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MONITORIA 
0009297-82.2004.403.6107 (2004.61.07.009297-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X LUIZ CLOVIS DA SILVA(SP146909 - SILVIO AKIO 

KAJIMOTO E SP155027 - SÉRGIO MASSAAKI KAJIMOTO E SP026912 - SHIGUEAKI KAJIMOTO) 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação monitória em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF busca a 

expedição de mandado monitório, citando a parte ré a fim de que pague a sua dívida, na quantia de R$ 2.873,63 (dois 

mil oitocentos e setenta e três reais sessenta e três centavos), em 29/10/2004, com os acréscimos legais, oriunda do 

Contrato de Crédito Direto Caixa nº 24.0574.400.000437-54, avençado entre as partes, contra LUIZ CLÓVIS DA 

SILVA com qualificação na inicial. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 06/15).À fl. 24 foi 

deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Deferiu-se, também, a nomeação do Dr. Silvio Akio Kajimoto, para 

defender o réu neste feito, conforme ofício da Ordem dos Advogados do Brasil à fl. 28.Citada, a parte ré apresentou 

embargos (fls. 31/35) alegando: 1) inépcia da inicial por ausência de documentação hábil à formulação da defesa; 2) 
nulidade do contrato - não comprovação de utilização do crédito e não estipulação do valor contratado; 3) excesso de 

execução ante a ilegalidade dos juros remuneratórios e moratórios, da comissão de permanência, encargos e correção 

monetária.A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação aos embargos (fls. 42/44) refutando os argumentos, 

requerendo a total improcedência dos embargos. Facultada a especificação de provas (fl. 68), a parte embargante não se 

manifestou e a CEF requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 69/72).Por determinação do despacho de fl. 74, a 

CEF juntou aos autos os extratos relativos à dívida (fls. 76/83). Regularmente intimado, o embargante não se 

manifestou (fl. 84).É o relatório do necessário. DECIDO.Julgo o feito com fulcro no artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria aqui discutida é eminentemente de direito.Afasto a arguição de ausência de 

demonstrativo de débito e extratos argüida pelo réu. A inicial veio instruída com todos os documentos hábeis e 

necessários à propositura da demanda, inclusive demonstrativo de como se chegou ao valor apontado, discriminando o 

montante relativo ao principal e aos acréscimos contratuais. Outrossim, a CEF juntou, às fls. 76/83, extratos 

demonstrando o crédito na conta poupança nº 013-00078893-0.Verifico que o instrumento contratual veio aos autos, em 

seu original (fls. 11/14), no qual consta a assinatura da parte ré e de duas testemunhas, o que se mostra suficiente para 

conferir embasamento processual à presente ação monitória, demonstrando que o ajuste bilateral se mostrou válido e 

perfeito, tratando-se os agentes contratantes de pessoas capazes que manifestaram suas vontades sem qualquer vício de 

consentimento.Os extratos de fls. 78/83 demonstram débitos das parcelas referentes ao empréstimo, no valor de R$ 

138,00 (cento e trinta e oito reais), somente nos meses de novembro e dezembro/2003 e janeiro/2004. Após esta data a 

conta não possuía mais saldo suficiente para débito das prestações. Tampouco o embargante demonstrou quitação das 
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parcelas.Sobre o valor do saldo devedor a credora, ora Embargada, passou a aplicar o disposto na cláusula 13ª do 

contrato celebrado (fl. 14). As planilhas apresentadas pela CEF (fl. 09/10) demonstram que, além do valor do principal, 

incluiu na cobrança judicial somente a comissão de permanência contratualmente ajustada nos termos da cláusula 13ª, 

sem a incidência de correção monetária, juros de mora ou remuneratórios e multa.Com relação à cobrança da taxa de 

permanência, entendo ser perfeitamente possível, em face do disposto na súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça: 

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Assim é que entendo que o quantum cobrado está em 

consonância com as disposições contratuais ajustadas, entre as quais estava prevista, além de outras, a comissão de 

permanência, que somente sobreveio à obrigação principal devido ao fato do réu não ter cumprido a sua parte no 

acordo, isto é, o pagamento da quantia utilizada do crédito recebido. Quanto à limitação de juros de 12% ao ano, o E. 

Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33) não se aplica nas 

taxas de juros cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-

se no contrato e regras de mercado.Ressalto, ainda, que o comando do art. 192, 3º, da CF, em sua redação original, que 

limitava os juros ao percentual de 12% ao ano, não foi considerado auto-aplicável pelo STF (Súmulas nºs 596 e 

648).Por fim, a Súmula vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 648, dissipou qualquer discussão 

acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios (A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada 

pela EmendaConstitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação 

condicionada à edição de lei complementar.)Cito o seguinte precedente jurisprudencial:AGRAVO INTERNO EM 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 1. É legal a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao 

ano, nas operações e serviços bancários, desde que autorizada pelo Banco Central; as instituições financeiras não se 

sujeitam aos limites fixados pela Lei da usura (Decreto nº 22.626/33). 2. Nos contratos bancários firmados a partir de 31 

de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a capitalização mensal dos juros, desde que 

expressamente pactuada. 3. Agravo Interno a que se nega provimento.(AC 200260000035423- AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1307365-relator JUIZ ALEXANDRE SORMANI-Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região- DJF3 CJ1 DATA:17/09/2009 PÁGINA: 67)Os acréscimos cobrados (despesas de cobrança) foram previamente 

contratados dentro dos limites traçados pelas normas pertinentes (fls. 11/14).Observo que os contratos de adesão 

caracterizam-se pela prevalência da vontade de uma das partes sobre a outra, cuja manifestação de vontade unilateral 

imposta já vem com cláusulas contratuais escritas e impressas. Verifico, ainda, que as cláusulas contidas no contrato são 

extremamente claras, não se podendo falar em falta de transparência da operação.Concluo, pois, que as cláusulas que 

seguem rigorosamente a lei não podem ser consideradas como cláusula de adesão imposta.Da análise da planilha trazida 

pela CEF (fls. 09/10), concluo, ainda, pela regularidade e legalidade da cobrança pela embargada dos valores 

contratuais, os quais obedeceram às cláusulas constantes do contrato, firmado em estrita observância à vontade das 

partes. Não se verificou, outrossim, onerosidade excessiva (art. 6º, V, do CDC) a justificar a modificação ou revisão de 

qualquer cláusula contratual, de modo que as partes são obrigadas a cumprir as estipulações contratuais, remanescendo, 
pois, em sua inteireza, o pacta sunt servanda. No mais, o contrato celebrado preenche os requisitos de validade e foi 

devidamente assinado pelos Embargantes, não havendo quaisquer irregularidades contidas no mesmo. Ante o exposto, e 

por tudo o que nos autos consta, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTES OS EMBARGOS MONITÓRIOS e PROCEDENTE o pedido inicial da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de os Réus pagarem ao Autor a 

quantia de R$ 2.873,63 (dois mil oitocentos e setenta e três reais sessenta e três centavos), em 29/10/2004, com os 

acréscimos legais, oriunda do Contrato de Crédito Direto Caixa nº 24.0574.400.000437-54, negócio jurídico este 

firmado entre as partes. Após o ajuizamento da ação, deverão incidir correção monetária e juros de mora, na forma e 

nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.Condeno a Embargante no pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado. Fica 

suspensa a cobrança por ser a embargante beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 24).Com o trânsito em 

julgado, solicite-se o pagamento dos honorários ao patrono do autor, nomeado pela OAB, arbitrados em R$350,00 

(trezentos e cinquenta reais), nos moldes da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, do e. Conselho de Justiça 

Federal. P. R. I. 

 

0007858-31.2007.403.6107 (2007.61.07.007858-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 
AGUINALDO MARTINS(SP090882 - JORDEMO ZANELI JUNIOR) X JOSE GOMES DE SA(SP113377 - JOSE 

FRANCISCO MARANGONI) X VARDELICE TEIXEIRA DE SA 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

AGUINALDO MARTINS, JOSÉ GOMES DE SÁ e VARDELICE TEIXEIRA DE SÁ, fundada por um Contrato de 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES n. 24.0281.185.0000053-70.A inicial veio acompanhada dos 

documentos de fls. 06/50.Apresentação de embargos monitórios pelo réu Aguinaldo Martins e José Gomes de Sá (fls. 

58/92 e 99/104) e juntada de depósito judicial à fl. 107.Impugnação da CEF (fls. 111/133).Consta, às fls. 146/1450, 

solicitação dos embargantes no sentido de que a CEF exclua seus nomes dos órgãos de proteção ao crédito e proceda, 

em sede de tutela antecipada, à renegociação do saldo devedor oriundo do contrato em debate. Às fls. 152/153 foi 

indeferido o pedido de antecipação da tutela e designada audiência de tentativa de conciliação.Realizou-se, à fl. 161, a 

audiência de tentativa de conciliação, oportunidade em que a parte autora (ora embargada) apresentou proposta de 
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acordo e a embargante pugnou pelo levantamento da importância depositada à fl. 107. A parte autora concordou com o 

referido levantamento e este Juízo autorizou. Intimadas a se manifestarem acerca de eventual efetivação do acordo 

noticiado em audiência, a parte ré (ora embargante) manifestou-se às fls. 183/184, reiterando o pedido de levantamento 

do valor depositado à fl. 107 e a parte autora (ora embargada) requereu a extinção do feito, com fundamento no artigo 

269, III, do Código de Processo Civil, consoante se observa à fl. 191 e documentos de fls. 192/198. É o 

relatório.DECIDO. O pedido apresentado pela autora às fls. 191 dá ensejo à extinção do feito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do CPC, tendo em vista que as partes renegociaram a dívida, de acordo com os comprovantes acostados às 

fls. 192/198.Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do 

artigo 269, III, do CPC.Custas e honorários quitados no acordo.Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à 

fl. 107 em nome de Aguinaldo Martins.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-

se este feito.P.R.I. 

 

0009268-27.2007.403.6107 (2007.61.07.009268-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X JJB GUARARAPES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X JOSE RICARDO 

BONFIETTI X JOSE APARECIDO BARBOSA(SP204941 - JAIME LÓLIS CORRÊA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de JJB 

GUARARAPES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, JOSÉ RICARDO BONFIETTI e JOSÉ APARECIDO 

BARBOSA, fundada por um Contrato de Abertura de Limite de Crédito na Modalidade Girocaixa Instantâneo n. 
24.1210.182.00000212-6.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 05/22.Houve citação (fls. 30, 32 e 

34).Apresentação de embargos monitórios pelos réus (fls. 36/60). Juntou documentos (fls. 61/141).Impugnação da CEF 

(fls. 147/162).O feito foi convertido em diligência para que a CEF juntasse a estes autos, os extratos referentes à conta 

corrente em discussão, referentes ao período de 31/03/2000 e 21/03/2005 (fl. 166), sendo devidamente juntados às fls. 

168/307.Os embargantes desistiram dos embargos monitórios (fls. 309/310).A autora requereu a extinção do feito, 

tendo em vista a transação realizada entre as partes na esfera administrativa, com fundamento no artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil (fl. 311). Juntou os comprovantes de pagamento da dívida e honorários advocatícios, bem 

como o ressarcimento das custas (fls. 312/317). É o relatório.DECIDO. O pedido apresentado pela autora à fl. 311 dá 

ensejo à extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, tendo em vista que as partes renegociaram a 

dívida, de acordo com os comprovantes em anexo (fls. 312/317).Ante o exposto, homologo o pedido e extingo o 

processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, do CPC.Custas e honorários quitados no acordo.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

0007039-60.2008.403.6107 (2008.61.07.007039-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ANDRE RENATO MENEGUETTI X OSMAIR ANTONIO MENEGUETTI X SONIA MARIA 

MENEGUETTI 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 
ANDRÉ RENATO MENEGUETTI, OSMAIR ANTÔNIO MENEGUETTI e SÔNIA MARIA MENEGUETTI, 

fundada por um Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES de n. 24.1210.185.3541-08.A 

inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 06/29.A autora requereu a extinção do feito, com fundamento no 

artigo 269, III, do Código de Processo Civil (fl. 80/86).É o relatório.DECIDO. O pedido apresentado pela autora à fl. 80 

dá ensejo à extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, tendo em vista que as partes renegociaram a 

dívida, de acordo com os comprovantes em anexo (fls. 81/86). Ante o exposto, homologo o pedido e extingo o 

processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, do CPC.Custas e honorários quitados no acordo.Decorrido 

in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

0002186-37.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ADRIANA APARECIDA BUENO COELHO(SP263181 - ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de 

ADRIANA APARECIDA BUENO COELHO, fundada por um Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento 

Estudantil - FIES de n. 24.0318.185.0002767-30.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 05/48.Decorridos 

os trâmites processuais de praxe, a autora requereu a extinção do feito, com fundamento no artigo 269, III, do Código 

de Processo Civil (fl. 99), com documentos de fls. 100/106.É o relatório.DECIDO. O pedido apresentado pela autora à 

fl. 99 dá ensejo à extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, tendo em vista que as partes 
renegociaram a dívida, de acordo com os comprovantes em anexo (fls. 100/106). Ante o exposto, homologo o pedido e 

extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, do CPC.Custas e honorários quitados no 

acordo.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0802215-11.1997.403.6107 (97.0802215-2) - PEDRO VICENTE X RICARDO BISPO DOS SANTOS X RICARDO 

DE OLIVEIRA X ROSA DE FATIMA GARRUTTI X SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS(SP119384 - FATIMA 

APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA E SP103961 - APARECIDO GONCALVES MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 
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Vistos.Trata-se de execução de acórdão (fls. 143/163) movida por PEDRO VICENTE, RICARDO BISPO DOS 

SANTOS, RICARDO DE OLIVEIRA, ROSA DE FÁTIMA GARRUTTI e SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual os autores, qualificados na inicial, visam aos pagamentos dos 

valores referentes aos seus créditos, bem como honorários advocatícios.A CEF manifestou-se (fls. 273/289) 

apresentando cálculos em relação a autora Rosa de Fátima Garrutti, bem como de honorários, realizando depositados 

parciais (fls. 298/300, 319, 359 e 371). Quanto aos demais autores não foram realizados cálculos, tendo em vista a 

adesão aos termos da LC 110/01 (fls. 261/262 e 315/322).A patrona dos autores se manifestou, requerendo a expedição 

de alvará dos valores depositados (fl. 374).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto e do que mais dos autos consta:a) 

homologo a adesão dos exequentes Pedro Vicente, Ricardo Bispo dos Santos, Ricardo de Oliveira e Sebastião José dos 

Santos ao acordo previsto na LC nº 110/01, a teor dos artigos. 794, II, e 795 do CPC; b) extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, por entender satisfeita a obrigação em relação a autora Rosa de 

Fátima Garrutti. Sem condenação em custas e honorários nesta execução. Expeça-se alvará de levantamento dos 

depósitos de fls. 298/300, 319, 359 e 371, em nome do patrono dos autores. Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0000906-80.2000.403.6107 (2000.61.07.000906-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 531 - CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES 

LEAO MACHADO) X SANTA ROSA TRANSPORTES E SERVICOS AGRIC S/C LTDA X CELSO VIANNA 

EGREJA X JOSE SILVESTRE VIANNA EGREJA(SP113573 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO 
GAZZETTI E SP165906 - REJANE CRISTINA SALVADOR) 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação de depósito, ajuizada por INSS/FAZENDA em face de SANTA ROSA TRANSPORTES 

E SERVIÇOS AGRÍCOLAS S/C LTDA.; CELSO VIANNA EGREJA E JOSÉ SILVESTRE VIANNA EGREJA, na 

qual a parte autora pleiteia o recolhimento ou depósito do valor de R$ 28.673,72 (vinte e oito mil seiscentos e setenta e 

três reais e setenta e dois centavos), válido para março/2000, apurado conforme certidão de dívida ativa nº 32.466.503-2 

e oriunda do desconto da contribuição previdenciária dos salários dos empregados da empresa-ré, sem repasse aos 

cofres da Previdência Social. Requer, ainda, a prisão dos responsáveis legais, caso não seja efetuado o referido depósito, 

nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.866/94 e nos limites da liminar proferida em 16/06/94 na ADIn nº 1.055-7.Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 09/19.Às fls. 21/28 foi proferida sentença, julgando o autor carecedor da ação, 

indeferindo a petição inicial e declarando o feito extinto sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Apelação do INSS às fls. 32/45.Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à fl. 72, dando provimento ao recurso do INSS e determinando o prosseguimento do feito, na forma do 

artigo 4º da Lei nº 8.866/94, excetuadas as expressões suspensas pela ADIn 1055-7.Retornaram os autos a este juízo em 

31/08/2005. Abriu-se vista ao INSS para informar sobre eventual ajuizamento de execução fiscal e para apresentar o 

valor atualizado da dívida. Manifestação às fls. 83/85, requerendo o prosseguimento deste feito e informando sobre a 

inexistência de execução fiscal.2. - Citados (fl. 95), os réus apresentaram contestação (fls. 97/108-com documentos de 

fls. 109/124), requerendo, preliminarmente, o recebimento da defesa sem o depósito, ante a suspensão dos parágrafos 2º 
e 3º do artigo 4º da Lei nº 8.866/94 e carência da ação ante a inconstitucionalidade da Lei nº 8.866/94. No mérito 

requereram a improcedência do pedido.Réplica às fls. 130/136, com documentos de fls. 137/191.Facultada a 

especificação de provas (fl. 125), o INSS/FAZENDA requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 136) e a parte ré 

requereu prova testemunhal e documental (fl. 194).Documentos juntados pela parte ré às fls. 196/210.À fl. 211 foi 

deferida a produção de provas oral e documental. Rol à fl. 214. Juntada de documentos às fls. 215/222. Intimação do 

INSS/FAZENDA à fl. 232.Expedida deprecata a cidade de Penápolis para a oitiva de testemunhas à fl. 224. A carta 

precatória foi devolvida sem cumprimento, ante a ausência de recolhimento da taxa judiciária na Comarca de Penápolis 

(fls. 240/270).Tornou-se preclusa a prova oral deferida (fl. 371). Foi oposto recurso de agravo de instrumento (fls. 

284/298), no qual foi deferida a antecipação da tutela recursal, determinando-se a oitiva das testemunhas (fls. 304/306). 

Audiência realizada às fls. 312/313.Alegações finais da parte ré às fls. 316/318 (com documento de fl. 319), em que há 

informação de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.Alegações finais da parte autora às fls. 321/325, 

excluindo o pedido de prisão e requerendo a intimação da parte ré para depósito do valor da dívida, em 24 horas, nos 

termos do artigo 6º da Lei nº 8.866/94 c/c artigos 906 e 466 do Código de Processo Civil, sob pena de conversão da 

ação em execução por quantia certa.Às fls. 329/331 foram juntadas cópias extraídas do agravo de instrumento nº 

0010946-60.2010.403.6107, julgado e arquivado.É o relatório.Decido.3.- O feito comporta julgamento nos termos do 

art. 329, do Código de Processo Civil, em razão da necessária extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a 

manifesta perda do objeto, diante do da adesão da empresa-ré ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.O 
parcelamento do débito é causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do que dispõe o artigo 

151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, incompatível com a intimação para efetivação do depósito nos termos da 

Lei nº 8.866/94 e cobrança via execução por quantia certa.Nestes termos, confira-se a jurisprudência dos Tribunais 

Regionais Federais da Terceira e Quarta Região:AÇÃO DE DEPÓSITO (LEI 8.866/94). EXTINÇÃO POR PERDA 

DO OBJETO. ADESÃO DA DEVEDORA AO PROGRAMA REFIS (LEI 9.964/2000). INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE DOS REQUERIDOS EM RECORRER. NÃO CONHECIMENTO DO APELO. A ação de depósito 

disciplinada pela Lei 8.866/94 não tem caráter dúplice, de modo que se presta tão somente à satisfação da pretensão da 

Fazenda Pública em compelir devedores do Fisco ao depósito da quantia apontada na petição inicial. Destarte, havendo 

extinção por perda do objeto, em face da adesão posterior da devedora ao Programa REFIS da Lei 9.964/2000, 

desaparece o interesse no prosseguimento do feito, inclusive para os fins pretendidos pelos apelantes, conforme pleitos 

enumerados no relatório. Em tese, caberia o conhecimento da apelação para a análise do pedido de honorários, não 
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fosse o fato de que a perda do objeto da ação deu-se pelo ato bilateral da adesão ao REFIS, isentando qualquer das 

partes do pagamento desta verba de sucumbência, conforme anotado pela douta sentença. Apelação não 

conhecida.(APELREE 200203990181309 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 797983 - Relator: 

Juiz Rubens Calixto - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D do TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 

216).TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE DEPÓSITO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA EM RAZÃO DE 

PARCELAMENTO. DECISÃO DO STF NA ADIN N.º 1.055-7. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO E EFICÁCIA DO 

DISPOSITIVO QUE PERMITE A PRISÃO CIVIL. 1. O parcelamento suspende, nos termos do artigo 151, VI, do 

CTN, a exigibilidade dos débitos do contribuinte, sendo inviável expedir ordem de depósito, nos termos da Lei 

8.866/94, de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária inscritos naquele. 2. Conquanto o STF, na 

decisão liminar da ADIN n.º 1.055-7, não tenha eliminado a possibilidade de decretação da prisão do depositário infiel 

na sentença, desde que, obviamente, o réu tenha sido citado e obedecidos aos cânones do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, há de se considerar que a redação subsistente da Lei nº 8.866/94 gera perplexidade ao 

aplicador do direito. 3. Embora o julgamento do mérito da ADIN ainda não tenha sucedido e o dispositivo que permite a 

prisão civil na hipótese de que cuida a Lei nº 8.866/94 continue formalmente em vigor, a sua eficácia acabou relegada 

ao campo da normatividade abstrata, destituída de razão de ser e desvinculada da finalidade que legitima sua aplicação 

ao caso concreto.(APELREEX-200404010028553-APELREEX-APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO-Relator: 

Álvaro Eduardo Junqueira-Primeira Turma do TRF4-D.E. 15/09/2009).4.- Isto posto, e por tudo o que mais dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, 
dada a falta de interesse processual da parte autora, ante a adesão da parte ré ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/2009. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

com as cautelas e registros cabíveis.P. R. I.C. 

 

0003509-29.2000.403.6107 (2000.61.07.003509-0) - MARIA DAS NEVES MARQUES(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VERA LUCIA TORMIN 

FREIXO) 

Vistos em sentença.Trata-se de execução de sentença movida por MARIA DAS NEVES MARQUES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora, devidamente qualificada na inicial, visa ao 

pagamento de seus créditos, e os valores referentes a honorários advocatícios.O INSS apresentou cálculos às fls. 

251/257, com os quais a parte autora concordou à fl. 260.Solicitado o pagamento (fl. 261), o Juízo foi informado acerca 

do depósito feito em conta corrente remunerada dos valores de R$ 5.486,93 e R$ 823,03 (fls. 263/264), devidamente 

corrigidos e levantados (fls. 268/271).Intimada a se manifestar sobre a satisfatividade do crédito exeqüendo a autora se 

pronunciou, às fls. 275/279, requerendo o pagamento de diferença, eis que não teriam sido computados juros de mora 

entre a data da conta, a data da requisição e a data do pagamento.Manifestação do INSS, às fls. 282/294, pleiteando a 

desconsideração do pedido da autora, eis que não incidem juros de mora no período requerido.Réplica às fls. 297/298.É 

o relatório.DECIDO.Questiona a autora a ausência do cômputo dos juros de mora entre a data da conta, a data da 
expedição da requisição de pequeno valor e a data do pagamento.A não incidência de juros de mora entre a data da 

expedição do precatório/RPV e o seu pagamento é matéria pacificada em nossos Tribunais Superiores, sendo, inclusive, 

objeto da Súmula Vinculante nº 17: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. E, da mesma maneira, não incidem juros de mora 

entre a data da conta de liquidação até a expedição do precatório, conforme já pacificado pelos nossos Tribunais 

Superiores:EMENTA: CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no 

sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a 

data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do 

precatório. II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.(RE-ED-496703- 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO-Relator: RICARDO LEWANDOWSKI-Supremo 

Tribunal Federal- Por maioria de votos, a Turma converteu os embargos de declaração no recurso extraordinário em 

agravo regimental no recurso extraordinário; vencido, nesta parte, o Ministro Marco Aurélio, Presidente. Por 

unanimidade, lhe negou provimento, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, o Ministro Carlos 

Britto e a Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 02.09.2008-- Acórdãos citados: RE 298616, AI 492779 AgR. - Decisões 

monocráticas citadas: RE 449198, RE 552212. Número de páginas: 6. Análise: 07/11/2008, SEV. 
..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: PR-PARANÁ).AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. RECURSO 

REPETITIVO. IMPROVIMENTO. 1. (...) os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de 

liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu 

cumprimento (RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 

492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 

ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 

PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força do princípio hermenêutico ubi 

eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, 
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Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). (REsp nº 1.143.677/RS, 

Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 4/2/2010 - julgado sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça - recursos repetitivos). 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 

200901287184- AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1124643-Relator: HAMILTON 

CARVALHIDO-Primeira turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:03/08/2010).Deste modo, não há que se 

falar em complementação de pagamento, sendo suficientes os valores levantados pelas partes.Ante o exposto, por 

entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege. Sem condenação em honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades 

legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0004440-32.2000.403.6107 (2000.61.07.004440-6) - TAMES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP063084 - 

EUGENIO LUCIANO PRAVATO) X INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ FERNANDO SANCHES) 

Vistos.Trata-se de execução de sentença e acórdão (fls. 140/156 e 221/234) movida por TAMES TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual a parte autora, 

devidamente qualificada na inicial, visa ao pagamento referente a honorários advocatícios. Citado nos termos do art. 

730 (fl. 252), o INSS concordou com os cálculos apresentados pela parte autora às fls. 246/248 (fls. 257/258).Intimado 

a se manifestar (fl. 260), a União (Fazenda Nacional) se pronunciou informando estar correto os cálculos apresentados 

pela parte autora (fls. 266/267). Houve homologação (fl. 268).Solicitado o pagamento (fl. 270), o juízo foi informado 
acerca do depósito feito em conta corrente remunerada no valor de R$ 1.612,82 (fl. 271).O autor manifestou sua 

concordância relativa ao RPV pago (fl. 273).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, 

extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e 

honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0007935-79.2003.403.6107 (2003.61.07.007935-5) - AGOSTINHO DONIZETI DEL ANGELO(SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Oficie-se ao INSS para que proceda o efetivo cumprimento do ofício de fl. 183, encaminhando-se cópia das fls. 

188/189, em 15 (quinze) dias, comunicando-se a este Juízo.Após a resposta, dê-se vista ao autor por cinco dias.Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

0009334-46.2003.403.6107 (2003.61.07.009334-0) - MINEMATU MARUTAKA(SP097147 - LUIZ SERGIO DE 

OLIVEIRA E SP153057 - PAULO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de execução de sentença (fls. 58/63) movida por MINEMATU MARUTAKA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual a autora, devidamente qualificada na inicial, visa os pagamentos 

referentes aos seus créditos e a honorários advocatícios.Citada nos termos do art. 730 (fl. 102), o INSS apresentou 

embargos, distribuído sob o n. 2008.61.07.006192-0 (fl. 105), que foi julgado procedente (fl. 107 e 107-v).Solicitados 
os pagamentos (fls. 115/116), o Juízo foi informado acerca dos depósitos feitos em conta corrente remunerada nos 

valores de R$ 10.805,16 e R$ 812,45 (fls. 117/118).A parte autora se manifestou concordando com os valores 

depositados (fl. 121).É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a 

teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o 

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0002075-92.2006.403.6107 (2006.61.07.002075-1) - JUDITE DE ALMEIDA SARAIVA OLIVEIRA(SP065035 - 

REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA. JUDITE DE ALMEIDA SARAIVA OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de benefício de 

aposentadoria rural por invalidez. Aduz, em síntese, que sofre de problemas na coluna, não conseguindo mais exercer 

seu trabalho rural. Juntou documentos (fls. 02/05 e 0676).Foram deferidos para a Autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e determinada a regularização dos documentos juntados na inicial (fls. 79/80).Petição da autora (fls. 

84/86).Sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito (fls. 88/91).Recurso de apelação (fls. 

96/100).Acórdão proferido pela Nona Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, dando provimento ao recurso de apelação, para anular a sentença de primeiro grau (fls. 

106/111).Retornado os autos à primeira instância, decisão deferindo prova pericial, com quesitos judiciais (fls. 
113/115).Juntada do laudo pericial médico (fls. 119/132).Citado (fl. 133), apresentou o INSS sua contestação e 

manifestação sobre o laudo pericial, arguindo que a Autora não faz jus ao benefício, requerendo seja o pedido julgado 

improcedente (fls. 134/141). Juntou documentos (fls. 142/144).Audiência em que foram ouvidas duas testemunhas 

arroladas pela autora (fls. 149 e 150). As partes reiteraram, respectivamente, os termos da inicial e da contestação (fl. 

148).É o relatório do necessário.DECIDO.Sem preliminares para apreciação. Passo ao exame do mérito. Nos termos da 

inicial, pretende a autora o benefício de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que sempre trabalhou em 

atividades agrícolas, para diversas propriedades, sem registro em CTPS. Alega estar impossibilitada de exercer seu 

labor como rurícola em razão de sofrer problemas na coluna.A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Pressupõe a 

incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o).São, portanto, requisitos para a 
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concessão da aposentadoria por invalidez: (i) a qualidade de segurado; (ii) a carência (12 contribuições mensais - Lei nº 

8.213/91, art. 25, I) e a (iii) incapacidade laborativa. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, 

a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.Quanto à incapacidade laborativa, foi constatado 

por meio de perícia médica (fls. 119/132), que a autora apresenta doença degenerativa moderada em coluna vertebral, 

joelhos e ombros, além de diabetes e hipertensão arterial, doenças que a incapacitam parcial e permanente para seu 

trabalho. O Sr. Perito Judicial afirmou que, apesar da autora sofrer desta moléstia desde dezembro de 1987, a 

incapacidade para o trabalho somente teve início a partir de 2007 (conforme quesito judicial nº 3, fl. 127), exatamente 

no ano em que a autora reingressou no regime previdenciário, após anos afastada, com o pagamento de quatro 

contribuições.Conforme o CNIS juntado à fl. 143, a autora verteu contribuições para a seguridade social como 

empregada (07/1985 a 11/1988) e como segurada facultativa (02/2007 a 05/2007, 12/2007, 05/2008, 11/2008, 05/2009, 

11/2009, 05/2010 e 11/2010).Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo atestam que a autora trabalhou em atividade 

rural até meados de 1992 (fls. 149 e 150), o que demonstra que, apesar dos sintomas das doenças terem início em 1987 

(conforme perícia médica), não havia, ainda, nesse momento, a incapacidade para o trabalho rural.Há, entretanto, um 

lapso de tempo sem comprovação de qualquer atividade laboral da autora, qual seja, de 1992 a 2007, quando a Autora 

voltou a contribuir para o Sistema da Seguridade Social como segurada facultativa. Verifica-se, assim, que as doenças a 

que está acometida a autora são preexistentes ao reingresso no Regime Geral da Previdência Social como segurada 

facultativa, razão pela qual não há que se falar em aposentadoria por invalidez e nem em auxílio doença, em face do que 

determina o artigo 42, 2º da Lei 8.213/1991, in verbis:Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 
quando dor o caso, a carência, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxilio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento desta doença ou lesão (grifei).E como bem salientou o INSS à fl. 

137, a autora voltou a contribuir para o INSS como facultativo quando já estava acometida da incapacidade alegada 

para requerer o benefício, o que não é permitido por lei, salvo se estivesse demonstrado o agravamento posterior, o que 

não é o caso em análise.ISTO POSTO, e pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente demanda, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil.Condeno a Autora a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa a título de honorários 

advocatícios, observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida nos 

autos.Custas, na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0002244-45.2007.403.6107 (2007.61.07.002244-2) - DORVAL VENDRAME(SP093643 - MANOEL COSMO DE 

ARAUJO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP085931 

- SONIA COIMBRA) 

Vistos.DORVAL VENDRAME ajuizou a presente ação de rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, requerendo a correção de valores de sua conta vinculada junto ao FGTS referente aos meses de janeiro de 

198 e abril e 1990. Decorridos os trâmites processuais de praxe, após a contestação, a CEF ofertou proposta de acordo 

(fls. 89/102), sendo aceita pelo autor (fl. 104).Os valores acordados foram efetivados diretamente na conta bancária do 

autor (fls. 112/113).Homologação do acordo por este juízo (fls. 115 e 115-v).Intimado, o autor manifestou sua 

concordância nos termos de fl. 124.É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a 

execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários nesta 

execução.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0005793-63.2007.403.6107 (2007.61.07.005793-6) - MARINA DEODATO BARROS(SP064178 - WILSON ALVES 

DE MELLO E SP245858 - LILIAN COLETTI MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos.1.- A CEF foi condenada pela r. sentença de fls. 85/90 ao pagamento referente ao IPC de 44,80% de abril/90. Os 

autos foram remetidos ao Tribunal, que negou provimento à apelação da ré (fls. 126/129-v).A CEF manifestou-se às fls. 

135/136, apresentou cálculos (fls. 137/141) e efetuou o depósito relativo à condenação (fl. 142). A autora concordou 

com o depósito efetuado, requerendo a expedição de alvará de levantamento (fls. 145/146).É o relatório.DECIDO.2.- 

Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários nesta execução.3.- Com o trânsito em julgado, expeçam-se 
alvará de levantamento do valor depositado à fl. 142, em nome do patrono da autora.Decorrido in albis o prazo recursal 

e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0006095-92.2007.403.6107 (2007.61.07.006095-9) - FABIO SHOITI MIYADA(SP193406 - KATIA MARIKO 

MIYADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos.Trata-se de execução de sentença (fls. 69/71) movida por FABIO SHOITI MIYADA, na qual a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL foi condenada ao pagamento quanto ao índice de junho de 1987 (Plano Bresser) no 

percentual de 26,06%.A CEF manifestou-se à fl. 75, apresentou cálculos (fls. 76/81), efetuou os depósitos relativos à 

condenação e aos honorários (fls. 82/83).O autor discordou dos cálculos e dos depósitos efetuados pela CEF, 

requerendo que os autos fossem remetidos ao contador deste juízo (fls. 87/89), sendo o pedido deferido (fl. 90).Cálculos 
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apresentados pela contadoria judicial (fls. 92/96), com o qual a CEF discordou (fls. 100/101).Os presentes autos foram 

remetidos ao Contador deste Juízo, sendo anexado o parecer apresentado pela Contadoria às fls. 104/106, indicando que 

os valores depositados às fls. 82/83 foram suficientes para o cumprimento da obrigação, apontando um saldo negativo 

(em favor da CEF) de R$ 2,28 (dois reais, e vinte e oito centavos), pelo deposito efetuado a maior.Instados a se 

manifestar, a CEF concordou com o cálculo do contador, e requereu a expedição de Alvará de Levantamento em favor 

do autor, com a consequente extinção da execução (fl. 108). O autor não se manifestou embora regularmente intimado, 

conforme certidão de fl. 108-v.É o relatório.DECIDO.Considero correto o valor depositado pela CEF, já que efetuado 

nos precisos termos da decisão exequenda, aplicando-se os índices em vigor na época do cálculo, de acordo com o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal.Ademais, regularmente intimado, o exequente não se manifestou sobre o parecer 

da contadoria, que esclareceu sobre os índices aplicados, bem como sobre a contagem dos juros remuneratórios, que 

incidiu até o encerramento da conta.Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, expeçam-se alvarás de levantamento 

relativos aos depósitos efetuados às fls. 82/83 ao autor e seu advogado.Sem condenação em custas e honorários nesta 

execução.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0011283-66.2007.403.6107 (2007.61.07.011283-2) - LUIZ FERNANDO MACEIO TRENTIN(SP109633 - ODAIR 

MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - 
LEILA LIZ MENANI) 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de demanda ajuizada por LUIZ FERNANDO MACEIO TRENTIN, com 

qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a declaração de nulidade da execução extrajudicial; a 

revisão das cláusulas contratuais e verificação quanto ao seu cumprimento e a indenização dos gastos ocorridos com o 

sinistro do imóvel.Em antecipação da tutela, requer a sustação ou cancelamento do leilão extrajudicial designado para 

17/10/2007 e a exclusão ou não inclusão de seu nome nos cadastros restritivos de crédito.Com a inicial juntaram os 

documentos de fls. 19/49.Às fls. 52/54 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Aditamento à inicial à fl. 58.Citadas, a Caixa Econômica Federal e a 

EMGEA -Empresa Gestora de Ativos apresentaram contestação (fls. 66/86, com documentos de fls. 87/162) 

sustentando preliminarmente, carência da ação em face da arrematação do imóvel. Como prejudicial de mérito alegaram 

prescrição do direito de ação relativa à indenização securitária e, no mérito, pugnaram pela improcedência do 

pedido.Houve réplica às fls. 170/178, onde se questionou a arrematação alegada pela CEF. Facultada a especificação de 

provas (fl. 163), a CEF informou não ter provas a produzir (fls. 165/166) e os autores requereram prova pericial (fls. 

177/178).À fl. 179, a réplica do autor foi recebida como aditamento à inicial ante o fato novo ocorrido após o 

ajuizamento da ação (arrematação).Manifestação da CEF às fls. 181/183.O pedido de prova pericial foi indeferido à fl. 

184. Regularmente intimadas, as partes não se manifestaram.É o relatório do necessário.DECIDO.As partes são 
legítimas. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

tendo sido processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do devido processo legal.Quanto 

à preliminar de carência da ação por ausência de interesse de agir, rejeito-a em relação à validade da alienação 

extrajudicial do imóvel e indenização securitária. Quanto à revisão contratual será analisada juntamente com o mérito. 

Acolho a alegação de prescrição da pretensão à indenização securitária. Conforme informa o próprio autor (fls. 43/44) a 

negativa de cobertura ocorreu em março/2004 e a ação foi ajuizada em outubro de 2007. Deste modo, prescrita a ação, 

nos termos do que dispõe o artigo 206, 1º, inciso II, alínea b, do Código Civil.Quanto ao mérito propriamente dito, 

observo que as questões suscitadas na lide dividem-se em dois blocos: o que se refere à validade da alienação 

extrajudicial do imóvel e o que pertine à revisão do contrato.Com relação à execução extrajudicial ocorre a presunção 

de constitucionalidade das normas, que, tratando-se do Decreto-Lei 70/66, já foi declarada pelo STF (RE 223.075/DF). 

Ademais, a garantia constitucional do devido processo legal (ampla defesa e contraditório) não está restrita ao processo 

judicial e pode ser exercida no procedimento extrajudicial atacado. Na hipótese de malferimento dessa garantia, aí sim, 

existirá a possibilidade de buscar-se o judiciário para restabelecer o devido processo legal. Deste modo, não há que se 

falar em não recepção do Decreto-Lei 70/66 pela ordem constitucional vigente.Como é possível observar dos 

documentos juntados pela ré, a parte foi notificada (fl. 118/127), do início da execução extrajudicial, cujos atos 

posteriores também foram atendidos conforme comprovado às fls. 128/146. Os documentos juntados demonstram o 

cumprimento dos alegados dispositivos legais, ou seja, todos os avisos de cobrança, notificações e publicações de 
editais foram devidamente cumpridos, segundo as normas que regulamentam o referido procedimento. Quanto ao 

agente fiduciário, consta do contrato (cláusula 28, parágrafo único - fl. 99) que qualquer empresa autorizada poderia 

atuar. Também, não logrou a autora demonstrar a inidoneidade do leiloeiro.Assim, não há que se falar em nulidade de 

procedimento, já que obedecido o trâmite estabelecido pelo Decreto-Lei.Cito os seguintes precedentes jurisprudenciais 

advindos do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Regional Federal da 5ª. Região:Origem: STF - Supremo Tribunal 

Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 287453 UF: RS - RIO GRANDE DO SUL Órgão 

Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 26-10-2001 PP-00063 EMENT VOL-02049-04 PP-00740 Relator(a) 

MOREIRA ALVES Descrição Votação: unânime. Resultado: não conhecido. Acórdãos citados: RE-148872, RE-

223075 (RTJ-175/800), RE-240361. N.PP.:(08). Análise:(FLO). Revisão:(CMM/AAF). Inclusão: 13/03/02, (MLR). 

Alteração: 30/04/04, (JVC). Ementa EMENTA. - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988 do 

Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 
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e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se 

chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. 

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta 

Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. Referência Legislativa 

LEG-FED CF ANO-1988 ART-00005 INC-00022 INC-00035 INC-00054 INC-00055 CF-1988 CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL LEG-FED DEL-000070 ANO-1966 LEG-FED SUM-000282 (STF). LEG-FED SUM-000356 (STF). 

(...)Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Civel - 377309 Processo: 200182010068330 UF: 

PB Órgão Julgador: Primeira Turma Data da decisão: 16/08/2007 Documento: TRF500143484 Fonte DJ - 

Data::17/09/2007 - Página::1088 - Nº::179 Relator(a) Desembargador Federal Cesar Carvalho Decisão UNÂNIME 

Ementa PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR PARA PURGAR A MORA. 

PUBLICAÇÃO DE EDITAIS PARA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTIVO. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. ART. 20, PARÁGRAFO 

3º E PARÁGRAFO 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PRECLUSÃO 

TEMPORAL. ART. 22, parágrafo 2º, DA LEI 8096/94. HONORÁRIOS CONTRATUAIS.- A constitucionalidade da 

execução extrajudicial movida com base no Decreto-Lei 70/66 já foi, em reiterados julgados, confirmada pelo eg. STF.- 

Tendo sido notificado pessoalmente o devedor para purgar a mora, o art. 32 do Decreto-Lei 70/66 autoriza o agente 

fiduciário a publicar os editais para a realização dos leilões.- Evidenciado o atendimento às prescrições do Decreto-Lei 
70/66, por parte do credor, não se cogita na anulação da execução extrajudicial.- Julgado improcedente o pedido, correta 

a condenação do vencido no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

considerando-se os critérios fixados nas alíneas a, b e c do art. 20, parágrafo 3º, do CPC.- O valor da causa é atribuído 

pelo autor da demanda em sua peça inicial, devendo o réu, no caso de discordância, impugná-lo na forma determinada 

pelo CPC em seu artigo 261, sob pena de arcar com as conseqüências decorrentes da sua inércia.- A limitação a que se 

refere o art. 22, parágrafo 2º, da Lei 8906/94 diz respeito a honorários contratuais, devidos pela parte ao seu causídico 

pelos serviços que lhe foram prestados, não se confundindo com a remuneração paga pelo vencido ao advogado do 

vencedor em face da condenação nos ônus sucumbenciais, esta fixada segundo as disposições contidas no art. 20 do 

Código de Processo Civil.- Apelações não providas.Em relação à alegação de que a credora arrematou o bem no 

primeiro e segundo leilões (fls. 130/131), observo que se trata de mero erro material no preenchimento do auto, não 

trazendo nenhum prejuízo às partes e sem comprometimento da execução extrajudicial. Ademais, o autor foi intimado a 

comparecer aos leilões (fls. 128/129), restando cumprida a exigência legal.Por fim, saliento que não há impedimento 

legal à arrematação do imóvel pelo credor. Quanto à pretensa revisão contratual, percebo que as alegações perderam 

relevo, diante da legalidade e constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, 

culminando com a arrematação do imóvel em questão (fl. 144). Deste modo, não cabe mais qualquer discussão acerca 

da legalidade ou abusividade das cláusulas contidas no contrato firmado entre os autores e a instituição financeira, já 

que este foi executado.A arrematação do imóvel pela Caixa Econômica Federal, tal qual informada à fl. 144, dá ensejo à 
extinção do feito, quanto ao pedido de revisão contratual, por carência superveniente. Ausente, portanto, uma das 

condições da ação, qual seja, o interesse de agir. Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência dos Tribunais, 

pelo que se pode observar das seguintes ementas de julgados:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SFH. REVISÃO DAS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. 

Consumada a execução extrajudicial, seja com a arrematação, seja com a adjudicação do imóvel, é certo dizer que não 

se pode mais discutir cláusulas do contrato, visto que a relação obrigacional de tal instrumento decorrente é reputada, 

com aquele evento, extinta. 2. Questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações poderiam embasar não 

pedido de revisão contratual, senão de perdas e danos. 3. Nas hipóteses em que a ação judicial tendente à discussão de 

cláusulas do contrato de financiamento é aforada antes do término da execução extrajudicial, sua procedibilidade se põe 

em princípio intocada. No entanto, se seus autores (os mutuários) não obtêm provimento jurisdicional impeditivo do 

prosseguimento da aludida execução (hipótese dos autos), forçoso é reconhecer que, sobrevindo a adjudicação, 

insubsistente se porá, supervenientemente, o interesse de agir. 4. Preliminar recursal acolhida. Processo extinto sem 

resolução do mérito.(AC 199960000008959 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1169618 - Relator: Juiz Paulo Conrado - 

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1313).PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. SFH. REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. ARREMATAÇÃO DO 
IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO 1. Verifico que o imóvel em questão foi arrematado pela CEF, através de leilão extrajudicial, tendo sido a 

respectiva carta registrada no cartório de registro de imóveis competente em 06 de dezembro de 2000. 2. Assim, se a 

arrematação do bem foi levada a efeito, comprovada através de matrícula perante o registro de imóveis, houve ausência 

de interesse de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma 

das condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda 3. Agravo legal desprovido.(AC 

200061000454917 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1381061 - Relator: JUIZ COTRIM GUIMARÃES - SEGUNDA 

TURMA do TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:14/12/2010 PÁGINA: 196).Pelo exposto, quanto à discussão sobre o valor das 

prestações e saldo devedor, decorrentes do contrato de mútuo, acato a preliminar aventada pela Caixa Econômica 

Federal e reconheço ausente uma das condições da ação, a saber, o interesse processual. Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO:1 - SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação ao pedido de revisão do contrato de 
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mútuo habitacional, por ausência de interesse processual (artigo 267, inciso VI, do CPC), já que o imóvel foi 

arrematado pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos em 17/10/2007;2 - COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 269, 

I, do CPC), DENEGANDO O PEDIDO, em relação à decretação de nulidade da execução extrajudicial realizada nos 

termos do Decreto-Lei n. 70/66; e3 - COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 269, IV, do CPC), DENEGANDO O 

PEDIDO, em relação ao pedido de indenização securitária, ante a ocorrência de prescrição.Condeno a parte autora nas 

custas e despesas processuais, bem como na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a regra do art. 12 da Lei n. 

1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida aos requerentes à fl. 54. Com o trânsito em julgado, 

solicite-se o pagamento dos honorários ao patrono do autor, DR. ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA, OAB-SP 

109.633, cuja nomeação (fl. 22) fica deferida, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos moldes da Resolução 

n.º 558, de 22 de maio de 2007, do e. Conselho de Justiça Federal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I.5 

 

0011774-73.2007.403.6107 (2007.61.07.011774-0) - GILVAN GOMES DE LIMA(SP166587 - MAURÍCIO DE 

OLIVEIRA CARNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos.1.- A CEF foi condenada pela r. sentença de fls. 73/79 ao pagamento referente ao IPC de 42,72% (janeiro/89) e 

44,80% (abril/90). Os autos foram remetidos ao Tribunal que negou provimento à apelação da ré (fls. 109/113).A CEF 
manifestou-se às fls. 120/121, apresentou cálculos (fls. 122/131) e efetuou o depósito relativo à condenação (fl. 132). O 

autor concordou com o depósito efetuado, requerendo a expedição de alvará de levantamento (fl. 134).É o 

relatório.DECIDO.2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários nesta execução.3.- Com o trânsito em 

julgado, expeça-se alvará de levantamento do valor depositado à fl. 132, em nome do requerente.Decorrido in albis o 

prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0000894-85.2008.403.6107 (2008.61.07.000894-2) - ESTHER DE SILOS MANFRINATTI(SP176158 - LUÍS 

ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos.1.- A CEF foi condenada pela r. sentença de fls. 76/78 ao pagamento referente ao IPC de 26,06 % (junho/87).A 

CEF manifestou-se às fls. 85/86, apresentou cálculos (fls. 87/92) e efetuou os depósitos relativos à condenação (fls. 

93/94). O autor concordou com o depósito efetuado, requerendo a expedição de alvará de levantamento (fl. 99).É o 

relatório.DECIDO.2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários nesta execução.3.- Com o trânsito em 

julgado, expeçam-se alvarás de levantamentos dos valores depositados às fls. 93/94, em nome do autor e seu patrono 

respectivamente.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 
 

0003401-19.2008.403.6107 (2008.61.07.003401-1) - LUCIMEIRE DOS SANTOS MIGUEL - ESPOLIO X SABRINA 

DOS SANTOS BENEVIDES - INCAPAZ X ARLINDA ALVES DOS SANTOS MIGUEL X ROGER LENON DOS 

SANTOS ASSIS(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. 1. - Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por LUCIMEIRE DOS SANTOS MIGUEL 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, pleiteando a revisão de seu benefício de auxílio-

doença (NB 057.074.440-7 - DIB 26/01/1994), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, com pagamento das 

diferenças, até a concessão da Aposentadoria por Invalidez, ocorrida em 20/02/1998 (NB 108.914.948-1). Requer 

também o pagamento das diferenças do benefício nº 108.914.948-1, decorrentes da revisão do auxílio-doença nº 

057.074.440-7.Afirma que recebeu auxílio-doença de 26/01/1994 até 20/02/1998, quan-do lhe foi concedida 

aposentadoria por invalidez. Diz que, desde 26/01/1994, cumpria todos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez, razão pela qual tem direito à diferença resul-tante do recálculo do benefício nº 

057.074.744-7, no período de 26/01/94 até 20/02/1998, bem como a revisão do benefício nº 108.914-948-1. A inicial foi 

instruída com procuração e documentos (fls. 15/32).À fl. 35 foi deferido o pedido de assistência judiciária 

gratuita.Aditamento à inicial às fls. 37/38, com documentos de fls. 39/42.2. - Citado, contestou o INSS, alegando, como 

preliminar de mérito, ar-guiu prescrição e no mérito propriamente dito, pediu a improcedência do pedido (fls. 49/57 - 
com documentos de fls. 58/62). Juntada dos procedimentos administrativos que concederam os benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (fls. 64/96). Facultada a especificação de provas (fl. 97), a autora requereu o julga-

mento antecipado da lide e o INSS prova pericial (fls. 102/104).Deferiu-se a prova pericial (fl. 105).Comunicação de 

óbito da autora às fls. 109/111.Habilitação de Sabrina dos Santos Benevides (Representada por Arlinda Alves dos 

Santos Miguel) e Roger Lenon dos Santos Assis, herdeiros de Lucimeire dos Santos Miguel à fl. 136. Ciência do INSS 

à fl. 145. É o relatório do necessário.DECIDO.3.- Diante do falecimento da autora Lucimeire dos Santos Miguel, fica 

prejudicada a produção da prova pericial deferida à fl. 105.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos 

do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, es-tando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de-senvolvimento válido e regular da relação 

processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4. - Afasto a alegação de prescrição 
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aventada pelo INSS. Embora a ce-leuma principal esteja restrita às diferenças entre 1994 (concessão do auxílio-doença) 

e 1998 (concessão da aposentadoria por invalidez), alcançadas pela prescrição, a parte au-tora também requer, 

sucessivamente, a revisão do benefício nº 108.914.948-1 (aposen-tadoria por invalidez), a partir de sua 

conversão.Reconheço a existência da prescrição com relação às parcelas vencidas antes dos cinco anos que antecederam 

ao ajuizamento da demanda.Todavia, verifico que o benefício cuja renda inicial se pretende rever por meio desta ação 

foi concedido em 26/01/1994, o que exige a decretação da decadência, de ofício, por este juízo.A Medida Provisória nº 

1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direi-to ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de conces-são de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebi-mento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrati-

vo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo 

decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, 

converti-da na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 

não po-de ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali prescrito deve ser contado a partir da 

vigência da lei, mesmo com relação aos benefícios concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios 

concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publicação da 

medi-da provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do de cujus foi 

concedido em 26/01/1994 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 07/04/2008. Deste modo, resta 
decaído o direito da parte autora à revisão da renda men-sal inicial do benefício que deu origem à sua Pensão por 

Morte.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior Tribunal 

de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, 

III, ALÍNEA A DA CF. DI-REITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CON-TAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, 

NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o en-tendimento de que os atos administrativos praticados 

antes da Lei 9.784/99 po-dem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa 

prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, 

tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. Antes de de-

corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previ-denciário pela MP 138, de 19.11.2003, 

convertida na Lei 10.839/2004, que a-crescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo deca-

dencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o benefício do 

autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se 
consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária re-ver o seu ato. 4. Recurso Especial do 

INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, 

para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a 

suspensão do benefício previdenciário do au-tor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 1114938-

Relator: NA-POLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICA-ÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIOR-MENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA IN-TERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITI-VO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPRO-CEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO 

DECA-DENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplica-ção imediata a regra estatuída 

pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Mi-randa, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 
decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vi-gência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Pau-lo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introdu-zida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 
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54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vi-

gência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O pra-zo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispo-sitivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Des-se modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revi-sar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de 

recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação a-náloga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios 

concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês 
seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão 

indeferitória definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de 

pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação revisional 

proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora des-provida. 

Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do re-conhecimento da decadência, porquanto 

ultrapassado o prazo decadencial dece-nal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-Relatora: 

Juíza Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 

PÁGINA: 2039).Fica prejudicado, por conseguinte, o pedido de revisão do benefício de aposenta-ria por Invalidez (NB 

108.914.948-1).5. - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a decretação, de ofício, da decadência do 

direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de Auxílio-Doença nº NB 

057.074.440-7, com DIB em 26/01/1994.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da assistência judiciária gratuita concedida à fl. 35.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distri-buição.P.R.I.C. 

 

0005620-05.2008.403.6107 (2008.61.07.005620-1) - VALTER MATEUS NOGARA(SP260378 - GISELE 
GALHARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos.1.- Trata-se de execução de sentença (fls. 62/64-v), mantida em fase recursal (fls. 94/95-v), movida por 

VALTER MATEUS NOGARA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, na qual o autor devidamente 

qualificado na inicial, visa ao pagamento referentes aos seus créditos.A CEF manifestou-se às fls. 101/102 efetuando o 

depósito relativo a condenação (fl. 103).O autor se manifestou concordando com o valor depositado pela CEF, 

requerendo o seu levantamento (fl. 105).É o relatório. DECIDO.2.- Ante o exposto, por entender satisfeita a obrigação, 

extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários 

nesta execução.Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento relativo ao depósito efetuado à fl. 103 em 

favor da parte autora.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. 

I. 

 

0011493-83.2008.403.6107 (2008.61.07.011493-6) - LUIZ GONZAGA DE FREITAS(SP120061 - MARIA LUCIA 

ALVES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos etc.1.- LUIZ GONZAGA DE FREITAS ajuizou a presente ação, em sede de tutela antecipada, pelo rito 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento 
das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na correção monetária do saldo da caderneta de 

poupança que possuía (cf. documentação acostada), quando da decretação dos chamados Plano Bresser, no mês de 

junho de 1987; Plano Verão, no mês de janeiro de 1989; Plano Collor I, no mês de abril de 1990 e Plano Collor II, nos 

meses de fevereiro e março de 1991. Sustenta a parte autora, em suma, que o plano governamental em questão deixou 

de remunerar corretamente, a caderneta de poupança, sendo esse procedimento incompatível com o ordenamento 

jurídico vigente, ferindo, entre outros, direitos consagrados no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Requereu, 

também, a inversão do ônus da prova.Com a inicial vieram documentos (fls. 16/19).À fl. 23 foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a exibição dos extratos relativos às contas-poupança de 

titularidade da parte autora.2.- Citada, a CEF ofertou contestação, munida de documentos, alegando, preliminarmente, a 

carência da ação por ausência de documentos essenciais à propositura da ação; o não cumprimento do art. 356 do CPC e 

sua ilegitimidade passiva para a causa. No mérito, pugnou pela prescrição e pela total improcedência da ação (fls. 
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29/55). Na mesma oportunidade anexou aos autos cópias das pesquisas realizadas em seu arquivo (fls. 58/59). Facultada 

a especificação de provas (fl. 60), as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 62 e 64).Houve réplica à 

defesa (fls. 64/68) com documentos de fls. 69/70.Instada a se manifestar acerca dos documentos de fls. 69/70, a CEF 

pronunciou-se às fls. 73/74 e acostou ao presente feito, novas pesquisas efetuadas em seu arquivo de dados (fls. 75/78). 

Intimada a se manifestar, a parte autora permaneceu silente (fl. 80-v). É o relatório.Decido. 3.- Aplico à espécie a regra 

do artigo 330, inc. I, do Código de Processo Civil (CPC), decidindo antecipadamente a lide, tendo em vista que a 

matéria aqui tratada dispensa dilação probatória.Não há que se falar em falta de interesse processual, por ausência de 

extratos, haja vista a documentação que instrui a inicial, na qual consta informação quanto às contas-poupança 

existentes em nome da parte autora. Observo, inclusive, que a parte autora anexou aos autos (fls. 69/70) os extratos em 

questão. Noto, também, que a parte ré foi devidamente cientificada acerca dos referidos extratos conforme se constata à 

fl. 73. Contudo, é necessário ressaltar que embora os extratos acostados às fls. 69/70 demonstrem a existência das 

contas-poupança em nome da parte autora, estes não foram suficientes para comprovar que a parte demandante detinha 

a titularidade das contas-poupança à época em que foram instituídos os referidos planos pleiteados na inicial. Tais 

extratos ostentam que as contas-poupança nº 0281.013.00046534-9 e nº 0281.013.00046478-4 foram respectivamente 

abertas em 11/03/1985 e 08/03/1985 e encerradas anteriormente ao ano de 1986. Corroborando tal assertiva, tem-se que 

a parte ré efetuou reiteradas pesquisas em seu arquivo de dados (a partir de ano de 1986) e não localizou qualquer 

extrato referente às contas supramencionadas, consoante se denota às fls. 58/59 e 74/78.Rejeito a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para compor o pólo passivo da ação no 
que tange à correção monetária relativa aos períodos questionados, porque foi a instituição financeira com a qual a 

parte-autora se vinculou. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANOS COLLOR E COLLOR II. ATIVOS FINANCEIROS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INEXISTÊNCIA DE 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INVIABILIDADE DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE DA UNIÃO E DO BACEN. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO, SALVO EM RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II 

(FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I. A jurisprudência já firmou 

entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as diferenças 

não depositadas em caderneta de poupança referente aos Planos Bresser e Verão. Com relação ao Plano Collor, 

cuidando-se de ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva também é do banco 

depositário.II. Não há litisconsórcio passivo necessário, já que eventual responsabilização da União extrapola os limites 

objetivos da ação proposta.III. Não é possível a denunciação da lide quando eventual direito regressivo extrapola o 

âmbito objetivo da ação proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e estranhos à demanda 

principal.IV. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.V. 

Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 

7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90.VI. Encontra-se consagrado no âmbito da Turma o 

entendimento de que a TRD é o índice aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em 
fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91).VII. A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do 

BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por 

conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de correção monetária a ser aplicado no período.VIII. 

Tendo a autora decaído de parte do pedido, justa a fixação da sucumbência recíproca.IX. Preliminares rejeitadas. 

Apelações improvidas.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1319021Processo: 200761110025114 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 13/11/2008 

Documento: TRF300201763 - Relatora:JUIZA CECILIA MARCONDES) Assim, com relação aos valores não 

bloqueados pela famigerada MP 168/90 (ativos de até NCz$ 50.000,00), da mesma forma que ocorreu nos planos 

econômicos Bresser e Verão, a responsabilidade pela correção das cadernetas de poupança, naqueles montantes, era 

obrigação das instituições financeiras.5.- Improcede, outrossim, a prejudicial de mérito alegada pela ré, eis que não se 

aplica, à hipótese em apreço, tanto para o principal quanto para as prestações de natureza acessória, a prescrição 

quinquenal, dada a configuração processual reputada correta. Aplica-se-lhe, ao contrário, a regra geral do art. 177 do 

Código Civil de 1916, vigente à época, relativa às ações pessoais, não cabendo a invocação ao parágrafo 10, III, do art. 

178 do mesmo diploma, pois a correção monetária constitui mera atualização do valor principal, ou do capital investido, 

não podendo ser equiparada a juros ou quaisquer prestações acessórias. Neste sentido a jurisprudência do 

STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ.1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes.2. A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.3. Não se 

conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da decisão 

recorrida (Súmula n. 83/ STJ).4. Agravo regimental não provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -705871-Processo: 

200401675669 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA-Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000338008-

Relator: CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)PROCESSO 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 
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responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)6. - Em vista do exposto e do que mais dos autos consta:JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que tange 

às contas-poupança nº 0281.013.000465349 e 0281.013.00046478-4, com relação aos Planos Bresser, Verão, Collor I e 

Collor II, ante a carência da ação por ausência de interesse de agir da parte autora, já que não foi comprovado nos autos 

que esta detinha a titularidade de conta-poupança à época em que foram instituídos os referidos planos pleiteados na 

inicial. Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pelo Autor, no percentual que fixo em 10% 

(dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta 

imposição, porque a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 

12, da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 

03/04/1996 - p. 21397).Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0000691-89.2009.403.6107 (2009.61.07.000691-3) - MUNICIPIO DE LAVINIA(SP136790 - JOSE RENATO 
MONTANHANI E SP161944 - ALIETE NAGANO BORTOLETI) X CONSELHO REGIONAL DE 

NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - 

PATRICIA TAVARES) 

Vistos etc.1. Trata-se de ação anulatória de ato administrativo, formulada pelo MUNICÍPIO DE LAVÍNIA em face do 

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS, na qual objetiva a desconstituição da autuação efetivada (auto de 

infração 075/08), bem como que se abstenha o réu de efetuar novas autuações decorrentes da não contratação pelo 

Município de nutricionista. Afirma que não há determinação legal que exija a contratação de nutricionista pelo 

Município e que o ato do Conselho fere a autonomia do autor.Com a inicial vieram documentos (fls. 10/67).A análise 

do pedido de tutela antecipada foi postergado para após a vinda da contestação (fl. 71). 2. - Citado (fl. 172) o Réu 

apresentou sua contestação requerendo, em preliminar, a inclusão do Conselho Federal de Nutricionistas no pólo 

passivo da demanda. Alegou a falta de interesse de agir do Autor posto que este não se defendeu administrativamente 

da multa aplicada. No mérito, requereu a improcedência do pedido do Autor (fls. 75/87 e 88/169).O pedido de 

antecipação da tutela foi deferido às fls. 174/175, suspendendo-se a cobrança do auto de infração nº 75/08, bem como 

determinando que não fossem efetuadas novas autuações.Houve oposição de agravo de instrumento por parte do réu 

(fls. 182/191), transformado em retido (fls. 207/208). Réplica às fls. 197/198.Facultada a especificação de provas (fl. 

175), as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 181 e 197/198).Alegações finais às fls. 214/220 e 

231/232.Oportunizou-se vista ao Município de Lavínia para se pronunciar sobre o agravo retido autuado em apenso (fl. 
229). É o relatório do necessário.DECIDO.3. - Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e 

ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As partes são 

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. As preliminares aventadas pela parte ré já foram afastadas pela 

decisão de fls. 174/175. Portanto, nada mais a deliberar a respeito.4.- Passo ao exame do mérito.Prevê a Lei nº 11.947, 

de 16/06/2009:Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos 

Municípios e nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as diretrizes previstas nesta 

Lei e na legislação pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições específicas. Art. 12. Os cardápios da 

alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista responsável com utilização de gêneros alimentícios 

básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, 

pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e adequada. Parágrafo 

único. Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma alimentação 

saudável, observada a regulamentação aplicável. Observo que a mencionada Lei é oriunda da conversão da Medida 

Provisória nº 455/2009, de 28/01/2009, em vigor desde a sua publicação, ocorrida em 30/01/2009.Deste modo, a partir 

de 30/01/2009, há respaldo legal para a exigência de contratação de nutricionista pelo Município, para o fim de 

alimentação escolar.Todavia, no presente caso, o auto de infração nº 075/08 (fl. 16) foi lavrado em dezembro de 2008, 

ou seja, antes da vigência da citada Medida Provisória.Deste modo, embora na época da autuação existisse lei 
regulamentando a profissão de nutricionista e autorização legal para o Réu aplicar multas administrativas (leis 6.583/78 

e 8.234/91), a exigência de nutricionistas para fins do Programa de Alimentação Escolar (PAE) estava prevista apenas 

em norma infralegal (Resolução CFN nº 358/2005), o que viola o princípio constitucional da legalidade.Assim, antes da 

mencionada Medida Provisória não havia embasamento legal à exigência de contratação de nutricionista pelo 

Município para o fim de alimentação escolar, já que a atividade-fim da escola não é a prestação de serviços ligados à 

nutrição e sim a educação. Após a vigência da MP 455/09, porém, não há empecilho à exigência, pelo que a ação 

procede em parte.4. - Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, e extingo o processo com resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, apenas para declarar nula a cobrança da dívida 

veiculada por meio do auto de infração nº 075/08 (fl. 16). Revogo em parte a tutela concedida às fls. 174/175, mantendo 

apenas a parte que suspende a cobrança do auto de infração nº 075/08.Sem condenação em honorários advocatícios ante 

a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença não sujeita a reexame necessário.Ao SEDI para retificação do pólo 
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passivo, constando CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 3ª REGIÃO.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0004325-93.2009.403.6107 (2009.61.07.004325-9) - CONCEICAO DE SOUZA RIBEIRO(SP258654 - CARLA 

MARIA WELTER BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento sob rito ordinário, formulada por CONCEIÇÃO DE 

SOUZA RIBEIRO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo.Juntou documentos (fls. 

14/60).Foi indeferida a concessão de tutela antecipada para a Autora e concedida a assistência judiciária gratuita (fl. 64 

e verso).A Autora interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 70/82).Citado (fl. 66-v), contestou o INSS, trazendo 

argumentos buscando demonstrar que a Autora não preenche os requisitos legais para obtenção do pretendido, 

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 83/90).Informação de que foi negado provimento agravo de instrumento 

interposto pela Autora (fls. 92/93 e 107/109).Réplica (fls 98/104).Audiência de conciliação, instrução e julgamento, na 

qual foi ouvida uma testemunha arrolada pela Autora (fl. 117). As partes reiteraram os termos da inicial e da 

contestação (fl. 116).É o relatório do necessário.DECIDO.Sem preliminares para apreciação. Passo ao exame do 

mérito.Nos termos da inicial, pretende a autora a aposentadoria por idade sob o fundamento de que já implementou 

todos os requisitos legais necessários para obter tal benefício previdenciário.Alega que trabalhou na roça, sem registro 

em CPTS por cerca de dezoito anos. Em seguida, trabalhou na Avícola e Agropecuária Asada Ltda (AAPAL) por 
aproximadamente 15 meses e 18 dias, com registro em CTPS (20/07/1989 a 09/11/1990). Posteriormente, passou a 

exercer a profissão de empregada doméstica, com registro em CTPS.Ressalto que não há como aplicar para a Autora a 

regra da aposentadoria por idade do trabalhador rural, já que ela trabalhou vários anos em atividade urbana (empregada 

doméstica), conforme consta na sua CTPS (fls. 21/24) e no CNIS (fls. 88/90). Consequentemente, havendo alternância 

de períodos de trabalho como rural e urbano, a parte autora não pode se beneficiar do rebaixamento de idade, previsto 

para a trabalhadora rural, no artigo 48, 1º, da Lei 8.213/91, devendo ser aplicada a regra geral, qual seja, sessenta anos 

para mulher.Portanto, para fins de recebimento de aposentadoria por idade a lei exige que a requerente tenha 

implementado a idade mínima de 60 (sessenta) anos; tenha qualidade de segurado e atinja um número mínimo de 

contribuições previdenciárias, para efeito de carência.Passo, assim, à observância dos requisitos legais necessários à 

concessão da aposentadoria por idade, nos termos constantes do artigo 48 e seguintes c/c artigo 142 da Lei nº 

8.213/91.A Autora já implementou o requisito idade em 2008, pois é nascida em 12/09/1948 (fl. 16).A qualidade de 

segurada está demonstrada com a juntada do CNIS de fls. 88/90.Quanto à carência, o art. 142 da Lei n. 8.213/91, com 

as alterações dadas pela Lei n. 9.032/95, em obediência ao princípio da equivalência dos benefícios entre os 

trabalhadores urbanos e rurais, estabelece ao segurado inscrito na Previdência Social até 24 de julho de 1991, bem como 

trabalhador e ao empregador rural, o cumprimento de um período de carência, com relação às contribuições 

previdenciárias, de forma proporcional ao ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, inserindo uma tabela, a qual leva em conta o ano em que o segurado implementou as 
condições. Verifico que o próprio INSS reconheceu que a Autora possui 106 (cento e seis) meses de contribuição para a 

Seguridade Social (fl. 27), sendo que, nos termos da tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91, seriam necessários, no 

mínimo, 162 (cento e sessenta e dois) meses de carência - a Requerente fez 60 (sessenta anos) em 2008 -, o que faz com 

que não tenha direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por idade.Observo, por oportuno, que eventuais 

períodos laborados na condição de trabalhadora rural não prestariam para efeitos de carência, uma vez que não há 

contribuições vertidas ao RGPS nesses casos, havendo, inclusive, vedação legal (art. 55, 2º, da lei nº 8.213/91).Dessa 

forma, a parte autora não preencheu a carência necessária para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade 

urbana.ISTO POSTO e pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a Autora a pagar ao INSS o 

valor de 10% sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida acima.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0005759-20.2009.403.6107 (2009.61.07.005759-3) - MUNICIPIO DE BILAC(SP184881 - WAGNER CÉSAR 

GALDIOLI POLIZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 

- LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em SENTENÇA.MUNICÍPIO DE BILAC ajuizou a presente ação de cumprimento da obrigação de fazer em 
face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e UNIÃO FEDERAL, pleiteando o repasse da verba objeto dos contratos de 

nºs 021182291 e 021182304.Alega que firmou dois contratos de repasse com a União Federal, por intermédio do 

Ministério das Cidades, visando à realização de duas obras de infraestrutura no município, nos valores de R$ 78.000,00 

e R$ 48.750,00, com vigência até 20 de julho de 2009.Assevera que a liberação seria feita em parcelas. Em relação ao 

contrato de nº 021182304 foi liberada a primeira parcela, no valor de R$ 9.750,00 e, no que se refere ao outro, n 

021182291, apesar de autorizado o valor de R$ 15.600,00, a CEF não emitiu a ordem de serviço.Aduz que não há 

motivo para a negativa dos repasses, já que todos os requisitos estão sendo cumpridos.Requer a antecipação dos efeitos 

da tutela, com a transferência e repasse da 1ª parcela e demais do contrato nº 021182291, bem como a 2ª e seguintes do 

contrato n 021182304.A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a vinda das 

contestações.Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 54/61-com documentos de fls. 62/85), requerendo a 

improcedência do pedido.A CEF também contestou, às fls. 87/93 (com documentos de fls. 94/115), arguindo, 
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preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Decisão de fls. 

117/118 que indeferiu o pedido de tutela antecipada, determinou que a autora oferecesse réplica e que as partes se 

manifestassem sobre novas provas (fls. 117/118).A CEF (fl. 121) e a União (fl. 131) nada requereram; a autora não se 

manifestou, apesar de intimada (fl. 129).É o relatório do necessário.DECIDO.A preliminar arguida pela CEF foi 

afastada à fl. 117-v sem que houvesse recurso específico, o que tornou-se matéria preclusa.Sem outras preliminares 

argüidas, passo ao exame do mérito.Pleiteia a parte Autora o repasse da verba objeto dos contratos de nºs 021182291 e 

021182304.Entretanto, no transcorrer da demanda restou demonstrado que o pedido da parte autora não merece ser 

acolhido.Conforme já ressaltado na decisão de fls. 117/118, a União Federal à fl. 57 esclareceu que:No caso dos autos, 

pode-se afirmar que as despesas oriundas dos Contratos de Repasse estão inseridas na esfera dos Restos a Pagar não 

processados, pois o objeto de mencionados contratos não foi integralmente concluído, não havendo razão para a 

liberação dos recursos pretendida pelo Município autor. No presente caso, a CAIXA não atestou a execução física das 

obras objeto do contrato de repasse e nem o aporte de contrapartida pelo Município, exigências contratuais para a 

liberação dos recursos financeiros, razão pela qual não houve a liberação dos recursos financeiros.Verifico que os 

contratos de repasse foram celebrados em 26/12/2006 (fls. 20/33). No final do exercício financeiro da emissão da nota 

de empenho, conforme artigo 68 do Decreto 93.872/86, as despesas são inscritas como restos a pagar, com validade até 

31 de dezembro do ano subseqüente.Portanto, no caso dos autos, nos termos do Decreto acima mencionado, a 

prorrogação ocorreu até 31/12/2007.Após, com a edição do Decreto nº 6.331/07, a validade passou para 30/06/2008, 

data que foi sucessivamente alterada pelos Decretos nºs 6.492/08 e 6.625/08, culminando com a prorrogação da 
validade dos restos a pagar não processados inscritos nos exercícios financeiros de 2005 e 2006, para 31 de março de 

2009. Por outro lado, conforme informado pela CEF em sua contestação, não existem recursos para serem liberados, em 

relação ao contrato de nº 0211822-91/2006, já que não houve autorização desta para início da obra, em decorrência do 

procedimento licitatório realizado pelo Município ter sido considerado inapto. Finalmente, quanto ao contrato de nº 

0211823-04/2006, o repasse não teria sido efetuado em virtude da existência de pendências documentais a serem 

supridas pelo município.ISTO POSTO, e pelo que mais dos autos consta, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora.Condeno a requerente em 

honorários advocatícios a serem pagos, pro rata, aos réus, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado.Custas, nos termos da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0006308-30.2009.403.6107 (2009.61.07.006308-8) - ELZA MOURA AQUINO(SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA. 1. - Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ELZA MOURA AQUINO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de 

seu benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB 085.916.163-3 - DIB 24/09/1990), alegando que, quando 

efetuada a revisão em 06/1992 (correção dos últimos 36 salários-de-contribuição pelo INPC, conforme prevê o artigo 
144 da lei n. 8.213/91) não atendeu ao disposto na legislação em questão.A inicial foi instruída com procuração e 

documentos (fls. 16/90).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 93). 2. - Citado, contestou o 

INSS, alegando, prescrição qüinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuizamento da 

presente demanda e ausência de interesse processual (fls. 95/99-com documentos de fls. 100/105). Réplica às fls. 

108/112.Parecer contábil às fls. 115/118. Manifestação da parte autora às fls. 119/121 e do INSS às fls. 123/133, onde 

aventa a ocorrência da decadência.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4. - Afasto a preliminar de ausência 

de interesse de agir, já que o autor não requer a revisão nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, mas sim a correção 

contábil que, segundo ele, teria sido efetuada irregularmente.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do 

autor, aventada pelo INSS, já que consiste em matéria de ordem pública.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, 

publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão 

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a 
aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para 

cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 

10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos 

retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali prescrito deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com 

relação aos benefícios concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 

1.523-9/97, o prazo decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publicação da medida provisória), findando, 

portanto, em 28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 11/04/1991 (antes do 

advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 08/06/2009. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 

1114938/AL, em que o Superior Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 

9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 
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REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, 

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO 

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO 

DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o 

entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a 

qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 

incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva 

do ponto de vista do Relator. 2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito 

previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 

(LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a 

seus benefíciários. 3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão 

administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia 

Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e 

determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla 

defesa do procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-
Terceira Seção- DJE DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de 

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial 

decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito 

no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a 

Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 

vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora 

tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 
Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 

à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a 

situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial 

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o 

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto 

é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente 

reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou 

absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do 

prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar 
a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos 

expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código 

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, 

não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do 

diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma 

Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e 

interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-

09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, 

de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 

15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência 
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do direito à revisional. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em 

razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-Relatora: Juíza Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região- DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).5. - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ante o reconhecimento da decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB 085.916.163-3), concedido em 

24/09/1990.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, em razão da 

assistência judiciária gratuita concedida à fl. 88..Custas na forma da lei.Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se 

os autos com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0006316-07.2009.403.6107 (2009.61.07.006316-7) - EDUARDO MARQUES FERNANDES BRANCO(SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA. 1. - Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por EDUARDO MARQUES 

FERNANDES BRANCO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia 

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB 088.184.190-0 - DIB 
11/04/1991), alegando que, quando efetuada a revisão em 06/1992 (correção dos últimos 36 salários-de-contribuição 

pelo INPC, conforme prevê o artigo 144 da lei n. 8.213/91) não atendeu ao disposto na legislação em questão.A inicial 

foi instruída com procuração e documentos (fls. 17/85).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(fl. 88). 2. - Citado, contestou o INSS, alegando, prescrição qüinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro 

que antecede o ajuizamento da presente demanda e ausência de interesse processual (fls. 90/94-com documentos de fls. 

100). Réplica às fls. 103/107.Parecer contábil às fls. 110/111. Manifestação da parte autora às fls. 112/114 e do INSS às 

fls. 116/126, onde aventa a ocorrência da decadência.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e 

bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com 

observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.4. - Afasto a preliminar de ausência de interesse de agir, já que o autor não requer a revisão nos termos 

do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, mas sim a correção contábil que, segundo ele, teria sido efetuada 

irregularmente.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo INSS, já que consiste em 

matéria de ordem pública.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a 

seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em 

Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o 

prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o 

prazo ali prescrito deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos benefícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publicação da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 11/04/1991 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 08/06/2009. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, 

NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados 

antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa 

prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, 

tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. Antes de 

decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, 

convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo 

decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da 
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5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POSTERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 
que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, 

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 

365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base 

na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 

formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir 

da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, 

convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 

9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da 

medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial 

decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o 

instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a 

existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos 

benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da 

vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da 

Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 

(note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar 
norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está 

atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a 

contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende 

da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse 

modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar 

da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas 

Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial 

repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos a 

partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de pedido de 

recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta 

em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da 

sentença por fundamentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo 

decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-Relatora: Juíza Eva Regina-Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).5. - Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da decadência do direito da parte autora, de pedir 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB 

088.184.190-0), concedido em 11/04/1991.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da assistência judiciária gratuita concedida à fl. 88..Custas na forma da lei.Decorrido in albis 

o prazo recursal, arquivem-se os autos com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0006317-89.2009.403.6107 (2009.61.07.006317-9) - CHERUBIM ALVES MAIA(SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA. 1. - Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por CHERUBIM ALVES MAIA em face 
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do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial 

de seu benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB 088.184.178-1 - DIB 10/04/1991), alegando que, quando 

efetuada a revisão em 06/1992 (correção dos últimos 36 salários-de-contribuição pelo INPC, conforme prevê o artigo 

144 da lei n. 8.213/91) não atendeu ao disposto na legislação em questão.A inicial foi instruída com procuração e 

documentos (fls. 17/80).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 83). 2. - Citado, contestou o 

INSS, alegando, prescrição qüinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuizamento da 

presente demanda e ausência de interesse processual (fls. 85/88-com documentos de fls. 89/94). Réplica às fls. 

97/101.Parecer contábil às fls. 104/106. Manifestação da parte autora às fls. 107/109 e do INSS às fls. 111/121, onde 

aventa a ocorrência da decadência.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4. - Afasto a preliminar de ausência 

de interesse de agir, já que o autor não requer a revisão nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, mas sim a correção 

contábil que, segundo ele, teria sido efetuada irregularmente.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do 

autor, aventada pelo INSS, já que consiste em matéria de ordem pública.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, 

publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão 
de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a 

aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para 

cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 

10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos 

retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali prescrito deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com 

relação aos benefícios concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 

1.523-9/97, o prazo decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publicação da medida provisória), findando, 

portanto, em 28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 11/04/1991 (antes do 

advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 08/06/2009. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 

1114938/AL, em que o Superior Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 

9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, 

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO 
DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO 

DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o 

entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a 

qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 

incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva 

do ponto de vista do Relator. 2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito 

previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 

(LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a 

seus benefíciários. 3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão 

administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia 

Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e 

determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla 

defesa do procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-

Terceira Seção- DJE DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de 

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial 

decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito 

no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a 

Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 

vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora 
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tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 

à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a 

situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial 

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o 

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto 

é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente 

reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou 
absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do 

prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar 

a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos 

expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código 

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, 

não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do 

diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma 

Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e 

interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-

09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, 

de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 

15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência 

do direito à revisional. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em 

razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-Relatora: Juíza Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região- DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).5. - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 
PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ante o reconhecimento da decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Serviço (NB 088.184.178-1), concedido em 

10/04/1991.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, em razão da 

assistência judiciária gratuita concedida à fl. 83.Custas na forma da lei.Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se 

os autos com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0006318-74.2009.403.6107 (2009.61.07.006318-0) - ARLINDO DIONISIO STELA(SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA. 1. - Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ARLINDO DIONÍSIO STELA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício de Aposentadoria por Idade (NB 086.002.077-0 - DIB 01/09/1990), alegando que, quando 

efetuada a revisão em 06/1992 (correção dos últimos 36 salários-de-contribuição pelo INPC, conforme prevê o artigo 

144 da lei n. 8.213/91) não atendeu ao disposto na legislação em questão.A inicial foi instruída com procuração e 

documentos (fls. 17/80).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 83). 2. - Citado, contestou o 
INSS, alegando, prescrição qüinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuizamento da 

presente demanda e ausência de interesse processual (fls. 85/89-com documentos de fls. 90/96). Réplica às fls. 

99/103.Parecer contábil às fls. 106/107. Manifestação da parte autora às fls. 109/111 e do INSS às fls. 113/123, onde 

aventa a ocorrência da decadência.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4. - Afasto a preliminar de ausência 

de interesse de agir, já que o autor não requer a revisão nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, mas sim a correção 

contábil que, segundo ele, teria sido efetuada irregularmente.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do 

autor, aventada pelo INSS, já que consiste em matéria de ordem pública.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, 
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publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão 

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a 

aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para 

cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 

10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos 

retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali prescrito deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com 

relação aos benefícios concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 

1.523-9/97, o prazo decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publicação da medida provisória), findando, 

portanto, em 28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 11/04/1991 (antes do 

advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 08/06/2009. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 

1114938/AL, em que o Superior Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 

9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, 
ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO 

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO 

DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o 

entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a 

qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 

incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva 

do ponto de vista do Relator. 2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito 

previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 

(LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a 

seus benefíciários. 3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão 

administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia 

Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e 

determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla 

defesa do procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-

Terceira Seção- DJE DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO 
DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de 

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial 

decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito 

no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a 

Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 

vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora 

tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 
21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 

à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a 

situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial 

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o 

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto 
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é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente 

reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou 

absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do 

prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar 

a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos 

expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código 

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, 

não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do 

diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma 

Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e 

interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-

09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, 

de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 

15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência 

do direito à revisional. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em 

razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-Relatora: Juíza Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 
Terceira Região- DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).5. - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, ante o reconhecimento da decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 086.002.077-0), concedido em 01/09/1990.Condeno a 

parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, em razão da assistência 

judiciária gratuita concedida à fl. 83.Custas na forma da lei.Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos 

com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0006394-98.2009.403.6107 (2009.61.07.006394-5) - CLAUDIONOR CLAUDINO DA SILVA(SP193695 - ARNON 

RECHE FUGIHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por CLAUDIONOR CLAUDINO DA SILVA, com 

qualificação nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à condenação do réu por danos 

materiais e morais. A título de danos materiais, requer a condenação da ré a restituir a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), referente ao valor sacado de forma fraudulenta por terceiro desconhecido, de sua conta-poupança. A título de 

danos morais, requer a condenação da ré ao pagamento de 50 (cinquenta) salários mínimos, tudo em razão da 
ocorrência do dano à integridade psicológica.Alega a parte demandante que depositou R$ 2.000,00 (dois mil reais) em 

sua conta-poupança e, em 11/03/2009, ao verificar no caixa eletrônico localizado na agência de Birigui/SP, saldo de sua 

conta-poupança nº 013.00.111.051-2, surpreendeu-se ao verificar a existência de tão-só R$ 0,14 (quatorze 

centavos).Aduz que procurou a gerência da agência, oportunidade em que obteve a informação de que haviam sido 

efetuados três saques, a saber: R$ 1.000,00, em 21/01/2009, às 15h21min; R$ 900,00, em 22/01/2009, às 12:00h e R$ 

100,00 em 02/02/2009, às 14h42min. Sustenta o autor que os saques foram fraudulentos e que seu cartão teria sido 

clonado.Juntou documentos (fls. 18/31).O feito foi ajuizado, originariamente, na Justiça Estadual, e remetido a este 

Juízo após decisão de incompetência (fls. 31/32).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 35). 

Na mesma decisão designou-se audiência para tentativa de conciliação.Citada, a Caixa Econômica Federal contestou, 

requerendo a improcedência da ação (fls. 42/53). Juntou os documentos de fls. 54/59.Audiência de conciliação restou 

infrutífera. Na mesma ocasião, abriu-se vista para réplica e oportunizou-se a especificação de provas (fl. 63).O autor 

não especificou provas (fl. 67) e a CEF requereu produção de prova documental, consistente na exibição da gravação 

em DVD (fl. 66). Deferida a juntada do DVD à fl. 68. Juntada às fls. 69/70.Decisão designando audiência para a 

exibição das imagens apresentadas no DVD (fl. 71). Em virtude de problemas técnicos, não foi possível a visualização 

das imagens gravadas no DVD na audiência. Entretanto, as partes, em audiência, afirmaram já terem visto o conteúdo 

do DVD, requerendo a dispensa de sua exibição, o que foi deferido. O DVD encontra-se em envelope lacrado à fl. 

70.Em alegações finais orais, as partes reiteraram os termos da inicial e da contestação.É o relatório do necessário. 
DECIDO.Julgo o feito com fulcro no artigo 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista que não se faz necessária a 

dilação probatória para a analisar o mérito do pedido da parte Autora.Tendo em vista que as instituições financeiras são 

prestadoras de serviço e, consequentemente, se submetem ao Código de Defesa do Consumidor, conforme disposto no 

2º do artigo 3º da Lei 8078, de 1990, há que se concluir pela inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º III, do 

CDC, competindo à CEF afastar sua responsabilidade, eis que nos termos do art. 14 da mesma Lei a responsabilidade 

contratual do banco é objetiva, cabendo ao mesmo indenizar seus clientes.O fornecedor de serviços, consoante art. 14 

do Código de Defesa do Consumidor, responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços. Este dever é imanente ao dever de obediência 

às normas técnicas e de segurança. O fornecedor só afasta a sua responsabilidade se provar a ocorrência de uma das 

causas que excluem o próprio nexo causal, enunciadas no 3º do art. 14 do CDC: inexistência do defeito e culpa 

exclusiva do consumidor ou de terceiro.Em outras palavras, incumbe ao Banco demonstrar, por meios idôneos, a 
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inexistência de erro do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha.No caso concreto, afirma a 

CEF, e comprova (fls. 58/59), que foram efetivados saques na conta-poupança do autor, de nº 013.00.111.051-2, nos 

dias 21 e 22 de janeiro de 2009 e 02 de fevereiro de 2009, cuja autoria foi contestada pelo correntista.Também aduz a 

CEF que os referidos saques foram realizados mediante utilização de cartão magnético e de senha pessoal e 

intransferível, ou seja, quem utilizou o cartão do Autor tinha pleno conhecimento da sua senha secreta.Por outro lado, as 

filmagens (fl. 70) não têm utilidade nos autos, pois apenas demonstram que, no momento dos saques questionados, 

havia grande movimento na agência; entretanto, não revela nenhum movimento suspeito naquele exato momento. Nesse 

contexto, resta comprovado que os saques foram realizados de forma regular, mediante a utilização do cartão magnético 

e da senha de segurança, que é pessoal e intransferível, de conhecimento único e exclusivo do autor, tendo sido digitada 

no terminal de auto-atendimento, possibilitando a realização das retiradas. E não se verificou qualquer vestígio de 

retirada fraudulenta em todos os sistemas.Por outro lado, a parte autora não alegou em momento algum que perdeu os 

seus cartões magnéticos, bem como não afirmou que estes documentos lhe foram extraviados, roubados ou furtados. Em 

suma, tais documentos sempre estiveram em sua posse, tal como a própria parte autora afirma, o que revela que o saque 

indevido foi realizado por culpa exclusiva do Autor, não restando comprovado qualquer vinculação da CEF nesse 

evento. Nesse sentido, nos termos do artigo 14, 3º, do Código de Defesa do Consumidor, que estabelece o seguinte: 3 O 

fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:(...) II - a culpa exclusiva do consumidor ou de 

terceiro Em suma, não há que se falar em indenização por danos materiais ou morais, face à comprovação pela CEF da 

ocorrência de uma das causas que excluem o próprio nexo causal, enunciadas no 3º do art. 14 do CDC: inexistência do 
defeito e culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.Nessa seara, segue o seguinte julgado:EmentaCIVIL E 

PROCESSUAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. CEF. INDENIZAÇÃO INCABÍVEL. 1- O Autor 

ajuizou ação colimando indenização de ordem moral, sob a alegação de que passou por aflições e angústias devido à 

longa espera no atendimento em terminal eletrônico em Agência da Ré. 2- Ainda que a dor moral não possa ser 

diretamente comprovada, os elementos que constituem seus pressupostos, bem como as circunstâncias em que se 

verificou não só podem como devem ser comprovadas. E aqui tal inocorreu, uma vez que o autor não conseguiu provar 

qualquer fato que pudesse lhe gerar algum dano, e por conseqüência, imputar conduta ilícita à Caixa Econômica 

Federal, através de seus servidores, passível de reparação por danos morais. 3- Não é todo o sofrimento, dissabor ou 

chateação que geram a ofensa moral ressarcível. E necessário que a mágoa ou a angústia, além de efetivas, sejam 

decorrência do desdobramento natural de seu fato gerador. Existem aborrecimentos normais, próprios da vida em 

coletividade, e estes são indiferentes ao plano jurídico.(A RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA NO DIREITO 

BRASILEIRO). 4- A satisfação, pela via judicial, de prejuízo inexistente, implicaria, em relação à parte adversa, em 

enriquecimento sem causa. O pressuposto da reparação civil está, não só na configuração da conduta contra jus, mas, 

também, na prova efetiva dos ônus, já que se não repõe dano hipotético. .(Resp 0020386/92 - 92.0006738-7/RJ; STJ - 1ª 

Turma; Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO). 5- Indenização incabível. 6- Negado provimento ao recurso.(AC 

200351010142914- AC - APELAÇÃO CIVEL - 359074-Relator: Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO 

COSTA-Tribunal Regional Federal da Segunda Região-Oitava Turma Especializada- DJU - Data::06/08/2007 - 
Página::202).Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar à parte ré o valor de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios, observada a regra do artigo 12 da Lei n. 

1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida à parte autora.Custas, na forma da lei.Com o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0006588-98.2009.403.6107 (2009.61.07.006588-7) - PEDRO MARTINS PERES(SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA. 1. - Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por PEDRO MARTINS PERES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial 

de seu benefício de Aposentadoria por Idade (NB 088.183.458-0 - DIB 02/04/1989), alegando que, quando efetuada a 

revisão em 06/1992 (correção dos últimos 36 salários-de-contribuição pelo INPC, conforme prevê o artigo 144 da lei n. 

8.213/91) não atendeu ao disposto na legislação em questão.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 

17/74).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 77). 2. - Citado, contestou o INSS, alegando, 

prescrição qüinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuizamento da presente demanda e 

ausência de interesse processual (fls. 79/83-com documentos de fls. 84/89). Réplica às fls. 92/96.Parecer contábil às fls. 
99/101. Manifestação da parte autora às fls. 103/105 e do INSS às fls. 107/118, onde aventa a ocorrência da 

decadência.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4. - Afasto a preliminar de ausência 

de interesse de agir, já que o autor não requer a revisão nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, mas sim a correção 

contábil que, segundo ele, teria sido efetuada irregularmente.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do 

autor, aventada pelo INSS, já que consiste em matéria de ordem pública.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, 

publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão 
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de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a 

aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para 

cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 

10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos 

retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali prescrito deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com 

relação aos benefícios concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 

1.523-9/97, o prazo decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publicação da medida provisória), findando, 

portanto, em 28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 11/04/1991 (antes do 

advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 08/06/2009. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 

1114938/AL, em que o Superior Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 

9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, 

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO 

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO 
DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o 

entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a 

qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 

incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva 

do ponto de vista do Relator. 2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito 

previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 

(LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a 

seus benefíciários. 3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão 

administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia 

Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e 

determinar o retorno dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla 

defesa do procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-

Terceira Seção- DJE DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 
INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª 

REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de 

direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial 

decenal para revisão de benefício previdenciário. - Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito 

no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a 

Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefícios concedidos 

anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da 

vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. - O prazo decadencial decenal, muito embora 

tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi 

reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum 

benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 

21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, 

razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz 
à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve 

restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04. - Tomando, por analogia, 

o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos 

benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado 

como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a 

situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial 

estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o 

cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto 

é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente 

reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou 
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absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do 

prazo decadencial quinquenal). - Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar 

a renda mensal inicial dos benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos 

expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, 3º, do Código 

Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, 

não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do 

diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma 

Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e 

interpretação análoga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-

09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, 

de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 

15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência 

do direito à revisional. - Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em 

razão do reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-Relatora: Juíza Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região- DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).5. - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, ante o reconhecimento da decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 088.183.458-0), concedido em 02/04/1989.Condeno a 

parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

devidamente atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, em razão da assistência 

judiciária gratuita concedida à fl. 77.Custas na forma da lei.Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos 

com as cautelas legais.P. R. I. 

 

0008894-40.2009.403.6107 (2009.61.07.008894-2) - ANTONIO JOSE MEZENCIO LEMOS(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 

ANTONIO JOSE MEZENCIO LEMOS, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício previdenciário de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.Aduz, em síntese, que devido aos seus problemas de insuficiência renal, problema de nervo 

e dores na coluna está incapacitado para o exercício de atividades que lhe garantam a manutenção da sua 

subsistência.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 09/92.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido. Foram deferidos os benefícios da Lei nº 1.060/50, determinando-se a realização de perícia médica (fls. 96). 

Quesitos do juízo à fl. 97.Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou 
documentos (fls. 100/110). O INSS ofertou laudo médico de seu assistente técnico (fls. 114/117).Juntada aos autos o 

laudo médico do Senhor Perito Judicial, com apresentação de documentos (fls. 118/137). Manifestação das partes às fls. 

140/142 e 144/148. Juntada de cópias do procedimento administrativo n 535.390.596-9 fls. 153/179. Petição do Autor 

fl. 182. É o relatório do necessário.DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios da ampla defesa, 

assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. 

Sem preliminares para apreciar, passo ao exame do mérito.Nos termos da inicial, pretende o autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, sob o fundamento de está incapacitado para o exercício de atividades 

que lhe garantam a manutenção da sua subsistência.A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Pressupõe a incapacidade total e 

definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o) e ... é devida nos casos em que o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL 

MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS. 

Liv. Do Advogado, 1999, p. 97). Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 

8.213/91, arts. 59 e 60). Impõe a lei que, o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua 

atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não 
cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 62).A 

distinção entre a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença reside na intensidade do risco social que acometeu o 

segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o auxílio-

doença normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades 

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida nos casos em que o segurado fica 

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL 

MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, 

Liv. do Advogado, 1999, p. 97). São requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de 

segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); c) e a incapacidade total para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. E, para a concessão do auxílio-doença: a) a qualidade de segurado; b) a 
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carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, 

ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.Pois bem, no tocante à qualidade de 

segurado, esta não restou comprovada, pois de acordo com o CNIS de fl. 106, o último vínculo de trabalho do autor foi 

de 13/11/1996 a 28/08/1998, sendo que o laudo pericial constatou que a sua doença parcialmente incapacitante para o 

trabalho teve início em dezembro de 2005 (resposta ao quesito judicial de nº 14, p. 122), ou seja, há mais de sete anos 

depois da última contribuição para o sistema da seguridade social.Portanto, o requerente, quando teve início a sua 

doença parcialmente incapacitante para o trabalho, não mais gozava do período de graça que aduz o artigo 15, da Lei nº 

8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem 

está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. (...) 1º O 

prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II 

ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Assim sendo, verifico que a despeito do 

autor estar acometido de doença parcialmente incapacitante, segundo a perícia médica judicial, o fato é que ele não mais 

ostentava a qualidade de segurado quando do início de sua incapacidade, em dezembro de 2005, conforme atestou o 

perito judicial. Consequentemente, não preenchidos pelo requerente todos os requisitos legais necessários à concessão 
da aposentadoria por invalidez, ou até mesmo do benefício de auxílio-doença, cujos requisitos só diferem daquele 

primeiro quanto à temporariedade da incapacidade (parágrafo único do art. 59 da Lei n. 8.213/91), nada mais resta 

decidir a não ser pela improcedência da ação. Saliento, por fim, que este julgado não impede a parte autora de postular 

em juízo, por meio de ação própria, benefício assistencial à pessoa deficiente (LOAS), onde deverá demonstrar, além da 

incapacidade, a condição de miserabilidade a que alude o artigo 20, da lei nº 8.742/93. ISTO POSTO e pelo que no mais 

consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar à parte ré o valor de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios, bem como no pagamento dos honorários periciais, observada 

a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0009223-52.2009.403.6107 (2009.61.07.009223-4) - ARNALDO VASQUES(SP201984 - REGIS FERNANDO 

HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1. - Trata-se de ação ordinária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

na qual ARNALDO VASQUES, objetiva em síntese, a concessão de benefício assistencial.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 06/11.Foi efetivada consulta para verificação da prevenção apontada à fl. 12, conforme documentos 

juntados às fls.14/21.Foram deferidos os benefícios da assistência gratuita (fl. 22).Laudo da assistente social (fls. 
27/32).A parte ré apresentou contestação, suscitando litispendência (fls. 34/38).Oportunizada vista a parte autora (fl. 

39), esta não se manifestou, conforme certidão de fl. 40-v.É o relatório do necessário.Passo a decidir.2. - Compulsando 

os autos verifico que a parte autora possui outra ação (n.º 2009.61.07.002798-9) com as mesmas partes, pedido e causa 

de pedir, o qual encontra-se em trâmite perante este mesmo Juízo (fls. 51/55), conforme informação obtida, por meio de 

consulta virtual (cópia em anexo).A litispendência, por sua natureza de direito público, enseja a extinção do processo 

conforme dispõe o parágrafo 3º do artigo 267 do Código de Processo Civil.3. - Posto isso, extingo o processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação 

acima.Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pelo Autor, no percentual que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, 

porque o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 

1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - p. 

21397).Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. C. 

 

0009761-33.2009.403.6107 (2009.61.07.009761-0) - KELLY CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA(SP119607 - EDER 

VOLPE ESGALHA E SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.KELLY CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, 
com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a 

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, aduzindo, em síntese, que é esposa do segurado Edson de 

Souza Teixeira, falecido em 11 de setembro de 2009. Juntou documentos (fls. 09/22).Foi indeferida a tutela antecipada 

e foram concedidos para a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Foi também designada audiência de 

instrução e julgamento, bem como deferido por este juízo a indicação da defensora nomeada pela OAB (fl. 26).Citado, 

o INSS contestou, pugnado pela improcedência do pedido (fls. 31/38).Decisão cancelando a audiência (fl. 40).Replica 

(fls. 44/49).Manifestação da parte autora, esclarecendo que não tem provas a produzir (fl. 57).É o relatório do 

necessário. DECIDO.Sem preliminares para apreciação, passo ao exame do mérito. A pensão por morte é benefício 

previdenciário devido aos dependentes do segurado que, à época do falecimento, mantinham relação de dependência 

com o mesmo. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte ex vi inciso I do artigo 26 

da Lei nº 8.213/91. Portanto, para ter direito a tal pretensão, é necessário que a parte autora comprove os seguintes 
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requisitos: (i) óbito do segurado; (ii) qualidade de segurado do de cujus; (iii) comprovação de dependência com o 

falecido.Nos termos do artigo 16, I e 4º, da Lei nº 8.213/91, é presumida a situação de dependência que cerca a Autora, 

posto que restou comprovado que o falecido (Edson de Souza Teixeira) era marido de Kelly Cristina Ferreira Teixeira 

(fl. 16). O falecimento do de cujus restou comprovado à fl. 15, com a sua certidão de óbito. Entretanto, o falecido não 

mais ostentava a condição de segurado da Previdência Social na data do óbito, fazendo por descumprir requisito 

essencial para obtenção de qualquer benefício previdenciário.Com efeito, o exame dos autos deixa claro que o último 

vínculo empregatício regular do autor ocorreu em 29/12/1997 (CNIS de fl. 21), transcorrendo mais de 10 anos até o 

falecimento, tornando certa a perda da qualidade de segurado, nos moldes do art. 15 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 

15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo 

de benefício; II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III - até 12 (doze) 

meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; IV - até 12 (doze) meses 

após o livramento, o segurado retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às 

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado 

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais 

de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os 

prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada 

essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos 
deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de 

segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para 

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e 

seus parágrafos..Por outro lado, a Autora não trouxe aos autos quaisquer elementos de prova capazes de atestar a 

alegação de que o de cujus tinha vínculo empregatício ou que recolhia contribuição social para a Seguridade Social 

como contribuinte individual, que demonstrasse a manutenção de sua qualidade de segurado, a descaracterizar a 

informação trazida pelo INSS à fl. 21 (CNIS do de cujus).Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Arcará a Autora com as custas e honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil, arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 

da Lei nº 1.060/50.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0009923-28.2009.403.6107 (2009.61.07.009923-0) - ZANETI MARTINS DE OLIVEIRA(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.ZANETI MARTINS DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, com 

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte, aduzindo, em síntese, que é esposa do segurado Dirceu Soares de 
Oliveira, falecido em 23 de setembro de 2008. Juntou documentos (fls. 02/83).Foi indeferida a tutela antecipada e foram 

concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Foi também designada audiência de instrução e 

julgamento e deferido por este juízo a indicação da defensora nomeada pela OAB (fl. 86).Citado, o INSS contestou, 

pugnado pela improcedência do pedido (fls. 94/100).Realizada audiência de oitivas de três testemunhas arroladas pela 

parte autora (fls. 101/104).Decisão determinando a emenda da petição inicial, para que seja incluído Allyson Martins de 

Oliveira, filho do de cujus, no pólo ativo da demanda (fl. 106).Juntou documentos (fls. 101/117).Foi citado Allyson 

Martins de Oliveira (fl. 119).Intimado, o Ministério Público Federal se manifestou, pugnando pela extinção do feito sem 

resolução do mérito ou pela procedência do pedido (fls. 122/125).Petição do INSS requerendo a improcedência do 

pedido. Juntou documentos (fls. 127/132).Manifestação da parte autora (fls. 135/144)É o relatório do necessário. 

DECIDO.Verifico presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, sendo que o processo tramitou 

respeitando o devido processo legal.Sem preliminares para apreciação, passo ao exame do mérito. A pensão por morte é 

benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado que, à época do falecimento, mantinham relação de 

dependência com o mesmo. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte ex vi inciso I 

do artigo 26 da Lei nº 8.213/91. Portanto, para ter direito a tal pretensão, é necessário que a parte autora comprove os 

seguintes requisitos: (i) óbito do segurado; (ii) qualidade de segurado do de cujus; (iii) comprovação de dependência 

com o falecido.Nos termos do artigo 16, I e 4º, da Lei nº 8.213/91, é presumida a situação de dependência que cerca os 

Autores, posto que restou comprovado que o falecido (Dirceu Soares de Oliveira) era marido de ZANETI MARTINS 
DE OLIVEIRA (fl. 15) e pai de ALLYSON MARTINS DE OLIVEIRA (14). O falecimento do de cujus restou 

comprovado à fl. 14, com a sua certidão de óbito. Entretanto, o falecido não mais ostentava a condição de segurado da 

Previdência Social na data do óbito, fazendo por descumprir requisito essencial para obtenção de qualquer benefício 

previdenciário.Com efeito, o exame dos autos deixa claro que o último vínculo empregatício regular do autor ocorreu 

em 08/02/1994 (CNIS de fl. 131), transcorrendo mais de 14 anos até o falecimento, tornando certa a perda da qualidade 

de segurado, nos moldes do art. 15 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; II - até 12 (doze) meses 

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o 

segurado acometido de doença de segregação compulsória; IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado 

retido ou recluso; V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar 
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serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II 

será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão 

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva 

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos..Por outro lado, os Autores não 

trouxeram aos autos quaisquer elementos de prova capazes de atestar a alegação de que o de cujus tinha vínculo 

empregatício ou que recolhia contribuição social para a Seguridade Social como contribuinte individual, que 

demonstrasse a manutenção de sua qualidade de segurado, a descaracterizar a informação trazida pelo INSS à fl. 131 

(CNIS do de cujus).Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a Autora com as custas e 

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, atualizado, sujeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Dê ciência ao 

Ministério Público Federal.Após o transito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0009971-84.2009.403.6107 (2009.61.07.009971-0) - GISELE CARVALHO TRENTIN(SP057755 - JOSE 
DOMINGOS CARLI E SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.GISELE CARVALHO TRENTIN PAGAN, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação 

revisional de aposentadoria por tempo de serviço em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para o 

fim de obter concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial, conforme os fatos e as razões de direito 

articuladas. Alega a autora que laborou, no período de 12/04/1984 a 10/07/2009, como fisioterapeuta na Santa Casa de 

Misericórdia de Araçatuba - SP, atividade esta exercida, segundo seu entendimento, sob condições especiais de 

exposição a agentes biológicos (fungos, bactérias, vírus), que trazem risco à sua saúde e integridade física, motivo pelo 

qual faria jus à conversão (especial/comum) permitida por Lei. Juntou documentos (fls. 07/52).Foram concedidos ao 

autor os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 55).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 

57/69), pleiteando a improcedência do pedido.Juntou documentos (fls. 70/72).A parte autora manifestou-se e impugnou 

a contestação apresentada pelo INSS (fls. 75/81).A autora requereu o julgamento antecipado da lide (nos moldes do Art. 

330, I do CPC), avaliando desnecessária a produção de prova pericial e conseqüente formulação de quesitos (fl. 85).É o 

relatório do necessário.DECIDO.Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito.A lide fundamenta-se no enquadramento da atividade desenvolvida pela autora, nos mesmos moldes das 

profissões consideradas insalubres. O INSS, por sua vez, contesta a alegação defendendo que a atividade laboral não se 
apresenta coerente à caracterização de risco para a integridade da requerente.Em relação ao enquadramento pela 

atividade e pelo agente agressivo, há que ser considerada a legislação vigente à época da atividade.A Lei nº 8.213/91 

previa no caput do artigo 58, em sua redação original, que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será objeto de lei específica. E no artigo 152 do mesmo diploma legal, constava a previsão de que 

vigia a legislação existente até que sobreviesse nova lei. Assim, as Leis nºs 5.527/68 e 7.850/89 e os Decretos nºs 

53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79, continuaram em plena vigência na ausência de nova regulamentação. Com os 

decretos em vigência, o enquadramento para fins de reconhecimento de atividade especial continuou a ocorrer pela 

atividade exercida e por exposição a agente agressivo para qualquer profissão.Em suma, a Lei n. 8.213/91 previa no 

caput do artigo 58 que a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deveria ser 

objeto de lei específica, razão pela qual continuaram em vigor os Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79. 

Essa exigência de lei para cuidar da matéria foi afastada pela Medida Provisória n. 1.523, de 11/10/96, convertida na 

Lei n. 9.528/97, ao imprimir nova redação ao artigo 58 da Lei n. 8.213/91, permitindo ao Executivo regular a relação 

dos agentes nocivos. Assim, somente com o Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, houve essa regulamentação com 

a seguinte previsão: a relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV deste 

Regulamento. No anexo IV ficaram excluídas as categorias profissionais com presunção de nocividade. Portanto, até 05 

de março de 1997, estavam em vigor em sua plenitude os Decretos nºs 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79. A 
partir dessa data, os agentes agressivos passaram a ser os arrolados no anexo IV do Decreto n. 2.172/97, sendo 

substituído, posteriormente, pelo Anexo IV do Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999.Ressalto, finalmente, que até o 

advento da Lei nº 9.032/95, em 28.04.95, era possível o reconhecimento de tempo de serviço especial com base na 

categoria profissional do trabalhador. A partir da mencionada lei, a comprovação da atividade especial passou a 

realizar-se por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de 05.03.97, que 

regulamentou a MP nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.Observo que a 

regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem 

aplicabilidade diante da vigência do 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 

4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Cabível, por conseguinte, a conversão de atividades exercidas sob 

condições especiais em comum, referentes a qualquer período, como já se posicionou o Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 
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COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca 

da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial 

desprovido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1010028Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 28/02/2008 

Documento: STJ000822905 - Relatora: LAURITA VAZ)Após esse intróito legislativo, passo a analisar o período 

pleiteado (12/04/1984 a 10/07/2009) e os documentos carreados aos autos.Laborou a Autora, no período requerido, na 

Santa casa de Misericórdia de Araçatuba, na função de fisioterapeuta.O enquadramento da profissão da autora no rol de 

profissões que estão sujeitas à exposição a agentes biológicos, não condiz com a perícia genérica realizada na Santa 

casa de Misericórdia de Araçatuba (fl. 31), que expressamente desassocia a atividade do contato com moléstias infecto-

contagiosas.Esclareço que até o advento da lei n. 9032/95, era possível o reconhecimento de tempo de serviço especial 

com base na categoria profissional do trabalhador. Ainda assim, a ocupação de fisioterapeuta não estava prevista nas 

hipóteses elencadas pelos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79. O Decreto 53.831 protege apenas os químicos, 

toxicologistas, patologistas, médicos, dentistas e enfermeiros (itens 2.1.2 e 2.1.3) e o Decreto n. 83.080 menciona as 

profissões de químicos, técnicos, médicos, dentistas e enfermeiros (itens 2.1.2 e 2.1.3).Não há menção, no rol dos 

referidos Decretos, ao serviço desempenhado pela autora (notória a pretensão em proteger o profissional que se expõe 

permanentemente e diretamente a agentes agressores), razão pela qual não é possível dizer que a ocupação da 
requerente (por si só) fosse capaz de gerar aposentadoria especial. Necessário, por conseguinte, em todo o período 

pretendido pela autora (1984 a 2009) a verificação sobre eventual agente agressivo.A demandante trouxe aos autos o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário, assinado por engenheiro de segurança do trabalho, que abrangeu todo o período 

laboral requerido pela autora. O mesmo servirá como base à análise do ambiente de trabalho e das atividades 

desenvolvidas pela mesma (fl 16).Conforme consta à fl. 16, a autora trabalhou, no período requerido, única e 

exclusivamente como fisioterapeuta. Em seu teor, referida análise não menciona o contato habitual, tão pouco a 

permanente exposição da executora a agentes físicos, químicos e biológicos. Levando em conta as imposições da 

profissão, discriminadas pelo documento, o contato de risco pode ser considerado ocasional e intermitente.A 

demandante trouxe aos autos o relatório de análise e decisão técnica de atividade especial elaborado pelo INSS, NB 

42/148.917.283-9 (fl. 18), assinado por médico perito. De acordo com o conteúdo dos documentos apresentados e da 

análise técnica realizada, concluiu-se a não comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na 

legislação. Os atos do Poder Executivo (Decretos) procuravam proteger os profissionais que laboravam em contato com 

doentes ou materiais infecto-contagiosos (conforme item 1.3.2 do Decreto 53.831; 1.3.4 do Decreto 83.080; 3.0.1, a, do 

Decreto 2.172 e 3.0.1, a do Decreto 3.048). Desta forma, observo que o mero fato de trabalhar em ambiente hospitalar 

(que pode conter fungos, bactéria e vírus) não é suficiente para a concessão do benefício. É necessário que haja contato 

com os pacientes e agentes infecto-contagiosos de forma estável, o que, no caso, não foi constatado.De acordo com o 

acima mencionado, não deve ser computado como especial o período laborado na empresa Santa Casa de Misericórdia 
de Araçatuba na função de fisioterapeuta (12/04/1984 a 10/07/2009). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, inciso I, do 

CPC.Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pela Autora, no percentual que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, 

porque a Autora é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 

1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - p. 

21397).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.P.R.I. 

 

0011034-47.2009.403.6107 (2009.61.07.011034-0) - PEDRO RIBEIRO ARAUJO(SP201981 - RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS em sentença.PEDRO RIBEIRO ARAUJO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício assistencial de amparo ao 

deficiente, porquanto se trata de pessoa portadora de deficiência que não dispõe de meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Com a inicial vieram documentos (fls. 02/11).Os benefícios da 

assistência judiciária gratuita foram concedidos ao Autor, bem como foi determinada a produção de prova pericial 

médica e o estudo socioeconômico (fls. 14/15), com os quesitos judiciais (fls. 16/17).Fls. 20/22: quesitos apresentados 

pela parte ré.Juntada do estudo socioeconômico (fls. 26/30) e da perícia médica (fls. 31/40), com documentos de fls. 
41/46.Fls. 48/51: parecer médico elaborado pelo Instituto-Réu.Citado (fl. 52), o INSS apresentou contestação 

requerendo a improcedência do pedido (fls. 53/65), com documentos de fls. 66/68.Foram arbitrados os honorários do 

perito médico e da assistente social (fl. 70).Parecer do Ministério Público Federal (fl. 74).É o relatório do 

necessário.DECIDO.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.O benefício da prestação continuada está previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n. 8.742/93 e Decreto n. 1.744/95, de modo que a 

sua concessão está condicionada ao preenchimento simultâneo dos seguintes requisitos: (i) à prova da idade (65 anos) 

ou de que a pessoa seja portadora de deficiência; E (ii) não possuir outro meio de prover a própria subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, bem como não receber outro benefício, exceto o da assistência médica.Sendo assim, passo 

a analisar se a parte autora preencheu todos requisitos legais para fazer jus ao benefício vindicado.Como o requerente 

não completou a idade mínima legal, porque nascido aos 19/05/1955 (fl. 08), deve comprovar sua deficiência e que não 

possui outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família.Pois bem, constatou-se por 
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intermédio da perícia médica judicial (fls. 31/40) que o Autor é portador de Hipertensão Arterial e Membrana 

subaórtica não obstrutiva, condição essa que não prejudica sua capacidade laboral.Por outro lado, com relação à 

situação econômica familiar, constatou-se, por meio do estudo social que as condições de vida do autor, considerando o 

nível de renda familiar em que se enquadra, permite uma sobrevivência, ao menos, digna, já que vive com sua esposa, 

Sra. Luzia Nunes Vieira Araújo, em casa própria, a qual é guarnecida de móveis e eletrodomésticos. O autor recebe 

cerca de R$ 300,00 por mês pela sua atividade braçal e mais R$ 510,00 a título de seguro desemprego (receberia até 

10/2010); já sua esposa, aufere R$ 700,00 mensais.Portanto, a pretensão do Autor não merece ser acolhida pois, além de 

não ser pessoa deficiente para o trabalho, a renda per capita da sua família ultrapassa o limite imposto de do salário 

mínimo vigente, o que impede seja considerado pessoa hipossuficiente economicamente, nos temos legais atinentes ao 

caso. Isto é, sua pretensão se esbarra no teor do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, que assim dispõe:Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família.[...] 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Aliás, a constitucionalidade deste 

dispositivo legal já foi aferida pelo pleno do Supremo Tribunal Federal:EMENTABenefício assistencial (CF, art. 203, 

V; L. 8.742/93, art. 20, 3º): ao afastar a exigência de ser comprovada renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo per 

capita para a concessão do benefício, o acórdão recorrido divergiu do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal na 

ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, quando o Tribunal afirmou a constitucionalidade das exigências previstas na L. 
8.742/93 (Re-Agr - Ag.Reg. no Recurso Extraordinário - nº 348399/SP - DJ 24-03-2006 p. 31 - EMENT VOL-02226-

03 PP-00450 - Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE)Logo, não estando presentes nenhum dos requisitos justificadores 

da concessão do benefício assistencial pleiteado, nada mais resta decidir senão pela improcedência do pedido.Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa a título de honorários advocatícios, bem como no pagamento dos honorários periciais, observada a 

regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida ao requerente.Custas ex 

lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0011328-02.2009.403.6107 (2009.61.07.011328-6) - JOAO ESCANFELI NETO(SP292963 - ANA CECILIA 

BERNINI BACHIEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.1.- Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por JOÃO ESCANFELLI 

NETO, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo 

(08/07/2004), o qual foi indeferido pelo INSS. Pleiteia o reconhecimento do trabalho exercido, sem registro em CTPS, 

na empresa Industria Metalúrgica Botini no período de janeiro de 1968 a dezembro/1972, não descrita sua 

função.Assevera que o seu benefício foi indeferido administrativamente por falta de provas materiais para confirmar o 
vinculo empregatício (fl. 15).Com a inicial vieram os documentos de (fls. 07/31).Deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, e designada a audiencia de conciliação, instrução e julgamento (fl. 46).Apresentação do rol de 

testemunha pela parte autora (fls. 48/49)Petição da parte autora (fls. 52/54)Carta Precatoria enviada ao juizo de BILAC 

para oitivas de testemunha ofertadas pela parte autora (fls 58/74)2.- Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS contestou o pedido, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 76/82, com documentos de fls. 

83/87).Manifestação da parte autora acerca da contestação, documentação e carta precatoria (fls. 90/98).Em alegações 

finais o INSS reiterou os termos da contestação de (fls.76/82)É o relatório do necessário.DECIDO.3.- Reconheço a 

prescrição qüinqüenal do direito do Autor em questionar o recebimento de diferenças não pagas pelo Instituto-réu 

relativo às parcelas mensais anteriores a 08/07/2004. Fundamento tal entendimento no artigo 103, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91.Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Nos termos da inicial, pretende o autor reconhecimento 

do trabalho exercido, sem registro em CTPS, no período de 01/1968 a 12/1972.Para a comprovação do trabalho urbano, 

sem registro em CTPS, mostra-se imprescindível a apresentação de início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91). A necessidade do início de prova material, nos termos acima expostos, é 

matéria pacificada, conforme acórdão abaixo:AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. PROVA 
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 149 DO STJ. INCIDÊNCIA. 

ANALOGIA.Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. (Resp 476.941/RN, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 04.08.2003.)Agravo regimental 

a que se nega provimento. (grifei)(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AEERSP - AGRAVO 

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RE - 

709983Processo: 200401758843 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 04/10/2007 Documento: 

STJ000778434 - Relator: CARLOS FERNANDO MATHIAS - JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)Na 

tentativa de produzir razoável início de prova material, trouxe o autor aos autos:a) - Fl. 16: Declaração do empregador 

dizendo que foi funcionario da sua empresa(Industria Metalurgica Botini), com data 14/07/2004.b) - Fls. 17/28: Folhas 

do livros de registro de empregados da empresa (Industria Metalurgica Botini), onde consta o nome do autor, com data 
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de 1968 a 1972.c) - Fl. 29: Certificado de Reservista, datado de 30/11/1975, onde consta profissão do autor como 

estudante.d) - Fl. 30: Certidão de conclusão do curso técnico em agropecuária, em 18/12/1976.e) - Fl. 31: Diploma de 

conclusão do curso técnico em agropecuaria, emitido em 11/10/1977.O documento constante de fls. 16, consistente na 

declaração de exercício de atividade na Indústria Metalúrgica Botini, datado de 14/07/2004, serve apena como prova 

testemunhal e é extemporânea à época dos fatos, não podendo servir como início razoável de prova material. Nesse 

sentido: As declarações de ex-empregadores reduzidas a escrito, destinadas a atestar que o segurado foi empregado, 

configuram, apenas, depoimento testemunhal, com a deficiência de não ter sido observado o contraditório (Comentários 

à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, Livraria do 

Advogado Editora, 2005, pág. 225).Os demais documentos de fls. 17/28 também não servem de início de prova 

material, já que em diligência feita na empresa Botimetal, Oscar Botini apresentou apenas um livro encadernado de 

capa dura, cujas folhas internas numeradas mecanicamente são constituídas de anotações manuais relativas a diversos 

pagamentos. No entanto, este livro não contém termo de abertura e de encerramento e os pagamentos lançados não 

fazem referência quanto à sua origem, isto é, não especifica se os pagamentos são relativos a materiais ou a serviços 

prestados, de modo que consta apenas nomes e valores. Não restou detectado que este livro pertença, efetivamente, à 

empresa Metalúrgia Botini, diante da ausênia de anotações pertinentes (fl. 41).Já os documentos de fls 29, 30 e 31 não 

podem ser considerados provas idôneas a comprovar o exercicio da atividade no periodo questionado (01/1968 a 

12/1972), pois não são contemporâneos aos período em que se requer o reconhecimento.Ressalto, de outro lado, que os 

depoimentos das testemunhas ouvidas se mostraram bastantes vagos e imprecisos, razão pela qual não corroboraram o 
labor do autor.A testemunha Oscar Botini afirma que conhece o autor desde menininho, trabalhou junto com ele na 

Industria Botini, o autor nao era registrado, a profissao do mesmo era de montagem, serviços diversos e pintura, 

trabalhou de 1968 a 1972 (fls. 68/69.)A testemunha Milton Esperança disse, entre outras coisas, que trabalhou com o 

autor no período entre 1962 e 1975, que o autor era registrado, o autor nao tinha serviço fixo e que o autor começou a 

trabalhar na empresa com 17/18 anos (fls.70/71) A testemunha Joao Veronez disse, que trabalhou junto com autor, que 

o mesmo tinha registro, e que o autor trabalhou por 5/6 anos e que a testemunha nao usou o livro de registro para se 

aposenta (fl. 72).Patente a fragilidade da prova testemunhal atentando-se à ausência de início de prova material. Tudo a 

demonstrar que o autor não comprovou o labor exercido na empresa Industria Metalúrgica Botini, de modo que não há 

como se concluir que, no período de 01/1968 a 12/1972, havia vínculo empregatício entre o autor e a empresa Industria 

Metalurgica Botini.Assim, no que concerne ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, conseqüentemente, deve 

ser indeferido, em razão da insuficiência do tempo de serviço, nos termos da lei n. 8.213/91. Ausentes, pois, os 

requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o pedido é improcedente.4.- Pelo 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pela parte 

autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da 

ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 16), 

nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, ao arquivo com as 
cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000120-84.2010.403.6107 (2010.61.07.000120-6) - SEBASTIAO BARBOSA(SP044694 - LUIZ AUGUSTO 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1. SEBASTIÃO BARBOSA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, requerendo a concessão de benefício de 

auxilio-doença. Aduz, em síntese, que sofre de sérios problemas de saúde que o impossibilitam de exercer atividade que 

lhe garanta a manutenção da sua subsistência.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 09/30.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela antecipada foi indeferido. Foram deferidos os benefícios da Lei nº 1.060/50, 

determinando-se a realização de perícia médica, seguida da apresentação dos quesitos do juízo (fls. 34 e 36).Veio aos 

autos o laudo médico do Senhor Perito Judicial (fls. 52/58).Proposta de acordo ofertada pelo INSS (fls. 

61/65)Manifestação da parte autora não concordando com a proposta ofertada pelo INSS (fl. 68)Quesito médico 

ofertado pelo INSS (fls. 41)Alegações Finais apresentada pelo INSS (fls. 72/80)Réplica às fls. 85/87.É o relatório do 

necessário.DECIDO.2.- O feito foi processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram 

atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. 3.- Passo à analise do 

mérito do pedido da Autora, a qual pretende seja o INSS condenado a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, sob o 

fundamento de que sofre de sérios problemas de saúde que a impossibilitam de exercer atividade que lhe garanta a 
manutenção da sua subsistência.Malgrado o INSS ter oferecido proposta de acordo judicial (fls.61/65), esta não foi 

aceita, já que o autor manifestou-se no sentido de que concordaria com a concessão do benefício de auxílio doença a 

parir do laudo médico e posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir da sentença.Ressalto, contudo, que 

o pedido constante da inicial é de concessão do benefício de auxílio doença e não de conversão do benefício em 

aposentadoria por invalidez, de modo que, nos termos do art. 264 do Código de Processo Civil, a alteração do pedido ou 

da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento do processo.O auxílio-doença é devido ao 

segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei nº 8.213/91, arts. 59 e 60). Determina a lei, ainda, que, o 

segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-
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recuperável, for aposentado por invalidez (Lei nº 8.213/91, art. 62). São, pois, requisitos para a concessão do auxílio-

doença: a) qualidade de segurado; b) carência; e c) incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. Saliento que tais requisitos legais devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, 

a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.Quanto à carência e qualidade de segurado, em 

análise ao CNIS da autora (fl. 65), entendo presentes tais requisitos, ressaltando que a Autora contribuía, até na época 

em que ingressou com o presente feito em 08/01/2010.No tocante à incapacidade laborativa, colhe-se do laudo pericial 

médico que a Autora Tem dores na coluna e membros inferiores desde 1975. Tem restrição acentuada de movimentos e 

há 10 anos tem tido dores no serviço. O autor é portador de patologia óssea na coluna vertebral desde 1975 com lesões 

graves de caráter evolutivo para piora, assim como hérnia de disco. (fl. 53 - conclusão médico pericial), o que a 

incapacita parcial e permanentemente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garante subsistência. 

Ocorre que abrindo-se vista dos autos ao INSS para ciência da contraproposta, este se manifestou no sentido de que, em 

consulta do CNIS, o autor nunca deixou de trabalhar, por isso pugna pela improcedencia do pedido.E, de fato, o autor 

nunca esteve afastado da empresa Metalmix Indústria e Comércio Ltda, de modo que recebeu sua remuneração 

normalmente, nos termos constantes do CNIS, de modo que está trabalhando. Tal fato se mostra incompatível com a 

concessão do benefício de auxílio doença.Importa destacar que a improcedência da presente ação em nada prejudica o 

autor, que poderá solicitar afastamento da empresa e requerer o benefício por incapacidade junto ao INSS acaso se sinta 

incapacitado para o seu trabalho, fato que não fora observado na presente demanda.Portanto, como o autor sequer está 

afastado de sua atividade, a situação fática subjacente dos autos é incompatível com a concessão do benefício por 
incapacidade.4.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem 

suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a 

data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000303-55.2010.403.6107 (2010.61.07.000303-3) - SERGIO ELIEZER SOUZA CRUZ SILVA X ROSEMEIRE 

PRATES SILVA(SP292428 - LUCAS ANGELO FABRICIO DA COSTA E SP292390 - DIEGO HENRIQUE 

AZEVEDO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

VISTOS EM SENTENÇA.SÉRGIO ELIEZER SOUZA CRUZ SILVA E ROSEMEIRE PRATES SILVA, qualificados 

nos autos, ajuizaram a presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face da 

Caixa Econômica Federal alegando, em síntese, que pagaram, em 04/12/2009, a prestação referente ao mês de 

novembro do contrato nº 8.0574.6103.037-0, firmado com a ré para aquisição de imóvel. Apesar do pagamento 

efetuado, receberam comunicado do Serviço de Proteção ao Crédito, de que seus nomes haviam sido incluídos naquela 

Instituição. Tentaram solucionar o problema junto à Instituição Financeira (CEF), a qual teria lhe informado que seriam 
tomadas as medidas necessárias para sanar o equívoco.Mencionam, por fim, que foram impedidos de realizar compras 

no comércio da cidade em virtude de terem seus nomes inscritos no SPC pela CEF.Requerem, em sede de tutela 

antecipada, a exclusão de seus nomes dos cadastros restritivos de crédito.Juntaram documentos (fls. 14/29).Foi deferido 

o pedido de tutela antecipada e concedido aos autores o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 33).Citada, a Ré 

ofereceu contestação (fls. 38/45, acompanhada dos documentos de fls. 46/57), requerendo a improcedência da 

ação.Réplica às fls. 61/77.Realizada audiência de tentativa de conciliação, esta restou infrutífera (fl. 78).Facultada a 

especificação de provas (fl. 79), a CEF requereu o julgamento antecipado da lide e a parte autora não se manifestou (fl. 

80/v). É o relatório do necessário.DECIDO.Julgo o processo nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

sendo desnecessária a dilação probatória. Ressalte-se que, instadas a se manifestarem sobre novas provas, a CEF 

requereu o imediato julgamento do feito e a parte autora não se manifestou.Sem preliminares arguidas pela parte ré, 

passo ao exame do mérito.Tendo em vista que as instituições financeiras são prestadoras de serviço e, 

consequentemente, se submetem ao Código de Defesa do Consumidor, conforme disposto no 2º do artigo 3º da Lei 

8078, de 1990, há que se concluir pela inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º III, do CDC, competindo à CEF 

afastar sua responsabilidade, eis que nos termos do art. 14 da mesma Lei a responsabilidade contratual do banco é 

objetiva, cabendo ao mesmo indenizar seus clientes.Portanto, no caso concreto, cabe à Ré demonstrar que a inscrição no 

SPC/SERASA, referente ao não pagamento da parcela vencida em 10/11/2009 foi regular.Conforme menciona a CEF 

em sua contestação, por decisão gerencial da GEHAB - GN Administração Créditos Habitacionais, todos os contratos 
habitacionais administrados pela CAIXA inadimplidos são enviados para o cadastro informativo a partir do décimo dia 

de atraso (fls. 39/40).No que se refere ao encargo com vencimento em 10/11/2009, verifico que o Autor demorou vinte 

e quatro dias para fazer o seu devido pagamento (04/12/2009). Ressalte-se que dia do ajuizamento da presente demanda 

(14/01/2010), a CEF já havia excluído o nome do autor dos órgãos restritivos, em relação à parcela vencida em 

10/11/2009. Todavia, o autor estava inadimplente com a parcela vencida em 10/01/2009, o que motivou novas 

negativações.E observando-se a planilha de fls. 52/56, é possível verificar que o autor costuma sempre atrasar o 

pagamento das parcelas em mais de dez dias, chegando muitas vezes a efetuá-lo mais de trinta dias após o seu 

vencimento, o que acarreta o envio, pela CEF, do seu nome para ser negativado nos cadastros restritivos de crédito. 

Note-se, ainda, que na data da contestação (01/03/2010), a CEF ainda não havia recebido a parcela vencida em 

10/02/2010. Portanto, concluo que inexiste dano moral no presente caso, posto que o Autor reiteradamente atrasa o 

pagamento das parcelas devidas, o que acarreta na inclusão de seu nome nos órgão de proteção de crédito.Aliás, quando 
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entrou com a presente demanda (14/01/2010), o nome do autor não estava negativado por causa da parcela nº 53 

(vencimento em 10/11/2009), mas sim pelo não pagamento da de nº 55, vencida em 10/01/2010 e paga somente em 

09/02/2010.POSTO ISSO, e considerando o que mais consta dos autos, resolvo o mérito, com fulcro no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido do Autor.Condeno o Autor no pagamento de 

honorários ao Réu, o qual fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, sujeitando-se a 

execução ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, em razão da assistência judiciária gratuita concedida.Custas, na 

forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0000489-78.2010.403.6107 (2010.61.07.000489-0) - SUELI DE FATIMA ANTONIO MARCOLINO(SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por SUELI DE FÁTIMA ANTÔNIO MARCOLINO, 

devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, visando à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxilio doença.Aduz a autora, em apertada síntese, que não 

possui condições de laborar em seus serviços habituais.Com a inicial vieram os documentos de fls. 12/35.Às fls. 38/39 

foram deferidos o benefício da assistência judiciária gratuita, com os quesitos do Juízo para a perícia medica.Quesitos 

da parte Autora para a perícia médica, bem como indicação do assistente técnico. (fls. 41/43).Quesitos médicos 

ofertados pelo INSS (fls. 45/46).Parecer médico elaborado pelo INSS. (fls. 47/50).Veio aos autos o laudo do Sr. Perito 

Judicial às fls. 52/64.Citado, o INSS apresentou contestação e se manifestou acerca do laudo medico, seguida de 
documentos, pugnando pela improcedência do pedido fls. 66/74. À fls. 77/78 à autora requereu a desistência da ação. À 

fl. 80 o INSS rejeitou a proposta de desistência da ação, requerendo o julgamento do mérito.É o relatório do 

necessário.DECIDO.Apesar de a autora pleitear a desistência da ação, o INSS não concordou com o pedido, sob o 

fundamento de que foi citado (fl. 62), tendo, inclusive, contestado a ação (fls. 66/74). Assim, nos termos do artigo 267, 

4º, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência somente poderia ser aceito com o assentimento do réu, o que 

não ocorreu no caso dos autos, de modo que passo ao julgamento do mérito propriamente dito.A aposentadoria por 

invalidez é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o) e ... é devida 

nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe 

prover a subsistência (DANIEL MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. 

VLADIMIR PASSOS DE FREITAS. Liv. Do Advogado, 1999, p. 97). Já o auxílio doença é devido ao segurado que 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e 

enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 8.213/91, arts. 59 e 60). Impõe a lei que, o segurado em gozo de auxílio-

doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o 

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado 
por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 62).A distinção entre a aposentadoria por invalidez e o auxílio doença reside na 

intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido. Explicita-se: o auxílio doença normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe 

prover a subsistência (DANIEL MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. 

VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, Liv. do Advogado, 1999, p. 97).São requisitos para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); e c) a 

incapacidade total para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. E, para a concessão do auxílio doença: a) 

a qualidade de segurado, b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I) e c) a incapacidade para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Tais requisitos devem estar 

preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.A 

controvérsia dos autos gira em torno da incapacidade da autora, já que presentes os requisitos da qualidade de segurado 

e carência.Da análise detida do laudo pericial, bem como de todos os exames e documentos médicos juntados aos autos, 

conclui-se que o quadro da autora é passível de controle clínico e a limita parcialmente apenas para atividades que 

exijam esforço físico excessivo. Entende-se, portanto, que as seqüelas de grau leve não impedem a autora de realizar as 

suas atividades habituais que lhe garanta subsistência, de modo que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem 

suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a 

data da propositura da ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos moldes do disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50.Com o trânsito em julgado, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000490-63.2010.403.6107 (2010.61.07.000490-6) - MARCOS PEDRO PINTO(SP169933 - PEDRO AUGUSTO 

CHAGAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação de indenização por dano moral, sob o rito ordinário, formulada por MARCOS PEDRO 
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PINTO, devidamente qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual a parte autora visa 

à indenização por dano moral, em valor não inferior a 40 (quarenta) salários mínimos. Alega que efetuou junto à ré 

empréstimo para aquisição de imóvel, cujas parcelas mensais seriam debitadas de sua conta-corrente nº 

0281/001/00003848-0.Afirma que, por problemas financeiros, não havia saldo suficiente em sua conta para débito da 

parcela vencida em 10 de outubro de 2009 e, por isso, o débito ocorreu somente em 03/11/2009, sendo que nenhum 

problema houve com a quitação das parcelas subsequentes.Todavia, no dia 16/11/2009, diz o autor que recebeu 

comunicação de que seu nome estava sendo incluído no Serviço de Proteção ao Crédito. Tentou solucionar o problema 

junto à Instituição Financeira, a qual teria lhe informado que iria solucionar o ocorrido.Porém, conforme afirma, no dias 

27/11/2009, por ocasião da tentativa de compra a prazo no comércio local, obteve a notícia de que seu crédito havia 

sido obstado em razão de restrição no SPC. Consultou o site do SPC e confirmou a negativação de seu nome, efetuado 

pela CEF e disponível para consulta do comércio desde 24/11/2009. Depois de vários contatos com a CEF, seu nome 

teria sido retirado do SPC somente em meados de dezembro/2009.Juntou documentos (fls. 15/21).Foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 24).2.- Citada, a Caixa Econômica Federal contestou, sustentando a 

improcedência da ação (fls. 28/35). Juntou documentos (fls. 36/66).Realizada audiência de tentativa de conciliação com 

resultado infrutífero (fls. 67).Réplica às fls. 70/74.Facultada a especificação de provas (fl. 75), as partes requereram o 

julgamento antecipado da lide (fls. 76/77). É o relatório.Decido.3.- O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos 

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 
processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Quanto à comprovação dos 

danos morais, entendo que basta a prova do fato, não havendo necessidade de se demonstrar o sofrimento moral, já que 

se mostra praticamente impossível, diante do fato de que o dano extrapatrimonial atinge bens incorpóreos, tais como a 

imagem, a honra, a privacidade, prescindindo, pois, de prova a dor moral enfrentada pelo autor, pois é presumível. 

Danos morais são lesões praticadas contra direitos essenciais da pessoa humana, chamados, por isso, de direitos da 

personalidade. São, portanto, ofensas a direitos relacionados à integridade física, como o direito à vida, ao próprio corpo 

e ao cadáver, e à integridade moral, como o direito à honra, à liberdade, à imagem, à privacidade, à intimidade e ao 

nome.O que importa, no caso dos autos, é a comprovação do nexo de causalidade entre a conduta da ré e os danos 

sofridos pelo autor, com o evidente desgaste provocado em razão de sua inclusão indevida no SPC.Nesse sentido, é o 

entendimento da jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. DANO 

MORAL. QUANTIFICAÇÃO. CONSECTÁRIOS.1- Os fatos ilícitos, ensejadores do dano moral, encontram-se 

provados à saciedade nos autos. Patente, portanto, a ocorrência do ato ilícito, emanado dos representantes do 

CREA/MS, na medida em que, seja na defesa ofertada nos autos da reclamação trabalhista, seja na sessão plenária do 

próprio Conselho (realizada de forma pública, consoante salientado às fls. 256), foi imputada à autora a pecha de 

partícipe no crime de aproprição indébita (CP, art. 168), conduta escancaradamente caluniosa (CP, art. 138), posto que, 

à época, os fatos já estavam devidamente esclarecidos, dando conta da inocência do Sr. Gabriel Nogueira Cubel (e, 
conseqüentemente, de sua esposa), incriminando unicamente o Sr. Hunter Vilalba Pinto.2- Irrogar a alguém fato 

definido em lei como crime, sabendo - ou pelo menos devendo saber, já que os fatos, naquele momento, já estavam 

elucidados - ser inocente o acusado, é conduta deveras grave, a merecer a devida sanção.3- Cabalmente provado, 

dessarte, o ato ilícito, violador da imagem e da honra da pessoa humana, surge a indeclinável obrigação de reparar o 

dano moral causado (CF. art. 5º, V e X).4- No que tange ao dano moral propriamente dito, incontestável sua ocorrência, 

valendo lembrar que a jurisprudência atual do C. STJ chega mesmo a dispensar sua prova, sendo suficiente a 

demonstração do ato ilícito para que o dano seja presumido (dano in re ipsa), cf. REsp 23.575/DF e REsp 

86.271/SP.....(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 813280 Processo: 

200203990273230 UF: MS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 14/02/2008 Documento: 

TRF300146677 Relator: Lazarano Neto) (grifos nossos). 5.- Passa-se ao exame da responsabilidade da ré no caso 

concreto. O nexo causal não restou evidenciado no caso dos autos.Como a própria parte autora afirma, não possuía 

saldo suficiente em conta-corrente para débito de sua prestação de outubro/2009. Deste modo, conforme demonstra 

planilha da CEF à fl. 38, a prestação vencida em 08/10/2009 somente foi debitada em 03/11/2009 (data em que a conta 

passou a ter provisão de fundos), ou seja, com 26 (vinte e seis) dias de atraso.Conforme informa a CEF, quando foi 

efetuado o débito da prestação (03/11/2009), o nome do autor já havia sido remetido ao banco de dados do SERASA, 

visto que tal conduta é tomada após 10 (dez) dias de atraso na prestação. Após o pagamento, foi efetuado novo 

comando, no intuito de suspender a inclusão.Tudo ocorreu em virtude da demora dos sistemas em interagirem, isto é, 
embora a prestação tenha sido paga em 03/11/2009, somente nos dias 26 (SERASA) e 27 (SPC) de novembro foi 

efetivada a exclusão.Deste modo, efetivamente, o nome do autor permaneceu nos cadastros restritivos de crédito 

somente por apenas 14 dias, sendo que, na SERASA, não chegou a ocorrer divulgação externa (fl. 41), já que a exclusão 

foi anterior à disponibilidade da consulta ao comércio.Quanto ao SPC, consta a inclusão em 14/11/2009 e a exclusão em 

27/11/2009 (fl. 41). Ou seja, diferentemente do alegado pela parte autora, a exclusão não ocorreu em meados de 

dezembro, mas sim em 27/11/2009, mesma data da alegada compra a prazo no comércio local.Tudo a demonstrar que 

não há que se falar em indenização por danos morais em razão da inscrição e manutenção do nome do autor no SPC, já 

que houve atraso de 26 (vinte e seis) dias no pagamento da parcela vencida no dia 08/10/2009, o que justificou o envio 

do nome do autor aos cadastros restritivos. A manutenção por 14 (quatorze) dias do nome do autor no SPC derivou da 

demora para os sistemas interagirem e não da conduta da ré.De outro lado, verifica-se que a conduta da ré pautou-se 

dentro da legalidade e da razoabilidade, constituindo mero exercício regular de um direito, visto que a ré não efetuou 
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qualquer inclusão nos órgãos restritivos de parcelas já pagas pela parte autora. Ora, diante do ocorrido, não se pode 

imaginar a ocorrência de dano moral a ensejar o abalo de crédito da autora. Isso porque a autora nada provou com 

relação ao suposto abalo de crédito em razão de ter seu nome incluído no cadastro dos maus pagadores. Nesse sentido, 

aliás, é o entendimento de YUSSEF SAID CAHALI:Os fundamentos deduzidos para a reparabilidade do abalo de 

crédito em seus variados aspectos, em casos de protesto indevido de título de crédito e indevida devolução de cheque, 

aproveitam-se igualmente no caso de indevida inscrição no catálogo de maus pagadores dos serviços de proteção ao 

crédito: sofrimento, angústia, constrangimento em razão do cadastramento, perda da credibilidade pessoal e negocial, 

ofensa aos seus direitos da personalidade, com lesão à honra e respeitabilidade.Aliás, sendo esses os aspectos 

considerados para a reparabilidade do gravame, a jurisprudência tem recusado pretensa indenização por dano moral em 

razão de simples envio do nome do devedor inadimplente para o Cadastro, ainda na pendência da ação deste contra o 

credor questionando o valor da dívida (ver, adiante, notas 153-155), se o autor ali já estava registrado como mau 

pagador por outro pessoa (15ª Câmara do TJSP, 19.09.1995, JTJ 176/77): para deferimento da indenização por dano 

moral é muito importante o exame da personalidade e das condições subjetivas da vítima; o autor também não passa 

nesse exame: a relação de fls. Mostra a existência de dez cheques sem fundos emitidos por ele (8ª Câmara do TJSP, 

15.09.1993, JTJ 150/81) (grifos nossos) (DANO MORAL, 2ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 427). Ausente, 

portanto, o nexo causal entre a atuação da ré e o eventual dano ocorrido, não há que se falar em responsabilidade da 

Caixa Econômica Federal. 6.- Pelo exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na presente ação, extinguindo o 

processo, com julgamento de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 
Honorários advocatícios a serem suportados pelo Autor, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa, corrigido desde a data da propositura da ação, observado o disposto na lei n. 1060/50. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com os registros cabíveis.P.R.I. 

 

0000543-44.2010.403.6107 (2010.61.07.000543-1) - GERVASIO TAGLIARI(SP197764 - JORGE DE MELLO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. GERVÁSIO TAGLIARI opôs os presentes Embargos de Declaração em relação à sentença 

prolatada às fls. 45/v, alegando a ocorrência de omissão, contradição e obscuridade, já que não teria formulado pedidos 

sucessivos e condicionantes. Também questiona a apreciação da prescrição, já que extinguiu o feito sem resolução de 

mérito.É o relatório do necessário. DECIDO.Não assiste razão ao Embargante, posto que não há omissão, contradição 

ou obscuridade na sentença de fls. 45/v.Verifico, assim, que neste recurso há apenas as razões pelas quais o ora 

embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via 

recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro 

material evidente ou de manifesta nulidade da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração 

no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. Isto posto, 

conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a r. sentença 

de fls. 45/v, já que não houve o alegado vício da omissão, contradição ou obscuridade.P.R.I.C. 
 

0000698-47.2010.403.6107 (2010.61.07.000698-8) - TEREZINHA SEBASTIANA DURANTI(SP044694 - LUIZ 

AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 

TEREZINHA SEBASTIANA DURANTI, devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, sob o argumento de 

está incapacitada para o exercício de atividade habitual em razão de apresentar complicações na coluna cervical e 

lombar, irradiando para os membros inferiores, insone, dores nas costas, braços e pernas.Com a inicial, vieram os 

documentos de fls. 09/27.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada foi indeferido. Na mesma decisão 

foram concedidos para a autora os benefícios da Lei nº 1.060/50, bem como foi determinada a realização de perícia 

médica, seguida da apresentação dos quesitos do juízo (fls. 31/32).Quesitos médicos apresentados pelo INSS (fls. 

36/37).Juntada do laudo médico do Senhor Perito Judicial (fls. 40/50).Petição da parte autora (fls. 52/53).Citado (fl. 51), 

o INSS contestou e manifestou sobre o laudo pericial, argumentando que a Autora não preenche os requisitos legais 

para obtenção do benefício pretendido, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 54/58).Manifestação da parte 

autora sobre o laudo judicial (fls. 61/62).Réplica (fls. 63/64).Decisão rejeitando a oitivas de assistentes técnicos e 

testemunhas, em razão da matéria discutida nos autos (fl. 68).É o relatório do necessário.DECIDO.Sem preliminares. 

Passo ao exame do mérito.O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz (Lei no 8.213/91, 

arts. 59 e 60). Impõe a lei que, o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade 

habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o 

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 62). São requisitos para a 

concessão do auxílio-doença: a) a qualidade de segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 

25, I); e c) a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente 

para a improcedência do pedido.Quanto à carência e qualidade de segurado, entendo presentes tais requisitos no 

presente caso, nos termos do que dispõe o artigo 15, I, e 3º, da Lei nº 8.213/91, já que consta em sua CTPS vínculo de 

trabalho em 02/08/2004 a 04/11/2009 e 03/11/2009 a 28/05/2010 (fl. 53), sendo que ingressou com o presente feito em 
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11/11/2008.Assim, a controvérsia dos autos restringe-se à incapacidade da autora. No entanto, a perícia realizada nos 

autos (fls 40/50) o perito médico atestou que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho, fato esse corroborado 

com o documento de fl. 53 (CTPS da autora) que demonstra que esta continuou exercendo atividade remunerada após o 

ingresso com a presente demanda. Ora, ausentes um dos requisitos justificadores da concessão do benefício, nada mais 

resta decidir a não ser pela improcedência do pedido da ação.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno o Autor a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, 

observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida.Após o trânsito 

em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000726-15.2010.403.6107 (2010.61.07.000726-9) - MATEUS DA SILVA GOMES - INCAPAZ X RAISSA DA 

SILVA GOMES - INCAPAZ X GABRIELA DA SILVA GOMES - INCAPAZ X RAFAEL DA SILVA GOMES - 

INCAPAZ X ANA MARIA DA SILVA(SP132690 - SILVIA MARIANA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária formulada por MATEUS DA SILVA GOMES, RAISSSA DA SILVA 

GOMES, GABRIELA DA SILVA GOMES, RAFAEL DA SILVA GOMES, representados por sua mãe ANA MARIA 

DA SILVA ARAUJO, devidamente qualificados nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de auxílio reclusão, 
cujo segurado instituidor é DAVID CARDOSO GOMES, pai dos autores. A autora alega que é casada com David 

Cardoso Gomes, que se encontra preso no Centro de Ressocialização de Araçatuba desde 09/11/2009. Alega estar 

desempregada e tem três filhos menores, de modo que estão passando por toda sorte de privações à sobrevivência. Com 

a inicial vieram os documentos de fls. 07/22.Emenda a inicial fls. 27/28O pedido de antecipação da tutela foi indeferido, 

deferindo-se os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30/30v). 2.- Citado, o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido inicial (fls. 33/43). Juntou documentos (fls. 

44/46).Determinada a manifestação do autor sobre a contestação, bem como facultada a especificação de provas, o autor 

se manifestou fls. 49/52.O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da ação (fls. 54/56).É o 

relatório.DECIDO.3.- O auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei n.º 8.213/91, o qual dispõe que se trata de um 

benefício devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não 

receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência 

em serviço. Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do 

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser 

instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a 

apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário.Nesse sentido, o autor deve preencher os 

mesmos requisitos necessários da pensão por morte. Portanto, é preciso que o pretendente do benefício previdenciário 
esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Impende salientar que as pessoas descritas no inciso I 

desse artigo (cônjuge, companheira, companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um anos) ou inválido), estão dispensadas da prova da dependência econômica, a qual é presumido, o que não ocorre, 

contudo, com as pessoas descritas nos demais incisos.O art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte:Art.16 - São 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;IV 

- (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação). 1º A existência de 

dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º (...); 3º (...); 

4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Assim 

sendo, os autores, na condição de filhos menores do recolhido, se enquadram no inciso I do artigo supracitado, de modo 

que a dependência econômica é presumida.4.- Passo, assim, à análise dos requisitos materiais a serem considerados na 

concessão do benefício de auxílio reclusão, que são os seguintes quanto ao instituidor do benefício: estar preso, revestir 

a qualidade de segurado, não auferir remuneração da empresa em que trabalhava, nem estar em gozo de auxílio doença, 

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço e desde que o seu último salário de contribuição seja inferior 

ou igual a R$360,00 (trezentos e sessenta reais) (art. 116 do Decreto nº 3.048/99).Em relação ao recolhimento do 

segurado à prisão, houve sua comprovação face ao documento de fl. 19, consistente em atestado de permanência 
carcerária do Centro de Ressocialização de Araçatuba no qual consta que David Cardoso Gomes encontra-se recolhido 

desde 09.11.2009.A qualidade de segurado do recolhido também restou comprovada nos autos, nos termos constantes 

do CNIS, que demonstra vínculo em aberto no mês de 06/2009, o que demonstra que o segurado estava trabalhando na 

época de sua prisão, ou seja, em 10/06/2009. Além disso, também nos termos constantes do CNIS, o segurado não 

recebeu remuneração da empresa, nem esteve em gozo de benefício previdenciário no período em que esteve recluso (fl. 

44).A controvérsia dos autos gira em torno do valor do último salário de contribuição do segurado, superior ao limite 

legal.No entanto, em que pese o entendimento anterior desta Juíza em sentido contrário ao do presente, observo que o 

último salário de contribuição do segurado era de R$1.026,00, em maio de 2009, de modo que não o configura como 

baixa renda, nos termos do art. 116 do Decreto n.º 3.048/99.O Regulamento da Previdência Social, ao dispor sobre o 

benefício, aprovado pelo Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, em seu artigo 116, caput, o fez nos seguintes 

termos:Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do 
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segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual 

a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). E o limite de R$ 360,00, previsto originalmente no artigo 13 da EC n.º 20/98, 

foi atualizado de acordo com a seguinte legislação: a) R$ 376,60 a partir de 1º de junho de 1999, conforme Portaria 

MPAS n.º 5.188, de 06-05-1999; b) R$ 398,48 a partir de 1º de junho de 2000, conforme Portaria MPAS n.º 6.211, de 

25-05-2000; c) R$ 429,00 a partir de 1º de junho de 2001, conforme Portaria MPAS n.º 1.987, de 04-06-2001; d) R$ 

468,47 a partir de 1º de junho de 2002, conforme Portaria MPAS n.º 525, de 29-05-2002; e) R$ 560,81 a partir de 1º de 

junho de 2003, conforme Portaria MPAS n.º 727, de 30-05-2003; f) R$ 586,19 a partir de 1º de maio de 2004, conforme 

Portaria MPS n.º 479, de 07-05-2004; g) R$ 623,44 a partir de 1º de maio de 2005, conforme Portaria MPS n.º 822, de 

11-05-2005; h) R$ 654,61 a partir de 1º de abril de 2006, conforme Portaria MPS n.º 119, de 18-04-2006; i) R$ 676,27 

a partir de 1º de abril de 2007, conforme Portaria MPS n.º 142, de 11-04-2007; j) R$ 710,08 a partir de 1º de março de 

2008, conforme Portaria Interministerial MPS/MF n.º 77, de 11-03-2008, k) R$ 752,12 a partir de 1 de fevereiro de 

2009, conforme Portaria nº 48, de 12/02/2009, l) R$ 798,30 a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme Portaria nº 350, 

de 30/12/2009, revogado pela portaria nº 333, de 29/06/2010 R$ 810,18.Ausente, pois, um dos requisitos legais 

necessários à concessão do auxílio-reclusão, o pedido é improcedente.Ressalta-se, por oportuno, recente julgado do E. 

Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral (RE 587365 e 486413), no qual se decidiu que o Constituinte 

se referiu à renda do segurado e não à do dependente.Nesse sentido, cite-se o Informativo nº 540 do E. Supremo 

Tribunal Federal:REPERCUSSÃO GERAL Auxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso - 1A renda a ser 
considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a 

EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: Art. 201. A previdência social será organizada sob a 

forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 

segurados de baixa renda;). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários 

interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa 

Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo 

o qual para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos 

dependentes e não à do segurado recluso, e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência 

Social [Decreto 3.048/99: Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja 

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 

8.213/91.RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)RE 486413/SC, rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, 25.3.2009. (RE-486413) Auxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso - 2Asseverou-se que o 

inciso IV do art. 201 da CF comete à Previdência Social a obrigação de conceder auxílio-reclusão para os dependentes 

dos segurados de baixa renda, e que se extrai, de sua interpretação literal, que a Constituição limita a concessão do 
citado benefício às pessoas que estejam presas, possuam dependentes, sejam seguradas da Previdência Social e tenham 

baixa renda. Observou-se que, caso a Constituição pretendesse o contrário, constaria do referido dispositivo a expressão 

auxílio-reclusão para os dependentes de baixa renda dos segurados. Aduziu-se que o auxílio-reclusão surgiu a partir da 

EC 20/98 e que o requisito baixa renda, desde a redação original do art. 201 da CF, ligava-se aos segurados e não aos 

dependentes. Ressaltou-se, ademais, que, mesmo ultrapassando o âmbito da interpretação literal dessa norma para 

adentrar na seara da interpretação teleológica, constatar-se-ia que, se o constituinte derivado tivesse pretendido escolher 

a renda dos dependentes do segurado como base de cálculo do benefício em questão, não teria inserido no texto a 

expressão baixa renda como adjetivo para qualificar os segurados, mas para caracterizar os dependentes. Ou seja, teria 

buscado circunscrever o universo dos beneficiários do auxílio-reclusão apenas aos dependentes dos presos segurados de 

baixa renda, não a estendendo a qualquer detento, independentemente da renda por este auferida, talvez como medida 

de contenção de gastos.RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)RE 486413/SC, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-486413) Auxílio-Reclusão e Renda Bruta do Segurado Preso - 

3Acrescentou-se que um dos objetivos da EC 20/98, conforme a Exposição de Motivos encaminhada ao Congresso 

Nacional, seria o de restringir o acesso ao auxílio-reclusão, haja vista que o constituinte derivado ter-se-ia amparado no 

critério de seletividade que deve reger a prestação dos benefícios e serviços previdenciários, a teor do art. 194, III, da 

CF, para identificar aqueles que efetivamente necessitam do aludido auxílio. Nesse sentido, tal pretensão só poderia ser 

alcançada se a seleção tivesse como parâmetro a renda do próprio preso segurado, pois outra interpretação que levasse 
em conta a renda dos dependentes, a qual teria de obrigatoriamente incluir no rol destes os menores de 14 anos - 

impedidos de trabalhar, por força do art. 227, 3º, I, da CF -, provocaria distorções indesejáveis, visto que abrangeria 

qualquer segurado preso, independentemente de sua condição financeira, que possuísse filhos menores de 14 anos. Por 

fim, registrou-se que o art. 13 da EC 20/98 abrigou uma norma transitória para a concessão do citado benefício e que, 

para os fins desse dispositivo, a Portaria Interministerial MPS/MF 77/2008 estabeleceu o salário de contribuição 

equivalente a R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos) para o efeito de aferir-se a baixa renda do segurado, 

montante que superaria em muito o do salário-mínimo hoje em vigor. Esse seria mais um dado a demonstrar não ser 

razoável admitir como dependente econômico do segurado preso aquele que aufere rendimentos até aquele salário de 

contribuição. Vencidos os Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello, que desproviam o recurso.RE 

587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)RE 486413/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

25.3.2009. (RE-486413)5.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução 
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de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, 

uma vez que a parte autora usufrui os benefícios da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000984-25.2010.403.6107 (2010.61.07.000984-9) - NELCI OLIVEIRA SOUZA SOARES(SP121478 - SILVIO JOSE 

TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em sentença.1.- Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 

NELCI OLIVEIRA DE SOUZA SOARES, devidamente qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual o autor pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Aduz 

estar impossibilitado de trabalhar por ser portador de Ruptura do tendão supra-espinhal e bursite.Com a inicial, vieram 

os documentos de fls. 10/21.Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária e indeferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a realização de perícia médica com apresentação de quesitos do Juízo 

(fls. 24/25).O INSS apresentou quesitos (fls. 28/29).Laudo do assistente técnico do INSS (fls. 30/32)Laudo médico do 

Senhor Perito Judicial (fls. 33/44).2.- Citado, o INSS contestou, bem como se manifestou sobre o laudo pericial médico, 

sustentando, preliminarmente falta de interesse de agir, tendo em vista que o autor vem recebendo o benefício de 

auxílio-doença. No mérito, pugna pela improcedência da ação (fls. 49/55). Juntou documentos (fls. 56/60).A parte 

autora se manifestou sobre o laudo pericial, bem como impugnou a contestação (fls. 63/64). É o relatório do 
necessário.DECIDO. 3.- Afasto a preliminar de carência de ação, tendo em vista que o pedido da parte autora é de 

recebimento de aposentadoria por invalidez, conforme fl. 08.4.- Passo ao exame do mérito.A aposentadoria por 

invalidez é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. Pressupõe a incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o) e ... é devida 

nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe 

prover a subsistência (Daniel Machado da Rocha, Direito Previdenciário, obra coletiva, coord. Vladimir Passos de 

Freitas. Liv. Do Advogado, 1999, p. 97). Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, e enquanto ele permanecer incapaz 

(Lei no 8.213/91, arts. 59 e 60). Impõe a lei que, o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação 

para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe 

garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez (Lei no 8.213/91, art. 

62).A distinção entre a aposentadoria por invalidez e o auxílio doença reside na intensidade do risco social que 

acometeu o segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Explicita-se: 

o auxílio doença normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida nos casos em que o segurado fica 
definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência (DANIEL 

MACHADO DA ROCHA, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coord. VLADIMIR PASSOS DE FREITAS, 

Liv. do Advogado, 1999, p. 97). São requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez: a) a qualidade de 

segurado; b) a carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I); e c) a incapacidade total para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. E, para a concessão do auxílio doença: a) a qualidade de segurado, b) a 

carência (12 contribuições mensais - Lei no 8.213/91, art. 25, I) e c) a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, 

ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.A controvérsia dos autos gira em torno 

da incapacidade do autor, já que presentes os requisitos da qualidade de segurado e carência.O Senhor Perito Judicial 

descreve que o autor apresenta incapacidade total, porém temporária, decorrente de Ruptura do tendão supra-espinhal e 

Bursite (fls. 33/44). Não vislumbro motivo para discordar da conclusão do perito nomeado em Juízo, que forma o seu 

livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, bem como com a entrevista e o exame clínico realizados 

quando da perícia judicial, atentando-se aos documentos juntados.E compulsando o CNIS do autor, que acompanha a 

presente sentença, verifico que este recebe auxílio-doença previdenciário (NB 539.646.173-6) desde 19/02/2010, ou 

seja, na mesma época do ajuizamento da presente demanda, benefício este que deve permanecer ativo, já que o autor se 

encontra incapaz total e temporariamente para o exercício de sua atividade laboral.Como o laudo pericial médico 

informa no quesito de n. 18, alínea c que pode haver a recuperação do autor, torna-se impossível à concessão do 
benefício de aposentadoria por invalidez, pois se mostra necessário que o segurado esteja inválido para todo e qualquer 

exercício laboral, de forma definitiva. Posto isso, extingo o processo sem resolução de mérito, por falta de interesse 

processual no requerimento em relação ao beneficio previdenciário auxilio doneça, nos termos do artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. 5.- Em relação ao benéfico aposentadoria por invalidez, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pelo autor, no percentual 

que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da ação. Suspendo, 

contudo, esta imposição, porque a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes do disposto 

nos artigos 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50. Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.Com o trânsito 

em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001233-73.2010.403.6107 - FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES QUEIROZ(SP136260 - GLAUCIRLEY 

MARTINS DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

ajuizada por FRANCISO DE ASSIS GONÇALVES QUEIROZ em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, 

visando à revisão contratual (contratos de nºs 4013700030424701 e 5488270031163669), desde a abertura da conta-

corrente até agosto/2009, bem como a repetição do indébito apurado.Pede, em tutela antecipada, a exclusão de seu 

nome dos cadastros restritivos de créditos.Juntou documentos (fls. 28/29).O feito foi ajuizado, originariamente, na 

Justiça Estadual, onde foram deferidos os pedidos de antecipação de tutela e assistência judiciária à fl. 30.Citada, a CEF 

apresentou sua contestação arguindo, em preliminar, incompetência absoluta da Justiça Federal e inépcia da inicial. 

Como preliminar de mérito alegou decadência e, no mérito propriamente dito, requereu a improcedência do pedido (fls. 

36/69). Juntou documentos (fls. 70/83).Réplica às fls. 86/125.Proposta de transação da CEF às fls. 126/129, 

acompanhada de extratos de fls. 130/151.Intimado, o autor recusou a proposta de acordo e requereu a juntada do 

contrato primitivo firmado com a CEF (fls. 153/154).Intimada a juntar o contrato primitivo da conta-corrente, a CEF 

esclareceu que nunca houve abertura de conta-corrente ou celebração de contrato de crédito rotativo com o autor e que 

os nºs 4013700030424701 e 5488270031163669 referem-se a cartões de crédito vendidos via telemarketing (fl. 156).À 

fl. 158 foi acatada a alegação de incompetência absoluta da Justiça Estadual e remetidos os autos a este Juízo, onde 

foram recebidos em 09/03/2010 (fl. 162).Aceita a competência, ratificados os atos praticados e oportunizada a 
especificação de provas (fl. 164), a CEF afirmou não ter provas a produzir e a parte autora requereu produção de prova 

pericial (fls. 165/166).O pedido de prova pericial foi indeferido por este Juízo (fl. 168). Regularmente intimadas, as 

partes não se manifestaram.É o relatório do necessário.DECIDO.Verifico que o feito se processou com observância do 

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.As 

partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Afasto a preliminar de ausência de objeto já que, 

embora os contratos de nºs 4013700030424701 e 5488270031163669 não se refiram à contas-correntes e sim a cartões 

de crédito, não impediu a defesa da CEF, que apresentou cópia do contrato e até proposta de transação com valor do 

débito.Em relação à preliminar de inépcia da inicial por pedido genérico, confunde-se com o mérito e a este título será 

analisado.Não há que se falar em prescrição ou decadência do direito da parte Autora, já que a sua pretensão é de índole 

pessoal, devendo ser observado o prazo prescricional previsto no então Código Civil de 1916, art. 177, de vinte 

anos.Passo ao exame do mérito propriamente dito.Observo, primeiramente, que o simples fato de incidirem ao caso as 

normas do Código de Defesa do Consumidor não torna qualquer contrato de adesão, por si, nulo, abusivo, sendo 

necessária a demonstração de que suas cláusulas efetivamente se aproveitam da situação vulnerável do consumidor. Os 

contratos de adesão caracterizam-se pela prevalência da vontade de uma das partes sobre a outra, cuja manifestação de 

vontade unilateral imposta já vem com cláusulas contratuais escritas e impressas. No entanto, nos contratos bancários o 

credor está adstrito à legislação especial que rege a matéria, havendo, assim, cláusulas contratuais que são obrigatórias, 
de modo que as partes não podem alterá-las por conveniência própria. Observa-se, ainda, que as cláusulas contidas no 

contrato são extremamente claras, não se podendo falar em falta de transparência da operação.Conclui-se, pois, que as 

cláusulas que seguem rigorosamente a lei não podem ser consideradas como cláusula de adesão imposta. Ademais, a 

parte autora não nomeou a cláusula que considera abusiva. Quanto à limitação de juros de 12% ao ano, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33) não se aplica nas taxas de 

juros cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no 

contrato e regras de mercado. Ressalto, ainda, que o comando do art. 192, 3º, da CF, em sua redação original, que 

limitava os juros ao percentual de 12% ao ano, não foi considerado auto-aplicável pelo STF (Súmulas nºs 596 e 648). 

Esclareço que os juros remuneratórios do capital são diferentes dos moratórios. Os remuneratórios têm como finalidade 

manter a base econômica do contrato e os moratórios coibir o atraso no pagamento das prestações.Quanto à alegada 

capitalização, o direito brasileiro proíbe a cobrança de juros sobre juros, ou seja, os denominados juros compostos, que 

constitui o anatocismo.O Decreto nº 22.626, de 07 de abril de 1933, expressamente veda o anatocismo. O art. 4º do 

referido diploma assim dispõe: É proibido contar juros sobre juros: esta proibição não compreende a cumulação de juros 

vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano.O dispositivo ensejou a prolação da súmula 121 do STF, 

segundo a qual é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Todavia, há que se falar, no 

caso em tela, em aplicação do artigo 5º da Medida Provisória nº 2.170-36, de 23.08.2001 (em vigor por força do artigo 

2º, da Emenda Constitucional nº 32/2001), que dispõe que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, já que, o 

negócio jurídico celebrado entre as partes é posterior a tal data.Portanto, declaro devida a capitalização de juros na 

cobrança da dívida.As tarifas e multas têm previsão contratual, conforme fls. 71 e 80.Quanto à comissão de 

permanência, não há cobrança, conforme afirma a CEF em sua contestação (fl. 43).No sentido acima disposto, confira-

se a jurisprudência que cito:CIVIL. REVISIONAL DE CONTRATO. CARTÃO DE CRÉDITO. EXCESSO. 

ANATOCISMO. JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos 

do art. 3º 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de 

consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que 

substancia modalidade de prestação de serviço de crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus 

negócios, sejam eles particulares ou empresariais, sendo, portanto, consumidores. Ressalta-se, ainda o entendimento 

consagrado na ADI. 2591 e no verbete sumular do Enunciado 297, do Colendo Superior Tribunal e Justiça. 2. Trata-se 
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de contrato de cartão de crédito, em que basta que o titular efetue o pagamento parcial do saldo devedor para que, 

automaticamente, a emissora considere o remanescente financiado, com a incidência dos encargos previstos na 

respectiva fatura, e mais aqueles previstos para a hipótese de o titular ter efetuado o pagamento em mora e, se houve 

utilização da opção de financiamento disponibilizado ao autor, devidos os encargos cobrados, cabendo apenas verificar 

quanto à existência e/ou possibilidade de sua cobrança no que toca às alegadas taxas de juros, sua capitalização e 

incidência da comissão de permanência e sua abusividade 3. No que toca à alegada cobrança de comissão de 

permanência, cuja incidência se opera pelo inadimplemento da obrigação, observa-se que não há previsão de tal encargo 

na avença pactuada, e o autor não provou sua incidência, mesmo não contratualmente prevista, razão pela qual resta 

prejudicada sua análise. A Medida Provisória nº 1.963, versão 17, de 30.03.2000, ora sob o nº 2.170-36, de 23.08.2001, 

perenizada pela EC nº 32/01, permitiu em seu art. 5º, a capitalização de juros nas operações realizadas pelas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, em periodicidade inferior à anual. Portanto, até a vinda da 

citada medida provisória, estava vedada a prática do anatocismo, mesmo para estas instituições. 5. Ocorre que o 

contrato entabulado pela autoria é de 1º.02.2002, donde que a vedação em causa não se aplica ao caso em tela, sendo 

perfeitamente válida a capitalização mensal de juros. O art. 192, 3º, da CF não é auto-aplicável, donde que os juros de 

mora não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano. Súmula 648 do STF. Ademais, no caso concreto, a avença fixou-os 

em 1% (um por cento) ao mês. Apelo da autoria a que se nega provimento.(AC 200361040056985 - AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1052827 - Relator: JUIZ ROBERTO JEUKEN - Segunda Turma do TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 

PÁGINA: 201).Quanto à repetição em dobro dos valores pagos a maior, fica prejudicado o pedido.ISTO POSTO, e pelo 
que mais nos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte Autora, nos termos do que dispõe o artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação acima.Fica revogada a tutela concedida à fl. 

30.Condeno a parte autora em honorários advocatícios em favor da ré, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, 

atualizado até a data do efetivo depósito/pagamento, observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da 

assistência judiciária gratuita concedida à fl. 30.Custas ex lege. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas cabíveis.P.R.I.C 

 

0001933-49.2010.403.6107 - MARCIA AKIKO USSUI X ROSELI TIYOKO USSUI X VIVIAN MAYUMI 

USSUI(SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Vistos etc.MARCIA AKIKO USSUI, ROSELI TIYOKO USSUI e VIVIAN MAYUMI USSUI ajuizaram a presente 

ação, pelo rito ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na correção monetária do saldo da 

caderneta de poupança que possuíam (cf. documentação acostada), quando da decretação do chamado Plano Collor I, no 

mês de abril 1990, no percentual de 44,80%. Sustentam, os autores, em suma, que os planos governamentais em questão 

deixaram de remunerar, corretamente, a caderneta de poupança, sendo esse procedimento incompatível com o 

ordenamento jurídico vigente, ferindo, entre outros, direitos consagrados no art. 5º, XXXVI, da Constituição 
Federal.Com a inicial vieram documentos (fls. 11/29).Citada, a CEF ofertou contestação, suscitando, suspensão do 

processo até a solução da ADPF n. 165-0 e dos recursos especiais repetitivos n. 1.107.201/DF e 1.147.595/RS; a falta de 

interesse de agir para pleitear o índice de abril/maio de 90. Como prejudicial de mérito, arguiu prescrição. No mérito 

propriamente dito pugnou pela total improcedência da ação (fls. 55/66). Juntou documentos (fls. 67/75).Manifestação 

das autoras sobre a contestação (fls. 78/87).É o relatório.Decido. Aplico à espécie a regra do artigo 330, inc. I, do 

Código de Processo Civil (CPC), decidindo antecipadamente a lide, tendo em vista que a matéria aqui tratada dispensa 

dilação probatória.Quanto ao interesse de agir será analisado com o mérito.Afasto a preliminar de suspensão do feito 

arguida pela CEF, já que os mencionados feitos não atingiram os processos em curso em Primeira Instância.Improcede 

a prejudicial de mérito alegada pela ré, eis que não se aplica, à hipótese em apreço, tanto para o principal quanto para as 

prestações de natureza acessória, a prescrição quinquenal, dada a configuração processual reputada correta. Aplica-se-

lhe, ao contrário, a regra geral do art. 177 do Código Civil de 1916, vigente à época, relativa às ações pessoais, não 

cabendo a invocação ao parágrafo 10, III, do art. 178 do mesmo diploma, pois a correção monetária constitui mera 

atualização do valor principal, ou do capital investido, não podendo ser equiparada a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. Neste sentido a jurisprudência do STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ.1. 

Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, 
discorde dos lançamentos dele constantes.2. A cobrança judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.3. Não se conhece de recurso especial pela divergência quando a 

orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula n. 83/ STJ).4. Agravo regimental não 

provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL -705871-Processo: 200401675669 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA-Data da 

decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000338008-Relator: CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS 

CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária das contas de poupança nos meses de junho/87 e 

janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo responsável pelo pagamento o banco depositário. A 

ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. 
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A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de 

cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos retidos.4. Recurso da CEF improvido e 

recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 12/04/2005 

Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 Relator(a) ELIANA CALMON)Passo, pois, ao 

exame do mérito propriamente dito.Observo que as autoras mantinham a junto à agência n.º 0281, em Araçatuba, as 

contas-poupança n.ºs 013.00007822-1, 013.00007823-0 e 013.00010508-3 (fls. 19/20, 23/24 e 27/28).Do Plano Collor I 

(Abril de 1990). Com relação à correção monetária dos valores que ficaram na conta-poupança (ativos de até NCz$ 

50.000,00), no período supramencionado, tratando-se de valores não-bloqueados, aplica-se o IPC nos saldos das 

cadernetas de poupança para o mês de abril (44,80%), já que o 2º do art. 6º da Lei nº 8.024/90 não se aplica aos 

montantes que não foram repassados ao Banco Central, permanecendo sob custódia das instituições financeiras 

depositárias. Com efeito, somente em junho de 1990 é que o IPC fora efetivamente substituído pelo índice do BTN, nos 

moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.Nesse sentido:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETAS DE 

POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA CEF E DO BACEN. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO, ABRIL 

E MAIO/90. TRD. FEVEREIRO/91. JUROS REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. No que pertine ao Plano Collor I, têm legitimidade passiva os bancos depositários para responder pela 

remuneração das contas de poupança do mês de março de 1990 e do saldo disponível depositado perante eles. Por outro 

lado, o BACEN é responsável pela correção monetária do mês de março das contas com aniversário na segunda 
quinzena do mês, bem como pela correção devida durante os meses em que permaneceu com os valores a sua 

disposição, ou seja, de abril de 1990 a fevereiro de 1991. Afastada a alegada inconstitucionalidade da MP n. 168/90 

pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n. 206.048, DJ de 19.10.2001), posteriormente convertida na Lei n. 

8.024/90, no ponto em que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável às cadernetas de poupança 

com data-base posterior ao dia 16.3.90, ante a conclusão de que os cruzados novos bloqueados passaram a constituir 

uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de origem. O IPC é o 

índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN, para as 

contas de poupança com aniversário na primeira quinzena, bem como nos meses de abril e maio de 1990 com relação ao 

depósito de valores não bloqueados. Em relação às contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, assim 

como nos meses posteriores à transferência do numerário (abril de 1990 a fevereiro de 1991), aplica-se o BTNF como 

índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 

8.024/90. Com relação ao Plano Collor II, é devida a diferença entre o que foi creditado, com base na variação da TRD 

e o que foi apurado com a aplicação do índice de 21,87% correspondente ao IPC de fevereiro. Os juros remuneratórios 

devem ser computados no cálculo da remuneração devida aos poupadores, que promoveram a ação ordinária para 

receber o valor que lhes era devido, entre eles, os juros do capital. Os juros de mora devem ser de 6% ao ano, de acordo 

com a previsão expressa do art. 1.062 do antigo Código Civil até a entrada em vigor do novo Código Civil 

(11.01.2003), quando os juros passam a ser de 1% ao mês (art. 406 do CCB/02 c/c 1º do art. 161 do CTN). A correção 
monetária das diferenças reconhecidas na via jurisdicional - relativas aos valores que indevidamente deixaram de ser 

creditados em favor do poupador por ocasião dos Planos Collor I e II -, deve ser apurada nos termos da Lei 6.899/80. 

(TRF4, AC 2002.71.05.008765-5, Quarta Turma, Relator(a) Valdemar Capeletti, D.E. 13/08/2007) (negritos 

nossos).Assiste, portanto, assiste razão as autoras, quando pede a aplicação do IPC no saldo da caderneta de poupança 

com relação ao mês de abril (44,80%) de 1990, no que se refere aos valores não-bloqueados pela MP nº 168/90 (ativos 

de até NCz$ 50.000,00), visto que a partir de junho do mesmo ano o IPC passou a ser substituído pelo BTN Fiscal.Em 

vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido das autoras, fazendo-o com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC 

(Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, aos saldos das contas-poupança n.s 0281.013.00007822-1, 

0281.013.00007823-0 e 0281.013.00010508-3 (comprovadamente nos autos às fls. 19, 23 e 27), o IPC de abril de 1990, 

no percentual de 44,80%.Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, 

a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra 

residual do art. 161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5%.Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 
apurados na liquidação da sentença.Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem os 

autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0001934-34.2010.403.6107 - MIUKI MOCHIDA USSUI X TAKESHI USSUI(SP172926 - LUCIANO NITATORI E 

SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos etc.MIUKI MOCHIDA USSUI e TAKESHI USSI ajuizaram a presente ação, pelo rito ordinário, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, na correção monetária do saldo da caderneta de poupança que 

possuíam (cf. documentação acostada), quando da decretação do chamado Plano Collor I, no mês de abril 1990, no 
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percentual de 44,80%. Sustentam, os autores, em suma, que os planos governamentais em questão deixaram de 

remunerar, corretamente, a caderneta de poupança, sendo esse procedimento incompatível com o ordenamento jurídico 

vigente, ferindo, entre outros, direitos consagrados no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Requerem, também, 

prioridade na tramitação do feito, com base na Lei n. 10.741/03.Com a inicial vieram documentos (fls. 12/24).Citada, a 

CEF ofertou contestação, suscitando, suspensão do processo até a solução da ADPF n. 165-0 e dos recursos especiais 

repetitivos n. 1.107.201/DF e 1.147.595/RS; a falta de interesse de agir para pleitear o índice de abril/maio de 90. Como 

prejudicial de mérito, arguiu prescrição. No mérito propriamente dito pugnou pela total improcedência da ação (fls. 

49/60). Juntou documentos (fls. 61/67).Manifestação dos autores sobre a contestação (fls. 70/79).É o relatório.Decido. 

Aplico à espécie a regra do artigo 330, inc. I, do Código de Processo Civil (CPC), decidindo antecipadamente a lide, 

tendo em vista que a matéria aqui tratada dispensa dilação probatória.Quanto ao interesse de agir será analisado com o 

mérito.Afasto a preliminar de suspensão do feito arguida pela CEF, já que os mencionados feitos não atingiram os 

processos em curso em Primeira Instância.Improcede a prejudicial de mérito alegada pela ré, eis que não se aplica, à 

hipótese em apreço, tanto para o principal quanto para as prestações de natureza acessória, a prescrição quinquenal, 

dada a configuração processual reputada correta. Aplica-se-lhe, ao contrário, a regra geral do art. 177 do Código Civil 

de 1916, vigente à época, relativa às ações pessoais, não cabendo a invocação ao parágrafo 10, III, do art. 178 do 

mesmo diploma, pois a correção monetária constitui mera atualização do valor principal, ou do capital investido, não 

podendo ser equiparada a juros ou quaisquer prestações acessórias. Neste sentido a jurisprudência do 

STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. INTERESSE DE AGIR. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ.1. Assiste legítimo interesse ao correntista para propor ação de 

prestações de contas quando, recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos dele constantes.2. A cobrança 

judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.3. Não se 

conhece de recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal firmou-se no mesmo sentido da decisão 

recorrida (Súmula n. 83/ STJ).4. Agravo regimental não provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -705871-Processo: 

200401675669 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA-Data da decisão: 16/09/2008 Documento: STJ000338008-

Relator: CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)PROCESSO 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - ATIVOS 

RETIDOS E CADERNETA DE POUPANÇA - PEDIDOS CUMULADOS: POSSIBILIDADE.1. A correção monetária 

das contas de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89, segundo jurisprudência do STJ, obedecem ao IPC, sendo 

responsável pelo pagamento o banco depositário. A ação de cobrança dessa diferença de correção monetária de saldo de 

caderneta de poupança prescreve em vinte anos.2. A correção dos ativos retidos, de responsabilidade do BACEN, deve 

ser realizada pelo BTNF.3. Possibilidade de cumulação dos expurgos inflacionários das contas de poupança e dos ativos 

retidos.4. Recurso da CEF improvido e recurso do BACEN provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 636396 Processo: 200302369050 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA 
TURMA Data da decisão: 12/04/2005 Documento: STJ000612939 Fonte: DJ DATA:23/05/2005 PÁGINA:212 

Relator(a) ELIANA CALMON)Passo, pois, ao exame do mérito propriamente dito.Observo que os autores mantinham 

a junto à agência n.º 0281, em Araçatuba, as contas-poupança n.ºs 013.00030330-6 e 013.00010515-6 (fls. 19/23 e 

62/67).Do Plano Collor I (Abril de 1990). Com relação à correção monetária dos valores que ficaram na conta-

poupança (ativos de até NCz$ 50.000,00), no período supramencionado, tratando-se de valores não-bloqueados, aplica-

se o IPC nos saldos das cadernetas de poupança para o mês de abril (44,80%), já que o 2º do art. 6º da Lei nº 8.024/90 

não se aplica aos montantes que não foram repassados ao Banco Central, permanecendo sob custódia das instituições 

financeiras depositárias. Com efeito, somente em junho de 1990 é que o IPC fora efetivamente substituído pelo índice 

do BTN, nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90.Nesse sentido:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETAS 

DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DA CEF E DO BACEN. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MARÇO, 

ABRIL E MAIO/90. TRD. FEVEREIRO/91. JUROS REMUNERATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. No que pertine ao Plano Collor I, têm legitimidade passiva os bancos depositários para responder pela 

remuneração das contas de poupança do mês de março de 1990 e do saldo disponível depositado perante eles. Por outro 

lado, o BACEN é responsável pela correção monetária do mês de março das contas com aniversário na segunda 

quinzena do mês, bem como pela correção devida durante os meses em que permaneceu com os valores a sua 

disposição, ou seja, de abril de 1990 a fevereiro de 1991. Afastada a alegada inconstitucionalidade da MP n. 168/90 

pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n. 206.048, DJ de 19.10.2001), posteriormente convertida na Lei n. 
8.024/90, no ponto em que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável às cadernetas de poupança 

com data-base posterior ao dia 16.3.90, ante a conclusão de que os cruzados novos bloqueados passaram a constituir 

uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de origem. O IPC é o 

índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN, para as 

contas de poupança com aniversário na primeira quinzena, bem como nos meses de abril e maio de 1990 com relação ao 

depósito de valores não bloqueados. Em relação às contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, assim 

como nos meses posteriores à transferência do numerário (abril de 1990 a fevereiro de 1991), aplica-se o BTNF como 

índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei n. 

8.024/90. Com relação ao Plano Collor II, é devida a diferença entre o que foi creditado, com base na variação da TRD 

e o que foi apurado com a aplicação do índice de 21,87% correspondente ao IPC de fevereiro. Os juros remuneratórios 

devem ser computados no cálculo da remuneração devida aos poupadores, que promoveram a ação ordinária para 
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receber o valor que lhes era devido, entre eles, os juros do capital. Os juros de mora devem ser de 6% ao ano, de acordo 

com a previsão expressa do art. 1.062 do antigo Código Civil até a entrada em vigor do novo Código Civil 

(11.01.2003), quando os juros passam a ser de 1% ao mês (art. 406 do CCB/02 c/c 1º do art. 161 do CTN). A correção 

monetária das diferenças reconhecidas na via jurisdicional - relativas aos valores que indevidamente deixaram de ser 

creditados em favor do poupador por ocasião dos Planos Collor I e II -, deve ser apurada nos termos da Lei 6.899/80. 

(TRF4, AC 2002.71.05.008765-5, Quarta Turma, Relator(a) Valdemar Capeletti, D.E. 13/08/2007) (negritos 

nossos).Assiste, portanto, assiste razão aos autores, quando pede a aplicação do IPC no saldo da caderneta de poupança 

com relação ao mês de abril (44,80%) de 1990, no que se refere aos valores não-bloqueados pela MP nº 168/90 (ativos 

de até NCz$ 50.000,00), visto que a partir de junho do mesmo ano o IPC passou a ser substituído pelo BTN Fiscal.Em 

vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, fazendo-o com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC 

(Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, aos saldos das contas-poupança n 0281.013.00030330-6 e 

0281.013.00010515-6 (comprovadamente nos autos às fls. 19, 22, 62 e 65), o IPC de abril de 1990, no percentual de 

44,80%.Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.Determino, também, a aplicação 

de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 

161, 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 
0,5%.Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da 

sentença.Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devidamente atualizado.Custas ex lege.Defiro a prioridade na tramitação do feito nos ditames da Lei nº 

10.741/2003.Com o trânsito em julgado, arquivem os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002231-41.2010.403.6107 - ALBANITA DELALATA PICOLIN(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por ALBANITA DALALATA PICOLIN, devidamente qualificada nos 

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício 

assistencial, por se tratar de pessoa idosa e não ter condições de prover sua subsistência.Aduz a autora que é idosa e 

sobrevive apenas com o salário mínimo que seu marido recebe, e ao tentar protocolar a concessão do benefício na via 

administrativa, obteve a informação de que o mesmo não seria concedido, sob o fundamento de renda per capita 

superior a do salário mínimo.Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/40.Foram deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, determinando-se a realização de estudo socioeconômico, com apresentação de quesitos do 

Juízo (fls. 49/50 e v.). Quesitos ofertados pela parte autora para o estudo social (fl. 53). Quesitos ofertados pelo INSS 

para o estudo social (fl. 54).Veio aos autos o laudo socioeconômico (fls. 57/65).Citado, o réu contestou o pedido e se 
manifestou acerca do laudo socioeconômico, sustentando a improcedência da ação (fls. 67/75). Apresentou documentos 

(fls. 76/84). A parte autora manifestou-se sobre o relatório social, bem como requereu a antecipação de tutela (fls. 

87/92).A parte autora apresentou réplica da contestação (fls. 93/98).O Ministério Público Federal manifestou-se no 

sentido de não haver motivo para intervenção ministerial (fl. 102).A parte autora, por meio de seu procurador, reitera a 

petição de fls 87/92 à fl. 104.É o relatório do necessário. DECIDO. Sem preliminares, passo ao exame do mérito. O 

benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, regulamentado pela 

Lei n. 8.742/93 e Decreto n. 1.744/95, de modo que a sua concessão está condicionada ao preenchimento simultâneo 

dos seguintes requisitos: (i) à prova da idade (65 anos) ou de que a pessoa seja portadora de deficiência; e (ii) não 

possuir outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família, bem como não receber outro 

benefício, exceto o da assistência médica. Sendo assim, passo a analisar se a parte autora preencheu todos requisitos 

legais para fazer jus ao benefício vindicado.Tendo em vista que a autora nasceu em 28/02/1940, contando com 71 anos 

de idade, sua incapacidade é presumida, nos termos da lei, dispensando maiores dilações contextuais. Com relação à 

situação econômica familiar, constatou-se, por meio do estudo social (fls. 57/65), que as condições de vida da autora, 

considerando o nível de renda familiar em que se enquadra, permite uma sobrevivência digna, já que vive com seu 

marido, Anísio Picolin, 76 anos, em imóvel concedido há vinte anos por genitora deste, que se encontra em bom estado, 

guarnecido de móveis e eletrodomésticos, inclusive telefone fixo. A renda mensal familiar advém da aposentadoria, no 

valor de um salário mínimo, acrescida de R$ 204,00 advinda de benefício de auxílio-acidente.Portanto, a despeito de a 
autora ter preenchido o requisito da idade, pois é maior de 65 anos, sua pretensão não merece ser acolhida, na medida 

que a renda per capita da sua família ultrapassa o limite imposto de do salário mínimo vigente, o que impede seja 

considerado pessoa hipossuficiente economicamente, nos temos legais atinentes ao caso. Isto é, sua pretensão se esbarra 

no teor do art. 20, 3º, da Lei 8.742/93, que assim dispõe:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 

(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.[...] 3º Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita 

seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Aliás, a constitucionalidade deste dispositivo legal já foi aferida pelo 

pleno do Supremo Tribunal Federal:EMENTABenefício assistencial (CF, art. 203, V; L. 8.742/93, art. 20, 3º): ao 

afastar a exigência de ser comprovada renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo per capita para a concessão do 

benefício, o acórdão recorrido divergiu do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal na ADIn 1232, Galvão, DJ 
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01.06.2001, quando o Tribunal afirmou a constitucionalidade das exigências previstas na L. 8.742/93 (Re-Agr - 

Ag.Reg. no Recurso Extraordinário - nº 348399/SP - DJ 24-03-2006 p. 31 - EMENT VOL-02226-03 PP-00450 - 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE)Logo, não estando presentes todos os requisitos justificadores da concessão do 

benefício assistencial pleiteado, nada mais resta decidir senão pela improcedência do pedido.Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar ao réu o valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa a 

título de honorários advocatícios, bem como no pagamento dos honorários periciais, observada a regra do art. 12 da Lei 

n. 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida à requerente.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I. 

 

0002502-50.2010.403.6107 - MANOELINA RIBEIRO JENSEN(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MANOELINA RIBEIRO JENSEN em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando lhe seja 

concedido benefício de amparo social ao deficiente. Aduz, em síntese, estar inapta para o trabalho em virtude de ser 

portadora de hipertensão arterial, osteoartrose, gota e acidente vascular cerebral isquêmico. Decorridos os trâmites 

processuais de praxe, sem contestar a ação, o réu ofertou proposta de acordo judicial (fls. 69/71), sendo aceita pela 

autora (fl. 77).É o breve relatório. Decido.3.- Tendo sido realizada perícia médica judicial e estudo sócioeconômico, a 
autarquia-ré apresentou proposta de acordo (fls. 105/107), nos seguintes termos: a) A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AMPARO SOCIAL AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA DESDE O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

FEITO EM 19/03/2009 (NB 534.786.000-2, sem prejuízo de que a parte autora realize exames periódicos nos termos da 

legislação; b) pagamento dos atrasados no importe de 80% (oitenta por cento) dso valores apurados, a ser pago através 

de RPV, nos termos da Resolução nº 438 do Conselho de Justiça Federal; c) honorários advocatícios fixados em 10% do 

que for apurado no item b; d) implantação administrativa da renda mensal, com DIP (data do início do pagamento) a 

partir do mês seguinte ao da última competência, abrangida na conta judicial; e) se homologado o acordo deverá ser 

oficiado a EJAD (equipe de atendimento à demandas judiciais em Araçatuba) para implementação do benefício em até 

30 (tinta) dias;f) O INSS se compromete a apresentar a conta de liquidação dos valores em atraso até 45 dias a contar de 

sua devida intimação da homologação do acordo par a apresentação dos referidos cálculos;g) as partes renunciam 

eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico da presente ação, vigorando apenas o estipulado 

no acordo em tela.h) caso aceita a presente proposta, o Instituto Nacional do Seguro Social renuncia aos prazos 

recursais.Assim, em havendo concordância pela parte autora ao acordo supracitado (fls. 69/71), o feito merece ser 

extinto, dispensando maiores dilações contextuais.Posto isso, HOMOLOGO a transação realizada, nos moldes de fls. 

69/71, e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo 

Civil. Honorários advocatícios conforme fixados no acordo.Sem custas, por isenção legal.Arbitro os honorários do 

perito médico e da assistente social no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do 
Conselho da Justiça Federal. Solicite-se o pagamento.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.CERTIDÃO: Certifico e dou fé que os 

autos encontram-se com vista a parte autora, nos termos da sentença de fls. 81/82. 

 

0002530-18.2010.403.6107 - DIVALDO JOSE BENES(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP199537 - ANA MARIA 

PEREIRA BENES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora DIVALDO JOSÉ BENES, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada na 

inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 21/06/2000 a 21/06/2010.Para tanto, diz 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 

da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da 
inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 31/49).Aditamento à 

fl. 54, com documentos de fls. 55/57.Às fls. 59/63 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.2.- Citada, a União 

Federal apresentou contestação (fls. 66/98), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 101/118.Comunicação de oposição de Agravo às fls. 119/150. É o 

relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Oportunamente, 

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de agir, já que a 
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questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da contribuição social 

devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este título será 

analisada.5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova 

redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão 

geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 

ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO 

PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-

07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da 

decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei 

Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 
salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
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salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 
próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 
decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 
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assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 21/06/2000 a 21/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 
no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 
restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 
1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 
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consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-
275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 
embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 21/06/2010, os tributos recolhidos entre 21/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 
principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 
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transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 
fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 
sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 
a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Remeta-se cópia 

desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.010719-7. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 
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0002699-05.2010.403.6107 - JULIKA CAROLIN WIRTH ZARB(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP199537 - 

ANA MARIA PEREIRA BENES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora JULIKA CAROLIN WIRTH ZARB, produtora rural pessoa física, devidamente 

qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às 

contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I 

e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 22/06/2000 a 

22/06/2010.Para tanto, diz que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses 

constitucionais disponíveis para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, 

instituiu nova fonte de custeio da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º 

c/c 154, inciso I, da Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi 

(Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento 

incidental da inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

Mencionam que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, 

considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 

32/73).Aditamento à fl. 76, com documentos de fls. 77/88.Às fls. 90/94 foi indeferido o pedido de antecipação da 
tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 97/129), alegando, preliminarmente, ausência de interesse 

de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 132/149.Comunicação de oposição de Agravo 

às fls. 150/181. É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos 

do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições 

da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de 

agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da 

contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este 

título será analisada.5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão 

geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 

ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO 
PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-

07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da 

decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei 

Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 
incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 
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suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 
ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 
alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 
Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 
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previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 
de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 22/06/2000 a 22/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 
recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 
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1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 
vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 
juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 
recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 
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extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 22/06/2010, os tributos recolhidos entre 22/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 
das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 
consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 
DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 
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546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 
inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Remeta-se cópia 

desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.010717-3. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002702-57.2010.403.6107 - LAURO GONCALVES DE SOUZA(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP199537 - 

ANA MARIA PEREIRA BENES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora LAURO GONÇALVES DE SOUZA, produtora rural pessoa física, devidamente 

qualificada na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às 

contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I 

e II, da Lei nº 8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago nos últimos dez anos.Para tanto, diz que o 

legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis para a 
constituição da exação. Afirma que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio da 

seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da Constituição 

Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 atualizada pela nº 

9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requer o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Menciona que, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou inconstitucional o artigo 25, incisos I 

e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 34/71).Aditamento à fl. 76, com documentos de fls. 

77/108.A decisão de fl. 74 dispensou a juntada aos autos das notas fiscais que excessivamente acompanhavam a 

exordial.Às fls. 110/114 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Comunicação de oposição de Agravo às fls. 

45/62. Decisão indeferindo a antecipação da tutela recursal às fl. 204/206.2.- Citada, a União Federal apresentou 

contestação (fls. 117/149), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido.Réplica às fls. 152/201.O feito foi convertido em diligência (fl. 202) para que a parte autora 

regularizasse o recolhimento das custas processuais nos termos do artigo 2º da Lei nº. 9.289/96, o que foi devidamente 

cumprido consoante fl. 204.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes 

as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual. Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 
inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de 

ausência de interesse de agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de 

cálculo e alíquota da contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da 

demanda e a este título será analisada.5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação 

atualizada pela Lei nº 9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que 

se deu repercussão geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO 

DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, 

REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI 
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INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT 

VOL-02377-07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance 

material da decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição 

pela Lei Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o 

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo 

de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 
empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 
previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 
condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 
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alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 
revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 
Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 07/06/2000 a 07/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 
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recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 
disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 
romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 
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juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 
valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 
aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 07/06/2010, os tributos recolhidos entre 07/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 
revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 
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consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 
DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 
ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Sem condenação 

em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Fl. 203: defiro. Desentranhe-se a guia de fl. 

70 e comprovante de pagamento de fl. 71 para entrega ao (à) patrono (a) da parte autora. Defiro a prioridade na 
tramitação do feito nos ditames da Lei nº 10.741/2003. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002804-79.2010.403.6107 - JOAO ANTONIO SCATOLIN(SP064240 - ODAIR BERNARDI E SP249367 - 

CLEVERSON ZANERATTO BITTENCOURT) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora JOÃO ANTÔNIO SCATOLIN, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada 

na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com 

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 08/06/2000 a 08/06/2010.Para tanto, diz 
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que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 

da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 21/180).Às fls. 

184/188 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.Comunicação de oposição de Agravo às fls. 192/202. 2.- 

Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 204/235), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir 

e ausência de documento indispensável à propositura da ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica 

às fls. 238/244.É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de 

agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da 

contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este 
título será analisada.Observo que a condição de empregador rural pessoa física está devidamente documentada nos 

autos (fls. 153/178).5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão 

geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 

ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO 

PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-

07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da 

decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei 

Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 

os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 

bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 
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7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 
organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 
próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 

...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 

termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 
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empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 
363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 08/06/2000 a 08/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 

recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 
no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 
restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 

declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 
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divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 
o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-
275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 
embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 

contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 08/06/2010, os tributos recolhidos entre 08/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 
no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 
fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 

tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 
sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 

contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 
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discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 

inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Remeta-se cópia 

desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.022542-6. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 
0002910-41.2010.403.6107 - CARMEN GALVEZ VILLELA(SP249498 - FABIO MONTANINI FERRARI E 

SP259735 - PAULA VIDAL ARANTES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença. 1.- Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica Tributária c/c Repetição de 

Indébito, na qual a parte autora CARMEN GALVEZ VILLELA, produtora rural pessoa física, devidamente qualificada 

na inicial, requer, em síntese, a declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com 

redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, declarando-se a inexistência de relação jurídica relativa às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 

8.212/91, bem como a restituição do indevidamente pago entre o período de 22/06/2000 a 22/06/2010.Para tanto, diz 

que o legislador ordinário, ao instituir o FUNRURAL, o fez em desacordo com as hipóteses constitucionais disponíveis 

para a constituição da exação. Afirmam que o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, instituiu nova fonte de custeio 

da seguridade social e, para tanto, deveria, nos termos do que dispõem os artigos 195, 4º c/c 154, inciso I, da 

Constituição Federal, ser normatizada por meio de Lei Complementar e não Ordinária, como o foi (Lei nº 8.540/92 

atualizada pela nº 9.528/97). Também estaria havendo bi-tributação. Requerem o reconhecimento incidental da 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Mencionam que, 

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, considerou 

inconstitucional o artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91.Juntou procuração e documentos (fls. 27/102).Aditamento 

às fls. 108/109, com documentos de fls. 110/116.Às fls. 118/122 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela.2.- 
Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 125/159), alegando, preliminarmente, ausência de interesse de agir. 

No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 164/189.Comunicação de oposição de Agravo às fls. 

192/216. É o relatório do necessário.DECIDO. 3. - O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 

330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Afasta-se a preliminar de ausência de interesse de 

agir, já que a questão da existência ou não de prejuízo decorrente da substituição da base de cálculo e alíquota da 

contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física empregadora, refere-se ao mérito da demanda e a este 

título será analisada.5.- Passo à apreciação do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212-1991, com a redação atualizada pela Lei nº 

9.528/1997. A questão foi decidida pelo c. STF - Superior Tribunal Federal, em julgamento que se deu repercussão 

geral:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. 

ART. 25 DA LEI 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO, QUE TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO 
PLENÁRIO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1 (RE 596177 RG, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, julgado em 17/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009 EMENT VOL-02377-

07 PP-01439 LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293 ).Todavia, há que se perquirir sobre o alcance material da 

decisão.Fazendo um breve retrocesso sobre a legislação do FUNRURAL, é possível verificar sua instituição pela Lei 

Complementar nº 11/71, sob os ditames da Constituição Federal de 1967. Dizia a Lei:Art. 1º É instituído o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 1º Ao Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL -, diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência 

Social e ao qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 2º O 

FUNRURAL gozará em tôda a sua plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, 

privilégios e imunidades da União e terá por fôro o da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para 
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os atos do âmbito dêste. Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão 

das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sôbre o valor comercial dos 

produtos rurais, e recolhida: ...Deste modo, sob o império desta Lei, o produtor recolhia o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais.Todavia, a Carta Magna de 1988 trouxe, em seu artigo 195, um novo panorama sobre o 

custeio da seguridade social, a saber, a exigência de respaldo constitucional. E, nos termos do que dispunha o artigo 34 

do Ato das Disposições Transitórias, se aplicaria a legislação tributária anterior somente naquilo que não fosse 

incompatível com o novo sistema.Deste modo, não estando o valor comercial dos produtos rurais do produtor rural 

empregador pessoa física arrolado no artigo 195 da CF/88, como fonte de custeio da seguridade social, o FUNRURAL 

não poderia prevalecer em relação a estes. Observo que o artigo 195, 8º, expressamente menciona o produtor rural que 

exerce seu trabalho em economia familiar, sem empregados permanentes, excluindo, por óbvio, o produtor rural com 

empregados.Em consequência disto, adveio a Lei nº 7.787/89, que assim previu:Art. 3º A contribuição das empresas em 

geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente sobre a folha de salários, 

será: I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores; (Expressão suspensa pela RSF nº 14, de 1995 II - de 2% 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e avulsos, para o 

financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho. 1º A alíquota de que trata o inciso I abrange 

as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade, para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam 

suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a contribuição básica para a Previdência Social. 2º No caso de 
bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 

financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 

valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e 

fechadas, além da contribuições referidas nos incisos I e II, é devida a contribuição adicional de 2,5% sobre a base de 

cálculo referida no inciso I.Foi, pela redação da Lei, extinto o FUNRURAL, como, aliás, a Constituição Federal já 

previa, passando o empregador rural a recolher como empresa (20% sobre a folha de salários).Não bastasse a Lei nº 

7.787/89, a Lei nº 8.213/91 assim dispôs:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei. Parágrafo único. Para os que 

vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado o tempo de contribuição 

para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento.Assim, estava extinto o 

FUNRURAL. Não possuindo o produtor rural, pessoa física, nem faturamento, nem lucro, recolhia sobre a folha de 

salários, derradeira opção estabelecida pelo artigo 195, inciso I, da CF/88.Todavia, adveio, em 1992, a Lei nº 8.540, que 

assim dispôs em seu artigo 1º: Art. 1 A Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com alterações nos 

seguintes dispositivos: Art. 12. ...............................................V..........................................................a) a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 
ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral garimpo , em caráter 

permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a 

qualquer título, ainda que de forma não contínua; c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente à 

Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, ainda que na 

condição de inativo; d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para 

organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por sistema de previdência social do país do domicílio; Art. 22. 

..................................................................................5 O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 desta lei. ...............................................Art. 25. A contribuição da pessoa física e do 

segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: I dois por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; II um décimo 

por cento da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento de complementação das 

prestações por acidente de trabalho. 1 O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 2 A pessoa física de que trata a 
alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta lei. 3 Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 4 Não integra a base de cálculo dessa contribuição 

a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, quando vendido pelo 

próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no caso de produto vegetal, por pessoa ou 

entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio 

de sementes e mudas no País. 5 (Vetado). ..................................................Art. 30. ..................................... 
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...............................................IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da 

pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do 

art. 25 desta lei, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

...............................................X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial são 

obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso 

comercializem a sua produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. ................................Assim, esta 

Lei, equiparando o empregador rural pessoa física ao segurado especial, determinou o que anteriormente havia sido 

revogado em razão de incompatibilidade constitucional, ou seja, a incidência da contribuição previdenciária do 

empregador pessoa física sobre a produção rural. Observo, mais uma vez, que, quanto ao segurado especial, há 

específica fonte de custeio (artigo 195, 8º, da Constituição Federal).Resta, pois, flagrante a inconstitucionalidade do 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.540/92, já que não havia fonte de custeio a amparar a estipulação 

legal, e somente Lei Complementar poderia criá-la (artigo 154, inciso I, da CF/88). Adveio, então, em 1998, a Emenda 

Constitucional nº 20, que dispôs:Art.195. A seguridade social será financiada...e das seguintes contribuições sociais. I - 

do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; Como pode ser notado, a Emenda Constitucional nº 

20/98 ampliou as fontes de custeio da seguridade social, incluindo a possibilidade de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a receita do empregador (antes eram somente a folha de salários, o faturamento e o lucro).Nestes 
termos, após a Emenda Constitucional nº 20/98, não há que falar em inconstitucionalidade da incidência de contribuição 

previdenciária sobre a produção rural (receita) de empregador, desde que haja legislação infraconstitucional posterior a 

tal mudança constitucional prevendo esta fonte de custeio.E foi neste contexto que veio a viger a Lei nº 10.256/2001, 

que dispôs:Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:...Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de:.....................................................................Observo que a Lei dispõe que o 

empregador rural pessoa física recolhe contribuição à seguridade social, nos termos do artigo 25, excluindo-se a 

incidência do artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 (que trata da incidência de contribuição social sobre a folha de 

salários). Ou seja, deixou-se de tributar a folha de salários, para tributar a receita do produtor rural empregador, tudo 

dentro do permissivo constitucional trazido pela emenda 20/98 (art. 195, I, b, CF).Subsiste, assim, a obrigação do 

recolhimento da contribuição previdenciária, nos moldes previstos na Lei nº 10.256/2001, a qual norma esta que reputo 

constitucional, já que está de acordo com o artigo 195, I, b, CF, com redação dada pela EC nº 20/98.Ressalto que a 

decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do recurso extraordinário nº 363.852, foi 

exatamente neste sentido:Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 
de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. (grifei)E nem poderia ser de outra maneira. O Recurso Extraordinário nº 

363.852 foi interposto nos autos da ação nº 1999.01.00.111.378-2 (ajuizada em 1999), ou seja, antes do advento da Lei 

nº 10.256/2001, o que delimitou a lide apenas à constitucionalidade ou não da Lei nº 8.540/92.Esclareço mais uma vez 

que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 diz respeito apenas aos produtores rurais empregadores pessoas físicas. Quanto à 

pessoa jurídica, a legislação é outra (artigo 25 da Lei nº 8.870/94), destacando-se que o ora autor é pessoa física.Assim, 

a partir de 08/10/2001 (noventa dias após a publicação da Lei nº 10.256/2001), é lídima a cobrança da contribuição do 

empregador rural pessoa física, nos termos do inciso I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Observo que, a despeito do 

disposto no artigo 5º da Lei nº 10.256/2001, aplica-se no presente caso o artigo 195, 6º, da Constituição Federal, ante a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92.6.- Passo a apreciar o pedido de repetição do tributo recolhido 

entre 22/06/2000 a 22/06/2010.Primeiro, observo que, de acordo com o exposto no item acima, somente os tributos 
recolhidos anteriormente a 08/10/2001 padeciam de inconstitucionalidade.Todavia, há que se atentar para a prescrição 

tributária.Tratando-se de lançamento por homologação, cujo fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 118/05 (09/06/2005), o prazo para repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

contados da homologação tácita (artigos 150, 4º, c/c artigo 173, inciso I, do CTN).Tal conclusão decorre da 

interpretação do artigo 3º da Lei complementar nº 118/05 c/c artigo 105 do Código Tributário Nacional que 

dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 105. A legislação tributária 

aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha 

tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a disposição do artigo 3º da Lei 
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Complementar nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando inconstitucional 

a remissão à aplicação do artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional. Aplica-se, no caso, o artigo 105 do CTN, 

ou seja, o novo prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.No sentido acima disposto, 

confira-se a jurisprudência que cito.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 

CONFIGURADA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, 

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. O prazo prescricional das ações de 

compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se pleitear a 

restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 

1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte Especial 
declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 4. Deveras, a 

norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei 

meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: Denominam-se leis 

interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir 

disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas 

divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que 

emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter 

interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da própria lei não 
vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 
juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296). 5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 
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tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido. 7. In casu, a empresa impetrou o mandamus em 25.04.2001, pretendendo a compensação de 

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, cujos fatos geradores ocorreram no período de janeiro 

de 1992 a novembro de 1995, o que, nos termos dos arts. 168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da 

prescrição, porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. Outrossim, no que pertine aos pagamentos indevidos ocorridos após 

09.06.2005, verifica-se que o ajuizamento da ação não se deu em prazo superior a cinco anos da data da vigência da LC 

118/05. 9. O inconformismo, cujo real objetivo é o prequestionamento de dispositivos e princípios constitucionais, não 

há como prosperar, porquanto evidentemente desborda dos estreitos limites previstos pelo artigo 535 do CPC. 10. Os 

embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do 

CPC, constantes do decisum embargado, não se prestando, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

tampouco ao mero prequestionamento de dispositivos constitucionais, para a viabilização de eventual recurso 

extraordinário, porquanto visam unicamente completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, 
contradição entre a fundamentação e a conclusão, ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 11. Impõe-se a rejeição de 

embargos declaratórios que têm o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser 

interposto (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 708062/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 13.03.2006; EDcl no REsp 

415.872/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 24.10.2005; e EDcl no AgRg no AG 630.190/MG, Rel. Ministro 

Francisco Falcão, DJ de 17.10.2005). 12. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer 

que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de inconstitucionalidade do ERESP 644.736/PE, restou 

aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado.(EARESP 200401759776- EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 709805-Relator: LUIZ FUX-Primeira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça- DJE DATA:01/07/2010).Assim, considerando que o ajuizamento desta ação se 

deu em 22/06/2010, os tributos recolhidos entre 22/06/2000 a 07/10/2001 poderiam ser objeto de ressarcimento, já que 

não alcançados pela prescrição.Todavia, a parte autora não tem legitimidade para postular restituição. Diz o CTN 

quanto à sujeição passiva tributária e repetição do pagamento indevido:Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal 

é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária.Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se:I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato 

gerador;II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 
das obrigações tributárias correspondentes.Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio 

protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no 

4º do artigo 162, nos seguintes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 

ocorrido; II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do 

débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; III - reforma, anulação, 

revogação ou rescisão de decisão condenatória. Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, 

transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. No caso da contribuição 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, incumbe ao adquirente da produção rural destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS, consoante o disposto no artigo 30, incisos III e IV, da mesma Lei.Art. 

30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem 

às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) ...III - a empresa adquirente, consumidora ou 

consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês 

subsequente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações terem sido 

realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regulamento; 

(Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).IV - a empresa adquirente, consumidora ou 
consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de as 

operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 

10.12.97) .... Deste modo, são os autores sujeitos passivos diretos, eis que sofrem o abalo econômico. Os adquirentes da 

produção são os sujeitos passivos indiretos, já que procedem ao recolhimento do tributo.Ou seja, a relação jurídica 

tributária é formada somente entre o adquirente da produção e o fisco. Por consequencia, somente o adquirente da 

produção, o qual efetuou o pagamento do tributo indevido, tem legitimidade para postular sua repetição frente ao 

fisco.Não se nega ao produtor rural o direito de pugnar pela devolução do valor descontado a título de contribuição 

previdenciária incidente sobre a venda de sua produção. Todavia, somente poderá fazê-lo frente ao contribuinte de 

direito e após este ter reavido o montante junto ao fisco. São duas relações jurídicas instauradas: uma de caráter 
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tributário, entre o Fisco e o adquirente da produção rural e outra, de caráter privado, entre o produtor rural e o 

adquirente da produção rural.Deste modo, os autores padecem de legitimidade para postular a repetição do indébito 

tributário.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cito:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PRODUTOR RURAL. RECOLHIMENTO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 8.212/91, ARTS. 25 E 30. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM PARA O PEDIDO. PROVA DO ENCARGO FINANCEIRO. CTN, ART. 166. SÚMULA 546/STF. 

DIREITO AO DEPÓSITO DO SUBSTITUTO PARA DISCUTIR EXAÇÃO E ILEGITIMIDADE PARA ESSE FIM 

DO SUBSTITUÍDO. 1. O fenômeno da substituição tributária impõe ao substituto a responsabilidade legal pelo 

pagamento do tributo por motivos que escapam à sindicância do Poder Judiciário, salvo a inconstitucionalidade. 

Instituída a substituição, o substituto, sujeito passivo tributário indireto, assume os ônus, por isso que se lhe estendem os 

bônus. Consectariamente, o substituto tributário pode repetir, compensar, bem como realizar, à luz da lei, tudo quanto 

diga respeito ao ônus que suportou. O substituído, posto não despender reservas financeiras não pode efetivar operações 

tributárias que tenham como premissa esse aspecto oneroso econômico dos tributos. Nesse seguimento, é cediço no Eg. 

STJ que a legitimidade para postular em juízo a restituição de valores indevidamente recolhidos, em princípio, é do 

sujeito passivo da obrigação tributária, isto é, daquele a quem a lei impõe o dever de pagar o tributo, seja ele 

contribuinte (CTN, art. 121, I) ou responsável (CTN, art. 121, II). 2. Moderando essa orientação, a fim de evitar 

enriquecimento ilícito de quem não suportou de fato o ônus financeiro da tributação, o art. 166 do CTN e a Súmula 

546/STF preconizam que somente cabe a restituição quando evidenciado que o contribuinte de direito não recuperou do 
contribuinte de fato o valor recolhido. 3. Gravitando o litígio em torno da contribuição previdenciária exigida do 

produtor rural (Lei 8.212/91, art. 25, I e II) incumbe ao adquirente de sua produção destacar do preço pago o montante 

correspondente ao tributo e repassá-lo ao INSS (Lei 8.212/91, art. 30, III e IV). Evidencia-se, nessa sistemática, que o 

adquirente não sofre diminuição patrimonial pelo recolhimento da exação, pois separou do pagamento ao produtor rural 

o valor do tributo. 4. Permite-se ao adquirente, contudo, discutir a legalidade da exigência, caso a entenda descabida, de 

modo a obter provimento jurisdicional que lhe autorize a recolhê-la da forma que entende conforme a lei. 5. Deveras, 

ausente o direito de repetir, ou qualquer outro de ordem financeira, falece ao produtor rural o direito de depositar para 

discutir a exigibilidade da referida exação. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, 

desprovido.(RESP-200400607811- RESP - RECURSO ESPECIAL - 654038-relator: Luiz Fux- Primeira Truma do 

Superior Tribunal de Justiça- DJ DATA:17/10/2005 PG:00183 RDDT VOL.:00123 PG:00200).Ademais, mesmo que se 

admitisse a legitimidade dos autores, para o fim de repetição do indébito, não foi juntada aos autos comprovação de 

recolhimento do tributo, mas tão-somente notas fiscais que demonstram a retenção tributária, insuficientes à 

demonstração do direito que se busca por meio desta ação. Deste modo, com relação ao pedido de repetição do indébito, 

a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte.7.- Pelo exposto JULGO: - 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, julgando o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DECLARANDO incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, e DECLARANDO 
inexistente a relação jurídica tributária relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização de 

sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 somente até noventa dias contados do 

advento da Lei nº 10.256/2001, ou seja, até 08/10/2001. - EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de repetição de indébito. Remeta-se cópia 

desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.010075-0. Sem condenação em honorários 

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis. P.R.I. 

 

0002913-93.2010.403.6107 - LAURO CESAR SANTOS EMATNE(SP249498 - FABIO MONTANINI FERRARI E 

SP259735 - PAULA VIDAL ARANTES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.1.- Trata-se de embargos de declaração, com efeito modificativo, opostos em face da sentença de fls. 

247/255. Sustenta o embargante que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 363.852, manteve a 

inconstitucionalidade do FUNRURAL, mesmo após o advento da Lei nº 10.256/2001. Aduz, também, que possui 

legitimidade para pleitear a repetição do indébito, já que suporta o encargo financeiro.É o relatório.Decido2.- 

Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.Sem razão os 

embargos. De fato, não há qualquer vício na decisão impugnada.A explicitação ora pretendida tem indisfarçável 

conotação infringente de novo julgamento, de modo que desborda do campo dos embargos de declaração.É decisão 
unânime em nossos Tribunais Superiores que: Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos 

declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - 

não de substituição. (STJ - 1ª Turma, REsp 15.774-0-SP-Edcl, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 

25.10.93).E mesmo que se fosse admitir a atribuição de efeito infringente aos embargos declaratórios, não foi o 

julgamento fundamentado em erro material.3.- Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no 

mérito, os REJEITO.P.R.I. 

 

0003132-09.2010.403.6107 - ARLY CARLOS BOGHOSSIAN(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ARLY CARLOS BOGHOSSIAN em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-AL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal 
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inicial de seu be-nefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1991/1990/1989 nos 

cálculos dos salários de contribuição, pagando o INSS o va-lor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 

088.252.574-3- DIB 01/07/1992), desde a data do requerimento administrativo (10/06/2010), respei-tada a prescrição 

quinquenal, acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/31), 

sendo aditada às fls. 34/36.À fl. 37 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, 

alegando, preliminarmente, prescrição quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-

mento da presente demanda e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 39/55). Réplica às fls. 

57/60.É o relatório do necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupos-tos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de 

decadência do direito do autor, aventada pelo INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU 

de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguin-te ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória 

foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, 
convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez 

anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual 

entendo que o prazo ali prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios 

concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo 

decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 

28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 01/07/1992 (antes do advento da MP 

1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da ren-da 

mensal inicial de seu benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em 

que o Superior Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 

9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. 

RESSAL-VA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 

19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 
norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 
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Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do pra-zo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O or-denamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela impres-critibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo de-cadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 
ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

088.252.574-3, concedido em 01/07/1992.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 37.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003136-46.2010.403.6107 - ADEVIR LOPES BATALHA(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ADEVIR LOPES BATALHA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de 

seu benefí-cio mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 no cálculo dos 

salários de contribuição, pagando o INSS o valor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 056.667.099-2 

- DIB 01/12/1993), desde a data do requerimento administrativo (23/02/2010), respei-tada a prescrição quinquenal, 

acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls.12/31).À fl. 47 foi 

deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, prescrição 

quinquenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda e 

decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 52/68). Réplica às fls. 70/73.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 

nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 
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prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 01/12/1993 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da ren-da mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 
19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 
confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do pra-zo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 
introduziu o instituto. - O or-denamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela impres-critibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo de-cadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 76/1144 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenci-ário nº 

056.667.099-2, concedido em 01/12/1993.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 47.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 
 

0003137-31.2010.403.6107 - ABEL JOAQUIM PINTO(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ABEL JOA-QUIM PINTO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-AL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial 

de seu be-nefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 nos cálculos dos 

salários de contribuição, pagando o INSS o va-lor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 057.204.520-

4- DIB 16/03/1993), desde a data do requerimento administrativo (19/05/2010), respei-tada a prescrição quinquenal, 

acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 14/34).À fl. 36 foi 

deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, prescrição 

quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda e 

decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 41/57). Réplica às fls. 59/62.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 
INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 

nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 16/03/1993 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 
PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 
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benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 
decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 
início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 
porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

057.204.520-4, concedido em 16/03/1993.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 36.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003140-83.2010.403.6107 - JOSE GRACINDO ALVES(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E 
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SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por JOSÉ GRA-CINDO ALVES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-AL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial 

de seu be-nefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 nos cálculos dos 

salários de contribuição, pagando o INSS o va-lor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 055.674.410-

1- DIB 09/06/1993), desde a data do requerimento administrativo (24/05/2010), respei-tada a prescrição quinquenal, 

acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/32).À fl. 34 foi 

deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, prescrição 

quinquenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda e 

decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 39/55). Réplica às fls. 57/60.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 
do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 

nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 09/06/1993 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 
EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 
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9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 
9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 
resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

055.674.410-1, concedido em 09/06/1993.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 34.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003143-38.2010.403.6107 - LUIS BENECIUTTI(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por LUIS BENECI-UTTI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de 

seu benefício me-diante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 nos cálculos dos 

salários de contribuição, pagando o INSS o valor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 048.004.626-3- 

DIB 01/09/1993), desde a data do requerimento administrativo (07/06/2010), respeitada a prescrição quin-quenal, 

acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/32).À fl. 43 foi 

deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, prescrição 

quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda e 
decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 48/64). Réplica às fls. 66/69.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 
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nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 01/09/1993 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 
norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 
54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 
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mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

048.004.626-3, concedido em 01/09/1993.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 43.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003147-75.2010.403.6107 - PAULO HUMBERTO GABAS(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por PAULO HUM-BERTO GABAS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-CIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1991/1990/1989 nos 

cálculos dos salários de contribuição, pagando o INSS o va-lor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 

048.106.059-6- DIB 06/06/1992), desde a data do requerimento administrativo (20/05/2010), respei-tada a prescrição 

quinquenal, acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/30).À 

fl. 39 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, 

prescrição quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda 

e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 44/60). Réplica às fls. 62/65.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 

nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 06/06/1992 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 
Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 
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Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 
confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 
introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 
de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

048.106.059-6, concedido em 06/06/1992.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 39.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
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os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003150-30.2010.403.6107 - ITAMAR GOMES DA SILVA(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ITAMAR GO-MES DA SILVA em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-CIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 nos 

cálculos dos salários de contribuição, pagando o INSS o va-lor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 

056.686.426-6- DIB 22/10/1992), desde a data do requerimento administrativo (14/06/2010), respei-tada a prescrição 

quinquenal, acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/32).À 

fl. 34 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, 

prescrição quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda 

e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 36/55, com documentos às fls. 56/58). Réplica às fls. 

60/63.É o relatório do necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de 
decadência do direito do autor, aventada pelo INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU 

de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguin-te ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória 

foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, 

convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez 

anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual 

entendo que o prazo ali prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios 

concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo 

decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 

28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 22/10/1992 (antes do advento da MP 

1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em 

que o Superior Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 
9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. 

RESSAL-VA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 

19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 
DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 
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São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 
início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 
porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

056.686.426-6, concedido em 22/10/1992.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 34.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003151-15.2010.403.6107 - FRANCISCO MARCELINO MARTINS(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por FRANCISCO MARCELINHO MARTINS 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SE-GURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda 

mensal ini-cial de seu benefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 

nos cálculos dos salários de contribuição, pagando o INSS o valor das diferenças das prestações do benefício revisto 
(NB 048.004.625-5- DIB 01/10/1993), desde a data do requerimento administrativo (14/06/2010), respeitada a 

prescrição quinquenal, acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos 

(fls. 12/34), sendo aditada às fls. 37/39.À fl. 40 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou 

o INSS, alegando, preliminarmente, prescrição quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o 

ajuiza-mento da presente demanda e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 42/58). Réplica às 

fls. 60/63.É o relatório do necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de 

decadência do direito do autor, aventada pelo INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU 
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de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguin-te ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória 

foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, 

convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez 

anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual 

entendo que o prazo ali prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios 

concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo 

decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 

28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 01/10/1993 (antes do advento da MP 

1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da ren-da 

mensal inicial de seu benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em 

que o Superior Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 

9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. 

RESSAL-VA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 
19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 
ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 
praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 
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nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJF3 CJ1 
DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

048.004.625-5, concedido em 01/10/1993.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 40.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003154-67.2010.403.6107 - CLAUDINEI MONTANARI(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por CLAUDINEI MONTANARI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-AL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial 

de seu be-nefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 nos cálculos dos 

salários de contribuição, pagando o INSS o va-lor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 088.184.907-

3- DIB 15/02/1993), desde a data do requerimento administrativo (14/06/2010), respei-tada a prescrição quinquenal, 

acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/32), sendo aditada 

às fls. 35/37.À fl. 38 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, 
preliminarmente, prescrição quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da 

presente demanda e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 40/56). Réplica às fls. 58/61.É o 

relatório do necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupos-tos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, 

verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar 

prejuízo ao princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, 

aventada pelo INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte 

redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação 

do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te 

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão 

indeferitória defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, 

que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 

9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o 

prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o 

prazo ali prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 
iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 15/02/1993 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da ren-da mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 87/1144 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 
RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 
138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do pra-zo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O or-denamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela impres-critibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo de-cadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 
de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 
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decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

088.184.907-3, concedido em 15/02/1993.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 38.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003168-51.2010.403.6107 - MARIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA(SP147969 - CLEBER RODRIGUES 

MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA, 

devidamente qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual a parte autora pleiteia 

a revisão do benefício nos termos do art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91.Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte 

autora (fls. 09/16).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18).2.- Citado, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS contestou, pugnando, preliminarmente, pela eventual ausência de interesse 

processual e prescrição qüinqüenal (fls. 23/42). No mérito, requereu a improcedência total do pedido. Juntou documento 

(fl. 43).Consta réplica às fls. 46/56.É o relatório.Decido.3. -Verifico que o feito se processou com observância do 

contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4. 

Afasto a preliminar de eventual falta de interesse de agir já que se refere ao próprio mérito da ação e com ele será 

analisado. No caso de procedência da ação, já que aqui se trata de revisão de benefícios recebidos em continuação, 
mostra-se aplicável, ao caso, a Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, visto que envolve relação jurídica de 

trata sucessivo, sujeitando-se, pois, à prescrição qüinqüenal das prestações pretéritas e não do fundo de direito.5.- 

Quanto ao mérito o pedido é procedente, em que pese entendimento anterior em sentido contrário desta julgadora. Em 

se tratando de cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, tenho que 

devem ser revistos os critérios utilizados administrativamente, tendo em vista a necessidade de observância da norma 

inserta no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91.O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida 

por auxílio-doença, elaborado na forma do 7º, do artigo 36, do Decreto nº 3.048/99, obedece ao seguinte critério: a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.Porém, tal dispositivo regulamentar não encontra 

fundamento de validade em lei ordinária. Ao contrário, a Lei nº 8.213/91, no 5º do artigo 29, dispõe: se, no período 

básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se 

como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, 

reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário 

mínimo.A norma impõe o cálculo de um novo salário-de-benefício para a aposentadoria, não permitindo a utilização do 

salário-de-benefício do auxílio-doença, ainda que atualizado. A prática da autarquia, todavia, por vezes desconsidera o 

comando legal, calculando a renda mensal da aposentadoria com base no mesmo salário-de-benefício do auxílio-
doença.Não havendo, em lei ordinária, exceção ao 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, é forçoso reconhecer a 

ilegalidade do 7º, do artigo 36, do Decreto nº 3.048/99, e da forma de cálculo empregada pela autarquia recorrida.A 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em julgamento realizado em 21-

11-2008, negou provimento, por unanimidade, a pedido de uniformização formulado pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, no processo nº 2007.51.51.00.5368-7/RJ. A Juíza Federal Relatora, Dra. Maria Divina Vitória, entendeu que ato 

inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite; nos casos de aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença, deve ser considerado como salário-de-contribuição o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, tendo como parâmetro a Lei nº 8.213/91, e não o Decreto nº 

3.048/99.Logo, é necessário o cálculo de um novo salário-de-benefício relativamente à aposentadoria por invalidez. 

Para tanto, no período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença, o salário-de-benefício deste deve ser 

considerado como salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria, o que implica na 

alteração do tempo de contribuição e na correção integral dos salários-de-contribuição.6.- Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA PRESENTE AÇÃO, com resolução de mérito do processo com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com a aplicação da norma contida no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem 

como a implantar a nova renda mensal em favor da parte autora MARIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA. No 

que pertine aos honorários advocatícios, condeno o INSS e fixo em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a 
prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem custas, por isenção 

legal.As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos da Justiça Federal. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a 

partir da citação, nos termos do mesmo Manual.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do 

CPC).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0003176-28.2010.403.6107 - SEBASTIAO VICENTE DOS SANTOS(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

VISTOS EM SENTENÇA. Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por SEBASTIÃO VICENTE DOS SANTOS 
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-RO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1991/1990/1989 nos 

cálculos dos salários de contribuição, pagando o INSS o valor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 

047.918.312-0 - DIB 14/07/1992), desde a data do requerimento administrativo (16/06/2010), res-peitada a prescrição 

quinquenal, acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/33).À 

fl. 40 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, 

prescrição qüinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda 

e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 45/61). Réplica às fls. 63/66.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupos-tos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 
nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 14/07/1992 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da ren-da mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 
administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 
RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 
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sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do pra-zo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O or-denamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela impres-critibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo de-cadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 
mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 
047.918.312-0, concedido em 14/07/1992.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 40.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003178-95.2010.403.6107 - ADALBERTO BRAGA MACHADO(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

E SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ADALBERTO BRAGA MACHADO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1993/1992/1991 nos 

cálculos dos salários de contribuição, pagando o INSS o va-lor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 

063.457.214-8- DIB 21/12/1994), desde a data do requerimento administrativo (16/06/2010), respei-tada a prescrição 

quinquenal, acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls.12/33).À 

fl. 45 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, 

prescrição quinquenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda 

e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 50/66). Réplica às fls. 68/75.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 
Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 

nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 
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decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 21/12/1994 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da ren-da mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 
Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 
artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do pra-zo 
decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O or-denamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela impres-critibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo de-cadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 
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anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenci-ário nº 

063.457.214-8, concedido em 21/12/1994.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 45.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 
os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003182-35.2010.403.6107 - ARLINDO DA CRUZ(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ARLINDO DA CRUZ em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de 

seu benefício me-diante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1991/1990/1989 nos cálculos dos 

salários de contribuição, pagando o INSS o valor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 047.917.748-1- 

DIB 02/06/1992), desde a data do requerimento administrativo (16/06/2010), respeitada a prescrição quin-quenal, 

acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/34).À fl. 36 foi 

deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, prescrição 

quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda e 

decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 41/57, com documentos às fls. 58/60). Réplica às fls. 

62/65.É o relatório do necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, 
inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de 

decadência do direito do autor, aventada pelo INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU 

de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguin-te ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória 

foi convertida em Lei, que recebeu o nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, 

convertida na Lei nº 9.711/98) e, posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez 

anos.Ocorre que o prazo decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual 

entendo que o prazo ali prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios 

concedidos anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo 

decadencial iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 

28/06/2007.Observo que, no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 02/06/1992 (antes do advento da MP 

1.523-9/97) e ajuizada esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em 

que o Superior Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL 
INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 

9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. 

RESSAL-VA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 

19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 
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prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 
São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 
aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 
desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

047.917.748-1, concedido em 02/06/1992.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 36.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 
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0003184-05.2010.403.6107 - ROQUE RODRIGUES BOMFIM(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por ROQUE RO-DRIGUES BOMFIM em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial 

de seu benefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 no cálculo dos 

salários de contribuição, pagando o INSS o valor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 070.682.167-0- 

DIB 24/09/1993), desde a data do requerimento administrativo (16/06/2010), respei-tada a prescrição quinquenal, 

acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls.12/36).À fl. 43 foi 

deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, prescrição 

quinquenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda e 

decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 48/64). Réplica às fls. 66/69.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 
segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 

nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 24/09/1993 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da ren-da mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 
CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 
ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 
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previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do pra-zo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O or-denamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela impres-critibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo de-cadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 
Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 
DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenci-ário nº 

070.682.167-0, concedido em 24/09/1993.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 43.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003187-57.2010.403.6107 - JOAO MEDEIROS(SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA E SP258730 - 

GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA. Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por JOÃO MEDEI-ROS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de 

seu benefício median-te a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1992/1991/1990 nos cálculos dos 

salários de contribuição, pagando o INSS o valor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 048.004.776-6 

- DIB 07/10/1993), desde a data do requerimento administrativo (17/06/2010), respeitada a prescrição quin-quenal, 

acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/30), sendo aditada 

às fls. 33/35.À fl. 36 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, 
preliminarmente, prescrição quinqüenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da 

presente demanda e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 38/54). Réplica às fls. 56/59.É o 

relatório do necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico 

que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo 

ao princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 
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defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 

nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 07/10/1993 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 23/06/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da ren-da mensal inicial de seu 

benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 
administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 

anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 
RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 

artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 
138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 

decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 
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de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 
048.004.776-6, concedido em 07/10/1993.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 36.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003660-43.2010.403.6107 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA SILVA(SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de rito ordinário, formulada por SEBASTIÃO DE OLIVEIRA SILVA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício mediante a adição da gratificação natalina de dezembro dos anos de 1993/1992/1991 nos 

cálculos dos salários de contribuição, pagando o INSS o va-lor das diferenças das prestações do benefício revisto (NB 

057.077.352-0- DIB 05/07/1994), desde a data do requerimento administrativo (12/02/2010), respei-tada a prescrição 

quinquenal, acrescida de juros e correção monetária.A inicial foi instruída com procuração e documentos (fls. 12/25).À 

fl. 37 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Citado, contestou o INSS, alegando, preliminarmente, 

prescrição quinquenal de eventuais créditos vencidos antes do lustro que antecede o ajuiza-mento da presente demanda 

e decadência. No mérito, pediu a improcedência do pedido (fls. 42/58). Réplica às fls. 60/63.É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 
Processo Civil. As partes são legítimas e bem repre-sentadas, estando presentes as condições da ação, bem como os 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.Oportunamente, verifico que o 

feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal.Acolho a preliminar de mérito de decadência do direito do autor, aventada pelo 

INSS.A Medida Provisória nº 1523-9, de 27/06/1997, publicada no DOU de 28/06/1997, deu a seguinte redação ao 

artigo 103 da Lei 8.213/91: Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguin-te ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

defini-tiva no âmbito administrativo.Em 10/12/1997, a aludida medida provisória foi convertida em Lei, que recebeu o 

nº 9.528. Houve redução do prazo decadencial para cinco anos (MP 1663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98) e, 

posteriormente, com a MP 138/2003, convertida na Lei 10.839/04, fixou-se em dez anos.Ocorre que o prazo 

decadencial instituído pela MP nº 1.523-9/97 não pode ter efeitos retroativos, motivo pelo qual entendo que o prazo ali 

prescri-to deve ser contado a partir da vigência da lei, mesmo com relação aos bene-fícios concedidos 

anteriormente.Deste modo, para os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97, o prazo decadencial 

iniciou-se em 28/06/1997 (data da publica-ção da medida provisória), findando, portanto, em 28/06/2007.Observo que, 

no caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 05/07/1994 (antes do advento da MP 1.523-9/97) e ajuizada 

esta ação em 13/07/2010. Deste modo, resta decaído o direito da parte autora à revisão da renda mensal inicial de seu 
benefício.Neste sentido, confira-se a ementa do Recurso Especial Repetitivo nº 1114938/AL, em que o Superior 

Tribunal de Justiça apreciou a interpretação do artigo 54 da Lei nº 9.784/99:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA AN-TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. 

PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSAL-VA DO 

PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, 

CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVI-MENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO, NO ENTAN-TO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os a-tos 

administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir 

norma legal expressa preven-do prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo de-cadencial de 5 
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anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. 

Antes de de-corridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 

19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o 

prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. 3. Tendo o 

benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 

2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso 

Especial do INSS pro-vido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o re-torno dos autos ao TRF 

da 5a. Região, para análise da alegada inobservân-cia do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou 

com a suspensão do benefício previdenciário do autor.(RESP 200900002405- RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1114938-Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO-Superior Tribunal de Justiça-Terceira Seção- DJE 

DATA:02/08/2010).Neste sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLI-CAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL DO 

ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E POS-TERIORMENTE À 

EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA DECORRENTE DO 

JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS 

RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANS-CURSO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL. - Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo 
artigo 103 da LBPS que instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefí-cio previdenciário. - Não se 

confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) - Alcance dos benefí-cios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial 

decenal, com início de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento 

previdenciário. - O prazo decadenci-al decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 

9.711/98, que introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintrodu-zido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes 

que se completasse o pra-zo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo re-duzido. Nesse 

sentido, o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de 

Benefícios da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma res-tritiva introduzida pela 

MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria 

apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do pra-zo original com a edição da MP 

138/03, convertida na Lei 10.839/04. - To-mando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 

54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em 

vigência da medida provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo 
decadencial decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que 

introduziu o instituto. - O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela im-prescritibilidade já 

que repele a existência de pretensões eternas. - O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, 

aplicação aos benefícios concedidos anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso dece-nal, para esses benefícios, tem 

início a partir da vigência da lei instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a 

nona edição da Medida Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na 

Lei nº 9.528/97 (note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 

9.711/98, ao revogar norma específica antes da consumação do prazo deca-dencial quinquenal). - Desse modo, a partir 

de 28/06/2007, está atingido pe-la decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos benefícios con-cedidos há 

mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais aos do início da contagem, 

ao que se depre-ende da norma do art. 132, 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 810/1949). - O prazo de dez 

anos não está, desse modo, a ser aplicado retro-ativamente, não incidindo desde a época da concessão do benefício, mas 

tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª 

Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julga-mento 

de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação aná-loga (REsp 1114938/AL) - Na revisão dos 

benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir do dia primeiro 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 
decisão indeferitó-ria definitiva no âmbito administrativo, de acordo com o texto legal. - No caso dos autos, tratando-se 

de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 08/04/1995, tendo sido a ação 

revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. - Apelação da parte autora 

desprovida. Manutenção da sentença por funda-mentação diversa, em razão do reconhecimento da decadência, 

porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal.(AC 201003990179105- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511975-

Relatora: Juí-za Eva Regina-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Re-gião- DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010 PÁGINA: 2039).Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, e nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da 

decadência do direito da parte autora, de pedir revisão da renda mensal inicial de seu benefício previden-ciário nº 

057.077.352-0, concedido em 05/07/1994.Condeno a parte Autora no pagamento de honorários ao Réu, o qual fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, su-jeitando-se a execução ao disposto no art. 12 da 
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Lei nº 1.060/50, em razão da as-sistência judiciária gratuita concedida à fl. 37.Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

0003950-58.2010.403.6107 - MARIA GOMES DA SILVA(SP228590 - EVANDRO ALMEIDA DA FONSECA E 

SP137359 - MARCO AURELIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de pedido formulado por MARIA GOMES DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, sob 

alegação de que sempre trabalhou em atividade rural, sem registro em CTPS.Com a inicial, vieram documentos (fls. 

09/37).Foram concedidos para a Autora, à fl. 39, os benefícios da assistência judiciária gratuita, e designada audiência 

de conciliação, instrução e julgamento.O INSS deu-se por citado (40) e apresentou contestação com documentos (fls. 

43/64).Audiência de instrução e julgamento, na qual foram ouvidas três testemunhas arroladas pela Autora (fls. 65/68). 

Apresentação de alegações finais da parte autora fls. 70/73. O INSS em alegações finais reitera a contestação.É o 

relatório do necessário.DECIDO.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.Nos termos da inicial, pretende a autora o 

benefício de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que sempre foi trabalhadora rural. Nos termos do 3º do 

art. 55 da Lei nº 8.213/91, para o reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao 

menos, início razoável de prova material. Da análise detida dos documentos juntados pela Autora na exordial, dou 

destaque para os seguintes documentos, que constam que seu marido, Sr. Durval Gomes da Silva, tem a profissão de 

lavrador: a) certidão de casamento (fl. 13); b) documento do sindicato dos trabalhares rurais de Araçatuba (fl. 20). 
Apesar de entender que a qualificação profissional do marido, como lavrador, constante de autos do registro civil ou de 

outro documento público se estenda à esposa, sendo considerado razoável início de prova material completado por 

testemunhos, no caso específico, constam no CNIS do esposo da Autora vários vínculos empregatícios de natureza 

urbana (fls. 53/58), restando descaracterizado o trabalho exclusivo e integral deste como rurícola, não podendo, 

destarte, valer-se a Requerente de tais documentos para comprovar o início de prova material. A própria certidão de 

óbito de seu cônjuge atesta que sua profissão era de comerciante (fl. 16).Neste sentido, cito o seguinte precedente do 

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:EmentaEMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO. RECURSO PROVIDO. - Para 

concessão da aposentadoria por idade a rurícola, necessária a comprovação da idade mínima de 60 (sessenta) anos para 

homens e 55 (cinqüenta e cinco) anos para mulheres, bem como a demonstração do exercício de atividade rural, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do beneplácito.-

O requisito relativo à idade restou comprovado. - Para a demonstração da lide campestre, a parte juntou aos autos 

certidão de casamento, realizado em 1966, na qual a profissão declarada pelo cônjuge foi a de lavrador. - O documento 

em tela não pode ser considerado como início de prova material, porquanto há notícia de que o marido da embargada 

passou a exercer atividade como trabalhador urbano, conforme a inicial, até, pelo menos, a data em que realizada 

audiência na demanda subjacente, em 2002. - Ausente início de prova material, inviável admitir-se a prova 

exclusivamente testemunhal. - Impossibilidade de extensão da profissão de rurícola à parte autora. - Embargos 
infringentes providos. (Grifei)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região; Apelação Cível nº 875563/SP, Terceira 

Turma, DJU de 31/05/2007, p. 438; Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky) Ademais, os documentos 

escolares juntados dos filhos da Autora (fls. 21/37) apenas indicam que eles estudavam e moravam na referida Fazenda 

Garces, não servindo de início de prova material do seu trabalho rural.Por outro lado, contrariando o alegado na inicial, 

no CNIS da autora que esta foi contribuinte individual entre 1992 e 2000, sendo, inclusive, sócia da empresa Gomes 

Gás (fl. 62).E malgrado os depoimentos prestados em juízo tenham sido firmes no sentido do trabalho rural da Autora, a 

prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do 

artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.ISTO 

POSTO, em face da total ausência de início de prova material e pelo que no mais consta dos autos, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da Autora, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil.Condeno a Autora a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa a título de 

honorários advocatícios, observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita 

concedida.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0004013-83.2010.403.6107 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO FARIAS(SP113501 - IDALINO ALMEIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 
MARIA JOSE DO NASCIMENTO FARIAS, devidamente qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Aduz, 

em síntese que, devido aos seus problemas pulmonar obstrutiva crônica (CID.J.44), está incapacitada para o exercício 

de atividades que lhe garantam a manutenção da sua subsistência.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 07/16.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido. Foram deferidos os benefícios da Lei nº 1.060/50, 

determinando-se, ainda a realização de perícia médica (fls. 18/20).Quesitos médicos ofertado pelo INSS fls. 

22/23.Juntada aos autos o laudo médico do Senhor Perito Judicial, com apresentação de documentos (fls. 24/35). 

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos (fls. 38/54). 

Realizada audiência para oitivas de testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 57/59).É o relatório do 

necessário.DECIDO. O feito foi processado com observância dos princípios da ampla defesa, assim como foram 

atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as condições da ação. E como a parte Ré 
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não arguiu nenhuma preliminar, passo ao exame do mérito.Verifico que a Autora pleiteia concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez rural, sob o argumento de que sempre trabalhou como rurícola e atualmente está 

impossibilitada de exercer sua atividade por problemas de saúde. Tal benefício previdenciário é devido ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. Pressupõe a 

incapacidade total e definitiva para o trabalho (Lei no 8.213/91, arts. 42 e 43, 1o).Portanto, são requisitos para a 

concessão da aposentadoria por invalidez: (i) a qualidade de segurado, (ii) a carência (12 contribuições mensais - Lei nº 

8.213/91, art. 25, I) e (iii) a incapacidade laborativa, os quais devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido.No tocante à qualidade de segurada da Autora, observo 

que para o reconhecimento de período trabalhado sem registro, como rurícola, o ordenamento jurídico exige, ao menos, 

início razoável de prova material, nos termos do 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será 

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer 

das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 

3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.Para tanto, a Autora trouxe aos autos alguns documentos, dos quais destaco somente a 

certidão de casamento (fl. 10), a qual consta a profissão de seu marido, Sr. José Farias, como lavrador.E apesar de 
entender que a qualificação profissional do marido, como lavrador, constante de autos do registro civil ou de outro 

documento público se estenda à esposa, sendo considerado razoável início de prova material completado por 

testemunhos, no caso específico, consta no CNIS do marido da autora (fl. 49), varias atividades urbanas que somadas 

chegam a mais de 10 (dez) anos, o que descaracteriza totalmente a atividade deste como sendo exclusiva de rurícola. 

Assim sendo, não pode valer-se a Requerente de documentos de seu marido para comprovar o início de prova material 

de atividade rural, posto que este não exerceu, exclusivamente, durante sua vida, a profissão de rurícola, havendo prova 

de atividades urbanas exercidas por este por mais de 10 (dez) anos.Neste sentido, cito o seguinte precedente do Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região:EmentaEMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO. RECURSO PROVIDO. - Para 

concessão da aposentadoria por idade a rurícola, necessária a comprovação da idade mínima de 60 (sessenta) anos para 

homens e 55 (cinqüenta e cinco) anos para mulheres, bem como a demonstração do exercício de atividade rural, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do beneplácito.-

O requisito relativo à idade restou comprovado. - Para a demonstração da lide campestre, a parte juntou aos autos 

certidão de casamento, realizado em 1966, na qual a profissão declarada pelo cônjuge foi a de lavrador. - O documento 

em tela não pode ser considerado como início de prova material, porquanto há notícia de que o marido da embargada 

passou a exercer atividade como trabalhador urbano, conforme a inicial, até, pelo menos, a data em que realizada 

audiência na demanda subjacente, em 2002. - Ausente início de prova material, inviável admitir-se a prova 
exclusivamente testemunhal. - Impossibilidade de extensão da profissão de rurícola à parte autora. - Embargos 

infringentes providos. (Grifei)(Tribunal Regional Federal da Terceira Região; Apelação Cível nº 875563/SP, Terceira 

Turma, DJU de 31/05/2007, p. 438; Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky) E malgrado os depoimentos 

prestados às fls. 58 e 59 tenham sido firmes no sentido do trabalho rural da Autora, a prova exclusivamente testemunhal 

não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, 

cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.ISTO POSTO, em face da ausência de 

início de prova material e pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da Autora, extinguindo 

o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a Autora a pagar 

ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida nos autos.Custas, na forma da lei.Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0004311-75.2010.403.6107 - GILBERTO GOLDMANN(SP127390 - EDUARDO DO SOUZA STEFANONE) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos.1. - Trata-se Ação Declaratória de Inexigibilidade Tributária c/c Ação de Repetição de Indébito, na qual o(s) 

autor(es) GILBERTO GOLDMANN, produtor(es) rural(is) pessoa(s) física(s), devidamente qualificado(s) na inicial, 

requer(em), em síntese, a repetição do indébito referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre a 
comercialização de sua produção rural, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, por se tratar de exação 

inconstitucional, inclusive declarada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 363.852-1.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 48/82.Aditamento à inicial às fls. 86/87, com documentos de fls. 88/102.Às fls. 104/108 foi 

indeferido o pedido de antecipação da tutela.2.- Citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 111/), alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir e ausência de documento indispensável à propositura da ação. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.Não houve réplica (fl. 144/145). Comunicação de oposição de Agravo às fls. 

148/180. É o relatório.DECIDO.3.- Acato a preliminar aventada pela União Federal de ausência de documento 

indispensável à propositura da ação.O despacho de fl. 84 determinou que o autor, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena 

de extinção do feito, comprovasse a sua condição de empregador rural pessoa física.Decorrido o prazo, o autor não 

procedeu à comprovação de sua condição de empregador rural pessoa física. Os documentos juntados às fls. 86/102 não 

demonstram a existência de vínculos empregatícios em seu nome, mas tão-somente, de Maria Cristina Martins 
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Villela.Observo que a sua condição de ex-cônjuge e possuidor de metade do imóvel rural não é suficiente a sustentar a 

propositura da ação. 4. - Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 295, caput, inciso VI, 

c.c. artigo 284, parágrafo único, do CPC, e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, consoante o disposto no 

artigo 267, inciso I, c.c. artigo 267, IV, do CPC.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege. Remeta-se 

cópia desta sentença para instrução do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.014263-0.Decorrido in albis o prazo 

recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

0005021-95.2010.403.6107 - DIRCE MESSIAS DOS SANTOS RODRIGUES(SP156538 - JOSÉ FERNANDO 

ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de ação previdenciária formulada por DIRCE MESSIAS DOS SANTOS RODRIGUES em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural, sob alegação de que sempre trabalhou em atividade rural, sem registro em CTPS.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 08/23.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada foi indeferido. Foram deferidos os 

benefícios da Lei nº 1.060/50, e designada audiência de conciliação, instrução e julgamento (fl. 26)2.- O INSS deu-se 

por citado (28) e apresentou contestação com documentos (fls. 32/40 e fls. 41/49), sustentando a improcedência da 

ação..Realizada a audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas três testemunhas arroladas pela autora (fls. 

50/53), oportunidade na qual as partes reiteraram os termos da inicial e da contestação em alegações finais.É o 

relatório.DECIDO.3 - Para o reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao 
menos, início razoável de prova material. Nesse sentido, veja-se o disposto no 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O 

tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às 

atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado: .... 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Passa-se, assim, à análise dos documentos carreados aos autos pela 

autora.a) Fls. 16/22: Cópia da qualificação civil constante da CTPS da autora e de seu marido. Tais documentos podem 

servir como início razoável de prova material, tendo em vista constar vínculo trabalhista.b) Fl. 14: Certidão de Óbito do 

marido da autora, falecido em 25/10/1996, na qual consta a profissão do de cujus como sendo lavrador.c) Fl. 13: 

Certidão de casamento da autora, realizado em 15/06/1991, na qual consta a profissão de seu marido como sendo a de 

lavrador.Tais documentos, que são contemporâneos ao labor rural, não comprovam o efetivo trabalho, mas são válidos 

como início razoável de prova material e devem ser cotejados em face de outros elementos colhidos na instrução.Não se 

ignora que já é pacífico o entendimento de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de 

registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material completado por 

testemunhos e pelos demais elementos dos autos. Todavia, não é esta a hipótese, já que a prova testemunhal não 

corroborou o período de trabalho rural da autora.Isso porque os depoimentos prestados pelas testemunhas não 
corroboraram a prova material existente nos autos, pois se mostraram extremamente frágeis e inconsistentes, não 

corroborando a prova material existente nos autos. A primeira testemunha, por sua vez, sustentou que conhece a autora 

há mais de vinte anos, bem como que ela era casada e que conhecia seu marido, acreditando que ele também trabalhava 

na roça. A testemunha afirma que trabalhava como guarda municipal no bairro da autora e sustenta que sempre via a 

autora indo e voltando do labor rural por cerca de oito meses, a testemunha não tem conhecimento dos nomes dos 

proprietários das fazendas para quem a autora trabalhou (fl. 51).A segunda testemunha ouvida afirmou que conhece a 

autora há onze anos e nunca viu a viu trabalhar, já que tem problemas de saúde (fl. 52). A terceira testemunha, por sua 

vez, afirmou que conhece a autora há mais ou menos 27 anos, bem como que ela era casada e que conhecia seu marido, 

acreditando que ele também trabalhava na roça. Soube dizer apenas um nome para quem a autora trabalhou Senhor 

Aurinho. Ora, patente à fragilidade da prova testemunhal, ressaltando-se que o marido da autora faleceu em 25/10/1996, 

isto é, há mais de quinze anos. Ademais, de acordo os documentos juntados pelo INSS, o marido da autora recebia 

beneficio previdenciário na qualidade de comerciário. E, ainda, verifica-se do CNIS juntado aos autos, que a autora 

recebe o benefício de pensão por morte de seu marido (NB 106.999.364-3), constando como ramo de atividade do 

segurado a de comerciário (fl. 46).Ressaltando também que na consulta ao CNIS (fl. 41), conta vínculos urbanos da 

autora na empresa TCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS de 01/09/1993 a 01/10/1993; CANADA SERVIÇOS 

EMPRESARIAIS LTDA de 16/05/1994 a 23/07/1994. Mostra-se, à evidência, o exercício de atividade urbana por parte 

da autora, ainda que por períodos pequenos, de modo que não pode ser considerada trabalhadora rural para fins de 
recebimento do benefício de aposentadoria por idade rural. Além disso, não há início de prova material do retorno da 

autora ao labor rural após 23/07/1994, somente um vinculo como empregada domestica em 08/06/1999 sendo que a 

autora completou a idade de 55 anos, exigida para a concessão do benefício, em 09/02/2003.Embora houvesse início de 

prova material, este também restou ilidido pelo CNIS, no qual verifica-se que a autora recebe o benefício de pensão por 

morte de seu marido (NB 106.999.634-3), constando como ramo de atividade do segurado a de comerciário (fl. 46), não 

podendo a autora se beneficiar da extensão da qualificação de seu marido como lavrador. Quer dizer: o início de prova 

material, para a concessão da aposentadoria por idade, deve ser completado pela prova testemunhal, vindo esta a 

ratificar tal presunção e a fixar os períodos trabalhados, formando um conjunto probatório harmônico, coerente e 

seguro. Não é o que se subsume dos autos, de modo que outro não poderia ser o julgamento senão o de improcedência 

da inicial. Ausentes, pois, os requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por idade rural, o pedido é 

improcedente. 5.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, nos termos do art. 269, I 
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do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que a autora usufrui os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005154-40.2010.403.6107 - GISLAINE MARTINS DE SOUZA SANTOS(SP201981 - RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em SENTENÇA.Trata-se de pedido formulado por GISLAINE MARTINS DE SOUZA SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de salário maternidade em 

razão do nascimento de sua filha Sabrina Isabelly de Souza Santos (03/03/2009).Com a inicial, vieram os documentos 

de fls. 10/17.À fl. 19 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e designada data para a realização 

de audiência.Citado (fl. 22), o INSS contestou o pedido, pugnando pela improcedência (fls. 23/38). Juntou documentos 

(fls. 39/43).Realizada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, foram colhidos os depoimentos de duas 

testemunhas arroladas pela parte Autora (fls. 44/46). Em alegações finais orais, as partes reiteraram os termos da inicial 

e da contestação (fl. 44). É o relatório do necessário.DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios da 

ampla defesa, assim como foram atendidos os seus pressupostos de constituição e validade. Presentes, ainda, as 

condições da ação.E como a parte ré não arguiu preliminares, passo ao exame do mérito do pedido da parte Autora.Nos 

termos da inicial, pretende a autora o benefício de salário-maternidade decorrente do nascimento de seu filho 

SABRINA ISABELLY DE SOUZA SANTOS (03/03/2009). Afirma que desde pequena trabalha em atividade rural, 
sem registro em CTPS. Afirma que desempenhou atividade rurícola até as vésperas do parto.O salário maternidade vem 

assim regulado pela Lei nº 8.213/91:Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada 

pala Lei nº 10.710, de 5.8.2003) Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para 

fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 

1(um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, 

se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. (Incluído pela Lei nº 10.421, de 15.4.2002) Parágrafo único. O 

salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 10.710, 

de 5.8.2003) Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda 

mensal igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26.11.99) 1o Cabe à empresa pagar o 

salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 

248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 

rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço. (Redação dada pela Lei nº 

10.710, de 5.8.2003) 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os 

atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 

5.8.2003) 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. 
(Incluído pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)Deste modo, nos termos da Lei supracitada, o salário-maternidade é devido a 

todas as seguradas da Previdência Social, ou seja, segurada empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, 

contribuinte individual, facultativa e segurada especial.O segurado empregado rural encontra-se definido no artigo 11, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91:Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) I - como empregado: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) a) aquele 

que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante 

remuneração, inclusive como diretor empregado;...Quanto à carência do benefício de salário-maternidade para segurada 

empregada, dispõe a Lei nº 8.213/91: Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:(...)VI - 

salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (Incluído pela Lei nº 

9.876, de 26.11.99)Deste modo, para se fazer jus ao auxílio maternidade, a segurada empregada rurícola precisa: a) 

comprovar o parto, b) ter a qualidade de segurada, c) encontrar-se em atividade laboral ao tempo do parto, ou na data do 

afastamento, tendo em vista a não exigência de carência.Neste sentido, confira-se a jurisprudência que cito:AGRAVO 

LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO 

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO - Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era 

trabalhadora rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não 
exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. - No caso dos autos, 

restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do afastamento para fins de salário-

maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. - Salário-maternidade devido. - Agravo legal improvido. 

(grifei)(APELREE 200103990431462- APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 728020-relatora: 

JUIZA EVA REGINA-Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJF3 CJ1 DATA:25/11/2009 

PÁGINA: 403)PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Não estão 

sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-

se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a preliminar de 

incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza previdenciária e não 
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trabalhista. - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que 

a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. - A segurada, 

denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária, 

fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação 

de trabalho. - Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). - Na hipótese, a parte autora apresentou 

início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando demonstrado que exercia atividade rural, na 

data do afastamento para fins de salário-maternidade. - Remessa oficial não conhecida. - Preliminares rejeitadas - 

Apelação improvida. (grifei)(APELREE 200403990021133- APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 

913458- Relatora: JUIZA LEIDE POLO-Sétima turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região- DJF3 CJ1 

DATA:26/08/2009 PÁGINA: 276).Verificando-se os documentos acostados, observo que a autora atendeu ao requisito 

parto em 03/03/2009 (fl. 16). Quanto à qualidade de segurada, para o reconhecimento de período trabalhado sem 

registro, o ordenamento jurídico exige, ao menos, início razoável de prova material. Nesse sentido, veja-se o disposto 

no 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que 

trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:[...] 3º A comprovação do tempo de 

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 

108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Resta 

verificar se há comprovação nos autos de que a autora se encontrava em atividade laboral ao tempo do parto ou 

afastamento.Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista 

início razoável de prova material. Passo, assim, à análise dos documentos carreados aos autos pela autora, dos quais 

destaco:a) fl. 15: Certidão de casamento que consta a profissão do marido da autora como trabalhador rural.b) fl. 16: 

Certidão de Nascimento do filho da autora, ocorrido em 03/03/2009, documento em que não consta as profissões dos 

pais da criança;c) fl. 17: CTPS da autora, na qual não consta vínculo.Nenhum dos documentos apresentados serve como 

início de prova material.A certidão de nascimento de fl. 16 não consta a profissão da autora nem do pai do seu filho; a 

CTPS de fl. 17, da autora não consta vinculo empregatício. O documento de fl. 15 não pode ser utilizado como início de 

prova material, tendo em vista que seu marido, Ricardo Lucio dos Santos, possui vínculos urbanos (pedreiro), o que 

descaracteriza o trabalho exclusivo em atividade rural, não podendo a requerente utilizar tais documentos para 

comprovar seu labor rural. E malgrado o depoimento prestado em juízo tenha sido firme no sentido do trabalho rural da 

Autora, todas elas reiteraram que seu marido trabalha como pedreiro. Por outro lado, a prova exclusivamente 

testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 

8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.ISTO POSTO, em face da 

ausência de início de prova material e pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da Autora, 

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a 
Autora a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida.Custas, na forma da lei.Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003396-65.2006.403.6107 (2006.61.07.003396-4) - ANTONIO NUNES CERQUEIRA(SP068651 - REINALDO 

CAETANO DA SILVEIRA E SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. 1.- Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por ANTÔNIO NUNES CERQUEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual o autor visa à concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de serviço, indeferido administrativamente. Alega, em suma, que, a despeito de não ter sido 

reconhecido pela parte demandada, trabalhou nos períodos de maio/1968 a abril/1976 e agosto/1976 a abril/1981, como 

rurícola e, também, nos períodos de 18/05/1976 a 13/07/1976, 02/05/1981 a 09/03/1983; 11/05/1983 a 17/05/1991; 

19/06/1991 a 28/10/1992; 15/03/1993 a 08/02/1994; 16/02/1994 a 17/05/1995 e 12/12/1995 a 16/11/2005 (data do 

requerimento administrativo), sob condições especiais. Pretende que, após o reconhecimento desta condição (trabalho 

exercido em condições especiais), seja concedido integralmente o benefício (convertendo-se o período especial em 

comum), somando-se ao tempo rural, mais pagamento dos atrasados, a partir da data do requerimento administrativo 
(16/11/2005). Com a inicial vieram documentos (fls. 08/54).Às fls. 57/58 foram deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Aditamento à inicial às fls. 63/67, com documento de fl. 68.2. - Contestação do INSS às fls. 83/87 

alegando, preliminarmente, prescrição das parcelas anteriores a cinco anos contados do ajuizamento da ação e no 

mérito, a improcedência do pedido.Esclarecimentos da parte autora, às fls. 90 e 92, quanto aos períodos 

requeridos.Réplica às fls. 95/104.Facultada a especificação de provas (fl. 88), o autor requereu a produção de provas 

oral e pericial (fl. 104) e o INSS somente pericial (fl. 107).À fl. 108 foi deferido o pedido de prova oral e determinada a 

formulação de quesitos para apreciação do pedido de prova pericial. Somente o autor apresentou rol de testemunhas (fl. 

109). As partes formularam quesitos (fls. 111/114 e 116/118).Realizada a audiência à fl. 127, onde foram ouvidas três 

testemunhas (fls. 128/130). O INSS requereu a dispensa do depoimento pessoal do autor, o que foi deferido. O autor 

requereu a dispensa da oitiva de Damião Berto da Costa, o que foi deferido. O autor requereu a juntada dos documentos 

de fls. 131/132, o que foi deferido, dando-se vista ao INSS.Deferida a realização de perícia nos locais de trabalho do 
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autor (fl. 140).Juntada de parecer médico do INSS às fls. 145/148.Juntada de laudo médico pericial sobre a situação 

clínica do autor às fls. 149/162. Petição do perito às fls. 164/165 (com documento de fl. 166). Petição da parte autora às 

fls. 169/170, informando os endereços das empresas em que laborou nos períodos requeridos. Laudo às fls. 186/206. 

Manifestação das partes às fls. 209/214. É o relatório. Decido.3.- Indefiro o pedido de realização de nova perícia, 

requerido à fl. 213, já que o laudo de fls. 186/206 é suficiente ao deslinde da causa. Quanto à produção de prova oral, já 

foi realizada, conforme fls. 127/130.Desnecessária a designação de nova data para perícia na empresa AMAF 

COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA. E BRICK CONSTRUTORA LTDA., requerida à fl. 175, já que o autor 

laborava para referida empresa na função de vigia, em Araçatuba, no prédio do Hospital Modelo, cuja construção foi 

interrompida há muitos anos, não mais possuindo serviço de vigilância (fl. 191).Diante da preliminar de mérito 

invocada, observo que, por força da prescrição qüinqüenal (prevista no art. 98 do Decreto nº 89.312/84 e no atual 

parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91), estão prescritas, em tese, as parcelas que deveriam ter sido pagas até o 

quinto ano anterior à data do ajuizamento da ação. 4. - Trata-se de ação visando ao reconhecimento de período rural e 

em atividade especial, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 5 - Do período 

rural.Nos termos da inicial, pretende o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro em carteira, nos 

períodos de 01/05/68 a 30/04/1976 e 01/08/1976 a 30/04/1981 sob o fundamento de que trabalhou como rurícola. Para o 

reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao menos, início razoável de prova 

material. Nesse sentido, veja-se o disposto no 3º do art. 55 da Lei 8.213/91: Art. 55 - O tempo de serviço será 

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer 
das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...). 

3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.Da análise detida de todos os documentos trazidos pelo autor, verifica-se que constam:a) Fl. 

40: declaração do Sr. João José Suart Martins, ex-empregador rural, datada de 05/08/2004, indicando que a parte autora 

trabalhou na sua propriedade rural, no período de 02/05/1968 a 23/04/1976 e 12/08/1976 a 30/04/1981, na condição de 

empregado. Tal documento serve apenas como prova testemunhal e é extemporânea à época dos fatos, não podendo 

servir como início razoável de prova material. Nesse sentido: As declarações de ex-empregadores reduzidas a escrito, 

destinadas a atestar que o segurado foi empregado, configuram, apenas, depoimento testemunhal, com a deficiência de 

não ter sido observado o contraditório (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da 

Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, Livraria do Advogado Editora, 2005, pág. 225).b) Fls. 41/47: documentos que 

atestam a condição de proprietário rural do Sr. João José Suart Martins. Tais documentos apenas demonstram que o ex-

empregador possuía propriedade rural, não servindo como início de prova material em relação ao labor rural do autor. c) 

Fls. 48/49: Certidão de Casamento da parte autora, realizado em 05/07/1973, onde consta sua profissão como sendo a de 

lavrador.d) Fl. 131: Certidão de Casamento da filha do autor, ocorrido em 1991, ou seja, após o período em que se 

requer reconhecimento de tempo rural, não servindo como início de prova material.e) Fl. 132: Certificado de Dispensa 
de Incorporação, em nome do autor, datado de 1969, em que consta sua profissão como lavrador.Observo que os 

documentos de fls. 131/132 foram juntados extemporaneamente, porém, sem oposição do INSS.O documento de fl. 132 

(Certificado de Dispensa de Incorporação), embora se apresente como público, não pode, no presente caso, servir como 

início de prova material, já que a profissão do autor encontra-se preenchida manualmente, diferentemente do restante do 

documento, que foi datilografado. Assim, maculada a razoabilidade da prova. Ademais, o documento data de 1968 e a 

prova testemunhal colhida refere-se apenas à década de 1970. Assim, mesmo que servisse a referida Certidão como 

início de prova material, não há comprovação testemunhal.Reconheço como início de prova material apenas o 

documento de fls. 48/49, pois a qualificação profissional como lavrador, agricultor ou rurícola, constante de 

assentamentos de registro civil, ou de outro documento público, constitui início de prova material para fins de 

aposentadoria, nos termos da orientação jurisprudencial dos Tribunais Superiores, que abrange o período de 01/01/1973 

a 31/12/1973 (ano em que o autor se casou).Tal documento não comprova o efetivo trabalho, mas é válido como início 

razoável de prova material e deve ser cotejado em face de outros elementos colhidos na prova oral. A testemunha 

Osvaldo Bispo de Souza (fl. 128) afirmou que: Conhece o autor há muito tempo, desde da década de 1970. Ele 

trabalhava na roça, quando o conheceu, no sítio de propriedade do Sr. João. O sitio ficava no município de Araçatuba. 

Trabalhava no sitio plantando arroz, feijão, milho. Trabalhava com a família. Sabe que o autor ficou uns 10, 12 anos na 

propriedade. A testemunha trabalhava num outro sitio, mas sempre via o autor trabalhando. Sabe que o autor trabalhou 

até no ano de 1981 no sítio. Depois o autor começou a trabalhar em outras propriedades. O autor trabalhou no mesmo 
sítio na década de 1970 até 1981 Dada a palavra ao advogado do autor, nada perguntou: Dada a palavra ao i. Procurador 

Federal: Não sabe dizer quando ao autor chegou no sitio. Quando a testemunha o conheceu na década de 1970, já estava 

trabalhando no sitio. Sabe que 1981 o autor foi para Mato Grosso. Quando o autor foi embora a testemunha continuou 

trabalhando no sitio.Diante do início de prova material apresentado, referente ao ano de 1973, devidamente corroborado 

pela prova testemunhal, considero-o como período de labor rural.Tudo a demonstrar que o conjunto probatório foi hábil 

a comprovar parte das alegações iniciais, pois há prova segura de que a parte autora realmente tenha laborado como 

rurícola no ano de 1973.Quanto aos períodos de maio de 1968 a dezembro de 1972; janeiro de 1974 a abril de 1976 e 

agosto de 1976 a abril de 1981, não foi apresentado início de prova material. Ademais, quanto ao período anterior a 

1970, como já dito, não houve prova testemunhal. Também, a parte autora trabalhou no período de 18/05/1976 a 

13/07/1976 como urbano, na empresa Construtora Araçatuba Ltda., o que demonstra que, desde maio de 1976, não 

detinha mais a condição de lavrador.6.- Não há que se falar em necessidade de recolhimento das contribuições 
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previdenciárias relativas ao período em que o autor exerceu atividade de rurícola, pois o 2º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91 

expressamente dele prescinde, ao prescrever que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. A redação anterior da citada norma 

(que vigeu apenas durante o período de 14.10.96, data da publicação da MP nº 1.523, até a edição da Lei nº 9.528, de 

10.12.97), exigia o recolhimento das contribuições relativas ao período de atividade rural, ao estatuir que o tempo de 

atividade rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratam a alínea a do inciso I ou do inciso IV do art. 

11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que tratam 

os arts. 94 a 99 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período, 

feito em época própria. Ocorre que essa norma não mais prevaleceu com o advento da Lei n. 9.528/97, uma vez que o 

legislador considerou a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 1664, nestes termos: 

Previdência Social. (). Trabalhador rural. Plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da exigência de 

contribuições anteriores ao período em que passou ela a ser exigível, justificando-se ao primeiro, exame essa restrição 

apenas em relação à contagem recíproca de tempo de serviço público (artigos 194, parágrafo único, I e II, e 202, 2º, da 

Constituição e redação dada aos artigos 55, 2º, 96, IV e 107 da Lei nº 8213-91, pela Medida Provisória nº 1523-13-97). 

Medida cautelar parcialmente deferida.A partir de então, vige a seguinte redação para o dispositivo: 2º O tempo de 
serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.Desta forma, conquanto o rurícola, antes da instituição do atual plano de benefícios pela Lei no 

8.213/91, estivesse vinculado a regime assistencial próprio, o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - 

PRORURAL (Lei Complementar no 11, de 25.5.71), e, desta forma, não contribuísse à Previdência Social, certo é que, 

a Constituição de 1988 determinou a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais (art. 194, par. ún. II), princípio que inspira a norma do 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, que garante o cômputo do 

tempo de serviço do trabalhador rural anterior à data de início da vigência da Lei, independentemente do recolhimento 

das contribuições a ele correspondentes.Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: () 4. 

É constitucional a contagem recíproca do tempo de serviço das atividades urbana e rural, dispensada a última, prestada 

antes da vigência da Lei Federal n. 8.213/91, do recolhimento das contribuições ( 2º, art. 55) () (TRF/3ª Região., 5ª 

Turma, AC 473.857, rel. Des. Fed. Fábio Prieto, unânime, DJU 22/4/2003). Esclarecedora é a ementa do seguinte 

julgado: 2. Não pode ser exigida a comprovação do recolhimento das contribuições relativas ao tempo de atividade rural 

antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91, ainda que exercido em regime de economia familiar. Conforme 

estabelece expressamente a Constituição Federal, no atual artigo 201, 9.º, é equivocado falar em contagem recíproca 

entre a atividade urbana e a atividade rural, isto é, dentro apenas da atividade privada. Neste caso, não há que se falar 

em contagem recíproca, mas, simplesmente, em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, 
urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de contribuição na atividade privada 

(urbana ou rural) e na administração pública, para efeito de aposentadoria. 3. Sobre ter sido suspensa, pelo Supremo 

Tribunal Federal, na ADI 1664-0, a eficácia das expressões exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto 

no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo, constantes do 2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, na redação da 

Medida Provisória n.º 1.523, esta norma não foi, integralmente, convertida em lei, razão por que incide o disposto no 

parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias 

perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 (que é a lei de conversão da Medida 

Provisória n.º 1.523 e suas reedições), nada dispôs sobre o 2.º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o qual foi mantido em 

sua redação original, de modo que, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n.º 8.213/91, conta-se o 

tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de 

carência. () (TRF/3ª Região, AC 490.649, 1ª Turma, rel. Juiz Federal Clécio Braschi, DJU 17/01/2003).7 - Do tempo 

especial.Da evolução legislativa referente ao período especial:Em relação ao enquadramento pela atividade e pelo 

agente agressivo, é de ser considerada a legislação vigente à época da atividade.A Lei n. 8.213/91 previa no caput do 

artigo 58, em sua redação original, que: A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será objeto de lei específica. No artigo 152 do mesmo diploma legal, constava a previsão de que vigia a legislação 

existente até que sobreviesse nova lei. Assim, a Lei n.5.527/68 e os Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 

24.01.79, continuaram em plena vigência na ausência de nova regulamentação. Com os decretos em vigência, o 
enquadramento para fins de reconhecimento de atividade especial continuou a ocorrer pela atividade exercida e por 

exposição a agente agressivo para qualquer profissão.Quer dizer: a Lei n. 8.213/91 previa no caput do artigo 58 que a 

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deveria ser objeto de lei específica. Daí 

porque continuar em vigor os Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79. Essa exigência de lei para cuidar 

da matéria foi afastada pela Medida Provisória n. 1.523, de 11/10/96, convertida na Lei n. 9.528/97, ao imprimir nova 

redação ao artigo 58 da Lei n. 8.213/91, permitindo ao Executivo regular a relação dos agentes nocivos.Assim, somente 

com o Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, houve essa regulamentação com a seguinte previsão: A relação dos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, 

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV deste Regulamento. No anexo IV 

ficaram excluídas as categorias profissionais com presunção de nocividade. Até 05 de março de 1997, estavam em vigor 

em sua plenitude os Decretos ns. 53.831 de 25.03.64 e 83.080 de 24.01.79. A partir dessa data, os agentes agressivos 
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passaram a ser os arrolados no anexo IV do Decreto n. 2.172/97, sendo substituído, posteriormente, pelo Anexo IV do 

Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999.Desse modo, os Decretos n.º 53.831/64 e o n.º 83.080/79 vigiam 

simultaneamente. Esses decretos conviveram até mesmo com a edição da Lei n.º 8.213/91, por força do disposto no seu 

artigo 152. O Decreto n. 3.048/99 reconhece no artigo 70, parágrafo único, a aplicabilidade simultânea dos dois 

decretos. Também a própria Autarquia, mediante a expedição da Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, da 

Instrução Normativa n.º 49, no parágrafo terceiro do artigo 2º, e da Instrução Normativa n.º 47, em seu parágrafo 

terceiro do artigo 139, reconheceu essa aplicação simultânea.O Decreto n. 3.048/99 reconhece no artigo 70, parágrafo 

único, a aplicabilidade simultânea dos dois decretos. Também a própria Autarquia, mediante a expedição da Instrução 

Normativa n.º 57, de 10.10.2001, da Instrução Normativa n.º 49, no parágrafo terceiro do artigo 2º, e da Instrução 

Normativa n.º 47, em seu parágrafo terceiro do artigo 139, reconheceu essa aplicação simultânea.Ademais, até o 

advento da Lei nº 9.032/95, em 28.04.95, era possível o reconhecimento de tempo de serviço especial com base na 

categoria profissional do trabalhador. A partir da mencionada lei, a comprovação da atividade especial passou a 

realizar-se por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até o advento do Decreto nº 2.172/97, de 05.03.97, que 

regulamentou a MP nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.Desse modo, o 

tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, não podendo a lei nova, que 

impõe restrições ao cômputo do tempo de serviço, ser aplicada retroativamente, sob pena de ofensa ao direito adquirido. 

Nesse sentido, aliás, está consolidada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, citando o julgado no Resp nº 

493.458-RS, do qual foi Relator o E. Ministro GILSON DIPP.Passo à análise dos períodos pleiteados: Visa a parte 
autora ao reconhecimento de períodos trabalhados em atividade especial, para fins de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos seguintes períodos/ empregadores / funções:Período Empregador 

Função18/05/1976 a 13/07/1976 Construtora Araçatuba Ltda. Servente02/05/1981 a 09/03/1983 Ferraz, Gottardi e Cia 

Ltda. Servente11/05/1983 a 17/05/1991 Agro Pecuária CFM Ltda. Campeiro19/06/1991 a 28/10/1992 Agro Pecuária 

CFM Ltda. Campeiro15/03/1993 a 08/02/1994 Constroem Construções & Engenharia Ltda. Servente16/02/1994 a 

17/05/1995 AMAFI Comercial e Construtora Ltda. (Brinck Construtora Ltda.) Ajudante Geral II12/12/1995 a 

16/11/2005 AMAFI Comercial e Construtora Ltda. (Brinck Construtora Ltda.) Vigia O ponto controvertido refere-se à 

natureza das atividades exercidas - especiais ou comuns - e que não foram convertidas de especial para comum pelo 

INSS.Em primeiro lugar, observo que o rol de atividades especiais do Regulamento da Previdência Social é 

exemplificativo, razão por que não se pode exigir que o labor lá esteja expressamente previsto. Neste sentido, aliás, é o 

entendimento da jurisprudência, de modo que a atividade considerada nociva não precisa estar elencada entre as 

insalubres previstas no regulamento próprio da Previdência para determinar o direito à aposentadoria especial, pois a 

lista ali exposta não é taxativa, mas exemplificativa, podendo assim se concluir pela existência de insalubridade no 

ambiente de trabalho através de outros elementos carreados aos autos.Como acima mencionado, somente até 1995 era 

possível o enquadramento pela ocupação. Assim, não estando as atividades servente, campeiro e ajudante geral II, 

arroladas no rol das ocupações dos Decretos 53.831 e 83.080, necessário verificar se as atividades foram exercidas em 

ambiente ou sob agente agressivos.Trouxe o demandante aos autos o Perfil Profissiográfico de fls. 50/52 e foi produzida 
prova pericial no autor e nos locais de trabalho (fls. 149/162 e 186/206).Em primeiro lugar, observo que o Perfil 

Profissiográfico de fls. 50/52 não menciona que o autor tenha trabalhado sob algum fator de risco. Apenas descreve a 

sua atividade: Zela pela guarda do patrimônio e exerce a vigilância da obra da empresa. Deste modo, nada comprova o 

documento em relação ao trabalho exercido em condições especiais.Quanto ao laudo pericial de fls. 186/206, afirma o 

perito à fl. 187: ...A visita foi prejudicada pois a maior parte dos locais não existe mais e assim este LAUDO PERICIAL 

se baseia na descrição dada pelo autor e pelas condições ambientais em situações assemelhadas.Observou também que 

(fl. 191): ...as visitas aos locais de trabalho foram feitas com o autor, que foi relatando as condições ambientais, visto 

que a empresa agrícola mudou de proprietário e os serviços que realizava não são mais executados, e o serviço de 

vigilância ao prédio do Hospital Modelo, cuja construção foi interrompida, não mais é efetuada.E em relação à 

atividade de campeiro descreveu o perito (fl. 193): ... ambiente externo, na maior parte da jornada de trabalho (no 

campo). Por períodos intermitentes exercia as tarefas de retirar leite (diariamente) e passar veneno em curral (uma vez 

por mês). Um dia por semana trabalhava no açougue desossando a carne para distribuição. E mencionou como agentes 

químicos: passagem de veneno em curral uma vez por mês e biológicos abate de gado e preparação de carne.Ou seja, na 

atividade de campeiro, não há menção a qualquer agente químico mencionado nos Decretos que descrevem agentes 

agressivos para fins de aposentadoria especial e, mesmo que ficasse exposto a algum agente químico ou biológico, não 

o fazia com habitualidade, ou seja, era esporádico. Deste modo, não pode ser considerada a atividade como 

especial.Como vigia, disse o perito que (fl. 193): ...não usava arma. Permanência em escala de plantão na guarita e 
percorrendo as instalações do Hospital, com obras interrompidas há mais de uma década. Afirmou o perito que, nesta 

função, não esteve o autor submetido a qualquer agente físico, químico ou biológico e, nem mesmo havia 

periculosidade (fls. 194/195).Na função de Servente e Ajudante Geral II, conforme o perito (fl. 195), trabalhou com 

cimento, argamassa, transporte de material de construção em carrinhos. Como risco ambiental mencionou apenas o 

ruído (fl. 196), porém, não suficiente para causar prejuízos à saúde, já que não houve sequer a menção aos decibéis a 

que estaria submetido. Aliás, tratando-se de construção civil, com obras já terminadas, impossível medir o ruído a que o 

autor teria sido submetido naquela época. Quanto ao cal e cimento, deixou o perito bem claro que somente as pessoas 

que participam da produção de substâncias estão submetidos a atividades de risco e não aquelas que exercem atividades 

com o produto (serventes e pedreiros) - fl. 196.E concluiu o perito (fl. 197): Do observado e exposto, conclui-se que o 

autor trabalhou em estábulos e matadouro de 11/05/1983 a 17/05/1991 e de 19/06/1991 a 28/10/1992 (total 09 anos, 04 

meses e 15 dias), atividade com INSALUBRIDADE DE GRAU MÉDIO de acordo com o anexo 14 da NR 15, sem 
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enquadramento na legislação previdenciária aplicável, portanto, sem direito à aposentadoria especial. (grifei)Por fim, 

em análise às respostas aos quesitos das partes (fls. 197/206), afirma o perito que o autor esteve submetido a agentes 

biológicos (contato com fezes e urina de animais em estábulos; contato com sangue, vísceras de animais no matadouro e 

açougue - fl. 199), somente na época em que laborou como campeiro. Todavia, como já explanado, não havia a 

permanência e habitualidade, necessários à configuração do ambiente agressivo e, mesmo que houvesse, conforme 

concluiu o perito, os agentes biológicos não se enquadram nos Decretos que descrevem fatores agressivos para o fim de 

aposentadoria especial.No mais, a prova testemunhal produzida (fls. 129/130) apenas descreve as atividades do autor, 

nada trazendo que possa indicar que este laborava em ambiente agressivo.Disse a testemunha Nelson de Paiva: Conhece 

o autor há 20 anos, em razão de terem trabalhado juntos no hospital modelo. Eram guardas. Trabalhou com ao autor em 

1995 até 2006. Também trabalhou junto com o autor na Constroen, há 2 anos mais ou menos. O autor era servente na 

Constroen. A Amafia registrava os empregados.E a testemunha Francisco Bento Costa: Conhece o autor desde 1982. A 

testemunha em 1982 se mudou para a fazenda C.F.M, e o autor já morava lá fazia pouco tempo. O autor trabalhava no 

braçal, trabalhando na lavoura, depois passou a tirar leite. A testemunha saiu do sitio em 1982. A testemunha e o autor 

foram registrados quando trabalharam na fazenda C.F.M. O autor e a testemunha também trabalharam na construtora 

Amafia,. O autor trabalhava como vigia, Também era registrado. A testemunha trabalhou com o autor 3 meses na 

Amafia, sendo que quando saiu o autor ainda continuou trabalhando na construtora. Dada a palavra ao advogado do 

autor: Na fazenda a testemunha limpava o curral e tomava conta do gado leiteiro, vacinava e passava veneno em torno 

do curral.Concluo, pois, que os períodos requeridos não devem ser computados como especiais, com conseqüente 
conversão para comum.8.- Diante do exposto, reconheço o tempo de serviço laborado pela parte autora na atividade 

rural, compreendido no período de 1º/01/1973 a 31/12/1973, independentemente do recolhimento das contribuições, 

exceto para fins de carência e contagem recíproca (arts. 55, 2º, da Lei n.º 8.213/91).9.- Desse modo, na averbação 

constará a ressalva no sentido de que o tempo ora reconhecido não produzirá efeitos para os fins de carência e contagem 

recíproca, casos em que somente produzirá efeitos mediante o recolhimento da contribuição correspondente (arts. 55, 

2º, a Lei 8213/91). 10.- Com relação ao pedido de aposentadoria, deve ser indeferido. Resta reconhecido neste feito, 

como período de atividade rural o período de 1º/01/1973 a 31/12/1973, o qual, somado ao tempo anotação em Carteira 

de Trabalho e reconhecido em parte pelo INSS, constante do CNIS (fls. 136), totaliza tempo insuficiente à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional.11.- Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, 

extinguindo o processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, apenas para 

declarar e reconhecer o tempo de servido rural do autor, trabalhado sem registro, no período de 1º.01.1973 a 

31.12.1973, determinando ao INSS a averbação de tal período, constando a ressalva quanto à carência e à contagem 

recíproca (item 9 supra).Honorários advocatícios e custas processuais a serem suportados pelo Autor (artigo 21, 1º, do 

CPC), no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a data da propositura da 

ação. Suspendo, contudo, esta imposição, porque o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do 

disposto nos arts. 3º, 11, 2º e 12, da Lei nº 1060/50 (neste sentido: TRF - 4ª Região - AC nº 0454394-4/95 - Decisão 

13/02/1996 - UF: SC - DJ 03/04/1996 - p. 21397).Arbitro os honorários do perito médico no valor máximo da tabela 
vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. Providencie a Secretaria o pagamento 

devido, junto ao sistema eletrônico de Assistência Judiciária Gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao 

INSS para que proceda à averbação com as ressalvas acima determinadas e arquivem-se os autos. P.R.I.C. 

 

0000270-65.2010.403.6107 (2010.61.07.000270-3) - MARIA DE LOURDES DONA SILVA(SP201981 - RAYNER 

DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de pedido formulado por MARIA DE LOURDES DONA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural, sob alegação de que sempre trabalhou em atividade rural, sem registro em CTPS.Com a inicial, vieram 

documentos.Foram concedidos para a Autora, à fl. 32, os benefícios da assistência judiciária gratuita.O INSS foi 

devidamente citado, tendo apresentado contestação com documentos (fls. 34/48).Audiência de instrução e julgamento, 

na qual foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela Autora (fls. 52 e 53). As partes, em alegações finais orais, 

reiteraram os termos da inicial e da contestação (fl. 35).É o relatório do necessário.DECIDO.Sem preliminares, passo ao 

exame do mérito.Nos termos da inicial, pretende a autora o benefício de aposentadoria por idade rural, sob o 

fundamento de que sempre foi trabalhadora rural. Nos termos do 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, para o 

reconhecimento de período trabalhado sem registro, o ordenamento jurídico exige, ao menos, início razoável de prova 

material. Da análise detida dos documentos juntados pela Autora na exordial, dou destaque para o seguinte documento 
que consta que seu falecido marido, Sr. Ivo Justino da Silva, exercia a profissão de lavrador: certidão de casamento (fl. 

15).Entretanto, os documentos de fls. 17 e 20 já especificam melhor a atividade que de cujus exercia, qual seja, ele era 

administrador da Fazenda Boa Esperança em Vicentinópolis/SP, fato esse comprovado pelas testemunhas ouvidas em 

juízo.Desta forma, entendo que, pelas características do próprio cargo de administrador, mesmo que fazenda, esta é de 

índole urbana e não rural. Tanto que nos dados do INSS relativos à pensão por morte recebida pela Autora em face do 

falecimento de seu esposo, consta o ramo de sua atividade como de comerciário, conforme fl. 46. Esse também é o 

entendimento jurisprudencial:Ementa PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. - Restou demonstrado o preenchimento do requisito 

etário. - Colacionada aos autos certidão de casamento, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador. - 

O conjunto probatório produzido demonstrou que o marido abandonou a profissão de trabalhador rural para ocupar o 
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cargo de administrador de fazendas. Impossibilidade de extensão da profissão de rurícola à demandante. - Ausência de 

comprovação de labor no meio rural, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91. - Recurso da parte autora improvido.(AC 

200861160002047 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508870 - Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY - Sigla do órgão: 

TRF3 - Órgão julgador: OITAVA TURMA - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 224)Em suma, resta 

descaracterizado o trabalho exclusivo e integral como rurícola de seu marido, pelo fato deste exercer atividade urbana 

(administrador) não podendo, destarte, valer-se a Requerente de tais documentos para comprovar o início de prova 

material.Não bastasse isso, consta na CTPS e no CNIS da Autora vínculo empregatício de natureza urbana na sociedade 

empresarial Calçados Kollis Industria e Comércil Ltda. (fls. 19 e 47/48) justamente em período posterior ao falecimento 

de seu esposo. Por outro lado, inexiste qualquer prova material de que, a partir de 18/09/1995 (data da rescisão 

contratual dessa atividade urbana), a autora voltou a trabalhar na roça, como alegado na exordial. E malgrado os 

depoimentos prestados em juízo tenham sido firmes no sentido do trabalho rural da Autora, a prova exclusivamente 

testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº 

8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.ISTO POSTO, em face da 

ausência de início de prova material e pelo que no mais consta dos autos, julgo IMPROCEDENTE o pedido da Autora, 

extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a 

Autora a pagar ao INSS o valor de 10% sobre o valor da causa a título de honorários advocatícios, observada a regra do 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita concedida.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012320-94.2008.403.6107 (2008.61.07.012320-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004433-74.1999.403.6107 (1999.61.07.004433-5)) UNIAO FEDERAL X BORTOLOCI & CIA LTDA(SP104299 - 

ALBERTO DA SILVA CARDOSO E SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) 

Vistos em sentença.Trata-se de embargos opostos pela UNIÃO FEDERAL à execução que lhe move BORTOLOCI & 

CIA LTDA nos autos da ação ordinária n.º 1999.61.07.004433-5. Alega o embargante que a embargada apresentou um 

crédito no valor total de R$ 9.847,97 (nove mil, oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), quando, na 

realidade, seu crédito totaliza R$ 8.278,06 (oito mil, duzentos e setenta e oito reais e seis centavos).O embargado 

apresentou impugnação (fls. 14/15).Cálculo do contador às fls. 24/28.As partes manifestaram anuência com o cálculo 

do contador (fls. 30 e 32).É o relatório.DECIDO. A concordância manifestada pelas partes quanto ao cálculo 

apresentado pelo contador é indicativo de procedência do feito.Ante o exposto, verificando a hipótese prevista no art. 

741, inc. V, do CPC, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inc. I, do CPC, e julgo 

PROCEDENTE declarando corretos os cálculos apresentados pela contadoria, no importe de R$ 9.011,84 (nove mil, 

onze reais e oitenta e quatro centavos), atualizados até setembro de 2010.Sem condenação em custas e 

honorários.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e 

arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de praxe.P. R. I.C. 
 

0003299-60.2009.403.6107 (2009.61.07.003299-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0069806-70.2000.403.0399 (2000.03.99.069806-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) X CELIA MEDEIROS X ELISETE ISUMI MINODA 

MORIYA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X JUDITE DE OLIVEIRA MARQUES MEDEIROS X 

MARIA HELENA DA MOTA SEGANTINI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X RITA DE CASSIA 

MATOS HONORIO GARCIA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X RAUL FERNANDO PACHECO DE 

TOLEDO BARROS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP055789 - EDNA FLOR) 

Vistos em sentença.Trata-se de embargos opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à 

execução que lhe move CÉLIA MEDEIROS, ELISETE ISUMI MINODA MORIYA, JUDITE DE OLIVEIRA 

MARQUES MEDEIROS, MARIA HELENA DA MOTA SEGANTINI, RITA DE CASSIA MATOS HONORIO 

GARCIA e RAUL FERNANDO PACHECO DE TOLEDO BARROS, nos autos da ação ordinária n.º 

2000.03.99.069806-1. Alega o embargante que os embargados apresentaram um crédito no valor total de R$ 203.969,17 

(duzentos e três mil, novecentos e sessenta e nove reais e dezessete centavos), quando, na realidade, seu crédito totaliza 

R$ 151.511,21 (cento e cinquenta e um mil, quinhentos e onze reais e vinte e um centavos). Junta cálculos (fls. 

06/277).Os embargados apresentaram impugnação requerendo que os embargos fossem remetidos ao contador deste 

juízo (fls. 283/284).Remetidos os autos ao contador (288/323), as partes concordaram com os cálculos apresentados (fls. 
325 e 327/330).É o relatório.DECIDO. As partes concordaram com os cálculos apresentados pelo contador deste juízo 

e, sendo os valores apresentados diferentes daqueles demonstrados pelo embargante é indicativo de improcedência o 

pedido constante na inicial.Ante o exposto, verificando a hipótese prevista no art. 741, inc. V, do CPC, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inc. I, do CPC, e julgo IMPROCEDENTE o pedido constante 

da inicial destes embargos declarando corretos os cálculos apresentados pela contadoria, no importe de R$ 276.065,36 

(duzentos e setenta e seis mil, sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos), atualizados até setembro de 2010.Sem 

condenação em custas e honorários.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Após o trânsito em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de praxe.P. R. I.C. 

 

0002608-12.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002894-05.2001.403.6107 

(2001.61.07.002894-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) X 
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MARIO LUIZ DO NASCIMENTO - ESPOLIO X MIRIAN CRISTINA SANTANA DO NASCIMENTO X LARISSA 

SULAMITA DO NASCIMENTO(SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO E Proc. AMDRESA CRISTINA DE FARIA) 

Vistos em sentença.Trata-se de embargos opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à 

execução que lhe move MARIO LUIZ DO NASCIMENTO ESPOLIO e OUTROS nos autos da ação ordinária n.º 

0002894-05.2001.403.6107. Alega o embargante que os embargados apresentaram um crédito no valor total de R$ 

307.311,57 (trezentos e sete mil, trezentos e onze reais e cinquenta e sete centavos), quando, na realidade, seu crédito 

totaliza R$ 292.362,98 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos).Os 

embargados concordaram com os valores apresentados pela autarquia (fls. 30/31).É o relatório.DECIDO. A 

concordância manifestada pelos embargados quanto ao cálculo apresentado pelo embargante é indicativo de 

procedência do feito.Ante o exposto, verificando a hipótese prevista no art. 741, inc. V, do CPC, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inc. I, do CPC, e julgo PROCEDENTE declarando corretos os cálculos 

apresentados pela embargante, no importe de R$ 292.362,98 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e sessenta e dois 

reais e noventa e oito centavos), atualizados até junho de 2009.Sem condenação em custas e honorários.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos principais.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes 

autos, com as cautelas de praxe.P. R. I.C. 

 

0004963-92.2010.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004741-76.2000.403.6107 
(2000.61.07.004741-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2236 - ANA LUCIA HERNANDES DE OLIVEIRA 

CAMPANA) X FERTILIZANTES NOROESTE LTDA(SP160586 - CELSO RIZZO) 

Vistos em sentença.Trata-se de embargos opostos pela FAZENDA NACIONAL à execução que lhe move 

FERTILIZANTES NOROESTE LTDA nos autos da ação ordinária n.º 0004741-76.2000.403.6107. Alega o 

embargante que o embargado apresentou um crédito no valor total de R$ 249.076,82 (duzentos e quarenta e nove mil, 

setenta e seis reais e oitenta e dois centavos), quando, na realidade, seu crédito totaliza R$ 244.468,38 (duzentos e 

quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos).A inicial veio acompanhada dos 

documentos de fls. 05/11.O embargado concordou com os valores apresentados pela embargante (fl.14).É o 

relatório.DECIDO. A concordância manifestada pelo embargado quanto ao cálculo apresentado pelo embargante é 

indicativo de procedência do feito.Ante o exposto, verificando a hipótese prevista no art. 741, inc. V, do CPC, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inc. I, do CPC, e julgo PROCEDENTE declarando corretos os 

cálculos apresentados pela embargante, no importe de R$ 244.468,38 (duzentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e 

sessenta e oito reais e trinta e oito centavos).Sem condenação em custas e honorários.Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos principais.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com as cautelas 

de praxe.P. R. I.C. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0801940-62.1997.403.6107 (97.0801940-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103033 - PAULO 

ROBERTO BASTOS E SP103411 - NERI CACERI PIRATELLI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP085931 - 

SONIA COIMBRA E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO E SP112065 - ADRIANA TOGNOLI E SP138787 - ANGELA ROSSINI E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X JOAO PEDRO BERNARDES CORREA(SP179093 - RENATO SILVA GODOY) 

Vistos.Trata-se de ação de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face de JOÃO PEDRO BERNARDES CORRÊA fundada por Contrato Rotativo / Cheque Azul.A 

autora se manifestou pleiteando a extinção do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos (fl. 94).É o 

relatório.DECIDOO pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do autor, impõe a extinção 

do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que já 

quitados conforme fls. 91/93.Sem penhora a levantar.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades 

legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

0007499-57.2002.403.6107 (2002.61.07.007499-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X 

MILTON PEREIRA GARCIA X CLEIDE APARECIDA DE CAMPOS GARCIA 
Vistos.Trata-se de Execução movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de MILTON PEREIRA 

GARCIA e CLEIDE APARECIDA DE CAMPOS GARCIA, objetivando em síntese, o pagamento das prestações 

atrasadas oriundas do Contrato por Instrumento Particular de compra e venda, mútuo com obrigações e quitações 

parcial - contrato n. 0574.8.6001607-0, sendo que os executados renegociaram o respectivo contrato por 03 (três) vezes, 

inadimplindo as obrigações contratualmente assumidas (fls. 02/05).Houve citação e penhora (fls. 115 e 149).Às fls. 

203/214 a exequente informou que as partes compuseram-se amigavelmente, requerendo a extinção do feito com fulcro 

o art. 794, II do CPC, É o relatório.DECIDO.O pedido de extinção feito pela exequente dispensa maiores dilações 

contextuais.Posto isso, JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo 

Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora efetivada à fl. 149. Expeça-se o necessário.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. 

R. I. C. 
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0004892-90.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

JORGE APARECIDO DA SILVA 

Vistos.Trata-se de ação de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF em face de JORGE APARECIDO DA SILVA, fundada por Cédula de Crédito Bancário - 

Consignação Caixa n. 24.0281.110.0014989-55.Houve citação (fl. 19-v). O autor se manifestou pleiteando a extinção 

do feito em virtude do pagamento do débito versado nestes autos (fls. 25/29).É o relatório.DECIDOO pagamento do 

débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do autor, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores 

dilações contextuais.Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios. Decorrido in albis o prazo recursal e 

observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.P. R. I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001776-86.2004.403.6107 (2004.61.07.001776-7) - SERAFIM RODRIGUES DE MORAES X SEMI RODRIGUES 

DE MORAES X RICARDO AUGUSTO DE MORAES - ESPOLIO X MARIA MADALENA ALVES 

PARREIRA(SP045513 - YNACIO AKIRA HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. JOHN NEVILLE GEPP) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA X SEMI RODRIGUES DE MORAES 
Vistos.Trata-se de execução de sentença (fls. 277/279) que homologou o acordo feito em entre as partes supra, 

extinguindo o processo sem julgamento do mérito e condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios. Ademais, a r. sentença determinou que o valor depositado à fl. 244 servirá para os pagamentos 

das verbas supracitadas.Conforme o expediente informativo de fl. 348, os pagamentos das custas judiciais importam em 

R$ 1.915,38. Entretanto, foram recolhidos R$ 500,00 (fl. 177) e R$ 50,00 (fl. 295), sendo que o saldo restante para o 

pagamento das custas importa em R$ 1.365,38. Contudo, foi determinado por este juízo a expedição de ofício a CEF 

para transferir do deposito efetuado às fls. 242/244, o valor de R$ 1.365,38 para o pagamento das custas, e o saldo 

remanescente a CEF deverá retificar a destinação dos honorários advocatícios.Valor das custas devidamente recolhidos 

(fls. 352/354). O INCRA requereu a transferência do saldo remanescente a titulo de honorários em favor do Tesouro 

Nacional (fls. 359/360), sendo devidamente transferido, conforme o requerido (fls. 363/365). Intimado, o INCRA não se 

manifestou sobre os valores depositados, conforme o r. despacho de fl. 370. É o relatório.DECIDO.Ante o exposto, por 

entender satisfeita a obrigação, extingo a execução, a teor do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em custas e honorários.Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se 

este feito.P. R. I. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0004123-82.2010.403.6107 - ARISTIDES MAXIMO COUTINHO(SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 
BOGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos em sentença.ARISTIDES MÁXIMO COUTINHO, brasileiro, casado, aposen-tado, portador do documento de 

identidade R.G. nº 11.180.096-SSP/SP, ins-crito no CPF/MF sob o nº 312.722.668-34, residente na rua João Máximo de 

Carvalho, nº 664, Valparaíso/SP, através de advogado regularmente constituí-do, propõe pedido de alvará judicial em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerendo o levantamento do saldo existente em sua conta vincu-lada ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que alega possuir em Valparaíso/SP. Alega que o saldo existente na 

conta se refere ao período até 01/07/1999, quando trabalhou na Prefeitura Municipal de Valparaíso, de onde foi 

despedido sem justa causa.Informa que é pessoa bastante idosa, necessitando sacar o valor depositado na conta 

vinculada.Junta documentos (fls. 11/17).À fl. 20 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

indeferido o pedido de tutela antecipada.Citada, a CEF apresentou resposta (fls. 24/27, com documen-tos de fls. 28/45), 

requerendo, preliminarmente, a extinção do feito em virtude de inépcia da inicial. No mérito, pugnou pelo 

indeferimento do alvará.O ilustre representante do Ministério Público Federal emitiu pa-recer, às fls. 47/48, opinando 

pela denegação do alvará. É o relatório do necessário. DECIDO.O Requerente formula, pela via de procedimento de 

jurisdição voluntária, pretensão de levantamento de valores depositados em conta vincu-lada ao FGTS.Conforme 

informa a CEF em sua resposta, há bloqueio judicial determinado nos autos da reclamação trabalhista nº 0027900-

98.2000.515.0103, da Terceira Vara do Trabalho de Araçatuba. Deste modo, eventual expedição de alvará deverá se dar 
no Juízo em que tramitou o feito que originou o bloqueio, nos termos do que dis-põe o artigo 899, 1º, da Consolidação 

das Leis do Trabalho.Neste sentido a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. LEVANTAMENTO DE RESÍDUO DE 

CONTA RECURSAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA JUSTIÇA DO TRABALHO. Ação 

objetivando levantamento, mediante alvará judicial, de resíduo em conta do FGTS. Tratando-se de depósito recursal, a 

competência para seu levantamento cabe ao Juiz do Trabalho onde tramita a ação trabalhis-ta: artigo 899, 1º da 

Consolidação das Leis do Trabalho. Processo ex-tinto, nos termos do artigo 267, inciso IV, combinado com o artigo 

111, 1ª parte do CPC. (grifei)(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

229891Processo: 200002010163823 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 31/10/2001 

Documento: TRF200079242-relatro: De-sembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO)ALVARÁ JUDICIAL. 

SAQUE DE FGTS. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. SALDO DECORRENTE DE DEPÓSITO RECURSAL. 

VALORES INDISPONÍVEIS. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA. PRELIMINAR QUE SE 
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AFASTA. SENTENÇA QUE ACOLHE IN TOTUM, AS ALEGAÇÕES DA CEF.1. Embora a CEF não se oponha à 

liberação da importância depositada na conta número 316200, por tratar-se de levantamento de saldo de FGTS em razão 

da aposentadoria do autor, resiste à liberação do saldo da conta de número 403528, justificando que tal importância, por 

tratar-se de depósito recursal, apenas poderia ser liberada através de alvará espe-cífico, após trânsito em julgado da 

reclamação trabalhista corresponden-te, em conformidade com o art. 899 da CLT.2. O fato de haver concordado com a 

liberação apenas parcial de seus saldos, não tem o condão de afastar o interesse processual do autor. Hi-pótese em que a 

sentença acatou as razões da CEF. De qualquer modo, falece competência à Justiça Federal para determinar o 

levantamento de verbas depositadas para fins recursais na Justiça do Trabalho.3. Apelação a que se nega provimento. 

(grifei)(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AC - Apelação Civel - 347934Processo: 200181000197014 

UF: CE Órgão Julgador: Segunda Turma-Data da decisão: 15/02/2005 Documento: TRF500093404 - Relator: De-

sembargador Federal Francisco de Barros e Silva).Deste modo, o feito deverá ser extinto, sem apreciação de mé-rito, já 

que ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Pelo exposto, julgo extinto 

o processo sem resolução de méri-to, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Não há 

condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a gratuidade dos procedimentos de jurisdição voluntária.Custas 

ex lege. Dê ciência ao Ministério Público Federal desta decisão.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, 

arqui-vem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3310 
 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0002863-33.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002684-02.2011.403.6107) 

COORDENADOR CURSO DIREITO PRESID COLEG CENTRO UNIV TOLEDO ARACATUBA(SP106472 - 

BENEDITO VICENTE SOBRINHO) X ANDERSON PEREIRA CORREIA(SP168350 - ÉRICA CRISTINA 

LONGUI) 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação de impugnação à concessão da justiça gratuita, na qual o 

COORDENADOR DO CURSO DE DIREITO E PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO 

TOLEDO ARAÇATUBA visa revogar os benefícios da assistência judiciária gratuita concedida nos autos de mandado 

de segurança n. 0002684-02.2011.403.6107.Sustenta o impugnante que a o impugnado não é pobre na acepção jurídica 

do termo, muito menos que carece de condições financeiras para arcar com as custas processuais em prejuízo de seu 

sustento e de sua família, já que é empresário individual de empresa renomada no ramo calçadista, uma situada nesta 

cidade, outra em Birigui. Intimada, a parte impugnada manifestou-se pela improcedência do pedido (fls. 11/14). É o 

relatório do necessário.DECIDO.A parte que requer o benefício da assistência judiciária gratuita goza, em tese, de 

presunção de pobreza, que, entretanto, poderá ser ilidida por prova em contrário.A assistência judiciária é garantia 

constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos 

o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.A Lei n. 1.060/50 estabelece normas 
para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º.Ocorre que o impugnante não 

trouxe aos autos qualquer comprovação de que a declaração juntada à fl. 14 dos autos principais - impossibilidade de 

arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, sem o prejuízo do sustento próprio e da 

família - não corresponde com a verdade, ou seja, não cumpriu com o ônus de provar que o impugnado (impetrante) não 

se encontra em estado de miserabilidade.Pretende efetuar o impugnante prova de sua afirmação mediante consulta aos 

sistemas Bacenjud/Renajud, bem como à declaração de renda do impugnado, a qual requer seja solicitada por este juízo 

à Delegacia da Receita Federal.Ora, entendo que a invasão do sigilo e da vida privada do impugnado (requisição de 

declaração de renda) é ato que deve estar alicerçado em fatos consistentes e não baseado em meras suposições, já que 

não há comprovação ou pelo menos indicação, de que o impugnado tenha emitido declaração falsa, razão pela qual 

indefiro o pedido de expedição de ofício à D.R.F. Pelos mesmos motivos, indefiro a utilização do Bacenjud e 

Renajud.Quanto à disposição do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal não colide com o 1º do artigo 4º da 

lei n. 1.060/50, conforme já pacificado: PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE 

ASSISTÊNCIAJUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1 - O v. acórdão, ao examinar o caso, afastou o 

benefício da justiça gratuita, essencialmente, sob o argumento de que o artigo 4º, da Lei 1.060/50 não teria sido 
recepcionado pelo preceito contido no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. Entretanto, equivocou-se o 

decisum hostilizado. Com efeito, o STF já declarou que o referido dispositivo legal foi recepcionado.2 - Assim sendo, 

esta Corte já firmou entendimento no sentido de que tem presunção legal de veracidade a declaração firmada pela parte, 

sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais ensejará prejuízo do sustento próprio 

ou da família.7 - Recurso provido, para, reformando o v. acórdão recorrido, conceder ao recorrente os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 682152Processo: 200401053116 UF: GO Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 

22/03/2005 Documento: STJ000603293) Daí que para a concessão do benefício basta a alegação de necessidade, o que 

foi providenciado pela parte impugnada nos autos principais.É verdade que a presunção é relativa, cabendo à parte 

contrária, comprovar que o beneficiário tem condições de arcar com as custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios, o que não foi feito no caso concreto.Isto posto, NÃO ACOLHO A IMPUGNAÇÃO interposta, mantendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 112/1144 

a concessão da gratuidade de justiça.Certifique-se, trasladando-se cópia da presente decisão para os autos principais. 

Após o trânsito em julgado, desapensem-se estes autos, arquivando-os. P.R.I. C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001691-56.2011.403.6107 - ANIZIO TOZATTI(SP071551 - ANIZIO TOZATTI) X PRESIDENTE DA XXI TURMA 

DISCIPLINAR DA OAB-ARACATUBA/SP 

1- Tendo em vista o recolhimento das custas de preparo (fl. 188) e do porte de remessa e retorno (fl. 187) e a sua 

tempestividade, recebo a apelação de fls. 180/186 somente no efeito devolutivo.Vista à parte impetrada, ora apelada, 

para as contrarrazões de apelação.2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo. Publique-se.  

 

0002434-66.2011.403.6107 - UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM ARACATUBA-SP X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM SENTENÇA. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA-SP e UNIÃO FEDERAL, nos quais a 

impetrante UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, na qualidade de sociedade cooperativa 

sem fins lucrativos e que tem por finalidade prestar serviços aos seus cooperados, requer: 1) o reconhecimento da 
inexigibilidade da incidência das contribuições previdenciárias sobre verbas trabalhistas indenizatórias, eventuais, sem 

contraprestação e sobre encargos sociais, especialmente, hora extra, adicional noturno, adicional de insalubridade, 

adicional de periculosidade, salário-maternidade, salário-família, férias, terço constitucional de férias, férias 

indenizadas, auxílio-doença especialmente, quanto aos primeiros 15 dias, auxílio-creche e aviso prévio indenizado; 2) a 

abstenção de cobrança dessas contribuições sem que tal fato impeça a expedição de certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa; 3) a não inclusão no CADIN, entre outros atos sancionatórios; e 4) o direito à compensação dos 

valores recolhidos a título de contribuições previdenciárias, como todos os demais tributos administrados pela Receita 

Federal do Brasil, corrigidos monetariamente, e acrescidos de juros, a teor do art. 39, 4º, da Lei n. 9.250/96, dos últimos 

5 anos. Para tanto, alega que tais valores são pagos em circunstâncias em que não há prestação de serviço, e que, dessa 

forma, não estaria configurada a hipótese de incidência prevista no inciso I do artigo 22 da Lei n. 8.212, de 

24.07.1991.Com a inicial vieram documentos trazidos pela parte impetrante (fls. 02/91).A apreciação da liminar foi 

postergada para após as informações (fl. 94). Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou informações, 

munida de documentos, pugnando pela denegação da segurança (fls. 99/110).Decisão deferindo o pedido de concessão 

de liminar, em parte, da qual foi interposto agravo pela parte impetrante (fls. 112/115 e 120/134).Parecer do Ministério 

Público Federal opinando pela desnecessidade de sua intervenção no feito por inexistir interesse público na causa (fl. 

68).É o relatório do necessário.DECIDO.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.A contribuição da empresa, 

destinada à seguridade social, está prevista no art. 22 da Lei n. 8.212/91:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, 
destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações 

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que 

lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (grifei)No artigo 28 da mesma lei encontra-

se a definição de salário-de-contribuição: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e 

trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

(Grifei)Assim sendo, entendo que o salário-de-contribuição deve envolver retribuição de trabalho, mesmo que 

potencial. E na argumentação expendida verifico que os fatos aduzidos encontram respaldo parcial na legislação e na 

jurisprudência consolidada dos Tribunais Federais Regionais e no STJ - Superior Tribunal de Justiça. Trago à colação 

ementa de recente julgado do c. STJ, a respeito:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-

MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 
8.212/91 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS 

REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER 

INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos 

arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente 

fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade 

é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais 

verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de 

periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-

se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, 

realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço 
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constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-

doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza 

indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte. (grifei)(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

RESP 200901342774 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1149071 - Relator(a) ELIANA CALMON - SEGUNDA 

TURMA - Fonte: DJE DATA:22/09/2010) Neste sentido, quanto à incidência da contribuição sobre os primeiros 15 

dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, a jurisprudência do STJ - Superior Tribunal de 

Justiça firmou o entendimento segundo o qual não incide contribuição previdenciária, uma vez que a verba não se 

constitui em salário, já que não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerada contraprestação 

pelo serviço realizado pelo segurado (Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL n. 1203180, Relator(a) Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, DJE de 28/10/2010). Quanto ao terço 

constitucional de férias estes não incorporam a remuneração mensal do trabalhador, constituindo-se, deste modo, em 

verba eventual (indenizatória) e, nos termos do art. 201, 11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário para 

fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido é válido mencionar ementa do 

C. STJ de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, que reconheceu a natureza indenizatória do terço 

constitucional de férias (Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10.11.09, 1ª Seção)Com relação às verbas de 

natureza salarial, pagas ao empregado a título de aviso-prévio indenizado também não se sujeitam à incidência da 

exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório.No que se refere ao salário-maternidade a contribuição é devida pelo 

empregador, nos termos do que dispõe o art. 28, 2º, da Lei n. 8.212/91, in verbis:Artigo 28 - (...) 2º O salário-
maternidade é considerado salário de contribuição.Nesse aspecto, não obstante seja custeado pela Previdência Social, o 

benefício integra o salário-de-contribuição, sendo, dessa forma, base de cálculo das obrigações previdenciárias 

empresariais, em virtude de lei, e subvencionado o seu adimplemento pelo empregador que compõe sob o prisma 

financeiro, uma das fontes de custeio do sistema.As férias, segundo reiterada jurisprudência do STJ, possuem natureza 

salarial, pois, este período de descanso do empregado consiste num intervalo de repouso remunerado, em que o 

trabalhador permanece à disposição do empregador. Confiram-se: AgRg no REsp n. 762.172/SC, Rel. Min. Francisco 

Falcão e AR 3974, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki. Entretanto, quanto às férias indenizadas, bem como o 

terço constitucional de férias estes não incorporam a remuneração mensal do trabalhador, constituindo-se, deste modo, 

em verba eventual (indenizatória) e, nos termos do art. 201, 11, da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário 

para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido é válido mencionar ementa 

do C. STJ de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, que reconheceu a natureza indenizatória do terço 

constitucional de férias (Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10.11.09, 1ª Seção)Incide a contribuição 

previdenciária no caso das horas extras, adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade porquanto configurado 

o caráter permanente ou a habitualidade de tais verbas.Quanto ao auxílio-creche e salário-família, funcionam como 

indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência.Neste sentido, confira-se a 

jurisprudência que cito:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO. SALÁRIO-FAMÍLIA. REEMBOLSO 
DE IPTU. MENSALIDADE DE CLUBE ESPORTIVO. DESPESAS DE PESSOAL. 1. O Superior Tribunal de Justiça 

já pacificou entendimento no sentido de que o auxílio-creche não integra o salário de contribuição, não devendo incidir 

contribuição previdenciária sobre referida despesa. 2. A parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a 

alimentação do trabalhador, quando prestada de forma habitual, adquire caráter remuneratório e, em decorrência, 

compõe o salário de contribuição, não importando para a definição se há previsão nesse sentido em Acordo ou 

Convenção Coletiva de Trabalho, ou mesmo, se há inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador. 3. Os 

valores percebidos a título de auxílio nas despesas de aluguel/IPTU integram a remuneração e sobre eles incide a 

contribuição previdenciária. 4. O pagamento de mensalidades de clubes esportivos aos funcionários possui natureza 

remuneratória. Não se trata de mera liberalidade eventual, mas sim de pagamento habitual e sistemático sobre o qual 

deve incidir a contribuição previdenciária, uma vez que integra o salário de contribuição. 5. O salário - família é 

benefício previdenciário previsto nos artigo 65 a 70 da Lei n 8.213/91 e consoante a letra a), 9º, do artigo 28, da Lei n 

8.212/91, não integra o salário -de- contribuição, não incidindo sobre ele contribuição previdenciária. 6. As despesas de 

pessoal visam ao ressarcimento dos funcionários pelos gastos tidos no trato de clientes, possuindo, portanto, caráter 

meramente indenizatório, não cabendo a cobrança de contribuição previdenciária sobre os valores despendidos a esse 

título. 7. Apelação da parte embargante a que se dá parcial provimento e apelação do embargado a que se nega 

provimento. (grifei)(APELREE 199903990100631- APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 457644 - 

Relator: JUIZ PAULO CONRADO - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:09/11/2010 
PÁGINA: 168) Observo que a própria autoridade impetrada afirmou, em suas informações (fls. 99/100), que sobre o 

salário-família, férias indenizadas, auxílio-creche e auxílio-doença, a Receita Federal, em tese, não exige o 

recolhimento de contribuições previdenciárias.Diga-se, por oportuno, que indenização não é resultante da prestação de 

serviços nem apenas do contrato de trabalho. No Direito Civil, a indenização é decorrente da prática de um ato ilícito, 

da reparação de um dano ou da responsabilidade atribuída a certa pessoa. No Direito do Trabalho, diz-se que há 

indenização quando o pagamento é feito ao empregado sem qualquer relação com a prestação dos serviços e também 

com as verbas pagas no termo de rescisão do contrato de trabalho (Direito da Seguridade Social, 19ª ed., Ed. Atlas, São 

Paulo, 2003). Daí porque, somente as verbas que possuem esse caráter é que não sofrem a incidência do tributo. Assim, 

tanto às licenças remuneradas, como o descanso semanal remunerado, as férias e outros benefícios concedidos pela lei 

ao trabalhador, são considerados como efetivamente trabalhados para todos os fins, inclusive, aposentadoria, daí outro 

motivo para a necessária incidência da contribuição.Quanto à prescrição, tratando-se de lançamento por homologação, 
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quando o fato gerador ocorreu antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (09/06/2005), o prazo para 

repetição é de dez anos, já que, conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, contam-se cinco anos a partir da 

data da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco contados da homologação tácita (art. 150, 4º, c/c art. 173, I, 

do CTN).Tal conclusão decorre da interpretação do artigo 3º da Lei Complementar n. 118/05 c/c art. 105 do Código 

Tributário Nacional, que dispõem:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Art. 

105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos 

aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.Também esclareço que a 

disposição do artigo 3º da LC n. 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, mas sim cria direito novo, restando 

inconstitucional a remissão à aplicação do art. 106, I, do CTN. Aplica-se, no caso, o art. 105 do CTN, ou seja, o novo 

prazo prescricional aplica-se apenas aos fatos geradores futuros e pendentes.Todavia, a contagem do prazo 

prescricional, nos moldes estabelecidos pela legislação em vigor anteriormente à LC n. 118/05, está condicionada a 

pedidos efetuados dentro de cinco anos contados a partir de 09.06.2005.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do c. 

STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE 

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). DECISÃO EXTRA PETITA. CONFIGURAÇÃO. ANULAÇÃO DE 

PARCELA DO JULGADO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES RECURSAIS. 1. A decisão extra petita é aquela 

inaproveitável por conferir à parte providência diversa da almejada, mercê do deferimento de pedido diverso ou baseado 

em causa petendi não eleita. Configurada a hipótese na parte que a decisão tratou sobre a incidência de imposto de 

renda sobre aposentadoria complementar, sendo mister a anulação da decisão, nesta parte. 2. O prazo prescricional das 

ações de compensação/repetição de indébito, do ponto de vista prático, deve ser contado da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05), o prazo para se 

pleitear a restituição é de cinco anos a contar da data do recolhimento indevido; e relativamente aos pagamentos 

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da novel lei complementar (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, 

do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.11.2009). 3. Isto porque a Corte 

Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei n. 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. 5. Consectariamente, em se tratando de 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o 
contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua 

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, 

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, 

do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na 

data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 6. Por 

outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo 

prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 7. In casu, a ação ordinária foi ajuizada 

em 30.08.2000, objetivando a declaração do direito do contribuinte à compensação de valores indevidamente recolhidos 

a título de imposto de renda incidente sobre o resgate do plano de previdência privada, o que, nos termos dos artigos 

168, I, e 150, 4º, do CTN, revela inequívoca a inocorrência da prescrição dos valores recolhidos indevidamente a partir 

da vigência da Lei 9.250/95 (momento a partir do qual ocorreu a bitributação do imposto de renda, em virtude da Lei 

7.713/88), porquanto tributo sujeito a lançamento por homologação, cuja prescrição opera-se 5 (cinco) anos após 

expirado o prazo para aquela atividade. 8. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do 

recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados 

em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 

8/2008). 9. Outrossim, é certo que a juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual 

compensação, não estabelece fato constitutivo do direito do autor, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, 
cuja comprovação é única e exclusivamente da parte ré (Fazenda Nacional). 10. A Primeira Seção, quando do 

julgamento do Resp 1.111.223/SP, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que Os 

valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. (REsp 1111223/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) 11. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso 

especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em 

idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 

8/2008). 12. Agravo Regimental parcialmente provido para tornar sem efeito trecho da decisão agravada que tratou de 

aposentaria complementar, tendo em vista não ter sido objeto de recurso, quanto à prescrição, nega-se provimento ao 

recurso. (grifei) (AGRESP 200602134472 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

891312 - Relator: Luiz Fux - Primeira Turma do STJ - DJE DATA:04/11/2010) Assim, considerando que o ajuizamento 
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desta ação se deu em 15.06.2011, ou seja, mais de cinco anos após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, 

somente os tributos recolhidos após 15.06.2006 podem ser objeto de ressarcimento, já que não alcançados pela 

prescrição.Portanto, reconheço a prescrição do direito da parte impetrante de compensar os valores recolhidos a título 

de contribuição previdenciária aos cofres públicos antes de 15.06.2006.Observando-se o prazo prescricional 

supramencionado, a parte impetrante poderá compensar os valores recolhidos a título de contribuição previdenciária 

com outros tributos vincendos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 74 da Lei 

n. 9.430/96.Quanto aos índices aplicáveis de correção monetária e juros, tendo em vista que somente os recolhimentos 

posteriores a 15.06.2006 poderão ser objeto de compensação, determino a incidência somente da taxa SELIC, nos 

termos do disposto pelo art. 39, 4º, da Lei n. 9250/95, evitando, assim, a sobreposição de índices tendo em vista 

englobar a mesma tanto correção monetária quanto juros de mora.Ressalto, ainda, que tal compensação somente poderá 

ocorrer após o trânsito em julgado desta demanda, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional.ISTO 

POSTO, em face de todo o exposto e o que mais dos autos consta, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte impetrante, 

CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para declarar a inexistência de relação jurídica tributária a cargo 

da parte impetrante, referentes às contribuições previdenciárias incidentes sobre o salário-família, os primeiros quinze 

dias de afastamento do funcionário doente, férias indenizadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e 

auxílio-creche, a que fazem jus os empregados do impetrante, bem como deferir o pedido de compensação dos valores 

recolhidos indevidamente a título deste tributo, após 15.06.2006, com outros tributos federais, nos termos do artigo 74 
da Lei n. 9.430/96, corrigidos tão somente pela taxa SELIC, nos termos do disposto pelo art. 39, 4º, da lei n. 9250/95. A 

compensação somente deverá ser realizada após o transito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código 

Tributário Nacional.Assinale-se poder ser fiscalizado o procedimento relativo à compensação realizada pela parte 

impetrante e apurado o an e o quantum debeatur, condicionada a extinção dos créditos compensados à ulterior 

homologação, expressa ou tácita, por parte da autoridade administrativa que possuir competência para efetuar na 

espécie o lançamento tributário.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do 

STJ). Oficie-se ao relator do recurso de agravo de instrumento n. 2011.03.00.022846-8, comunicando da presente 

sentença.Ao SEDI para exclusão da União Federal da lide.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis.P.R.I.  

 

0002684-02.2011.403.6107 - ANDERSON PEREIRA CORREIA(SP168350 - ÉRICA CRISTINA LONGUI) X 

COORDENADOR CURSO DIREITO PRESID COLEG CENTRO UNIV TOLEDO ARACATUBA(SP153057 - 

PAULO PESSOA E SP193894 - NADIA CRISTHINA PEREIRA TINO) 

VISTOS EM SENTENÇA. Trata-se de mandado de segurança, como pedido de liminar, impetrado por ANDERSON 

PEREIRA CORREIA, devidamente qualificado nos autos, em face do COORDENADOR DO CURSO DE DIREITO E 

PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CENTRO UNIVERSITÁRIO TOLEDO ARAÇATUBA, em que pretende a 

permissão para realização do exame final designado para 30.06.2011, às 19h30, e a nulidade da prova e nota 
anteriormente atribuída, para que possa realizar novamente a prova oficial.Conforme relata o impetrante, aos 

02.06.2011, foi impedido de terminar sua prova de Processo Civil V, aplicada por dois professores substitutos (Diego e 

Milton), sob o argumento de que estava tentando se comunicar. Em razão disso, o professor titular da matéria atribuiu 

nota zero à prova, culminando com sua sumária reprovação na matéria.Afirma que o professor descumpriu o definido 

pela 1ª Reunião Pedagógica, ocorrida aos 01.02.2011, atribuindo à prova designada SAM (sistema de avaliação 

multidisciplinar) um peso de 30% (trinta por cento), quando o máximo seria 25% (vinte e cinco por cento). Deste modo, 

afirma, a SAM deveria ser anulada ou, caso não fosse, atribuído 0,5% (meio por cento) na nota de cada aluno.Diz 

também que foi punido sem o devido procedimento administrativo, pelo professor da matéria, que lhe aplicou a nota 

zero, por suposta tentativa em fraudar a prova.Informa que interpôs requerimento direto ao professor, o qual foi 

indeferido. Também solicitou análise pelo Colegiado da Faculdade, com o mesmo resultado. Argumenta que não pôde 

participar do julgamento pelo colegiado, nem foi permitida a oitiva de testemunhas, ferindo seu direito de defesa.Requer 

seja reconhecida a inconstitucionalidade da punição sofrida pelo impetrante (nota zero), possibilitando nova aplicação 

da prova oficial de Processo Civil V.Alega que necessita fazer a prova intitulada exame final, marcada para 30.06.2011 

como garantia, caso não consiga obter nota suficiente à aprovação na nova prova oficial a ser aplicada. Com a inicial 

vieram procuração e documentos (fls. 02/23).Decisão indeferindo o pedido de concessão de liminar (fls. 27/28).A parte 

impetrante juntou mais documentos (fls. 31/37).Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou suas 

informações, alegando, em preliminar, inépcia da inicial, ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir; no mérito, 
pugna pela improcedência do pedido e pela aplicação de pena por litigância de má fé (fls. 41/54). Posteriormente, 

juntou documentos (fls. 58/78).A parte impetrante se manifestou sobre as informações (fls. 80/85).Parecer do Ministério 

Público Federal opinando pela desnecessidade de sua intervenção no feito por inexistir interesse público que a justifique 

(fl. 87).É o relatório.DECIDO.Afasto a preliminar de inépcia da inicial porque o pedido identifica corretamente a 

autoridade coatora, bem como pelo fato de a exordial se encontrar revestida dos requisitos legais, possibilitando o 

julgamento do mérito do pedido. Também não há que se falar em ilegitimidade passiva, pois o impetrante está atacando 

o ato concreto praticado pela autoridade coatora que conforme se observa da ata de reunião do colegiado de fls. 18/20, 

tanto tem poderes para anular a nota atribuída à prova anterior, como para permitir que o acadêmico realize novamente 

a prova oficial e o exame final.Quanto à preliminar de falta de interesse de agir, sob a alegação de que os fatos narrados 

pela parte impetrante demandam dilação probatória, por se confundir com o mérito, nele será apreciada.Com efeito, o 

próprio impetrante sustenta a interposição de requerimento administrativo, com remessa posterior para análise do 
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colegiado, tendo em ambos como resposta o indeferimento. Desse modo, não se pode, nessa via estreita do mandado de 

segurança, diante de tais fatos noticiados, sustentar pelo cerceamento de defesa do impetrante, que não trouxe aos autos 

com a inicial cópia do requerimento e da reunião do colegiado.Ademais, pelo menos nesta fase processual, e de acordo 

com a documentação juntada (fls. 16/20), não há como se verificar que a conduta da autoridade impetrada não foi 

pautada dentro da legalidade, nos limites de sua discricionariedade, que retirou a prova do impetrante sob eventual 

tentativa de comunicação, vulgarmente conhecida como cola, daí porque lhe foi aplicada nota zero. De modo que o 

invocado direito deveria ser comprovado de plano com a petição inicial, já que no mandado de segurança inexiste a fase 

de instrução. Por outro lado, não consta no presente mandamus prova pré-constituída a demonstrar a ocorrência de 

cerceamento de defesa, quando do ato administrativo que culminou na punição do impetrante. De mais a mais, o pedido 

de liminar já perdeu seu objeto à medida que já decorrido o dia para a realização do exame final pretendido pelo 

impetrante, qual seja, 30.06.2011.Por fim, deixo de condenar a parte impetrante em multa por litigância de má-fé, nos 

termos requeridos pela parte impetrada, ante a inocorrência de conduta prevista no artigo 17 do Código de Processo 

Civil. Em vista do exposto e do mais que os autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte impetrante e 

DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários (Súmulas 512 do STF, e 105 do 

STJ). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.C. 

 

0002872-92.2011.403.6107 - JAIRO DE OLIVEIRA ZORDAN(SP171878 - WILIAM CÉSAR AMBRÓSIO) X 
DIRETOR DA FACULDADE DE BIRIGUI - UNIESP(SP130006 - JOSE ROBERTO QUINTANA) 

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JAIRO DE 

OLIVEIRA ZORDAN em face do DIRETOR DA FACULDADE DE BIRIGUI - UNIESP, objetivando o direito de ter 

seu nome incluído no rol dos alunos do décimo termo do curso de Direito que colarão grau no dia 29 de julho, com a 

consequente emissão de certificado e diploma aptos a serem registrados pelo MEC.Informa que iniciou o curso de 

Direito na Universidade Paulista UNIP de Araçatuba, onde cursou 2.800 horas-aula. Trancou matricula por um período 

e ingressou, após, na Faculdade de Birigui - UNIESP.Aduz que a faculdade, de posse de seu histórico, determinou seu 

ingresso no quinto termo de direito, instruindo sobre quais matérias ainda faltavam a serem cursadas. Da mesma forma, 

procedeu quanto aos sexto e sétimo termos e, no ano de 2010, instruiu para que cursasse a grade curricular 

completa.Afirma que obteve aprovação em todas as matérias, sem pendências financeiras, tendo, inclusive, cumprido 

estágio e atividades extracurriculares e defendido o Trabalho de Conclusão de Curso. No total, cursou na faculdade de 

Birigui 2.408,5 horas-aula.Todavia, foi informado pela coordenação do curso de que não poderia colar grau em 29 de 

julho, já que, por um lapso ocorrido na análise de seu histórico, ainda faltaria cursar as matérias de História do Direito, 

Antropologia Jurídica e Direito Processual Constitucional, totalizando 120 horas, decisão que reputa arbitrária e ilegal, 

já que foi a própria universidade quem estabeleceu a carga horária a ser seguida em cada semestre.Com a inicial vieram 

procuração e documentos (fls. 14/52).Decisão indeferindo o pedido de concessão de liminar (fls. 55/56).A parte 

impetrante pediu a reconsideração da decisão, sem êxito (fls. 59/77 e 78).Notificada, autoridade apontada como coatora 
apresentou informações, munida de documentos, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 80/95).Parecer do 

Ministério Público Federal opinando pelo regular prosseguimento do feito, por inexistir interesse público na causa que 

justifique sua intervenção (fl. 97).É o relatório.DECIDO.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.Verifico que a 

questão debatida neste processo diz respeito ao cumprimento de carga horária, matéria reservada ao regramento pelas 

universidades, não havendo justificativa para a intervenção do Poder Judiciário.Isto porque, nos termos do artigo 207 da 

Constituição da República, as universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, restando a interferência do Poder Judiciário aos casos de manifesta inconstitucionalidade ou 

ilegalidade.Além do mais, o impetrante não demonstrou que quando do seu ingresso na nova instituição de ensino 

superior, não teve ciência de que teria de cumprir grade curricular diversa daquela instituição anterior, na qual se 

incluem as matérias ainda não cursadas pelo acadêmico, que demandam conclusão e aprovação para fins de colação de 

grau.Por fim, ressalte-se que o pedido de liminar já perdeu seu objeto à medida que já decorrido o dia da colação de 

grau (29.07.2011).Em vista do exposto e do mais que os autos consta JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

impetrante e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários (Súmulas 512, do 

STF, e 105, do STJ). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis. P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0000425-34.2011.403.6107 - SINDICATO RURAL DE PENAPOLIS(SP152991 - NILSON DE CARVALHO 

VITALINO E SP147823 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM ARACATUBA - SP X UNIAO FEDERAL 

1- Tendo em vista o recolhimento das custas de preparo (fl. 784) e do porte de remessa e retorno (fl. 783) e a sua 

tempestividade, recebo a apelação de fls. 746/782 somente no efeito devolutivo.Vista à União/Fazenda Nacional, ora 

Apelada, para as contrarrazões de apelação.2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo. Publique-se e intime-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000466-98.2011.403.6107 - DELCIMARA ANTONIOLE(SP076976 - WAGNER CLEMENTE CAVASANA E 

SP204933 - HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.Publique-se e intime-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  
 

Expediente Nº 3186 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0001178-74.2000.403.6107 (2000.61.07.001178-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001103-69.1999.403.6107 (1999.61.07.001103-2)) DIOGO CANOVAS BENITES(SP126066 - ADELMO MARTINS 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) 

Embargos à Execução FiscalProcesso nº 0001178-74.2000.403.6107Parte Embargante: DIOGO CANOVAS 

BENITESParte Embargada: FAZENDA NACIONALSentença - Tipo A.SENTENÇADIOGO CANOVAS BENITES 

ajuizou embargos à execução em face da FAZENDA NACIONAL objetivando a desconstituição das CDAs - Certidões 

de Dívida Ativa que aparelham a Execução Fiscal nº 0001103-69.1999.403.6107, em apenso.Para tanto, afirma que o 

valor do crédito tributário foi calculado de forma equivocada, tomando-se por base apenas os valores das receitas 

obtidas pelo contribuinte nos anos-base de 1994 e 1995, não tendo sido abatido o valor correspondente ao custeio da 

atividade rural do período.Alega que foi intimado pelo Fisco para apresentar Declaração de Rendimentos do período 

supramencionado, e que justificou a falta por não ter em seu poder os documentos relativos às despesas e receitas que 

estavam em poder de um empregado que sofreu um acidente de trânsito dando destino incerto à documentação.Assevera 

que respondia às intimações do Fisco e pedia prorrogação do prazo para atendimento da exigência - apresentação dos 

documentos comprobatórios das despesas efetuadas, fato que não pode ser interpretado como falta de apresentação de 

declaração, que pudesse gerar um auto de infração tributária.Argumenta que, por ocasião da apresentação de 

impugnação ao auto de infração, conseguiu reunir os documentos relativos à comprovação das despesas do período, 

todavia, foi autuado pela falta de escrituração tempestiva, apesar de isento da tributação. Juntou procuração e 
documentos.A União/Fazenda Nacional apresentou impugnação. No mérito, pediu o julgamento de improcedência dos 

embargos.Houve réplica.A União/Fazenda Nacional dispensou a produção de provas.A parte embargante requereu os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, pedido que foi deferido.Acerca da decisão que indeferiu a produção de 

prova pericial, a parte embargante interpôs Agravo de Instrumento.As partes manifestaram-se acerca do teor do 

processo administrativo juntado aos autos.O julgamento foi convertido em diligências.Foi deferida a produção de prova 

pericial. As partes apresentaram quesitos. O Sr. Perito acostou aos autos o laudo da perícia realizada. As partes 

manifestaram-se a respeito da perícia realizada, com pareceres de seus assistentes técnicos.Os autos vieram à conclusão. 

É o relatório.DECIDO.O feito foi processado com observância dos princípios do contraditório, ampla defesa e do 

devido processo legal.Sem preliminares a analisar, passo ao exame do mérito.Objetiva a parte embargante a 

desconstituição das CDAs - Certidões de Dívida Ativa que aparelham a Execução Fiscal nº 0001103-69.1999.403.6107, 

em apenso.A controvérsia reside no alegado cerceamento de defesa no processo administrativo e sobre a situação do 

contribuinte à época dos fatos passível de isentá-lo do IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física. A partir dessa 

constatação a questão é ampliada sobretudo em relação à autuação fiscal, se legítima ou não.Da documentação carreada 

aos autos não se verifica o alegado cerceamento de defesa no processo administrativo, uma vez que o contribuinte teve 

ciência dos atos praticados e lhe foi oportunizado o exercício do direito de defesa. A questão remanescente é relativa à 

alegada isenção do contribuinte, ora embargante, ao IRPF dos anos-base 1994 e 1995. A respeito, o Sr. Perito ao 

responder ao quesito 5 - fl. 310, afirmou que havia IRPF a pagar, conforme os valores apurados nos anexos III e VI.Por 
seu turno, o Assistente Técnico do embargante também concluiu pela existência da exigência fiscal, embora faça 

ressalva de não terem sido consideradas várias despesas que fizeram parte da atividade desenvolvida pelo Embargante - 

fls. 347, 378 e 379.Durante anos, ao embargante foi conferida oportunidade de apresentar os documentos ao Fisco, e, 

posteriormente, ao Perito Judicial, para que este considerasse em seus cálculos as despesas relacionadas. Somente após 

a realização do trabalho pericial é que fez surgir no processo os documentos de que era possuidor, alegando, em síntese, 

desídia do expert em não diligenciar na obtenção dos mesmos.Razão não existe para dar sustentação a tal alegação, em 

face inclusive do despacho judicial de fl. 291, que facultou ao contribuinte interessado a entrega da documentação que 

entendesse necessária à elaboração do trabalho de perícia.Se, por um lado, a parte embargante concluiu, após analisar o 

laudo e parecer técnico de seu assistente que: ninguém conseguiu chegar com segurança a verdade material, de outro, a 

embargada aduziu que: aplicação da verdade material implicará a alteração do lançamento, aumentando o valor do 

crédito tributário regularmente constituído pelo auto de infração, o que não é permitido pelo nosso ordenamento 

jurídico. O trabalho do perito e as afirmações dos assistentes técnicos não afirmam a alegada situação de isenção 

tributária do contribuinte. Também deve ser considerado que todos os documentos relativos às despesas que afirma 

passíveis de dedução não foram apresentados ao Fisco, e estavam na posse do embargante durante a tramitação dos 

processos administrativo e judicial.O auto de infração foi lavrado porque o embargante além de não apresentar 

declaração relativa aos períodos em discussão, também não exibiu à fiscalização os documentos necessários, sendo 
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irrelevante, face à legislação de regência, a recusa originada de alegado extravio por motivos de força maior ou caso 

fortuito, quando não comprovados.A apuração e lançamento de ofício do tributo devido foram, assim, consistentes, e 

realizados pelo método legítimo do arbitramento. Assim, no entender deste Juízo, não se afastou a presunção de certeza 

e liquidez do crédito tributário pelas provas aqui produzidas.Diante disso, o pedido lançado na inicial é 

improcedente.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PESSOA 

JURÍDICA. ESCRITURAÇÃO REGULAR. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. 

Incorre cerceamento de defesa no processo administrativo, quando os interessados têm ciência dos atos praticados e lhes 

foi oportunizado o exercício do direito de defesa. 2. Não há irregularidade no processo que culmina com arbitramento 

do rendimento tributável por falta de escrituração. É obrigatória a escrituração em. livros contábeis devidamente 

registrados na Receita Federal; inocorrente esta, correto o arbitramento do rendimento tributável. 3. Indemonstrado o 

rendimento líquido auferido com a exploração da atividade agrícola, por falta de escrituração regular, correto o 

procedimento da Fiscalização.4. A denúncia espontânea não se caracteriza pela entrega tardia a registro dos livros 

contábeis.(AC 9304357993, HERMES SIEDLER DA CONCEIÇÃO JÚNIOR, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

20/10/1999) DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. ARTIGO 149, 3º, 

DO DECRETO Nº 76.186/75. AUTO DE INFRAÇÃO. 1. Caso em que o auto de infração foi lavrado porque a apelante 

não exibiu à fiscalização os livros necessários, fato que se amolda ao 3º do artigo 149 do Decreto nº 76.186/75, sendo 

irrelevante que a recusa seja originada de alegado extravio da documentação obrigatória, daí porque, diante da falta de 

escrita contábil, e somente depois de concedido prazo para apresentação, houve a desclassificação e a apuração, por 
arbitramento, do lucro, para efeito de imposto de renda, nos exercícios indicados. 2. A alegação de que houve, 

posteriormente, a localização dos livros fiscais não elide a consistência do auto de infração, com a conseqüente 

apuração e lançamento de ofício do tributo devido, até porque, conforme comprovado nos autos, os documentos jamais 

foram apresentados ao Fisco, ficando desaparecidos durante toda a tramitação do processo administrativo, como 

admitido na inicial, e pelo prazo de um ano, contado do início da ação fiscal, como anotado pela r. sentença, fato que 

não foi questionado pelo contribuinte. 3. Precedentes. (AC 89030034872, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA 

TURMA, 18/05/2005) Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários, porquanto é suficiente o encargo previsto no 

Decreto-lei 1025/69. Custas na forma da lei. Sentença não sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos da Execução Fiscal nº 0001103-69.1999.403.6107, em apenso.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se estes autos, com as cautelas e formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0002428-59.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003464-20.2003.403.6107 

(2003.61.07.003464-5)) JOSE CARLOS GRACINI(SP196551 - ROSELI LOZANO GODOY) X WILSON 

MARIUSSO(SP087101 - ADALBERTO GODOY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA 

ABREU SOUSA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de dez dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

BRUNO CESAR LORENCINI  
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6197 
 

MONITORIA 
0002366-60.2009.403.6116 (2009.61.16.002366-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000617-08.2009.403.6116 (2009.61.16.000617-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X 

CLAYTON CESAR DA PAZ OLIVEIRA X CELIA MARCARI(SP263310 - ADRIANA MARCHI GARCIA) 

Uma vez que as partes informaram a transação efetivada na via administrativa (fls. 63 e 65/72) e ante o requerimento de 

extinção da ação, impõe-se a homologação do pedido e a extinção da ação sem resolução do mérito. E assim sendo, 

DECLARO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 267, incisos VI e VIII, Código de Processo Civil. Honorários 

advocatícios e ressarcimento de despesas processuais pagos pela requerida por ocasião da transação na via 

administrativa, conforme informação prestada pela requerente (fl. 65). Sem penhora a levantar.Custas recolhidas (fl. 

45).Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença e certidão de trânsito, para os autos da Ação Ordinária 
nº 0000617-08.2009.403.6116 e após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
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0000760-60.2010.403.6116 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VALTEIR MARCOLINO X FRANCISMAR DE LIMA DIAS 

TÓPICO FINAL: Uma vez que noticiada a transação efetivada na via administrativa (fls. 47/52) HOMOLOGO o 

acordo firmado nos termos expostos e JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no art. 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e ressarcimento de despesas processuais pagos 

pela requerida por ocasião da transação na via administrativa (fl. 47 e 51). Sem penhora a levantar.Após, com o trânsito 

em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001778-58.2006.403.6116 (2006.61.16.001778-9) - LUCAS GOMES FERREIRA(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

TÓPICO FINAL: Nessa conformidade e por estes fundamentos, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de 

mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação da parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária 
gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000582-19.2007.403.6116 (2007.61.16.000582-2) - AMBROSINA RODRIGUES PIEDADE(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA E 

Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000438-11.2008.403.6116 (2008.61.16.000438-0) - MANOEL INACIO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000439-93.2008.403.6116 (2008.61.16.000439-1) - NEIDE DUARTE NUNES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 
honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000756-57.2009.403.6116 (2009.61.16.000756-6) - CARLOS ROBERTO MERLIN(SP185238 - GISELLI DE 

OLIVEIRA E SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 
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exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000879-55.2009.403.6116 (2009.61.16.000879-0) - GISLENE ELIAS DA SILVA X ANNA MARIA DA SILVA 

OLIVEIRA X GERSON BARBOSA DE OLIVEIRA(SP262172 - VILMAR FRANCISCO SILVA MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TÓPICO FINAL: Uma vez que as partes informaram a transação efetivada na via administrativa, e requereram a 

extinção da ação (fls. 117/118 e 120), HOMOLOGO o acordo firmado e JULGO EXTINTO o presente feito, com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 26.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. 

Sepúlveda Pertence) - fls. 60.Comunique-se a prolação desta sentença, com urgência, ao(à) i. Relator(a) do Agravo de 

Instrumento nº 2009.03.00.021165-6 (CNJ nº 0021165-69.2009.4.03.0000).Após, com o trânsito em julgado e nada 

mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001044-05.2009.403.6116 (2009.61.16.001044-9) - MARIA JOSE DO NASCIMENTO(SP091563 - CARLOS 

ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
TÓPICO FINAL: Tendo em vista a comprovação do falecimento da autora bem como a natureza personalíssima do 

benefício assistencial de prestação continuada (art. 20 da Lei nº 8.742/93), constato a intransmissibilidade dos direitos 

versados na ação e, com isso, a perda superveniente do interesse processual, motivo pelo qual JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX e VI, do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência e honorários advocatícios ante inexistência de bens a inventariar (fl. 

121).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001205-15.2009.403.6116 (2009.61.16.001205-7) - JOSE CAETANO TEIXEIRA(SP185238 - GISELLI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0000281-67.2010.403.6116 (2010.61.16.000281-9) - VALDOMIRO NOGUEIRA SILVA(SP253291 - GISLAINE DE 

GIULI PEREIRA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Ante tais considerações, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, porquanto não instalada a relação 

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001319-17.2010.403.6116 - ANTONIO CARLOS BARBOSA(SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TÓPICO FINAL: Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I 

e IV, do mesmo diploma legal.Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

por não ter ocorrido a integração do(a) ré(u) à lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001354-74.2010.403.6116 - NELSON DE FATIMA CARVALHO(SP169885 - ANTONIO MARCOS GONCALVES 

E SP165520 - APARECIDO ROBERTO CIDINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

TÓPICO FINAL: Ante tais considerações, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, porquanto não instalada a relação 

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001458-66.2010.403.6116 - MARIA DE FATIMA GARCIA OLIVEIRA(SP228687 - LUCIANO SOARES 

BERGONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I 

e IV, do mesmo diploma legal.Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 
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por não ter ocorrido a integração do(a) ré(u) à lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001459-51.2010.403.6116 - ANIS DUGAICH(SP228687 - LUCIANO SOARES BERGONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I 

e IV, do mesmo diploma legal.Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

por não ter ocorrido a integração do(a) ré(u) à lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001561-73.2010.403.6116 - ALCIDES ROSA FERNANDES(SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e parágrafo único, 

do Código de Processo Civil, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos I 

e IV, do mesmo diploma legal.Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

por não ter ocorrido a integração do(a) ré(u) à lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0001898-62.2010.403.6116 - MARIA DE OLIVEIRA SOUZA(SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Ante tais considerações, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, porquanto não instalada a relação 

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000056-13.2011.403.6116 - RUBENS GONALVES PRIMO(SP234560 - SERGIO ALESSANDRO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, com fundamento no acima exposto DECLARO EXTINTO o processo 

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que se refere ao 

reconhecimento do tempo de rural com registro em CTPS.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e 

despesas processuais. Porém, em face do pedido de justiça gratuita, que ora defiro, fica ela isenta do pagamento, nos 

termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
 

0000363-64.2011.403.6116 - EVERALDO FERREIRA LOPES(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O laudo de fls. 114/115 conclui pela incapacidade parcial do autor, portador de HIV, em razão da estigma da 

doença e pelo uso dos medicamentos. Tal conclusão inviabiliza qualquer análise jurídica acerca do preenchimento dos 

requisitos do benefício. Inicialmente, estigma da doença é uma condição alheia à análise médica, que deverá ser 

avaliada pelo juízo em razão das peculiaridades do caso concreto, conforme o critério de persuasão racional. Não é 

possível generalizar, nos dias atuais, que o portador de HIV não pode trabalhar por ser estigmatizado socialmente. Tal 

linha de raciocínio, ao invés de contribuir para a superação de preconceitos e para a boa compreensão do que significa 

tal enfermidade, promove uma inaceitável segregação do portador de HIV do mercado de trabalho. Trabalhar é um 

direito social fundamental e retrato da dignidade da pessoa humana; uma declaração judicial de que alguém é inválido 

pelo mero fato de portar HIV é navegar em sentido contrário a tudo que hoje se prega a favor da plena inserção social 

dos portadores de vírus. Por outro lado, o perito afirma que o uso dos medicamentos gera incapacidade parcial. 

Tratando-se de incapacidade parcial significa que algumas atividades podem ser exercidas e outras não; pois bem, deve 

o perito esclarecer quais as efetivas restrições laborativas que o autor sofre em decorrência do uso de medicamentos. 

Assim sendo, determino a complementação da perícia para que o perito judicial esclareça: (i) Considerando a situação 

clínica do autor (e não questões subjetivas como estigma da doença), quais restrições este sofre para o exercício de sua 
atividade laborativa atual (zelador); (ii) Caso haja restrições, estas permitem o exercício de outras atividades laborativas 

pelo autor? Se sim, exemplifique. Com a juntada do laudo complementar, intimem-se as partes para manifestação e 

memoriais finais no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000596-66.2008.403.6116 (2008.61.16.000596-6) - SEBASTIAO DE LIMA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 
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honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000734-28.2011.403.6116 - LENYR BRANDINI(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - MARCELO 

JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO: Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado à fl. 50 e DECLARO EXTINTO o 

processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de impor condenação em honorários 

advocatícios em vista da não integração do réu à lide.Sem custas, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

Proceda a secretaria o cancelamento da audiência designada na respectiva pauta.Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000474-97.2001.403.6116 (2001.61.16.000474-8) - BENEDITO IZIDORO DE ALMEIDA(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E 

SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X BENEDITO IZIDORO DE ALMEIDA X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000416-26.2003.403.6116 (2003.61.16.000416-2) - NAIR ROSA DA CONCEICAO(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI E SP168970 - 

SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) X NAIR ROSA DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 
caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001036-38.2003.403.6116 (2003.61.16.001036-8) - JOSE ADAUTO ANANIAS(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) X JOSE ADAUTO ANANIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - 

JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000934-79.2004.403.6116 (2004.61.16.000934-6) - ARNALDO BENEDITO DE OLIVEIRA(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES E SP223263 - ALINE CALIXTO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E 

SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X 

ARNALDO BENEDITO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001430-11.2004.403.6116 (2004.61.16.001430-5) - VALDENICE BANDEIRA DOS SANTOS(SP060106 - PAULO 
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ROBERTO MAGRINELLI E SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI E 

SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - 

JOSE RENATO DE LARA SILVA) X VALDENICE BANDEIRA DOS SANTOS(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI E SP168970 - 

SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001967-07.2004.403.6116 (2004.61.16.001967-4) - GILDETE DOS SANTOS SA(SP120748 - MARIA LUCIA 

CANDIDO DA SILVA E SP127408 - MARIA APARECIDA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X GILDETE DOS SANTOS SA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 
sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001537-21.2005.403.6116 (2005.61.16.001537-5) - FRANCISCA SALOME DE JESUS JOAO(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO 

DE LARA SILVA) X FRANCISCA SALOME DE JESUS JOAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0001173-15.2006.403.6116 (2006.61.16.001173-8) - ROSA DE LIMA ARRUDA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X ROSA DE LIMA ARRUDA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001182-74.2006.403.6116 (2006.61.16.001182-9) - ORLANDO ZEFERINO ALVES(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X ORLANDO ZEFERINO 

ALVES(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 
Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001239-92.2006.403.6116 (2006.61.16.001239-1) - ENY MARIA DE SOUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X ENY MARIA DE SOUZA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 
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SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002097-26.2006.403.6116 (2006.61.16.002097-1) - ANA SILVERIO PIEDADE(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X ANA SILVERIO PIEDADE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0000499-03.2007.403.6116 (2007.61.16.000499-4) - IVONE DE OLIVEIRA LUCIO VELA X JOSE CARLOS 

VELA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 

- JOSE RENATO DE LARA SILVA) X JOSE CARLOS VELA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001553-67.2008.403.6116 (2008.61.16.001553-4) - SEBASTIAO CARLOS DE LIMA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI E SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO 

VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X SEBASTIAO CARLOS DE LIMA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 
Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000151-14.2009.403.6116 (2009.61.16.000151-5) - CLAUDEMIR DOS SANTOS VASCONCELOS(SP075500 - 

ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X CLAUDEMIR DOS SANTOS VASCONCELOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 
dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6198 
 

MONITORIA 
0000138-49.2008.403.6116 (2008.61.16.000138-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000383-94.2007.403.6116 (2007.61.16.000383-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) X MARIA APARECIDA NOGUEIRA X BERTILHA NOGUEIRA 

ESTEVES(SP216611 - MARCOS VINICIUS VALIO) 

Dispositivo. Diante do exposto, julgo extinto o processo com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo 
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Civil.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas (fls. 35).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000550-43.2009.403.6116 (2009.61.16.000550-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

FABIO PLANTIER TESAROTTO X THIAGO AUGUSTO PEGORER 

Dispositivo. Diante do exposto, julgo extinto o processo com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas (fls. 32).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002105-95.2009.403.6116 (2009.61.16.002105-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000517-53.2009.403.6116 (2009.61.16.000517-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X SILVIA ANDREA DIAS X SILVESTRE RODRIGUES TEIXEIRA FILHO X IZABEL 

CRISTINA DE ANDRADE TEIXEIRA 

Dispositivo. Diante do exposto, julgo extinto o processo com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas (fls. 47).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002359-68.2009.403.6116 (2009.61.16.002359-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000342-59.2009.403.6116 (2009.61.16.000342-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 
MAJORIE VALERIO DIAS X ANTONIO CELSO VALERIO(SP262172 - VILMAR FRANCISCO SILVA MELO) 

Dispositivo. Diante do exposto, julgo extinto o processo com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários. Custas já recolhidas (fls. 36).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000447-75.2005.403.6116 (2005.61.16.000447-0) - MAURICIO JOSE MASCARELI(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a perda de objeto litigioso na presente 

demanda. Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, já que beneficiária da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001507-49.2006.403.6116 (2006.61.16.001507-0) - MARIA LEIDE DE LIMA REIGOTA X WILSON DOS 

SANTOS REIGOTA(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP240162 - MARCIO AUGUSTO DA SILVA 

BORREGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 
HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

DispositivoPosto isso, pelos fundamentos acima elencados, julgo improcedente o pedido formulado por Maria Leide de 

Lima Reigota, sucedida por Wilson dos Santos Reigota, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. Em 

conseqüência, resolvo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a 

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000184-72.2007.403.6116 (2007.61.16.000184-1) - PEDRO DOS SANTOS FERREIRA(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, tendo reconhecido a incapacidade total e permanente, nos termos da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a pagar ao autor, a título de atrasados, o valor 

que seria devido a título de aposentadoria por invalidez, no período de 09/04/2003 a 21/12/2008. Extingo o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Para os cálculos de liquidação, deverá o INSS considerar a DIB 
da aposentadoria por invalidez em 09/04/2003.Sobre as parcelas vencidas, já descontados os valores recebidos no 

auxílio-doença, incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 134/2010. Em conseqüência, condeno a 

parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas 

devidas (já descontado os valores recebidos a título de outro benefício no período) até data de prolação desta, 

respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Considerando a natureza da condenação, não há falar em antecipação de 

tutela. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. Tópico 

síntese do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0000184-72.2007.403.6116 Nome do segurado: Pedro dos Santos 

FerreiraBenefício concedido: aposentadoria por invalidez no período de 09/04/2003 a 21/12/2008Renda mensal atual: 

prejudicado.Data de início de benefício (DIB): 09/04/2002Data de Cessação do Benefício (DCB): 21/12/2008Renda 

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSOBS: Os valores devidos serão pagos pela sistemática dos precatórios ou 

RPVPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000358-81.2007.403.6116 (2007.61.16.000358-8) - OSVALDO FERREIRA DA SILVA(SP194802 - LEANDRO 

HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, tendo reconhecido a incapacidade total e permanente, nos termos da 

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a pagar ao autor, a título de atrasados, o valor 

da diferença que seria devida entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez que deveria ter sido concedida, no 

período de 12/07/2005 a 04/03/2010. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Para 

os cálculos de liquidação, deverá o INSS considerar a DIB da aposentadoria por invalidez em 12/07/2005.Sobre as 

parcelas vencidas, já descontados os valores recebidos no auxílio-doença, incidirá correção monetária nos moldes da 

Resolução CJF nº 134/2010. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título de outro 

benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Considerando a natureza 

da condenação, não há falar em antecipação de tutela. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a 

condenação extrapolar 60 salários-mínimos. Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0000358-

81.2007.403.6116 Nome do segurado: Osvaldo Ferreira da SilvaBenefício concedido: aposentadoria por invalidez no 

período de 12/07/2005 a 04/03/2010Renda mensal atual: prejudicado.Data de início de benefício (DIB): 
12/07/2005Data de Cessação do Benefício (DCB): 04/03/2010Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSOBS: 

Os valores devidos serão pagos pela sistemática dos precatórios ou RPVPublique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001018-75.2007.403.6116 (2007.61.16.001018-0) - ENI DE CAMARGO SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

DispositivoEm face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para fins de, na forma da fundamentação 

supra, conceder à autora o benefício de aposentadoria especial, na forma do art. 57 e ss da Lei 8.213/91, com DIB em 

21/06/2007, data da propositura da demanda.Custas e correção monetária nos termos do Provimento n.º 134/2010, da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, até a promulgação da 

Lei nº. 11.960/09, quando incidirá o artigo 1º-F do mencionado estatuto legislativo.Condeno o INSS a pagar ao autor 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data 

da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ).Sentença sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade 

concedida e por ser o INSS delas isento. Tópico Síntese (Provimento 69/2006):Processo nº 0001018-

75.2007.403.6116Nome do segurado: Eni de Camargo SantosBenefício concedido: aposentadoria especialRenda mensal 
atual: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): data da propositura da ação: 21/06/2007Renda Mensal 

Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de início do pagamento (DIP): 01/06/2011P.R.I. 

 

0001766-10.2007.403.6116 (2007.61.16.001766-6) - REGINA FATIMA LIMA RODRIGUES(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

Dispositivo.Posto isso, pelos fundamentos e observações acima, concedo em parte a antecipação de tutela pleiteada e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Regina Fátima Lima Rodrigues, condenando a autarquia a 

implantar o benefício de auxílio-doença em prol da autora a partir de 06/11/2009, mantendo-o até que seja reabilitada 

para a realização de outra atividade, compatível à sua condição física e profissional. Em conseqüência, extingo o 

processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Caso não haja a 

possibilidade de reabilitação profissional, deverá ser atestada pela autarquia, e deverá ser concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez.As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada 

prestação, nos termos da Resolução nº. 134/10 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora à razão de 

1% (um por cento) ao mês a partir da DIB, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código 

Tributário Nacional, até a promulgação da Lei nº. 11.960/09, quando incidirá o artigo 1º-F do mencionado estatuto 
legislativo.As verbas honorárias são devidas pelo réu no percentual de 10% das prestações vencidas até a data desta 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Eventuais pagamentos administrativos realizados 

a título de outro benefício (previdenciário ou assistencial) deverão ser compensados na fixação do total da condenação, 

não incidindo sobre eles os ônus da sucumbência. Oficie-se ao chefe de Benefícios do INSS para que promova o 

cumprimento da antecipação de tutela ora concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a 

condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006):Processo nº 0001766-

10.2007.403.6116Nome do segurado: Regina Fátima Lima RodriguesBenefício concedido: Auxílio-doençaRenda 

mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 06/11/2009Renda Mensal Inicial (RMI): a 

calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 31/05/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000312-58.2008.403.6116 (2008.61.16.000312-0) - VALQUIRIA MASCARELI PIEDADE(SP124572 - 
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ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por VALQUIRIA MASCARELI PIEDADE, 

representada por sua curadora, Viviane Mascareli Piedade, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e 

periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fls. 

20/21.Remetam-se os autos ao SEDI para correção do pólo ativo, fazendo constar que a autora está representada por sua 

irmã e curadora, Viviane Mascareli Piedade.Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na 

distribuição. 

 

0000332-49.2008.403.6116 (2008.61.16.000332-5) - WILSON DAMASCENO(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação da tutela, e JULGO 

PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por auxílio-doença ao autor, desde a 

data da cessação do auxílio-doença NB 570.222.373-6 em 22/01/2007, devendo o mesmo ser mantido até que o autor 

seja reabilitado profissionalmente ou, sendo esta inviável, convertido o benefício em aposentadoria por invalidez. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas vencidas serão corrigidas 
monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça 

Federal, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da DIB, na forma do artigo 406 do 

novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, até a promulgação da Lei nº. 11.960/09, quando incidirá 

o artigo 1º-F do mencionado estatuto legislativo.Eventuais pagamentos administrativos realizados a título de outro 

benefício (previdenciário ou assistencial) deverão ser compensados na fixação do total da condenação, não incidindo 

sobre eles os ônus da sucumbência. Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título do mesmo ou de 

outro benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe 

de Benefícios do INSS para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o 

benefício de auxílio-doença ao autor. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 

salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0000332-49.2008.403.6116Nome do 

segurado: Wilson DamascenoBenefício concedido: Auxílio-doença até a reabilitação profissionalRenda mensal atual 

dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): desde a data da cessação do auxílio-doença NB 

570.222.373-6 em 22/01/2007Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do 

Pagamento (DIP): 07/06/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002144-29.2008.403.6116 (2008.61.16.002144-3) - ROSEMEIRE PEREIRA DA ROCHA(SP185238 - GISELLI DE 
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE313..348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Com o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000893-39.2009.403.6116 (2009.61.16.000893-5) - ROSANGELA FRANCILINO SANTOS(SP179554B - 

RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ROSÂNGELA FRANCILINO SANTOS, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001224-21.2009.403.6116 (2009.61.16.001224-0) - ANTONIO GOMES(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS 
REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL E SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado à fl. 77 e DECLARO EXTINTO o processo, 

com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001338-57.2009.403.6116 (2009.61.16.001338-4) - ROSEMEIRE GUIMARAES SILVA DOS SANTOS(SP060106 - 

PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ROSEMEIRE GUIMARÃES SILVA DOS 
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SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o feito com julgamento 

de mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em custas e 

nos demais ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. Certificado o trânsito em julgado, nada mais 

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001484-98.2009.403.6116 (2009.61.16.001484-4) - MANOEL JOSE DA SILVA(SP266422 - VALQUIRIA 

FERNANDES SENRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Manoel José da Silva, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e 

das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence) - fl. 33.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000107-58.2010.403.6116 (2010.61.16.000107-4) - PORFIRIA AQUINO DE SOUZA(SP228687 - LUCIANO 

SOARES BERGONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado à fl. 27 e DECLARO EXTINTO o processo, 

com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de impor condenação em honorários 

advocatícios em vista da não integração do réu à lide.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios, em razão da causa da extinção da demanda e por ser beneficiária da justiça 

gratuita.Com o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000246-10.2010.403.6116 (2010.61.16.000246-7) - LEONICE BARRETO GUIMARAES(SP124377 - ROBILAN 

MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Leonice Barreto Guimarães, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. 

Sepúlveda Pertence) - fl. 52/53.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000319-79.2010.403.6116 (2010.61.16.000319-8) - VALMIR DIAS PAIAO(SP286083 - DANIELE PAULO 

SOBRINHO E SP102644 - SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Dispositivo.Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

a ação e condeno o INSS a pagar as prestações referentes ao benefício de auxílio-doença no período compreendido 
entre a data da cessação do NB 537.155.849-3, em 30/09/2010, e a concessão do NB 545.941.883-2, em 06/05/2011. 

Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da 

Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Em vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus advogados e suas despesas processuais. Sem condenação em custas, nem mesmo em reembolso, 

considerando ser o autor beneficiário de Justiça Gratuita e o INSS isento na forma da lei. Oficie-se ao chefe do EADJ 

(Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela 

ora concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. 

Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0000319-79.2010.403.6116 Nome do segurado: Valmir 

Dias PaiãoCondenação: pagar as prestações referentes ao benefício de auxílio-doença no período compreendido entre a 

data da cessação do NB 537.155.849-3, em 30/09/2010, e a concessão do NB 545.941.883-2, em 06/05/2011Renda 

mensal atual: a calcular pelo INSS.Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData da Cessação do Benefício 

(DCB): 21/12/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000863-67.2010.403.6116 - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA GOBBI(SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 

- RENATO VAL E SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
DispositivoPosto isso, pelos fundamentos acima elencados, julgo improcedente o pedido formulado por Maria Eugênia 

de Oliveira Gobbi em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. Em conseqüência, resolvo o mérito na forma 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Com o trânsito em julgado, ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000946-83.2010.403.6116 - DONIZETI ESCARAMBONI(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 

- FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoPosto isso, pelos fundamentos acima elencados, concedo antecipação de tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado por Donizeti Escaramboni, para condenar a autarquia a manter o benefício de auxílio-

doença nº 546.543.631-6 ao autor, até que o segurado venha a ser reabilitado para outra atividade profissional. Em 
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conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da 

Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de prolação desta, respeitada, 

portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe de Benefícios do INSS para que promova o cumprimento da 

antecipação de tutela ora concedida, mantendo o benefício de auxílio-doença ao autor até que o mesmo seja reabilitado 

para outra atividade profissional. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 

salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0000946-83.2010.403.6116Nome do 

segurado: Donizeti EscaramboniBenefício concedido: manutenção do benefício de auxílio-doença nº 546.543.631-6 até 

reabilitação do autor outra atividade profissional. Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

0001148-60.2010.403.6116 - PEDRO AUGUSTO DE LIMA(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - 

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoDiante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação de tutela pleiteada e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio doença ao 

autor desde a data da perícia médica em 01/09/2010, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar desta data. Deverá o autor 

requerer na via administrativa a prorrogação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias antecedentes à data da cessação, 
submetendo-se a uma nova perícia médica administrativa para análise de suas condições físicas. Em conseqüência, 

extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.As parcelas 

vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 

do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 

do STJ. Oficie-se ao chefe de Benefícios do INSS para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora 

concedida, implantando o benefício de auxílio-doença em favor do autor, a contar da data desta sentença, mantendo 

ativo até 15/12/2012, quando deverá submeter o autor a uma nova perícia médica.Sem custas, ante a gratuidade 

concedida. Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º). Tópico síntese do julgado (Provimento 

69/2006):Processo nº 0001148-60.2010.403.6116 Nome do segurado: Pedro Augusto de LimaBenefício concedido: 

Auxílio-doença previdenciário Renda mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 

01/09/2010Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de início do pagamento (DIP): 15/06/2011Data da 

Cessação do Benefício (DCB): 15/12/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001306-18.2010.403.6116 - NILZA MACIEL(SP228687 - LUCIANO SOARES BERGONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por NILZA MACIEL DEL BEM em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o feito com julgamento de mérito na forma do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em custas e nos demais ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. Ao SEDI para regularização do nome da parte autora para Nilza 

Maciel Del Bem.Certificado o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-

se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001516-69.2010.403.6116 - NOEMIA CLAUDINO(SP194393 - FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado à fl. 78 e DECLARO EXTINTO o processo, 

com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ao advogado nomeado nos autos (fls. 09), arbitro os honorários no valor máximo da 

tabela vigente. Após o trânsito em julgado providencie, a secretaria, a requisição de pagamento.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001824-08.2010.403.6116 - SORAIA APARECIDA DE SOUZA BLEFARI(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por SORAIA APARECIDA DE SOUZA 

BLEFARI, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001880-41.2010.403.6116 - BENEDITO ALENCART MARQUES DE OLIVEIRA(SP124377 - ROBILAN MANFIO 

DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado por BENEDITO ALENCART 

MARQUES DE OLIVEIRA em face do INSS, extinguindo o feito com julgamento do mérito na forma do artigo 269, 
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inciso I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em 

julgado, ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000141-96.2011.403.6116 - JOSE LAMEU DE CASTRO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - 

FABIO MARTINS E SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado por JOSÉ LAMEU DE 

CASTRO em face do INSS, extinguindo o feito com julgamento do mérito na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001565-13.2010.403.6116 - ALZIRA BARBOSA DE MACEDO SANTOS(SP133058 - LUIZ CARLOS 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por ALZIRA 

BARBOSA DE MACEDO SANTOS, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a autarquia a lhe 
conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (14/03/2011), 

quando o INSS tomou ciência da pretensão da autora, mais abono anual. A apuração exata do quantum devido depende 

de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença, na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de 

Justiça Federal.Condeno a autarquia-ré, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação apurada até a data desta sentença, tendo em vista a simplicidade da matéria, além, é 

claro, de tratar-se de feito que corre sob os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas.Oficie-se ao INSS 

para que cumpra a antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

autora a contar da data desta sentença.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0001565-

13.2010.403.6116Nome da segurada: ALZIRA BARBOSA DE MACEDO SANTOSBenefício concedido: 

aposentadoria por idade ruralRenda mensal atual: um salário mínimoData de início de benefício (DIB): 

14/03/2011Renda Mensal Inicial (RMI): um salário mínimoData de Início do Pagamento Administrativo (DIP): 

26/05/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6203 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000971-04.2007.403.6116 (2007.61.16.000971-2) - JOSE FERNANDO BERNARDO(SP091402 - RENATO 
AFONSO RIBEIRO E SP126633 - FABIO RENATO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ FERNANDO BERNARDO, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001506-30.2007.403.6116 (2007.61.16.001506-2) - LUZIA APARECIDA GOMES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) 

DispositivoPosto isso, pelos fundamentos acima elencados, julgo improcedente o pedido formulado por Luzia 

Aparecida Gomes em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. Em conseqüência, resolvo o mérito na forma 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 
Pertence).Com o trânsito em julgado, ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001046-09.2008.403.6116 (2008.61.16.001046-9) - ENI RIBEIRO URBANO(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Eni Ribeiro Urbano, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas 

processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  
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0001661-96.2008.403.6116 (2008.61.16.001661-7) - CLAUDEMIR VERGILIO(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CLAUDEMIR VERGÍLIO, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001852-44.2008.403.6116 (2008.61.16.001852-3) - MIGUEL CARLOS GEMBAROSKI DOS SANTOS(SP123177 - 

MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

DispositivoPosto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MIGUEL CARLOS GEMBAROSKI DOS 

SANTOS, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Sem custas em reembolso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0000051-59.2009.403.6116 (2009.61.16.000051-1) - ALICE NALIN AGUSTINI(SP175066 - RAQUEL FIUZA DE 

OLIVEIRA E SP074116 - GERSON DOS SANTOS CANTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

TÓPICO FINAL: Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado por Alice Nalin Agustini, condenando-a ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, 

que fixo em R$150,00 (cento e cinqüenta reais), conforme artigo 20, 4º do CPC, dada a simplicidade da causa. Após o 

trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001216-44.2009.403.6116 (2009.61.16.001216-1) - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 
RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001306-52.2009.403.6116 (2009.61.16.001306-2) - FRANCISCO GONCALVES DO NASCIMENTO(SP130239 - 

JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVOPosto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo:I - parcialmente 

procedente o pedido de reconhecimento do tempo de rural, declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de serviço 

comum rural exercido pelo autor no período de 07/02/1963 a 31/12/1977, que deverá ser averbado pelo INSS para 

cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de revisão de benefício previdenciário, independentemente do 

recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência.II - procedente o 

pedido de revisão do benefício NB 107.250.181-0, majorando-se o coeficiente de concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição do autor para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. As diferenças serão acrescidas de 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Em virtude da 

sucumbência mínima da parte autora, condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, calculados em 

10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 

475, 2º, CPC).Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Proc. nº 0001306-52.2009.403.6116Nome do segurado: 

FRANCISCO GONÇALVES DO NASCIMENTOReconhecimento de tempo rural, período de 07/02/1963 a 
31/12/1977, que deverá ser averbado pelo INSS para cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de revisão de 

benefício previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de 

contagem recíproca ou carência.Revisão do NB 107.250.181-0 para que o coeficiente de concessão da aposentadoria 

corresponda a 100% do salário-de-benefício.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001317-81.2009.403.6116 (2009.61.16.001317-7) - THERESINHA MARIA ROCHA DOS SANTOS(SP260421 - 

PRISCILA DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Ante as razões invocadas, pelos fundamentos acima elencados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por Therezinha Maria Rocha dos Santos. Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na 

forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. 
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Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001379-24.2009.403.6116 (2009.61.16.001379-7) - WILSON ALEIXO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, extingo o feito com resolução do mérito, e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Wilson Aleixo.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fls. 22.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002098-06.2009.403.6116 (2009.61.16.002098-4) - JOSE SILSON BATISTA(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por José Silson Batista, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas 

processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
 

0000103-21.2010.403.6116 (2010.61.16.000103-7) - LUIS MOISES FERRETI(SP107094 - SANDRA APARECIDA 

CHIODI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor. Em conseqüência, julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação da parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Se não houver recurso, então advindo a ocorrência 

de trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000369-08.2010.403.6116 (2010.61.16.000369-1) - APARECIDA SILVA MONTEIRO(SP253665 - LEANDRO 

PEPES CARDOSO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TÓPICO FINAL: Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, julgo improcedente o pedido formulado pela 

autora no que se refere à aplicação do Plano Collor II - fevereiro de 1991 - IPC 21,87%. Deixo de condenar a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios e das custas judiciais, em vista do deferimento da assistência judiciária gratuita 

(fls. 41/42). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

 
0000447-02.2010.403.6116 - MARIA RITA DA SILVA RATZ(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Ante as razões invocadas, pelos fundamentos acima elencados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por MARIA RITA DA SILVA RATZ, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0000782-21.2010.403.6116 - MARIANA SOARES DE LIMA GONCALVES(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoAnte as razões invocadas, julgo improcedente o pedido formulado por Mariana Soares de Lima Gonçalves 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, 

na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
 

0001028-17.2010.403.6116 - SERGIO CARVALHO DE MORAES(SP108910 - MAURO JORDAO FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para: a) 

reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, em face da ilegalidade da norma constante no art. 25, I e II, com as redações que lhe 

deram as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01; b) reconhecer o direito de restituir os 

valores indevidamente recolhidos a este título apurados entre 08/06/2000 a data de 09/07/2001, observando-se o prazo 

prescricional de 10 (dez) anos anteriores à propositura da demanda e até a edição da Lei nº 10.256/01. As parcelas 

repetidas deverão ser corrigidas da mesma forma que os créditos tributários. Dou por resolvido o mérito na forma do 

artigo 269, inciso I, do CPC. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 
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Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

0001029-02.2010.403.6116 - SALVADOR PASSALAQUA NETO(SP108910 - MAURO JORDAO FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para:a) 

reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, em face da ilegalidade da norma constante no art. 25, I e II, com as redações que lhe 

deram as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01;b) reconhecer o direito de restituir os 

valores indevidamente recolhidos a este título apurados entre 08/06/2000 a data de 09/07/2001, observando-se o prazo 

prescricional de 10 (dez) anos anteriores à propositura da demanda e até a edição da Lei nº 10.256/01. As parcelas 

repetidas deverão ser corrigidas da mesma forma que os créditos tributários. Dou por resolvido o mérito na forma do 

artigo 269, inciso I, do CPC.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

patronos.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001749-66.2010.403.6116 - NEUSA DE ALMEIDA AVELINO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por NEUSA DE ALMEIDA AVELINO, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 
custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000111-61.2011.403.6116 - ESPOLIO DE TOMBINI GUGLIELMA ALBINA TESTA X ESPOLIO DE MAURO 

TESTA X MARIA TEREZA TESTA DE ANDRADE(SP154899 - JOELSON INOCÊNCIO DE PONTES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DispositivoAnte todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados pela parte autora nos termos da sua exordial e em conseqüência: a) EXTINGO o feito, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, IV, segunda figura, do Código de Processo Civil, no que se refere ao pedido de 

correção dos saldos de conta-poupança referente aos períodos de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e maio e 

junho de 1990;b) EXTINGO o feito, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, com fundamento na autorização contida no artigo 285-A do Código de Processo Civil.Parte autora isenta do 

pagamento das custas e honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita que ora ficam 

deferidos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique. Registre-se. Intimem-

se. 

 
0000112-46.2011.403.6116 - APARECIDA MARTINS VILLAS BOAS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dispositivo: Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, reconheço a prescrição do direito da autora em ver 

creditadas as correções monetárias pleiteadas, nos termos de sua exordial e em conseqüência, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 269, IV do Código de Processo Civil. Parte autora isenta do pagamento das custas e honorários advocatícios, 

tendo em vista os benefícios da justiça gratuita que ora ficam deferidos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição.Publique. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000532-51.2011.403.6116 - FRANCISCA SOARES IAMASHITA(SP218156 - SANDRA APARECIDA 

IAMASHITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dispositivo: Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, reconheço a prescrição do direito do autor em ver 

creditadas as correções monetárias pleiteadas, nos termos de sua exordial e em conseqüência, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 269, IV do Código de Processo Civil. Parte autora isenta do pagamento das custas e honorários advocatícios, 

tendo em vista os benefícios da justiça gratuita que ora ficam deferidos. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição.Publique. Registre-se. Intimem-se. 
 

Expediente Nº 6208 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001060-27.2007.403.6116 (2007.61.16.001060-0) - SONIA COLETO CORREIA DA SILVA(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) 

TÓPICO FINAL: Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

SONIA COLETO CORREIA DA SILVA, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 
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advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001519-29.2007.403.6116 (2007.61.16.001519-0) - FRED MAX DE SOUZA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

1,15 TÓPICO FINAL: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e extingo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela 

isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Com o trânsito em julgado, expeça-se o 

necessário e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000674-60.2008.403.6116 (2008.61.16.000674-0) - ANTONIO CICERO DARROZ(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO 
STOPA) 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, tendo reconhecido a incapacidade permanente, nos termos da fundamentação 

supra, concedo a antecipação da tutela, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a pagar 

à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42 e ss da Lei 8.213/91), com termo inicial a partir da data 

da perícia médica (26/02/2010). Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As 

parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros a 

partir da citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Eventuais pagamentos 

administrativos realizados a título de outro benefício (previdenciário ou assistencial) deverão ser compensados na 

fixação do total da condenação, não incidindo sobre eles os ônus da sucumbência. Condeno a parte ré na verba 

honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já 

descontado os valores recebidos a título do mesmo ou de outro benefício no período) até data de prolação desta, 

respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas 

Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação 

extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0000674-

60.2008.403.6116Nome do segurado: Antônio Cícero DarrozBenefício concedido: Aposentadoria por invalidezRenda 

mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 26/02/2010Renda Mensal Inicial 
(RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 21/06/2011Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000938-77.2008.403.6116 (2008.61.16.000938-8) - ANTONIO VIEIRA DE MORAES FILHO(SP114219 - 

LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação da tutela, e JULGO 

PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor (art. 42 e ss da 

Lei 8.213/91), com termo inicial a partir da presente data - 17/06/2011. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada 

prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de 

prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à 

Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, 

implantando o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a 

condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0000938-
77.2008.403.6116Nome do segurado: Antônio Vieira de Moraes FilhoBenefício concedido: Aposentadoria por 

Invalidez Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 17/06/2011Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 17/06/2011Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

0001549-30.2008.403.6116 (2008.61.16.001549-2) - LUCAS HENRIQUE DO PRADO EUGENIO TERTULIANO 

FERREIRA - MENOR IMPUBERE X MARISA DO PRADO EUGENIO FERREIRA(SP091563 - CARLOS 

ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Lucas Henrique do Prado Eugênio Tertuliano 

Ferreira, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, tendo em vista o pedido de benefício da justiça gratuita 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 135/1144 

outrora deferido (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001670-58.2008.403.6116 (2008.61.16.001670-8) - HILDA GERMANO DA SILVA(SP248941 - TALES 

EDUARDO TASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO 

STOPA) 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação da tutela, e JULGO 

PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora autor, desde a 

data da perícia médica em 30/06/2009. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As 

parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução 

nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Eventuais pagamentos administrativos realizados a título de outro benefício 

(previdenciário ou assistencial) deverão ser compensados na fixação do total da condenação, não incidindo sobre eles os 

ônus da sucumbência. Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título do mesmo ou de outro 

benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe de 

Benefícios do INSS para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício 

de aposentadoria por invalidez à autora. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 
60 salários-mínimos.De acordo com o artigo 5º da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal, deixo de fixar 

a remuneração do advogado dativo nomeado nos autos à fl. 10, haja vista que o mesmo será contemplado com 

honorários resultantes da sucumbência.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0001670-

58.2008.403.6116Nome do segurado: Hilda Germano da SilvaBenefício concedido: Aposentadoria por invalidezRenda 

mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 30/06/2009 (data da perícia 

médica)Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 

10/06/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001918-24.2008.403.6116 (2008.61.16.001918-7) - VERA LUCIA ANASTACIO(SP266088 - SIMONE LOPES 

BEIRO E SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1712 - WALTER ERVIN CARLSON E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

IV - DECISUMPosto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados por VERA LÚCIA ANASTÁCIO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, e 

extingo o feito com julgamento do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, CPC).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0000005-70.2009.403.6116 (2009.61.16.000005-5) - ARAMIZ MAZANATTI - ESPOLIO X MARIA TONDATO 

MAZANATTI(SP159665 - SIMONE QUOOS SENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) 

Dispositivo: Ante tais considerações, julgo extinto o feito sem resoRetificação do texto da sentença proferida às fls. 

113/114:Dispositivo: Ante tais considerações, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno a parte autora a arcar com os honorários 

advocatícios da requerida, que fixo em 10% sobre o valor da causa, tendo em vista a simplicidade da matéria e sua 

natureza repetitiva.Após o trânsito em julgado, e quitação de eventuais verbas de sucumbência, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000414-46.2009.403.6116 (2009.61.16.000414-0) - IRANI ALVES NATAL(SP168970 - SILVIA FONTANA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por IRANI ALVES NATAL, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. 
Sepúlveda Pertence) - fls. 17.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

0000417-98.2009.403.6116 (2009.61.16.000417-6) - LAZARA PINHEIRO NUNES(SP168970 - SILVIA FONTANA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação da tutela, e JULGO 

PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora (art. 42 e ss da 

Lei 8.213/91), com termo inicial desde a data da citação em 18/03/2010. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada 

prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 136/1144 

prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à 

Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, 

implantando o benefício de aposentadoria por invalidez à autora. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a 

condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0000417-

98.2009.403.6116Nome do segurado: Lazara Pinheiro NunesBenefício concedido: Aposentadoria por Invalidez Renda 

mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 18/03/2010Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 22/06/2011Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001181-84.2009.403.6116 (2009.61.16.001181-8) - JOEL MARTINS SAO JOAO(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOEL 

MARTINS SÃO JOÃO, extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001444-19.2009.403.6116 (2009.61.16.001444-3) - SANDRA LUCIA SERRA CARDOSO(SP291074 - 
GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB E SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

3. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido formulado por SANDRA LUCIA SERRA CARDOSO, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, tendo em vista o pedido de benefício da justiça gratuita, que ora defiro 

(STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002202-95.2009.403.6116 (2009.61.16.002202-6) - LYDIA BERTACHI REYNALDO(PR035732 - MARCELO 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação supra, publique-se novamente o tópico final da sentença de f. 29/29-verso para intimação do 

patrono da AUTORA.Sobrevindo apelação, voltem os autos conclusos para novas deliberações.Caso contrário, 

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.Int. e cumpra-se.TÓPICO 

FINAL DA SENTENÇA: Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, e julgo o extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso I, do mesmo diploma legal. Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, por não ter ocorrido a integração do réu à lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002204-65.2009.403.6116 (2009.61.16.002204-0) - TEREZA DE JESUS FALCAO(PR035732 - MARCELO 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À vista da informação supra, publique-se novamente o tópico final da sentença de f. 21/21-verso para intimação do 

patrono da AUTORA.Sobrevindo apelação, voltem os autos conclusos para novas deliberações.Caso contrário, 

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.Int. e cumpra-se.TÓPICO 

FINAL DA SENTENÇA: Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, e julgo o extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso I, do mesmo diploma legal. Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, por não ter ocorrido a integração do réu à lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002287-81.2009.403.6116 (2009.61.16.002287-7) - ADAO OZORIO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a 

antecipação da tutela, e JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 
invalidez ao autor (art. 42 e ss da Lei 8.213/91), com termo inicial desde a data de 01/03/2010 devendo, ainda, pagar, a 

título de atrasados, a diferença de valores havida entre o auxílio-doença percebido e a aposentadoria por invalidez 

devida desde 01/03/2010. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Para os cálculos 

de liquidação, deverá o INSS considerar a DIB da aposentadoria por invalidez em 01/03/2010. Sobre as parcelas 

vencidas, já descontados os valores recebidos no auxílio-doença, incidirá correção monetária nos moldes da Resolução 

CJF nº 134/2010. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título de outro 

benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe do 

EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de 

tutela ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. Por fim, ficam deferidos os benefícios da assistência 
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judiciária gratuita em face da declaração prestada às fls. 24.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 

0002287-81.2009.403.6116Nome do segurado: Adão OzórioBenefício concedido: Aposentadoria por Invalidez Renda 

mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 01/03/2010Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 29/07/2011Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0002312-94.2009.403.6116 (2009.61.16.002312-2) - EMERSON FERREIRA DOS SANTOS(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoPosto isso, pelos fundamentos acima elencados, concedo antecipação de tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado por Emerson Ferreira dos Santos, para condenar a autarquia a manter o benefício de 

auxílio-doença nº 570.228.299-6 ao autor, até que o segurado venha a ser reabilitado para outra atividade profissional. 

Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, e acrescidas de 

juros a contar da citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na 

verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas 

até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao(à) Diretor(a) da EADJ do 

Instituto Nacional do Seguro Social para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, mantendo 

o benefício de auxílio-doença ao autor até que o mesmo seja reabilitado para outra atividade profissional. Sentença não 
sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0002312-94.2009.403.6116Nome do segurado: Emerson 

Ferreira dos SantosBenefício concedido: manutenção do benefício de auxílio-doença nº 570.228.299-6 até reabilitação 

do autor para outra atividade profissional. Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS. 

 

0000555-31.2010.403.6116 - LARIANE MONIQUE DE MELO ANTONIO(SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO 

ZIBORDI E SP288378 - NATHALIA GARCIA DE SOUSA E SP288423 - RUTELICE VICHOSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO ANTONIO(SP065965 - 

ARNALDO THOME) 

À vista da informação supra, publique-se novamente o tópico final da sentença de f. 75/78 para intimação do patrono da 

ré MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO ANTONIO.Sobrevindo apelação, voltem os autos conclusos para novas 

deliberações.Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos mediante baixa na 

distribuição.Int. e cumpra-se.TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, pelos fundamentos acima 

elencados, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado por Lariane Monique de Melo Antônio, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a 

parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa 
na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000689-58.2010.403.6116 - MARIA APARECIDA ROSALVO(SP169105 - ROSÂNGELA CAMARGO COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação da tutela, e JULGO 

PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora (art. 42 e ss da 

Lei 8.213/91), com termo inicial desde a data da incapacidade em 13/09/2009. Extingo o feito, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada 

prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de 

prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à 

Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, 

implantando o benefício de aposentadoria por invalidez à autora. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a 

condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0000689-

58.2010.403.6116Nome do segurado: Maria Aparecida RosalvoBenefício concedido: Aposentadoria por Invalidez 

Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 13/09/2009Renda Mensal 

Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 22/06/2011Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. 

 

0000949-38.2010.403.6116 - THAYS CRISTINA DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por THAYS CRISTINA DA SILVA, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001154-67.2010.403.6116 - ARTUR LOPES DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação da tutela, e JULGO 

PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento 

administrativo em 08/03/2007 (fl. 51), o qual deverá ser mantido até a reabilitação profissional do autor para o exercício 

de função compatível com sua condição física ou, caso a reabilitação resulte inviável, seja o autor aposentado por 

invalidez. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas vencidas serão 

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho 

da Justiça Federal.Eventuais pagamentos administrativos realizados a título de outro benefício (previdenciário ou 

assistencial) deverão ser compensados na fixação do total da condenação, não incidindo sobre eles os ônus da 

sucumbência. Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

assim entendidas as parcelas devidas até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se 

ao chefe de Benefícios do INSS para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando 

o benefício de auxílio-doença ao autor. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 

salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0001154-67.2010.403.6116Nome do 

segurado: Artur Lopes da SilvaBenefício concedido: Auxílio-doença até a reabilitação profissionalRenda mensal atual 

dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 08/03/2007 - requerimento administrativoRenda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 17/06/2011Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
 

0001155-52.2010.403.6116 - SEBASTIAO SILVEIRA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoPosto isso, pelos fundamentos acima elencados, mantenho antecipação de tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado por Sebastião Silveira, para condenar a autarquia a manter o benefício de auxílio-doença 

nº 570.394.294-9 ao autor, até que o segurado venha a ser reabilitado para outra atividade profissional. Em 

conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, e acrescidas de 

juros a contar da citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na 

verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas 

até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao(à) Diretor(a) da EADJ do 

Instituto Nacional do Seguro Social para que promova o cumprimento da antecipação de tutela concedida, mantendo o 

benefício de auxílio-doença ao autor até que o mesmo seja reabilitado para outra atividade profissional. Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0001155-52.2010.403.6116Nome do segurado: 

Sebastião SilveiraBenefício concedido: manutenção do benefício de auxílio-doença nº 570.394.294-9 até reabilitação do 

autor para outra atividade profissional. Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS. 
 

0001277-65.2010.403.6116 - ZILDA APARECIDA TAVARES SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVODiante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação da tutela, e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez à autora (art. 42 e ss da Lei 8.213/91), com o acréscimo de 25% na forma do disposto no 

artigo 45, da Lei nº 8.213/91, e com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo - 22/09/2009. Ressalto 

que, nos termos do artigo 46 do Decreto n. 3048/99, a Autarquia deverá promover as verificações periódicas acerca do 

quadro de invalidez, bem como do cabimento do acréscimo de 25% (vinte e cinco) por cento, mediante perícia médica 

especializada, tomando as providências necessárias no caso de efetiva comprovação de alteração do quadro clínico da 

autora. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas vencidas serão 

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/10 do Conselho 

da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do 

STJ. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) do INSS para que promova o 

cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por invalidez à autora. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0001277-65.2010.403.6116Nome 

do segurado: Zilda Aparecida Tavares SilvaBenefício concedido: Aposentadoria por Invalidez com acréscimo de 25% 

(vinte e cinco por cento).Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 

22/09/2009Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 

22/06/2011 

 

0001629-23.2010.403.6116 - URACI SERAFIM DE MELO(SP276659 - ALINE ALVES SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por URACI SERAFIM DE MELO, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. 
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Sepúlveda Pertence).Sem custas em reembolso.À advogada nomeada nos autos (fl. 09), arbitro os honorários no valor 

máximo da tabela vigente. Com o trânsito em julgado providencie, a secretaria, a requisição de pagamento.Após, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001712-39.2010.403.6116 - SOLANGE MELE RIBELATO(SP068265 - HENRIQUE HORACIO BELINOTTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO. Diante do exposto, pelos fundamentos acima elencados, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado por Solange Mele Ribelato e extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001647-78.2009.403.6116 (2009.61.16.001647-6) - TERESA PEREIRA DE ALMEIDA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3. DISPOSITIVO.Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos 
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das 

custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos 

estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001649-48.2009.403.6116 (2009.61.16.001649-0) - VALDECI TEODORO DOS SANTOS(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3. DISPOSITIVO.Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das 

custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos 

estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 6215 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001324-83.2003.403.6116 (2003.61.16.001324-2) - NEUSETI DOS SANTOS(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

3. DISPOSITIVO.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do 

pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário 

e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001527-06.2007.403.6116 (2007.61.16.001527-0) - IRENE ALVES DA SILVA(SP178314 - WALTER VICTOR 

TASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

TÓPICO FINAL: Diante do exposto, afastando a questão preliminar suscitada em sede de contestação, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por 
ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.Considerando a natureza da ação e o trabalho desenvolvido nos autos, arbitro os honorários advocatícios no 

valor mínimo da tabela vigente para o defensor dativo nomeado nos autos (fl. 06), Dr. Walter Victor Tassi, OAB/SP nº. 

178.314. Requisite-se o pagamento.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001557-41.2007.403.6116 (2007.61.16.001557-8) - MARGARIDA RODRIGUES COELHO(SP161752 - LUCIANA 

DOMINGUES IBANEZ BRANDI E SP171910 - ADRIANA SILVEIRA CAMPANHARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - 

RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI) 
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TÓPICO FINAL: Em face do exposto, na forma da fundamentação supra, julgo:a) parcialmente procedente o pedido de 

reconhecimento do tempo de rural, declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de serviço comum rural exercido 

pela autora no período de 15/09/1965 a 25/10/1974, que deverá ser averbado pelo INSS para cômputo do tempo de 

serviço do autor para o fim de concessão de benefício previdenciário, independentemente do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência;b) procedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos proporcionais, com DIB em 28/12/2007, data do 

requerimento administrativo em 28/12/2007, no percentual de 82% sobre o salário-de-benefício. Extingo o processocom 

resolução do mérito a teor do art. 269, inciso I, do CPC.As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir 

do vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros a partir da citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do 

Conselho da Justiça Federal.Condeno o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor 

da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ). Oficie-se ao 

Ilmo(a) Sr(a) chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o 

cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição à autora. Sem condenação nas custas do processo, em face de o réu ser isento do seu pagamento.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000531-37.2009.403.6116 (2009.61.16.000531-4) - ALICE DOMINGUES SALES(SP114219 - LEOCASSIA 
MEDEIROS DE SOUTO E SP164177 - GISELE SPERA MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Diante do exposto, afastando a questão preliminar suscitada em sede de contestação, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por 

ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001208-67.2009.403.6116 (2009.61.16.001208-2) - MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fl. 58/59.Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe e 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0001503-07.2009.403.6116 (2009.61.16.001503-4) - LUCINEIA DELMONDES BUENO(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Lucinéia Delmondes Bueno, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001507-44.2009.403.6116 (2009.61.16.001507-1) - CLOVIS ROBERTO DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DISPOSITIVO. Ante as razões invocadas JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Clóvis Roberto da Silva. 

Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). Com o trânsito em julgado, arquive-

se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 
0001574-09.2009.403.6116 (2009.61.16.001574-5) - MARTA ISABEL DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Diante do exposto, afastando a questão preliminar suscitada em sede de contestação, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por 

ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000521-56.2010.403.6116 - EDNA COELHO GRANADO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, e JULGO PROCEDENTE a ação e 

condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à parte autora (art. 48 e 143 da Lei nº 

8.213/91), com termo inicial desde a data do pedido administrativo em 18/12/2008. Extingo o feito, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento 

de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba 

honorária, calculada em 10% (dez por cento) do montante referente às prestações vencidas entre a DIB fixada e a data 

desta sentença. Concedo a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de 

Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que proceda a inclusão da parte autora, a partir da data desta 

decisão, como beneficiária do benefício de aposentadoria por idade rural. Sentença não sujeita ao reexame necessário, 

salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, 

segue a síntese do julgado:Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0000627-18.2010.403.6116 - RITA PEREIRA DE CARVALHO(SP255733 - FELIPE FONTANA PORTO E 

SP102644 - SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DispositivoPosto isso, pelos fundamentos acima elencados, concedo antecipação de tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado por Rita Pereira de Carvalho, para condenar a autarquia a manter o benefício de auxílio-
doença nº 543.854.643-2 à autora, até que a segurada venha a ser reabilitada para outra atividade profissional. Em 

conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da 

Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de prolação desta, respeitada, 

portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe de Benefícios do INSS para que promova o cumprimento da 

antecipação de tutela ora concedida, mantendo o benefício de auxílio-doença à autora até que a mesma seja reabilitada 

para outra atividade profissional. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 

salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0000627-18.2010.403.6116Nome do 

segurado: Rita Pereira de CarvalhoBenefício concedido: manutenção do benefício de auxílio-doença nº 543.854.643-2 

até reabilitação da autora outra atividade profissional. Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo 

INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001387-64.2010.403.6116 - PEDRO RODRIGUES DA SILVA(SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE 

SA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

TÓPICO FINAL: Posto isto, extingo o processo com julgamento do mérito e, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a demanda proposta por PEDRO RODRIGUES DA SILVA, reconhecendo a 
inexistência de relação jurídica obrigacional ao pagamento do imposto de renda incidente sobre o pagamento cumulado 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecendo em seu favor o direito de tê-lo calculado pelo 

regime de competência, com cálculo mês a mês, em substituição ao regime de caixa adotado. Condeno a União, ainda, à 

repetição de indébito dos valores que tenham sido recolhidos a título de imposto de renda pela parte autora, 

devidamente corrigidos pelos mesmos índices que incidem sobre as cobranças de créditos tributários, aplicando-se, 

também, o artigo 170-A, do Código Tributário nacional.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

correspondentes a 10% (dez por cento) do valor da causa, que fixo nos termos do artigo 20, 4º do CPC. Sem custas, ante 

a isenção de que goza a ré.Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001822-38.2010.403.6116 - BENEDITA ANGELIN BAVARESCO(SP105319 - ARMANDO CANDELA E 

SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo: Diante de todo o exposto, tendo reconhecido a incapacidade permanente, nos termos da fundamentação 

supra, concedo a antecipação da tutela, e JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a pagar à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez (art. 42 e ss da Lei 8.213/91), com termo inicial a partir da presente data - 

15/06/2011. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sobre as parcelas vencidas, já 

descontados os valores recebidos no auxílio-doença, incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 

134/2010. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os valores recebidos a título de outro benefício no 

período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao chefe de Benefícios do 

INSS para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor da autora, a contar da data desta sentença. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 

69/2006:Processo nº 0001822-38.2010.403.6116Nome do segurado: Benedita Angelin BavarescoBenefício concedido: 

Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 

15/06/2011Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 

15/06/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002096-02.2010.403.6116 - MARIA APARECIDA SOUZA PEREIRA DE ASSIS(SP105319 - ARMANDO 
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CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence) - fl. 51.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000351-50.2011.403.6116 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUACU PAULISTA(SP114027 - MARCELO 

MAFFEI CAVALCANTE E SP163935 - MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO E SP268642 - JOSIANE BARBOSA 

TAVEIRA QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: De fato, pelos documentos carreados aos autos, outro não parece ser o melhor 

entendimento, motivo pelo qual JULGO PROCEDENTES os presentes embargos com exame do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, declarando a inexistência/extinção dos débitos tributários (CDAs) sob nºs. 

39.321.875-9 e 39.321.876-1 (cf. fls. 34/36).Uma vez presente a hipótese prevista no art. 19, 1º da Lei nº. 10.522/2002, 

deixo de condenar a União Federal em honorários advocatícios. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório por aplicação do art. 19, 2º, da Lei nº. 10.522/2002.Indevidas custas processuais (art. 4º da Lei 9.289/96). 

Com o trânsito em julgado, desapense-se estes autos e arquivem-se, prosseguindo-se a execução nos autos principais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000858-79.2009.403.6116 (2009.61.16.000858-3) - LUPERCIA AGUIAR MALAQUIAS(SP091563 - CARLOS 

ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Autora isenta de custas, em razão dos benefícios 

da justiça gratuita. Condeno a autora nas verbas de sucumbência, inclusive honorários advocatícios no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais), cuja execução resta suspensa nos termos do artigo 12 da lei n.º 1.060/51. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.  

 

0000932-02.2010.403.6116 - ABEL ALVES DA SILVA(SP124572 - ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e 

despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 24), fica ela isenta do pagamento, nos termos 

estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, remetam-se os 
autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.Sentença sujeita a reexame necessário.Sem custas. P. R. I. 

 

0001518-39.2010.403.6116 - BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA(SP286201 - JULIO CESAR DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, extinguindo o feito com julgamento de mérito 

na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em custas e nos demais 

ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. Certificado o trânsito em julgado, nada mais sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001817-16.2010.403.6116 - ELZA HARTMANN DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta 

ação, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente 

atualizado e das custas e despesas processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do 

pagamento, nos termos estabelecidos no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário 
e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001818-98.2010.403.6116 - BENEDITA VIEIRA DA SILVA SANTANA(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente ação 

previdenciária e extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, para condenar o 

INSS a implantar, em favor de Benedita Vieira da Silva Santana o benefício de aposentadoria por idade, desde a data da 

citação, em 05/04/2011 (fl. 29-v). As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada 

prestação, e acrescidas de juros a partir da citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça 

Federal.Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das 

prestações vencidas até a data desta sentença, considerando a simplicidade da matéria, além, é claro, de tratar-se de feito 
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que tramita sob os benefícios da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação 

extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0001818-

98.2010.403.6116Nome do segurado: Benedita Vieira da Silva SantanaBenefício concedido: Aposentadoria por Idade 

Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 05/04/2011Renda Mensal 

Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 07/07/2011Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se 

 

0002141-06.2010.403.6116 - MARIA ROSA FLORESTE(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MARIA ROSA FLORESTE, 

com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a autarquia a lhe conceder a aposentadoria por idade rural, 

desde a data do requerimento administrativo (10/07/2008), mais abono anual. As parcelas vencidas serão corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos do ato administrativo (Resolução nº. 134/07) do 

Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, calculada em 10% (dez por cento) do montante 

referente às prestações vencidas entre a DIB fixada e a data desta sentença. Concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

de mérito. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que proceda a 

inclusão da parte autora, a partir da data desta decisão, como beneficiária do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Sem condenação em 
custas.Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos. Consoante o 

Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e a Coordenação 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000099-47.2011.403.6116 - ZELITA DOS SANTOS AUGUSTO(SP114219 - LEOCASSIA MEDEIROS DE 

SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela e julgo PROCEDENTE o pedido formulado por 

Zelita dos Santos Augusto, condenando o INSS a pagar à autora o benefício de pensão por morte nos termos do artigo 

74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, desde a data de 28/01/2006. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos 

termos da Resolução nº. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.A autarquia pagará honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data desta sentença, considerando-se a sua simplicidade, além de 

tratar-se de causa sujeita aos benefícios da justiça gratuita, requerida e declarada na inicial. Do total da condenação 

deverão ser descontadas as parcelas eventualmente pagas administrativamente.Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de 

Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora 

concedida, implantando o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor. Sem custas em reembolso.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000627-81.2011.403.6116 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001863-73.2008.403.6116 

(2008.61.16.001863-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) X DEBORA CRISTINA ROSA(SP266422 - VALQUIRIA FERNANDES SENRA) 

TÓPICO FINAL: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nestes embargos à execução para 

determinar que o cumprimento do julgado prossiga pelo valor de R$ 6.664,86 (seis mil seiscentos e sessenta e quatro 

reais e oitenta e seis centavos) para o mês de fevereiro de 2010 (fls. 143 dos autos principais).Custas processuais na 

forma da lei. Por fim, condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargante, que 

arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído aos embargos.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais em apenso (0001863-73.2008.403.6116).Com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, 

observadas as cautelas necessárias. 

 

Expediente Nº 6223 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000405-02.2000.403.6116 (2000.61.16.000405-7) - MILTON DE GENOVA(SP137629 - RENATO DE GENOVA E 

SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

TÓPICO FINAL: Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO 

EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Deixo de arbitrar honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da 

lei.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000140-92.2003.403.6116 (2003.61.16.000140-9) - ADELIA MENDES RIBAS(SP083218 - MAURILIO LEIVE 

FERREIRA ANTUNES E SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. 

668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000884-53.2004.403.6116 (2004.61.16.000884-6) - LINDAURA FRANCISCA LORANDI(SP083218 - MAURILIO 

LEIVE FERREIRA ANTUNES E SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO 

KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E Proc. 668 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) X LINDAURA FRANCISCA LORANDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 
exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001832-24.2006.403.6116 (2006.61.16.001832-0) - VICTOR ANGELO SOARES CIRIACO - INCAPAZ X NADIR 

RIBEIRO MENDONCA(SP108374 - EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA E SP186277 - MAXIMILIANO 

GALEAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA E Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X VICTOR ANGELO 

SOARES CIRIACO - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0000856-12.2009.403.6116 (2009.61.16.000856-0) - JORGE CAPELLINI(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS 

REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000409-87.2010.403.6116 - ELIZEU LUIZ DE PAULO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Assim, tendo em vista que o devedor satisfez as obrigações originárias destes autos, JULGO 

EXTINTAS as execuções por sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Deixo de arbitrar honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da 

lei.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000529-14.2002.403.6116 (2002.61.16.000529-0) - JOSUE FERREIRA DA SILVA X LOURDES FERREIRA DA 

SILVA(SP089814 - VALDEMAR GARCIA ROSA E SP126742 - ROGER HENRY JABUR E SP243869 - CIBELE 

MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA NETO E SP142756 - VALDECYR 

JOSE MONTANARI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI) X JOSUE FERREIRA DA SILVA 

X LOURDES FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 
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honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000752-59.2005.403.6116 (2005.61.16.000752-4) - MARIA SALETE DE OLIVEIRA(SP105319 - ARMANDO 

CANDELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) X MARIA SALETE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E Proc. 668 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0000792-41.2005.403.6116 (2005.61.16.000792-5) - ROSANA KUDIG DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ELZA 

APARECIDA KUDIG DE OLIVEIRA(SP194393 - FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) X ELZA APARECIDA KUDIG DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001479-18.2005.403.6116 (2005.61.16.001479-6) - ISAQUE OLIVEIRA DA SILVA(SP160945 - ROBERTO OLÉA 

LEONE E SP296587 - ALCIR BARBOSA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - 

FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X ISAQUE 
OLIVEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001597-91.2005.403.6116 (2005.61.16.001597-1) - CELIO HONORIO(SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI E 

SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA E SP083218 - MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - 

MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP206115 - RODRIGO STOPA) X CELIO HONORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 
honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000935-59.2007.403.6116 (2007.61.16.000935-9) - JURACI RODRIGUES DOS SANTOS GAZOLA(SP123177 - 

MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JURACI RODRIGUES 

DOS SANTOS GAZOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 
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exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001271-63.2007.403.6116 (2007.61.16.001271-1) - MARIA JOSE CHAGAS DOS SANTOS(SP130239 - JOSE 

ROBERTO RENZI E SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X MARIA JOSE CHAGAS DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000229-42.2008.403.6116 (2008.61.16.000229-1) - JANDIRA VOLFE MARTINS(SP071834 - ANTONIA 

ZANCHETTA E SP099544 - SAINT CLAIR GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - 
FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X JANDIRA VOLFE 

MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 

exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000199-70.2009.403.6116 (2009.61.16.000199-0) - MARIA DAS DORES SANTOS(PR035732 - MARCELO 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DAS DORES 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA 

SILVA) 

Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, JULGO EXTINTA a execução, por 

sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de arbitrar 

honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na forma da lei.Comunique-se a parte 
exequente, via correio, por carta simples, acerca do depósito efetuado nos autos, se o caso.Ciência ao MPF, se o 

caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o trânsito em julgado e arquivem-se, 

dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6239 
 

MONITORIA 
0001965-95.2008.403.6116 (2008.61.16.001965-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000612-20.2008.403.6116 (2008.61.16.000612-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

LEANDRO JOSE RAMOS X APARECIDA DE MORAES X JOSE ANTONIO RAMOS DE GENOVA X MARIA 

DE LOURDES ALCANTARA RAMOS(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos 

oferecidos na presente ação monitória, resolvendo o mérito conforme o art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

determinando a revisão do saldo devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de abertura de crédito de 

financiamento estudantil - FIES - nº 24.0284.185.0003949-17, mediante a aplicação da taxa de juros prevista na 

Resolução n. 3842/2010 do Conselho Monetário Nacional, a partir de seu advento em 10/03/2010, correspondente ao 
montante de 3,40% ao ano, com esteio na lei n. 12202/2010. Reconhecida a sucumbência recíproca, restam 

compensadas as verbas honorárias, nos termos do artigo 21 do CPC. Outrossim, considerando que a ação n. 0000827-

30.2007.403.6116 (nº antigo 2007.61.16.000827-6), conexa à presente, foi julgada parcialmente procedente apenas para 

a redução dos juros contratuais - o que também restou reconhecido em relação aos embargos monitórios -, deverá a 

autora, em sede de liquidação, realizar a revisão contratual estabelecida na sentença, bem como abater os valores 

depositados judicialmente pelos embargantes, para, somente após, apurar qual o saldo devedor existente, promovendo a 

regular execução do julgado, conforme o rito ordinário (STJ, Resp 434779/MG, Resp. 687173/PB, entre outros). Custas 

ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001131-29.2007.403.6116 (2007.61.16.001131-7) - OSMAR JOSE DE PONTES - INTERDITADO X JOSE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 147/1144 

CARLOS DE PONTES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, MANTENHO A TUTELA 

concedida às fls. 79/80 e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por OSMAR JOSÉ DE PONTES, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. As parcelas vencidas serão 

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/10 do Conselho 

da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, assim entendidas as parcelas devidas até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do 

STJ. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) do INSS para que mantenha o 

benefício de pensão por morte concedido em sede de antecipação de tutela. Sentença não sujeita ao reexame necessário, 

salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 184/186, arbitro 

honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista o grau de zelo do profissional e 

a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tópico síntese do julgado 

Provimento 69/2006: Processo nº 0001131-29.2007.403.6116Nome do Segurado: Osmar José de Pontes (interditado) 

representado por José Carlos de Pontes (curador)Benefício concedido: Pensão por morteRenda Mensal Atual: a calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: 10/04/2007Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS.Data do inicio do 

pagamento - DIP: 29/07/2011 
 

0000612-20.2008.403.6116 (2008.61.16.000612-0) - LEANDRO JOSE RAMOS X JOAO BATISTA BORETTI X 

MARIA INEZ ALVES BORETTI(SP225274 - FAHD DIB JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, conforme artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando 

a revisão do saldo devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de abertura de crédito de financiamento 

estudantil - FIES - nº 24.1190.185.0003582-70, mediante a aplicação da taxa de juros prevista na Resolução n. 

3842/2010 do Conselho Monetário Nacional, a partir de seu advento em 10/03/2010, correspondente ao montante de 

3,40% ao ano, com esteio na lei n. 12202/2010. Mantenho a liminar anteriormente concedida.Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a parte autora efetuou alguns 

depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, deverá a parte ré abatê-los do saldo devedor decorrente 

do contrato descrito na exordial, após a revisão determinada na sentença.Sem prejuízo, considerando que incumbe ao 

FNDE, na condição de agente operador, fiscalizar e gerenciar as atividades desenvolvidas pelo agente financeiro, dê-lhe 

ciência desta decisão.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001581-35.2008.403.6116 (2008.61.16.001581-9) - MARIA DE LOURDES CAMARA CANDIDO(SP124572 - 

ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR 

SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO 

STOPA) 

Vistos.1) Fl. 145/145-verso: indefiro o pedido de complementação do auto de constatação e do laudo médico pericial 

conforme requerido pelo INSS, tendo em vista que a prova pericial é um dos elementos considerados pelo magistrado 

no julgamento da causa, mas não o único. Todo o conjunto probatório é levado em conta.No presente caso, tanto o 

perito quanto o oficial de justiça executante de mandados, responderam todos os quesitos do Juízo e das partes de forma 

coerente e fundamentada. Logo, eventual complementação deveria ter sido requerida objetivamente, com a formulação 

de quesitos complementares que atacassem eventual contradição, obscuridade ou omissão, e não genericamente como 

requerido.Nestes termos, observo que já constam dos autos elementos suficientes para o julgamento da causa.2) 

Remetam-se os autos ao SEDI para correção do pólo ativo da ação, consignando como parte autora Maria de Lourdes 

Câmara Cãndido, representada por Elaine Cristina Cândido, por ser a autora interditada, conforme documentos de fls. 

143/145.TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Maria de Lourdes 

Câmara Cândido, representada por sua curadora, Sr.ª Elaine Cristina Cândido, com fundamento no artigo 269, inciso I, 
do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários 

advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence) - fls. 17/17-verso.Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002003-10.2008.403.6116 (2008.61.16.002003-7) - SEBASTIAO ALVES FERREIRA(SP242865 - RENATA 

WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante tais considerações, julgo extinto o feito e extingo o processo sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de impor condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por não ter ocorrido a integração da CEF à lide.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000378-04.2009.403.6116 (2009.61.16.000378-0) - MARIA CICERA PEREIRA(PR035732 - MARCELO MARTINS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Em face do exposto, na forma da fundamentação supra, julgo:a) parcialmente 

procedente o pedido de reconhecimento do tempo de rural, declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de serviço 

comum rural exercido pela autora no período de 28/02/1970 a 07/03/1984, que deverá ser averbado pelo INSS para 

cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de concessão de benefício previdenciário, independentemente do 

recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência;b) procedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com proventos integrais, com DIB em 20/02/2009, data do 

ajuizamento da ação.As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, e 

acrescidas de juros a partir da citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno 

o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as 

parcelas devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ). Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de 

Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora 

concedida, implantando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à autora. Sem custas, ante a gratuidade 

concedida (fl. 17) e por ser o INSS delas isento. Tópico Síntese (Provimento 69/2006): Processo nº 0000378-

04.2009.403.6116Nome do segurado: Maria Cícera PereiraBenefício concedido: - Reconhecimento de tempo rural, 

período de 28/02/1970 a 07/03/1984, que deverá ser averbado pelo INSS para cômputo do tempo de serviço do autor 
para o fim de concessão de benefício previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, salvo para o efeito de contagem recíproca ou carência.- concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição com proventos integraisRenda mensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB): 

20/02/2009Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de início do pagamento (DIP): 28/07/2011Sentença 

sujeita a reexame necessário.P.R.I. 

 

0000537-44.2009.403.6116 (2009.61.16.000537-5) - JEFERSON ADRIANO RANGERIO(SP163538 - LUIS RAFAEL 

NUNES PIEMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a 

antecipação da tutela, e JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a restabelecer o auxílio-doença 133.512.239-

4 desde a data da cessação (30/06/2004) até 10/04/2006, momento a partir do qual o autor fará jus à aposentadoria por 

invalidez previdenciária. Condeno a Autarquia ao pagamento dos atrasados, respeitada a prescrição quinquenal. Extingo 

o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sobre as parcelas vencidas, incidirá correção 

monetária e juros nos moldes da Resolução CJF nº 134/2010. Em conseqüência, condeno a parte ré na verba honorária, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas (já descontado os 

valores recebidos a título de outro benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 

111 do STJ. Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que 
promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por 

invalidez ao autor. Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-

mínimos.Por fim, ficam deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita em face da declaração prestada às fls. 

24.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0000537-44.2009.403.6116Nome do segurado: Jefferson 

Adriano RangérioBenefício concedido: restabelecer o auxílio-doença 133.512.239-4 desde a data da cessação 

(30/06/2004) até 10/04/2006, momento a partir do qual o autor fará jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): auxílio-doença: 01/07/2004, 

aposentadoria por invalidez: 11/04/2006Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início 

do Pagamento (DIP): 02/08/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001074-40.2009.403.6116 (2009.61.16.001074-7) - LUCIA NAPOLE GRANGEIRO GREGORIO(SP060106 - 

PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Lucia Napole 

Grangeiro Gregorio, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
 

0001199-08.2009.403.6116 (2009.61.16.001199-5) - GUSTAVO HWANG MOTA(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X VALDECIR TENORIO MOTA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, concedo a antecipação da tutela, e julgo procedente o pedido, com 

fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de Amparo Social, no 

valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir de 13/07/2010. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a 

partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, na forma do artigo 406 do novo 

Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, até a promulgação da Lei nº. 11.960/09, quando incidirá o 

artigo 1º-F do mencionado estatuto legislativo.Condeno a autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios que 
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arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data desta sentença (Súmula 111/STJ), tendo 

em vista a simplicidade da matéria, além, é claro, de tratar-se de feito que corre sob os benefícios da justiça gratuita. 

Eventuais pagamentos administrativos realizados a título de benefício de prestação continuada deverão ser 

compensados na conta de liquidação.Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de 

Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de amparo 

social ao deficiente em favor do autor. Ciência ao Ministério Público Federal. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil. .PA 1,15 Tópico síntese do julgado (Provimento 

69/2006)Processo nº 0001199-08.2009.403.6116 

Nome do segurado: Gustavo Hwang Mota - menor impúbere (representado por Valdecir Tenório Mota)Benefício 

concedido: Amparo Social ao deficiente Renda mensal atual: 01(um) salário mínimo.Data de início de benefício (DIB): 

13/07/2010Renda Mensal Inicial (RMI): 01 (um) salário mínimoData de início do pagamento (DIP): 01/08/2011Arbitro 

os honorários do perito judicial em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela em vigor, tendo em vista a 

qualidade da prova. Requisitem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001445-04.2009.403.6116 (2009.61.16.001445-5) - APARECIDA HORACIO RIBEIRO(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Aparecida Horácio Ribeiro, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento 
das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fls. 17/19.Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe 

e baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001555-03.2009.403.6116 (2009.61.16.001555-1) - VALDECIR RODRIGO CANTORANI(SP242865 - RENATA 

WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Valdecir Rodrigo 

Cantorani, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 77/78, arbitro honorários em 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista a simplicidade da prova. Requisite-se o pagamento.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002326-78.2009.403.6116 (2009.61.16.002326-2) - SOLANGE DA SILVA SANCHES(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por SOLANGE DA 
SILVA SANCHES, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000118-87.2010.403.6116 (2010.61.16.000118-9) - AMALIA BALDO DA SILVA(SP102644 - SIDNEI RIBEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, pelos fundamentos acima elencados, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Amália Baldo da Silva. Em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe e 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000316-27.2010.403.6116 (2010.61.16.000316-2) - MARIA GILDA DOS SANTOS(SP102644 - SIDNEI RIBEIRO 

DOS SANTOS E SP286083 - DANIELE PAULO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA GILDA 

DOS SANTOS, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora 

ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 202/207, arbitro 

honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista o grau de zelo do profissional e 

a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se 

os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000437-55.2010.403.6116 - LUIZ ROBERTO DA SILVA(SP266422 - VALQUIRIA FERNANDES SENRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Luiz Roberto da 
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Silva, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000477-37.2010.403.6116 - SANDRA VALERIA COMALEZE X MARIA CECILIA DE FREITAS 

CAMOLEZE(SP210627 - FABIANA MOREIRA MILEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e 

parágrafo único do Código de Processo Civil, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso I, do mesmo diploma legal.Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, por não ter ocorrido a integração da CEF à lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000618-56.2010.403.6116 - JOSE CARLOS SILVEIRA(SP248941 - TALES EDUARDO TASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso IV c.c inciso IX, do Código de Processo Civil.Sem honorários, tendo em vista a causa de 

extinção. Sem custas, tendo em vista que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita. Considerando a 
natureza da ação e o trabalho desenvolvido nos autos, arbitro os honorários advocatícios no valor mínimo da tabela 

vigente para o defensor dativo nomeado nos autos (fl. 08), Dr. Tales Eduardo Tassi, OAB/SP nº. 248.941. Requisite-se 

o pagamento.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0000672-22.2010.403.6116 - TEREZINHA DIAS DE MORAES(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Terezinha Dias de Moraes, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000802-12.2010.403.6116 - ELIZA FIGUEIREDO(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, pelos fundamentos acima elencados, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Eliza Figueiredo. Em conseqüência, extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 
honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000820-33.2010.403.6116 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS(SP209078 - FERNANDA STEFANI AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Elaine Cristina dos 

Santos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando a natureza da ação e o trabalho desenvolvido 

nos autos, arbitro os honorários advocatícios no valor mínimo da tabela vigente para a defensora dativa nomeada nos 

autos (fls. 11), Dra. Fernanda Stefani Amaral, OAB/SP nº. 209.078. Requisite-se o pagamento.Ante a apresentação do 

laudo pericial de fls. 77/78, arbitro honorários em 85% (oitenta e cinco por cento) do valor máximo da tabela vigente, 

tendo em vista a simplicidade da prova. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000864-52.2010.403.6116 - CRISTINA VALERIO DE JESUS(SP280610 - PAULO CESAR BIONDO E SP106251 - 
RODOLFO DE JESUS FERMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulado por CRISTINA 

VALÉRIO DE JESUS, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a 

parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) que ora fica deferida.Ante a apresentação do laudo 

pericial de fls. 95/100, arbitro honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o 

pagamento. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0000870-59.2010.403.6116 - ADRIANA HELOISA FREITAS BATISTA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS 

REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ADRIANA 

HELOISA FREITAS BATISTA, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se 

os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001144-23.2010.403.6116 - MARIA APARECIDA SILVA CEZARIO(SP105319 - ARMANDO CANDELA E 

SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, afastando a questão preliminar suscitada em sede de 

contestação, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado e das custas e despesas 

processuais. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e, após, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as cautelas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001147-75.2010.403.6116 - WALDOMYRA ALVES DECANINI(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 
- MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a 

antecipação da tutela, e JULGO PROCEDENTE a ação formulada por Waldomyra Alves Decanini e condeno o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à autora (art. 42 e ss da Lei 8.213/91), com termo inicial desde a 

data da perícia médica em 31/08/2010. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. As 

parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução 

nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na verba honorária, calculada em 10% (dez por cento) do 

montante referente às prestações vencidas entre a DIB fixada e a data desta sentença. Oficie-se ao chefe do EADJ 

(Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela 

ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por invalidez à autora. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 

69/2006:Processo nº 0001147-75.2010.403.6116Nome do segurado: WALDOMYRA ALVES DECANINIBenefício 

concedido: Aposentadoria por Invalidez Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de 

benefício (DIB): 31/08/2010Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do 

Pagamento (DIP): 02/08/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001281-05.2010.403.6116 - JOAO DONIZETE DE LIMA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, pelos fundamentos e observações acima, concedo em parte a 

antecipação de tutela pleiteada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado por João Donizete de Lima, para 

condenar a autarquia a lhe restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir da data de 09/03/2011. Em conseqüência, 

extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. As parcelas 

em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento até a data do efetivo pagamento, de acordo com o 

Provimento 64/2005, da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região e posteriores alterações, acrescidas de 

juros de 1% ao mês (artigos 404 e 406 do CC c.c. o artigo 161 do CTN), a contar de 09/03/2011, devendo ser 

descontados os valores que a autora eventualmente já tenha recebido administrativamente, a qualquer título, durante a 

vigência do benefício concedido.Em vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

advogados e suas despesas processuais. Sem condenação em custas, nem mesmo em reembolso, considerando ser a 

autora beneficiária de Justiça Gratuita e o INSS isento na forma da lei. Oficie-se ao INSS comunicando a concessão de 

antecipação de tutela acima.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006):Processo nº 0001281-

05.2010.403.6116Nome do segurado: João Donizete de LimaBenefício concedido: Auxílio-doençaRenda mensal atual: 

a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 09/03/2011Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo 

INSSData de Início do Pagamento (DIP): 28/07/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 
0001361-66.2010.403.6116 - VALMIR FAUSTINO DE OLIVEIRA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Valmir Faustino de 

Oliveira, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001411-92.2010.403.6116 - SONIA REGINA ALBERTINI MARTINS(SP139962 - FABIANO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Sonia Regina 
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Albertini Martins, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001621-46.2010.403.6116 - TEREZINHA MARIA DE SOUZA PACIFICO(SP105319 - ARMANDO CANDELA E 

SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por TEREZINHA 

MARIA DE SOUZA PACIFICO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de 

condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de 

fls. 204/205, arbitro honorários em 85% (oitenta e cinco por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o 

pagamento.Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002140-21.2010.403.6116 - HERMINIA ALVES SALES(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta 

ação, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Autora isenta de custas, em 

razão dos benefícios da justiça gratuita. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000035-37.2011.403.6116 - LAUDI MENDONCA MORAIS DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta 

ação, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 6254 
 

MONITORIA 
0001586-28.2006.403.6116 (2006.61.16.001586-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

JOAO JOSE ROSA(SP235849 - JUSSARA CRISTINA GIROTO) X LUCIA HELENA ARAUJO ROSA(SP168629 - 

LUCIMAR PIMENTEL DE CASTRO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Isso posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS à ação monitória opostos pela 

requerida Lucia Helena Araújo Rosa, com fundamento no art. 739, inc. I, do Código de Processo Civil.Face o 

transcurso do prazo da citação do requerido João José Rosa, sem pagamento ou oposição de embargos e a rejeição dos 

embargos à monitória opostos pela requerida Lucia Helena Araújo Rosa, reconheço a CEF credora dos requeridos pela 

importância de R$ 12.757,04 (doze mil, setecentos e cinqüenta e sete reais e quatro centavos), posicionada em 

11/08/2006, razão pela qual determino a conversão do mandado inicial em mandado executivo (artigo 1.102c e 

parágrafos, do CPC).Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em 

razão do pedido de assistência judiciária gratuita, que ora defiro.Transitada em julgado, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, dê seguimento ao processo executivo, sob pena de remessa dos autos ao arquivo, até ulterior 

provocação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001625-54.2008.403.6116 (2008.61.16.001625-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000738-70.2008.403.6116 (2008.61.16.000738-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 
SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

MARIANA CATANELI X FRANCISCO MORENO NAVARRETE X DALVA ANTONIA BARBOZA 

MORENO(SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI E SP238320 - SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO E 

SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos 

oferecidos na presente ação monitória, resolvendo o mérito conforme o art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

determinando a revisão do saldo devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de abertura de crédito de 

financiamento estudantil - FIES - nº 24.0284.185.0004201-87, mediante a aplicação da taxa de juros prevista na 

Resolução n. 3842/2010 do Conselho Monetário Nacional, a partir de seu advento em 10/03/2010, correspondente ao 

montante de 3,40% ao ano, com esteio na lei n. 12202/2010. Mantenho a liminar concedida às fls. 77 e vº.Reconhecida 

a sucumbência recíproca, restam compensadas as verbas honorárias, nos termos do artigo 21 do CPC. Outrossim, 
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considerando que a ação n. 0000738-70.2008.403.6116 (nº antigo 2008.61.16.000738-0), conexa à presente, foi julgada 

parcialmente procedente apenas para a redução dos juros contratuais - o que também restou reconhecido em relação aos 

embargos monitórios -, deverá a autora, em sede de liquidação, realizar a revisão contratual estabelecida na sentença, 

bem como abater os valores depositados judicialmente pelos embargantes, para, somente após, apurar qual o saldo 

devedor existente, promovendo a regular execução do julgado, conforme o rito ordinário (STJ, Resp 434779/MG, Resp. 

687173/PB, entre outros). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001639-38.2008.403.6116 (2008.61.16.001639-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ROSANGELA FERREIRA DA SILVA(SP286201 - JULIO CESAR DE AGUIAR) X EDNEUDO 

FERREIRA(SP286201 - JULIO CESAR DE AGUIAR) X SUZI CONCEICAO CARLINI FERREIRA 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos 

oferecidos na presente ação monitória, resolvendo o mérito conforme o art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

determinando a revisão do saldo devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de abertura de crédito de 

financiamento estudantil - FIES - nº 24.0284.185.0004140-20, mediante a aplicação da taxa de juros prevista na 

Resolução n. 3842/2010 do Conselho Monetário Nacional, a partir de seu advento em 10/03/2010, correspondente ao 

montante de 3,40% ao ano, com esteio na lei n. 12202/2010. Reconhecida a sucumbência recíproca, restam 

compensadas as verbas honorárias, nos termos do artigo 21 do CPC. Considerando a parcial procedência dos embargos 

monitórios, deverá a requerente promover a regular execução do julgado, conforme o rito ordinário (STJ, Resp 
434779/MG, Resp. 687173/PB, entre outros). Ao advogado nomeado nos autos (fls. 55), arbitro os honorários no valor 

máximo da tabela vigente. Após o trânsito em julgado providencie, a secretaria, a requisição de pagamento. Custas ex 

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001657-59.2008.403.6116 (2008.61.16.001657-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000171-39.2008.403.6116 (2008.61.16.000171-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CAROLINA FADEL GALHARDO X AMERICO FADEL X ROSA AUGUSTO BOTOSO FADEL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação 

monitória, resolvendo o mérito conforme o art. 269, I, do Código de Processo Civil, determinando a revisão do saldo 

devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de abertura de crédito de financiamento estudantil - FIES - nº 

24.1197.185.0003549-07, mediante a aplicação da taxa de juros prevista na Resolução n. 3842/2010 do Conselho 

Monetário Nacional, a partir de seu advento em 10/03/2010, correspondente ao montante de 3,40% ao ano, com esteio 

na lei n. 12202/2010. Reconhecida a sucumbência recíproca, restam compensadas as verbas honorárias, nos termos do 

artigo 21 do CPC. Considerando a parcial procedência dos embargos monitórios, deverá a autora promover a regular 

execução do julgado, conforme o rito ordinário (STJ, Resp 434779/MG, Resp. 687173/PB, entre outros). Custas ex 

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001107-98.2007.403.6116 (2007.61.16.001107-0) - ANA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X MARIA 

DE LOURDES CAMPOS OLIVEIRA(SP215120 - HERBERT DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Ana Lúcia Alves de 

Oliveira, representada por sua curadora, Sr.ª Maria de Lourdes Campos Oliveira, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, revogo a tutela antecipada concedida às fls. 64/68, e extingo o 

processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Comunique-se à 

autoridade previdenciária a revogação da tutela anteriormente concedida.Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fls. 58.Tendo em vista a nomeação de advogado dativo da 

parte autora por este Juízo (fl. 19), arbitro honorários advocatícios no máximo da tabela.Com o trânsito em julgado, 

arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000738-70.2008.403.6116 (2008.61.16.000738-0) - MARIANA CATANELI X FRANCISCO MORENO 
NAVARRETE X DALVA ANTONIA BARBOZA MORENO(SP208633 - ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI E 

SP238320 - SYDNEY ABRANCHES RAMOS FILHO E SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, conforme artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando 

a revisão do saldo devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de abertura de crédito de financiamento 

estudantil - FIES - nº 24.0284.185.0004201-87, mediante a aplicação da taxa de juros prevista na Resolução n. 

3842/2010 do Conselho Monetário Nacional, a partir de seu advento em 10/03/2010, correspondente ao montante de 

3,40% ao ano, com esteio na lei n. 12202/2010. Mantenho a liminar anteriormente concedida.Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência 
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judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a parte autora efetuou alguns 

depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, deverá a parte ré abatê-los do saldo devedor decorrente 

do contrato descrito na exordial, após a revisão determinada na sentença.Sem prejuízo, considerando que incumbe ao 

FNDE, na condição de agente operador, fiscalizar e gerenciar as atividades desenvolvidas pelo agente financeiro, dê-lhe 

ciência desta decisão.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001306-86.2008.403.6116 (2008.61.16.001306-9) - LEONICE BRANCO(SP119182 - FABIO MARTINS E 

SP167573 - RENATA MANFIO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Leonice Branco, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fls. 24/25.Arbitro os honorários do perito judicial em 100% (cem por cento) do 

valor máximo da tabela em vigor, tendo em vista a qualidade da prova. Requisitem-se.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001825-61.2008.403.6116 (2008.61.16.001825-0) - BENEDITO FELIX X MARIA RITA DA SILVA DE 

LIMA(SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 
SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado pelos autores condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a diferença entre o 

valor creditado a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80% de abril de 1990, 

sobre o saldo existente nas seguintes contas de poupança: 1190.013.0004263-2 de titularidade de Benedito Felix e 

0284.013.00052333-7 de titularidade de Maria Rita da Silva de Lima, na forma explicitada na fundamentação.A 

apuração exata do quantum devido depende de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença.As 

diferenças, acrescidas dos juros remuneratórios inerentes ao contrato de poupança de 0,5% ao mês, devidos até o efetivo 

pagamento, e ainda, de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, calculados na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal.Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono dos autores, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação apurado até a data desta sentença, devidamente 

atualizado até seu efetivo desembolso, tendo em vista a natureza repetitiva da ação, a simplicidade da matéria e a pouca 

complexidade do trabalho desenvolvido. Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000896-91.2009.403.6116 (2009.61.16.000896-0) - ANTONIO CARLOS BATISTA(SP124377 - ROBILAN 

MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL E SP288163 - CELIA REGINA 
VAL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Antonio Carlos 

Batista, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 87/92, arbitro 

honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em 

julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0001217-29.2009.403.6116 (2009.61.16.001217-3) - JOSE ANTONIO RIBEIRO DA CUNHA(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial na forma da fundamentação supra, para 

fins de:a) reconhecer como especial, na forma da fundamentação, as atividades exercidas pelo autor, como tratorista, no 

período de 12/03/1997 a 31/05/2001 e 01/06/2001 a 17/02/2005, os quais os quais deverão ser convertidos em tempo 

comum, com a utilização do multiplicador 1,40, quando de futura concessão de benefício;b) conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais, com DIB em 16/12/2008, data do 
requerimento administrativo.Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já descontados os valores recebidos neste ou 

em outro benefício no período, serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos 

da Resolução nº. 134/10 do Conselho da Justiça Federal. Condeno o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios, que 

fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 

111 do STJ). Sem custas, ante a gratuidade concedida (fl. 123) e por ser o INSS delas isento. Sentença sujeita a reexame 

necessário. Sentença, salvo se a execução do julgado não ultrapassar 60 salários mínimos. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Tópico Síntese (Provimento 69/2006): Processo nº 0001217-29.2009.403.6116Nome do segurado: José 

Antonio Ribeiro da CunhaBenefício concedido: Aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos 

integraisRenda mensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB): 16/12/2008Renda Mensal Inicial (RMI): a 

calcular pelo INSSData de início do pagamento (DIP): 03/08/2011 
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0002311-12.2009.403.6116 (2009.61.16.002311-0) - MARIA LUCIA DIAS(SP266422 - VALQUIRIA FERNANDES 

SENRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Maria Lucia Dias, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fl. 134.Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000300-73.2010.403.6116 (2010.61.16.000300-9) - ROSALINA ORTIZ MAGRINELLI(SP194802 - LEANDRO 

HENRIQUE NERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, julgo;a) EXTINTO o feito, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, segunda figura, do Código de Processo Civil, no que se refere 

ao pedido de correção dos saldos de conta-poupança referente ao período de janeiro de 1989;b) PROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a diferença entre o valor creditado 

a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80% de abril de 1990, sobre o saldo 

existente nas contas de poupança nºs 013.00008532-1 (fl. 13) com data-base no dia 03 de cada mês; 013.00008310-8 (fl. 

14) com data-base no dia 14 de cada mês; e 013.00005315-2 (fl. 15) com data-base no dia 26 de cada mês. .PA 1,15 c) 
IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora no que se refere à aplicação dos índices do IPC de 7,87 % de maio 

de 1990.Por fim, conforme se verifica, o pedido formulado não foi o de condenação da ré ao pagamento de quantia 

certa, mas sim na aplicação de determinado índice sobre o saldo existente em conta poupança. Assim, a apuração exata 

do quantum devido depende da verificação da correção dos cálculos apresentados e deverá ser feita em fase de 

liquidação.15 As diferenças devidas serão apuradas pelos índices da poupança e acrescidas dos juros remuneratórios de 

0,5% ao mês, devidos até a citação e, a partir daí, as diferenças serão calculadas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(taxa SELIC).Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas 

recolhidas pela autora às fls. 28 e 32. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000337-03.2010.403.6116 (2010.61.16.000337-0) - MARIO AUGUSTO CONCEICAO(SP194802 - LEANDRO 

HENRIQUE NERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento na autorização contida no artigo 285-A do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a), nos termos de sua exordial e, em 

conseqüência, EXTINTO O FEITO, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei. Deixo de impor condenação em honorários advocatícios em vista da não integração do réu 

à lide. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 

 

0000380-37.2010.403.6116 - KAUA VICTOR NOVAES DOS SANTOS - MENOR X MARCELO DOS 

SANTOS(SP124572 - ADALBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, na forma da fundamentação supra, concedo a antecipação 

da tutela, e julgo procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a autarquia a conceder ao 

autor o benefício de Amparo Social, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação. As parcelas 

vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros a partir da 

citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno a autarquia-ré ao pagamento 

dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data desta 

sentença (Súmula 111/STJ), tendo em vista a simplicidade da matéria, além, é claro, de tratar-se de feito que corre sob 

os benefícios da justiça gratuita. Eventuais pagamentos administrativos realizados a título de benefício de prestação 

continuada deverão ser compensados na conta de liquidação.Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à 

Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, 

implantando o benefício de amparo social ao idoso em favor da autora. Ante a apresentação do laudo pericial, arbitro 

honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista o grau de zelo do profissional e 

a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento.Ciência ao Ministério Público Federal. Sentença não sujeita ao reexame 
necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. .PA 1,15 Tópico síntese do julgado (Provimento 

69/2006)Processo nº 0000380-37.2010.403.6116Nome do segurado: Kauã Vitor Novaes dos Santos - menor - 

representado por Marcelo dos SantosBenefício concedido: Amparo Social por invalidezRenda mensal atual: 01(um) 

salário mínimo.Data de início de benefício (DIB): 18/03/2010 (citação)Renda Mensal Inicial (RMI): 01 (um) salário 

mínimoData de início do pagamento (DIP): 4/08/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000387-29.2010.403.6116 - FREDERICO HUMBERTO DA CUNHA MACEDO(DF014006 - MARLON 

TOMAZETTE E SP074217 - ADEMIR VICENTE DE PADUA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por FREDERICO 

HUMBERTO DA CUNHA MACEDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de 

impor condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios diante do disposto no artigo 29-C da Lei nº 
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8.036/90 com a alteração inserida pela MP 2.164/41 de 24 de agosto de 2001. Custas ex lege.Após o trânsito em 

julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000406-35.2010.403.6116 - WILSON CORREIA(SP292472 - ROBERTO TAVARES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Wilson Correia, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000496-43.2010.403.6116 - LOURDES RODRIGUES PEREIRA DE OLIVEIRA(SP194802 - LEANDRO 

HENRIQUE NERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento na autorização contida no artigo 285-A do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a), nos termos de sua exordial e, em 

conseqüência, EXTINGO O FEITO, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei. Deixo de impor condenação em honorários advocatícios em vista da não integração do réu 
à lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000497-28.2010.403.6116 - CARLOS ALBERTO BURATTI(SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, com fundamento na autorização contida no artigo 285-A do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo(a) autor(a), nos termos de sua exordial e, em 

conseqüência, EXTINGO O FEITO, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei. Deixo de impor condenação em honorários advocatícios em vista da não integração do réu 

à lide. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001205-78.2010.403.6116 - RODRIGO FERREIRA DA SILVA(SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Rodrigo Ferreira da Silva, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fls. 63/64.Tendo em vista a nomeação de advogada defensora da parte autora 

por este Juízo (fl. 26), arbitro honorários advocatícios no máximo da tabela.Arbitro os honorários do perito judicial em 
100% (cem por cento) do valor máximo da tabela em vigor, tendo em vista a qualidade da prova. Requisitem-se.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001324-39.2010.403.6116 - FLORISVALDO NEGRI(SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, incisos I e IV, do mesmo diploma legal.Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, por não ter ocorrido a integração da CEF à lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001717-61.2010.403.6116 - ALICIO VERICIMO(SP229130 - MARCOS APARECIDO BERNARDES E SP230183 - 

ELIANA LOPES PEREIRA DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, julgo:a) julgo procedente o 

pedido formulado pelo autor condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a diferença entre o valor creditado 

a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80% de abril de 1990, sobre o saldo 
existente na conta de poupança discriminada na inicial (conta nº 0901.013.00012662-4), na forma explicitada na 

fundamentação;b) julgo improcedentes os pedidos formulado pelo autor no que se refere à aplicação dos índices do IPC 

de 84,32% de março de 1990, 7,87% de maio de 1990 e de 21,87% de fevereiro de 1991.Por fim, conforme se verifica, 

o pedido formulado não foi o de condenação da ré ao pagamento de quantia certa, mas sim na aplicação de determinado 

índice sobre o saldo existente em conta poupança. Assim, a apuração exata do quantum devido depende da verificação 

da correção dos cálculos apresentados e deverá ser feita em fase de liquidação.As diferenças devidas serão apuradas 

pelos índices da poupança e acrescidas dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês, devidos até a citação e, a partir daí, as 

diferenças serão calculadas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.Diante da sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos.Parte autora isente de custas por ser beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001897-77.2010.403.6116 - SUELI GOMES DE LIMA(SP273016 - THIAGO MEDEIROS CARON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, pelos fundamentos e observações acima, concedo a antecipação de tutela 

pleiteada e julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Sueli Gomes de Lima, para condenar a autarquia a 

lhe conceder o benefício de auxílio-doença a partir da data de 19/07/2010, mantendo-o pelo prazo de 06 (seis) meses, a 

contar da data da presente sentença. Deverá a autora requerer na via administrativa a prorrogação do benefício, no prazo 

de 15 (quinze) dias antecedentes à data da cessação, submetendo-se a uma nova perícia médica administrativa para 

análise de suas condições físicas. Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do 

vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a ré ao 

pagamento de 10% de honorários advocatícios, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação desta 

sentença.Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos que promova o 

cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de auxílio-doença em favor da autora, a 

contar da data desta sentença, mantendo ativo até 03/02/2012, quando deverá submeter a autora a uma nova perícia 

médica.Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 120/121, arbitro honorários em 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor máximo da tabela vigente, tendo em vista a simplicidade da prova. Requisite-se o pagamento.De acordo com o 

artigo 5º da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal, deixo de fixar a remuneração do advogado dativo 
nomeado nos autos à fl. 22, haja vista que o mesmo será contemplado com honorários resultantes da 

sucumbência.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006):Processo nº 0001897-77.2010.403.6116Nome do 

segurado: Sueli Gomes de LimaBenefício concedido: Auxílio-doençaRenda mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de 

início de benefício (DIB): 19/07/2010Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento 

(DIP): 03/08/2011Data da Cessação do Benefício: (DCB): 03/02/2012Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001941-96.2010.403.6116 - DONIZETI DOMINGHOS BORGES(SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a 

antecipação da tutela, e JULGO PROCEDENTE a ação formulada por Donizeti Domingos Borges e condeno o INSS a 

converter o benefício de auxílio-doença NB 31/538.200.938-0 em aposentadoria por invalidez ao autor (art. 42 e ss da 

Lei 8.213/91), a partir da presente data. Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Dada a natureza da condenação, não há falar de parcelas em atraso.Condeno a parte ré na verba honorária, 

calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado até o efetivo pagamento.Oficie-se ao chefe do 

EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de 

tutela ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por invalidez à autora. Ante a apresentação do laudo 

pericial de fls. 168/170, arbitro honorários em 85% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista a 
simplicidade da prova. Requisite-se o pagamento.Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação 

extrapolar 60 salários-mínimos.Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº 0001941-96.2010.403.6116Nome do 

segurado: DONIZETI DOMINGOS BORGESBenefício concedido: Conversão do auxílio-doença NB 538.200.938-0 

em Aposentadoria por Invalidez Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício 

(DIB): 11/08/2011Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 

11/08/201115 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000531-66.2011.403.6116 - ATACILIO JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP168629 - LUCIMAR PIMENTEL DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante tais considerações, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 284 e 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, incisos I, do mesmo diploma legal.Deixo de impor condenação da parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, por não ter ocorrido a integração do réu à lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001509-43.2011.403.6116 - SIRLEI FERNANDES SILVA(SP253291 - GISLAINE DE GIULI PEREIRA 
TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante tais considerações, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, incisos VI, do Código de Processo Civil.Deixo de impor condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, por não ter ocorrido a integração do réu à lide.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002138-51.2010.403.6116 - TEREZA INACIO DE JESUS(SP295986 - VINICIUS SOUZA ARLINDO E SP060106 - 

PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta 

ação, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Autora isenta de custas, em 
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razão dos benefícios da justiça gratuita. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0002146-28.2010.403.6116 - FRANCISCA IZABEL DA SILVA(SP133058 - LUIZ CARLOS MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

FRANCISCA IZABEL DA SILVA, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para condenar a autarquia a lhe 

conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (17/06/2011), 

quando o INSS tomou ciência da pretensão da autora, mais abono anual. A apuração exata do quantum devido depende 

de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença, na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de 

Justiça Federal.Condeno a autarquia-ré, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação apurada até a data desta sentença, tendo em vista a simplicidade da matéria, além, é 

claro, de tratar-se de feito que corre sob os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas.Oficie-se ao INSS 

para que cumpra a antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

autora a contar da data desta sentença.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0002146-

28.2010.403.6116Nome da segurada: FRANCISCA IZABEL DA SILVABenefício concedido: aposentadoria por idade 

ruralRenda mensal atual: um salário mínimoData de início de benefício (DIB): 17/06/2011Renda Mensal Inicial (RMI): 
um salário mínimoData de Início do Pagamento Administrativo (DIP): 05/08/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002252-87.2010.403.6116 - MANOEL APARECIDO DOS SANTOS(SP243869 - CIBELE MOSCOSO DE SOUZA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante as razões invocadas, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo:I - procedente o pedido de reconhecimento do tempo de rural, declarando, para efeitos 

previdenciários, o tempo de serviço comum rural exercido pelo autor no período de 01/01/1975 a 04/02/1976, que 

deverá ser averbado pelo INSS para fins previdenciários;II - procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a qual concedo em seu coeficiente integral, fixando-se a DIB em 10/08/2011 (data da sentença). 

Concedo a tutela antecipada, nos termos da fundamentação. Condeno a Autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios, que ora fixo em R$ 1000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC. 1,15 Sentença não sujeita ao 

reexame necessário (artigo 475, 2º, CPC). Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Proc. nº 0002252-

87.2010.403.6116Nome do segurado: MANOEL APARECIDO DOS SANTOSReconhecimento de tempo rural, 

período de 01/01/1975 a 04/02/1975, e concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

INTEGRAL, COM DIB EM 10/08/2011;RMI e RM a calcularDIP: 10/08/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000011-09.2011.403.6116 - ABEL FELIX(SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgo:I - procedente o pedido de reconhecimento do tempo de rural, declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de 

serviço comum rural exercido pelo autor no período de 31/03/1964 a 02/02/1975, que deverá ser averbado pelo INSS 

para fins previdenciários;II - procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

concedo em seu coeficiente integral, fixando-se a DIB em 24/11/2010 (DER).Condeno a Autarquia ao pagamento dos 

atrasados, devidamente atualizados na forma da Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e honorários 

advocatícios, que ora fixo em 10% das prestações vencidas até a data desta sentença. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário (artigo 475, 2º, CPC). Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Proc. nº 0000011-

09.2011.403.6116Nome do segurado: ABEL FELIXReconhecimento de tempo rural, período de 31/03/1964 a 

02/02/1975, e concessão de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, COM DIB EM 

24/11/2010;RMI e RM a calcularDIP: 09/08/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000638-62.2001.403.6116 (2001.61.16.000638-1) - ALZIRA GALVAO SOARES X NELZIRA SOARES SILVA X 

LAURITA SOARES BARBOSA X NIVALDO SOARES X CLAUDENIRA SOARES CARDOSO X JULIA MARIA 

SOARES X OZENIRA SOARES DA SILVA X LOURIVAL GALVAO SOARES X ODEZIRA SOARES X NILDE 
SOARES X OSVALDO SOARES(SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 669 - MARCIO CESAR SIQUEIRA HERNANDES E SP128633 - MIGUEL LIMA 

NETO E SP142756 - VALDECYR JOSE MONTANARI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI) X NELZIRA SOARES SILVA X LAURITA SOARES BARBOSA X NIVALDO SOARES X 

CLAUDENIRA SOARES CARDOSO X JULIA MARIA SOARES X OZENIRA SOARES DA SILVA X 

LOURIVAL GALVAO SOARES X ODEZIRA SOARES X NILDE SOARES X OSVALDO SOARES(SP091563 - 

CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE 

RENATO DE LARA SILVA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação de pagar originária destes autos, 

JULGO EXTINTA a execução, por sentença, com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Deixo de arbitrar honorários em face da solução pacífica da relação processual. Custas dispensadas na 
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forma da lei. Ciência ao MPF, se o caso.Com o transcurso dos prazos para eventual recurso, certifique-se nos autos o 

trânsito em julgado e arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001377-64.2003.403.6116 (2003.61.16.001377-1) - NAIR ROSA DA CONCEICAO(SP083218 - MAURILIO LEIVE 

FERREIRA ANTUNES E SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) X NAIR ROSA DA CONCEICAO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Assim, JULGO EXTINTA a execução por sentença, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de arbitrar honorários. Custas dispensadas na forma da lei. Após, 

transitando esta em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6264 
 

MONITORIA 
0000086-19.2009.403.6116 (2009.61.16.000086-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000826-11.2008.403.6116 (2008.61.16.000826-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 
ADRIANA MARCHI GARCIA X VERA LUCIA CARON(SP263310 - ADRIANA MARCHI GARCIA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Uma vez que a autora informou a renegociação da dívida, e pediu a extinção da ação 

em discussão (fls. 126/132), deve ser ela extinta com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC.Ante o 

exposto, em face da transação efetivada entre as partes noticiada nos autos, decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios pagos por 

ocasião da renegociação da dívida (fl. 126). Custas já recolhidas (fl. 33).Após, e com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000728-65.2004.403.6116 (2004.61.16.000728-3) - JOAO SILVA DOS SANTOS(SP102644 - SIDNEI RIBEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP138495 - FERNANDO VALIN 

REHDER BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA 

HERNANDES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Por tais razões, declaro a improcedência da demanda.Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por João Silva dos Santos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil e, em conseqüência, revogo a tutela antecipa concedida às fls. 173/175, e extingo o processo com 

julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Comunique-se à autoridade 
previdenciária a revogação da tutela anteriormente concedida.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas 

processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 

RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 260/265, arbitro honorários em 100% (cem 

por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000129-58.2006.403.6116 (2006.61.16.000129-0) - JOSE RODRIGUES DA ROSA X ANTONIO MARCELO 

RODRIGUES(SP123124 - MARCOS EMANUEL LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ RODRIGUES 

DA ROSA, sucedido por ANTONIO MARCELO RODRIGUES, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios e periciais, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do 

laudo pericial de fls. 162/163, arbitro honorários em 85% (oitenta e cinco por cento) do valor máximo da tabela vigente, 

tendo em vista a simplicidade da prova. Requisite-se o pagamento.Ao advogado nomeado nos autos (fls. 08), arbitro os 

honorários no valor máximo da tabela vigente. 1,15 Após o trânsito em julgado providencie, a secretaria, a requisição 

de pagamento. Sem custas em reembolso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
 

0000025-32.2007.403.6116 (2007.61.16.000025-3) - MARIA APARECIDA KUDIG(SP114219 - LEOCASSIA 

MEDEIROS DE SOUTO E SP164177 - GISELE SPERA MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP158209 - FERNANDO KAZUO 

SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Maria Aparecida 

Kudig, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence), que ora defiro, tendo em vista a juntada da declaração de 

pobreza de fls. 38.Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 286/288 e complementação de fls. 324, arbitro 

honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em 
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julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 

0000200-26.2007.403.6116 (2007.61.16.000200-6) - ADRIANA APARECIDA DINIZ(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Adriana Aparecida 

Diniz, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, revogo a tutela 

antecipa concedida às fls. 82/84, e extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Comunique-se à autoridade previdenciária a revogação da tutela anteriormente 

concedida.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence), que ora defiro, 

tendo em vista a declaração de fls. 75.Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 212/219, arbitro honorários em 

100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em julgado, e nada 

mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000826-11.2008.403.6116 (2008.61.16.000826-8) - ADRIANA MARCHI GARCIA X MARIA DE FATIMA 
MARCHI GARCIA(SP263310 - ADRIANA MARCHI GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante o exposto, em face da renúncia ao direito em que se funda a ação, noticiada 

nos autos, decreto a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Honorários advocatícios já pagos por ocasião da 

renegociação da dívida (fl. 198).Considerando que a parte autora efetuou depósitos judiciais, referentes às parcelas 

mensais do contrato, e tratando-se de parcelas incontroversas, proceda-se à sua imediata destinação aos cofres da CEF, 

independentemente do trânsito em julgado desta, que deverá abatê-los do contrato descrito na petição e documentos de 

fls. 197/203.Transitando esta em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000842-28.2009.403.6116 (2009.61.16.000842-0) - JOSE RUI ZIBORDI X BENEDITA DE SOUZA 

ZIBORDI(SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante as razões invocadas, na forma da fundamentação supra, concedo a antecipação 

da tutela, e julgo procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenando a autarquia a conceder ao 
autor o benefício de Amparo Social, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir de 28/11/2008. As parcelas 

vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros a partir da 

citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno a autarquia-ré ao pagamento 

dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data desta 

sentença (Súmula 111/STJ), tendo em vista a simplicidade da matéria, além, é claro, de tratar-se de feito que corre sob 

os benefícios da justiça gratuita. Eventuais pagamentos administrativos realizados a título de benefício de prestação 

continuada deverão ser compensados na conta de liquidação.Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à 

Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, 

implantando o benefício de amparo social ao idoso em favor da autora. Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 

87/89, arbitro honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista o grau de zelo do 

profissional e a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento. Ciência ao Ministério Público Federal.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. .PA 1,15 Tópico síntese do 

julgado (Provimento 69/2006)Processo nº 0000842-28.2009.403.61161,15 Nome do segurado: José Rui Zibordi, 

representado por Benedita de Souza ZibordiBenefício concedido: Amparo Social por invalidezRenda mensal atual: 

01(um) salário mínimo.Data de início de benefício (DIB): 28/11/2008 (requerimento administrativo)Renda Mensal 

Inicial (RMI): 01 (um) salário mínimoData de início do pagamento (DIP): 1º/08/2011Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  
 

0000900-31.2009.403.6116 (2009.61.16.000900-9) - MESSIAS LINO DOS SANTOS(SP164177 - GISELE SPERA 

MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Diante do exposto, afasto as preliminares e julgo IMPROCEDENTE a ação, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito na forma do artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios não são 

devidos, em razão do contido no art. 29-C da Lei n.º 8.036/90, introduzido pela MP n.º 2.164.A parte autora é isenta de 

custa ante a gratuidade da justiça concedida à fl. 33. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001045-87.2009.403.6116 (2009.61.16.001045-0) - JORGE DOS SANTOS COSTA(SP091563 - CARLOS 

ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Jorge dos Santos 

Costa, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fls. 40. Sem custas em reembolso.Ante a apresentação do laudo pericial de 

fls. 56/61, arbitro honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o 

pagamento.Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001183-54.2009.403.6116 (2009.61.16.001183-1) - TEREZA FATIMA DA SILVA(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Tereza Fátima de 

Silva, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 237/239, arbitro 

honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em 

julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  

 
0002334-55.2009.403.6116 (2009.61.16.002334-1) - VALQUIRIA FERREIRA DE ARAUJO(SP179554B - 

RICARDO SALVADOR FRUNGILO E SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTEÇA Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Valquiria Ferreira de Araújo, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence) - fls. 54/55.Arbitro os honorários do perito judicial em 100% (cem por cento) do 

valor máximo da tabela em vigor, tendo em vista a qualidade da prova. Requisitem-se.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000002-81.2010.403.6116 (2010.61.16.000002-1) - VANESSA ALINE DE SOUZA LOPES(SP255120 - ELIANA 

DE FREITAS MONTEIRO E SP138791 - EVANDRO DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Diante do exposto, extingo o feito com julgamento do mérito, na forma do art. 269,I, 

do CPC e julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a indenizar o autor pela 

quantia de R$ 2.270,00 (dois mil duzentos e setenta reais), importância que deverá ser corrigida monetariamente e 
acrescida dos juros a partir da citação.Condeno a ré no pagamento de honorários, ora fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação acima estabelecida, tendo em vista a natureza da demanda e o trabalho desenvolvido nos 

autos pelos patronos do autor.Custas pela vencida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000617-71.2010.403.6116 - CLARICE MARTINI(SP105319 - ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CLARICE 

MARTINI, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 233/238, arbitro 

honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista o grau de zelo do profissional e 

a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento.1,15 Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000862-82.2010.403.6116 - DOROTI APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES(SP119182 - FABIO MARTINS E 

SP280622 - RENATO VAL E SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por DOROTI APARECIDA DE 

OLIVEIRA GOMES, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante a apresentação do 

laudo pericial de fls. 69/74, arbitro honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em 

vista o grau de zelo do profissional e a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento.Deixo de condenar a parte autora 

ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de 

praxe e baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001096-64.2010.403.6116 - ELIANA PIGOZZI BIUDES(SP128402 - EDNEI FERNANDES E SP258999 - EDNEI 

VALENTIM DAMACENO) X UNIAO FEDERAL 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na 
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inicial, para:a) reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta da comercialização de 

produtos pelo empregador rural pessoa física, em face da ilegalidade da norma constante no art. 25, I e II, com as 

redações que lhe deram as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01;b) reconhecer o 

direito de restituir os valores indevidamente recolhidos a este título apurados entre 09/06/2000 a data de 09/07/2001, 

observando-se o prazo prescricional de 10 (dez) anos anteriores à propositura da demanda e até a edição da Lei nº 

10.256/01. As parcelas repetidas deverão ser corrigidas da mesma forma que os créditos tributários. Dou por resolvido o 

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do CPC. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

de seus patronos.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Sentença sujeita a reexame necessário. 

 

0001151-15.2010.403.6116 - EDERALDO MISAEL DA COSTA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL: Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, HOMOLOGO a transação, nos termos acima 

exposto e JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III do Código de 

Processo Civil. Custas na forma da lei. As partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados, observando-se 

quanto à parte autora, as disposições relativas à assistência judiciária gratuita. A fim de cumprir o acordo, apresente o 

INSS os cálculos de liquidação, seguindo-se, após, a expedição de RPV. Realizado o pagamento, deverão os autos ser 

remetidos ao arquivo. Comunique-se ao INSS por via eletrônica, anexando cópia da proposta de transação e do presente 

termo.Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006). Processo nº 0001151-15.2010.403.6116. Nome do segurado: 
Ederaldo Misael da costa. Benefício concedido: Amparo Social por invalidez. Renda mensal atual: 01 (um) salário 

mínimo. Data do início do pagamento (DIP): 01/05/2011. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001744-44.2010.403.6116 - FRANCIELLI DE ANDRADE SOARES DE PAULA(SP194182 - DANIELA 

FERNANDA LANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo. Posto isso, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI do Código de Processo Civil.Sem honorários, tendo em vista a causa de extinção.Sem custas, tendo em vista 

que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita. Ao advogado nomeado nos autos (fls. 10), arbitro os 

honorários no valor máximo da tabela vigente. Após o trânsito em julgado providencie, a secretaria, a requisição de 

pagamento.Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 440/442, arbitro honorários em 100% (cem por cento) do valor 

máximo da tabela vigente, tendo em vista o grau de zelo do profissional e a qualidade da prova. Requisite-se o 

pagamento.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002164-49.2010.403.6116 - RONALDO COLESI DE CARVALHO(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante as razões invocadas, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo:I - parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de rural, declarando, para 

efeitos previdenciários, o tempo de serviço comum rural exercido pelo autor no período de 01/01/1974 a 31/12/1978 

que deverá ser averbado pelo INSS para cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de concessão de benefício 

previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de contagem 

recíproca ou carência.Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos 

respectivos procuradores e com as suas despesas processuais.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, 

CPC).Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):Proc. nº 0002164-49.2010.403.6116Nome do segurado: 

RONALDO COLESI DE CARVALHOReconhecimento de tempo rural, período de 01/01/1974 a 31/12/1978, que 

deverá ser averbado pelo INSS para cômputo do tempo de serviço do autor para o fim de concessão de benefício 

previdenciário, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, salvo para o efeito de contagem 

recíproca ou carência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 6279 
 

MONITORIA 
0001652-37.2008.403.6116 (2008.61.16.001652-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0000330-79.2008.403.6116 (2008.61.16.000330-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X 

JANAINA DOS REIS HADDAD X CELSO LUIZ DOS SANTOS X MARIA VILMA BRUZARROSO(SP091402 - 

RENATO AFONSO RIBEIRO E SP126633 - FABIO RENATO RIBEIRO E SP087643 - PAULO SOUZA FELIX) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos 

oferecidos na presente ação monitória, resolvendo o mérito conforme o art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

determinando a revisão do saldo devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de abertura de crédito de 

financiamento estudantil - FIES - nº 24.0284.185.0004081-36, mediante a aplicação da taxa de juros prevista na 

Resolução n. 3842/2010 do Conselho Monetário Nacional, a partir de seu advento em 10/03/2010, correspondente ao 

montante de 3,40% ao ano, com esteio na lei n. 12202/2010. .PA 1,15 Reconhecida a sucumbência recíproca, restam 

compensadas as verbas honorárias, nos termos do artigo 21 do CPC. .PA 1,15 Considerando a parcial procedência dos 
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embargos monitórios, deverá a autora promover a regular execução do julgado, conforme o rito ordinário (STJ, Resp 

434779/MG, Resp. 687173/PB, entre outros). Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001418-26.2006.403.6116 (2006.61.16.001418-1) - JAIME CARLOS RODRIGUES(SP130239 - JOSE ROBERTO 

RENZI E SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial na forma da fundamentação supra, para fins de:a) o pedido de 

reconhecimento do tempo de rural, declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de serviço comum rural exercido 

pelo autor no período de 14/05/1966 a 31/07/1978, que deverá ser averbado pelo INSS para fins previdenciários;b) 

reconhecer como especial, na forma da fundamentação, as atividades exercidas pelo autor, nos períodos de 15/08/1978 a 

30/07/1983 e 01/08/1983 a 30/09/1986, na função de SERVENTE; de 04/01/1993 a 20/12/1993, 02/05/1994 a 

06/12/1994, 02/05/1995 a 30/04/1996, 01/10/1996 a 01/06/1997, 01/10/1997 a 28/02/1998, 01/09/1998 a 12/07/1999, 

27/12/1999 a 30/09/2000, 01/02/2001 a 06/09/2002 e 02/08/2004 a 17/11/2004, na função de ENCANADOR; de 

05/01/1987 a 25/04/1988, 01/10/1988 a 01/11/1991, na função de SOLDADOR; de 07/10/2002 a 30/09/2003, 

01/03/2004 a 03/05/2004, 10/05/2004 a 14/07/2004 e 24/01/2005 a 12/05/2006, na função de CALDEIREIRO; e de 
23/07/1999 a 20/12/1999 na função de MONTADOR, os quais os quais deverão ser convertidos em tempo comum, com 

a utilização do multiplicador 1,40, quando de futura concessão de benefício;c) conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, com remuneração mensal correspondente ao coeficiente de cálculo de 

100% do salário-de-benefício, a partir da data do requerimento administrativo, em 29/04/2009, e RMI a ser calculada 

pelo INSS segundo os critérios legais e administrativos.1,15 Sobre eventuais parcelas vencidas existentes, já 

descontados os valores recebidos neste ou em outro benefício no período, serão corrigidas monetariamente a partir do 

vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/10 do Conselho da Justiça Federal. Condeno o INSS a 

pagar ao autor honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas 

devidas até a data da prolação desta (Súmula nº 111 do STJ). Sem custas, ante a gratuidade concedida (fl. 55) e por ser o 

INSS delas isento. Sentença sujeita a reexame necessário. Sentença, salvo se a execução do julgado não ultrapassar 60 

salários mínimos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tópico Síntese (Provimento 69/2006): Processo nº 0001418-

26.2006.403.6116Nome do segurado: Jaime Carlos RodriguesBenefício concedido: Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição com proventos integraismensal atual: a calcularData de início de benefício (DIB): 29/04/2009Renda 

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de início do pagamento (DIP): 15/08/2011 

 

0000286-94.2007.403.6116 (2007.61.16.000286-9) - NILTON FLAVIO DE MACEDO(SP192619 - LUCIANO 

RICARDO HERMENEGILDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 
CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP206115 - RODRIGO STOPA E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Dispositivo Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido de aposentadoria 

especial, nos termos da Lei 8.213/91, artigo 57, reconhecendo ter o autor trabalhado sujeito a condições especiais, 

durante toda a sua vida laborativa, num total de 25 anos, 11 meses e 02 dias, condenando o INSS a conceder-lhe a 

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento da esfera administrativa, em 30/11/2007.As parcelas vencidas 

serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da DIB, na 

forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, até a promulgação da Lei nº. 

11.960/09, quando incidirá o artigo 1º-F do mencionado estatuto legislativo.Condeno a autarquia-ré, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurada até a 

data da sentença (súmula nº 111 do STJ), tendo em vista a complexidade da matéria, além, é claro, de tratar-se de feito 

que corre sob os benefícios da justiça gratuita. Sentença sujeita ao reexame necessário, salvo se não ultrapassado o 

limite previsto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Tópico síntese do julgado (Provimento 

69/2006):Processo nº 0000286-94.2007.403.6116Nome do segurado: Nilton Flávio de MacedoBenefício concedido: 

Aposentadoria EspecialRenda mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 30/11/2007Renda 

Mensal Inicial (RMI): 100% do salário-de-benefício, a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 
17/08/2011Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0055389-16.2007.403.6301 (2007.63.01.055389-7) - DANIEL TAVEIRA PINTO(SP114419 - MARCILIO 

MIRANDA DE SOUZA E SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA E SP262784 - ELLEN CAMILA 

ANDRADE ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e 

em conseqüência, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, em 

razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o 

trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  
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0000171-39.2008.403.6116 (2008.61.16.000171-7) - CAROLINA FADEL GALHARDO X AMERICO FADEL X 

ROSA AUGUSTO BOTOSO FADEL(SP262172 - VILMAR FRANCISCO SILVA MELO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado às fls. 172/173 e 

DECLARO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar 

a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a parte autora efetuou 

alguns depósitos judiciais, referentes às parcelas mensais do contrato, e tratando-se de parcelas incontroversas, proceda-

se à sua imediata destinação aos cofres da CEF, independentemente do trânsito em julgado desta, que deverá abatê-los 

do contrato descrito na exordial.Sem prejuízo, tendo em vista que incumbe ao FNDE, na condição de agente operador, 

fiscalizar e gerenciar as atividades desenvolvidas pelo agente financeiro, dê-lhe ciência desta decisão.Com o trânsito em 

julgado da presente sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0000330-79.2008.403.6116 (2008.61.16.000330-1) - JANAINA DOS REIS HADDAD X CELSO LUIZ DOS 

SANTOS X MARIA VILMA BRUZARROSO(SP091402 - RENATO AFONSO RIBEIRO E SP126633 - FABIO 
RENATO RIBEIRO E SP087643 - PAULO SOUZA FELIX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante as razões invocadas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, conforme artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando 

a revisão do saldo devedor e eventuais prestações vincendas do contrato de abertura de crédito de financiamento 

estudantil - FIES - nº 24.0284.185.0004081-36, mediante a aplicação da taxa de juros prevista na Resolução n. 

3842/2010 do Conselho Monetário Nacional, a partir de seu advento em 10/03/2010, correspondente ao montante de 

3,40% ao ano, com esteio na lei n. 12202/2010. Mantenho a liminar anteriormente concedida.Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Considerando que a parte autora efetuou alguns 

depósitos judiciais referentes às parcelas mensais do contrato, deverá a parte ré abatê-los do saldo devedor decorrente 

do contrato descrito na exordial, após a revisão determinada na sentença.Sem prejuízo, considerando que incumbe ao 

FNDE, na condição de agente operador, fiscalizar e gerenciar as atividades desenvolvidas pelo agente financeiro, dê-lhe 

ciência desta decisão.Com o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0000733-48.2008.403.6116 (2008.61.16.000733-1) - SIDNEI ANTUNES FERREIRA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP206115 - 

RODRIGO STOPA) 

TÓPICO FINAL: Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a antecipação de tutela 

pleiteada e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-

acidente ao autor a partir de 23/01/2008, primeiro dia posterior à data da cessação do NB 570.565.292-1, sendo o 

benefício mantido até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado (art. 86, 1º da 

Lei n. 8213/91). Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento até a data 

do efetivo pagamento, de acordo com a Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. As verbas honorárias 

restam compensadas, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS comunicando a 

concessão de antecipação de tutela acima.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006):Processo nº 0000733-

48.2008.403.6116Nome do segurado: Sidnei Antunes FerreiraBenefício concedido: Auxílio-acidente (coeficiente 50% 

do salário de benefícioRenda mensal atual: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 23/01/2008Renda 

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento (DIP): 15/08/2011Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.  
 

0000934-40.2008.403.6116 (2008.61.16.000934-0) - MARIA MIRANDA DO AMARAL(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante as razões invocadas, pelos fundamentos acima elencados, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Maria Miranda do Amaral. Em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas de praxe e 

baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000982-96.2008.403.6116 (2008.61.16.000982-0) - FRANCISCO ASSIS GONCALVES(SP060106 - PAULO 
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ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Diante de todo o exposto, tendo reconhecido a incapacidade total e permanente, nos 

termos da fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a pagar ao autor, a título de 

atrasados, o valor da diferença que seria devida entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez que deveria ter 

sido concedida(27/06/2006 a 04/06/2008 e 02/09/2008 a 16/03/2011) bem como do valor integral da aposentadoria por 

invalidez nos períodos de 03/04/2006 a 27/06/2006 e de 05/06/2008 a 01/09/2008. Extingo o feito, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Para os cálculos de liquidação, deverá o INSS considerar a DIB da 

aposentadoria por invalidez em 02/04/2006.Sobre as parcelas vencidas, já descontados os valores recebidos no auxílio-

doença, incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 134/2010. Em conseqüência, condeno a parte ré 

na verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas devidas 

(já descontado os valores recebidos a título de outro benefício no período) até data de prolação desta, respeitada, 

portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Considerando a natureza da condenação, não há falar em antecipação de tutela. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos. .PA 1,15 Tópico 

síntese do julgado (Provimento 69/2006):Processo nº 0000982-96.2008.403.6116 

Nome do segurado: Francisco Assis GonçalvesBenefício concedido: aposentadoria por invalidez no período de 

02/04/2006 a 16/03/2011Renda mensal atual: prejudicado.Data de início de benefício (DIB): 02/04/2006Data de 

Cessação do Benefício (DCB): 16/03/2011Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSOBS: Os valores devidos 

serão pagos pela sistemática dos precatórios ou RPVPublique-se. Registre-se. Intimem-se.  
 

0001668-88.2008.403.6116 (2008.61.16.001668-0) - ANTONIO CARLOS PALMEIRA GONCALVES(SP194802 - 

LEANDRO HENRIQUE NERO E SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, julgo improcedente o pedido 

formulado por Antônio Carlos Palmeira Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. Em 

conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de 

fls. 116/117, arbitro honorários em 85% (oitenta e cinco por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista a 

simplicidade da prova. Requisite-se o pagamento.Com o trânsito em julgado, ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000335-67.2009.403.6116 (2009.61.16.000335-4) - DACIO PIRES DO NASCIMENTO(SP196007 - FERNANDO 

ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo a 

antecipação de tutela pleiteada e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a manter o 
benefício de auxílio doença (NB 545.179.651-0) ao autor (art. 59 da Lei 8.213/91), pelo prazo de 12 (doze) meses a 

contar desta sentença. Deverá o autor requerer na via administrativa a prorrogação do benefício, no prazo de 15 (quinze) 

dias antecedentes à data da cessação (16/08/2012), submetendo-se a uma nova perícia médica administrativa para 

análise de suas condições físicas. Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Dada a natureza da condenação, não há falar de parcelas em atraso.Condeno 

a parte ré na verba honorária, calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado até o efetivo 

pagamento.Oficie-se ao chefe do EADJ (Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos para que promova 

o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 106/109, arbitro 

honorários em 85% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista a simplicidade da prova. 

Requisite-se o pagamento.Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006):Processo nº 0000335-67.2009.403.6116Nome do segurado: 

DACIO PIRES DO NASCIMENTOBenefício concedido: Auxílio-doençaRenda mensal atual: a calcular pelo 

INSS.Data de início de benefício (DIB): 16/08/2011Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSSData de Início do 

Pagamento (DIP): 16/08/2011Data da Cessação do Benefício: (DCB): 06/08/2012Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001886-82.2009.403.6116 (2009.61.16.001886-2) - JOSE ESTEVAO COELHO(SP120748 - MARIA LUCIA 

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
TÓPICO FINAL: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por José Estevão Coelho, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000476-52.2010.403.6116 - IZOLINA LOURDES DE FREITAS(SP210627 - FABIANA MOREIRA MILEO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, nos termos do artigo 269, I, 

julgo: .PA 1,15 procedente o pedido formulado pelo autor condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar a 
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diferença entre o valor creditado a título de correção monetária e o que era devido pela incidência do IPC de 44,80% de 

abril de 1990, sobre o saldo existente na conta de poupança discriminada na inicial (conta nº 0284.013.00033325-2), 

com data base no dia 12 na forma explicitada na fundamentação; .PA 1,15 improcedentes os pedidos formulado pelo 

autor no que se refere à aplicação dos índices do IPC de 84,32% de março de 1990, 7,87% de maio de 1990 e de 

12,92% de junho de 1990.Por fim, conforme se verifica, o pedido formulado não foi o de condenação da ré ao 

pagamento de quantia certa, mas sim na aplicação de determinado índice sobre o saldo existente em conta poupança. 

Assim, a apuração exata do quantum devido depende da verificação da correção dos cálculos apresentados e deverá ser 

feita em fase de liquidação.As diferenças devidas serão apuradas pelos índices da poupança e acrescidas dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês, devidos até a citação e, a partir daí, as diferenças serão calculadas na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Custas ex 

lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000573-52.2010.403.6116 - PEDRO POLO(SP291074 - GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB E SP123177 - 

MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Pedro Polo, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 
RS, Min. Sepúlveda Pertence). Sem custas em reembolso.Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 202/209, arbitro 

honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.Após, com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0000655-83.2010.403.6116 - GERVAL CARVALHO DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, com 

fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação da parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, em razão do pedido de assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 109/116, arbitro honorários em 100% (cem por cento) 

do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista o grau de zelo do profissional e a qualidade da prova. Requisite-se o 

pagamento.Com o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000685-21.2010.403.6116 - ELIAS VENANCIO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E SP119182 - FABIO 

MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ELIAS 
VENÂNCIO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora 

ao pagamento das custas processuais, dos honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 

109/114, arbitro honorários em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista o grau de zelo 

do profissional e a qualidade da prova. Requisite-se o pagamento. Sem custas em reembolso.Após o trânsito em julgado 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001759-13.2010.403.6116 - ROSELI DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo.TOPICO FINAL DA SENTENÇA Diante de todo o exposto, nos termos da fundamentação supra, concedo 

a antecipação de tutela pleiteada e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e condeno o INSS a conceder 

benefício de auxílio doença à autora (art. 59 da Lei 8.213/91), pelo prazo de 06 (seis) meses a contar desta sentença. 

Deverá a autora requerer na via administrativa a prorrogação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias antecedentes à 

data da cessação (29/02/2012), submetendo-se a uma nova perícia médica administrativa para análise de suas condições 

físicas. Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, nos 

termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a ré ao pagamento de 10% de honorários 
advocatícios, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação desta sentença.Oficie-se ao chefe do EADJ 

(Equipe de Atendimento à Demandas Judiciais) de Ourinhos que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora 

concedida, implantando o benefício de auxílio-doença em favor da autora, a contar da data desta sentença, mantendo 

ativo até 03/02/2012, quando deverá submeter a autora a uma nova perícia médica.Ante a apresentação do laudo pericial 

de fls. 213/214, arbitro honorários em 85% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente, tendo em vista a 

simplicidade da prova. Requisite-se o pagamento.Sentença não sujeita ao reexame necessário, salvo se a condenação 

extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006):Processo nº 0001759-

13.2010.403.6116Nome do segurado: ROSELI DOS SANTOSBenefício concedido: Auxílio-doençaRenda mensal 

atual: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício (DIB): 26/11/2010Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo 

INSSData de Início do Pagamento (DIP): 29/08/2011Data da Cessação do Benefício: (DCB): 29/02/2012 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 167/1144 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001513-51.2009.403.6116 (2009.61.16.001513-7) - ILSA ALICE MULLER OLIVEIRA(PR035732 - MARCELO 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

.PA 1,15 TOPICO FINAL DA SENTENÇA Posto isso, acolho os embargos de declaração interpostos e a eles dou 

PROVIMENTO, a fim de declarar que:À fl. 78, terceiro parágrafo (fl. 5 da sentença), onde constou: Posto isso, pelos 

fundamentos acima elencados, julgo procedente o pedido formulado por Ilsa Alice Muller Oliveira, para condenar a 

autarquia a lhe conceder a aposentadoria por idade urbana (...), passe a constar Posto isso, pelos fundamentos acima 

elencados, julgo procedente o pedido formulado por Ilsa Alice Muller Oliveira, para condenar a autarquia a lhe 

conceder a aposentadoria por idade rural (...)No mais, a sentença de fls. 76/78-verso é mantida integralmente. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000329-26.2010.403.6116 (2010.61.16.000329-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001046-48.2004.403.6116 (2004.61.16.001046-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E 

SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X NANDIR MOREIRA DA SILVA(SP204355 - 

RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO) 
TOPICO FINAL DA SENTENÇA Ante todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à 

execução, no sentido de:(i) que se computem juros sobre os valores pagos administrativamente pela autarquia, que por 

sua vez deverão ser descontados da quantia em execução;(ii) fixar como base de cálculo dos honorários advocatícios 

todas as prestações devidas no período de 01/07/2004 (reativação judicial) e a data da sentença (30/10/2007), 

independente de terem sido pagas administrativamente por força da antecipação de tutela concedida nos autos 

principais. Ante a sucumbência recíproca, as verbas honorárias restam compensadas nos termos do artigo 21 do CPC. 

Após o trânsito em julgado, certifique-se o desfecho nos autos da execução. Após, remetam-se os autos à contadoria 

para apuração das verbas honorárias conforme fixado nesta sentença, intimando-se as partes em seguida para que sobre 

a informação do Sr. Contador se manifestem. Custas indevidas, a teor do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Sentença sujeita a 

reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6303 
 

EXECUCAO DA PENA 
0000875-81.2010.403.6116 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X MARCEL ADALTO 

RUIZ(PR020631 - FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA) 

Considerando a certidão de fl. 99, dando conta que, até a presente data, o réu Marcel Adalto Ruiz não comprovou nos 
autos o pagamento das custas processuais devidas, intime-se o mesmo, na pessoa de sua defensor constituído, o dr. 

Francisco Carlos Mainardes da Silva, OAB/PR 20.631, para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar nos autos o 

recolhimento das custas processuais, no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco 

centavos), ou providenciar o referido depósito, perante a Agência da Caixa Econômica Federal, mediante guia GRU, 

código da receita 18710-0, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa da União. 

 

ACAO PENAL 
0001133-09.2001.403.6116 (2001.61.16.001133-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

GILSON LONGHINI X ORESTES ANTONIO LONGUINI(SP018550 - JORGE ZAIDEN E SP018416 - EDWARD 

JULIO DOS SANTOS E SP152785 - FABIO GABOS ALVARES E SP181665 - JAIR ÉDINO DE MORAIS E 

SP177747 - ANDRÉ LUÍS DOS SANTOS BELIZÁRIO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Isso posto, diante dos fundamentos acima expostos, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE dos fatos irrogados ao réu ORESTES ANTÔNIO LONGUINI, com fulcro no artigo 61 do Código de 

Processo Penal e nos artigos 107, IV (primeira figura) e 109, inciso V, e 110, 1º, todos do Código Penal.Após o transito 

em julgado, façam-se as comunicações de praxe e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001469-66.2008.403.6116 (2008.61.16.001469-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO 
CORDEIRO) X ANA SANTA FERREIRA ALVES(SP075500 - ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO) X LUIS 

BONIFACIO DOS SANTOS X MIRALDO FERNANDES(SP297293 - KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS E 

SP076631 - CARLOS BARBARA E SP202058 - CELIA DA SILVA MOREIRA E SP075500 - ALDEMAR 

FABIANO ALVES FILHO) 

Cópia deste despacho, devidamente autenticada por serventuário da Vara, servirá de ofício, mandado e carta 

precatória.Em que pese as alegações formuladas pela defesa às fls. 218/246, 259/260 e 268/271, não se verificam 

inconsistências especificadas nas preliminares, uma vez que a denúncia preencheu todas as conjecturas legais, bem 

como indicando a conduta e autoria do denunciado.Na compulsa dos autos, vê-se que há como praticar a busca da 

verdade dos fatos, pelo deslinde da presente persecução, uma vez que, o momento consumativo ocorreu quando cessada 

a permanência delitiva, isto é, da data do recebimento da última vantagem indevida, momento no qual se inicia a 

contagem do prazo prescricional. Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal e do 
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Superior Tribunal de Justiça:ESTELIONATO QUALIFICADO (CP, ART 171, 3º). FRAUDE NA PERCEPÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO.1. Cuidando-se de estelionato qualificado - fraude contra o INPS - 

que visou o recebimento de benefício previdenciário a terceiro, não há cogitar do crime de certidão ou atestado 

ideologicamente falso. Quanto à prescrição, dada a natureza permanente da conduta, o prazo começa a fluir a partir da 

cessação da permanência e não do primeiro pagamento do benefício. Precedente (HC 83.252).2. HC indeferido. (STF, 

HC Nº 83.967-3/SP, REL. MIN. ELLEN GRACIE, DJ DE 03/09/2004)PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 171, 3º, 

DO CP. DELITO PERMANENTE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. TERMO INICIAL. ARTIGO 111, 

III, DO CP. ALEGAÇÃO DE NULIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 

PROCESSO.INOCORRÊNCIA.I - O estelionato previdenciário, em que há percepção de parcelas sucessivas do 

benefício, é crime permanente cujo lapso prescricional começa a contar da data em que cessa a permanência (artigo 

111, inciso III, do Código Penal). (Precedentes). II - Se o recorrente, intimado pessoalmente, recusou a proposta de 

suspensão condicional do processo, devidamente assistido por defensor dativo, não há que se falar em qualquer 

irregularidade em razão da falta de concessão do referidobenefício. Recurso desprovido. (REsp 801.595/RJ, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 13.08.2007 p. 405)A pena abstratamente 

cominada ao delito, descrito no artigo 171, do CP, é de 1 (um) a 5 (cinco) anos de reclusão e multa. Em razão de ter 

sido, a conduta delituosa, cometida em detrimento de entidade de direito público, a pena será aumentada de um terço, 

nos termo do 3º, do art. 171, do CP. Logo, o delito prescreverá em doze anos, visto que o máximo da pena privativa de 

liberdade cominada ao crime será de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão (art. 109, inciso III, do CP). Por não se 
verificar causa que enseje absolvição sumária dos acusados, acolho a manifestação ministerial de fls. 254/256 e 

323/325. Quantos aos requerimentos formulados pela defesa da denunciada Ana Santa, constantes à fls. 245, itens 6 e 7, 

serão apreciados em momento oportuno (art. 402 do CPP), após a realização da audiência, quando deverão ser 

reiterados. Indefiro o pedido (fls. 246) formulado pela defesa de Ana santa, no que se refere a vinda dos originais do 

processo administrativo, haja visto que o Ilustre causídico poderá requerer vistas do processo, junto ao INSS, para 

analise dentro das dependências daquela instituição.Deixo consignado que a defesa do acusado Luiz Bonifácio arrolou a 

mesma testemunha arrolada pela acusação.Considerando que a nova sistemática processual, inserida pela lei n. 

11.719/2008, claramente introduziu o interrogatório como ato predominantemente de defesa, bem como conferiu alto 

valor ao princípio da identidade física do juiz, impondo que seja o juiz da instrução o responsável pelo julgamento do 

réu, a audiência de interrogatório dos réus resta designada nesta Subseção de Assis, salvo requerimento fundado do 

próprio réu - no qual comprove efetiva impossibilidade de comparecer na audiência designada - ou alguma situação 

peculiar que justifique a expedição de precatória para tal fim. Em tal sentido, precedente do Superior Tribunal de 

Justiça: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA NO PARANÁ. RÉ DOMICILIADA NO 

RIO DE JANEIRO QUE RESPONDE AO PROCESSO EM LIBERDADE. ART. 399, 2o. DO CPP. LEI 11.719/08. 

INTERROGATÓRIO POR MEIO DE CARTA PRECATÓRIA. PROCEDIMENTO, EM TESE, QUE NÃO FICA 

VEDADO COM A INTRODUÇÃO DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NO PROCESSO PENAL, 

SOB PENA DE INVIABILIZAR A JURISDIÇÃO PENAL NO TERRITÓRIO NACIONAL. PARECER DO MPF 
PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 2A. VARA FEDERAL DO PARANÁ, SUSCITANTE. CONFLITO 

CONHECIDO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, SEM VEDAR, TODAVIA, A 

POSSIBILIDADE DE, FUTURAMENTE, O JUIZ DA CAUSA DEPRECAR A REALIZAÇÃO DO 

INTERROGATÓRIO DA ACUSADA, DOMICILIADA EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. 1. Com a 

introdução do princípio da identidade física do Juiz no processo penal pela Lei 11.719/08 (art. 399, 2o. do CPP), o 

Magistrado que presidir os atos instrutórios, agora condensados em audiência una, deverá proferir a sentença, 

descabendo, em regra, que o interrogatório do acusado, visto expressamente como autêntico meio de defesa e deslocado 

para o final da colheita da prova, seja realizado por meio de carta precatória, mormente no caso de réu preso, que, em 

princípio, deverá ser conduzido pelo Poder Público (art. 399, 1o. do CPP); todavia, não está eliminada essa forma de 

cooperação entre os Juízos, conforme recomendarem as dificuldades e as peculiaridades do caso concreto, devendo, em 

todo o caso, o Juiz justificar a opção por essa forma de realização do ato. 2. A adoção do princípio da identidade física 

do Juiz no processo penal não pode conduzir ao raciocínio simplista de dispensar totalmente e em todas as situações a 

colaboração de outro juízo na realização de atos judiciais, inclusive do interrogatório do acusado, sob pena de subverter 

a finalidade da reforma do processo penal, criando entraves à realização da Jurisdição Penal que somente interessam aos 

que pretendem se furtar à aplicação da Lei. 3. No caso concreto, vê-se que a instrução ainda não começou. Segundo a 

nova sistemática do CPP, a ré deverá ser citada, para, em 10 dias, responder à acusação, por escrito, ocasião em que 

poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (arts. 396 e 

396-A do CPP). Quanto à citação, nada impede que seja realizada por meio de carta precatória, nos exatos termos do 

art. 353 do CPP. 4. Se não for o caso de absolvição sumária (art. 397), o Juiz, ao designar o dia e a hora para a audiência 

de instrução e julgamento, na intimação, deverá oferecer a oportunidade de a ré ser ouvida por meio de carta precatória, 

caso não possa comparecer no Juízo processante. 5. Assim, a competência, por ora, para impulsionar o processo, é do 

Juízo Federal da 2a. Vara de Cascavel - SJ/PR. 6. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 2a. 

Vara de Cascavel SJ/PR, o suscitante, com as ressalvas acima. (CC 200802152417, NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 28/08/2009). Assim, designo o dia 16 de novembro de 2011, às 17 horas, para a 

realização da audiência de oitiva da testemunha de acusação, defesa e interrogatório dos acusados.Indefiro a oitiva da 

testemunha Miraldo Fernandes, arrolada pela acusação, e Claudia Regina de Souza Freire Nunes, arrolada pela defesa, 

haja visto tratarem-se de pessoas que foram denunciados nos autos de ação penal nºs 2008.1470.51, 2006.4677.62 e 
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2006.438-79, respectivamente, em trâmite nesta Subseção Judiciária, por fatos idênticos, juntamente a co-acusada, Ana 

Santa Ferreira Alves.Expeçam-se:- Mandado de Intimação da acusada ANA SANTA FERREIRA ALVES, portadora da 

cédula de identidade RG nº 4.585.616 SSP/SP, filha de Leoni Ferreira da Silva e Maria Ireno Silva, nascida aos 

25/09/1950 em Florínea-SP, residente à rua Benedito Spinardi, 1530, em Assis-SP;- Carta Precatória ao D. Juízo de 

Direito da Comarca de Suzano-SP, objetivando a intimação do acusado LUIZ BONIFÁCIO DOS SANTOS, RG 

10.608.325-9 SSP/SP, CPF 016.039.268-36, residente à rua Clotildes Maria Barone, 25, vila Mazza, telefones 4748-

4960 e 9554-6369, em Suzano-SP, para os termos desta decisão, bem como, para que se manifeste que caso deseje ser 

ouvido por precatória, deverá apresentar requerimento comprovando efetiva impossibilidade de comparecimento, 

devendo fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da intimação desta decisão. Decorrido o prazo in albis, 

considero preclusa tal oportunidade. - Mandado de Intimação/Carta Precatória ao D. Juízo Federal de Uma das Varas da 

Subseção Judiciária de Guarulhos-SP, objetivando a intimação do acusado MIRALDO FERNANDES, RG 1328935 

SSP/PR, CPF 176.199.809-97, residente à rua Almirante Barroso, 369, em Assis-SP E/OU rua Alexandria, 286, Jardim 

Nova Cumbica, em Guarulhos-SP, para os termos desta decisão, bem como, para que se manifeste que caso deseje ser 

ouvido por precatória, deverá apresentar requerimento comprovando efetiva impossibilidade de comparecimento, 

devendo fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da intimação desta decisão. Decorrido o prazo in albis, 

considero preclusa tal oportunidade.Outrossim, solicite-se ao D. Juízo Deprecado, que realize a audiência de oitiva da 

testemunha de defesa, senhor DELSON PAULENTINO DE SOUZA, residente à rua Paulo Moriyama, 325, Vila 

Figueira, Suzano-SP, em data anterior a acima designada, quando será realizado o interrogatório dos acusados.- Oficie-
se ao Procurador Chefe do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, sito na Rua Antônio Carlos Mori, 189, 3º andar, 

Centro, Ourinhos-SP, para que tome as providências cabíveis, para a apresentação neste Juízo, na data supra 

mencionada, das testemunhas Osni Berti Ampudia e Maria Cristina Nogueira Faria, os quais prestarão depoimentos, na 

qualidade de testemunhas;- Mandado de Intimação das testemunhas de defesa: SEBASTIAO FERNANDES DA 

SILVA, residente à rua Osvaldo Rodrigues, 266, Vila Ouro Verde, Assis-SP; VALTER LUIS DE FRANÇA,residente à 

Av. Felix de Castro, 450, Jardim Nova Olinda, Assis-SP.- Carta Precatória ao D. Juízo Federal da Subseção Judiciária 

de Belo Horizonte-MG, objetivando a intimação das testemunhas de defesa LUIZ OTÁVIO MORÃO e PEDRO 

BERTO DA SILVA, que poderão ser localizados na Empresa Andrade Gutierrez, sito na rua dos Pampas, 484, Belo 

Horizonte-MG, para que compareçam perante este Juízo, na data supra mencionada;Intime-se a defesa acerca da 

expedição da referida deprecata, esclarecendo a mesma que deverá acompanhar a sua distribuição e regular 

cumprimento junto aos Ds. Juízos deprecados, independentemente de nova intimação, nos termos da Súmula 273 do E. 

STJ.Outrossim, fica ainda a defesa intimada para que proceda ao recolhimento de custas judiciais e diligências dos 

oficiais de justiça junto ao D. Juízo Deprecado, juntando-se as guias nos autos de carta precatória, sob pena de 

preclusão da prova, se eventualmente o expediente for devolvido sem o efetivo recolhimento.Finalmente, intime-se a 

defesa, para, querendo, indicar outra testemunha em substituição a CLAUDIA REGINA DE SOUZA FREIRE 

NUNES.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 6308 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001876-14.2004.403.6116 (2004.61.16.001876-1) - ISABEL FRANCO DA SILVA(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação supra, reconsidero o quinto parágrafo do despacho de f. 263/264, dando por prejudicada a citação 

efetivada à f. 267.Outrossim, intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 14 de DEZEMBRO de 

2011, às 17h00min, no consultório do Dr. Nilton Flávio de Macedo, CRM/SP 37.897, localizado na Rua Floriano 

Peixoto, 532, Centro, Assis.Ressalto que deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o 

comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido(a) de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.Com a vinda do laudo pericial, cumpra a Serventia as determinações contidas na parte final do despacho de 

f. 263/264.Int. e Cumpra-se. 

 

0002019-03.2004.403.6116 (2004.61.16.002019-6) - GESSE MARQUES DIAS(SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância.Acerca do pedido de habilitação formulado às f. 298/305, 
dê-se vista ao INSS. Se nenhum óbice for ofertado, fica, desde já, deferida a sucessão processual e determinada a 

remessa dos autos ao SEDI para a retificação do polo ativo, substituindo o autor falecido pela filha PATRICIA DIAS 

BISSOLI.Na mesma oportunidade, se a autarquia previdenciária concordar, tácita ou expressamente, com o pedido de 

habilitação de f. 298/305, ante o trânsito em julgado da sentença, fica, o(a) Sr(a). Procurador(a) do INSS intimado(a) 

para:a) comprovar a efetiva implantação/revisão do benefício concedido em favor do(a) autor(a), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, se ainda não comprovado nos autos;b) apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, pois, embora, segundo a atual sistemática processual, caiba à própria parte a apresentação dos 

cálculos de liquidação, considera-se que a autarquia previdenciária detém os elementos necessários à confecção dos 

mesmos;c) no mesmo prazo assinalado para a apresentação dos cálculos, se o valor da execução sobejar ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, com fundamento nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, informar 

sobre a existência de débitos em nome do(a/s) credor(a/es) que possam ser objeto de compensação em relação ao 
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crédito previsto nestes autos, sob pena de perda do direito de abatimento.Com a vinda dos cálculos de liquidação, 

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:a) manifestar-se acerca dos cálculos ofertados pela autarquia 

previdenciária, advertindo-a que seu silêncio configurará concordância tácita com os aludidos cálculos e, em caso de 

discordância, deverá apresentar seus próprios cálculos;b) se a parte autora estiver representada por mais de um 

advogado, informar, rigorosamente em conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) 

que deverá constar como beneficiário(a) do ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem 

como o respectivo número do CPF/MF, sob pena de se expedir ofício requisitório do valor total da execução 

exclusivamente em nome do(a/s) autor(a/es/s). Concordando a parte autora com os cálculos apresentados, expressa ou 

tacitamente, e requerendo a citação do INSS nos termos do artigo 730 do CPC, fica, desde já, deferida. Contudo, 

desnecessária a citação do INSS na forma acima disposta, caso a autarquia previdenciária já se dê por citada, quando a 

parte exequente concordar tácita ou expressamente com os cálculos de liquidação por ela exibidos. Na hipótese de 

discordância e apresentação de cálculos pela parte autora, e havendo requerimento expresso, CITE-SE o INSS acerca 

destes cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil e, se o valor da execução sobejar ao limite de 60 

(sessenta) salários mínimos, intime-se-o para, com fundamento nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição 

Federal, manifestar-se sobre a existência de débitos em nome do(a/s) credor(a/es) que possam ser objeto de 

compensação em relação ao crédito previsto nestes autos, sob pena de perda do direito de abatimento.Em qualquer das 

hipóteses previstas nos parágrafos antecedentes, promovendo a parte autora a execução do julgado, proceda a Serventia 

à alteração da classe processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública. Nesse passo, verificada a 
necessidade de regularização de eventual inconsistência de dados no sistema informatizado, que venha a impossibilitar 

a expedição de ofício requisitório, proceda a Serventia a devida regularização, encaminhando-se inclusive os autos ao 

SEDI, se o caso.Citado o INSS e opostos Embargos à Execução, o presente feito deverá ser suspenso até decisão a ser 

proferida nos referidos embargos.Caso contrário, transcorrido in albis o prazo para oposição de Embargos à Execução e 

inexistindo débitos a serem compensados ou se decorrido in albis o prazo assinalado à autarquia para manifestar-se 

acerca de eventual compensação, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Após, dê-se vista às partes 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 5 (cinco) dias, em cumprimento ao disposto no 

artigo 9º da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Transmitido(s) o(s) ofício(s) 

requisitório(s) ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o 

cumprimento do(s) aludido(s) ofício(s).Int. e cumpra-se. 

 

0001507-83.2005.403.6116 (2005.61.16.001507-7) - SEBASTIANA MOREIRA BARBOSA(SP060106 - PAULO 

ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Ante o teor das petições de fls. 142/149 e 155 e, ainda, considerando que não há valores a serem executados, remetam-

se os autos ao arquivo, anotando-se a baixa na distribuição. Int. e cumpra-se.  
 

0001396-65.2006.403.6116 (2006.61.16.001396-6) - CARLOS SOARES GARCIA(SP263310 - ADRIANA MARCHI 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Em tempo, em face do trânsito em julgado, cumpra-se a sentença de fls. 362/371, oficiando-se a CEF para que proceda 

a destinação dos depósitos judiciais, que deverá abatê-los do saldo devedor decorrente do contrato descrito na exordial, 

comprovando nos autos, no prazo de 10 dias. Em prosseguimento, intime-se as partes para que requeiram o quê de 

direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo, observando-se as formalidades de praxe. 

 

0001559-45.2006.403.6116 (2006.61.16.001559-8) - OLIVEIRO PEREIRA DA SILVA(SP184624 - DANIELA 

PEPES CARDOSO DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL 

F. 371/380 - Indefiro o pedido formulado pela parte autora, pois, uma vez proferida a sentença o juiz encerra a prestação 

jurisdicional, não podendo inovar no processo, salvo para corrigir erros materiais ou de cálculos ou quando interpostos 

embargos de declaração (art. 463, incisos I e II, CPC). Também não pode o juiz inovar quando receber a apelação em 

ambos os efeitos (art. 521 do CPC).Além disso, a sentença proferida às f. 358/360 não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses previstas no artigo 520 do CPC, razão pela qual não há como receber a apelação interposta pela ré apenas no 

efeito devolutivo.Isso posto, mantenho integralmente o despacho de f. 370Aguarde-se o decurso do prazo para a parte 
autora apresentar suas contrarrazões de apelação.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª 

Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe.Int. e cumpra-se. 

 

0000187-27.2007.403.6116 (2007.61.16.000187-7) - VANESSA SOUZA CARDOSO(SP263310 - ADRIANA 

MARCHI GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Em cumprimento à determinação judicial e/ou despacho de fl. 308, fica a parte autora intimada para manifestar-se 

acerca dos documentos juntados (fl. 314/316), no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0001793-56.2008.403.6116 (2008.61.16.001793-2) - MARCIO GOULART LEME(SP209298 - MARCELO 

JOSEPETTI E SP105319 - ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER 

BONACCINI E SP158209 - FERNANDO KAZUO SUZUKI E SP206115 - RODRIGO STOPA) 

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de fl. 177, posto que equivocado. Em prosseguimento, passo à 

análise da petição de fls. 156/157. Sustenta a parte autora, em síntese, que os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 

145/154 não estão de acordo com a sentença homologatória de fls. 137/138, posto que descontou as remunerações 

percebidas pelo autor junto ao seu empregador.Pois bem. A sentença proferida nos autos determinou que o INSS 

implantasse o benefício n.º 533.151.548-3, com data de início de benefício em 22/11/2008, com RMI no valor a 

calcular, bem como apresentasse os cálculos exeqüendos, descontados eventuais valores pagos na via administrativa no 

período do cálculo. Com efeito, diante da negativa do INSS em conceder-lhe administrativamente o benefício pleiteado 

em juízo, a parte que busca manter seu sustento enquanto aguarda o provimento jurisdicional não pode ter descontado 

de seu cálculo o período em que recebeu remuneração pela justa contraprestação de seu serviço. Vislumbra-se, de 

plano, a boa-fé da parte que, visando prover seu sustento, mesmo incapacitada, manteve-se no mercado de trabalho. 

Nesse sentido: ProcessoAPELREEX 200572050004443APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 

Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte D.E. 

25/07/2008 Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM JULGADO. 
AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PAGAMENTO RETROATIVO À CESSAÇÃO. ATIVIDADE 

PROFISSIONAL ASSALARIADA. CONTINUIDADE. CONCOMITÂNCIA. CARÁTER ALIMENTAR. 

POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. 1. A continuidade do labor no mesmo 

emprego, em princípio, não elide o direito à percepção retroativa de auxílio-doença consubstanciado em título executivo 

judicial transitado em julgado, especialmente quando a própria decisão administrativa indeferitória de benefício sujeitar 

o(a) segurado(a), já incapacitado(a), a manter uma fonte de renda com vista ao sustento próprio e familiar, ainda que 

precariamente, enquanto permanecer aguardando o provimento na demanda judicial. Procedimento contrário implicaria 

enriquecimento ilícito do INSS, considerando que, uma vez atestada a incapacidade à época da cessação administrativa 

da prestação, por meio de perícia oficial, o benefício já era devido desde então. Caso em que o vínculo trabalhista se 

manteve apenas em face do caráter alimentar da verba salarial, não-substituída em tempo pelos proventos 

previdenciários, não se podendo glosar as parcelas exeqüendas de benefício por incapacidade restabelecido em períodos 

pretéritos em que houve a percepção concomitante de salário decorrente de exercício de atividade profissional, 

porquanto, na prática, não houve essa simultaneidade, mas a necessidade fática de preservação do contrato de trabalho 

no lapso temporal em que buscado, em Juízo, o amparo decorrente da inaptidão laboral cristalizada. 2. Decaindo o INSS 

na embargatória, arca com os honorários advocatícios sucumbenciais em 5% sobre o valor discutido na incidental, 

atualizado. Indexação EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO, AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO, VIOLAÇÃO, COISA JULGADA, ALTERAÇÃO, JUIZ, TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, SE, 
EXISTÊNCIA, FATO SUPERVENIENTE, CONHECIMENTO, AUTOS, EMBARGOS DO DEVEDOR. 

IRRELEVÂNCIA, SEGURADO, CONTINUIDADE, TRABALHO, PERÍODO, INSS, RECUSA, 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE, MANUTENÇÃO, SUBSISTÊNCIA, FAMÍLIA. 

PERÍCIA JUDICIAL, COMPROVAÇÃO, INCAPACIDADE LABORATIVA. DESCABIMENTO, DESCONTO, 

DÉBITO JUDICIAL, PARCELA, PERÍODO, EXERCÍCIO, ATIVIDADE REMUNERADA. Data da Decisão 

11/06/2008 Data da Publicação 25/07/2008 Referência Legislativa CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 

LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-462 LEG-FED LEI-9289 ANO-1996 ART-7 Inteiro Teor 

200572050004443Dessa forma, determino que o INSS apresente os cálculos de liquidação, nos termos da sentença, 

abstendo-se de descontar as remunerações recebidas pela parte autora junto ao seu empregador. Com a vinda dos 

cálculos, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias:a) manifestar-se acerca dos cálculos ofertados pela 

autarquia previdenciária, advertindo-a que seu silêncio configurará concordância tácita com os aludidos cálculos e, em 

caso de discordância, deverá apresentar seus próprios cálculos;b) se a parte autora estiver representada por mais de um 

advogado, informar, rigorosamente em conformidade com os registros da Receita Federal, o nome do(a) advogado(a) 

que deverá constar como beneficiário(a) do ofício requisitório relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais, bem 

como o respectivo número do CPF/MF, sob pena de se expedir ofício requisitório do valor total da execução 

exclusivamente em nome do(a/s) autor(a/es/s). Concordando a parte autora com os cálculos apresentados, expressa ou 

tacitamente, e requerendo a citação do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, fica, desde já, 
deferida. Contudo, desnecessária a citação do INSS na forma acima disposta, caso a autarquia previdenciária já se dê 

por citada, quando a parte exequente concordar tácita ou expressamente com os cálculos de liquidação por ela exibidos. 

Na hipótese de discordância e apresentação de cálculos pela parte autora, e havendo requerimento expresso, CITE-SE o 

INSS acerca destes cálculos, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil e, se o valor da execução sobejar ao 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se-o para, com fundamento nos parágrafos 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, manifestar-se sobre a existência de débitos em nome do(a/s) credor(a/es) que possam ser objeto de 

compensação em relação ao crédito previsto nestes autos, sob pena de perda do direito de abatimento.Em qualquer das 

hipóteses previstas nos parágrafos antecedentes, promovendo a parte autora a execução do julgado, proceda a Serventia 

à alteração da classe processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública. Nesse passo, verificada a 

necessidade de regularização de eventual inconsistência de dados no sistema informatizado, que venha a impossibilitar 

a expedição de ofício requisitório, proceda a Serventia a devida regularização, encaminhando-se inclusive os autos ao 
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SEDI, se o caso.Citado o INSS e opostos Embargos à Execução, o presente feito deverá ser suspenso até decisão a ser 

proferida nos referidos embargos.Caso contrário, transcorrido in albis o prazo para oposição de Embargos à Execução e 

inexistindo débitos a serem compensados ou se decorrido in albis o prazo assinalado à autarquia para manifestar-se 

acerca de eventual compensação, expeça(m)-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Após, dê-se vista às partes 

acerca do teor do(s) ofícios(s) requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 5 (cinco) dias, em cumprimento ao disposto no 

artigo 9º da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Transmitido(s) o(s) ofício(s) 

requisitório(s) ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o presente feito, mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o 

cumprimento do(s) aludido(s) ofício(s).Int. e cumpra-se. 

 

0001864-58.2008.403.6116 (2008.61.16.001864-0) - SERGIO MARRAN(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a alegação feita pelo autor de que sua patologia já teria evoluído 

para quadro dialítico (fl. 176), bem como as afirmações feitas pelo experto no laudo pericial de fls. 162/170, 

especialmente em resposta ao quesito 11 (fl. 169), e tendo em vista que não constam dos autos quaisquer documentos 

que comprovem que o autor tenha realizado sessões de hemodiálise, determino a intimação da parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos de atestados, exames ou outros documentos médicos que 

comprovem que o quadro clínico do autor tenha evoluído para a fase dialítica.Com a vinda dos documentos acima 

referidos, abra-se vista para as partes para que se manifestem sobre eles e também para que aditem seus memoriais 
finais, se entenderem necessário. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

0001219-96.2009.403.6116 (2009.61.16.001219-7) - NATALINO AUGUSTO MARQUES(SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Em face do princípio da persuasão racional, em razão da insuficiência do laudo 

apresentado às fls. 317/324, determino, em caráter excepcionalíssimo, o redirecionamento para uma nova perícia 

médica, a ser realizada por especialista na área oftalmológica. Para tanto, nomeio para atuar como perito judicial, o Dr. 

Nelson Felipe de Souza Júnior, CRM 78.557, médico pertencente ao rol deste Juízo, independentemente de 

compromisso. Intime-se-o(a) desta nomeação e para que designe local, data e horário para o início dos trabalhos 

periciais, comunicando a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias. Advirta-o(a) de que o laudo deverá ser 

elaborado de forma dissertativa e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, 

constantes dos autos e da Portaria n. 01/2009, deste Juízo, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da 

prova.Com a entrega do laudo, dê-se vista as partes pelo prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias e, em seguida, 

voltem conclusos para sentença.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000688-73.2010.403.6116 - OCTAVIO BERTI FILHO(SP271111 - CHRISTIANE SPLICIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica a parte AUTORA intimada da perícia médica designada para o dia 07/10/2011, às 17h00min, a ser realizada no 

consultório do Dr. ANDRÉ RENSI DE MELLO, ortopedista e traumatologista - CRM 89.160, localizado na Avenida 

Dr. Dória, nº 351, Vila Ouro Verde, Assis/SP. Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o 

comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a). 

 

0000745-91.2010.403.6116 - MARIA RUTH GOMES DO NASCIMENTO(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS 

REIS E SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que a autora encontra-se em gozo de benefício assistencial de 

Amparo Social ao Idoso (NB 88/541.981.803-1), desde 02/08/2010, conforme informações obtidas através de consulta 

aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntados às fls. 200/205, intime-se a parte autora para 

que informe, no prazo de 10 dias, se remanesce o seu interesse de agir, considerando que a eventual concessão do 

benefício ora pleiteado implicaria na cessação daquele que vem percebendo. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

0001076-73.2010.403.6116 - ELIZEU MARTINS(SP128402 - EDNEI FERNANDES E SP258999 - EDNEI 
VALENTIM DAMACENO) X UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL: Desta feita, defiro parcialmente o pleito de concessão de antecipação de tutela apenas e tão somente 

para suspender eventual cobrança de valores devidos pelo autor a título de contribuição social (inscritos ou não inscritos 

em dívida ativa) incidente sobre a comercialização da produção rural (pessoa física), apuradas até 09/07/2001 e com 

base no artigo 25, incisos I e II, com as redações que lhe deram as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, até final 

julgamento.Defiro, ainda, a antecipação de tutela para que a União se abstenha de inscrever o nome do autor no CADIN 

ou outro cadastro de devedores, por débitos tributários na forma e períodos acima. Indefiro o pedido de exibição de 

documentos pleiteado na inicial (idem d), uma vez que é ônus que incumbe à parte autora instruir a petição inicial com 

os documentos que considere indispensáveis à propositura da ação, nos termos do artigo 283 do CPC. Ademais, 

somente quando comprovada a recusa da ré em fornecer os documentos solicitados, é que caberá a intervenção do 

Judiciário. Oficie-se para cumprimento da antecipação de tutela. Cite-se União Federal.Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se. 

 

0000906-67.2011.403.6116 - JURANDYR DONIZETE DE LIMA(SP169885 - ANTONIO MARCOS GONCALVES 

E SP165520 - APARECIDO ROBERTO CIDINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Em cumprimento à determinação judicial e Portaria 12/2008 deste Juízo, fica a PARTE AUTORA intimada para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do:a) Laudo pericial juntado;c) CNIS juntado;Manifestação apresentada 

pelo INSS (fls. 107/112);Interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a comprovar ou 

aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;f) Se não houver interesse em outras 

provas, em termos de memoriais finais. 

 

0000948-19.2011.403.6116 - MARLI TOLEDO SANCHES(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X 

PABLO VINICIUS TOLEDO HEIRAS X GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI (OAB 253291) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Considerando que o réu PABLO VINICIUS TOLEDO HEIRAS já adquiriu sua maioridade civil 

(vide documentos de f. 52), reconsidero o segundo parágrafo do despacho de f. 86 para tornar sem efeito a nomeação da 

curadora e representante Dra. GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI, OAB/SP 253.991.Remetam-se os autos ao 

SEDI para retificação do polo passivo, excluindo-se a representante do réu mencionada no parágrafo anterior.Com o 
retorno do SEDI, CITE-SE o réu PABLO VINICIUS TOLEDO HEIRAS nos termos do artigo 285 do CPC, ficando 

mantidas as demais disposições do despacho supracitado.Int. e cumpra-se. 

 

0001588-22.2011.403.6116 - ZENEIDE FRANCISCA ARAUJO(SP075598 - CARLOS ROBERTO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 60: Considerando que o benefício de auxílio-doença indeferido administrativamente (docs. de fls. 28 e fls. 61) não 

corresponde ao benefício cuja fundamentação legal consta da petição inicial, qual seja, benefício assistencial de 

prestação continuada - ao qual, ressalte-se, não se opõe o argumento da falta de qualidade de segurado utilizado em 

ambos os indeferimentos acima mencionados - intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de 

extinção sem julgamento do mérito, esclarecer qual o benefício de seguridade social que deseja ver deferido neste juízo. 

Int. e Cumpra-se. 

 

0001722-49.2011.403.6116 - MARINALVA DA COSTA(SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO E 

SP288437 - SUZI ELIZA DA SILVA BORGUEZÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente 

comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das alegações.Não 
obstante, considerando a natureza da presente ação e com fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova 

pericial médica e o estudo social.Para realização de perícia médica, nomeio o(a) Dr.(ª) NELSON FELIPE DE SOUZA 

JUNIOR, CRM/SP 78.557, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) desta nomeação e para que designe 

local, data e horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-se a este Juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, devendo responder 

fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 12/2009, deste Juízo, 

entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova.Para a realização do estudo social expeça-se o 

competente mandado de constatação, a ser cumprido por Analista Judiciário Executante de Mandados, a fim de 

responder aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 12/2009, deste Juízo, assim como 

aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal.Ademais, além destes quesitos, deverá o Sr. 

Analista Judiciário Executante de Mandados responder os quesitos formulados pelas partes e, eventualmente, 

formulados pelo Ministério Público Federal, e ainda, adicionar outras informações acerca do atual estado social do(a) 

autor(a), às quais considere úteis ao julgamento da causa.Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, indicar assistente técnico e, se for o caso, apresentar seus quesitos.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE 

AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do 

histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em 

prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Intime-se também o 
Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 31 da Lei nº 8.742/93. Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos 

termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo pericial médico e do mandado de constatação 

cumprido, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo pericial 

médico;b) mandado de constatação cumprido;c) CNIS juntado pelo INSS em nome do(a) autor(a) e demais pessoas que 

compõem seu núcleo familiar;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a 

comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) em termos de 

memoriais finais.Após, com ou sem manifestação das partes, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal, tornando, 

a seguir, os autos conclusos para sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais. Int. e cumpra-

se. 

 

0001783-07.2011.403.6116 - MARIA SONIA VIEIRA PRETO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para realização de perícia médica, nomeio o(a) 

Dr.(ª) ANDRÉ RENSI DE MELLO, CRM/SP 89.160, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) desta 

nomeação e para que designe local, data e horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-se a este Juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa 

e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da 

Portaria n. 12/2009, deste Juízo, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova.Intime-se a PARTE 

AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, apresentar seus quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá o(a) 

PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os 

documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a 

bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) 

autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo 

pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS 

juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, 
justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 

sem justificação;e) em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para 

sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001832-48.2011.403.6116 - ALZIRA BERNARDINO(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico Final: Posto isso, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, e indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Em prosseguimento, considerando a matéria tratada nesta demanda e primando pelo cumprimento do 

principio constitucional de duração razoável do processo e de celeridade processual, e considerando que a única prova a 

ser produzida nestes autos é a oral, bem como a não existência de prejuízo às partes, converto o rito deste feito, de 

ordinário para sumário.Designo audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para o dia 25 de janeiro de 

2012, às 14:15 horas, devendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem o rol de testemunhas. Com a vinda do 

rol, intimem-se, com urgência, o(a) autor(a) para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343, 

parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, bem como as testemunhas arroladas, deprecando-se a oitiva das de 

fora da terra. Cite-se e intime-se o INSS para oferecer contestação em audiência, nos termos do artigo 277 do Código de 

Processo Civil. Remetam-se os autos ao SEDI, para alteração da classe processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 
 

0001834-18.2011.403.6116 - ELOA NUNES SERAFIM(SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI E SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação. Anote-se.Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela por não restarem preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à 

apreciação do judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que 

dependem de dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a 

natureza da presente ação e com fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Indefiro 

também a apresentação dos processos administrativos pelo INSS, pois incumbe ao(à) autor(a) instruir a inicial com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 283 do CPC), bem como provar os fatos constitutivos do seu 

direito (art. 333, I, CPC), somente intervindo este Juízo quando comprovada a recusa do órgão em fornecê-los.Por fim, 

indefiro as intimações do patrono do(a) autor(a) na forma do artigo 39, I, do CPC, as quais deverão ser procedidas 

através da imprensa oficial, em conformidade com o disposto nos artigos 236 e 237 do CPC. Para a realização da 

perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 73.918, Clínica Geral, independentemente de 

compromisso.Ressalto que a nomeação de clínico geral visa o interesse da parte e do erário público numa instrução 

probatória eficaz, célere e econômica. Ressalto, outrossim, que o(a) perito(a) nomeado poderá recusar o encargo se 
entender inapto(a) a dele desincumbir-se, indicando profissional com a especialização que o caso requer, ou, na hipótese 

de julgar-se apto e concluir pela necessidade de exames complementares, solicitá-los.Para a realização da prova 

pericial, fica designado o dia 29 de NOVEMBRO de 2011, às 11h00min, no consultório médico localizado à Rua Santa 

Rosa, 111, Centro, Assis/SP - Próximo ao Hospital Regional.Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como 

para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado 

de forma dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas 

partes, nos autos e na Portaria n. 12/2009, informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) 

autor(a), se assim inferir.Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer 

quesitos apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação 

profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer 

de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).PA 2,15 Outrossim, intime-se a PARTE AUTORA 
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para, no prazo de 10 (dez) dias:1. Indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos;2. Juntar aos autos:2.1. Cópia 

integral e autenticada da(s) CTPS(s) e/ou do(s) carnê(s) de recolhimento com os respectivos comprovantes de 

quitação;2.2. Cópia integral e autenticada de todos os processos administrativos e antecedentes médicos periciais 

arquivados junto ao INSS, em especial as perícias, laudos e conclusões periciais médicas.Esclareço que, como compete 

à parte autora instruir seu pedido com as provas dos fatos constitutivos de seu direito, a falta dos aludidos documentos 

poderá prejudicar o julgamento do seu pedido.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o 

comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do 

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 

(dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente 

juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a 

comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) em termos de 

memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que 

serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001835-03.2011.403.6116 - JORGE ALVES DE LIMA(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - 

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da justiça gratuita.Ante os documentos de f. 175/188, afasto a relação de possível prevenção 

apontada entre este feito e o de n. 0000676-93.2009.403.6116.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não 

restarem preenchidos os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do 

judiciário envolve questões fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de 

dilação probatória, comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente 

ação e com fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para realização de perícia médica, 

nomeio o(a) Dr.(ª) ANDRÉ RENSI DE MELLO, CRM/SP 89.160, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) 

desta nomeação e para que designe local, data e horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-se a este 

Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma 

dissertativa e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos 

autos e da Portaria n. 12/2009, deste Juízo, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova.Outrossim, 

intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias:1. Indicar assistente técnico e, se o caso, formular 

quesitos;2. Juntar aos autos cópia autenticada dos documentos médicos juntados nos autos da Ação Ordinária n. 

0000676-93.2009.403.6116 (2009.61.16.000676-8), bem como do(s) laudo(s) pericial(is) e, se o caso, laudo(s) 

complementar(es).Esclareço que, como compete à parte autora instruir seu pedido com as provas dos fatos constitutivos 

de seu direito, a falta dos aludidos documentos poderá prejudicar o julgamento do seu pedido.Deverá o(a) 

PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os 
documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a 

bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) 

autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo 

pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS 

juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, 

justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 

sem justificação;e) em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para 

sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001836-85.2011.403.6116 - ADONAI MISSIAS DA LUZ(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - 

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) 

Dr.(ª) JOÃO MAURICIO FIORI, CRM/SP 67.547, Ortopedista, independentemente de compromisso.Para tanto, fica 
designado o dia 21 de OUTUBRO de 2011, às 10h00min, no consultório médico localizado à Rua Ana Ângela R. de 

Andrade, 405, nas dependências do Hospital e Maternidade de Assis.Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem 

como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser 

elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo 

Juízo e pelas partes, nos autos e na Portaria n. 12/2009, informando a data da ocorrência da incapacidade total e 

permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá 

considerar quaisquer quesitos apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e 

sua qualificação profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). 

experto(a) emitir parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).Outrossim, intime-se a 

PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, apresentar seus quesitos, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido 
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de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal 

do(a) autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do 

laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) 

CNIS juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras 

provas, justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções 

genéricas ou sem justificação;e) em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos 

conclusos para sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001837-70.2011.403.6116 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - 

MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) 

Dr.(ª) SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 73.918, Clínica Geral, independentemente de compromisso.Para tanto, fica 

designado o dia 29 de NOVEMBRO de 2011, às 11h30min, no consultório médico localizado à Rua Santa Rosa, 111, 
Centro, Assis/SP - Próximo ao Hospital Regional.Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para 

apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de 

forma dissertativa e conclusiva, respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas 

partes, nos autos e na Portaria n. 12/2009, informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) 

autor(a), se assim inferir.Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer 

quesitos apresentados pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação 

profissional, visto que tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer 

de tal natureza, devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).Outrossim, intime-se a PARTE AUTORA para 

indicar assistente técnico e, se o caso, apresentar seus quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá o(a) PATRONO(A) 

DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de 

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a 

vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Sem 

prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo pericial, 

intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado 

pelo INSS;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, 

justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 

sem justificação;e) em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para 
sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001838-55.2011.403.6116 - CARLOS BOTELHO(SP105319 - ARMANDO CANDELA E SP209298 - MARCELO 

JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para realização de perícia médica, nomeio o(a) 

Dr.(ª) NILTON FLÁVIO DE MACEDO, CRM/SP 37.897, independentemente de compromisso. Intime-se-o(a) desta 

nomeação e para que designe local, data e horário para o início dos trabalhos periciais, comunicando-se a este Juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, advertindo-o(a) de que o laudo deverá ser elaborado de forma dissertativa 

e conclusiva, devendo responder fundamentadamente aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da 

Portaria n. 12/2009, deste Juízo, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova.Intime-se a PARTE 

AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, apresentar seus quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá o(a) 

PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os 

documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a 
bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) 

autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo 

pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS 

juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, 

justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 

sem justificação;e) em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para 

sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001859-31.2011.403.6116 - INA GOMES BOTELHO(SP087304 - MARIA DE FATIMA DALBEM FERREIRA E 

SP251572 - FERNANDA RODRIGUES NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 
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requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Outrossim, considerando que não restou 

comprovada que a espondiloartrose que a autora alega estar acometida é do tipo anquilosante nem tampouco 

suficientemente demonstrada a gravidade da(s) alegada(s) doença(s) incapacitante(s), postergo a apreciação do pedido 

de prioridade na tramitação, nos termos do artigo 1211-A e 1211-B do Código de Processo Civil, para após a vinda do 

laudo pericial.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) JOÃO MAURICIO FIORI, CRM/SP 67.547, 

Ortopedista, independentemente de compromisso.Para tanto, fica designado o dia 09 de NOVEMBRO de 2011, às 

09h00min, no consultório médico localizado à Rua Ana Ângela R. de Andrade, 405, nas dependências do Hospital e 

Maternidade de Assis.Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 

30 (trinta) dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, 

respondendo fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na Portaria n. 

12/2009, informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Advirto 

o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados pelas partes que 

versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que tais quesitos revestem-

se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação 

médica no(a) autor(a).Outrossim, intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, apresentar 
seus quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o 

comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do 

artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 

(dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente 

juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a 

comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;e) em termos de 

memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que 

serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001864-53.2011.403.6116 - ANTONIO FERNANDO SIMIAO(SP226136 - JOAQUIM JOSE DE ANDRADE 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos,O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico objetivado com a ação, nos termos do artigo 258 e 

seguintes do Código de Processo Civil.In casu, postula a parte autora, na inicial, a restituição de valores pagos à título 

das contribuições denominadas FUNRURAL, recolhidas nos últimos 05 (cinco) anos aos cofres públicos.Assim, ainda 

que difícil seja a sua apuração com exatidão,- o que se fará na fase de liquidação-, o valor da causa deve ser apresentado 
por estimativa, aproximando-se o quanto possível do valor real buscado com a ação.Assim, concedo o prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que a parte autora:a) adeque o valor da causa, apresentando 

planilha do proveito econômico a ser obtido com a ação, ainda que provisória, complementando as custas processuais, 

sob pena de indeferimento da inicial;b) recolha as custas judiciais iniciais.Isto feito, venham os autos conclusos para 

análise do pedido de liminar.Int. 

 

0001866-23.2011.403.6116 - TERTULIANO SEGATELLI(SP226136 - JOAQUIM JOSE DE ANDRADE PEREIRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos,O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico objetivado com a ação, nos termos do artigo 258 e 

seguintes do Código de Processo Civil.In casu, postula a parte autora, na inicial, a restituição de valores pagos à título 

das contribuições denominadas FUNRURAL, recolhidas nos últimos 05 (cinco) anos aos cofres públicos.Assim, ainda 

que difícil seja a sua apuração com exatidão,- o que se fará na fase de liquidação-, o valor da causa deve ser apresentado 

por estimativa, aproximando-se o quanto possível do valor real buscado com a ação.Assim, concedo o prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que a parte autora:a) adeque o valor da causa, apresentando 

planilha do proveito econômico a ser obtido com a ação, ainda que provisória, complementando as custas processuais, 

sob pena de indeferimento da inicial;b) recolha as custas judiciais iniciais.Isto feito, venham os autos conclusos para 

análise do pedido de liminar.Defiro a prioridade na tramitação do presente feito, nos termos do artigo 71 da Lei nº 
10.741/03 (Estatuto do Idoso). Proceda a secretaria as devidas anotações.Int. 

 

0001868-90.2011.403.6116 - DANIELA RAMOS FIORI(SP164274 - RICARDO SOARES BERGONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo a prova pericial médica.Para a realização da perícia médica nomeio o(a) 

Dr.(ª) LUIZ CARLOS DE CARVALHO, CRM/SP 73.918, Clínico Geral, independentemente de compromisso pois o 

único psquiatra cadastrado no rol de peritos deste Juízo, Dr. Ricardo Beauchamp de Castro, CRM 71.130, já prestou 
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atendimento médico ao(à) autor(a) (vide f. 3/32, 53, 62/66, 69).Para tanto, fica designado o dia 11 de NOVEMBRO de 

2011, às 10h30min, no consultório médico localizado na Rua Ana Ângela R. de Andrade, 320, Jardim Paulista, 

Assis/SP.Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo 

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, nos autos e na Portaria n. 12/2009, 

informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.Advirto o(a) 

perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados pelas partes que 

versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que tais quesitos revestem-

se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza, devendo se ater a avaliação 

médica no(a) autor(a).PA 2,15 Outrossim, intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 10 (dez) dias:1. Indicar 

assistente técnico e, se o caso, formular quesitos;2. Juntar aos autos:2.1. Cópia integral e autenticada da(s) CTPS(s) e/ou 

do(s) carnê(s) de recolhimento com os respectivos comprovantes de quitação;2.2. Cópia integral e autenticada de todos 

os processos administrativos e antecedentes médicos periciais arquivados junto ao INSS, em especial as perícias, laudos 

e conclusões periciais médicas.Esclareço que, como compete à parte autora instruir seu pedido com as provas dos fatos 

constitutivos de seu direito, a falta dos aludidos documentos poderá prejudicar o julgamento do seu pedido.Deverá o(a) 

PATRONO(A) DA PARTE AUTORA diligenciar o comparecimento do(a) autor(a) à perícia, munido de todos os 

documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a 

bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não haverá intimação pessoal do(a) 
autor(a).Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a vinda do laudo 

pericial, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do:a) aludido laudo;b) CNIS 

juntado pelo INSS;c) documentos eventualmente juntados pela parte adversa;d) interesse na produção de outras provas, 

justificando os pontos controvertidos a comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou 

sem justificação;e) em termos de memoriais finais.Após as manifestações das partes, voltem os autos conclusos para 

sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais.Int. e cumpra-se. 

 

0001869-75.2011.403.6116 - ZILDA MASCHI LEANDRO(SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela por não restarem preenchidos os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.A matéria trazida à apreciação do judiciário envolve questões 

fáticas que não restaram suficientemente comprovadas com a inicial, que dependem de dilação probatória, 

comprometendo a verossimilhança das alegações.Não obstante, considerando a natureza da presente ação e com 

fundamento no poder geral de cautela, antecipo o estudo social.Para a realização do estudo social, expeça-se o 

competente mandado de constatação, a ser cumprido por Analista Judiciário Executante de Mandados, a fim de 

responder aos quesitos do Juízo e das partes, constantes dos autos e da Portaria n. 12/2009, deste Juízo, assim como 

aqueles, eventualmente, formulados pelo Ministério Público Federal.Ademais, além destes quesitos, deverá o Sr. 
Analista Judiciário Executante de Mandados responder os quesitos formulados pelas partes e, eventualmente, 

formulados pelo Ministério Público Federal, e ainda, adicionar outras informações acerca do atual estado social do(a) 

autor(a), às quais considere úteis ao julgamento da causa.Intime-se a PARTE AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se for o caso, apresentar seus quesitos.Intime-se também o Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 

31 da Lei nº 8.742/93. Sem prejuízo, CITE-SE o INSS, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.Com a 

vinda do mandado de constatação cumprido, intimem-se as PARTES para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se 

acerca do:a) mandado de constatação cumprido;b) CNIS juntado pelo INSS em nome do(a) autor(a) e demais pessoas 

que compõem seu núcleo familiar;c) interesse na produção de outras provas, justificando os pontos controvertidos a 

comprovar ou aclarar, sob pena de serem desconsideradas menções genéricas ou sem justificação;d) em termos de 

memoriais finais.Após, com ou sem manifestação das partes, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal, tornando, 

a seguir, os autos conclusos para sentença, oportunidade em que serão arbitrados os honorários periciais. Int. e cumpra-

se. 

 

0001890-51.2011.403.6116 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Alega a autora que o início da doença ocorreu quando gozava da qualidade de 

segurada, em 2006. Entretanto inexiste nos autos qualquer início de prova material neste sentido, sendo que o 
documento médico mais antigo data de meados de 2010 (fls. 57/58).Isso posto, em atenção à celeridade e economia 

processuais, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos atestados e demais documentos 

médicos de que disponha comprovando a data de início da doença bem como a cópia integral e autenticada de todos os 

processos administrativos e antecedentes médicos periciais arquivados junto ao INSS, em especial as perícias, laudos e 

conclusões periciais médicasEsclareço que, como compete à parte autora instruir seu pedido com as provas dos fatos 

constitutivos de seu direito, a falta dos aludidos documentos poderá prejudicar o julgamento do seu pedido.Após, 

venham conclusos inclusive para apreciação do pedido de tutela antecipada.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000980-24.2011.403.6116 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA NUNES(SP060106 - PAULO ROBERTO 

MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos,Para melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução, debates e julgamento para o 

dia 25 de janeiro de 2012, às 15:00 horas. No mais, cumpra-se a determinação de fl. 17.Int. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002153-54.2009.403.6116 (2009.61.16.002153-8) - JOAO PEDRO MACHADO DE LIMA(SP105319 - ARMANDO 

CANDELA E SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) X JOAO PEDRO MACHADO DE LIMA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dê-se vista às 

partes acerca do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) cadastrado(s) nos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo 

requerido ou decorrido o prazo in albis, retornem os autos para transmissão do(s) aludido(s) Ofício(s) 

Requisitório(s).Após a transmissão do(a) ofício(s) requisitório(s), sobreste-se o presente feito, mantendo-o em 

escaninho próprio da secretaria até o cumprimento do(s) referido(s) ofício(s).Proceda a Serventia a alteração da classe 

processual original para Classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública, se o caso.Int e Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR MASSIMO PALAZZOLO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL CLÁUDIA EUGÊNIA DE SENA MELO  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7437 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005232-31.2010.403.6108 - NATAL DOCE(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas da perícia social agendada pela Sra. Delma Elizeth dos 

Santos Rosa Pauletto, assistente social CRESS 29083, para o dia 05/10/2011, às 15h30min, que será realizada na 

residência do(a) autor(a). Suficiente para intimação da parte autora a publicação do presente comando, cabendo ao 

Patrono entrar em contato com o(a) autor(a) e cientificá-lo(a) de todo o conteúdo acima mencionado. 

 

0005368-28.2010.403.6108 - OSEIA DA SILVA(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pela presente informação de secretaria, ficam as partes intimadas da perícia social agendada pela Sra. Delma Elizeth dos 

Santos Rosa Pauletto, assistente social CRESS 29083, para o dia 06/10/2011, às 16h30min, que será realizada na 

residência do(a) autor(a). Suficiente para intimação da parte autora a publicação do presente comando, cabendo ao 

Patrono entrar em contato com o(a) autor(a) e cientificá-lo(a) de todo o conteúdo acima mencionado. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 
 

Expediente Nº 5512 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007124-53.2002.403.6108 (2002.61.08.007124-5) - ANA CAROLINA DE FREITAS GHOLMIE(SP144716 - AGEU 
LIBONATI JUNIOR E SP159402 - ALEX LIBONATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE 

MACHADO) 

Ciência às partes da devolução dos autos do Agravo de Instrumento nº 200903000409330 da superior instância, bem 

como do transito em julgado da decisão lá proferida (cópias que seguem).Aguarde-se em secretaria por quinze (15) dias, 

se nada requerido, arquive-se. 

 

0001944-85.2004.403.6108 (2004.61.08.001944-0) - ARIOVALDO COELHO DE ANDRADE(SP169422 - LUCIANE 

CRISTINE LOPES) X UNIAO FEDERAL 
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Fls. 299: providencie a parte autora.Após, retornem os autos à Contadoria. 

 

0010760-56.2004.403.6108 (2004.61.08.010760-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008667-23.2004.403.6108 (2004.61.08.008667-1)) NELSON MOREIRA ROCHA(SP164930 - HUDSON 

FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241701 - GUILHERME 

LOPES MAIR) 

Fls. 264/ 266: cumpra-se o arquivamento já determinado - fl. 262 - pois, como a própria parte autora afirmou, a decisão 

suspendeu o curso da execução extrajudicial, o que não implica em desfazer, mas, sim, em fazer cessar a prática de atos 

de execução. Int. 

 

0004154-41.2006.403.6108 (2006.61.08.004154-4) - TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA(SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA E SP221817 - ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA(SP202219 - RENATO CESTARI) 

Face à petição de fls. 244/247 e todo o mais processado, arquive-se, em definitivo. 

 

0009506-43.2007.403.6108 (2007.61.08.009506-5) - ROSIMAR MARTINS MIQUELLOTO DIAS X OSMAR 

MARTINS MIQUELLOTTO X LAURA MARTINS MIQUELOTTO X JAIR PEREIRA X LUCIE GABRIEL 

FARAH X ARY SAMPAIO X HENEDINA BLAGITZ X ARLINDO NUNES DE SOUZA X JOSE NUNES DE 
SOUZA X MARIA INES BARNES DE SOUZA X ANTONIO CARLOS NUNES DE SOUZA X CREUSA NUNES 

RODRIGUES X CLEIDE NUNES DE SOUZA MARANHO X PAULO LEONILDO MARANHO X AFONSO 

MICHELOTO X CLEIDE NUNES DE SOUZA MARANHO X ANTONIO CARLOS NUNES DE SOUZA X JOSE 

NUNES DE SOUZA X CREUSA NUNES RODRIGUES X ARLINDO NUNES DE SOUZA X INES MARIA DE 

JESUS SOUZA X ROBERVAL DOS SANTOS LOURENCO X ROSEMEIRE LOURENCO ALVES DE LIMA X 

MARIA DOS SANTOS LOURENCO X MANOEL LOURENCO FILHO(SP058339 - MARIA LEONICE 

FERNANDES CRUZ E SP074955 - SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA E SP100967 - SILVANA DE 

OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP205671 - KARLA 

FELIPE DO AMARAL) 

Defiro o desarquivamento do feito e vista dos autos fora do cartório pelo prazo de cinco (05) dias.Aguarde-se em 

Secretaria por quinze (15) dias e se nada requerido, volvam os autos ao arquivo. 

 

0001717-62.2008.403.6106 (2008.61.06.001717-0) - SILVA VILAS BOAS COMERCIO DE MATERIAIS 

DIDATICOS - ME(SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES E SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária de revisão de cláusulas contratuais com pedido de repetição de indébito, com 
pedido de antecipação da tutela, ajuizada por Silva Vilas Boas Comércio de Materiais Didáticos Ltda - ME, Filogênio 

Vilas Boas Neto e Andréa Silva Vilas Boas, qualificações a fls. 02, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

alegando a parte autora que os valores lançados pela ré carecem de legitimidade, estando a cobrar juros, tarifas e 

encargos a seu bel prazer, arguindo haver indevida capitalização de juros, tratando-se de contrato de adesão, inexistindo 

demonstração de autorização do CMN para cobrança de juros em patamar superior a 12% a.a., merecendo revisão os 

contratos bancários, não podendo a multa exceder a 10%, inquinando de mácula a existência de cláusula mandato e, por 

fim, almejando a repetição das quantias indevidamente retiradas de sua conta, consoante parecer técnico elaborado, 

ensejando o locupletamento ilícito dano moral, devendo ônus da prova ser invertido, à luz do CDC.Custas processuais 

recolhidas no importe de 1% sobre o valor da causa, fls. 85.A fls. 86/89, a liminar foi parcialmente deferida, a fim de 

impedir a inscrição dos autores em órgãos de restrição ao crédito e para a CEF apresentar as taxas médias do CDB por 

ela praticadas.Apresentou contestação o pólo réu, fls. 101/125, alegando, em síntese, ocorrência de decadência e 

prescrição, nos termos do artigo 26, Lei 8.078/90, pontuando que o cliente tem ciência das taxas incidentes sobre a 

contratação, de modo que o contrato prevê os encargos cobrados, bem como ausente capitalização de juros e, mesmo 

existisse, possível tal cobrança, não havendo de se falar em abusividade dos juros, restando legítima a cobrança de 

comissão de permanência, estando a multa limitada a 2% e, diante da inexistência de ilegalidade, não se pode falar em 

restituição, cabendo ao autor provar suas alegações, carecendo o pleito para reconhecimento de dano moral do 

preenchimento dos requisitos a tanto, afinal nenhuma conduta antijurídica foi praticada, nem danos causados.Réplica 
ofertada a fls. 155/166.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.De início, comporta o feito 

antecipado julgamento, nos termos do inciso I, do artigo 330, CPC.Por sua vez, sem sentido a arguição de decadência e 

de prescrição, pois o artigo 26, CDC, a tratar de vício aparente em produto, o que evidentemente não se aplica ao caso 

em cena, onde discute o particular valor que teria sido indevidamente cobrado, assim almejando sua restituição.Em 

prosseguimento, veemente não cumpre a parte devedora com sua missão, enquanto titular da provocação jurisdicional 

em ação aqui de conhecimento, data venia.É dizer, a parte ora autora subscreveu os contratos acostados a fls. 71/81, 

declarando-se a autora Andréa empresária, fls. 77, portanto pessoa conhecedora e esclarecida das tratativas negociais e 

mercantis, apresentando-se objetivamente descabida a alegação de desconhecimento do que espontaneamente se 

convencionou.Consoante a cláusula quinta do contrato, presente expressa disposição sobre como os juros seriam 

aplicados à espécie, tendo sido fixados juros remuneratórios no importe de 7,62% a.m., parágrafo segundo da cláusula 

quinta, ao passo que a cláusula quarta estipula outras tarifas incidentes sobre o numerário, todas a fls. 70, por tal motivo 
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é que inservível o cálculo carreado junto à prefacial, pois inobservou, por completo, as previsões contratuais - aliás, em 

face da diferença apontada (aduz que o correto seria R$ 3.154,30 ao invés de R$ 4.990,06, fls. 37), por não ser mui 

grande, tivesse aquela álgebra observado os valores previstos no pacto, teria o seu desfecho sido diverso - aquele 

trabalho apontou inexistir previsão para a cobrança dos juros e demais encargos, fls. 32 e 33.Por igual, em sua inicial 

deixa límpido (pois não nega) o pólo autor que realmente houve utilização do crédito em jogo, então inexistente fato a 

ensejar escusa para a obrigação/dever de pagar.De modo diverso, plena consciência teve a parte postulante dos 

benefícios que fruiu e da elementar finalidade de atualização da moeda, em País com realidade inflacionária, como a 

brasileira, nada opondo em concreto e substancial.Por outro lado, a invocação ao Código Consumerista, como óbice à 

cobrança discutida, também se ressente de consistência mínima a respeito.Com efeito, a especialidade do mútuo em tela 

somente reforça sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência pelo próprio ente 

autor.No mesmo rumo, sobre se revelar cômoda a invocada posição da demandante, em desejar inversão dos ônus da 

prova, demonstra-se consagradora da inobservância ao mais basilar dos princípios gerais de direito privado, segundo o 

qual a ninguém é dado beneficiar-se com a própria torpeza.Em outras palavras, se vem a parte credora a Juízo e narra, 

com base em elementos documentais, o descumprimento do que avençado, em sede de cédula de crédito bancário, 

patente que incumba à parte devedora demonstrar não se esteja a verificar qualquer inadimplência, ao plano em tese das 

discussões aqui figuradas exemplificativamente - o que, nos autos, ao contrário se dá.No concernente à apontada 

ilegalidade na cobrança de juros em patamar superior a 12% a.a., sem razão a discórdia dos requerentes, pois 

inaplicável a vedação do Decreto 22.626/33 à espécie, igualmente despicienda a autorização do Conselho Monetário 
Nacional, acerca da fixação do limite, consoante o C. STJ :STJ - AGRESP 200801028450 - AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1056827 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE : 

DJE DATA:28/08/2008 - RELATOR : MASSAMI UYEDAAGRAVO REGIMENTAL - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO - INADMISSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS - CONTRATOS FIRMADOS APÓS A EDIÇÃO DA MP Nº 2.170/2000 - PRÉVIA PACTUAÇÃO - 

COBRANÇA - POSSIBILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - LICITUDE NA COBRANÇA, DESDE QUE 

NÃO CUMULADA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA OU ENCARGOS DA MORA 

- AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não incide a limitação a 12% ao ano, prevista no Decreto nº 22.626/33, salvo hipóteses 

legais específicas, visto que as instituições financeiras, integrantes do Sistema Financeiro Nacional, são regidas pela Lei 

nº 4.595/64....STJ - AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 492.936 - RS (2003/0005822-0)RELATOR : MINISTRO 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIROAGRAVANTE : MADEJAR MADEIREIRA LTDA E OUTROSADVOGADO : 

FERNANDO ANTÔNIO VARIANI E OUTROSAGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/AADVOGADO : 

ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PARIZ E OUTROSAGRAVADO : OS MESMOSEMENTAAgravos regimentais 

interpostos por ambas as partes. Recurso especial. Requisitos de admissibilidade devidamente preenchidos. Embargos 

declaratórios julgados protelatórios ou não conhecidos. Interrupção do prazo recursal. Autorização do CMN para a 

cobrança de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano. Requisito reservado às cédulas de crédito rural, industrial e 

comercial. Abusividade dos juros. Verificação que não se funda em questão de fato. Inscrição do nome do devedor em 
cadastros de proteção ao crédito. Vedação condicionada à presença de certos requisitos. Discussão que, no caso dos 

autos, abrange todo o débito.Depósito de caução desnecessário....II. A autorização do CMN para a cobrança de juros 

remuneratórios superiores a 12% ao ano é necessária apenas nas cédulas de crédito rural, industrial e comercial, ante a 

incidência, em tais casos, de legislação específica....De seu giro, o cálculo dos juros à taxa mensal efetiva não implica 

em anatocismo, tendo-se em vista a observância da média aritmética simples do saldo devedor diário, como 

tecnicamente explanado pela CEF, fls. 109, bem assim a o vaticinar o E. TRF em São Paulo, por símile ao vertente caso 

:TRF3 - AC 200861260002677 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1409576 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA 

- FONTE : DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 198 - RELATOR : JUIZ JOSÉ LUNARDELLIAGRAVO LEGAL. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO 

CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. AMORTIZAÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. CDC. ...- A previsão contratual de taxa de juros nominal e de 

taxas de juros efetiva não constitui anatocismo. Essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a períodos de 

incidência diferentes, já que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente....Quanto à multa, presente 

estipulação de que seu percentual não excederia a 2%, fls. 71, parágrafo único da cláusula décima, todavia, cristalino do 

demonstrativo economiário de fls. 129 que, como encargo de mora, somente incidiu comissão de permanência, esta 

revestida de plena legitimidade :STJ - AGA 200702946292 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 996936 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJE DATA:14/12/2009 - 
RELATOR : JOÃO OTÁVIO DE NORONHAAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. 

POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LICITUDE DA COBRANÇA. CUMULAÇÃO VEDADA. 

PERMITIDA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ... 2. É admitida a cobrança da comissão de permanência durante o 

período de inadimplemento contratual, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Bacen, limitada à taxa do 

contrato, não podendo ser cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios e moratórios, nem com a 

multa contratual. ...STJ - AGRESP 200801028450 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 1056827 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE : DJE DATA:28/08/2008 - 

RELATOR : MASSAMI UYEDAAGRAVO REGIMENTAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO EM 

12% AO ANO - INADMISSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - CONTRATOS FIRMADOS 

APÓS A EDIÇÃO DA MP Nº 2.170/2000 - PRÉVIA PACTUAÇÃO - COBRANÇA - POSSIBILIDADE - 
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COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - LICITUDE NA COBRANÇA, DESDE QUE NÃO CUMULADA COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA OU ENCARGOS DA MORA - AGRAVO IMPROVIDO. ...3. A 

comissão de permanência pode ser cobrada à taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, 

desde que não cumulada com correção monetária, juros remuneratórios e encargos decorrentes da mora, como os juros 

moratórios e a multa contratual. Por derradeiro, cai por terra o intento demandante para restituição de valores, bem 

como para que seja fixada indenização por moral dano, este jamais configurado, vez que sua inadimplência apontou-se 

veemente, consoante o demonstrativo de débito de fls. 129, logo por sua própria conduta é que chegou a tal panorama, 

ao passo que a questão atinente à cláusula mandato igualmente se perde, porquanto sequer apontou o interessado onde 

presente tal regulamentação, na avença em debate.Deste modo, refutados se põem os demais ditames legais invocados 

em pólo vencido, tais como os artigos 122, 166 e 186, CCB, artigos 6º, 42, 51 e 54, CDC, Lei 4.595/64, Lei 6.045/74, 

artigos 5º, X, e 173, 4º, CF, Lei 1.521/51, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este 

julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no inciso I, do artigo 269, CPC, sujeitando-se a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em prol da ré, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, com atualização 

monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, doravante sem efeito a r. liminar de fls. 

86/89.P.R.I. 

 

0001289-74.2008.403.6108 (2008.61.08.001289-9) - LUZIA RENATA BRUNO(SP165404 - LUCIANA 
SCACABAROSSI) X UNIAO FEDERAL X AMERICA LATINA LOGISTICA(SP196541 - RICARDO JOSÉ 

SABARAENSE E SP144312 - LUIS ROBERTO TORRES) 

Vistos etc.Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais, ajuizada por Luzia Renata Bruno, qualificação 

a fls. 02, inicialmente deduzida perante a Rede Ferroviária Federal S/A, esta sucedida pela União, e em face da América 

Latina Logística S/A, sustentando a parte autora que, no ano de 2006, seu filho Higor Rodrigo Bruno de Souza, com 

quatorze anos de idade, faleceu em virtude de afogamento em uma lagoa situada dentro da propriedade dos réus, 

pontuando haver negligência, ante a falta de segurança no local, o qual próximo à linha férrea, assim almejando a 

fixação de indenização por materiais danos, no importe de três salários mínimos até a data em que o de cujus 

completaria sessenta e cinco anos, além de reparação por moral dano, no importe de R$ 250.000,00. Requereu os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Contestou a União, fls. 57/73, alegando, preliminarmente, sua 

ilegitimidade passiva, pois o acidente ocorreu em área considerada operacional, pertencendo, então, ao DNIT, o qual 

deverá integrar a lide, apontando que o pai do falecido também possui direito à indenização, assim deve ser incluído na 

lide, bem como a denunciação da lide à empresa que explora a malha ferroviária, esta inicialmente de incumbência da 

FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S/A, a qual tendo o seu controle acionário assumido pela América Latina 

Logística do Brasil S/A - ALL. No mérito, defende a ausência de sua responsabilidade, unicamente tendo havido culpa 

da vítima, pois não sabia nadar, mas, mesmo assim, foi banhar-se no local, ou, ao menos, presente culpa concorrente, 

fato este que, em caso de condenação, impõe proporcional indenização, firmando que o menor não trabalhava, então 
indevido material dano, firmando, por fim, que o quantum a título de moral dano se põe fora do razoável e, se 

determinada for indenização por dano material, somente poderá ser contada a partir dos dezesseis anos (o falecido tinha 

quatorze, assim não poderia laborar), no importe de 2/3 de um salário mínimo, pago até vinte e cinco anos (presumindo-

se a partir daí estaria casado, então utilizaria os recursos com sua família), ou que o valor seja reduzido a 2/3 do salário 

mínimo a partir da data em que a vítima completaria vinte e cinco anos (presumindo-se a partir daí estaria casado, então 

utilizaria os recursos com sua família), pago até a data em que o falecido completaria sessenta e cinco anos, isso se a 

genitora estiver viva, do contrário o pagamento cessará, por outro lado ventilando, também, a possibilidade de, quando 

a vítima completasse vinte e cinco anos, o valor da pensão fosse reduzido a 1/3 do salário mínimo, sendo o restante 

utilizado com a presumível família constituída, devendo os juros de mora ser fixados em 0,5% a.m., a partir da citação, 

com observância do 4º, do artigo 20, CPC, em relação aos honorários.Réplicas ofertadas, fls. 225/231 e 431.Foi 

determinada a inclusão do DNIT no pólo passivo (excluído a fls. 429), bem assim a citação da litisdenunciada América 

Latina Logística, indeferindo-se o pedido para inclusão do genitor do de cujos como litisconsórcio, fls. 239, o que 

ensejou recurso de agravo retido pela União, fls. 245/248, contrarrazões a fls. 346/347.Da exclusão do DNIT, a União 

interpôs agravo de instrumento, fls. 455/469, o qual julgado improvido, fls. 564.Contestou a América Latina Logística 

Malha Sul S.A. - ALL, fls. 254/266, arguindo falta de interesse de agir, pois de responsabilidade da mãe a guarda de 

seus filhos, este a ter invadido local proibido, causando o acidente, defendendo sua ilegitimidade passiva, vez que 

apenas incorporadora dos serviços de transporte de cargas da área denominada Malha Paulista. No mérito, defende que 
a autora é exclusivamente culpada ao evento, pois negligenciou na guarda de filho menor, inexistindo responsabilidade 

da empresa ferroviária, tendo-se em vista a ausência de culpa, descabendo indenização por dano material, face à idade 

da vítima, que não podia trabalhar, tanto que estava brincando no dia dos fatos, sendo o montante pleiteado, a título de 

danos morais, verdadeiro enriquecimento ilícito, suscitando haver culpa concorrente, fluindo os juros a partir da 

citação.Prova testemunhal produzida, fls. 484/486 e 499/503.Alegações finais, fls. 520/221, 522/524 e 526/546.A fls. 

550, a União noticiou que a ALL aterrou o poço localizado próximo à via férrea.A seguir, vieram os autos à 

conclusão.É o relatório.DECIDO.Por primeiro e fundamental, matéria de ordem pública a legitimidade ad causam, 4º e 

inciso X, do artigo 301, CPC, apresentam a União e a América Latina Logística insurgência quanto à legitimidade para 

figurarem no pólo passivo da demanda.Em relação à União, cristalino que a constatação, realizada no local dos fatos, 

por Engenheiros, a apontar que a depressão/bacia dágua onde houve o afogamento a situar-se dentro da faixa de 

segurança da ferrovia, assim considerando-se área operacional da empresa concessionária, fls. 77, em referidos termos a 
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ter sido delimitado pelo mapa de fls. 132.Logo, não há dúvida sobre o posicionamento do Poder Público nestes autos, 

consoante o 6º, do artigo 37, Lei Maior.No concernente à ALL, igualmente não refoge a tal ente responsabilidade pelo 

triste/trágico fato ensejador desta ação indenizatória, porquanto indubitavelmente a empresa exploradora da malha 

ferroviária onde o infortúnio ocorreu, improsperando sua técnica defesa ao norte de que apenas incorporou a FEPASA, 

a real proprietária do imóvel (esta sucedida pela RFFSA), fls. 256, último parágrafo, de modo que com todas as letras 

afirma dito polo manter apenas a atividade de concessionária de serviços públicos e arrendatária de bens pertencentes à 

União, fls. 257, primeiro parágrafo, o que a traduzir faça uso da coisa e, consequentemente, está a obter lucro com tal 

atividade.Ademais, para não deixar qualquer dúvida acerca da responsabilidade da América Latina Logística, nos 

termos da Carta 1402/GRCP/10, a própria empresa comunicou à Agência Nacional de Transportes Terrestres que 

efetuou a drenagem e o aterramento do local onde havia a lagoa, finalizando a epístola no sentido de não estar medindo 

esforços para solucionar pontos de riscos que possam existir em sua malha, fls. 551/552.Ou seja, nenhuma 

responsabilidade sobre o terreno tivesse a ALL, certamente que não teria realizado a obra, afinal despendeu recursos 

para tanto, portanto agiu em nítido caráter de preservação do tracto que lhe compete.Assim, presente plena legitimidade 

passiva tanto para a União como pela ALL.No concernente ao mérito, o conjunto probatório ao feito carreado a 

mostrar-se suficiente ao rumo condenatório dos demandados.Com efeito, a prova testemunhal e as fotografias 

colacionadas, fls. 78/79 e 509/511, elucidam o quão perigoso se punha o local do afogamento, situação confirmada, 

inclusive, pela testemunha Gustavo Furlan, Fiscal de Segurança da ALL, fls. 503, o qual esclareceu que a profundidade 

e largura da lagoa variavam de acordo com a existência de precipitação pluviométrica, sendo incontroverso que, no dia 
da fatalidade, abundante quantidade de água havia no local, tanto que o adolescente, que estava junto ao de cujus e que 

resgatou Rafael, irmão do falecido, narrou, em âmbito policial, que Higor afundou, sendo que vasculharam a lagoa para 

tentar encontrá-lo, mas não obtiveram sucesso, fls. 111.Deveras, incumbe aos demandados o zelo sobre as áreas sob 

seus domínios/exploração, sendo evidente que a manutenção daquele espaço poderia gerar (e como gerou) fatalidades, 

tanto que trazida pelas testemunhas, notícia de mais uma morte naquela lagoa, fls. 484/485 e 502/503.Desta forma, 

presente tão perigoso local, o qual não sinalizado nem sob qualquer tipo de proteção que evitasse a entrada de banhistas, 

assumiram os requeridos o risco de danos brotados de infortúnios sobre aquela bacia dágua, ao passo que em nenhum 

momento demonstraram aos autos qualquer medida de segurança que tenha sido adotada, para evitar que pessoas ali se 

afogassem, somente após a presente ação judicial é que a ALL a ter aterrado aquele ambiente, como abundante da 

lide.Neste passo, não prospera a arguição da empresa ferroviária, de falta de interesse de agir da autora, porque teria 

sido ela a causadora do episódio, vez que a prova testemunhal também restou uníssona no sentido de que Luzia a ser 

pessoa trabalhadora e mãe separada, logo descabido puramente culpá-la por trágico resultado.Deveras, como de 

conhecimento público, milhares de pais Brasil afora não têm a condição de custear a despesa para que alguém tome 

conta de seus filhos, bem como não há, por parte do Estado, suficiente acolhida a crianças e adolescentes que se 

encontram desprovidos do amparo de seus genitores, em razão destes necessitarem laborar.Ou seja, avulta explicito que 

as crianças e adolescentes, pela imaturidade inerente ao seu estado, muitas vezes não vislumbram o perigo de 

determinadas circunstâncias, assim agem por impulso ou simplesmente pelo prazer do desafio. Aliás, todos nós um dia 
já passamos por este estágio e sabemos que diversas condutas outrora assumidas, hoje, se pudessem ser repetidas, 

teriam a negativa do consciente, da maturidade e do reconhecimento do perigo, fatos estes que não podiam 

indistintamente serem imputados ao menor adolescente em tela.Por outro lado, tanto em âmbito civil como criminal, os 

pais da criança/adolescente têm o dever de guarda e de zelo para com os incapazes, não podendo se furtar das 

responsabilidades advindas dos atos por aqueles praticados.Neste diapasão, por um ângulo realmente nobre a postura de 

Luzia em trabalhar para sustentar sua casa e seus filhos, todavia por outro indesculpavelmente pecou ao permitir que os 

rebentos pudessem sair do lar em sua ausência, bem como por não perscrutar sobre a vida deles, deixando de saber o 

local que frequentavam, fatos estes que poderiam oportunizar orientação aos menores, a fim de que evitassem 

determinados meios (ressalta-se que os três filhos da demandante estavam no local dos fatos, fls. 111, o que poderia 

culminar em uma tragédia maior ainda).É dizer, jamais se discutirá a dor incomensurável que uma mãe sente ao perder 

um filho, todavia medidas acautelatórias a serem fundamentais para que eventos desta natureza não ocorram, logo, de 

certo modo, deixou Luzia de eficazmente cuidar de sua prole, restando inegável, sim, sua culpa concorrente ao fatídico 

evento, bem como por parte de Higor, que não sabia nadar, fls. 111.Ou seja, a partir do momento em que assumiu a 

autora a condição de mãe, legalmente até a maioridade dos filhos possui total responsabilidade para com a vida 

daqueles, data venia. Deste modo, presentes, como visto, os elementares requisitos ao plano responsabilizatório em 

pauta, em sede de morais danos, os quais, em observância à demonstrada culpa concorrente - situação que enseja 

diminuição proporcional da indenização - dos agentes e à razoabilidade, devem ser fixados no total de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), sob juros consoante a variação da taxa SELIC (assim a já englobar correção monetária), consoante os 

artigos 405 e 406, CCB, e 161,CTN, a partir da citação, artigo 219, CPC, e até esta sentença a serem suportados em 

igual medida entre a União e a ALL :STJ - RESP 200400386925 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 647562 - ÓRGÃO 

JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJ DATA:12/02/2007 PG:00263 - RELATOR : ALDIR PASSARINHO 

JUNIORPROCESSO CIVIL. CIVIL. RESPONSABILIDADE. ACIDENTE. DANOS MORAIS. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SENTENÇA PROLATADA. DESNECESSIDADE. 

TRANSMISSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE. CULPA CONCORRENTE. 

RESPONSABILIDADE. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. MORTE DE CÔNJUGE DO QUAL A AUTORA ERA 

SEPARADA DE FATO. DANO MORAL. IMPROCEDÊNCIA...III. Culpa concorrente da vítima não exclui a 

responsabilidade da empresa pelo evento danoso, podendo, apenas, diminuir o quantum da indenização. ...STJ - AGA 

200601742767 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 796556 - ÓRGÃO 
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JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJ DATA:01/03/2007 PG:00240 - RELATORA : DENISE 

ARRUDAPROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. MUNICÍPIO. MORTE DE FILHO MENOR. DANO MORAL. 

DISSÍDIO PRETORIANO NÃO-DEMONSTRADO. INDENIZAÇÃO. REDUÇÃO NÃO-AUTORIZADA. VALOR 

RAZOÁVEL. PENSÃO MENSAL. TERMO INICIAL. PRECEDENTES. AGRAVO PARCIALMENTE ACOLHIDO. 

...3. Considerando as circunstâncias do caso concreto, as condições econômicas das partes e a finalidade da reparação, a 

indenização por danos morais de R$ 120.000,00 não é exorbitante nem desproporcional aos danos sofridos pelo 

recorrido em razão da morte do filho menor por afogamento. ...STJ - AGA 200801767216 - AGA - AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1085240 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - 

FONTE : DJE DATA:15/02/2011 - RELATOR : LUIS FELIPE SALOMÃODIREITO CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS. RECUSA DE TRATAMENTO DE SAÚDE. DANO MORAL 

CONFIGURADO. PRECEDENTES DESTA CORTE. DANOS CONTRATUAIS. JUROS MORATÓRIOS A PARTIR 

DA CITAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. SEGUNDO AGRAVO 

REGIMENTAL. VALOR DO DANO MORAL. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO VALOR. 

NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. ...2. Os juros moratórios nesse caso são contados a partir da citação válida. 

...Já os fixados danos de R$ 80.000,00, devem ser atualizados também segundo a SELIC, desta sentença até o efetivo 

desembolso, consoante o E. STJ, assim harmonizada esta rubrica com a dos juros antes firmados, diante da dúplice 
natureza de retratado indexador (juros e correção) : STJ - RESP 200600607908 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

832283 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJ DATA:01/08/2006 PG:00453 - RELATOR : 

JORGE SCARTEZZINICIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

DANO MORAL E MATERIAL. EMISSÃO DÚPLICE E EXTRAVIO DE CHEQUES. DANO MORAL 

CARACTERIZADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ...2. 

Conforme entendimento firmado nesta Corte, nas indenizações por dano moral, o termo inicial para a incidência da 

atualização monetária é a data em que foi arbitrado o seu valor, tendo-se em vista que, no momento, da fixação do 

quantum indenizatório, o magistrado leva em consideração a expressão atual do valor da moeda. Precedentes desta 

Corte...No tocante aos danos materiais, ante a idade em que Higor faleceu, quatorze anos, somente poderia laborar na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7º, Lei Maior, tendo a prova testemunhal consignado que 

esporadicamente o menor fazia bicos, logo sem qualquer cunho formal, sendo desconhecido, outrossim, o quanto 

eventualmente auferia.Desta forma, tecnicamente explanando, a contribuição que Higor dispensava não pode ser 

considerada como efetiva implementação da renda familiar, face às peculiares circunstâncias de enfocado quadro, 

todavia assente na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a morte do menor, que não 

exercia atividade remunerada, impõe a fixação de pensão, em favor dos pais, no importe de 2/3 do salário mínimo até a 

data em que o de cujus completaria vinte e cinco anos, a partir de então reduzindo-se o quantum para 1/3, até quando o 

falecido viesse a completar sessenta e cinco anos, sem décimo terceiro salário, rubrica igualmente de responsabilidade 
dos demandados, meio-a-meio - contudo aqui merecendo destaque que a eventual morte da genitora/postulante a cessar 

imediatamente o pagamento - restando tal verba devida desde o evento fatídico, igualmente computados juros e 

correção exatamente como antes fixado para a outra imposição em danos, estes também balizados pela SELIC (já 

engloba monetária correção), artigo 406, CCB, e nos termos da Súmula 54, E. STJ :STJ - RESP 200601340688 - RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 853921 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJE DATA:24/05/2010 - 

RELATOR : JOÃO OTÁVIO DE NORONHARESPONSABILIDADE CIVIL. LINHA FÉRREA. ACIDENTE 

ENTRE COMPOSIÇÃO FERROVIÁRIA E AUTOMÓVEL. SINALIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS FERROVIÁRIOS. CULPA CONCORRENTE. LUTO. COMPROVAÇÃO. 

DESNECESSIDADE. FIXAÇÃO EM PARÂMETRO COMPATÍVEL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

SÚMULA N. 54 DO STJ. 13º SALÁRIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. PENSIONAMENTO. 

MORTE DE FILHO(A) DE COMPANHEIRO(A) E DE GENITOR(A). CABIMENTO DESDE A DATA DO ÓBITO. 

JUROS COMPOSTOS. VEDAÇÃO. VALOR DO DANO MORAL. SÚMULA N. 7 DO STJ. CONSTITUIÇÃO DE 

CAPITAL. POSSIBILIDADE. ...4. Em caso de responsabilidade extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do 

evento danoso (Súmula n. 54 do STJ). 5. Possível o pagamento do 13º salário apenas quando comprovado que a vítima 

exercia atividade remunerada. 6. A jurisprudência do STJ entende que: a) no caso de morte de filho(a) menor, pensão 

aos pais de 2/3 do salário percebido (ou o salário mínimo caso não exerça trabalho remunerado) até 25 (vinte e cinco) 

anos e, a partir daí, reduzida para 1/3 do salário até a idade em que a vítima completaria 65 (sessenta e cinco) anos; b) 
no caso de morte de companheiro(a), pensão ao companheiro sobrevivente de 2/3 do salário percebido (ou o salário 

mínimo caso não exerça trabalho remunerado) até a idade em que a vítima completaria 65 (sessenta e cinco) anos; c) no 

caso de morte de genitor(a), pensão aos filhos de 2/3 do salário percebido (ou o salário mínimo caso não exerça trabalho 

remunerado) até que estes completem 24 anos de idade. 7. A pensão por morte é devida desde a data do óbito. ...10. 

Cabível a constituição de capital ou caução fidejussória como previsto na Súmula n. 313 do STJ: Em ação de 

indenização, procedente o pedido, é necessária a constituição de capital ou caução fidejussória para a garantia de 

pagamento da pensão, independentemente da situação financeira do demandado. 11. Recurso especial conhecido em 

parte e provido.Deste modo, deverá a União incluir tal despesa, na proporção de sua parcelar condenação, em seu 

sistema de pagamento, adotando as medidas necessárias para que Luzia receba o pensionamento aqui fixado, por outro 

lado, sendo a ALL uma empresa privada, podendo a qualquer tempo deixar de existir, com sapiência a Súmula 313, E. 

STJ, a resguardar a situação do ente beneficiário da pensão : logo, a empresa ferroviária deverá prestar caução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 185/1144 

fidejussória ou constituir capital para garantir o adimplemento da obrigação, nos termos aqui delineados :Súmula 

313Em ação de indenização, procedente o pedido, é necessária a constituição de capital ou caução fidejussória para a 

garantia de pagamento da pensão, independentemente da situação financeira do demandado.Em suma, falhas houve por 

ambos os polos : a mãe, que não deteve cuidado extremo para com sua prole; Higor, que não deveria ter entrado na água 

nem permitido que seu irmão o fizesse, bem assim a União e a ALL, que não adotaram medidas preventivas de 

segurança, a fim de evitar que a lagoa fosse frequentada, o que culminou, lamentavelmente, com a morte de um jovem, 

repousando o parcial êxito no presente pleito indenizatório adequado ao panorama da lide, não implicando a parcial 

derrota demandante em recíproca sucumbência :Súmula 326, E. STJNa ação de indenização por dano moral, a 

condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca.Portanto, refutados se 

põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como a MP 353/07, artigos 20, 47, e 267, VI, CPC, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, 

CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

e parcialmente procedente a denunciação da lide, com fulcro no artigo 269, I, CPC, na forma aqui estatuída, sujeitando-

se a União e a ALL, além das indenizações firmadas, ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 

8.000,00, meio-por-meio a cada qual, atualizados monetariamente até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, 

desnecessário recolhimento de custas, face ao deferimento de Assistência Judiciária Gratuita à parte autora, que neste 

momento se concede.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 
0006216-83.2008.403.6108 (2008.61.08.006216-7) - OFFICE INFORMATICA LTDA(SP161119 - MATHEUS 

RICARDO JACON MATIAS E SP214135 - LARISSA MARISE) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos.Intime-se o autor a proceder ao recolhimento do valor 

das custas processuais nos termos da Resolução 426/2011 do Conselho de Administração do E.TRF (GRU. cód. 18710-

0, 0,5% do valor dado a causa) e do porte e remessa (GRU, cód. 18730-5, valor R$ 8,00), unidade gestora 090017, 

gestão 00001 (ambos), na Caixa Econômica Federal / Resolução 426/2011, no prazo de cinco dias, sob pena de não 

recebimento do recurso por deserção.o determinado, recebo o recurso de apelação interposto.a parte RÉ/FNA, para 

contra - razões.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas 

as formalidades e com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0009809-23.2008.403.6108 (2008.61.08.009809-5) - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP119093 - DIRCEU 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fundamental a oitiva do declarante fls. 109, como testemunha do Juízo, deprecando-se.Intimem-se as partes. 

 

0000810-47.2009.403.6108 (2009.61.08.000810-4) - MANDALITI ADVOGADOS(SP124595 - JOSE LUIZ 

RAGAZZI E SP257220 - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP232990 - IVAN CANNONE MELO E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA 
KAPITANGO-A-SAMBA) 

Vistos etc.Trata-se de ação de cobrança, deduzida por Mandaliti Advogados, qualificação a fls. 02, em relação à 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por meio da qual sustenta a parte autora ter celebrado, em 

06/07/2005, contrato de prestação de serviços relacionado à coleta, transporte e entrega de correspondência agrupada 

com a ECT. Contudo, no período de 01 a 20 de julho/2008, os funcionários da empresa postal permaneceram em greve, 

o que ocasionou a necessidade de contratação de empresa de transporte, para realização daqueles serviços então 

contratados, o que custou R$ 33.270,00, suscitando ser o serviço da parte ré essencial, tendo havido descumprimento de 

cláusula contratual, devendo a ECT ser condenada ao pagamento da importância dispendida com o transporte, face à 

sua objetiva responsabilidade.As custas processuais foram integralmente recolhidas, fls. 30.Apresentou contestação a 

ECT, fls. 38/56, alegando, em síntese, que o movimento grevista teve participação dos Carteiros, não tendo as áreas 

administrativas, de atendimento, transporte, triagem e transbordo aderido à paralisação, salientando não ter sido 

expressiva a adesão à greve, tendo sido providenciada, onde necessária, a transferência temporária de funcionários e a 

contratação de mão-de-obra temporária, assim medidas emergenciais foram tomadas, com o intuito de evitar prejuízos, 

o que a significar que o serviço de entrega e coleta de malotes continuou sendo realizado, de modo que a abstenção em 

postar malotes partiu da própria autora, vez que normalmente ocorreram coletas, inclusive para empresa do mesmo 

ramo de atividade da requerente, esclarecendo possuir a empresa autora outro contrato, este atinente ao SEDEX, tendo 

efetuado, durante o período grevista, trezentas e vinte e uma postagens. Pondera que o artigo 393, CCB, a prever 
hipótese de excludente de responsabilidade, bem assim também a dispor o instrumento contratual celebrado, inexistindo 

no caso em apreço ilicitude nem culpa da empresa postal, logo não há de se falar em dano indenizável. Aduz que o 

pagamento realizado, a título de serviço de transportadora, a decorrer de contraprestação pelo que foi contratado entre 

aquelas partes e, se o serviço tivesse sido prestado pela ECT, assim também decorreria a necessidade de pagamento, não 

havendo identidade entre o trabalho contratado com a transportadora (encomendas) e o prestado pelos Correios, 

inexistindo prova do conteúdo transportado, portando ausente nexo de causalidade para com o dano aventado. Por fim, 

explana ser responsável tão-somente por prejuízos diretamente ligados à prestação do serviço, consoante o pacto 

celebrado, o que a tornar incabível o pedido contido na exordial, suscitando ocorrência de decadência, nos termos do 

artigo 221, CCB, vez que as partes acordaram que a responsabilidade postal cessaria na ausência de reclamação no 

prazo de três meses, a contar da postagem, não sendo aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor.Réplica 

ofertada a fls. 163/169.Foi realizada audiência de oitiva de testemunhas, fls. 183/186.Alegações finais a fls. 187/193 e 
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194/201.A fls. 202, foi a parte autora instada a esclarecer o quanto pagaria à ECT pelo mesmo serviço prestado pela 

empresa Risso, a fim de se apurar as despesas a mais suplicadas a fls. 165, último parágrafo.Peticionou o polo 

postulante, fls. 204/205, arguindo que pagaria aos Correios, levando-se em consideração o período de greve (vinte dias), 

o montante de R$ 3.415,32, assim o valor pago a maior, para a empresa transportadora, representa R$ 

29.854,68.Manifestou-se a Empresa de Correios, fls. 207/209, pontuando que o cálculo ofertado não possui respaldo 

probatório, sendo que o valor da nota (não possui parâmetros ou informação de quantia transportada - quilos - nem o 

que foi transportado) de fls. 27 corresponde a dez vezes o valor que seria pago a si, ao passo que o valor levado em 

consideração pela demandada refere-se a contrato de Sedex, não o de malote, este o objeto da lide, afigurando-se 

verdadeiro enriquecimento ilícito a presente postulação.A fls. 215/217, a parte demandante aduz que o serviço 

contratado e prestado pela empresa Risso foi para a entrega de malote por trajeto, não por quilo, discutindo-se na lide o 

descumprimento do contrato firmado com a ECT, tendo-se em vista greve de seus funcionários, pondo em dúvida a 

eficácia de prestação dos serviços Sedex, afinal sem a certeza de chegada em tempo hábil e, por cautela, visando a não 

afetar serviços jurídicos prestados, houve a necessidade de contratação de empresa para a entrega de malotes.A fls. 218, 

foi a autora instada a discriminar as parcelas, por rubrica/natureza, componentes dos gastos objetos desta demanda, 

apresentando listagem dos trajetos realizados e a carga transportada, fls. 220/222.A fls. 225/227, a ECT consignou que a 

nota fiscal de fls. 27 faz menção a transporte realizado, também, para a cidade de Porto Alegre, neste sentido 

manifestou-se o demandante e outras intervenções no feito, todavia, na oitiva testemunhal, o representante da 

transportadora asseverou que a empresa não atua naquela urbe, logo os valores apresentados não condizem à realidade, 
vez que ausente desconto do valor referente a esta rota, esta sequer discriminada pelo interessado a fls. 220/222, todavia 

presente no documento fiscal, destacando inexistir demonstração do que foi transportado ,quando poderia ter juntado o 

Conhecimento de Transporte, a fim de evidenciar a pertinência entre as rubricas exigidas e o quanto transportado, então 

inábeis os documentos coligidos.A fls. 230/231, o polo autor informou que a cidade de Porto Alegre foi indevidamente 

incluída na nota fiscal, assim a tratar de erro material, conduzindo declaração da transportadora neste sentido.A fls. 

235/236, os Correios inquinaram de dúvida a postulação privada, pois em mais de uma vez nos autos constou a cidade 

de Porto Alegre como atendida na prestação de serviço, havendo abrupta mudança de postura do requerente, assim de 

insucesso o ajuizamento desta ação.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.De início, não se há de 

se falar em decadência, vez que a cláusula contratual agitada pela parte postal a tratar de serviço prestado, tanto que faz 

menção à postagem realizada, fls. 53, item VI, o que evidentemente inocorrido ao caso vertente.Quanto ao mérito, 

cristalino dos autos interferiu nuclearmente a greve em foco para o efetivo dano causado à regular/elementar 

continuidade do serviço postal prestado pela ré ao escritório autor, ambiente no qual os elementos ao feito coligidos a 

um só tempo revelam robustez em prol da tese demandante e fragilidade ao polo antitético/demandado, cujo ônus assim 

desconstitutivo a tanto, inciso II, do artigo 333, CPC, inatendido, insuficiente a vaga afirmação de que tarefas/entregas 

postais também tenham se verificado ao período, pois incumbiria ao demandado na espécie é demonstrar regularidade 

para com a parte postulante, em relação ao especial serviço de coleta celebrado, o que inocorrido aos termos dos 

autos.Aliás, bem sabe a ECT que os serviços jurídicos prestados pelo postulante demandam atendimento célere e 
preciso, face aos prazos judiciais que, se extrapolados, ferem de morte os interesses dos representados, ao passo que o 

movimento paredista gerou forte sentimento de instabilidade em relação à capacidade de atendimento pela requerida, 

então ensejando a contração de particular serviço para entrega de seus malotes, a fim de se resguardar dos efeitos da 

greve postal.Desta forma, os capitais elementos da responsabilidade civil (artigo 186, CCB) repousam fartamente 

denotados nos autos, consistindo no evento naturalístico em si da paralisação grevista, no direto liame para com o 

substancial prejuízo à Advocacia em prisma, bem assim com fartura revelado o elemento subjetivo culposo, afinal 

brotou das entranhas postais a luta trabalhista que resultou no prejuízo constatado ao demandante.A esta altura, também 

elementar pontuar-se dentro da razoabilidade a diferença de valores entre os praticados pela parte postulada e pela 

transportadora de improviso chamada a colaborar ao crítico período grevista em cume, incomparável a federativa 

estrutura da empresa pública em desfile, a desfrutar de logística de captação e entrega colossal aos mais distantes 

rincões pátrios, em relação a qualquer ente privado, décadas de distância no tempo e de acanhadíssima estrutura 

operacional, por veemente, a redundar em valores portanto de monta diferenciadora, como no vertente caso.Por fim, 

superada igualmente a questiúncula referente a serviços em Porto Alegre, justificadamente não realizados nem 

cobrados, consoante lúcidas intervenções de fls. 220/222 e 230/232, diante das quais mais uma vez não resistiu o polo 

postal em seus circunloquiais argumentos escapistas, data venia.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais 

invocados em pólo vencido, tais como os artigos 15, 211 e 393, CCB, e artigo 37, 6º, CF, que objetivamente a não 

socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Logo, imperativa, pois, 
a procedência ao pedido, condenada a ECT ao reembolso da cifra pedida na prefacial, tal como lançada e 

abundantemente comprovava, fls. 26/27, 220/223 e 230/232, sob correção monetária desde o seu recolhimento até a 

data da citação, nos termos da Resolução CJF 134/2010 (afinal o instituto da monetária correção voltado a atenuar os 

nefastos efeitos que o decurso inflacionário do tempo ocasiona em termos de desvalorização da moeda pátria), bem 

assim a juros SELIC de referida citação por diante, até o efetivo pagamento em prol da parte autora, pela ECT, artigo 

406, CCB, c.c. artigo 161, CTN, dotada esta rubrica do consagrado viés misto correção/juros, tanto quanto a 

desembolsar a ré honorários advocatícios de R$ 4.000,00 em favor da parte postulante, com atualização monetária até o 

efetivo desembolso, artigo 20, CPC, além do reembolso de custas.Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo I, do artigo 269, CPC, na forma aqui estatuída.P.R.I.  

 

0007799-69.2009.403.6108 (2009.61.08.007799-0) - CLEMENTE JOSE DE MELO(SP157623 - JORGE LUIS 
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SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o desarquivamento do feito e vista dos autos fora do cartório pelo prazo de cinco (05) dias.Aguarde-se em 

Secretaria por quinze (15) dias e se nada requerido, volvam os autos ao arquivo. 

 

0002596-92.2010.403.6108 - LOURDES FAVERO FREDERICO X LUIZ FAVERO SOBRINHO(SP142583 - 

LUCIANE CRISTINA ALVES SANTINO E SP091190 - WAGNER APARECIDO SANTINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Vistos, etc.Trata-se de ação proposta por Lourdes Fávero Frederico e Luiz Fávero Sobrinho em face da Caixa 

Econômica Federal, pela qual a parte autora busca cobrar valores decorrentes de aplicação em caderneta de poupança, 

no mês de abril de 1990. Assevera, para tanto, não ter sido creditado o índice de correção monetária de 44,80%, quando 

do aniversário da conta, no mês de maio de 1990.Juntou documentos às fls. 11/16.Deferidos à parte autora os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, fls. 20.A Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, fls. 35/52, alegando, 

preliminarmente, sua ilegitimidade ad causam. Alegou ocorrência do lapso prescricional e, no mérito, propriamente 

dito, pugnou pela improcedência do pedido, afirmando escorreição de sua conduta decorrente do estrito cumprimento da 

legislação aplicável no caso vertente à época dos indigitados planos econômicos.Manifestação ministerial, fls. 61/62.É a 

síntese do necessário. Decido.Não há necessidade de dilação probatória, cabendo o julgamento da lide na forma do 

artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.Da IlegitimidadeInicialmente, não se verifica ilegítima a figuração da 

Caixa Econômica Federal no pólo passivo da demanda, pois contra a empresa pública federal se dirigirão as 
consequências da eventual procedência do pedido. No mais, a alegativa de cumprimento de ordem do Conselho 

Monetário Nacional se confunde com a matéria de fundo e com ela será analisado.Quanto ao pólo ativo, ainda que não 

exista prova da co-titularidade da conta, é dado ao herdeiro defender a integralidade da herança (art. 1.825 C.C).Estão 

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, pelo que passo ao exame do mérito.Da PrescriçãoNão há 

que se falar de prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças pleiteadas pela parte autora.Tratando-se de simples 

reposição de correção monetária, não é aplicável o disposto pelo artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1.916 

(atualmente, artigo 206, 3º, inciso III do CC de 2002), pois não se trata - a diferença objeto da lide -, de prestação 

acessória, mas sim do próprio crédito em si, considerando-se que a correção monetária nada acrescenta ao principal, 

apenas enuncia o valor de um bem de acordo com o passar do tempo, em razão do influxo da desvalorização 

inflacionária. Neste sentido, a Jurisprudência:Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de 

cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio 

crédito e não os seus acessórios. (STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Número da 

Conta Nome do Titular Data de Aniversário Folha(290) 013.00075783-7 Assumpta Peregini Fávero e/ou(genitora dos 

autores) 08/05/1990 12O quadro fático que se apresenta para julgamento é o seguinte:Do Plano Collor I - Abril de 

1990Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava nenhuma disposição acerca da correção monetária 

dos saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas disposto no 2º do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em 

cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda (cruzeiro) qualquer disposição em termos de 
correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente fixado.Porém esta Medida Provisória nº 168/90, com 

redação determinada pela Medida Provisória nº 172/90, art.24, determinou que a partir de maio de 1.990, o saldo das 

contas de poupança seriam corrigidas com base no BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil. A MP nº 

168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, publicada em 13.04.1.990, que não levou em 

consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 172/90, ou seja, ficou sem previsão de correção 

monetária, prevalecendo, novamente, o IPC anteriormente fixado.Assim, foi editada a Medida Provisória n. 180/90, 

publicada em 18.04.90, para a inclusão no artigo 24 da Lei nº 8.024/90, a determinação da incidência do BTN a partir 

de maio de 1.990.A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, mesmo assim, teve suas disposições revogadas por 

disposição da MP nº 184/90, publicada em 07/05/1.990. Como ambas Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MPs 

nº180/90 e nº184/90) não produziram qualquer efeito jurídico desde sua edição. Tal situação perdurou até a Medida 

Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual fixou a BTN como índice de correção dos depósitos de 

poupança (art. 2º).Esta medida provisória sofreu algumas reedições (nºs 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo 

convertida na Lei nº 8.088/90, publicada em 01.11.1990.Logo, durante o período de maio de 1.989 até 31 de maio de 

1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As 

alterações normativas efetuadas neste período, como visto, não tiveram qualquer efeito.Ademais, o contratado entre 

depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se no que 

ordinariamente se denomina aniversário da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito dos 
recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada, dia do mês que servirá de parâmetro para a data de 

renovação da aplicação, na qual é facultado ao aplicador sacar o montante depositado, acrescido da correção monetária 

e da remuneração sobre o capital investido. Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de 

investimento, é este o dia em que as regras que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades 

tem-se por concretizado, não sendo mais permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do 

aniversário da conta.Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento das normas de ordem pública, pela ré, pois, 

nas palavras do Des. Fed. Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo, lei que nunca foi lei não pode ter por 

consequência a liberação dos bancos depositários em cumprir o contrato de depósito entabulado com seus clientes. 

Ainda mais quando esse contrato reveste-se dos contornos do ato jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca 

poderia ser violado, alterado ou afetado pela lei inconstitucional em questão....Afinal, como foi bem apontado pelo E. 

Juiz Andrade Martins, em inolvidável voto,não se admite possam os bancos, pelo só fato de integrarem o Sistema 
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Financeiro Nacional, dizerem-se assujeitados à coerção governamental - inclusive a coerção do porta-voz do Governo, 

Banco Central do Brasil - a ponto de se absterem de buscar qualquer espécie de respaldo judicial que lhe garantisse a 

possibilidade de continuar honrando, em todos os casos, seus deveres de depositários. A meu ver, a nenhum contratante 

é lícito acomodar-se nas aparências duma tumultuária intervenção de terceiros - ainda que intervenção do príncipe - 

como se se tratasse de ato capaz de por si só justificar o inadimplemento de deveres contratuais... ou coonestar 

inexplicável abstenção de apelo ao Judiciário. Existe na base de todo e qualquer dever contratual o implícito direito, do 

devedor, ao cumprimento, notadamente em contratos como o previsto no art. 1.266 do Código Civil, no qual o 

depositário devedor é, por força da própria lei, obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e 

diligência que costuma ter com o que lhe pertence . Concluindo, indiscutível a violação de direito adquirido da parte 

autora, sendo que o índice correto de correção das cadernetas de poupança, no ano de 1990 é de 44,80% para o mês de 

abril, referente ao IPC do período.Dos Juros RemuneratóriosPor fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros 

remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis que o autor teria direito à dita remuneração, caso não 

atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela 

diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação. (STJ. REsp. n. 

466.732/SP.Ruy Rosado de Aguiar) Os índices de correção monetária, por outro lado, devem ser os oficiais, praticados 

nos depósitos de caderneta de poupança, vedada a aplicação de expurgos inflacionários, pois, se ao serem corrigidos os 

depósitos existentes na conta-poupança da parte autora fossem utilizados os índices expurgados, o objeto da ação seria 
extrapolado, pois tal deve ser conhecido em ação própria.Ademais, a aplicação dos índices oficiais, acrescidos de juros 

moratórios e remuneratórios, será suficiente para recompor o prejuízo da parte autora.DispositivoIsto posto, julgo 

procedente o pedido, e condeno a ré a pagar a parte autora a diferença de correção monetária devida no período de abril-

maio de 1990, pertinente à incidência do IPC de 44,80%, na conta poupança nº. (290) 00075783-7.As diferenças serão 

corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n.º 64/05 da E. COGE da Justiça Federal da 3ª Região, e 

acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c/c o artigo 161, 1º do CTN.São devidos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a título de lucros 

cessantes, desde a data do aniversário da conta-poupança nos meses de abril-maio de 1990.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários de sucumbência, os quais fixo em 15% sobre o montante da condenação.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0005387-34.2010.403.6108 - ELIANA PORTO ALVES DE ALMEIDA(SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA 

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de ação de indenização por danos morais, fls. 02/12, deduzida por Eliana Porto Alves de Almeida, 

em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual alega a parte autora que, no dia 25/03/2010, 

acompanhou sua genitora, Sra. Eliza Porto Almeida, contando mais de 72 anos de idade, por conta de perícia médica, a 

fim de obter benefício de Auxílio Doença, agendada na unidade da autarquia referida na cidade de Bauru/SP. Sustenta 
que tentou obter informações de quais seriam os procedimentos que os médicos peritos usavam, para concessão de tal 

benefício. Alegou buscar seus direitos, no Judiciário, inclusive em âmbito trabalhista. Ao questionar tais fatos, foi 

direcionada para atendimento com o Supervisor Vilmar. Narra a autora que, por conta de inúmeras informações que são 

prestadas e também por sofrer de problemas auditivos, possui um aparelho eletrônico MP5, onde grava as informações 

que deve coletar. Sendo assim, conta que, como sempre fez, ao ser atendida pelo funcionário Vilmar, esclareceu que a 

conversa estaria sendo gravada, conforme se nota no arquivo de áudio gravado em CD, o qual concordou. Assegura que 

a gravação possui amparo constitucional e alega que, pouco tempo depois, inexplicavelmente, o referido funcionário, 

visivelmente transtornado, mudou de opinião e disse que não atenderia mais a requerente, ameaçando-a de chamar força 

policial, o que ocorreu segundo B.O. em anexo. Sustenta ter sofrido ataque à sua moral, devido a tratamento com 

desídia e relapso, com ofensas de baixo calão, sendo que estava apenas coletando informações acerca do direito de sua 

genitora. Afirmou que passou o vexame de ter que se locomover à Delegacia de Polícia, por conta de chiliques de 

alguém que não se mostra apto a exercer suas funções de forma condizente com o funcionalismo público (fls. 07, 

segundo parágrafo).Almeja seja condenado o Instituto réu em indenizá-la, moralmente, no valor de 20 (vinte) salários 

mínimos.Pugnou pela concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.Juntou documentos, às fls. 14/33.À fl. 

36, foi deferido pedido de assistência judiciária gratuita.Apresentou contestação o réu, fls. 40/56, sem preliminares, 

alegando, em síntese, que, no referido dia 25/03/2010, o supervisor de benefícios da APS de Bauru/SP, Sr. Wilmar 

Andolfato Scavassa, atendeu à requerente, que lhe solicitou informações acerca de procedimentos da Receita Federal do 
Brasil. Sustentou que, na ocasião, comunicou à autora que deveria dirigir-se àquela repartição federal, para obter as 

aludidas notícias. Em seguida, a autora acionou seu aparelho gravador MP5 e disse que gravaria toda a conversa, pois 

estava cansada de ser feita de idiota pelos funcionários do INSS. Relata que o supervisor Wilmar a informou sobre a 

proibição da gravação, em virtude de orientações contidas no Parecer PFE/INSS n. 03/2008, que normatiza o 

procedimento quanto à gravação e filmagem dentro das Agências da Previdência Social. A parte autora se recusou a 

desligar o aparelho, pois era estudante de Direito e conhecia muito bem seus direitos de cidadã brasileira. Alega que, em 

decorrência do tom de voz da requerente em face do mesmo, o servidor solicitou a presença dos vigilantes da Agência. 

Visto que a informação que a autora buscou era de fundo fiscal, reiterou sua recomendação a ela dirigir-se à Receita 

Federal do Brasil. Refutou encontrar a conversa guarida na legislação, visto que não se trata de uma gravação 

consentida, sendo assim torna-se inválida, por não ser autorizada. Réplica apresentada à fl. 77.A fls. 75/76, houve o 

pedido da autora para produção de prova testemunhal, o qual foi deferido a fls. 81.Audiência, fls. 92/96.Alegações 
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finais a fls. 98/101 (autora) e 102/106 (INSS).A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Presentes os 

pressupostos processuais e as condições da ação, inarguidas preliminares, passa-se, de pronto, à meritória 

análise.Revela a teoria da responsabilidade civil pátria, tendo por referencial o artigo 186, CCB, a presença das 

seguintes premissas : O evento fenomênico naturalístico; A responsabilização ou imputação de autoria ao titular da 

prática daquele evento; A presença de danos; O nexo de causalidade entre aqueles; Como se afigura imperioso, deve-se 

proceder ao circunstanciamento do que efetivamente ocorrido, nos termos das provas carreadas aos autos (quod non est 

in actis non est in mundo).Estes, em essência, têm o desenho nos autos configurado : o evento lesivo, sua indelével 

autoria, a responsabilização desta e o nexo de causalidade, fundamentais.Na atualidade, o ângulo posto a debate neste 

feito experimenta forte evidência : o do atendimento ao público nos balcões do INSS, com a prestação de informações, 

versando sobre variados temas, ao mais amplo espectro de pessoas (desde os mais humildes aos mais letrados). É sob tal 

semblante, então, que se flagra a parte autora, data venia, a buscar saber, junto ao balcão da autarquia, quais seriam os 

procedimentos a serem utilizados pelo Médico perito, para a realização de perícia médica em sua genitora.Por óbvio, 

pontue-se o profissional apto a responder a tal pergunta é o Médico perito, não o servidor responsável pela triagem do 

atendimento ao público.Em dito cenário, então, peca a autora em não demonstrar sofreu invocada desídia ou tratamento 

nefasto (fl. 06), descortesia, desurbanidade, indisponibilidade e desatenção, em ponto a lhe ter causado então 

aviltamento, motivação aos morais danos perquiridos, vez que de clareza solar a defesa autárquica. O áudio, em MP 5, 

ao feito trazido junto com a inicial, fls. 02/13, contém três arquivos, os quais revelam que, na data do ocorrido, foi a 

autora até a Agência da autarquia demandada, em busca de informações de competência da Receita Federal do Brasil, 
destoando do afirmado na própria exordial, de que buscava por informações sobre perícia médica, tendo sido atendida 

pelo servidor Sr. Wilmar Andolfato Scavassa.A autora gravou a conversa em seu aparelho sem ter tal servidor ciência 

deste fato (arquivo de áudio n. 1), o qual orientou a requerente - com clareza e paciência, como dali manifesto - de que 

não poderia entrar com um pedido administrativamente de cobrança de recolhimento previdenciário, pois a mesma 

matéria já era discutida no Judiciário. No arquivo de áudio nº 2, revela-se a não discordância do Sr. Wilmar em ter a 

conversa gravada, nos termos do Parecer PFE/INSS nº 03/2008. Não houve tratamento ofensivo deste em relação à 

autora, somente discordância em ter a conversa gravada sem sua autorização, advertindo-a de que chamaria a segurança 

ou Polícia, o que motivou aparente inconformismo com a situação da Sra. Eliana, aqui autora. Já no arquivo de áudio nº 

3, observa-se que, em momento algum, foi a postulante até a agência autárquica obter informações de procedimentos 

referentes à perícia médica, como colocado em sua exordial, mas sim de matéria não abrangida pelo atendimento ao 

público em referida agência, sendo que, mesmo contra sua vontade de manter uma conversa dentro de órgão público 

gravada em áudio, já na presença de policiais, o Sr. Wilmar continuou a fornecer orientações pertinentes / necessárias 

para a solução que pleiteava a autora : ou seja, a todas as luzes, verificado está que quem deu causa ao ocorrido, data 

vênia, foi a própria autora, também quem ergueu a voz, bem como manifestou-se exaltada. Logo, explícito ficou que, 

devido à atitude dos patrões de sua genitora, de não terem recolhido as devidas contribuições para que esta viesse a 

aposentar-se, estaria a postulante a ponto de sentar o pau, visto que o máximo que poderia lhe acontecer, seria 

condenação de lesão corporal leve, comprovando então sua prévia impaciência, o que já vinha ocorrendo. Conforme 
consta em referido arquivo de áudio, a Sra. Eliana, aqui autora, frise-se, queixou-se em relação ao que lhe era 

respondido por funcionários da Receita Federal do Brasil e do INSS, que, de acordo com ela, não resolviam nada e 

apenas passavam o problema de um para o outro, sendo que ela simplesmente gostaria de obter concretas informações. 

O servidor Wilmar comunicou-a da existência da Corregedoria / Ouvidoria da Receita Federal do Brasil, para a 

possibilidade de cobrar soluções / orientações de tais funcionários.O Boletim de Ocorrência nº 509/2010, de fls. 26, 

revela que é declarante o pólo ativo da demanda, sendo que em sua inicial alegou que quem chamou a Polícia foi o 

servidor publico. No termo de ditas declarações, consta que a Sra. Eliana Porto Alves de Almeida, ora Insurgente, 

esclareceu que o servidor, Sr. Wilmar, agiu abusivamente do poder que lhe foi delegado.Afirmou a autora, em pessoal 

depoimento, fls. 94, que acompanhou sua genitora à perícia médica na Agência do INSS, devido ao fato de que o que 

estava faltando era o órgão fazer o pedido de cobrança de quem deve para que sua mãe pudesse aposentar, sustentando 

que em cima disto fez denúncia junto à Receita Federal do Brasil, órgão que seria competente, e com isso veio a 

resposta, e com essa resposta que procurasse o órgão (INSS), procurou o Sr. Wilmar para levar a resposta que havia 

recebido da Receita, ao ser atendida colocou sobre o balcão o aparelho MP 5 para gravar o que foi conversado e 

orientado, pois justificou ter problema auditivo.Afirmou a autora necessitar de gravações para ter em mãos o que dito e, 

assim, evitar situações em que servidores públicos caiam em contradição. Declarou que, ao pegar o ofício na mão da 

Receita Federal, após perceber que estava tendo a conversa gravada, o servidor Wilmar jogou a cartinha que estava na 

sua mão, e caiu no chão, fazendo-a buscar como se fosse um cachorro, e que, ao ser informada de que o servidor 
chamaria os seguranças e a polícia, alertou alto lá, o senhor me respeita, eu vim buscar uma resposta, e não sei onde o 

senhor quer chegar. Revelou ter ficado constrangida, ultrajada, com o fato de ter procurado orientação de um servidor e 

este ter chamado a força policial para ela, sendo que não foi praticado nenhum crime para haver a presença de tais 

policiais.Data máxima vênia, em momento algum do pessoal depoimento, foi manifestado / notado qualquer problema 

auditivo na autora, não tendo o Juízo necessitado repetir-lhe nenhuma pergunta sequer, todas muito bem 

compreendidas.De seu giro, as testemunhas ouvidas em Juízo, por seu turno, Sr. Wilmar Andolfato Scavassa, supervisor 

de benefícios da APS de Bauru/SP, testemunha arrolada pela parte ré, fls. 80, ouvida como informante, afirmou que, ao 

dar início ao atendimento de Eliana Porto Alves de Almeida, esta colocou sobre o balcão um aparelho de gravação e, 

quando perguntada se estaria gravando, confirmou. Sendo assim, alertou-a de que não autorizaria a gravação, visto que 

tem respaldo em Parecer PFE/INSS 03/2008. Com isso, a autora argumentou que, em outro atendimento realizado por 

ele mesmo, ela já havia gravado a conversa, aquele rebateu dizendo que ocorreu por desconhecimento e que, naquela 
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data, como ela o havia avisado, ele não estava autorizando a gravação. Informou que, com o erguer da voz da 

postulante, um dos seguranças da agência se aproximou e chamou a polícia, conforme orientação que a eles é passada. 

Foi então acionada a polícia e foram conversar em outra sala, o Sr. Wilmar, a Sra. Eliana e os dois policiais militares. 

Conta que um dos militares indagou se o serviço que ela necessitava poderia ser feito no INSS, respondeu que não 

compete tal pedido ao INSS e sim à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Perguntado, em seu depoimento, se a Sra. 

Eliana representava uma ameaça que os próprios seguranças não poderiam dar conta e precisariam chamar a Polícia, 

respondeu que os seguranças recebem orientações de se aproximar e verificar se está tudo correto, que, se acontece 

discussão mais acalorada, acionam, sim, a Polícia. Esclareceu quem chamou a Polícia foi um dos seguranças ali 

presentes, em específico Sr. Luiz.Marcelo Pacheco, Policial Militar, lotado na 4ª BPM/I, em Bauru/SP, testemunha 

arrolada pela autora, fl. 76, declarou que recebeu a comunicação de que, na Agência do INSS, havia uma pequena 

confusão lá dentro, e que chegando lá o vigia os orientou que havia uma pessoa alterada, e seria uma mulher. Informou 

que a requerente queria uma coisa e que o Sr. Wilmar explicava que não era lá que ela encontraria essa coisa. 

Perguntado se o Sr. Wilmar estava alterado quando chegaram ao local, respondeu que não, e de tanto explicar a pessoa 

não entendia e ficava repetindo aquela situação anterior, tentando explicar, repetidamente, ele pode ter alterado o tom 

de voz, mas não apontou o dedo, não ofendeu e não gritou.Daniele Santos Tentor, Advogada, inscrita na OAB/SP, sob o 

nº 232.889, testemunha arrolada pelo pólo ativo da demanda, fl. 75, declarou que presenciou, em parte, o fato, pois 

esteve presente, quando ali já se encontravam os policiais militares. Contou que viu a autora com o gravador na mão, 

mas que estava longe e não ouvia o que eles conversavam, lembra apenas que ambos gesticulavam durante o 
ocorrido.Deveras, as alegações da parte autora não se revestem de mínima razoabilidade, data venia.Da mesma forma e 

no cerne da controvérsia, repousa o invocado constrangimento da insurgente, ao suposto de que o teria sofrido, o que, 

objetivamente, não comprovado no feito, diante da cristalina elucidação do INSS.Em outras palavras, não logra 

demonstrar a parte demandante tenha havido a capital falha do ente demandado, tampouco ausência de urbanidade no 

pessoal trato por parte dos autárquicos servidores, tema vital a que se inculpasse ao pólo réu. Com efeito, frágil se 

revela o cenário probante contido nos autos, no sentido buscado pela parte autora, de uma responsabilização por danos 

em torno de um afirmado tratamento aviltante, não evidenciado em suficiência, agora então desejando extrair 

indenização a respeito, num contexto portanto de límpida fragilidade, onde a postulante, ao ser atendida pelo servidor 

Wilmar, mostrou-se, ela sim, exaltada, e que, segundo sua assim solitária óptica, ter-se-lhe-ia impingido 

constrangimento injustificável.Logo, peca a intenção responsabilizatória em sua estrutura, dessa forma por si mesma a 

própria parte autora sepultando de insucesso à sua demanda.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais 

invocados em pólo vencido, tais como o artigo 37, 6º, CF, Decreto Federal Nº 1.171/94, capítulo I, incisos VIII, IX, X, 

XIV, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, 

IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ausente 

desejado lastro responsabilizatório imputável ao INSS, no que pertinente ao invocado dano moral, inocorrente sujeição 

ao pagamento de custas processuais (benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos, fls. 35), devidos 

honorários ao Instituto Nacional do Seguro Social, em 10% sobre o valor da causa, art. 20, CPC, com atualização desde 
o ajuizamento, até seu efetivo desembolso, sujeitando-se a execução de referida cifra para quando o quadro de fortuna 

da vencida vier a mudar a melhor, nos termos e no tempo fixados pelo artigo 12, da Lei 1.060/50.P.R.I. 

 

0005822-08.2010.403.6108 - MARIA APARECIDA DOMINGUES(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARTHUR RODOLFO CREMASCO(SP286060 - CELSO 

LUIZ DE MAGALHÃES) 

Vistos etc.Maria Aparecida Domingues, qualificada na inicial, por meio desta ação ordinária, pleiteia a concessão de 

pensão por morte em decorrência do falecimento do Sr. Juvenal Cremasco, ocorrido em 04 de fevereiro de 2010, 

afirmando que era dependente deste, na qualidade de companheira. Alega que requereu administrativamente o benefício 

em 02 de março de 2010, porém o mesmo foi indeferido, diante da ausência de comprovação da sua qualidade de 

dependente, como companheira. Fez pedido de antecipação de tutela. Juntou documentos às fls. 11/27.Instado a se 

manifestar sobre o pedido de antecipação de tutela, o INSS destaca que a certidão registrada em cartório de união 

estável foi feita unilateralmente pela autora após o óbito do Sr. Juvenal, fl. 19. Também frisa que, na certidão de óbito 

do de cujus, o mesmo foi qualificado como divorciado e residindo em endereço diverso da parte autora, tendo uma 

conta de luz como o único documento juntado que comprova o endereço comum, o que seria insuficiente para a 

comprovação da união estável. Preza pela possibilidade da autora ser, ou ter sido, casada, conforme documentos que 

anexou, fl.36. afirma que não há controvérsias com relação à qualidade de segurado do Sr. Juvenal, que inclusive houve 
a concessão de pensão por morte para o seu filho menor, Arthur Rodolfo Cremasco, com outra mulher (Maria de 

Lourdes dos Santos). Assim, entende certeiro o entendimento administrativo e a ausência de comprovação da qualidade 

de dependente da parte autora como companheira, devendo ser indeferido o pedido de antecipação de tutela. Decisão de 

fls. 46/47 indeferiu o pedido de tutela antecipada.À fl. 51, petição da parte autora requerendo a inclusão de Arthur 

Rodolfo Cremasco em litisconsorte passivo.Apresentada contestação do INSS, fls. 51/68, postulando preliminarmente o 

litisconsórcio passivo necessário, devendo o filho do de cujus, Arhur, ser citado para compor o pólo passivo da 

demanda. No mérito, pleiteia a improcedência do pedido. Citado, Arthur Rodolfo Cremasco, representado por sua 

genitora Maria de Lourdes dos Santos, fls. 76/90, sem preliminares, primou pela improcedência do pedido.À fl. 103, foi 

determinada às partes a especificação das provas pretendidas, o que foi atendido, fls 105, 107/111.A audiência de 

instrução ocorreu em 26/01/2011, sendo colhido o depoimento pessoal da autora e inquiridas três testemunhas (fls. 

127/128), além de duas faltantes, inquiridas em momento posterior (fls. 141/142).Alegações finais do corréu 
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apresentadas às fls. 148/156. Manifestação do MPF, às fls. 158/163, pugnando pelo julgamento de improcedência do 

pedido. É o relatório. Decido.Revela o bojo do feito objetivamente a não atender a parte autora a seu capital ônus 

constitutivo, inciso I do art. 333, CPC, relativamente ao intencionado pensionamento por morte. De fato, as 

testemunhas, sobre não corroborarem a tese aventada em prefacial, de estável união para com o extinto, são uníssonas 

em reconhecer não viveram juntos autora e de cujus, o que, recorde-se, elementar ao intento em causa, âmbito no qual 

então os solitários dois comprovantes de consumo de energia elétrica, de fls. 23 e 24, também por si não assumem a 

fundamental força probante a tanto, suficiente o esclarecimento produzido pela parte ré a fls. 79 dos autos, em torno do 

incidente (corte de energia) que teria ensejado aqueles dois textos.Em outras palavras, para quem deseja fruir pensão 

previdenciária por invocada relação conjugal, como então assim se tratariam o falecido e a postulante, não revela o 

núcleo da demanda, nem por mínimo, o fundamental suporte convencedor a seu sucesso, como escancarado dos 

autos.Dessa forma, não se amolda o conceito do fato em debate ao do instituto invocado, tal como positivado pela Lei 

Maior, 3ª do art. 226, da Constituição Federal.De rigor, assim, a improcedência ao pedido, ausentes custas, gratuidade 

deferida a fl. 30, sujeitando-se a autora a honorários de R$ 4.000,00, em favor da parte ré, art. 20 CPC, estes cuja 

execução sujeita ao previsto pelo art. 12, da Lei 1.060/50.Refutados artigos da petição inicial, tais como o artigo 201, V, 

artigo 5º, XXXV da CF, artigos 16, IV, 74, I, 76, 77,103 da Lei 8.213/91, artigo 273 do CPC e artigo 6º, VIII da Lei 

8.078/90 , que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 

93, IX, CF).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, na forma aqui estatuída. P.R.I. 

 
0007280-60.2010.403.6108 - EUGENIA AUXILIADORA DA CRUZ(SP021042 - ANTONIO SERGIO 

PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Consoante certidão de fls. 142, de que o patrono da autora não se manifestou sobre a determinação de fls. 140, intime-se 

pessoalmente, a demandante a rebater, um-a-um, os pontos levantados pelo réu, seu silêncio indicando que da causa 

abdica.Int.Após, pronta conclusão. 

 

0008570-13.2010.403.6108 - CLARICE NOGUEIRA(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 20 de outubro de 2011, às 08:00 hs, no consultório do 

Dr. Olivo Costa Dias, CRM 22.270, situado na rua Rio Branco, nº 15-45, fone: 3234-7301, Bauru/SP. A parte autora 

deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem como todos os laudos, exames ou outros 

documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a publicação do presente 

comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato com a parte autora 

cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0008736-45.2010.403.6108 - MARIA MADALENA BRANCO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP205671 - KARLA FELIPE DO AMARAL) 
Face à concordância da parte autora, homologo os cálculos apresentados pelo INSS (fls. 98/102).Fls. 105/106: Defiro o 

destaque dos honorários contratuais, nos termos do art. 21, da Resolução n.º 122 de 28/10/2010, do E. Conselho da 

Justiça Federal (Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários 

contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, parágrafo 4º da Lei n. 8906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo 

contrato antes da apresentação do requisitório ao tribunal).Expeça-se requisição de pequeno valor (RPV) - em favor da 

parte autora, do qual deve ser destacado o valor dos honorários contratuais no importe de 30%, conforme contrato de 

fls. 106, ou seja, deve ser destacado o valor de R$ 2.747,54, restando em favor da parte autora R$ 6.410,93, cálculos 

atualizados até 31/08/2011.Aguarde-se em secretaria até notícia de cumprimento.Após, ciência às partes, remetendo-se 

os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0008783-19.2010.403.6108 - GERALDO AUGUSTO RODRIGUES(SP084008 - MAURO MAGNO NHOLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora, em até 5(cinco) diasNo Silêncio ou se nada requerido, arquivem-se.  

 

0010285-90.2010.403.6108 - LUIZ ROBERTO PARIZ(SP251354 - RAFAELA ORSI E SP267633 - DANIELA 

EBURNEO ORSI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de repetição de indébito, fls. 02/08, deduzida por Luiz Roberto Pariz, 
em face da União, por meio da qual se busca a declaração de inconstitucionalidade da contribuição previdenciária sobre 

o FUNRURAL, por ausência de lei complementar, bem como a repetição do valor indevidamente pago nos cinco anos 

pretéritos ao ajuizamento da ação. Aduz ter sido reconhecida a inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, pelo 

STF.Assevera, desta forma, que as Contribuições previstas nos incisos I e II, do art. 25, da Lei 8.212/91, são 

inconstitucionais, pois violariam a regra constitucional tributária do art. 154, I, da CF, a qual exige, para a eventual 

instituição de nova fonte de custeio, lei complementar.Juntou procuração e documentos às fls. 09/683.A decisão de fls. 

689/692 deferiu antecipação da tutela, para tornar inexigível a contribuição previdenciária cobrada da parte autora, nos 

termos do art. 25, incisos I e II, da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.528/97.A fls. 701/724, informou a União a 

interposição de agravo de instrumento em face da decisão supra.Citada, apresentou a União contestação, fls. 725/745, 

alegando, em síntese, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, tendo-se em vista que o autor não 

carreou aos autos qualquer documento hábil a comprovar o efetivo recolhimento do tributo aos cofres públicos. Por sua 
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vez, aduziu que o paradigma jurisprudencial invocado pelo autor na exordial não pode ser aplicado ao caso em análise, 

posto que, além da decisão proferida no RE 363.852 possuir efeitos apenas inter partes, a legislação analisada naquele 

precedente foi alterada pela Lei 10.256/01. Por fim, alegou a ocorrência da prescrição, devendo ser considerados, para 

efeitos de repetição, somente os valores recolhidos nos últimos cinco anos.Apresentou réplica a parte autora, fls. 

749/752.Após a manifestação da União, fls. 754, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, de se 

afastar a preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, pois, consoante entendimento do 

E. STJ, desnecessária a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do tributo para fins de se reconhecer o 

direito alegado, vez que tal providência deverá ser tomada no momento da apuração do montante objeto de 

restituição:AGRESP 200900252631AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1122593Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO Sigla do órgão: STJ Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA Fonte: 

DJE DATA:24/06/2010 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TAXA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUNTADA DE TODOS OS COMPROVANTES DE 

PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RECURSOS 

REPETITIVOS). 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 

nº 1.111.003/PR, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.672/2008), firmou o entendimento de que os documentos 

indispensáveis mencionados pelo art. 283 do CPC são aqueles hábeis a comprovar a legitimidade ativa ad causam do 
contribuinte que arcou com o pagamento indevido da exação. Dessa forma, conclui-se desnecessária, para fins de 

reconhecer o direito alegado pelo autor, a juntada de todos os comprovantes de recolhimento do tributo, providência que 

deverá ser levada a termo, quando da apuração do montante que se pretende restituir, em sede de liquidação do título 

executivo judicial. 2. Agravo regimental improvido. Por sua face, quanto à aventada prescrição/decadência, esta não se 

deu, tendo a parte autora requerido a repetição do valor indevidamente pago nos cinco anos pretéritos ao ajuizamento da 

ação.Em mérito, nos termos da v. pacificação infra, do E. TRF da Terceira Região, ancorada no v. julgado da E. 

Suprema Corte, também a seguir elencado - este a base ao ajuizamento em causa - elucidou o E. STF a 

incompatibilidade vertical de leis antigas, inerentes à contribuição ao FUNRURAL, especificamente as de n. 8.540/92 e 

n. 9.528/97, as quais, anteriores ao império da EC 20/98, editadas ao arrepio do rigor relativo ao uso de lei 

complementar: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021786-32.2010.4.03.0000/SPRELATOR: Desembargador 

Federal COTRIM GUIMARÃESORIGEM: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SPNo. ORIG.: 

00052107020104036108 3 Vr BAURU/SP[...]O STF, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, em 

03.02.2010, decidiu que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 - que fez incidir a contribuição sobre a 

comercialização da produção rural - infringiu o 4º do art. 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio 

da Previdência Social sem a observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto.Oportuno citar trecho do 

voto do eminente Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário acima citado, pois didaticamente 

explicitou quanto à necessidade de lei complementar para a nova fonte de custeio:(...) Ora, como salientado no artigo de 
Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o 

faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a norma do 8º do artigo 195 da 

Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça atividades em regime de economia 

familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. 

Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de 

faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do 

vocábulo faturamento, no inciso I do artigo 195, o vocábulo receita. Então, não há como deixar de assentar que a nova 

fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo enfoque serve para rechaçar a óptica daqueles que 

vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que 

está prevista na Lei Complementar nº 70/91. (...)O quadro acima exposto indica que havia necessidade de lei 

complementar para a instituição da nova fonte de custeio. Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, 

o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi acrescido o vocábulo receita na alínea b do inciso I, 

verbis:[...]Assim, em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), passou a ser admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita/faturamento.A 

equivalência entre os termos faturamento, inscrito na Constituição, e receita bruta, inserido na legislação ordinária, já 

foi reconhecida pelo STF no julgamento da ADC 01/95. Também no julgamento da ADIN n.º 1.103-1/96 restou 

tacitamente confirmada a correspondência entre tais termos, pois a inconstitucionalidade atingiu apenas a base de 
cálculo pretendida para a agroindústria (valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de 

mercado). Embora não tenha sido conhecida a ação de inconstitucionalidade quanto ao caput do art. 25 da Lei n.º 

8.870/94, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente (Confederação Nacional da Indústria) e parte 

da matéria impugnada (contribuição do produtor rural pessoa jurídica), observa-se não haver divergência quanto ao 

entendimento de serem equivalentes as expressões faturamento e receita bruta, em especial o voto do eminente Ministro 

Ilmar Galvão, do qual transcrevo o seguinte trecho:Para obviar o problema, urgia uma providência, de ordem 

legislativa, que foi concretizada por via do art. 25, caput e parágrafos, da lei ora impugnada, mediante a substituição da 

folha de pagamento dos empregadores rurais pelo valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

como base de cálculo da contribuição social por eles devida, reduzida a respectiva alíquota de 20% para 2,5%.[...]Na 

verdade, não há falar em inconstitucionalidade do referido art. 25 da Lei nº 8.870/94, incs. I e II, por haverem mandado 

calcular a contribuição social devida pelo empregador rural sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 
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produção.[...]Este reconhecimento ocorreu no âmbito da EC nº 20/98, portanto somente após esta data afigura-se correta 

a definição da base de cálculo da exação debatida como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural.Em decorrência, é desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque já 

tem fonte de custeio constitucionalmente prevista (art. 195, I e 8.º), somente sendo exigida a instituição de contribuição 

para a seguridade social por meio de tal instrumento normativo para a criação de novas fontes de financiamento, 

consoante o disposto no artigo 195, 4º. Assim, não está condicionada à observância da técnica da competência 

legislativa residual da União (art. 154, I).[...]Vale referir que, na conclusão do voto proferido no RE nº 363.852/MG, em 

03.02.2010, o relator Ministro Marco Aurélio ressalvou a declaração de inconstitucionalidade até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição:(...) conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou de seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovino para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição (...)[...]Enquanto as Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, surgidas à luz da redação original do art. 195, I, da 

CF/88 eram inconstitucionais por extrapolarem a base econômica de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já 

vigente a nova redação do art. 195, I, a, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, alcançou validamente as diversas 

receitas da pessoa física.[...]Logo, não há falar em inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, na redação 
dada pela Lei nº 10.256/01, conforme postulado na inicial, uma vez que em conformidade com os preceitos da Lei 

Maior.[...]Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando 

a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.No caso dos autos, verifico que se trata 

de ação declaratória ajuizada por produtor rural. Trata-se, portanto, de contribuição previdenciária a ser exigida nos 

moldes da Lei nº 10.256/01, previsão esta que, nos termos dos argumentos já expostos, não me afigura 

inconstitucional.[...] RE 363852 / MG - MINAS GERAISRelator(a): Min. MARCO AURÉLIOJulgamento: 03/02/2010 

Órgão Julgador: Tribunal PlenoRECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À 

CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota 

entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre 

sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO 

DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 

195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - 

UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - 
INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-

rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, 

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 

e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.Todavia, posteriormente a este período e portanto 

evidentemente sem manifestação da Suprema Corte em seu desfavor, surgiu a Lei vigente, de n. 10.256/01, como tal já 

no tempo observante ao novo perfil das fontes custeadoras da Seguridade Social, introduzido por aquela reforma 

constitucional aqui antes recordada, âmbito no qual ausente aventada ilicitude no ordenamento atual, atinente ao tributo 

em questão.Dessa forma, não se há de falar em inconstitucionalidade quanto ao FUNRURAL posteriormente ao 

advento da lei 10.256/01, consoante a v. jurisprudência infra :Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 420482 Nº 

Documento: 9 / 711 Processo: 2010.03.00.030784-4 UF: SP Doc.: TRF300324140 Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOWÓrgão Julgador QUINTA TURMAData do Julgamento 18/04/2011Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/04/2011 PÁGINA: 1730CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL . 

EMPREGADOR RURAL PESSOAFÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA 

LEIN. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

INADMISSIBILIDADE.1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 
Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j.03.08.10).[...]5. Agravo de instrumento não provido.I 201003000241134AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 414851Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA 

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:26/05/2011 PÁGINA: 1132 AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNRURAL. 
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PESSOA FÍSICA. INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS Nº 8.540/92 e 9.529/97. EMENDA CONSTITUCIONAL 

20/98. LEI Nº 10.256/01. INSTRUMENTO NORMATIVO LEGÍTIMO PARA A COBRANÇA. NÃO 

PROVIMENTO. [...]5. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, 

todos da Lei n.º 8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda 

Constitucional n.º 20/98, venha instituir a contribuição. 6. Com as alterações levadas a efeito pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a expressão faturamento ou a receita, não há mais que se 

falar em necessidade de lei complementar para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o 

instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção. 7. Precedentes. 8. Agravo de instrumento a que se nega provimento.Desse modo, 

refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, art. 154, I, da CF, que objetivamente a não 

socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto, e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, ausente sujeição ao 

pagamento de custas, ante a certidão de fls. 698, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios 

em favor do réu, estes no importe de dez por cento do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente, desde o 

ajuizamento, até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC, doravante sem efeito a decisão de fls. 689.P.R.I.Oficie-se ao E. 

TRF, comunicando-se sobre a presente, fls. 701. 

 
0010297-07.2010.403.6108 - DEBORA ANTUNES CORREA(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 18:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. 

 

0010316-13.2010.403.6108 - LUIS CARLOS PEREIRA(SP265062 - VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO 

CANUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP220113 - 

JARBAS VINCI JUNIOR E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Em sede de ação indenizatória por danos morais e materiais, em virtude de saques ocorridos na conta do autor, 

provenientes de roubo de seus cartões e documentos, alegando o demandante ter, no dia seguinte ao crime, via telefone, 

solicitado o bloqueio de seu cartão, assim a ter sido com veemência explanado na prova testemunhal, por fundamental, 

então, esclareça o requerente, em até cinco dias, qual o número de telefone utilizado para o registro da ocorrência (se foi 

algum 0800 ou algo correlato) junto ao Banco, face à presença de número de protocolo do atendimento, 05-55-90013, 

apontado na prefacial, fls. 03, último parágrafo.Por igual, elucide de onde partiu o chamado para o atendimento 

bancário, se de um número fixo ou de celular, informando o número desta linha.Intime-se. 
 

0000611-54.2011.403.6108 - ZENAIDE DE CASTRO(SP222541 - HEBERT PIERINI LOPRETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE 

SEGUROS(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO) X 

NASSAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X H. O. CONSTRUTORA LTDA 

Fls. 217 e 218, verso: intime-se a parte autora para que se manifeste, em prosseguimento. 

 

0000850-58.2011.403.6108 - SONIA REGINA DE SOUZA BITTENCOURT(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E 

SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES E SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL E SP283126 - 

RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO CARDOSO) 

Vistos etc.Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tributária, combinada com restituição de indébito, 

fls. 02/10, ajuizada por Sonia Regina de Souza Bittencourt, qualificação a fls. 02, em relação à União, por meio da qual 

aduz haver bitributação do IR no resgate mensal do plano de previdência privada, frisando que, ao tempo em que 

contribuiu ao plano, houve tributação do Imposto de Renda, nos moldes da Lei 7.713/88, o que perdurou até 

31/12/1995, tendo-se em vista a edição da Lei 9.250/95, que alterou a sistemática de tributação. Defende inexistir 

auferimento de renda/variação patrimonial, vez que já houve tributação de tal parcela, esta a possuir caráter de 

reembolso, assim a requerida deve ser condenada à restituição de valores pagos indevidamente, face à isenção do IR 
sobre as parcelas mensais percebidas a título de suplementação de aposentadoria. Requereu a antecipação de tutela e os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (deferidos a fls. 75).A fls. 103/107, a antecipação de tutela foi 

indeferida.Contestou a União, fls. 80/91, alegando, em síntese, que as parcelas anteriores a 27/01/2006 estão prescritas, 

sendo a presente ação do ano de 2011, argumentando estarem ausentes documentos indispensáveis à propositura da 

ação (incomprovados os valores recolhidos). Por sua vez, aduz estar dispensada de incursionar sobre o mérito, nos 

termos do Parecer/PGFN/CRJ nº 2139/2006, ficando ressalvados tão-somente o critério para apuração de eventual 

saldo, não podendo ser estabelecida uma isenção ad eternum, igualmente a merecerem observância os índices que 

aplicáveis ao seu tempo e modo (até fevereiro/1991 ORTN, OTN/BTN; IPCA de março a dezembro/1991, após a UFIR, 

está a viger até dezembro/1995, sucedida pela SELIC, a qual engloba juros e correção), não sendo cabível a fixação de 

honorários, nos termos do artigo 19, 1º, Lei 10.522/2002.Réplica ofertada, fls. 94/100.Tréplica da União a fls. 

102/108.A fls. 109/111, a parte autora recolheu custas no importe de 1% do valor atribuído à causa.A seguir, vieram os 
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autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, firme-se que suficientes os ilustrativos documentos de fls. 17/69, 

a denotarem interesse de agir, artigo 3º, CPC, ao pólo demandante, diante do que discutido.No tocante à decadência, há 

outorga para que o direito possa ser exercido dentro em certo prazo, decorrido o qual, acaso não exercido, extingue-se, 

enquanto a prescrição pressupõe a inércia do titular, o qual não se utiliza da ação existente para defesa de seu direito, no 

prazo legal fixado.Na presente controvérsia, não se está diante de um prazo para deduzir-se ação em defesa de um 

direito afetado, mas, sim, originariamente, perante um lapso temporal para o exercício de restituição diante da 

Administração.Assim, em sede de decadência restituitória - esta a genuína natureza do prazo a tanto, a envolver direito 

potestativo em face do estado de sujeição estatal a respeito, límpida a redação do caput do art. 168, CTN.Realmente, 

corroborando os tais únicos 5 anos a própria Lei Complementar (LC) 118/2005, por seu art. 3º, têm todavia a Primeira e 

a Segunda C. Turma do E. STJ, na unanimidade de seus dez Ministros, seguido o entendimento dos dez anos a respeito, 

para as repetições postuladas até antes do advento da citada LC, in verbis:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES.1. Está uniforme na 1ª Seção do 

STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se 

inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, a partir da 

homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por homologação, aplicam-se a 

decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da 

declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo 
concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, visto que a ação não está alcançada pela 

prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo 

STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação 

discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação 

em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, 

atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir 

do ajuizamento da ação.4. Precedentes desta Corte Superior.(STJ - 2003/0037960-2 - E REsp 435835 / SC - Números 

Origem: 199972010066393 200200624523 - 24/03/2004 - primeira seção - Rel. min. Jose  ́Delgado)É dizer, ali 

ressalvando unicamente o Eminente Ministro Teori Albino Zavascki entendimento pessoal contrário, todavia sem 

deixar de seguir aos demais, tal consagração pretoriana denota consumados os 10 anos em pauta, pois, ainda que em 

tese indébito houvesse, atinente a um adiante elucidado inocorrido resgate dos valores presentes em seu Fundo de 

Previdência Complementar, então ao encontro dos termos da norma eximidora de tal tributação, o artigo 7º, da Medida 

Provisória 2.159/70, período de 1989 a 1995, o ingresso desta ação em 26/01/2011, fls. 02, faz revelar consumados já se 

poriam todos os desejados valores que anteriores a tal década.Em outro sentir, incontroverso o indébito nos termos da 

pacificação pretoriana e da defesa fazendária, desfrutou a parte contribuinte de longos dez anos contados de cada 

efetivo recolhimento - tese dos cinco-mais-cinco anos, consagrada também pelo E. STF, RE 5666621, de 

04/08/2011.Desta forma, como a qualquer indébito, desfruta o credor do alternativo caminho compensatório ou 
restituitório, sendo que, no vertente caso, o único pleito aos autos provado deu-se com a presente ação, ajuizada contudo 

no ano 2011, mui posterior portanto ao decênio hábil ao gesto repetitório, ambicionado assim tardiamente.De 

conseguinte, não socorrendo o Direito (nem o Judiciário) a quem dorme, vênias todas, incontornável a consumação 

caduciária repetitóriaLogo, ocorrida a decadência repetitória, a assim afetar recolhimentos de Imposto de 

Renda.Resolvidos, pois, tais ângulos.De seu giro, também desejando a parte autora discutir a tributação do Imposto de 

Renda - IR sobre as contribuições pelo trabalhador custeadas ao seu Fundo de Previdência Privada, insta recordar-se, 

essencialmente destinando-se tais fundos a complementar os proventos da então futura inatividade do pólo operário, o 

qual à época portanto recolhendo/tendo deduzidos valores para tanto, diante da natural insuficiência em regra do 

Regime Geral de Previdência Social para a cobertura de todos os anseios do trabalhador inativo, da esfera privada e até 

do empregado público sem regime especial previdenciário, três cenários claramente divisáveis dentro de tal contexto : o 

trabalhador aposenta-se e resgata o todo das contribuições efetuadas, de conseguinte evidentemente não gozando do 

mensal recebimento de complementares proventos sobre sua inatividade, ou, ao oposto, nada resgata o pólo trabalhador 

quando da aposentadoria e assim passa a receber complemento pertinente (como se dá no caso em tela), tanto quanto, 

por fim, inovadoramente em contratualismo alguns entes patronais ensejaram parcial resgate das contribuições, quando 

da aposentadoria, com a percepção de complementação sobre a inatividade, com base no que 

remanescente.Tecnicamente tendo a tributação do IR - Imposto de Renda se verificado no período de 1989 a 1995, sem 

então oportunidade dedutiva pelo contribuinte a respeito, coerentemente estabeleceu o artigo 8º, da Medida Provisória 
1.459/96, assim em sintonia com a elementar necessidade de tributária legalidade restituitória a respeito, a devolução do 

Imposto de Renda correspondente às parcelas de contribuições efetuadas de 01/01/1989 até 31/12/1995, no que em ônus 

custeadas/vertidas pela pessoa física do trabalhador, por ocasião do valor do resgate de ditas contribuições de 

Previdência Privada.Ou seja, em elementar compreensão praticizada sobre o instituto repetitório autorizado, claramente 

a incumbir ao pólo contribuinte, que venha a ser beneficiado com tal devolução, em sede liquidatória, demonstrar qual 

sua proporcional participação em referidas contribuições, em cotejo com o quanto resgatado e o IR pertinente a cada 

qual dos momentos, o do histórico recolhimento temporalmente que reconhecido venha a ser pelo Judiciário e o 

incidente sobre dito resgate, ocorrido por ocasião de seu desligamento.Desta forma, somente assistirá direito ao pólo 

contribuinte, em termos de restituição, se seu figurino se amoldar ao teor da norma restituitória em foco, a qual em teor 

sucedida pelo artigo 7º, Medida Provisória 2.159/70, presidida pela mesma mensagem : logo, não tendo o pólo autor 

resgatado ditas contribuições, com o advento de sua inatividade, não se amolda seu fato à norma, sem sucesso tal 
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escopo, pois, ademais, a consumação decadencial, prévia, a obstar tal intento, como fincado.Por outro lado, quanto ao 

propósito por uma perene não-sujeição ao Imposto de Renda, que recaído tenha e assim prossiga a incidir a partir de 

1996, tal objetivamente não se sustenta, ex vi legis.Realmente, a partir do advento do art. 33, Lei 9.250/95, legítima se 

revelou a tributação do IR - Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições pelo beneficiário de Previdência 

Complementar, pois sem o tom indenizatório, mas, sim, de renda, fruto do lavor do contribuinte.Assim, traduzindo-se a 

cifra implicada em acréscimo patrimonial, amolda-se a mesma ao figurino do art. 43, CTN.De fato, a depender de lei o 

fenômeno excludente, isenção, esta existiu, na espécie, quanto às contribuições pagas pelos segurados de 01/01/1989 até 

31/12/1995, como aqui antes destacado.Com lucidez exemplar o entendimento do Eminente Desembargador Federal 

Márcio Moraes, a explicitar assim positivou o legislador no enfocado art. 33, a partir dali, porque a já não mais incidir o 

imposto no momento da contribuição do empregado, pois possibilitada a dedução da base de cálculo, art. 4º, inc. V, 

daquela lei.Em suma, legítima a tributação do IR sobre os valores resgatados de Previdência Complementar, aliás 

incluindo-se quando por evento de rescisão contratual trabalhista.Por igual, firme-se em recordação o ditame do art. 2º, 

LC 109/01, a reconhecer o cunho de benefício previdenciário ao valor em questão, não de natureza indenizatória.Neste 

sentido, a uníssona jurisprudência do E. TRF da Terceira Região :TRF - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 241452 PROC: 2002.61.00.001584-0 SP SEXTA TURMA DOC: 

TRF300115869 DJU DATA:23/04/2007 PÁGINA: 266 REL.: JUIZA CONSUELO YOSHIDAPROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. VERBAS ORIUNDAS DE ENTIDADE DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. VALORES ORIGINÁRIOS DO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA....6. A Lei 

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, reguladora do Regime de Previdência Complementar, prevê a isenção do 

imposto de renda para as contribuições vertidas pelo empregador (patrocinador), sobre as quais não incidem tributação 

econtribuições de qualquer natureza (art. 69, caput e 1º). Todavia, quando do resgate das contribuições pelo 

beneficiário, sujeitam-se à tributação os valores recolhidos pelo patrocinador....8. Os valores resgatados por se tratarem 

de benefício previdenciário não possuem caráter indenizatório, vez que, configuram acréscimo patrimonial ou aquisição 

de renda, e, desse modo, subsumem-se à hipótese de incidência do Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do CTN, 

ainda que pagas quando da rescisão do contrato de trabalho.TRF - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 251189PROC: 2003.03.99.024016-1 SP SEXTA TURMADOC: TRF300101299 

DJU DATA:10/03/2006 PÁGINA: 533REL.: JUIZ MAIRAN MAIATRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - 

FÉRIAS NÃO-USUFRUÍDAS - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS PROPORCIONAIS E VALORES PAGOS POR 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO - VERBAS 

ORIGINÁRIAS DO PATROCINADOR - INCIDÊNCIA....4. O artigo 69, 1º da Lei Complementar nº 109, de 29 de 

maio de 2001, afasta a incidência de tributação sobre as contribuições recolhidas , sobre as quais não incidem tributação 

e contribuições de qualquer natureza, sendo de rigor a retenção do imposto de renda sobre os valores a serem 

posteriormente resgatados pelo beneficiário, relativos àquelas contribuições recolhidas pela patrocinadora....6. Assim, o 

montante recebido a esse título relativamente às verbas originárias do patrocinador, recebido de entidade de previdência 
complementar, subsome-se à hipótese do art. 43 do CTN, por não ter caráter indenizatório.TRF - TERCEIRA REGIÃO 

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 183012PROC: 97.03.085388-9 SP SEXTA TURMADOC: 

TRF300097219 DJU DATA:07/10/2005 PÁGINA: 403REL.: JUIZ MAIRAN MAIATRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 

BRASIL - ISENÇÃO SOBRE O RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE PARA A 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA - LEI Nº 7.713/88 E Nº 9.250/95....5. O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 estabelece 

sujeitarem-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de 

entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate dascontribuições.6. O referido 

dispositivo foi parcialmente modificado pela Medida Provisória n.º 1.459 de 21/05/96, atual MP n.º 2.159, cujo artigo 7º 

dispõe excluir-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de 

contribuições deprevidência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do 

plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 

1989 a 31 de dezembro de 1995.7. Destarte, a isenção do Imposto de Renda alcança, tão-somente, o valor 

correspondente às contribuições pagas pelos segurados no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 

ficando as demais sujeitas à tributação.TRF - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 241841PROC: 2001.61.00.027078-1 SP TERCEIRA TURMADOC: TRF300091250 DJU 

DATA:13/04/2005 REL.: JUIZ MÁRCIO MORAESTRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADESÃO A PDV. 
BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA TREVO - IBSS. 

RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 

RENDA....4. A Lei nº 9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de modo que a tributação 

tivesse lugar somente no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, sejam eles 

provenientes das contribuiçõesdos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o legislador porque com a nova lei 

já não incidia mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, pois possibilitava a dedução da base 

de cálculo, conforme previsão do artigo 4º, V, domesmo diploma legal. ...7. Resta evidenciado que o benefício diferido 

por desligamento decorre do próprio sistema de previdência complementar que é operado pela entidade e previdência 

privada, devendo sofrer a tributação imposta pela legislação que rege a matéria.TRF - TERCEIRA REGIÃO AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 225871PROC: 2001.61.00.001407-7 SP SEXTA 

TURMADocumento: TRF300090861 DJU DATA:22/03/2005 REL.: JUIZA CONSUELO YOSHIDATRIBUTÁRIO. 
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IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR. BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. VALORES ORIGINÁRIOS DO 

PATROCINADOR. INCIDÊNCIA....5. Os valores resgatados por se tratarem de benefício previdenciário não possuem 

caráter indenizatório, vez que, configuram acréscimo patrimonial ou aquisição de renda, e, dessemodo, subsumem-se à 

hipótese de incidência do Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do CTN, ainda que pagas quando da rescisão do 

contrato de trabalho.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

236207PROC: 2000.61.00.023215-5 SP SEXTA TURMADOC: TRF300089407 DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 

484REL. : JUIZA MARLI FERREIRATRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA-PESSOA 

FISICA. PREVIDENCIA PRIVADA. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA. LEI N 9.250/95. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO....5. Nos termos do artigo 2º da LC nº 109/2001, as verbas decorrentes 

de plano de previdência complementar não têm natureza jurídica de indenização, mas sim de verdadeiro benefício 

previdenciário, e como tal sujeito à incidência do imposto de renda, por força do artigo 33 da Lei nº 9.250/95, que 

modificou a sistemática de cobrança do imposto de renda.Ou seja, sob tal flanco também a não assistir razão ao pólo 

demandante, pois dotado o ordenamento de suficiente equilíbrio em seara tributária, como consagrado, prejudicados os 

demais temas suscitados.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como a 

Lei 7.713/88, artigo 153, III, 2º, CF, artigos 43, 114 e 116, CTN, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e 

consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no inciso I, do artigo 269, CPC, consumada a repetitória 
decadência como aqui firmado e no mais sem sucesso a pretensão demandante, em favor da parte ré arbitrados 

honorários advocatícios de R$ 1.000,00, com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, 

artigo 20, CPC, desnecessário maior recolhimento de custas, fls. 111.P.R.I. 

 

0001428-21.2011.403.6108 - MARIA GOMES DE OLIVEIRA(SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência para o dia 11/01/2012, às 17h10_mn, para depoimento pessoal da parte autora e oitiva das 03 

testemunhas por ela arroladas (fls. 196/197).Intimem-se. 

 

0001459-41.2011.403.6108 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS(SP126023 - JOSE 

MARCOS GRAMUGLIA E SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Vistos, etc.Associação Brasileira de Educadores Lassalistas ajuizou a presente ação ordinária em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF com o fim de ver aplicado o percentual correspondente a 21,87% referente à correção 

monetária da caderneta de poupança que mantinha perante a ré no mês de fevereiro de 1.991. Asseverou, para tanto, não 

ter sido aplicada a correção monetária devida neste período, afrontando a legislação atinente ao caso vertente. Juntou 

procuração e documentos, fls. 09/32.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, fls. 47/60, 
alegando preliminarmente a sua ilegitimidade passiva, em relação à cobrança de créditos decorrentes do Plano Collor II, 

sustentou ter havido prescrição conforme artigo 206, 3º CC. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica 

às fls. 64/74.É o Relatório. Decido.Não há necessidade de dilação probatória, cabendo o julgamento da lide na forma do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela 

ré. Verifico que não existe legitimidade da União e do BACEN em figurarem no pólo passivo deste feito no lugar da 

CEF.Como decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Resp. nº 124.864/PR (DJ 28.09.1998), inexistente 

qualquer obrigação do Banco Central do Brasil a efetuar o pagamento da correção monetária pleiteada.Quanto à União 

Federal, verifico que a mesma é ilegítima para figurar no pólo passivo do feito em razão da ausência de 

responsabilidade civil do Estado pelo exercício da atividade legiferante salvo, outrossim, quando da ocorrência de 

reconhecimento definitivo da inconstitucionalidade da norma, o que não foi invocado e tampouco ocorreu na espécie. 

Assim é o entendimento dos seguintes julgado:AGRAVO DE INSTRUMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

POUPANÇA - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO - PRECEDENTES.1. A União Federal é parte ilegítima ad causam nas 

ações que objetivam a correção de poupança referente aos denominados expurgos inflacionários. Precedentes desta 

Corte e do Superior Tribunal de Justiça.2. Agravo desprovido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 01468552 TRF 

1 Relator(a) JUIZ EVANDRO REIMÃO DOS REIS (CONV.) DJ DATA: 15/04/2002 PAGINA: 124Assim, verifica-se 

legítima a figuração da Caixa Econômica Federal no polo passivo da demanda, pois contra a empresa pública federal se 

dirigirão as conseqüências da eventual procedência do pedido.Não há que se falar de prescrição extintiva da 
exigibilidade das diferenças pleiteadas pela parte autora.Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é 

aplicável o disposto pelo artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, 3º, inciso III do CC 

de 2002), pois não se trata - a diferença objeto da lide -, de prestação acessória, mas sim do próprio crédito em si, 

considerando-se que a correção monetária nada acrescenta ao principal, apenas enuncia o valor de um bem de acordo 

com o passar do tempo, em razão do influxo da desvalorização inflacionária. Neste sentido, a Jurisprudência:Nas ações 

em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas 

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. (STJ. REsp. n.º 

433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Ao contrário do que alegado pela ré, que a demanda foi 

ajuizada em março de 2004, fls. 51, verifica-se à fl. 02, ter sido a presente ajuizada em 16/02/2011.Improcede, dessarte, 

a alegativa de prescrição extintiva do crédito.O quadro fático que se apresenta para julgamento é o seguinte:Número da 

Conta Nome do Titular Data de Aniversário Folha(292) 13 00001929-2 ASSOC BRAS E LASSALISTAS Dia 01/03 - 
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crédito de juros 32Todavia, o pedido da parte autora não merece acolhida.Em 01 de fevereiro de 1.991 foi publicada a 

Medida Provisória n.º 294, de 31.01.1991 (convertida na Lei n.º 8.177/91), a qual determinou a extinção do BTN e do 

BTN Fiscal a partir desta data (art. 3º).A mesma Medida Provisória (artigos 11 e 12) determinou que a remuneração 

básica dos depósitos de poupança fosse efetuada pela TRD (valor diário da TR), criada pela mesma norma.O contratado 

entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se no que 

ordinariamente se denomina aniversário da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito dos 

recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada, dia do mês que servirá de parâmetro para a data de 

renovação da aplicação, na qual é facultado ao aplicador sacar o montante depositado, acrescido da correção monetária 

e da remuneração sobre o capital investido. Caso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de 

investimento, é este o dia em que as regras que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades 

tem-se por concretizado, não sendo mais permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do 

aniversário da conta.Destarte, quando da contratação das aplicações em caderneta de poupança, no mês de fevereiro de 

1991, vigia o quanto determinado pelos artigos 11 e 12 da Medida Provisória n. 294/01, disposições estas mantidas 

quando da conversão da Medida Provisória na Lei n. 8.177/91, pelo que, era a TRD o índice previamente estipulado 

para o cálculo da remuneração básica da aplicação em caderneta de poupança.De outro lado, verifique-se a absoluta 

impertinência, ao caso presente, do quanto decidido na ADin n.º 493/DF, pois esta ação constitucional impediu a 

utilização da TR em contratos vigentes quando da inovação legislativa, que previssem índice diverso de reajuste (nos 

termos da legislação então em vigor, contratos que previssem como índices de reajuste a UPC, a OTN, o salário mínimo 
de referência ou o salário mínimo), não podendo ser afetados por norma posterior, por respeito a ato jurídico perfeito. 

Como a contratação da aplicação em poupança, no mês de fevereiro de 1991, deu-se após a publicação da MP n. 

294/91, não se revela a injuridicidade proclamada pela Corte Constitucional.Ademais, restaram mantidos, quando do 

julgamento da ADin, os artigos 11 e 12 da Lei n. 8.177/91, com o que, passaram pelo crivo de constitucionalidade do 

Pretório Excelso. No mesmo sentido, a Súmula n. 295, do Superior Tribunal de Justiça:A Taxa Referencial (TR) é 

indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.Posto isso, julgo improcedente o 

pedido. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de sucumbência, no valor de 15% sobre o valor da 

causa.Custas como de lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001487-09.2011.403.6108 - ANA MARIA DO PRADO(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES E SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL E SP283126 - RENATO 

BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação declaratória de inexistência de obrigação tributária, combinada com restituição de indébito, 

fls. 02/10, ajuizada por Ana Maria do Prado, qualificação a fls. 02, em relação à União, por meio da qual aduz haver 

bitributação do IR no resgate mensal do plano de previdência privada, frisando que, ao tempo em que contribuiu ao 

plano, houve tributação do Imposto de Renda, nos moldes da Lei 7.713/88, o que perdurou até 31/12/1995, tendo-se em 

vista a edição da Lei 9.250/95, que alterou a sistemática de tributação. Defende inexistir auferimento de renda/variação 
patrimonial, vez que já houve tributação de tal parcela, esta a possuir caráter de reembolso, assim a requerida deve ser 

condenada à restituição de valores pagos indevidamente, face à isenção do IR sobre as parcelas mensais percebidas a 

título de suplementação de aposentadoria. Requereu a antecipação de tutela e os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita (deferidos a fls. 107).A fls. 103/107, a antecipação de tutela foi indeferida, tendo sido determinado, por outro 

lado, que o Economus (órgão de privada previdência) coligisse documentos ao feito, bem assim, esclarecesse o autor a 

respeito do prazo de sua complementação (temporária ou vitalícia) e a respeito da composição do fundo, em proporção, 

sob responsabilidade do empregado e do empregador.Documentos trazidos pelo Economus, fls. 114/181.A fls. 184, a 

parte autora informou receber complemento vitalício, não sabendo a proporção de contribuição das partes no 

Fundo.Contestou a União, fls. 186/195, alegando, em síntese, que as parcelas anteriores a 17/02/2006 estão prescritas, 

sendo a presente ação do ano de 2011, argumentando estarem ausentes documentos indispensáveis à propositura da 

ação (incomprovada a proporção da participação no fundo). Por sua vez, aduz estar dispensada de incursionar sobre o 

mérito, nos termos do Parecer/PGFN/CRJ nº 2139/2006, ficando ressalvados tão-somente o critério para apuração de 

eventual saldo, não podendo ser estabelecida uma isenção ad eternum, inexistindo sustentáculo à ocorrência de 

bitributação em relação às contribuintes anteriores a 01/01/1989, igualmente a merecerem observância os índices que 

aplicáveis ao seu tempo e modo (até fevereiro/1991 ORTN, OTN/BTN; IPCA de março a dezembro/1991, após a UFIR, 

está a viger até dezembro/1995, sucedida pela SELIC, a qual engloba juros e correção).Réplica ofertada, fls. 197/199.A 

seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, firme-se que suficientes os ilustrativos 
documentos de fls. 20/99, a denotarem interesse de agir, artigo 3º, CPC, ao pólo demandante, diante do que 

discutido.No tocante à decadência, há outorga para que o direito possa ser exercido dentro em certo prazo, decorrido o 

qual, acaso não exercido, extingue-se, enquanto a prescrição pressupõe a inércia do titular, o qual não se utiliza da ação 

existente para defesa de seu direito, no prazo legal fixado.Na presente controvérsia, não se está diante de um prazo para 

deduzir-se ação em defesa de um direito afetado, mas, sim, originariamente, perante um lapso temporal para o exercício 

de restituição diante da Administração.Assim, em sede de decadência restituitória - esta a genuína natureza do prazo a 

tanto, a envolver direito potestativo em face do estado de sujeição estatal a respeito, límpida a redação do caput do art. 

168, CTN.Realmente, corroborando os tais únicos 5 anos a própria Lei Complementar (LC) 118/2005, por seu art. 3º, 

têm todavia a Primeira e a Segunda C. Turma do E. STJ, na unanimidade de seus dez Ministros, seguido o 

entendimento dos dez anos a respeito, para as repetições postuladas até antes do advento da citada LC, in 

verbis:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 
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PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

PRAZO. PRECEDENTES.1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação 

e havendo silêncio do Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela 

sujeito a lançamento por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.2. Não há 

que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do 

Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, visto 

que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo prescricional 

nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco.3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. 

Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre o prazo do recolhimento (contado a 

partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido 

homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação 

tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.4. Precedentes desta Corte Superior.(STJ - 2003/0037960-

2 - E REsp 435835 / SC - Números Origem: 199972010066393 200200624523 - 24/03/2004 - primeira seção - Rel. 

min. Jose  ́Delgado)É dizer, ali ressalvando unicamente o Eminente Ministro Teori Albino Zavascki entendimento 

pessoal contrário, todavia sem deixar de seguir aos demais, tal consagração pretoriana denota consumados os 10 anos 

em pauta, pois, ainda que em tese indébito houvesse, atinente a um adiante elucidado inocorrido resgate dos valores 

presentes em seu Fundo de Previdência Complementar, então ao encontro dos termos da norma eximidora de tal 
tributação, o artigo 7º, da Medida Provisória 2.159/70, período de 1989 a 1995, o ingresso desta ação em 17/02/2011, 

fls. 02, faz revelar consumados já se poriam todos os desejados valores que anteriores a tal década.Em outro sentir, 

incontroverso o indébito nos termos da pacificação pretoriana e da defesa fazendária, desfrutou a parte contribuinte de 

longos dez anos contados de cada efetivo recolhimento - tese dos cinco-mais-cinco anos, consagrada também pelo E. 

STF, RE 5666621, de 04/08/2011.Desta forma, como a qualquer indébito, desfruta o credor do alternativo caminho 

compensatório ou restituitório, sendo que, no vertente caso, o único pleito aos autos provado deu-se com a presente 

ação, ajuizada contudo no ano 2011, mui posterior portanto ao decênio hábil ao gesto repetitório, ambicionado assim 

tardiamente.De conseguinte, não socorrendo o Direito (nem o Judiciário) a quem dorme, vênias todas, incontornável a 

consumação caduciária repetitóriaLogo, ocorrida a decadência repetitória, a assim afetar recolhimentos de Imposto de 

Renda.Resolvidos, pois, tais ângulos.De seu giro, também desejando a parte autora discutir a tributação do Imposto de 

Renda - IR sobre as contribuições pelo trabalhador custeadas ao seu Fundo de Previdência Privada, insta recordar-se, 

essencialmente destinando-se tais fundos a complementar os proventos da então futura inatividade do pólo operário, o 

qual à época portanto recolhendo/tendo deduzidos valores para tanto, diante da natural insuficiência em regra do 

Regime Geral de Previdência Social para a cobertura de todos os anseios do trabalhador inativo, da esfera privada e até 

do empregado público sem regime especial previdenciário, três cenários claramente divisáveis dentro de tal contexto : o 

trabalhador aposenta-se e resgata o todo das contribuições efetuadas, de conseguinte evidentemente não gozando do 

mensal recebimento de complementares proventos sobre sua inatividade, ou, ao oposto, nada resgata o pólo trabalhador 
quando da aposentadoria e assim passa a receber complemento pertinente (como se dá no caso em tela, fls. 92/96), tanto 

quanto, por fim, inovadoramente em contratualismo alguns entes patronais ensejaram parcial resgate das contribuições, 

quando da aposentadoria, com a percepção de complementação sobre a inatividade, com base no que 

remanescente.Tecnicamente tendo a tributação do IR - Imposto de Renda se verificado no período de 1989 a 1995, sem 

então oportunidade dedutiva pelo contribuinte a respeito, coerentemente estabeleceu o artigo 8º, da Medida Provisória 

1.459/96, assim em sintonia com a elementar necessidade de tributária legalidade restituitória a respeito, a devolução do 

Imposto de Renda correspondente às parcelas de contribuições efetuadas de 01/01/1989 até 31/12/1995, no que em ônus 

custeadas/vertidas pela pessoa física do trabalhador, por ocasião do valor do resgate de ditas contribuições de 

Previdência Privada.Ou seja, em elementar compreensão praticizada sobre o instituto repetitório autorizado, claramente 

a incumbir ao pólo contribuinte, que venha a ser beneficiado com tal devolução, em sede liquidatória, demonstrar qual 

sua proporcional participação em referidas contribuições, em cotejo com o quanto resgatado e o IR pertinente a cada 

qual dos momentos, o do histórico recolhimento temporalmente que reconhecido venha a ser pelo Judiciário e o 

incidente sobre dito resgate, ocorrido por ocasião de seu desligamento.Desta forma, somente assistirá direito ao pólo 

contribuinte, em termos de restituição, se seu figurino se amoldar ao teor da norma restituitória em foco, a qual em teor 

sucedida pelo artigo 7º, Medida Provisória 2.159/70, presidida pela mesma mensagem : logo, não tendo o pólo autor 

resgatado ditas contribuições, com o advento de sua inatividade, não se amolda seu fato à norma, sem sucesso tal 

escopo, pois, ademais, a consumação decadencial, prévia, a obstar tal intento, como fincado.Por outro lado, quanto ao 
propósito por uma perene não-sujeição ao Imposto de Renda, que recaído tenha e assim prossiga a incidir a partir de 

1996, tal objetivamente não se sustenta, ex vi legis.Realmente, a partir do advento do art. 33, Lei 9.250/95, legítima se 

revelou a tributação do IR - Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições pelo beneficiário de Previdência 

Complementar, pois sem o tom indenizatório, mas, sim, de renda, fruto do lavor do contribuinte.Assim, traduzindo-se a 

cifra implicada em acréscimo patrimonial, amolda-se a mesma ao figurino do art. 43, CTN.De fato, a depender de lei o 

fenômeno excludente, isenção, esta existiu, na espécie, quanto às contribuições pagas pelos segurados de 01/01/1989 até 

31/12/1995, como aqui antes destacado.Com lucidez exemplar o entendimento do Eminente Desembargador Federal 

Márcio Moraes, a explicitar assim positivou o legislador no enfocado art. 33, a partir dali, porque a já não mais incidir o 

imposto no momento da contribuição do empregado, pois possibilitada a dedução da base de cálculo, art. 4º, inc. V, 

daquela lei.Em suma, legítima a tributação do IR sobre os valores resgatados de Previdência Complementar, aliás 

incluindo-se quando por evento de rescisão contratual trabalhista.Por igual, firme-se em recordação o ditame do art. 2º, 
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LC 109/01, a reconhecer o cunho de benefício previdenciário ao valor em questão, não de natureza indenizatória.Neste 

sentido, a uníssona jurisprudência do E. TRF da Terceira Região :TRF - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 241452 PROC: 2002.61.00.001584-0 SP SEXTA TURMA DOC: 

TRF300115869 DJU DATA:23/04/2007 PÁGINA: 266 REL.: JUIZA CONSUELO YOSHIDAPROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. VERBAS ORIUNDAS DE ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. VALORES ORIGINÁRIOS DO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA....6. A Lei 

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, reguladora do Regime de Previdência Complementar, prevê a isenção do 

imposto de renda para as contribuições vertidas pelo empregador (patrocinador), sobre as quais não incidem tributação 

econtribuições de qualquer natureza (art. 69, caput e 1º). Todavia, quando do resgate das contribuições pelo 

beneficiário, sujeitam-se à tributação os valores recolhidos pelo patrocinador....8. Os valores resgatados por se tratarem 

de benefício previdenciário não possuem caráter indenizatório, vez que, configuram acréscimo patrimonial ou aquisição 

de renda, e, desse modo, subsumem-se à hipótese de incidência do Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do CTN, 

ainda que pagas quando da rescisão do contrato de trabalho.TRF - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 251189PROC: 2003.03.99.024016-1 SP SEXTA TURMADOC: TRF300101299 

DJU DATA:10/03/2006 PÁGINA: 533REL.: JUIZ MAIRAN MAIATRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - 

FÉRIAS NÃO-USUFRUÍDAS - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS PROPORCIONAIS E VALORES PAGOS POR 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO - VERBAS 
ORIGINÁRIAS DO PATROCINADOR - INCIDÊNCIA....4. O artigo 69, 1º da Lei Complementar nº 109, de 29 de 

maio de 2001, afasta a incidência de tributação sobre as contribuições recolhidas , sobre as quais não incidem tributação 

e contribuições de qualquer natureza, sendo de rigor a retenção do imposto de renda sobre os valores a serem 

posteriormente resgatados pelo beneficiário, relativos àquelas contribuições recolhidas pela patrocinadora....6. Assim, o 

montante recebido a esse título relativamente às verbas originárias do patrocinador, recebido de entidade de previdência 

complementar, subsome-se à hipótese do art. 43 do CTN, por não ter caráter indenizatório.TRF - TERCEIRA REGIÃO 

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 183012PROC: 97.03.085388-9 SP SEXTA TURMADOC: 

TRF300097219 DJU DATA:07/10/2005 PÁGINA: 403REL.: JUIZ MAIRAN MAIATRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 

BRASIL - ISENÇÃO SOBRE O RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE PARA A 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA - LEI Nº 7.713/88 E Nº 9.250/95....5. O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 estabelece 

sujeitarem-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de 

entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate dascontribuições.6. O referido 

dispositivo foi parcialmente modificado pela Medida Provisória n.º 1.459 de 21/05/96, atual MP n.º 2.159, cujo artigo 7º 

dispõe excluir-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de 

contribuições deprevidência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do 

plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 
1989 a 31 de dezembro de 1995.7. Destarte, a isenção do Imposto de Renda alcança, tão-somente, o valor 

correspondente às contribuições pagas pelos segurados no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, 

ficando as demais sujeitas à tributação.TRF - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 241841PROC: 2001.61.00.027078-1 SP TERCEIRA TURMADOC: TRF300091250 DJU 

DATA:13/04/2005 REL.: JUIZ MÁRCIO MORAESTRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADESÃO A PDV. 

BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA TREVO - IBSS. 

RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 

RENDA....4. A Lei nº 9.250/95 em seu artigo 33 disciplinou a incidência do imposto de renda de modo que a tributação 

tivesse lugar somente no momento do resgate das contribuições ou por ocasião do recebimento do benefício, sejam eles 

provenientes das contribuiçõesdos participantes ou dos patrocinadores. E assim o fez o legislador porque com a nova lei 

já não incidia mais o imposto de renda no momento da contribuição do empregado, pois possibilitava a dedução da base 

de cálculo, conforme previsão do artigo 4º, V, domesmo diploma legal. ...7. Resta evidenciado que o benefício diferido 

por desligamento decorre do próprio sistema de previdência complementar que é operado pela entidade e previdência 

privada, devendo sofrer a tributação imposta pela legislação que rege a matéria.TRF - TERCEIRA REGIÃO AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 225871PROC: 2001.61.00.001407-7 SP SEXTA 

TURMADocumento: TRF300090861 DJU DATA:22/03/2005 REL.: JUIZA CONSUELO YOSHIDATRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR. BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. VALORES ORIGINÁRIOS DO 

PATROCINADOR. INCIDÊNCIA....5. Os valores resgatados por se tratarem de benefício previdenciário não possuem 

caráter indenizatório, vez que, configuram acréscimo patrimonial ou aquisição de renda, e, dessemodo, subsumem-se à 

hipótese de incidência do Imposto de Renda, nos termos do art. 43 do CTN, ainda que pagas quando da rescisão do 

contrato de trabalho.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

236207PROC: 2000.61.00.023215-5 SP SEXTA TURMADOC: TRF300089407 DJU DATA:28/01/2005 PÁGINA: 

484REL. : JUIZA MARLI FERREIRATRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA-PESSOA 

FISICA. PREVIDENCIA PRIVADA. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA. LEI N 9.250/95. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO....5. Nos termos do artigo 2º da LC nº 109/2001, as verbas decorrentes 

de plano de previdência complementar não têm natureza jurídica de indenização, mas sim de verdadeiro benefício 

previdenciário, e como tal sujeito à incidência do imposto de renda, por força do artigo 33 da Lei nº 9.250/95, que 
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modificou a sistemática de cobrança do imposto de renda.Ou seja, sob tal flanco também a não assistir razão ao pólo 

demandante, pois dotado o ordenamento de suficiente equilíbrio em seara tributária, como consagrado, prejudicados os 

demais temas suscitados.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como a 

Lei 7.713/88, artigo 153, III, 2º, CF, artigos 43, 114 e 116, CTN, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e 

consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no inciso I, do artigo 269, CPC, consumada a repetitória 

decadência como aqui firmado e no mais sem sucesso a pretensão demandante, em favor da parte ré arbitrados 

honorários advocatícios de R$ 1.000,00, com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, 

artigo 20, CPC, sob responsabilidade do pólo autor, sujeitando-se a execução de referida cifra para quando o quadro de 

fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo fixados pelo artigo 12, da Lei 1.060/50, fls. 

107, por este fundamento ausentes custas.P.R.I. 

 

0001824-95.2011.403.6108 - SILVIO HENRIQUE DE LIMA(SP158213 - JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP209157 - KAREN VIEIRA MACHADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Apresente a COHAB, em até três (3) dias, os documentos solicitados pelo senhor perito, (fls. 239/240).Com a 

diligência, remetam-se os autos ao perito. 

 
0003374-28.2011.403.6108 - FABIANO RODRIGO BUENO(SP078159 - EVANDRO DIAS JOAQUIM) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação de ordinária, às fls. 02/11, deduzida por Fabiano Rodrigo Bueno, qualificação às fls. 02, em 

relação à União, por meio da qual busca o reconhecimento do alegado direito de que sua progressão seja retroagida para 

setembro de 2008. Declara o autor que tomou posse em agosto de 2003 e entrou em exercício no seu cargo de Agente 

de Polícia Federal, Segunda Classe, em setembro de 2003, chegando à conclusão de que, em setembro de 2008, teria 

completado os cinco anos de efetivo exercício ininterrupto na classe originária, cujo desempenho profissional foi 

considerado satisfatório, cumprindo assim os requisitos estabelecidos no regulamentador decreto.Juntou procuração e 

documentos às fls. 12/23.Citada, a União apresentou contestação, às fls. 30/32, sem arguição de preliminares, aduzindo 

que, a partir de 24/11/2009, a promoção no âmbito da Polícia Federal passou a ser regulamentada pelo Decreto nº 

7.014/2009 e que, embora a inovação legislativa tenha alterado o início dos efeitos financeiros para a promoção, na 

carreira do autor, as progressões foram realizadas com base no Decreto anterior, não podendo ser alteradas, em razão do 

Princípio da Irretroatividade das Normas, adotadas pelo artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 1988, bem 

como pela Lei de Introdução ao Código Civil.Manifestação da parte autora sobre a contestação, às fls. 39/46.A seguir, 

vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.O quinquênio, via do qual conquistou a parte autora a aqui envolta 

promoção, já se houvera consumado dentro do temporal lapso de vigência do regramento específico ao tema, os arts. 3º 

e 5º, do Decreto 2.565/98 , logo inoponível o aventado regramento superveniente, art. 7º, do Decreto 7.014/09 , o qual 
expressamente com força ao futuro, não ao passado, de modo que o termo inicial dos financeiros efeitos (ao período 

aquisitivo em prisma, repita-se) acertadamente / licitamente firmado para o março subsequente, regendo-se então fatos 

futuros evidentemente pelo novo regramento, o qual assim a não gozar da aqui equivocamente advogada retrooperância, 

vênias todas.É dizer, deu a Administração objetivo cumprimento ao quanto ao ordenado em Lei, 1º do art. 2º, do 

Diploma de n.º 9.266/96 , logo em sintonia com a Lei Maior, inciso II do único parágrafo de seu art. 87, tanto quanto 

plena a observância à legalidade dos atos estatais, caput de seu art. 37.De rigor, pois, a improcedência ao 

pedido.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, que objetivamente a não 

socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, sujeitando-se a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados estes no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizados 

monetariamente até seu efetivo desembolso, consoante o disposto no art. 20, 3º, do CPC, custas recolhidas, fls. 22. 

P.R.I. 

 

0003375-13.2011.403.6108 - OVIDIO SEGANTIN(SP164982 - CRISTIANO MENDONÇA CARVALHO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP232990 - IVAN CANNONE MELO) 

Vistos etc.Ovídio Segantin promove ação de indenização por danos materiais e morais em face da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, aduzindo, em síntese, que viajou à Suíça em visita a familiares, tendo lá esquecido um traje 
social completo. Narra que mencionado traje lhe foi enviado, através dos Correios, por sua filha, acompanhado de 

chocolates suíços. Já no Brasil, no momento da retirada, conta ter sido informado de que a bagagem sofreu tributação, 

tendo procedido pedido de revisão, para que fosse constatado não se tratar de mercadoria importada.Afirma que, 

posteriormente, quando informado do inexitoso resultado do pedido de revisão, retornou à Agência da ECT, tendo lá 

encontrado a embalagem molhada, rasgada e suja, o mesmo para as embalagens dos chocolates, que terminaram por 

embolorar e inutilizar as roupas. Em razão da desídia da ré, cuja falha resultou na perda total dos enviados pertences 

(terno, calça social, gravata e barras de chocolate), requer reparação material em R$ 800,00. Ademais, a título de danos 

morais, advindos do vexame suportado e inoperância/descaso da requerida, pleiteia indenização em valor a ser 

estipulado pelo Juízo. Juntou documentos, fls. 07/22, entre eles o requerimento feito ao Auditor Fiscal (fl. 12), termo de 

constatação, com constatação de molhamento e dilaceração (fl. 14) e fotos das vestes (fls. 15/22).Regularmente citada, 

ofereceu a ECT contestação, fls. 29/53, arguindo, preliminarmente, ilegitimidade ativa, visto que os objetos postados 
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pertencem ao remetente, no caso a filha do autor, até a entrega a quem de direito, com fulcro no art. 11 da Lei nº 

6.538/78. No mesmo norte, aduz que eventual indenização seria devida ao remetente e não ao destinatário, art. 34 da 

Lei Postal, e colaciona jurisprudência que abona sua tese. Em mérito, defende, sinteticamente, que a ausência de 

declaração de valor reputa ao objeto postado nenhuma valia, bem como argumenta que o remetente, ao não declarar o 

valor do objeto postado, assume o risco pelo extravio e espoliação da coisa (fl. 36). Ademais, defende a inocorrência de 

dano moral ou qualquer ilicitude na sua conduta. Pugna pela improcedência dos pedidos.Às fls. 59/60, juntou a parte 

autora via original do documento de declaração lavrado, em inglês, no exterior. À fl. 61, manifestou a ECT seu interesse 

em produzir prova material e testemunhal.Réplica acostada às fls. 62/67.Às fls. 68/69, requereu a ECT o julgamento 

antecipado da lide. Manifestou-se o MPF, fl. 71, pelo normal trâmite processual.É o relatório. Decido.Ante a discussão 

desde a relação material, como abunda dos autos, afastadas as preliminares ao eixo remetente/destinatário, logo sem 

sucesso tais angulações, art. 3º CPC.Em mérito, colide o cenário dos autos com a pacificação pretoriana adiante 

destacada, coerentemente a reconhecer ausente sustentáculo ao intento responsabilizatório por danos, quando não 

procedeu o usuário à elementar identificação de conteúdo da missiva/remessa postada: RESPONSABILIDADE CIVIL. 

EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). 

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO 

CONTEÚDO DA CORRESPONDÊNCIA.1. Pedido de indenização por danos materiais e morais em decorrência do 

extravio de correspondência que, alegadamente, conteria vales alimentação necessários à subsistência da destinatária. 2. 

Inexistindo prova (C.P.C., arts. 332 e 333, I) do conteúdo da correspondência extraviada, não há direito à indenização 
por dano material ou moral, tendo direito a Autora somente ao valor da postagem, o que foi, voluntariamente, oferecido 

pela ECT ao remetente da carta registrada.3. Com efeito, em precedente no qual se pleiteava indenização por danos 

materiais e morais, esta Turma entendeu que, não restando demonstrado, nos autos, por meio de prova documental 

convincente, o conteúdo da correspondência que supostamente teria sido extraviada pela empresa prestadora de serviço 

postal, afasta-se o pretenso direito à indenização pleiteada (AC 2000.01.00.080948-7/BA, Rel. Juiz Convocado Carlos 

Augusto Brandão, Rel. p/ acórdão Desembargador Federal Souza Pudente, Sexta Turma, DJ de 14.5.2007, p. 

153).(...)(TRF - PRIMEIRA REGIÃO / AC - APELAÇÃO CIVEL - 200538010030412 / PROC.: 200538010030412 / 

MG / SEXTA TURMA / 06/06/2008 / e-DJF1 DATA: 30/06/2008 / RELATOR: DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES)CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SERVIÇOS POSTAIS. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. SUPOSTO EXTRAVIO DE 

CORRESPONDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. AUSÊNCIA DE PROVAS DOS 

FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO À INDENIZAÇÃO PLEITEDA.I - Não restando demonstrado, nos autos, 

por meio de prova documental convincente, o conteúdo da correspondência que supostamente teria sido extraviada pela 

empresa prestadora de serviço postal, afasta-se o pretenso direito à indenização pleiteada.(...)(TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO / AC - APELAÇÃO CIVEL - 200001000809487 / PROC.: 200001000809487 / BA / SEXTA TURMA / 

TRF100247457 / DJ DATA: 14/05/2007 RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES 

RIBEIRO)CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SERVIÇOS POSTAIS. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAIS. AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO À INDENIZAÇÃO 

PLEITEDA.I - Não restando demonstrado, nos autos, por meio de prova documental convincente, o conteúdo da 

correspondência que teria sido extraviada pela empresa prestadora de serviço postal, afasta-se o pretenso direito à 

indenização pleiteada.II - Apelação desprovida.(TRF - PRIMEIRA REGIÃO / AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200136000061994 / PROC.: 200136000061994 / MT / SEXTA TURMA / TRF100277291 / e-DJF1 DATA: 

21/07/2008 / REATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE)APELAÇÃO CÍVEL. DANO 

MATERIAL E MORAL. ECT. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. 

RESPONSABILIDADE DA ECT. IMPROVIMENTO. 1 - A ECT não pode ser responsabilizada pelo extravio de 

correspondência e conseqüente indenização, se o envio não atendeu às regras do serviço postal, com declaração do valor 

do conteúdo da correspondência.2 - A ECT só será responsabilizada pelo valor cobrado na postagem. 3 - Apelação 

Improvida(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO / AC - APELAÇÃO CIVEL - 309496 / PROC. : 200151100012737 / 

RJ / SEGUNDA TURMA / TRF200114348 / DJU - 10/02/2004 / Relator: Desembargador Federal PAULO ESPIRITO 

SANTO)RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CORREIOS. EXTRAVIO DE 

CORRESPONDÊNCIA. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DEVER DE INDENIZAR APENAS O VALOR DA 

POSTAGEM.1. A alegação de que a correspondência extraviada continha objeto de valor deve ser provada pelo autor, 

ainda que seja objetiva a responsabilidade dos Correios.2. À falta da prova de existência do dano, é improcedente o 
pedido de indenização.(REsp 730855 / RJ / RECURSO ESPECIAL 2005/0037324-4 / Relator: Ministra NANCY 

ANDRIGHI (1118) / Relator(a) p/ Acórdão: Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS (1096) / T3 - TERCEIRA 

TURMA / DJ 20/11/2006)Realmente, peca já na estrutura civil responsabilizatória a postulação ajuizada, pois não logra 

comprovar a parte autora a efetiva declaração do valor da implicada postagem, qualquer tema assim aventado perdendo-

se, data venia, junto ao imponderável/ao abstrato/ao indefinível, à luz do quanto discutido no feito.Assim, 

incontroverso/sem discussão utilizou o autor de postagem sem a declaração do valor de conteúdo, de insucesso sepulta a 

seu propósito o próprio pretendente, diante do cenário da causa, exatamente por ausente um concreto nexo para com 

postagem, reitere-se, cujo valor não desejou revelar/declarar o pólo autor, aqui todo o centro nevrálgico da causa, como 

se extrai, muito menos a proteger o incauto autor o consumerismo.Sobremais, a respeito dos danos morais, igualmente 

insubsistentes, não colhendo inversão consumerista, inaplicável aos contornos da causa, por veemente. Portanto, 

refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, arts. 5º, X e 21, CF, art. 186, Código Civil e 
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art. 14, CDC os quais a não protegerem ao referido pólo, como aqui julgado e consoante os autos.Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, sujeitando-se o postulante aos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, em favor 

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, artigo 20, CPC, atualizados monetariamente até seu efetivo 

desembolso.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.PRI. 

 

0003409-85.2011.403.6108 - ARISTIDES ALVES FIRMO(SP265062 - VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO 

CANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 16:30 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0003501-63.2011.403.6108 - MARCIA APARECIDA PAULINO(SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 16:30 horas, no consultório do Dr. 
Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0003643-67.2011.403.6108 - FLAVIA CANDIDO DA SILVA(PR050048 - FLAVIA CANDIDO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Vistos etc.Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito combinada com indenização por danos morais, 

ajuizada por Flávia Candido da Silva, qualificação a fls. 02, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, alegando a 

parte autora que, vindo de outra cidade por razões profissionais, intentou o cancelamento de sua conta-corrente, a qual 

vinculada a agência em sua urbe de origem, dirigindo-se, então, a uma agência local para este fim, inclusive quitando o 

valor de sua dívida. Aduz que, visando à obtenção de talão de cheque perante outra instituição financeira, surpreendeu-

se com a negativação de seu nome, pela CEF, esta a lhe ter garantido o encerramento da conta-corrente, então defende a 

existência de dano moral indenizável, a ser fixado em quarenta salários mínimos, bem como a merecer sustação dos 

efeitos da negativação, por indevida, postulando a incidência do Código Consumerista à espécie.Custas processuais 

recolhidas, fls. 33.Apresentou contestação o pólo réu, fls. 136/149, alegando, em síntese, que a conta-corrente da autora 
foi encerrada em 30/06/2010, de modo que a restrição, junto aos órgãos de restrição, advém de contrato Crédito Direto 

Caixa, contratado em 2009 e inadimplido, tendo sido exigida da cliente tão-somente a liquidação do saldo devedor, face 

ao pleito para encerramento da conta-corrente, rechaçando o pedido para fixação de indenização por dano moral, logo 

por culpa exclusiva da parte autora a sua negativação.Réplica ofertada a fls. 58.Ausente necessidade de produção de 

provas pelas partes, fls. 56 e 59.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Revela a teoria da 

responsabilidade civil pátria, tendo por referencial o artigo 186, CCB, a presença das seguintes premissas : O evento 

fenomênico naturalístico; A responsabilização ou imputação de autoria ao titular da prática daquele evento; A presença 

de danos; O nexo de causalidade entre aqueles; Como se afigura imperioso, deve-se proceder ao circunstanciamento do 

que efetivamente ocorrido, nos termos das provas carreadas aos autos (quod non est in actis non est in mundo).Estes, 

em essência, não têm o desenho nos autos configurado : o evento lesivo, sua indelével autoria, a responsabilização desta 

e o nexo de causalidade, fundamentais.Como mui bem lançado na peça contestatória e não negado pela parte autora em 

sua réplica, cristalina a presença de outro negócio bancário entre as partes, consubstanciado no contrato de Crédito 

Direto Caixa, fls. 52, operação esta objetivamente desvinculada da conta-corrente que a autora possuía com a CEF.Ora, 

desde a prefacial elucida a demandante que buscou junto à parte ré o encerramento de sua conta-corrente, tão-somente, 

assim ausente pleito à Instituição Financeira para que efetuasse uma busca em seu cadastro, a fim de que todas as 

operações então existentes entre as partes fossem canceladas ou apurado fosse eventual débito, junto ao demandado.Ou 

seja, o conjunto probatório ao feito coligido demonstra, cabalmente, que o polo autor deixou de zelar por suas próprias 
finanças, data venia, olvidando de operação de crédito que celebrou e inadimpliu, este o motivo da negativação 

hostilizada, portanto desgarrada da conta-corrente, apontada como causa à celeuma.Por sua vez, singela a álgebra 

requerente trazida em réplica, onde suscitado que o valor das prestações não corresponderia à cifra apontada no SPC, 

igualmente deixando de observar que o valor inadimplindo sofre correção, além de outros encargos inerentes a cada 

contrato, portanto obviamente que o simples cálculo do valor de cada parcela, multiplicado pelas prestações faltantes, a 

não espelhar a importância negativada, esta a ser maior, justamente pela atualização da rubrica.Logo, impertinente, 

outrossim, a tese de que desconhece a que título pagou a cifra exigida pelo Banco, fls. 59, porquanto inexistem dúvidas 

aos autos ao norte de que o contrato de conta-corrente foi encerrado, sendo explícita a existência de outra dívida da 

autora junto ao ente requerido, sem notícia ao feito de que tenha havido quitação : assim, ao tempo dos fatos, nenhum 

óbice a se flagrar na conduta economiária.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo 

vencido, tais como o artigo 14, CDC, artigos 5º, V, CF, artigos 186, 187 e 927, CCB que objetivamente a não 
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socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no inciso I, do artigo 269, 

CPC, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em prol da ré, no importe de R$ 2.000,00, 

atualizados monetariamente até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, desnecessário maior recolhimento de custas, fls. 

33.P.R.I. 

 

0003647-07.2011.403.6108 - HEIDER DA GUIA ROSA(SP152403 - HUDSON RICARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ - União-INSS, em ambos os efeitos, salvo no que toca ao 

comando objeto da antecipação da tutela deferida as fls. 164/167 e ratificada na sentença (fls. 205), em relação ao qual 

os recursos são recebido no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, VII, do C.P.C(Art. 520. A apelação 

será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida no efeito devolutivo, quando interposta 

de sentença que:I...VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela).Vista a parte autora para as 

contrarrazões.Decorridos os prazos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

observadas as formalidades e com as homenagens deste 

 

0003735-45.2011.403.6108 - EVA PEREIRA(SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Em face da data agendada para a realização da perícia médica ( 15/07/2011, às 10:30hs), intime-se, pessoalmente, a 

Dra. Elaine Lucia Dias de Oliveira, CRM/SP nº 48.252, para que, no prazo de 05 dias, apresente o laudo médico, sob 

pena de aplicação de multa e comunicação à corporação profissional respectiva. Sem prejuízo, ficam as partes intimadas 

da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 16:30 horas, no consultório do Dr. Rogério Bradbury Novaes, 

CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, Bauru-SP, telefone (14) 3016-

7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem como todos os laudos, 

exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a publicação 

do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato com a 

parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0003746-74.2011.403.6108 - REGINALDO CARNEIRO - INCAPAZ X ONOFRE CARNEIRO(SP152839 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 16:30 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 
entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0003907-84.2011.403.6108 - GENIL DOS SANTOS(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE E SP234882 - EDNISE DE 

CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0004241-21.2011.403.6108 - SANDRA REGINA DOS SANTOS(SP249519 - EVANDRO DE OLIVEIRA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 
parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0004354-72.2011.403.6108 - MARIA LUCIA BARBOSA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  
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0004536-58.2011.403.6108 - SENHORA ANA DOS SANTOS(SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0004672-55.2011.403.6108 - JOSE ROBERTO HADDAD(SP270519 - MARIA SIMONE CALLEJÃO SAAB E 

SP279594 - LARISSA RODRIGUES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 18:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  
 

0004677-77.2011.403.6108 - ELZA ATILIO(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA E SP178300 - 

TADEU LUCIANO SECO SARAVALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 17/10/2011, às 14:00 horas, no consultório do Dr. 

Aron Wajngarten, situado na rua Alberto Segalla, nº 1-75, sala 117, Jardim Infante D. Henrique, Bauru-SP, telefone 

(14) 3227-7296. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem como quaisquer 

laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da parte autora a 

publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono entrar em contato 

com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0004724-51.2011.403.6108 - JONAS PEDRO NOLASCO ECCHER(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 18:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 
entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0004734-95.2011.403.6108 - TATIANA ZENTIL GOMES(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 24/11/2011, às 18:00 horas, no consultório do Dr. 

Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, situado na Avenida Nações Unidas, nº 17-17, sala 112, 1º andar, centro, 

Bauru-SP, telefone (14) 3016-7600. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem 

como todos os laudos, exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. Suficiente para a intimação da 

parte autora a publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. Advirta-se que compete ao Patrono 

entrar em contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0006106-79.2011.403.6108 - ROSANGELA RODRIGUES DE LIMA X FABIO CORREA DE SOUZA(SP207901 - 

TÚLIO CELSO DE OLIVEIRA RAGOZO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA E SP210695 - ANA PAULA PEREIRA 

E SP215060 - MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Vista a parte autora para se manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10 dias bem como, especifiquem 
as partes provas que pretendam produzir, justificando a necessidade e pertinência de cada uma delas, expondo com 

clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento, fornecendo, desde já, quesitos para perícia e rol 

de testemunhas que eventualmente se fizerem necessárias, sob pena de preclusão. 

 

0006144-91.2011.403.6108 - MARIA CECILIA DARE(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Trata-se de ação proposta por Maria Cecília Daré em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual busca 

benefício recomposição de todos os depósitos efetuados na conta vinculada de FGTS (juros progressivos).Atribuiu à 

causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) - fl. 13.É a síntese do necessário. Decido.A parte autora tem domicílio na 

cidade de Macatuba/SP (fls. 02), cidade que, a partir de 18 de outubro de 2004, passou a integrar o foro do Juizado 

Especial Federal de Botucatu/SP, nos termos dos artigos 1 e 2, do Provimento de n. 242/04, do Conselho da Justiça 
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Federal da 3ª Região.A causa insere-se entre aquelas descritas pelo artigo 3, caput, da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 

2001, não incidindo as normas proibitivas dos 1 e 2, do mesmo artigo.Destarte, seja sob o prisma legal, seja sob o 

prisma constitucional, este Juízo não possui competência para o processo e julgamento do feito, como se passará a 

demonstrar.Determina o artigo 3 , 3 da Lei n. 10.259/01: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta.Por foro, obviamente, entenda-se o território dentro de cujos limites o juiz exerce a 

jurisdição , ou a circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) onde determinada causa deve ser proposta ou, 

ainda, como já decidiu o E. TRF da 3ª Região, o limite territorial (comarca, circunscrição ou subseção) abrangido na 

competência do órgão jurisdicional, sendo mais extenso do que apenas a cidade-sede da Vara Federal ou Juizado 

Especial (AG n.º 283.064/SP. DJ: 28/03/2007. Relator Des. Fed. Carlos Muta).Para se conhecer o foro competente, na 

Justiça comum, buscamos a comarca. Na Justiça eleitoral, a zona eleitoral. Na Justiça Federal, a seção judiciária e a 

circunscrição ou subseção .Possuindo a parte autora domicílio em cidade que integra o foro do Juizado Especial Federal 

de Botucatu, é este o juízo com competência absoluta para o processo e julgamento da causa, na dicção da Lei n.º 

10.259/01.Ademais, não se põe a questão de eventual impedimento de acesso da requerente ao Poder Judiciário, pois 

não é a parte autora domiciliada nesta cidade de Bauru, com o que, também haverá a necessidade de deslocamento de 

seu procurador para a propositura da demanda, seja a ação proposta no JEF, seja esta proposta nesta Vara Federal.E 

mais: o acompanhamento e o protocolo de petições, no JEF, prescinde do deslocamento do causídico, haja vista ser 

possível a realização de tais atos pela Internet, o que amplia o acesso da parte autora ao Judiciário.Dispõem os artigos 4º 

e 6º, da Resolução n.º 126, de 22.04.2003, da Presidência do E. TRF da 3ª Região:Art. 4º. As consultas a atos, peças e 
demais dados da movimentação processual, serão disponibilizadas via internet e por terminais instalados nos prédios 

dos respectivos Juizados Especiais Federais Cíveis.Art. 6º. A remessa ao Juizado, por meio eletrônico, de petições em 

geral e demais peças processuais que as instruírem, será admitido àqueles que se credenciarem no órgão 

competente.Ante tais fatos, pode-se afirmar não ocorrer qualquer obstáculo ao acesso do segurado à Justiça - pelo 

contrário, o processamento da lide, no JEF, lhe é mais benéfico -, remanescendo a obrigatoriedade de observância ao 

quanto disposto pelo artigo 3º, 3º, da Lei n.º 10.259/01.Por último, mas não menos importante, não se pode deixar de 

mencionar que a eficiência na prestação jurisdicional dos Juizados Especiais Federais ultrapassa, com folgas, aquela 

obtida por meio do processo e julgamento dos feitos em varas federais ordinárias, as quais, já possuindo grande acervo 

de processos em tramitação, no momento não contam com os recursos tecnológicos postos à disposição dos JEFs, 

impedindo que decisões definitivas sejam prolatadas em tempo razoável.Destarte, havendo exigência legal de a presente 

demanda ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal de Botucatu/SP - ante a regra de competência 

absoluta, que afasta perquirições sobre a conveniência das partes -, e sendo tal medida plenamente compatível com a 

Constituição da República de 1.988 - dado que a propositura da presente demanda não se deu na cidade de domicílio da 

parte autora, além de o acompanhamento e o protocolo de futuras petições ser possível, no JEF, sem a necessidade de 

deslocamento do advogado - impõe-se a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu.Posto isso, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial 

Federal da cidade de Botucatu/SP, com as cautelas de praxe.Intime-se. 
 

0007010-02.2011.403.6108 - BENEDITA DE FATIMA PINHEIRO(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assitência judiciária gratuita (fl. 07). Intime-se a parte autora esclarecer a diferença entre esta e a 

demanda apontada às fls. 32/52. Com a resposta, à pronta conclusão.  

 

0007095-85.2011.403.6108 - JHONATAN FELIPE GONZAGA AGUIAR - INCAPAZ X ARIOVALDO 

AGUIAR(SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Jonathan Felipe Gonzaga Aguiar, representado por seu avô Ariovaldo Aguiar, propôs ação, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, requerendo a condenação da autarquia previdenciária a lhe pagar o benefício de que trata o 

artigo 203, inciso V, da Constituição da República de 1.988. Assevera, para tanto, estar inválido, não possuindo meios 

para se sustentar. Juntou documentos às fls. 08/16.É o Relatório. Decido.A parte autora efetuou pedido administrativo 

em 05/01/2011 (fl. 16), negado pela autarquia por ausência de incapacidade para a vida e para o trabalho.A antecipação 

dos efeitos da tutela está subordinada à identificação, pelo julgador, de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, 

aliada a dano de difícil reparação.No caso em tela não vislumbro, neste momento, a verossimilhança do direito 

invocado. Os documentos trazidos com a inicial são insuficientes para comprovar o requisito da deficiência e da 

miserabilidade da parte autora.Ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a autora não 
aufere nenhum benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode ser concedida com base apenas neste 

requisito.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950.Considerando a natureza desta demanda, determino, 

desde logo, a produção de perícia médica e estudo social.Nomeio para atuar como peritos judiciais: o dr. Cláudio Vitor 

Bertozzo Pimentel - CRM 42715 e a assistente social, Sra. Delma Elizeth dos Santos Rosa Pauletto, CRESS nº 29.083, 

que deverão ser intimados pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que 

sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias às peritas para apresentação do 

respectivo laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, 

caberá às Sras. Peritas comunicarem a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local 

de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o 
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disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, a Sra. Perita Social deverá responder as 

seguintes questões:1) Nome da parte autora e endereço.2) Qual a idade da parte autora?3) A parte autora mora sozinha 

ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, data de nascimento, inscrição no CPF, 

estado civil e grau de parentesco com o autor.4) A parte autora exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira 

assinada (pedir carteira profissional para conferir)? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5) As 

pessoas que residem com a parte autora exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso:b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício 

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6) A parte autora recebe algum medicamento? Em 

caso positivo, qual a fonte e valor dessa renda?7) A parte autora recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em 

caso positivo, especificar:a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja, etc);b) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas, etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8) A parte 

autora possui filhos? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio à parte autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

frequência.9) A parte autora refere ser portadora de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10) A residência em que mora a parte autora é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 
mensal da locação?11) Descrever pormenorizadamente (ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora a 

parte autora;b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a 

guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê do IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se a parte autora 

ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo, indicar marca, modelo, ano de fabricação, 

etc).12) Informar-se com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade da parte autora, relatando 

informações conseguidas.13) Informar se a parte autora presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para 

vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que 

recebe por pequenas tarefas.14) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.15) 

Conclusão fundamentada.O perito médico deverá responder aos seguintes quesitos, fundamentalmente: 1) Indique a 

atividade profissional exercida e declarada pela parte autora no ato da perícia. A parte autora está empregada, 

desempregada ou exerce atividade de forma autônoma? No caso de estar afastada do trabalho, qual a atividade 

laborativa anterior? Houve o exercício de outras atividades? Quais?2) A parte submetida à perícia é portadora de 

alguma doença, lesão ou anomalia? Em caso positivo, especificar e esclarecer se tal deficiência possui natureza 

hereditária, congênita ou adquirida. 3) Considerando que a existência de deficiência não implica necessariamente em 

incapacidade, esclarecer se a doença, lesão ou anomalia, caso existente, torna a parte autora incapacitada para o 

exercício de atividade profissional (toda e qualquer tipo de atividade laborativa), indicando, inclusive, o grau de 

limitação. Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do 
periciando, exames, laudos, gesto profissional, etc.). 4) Caso a parte autora esteja incapacitada para o exercício de 

atividades laborais, informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. Mencionar, objetivamente, quais elementos 

levou em consideração para tal conclusão.5) Havendo possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte 

autora para o exercício de atividades profissionais, esclarecer o tempo estimado para essa recuperação (se permanecerá 

incapaz por um período mínimo de dois (02) anos - Lei n. 12.435/2011), a partir da presente data, levando em 

consideração a evolução natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 6) A partir dos elementos médicos-

periciais (atestados, exames complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data provável do início da doença, 

lesão ou anomalia referida no quesito 2. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-

la.7) A partir dos elementos médicos-periciais, indique a data de início da incapacidade referida no quesito 3. 

Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.8) Considerando o tempo decorrido 

entre a data fixada no quesito 7 até o presente momento, é possível afirmar que houve a continuidade da incapacidade 

até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade 

temporária para permanente? Esclarecer o grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na situação de saúde 

da parte autora.9) Preste o Sr. Perito outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da questão.Faculto às 

partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Citem-se. Intimem-se.  

 

0007104-47.2011.403.6108 - JOSE SEVERINO DE SOUZA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E 
SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação de conhecimento que José Severino de Souza ajuizou em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, postulando, em sede de tutela antecipada, que o INSS cesse os descontos sobre seu benefício de aposentadoria, 

referente à sustentada concessão indevida de tutela antecipada em feito revisional julgado improcedente. Com a inicial, 

vieram os documentos de fls. 10/29.Decido.A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos 

do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.O percebimento em valor indevido do valores, pelo autor, decorreu de concessão judicial de tutela antecipada, 

em feito revisional n. 2009.61.08.008895-1, julgado improcedente em julgamento de recurso de apelação, conforme 

restou demonstrado nos autos, à fl. 21.Portanto, não há qualquer evidência de ter a parte autora agido de má-fé, ou seja, 

mediante o manejo de informações desconhecidas da autarquia previdenciária.Destarte, tendo a parte autora recebido os 
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valores relativos à tutela antecipada deferida naquele feito de boa-fé - a qual, ademais, se presume - não pode ver 

descontados os valores que percebera, pois de natureza alimentar.Neste sentido, a jurisprudência dos Tribunais 

Superiores, mutatis mutandis:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO.1. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA PARTE 

BENEFICIÁRIA EM RAZÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.2. O JULGAMENTO PELA ILEGALIDADE DO PAGAMENTO DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NÃO IMPORTA NA OBRIGATORIEDADE DA DEVOLUÇÃO DAS 

IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO.(AI 746442 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 25/08/2009, DJe-

200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-16 PP-03305) AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PERCEBIDO A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA, POSTERIORMENTE REVOGADA. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.1. As verbas 

previdenciárias, de caráter alimentar, percebidas antecipadamente por meio da concessão de tutela judicial, não são 

objeto de repetição.2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.(AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 03/08/2011)PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA.ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO 

JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.1. O Superior Tribunal de 
Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos percebidos a título de benefício 

previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos.2. Recurso especial conhecido e improvido.(REsp 446.892/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 461)Isso posto, defiro a antecipação da tutela, e 

determino ao réu que se abstenha de proceder aos descontos, no benefício de aposentadoria do autor (fl. 24), dos valores 

indevidos pagos à parte autora, em decorrência de concessão de tutela antecipada, deferida nos autos do processo 

2009.61.08.008895-1.Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se e intimem-se. 

 

0007106-17.2011.403.6108 - JOVACI DA SILVA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual Jovaci da Silva pleiteia a 

concessão do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, negado pela ré, por falta de 

constatação de incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, fl. 11/12.Juntou documentos às fls. 10/31.É a 

síntese do necessário. Decido.A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 

do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Não 

provou o autor quais atividades habitualmente exerce, o que impede se faça julgamento sobre a incapacidade para o 

trabalho.Por outro lado, ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a parte autora não 
aufere nenhum benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode ser concedida com base apenas neste 

requisito.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950 - fls. 08.Ante a natureza da presente demanda, nomeio 

para atuar como perito judicial o doutor Cláudio Vitor Bertozzo Pimentel - CRM 42715, médico psiquiatra, e dr. ARON 

WAJNGARTEN, CRM nº 43.552, cabendo ao primeiro se ater a eventuais problemas de ordem 

psiquiátrica/neurológica, e, ao último, aos eventuais aos de ordem física (diabetes, visão), sendo que ambos deverão ser 

intimados pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da 

perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do 

processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do laudo em Secretaria, 

contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito comunicar a este 

Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de 

que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de 

Processo Civil. Como quesitos do juízo, deverão os Senhores Peritos Médicos responder às seguintes questões, 

fundamentadamente:1) Indique a atividade profissional exercida e declarada pela parte autora no ato da perícia. A parte 

autora está empregada, desempregada ou exerce atividade de forma autônoma? No caso de estar afastada do trabalho, 

qual a atividade laborativa anterior? Houve o exercício de outras atividades? Quais?2) A parte submetida à perícia é 

portadora de alguma doença ou lesão? Em caso positivo, informar o código CID. Qual é a sintomatologia, dados do 
exame físico e exames complementares que corroboram o CID firmado? 3) Ainda em caso positivo, a doença ou lesão é 

decorrente do trabalho habitualmente exercido ou trata-se, ainda que indiretamente, de acidente do trabalho? Caso seja, 

quais as circunstâncias em que se deu? Foi durante o trabalho, ou no percurso entre a residência e o trabalho, ou vice-

versa? Justifique informando o agente de risco ou agente nocivo causador.4) Considerando que a existência de doença 

não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a doença ou lesão, caso existente, torna a parte autora 

incapacitada para o exercício de sua atividade profissional habitual. Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos 

quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, exames, laudos, gesto profissional, etc.). 5) Dentre as 

atribuições inerentes à profissão da parte autora, quais foram comprometidas pela doença ou lesão, caso existente, e 

qual o grau de limitação?6) Caso a parte autora esteja incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, 

informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em 

consideração para tal conclusão.7) Havendo possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora para 
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o exercício de suas atividades profissionais habituais, esclarecer o tempo estimado para essa recuperação, a partir da 

presente data, levando em consideração a evolução natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 8) A 

doença ou lesão, caso existente, permite à parte autora o exercício de outras atividades profissionais, que por exemplo, 

exijam menos esforço físico? A parte autora é passível de Reabilitação Profissional? Mencionar, objetivamente, quais 

elementos levou em consideração para tal conclusão. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a 

apresentação de quesitos. Sem prejuízo, intime-se o autor a autenticar os atestados médicos apresentados, ou declarar a 

autenticidade dos mesmos, por meio de seu advogado (Provimento 34, item 4.2, de 05/9/2003, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, nos seguintes termos: 4.2. As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de 

reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração 

do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (...).Cite-se e Intimem-se. 

 

0007108-84.2011.403.6108 - SULAIMA DAHER SALLUM(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual Sulaima Daher Sallum 

pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em julho de 2007 e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls. 11-38.É a síntese do necessário. Decido.A concessão da 

tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da 

alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em tela não vislumbro, neste momento, a 
verossimilhança do direito invocado. Os documentos trazidos com a inicial são insuficientes para comprovar o direito 

ao benefício Ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a parte autora não aufere 

nenhum benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode ser concedida com base apenas neste 

requisito.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ao menos nesta fase processual. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950.Ante a natureza da presente 

demanda, nomeio para atuar como perito judicial o Doutor Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, médico, que 

deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as 

custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao 

final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do laudo em 

Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito 

comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos 

trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A 

do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito Médico responder às seguintes questões, 

fundamentadamente:1) Indique a atividade profissional exercida e declarada pela parte autora no ato da perícia. A parte 

autora está empregada, desempregada ou exerce atividade de forma autônoma? No caso de estar afastada do trabalho, 

qual a atividade laborativa anterior? Houve o exercício de outras atividades? Quais?2) A parte submetida à perícia é 

portadora de alguma doença ou lesão? Em caso positivo, informar o código CID. Qual é a sintomatologia, dados do 
exame físico e exames complementares que corroboram o CID firmado? 3) Ainda em caso positivo, a doença ou lesão é 

decorrente do trabalho habitualmente exercido ou trata-se, ainda que indiretamente, de acidente do trabalho? Caso seja, 

quais as circunstâncias em que se deu? Foi durante o trabalho, ou no percurso entre a residência e o trabalho, ou vice-

versa? Justifique informando o agente de risco ou agente nocivo causador.4) Considerando que a existência de doença 

não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a doença ou lesão, caso existente, torna a parte autora 

incapacitada para o exercício de sua atividade profissional habitual. Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos 

quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, exames, laudos, gesto profissional, etc.). 5) Dentre as 

atribuições inerentes à profissão da parte autora, quais foram comprometidas pela doença ou lesão, caso existente, e 

qual o grau de limitação?6) Caso a parte autora esteja incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, 

informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em 

consideração para tal conclusão.7) Havendo possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora para 

o exercício de suas atividades profissionais habituais, esclarecer o tempo estimado para essa recuperação, a partir da 

presente data, levando em consideração a evolução natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 8) A 

doença ou lesão, caso existente, permite à parte autora o exercício de outras atividades profissionais, que por exemplo, 

exijam menos esforço físico? A parte autora é passível de Reabilitação Profissional? Mencionar, objetivamente, quais 

elementos levou em consideração para tal conclusão. 9) A partir dos elementos médico-periciais (atestados, exames 

complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data provável do início da doença ou lesão referida no quesito 2. 
Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.10) A partir dos elementos médico-

periciais, indique a data de início da incapacidade referida no quesito 4. Mencionar, objetivamente, quais elementos 

levou em consideração para fixá-la.11) Considerando o tempo decorrido entre a data fixada no quesito 10 até o presente 

momento, é possível afirmar que houve a continuidade da incapacidade até a presente data, sem qualquer período de 

melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente? Esclarecer o 

grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na situação de saúde da parte autora.12) Preste o Sr. Perito 

outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da questão.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos 

e a apresentação de quesitos. Cite-se e Intimem-se. 

 

0007111-39.2011.403.6108 - APPARECIDA LOPES(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Aparecida Lopes de Carvalho, fls. 19, propôs ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, requerendo a 

condenação da autarquia previdenciária a lhe pagar o benefício de que trata o artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República de 1.988. Assevera, para tanto, estar inválida, não possuindo meios para se sustentar. A autora efetuou pedido 

administrativo em 06/07/2011 (fl. 21/22), negado pela autarquia, com a fundamentação de que a renda per capita da 

família é igual ou superior a do salário mínimo vigente na data do requerimento, embora tenha sido constatada a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho. Juntou documentos às fls. 17/25.É a síntese do necessário. 

Decido.Exige a Lei Orgânica da Assistência Social, para efeito de se reconhecer a incapacidade de manutenção da 

pessoa assistida, que o deficiente viva em unidade familiar na qual a renda mensal, per capita, não ultrapasse um quarto 

do valor do salário mínimo.Todavia, tal estado de coisas sofreu alteração pelo disposto no parágrafo único, do artigo 34, 

da Lei n. 10.741/03 .Deveras, se ao idoso é garantido o direito de percebimento do benefício assistencial, mesmo 

quando algum dos familiares também é titular do benefício, não se há de negar idêntico tratamento à autora, deficiente, 

e sobrevivendo em virtude da renda de seu consorte.O comando inserto no Estatuto do Idoso, ao mandar desconsiderar 

o percebimento de benefício assistencial por membro da família do assistido, autorizou a concessão do benefício aos 

idosos cujas famílias possuíssem renda mensal, per capita, igual ou inferior à um quarto do valor do salário mínimo, 

descontando-se, para a aferição desta renda, o montante de um salário mínimo.Ou seja: da renda bruta da família da 

requerente, deve ser descontado o montante de um salário mínimo para, somente então, calcular-se a renda per capita. 

Sendo, então, esta renda per capita igual ou inferior a um quarto do salário mínimo, o benefício há de ser concedido.Por 

imperativo isonômico, tal regra deve ser aplicada irrespectivamente da origem desta renda mensal mínima, que o 
Estatuto do Idoso autorizou fosse descontada da renda mensal bruta, para efeito de se apurar a renda per 

capita.Repugnaria a qualquer Estado que se pretenda de Direito manter o pagamento de benefício ao idoso cujo membro 

da família receba um salário mínimo de benefício assistencial, e negar a vantagem àquele cujo cônjuge receba salário ou 

aposentadoria.Não se infere presente qualquer discrimen lógico a apartar as duas situações, com o que, interpretação 

diversa da ora proposta feriria, a um só tempo, os princípios isonômico (artigo 5º, inciso I, da CF/88) e da razoabilidade 

(artigo 5º, inciso LIV, da CF/88).Ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a parte 

autora não aufere nenhum benefício atualmente.Ante o exposto, defiro em parte, a tutela antecipada, para determinar ao 

INSS que proceda à subtração do valor de um salário mínimo da renda familiar da requerente, nos termos do parágrafo 

único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 e, com base no resultado, aliado à análise acerca da manutenção da deficiência 

da autora, reanalise o NB 5469231522, devendo comunicar este Juízo, em 15 (quinze) dias, a contar da intimação, a 

consequência da reanálise e, se for o caso, para que implante o benefício.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950 - fl. 16.A antecipação dos efeitos da tutela está subordinada à 

identificação, pelo julgador, de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, aliada a dano de difícil 

reparação.Considerando a natureza desta demanda, determino, desde logo, a produção de estudo social.Nomeio para 

atuar como perito judicial a assistente social, Sra. MARIA APARECIDA TELLES DE LIMA RALA, CRESS nº 

13.966, que deverá ser intimada pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que 
sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias às peritas para apresentação do 

respectivo laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, 

caberá às Sras. Peritas comunicarem a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local 

de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o 

disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, a Sra. Perita Social deverá responder as 

seguintes questões:1) Nome da parte autora e endereço.2) Qual a idade da parte autora?3) A parte autora mora sozinha 

ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, data de nascimento, inscrição no CPF, 

estado civil e grau de parentesco com o autor.4) A parte autora exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira 

assinada (pedir carteira profissional para conferir)? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5) As 

pessoas que residem com a parte autora exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso:b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício 

assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6) A parte autora recebe algum medicamento? Em 

caso positivo, qual a fonte e valor dessa renda?7) A parte autora recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em 

caso positivo, especificar:a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja, etc);b) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas, etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8) A parte 
autora possui filhos? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio à parte autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

frequência.9) A parte autora refere ser portadora de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10) A residência em que mora a parte autora é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação?11) Descrever pormenorizadamente (ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora a 

parte autora;b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a 

guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê do IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se a parte autora 

ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo, indicar marca, modelo, ano de fabricação, 

etc).12) Informar-se com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade da parte autora, relatando 

informações conseguidas.13) Informar se a parte autora presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para 
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vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que 

recebe por pequenas tarefas.14) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.15) 

Conclusão fundamentada.Cite-se. Intimem-se. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que o nome da 

autora seja retificado, passando a constar Aparecida Lopes de Carvalho, conforme anotado em seu Cadastro de Pessoas 

Físicas - fls. 19.  

 

0007114-91.2011.403.6108 - AILTON DOS SANTOS(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assitência judiciária gratuita (fl. 11). Intime-se a parte autora esclarecer a diferença entre esta e a 

demanda apontada às fls. 27/36. Com a resposta, à pronta conclusão.  

 

0007116-61.2011.403.6108 - APARECIDA MOLINA ONORATO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de cinco dias, acerca do que difere o presente feito, daquele 

apontado no termo de prevenção (autos nº 0003371-73.2011.403.6108), cujas cópias da petição e despacho inicial 

foram extraídas pela Secretaria e seguem às fls. 66/76.Após, conclusos. 

 
0007202-32.2011.403.6108 - CLODOALDO DA SILVA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP173874 - 

CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual Clodoaldo da Silva pleiteia, 

em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio-doença, negada pela autarquia sob fundamento de 

falta de qualidade de segurado.Juntou documentos às fls. 15-25.É a síntese do necessário. Decido.A concessão da tutela 

antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O art. 15 da Lei 8.213/91 trata da questão, ao versar sobre o 

período de graça, assim dispondo:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - 

sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o 

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 

licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de 

segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses 

após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses 

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e 

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 

segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho 
e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a 

Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no 

Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao 

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.O parágrafo 4º do artigo 15 da mesma Lei determina que a 

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos.O Decreto 3048 assim dispõe:Art. 14. O reconhecimento da perda da qualidade de 

segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13 ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do 

contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.Daniel Machado da Rocha e 

José Paulo Baltazar Junior ensinam que : A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês 

seguinte ao término destes prazos, levando em conta a data para o recolhimento da contribuição dos contribuintes 

individuais (dia 15), favorecendo, assim, os demais segurados.Os documentos de fls. 19 e 25 demonstram que o 

segurado Clodoaldo manteve vínculo empregatício, com registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, até 

19/11/2009 e sustenta ter sofrido acidente de qualquer natureza, em 12/12/2010.Tendo encerrado o pacto laboral em 

19/11/2009, o prazo normal para o recolhimento seria em 15/12/2009, com o que, computando-se doze meses da 

cessação das contribuições, chegar-se-ia a 16/12/2010. Todavia, nos termos do parágrafo acima transcrito da lei 

8213/91, o autor manteve a qualidade de segurado até o último dia do prazo para o recolhimento da contribuição 
pertinente ao mês posterior ao da cessação das contribuições, quer seja, 16/02/2011.Não se deu, assim, a perda da 

qualidade de segurado.Ante o exposto, defiro em parte, a tutela antecipada, para determinar ao INSS que reanalise o 

pedido administrativo apresentado em 06/07/2011 (NB 546.934.762-8), sem considerar a alegada perda da qualidade de 

segurado (fl. 25), devendo comunicar este Juízo, em 15 (quinze) dias, a contar da intimação, a consequência da 

reanálise e, se for o caso, para que implante o benefício.Concedo o benefício da justiça gratuita.Ante a natureza da 

presente demanda, nomeio para atuar como perito judicial o doutor Aron Wajngarten, CRM nº 43.552, que deverá ser 

intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da 

perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do 

processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do laudo em Secretaria, 

contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito comunicar a este 

Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de 
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que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de 

Processo Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito Médico responder às seguintes questões, 

fundamentadamente:1) Indique a atividade profissional exercida e declarada pela parte autora no ato da perícia. A parte 

autora está empregada, desempregada ou exerce atividade de forma autônoma? No caso de estar afastada do trabalho, 

qual a atividade laborativa anterior? Houve o exercício de outras atividades? Quais?2) A parte submetida à perícia é 

portadora de alguma doença ou lesão? Em caso positivo, informar o código CID. Qual é a sintomatologia, dados do 

exame físico e exames complementares que corroboram o CID firmado? 3) Ainda em caso positivo, a doença ou lesão é 

decorrente do trabalho habitualmente exercido ou trata-se, ainda que indiretamente, de acidente do trabalho? Caso seja, 

quais as circunstâncias em que se deu? Foi durante o trabalho, ou no percurso entre a residência e o trabalho, ou vice-

versa? Justifique informando o agente de risco ou agente nocivo causador.4) Considerando que a existência de doença 

não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a doença ou lesão, caso existente, torna a parte autora 

incapacitada para o exercício de sua atividade profissional habitual. Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos 

quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, exames, laudos, gesto profissional, etc.). 5) Dentre as 

atribuições inerentes à profissão da parte autora, quais foram comprometidas pela doença ou lesão, caso existente, e 

qual o grau de limitação?6) Caso a parte autora esteja incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, 

informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em 

consideração para tal conclusão.7) Havendo possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora para 

o exercício de suas atividades profissionais habituais, esclarecer o tempo estimado para essa recuperação, a partir da 
presente data, levando em consideração a evolução natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 8) A 

doença ou lesão, caso existente, permite à parte autora o exercício de outras atividades profissionais, que por exemplo, 

exijam menos esforço físico? A parte autora é passível de Reabilitação Profissional? Mencionar, objetivamente, quais 

elementos levou em consideração para tal conclusão. 9) A partir dos elementos médico-periciais (atestados, exames 

complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data provável do início da doença ou lesão referida no quesito 2. 

Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.10) A partir dos elementos médico-

periciais, indique a data de início da incapacidade referida no quesito 4. Mencionar, objetivamente, quais elementos 

levou em consideração para fixá-la.11) Considerando o tempo decorrido entre a data fixada no quesito 10 até o presente 

momento, é possível afirmar que houve a continuidade da incapacidade até a presente data, sem qualquer período de 

melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente? Esclarecer o 

grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na situação de saúde da parte autora.12) Preste o Sr. Perito 

outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da questão.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos 

e a apresentação de quesitos. Cite-se e Intime-se. 

 

0007210-09.2011.403.6108 - BRU COMPRESSORES LTDA(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Bru Compressores Ltda. propôs ação em face da Fazenda Nacional, objetivando, initio litis e inaudita altera pars, 
a antecipação de um dos efeitos da tutela, para que que este juízo autorize o depósito judicial dos valores referentes à 

contribuição previdenciária patronal incidente sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 

indenização paga pela empresa do período de 15 dias que antecede a concessão do auxílio-doença e vale transporte 

pago em dinheiro.Juntou documentos às fls. 43/67.É o relatório.Decido.Os depósitos prescindem de autorização 

judicial, devendo a parte realizá-los sob sua conta e risco.De qualquer modo, em optando por fazê-los, o depositante 

ficará sujeito ao determinado pela Lei 9.703/98, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e 

contribuições federais.Isto posto, indefiro a antecipação da tutela.Cite-se e intimem-se.  

 

0007211-91.2011.403.6108 - PREVE ENSINO LTDA(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos.Prevê Ensino Ltda., devidamente qualificada (folhas 02), ingressou com ação ordinária em face da Fazenda 

Nacional, postulando, em sede de antecipação da tutela, que lhe seja concedida ordem judicial no sentido de autorizar o 

depósito judicial do débito consolidado de parcelamento de saldo remanescente dos programas REFIS, PAES, PAEX e 

Parcelamentos Ordinários - art. 3º - débitos previdenciários, no âmbito da PGFN, considerando-se o valor apurado no 

recibo de consolidação emitido pela requerida, com a aplicação de 180 meses de parcelamento (ao invez de 114), com a 

incidência da Selic sobre cada parcela a ser depositada judicialmente.A petição inicial veio instruída com documentos 

(folhas 38/111).Declarou-se suspeito o MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara (folha 113).Foi este Juízo designado 
para atuar (folha 117).É relatório. D E C I D O.Inocorrida a apontada prevenção, folha 112, pois distintos os 

objetos.Entendo prudente e necessária a oitiva da requerida, anteriormente à análise do pedido de antecipação de tutela, 

a fim de que este magistrado, com mais subsídios e segurança, possa avaliar a plausabilidade do pedido formulado. 

Quanto ao depósito judicial, é direito do contribuinte efetuá-lo, com o fim de suspender a exigibilidade do crédito, não 

necessitando de autorização do Juízo, de acordo com o artigo 1º, do Provimento nº 58/91, do CJF.Diante disso, difiro a 

apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação. Cite-se a Fazenda Nacional, com 

urgência, para que apresente a sua defesa no prazo legal. Após, retornem os autos conclusos.Intimem-se as partes. 

 

0007231-82.2011.403.6108 - SEBASTIANA RIBEIRO(SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em ação ordinária, através da qual a autora Sebastiana Ribeiro busca seja o 
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benefício de pensão por morte de seu companheiro, que já vem recebendo, mas de forma rateada, seja pago apenas para 

si, excluindo-se a outra beneficiária, ou seja, a corré Cícera Pereira Vilela de Oliveira.Com a exordial vieram os 

documentos de fls. 09/27.É a síntese do necessário. Decido.A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta 

dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Não há prova inequívoca dos fatos narrados na inicial, sendo imprescindível a realização da instrução 

processual, em contraditório, para a formação do convencimento do Juízo.Nem mesmo cópia dos autos em que a corré 

teria sido vencedora foi juntada aos autos.Isto posto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação da 

tutela.Concedo o benefício da justiça gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei 1060/50.Citem-se. Intimem-se.Ao SEDI 

para a inclusão de Cícera Pereira Vilela de Oliveira no polo passivo da lide. 

 

0007239-59.2011.403.6108 - JOSE CLAUDINOR POMINI(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Processo n.º 0007239-59.2011.403.6108Autor: José Claudionor PominiRéu: Caixa Econômica Federal - 

CEFVistos.Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a correção 

monetária real dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89, março e 

abril/90.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 17/23.Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), fls. 16. É 

a síntese do necessário. Decido.A parte autora tem domicílio na cidade de Macatuba/SP, cidade que, a partir de 18 de 

outubro de 2004, passou a integrar o foro do Juizado Especial Federal de Botucatu/SP, nos termos dos artigos 2 e 4, do 
Provimento de n. 242/04, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.A causa insere-se entre aquelas descritas pelo 

artigo 3, caput, da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, não incidindo as normas proibitivas dos 1 e 2, do mesmo 

artigo.Destarte, seja sob o prisma legal, seja sob o prisma constitucional, este Juízo não possui competência para o 

processo e julgamento do feito, como se passará a demonstrar.Determina o artigo 3 , 3 da Lei n. 10.259/01: 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Por foro, obviamente, entenda-se o 

território dentro de cujos limites o juiz exerce a jurisdição , ou a circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) 

onde determinada causa deve ser proposta ou, ainda, como já decidiu o E. TRF da 3ª Região, o limite territorial 

(comarca, circunscrição ou subseção) abrangido na competência do órgão jurisdicional, sendo mais extenso do que 

apenas a cidade-sede da Vara Federal ou Juizado Especial (AG n.º 283.064/SP. DJ: 28/03/2007. Relator Des. Fed. 

Carlos Muta).Para se conhecer o foro competente, na Justiça comum, buscamos a comarca. Na Justiça eleitoral, a zona 

eleitoral. Na Justiça Federal, a seção judiciária e a circunscrição ou subseção .Possuindo a parte autora domicílio em 

cidade que integra o foro do Juizado Especial Federal de Botucatu, é este o juízo com competência absoluta para o 

processo e julgamento da causa, na dicção da Lei n.º 10.259/01.Ademais, não se põe a questão de eventual impedimento 

de acesso da requerente ao Poder Judiciário, pois não é a parte autora domiciliada nesta cidade de Bauru.E mais: o 

acompanhamento e o protocolo de petições, no JEF, prescinde do deslocamento do causídico, haja vista ser possível a 

realização de tais atos pela Internet, o que amplia o acesso da parte autora ao Judiciário.Dispõem os artigos 4º e 6º, da 

Resolução n.º 126, de 22.04.2003, da Presidência do E. TRF da 3ª Região:Art. 4º. As consultas a atos, peças e demais 
dados da movimentação processual, serão disponibilizadas via internet e por terminais instalados nos prédios dos 

respectivos Juizados Especiais Federais Cíveis.Art. 6º. A remessa ao Juizado, por meio eletrônico, de petições em geral 

e demais peças processuais que as instruírem, será admitido àqueles que se credenciarem no órgão competente.Ante tais 

fatos, pode-se afirmar não ocorrer qualquer obstáculo ao acesso do segurado à Justiça - pelo contrário, o processamento 

da lide, no JEF, lhe é mais benéfico -, remanescendo a obrigatoriedade de observância ao quanto disposto pelo artigo 3º, 

3º, da Lei n.º 10.259/01.Por último, mas não menos importante, não se pode deixar de mencionar que a eficiência na 

prestação jurisdicional dos Juizados Especiais Federais ultrapassa, com folgas, aquela obtida por meio do processo e 

julgamento dos feitos em varas federais ordinárias, as quais, já possuindo grande acervo de processos em tramitação, no 

momento não contam com os recursos tecnológicos postos à disposição dos JEFs, impedindo que decisões definitivas 

sejam prolatadas em tempo razoável.Dessarte, havendo exigência legal de a presente demanda ser processada e julgada 

perante o Juizado Especial Federal de Botucatu/SP - ante a regra de competência absoluta, que afasta perquirições sobre 

a conveniência das partes -, e sendo tal medida plenamente compatível com a Constituição da República de 1.988 - 

dado que a propositura da presente demanda não se deu na cidade de domicílio da parte autora, impõe-se a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Botucatu.Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino 

sejam os autos relativos a este processo remetidos ao Juizado Especial Federal da cidade de Botucatu/SP, com as 

cautelas de praxe.Intimem-se. 

 
0007240-44.2011.403.6108 - OSORIO NOGUEIRA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP092993 - 

SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 19: Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se.  

 

0007241-29.2011.403.6108 - CONSTRUTORA SOLUCOES CONCRETAS LTDA(PR014739 - SEBASTIAO JOSE 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Embora o recolhimento das custas processuais tenha sido efetuado em desacordo com o estatuído no art. 2º da Lei n.º 

9.289/96 (art. 2º O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.), o código da 

receita está correto, o que fará com que o valor recolhido seja encaminhado regularmente para os cofres da Fazenda 

Pública da União. Assim, aplicando o princípio da instrumentalidade das formas, acolho como em termos o referido 
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documento.Face à prevenção apontada nos feitos 00072482120114036108, 00072439620114036108, 

00072421420114036108, 00072448120114036108 e ainda que distintos os objetos (contrato) as causa de pedir, 

próximas e remotas, são as mesmas sendo também idênticas as partes. Assim, nos termos dos arts. 103 e 105 do CPC, 

reconheço a conexão entre as causas e determino sejam reunidas à este para julgamento simultâneo.Oficie-se à 1ª Vara 

local solicitando-se os feitos 00072456620114036108 e 0007249-0620114036108 e à 2ª Vara os feitos 

00072465120114036108,00072473620114036108, 00072508820114036108 e 00072517320114036108 a elas 

distribuídos, apensando-os aos demais.Com a diligência Cite-se.Traslade-se cópia do presente para os demais feitos. 

 

0007242-14.2011.403.6108 - CONSTRUTORA SOLUCOES CONCRETAS LTDA(PR014739 - SEBASTIAO JOSE 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Embora o recolhimento das custas processuais tenha sido efetuado em desacordo com o estatuído no art. 2º da Lei n.º 

9.289/96 (art. 2º O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.), o código da 

receita está correto, o que fará com que o valor recolhido seja encaminhado regularmente para os cofres da Fazenda 

Pública da União. Assim, aplicando o princípio da instrumentalidade das formas, acolho como em termos o referido 

documento.Face à prevenção apontada a fls. 47 e ainda que distintos os objetos (contrato) as causa de pedir, próximas e 

remotas, são as mesmas sendo também idênticas as partes. Assim, nos termos dos arts. 103 e 105 do CPC, reconheço a 

conexão entre as causas e determino seja reunida ao feito 00072412920114036108 para julgamento simultâneo.Com a 
diligência cite-se.Traslade-se cópia do despacho proferido a fls. 50 daquele feito, para o presente. 

 

0007243-96.2011.403.6108 - CONSTRUTORA SOLUCOES CONCRETAS LTDA(PR014739 - SEBASTIAO JOSE 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Embora o recolhimento das custas processuais tenha sido efetuado em desacordo com o estatuído no art. 2º da Lei n.º 

9.289/96 (art. 2º O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.), o código da 

receita está correto, o que fará com que o valor recolhido seja encaminhado regularmente para os cofres da Fazenda 

Pública da União. Assim, aplicando o princípio da instrumentalidade das formas, acolho como em termos o referido 

documento.Face à prevenção apontada a fls. 46 e ainda que distintos os objetos (contrato) as causa de pedir, próximas e 

remotas, são as mesmas sendo também idênticas as partes. Assim, nos termos dos arts. 103 e 105 do CPC, reconheço a 

conexão entre as causas e determino seja reunida ao feito 00072412920114036108 para julgamento simultâneo.Com a 

diligência Cite-se.Traslade-se cópia do despacho proferido a fls. 50 daquele feito, para o presente . 

 

0007244-81.2011.403.6108 - CONSTRUTORA SOLUCOES CONCRETAS LTDA(PR014739 - SEBASTIAO JOSE 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Embora o recolhimento das custas processuais tenha sido efetuado em desacordo com o estatuído no art. 2º da Lei n.º 
9.289/96 (art. 2º O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.), o código da 

receita está correto, o que fará com que o valor recolhido seja encaminhado regularmente para os cofres da Fazenda 

Pública da União. Assim, aplicando o princípio da instrumentalidade das formas, acolho como em termos o referido 

documento.Face à prevenção apontada a fls. 43/44 e ainda que distintos os objetos (contrato) as causa de pedir, 

próximas e remotas, são as mesmas sendo também idênticas as partes. Assim, nos termos dos arts. 103 e 105 do CPC, 

reconheço a conexão entre as causas e determino seja reunida ao feito 00072412920114036108 para julgamento 

simultâneo.Com a diligência cite-se.Traslade-se cópia do despacho proferido a fls. 50 daquele feito, para o presente. 

 

0007248-21.2011.403.6108 - CONSTRUTORA SOLUCOES CONCRETAS LTDA(PR014739 - SEBASTIAO JOSE 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Embora o recolhimento das custas processuais tenha sido efetuado em desacordo com o estatuído no art. 2º da Lei n.º 

9.289/96 (art. 2º O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.), o código da 

receita está correto, o que fará com que o valor recolhido seja encaminhado regularmente para os cofres da Fazenda 

Pública da União. Assim, aplicando o princípio da instrumentalidade das formas, acolho como em termos o referido 

documento.Face à prevenção apontada a fls. 48 e ainda que distintos os objetos (contrato) as causa de pedir, próximas e 
remotas, são as mesmas sendo também idênticas as partes. Assim, nos termos dos arts. 103 e 105 do CPC, reconheço a 

conexão entre as causas e determino seja reunida ao feito 00072412920114036108 para julgamento simultâneo.Com a 

diligência Cite-se.Traslade-se cópia do despacho proferido a fls. 50 daquele feito, para o presente . 

 

0007278-56.2011.403.6108 - MARIA APARECIDA ROSA DE OLIVEIRA(SP254857 - ANDRE LUIZ 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por Maria Aparecida Rosa de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, por meio da qual busca obter o benefício de aposentadoria por invalidez. Atribuiu à causa o valor de R$ 6.540,00 

- fl. 13.É a síntese do necessário. Decido.A parte autora tem domicílio na cidade de Paulistânia/SP (fl. 02), cidade que, a 

partir de 11 de dezembro de 2006, passou a integrar o foro do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos termos dos 

artigos 1 e 3, do Provimento de n. 281/06, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.A causa insere-se entre aquelas 
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descritas pelo artigo 3, caput, da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, não incidindo as normas proibitivas dos 1 e 2, 

do mesmo artigo.Destarte, seja sob o prisma legal, seja sob o prisma constitucional, este Juízo não possui competência 

para o processo e julgamento do feito, como se passará a demonstrar.Determina o artigo 3 , 3 da Lei n. 10.259/01: 3o 

No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Por foro, obviamente, entenda-se 

o território dentro de cujos limites o juiz exerce a jurisdição , ou a circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) 

onde determinada causa deve ser proposta ou, ainda, como já decidiu o E. TRF da 3ª Região, o limite territorial 

(comarca, circunscrição ou subseção) abrangido na competência do órgão jurisdicional, sendo mais extenso do que 

apenas a cidade-sede da Vara Federal ou Juizado Especial (AG n.º 283.064/SP. DJ: 28/03/2007. Relator Des. Fed. 

Carlos Muta).Para se conhecer o foro competente, na Justiça comum, buscamos a comarca. Na Justiça eleitoral, a zona 

eleitoral. Na Justiça Federal, a seção judiciária e a circunscrição ou subseção .Possuindo a parte autora domicílio em 

cidade que integra o foro do Juizado Especial Federal de Lins, é este o juízo com competência absoluta para o processo 

e julgamento da causa, na dicção da Lei n.º 10.259/01.Ademais, não se põe a questão de eventual impedimento de 

acesso da requerente ao Poder Judiciário, pois não é a autora domiciliada nesta cidade de Bauru, com o que, também 

haverá a necessidade de deslocamento de seu procurador para a propositura da demanda, seja a ação proposta no JEF, 

seja esta proposta nesta Vara Federal.E mais: o acompanhamento e o protocolo de petições, no JEF, prescinde do 

deslocamento do causídico, haja vista ser possível a realização de tais atos pela Internet, o que amplia o acesso da parte 

autora ao Judiciário.Dispõem os artigos 4º e 6º, da Resolução n.º 126, de 22.04.2003, da Presidência do E. TRF da 3ª 

Região:Art. 4º. As consultas a atos, peças e demais dados da movimentação processual, serão disponibilizadas via 
internet e por terminais instalados nos prédios dos respectivos Juizados Especiais Federais Cíveis.Art. 6º. A remessa ao 

Juizado, por meio eletrônico, de petições em geral e demais peças processuais que as instruírem, será admitido àqueles 

que se credenciarem no órgão competente.Ante tais fatos, pode-se afirmar não ocorrer qualquer obstáculo ao acesso do 

segurado à Justiça - pelo contrário, o processamento da lide, no JEF, lhe é mais benéfico -, remanescendo a 

obrigatoriedade de observância ao quanto disposto pelo artigo 3º, 3º, da Lei n.º 10.259/01.Por último, mas não menos 

importante, não se pode deixar de mencionar que a eficiência na prestação jurisdicional dos Juizados Especiais Federais 

ultrapassa, com folgas, aquela obtida por meio do processo e julgamento dos feitos em varas federais ordinárias, as 

quais, já possuindo grande acervo de processos em tramitação, no momento não contam com os recursos tecnológicos 

postos à disposição dos JEFs, impedindo que decisões definitivas sejam prolatadas em tempo razoável.Destarte, 

havendo exigência legal de a presente demanda ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal de Lins/SP 

- ante a regra de competência absoluta, que afasta perquirições sobre a conveniência das partes -, e sendo tal medida 

plenamente compatível com a Constituição da República de 1.988 - dado que a propositura da presente demanda não se 

deu na cidade de domicílio da autora, além de o acompanhamento e o protocolo de futuras petições ser possível, no JEF, 

sem a necessidade de deslocamento do advogado - impõe-se a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Lins.Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino sejam os presentes autos remetidos ao 

Juizado Especial Federal da cidade de Lins/SP, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 
0007286-33.2011.403.6108 - OSVALDO INOCENCIO DA SILVA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora a esclarecer a diferença entre esta e a demanda de nº 0008833-45.2010.403.6108, apontada no 

termo de prevenção. Com a resposta, à pronta conclusão, juntando a Secretaria, se ainda necessário, cópia da petição 

inicial dos referidos autos. 

 

0007287-18.2011.403.6108 - ZELIA MARTINS QUINTILIANO(SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por Zélia Martins Quintiliano em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por 

meio da qual busca obter o benefício de aposentadoria por invalidez. Atribuiu à causa o valor de R$ 6.540,00 - fl. 14.É a 

síntese do necessário. Decido.A parte autora tem domicílio na cidade de Piratininga/SP (fl. 02), cidade que, a partir de 

11 de dezembro de 2006, passou a integrar o foro do Juizado Especial Federal de Lins/SP, nos termos dos artigos 1 e 3, 

do Provimento de n. 281/06, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.A causa insere-se entre aquelas descritas pelo 

artigo 3, caput, da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, não incidindo as normas proibitivas dos 1 e 2, do mesmo 

artigo.Destarte, seja sob o prisma legal, seja sob o prisma constitucional, este Juízo não possui competência para o 

processo e julgamento do feito, como se passará a demonstrar.Determina o artigo 3 , 3 da Lei n. 10.259/01: 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Por foro, obviamente, entenda-se o 
território dentro de cujos limites o juiz exerce a jurisdição , ou a circunscrição territorial (seção judiciária ou comarca) 

onde determinada causa deve ser proposta ou, ainda, como já decidiu o E. TRF da 3ª Região, o limite territorial 

(comarca, circunscrição ou subseção) abrangido na competência do órgão jurisdicional, sendo mais extenso do que 

apenas a cidade-sede da Vara Federal ou Juizado Especial (AG n.º 283.064/SP. DJ: 28/03/2007. Relator Des. Fed. 

Carlos Muta).Para se conhecer o foro competente, na Justiça comum, buscamos a comarca. Na Justiça eleitoral, a zona 

eleitoral. Na Justiça Federal, a seção judiciária e a circunscrição ou subseção .Possuindo a parte autora domicílio em 

cidade que integra o foro do Juizado Especial Federal de Lins, é este o juízo com competência absoluta para o processo 

e julgamento da causa, na dicção da Lei n.º 10.259/01.Ademais, não se põe a questão de eventual impedimento de 

acesso da requerente ao Poder Judiciário, pois não é a autora domiciliada nesta cidade de Bauru, com o que, também 

haverá a necessidade de deslocamento de seu procurador para a propositura da demanda, seja a ação proposta no JEF, 

seja esta proposta nesta Vara Federal.E mais: o acompanhamento e o protocolo de petições, no JEF, prescinde do 
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deslocamento do causídico, haja vista ser possível a realização de tais atos pela Internet, o que amplia o acesso da parte 

autora ao Judiciário.Dispõem os artigos 4º e 6º, da Resolução n.º 126, de 22.04.2003, da Presidência do E. TRF da 3ª 

Região:Art. 4º. As consultas a atos, peças e demais dados da movimentação processual, serão disponibilizadas via 

internet e por terminais instalados nos prédios dos respectivos Juizados Especiais Federais Cíveis.Art. 6º. A remessa ao 

Juizado, por meio eletrônico, de petições em geral e demais peças processuais que as instruírem, será admitido àqueles 

que se credenciarem no órgão competente.Ante tais fatos, pode-se afirmar não ocorrer qualquer obstáculo ao acesso do 

segurado à Justiça - pelo contrário, o processamento da lide, no JEF, lhe é mais benéfico -, remanescendo a 

obrigatoriedade de observância ao quanto disposto pelo artigo 3º, 3º, da Lei n.º 10.259/01.Por último, mas não menos 

importante, não se pode deixar de mencionar que a eficiência na prestação jurisdicional dos Juizados Especiais Federais 

ultrapassa, com folgas, aquela obtida por meio do processo e julgamento dos feitos em varas federais ordinárias, as 

quais, já possuindo grande acervo de processos em tramitação, no momento não contam com os recursos tecnológicos 

postos à disposição dos JEFs, impedindo que decisões definitivas sejam prolatadas em tempo razoável.Destarte, 

havendo exigência legal de a presente demanda ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal de Lins/SP 

- ante a regra de competência absoluta, que afasta perquirições sobre a conveniência das partes -, e sendo tal medida 

plenamente compatível com a Constituição da República de 1.988 - dado que a propositura da presente demanda não se 

deu na cidade de domicílio da autora, além de o acompanhamento e o protocolo de futuras petições ser possível, no JEF, 

sem a necessidade de deslocamento do advogado - impõe-se a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Lins.Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo, e determino sejam os presentes autos remetidos ao 
Juizado Especial Federal da cidade de Lins/SP, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0007291-55.2011.403.6108 - ERNESTO MARTINS(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E 

SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ernesto Martins propôs ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, requerendo a condenação da autarquia 

previdenciária a lhe pagar o benefício de que trata o artigo 203, inciso V, da Constituição da República de 1.988. 

Assevera, para tanto, estar inválido, não possuindo meios para se sustentar. Juntou documentos às fls. 15/16.É o 

Relatório. Decido.O autor efetuou pedido administrativo, negado pela autarquia por não atender aos requisitos da 

miserabilidade e da incapacidade para a vida independente e para o trabalho (fl. 15).A antecipação dos efeitos da tutela 

está subordinada à identificação, pelo julgador, de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, aliada a dano de 

difícil reparação.No caso em tela não vislumbro, neste momento, a verossimilhança do direito invocado. Os documentos 

trazidos com a inicial são insuficientes para comprovar o requisito da deficiência e da miserabilidade da parte 

autora.Ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a parte autora não aufere nenhum 

benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode ser concedida com base apenas neste requisito.Ante o 

exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950- fls. 10.Considerando a natureza desta demanda, determino, desde logo, a 
produção de perícia médica e estudo social.Nomeio para atuar como peritos judiciais: o Dr. Rogério Bradbury Novaes, 

CRM 42.338, e a assistente social, Sra. Zildnete da Rocha Silva, CRESS nº 0263/S, que deverão ser intimados 

pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da perícia 

serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. 

Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias às peritas para apresentação do respectivo laudo em Secretaria, 

contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá às Sras. Peritas comunicarem 

a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a 

fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código 

de Processo Civil. Como quesitos do juízo, a Sra. Perita Social deverá responder as seguintes questões:1) Nome da parte 

autora e endereço.2) Qual a idade da parte autora?3) A parte autora mora sozinha ou em companhia de outras pessoas? 

Se mora acompanhado, discriminar nome, data de nascimento, inscrição no CPF, estado civil e grau de parentesco com 

o autor.4) A parte autora exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada (pedir carteira profissional 

para conferir)? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5) As pessoas que residem com a parte 

autora exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso:b) se possuem ou não carteira assinada 

(pedir carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. 
Em caso positivo, especificar o valor.6) A parte autora recebe algum medicamento? Em caso positivo, qual a fonte e 

valor dessa renda?7) A parte autora recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar:a) 

quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja, etc);b) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas, etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8) A parte autora possui filhos? Em caso 

positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio à parte autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua frequência.9) A parte autora 

refere ser portadora de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de 

sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10) A residência em que mora a parte autora é própria, cedida ou alugada? Se 

própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11) 

Descrever pormenorizadamente (ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora a parte autora;b) o material 

com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área 
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edificada (verificar na capa do carnê do IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se a parte autora ou outra pessoa que 

resida no imóvel possui veículo (em caso positivo, indicar marca, modelo, ano de fabricação, etc).12) Informar-se com 

vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade da parte autora, relatando informações conseguidas.13) 

Informar se a parte autora presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou 

seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14) 

Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.15) Conclusão fundamentada.O perito 

médico deverá responder aos seguintes quesitos, fundamentalmente: 1) Indique a atividade profissional exercida e 

declarada pela parte autora no ato da perícia. A parte autora está empregada, desempregada ou exerce atividade de 

forma autônoma? No caso de estar afastada do trabalho, qual a atividade laborativa anterior? Houve o exercício de 

outras atividades? Quais?2) A parte submetida à perícia é portadora de alguma doença, lesão ou anomalia? Em caso 

positivo, especificar e esclarecer se tal deficiência possui natureza hereditária, congênita ou adquirida. 3) Considerando 

que a existência de deficiência não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a doença, lesão ou 

anomalia, caso existente, torna a parte autora incapacitada para o exercício de atividade profissional (toda e qualquer 

tipo de atividade laborativa), indicando, inclusive, o grau de limitação. Justifique a resposta, descrevendo os elementos 

nos quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, exames, laudos, gesto profissional, etc.). 4) Caso 

a parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividades laborais, informe se a incapacidade é temporária ou 

definitiva. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão.5) Havendo 

possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora para o exercício de atividades profissionais, 
esclarecer o tempo estimado para essa recuperação (se permanecerá incapaz por um período mínimo de dois (02) anos - 

Lei n. 12.435/2011), a partir da presente data, levando em consideração a evolução natural da doença, tratamento, 

complicação e prognóstico. 6) A partir dos elementos médicos-periciais (atestados, exames complementares, 

prontuários médicos, etc.), informe a data provável do início da doença, lesão ou anomalia referida no quesito 2. 

Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.7) A partir dos elementos médicos-

periciais, indique a data de início da incapacidade referida no quesito 3. Mencionar, objetivamente, quais elementos 

levou em consideração para fixá-la.8) Considerando o tempo decorrido entre a data fixada no quesito 7 até o presente 

momento, é possível afirmar que houve a continuidade da incapacidade até a presente data, sem qualquer período de 

melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para permanente? Esclarecer o 

grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na situação de saúde da parte autora.9) Preste o Sr. Perito outros 

esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da questão.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a 

apresentação de quesitos. Citem-se. Intimem-se.  

 

0007292-40.2011.403.6108 - NIVALDO SIMPLICIO DE SOUZA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO E SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual Nivaldo Simplicio de Souza 
pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em maio de 2011 (documento à fl. 

21) ou a concessão em aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls. 19-43.É a síntese do necessário. 

Decido.A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em tela não 

vislumbro, neste momento, a verossimilhança do direito invocado. Os documentos trazidos com a inicial são 

insuficientes para comprovar o direito ao benefício. De se registrar, que não comprovou ter pleiteado 

administrativamente a prorrogação de seu benefício (fl. 21). Ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, já que a parte autora não aufere nenhum benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode ser 

concedida com base apenas neste requisito.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ao menos nesta 

fase processual. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950 (fl. 

15).Ante a natureza da presente demanda, nomeio para atuar como perito judicial o Doutor Aron Wajngarten, CRM nº 

43.552, médico, que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária 

da justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela 

parte que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para 

apresentação do laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, 

caberá ao Sr. Perito comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de 

início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o 
disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito Médico 

responder às seguintes questões, fundamentadamente:1) Indique a atividade profissional exercida e declarada pela parte 

autora no ato da perícia. A parte autora está empregada, desempregada ou exerce atividade de forma autônoma? No 

caso de estar afastada do trabalho, qual a atividade laborativa anterior? Houve o exercício de outras atividades? 

Quais?2) A parte submetida à perícia é portadora de alguma doença ou lesão? Em caso positivo, informar o código CID. 

Qual é a sintomatologia, dados do exame físico e exames complementares que corroboram o CID firmado? 3) Ainda em 

caso positivo, a doença ou lesão é decorrente do trabalho habitualmente exercido ou trata-se, ainda que indiretamente, 

de acidente do trabalho? Caso seja, quais as circunstâncias em que se deu? Foi durante o trabalho, ou no percurso entre 

a residência e o trabalho, ou vice-versa? Justifique informando o agente de risco ou agente nocivo causador.4) 

Considerando que a existência de doença não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a doença ou 

lesão, caso existente, torna a parte autora incapacitada para o exercício de sua atividade profissional habitual. Justifique 
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a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, exames, 

laudos, gesto profissional, etc.). 5) Dentre as atribuições inerentes à profissão da parte autora, quais foram 

comprometidas pela doença ou lesão, caso existente, e qual o grau de limitação?6) Caso a parte autora esteja 

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. 

Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão.7) Havendo possibilidade de 

recuperação da capacidade laborativa da parte autora para o exercício de suas atividades profissionais habituais, 

esclarecer o tempo estimado para essa recuperação, a partir da presente data, levando em consideração a evolução 

natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 8) A doença ou lesão, caso existente, permite à parte autora o 

exercício de outras atividades profissionais, que por exemplo, exijam menos esforço físico? A parte autora é passível de 

Reabilitação Profissional? Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão. 9) A 

partir dos elementos médico-periciais (atestados, exames complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data 

provável do início da doença ou lesão referida no quesito 2. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em 

consideração para fixá-la.10) A partir dos elementos médico-periciais, indique a data de início da incapacidade referida 

no quesito 4. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.11) Considerando o tempo 

decorrido entre a data fixada no quesito 10 até o presente momento, é possível afirmar que houve a continuidade da 

incapacidade até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da 

incapacidade temporária para permanente? Esclarecer o grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na 

situação de saúde da parte autora.12) Preste o Sr. Perito outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da 
questão.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Cite-se e Intimem-se. 

 

0007329-67.2011.403.6108 - SHIRLEI FRANCISCA DOS SANTOS LOPES(SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO E SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da qual Shirlei Francisca dos 

Santos Lopes pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em maio de 2011 

(documento à fl. 29) ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Juntou documentos às fls. 20-37.É a síntese do 

necessário. Decido.A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., 

a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.No caso em tela não 

vislumbro, neste momento, a verossimilhança do direito invocado. Os documentos trazidos com a inicial são 

insuficientes para comprovar o direito ao benefício. De se registrar, que não comprovou ter pleiteado 

administrativamente a prorrogação de seu benefício (fl. 29). Ocorre o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, já que a parte autora não aufere nenhum benefício atualmente, porém, a antecipação de tutela não pode ser 

concedida com base apenas neste requisito.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ao menos nesta 

fase processual. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950 (fl. 

15).Ante a natureza da presente demanda, nomeio para atuar como perito judicial o Doutor ROGÉRIO BRADBURY 
NOVAES, CRM 42.338, médico, que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser 

suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao 

perito para apresentação do laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos 

periciais. Todavia, caberá ao Sr. Perito comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a 

hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se 

dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, deverá o Senhor Perito 

Médico responder às seguintes questões, fundamentadamente:1) Indique a atividade profissional exercida e declarada 

pela parte autora no ato da perícia. A parte autora está empregada, desempregada ou exerce atividade de forma 

autônoma? No caso de estar afastada do trabalho, qual a atividade laborativa anterior? Houve o exercício de outras 

atividades? Quais?2) A parte submetida à perícia é portadora de alguma doença ou lesão? Em caso positivo, informar o 

código CID. Qual é a sintomatologia, dados do exame físico e exames complementares que corroboram o CID firmado? 

3) Ainda em caso positivo, a doença ou lesão é decorrente do trabalho habitualmente exercido ou trata-se, ainda que 

indiretamente, de acidente do trabalho? Caso seja, quais as circunstâncias em que se deu? Foi durante o trabalho, ou no 

percurso entre a residência e o trabalho, ou vice-versa? Justifique informando o agente de risco ou agente nocivo 

causador.4) Considerando que a existência de doença não implica necessariamente em incapacidade, esclarecer se a 

doença ou lesão, caso existente, torna a parte autora incapacitada para o exercício de sua atividade profissional habitual. 
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou para chegar a tal conclusão (relatos do periciando, 

exames, laudos, gesto profissional, etc.). 5) Dentre as atribuições inerentes à profissão da parte autora, quais foram 

comprometidas pela doença ou lesão, caso existente, e qual o grau de limitação?6) Caso a parte autora esteja 

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, informe se a incapacidade é temporária ou definitiva. 

Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão.7) Havendo possibilidade de 

recuperação da capacidade laborativa da parte autora para o exercício de suas atividades profissionais habituais, 

esclarecer o tempo estimado para essa recuperação, a partir da presente data, levando em consideração a evolução 

natural da doença, tratamento, complicação e prognóstico. 8) A doença ou lesão, caso existente, permite à parte autora o 

exercício de outras atividades profissionais, que por exemplo, exijam menos esforço físico? A parte autora é passível de 

Reabilitação Profissional? Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para tal conclusão. 9) A 

partir dos elementos médico-periciais (atestados, exames complementares, prontuários médicos, etc.), informe a data 
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provável do início da doença ou lesão referida no quesito 2. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em 

consideração para fixá-la.10) A partir dos elementos médico-periciais, indique a data de início da incapacidade referida 

no quesito 4. Mencionar, objetivamente, quais elementos levou em consideração para fixá-la.11) Considerando o tempo 

decorrido entre a data fixada no quesito 10 até o presente momento, é possível afirmar que houve a continuidade da 

incapacidade até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da 

incapacidade temporária para permanente? Esclarecer o grau e em que momento houve progresso ou retrocesso na 

situação de saúde da parte autora.12) Preste o Sr. Perito outros esclarecimentos que julgar necessário ao deslinde da 

questão.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Cite-se e Intimem-se. 

 

0007331-37.2011.403.6108 - BEARIZ DE ALVARENGA SABINO - INCAPAZ X SINELI APARECIDA DE 

ALVARENGA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Beatriz de Alvarenga Sabino, representada por sua mãe, Sineli Aparecida de Alvarenga Sabino, propôs ação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a condenação da autarquia previdenciária a lhe pagar o 

benefício de que trata o artigo 203, inciso V, da Constituição da República de 1.988, negado pela pela autarquia em 

30/12/2010 (NB 541.376.645-5/87 - fl. 45).Assevera, para tanto, ser portadora de deficiência mental, devido à paralisia 

cerebral, o que resultou em diversas sequelas, não possuindo meios de ser sustentado por sua família.A comunicação da 

decisão administrativa, fls. 41, demonstra ter havido a cessação de seu benefício, por parte do INSS, com a 

fundamentação de que a renda per capita da família é igual ou superior a do salário mínimo vigente na data do 
requerimento.Juntou documentos às fls. 13/45.É a síntese do necessário. Decido.Exige a Lei Orgânica da Assistência 

Social, para efeito de se reconhecer a incapacidade de manutenção da pessoa assistida, que o deficiente viva em unidade 

familiar na qual a renda mensal, per capita, não ultrapasse um quarto do valor do salário mínimo.Todavia, tal estado de 

coisas sofreu alteração pelo disposto no parágrafo único, do artigo 34, da Lei n. 10.741/03 .Deveras, se ao idoso é 

garantido o direito de percebimento do benefício assistencial, mesmo quando algum dos familiares também é titular do 

benefício, não se há de negar idêntico tratamento à autora, deficiente, e sobrevivendo em virtude da renda de seu pai.O 

comando inserto no Estatuto do Idoso, ao mandar desconsiderar o percebimento de benefício assistencial por membro 

da família do assistido, autorizou a concessão do benefício aos idosos cujas famílias possuíssem renda mensal, per 

capita, igual ou inferior à um quarto do valor do salário mínimo, descontando-se, para a aferição desta renda, o 

montante de um salário mínimo.Ou seja: da renda bruta da família da requerente, deve ser descontado o montante de um 

salário mínimo para, somente então, calcular-se a renda per capita. Sendo, então, esta renda per capita igual ou inferior 

a um quarto do salário mínimo, o benefício há de ser concedido.Por imperativo isonômico, tal regra deve ser aplicada 

irrespectivamente da origem desta renda mensal mínima, que o Estatuto do Idoso autorizou fosse descontada da renda 

mensal bruta, para efeito de se apurar a renda per capita.Repugnaria a qualquer Estado que se pretenda de Direito 

manter o pagamento de benefício ao idoso cujo membro da família receba um salário mínimo de benefício assistencial, 

e negar a vantagem àquele cujo cônjuge/genitor receba salário ou aposentadoria.Não se infere presente qualquer 

discrimen lógico a apartar as duas situações, com o que, interpretação diversa da ora proposta feriria, a um só tempo, os 
princípios isonômico (artigo 5º, inciso I, da CF/88) e da razoabilidade (artigo 5º, inciso LIV, da CF/88).Ocorre o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que a parte autora não aufere nenhum benefício 

atualmente.Ante o exposto, defiro em parte, a tutela antecipada, para determinar ao INSS que proceda à subtração do 

valor de um salário mínimo da renda familiar da requerente, nos termos do parágrafo único, do artigo 34, da Lei n. 

10.741/03 e, com base no resultado, aliado a análise acerca da manutenção da deficiência do(a) autor(a), reanalise o NB 

5413766455, devendo comunicar este Juízo, em 15 (quinze) dias, a contar da intimação, a consequência da reanálise e, 

se for o caso, para que implante o benefício.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 

4º da Lei 1060 de 1950 - fls. 09.Considerando a natureza desta demanda, determino, desde logo, a produção de estudo 

social.Nomeio para atuar como perita judicial, a assistente social, Sra. Rivanésia de Souza Diniz, CRESS nº 34.181, que 

deverá ser intimada pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as 

custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao 

final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias à perita, para apresentação do respectivo laudo 

em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá à Sra. Perita 

comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos 

trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A 

do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, a Sr. Perita Social deverá responder as seguintes questões:1) 

Nome do autor e endereço.2) Qual a idade do autor?3) O autor mora sozinho ou em companhia de outras pessoas? Se 
mora acompanhado, discriminar nome, data de nascimento, inscrição no CPF, estado civil e grau de parentesco com o 

autor.4) O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada (pedir carteira profissional para 

conferir)? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5) As pessoas que residem com o autor exercem 

alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso:b) se possuem ou não carteira assinada (pedir 

carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso 

positivo, especificar o valor.6) O autor recebe algum medicamento? Em caso positivo, qual a fonte e valor dessa 

renda?7) O autor recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar:a) quem são as 

pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja, etc);b) em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, 

remédios, roupas, etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8) O autor possui filhos? Em caso positivo, 
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especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio 

ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua frequência.9) O autor refere ser portador de alguma 

deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-

los.10) A residência em que mora a parte autora é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11) Descrever pormenorizadamente, 

ilustrando com fotografias:a) o padrão da residência onde mora o autor;b) o material com que foi construída;c) seu 

estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê 

do IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o autor ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso 

positivo, indicar marca, modelo, ano de fabricação, etc).12) Informar-se com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria 

e necessidade do autor, relatando informações conseguidas.13) Informar se a parte autora presta serviços remunerados, 

esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o 

rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14) Outras informações que o assistente social julgar 

necessárias e pertinentes.15) Conclusão fundamentada.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a 

apresentação de quesitos. Citem-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004496-86.2005.403.6108 (2005.61.08.004496-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004495-04.2005.403.6108 (2005.61.08.004495-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 
ANTONIO ANDRADE) X LOUIS CESAR QUIRINO DE CARVALHO X HOSANA DA SILVA 

CARVALHO(SP063139 - TANIA REGINA SANCHES TELLES) 

Fls. 77/78: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, conforme requerido às fls. 04, dos autos em apenso nº 

2005.61.08.004495-4.Assim, arquivem-se os autos, nos termos do art. 4º, da Lei 1.060/50:A parte gozará dos benefícios 

da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Redação dada pela Lei nº 

7.510, de 1986).1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob 

pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986).Portanto, por ora, não 

havendo comprovação da perda do direito da parte autora de ususfruir dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0002625-11.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000850-58.2011.403.6108) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO CARDOSO) X SONIA REGINA DE SOUZA 

BITTENCOURT(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES E SP274695 

- MICHEL AZEM DO AMARAL E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) 

Vistos etc.Trata-se de impugnação ao pedido de Assistência Judiciária Gratuita, fls. 02/04, concedida nos 
autos0000850-58.2011.403.6108, deduzida pela União em face de Sonia Regina de Souza Bittencourt, por meio da qual 

a parte impugnante aponta que a impugnada não é hipossuficiente, auferindo anualmente alta renda, além de possuir 

bens.Intimada, a parte impugnada aduziu ter sido equivocado o pleito por Gratuidade Judiciária, procedendo, então, ao 

recolhimento das custas processuais.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Consoante a privada 

intervenção de fls. 15, reconhecido restou ser indevida a concessão da Gratuidade Judiciária, tanto que houve 

recolhimento das custas correlatas.Logo, com razão a União em sua insurgência.Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a impugnação, com fulcro no inciso II, do artigo 269, CPC, sem custas 

nem honorários advocatícios o presente incidente.Intimem-se.Traslade-se cópia desta para os autos principais, sob nº. 

0000850-58.2011.403.6108.Decorrido o prazo para eventual recurso, arquive-se o feito, observando-se as formalidades 

de praxe. 

 

0006847-22.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005099-52.2011.403.6108) 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1507 - KARLA FELIPE DO 

AMARAL) X EDSON PARDO(SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) 

Face à informação supra, devolva-se ao SEDI a referida contestação para as providências cabíveis, enviando junto com 

a mesma uma cópia do presente despacho. Sem prejuízo, proceda ao apensamento da presente impugnação à ação 

ordinária 0005099-52.2011.403.6108.Manifeste-se o impugnado. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0010721-54.2007.403.6108 (2007.61.08.010721-3) - GERALDO MARCO ROSA(SP150567 - MARCELO OUTEIRO 

PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X GERALDO MARCO ROSA X 

UNIAO FEDERAL 

Face à manifestação da FNA, fls. 257/258, apresente o autor / exeqüente o valor que entende devido bem como os 

cálculos que o levou a tal valor.Com a diligência, cite-se a União, nos termos do art. 730 do CPC. 

 

0001949-97.2010.403.6108 - ALDA DE SOUZA MARCELINO(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP205671 - KARLA FELIPE DO AMARAL) X ALDA DE 

SOUZA MARCELINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Homologo os cálculos apresentados pelo INSS (fls. 175/180).Fls. 183: Defiro o destaque dos honorários contratuais, 

nos termos do art. 21, da Resolução n.º 122 de 28/10/2010, do E. Conselho da Justiça Federal (Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na forma disciplinada pelo 

art. 22, parágrafo 4º da Lei n. 8906/1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da apresentação do 

requisitório ao tribunal).Expeçam-se requisições de pequeno valor (RPVs) - em favor da parte autora (R$ 2.149,62), do 

qual deve ser destacado o valor dos honorários contratuais, no importe de 30%, conforme contrato de fls. 184, ou seja, 

deve ser destacado o valor de R$ 644,88, restando em favor da parte autora o valor de R$ 1.504,74, e outra, em favor do 

Advogado da autora, no valor de R$ 322,44, referente aos honorários sucumbenciais, cálculos atualizados até 

31/08/2011. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006834-62.2002.403.6100 (2002.61.00.006834-0) - AUTO POSTO LINS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUERA) X INSS/FAZENDA 

X AUTO POSTO LINS LTDA 

Face à manifestação de fls. 459/460 extingo o feito nos termos do art. 794, I , do CPC.Arquive-se.Int. 

 

Expediente Nº 6517 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0004646-91.2010.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X UNIAO FEDERAL X JOSEPH GEORGES SAAB(SP069568 - EDSON ROBERTO REIS) X JONAS 

FLORENCIO DA ROCHA X ALVARO LIMA(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X CELSO AVILA 

MARQUES(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X BERNARDO GONZALES VONO(SP157001 - 

MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X GERALDO NARDI(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X JOAO 

CARLOS SCALONE(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X PAULO CESAR FAVERO 

ZANETI(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X CELIO PARISI X VLADMIR SCARP X ANTONIO 

CARLOS CATHARIM(SP131247 - JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO) X ASSOCIACAO HOSPITALAR DE 

BAURU(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Fls. 533/534: comprovem os advogados renunciantes, no prazo de cinco dias, o cumprimento do artigo 45, do Código 

de Processo Civil.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0014710-63.2005.403.6100 (2005.61.00.014710-1) - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU(SP123451 - 

GABRIELLA LUCARELLI ROCHA E SP127852 - RICARDO CHAMMA E SP103995 - MARINA LOPES 

MIRANDA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP113640 - ADEMIR GASPAR) X UNIAO 
FEDERAL 

Manifeste-se a União quanto às justificativas do Município de Bauru (fls. 522/541) acerca dos valores pagos para 

adimplemento do precatório.Após a manifestação da União, persistindo a controvérisa quanto ao valor devido, volvam 

os autos conclusos.Int. 

 

0007905-02.2007.403.6108 (2007.61.08.007905-9) - MUNICIPIO DE SAO MANUEL - SP(SP137424 - EDUARDO 

ANTONIO RIBEIRO E SP111743 - MARIO JOSE CIAPPINA PUATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 998 - 

GUILHERME CARLONI SALZEDAS) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP113640 - ADEMIR 

GASPAR E SP110472 - RENATO APARECIDO CALDAS) 

Face à manifestação da União de fl. 334, determino o desapensamento do presente feito em relação à ação de 

desapropriação nº 0007905-02.2007.403.6108.Após o desapensamento, arquive-se o feito.Int. 

 

USUCAPIAO 
0007742-51.2009.403.6108 (2009.61.08.007742-4) - JOSE ANTONIO GARCIA X CELIA FACUNDINI 

GARCIA(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE 

BAURU - COHAB(SP210695 - ANA PAULA PEREIRA E SP232594 - ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - 
DENISE DE OLIVEIRA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X OSMAR JOSE RODRIGUES 

X NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP204555 - SÍLVIA GEBARA FRIGIERI) 

Vistos etc.Trata-se de ação de usucapião especial urbano, fls. 02/09, ajuizada por José Antônio Garcia e Célia Facundini 

Garcia, qualificações a fls. 02, em relação à Caixa Econômica Federal, Companhia de Habitação Popular de Bauru, 

Osmar José Rodrigues e Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, por meio da qual postula a parte autora a antecipação 

de tutela para sua manutenção na posse de um imóvel, o qual ocupado há mais de doze anos, ao passo que existe 

provimento jurisdicional em seu desfavor, visando à reintegração de posse do bem (em face dos originários mutuários). 

Defendem que o atual cenário encontra abrigo no artigo 183, CF, destacando que a reintegração da posse somente 

poderia ser realizada mediante ação possessória contra os demandantes, estando configurada a hipótese de usucapião 

especial urbano. Requereram os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, concedida a fls. 54.A fls. 53/54, a 

antecipação de tutela foi indeferida.A fls. 75/82, a CEF apresentou contestação, alegando, em síntese, a ausência de 
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documentação indispensável à propositura da ação e a impossibilidade de configuração de usucapião de imóvel 

financiado com recursos do SFH, frisando que a inadimplência dos antigos mutuários ensejou ajuizamento de ação pela 

COHAB, a fim de retomar o imóvel, sendo a posse dos requerentes clandestina, assim não gerando efeitos, bem como 

presente oposição à posse, face à reintegração postulada, tratando-se de legítimo direito da COHAB a imissão em um 

bem seu.Contestou a COHAB, fls. 85/100, alegando, em síntese, que a Justiça Federal é incompetente para a causa, face 

à inexistência de interesse jurídico da CEF. Aduz não ser possível o pleito de usucapião, sendo que Osmar e Neide, os 

compromissários compradores, não pagaram as prestações do imóvel, tendo locado o bem aos autores, então, após 

inúmeras tentativas de cobranças administrativas, intentada foi cobrança judicial, não tendo sido os mutuários 

localizados, tendo havido julgamento a seu favor, com a consequente expedição de mandado de reintegração, 

suscitando má-fé por parte dos postulantes, pois sabiam da condição do imóvel, assim usufruíram do bem sem nada 

pagar, tal comportamento a consubstanciar litigância de má-fé.Osmar e Neide foram citados por edital, fls. 

143.Nomeada foi Dativa Advogada aos ausentes, fls. 158, com oferta de contestação por negativa geral, fls. 164/165, 

além do pedido para concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Réplica não ofertada, fls. 166/167 e 

seguintes.A fls. 170/172, o MPF firmou a ausência de interesse público na lide, a exigir sua intervenção.Oportunizada a 

especificação de provas, fls. 173, nada requereu a CEF, fls. 174, almejando a COHAB a produção de prova 

testemunhal, fls. 176A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.De início, comporta o feito 

antecipado julgamento, nos termos do inciso I, do artigo 330, CPC.Por sua vez e fundamental, matéria de ordem pública 

a competência, 4º e inciso II, do artigo 301, CPC, apresenta insurgência a COHAB quanto ao posicionamento da CEF 
nesta ação.Como se observa do contrato, fls. 37, campo 5, presente na contratação cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, assim a pairar interesse economiário na demanda, consoante o v. 

entendimento do C. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a contrario sensu :TRF3 - AC 96030814245 - AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 342883 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJF3 CJ1 DATA:16/04/2010 

PÁGINA: 529 - RELATORA : JUIZA SILVIA ROCHAPROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. FCVS. 

NÃO COBERTURA. CEF. PARTE ILEGÍTIMA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. I. Ilegitimidade passiva 

da União Federal reconhecida de ofício. II. Nos contratos firmados entre mutuários e entidades financeiras privadas, 

havendo ou não a cobertura do FCVS, a União Federal é parte ilegítima para figurar na demanda. III. A CEF é parte 

ilegítima para figurar na demanda quando não há cobertura do saldo devedor pelo FCVS nos contratos de financiamento 

firmados entre mutuários e entidades financeiras privadas. IV. A Justiça Federal é absolutamente incompetente para 

apreciar e julgar a demanda, devendo os autos ser encaminhados para a Justiça Estadual. V. Sentença anulada de ofício 

e recurso prejudicado.De sua órbita, o contexto trazido pelos demandantes a juridicamente não lhes socorrer, desde sua 

gênese, como adiante se elucidará, restando, assim, superada a arguição economiária por falta de documentos.Em 

substância de debate, sem sucesso a empreitada por reconhecimento de uma prescrição aquisitiva, inalcançável aos 

contornos dos autos.Em outras palavras, ciente o polo autor de sua ilicitude, estando patente no feito a propriedade 

como sendo da COHAB, tendo-se em vista o inadimplemento por parte dos mutuários de direito, fls. 117/125, não há 

como se convolar em declaratividade dominial aquilo que nem ao âmbito da licitude possessória se revela, como mui 
bem salientando pela r. decisão de fls. 53/54, litigiosa a coisa há muitos anos, assim sem o tom pacífico agitado na 

preambular.É dizer, pano de fundo a tudo, põe-se alicerçada a propriedade em prisma nos termos do Sistema Financeiro 

da Habitação, portanto públicos os fundos empregados nas operações imobiliárias que tais.Ou seja, afigura-se afastado 

o bem litigado da hipótese prefacialmente aviada, usucapião especial urbano, pois envolta ao caso em tela situação que 

a impedir seja a coisa usucapida, como se observa.Em referido espectro de elucidação, a v. jurisprudência :TRF4 - AC 

200371000464472 - AC - APELAÇÃO CIVELFONTE : D.E. 19/05/2010 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA 

TURMA - RELATORA : MARIA LÚCIA LUZ LEIRIAADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO. 

AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL ADQUIRIDO COM RECURSOS DO SFH. 1.- O usucapião é forma 

originária de aquisição da propriedade que, de maneira geral, transfere-se ao adquirente desde que decorrido prazo 

temporal compatível com o tipo de usucapião, qualificado pelo animus domini e sem qualquer oposição, preenchidos os 

requisitos legais. 2.- Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos públicos, provenientes do 

Sistema Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado.TRF4 - AC 

00002249020094047010 - AC - APELAÇÃO CIVEL - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : D.E. 

22/03/2010 - RELATORA : MARGA INGE BARTH TESSLERDIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. 

AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL ADQUIRIDO COM RECURSOS DO SFH. Em face da circunstância 

de o imóvel ter sido adquirido com recursos públicos, provenientes do Sistema Financeiro da Habitação, não é possível 

o reconhecimento do usucapião alegado. Precedentes desta Corte.TRF4 - AC 200471000381066 - AC - APELAÇÃO 
CIVEL - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE : D.E. 10/12/2009 - RELATOR : NICOLAU 

KONKEL JÚNIORADMINISTRATIVO. AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. IMÓVEL FINANCIADO 

PELO SFH. IMPOSSIBILIDADE. . O usucapião especial constitui modalidade de aquisição originária da propriedade 

preconizada à luz da função social da propriedade, visando conferir solução a problema recorrentemente vivenciado nas 

cidades, especialmente nas periferias e favelas, possibilitando o acesso à propriedade urbana e, destarte, à moradia, de 

camada desfavorecida da população das grandes cidades, que se vê obrigada a permanecer na ilegalidade, precariedade 

habitacional e clandestinidade. . A vinculação do imóvel ao Sistema Financeiro de Habitação constitui óbice 

intransponível à aquisição da propriedade por usucapião. . Inversão da sucumbência, fixados os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor atribuído à causa. . Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de 

decidir. . Apelação provida.Por fim, quanto ao pedido da Dativa Advogada para a concessão de Gratuidade Judiciária 

aos ausentes, o fato de Osmar e Neide estarem em local desconhecido não pressupõe não tenham condições financeiras 
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de suportarem eventual condenação processual, assim de insucesso se põe tal postulação.Portanto, refutados se põem os 

demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o artigo 183, CF, que objetivamente a não socorrerem, 

com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, consoante o artigo 269, I, CPC, sujeitando-se a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 1.000,00, com atualização monetária desde o 

ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, a serem rateados igualmente entre CEF e COHAB, condicionada 

a execução de referida cifra para quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no 

tempo fixados pelo artigo 12, da Lei 1.060/50, por este fundamento ausentes custas.Deferidos honorários em favor da 

Dativa Advogada nomeada, Dra. Sílvia Gebara Frigieri, OAB/SP nº 204.555, fls. 158, em grau máximo, para oportuna 

expedição pagadora.P.R.I. 

 

MONITORIA 
0005758-42.2003.403.6108 (2003.61.08.005758-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X 

ISABEL DE SOUZA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO E SP273959 - ALBERTO AUGUSTO 

REDONDO DE SOUZA) 

Por primeiro, intime-se a apelante/ré a proceder ao recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno 

(código 18730-5 - GRU, valor R$ 8,00, na Caixa Econômica Federal), no prazo de cinco dias, sob pena de não 
recebimento do recurso por deserção, ante o indeferimento dos benefícios da justiça gratuita a fl. 153.Cumprido o acima 

determinado, recebo a apelação interposta pela ré/embargante (fls.156/167), nos efeitos devolutivo e suspensivo.A 

seguir, diante das contrarrazões apresentadas às fls. 169/183, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int. 

 

0006444-97.2004.403.6108 (2004.61.08.006444-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP205337 - SIMONE REGINA DE 

SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X ROBERTO MARIANO DE AGUIAR ME 

Fls. 232/248: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 

225/229.Int. 

 

0000407-20.2005.403.6108 (2005.61.08.000407-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E 

SP232990 - IVAN CANNONE MELO) X MINUTTI & MINUTTI LTDA 

Fls. 196/200: Determino o sobrestamento do feito até decisão final a ser proferida no agravo de instrumento nº 

0037518-53.2010.403.0000.Anote-se e intime-se. 

 
0002974-24.2005.403.6108 (2005.61.08.002974-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X LIDIANE 

DOS SANTOS SILVA BEDANI(SP098880 - SHIGUEKO SAKAI) 

Arbitro os honorários da Drª. Shigueko Sakai, nomeada como advogada dativa a fl. 39, no valor máximo previsto na 

Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.Solicite a Secretaria o pagamento dos honorários 

advocatícios.Ressalte-se que, nos termos do artigo 10, caput (Art. 10. O advogado voluntário promoverá todos os 

esforços necessários à defesa dos interesses do assistido, zelando pela reunião da documentação necessária, pelo 

encaminhamento da demanda no prazo de 30 (trinta) dias e pelo acompanhamento integral do processo, até o trânsito 

em julgado da sentença, e respectivo cumprimento, incumbindo-lhe ainda orientar, quando solicitado, o assistido acerca 

da evolução do processo.) c/c artigo 12 (Art. 12. Aos advogados dativos, curadores e peritos aplicam-se, no que couber, 

as regras estabelecidas nos artigos anteriores que compõem este Título, em especial as previstas no art. 8º, 2º, 3º, 4º, 5º, 

6º e 7º, fine, e no artigo 10.), ambos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, a advogada dativa 

deverá acompanhar o processo até o cumprimento da sentença ou o arquivamento dos autos.Sem prejuízo, proceda-se 

nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se a requerida (ora executada), na pessoa de sua advogada 

dativa, acerca dos cálculos apresentados pela requerente/CEF (ora exequente).No caso de não haver impugnação, a 

executada deverá proceder ao cumprimento da sentença, ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de dez porcento, a 

título de multa, na hipótese de descumprimento.Para cumprimento do acima determinado, expeça-se 
mandado.Providencie a Secretaria a alteração da classe para 229 - cumprimento de sentença.Int.  

 

0004689-04.2005.403.6108 (2005.61.08.004689-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP226169 - LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS DELAZARI E SP205337 - 

SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X MARINES DAVANCO JAU ME(SP261995 - ANA 

PAULA SUDAIA CAMPANA) 

Fls. 225/241: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 

218/222.Int. 

 

0009268-24.2007.403.6108 (2007.61.08.009268-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI E SP205337 - SIMONE REGINA 
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DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X SMART DESIGN LTDA ME 

Fls. 114/130: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 

107/111.Int. 

 

0011590-17.2007.403.6108 (2007.61.08.011590-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ E SP205337 - SIMONE REGINA DE 

SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X PARTNERS DO BRASIL DE SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA-ME 

Fls. 132/148: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 53/57.Int. 

 

0000012-23.2008.403.6108 (2008.61.08.000012-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X WILLIAMS JOSE DE CARVALHO 

BARROS TENDOLO(SP208916 - RAFAEL GUILHERME FRANZINI) 

Fl. 197: defiro o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, com exceção da procuração, mediante o 

fornecimento de cópia dos mesmos pela requerente.Com a providência, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000828-05.2008.403.6108 (2008.61.08.000828-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X BAND COM/ DE AUTOPECAS LTDA - ME(SP225145 - 
THAIS TOFFANI LODI) 

Fls. 157/173: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 

150/154.Int. 

 

0003051-28.2008.403.6108 (2008.61.08.003051-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X J. R REPRESENTACOES E LOCACOES DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA ME 

Proceda a Secretaria à pesquisa do endereço da requerida e de seu representante, apontado a fl. 154, pelo sistema WEB 

SERVICE (Receita Federal).Com a diligência, dê-se vista à exequente para, em o desejando, manifestar-se.No silêncio 

ou ausente manifestação capaz de impulsionar a execução, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se o seu 

sobrestamento, até nova e efetiva provocação.(EXTRATOS WEB SERVICE JUNTADOS ÀS FLS. 153/155) 

 

0006007-17.2008.403.6108 (2008.61.08.006007-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X 

VINICIUS DE ALMEIDA BELOTTI(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X NADEGI DUARTE DE 

ALMEIDA 
Vistos etc.Trata-se de ação monitória, fls. 02/04, deduzida pela Caixa Econômica Federal - CEF, qualificação a fls. 03, 

em relação a Vinícius de Almeida Belotti e Nadegi Duarte de Almeida, por meio da qual aduz a requerente ser credora 

dos requeridos da quantia de R$ 22.758,00, posição para o dia 11/07/2008, proveniente de Contrato de Abertura de 

Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, sob nº 24.0290.185.0000187-72, tendo o crédito sido disponibilizado e, 

conforme o instrumento contratual, após o encerramento do contrato, houve o início do prazo para amortização do 

financiamento, de modo que as tentativas de cobrança administrativa foram sem êxito, desta forma requerendo a 

expedição de mandado de citação e pagamento, artigo 1.102-b, CPC, e, inocorrendo o adimplemento da obrigação, nem 

a apresentação de embargos, a conversão de mandado executivo e prosseguimento do feito, na forma do artigo 1.102-c, 

CPC.Houve citação da ré Nadegi, fls. 50, encontrando-se o outro demandado na Austrália, desconhecido o seu 

endereço, fls. 63, verso, o que ensejou, então, sua editalícia citação, fls. 66, 73 e 74.A fls. 78, foi nomeado curador 

especial ao ausente.A fls. 83/86, foram interpostos embargos por Vinícius de Almeida Belotti, alegando, em síntese, que 

a atualização contratual contém juros capitalizados, face à aplicação da Tabela Price, requerendo, então o recálculo da 

verba e a produção de prova pericial.Apresentou impugnação a CEF sobre os embargos interpostos, fls. 90/101, 

alegando, preliminarmente, do disposto nos artigos 739-A, 5º, e 475-L, 2º, CPC. No mérito, sustenta inexistir qualquer 

ilegalidade no contrato do FIES, este com base na lei instituidora do programa, sendo incomprovada a suposta 

capitalização de juros, não implicando a utilização da Tabela Price em anatocismo, destacando que o valor de juros 

contratados é de 9% a.a., merecendo observância o princípio da força vinculante dos contratos.Réplica a fls. 105.A 
seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, sem sucesso a luta economiária, em sede de 

preliminares, por encontrar mácula dos embargos à sua monitória, no enfoque levantado.Confunde a credora, 

indesculpavelmente, seus documentos, naturalmente inábeis como título, em relação à execução em si, esta a figura de 

que cuidam os invocados artigos 739-A, 5º, e 475-L, 2º, CPC.Sem êxito, assim, tal ângulo.No mérito, notório que, não 

se tratando a presente de execução, não se lhe possa exigir a fundamental presença dos dois requisitos inerentes aos 

títulos executivos, de certeza e liquidez (CPC, 586).De fato, exatamente neste ponto se assenta, aliás, a essência da 

monitória : proporcionar que certa prova obrigacional escrita se converta em título exequível, evitando-se a custosa e 

decorrentemente desnecessária via cognitiva.Portanto, tendo o embargante Vinícius subscrito o Contrato de Abertura de 

Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, fls. 07/17, bem assim a seus aditamentos e termos aditivos, fls. 19/36, 

revela tal cenário houve o custeio dos encargos educacionais do curso de graduação em Turismo.Ora, não se há de se 

falar tenha sido o estudante compelido/forçado/obrigado a assinar o contrato, sendo referido insurgente pessoa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 225/1144 

legalmente capaz, portanto mui bem ciente sobre a responsabilidade contraída com aquele gesto, com efeito.Nesse 

sentido, aliás, feliz e superior o reconhecimento, consubstanciado na v. Súmula 247, do E. STJ, de que a conjugação do 

apontado contrato, fls. 07/17, com o demonstrativo de débito, fls. 39/44, configura documento hábil ao ajuizamento da 

monitória, constata-se que, sim, permitida se situa a postulação aqui embargada, nos termos do artigo 1.102-a, do antes 

referido Codex, pois suficiente a materialização trazida a contexto.Por igual, em sua inicial deixa límpido (pois não 

nega) o pólo embargante que realmente usou do crédito em jogo. Com efeito, a especialidade do mútuo em tela somente 

reforça sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência pelo próprio ente 

embargante.É dizer, se vem a parte credora a Juízo e narra, com base em elementos documentais, o descumprimento do 

que avençado, em sede de empréstimo, patente que incumba à parte devedora demonstrar não se esteja a verificar 

qualquer inadimplência, ao plano em tese das discussões aqui figuradas exemplificativamente - o que, nos autos, ao 

contrário se dá.Logo, suficientes, sim, as afirmações comprobatórias da ora embargada, à luz essencialmente do silêncio 

do pólo ora embargante em conduzir elementos de debate meritório sobre os reflexos do contrato firmado com a 

instituição financeira em tela.Assim, o exame, detido e aprofundado, somente se dará se reiterado o tema, em sede de 

embargos à execução, para oportuna dilação tecnicamente até pericial, a fim de que se aquilate o cunho indevido, como 

afirma o embargante, ou não, de certos valores oriundos do contrato travado entre as partes.De rigor, pois, o desfecho 

desfavorável ao desejado pelos embargos à presente monitória.Por conseguinte, refutados se põem os demais ditames 

legais invocados em pólo vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao 

mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo 
IMPROCEDENTES os embargos, CONSTITUINDO, por conseguinte, como título executivo os elementos 

inicialmente conduzidos pela ação monitória em pauta, sujeitando-se a parte embargante ao reembolso de 

custas/despesas processuais, arbitrados honorários advocatícios, em prol da CEF, no importe de 10% do valor da causa, 

com atualização monetária até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, sob responsabilidade do pólo devedor.Deferidos 

honorários em favor do Curador Especial nomeado, Dr. João Bráulio Salles da Cruz, OAB/SP nº 116.270, fls. 78, em 

grau máximo, para oportuna expedição pagadora.P.R.I., procedendo o SEDI, oportunamente, a modificação da presente 

para ação de execução judicial, com a conseguinte citação do pólo executado, em prosseguimento (CPC, art. 1102.c, 

3º). 

 

0004603-91.2009.403.6108 (2009.61.08.004603-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X LUIZ CARLOS 

DOS SANTOS 

Diante do fim do prazo de sobrestamento do processo, informe a autora o cumprimento ou o descumprimento do acordo 

firmado com o réu.Após a informação, volvam os autos conclusos.Int. 

 

0009932-84.2009.403.6108 (2009.61.08.009932-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ANTONIO CARLOS GOES DE 
OLIVEIRA(SP185307 - MARCELO GASTALDELLO MOREIRA E SP262131 - NUNO AUGUSTO PEREIRA 

GARCIA) 

Fls. 67/68: Manifeste-se a autora, ora exequente, sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, apresentada com 

fundamento no art. 475-L do CPC (Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre: V- execesso de 

execução).Int. 

 

0010141-53.2009.403.6108 (2009.61.08.010141-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E 

SP249393 - ROSANA MONTEMURRO) X FERIOLLI INFORMATICA LTDA ME 

Fls. 316/332: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 

309/313.Int. 

 

0011090-77.2009.403.6108 (2009.61.08.011090-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MAURO COSTA DE ABREU EPP X 

MAURO COSTA DE ABREU(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR E SP254893 - FABIO VALENTINO) 

Vistos etc.Trata-se de ação monitória, fls. 02/03, deduzida pela Caixa Econômica Federal - CEF, qualificação a fls. 02, 

em relação a Mauro Costa de Abreu EPP e Mauro Costa de Abreu, por meio da qual aduz a requerente ter celebrado 
com a parte requerida Contrato de Crédito Rotativo 25.0316.003.00000606-0, não tendo a parte ré honrado com os 

compromissos de que era devedora. Requereu a expedição de mandado de citação e pagamento (R$ 13.917,17), artigo 

1.102-b, CPC, e, inocorrendo o adimplemento da obrigação, nem a apresentação de embargos, a conversão de mandado 

executivo e prosseguimento do feito, na forma do artigo 1.102-c, CPC.A fls. 70/89, foram opostos embargos monitórios 

pela parte ré, arguindo, preliminarmente, carência da ação, por impossibilidade jurídica do pedido. Meritoriamente, a 

improsperabilidade da pretensão embargada, a adesividade contratual e a ausência de boa-fé economiária.Apresentou 

impugnação a CEF sobre os embargos opostos, fls. 102/121.Réplica a fls. 125/138.A seguir, vieram os autos à 

conclusão.É o relatório.DECIDO.De início, comporta o feito julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, CPC. 

Despicienda é a dilação probatória, pois a questão fática já se encontra devidamente provada, restando apenas questões 

de Direito a serem dirimidas.Deferida até 01/10/10 a devolução de prazo para oferecimento de embargos, fls. 61, foram 

protocolizados tempestivamente, fls. 70, em 01/10/10.Sem sucesso o desejo economiário para aplicação do 5º, do artigo 
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739-A, CPC, pois a peça de embargos não é voltada tão-somente para excesso de execução.Afastada a alegação de 

carência da ação, por cobrança de dívida não vencida, uma vez que a cláusula décima segunda, letra a, prevê 

vencimento antecipado, por inadimplência, fls. 09.Veemente não cumpre a parte devedora com sua missão, enquanto 

titular da provocação jurisdicional em ação aqui de conhecimento, data venia.É dizer, a parte ora embargante 

subscreveu o contrato acostado, fls. 11, sendo ente conhecedor e esclarecido das tratativas negociais e mercantis, 

apresentando-se objetivamente descabida a alegação de desconhecimento do que espontaneamente se convencionou.Por 

igual, em sua inicial deixa límpido (pois não nega) o polo autor que realmente fruiu do crédito em jogo, então 

inexistente fato a ensejar escusa para a obrigação/dever de pagar, restando, pois, afastadas as teses levantadas.De modo 

diverso, plena consciência teve a parte embargante dos benefícios de que gozou e da elementar finalidade de atualização 

da moeda, em País com realidade inflacionária, como a brasileira, nada opondo em concreto e substancial.Com efeito, a 

especialidade do mútuo em tela somente reforça sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo 

de aquiescência pelo próprio ente embargante/devedor.Também não prosperam as alegações dos devedores de ausência 

de boa-fé da CEF, quando da lavratura do contrato. Igualmente, nada de concreto e substancial foi trazido ao feito.Sem 

espaço para dúvidas, o contrato em discussão é daqueles ditos de adesão, destinado à massificação das relações de 

consumo, e no qual não é dado à parte tomadora do crédito alterar as condições da contratação. Cabe-lhe, unicamente, 

aceitar ou não a avença, nos termos em que proposta pela parte embargada.Em si, no entanto, não se extrai nenhuma 

ilicitude do fato de o contrato ser de adesão. Deveras, apenas e tão-somente se deve ter em consideração tal 

característica, quando da apreciação dos termos do contrato, pois a unilateralidade da definição das condições do 
negócio mitiga (mas não elimina) a incidência do princípio pacta sunt servanda.Em outras palavras, se vem a parte 

credora a Juízo e narra, com base em elementos documentais, o descumprimento do que avençado, patente que incumba 

à parte devedora demonstrar não se esteja a verificar qualquer inadimplência, ao plano em tese das discussões aqui 

figuradas exemplificativamente - o que, nos autos, ao contrário se dá.Assim, nenhuma mácula se põe na disposição 

contida na Medida Provisória nº 2.170-36, no tocante à capitalização de juros, consoante v. entendimento pretoriano, 

destacando-se a inaplicabilidade do Decreto 22.626/33 ao caso em tela :STJ - AgRg na Pet 4991 / DF - AGRAVO 

REGIMENTAL NA PETIÇÃO - 2006/0176502-2 - ÓRGÃO JULGADOR : S2 - SEGUNDA SEÇÃO - DATA 

JULGAMENTO : 13/05/2009 - FONTE : DJe 22/05/2009 - RELATOR : Ministro MASSAMI UYEDA 

(1129)AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - POSSIBILIDADE - 

ORIENTAÇÃO FIRMADA NA 2ª SEÇÃO - SÚMULA 168/STJ - RECURSO IMPROVIDO.STJ - AGRESP 

200602659242 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 907214 - ÓRGÃO JULGADOR 

: TERCEIRA TURMA - FONTE : DJE DATA:03/11/2008 - RELATOR : NANCY ANDRIGHIDireito processual 

civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. Limitação da taxa de juros remuneratórios. Impossibilidade. 

Capitalização mensal dos juros. Comissão de permanência. Possibilidade. Irregularidade na representação processual. 

Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos 

contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. - Por força do art. 5.º da MP 2.170-36, é 
possível a capitalização mensal dos juros nas operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, desde que pactuada nos contratos bancários celebrados após 31 de março de 2000, data da publicação da 

primeira medida provisória com previsão dessa cláusula (art. 5.º da MP 1.963/2000). Precedentes....Logo, suficientes, 

sim, as afirmações comprobatórias da CEF, à luz das teses defendidas, acerca de debate meritório, sobre os reflexos do 

contrato firmado com a instituição financeira em tela, como já enfatizado.De rigor, pois, o desfecho desfavorável ao 

desejado pelos embargos à presente monitória.Em suma, esbravejou o pólo inadimplente com sua preambular, porém, 

quando a cumprir seu ônus processual, não logra conduzir ao feito capitais elementos a seu papel 

desconstitutivo.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo vencido, que objetivamente a 

não o socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado polo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos deduzidos, CONSTITUINDO, 

por conseguinte, como título executivo os elementos inicialmente conduzidos pela ação monitória em pauta, bem assim 

sujeitando-se o embargante ao reembolso de custas processuais, fls. 44, e ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor da parte embargada, em atenção à regra contida no artigo 20, CPC, estes no importe de 10% sobre o valor da 

causa, atualizados monetariamente desde o ajuizamento até seu efetivo desembolso.P.R.I., procedendo o SEDI, 

oportunamente, a modificação da presente para ação de execução judicial, com a conseguinte citação do polo 

executado, em prosseguimento (CPC, art. 1102.c, 3º). 

 
0000761-69.2010.403.6108 (2010.61.08.000761-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

EDSON AKIO IUKAWA(SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI) 

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Edson Akio Iukawa, pela 

qual a parte autora busca receber R$ 16.997,20, em razão de Contrato de Abertura de Conta e de Produtos e Serviços, 

Contrato de Crédito Rotativo, Termo Aditivo ao Contrato de Crédito Rotativo PF e Contrato de Crédito Direto CAIXA 

- Pessoa Física. Assevera, para tanto, não ter o réu honrado as obrigações de que era devedor.Juntou documentos às fls. 

05/75.Citada para pagamento, fl. 132, a parte ré ofereceu os embargos de fls. 108/126, pugnando pela gratuidade da 

justiça, invocando o transcurso do lapso prescricional, aduzindo haver no caso em tela relação de consumo, 

impossibilidade de capitalização dos juros, além de ter se insurgido contra a cumulação da correção monetária 

cumulada com a comissão de permanência. Pugnou por inversão do ônus da prova, declaração de extinção da ação, 
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revisão integral da relação contratual e total improcedência do pedido da CEF.Impugnação aos embargos às fls. 

135/160.Réplica, fls. 163/186.É o Relatório. Decido.Não se pode aplicar o disposto no 5º , do artigo 739-A, do CPC, 

pois a peça de embargos não é voltada tão-somente para excesso de execução.Da revisão integral da relação 

contratualDefeituosa a inicial, no que tange ao pedido de revisão integral da relação contratual. Nos termos do artigo 

286, primeira parte, do Código de Processo Civil:Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado.Ora, ao não apontar 

quais cláusulas entende abusivas, ou quais condições pretende revisar, a parte demandante maneja pedido incerto, pois 

se desconhece o que pretende anular ou revisar. Trata-se de pedido vago, que impede o exercício da atividade 

jurisdicional, sob pena de se deixar ao Juiz a escolha da pretensão da parte autora, ferindo de morte o princípio do ne 

procedat judex ex officio.Presentes, nestes termos, os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame 

do mérito.O contrato em tela mais antigo foi firmado em 26.08.2005 (fl. 09), ao passo que a ação foi proposta em 

03.02.2010 (fl. 02), não tendo ocorrido lapso superior a cinco anos (a contar a partir da inadimplência), nos termos do 

art. 206, 5º, I, do Código Civil:Art. 206. Prescreve: 5º Em cinco anos:I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas 

constantes de instrumento público ou particular;No que concerne à incidência do Código de Defesa do Consumidor em 

face da prestação de serviços financeiros, cabe transcrever o entendimento do Supremo Tribunal Federal:ART. 3º, 2º, 

DO CDC. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. 1. As instituições financeiras estão, todas 

elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. Consumidor, para os 
efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, 

atividade bancária, financeira e de crédito. 3. Ação direta julgada improcedente.(ADI-ED n.º 2591/DF. Pleno. Rel. Min. 

Eros Grau. DJ: 13.04.2007).A parte ré alega, em seus embargos, que o título é ilíquido e que o valor cobrado pela CEF 

é excessivo.Da análise do caso, conclui-se pela procedência, em parte, da pretensão da CEF.A proibição da 

capitalização de juros, estampada no Decreto-Lei n.º 22.626/33, não pode ser direcionada em face das instituições que 

compõe o Sistema Financeiro Nacional, cuja regulação é dada pela Lei n.º 4.595/64. Neste sentido, a Súmula n.º 596, do 

Supremo Tribunal Federal:As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros 

encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro 

Nacional.Ademais, não existindo norma do Conselho Monetário Nacional que limite o percentual máximo da taxa de 

juros, no caso presente, a maneira pela qual são calculados estes juros não possui relevância, pois se pode chegar ao 

mesmo resultado, ou seja, o preço cobrado pelo empréstimo pode ser idêntico, ainda que previstas taxas de juros 

diversas, mediante a aplicação, em valores absolutos, de um valor maior para taxas simples e um valor menor para taxas 

capitalizadas.No caso em tela, as taxas capitalizadas previstas nos contratos são de:Contrato Previsão contratual 

Cláusula / item Folha de Abertura de Conta e de Produtos e Serviços 7,95% mensal efetiva150,42% anual efetiva 

Cláusula segunda, parágrafo segundo 07de Crédito Rotativo Os juros remuneratórios serão calculados com base na taxa 

de juros vigente para a operação Cláusula quinta, parágrafo primeiro 12de Crédito Direto Caixa - Pessoa Física 

Incidência de juros Cláusula sexta e parágrafos primeiro e segundo 16A taxa de 7,95% ao mês - fl. 07, equivale à taxa 
de juros simples de 12,535% ao mês . Não havendo norma que proíba a CEF de cobrar juros simples, no percentual de 

12,535% ao mês, conclui-se não haver ilicitude a pronunciar - no que tange ao anatocismo.Todavia, é injurídica a forma 

pela qual fixadas as taxas de juros e da comissão de permanência, pois são abusivas as estipulações contratuais contidas 

na cláusula décima quarta do Contrato de Crédito Direto Caixa - Pessoa Física, fl. 17, que prevê comissão, com taxa 

mensal obtida pela composição da taxa de CDI, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mêspois afrontam, 

diretamente, o comando disposto pelo artigo 51, inciso X, do CDC, in verbis:Art. 51. São nulas de pleno direito, entre 

outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:...X - permitam ao fornecedor, 

direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral;No que toca ao cálculo da comissão de permanência, de 

ser aplicada unicamente a taxa de variação dos Certificados de Depósitos Interbancários - CDI, afastando-se a taxa de 

rentabilidade, e vedada a incidência de quaisquer outros encargos.Além de a mencionada taxa de rentabilidade implicar 

permitir-se ao fornecedor a alteração unilateral do preço, verifique-se que tal taxa tem natureza de juros remuneratórios, 

os quais não são cumuláveis com a comissão de permanência.Neste sentido, o STJ:Os juros remuneratórios, não 

cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado 

estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.(Súmula n.º 296. SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 149)Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de 

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do 

contrato.(Súmula n.º 294. SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12.05.2004, DJ 09.09.2004 p. 148)A comissão de 
permanência e a correção monetária são inacumuláveis.(Súmula n.º 30. SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09.10.1991, 

DJ 18.10.1991 p. 14591)Por fim, fixada a taxa de juros remuneratórios em 150,42% ao ano, constata-se a abusividade, 

pois superior à taxa média praticada pelo mercado, para os contratos de cheque especial, conforme noticiado pelo Banco 

Central do Brasil :1- período de setembro de 2006 (contratação) a agosto de 2007 (início da inadimplência), fls. 19;2 - 

período de outubro de 2005 (contratação) a agosto de 2007 (início da inadimplência), fls. 30;3 - período de novembro 

de 2005 (contratação) a julho de 2007 (início da inadimplência), fls. 34;4 - período de dezembro de 2005 (contratação) a 

agosto de 2007 (início da inadimplência), fls. 38;5 - período de janeiro de 2006 (contratação) a agosto de 2007 (início 

da inadimplência), fls. 42;6 - período de janeiro de 2006 (contratação) a julho de 2007 (início da inadimplência), fls. 

46;7 - período de janeiro de 2006 (contratação) a agosto de 2007 (início da inadimplência), fls. 50;8 - período de 

setembro de 2006 (contratação) a agosto de 2007 (início da inadimplência), fls. 62;9 - período de setembro de 2006 

(contratação) a agosto de 2007 (início da inadimplência), fls. 66;10 - período de outubro de 2006 (contratação) a agosto 
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de 2007 (início da inadimplência), fls. 70:2005 Out 148,58 Nov 149,17 Dez 147,45 2006 Jan 147,79 Fev 146,79 Mar 

146,36 Abr 145,43 Mai 145,36 Jun 145,12 Jul 144,09 Ago 143,61 Set 143,45 Out 142,62 Nov 142,78 Dez 142,04 2007 

Jan 141,88 Fev 141,22 Mar 140,80 Abr 140,88 Mai 140,28 Jun 139,73 Jul 139,24 Ago 139,53 Neste sentido, a Segunda 

Seção do Superior Tribunal de Justiça:DIREITO COMERCIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. Os negócios bancários estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, inclusive quanto aos 

juros remuneratórios; a abusividade destes, todavia, só pode ser declarada, caso a caso, à vista de taxa que 

comprovadamente discrepe, de modo substancial, da média do mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada 

pelo risco da operação.Recurso especial conhecido e provido.(REsp 407097/RS, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12.03.2003, DJ 

29.09.2003 p. 142)No caso em tela, como os juros praticados foram acima da média, de se acatar a alegação de 

abusividade.DispositivoPosto isso, julgo procedente, em parte, o pedido da CEF, e condeno a parte ré a pagar à parte 

autora o valor pleiteado na inicial, recalculado nos termos desta decisão, mediante a limitação dos juros remuneratórios 

de acordo com a taxa média de mercado mencionada na fundamentação e com a fixação da comissão de permanência ao 

valor da variação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI.Os juros remuneratórios (incidentes durante a 

vigência do contrato) e a comissão de permanência (incidente após a rescisão do contrato) não deverão ser cumulados 

com quaisquer outros encargos.Ante a sucumbência recíproca, não são devidos honorários.Tratando-se de quantia 

sujeita à liquidação por simples cálculo aritmético, a parte ré deverá pagar à autora o montante pertinente à dívida em 

cobrança em até quinze dias, contados da intimação dos cálculos apresentados pela CEF, após o trânsito em julgado, 
sob pena de incidir a multa de que trata o artigo 475-J, do CPC. Custas como de lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0005708-35.2011.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP210479 - FERNANDA 

HENRIQUE BELUCA E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X MAX 

ALBERTO PLACEDINO DA SILVA 

Fls. 186/202: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 

179/183.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006119-59.2003.403.6108 (2003.61.08.006119-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005420-68.2003.403.6108 (2003.61.08.005420-3)) ADILSON DE OLIVEIRA X MARIA CRISTINA DE 

OLIVEIRA(SP038966 - VIRGILIO FELIPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) 

Face à certidão de fl. 243, intime-se a CEF para manifestar -se quanto ao interesse no prosseguimento do feito.No 

silêncio ou não havendo interesse em prosseguir com o processo, arquive-se, com a observância das formalidades 

pertinentes.Int. 
 

ACAO POPULAR 
0003015-78.2011.403.6108 - PEDRO VALENTIM BENEDITO(SP107247 - JOSE HERMANN DE B SCHROEDER 

JUNIOR) X INSTITUTO DE DIFUSAO ESPIRITA(SP119322 - FABIO ANTONIO FADEL) 

Vistos, etc.Trata-se de ação popular, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada por Pedro Valentim Benedito em 

face do Instituto de Difusão Espírita, visando o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do livro 

Obras Póstumas de Allan Kardec, editado pelo réu, sob o fundamento de ser lesivo ao patrimônio histórico e cultural, 

por veicular conteúdo racista.O autor popular juntou documentos às fls. 37/46.A antecipação da tutela foi indeferida 

(fls. 50/53-verso), tendo o réu, após sua citação (fl. 60), oferecido contestação e apresentado documentos (fls. 62 usque 

133).Réplica às fls. 136/140.Manifestação do MPF às fls. 142/143.É o Relatório. Fundamento e Decido.Havendo 

pedido de produção de prova testemunhal (fls. 139/140) o feito passa a adotar o procedimento ordinário (art. 7º, inciso 

V, segunda parte, da Lei n.º 4.717/65), afastando-se a necessidade da apresentação de alegações finais.O processo 

comporta julgamento no estado em que se encontra. A oitiva da testemunha Richard Simonetti não se faz relevante para 

o deslinde do conflito, pois os fatos em julgamento são incontroversos: o texto atacado pelo autor popular encontra-se 

colacionado à fl. 46 dos autos, restando, apenas, verificar sua compatibilidade com as normas que proíbem a 

discriminação racial.O autor popular funda seu pedido, dentre outros diplomas, na Convenção Internacional Sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, tratado internacional cujo cumprimento, em território 
nacional, foi objeto do Decreto n.º 65.810/69.Assim, resta configurada a competência desta Justiça Federal, na forma do 

artigo 109, inciso III, da Constituição da República de 1.988 , e na senda da Jurisprudência do Pretório Excelso (RE n.º 

75.616, Relatora Min. Cármen Lúcia, julgado em 19/02/2010, publicado em DJe-042, aos 09/03/2010).Ao contrário do 

quanto sustentado pelo réu, a ação popular é instrumento adequado para trazer o caso ao conhecimento do Poder 

Judiciário, pois, como dito anteriormente, o remédio constitucional tem também por escopo anular ato lesivo ao 

patrimônio cultural (art. 5º, inciso LXXIII, da CF/88), limite em que se integra a pretendida proibição de edição do livro 

Obras Póstumas de Allan Kardec.Frise-se que o pedido de recolhimento das obras configura decorrência lógica de se 

reconhecer a ilicitude, ou invalidade, do direito da ré a sua publicação.Por tais motivos, a própria Lei n.º 4.717/65 

autoriza, às expressas, a propositura da ação em face de pessoas públicas ou privadas, como se constata da leitura do 

caput de seu artigo 6º.O compromisso de ajustamento de conduta, firmado entre a ré e o Ministério Público Federal, não 

vincula o demandante, pois não participou da avença.Não havendo interesse direto da União, in casu, avulta sua 
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ilegitimidade passiva para responder aos termos da ação popular.Por fim, não é dado à ré, ou ao juízo, alterar os limites 

da demanda, para fazer incluir condutas outras não declinadas pelo autor popular na inicial, ainda mais quando não se 

divisa o litisconsórcio necessário, posto perfeitamente possível distinguir os comportamentos de cada qual das editoras 

responsáveis pela edição do livro kardecista.Devidamente configurados os pressupostos processuais e as condições da 

ação, passo ao exame do mérito.As liberdades de expressão e de crença não podem servir de escudo para a prática de 

crimes de racismo. Na esteira do que decidiu o Supremo Tribunal Federal:HABEAS-CORPUS. PUBLICAÇÃO DE 

LIVROS: ANTI-SEMITISMO. RACISMO. CRIME IMPRESCRITÍVEL. CONCEITUAÇÃO. ABRANGÊNCIA 

CONSTITUCIONAL. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. LIMITES. ORDEM DENEGADA. 1. Escrever, editar, 

divulgar e comerciar livros fazendo apologia de idéias preconceituosas e discriminatórias contra a comunidade judaica 

(Lei 7716/89, artigo 20, na redação dada pela Lei 8081/90) constitui crime de racismo sujeito às cláusulas de 

inafiançabilidade e imprescritibilidade (CF, artigo 5º, XLII). 2. Aplicação do princípio da prescritibilidade geral dos 

crimes: se os judeus não são uma raça, segue-se que contra eles não pode haver discriminação capaz de ensejar a 

exceção constitucional de imprescritibilidade. Inconsistência da premissa. 3. Raça humana. Subdivisão. Inexistência. 

Com a definição e o mapeamento do genoma humano, cientificamente não existem distinções entre os homens, seja 

pela segmentação da pele, formato dos olhos, altura, pêlos ou por quaisquer outras características físicas, visto que 

todos se qualificam como espécie humana. Não há diferenças biológicas entre os seres humanos. Na essência são todos 

iguais. 4. Raça e racismo. A divisão dos seres humanos em raças resulta de um processo de conteúdo meramente 

político-social. Desse pressuposto origina-se o racismo que, por sua vez, gera a discriminação e o preconceito 
segregacionista. 5. Fundamento do núcleo do pensamento do nacional-socialismo de que os judeus e os arianos formam 

raças distintas. Os primeiros seriam raça inferior, nefasta e infecta, características suficientes para justificar a 

segregação e o extermínio: inconciabilidade com os padrões éticos e morais definidos na Carta Política do Brasil e do 

mundo contemporâneo, sob os quais se ergue e se harmoniza o estado democrático. Estigmas que por si só evidenciam 

crime de racismo. Concepção atentatória dos princípios nos quais se erige e se organiza a sociedade humana, baseada na 

respeitabilidade e dignidade do ser humano e de sua pacífica convivência no meio social. Condutas e evocações aéticas 

e imorais que implicam repulsiva ação estatal por se revestirem de densa intolerabilidade, de sorte a afrontar o 

ordenamento infraconstitucional e constitucional do País. 6. Adesão do Brasil a tratados e acordos multilaterais, que 

energicamente repudiam quaisquer discriminações raciais, aí compreendidas as distinções entre os homens por 

restrições ou preferências oriundas de raça, cor, credo, descendência ou origem nacional ou étnica, inspiradas na 

pretensa superioridade de um povo sobre outro, de que são exemplos a xenofobia, negrofobia, islamafobia e o anti-

semitismo. 7. A Constituição Federal de 1988 impôs aos agentes de delitos dessa natureza, pela gravidade e 

repulsividade da ofensa, a cláusula de imprescritibilidade, para que fique, ad perpetuam rei memoriam, verberado o 

repúdio e a abjeção da sociedade nacional à sua prática. 8. Racismo. Abrangência. Compatibilização dos conceitos 

etimológicos, etnológicos, sociológicos, antropológicos ou biológicos, de modo a construir a definição jurídico-

constitucional do termo. Interpretação teleológica e sistêmica da Constituição Federal, conjugando fatores e 

circunstâncias históricas, políticas e sociais que regeram sua formação e aplicação, a fim de obter-se o real sentido e 
alcance da norma. 9. Direito comparado. A exemplo do Brasil as legislações de países organizados sob a égide do 

estado moderno de direito democrático igualmente adotam em seu ordenamento legal punições para delitos que 

estimulem e propaguem segregação racial. Manifestações da Suprema Corte Norte-Americana, da Câmara dos Lordes 

da Inglaterra e da Corte de Apelação da Califórnia nos Estados Unidos que consagraram entendimento que aplicam 

sanções àqueles que transgridem as regras de boa convivência social com grupos humanos que simbolizem a prática de 

racismo. 10. A edição e publicação de obras escritas veiculando idéias anti-semitas, que buscam resgatar e dar 

credibilidade à concepção racial definida pelo regime nazista, negadoras e subversoras de fatos históricos 

incontroversos como o holocausto, consubstanciadas na pretensa inferioridade e desqualificação do povo judeu, 

equivalem à incitação ao discrímen com acentuado conteúdo racista, reforçadas pelas conseqüências históricas dos atos 

em que se baseiam. 11. Explícita conduta do agente responsável pelo agravo revelador de manifesto dolo, baseada na 

equivocada premissa de que os judeus não só são uma raça, mas, mais do que isso, um segmento racial atávica e 

geneticamente menor e pernicioso. 12. Discriminação que, no caso, se evidencia como deliberada e dirigida 

especificamente aos judeus, que configura ato ilícito de prática de racismo, com as conseqüências gravosas que o 

acompanham. 13. Liberdade de expressão. Garantia constitucional que não se tem como absoluta. Limites morais e 

jurídicos. O direito à livre expressão não pode abrigar, em sua abrangência, manifestações de conteúdo imoral que 

implicam ilicitude penal. 14. As liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem ser exercidas de maneira 

harmônica, observados os limites definidos na própria Constituição Federal (CF, artigo 5º, 2º, primeira parte). O 
preceito fundamental de liberdade de expressão não consagra o direito à incitação ao racismo, dado que um direito 

individual não pode constituir-se em salvaguarda de condutas ilícitas, como sucede com os delitos contra a honra. 

Prevalência dos princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade jurídica. 15. Existe um nexo estreito entre a 

imprescritibilidade, este tempo jurídico que se escoa sem encontrar termo, e a memória, apelo do passado à disposição 

dos vivos, triunfo da lembrança sobre o esquecimento. No estado de direito democrático devem ser intransigentemente 

respeitados os princípios que garantem a prevalência dos direitos humanos. Jamais podem se apagar da memória dos 

povos que se pretendam justos os atos repulsivos do passado que permitiram e incentivaram o ódio entre iguais por 

motivos raciais de torpeza inominável. 16. A ausência de prescrição nos crimes de racismo justifica-se como alerta 

grave para as gerações de hoje e de amanhã, para que se impeça a reinstauração de velhos e ultrapassados conceitos que 

a consciência jurídica e histórica não mais admitem. Ordem denegada.(HC 82424, Relator(a): Min. MOREIRA 

ALVES, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2003, DJ 19-03-2004 
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PP-00017 EMENT VOL-02144-03 PP-00524)A Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 

Discriminação Racial estabelece que por discriminação racial entende-se qualquer distinção, exclusão, restrição ou 

preferência fundadas na raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por fim ou efeito anular ou 

comprometer o reconhecimento, o gozo ou o exercício, em igualdade de condições, dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais nos domínios político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro domínio da vida 

pública.Fundamental, portanto, para a identificação de conduta discriminatória, é a existência conjunta da distinção 

fundada na raça, aliada ao fim específico de anular ou comprometer o reconhecimento de direitos humanos e das 

liberdades fundamentais. Em si, o texto que faça distinção entre pessoas, com esteio na raça, não configura 

discriminação racial, se ausente a intenção específica de anular ou comprometer direitos.Diante dessas premissas, 

conclui-se que a publicação do livro Obras Póstumas de Allan Kardec não tem por escopo, direto ou indireto, incitar a 

discriminação racial, pois a Nota Explicativa, inserida ao final da obra impugnada, é suficiente para demonstrar que a ré 

não busca disseminar o preconceito de cor, pois de todo incompatível com o reconhecimento do mais absoluto respeito 

à diversidade humana [...], sem preconceitos de nenhuma espécie: de cor, etnia, sexo, crença ou condição econômica, 

social ou moral. Também é de se notar que o trecho impugnado restringe-se a vinte e sete linhas, em uma obra com 

mais de duzentas e setenta páginas, prova evidente de não se ter por fim atacar o status da população negra.Como já dito 

alhures, à semelhança de todo trabalho resultante do lavor humano, as afirmativas de Allan Kardec refletiram as ideias 

de seu tempo e, no que toca à pretensa inferioridade das pessoas negras, encontram-se felizmente superadas, graças ao 

esforço comum de toda a humanidade.Assim, configuraria evidente atentado à liberdade de expressão impedir a ré de 
veicular, na íntegra, o pensamento kardecista, mesmo que em descompasso com a atual quadra histórica.Posto isso, 

julgo, com eficácia erga omnes, improcedente o pedido, na forma do artigo 18, da Lei n.º 4.717/65.Sem honorários e 

sem custas.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007456-10.2008.403.6108 (2008.61.08.007456-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011636-06.2007.403.6108 (2007.61.08.011636-6)) CARLOS RENATO TAVARES(SP186413 - FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUZA FREITAS E SP152785 - FABIO GABOS ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP137635 - AIRTON 

GARNICA) 

Primeiramente, providencie a embargante, no prazo de 05 dias, o recolhimento do valor referente ao porte e remessa de 

autos (recolhimento em guia GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5), sob pena de deserção.Recebo a 

apelação interposta pelo embargante, no efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de 

Processo Civil.Intime-se a embargada/CEF para apresentar contrarrazões.Traslade-se cópia deste para os autos da 

Execução nº 0011636-06.2007.403.6108.A seguir, decorridos os prazos recursais envolvidos, proceda-se ao 

desapensamento destes autos e os remeta ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 
0007721-75.2009.403.6108 (2009.61.08.007721-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004626-37.2009.403.6108 (2009.61.08.004626-9)) COREMAGRI COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA X 

ANTONIO JORGE TAGLIAFERRO X SEBASTIAO TAGLIAFERRO NETTO X JOSE ANTONIO 

TAGLIAFERRO(SP172900 - FERNANDO DE SOUZA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP137635 - AIRTON 

GARNICA) 

Face ao trânsito em julgado, determino o desapensamento destes embargos em relação a ação de execução nº 

2009.61.08.004626-9.Após o desapensamento, arquive-se.Int. 

 

0008819-95.2009.403.6108 (2009.61.08.008819-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007414-24.2009.403.6108 (2009.61.08.007414-9)) PRANDINI INDL/ LTDA ME X LUIZ GUSTAVO PRANDINI X 

ANIZIO PRANDINI X ADRIANO GILIOLI PRANDINI(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução (esta no importe de R$ 57.491,36 em jul/2009, fls. 02 do apenso), 

deduzidos por Prandini Industrial Ltda-ME, Anízio Prandini, Adriano Gilioli Prandini e Luiz Gustavo Prandini, 

qualificações a fls. 02, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual sustenta a parte embargante ter 
sido lesionada pela cobrança abusiva de taxas, juros e tarifas bancárias indevidas, juros sobre juros, anatocismo, juros 

compostos, comissão de permanência e multa durante todo o tempo que correntista da Instituição Financeira 

ré.Apresentou impugnação a CEF, fls. 37/64, alegando, preliminarmente, o não-cumprimento no disposto no art. 739-A, 

5º, e no art. 736, parágrafo único, CPC, bem como aduziu defeito de representação. No mérito, em síntese, afirmou estar 

o título executivo preenchido pelos requisitos legais, tendo sido a avença livremente pactuada pelas partes, almejando a 

improcedência aos embargos.Réplica a fls. 70/86.Informou a CEF, fls. 69, não haver interesse na dilação 

probatória.Determinou este Juízo, fls. 87, trouxesse a parte embargante aos autos instrumentos de mandato subscritos 

pelas pessoas físicas e pelo(s) representante(s) legal(is) da pessoa jurídica, bem assim cópia do contrato 

social.Manifestaram-se os embargantes, fls. 89, acostando documento e cópias de fls. 90/101.Tomou ciência a CEF, fls. 

103.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Sem sucesso o desejo embargado para aplicação do 

5º, do artigo 739, CPC, pois a peça de embargos não é voltada tão-somente para excesso de execução.Com relação ao 
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pleito por produção de prova pericial, o mesmo não merece prosperar, vez que as matérias são objetivamente de direito, 

não sendo necessária a instrução probatória postulada.Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se 

inocorrente a propalada nulidade.O art. 736 , CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.382, de 2006, não 

prevê mais o apensamento dos embargos ao feito principal.Assim, a parte embargante deve instruir o feito com todos os 

elementos indispensáveis à compreensão de suas alegações, destacando onde estão os pontos controvertidos de suas 

alegações.Em continuação, oportuno recordar põe-se o título, em execução por quantia certa em face de devedor 

solvente, a depender, consoante art. 586, CPC, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito 

envolvido.Assim, depende a relação processual, em seu desenvolvimento válido e regular, em execução, do 

atendimento a todos aqueles requisitos, basilares que são e, no caso vertente, presentes elementos para a execução em 

pauta, consoante nítidos demonstrativos de débito de fls. 16 e 26, conjugados com os contratos de fls. 06/14 e 18/24, 

planilhas de evolução da dívida, fls. 17 e 27, todas da execução.Ou seja, veemente não cumpre a parte devedora com 

sua missão, enquanto titular da provocação jurisdicional em ação aqui de conhecimento, data venia.É dizer, a parte ora 

autora subscreveu os contratos acostados na execução adunada, fls. 06/14 e 18/24, não demonstrando onde máculas a 

repousarem na exigência.Por igual, em sua inicial deixa límpido (pois não nega) o pólo embargante que realmente 

houve utilização do crédito em jogo, então inexistente fato a ensejar escusa para a obrigação/dever de pagar.De modo 

diverso, plena consciência teve a parte postulante dos benefícios que fruiu e da elementar finalidade de atualização da 

moeda, em País com realidade inflacionária, como a brasileira, nada opondo em concreto e substancial.Por outro lado, a 

(amiúde) invocação ao Código Consumerista, como óbice à cobrança discutida, também se ressente de consistência 
mínima a respeito.No mesmo rumo, sobre se revelar cômoda a invocada posição da demandante, em desejar inversão 

dos ônus da prova, demonstra-se consagradora da inobservância ao mais basilar dos princípios gerais de direito privado, 

segundo o qual a ninguém é dado beneficiar-se com a própria torpeza.No caso dos autos, os embargos ainda se 

encontram apensados à execução, sem que nenhuma cópia dos principais autos fosse para este feito carreada, 

demonstrando, mais uma vez, data vênia, desinteresse a tanto da parte embargante, pois, como já dito, a alteração 

legislativa deu-se em 2006, este feito de 2009.Com efeito, a especialidade do mútuo em tela somente reforça sua 

sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência pelo próprio ente embargante.Em 

outras palavras, se vem a parte credora a Juízo e narra, com base em elementos documentais, o descumprimento do que 

avençado, em sede de financiamento à pessoa jurídica, patente que incumba à parte devedora demonstrar não se esteja a 

verificar qualquer inadimplência, ao plano em tese das discussões aqui figuradas exemplificativamente - o que, nos 

autos, ao contrário se dá.Aliás, calva de elementos a prefacial, objetivamente nada em concreto apresentando o pólo 

embargante, pautando sua atuação em tão-somente alegar, mas sem nada comprovar, nenhum cálculo aritmético 

conduzindo, a fim de ilustrar ventiladas irresignações, data venia.Em suma, esbravejou o pólo inadimplente com sua 

preambular, porém, quando a cumprir seu ônus processual, não logra conduzir ao feito capitais elementos a seu papel 

desconstitutivo.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como os artigos 

186, 421, 422, 423, 876 e 932, III, NCC, arts. 4º, I, 42, 51, 73 e 75 CDC, Lei 1.521/51, art. 273, CPC, arts. 5º, 170 e 

192, CF, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 
93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, 

consoante o artigo 269, I, CPC, ausentes custas, ante as características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96), 

sujeitando-se a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da 

execução, atualizada monetariamente até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC.Traslade-se cópia da presente para a 

execução, sob nº 2009.61.08.007414-9.Ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se às 

anotações de estilo.P.R.I. 

 

0009953-60.2009.403.6108 (2009.61.08.009953-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007411-69.2009.403.6108 (2009.61.08.007411-3)) VALERIA CRISTINA BRITO - ME X VALERIA CRISTINA 

BRITO(SP245866 - LUIS GUSTAVO DE BRITTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Diante do trânsito em julgado, determino o desapensamento destes embargos em relação à ação de execução nº 

2009.61.08.007411-3.Após o desapensamento, arquive-se, observada as formalidades pertinentes.Int. 

 

0005999-69.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003801-59.2010.403.6108) 

SERGIO RICARDO RODRIGUES(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL 
DA SILVA BALLIELO SIMAO) 

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução, fls. 02/16, deduzidos por Sérgio Ricardo Rodrigues, correta qualificação a 

fls. 66, em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual objetiva a discussão do contrato de 

renegociação dos anteriores contratos 24.3965.400.0000181-33, 24.3965.400.0000169-47 e 39.6501.950.0000013-29, 

pugnando pela inversão do ônus da prova e insurgindo-se contra a capitalização de juros, os juros remuneratórios, os 

encargos moratórios, a comissão de permanência.Juntou documentos, fls. 17/19.Apresentou impugnação a CEF, fls. 

25/48, preliminarmente alegando defeito de representação e pugnando seja aplicado o artigo 739-A, 5 º, CPC. No 

mérito, defendeu a total improcedência do petitório.Afirmou a economária empresa pública federal não ter interesse na 

produção de provas, fls. 51.Pugnou o embargante por realização de perícia contábil, fls. 53.Determinou este Juízo, fls. 

63, emendasse a parte embargante a inicial, qualificando-se corretamente, regularizasse sua representação processual, 

bem como trouxesse, aos autos, cópias do Instrumento de Confissão e Renegociação de Dívida, mencionado na inicial, 
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dos contratos anteriores e/ou extratos de conta corrente, que deseja sejam analisados, delimitando onde se encontram as 

nulidades alegadas.Manifestou-se a fls. 66, qualificando-se e pugnando pela inversão do ônus da prova.A seguir, vieram 

os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Sem sucesso o desejo embargado para aplicação do 5º, do artigo 739, CPC, 

pois a peça de embargos não é voltada tão-somente para excesso de execução.Com relação ao pleito por produção de 

prova pericial, o mesmo não merece prosperar, vez que as matérias são objetivamente de direito, não sendo necessária a 

instrução probatória postulada.Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente a propalada 

nulidade.O art. 736 , CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.382, de 2006, não prevê mais o apensamento 

dos embargos ao feito principal.Assim, a parte embargante deve instruir o feito com todos os elementos indispensáveis 

à compreensão de suas alegações, destacando onde estão os pontos controvertidos de suas alegações.Em continuação, 

oportuno recordar põe-se o título, em execução por quantia certa em face de devedor solvente, a depender, consoante 

art. 586, CPC, da simultânea presença de certeza, liquidez e exigibilidade do crédito envolvido.Assim, depende a 

relação processual, em seu desenvolvimento válido e regular, em execução, do atendimento a todos aqueles requisitos, 

basilares que são e, no caso vertente, põem-se presentes elementos para a execução em pauta, consoante a nota de 

débito de fls. 53 e os contratos de fls. 15/36, todas da execução.Neste passo, veemente não cumpre a parte devedora 

com sua missão, enquanto titular da provocação jurisdicional em ação aqui de conhecimento, data venia.É dizer, a parte 

ora autora subscreveu o contrato acostado na execução adunada, fls. 60, por similitude à assinatura de fls. 68, sendo 

ente conhecedor e esclarecido das tratativas negociais e mercantis, apresentando-se objetivamente descabida a alegação 

de desconhecimento do que espontaneamente se convencionou.Por igual, em sua inicial deixa límpido (pois não nega) o 
pólo autor que realmente fruiu do crédito em jogo, então inexistente fato a ensejar escusa para a obrigação/dever de 

pagar.De modo diverso, plena consciência teve a parte postulante dos benefícios que gozou e da elementar finalidade de 

atualização da moeda, em País com realidade inflacionária, como a brasileira, nada opondo em concreto e 

substancial.Por outro lado, a (amiúde) invocação ao Código Consumerista, como óbice à cobrança discutida, também se 

ressente de consistência mínima a respeito.Com efeito, a especialidade do mútuo em tela somente reforça sua sujeição 

às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência pelo próprio pólo embargante.No mesmo 

rumo, sobre se revelar cômoda a invocada posição da demandante, em desejar inversão dos ônus da prova, demonstra-

se consagradora da inobservância ao mais basilar dos princípios gerais de direito privado, segundo o qual a ninguém é 

dado beneficiar-se com a própria torpeza.No caso dos autos, o embargante foi devidamente intimado, em decorrência da 

determinação de fls. 63, restringindo-se a manifestar-se a fls. 66, alegando que o monopólio das informações encontra-

se sob a guarda da instituição embargada, reiterando pedido de exibição de documento, com fulcro no art. 355 e 

seguintes do CPC.Aliás, sem alicerce a tese de excessividade na cobrança, pois os valores e percentuais estão expressos 

nas cláusulas primeira e terceira, fls. 57, portanto de objetiva leitura pelo executado.O demonstrativo de débito de fls. 

61 claramente deixa transparecer não houve a incidência concomitante de comissão de permanência com juros de 

mora.Em outras palavras, se vem a parte credora a Juízo e narra, com base em elementos documentais, o 

descumprimento do que avençado, em sede de empréstimo, patente que incumba à parte devedora demonstrar não se 

esteja a verificar qualquer inadimplência, ao plano em tese das discussões aqui figuradas exemplificativamente - o que, 
nos autos, ao contrário se dá.Logo, suficientes, sim, as afirmações comprobatórias da parte embargada, à luz da tese 

defendida pelo ente embargante, acerca de debate meritório sobre os reflexos do contrato firmado com a instituição 

financeira em tela, como já enfatizado.Em suma, esbravejou o pólo inadimplente com sua preambular, porém, quando a 

cumprir seu ônus processual, não logra conduzir ao feito capitais elementos a seu papel desconstitutivo.Desta forma, 

embora os esforços jus-argumentativos da parte embargante, bem assim os elementos ao feito carreados com sua tese, 

tais não resultam em sucesso, assim naufragando a intenção obstativa ao prosseguimento da exação.Portanto, refutados 

se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como os artigos art. 5º da MP 1.963-17/00, reeditada 

sob o n.º 2.170-36/01, Decreto 22.636/33, arts. 22, VI e VII, 48, XII, CF e art. 25, ADCT, Rosoluções BACEN 

1.129/86 e 2.682/99, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado 

pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os 

embargos, ausentes custas, ante as características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96), sujeitando-se a parte 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da execução, com atualização 

monetária desde o ajuizamento dos embargos até o efetivo desembolso, art. 20, CPC.Traslade-se cópia da presente para 

a execução, sob nº 0003801-59.2010.403.6108.Ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se 

às anotações de estilo.P.R.I. 

 

0006173-44.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002728-96.2003.403.6108 
(2003.61.08.002728-5)) DALMO BURDIM(MG084331 - LARA QUEIROZ BURDIN E MG080778B - DALMO 

BURDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP137635 - AIRTON 

GARNICA) 

Trata-se de Embargos à Execução, interpostos por Dalmo Burdim, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

postulando, liminarmente, sua exclusão da Execução n.º 0002728-96.2003.403.6108, sob o fundamento de que, na 

documentação que instruiu o executivo não consta sua assinatura.Instada a se manifestar, a CEF o fez às fls. 47/50.É a 

síntese do necessário. Decido. Reconhece a CEF que, de fato, não há nos documentos carreados para a Execução 

assinaturas do embargantes, uma vez que ele se fez representar por procurador, consoante cópia do instrumento, de fls. 

52.Isso posto, indefiro a liminar.À CEF, para impugnação.Intimem-se. 
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EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0002898-87.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007493-03.2009.403.6108 

(2009.61.08.007493-9)) DIVINO CARLOS BRANQUINHO(SP157790 - LAVINIA RUAS BATISTA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA 

DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA) 

Vistos, etc.Divino Carlos Branquinho, empresa individual citada à fl. 73 dos autos da ação de execução n.º 

2009.61.08.007493-9, arguiu exceção de incompetência, aduzindo que o foro competente para a ação em tela seria o da 

Subseção Judiciária de Franca/SP, em razão de se tratar do seu domicílio.Intimada, a excepta apresentou resposta, 

alegando que no contrato originário que deu origem à execução há cláusula que elege o foro da Subseção Judiciária de 

Bauru para dirimir conflitos que viessem a ocorrer, fls. 09/11. É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.O 

contrato em discussão é daqueles ditos de adesão, destinado à massificação das relações de consumo e negociais, e no 

qual não é dado à parte aderente alterar as condições da contratação. Cabe-lhe, unicamente, aceitar ou não a avença, nos 

termos em que oferecida pela parte proponente.Em si, no entanto, não se extrai nenhuma ilicitude do fato de o contrato 

ser de adesão. Deveras, apenas se deve ter em consideração tal característica, quando da apreciação dos termos do 

contrato, pois a unilateralidade da definição das condições do negócio mitiga (mas não elimina) a incidência do 

princípio pacta sunt servanda.Feita esta consideração, passa-se a dirimir a exceção de incompetência.Dispõe o art. 111, 

do Código de Processo Civil que:Art. 111. A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por 

convenção das partes; mas estas podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde 
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações.O legislador, portanto, deu aos contratantes a opção de 

escolha para o aforamento de suas ações, desde que tal fosse previamente pactuado. O mesmo Codex estabelece, mais à 

frente:Art. 112. [...]Parágrafo único. A nulidade da cláusula de eleição de foro, em contrato de adesão, pode ser 

declarada de ofício pelo juiz, que declinará de competência para o juízo de domicílio do réu.(Incluído pela Lei nº 

11.280, de 2006).Assim, não é estranha à disciplina da regra de escolha do foro a análise da validade do consentimento 

de vontade, a qual deve ser tomada por viciada, quando se identificar que a imposição possa gerar, para uma das partes, 

dificuldades consideráveis para o exercício de sua defesa, em juízo.No presente caso, a excipiente é empresa individual, 

tem por atividade econômica principal a fabricação de calçados de couro (fl. 08, da execução).Trata-se, assim, de 

pessoa hipossuficiente.De outro lado, observe-se que a tramitação do feito, no domicílio da excipiente, em nada afetará 

a excepta, que possui meios jurídicos para bem se desincumbir de seus ônus, naquela localidade.Por fim, tratando-se de 

ação em que buscada a excussão patrimonial, o próprio princípio da economia processual exige tramite a ação no 

domicílio do executado - pois é lá que se encontram seus bens -, afastando a necessidade de se praticar atos em mais de 

uma unidade jurisdicional (a da ação principal, e no juízo deprecado, onde se desenrolarão os atos de penhora, avaliação 

e praça dos bens).Ante o exposto, acolho a exceção e declaro a incompetência deste juízo para o conhecimento da ação 

principal.Remetam-se os autos à Subseção Judiciária de Franca/SP, com as cautelas de estilo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0010012-24.2004.403.6108 (2004.61.08.010012-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X EMPRESA 

CINEMAX LTDA X JOSE FRANCISCO PADILHA X FATIMA SOLANGE FERRARO SOLER PADILHA X 

SANDRA FERRARO SOLER DA ANGELA X MARCELO EDUARDO DA ANGELA(SP069894 - ISRAEL 

VERDELI) 

Por primeiro, em cumprimento aos Princípios da Economia e da Efetividade Processual, proceda a Secretaria à pesquisa 

do endereço do executado pelo sistema WEB SERVICE (Receita Federal).Após, manifeste-se a CEF acerca do 

endereço obtido, bem como se possui interesse na penhora realizada a fl. 58.À conclusão em 

prosseguimento.Int.(JUNTADO EXTRATO WEB SERVICE A FL. 166) 

 

0008979-62.2005.403.6108 (2005.61.08.008979-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO 

JOSE DE SOUZA E SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP137635 - AIRTON GARNICA) X JOSE WAUTEMBERG GODOY E SILVA 

Face a todo o processado, manifeste-se o exequente em prosseguimento.Int. 

 

0003557-96.2006.403.6100 (2006.61.00.003557-1) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E SOCIAL-BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES E SP191390A - ADRIANA 
DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) X SUPERMERCADO ZUCHIERI LTDA X VIVIAN HARFUCHE 

ZUCHIERI X PEDRO ZUCHIERI JUNIOR X PEDRO ZUCHIERI NETO X JORGE FLAVIO RODRIGUES 

MARCHESE X MAGALI ZUCHIERI MARCHESE 

Manifeste-se o exequente em prosseguimento.Int. 

 

0003946-23.2007.403.6108 (2007.61.08.003946-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X RICARDO FRANCISCO MONTEIRO X 

RITA DE CASSIA GONCALVES MONTEIRO 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, sobre o prosseguimento desta execução.Decorrido o prazo sem 

manifestação, sobreste-se o feito em arquivo.Int. 
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0009906-57.2007.403.6108 (2007.61.08.009906-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X EDITORA PASSARELA FRANCA LTDA(SP224059 - THAIS 

DE OLIVEIRA BARBOSA) 

Fls. 73/76: ficam as partes intimadas do ofício do Juízo Deprecado (2ª Vara Federal em Franca/SP, Carta Precatória nº 

0001252-95.2009.403.6113) informando que foram desigandos os dias 05 de outubro de 2011, às 14hs, para 1º leilão, e 

19 de outubro de 2011, às 14hs, para 2º leilão do bem penhorado. 

 

0010660-96.2007.403.6108 (2007.61.08.010660-9) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP137635 - 

AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X PAULO SERGIO DE PAULA X 

SILVANA DURCILIA HOFF DE PAULA 

Face à informação trazida no ofício de fls. 126/127, com fundamento no princípio da cooperação e boa-fé processual, 

intime-se a exequente para que entre em contato com os executados, a fim de obter os dados necessários para a 

devolução do valor arrestado por meio do convênio Bacen Jud.Decorrido o prazo de 20 dias sem que haja nos autos os 

dados necessários para a devolução do valor arrestado, intime-se os executados, por carta com aviso de recebimento, 

para que forneçam as informações.Int. 

 

0011636-06.2007.403.6108 (2007.61.08.011636-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 
FERNANDO MAIA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CARLOS 

RENATO TAVARES X JURANDIR APARECIDO DE SOUZA(SP186413 - FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA 

FREITAS E SP152785 - FABIO GABOS ALVARES) 

Manifeste-se a exequente em prosseguimento.Int. 

 

0011658-64.2007.403.6108 (2007.61.08.011658-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARIA JOSE GARCIA PEREIRA BAURU 

ME X MARIA JOSE GARCIA PEREIRA X JOSELI LOPES SANTANA PEREIRA 

Fl. 96: indefiro o pedido de conversão do arresto em penhora, pois o valor arrestado (fls. 83/84, 87/92) é de titularidade 

da co-executada Maria José Garcia Pereira, que ainda não foi citada.O endereço indicado pela exequente já foi 

diligenciado, conforme fls. 51/60.Manifeste-se a CEF em prosseguimento.Int. 

 

0002136-76.2008.403.6108 (2008.61.08.002136-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP197584 - ANDRÉ DANIEL PEREIRA SHEI E SP205337 - SIMONE REGINA 

DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X MARCELO TRINDADE 

Homologo o acordo firmado pelas partes,fls. 123/124.Decorrido o prazo avençado, manifeste-se a exequente sobre a 

satisfação do crédito.Int. 
 

0007272-54.2008.403.6108 (2008.61.08.007272-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E 

SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X ROGERS 

RODERLEI CIGOLO ME 

Fls. 64/80: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 57/61.Int. 

 

0004626-37.2009.403.6108 (2009.61.08.004626-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X COREMAGRI COM/ DE MAQUINAS 

AGRICOLAS LTDA X ANTONIO JORGE TAGLIAFERRO X SEBASTIAO TAGLIAFERRO NETTO X JOSE 

ANTOMIO TAGLIAFERRO 

Manifeste-se a exequente em prosseguimento.Int. 

 

0006961-29.2009.403.6108 (2009.61.08.006961-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO) X LMP IND/ E COM/ 

LTDA EPP 

Fls. 74/75: defiro.Depreque-se para o locais declinados, a fim de intimar o representante legal da executada a apresentar 
os veículos arrestados (fls. 57), advertindo-o que não o fazendo, ser-lhe-á aplicada multa de 20% sobre o valor 

atualziado do débito, sem prejuízo de outras sanções de natureza material ou processual, nos termos do art. 601 e 600, 

IV do CPC.Int. 

 

0007411-69.2009.403.6108 (2009.61.08.007411-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO 

JOSE DE SOUZA E SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X VALERIA CRISTINA BRITO - ME X VALERIA CRISTINA BRITO(SP245866 

- LUIS GUSTAVO DE BRITTO) 

Manifeste-se a exequente em prosseguimento.Int. 

 

0007237-26.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 
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SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X B V TINTAS BAURU 

LTDA X DIRCE DO CARMO 

Reputo válida a citação da empresa executada, ante o teor da certidão de fl. 24, que atesta que a representante legal 

desta tomou ciência da presente execução, mmas utilizando-se de expediente furtivos, recusou-se a receber a 

citação.Isso posto, defiro a penhora dos veículos nomeados pela exequente (fl. 37) sendo seu ônus infomar a localização 

dos bens para a realização dos aos expropriatórios.Decorrido o prazo de 10 dias, volvam os autos conclusos.Int. 

 

0008268-81.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA 

KAPITANGO-A-SAMBA) X AGROCAMPO COM/ E ASSISTENCIA AGROPECUARIA LTDA ME X SANDRA 

REGINA SARRACINI 

Fls. 65/81: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 55/59.Int. 

 

0000015-70.2011.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP249393 - ROSANA MONTEMURRO E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-

SAMBA) X CONESSAN COML/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA EPP 

Fls. 60/76: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 53/57.Int. 

 
0002664-08.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOSE ANTONIO DI SANTIS SAO MANUEL - EPP X 

JOSE ANTONIO DI SANTIS(SP146364 - CESAR CRUZ GARCIA) 

Fls. 48/54: manifeste-se o executado, no prazo de cinco dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006326-29.2001.403.6108 (2001.61.08.006326-8) - EDUARDO FRUGOLI - ME(SP157462 - DENIS GLAUBER DE 

CARVALHO E SP183634 - MARCUS VINICIUS GEBARA CASALECCHI E SP006255 - CLAUDIO ANTONIO 

MESQUITA PEREIRA E SP079683 - IAMARA GARZONE DE SICCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

Remeta-se ao Delegado da Receita Federal em Bauru/SP cópia de fls. 155/160, 169/172, 197/199, 208/215, servindo 

cópia deste despacho como ofício. Após, remetam-se os autos ao arquivo, em definitivo, com observância das 

formalidades pertinentes. Para tanto, e acaso seja necessário, remetam-se os ao SEDI para fins de anotação na autuação. 

 

0002366-16.2011.403.6108 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO E SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X GERENTE REGIONAL DO MINISTERIO 

DO TRABALHO E EMPREGO EM AVARE - SP 

Vistos, etc.Marcos Roberto de Oliveira impetrou mandado de segurança em face do Gerente Regional do Ministério do 
Trabalho e Emprego em Avaré-SP, objetivando a liberação de todas as parcelas do seguro-desemprego.Pugnou o 

impetrante, fl. 62, pela extinção do feito, por carência superveniente da ação.É o relatório. Decido.Restou demonstrado 

no curso do processo que a solicitação da parte impetrante foi atendida.Em face ao exposto, extingo o presente feito, 

com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários, nos termos das Súmulas nº 105 do 

STJ e 512 do STF.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002712-64.2011.403.6108 - CONSTRUSERVE BAURU SERVICOS NA CONSTRUCAO E COM/ 

LTDA(SP165655 - DENIS SOARES FRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BAURU - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP 

Considerando que a apelante não regularizou o recolhimento do porte de remessa e retorno no prazo deferido à fl. 136, 

julgo deserto o recurso de apelação interposto pela Construserve Bauru Serviços na Construção e Comércio Ltda, às fls. 

129/135.Ao MPF.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0003935-52.2011.403.6108 - GMX - LOCACOES E SERVICOS LTDA(PR026324 - PAULO HENRIQUE 

PETROCINI E PR055017 - BRUNO ARCIE EPPINGER) X PREGOEIRO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EM BAURU - RSN LOGISTICA/BU(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 
BALLIELO SIMAO) 

DESPACHO DE FL. 418: Publique-se a sentença de fls. 412/413 para fins de intimação do órgão de representação da 

autoridade impetrada.Ao MPF.Após, arquivem-se os autos. SENTENCA DE FLS. 412/413: S E N T E N Ç AAutos n.º 

0003935-52.2011.403.6108Impetrante: GMX - Locações e Serviços LtdaImpetrado: Pregoeiro da Caixa Econômica 

Federal em Bauru - RSN Logística/BUSentença Tipo: CVistos, etc.Trata-se de mandado de segurança proposto pela 

GMX - Locações e Serviços Ltda, em face do Pregoeiro da Caixa Econômica Federal em Bauru - RSN Logística/BU, 

por meio da qual, busca a desclassificação da proposta da primeira colocada na competição, chamando as demais 

empresas participantes, pela ordem de colocação, a apresentarem suas respectivas propostas comerciais.Às fls. 404, a 

impetrante desistiu expressamente da ação.É a síntese do necessário. Decido. Isto posto, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários, nos termos das 

Súmulas n.º 105 do STJ e 512 do STF.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao 
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arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004581-62.2011.403.6108 - CARMEM LUIZA ELORZA MARTINEZ(SP159092 - RODRIGO LOPES GARMS E 

SP212791 - MARCELO AUGUSTO DE SOUZA GARMS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos, etc. Carmem Luiza Elorza Martinez postula, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a 

manutenção do pagamento do benefício de pensão por morte que vinha recebendo, até que complete curso universitário 

ou atinja vinte e cinco anos de idade.Fundamenta seu pedido aduzindo estar cursando o quarto ano do curso superior de 

Direito, na Faculdade de Direito de Bauru - ITE e, se cessado o pagamento, ficará sem recursos financeiros a permitir a 

continuidade do curso.Juntou procuração e documentos (fls. 11/27 e 32/34).Decisão de fls. 36/42 indeferiu a liminar e 

concedeu o benefício da justiça gratuita.Manifestação da impetrante, às fls. 48/50.Mantido o indeferimento da liminar, à 

fl. 52.Informações prestadas à fl. 55. Documentos juntados às fls. 56/64.Parecer do MPF, à fl. 69.Manifestação do INSS 

às fls. 70/80, sustentando a inadequação da via eleita e postulando a denegação da seguraça.É Relatório. Decido.O 

benefício de pensão por morte faz frente aos riscos decorrentes do falecimento do segurado, cuja falta venha a ocasionar 

o cessamento da fonte de renda de seus dependentes.A morte caracteriza-se, nos termos da Constituição da República 

de 1.988, como um dos infortúnios a serem cobertos pelo sistema de seguridade social (artigo 201, inciso I, c/c artigo 

40, 12, da CF/88).No entanto, cabe ao legislador ordinário, em cumprimento dos princípios constitucionais da 

seletividade e distributividade, adequar o comando constitucional à realidade dos fatos, levando em conta os (escassos) 
recursos disponíveis, e identificando aqueles cujas necessidades são mais prementes; aos detentores do poder de 

disposição do patrimônio público cabe, em princípio, fazer a escolha política daqueles cujas carências serão atendidas 

pelo benefício de previdência.No caso em julgamento, a Lei n.º 8.213/91 é clara ao determinar que a cobertura do 

evento morte, para o dependente do segurado que se enquadra na categoria filho ou a pessoa a ele equiparada, estende-

se até a data em que complete vinte e um anos (art. 77, parágrafo 2º, II, da Lei 8.213/91 ).O legislador, cumprindo o 

dever que lhe foi imposto pela Carta Magna, identificou no parâmetro da idade a cessação do risco derivado da morte 

do provedor do dependente.Trata-se de critério objetivo e plenamente válido, pois denota-se da experiência comum que 

os jovens, ao atingirem vinte e um anos, já estão no gozo da capacidade de se auto-sustentarem. A formação biológica e 

o desenvolvimento mental já estão completos, habilitando-os para o enfrentamento das dificuldades do mundo, do 

mercado de trabalho, da sobrevivência. Hodiernamente, ademais, a legislação civilista reduziu para dezoito anos a idade 

de emancipação jurídica, estabelecendo em época mais tenra o paradigma de amadurecimento intelectual.No entanto, o 

Direito não consiste na simples aplicação da letra do dispositivo legal. Dada a impossibilidade de se prever todas as 

nuanças das situações sociais, cabe ao Judiciário identificar, com base no direito posto, a adequação de cada caso à 

finalidade buscada pela norma. Não para legislar, mas sim para, lastreado em critérios técnico-científicos, e informado 

do valor imbricado na essência de cada norma, revelar o jurídico, aplicar para cada caso concreto o dever-ser escolhido 

pela sociedade, seja explícita, seja implicitamente .Nesta esteira, o caso posto pela impetrante é exemplar.O dispositivo 

legal, a princípio, impede o pagamento da pensão por morte, dado o atingimento dos vinte e um anos pela 
impetrante.No entanto, sabendo-se que o critério da idade foi eleito por, objetivamente, denotar quod plerumque accidit, 

ou aquilo que ordinariamente acontece, feriria o objetivo de resguardar do risco morte, a cessação da manutenção do 

benefício, ao vigésimo primeiro aniversário da dependente, no caso de esta, por contingências outras, estar ainda 

privada da capacidade de lutar por espaço no mercado de trabalho, ou desvalida de meios para sobreviver dignamente. 

Quando verificada esta situação, impõe-se ao Magistrado a superação do texto literal da norma escrita, para cumprir 

com o escopo traçado pela sociedade quando do nascimento da norma, e determinar seja mantido o benefício, até que 

cesse a situação que impede o dependente de participar autonomamente das vicissitudes sociais. Tudo sem olvidar da 

escassez de recursos, e da injusta realidade vivida pela ampla maioria dos brasileiros.O fato de a impetrante estar 

cursando a faculdade de direito, preparando-se para o mercado de trabalho, consiste em fundamento para a manutenção 

do pagamento da pensão, pois configuraria rematado contra-senso deixar a impetrante sem qualquer apoio justamente 

quando, depois de longo esforço, completa o ciclo de sua formação. Para tanto, deveria a impetrante demonstrar, como 

afirma da inicial, não possuir recursos financeiros para sua manutenção - encarecida pelos custos do ensino em 

faculdade privada e para sobreviver dignamente.Não se presume, do simples fato de estar matriculada em curso 

superior, da juntada de boletos bancários, a necessidade concreta da continuação da percepção da pensão por 

morte.Fazia-se mister demonstrar a ausência de outras fontes de renda ou do motivo de não ser beneficiária de outros 

programas estatais - FIES e PROUNI, impedindo a demandante de completar sua preparação profissional. A matéria 

fática apresentada está a depender de prova, que deveria ter sido produzida na inicial. Assim sendo, verifica-se, 
cristalinamente, não ser adequada a via do mandado de segurança, que exige a demonstração incontroversa dos fatos 

que subsidiam a pretensão do impetrante.Ante o exposto, não comportando o writ dilação probatória, denego a 

segurança, nos termos do artigo 6º, 5º, da Lei n.º 12.016/09.Sem honorários.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004784-24.2011.403.6108 - THIAGO MESSIAS ALVES RIBEIRO(SP248666 - MARCOS ANTONIO COIMBRA 

UEMURA E SP241807 - DEBORA GILLYANE DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM 

BAURU - SP(Proc. 1441 - SARAH SENICIATO) 

S E N T E N Ç AAutos n.º 0004784-24.2011.4.03.6108Impetrante: Thiago Messias Alves RibeiroImpetrado: Delegado 

da Polícia Federal em Bauru/SPSentença tipo BVistos.Thiago Messias Alves Ribeiro impetrou mandado de segurança 

em face do Delegado da Polícia Federal em Bauru/SP, a fim de que fosse afastado ato administrativo que lhe impediu 
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de se inscrever em curso de formação e aperfeiçoamento de vigilante, ante a existência de processo criminal em que 

figura como réu (fls. 15).Pugnou pela concessão de liminar, e, ao final, pela segurança.Juntou documentos, fls 10-

19.Deferido o pedido liminar, fls. 23-24.Informações da autoridade impetrada, fls. 32-46, alegando, preliminarmente, o 

descabimento de mandado de segurança contra lei em tese. No mérito, pugnou pela denegação da segurança 

pleiteada.Agravo retido, apresentado pela União, fls. 50/52.Intimado o agravado para apresentação de contraminuta, 53, 

manteve-se inerte, fls. 56.Manifestação ministerial, fls. 55.A seguir, vieram os autos à conclusão.É a síntese do 

necessário. Fundamento e Decido.PreliminarmenteO impetrante demonstrou ter sido impedido de frequentar curso de 

reciclagem profissional, em decorrência de condenação criminal. Não se trata de mandado de segurança contra lei em 

tese, mas impetração voltada a afastar o ato administrativo que lhe impediu de frequentar o mencionado 

curso.Presentes, nestes termos, os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.O 

impetrante foi condenado, em primeira instância, à pena de um mês de detenção. Da sentença condenatória , extrai-se:A 

vítima, Tatiane Cristine dos Santos, informou que, na época, estava separada do réu e já estava namorando outra pessoa, 

o Eduardo. Até então, o acusado não sabia que ela estava namorando outra pessoa. Quando o encontrou, ele disse que a 

mataria e que a desfiguraria e que se não ficasse com ele não ficaria com mais ninguém. Viveu com ele por 

aproximadamente 6 meses. No dia dos fatos, a vítima estava dentro do carro com o namorado. Ele os viu, veio com a 

moto e os cercou com a moto. O réu deu soco no namorado da vítima, bem como no vidro do lado onde o Eduardo 

estava. Depois disso ele não mais a ameaçou. Tiveram um filho (fls. 78 e 82). Eduardo Soares dos Reis, por sua vez, 

ratificou a ameaça proferida contra ela. Ele tinha levado a vítima para a casa dela, quando o réu apareceu com a moto na 
frente do carro. Veio descontrolado, agredindo o depoente. Ele dava socos do lado de fora, xingava e ameaçava. O réu 

falou em matá-la. Depois desse dia, o réu não perturbou mais (fls. 79 e 82). O réu, interrogado, disse que ao ver a 

vítima, como gostava dela ainda, perdeu a cabeça e partiu pra cima. Não se chega a lembrar do que disse, pois foi coisa 

do momento. Depois disso não mais a procurou. Busca seu filho normalmente.A Lei n. 7.102/83 exige que o interessado 

não possua antecedentes criminais, para efeito de exercer a profissão de vigilante, regra que, aplicada literalmente, 

levaria o demandante a ver rompido seu vínculo empregatício.No entanto (e mesmo que se considere tal comando 

constitucional, diante do princípio da presunção de inocência), denota-se que o caso em concreto não autoriza seja 

lançada sobre o impetrante tão grave sanção.Inicialmente, denote-se que os fatos objeto da ação penal, em si, não 

revelam possua o impetrante perfil inadequado ao exercício da função de vigilante: o acontecido, ainda que inaceitável, 

restringe-se ao seu foro privado, e não descambou em violência real contra pessoa. Há notícia, ainda, de que depois 

desse dia, o réu não perturbou mais e de que busca seu filho normalmente.De outro lado, e em juízo analógico, 

verifique-se que se o mesmo fato tivesse sido praticado por agente policial, a perda da função demandaria pena superior 

a quatro anos de reclusão, e não prescindiria de efetiva fundamentação (art. 92, inciso I, letra b, e parágrafo único, do 

CP).Por fim, a perda do emprego redundaria, indiretamente, em se prejudicar a própria vítima da ameaça, haja vista o 

impetrante ver, então, reduzida sua capacidade de contribuir para o sustento do filho em comum.Posto isso, julgo 

procedente o pedido e concedo a segurança, para determinar à autoridade impetrada que não impeça a inscrição do 

impetrante em curso de formação de vigilantes, com base na existência de condenação criminal, processo n.º 
322.01.2009.010507-6, oriunda da 2ª Vara Criminal da Comarca de Lins/SP, devendo o Departamento de Polícia 

Federal validar, no SISVIP - Sistema Nacional de Segurança e Vigilância Privada, o curso de reciclagem, caso o 

interessado obtenha, naturalmente, sua aprovação.Custas ex lege.Sem honorários, nos termos das Súmulas n.º 105 do 

STJ e 512 do STF.Sentença sujeita a reexame necessário - artigo 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009, sem prejuízo de sua 

eficácia imediata.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005218-13.2011.403.6108 - SPSP - SISTEMA DE PRESTACAO DE SERVICOS PADRONIZADOS 

LTDA(SP223575 - TATIANE THOME E SP245258 - SHARLENE DOGANI DE SOUZA E SP133149 - CARLOS 

ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos.Recebo a apelação da impetrante, no efeito meramente 

devolutivo.Cite-se o órgão de representação da autoridade impetrada, nos termos do artigo 285-A, 2º do Código de 

Processo Civil (Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido 

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a 

sentença, reproduzindo-se o ter da anteriormente prolatada. 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do 

réu para responder ao recurso).Após, ao MPF.A seguir, decorridos os prazos recursais envolvidos, remetam-se os autos 

ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 
 

0005564-61.2011.403.6108 - CERRADO COM/ E SERVICOS POSTAIS LTDA EPP(SP238344 - VINICIUS 

RODRIGUES DE FREITAS) X GERENTE DE ATENDIMENTO DA ECT-EMPRESA BRAS DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X GERENTE DE VENDAS NO VAREJO DA ECT - DR/SPI - DIRET REG SP 

INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP210479 - FERNANDA 

HENRIQUE BELUCA) 

Autos n.º 0005564-61.2011.403.6108Impetrante: Cerrado Comércio e Serviços Postais Ltda.Impetrados: Gerente de 

Atendimento dos Correios em Bauru e outraSentença tipo BVistos, etc.Cerrado Comércio e Serviços Postais Ltda. 

impetrou mandado de segurança em face de ato do Gerente de Atendimento da ECT - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos e do Gerente de Vendas no Varejo da ECT - DR/SPI - Diretoria Regional SP Interior, requerendo, initio litis, 

fosse determinado aos impetrados que se abstivessem de:a) proibir a vinculação dos contratos antigos e novos, bem 
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como fosse promovida a vinculação retroativa à data da inauguração (06/07/2011);b) exigir renovação das cartas de 

preferência ou mesmo de tomar qualquer medida que restringisse o direito de vinculação da impetrante aos contratos 

antigos e novos;c) enviar cartas aos clientes de contratos que tenham optado pelo uso da AGF, informando que não 

podem fazer uso dela, tudo com a cominação de pena diária.Como pedido final, pugnou pela concessão de segurança, 

com a confirmação da medida liminar.Alegou a impetrante que o item 2.6 do Manual de Comercialização e 

Atendimento (MANCAT) - manual interno da ECT - prevê, como um de seus requisitos para a autorização da 

vinculação de serviços em AGF não ser ela parte em processo judicial que tenha relação com o contrato de franquia 

postal.Juntou documentos, às fls. 25/191.Deferida medida liminar, à fl. 195, para proibir as autoridades impetradas, e a 

EBCT, de deixarem de vincular contratos à impetrante, com base na existência de ação judicial que tenha relação com o 

contrato de franquia postal.Notícia de interposição de agravo de instrumento, fls. 205.Prestação de informações pelas 

autoridades impetradas, fls. 235/264, aduzindo, em preliminares, carência da ação, por falta de interesse processual - 

inadequação da via eleita. No mérito, defenderam a improcedência do pedido, com a denegação da 

segurança.Manifestação ministerial, fl. 283.É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.Não há controvérsias sobre 

a matéria de fato, do que decorre a liquidez e certeza do pretenso direito da impetrante.Presentes, nesses termos, os 

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Do méritoO pedido merece acolhida.A 

existência de ação judicial não pode servir de causa para a adoção de medidas retaliatórias, como a constante do item 

2.6, letra c, do MANCAT, colacionado pela impetrante (fl. 83).Trata-se de evidente ataque a direito constitucionalmente 

assegurado (art. 5º, inciso XXXV, da CF/88), pois inibe a impetrante de se socorrer da tutela jurisdicional.Se nem a lei 
poderá impedir o cidadão de buscar o Estado-Juiz, não será por meio de ato administrativo que a impetrante se verá 

impedida de buscar, em juízo, a defesa de seus interesses.Posto isso, concedo a segurança, ratificando a liminar 

anteriormente deferida, para proibir as autoridades impetradas, e a EBCT, de deixarem de vincular contratos à 

impetrante, com base na existência de ação judicial que tenha relação com o contrato de franquia postal.Desnecessária a 

fixação de multa, no presente momento, ante a eficácia mandamental desta sentença.Sem honorários, nos termos das 

Súmulas n.º 105 do STJ e 512 do STF.Custas ex lege. Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, comunicando-se ao relator do 

Agravo a prolação desta sentença.Sentença sujeita a reexame necessário - artigo 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009, sem 

prejuízo de sua eficácia imediata.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005854-76.2011.403.6108 - COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AVARE LTDA(SP150164 - MARCELO 

ORNELLAS FRAGOZO E SP282593 - GIANINI CRISTINA DEMARQUIS PINTO) X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM BAURU - SP 

Processo n.º 0005854-76.2011.4.03.6108Impetrante: Cooperativa de Laticínios de AvaréImpetrado: Delegado da 

Receita Federal do Brasil em Bauru - SPSentença Tipo AVistos, etc.Cooperativa de Laticínios de Avaré impetrou 

mandado de segurança, em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru/SP, buscando fosse determinada, 

de imediato, a inclusão do débito representado pela CDA 557970040 dentre aquelas passíveis de parcelamento previsto 
pelo art. 1º, da Lei 11.941/09.Como provimento final, pugnou pela conversão da medida liminar em sentença.Juntou 

documentos às fls. 12-71.Indeferida a medida liminar pleiteada, às fls. 74-75.Manifestação da Fazenda Nacional, fls. 

82-87.Informações da autoridade impetrada, fls. 101-104, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No 

mérito, pleiteou a improcedência da demanda.Manifestação ministerial à fl. 108.É o relatório. Decido.A dívida, débito 

representado pela CDA 557970040, foi inscrita pela Receita Federal do Brasil, consoante extrato de fls. 105, sendo o 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru/SP autoridade competente para figurar no polo passivo do presente 

writ, pois a ARF de Avaré subordina-se à DRF de Bauru.Presentes, nestes termos, os pressupostos processuais e as 

condições da ação, passo ao exame do mérito.O pedido não merece acolhida.O débito excutido nos autos n.º 0253/00, 

junto ao Anexo Fiscal da Comarca de Avaré/SP, foi objeto de parcelamento anterior, fls. 88.Afirmou a autoridade 

impetrada, fls. 104, segundo parágrafo, que o débito 557970040 havia sido parcelado anteriormente, em 32 parcelas, as 

quais não foram pagas, gerando sua inscrição em dívida ativa.Caberia à impetrante ter optado pela modalidade de 

parcelamento relativa ao art. 3º da Lei 11.941/2009:Art. 3o No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de 

que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida 

Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte: I - serão 

restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes ao crédito originalmente 
confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em cada caso, consolidado à 

época do parcelamento anterior; II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos, até 

a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado 

pelo contribuinte na forma e condições previstas neste artigo; e III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que 

trata este artigo importará desistência compulsória e definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos 

previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002 1o 

Relativamente aos débitos previstos neste artigo: I - será observado como parcela mínima do parcelamento o 

equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida 

Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008; II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 

será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das 12 

(doze) últimas parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008; 
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III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em um período menor que 

12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) 

da média das parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008; 

IV - (VETADO) V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de reparcelamento na forma do 

Refis, do Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas nesta Lei será levado em conta o primeiro desses 

parcelamentos em que os débitos tenham sido incluídos. 2o Serão observadas as seguintes reduções para os débitos 

previstos neste artigo: I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por cento) das 

multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de 

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão 

redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% 

(trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; III - os débitos 

anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% 

(quarenta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal; e IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, terão redução 

de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta 

por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. No entanto, não se optou por tal 

modalidade de parcelamento, consoante demonstra o documento de fls. 107.Em nova oportunidade, quando da 
possibilidade de retificação das modalidades de parcelamento, disponibilizada ao contribuinte, conforme previsão na 

Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 2, de 3 de fevereiro de 2011, cujo prazo encerrou-se em 31/03/2011, também não 

houve a manifestação da impetrante, para que fosse feita a inclusão do débito representado pela CDA 557970040, fls. 

104, quinto parágrafo.Assim, conclui-se que a perda do direito da impetrante ao parcelamento decorreu de sua própria 

negligência em atender aos condicionantes legais.Posto isso, julgo improcedente o pedido e denego a segurança.Sem 

honorários, nos termos das Súmulas n.º 512, do STF, e 105, do STJ.Custas como de lei.Ao SEDI, para inclusão da 

União no polo passivo, ante a manifestação de fls. 82/87.Ocorrendo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

anotando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0005922-26.2011.403.6108 - LOYOLA E LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA - ME(SP108004 - RAQUEL 

ELITA ALVES PRETO) X GERENTE DE ATENDIMENTO DA ECT-EMPRESA BRAS DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP078566 - GLORIETE 

APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) 

Autos n.º 0005922-26.2011.403.6108Impetrante: Loyola e Loyola Amoreiras Serviços Ltda.Impetrados: Gerente de 

Atendimento dos Correios em Bauru Sentença tipo BVistos, etc.Loyola e Loyola Amoreiras Serviços Ltda - ME 

impetrou mandado de segurança em face de ato do Gerente de Atendimento da Diretoria Regional da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) do Interior de São Paulo - DR/SPI, requerendo, initio litis, fosse impedida a 
autoridade impetrada de efetivar a retirada de máquinas de franquear digital.Como pedido final, pugnou pela 

autorização de uso de máquinas de franquear digital pela impetrante, mediante a assinatura de Termo de Cessão 

Onerosa.Alegou a impetrante que fora obstada de se utilizar de máquinas, com fundamento no Manual de 

Comercialização e Atendimento (MANCAT) - manual interno da ECT - em sua alínea e, do item 1.1.2, módulo 13, 

Capítulo 4, que determina que a autorização de uso não será concedida a quem possuir processo em apuração perante a 

ECT, ou possuir processo judicial para apuração de conduta irregular ou ilegal, tendo a ECT como uma das 

partes.Juntou documentos, às fls. 26/94.Deferida medida liminar, às fls. 99/100, para proibir a autoridade impetrada de 

impedir a utilização de máquinas de franquear digitais, pela impetrante, em razão da existência de processos 

administrativos ou judiciais.Notícia de interposição de agravo de instrumento, fls. 454.Prestação de informações pela 

autoridade impetrada, fls. 110/139, aduzindo, em preliminares, carência da ação, por inadequação da via eleita e 

ausência de direito líquido e certo. No mérito, defendeu a improcedência do pedido, com a denegação da 

segurança.Manifestação ministerial, fl. 473.É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.Não há controvérsias sobre 

a matéria de fato, do que decorre a liquidez e certeza do pretenso direito da impetrante.Presentes, nesses termos, os 

pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Do méritoO pedido merece acolhida.A 

existência de ação judicial não pode servir de causa para a adoção de medidas retaliatórias, como a constante do item 

1.1.2, letra e, do MANCAT, colacionado pela impetrante (fls. 83/84).Trata-se de evidente ataque a direito 

constitucionalmente assegurado (art. 5º, inciso XXXV, da CF/88), pois inibe a impetrante de se socorrer da tutela 
jurisdicional.Se nem a lei poderá impedir o cidadão de buscar o Estado-Juiz, não será por meio de ato administrativo 

que a impetrante se verá impedida de buscar, em juízo, a defesa de seus interesses.De outro lado, a instauração de 

processo administrativo, ou a propositura de ação judicial, em que buscada a responsabilização da impetrante pela 

prática de ato ilícito, não justificam, em si mesmas, a adoção de medidas punitivas, sob pena de, indiretamente, violar-

se o direito da impetrante ao contraditório e à ampla defesa, corolários do devido processo legal, direitos estes 

assegurados no corpo da CF/88 (artigo 5º, incisos LIV e LV) e na Lei n.º 9.784/99 (artigos 2º, incisos VIII e X) .Como 

decidiu o E. TRF da 3ª Região, em hipótese similar:[...] se existem suspeitas do envolvimento da empresa franqueada 

em atividades ilícitas, qualquer medida administrativa, seja de rescisão contratual ou imposição de restrições, deve 

obrigatoriamente ser precedida do respectivo processo administrativo, a fim de garantir aos interessados o contraditório, 

a ampla defesa, o duplo grau de jurisdição e todos os meios de prova em direito admitidas sem qualquer restrição, em 

estreita observância ao inciso LV, do art. 5º da Carta Constitucional. Incabível, portanto, a imposição de qualquer 
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penalidade inclusive, a restrição contratual, como ocorreu na hipótese em exame, sem a observância do devido processo 

legal, ainda mais diante do princípio Constitucional da presunção de inocência, garantia fundamental inserta no art. 5º, 

inciso LVII, da Constituição Federal.(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044234-4/SP. RELATORA : 

Desembargadora Federal ALDA BASTO).Posto isso, concedo a segurança, ratificando a liminar anteriormente 

deferida, para proibir a autoridade impetrada de impedir a utilização de máquinas de franquear digitais, pela impetrante, 

em razão da existência de processos administrativos ou judiciais..Sem honorários, nos termos das Súmulas n.º 105 do 

STJ e 512 do STF.Custas ex lege. Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, comunicando-se à relatora do Agravo, fls. 475/476, 

a prolação desta sentença.Sentença sujeita a reexame necessário - artigo 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009, sem prejuízo de 

sua eficácia imediata.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001515-74.2011.403.6108 - SILVANIA APARECIDA GONCALVES DIAS(SP273653 - MILTON LEVY DE 

SOUZA E SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fixo os honorários do advogado dativo em R$ 140,88 valor mínimo previsto na Tabela I da Resolução 558 de 2007 do 

CJF.Sem prejuízo, fica intimado o advogado dativo a retirar os autos em Secretaria, no prazo de 48 horas. Decorrido o 

prazo, sem a retirada dos autos no prazo fixado, arquive-se.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0008188-35.2001.403.6108 (2001.61.08.008188-0) - ISRAEL LUCIANO PEREIRA X MARIA HELENA CACITE 

PEREIRA(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS E SP091820 - MARIZABEL MORENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF(SP025184 - MARCO 

ANTONIO RODRIGUES BARBOSA E SP155190 - VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA) 

Fls. 634/637: proceda a Secretaria a exclusão, no sistema processual, da advogada Marizabel, tendo em vista a renúncia 

de fls. 449/451 e despacho de fl. 484.Sem prejuízo, forneça a exequente/FUNCEF o endereço atualizado dos 

executados.Com o cumprimento, intimem-se os executados, pessoalmente, nos termos do despacho de fl. 629.Int. 

 

0005420-68.2003.403.6108 (2003.61.08.005420-3) - ADILSON DE OLIVEIRA X MARIA CRISTINA DE 

OLIVEIRA(SP038966 - VIRGILIO FELIPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Fl. 423: defiro.Expeça-se alvará, em favor da Caixa Econômica Federal, do valor que está depositado em conta judicial 

vinculada a este feito, para fins de cumprimento do acordo entabulado entre as partes.Com o pagamento do alvará 

comprovado nos autos, arquive-se.Int. 

 

0003336-89.2006.403.6108 (2006.61.08.003336-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0007864-45.2001.403.6108 (2001.61.08.007864-8)) STOPPA PECAS E SERVICOS LTDA(SP156216 - FERNANDA 

CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL 

Face à informação trazida pela certidão de fl. 267, mantenho o sobrestamento do feito até decisão final a ser proferida 

no agravo de instrumento nº 0092108-82.2007.403.0000/SP, ou até manifestação em contrário da União, conforme 

postulado a fls. 254/255.Int. 

 

0004126-97.2011.403.6108 - MARIA DE FATIMA FERNANDES CRUZ VILLELA(SP058339 - MARIA LEONICE 

FERNANDES CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Vistos etc.Trata-se de ação cautelar inominada, ajuizada por Maria de Fátima Fernandes Cruz Villela, qualificação a fls. 

02, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, alegando a parte autora que, tendo sido fiadora de contrato de 

financiamento estudantil, viu-se surpreendida com a inscrição de seu patronímico no CADIN, tratando-se de dívida dos 

idos de 2001, não tendo a ré promovido qualquer cobrança, aduzindo sequer obteve, perante o Banco, informações 

precisas sobre o total da dívida ou qualquer proposta de parcelamento. Sustenta a ocorrência de prescrição, com fulcro 

no artigo 206, CCB, bem assim a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, postulando a imediata exclusão de 

seu nome do CADIN.Custas processuais recolhidas no importe de 0,5%, fls. 41.A fls. 46/47, a CEF informou que os 

registros inscritos na SERASA/SPC somente permanecem ativos por, no máximo, cinco anos, sendo que os registros 
para operações orçamentárias, sujeitos ao envio ao CADIN, permanecem ativos até a regularização do 

débito.Apresentou contestação o pólo réu, fls. 49/70, alegando, em síntese, falta de interesse processual, por ausentes 

fumus boni iuris e periculum in mora, sequer tratando a autora de eventual dedução de ação principal, defendendo a 

ausência de relação de consumo à espécie, face à finalidade do FIES, suscitando sua ilegitimidade passiva, devendo ser 

substituída pelo FNDE, bem como há necessidade de litisconsórcio necessário com a União. No mais, aduz que o 

contrato em tela encontra-se com setenta e seis prestações em atraso, tendo sido assinado em 18/05/2001 e suspenso em 

28/03/2002, todavia apenas duas prestações foram adimplidas, pontuando que a renegociação da dívida carece de 

atendimento aos requisitos legais, firmando a incontroversa inadimplência do contrato, por isso legítima a inscrição no 

CADIN, afastando, por fim, a agitada prescrição, vez que a avença tem evolução continuada, dividindo-se em três fases 

(parcela de juros, amortização I e amortização II), assim a não-quitação do contrato, embora a suspensão requerida, 

manteve o seu curso normal.A fls. 79/80, a parte autora foi instada a ofertar manifestação acerca da intervenção 
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economiária de fls. 46/47, assim o fazendo a fls. 83/97, conjuntamente apresentando sua réplica.A seguir, vieram os 

autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.De início, comporta o feito antecipado julgamento, nos termos do inciso I, do 

artigo 330, CPC.Por sua vez e fundamental, matéria de ordem pública a legitimidade ad causam, 4º e inciso X, do artigo 

301, CPC, apresenta insurgência a CEF quanto à legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda.Realmente, 

almejando a parte autora a exclusão de seu nome do CADIN, esta brotada da condição de fiadora daquela em contrato 

de FIES, legítima a presença economiária no pólo passivo, porquanto a executora do Financiamento Estudantil, 

improsperando seu intento para que seja substituída pelo FNDE ou para formação de litisconsórcio passivo com a União 

:TRF3 - AC 200461080097700 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1278478 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA 

- FONTE : DJF3 DATA:03/10/2008 - RELATOR : JUIZ HENRIQUE HERKENHOFFPROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

CLÁUSULAS DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL. A RESPONSABILIDADE PELA OPERACIONALIZAÇÃO DO FIES É EXCLUSIVA DA CEF. OS 

FIADORES RESPONDEM PELA DÍVIDA UNICAMENTE COM RELAÇÃO AO PERÍODO QUE CONSTA NO 

CONTRATO. O INSTITUTO DA FIANÇA NÃO ADMITE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. AGRAVO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. I - A Medida Provisória nº 1865, de 26/08/1999, que antecedeu a Lei nº 10.260/01, ao dispor 

sobre o contrato de financiamento estudantil, estabeleceu que a CEF atua como agente operador e administrador dos 

ativos e passivos, conforme dispuser o Conselho Monetário Nacional. II - Em razão desse comando normativo compete-

lhe celebrar os contratos e cuidar para que sejam cumpridos, fundamento pelo qual decorre sua legitimidade para 
responder pelas ações em que se discutem os financiamentos estudantis, sendo indevida a pretendida integração da 

UNIÃO FEDERAL na lide, por não se tratar de hipótese de litisconsórcio passivo necessário. A responsabilidade pela 

operacionalização do FIES é exclusiva da CEF....Em continuação, representa a prescrição elemento indispensável à 

estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade 

e certeza no tempo.Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial interessado não devesse favorecer a 

relapsia do pólo adverso recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, 

por outro, ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do 

interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, bem de que se arroga destinatário, exterminando, 

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non favore 

prescribentis).Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a 

um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, 

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra 

extintiva.Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por 

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece o 

direito.Presentes os elementos tempo e inércia do titular, sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como destacado, 

pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu direito, no prazo 

legalmente fixado.Neste passo, cristalino anteriormente ao novo CCB fosse de vinte anos o então prazo para a cobrança 
de dívida, como a em palco, tanto quanto seja de cinco anos o novo lapso temporal para exigências como a presente, 

CCB atual, art. 206, 5º, inciso I, os marcos em questão é que acabam evidentemente a conduzir ao desfecho do litígio, 

sob este flanco.Assim, no sentido dos cinco anos atuais e portanto apenas a título ilustrativo, a v. jurisprudência 

pátria:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CRÉDITO 

EDUCATIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.- Computando que os valores foram 

emprestados em 02.01.98 e o prazo prescricional iniciaria após o último dia de cessação da amortização, isto é, 

02.01.2004, e nos termos do artigo 206, 5º, I, do Código Civil, a prescrição para cobrança de dívidas líquidas constantes 

de instrumentos públicos ou particulares é de 05 (cinco) anos, o título não estaria prescrito.(AI 2004.04.01.006831-9, 

TRF-4ª Região, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, DJ 21/09/2005, p. 680, v.u.)Todavia, cenário sui 

generis a repousar no presente conflito intersubjetivo de interesses, pois a própria parte autora a declinar que o contrato 

de FIES foi suspenso fls. 03, último parágrafo, logo não foi finalizado, o que a traduzir esteja, ainda, em pleno vigor, ao 

norte das informações do polo réu.Com efeito, incide à espécie a disposição do artigo 17, da Portaria do MEC nº 1.725, 

de 03/08/2001, a prever que a falta de pagamento, no período de suspensão, dos juros trimestrais, a ensejar o início da 

fase subseguinte, qual seja, a de amortização :Art. 17 Nos casos previstos nos artigos 15 e 16 desta Portaria, obriga-se o 

estudante, durante o período desuspensão da utilização do financiamento, ou no período compreendido entre a data de 

encerramento e aquela definida no 2o do artigo anterior, a pagar, trimestralmente, os juros incidentes sobre o valor 

financiado, de acordo com o 1o do art. 5o da Lei N.º 10.260/01.Parágrafo único. A inobservância da disposição contida 
no caput deste artigo implicará o início da amortização do financiamento no semestre subseqüente.Aliás, explícita a 

previsão contratual a respeito da necessidade de pagamento dos juros, mesmo na hipótese de suspensão, fls. 27, cláusula 

10.1 : logo, em termos formais, a suspensão pleiteada não tem o condão de finalizar o contrato, ao passo que a falta de 

adimplemento fez com que a avença alterasse de fase, assim não havendo de se falar em prescrição, porque, embora 

suspenso, existente o financiamento, o qual a estar produzindo efeitos, ante o cabal descumprimento do estudante às 

regras inerentes à espécie.De seu turno, com razão a parte ré ao defender que o CDC não é aplicável aos contratos de 

crédito educativo, vez que programa este elaborado pelo Governo, com o fito de disponibilizar aos estudantes 

interessados acesso ao ensino superior, figurando a CEF tão-somente como agente repassador de recursos, atuando, 

outrossim, na administração da avença.Deste modo, evidente a não-configuração de relação pura de consumo (Banco 

versus Cliente), porquanto adstrita a parte economiária às diretrizes legais norteadoras do programa governamental, 

assim não havendo de se falar em incidência do Código Consumerista, como assente a matéria perante o C. Superior 
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Tribunal de Justiça :STJ - RESP 200901575736 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1155684 - ÓRGÃO JULGADOR : 

PRIMEIRA SEÇÃO - FONTE : DJE DATA:18/05/2010 - RELATOR : BENEDITO 

GONÇALVESADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. 

LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE...2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no 

sentido de que os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às 

regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; 

REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007....Por derradeiro, nenhuma ilicitude pratica 

a demandada quando registra, junto ao CADIN, a existência de débito impago perante o mesmo, face à incontroversa 

inadimplência.Logo e ilustrativamente, se a reger o tema da negativação cadastral atualmente a Lei 10.522/02, focada 

no raciocínio supra delineado, revela-se cumpridora, por conseguinte, até ao postulado basilar da legalidade dos atos 

administrativos, contemplado no caput do art. 37 da Lei Maior vigente.Ademais, a própria e originária Medida 

Provisória n.º 2.176-79, editada anteriormente ao advento da Emenda Complementar 32/01, também atende a dito 

mister, com a necessária força de lei, para a importância que à época representava, cujo império restou, inclusive, 

prorrogado nos termos do art. 2.º, de enfocada Emenda, a culminar, então, como antes colacionado, com a promulgação 

da Lei 10.522.Assim, nenhum malferimento se flagrando diante de um feito no qual se põe o negativado a puramente 
debater a afirmada ilicitude da negativação, em si, de rigor se apresenta de insucesso sua postulação :TRF4 - AG 

00071702520104040000 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - 

FONTE : D.E. 19/05/2010 - RELATOR : CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZAGRAVO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE CONTRATO. FIES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

VEDAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. ESTAGIÁRIOS. SSIBILIDADE DE RATIFICAÇÃO PELO ADVOGADO. 

PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. ...2. A jurisprudência do Eg. STJ reconhece que a 

simples existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN, exigindo 

o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja prestada caução idônea. 3. Estando 

configurada, ao menos a princípio, a situação de inadimplência, mostra-se legítima a inclusão de seus nomes em 

serviços de proteção ao crédito, prática autorizada por lei, legitimidade que somente cederia, se tivessem os 

embargantes se desincumbido do ônus de comprovar a ilegitimidade da cobrança total, demonstrando que a sua 

irresignação contra a funda-se na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. Quanto menos, na hipótese de contestação parcial, deveria a parte devedora, 

realizar o pagamento do que entende ser devido, depositando o quantum controvertido. 4. Agravo improvido.Portanto, 

refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o artigo 206, CCB, artigos 42, 43, 

71, 83 e 84, CDC que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo 
(artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no inciso I, do artigo 269, CPC, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 

prol da ré, no importe de R$ 400,00, atualizados monetariamente até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC (o valor 

dado à causa foi de R$ 1.000,00, fls. 18, não podendo esta cifra ser fixada em valor ínfimo), além de complementação 

de custas, fls. 41.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0010584-72.2007.403.6108 (2007.61.08.010584-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004680-47.2002.403.6108 (2002.61.08.004680-9)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO 

ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP126349 - 

UBIRAJARA DE CAMPOS ESCUDERO E SP136688 - MAURICIO ARAUJO DOS REIS E SP101970 - CID 

FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E SP195303 - DANIEL GRANDESSO DOS SANTOS) X AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(SP182411 - FABIO ELIZEU GASPAR E SP130030 - PAULO 

ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS) X ABRANET - ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PROVEDORES DE 

ACESSO, SERVICOS E INFORMACOES DA REDE INTERNET(SP093257 - DANIELA DE OLIVEIRA 

TOURINHO E SP162975 - CAMILA WERNECK DE SOUZA DIAS E SP034249 - GERSON MORAES FILHO E 

SP074182 - TAIS BORJA GASPARIAN) X ASSOCIACAO DOS INTEGRANTES DO PROJETO GLOBAL 
INFO(RJ114251 - LEONARDO MELIANDE) 

Face à informação da certidão de fl. 474, mantenho o sobrestamento deste feito até decisão final a ser proferida nos 

agravos de instrumento nº 2007.03.00.102197-0, 2007.03.00.104315-1 e 2008.03.00.008123-9.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004524-54.2005.403.6108 (2005.61.08.004524-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X NEIF MAMUD COMIN(SP050115 - 

ARNALDO TAKAMATSU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEIF MAMUD COMIN 

Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o requerido (ora executado), na pessoa de seu 

advogado (procuração a fl. 49), acerca dos cálculos apresentados pela requerente/CEF (ora exequente).No caso de não 

haver impugnação, o executado deverá proceder ao cumprimento da sentença, ressaltando-se a possibilidade do 
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acréscimo de dez porcento, a título de multa, na hipótese de descumprimento.Providencie a Secretaria a alteração da 

classe para 229 - cumprimento de sentença.Int.  

 

0004901-25.2005.403.6108 (2005.61.08.004901-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X RANGEL FRANCISCO 

AMORIM(RJ124822 - GRACIANE APARECIDA DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RANGEL FRANCISCO AMORIM 

Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o requerido (ora executado), na pessoa de sua 

advogada (procuração a fl. 106), acerca dos cálculos apresentados pela requerente/CEF (ora exequente).No caso de não 

haver impugnação, o executado deverá proceder ao cumprimento da sentença, ressaltando-se a possibilidade do 

acréscimo de dez porcento, a título de multa, na hipótese de descumprimento.Providencie a Secretaria a alteração da 

classe para 229 - cumprimento de sentença.Int.  

 

0002122-92.2008.403.6108 (2008.61.08.002122-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X IND/ E COM/ DE CALCADOS BERGAMASCO LTDA - ME X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X IND/ E COM/ DE 

CALCADOS BERGAMASCO LTDA - ME 
Fls. 136/153: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Cumpra-se a decisão de fls. 

129/133.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0009845-02.2007.403.6108 (2007.61.08.009845-5) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 1357 - RENATO CESTARI) X SANDRO ROBERTO CASEMIRO(SP286315 - RAMIRO 

TEIXEIRA DIAS) X JOSE CICERI(SP286315 - RAMIRO TEIXEIRA DIAS) X MARIA CASEMIRO 

CICERI(SP147106 - CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA E SP286315 - RAMIRO TEIXEIRA DIAS) 

Fls. 608/619: mantida a decisão agravada, ante a juridicidade com que construída.Fls. 605: aguarde-se por mais 20 

(vinte) dias o retorno da Carta Precatória expedida.Int. 

 

Expediente Nº 6518 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0008974-98.2009.403.6108 (2009.61.08.008974-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001994-82.2002.403.6108 (2002.61.08.001994-6)) SANTOS MONTEIRO PAVIMENTACAO E OBRAS 

LTDA(SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 
Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal, esta da ordem de R$ 7.991,79, deduzidos por Santos Monteiro 

Pavimentação e Obras, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio dos quais se alega a ocorrência 

da prescrição, bem como a impossibilidade de substituição da CDA.Manifestou-se a União, fls. 27/28, aduzindo a 

inocorrência da prescrição, tendo a embargante aderido ao REFIS em 20/03/2000, tendo sido excluída em 01/2002, em 

razão de sua inadimplência. Réplica a fls. 40/42.A seguir, vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Tratando-

se de matéria essencialmente de direito, não se faz necessária a dilação probatória, cabendo o julgamento na forma do 

artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.Em prosseguimento, não se encontra contaminado pela prescrição, como 

se denotará, o valor contido no título de dívida embasador da execução.Efetivamente, representa a prescrição elemento 

indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes 

permanência, durabilidade e certeza no tempo.Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor 

não devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, 

cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se 

a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga 

destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão (odio 

negligentiae, non favore prescribentis).Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na 

perda da ação, atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, 

durante certo lapso temporal, vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma 
geradora e outra extintiva.Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, 

eliminando, por conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, 

desaparece o direito.Presentes os elementos tempo e inércia do titular, sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, 

como destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu 

direito, no prazo legalmente fixado.No caso vertente, insta destacar-se em cobrança débitos das competências entre 

1996 e 1997 (fls. 04/05, da execução fiscal), portanto sujeitos à incidência do prazo prescricional quinquenal previsto 

pelo art. 174, do CTN.No caso vertente, formalizado o crédito através de Termo de Notificação Fiscal de Lançamento 

do Débito, requereu a parte embargante, em 20/03/2000, o parcelamento do débito apurado (fls. 30, da execução), 

acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até a data de 03/01/2002 (fls. 36, da execução), quando a 

empresa executada foi excluída do REFIS.Desta maneira, reiniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) 

anos, a partir de 03/01/2002, data em que foi rescindido o parcelamento, teria a Fazenda Nacional até janeiro/2007 para 
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propor a ação de execução fiscal para a cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 

26/03/2002 (fls. 02, da execução), quando, portanto, ainda não decorridos mais de 05 (cinco) anos, não restando 

configurada a alegada prescrição.Neste sentido, a Súmula n.º 153, do extinto TFR, in verbis:Constituído, no qüinqüênio, 

através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a 

partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos 

administrativos.Logo, não consumada a alegada prescrição.Por fim, não prospera a aventada impossibilidade de 

substituição da CDA, vez que a decorrer de decisão judicial transitada em julgado, consoante fls. 64/72 e 77/87, da 

execução fiscal, que determinou a redução da multa de 30% para 20%, tendo sido, inclusive, oportunizado prazo para 

oferecimento de novos embargos (fls. 95/98, da execução), que ora se analisa.Neste passo, a respeito de constituírem os 

débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a hipótese de mero excesso de 

execução (como se dá na hipótese de determinação de redução da multa), em que é possível excluir ou destacar do título 

executivo o que excedente, através de mero cálculo aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, 

afastada a sua anulação neste ângulo, nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-se, in verbis:Ementa - 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - VALOR EM EXCESSO - FIXAÇÃO DO VALOR REAL DA DÍVIDA, NOS AUTOS DOS 

EMBARGOS, MEDIANTE PERÍCIA E CÁLCULOS ARITMÉTICOS - ACORDÃO QUE SE HARMONIZA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ (ART. 557, DO CPC). 1. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o 

reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é devido não implica nulidade do título executivo 
extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos próprios autos, mediante a supressão da parcela 

destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples cálculos aritméticos. 2. Verificando-se que o acórdão 

impugnado adotou orientação consentânea com a jurisprudência desta Corte, incide na espécie as disposições do art. 

557 do CPC, com as alterações da Lei nº 9.756/98. 3. Agravo regimental improvido. (AGRESP nº 53349/SP, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJU de 22.05.00, p. 91, g.n.)Deste modo, apesar de reconhecida a necessidade de redução da 

multa de 30% para 20%, objetivamente possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor remanescente.Portanto, 

refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 203, do CTN, e o art. 2º, 8º, da 

LEF, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, 

IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, 

ausentes custas, ante as características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96), sujeitando-se a parte embargante ao 

pagamento do encargo do Decreto-Lei 1.025/69 (Súmula 168, TFR), em favor do Poder Público.Traslade-se cópia da 

presente para a execução.P.R.I. 

 

0001605-19.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010659-43.2009.403.6108 

(2009.61.08.010659-0)) BAURU PRODUTOS DE PETROLEO LTDA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) 

Após a substituição da CDA, instada a parte embargante a esclarecer se persistia seu interesse, fls. 41, manifestou-se, a 
fls. 43/52, afirmativamente. Pugnou a empresa embargante, nessa ocasião, pela correta aplicação dos critérios de 

correção, com a extinção da execução e levantamento da penhora realizada. Alternativamente, em caso de não-

acolhimento do pedido de aplicação da correção alegada, pleiteou o afastamento dos valores referentes à contribuição 

paga sobre 1/3 de férias, férias gozadas, primeiros 15 dias de afastamento por auxílio-doença, auxílio-acidente, período 

de afastamento de gestante e horas-extras, bem como seja excluído o encargo de 20%, instituído pelo Decreto-lei n.º 

1.025/69. Apresentou a União impugnação, fls. 55/85, alegando generalidade na exordial da embargante, atinente à não-

incidência de contribuição social sobre determinadas verbas, que fazem parte da folha de salário, como 1/3 de férias, 

férias gozadas, primeiros quinze dias de afastamento antes da concessão de auxílio-doença, auxílio-acidente, período de 

afastamento de gestantes, além de horas-extras. Ao final, pugnou pela negativa de procedência aos embargos.Logo, por 

fundamental, traga a União, em até 15 dias, cópia do Procedimento Administrativo que deu origem à execução 

embargada, a fim de se aferir sobre quais verbas incide a cobrança.Com a vinda de ditos elementos, ciência à 

embargante, por até cinco dias.Sucessivas intimações.Após, conclusos. 

 

0004451-09.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000710-92.2009.403.6108 

(2009.61.08.000710-0)) FANI CAMARGO DA SILVA(SP260155 - HUGO TAMAROZI GONCALVES FERREIRA) 

X FAZENDA NACIONAL 

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal, esta da ordem de R$ 24.214,72, deduzidos por Fani Camargo da 
Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Alega a parte embargante que eventual pagamento 

realizado a maior, aos autores da Ação Ordinária n. 1242/1991, não tornam indevidos os honorários advocatícios 

decorrentes da sucumbência, uma vez que originaram-se de título executivo judicial. Assim, não se faz possível ao 

embargado pretender reformar a r. sentença, que fixou honorários, através de procedimento administrativo para a 

inscrição em Dívida fazendária. Por sua vez, alegou sua ilegitimidade passiva, aduzindo não ter procedido ao 

levantamento dos valores adimplidos nos autos, o qual fora procedido pelo Advogado, Dr. Roberto Seiti Tamamati. 

Afirmou, ainda, a nulidade da inscrição da Dívida, ante a ausência de liquidez, certeza e exigibilidade. Aduziu ser 

aplicável a Súmula 249, do TCU (É dispensada a reposição de importâncias indevidamente percebidas, de boa-fé, por 

servidores ativos e inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de interpretação de lei por parte do 

órgão/entidade, ou por parte de autoridade legalmente investida em função de orientação e supervisão, à vista da 

presunção de legalidade do ato administrativo e do caráter alimentar das parcelas salariais), pois a verba foi percebida 
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pelos autores da ação ordinária, de boa-fé, e possui caráter alimentar, sendo, pois, irrepetível. Por fim, requereu a 

condenação da parte exequente à litigância de má-fé. Juntou documentos, fls. 27/113.Recebidos os embargos, fls. 115, 

manifestou-se o INSS, fls. 123/127, requerendo a reconsideração da decisão que recebeu os embargos, pois, a seu 

tempo, a penhora sobre o bem imóvel não havia sido registrada. Réplica a fls. 129/134.A seguir, vieram os autos à 

conclusão.É o relatório.DECIDO.Por primeiro, em relação à aventada necessidade de reconsideração acerca da decisão 

que recebeu os embargos, sem significado aos embargos dito tema, pois, de se recordar, põe-se em julgamento em 

referida ação a pretensão em face do título executivo em si : questão como a de aperfeiçoamento, regularidade ou 

irregularidade da constrição, por certo que pertencente ao feito executivo, como um seu genuíno incidente, não ao palco 

dos presentes embargos, por impertinente.Deste sentir, por símile, o C. TRF da Terceira Região :EAC 93030122356 - 

EAC - EMBARGOS NA APELAÇÃO CÍVEL - 99055 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA SEÇÃO - FONTE : 

DJF3 CJ1 DATA:01/10/2009 PÁGINA: 4 - RELATOR : JUIZ NERY JUNIOREMBARGOS INFRINGENTES - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA - PRECLUSÃO - ACÓRDÃO 

MANTIDO. 1. O tema atinente ao excesso de penhora é impertinente, pois se trata de questão de regularidade do 

executivo fiscal, como incidente, e não como embasamento de embargos à execução. 2. O momento adequado para 

argüir o excesso de penhora seria quando da intimação da agravante para se manifestar sobre a avaliação dos bens 

penhorados, nos termos do que dispõe o art. 685, I, do CPC. Não o fazendo naquele momento, houve a preclusão de tal 

alegação (RT 829/380) (Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouveia, Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em Vigor, 40ª ed., nota 1c ao art. 685). 3. Excesso de execução, o que justifica a oposição de embargos, 
configura-se quando se exige mais do que é devido e; excesso de penhora, incidente à própria ação executória, ocorre 

quando a constrição recai sobre bem de valor superior ao necessário para a garantia do Juízo. 4. Embargos infringentes 

não providos.Superada, pois, dita angulação.Em mérito, nos termos dos autos, o acusado levantamento indevido de 

honorários não se verificou pela parte embargante, Fani, como a emanar explicito da elementar Guia de Levantamento 

de fls. 77, logo insuficiente, para a execução proposta, o procuratório em nome deste ou daquele causídico, por 

veemente.Em outras palavras, capital a legitimidade passiva devedora, já padece de dita mácula o executivo embargado, 

assim logrando a parte acusada devedora/embargante desconstituir retratada exigência sobre si, inadmissível se lhe 

imponha lastro de imputação em cobrança sobre aquilo que pela mesma não levantado, na demasia acusada.De logo, 

pois, ausente sequer certeza ao crédito em exigência, sobre a parte afirmada devedora, em termos de sua existência 

creditória ao embargado, primeira figura do art. 586, CPC, de conseguinte padecendo, mesmo, é de título a parte 

fazendária, sobre o privado embargante em cena, prejudicados, pois, demais temas suscitados, ausente aventada má-fé, 

a implicar em dolo processual, irrevelado ao feito.Prejudicados, desta forma, demais temas suscitados, imperativa a 

procedência aos embargos, ausentes custas, ante as características da presente ação (art. 7º da Lei n.º 9.289/96), 

sujeitando-se a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução, 

em favor da parte embargante, corrigidos monetariamente, desde o ajuizamento, até seu efetivo desembolso, art. 20, 

CPC.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 2º, da LEF, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, 
CF).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, desconstituída a execução sobre a parte embargante, 

por manifesta ilegitimidade passiva, na forma aqui estatuída. Traslade-se cópia da presente para a execução.Sentença 

não-sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do art. 475, do CPC (valor da execução da ordem de R$ 24. 

214,72).P.R.I. 

 

0006893-45.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001906-63.2010.403.6108) 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X 

MUNICIPIO DE OLIMPIA 

Vistos etc. Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em face 

do Município de Olímpia, aduzindo, para tanto, ser indevida a cobrança do IPTU, ante a imunidade estabelecida no art. 

150, VI, a, da CF, tendo-se em vista trata-se de empresa pública exercente de munus público.Os embargos foram 

recebidos, fl. 41.Intimada, manifestou-se a parte embargada a fls. 51, especificando as provas a serem produzidas.Após 

a manifestação da ECT, fls. 52, vieram os autos à conclusão.É o Relatório. DECIDO.Tratando-se de matéria 

essencialmente de direito, não se faz necessária a dilação probatória, cabendo o julgamento na forma do artigo 17, 

parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.Embora a objetividade do comando insculpido pelo 2º do art. 150, CF, a estender a 

imunidade recíproca em prol de autarquias e de fundações públicas, o Excelso Pretório, subseguido pela C. Terceira 

Turma, do E. TRF, da Terceira Região, sufragam entendimento pela proteção também da empresa pública/embargante 
em relação ao IPTU, imposto sobre a propriedade e em consideração à distinção traçada entre empresas públicas 

exploradoras de atividade econômica junto ao mercado e as que exerçam tarefas tipicamente de Estado, como a atinente 

ao serviço postal.Assim, pela legitimidade da sustentada imunidade dos Correios ao IPTU, estes os v. entendimentos 

antes enfocados, a que este Juízo adere e os adota como força fundante a respeito:PROC. : 2002.61.82.052733-4 AC 

956520APTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECTADV: RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURAAPDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO SPADV: ANDREAS 

JOSE DE A SCHMIDTRELATOR: DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA.....No que concerne ao mais 

do que devolvido, encontra-se igualmente consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que, 

efetivamente, goza a ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, 

conforme revelado pelo seguinte precedente:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA 
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PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO 

PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem 

atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação 

obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, 

a. (RE nº 407.099-5/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 06/08/04. ..EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÀRIA. CABIMENTO. TAXA DE 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL. 1. De acordo com o disposto no artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil, descabe remessa oficial. 2. Ilegítima a cobrança de IPTU face à imunidade prevista no artigo 150, VI e 

a. (...) 3.Remessa oficial não conhecida e apelação não provida. (AC nº 1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. NERY 

JÚNIOR, DJU de 10/12/03, p. 124). ..CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE LOGRADOURO, TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTENCIA DE IMUNIDADE EM RELAÇÃO A TAXAS. LIMITES DA LIDE. 

TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO. (...) 2. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de 

prestadora de serviço público obrigatório e exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se 

que a ECT goza de imunidade em relação aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do 

Decreto-Lei nº 509/69, entendido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 

424.227-3/SC - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 
- DJ de 06.08.2004.(...) (AC nº 1999.03.99087532-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 11.02.05, p. 189).Em 

suma, prosperando a desconstituição da cobrança quanto ao IPTU, impõe-se a procedência aos embargos.Desse modo, 

refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, que objetivamente a não socorrerem, com seu 

teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que 

dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os embargos, ausentes custas, ante as características da presente ação (art. 

7º da Lei n.º 9.289/96), sujeitando-se a Municipalidade envolvida ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da execução (esta da ordem de R$ 7.248,87, fls. 02, da execução em apenso), em plano 

sucumbencial, a favor da ECT, atualizados monetariamente desde o ajuizamento até seu efetivo desembolso, consoante 

o disposto no art. 20, do CPC.Traslade-se cópia da presente para a execução em apenso.Sentença não sujeita a reexame 

necessário, execução da ordem de R$7.248,87, fls. 02, do apenso.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0004074-04.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005640-32.2004.403.6108 

(2004.61.08.005640-0)) ISMAR LOPES FERRAZ X ZUILA GARCIA DE OLIVEIRA FERRAZ(SP158624 - 

ALEKSEI WALLACE PEREIRA E SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO E SP253154 - RAFAEL JOSE 

BRITTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de embargos de terceiro, deduzidos por Ismar Lopes Ferraz e Zuila Garcia de Oliveira Ferraz, 
qualificações a fls. 02, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando os autores que, de boa-fé, 

adquiriram o imóvel matriculado sob nº 91.622 do 2º CRI em Bauru, sendo que ao tempo dos fatos não constava em 

nome do proprietário/vendedor qualquer averbação/penhora sobre o imóvel, tendo sido realizadas pesquisas em seu 

nome. Salienta que a penhora que recaiu sobre o bem advém de executivo fiscal onde Thiago sequer é parte, não 

podendo haver prejuízo aos embargantes, porquanto o débito dos executados nenhuma relação possuía com o imóvel ao 

tempo dos fatos, suscitando aplicação da Súmula 375, E. STJ, devendo a constrição ser levantada.Custas processuais 

integralmente recolhidas, fls. 17.Contestou a União, fls. 20/23, alegando, em síntese, que a dívida foi inscrita e 

executada no ano de 2004, ao passo que requerida foi, no ano de 2007, a decretação de fraude à execução em razão de 

alienação do imóvel após a efetiva citação dos devedores, defendendo não ser necessário o registro da penhora para se 

caracterizar fraude, instituindo a lei presunção em benefício da Fazenda Pública, cabendo ao particular provar sua boa-

fé, pois adquiriu o bem de devedor tributário, não incidindo à espécie a Súmula 375, devendo o pleito ser julgado 

improcedente.As partes requereram o julgamento antecipado da lide, fls. 23 e 32.Réplica ofertada, fls. 25/32.A seguir, 

vieram os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.Configurando os embargos nítida ação de conhecimento 

desconstitutiva, em sua natureza, límpidos se revelam seus propósitos, a partir do ordenamento processual 

vigente.Então, tendo a execução forçada por escopo o atingimento do acervo devedor, cujo patrimônio representa a 

garantia genérica do credor (CPC, art. 591), fixa o sistema traduza-se em regra a livre afetação dos bens, a livre 

constrição dos acervos, desde que, por conseguinte, norma especial não o vede, não o impeça, consoante arts. 591, 592, 
646, 648 e 649 (em especial para a execução por quantia certa em face de devedor solvente), daquele mesmo 

Codex.Também se deve aqui destacar prima o ordenamento por fazer prevalecer estes valores : ora o da livre 

constrição, como garantia patrimonial genérica ao processo executivo, ora o do direito de propriedade e/ou posse da 

parte afetada pela constrição, que por seus contornos se revele de gravidade, em seu atingimento.Por sua vez, tem por 

premissa a fraude à execução fiscal a prática de desfazimento patrimonial, pela parte executada, de bens em grau 

condutor ao quadro de insolvência. O limite temporal, então, a partir do qual se dê sua configuração vem claramente 

positivado pelo art. 185, CTN, cuja redação original, fixava a necessidade de que o débito estivesse inscrito em Dívida 

Ativa, em fase de execução (atualmente, suficiente o primeiro momento, segundo a LC 118/05).Neste passo, cenário sui 

generis a repousar no presente conflito intersubjetivo de interesses, vez que os embargantes adquiriram o imóvel de 

Thiago Diego Franco Gonçalves, fls. 15, R.01, via pública escritura, no dia 09/04/2008, não dos executados no feito 

2004.61.08.005640-0, quais sejam, Tobias dos Santos Cia Ltda, Roberto Tobias dos Santos, Victor Hugo Rodrigues 
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Tobias dos Santos e Daniele Grabriela Rodrigues.Ou seja, realmente de sucesso a tese fazendária se diretamente os 

embargantes tivessem adquirido o imóvel de um dos executados, consoante hodierno posicionamento do E. STJ sobre a 

matéria :STJ - AgRg no REsp 1065799 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2008/0127945-7 

- ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJe 28/02/2011 - RELATOR : LUIZ FUXAGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. 

INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. IRRELEVÂNCIA DA AUSÊNCIA DE PENHORA GRAVADA NO 

REGISTRO DE IMÓVEIS E DA BOA-FÉ DO TERCEIRO. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 

JULGAMENTO, PELA PRIMEIRA SEÇÃO, DE RECURSOESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA (RESP 1.141.990/PR). MULTA POR AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE 

INFUNDADO. ARTIGO 557, 2º, DO CPC. APLICAÇÃO.1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex 

specialisderrogat lex generalis), por isso que a Súmula 375/STJ (O reconhecimento da fraude à execução depende do 

registro da penhorado bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.) não se aplica às execuções fiscais 

(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1141990/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 10.11.2010, DJe 19.11.2010).2. Com efeito, o artigo 185, do CTN, assentando a presunção de fraude à 

execução, na sua redação primitiva, dispunha que:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou 

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente 

inscrito como dívida ativa em fase de execução Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de 
terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.3. A 

Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do Codex Tributário, passou a ostentar o 

seguinte teor:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito 

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo 

único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas 

suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.4. Consectariamente, antes da entrada em vigor da LC 118/2005 

(09.06.2005), a alienação efetivada após a citação válida do devedor configurava presumida fraude à execução; ao passo 

que, a partir da vigência da LC 118/2005 (09.06.2005), presumem-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor 

fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude 

fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, 

interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.6. É que, 

consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale 

dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o conciliumfraudis. (Luiz Fux, in O Novo Processo de Execução: O 

Cumprimento da Sentença e A Execução Extrajudicial, 1ª ed., 2008, Ed. Forense, Rio de Janeiro, págs. 95/96; Cândido 

Rangel Dinamarco, in Execução Civil, 7ª ed, 2000, Ed. Malheiros, São Paulo, págs. 278/282; Hugo de Brito Machado, 

in Curso de Direito Tributário, 22ª ed., 2003,Ed. Malheiros, São Paulo, págs. 210/211; Luciano Amaro, in Direito 

Tributário Brasileiro, 11ª ed., 2005, Ed. Saraiva, São Paulo, págs. 472/473; e Aliomar Baleeiro, in Direito Tributário 
Brasileiro, 10ª ed., 1996, Ed. Forense, Rio de Janeiro, pág. 604).7. Outrossim, a inaplicação do artigo 185, do CTN, 

implica em violação da cláusula de reserva de plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante 

10/STF, segundo a qual: Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal 

que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua 

incidência, no todo ou em parte.8. Conclusivamente: (i) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples 

alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem 

a reserva de meios para quitação do débito, gere presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial 

que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (ii) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha 

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a 

partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar 118/2005, basta a efetivação da inscrição em 

dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (iii) a fraude de execução prevista no artigo 185, do CTN, encerra 

presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; e (iv) a inaplicação do 

artigo 185, do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação 

da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante 10/STF.9. In casu, cuida-se de alienação efetivada antes 

da entrada em vigor da LC 118/2005 (09.06.2005), razão pela qual se presume a fraude à execução fiscal, uma vez 

devidamente citada a devedora em 14.05.2002.10. O agravo regimental manifestamente infundado ou inadmissível 

reclama a aplicação da multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, prevista no 2º, 
do artigo 557, do CPC, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo 

valor.11. Deveras, se no agravo regimental a parte insiste apenas na tese de mérito já consolidada no julgamento 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, é certo que o recurso não lhe trará nenhum proveito do ponto de vista 

prático, pois, em tal hipótese, já se sabe previamente a solução que será dada ao caso pelo colegiado, revelando-se 

manifestamente infundado o agravo, passível da incidência da sanção prevista no artigo 557, 2º, do CPC (Questão de 

Ordem no AgRg no REsp 1.025.220/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgada em 25.03.2009).12. 

Agravo regimental desprovido, condenando-se a agravante ao pagamento de 1% (um por cento) a título de multa pela 

interposição de recurso manifestamente infundado (artigo 557, 2º, do CPC).Por outro lado, a um contexto como o da 

espécie, no qual deflagrada cadeia de sucessões, onde assim incomprovada ciência ao último adquirente, porque 

obviamente ausente qualquer notícia registral capital sobre mácula ou indisponibilidade em relação à coisa, não logra de 

sua face o Erário infirmar objetiva boa-fé que dos autos se extrai, assim sem sentido nem substância, data venia, seja 
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punido aquele comprador com a desejada fraude à execução, por fato a refugir do razoável, pois desconhecia a condição 

do primeiro alienante executado.Aliás, o próprio C. Superior Tribunal de Justiça a reconhecer que, no caso de vendas 

encadeadas, como no caso em pauta, não se pode inquinar de mácula a aquisição de propriedade por parte dos últimos 

terceiros de boa-fé, esta em nenhum momento infirmada pela União, repise-se, tanto que o embargado trata a aquisição 

guerreada como se diretamente tivesse sido junto aos executados, fls. 21, segundo parágrafo :STJ - RESP 

200600977720 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 835089 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : 

DJ DATA:21/06/2007 PG:00287 - RELATOR : LUIZ FUXPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185, CTN. PENHORA DE BEM 

ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO. CADEIA DE ALIENAÇÕES. 

AUTOMÓVEL. 1. A fraude à execução inocorre quando a alienação do bem opera-se antes de ajuizada a execução 

fiscal e, a fortiori, precedentemente à penhora. 2. A novel exigência do registro da penhora, muito embora não produza 

efeitos infirmadores da regra prior in tempore prior in jure, exsurgiu com o escopo de conferir à mesma efeitos erga 

omnes para o fim de caracterizar a fraude à execução. 3. Aquele que não adquire do penhorado não fica sujeito à fraude 

in re ipsa, senão pelo conhecimento erga omnes produzido pelo registro da penhora. 4. É cediço na Corte que: Não se 

configura fraude à execução se o veículo automotor é objeto de sucessivas vendas após aquela iniciada pelo executado, 

inexistindo qualquer restrição no DETRAN que pudesse levar à indicação da ocorrência do consilium fraudis (REsp 

618.444/SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 16.5.2005). 5. Recurso especial a que se nega provimento.É dizer, 

voltando-se os embargos em questão a proteger a não-parte, que surpreendida com indisponibilidade jurisdicional 
decretada em feito alheio, artigo 1.046, CPC, em tutela da posse ou domínio do embargante sobre a coisa, faz reunir 

exatamente o caso em tela os suficientes contornos de proteção ao titular desta ação, sequer cumpriu com seu elementar 

papel a Fazenda Pública, aqui lamentavelmente um credor relapso, que sequer zela pela publicidade mínima da 

constrição judicial que lhe benévola.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, 

tais como o artigo 185, CTN, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao 

mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTES os embargos, com fulcro no artigo 269, I, CPC, a fim de cancelar a penhora sobre o imóvel 

pertencente aos embargantes, AV. 03, da matrícula 91.622, do 2º, CRI em Bauru, sujeitando-se a União ao reembolso 

de custas e ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, monetariamente 

atualizado até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC.Sentença sujeita ao reexame necessário, valor da causa de R$ 

50.909,06, fls. 11.P.R.I. 

 

0006961-58.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000485-19.2002.403.6108 

(2002.61.08.000485-2)) RENATO DONNINI FRAILE(SP167550 - LEVI SALLES GIACOVONI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) 

Vistos, etc.Renato Donnini Fraile, ajuizou a presente ação incidental de embargos de terceiro, por dependência à 

execução fiscal nº 0000485-19.2002.403.6108, em face da Fazenda Nacional, alegando, em apertada síntese, que, após 
a lavratura da penhora, nos autos da execução, ambos os sócios da empresa executada Expressão Transportes 

Rodoviários Ltda., Ignácio Fraile e Otávio Rosa, faleceram, ficando a executada sem representantes legais.Aduziu que a 

intimação do leilão se deu em nome do representante legal falecido e que a arrematação foi feita por preço vil.Juntou 

documentos, às fls. 11/20.É o breve relatório. Decido.Insurge-se o embargante contra a arrematação, ocorrida nos autos 

da execução, fls. 13/15, qualificando-se o embargante como terceiro.Inicialmente, calha observar que não há prova de 

ter sido dissolvida a sociedade empresária.De outro giro, denote-se que não podem os eventuais herdeiros, que deixaram 

de providenciar a devida liquidação da empresa, beneficiarem-se de sua própria omissão, para anular atos que, por 

desídia própria, não lhes foram formalmente comunicados.Assim, indefiro o pedido de manutenção da posse.Cite-se a 

PFN.Suspendo o curso da ação principal, até a apreciação da eventual contestação da credora.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0003542-45.2002.403.6108 (2002.61.08.003542-3) - INSS/FAZENDA(Proc. OSCAR LUIZ TORRES) X JOSE 

BASILIO(SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) 

Vistos, etc.Tendo em vista a remissão da dívida, prevista no artigo 14, da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro 

de 2008, convertida na Lei 11.941/2009, noticiada à fls. 101, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, ante a remissão da dívida.Custas ex 

lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
 

0011017-81.2004.403.6108 (2004.61.08.011017-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MARIA ISABEL GOMES DE MATOS(SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Defiro a suspensão do processo, por um ano. Decorrido o prazo, abra-se vista à Exequente 

para manifestação, em prosseguimento. Int. 

 

0004689-33.2007.403.6108 (2007.61.08.004689-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA GRAMA 

POMPILIO MORENO) X A TEIXEIRA(SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) 

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, oposta no bojo de execução fiscal deduzida pela União, em relação 

a A Teixeira ME.A fls. 109/115, o executado opôs dita exceção de pré-executividade, alegando, em síntese, a 

ocorrência da prescrição, bem como a remissão, da Medida Provisória n. 449/2008.Manifestou-se a União, fls. 133/137, 
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reconhecendo a prescrição do crédito inscrito sob n. 80 6 02 013770-28, aduzindo o prosseguimento da cobrança quanto 

aos demais créditos, não atingidos por referido instituto. Por sua vez, aduziu não terem sido preenchidos os requisitos 

do art. 14, da Lei 11.941/2009, a fim de que seja reconhecida a remissão. Juntou documentos, fls. 138/155.Após, vieram 

os autos à conclusão.É o relatório.DECIDO.De fato, como criação do trato forense, a figura da exceção de pré-

executividade, no mais das vezes como incidente que se coloca no bojo de um feito de execução, para sua 

admissibilidade e decorrente incursão em mérito do que aduza, implica, como consagração a respeito, na pré-

constituição das provas, de molde a que frontalmente se constate o fato invocado, bem assim no conhecimento de tema 

processual que, de tão grave em sua acolhida, inviabilize o prosseguimento executório, assim até se evitando a 

construção, então desnecessária, da ação de embargos, poupando-se energia processual aos litigantes.No caso vertente, 

sustenta a parte excipiente a ocorrência da prescrição, bem como a remissão.Logo, não se concebendo a apriorística 

rejeição a todo o tipo de petição com aquele propósito, por um lado, por outro resta indubitável somente se admita, 

como pertinente, o processamento/julgamento de tal pleito na medida em que preenchidos aqueles mínimos e basilares 

supostos.Na espécie, por certo que, então, tratando-se de controvérsia jus-documental, revela-se adequada a via eleita, 

para apreciação do alegado.Em prosseguimento, a parte fazendária, com relação ao débito inscrito sob n. 80 6 02 

013770-28, abre mão do debate, conforme fls. 133/134, reconhecendo a ocorrência da prescrição.Assim, se o próprio 

credor renuncia ao debate sobre referido tema devolvido, não há o que se apreciar, impondo-se o acolhimento da 

aventada prescrição, com relação ao citado débito.Por seu turno, no que diz respeito à prescrição do débito cujo 

processo administrativo de n. 80 6 07 000542-75, presente execução ajuizada (em 24/05/2007, fls. 02) após a vigência 
da LC 118/05, portanto esta a ditar o seu império ao vertente caso, conforme v. jurisprudência infra - não se encontra 

contaminado pela prescrição, como se denotará, o valor contido no título de dívida embasador da 

execução.Efetivamente, representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações 

jurídicas ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.Embora, por um lado, 

afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, violando o 

postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do 

referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao não exigir, 

por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica por meio 

da qual poderia deduzir sua pretensão (odio negligentiae, non favore prescribentis).Consistindo a prescrição liberatória 

ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em 

decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem 

a existência de citada espécie: uma geradora e outra extintiva.Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação 

ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, 

fenece a ação e, por decorrência, desaparece o direito.Presentes os elementos tempo e inércia do titular, sua ocorrência 

dá lugar à extinção do direito, como destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação 

existente, para defesa de seu direito, no prazo legalmente fixado.Deste modo, constatada será a ocorrência da 

prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se verificar a transgressão do lapso temporal 
fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de cobrança do crédito tributário em comento, 

contados da data de sua formalização definitiva.No caso vertente, formalizado o crédito através de Auto de Infração, 

tendo sido notificado o contribuinte, pessoalmente, em 13/09/2001 (fls. 11), interpôs o mesmo recurso na esfera 

administrativa, acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até 05/10/2006, quando da intimação acerca 

da decisão final administrativa, fls. 153.Desta maneira, iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a 

partir de 05/10/2006, data em que o contribuinte foi intimado da formalização definitiva do crédito, na esfera 

administrativa, teria a Fazenda Nacional até 05/10/2011 para propor a ação de execução fiscal para a cobrança do débito 

e, como o despacho determinando a citação - fato este que, de acordo com o artigo 8º, 2º, da Lei n.º 6.830/80 (aliás, com 

o qual em sintonia a redação atribuída ao inciso I, do parágrafo único do art. 174, CTN, pela L.C 118/05), interrompe a 

prescrição - deu-se em 28/05/2007 (fls. 64), não restou consumada a fluência do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 

não configurando a alegada prescrição.Por sua vez, quanto ao crédito sob n. 80 7 07 003786-63, formalizado o crédito 

através de Auto de Infração, tendo sido notificado o contribuinte, pessoalmente, em 13/09/2004 (fls. 43).Neste passo, 

iniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de 13/09/2004 e, como o despacho determinando 

a citação deu-se em 28/05/2007 (fls. 64), não restou consumada a fluência do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, 

não configurando a alegada prescrição.Por seu turno, sem força suspensiva prescricional a (amiúde) enfocada inscrição 

em Dívida Ativa, uma vez que regida pela LEF dita nuança, incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), 

conforme entendimento da C. Terceira Turma, do E. TRF da Terceira Região, in verbis:Proc. 95.03.067768-8 AC 
270593, Relator Des. Fed. CECILIA MARCONDES, julgado em 27-11-2002: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. I. As normas da Lei 6.830/80 que dizem respeito à suspensão e interrupção da 

prescrição não têm aplicação em se tratando de cobrança de crédito tributário, por contrariar o disposto no art. 174 do 

CTN, norma de natureza complementar. Portanto, parcialmente verificada, nos presentes autos, uma das causas de 

extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN.Por 

outro lado, a respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, 

sendo a hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com a cobrança de específica CDA colhida pela 

prescrição), em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo 

aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, afastada a sua anulação neste ângulo, nos termos da 

jurisprudência que, a propósito, adota-se, in verbis:Ementa - TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALOR EM EXCESSO - FIXAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 250/1144 

DO VALOR REAL DA DÍVIDA, NOS AUTOS DOS EMBARGOS, MEDIANTE PERÍCIA E CÁLCULOS 

ARITMÉTICOS - ACORDÃO QUE SE HARMONIZA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ (ART. 557, DO CPC). 

1. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, o reconhecimento de que o credor está cobrando mais do que é devido 

não implica nulidade do título executivo extrajudicial, desde que a poda do excesso possa ser realizada nos próprios 

autos, mediante a supressão da parcela destacável da certidão de dívida ativa, ou por meio de simples cálculos 

aritméticos. 2. Verificando-se que o acórdão impugnado adotou orientação consentânea com a jurisprudência desta 

Corte, incide na espécie as disposições do art. 557 do CPC, com as alterações da Lei nº 9.756/98. 3. Agravo regimental 

improvido. (AGRESP nº 53349/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 22.05.00, p. 91, g.n.)Deste modo, apesar de 

reconhecida a prescrição em relação ao débito sob n. 80 6 02 013770-28, objetivamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor remanescente.Por fim, afastada a aventada remissão - concedida pela MP 449/08, convertida 

na Lei 11.941/09 - vez que a não cumprir o débito exequendo (da ordem de R$ 33.178,55, em 23/04/2007, fls. 03) os 

requisitos do art. 14, da referida Lei: Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles 

com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor 

total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1o O limite previsto no caput 

deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação: I - aos débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, decorrentes das contribuições sociais previstas 

nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a 

título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos; II - aos demais 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;III - aos débitos 

decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 

de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e IV - aos demais 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.Portanto, refutados se põem os demais ditames legais 

invocados em pólo vencido, tais como o artigo 14, da Lei 11.941/09, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor 

e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A EXCEÇÃO, a fim de se reconhecer a ocorrência da prescrição quanto ao débito inscrito sob n. 80 6 

02 013770-28, prosseguindo a execução quanto ao valor remanescente, sujeitando-se o Poder Público ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor excluído da execução, em prol do contribuinte, atualizados 

monetariamente, desde o ajuizamento, até seu efetivo desembolso, art. 20, CPC, bem assim sujeitando-se a parte 

executada ao encargo do Decreto-Lei 1.025/69, sobre o valor remanescente, em prol do Poder Público.P.R.I.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

2ª VARA DE CAMPINAS 
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Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 7262 
 

DESAPROPRIACAO 
0006001-82.2009.403.6105 (2009.61.05.006001-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CARLOS DE SOUZA 

NETO X LUCILIA ANDRADE DE SOUZA 

Trata-se de ação de desapropriação ajuizada por MUNICÍPIO DE CAMPINAS, UNIÃO FEDERAL e EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO em face de CARLOS DE SOUZA NETO 

e LUCÍLIA ANDRADE DE SOUZA, visando seja reconhecida a procedência do pedido de desapropriação formulado, 

com imissão definitiva na posse, mediante o pagamento da indenização correspondente, no valor de R$ 4.944,00 

(quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais), para o fim de ser a INFRAERO imitida na posse do imóvel - 

pertencente ao loteamento Jardim Internacional -, assim descrito: lote 13, quadra 1, transcrição nº 27.548.Com a inicial 

foram juntados os documentos de fls. 07/31.A inicial foi aditada às fls. 34/35. A petição inicial foi distribuída à 1ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, sendo certo que a União requereu o seu ingresso no feito na qualidade de 

assistente simples, razão pela qual foi reconhecida a incompetência da Justiça Estadual para julgamento do feito e 
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determinada a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária de 

Campinas (fls. 36).O Município de Campinas requereu a inclusão no polo ativo do feito da União e da INFRAERO, o 

que foi deferido às fls. 44. Nesta ocasião foi determinada a transferência do valor do depósito inicial (fls. 35) para a 

Caixa Econômica Federal. Foi juntada aos autos (fls. 52/53) certidão atualizada referente ao imóvel em questão.Citados, 

os requeridos ofereceram contestação (fls. 79/81), apontando a falta de atualização do laudo de avaliação do imóvel 

apresentado pelos requerentes e sustentando a necessidade de nova atribuição de valor ao bem, por meio de apreciação a 

ser custeada pela parte expropriante. Subsidiariamente, manifestam concordância com o valor ofertado pelo Município 

de Campinas. Juntaram documentos (fls. 82/86). É o relatório do essencial. Decido. O processo encontra-se em termos 

para julgamento porquanto acostados aos autos os documentos necessários e suficientes para oferecerem supedâneo a 

uma decisão de mérito.Inicialmente, diante da contestação de fls. 79/81, torno sem efeito a certidão de decurso de prazo 

lançada às fls. 110. Conforme relatado, trata-se de ação de desapropriação, por meio da qual se pleiteia seja reconhecida 

a procedência do pedido, mediante o pagamento de indenização no valor de R$ 4.944,00 (quatro mil, novecentos e 

quarenta e quatro reais), para o fim de ser a INFRAERO imitida, em caráter definitivo, na posse do imóvel descrito na 

inicial, sustentando as expropriantes que, após a elaboração de laudo de avaliação do lote desapropriando, foi 

determinada a valia referida.Com efeito, analisando o laudo de avaliação do imóvel (fls. 24/31) - elaborado com 

observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas/ABNT e do Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia de São Paulo/IBAPE - verifico que o valor do lote foi apurado após descrição minuciosa de suas 

dimensões, constatação da inexistência de quaisquer melhoramentos públicos e mesmo de benfeitorias. Constato, ainda, 
a consistência da fórmula utilizada para o cálculo do referido valor e a regularidade da utilização da Planta Genérica de 

Valores - PGV como base de correção do valor unitário do m (metro quadrado) aplicável à localidade. Para além disso, 

é de se anotar ainda que, subsidiariamente, os requeridos concordaram com o valor da indenização. Por tudo, porque 

não apuro dos autos razões aptas a ilidir a regularidade do laudo de avaliação produzido pela parte autora, é de se fixar 

mesmo o valor do lote descrito acima em R$ 4.944,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais), impondo-se, 

pois, a procedência do pedido, mediante o pagamento deste preço.Isto posto, e considerando o que mais dos autos 

consta, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito do processo, com base na norma contida no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Em razão de não haver resistência à transferência da posse e de se tratar de imóvel 

desocupado (fls. 28), é desnecessária a expedição de mandado respectivo, servindo esta sentença como título 

declaratório de imissão na posse em favor da INFRAERO, consolidando nela a propriedade, após o cumprimento das 

exigências legais, mormente o pagamento do preço do bem expropriado.Fixo os honorários advocatícios a cargo dos 

requeridos, em R$ 500,00 (quinhentos reais), atento aos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Contudo, considerando as circunstâncias do caso concreto, defiro aos requeridos os benefícios da justiça gratuita, 

ficando suspensa a exigibilidade da verba honorária, considerando a concessão dos benefícios da assistência judiciária, 

fixada a prescrição no prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada nos autos, nos termos do artigo 

12, da Lei nº 1.060/50 e de acordo com os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Sem condenação em 

custas, à vista do disposto nos artigos 4º, I e 14, 2º, da Lei n.º 9.289/96.Determino, ainda, à INFRAERO que, em face 
do contido na cláusula 3.2.5.1 do termo de Cooperação referido nos autos, promova, até o décimo quinto dia, contado 

da intimação desta, por sua conta, a publicação dos editais de que cuida o artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com 

prazo de dez dias, comprovando a realização da providência no prazo de cinco dias, contados do decêndio 

referido.Após o trânsito em julgado, expeça-se em nome dos expropriados o alvará de levantamento do valor 

depositado.Deverá, ainda, após o trânsito em julgado, a parte expropriante providenciar as cópias necessárias à 

formação do instrumento para fins de transcrição do domínio da área perante o 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MONITORIA 
0018171-52.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JOSE AFONSO DA COSTA BITTENCOURT(SP102884 - SALVADOR SCARPELLI JUNIOR) 

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de José Afonso da Costa Bittencourt, 

qualificado na inicial. Visa ao pagamento da importância de R$ 193.067,81 (cento e noventa e três mil, sessenta e sete 

reais e oitenta e um centavos), relativa ao inadimplemento de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física 

para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, de nº 3914.160.0000388-20, celebrado entre as partes. 

Relata que o empréstimo concedido ao requerido não foi quitado nos termos acordados. Juntou os documentos de ff. 05-

19, dentre os quais extratos de demonstrativos do débito e de evolução da dívida, bem como o contrato pertinente. 
Citado, o requerido opôs os embargos monitórios de ff. 33-51, arguindo preliminar de inépcia da inicial. No mérito, em 

síntese, alega violação ao Código de Defesa do Consumidor e impugna a prática de capitalização de juros e as taxas de 

juros aplicadas.Houve impugnação aos embargos às ff. 54-64.Instadas a dizerem sobre interesse na produção de provas, 

a CEF quedou-se silente; o embargante requereu a produção de prova pericial, oral e documental (f. 66), o que foi 

indeferido à f. 67. Inconformado, o embargante interpôs agravo na forma retida (ff. 68-69).Contraminuta às ff. 72-74. 

Vieram os autos conclusos para o sentenciamento.Relatei. Fundamento e decido:Presentes os pressupostos do artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de produção de prova em audiência, conheço 

diretamente dos pedidos.Analiso a preliminar de ausência de demonstrativo analítico do débito. Do contrato de ff. 09-17 

que acompanhou a petição inicial, constam suficientemente descritos os critérios de cálculo do valor exigido pela 

embargada Caixa Econômica Federal. Acerca dos consectários do inadimplemento, vejam-se em especial as cláusulas 

oitava, nona, décima, décima quarta e décima sétima, (ff. 11-14). Ademais, quando da propositura da ação, a embargada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 252/1144 

já apresentou a memória analítica dos cálculos, consoante se afere da f. 19. Desse modo, porque considero presentes as 

informações necessárias à apresentação de defesa material efetiva pelo embargante, bem como respeitados a ampla 

defesa e o contraditório, não merece acolhida a preliminar. Noto, por fim, inexistir nos autos prova de algum prejuízo à 

defesa do embargante, razão por que cumpre ainda aplicar o princípio do pas de nullité sans grief ao caso dos autos, 

dando efetividade à instrumentalidade do processo.Mérito:Relação consumerista e lesão contratual (spread 

excessivo):Anoto, de início, ser firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI nº 2591) e do 

Superior Tribunal de Justiça (súmula nº 297) quanto à aplicação dos princípios do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de mútuo. Isso não significa, porém, que seja automática e imperativa a conclusão de ser nula toda e 

qualquer cláusula prejudicial ao interesse financeiro do consumidor, o qual firma livremente um contrato de adesão. 

Nesse passo, não identifico nulidade de contrato que teve a anuência da parte requerente ao seu manifesto e facultado 

interesse - pois livremente optou por firmar o referido contrato de mútuo. A situação fática, pois, é diversa daquela de 

contratos de adesão a serviços essenciais como fornecimento de água, eletricidade, telefonia e demais serviços 

imprescindíveis à dignidade da vida em ambiente urbano. No caso dos autos, o contrato em testilha foi firmado por 

liberalidade do embargante, não por inexigibilidade de outra conduta decorrente da essencialidade - inexistente para o 

caso dos autos - de seu objeto.Viola mesmo a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do ne venire 

contra factum proprium, a invocação de nulidade de cláusulas livremente aceitas pelo embargante no momento da 

celebração do acordo e da tomada do crédito, assim interpretadas apenas por ocasião do cumprimento da obrigação de 

quitação.Tampouco a lesão contratual civil se manifesta presente no caso dos autos. Não diviso nestes autos a presença 
inequívoca dos requisitos impostos pelo artigo 157 e parágrafos do vigente Código Civil, a ensejar a incidência do 

instituto. Note-se que ao tempo da celebração da avença não havia premente necessidade - assim interpretada mesmo 

como inexigibilidade de conduta diversa - ou particular inexperiência do embargante contratante a justificar o 

cabimento de tal instituto civil. Demais disso, entendo que à espécie dos autos não se impõe a aplicação das disposições 

da Lei nº 1.521/1951, porquanto referentes à matéria penal.Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente:CIVIL. 

MÚTUO BANCÁRIO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

APLICABILIDADE. SÚMULA Nº 297 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM OUTROS 

ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. TR COBRADA EM CONJUNTO COM TAXA DE RENTABILIDADE. 

POSSIBILIDADE NO PERÍODO DE ADIMPLÊNCIA. CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. 

JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO MUTUÁRIO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL 

DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CLÁUSULA ABUSIVA. SPREAD BANCÁRIO. LEI Nº 1.521/51. 

MATÉRIA PENAL. DECRETO 22.626/1933. LIMITAÇÕES NÃO APLICÁVEIS AO SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL. SÚMULA Nº 596 DO STF. FORMA DE RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DA APELANTE. REPETIÇÃO SIMPLES NO INDÉBITO. 

AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CPC, ART. 21. 1. Não é admissível a cumulação de 

comissão de permanência com correção monetária (Súmula 30 do STJ) ou outros encargos (juros de mora, multa, taxa 

de rentabilidade, etc.), conforme já definiu esta Corte Regional em inúmeros julgados. 2. A TR juntamente com a taxa 
de rentabilidade somente pode ser cobrada durante o período de adimplência do contrato. (AC 2002.36.00.006200-

5/MT, rel. Juiz Federal Cesar Augusto Bearsi (conv.), Quinta Turma, publ. 26/09/2008 e-DJF1 p.662). 3. A discussão 

judicial do débito não autoriza o cancelamento ou o impedimento do registro nos cadastros de inadimplentes, pois não 

descaracteriza, por si só, a inadimplência. Não há que se falar em inclusão de nome da parte autora nos cadastros 

restritivos de crédito durante o processo diante de jurisprudência favorável ao mutuário no que concerne à revisão dos 

valores cobrados pela CEF. Evidenciadas ilegalidades em cláusulas contratuais que redundam em cobrança abusiva 

militam em favor do mutuário. 4. É abusiva a estipulação contratual que estabelece o pagamento, pela devedora, de 

honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou qualquer outro 

procedimento judicial. Cabe ao magistrado a fixação da verba honorária em juízo (CPC, art. 20). 5. A Lei nº 1.521/51 

trata de matéria penal, não se prestando a fundamentar pedido de limitação do spread bancário para fins de redução da 

taxa de juros praticada pela CEF. 6. As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 7. Não se afigura interesse processual da autora/apelante quanto ao pedido 

de pronunciamento acerca da forma de como se dará a restituição/compensação do crédito, na medida em que já 

consignado na sentença. 8. A repetição em dobro, estabelecida no artigo 42, parágrafo único, somente se justifica se 

provada má-fé na cobrança dos valores indevidos, o que não ocorre no caso em apreço. 9. A sucumbência recíproca 

atrai a aplicação do art. 21 do CPC. O percentual fixado na sentença (5%) atende à regra de distribuição dos ônus dos 
sucumbentes, de acordo com o decaimento de cada qual. 10. Apelação da CEF improvida. 11. Apelação da autora 

parcialmente conhecida e improvida quanto à parte conhecida. [TRF1; AC 199933000065600; 5ª Turma; Rel. Des. 

Federal Selene Maria de Almeida; e-DJF1 de 17.12.2009].Rejeito, pois, a alegação do embargante nesse aspecto.Passo 

ao exame do mérito propriamente dito:Taxa contratada e capitalização mensal dos juros: O enunciado nº 648 da súmula 

da jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal, ora também Súmula Vinculante nº 7, estabelece que o 

revogado artigo constitucional 192, parágrafo 3º, que limitava a taxa de juros reais a 12% (doze por cento) ao ano, tinha 

sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.Ademais, o enunciado nº 596 (DJ de 5/1/1977, p. 63) da 

súmula da jurisprudência da mesma Excelsa Corte, em relação à extensão da aplicação da Lei de Usura, refere que as 

disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.. Assim, as argumentações 

em si consideradas não devem pautar o afastamento dos juros de mora para o caso dos autos.Outrossim, resta pacificada 
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a possibilidade de capitalização mensal dos juros, desde que seja pactuada entre as partes e desde que haja legislação 

permissiva para tanto. A respeito do quanto se entende, vejam-se os seguintes representativos julgados: CONTRATO 

BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO-LIMITAÇÃO. SÚMULA 

596/STF. MO-RA. DESCARACTERIZAÇÃO. REMUNERATÓRIOS. - Os juros re-muneratórios não sofrem as 

limitações da Lei da Usura. - É lícita a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados a partir de 

31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº 2.170-36), desde que pactuada. - Apenas a cobrança de encargos remuneratórios 

i-legais pelo credor, descaracteriza a mora do devedor. Em outras palavras: mesmo que haja cobrança de encargos 

moratórios ile-gais, a mora do devedor não pode ser descaracterizada. [AGRESP 984739/RS; 3ª Turma; Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros; DJ de 03.03.2008];........................................CONTRATO BANCÁRIO. TAXA DE 

JUROS. LIMITAÇÃO. ABUSIVIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. CABIMENTO. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA. ADMISSIBILIDADE. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o diploma consumerista nos contratos bancários, os juros pactuados em limite 

superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa 

de mercado, após vencida a obrigação. II - A capitalização mensal dos juros é admissível quando pactuada e desde que 

haja legislação específica que a autorize. III - Vencido o prazo para pagamento da dívida, admite-se a cobrança de 

comissão de permanência. A taxa, porém, será a média do mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, desde que 

limitada ao percentual do contrato, não se permitindo cumulação com juros remuneratórios ou moratórios, correção 

monetária ou multa contratual. IV - Cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome do devedor 
inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. Recurso improvido. [REsp 979.176/RS; 3ª Turma; Rel. Min. Sidnei 

Beneti; DJ de 15.04.2008]Do voto condutor do acórdão pertinente a esta última ementa, colho: A capitalização de juros 

é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na 

periodicidade men-sal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-lei n.º 167/67 e Decreto-lei n.º 

413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas institu-ições financeiras integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, desde que celebra-das a partir da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17 (31.03.00). Nesse sentido, são 

vários os precedentes, como: RESP 515.805/RS. Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.09.04; AGA 494.735/RS, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJ 02.08.04; REsp 602.068/RS, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 21.03.05, este 

último da colenda Segunda Seção. É o caso dos autos. Por tal razão, improcede essa argumentação de embargos. 

DISPOSITIVOPor todo o exposto, julgo improcedentes os embargos monitórios, resolvendo-lhes o mérito com 

fundamento nos artigos 269, inciso I, e 1102-c, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Assim, condeno o 

embargante-requerido ao pagamento do valor do débito referido nos autos, calculado nos termos disciplinados no 

contrato e apresentados pela embargada-requerente. Decorrentemente, transitada em julgado, reconheço a constituição 

de pleno direito do título executivo judicial, no valor pretendido pela requerente CEF, devendo a execução prosseguir 

nos seus ulteriores termos.Fixo os honorários advocatícios a cargo do embargante em 10% do valor atualizado do valor 

contratado impago, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011938-10.2008.403.6105 (2008.61.05.011938-2) - LINCOLN RODRIGO SILVA(SP287656 - PAULA VANIQUE 

DA SILVA E SP294552 - TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

LINCOLN RODRIGO SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação 

parcial da tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando a obter a revisão de contrato de 

financiamento firmado para o fim de aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, tendo juntado 

documentos (fls. 29/55) para provar as suas alegações. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 

78).Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 87/117) sustentando a legalidade do contrato firmado 

entre as partes e juntando documentos (fls. 118/152) para a prova do quanto aseverado.Houve réplica (fls. 

159/167).Intimadas as partes (fls. 153), a CEF informou não ter interesse na produção de provas, juntando comprovante 

da carta de adjudicação do imóvel objeto do contrato em discussão nestes autos (fls. 156/158).O autor, por sua vez, 

requereu a realização de prova pericial (fls. 168), ocasião em que este Juízo determinou a remessa dos autos à 

Contadoria (fls. 169), a qual elaborou informação (fls. 171) e planilha (fls. 172/173), do que as partes foram intimadas 

(fls. 174), tendo o autor se manifestado às fls. 177/180 e a ré às fls. 181/183.Em seguida, o Juízo determinou (fls. 184) a 

intimação da CEF para apresentar cópia atualizada da matrícula do imóvel objeto do feito, bem como o traslado da 
sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgados da cautelar correspondente, o que foi juntado às fls. 

186/191.Novamente intimada (fls. 194 e 198), a CEF juntou matrícula atualizado do imóvel (fls. 201), esclarecendo que 

até aquela data não fora possível efetivar o aludido registro da carta de adjudicação, por problemas com o agente 

fiduciário (fls. 200).É o relatório do essencial. Decido.Conheço diretamente do pedido, conquanto presentes os 

requisitos previstos no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Consoante relatado, pretende o autor revisar os 

termos do contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação firmado com a ré. Com efeito, 

verifico que o contrato em questão foi objeto de execução extrajudicial (fls. 119/152), com a consequente adjudicação 

(fls. 88/89 e 155/158) do imóvel em favor do agente financeiro.Ora, em que pese a carta de adjudicação não ter sido 

registrada, por questões administrativas no âmbito do adjudicante junto ao agente fiduciário (fls. 200/201), o fato é que 

a adjudicação se concretizou, pois, se trata de ato final do processo de execução extrajudicial de dívida com vencimento 

antecipado em razão de inadimplência contumaz.Assim é que, diante do vencimento antecipado da dívida, culminando 
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com a sua execução e adjudicação do imóvel, o contrato objeto da presente ação já não mais subsiste, impondo-se, pois, 

o reconhecimento da carência da ação ante a manifesta falta superveniente do interesse de agir.Deveras, já escrevi que o 

interesse de agir é a condição que decorre da necessidade de se obter do Estado um procedimento jurisdicional para a 

proteção de um bem da vida. Assim, há um interesse processual, ou secundário, relativo ao direito de reclamar a tutela 

da jurisdição estatal; e há um interesse substancial, também chamado de interesse material, ou primário, relativo ao bem 

ou direito sobre o qual demandam as partes. O interesse de agir, ou interesse processual, torna-se manifesto quando o 

processo reunir dois requisitos: o da necessidade e o da adequação. A necessidade da jurisdição se configura quando a 

pretensão não puder ser satisfeita sem a intervenção estatal devido à resistência da parte contrária ou porque a lei exige 

provimento jurisdicional anterior, como ocorre nas ações cíveis de caráter constitutivo ou na ação penal, cuja a 

aplicação da pena pressupõe, necessariamente, uma decisão condenatória.A adequação deve traduzir a relação 

necessária entre o conflito submetido à apreciação do juiz e a decisão pleiteada, que deve ser útil e capaz de resolver a 

demanda. (Teoria Geral do Processo, 2ª ed., Campinas, Millennium, 2007, p. 120/121). Como ensina Amaral Santos 

(Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 21ª ed., São Paulo, Saraiva, 1999, vol. I, p. 170), o que move a ação é o 

interesse na composição da lide (interesse de agir), não o interesse em lide (interesse substancial). Por essa razão, o 

Código de Processo Civil inscreve que, para propor ou contestar a ação, é necessário ter interesse e legitimidade (art. 

3º).No sentido do quanto aqui exarado, colho da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça os seguintes 

julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO 
MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. Inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial (AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 

25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª 

Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do 

processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus 

sucumbenciais.(1ª Turma, RESP 1068078, Relator Denise Arruda, DJE 26.11.2009) 2. AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ 

para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão 

judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do 

imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. (4ª Turma, AGRESP 1069460, Relator Fernando 

Gonçalves, DJE 08.06.2009).No mesmo sentido, tem decidido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região como se vê 

nos seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL -- IMÓVEL LEVADO A LEILÃO JUDICIAL EM PROCESSO 

COM TRÂMITE PELA JUSTIÇA ESTADUAL - AÇÃO CAUTELAR E REVISONAL - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO - PERDA DE OBJETO - CONDENAÇÃO EM MÁ-FÉ. Uma vez consumada a 

execução judicial ou extrajudicial (esta última, nos moldes do Decreto-Lei n. 70/66), com a arrematação e/ou 
adjudicação do imóvel, não mais subsiste o interesse processual dos mutuários no prosseguimento da ação que visa à 

revisão das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo habitacional firmado sob a égide do Sistema Financeiro 

de Habitação, em face da extinção do contrato. No caso concreto, o imóvel objeto do financiamento fora penhorado e 

arrematado em leilão JUDICIAL promovido no bojo de processo judicial que correu pela Justiça Comum Estadual, 

perante a 18ª Vara Civil do Foro Central da Capital, conforme documentos apresentados pelo arrematante (Banco 

Bandeirantes S/A) - fls. 99/154, daí porque ser impertinente a causa de pedir baseada na inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n. 70/66. Com ainda mais propriedade, portanto, não há interesse 

processual no prosseguimento de ação com o objetivo de revisão contratual e de medida cautelar que, inclusive, é 

inapropriada ao fim a que se destina, já que o combate a atos judiciais deve se dar no bojo dos mesmos autos. A 

condenação em má-fé foi bem aplicada, pois, ao que dos autos constam, os autores omitiram o fato de que o imóvel 

havia sido levado a leilão judicial em execução com trâmite pela Justiça Comum Estadual, que este mesmo imóvel 

havia sido dado em garantia hipotecária ao Banco do Brasil S/A e ajuizaram principal e cautelar como se o risco de 

leilão decorresse do próprio contrato de financiamento pelo SFH, omitindo, portanto, fatos do Juízo e incorrendo em 

conduta tipificada e sanção prevista pelo artigo 18, do CPC. Apelação improvida.(Judiciário em dia, Turma Z, AC 

509679, Processo 199903990658964, Relator Leonel Ferreira, DJF3 CJ1 24.06.2011, p. 348) 2. PROCESSUAL CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. Consumada a execução 

extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem mais pleitear a revisão das 

cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de 

reajustamento das prestações do mútuo habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e 

eventualmente um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes 

do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido provimento jurisdicional que impeça o seu 

prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, não mais subsiste o interesse quanto à discussão 

de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda superveniente do objeto. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 4. Extinção do processo sem resolução do 

mérito. Apelação prejudicada.(Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 1156081, Processo 200361000042185, Relator João 
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Consolim, DJF3 CJ1 30.12.2009, p. 158)Em suma, com a adjudicação do imóvel objeto do contrato cuja revisão se 

pleiteia nos autos, de se reconhecer a ausência superveniente de interesse processual da parte autora, impondo-se, pois, 

a extinção do processo, sem julgamento de mérito. Isto posto, e considerando o que mais dos autos consta, reconheço a 

ausência superveniente do interesse processual e, assim, decreto a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários 

advocatícios, que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, 

ficando suspensa a exigibilidade da verba honorária, considerando a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

(fls. 78), fixada a prescrição no prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada nos autos, nos termos 

do artigo 12, da Lei nº 1.060/50 e de acordo com os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0012580-80.2008.403.6105 (2008.61.05.012580-1) - MARCIA REGINA HUBER(SP127528 - ROBERTO MARCOS 

INHAUSER E SP167811 - GLÁUCIA LÊNIA INHAUSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

MÁRCIA REGINA HUBER, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, ao argumento de que é titular de cadernetas de poupança, cujos saldos não foram corrigidos 

de forma a refletir a inflação medida e indevidamente expurgada quando da implementação de vários planos 

econômicos nos períodos indicados na inicial. Assim sendo, sofreu prejuízo que deve ser ressarcido com a condenação 
da ré ao pagamento da diferença de correção monetária e juros incidentes sobre o saldo atualizado das referidas contas, 

juntando documentos (fls. 11/31) para a prova de suas alegações..A petição inicial foi emendada (fls. 37/43).Citada, a ré 

ofereceu resposta (fls. 48/54) arguindo prejudicial de prescrição e, no mérito, sustentando que a correção monetária das 

referidas contas decorre de normas de ordem pública, com incidência imediata e a todos atingindo indistintamente, e, 

ademais, foram corretamente remuneradas, não cabendo falar em violação a direito adquirido, sendo certo que informou 

(fls. 61) ainda as datas de aniversário das cadernetas de poupança de titularidade da autora. Houve réplica (fls. 

62/81).Na fase de produção de provas, as partes quedaram-se silentes.É o relatório. DECIDO.O feito comporta 

julgamento antecipado, a teor da norma contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a 

questão de mérito é essencialmente de direito e, quanto aos fatos, os documentos acostados são o bastante para o exame 

da causa, não havendo necessidade de produção de prova em audiência.De início, cumpre anotar que, em respeito ao 

princípio da razoável duração do processo e por restar pacificada a matéria versada nos autos, entendo suficiente a 

prova produzida nos autos quanto à titularidade das contas indicadas na inicial. A questão posta a deslinde diz respeito a 

um de tantos planos de estabilização da economia, que vieram a lume nas décadas de 1980 e 1990. No caso, discute-se 

o direito da parte autora em obter a correção monetária dos valores depositados nas contas de poupança nº 

0277.00003951-8 e nº 0277.00003207-6, com datas de aniversário, respectivamente, nos dias 21 e 1º, mantidas junto à 

Caixa Econômica Federal, com a aplicação do indexador de correção representado pelo Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC/IBGE, apurados nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.Quanto à alegação de prescrição, em 
se tratando de caderneta de poupança, o prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, considerando tratar-se de ação pessoal, 

restando afastada no caso dos autos a arguição deduzida.Nesse sentido, pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, como se verifica no seguinte excerto de julgado: - A cobrança judicial da correção monetária e dos juros 

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos. (AGA nº 845.881/PR, rel. Min. Humberto Gomes 

de Barros, DJU, 24.09.2007, p. 291).Adentrando ao exame do mérito da causa, o Superior Tribunal de Justiça já firmou 

o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança abertas 

ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. Todavia, nas contas-

poupanças abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei nº 

7.730/89, ou seja, não há que se aplicar o índice de 42,72%.Nesse sentido, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como se vê nos seguintes excertos de julgados: 1. Cadernetas de poupança. Janeiro de 

1989. IPC. Precedentes da Corte. 1. A jurisprudência da Corte assentou o IPC como índice de correção das cadernetas 

de poupança nos meses de junho/87 e janeiro/89 (AgRg nº 544.161/SC, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 

27/9/04). Outrossim, assentou a Corte que incidente a Lei nº 7.730/89 somente em relação aos períodos mensais 

iniciados após o dia 15/1/89, não quanto aos períodos iniciados até a referida data nos quais se aplica o IPC de 42,72% 

de janeiro de 1989 (AgRgResp nº 572.858/PR, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 29/3/2003). (RESP nº 

684.818/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ, 12.02.2007, p. 258). 2. (...). 4. O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 
cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Resp 257151/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª T., DJ 12.08.2002) (RESP nº 530.414/RJ, rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ, 23.11.2006, p. 214). 3. DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEI Nº 7.730/89. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO. I - Inaplicável a Lei 

7.730/89 às cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro de 1989, devendo 

incidir o IPC, no percentual de 42,72%. A referida lei, entretanto, incide sobre as contas com data de aniversário 

posterior, ou seja, a partir da segunda quinzena daquele mês. II - Aos juros remuneratórios incidentes sobre diferenças 

de expurgos inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916. Agravo provido em parte. (RESP nº 471.786/SP, rel. Min. Castro Filho, DJ, 24.04.2006, p. 

392).No caso dos autos, a parte autora pretende a correção monetária das contas nº 0277.00003951-8 e nº 

0277.00003207-6, com incidência do índice do IPC no mês de janeiro de 1989, perante a Caixa Econômica Federal, 
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acostando os extratos às fls. 14/15 e 23/24, nos quais se verifica que somente a conta de nº 3207-6 possui data de 

aniversário referente à primeira quinzena daquele, fazendo jus ao referido índice no percentual de 42,72%.Quanto ao 

pedido relativo ao IPC de março de 1990 e seguintes, em que pese dissensão jurisprudencial estabelecida no primeiro 

momento, a questão foi objeto de ampla discussão em nossos tribunais, restando pacificado que tanto o bloqueio de 

ativos financeiros superiores a NCz$ 50.000,00, quanto os critérios e índices de correção monetária dos valores 

transferidos ao Banco Central do Brasil, por conta do disposto na Medida Provisória nº. 168/90, convertida na Lei nº. 

8.024/90, são plenamente válidos, não sendo alcançados por qualquer mácula de inconstitucionalidade, restando 

assente, ainda, que é válida a aplicação do BTN Fiscal, para a correção dos valores bloqueados nas contas de poupança 

com data de crédito dos juros (aniversário) a partir de 16 de março de 1990, data da edição da Medida Provisória nº. 

168/90.Tal situação perdurou até 31.01.1991, data em que editada a Medida Provisória nº. 294/91, convertida na Lei nº. 

8.177/91, que determinou a partir de então a aplicação da TR como indexador de correção monetária dos saldos das 

contas de poupança. Como se verifica, a extinção do BTN Fiscal, e sua posterior substituição pela Taxa Referencial 

Diária - TRD, em nada alterou a situação fática, posto que substituído um índice de correção legal, por outro também 

previsto em lei.Anoto, a propósito, os seguintes julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal: 1. Agravo regimental 

em recurso extraordinário. 2. Plano Collor. Bloqueio dos cruzados novos. 3. Caderneta de poupança BTN fiscal. 

Constitucionalidade da MP no 168, de 15.03.90, posteriormente convertida na Lei no 8.024, de 1990. 4. Inexistência de 

violação aos princípios do direito adquirido e da isonomia. Precedentes. 5. Agravo regimental que se nega provimento. 

(RE-AgR 395216/PR, Rel. Gilmar Mendes, DJ 12/08/2005, p. 18). 2. Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de 
Poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 

168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (RE 206048-8/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, 

Redator para o Acórdão Min. Nelson Jobim).Com igual sentido, colho julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

que afasta, inclusive, a alegada necessidade de que tais índices de correção reflitam a real inflação do período, pois não 

foi esse o propósito da lei: DIREITO FINANCEIRO E PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS 

E CONVERTIDOS EM CRUZEIROS (PLANO COLLOR), COM A RESPECTIVA TRANSFERÊNCIA PARA O 

BANCO CENTRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E MARCO TEMPORAL DE SUA INCIDÊNCIA (LEIS NºS 

7730/89 E 8024/90). DIES A QUO EM QUE SE CONFIGUROU A RESPONSABILIDADE DO BACEN PELO 

PAGAMENTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E SUA LEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

DA AÇÃO. ATUALIZAÇÃO DA MOEDA E O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. DESCONSIDERAÇÃO, 

NO JULGAMENTO DO ESPECIAL, DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS E FÁTICAS CUJA APRECIAÇÃO 

COMPETE A SUPREMA CORTE E AOS TRIBUNAIS ORDINÁRIOS. Consoante jurisprudência prevalecente na 

Corte, na esfera do especial, é defeso, ao juiz, apreciar questões (ou princípios) de natureza constitucional (tais como: o 

bloqueio constitui requisição, confisco, empréstimo compulsório, desapropriação; ou afronta o direito de propriedade, o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a irretroatividade da lei), em que se impõe a interpretação (e aplicação ao 

caso concreto) de normas constitucionais, atividade confinada na competência do Supremo Tribunal Federal. No 

sistema jurídico-constitucional brasileiro, o juiz é essencial e substancialmente julgador, função jurisdicional 

estritamente vinculada à lei encastoando-se do poder do jus dicere, descabendo-lhe recusar cumprimento à legislação 

em vigor (salvante se lhe couber declarar-lhe a inconstitucionalidade), sob pena de exautorar princípios fundamentais 

do direito público nacional. A correção monetária, em nosso direito, está sujeita ao princípio da legalidade estrita, 

constituindo seu primeiro pressuposto a existência de lei formal que a institua. Se o Estado democrático de direito 

adotou o princípio do nominalismo monetário, estabelecendo o valor legal da moeda, é juridicamente inadmissível que 

esta (moeda) tenha, pari passu, um valor econômico sem autorização legal. Só a lei é o instrumento adequado para 

instituir a correção monetária. Na hipótese vertente (bloqueio dos cruzados novos), há lei (nº. 8024, art. 6º, 2º), 

estabelecendo, de forma clara e precisa, a correção monetária dos saldos em caderneta de poupança convertidos em 

cruzeiros, indicando expressamente o índice de atualização (BTNF), fixando o período sujeito à correção e o marco 

temporal em que o fator de atualização passaria a incidir (a data do primeiro crédito de rendimento). Qualquer outro 

índice por mais real que aquele, por mais apropriado, por mais conveniente, não pode ser pretendido (e nem concedido 

nesta instância), por lhe faltar um requisito inafastável - a base legal. É, pois, antijurídico, na espécie, omitir-se, o 

julgador, em aplicar a lei e desbordando-se na apreciação dos fatos da causa (sob divisar existência de prejuízo ou 

possível enriquecimento da parte adversa), enveredar na busca de outro índice que, do ponto de vista econômico, possa 
ser mais aconselhável do que o preconizado pelo legislador. Se a lei - para caso específico - institui o índice, de 

atualização, deve o legislador ter sido despertado para que este fosse o mais consentâneo com a realidade nacional e 

com o interesse público. Transmudar-lhe, é defeso ao Judiciário, ao qual é vedado investir-se na condição de legislador 

positivo. O legislador não fica obrigado, tendo-se como prevalecente o interesse nacional, em percentualizar o fator de 

correção (para atender a diversidade de situações e de condições que caracterizam uma dada conjuntura econômico-

financeira), em igualdade absoluta com a inflação real. Por mais injusta que possa ser, a correção monetária consiste, 

apenas, na parcela de inflação reconhecida por lei. A transferência dos saldos em cruzeiros novos não convertidos, não 

se verificou, ipso facto, logo após a promulgação da Medida Provisória nº. 168/90, mas, tão-só, na data de conversão 

dos ativos inferiores a cinqüenta mil cruzeiros (art. 6º da Lei nº. 8024/90) e que coincidiu com o dia do próximo crédito 

de rendimento de poupança (art. 9º). É somente a partir desse marco temporal (data do próximo crédito de rendimento) 

que o Banco Central se tornou responsável pela correção monetária dos saldos (porquanto, só aí, passaram à sua guarda 
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e controle). A edição da Medida Provisória 168/90 se verificou em 16 de março de 1990 e só atuou para o futuro. E 

como o índice de correção (do período considerado) é calculado com base na media dos preços apurados entre o início 

da segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência, é evidente que o índice 

pertinente ao mês de março (1990) foi apurado entre o dia 16 de fevereiro e 15 de março (arts. 10 e 17 da Lei nº. 

7730/89), e nesse interregno os saldos de poupança se encontravam, ainda, em poder das instituições financeiras 

depositárias - com o auferimento, por estas, dos frutos e rendimentos - sobre elas recaindo a obrigação de corrigir, não 

se podendo impingir ao BACEN os ônus da atualização pertinente ao mês de março de 1990. A jurisprudência que 

sedimentou no STF é no sentido de que, o índice de correção de poupança só não pode ser alterado durante o período de 

apuração em curso. In casu, inexiste conflito com o que se assentou na Suprema Corte, dês que, a Medida Provisória de 

nº. 168 é de 16 de março (1990) e o fator de correção deste mês foi apurado integralmente (84,32%), porquanto o 

instrumento legislativo citado não alcançou o passado. Ainda que se atribua a natureza jurídica do bloqueio dos 

cruzados como sendo mera prorrogação dos contratos de poupança, inexistiu ilegalidade na correção dos ativos 

financeiros (poupança) pelo BTNF, porquanto, esse fator de atualização só foi aplicado a partir do primeiro aniversário 

das cadernetas de poupança (data do depósito dos rendimentos), subseqüente à edição da Medida Provisória nº168/90. 

O Estado só responde (em forma de indenização, ao indivíduo prejudicado) por atos legislativos quando 

inconstitucionais, assim declarados pelo Supremo Tribunal Federal. Recurso provido. Decisão por maioria de votos. 

(Resp 124864/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira).Também na esteira do quanto acima exposto, tem sido o 

posicionamento deste Egrégio Tribunal Regional Federal. Nesse sentido, confira-se, entre outros, os seguintes julgados: 
AC 565898/SP, AC 320717/SP, MAS 149377/SP, AC 204158/SP, AC 127548/SP e AC 453441/SP.Outrossim, para 

afastar quaisquer dúvidas, registro inúmeros precedentes do Pretório Excelso (RE 206048, RE 264672, RE 256303 

AgR, RE 241324 AgR, RE 335539 AgR, RE 256089 AgR), que resultaram na edição da Súmula 725, com o seguinte 

teor: É constitucional o 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.De outra 

parte, releva frisar que quanto às contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês de março 

de 1990, deve responder pela atualização monetária o banco depositário. Porém, para tais contas, o percentual de 

84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do 

Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido.Insta consignar que não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 

2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança 

até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), mantidos no banco depositário e convertidos em 

cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior.Nesse sentido, o 

Colendo Supremo Tribunal Federal já proferiu o seguinte julgado: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de 

poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 

168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 
isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.(Tribunal Pleno, RE 206048/RS, Relator p/ Acórdão Min. 

Nelson Jobim, DJ 19.10.2001, página 0049).Pois bem. Quanto aos índices pela variação do IPC, nos meses de abril 

(44,80%) de 1990, não remanesce controvérsia na jurisprudência quanto à sua aplicabilidade nos ativos financeiros cujo 

saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de 

atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90, consoante interpretação consolidada na Corte Suprema.Nesse 

sentido, seguem os excertos de julgados do Tribunal Regional da 3ª Região: 1. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. 

APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. (...) 7- As 

modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na Lei nº 

8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com 

base no IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse 

período, por força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, 

Rel. Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007). 9- Devido aos 
poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de poupança que não 

tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e 

permaneceram sob a administração do banco depositário. 10- Apelação da CEF improvida. (6ª Turma, AC 

20076108006635-1, REl. Lazarano Neto, DJF3 de 04.08.2008) 2. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. I. A matéria apreciada versa sobre 

restituição de diferença de correção monetária, incidente em depósitos de caderneta de poupança, correspondente ao 

IPC dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90, nos percentuais de 42,72%, 44,80% e 7,87%, atualizada 

monetariamente, com juros remuneratórios e moratórios. II. Não se conhece do apelo quanto à matéria pertinente ao 

Plano Collor II, por não atender aos requisitos estabelecidos no Artigo 514 do CPC. III. A pretensão aduzida é 

perfeitamente admissível pelo ordenamento jurídico pátrio. Alegação de impossibilidade jurídica do pedido afastada. 

IV. A instituição financeira depositária é parte legítima passiva para responder pela correção monetária dos saldos 
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depositados em caderneta de poupança, não bloqueados por força da Lei 8.024/90. Descabe, portanto, a citação do 

Banco Central do Brasil e da União para comporem a lide na posição de litisconsortes necessários, bem como, a 

denunciação da lide ao Banco Central do Brasil. V. Aplica-se o prazo prescricional de vinte anos, por se tratar de ação 

pessoal, cujo pedido constitui-se no próprio crédito e não em acessório. VI. A caderneta de poupança é regida por 

legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a legislação vigente no dia em que respectivas 

contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá alcançar os contratos de poupança cuja contratação ou 

renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas regras. VII. No mês de janeiro de 1989, o índice de correção 

monetária a ser aplicado é o IPC, no percentual de 42,72%, para as cadernetas de poupança contratadas ou renovadas 

antes da vigência da Medida Provisória nº32/89. VIII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º 

da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja 

atualização permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Assim, o índice de correção monetária 

a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com 

entendimento jurisprudencial pacífico. IX. A correção monetária da diferença apurada deve incidir a partir da data em 

que foi procedido o indevido expurgo. X. A ré apela para pleitear correção da diferença com base no Provimento nº 

64/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adotou os critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03 de julho de 2001 pelo Conselho da 

Justiça Federal. Está configurada a ausência de interesse recursal da instituição financeira quanto a esse aspecto, uma 
vez que a respeitável sentença lhe foi favorável ao fixar correção pelos índices da poupança. XI. Apelação 

desprovida.(4ª Turma, AC 200761220005316, Relatora Alda Basto, DJF3 CJ1 20.10.2009, página 228).No caso dos 

autos, resumindo, a parte autora tem direito à correção monetária da conta poupança nº 00003207-6 (fls. 23/24), 

considerando os índices de janeiro de 1989 (42,72%) e abril (44,80%) de 1990 e da conta poupança nº 00003951-8 (fls. 

14/15) considerando somente o índice de abril de 1990, sendo que dos percentuais deferidos deverão ser descontados 

aqueles já eventualmente aplicados pela ré nesses meses, observando-se os limites postulados na inicial, impondo-se, 

pois, o acolhimento parcial do pedido.Em que pese não existir dúvida quanto ao cabimento de juros remuneratórios e de 

juros moratórios, na correção de saldos de cadernetas de poupança, prudente asseverar que a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça pacificou-se nesse sentido, como atesta o seguinte julgado: 1. CADERNETA DE 

POUPANÇA. Correção monetária. Juros remuneratórios. - Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios 

pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação. - Aplicação 

da lei vigente ao tempo da celebração. Recurso dos autores conhecido e provido em parte. Recurso do banco não 

conhecido.(REsp nº466.732/SP, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ, 08.09.2003, p. 337).Releva frisar, por oportuno, 

que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios devidos por 

disposição legal, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos 

distintos que possuem, sendo prudente esclarecer que os juros remuneratórios são devidos a 0,5% ao mês, e os 

moratórios, são devidos a partir da citação, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, o índice aplicável que 
estiver em vigor para a mora no pagamento de tributos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do artigo 406, qual seja, 

a Taxa Selic, que inclui juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos, 

sendo pacífica a jurisprudência nesse sentido (T.R.F. 3ª Região, AC 1273216, AC 1443404, AC 1401785).Em suma, no 

caso dos autos, os índices a serem aplicados nas contas poupança, para a correção devida no mês de janeiro de 1989 é o 

de 42,72% e de 44,80% no mês de abril de 1990, sendo as diferenças apuradas corrigidas monetariamente a contar do 

dia em que deveriam ter sido creditadas, até a data do efetivo pagamento, e, quanto aos juros, os remuneratórios são 

devidos a 0,5% ao mês, e os moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 

e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), calculados pela mesma taxa considerada para cálculo da 

mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, a Taxa Selic, que inclui juros e correção 

monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos.Isto posto, e considerando o que mais dos 

autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a remunerar a conta de poupança da parte 

autora de nº 00003207-6 (fls. 23/24) no mês de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%) e abril de 1990 (44,80%) e a 

conta de nº 00003951-8 (fls. 14/15) no mês de abril de 1990 (44,80%), resolvendo, assim, o mérito do processo, com 

base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Outrossim, dos percentuais acima deferidos deverão ser 

descontados aqueles já eventualmente aplicados pela ré, relativo àqueles meses, observando-se os limites postulados na 

inicial.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditadas até a data do efetivo pagamento, com a aplicação do Provimento nº 64, da Corregedoria Geral do Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa 

previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), sendo calculados pela mesma 

taxa considerada para cálculo da mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, como dito, a Taxa 

Selic.A incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios que porventura 

sejam devidos por disposição legal, posto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se 

os objetivos distintos que possuem. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-

poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há 

possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Em face da sucumbência recíproca, cada parte responderá 

pelos honorários de seus respectivos advogados, a teor da norma contida no artigo 21, caput, do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0008142-96.2008.403.6303 - SOLANGE OLIVEIRA DE SOUSA(SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário instaurado inicialmente perante o Juizado Especial Federal local após 

ação de Solange Oliveira de Sousa, CPF n.º 278.579.908-92, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. Pretende o reconhecimento da especialidade dos períodos trabalhados por seu esposo, com a 

conversão em tempo comum e revisão da aposentadoria proporcional para integral, com a consequente repercussão na 

renda mensal da pensão por morte ora por ela percebida. Pretende, ainda, o pagamento das diferenças oriundas da 

referida revisão, devidamente atualizadas.Relata que teve concedido o benefício de pensão por morte (NB 300.275.761-

8), com DIB em 03/01/2006, originado da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB 42/126.136.566-

3) concedida a seu esposo, Luiz Fernando de Souza, desde 14/07/2002. Alega que quando da concessão da referida 

aposentadoria, o INSS deixou de considerar a especialidade de alguns períodos, o que garantiria a concessão da 

aposentadoria na modalidade integral. Sustenta que foram juntados aos autos do processo administrativo todos os 

documentos necessários à comprovação da especialidade dos períodos trabalhados, sendo de rigor a averbação e 

conversão do tempo especial em tempo comum, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria, com reflexo em 

sua pensão por morte.Acompanharam a inicial os documentos de ff. 06-73.Foi juntada aos autos cópia do processo 

administrativo do falecido (ff. 78-109).Citado, o INSS apresentou contestação e documentos às ff. 115-126. 

Preliminarmente, impugnou o valor atribuído à causa e arguiu a incompetência do Juizado Especial Federal para 

julgamento da lide. Prejudicialmente ao mérito, invoca a ocorrência da prescrição quinquenal. Quanto ao período de 
atividade especial, sustenta o não preenchimento pela autora dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

pleiteada, em particular a não comprovação da efetiva exposição de modo habitual e permanente a agente nocivo, a 

pautar a especialidade requerida. Pugna pela improcedência dos pedidos.Às ff. 127-128, o Juizado Especial Federal 

local declinou da competência para julgamento do feito em razão do valor da causa ultrapassar o limite de alçada 

daquele Órgão, tendo determinado a remessa dos autos a esta Justiça Federal.Os autos foram aqui recebidos (f. 150). 

Houve manifestação da parte autora (ff. 151-152).Vieram os autos conclusos para o julgamento.Relatei. Fundamento e 

decido.Condições para o sentenciamento meritório:Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, porque não há necessidade de produção de prova em audiência, conheço diretamente dos 

pedidos.Restam presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da ação, observado o quanto 

segue.Não conheço do pedido contido no item d de f. 05, pois não vem acompanhado da respectiva causa de pedir, 

desatendendo o princípio da substanciação do pedido (artigo 282, inciso III, do CPC). Assim, em razão de a petição 

inicial não conter os fundamentos que pautam esse particular pedido - ausência que impede o exercício da ampla defesa 

-, não o conheço, extinguindo-o nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Não há prescrição a 

pronunciar. A autora pretende a revisão da renda mensal de sua pensão por morte, concedida em 03/01/2006. Entre essa 

data e do aforamento da inicial (05/08/2008) não decorreu o lustro prescricional.Mérito:Até a data de 10/12/1997, cada 

dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 era contado 

como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu enquadramento dentre aquelas 
relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse considerada especial. Assim, somente 

após a edição da Lei nº 9.532, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente exigível a apresentação de laudo pericial 

comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes nocivos. Nesse sentido, veja-se: A necessidade de 

comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que 

convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 

8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições 

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada 

lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas; portanto, no caso em exame, 

como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente 

conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp nº 419.211/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 7/4/2003). 

Veja-se, também, o seguinte precedente do Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região: À exceção do agente ruído, 

somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais após o advento da Lei nº 

9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade no rol dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3ªR; AC 779208; Proc. 

2002.03.99.008295-2/SP; 10ª Turma; Decisão 29/07/2008; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar 
comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu uma das atividades 

relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. 

Eventuais outras atividades igualmente nocivas não contempladas pelos Decretos poderão ser consideradas especiais 

pelo Juízo, a teor da prova material coligida aos autos do processo judicial. A comprovação da exposição a agentes 

nocivos, de modo habitual e permanente, acaso necessária, em caso de insuficiência do nome atribuído à atividade 

desenvolvida, era feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, não sendo preciso que se baseassem em laudo 

pericial, exceto para o caso de ruído.Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir 

a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico ou excepcionalmente por outro 

documento cuja confecção nele se tenha claramente baseado, desde que apresente informações completas e seguras 

acerca da especialidade. Somente com tal efetiva comprovação poder-se-á considerar a especialidade da atividade 

exercida posteriormente a essa data.Com relação aos equipamentos de proteção individual e coletiva, afasto a aplicação 
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do parágrafo 2º do artigo 58 da Lei n.º 8.213/1991, em relação a momento anterior à introdução da previsão normativa 

pelas Leis ns. 9.528/1997 (EPC) e 9.732/1998 (API). Veja-se a redação dada ao dispositivo por esta última Lei: 2º Do 

laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção 

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.Mesmo em relação aos períodos posteriores à edição dessas Leis, adoto o 

entendimento exarado no enunciado nº 9 (DJ de 05/11/2003; p. 551) da súmula de jurisprudência da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial 

prestado. Eletricidade acima de 250 volts:O trabalho desenvolvido sob presença de eletricidade acima de 250 volts é 

considerado especial pelo Decreto n.º 53.831/1964 até 05/03/1997. Isso porque, até a regulamentação da Lei 9.032/1995 

pelo Decreto nº 2.172/1997, o qual não mais arrolou a eletricidade como agente nocivo, não se podem afastar as 

disposições dos Decretos n.ºs 53.831/1664 e 83.080/1979, no que diz com os agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física neles indicados. A omissão do Decreto n.º 2.172/1997 não implica negar a periculosidade de atividade 

que sujeita o trabalhador a risco de choques elétricos acima de 250 volts, como se supervenientemente a atividade 

passasse a ser não perigosa pela mera edição desse Decreto.O tratamento previdenciário diferenciado em relação às 

atividades nocivas tem assento constitucional (artigo 201, parágrafo 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei nº 

8.213/1991). Com efeito, cumpre ao Poder Judiciário, concluindo pela especialidade da atividade laboral, afastar, no 

caso concreto, omissão na regulamentação administrativa desse direito constitucional e legal, atento sempre à finalidade 
da norma constitucional de referência.Desse modo, exercida atividade submetida a risco concreto de choques elétricos 

acima de 250 volts, cumpre reconhecer a especialidade da atividade, independentemente da época da realização da 

atividade laborativa. Decerto, porém, que para tal reconhecimento a partir de 10/12/1997 haverá de se comprovar a 

efetiva exposição ao agente físico eletricidade por meio de formulário específico e concorrentemente por meio de laudo 

pericial que pormenorize a atividade concretamente exercida pelo segurado. Eletricidade e atividade de 

cabista:Equiparam-se aos eletricitários na sujeição ao agente físico eletricidade os cabistas, dentre eles os emendadores 

de cabos telefônicos aéreos, desde que também estejam efetivamente submetidos a risco concreto de sofrerem choques 

elétricos acima de 250 volts, por atividade desenvolvida junto a redes elétricas.Nesse sentido, veja-se o seguinte excerto 

de julgado: IV - O Decreto nº 53.831/64 contemplava, no item 1.1.8 as operações em locais com eletricidade em 

condições de perigo de vida, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período pleiteado. V - A 

previsão regulamentar aplica-se a todo aquele que exerce suas atividades, de modo habitual e permanente, próximo às 

redes elétricas, com tensão acima de 250 Volts, como é o caso dos autos, em que o autor é emendador de cabos 

telefônicos aéreos, estando sujeito ao risco de choque elétrico. Equiparação das atividades em telecomunicações as de 

eletricitários. Precedente. (TRF3; AC 924451; Proc.: 2000.61.04.002572-0/SP; 8ª Turma; Decisão de 07/05/2007; DJU 

de 30/05/2007, p. 627; Rel. Des. Fed. Marianina Galante).O risco concreto referido deve ser comprovado pelo segurado 

por meio de algum documento idôneo, para as atividades desenvolvidas até a edição da Lei nº 9.532, de 10/12/1997. 

Posteriormente a essa data, tal comprovação deve-se dar necessariamente pela juntada de formulários próprios 
(DSS8030) e laudo técnico correspondente, tudo nos termos acima especificados nesta sentença na rubrica prova da 

atividade em condições especiais.Atividades especiais segundo os grupos profissionais:Neste turno, colaciono item 

constante do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979, referente a grupo profissional submetido a atividades nocivas à 

saúde: 2.1.1 ENGENHARIA: Engenheiros-químicos; Engenheiros-metalúrgicos; Engenheiros de minas. 25 anosCaso 

dos autos:Conforme relatado, pretende a autora a revisão da renda mensal de sua pensão por morte mediante a revisão 

para integral da aposentadoria por tempo recebida por seu falecido marido, com o reconhecimento da especialidade e 

conversão para comum dos períodos abaixo descritos:(i) Standard Eletrônica S/A (atual Alcatel Telecomunicações 

S/A), de 15/08/1967 a 28/09/1973:A autora juntou os formulários DIRBEN 8030 de ff. 29-30.O esposo da autora 

exercia a função de auxiliar técnico de instalação, realizando serviços de natureza simples, prestando ajuda em todos os 

trabalhos de ajuste mecânico de equipamentos telefônicos e jumpeação de distribuidores em geral. Instalava, montava e 

ampliava Centrais Telefônicas Eletromecânicas de grande porte, executando tarefas simples. De modo eventual ficava 

exposto a choque elétrico nos momentos de ligação dos equipamentos nos circuitos de alimentação elétrica (quadros de 

força e retificadores), com exposição a tensões que variavam de 48 Volts (VCC) passando por 110/220, até 440 Volts 

(VCC). O referido documento, conforme excertos acima, informa que o esposo da autora ordinariamente realizava 

atividades simples que não se caracterizam como especiais a ensejar a contagem especial do tempo de serviço. Apenas 

eventualmente esteve exposto à tensão elétrica, razão pela qual o período deve ser considerado comum. (ii) Standard 

Eletrônica S/A (atual Alcatel Telecomunicações S/A), de 15/07/1974 a 03/01/1983:A autora juntou os formulários 
DIRBEN-8030 de ff. 30/verso e 31.O instituidor da pensão exerceu as funções de técnico de telefonia sênior e 

posteriormente de assessor de engenharia de telefonia júnior. Realizava atividades de elaboração de projetos e definição 

de engenharia aplicada, assessoramento e prestação de assistência técnica ao departamento de instalação, fiscalizava e 

executava obras e serviços relativos ao desenvolvimento de projetos, etc., tudo relativo às Centrais Telefônicas. Note-se 

que as atividades desenvolvidas foram eminentemente intelectuais de preparação de projetos e de assessoramento. Nem 

há nos documentos de freferidos (ff. 30-verso e 31) referência a agente nocivo, razão pela qual o período deve ser 

considerado comum. (iii) Standard Eletrônica S/A (atual Alcatel Telecomunicações S/A), de 04/09/1985 a 

29/05/1987:A autora juntou os formulários DIRBEN-8030 de f. 31/verso.Seu esposo executou a atividade profissional 

de engenheiro operacional A, exercendo as atividades de elaboração de projetos e definição de engenharia aplicada, 

assessoramento e prestação de assistência técnica ao departamento de instalação, fiscalizava e executava obras e 

serviços relativos ao desenvolvimento de projetos referentes aos sistemas de telecomunicações. Nessa época, ele 
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possuía a formação de engenheiro operacional eletricista, com carteira do CREA emitida em 13/04/1981.Entendo que a 

legislação não contempla como categoria especial para fim previdenciário a profissão de engenheiro eletricista. A 

especialidade da atividade desenvolvida por esses profissionais há de ser comprovada no caso concreto.Nesse sentido, 

veja-se o seguinte excerto de julgado do Egrégio TRF - 3.ª Região: II. As atividades de Engenheiro Eletricista e 

Engenheiro Assistente/Superintendente de Obra não se encontram relacionadas na legislação especial como profissões 

em que reconhecida a efetiva exposição a agentes agressivos à saúde e à integridade física, sendo imprescindível a 

apresentação de laudo técnico para comprovação das supostas condições especiais. [ApelRee 1.448.230; 9.ª Turma; Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos; DJF3 CJ1 06/05/2010, p. 670].No caso dos autos, o documento referido (f. 31-verso) informa 

que o esposo da autora exercia atividades de assessoramento e de desenvolvimento de projetos. Não há indicação de 

agente nocivo a que ele esteve submetido no desempenho de suas atividades de engenheiro eletricista. Assim, o período 

deve ser considerado comum.(iv) Promon Telecom Ltda., de 01/06/1987 a 31/08/1990: e(v) STC - Sistemas de 

Telecomunicações Ltda., de 03/09/1990 a 02/03/1998:Para esses períodos, a autora juntou os documentos 

respectivamente de ff. 32 e 32-verso.A conclusão é a mesma do item anterior, no sentido de que os períodos são 

comuns.As atividades desenvolvidas eram de assessoramento técnico e gerencial, não havendo desoneração efetiva de 

atividade habitual e permanentemente sujeita à tensão elétrica que pudesse agregar risco diferenciador na contagem de 

tempo de trabalho.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo extinto sem resolução de mérito (art. 267, IV, CPC) o pedido 

d de f. 05 e julgo improcedentes os demais pedidos formulados por Solange Oliveira de Sousa, CPF n.º 278.579.908, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo-lhes o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 
de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 

parágrafo 4º, do mesmo Código. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição 

financeira que motivou a concessão da gratuidade.Custas na forma da lei, observada a gratuidade.Após o trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007898-14.2010.403.6105 - JOAO FILIPINI CARMONA X JANICE GRANGHELLI CARMONA(SP275226 - 

RODRIGO CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

JOÃO FILIPINI CARMONA e JANICE GRANGHELLI CARMONA, qualificados nos autos, ajuizaram a presente 

ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face de UNIÃO FEDERAL e do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a declaração de inconstitucionalidade do artigo 

25, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 8.540/1992, bem como a inexistência de relação jurídica entre os 

requerentes e o fisco federal, desobrigando-os da retenção da contribuição social incidente sobre a comercialização de 

sua produção rural, e, ainda, a condenação das requeridas à restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse 

título, observando-se a prescrição decenal, acrescidos de juros e correção monetária, tendo juntado documentos (fls. 

23/565) para a prova de suas alegações.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 569).Os autores sustentam (fls. 

579/581) que não estão se recusando a pagar o tributo e, sim, que desejam fazê-lo em juízo, requerendo a 
reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de liminar e, caso não haja retratação, requerem a reunião do presente 

feito com processo nº 0001112-60.2010.4.03.6102, em trâmite na 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto, ajuizada pela 

Associação Brasileira de Citricultores, entidade da qual são associados.Citada, a União Federal apresentou contestação 

às fls. 592/602, acompanhadas de documentos às fls. 603/614, e, na seqüência, manifestou-se às fls. 615/616, alegando 

que não existem motivos que ensejem o encaminhamento deste processo à Subseção Judiciária de Ribeirão 

Preto.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 617/622) sustentando a legalidade da 

exigência.Intimadas as partes (fls. 625), os autores ofereceram réplicas às contestações (fls. 628/664), e na mesma 

ocasião, protestaram provar o alegado por todos os meios admitidos, especialmente, prova documental. A União, por 

sua vez, informou não ter interesse na produção de outras provas (fls. 665), e o INSS não se manifestou (fls. 666/667) 

deixando transcorrer in albis o prazo para fazê-lo.O Juízo solicitou (fls. 625) informações quanto ao feito nº 0001112-

60.2010.403.6102, o que restou cumprido às fls. 670/716, e, considerando que na referida ação coletiva houve prolação 

de sentença procedente, determinou-se a intimação dos autores para se manifestarem quanto ao interesse no 

prosseguimento da presente ação, o que fizeram (fls. 719), os autos vieram à conclusão (fls. 720).É o relatório do 

essencial. Decido.O feito comporta julgamento conforme o estado do processo, a teor da norma contida no artigo 329, 

do estatuto processual civil.A presente ação foi ajuizada perante este Juízo em 07.06.2010, e a ação coletiva noticiada 

nos autos, proposta pela ASSOCITRUS - Associação Brasileira de Citricultores, foi distribuída em 03.02.2010 (fls. 

678), perante o juízo da Egrégia 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto, de modo que, mesmo sendo a sua propositura 
anterior à presente, o ajuizamento desta se mostra legítima, conquanto, no momento da propositura, presentes as 

condições da ação, não havendo falar ainda em litispendência entre a ação individual e a coletiva.No sentido de que não 

se verifica a litispendência entre as ações individual e coletiva, restou pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça como se vê nos seguintes excertos de julgados: 1. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. LITISPENDÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. RESERVA DE POUPANÇA. DEVOLUÇÃO. SÚMULA N. 289 DO 

STJ. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA N. 291 DO STJ. 1. Em sede de recurso especial, é inviável ao 

Superior Tribunal de Justiça analisar ou decidir questões de ordem constitucional. 2. Não há litispendência entre a ação 

individual e a ação coletiva ajuizada por entidade de classe ou sindicato. (...). (4ª Turma, AgRg no REsp 976325/DF, 

Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJe 26.08.2010) 2. AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS. DNOCS. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 
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8.627/93. AÇÃO PROPOSTA POR SUBSTITUTO PROCESSUAL (ASSECAS). LITISPENDÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. NOVA REDAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. INTELIGÊNCIA. I- É pacífica a jurisprudência desta 

Corte no sentido de que inocorre litispendência da ação individual em face de anterior propositura de ação coletiva por 

entidade de classe ou sindicato. (...).(5ª turma, AgRg no REsp 298042/CE, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 

04.06.2011, p. 232).No mesmo sentido, também já decidiu o E. Tribunal Regional da 3ª Região, como se verifica nos 

excertos de julgados que seguem: 1. PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA. LEI 

DELEGADA 13/92 E LEI 11.091/2005. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. I - Pacífico o entendimento 

no sentido de que não induz litispendência ou coisa julgada a ação individual em relação à anterior propositura de ação 

coletiva por entidade de classe ou sindicato. (AGRESP 298042/CE AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL 2000/014017-4 - DJ 04/06/2001 PAG. 00232 - REL. MIN. GILSON DIPP). (...). (2ª Turma, AMS 298557, 

Relatora Cecília Mello, DJU 04.04.2008, p. 701) 2. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CARENCIA DA 

AÇÃO. LITISPENDÊNCIA - COISA JULGADA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REVISÃO GERAL. 

MAGISTÉRIO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO REAJUSTE DE 28,86% CONCEDIDO AOS 

MILITARES. CATEGORIA BENEFICIADA COM AUMENTO ESPECÍFICO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. I - O 

ajuizamento de ação coletiva por entidade de classe não acarreta o instituto da litispendência ou coisa julgada em face 

de propositura de ação individual com o mesmo objeto. (...). (1ª turma, AC 562951, Processo 200003990017963, 

Relator Ferreira Rocha, DJU 04.02.2004, p. 259).No caso em tela, portanto, não há falar em litispendência ou coisa 

julgada, muito menos se configura hipótese de suspensão do feito, nem reunião dos feitos que tramitam em juízos 
federais diversos, inclusive porque não se trata de caso de conexão ou de continência, quando uma das ações já foi 

julgada em primeiro grau de jurisdição (Súmula 235 do STJ), como se verifica, pois a ação coletiva (nº 

2010.61.02.001112-5) já foi julgada por meio de sentença proferida em 30.09.2010 (fls. 700/716), encontrando-se os 

autos em fase de processamento de recurso de apelação, conforme consulta processual no sistema informatizado desta 

Justiça Federal.Nesse contexto, relevante considerar que durante a tramitação desta ação foi proferida sentença de 

procedência na ação coletiva, portanto, favorável aos autores da associação autora (fls. 581/587 e 673), e, nestes autos 

os autores, regularmente intimados a se manifestarem, de forma objetiva e justificada, sobre o interesse no seu 

prosseguimento, expressamente, registraram o interesse de participar da execução naqueles autos, como se infere da 

petição de fls. 719.Ora, considerando que o direito pugnado já foi atendido na ação coletiva, desaparece neste feito o 

interesse de agir, e, em face disso, insta reconhecer a existência de fato superveniente à propositura da ação que deve 

agora ser tomado na devida conta, vez que capaz de influir no julgamento da lide, e aqui se faz a teor da norma contida 

no artigo 462, do Código de Processo Civil.A propósito da questão, Cândido Rangel Dinamarco (Execução Civil, 2a 

ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1987, p. 229) preleciona que a presença do interesse se condiciona à verificação 

de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da atividade jurisdicional, e adequação de provimento e do 

procedimento desejados. Isso significa que o interesse processual somente se verifica quando é necessária a atuação 

jurisdicional para evitar um dano irreparável ao impetrante e o provimento concedido tenha aptidão para corrigir a 

situação de ameaça ou perecimento do bem ou direito da pessoa.Deveras, já escrevi que o interesse de agir é a condição 
que decorre da necessidade de se obter do Estado um procedimento jurisdicional para a proteção de um bem da vida. 

Assim, há um interesse processual, ou secundário, relativo ao direito de reclamar a tutela da jurisdição estatal; e há um 

interesse substancial, também chamado de interesse material, ou primário, relativo ao bem ou direito sobre o qual 

demandam as partes. O interesse de agir, ou interesse processual, torna-se manifesto quando o processo reunir dois 

requisitos: o da necessidade e o da adequação. A necessidade da jurisdição se configura quando a pretensão não puder 

ser satisfeita sem a intervenção estatal devido à resistência da parte contrária ou porque a lei exige provimento 

jurisdicional anterior, como ocorre nas ações cíveis de caráter constitutivo ou na ação penal, cuja a aplicação da pena 

pressupõe, necessariamente, uma decisão condenatória.A adequação deve traduzir a relação necessária entre o conflito 

submetido à apreciação do juiz e a decisão pleiteada, que deve ser útil e capaz de resolver a demanda. (Teoria Geral do 

Processo, 2ª ed., Campinas, Millennium, 2007, p. 120/121). Como ensina Amaral Santos (Primeiras Linhas de Direito 

Processual Civil, 21ª ed., São Paulo, Saraiva, 1999, vol. I, p. 170), o que move a ação é o interesse na composição da 

lide (interesse de agir), não o interesse em lide (interesse substancial). Por essa razão, o Código de Processo Civil 

inscreve que, para propor ou contestar a ação, é necessário ter interesse e legitimidade (art. 3º).No mesmo sentido, anoto 

da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a respeito do tema, os seguintes excertos de julgados: 1. 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. 

LIMITAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRETENSÃO. INTERESSE DE AGIR. 

(...). 4. A doutrina processual brasileira concebe o direito de agir, uma das condições da ação, na esteira da lição de 
LIEBMAN, como a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional do 

pedido. DINAMARCO, por sua vez, afirma que essa utilidade depende da presença de dois elementos: a)- necessidade 

concreta do exercício da jurisdição; b)- adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação 

deduzida. 5. A utilidade do processo, na espécie, é manifesta, visto que sem o ajuizamento da ação os Autores jamais 

conseguiriam receber o alegado prejuízo que o ato do Poder Público lhes causou, sendo que o provimento pleiteado, que 

constitui o pedido imediato dos autores - sentença condenatória -, na hipótese dos autos, é inegavelmente idôneo para 

remover a afirmada lesão de direito. (...). ( RESP nº. 472.740/SP, DJ, 12. 8. 2003, p. 217 ). 2. RECURSO ESPECIAL - 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - VALOR TIDO COMO IRRISÓRIO - PRINCÍPIO DA UTILIDADE - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA - PROVIMENTO NEGADO. Não se pode perder de vista que o exercício 

da jurisdição deve sempre levar em conta a utilidade do provimento judicial em relação ao custo social de sua 
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preparação. A doutrina dominante tem entendido que a utilidade prática do provimento é requisito para configurar o 

interesse processual. Dessa forma, o autor detentor de título executivo não pode pleitear a cobrança do crédito quando o 

provimento não lhe seja útil. (RESP nº 601.356/PE, rel. Min. Franciulli Netto, DJ, 30. 6. 2004, p. 322).Portanto, resta 

clara a ausência superveniente de interesse processual da parte autora, pois, frise-se, a sua manifestação (fls. 719) é 

inequívoca quanto ao interesse de promover a execução perante o Juízo em que tramitou a mencionada ação coletiva, e, 

feita essa opção, não há mais utilidade no provimento aqui buscado, sendo de rigor a extinção do presente feito, sem 

exame do mérito.No sentido do quanto aqui exarado, destaco, por fim, o seguinte julgado proferido no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça: EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. 

HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVENÇÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA COLETIVA E 

MANADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE MINISTRO DE ESTADO. COMPETÊNCIA PARA O 

CONHECIMENTO E JULGAMENTO DISTINTA. LIBERDADE DE OPÇÃO DO DEMANDANTE PARA 

EXECUTAR A AÇÃO COLETIVA OU INDIVIDUAL. CONFIGURAÇÃO. 1. Não há que se falar em prevenção 

entre duas ações em que os juízos competentes para o conhecimento e processamento são distintos, pois a prevenção 

pressupõe a existência de dois juízos igualmente competentes. No caso, tem-se o mandado de segurança individual 

impetrado contra ato de Ministro de Estado, que se submete à competência deste Superior Tribunal de Justiça, e a ação 

ordinária coletiva ajuizada contra a União, da competência da Justiça Federal Comum. 2. Inexiste litispendência entre a 

ação coletiva e a individual, podendo o demandante optar pelo prosseguimento da execução na ação coletiva, com a 

conseqüente desistência da execução individual no presente writ. Precedentes. 3. Tem o Exequente a livre 
disponibilidade da execução, podendo dela desistir a qualquer momento. E, nos termos do art. 569, inciso I, do Código 

de Processo Civil, ocorrendo antes da oposição dos embargos, prescindirá da anuência do devedor; após dependerá da 

concordância, caso os embargos não tratem somente de matéria processual, e o Credor arcará com as respectivas custas 

e honorários advocatícios. 4. Agravo regimental parcialmente provido, para arbitrar a verba honorária em R$ 500,00 

(quinhentos reais), mantendo a decisão ora agravada no tocante à extinção da execução relativamente ao Exequente 

Pedro Wanderley Vizu. (3ª Seção, AgRg na ExeMs 6359/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 14.10.2010).Em 

suma, tendo em vista que nos autos da ação coletiva nº 2010.61.02.001112-5, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara 

Federal de Ribeirão Preto, os autores, na condição de associados da autora, obtiverem sentença favorável ao seu pleito, 

não havendo que se falar em litispendência nem reunião dos feitos, e, diante da inequívoca manifestação (fls. 719) 

quanto ao interesse na execução no âmbito da ação coletiva, de rigor reconhecer a ausência de interesse de agir 

superveniente a ensejar o julgamento do presente feito, sem resolução do mérito.Isto posto, e considerando o que mais 

dos autos consta, reconheço a ausência superveniente do interesse processual e, assim, decreto a extinção do feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno os autores no 

pagamento de honorários advocatícios que arbitro, moderadamente, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do 

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, a serem rateados, igualmente, entre os correús. Custas na forma da lei.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 
0001637-96.2011.403.6105 - VANIR CAROBOLANTE(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

1) Com fundamento de fato na necessidade da prova e com fundamento de direito nos artigos 130 e 342 do Código de 

Processo Civil, determino o comparecimento pessoal do autor em Juízo para colheita de seu depoimento pessoal. Para 

tanto, designo o dia 09 de novembro de 2011, às 14h00. Fica o autor intimado por seu il. advogado, dispensada no caso 

dos autos a intimação pessoal para comparecimento nesta 2.ª Vara Federal, endereço: Avenida Aquidabã, 465, cep. 

13.015-210, Centro, Campinas - SP, telefone (19) 3734-7022.2) Desde logo, expeça-se carta precatória para oitiva das 

testemunhas arroladas pelo autor à f. 16, informando ao Juízo Deprecado a data da audiência acima designada para o 

fim de evitar a coincidência de datas.3) Com o retorno da carta precatória devidamente cumprida, dê-se vista às partes 

para, querendo, apresentarem alegações finais no prazo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Em seguida, 

venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0001899-46.2011.403.6105 - ESMERALDA SILVEIRA SOARES(SP216540 - FERNANDO SOARES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ff. 245-246: A autora formula novo pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional de mérito. Não há fatos 

novos relevantes à modificação do entendimento já exarado às ff. 205-206, o qual resta confirmado. O fato exclusivo de 

a parte apresentar pedido ao Poder Judiciário não suspende a exigibilidade do débito. É apenas o provimento 
jurisdicional que poderá determinar a suspensão da atividade administrativa de apuração e cobrança, que a propósito é 

vinculada e, pois, não detém campo de discricionariedade para deferir pedidos como aquele contido á f. 249. No caso 

dos autos, cumpre transcrever excerto da decisão de ff. 245-246: Note-se, ademais, que o INSS, no exercício do dever 

de autotutela administrativa, promoveu diversas diligências administrativas apuratórias, que confluiram para as 

conclusões de ff. 186-188 e para a cessação do beneficio. Delas se extrai inclusive a apuração administrativa de que 

informações previdenciárias determinantes à concessão originária do beneficio foram repassadas ao,2lsistemas do INSS 

com informações ideologicamente falsas, rapassadas com data posterior ao Óbito do segurado, com vistas a caracterizar 

vínculo empregatício, para proporcionar concessão do beneficio (f. 188). Assim, indefiro a antecipação de tutela, 

mantendo a decisão referida. Ff. 241-242: A parte autora pugna pela realização de perícia grafotécnica em suas 

assinaturas nos termos de abertura e encerramento do Livro de Registro de Empregados da empresa Suavetur Turismo 

Ltda. Pretende, ainda, seja designada audiência para a oitiva de testemunhas. Quanto à prova de perícia grafotécnica nas 
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assinaturas da autora nos termos de abertura e encerramento do Livro de Registro de Empregados da empresa Suavetur 

Turismo Ltda., observo o pedido parte de erro na premissa fática. Alega a autora que a prova é necessária em razão de o 

Instituto réu ter alegado que referidas assinaturas divergem daquelas apostas no contrato social da empresa. Alega que, 

diante da acusação grave e caluniosa feita pelo INSS, justifica-se sua produção (ff. 226 e 241).Ocorre que em nenhum 

momento houve questionamento da autenticidade das assinaturas da autora nos documentos. Verifica-se da cópia do 

documento de f. 159, que a dúvida sobre a autenticidade, no referido livro, recai sobre a assinatura do empregado 

Fernando Soares. Assim consta do referido documento: No campo assinatura do empregado consta uma assinatura, a 

qual obrigatoriamente teria que pertencer ao empregado, mas não coincide com as demais assinaturas do mesmo 

constantes nas diversas alterações contratuais de que tratam as cópias às (Is. lO e 24. À partir de fls. 2 não consta 

nenhum registro até o final. Dessa forma, com fundamento no artigo 130, final, do Código de Processo Civil, indefiro a 

produção da pericia grafotécnica. Sem prejuízo, determino à parte autora que apresente nos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias, a CTPS original de Fernando Soares, bem como o Livro de Registro de Empregados da Empresa Suavetur 

Turismo Ltda. No mesmo prazo, de modo a verificar a pertinência do pedido, esclareça a parte autora quais fatos 

pretende comprovar com a oitiva d/s testemunhas, especificando a essencialidade dessa prova ao deslinde do feito. 

Intimem-se 

 

0004757-50.2011.403.6105 - JOAO DE SOUZA NEVES(SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO E 

SP303787 - PATRICIA MENDONCA GONCALVES CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por João de Souza Neves em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. Visa ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 541.639.718-3), 

cessado em 05/12/2010, ou subsidiariamente a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das 

prestações vencidas desde a cessação, além da indenização por danos morais. Com a inicial vieram os documentos de ff. 

32-78.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (ff. 82-83).Citado, o INSS apresentou contestação às ff. 93-100, 

pugnando pela improcedência dos pedidos.Foi realizada prova pericial médica (ff. 107-112).O INSS ofertou proposta de 

acordo (ff. 123-124), que foi aceita pela parte autora (ff. 131-132).Diante do exposto, homologo o acordo noticiado às 

ff. 123-124, em razão da expressa aceitação pela parte autora (f. 131-132), para que produza seus efeitos. Assim, 

resolvo o mérito da pretensão com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas e honorários 

advocatícios nos termos do acordo ou com base no artigo 26, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Indefiro o 

oficiamento à AADJ/INSS para o caso específico dos autos, em que não há determinação judicial a ser cumprida, senão 

apenas os termos do acordo voluntariamente firmado entre as partes. Assim, a providência requerida é própria da 

representação processual da Autarquia, que deverá promover as comunicações internas necessárias.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.Arquivem-se os autos. 

 

0008321-37.2011.403.6105 - JOSE ANTONIO BIOTTO(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor, acima nominado, opõe embargos declaratórios em face da decisão de folha 77, que indeferiu a parte da petição 

inicial. Essencialmente alega que o ato porta obscuridade e contradição no que se refere à revisão do benefício do autor 

com aplicação do índice de IRSM referente a fev/1994, não se aplicando a coisa julgada na espécie.Recebo os embargos 

porque são tempestivos. No mérito, contudo, não assiste razão ao embargante.A r. sentença de folha 74, prolatada no 

feito n.º 2004.61.84.037692-9 e transitada em julgado em 20/07/2004 (f. 76), garantiu ao autor a aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994.O direito à aplicação do referido índice aos 

salários-de-contribuição anteriores ao fevereiro de 1994 já está garantido ao embargante pela r. sentença transitada em 

julgado prolatada naquele feito. Seus efeitos repercutirão naturalmente no novo cálculo pretendido neste feito, em caso 

de eventual julgamento de procedência dos pedidos.Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios.Sem prejuízo, 

revogo o item 2 de folha 77-verso.Apreciarei o pedido de antecipação de tutela após a vinda da contestação. Cite-se o 

INSS.Intime-se apenas o autor. 

 

0012263-77.2011.403.6105 - CICERO BARBOSA DOS SANTOS(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E 

SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no 
art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE 

CITAÇÃO #####, Carga n.º 02- 11149-11 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP para 

CITAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ou seu(s) representante(s) legal(ais), dos termos 

da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no prazo de 60 dias. 

No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o 

pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos art. 

285 e 319 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá ser comunicado ainda, que este 

Juízo funciona na Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210. 2. Apresentada a contestação, intime-se a 

parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de 

Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir, 

indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito, em especial deverá juntar aos autos laudo técnico 
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para comprovação de períodos eventualmente trabalhados sob condições especiais em data posterior à edição da Lei 

9.537, de 10/12/1997. 3. Após, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, 

especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Em havendo requerimento de provas, venham 

os autos conclusos para deliberações; acaso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para 

sentença.5. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.6. Intimem-se. 

 

0012334-79.2011.403.6105 - PAULO VIEIRA DA SILVA JUNIOR(SP278472 - DIEGO MANGOLIM ACEDO E 

SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Paulo Vieira da Silva Júnior visando, em sede de antecipação dos efeitos da 

tutela, à obtenção de autorização para o depósito judicial do valor atualizado do débito e de determinação a que a ré se 

abstenha de promover qualquer ato expropriatório do imóvel objeto do feito. Ao final, pretende o autor a obtenção de 

provimento jurisdicional que: a) declare a nulidade da execução extrajudicial do contrato celebrado com a CEF, de 

compra e venda de imóvel com alienação fiduciária em garantia, com fulcro na alegada ausência de intimação pessoal 

do autor; b) determine o cancelamento da averbação nº 09 da Matrícula nº 53.638 do 2º Cartório de Registro de Imóveis 

de Jundiaí-SP. Alternativamente, pretende o autor a adjudicação do imóvel, em decorrência de quitação do débito por 

meio da consignação judicial do seu valor, autorizada por este Juízo em sede de antecipação dos efeitos da 

tutela.Observo que o valor do débito apontado na inicial encontra-se atualizado até 25/07/2011, sendo certo que, na data 
da distribuição da ação (22/09/11), já deveria ultrapassar o teto de alçada do Juizado Especial Federal, razão pela qual 

fixo neste Juízo a competência para a apreciação da ação.Diante de todo o exposto:a) intime-se a ré a manifestar-se 

acerca do pedido de autorização para o depósito judicial do valor atualizado do débito, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas;b) sem prejuízo, cite-se a CEF a apresentar defesa no prazo legal.Apreciarei o pleito de antecipação dos efeitos da 

tutela após a manifestação determinada no item a supra. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007824-23.2011.403.6105 - MOTOMIL DE CAMPINAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP016311 - 

MILTON SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA 

SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS 

MOTOMIL DE CAMPINAS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. (FILIAL II - CNPJ Nº 67.325.761/0004-37), 

qualificada nos autos, impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, Estado de São Paulo, objetivando ver garantido o seu direito de 

afastar a incidência das futuras contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título das seguintes verbas: aviso 

prévio indenizado, auxílio-doença relativo aos primeiros 15 (quinze) dias do período, salário-maternidade, férias e o 

adicional de um terço, horas extras e função gratificada. Requer, também, autorização para depósito das futuras 
contribuições, tendo juntado documentos (fls. 23/33) para a prova de suas alegações.O processo foi redistribuído a este 

Juízo, por dependência aos autos do mandado de segurança nº 0004532-30.2011.4.03.6105 (fls. 34/40).O pedido de 

liminar foi indeferido (fls. 46/47), tendo constado da decisão a possibilidade de a impetrante efetuar o depósito judicial 

do montante discutido, sendo desnecessária a prévia autorização judicial para tanto.Notificada, a autoridade impetrada 

prestou informações (fls. 60/69), sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa da impetrante por se tratar de filial 

e a IN RFB nº 971, de 1311.2009, dispõe sobre o recolhimento centralizado pela matriz das contribuições 

previdenciárias, a qual já impetrou mandado de segurança em trâmite nesta 2ª Vara, autos nº 0004532-

30.2011.403.6105. No mérito, alega, em suma, que o pagamento efetuado pela empresa referente aos primeiros quinze 

dias de afastamento por motivo de doença é parcela retributiva para o empregado, e, consequentemente, constitui 

elemento remuneratório do trabalho, caracterizando elemento integrante do salário de contribuição, assim como os 

valores recebidos a título de salário maternidade, férias e o adicional de um terço. Sustenta, ainda, que o aviso prévio 

indenizado não deixa de ser uma retribuição ao trabalho, haja vista a presunção de existência de um contrato de trabalho 

que sujeita o empregador o empregado a direitos e obrigações na CLT. Os adicionais (horas extras e função 

gratificação) e as demais verbas objeto desta ação têm natureza salarial e remuneratória do trabalho, concluindo, que a 

impetrante não tem direito à suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo às contribuições previdenciárias 

incidentes sobre os valores pagos dessas verbas. Às fls. 70/96, a impetrante informou a este juízo acerca da interposição 

de agravo de instrumento.O Ministério Público Federal opinou (fls. 97), apenas, pelo prosseguimento do feito, haja vista 
a ausência de interesse a justificar a sua intervenção.É o relatório do essencial.Decido.O processo encontra-se em 

termos para julgamento porquanto acostados aos autos os documentos necessários e suficientes para oferecerem 

supedâneo a uma decisão de mérito.A Constituição Federal de 1988, seguindo a tradição do direito constitucional 

brasileiro, inaugurada com a Carta de 1934, interrompida na Carta ditatorial de 1937 e retomada na Carta de 1946, 

dispõe, no seu artigo 5º., inciso LXIX, que será concedido mandado de segurança para a proteção de direito líquido e 

certo, desde que não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem 

perpetrados por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Trata-se de 

ação de índole constitucional, destinada à proteção de direito líquido e certo de pessoas físicas ou jurídicas atingido por 

ato de autoridade ou de agente de pessoa jurídica no exercício de funções delegadas. Portanto, somente estará 

legitimado o seu uso se o impetrante for o titular do direito para o qual busca a proteção, além de ser este incontroverso, 

não dependendo de qualquer instrução probatória.Cabe, inicialmente, deslindar a questão preliminar argüida pela 
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autoridade impetrada, de ilegitimidade ativa, por se tratar a impetrante de empresa filial cuja matriz é responsável pelo 

recolhimento centralizado das contribuições previdenciárias, a qual já impetrou mandado de segurança em trâmite neste 

Juízo, autos nº 0004532-30.2011.403.6105, que inclusive está em fase de processamento de recurso de apelação.Ocorre 

que tais circunstâncias não traduzem na ausência de condições da ação a ensejar a extinção do feito, sem resolução de 

mérito, por ilegitimidade ativa da impetrante, porque, primeiramente, o fato de a empresa matriz ser a centralizadora do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, em razão de Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, no caso 

o artigo 489, da IN nº 971, de 13./11./2009 (fls. 61 verso das informações), esse procedimento administrativo não altera 

o caráter autônomo de cada estabelecimento comercial, respondendo, cada qual, pelas suas operações, ainda que haja 

centralização de pagamentos para fins da administração fiscal e tributária. Portanto, a matriz e as filiais de uma empresa 

são consideradas entes autônomos para fins tributários, detentoras de personalidade jurídica e capacidade processual, 

decorrendo daí a legitimação ativa para discutir os tributos incidentes no exercício de sua atividade econômica. A 

propósito da autonomia de estabelecimentos filiais, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça o seguinte: 1. 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA. FILIAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas, não pode a 

matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os estabelecimentos são 

considerados entes autônomos. 2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas 

partes aquelas que figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos 
arts. 566 a 568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não 

pode ser considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da sentença. 3. Recurso especial provido.(1ª 

Turma, RESP 553921, Relator Denise Arruda, DJ 24.04.2006, p. 357) 2. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

MEDIDA CAUTELAR. FILIAIS. FORO COMPETENTE. 1. As ações tributárias intentadas por filiais de empresas 

devem ser propostas nos respectivos Estados onde elas têm o seu domicílio fiscal ou no Distrito Federal. 2. As filiais 

têm personalidade jurídica própria. 3. Medida cautelar improcedente. (1ª Turma, MC 3293, Relator MC 200001255320, 

DJ 10.09.2001, p. 00273).No caso dos autos, anoto que, embora matriz e filiais estejam figuradas num mesmo regime 

contratual e mesma representação legal, como se verifica da alteração contratual de fls. 27/31, cada uma tem a sua 

individualidade. Isso significa que a decisão ora proferida alcança somente a impetrante aqui identificada e os fatos 

econômicos e fiscais aqui tratados.No sentido do quanto aqui exarado, tem decidido o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, como atestam os seguinte julgados: 1. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. EXTENSÃO DO JULGADO ÀS FILIAIS. IMPOSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

SEMESTRALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TAXA SELIC. I. Presente uma das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, devem os embargos de declaração ser acolhidos. II. Considerando 

o inciso II, do art. 127, do CTN dispondo sobre a autonomia de cada estabelecimento e a ausência de qualificação das 

filiais na petição inicial, inclusive com a indicação dos diferentes CNPJs, requisito do art. 282, do CPC, entendo que a 

lide restringe-se à matriz cujo CNPJ foi indicado na inicial. III.- No tocante à semestralidade da contribuição para o PIS, 
sob o regime da LC 07/70, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador do PIS, sem correção 

monetária, constitui a base de sua incidência. IV. Julgado parcialmente procedente o pedido, sucumbindo a parte autora 

de parte mínina do pedido, há que se acolher os presentes embargos declaratórios para condenar a parte vencida nos 

ônus da sucumbência, com esteio no art. 20 do Código de Processo Civil. V. Quanto aos juros, o acórdão embargado 

pronunciou-se no sentido de que a partir de janeiro de 1996 incide a taxa SELIC de forma exclusiva, por incluir em seu 

bojo a correção monetária e juros (Lei nº 9.250/95, art. 39, 4º), não havendo omissão ou contradição a ser sanada. VI. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos.(4ª Turma, APELREE 954435, Relator Fabio Prieto, DJF3 CJ1 

22.06.2011, p. 746) 2. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. BLOQUEIO ELETRÔNICO DE VALORES. 

BACENJUD. MATRIZ E FILIAL. DISTINÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. FUNDAMENTAÇÃO 

ESPECÍFICA. RAZÕES DISSOCIADAS OU GENÉRICAS. NÃO CONHECIMENTO. 1. O artigo 557 do Código de 

Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, 

quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na 

espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da fundamentação 

lançada nos autos. 2. Caso em que o bloqueio eletrônico de valores foi negado, não pelos fundamentos indicados no 

agravo inominado (itens 3 a 9, do relatório), mas, em específico, porque se encontra consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido de que a empresa matriz e as respectivas filiais, como possuem inscrição individual no CNPJ, embora 
utilizem a mesma denominação social, são consideradas, por ficção legal, pessoas jurídicas distintas, para fins de 

exigências fiscais, cada qual respondendo com seu patrimônio próprio pelas obrigações tributárias correspondentes (f. 

250). 3. No item (2), a agravante aludiu à possibilidade do bloqueio contra a filial, por dívida da matriz, por suposta 

responsabilidade solidária nos termos do artigo 124, I, do CTN, com genérica afirmativa de que haveria interesse 

comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, porém sem aludir a fato concreto algum, que 

não esteja relacionado à alegação de que a inscrição da filial no CNPJ é derivada do CNPJ da matriz (f. 256), ou seja, 

reiterando o entendimento que, porém, foi rejeitado e se encontra vencido pela jurisprudência consolidada. Mesmo com 

tal alegação não se enfrentou, pois, específica e motivadamente as razões em que fundada a decisão agravada, que teceu 

análise concreta do caso, suficiente para respaldar o entendimento de que a penhora não poderia incidir sobre 

patrimônio que, segundo a lei, não pertence ao executado. 4. A despeito da fundamentação específica deduzida, o 

agravo veio fundado em alegações genéricas, no sentido da abstrata aplicação da regra do artigo 124, I, do CTN, sem 
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fato concreto a justificar tal pretensão; assim como em razões dissociadas do julgamento, com invocação de fatos e 

fundamentos sequer abordados ou pertinentes com o que foi decidido, acarretando, portanto, a inviabilidade do recurso. 

5. Agravo inominado não conhecido.(3ª Turma, AI 421578, Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 541). 3. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA PROFERIDA EM SEDE DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ULTRA PETITA. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. IBAMA. 

EXIGÊNCIA DE CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS OU 

UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS (CTF). COBRANÇA DA TAXA DE CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (TCFA). ILEGALIDADE. EMPRESA CUJO ESTABELECIMENTO MATRIZ 

NÃO SE ENQUADRA NAS ATIVIDADES ELENCADAS NO ANEXO VIII DA LEI Nº 10.165/00. CONCESSÃO 

DA SEGURANÇA. 1. No caso dos autos, a impetração foi feita apenas pelo estabelecimento matriz da empresa, 

inscrita no CNPJ sob nº 56545.742/0001-57, sendo de rigor reconhecer que a decisão proferida em sede de embargos de 

declaração extrapolou os limites do pedido inicial ao estender os efeitos da sentença aos seus estabelecimentos filiais, 

que não constam do pólo ativo do presente mandado de segurança. Com efeito, como sabido, as filiais são autônomas 

em suas atividades e podem apresentar realidades fáticas diferentes daquelas postas na inicial e que sequer foram objeto 

de prova nos autos, configurando a decisão proferida nos embargos de declaração como ultra petita. Porém, isso não 

implica, necessariamente, hipótese de anulação do julgado, mas de redução deste aos limites do pedido formulado pela 

parte impetrante identificada na petição inicial. 2. Registro que os fatos trazidos pelo IBAMA nos embargos de 

declaração opostos às fls. 159/183 estão dissociados do ato administrativo tido como coator e objeto da presente 
impetração, e, nesse passo, parte dos argumentos deduzidos em suas razões de apelação seguiram a mesma sorte, sendo 

de rigor conhecer em parte do recurso, conquanto a matéria ali levantada não guarda, em parte, relação com a lide posta. 

3. A Lei nº 10.165/2000, por sua vez, além de instituir a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA (artigo 17-

B), acrescenta os Anexos VIII e IX à Lei nº 6.938/81, elencando as atividades consideradas potencialmente poluidoras. 

A autoridade impetrada enquadrou a empresa impetrante (CNPJ 56.545.742/0001-57) no Anexo VIII, exigindo-lhe 

inscrição no Cadastro Técnico Federal do IBAMA e alertando-a acerca da exigibilidade de pagamento da TCFA. 4. A 

impetrante comprovou com documentação hábil que sua atividade não se enquadra nas hipóteses relacionadas no 

referido Anexo VIII, sendo ilegal o ato administrativo que lhe exigiu o registro no Cadastro do IBAMA e o pagamento 

da TCFA. 5. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial, tida por submetida, a que se dá parcial 

provimento.(3ª Turma, AMS 240287, Relator Juiz Valdeci dos Santos, DJF3 CJ1 17.11.2009, p. 427).Afastada a 

questão preliminar de ilegitimidade ativa, insta adentrar ao exame do mérito da causa, registrando que a impetrante 

pretende ver reconhecido o direito de afastar a incidência da contribuição previdenciária incidente sobre as seguintes 

verbas: aviso prévio indenizado, auxílio-doença nos primeiros 15 (quinze) dias do período, salário-maternidade, férias 

gozadas (fls. 15) e o adicional de um terço, horas extras e função gratificada. Com efeito, a Seguridade Social 

compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinado a assegurar os 

direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social, nos termos do artigo 194 da Carta Magna, sendo certo que 

as contribuições sociais atuam como financiadoras desse sistema.Releva anotar que a redação original do artigo 195, I, 
da Constituição Federal, previa que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento 

e o lucro (inc. I). Contudo, o termo empregador acabou gerando controvérsia acerca da instituição da contribuição 

social sobre a folha de salários de empresas que não possuíam empregados, pendendo o entendimento da doutrina e 

jurisprudência majoritária da época pela sua não incidência nesses casos. Dessa forma, sobreveio a Emenda 

Constitucional nº. 20, de 15 de dezembro de 1998, que alterou tal redação para fazer constar expressamente, como 

sujeito passivo da obrigação, também a empresa e a entidade equiparada na forma da lei. Ainda, previu as contribuições 

sociais incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos de trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (alínea a), a receita ou o faturamento (alínea b) e 

o lucro (alínea c).Ainda na parte em que interessa para o deslinde da demanda, tal contribuição a cargo da empresa, 

destinada à Seguridade Social, encontra-se determinada no artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, com a redação dada pela Lei 

nº. 9.876/99, prevendo, o artigo 28, o que se entende por salário de contribuição. Nota-se a ocorrência de inúmeras 

mudanças nas referidas normas legais, bem como a jurisprudência que foi se consolidando com a crescente discussão 

acerca do tema, encontrando-se, atualmente, consolidada em relação a alguns pontos.De fato, o Superior Tribunal de 

Justiça consolidou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso 

prévio indenizado, e, consequentemente, seus reflexos, por não se tratar de verba salarial, mas, sim, de reparação de 
dano causado ao trabalhador que não fora comunicado, com a antecedência mínima estipulada na CLT, sobre a futura 

rescisão de seu contrato de trabalho, bem como acabou por não usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria 

direito. Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes da mencionada Corte Superior: EEARES 1010119; RESP 

1218797; AGRESP 1205593; RESP 1213133; RESP 812871; RESP 1198964.Da mesma forma, restou assentado que a 

verba percebida pelo empregado, em razão de afastamento por motivo de acidente ou doença, durante os primeiros 15 

(quinze) dias do período, tem natureza indenizatória e não remuneratória, pois não se trata de contraprestação ao serviço 

prestado, não se enquadrando, assim, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes 

do E. STJ: RESP 1217686; RESP 1203180; RESP 1149071; ADRESP 1095831; AGA 1209421 e AGRESP 1107898, 

bem como de nossa Corte Regional: AI 434477; AI 426210 e ApelRee 1569580. Por sua vez, com relação ao salário 

maternidade, resta assentado que este possui natureza salarial, sendo de rigor sua integração na base de cálculo da 

contribuição previdenciária, da mesma forma que as horas extras e as gratificações pagas por mera liberalidade do 
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empregador possuem natureza remuneratória, sendo passível, pois, tal contribuição incidir também sobre elas. A par de 

tal entendimento, anoto os seguintes julgados proferidos pelo E. STJ: AGA 1330045; RESP 1149071; ADRESP 

1095831; RESP 812871; ADRESP 1098218 e AGRESP 1042319.Aliás, a propósito disso, notadamente no que tange às 

horas extras, o E. STJ já se manifestou no sentido de que incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras, 

porquanto configurado o caráter permanente ou a habitualidade de tal verba (AGRESP 12105170).Em relação às férias 

gozadas, urge ressaltar que nossa Corte Regional tem entendido que tal verba tem natureza salarial e sobre elas incide, 

portanto, a contribuição previdenciária. Confira-se AMS 321523, Processo nº. 200861000271871, 1ª Turma, v.u., DJF3 

CJ1 07.04.2011.Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ainda que pendente o julgamento do mérito do RE nº 

593.068, no qual se reconheceu a repercussão geral, o fato é que, em sucessivos julgamentos, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 1/3 (um terço), a que se refere o 

artigo 7º, XVII, da Constituição Federal. Nesse ponto, destaco os seguintes julgados proferidos no âmbito do Pretório 

Excelso: 1. EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal é no 

sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 

remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido. (1ª Turma, AI 712880 AgR/MG, Relator Min. Ricardo 

Lewandowski, DJe-113 19.06.2009) 2. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL 

SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e 

exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o 

extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-

se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (1ª Turma, AI 710361 AgR/MG, Relator Min. 

Carmen Lúcia, DJe-084 08.05.2009).Em suma, impõe-se a parcial procedência do pedido para reconhecer o direito de a 

impetrante afastar as verbas não salariais ou indenizatórias da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quais 

sejam: o aviso prévio indenizado, o afastamento por motivo de doença ou acidente, durante os primeiros 15 (quinze) 

dias do período, e o corresponde ao terço constitucional de férias.Isto posto, e considerando o que mais dos autos 

consta, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da impetrante de afastar as verbas não salariais 

ou indenizatórias da base de cálculo das contribuições previdenciárias, quais sejam, a verba percebida pelo empregado a 

título de aviso prévio indenizado, afastamento por motivo de doença ou acidente, durante os primeiros 15 (quinze) dias 

do período, além do terço constitucional de férias; extinguindo o processo, com resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, com fundamento nas Súmulas nºs. 

512, do Colendo Supremo Tribunal Federal, e 105, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Custa na forma da 

lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os autos, após decorrido o prazo legal para a interposição 
voluntária de recurso, serem remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Oficie-se ao E. 

Relator do agravo noticiado nos autos, com cópia desta decisão.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008705-97.2011.403.6105 - MARCOS LEE CITTI(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARCOS LEE CITTI, qualificado nos autos, 

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, pleiteando provimento 

jurisdicional para determinar à autoridade impetrada que proceda à conclusão da análise do Pedido de Revisão de 

Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, protocolado sob o nº 1942, em 25.06.2010. Juntou documentos (fls. 

07/23). Emenda da inicial às fls. 27/28.O Juízo reservou-se (fls. 29) para apreciar o pedido de liminar após a vinda das 

informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 39/42, informando que em 15/08/2011 foi 

encaminhado Termo de Ciência ao contribuinte. Referiu, ainda, que o auto de infração lavrado em face do impetrante 

decorreu de glosas de deduções não comprovadas referentes ao Exercício 2005/Ano-Calendário 2004. Requereu, pois, a 

extinção da ação, sem julgamento de mérito, pela perda de seu objeto. Juntou documentos (fls. 43/54). Diante do 

informado, o despacho de fls. 55 determinou que o impetrante se manifestasse sobre o interesse mandamental 

remanescente. Intimado, o impetrante requereu o prosseguimento do feito (fls. 57). O Ministério Público Federal deixou 

de opinar, haja vista a ausência de interesse a justificar sua intervenção no feito (fls. 59/60).É o relatório do 
essencial.DECIDO.A Constituição Federal de 1988, seguindo a tradição do direito constitucional pátrio, inaugurada 

com a Carta de 1934, interrompida com a Carta ditatorial de 1937 e retomada na Carta de 1946, dispõe, no seu artigo 5º, 

inciso LXIX, que será concedido mandado de segurança para a proteção de direito líquido e certo, desde que não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando a ilegalidade ou abuso de poder forem perpetrados por autoridade 

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público.Trata-se de ação de índole 

constitucional, destinada à proteção de direito líquido e certo de pessoas físicas ou jurídicas atingido por ato de 

autoridade ou de agente de pessoa jurídica no exercício de funções delegadas. Portanto, somente estará legitimado o seu 

uso se o impetrante for o titular do direito para o qual busca a proteção, além de ser este incontroverso, não dependendo 

de qualquer instrução probatória.Consoante relatado, pretende o impetrante a conclusão da análise do Pedido de 

Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, protocolado sob o nº 1942, em 25.06.2010.Dos autos se colhe a 

informação da efetivação de tal análise (fls. 43/54). Houve, portanto, atendimento superveniente integral da pretensão 
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veiculada pela impetração, razão de que se extrai o reconhecimento jurídico do pedido - pois que a conclusão da análise 

do pedido de revisão formulado pelo impetrante somente foi realizada após a notificação no presente mandamus.Isto 

posto, caracterizado o reconhecimento da procedência do pedido por parte da autoridade impetrada, resolvo o mérito da 

impetração, com fulcro no disposto pelo inciso II do artigo 269 do Código de Processo Civil.Sem condenação em verba 

honorária de acordo com o artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011349-13.2011.403.6105 - ALBERTO BELESSO IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA(SP270934 - EDELTON 

SUAVE JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALBERTO BELESSO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS 

LTDA., qualificada nos autos, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIÁI-SP, 

visando, em sede de liminar à: a) cassação do ato reputado ilegal, consistente na negativa à emissão do DARF para 

pagamento antecipado das prestações mensais do parcelamento tributário contraído pela impetrante; b) determinação de 

emissão da referida guia de recolhimento; c) autorização à realização do depósito judicial do valor que a impetrante 

entende devido, referente à antecipação de pagamento mencionada. Narra a inicial haver a impetrante aderido ao 

parcelamento tributário regido pela Lei nº 11.941/2009, optando pela divisão de seus débitos em 33 prestações mensais, 

e, posteriormente, em 28/07/2011, protocolizado pedido administrativo de antecipação das parcelas, na forma do artigo 

17 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009. Relata, outrossim, que o requerimento administrativo restou 
indeferido, nos termos do comunicado de fls. 60, que dispõe: Conforme dispõe a legislação, art. 17, 2º da Lei 11941/09, 

o contribuinte terá direito a amortizar o saldo devedor com redução nos casos em que o montante a quitar seja de, no 

mínimo, 12 parcelas vincendas, além da parcela do mês corrente. Em consulta aos sistemas da RFB, verificamos que o 

parcelamento foi consolidado em 33 parcelas, restando apenas 11 a pagar, além da referente a agosto/2011. Logo, a 

disposição legal acima mencionada não é aplicável para o parcelamento de Vsa. Senhoria, sendo impossibilitada a 

amortização do saldo devedor com redução.Alega a impetrante, no entanto, que à data do protocolo do pedido 

administrativo havia treze parcelas pendentes de pagamento, a primeira delas com vencimento em 29/07/2011, e que o 

indeferimento administrativo decorreu de demora da própria Receita Federal, que apenas emitiu sua decisão em 

03/08/2011.A decisão de fls. 68 determinou a emenda da inicial e a complementação das custas processuais e postergou 

a análise do pedido de concessão de liminar para após a vinda das informações.Notificada, a autoridade impetrada 

informou que, à data do protocolo do pedido administrativo, de fato existiam treze parcelas a vencer, a primeira delas 

referente ao mês então corrente, com vencimento em 29/07/2011. Ocorre que, de acordo com a autoridade, a impetrante 

solicitou que o DARF destinado à antecipação das prestações do parcelamento fosse emitido com vencimento para 

31/08/2011, data em que, então, apenas passariam a existir onze parcelas pendentes de vencimento, razão pela qual 

inaplicável à hipótese a norma contida no artigo 17, 1º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 (fls. 71/74). No 

cumprimento da decisão de fls. 68, a impetrante apresentou a petição de fls. 76, retificando o valor da causa para R$ 

335.546,00, e o comprovante de fls. 77, atestando o recolhimento das custas complementares perante o Banco do Brasil 
S/A. É o relatório. Decido.Segundo Hely Lopes Meirelles, Para a concessão da liminar devem concorrer os dois 

requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência 

de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e 

periculum in mora (Mandado de Segurança, Malheiros Editores, São Paulo, 26ª ed., 2003, p. 76).Ora, o pedido 

deduzido pela impetrante não se apresenta indene de dúvidas, como se direito inegável seu fosse.Com efeito, a 

impetrante pretende, em sede de liminar, a obtenção de provimento jurisdicional que determine a emissão de DARF 

destinado ao pagamento antecipado das prestações mensais do parcelamento tributário a que aderiu e a autorização para 

a realização do depósito judicial do valor que entende devido, referente à antecipação de pagamento mencionada. 

Ocorre, no entanto, que, de acordo com as informações prestadas nos autos, a impetrante não preenche os requisitos 

exigidos para a obtenção da antecipação de pagamento pretendida, impondo-se reconhecer, assim, não haver ela logrado 

ilidir, nos autos, a presunção de legitimidade do ato administrativo que indeferiu a emissão da guia de recolhimento 

pleiteada. Por fim, anoto ser despicienda a prévia autorização judicial para a efetivação do depósito judicial destinado a 

garantir o débito discutido.Neste sentido anoto o seguinte: O depósito constitui direito do contribuinte e pode ser 

efetuado nos próprios autos da ação principal. De fato, os Tribunais vêm entendendo que é desnecessário o ajuizamento 

de ação cautelar para a realização do depósito, cabendo ao contribuinte fazê-lo na própria ação em que discute a 

exigibilidade do tributo. Não há necessidade, sequer, de a parte peticionar pedindo ao Juiz autorização para a realização 

do depósito. Pode e deve fazê-lo de pronto, informando nos autos. Assim, é possível concluir, inclusive, pela ausência 
de interesse processual do contribuinte no ajuizamento de ação cautelar para a realização dos depósitos. Mas há 

entendimento jurisprudencial no sentido de que pode o contribuinte efetuar os depósitos em ação cautelar para obtenção 

do efeito previsto no art. 151 do CTN, restando dispensada, porém, a Fazenda, dos ônus sucumbenciais na medida em 

que não houver resistência à pretensão de depositar; há acórdãos, ainda, no sentido de que descaberia, no caso, recurso 

de ofício (Leandro Paulsen, Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, 

5ª edição, Porto Alegre, 2003, p. 895).Em suma ausentes os requisitos legais, não é o caso de se deferir o pedido de 

liminar cassação do ato inquinado de ilegal, ou de emissão de guia para recolhimento das parcelas alhures mencionadas. 

E, ademais, quanto ao depósito nos autos, prescinde a parte de ordem judicial para tanto, podendo a parte fazê-lo por 

conta e risco.Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro o pedido de liminar e, em 

prosseguimento: a) recebo a petição de fls. 76 como emenda à inicial e determino a remessa dos autos ao SEDI para a 

retificação do valor atribuído à causa; b) diante do recolhimento das custas em banco diverso do determinado pelo art. 
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2º da Lei nº 9.289/1996, concedo à impetrante nova oportunidade para que, no prazo de 5 (cinco) dias, proceda ao 

recolhimento correto das custas, perante a Caixa Econômica Federal (em GRU, UG 090017, GESTÃO 00001, Código 

18.710-0), sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, esclarecendo que a simples anotação no impresso da 

guia indicando pagamento exclusivo na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil não tem o condão de alterar o 

quanto estabelecido na Lei nº 9.289/96, específica para o recolhimento de custas perante a Justiça Federal; c) faculto à 

impetrante a realização do depósito judicial do montante discutido, com a devida comprovação nos autos, no prazo de 

10 (dez) dias, por sua conta e risco; d) dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, venham os 

autos conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

0011494-69.2011.403.6105 - EMISSAO ZERO - COMERCIO E INSTALACAO DE FILTROS LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado por EMISSÃO ZERO - COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE FILTROS 

LTDA. (CNPJ nº 06.235.616/0001-28), contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS - SP, visando à obtenção de provimento jurisdicional que, em sede de liminar, determine a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre verbas pagas a título de 

adicional de horas extraordinárias, adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional 

de transferência, aviso prévio indenizado e parcela correspondente do 13º salário, sob a alegação de que possuem 
natureza indenizatória. Intimada a esclarecer o alcance da tutela pretendida, a retificar o valor atribuído à causa e a 

complementar as custas processuais (fls. 64), a impetrante apresentou a petição de fls. 65/71, reiterando o valor 

originalmente atribuído ao feito e especificando que a tutela pretendida deve estender-se ao âmbito de jurisdição do 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas-SP, conforme atual sede social da empresa. É o relatório. 

Decido.A concessão de liminar é provimento de natureza cautelar possível quando relevantes os fundamentos da 

impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final.Segundo Hely Lopes 

Meirelles (Mandado de Segurança, Malheiros, São Paulo, 26a edição, 2003, p. 76), Para a concessão da liminar devem 

concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a 

possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - 

fumus boni iuris e periculum in mora.Ora, em sede de cognição sumária, não é razoável aquilatar e decidir sobre a 

autorização de suspensão da exigibilidade de contribuição sobre as verbas mencionadas, conquanto, instituída por lei, 

merece o prestígio da presunção de legalidade.Não bastasse, o fulcro das alegações da impetrante passa pela sustentação 

de que se trata de verbas que não possuem natureza salarial e, portanto, a incidência de contribuição previdenciária 

sobre as mesmas implicaria afronta ao conceito legal de remuneração. Todavia, o deslinde de tese tão respeitável não 

comporta solução nesta sede, caracterizada, apenas, pela adoção de medidas acauteladoras e não definidoras de direito. 

Quanto ao requisito da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não há falar em grave 

prejuízo financeiro com o recolhimento de contribuição que, instituída por lei, não pode, em princípio, ser tomada como 
abusiva. Ademais, vencedora na ação, a impetrante poderá valer-se do instituto da compensação para reaver o que restar 

definido como indevido.Em suma, ausentes os requisitos previstos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/09, inviável 

a concessão da liminar pleiteada. Na jurisprudência, o Colendo Supremo Tribunal Federal, pelo seu Pleno, já deixou 

exarado que: Os dois requisitos previstos no inciso II (fumus boni juris e possibilidade de lesão irreparável ou de difícil 

reparação) são essenciais para que possa ser concedida a medida liminar (RTJ 91/67). Isto posto e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, indefiro o pedido de liminar e determino a notificação da autoridade impetrada para prestar 

informações no prazo de 10 (dez) dias e, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09, a intimação do órgão de 

representação judicial.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

0012670-83.2011.403.6105 - RUBENS MAMORU MATUOKA(SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO E 

SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS 

1. Tendo em vista que o recolhimento das custas foi efetuado sob código diverso do determinado pela Resolução nº 

426/2011 do Conselho de Administração do TRF3, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o impetrante proceda ao 

recolhimento correto, em GRU, UG 090017, GESTÃO 00001, sob o CÓDIGO de recolhimento nº 18.710-0, na Caixa 

Econômica Federal. 2. Fica deferida, desde já, a devolução do valor recolhido indevidamente. Caso deseje a restituição 
do pagamento equivocado, para formalizar o pedido de restituição da quantia recolhida em banco diverso, deverá o 

interessado entrar em contato com o setor financeiro da Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - Setor de Arrecadação) 

através do e-mail suar@jfsp.jus.br, enviando cópia da GRU paga, de documento de identificação, cópia do deste 

despacho autorizando a restituição e informando os dados bancários (número do Banco, Agência e conta-corrente) da 

parte depositante para restituição (a conta bancária deve pertencer à parte do processo que efetuou pagamento, ou seja, 

o número do CNPJ/CPF do titular da conta deve ser idêntico ao da parte que efetuou o pagamento através da GRU).3. 

Cumprida a determinação do item 1, notifique-se a autoridade impetrada para a apresentação de informações.4. 

Apreciarei o pleito liminar após a vinda das informações.  

 

Expediente Nº 7263 
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MONITORIA 
0010251-32.2007.403.6105 (2007.61.05.010251-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) X CLELIANI DE CASSIA DA SILVA X VITOR APARECIDO DE GODOY 

1- Fls. 56/64: intime-se a parte ré/executada para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 

475-J do Código de Processoivil, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% 

(dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido valor deveráser pago devidamente corrigido. 3- 

Não tendo sido constituído advogado nos autos pelo executado, faculdade que lhe assiste, os prazos correrão 

independentemente de sua intimação (artigo 322 do CPC).  

 

0017336-98.2009.403.6105 (2009.61.05.017336-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DULT-AR COM/ E SERVICOS EM AR 

CONDICIONADO E ARTEFATOS METALICOS LTDA EPP X LEONIZAR PONTES DE CARVALHO 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

autora para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do 

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

0017681-64.2009.403.6105 (2009.61.05.017681-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CELSO DA SILVA MARTINS(SP287356 - 
ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR E SP287355 - VALDEMIR MOREIRA DOS REIS JUNIOR) 

1. Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu advogado e por publicação, para pagamento no prazo de 15 dias, da 

quantia de R$ 46.699,96 (quarenta e seis mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), sob pena de, 

não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) - artigo 475-J, do CPC. 2. Não 

havendo pagamento do débito, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Intimem-se.  

 

0002510-33.2010.403.6105 (2010.61.05.002510-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JULIO 

CESAR MATIELLO(SP290518 - BRUNO VEROTTI MARTINS MOREIRA) 

1- Fls. 76/85: diante da certidão de óbito de f. 59, intime-se a Caixa Econômica Federal a que informe sobre a abertura 

de inventário do espólio de AIR FERRARI MARIANO, comprovando a nomeação do inventariante, se for o caso, bem 

como se já houve o encerramento do inventário. Prazo: 15 (quinze) dias. 2- Intime-se.  

 

0007021-74.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X FRANCISCO JOSE VILARDO MACHADO 

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a 

constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC.2. Requeira a parte autora o que 
de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC, inclusive fornecendo planilha com o 

valor atualizado da dívida.3. Nada sendo requerido, desde já determino a imediata remessa dos autos ao arquivo, com 

baixa, sem prejuízo do disposto no art. 475-J, parágrafo 5º do CPC.3- Em face da revelia do réu, os prazos correrão 

independentemente de intimação, nos termos do artigo 322 do CPC. 4. Int. 

 

0009066-51.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JUSSIARA LOPES TIBURCIO X FRANCISCO MADEIRA BARBOSA X MARIA ZENILDA OLIVEIRA 

BARBOSA 

Considerando o que consta da pesquisa de f. 216, solicite-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, os bons préstimos 

na devolução da carta precatória expedida, devidamente cumprida 

 

0012049-23.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JOSE TADEU CORREA DOS SANTOS 

1. F. 46: Defiro a citação por hora certa do réu no endereço indicado.2. Expeça-se novo mandado de citação com as 

prerrogativas contidas no 2º do artigo 172 e no artigo 227 do Código de Processo Civil. 

 

0017329-72.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
VILMA LUIZA CARBONI - EPP X VILMA LUIZA CARBONI 

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a 

constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC.2. Requeira a parte autora o que 

de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC, inclusive fornecendo planilha com o 

valor atualizado da dívida.3. Nada sendo requerido, desde já determino a imediata remessa dos autos ao arquivo, com 

baixa, sem prejuízo do disposto no art. 475-J, parágrafo 5º do CPC.3- Em face da revelia do réu, os prazos correrão 

independentemente de intimação, nos termos do artigo 322 do CPC. 4. Int. 

 

0002764-69.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X HAMILTON BERETA JUNIOR 

Fls. Diante da informação de fls. 51, determino o desentranhamento e entrega à Caixa Econômica Federal das vias 
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originais das custas e das diligências recolhidas, para apresentação no Juízo Deprecado.Sem prejuízo, encaminhe-se 

cópia do Acordo de Cooperação firmado entre Tribunal Regional Federal e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

n.º 01.029.10.2009. De modo a atribuir máxima eficácia aos termos do acordo bem como em observância ao 

cumprimento da Meta 10 do ano de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, venho propor a V. Exª que eventuais 

dúvidas quanto à autenticidade de documentos, sejam objeto de consulta diretamente a este Juízo por meio eletrônico, 

de forma a desonerar as atividades de ambos os Juízos. 

 

0004178-05.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ADRIANO CAMARGO 

Fls. 30: Defiro. Expeça-se novo mandado de citação no endereço ali indicado. 

 

0005226-96.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X WAGNER PEREIRA DOS SANTOS 

1. Tendo decorrido o prazo sem o pagamento do valor exigido e sem a interposição de embargos, reconheço a 

constituição de pleno direito do Título Executivo, nos termos do artigo 1.102c do CPC.2. Requeira a parte autora o que 

de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC, inclusive fornecendo planilha com o 

valor atualizado da dívida.3. Nada sendo requerido, desde já determino a imediata remessa dos autos ao arquivo, com 

baixa, sem prejuízo do disposto no art. 475-J, parágrafo 5º do CPC.3- Em face da revelia do réu, os prazos correrão 
independentemente de intimação, nos termos do artigo 322 do CPC. 4. Int. 

 

0011023-53.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X DORIMAR LELO FRANCA 

1. Fls. 52: Defiro o prazo de 10 dias requerido pela Caixa Econômica Federal.2. Decorridos, tornem os autos 

conclusos.3. Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006158-36.2001.403.6105 (2001.61.05.006158-0) - ALENITA LIMA DA COSTA X ANTONIO CARLOS 

RIPABELLO X APARECIDA DE SOUZA WULCK X APARECIDO MARCIANO X GENEILDES MARQUES DE 

OLIVEIRA X JOAO FAUSTINO FOLTRAN X JOSE PEDRO ANTONIO X LYDIA MAZETTO CURITIBA X 

MIRIAM EMILIA ALBRECHT X NEUSA APARECIDA PEREIRA BANNWART(SP080253 - IVAN LUIZ PAES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1- Fl. 295: Tendo em vista que a parte autora formulou pedido não apreciado por este Juízo à fl. 282, tendo sido os 

autos remetidos ao arquivo, apresente a Caixa Econômica Federal o depósito referente à verba sucumbencial relativa 

aos autores que aderiram às condições previstas naementar 110/01, no prazo de 10(dez) dias, tendo em vista que a 

transação realizada não alcança os honorários advocatícios pois a regra do artigo 3º, parágrafo 2º da Lei nº 9.469/97 
(norma geral) não afasta aquela veiculada pelo artigo 23 da Lei nº 8.906/94 (norma especial). 2- Intimem-se. 

 

0002920-33.2006.403.6105 (2006.61.05.002920-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X JOSE LUIS SOARES(SP107357 - 

ADILSON ROGERIO PIOVANI) 

1. Fls. 158: Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal para fornecer declaração de bens considerando que a busca 

e indicação de bens do devedor é providência que cabe à parte não sendo legítima a autorização de quebra de sigilo para 

esse fim.2. Em face de todo o já processado, inclusive com bloqueio pelo sistema Bacen-Jud frustrado (fls. 154), novas 

diligências somente serão empreendidas com o fornecimento, pela exequente, de indicação de bens passíveis de 

penhora.3. Assim, determino a remessa dos autos ao arquivo, com baixa-sobrestado, sem prejuízo de que a exequente, 

logrando localizar bens ou valores que suportem a execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as 

providências que reputar pertinentes.4. Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar 

juntamente com a indicação de bens, a planilha com o valor atualizado do débito.5. Intime-se. 

 

0005620-11.2008.403.6105 (2008.61.05.005620-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP167755 - LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA E SP139307 - REGINA 

CELIA LOURENCO BLAZ E SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER E SP209376 - RODRIGO SILVA 
GONÇALVES E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X REVISE REAL VIGILANCIA E SEGURANCA 

LTDA - MASSA FALIDA X DIJILAINE OLIVEIRA SILVA X DEJAIR ALVES DA SILVA 

1. Fls. 209: Defiro o prazo de 10 dias requerido pela parte autora.2. Decorridos, tornem os autos conclusos.3. Intime-se.  

 

0002340-95.2009.403.6105 (2009.61.05.002340-1) - CASSIANO LOPES DE SOUZA FILHO(SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

1- Fls. 239/246:Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal e determino o retorno dos presentes autos à 

Contadoria do Juízo para apresentação da evolução do demonstrativo de seus cálculos de fls. 232/235.2- Com o retorno, 

dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias e tornem conclusos para inclusão do presente feito e seu apenso na 
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pauta da Central de Conciliação, diante da proposta de acordo apresentada pela CEF (fls. 241/246).3- Intime-se e 

cumpra-se. 

 

0005198-02.2009.403.6105 (2009.61.05.005198-6) - SORFRIO COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

EPP(SP143532 - EDSON CARNEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

exequente para MANIFESTAÇÃO acerca da certidão de decurso do prazo concedido ao executado para pagamento 

(art. 475-J, caput, do Código de Processo Civil), pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0013179-48.2010.403.6105 - JAYME ANTONIO PEDRO X SEBASTIAO NOGUEIRA COIMBRA(DF012409 - 

JOSE CARLOS DE ALMEIDA E DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

2.1. F. 212/244: Tendo em vista que o recolhimento das custas processuais se deu em banco diverso do previsto no art. 

3º, da Resolução 278/2007 do Conselho de Administrção do TRF 3ª Região e em valor menor que o devido, deverá a 

parte autora , promover o recolhimento da forma abaixo indicada:1.2. As custas de porte de remessa e retorno de autos, 

devendo ser recolhida na Caixa Econômica Federal), através de guia - GRU no valor de R$ 8,00 - código de receita 

18730-5;1.3. As custas devidas pela apelação, devendo ser recolhida na Caixa Econômica Federal), através de guia - 
GRU no valor de R$ 668,91 - código de receita 18710-0, devidamente atualizado à data do pagamento. 4. Fica deferida, 

desde já, a devolução do valor recolhido indevidamente. Caso deseje a restituição do pagamento equivocado, para 

formalizar o pedido de restituição da quantia recolhida em banco diverso, deverá o interessado entrar em contato com o 

setor financeiro da Justiça Federal de 1º Grau (SUAR - Setor de Arrecadação) através do e-mail suar@jfsp.jus.br, 

enviando cópia da GRU paga, de documento de identificação, cópia do deste despacho autorizando a restituição e 

informando os dados bancários (número do Banco, Agência e conta-corrente) da parte depositante para restituição (a 

conta bancária dever pertencer à parte do processo que efetuou pagamento, ou seja, o número do CNPJ/CPF do titular 

da conta deve ser idêntico ao da parte que efetuou o pagamento através da GRU).4. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 

deserção nos termos do artigo 511 do Código de Processo Civil. 5. Após, tornem os autos conclusos.  

 

0010791-41.2011.403.6105 - SILVIO NOVAES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que, nos termos do despacho proferido, os 

autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação nos limites objetivos e 

prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico que, nos termos de despacho proferido, dentro do mesmo prazo 

deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, indicando a essencialidade de cada uma 

delas ao deslinde do feito. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007574-24.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009600-68.2005.403.6105 

(2005.61.05.009600-9)) ABNER LARA - ESPOLIO X SIDNEIA GALDINO DE FARIAS LARA(SP157322 - 

ALEXANDRE ALVES DE GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO 

DE AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

1- Fl. 87:Diante da determinação de fl. 85, a citação dos sucessores indicados à fl. 43 dar-se-á no feito principal, que 

terá a retomada de seu curso normal, razão pela qual determino o desapensamento dos presentes embargos e sua 

conclusão para sentença.2- Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004390-70.2004.403.6105 (2004.61.05.004390-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0067941-12.2000.403.0399 (2000.03.99.067941-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) X CESAR REINALDO OFFA BASILE X CINTIA COSTA DE PAULA X FERNANDA LOURENCO 

GESTINARI(SP167622 - JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA E SP020169 - VERA GALLO YAHN) 

1- Fls. 331/335:Indefiro nova remessa destes autos à Contadoria do Juízo, conquanto as questões aventadas pelas partes 

serão analisadas por ocasião da prolatação da sentença.2- Fls. 327/329:Diante do informado pela parte embargada, 
tornem os autos conclusos para sentença.3- Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0605178-16.1996.403.6105 (96.0605178-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X PADRAO MARMORES E GRANITOS 

LTDA X GILBERTO BACCARO(SP117975 - PAULO DONIZETI CANOVA) 

1. Fls. 285/287: Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal para fornecer declaração de bens considerando que a 

busca e indicação de bens do devedor é providência que cabe à parte não sendo legítima a autorização de quebra de 

sigilo para esse fim.2. Em face de todo o já processado, inclusive com bloqueio pelo sistema Bacen-Jud frustrado (fls. 

275/276 e 282), novas diligências somente serão empreendidas com o fornecimento, pela exequente, de indicação de 

bens passíveis de penhora.3. Assim, determino a remessa dos autos ao arquivo, com baixa-sobrestado, sem prejuízo de 
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que a exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a execução, retome o curso forçado da execução, 

requerendo as providências que reputar pertinentes.4. Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente 

apresentar juntamente com a indicação de bens, a planilha com o valor atualizado do débito.5. Intime-se. 

 

0009600-68.2005.403.6105 (2005.61.05.009600-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X ABNER LARA - ESPOLIO(SP157322 - ALEXANDRE ALVES DE GODOY E 

SP291029 - CINTIA GUIMARÃES CORREA) 

1- Citem-se os sucessores ÁTILA GALDINO DE FARIAS LARA e EBENEZER GALDINO DE FARIAS LARA, nos 

termos do determinado nos embargos em apenso, nos endereços indicados à fl. 43 daqueles autos. 2- Esclareça a Caixa 

Econômica Federal, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, se pretende a citação de ROMANO GALDINO DE FARIAS 

LIMA, diante do local de seu domicílio (Estados Unidos da América).3- Intime-se e cumpra-se. 

 

0000246-43.2010.403.6105 (2010.61.05.000246-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X LUCIA DO PRADO 

1. Diante do decurso do prazo sem cumprimento do determinado às fls. 57, oportunizo mais uma vez a Caixa 

Econômica Federal a informar quais bens a executar dentro daqueles indicados às fls. 08. Prazo de 05 (cinco) dias.2. 

Decorridos, sem manifestação, determino a imediata remessa dos autos ao arquivo, com baixa-sobrestado sem prejuízo 

de eventual desarquivamento para retomada do curso forçado da execução.3. Em caso de pedido de desarquivamento, 
deverá a exequente cumprir o item 1 deste despacho.4. Intime-se e cumpra-se.  

 

0000927-76.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X CAUTEC EQUIPAMENTOS LTDA X JOSE ALVARO VALERA 

1. F. 57: Comunique-se ao Juízo Deprecado, por meio eletrônico, do decurso de prazo os executados efetuarem o 

pagamento.2. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006994-77.1999.403.6105 (1999.61.05.006994-6) - MARIA CELIA LORENZETTI X DENISE BENTOLACCINI 

GALHEINO PANNO X REGINA MARA BARBOSA X SUELI APARECIDA INOCENCIO LOURENCO X 

MARINA DANTOLA BENEZ X ZULMIRA BORTOLOTTI ALBANO X ELIANDRA APARECIDA BONFIM X 

SILVIA BARBOZA DE FREITAS X LUCIENE MARIA COSTA DE CASTILHO X ANTONIO BUENO 

NATO(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA E SP215550 - GUILHERME SALVADOR 

FALANGHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) X MARIA CELIA LORENZETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

DENISE BENTOLACCINI GALHEINO PANNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINA MARA 

BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI APARECIDA INOCENCIO LOURENCO X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARINA DANTOLA BENEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ZULMIRA BORTOLOTTI ALBANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIANDRA 

APARECIDA BONFIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA BARBOZA DE FREITAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIENE MARIA COSTA DE CASTILHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ANTONIO BUENO NATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA CORREIA 

RODRIGUES E CARDELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Fls. 570/582:Mantenho a decisão de fl. 561 por seus próprios e jurídicos fundamentos.2- Cumpra-a em seus 

ulteriores termos.3- Intime-se. 

 

0012549-75.1999.403.6105 (1999.61.05.012549-4) - ENY ARLETE MAZZA DE MARCO LOPES(SP097493 - 

IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X ENY ARLETE MAZZA DE MARCO LOPES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

1. FF. 179/191: Mantenho a decisão de f. 177 por seus próprios e jurídicos fundamentos.2. Não havendo notícia de 

decisão nos autos do Agravo de Instrumento interposto, cumpra-se o despacho de fls. 177.Int. 

 
0013670-60.2007.403.6105 (2007.61.05.013670-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X BRW BRASIL 

TRANSPORTES LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR X BRW BRASIL TRANSPORTES LTDA 

1- Fls. 119/120:Indefiro o requerido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT posto que a localização de 

bens da parte executada é providência que cabe à parte exequente, possibilitando o prosseguimento do feito.Indefiro, 

por igual, a descrição de bens que guarnecem a residência, posto que pertencentes a pessoa física que não faz parte da 

presente relação processual.2- Intime-se e, após, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 107.  

 

Expediente Nº 7264 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0008795-76.2009.403.6105 (2009.61.05.008795-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019620-43.2000.403.0399 (2000.03.99.019620-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA 

BEZDIGUIAN) X SERGIO LAZZARINI X RENATO LAZZARINI X EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO X 

JULIANA LAZZARINI POPPI X PATRICIA DAHER LAZZARINI(SP151439 - RENATO LAZZARINI) 

Cuida-se de embargos do devedor, opostos pela UNIÃO, indicando como parte embargada a ASSOCIAÇÃO DOS 

MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO - AMATRA XV, pugnando pelo reconhecimento, 

sucessivamente, da prescrição da pretensão executória, da inexigibilidade do título executivo e do excesso de execução, 

alegando que se promoveu apenas a execução dos honorários advocatícios e que, entre o trânsito em julgado da decisão 

executada (13/05/2005) e a data da citação para pagamento (30/04/2009), decorreu prazo superior ao previsto pelo 

artigo 3º, parte final, do Decreto-lei nº 4.597/42, razão pela qual estaria prescrita a pretensão executória.Afirma, 

outrossim, a inexigibilidade integral do referido título executivo, ao argumento de que, tendo ele fixado os honorários 

advocatícios em 10% da diferença entre o crédito principal devido e os valores pagos em sede administrativa e tendo tal 

diferença apresentado valor zero, não haveria verba honorária a executar. Contudo, subsidiariamente, alega a 

inexigibilidade parcial do título executivo, no tocante ao período posterior a janeiro de 1995, em decorrência da decisão 

prolatada nos autos da ADI nº 1.797-0 e da promulgação dos Decretos Legislativos nº 06 e 07 que, ao estabelecerem 

novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso Nacional, aplicáveis aos Ministros 

do STF, por força da Lei nº 8.442/92, e, portanto, com reflexo sobre toda a chamada magistratura da União, teriam sido 
agregadas aos vencimentos dos juízes trabalhistas as perdas supostamente decorrentes do Programa de Estabilização 

Econômica conhecido como Plano Real. Aduz, por último, que deve ser excluída da base de cálculo dos honorários 

executados o crédito principal apurado em favor de Antônio Bosco da Fonseca, porque titular de ação individual de 

objeto idêntico ao da ação coletiva em apenso, para a qual não apresentou pedido de suspensão. Por fim, sustenta que, 

caso não acolhidas as alegações de prescrição e de inexigibilidade integral do título, a execução deva prosseguir pelo 

valor de R$ 130.523,08. Recebidos os embargos, com a suspensão do feito principal (fls. 26), a parte embargada 

apresentou impugnação (fls. 72/112), subscrita pelos causídicos que atuaram também no feito principal, aduzindo, 

preliminarmente, a ilegitimidade passiva da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª Região - 

AMATRA XV, já que a execução teve por objeto apenas os honorários advocatícios e foi promovida pelos advogados 

da entidade, aduzindo, ainda, a inocorrência da prescrição ao argumento de que o prazo prescricional aplicável ao feito 

seria de cinco anos, e a exigibilidade dos honorários advocatícios, aos fundamentos de que o pagamento do crédito 

principal efetuado pela União não teria apresentado natureza administrativa, já que decorrente da decisão de 

antecipação dos efeitos da tutela prolatada no feito em apenso, e de que o objetivo da decisão executada, ao determinar 

a dedução das verbas pagas administrativamente, não teria sido alterar a base de cálculo dos honorários advocatícios, 

mas evitar a duplicidade de pagamentos do crédito principal. Quanto à limitação temporal aventada pela embargante, 

afirmou que o entendimento exarado nos autos da ADIN nº 1797 estaria superado pelas decisões prolatadas nos autos da 

ADINs nº 2321 e 2323. No tocante a Antônio Bosco da Fonseca, apontou que na data do sentenciamento da ação 
coletiva em apenso a União já tinha conhecimento do feito individual, tendo deixado, contudo, de o alegar 

oportunamente. Por determinação do magistrado (fls. 71) os autos foram remetidos à Contadoria do juízo, que solicitou 

esclarecimentos acerca da forma de cálculo, ante a controvérsia instalada nos autos (fls. 115/116).A decisão de fls. 117 

determinou que o cálculo fosse efetuado com base, inclusive, nos valores pagos administrativamente.Novamente 

instada, a contadoria apresentou as informações de fls. 119/338, fixando o valor dos honorários advocatícios em R$ 

2.369.620,36, atualizado até abril de 2009, incluindo na base de cálculo todos os montantes pagos administrativamente, 

inclusive a Antônio Bosco da Fonseca.Intimada a manifestar-se acerca dos cálculos da Contadoria a União reiterou os 

termos da inicial e requereu o recebimento de sua manifestação como agravo retido contra a decisão de fls. 117 (fls. 

342/345). Os embargados, por sua vez, apresentaram a contraminuta de agravo retido de fls. 347/360, seguida da 

manifestação de fls. 361/362, requerendo a improcedência do feito. É o relatório do essencial. Decido. A lide comporta 

pronto julgamento, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil, por não existir necessidade da produção de 

provas em audiência.Inicialmente, anoto que, de fato, a execução embargada tem por objeto, exclusivamente, a 

cobrança do crédito decorrente de honorários advocatícios. Prosseguindo, cabe, agora, deslindar a questão preliminar de 

ilegitimidade passiva aventada na impugnação apresentada aos embargos.Compulsando os autos da ação principal, em 

apenso, verifico que a execução ora embargada foi promovida pelos advogados Sérgio Lazzarini, Renato Lazzarini, 

Eduardo Collet e Silva Peixoto, Juliana Lazzarini Poppi e Patrícia Daher Lazzarini, patronos da Associação dos 

Magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª Região - AMATRA XV, para a satisfação de seu crédito de honorários 
advocatícios.Ora, nos termos do artigo 23, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, os honorários incluídos na 

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo, para executar a 

sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. Portanto, ao 

apresentarem petição (fls. 431/433, dos autos principais) pugnando pelo pagamento da verba honorária, os advogados 

da associação apenas fizeram uso de direito autônomo de executar o julgado nesse ponto, sendo, pois, estes, parte 

legítima para responder aos embargos do devedor, que discute somente o valor pretendido a título de honorários.De 

fato, referida associação, apontada pela União Federal como sujeito passivo nos embargos, não dispõe de legitimidade 

para responder aos embargos, razão pela qual com relação a ela deve se extinguir o processo, sem resolução de mérito. 

Em face disso, acolho a questão preliminar argüida para decretar a extinção dos embargos em relação à AMATRA 

XV.Insta, agora, deslindar a questão prejudicial de mérito, relativa à ocorrência de prescrição da pretensão executória 

argüida pela União, com base no que dispõe o artigo 3º, parte final, do Decreto-lei nº 4.597/42.Pois bem. A doutrina 
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preleciona que a decadência, do latim cadens, de cadere, cair, perecer, cessar, implica caducidade ou perda de um 

direito não exercido dentro do prazo determinado que, por sua natureza, flui inexoravelmente, não admitindo 

interrupção.Por sua vez, a prescrição pressupõe um direito não exercido dentro de certo lapso temporal, tendo como 

conseqüência a extinção da ação destinada a exercê-lo. No conceito clássico de Clóvis Beviláqua (Código Civil dos 

Estados Unidos do Brasil, comentado, ed. histórica, Editora Rio, 7a. t. da ed. de 1940, vol. I, p. 435) prescrição é a 

perda da ação atribuída a um direito, e de toda a sua capacidade defensiva, em conseqüência do não-uso dela, durante 

um determinado espaço de tempo. A partir do conceito acima, Sílvio Rodrigues (Direito Civil, vol. I, Saraiva, São 

Paulo, 16a. ed., 1986, p. 340/341) ensina que: a) a inércia do credor, ante a violação de um direito seu; b) por um 

período de tempo fixado na lei; c) conduz à perda da ação de que todo o direito vem munido, de modo a privá-lo de 

qualquer capacidade defensiva.Quer dizer, o elemento tempo, cujo período é fixado em lei, aliado à inércia do credor, 

leva, inexoravelmente, à perda do direito de ação, repercutindo no próprio direito material, que permanece latente, 

porém, destituído de meios defensivos para torná-lo efetivo.Em face disso, Washington de Barros Monteiro (Curso de 

Direito Civil, parte geral, Saraiva, São Paulo, 21ª ed., 1982, p. 287) preleciona que a prescrição atinge diretamente a 

ação e por via oblíqua faz desaparecer o direito por ela tutelado, concluindo que a decadência, ao inverso, atinge 

diretamente o direito e por via oblíqua, ou reflexa, extingue a ação.Portanto, prescrição e decadência são institutos 

voltados para a busca da estabilidade das relações jurídicas, operando, cada qual ao seu modo, para a consecução dessa 

finalidade.Releva anotar, nesse ponto, que, no caso dos autos, não se fez presente um dos requisitos apontados pela 

doutrina para a ocorrência da prescrição da pretensão executória, qual seja, a inércia de seu titular.De fato, a demora 
para o início da execução dos honorários advocatícios não decorreu da inação dos embargados, mas das providências 

exigidas para a obtenção da documentação necessária à liquidação do julgado.Ademais, dita demora não perdurou por 

tempo suficiente à configuração da prescrição.Com efeito, do exame dos autos principais, é possível verificar que a 

decisão de fls. 409/413 teve seu trânsito em julgado certificado em 13/05/2005 (fls. 419). Contudo, o termo inicial do 

prazo prescricional é aquele referente à data de publicação do despacho de fls. 421 (20/10/2005), o qual determinou 

que, diante da descida dos autos da Superior Instância, as partes requeressem o que de direito, pois, na verdade, apenas 

a partir daí a parte interessada tinha meios para iniciar a execução do julgado.O prazo prescricional previsto no Decreto 

nº 20.910/32, cujo transcurso se iniciou na data referida acima, foi interrompido pelo despacho de fls. 424, que 

determinou que os autores, pessoal e diretamente, diligenciassem no sentido de obter as fichas financeiras necessárias à 

elaboração dos cálculos de liquidação. Assim, com a interrupção do prazo prescricional em 01/11/2006, de fato, passou 

a correr o interstício previsto pelo artigo 3º, parte final, do Decreto-lei nº 4.597/42, de dois anos e meio. Ocorre que, em 

27/04/2009, os interessados apresentaram cálculos de liquidação e iniciaram a execução em face da União (fls. 

431/433), razão pela qual se conclui não se ter operado a prescrição. Adentrando ao exame do mérito dos embargos, 

prosseguindo estes em relação aos advogados acima indicados, efetivos exequentes e, portanto, embargados, o que se 

determina com fulcro nos princípios da efetividade da tutela jurisdicional e da economia processual e superadas as 

questões preliminar e prejudicial de mérito, cumpre examinar a alegação de inexistência de verba honorária a executar, 

em razão do pagamento administrativo do crédito principal. Ora, a sentença de fls. 181/194, dos autos principais, julgou 
procedente o pedido para condenar a União a incorporar a reposição de 10,94% aos proventos dos magistrados 

representados pela AMATRA XV, deduzindo-se os valores eventualmente pagos administrativamente, e a pagar 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por sua vez, o venerando acórdão de fls. 

258/263, negou provimento aos recursos de apelação da União e da parte autora e deu parcial provimento à remessa 

oficial para determinar que os juros de mora de 6% ao ano passassem a incidir a partir da citação. A veneranda decisão 

de fls. 409/413, por fim, deu parcial provimento ao recurso especial interposto pela parte autora, para fixar os juros 

moratórios em 1% ao mês, a partir da citação.A decisão transitada em julgado nos autos principais, portanto, manteve o 

decreto de pagamento de honorários advocatícios, em 10% do valor da condenação, composto este pelo montante de 

10,94% dos proventos dos magistrados representados pela associação autora, ainda que dito montante tenha sido pago 

extrajudicialmente. Com efeito, verifico que os pagamentos efetuados em sede administrativa ocorreram durante o 

trâmite do processo judicial e, ao contrário do alegado pela embargante, não têm o condão de afastar o pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em favor da parte vencedora. Ademais, o patrono que os representava judicialmente, 

nos autos do referido processo principal, não pode ser prejudicado ante os pagamentos administrativos, nos termos dos 

3º e 4º, do artigo 24, da Lei nº. 8.906/94. Aliás, acerca dessa questão, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, 

conforme atestam os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO 

ENTRE AS PARTES. DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL. I - Nos termos do artigo 24, 4º, do EOAB, o acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, 
salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por 

sentença. II - A aquiescência do profissional a que faz referência o texto legal não se configura com a mera participação 

do advogado no acordo celebrado entre as partes do processo, sendo necessário investigar, em cada caso, o sentido e o 

alcance da cláusula avençada. III - Na hipótese concreta, o Tribunal de origem afirmou que o advogado não consentiu 

em abdicar dos honorários sucumbenciais, pois a cláusula cada um suportará os honorários advocatícios de seus 

respectivos advogados inserida no termo de acordo e a qual aderiram os advogados que também o subscreveram, deve 

ser interpretada restritivamente de modo a não alcançar os honorários devidos em razão da sucumbência. IV - O exame 

da pretensão recursal demanda, portanto, interpretação da referida cláusula contratual, merecendo aplicação a Súmula 5 

desta Corte Superior. Agravo Regimental improvido. (AGRESP 1008025, Processo 200702730927, rel. Min. Sidnei 

Beneti, 3ª Turma, DJE 09.03.2009); 2. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 26, 2.º DO 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Essa Corte Superior de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o 

acordo feito pelo cliente do advogado, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários. 2. Na 

hipótese em apreço, os acordos administrativos foram realizados antes do advento da Medida Provisória n.º 2.226/2001, 

incidindo à espécie o disposto nos arts. 23 e 24, 4º, da Lei n.º 8.906/94. 3. Agravo regimental desprovido. (AGA 

908407, Processo 200701036191, rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJE 09.12.2008); 3. PROCESSO CIVIL. CIVIL. 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. PRESENÇA DO ADVOGADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 23 E 24 DA LEI Nº 8.906/1994. ARTIGO 26, 2º, DO CPC. INAPLICABILIDADE. 1. 

Conforme precedentes da Corte, a transação, negócio jurídico de direito material, prescinde da presença de advogado 

para que seja considerada válida e eficaz. 2. Interpretando o contido nos artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/1994, esta Corte 

assentou compreensão de que os honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo ser objeto de acordo 

firmado pelas partes sem a sua anuência. 3. O disposto no artigo 26, 2º, do Código de Processo Civil, segundo o qual 

havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão dividas igualmente, não se aplica ao 

advogado que não participou do acordo, tampouco pode ser invocado nos casos em que a verba honorária tenha sido 

deferida por sentença transitada em julgado. 4. Agravo regimental parcialmente provido. (AGRESP 477002, Processo 

200201441920, rel. Min. Paulo Galloti, 6ª Turma, DJE 17.11.2008); 4. (...) A Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça já decidiu que o pagamento dos honorários advocatícios não pode ser dispensado pelas partes ao firmarem 

transação, pois trata-se de parcela autônoma que não lhes pertence, mormente quando os advogados não participam do 

acordo. (RESP 705564, Processo 200401669878, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJ 29.08.2005, p. 
426).Com efeito, a execução da verba honorária deve obedecer aos exatos critérios definidos na decisão exeqüenda, 

devendo, pois, os honorários advocatícios ser calculados sobre a integralidade da condenação, ou seja, sobre o valor 

total do débito, sem a exclusão dos pagamentos administrativos.Aliás, acerca dessa questão já se pronunciou o Tribunal 

Regional da 3ª Região, como se verifica na seguinte ementa de julgado: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA 

JULGADA. TRANSAÇÃO. LEI N.º 8.906/94, ART. 24, 4º. 1. Se o pedido formulado pelo recorrente já foi acolhido 

em primeira instância, seu recurso não deve ser conhecido. 2. Se a sentença, transitada em julgado, impôs ao réu o 

pagamento de honorários advocatícios na base de 10% sobre o valor da condenação; e se alguns credores, 

desacompanhados de advogado, celebraram transação para receber seus créditos na via administrativa, estes devem 

compor a base de cálculo da verba honorária, sob pena de violar-se a coisa julgada, bem assim o disposto no art. 24, 4º, 

da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 3. Apelação dos embargados não conhecida. Apelação do embargante 

desprovida. (2ª Turma, AC 1064801, Processo 200461060062909, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJF3 CJ2 

06.08.2009, p. 144).Também no âmbito dos demais Tribunais Regionais Federais a orientação jurisprudencial é a 

mesma, conforme atestam os seguintes julgados: 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ART. 201, PARAGRAFOS 5º E 6º DA CF/88. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO. - A verba honorária devida pela autarquia previdenciária, em face da decisão 

final proferida na ação de conhecimento, deve incidir sobre todo o montante reconhecido em favor dos autores, ora 

embargados, ainda que se haja procedido ao pagamento administrativo após o ajuizamento da referida ação, pagamento 
esse correspondente a todo o débito ou a uma fração deste; leva-se em consideração, portanto, o valor que, naquele 

termo, a parte autora efetivamente estivesse por receber (TRF/5ª região, AC 180273/RN, Rel. Desembargador Federal 

Geraldo Apoliano, j. em 04.05.2000, publ. em DJ de 24.11.2000). - Apelação provida para anular a sentença de fls. 86 

para que seja incluída na base de cálculos dos honorários as parcelas pagas administrativamente pela autarquia. (5ª 

Região, AC 347840, Processo 200405000312870, rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, 3ª Turma, DJ 21/08/2006, p. 160); 2. 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBA HONORÁRIA. BASE DE 

INCIDÊNCIA. VALOR DA LIQUIDAÇÃO. VALORES PAGOS EM SEDE ADMINISTRATIVA APÓS O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INTEGRANTES DA BASE DE CÁLCULO DO VALOR DA LIQUIDAÇÃO. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. OCORRÊNCIA. RECURSOS NÃO PROVIDOS. - (...) o valor da condenação 

coincide com o valor da condenação, haja vista que o pagamento efetuado na esfera administrativa decorreu da decisão 

que ora se busca cumprir, tal qual o pagamento realizado em sede de liquidação. - No que diz respeito à sucumbência 

recíproca determinada pela sentença impugnada, cumpre verificar que os presentes embargos tratam do excesso no 

cálculo da base de incidência dos honorários advocatícios, bem como do equívoco na metodologia de compensação dos 

valores já pagos pela UNIÃO FEDERAL. Dessa forma, tendo a sentença os julgados parcialmente procedentes, ante a 

fixação do valor do crédito, nos termos da coluna valor devido, conforme apontado pela embargante, resta devidamente 

consignada a sucumbência recíproca, dado que ambas as parte decaíram substancialmente quanto ao pedido da causa, 

nos termos do art. 21 do CPC e da Súmula nº 306 do STJ. Precedentes do STJ. - Recurso não providos. (2ª Região, AC 
356613, Processo nº. 200350076174, rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, 6ª Turma Especializada, DJU 09/04/2008, p. 

476). Cumpre observar, ademais, que, no caso dos autos, o pagamento do crédito principal, embora realizado 

extrajudicialmente, no âmbito administrativo do Tribunal, o foi em decorrência da decisão proferida em sede de tutela 

antecipada, isso nos autos da ação principal, conforme demonstra o ofício de fls. 165 dos autos em apenso. Ora, se o 

pagamento extrajudicial do crédito principal se deu no cumprimento de decisão de antecipação dos efeitos da tutela 

final condenatória, por óbvio compõe o comando condenatório da decisão transitada em julgado.Assim sendo, tenho 

que a verba honorária a ser executada deverá ser calculada aplicando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da condenação, incluindo-se os valores pagos no âmbito administrativo. A pretensão a que seja reconhecida a 

inexistência de diferenças que sirvam de base à apuração da verba honorária, a partir de janeiro de 1995, em razão de 

decisão prolatada nos autos da ADI nº 1797, ademais de prejudicada, revela-se impertinente. Com efeito, anoto que o 

entendimento firmado nesta ADI já foi superado pela Suprema Corte, por seu órgão Pleno, no julgamento da ADI-MC 
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2321/DF (Rel. Min. Celso de Mello, julgado de 25.10.2000, DJ de 10.06.2005) e da ADI-MC 2323/DF (Rel. Min. Ilmar 

Galvão, julgado de 25.10.2000, DJ de 20.04.2001). Ademais, dita pretensão revela-se impertinente, já que o cálculo dos 

honorários advocatícios tomou como base o crédito principal efetivamente pago em sede administrativa, sobre o qual se 

fez incidir o índice de 10% fixado pela decisão executada, não tendo considerado, porque irrelevante à correta apuração 

do crédito ora executado, qualquer limitação temporal à condenação principal e a pretensão de limitação temporal para 

o cálculo dos honorários advocatícios deve ser afastada. No tocante à pretensão de exclusão dos honorários incidentes 

sobre o crédito principal de Antônio Bosco da Fonseca, cumpre tecer algumas observações.A ação coletiva em apenso 

foi ajuizada em 28/08/1997, pela AMATRA XV, entidade representante dos magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª 

Região, entre os quais Antônio Bosco da Fonseca. Ocorre que referido magistrado, após a distribuição do processo em 

apenso, promoveu, em 06/11/1997, o ajuizamento da ação nº 0087323-25.1999.403.0399, de natureza individual, com o 

mesmo objeto deduzido na ação coletiva. Consultando o sistema informatizado de movimentação processual, verifico 

que a sentença prolatada nos autos da referida ação nº 0087323-25.1999.403.0399, também foi julgado procedente o 

pedido, sendo fixada a verba honorária em 10% da condenação, tendo, nestes termos, transitado em julgado.Sustenta a 

União, diante do exposto e com fulcro no artigo 104, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que o 

crédito principal apurado em favor do referido magistrado no feito em apenso deve ser excluído da base de cálculo dos 

honorários sucumbenciais ora executados. O artigo 104 do CDC dispõe: As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e 

do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga 

omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações 
individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da 

ação coletiva.Ora, se o processo coletivo não induz litispendência em relação à ação individual, podendo tramitar 

simultaneamente a ela, e se não há nestes autos notícia de pagamento dos honorários advocatícios incidentes, por força 

da referida ação, sobre o crédito principal de Antônio Bosco da Fonseca, não há falar em duplicidade de pagamento da 

verba sucumbencial fixada tomando como base o crédito do dito magistrado. Em suma, tomados como devidos os 

honorários advocatícios incidentes sobre o valor da condenação principal, inclusive referente a Antônio Bosco da 

Fonseca, e ainda que pago extrajudicialmente, passo ao exame do valor a executar. Quanto aos cálculos apresentados 

pela União, o Parecer Técnico de fls. 14/19, foi elaborado a partir de outras premissas metodológicas e refoge 

completamente do quanto decidido pelo julgado, não merecendo, assim, acolhida.Com relação aos cálculos 

apresentados pela Contadoria do Juízo (fls. 119/338), com os quais, aliás, concordou a parte embargada (fls. 361/362), 

verifico que, conquanto elaborados segundo as regras usuais de atualização, aplicou taxa fixa de juros em todo o 

período, o que acabou por majorar, indevidamente, o quantum final.Portanto, adoto os cálculos apresentados pelos 

embargados, no montante de R$ 1.162.301,75 (um milhão, cento e sessenta e dois mil, trezentos e um reais e setenta e 

cinco centavos), atualizado para o mês de abril de 2009.Isto posto, e considerando tudo o mais que dos autos consta: a) 

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação à Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 

15ª Região - AMATRA XV, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da 

ilegitimidade passiva do ente, deixando de condenar a União no pagamento de verba honorária, pois, não restou vencida 
em face da associação; b) julgo improcedentes os pedidos sucessivos de reconhecimento da prescrição da pretensão 

executória, da inexigibilidade do título executivo e do excesso de execução, e resolvo o mérito do processo, nos termos 

dos artigos 269, inciso I, e 740, ambos do Código de Processo Civil, fixando o valor da execução, à título de honorários 

advocatícios, em R$ 1.162.301,75 (um milhão, cento e sessenta e dois mil, trezentos e um reais e setenta e cinco 

centavos), atualizado para o mês de abril de 2009.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor dos embargados, que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a teor do disposto no 4º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, à vista do disposto no artigo 7º da Lei n.º 9.289/96.Remetam-se 

os autos ao SEDI para a retificação do polo passivo da lide, mediante a exclusão da AMATRA XV e a inclusão de 

Sérgio Lazzarini, Renato Lazzarini, Eduardo Collet e Silva Peixoto, Juliana Lazzarini Poppi e Patrícia Daher 

Lazzarini.Certificado o trânsito em julgado, trasladem-se as cópias necessárias para os autos principais e, após, arquive-

se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 7265 
 

MONITORIA 
0016361-76.2009.403.6105 (2009.61.05.016361-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X RETEC CONSTRUCOES E INSTALACOES ELETRICAS LTDA X JOSE 
ANTONIO DE OLIVEIRA X EDNEIA RODRIGUES BICUDO 

1. F. 53: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus RETEC CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES 

ELETRICAS LTDA (CNPJ 04.727.741/0001-20) e JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA (CPF Nº 422.818.554-53). 2. 

Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço 

informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS 

DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 
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SIEL. 

 

0016406-80.2009.403.6105 (2009.61.05.016406-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MIRIAN DE FATIMA BRISENO DE ANDRADE ME X MIRIAN DE 

FATIMA BRISENO DE ANDRADE 

1. Fl. 56: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus MIRIAN DE FÁTIMA BRISENO DE ANDRADE ME, 

CNPJ 04.889.345/0001-07 e MIRIAN DE FÁTIMA BRISENO DE ANDRADE, CPF 977.140.979-49. 2. Deverá a 

serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. 

Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das 

guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) 

dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação 

editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS DE 

DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - SIEL. 

 

0000169-34.2010.403.6105 (2010.61.05.000169-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES PRESENTES ME X ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES 
1. Fl. 152: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES PRESENTES ME, 

CNPJ 02.664.249/0001-27 e ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES, CPF 024.356.448-17. 2. Deverá a serventia certificar 

nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária 

a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento 

das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Resultando negativa 

a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 

(cinco) dias. 4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO AOS SISTEMAS DE DADOS DA RECIETA FEDERAL 

DO BRASIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL ELETIROAL - SIEL. 

 

0009085-57.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X MARIA 

ANGELA ALVES PESSOA ME X MARIA ANGELA ALVES PESSOA 

1. F. 56: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço da ré MARIA ANGELA ALVES PESSOA, CPF 116.213.428-
32. Indefiro a busca em relação à empresa-executada uma vez que disponível para diligências da própria exequente. 2. 

Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço 

informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos executados, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A 

SISTEMAS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL - SIEL. 

 

0009664-05.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X EDUARDO CARLOS DE SOUZA 

1. Fl. 49: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu EDUARDO CARLOS DE SOUZA, CPF 102.237.498-26. 

2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço 

informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 
de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia do réu, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS 

DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 

SIEL. 

 

0010016-60.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ANDREA FORMAGIO 

1. Fl. 63: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço da ré ANDREA FORMAGIO, CPF 188.075.138-03. 2. Deverá a 

serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. 
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Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das 

guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) 

dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação 

editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS DE 

DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - SIEL.1 

 

0012052-75.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

DANILO RAMOS DA SILVA 

1. Fl. 36: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu DANILO RAMOS DA SILVA, CPF 324.543.238-00. 2. 

Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço 

informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO AOS 

SISTEMAS DE DADOS DA RECIETA FEDERAL DO BRASIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL 

ELETIROAL - SIEL. 
 

0013165-64.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO 

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X VERA LUCIA DE ALCANTARA 

1. F. 58: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço da ré VERA LUCIA DE ALCANTARA. 2. Deverá a serventia 

certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja 

necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de 

recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. 

Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos 

réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS DE DADOS DA 

RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - SIEL. 

 

0015355-97.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X ELDER DE FARIA X SANDRA DORNELAS DE 

GODOY 

1. F. 81: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 
Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço da ré ELDER DE FARIA (CPF 330.116.498-63) e SANDRA 

DORNELAS DE GODOY (CPF 338.630.238-62).2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica 

deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta 

Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de 

distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa 

deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) 

dias.4. Intime-se.REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL 

- WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - SIEL. 

 

0018119-56.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO 

E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CASSIO APARECIDO DONATTO 

1. Fl. 34: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu CASSIO APARECIDO DONATTO, CPF 024.997.818-

07. 2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo 

endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 
recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia do réu, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS 

DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 

SIEL. 

 

0000023-56.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JAQUELINE QUEIROZ DE LIMA 

1. F. 33: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço da ré JAQUELINE QUEIROZ DE LIMA (CPF 427.472.328-
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32).2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo 

endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS 

DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 

SIEL. 

 

0002748-18.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ANTONIO GERALDO DE TOLEDO 

1. Fl. 56: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu ANTÔNIO GERALDO DE TOLEDO, CPF 932.154.798-

34. 2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo 

endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO AOS 
SISTEMAS DE DADOS DA RECIETA FEDERAL DO BRASIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL 

ELETIROAL - SIEL. 

 

0003525-03.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

HUMBERTO BOCOLAN 

1. Fl. 28: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu HUMBERTO BOCOLAN, CPF 278.666.728-30. 2. 

Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço 

informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia do réu, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS 

DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 

SIEL. 

 

0005470-25.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
X BUSCH COM/ CONFECCAO ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME X ALESSANDRA GIOIA BUSCH 

1. F. 244: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço dos réus BUSCH COM/ CONFECÇÃO DE ROUPAS E 

ACESSÓRIOS LTDA ME E ALESSANDRA GIOIA BUSCH. 2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso 

positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de 

Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de 

distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa 

deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) 

dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO 

BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - SIEL. 

 

0006096-44.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

FERNANDO JARDIM 

1. F. 25: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu FERNANDO JARDIM. 2. Deverá a serventia certificar 
nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária 

a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento 

das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa 

a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 

(cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO AOS SISTEMAS DE DADOS DA RECIETA FEDERAL 

DO BRASIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL ELETIROAL - SIEL. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001496-82.2008.403.6105 (2008.61.05.001496-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CONSTRUVIP 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X HUMBERTO MENDES DE ALMEIDA X JUSCELINO CARDOSO 
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DA SILVA 

1. Concedo à exequente o prazo de (cinco) dias para que comprove a distribuição da carta precatória nº 330 (f. 266), 

retirada em 18/11/2010 (f. 168).2. F. 229: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web 

Service da Receita Federal e Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o 

pedido, devendo a própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu JUSCELINO CARDOSO DA 

SILVA.3. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo 

endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias. 4. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Manifeste-se a exequente quanto às certidões de f. 230.6. 

Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - 

WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - SIEL. 

 

0001684-07.2010.403.6105 (2010.61.05.001684-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X RMG 2 PAES E 

CONVENIENCIAS LTDA EPP X JORGE LUIS RODRIGUES ROHWEDDER 

1. Fl. 57: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal 

Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria Secretaria promover a diligência de busca de 
endereço do réu JORGE LUIS RODRIGUES ROHWEDDER, CPF 282.211.688-15. 2. Deverá a serventia certificar nos 

autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a 

expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das 

custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a 

pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 

(cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA JUNTO A SISTEMAS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL 

DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - SIEL. 

 

0002719-02.2010.403.6105 (2010.61.05.002719-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO E SP206542 - ANA LUIZA 

ZANINI MACIEL) X MARCO LUCIANO APARECIDO DE CAMARGO 

1. Fl. 49: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu MARCO LUCIANO APARECIDO DE CAMARGO, 

CPF 079.533.028-61. 2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado 

para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para 

providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo 
Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do 

interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA 

JUNTO AOS SISTEMAS DE DADOS DA RECIETA FEDERAL DO BRASIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL 

REGIONAL ELETIROAL - SIEL. 

 

0006415-46.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ORAIDE APARECIDA PEREIRA BARBOSA 

1. Fl. 36: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço da ré ORAIDE APARECIDA PEREIRA BARBOSA, CPF 

213.364.458-07. 2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para 

o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para 

providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo 

Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do 

interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se. REALIZADA PESQUISA 

JUNTO A SISTEMAS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL - SIEL. 
 

0000934-68.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FENNIXX CAFETERIA E DELICATESSEN LTDA ME X EDUARDO BALDERI 

1. Fl. 47: em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e 

Sistema de Informações Eleitorais do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, defiro o pedido, devendo a própria 

Secretaria promover a diligência de busca de endereço do executado EDUARDO BALDERI, CPF 215.370.428-66. 2. 

Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a expedição de Mandado para o novo endereço 

informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória, intime-se a parte autora para providenciar o 

recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo 

de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a autora manifestar-se acerca do interesse em promover a 

citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Sem prejuízo, diante do tempo já transcorrido, concedo à 
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exequente o prazo de 15 (quinze) dias para as providências requeridas.5. Intime-se e cumpra-se.REALIZADA 

PESQUISA JUNTO A SISTEMAS DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRSIL - WEBSERVICE E AO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - SIEL. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 
 

Expediente Nº 5541 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0009453-66.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FLAMAR FERRAMENTARIA LTDA EPP(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X CILENE LATALESI FERRARI 

X LEONARDO C FERRARI X VLADIMIR ANTONIO COSMO(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X DENISE 

NAVARRO ALONSO X CLAUDIO ALONSO RODRIGUES 

Fls. 116: defiro.Expeça-se Carta Precatória para citação de Cilena Iatalesi Ferrari e Leonardo C. Ferrari, nos endereços 

indicados. Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0005729-88.2009.403.6105 (2009.61.05.005729-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X JOSE LUCIANO SCHNEIDER 

Fls. 74 e 76/78: defiro o pedido de citação por Edital, nos termos do Decreto-lei n.º 3.365/41, com prazo de 30 (trinta) 

dias. Int. (EDITAL EXPEDIDO - AGUARDANDO RETIRADA). 
 

0005764-48.2009.403.6105 (2009.61.05.005764-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X EMILIO SILVESTRE DO VALLE - ESPOLIO X NAIR CORDEIRO DO 

VALLE(GO020555 - JULIANA OLIVEIRA DO VALLE SILVESTRE) 

Aos 1 dias do mês de setembro de 2011, às 14:30 horas, na sala de audiências da Central de Conciliação da Justiça 

Federal de Campinas, nos autos da ação de desapropriação supra referida em que são partes as acima mencionadas, 

presente o MM. Juiz Federal Doutor RAUL MARIANO JÚNIOR, comigo, Analista Judiciário adiante nomeado. Em 

vista da ausência da parte ré, prejudicada a tentativa de conciliação. Prosseguir-se-á a instrução dos autos na sua Vara 

de origem. Saem cientes os presentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, 

__________ , Analista Judiciário, RF 5583, digitei. 

 

0005798-23.2009.403.6105 (2009.61.05.005798-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 
FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BENEDITO PEDROSA TECO - ESPOLIO X SILVIO GILBERTO 

PEDROZA X ANA MARIA BRAGHETTA PEDROZA X SILVIO HUMBERTO PEDROSA X MARINA CELIA 

CATALANO PEDROZA X SYLVIA HELENA PEDROZA SCAFF X JOAO SCAFF X SILVIA IVANI PEDROZA 

RIBEIRO DO VALE X ESMERINO JOAQUIM RIBEIRO DO VALE X SYLVIO ANTONIO PEDROZA X MARIA 

IZABEL CLARO PEDROZA X SILVIO ANTONIO PEDROSA FILHO 

Chamo o feito à ordem. Às fls. 52 a União Federal informa a qualificação das partes a serem citadas, entretanto 

verificou-se posteriormente tratarem de pessoas estranhas aos autos (fls. 97/100).Assim, reconsidero os segundo e 

terceiro parágrafos do despacho de fls. 56. Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão de Alair Faria de Barros, Lilia 

Beatriz Faria de Barros, Durval Machado Pinheiro e Eudoxia Cintra Pinheiro e Benedito Pedrosa Teco Neto, do pólo 

passivo da ação, devendo ser mantido apenas como requerido o Espólio de Benedito Pedrosa Teco e seus herdeiros 

Silvio Gilberto Pedroza e sua esposa Ana Maria Braghetta Pedroza; Silvio Humberto Pedroza e sua esposa Marina Celia 

Catalano Pedroza; Sylvia Helena Pedroza Scaff e seu marido João Scaff; Silvia Ivani Pedroza Ribeiro do Vale e seu 

marido Esmerino Joaquim Ribeiro do Vale; Sylvio Antonio Pedroza e sua esposa Maria Izabel Claro Pedroza; e Silvio 

Antonio Pedroza Filho, ante a informação de falecimento (fls.101 e 152vº).Cumprido o acima determinado, expeça-se 

carta precatória para citação dos herdeiros, devendo a parte autora ser intimada a retirar a deprecata, no prazo de 10 
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(dez) dias, sendo comprovada a distribuição em 30 (trinta) dias.Int. (CARTAS PRECATORIAS EXPEDIDAS - 

AGUARDANDO RETIRADA). 

 

0005809-52.2009.403.6105 (2009.61.05.005809-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X CARMINE CAMPAGNONE - ESPOLIO X CARMEN SANCHES RUIZ CAMPAGNONE 

X JOSE SANCHES RUIZ JUNIOR X ALZIRA CAMPOS OLIVEIRA SANCHES X ANDRE GONCALVES 

GAMERO X IZABEL SANTALIESTRA X VERA JESUS DEL FREO 

Fls. 141/142: defiro.Expeça-se Mandado/Carta Precatória para citação dos herdeiros, com exceção de Carmem Sanches 

Ruiz Campagnone, uma vez que citada às fls. 132.Int. 

 

0005882-24.2009.403.6105 (2009.61.05.005882-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X GUILHERME DE OLIVEIRA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS) X ADELIA 
GUERREIRO DE OLIVEIRA 

Aos 1 dias do mês de setembro de 2011, às 14:30 horas, na sala de audiências da Central de Conciliação da Justiça 

Federal de Campinas, nos autos da ação de desapropriação supra referida em que são partes as acima mencionadas, 

presente o MM. Juiz Federal Doutor RAUL MARIANO JÚNIOR, comigo, Analista Judiciário adiante nomeado. Em 

vista da ausência da parte ré, prejudicada a tentativa de conciliação. Prosseguir-se-á a instrução dos autos na sua Vara 

de origem. Saem cientes os presentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, 

__________ , Analista Judiciário, RF 5583, digitei. 

 

0017250-30.2009.403.6105 (2009.61.05.017250-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X ENIA APARECIDA 

MARTINS 

Tendo em vista o trânsito em julgado, bem como a solicitação da União de fls. 164, intime-se a INFRAERO para que 

providencie a documentação necessária para a transferência do domínio da área desapropriada junto ao 3º Cartório de 

Registro de Imóveis de Campinas/SP.iNT. 

 

0017537-90.2009.403.6105 (2009.61.05.017537-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 

2131 - RAFAEL CARDOSO DE BARROS) X IUKINOBU SUMIKAWA X REIKO SUMIKAWA 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada a retirar a carta 

precatória expedida e comprovar a distribuição no Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0017590-71.2009.403.6105 (2009.61.05.017590-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 

1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X HARUKI MATSUI 

Considerando a informação de fls. 89 de que a situação cadastral de Haruki Matsui está suspensa, concedo o prazo de 

20 (vinte) dias, para que a parte autora diligencie acerca do óbito do requerido, informando a existência de evetuais 

herdeiros. 

 

0017594-11.2009.403.6105 (2009.61.05.017594-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 
2231 - LEONARDO ASSAD POUBEL) X RENE DE CAMARGO CUNHA X JOSE RENATO PINHEIRO CUNHA 

X MARIA ELISA BONI CUNHA X LIDIA APARECIDA PINHEIRO CUNHA CORREIA 

Diante da manifestação de fls. 76 e 78/90, citem-se os herdeiros do requerido, devendo os mesmos serem no mesmo ato 

intimados para esclarecer se Annita Balbinot Cunha era meeira de Rene Camargo Cunha. Antes, porém, remetam-se os 

autos ao SEDI para alteração do pólo passivo, devendo constar como requeridos José Renato Pinheiro Cunha, seu 

cônjuge Maria Elisa Boni Cunha e Lidia Aparecida Pinheiro Cunha Correia. Quando da expedição da deprecata, intime-

se a Infraero para que compareça nesta Secretaria para retirada da carta precatória e comprovação de sua distribuição no 

prazo de 30 (trinta) dias. (CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA - AGUARDANDO RETIRADA). 

 

0017607-10.2009.403.6105 (2009.61.05.017607-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 
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FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X NIYZO AKEDA 

Tendo em vista a certidão de fls. 99, intimem-se os autores para que informe nome da mãe, data de nascimento ou 

número do título de eleitor para que se viabilize a pesquisa pelo SIEL - TRE, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0017898-10.2009.403.6105 (2009.61.05.017898-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 1600 - LUIZ AUGUSTO ZAMUNER) X JAUENSE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP068781 - JOSE MILTON GIANNINI E SP168150 - LUIZ 

HENRIQUE SPILARI) X EZEQUIEL DA SILVA X RITA DE CASSIA DA SILVA(SP155682 - ALEXANDRO DOS 

REIS) 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica a parte autora intimada a retirar a carta 

precatória expedida e comprovar a sua distribuição no Juízo Deprecado no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

MONITORIA 
0007727-33.2005.403.6105 (2005.61.05.007727-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG 

SP INTERIOR(SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) X PERRONE CARTIER REPRESENTACOES 

COMERCIAIS S/C LTDA X PERRONE CARTIER REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA(SP170494 - 
PAULO SERGIO ZIMINIANI) X PAULO FLAVIO PERRONE CARTIER X DENISE APARECIDA BREDARIOL 

CARTIER 

Considerando que a requerida devidamente citada, apresentou embargos monitórios (fls. 65/93); que estes foram 

rejeitados (fls. 118/123); que intimado para pagamento, deixou de se manifestar (fls. 138); que deferido o bloqueio de 

valores através do sistema Bacen Jud não houve penhora por inexistência de saldo (fls. 144/146); que expedida carta 

precatória para penhora de bens; esta deixou de ser cumprida por não ser o executado localizado (fls. 185/verso) e que 

intimada pessoalmente para indicar bens à penhora (fls. 210/verso) deixou de se manifestar (fls. 211), defiro o pedido da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada por 

entender que todos os fatos acima elencados caracterizam tentativa de se esquivar do cumprimento de decisão judicial. 

A desconsideração não importa em dissolução da pessoa jurídica, mas se constitui apenas em um ato de efeito 

provisório, decretado para que os sócios sejam incluídos no pólo passivo da demanda. O art. 591 do Código de Processo 

Civil é claro ao estabelecer que os devedores respondem com todos os bens presentes e futuros no cumprimento de suas 

obrigações, de modo que, admitir que a execução esteja limitada às quotas sociais levaria em temerária e indevida 

desestabilização do instituto da desconsideração da personalidade jurídica que vem há tempos conquistando espaço e 

sendo moldado às características de nosso ordenamento jurídico.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos sócios 

da empresa PERRONE CARTIER REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA, SRS. PAULO FLÁVIO 

PERRONE CARTIER (CPF 603.003.378-68) e DENISE APARECIDA BREDARIOL CARTIER (CPF 137.545.068-
97) no pólo passivo da ação.Considerando os termos da petição de fls.218/227, autorizo que a constrição de bens dos 

sócios para pagamento da dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, 

intime(m)-se. (BACEN JUD JÁ REALIZADO) 

 

0017364-66.2009.403.6105 (2009.61.05.017364-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X LUCIANO AMATUZZI 

Defiro a constrição de bens do devedor, para pagamento da dívida, por meio do sistema BACENJUD (penhora on-line), 

até o limite do valor atualizado e indicado às fls. 77/82, pela Caixa Econômica Federal.De se consignar que, caso o 

valor obtido seja inferior a R$ 150,00, o bloqueio não deverá ser realizado, conforme requerido pela própria CEF às fls. 

78. Cumprido o acima determinado, intimem-se as partes, devendo o executado atentar para o prazo de 15 (quinze) dias 

para oferecimento de impugnação, nos termos do parágrafo 1º, do art. 475-J do Código de Processo Civil.Int. (BACEN 

JUD JÁ REALIZADO) 

 

0001792-36.2010.403.6105 (2010.61.05.001792-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X ANGELICA SILVA MURCA(SP235916 - SANDRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA) X 

OTACILIA PEREIRA DA SILVA(SP152375 - LUCILAINE MARQUES DA SILVA) 

Ante a certidão de trânsito em julgado, requeira a exequente o que de direito, em termos de prosseguimento, no prazo de 
dez dias. Decorrido o prazo e silente a autora/exequente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0004286-68.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MORIVALDO JARBAS MENDES 

Fls. 66: Tendo em vista as exaustivas diligências realizadas pelo exeqüente no sentido de localizar bens do executado 

desprovidos de ônus, defiro a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, serve o presente despacho como ****OFÍCIO N.º 

_____/_____**** Deverá a Receita Federal do Brasil encaminhar a este Juízo o Último informe de rendimento do 

requerido MORIVALDO JARBAS MENDES (CPF n.º 281.178.158-77) constante de seu banco de dados.Com a vinda 

do documento, processe-se o feito em segredo de justiça e dê-se vista à CEF. 
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0000043-47.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X GIULIANA PEREIRA PALERMO 

Defiro a constrição de bens do devedor, para pagamento da dívida, por meio do sistema BACENJUD (penhora on-line), 

até o limite do valor atualizado e indicado às fls. 34/38, pela Caixa Econômica Federal.De se consignar que, caso o 

valor obtido seja inferior a R$ 150,00, o bloqueio não deverá ser realizado, conforme requerido pela própria CEF às fls. 

35. Cumprido o acima determinado, intimem-se as partes, devendo o executado atentar para o prazo de 15 (quinze) dias 

para oferecimento de impugnação, nos termos do parágrafo 1º, do art. 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

0000403-79.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X ANA PAULA MENDES GOUVEIA X LORENA MENDES GOUVEIA 

Prejudicado o pedido da CEF de fls. 57, tendo em vista que o requerido já foi devidamente intimado nos termos do 

artigo 475 J CPC (fls. 53/54).Considerando o pedido constante do segundo parágrado da referida petição, autorizo que a 

constrição de bens do devedor para pagamento da dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. 

Cumpra-se. Após, intime(m)-se. (BACEN JUD JÁ REALIZADO) 

 

0002759-47.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

SARA DA SILVA LIMA 

ATO ORDINATÓRIO Nos termos do 4º, do art. 162 do CPC e da Portaria n.º 19/2011, fica(m) a(s) parte(s) autora(s) 
intimada(s) a se manifestar sobre a certidão negativa do Senhor Oficial de Justiça, de fls. 40, verso. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0605007-98.1992.403.6105 (92.0605007-9) - MOTOGEL MOTORES PARA GELADEIRAS LTDA(SP096778 - 

ARIEL SCAFF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Tendo em vista o termo de fls. 158, certificando que a União não se manifestou sobre a conversão noticiada pela CEF às 

fls. 146/149, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0602913-12.1994.403.6105 (94.0602913-8) - ANIBAL GRAGNANI NETO X APARECIDO CROZARA X 

ARLINDO MANTOVANELLI X ERNANDO DA CUNHA MATTOS NETTO X FRANCISCO DE MATTOS 

FELIPPE FILHO X GEORGINA RAMOS DE CARVALHO X JOAO AUGUSTO DOS SANTOS X MARIA 

APARECIDA ZANATTA MENENGRONE X MARIA HERMINIA DE CAMPOS LONGHI X PAULO DE 

CARVALHO(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 451 - NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN) 

Tendo em vista a concordância das partes com os cálculos da Contadoria de fls. 167/169, intime-se a União para que 

informe a existência de eventuais débitos, inscritos ou não em dívida ativa, em nome dos exequentes, no prazo de 30 

(trinta) dias, nos termos do art. 100, parágrafos 9º e 10 da Constituição Federal.Decorrido o prazo, não havendo 
manifestação da União, e não havendo custas processuais complementares a serem recolhidas, expeça-se Ofício 

Requisitório/Precatório, nos termos em que requerido pelos autores às fls. 172/173.Após, sobreste-se o feito em arquivo 

até o advento do pagamento final e definitivo.Int. 

 

0600516-09.1996.403.6105 (96.0600516-0) - ORGANIZACOES FARMACEUTICAS CAMPINAS LTDA X 

ORGANIZACAO FARMACEUTICA JEQUITIBAS LTDA(SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO E 

SP045111 - JOSE CARLOS ANTONIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 440 - FRANCISCO PINTO DUARTE NETO) 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os termos 

da Portaria n.º 19/201 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do desarquivamento 

dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais e nada requerido, 

retornarão ao arquivo. 

 

0605734-18.1996.403.6105 (96.0605734-8) - ARISTIDES DONIZETI FERREIRA X FRANCISCO DAS CHAGAS 

FRUTUOSO PEREIRA X AGENOR PEREIRA MADRUGA X STELLA APARECIDA BUENO MARTINI X 

VALTER GONCALVES DA COSTA(SP155354 - AIRTON PICOLOMINI RESTANI E SP278071 - ELIANA 

SILVERIO LEANDRO E SP123885 - ANDRE LUIS PONTES E SP135981 - ANA PAULA DE CASTRO MARTINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os termos 

da Portaria n.º 19/201 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do desarquivamento 

dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais e nada requerido, 

retornarão ao arquivo. 

 

0617023-11.1997.403.6105 (97.0617023-5) - ALICE MATSUKURA HOFFMAN X ANA MARIA BALDO 

LUVIZARO X ELIANA PARONETTO DE OLIVEIRA X IRACI LIMA GURGEL DO NASCIMENTO X SELMA 

DE OLIVEIRA CAETANO GUIMARAES(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026B - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X MINISTERIO DA SAUDE 

ATO ORDINATÓRIOObservando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os termos 

da Portaria n.º 19/201 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do desarquivamento 
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dos autos e que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de cinco dias, findo os quais e nada requerido, 

retornarão ao arquivo. 

 

0009907-32.1999.403.6105 (1999.61.05.009907-0) - DENISE THEOFIL MASSON(SP134588 - RICARDO DE 

OLIVEIRA REGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF oferta a presente IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

em face de DENISE THEOFIOL MASSON, com fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, 

alegando que o impugnado pretende o recebimento da importância de R$ 7.694,20, conforme cálculo que apresentou, o 

qual, entretanto, não corresponde ao quantum debeatur, caracterizando excesso de execução (fls. 616/620).Sustenta a 

impugnante que o valor do crédito exequendo corresponde, na realidade, a R$ 31.765,83 (trinta e um mil, setecentos e 

sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), para fevereiro de 2010, havendo excesso de execução no montante de 

R$ 7.694,20 (sete mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), conforme cálculos apresentados, às fls. 622, 

e sustentando, ademais, que a multa de 10%, em face do descumprimento do artigo 475J do CPC não é cabível, já que 

interposto Agravo de Instrumento da decisão de liquidação, comunicado às fls. 562/572.Efetuou depósito, às fls. 623, 

do valor que o impugnado entende correto.Ante a possibilidade de dano de difícil reparação sobreveio aos autos decisão 

conferindo efeito suspensivo ao feito, até o julgamento da impugnação (fl. 624).Às fls. 627/653, a exequente 

manifestou-se nos autos acerca da impugnação apresentada pela ré, argüindo a ausência de fundamentação na decisão 
de fl. 624, requerendo o levantamento da quantia incontroversa, sem oferecimento de caução, solicitando sua dispensa, 

nos termos do inciso I, 2.º do artigo 475-O do CPC. Sustentou, por fim, a insuficiência do depósito efetivado pela 

executada e pleiteou a aplicação da multa do artigo 475 J do CPC, assim como a incidência do artigo 406 do Código 

Civil no cálculo dos juros, a partir de janeiro de 2003.Sobreveio aos autos decisão autorizando o levantamento da 

quantia incontroversa (fl. 654), a qual, em razão do alegado pela CEF, às fls. 655/661, foi reconsiderada, às fls. 

662.Inconformada, insurgiu-se novamente nos autos a autora-exequente, às fls. 666/680, postulando autorização para 

levantamento do valor não impugnado, ao argumento de ocorrência de preclusão lógica. Formula, ainda, pedido de 

reconsideração da decisão de fl. 662 e o prosseguimento do feito, nos termos da decisão de fls. 654, bem como solicita, 

subsidiariamente, a apreciação do pleito de fls. 629/630 e o pronunciamento do Juízo quanto ao excesso de execução e a 

insuficiência do depósito, que sustenta.Mantido, pela decisão de fl. 681, o quanto decidido às fls. 662, determinou-se, na 

oportunidade, a remessa dos autos ao setor de contadoria, para verificação da consonância dos cálculos apresentados 

com o decidido no julgado.Juntada nos autos decisão do Agravo de Instrumento, determinando o prosseguimento do 

feito e determinando o levantamento da quantia incontroversa, somente após o trânsito em julgado da decisão.Os autos 

foram encaminhados à Contadoria Judicial, para aferição dos valores efetivamente devidos, sobrevindo os cálculos de 

fls. 686/690. Às fls. 696, a autora requereu prioridade na tramitação do feito, e urgência na apreciação do item 8-b do 

pedido de fl. 670.Às fls. 698, embargos de declaração da autora, em face da decisão de fls. 681, entendendo-a 

omissa.Às fls. 700/712, nova manifestação de inconformidade da exequente, quanto à sistemática de aplicação dos juros 
pelo setor de cálculo.Sobre os cálculos da contadoria, houve concordância da CEF, às fls. 713/715, oportunidade em 

que se manifestou pela retenção do valor depositado, até o advento do trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n.º 

2009.63.03.019222-4.Acostada aos autos a decisão do Agravo de Instrumento n.º 2010.03.00.013288-6, interposto em 

face da decisão de fls. 662, que indeferiu o levantamento de valores incontroversos (fls. 718/721).Às fls. 722, este Juízo 

não conheceu dos Embargos de Declaração interpostos, por intempestivos, assim como deferiu prioridade na tramitação 

do feito e determinou o retorno dos autos à contadoria judicial, para esclarecimento das alegações formuladas pelo 

autor, às fls. 700/712.O setor de cálculos confirmou a exatidão dos cálculos de fls. 686/690 (fls. 724).Regularmente 

intimado, a impugnada manifestou-se acerca dos cálculos, rebatendo os valores apresentados - por entendê-los em 

dissonância com o posicionamento do STJ - e sustentando a necessidade de nova remessa dos autos ao contador para 

cálculo do reforço da penhora e do levantamento do valor incontroverso, na forma do inciso I, 2º, do artigo 475J do 

CPC.Em nova manifestação, reiterou a impugnante sua concordância com os valores apresentados pelo Setor de 

Cálculos (fls. 776).É o relatório. Passo a decidir.Os elementos constantes dos autos são suficientes o bastante para o 

exame e julgamento da controvérsia posta a desate.Com esteio no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, 

a Caixa Econômica Federal - CEF oferta a presente impugnação ao cumprimento de sentença ao argumento da 

ocorrência de excesso de execução, sob a alegação de que o credor estaria a postular quantia superior ao que 

efetivamente devido.É de se ressaltar que a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na 

sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 
acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impedirá que a execução 

ultrapasse os limites da pretensão a executar (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 

315/132.Inicialmente, insta observar que não prospera a alegação de que a simples interposição de agravo desobriga a 

executada do pagamento ou, no mínimo, do depósito de valor equivalente.Dessa maneira, incide, no caso dos autos, a 

multa prevista no artigo 475-J do CPC, tendo em vista a certidão lançada à fl. 574 v.Em que pese a alegação no sentido 

de que há incidência de juros na forma do artigo 406 do Código Civil de 2002 (fls. 734/775), tenho que, caso os valores 

fossem recalculados segundo os parâmetros pretendidos pela exeqüente, importaria em flagrante ofensa à coisa julgada, 

devendo prevalecer os juros estabelecidos na decisão.Ademais, quando da prolação da sentença, em 2001 (fls. 143/151), 

a autora teve a oportunidade de se insurgir quanto a este tópico específico, quedando-se inerte na ocasião. Anote-se que 

houve recurso apenas da ré na ocasião, não sendo concebível que esta seja prejudicada pelo fato de o acórdão ter sido 

prolatado em 2.003 (fls. 275/276). Por fim, o cerne da questão colocada nestes autos cinge-se à extrapolação dos 
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cálculos de execução apresentados pelo autor nos autos principais. Resta saber se estes se coadunam com os limites do 

que restou decidido.Os cálculos de execução elaborados assim se totalizaram: pelo impugnado R$ 39.460,03 (agosto de 

2009); pela impugnante R$ 31.765,83 (fevereiro de 2010); e pela contadoria do Juízo R$ 35.134,84, válido para 

fevereiro de 2010 (fls. 686).Enfocando-se os resultados dos cálculos apresentados, verifica-se, com meridiana clareza, 

que os cálculos do impugnado/exeqüente configuram excesso de execução, eis que superiores ao apresentado pela 

impugnante, assim como da quantia apurada pela contadoria judicial.Prevalece, portanto, o quantum apurado pela 

contadoria, no montante de R$ 35.134,84 (trinta e cinco mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), 

válido para fevereiro/2010, já que em consonância com os termos da coisa julgada e correspondente à data do depósito 

judicial efetivado nos autos.Não se sustenta, por fim, a alegação de insuficiência do valor depositado às fls. 623, eis que 

em valor superior ao reconhecido como correto por este Juízo.Ante o exposto, acolho a presente impugnação para 

reconhecer a existência de excesso de execução no tocante à liquidação apresentada pelo impugnado/exequente, com 

fulcro no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando adotado, para fins de satisfação da execução de 

sentença, o valor de R$ 35.134,84 (trinta e cinco mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), válido 

para fevereiro/2010, conforme cálculo apurado pela contadoria.No mais, considerando a existência de depósito para 

garantia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, CPC.Após o trânsito, expeça-se alvará de 

levantamento ao autor/impugnado da parte que lhe cabe do depósito de fl. 623, ficando a Caixa Econômica Federal 

autorizada a levantar o valor excedente.Promova-se o imediato desbloqueio dos valores constritos às fls. 612/614. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0046402-19.2002.403.0399 (2002.03.99.046402-2) - PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA(SP225479 - 

LEONARDO DE ANDRADE E SP108066 - LUIZ CARLOS DATTOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL 

MARTINS DE BARROS) 

Tendo em vista o termo de fls. 453, certificando a não manifestação da União sobre o silêncio da executada, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0017858-28.2009.403.6105 (2009.61.05.017858-5) - MARCUS VINICIUS GONCALVES LOPES(SP287228 - 

RICARDO GRIPPO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1962 - 

RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) 

Fls. 240: defiro.Proceda a Secretaria nos termos do Comunicado 021/2011 - NUAJ, de 16 de maio de 2011.Deverá estar 

ciente o autor de que a restituição somente se dará se o CNPJ constante na GRU for o mesmo do titular da conta 

corrente indicada para realização do depósito.Cumpra-se.Após a expedição de e-mail à Seção de Arrecadação, 

encaminhem-se os autos ao E. TRF-3ª Região com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0010922-50.2010.403.6105 - SEVERINO XAVIER DE SA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - 

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Considerando os termos do despacho de fls. 180, tendo em vista que o ônus da prova compete a quem alega os fatos, 

concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que o autor traga aos autos documento (FICHA DE REGISTRO 

DE EMPREGADO) com relação à empresa Nativa Engenharia S/A.Assim, resta indeferido o pedido de fls. 187/188. 

 

0000372-59.2011.403.6105 - ADAIR LOPES VIEIRA(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, conforme requerido pelo autor.Considerando que o autor apresentou 

o rol de testemunhas junto com a petição inicial (fls. 07), designo o dia 24 de novembro de 2011, às 14:30 horas para a 

realização de audiência de oitiva da testemunha.Intimem-se a testsmunhas para comparecimento ao ato. 

 

0008361-19.2011.403.6105 - WILSON ANTONIO LOPES(SP295787 - ANA PAULA GRASSI ZUINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da declaração de fls. 30, defiro a gratuidade processual. Anote-se. Fls. 31: Indefiro o pedido de expedição de 

ofício ao INSS, uma vez que não cabe a este Poder diligenciar pretensão a favor do advogado oficiante nos 

autos.Defiro, no entanto, o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor requeira junto ao INSS o demonstrativo de 

pagamento mencionado.Int. 

 
0011384-70.2011.403.6105 - LUCIA VERGINIA DA SILVA AMANCIO(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO 

PORTELA DE SANTANA E SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar as ações cujo valor da causa é de até sessenta salários mínimos. 

O autor atribuiu à presente o valor de R$ 1.000,00, o que afastaria a competência deste Juízo.Contudo, hei por bem 

conceder ao autor o prazo de dez dias para que esclareça qual o critério utilizou para atribuição do valor supra e, se o 

caso, promover o aditamento da quantia.Saliente-se, contudo, que eventual aditamento deverá se dar de forma criteriosa 

e justificada, não aleatória, em atendimento ao disposto nos artigos 258 e 259 do CPC.Caso contrário, tendo em vista a 

impossibilidade de remessa deste feito ao juízo competente, por haver incompatibilidade nos procedimentos, deverá a 

autora repropor a ação diretamente no Juizado Especial Federal.Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos 

para deliberações.Intime-se.  
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0011398-54.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001007-79.2007.403.6105 

(2007.61.05.001007-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X FRANCISCO 

JOSE CERQUEIRA(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP216575 - JULIANO 

PRADO QUADROS DE SOUZA) 

Fls. 02v: defiro.Processe-se os presentes autos em segredo de justiça, devendo a Secretaria proceder às anotações 

necessárias.Nos termos do art. 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil, os presentes Embargos à Execução, 

não obstante sua distribuição por dependência ao feito principal, deverão ser instruídos e decididos em autos apartados, 

mas não em apenso, uma vez que a execução não tem efeito suspensivo.Considerando que já se encontra encartado nos 

autos cópia de todos os documentos que instruíram o processo de execução, intime-se a exequente, ora embargada, para 

se manifestar no prazo legal, bem como para apresentar instrumento de procuração, considerando que os feitos não 

tramitarão em apenso.Certifique a secretaria, nestes autos e no principal, a distribuição por dependência deste 

feito.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004547-72.2006.403.6105 (2006.61.05.004547-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X 
ATIVA ASSESSORIA TECNICA EM COBRANCAS E LOCALIZACOES LTDA X PAULO SERGIO CALVI X 

DULCE LOSI DE MORAES ALMEIDA X JOSE ROBERTO PIRES DE ALMEIDA 

Ante a manifestação de fls. 178, prejudicado o pedido de dilação de prazo de fls. 177.Fls. 178: defiro.Expeça-se 

Mandado para citação de Paulo Sérgio Calvi e Ativa Assess Técnica de Cobrança S/C Ltda nos endereços indicados.Int.  

 

0003161-36.2008.403.6105 (2008.61.05.003161-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO E SP164530E - RAFAEL ANTONIETTI MATTHEUS) X SYLVIO LUIS FREITAS 

RAPHAELI 

Fls. 164: Tendo em vista as exaustivas diligências realizadas pelo exeqüente no sentido de localizar bens do executado 

desprovidos de ônus, defiro a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, serve o presente despacho como ****OFÍCIO N.º 

_____/_____**** Deverá a Receita Federal do Brasil encaminhar a este Juízo o Último informe de rendimentos do(s) 

requerido(s) Sylvio Luiz Freitas Raphaeli (CPF 077.050.888-71) constante de seu banco de dados.Com a vinda do 

documento, processe-se o feito em segredo de justiça e dê-se vista à CEF. 

 

0001831-33.2010.403.6105 (2010.61.05.001831-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X ACOUGUE PAIJAO LTDA ME X ELAINE CRISTINA RODRIGUES DA CUNHA X 
MARIA DO CARMO AURELIANO PAYJAO 

Considerando os termos da petição de fls. 66/67, autorizo que a constrição de bens do devedor para pagamento da 

dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se. (BACEN JUD JÁ 

REALIZADO) 

 

0007498-97.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SANDRA HELENA LEMOS 

Fls. 69: indefiro.Arquivem-se os autos, devendo lá permanecer até que a exequente apresente documentos hábeis para o 

prosseguimento regular do feito.Int.  

 

0007585-53.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ ANTONIO DUTRA SANTOS 

Considerando os termos da petição de fls. 65/66, autorizo que a constrição de bens do devedor para pagamento da 

dívida seja operacionalizada por meio do sistema BACEN JUD. Cumpra-se. Após, intime(m)-se.  

 

0007613-21.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X RITA DE CASSIA BERGAMASCO SOARES DE MORAES(SP200507 - 

RÔMULO AUGUSTO ARSUFI VIGATTO E SP145211 - FERNANDO PINTO CATAO) 
Fls. 67: Tendo em vista as exaustivas diligências realizadas pelo exeqüente no sentido de localizar bens do executado 

desprovidos de ônus, defiro a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, serve o presente despacho como ****OFÍCIO N.º 

_____/_____**** Deverá a Receita Federal do Brasil encaminhar a este Juízo o Último informe de rendimentos do(s) 

requerido(s) Rita de Cassia Bergamasco Soares de Moraes (CPF 103.864.428-35) constante de seu banco de dados.Com 

a vinda do documento, processe-se o feito em segredo de justiça e dê-se vista à CEF. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0018129-03.2010.403.6105 - AZEVEDO MARQUES PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA(SP181357 - JULIANO 

ROCHA E SP159626 - FABIANA SALMASO DE SOUZA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM 

CAMPINAS - SP 
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Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por AZEVEDO MARQUES PROJETOS 

E CONSTRUÇÕES LTDA., em face do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP, 

pretendendo seja a autoridade impetrada impedida de excluir a impetrante do parcelamento da Lei nº 11.941/2009, 

reconhecendo-se o direito de retificar a manifestação, quanto à inclusão da totalidade dos débitos. Relata a impetrante 

que aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, em 15/06/2010, declarando, de forma equivocada, a inclusão da 

totalidade dos débitos, quando pretendia fazê-lo apenas com relação à inscrição em dívida ativa sob nº 35.481.241-6, 

tanto que protocolou petições, junto aos processos de execuções fiscais, solicitando a declaração de decadência de parte 

dos débitos e a suspensão dos demais, pela adesão ao parcelamento.Alega que a discriminação dos débitos a parcelar, 

apresentada em 17/08/2010, com o objetivo de retificar a anterior declaração, não foi aceita pela autoridade impetrada, 

sob o fundamento de que já teria decorrido o prazo para tanto. Argumenta que a retificação de sua opção é possível, 

indicando o Memorando/Circular nº 118/2010, editado para tal finalidade, bem como que há contradição entre o 

indeferimento do pedido e a autorização para recolhimento mensal das parcelas.Juntou procuração e documentos, às fls. 

15/57.O valor da causa foi aditado, às fls. 62.Previamente notificada, a autoridade prestou informações, às fls. 74/77, 

alegando que não há possibilidade de atendimento ao pleito formulado, eis que a opção pela totalidade dos débitos tem 

caráter irrevogável, nos termos dos normativos que disciplinam o parcelamento, bem como que a adesão configura 

confissão irretratável da dívida.Esclareceu que a decisão administrativa que cancelou a opção, por intempestividade na 

indicação, foi reconsiderada, já que era caso de simples indeferimento, pelo que foram mantidas as opções validadas. 

Informou que, dos débitos em nome da impetrante, apenas os de nºs 35.481.241-6 e 35.481.246-7 podem ser 
considerados parcelados, uma vez que os demais, por serem oriundos do PAES, somente se enquadrariam em opção à 

qual a impetrante não aderiu.Por fim, argumenta que as retificações permitidas no Memorando-Circular nº 118, 

mencionado pela impetrante, somente dizem respeito à incorreção da modalidade de parcelamento (do artigo 1º ou do 

artigo 3º da lei) e não à forma de opção.Indagada a impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, haja vista 

que apenas dois débitos serão mantidos no programa (fls. 97/97v, esta respondeu afirmativamente, às fls. 98, ao 

argumento de que ...inúmeras inscrições foram atingidas pela Súmula Vinculante nº 08 do STF. O pedido de liminar foi 

indeferido, às fls. 100/102. Na oportunidade, foi julgado prejudicado o pedido de manutenção da impetrante no 

parcelamento, uma vez que a autoridade impetrada reconsiderou a decisão administrativa (fls. 23), que havia cancelado 

a opção.O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito, por não haver interesse a justificar sua 

intervenção (fls.107/108).É a síntese do necessário. FUNDAMENTO e DECIDO.Verifico que, quando da apreciação 

do pedido de liminar, às fls. 100/102, já de posse das informações prestadas, o objeto da demanda foi analisado de 

forma exauriente, razão pela qual transcrevo os seus termos, adotando-os em sentença como razão de decidir:O 

denominado REFIS IV, veiculado pela Medida Provisória nº 449, que foi convertida na Lei nº 11.941/2009, trouxe a 

possibilidade de parcelamento ou pagamento à vista de débitos tributários, com redução de multa de mora e de ofício, 

multas isoladas, juros de mora e encargo legal.Possibilitou, ainda, a inclusão de saldos remanescentes de outros 

parcelamentos, inclusive o REFIS de que trata a Lei nº 9.964/2000 (artigo 1º da Lei 11.941/2009).Os requisitos e 

condições para o benefício foram veiculados por meio de portarias conjuntas expedidas pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional e da Receita Federal do Brasil, em especial as de nº 06/2009, 03/2010, 11/2010 e 13/2010. Pelo que 

se extrai daqueles normativos, a formalização da adesão do contribuinte, em razão da complexidade, foi prevista em 

etapas, a saber:1ª etapa: De 17 de agosto de 2009 a 30 de novembro de 2009: envio do requerimento de adesão, que 

geraria efeitos após a consolidação dos débitos, pelo sujeito passivo, e pagamento da primeira prestação. No caso de 

débitos provenientes do REFIS, a prestação mínima seria o equivalente a 85% da média das prestações devidas entre os 

meses de dezembro de 2007 a novembro de 2008 (artigo 9º, 1º, I, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009. Ainda 

nesta etapa o sujeito passivo deveria formalizar a expressa desistência dos parcelamentos anteriores.2ª etapa: Deferido o 

parcelamento, o contribuinte em regularidade com o pagamento das parcelas deveria fornecer as informações 

necessárias à consolidação definitiva, indicando os débitos a serem parcelados e número de prestações (artigo 15 da 

Portaria Conjunta 06/2009). O prazo para tais providências foi divulgado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

03/2010: de 1º a 30 de junho de 2010. Referido prazo foi prorrogado por meio do artigo 1º da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 13/2010, para 30 de julho de 2010.Nesta etapa, foram disponibilizados os anexos I, II, III e IV, para a 

discriminação dos débitos a parcelar, conforme a natureza. Caso o contribuinte respondesse negativamente quanto à 

inclusão de todos os débitos no parcelamento, deveria listar nos formulários os débitos a incluir.A impetrante alega que 

respondeu afirmativamente quando preencheu a declaração de fls. 19, embora não pretendesse a inclusão da totalidade 

seus débitos.Ocorre que, diversamente do afirmado, não há, no citado Memorando-Circular nº 118/2010 (alterado pelo 

Memorando-Circular nº 123/2010/PGFN/CDA), ou em outros normativos, possibilidade de retificação desse item, uma 
vez que tal é permitido apenas para a alteração da modalidade (do art. 1º: débito não parcelado anteriormente ou do 

artigo 3º: débito parcelado anteriormente).Além disso, não se pode perder de vista que cada opção surtiu efeitos 

diversos, sendo que a inclusão da totalidade dos débitos, por implicar em confissão irretratável e irrevogável, permitia 

ao contribuinte obter livremente certidões positivas com efeitos de negativa, pela Internet (artigo 1º, 3º e 4º da Portaria 

PGFN/RFB nº 03/2010), benefício que não tiveram os demais contribuintes, que optaram pela inclusão parcial, desse 

modo, eventual atendimento ao pleito, além de não ter amparo legal, configuraria, ainda, ofensa ao princípio da 

isonomia.Em que pese haver, de fato, complexidade nas regras relativas a este benefício fiscal, o que pode suscitar 

dúvidas nos contribuintes, não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, a possibilidade de permitir à impetrante a 

retificação da vontade manifestada, não se tratando de hipótese de erro sanável e, justamente por se tratar de benefício 

fiscal, suas regras devem ser rigorosamente observadas.Outrossim, após a concessão da medida, nenhum outro fato foi 

trazido ao conhecimento do juízo que pudesse alterar aquela decisão, o que sinaliza pela improcedência do pedido.Ante 
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o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC. 

Custas na forma da lei, sem honorários de advogado, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0001570-39.2008.403.6105 (2008.61.05.001570-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0600645-19.1993.403.6105 (93.0600645-4)) TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP115022 - 

ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1257 - 

MARCELO GOMES DA SILVA) 

Fls. 173: defiro.Expeça-se Alvará de levantamento nos moldes em que requerido.Com a liquidação do Alvará, 

retornem-se os autos ao arquivo, devendo lá permanecer até o advento do pagamento final e definitivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004967-77.2006.403.6105 (2006.61.05.004967-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X EDSON CARVALHO 

Fls. 213/215: assiste razão ao réu, uma vez que foi-lhe deferido os benefícios da assistência judiciária, nos termos do 

despacho de fls. 188.Já a R. Decisão de fls. 192/198 deu parcial provimento ao recurso de apelação e determinou a 

aplicação da comissão de permanência sem a cumulação com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da 
impontualidade, Assim, deverá a Caixa Econômica Federal elaborar nova planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

Expediente Nº 5555 
 

CONSIGNATORIA DE ALUGUEIS 
0003861-12.2008.403.6105 (2008.61.05.003861-8) - OPERADORA DE POSTOS DE SERVICOS LTDA(SP028076 - 

ROBERTO CALDEIRA BARIONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) 

Vistos.Trata-se de recurso de Embargos de Declaração, interposto pela ré/reconvinte, contra a sentença proferida às fls. 

328/333.Insurge-se a ré contra a sentença prolatada em sede de reconvenção, alegando que foi omissa quanto ao pedido 

de demolição das edificações que vierem a ser apontadas como inadequadas pela reconvinte.É o relatório. Fundamento 

e decido.Não assiste razão à embargante.Do exame das razões deduzidas, às fls. 360/361, constato que a questão 

colocada não se amolda às hipóteses de embargos de declaração. A irresignação envolve o mérito da decisão prolatada, 

o que é incabível nesta via recursal. Os embargos declaratórios, pela sua natureza, têm por finalidade esclarecer ponto 

obscuro, contradição ou omissão eventualmente existentes na sentença, conforme bem delineado pelo Estatuto 

Processual Civil.Não havendo qualquer ponto a ser analisado ou esclarecido, como no presente caso, o mero 

inconformismo da parte com o entendimento do juízo não justifica a interposição do recurso, para obtenção de efeitos 
infringentes, até porque, para a modificação do decisum, a lei processual prevê o recurso de apelação. Isto posto, não 

havendo omissão, obscuridade ou contradição na sentença prolatada, recebo os embargos de declaração, por 

tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

 

DESAPROPRIACAO 
0005589-54.2009.403.6105 (2009.61.05.005589-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X AFFONSO SALATI - 

ESPOLIO X LENNY FREIDEMBERG SALATI X LENNY FREIDEMBERG SALATI(SP139697 - FABIO 

MENDES BORGES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA 

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

Vistos,Cuida-se de ação de desapropriação, com pedido liminar de imissão provisória na posse, proposta pelo 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS, em litisconsórcio com a UNIÃO FEDERAL e com A EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, em face de AFFONSO SALATI - ESPÓLIO e LENNY 

FREIDEMBERG SALATI, visando à desapropriação do Lote 42, da Quadra 04, do loteamento denominado Jardim 

Internacional, objeto da matrícula nº 34.427, do 3º Cartório de Registro de Imóveis, com área de 300,00 m, avaliado em 

R$ 6.326,79 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta e nove centavos). Em audiência realizada no dia 30 de 
junho de 2011, na sala de Audiências de Conciliação da 5ª subseção em Campinas, o corréu presente aceitou a avaliação 

apresentada pelos expropriantes. Também neste ato, a INFRAERO foi imitida na posse do imóvel.Do acordo restou 

pendente, pela INFRAERO, a complementação do depósito de fls. 58; pelos réus, prova do domínio, nos termos do art. 

34 do Decreto-Lei n.º 3.365/41 e manifestação dos demais réus, não presentes na audiência, sobre os termos do 

acordo.Às fls. 128/129 os demais réus aquiesceram aos termos do acordo e fizeram prova do domínio do imóvel. A 

INFRAERO comprovou, às fls. 131, a complementação do depósito de fls. 58. É o relato do necessário. Fundamento e 

Decido.Verifico que o Ministério Público Federal não ofertou parecer. Entretanto, tendo em vista novo posicionamento 

adotado recentemente, manifestado em outros feitos de desapropriação, no sentido de desnecessidade de sua 

intervenção, deixo de remeter os autos ao parquet. No mais, diante da anuência dos réus, HOMOLOGO o acordo 

celebrado, resolvendo o presente processo no mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, para 

declarar incorporado ao patrimônio da União Federal o Lote 42, da Quadra 04, do loteamento denominado Jardim 
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Internacional, objeto da matrícula nº 34.427, do 3º Cartório de Registro de Imóveis, mediante o pagamento de R$ 

6.326,79 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta e nove centavos), conforme proposta de fls. 123..Deixo de 

imitir a INFRAERO na posse do imóvel, uma vez que já imitida, nos termos da audiência de fls. 123. Fica ressalvada, 

todavia, a possibilidade de expedição de mandado de imissão na posse a requerimento da INFRAERO, caso 

demonstrada sua necessidade. Sem custas, conforme decisão de fls. 46.Honorários advocatícios indevidos, tendo em 

vista o disposto no artigo 27, 1º, do Decreto-Lei nº. 3.365/41.Com o trânsito em julgado, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

os expropriantes deverão providenciar a publicação do edital para conhecimento de terceiros, previsto no caput do 

artigo 34 do Decreto-Lei nº. 3.365/41, comprovando-se nos autos.Intimem-se os réus para que informem o número e 

demais dados de conta corrente, se preferirem que o valor depositado seja creditado diretamente na referida 

conta.Decorrido o prazo do edital, e comprovada a inexistência de débitos fiscais relativos ao imóvel, pelos 

expropriados, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, PAB Justiça Federal determinando a transferência do valor 

total da indenização para crédito na conta corrente a ser informada. Não optando os réus por esta modalidade de 

pagamento (crédito em conta corrente), ou não sendo informado nos autos número de conta corrente, expeça-se alvará 

de levantamento do valor depositado às fls. 58 e 131 em favor de Affonso Salati Filho, como determinado no Termo de 

Audiência de fls. 123.Servirá a presente sentença como mandado, para fins de registro da imissão definitiva na posse e 

transcrição de domínio, perante o Cartório de Registro de Imóveis e no Serviço de Patrimônio da União, 

respectivamente, nos termos do art. 29 do Decreto Lei n 3.365/41, devendo ser extraída, pelos expropriantes, cópia 

autenticada da sentença, instruindo-se com cópia da certidão do trânsito em julgado, bem como da certidão de 
transcrição do imóvel, igualmente autenticados.Caberá à União o encaminhamento dos documentos necessários ao 

registro da aquisição do domínio na Secretaria do Patrimônio da União (SPU).Caso necessário, caberá à parte 

expropriante a complementação da documentação para a formação do instrumento de transcrição do domínio da área 

objeto do presente processo no 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas.Sem reexame (art. 28, 1º, Decreto-Lei 

nº. 3.365/41).Promova a Secretaria o necessário.Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MONITORIA 
0006081-75.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ANTONIO NILTON DA SILVA 

Vistos. Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal com o fim de receber seus créditos relativos 

ao Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros 

Pactos nº 0961.160.0000567-02. Pela petição de fls. 26/30 a Caixa Econômica Federal informou que o réu regularizou 

administrativamente o débito.Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA formulada e, em conseqüência, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. Publique. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0600195-76.1993.403.6105 (93.0600195-9) - R. HERNANDEZ CONFECCOES LTDA X EDUARDO JACOB 

PERETTO X ALCIDES INACIO DE PAULA X COML/ DE BEBIDAS MANTOVANI LTDA X JOSE EDGAR 

MANTOVANI X PASSA CAFE COM/ LTDA X CERVEJARIA KRILL LTDA X IND/ E COM/ DE CAFE CAIAPO 

LTDA(SP077422 - JOSE ZIA NETTO E SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI) X UNIAO 

FEDERAL(SP181371 - CECÍLIA ALVARES MACHADO E Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE 

SOUZA) 

Vistos. Trata-se de execução de título judicial.Conforme documentos juntados aos autos o crédito foi integralmente 

satisfeito.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento em favor de JOSÉ 

EDGAR MANTOVANI do valor depositado na conta de fls. 597.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006170-50.2001.403.6105 (2001.61.05.006170-1) - CASA MARIO DE PNEUS LTDA(SP204541 - MILTON 

CARMO DE ASSIS JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA) 

Vistos. Trata-se de execução de sentença do crédito relativo aos honorários advocatícios.Pela petição de fls. 218/219, o 

executado noticiou o pagamento do débito, tendo a exequente manifestado sua concordância às fls. 222/223.Ante o 
exposto, tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observadas as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004884-90.2008.403.6105 (2008.61.05.004884-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(Proc. 1781 - RODRIGO SILVA GONCALVES) X JET CARGO SERVICES 

LTDA(SP277029 - CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS) 

Vistos.Trata-se de ação de regresso, ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, contra JET CARGO SERVICES LTDA, pelo rito ordinário, na qual pretende o 

recebimento da quantia de R$5.525,19, com os devidos acréscimos, para ressarcimento da condenação em ação 

trabalhista. Relata a autora que manteve com a ré contrato de prestação de serviços de movimentação de carga e 
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descarga de mercadorias, incluindo manuseio, paletização, despaletização, carregamento e descarregamento de viaturas 

e aeronaves, e outros serviços correlatos, nas dependências do Aeroporto de Viracopos, em Campinas-SP.Aduz que dois 

dos funcionários contratados pela ré, srs. João Tolentino dos Santos e Osvaldo Marcelino Neto, ingressaram com 

reclamação trabalhista, perante a 8ª Vara do Trabalho de Campinas, autos nº 01793-1996-095-15-00-0, contra a Jet 

Cargo e a INFRAERO, alegando não terem sido quitadas suas verbas rescisórias, em virtude de dispensa imotivada, 

nem pagas outras verbas trabalhistas, durante a vigência do contrato.Esclarece a autora que, ao final, foi condenada, 

subsidiariamente, ao pagamento da quantia de R$3.982,70, atualizada até 27/03/2006, bem como os tributos incidentes 

sobre a condenação.Argumenta que deve ser ressarcida, em virtude de previsão contratual, uma vez que a Jet Cargo 

assumiu a responsabilidade pelos pagamentos dos salários dos funcionários, bem como dos encargos correspondentes. 

Após diversas diligências, sem sucesso, no sentido de localizar a ré, foi promovida a citação por edital (fls. 138 e 

141/142). A ré não contestou o feito, pelo que foi decretada sua revelia e nomeado curador especial (fls. 147), o qual 

apresentou contestação, por negativa geral (fls. 152/153).Réplica às fls. 155.As partes não especificaram provas.É o 

relatório do necessário. Fundamento e decido.Julgo o feito antecipadamente, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil. Consta dos autos, às fls. 28/42, contrato celebrado em 15/04/1996, entre a INFRAERO e a Jet Cargo, 

cujo objeto era a contratação de serviços de movimentação de carga, nas dependências do Aeroporto Internacional de 

Viracopos em Campinas.Pelos termos da avença, a ré, mediante recebimento de um valor global, ficou responsável pela 

contratação e gerenciamento dos funcionários, bem como pelo pagamento dos salários e encargos trabalhistas e fiscais 

(cláusulas 2.1.1 e 6.1.2, fls. 29 e 32).Ocorre que os funcionários João Tolentino dos Santos e Osvaldo Marcelino Neto, 
que prestaram serviços no aeroporto, ingressaram com ação trabalhista, contra a Jet Cargo e a INFRAERO, pleiteando 

verbas trabalhistas e as rescisórias, que não lhes teriam sido pagas (fls. 44/49).A ação foi julgada procedente em parte 

(fls. 50/57), condenando a ré e, subsidiariamente, a INFRAERO, a pagarem aos reclamantes diversas verbas.Consta, às 

fls. 65, depósito judicial promovido pela INFRAERO, vinculado àquela ação trabalhista, para pagamento dos valores 

apurados em liquidação (fls. 66), bem como as guias referentes ao recolhimento dos tributos incidentes sobre a 

condenação (fls. 60/63). Extrai-se da questão colocada nos autos que um mesmo fato - descumprimento do contrato de 

prestação de serviços - deu origem a duas questões jurídicas distintas. Uma, de natureza trabalhista, em que a empresa 

contratada, deixando de cumprir as obrigações para com os funcionários, deu ensejo à condenação perante a Justiça do 

Trabalho. A outra questão é o objeto deste feito: a contratante, condenada subsidiariamente, foi quem arcou com o 

pagamento, pretendendo, desse modo, ressarcir-se do prejuízo, em ação regressiva. A responsabilidade de que cuida 

esta ação tem fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, in verbis:Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito.Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo.Ainda, 

consoante o artigo 934 do Código Civil: Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver 

daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou relativamente incapaz.Segundo 

a melhor doutrina , para se atribuir a responsabilidade contratual, há necessidade de três requisitos: obrigação violada, 

nexo de causalidade entre o fato e o dano produzido, culpa e prejuízo do credor, o que afinal, restou demonstrado nos 
autos. Conforme antes mencionado, a ré se obrigou, pelo contrato, a efetuar os pagamentos das verbas trabalhistas e 

fiscais, dos funcionários que cuidavam da movimentação da carga no aeroporto (cláusula 2.1.1 e 6.1.2), para o que era 

devidamente remunerada.O nexo de causalidade entre o fato e o dano produzido também é evidente, na medida em que 

o não pagamento das verbas trabalhistas acarretou danos à INFRAERO, que, não obstante já ter desembolsado as 

quantias para remuneração dos serviços, à contratada, ainda teve que arcar com o pagamento decorrente da condenação 

judicial e, neste aspecto, também restou caracterizado o prejuízo do credor.Em relação à culpa, presente mais este 

requisito, porquanto o inadimplemento não decorreu de caso fortuito ou força maior, o que poderia, eventualmente, 

liberar o devedor do cumprimento da obrigação. Em suma, tenho que restou suficientemente provado o direito da autora 

ao ressarcimento aqui pleiteado, afinal, o enriquecimento sem causa não pode ser prestigiado.Em consequencia, deve a 

ré ser condenada ao pagamento dos valores despendidos pela autora, cujo montante, atualizado até 17/04/2008 é de 

R$5.525,19. A partir desta data incidirá a correção monetária, tendo em vista que a parte não pode locupletar-se pela 

sua não incidência, pelo que a quantia deverá ser corrigida monetariamente, nos termos do Provimento CORE nº 

64/2005, acrescida de juros de mora, a partir da citação. DispositivoIsto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo 

que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, CPC, para o fim de condenar a ré ao pagamento 

de R$5.525,19, apurado na data de 17 de abril de 2008, devendo ser corrigido monetariamente, a partir de então, nos 

termos do art. 454 do Provimento 64/2005, da E. Corregedoria Regional da 3ª Região. Incidirão, ainda, juros 

moratórios, consoante art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional, a partir 
da citação.Custas ex lege. Condeno a ré em honorários, que fixo em 10% do valor da condenação.  

 

0011177-08.2010.403.6105 - CAMP TINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA(SP197126 - MARCO AURELIO 

MOREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por CAMP TINTAS COMÉRCIO DE TINTAS LTDA., já 

qualificada na inicial, pelo rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja a ré condenada ao 

pagamento de R$ 8.800,00, a título de indenização por danos morais e materiais. Aduz, em síntese, que figurou no pólo 

passivo de Reclamação Trabalhista e que, em 15/09/2004, no curso da demanda, constituiu novos patronos para 

representá-la, tendo comunicado o Juízo e requerido que as futuras publicações fossem feitas em nome destes.Afirma 

que, em 25/09/2009, depois de ter sido entabulado acordo entre as partes litigantes, saiu publicada intimação para que a 

reclamada (ora autora) comprovasse o pagamento do saldo remanescente, entretanto, a publicação saiu em nome do 
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antigo patrono, de sorte que deixou de cumprir a determinação judicial, o que ensejou o bloqueio de R$ 4.400,00, em 

20/07/2010, através do sistema Bacenjud. Alega a autora que, tão logo efetivado o bloqueio, informou seus advogados, 

os quais peticionaram nos autos, informando o equívoco na publicação e comprovando o pagamento do acordo, de sorte 

que houve o efetivo desbloqueio, em 23/07/2010.Afirma que, no período em que ficou sem disponibilidade financeira, 

teve que pagar vários fornecedores/colaboradores, o que lhe gerou prejuízos, tendo sobrevivido graças à credibilidade 

que possui e aporte de capital de seus sócios.Assim sendo, pretende a autora ser ressarcida pelos danos material e moral 

que alega ter sofrido, em razão de tal constrição.Inicialmente, atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 e, intimada a 

adequá-lo ao benefício econômico pretendido, consoante decisão de fls. 52, a autora interpôs Agravo de Instrumento 

perante o E. TRF 3ª Região, ao qual foi negado provimento (fls. 262/263).Às fls. 72, o autor aditou o valor da causa, 

atribuindo ao pedido de danos morais a quantia de R$ 8.800,00, montante este que passaria a corresponder ao valor da 

causa.Devidamente citada, a União contestou o feito, às fls. 75/86, argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade 

passiva, bem como a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.O autor 

apresentou réplica, às fls. 257/262.Instadas a especificar as provas que pretendiam produzir, a ré pugnou pelo 

julgamento antecipado da lide (fls. 267), ao passo que o autor quedou-se inerte (certidão de fls. 268).Vieram os autos 

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.As preliminares confundem-se com o mérito e, com este, serão 

apreciadas.É incontroverso que a autora sofreu a penhora on line junto às instituições financeiras, através do sistema 

Bacenjud, para fins de satisfação de crédito reconhecido em ação trabalhista, conforme documentos de fls. 243/245.Do 

mesmo modo, é patente que houve o bloqueio de valores em razão da inércia da autora (reclamada) em cumprir 
determinação judicial para comprovar o pagamento do remanescente devido ao reclamante, inércia esta decorrente do 

fato de que a intimação para tanto foi feita em nome de antigo patrono (fls 240), sendo que já havia sido feito pedido 

nos autos para que as intimações fossem realizadas em nome dos novos advogados constituídos pela reclamada (fls. 

180/181).O art. 37, 6.º, da CF/88 estabelece que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. (grifei)Da leitura do dispositivo 

supratranscrito depreende-se que a responsabilidade do Estado, acolhida pelo texto constitucional, é objetiva, vale dizer, 

ocorrendo o dano, prescinde-se da comprovação do dolo ou culpa, bastando para caracterizar o dever de indenizar a 

demonstração do nexo de causalidade entre o dano e a conduta ilícita estatal, além da inexistência de caso fortuito, força 

maior, ou de culpa exclusiva da vítima ou de terceiro, ressalvada a ação de regresso contra o servidor para verificação 

da culpa.A questão posta nos autos envolve análise de eventual responsabilidade objetiva da União, nos termos do art. 

37, 6º, da Constituição Federal, de sorte que se faz necessário apurar a existência de ato ilícito, do dano e do nexo de 

causalidade.Quanto ao ato ilícito, entendido como aquele que produz efeitos jurídicos, porém contrários ao 

ordenamento, dispõem os artigos 186 e 187, Código Civil: Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. Assim, para que haja ato ilícito, 
passível de ser indenizado, faz-se imperiosa a presença do dano, além de outros requisitos, a saber: ação ou omissão, 

culpa ou dolo do agente (dispensados no caso de responsabilidade objetiva) e relação de causalidade. Por seu turno, o 

dano, para que seja indenizado, deve ser certo (real, efetivo, já experimentado), especial (individualizado), anormal (que 

ultrapassa as dificuldades da vida em comum), direto e imediato (existência de nexo causal).O compulsar dos autos 

revela que o bloqueio foi efetivado, em 20/07/2010, tendo havido a ordem de desbloqueio, em 22/07/2010, vale dizer, 

no mesmo dia em que a autora peticionou nos autos da reclamação trabalhista, comprovando o pagamento do 

remanescente e requerendo o desbloqueio do numerário.A autora asseverou que sofreu sérios prejuízos e que só 

sobreviveu graças à credibilidade que possui e ao aporte de capital que seus sócios fizeram.Em que pesem tais 

alegações, não há um documento sequer nos autos que comprove os danos supostamente sofridos em razão da 

constrição. Limitou-se a autora a dizer que o bloqueio atraiu para si enorme prejuízo. Assim sendo, forçoso concluir que 

o bloqueio indevido de valores depositados em conta corrente gerou apenas dissabores, não passando de mero 

aborrecimento, mormente considerado o exíguo prazo em que os valores permaneceram bloqueados, não podendo o ato 

praticado pelo Juízo ser considerado ilícito, causador de dano, seja material, seja moral, passível de ser indenizado.Não 

há falar-se, portanto, em ato ilícito e, muito menos em dano, o que por si só, afasta a responsabilidade da União, sendo 

de rigor a improcedência do pedido.Entendimento em sentido contrário, com a conseqüente condenação da União, pela 

simples contrariedade da autora, implicaria estimular o enriquecimento indevido ou a chamada indústria do dano moral 

- tão repudiada pela doutrina e jurisprudência - incitando que terceiros venham a desejar ter vivenciado os mesmos 
constrangimentos e incômodos suportados pelo lesado.DispositivoIsto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo 

que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, Código de Processo Civil.Custas ex lege. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários, que fixo em R$ 1.000,00. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0001171-05.2011.403.6105 - ARENILSON PEREIRA DE SOUZA(SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Trata-se de ação ajuizada por ARENILSON PEREIRA DE SOUZA, já qualificado na inicial, pelo rito 

ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando seja a ré condenada a pagar indenização pelos 

danos materiais, no valor de R$ 17.456,86, além dos danos morais, no valor de cem salários mínimos, em razão dos 

saques indevidos ocorridos em sua conta-poupança. Aduz, em síntese, que, é titular da conta poupança nº 00003898, 

mantida junto à ré, na agência 2885, e que, em outubro de 2008, por não estar recebendo os extratos relativos a tal 
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conta, compareceu à agência, ocasião em que constatou terem sido efetuados diversos saques. Ato contínuo, prossegue 

o autor, lavrou Boletim de Ocorrência, sendo que o banco não tomou qualquer providência no sentido de apurar a 

fraude e ressarci-lo.O feito foi inicialmente ajuizado perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Sumaré, tendo sido 

remetido a esta Subseção, por força da decisão de fls. 31.Redistribuídos os autos a esta vara, foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, às fls. 38.Citada, a CEF ofereceu contestação, às fls. 42/46. Como 

preliminar de mérito, argüiu a prescrição. No mérito propriamente dito, pugnou pela total improcedência da ação, 

destacando que o autor, sequer, apontou quais os saques que reputa indevidos, bem como que o autor não fez o registro 

de processo de contestação, administrativamente.Não houve réplica, conforme certidão de fls. 49.As partes não 

especificaram provas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.PrescriçãoNos termos do art. 206, 

3º, inc. V, prescreve em 03 anos a pretensão de reparação civil.Considerando a data do ajuizamento da presente ação, 

em 03/01/2011, ainda que perante Juízo absolutamente incompetente, e a data do suposto primeiro saque indevido, em 

11/01/2008, não há falar-se em prescrição, razão pela qual afasto a preliminar de mérito.Passo à análise do mérito 

propriamente dito.Dispõem os artigos 186 e 187, Código Civil: Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. Assim, para que haja ato ilícito, 

passível de ser indenizado, faz-se necessária a presença dos seguintes elementos: ação ou omissão, culpa ou dolo do 

agente, relação de causalidade e dano. Com relação ao dano moral, conforme entendimento firmado no Superior 
Tribunal de Justiça, não há falar em prova de dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, 

sentimentos íntimos que o ensejam. Precedentes: REsps. nºs: .261.028/RJ; 294.561/RJ; 661.960/PB. É pacífico o 

entendimento de que as relações bancárias são consideradas relações de consumo, de modo que as instituições 

financeiras são responsáveis, objetivamente, pelos danos causados aos consumidores, por defeitos relativos à prestação 

de serviços, independentemente da existência de culpa, salvo se restar comprovada a culpa concorrente ou exclusiva da 

vítima, o que reduziria ou excluiria tal responsabilidade.Com razão a ré ao afirmar que o autor não apontou, na inicial, 

quais foram os saques indevidos, limitando-se a dizer que o total dos saques efetuados montava R$ 17.456,86.Por outro 

lado, ao lavrar Boletim de Ocorrência, o autor afirmou, expressamente, perante a autoridade policial, que o primeiro 

saque foi realizado, em 11/01/2008, no valor de R$ 1000,00, e o último saque, no valor de R$ 30,00, em 09/04/2008, 

sendo o total dos saques no valor de, aproximadamente, R$ 14.000,00.Além disso, é de causar estranheza o fato de que 

o autor não contestou os saques, administrativamente, procedimento este indispensável para que a CEF instaurasse 

procedimento com vistas a apurar eventuais fraudes.Ou seja, não há nos autos, sequer, um documento que comprove as 

alegações do autor, não sendo suficiente apenas a lavratura do Boletim de Ocorrência.Outrossim, insta observar que o 

autor não apresentou réplica e, uma vez instado a especificar provas, quedou-se inerte.Como é cediço, ao autor incumbe 

o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333, I, Código de Processo Civil. Nas 

precisas lições de Humberto Theodoro Jr., in Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 38ª ed., Editora Forense, pág. 

381 e seguintes:Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há 
um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais 

depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo 

máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.No dizer de Kisch, o ônus da prova vem a 

ser, portanto, a necessidade de provar para vencer a causa, de sorte que nela se pode ver uma imposição e uma sanção 

de ordem processual. Dessa maneira, não há como impor à ré a obrigação de pagar o correspondente débito reclamado 

nesta ação, na forma como requerida pelo autor. Entendo que as provas trazidas aos autos não se mostram completas e 

convincentes a respeito do fato de que deriva o direito invocado e, como é sabido, falta de prova e prova incompleta 

equivalem-se, na sistemática processual do ônus da prova. Não comprovando, portanto, terem sido indevidos os saques 

ocorridos, não há falar-se em ato ilícito praticado pela ré, que tenha causado dano material e moral ao autor, passíveis 

de ser indenizados.Apenas a título de observação, insta deixar consignado que a assinatura do autor aposta no 

documento de identidade (fls. 10) em nada confere com as assinaturas apostas no instrumento de procuração, declaração 

de hipossuficiência - que datam de outubro de 2008, sendo que a ação foi ajuizada, somente, em janeiro de 2011 - e 

boletim de ocorrência, datado de 30/10/2008 (fls. 8,9 e 12). Do mesmo modo, encontra-se ilegível a cópia do CPF, 

tendo sido os números inseridos manualmente.Tais fatos colocam em dúvida, inclusive, a autenticidade de referidos 

documentos.DispositivoIsto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o feito, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno o autor em honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, devidamente atualizado, restando suspensa a execução, enquanto 
permanecer seu estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009991-13.2011.403.6105 - MARIO LUIZ DE LIMA(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, na qual o autor objetiva a concessão de aposentadoria 

especial combinada com pedido de averbação de tempo especial.Intimado a esclarecer como chegou ao valor da causa 

indicado às fls. 31 (R$ 35.000,00), o autor às fls. 121, retificou-o informando que o valor correto da causa é R$ 

32.000,00, sob a alegação de que houve equívoco ao protocolizar a inicial. Na oportunidade, solicitou a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, em respeito à competência dos Juizados Especiais.Vieram os autos 

conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos da Resolução n.º 124, de 08 de abril de 2003, foi instalado o 

Juizado Especial Federal Cível em Campinas, no qual são processadas as ações cujo valor da causa não exceda a 60 
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(sessenta) salários mínimos, caso dos autos.A competência do Juizado, em razão do valor da causa, é de natureza 

absoluta, consoante expressa previsão no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001, de sorte que 

eventual julgamento por este juízo restaria eivado de nulidade. Neste sentido, a embasar a tese ora exposta, trago o 

julgado relativo ao processo n.º 2004.01.00.000463-7 do T.R.F. da Primeira Região: Ementa PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. VALOR DA 

CAUSA.1. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, à exceção das hipóteses previstas nos incisos 

I a IV do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 10.259, de 12 de janeiro de 2001, se determina em razão do valor da 

causa.(...)Cumpre observar, por fim, que o processamento eletrônico das ações no Juizado Especial Federal torna 

inviável eventual remessa e redistribuição do feito.Nesse sentido, a Corregedoria-Geral da 3ª Região, atenta à 

necessidade de padronização dos procedimentos a serem adotados na Justiça Federal, determinou aos magistrados que 

não remetam aos JEFs os feitos aforados originariamente perante as Subseções Judiciárias, conforme o Comunicado 

Eletrônico COGE nº 48/2007, de 22 de fevereiro de 2007. Desse modo, o autor deverá deduzir sua pretensão 

diretamente naquele juízo, impondo-se a extinção deste feito sem análise do mérito.Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, consoante artigo 267, inciso IV, do mesmo diploma legal. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0012124-28.2011.403.6105 - JOAO CARLOS POLEZI(SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita, diante da declaração de fls. 13.Intime-se o autor a justificar o valor atribuído à 

causa, discriminando as parcelas que o compõe.Deverá o autor, ainda, autenticar os documentos juntados por cópia, ou 

prestar declaração de autenticidade, sob a responsabilidade de seu patrono.Prazo de dez dias.Cumprida a determinação, 

tornem os autos conclusos.Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008849-71.2011.403.6105 - SUPERMERCADO BOM RETIRO DE PAULINIA LTDA(SP188771 - MARCO WILD 

E SP184759 - LUÍS GUSTAVO NARDEZ BÔA VISTA E SP266283 - JORGE ESPIR ASSUENA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Diante da manifestação do imeptrante de fls. 90, restituo o prazo para que este se manifeste sobre a decisão de fls. 

85/86, que indeferiu o pedido de liminar.Int.  

 

0011983-09.2011.403.6105 - LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E COMUNICACOES LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

JUNDIAI - SP 

Fls. 100: Prevenção inexistente, uma vez que se cuidam de verbas distintas.Considerando o pleito de suspensão da 
exigibilidade das contribuições futuras, e compensação dos recolhimentos pretéritos, nos últimos dez anos, intime-se a 

impetrante a adequar o valor da causa ao proveito econômico pretendido, bem como a recolher a diferença de custas 

processuais.Deverá a impetrante, ainda, autenticar os documentos juntados por cópia, ou prestar declaração de 

autenticidade, sob a responsabilidade de seu patrono.Prazo de dez dias.Cumprida a determinação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se.  

 

0012338-19.2011.403.6105 - JOSUE BORGES(SP100699 - EULOGIO PINTO DE ANDRADE) X ANHANGUERA 

EDUCACIONAL S/A 

Ciência às partes da redistribuição deste feito.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, em razão da 

declaração de fls. 24.Intime-se o impetrante a adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido. Saliente-se, 

contudo, que eventual aditamento deverá se dar de forma criteriosa e justificada, não aleatória, em atendimento ao 

disposto nos artigos 258 a 260 do CPC.Outrossim, promova o impetrante a autenticação dos documentos que instruem a 

inicial, facultado ao seu patrono a autenticação mediante declaração, sob sua responsabilidade pessoal, no prazo de dez 

dias, sob pena de indeferimento da inicial, bem como indique correta e expressamente a autoridade apontada como 

coatora.Prazo: 10 (dez) dias.Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0012632-08.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0604246-91.1997.403.6105 

(97.0604246-6)) MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO E SP136208 - 

EDSON VILAS BOAS ORRU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos em face da sentença de fls. 110/112, ao argumento de que foi omissa, 

porquanto não constou expressamente que a restrição da inscrição do requerente em órgãos de proteção ao crédito 

também só se refere à divida discutida nos autos de nº 97.0604246-9. É o relato do necessário. Decido.Conforme consta 

da sentença embargada, a suspensão da exigibilidade refere-se apenas à NDFG nº 45063, inscrita em dívida ativa sob nº 

FGSP 201002101, em discussão no feito principal, sendo que a vedação à inclusão do Município em órgãos de proteção 

ao crédito, por decorrência lógica, restringe-se a este débito.Diante destes esclarecimentos, dou por sanada a alegada 

omissão existente no julgado, conheço dos embargos opostos tempestivamente para, no mérito, dar-lhes provimento. 
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Em consequência, corrijo o dispositivo, no que toca ao item aqui analisado (fls. 112v), para que conste o seguinte: 

Deverão as rés, ainda, em relação aos débitos da inscrição FGSP 201002101, em discussão nos autos da ação de 

conhecimento nº 0604246-91.1997.403.6105, abster-se de inscrever o Município de Campinas em órgãos de restrição 

ao crédito. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

JUIZ FEDERAL . 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3172 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013755-41.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014715-80.1999.403.6105 

(1999.61.05.014715-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X GE 

PLASTICS SOUTH AMERICA S/A(SP163256 - GUILHERME CEZAROTI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pela FAZENDA NACIONAL à exe-cução promovida por GE 

PLASTICS SOUTH AMÉRICA S/A, nos autos n. 0014715-80.1999.403.6105, pela qual se exige a quantia de 

R$59.384,62, atualizada pa-ra fevereiro de 2010, a título de honorários advocatícios, fixados por meio de 

acórdão.Instada a se manifestar, a embargada impugnou o valor atribuí-do à causa e, no mérito, reconheceu a 

procedência do pedido.Decido.A questão controvertida é objeto da Súmula n. 14 do Superior Tribunal de Justiça, que 

enuncia: Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o valor da causa, a correção monetária incide a 

partir do res-pectivo ajuizamento.Ou seja: considera-se o valor da causa no mês do ajuizamento da ação.Cumpre 

salientar que os honorários foram fixados com base no valor da causa, e não com base no valor da dívida em execução. 

O valor da dívida é corrigido desde a data da expedição da cer-tidão de dívida ativa. Já o valor da causa corresponde ao 

valor nominal da dívi-da (isto é, sem correção) na data do ajuizamento.Retifico o valor da causa destes embargos para 
R$ 12.832,89 (em vez de R$ 46.551,73 dados pela Fazenda Nacional), já que o proveito econômi-co que se almeja 

corresponde à diferença entre o valor pleiteado pela embar-gada (R$ 59.384,62) e o valor que a embargante entende 

correto (R$ 46.551,73).Outrossim, tendo em vista o reconhecimento jurídico do pedido por parte da embargada, impõe-

se a extinção do processo, com julgamento do mérito.O reconhecimento da procedência da ação, após regular forma-ção 

e impugnação dos embargos não pode afastar a condenação da embargada ao pagamento da verba honorária. A 

embargada arcará com os honorários advocatícios devidos nestes embargos, fixados em 10% do valor da causa destes 

embargos (10% x R$ 12.832,89 = R$ 1.283,28), a serem deduzidos do valor devido pela Fazenda Nacional, de forma 

que o valor líquido da condenação fica reduzido a R$ 45.268,45 em fevereiro de 2010 (R$ 46.551,73 menos R$ 

1.283,28).Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos, para declarar que o valor da execução dos 

honorários advocatícios corresponde ao valor apresentado pela Fazenda Nacional, que deduzida a quantia devida a títu-

lo de honorários advocatícios nestes embargos, resulta em R$ 45.268,45 em fe-vereiro de 2010.Sem condenação em 

custas, à vista do disposto no art. 7º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia da presente para os autos principais.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0003064-02.2009.403.6105 (2009.61.05.003064-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0607043-06.1998.403.6105 (98.0607043-7)) BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A - MASSA 

FALIDA(SP092744 - ADRIANO NOGAROLI) X FAZENDA NACIONAL 
Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos por BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES S/A - 

MASSA FALIDA à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 98.0607043-7, pela qual se 

exige a quantia de R$ 131.918,42, atualizada para o mês de 12/1997, a título de lucro real relativo ao ano base/exercício 

de 1985 a 1989. A embargante alega decadência e prescrição do crédito tributá-rio. Assevera, ainda que, por tratar-se de 

massa falida, incabível a aplicação de multa e juros moratórios. Em impugnação, a Fazenda Nacional aduz que os 

débitos foram constituídos e cobrados dentro do prazo decadencial/prescricional previstos nos artigos 173 e 174, do 

CTN. Reconhece a procedência do pedido de exclusão da multa moratória.Após, a embargante, manifestou-se 

novamente pela procedên-cia dos embargos.O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de não haver 

interesse em sua intervenção. É o relatório. Decido. Conforme informações trazidas pela parte exequente, os débitos em 

cobro referem-se a IRPJ referente aos exercícios de 1985 a 1989; a notifica-ção ocorreu em 15/10/1990. O direito de a 

Fazenda Pública constituir o crédito tributário ex-tingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, preconiza do art. 173, inc. I, do Có-digo Tributário Nacional. 

Assim, os tributos vencidos no exercício de 1985 poderiam ter sido constituídos no próprio exercício de 1985, de forma 

que o termo inicial de seu prazo de decadência é o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, 01/01/1986, e o termo ad 

quem recaiu em 01/01/1991. Mesmo que considerada a data da notificação do auto de infra-ção, que, no caso, se deu em 

15/10/1990, não foram extintos pela decadência os tributos em cobro. Nesse sentido, cita-se o seguinte aresto do 
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Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, 4º, e 

173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial qüinqüe-nal para o Fisco constituir o crédito tributário 

(lançamento de ofí-cio) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, 

o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo decla-ração prévia do 

débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 

25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albi-no Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 

10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a 

decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco 

constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, con-soante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras 

jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da de-cadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 

ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lan-çamento por homologação em que o contribuinte não 

efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, Decadên-cia e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., 

Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-
se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado corres-ponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência 

do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujei-tos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a 

aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos arti-gos 150, 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a 

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, Do Lançamento no Direito Tributário 

Brasileiro, 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, Direito Tri-butário Brasileiro, 10ª 

ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 

3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo 

sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciá-

rias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 

1991 a de-zembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários res-pectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, 

revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para 

que o Fisco efetuasse o lan-çamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Re-solução STJ 08/2008. (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Seção, REsp 973733, 

rel. ministro Luiz Fux, DJe 18/09/2009). No que tange à alegação de prescrição, a teor do art. 174 do Código Tributário 

Nacional, a ação para cobrança judicial do crédito tributário prescreve em cinco anos a partir da data de sua constituição 

definitiva (isto é, a partir da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). No entanto, esta cons-tituição apenas é 
definitiva quando não admite mais discussão ou alteração. As-sim, a data da comunicação do lançamento inicia o fluxo 

do prazo prescricional apenas quando não há, por parte do sujeito passivo, impugnação ou contradição ao lançamento. 

Se há contrariedade ou impugnação, este prazo prescricional fi-ca suspenso até a data da intimação do julgamento 

administrativo definitivo da impugnação do lançamento. (Há ainda os casos do lançamento por homologa-ção, em que o 

prazo prescricional se inicia com o conhecimento, pela autoridade administrativa do cálculo do tributo e do pagamento 

antecipado do sujeito passi-vo, mas que não é o caso dos presentes autos). A propósito, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça co-lhe-se:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. MODIFICAÇÃO 

EFETIVADA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. INAPLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS. 

PRECEDEN-TES. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, a prescri-ção se 

interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. Contudo, a jurisprudência desta Corte fir-

mou-se no sentido de que essa regra, introduzida pela LC 118/2005, aplica-se tão-somente aos casos em que essa 

circuns-tância - despacho que ordenar a citação - tenha ocorrido após a sua vigência. Conseqüentemente, não satisfeita 

essa condição, aplica-se a redação anterior do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, segundo a qual apenas a citação 

pessoal do devedor consti-tui causa hábil a interromper a prescrição. 2. Agravo regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, 

AgRg no Ag 1047730, relatora Min. DENISE AR-RUDA, DJe 12/11/2008) Assim, decidiu-se que a alteração 

promovida pela Lei Comple-mentar n. 118, de 09/02/2005, ao inciso I do art. 174 do Código Tributário Nacio-nal, ao 
fixar que a prescrição se interrompe, dentre outras hipóteses, pelo des-pacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal, e não apenas pela cita-ção pessoal feita ao devedor, aplica-se se tão-somente aos casos em que essa circunstância 

- despacho que ordenar a citação - tenha ocorrido após a sua vi-gência. No caso em tela houve impugnação 

administrativa e a decisão final ao contribuinte ocorreu em 11/04/1996, sendo esta a data de constituição definitiva do 

crédito tributário. O despacho que ordenou a citação se deu em 06/07/1998, por-tanto, anterior à vigência da Lei 

Complementar n. 118, de 09/02/2005, que en-trou em vigor 120 dias após sua publicação (art. 4º), ocorrida em 

09/02/2005. Assim, o prazo prescricional interrompeu-se quando efetivada a citação: () 2. A mera prolação do despacho 

que ordena a citação do executa-do não produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a in-

terpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e 

seu parágrafo único do CTN. () (STJ, 1ª T., AGRESP 600349, j. 27/04/2004)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

EXECUÇÃO FISCAL - INTER-RUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DO DEVEDOR - PREVALÊN-CIA DO 
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO POR MERO DESPACHO QUE 

ORDENA A CITAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de que, em se tratando de execução fiscal, a 

prescrição só se interrompe com a citação do devedor, dando-se prevalên-cia ao CTN sobre a lei ordinária que 

determina que a interrupção se opera, apenas, com o despacho que ordena a citação. 2. No processo de execução fiscal, 

o despacho ordenando a citação do executado, por si, não produz o efeito de interromper a prescri-ção (Lei nº 6.830/80, 

art. 8º, 2º, c/c os arts. 219, 4º, CPC, e 174, CTN). Persistência do prazo qüinqüenal. Jurisprudência uni-formizadora 

estadeada em Embargos de Divergência (Primeira Seção do STJ). RESP 182429/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 

06/05/2002 3. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, 1ª T., RESP 401525, DJU 23/09/2002).() 7. A mera prolação 

do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a pres-crição, impondo-se 

a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC, e com o art. 

174 e seu parágrafo único, do CTN. 8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, 2º, da Lei 

nº 6830/80, a ordem de citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário 

pelo débi-to fiscal. 9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo 

instituto da prescri-ção, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pes-soa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. () (STJ, 1ª T., RESP 388000, DJU18/03/2002). No 

caso dos autos, verifico que a citação da executada ordena-da em 06/07/1998 (quando ainda não havia sido decretada a 

falência da empre-sa), frustrou-se na primeira tentativa porque a mesma mudou-se, conforme carta de citação devolvida 
(fl. 09 da execução fiscal).A citação válida se deu em 17/05/2001, com nova expedição de carta de citação (fl. 18 da 

execução fiscal).Dessarte, não há que se falar em nulidade da citação, pois o ar-tigo 8º, inciso II, da Lei 6.830/80, 

estabelece como regra, na execução fiscal, a ci-tação pelo correio, com aviso de recepção, sendo dispensada a 

pessoalidade da citação e a assinatura do aviso de recebimento pelo próprio executado.O prazo prescricional venceria 

em 11/04/2001 e a citação válida ocorreu em 17/05/2001.Todavia, cumpre ressaltar que é dever do contribuinte manter 

atualizado o seu domicílio fiscal, não o fazendo, a executada dificultou a citação e não poderá se valer da própria 

torpeza a fim de ver reconhecida a prescrição para a cobrança. Nesse sentido, cita-se recente acórdão do Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRE-CIONAMENTO. 

CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. 

PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu 

regularmente o andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do 

redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negli-gência ou inércia do 

titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de 

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de 

responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo 

de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 4. 

Agravo Regimental pro-vido. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, AgRg no REsp 1062571, rel. min. Herman 
Benjamin, DJe 24/03/2009). Ademais, a revogada Lei de Falências (Decreto-lei n. 7.661, de 21/06/1945), vigente ao 

tempo em que foi declarada a falência da embargante, dispunha no parágrafo único de seu artigo 23, que não podem ser 

reclamados na falência, dentre outros, as penas pecuniárias por infração das leis penais e admi-nistrativas. No tocante à 

multa moratória, impõe-se a sua exclusão, até por que houve o reconhecimento jurídico deste pedido. Os juros de mora 

posteriores à data da quebra serão devidos caso o ativo apurado seja suficiente para o pagamento do principal, 

consoante dispunha o art. 26 do Decreto-lei n. 7.661, de 21/06/1945: Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda 

que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. Parágrafo único. Excetuam-se 

desta dis-posição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, o 

produto dos bens que constituem a garantia. A jurisprudência endossa esse entendimento:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - FALÊNCIA - MULTA MORA-TÓRIA - ART. 23, ÚNICO, III DA LEI DE FALÊNCIA - 

SÚMULAS 192 E 565 DO STF - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA - ATIVO SU-FICIENTE PARA PAGAMENTO 

DO PRINCIPAL - PRECEDENTES. - A multa moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito 

habilitado em falência. - Em conformidade com o art. 26 do D.L. 7.661/45, os juros posteriores à data da quebra serão 

excluídos dependendo da suficiência do ativo apurado para o pagamento do passivo. - Ajuizada a execução fiscal e 

formaliza-da a penhora anteriormente à decretação da falência, o produto da renda deve ser colocado à disposição do 

juízo da execução fiscal. - Recurso especial não conhecido. (STJ, 2ª T., RESP 263508, j. 15/10/2002).Por fim, é devido 

o encargo do Decreto-Lei n. 1.025/69:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - EXECUÇÃO 
FISCAL - ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI N. 1.025/69 - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

REDUÇÃO - INCABI-MENTO - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MANTIDA. 1. A con-trovérsia refere-se à 

incidência do encargo legal previsto no De-creto-Lei n. 1.025/69 na execução fiscal movida contra a massa falida. 

Alega-se que o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 tem natureza de honorários advocatícios, e que estes 

não são devidos pela massa falida, nos termos do art. 208, 2º, da antiga Lei de Falência e da jurisprudência desta Corte. 

Daí postula-se a sua exclusão ou sua redução. 2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o encargo 

legal pre-visto no Decreto-Lei n. 1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, 2º, da Lei de 

Falência. Todavia, o per-centual ali estipulado não pode ser reduzido, por não ser substi-tuto de verba honorária. 

Precedente: REsp 505388/PR; Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 6.2.2007. Agravo regimental impro-vido. (STJ, 2ª 

T., AgRg no REsp 263013, DJe 15/05/2008) A exclusão referente à multa moratória e aos juros após a data da quebra 

da execução fiscal promovida contra a Embargante não implica em excluir da Certidão da Dívida Ativa o valor destes 
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débitos, eis que a Execução Fiscal pode ser redirecionada contra os responsáveis tributários, com base no mesmo título. 

Nesse sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, in verbis:EXECUÇÃO FISCAL. 

EMBARGOS. MASSA FALIDA. MULTA E JU-ROS PÓS QUEBRA. AFASTAMENTO DA RESPONSABILIDADE 

DA MASSA. CABIMENTO. RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. REDIRECIO-NAMENTO DA EXECUÇÃO. 

CABIMENTO. HONORÁRIOS. 1. O en-tendimento pacífico nesta Colenda Corte, sufragado pele Primei-ra Seção, é 

no sentido de que a multa fiscal moratória não é de-vida pela massa falida, já que se trata de pena administrativa, não 

podendo ser reclamada na falência por força do art. 23, pa-rágrafo único, inciso III, da DL nº. 7.661/45. Aplicação das 

Súmu-las n.º 192 e 565, do STF. 2. Segundo a regra do ar. 26 do DL nº 7.661/45, não correm contra massa falida juros 

posteriores à quebra quando o ativo não bastar para o pagamento do princi-pal, salvo prova em contrário - inexistente na 

espécie, pois pre-sume-se que o pagamento não foi feito por falta de disponibili-dade financeira. 3. Em que pese a ação 

de Execução Fiscal ser regida por lei própria, qual seja, a Lei 6.830/80, nada impede que, por cuidar-se de ação 

envolvendo à massa falida, incidam alguns dispositivos da Lei Falimentar, o que, no caso, sirva para proteger tanto a 

executada como os credores da massa falida. 4. A exclusão da multa não inviabiliza o redirecionamento da execução, 

uma vez que os limites da coisa julgada se dão ape-nas em relação à massa falida, que é a parte contra quem foi 

proposta a execução ora embargada, não aproveitando os res-ponsáveis tributários. 5. A multa e os juros moratórios 

devem ser excluídos da execução fiscal movida contra a massa falida, e não da certidão da dívida ativa. 6. Apelação e 

remessa oficial parcialmente providas. (TRF4, 2ª T., por maioria, AC 2001.04.01.013828-0/SC, rel. Juiz Alcides 

Vetorazzi, jun/2001) (grifei). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presen-tes embargos, para 
excluir da cobrança em, face da massa falida, a exigência da multa de mora e, caso o ativo apurado não bastar para 

pagamento do principal, dos juros de mora posteriores à data da quebra. A embargada deverá juntar aos autos da 

execução cálculos atu-alizados consoante ora decidido. Julgo subsistente a penhora. Deixo de fixar honorários, tendo 

em vista a sucumbência recí-proca. À vista do disposto no 3º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução. Decorrido o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observa-das as formalidades legais. P. R. I. 

 

0012331-95.2009.403.6105 (2009.61.05.012331-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004479-25.2006.403.6105 (2006.61.05.004479-8)) EMOPI GRAFICA E EDITORA LTDA(SP217195 - ANA 

PAULA RAMOS E SP222169 - LUCIANE BUENO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos por EMOPI GRÁFICA E EDITORA LTDA. à execução fiscal 

promovida pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 200661050044798, pela qual se exige a cobrança de créditos 

tributários recolhidos na modalidade SIMPLES, no valor de R$ 23.116,45.A embargante alega abusividade da multa 

moratória, que pretende seja fixada a um percentual máximo de 5% e insurge-se contra a utilização da taxa SELIC para 

o cálculo dos juros.Impugnação aos embargos às fls. 49/66.DECIDO.A cobrança de juros com base na taxa do SELIC - 

tanto na restituição e compensação do indébito tributário, quanto no pagamento extemporâneo do débito tributário - 

encontra amparo legal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 c/c art. 84 da Lei n. 8.981, de 20/01/1995 e no 4º do art. 39 da Lei n. 
9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não veda a cobrança de juros em percentual superior a 1% ao mês. E a taxa não é 

definida pelo credor, mas pelo mercado financeiro (compra e venda dos títulos públicos federais), englobando a 

correção monetária.De fato, a taxa do SELIC representa a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados, 

para os títulos públicos federais, no Sistema Especial de Liquidação e de Custodia (SELIC), que se destina ao registro 

de títulos e depósitos interfinanceiros e de operações de movimentação, resgates, ofertas públicas e respectivas 

liquidações financeiras.Assim, a taxa do SELIC não representa apenas juros, pois embute a inflação, ou seja, reflete a 

remuneração do capital e a desvalorização esperada da moeda, arbitrados pelo mercado financeiro.Cumpre não olvidar 

que os juros moratórios decorrem da mora, isto é, são devidos em virtude do retardamento no cumprimento da 

obrigação, a título de compensar o Estado pela não disponibilidade do dinheiro, representado pelo crédito tributário, 

desde o dia previsto para o seu pagamento, consoante assinala SACHA CALMON NAVARRO COÊLHO em Teoria e 

Prática das Multas Tributárias (Ed. Forense, 2ª ed., 1995, p. 77).Esclarece o tributarista a natureza e os fundamentos dos 

juros de mora em matéria tributária (p. 77): Os juros moratórios em tema tributário, a cobrança deles, visa a indenizar o 

credor pela indisponibilidade do dinheiro na data fixada em lei para o pagamento da prestação (fixação unilateral de 

indenização). Devem ser razoáveis, pena de iniqüidade. Adicionalmente cumprem papel de assinalada importância 

como fator dissuasório de inadimplência fiscal, por isso que, em época de crise ou mesmo fora dela, no mercado de 

dinheiro busca-se o capital onde for mais barato. O custo da inadimplência fiscal deve, por isso, ser pesado, dissuasório, 

pela cumulação da multa, da correção monetária e dos juros..A taxa referencial do SELIC, como taxa média dos juros - 
incluindo correção monetária - praticados na negociação de títulos públicos federais, constitui razoável estipulação que 

visa a dissuadir o contribuinte de aplicar as importâncias devidas a título de tributo no mercado financeiro.A aplicação 

da taxa referencial do SELIC como fator de correção monetária e juros encontra fundamento legal, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido 

da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos tributários. (STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, DJe 27/03/2009);É 

pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos à Fazenda 

Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 884475, 2ª Turma, DJe 19/03/2009).A multa de mora, de 

20%, encontra fundamento legal, conforme indicado na certidão de dívida ativa, e justifica-se pelo atraso no pagamento 

do débito.Por outro lado, a jurisprudência é pacífica no sentido de que multa não é tributo, podendo ela ter efeito 

confiscatório (STJ, 1ª T., AGA 436173, DJU 05/08/2002). Inexiste na multa efeito de confisco, visto haver previsão 

legal (STJ, 1ª T., RESP 419.156, DJU 10/06/2002).Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo 
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subsistente a penhora.Deixo de fixar honorários advocatícios por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n. 

1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0014236-04.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010606-37.2010.403.6105) 

LUCIA HELENA NONATO - ME(SP195498 - ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES) X FAZENDA 

NACIONAL 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos por LUCIA HELENA NONATO - ME à execução fiscal promovida 

pela FAZENDA NACIONAL nos autos n. 0010606-37.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 48.868,60, 

para o mês de 07/2010, a título de contribuição previdenciária.Sustenta a embargante a nulidade da CDA, a ausência de 

citação, bem como insurge-se contra a incidência dos juros, da multa e a inconstitucionalidade da taxa SELIC para fins 

tributários.Instada a se manifestar, a parte embargada sustenta a regularidade da CDA e dos acréscimos legais. 

DECIDO. Primeiramente, afasto a argüição de ausência de citação, pois a manifestação da embargante por meio de 

petição (fls. 21/26 da execução fiscal) supre a eventual falta ou falha na citação, pois demonstra o seu comparecimento 

espontâneo, com a ciência inequívoca da devedora acerca do processo, nos termos do artigo 214, 1º, do Código de 

Processo Civil.A certidão de dívida ativa contém todos os requisitos especificados no 5º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, 

razão pela qual ostenta presunção de certeza e exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de 

provas da existência ou do descumprimento da obrigação.Ao contrário do que alega a embargante, o título executivo 

reúne os requisitos legais mínimos e não há nos autos nenhuma prova de que o título seja inexigível, bem como de 
violação das normas de regência da constituição do título executivo, não havendo qualquer mácula a ser 

reconhecida.Ademais, o processo administrativo, até prova em contrário, está à disposição da embargante, onde poderia 

obter informações necessárias para o exercício da ampla defesa.Afasto a alegação de ausência de notificação tendo em 

vista que o débito foi constituído por meio de lançamento de débito confessado.Observa-se da documentação constante 

dos autos, em especial da petição inicial da execução fiscal em apenso, que os valores cobrados no processo 

administrativo nº 364596740 (DCG - Débito Confessado em GFIP), são oriundos de preenchimento incorreto de GFIP, 

que foi paga em valores inferiores àqueles confessados na guia.Assim, tendo o débito sido constituído por meio de 

lançamento de confissão da dívida, a instauração de processo administrativo é dispensável. Esse é o entendimento 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, DECLARADOS E NÃO PAGOS PELO CONTRIBUINTE. NASCIMENTO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.1. Os tributos sujeitos ao lançamento por homologação 

constituem regra tributária na legislação brasileira. Sua forma de apuração, em linhas gerais, se dá a partir da iniciativa 

do contribuinte que, observando o prazo e forma de recolhimento legalmente previstos, calcula o montante por ele 

devido e efetua o pagamento, independentemente de ato prévio da autoridade administrativa, a quem a lei outorga o 

poder-dever de fiscalizar a atuação do sujeito passivo, concedendo-lhe, para tanto, o prazo de cinco anos para aferição 

da exatidão do pagamento.2. Consequentemente, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação o crédito 

tributário nasce, por força de lei, com o fato gerador, e sua exigibilidade não se condiciona a ato prévio levado a efeito 
pela autoridade fazendária.3. Declarado o débito e efetivado o pagamento, ainda que a menor, não se afigura legítima a 

recusa, pela autoridade fazendária, da expedição de CND antes da apuração prévia do montante a ser recolhido. Isto 

porque, conforme dispõe a legislação tributária, o valor remanescente, não pago pelo contribuinte, pode ser objeto de 

apuração mediante lançamento.4. Diversa é a hipótese como a dos autos em que apresentada declaração ao Fisco, por 

parte do contribuinte, confessando a existência de débito e não efetuado o correspondente pagamento, interdita-se 

legitimamente a expedição de Certidão Negativa de Débito.5. Isto porque a GFIP é instrumento de declaração e 

confissão de dívida tributária, com obrigação acessória para o contribuinte apresentá-lo mensalmente, declarando o 

valor a ser recolhido, informação esta que vai ser objeto de batimento entre o valor declarado e o recolhido. Feito o 

batimento, a correspondência configurará indício de regularidade, sem prejuízo de apuração de crédito devido a menor 

ou a maior em eventual fiscalização; a verificação de não pagamento ou de pagamento a menor importará em normal 

inscrição do crédito em Dívida Ativa, como antecedente necessário à cobrança judicial, sem a necessidade de 

formalização de processo físico de lançamento pelo Fisco Previdenciário.6. A admissão do Recurso Especial pela alínea 

c exige a comprovação do dissídio na forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que 

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas.7. 

Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(REsp 666198/PR; RECURSO ESPECIAL 

2004/0088252-0 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 

08/03/2005, Data da Publicação/Fonte DJ 28.03.2005 p. 218).A cobrança de juros com base na taxa do SELIC - tanto 
na restituição e compensação do indébito tributário, quanto no pagamento extemporâneo do débito tributário - encontra 

amparo legal no art. 13 da Lei nº 9.065/95 c/c art. 84 da Lei n. 8.981, de 20/01/1995 e no 4º do art. 39 da Lei n. 

9.250/95. O 1º do art. 161 do CTN não veda a cobrança de juros em percentual superior a 1% ao mês. E a taxa não é 

definida pelo credor, mas pelo mercado financeiro (compra e venda dos títulos públicos federais), englobando a 

correção monetária. De fato, a taxa do SELIC representa a taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados, 

para os títulos públicos federais, no Sistema Especial de Liquidação e de Custodia (SELIC), que se destina ao registro 

de títulos e depósitos interfinanceiros e de operações de movimentação, resgates, ofertas públicas e respectivas 

liquidações financeiras. Assim, a taxa do SELIC não representa apenas juros, pois embute a inflação, ou seja, reflete a 

remuneração do capital e a desvalorização esperada da moeda, arbitrados pelo mercado financeiro. Cumpre não olvidar 

que os juros moratórios decorrem da mora, isto é, são devidos em virtude do retardamento no cumprimento da 

obrigação, a título de compensar o Estado pela não disponibilidade do dinheiro, representado pelo crédito tributário, 
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desde o dia previsto para o seu pagamento, consoante assinala sacha calmon navarro coêlho em Teoria e Prática das 

Multas Tributárias (Ed. Forense, 2ª ed., 1995, p. 77). Esclarece o tributarista a natureza e os fundamentos dos juros de 

mora em matéria tributária (p. 77): Os juros moratórios em tema tributário, a cobrança deles, visa a indenizar o credor 

pela indisponibilidade do dinheiro na data fixada em lei para o pagamento da prestação (fixação unilateral de 

indenização). Devem ser razoáveis, pena de iniqüidade. Adicionalmente cumprem papel de assinalada importância 

como fator dissuasório de inadimplência fiscal, por isso que, em época de crise ou mesmo fora dela, no mercado de 

dinheiro busca-se o capital onde for mais barato. O custo da inadimplência fiscal deve, por isso, ser pesado, dissuasório, 

pela cumulação da multa, da correção monetária e dos juros.. A taxa referencial do SELIC, como taxa média dos juros - 

incluindo correção monetária - praticados na negociação de títulos públicos federais, constitui razoável estipulação que 

visa a dissuadir o contribuinte de aplicar as importâncias devidas a título de tributo no mercado financeiro.A aplicação 

da taxa referencial do SELIC como fator de correção monetária e juros encontra fundamento legal, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido 

da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos tributários. (STJ, REsp 1074339, 2ª Turma, DJe 27/03/2009); É 

pacífica a jurisprudência desta Corte quanto à aplicabilidade da Taxa SELIC nos valores em atraso devidos à Fazenda 

Pública, nos termos da Lei 9.065/1995 (STJ, AgRg no Ag 884475, 2ª Turma, DJe 19/03/2009).E a multa de mora de 

20% encontra fundamento legal no art. 61 da Lei n. 9.430/96, e visa legitimamente sancionar a mora:Assenta a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a propósito:A jurisprudência é pacífica no sentido de que multa não é 

tributo, podendo ela ter efeito confiscatório (STJ, 1ª T., AGA 436173, DJU 05/08/2002). Inexiste na multa efeito de 
confisco, visto haver previsão legal (STJ, 1ª T., RESP 419.156, DJU 10/06/2002).É lícita a cumulação de multa de mora 

com juros de mora porque prevista em lei. Ademais, a multa de mora e os juros de mora têm finalidades distintas. A 

primeira visa sancionar o devedor pelo inadimplemento; já os juros constituem remuneração pelo capital. É legítima a 

cumulação da multa fiscal com os juros moratórios. Entendimento consagrado na Eg. 1ª Seção desta Corte (EREsp. 

111.926-PR) (STJ, 2ª T., RESP 261116, DJU 02/02/2004).Em razão da licitude da cobrança de tais encargos, não se 

caracteriza excesso de execução.Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.Julgo subsistente a 

garantia.A embargante arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atualizado do débito, nos 

termos do art. 20 do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000478-21.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014451-77.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014451-77.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.620,30 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 
farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 
no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 
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dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000480-88.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014449-10.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014449-10.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.647,30 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 
saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 
incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 
0000488-65.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014703-80.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP169438 - VALÉRIA VAZ DE LIMA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014703-80.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.565,40 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 
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farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 
as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000491-20.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014458-69.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP169438 - VALÉRIA VAZ DE LIMA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 
DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014458-69.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 33.873,60 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 
FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 
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ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000493-87.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014796-43.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 
pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014796-43.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.555,50 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 
medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 
são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000601-19.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014532-26.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014532-26.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 
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de R$ 29.635,64 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 
unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 
com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000602-04.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014456-02.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP127012 - FLAVIO TEIXEIRA VILLAR JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014456-02.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.422,88 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 
forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 
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ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 
grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000604-71.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014632-78.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP127012 - FLAVIO TEIXEIRA VILLAR JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014632-78.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.664,68 a títu-lo de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações ou-

tras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmá-cias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, co-mo locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a pre-sença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDO.O art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a far-mácia e 

a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o ar-
mazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

deman-dam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECU-ÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebi-mento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatori-edade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industriali-zados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades es-tão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Re-gional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. 

Fed. Cecilia Marcon-des, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça 

para as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clíni-cas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURIS-DIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPI-TAIS E CLÍNICAS. 
DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECE-DENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e a-dequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva 

de nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêuti-co em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embar-gante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo 

procedentes os presentes embargos para de-clarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução 

fiscal.O réu arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação 

eqüitativa, nos termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está 

sujeita ao duplo grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 
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0000606-41.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014724-56.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP127012 - FLAVIO TEIXEIRA VILLAR JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014724-56.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 26.898,88 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 
E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 
integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000611-63.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014419-72.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP067958 - JOAO BATISTA BORGES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014419-72.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.703,70 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 
medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 
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1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 
dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000612-48.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014512-35.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP067958 - JOAO BATISTA BORGES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014512-35.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.420,48 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 
dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 
incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 
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regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000613-33.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014593-81.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP067958 - JOAO BATISTA BORGES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014593-81.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 28.761,89 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 
farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 
Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000614-18.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014414-50.2010.403.6105) 
MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014414-50.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 7.207,80 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 
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drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000615-03.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014844-02.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 
Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014844-02.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 36.164,69 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 
recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 
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REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000616-85.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014566-98.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP118338 - PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO) X CONSELHO REGIONAL 

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014566-98.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 
de R$ 25.834,49 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 
da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 
os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

0000633-24.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014682-07.2010.403.6105) 

MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP067958 - JOAO BATISTA BORGES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Recebo a conclusão.Cuida-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS à execução fiscal promovida 

pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA nos autos n. 0014682-07.2010.403.6105, pela qual se exige a quantia 

de R$ 25.309,19 a título de multas e acréscimos legais.O embargante assevera que, consoante já decidido em ações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 313/1144 

outras, a Resolução CRF n. 357/2001 desborda dos limites da Lei n. 5.991/73 ao prescrever que o ato de dispensação de 

medicamentos é privativo do profissional farmacêutico. Diz que não se há de confundir as atividades de drogarias e 

farmácias, que comercializam medicamentos visando lucro, com os centros de saúde da administração pública, que 

dispensam gratutitamente medicamentos à população em geral.O exeqüente, ao contrário, assevera que os centros de 

saúde, como locais em que ocorre a dispensação de medicamentos, devem contar com a presença de profissional 

farmacêutico como responsável técnico.DECIDOO art. 15 da Lei n. 5.991, de 17/12/1973, estabelece que a farmácia e a 

drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na 

forma da lei..O art. 19 do citado diploma legal, na redação dada pela Lei nº 9.069/95, ressalva que não dependerão de 

assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o supermercado, o 

armazém e o empório, a loja de conveniência e a drugstoreAssim, os postos de saúde mantidos pelo embargante não 

demandam a responsabilidade técnica de farmacêutico. A propósito, colhe-se da jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL 

E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. ART. 515, 

1º E 2º DO CPC. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE 

FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. () 4. No presente caso, o Conselho Regional de Farmácia - CRF pretende o 

recebimento de multa aplicada em virtude da ausência de responsável técnico farmacêutico em dispensário de 

medicamentos localizado em Centro de Saúde Municipal. 5. A teor do artigo 15 da Lei nº 5.991/73, a obrigatoriedade 

da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho-embargado restringe-se às farmácias e drogarias. 6. A 

unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem 
ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no CRF. 7. Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente 

incluído no rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão 

incluídas no conceito de posto de medicamentos.() (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 1424821, rel. Des. Fed. 

Cecilia Marcondes, 3ª Turma, DJF3 15/12/2009)O mesmo raciocínio é invocado pelo Superior Tribunal de Justiça para 

as hipóteses de dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO E DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO 

REGIONAL NÃO CARACTERIZADAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A controvérsia foi dirimida de forma 

integral, efetiva, sólida e adequada, examinando o Colegiado todas as questões relevantes, o que afasta qualquer eiva de 

nulidade, ao lastro do art. 535 do CPC. 2. A lei não exige a manutenção de responsável técnico farmacêutico em 

dispensários localizados em unidades hospitalares. Entendimento jurisprudencial harmônico. Precedentes. 3. Agravo 

regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 1069328, rel. Ministro Castro Meira, DJe 15/12/2008)Assim, 

são nulas as multas cominadas pelo exeqüente ao embargante e cobradas na execução.Ante o exposto, julgo procedentes 

os presentes embargos para declarar a nulidade da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal.O réu arcará 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante apreciação eqüitativa, nos 
termos do 4º do art. 20 do CPC.À vista do disposto no 2º do art. 475 do CPC, esta sentença não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0013628-55.2000.403.6105 (2000.61.05.013628-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 432 - JOSE MARIO BARRETO 

PEDRAZZOLI) X CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X 

HELIO DUARTE DE ARRUDA FILHO(SP213001 - MARCELO DE ALMEIDA HORACIO) X MOACIR DA 

CUNHA PENTEADO(SP213001 - MARCELO DE ALMEIDA HORACIO) X MARISA BRAGA DA CUNHA 

MARRI X RENATO ANTUNES PINHEIRO 

.PA 1,10 Recebo a conclusão. Vistos em decisão.Construtora Lix da Cunha S/A (fls. 172/190), Moacir da Cunha 

Penteado (210/240), Espólio de Hélio Duarte de Arruda Filho (fls. 314/342) e o peticionário Leôncio Menezes (fls. 

408/422), opuseram exceção de pré-executividade, alegando a prescrição do crédito tributário, a redução da multa de 

mora de 30% para 20%, bem como a ilegitimidade passiva dos sócios.Impugnação às exceções de pré-executividade às 

fls. 303/311 e 482/483. DECIDO.Inicialmente, ressalto que a confissão do débito para parcela-mento, em 27/04/2000, 

não impede a defesa do contribuinte com o posterior aju-izamento da execução.Ademais, conforme entendimento 

consagrado pelo STJ:A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere 

aos seus aspectos jurídicos. Todavia, no que se refere à matéria de fato, a confissão do contribuinte somente pode ser 
invalidada quando presente defeito causador de nulidade do ato ju-rídico. (STJ, 1ª Turma, REsp 927097, rel. min. Teori 

Zavascki, DJ 31/05/2007; REsp 1074186, rel. min. Denise Arruda, DJe 09/12/2009)Quanto à argüição de prescrição dos 

créditos, inicialmente, cumpre ter em conta que: (a) nos casos de lançamento por declaração, quando esta é entregue 

após os vencimentos dos prazos de pagamento (em virtude de haver antecipação de recolhimentos), o dies a quo é o dia 

da entrega da decla-ração; e (b) na hipótese de as parcelas vencerem após a entrega da declaração, o dies a quo 

correspondente às datas de vencimento do prazo de recolhimento de cada parcela.A propósito, colhe-se da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:Nos tributos com lançamento por homologação, é no dia da en-trega da 

declaração que se reputa constituído o crédito tributário, e iniciado o lapso prescricional dos cinco anos de que dispõe a 

Fa-zenda para sua cobrança. (STJ, EDcl no AgRg no REsp 977726, 2ª Turma, DJe 09/03/2009).A jurisprudência do 

STJ firmou-se no sentido de considerar o dies a quo relativo à prescrição da cobrança de parcelas de tributo de-clarado e 

não-pago, a data do vencimento da obrigação tributária - e não a data da entrega da declaração. (STJ, AgRg no REsp 
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1017106, 2ª Turma, DJe 27/04/2009).No caso, ocorreu a hipótese a acima referida, compreendendo período de 

agosto/1996, cuja declaração foi entregue em 30/09/1996.Estes são os termos a quo do prazo prescricional qüinqüenal a 

que alude o art. 174 do Código Tributário Nacional, pois então foi o crédito tribu-tário definitivamente constituído, 

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, já que não houve constituição pelo fisco por auto de 

infração:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A 

QUO. ART. 174 DO CTN. 1. Na Decla-ração do Imposto de Renda, o prazo prescricional de cinco anos tem seu 

começo a partir da constituição definitiva do crédito tribu-tário, isto é, da entrega da Declaração. 2. A prescrição 

tributária segue os termos do art. 174 do CTN, ou seja, tem o Fisco cinco a-nos para a cobrança do crédito tributário, a 

contar de sua constitu-ição definitiva. 3. Precedentes do STJ. (STJ, 1ª T., RESP 413457, DJU 

19/12/2003).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-CIAL. 1. Nos casos em que 

o contribuinte declara o débito do ICMS por meio da Guia de Informação e Apuração (GIA), considera-se constituído 

definitivamente o crédito tributário a partir da apresen-tação dessa declaração perante o Fisco. A partir de então, inicia-

se a contagem do prazo de cinco anos para a propositura da execu-ção fiscal. 2. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª 

T., RESP 437363, DJU19/04/2004).() O prazo prescricional incide conforme o disposto no art. 174, do CTN, id est, no 

qüinqüênio posterior à constituição do crédito tributário, o qual, na presente demanda, inicia-se a partir do mo-mento da 

efetivação da declaração por meio da entrega da Decla-ração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. () (STJ, 1ª 

T., RESP 572424, DJU 15/03/2004).TRIBUTÁRIO. IPI. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. 
PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Tratando-se de 

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) cujo dé-bito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-

se prescindível a homologação formal, passando a ser exigível independentemen-te de prévia notificação ou da 

instauração de procedimento admi-nistrativo fiscal. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do 

momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), 

não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à constituição do crédito 

tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. 3. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se 

opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que 

delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in 

casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. 4. 

Recurso improvido. (STJ, 1ª T., RESP 389089, DJU 16/12/2002). TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO PROPOSTA 

COM BASE EM DECLA-RAÇÃO PRESTADA PELO CONTRIBUINTE. PREENCHIMENTO DA GIA - GUIA DE 

INFORMAÇÃO E APURAÇÃO DO ICMS. DÉBITO DECLARA-DO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. 

PRÉVIO PROCESSO ADMI-NISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Tra-tando-se 

Guia de Informação e Apuração do ICMS, cujo débito de-clarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se prescindível a 

ho-mologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de 

procedimento administra-tivo fiscal. 2. Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da 
declaração realizada, mediante a entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), não há cogitar-se da 

incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo des-tinado à constituição do crédito tributário, in casu, 

constituído pela Guia de Informação e Apuração do ICMS, aceita pelo Fisco. 3. Destarte, não sendo o caso de 

homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN), incidindo a 

prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição 

do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a 

entrega da Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA). 4. Recurso improvi-do. (STJ, 1ª T., RESP 500191, DJU 

23/06/2003)Todavia, conforme petição da exeqüente, a empresa executada aderiu ao REFIS em 27/04/2000, e com isso 

interrompeu-se o prazo prescricional, neste sentido:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO.1. Não 

prospera o entendimento de que o pedido de parcelamento da dívida tributária não interrompe a prescrição.2. Certo o 

convencimento no sentido de que o pedido de parcelamen-to interrompe o prazo prescricional, que recomeça a ser 

contado por inteiro da data em que há a rescisão do negócio jurídico celebrado em questão por descumprimento da 

liquidação das parcelas ajusta-das no vencimento.3. Recurso especial conhecido e não-provido.(REsp 945956/RS, Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2007, DJ 19/12/2007 p. 1169)O curso da 

prescrição permaneceu interrompido em razão do parcelamento, o qual foi rescindido em 01/10/2003, conforme 

informações pres-tadas pela exeqüente (fl. 312). Desta forma, o prazo qüinqüenal, na espécie, só venceria a partir de 

outubro de 2008.A propósito, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça colhe-se:AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ES-PECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. MODIFICAÇÃO EFETIVADA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. 

INAPLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.1. Nos termos do art. 

174, parágrafo único, I, do CTN, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal. Contudo, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que essa regra, introduzida pela LC 118/2005, 

aplica-se tão-somente aos casos em que essa circunstância - despacho que ordenar a cita-ção - tenha ocorrido após a sua 

vigência. Conseqüentemente, não satisfeita essa condição, aplica-se a redação anterior do art. 174, pa-rágrafo único, I, 

do CTN, segundo a qual apenas a citação pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a prescrição.2. Agravo 

regimental desprovido.(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1047730, relatora Min. DENISE ARRUDA, DJe 

12/11/2008)Assim, decidiu-se que a alteração promovida pela Lei Comple-mentar n. 118, de 09/02/2005, ao inciso I do 

art. 174 do Código Tributário Nacio-nal, ao fixar que a prescrição se interrompe, dentre outras hipóteses, pelo des-
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pacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal, e não apenas pela cita-ção pessoal feita ao devedor, aplica-se se 

tão-somente aos casos em que essa circunstância - despacho que ordenar a citação - tenha ocorrido após a sua vi-

gência.No caso, o despacho que ordenou a citação se deu em 01/12/2000, portanto, anterior à vigência da Lei 

Complementar n. 118, de 09/02/2005, que entrou em vigor em 09/06/2005, 120 dias após sua publicação (art. 4º), 

ocorrida em 09/02/2005.Assim, reputa-se que a citação da executada, em 04/06/2004, logrou interromper a prescrição 

qüinqüenal.Tendo em vista que o prazo prescricional venceria somente em outubro de 2008 e que a citação ocorreu em 

junho de 2004, não se operou a prescrição qüinqüenal fixada pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. Ressalto que 

a citação da executada principal interrompeu a prescrição também em relação aos sócios co-executados, conforme 

entendimen-to do Superior Tribunal de Justiça:CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO 

CONTRA OS SÓ-CIOS.() 1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio responsável, na 

forma do art. 135, III, do CTN, pelo débito fis-cal. (STJ, 2ª T., RESP 521.051, DJU 20/10/2003).Assim, à primeira 

vista, afasto a alegação de prescrição do cré-dito tributário.O co-executado MOACIR DA CUNHA PENTEADO foi 

incluído no pólo passivo da ação nos termos do pedido realizado pela própria Fazenda Na-cional, às fls. 121. Todavia, 

em sede de agravo de instrumento, inova com pedi-do de inclusão de outros sócios e não faz menção ao sócio 

Moacir.Em impugnação (fls. 304/305), a exeqüente reconhece a ilegi-timidade passiva do co-executado.Tendo em vista 

a concordância da exeqüente, a exclusão de re-ferido sócio é medida que se impõe. No que tange à exceção de pré-

executividade oposta pelo espó-lio de Hélio Duarte de Arruda Filho, também resta prejudicada a sua análise, pois a 

inclusão foi realizada em cumprimento à decisão do E. Tribunal Regional Fede-ral da 3ª Região (fls. 164/168). Rever o 
entendimento do Tribunal por meio da exceção de pré-executividade é, por via transversa, revolver o conjunto fático-

probatório dos au-tos, já bem examinado pela Instância superior.Igual entendimento se aplicaria ao peticionário de fls. 

408/422, se no momento em que opôs a exceção estivesse incluído no pólo passivo da a-ção. Todavia, resta prejudicada 

a sua apreciação, pois até o presente momento não possui legitimidade para discutir nos autos.A empresa executada 

pleiteia, ainda, a redução da multa de mora de 30%, já que a legislação posterior que fixou o percentual de 20% deve ser 

aplicada retroativamente.Assiste razão à excipiente.O art. 61, 2º, reduziu a multa de mora a 20%, para os débitos não 

pagos nos prazos previstos na legislação específica, antes fixada em 30% pelo art. 84, inc. II, alínea c, da Lei n. 

8.981/95, quando o pagamento fosse efe-tuado a partir do segundo mês subseqüente ao do vencimento.E o art. 106, inc. 

II, alínea c, do Código Tributário Nacional, assenta que a lei aplica-se a ato ou fato pretérito quando lhe comine 

penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.A jurisprudência acolhe esse 

entendimento:TRIBUTÁRIO - MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO RETROATIVA - 

POSSIBILIDADE - CTN, ART. 106 - PRECEDENTES STJ. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de 

que, tratando-se de execução não definitivamente julgada, aplica-se o disposto no art. 106 do CTN que permite a 

redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à le-gislação 

aplicada. 2. Recurso especial não provido. (Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, REsp 950143, rel. min. Eliana 

Calmon, DJe 26/09/2008)Dessarte, a multa de mora deve ser reduzida para 20% na cer-tidão de dívida ativa que 

aparelha a execução.Outrossim, defiro o pedido de inclusão dos sócios Leôncio Mene-zes (CPF 022.548.678-49), 
Antônio Vieira Neto (CPF 074.515.048-91) e Carlos Au-gusto Santoro (CPF 017.268.568-01), nos termos da decisão 

proferida pelo E. Tri-bunal Regional Federal da 3ª Região.A exeqüente deverá apresentar novos cálculos com a redução 

da multa de mora para 20% (vinte por cento).Ao SEDI para retificação da autuação.Eventual condenação em honorários 

serão fixados ao final da ação, com a sentença definitiva.Citem-se. 

 

0000566-98.2007.403.6105 (2007.61.05.000566-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X SUPRI-CELL TELEINFORMATICA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORT(SP146664 

- ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) 

.PA 1,10 Recebo a conclusão retro. Vistos em decisão. Ofereceu o executado exceção de pré-executividade de fls. 

27/33, na qual alega a ocorrência da decadência, nos termos do artigo 150, 4º do CTN e nulidade da CDA. Requer, 

ainda, a juntada do processo administrativo. Foi determinada vista à exeqüente, que se manifestou pela re-jeição da 

exceção de pré-executividade. É o relatório. Decido. I) QUANTO À NULIDADE DA CDA E AUSÊNCIA DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVOA certidão de dívida ativa, por seus anexos, descreve pormeno-rizadamente a 

composição da dívida, mês a mês, com os devidos encargos por conta de juros e multa de mora. E estampa todos os 

dados indicados no 5º do art. 2º da Lei n. 6.830/80, com indicação detalhada de todos os dispositivos le-gais que 

fundamentam a exigência.Cabe ressaltar que a Certidão de Dívida Ativa reveste-se da presunção de certeza, liquidez e 

exigibilidade, não se exigindo, portanto, que venha acompanhada de provas da existência ou do descumprimento da 
obriga-ção.A Lei n. 6.830/80, que regula o procedimento executivo fiscal, não exige que a inicial venha acompanhada 

do processo administrativo que deu origem à dívida, sendo suficiente que a petição inicial venha instruída com a Cer-

tidão de Dívida Ativa, pois esta goza de presunção de certeza e liquidez, tendo o efeito de prova pré-

constituída.Eventual cerceamento de defesa na esfera administrativa é ma-téria que demanda dilação probatória, própria 

dos embargos à execução.Ademais, o processo administrativo, até prova em contrário, es-tá à disposição da excipiente, 

onde poderia obter informações necessárias para o exercício da ampla defesa. II) QUANTO À DECADÊNCIA 

Conforme informações contidas na própria CDA, os débitos em cobro referem-se a imposto e multa referente ao 

exercício de 1997; sendo que a executada foi notificada do auto de infração em julho de 2002. O direito de a Fazenda 

Pública constituir o crédito tributário ex-tingue-se após 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do art. 173, inc. I, do Código Tributário Nacional.O prazo 

decadencial previsto no artigo 150, 4º, do CTN, só se aplica aos casos em que há pagamento antecipado da dívida, pelo 
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contribuinte. No presente caso, ao contrário, o que se verifica é que inexistiu pagamento ou declaração prévia do débito, 

sendo necessária a sua constituição mediante auto de infração. Assim, os tributos vencidos no exercício de 1997 

poderiam ter sido constituídos no próprio exercício de 1997, de forma que o termo inicial de seu prazo de decadência é 

o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, 01/01/1998, e o termo ad quem recaiu em 01/01/2003. Mesmo que 

considerada a data da notificação do lançamento, que, no caso, se deu em julho de 2002, não foram extintos pela 

decadência os tributos em cobro. Nesse sentido, cita-se o seguinte aresto do Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO 

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O 

prazo decadencial qüinqüe-nal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofí-cio) conta-se do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o 

pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, 

fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo decla-ração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albi-no Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa 
no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, con-soante doutrina 

abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da de-cadência 

do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lan-

çamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, 

Decadên-cia e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 3. O dies a quo 

do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado corres-ponde, iniludivelmente, 

ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujei-tos a 

lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos 

arti-gos 150, 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto 

Xavier, Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro, 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; 

Luciano Amaro, Direito Tri-butário Brasileiro, 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de 

Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, 

consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de 

pagamento antecipado das contribuições previdenciá-rias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos 

fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a de-zembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos 

tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se ca-ducos os créditos tributários executados, tendo 
em vista o decur-so do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. 

Recurso especial desprovi-do. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Seção, REsp 973733, rel. ministro Luiz Fux, DJe 18/09/2009). Ante o exposto, rejeito 

a exceção de pré-executividade de fls. 27/33. Dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direi-to, no 

prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0013247-03.2007.403.6105 (2007.61.05.013247-3) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - 

TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO) X PEREIRA GARCIA ASSESSORIA E AUDITORIA SC(SP250899 - 

TATIANA ALESSANDRA DE SOUZA RIBEIRO) 

.PA 1,10 Recebo a conclusão retro. Vistos em decisão. Ofereceu a executada, PEREIRA GARCIA ASSESSORIA E 

AUDITO-RIA SC, exceção de pré-executividade de fls. 19/32, na qual alega a ocorrência da decadência parcial em 

relação à CDA n. 68 (fl. 04). Foi determinada vista à exeqüente, que se manifestou pela re-jeição da exceção de pré-

executividade, requerendo também a inclusão no pólo passivo da lide e a citação do sócio administrador CARLOS 

ROBERTO PEREIRA GARCIA. É o relatório. Decido.A Comissão de Valores Mobiliários possui natureza de 

autarquia federal, pelo que devem as taxas cobradas pelo órgão obedecer ao prazo deca-dencial qüinqüenal.As taxas 

estão sujeitas ao regime de lançamento por homologa-ção, pois cabe ao contribuinte indicar o montante devido à 

Fazenda Pública, tri-mestralmente, com base no último balanço da empresa, consoante disposto na Lei n. 
7.940/89.Nesses termos, o prazo decadencial para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício), conta-se 

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ressalvadas as disposições 

legais em que prevê o pagamento antecipado da dívida ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem 

a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.No presente caso, 

inexiste pagamento antecipado, tampouco declaração de débitos por parte do contribuinte até os respectivos 

vencimentos (10/04/1997, 10/07/1997, 08/10/1999, 10/01/2000, 10/04/2000 e 10/07/2000), a regra aplicável é a prevista 

no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.A constituição definitiva do crédito se dá com a data da notifi-

cação, caso o contribuinte não procure impugnar o débito.No caso concreto, a constituição definitiva se deu em 

12/09/2002 (fl. 39, verso).O tributo mais remoto, com vencimento em 10/04/1997, tem como termo inicial do prazo 

decadencial, 01/01/1998 e, o termo final, em 01/01/2003. Portanto, quando a exequente constituiu o crédito tributário, 

em 12/09/2002, ainda não havia decorrido o prazo decadencial qüinqüenal. Nesse sentido, cita-se o seguinte aresto do 
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Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. 

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, 4º, e 

173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial qüinqüe-nal para o Fisco constituir o crédito tributário 

(lançamento de ofí-cio) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, 

o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo decla-ração prévia do 

débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 

25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albi-no Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 

10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a 

decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco 

constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, con-soante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras 

jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da de-cadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 

ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lan-çamento por homologação em que o contribuinte não 

efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, Decadên-cia e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., 

Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-
se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado corres-ponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência 

do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujei-tos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a 

aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos arti-gos 150, 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a 

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, Do Lançamento no Direito Tributário 

Brasileiro, 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, Direito Tri-butário Brasileiro, 10ª 

ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 

3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo 

sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciá-

rias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 

1991 a de-zembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, 

revelam-se ca-ducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decur-so do prazo decadencial qüinqüenal para 

que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovi-do. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Seção, REsp 973733, 

rel. ministro Luiz Fux, DJe 18/09/2009). No que tange ao pedido do exeqüente para a inclusão, no pólo passivo da lide, 

do sócio administrador CARLOS ROBERTO PEREIRA GARCIA, o mesmo não merece prosperar.Quanto à 

responsabilidade dos dirigentes das pessoas jurídicas a que alude o art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional, a 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, decidiu:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FIS-

CAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMI-TES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 1. Os 

bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fis-cais assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova in-fração à lei praticada pelo dirigente. 2. Em 

qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integral-mente pelas dívidas 

sociais. Os diretores não res-pondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-

tributário, os sócios (diretores, gerentes ou represen-tantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes a obri-gações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou 

com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. O simples inadimplemento não 

caracteriza infra-ção legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato so-

cial ou estatutos, não há falar-se em responsabilida-de tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. 

Inexistência de responsabilidade tribu-tária do ex-sócio. 5. Precedentes desta Corte Superior. 6. Embargos de 

Divergência rejeitados. (STJ, 1ª Se-ção, ERESP 174532, DJU 20/08/2001). Dessarte, acolhido esse entendimento, por 

força do art. 135, inc. III, do CTN, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurí-dica) são responsáveis, 
por substituição, pelos créditos correspondentes a obri-gações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de 

excesso de po-deres ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. Todavia, o 

simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infra-ção de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributá-ria do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Ainda: A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está 

vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condu-tas nele descritas: 

práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Jurisprudência consolidada na 

Primeira Seção do STJ. (REsp 572169, 2ª Turma, DJ 04/12/2006). Prevalece nesta Corte o enten-dimento de que o 

simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. (REsp 659235, 2ª Turma, DJ 13/02/2006). Cumpre, pois, verificar se na espécie os dirigentes 

agiram com excesso de poderes ou infração da lei. No caso vertente, constata-se que o crédito tributário foi consti-tuído 
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por notificação, portanto, a responsabilização dos sócios e representantes depende da comprovação pela exeqüente de 

uma das hipóteses previstas no art. 135, inc. III, do CTN, o que não ocorreu no presente caso. Ante o exposto, rejeito a 

presente exceção de pré-executividade de fls. 19/32. Tendo em vista o indeferimento de inclusão do sócio adminis-

trador, no pólo passivo da ação, intime-se a exeqüente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0010606-37.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X LUCIA H. 

NONATO - ME(SP195498 - ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES) 

Tendo em vista que os embargos do devedor foram recebidos sem prejuízo do prosseguimento da execução, defiro o 

pedido de fl. 28. Outrossim, observo que a petição da Fazenda, apesar de citar outro número de processo, refere-se ao 

presente, pois faz menção ao bem oferecido em garantia, apontando a correta numeração de folhas dos autos.Em 

prosseguimento, a executada trata-se de empresa individual, ficção jurídica criada para fins tributários, na qual não há 

separação de patrimônios, havendo somente um responsável tributário, em que a pessoa natural responde pessoalmente 

pelas obrigações da empresa.Destarte, remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento dos dados da pessoa natural no 

pólo passivo da lide, visando a eficácia das pesquisas realizadas por terceiros de boa-fé.Saliento, outrossim, ser 

desnecessária a citação da pessoa física, posto que, in casu, a citação da empresa equivale à do responsável tributário.A 

penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não 
há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário. Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006.3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 
requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a 

comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, 

não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados.6. Como o pedido 

foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006. aplica-se o segundo entendimento.7. Recurso 

especial provido.(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1101288, 1ª Turma, rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

20/04/2009)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi efetuada nesta data. Logrando-se êxito no bloqueio 

determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em 

penhora,em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao 

exeqüente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no 

arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004811-89.2006.403.6105 (2006.61.05.004811-1) - JOSE MESSIAS SPOSITO(SP243583 - RICARDO ALBERTO 

LAZINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X JOSE MESSIAS 
SPOSITO X FAZENDA NACIONAL 

.PA 1,10 Recebo a conclusão retro. Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por JOSÉ MES-SIAS 

SPOSITO, pela qual se exige da UNIÃO FEDERAL a quantia de R$ 360,86. Intimada a se manifestar quanto à 

satisfação do crédito em razão de valores disponibilizados por meio de requisição de pequeno valor, a parte exeqüente 

quedou-se inerte (fl. 96, verso). É o relatório do essencial. Decido. Observo que o processo encontra-se paralisado, 

porque intimado o exeqüen-te para se manifestar quanto à suficiência do pagamento para a satisfação do crédito, 

permane-ceu inerte até a presente data, obstaculizando o término do feito. Importante lembrar o princípio de que a 

execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao devedor que, dentre outras implicações, impõe o reconhecimento 

de que o executado não pode ser prejudicado pelo comportamento desidioso do exeqüente, violador do seu direito de 

ver extinto o processo. Ademais, a paralisação indefinida dos autos apenas contribui para instabilizar relações jurídicas 

que ao Direito cabe curar. Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 
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Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI*PA 1,0 Juiz Federal Substituto  
 

Expediente Nº 3197 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005158-20.2009.403.6105 (2009.61.05.005158-5) - JOAO BAPTISTA DE GODOY(SP030313 - ELISIO PEREIRA 
QUADROS DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo, a teor do disposto no art. 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, apenas no que tange à tutela antecipada, concedida em sentença. No mais, recebo a apelação em seus 

efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária, pelo prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004026-88.2010.403.6105 - GILSON PEREIRA DA SILVA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. GILSON PEREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária, com pedido de antecipação 

de tutela, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em sede de antecipação, o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença nº 505.817.441-0, cessado em 30/06/2009, sob pena de multa diária. Ao 

final, requer seja condenado o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a sua cessação, convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez, ...a partir da data da determinação de sua incapacidade..., com o pagamento das 

parcelas em atraso, devidamente corrigidas, bem como a efetuar o pagamento de indenização por danos morais. Requer, 

ainda, para efeito da incidência de imposto de renda, que a definição da alíquota aplicável leve em conta a prestação 

mensalmente devida, afastando a tributação sobre o valor total das parcelas em atraso em decorrência da mora na 
concessão do benefício.Alega o autor que é portador de doenças mentais como Psicose CID F20.8 e F06.9, 

diagnosticadas pelo Centro de Reabilitação de Cosmópolis; que a partir de 12/12/2005 requereu e teve deferido o 

benefício de auxílio-doença (NB 505.817.441-0) que se estendeu até 30/06/2009, quando foi indevidamente cessado sob 

alegação de que não fora constatada incapacidade para o trabalho. Sustenta que continua totalmente incapaz de exercer 

suas atividades, fazendo jus, inclusive, à aposentadoria por invalidez.Pela decisão de fls. 77/78, foi deferida a 

gratuidade, indeferido, por ora, o pedido de tutela antecipada e designada perícia médica.Citado, o réu apresentou 

contestação (fls. 84/95), alegando a inexistência de incapacidade para o trabalho e a inocorrência de dano moral. 

Pugnou pela improcedência do pedido e que, em caso de eventual procedência da demanda, as prestações sejam devidas 

a partir da juntada do laudo pericial. O réu ofereceu quesitos e indicou assistente técnico (fls. 96/97).Realizada a perícia 

designada em 13/04/2010, foi apresentado laudo médico pela perita nomeada (fls. 100/102 e 110) e pelo assistente 

técnico do INSS (fls. 98/99).Pela decisão de fls. 104/106 foi deferida em parte a antecipação de tutela para determinar 

ao INSS que restabelecesse o benefício de auxílio-doença nº 505.817.441-0 a partir da competência de maio de 2010. 

Contra essa decisão o INSS interpôs agravo de instrumento (fls. 117/126), o qual foi convertido em agravo retido (fls. 

128/130).Oportunizada às partes vista da cópia do processo administrativo juntado por linha (fls. 136), o autor 

apresentou manifestação às fls. 138/142 e 143/148, requerendo a juntada de novos documentos, dos quais o réu INSS 

teve vista e não se manifestou, conforme certidão de fls. 150.É o relatório.Fundamento e decido.2. Dos requisitos do 

benefício de auxílio-doença: faz jus ao gozo do benefício de auxílio-doença o segurado que, mediante o preenchimento 
da carência de doze meses de contribuição (art. 25, inciso I da Lei nº 8.213/1991), exceto quando houver dispensa legal, 

tiver redução laboral que o incapacite temporariamente para o trabalho por mais de quinze dias. Ou seja, comprovada a 

incapacidade parcial para o trabalho, o cumprimento da carência e, ainda, em regra, a qualidade de segurado da 

previdência social ao tempo do surgimento da enfermidade, é devido o auxílio-doença (artigo 59 da Lei nº 8.213/1991). 

Para fazer jus ao auxílio-doença, após perder a qualidade de segurado, deve haver contribuição com no mínimo 1/3 (um 

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência de seu benefício.O termo inicial do 

benefício é o décimo sexto dia do afastamento da atividade, para o segurado empregado e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz; ou a data do requerimento, 

quando o segurado estiver afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias. Sendo devido o benefício, seu valor será 

equivalente a 91% do salário de benefício (artigo 61 da Lei nº 8.213/1991), o qual é equivalente à média aritmética 

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, não 

havendo, no caso, aplicação do fator previdenciário (artigo 29, inciso II da Lei nº 8.213/1991).3. Dos requisitos para a 

aposentadoria por invalidez: a aposentadoria por invalidez tem como requisitos o cumprimento da carência de doze 

meses (artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91), dispensada esta no caso de acidente do trabalho ou doença profissional ou 

do trabalho ou de especial gravidade, especificada em regulamento (artigo 26, II), bem como a incapacidade do 

segurado para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, insusceptível de reabilitação (artigo 42, caput), 
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verificada em exame médico pericial (artigo 42, 1º), decorrente de doença ou lesão de que o segurado não era portador 

ao filiar-se à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier de progressão ou agravamento da doença ou lesão (artigo 

42, 2º). A aposentadoria por invalidez consiste numa renda mensal de 100% do salário de benefício (artigo 44 da Lei 

8.213/91, na redação da Lei 9.032/95). Para o segurado especial, que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses 

correspondentes à carência do benefício, a aposentadoria especial é fixada no valor é de um salário mínimo (artigo 39, 

inciso I, da Lei 8.213/91). Para o segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa o benefício será 

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 4. No caso dos autos, a controvérsia da demanda reside na incapacidade 

laboral do autor e na qualidade de segurado.Realizada perícia médica na especialidade de psiquiatria em 13/04/2010, o 

laudo pericial de fls. 100/102, complementado às fls.110, concluiu que o autor se encontra total e permanentemente 

incapacitado; que a data do início da doença é 1984 com a utilização de etílicos e drogas; que a data do início da 

incapacidade é 03/04/2003, fixada com base no Prontuário Médico do Centro Especializado de Reabilitação de 

Cosmópolis.Já o laudo apresentado pelo assistente técnico do INSS (fls. 98/99) concluiu que o(a) autor(a) NÃO faz jus 

ao seu pleito, por apresentar doença incapacitante com DID=01/01/1984 / DII=03/04/2003 (prontuário médico do 

CERC - Cosmópolis) e, portanto anterior ao seu reingresso no RGPS=08/2004. CID: F 20.0 + F 19Observo, em 

primeiro lugar, que ao perito médico cabe apenas tão somente discorrer sobre o diagnóstico, a existência ou não de 

incapacidade e a data desta, se possível. Não lhe cabe discorrer ou concluir sobre o direito ou não ao benefício, tarefa do 

Juízo.Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, conforme anteriormente exposto, são a qualidade 
de segurado; o cumprimento do período de carência (dispensada esta no caso de doença profissional, do trabalhou ou 

grave especificada em lista, artigo 26, II); e a doença ou lesão que não pode ser anterior à filiação, salvo se a 

incapacidade sobrevier por progressão ou agravamento.Para o saudoso Desembargador Federal Jediael Galvão Miranda, 

in Direito da Seguridade Social, Ed. Campus Jurídico, p. 154, Filiação é a expressão que designa a formação da relação 

jurídica entre o segurado e o órgão previdenciário, gerando direitos e obrigações recíprocos. A filiação indica o 

momento em que o segurado ingressa no regime de previdência social (grifei).Para Ivan Kertzman, in Curso Prático de 

Direito Previdenciário, Ed. Jus Podium, 6ª ed., p.115, a inscrição é o ato formal que identifica o segurado na 

Previdência Social, representando o mero cadastro no INSS. Já a filiação ao regime previdenciário é o marco da relação 

jurídica entre os segurados e a Previdência Social...Em suma, a filiação é o nascimento do vínculo jurídico entre a 

pessoa e a Previdência Social; pela filiação adquiri-se a qualidade de segurado. Uma vez adquirida a qualidade de 

segurado, esta pode ser mantida, perdida e posteriormente readquirida. Não é adequado, portanto, falar-se em nova 

filiação como consta do parágrafo único do artigo 24 da Lei de Benefícios.A situação daquele que se filiou à 

Previdência Social, ainda que tenha perdido a qualidade de segurado, é distinta daquele que nunca o foi; quer seja com 

relação aos prazos de carência (artigo 24); quer seja para fins de concessão de aposentadorias por tempo de 

contribuição, especial e, principalmente, da aposentadoria por idade (artigo 3º da Lei nº 10.666/2003).Assim, é 

perfeitamente lícito que o segurado, que tenha se filiado à Previdência Social anteriormente do advento da doença, 

readquira a qualidade de segurado, mediante recolhimento das respectivas contribuições, e cumpra o período de 
carência, para fazer jus ao auxílio-doença, ainda que a reaquisição da qualidade de segurado ocorra quando já existente 

a doença incapacitante ou a própria incapacidade.Tanto assim é que a Medida Provisória nº 242, de 24/03/2005, buscou 

evitar tal possibilidade, alterando a redação do parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, para vedar que o 

cumprimento da carência ocorresse após a superveniência da incapacidade. Tal medida provisória, contudo, foi rejeitada 

pelo Congresso Nacional (Ato Declaratório nº 01/2005 do Presidente do Senado Federal).Isto posto, observo que, no 

caso dos autos, a filiação do autor ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS ocorreu em 02/01/1979 (CTPS - fls. 

32), tendo sido fixada a data do início da doença em 1984, posterior, portanto à sua filiação; o autor manteve suas 

contribuições para a Previdência até 31/05/1996 (CTPS - fls. 34), ainda que em períodos intercalados; tornou-se incapaz 

em 03/04/2003; readquiriu a qualidade de segurado mediante recolhimento de contribuições a partir de 07/2004; e 

inclusive obteve, a partir de dezembro de 2005, o benefício de auxílio-doença.Acresce-se que não se vislumbra má-fé 

do autor, haja vista que se filiou ao RGPS em período bem anterior à doença, contribuindo por vários anos.Nesse 

sentido, aponto precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. QUALIDADE DE SEGURADA. 

CARÊNCIA. VEROSSIMILHANÇA E PERIGO DE DANO COMPROVADOS. 1. Para a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, devem estar caracterizadas a qualidade de segurado, a carência 

(quando for o caso) e a incapacidade para o trabalho. 2. Hipótese em que não há falar em incapacidade preexistente à 

filiação da segurada ao Regime Geral da Previdência Social, pois o recomeço dos recolhimentos das contribuições não 
caracteriza uma nova filiação mas sim o seu restabelecimento. 3. Se a autora conta, a partir da nova (e última) filiação à 

Previdência Social, com 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 

benefício requerido, podem ser computadas as contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado, a teor do que 

dispõe o art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 4. Presente, na espécie, a verossimilhança da alegação e o risco de 

dano irreparável ou de difícil reparação, este consubstanciado na grande possibilidade de ser causado prejuízo à própria 

sobrevivência da autora, caso deva aguardar o desfecho da lide para o recebimento dos recursos pleiteados, sabendo-se 

das limitações que possui para prover a sua manutenção, por motivo de moléstia incapacitante.TRF 4ª Região, 5ª 

Turma, AG 2008.04.00.003196-2, Rel. Des.Fed. Luiz Antonio Bonat, De 04/08/2008Sendo assim, acolho as conclusões 

do Sr. Perito no sentido de que os males que acometem o autor o impossibilitam de exercer suas atividades de modo 

total e permanente.Desta forma, cumprindo o autor os requisitos necessários, faz jus ao pretendido benefício de 

aposentadoria por invalidez.5. Do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez: constatada por meio da 
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perícia médica realizada em 13/04/2010, que a incapacidade total e permanente do autor já existia em 30/06/2009, é de 

se concluir que a cessação do benefício de auxílio-doença na data acima referida foi indevida. Desta forma, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, faz jus o autor ao pretendido benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da 

cessação indevida do benefício de auxílio-doença NB 505.817.441-0, em 30/06/2009 (fls. 55).6. O pedido de 

indenização por danos morais decorrentes do indeferimento do benefício na esfera administrativa é improcedente. 

Anoto, de início, que o autor não indica qualquer circunstância especial ou relevante no que se refere ao indeferimento 

administrativo do benefício. No exercício de sua competência, a Administração pode, e deve, proceder ao julgamento 

dos requerimentos administrativos que lhes são apresentados, examinando as provas apresentadas, e interpretando as 

normas legais aplicáveis como lhe parecer conveniente. Se, ao assim proceder, indeferir o benefício pretendido, não está 

agindo de forma a ensejar pedido de indenização por danos morais. O autor sequer alega que a Administração tenha 

agido dolosamente ou de má-fé ao indeferir o benefício. O simples fato de ter sido o benefício reconhecido como 

devido na esfera judicial não implica em reconhecimento de ato da Administração capaz de ensejar indenização por 

danos morais. Acresce-se que o autor também não aponta nenhuma circunstância de fato relevante, decorrente do 

indeferimento do benefício na esfera administrativa. Em outras palavras, sequer alegou - e tampouco comprovou - em 

que consistiu o dano moral.No sentido de que o simples indeferimento do benefício previdenciário na esfera 

administrativa não enseja indenização por dano moral situa-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais: TRF 

1ª Região, 1ª Turma, AC 200040000051465, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, j. 19/06/2006, DJ 02/10/2006 p. 15; 

TRF 2ª Região, 1ª Turma, AC 200351015034494, Rel. Des.Fed. Márcia Helena Nunes, j. 18/01/2006, DJU 30/01/2006 
p.176; TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200403990126034, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, j. 31/08/2004, DJU 

27/09/2004 p. 259; TRF 4ª Região, 6ª Turma, AC 199804010885113, Rel. Des.Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 

15/02/2000, DJU 29/03/2000 p. 661; TRF 5ª Região, AC 200783000191158, Rel. Des.Fed. Danielle de Andrade e Silva 

Cavalcanti, j. 09/02/2010, DJe 24/02/2010 p. 380.7. Da correção monetária e dos juros sobre as verbas atrasadas: a 

correção monetária das prestações atrasadas incide desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, 

conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, interpretando as súmulas 43 e 148 nos Embargos de Declaração nos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 47810-SP (DJ 09/09/1996, pg. 32323, Relator Ministro José Dantas), 

utilizando-se os índices constantes do item 4.3 do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, e juros, contados da 

citação. Os juros de mora são devidos a partir da citação, (Lei n 4.414/64, art.1, Código de Processo Civil, artigo 219; 

Súmula 204/STJ); no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, 

artigo 161, 1, artigo 34, parágrafo único da Lei nº 8.212/91), até o efetivo pagamento. 8. Do pedido de incidência de 

imposto de renda mediante alíquota aplicável às prestações mensais e não sobre o valor total das parcelas em atraso: 

com relação a este item do pedido, é evidente a ilegitimidade passiva do INSS, já que o imposto sobre a renda é tributo 

arrecadado pela União e não pela autarquia previdenciária.Ademais, com a superveniência da Lei nº 12.350/2010, que 

acrescentou o artigo 12-A à Lei nº 7.713/1988, determinando a tributação, exclusivamente na fonte, dos rendimentos 

recebidos acumuladamente relativos ao trabalho, aposentadoria ou pensões, utilizando-se a tabela mensal do mês do 
recebimento, multiplicada pelo número de meses a que se refere o rendimento; ou ainda, por opção do contribuinte, a 

tributação em conjunto com os demais rendimentos, o autor sequer tem interesse de agir, na modalidade necessidade, 

quanto a este item do pedido.7. Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar o 

réu a conceder em favor do autor GILSON PEREIRA DA SILVA, CPF 057.211.378-19 o benefício de aposentadoria 

por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença - NB 505.817.441-0, em 30/06/2009. Condeno 

ainda o réu no pagamento das parcelas vencidas, deduzidas as parcelas já pagas a título de auxílio-doença, recebidas por 

força de decisão em antecipação de tutela, que fica confirmada, a serem apuradas em execução, acrescidas de correção 

monetária, desde o momento em que seriam devidas, até o efetivo pagamento, pelos índices estabelecidos no item 4.3 

do Manual de orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n 134/2010 do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal, e juros, contados da citação (17/03/2010, fls. 83), no percentual de 1% ao 

mês até o efetivo pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca. O réu é 

isento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P.R.I. 

 

0007055-49.2010.403.6105 - MOACIR RAMALHO(SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. MOACIR RAMALHO, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em antecipação de tutela, a correção do valor de seu benefício 
previdenciário passando este para 100% do salário benefício; e, ao final, a confirmação da tutela pretendida com o 

pagamento de todos os valores devidos em atraso acrescidos de juros e correção monetária. Argumenta que é 

beneficiário do INSS desde 29/10/1991 percebendo o valor correspondente a 70% do seu salário benefício; que após a 

concessão do benefício continuou contribuindo, sendo que em 01/06/1995 já teria direito a 100% do salário benefício, 

tendo em vista que já estava com 35 anos de tempo de contribuição.Sustenta que o réu teria a obrigatoriedade de 

regularizar o salário benefício do autor automaticamente, mas que não houve qualquer alteração ou reajuste da 

porcentagem correspondente ao salário benefício.Pela decisão de fls. 29/30 foram deferidos os benefícios da justiça 

gratuita e indeferida a antecipação de tutela e a decretação do segredo de justiça. Devidamente citado, o INSS 

apresentou contestação (fls. 37/61) arguindo, preliminarmente, a decadência do direito à revisão do benefício, bem 

como a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.No mérito 

propriamente dito, sustenta o réu a improcedência do pedido na vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 
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à aposentadoria, em que o aposentado contribui apenas ao custeio do sistema de seguridade e não para obtenção de 

aposentadoria, na opção do aposentado por uma renda menor recebida por mais tempo, no ato jurídico perfeito e no 

artigo 18, 2º da Lei n. 8213/91. Cópia do processo administrativo foi juntado por linha, do qual foi dado vista às partes 

(fl. 62).Réplica às fls. 64/72.É o relatório.Fundamento e Decido.2. Do julgamento antecipado da lide: sendo 

desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 330, inciso 

I, do Código de Processo Civil.3. Da decadência do direito à revisão do benefício: rejeito a arguição de decadência, 

posto que o autor não pretende a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim a correção do valor de seu 

benefício previdenciário, passando este para 100% do salário benefício computando-se como tempo de serviço período 

posterior à concessão do benefício primitivo.4. Da prescrição quinquenal: rejeito a arguição de prescrição, pois o autor 

não postula parcelas vencidas a mais de cinco anos do ajuizamento da ação.5. Do pedido de revisão: das alegações e 

argumentações do autor verifica-se que a pretensão é de que o benefício seja recalculado, considerando-se o período 

trabalhado posteriormente à concessão. Em outras palavras, pretende o autor, na verdade, a concessão de um novo 

benefício, com cômputo de período trabalhado posteriormente à concessão do benefício primitivo, ou seja, o que se tem 

denominado de desaposentação.Quanto à alegada possibilidade de desaposentação, para fins de obtenção de novo 

benefício de aposentadoria perante o mesmo RGPS - Regime Geral da Previdência Social, não há plausibilidade 

jurídica.É certo que as Leis ns 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade Social e 8.213/1991 (Plano de Benefícios da 

Previdência Social) não contemplam, de forma expressa, vedação à desaposentação, que figura apenas no artigo 181-B 

do Decreto n 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), atualmente na redação do Decreto n 
3.265/1999.Contudo, o referido artigo 181-B do Decreto n 3048/1999 não é ilegal, na medida em que não extrapolou o 

poder regulamentar, pois a impossibilidade de renúncia ao benefício, para obtenção de outro benefício mais vantajoso 

no próprio RGPS é extraída das próprias disposições constantes das leis que instituem os Planos de Custeio e 

Benefícios. Com efeito, a Lei nº 9.032, de 28/04/1995, ao inserir o 4º no artigo 12 da Lei nº 8.212/1991, bem como o 3º 

no artigo 11 da Lei nº 8.213/1991, revogou a isenção anteriormente instituída pelo artigo 24 da Lei nº 8.870, de 

15/04/1994, reintegrando no conjunto dos contribuintes da seguridade social os beneficiários de aposentadoria que 

continuam a trabalhar. E o 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, na redação inicialmente dada pela referida Lei n 

9.032/1995, e depois alterada pela Lei n 9.528/1997, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado.Assim, as contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que continua ou volta a exercer 

atividade abrangida pelo RGPS não podem ser computadas para o cálculo de novo benefício. Anteriormente, 

constituíam um pecúlio que era pago ao segurado, benefício que foi extinto pela Lei n 8.870/1994.E o Supremo 

Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que é constitucional a exigência de contribuição previdenciária do 

trabalhador já aposentado, com apoio no princípio da universalidade do custeio (STF, 1ª Turma, RE 364224 AgRg/RS, 

Rel.Min. Ricardo Lewandowski, j. 06/04/2010, DJe 22/04/2010; STF, 2ª Turma, RE 367416 AgRg/RS, Rel.Min. 

Joaquim Barbosa, j. 01/12/2009, DJe 17/12/2009).Por outro lado, a possibilidade de desaposentação, seguida da 
obtenção de nova aposentadoria, computando-se o período de contribuição posterior ao primeiro benefício, tornaria 

letra morta o artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999, que institui a aplicação do fator 

previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Isso porque o referido fator previdenciário é obtido em função da 

idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, nos termos do 7 do referido artigo 

29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999.E, se for possível a obtenção de aposentadoria, e 

posterior renúncia ao benefício para obtenção de uma nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas 

posteriormente à aposentação, o novo benefício será obtido com idade maior, tempo de contribuição maior e 

expectativa de vida menor, resultando em um salário-de-benefício maior.Em que pese minha opinião pessoal sobre a 

inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário pela Lei n 9.876/1999, posto que introduz, na prática, um 

limite de idade para a aposentadoria pelo RGPS, limite que foi expressamente rejeitado pelo Congresso Nacional 

quando da promulgação da Emenda Constitucional n 20/1998, aprovado que foi apenas para o regime previdenciário 

dos servidores públicos, o certo é que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, ao menos em juízo 

provisório, pela constitucionalidade da norma em questão (STF, Pleno, ADI 2111 MC/DF, Rel.Min. Sydney Sanches, j. 

16/03/2000, DJ 05/12/2003, p. 17).E, recentemente, foi vetado o artigo 5 da Lei n 12.254, de 15/06/2010, que 

determinava o fim da aplicação do fator previdenciário a partir de 01/01/2011.Não desconheço que o Superior Tribunal 

de Justiça tem precedentes no sentido da possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria, para obtenção de 

nova aposentadoria mais vantajosa, no mesmo regime (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1121999/PE, Rel.Min. Arnaldo 
Esteves Lima, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010).Contudo, penso que se trata de decisão que implica em declaração de 

inconstitucionalidade do 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, e portanto, enquanto não enfrentada a questão pelo 

Supremo Tribunal Federal, mantenho meu entendimento no sentido da impossibilidade de desaposentação para fins de 

obtenção de novo benefício no âmbito do mesmo regime.E, nesse sentido, situa-se a orientação dos Tribunais Regionais 

Federais: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO PARA 100% (CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a 

sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a 

apuração da renda mensal inicial, um percentual inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, 

correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição, acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano 
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completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de 

serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo 

trabalhador no momento em que ele requereu o benefício na via administrativa, não se podendo considerar as 

contribuições referentes à atividade por ele exercida após a concessão do benefício para complementar o tempo de 

serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de proporcional em integral. 3. Não se trata do que doutrinariamente 

se denomina de desaposentação, mas sim de mudança progressiva do coeficiente da aposentadoria proporcional 

deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o adimplemento das diferenças pretéritas que o autor 

considera devidas. 4. Apelação desprovida.TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC 200334000218750, Rel. Des.Fed. Neuza 

Maria Alves da Silva, j. 11/11/2009, DJe 10/12/2009; APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde 

substituir a aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, 

somando ao tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições 

pagas anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura 

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por 

hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 

assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 
ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo 

previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não 

havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma 

em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a 

modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - 

Recurso provido.TRF 2ª Região, 7ª Turma, AMS 200651015373370, Rel. Des.Fed. Alberto Nogueira Junior, j. 

27/05/2009, DJU 06/07/2009 p.111; PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 

POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, 

sem restituição dos proventos percebidos. II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que 

esta E. Corte tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença. III - Preliminar de 

prescrição ou decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação. 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais. V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 
original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 

aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 

(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). VII - Cabe ao 

segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. 

VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo 

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é 

direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do 

mundo jurídico, sem onerar a Administração. X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. 

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso. XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da 

desaposentação e não integra o pedido inicial. XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, 

fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da 

integral. XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in 
dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela 

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XIV - 

Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo 

legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XV- Contribuições 

previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior 

à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 

18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, 

extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XVI - Ausência de similitude com a 

reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XVII - Reexame 

necessário e apelo do INSS providos. XVIII - Sentença reformada.TRF 3ª Região, 8ª Turma, APELREE 

200861260056790, Rel. Des.Fed. Marianina Galante, j. 14/06/2010, DJe 27/07/2010. PREVIDENCIÁRIO. 
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DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. 

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. O art. 18, parágrafo 

2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que permanecer contribuindo para a 

Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do salário-família e da reabilitação 

profissional, quando for o caso. 2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos 

proporcionais, ainda que o segurado volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas 

contribuições para complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos 

integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo 

aposentado do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação 

improvida.TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200783000112040, Rel. Des.Fed. Maximiliano Cavalcanti, j. 17/09/2009, DJe 

08/09/2009.Ainda que fosse admitida a possibilidade de desaposentação para obtenção de novo benefício, mais 

vantajoso, pelo próprio RGPS, forçoso seria concluir pela necessidade de restituição dos valores já recebidos, a que não 

se propõe o autor. 6. Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a suspensão do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/1950.P.R.I. 

 

0007159-41.2010.403.6105 - NIVALDO DE CARVALHO(SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. NIVALDO DE CARVALHO, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em antecipação de tutela, a correção do valor de seu 

benefício previdenciário passando este para 100% do salário benefício; e, ao final, a confirmação da tutela pretendida 

com o pagamento de todos os valores devidos em atraso acrescidos de juros e correção monetária. Argumenta que é 

beneficiário do INSS desde 22/01/1999 percebendo valor correspondente a 76% do seu salário benefício; que após a 

concessão do benefício continuou contribuindo, sendo que em 12/05/2002 já teria direito a 100% do salário benefício, 

tendo em vista que já estava com 35 anos de tempo de contribuição.Sustenta que o réu teria obrigatoriedade de 

regularizar o salário benefício do autor automaticamente, mas que não houve qualquer alteração ou reajuste da 

porcentagem correspondente ao salário benefício.Pela decisão de fls. 28/29 foram deferidos os benefícios da justiça 

gratuita e indeferida a antecipação de tutela e a decretação do segredo de justiça. Cópia do CNIS do autor (fls. 35/39) e 

cópia do processo administrativo foi juntado por linha (fl. 42), dos quais foi dado vista às partes (fl. 42).Devidamente 

citado, o INSS apresentou contestação (fls. 45/50) arguindo, preliminarmente, a decadência do direito à revisão do 

benefício. No mérito propriamente dito, sustenta a improcedência do pedido considerando a correção dos cálculos do 

benefício do autor Réplica às fls. 53/61.É o relatório.Fundamento e Decido.2. Do julgamento antecipado da lide: sendo 

desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 330, inciso 

I, do Código de Processo Civil.3. Da decadência do direito à revisão do benefício: rejeito a arguição de decadência, 
posto que o autor não pretende a revisão do ato de concessão de seu benefício, mas sim a correção do valor de seu 

benefício previdenciário, passando este para 100% do salário benefício computando-se como tempo de serviço período 

posterior à concessão do benefício primitivo.4. Do pedido de revisão: das alegações e argumentações do autor verifica-

se que a pretensão é de que o benefício seja recalculado, considerando-se o período trabalhado posteriormente à 

concessão. Em outras palavras, pretende o autor, na verdade, a concessão de um novo benefício, com cômputo de 

período trabalhado posteriormente à concessão do benefício primitivo, ou seja, o que se tem denominado de 

desaposentação.Quanto à alegada possibilidade de desaposentação, para fins de obtenção de novo benefício de 

aposentadoria perante o mesmo RGPS - Regime Geral da Previdência Social, não há plausibilidade jurídica.É certo que 

as Leis ns 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade Social e 8.213/1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) 

não contemplam, de forma expressa, vedação à desaposentação, que figura apenas no artigo 181-B do Decreto n 

3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), atualmente na redação do Decreto n 3.265/1999.Contudo, o referido 

artigo 181-B do Decreto n 3048/1999 não é ilegal, na medida em que não extrapolou o poder regulamentar, pois a 

impossibilidade de renúncia ao benefício, para obtenção de outro benefício mais vantajoso no próprio RGPS é extraída 

das próprias disposições constantes das leis que instituem os Planos de Custeio e Benefícios. Com efeito, a Lei nº 9.032, 

de 28/04/1995, ao inserir o 4º no artigo 12 da Lei nº 8.212/1991, bem como o 3º no artigo 11 da Lei nº 8.213/1991, 

revogou a isenção anteriormente instituída pelo artigo 24 da Lei nº 8.870, de 15/04/1994, reintegrando no conjunto dos 

contribuintes da seguridade social os beneficiários de aposentadoria que continuam a trabalhar. E o 2 do artigo 18 da 
Lei n 8.213/1991, na redação inicialmente dada pela referida Lei n 9.032/1995, e depois alterada pela Lei n 9.528/1997, 

estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Assim, as contribuições recolhidas 

pelo segurado aposentado que continua ou volta a exercer atividade abrangida pelo RGPS não podem ser computadas 

para o cálculo de novo benefício. Anteriormente, constituíam um pecúlio que era pago ao segurado, benefício que foi 

extinto pela Lei n 8.870/1994.E o Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que é constitucional a 

exigência de contribuição previdenciária do trabalhador já aposentado, com apoio no princípio da universalidade do 

custeio (STF, 1ª Turma, RE 364224 AgRg/RS, Rel.Min. Ricardo Lewandowski, j. 06/04/2010, DJe 22/04/2010; STF, 2ª 

Turma, RE 367416 AgRg/RS, Rel.Min. Joaquim Barbosa, j. 01/12/2009, DJe 17/12/2009).Por outro lado, a 

possibilidade de desaposentação, seguida da obtenção de nova aposentadoria, computando-se o período de contribuição 
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posterior ao primeiro benefício, tornaria letra morta o artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 

9.876/1999, que institui a aplicação do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Isso porque o referido 

fator previdenciário é obtido em função da idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar, nos termos do 7 do referido artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999.E, se for 

possível a obtenção de aposentadoria, e posterior renúncia ao benefício para obtenção de uma nova aposentadoria, 

computando-se as contribuições recolhidas posteriormente à aposentação, o novo benefício será obtido com idade 

maior, tempo de contribuição maior e expectativa de vida menor, resultando em um salário-de-benefício maior.Em que 

pese minha opinião pessoal sobre a inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário pela Lei n 9.876/1999, 

posto que introduz, na prática, um limite de idade para a aposentadoria pelo RGPS, limite que foi expressamente 

rejeitado pelo Congresso Nacional quando da promulgação da Emenda Constitucional n 20/1998, aprovado que foi 

apenas para o regime previdenciário dos servidores públicos, o certo é que o STF - Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou a respeito, ao menos em juízo provisório, pela constitucionalidade da norma em questão (STF, Pleno, ADI 

2111 MC/DF, Rel.Min. Sydney Sanches, j. 16/03/2000, DJ 05/12/2003, p. 17).E, recentemente, foi vetado o artigo 5 da 

Lei n 12.254, de 15/06/2010, que determinava o fim da aplicação do fator previdenciário a partir de 01/01/2011.Não 

desconheço que o Superior Tribunal de Justiça tem precedentes no sentido da possibilidade de renúncia ao benefício de 

aposentadoria, para obtenção de nova aposentadoria mais vantajosa, no mesmo regime (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 

1121999/PE, Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010).Contudo, penso que se trata de decisão 

que implica em declaração de inconstitucionalidade do 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, e portanto, enquanto não 
enfrentada a questão pelo STF, mantenho meu entendimento no sentido da impossibilidade de desaposentação para fins 

de obtenção de novo benefício no âmbito do mesmo regime.E, nesse sentido, situa-se a orientação dos Tribunais 

Regionais Federais: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO PARA 100% (CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a 

sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a 

apuração da renda mensal inicial, um percentual inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, 

correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição, acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de 

serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo 

trabalhador no momento em que ele requereu o benefício na via administrativa, não se podendo considerar as 

contribuições referentes à atividade por ele exercida após a concessão do benefício para complementar o tempo de 

serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de proporcional em integral. 3. Não se trata do que doutrinariamente 

se denomina de desaposentação, mas sim de mudança progressiva do coeficiente da aposentadoria proporcional 

deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o adimplemento das diferenças pretéritas que o autor 

considera devidas. 4. Apelação desprovida.TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC 200334000218750, Rel. Des.Fed. Neuza 
Maria Alves da Silva, j. 11/11/2009, DJe 10/12/2009; APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde 

substituir a aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, 

somando ao tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições 

pagas anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura 

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por 

hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 

assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 

ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo 

previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não 

havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma 

em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a 

modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - 

Recurso provido.TRF 2ª Região, 7ª Turma, AMS 200651015373370, Rel. Des.Fed. Alberto Nogueira Junior, j. 
27/05/2009, DJU 06/07/2009 p.111; PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 

POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, 

sem restituição dos proventos percebidos. II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que 

esta E. Corte tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença. III - Preliminar de 

prescrição ou decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação. 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais. V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 
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aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 

(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). VII - Cabe ao 

segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. 

VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo 

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é 

direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do 

mundo jurídico, sem onerar a Administração. X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. 

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso. XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da 

desaposentação e não integra o pedido inicial. XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, 

fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da 

integral. XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in 

dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela 

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XIV - 
Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo 

legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XV- Contribuições 

previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior 

à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 

18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, 

extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XVI - Ausência de similitude com a 

reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XVII - Reexame 

necessário e apelo do INSS providos. XVIII - Sentença reformada.TRF 3ª Região, 8ª Turma, APELREE 

200861260056790, Rel. Des.Fed. Marianina Galante, j. 14/06/2010, DJe 27/07/2010. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. 

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. O art. 18, parágrafo 

2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que permanecer contribuindo para a 

Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do salário-família e da reabilitação 

profissional, quando for o caso. 2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos 

proporcionais, ainda que o segurado volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas 

contribuições para complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos 
integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo 

aposentado do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação 

improvida.TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200783000112040, Rel. Des.Fed. Maximiliano Cavalcanti, j. 17/09/2009, DJe 

08/09/2009.Ainda que fosse admitida a possibilidade de desaposentação para obtenção de novo benefício, mais 

vantajoso, pelo próprio RGPS, forçoso seria concluir pela necessidade de restituição dos valores já recebidos, a que não 

se propõe o autor. 5. Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a suspensão do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/1950.P.R.I. 

 

0018070-15.2010.403.6105 - APARECIDA NAUATA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista o decurso do prazo sem resposta, requisite-se novamente ao Chefe da AADJ de Campinas, cópia 

integral do procedimento administrativo referente ao benefício nº 070.887.483-5, em cumprimento à decisão proferida 

às fls. 43.Fls. 47/55: Manifeste-se a parte autora quanto à contestação, no prazo legal.Int. 

 

0007747-14.2011.403.6105 - ROSELI DE FATIMA SOTERIO X DEUWISON GABRIEL SOTERIO DOS SANTOS 

X ROSELI DE FATIMA SOTERIO(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 165/172: Defiro o prazo requerido para que a autora cumpra integralmente a decisão de fls. 161/162, 

apresentando procuração por instrumento público, em relação ao autor DEUWISON GABRIEL SOTÉRIO DOS 

SANTOS, bem como procuração com data atual da autora ROSELI DE FÁTIMA SOTÉRIO.Int. 

 

0011501-61.2011.403.6105 - IRENE MIOTO SOARES(MG124144 - GUSTAVO MORELLI DAVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em decisão.IRENE MIOTO SOARES ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de 

auxílio-doença que alega ter sido indevidamente cessado em 30/11/2006 (fls. 10). Ao final, pleiteia a conversão em 

aposentadoria por invalidez, desde o primeiro benefício concedido, com o pagamento das parcelas em atraso 
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devidamente corrigidas.Sustenta que exercia a função de motorista doméstica; que por ser portadora de Síndrome do 

manguito rotador (M75.1), Artrose pós-traumática de outras articulações (M19.1) e Artrose não especificada (M19.9), 

decorrentes de queda de uma escada, não consegue exercer suas atividades; que recebeu auxílio-doença entre os anos de 

2004 a 2006; que embora continue incapaz, teve seus pedidos de restabelecimento do benefício indeferidos sob 

alegação de inexistência de incapacidade laborativa.É o relatório. Fundamento e decido.Da análise do quadro de 

prevenção e consulta efetuada ao sítio do Juizado Especial de Campinas, que ora determino a juntada, observo que a 

autora postulou pedido similar no processo nº 0003650-56.2011.4.03.6303. Naquele processo, a autora objetivava o 

restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença de nº 504.167.782-0, cessado em 07/03/2011, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, tendo sido o pedido julgado improcedente, por sentença prolatada em 12 de 

julho de 2011, e o trânsito em julgado certificado em 12 de agosto de 2011.Nestes autos, a parte autora objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença que alega ter sido indevidamente cessado em 30/11/2006 (fls. 10), com sua 

conversão em aposentadoria por invalidez desde o primeiro benefício concedido (fls. 11)Desta forma, operou-se a coisa 

julgada em relação aos pedidos aqui formulados.Isso porque, conforme se afere do documento de fls. 20, juntado pela 

própria autora, bem como do documento obtido por meio de consulta ao Sistema Único de Benefício DATAPREV, que 

ora determino a juntada, em que pese a alegação da autora de que seu benefício tenha cessado em 30/11/2006, na 

verdade a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 21/02/2004 a 28/02/2011 e naquele Juízo foi 

produzido laudo médico pericial, em 10/06/2011, no qual se avalia o estado clínico da autora, atestando a inexistência 

de incapacidade laboral. A ocorrência ou não de litispendência ou coisa julgada deve ser verificada no momento da 
propositura da ação e tem como único fator a identidade das ações. Se as ações são idênticas e a segunda é ajuizada 

quando ainda não ocorreu o trânsito em julgado da decisão prolatada na primeira, ocorre a litispendência. Diversamente, 

se as ações são idênticas e a segunda é ajuizada após o trânsito em julgado da decisão proferida na primeira, encontra o 

óbice da coisa julgada.Considerando-se a disposição do Código de Processo Civil de que a litispendência ou coisa 

julgada se verifica quando se reproduz ação anteriormente ajuizada ( 1º, artigo 301), a prevenção deve ser analisada em 

consonância com esta definição legal e as disposições do artigo 253 do mesmo diploma, que assim dispõe:Art. 253. 

Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: I - quando se relacionarem, por conexão ou 

continência, com outra já ajuizada; II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o 

pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; III - 

quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento. Com o advento da Lei nº 11.280/2006 que incluiu o 

inciso III ao dispositivo legal supra citado, a análise da prevenção deve considerar a existência de ação idêntica, e aí 

compreendida a ação em seu sentido estrito, técnico, ou seja, como aquela que se instaura em cada pedido autônomo 

constante da inicial. De fato, o processo admite a cumulação de pedidos e, para fins de verificação de litispendência ou 

coisa julgada, cada qual deve ser compreendido como uma ação em si. Relativamente ao conceito de ação, ensina 

Moacyr Amaral Santos, in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, Volume 1, 7ª edição, São Paulo: Saraiva, 1980. 

p. 193:Duas ou mais ações podem cumular-se no mesmo processo. É o fenômeno da cumulação objetiva, também e 

mais comumente chamada cumulação de ações ou cumulação de pedidos.É o que se dá quando o autor propõe, em 
relação ao réu, duas ou mais ações, por via de um mesmo processo. Ou melhor, quando o autor formula duas ou mais 

pretensões contra o mesmo réu, suscitando, assim, a formação de um único processo, para o fim do juiz decidir quanto a 

elas na mesma sentença.(...)Observa-se que, na cumulação de ações, são várias ações que se cumulam no mesmo 

processo, quando cada uma delas bem poderia constituir objeto de um processo distinto ou, melhor dizendo, de uma 

distinta relação processual.Ademais, a definição contida no parágrafo 1º do artigo 301 do CPC, remete à compreensão 

de que o disposto no artigo 253, III do CPC aplica-se de maneira indistinta tanto aos casos em que se verifica a 

litispendência, como nos casos em que se verifica a coisa julgada.Assim, há que se reconhecer a prevenção do Juizado 

Especial Federal de Campinas/SP, eis que o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença já foi apreciado 

por aquele Juízo.A atribuição do valor à causa em patamar superior ao da alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, 

R$ 55.738,64 (cinquenta e cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), não é suficiente a 

afastar a prevenção referida.A regra de distribuição por prevenção é, por definição, a atribuição de competência a um 

determinado Juízo em razão da distribuição anterior de outro processo. Logo, por razões lógicas, deve prevalecer sobre 

as regras gerais de determinação de competência, inclusive em razão do valor de alçada.Entendimento contrário 

permitiria ao jurisdicionado à burla ao juiz natural, apenas apontando valor à causa pouco superior ao da demanda 

anteriormente proposta, de modo a afastar a distribuição do feito ao Juízo que já conhecera do pedido anteriormente 

proposto.Ainda que assim não fosse, observo que a autora arbitrou como valor da causa R$ 55.738,64(cinquenta e cinco 

mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), alegando tratar-se da soma de doze parcelas vincendas, 
acrescidas das parcelas em atraso desde 30/11/2006. No entanto, conforme anteriormente exposto, restou demonstrado 

por meio do documento de fls. 20, bem como do documento obtido por meio de consulta ao Sistema Único de Benefício 

DATAPREV, que o benefício de auxílio-doença foi cessado apenas 28/02/2011 e possuía o valor de R$785,82.Assim, 

cumpre fixar, de ofício, o valor da causa em R$ 14.144,76 (18 x R$ 785,82, correspondente a 06 parcelas vencidas e 12 

vincendas) que é inferior ao valor de alçada do Juizado Especial Federal, restando a competência deste Juízo também 

afastada em razão do valor da causa.Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em 

favor da Vara do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP que conheceu do processo de nº 

000350-56.2011.4.03.6303, por prevenção. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas 

homenagens e cautelas legais. Intime-se. 

 

0011733-73.2011.403.6105 - ALESSANDRO GUSTAVO LOPES(SP086998 - MANOEL CARLOS FRANCISCO 
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DOS SANTOS E SP199691 - ROSILEI DOS SANTOS) X PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE 

CAMPINAS X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

Vistos, em decisão.ALESSANDRO GUSTAVO LOPES ajuizou ação ordinária contra a PONTIFÍCIA 

UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS e o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, objetivando, em 

antecipação de tutela, determinação para a primeira requerida expedir outro diploma em substituição sem nenhuma 

anotação de qualquer ordem, mormente sub judice, e, igualmente, o segundo requerido deverá expedir outra Carteira 

Profissional da mesma forma (fls. 15). Ao final, requer a declaração da nulidade da restrição da expressão sub judice 

aposta no diploma e na carteira profissional, a expedição de novo diploma e carteira sem qualquer óbice e anotação, 

bem como a condenação dos réus na indenização em dano moral. Atribuiu à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais).Argumenta o autor que, em 13/01/1999, ingressou no curso de Medicina na primeira requerida. Relata que a 

efetivação do curso se deu por ordem judicial em sentença prolatada nos autos do mandado de segurança de nº 

2008.61.05.004275-0, que tramitou na 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Campinas/SP. Informa, ademais, 

que houve trânsito em julgado do processo.Argüi que tanto a primeira requerida quanto o co-requerido CRM, órgão 

expedidor da Carteira Profissional, Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, em comportamento 

reincidente, com a anotação discriminatória de conclusão sub judice nos documentos profissionais, (diploma e Carteira 

de Médico) (fls. 9) estão desobedecendo comando judicial exarado pelo Juízo da 2ª Vara Federal nos autos do mandado 

de segurança supra referido.Sustenta que aquele Juízo determinou aos requeridos que permitissem ao requerente 

concluir o Curso de medicina (fls.10) e que, portanto, tem direito à expedição de diploma e carteira profissional sem 
qualquer restrição.Os autos foram inicialmente distribuídos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas, sendo reconhecida a incompetência da Justiça Estadual e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal 

(fls. 81).Noticiada interposição de agravo de instrumento (fls. 87), o qual foi recebido também em efeito suspensivo 

(fls. 85), e ao qual ao qual foi negado provimento, consoante acórdão de fls. 122.É o relatório. Fundamento e decido.O 

autor, por mais de uma vez, argúi na petição inicial o descumprimento pelos réus da ordem emanada pelo Juízo da 2ª 

Vara Federal desta Subseção Judiciária nos autos do mandado de segurança de nº 2008.61.05.004275-0 (atual nº 

0004275-10.2008.403.6105).A pretensão deduzida, qual seja, de que não constem em seus documentos (diploma e 

registro no conselho profissional) a anotação relativa ao referido processo compreende-se, evidentemente, em 

providência relativa à execução do julgado.Assim, de rigor, portanto, a remessa dos autos ao Juízo da 2ª Vara desta 

Subseção Judiciária, ao qual caberá, s.m.j., apreciar a adequação desta ação para a providência pretendida.Pelo exposto, 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária 

de Campinas-SP, por prevenção. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e 

cautelas legais. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0014126-15.2004.403.6105 (2004.61.05.014126-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X TECNOMECANICA DO BRASIL LTDA X 
VIVIANE GARCIA X NORMA URQUIZAS GARCIA X ARTHUR GARCIA 

Vistos.Fl. 209 - Cite-se a executada VIVIANE GARCIA, nos termos do despacho de fl. 150, no endereço constante à fl. 

182, expedindo-se Carta Precatória.Vista à exeqüente do teor do ofício de fl. 211, para que comprove o recolhimento 

das taxas judiciárias e custas judiciais referentes à carta precatória encaminhada ao Juízo da Comarca de Saquarema-

RJ.Intimem-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0011580-40.2011.403.6105 - ANTONIO CARLOS MAROTA(SP268289 - MARCOS LIMA MEM DE SÁ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.ANTONIO CARLOS MAROTA ajuizou medida cautelar de exibição contra a CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando liminarmente, em relação a contrato de financiamento bancário entabulado entre as 

partes, a determinação judicial para a ré exibir em Juízo o instrumento contratual, e se abster de inscrever seu nome em 

cadastros de inadimplentes, suspendendo a incidência de juros e dos descontos de parcelas resultantes do pacto. Alega o 

requerente que, somente a partir de janeiro de 2011, teve conhecimento de uma dívida que teria contraído em julho de 

2009, em razão da qual recebeu três notificações comunicando que terá o nome incluído no serviço de proteção ao 

crédito; que a cobrança é abusiva em relação aos encargos incidentes; que pretende discutir o contrato em ação principal 

a ser proposta; que depositará judicialmente o valor da dívida após análise do contrato.É o relatório. Fundamento e 
decido.Observo que o artigo 273, 7 do CPC, na redação da Lei n 10.444/02, dispõe que se o autor, a título de 

antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos 

pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.Referido dispositivo introduziu o 

princípio da fungibilidade entre os pedidos cautelar e antecipatório, possibilitando, nos casos em que o autor, por 

equívoco, formula pedido de antecipação da tutela quando deveria ter requerido medida cautelar, que o juiz conceda 

esta em caráter incidental nos próprios autos da ação de conhecimento.Entendo que o dispositivo, por estar em 

consonância com o princípio da instrumentalidade do processo, merece interpretação extensiva. Assim, entendo que, 

não apenas quando o autor equivoca-se na formulação do pedido, mas em qualquer caso, é possível ao Juiz conceder a 

medida cautelar formulada como pedido incidental na própria ação de conhecimento.A hipótese se aplica ao caso desta 

cautelar, pela qual o requerente pleiteia a determinação para a ré exibir o instrumento contratual a ser discutido, a não 

inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes, além da interrupção da incidência de juros na dívida e a sua 
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cobrança, e ainda pretende realizar depósitos judiciais dos valores devidos. Como se vê, não se trata de medida cautelar 

típica de exibição de documentos, já que o requerente pretende também outras providências, além da simples exibição 

do contrato bancário.Ora, uma vez que o requerente pretende aforar a ação principal visando reavaliar os termos do 

contrato de abertura da conta, discutindo questões relativas aos encargos incidentes sobre os valores tomados, tais 

providências podem ser, assim, requeridas e examinadas incidentalmente nos próprios autos da ação de conhecimento.3. 

Pelo exposto, visando a celeridade na prestação jurisdicional, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para 

emendar a petição inicial, adequando-a ao rito ordinário e formulando desde logo o pedido principal, bem como 

requerendo as providências aqui pleiteadas em caráter incidental. Intimem-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0001233-45.2011.403.6105 - JOSE KONISHI DE TOFFOLI(PR029892 - ROSANE GIL KOLOTELO WENDPAP) X 

NAO CONSTA 

Vista à requerente do documento de fl. 38.Após, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002926-79.2002.403.6105 (2002.61.05.002926-3) - ORTONAL - COM/ E REPRESENTACOES DE MATERIAIS 

CIRURGICOS LTDA X ORTONAL COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA EPP(SP264330 - 

EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI E SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL X 
UNIAO FEDERAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Fls. 297/308: Prejudicado o pedido, em face da decisão proferida pelo E.TRF da 3ª Região às fls. 

311/313.Intime-se a executada para que comprove, mediante a juntada de guia nos autos, o recolhimento à conta do 

Juízo do quantum correspondente ao percentual de 5% sobre o faturamento mensal da empresa, nos termos da 

determinação de fl. 253. Int.  

 

0005751-20.2007.403.6105 (2007.61.05.005751-7) - AMAURY CARDOSO DE OLIVEIRA X EDNA GOMES DE 

OLIVEIRA(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Vistos, etc.Cuida-se de execução de sentença proferida às fls. 110/116, na qual foi reconhecido o direito da parte autora 

ao creditamento, no saldo da caderneta de poupança, de índices inflacionários expurgados em decorrência de planos 

econômicos. A ré efetuou o depósito judicial de fl.152, no valor que entedia como sendo devido (cálculos de fls. 

121/151), e do qual a exequente discordou (cálculos de fls. 157/166).Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo 

para apuração do valor correto da condenação, e o valor incontroverso foi levantado pela exequente, conforme se 

verifica do alvará cumprido à fl. 224.Intimadas as partes dos cálculos da Contadoria de fls. 218/223, a executada 

concordou com o valor apurado, e a exeqüente não se manifestou.A executada efetuou o depósito complementar de fl. 
240, equivocadamente efetuado a maior.Os autos retornaram à Contadoria do Juízo, para atualização dos cálculos já 

realizados às fls. 218, a fim de possibilitar a expedição de alvará de levantamento à autora, bem como a devolução à 

executada do valor remanescente depositado à fl. 240.Intimadas as partes dos cálculos da Contadoria de fls. 251/255, a 

exequente concordou e a executada manteve-se silente. Assim, foi expedido o alvará à exequente, do valor 

complementar, valor este já levantado (fl. 264) É o relatório. Fundamento e decido.Destarte, a Caixa Econômica Federal 

satisfez a obrigação reconhecida na sentença de fls. 110/116, mediante o creditamento do complemento de correção 

monetária. Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e julgo EXTINTA a execução, com fundamento no art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oficie-se ao PAB da Justiça Federal de Campinas para que efetue a reversão 

ao centro de custo originário do saldo remanescente do depósito de fl. 240, equivocadamente efetuado a maior.Após a 

reversão, comprove a instituição financeira sua efetivação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3198 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0014205-81.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA FILHO) 

X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO SISTEMA REGIONAL DE TELEVISAO(SP084777 - CELSO DALRI E 
SP158360 - CELSO MAIORINO DALRI) X FUNDACAO SECULO VINTE E UM(SP113292 - MAURA 

PROVEDEL CARVALHAES E SP103144 - SERGIO CARVALHO DE AGUIAR VALLIM FILHO) X FUNDACAO 

CULTURAL ANHANGUERA(SP103144 - SERGIO CARVALHO DE AGUIAR VALLIM FILHO E SP113292 - 

MAURA PROVEDEL CARVALHAES) 

Vistos.Anote-se a baixa dos autos da conclusão para sentença no sistema processual.Fls. 717/724: Dê-se vista às partes 

da petição e documentos protocolizados pela ré Fundação Século Vinte e Um.Após, venham conclusos.Intimem-se. 

 

DESAPROPRIACAO 
0005842-42.2009.403.6105 (2009.61.05.005842-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X JOSE CAMPINHO - ESPOLIO(SP092165 - ALFREDO LALIA FILHO) X MARIA DA 

PURIFICACAO RAMOS CAMPINHO 

Vistos.Verifico que a sentença proferida às fls. 97/99 determinou a expedição de carta de adjudicação do bem imóvel 

objeto destes autos. Considerando, outrossim, que o Decreto-Lei nº 3.365/41 não prevê o ato de adjudicação nas ações 

de desapropriação, determino a expedição de mandado de imissão na posse, bem como de mandado para registro da 

desapropriação, na forma do artigo 29 do Decreto-lei nº 3.365/1941 e artigo 167, inciso I, item 34 da Lei nº 6.015/1973, 

em substituição ao ato anteriormente determinado na sentença,Intimem-se.  

 

0017593-26.2009.403.6105 (2009.61.05.017593-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X AQUIRA 

SHIMIZU(SP237692 - SÉRGIO EDUARDO RIBEIRO DA SILVA) 

Vistos.Considerando o trânsito em julgado da sentença, certificado à fl. 141, fica intimada a INFRAERO, na pessoa de 

seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida, sob pena de incidência de multa de 

10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Ainda, 

citem-se os demais executados, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, expedindo-se mandado.Sem 
prejuízo, proceda a Secretaria a alteração da classe processual da presente ação, para que conste a classe 206- Execução 

contra a Fazenda Pública.Int. 

 

MONITORIA 
0011141-68.2007.403.6105 (2007.61.05.011141-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X E F NOVAIS LTDA ME X EDENIR FONSECA NOVAIS 

Ante a ausência de manifestação do réu, certificada à fl. 149, defiro o pedido de fl. 143 para determinar a expedição de 

alvará de levantamento dos valores constantes do termo de penhora de fl. 118 em nome da CEF, devendo no documento 

constar apenas seu CNPJ. Cumprida a determinação supra, determino à secretaria o envio do alvará diretamente ao PAB 

da CEF da Justiça Federal para cumprimento.Defiro a suspensão do feito nos termos do artigo 791, inciso III do Código 

de Processo Civil, conforme requerido. Após, com o cumprimento do alvará, remetam-se os autos ao arquivo para 

sobrestamento.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007053-79.2010.403.6105 - ALESSIO ALTAREGO(SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. ALESSIO ALTAREGO, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em antecipação de tutela, a correção do valor de seu benefício 

previdenciário passando este para 100% do salário benefício; e, ao final, a confirmação da tutela pretendida com o 

pagamento de todos os valores devidos em atraso acrescidos de juros e correção monetária. Argumenta que é 

beneficiário do INSS desde 07/01/1999 percebendo o valor correspondente a 70% do seu salário benefício; que após a 

concessão do benefício continuou contribuindo, sendo que em 06/2003 já teria direito a 100% do salário benefício, 

tendo em vista que já estava com 35 anos de tempo de contribuição.Sustenta que o réu teria a obrigatoriedade de 

regularizar o salário benefício do autor automaticamente, mas que não houve qualquer alteração ou reajuste da 

porcentagem correspondente ao salário benefício.Pela decisão de fls. 30/31 foram deferidos os benefícios da justiça 

gratuita e indeferida a antecipação de tutela e a decretação do segredo de justiça. Devidamente citado, o INSS 

apresentou contestação (fls. 40/62) arguindo, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao 

quinquênio que precede o ajuizamento da ação.No mérito propriamente dito, sustenta o réu a improcedência do pedido 

na vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, em que o aposentado contribui apenas ao 

custeio do sistema de seguridade e não para obtenção de aposentadoria, na opção do aposentado por uma renda menor 

recebida por mais tempo, no ato jurídico perfeito e no artigo 18, 2º da Lei n. 8213/91. Cópia do processo administrativo 

foi juntado por linha, do qual foi dado vista às partes (fl. 63).Réplica (fls. 65/70).É o relatório.Fundamento e Decido.2. 

Do julgamento antecipado da lide: sendo desnecessária a produção de provas em audiência, a lide comporta pronto 

julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Da prescrição quinquenal: rejeito a 
arguição de prescrição, pois o autor não postula parcelas vencidas a mais de cinco anos do ajuizamento da ação.4. Do 

pedido de revisão: das alegações e argumentações do autor verifica-se que a pretensão é de que o benefício seja 

recalculado, considerando-se o período trabalhado posteriormente à concessão. Em outras palavras, pretende o autor, na 

verdade, a concessão de um novo benefício, com cômputo de período trabalhado posteriormente à concessão do 

benefício primitivo, ou seja, o que se tem denominado de desaposentação.Quanto à alegada possibilidade de 

desaposentação, para fins de obtenção de novo benefício de aposentadoria perante o mesmo RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, não há plausibilidade jurídica.É certo que as Leis ns 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade 

Social e 8.213/1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) não contemplam, de forma expressa, vedação à 

desaposentação, que figura apenas no artigo 181-B do Decreto n 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), 

atualmente na redação do Decreto n 3.265/1999.Contudo, o referido artigo 181-B do Decreto n 3048/1999 não é ilegal, 

na medida em que não extrapolou o poder regulamentar, pois a impossibilidade de renúncia ao benefício, para obtenção 
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de outro benefício mais vantajoso no próprio RGPS é extraída das próprias disposições constantes das leis que instituem 

os Planos de Custeio e Benefícios. Com efeito, a Lei nº 9.032, de 28/04/1995, ao inserir o 4º no artigo 12 da Lei nº 

8.212/1991, bem como o 3º no artigo 11 da Lei nº 8.213/1991, revogou a isenção anteriormente instituída pelo artigo 24 

da Lei nº 8.870, de 15/04/1994, reintegrando no conjunto dos contribuintes da seguridade social os beneficiários de 

aposentadoria que continuam a trabalhar. E o 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, na redação inicialmente dada pela 

referida Lei n 9.032/1995, e depois alterada pela Lei n 9.528/1997, estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado.Assim, as contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que continua 

ou volta a exercer atividade abrangida pelo RGPS não podem ser computadas para o cálculo de novo benefício. 

Anteriormente, constituíam um pecúlio que era pago ao segurado, benefício que foi extinto pela Lei n 8.870/1994.E o 

Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que é constitucional a exigência de contribuição previdenciária 

do trabalhador já aposentado, com apoio no princípio da universalidade do custeio (STF, 1ª Turma, RE 364224 

AgRg/RS, Rel.Min. Ricardo Lewandowski, j. 06/04/2010, DJe 22/04/2010; STF, 2ª Turma, RE 367416 AgRg/RS, 

Rel.Min. Joaquim Barbosa, j. 01/12/2009, DJe 17/12/2009).Por outro lado, a possibilidade de desaposentação, seguida 

da obtenção de nova aposentadoria, computando-se o período de contribuição posterior ao primeiro benefício, tornaria 

letra morta o artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999, que institui a aplicação do fator 

previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Isso porque o referido fator previdenciário é obtido em função da 
idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, nos termos do 7 do referido artigo 

29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999.E, se for possível a obtenção de aposentadoria, e 

posterior renúncia ao benefício para obtenção de uma nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas 

posteriormente à aposentação, o novo benefício será obtido com idade maior, tempo de contribuição maior e 

expectativa de vida menor, resultando em um salário-de-benefício maior.Em que pese minha opinião pessoal sobre a 

inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário pela Lei n 9.876/1999, posto que introduz, na prática, um 

limite de idade para a aposentadoria pelo RGPS, limite que foi expressamente rejeitado pelo Congresso Nacional 

quando da promulgação da Emenda Constitucional n 20/1998, aprovado que foi apenas para o regime previdenciário 

dos servidores públicos, o certo é que o STF - Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, ao menos em juízo 

provisório, pela constitucionalidade da norma em questão (STF, Pleno, ADI 2111 MC/DF, Rel.Min. Sydney Sanches, j. 

16/03/2000, DJ 05/12/2003, p. 17).E, recentemente, foi vetado o artigo 5 da Lei n 12.254, de 15/06/2010, que 

determinava o fim da aplicação do fator previdenciário a partir de 01/01/2011.Não desconheço que o Superior Tribunal 

de Justiça tem precedentes no sentido da possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria, para obtenção de 

nova aposentadoria mais vantajosa, no mesmo regime (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1121999/PE, Rel.Min. Arnaldo 

Esteves Lima, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010).Contudo, penso que se trata de decisão que implica em declaração de 

inconstitucionalidade do 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, e portanto, enquanto não enfrentada a questão pelo STF, 

mantenho meu entendimento no sentido da impossibilidade de desaposentação para fins de obtenção de novo benefício 
no âmbito do mesmo regime.E, nesse sentido, situa-se a orientação dos Tribunais Regionais Federais: 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100% 

(CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a sistemática de 

cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a apuração da renda 

mensal inicial, um percentual inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, correspondente a 30 (trinta) 

anos de contribuição, acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o 

máximo de 100% (cem por cento). 2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53 da 

Lei 8.213/91 somente se aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo trabalhador no momento em que ele 

requereu o benefício na via administrativa, não se podendo considerar as contribuições referentes à atividade por ele 

exercida após a concessão do benefício para complementar o tempo de serviço anterior e transformar a sua 

aposentadoria de proporcional em integral. 3. Não se trata do que doutrinariamente se denomina de desaposentação, 

mas sim de mudança progressiva do coeficiente da aposentadoria proporcional deferida, até que ela seja paga de forma 

integral, inclusive com o adimplemento das diferenças pretéritas que o autor considera devidas. 4. Apelação 

desprovida.TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC 200334000218750, Rel. Des.Fed. Neuza Maria Alves da Silva, j. 11/11/2009, 

DJe 10/12/2009; APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E 
COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO 

PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por 

tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e 

às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão da 

primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida 

em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o 

que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade 

de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos 

benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui 

e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que 
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autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do 

princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias 

fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de 

afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - Recurso provido.TRF 2ª Região, 7ª Turma, 

AMS 200651015373370, Rel. Des.Fed. Alberto Nogueira Junior, j. 27/05/2009, DJU 06/07/2009 p.111; 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria 

proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição 

dos proventos percebidos. II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte 

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença. III - Preliminar de prescrição ou 

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação. IV - 

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais. V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 

aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 
(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). VII - Cabe ao 

segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. 

VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo 

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é 

direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do 

mundo jurídico, sem onerar a Administração. X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. 

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso. XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da 

desaposentação e não integra o pedido inicial. XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, 

fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da 

integral. XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in 

dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela 

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XIV - 

Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo 
legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XV- Contribuições 

previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior 

à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 

18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, 

extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XVI - Ausência de similitude com a 

reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XVII - Reexame 

necessário e apelo do INSS providos. XVIII - Sentença reformada.TRF 3ª Região, 8ª Turma, APELREE 

200861260056790, Rel. Des.Fed. Marianina Galante, j. 14/06/2010, DJe 27/07/2010. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. 

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. O art. 18, parágrafo 

2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que permanecer contribuindo para a 

Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do salário-família e da reabilitação 

profissional, quando for o caso. 2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos 

proporcionais, ainda que o segurado volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas 

contribuições para complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos 

integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo 
aposentado do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação 

improvida.TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200783000112040, Rel. Des.Fed. Maximiliano Cavalcanti, j. 17/09/2009, DJe 

08/09/2009.Ainda que fosse admitida a possibilidade de desaposentação para obtenção de novo benefício, mais 

vantajoso, pelo próprio RGPS, forçoso seria concluir pela necessidade de restituição dos valores já recebidos, a que não 

se propõe o autor. 5. Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a suspensão do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/1950.P.R.I. 

 

0007161-11.2010.403.6105 - JOSE FACCIN(SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. JOSÉ FACCIN, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em antecipação de tutela, a correção do valor de seu benefício previdenciário 

passando este para 100% do salário benefício; e, ao final, a confirmação da tutela pretendida com o pagamento de todos 

os valores devidos em atraso acrescidos de juros e correção monetária. Argumenta que é beneficiário do INSS desde 

19/10/1994 percebendo valor correspondente a 70% do seu salário benefício; que após a concessão do benefício 

continuou contribuindo, sendo que em 02/12/1999 já teria direito a 100% do salário benefício, tendo em vista que já 

estava com 35 anos de tempo de contribuição.Sustenta que o réu teria obrigatoriedade de regularizar o salário benefício 

do autor automaticamente, mas que não houve qualquer alteração ou reajuste da porcentagem correspondente ao salário 

benefício.Pela decisão de fls. 29/30 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela 

e a decretação do segredo de justiça. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 45/67) arguindo, 

preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da 

ação.No mérito propriamente dito, sustenta o réu a improcedência do pedido na vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, em que o aposentado contribui apenas ao custeio do sistema de seguridade e 

não para obtenção de aposentadoria, na opção do aposentado por uma renda menor recebida por mais tempo, no ato 

jurídico perfeito e no artigo 18, 2º da Lei n. 8213/91. Cópia do CNIS do Autor (fls. 37/41) e cópia do processo 

administrativo foi juntado por linha (fl. 68), dos quais foi dado vista às partes (fl. 68).Réplica (fls. 70/75).É o 

relatório.Fundamento e Decido.2. Do julgamento antecipado da lide: sendo desnecessária a produção de provas em 

audiência, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Da 

prescrição quinquenal: rejeito a arguição de prescrição, pois o autor não postula parcelas vencidas a mais de cinco anos 
do ajuizamento da ação.4. Do pedido de revisão: das alegações e argumentações do autor verifica-se que a pretensão é 

de que o benefício seja recalculado, considerando-se o período trabalhado posteriormente à concessão. Em outras 

palavras, pretende o autor, na verdade, a concessão de um novo benefício, com cômputo de período trabalhado 

posteriormente à concessão do benefício primitivo, ou seja, o que se tem denominado de desaposentação.Quanto à 

alegada possibilidade de desaposentação, para fins de obtenção de novo benefício de aposentadoria perante o mesmo 

RGPS - Regime Geral da Previdência Social, não há plausibilidade jurídica.É certo que as Leis ns 8.212/1991 (Plano de 

Custeio da Seguridade Social e 8.213/1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) não contemplam, de forma 

expressa, vedação à desaposentação, que figura apenas no artigo 181-B do Decreto n 3.048/1999 (Regulamento da 

Previdência Social), atualmente na redação do Decreto n 3.265/1999.Contudo, o referido artigo 181-B do Decreto n 

3048/1999 não é ilegal, na medida em que não extrapolou o poder regulamentar, pois a impossibilidade de renúncia ao 

benefício, para obtenção de outro benefício mais vantajoso no próprio RGPS é extraída das próprias disposições 

constantes das leis que instituem os Planos de Custeio e Benefícios. Com efeito, a Lei nº 9.032, de 28/04/1995, ao 

inserir o 4º no artigo 12 da Lei nº 8.212/1991, bem como o 3º no artigo 11 da Lei nº 8.213/1991, revogou a isenção 

anteriormente instituída pelo artigo 24 da Lei nº 8.870, de 15/04/1994, reintegrando no conjunto dos contribuintes da 

seguridade social os beneficiários de aposentadoria que continuam a trabalhar. E o 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, 

na redação inicialmente dada pela referida Lei n 9.032/1995, e depois alterada pela Lei n 9.528/1997, estabelece que o 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 
ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Assim, as contribuições recolhidas pelo segurado 

aposentado que continua ou volta a exercer atividade abrangida pelo RGPS não podem ser computadas para o cálculo 

de novo benefício. Anteriormente, constituíam um pecúlio que era pago ao segurado, benefício que foi extinto pela Lei 

n 8.870/1994.E o Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que é constitucional a exigência de 

contribuição previdenciária do trabalhador já aposentado, com apoio no princípio da universalidade do custeio (STF, 1ª 

Turma, RE 364224 AgRg/RS, Rel.Min. Ricardo Lewandowski, j. 06/04/2010, DJe 22/04/2010; STF, 2ª Turma, RE 

367416 AgRg/RS, Rel.Min. Joaquim Barbosa, j. 01/12/2009, DJe 17/12/2009).Por outro lado, a possibilidade de 

desaposentação, seguida da obtenção de nova aposentadoria, computando-se o período de contribuição posterior ao 

primeiro benefício, tornaria letra morta o artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999, que 

institui a aplicação do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Isso porque o referido fator previdenciário 

é obtido em função da idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, nos termos 

do 7 do referido artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999.E, se for possível a obtenção de 

aposentadoria, e posterior renúncia ao benefício para obtenção de uma nova aposentadoria, computando-se as 

contribuições recolhidas posteriormente à aposentação, o novo benefício será obtido com idade maior, tempo de 

contribuição maior e expectativa de vida menor, resultando em um salário-de-benefício maior.Em que pese minha 

opinião pessoal sobre a inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário pela Lei n 9.876/1999, posto que 
introduz, na prática, um limite de idade para a aposentadoria pelo RGPS, limite que foi expressamente rejeitado pelo 

Congresso Nacional quando da promulgação da Emenda Constitucional n 20/1998, aprovado que foi apenas para o 

regime previdenciário dos servidores públicos, o certo é que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, ao 

menos em juízo provisório, pela constitucionalidade da norma em questão (STF, Pleno, ADI 2111 MC/DF, Rel.Min. 

Sydney Sanches, j. 16/03/2000, DJ 05/12/2003, p. 17).E, recentemente, foi vetado o artigo 5 da Lei n 12.254, de 

15/06/2010, que determinava o fim da aplicação do fator previdenciário a partir de 01/01/2011.Não desconheço que o 

Superior Tribunal de Justiça tem precedentes no sentido da possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria, 

para obtenção de nova aposentadoria mais vantajosa, no mesmo regime (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1121999/PE, 

Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010).Contudo, penso que se trata de decisão que implica em 

declaração de inconstitucionalidade do 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, e portanto, enquanto não enfrentada a 

questão pelo Supremo Tribunal Federal, mantenho meu entendimento no sentido da impossibilidade de desaposentação 
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para fins de obtenção de novo benefício no âmbito do mesmo regime.E, nesse sentido, situa-se a orientação dos 

Tribunais Regionais Federais: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO PARA 100% (CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

POSTERIOR À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, 

ao disciplinar a sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o trabalhador, 

estabeleceu, para a apuração da renda mensal inicial, um percentual inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição, acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada 

novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 2. A regra de cálculo da aposentadoria por 

tempo de serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo 

trabalhador no momento em que ele requereu o benefício na via administrativa, não se podendo considerar as 

contribuições referentes à atividade por ele exercida após a concessão do benefício para complementar o tempo de 

serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de proporcional em integral. 3. Não se trata do que doutrinariamente 

se denomina de desaposentação, mas sim de mudança progressiva do coeficiente da aposentadoria proporcional 

deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o adimplemento das diferenças pretéritas que o autor 

considera devidas. 4. Apelação desprovida.TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC 200334000218750, Rel. Des.Fed. Neuza 

Maria Alves da Silva, j. 11/11/2009, DJe 10/12/2009; APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde 

substituir a aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, 

somando ao tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições 

pagas anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura 

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por 

hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 

assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 

ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo 

previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não 

havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma 

em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a 

modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - 

Recurso provido.TRF 2ª Região, 7ª Turma, AMS 200651015373370, Rel. Des.Fed. Alberto Nogueira Junior, j. 

27/05/2009, DJU 06/07/2009 p.111; PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 
POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, 

sem restituição dos proventos percebidos. II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que 

esta E. Corte tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença. III - Preliminar de 

prescrição ou decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação. 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais. V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 

aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 

(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). VII - Cabe ao 

segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. 

VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo 
interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é 

direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do 

mundo jurídico, sem onerar a Administração. X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. 

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso. XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da 

desaposentação e não integra o pedido inicial. XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, 

fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da 

integral. XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in 

dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela 

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XIV - 

Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo 
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legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XV- Contribuições 

previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior 

à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 

18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, 

extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XVI - Ausência de similitude com a 

reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XVII - Reexame 

necessário e apelo do INSS providos. XVIII - Sentença reformada.TRF 3ª Região, 8ª Turma, APELREE 

200861260056790, Rel. Des.Fed. Marianina Galante, j. 14/06/2010, DJe 27/07/2010. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. 

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. O art. 18, parágrafo 

2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que permanecer contribuindo para a 

Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do salário-família e da reabilitação 

profissional, quando for o caso. 2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos 

proporcionais, ainda que o segurado volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas 

contribuições para complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos 

integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo 

aposentado do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação 
improvida.TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200783000112040, Rel. Des.Fed. Maximiliano Cavalcanti, j. 17/09/2009, DJe 

08/09/2009.Ainda que fosse admitida a possibilidade de desaposentação para obtenção de novo benefício, mais 

vantajoso, pelo próprio RGPS, forçoso seria concluir pela necessidade de restituição dos valores já recebidos, a que não 

se propõe o autor. 5. Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a suspensão do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/1950.P.R.I. 

 

0007330-95.2010.403.6105 - ANTONIO CINTRA(SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. ANTÔNIO CINTRA, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em antecipação de tutela, a correção do valor de seu benefício 

previdenciário passando este para 100% do salário benefício; e, ao final, a confirmação da tutela pretendida com o 

pagamento de todos os valores devidos em atraso acrescidos de juros e correção monetária. Argumenta que é 

beneficiário do INSS desde 15/01/1996 percebendo valor correspondente a 70% do seu salário benefício; que após a 

concessão do benefício continuou contribuindo, sendo que 13/02/2003 já teria direito a 100% do salário benefício, 

tendo em vista que já estava com 35 anos de tempo de contribuição.Sustenta que o réu teria obrigatoriedade de 

regularizar o salário benefício do autor automaticamente, mas que não houve qualquer alteração ou reajuste da 
porcentagem correspondente ao salário benefício.Pela decisão de fls. 29/30 foram deferidos os benefícios da justiça 

gratuita e indeferida a antecipação de tutela e a decretação do segredo de justiça. Citado, o INSS apresentou contestação 

(fls. 38/61) arguindo, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o 

ajuizamento da ação. No mérito propriamente dito, sustenta o réu a improcedência do pedido na vedação legal ao 

emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, em que o aposentado contribui apenas ao custeio do sistema de 

seguridade e não para obtenção de aposentadoria, na opção do aposentado por uma renda menor recebida por mais 

tempo, no ato jurídico perfeito e no artigo 18, 2º da Lei n. 8213/91. Cópia do processo administrativo foi juntado por 

linha (fl..62), do qual foi dado vista às partes (fl. 63).Intimada a parte autora a manifestar-se quanto à contestação (fl. 

63), quedou-se inerte.É o relatório.Fundamento e Decido.2. Do julgamento antecipado da lide: sendo desnecessária a 

produção de provas em audiência, a lide comporta pronto julgamento, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.3. Da prescrição quinquenal: rejeito a arguição de prescrição, pois o autor não postula parcelas vencidas 

a mais de cinco anos do ajuizamento da ação.4. Do pedido de revisão: das alegações e argumentações do autor verifica-

se que a pretensão é de que o benefício seja recalculado, considerando-se o período trabalhado posteriormente à 

concessão. Em outras palavras, pretende o autor, na verdade, a concessão de um novo benefício, com cômputo de 

período trabalhado posteriormente à concessão do benefício primitivo, ou seja, o que se tem denominado de 

desaposentação.Quanto à alegada possibilidade de desaposentação, para fins de obtenção de novo benefício de 

aposentadoria perante o mesmo RGPS - Regime Geral da Previdência Social, não há plausibilidade jurídica.É certo que 
as Leis ns 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade Social e 8.213/1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) 

não contemplam, de forma expressa, vedação à desaposentação, que figura apenas no artigo 181-B do Decreto n 

3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), atualmente na redação do Decreto n 3.265/1999.Contudo, o referido 

artigo 181-B do Decreto n 3048/1999 não é ilegal, na medida em que não extrapolou o poder regulamentar, pois a 

impossibilidade de renúncia ao benefício, para obtenção de outro benefício mais vantajoso no próprio RGPS é extraída 

das próprias disposições constantes das leis que instituem os Planos de Custeio e Benefícios. Com efeito, a Lei nº 9.032, 

de 28/04/1995, ao inserir o 4º no artigo 12 da Lei nº 8.212/1991, bem como o 3º no artigo 11 da Lei nº 8.213/1991, 

revogou a isenção anteriormente instituída pelo artigo 24 da Lei nº 8.870, de 15/04/1994, reintegrando no conjunto dos 

contribuintes da seguridade social os beneficiários de aposentadoria que continuam a trabalhar. E o 2 do artigo 18 da 

Lei n 8.213/1991, na redação inicialmente dada pela referida Lei n 9.032/1995, e depois alterada pela Lei n 9.528/1997, 

estabelece que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a 
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este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Assim, as contribuições recolhidas 

pelo segurado aposentado que continua ou volta a exercer atividade abrangida pelo RGPS não podem ser computadas 

para o cálculo de novo benefício. Anteriormente, constituíam um pecúlio que era pago ao segurado, benefício que foi 

extinto pela Lei n 8.870/1994.E o Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que é constitucional a 

exigência de contribuição previdenciária do trabalhador já aposentado, com apoio no princípio da universalidade do 

custeio (STF, 1ª Turma, RE 364224 AgRg/RS, Rel.Min. Ricardo Lewandowski, j. 06/04/2010, DJe 22/04/2010; STF, 2ª 

Turma, RE 367416 AgRg/RS, Rel.Min. Joaquim Barbosa, j. 01/12/2009, DJe 17/12/2009).Por outro lado, a 

possibilidade de desaposentação, seguida da obtenção de nova aposentadoria, computando-se o período de contribuição 

posterior ao primeiro benefício, tornaria letra morta o artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 

9.876/1999, que institui a aplicação do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.Isso porque o referido 

fator previdenciário é obtido em função da idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar, nos termos do 7 do referido artigo 29 da Lei n 8.213/1991, na redação dada pela Lei n 9.876/1999.E, se for 

possível a obtenção de aposentadoria, e posterior renúncia ao benefício para obtenção de uma nova aposentadoria, 

computando-se as contribuições recolhidas posteriormente à aposentação, o novo benefício será obtido com idade 

maior, tempo de contribuição maior e expectativa de vida menor, resultando em um salário-de-benefício maior.Em que 

pese minha opinião pessoal sobre a inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário pela Lei n 9.876/1999, 

posto que introduz, na prática, um limite de idade para a aposentadoria pelo RGPS, limite que foi expressamente 
rejeitado pelo Congresso Nacional quando da promulgação da Emenda Constitucional n 20/1998, aprovado que foi 

apenas para o regime previdenciário dos servidores públicos, o certo é que o STF - Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou a respeito, ao menos em juízo provisório, pela constitucionalidade da norma em questão (STF, Pleno, ADI 

2111 MC/DF, Rel.Min. Sydney Sanches, j. 16/03/2000, DJ 05/12/2003, p. 17).E, recentemente, foi vetado o artigo 5 da 

Lei n 12.254, de 15/06/2010, que determinava o fim da aplicação do fator previdenciário a partir de 01/01/2011.Não 

desconheço que o Superior Tribunal de Justiça tem precedentes no sentido da possibilidade de renúncia ao benefício de 

aposentadoria, para obtenção de nova aposentadoria mais vantajosa, no mesmo regime (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 

1121999/PE, Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 20/04/2010, DJe 10/05/2010).Contudo, penso que se trata de decisão 

que implica em declaração de inconstitucionalidade do 2 do artigo 18 da Lei n 8.213/1991, e portanto, enquanto não 

enfrentada a questão pelo STF, mantenho meu entendimento no sentido da impossibilidade de desaposentação para fins 

de obtenção de novo benefício no âmbito do mesmo regime.E, nesse sentido, situa-se a orientação dos Tribunais 

Regionais Federais: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. CÁLCULO DA RMI: ART. 53, II, LEI 8.213/91. ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO PARA 100% (CEM POR CENTO) COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À 

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91, ao disciplinar a 

sistemática de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o trabalhador, estabeleceu, para a 

apuração da renda mensal inicial, um percentual inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, 
correspondente a 30 (trinta) anos de contribuição, acrescido do percentual de 6% (seis por cento) para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 2. A regra de cálculo da aposentadoria por tempo de 

serviço prevista no art. 53 da Lei 8.213/91 somente se aplica em relação ao tempo de serviço já prestado pelo 

trabalhador no momento em que ele requereu o benefício na via administrativa, não se podendo considerar as 

contribuições referentes à atividade por ele exercida após a concessão do benefício para complementar o tempo de 

serviço anterior e transformar a sua aposentadoria de proporcional em integral. 3. Não se trata do que doutrinariamente 

se denomina de desaposentação, mas sim de mudança progressiva do coeficiente da aposentadoria proporcional 

deferida, até que ela seja paga de forma integral, inclusive com o adimplemento das diferenças pretéritas que o autor 

considera devidas. 4. Apelação desprovida.TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC 200334000218750, Rel. Des.Fed. Neuza 

Maria Alves da Silva, j. 11/11/2009, DJe 10/12/2009; APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA. I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde 

substituir a aposentadoria por tempo de serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, 

somando ao tempo de serviço e às contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições 

pagas anteriormente à concessão da primeira aposentadoria por tempo de serviço. II -A aceitação de semelhante figura 

jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico previdenciário comum, implicaria em criar, por 

hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo. III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e 
assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a 

liberdade de exercício dos direitos aos benefícios previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por 

ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um 

direito não previsto nem no direito público, e nem no direito privado, uma esdrúxula terceira via. IV -Inexistindo 

previsão legal e regulamentar que autorize a renúncia, ou desaposentação, conclui-se que essa figura é proibida, não 

havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, necessariamente, a licitude da norma 

em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em determinado caso concreto, ou a 

modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não desejado pelo ordenamento jurídico. V - 

Recurso provido.TRF 2ª Região, 7ª Turma, AMS 200651015373370, Rel. Des.Fed. Alberto Nogueira Junior, j. 

27/05/2009, DJU 06/07/2009 p.111; PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR 
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POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição 

da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, 

sem restituição dos proventos percebidos. II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que 

esta E. Corte tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença. III - Preliminar de 

prescrição ou decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação. 

IV - Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e 

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais. V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação 

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de 

aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. VI - Com as alterações da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por tempo de contribuição 

(art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de aposentadoria 

proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado pedágio). VII - Cabe ao 

segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial do benefício. 

VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. IX- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo 

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é 
direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do 

mundo jurídico, sem onerar a Administração. X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. 

Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu 

benefício por outro mais vantajoso. XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da 

desaposentação e não integra o pedido inicial. XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, 

fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da 

integral. XIII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in 

dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela 

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XIV - 

Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo 

legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XV- Contribuições 

previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior 

à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 

18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, 

extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XVI - Ausência de similitude com a 

reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XVII - Reexame 

necessário e apelo do INSS providos. XVIII - Sentença reformada.TRF 3ª Região, 8ª Turma, APELREE 
200861260056790, Rel. Des.Fed. Marianina Galante, j. 14/06/2010, DJe 27/07/2010. PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL EM INTEGRAL. 

APROVEITAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS A APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. O art. 18, parágrafo 

2º, da Lei nº 8.213/91, veda expressamente a percepção, pelo aposentado do RGPS, que permanecer contribuindo para a 

Previdência Social ou a ela retornar, de qualquer outra prestação, à exceção do salário-família e da reabilitação 

profissional, quando for o caso. 2. Uma vez concedida a aposentadoria por tempo de serviço com proventos 

proporcionais, ainda que o segurado volte a contribuir para o sistema previdenciário, não poderá utilizar as referidas 

contribuições para complementar o tempo que restaria para obtenção de uma nova aposentadoria com proventos 

integrais. O art. 11, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, inclusive, estabelece que as novas contribuições efetuadas pelo 

aposentado do RGPS que retornar a atividade serão destinadas ao custeio da Seguridade Social. Apelação 

improvida.TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200783000112040, Rel. Des.Fed. Maximiliano Cavalcanti, j. 17/09/2009, DJe 

08/09/2009.Ainda que fosse admitida a possibilidade de desaposentação para obtenção de novo benefício, mais 

vantajoso, pelo próprio RGPS, forçoso seria concluir pela necessidade de restituição dos valores já recebidos, a que não 

se propõe o autor. 5. Pelo exposto, julgo improcedente a ação. Condeno o autor no pagamento das custas processuais e 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a suspensão do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/1950.P.R.I. 
 

0003948-60.2011.403.6105 - PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS(SP270938 - FRANCISCO LUIZ SOARES 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Vistos.Tendo em vista a ausência de acordo entre as partes em audiência (fl. 43), manifeste-se a autora sobre a 

contestação apresentada às fls. 27/33, no prazo legal.Int. 

 

0007128-84.2011.403.6105 - FLORIANO DE JESUS(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.1. FLORIANO DE JESUS, qualificado nos autos, ajuizou ação ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recálculo da RMI de seu benefício de aposentadoria concedida em 

17/04/1991 (NB 42/088.281.339-0), procedendo à conversão dos períodos de trabalho considerados especiais mediante 
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a aplicação do multiplicador 1,4, bem como para fixação da data de início do benefício em 17/04/1991, data de entrada 

do requerimento administrativo (DER), afastando a norma que obrigava o desligamento do emprego para fixação da 

DIB.Sustenta que em 17/04/1991 requereu sua aposentadoria, tendo a mesma sido concedida e mantida regularmente. 

No entanto, alega que no momento de executar a conversão dos períodos especiais, o INSS erroneamente aplicou o 

multiplicador 1,2 ao invés de aplicar 1,4. Assevera, ainda, ter lhe sido exigida prova de afastamento do trabalho para 

deferimento do benefício e que apresentada referida prova, foi fixada data de início do benefício diferente da data de 

entrada do requerimento administrativo, nos termos de legislação que já não estava mais em vigor (Decreto 

83.312/84).É o relatório. Fundamento e Decido.2. Da decadência (ou melhor, prescrição) do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício: é de ser reconhecida, de ofício, a prescrição, nos termos do disposto no artigo 219, 5º do CPC - 

Código de Processo Civil.A Lei n 9.528/1997, resultado da conversão de medida provisória inúmeras vezes reeditada 

(inicialmente sob n 1.523-9, de 27/06/1997), que introduziu uma novidade, alterando a redação do artigo 103 da Lei nº 

8.213/1991 para estabelecer o prazo de dez anos de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. Posteriormente, a Lei nº 9.711 de 20/11/1998, também resultado da conversão de 

medida provisória inúmeras vezes reeditada (a última sob n 1663-15, de 22/10/1998), alterou o referido prazo para 

cinco anos, mantendo no mais a redação supra transcrita.Por fim, ainda posteriormente, a Medida Provisória n 138, de 

19/11/2003, convertida na Lei n 10.839, de 05/02/2004, alterou a redação do citado dispositivo, dispondo que é de dez 
anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Não 

obstante a técnica jurídica na redação do citado dispositivo legal - que se refere à decadência do direito ou ação - 

entendo que o mesmo veicula na verdade regra prescricional.A velha distinção doutrinária entre prescrição e decadência 

- esta extingue o direito diretamente, fazendo perecer a ação, e aquela fulmina a ação, e indiretamente atinge o direito - 

não pode mais ser aceita, pois traz em si a idéia de que o direito de ação está ligado ao direito material, ou seja, a já 

superada teoria imanentista da ação. Sendo o direito de ação concebido como simples direito à prestação jurisdicional - 

autônomo, abstrato e instrumental - a moderna doutrina, em especial Agnelo Amorim e Clélio Erthal, citados por 

Yussef Said Cahali, in Enciclopédia Saraiva do Direito, vol.22, pg.357/370, aponta que apenas os direitos potestativos 

(tendentes à modificação do estado jurídico existente) estão sujeitos à decadência. E somente os direitos a uma 

prestação, exigíveis de outrem mediante ações condenatórias, estão sujeitos à prescrição. Buscando-se na revisão do 

benefício justamente a condenação do réu no pagamento da prestação no valor que se entende devido, e não no que vem 

sendo pago, busca-se exatamente a satisfação de uma pretensão, sujeita portanto a prazo prescricional e não de 

decadência. Anoto que, especificamente no caso dos autos, não se cogitando de causas de suspensão ou interrupção, não 

há diferença prática na distinção entre a natureza do prazo - distinção que poderia ser relevante nas hipóteses 

mencionadas. Feita essa observação, passo a analisar a aplicabilidade das normas constantes dos citados dispositivos 
legais sob a perspectiva do direito intertemporal. E não se trata, a meu ver, de cogitar-se a respeito da existência ou não 

de direito adquirido à revisão dos benefícios concedidos anteriormente à vigência das Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 

10.839/2004. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, 

que é vedada. Não havendo na legislação anterior prazo para a revisão do ato de concessão de benefício, o prazo 

previsto na lei nova começa a contar-se apenas a partir da vigência desta, sob pena de indevida aplicação retroativa. 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em 

que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo 

prescribente marcado na lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se 

o prazo maior fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a 

partir da vigência da segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega 

conhecimento.(grifei) STF - 1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio NederCom 

relação especificamente à aplicabilidade da norma introduzida pela Lei n 9.528/97, apenas a partir da sua vigência, já se 

manifestaram os Tribunais Regionais Federais:Previdenciário. Revisão de benefícios. Decadência. Renda mensal 

inicial. Lei n 6.423/77. Súmula n 260 do ex-TRF. Prescrição. Sucumbência recíproca. I - Inexistindo na lei anterior 

previsão de prazo decadencial, o seu curso tem início apenas com a edição da lei que o instituiu (Lei n 9.528/97)... TRF- 

3ª Região - 2ª Turma - AC 684286 - Rel. Des.Fed. Peixoto Junior - Boletim 07/2001, pg.36;... 3. Segundo a doutrina, a 

DECADÊNCIA atinge os direitos potestativos, cujo objeto é a constituição, modificação ou extinção de uma relação 
jurídica, na qual o titular simplesmente exerce o direito, sem ação ou pretensão, e o sujeito passivo apenas se sujeita ao 

exercício do direito, sem poder violá-lo ou opor resistência. O art. 103, caput, ao sujeitar a prazo decadencial a 

REVISÃO do ato de concessão do BENEFÍCIO - direito a uma prestação, e não direito potestativo -, não prima pelo 

rigor científico, criando dificuldade para sua aplicação; o que, na verdade, prevê é uma hipótese de prescrição. TRF - 4ª 

Região - 6ª Turma - AC 375115 - DJU 230/06/2001 pg.1555 - Rel. Juiz Luiz Carlos de Castro Lugon;1. A contagem do 

prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, somente começou a 

partir da data do início da sua vigência, uma vez que outra era a regra, prevendo a prescrição tão-somente das parcelas 

anteriores ao lustro. A se conceder entendimento diverso, admitir-se-ia o absurdo de que um beneficiário que, a 

qualquer momento poderia litigar acerca da revisão de seu benefício, perderia, do dia para a noite, o seu direito. Assim, 

o titular de um benefício concedido há mais de cinco anos dessa data, não terá sido atingido pelo instituto da 

decadência, posto que, a contar dela, terá, ainda, mais cinco anos para propor ação em busca de proteção da sua 
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pretensão. 2. Tendo a Lei nº 9.711/98 entrado em vigor em 21/11/1998, a propositura da presente demanda poderia ter 

ocorrido até novembro de 2003... TRF 5ª Região - 4ª Turma - AC 225607 - DJ 06/10/2000 pg.353 - Rel. Des.Fed. Luiz 

Alberto Gurgel de Faria. Assim, o prazo prescricional (ou decadencial, como consta da norma) do direito à revisão, para 

benefícios concedidos anteriormente à 28/06/1997, é de dez anos, e inicia-se a partir da vigência da Medida Provisória 

nº 1.523-9, que deu origem à Lei nº 9.528/1997, uma vez que o prazo por esta fixado (depois diminuído pela Lei n 

9.711/1998 e posteriormente restabelecido pela Lei n 10.839/04), como visto, é de ser contado apenas a partir da data de 

vigência do primeiro diploma legal que o institui.Por outro lado, a conclusão não é alterada pelo fato da Medida 

Provisória nº 138, de 19/11/2003, que deu origem à Lei nº 10.839/04, ter sido editada quando já decorridos cinco anos 

da vigência da Medida Provisória nº 1663-15, de 22/10/1998, e da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, na qual aquela foi 

convertida. Não se pode admitir interpretação que resulte situações absurdas e, ademais, foi nítida a intenção do 

legislador de assegurar a possibilidade de revisão de todos os benefícios, como se verifica da posterior edição da 

Medida Provisória nº 201, de 23/07/2004, convertida na Lei nº 10.999, de 15/12/2004 que autoriza a revisão dos 

benefícios previdenciários com data de início posterior a fevereiro de 1994.Assim, no caso dos autos, tendo sido 

concedido o benefício em 02/05/1991 (fl. 77), portanto anteriormente à data da vigência da Medida Provisória nº 1.523-

9 (28/06/1997), a partir desta data tem início o prazo prescricional. E, ajuizada a ação em 15/06/2011 consumou-se a 

prescrição do direito à revisão do ato de concessão do benefício.Não desconheço que o Superior Tribunal de Justiça tem 

que o prazo decadencial instituído pelo artigo 103 da Lei nº 8.213/1991, na redação da Medida Provisória nº 

1.523/1997, aplica-se somente aos benefícios concedidos posteriormente à sua vigência (STJ, 6ª Turma, AgRg 
870872/RS, j. 29/09/2009, DJe 19/102009; STJ, 5ª Turma, EDcl no REsp 527331/SP, j. 24/04/2008, DJe 23/06/2008). 

Contudo, penso que se trata de matéria de natureza constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI da CF/88) e assim, sinto-me 

à vontade para persistir em meu entendimento pessoal, enquanto a questão não for apreciada pelo Supremo Tribunal 

Federal. 3. Pelo exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento nos artigos 295, inciso IV e 269, inciso IV, ambos 

do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais, observada a suspensão do artigo 

12 da Lei nº 1.060/1950.P.R.I. 

 

0008355-12.2011.403.6105 - VERELENA GIORGIANI ADRIANI(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora.Da documentação constante dos autos, não resta comprovado 

que o benefício de pensão por morte recebida atualmente pela autora decorre do falecimento de Fortunato 

Adriani.Assim, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a parte autora a condição de pensionista, apresentando cópia da 

certidão de óbito de Fortunato Adriani e do processo administrativo de pensão por morte.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
0006766-34.2010.403.6100 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE X MARIA LUCIA 

CAVALCANTE X UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL 
DE CAMPINAS - SP(SP116383 - FRANCISCO DE ASSIS GARCIA E SP169604 - JULIANA DE OLIVEIRA 

MAZZARIOL) 

Oficie-se ao Juízo Deprecante prestando as informações requeridas, bem como para encaminhar cópia do laudo de fls. 

118/132.Expeça-se solicitação de pagamento de honorários periciais ao perito Sérgio Roberto de Lucca, no valor de R$ 

704,40 (setecentos e quatro reais e quarenta centavos), nos termos do determinado à fl. 91.Após, devolva-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  
Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2250 
 

MONITORIA 
0001791-51.2010.403.6105 (2010.61.05.001791-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA 

RIBEIRO) X FABIANE ALENCAR SOARES RODRIGUES(SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES 

E SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES E SP258704 - FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES) 

Cuida-se da ação monitória, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, em face de 

FABIANE ALENCAR PEREIRA SOARES, com objetivo de receber o valor de R$ 24.522,66 (vinte e quatro 

mil,quinhentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos) decorrente de Contrato de Abertura de Crédito para 

Financiamento Estudantil - FIES nº. 25.4088.185.0003510-42. Com a inicial, vieram documentos, fls.05/45. Custas, fls. 
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46. A ré foi citada (fl. 52) e apresentou embargos monitórios (fls. 53/122). Impugnação da CEF (fls. 132/166).Os réus 

Terezinha Alves Mendes e João Teixeira Mendes foram excluídos do polo passivo e a CEF condenada em honorários 

advocatícios (fl. 167).A ré requereu a produção prova pericial (fl. 170) e a CEF informou não ter provas a produzir (fl. 

171).Às fls. 213/216, a contadoria do juízo informou que a CEF executou corretamente o contrato. Em audiência (fl. 

240), a ré aceitou a proposta de acordo e renunciou ao direito das ações referentes ao contrato de financiamento 

vigente.À fl. 243, a CEF informou que houve renegociação e requereu a extinção do feito.Às fls. 244/250, a patrona dos 

réus e também ré requereu o levantamento dos honorários advocatícios, conforme determinado à fl. 167.Decido.Ante o 

exposto, declaro extinto o processo, nos termos do inciso III do artigo 269 e do artigo 329, ambos do Código de 

Processo Civil.Custas pela autora.Em relação à ré Fabiane Alencar Pereira Soares, não há condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, em face do acordo celebrado.Com o trânsito em julgado, intime-se a CEF a cumprir o 

determinado à fl. 167, depositando o valor dos honorários advocatícios referentes dos réus incluídos indevidamente. 

Remetam-se os autos ao Sedi para correção do nome da ré, devendo constar Fabiane Alencar Pereira Soares.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009778-41.2010.403.6105 - ANTONIO CARLOS BARBOSA GUIMARAES(SP121371 - SERGIO PAULO GERIM) 

X UNIAO FEDERAL 

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da publicação desta certidão, terá o autor vista do 

prontuário médico juntado às fls. 381/527, no prazo legal. Nada mais. 
 

0000680-95.2011.403.6105 - GISLAINE PEREIRA JUNIOR DA SILVA X LOLRRAYNNE KAROLYNE PEREIRA 

JUNIOR DA SILVA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E SP291034 - DANIELE DOMINGOS 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário com pedido de antecipação de tutela, proposta por GISLAINE 

PEREIRA JUNIOR DA SILVA e LORRAYNNE KAROLYNE PEREIRA JUNIOR DA SILVA (menor), para 

implantação de auxílio-reclusão. Ao final, requerem a confirmação da tutela e a condenação em danos morais.Alegam 

as autoras que são respectivamente cônjuge e filha de Luziomar Pereira da Silva e que requereram a concessão do 

auxílio-reclusão em 27/08/2010, sendo este indeferido sob argumento de que o segurado recebe remuneração da 

empresa.Argumenta a autora Gislaine que seu marido foi preso em 10/09/2009; que foram providenciadas as 

declarações das penitenciárias, sendo estas emitidas com o nome de solteiro porque este dado consta da Prodesp; que 

quando da reclusão o segurado não estava portando o documento de identidade recente; que o argumento do réu para 

indeferir o benefício não merece acolhimento, pois na data da prisão o segurado estava desempregado; que o segurado 

fazia uso de bebidas alcoólicas e entorpecentes e não tinha zelo com seus documentos pessoais, tendo-os perdido; que 

restou somente o documento de identidade dele com o nome de solteiro; que ele portava a CTPS quando de sua prisão, 

porém a autora não a localizou nas unidades prisionais.Juntou procuração e documentos às fls. 16/31.Pedido de tutela 

antecipada deferido, fls. 36/37.Proposta de acordo apresentada pelo réu (fls. 48/52) rejeitada pelas autoras (fls. 
56/58).Parecer Ministerial pela procedência da ação (fls. 61/68).Atestados de permanência carcerária juntados às fls. 76 

e 125.Decretada revelia do réu, fl. 90.É o relatório. Decido.Primeiramente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Anote-seSobre o auxílio-reclusão, dispõe o artigo 80 e único da Lei n. 8.213/91 que:Art. 80. O auxílio-reclusão será 

devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em 

serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento 

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário.Já o artigo 116 e parágrafos, do Decreto 3.048/99, estabelecem:Art.116. O auxílio-reclusão será devido, 

nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber 

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, 

desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 1º É 

devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo 

recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído 

com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. 3º Aplicam-se ao 

auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de qualificação de dependentes 

após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 4º A data de início do benefício 

será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do 
requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do art. 105. Nesta seara, em 15 de 

dezembro de 1998, foi editada a Emenda Constitucional n. 20 que, em seu artigo 13, reza:Art. 13. Até que a lei 

discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses 

benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime 

geral de previdência social.Como asseverado pelo nobre magistrado que deferiu a liminar, no caso dos autos, estão 

presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. Relatou o nobre magistrado:Conforme consta do 

atestado de fl. 27, datado de 08/09/2010, o segurado Luziomar Pereira da Silva, nascido em 03/03/1973, foi recolhido 

em unidade prisional no dia 10/09/2009, em virtude de prisão em flagrante e removido para o Centro de Detenção 

Provisória.Na declaração de fl. 29, datado de 09/09/2010, do Centro de Detenção Provisória de Campinas, consta que 

Luziomar Ferreira da Silva, nascido em 03/03/1973, filho de José Carlos da Silva e Rosaria Benedita de Lima, entrou 
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no estabelecimento em 10/09/2009, sendo transferido para a Penitenciária de Pirajuí em 25/05/2010.No atestado de fl. 

28, datado de 09/09/2010, consta que o sentenciado Luziomar Pereira Junior da Silva, nascido em 03/03/1973, filho de 

José Carlos da Silva e Rosaria Benedita de Lima, deu entrada em 27/05/2010 no estabelecimento penal (Penitenciária 

Osíris Souza e Silva de Getulina) e permanece até a presente data cumprindo pena em regime fechado.Muito embora 

haja pequena divergência quanto ao nome do autor (Júnior e Ferreira), ante as declarações de permanência, a data de 

nascimento do segurado e filiação (fl. 24), verifico tratar-se da mesma pessoa.Quanto à dependência, observo que 

autora Gislaine é casada com o segurado (fl. 21) e que ambos têm uma filha menor, a co-autora Lorraynne (fl. 22).Pelo 

documento de fl. 23, constato que o endereço da autora (fl. 02) é o mesmo do segurado recolhido à prisão.Com relação 

à qualidade de segurado do Sr. Luziomar Pereira Júnior da Silva, pelo holerite de fl. 25 verifico que se refere ao mês de 

setembro de 2008, portanto na data de recolhimento à prisão (10/09/2009 - fl. 27) havia qualidade de segurado.O 

fundamento para indeferimento administrativo do benefício - recebimento de remuneração da empresa pelo segurado 

(fl. 31) - deve ser comprovado pelo INSS, pois não se pode exigir das autoras prova de fato negativo (não recebimento 

de remuneração da empresa), além de que é pouco provável que o segurado receba tal remuneração por estar preso há 

mais de um ano. Tendo em vista que o réu não comprovou que o segurado (marido e pai das autoras) vem recebimento 

remuneração de empresa, é caso do deferimento, em definitivo do benefício, até que cesse a sua causa, nos termos da 

legislação de regência.Passo a analisar a questão relativa ao dano moral. A verificação da existência e a extensão dos 

efeitos do dano moral, por muitas vezes se torna de difícil apuração dado o grau elevado de sua subjetividade, não 

havendo necessidade, conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a comprovação de sua extensão, 
necessitando apenas a comprovação dos fatos. O valor fixado é uma compensação pela dor injusta provocada, a fim de 

amenizar o sofrimento em face do abalo psicológico sofrido.No caso dos atos praticados pelas pessoas jurídicas de 

direito público, nos termos do art. 37, 6º, da CF, a responsabilidade é objetiva, quanto a estes, respondendo pelos danos 

que seus agentes, nesta qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 

de dolo ou culpa. O dano moral é um dano extrapatrimonial; é uma lesão sofrida, por ação ou omissão, pela pessoa 

física ou jurídica (Súmula 227, do STF) em virtude da ação ou omissão de outrem. O dano em questão é aquele que 

atinge a esfera íntima da pessoa ou seus valores, sua vida privada, a forma como se relaciona com o mundo e inclusive 

seu sofrimento. Para se caracterizar o dano moral é imprescindível que restem configurados alguns requisitos, quais 

sejam: o ato danoso, ainda que ilícito deve ter causado o dano em alguém; tem que haver um nexo causal entre fato 

ocorrido e o dano, e ainda, há que se apurar a responsabilidade do agente causador do dano, se subjetiva ou objetiva.No 

caso dos autos, está-se diante de hipótese de responsabilidade objetiva do estado, vez que o dano sofrido pelas autoras 

decorreu de serviço público deficientemente prestado (fault du service).Com efeito, verifico que todos os requisitos 

acima mencionados se enquadram exatamente a ensejar a procedência do dano moral para a autora.Veja-se que o fato 

ocorrido tem uma ligação íntima com o dano uma vez que as autoras, na forma alegada e não contestada pelo réu, 

forneceu toda documentação necessária para o deferimento do benefício e o deferimento ocorreu sob fundamento 

totalmente equivocado, como restou demonstrado pelos documentos acostados aos autos, causando induvidoso dano às 

autoras dado o caráter alimentar do benefício e da condição sócio-econômica das mesmas, ficando privadas das verbas 
alimentares para sustento próprios.Assim, o dano moral é decorrente da ausência de condições financeiras para o 

sustento da família, agravado pelo indeferimento do benefício, cujo direito havia sido adquirido pelas autoras desde a 

data da prisão, pois contava o encarcerado com a qualidade de segurado. Restando provado o fato que gerou a ofensa 

aos valores morais atingidos, é de ser reconhecido o direito à indenização por dano moral, conforme assegurado na 

Constituição Federal, art. 5º, V e X.A fixação do quantum da indenização é um tanto quanto subjetivo, devendo se levar 

em conta que a quantia fixada não pode ser absolutamente insignificante, mas deve, por outro lado, servir para confortar 

o ofendido e dissuadir a autora da ofensa, da prática de outros atentados, tendo em vista seu caráter preventivo e 

repressivo.Destarte, a indenização deve ser arbitrada em valor suficiente para compensar a dor experimentada e ao 

mesmo tempo para penalizar o ofensor e considerando ainda as circunstâncias em que os fatos ocorreram, a situação 

sócio-econômica das autoras e ainda a capacidade do pagamento pelo réu. Por tudo isso, arbitro a indenização em R$ 

20.000,00 (vinte mil reais.) que julgo suficiente para a reparação do dano, no caso presente.Por todo exposto, julgo 

PROCEDENTES os pedidos, resolvo o mérito do processo, confirmo a liminar de fls. 36/37 na forma do art. 269, inc. I 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício auxílio-reclusão desde a data do 

requerimento, 27/08/2010, bem como a pagar às autoras os valores atrasados, devendo ser abatidos os valores recebidos 

por força da liminar.Condeno ainda o réu ao pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais.) a título de danos morais, 

fixado para data desta sentença. Os valores (atrasados e dano moral) devem ser atualizados por ocasião da execução da 

presente sentença nos termos do Manual de Cálculos do CJF de Brasília (tabela previdenciária e condenatória em geral, 
respectivamente), acrescidos de juros de 0,5%, contados da citação, a teor do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.Em vista do 

Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região 

passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do benefício do autor: Nome dos segurados: 

Gislaine Pereira Junior da Silva e Larraynne Karolyne Pereira Junior da SilvaBenefício Auxílio-ReclusãoData de Início 

do Benefício (DIB): 27/08/2010Data início pagamento dos atrasados: 27/08/2010Condeno ainda o INSS ao pagamento 

de honorários no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais.).Sem custas ante a isenção que goza a autarquia. Sentença sujeita 

ao duplo grau de jurisdição. P. R. I. 

 

0012072-32.2011.403.6105 - MARISTELA MORAES CIANI(SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Maristela Moraes 
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Ciani, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para manutenção do benefício de 

auxílio-doença. Requer a realização de prova pericial na especialidade de neurologia e ortopedia. Ao final, requer seja 

considerada inapta; a suspensão da alta programada; o pagamento dos atrasados desde a cessação; a condenação em 

danos morais e, caso comprovada a incapacidade permanente, a conversão em aposentadoria por invalidez.Alega a 

autora que recebeu auxílio-doença nos períodos de 01/04/2010 a 29/06/2010 (NB 5402546912) e 03/06/2011 a 

31/07/2011 (5464590583) por ser portadora de síndrome de dolisão do ombro; que permanece incapacitada e que o 

segundo benefício foi concedido com alta programada. Argumenta que fez duas cirurgias no ombro; que a dor atingiu 

também a cabeça, costas, pernas e que apresenta também apresenta quadro de profunda depressão.É o relatório. 

Decido.Afasto a prevenção apontada à fl. 40 por se tratar de causa de pedir distinta, neste caso manutenção do auxílio-

doença cessado em 31/07/2011.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.A antecipação 

dos efeitos da tutela exige prova inequívoca do fato gerador do alegado direito.Em exame perfunctório, não verifico a 

presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no artigo 273 Código de Processo Civil, que ensejariam a concessão de 

antecipação da tutela pretendida, uma vez que não há prova inequívoca da incapacidade do autor para o trabalho. Prova 

inequívoca não se confunde com aparência do direito alegado, própria para medida cautelar.Considerando os termos do 

parágrafo 7º, acrescentado ao referido artigo 273 do Código de Processo Civil, o pleito liminar do autor pode ser 

apreciado em caráter cautelar, até a produção da prova pericial que faria prova inequívoca de sua capacidade ou 

incapacidade para o trabalho.No exame de fl. 29, datado de 18/02/2011, consta impressão diagnóstica de 

espondilodiscouncoartrose e hérnias discais C5-C6 e C6-C7, associado a osteófitos posteriores. Não há informação de 
incapacidade.No atestado médico de fl. 30, datado de 04/04/2011, assinado pelo Dra. Maria Cristina Albertin, não há 

menção de incapacidade, apenas de dificuldade em exercer suas atividades diárias habituais. Os demais documentos são 

anteriores à cessação do benefício (fls. 31/35). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido cautelar. Designo desde logo 

perícia médica e, para tanto, nomeio como perito Dr. Márcio Regis de Souza. A perícia será realizada no dia 31 de 

outubro de 2011, às 11:30h, na Rua Cônego Neri, n. 326, Guanabara, Campinas, devendo ser as partes intimadas 

pessoalmente da data.Deverá a autora comparecer na data e local marcados para a realização da perícia, portando 

documentação de identificação pessoal RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (xerocópias) de todos os 

tratamentos e exames já realizados, constando necessariamente data de início e término, CID e medicação 

utilizada.Faculto ao INSS a apresentação de quesitos, tendo em vista que autora já apresentou ou seus (fls. 22/23 

).Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.Com a resposta ou decorrido o prazo sem 

manifestação, encaminhe-se ao Sr. Perito cópia da inicial, dos quesitos formulados e que deverão ser respondidos pelo 

expert, bem como desta decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes quesitos do Juízo: a demandante 

está enferma? Se positivo, de quais enfermidades sofre e desde quando (data de início da doença - DID)? Se positivo o 

primeiro quesito, as enfermidades apresentadas pela autora causam, no atual momento, incapacidade para o exercício 

das funções de administradora sênior e/ou trabalho informal de fabricação caseira de massas? Se positivo o quesito 

anterior, desde quando a autora se tornou incapacitada (data de início da incapacidade - DII) e de que maneira pôde ser 

verificada a data de início da incapacidade? Essa incapacidade é total, multiprofissional e permanente? Se negativo 
algum dado do quesito anterior, especificar a capacidade parcial, as atividades profissionais que a autora pode 

desempenhar no momento e as que não pode, sem risco à sua saúde, bem como por quanto tempo, provavelmente, deve 

durar a incapacidade da demandante.Esclareça-se ao Sr. Perito que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária, 

podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho 

da Justiça Federal. Com a vinda do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela 

antecipada.Cite-se. Outrossim, requisite-se à Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas cópias de 

todos os procedimentos administrativos em nome da autora, que deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

 

0012532-19.2011.403.6105 - LUCIA HELENA RODRIGUES(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Lucia Helena 

Rodrigues, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restabelecimento do 

auxílio-doença n. 31/5467666440, desde sua negação indevida. Caso seja o entendimento do juízo, requer a produção 

antecipada de prova pericial na especialidade de psiquiatria. Ao final, requer a confirmação da antecipação dos efeitos 

da tutela; a condenação em danos morais e, se o caso, a concessão de aposentadoria por invalidez.Alega a autora que 

apresenta quadro depressivo com crises de angustia, ansiedade, humor, choro fácil, desânimo, impulsividade graves; 
que atualmente está em estado crítico de saúde; que neste mês teve um surto; que esteve afastada até 30/09/2011 (alta 

programada) sem ser submetida à nova análise; que está incapacitada para o trabalho.Procuração e documentos, fls. 

13/26.É o relatório. Decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.A antecipação dos efeitos da tutela exige 

prova inequívoca do fato gerador do alegado direito.Em exame perfunctório, não verifico a presença, in casu, dos 

pressupostos estatuídos no artigo 273 Código de Processo Civil, que ensejariam a concessão de antecipação da tutela 

pretendida, uma vez que não há prova inequívoca da incapacidade da autora para o trabalho. Prova inequívoca não se 

confunde com aparência do direito alegado, própria para medida cautelar.Considerando os termos do parágrafo 7º, 

acrescentado ao referido artigo 273 do Código de Processo Civil, o pleito liminar da autora pode ser apreciado em 

caráter cautelar, até a produção da prova pericial que faria prova inequívoca de sua capacidade ou incapacidade para o 

trabalho.O único laudo médico juntado (fl. 25) é antigo (18/01/2011), portanto não é hábil a comprovar a incapacidade 

atual da autora.Os demais documentos juntados (fls. 24 e 26) não comprovam de forma suficiente a incapacidade e não 
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há prova de que tenha se insurgido à cessação do benefício conforme facultou-lhe o comunicado de fls 22.Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Designo desde logo perícia médica e, para tanto, 

nomeio como perito Dr. Luiz Laércio de Almeida. A perícia será realizada no dia 21 de novembro de 2011, às 16 horas, 

na Rua Álvaro Müller nº 743, Guanabara, Campinas/SP, devendo ser as partes intimadas pessoalmente da data.Deverá a 

autora comparecer na data e local marcado para a realização da perícia, portando documentação de identificação pessoal 

RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (xerocópias) de todos os tratamentos e exames já realizados, 

constando necessariamente a data de início e término, CID e medicação utilizada, bem como dos prontuários de 

evolução clínica para melhor definir a data de início da incapacidade (DII).Faculto às partes a apresentação de quesitos 

e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. Com a resposta ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-

se ao Sr. Perito cópia da inicial, dos quesitos formulados e que deverão ser respondidos pelo expert, bem como desta 

decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes quesitos do Juízo: a demandante está enferma? Se positivo, 

de quais enfermidades sofre e desde quando (data de início da doença - DID)? Se positivo o primeiro quesito, as 

enfermidades causam incapacidade para as funções de auxiliar de limpeza? Se positivo o quesito anterior, desde quando 

a autora se tornou incapacitada (data de início da incapacidade - DII) e de que maneira pôde ser verificada a data de 

início da incapacidade? Essa incapacidade é total, multiprofissional e permanente? Se negativo algum dado do quesito 

anterior, especificar a capacidade parcial, as atividades profissionais que a autora pode desempenhar no momento e as 

que não pode, sem risco à sua saúde, bem como por quanto tempo, provavelmente, deve durar a incapacidade da 

demandante. Esclareça-se ao Sr. Perito que a autora é beneficiária da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal 
arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Com a 

vinda do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada.Cite-se. Outrossim, 

requisite-se, por e-mail, à Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, cópia de todos os 

procedimentos administrativos em nome da autora, que deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, 

intime-se a autora a justificar o valor atribuído à causa com planilha de cálculos, no prazo legal. 

 

0012533-04.2011.403.6105 - ROBERTO RIVELINO DIAS(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Roberto Rivelino 

Dias, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restabelecimento do auxílio-

doença n. 31/545399240, desde sua negação indevida em 21/06/2011. Requer também a realização de perícia nas 

especialidades de cardiologia e nefrologia e, se for o caso, psiquiatria. Ao final, requer a confirmação da antecipação 

dos efeitos da tutela; a condenação em danos morais e, se o caso, a concessão de aposentadoria por invalidez.O autor 

alega que é instalador de esquadrilhas e começou a apresentar problemas de saúde, tais como infarto, problemas renais e 

ataques epiléticos frequentes; que ficou afastado por três meses e quando retornou ao labor foi demitido por não possuir 

condições de trabalho; que recebeu benefício n. 545399240 e teve alta em 21/06/2011, sendo o recurso negado; que está 

incapacitado; que as sequelas são de caráter definitivo; que a negativa injustificada do INSS está agravando seus 
problemas psicológicos e psiquiátricos. Procuração e documentos, fls. 13/21.É o relatório. Decido.Defiro os benefícios 

da Justiça Gratuita. Anote-se.A antecipação dos efeitos da tutela exige prova inequívoca do fato gerador do alegado 

direito.Em exame perfunctório, não verifico a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no artigo 273 Código de 

Processo Civil, que ensejariam a concessão de antecipação da tutela pretendida, uma vez que não há prova inequívoca 

da incapacidade do autor para o trabalho. Prova inequívoca não se confunde com aparência do direito alegado, própria 

para medida cautelar.Considerando os termos do parágrafo 7º, acrescentado ao referido artigo 273 do Código de 

Processo Civil, o pleito liminar da autora pode ser apreciado em caráter cautelar, até a produção da prova pericial que 

faria prova inequívoca de sua capacidade ou incapacidade para o trabalho. Entretanto, o único laudo médico juntado (fl. 

21) é antigo (03/03/2011), portanto não é hábil a comprovar a incapacidade atual do autor.Os demais documentos 

juntados (fls. 19/20) não comprovam de forma suficiente a incapacidade. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Designo desde logo perícia médica e, para tanto, nomeio como perita a Dra. Nilda de 

Almeida Mendes de Carvalho Guedes. A perícia será realizada no dia 07 de novembro de 2011, às 09:30h, na Rua Dr. 

Emílio Ribas, 874, Cambuí, Campinas/SP, devendo ser as partes intimadas pessoalmente da data.Deverá o autor 

comparecer na data e local marcados para a realização da perícia, portando documentação de identificação pessoal RG, 

CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (xerocópias) de todos os tratamentos e exames já realizados, constando 

necessariamente data de início e término, CID e medicação utilizada.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a 

indicação de assistentes técnicos, no prazo legal.Com a resposta ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se 
a Sra. Perita cópia da inicial, dos quesitos formulados e que deverão ser respondidos pela expert, bem como desta 

decisão, a fim de que possa responder também aos seguintes quesitos do Juízo: o demandante está enfermo? Se 

positivo, de quais enfermidades sofre e desde quando? Se positivo o primeiro quesito, as enfermidades apresentadas 

pelo autor causam, no atual momento, incapacidade para o exercício das funções de instalador de esquadrilhas? Se 

positivo o quesito anterior, desde quando o autor se tornou incapacitado e de que maneira pôde ser verificada a data de 

início da incapacidade? Essa incapacidade é total, multiprofissional e permanente? Se negativo algum dado do quesito 

anterior, especificar a capacidade parcial, as atividades profissionais que o autor pode desempenhar no momento e as 

que não pode, sem risco à sua saúde, bem como por quanto tempo, provavelmente, deve durar a incapacidade do 

demandante. Há necessidade de realização de perícia em outra área? Qual?Esclareça-se a Sra. Perita que o autor é 

beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto 

na Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Cite-se. Outrossim, requisite-se, por e-mail, à Agência de 
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Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, cópias de todos os procedimentos administrativos em nome do autor, 

que deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, intime-se a advogada constituída à fl. 13 a assinar a 

petição inicial, no prazo legal, informando nos autos.Com a juntada da contestação e do laudo pericial, venham os autos 

conclusos para reapreciação do pedido cautelar. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0012680-30.2011.403.6105 - INDAIATUBA COMERCIO DE LINGERIES E ROUPAS LTDA - ME(SP197111 - 

LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO E SP277686 - MARCELO MANOEL DA SILVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Indaiatuba Comércio de Lingeries e Roupas Ltda 

- ME, qualificado na inicial, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP, com objetivo de 1) 

anular o despacho decisório proferido nos processos administrativos n. 10855.002564/2009-26, 10830.0017394/2009-

62 e 10830.00821/2010-15 que considerou não declarada a compensação feita pela impetrante entre seus créditos de 

empréstimo compulsório sobre energia elétrica e seus débitos perante a Receita Federal; 2) determinar a análise 

meritória quanto à homologação e/ou seguimento dos recursos administrativos (manifestações de inconformidade) 

apresentados; 3) assegurar o direito de recorrer aos órgãos máximos administrativos, no caso de novos despachos que 

impeçam a continuidade das manifestações de inconformidade e/ou recursos nos casos de compensação com 

empréstimos compulsórios (tutela preventiva); 4) reconhecer a regularidade fiscal quanto aos débitos em discussão, com 
a consequente expedição de certidão negativa de débito e/ou certidão positiva com efeito de negativa; 5) determinar que 

a autoridade impetrada se abstenha de inscrever e de cobrar os referidos créditos tributários (extintos e/ou com a 

exigibilidade suspensa); 6) anular e/ou suspender a cobrança dos referidos débitos, uma vez que estão sob discussão 

administrativa; 7) determinar que não seja aplicada multa isolada e não seja incluído o nome da impetrante no CADIN e 

8) Subsidiariamente, reconhecer a necessidade de constituição definitiva do crédito tributário, por lançamento de ofício, 

para que seja exigível.Documentos, fls. 67/238. Custas, fl. 239.É o relatório. Decido.Nos termos do disposto no artigo 

285-A do Código de Processo Civil, instituído pela Lei nº 11.277/2006, passo a sentenciar este feito, com base em 

sentenças anteriormente prolatadas neste Juízo. Saliente-se que a expressão reproduzindo-se o teor da sentença, contida 

na norma, não significa copiar exatamente a mesma sentença, mas reproduzir a sua essência, o seu sentido, a sua 

conclusão sobre a tese exposta na inicial.O 12 do art. 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei n. 11.051/2004, 

elenca as hipóteses em que será considerada não declarada a compensação, entre elas, cujo crédito refira-se a título 

público (inciso II, alínea c) e não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - 

SRF (inciso II, alínea e).Alega a impetrante que detém crédito decorrente de empréstimo compulsório por meio de 

obrigações da Eletrobrás e que efetuou a compensação destes com débitos fiscais. Todavia, a compensação foi 

considerada não declarada, com fundamento na alínea c do inciso II do 12 do art. 74 da Lei n. 9.430/96 (por se tratar de 

tributo não administrado pela Secretaria da Receita Federal). Foram interpostas manifestações de inconformidade, mas 

não foram encaminhados ao órgão superior (conselho de contribuintes).É pacífico na jurisprudência de que, seja por 
vedação contida na alínea c ou contida na alínea e, ambas do inciso II do 12 do art. 74 da Lei n. 9.430/96, legítima a 

negativa de trâmite da manifestação de inconformidade prevista no 9 do art. 74 da Lei n. 9.430/96, isto porque, no caso 

como dos autos, os créditos provenientes de empréstimo compulsório por meio de obrigações da Eletrobrás decorrem de 

título público, hipótese de compensação vedada pela lei, e consequentemente, não se caracterizam como tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.Neste Sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO ELETROBRÁS. TÍTULOS. COMPENSAÇÃO. PEDIDO. SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM. I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por empresa com 

o objetivo de que seja apreciado, pela Secretaria da Receita Federal, seu pedido de Manifestação de Inconformidade 

relativo à restituição e compensação de tributos, tendo em mira obrigações da ELETROBRÁS - empréstimo 

compulsório. II - A Secretaria da Receita Federal não é o órgão responsável pela administração do referido empréstimo 

compulsório e, por tal razão, não tem competência para análise de tal pedido, no que o acórdão recorrido, reformando a 

decisão monocrática para conceder a ordem impetrada, violou o artigo 24, do Decreto nº 70.235/72 e artigo 74, da Lei 

nº 9.430/96. III - Recurso provido.(RESP 200701136036, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

06/10/2008)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - 

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - PENDENTE APRECIAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE - HIPÓTESE DE COMPENSAÇÃO TIDA COMO NÃO DECLARADA (PRETENDIDA COM 

TÍTULOS PÚBLICOS): ART 74, 12, C, DA LEI N. 9.430/96) - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO 1- Liminar em mandado de segurança é cautela assecuratória da eficácia de eventual futura sentença 

favorável, não antecipação da prestação jurisdicional, tanto mais se exauriente (satisfativa) da pretensão. 2- Cabível 

liminar em mandado de segurança se e quando a questão jurídica é tema pacificado pelo STJ e pelo STF. 3- Considera-

se não-declarada a compensação de suposto crédito de empréstimo compulsório da Eletrobrás sem decisão judicial de 

sua validade, de resto não administrado pela Secretaria da Receita Federal - SRF (12, c, do art. 74, da Lei n. 9.430/96). 

4- Se os pretensos créditos não se referem a tributos ou contribuições administrados pela SRF (empréstimo compulsório 

da Eletrobrás), não há a possibilidade da homologação da compensação pelo Fisco por vedação legal expressa (art. 74, 

9, da Lei n. 9.430/96). 5- Manifesta a ilegalidade da compensação (com visível contrariedade a disposição legal), 

legítima a negativa de trâmite da manifestação de inconformidade prevista no 9 do art. 74 da Lei n. 9.430/96. 6- Peças 

liberadas pelo Relator, em 17/11/2009, para publicação do acórdão.(AGTAG 200901000548155, DESEMBARGADOR 

FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 27/11/2009)MANDADO DE 
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SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1 - Nos 

termos da legislação que disciplina os pedidos de compensação perante a Secretaria da Receita Federal (art. 74, 12, da 

Lei nº 9.430/96), não será considerada declarada a compensação nas hipóteses ali elencadas. 2 - No caso dos autos, 

existe hipótese para que o procedimento compensatória não seja declarado, qual seja, crédito oriundo de título público, 

que não se refere a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF . 3 - As restrições 

impostas ao procedimento compensatório não ferem os princípios do contraditório e da ampla defesa, consubstanciados 

no desdobramento do devido processo legal, porquanto faz-se necessária a exigência aos contribuintes de uma 

obrigação recíproca às vantagens que lhes são concedidas pelo Poder Público, não sendo razoável que se utilizem 

dessas vantagens, extinguindo o crédito, procurando se eximir do cumprimento das obrigação impostas para essa 

concessão, indevidamente. 4 - Não há que se falar em violação ao devido processo legal, dada a impossibilidade de 

recurso ao Conselho Competente, nos casos em que a compensação é considerada não-declarada, tendo em vista que 

essas estão taxativamente previstas na Lei n. 9.430/96, art. 74, 12, na redação dada pela Lei n. 11.051/2004. 5 - Por 

derradeiro, ressalto que o empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela União em 

favor da Eletrobrás, sendo ela o sujeito ativo que arrecada, fiscaliza e exerce a disponibilidade sobre os valores 

cobrados, em que pese a responsabilidade solidária da União, pelo valor nominal dos títulos correspondentes ao valor 

das obrigações tomadas pelo consumidor. Assim cabe à Eletrobrás a restituição dos valores emprestados, consoante as 

disposições dos sucessivos diplomas que regularam a matéria (Lei nº 4.156/62, LC 13/72, Decreto-Lei nº 1.512/76 e Lei 
nº 7.181/83), não sendo a Secretaria da Receita Federal competente para apreciar os requerimentos administrativos de 

compensação e de restituição dos referidos valores, visto que não se trata de tributo ou contribuição administrado por 

esse órgão. 6 - Apelação improvida.(AMS 200650010112908, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, 

TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, 26/11/2008)EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - ENERGIA 

ELÉTRICA - COMPENSAÇÃO - LEI 9.430/96 - ARTIGO 74 DO CTN 1. A compensação é modalidade de extinção 

de créditos e, em se tratando de créditos tributários, a matéria vem regulada nos artigos 170 e 156 do Código Tributário 

Nacional, que foi recepcionado pela Constituição de 1988. 2. A Lei 9.430/96 prevê a possibilidade de interposição de 

manifestação de inconformidade contra decisão de não-homologação de compensação, conforme estabelece o artigo 74. 

3. O parágrafo 12 desse mesmo artigo prescreve quais são as hipóteses em que a compensação será considerada como 

não declarada. Dentre elas destaca-se a que se refere a título público. 4. Resta evidente a ausência de direito liquido e 

certo do impetrante, uma vez que este pleiteia o devido processamento das Manifestações de Inconformidade 

interpostas, com o fim de suspender a exigibilidade dos débitos incorretamente compensados com títulos da 

ELETROBRÁS, embasado pelo disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 5. Apelação não 

provida.(AMS 200961100095803, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

20/09/2010)TRIBUTÁRIO. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. PRESCRIÇÃO. PRAZO. 

AUSÊNCIA DE EXIGIBILIDADE E LIQUIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 74, 12 DA LEI 9.430/96. 

COMPENSAÇÃO. TÍTULOS PÚBLICOS. IMPOSSIBILIDADE. CONSIDERADA COMO NÃO DECLARADA. 
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. INCABIMENTO. VEDAÇÃO LEGAL EXPRESSA. 1. O direito de 

ação pode ser exercido somente a partir da data fixada pela legislação para o resgate do empréstimo compulsório, 

quando se tornou exigível o direito à devolução das importâncias compulsoriamente recolhidas. O termo inicial do 

prazo de prescrição, para os valores recolhidos entre 1964 e 1966, passou a correr dez anos após a aquisição 

compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte, e para os valores recolhidos após 1967, vinte anos após. 

2. Como as obrigações foram emitidas em 1977, em 1997 deu-se o fim do prazo para a devolução dos valores 

recolhidos. A partir daí, conta-se o prazo prescricional de cinco anos para qualquer ação que busque o ressarcimento 

dos valores (prazo final em 2002). Pois bem, como o oferecimento do título ocorreu em junho de 2006, os valores 

referentes a esses debêntures estão fulminados pela prescrição. 3. O pedido de compensação encontra óbice expresso na 

previsão legal do 12 do artigo 74 da Lei 9.430/96 (acrescentado pela Lei 11.051/04), porquanto esta é considerada não 

declarada nas hipóteses em que o crédito seja de terceiros ou que se refira a título público situações presentes no caso 

em análise. 4. Não há falar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário face ao incabimento da apresentação de 

manifestação de inconformidade. 5. Assim sendo, correto o procedimento adotado pela autoridade impetrada, posto 

que: os títulos ofertados estão prescritos; em razão da compensação postulada pela impetrante ser contrária a expresso 

dispositivo legal e, consequentemente, ser incabível a apresentação do recurso pretendido pela contribuinte.(AC 

200770000185410, JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 01/06/2010)TRIBUTÁRIO. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. TÍTULO DA ELETROBRÁS. COMPENSAÇÃO. 
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NÃO RECEBIMENTO. INCIDÊNCIA DOS LIMITES PREVISTOS 

PELA LEI N 9.430/96. - A Manifestação de Inconformidade foi alçada pela lei como um recurso adequado para a 

suspensão da exigência tributária, norma de natureza processual, a qual abrange os processos em curso, já julgados ou 

pendentes de julgamento. - À luz do artigo 74, 11, da Lei nº 9.430/96, modificada pela Lei nº 10.883/03, a Manifestação 

de Inconformidade enquadra-se no disposto no inciso III do artigo 151 do CTN, relativamente ao débito objeto da 

compensação. - Todavia, após a vigência da Lei nº 11.051/2004, foram limitadas as hipóteses em que é cabível a 

utilização da Manifestação de Inconformidade. Uma dessas limitações aplica-se ao presente caso, em que se trata de 

crédito referente a títulos públicos, ex vi do 12, inciso II, alínea c, com a novel redação dada ao artigo 74 da Lei nº 

9.430/96. - Além deste limite supracitado, considerar-se-ia não declarada a compensação de qualquer modo, tendo em 

vista a ausência de crédito alusivo a tributo ou contribuição administrados pela Secretaria da Receita Federal. Assim, 

novamente está acometido o crédito por um dos limites previstos pelo art. 74 da Lei nº 9.430/96, qual seja, o regulado 
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em seu 12, inciso II, alínea e. - As Obrigações ao Portador emitidas pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A não se 

apresentam aptas à compensação de débitos de tributos e contribuições, por não apresentarem liquidez, certeza e 

exigibilidade para fins de garantia do débito executado, tendo em vista que o seu valor de mercado decorre de livre 

negociação, além do que não possuem cotação em bolsa, ex vi do artigo 11, inciso II, da Lei nº 6.830/80. - Apelação e 

remessa obrigatória providas, para considerar legítimo o não recebimento das manifestações de inconformidade 

instauradas em face dos processos administrativos ns 10510.002497/2004-36, 10510.002892/2005-08 e 

10510.000991/2006-28, tendo em vista os limites previstos no art. 74, 12, da Lei n 9.430/96.(AMS 200685000047837, 

Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, 30/09/2008)Portanto, reconheço que a 

manifestação de inconformidade contra decisão administrativa de não conhecimento da compensação como na hipótese 

dos autos, não tem o efeito suspensivo previsto no art. 151, III, do Código Tributário Nacional por absoluta vedação 

legal.Prejudicada a análise dos demais pedidos.Precedente nº 0013880-09.2010.403.6105, 8ª Vara Federal. Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido da Impetrante, DENEGO A SEGURANÇA, resolvo o mérito do processo, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ e art. 25, da Lei n. 12.016/2009.P.R.I. Vista dos autos ao i. Ministério Público 

Federal.Em caso de eventual apelação, deverá a impetrante, no prazo recursal, regularizar a representação processual, 

trazendo aos autos alteração atualizada do contrato social, tendo em vista que o sócio Vitor Rodrigues é maior. No 

mesmo prazo, deverá retificar o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas 

processuais complementares. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002293-24.2009.403.6105 (2009.61.05.002293-7) - ANISIO ALVES PINAS(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1994 - MARILIA 

CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES) X ANISIO ALVES PINAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação execução contra a fazenda pública, proposta por Anísio Alves Pinas, qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para satisfazer o crédito proveniente da sentença de fls. 227/228, mantida 

pelo acórdão fl.243,com trânsito em julgado certificado à fl. 245.Às fls. 251/257, o INSS apresentou cálculos com os 

quais o exequente discordou (fls. 262/266).À fl. 276, o INSS concordou com os cálculos apresentados pelo exequente. 

Expedido ofício requisitório (fls. 281/282), conforme determinado à fl. 277. Disponibilização (fls. 284 e 288) e 

intimação (fls. 292 e 293).Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e 

arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005290-92.2000.403.6105 (2000.61.05.005290-2) - BETONIT ENGENHARIA, IND/ E COM/ LTDA(SP164374 - 
ATHOS CARLOS PISONI FILHO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BETONIT ENGENHARIA, IND/ 

E COM/ LTDA 

Cuida-se de cumprimento de sentença promovido pela UNIÃO em face de BETONIT ENGENHARIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, para satisfazer o crédito decorrente da sentença de fls.1226/1232, mantida pelo acórdão de fls. 

1271/1273, com decurso de prazo certificado à fl. 1276.Intimada a depositar o valor a que foi condenada (fl.1278), a 

executada não se manifestou (fl.1281).Realizado bloqueio de valores pelo Sistema BACENJUD, fls. 1306/1307, 

conforme requerido pela exequente (fls. 1283/1284), foram bloqueados R$ 2.079,50 (dois mil e setenta e nove reais e 

cinqüenta centavos - fl. 1286). Às fls.1309/1310, a executada concordou com a conversão do bloqueio judicial em 

penhora e requereu a extinção.Conversão em renda da União (fls.1317/1320), conforme determinado à fl. 1313.Ante o 

exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso II do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos com baixa-findo.P. R. I. 

 

0002375-65.2003.403.6105 (2003.61.05.002375-7) - SIND TRAB INDS PAPEL/PAPELAO/ARTEF 

PAPEL/PAPELAO/CORTICA/APARAS/EMBALADORAS DE VALINHOS E AMPARO(SP136195 - EDSON LUIZ 

SPANHOLETO CONTI) X INSS/FAZENDA(SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) X INSS/FAZENDA 

X SIND TRAB INDS PAPEL/PAPELAO/ARTEF PAPEL/PAPELAO/CORTICA/APARAS/EMBALADORAS DE 

VALINHOS E AMPARO 
Cuida-se de cumprimento de sentença promovido pela INSS em face de SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE PAPEL E PAPELÃO, CORTIÇA, ARARAS E EMBALADORAS DE VALINHOS E AMPARO, 

para satisfazer o crédito decorrente do acórdão de fls. 163/171, mantido às fls. 190/196 e 220, com trânsito em julgado 

certificado à fl. 223.Intimado a depositar o valor a que foi condenado (fls. 224), o executado comprovou o depósito 

(fls.229/231).A União requereu a conversão em renda do depósito e, após, a extinção (fl. 233).Conversão em renda (fl. 

240/243), conforme determinado à fl. 234.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do 

artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com 

baixa-findo.P. R. I. 

 

0002905-69.2003.403.6105 (2003.61.05.002905-0) - AOKI & CIA/ LTDA(SP126961 - ELIANA RESTANI LENCO E 

SP062098 - NATAL JESUS LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1994 - MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE 
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MENEZES) X INSS/FAZENDA X AOKI & CIA/ LTDA 

Cuida-se de cumprimento de sentença promovido pela INSS/FAZENDA em face de AOKI E CIA LTDA para 

satisfazer o crédito de honorários decorrente da sentença proferida às fls. 103/104 e acórdão de fls. 147/151, mantidos 

às fls. 192/195, 207 e 213/214, com trânsito em julgado certificado à fl. 215.Intimada a efetuar o depósito da 

condenação (fl. 216), a executada não se manifestou (fl. 220).À fl. 222, a União manifestou desinteresse na execução 

dos honorários por se tratar de valor inferior a R$ 1.000,00.Dispõe o art. 20, 2º da Lei n. 10.522/2002:Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 2004) 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos 

ultrapassarem os limites indicados. 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as 

execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)À fl. 223, a exequente requereu o parcelamento do 

pagamento dos honorários em 6 parcelas.Decido. Prejudicada a petição de fls. 233, ante a manifestação da União à fl. 

222.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no art. 20, 2º da Lei n. 10.522/2002 e 795 do Código de 

Processo Civil.Com o trânsito em julgado desta sentença, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa findo.P. R. I. 

 

0005725-17.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
X LIDIA PEREIRA DOS SANTOS BRITO(Proc. 1252 - LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO) X EDMAR DE 

OLIVEIRA X JOSE PEREIRA DE BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIDIA PEREIRA DOS 

SANTOS BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDMAR DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE PEREIRA DE BRITO 

Fls. 112/118: Cuidam de Impugnação nos termos do 1º do art. 475-J do CPC sob o argumento de impenhorabilidade de 

valo-res contidos na conta corrente da impugnante/executada e de excesso de penhora.Resposta à impugnação às fls. 

137/143.A CEF requer a exclusão dos fiadores Edmar de O-liveira e José Pereira de Brito do pólo passivo do presente 

feito.É o relatório. Decido.Sobre as matérias que podem ser discutidas na impugnação, dispõe o art. 475-L do CPC:Art. 

475-L. A impugnação somente poderá versar sobre: I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; II - 

inexigibilidade do título; III - penhora incorreta ou avaliação errônea; IV - ilegitimidade das partes; V - excesso de 

execução; VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, 

compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença.A questão da impenhorabilidade restou 

decidida na decisão de fl. 132, portanto preclusa.Por seu turno, quanto ao excesso de execução o 2º do referido 

dispositivo legal dispõe que quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia quantia 

superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende corre-to, sob pena de rejeição 

liminar dessa impugnação.Tendo em vista que a impugnante/executada não demonstrou, através de planilha de cálculo, 

o valor que entende correto, rejeito, liminarmente, a impugnação nesta parte.Sendo assim, remetam-se os autos ao SEDI 
para a exclusão, do pólo passivo desta ação, os executados Edmar de Oliveira e José Pereira de Brito.Requeira a 

exequente o que de direito.Int. 

 

Expediente Nº 2251 
 

DESAPROPRIACAO 
0005891-83.2009.403.6105 (2009.61.05.005891-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X GINO TOSHIO IKEMORI(Proc. 1252 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X ROSA MARIA NOMBUKO TAKAHASHI IKEMORI(Proc. 1252 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) 

Intime-se o Município de Campinas a, no prazo de 30 dias, comprovar nos autos a atualização do cadastro imobiliário 

do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União Federal em substituição ao expropriado. Cumprida a 

determinação supra, e, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 
0005992-23.2009.403.6105 (2009.61.05.005992-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE DE OLIVEIRA PEREIRA X LENITA MARIA DA SILVA PEREIRA 

X ANTONIO SEVERINO DA SILVA X ALINE CONSUELO ARRUDA CAMARGO 

Requeiram os autores o que de direito para continuidade da ação, tendo em vista os termos da certidão de fls. 159, no 

prazo de 10 dias.Int. 

 

0006014-81.2009.403.6105 (2009.61.05.006014-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 
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NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ADALBERTO COELHO DA SILVA JUNIOR 

Intime-se o Município de Campinas a, no prazo de 30 dias, comprovar nos autos a atualização do cadastro imobiliário 

do imóvel objeto desta desapropriação, devendo constar a União Federal em substituição ao expropriado. Cumprida a 

determinação supra, e, nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

MONITORIA 
0008731-71.2006.403.6105 (2006.61.05.008731-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X INES VERONICA DO CARMO MATIAS X GUIOMAR MOREIRA 

MATIAS X JOSE FERREIRA DE AQUINO X RAIMUNDA NONATA(SP212765 - JOSE DE ARAUJO) 

Designo nova audiência de tentativa de conciliação para o dia 24/10/2011, às 15:30 horas, a realizar-se no 1º andar 

desta Subseção, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009840-67.1999.403.6105 (1999.61.05.009840-5) - CLAUDIA MARIA BORGHI COTRIM X ADOLFO TADEU 

COTRIM(SP047131 - RUI VALDIR MONTEIRO E SP159083 - MARCELO VALDIR MONTEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIO SERGIO TOGNOLO) 
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0004239-12.2001.403.6105 (2001.61.05.004239-1) - NILTON CESAR LUZIN X TANNY GARCIA 

LUZIN(SP147102 - ANGELA TESCH TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0009350-64.2007.403.6105 (2007.61.05.009350-9) - FRANCISCO ADALBERTO DUDASCH(SP134653 - 

MARGARETE NICOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em São Paulo - 

SP.Nada sendo requerido no prazo de 05 dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0016154-77.2009.403.6105 (2009.61.05.016154-8) - ANTONIO DOMINGUES DOS SANTOS(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações do autor e do INSS em seu efeito meramente devolutivo, na parte da sentença que determina a 
implantação do benefício e em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença.Dê-se vista as partes 

para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. 

TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000689-57.2011.403.6105 - ISOLAN ISOLACOES TERMICAS LTDA(SP212506 - CAROLINA DE MAGALHÃES 

R. M. S. PRATES FONTES) X UNIAO FEDERAL 

Inicialmente, esclareço à autora que o art. 151, III, do CTN autoriza apenas a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, mas não a suspensão de ação judicial.Defiro, por ora, o pedido de perícia contábil.Nomeio perito oficial o Sr. 

BRENO ACIMAR PACHECO CORRÊA - CRC/SP 130.814.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação 

de assistentes técnicos para acompanhar os trabalhos, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo, intime-se o Sr. Perito, via 

e-mail, de sua nomeação nestes autos, bem como a, no prazo de 10 dias, apresentar sua proposta de honorários, 

considerados o local da prestação do serviço, a natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar. Int.  

 

0003308-57.2011.403.6105 - BRUNA DE JESUS DA SILVA X VINICIUS MATHEUS DE JESUS CAETANO X 

ANA MARIA DE JESUS DA SILVA(SP121469 - ROQUE VARELA FILHO E SP178730 - SIDNEY ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o pedido de desarquivamento dos autos nº 1.675/2002, perante à 7ª Vara Cível da Comarca de Campinas 
- SP, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para juntada da certidão de objeto e pé atualizada, nos termos da determinação 

de fls. 89. Com a vinda da certidão supramencionada, venham os autos conclusos para designação de audiência de 

oitiva de testemunhas, conforme rol apresentado as fls. 92.Int. 

 

0010919-61.2011.403.6105 - CARLOS ROBERTO DA FONSECA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 dias, 

iniciando-se pelo autor.Int. 

 

0011533-66.2011.403.6105 - JOSE ABILIO MINUSSI X OTILIA BARBOSA ABREU MINUSSI X LUIZA ABREU 

MINUSSI(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO E PR053654 - CARLOS EDUARDO PIMENTEL 
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VILELLA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o autor a cumprir corretamente o despacho de fls. 1828, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012221-28.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014910-21.2006.403.6105 

(2006.61.05.014910-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) X JOSE UMBERTO 

SVERZUT(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) 

Recebo os embargos interpostos com a suspensão da execução.Intime-se o embargado a impugnar os embargos 

apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0016802-57.2009.403.6105 (2009.61.05.016802-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X M I ZANCHETTA MANARA ME(SP104827 - CARLOS CESAR GONCALVES) 

Considerando que a interposição de embargos não suspende mais a execução, requeira a CEF o que de direito para sua 

continuidade, no prazo de 10 dias.Int. 

 

0017821-98.2009.403.6105 (2009.61.05.017821-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 
JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ALEXANDRE SLEIMAN 

KHOURI ME(SP209143 - LUIZ GUSTAVO MARQUES) X RUTH MURANI KHOURI(SP199635 - FABRÍCIO 

MOREIRA GIMENEZ) X ALEXANDRE SLEIMAN KHOURI 

Recebo os valores bloqueados às fls. 103/106 como penhora.Intimem-se os executados para, querendo, apresentar 

impugnação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 475 J, parágrafo primeiro do CPC.Decorrido o prazo e não havendo 

manifestação, expeça-se ofício à CEF para liberação dos valores bloqueados, para abatimento do saldo devedor do 

contrato objeto destes autos.Após, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, intime-se a CEF da liberação dos 

valores, bem como a, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito para continuidade da execução.Int. 

 

0000926-91.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X HORUS ATIVIDADE FISICA SAUDE E EVENTOS LTDA X ODETE DA COL X JOSE ARMANDO BLOREZE 

DE ALMEIDA X ANTONIA DA COL 

Em face do bloqueio negativo de valores, requeira a CEF o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 

10 dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo,nos termos do art. 791, III, do CPC, com 

baixa sobrestado.Int. 

 

0000940-75.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
X BAR E RESTAURANTE DO ITALIANO LTDA - ME X ANDREA SACCO X FERNANDA MACIEL PORTO 

Aguarde-se a juntada da guia de depósito do valor bloqueado às fls. 85.Sem prejuízo, requeira a CEF o que de direito 

para continuidade da execução, no prazo de 10 dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004122-38.2003.403.6109 (2003.61.09.004122-9) - AKI KUMAGAI(SP112026 - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Nada mais havendo ou sendo requerido, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0008426-63.2001.403.6105 (2001.61.05.008426-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004239-12.2001.403.6105 (2001.61.05.004239-1)) NILTON CESAR LUZIN X TANNY GARCIA LUZIN(SP147102 

- ANGELA TESCH TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 

PILOTO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 
 

0007761-95.2011.403.6105 - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP126504 - JOSE EDGARD DA 

CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a propositura de execução fiscal para cobrança das dívidas discutidas nestes autos, determino o 

desentranhamento e extração de cópia de fls. 27/34, a fim de que referidas cópias sejam juntadas no lugar dos originais 

desentranhados.Após, anexem-se os originais desentranhados à Carta de Sentença que já encontra-se acondicionada em 

local apropriado desta secretaria e remeta-se, via ofício, ao Juízo da 5ª Vara de Execuções Fiscais de Campinas, a fim 

de que seja juntada aos autos da execução fiscal nº 0000871-43.2011.403.6105.A suficiência do valor da garantia deve 

ser discutida naqueles autos.Cumpridas as determinações supra, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0014991-38.2004.403.6105 (2004.61.05.014991-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MOACIR MACEDO(SP117048 - MOACIR 

MACEDO E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MOACIR 

MACEDO 

Fls. 103/108: Defiro o pedido de penhora online de ativos financeiros do executado através do sistema BACENJUD. 

Façam-se os autos conclusos para as providências necessárias.Verificando-se eventual bloqueio negativo, intime-se a 

CEF, nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, a requerer o que de direito para prosseguimento 

da ação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. INF. SECRETARIA FL. 165: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 

4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a se manifestar sobre o bloqueio de 

valores negativo de fls. 163/164 e a requerer o que de direito para prosseguimento da ação. Nada mais. 

 

0002462-16.2006.403.6105 (2006.61.05.002462-3) - FERNANDO JOSE LUIS FERREIRA(SP034310 - WILSON 

CESCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FERNANDO JOSE LUIS FERREIRA X FERNANDO JOSE LUIS FERREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Considerando que a CEF encaminhou ao agente financeiro Banco Itaú S/A a informação de cobertura do contrato pelo 

FCVS, conforme decidido nos autos, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.Saliento que a cobertura pelo 

FCVS contempla apenas o saldo residual do contrato. Ressalto ainda que, eventual resistência por parte do agente 
financeiro Banco Itaú S/A, quando da baixa na hipoteca, deverá ser objeto de ação própria, já que ele, agente financeiro, 

não integra a lide.Isto posto, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

0000232-47.2010.403.6303 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA I(SP168370 - MARCO ANTONIO DE 

SOUSA GIANELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA I X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA I 

Considerando que a autora não recolheu as custas processuais, por ocasião da interposição da ação, intime-se-a, 

pessoalmente, na pessoa de seu representante legal, para que proceda ao recolhimento das custas iniciais integrais, 

conforme já determinado na decisão de fls. 37, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento na Lei nº 9.289/96.No 

silêncio, dê-se à Procuradoria da Fazenda para as providências que entender cabíveis.Contudo, comprovado o 

recolhimento das custas complementares, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000022-71.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X HELIO SOUSA(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X HELIO SOUSA 

Expeça-se ofício ao PAB da CEF para liberação do valor depositado às fls. 78 para abatimento do saldo devedor.Sem 
prejuízo do acima determinado, requeira a CEF o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 10 

dias.Decorrido o prazo sem o cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 

791, III, do CPC, com baixa sobrestado.Int.  

 

0001161-58.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X EVERTON DE SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EVERTON DE SIQUEIRA 

Em face do bloqueio negativo de valores, requeira a CEF o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 

10 dias.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo,nos termos do art. 791, III, do CPC, com 

baixa sobrestado.Int. 

 

0003186-44.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X LUCIO FLAVIO MATOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIO FLAVIO MATOS 

DE SOUZA 

Requeira a exequente o que de direito para continuidade da execução, no prazo de 10 dias.Decorrido o prazo sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 791, III, do CPC, com baixa sobrestado.Int. 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 
 

Expediente Nº 351 
 

INQUERITO POLICIAL 
0010522-02.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X ALDAIR TOMAS DA SILVA(SP242384 - MARCO ANTONIO 

DE SOUZA) 

Diante da constituição de defensor pelo réu ALDAIR TOMAS DA SILVA (fls. 66), exclua-se a Defensoria Pública da 

União do presente feito e anote-se no sistema processual o defensor constituído pelo réu.Intime-se a defesa do réu a 
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apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, a defesa preliminar, nos termos do artigo 55 da Lei nº 11.343/06.No mais, 

aguarde-se a vinda do laudo de exame de substância. Com a juntada do laudo, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal para que se manifeste quanto à incineração da droga apreendida. 

 

ACAO PENAL 
0004658-80.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANO ALEXANDRE PEREIRA(SP080371 - CARLOS 

HENRIQUE CARDOSO PEREIRA) X ROUBO A AG CORREIOS ENGENHEIRO COELHO OCORRIDO EM 

06/12/210 

Fls. 194/195: Aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida para a Comarca de Sumaré/SP para análise do pedido.  

 

Expediente Nº 353 
 

ACAO PENAL 
0008691-55.2007.403.6105 (2007.61.05.008691-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO 

COSTA MAGALHAES) X GEORGE SAMUEL ANTOINE(SP129526 - EDISON DI PAOLA DA SILVA) 

Manifeste-se o MPF em memoriais nos termos do art.403 do CPP, no prazo legal.Após, dê-se vista para a defesa para os 

mesmos fins especificados acima.Int.MEMORIAIS DO MPF JÁ JUNTADOS. 

 

Expediente Nº 354 
 

ACAO PENAL 
0014058-31.2005.403.6105 (2005.61.05.014058-8) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP235277 

- WELLINGTON FRANÇA DA SILVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP231005 - VIVIANE AGUERA DE 

FREITAS) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 355 
 

ACAO PENAL 
0004792-83.2006.403.6105 (2006.61.05.004792-1) - JUSTICA PUBLICA X OTAVIO CAMPOS DE 

OLIVEIRA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X SERGIO PINTO OLIVEIRA(SP020975 - 

JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta Vara.Ante as certidões de fls.227, reitere-se o ofício para o 

DIPO 2.3 e para o IIRGD em relação ao acusado OTÁVIO.Oficie-se à Justiça Estadual de Jundiaí, solicitando as 

respectivas folhas de antecedentes.Após as respostas cumpra-se integralmente os demais itens do despacho de fls.206. 
APRESENTE A DEFESA SEUS MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL. MEMORIAIS DO MPF JÁ JUNTADOS. 

 

Expediente Nº 356 
 

PROCEDIMENTOS CRIMINAIS DIVERSOS 
0013851-03.2003.403.6105 (2003.61.05.013851-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DELTAN 

MARTINAZZO DALLAGNOL) X PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E BANCARIO - REPRES CRIM 

1.34.004.001033/2003-54(SP114769 - VIVIANA REGINA COLTRO DEMARTINI) 

Considerando os termos da manifestação ministerial que ora acolho como razão de decidir, determino o arquivamento 

dos presentes autos instaurados paraapurar eventual prática do crime de sonegação fiscal. Façam-se as anotações e 

comunicações cabíveis, dando-se baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público Federal. (despacho de fls. 376 - 

Campinas, 08 de agosto de 2011.) 

 

Expediente Nº 357 
 

ACAO PENAL 
0012588-33.2003.403.6105 (2003.61.05.012588-8) - JUSTICA PUBLICA X DILSON FONSECA(SP171927 - 
GETULIO FURTADO DE MELO) X DECIO RODRIGUES(SP132120 - KLEBER DE CAMARGO E CASTRO E 

SP143397 - CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) 

Em decisão prolatada à fl. 385, foi homologada a desistência da oitiva da testemunha de defesa José Francisco, ante o 

silêncio da defesa do corréu Décio Rodrigues.Porém, foi constatado o protocolo de manifestação da defesa de referido 

corréu, em data anterior ao referido despacho, requerendo prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação do novo 

endereço da testemunha de defesa José Francisco.Diante do exposto, retifico a decisão de fl. 385, cancelando a 

homolagação da desistência da oitiva, e concedo o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação do novo endereço da 

testemunha. Tendo em vista a certidão exarada à fl. 391-verso, intime-se a defesa do corréu Décio para que se manifeste 

no prazo de 03 (três) dias sobre a não localização da testemunha de defesa Vilmar José Alves, salientando-se que o 

silêncio no referido prazo será tomado como desistência da oitiva da testemunha,bem como de sua substituição.Por fim, 

tendo em vista a certidão exarada à fl. 397, intime-se a defesa do corréu Décio para que se manifeste no prazo de 03 
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(três) dias, sobre a não localização da testemunha de defesa Antonio Matoso, salientando-se que o silêncio será tomado 

como desistência da oitiva de referida testemunha, bem como sua substituição.Por fim, aguarde-se o retorno das demais 

precatórias, em que foram deprecadas as oitivas das testemunhas de defesa.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
 

Expediente Nº 3276 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0000942-11.2008.403.6118 (2008.61.18.000942-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1312 - ADJAME 

ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X LEANDRO MANTOVANI DE ABREU(SP203901 - FERNANDO FABIANI 

CAPANO E SP208897 - MARCELO KAJIURA PEREIRA) 

Diante da certidão de fl. 329, exarada pelo Sr. Oficial de Justiça, expeça-se Carta Precatória para oitiva da testemunha 

arrolada pela parte ré, Sebastião Nogueira de Godoi, para o Juízo Estadual da Comarca de Cruzeiro-SP.No mais, 

aguarde-se a audiência designada à fl. 312.Cumpra-se.Int.-se. 

 
0002292-34.2008.403.6118 (2008.61.18.002292-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1312 - ADJAME 

ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP053390 - FABIO KALIL VILELA LEITE E 

SP136436 - LUIZ CLAUDIO DE CARVALHO ROSAS E SP175093 - VANESSA XIMENES DIAS) 

DECISÃO(...) Por todo o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 562/565, mas NEGO-

LHES PROVIMENTO.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002249-97.2008.403.6118 (2008.61.18.002249-0) - EMERSON ROBERTO PRADO BATISTA(SP236975 - SILVIA 

HELENA SANTOS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

1. Manifeste-se a parte ré em relação às alegações da parte autora de fls. 229/234.2. Int.-se. 

 

0001124-60.2009.403.6118 (2009.61.18.001124-1) - CHRISTOVAM CABOCLO FRANKLIN(SP133936 - LINCOLN 

FARIA GALVAO DE FRANCA E SP279209 - ANGELICA MARA FARIA GALVÃO DE FRANÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes cientes da comunicação eletrônica de lavra da 3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, informando 

a data da realização de audiência de oitiva de testemunhas, relativa à Carta Precatória n.º 453/2011, expedida à fl. 62, 

para o dia 20 de outubro de 2011, às 15:15 horas. 
 

Expediente Nº 3291 
 

EXECUCAO DA PENA 
0000805-24.2011.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X 

MARCELA AZEVEDO DA SILVA(SP210274 - ANDRE LUIZ DE MOURA) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. 

Depreque-se a realização da audiência de início da execução penal em desfavor de MARCELA AZEVEDO DA SILVA 

- RG n. 21.364.622-7 - SSP/RJ, com endereço na rua Abílio Murce, 24 - Granja Califórnia - Paty do Alferes-RJ, bem 

como para fiscalização da pena imposta.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA 

PRECATÓRIA n. 585/2011 ao JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE 

PATY DO ALFERES-RJ, com endereço na praça George Jacob Abdue s/n - Centro - CEP - 26950-000, para efetiva 

realização de audiência.2. Int. 

 

0000806-09.2011.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X LAERCI 

FREITAS DA SILVA(SP210274 - ANDRE LUIZ DE MOURA) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. 
Depreque-se a realização da audiência de início da execução penal em desfavor de LAERCI FREITAS DA SILVA - 

RG n. 08.727.499-9 - SSP/RJ, com endereço no sítio Ribeirão das Lages, - Duas Barras-RJ.CUMPRA-SE, SERVINDO 
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CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA n. 584/2011 ao JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE DUAS BARRAS-RJ, com endereço na Rua Modesto de melo, 10 - Forum - 

CEP: 28650-000, para efetiva realização da audiência.2. Int. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0000246-77.2005.403.6118 (2005.61.18.000246-5) - JUSTICA PUBLICA X JORGE ROBERTO 

NASCIMENTO(SP194592 - ANA PAULA CARVALHO DE AZEVEDO) 

1. Fls. 97/100: Considerando que o outorgante de fl. 98 não figura na condição de indiciado no presente caderno 

investigatório, defiro tão somente a vista dos autos em cartório.2. Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo.3. Int. 

 

ACAO PENAL 
0000205-18.2002.403.6118 (2002.61.18.000205-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X MARIA HELENA LIMA TEIXEIRA(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X 

NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MARTON(SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X SERGIO 

MARTON(SP137938 - ZOIR ANGELO COUTO FILHO) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Deixo 

consignado nos autos que não houve apresentação do rol de testemunhas pela defesa dos corréus SERGIO MARTON e 
NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MARTON (fls. 392/398 e 438).2. Considerando o disposto no artigo 230 do CPC, 

aplicável ao CPP por força do art. 3º deste; considerando o princípio da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII); 

considerando o disposto no Provimento 185/99 do e. Conselho de Justiça do TRF da 3ª Região, consoante o qual os 

municípios abrangidos pela competência jurisdicional da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá são Aparecida, Arapeí, 

Areias, Bananal, Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, 

Queluz, Roseira, São José do Barreiro e Silveiras; DESIGNO o dia 23/11/2011 às 15:00 hs para audiência de 

interrogatório dos réus, NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MARTON, com endereço na rua Nelson Victor Bastos, 01 - 

Cecap - Lorena-SP e SÉRGIO MARTON, residente na praça Rosendo Pereira Leite, 156 - Jd. Margarida - Lorena-

SP.Intimem-se os réus da presente decisão, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO MANDADO(S).3. Int. 

 

0000730-63.2003.403.6118 (2003.61.18.000730-2) - JUSTICA PUBLICA X ORLANDO ROSA DE 

MOURA(SP116516 - ANDREA MARCIA VIDAL DIAS E SP098570 - MARCO ANTONIO LOPES DE ALMEIDA) 

1. Fls. 509: Considerando que os presentes autos encontram-se inseridos na Meta nº. 2 do Conselho Nacional de Justiça, 

DESIGNO o dia 23/11/2011 às 14:40 hs a audiência para reinterrogatório do réu ORLANDO ROSA DE MOURA, 

residente na rua Dr. Antonio Pinheiro Júnior, 254 bairro Campo Alegre - Pindamonhangaba-SP, a ser realizada na sede 

deste Juízo Federal no endereço supramencionado. 2. Depreque-se a intimação do réu, SEVINDO CÓPIA DESTE 

DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 592/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP, para efetiva 

intimação.3. Int. 

 

0000611-34.2005.403.6118 (2005.61.18.000611-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X RUY PAIM CUNHA(SP096213 - JEFFERSON ALMADA DOS SANTOS) X ACQUA 

AQUICULTURA LTDA 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Expeça-

se carta precatória, com prazo de 30(trinta) dias, para interrogatório do réu RUY PAIM CUNHA - RG n. 17.630.426 

SSP-SP, com endereço na Fazenda da Bocaina - Sertão da Bocaina - Bananal-SP.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA 

DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA nº 597/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) 

DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE BANANAL-SP para efetivo interrogatório.2. 

Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) intimado(s) a acompanhar a (s) carta(s) precatória(s).3. Outrossim, faculto às 

partes, no prazo de 05(cinco) dias, a apresentação de perguntas na forma de quesitos.4. Int. Cumpra-se. 

 

0000076-71.2006.403.6118 (2006.61.18.000076-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X INTERNATIONAL TRAVEL SERVICES LTDA(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI 

COPPOLA) X LUIZ MAURO SOARES 
SENTENÇA (...) Ante o exposto, ABSOLVO a ré INTERNACIONAL TRAVEL SERVICE LTDA quanto à imputação 

dos delitos a ela cominados, tendo em vista a necessidade da dupla imputação.Após o trânsito em julgado, façam-se as 

anotações e comunicações de praxe, arquivando-se os autos na sequência.P.R.I.C. 

 

0000805-97.2006.403.6118 (2006.61.18.000805-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X JOSE SERAFIM DA SILVA(SP276142 - SILVIA HELENA DE OLIVEIRA) 

Recebo a conclusão efetivamente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Fls. 

226/227: Diante da ausência de preliminares e, por não vislumbrar nesta etapa procedimental as situações previstas no 

art. 397 do CPP (redação dada pela Lei n 11.719/2008): atipicidade do fato; causas excludentes de ilicitude ou 

culpabilidade; causa extintiva da punibilidade, determino o prosseguimento dos autos e conseqüentemente designo o dia 

19/10/2011 às 16:00 hs a audiência para oitiva da testemunha arrolada pela acusação, ALEXANDRE MAGNO 
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MACHADO DIAS, agente policial federal - matrícula 14.140, atualmente lotado na Delegacia de Polícia Federal em 

Cruzeiro-SP.2. Oficie-se ao Delegado-Chefe da Delegacia de Polícia Federal em Cruzeiro-SP, servindo cópia deste 

despacho como ofício n. 818/2011, requisitando as providências necessárias a fim de colocar à disposição deste Juízo 

Federal o agente ALEXANDRE MAGNO MACHADO DIAS, na data supra, para que seja ouvido como testemunha 

arrolada pela acusação.3. Sem prejuízo, expeça(m)-se carta precatória(s), com prazo de 60(sessenta) dias, para oitiva 

da(s) testemunha(s) JOSÉ ANTONIO DE LIMA - RG n. 6.622.896-7, com endereço na rua Otávio Laurindo da Luz, 

1528 - Pedreiras - Içara/SC, arrolada(s) pela acusação.CUMPRA-SE, SEVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO 

CARTA PRECATÓRIA nº 591/2011 ao EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE IÇARA-SC, com endereço na Rod. SC. 444, KM 05, 150, LOT. SIMONE - 

bairro Jaqueline - CEP. 88820-000, para efetivação da oitiva.4. Fica(m) o(s) réu(s) e seu(s) defensor(es) intimado(s) a 

acompanhar a (s) carta(s) precatória(s).5. Outrossim, faculto às partes, no prazo de 05(cinco) dias, a apresentação de 

perguntas na forma de quesitos.6. Int. 

 

0002033-73.2007.403.6118 (2007.61.18.002033-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. 

OLIVEIRA) X JOSE ALOISIO DIAS PEREIRA PRINCE(SP153737 - CARLOS FREDERICO PEREIRA E 

SP270450B - ALINE CUNHA COLOSIMO PEREIRA) 

1. Fls. 184/185 e 186/187: Considerando que a carta precatória, expedida para cumprimento da proposta de suspensão 

condicional do processo, foi remetida equivocadamente para a Comarca de Cruzeiro-SP, tendo a mesma sido autuada 
naquele Juízo, perante a 1ª Vara Judicial, sob o n. 156.01.2011.005229-3 - controle n. 393/2011, diligencie o réu àquela 

Comarca, a fim de dar início ao cumprimento das condições impostas.2. Int. 

 

0000767-12.2011.403.6118 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X MARCIO 

ALEIXO LANNA(SP282610 - IDAILDA APARECIDA GOMES E SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS 

SILVA E SP182013 - PAULO FERNANDES DE JESUS) 

1. Recebo a denúncia de fls. 56/60 oferecida em face do(s) acusado(s), considerando que nela encontra descrito fato 

penalmente relevante, atribuindo-se ao(s) denunciado(s) a autoria delitiva, com base em elementos colhidos nestes 

autos, o que satisfaz os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal.2. Determino, com prazo de 30 (trinta) dias, a 

citação e intimação do réu MÁRCIO ALEIXO LANNA - RG nº M3.538.111 SSP/MG - CPF nº 510.395.836-87, com 

endereço na Rua nº 3, casa n.º 272, Bairro João Daniel, Guaratinguetá/SP, para responder à acusação no prazo de 

10(dez) dias (art. 396 do CPP, observando o disposto no art. 396 A do CPP), advertindo-o de que não apresentada a 

resposta no prazo legal será nomeado(a) defensor(a) para oferecê-la. Cientifique ainda o(s) réu(s) que nas hipóteses de 

deixar(em) de comparecer sem motivo justificado a algum ato do processo (se citados(s) ou intimado(s) pessoalmente) 

ou mudar(em) de residência sem comunicar seu novo endereço ao Juízo, o processo seguirá à sua revelia, ou seja, sem a 

sua presença, nos termos do art. 367 do Código de Processo Penal.nistério Público Federal.CUMPRA-SE, SERVINDO 

CÓPIA DESTE DESPACHO COMO MANDADO.3. Aguarde-se a vinda dos antecedentes criminais que serão 
apresentados pelo Ministério Público Federal.4. Remetam-se os autos ao SEDI para retificações e anotações 

necessárias.5. Vista ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 3292 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000873-71.2011.403.6118 - MARIA AUXILIADORA DE MELLO PEDROSO DE LIMA(SP306822 - JESSICA 

RAMOS AVELLAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOA divergência entre as conclusões da perícia médica do INSS, contrárias à pretensão autoral, e outros laudos 

subscritos por médicos assistentes da parte demandante, que instruem a petição inicial, no tangente à capacidade 

laborativa, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, requisito essencial para o deferimento da 

antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput).Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização 

de prova pericial, a ser realizada por profissional médico devidamente habilitado, nomeado por este Juízo, que está 

equidistante do interesse privado das partes e cujo parecer goza de presunção de veracidade juris tantum, INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª 

Mara Rita de Oliveira Cabeti, CRM 73.621. Para início dos trabalhos designo o dia 14 de outubro de 2011, às 11:30 

horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. 
Consigno o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem 

apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados 

por este Juízo. Os eventuais quesitos complementares aos do Juízo somente serão respondidos pela experta se 

pertinentes e caso não sejam repetitivos. Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo 

pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em conta a 

natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. O 

autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso Qual?2. O autor, em seu histórico 

laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual? 3. O autor está trabalhando atualmente? Se afirmativo, qual é o trabalho? 

Se negativo, quando parou de trabalhar?4. O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?5. 

Esta doença é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor 

seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua 
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capacidade laboral? Por quê?6. Esta doença que o acomete acarreta incapacidade?7. A incapacidade é total, parcial, 

permanente, ou temporária? 8. A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23 de 

agosto de 2001? 9. Esta doença o impede de: Exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que 

demande esforço físico intenso, moderado ou leve? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço 

intelectual?10. Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão 

diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno 

etc.11. Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?12. Esta doença surgiu em 

decorrência do trabalho? 13. O que a desencadeou?14. Qual a data aproximada do início da doença?15. Qual a data 

aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem a data da incapacidade?16. Caso haja exames, 

quando foram confeccionados, e quais são?17. Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida 

apenas por meio dos relatos do próprio autor?18. Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual 

incapacidade?19. Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade 

de melhora? Qual é a previsão de alta médica (quando deverá ser submetido a nova perícia)?20. O tratamento é clínico, 

cirúrgico ou fisioterápico? 21. Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?22. Atualmente o autor faz algum tipo de 

tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual foi o motivo alegado?23. A situação do periciando 

enquadra-se no anexo I do Decreto 3.048/99? Em qual? 24. Quais foram os exames apresentados pelo autor, que 

possibilitaram chegar a este diagnóstico?25. Outros quesitos pertinentes.26. Queira o Sr. Perito apresentar outras 

informações que entender relevantes e conclusão.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame 
médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá 

apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com 

vistas a subsidiar a atuação do médico perito. Não será concedida nova oportunidade para apresentação de 

documentação médica relativa à(o) pericianda(o), salvo caso(s) excepcional(is) devidamente justificado(s), a ser(em) 

analisado(s) por este juízo.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE 

COMPROVADAMENTE JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da 

perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os 

quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir 

fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se 

o(s) assistente(s) técnico(s) do INSS para acompanhar o ato e, de igual maneira, o(s) assistente(s) técnico(s) da parte 

autora, se por ela indicado(s).Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, art. 5º, X); 

considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar assistentes 

técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo (art. 433, 

parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos são de 

confiança da parte; considerando o art. 435 do CPC com base no qual a parte, que desejar esclarecimento do perito e do 

assistente técnico, poderá requerer ao juiz que mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as 

perguntas, sob forma de quesitos; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, 
consoante o qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o 

periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao 

atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, 

não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este 

princípio ético fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será 

permitida a presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, 

salvo se o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou 

preceito(s) ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que 

vinculado(a) o(a) perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa 

do referido ato, e sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), 

não tendo habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica 

por assistente(s) técnico(s). Ademais, se fosse obrigatória a presença de advogado(s) e/ou terceiro(s) durante a 

realização da perícia médica (ato que via de regra envolve aspectos relacionados à intimidade, repita-se), ficaria sem 

sentido a previsão legal do art. 435 do CPC, pois em tal hipótese bastaria ao advogado solicitar esclarecimentos 

diretamente ao perito ou ao assistente técnico, sem necessidade de designação de audiência para tal fim. Nesse sentido, 

adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento processual pátrio, cabe à parte indicar 
assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar poderá participar dos atos periciais, bem 

como apresentar parecer, se entender necessário. A ausência de indicação de assistente técnico pelo interessado, a fim 

de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do advogado durante a realização do exame 

pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 376972 - 

OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102). Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho de Justiça Federal. Após a entrega do 

laudo médico pericial conclusivo, expeça-se solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

 

0001355-19.2011.403.6118 - ELLIS REGINA APARECIDA CORREIA DA SILVA(SP297262 - JORCASTA 

CAETANO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO (...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Para aferir-se a existência do 
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requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). VALDIRENE DA 

SILVA ANGÉLICO, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 

dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).Sem 

prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª. Mara Rita de Oliveira Cabeti, CRM 

73.621. Para início dos trabalhos designo o dia 14 de outubro de 2011, às 10:45 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, 

com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 

(cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juizo.1) É o(a) periciando(a) 

portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 

membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 
É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portadoro(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 
técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 

o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 

sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 
Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega dos laudos periciais conclusivos, expeça-se solicitação de pagamento.Tendo em vista 

a natureza da ação e os documentos de fls. 10/11, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na 

Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 
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0001374-25.2011.403.6118 - DANIELE DE PAULA FRAULINES-INCAPAZ X ANGELA MARIA DE PAULA 

FELIX(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.Para aferir-se a existência do 

requisito da hipossuficiência da parte autora, necessário à concessão do benefício ora pleiteado, vislumbro a 

necessidade de elaboração de laudo de avaliação das condições sociais e financeiras da família. Para tanto 

DETERMINO a realização de perícia social, nomeando para tanto o(a) Assistente Social Sr(a). DANIELE B. 

CALHEIROS, devendo a mesma apresentar relatório, no prazo de 10 (dez) dias, com informações pertinentes aos 

seguintes quesitos:a) Identificação das pessoas, com nome, data de nascimento e nome da mãe, que residem em 

companhia do(a)(s) autor(a)(es) e o grau de parentesco deste(a)(es) com o(a)(s) mesmo(a)(s);b) Renda mensal familiar, 

com indicação individual de cada membro que com ela contribui e qual a sua atividade;c) Características da moradia e 

dos bens que a guarnecem;d) Outras informações relevantes sobre a situação em que vive(m) o(a)(es) autor(a)(es).Sem 

prejuízo, DETERMINO a realização de perícia médica nomeando para tanto a Drª. Mara Rita de Oliveira Cabeti, CRM 

73.621. Para início dos trabalhos designo o dia 14 de outubro de 2011, às 11:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, 

com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos a serem apresentados pela(s) parte(s) no prazo de 05 

(cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os quesitos formulados por este Juizo.1) É o(a) periciando(a) 

portador(a) de deficiência física? Se positivo, tal deficiência pode ser enquadrada como paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida (exceto deformidades de 

ordem estética e/ou que não impeçam o exercício de suas funções)? Qual(is)?2) É o(a) periciando(a) portador(a) de 

deficiência auditiva ou visual? Se positivo, especificar o grau da perda da capacidade auditiva ou da acuidade visual.3) 

É o(a) periciando(a) portador(a) de deficiência mental (desenvolvimento intelectual significativamente inferior à 

média)? Caso positivo, tal deficiência limita ou compromete o exercício, pelo(a) periciando(a), de atividades 

relacionadas a comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, utilização dos recursos da comunidade, saúde e 

segurança, habilidades acadêmicas, lazer; e trabalho? Qual(is)?4) Se negativa a resposta aos quesitos 1, 2 e 3, o(a) 

periciando(a) é portadoro(a) de outra espécie de deficiência, doença, lesão ou incapacidade, que o impossibilita de 

exercer toda e qualquer atividade laborativa (incapacidade total) de forma definitiva (prognóstico negativo de cura ou 

reabilitação)?5) Quais as principais limitações para as atividades do cotidiano geradas pela deficiência, doença, lesão ou 

incapacidade?6) É possível estabelecer a data do início da deficiência, doença ou lesão? Se afirmativa a resposta, 

quando?7) É possível estabelecer a data do início da incapacidade laborativa? Se afirmativa a resposta, quando? Fica a 

parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.EVENTUAL AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA SÓ SERÁ ACEITA SE COMPROVADAMENTE 

JUSTIFICADA.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 
acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime(m)-se o(s) assistente(s) 

técnico(s) do INSS para acompanhar o ato.Considerando a proteção constitucional da intimidade e da vida privada (CF, 

art. 5º, X); considerando o disposto no art. 421, 1º, inciso I, do CPC, o qual assegura às partes o direito de indicar 

assistentes técnicos para acompanhar a perícia, possibilitando-lhes a apresentação de parecer após a conclusão do laudo 

(art. 433, parágrafo único, do CPC); considerando o disposto no art. 422 do CPC segundo o qual os assistentes técnicos 

são de confiança da parte; considerando o Parecer n. 9/2006 de lavra do Conselho Federal de Medicina, consoante o 

qual o exame médico-pericial é um ato médico e, como tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve 

o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou não de pessoas estranhas ao atendimento 

efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo profissional, não podendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio ético 

fundamental; DECIDO: à exceção do(s) assistente(s) técnico(s) indicado(s) pela(s) parte(s), não será permitida a 

presença do(s) advogado(s) da(s) parte(s) e/ou de terceiro(s) durante a realização do exame médico-pericial, salvo se 

o(a) senhor(a) perito(a) entender pertinente e conveniente no caso concreto, à luz de ato(s) normativo(s) e/ou preceito(s) 

ético(s) emanado(s) do Conselho Federal de Medicina ou Conselho Regional de Medicina a que vinculado(a) o(a) 

perito(a). Com efeito, a perícia judicial é um trabalho técnico e o juiz, não sendo técnico, não participa do referido ato, e 
sim o profissional habilitado nomeado por aquele. Da mesma maneira, o(s) advogado(s) da(s) parte(s), não tendo 

habilitação técnica na área da perícia, possui(em) a faculdade de ser(em) representado(s) na perícia médica por 

assistente(s) técnico(s). Nesse sentido, adoto como razão de decidir excerto do voto da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: ... De acordo com o ordenamento 

processual pátrio, cabe à parte indicar assistente técnico para acompanhar a realização da prova pericial. O auxiliar 

poderá participar dos atos periciais, bem como apresentar parecer, se entender necessário.A ausência de indicação de 

assistente técnico pelo interessado, a fim de acompanhar o trabalho do expert, não pode ser suprida pela participação do 

advogado durante a realização do exame pericial, por ausência de previsão legal. ... (AI 200903000227871 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO 376972 - OITAVA TURMA - DJF3 CJ1 12/01/2010, PÁGINA 1102).Arbitro os honorários 

periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º da Resolução n. 558/2007 do Conselho 

de Justiça Federal. Após a entrega do(s) laudo(s) pericial(is) conclusivo(s), expeça-se solicitação de pagamento.Tendo 
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em vista a natureza da ação, bem como o documento de fl. 39, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

previstos na Lei nº 1.060/50. Anote-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 
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Expediente Nº 8215 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002797-22.2008.403.6119 (2008.61.19.002797-6) - REGINALDO DOS SANTOS(SP161010 - IVANIA JONSSON 

STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

SENTENÇAVISTOS ETCREGINALDO DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs a presente ação de 

conhecimento, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em condições especial, bem como a concessão do 
benefício.Alega o autor, em síntese, que o réu não converteu integralmente o tempo de serviço insalubre em seu tempo 

de contribuição, sendo que se este for considerado, atinge os requisitos para a concessão da aposentadoria.O INSS 

apresentou contestação às fls. 218/229, aduzindo que foram enquadrados na via administrativa os períodos listados à fl. 

161, bem como serem controvertidos os períodos listados à fl. 160 (os mesmos questionados na inicial da presente 

ação). Sustenta a impossibilidade de enquadramento dos períodos laborados na empresa Ultratec por não ter sido 

apresentado Laudo Técnico para todos os períodos, bem como porque nos períodos em que foi apresentado Laudo 

Técnico, a medição de ruído não foi feita no local de trabalho do autor. Com relação à Construtora OAS afirma que o 

Laudo Técnico apresentado não especifica os períodos abrangidos. Quanto à empresa Arcterra, aduz que a utilização de 

EPI´s neutralizou os agentes agressivos.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a tutela antecipada às 

fls. 230/233.Resposta ao ofício pela empresa Arcterra às fls. 242/244.Contagem efetivada pela contadoria judicial às fls. 

257/261.Manifestação do INSS às fls. 266. Decorreu in albis o prazo para manifestação da parte autora.Este é, em 

síntese, o relatório. D E C I D O.Inicialmente, indefiro o pedido para produção de prova oral apresentado à fl. 237, vez 

que esta não se presta a comprovar a exposição permanente ao ruído considerado prejudicial à saúde pela legislação. A 

controvérsia colocada à apreciação refere-se à conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais.Para 

tal fim, a parte autora apresenta documentos em relação aos seguintes períodos: Arcterra Construtora Ltda., período: 

01/11/2000 a 25/06/2002, como carpinteiro (fls. 67/70 e 242/244); OAS Construtora S.A., períodos: 01/03/1994 a 

14/11/1994, 17/05/1995 a 15/09/1995, 06/11/1995 a 19/01/1996, 25/07/1997 a 09/03/1998 e 06/01/1998 a 03/08/1998, 

como carpinteiro (fls. 79/82 e 238/239); Ultratec Engenharia S.A., período: 30/01/1992 a 01/06/1992, 17/09/1992 a 
20/11/1992, 29/03/1988 a 12/10/1988 e 18/09/1989 a 14/12/1989, como mecânico montador e mestre de montagem (fls. 

90/156).Cumpre analisar, inicialmente, os requisitos legais exigidos nos períodos mencionados e, na seqüência, diante 

das provas apresentadas, a sua satisfação, para o reconhecimento pretendido.DA ATIVIDADE URBANA ESPECIALO 

tempo de serviço trabalhado em condições prejudiciais à saúde, para fins de concessão de aposentadoria especial veio 

disciplinado pelos artigos 57, 58 e 152 da Lei 8.213/91, com as seguintes redações:Art. 57. A aposentadoria especial 

será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhando durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física.1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, 

especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-do-benefício, mais 

1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 

salário-do-benefício.2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, 

conforme o disposto no art. 49.3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade 

profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será objeto de lei específica; e Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à 

saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da data de publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para 

aposentadoria especial. Referido ordenamento sofreu alterações, com o advento das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.711/98, 
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exigindo-se do segurado a comprovação efetiva e permanente da exposição aos agentes considerados prejudiciais à 

saúde. Permitiu-se, contudo, o cômputo deste tempo diferenciado com o trabalhado em condições normais, e a sua 

conversão em tempo comum, para efeito de concessão de qualquer benefício.A matéria com base na legislação 

infraconstitucional foi regulamentada pelos seguintes Decretos: 53.831, de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 

24 de janeiro de 1979, revogados pelo Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, Decreto nº 3.048/99, Decreto nº 

4.032, de 26 de novembro de 2001 e Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, ordenamentos a serem observados 

nos períodos pretendidos.Até a edição do Decreto nº 2.172/97 bastava que as atividades estivessem descritas nas 

categorias profissionais constantes de seus anexos, exceto àquela que se referiam à exposição a ruídos, cuja 

comprovação já se exigia, consoante parâmetros ditados em vários períodos distintos, para que fossem admitidas como 

especiais. Presumia-se que o segurado, com a mera declaração da empresa, encontrava-se sujeito a condições especiais 

de trabalho, enquadrando-o no ordenamento vigente.Com as alterações legislativas já descritas, implementando novas 

exigências à comprovação desse tempo, passou-se a exigir não só os relatórios emitidos pela empresa, relativos às 

condições de trabalho do segurado, como a comprovação desse efetivo labor, culminando com a exigência de laudo 

individualizado para cada empregado.De acordo com o 2º do artigo 68, da lei 8.213/91: A comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico 

previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001)Contudo, referida exigência passou a ser 
pertinente após a entrada em vigor da lei que a previu, não podendo ser exigida para período anterior e de forma 

retroativa, em prejuízo do segurado, considerando que a especificação das condições de trabalho é atribuição da 

empresa e não deste.Eventuais exigências nesse sentido ferem o direito individual do segurado em ver reconhecido o 

tempo pretérito trabalhado em condições que a lei da época julgava prejudicial à saúde.A legislação previdenciária, por 

meio de seus Decretos Regulamentadores, admite expressamente ser a lei vigente à época do trabalho a aplicável para o 

correto enquadramento da atividade a ser reconhecida como de natureza especial.Assim, eventuais alterações 

legislativas não podem abranger a relação empregatícia pretérita, regida por outro ordenamento, promovendo 

exigências, restrições ou condições para o reconhecimento desse direito já consumado ou, ainda, limitando tal 

reconhecimento. Nesse sentido, confira-se:Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo 

especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º. Segundo precedentes, o segurado que presta serviço em 

condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus 

ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se 

trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade 

como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida 

em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª Turma; REsp n 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 

20/05/2003; v.u.) Com relação ao agente nocivo ruído, algumas considerações devem ser feitas para delimitar o tempo 

considerado especial, para efeito de aposentadoria e seu cômputo em comum. Desde a vigência do Decreto nº 53.831, 
de 25 de março de 1964, a exposição ao agente agressivo ruído era considerada prejudicial à saúde, quando de forma 

habitual e permanente acima de 80 dB. A partir de 06/03/97 este limite foi alterado para 90 db, conforme Decreto 2.172 

de 05/03/97 e a partir de 19/11/2003, em razão da alteração introduzida pelo artigo 2º do Decreto 4.882/03, o nível de 

ruído a ser considerado como prejudicial à saúde foi reduzido para 85dB, promovendo, dessa forma, uma adequação 

com os limites previstos na legislação trabalhista. Esses períodos podem ser esquematizados da seguinte 

forma:LEGISLAÇÃO PERÍODO RUÍDO CONSIDERADO PREJUDICIAL À SAÚDEDec nº 53.831/64 25/03/1964 a 

05/03/1997 > 80 dBDec n 2172/97 06/03/1997 a 18/11/2003 > 90 dBDec n 4882/03 19/11/2003 a atual > 85 dBNesse 

sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. 

NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza 

subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo 

outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de 

regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito 

ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de 

contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 3. Na 

concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi 
fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo 

Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo 

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 

e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo 

I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse 

particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero 

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 5. Com a edição do Decreto 

nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível 

mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice 
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ao nível de 85 dB. 6. Agravo regimental improvido. (STJ, 6ª T., Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, AGRESO 

727497 / RS , DJ 01.08.2005)EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 1. Estabelecendo a autarquia 

previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa 

data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores 

anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com 

desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 2. Embargos de divergência rejeitados. (STJ, S3, Rel. 

Ministro PAULO GALLOTTI, EREsp 412351 / RS, DJ 23.05.2005).Quanto à extemporaneidade do Laudo, tenho que 

esta não descaracteriza a insalubridade, pois as condições de trabalho tendem a melhorar com a modernização do 

processo produtivo. Nesse sentido a jurisprudência a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO 

ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos 

técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(TRF3, AC 

200803990283900, 10ª T., Rel. Dês. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1:24/02/2010)Outrossim, cumpre anotar que o rol de 

atividades consideradas insalubres ou penosas arroladas nos anexos aos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64 são 

meramente exemplificativos, conforme já decidiu o C. STJ:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATIVIDADE NÃO ENQUADRADA. 

AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. INCABIMENTO. 1. No regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação 

do tempo de serviço especial que prejudique a saúde ou a integridade física, era suficiente que a atividade exercida pelo 

segurado estivesse enquadrada em qualquer das atividades arroladas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 2. A 

jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas 

ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua 

consideração para fins de concessão de aposentadoria. 3. É que o fato das atividades enquadradas serem consideradas 

especiais por presunção legal, não impede, por óbvio, que outras atividades, não enquadradas, sejam reconhecidas como 

insalubres, perigosas ou penosas por meio de comprovação pericial. 4. Atendidos os demais requisitos, é devida a 

aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou 

penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 5. Incabível o 

reconhecimento do exercício de atividade não enquadrada como especial se o trabalhador não comprova que 

efetivamente a exerceu sob condições especiais. 6. Recurso provido. (REsp 600277/RJ, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16/03/2004, DJ 10/05/2004 p. 362) Por fim, deve ser afastada a 

alegação de impossibilidade de conversão de períodos especiais em comum após a Lei 9.711, de 20/11/1998.A Medida 

Provisória nº 1.663-10 de 28/05/1998 revogou o 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, pondo fim à possibilidade de conversão 

de tempo especial para comum a partir de 29.05.98. A MP 1.663-13, de 27/08/1998 (Reedição da MP 1.663-10) incluiu 
nova redação em seu artigo 28, prevendo a criação de norma para disciplinar o enquadramento até 28/05/1998, o que foi 

feito através do Decreto 2.782, de 14/09/1998.Desta forma, verifica-se que o citado artigo 28 vinha para disciplinar a 

revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91.No entanto, em 20/11/1998, quando da conversão das reedições da MP 

1.663 na Lei 9.711, não foi mantida a previsão de revogação do 5º do artigo 57; mas foi mantida a redação do artigo 28 

mencionado (que, como visto, previa a criação de norma para disciplinar o enquadramento até 28/05/1998), 

estabelecendo, assim, verdadeira antinomia.Em sendo mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, não há que se 

falar em impossibilidade de conversão dos períodos especiais em comum (já que existe expressa previsão legal dessa 

possibilidade). Por outro lado, o artigo 28 da Lei 9.711 de 20/11/1998 passou a disciplinar uma revogação (a do 5º do 

artigo 57) que não existiu, restando, assim, inócua/vazia a sua previsão.Estabelecidas essas premissas, passo a analisar 

os períodos trabalhados pelo autor em condições que alega serem especiais.DA PROVA DOS AUTOSPelos laudos 

apresentados pelas empresas OAS Construtora S.A. (17/05/1995 a 15/09/1995, 06/11/1995 a 19/01/1996) e Arcterra 

Construtora Ltda. (01/11/2000 a 25/06/2002), o autor submetia-se, durante o período trabalhado, a agente nocivo à 

saúde de modo habitual e permanente nas atividades que exercia, estando exposto a ruídos acima de 80 e 90 dB, 

respectivamente. Como visto, a extemporaneidade do Laudo não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade.Ressalto, ainda, que não prospera a assertiva da ré no sentido de que o fornecimento dos equipamentos de 

proteção individual faz cessar qualquer especialidade do serviço, uma vez que os mesmos, embora minimizem os 

efeitos das condições de trabalho enfrentadas pelo trabalhador, não eliminam os riscos dessa atividade, por ser exercida 
sob condições prejudiciais à saúde. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 

83.080/79 e 2.172/97. II - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. III - A prescrição não atinge o direito do segurado, e sim 

eventuais prestações. Da mesma forma, não há se falar em decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 8.213/91 é 

explícito ao afirmar que esta ocorre para a revisão do ato de concessão do beneficio, e não para a concessão em si. IV - 

Remessa oficial, apelações do réu e do autor improvidas. (TRF3 - AC 200003990305178 - DÉCIMA TURMA Data da 
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decisão: 05/10/2004 -DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 643 Relator(a) -JUIZ SERGIO NASCIMENTO) Verifico que 

o Laudo Técnico da empresa OAS Construtora S.A. não faz referência ao período de 01/03/1994 a 14/11/1994, pelo que 

não restou demonstrado o direito ao enquadramento desse período pelo agente agressivo ruído.Outrossim, nos períodos 

de 25/07/1997 a 09/03/1998 e 06/01/1998 a 03/08/1998 (OAS Construtora S.A.) o ruído de 85,3 dB a que estava 

exposto não era considerado prejudicial à saúde.Por fim, quanto ao período trabalhado na empresa Ultratec Engenharia 

S.A. (30/01/1992 a 01/06/1992, 17/09/1992 a 20/11/1992, 29/03/1988 a 12/10/1988 e 18/09/1989 a 14/12/1989), 

também não verifico a possibilidade de enquadramento, pois conforme irrepreensíveis conclusões tecidas pela decisão 

liminar, as quais adoto como razões de decidir:De acordo com os DSS8030 apresentados a Ultratec é empresa 

prestadora de serviços, assim, os trabalhos do autor eram desenvolvidos para outras empresas.De 29/03/1988 a 

12/10/1988 e 18/09/1989 a 14/12/1989, o autor trabalhou na obra PQU localizada em Santo André (fls. 92/93).De 

30/01/1992 a 01/06/1992, 17/09/1992 a 20/11/1992 o autor trabalhou como mecânico montador na Obra OXYPAR, 

localizada em Mogi das Cruzes (fls. 90/91).Em todos esses períodos os DSS8030 informam a exposição a fumos, gases 

e ruído acima de 90 dB.Com relação à exposição a fumos e gases, na forma descrida nos DSS8030, não encontra 

previsão para enquadramento na legislação, pelo que não é possível o enquadramento em relação a esses 

agentes.Quanto ao agente agressivo ruído, observo que o Laudo Técnico apresentado (fls. 94/155) não se refere aos 

locais em que o autor trabalhou, assim, não se presta a comprovar a exposição do autor ao agente agressivo ruído nos 

períodos aqui questionados.Sem a efetiva comprovação da exposição ao agente agressivo ruído prejudicial à saúde não 

cabe o enquadramento do período.Os demais vínculos enquadrados na via administrativa (fls. 160/161) não foram 
questionados pelas partes.Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo como tempo de atividade especial os períodos controvertidos em que o autor desempenhou atividades 

sujeito à exposição de agentes nocivos (17/05/1995 a 15/09/1995, 06/11/1995 a 19/01/1996 e 01/11/2000 a 25/06/2002), 

a serem convertidos para tempo de serviço comum e condenando o INSS a revisar o pedido administrativo de 

Aposentadoria por Tempo de Serviço (42), pleiteado em 15/03/2004, NB - 42/134.318.879-0, de acordo com a 

legislação vigente à época da DIB, averbando-se os períodos considerados especiais e concedendo a aposentadoria, caso 

o tempo apurado atinja o exigido pelo ordenamento, no prazo de 30 dias, contados da ciência desta sentença, 

antecipando, assim, os efeitos da tutela, conforme requerido, em conformidade com o art. 273, CPC, haja vista a 

verossimilhança do pedido.Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 15 dias, servindo 

cópia da presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças dos 

salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações de 

procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 

454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 

1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até 

a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício.Custas 

na forma da Lei.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$1.000,00, considerando a 
complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no 

artigo 20, 3º e 4º do CPC.Sentença sujeita ao reexame necessário, considerando o período de atrasados.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0004564-95.2008.403.6119 (2008.61.19.004564-4) - CLAUDIO BARRETO DIAS(SP255564 - SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por CLAUDIO BARRETO 

DIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 125.961.400-7 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 03/2008 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 

entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de 

tutela antecipada (fls. 37/38).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 38). Contestação às fls. 41/49, pugnando a ré 

pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Em fase de especificação de provas, o 

autor requereu a realização de perícia médica (fl. 53). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 

54).Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 57/58).Quesitos do juízo (fls. 59/60).Parecer 

médico pericial às fls. 74/80.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 85/93.É o relatório. 
Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria 

por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo 

para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 
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o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 
desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 51, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 125.961.400-7, no período de 06/07/2002 a 

23/03/2008.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 74/80).Não 

subsistem os argumentos de fls. 85/86, vez que não foi constatada incapacidade, sequer parcial, pelo perito 

judicial.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de 

incapacidade do requerente.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício 

da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a 

percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do 

benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 
12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Nos 

termos do art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO 

no limite máximo estabelecido na tabela II, anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80). Expeça-se a requisição de 

pagamento.P.R.I. 

 

0007916-61.2008.403.6119 (2008.61.19.007916-2) - MARIA EVA DE OLIVEIRA MIRANDA(SP130404 - 

LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA EVA DE 

OLIVEIRA MIRANDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

provimento que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 17/09/2006 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 

entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 62). Contestação às fls. 64/71, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar 

demonstrada a incapacidade alegada.Réplica às fls. 82/85.Na fase de produção de provas, foi deferida a realização de 

perícia médica (fls. 89).Quesitos da autora, do INSS e do Juízo (fls. 91/93, 95/96 e 97/98).Parecer médico pericial às fls. 

104/110.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 113/115.Determinada a realização de perícia na 
especialidade de psiquiatria (fls. 118).Parecer médico pericial às fls. 121/129.Manifestação das partes acerca do Laudo 

Pericial às fls. 132/133.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no 

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de 

segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela 

parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, 

é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra 
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atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, 

comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença 

basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez 

exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o 

segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em 

relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as 

contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade 

de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para 

outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a 

aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, 

essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de 

dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade 

remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado 

comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 

conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção 
dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja 

pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fls. 72/73, a parte autora esteve em gozo do 

auxílio-doença nº 502.723.679-0, no período de 04/01/2006 a 17/09/2006.Após, foram requeridos benefícios em 

23/10/2006, 13/04/2007, 19/09/2007, 08/02/2008, 14/05/2008 e 14/07/2008, sendo todos indeferidos por conclusão da 

perícia no sentido de inexistência de incapacidade (fls. 74/79).Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes 

os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere 

apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse 

ponto, as perícias judiciais constataram que a parte autora possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade 

para o exercício de atividade laboral (fls. 104/110 e 121/129).Com relação à capacidade laborativa da autora, entendo 

que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão.Nessas condições, 

considerando o teor dos laudos periciais, entendo não estar configurada a situação de incapacidade da parte 

requerente.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da 

aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência.Cumpre anotar, ademais, que o perito não está vinculado à opinião profissional externada nos atestados 

médicos trazidos pela parte e que a existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A 

pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não 

significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou 

auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal 

(esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de 

tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças 

ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa 

continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter 

constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de 

perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou 

demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício de auxílio-doença.Por fim, quanto 

à concessão da aposentadoria por invalidez, não restou demonstrada incapacidade total para toda e qualquer atividade 

laboral, sendo prematuro o reconhecimento do pleito neste aspecto, eis que desprovido de elementos comprobatórios 

para tal finalidade, razão pela qual improcede a ação quanto a este pedido.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor 

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do 
CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual 

recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Expeça-se a requisição de pagamento dos honorários da 

perita judicial LEIKA SUMI GARCIA, conforme arbitrados à fl. 130.P.R.I. 

 

0009092-75.2008.403.6119 (2008.61.19.009092-3) - EDISON LOPES DE ALMEIDA(SP161950 - FABIO 

VALDECIOLI CWEJGORN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por EDISON LOPES DE 

ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 123.629.579-7 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 10/10/2007 por alta programada. Afirma, no entanto, que permanece 
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sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 

35/36).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 36). Contestação às fls. 40/48, pugnando a ré pela improcedência 

do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Réplica às fls. 56/60.Quesitos do autor à fl. 07.O INSS 

nomeou assistente técnico e apresentou quesitos às fls. 67/69.Quesitos do juízo às fls. 70/71.Parecer médico pericial às 

fls. 82/87.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 89/91v.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício 

previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de 

quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido 

pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três 

pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 

47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 
habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 
parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 50, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 123.629.579-7, no período de 20/01/2005 a 

10/10/2007.Após, foram requeridos benefícios em 11/01/2008 e 18/03/2008, sendo ambos indeferidos por conclusão da 

perícia no sentido de inexistência da incapacidade (fls. 51/52).Também a perícia judicial constatou que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 82/87).Nessas 

condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do 

requerente.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da 

aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Cumpre anotar, ademais, que a existência de uma doença não se confunde com a existência de 

incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas 

isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual 

ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida 

normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão 

ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças 

ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa 
continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter 

constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de 

perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou 

demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção ou concessão do benefício.Ante o exposto, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas 

ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Nos termos do art. 3º, da Resolução 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite máximo estabelecido 

na tabela II, anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80). Expeça-se a requisição de pagamento.P.R.I. 
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0004110-81.2009.403.6119 (2009.61.19.004110-2) - MARIA ANUNCIADA BARBOSA(SP178099 - SANDRA DO 

VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA ANUNCIADA 

BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 502.950.014-2 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 11/2006 por alta programada. Afirma, no entanto, que permanece sua 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, foi 

determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 63/67).Deferidos os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 76). Contestação às fls. 79/83, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a 

incapacidade alegada.Réplica às fls. 92/98.Em fase de especificação de provas a autora requereu a realização de prova 

pericial. O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 91).Nomeado assistente e apresentados quesitos pelas 

partes (fls. 100/101 e 104/105).Quesitos do juízo às fls. 106/107.Parecer médico pericial às fls. 110/116.Manifestação 

das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 119/125.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-

doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três 

requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela 

lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos 
também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 
contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 85/86, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 124.749.600-4, no período de 30/04/2002 a 31/01/2006 

e do benefício n 502.950.014-2 no período de 26/05/2006 a 30/11/2008.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu 

presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se 

refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a 

esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade 

para o exercício de atividade laboral (fls. 110/116).Com relação à capacidade laborativa da autora, entendo que o Laudo 

foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que se mostram 

desnecessários os esclarecimentos requeridos às fls. 120/121, os quais, a propósitos, já foram todos respondidos no 
Laudo Pericial.Indefiro também o pedido para realização de perícia com psiquiatra vez que não consta dos autos 

nenhum documento informando problemas dessa natureza.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, 

entendo não estar configurada a situação de incapacidade da requerente.Em suma, já de início a parte autora não 

preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos 

ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que a existência de uma doença 

não se confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que 

eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa 

desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com 

treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A 
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pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode 

exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e 

controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa necessariamente que 

subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista 

amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de perícia periódica na via administrativa visando avaliar a 

continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à 

manutenção ou concessão do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá 

atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, 

dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0005115-41.2009.403.6119 (2009.61.19.005115-6) - GERALDA MARIA SIQUEIRA(SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por GERALDA MARIA 

SIQUEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 570.379.596-5 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 25/03/2009 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 
entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de 

tutela antecipada, foi determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 84/88).Deferidos os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 88). Contestação às fls. 93/99, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não 

estar demonstrada a incapacidade alegada.Quesitos da parte autora (fl. 15 e 136/138).O INSS nomeou assistente técnico 

quesitos (fls. 91v e 140).Quesitos do juízo (fls. 86/87 e 142/143).Parecer médico pericial ortopédico às fls. 

104/114.Parecer médico pericial clínico às fls. 125/128.Parecer médico pericial psiquiátrico às fls. 

145/154.Manifestação das partes acerca dos Laudos Periciais às fls. 117/120, 131/133, 156/158 e 160.É o relatório. 

Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria 

por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo 

para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 
respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 
igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 81, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 570.379.596-5, no período de 22/02/2007 a 

25/03/2009.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, as perícias judiciais constataram que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 104/114, 125/128 e 

145/154).Com relação à capacidade laborativa da autora, entendo que os Laudos foram suficientemente claros, 

satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que não subsistem os questionamentos de fls. 
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156/158.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de 

incapacidade da parte requerente.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos 

para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o 

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para 

a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que a existência de uma doença não se confunde com a existência de 

incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas 

isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual 

ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida 

normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão 

ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças 

ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa 

continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter 

constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de 

perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou 

demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex 

lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos 
do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo 

para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Expeça-se a requisição de pagamento dos 

honorários da perita judicial, conforme arbitrados à fl. 155.P.R.I. 

 

0008424-70.2009.403.6119 (2009.61.19.008424-1) - GILSON DE SOUZA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por GILSON DE SOUZA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega que teve o 

benefício cessado em 24/04/2009, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa. Afirma que não possui 

condições de exercer sua função habitual como motorista nem a função para a qual foi reabilitado (de cobrador).A 

inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 53/55).Deferidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 55). Contestação às fls. 58/64, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar 

demonstrada a incapacidade alegada.Réplica às fls. 73/76.Em fase de especificação de provas o autor requereu a 

realização de perícia médica (fl. 72). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 77).Quesitos da parte autora 

às fls. 79/81.Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 83/84).Quesitos do juízo (fls. 

86/87).Parecer médico pericial às fls. 91/95.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 98/99.É o relatório. 
Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria 

por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo 

para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 
disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 
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como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 102, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 570.439.566-6, no período de 29/03/2007 a 

24/03/2009.Após, foram requeridos benefícios em 11/02/2010 e 26/04/2010, sendo ambos indeferidos por conclusão da 

perícia no sentido de inexistência de incapacidade (fl. 104/105).Também a perícia judicial não constatou a existência de 

incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 91/95).Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, 

entendo não estar configurada a situação de incapacidade da parte requerente.Em suma, já de início a parte autora não 

preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos 

ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos 

requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança 

deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Nos termos do art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite máximo estabelecido na tabela II, anexo I, da referida 
Resolução (R$ 234,80). Expeça-se a requisição de pagamento.P.R.I. 

 

0010116-07.2009.403.6119 (2009.61.19.010116-0) - DEBSON ANTONIO DA SILVA X BRENDA CHAVES DA 

SILVA(SP091726 - AMELIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada por MARIA DAS DORES 

CHAVES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

de Amparo Assistencial ao Deficiente.Sustenta que, devido a doença, está incapaz para o trabalho e vivendo da ajuda de 

parentes. Esclarece que possui uma filha, também com problemas de saúde, que está percebendo Amparo 

Assistencial.Determinada a realização de perícia médica e de Estudo Social (fls. 87/93).Quesitos da parte autora às fls. 

95/97.Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fl. 99).Contestação do INSS às fls. 100/105 

aduzindo preliminarmente, a falta de interesse processual em razão da ausência de requerimento administrativo. No 

mérito, pugna pela improcedência do pedido por não estarem demonstrados os requisitos para a concessão do 

benefício.Parecer médico-pericial às fls. 107/111.Estudo Social às fls. 105/116.Habilitados herdeiros às fls. 

123/148.Manifestação do Ministério Público Federal à fl. 152.É o relatório. Decido.Verifica-se de fl. 130 que no curso 

da ação ocorreu o falecimento da autora.Ocorre que, o Amparo Assistencial é benefício de caráter assistencial (não 

contributivo), personalíssimo e intransmissível, razão pela qual o falecimento da parte impõe a extinção do processo em 

curso. Nesse sentido a jurisprudência majoritária do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 1. A parte Autora faleceu em 06.10.2008, 

conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício 

assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que preenchem os 

requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de transmissão a 

eventuais herdeiros. 3. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte 

Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (1º do artigo 21 da 

Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do 

Código de Processo Civil. 4. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos 

referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo 

previdenciário, contributivo, mas assistencial. 5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas 

pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 6. Salta evidente que 

não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a 

solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 7. Agravo legal a que se nega provimento. 

(APELREE 200303990339840, JUIZ ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 

17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

NATUREZA PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. A benesse vindicada tem natureza assistencial e não previdenciária e, por tratar-se de 
benefício assistencial, extingue-se com a morte da parte autora, sendo intransmissível, por disposição legal (art. 21, 1º, 

da Lei nº 8.742/93). Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso IX, do CPC. Agravo 

legal dos sucessores da parte autora improvido. (AC 200603990450922, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - 

SÉTIMA TURMA, 26/10/2010) g.n.CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO. ÓBITO DA AUTORA. 

DIREITO DE SUCESSORES HABILITADOS AO RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS. 

INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, DO 

CPC. I - (...). II - O benefício de prestação continuada na forma prevista pelo artigo 20 da Lei 8.742/93 constitui 

benefício assistencial de caráter personalíssimo, conferido às pessoas que não tinham condições de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família, decorrente de idade avançada ou doença incapacitante. III - Os valores 

transferidos ao beneficiado destinam-se exclusivamente ao consumo imediato de gêneros de primeira necessidade e não 
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à formação de patrimônio, mesmo porque não há exigência de qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios 

de natureza previdenciária em que os segurados devem contribuir, direta ou indiretamente, para poder usufruí-los. IV - 

Eventuais valores a que faria jus a extinta autora não podem ser transferidos para seus sucessores, uma vez que o 

montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua 

morte. V - Preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo INSS rejeitada. Preliminar de ilegitimidade ativa da 

sucessora da autora acolhida. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelo do INSS prejudicado no mérito. 

(AC 200303990276763, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 05/11/2008) g.n.ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DE CARÁTER PERSONALÍSSIMO. MORTE DA PARTE AUTORA NO CURSO DO 

PROCESSO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. I. O amparo social, previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, e na Lei nº 8.742/93, é benefício 

de caráter personalíssimo. II. Produção de prova frustrada em razão do óbito da parte autora no curso do processo. III. 

Em sendo o benefício assistencial um direito de caráter personalíssimo, a morte da parte autora implica carência 

superveniente de ação. IV. Apelação improvida. (AC 199903991139350, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - 

SÉTIMA TURMA, 17/04/2008)De rigor, portanto, a extinção da ação sem resolução do mérito.Em face do exposto, não 

mais remanescendo o interesse processual, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do exame do mérito.Custas ex lege.Deixo de fixar honorários vez que não houve 

sucumbência de nenhuma das partes.Nos termos do art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO Dr. Eduardo Passarella no limite máximo estabelecido na tabela II, anexo I, 
da referida Resolução (R$ 234,80). Considerando a impossibilidade de conclusão dos trabalhos da assistente social Sra. 

Maria Luzia Clemente e tendo em vista o trabalho por ela já realizado, fixo seus honorários no limite mínimo 

estabelecido na tabela II, anexo I, da referida Resolução (R$ 58,70).Expeçam-se as requisições para pagamento dos 

peritos.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0012094-19.2009.403.6119 (2009.61.19.012094-4) - CICERO ALVES DE SOUZA(SP178099 - SANDRA DO VALE 

SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, ajuizada por CICERO ALVES DE SOUZA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Com a inicial vieram documentos.O INSS apresentou 

contestação às fls. 51/55.Réplica às fls. 112/119.Designada a realização de perícia médica (fls. 127/128).Laudo Pericial 

às fls. 131/135.Termo de audiência às fls. 147.Memoriais do INSS às fls. 151.Às fls. 153, foi determinada a intimação 

do autor para que se manifestasse acerca do interesse em realização de nova perícia médica.Manifestação do autor 

requerendo a desistência da ação (fls. 154/155).Intimado a se manifestar, o INSS não concordou com a desistência, 

exceto se a parte autora renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 3º da Lei 

nº 9.469/97.É o relatório. Decido.Verifico que o autor, intimado a manifestar seu interesse na realização de perícia 
médica em outra especialidade (otorrinolaringologia), conforme sugerido pelo perito judicial às fls. 134, requereu a 

desistência da ação.O INSS concordou, desde que o autor renunciasse ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 3º da 

Lei nº 9.469/97).Entendo que a invocação ao disposto no artigo 3º da Lei nº 9.469/97 não é causa suficiente para 

justificar a resistência à homologação do pedido de desistência, especialmente porque se trata apenas de orientação de 

procedimento ao procurador autárquico em casos de desistência da ação. Saliento, ainda, que não houve a realização da 

perícia judicial na área de otorrinolaringologia para constatação da incapacidade laborativa do autor, requisito essencial 

à concessão do benefício, o que obstaculiza o conhecimento do mérito da ação.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ARTIGO 267, 4º. CONCORDÂNCIA, SOB A 

CONDIÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. ARTIGO 3º DA LEI 9.469/97. 

INDISPENSABILIDADE DA INDICAÇÃO DE RELEVANTE MOTIVO PARA QUE SE OPONHA AO PEDIDO.- 

Embora, depois de decorrido o prazo para a resposta, não se permita ao autor desistir da ação sem o consentimento da 

parte contrária, eventual resistência do réu deve ser justificada , não bastando a simples alegação de discordância, sem a 

indicação de motivo relevante.- Inexistente justificativa plausível ao pleito de desistência , não se justifica a mera 

invocação do disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, que estabelece diretriz para os defensores públicos, mas não vincula 

o juiz, nem exime o réu de fundamentar a recusa.- Hipótese em que não demonstrado o interesse concreto na negativa 

da pretensão do autor de desistir da ação, improvável em ação do gênero, de reconhecimento de tempo de serviço 

dependente de prova essencialmente testemunhal, sequer colhida, bem como não evidenciado prejuízo efetivo em 
decorrência da extinção anômala do processo, não se declarando nulidade se não demonstrado o gravame a que deu 

causa (CPC, art. 249, 1º).(AC nº 97.03.069552-3, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 02/02/2010)Ante o 

exposto, homologo o pedido de desistência formulado pelo autor e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Com fundamento no artigo 26 do Código de 

Processo Civil, fixo a verba honorária devida pelo autor em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 

artigo 20, 4º do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Custas na forma da lei. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

0000775-20.2010.403.6119 (2010.61.19.000775-3) - EDILSON SANTANA SAMPAIO(SP178588 - GLAUCE 

MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por EDILSON SANTANA 
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SAMPAIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Alega 

que teve o benefício requerido em 25/08/2009 indeferido por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, 

que não possui capacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Deferidos os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 83). Contestação às fls. 86/89, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a 

incapacidade alegada.Réplica às fls. 110/116.Em fase de especificação de provas o autor requereu a realização de 

perícia médica (fl. 115). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 117).Quesitos do autor à fl. 116.Quesitos 

do juízo às fls. 119/120.Parecer médico pericial às fls. 123/139.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 

141/145.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua 

conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 

da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária 

para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 

3) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte 

requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, 

é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra 
atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, 

comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença 

basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez 

exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o 

segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em 

relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as 

contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade 

de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para 

outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a 

aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, 

essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de 

dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade 

remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado 

comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção 

dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja 

pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fl. 93, o benefício n 532.703.440-9, 

requerido em 21/10/2008, foi indeferido por conclusão da perícia do INSS no sentido de inexistência de 

incapacidade.Também a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas essas não lhe acarretam 

incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 123/139).Nessas condições, considerando o teor do laudo 

pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente.Em suma, já de início a parte autora 

não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual 

seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que a existência de 

uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que 

eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa 

desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com 

treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A 
pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode 

exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e 

controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa necessariamente que 

subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista 

amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de perícia periódica na via administrativa visando avaliar a 

continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à 

concessão do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá 

atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, 

dê-se baixa e arquivem-se.Expeça-se a requisição de pagamento dos honorários do perito judicial, conforme arbitrados à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 371/1144 

fl. 140.P.R.I. 

 

0000915-54.2010.403.6119 (2010.61.19.000915-4) - EXPEDITO SILVIO SARAIVA COUTINHO(SP118546 - 

SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de ação processada pelo rito ordinário, ajuizada por EXPEDITO SILVIO SARAIVA COUTINHO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.Com a inicial vieram documentos.O pedido de tutela 

antecipada foi indeferido, bem como determinada a realização de perícia, concedendo-se os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 60/65).O INSS apresentou contestação às fls. 103/109.Laudo pericial às fls. 117/122. Às fls. 129, o autor 

requereu a desistência da ação.Intimado a se manifestar, o INSS não concordou com a desistência, exceto se a parte 

autora renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.469/97.É o 

relatório. Decido.O autor expressamente manifesta sua desistência da ação, e o INSS discorda do pleito, salvo se houver 

a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 3º da Lei nº 9.469/97).Entendo que a invocação ao disposto no 

artigo 3º da Lei nº 9.469/97 não é causa suficiente para justificar a resistência à homologação do pedido de desistência, 

especialmente porque se trata apenas de orientação de procedimento ao procurador autárquico em casos de desistência 

da ação.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ARTIGO 267, 

4º. CONCORDÂNCIA, SOB A CONDIÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. ARTIGO 

3º DA LEI 9.469/97. INDISPENSABILIDADE DA INDICAÇÃO DE RELEVANTE MOTIVO PARA QUE SE 
OPONHA AO PEDIDO. - Embora, depois de decorrido o prazo para a resposta, não se permita ao autor desistir da ação 

sem o consentimento da parte contrária, eventual resistência do réu deve ser justificada , não bastando a simples 

alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante. - Inexistente justificativa plausível ao pleito de 

desistência , não se justifica a mera invocação do disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, que estabelece diretriz para os 

defensores públicos, mas não vincula o juiz, nem exime o réu de fundamentar a recusa. - Hipótese em que não 

demonstrado o interesse concreto na negativa da pretensão do autor de desistir da ação, improvável em ação do gênero, 

de reconhecimento de tempo de serviço dependente de prova essencialmente testemunhal, sequer colhida, bem como 

não evidenciado prejuízo efetivo em decorrência da extinção anômala do processo, não se declarando nulidade se não 

demonstrado o gravame a que deu causa (CPC, art. 249, 1º). (AC nº 97.03.069552-3, Rel. Des. Federal Therezinha 

Cazerta, DJF3 02/02/2010)Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado pelo autor e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Com 

fundamento no artigo 26 do Código de Processo Civil, fixo a verba honorária devida pelo autor em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, 4º do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da 

Lei 1.060/50.Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

0003583-95.2010.403.6119 - AKIRA UTSUNOMIYA - ESPOLIO X KAORU UTSUNOMIYA(SP235917 - SIBERI 

MACHADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 
CANOLA) 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário proposta pelo espólio de AKIRA 

UTSUNOMIYA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a aplicação, sobre sua Caderneta de 

Poupança, de atualização monetária expurgada por planos governamentais, correspondentes ao IPC de abril de 1990 

(44,80%), acrescidos dos consectários legais.Com a inicial vieram documentos.Citada, a Caixa Econômica Federal 

apresentou contestação às fls. 20/37, arguindo, preliminarmente: a) necessidade de suspensão do julgamento, em razão 

da existência de inúmeros julgamentos em andamento nas Cortes Superiores, ainda pendentes de decisão definitiva; b) a 

incompetência absoluta do Juízo, por se tratar de causa de valor inferior a 60 salários mínimos, devendo ser processada 

e julgada pelo Juizado Especial Federal; c) não aplicabilidade do CDC; d) prescrição relativamente ao Plano Bresser a 

partir de 15/06/1987; e) necessidade da juntada dos extratos relativos às épocas questionadas; f) falta de interesse de 

agir quanto aos Planos Bresser e Collor I; g) ilegitimidade passiva quanto a segunda quinzena de março/90 a meses 

seguintes; h) prescrição dos juros. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, sustentando serem indevidos os 

créditos nas poupanças relativas à mencionada atualização monetária.Réplica às fls. 42/52.Documentos da inventariante 

juntado às fls. 54/57.É o relatório. DecidoAnte a desnecessidade de produção de provas, conheço diretamente do 

pedido, procedendo ao julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC.Trata-se de ação de cobrança 

proposta por titular da conta de poupança, pleiteando a aplicação de correção monetária calculada nos termos do IPC, 

por entender ser este o índice que melhor refletiria a inflação do período.Examino as preliminares arguidas pela ré em 
sua contestação.Desnecessária a suspensão do julgamento do presente feito, em razão da existência de julgamentos em 

andamento nas Cortes Superiores relativos ao tema aqui versado, posto que não existe decisão determinando a 

suspensão do julgamento dos feitos (Lei nº 10.259/01, art. 14, 5º) e a sistemática de recursos repetitivos refere-se às 

instâncias superiores, quando a matéria for apreciada em grau recursal, sobrestando-se o julgamento de recursos 

idênticos ou impedindo a remessa de processos da mesma matéria dos Tribunais ao E. Superior Tribunal de Justiça, não 

obstando, portanto, o julgamento em primeiro grau.É de ser rejeitada a alegação de incompetência absoluta deste Juízo, 

tendo em vista que a parte autora reside em Santa Isabel/SP, onde não há Vara do Juizado Especial Federal, o que 

afasta, portanto, a regra contida no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, consoante precedente ora colacionado:DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE VALOR ATÉ 60 

SALÁRIOS-MÍNIMOS. AUTORES DOMICILIADOS EM BIRIGUI. MUNICÍPIO JURISDICIONADO, 

TERRITORIALMENTE, PELAS VARAS FEDERAIS DE ARAÇATUBA E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 
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ANDRADINA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL NO RESPECTIVO FORO. ARTIGO 3º, 3º, 

DA LEI Nº 10.259/01. INTERPRETAÇÃO CONDIZENTE COM O PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER 

JUDICIÁRIO. PROVIMENTO.1. Caso em que os agravantes ajuizaram ação de cobrança de correção monetária em 

cadernetas de poupança, em face da CEF, com valor inferior a 60 salários-mínimos, perante a Justiça Federal de 

Araçatuba que, com base no 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01 (No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta), declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal de Andradina, 

que jurisdicionava o Município de Birigui, em que domiciliados os autores.2. Embora o foro seja, conceitualmente, o 

limite territorial (comarca, circunscrição ou subseção) abrangido na competência do órgão jurisdicional, sendo mais 

extenso do que apenas a cidade-sede da Vara Federal ou Juizado Especial, a interpretação, mais condizente, com o 

propósito da própria Lei nº 10.259/01 é a que fortalece, e não a que restringe, o princípio do amplo acesso ao Poder 

Judiciário.3. O caráter absoluto da competência do Juizado Especial é admissível, a luz de tal princípio, apenas quando, 

na mesma localidade-sede, com base na qual se fixa a competência, esteja instalada Vara Federal, quando, então, fica 

vedada a opção por uma ou outra jurisdição, dada a preferência da lei pelo Juizado Especial, quando o valor da causa 

não ultrapasse 60 salários-mínimos, e não se inclua nas exceções do 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.4. Não é, porém, 

o caso dos autos, pois no domicílio dos autores ou na sede da agência ou sucursal da pessoa jurídica demandada, não 

existe Vara Federal ou Juizado Especial, tendo jurisdição para a localidade tanto a Vara Federal de Araçatuba como, na 

época, o Juizado Especial de Andradina (e, na atualidade, o Juizado Especial de Lins, conforme Provimento nº 281, de 

11.12.06).5. Em tais situações em que a sede da jurisdição de Vara Federal ou de Juizado Especial não seja coincidente, 
o caráter absoluto da competência, previsto no 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, é de ser afastado em prol do 

reconhecimento aos autores do direito de opção, no caso, pela Vara Federal de Araçatuba ou pelo Juizado Especial de 

Andradina (agora, Lins), de acordo com a conveniência que favoreça a propositura e a tramitação do feito, mesmo 

porque inexistente qualquer prejuízo à parte requerida.6. Como salientado pelos autores, o processamento do feito em 

Araçatuba, e não em Andradina ou Lins, tem justificativa na diferença entre as distâncias de tais localidades, 

relativamente ao Município de Birigui, em que domiciliados, facilitando o acompanhamento e o exercício do direito de 

ação, associado ao fato de que, como regra, deve ser facultada aos autores a prerrogativa de adotar o procedimento mais 

amplo, da jurisdição ordinária, salvo nos casos sujeitos à aplicação estrita, como preconizado neste julgamento, do 3º do 

artigo 3º da Lei nº 10.259/01, de que não se cogita, na espécie.7. Agravo de instrumento provido.(AG nº 

2006.03.00.103544-7, Rel. Des, Federal Carlos Muta, j. 21/03/2007, DJU DATA:28/03/2007)Deixo de analisar a 

questão relativa à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à espécie, por ser desnecessária esta discussão 

para deslinde do presente feito.Não ocorreu a prescrição.Com efeito, o prazo prescricional para o ajuizamento da ação 

de natureza pessoal, consoante o antigo Código Civil (CC/1916, art. 177), era de 20 (vinte anos). Com o advento do 

novo diploma legal, tal prazo foi reduzido pela metade, 10 (dez) anos (CC/2002, art. 205).O novo Código Civil instituiu 

normas de direito intertemporal, a teor do art. 2.028, que estabelece: Serão os da lei anterior os prazos, quando 

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 

estabelecido na lei revogada.In casu, deve ser aplicado o mencionado dispositivo, tendo em vista que o lapso 
prescricional iniciou-se em abril de 1990. Transcorrido mais da metade do prazo previsto na legislação revogada, entrou 

em vigor o novo Estatuto Civil, permanecendo, portanto, o prazo de prescrição de 20 (vinte) anos para os casos da 

espécie.Nesse sentido, o entendimento do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: Ementa PROCESSUAL 

CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.1 - No que diz respeito à prescrição, procede a pretensão 

do apelante, visto que os juros remuneratórios não são prestações acessórias, mas sim parcelas integrantes do próprio 

capital depositado. Portanto, o prazo prescricional equivale a vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 

2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, 

do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil.2 - O autor faz jus à aplicação de juros 

contratuais de 0,5% ao mês sobre as diferenças encontradas entre o IPC de janeiro de 1989 e o índice efetivamente 

creditado. No entanto, embora devidos, sua incidência deve remontar à época do inadimplemento, perdurando até o 

efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade.3 - Apelação provida.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200461200066876, TERCEIRA TURMA, Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR, 

Data da decisão: 14/03/2007, DJU DATA:06/06/2007 PÁGINA: 332, Data Publicação 06/06/2007) grifeiO mesmo 

entendimento aplica-se aos juros contratuais (STJ, Resp nº 750109-PR, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª 

Turma, j. 15.12.2005, DJ 20.03.2006). De outra parte, afigura-se desnecessária a juntada dos extratos relativos à 

poupança, bastando que o autor traga documento suficiente à comprovação da titularidade da conta, o que se verifica in 
casu. Nessa esteira:PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS 

RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA.1. ... omissis4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da 

ação visando a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial 

prova da titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser 

juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur.5. Recurso especial 

improvido.(STJ - 2ª Turma, REsp nº 644346-BA - Rel. Min. Eliana Calmon - j. 21.09.2004, DJ 29.11.2004)A Caixa 

Econômica Federal ostenta legitimidade passiva, pois se trata da instituição financeira com a qual foi celebrado o 

contrato de depósito bancário objeto de descumprimento parcial e, nessa espécie de relação jurídica de direito 

obrigacional, são legitimados para demandar os contratantes, máxime considerando-se que a autora pleiteia nesta ação 

somente a correção monetária de valores não bloqueados pelo Plano Collor.Nesse sentido a orientação pretoriana se 
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consolidou:PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONTRATO DE MÚTUO (POUPANÇA) - 

AGENTE FINANCEIRO - BANCO CENTRAL.I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo-poupança) são 

partes para figurarem nos pólos da relação processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, numa 

dessas posições se coloca o Banco (agente financeiro) quando partícipe do avençado, excluído, porém, do liame o 

Banco Central que, como terceiro alheio ao contrato, é mero agente de normas financeiras disciplinadoras ou 

regulamentadoras do mercado de capitais.II - Recurso conhecido e não provido.(STJ - 3ª Turma, RE nº 9.199 - PR - 

Rel. Min. Waldemar Zveiter - DJU de 24/06/91).PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. DIFERENÇA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA DURANTE O PLANO 

VERÃO. ACÓRDÃO QUE ANALISOU MATÉRIA DIVERSA DA POSTA NOS AUTOS. NULIDADE. 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO BANCO DEPOSITÁRIO PARA RESPONDER PELO IPC DE JANEIRO/89. 

AUSÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A UNIÃO E O BACEN. PRESCRIÇÃO. 

APLICAÇÃO DO IPC NAS CADERNETAS COM DATA-BASE NA PRIMEIRA QUINZENA E DA LFT NA 

SEGUNDA QUINZENA DE JANEIRO DE 1989.(...)2. A entidade financeira depositária dos recursos em cadernetas 

de poupança é a única legitimada para responder pelo pedido de diferença dos rendimentos produzidos durante o 

chamado Plano Verão, descabendo chamar ao feito, como litisconsortes passivos, a UNIÃO e/ou o BACEN, em razão 

da sua atividade normativa sobre a matéria.(...)(TRF 1ª Região, AC 1998.01.00.0632056, Rel. Antonio Ezequiel da 

Silva, DJ 07/04/2003, p. 122)As preliminares relativas ao Plano Bresser e Verão não devem ser conhecidas, por não 

haver pedido na inicial relativo a tal período. Quanto a preliminar relativa à falta de interesse de agir quanto à aplicação 
da correção monetária do Plano Collor confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Passo ao exame do 

mérito.Pacificou-se a jurisprudência no sentido do reconhecimento, inclusive no caso de cadernetas de poupança, que as 

eventuais alterações na política econômica decorrentes de planos governamentais não são eficazes em relação aos ciclos 

de rendimentos já iniciados.Assim, uma vez iniciado o período de remuneração, representado pelo intervalo de um mês, 

adquire o poupador o direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que uma lei posterior venha a 

suprimir ou substituir o critério consolidado, pelo que deve ser reconhecido o direito à reposição, para as contas 

poupança, do IPC de abril de 1990, em 44,80%.É de ser reconhecido que o equilíbrio dos contratos de adesão 

celebrados pelos poupadores, anteriormente à modificação legislativa, estava rompido, mesmo porque as regras 

disciplinadoras destes ajustes eram vigentes à época em que se efetivaram os depósitos.É cediço que o depositante ao 

firmar o contrato, aceita e não discute as regras que o regem, e iniciado o período em que se consumará a remuneração, 

tem-se como aperfeiçoada a avença.Destarte, não efetivado o crédito dos rendimentos nos moldes contratados, patente o 

desrespeito ao direito adquirido dos contratantes, o que à evidência conflita com as disposições constitucionais.Portanto, 

deve ser refutada a conduta contrária às mais elementares normas e princípios fundamentais de respeito à Constituição, 

e à ordem pública, principalmente porque se perpetraram contra uma instituição consolidada como a única esperança 

das classes menos privilegiadas de se preservarem dos efeitos corrosivos da inflação.Especificamente quanto ao mês de 

abril de 1990, a questão encontra-se pacificada, no sentido da aplicação do IPC no período mencionado, consoante se 

depreende do acórdão assim ementado:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - NUMERÁRIO 
DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - CEF - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - 

APLICAÇÃO DO IPC - IPC DE ABRIL E DE MAIO DE 1990 - ÍNDICES DE 44,80% E DE 7,87% - CORREÇÃO 

MONETÁRIA.1. A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a 

correção monetária do valor mantido disponível em conta.2. O contrato de caderneta de poupança constitui relação 

jurídica privada e, portanto, a respectiva ação prescreve em vinte anos.3. O valor não excedente a NCz$ 50.000,00, 

mantido disponível nas cadernetas de poupança, com a entrada em vigor da Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), será 

atualizado pelo IPC.4. Os percentuais aplicáveis ao IPC relativo aos meses de abril e maio de 1990 são 44,80% e 

7,87%, respectivamente.5. A correção monetária da caderneta de poupança tem regime próprio. Está adstrita aos seus 

índices específicos.6. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. Apelação do autor parcialmente provida. 

grifei(AC nº 2007.61.11.000160-2, Rel. Des. Federal Fabio Prieto, j. 21/11/2007, DJU DATA:20/02/2008) g.n.No 

mesmo sentido: AC nº 2005.61.08.004276-3, Rel Desembargadora Federal Alda Basto, j. 17.01.2008, DJU, 12/03/2008; 

AC nº 2007.61.11.000184-5, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 06.12.2007, DJU 05/03/2008.Evidenciado, portanto, o 

direito da parte autora de ter atualizados, no período de abril de 1990, com base na variação do IPC à época vigente, os 

valores correspondentes aos depósitos em caderneta de poupança de que era titular, pois o advento de legislação 

alteradora, quando já iniciado o trintídio, não pode afetar a situação jurídica já consolidada.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a pagar à parte 

autora o percentual de 44,80%, correspondente à diferença entre a correção monetária oficialmente aplicada e a apurada 
pelo IPC, incidente sobre os valores depositados em sua conta poupança, referentes a créditos dos rendimentos de abril 

de 1990, atualizada monetariamente a partir do creditamento a menor, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF.Juros 

de mora a contar da citação, fixados à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, enquanto vigente o antigo Código Civil, 

e de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do novo Código Civil, a teor do disposto nos artigos 405, 406, 

sem prejuízo do recebimento dos juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês desde o vencimento.Deverá a 

ré arcar com o pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

nos termos do artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0004135-60.2010.403.6119 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ANTÔNIO FRANCISCO 

DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 31/570.899.161-1 e/ou sua conversão em aposentadoria 

por invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 22/12/2008. Afirma, no entanto, que persiste a sua incapacidade 

laborativa. A inicial veio instruída com documentos. Determinada a realização de perícia médica e deferidos os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 48/51).Laudo médico pericial às fls. 75/84.Contestação às fls. 92/97 e 144/151, 

pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estarem demonstrados os requisitos para o restabelecimento do 

benefício. A ação foi inicialmente proposta perante a Justiça Estadual, sendo remetida a esta Justiça Federal em razão 

da decisão de fl. 113.Réplica às fls. 108/112 e 168/170.Deferido parcialmente o pedido liminar (fls. 120/122).Em fase 

de especificação de provas o autor requereu a realização de perícia médica (fls. 171/172). O INSS informou não ter 

outras provas a produzir (fl. 173).Quesitos do autor às fls. 175/178.Quesitos do INSS às fls. 152/153.Quesitos do juízo 

às fls. 180/181.Laudo médico pericial às fls. 184/190.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 193/198 e 

201.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão 

em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 

8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o 

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pelo autor, deve 

haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 
disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de 

carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o 

segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe 

garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a 

aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade 

total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma 

atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a 

qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa 

atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, 

o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, 

sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por 

invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência 

Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 

contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), 
conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91, é de A 

qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada 

abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar 

situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme 

previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção dos 

benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja pré-

existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.O autor esteve em gozo do benefício nº 31/570.899.161-1 no 

período de 10/11/2007 a 22/12/2008 (fl. 54).A primeira perícia judicial (realizada em 28/08/2009 - fl. 67) constatou a 

existência de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual (resposta ao quesito 3 de 

INSS - fl. 83). Das respostas aos quesitos 17 do autor e 9 do INSS depreende-se que não restou comprovada a 

incapacidade entre 22/12/2008 e a realização dessa primeira perícia judicial (28/08/2009), porém, entre essas datas não 

decorreu tempo que acarrete a perda da qualidade de segurado. Na segunda perícia judicial (realizada em 10/02/2011), 

também foi constatada a incapacidade total e temporária, informando o perito que não se pode precisar quanto à 

incapacidade anterior (fls. 184/190).Assim, não foi comprovado o direito ao restabelecimento do benefício nº 

31/570.899.161-1, mas à concessão de novo auxílio-doença a partir da data da perícia judicial (em 28/08/2009).No 
entanto, deve-se lembrar que o auxílio-doença tem como pressuposto principal a incapacidade temporária do segurado, 

sendo necessário, para aferição da existência de sua recuperação, que este se submeta periodicamente a exame-médico-

pericial, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, verbis:Artigo 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se 

a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e 

tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.Deve-se atentar, 

ainda, que o perito estimou a necessidade de uma reavaliação médica em 2 anos (resposta ao quesito 5.2 - fl. 187).Por 

fim, quanto à concessão da aposentadoria por invalidez, não restou demonstrada a incapacidade total para toda e 

qualquer atividade laboral, sendo prematuro o reconhecimento do pleito neste aspecto, eis que desprovido de elementos 

comprobatórios para tal finalidade, razão pela qual improcede a ação quanto a este pedido.Ante o exposto, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 
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assegurar ao autor o direito a concessão de novo auxílio-doença, com início (DIB e DIP) em 28/08/2009, até sua efetiva 

recuperação, sem prejuízo de realização de perícia periódica pela autarquia, a teor do disposto pelo artigo 101 da Lei 

8.213/91, para essa aferição (a qual deverá se realizar a partir de 10/02/2013).Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só 

vez, as eventuais diferenças dos salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do 

manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, 

conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002), contados da citação até a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da 

implantação do benefício. Em liquidação de sentença devem ser descontados eventuais valores já recebidos na via 

administrativa.Custas na forma da lei.Ante a sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios que ora arbitro R$1.100,00, considerando a complexidade da causa, o zelo profissional, o 

trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no artigo 20, 3º e 4º do CPC.Nos termos do art. 

3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO Dr. Carlos no 

limite máximo estabelecido na tabela II, anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), expeça-se a requisição para 

pagamento.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do 

Código de Processo Civil, porquanto não é possível deduzir, nesse momento, o valor da condenação e o valor da causa 

não ultrapassa 60 salários-mínimos (STJ,.AgResp n 911.273/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., j. 10.05.2007, DJ 

11.06.2007; STJ, Resp n 723.394/RS, Rel. Min. Nilson Naves, 6ªT., DJ 14.11.2005 e TRF3, REO n 2007.61.19.001854-
5, Rel. Diva Malerbi, DEJ: 05.06.2009)Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa 

e arquivem-se.P.R.I. 

 

0004882-10.2010.403.6119 - LUIZ JOSE FERREIRA(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por CLAUDIO BARRETO 

DIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 125.961.400-7 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 03/2008 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 

entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de 

tutela antecipada (fls. 37/38).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 38). Contestação às fls. 41/49, pugnando a ré 

pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Em fase de especificação de provas, o 

autor requereu a realização de perícia médica (fl. 53). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 

54).Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 57/58).Quesitos do juízo (fls. 59/60).Parecer 

médico pericial às fls. 74/80.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 85/93.É o relatório. 

Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria 

por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo 
para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 
benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 
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parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 51, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 125.961.400-7, no período de 06/07/2002 a 

23/03/2008.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 74/80).Não 

subsistem os argumentos de fls. 85/86, vez que não foi constatada incapacidade, sequer parcial, pelo perito 

judicial.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de 

incapacidade do requerente.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício 

da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a 

percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do 

benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 

12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Nos 

termos do art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO 
no limite máximo estabelecido na tabela II, anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80). Expeça-se a requisição de 

pagamento.P.R.I. 

 

0006353-61.2010.403.6119 - MARIZETE NUNES DE ARAUJO(SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIZETE NUNES DE 

ARAUJO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 535.062.418-7 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 12/04/2010 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 

entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de 

tutela antecipada, foi determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 69/73).Deferidos os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 73). Contestação às fls. 80/82, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não 

estar demonstrada a incapacidade alegada.Quesitos da parte autora (fls. 77/78).O INSS nomeou assistente técnico (fl. 

79).Parecer médico pericial às fls. 93/97.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 100/103 e 105/106.É o 

relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em 

aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 

8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o 
exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte 

requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, 

é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra 

atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, 

comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença 

basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez 

exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o 

segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em 

relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as 

contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade 

de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para 

outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a 
aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, 

essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de 

dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 

8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade 

remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado 

comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 

conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção 

dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja 

pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 
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considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fl. 66, a parte autora esteve em gozo do 

auxílio-doença nº 535.062.418-7, no período de 01/04/2009 a 12/04/2010.Concedido o benefício, é porque a ré 

entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. Desta forma, a 

controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a manutenção do 

benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora possui doenças, mas essas não lhe 

acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 93/97).Com relação à capacidade laborativa da autora, 

entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que se 

mostram desnecessários os esclarecimentos e realização de nova perícia requeridos às fls. 100/103.Nessas condições, 

considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade da parte requerente.Em 

suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por 

mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por 

invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, 

ademais, que a existência de uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser 

portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja 

impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso 

de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo 

de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso 
de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades 

passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não 

significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter constatado a incapacidade hoje 

não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de perícia periódica na via 

administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento 

dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento 

de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja 

cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso 

voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Expeça-se a requisição de pagamento dos honorários do perito 

judicial, conforme arbitrados à fl. 98.P.R.I. 

 

0006513-86.2010.403.6119 - JOSE MIRANDA MELO(SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por JOSÉ MIRANDA MELO 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento das diferenças de correção monetária 

das contas vinculadas do FGTS.Com a inicial vieram documentos.Por despacho de fls. 13, foi determinado ao autor que 
providenciasse documentação necessária à análise de eventual prevenção.Às fls. 15, consta certidão de que os autos 

encontram-se paralisados há mais de 30 (trinta) dias.Foi determinada intimação do autor para dar andamento ao feito, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da inicial.É o relatório. Decido.Verifico, que não 

houve o devido cumprimento do determinado às fls. 13, no prazo assinalado, apesar de reiterada a intimação (fls. 

16/17), não cabendo, no caso vertente, a intimação pessoal da autora, posto que se trata de emenda à inicial, cuja 

deficiência não suprida acarreta a extinção do feito, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo 

Civil.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro nos artigos 295, I e 267, I e VI e 284, parágrafo único, todos do Código Processo Civil.Sem 

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

estilo.P.R.I. 

 

0007588-63.2010.403.6119 - ALAIR FERREIRA SILVESTRE(SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ALAIR FERREIRA 

SILVESTRE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 502.776.316-2 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que 
permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Indeferido o pedido de tutela 

antecipada, foi determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 68/72).Deferidos os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 72). Nomeado assistente técnico e apresentados quesitos pelo INSS (fls. 

117/119).Contestação às fls. 120/124, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a 

incapacidade alegada.Parecer médico pericial às fls. 137/156.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 

159/166v.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua 

conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 

da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária 

para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 

3) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte 

requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de 
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aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) 

cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, 

é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra 

atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, 

comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença 

basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez 

exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o 

segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em 

relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para efeito de carência somente as 

contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade 

de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para 

outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a 

aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, 

essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de 

dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 
8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de contribuições ou da atividade 

remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado 

comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, 

conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para ser possível a percepção 

dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício não seja 

pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de 

progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais 

considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento de fl. 61, a parte autora esteve em gozo do 

auxílio-doença nº 502.776.316-2, no período de 14/02/2006 a 19/12/2007.Após, os benefícios requeridos em 

21/01/2008, 04/04/2008 e 10/02/2010 foram todos indeferidos na via administrativa por conclusão contrária da perícia 

médica (fls. 65/67).Também a perícia judicial não constatou a existência de incapacidade do autor para o exercício de 

sua atividade laboral (fls. 137/156).Com relação à capacidade laborativa do autor, entendo que o Laudo foi 

suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que se mostra desnecessária a 

realização das novas provas requeridas à fl. 160. De se ressaltar, também, que o perito informou não ser necessária a 

realização de perícia em outra especialidade (fl. 150). Cumpre anotar, ainda, que o documento de fl. 163 apenas 

reproduz aquele que já estava acostado à fl. 25 e os documentos de fls. 164/166 são de 2008 (prévios à perícia judicial) 

e, portanto, pressupõe-se que foram apresentados ao perito no momento da perícia, conforme determinado à fl. 72. E, 
efetivamente, durante a perícia foram apresentados ao perito documentos que não constavam do processo, conforme se 

observa de fls. 143/149.Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a 

situação de incapacidade do requerente.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos 

exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária 

para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro 

requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que o perito não está vinculado à opinião profissional externada 

nos atestados médicos trazidos pela parte e que a existência de uma doença não se confunde com a existência de 

incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas 

isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual 

ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida 

normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão 

ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças 

ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa 

continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter 

constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de 

perícia periódica na via administrativa visando avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou 
demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à concessão ou manutenção do benefício.Ante o exposto, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas 

ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Nos termos do art. 3º, da Resolução 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite máximo estabelecido 

na tabela II, anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80). Expeça-se a requisição de pagamento dos honorários do perito 

judicial.P.R.I. 

 

0009443-77.2010.403.6119 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA(SP102435 - REGINA CELIA DA 

SILVA PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

provimento que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 31/532.293.004-0 e/ou sua conversão 

em aposentadoria por invalidez.Alega que teve o benefício requerido em 06/11/2008 indeferido por conclusão contrária 

da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 

documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, foi determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos 

do juízo (fls. 32/37).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 36). Contestação às fls. 58/61, pugnando a ré pela 

improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.Parecer médico pericial às fls. 

41/44.Manifestação das partes acerca do Laudo Pericial às fls. 47/54 e 57v.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício 

previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de 

quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido 

pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três 

pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 

47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 
desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 
próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 22, o benefício requerido na via administrativa foi indeferido por conclusão contrária da perícia médica.Também a 

perícia judicial não constatou a existência de incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 41/44).Com relação 

à capacidade laborativa da autora, entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas 

para deslinde da questão, pelo que não subsistem os argumentos de fls. 47/50.Nessas condições, considerando o teor do 

laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade da requerente.Em suma, já de início a parte 

autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, 

qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Cumpre anotar, ademais, que a existência de 

uma doença não se confunde com a existência de incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que 

eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa 

desse problema. A pessoa pode ter problema visual ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com 
treinamento específico, prossegue com a vida normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A 

pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode 

exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e 

controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa continuar com a doença não significa necessariamente que 

subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista 

amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de perícia periódica na via administrativa visando avaliar a 

continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à 

concessão do benefício.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá 

atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, 
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dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0009621-26.2010.403.6119 - MARIA DA SILVA FERREIRA(SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA DA SILVA 

FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pleiteia, ainda, indenização por danos morais.Alega que teve o benefício cessado em 18/08/2010 por conclusão 

contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 

documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada, foi determinada a realização de perícia médica e fixados quesitos 

do juízo (fls. 64/68).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 68). Contestação às fls. 73/77, pugnando a ré pela 

improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada. Sustenta, ainda, que inexistiu qualquer 

conduta por parte da ré que justificasse o pedido de danos morais.Parecer médico pericial às fls. 88/95.Manifestação das 

partes acerca do Laudo Pericial às fls. 98/100 e 102.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-

doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três 

requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela 
lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos 

também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A 

reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 

desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 
Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 63, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 502.210.112-9, no período de 08/04/2004 a 

31/07/2009.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial não constatou a existência de 

incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 88/95).Com relação à capacidade laborativa da autora, entendo 

que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para deslinde da questão, pelo que se 

mostram desnecessários os esclarecimentos requeridos às fls. 99/100.Outrossim, indefiro o pedido para realização de 
perícias em outras especialidades apresentado à fl. 100, pois as queixas constantes da causa de pedir da exordial são 

apenas de natureza psiquiátrica (fl. 03).Nessas condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar 

configurada a situação de incapacidade da parte requerente.Em suma, já de início a parte autora não preenche o 

primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos 

ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Assim, não restou demonstrado o cumprimento dos 

requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Do pedido de indenização por danos moraisNão há que se falar em 

danos morais em razão do indeferimento do benefício, pois o INSS tem a competência e o dever de indeferir os pedidos 

de benefícios que entenda não atenderem aos requisitos legais. Ademais, seria necessária a efetiva demonstração do 

dano e do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus 
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indenização, o que não restou configurado no presente caso. Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da parte autora.Custas ex lege.Condeno o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do art. 20 do CPC, 

cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para eventual recurso 

voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Nos termos do art. 3º, da Resolução 558/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite máximo estabelecido na tabela II, anexo I, da 

referida Resolução (R$ 234,80). Expeça-se a requisição de pagamento.P.R.I. 

 

0011683-39.2010.403.6119 - JORGE DA COSTA(SP272611 - CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada pela parte autora acima mencionada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

deferimento de provimento liminar que determine a concessão da pensão por morte. Pleiteia, ainda, indenização por 

danos morais.Narra que o benefício foi indeferido por perda da qualidade de segurado. Afirma, no entanto, que a 

falecida se encontrava incapaz para o trabalho quando deixou de efetuar suas contribuições, pelo que fazia jus à 

concessão de benefício por incapacidade.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Decido.Na espécie, a parte 

autora pretende provimento liminar para que lhe seja deferida a imediata concessão do benefício de Pensão por Morte.A 

qualidade de dependente do autor foi demonstrada pela Certidão de Casamento acostada à fl. 44.Todavia, em uma 
análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação eis 

que há controvérsia quanto à qualidade de segurada da falecida, requisito que depende da dilação probatória para sua 

comprovação, face à alegação de incapacidade.Assim, em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a 

rigor, o magistrado atém-se unicamente na presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar 

perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará 

dilação probatória, principalmente quanto ao preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado.Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar desde já a realização da perícia médica, que deve ser realizada por aferição indireta, através 

da análise da documentação carreada aos autos, em face do óbito da segurada.Para tal intento, nomeio o Dr. José Otávio 

Felice Junior, médico inscrito no CRM sob n. 115.420.Desde já ficam formulados os seguintes quesitos do juízo:1. O 

(A) falecido (a) era portador (a) de alguma doença ou lesão?2. Se positiva a resposta ao item precedente:2.1 - De qual 

doença ou lesão o (a) falecido (a) era portador (a)?2.2 - Qual a data provável do início da doença?2.3 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?2.4 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacitava para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos? 2.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacitava para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?2.6 - Em 
sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (2.4 ou 2.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?2.7 - 

Essa incapacidade, se existente, era temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou 

indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?2.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 

2.1?2.9 - O falecido estava acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e 

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?2.10 - A incapacidade, se constatada, subsistiu até a data 

do óbito?Intimem-se as partes a apresentarem quesitos e assistente técnico, no prazo de 10 dias. No mesmo prazo a 

parte autora deverá juntar aos autos toda a documentação médica (e outros documentos que possuir) referente à doença 

alegada.Após a juntada da documentação ou o decurso do prazo para sua apresentação, intime-se o perito da nomeação. 

Aceito o encargo, fixo o prazo de 30 dias, a contar da intimação, para elaboração do laudo.Sem prejuízo, no mesmo 

prazo de 10 dias, intimem-se as partes a especificarem outras provas que pretendam produzir, justificando sua 

pertinência.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos 

termos da Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Int. 

 

0000138-35.2011.403.6119 - PEDRO DE JESUS SOARES(SP120143 - STELLA AKEMI KONNO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a perita a esclarecer o quanto questionado às fls. 129/135, esclarecendo, ainda, quanto à alegação de recusa 

em verificar o exame médico apresentado pela parte por ocasião da perícia.Nos termos do art. 3º, da Resolução 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, FIXO OS HONORÁRIOS DO EXPERTO no limite máximo estabelecido 

na tabela II, anexo I, da referida Resolução (R$ 234,80), autorizado a oportuna requisição do pagamento.Após os 

esclarecimentos, dê-se vista dos autos às partes pelo prazo de 10 dias.Int. 

 

0000816-50.2011.403.6119 - ANGELA ANTONIA FRAGA(SP113620 - ADILSON PINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por ANGELA ANTONIA 

FRAGA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que determine 
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o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 538.049.266-1 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 14/10/2010 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 

entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Determinada a realização 

de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 77/80).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 80). Contestação 

às fls. 83/86, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.O INSS 

nomeou assistente técnico e apresentou quesitos à fl. 82.Parecer médico pericial às fls. 98/106.Manifestação das partes 

acerca do Laudo Pericial às fls. 109/111.É o relatório. Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem 

previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) 

manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigido pela lei.Ainda, para ser 

possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação aos três pressupostos também exigidos 

para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais 

sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência; 2) manutenção 

da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela lei. A reabilitação profissional, 

prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais desempenhar as atividades que 

exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A respeito desses benefícios, assim 

ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual 
por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, repousa na circunstância de que 

para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual do segurado, enquanto 

para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade que garanta a subsistência. 

Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para apenas uma delas, o 

auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, considerando-se para 

efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais disso, o auxílio-

doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja recuperação para a 

atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: Esmafe, Porto Alegre: 

2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 contribuições no caso de 

reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do artigo 24, combinado com o 

artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses após a cessação de 

contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 8.213/91), acrescido de 

mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão próprio do Ministério 

do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é igualmente indispensável para 

ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada como causa para a concessão 
do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, desde que a incapacidade 

sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 

8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documentos de fls. 75 e 40, a parte 

autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 538.049.266-1, no período de 11/03/2010 a 14/10/2010.Concedido o 

benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de incapacidade do segurado. 

Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, como requisito para a 

manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora não está incapaz para o 

exercício de atividade laboral (fls. 98/106), esclarecendo que:A pericianda não apresenta alterações psíquicas 

compatíveis com depressão (...) A dependência e o abuso das medicações sedativas não geram incapacidade para o 

trabalho. Indivíduos que padecem de dependência por quaisquer substância se beneficiam de atividades de trabalho, 

pois quanto maior o tempo ocioso maior a dedicação ao uso das sustância psicoativas (laborterapia).Com relação à 

capacidade laborativa da autora, entendo que o Laudo foi suficientemente claro, satisfazendo a contento as dúvidas para 

deslinde da questão, tendo inclusive tomado em consideração a medicação tomada pela autora (fl. 102 - itens 5 e 6), 

pelo que se mostram desnecessários os esclarecimentos requeridos às fls. 109/110.Nessas condições, considerando o 

teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade do requerente.Em suma, já de início a 

parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias 
consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da aposentadoria por invalidez: 

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Assim, não restou 

demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex 

lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para 

eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Expeça-se a requisição de pagamento dos 

honorários do perito judicial, conforme arbitrados à fl. 107.P.R.I. 

 

0001695-57.2011.403.6119 - EDISON MACHADO DE CAMPOS(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por EDISON MACHADO DE 

CAMPOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento que 

determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n 536.110.832-0 e/ou sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega que teve o benefício cessado em 15/10/2010 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no 

entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Determinada a realização 

de perícia médica e fixados quesitos do juízo (fls. 35/38).Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 37). Contestação 

às fls. 53/56, pugnando a ré pela improcedência do pedido por não estar demonstrada a incapacidade alegada.O INSS 

nomeou assistente técnico e apresentou quesitos à fl. 44.Parecer médico pericial às fls. 46/56.Manifestação do INSS 

acerca do Laudo Pericial à fl. 63. Decorreu in albis o prazo para manifestação da parte autora.É o relatório. 

Decido.Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria 

por invalidez.O benefício previdenciário de auxílio-doença tem previsão legal no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo 

para sua concessão o preenchimento de três requisitos: 1) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período 

de carência exigido pela lei.Ainda, para ser possível a conversão desejada pela parte requerente, deve haver a adequação 

aos três pressupostos também exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, disciplinado nos 

artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, quais sejam: 1) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência; 2) manutenção da qualidade de segurado; e 3) cumprimento do período de carência exigida pela 

lei. A reabilitação profissional, prevista no artigo 62 da Lei 8.213/91, é possível quando o segurado não possa mais 
desempenhar as atividades que exercia, mas possa desempenhar outra atividade que lhe garanta a subsistência.A 

respeito desses benefícios, assim ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior:b) incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. A diferença, comparativamente a aposentadoria por invalidez, 

repousa na circunstância de que para a obtenção de auxílio-doença basta a incapacidade para o trabalho ou atividade 

habitual do segurado, enquanto para a aposentadoria por invalidez exige-se a incapacidade total, para qualquer atividade 

que garanta a subsistência. Tanto é assim que, exercendo o segurado mais de uma atividade e ficando incapacitado para 

apenas uma delas, o auxílio-doença será concedido em relação à atividade para a qual o segurado estiver incapacitado, 

considerando-se para efeito de carência somente as contribuições relativas a essa atividade (RPS, art. 71, 1º).(...)Demais 

disso, o auxílio-doença não exige insuscetibilidade de recuperação. Ao contrário, o prognóstico é de que haja 

recuperação para a atividade habitual ou reabilitação para outra atividade. Assim, é que, sendo possível a reabilitação, o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença, e não a aposentadoria por invalidez.(Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Livraria do Advogado Ed: 

Esmafe, Porto Alegre: 2007, p. 275)Com relação à carência, essa é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 4 

contribuições no caso de reingresso (ressalvados os casos de dispensa), conforme disposições do parágrafo único do 

artigo 24, combinado com o artigo 25, I, ambos da Lei 8.213/91.A qualidade de segurado é mantida por 12 ou 24 meses 

após a cessação de contribuições ou da atividade remunerada abrangida pela previdência social (artigo 15, II da Lei 

8.213/91), acrescido de mais 12 meses, se o segurado comprovar situação de desemprego por meio de registro em órgão 
próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, conforme previsto no 2º do mesmo artigo.Um quarto requisito é 

igualmente indispensável para ser possível a percepção dos benefícios ora tratados: o de que a doença ou lesão invocada 

como causa para a concessão do benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, ainda que seja, 

desde que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou lesão (arts. 42, 2º e 59, 

parágrafo único da Lei 8.213/91).Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.Conforme documento 

de fl. 33, a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença nº 536.110.832-0, no período de 19/06/2005 a 

15/10/2010.Concedido o benefício, é porque a ré entendeu presentes os requisitos para tanto, inclusive a existência de 

incapacidade do segurado. Desta forma, a controvérsia se refere apenas à constatação de continuidade da incapacidade, 

como requisito para a manutenção do benefício.Quanto a esse ponto, a perícia judicial constatou que a parte autora 

possui doenças, mas essas não lhe acarretam incapacidade para o exercício de atividade laboral (fls. 46/56).Nessas 

condições, considerando o teor do laudo pericial, entendo não estar configurada a situação de incapacidade da parte 

requerente.Em suma, já de início a parte autora não preenche o primeiro dos requisitos exigidos para a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, qual seja, a incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. Menos ainda se adequa ao primeiro requisito para a percepção da 

aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Cumpre anotar, ademais, que a existência de uma doença não se confunde com a existência de 

incapacidade.A pessoa pode ser portadora de problema na coluna, que eventualmente lhe ocasione dores nas costas, mas 
isso não significa que esteja impossibilitada de trabalhar por causa desse problema. A pessoa pode ter problema visual 

ou auditivo, mas que com uso de óculos, aparelho auditivo, ou com treinamento específico, prossegue com a vida 

normal (esse, inclusive, o objetivo de programas de inclusão social). A pessoa pode ter problema cardíaco, de pressão 

ou de tireóide, mas que com o uso de medicamentos regulares, pode exercer os trabalhos normalmente.Muitas doenças 

ocasionam incapacidades passageiras, mas são tratáveis e controláveis por medicamentos e aparelhos. A pessoa 

continuar com a doença não significa necessariamente que subsiste a incapacidade; assim como o fato de não se ter 

constatado a incapacidade hoje não implica que ela não exista amanhã. Eis aí a razão da necessidade de realização de 

perícia periódica na via administrativa visando a avaliar a continuidade ou não da incapacidade.Assim, não restou 

demonstrado o cumprimento dos requisitos para fazer jus à manutenção do benefício.Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora.Custas ex 

lege.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do 
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4º do art. 20 do CPC, cuja cobrança deverá atender aos disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.Transcorrido o prazo para 

eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Expeça-se a requisição de pagamento dos 

honorários do perito judicial, conforme arbitrados à fl. 61.P.R.I. 

 

0004065-09.2011.403.6119 - MARIA APARECIDA DA LUZ PEREIRA(SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS 

NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por MARIA APARECIDA DA 

LUZ PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do 

benefício previdenciário que percebe.Com a inicial vieram documentos.Determinada a emenda da inicial para 

especificação da causa de pedir (fl. 57), decorreu in albis o prazo para manifestação da parte autora.É o relatório. 

Decido.Verifico, que não houve o devido cumprimento do determinado às fls. 57, no prazo assinalado, não cabendo, no 

caso vertente, a intimação pessoal da autora, posto que se trata de emenda à inicial, cuja deficiência não suprida acarreta 

a extinção do feito, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil.Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro 

nos artigos 295, I e 267, I e VI e 284, parágrafo único, todos do Código Processo Civil.Sem honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

0005912-46.2011.403.6119 - SANDRA MARIA OLIVEIRA MIRANDA(SP122294 - MARIA PETRINA 
MADALENA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do beneficiário da pensão por morte.Sustenta que era casada 

com o falecido e que, portanto, era sua dependente. Com a inicial vieram documentos.Contestação às fls. 32/65 

aduzindo, preliminarmente, a existência de litisconsórcio passivo necessário. No mérito afirma que a autora era 

separada de fato do falecido e não comprovou sua dependência econômica.É o relatório.Decido.Na espécie, a parte 

autora pretende o provimento liminar para que lhe seja deferida a imediata concessão do benefício de Pensão por 

Morte.Todavia, não verifico configurada, por ora, a verossimilhança da alegação.Embora tenha sido acosta a Certidão 

de Casamento com a inicial, foi noticiado, em contestação, que a autora se encontrava separada de fato do falecido, o 

qual, inclusive, já havia constituído outra família (informações omitidas pela parte autora na exordial).Assim, em sede 

de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente na presença dos 

requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito 

alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à averiguação da 

situação de fato existente entre a autora e o falecido e preenchimento dos requisitos para concessão do benefício 

pleiteado.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. 

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Oficie-se a agência da Previdência São Paulo-Aricanduva (no endereço fornecido à fl. 51), 
conforme requerido pelo INSS à fl. 35, para que, no prazo de 20 dias, informe o nome, qualificação e endereço dos 

dependentes do Sr. José Raimundo Oliveira Miranda (nascido em 19/11/1958 e falecido em 21/11/1992), cadastrados 

nos benefícios ns 056.681.443-9 e/ou 144.580.465-1, bem como dos outros dependentes com benefícios desdobrados, 

fornecendo, ainda, cópia desses processos administrativos, servindo cópia da presente decisão como ofício.Com a 

resposta do ofício, dê-se vista dos autos à parte autora para réplica, especificação de provas e eventual emenda para 

inclusão dos beneficiários do falecido que ainda percebam benefício previdenciário no pólo passivo da ação.Dando-se, 

após, vista ao INSS para manifestação e especificação de provas.Intime-se. 

 

0006115-08.2011.403.6119 - MINI SHOPPING CENTER LTDA(SP125311 - ARIOSTO MILA PEIXOTO E 

SP181904 - ERIKA ALVES OLIVER) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP189150 - VALÉRIA NORBERTO FIGUEIREDO) 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, proposta por MINI SHOPPING CENTER 

LTDA. em face da EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, com 

pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização, em decorrência do Contrato 

de Concessão de Uso nº 2.02.57.004-5.Narra a autora que firmou o contrato supra mencionado em 19/02/2002, com 

vigência de 60 (sessenta) meses, o qual foi prorrogado, em 11/01/2007, por mais 24 (vinte e quatro) meses. Afirma que, 

em junho de 2008, a ré propôs o remanejamento da área de concessão, para implantação do Aeroshopping, sendo a 
autora obrigada a arcar com todas as despesas de mudança e readequação da área, interrompendo suas atividades por 

mais de 04 (quatro) meses). Aduz, ainda, que a nova área possuía localização menos privilegiada. Em 13/02/2009, o 

contrato foi prorrogado por mais 24 (vinte e quatro meses) e, em abril de 2009, a autora propôs a ampliação da vigência 

contratual, a fim de amortizar seus investimentos. No entanto, afirma que, em 28/05/2010, a ré propôs a rescisão 

contratual, em razão da necessidade de retomada do imóvel, colocando tapumes na área concedida. Posteriormente, em 

17/02/2011, a ré apresentou nova proposta de remanejamento, que restou rejeitada pela autora, em razão do alto custo 

da mudança e, diante da negativa, a ré determinou a desocupação da aérea.Assevera a autora, ainda, que devido à 

tentativa de recebimento de indenização pelos prejuízos sofridos, ainda permaneceu na área até maio de 2011.Em sede 

de tutela antecipada, pretende realizar a entrega das chaves da área concedida, bem como depositar em juízo o valor 

correspondente aos últimos 3 (três) meses de ocupação (R$10.241,88), além de pleitear a exclusão de seu nome do 

SERASA.Com a inicial juntou documentos.A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a vinda da 
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contestação (fls. 200).Às fls. 202/203, a autora noticia que seu nome foi inscrito no CADIN.Contestação da 

INFRAERO às fls. 233/248, aduzindo que a autora efetivou a desocupação do imóvel, sendo devedora das parcelas 

contratuais relativas aos meses de abril e maio de 2011, além do rateio dos meses de janeiro a maio, num total de R$ 

122.090,99. Argumenta a ocorrência da prescrição, alegando não ser devido qualquer valor a título de indenização em 

razão de investimentos ou perda de faturamento.É o relatório. Decido.Cumpre verificar se o pedido de tutela antecipada 

formulado pelo autor, estribado no artigo 273 do C.P.C., visando à antecipação dos efeitos do provimento jurisdicional 

buscado, encontra amparo nos requisitos exigidos pelo ordenamento.Inicialmente, ressalto a impropriedade de entrega 

das chaves da área concedida na presente ação, posto que não há qualquer alegação ou prova de sua recusa pela ré. 

Portanto, a simples desocupação da área em comento que, segundo alegam as partes, ocorreu em maio do corrente ano, 

é suficiente a ultimar a rescisão contratual, não havendo que se falar em entrega de chaves na via judicial.No tocante ao 

depósito judicial do montante devido a título de preço fixo mensal - em razão da ocupação em período posterior ao 

término do contrato de concessão - evidencia-se que o valor devido é questão controvertida, que demanda dilação 

probatória, para aferição do real total do débito.No entanto, a fim de evitar maiores prejuízos à autora, em decorrência 

da inscrição de seu nome nas instituições de proteção ao crédito, entendo que a solução que melhor equaciona os 

interesses das partes é o depósito judicial, no montante indicado na inicial, correspondente ao preço fixo mensal e 

despesas de rateio - valores estes incontroversos - enquanto aguarda-se a resolução do mérito da presente ação.Saliento, 

outrossim, que o depósito no montante indicado pela autora, em nada prejudica a INFRAERO, uma vez que, caso 

tivesse ocorrido a desocupação da área na época própria (fevereiro de 2011), nada a ré receberia a título de preço fixo 
mensal nos meses subsequentes, até que a respectiva licitação fosse realizada para nova concessão da área.Por seu 

turno, o perigo na demora é evidente, tendo em vista os notórios prejuízos advindos das restrições ao nome da 

autora.Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, a fim de autorizar o 

depósito judicial do valor indicado na inicial - R$10.241,88 (dez mil, duzentos e quarenta e um reais e oitenta e oito 

centavos) - bem como determinar a retirada das anotações em nome da autora dos cadastros de restrição ao 

crédito.Efetuado o depósito judicial e devidamente comprovado nos autos, EXPEÇA-SE ofício ao SERASA e ao 

CADIN para que procedam à retirada das anotações em nome da autora, concernente ao Contrato de Concessão de Uso 

nº 2.02.57.004-5, firmado com a INFRAERO, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), contados da intimação da presente 

decisão.Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, deverá especificar as 

provas que pretende produzir, intimando-se a ré, em seguida, para a mesma finalidade e prazo.Int. 

 

0008174-66.2011.403.6119 - FRANCISCO JOSE DO ESPIRITO SANTO(SP240231 - ANA CARLA SANTANA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício cessado em 25/03/2011 

por alta programada. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com 
documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não verifico 

presente a verossimilhança da alegação.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o 

magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, 

resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação 

probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Com efeito, o ato 

administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a 

qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial. Outrossim, as provas da parte são produzidas de 

forma unilateral e dependem da realização da perícia em contraditório para sua confirmação.Nesse sentido, por ora, não 

estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora.Ante o exposto, não vislumbro, neste 

momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, 

com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência 

de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.Para tal 

intento nomeio a Dra. Poliana de Souza Brito, CRM 113.298, medica.Designo o dia 05 de dezembro de 2011, às 15:00 

h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 
especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 20/12/2011)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
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neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos 

pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de 

seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir 

transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física 

ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e 
do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a 

data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente 

as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em 

incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada 

passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser 

reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior 

quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) 

recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas 

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente 

de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte autora a, querendo, apresentar assistente 
técnico e quesitos, no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, intime-se a parte autora a, no mesmo prazo de 10 dias, juntar aos 

autos cópia integral de todas as carteiras de trabalho e carnês de contribuição que possuir.Providencie o advogado da 

parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos 

médicos que possuir, referentes ao caso sub judice na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa 

situação previamente ao juízo).Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da 

presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo 

parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, 

ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos 

termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Com a vinda da contestação, a 

secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões 

preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo 

Civil).Intime-se. 

 

0008398-04.2011.403.6119 - MARIA LUIZA SOMENSARI(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão do benefício de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez nº 544.787.092-1. Alega que teve o benefício requerido em 11/02/2011 

indeferido por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de 

cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.De fato, o benefício foi indeferido por conclusão 

do médico-perito do INSS no sentido de que inexistiria incapacidade (fl. 45).Verifica-se, desta forma, que não se trata 

de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por profissional habilitado. 

Com efeito, o ato administrativo que indeferiu o benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a 

qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial. Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL. - A Orientação Interna 

n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra 
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perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada alta médica 

programada. - Os documentos juntados pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de 

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de 

afastamento de suas atividades laborativas. - Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de 

legitimidade inerente aos atos administrativos, atestando ausência de incapacidade. - Somente com a realização de 

perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. - Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. (TRF3, AI 337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 

CJ2:09/06/2009) - g.n.Ademais, é preciso apurar-se também o início da incapacidade para aferição do cumprimento dos 

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pela legislação (carência e qualidade de segurado).Assim, em 

sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos 

requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito 

alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da 

existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão 

requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do 

CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do 

Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da 

perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, 

CRM 126.044, medico, para realização da perícia ortopédica a ser realizada no dia 28 de novembro de 2011, às 09:40 
h., na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.E a Dra. Poliana de 

Souza Brito, CRM 113.298, medica, para realização da perícia clínica/cardiológica a ser realizada no dia 05 de 

dezembro de 2011, às 14:00 h., também na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data 

provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do 

artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho 

ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data 

provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação 

dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos 

da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da 

doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos 

pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de 

seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir 

transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física 
ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e 

do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a 

data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente 

as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em 

incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada 

passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser 

reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior 

quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) 

recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas 

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente 

de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 
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Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte autora a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, intime-se a parte autora a, no mesmo 

prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia integral de todas as carteiras de trabalho e carnês de contribuição que 

possuir.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame 

munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, 

deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação 

proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia 

anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias 

(art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) 

autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-

se. 

 
0008705-55.2011.403.6119 - LECILENE ALVES DA SILVA MIGUEL(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à requerente. Alega que requereu benefício administrativo em 

25/07/2011, sendo este negado por conclusão da perícia médica no sentido de que inexiste incapacidade laborativa. 

Afirma, porém, que não possui capacidade de exercer seu trabalho. A inicial veio instruída com documentos. É o 

relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não verifico presente a 

verossimilhança da alegação.De fato, o benefício foi indeferido por conclusão do médico-perito do INSS no sentido de 

que inexistiria incapacidade (fl. 23).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, 

mas sim com fundamento na conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que 

indeferiu o benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a 

produção de prova pericial judicial. Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

ILEGALIDADE DA ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL. - A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, 

de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da 

data da cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada alta médica programada. - Os documentos 
juntados pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida (AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas. - Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, atestando ausência de incapacidade. - Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AI 337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2:09/06/2009) - g.n.Ademais, é preciso 

apurar-se também o início da incapacidade para aferição do cumprimento dos demais requisitos exigidos para a 

concessão do benefício pela legislação (carência e qualidade de segurado).Assim, em sede de interpretação restritiva 

(tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão 

do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 

contraditório inclusive ao INSS.Para tal intento nomeio o Dr. Fabiano Brandão, CRM 104.534, médico.Designo o dia 

28 de outubro de 2011, às 9:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na 
Alameda Santos, n 212, Cerqueira César, São Paulo-SP (próximo ao Metrô Brigadeiro).Intime-se o perito da nomeação. 

Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder 

aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é 

decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram 

consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 
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se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido 
formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos 

médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é 

paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido 

portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora 

portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da 

lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais 

que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de 

suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o 

desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função 

diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da 

incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, 

por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de 

incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende 

do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a 

parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora 

necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que 

o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 
servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados 

nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte 

autora a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Sem 

prejuízo, intime-se a parte autora a, no mesmo prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia integral de todas as carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição que possuir.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) 

constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao 

caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Cite-

se e intime-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como 

MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu 

ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por 

ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado 

o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0008840-67.2011.403.6119 - SIZINHO MARTINS RORTIZ NETO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 541.821.554-6 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 01/2011 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em 

juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.O benefício foi cessado em 16/02/2011, 

após pedido de prorrogação e reconsideração, por conclusão do médico-perito da autarquia no sentido de que a 

incapacidade não mais subsistia (fls. 69/70).Após, a parte autora ainda requereu nova concessão de benefício em 

07/04/2011, o qual também foi indeferido por conclusão médica no sentido de inexistência de incapacidade (fl. 

71).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na 

conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 
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prova pericial judicial. Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a 

seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA 

ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL.- A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, 

permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da 

cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada alta médica programada.- Os documentos juntados 

pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.- 

Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade.- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o 

agravante está ou não incapacitado para o trabalho.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, AI 

337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2:09/06/2009) - g.n.Assim, em sede de interpretação 

restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à 

concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 
contraditório inclusive ao INSS.Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, 

medico.Designo o dia 05 de dezembro de 2011, às 11:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias 

deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o 

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos 

seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 

termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação (em 16/02/2011)?3.6 - Em sendo negativa a 

resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) 

examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o 

caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os 

quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela 

Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos 

do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte 

autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma 
doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física 

ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte 

autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. 

Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades 

habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da 

função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da 

anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o 

tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo 

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a 

data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de 

terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora 
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necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de 

auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso 

requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor 

público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte autora a 

apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o 

advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os 

documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado 

comunicar essa situação previamente ao juízo).Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo 

cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica 

fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 

188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, 

nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0008848-44.2011.403.6119 - DALVA GONCALVES GONZAGA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela somente após a contestação, dadas as peculiaridades fáticas do 
caso e em homenagem ao princípio do contraditório.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se e intime-

se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE 

CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não 

contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 

320 do mesmo diploma legal.Int. 

 

0008880-49.2011.403.6119 - FERNANDO ALVES CORIOLANO(SP192189 - RODRIGO GUIMARÃES VERONA 

E SP286787 - THIAGO GIOVANNI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Inicialmente, afasto a preliminar apontada à fl. 19 ante a divergência de objeto, conforme se 

verifica de fls. 23/28.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário, proposta por FERNANDO ALVES 

CORIOLANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão do benefício n 

106.104.305-0. Pretende a aplicação do reajuste pelo teto fixado na EC 20/98. Com a inicial vieram documentos.É o 

relatório. Decido.Requer o autor, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, que se declare o direito a revisão 

benefício.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à 

presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido não verifico a presença dos 

pressupostos ensejadores da concessão da antecipação da tutela jurisdicional.Não vislumbro o perigo de dano 
irreparável ou de difícil reparação tendo em vista que não se depreende dos autos situação iminente de perigo que possa 

prejudicar o direito substancial do autor já que este vem percebendo o seu benefício previdenciário.Demais disso, é 

vedado a este Juízo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional quando houver perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, a teor do disposto no 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, o que se configura na espécie pelas 

peculiaridades do feito, em que seu pedido mostra-se eminentemente satisfativo.Ante o exposto, INDEFIRO a tutela 

pleiteada.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo 

cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica 

fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 

188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, 

nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0009023-38.2011.403.6119 - MARIA EDILEIDE DOS SANTOS EGUTI(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO 

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício cessado em 24/07/2006 

por conclusão contrária da perícia. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial veio 
instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, 

não verifico presente a verossimilhança da alegação.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a 

rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar 

perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará 

dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Com efeito, o ato 

administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a 

qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial. Outrossim, as provas da parte são produzidas de 

forma unilateral e dependem da realização da perícia em contraditório para sua confirmação.Nesse sentido, por ora, não 

estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora.Ante o exposto, não vislumbro, neste 

momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, 

com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência 
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de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.Para tal 

intento nomeio a Dra. Poliana de Souza Brito, CRM 113.298, medica.Designo o dia 05 de dezembro de 2011, às 14:30 

h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, 

Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 

30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou 

todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, 

resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 29/03/2011)? E nos períodos de 06/01/2009 a 04/02/2009 e 17/03/2010 a 25/03/2010, é possível 

determinar se havia incapacidade?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos 

pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de 

seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir 

transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física 
ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e 

do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a 

data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente 

as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em 

incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada 

passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser 

reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior 

quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) 

recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas 

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente 

de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 
Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Quesitos da parte autora à fl. 21.Intime-se a parte autora a, 

querendo, apresentar assistente técnico, no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, intime-se a parte autora a, no mesmo prazo 

de 10 dias, juntar aos autos cópia integral de todas as carteiras de trabalho e carnês de contribuição que 

possuir.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame 

munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, 

deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação 

proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia 

anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias 

(art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) 

autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Com a 

vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, exceto nos casos em que 
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não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação prévia (artigos 327 e 301 do CPC - 

Código de Processo Civil).Intime-se. 

 

0009045-96.2011.403.6119 - AROLDO PIRES(SP189431 - SIRLEI APARECIDA GRAMARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, para especificar expressamente no pedido e causa de pedir, 

quais os períodos que entende não terem sido corretamente computados/enquadrados pela ré, com a devida 

fundamentação, sob pena de extinção da ação, nos termos do art. 282, CPC, combinado com o art. 295, I, CPC. No 

mesmo prazo, deverá, ainda, apresentar comprovante, em seu nome, do endereço mencionado na exordial, ou emendar a 

inicial para informar o endereço correto, tendo em vista que o documento recente de fl. 14v., em nome do autor, 

informa sua residência em Santa Isabel - SP. Int. 

 

0009057-13.2011.403.6119 - NEIDE FAGUNDES DE OLIVEIRA(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 570.647.277-3 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 05/2008 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 
laborativa.A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em 

juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.O benefício foi cessado em 09/11/2010, 

após pedido de prorrogação, por conclusão do médico-perito da autarquia no sentido de que a incapacidade não mais 

subsistia (fls. 37/38).Após, a parte autora ainda requereu novas concessões de benefícios em 22/12/2010 e 18/04/2011, 

os quais também foram indeferidos por conclusão médica no sentido de inexistência de incapacidade (fl. 

39/40).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na 

conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 

prova pericial judicial. Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a 

seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA 

ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL.- A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, 

permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da 

cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada alta médica programada.- Os documentos juntados 

pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.- 

Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade.- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o 
agravante está ou não incapacitado para o trabalho.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, AI 

337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2:09/06/2009) - g.n.Assim, em sede de interpretação 

restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à 

concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 

contraditório inclusive ao INSS.Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, 

medico.Designo o dia 05 de dezembro de 2011, às 10:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias 

deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o 

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos 

seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 
termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação (em 09/11/2010)?3.6 - Em sendo negativa a 

resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 
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especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) 

examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o 

caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os 

quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela 

Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos 

do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte 

autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma 

doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física 

ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte 

autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. 
Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades 

habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da 

função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da 

anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o 

tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo 

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a 

data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de 

terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora 

necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de 

auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso 

requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor 

público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte autora a 

apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o 

advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os 

documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado 
comunicar essa situação previamente ao juízo).Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo 

cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica 

fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 

188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, 

nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0009156-80.2011.403.6119 - FRANCISCO DE TOLEDO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Inicialmente, afasto a prevenção apontada à fl. 62 por se tratar de nova cessação ocorrida 

após o julgamento do processo que tramitou perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos, conforme se observa de fls. 

66/73.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

nº 502.446.560-8 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício cessado em 01/2011 

por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade laborativa.A inicial 

veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição 

sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.O benefício foi cessado em 05/03/2011, por conclusão do 

médico-perito da autarquia no sentido de que a incapacidade não mais subsistia (fls. 79/80).Verifica-se, desta forma, 
que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por 

profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção 

relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial. Nesse sentido 

a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA ALTA MÉDICA PROGRAMADA. 

INCABÍVEL.- A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, 

a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. Não se vislumbrar 

ilegalidade na chamada alta médica programada.- Os documentos juntados pelo autor atestam tratamento por doenças 

ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS). Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.- Prevalência de exame realizado pelo INSS, 

que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, atestando ausência de incapacidade.- Somente 
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com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o 

trabalho.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, AI 337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA 

CAZERTA, DJF3 CJ2:09/06/2009) - g.n.Assim, em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, 

o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, 

resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação 

probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não 

estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste 

momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, 

com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência 

de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.Para tal 

intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, medico, para realização da perícia ortopédica a ser 

realizada no dia 28 de novembro de 2011, às 10:20 h., na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, 

térreo, Centro, Guarulhos/SP.E a Dra. Poliana de Souza Brito, CRM 113.298, medica, para realização da perícia 

clínica/cardiológica a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2011, às 13:30 h., na sala de perícias deste Foro, sito na 

Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a 

elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de 
alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado 

(a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da 

Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da 

atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação (em 05/03/2011)?3.6 - Em sendo negativa a 

resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) 

examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o 

caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 
levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os 

quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela 

Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos 

do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte 

autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma 

doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física 

ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte 

autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. 

Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades 

habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da 

função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da 
anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o 

tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo 

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a 

data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de 

terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora 

necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de 

auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso 

requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor 

público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte autora a 
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apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, intime-

se a parte autora a, no mesmo prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia integral de todas as carteiras de trabalho e carnês 

de contribuição que possuir, bem como dos exames médicos cardiológicos referentes à doença que o autor alega possuir 

(já que foram juntados aos autos apenas atestados médicos referentes a esse problema).Providencie o advogado da parte 

autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos 

médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa 

situação previamente ao juízo).Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da 

presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo 

parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, 

ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos 

termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0009323-97.2011.403.6119 - WAGNER RIBEIRO GOMES(SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 531.918.605-0 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 31/08/2009 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 
laborativa.A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em 

juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.O benefício foi cessado em 31/08/2009, 

após pedido de prorrogação, por conclusão do médico-perito da autarquia no sentido de que a incapacidade não mais 

subsistia (fls. 48/49).Após, a parte autora ainda requereu novas concessões de benefícios em 09/03/2010 e 26/11/2010, 

os quais também foram indeferidos por conclusão médica no sentido de inexistência de incapacidade (fls. 

50/51).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na 

conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 

prova pericial judicial. Nesse sentido a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a 

seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA 

ALTA MÉDICA PROGRAMADA. INCABÍVEL.- A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, 

permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da 

cessação do benefício. Não se vislumbrar ilegalidade na chamada alta médica programada.- Os documentos juntados 

pelo autor atestam tratamento por doenças ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS). Contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.- 

Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade.- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o 
agravante está ou não incapacitado para o trabalho.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, AI 

337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2:09/06/2009) - g.n.Assim, em sede de interpretação 

restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à 

concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 

contraditório inclusive ao INSS.Para tal intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, 

medico.Designo o dia 05 de dezembro de 2011, às 10:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias 

deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o 

encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos 

seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos 
termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do 

seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação (em 31/08/2009)?3.6 - Em sendo negativa a 

resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 
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especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) 

examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o 

caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os 

quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela 

Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos 

do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte 

autora é ou foi portadora de doença ou lesão física ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma 

doença, é possível estimar as datas prováveis do início e do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física 

ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte 

autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. 
Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em incapacidade para o desempenho de suas atividades 

habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada passível de cura ou permanente para o desempenho da 

função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser reabilitado para o exercício de função diversa da 

anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior quanto a temporariedade da incapacidade, qual o 

tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo 

deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a 

data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de 

terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora 

necessita de cuidados médicos permanentes, de enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de 

auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso 

requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor 

público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Quesitos do autor às fls. 

11/12.Intime-se o autor para, querendo, apresentar assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 

10 dias.Sem prejuízo, intime-se a parte autora a, no mesmo prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia integral de todas as 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição que possuir.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu 
(sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes 

ao caso sub judice (na impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao 

juízo).Cite-se e intime-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento 

como MANDADO DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o 

réu ciente de que, não contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão 

por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, 

ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0009386-25.2011.403.6119 - MACILENE CARDOSO COSTA(SP184287 - ÂNGELA DEBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 539.390.716-4 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 24/05/2011 por conclusão contrária da perícia médica. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em 

juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.O benefício foi cessado em 24/05/2011, 

após pedido de prorrogação, por conclusão do médico-perito da autarquia no sentido de que a incapacidade não mais 
subsistia (fls. 47/48).Após, a parte autora ainda requereu nova concessão de benefício em 25/05/2011, o qual também 

foi indeferido por conclusão médica no sentido de inexistência de incapacidade (fl. 49).Verifica-se, desta forma, que 

não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por 

profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção 

relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial. Nesse sentido 

a jurisprudência da 8ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE DA ALTA MÉDICA PROGRAMADA. 

INCABÍVEL.- A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, 

a provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. Não se vislumbrar 

ilegalidade na chamada alta médica programada.- Os documentos juntados pelo autor atestam tratamento por doenças 

ortopédicas e diagnóstico de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS). Contudo, são insuficientes para 
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demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.- Prevalência de exame realizado pelo INSS, 

que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, atestando ausência de incapacidade.- Somente 

com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o 

trabalho.- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF3, AI 337503/SP, 8ª T., Rel. Des. THEREZINHA 

CAZERTA, DJF3 CJ2:09/06/2009) - g.n.Assim, em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, 

o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, 

resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação 

probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não 

estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste 

momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, 

com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência 

de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS.Para tal 

intento nomeio o Dr. Thiago Cesar Reis Olimpio, CRM 126.044, medico.Designo o dia 05 de dezembro de 2011, às 

10:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 138, 

térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o 

prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 
positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a cessação (em 24/05/2011)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou 

a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 
social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos 

pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de 

seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir 

transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física 

ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e 

do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a 

data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente 

as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em 

incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada 

passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser 

reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior 
quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) 

recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas 

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente 

de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Quesitos da autora às fls. 13/14.Intime-se o autor para, 
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querendo, apresentar assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Sem prejuízo, intime-

se a parte autora a, no mesmo prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia integral de todas as carteiras de trabalho e carnês 

de contribuição que possuir.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na 

impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Cite-se e intime-se a ré 

para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE 

CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não 

contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 

320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0009401-91.2011.403.6119 - LUCIENE COSTA MELO(SP283448 - ROSNEY AZARIAS DE CARVALHO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Inicialmente, afasto a prevenção apontada à fl. 47, tendo em vista que na presente ação a 

parte autora questiona a nova cessação ocorrida após o trânsito em julgado do processo que tramitou perante o Juizado 

Especial Federal de Mogi das Cruzes (fls. 51/63.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o 
benefício cessado em 01/04/2011 por alta programada. Afirma, no entanto, que permanece sua incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em 

juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.Em sede de interpretação restritiva 

(tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão 

do provimento liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Com efeito, o ato administrativo que indeferiu o benefício (fl. 72) é dotado de presunção relativa de legalidade 

e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial. Outrossim, as provas da parte são 

produzidas de forma unilateral e dependem da realização da perícia em contraditório para sua confirmação.Nesse 

sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora.Ante o exposto, não 

vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem 

determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive 

ao INSS.Para tal intento nomeio a Dra. Leika Garcia Sumi, CRM 115.736, médica.Designo o dia 16 de dezembro de 

2011, às 11:30 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito na Rua Sete de Setembro, 

138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o 

prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica 
analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza nos termos do artigo 86 da Lei 8.213/91? Em caso 

afirmativo, resultaram consolidadas seqüelas que implicam redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo 

nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - 

Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi 

determinada a cessação (em 01/04/2011)? 3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou 

a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 
exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Defiro os quesitos já apresentados pelo INSS a serem respondidos 

pelo expert do Juízo, conforme pedido formulado pela Autarquia e arquivado em secretaria, assim como a indicação de 

seu assistente técnico, que será um dos médicos peritos do INSS em exercício da APS/Guarulhos, a seguir 
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transcritos:01. O (a) periciando (a) já foi ou é paciente?02. A parte autora é ou foi portadora de doença ou lesão física 

ou mental? Qual?03. Sendo ou tendo sido portadora de alguma doença, é possível estimar as datas prováveis do início e 

do término?04. Sendo a parte autora portadora de lesão física ou mental, qual a sua causa? E, sendo possível, informar a 

data provável da consolidação da lesão.05. Caso a parte autora seja portadora de doença ou lesão, descrever brevemente 

as limitações físicas ou mentais que a doença impõe.06. Sendo a parte autora portadora de doença, esta resultou em 

incapacidade para o desempenho de suas atividades habituais? Essa incapacidade, se existente, pode ser considerada 

passível de cura ou permanente para o desempenho da função que habitualmente exercia? O periciando poderá ser 

reabilitado para o exercício de função diversa da anteriormente desempenhada?07. Positiva a resposta ao item anterior 

quanto a temporariedade da incapacidade, qual o tempo estimado fixado pelo perito para que o (a) periciando (a) 

recobre a sua capacidade, ou seja, por quanto tempo deverá este (a) ficar afastado de suas atividades laborativas 

rotineiras?08. Em caso de existência de incapacidade, fixar a data do seu início.09. A incapacidade decorreu de acidente 

de trabalho?10. A parte autora depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

Especificar.11. Em razão de sua enfermidade, a parte autora necessita de cuidados médicos permanentes, de 

enfermagem ou de terceiros? Especificar.12. A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, 

especificar.13. Se necessário prestar outras informações que o caso requeira.Quando da intimação, ressalte-se que o 

perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e 

obrigações atinentes a nomeação.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 558/2007, do E. 
Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intime-se a parte autora a, querendo, apresentar quesitos e 

assistente técnico, no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que 

deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice (na 

impossibilidade de fazê-lo, deverá o advogado comunicar essa situação previamente ao juízo).Cite-se e intime-se a ré 

para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE 

CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não 

contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 

320 do mesmo diploma legal.Com a vinda da contestação, a secretaria dará vista à parte autora para manifestação em 10 

(dez) dias, exceto nos casos em que não houver questões preliminares e prejudiciais que requeiram sua manifestação 

prévia (artigos 327 e 301 do CPC - Código de Processo Civil).Intime-se. 

 

0009596-76.2011.403.6119 - ISABEL MARCELINO PORTES(SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA 

PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por 

ISABEL MARCELINO PORTES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

provimento liminar que determine a concessão de aposentadoria por idade ou por tempo de contribuição com conversão 
de períodos especiais.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Decido.A parte autora pretende a concessão de 

tutela antecipada para que seja determinada a imediata concessão do benefício da aposentadoria por idade ou por tempo 

de contribuição.O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê como requisito para a antecipação da tutela a existência 

de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação.Verifico dos elementos 

constantes dos autos que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando 

a discussão acerca da efetiva exposição da parte requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde e comprovação do 

trabalho comum urbano.Assim, no momento, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de 

tutela antecipada.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se 

unicamente na presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temerário o 

reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito comporta dilação probatória, principalmente quanto à 

comprovação dos períodos especiais e da implementação dos requisitos mínimos para a concessão do benefício.Nesse 

sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não 

vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade de tramitação nos termos da Lei 10.741/2003. Anote-

se.Cite-se a ré para os atos e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO 

DE CITAÇÃO, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não 

contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 

320 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0009720-59.2011.403.6119 - JOAQUINA VALERIO DA SILVA(SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando que seja determinada a concessão de pensão por morte à autora. Pleiteia, 

ainda, indenização por danos morais.Sustenta que era dependente de seu filho, falecido em 22/04/2011.Com a inicial 

vieram documentos.É o relatório. Decido.Na espécie, a parte autora pretende o provimento liminar para que lhe seja 

deferida a imediata concessão do benefício de Pensão por Morte.O artigo 273 do Código de Processo Civil prevê como 

requisito para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a 
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verossimilhança da alegação.Verifico dos elementos constantes dos autos, no entanto, que a questão é controvertida, a 

exigir dilação probatória, especialmente considerando as discussões acerca da qualidade de dependente da autora, a qual 

não é presumida por lei, conforme artigo 16, II e 4º da Lei 8213/91.Assim, em sede de interpretação restritiva (tutela 

antecipada) em que o magistrado atém-se unicamente na presença dos requisitos necessários à concessão do provimento 

liminar perseguido, resta temerário o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente 

comportará dilação probatória.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida 

pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo 

que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se a ré para os atos 

e termos da ação proposta, servindo cópia da presente para cumprimento como MANDADO DE CITAÇÃO, no 

endereço supra, conforme petição por cópia anexa, que fica fazendo parte integrante deste. Fica o réu ciente de que, não 

contestado o pedido no prazo de 60 dias (art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC), presumir-se-ão por ele aceitos como 

verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na inicial, nos termos do art. 285 do CPC, ressalvado o disposto no art. 

320 do mesmo diploma legal.Considerando o Rol de Testemunhas já apresentado com a inicial, defiro a prova oral 

requerida e designo AUDIÊNCIA de DEPOIMENTO PESSOAL, INSTRUÇÃO e CONCILIAÇÃO para o dia 11 de 

abril de 2012, às 14:00 hs.Informe a parte autora, no prazo de 10 dias, se a autora e as testemunhas comparecerão 

independentemente de intimação. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se mandado para intimação das 

testemunhas.Providencie a secretaria o necessário para a realização do ato.No mesmo prazo da contestação deverá a ré 

arrolar eventuais testemunhas que pretenda ouvir, informando quanto à necessidade de intimação pelo 
juízo.Apresentadas preliminares em contestação, intime-se a parte autora para réplica, no prazo de 10 dias.Intime-se. 

 

0009839-20.2011.403.6119 - JOAO EVANGELISTA PIRES(SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 dias, apresentar comprovante, em seu nome, do endereço mencionado na 

exordial, ou emendar a inicial para informar o endereço correto, tendo em vista que o documento recente de fl. 79, em 

nome do autor, informa sua residência em São Paulo - SP. Int.  

 

0009852-19.2011.403.6119 - JUDITH HERNRIQUES MASCHIO(SP077253 - ANTENOR MASHIO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003687-53.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ROSE MARIA CHELLES LOBO 

SENTENÇAVistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta pela Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da quantia de R$ 13.204,13, relativa a Contrato Particular de Consolidação, Confissão, 
Renegociação de Dívida e Outras Obrigações.Às fls. 32, a exequente requer a extinção do feito.É o relatório. 

Decido.Recebo o pleito de fls. 32 como pedido de desistência da ação, pelo que, nos termos do artigo 267, VIII, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito.Sem honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022318-39.2010.403.6100 - LUCIANO COUTO MONCAO(SP281838 - JOSENITO BARROS MEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LUCIANO COUTO 

MONÇÃO contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

GUARULHOS-SP, objetivando o reconhecimento da nulidade do ato administrativo que determinou a apreensão dos 

bens trazidos pelo impetrante, materializado no Termo de Retenção de Bens nº 3053/2010, procedendo-se à liberação 

das mercadorias ou, alternativamente, aplicando-se-lhes o regime comum de importação. Narra o impetrante que, ao 

desembarcar no Aeroporto Internacional de Guarulhos, proveniente de viagem dos Estados Unidos, teve apreendido um 

lote de mercadorias que trazia, sob a alegação de descaracterização de bagagem.Sustenta, em síntese, a ilegalidade da 

apreensão, tendo em vista a ausência do processo administrativo respectivo, bem como a inconstitucionalidade da 

aplicação da pena de perdimento.Com a inicial vieram documentos.Postergada a análise do pedido liminar para após a 
vinda das informações, estas foram prestadas às fls. 90/102, aduzindo a autoridade coatora que o processo 

administrativo não foi instaurado, devido à inércia do impetrante, bem como que as mercadorias trazidas pelo 

impetrante não se enquadram no conceito de bagagem, nos termos da legislação correlata, sendo vedado à pessoa física 

proceder à importação de bens com destinação comercial.A liminar foi parcialmente deferida, tão somente para afastar a 

pena de perdimento das mercadorias (fls. 106/190).O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 

115/116, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.É o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares a 

analisar e presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as 

condições da ação, verifico, no mérito, que a liminar proferida por este juízo bem enfrentou a matéria, sopesando tanto 

as questões de fato como as de direito defendidas na impetração, contrapondo-as à suposta ilegalidade aventada, 

culminando por concluir pela legitimidade o ato apontado como coator.Nesse passo, irrepreensíveis as conclusões 

tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos seguintes termos: No caso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 402/1144 

vertente, colhe-se da inicial que o impetrante trouxe do exterior em sua bagagem 130 (cento e trinta) camisas diversas e 

16 (dezesseis) unidades de relógios.Ora, a significativa quantidade de mercadorias encontradas torna firme a suspeita de 

intuito comercial, máxime se considerado que sua esposa é microempresária, cuja principal atividade é o comércio de 

roupas e acessórios.Consoante disposto no artigo 3º, I, da Instrução Normativa SRF nº 117/98, vigente à época dos 

fatos:Art.3 Estão excluídos do conceito de bagagem:I - bens cuja quantidade, natureza ou variedade configure 

importação ou exportação com fim comercial ou industrial. ...Portanto, se pretendia o impetrante internalizar tais 

mercadorias, deveria ter seguido o regime comum de importação, através do registro de Declaração de Importação (DI) 

no SISCOMEX, por pessoa jurídica devidamente habilitada a operar no comércio exterior, tendo em vista ser vedada a 

importação, por pessoa física, de bens com destinação comercial, nos termos do artigo 2º, 2º, da Portaria SECEX nº 

25/2008.Por outro lado, como ressaltado pela autoridade impetrada, o impetrante teve ciência pessoal do Termo de 

Retenção em 23/09/2010 e permaneceu inerte desde então, razão pela qual o processo administrativo sequer foi 

instaurado.Assim, ante as irregularidades detectadas pela autoridade fiscal, a qual se encontra vinculada ao estrito 

cumprimento da legislação aduaneira, não se afigura ilegal ou abusiva a retenção das mercadorias, por se tratar de 

medida acautelatória adotada de molde a viabilizar o procedimento necessário à apuração dos fatos.Friso apenas que, 

como já explanado, a ausência de instauração do devido procedimento administrativo deveu-se à inércia do impetrante, 

que não tomou qualquer providência no sentido de apresentar impugnação ao Termo de Retenção lavrado, o que tem o 

condão, inclusive, de caracterizar o abandono das mercadorias, não havendo que se imputar conduta ilegal à autoridade 

impetrada neste aspecto, até porque não há notícia nos autos de que o impetrante tenha se mobilizado para iniciar o 
despacho comum de importação das mercadorias em comento, visando à sua regularização.Não há como compelir a 

autoridade impetrada a realizar atos que competem à parte interessada, posto que no caso vertente, necessário seria o 

registro de Declaração de Importação, por pessoa jurídica legalmente habilitada a operar no comércio exterior, diante da 

vedação expressa contida no 2º do artigo 2º da Portaria SECEX nº 25/2008, que dispõe não ser possível a importação de 

bens por pessoa física, com destinação comercial.Nesse sentido:DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PESSOA 

FÍSICA. CONCEITO DE BAGAGEM. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 225/2002, DA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL- SRF. PORTARIA Nº 21/96, DA SECRETARIA DO COMÉRCIO EXTERIOR - SECEX. 1. Do exame da 

legislação, aplicável à espécie, extrai-se ser admitida, no ordenamento pátrio, a importação por conta e ordem de 

terceiro, nos termos da Instrução Normativa da SRF nº 225, de 18 de outubro de 2002, que estabelece requisitos e 

condições para a atuação de pessoa jurídica importadora em operações desse tipo. 2. Entrementes, constata-se que a 

mercadoria importada tem como destinatária pessoa física e finalidade comercial, haja vista a grande quantidade e o 

fato da empresa da qual o adquirente é sócio-gerente ter como atividade principal o comércio varejista de artigos de 

souvenirs, bijuterias e artesanatos. 3. Tal hipótese encontra-se vedada pelo art. 2º da Portaria nº 21/96 editada pela 

Secretaria de Comércio Exterior, que determina que a pessoa física somente poderá importar mercadorias em 

quantidade que não revele a prática de comércio. 4. Ademais, o art. 966, caput, do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/2002) diferencia a figura da pessoa física da figura do empresário e o art. 967 determina a obrigatoriedade da 
inscrição do empresário no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início da sua atividade, 

inferindo-se, pois, que a legislação infralegal mencionada está em conformidade com o disposto no art. 110 do CTN. 5. 

À guisa dos documentos carreados aos autos, não se vislumbra qualquer ilegalidade ou afronta aos ditames 

constitucionais no procedimento adotado pelo impetrado. 6. Outrossim, esclareça-se que a via eleita é inadequada ao 

exame da alegação da impetrante de que a mercadoria importada seria aproveitada para uso próprio na confecção de 

mostruários de bijuterias, eis que incabível dilação probatória nesta sede. 7. Sentença denegatória da ordem confirmada. 

(AMS 200361190054180, JUIZA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 11/10/2006) negriteiNo que 

tange à alegação de inconstitucionalidade da pena de perdimento, saliento que a legislação aduaneira adotou no seu 

contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo como também ao controle fiscal, dentre 

elas o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento aduaneiro pelo Decreto-Lei n 1.455/76.Essa sanção, 

privando bens de particulares, destina-se a coibir práticas lesivas nas atividades de comércio exterior, não havendo 

distinção entre a prática com intuito doloso ou de inobservância das regras de controle aduaneiro. São medidas que, 

embora tenham caráter administrativo, têm uma função social de importância no controle das importações, evitando e 

reprimindo atos como os de contrabando e descaminho. Para tanto, traça a lei, passo a passo, todos os trâmites a serem 

seguidos pelo sujeito passivo, identificado como importador, sendo necessária a licença de importação ou documento 

equivalente para a entrada de bens no país, competindo à Administração o controle não só do tipo, qualidade e 

quantidade de mercadoria internada, quanto do seu valor, para se aferir, por exemplo, eventual subfaturamento ou 
superfaturamento da mercadoria, medidas que prestigiam a comércio nacional e a ordem interna, além de viabilizar a 

cobrança de tributos. Por essa razão pode-se dizer que o ato administrativo, de iniciativa do agente aduaneiro, tem duas 

espécies de controle, o administrativo propriamente dito e o fiscal, este último destinado à cobrança de 

impostos.Leandro Paulsen ao discorrer sobre a natureza da pena de perdimento, afirma que:A pena de perdimento pode 

se dar em função do descumprimento de normas eminentemente administrativas (as que vedam a importação de 

determinados produtos) e também de normas que consubstanciam não apenas o cumprimento de regras para a 

importação, mas consubstanciam, também, legítimas obrigações tributárias acessórias (acompanhamento da 

documentação relacionada à aquisição de mercadorias), pois subsidiam a fiscalização tributária. Nem sempre a pena de 

perdimento poderá ser qualificada como uma penalidade tributária. Aliás, na maior parte das vezes, não tem tal 

natureza. Entretanto, por seu caráter híbrido e em razão da competência da Inspetoria da Receita Federal para aplicá-la, 

a matéria tem sido discutida, invariavelmente, como se tributária fosse, pelos Juízos e Turmas com competência para o 
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conhecimento e processamento de ações tributárias. Vale ressaltar, também que as irregularidades na importação não 

têm repercussão necessária na esfera penal, ou seja, nem todas as hipóteses que autorizam a apreensão e aplicação da 

pena (administrativa) de perdimento tipificam o ilícito penal.(in Direito Tributário Constituição, Código Tributário e 

Lei de Execução Fiscal à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Livraria do Advogado Editora, 4ª Edição, p. 477).Trata-

se de ato administrativo vinculado.Conforme os ensinamentos de Maria Sylvia Zanella de Pietro, em tema de ato 

administrativo vinculado, em sua obra, Curso de Direito Administrativo, in verbis:Se diz que o ato vinculado é 

analisado apenas sob o aspecto da legalidade e que o ato discricionário deve ser analisado sob o aspecto da legalidade e 

do mérito: o primeiro diz respeito à conformidade do ato com a lei e, o segundo, diz respeito à oportunidade e 

conveniência diante do interesse público a atingir. Resumidamente, afirma-se que o mérito é o aspecto do ato 

administrativo relativo à conveniência e oportunidade; só existe nos atos discricionários.E mais adiante referida jurista 

conclui que:Para o desempenho de suas funções no organismo Estatal, a Administração Pública dispõe de poderes que 

lhe asseguram posição de supremacia sobre o particular e sem os quais ela não conseguiria atingir os seus fins. Mas 

esses poderes, no Estado de Direito, entre cujos postulados básicos se encontra o principio da legalidade, são limitados 

pela lei, de forma a impedir os abusos e as arbitrariedades a que as autoridades poderiam ser levadas.Esse regramento 

pode atingir os vários aspectos de uma atividade determinada; neste caso se diz que o poder da Administração é 

vinculado, porque a lei não deixou opções; ela estabelece que, diante de determinados requisitos, a Administração deve 

agir de tal ou qual forma. Por isso mesmo se diz que, diante de um poder vinculado, o particular tem um direito 

subjetivo de exigir da autoridade a edição de determinado ato, sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se à correção 
judicial.Assim, para que haja o perdimento de bens, tido como ato vinculado, devem ser observados a lei e o respectivo 

procedimento, concedendo o direito ao contraditório e à ampla defesa naquela esfera administrativa, cuja falta importará 

em vício insanável, apto à declaração de nulidade daquela imposição.A jurisprudência já se posicionou pela 

constitucionalidade do Decreto-Lei n 1.455/76, que prevê o perdimento de bens importados com infração às normas 

aduaneiras, em face do disposto no artigo 5, inciso LVI, da Magna Carta. Embora contrariando os argumentos e a 

postura da doutrina, que se posiciona contra esse tipo de sanção, defendendo a sua não recepção pela Constituição 

Federal de 1988, ante a falta de menção expressa ao perdimento de bens para as hipóteses administrativas, tratando-a 

como uma espécie de confisco.O perdimento de mercadorias é uma das sanções administrativas e é desencadeada por 

irregularidades, detectadas por ocasião da importação e respectivo desembaraço aduaneiro, em razão do controle das 

entradas de bens no país que a Administração faz por meio de seus agentes. Conforme mencionado linhas atrás, o 

perdimento de bens traduz-se em sanção administrativa. O Fisco, no controle das entradas e saídas de bens do País, 

dadas as peculiaridades que o caso apresenta, deve analisar os atos a seu cargo, identificando-os e tipificando-os, de 

acordo com o que especifica o Regulamento Aduaneiro e, pela sua maior ou menor gravidade, aplicar a sanção que a 

situação posta exigir. O regulamento em questão revela-se como norma protetiva dos interesses da Administração 

Pública e prestigia a probidade dos atos de importação, considerando que as atividades de comércio exterior envolvem 

os interesses de toda uma coletividade, investindo-se a Fazenda Pública desse munus, em procedimento regular, para a 

imposição da penalidade pertinente, tendo como pressuposto o dano ao erário.Os atos de controle aduaneiro têm como 
objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou limitando a importação ou a exportação de 

determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas pelos normativos. Saliente-se que, mesmo 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se mantendo, tendo sido admitido o perdimento de 

bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que 

prevê:Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-

lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, 1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, 

art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, 3o): (Redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003)I - perdimento do 

veículo; II - perdimento da mercadoria;III - perdimento de moeda; e IV - multa.Acerca da constitucionalidade da 

aplicação da pena de perdimento, confira-se:ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. TRANSPORTE DE 

MERCADORIAS IRREGULARMENTE IMPORTADAS. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULOS 

TRANSPORTADORES. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E DOS VEÍCULOS NÃO 

DEMONSTRADA. DANO AO ERÁRIO CONFIGURADO. 1. A aplicação da pena de perdimento de bens encontra-se 

prevista no art. 5º, XLVI, b, da Constituição Federal, já tendo sido sua constitucionalidade reconhecida pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal. Precedentes desta Corte. 2. Não restou demonstrada a desproporção entre os veículos 

transportadores e a mercadoria apreendida. 3. O dano ao erário se configura não apenas quando presentes prejuízos 

financeiros, mas também sempre que houver descumprimento das normas aduaneiras. Estas não se limitam a coibir a 

sonegação fiscal, zelando igualmente pela regularidade e observância do processo fiscalizatório. (AMS 
200360020004370, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 01/06/2010) Ante o exposto, DENEGO A 

SEGURANÇA pleiteada, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 2569, I, do Código de 

Processo Civil, revogando a liminar anteriormente deferida.Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e 

STF, Súmula nº 512).Custas ex lege.Dê-se ciência à autoridade impetrada, servindo cópia desta como 

ofício.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0010174-73.2010.403.6119 - SONIA APARECIDA DE MORAES(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por SONIA 

APARECIDA DE MORAES em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS, objetivando 

provimento jurisdicional que assegure o direito de protocolar qualquer quantidade de pedidos de concessão ou revisão 
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de benefícios previdenciários.Afirma a impetrante, em síntese, que vem sofrendo restrições no exercício de sua 

profissão (contadora), em razão da existência de agendamento prévio, filas e senhas operadas pela autoridade 

impetrada. Emenda da inicial à fl. 35.A liminar foi indeferida (fls. 36/39).Devidamente notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações às fls. 44/51, aduzindo não existir direito líquido e certo da impetrante em obter 

privilégio de atendimento em função de sua profissão, em violação ao princípio da isonomia. Alega que a limitação de 

um agendamento ou protocolo por dia visa dar atendimento igualitário a todos os segurados, estejam ou não 

representados por advogado ou procurador, bem como que atualmente há o sistema de agendamento eletrônico, 

engendrado para melhorar o atendimento aos segurados, para que não mais se submetam às filas intermináveis.O 

Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 53/54, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.É o relatório. 

Decido.Sem preliminares a analisar e presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem assim as condições da ação, verifico, no mérito, que a liminar proferida por este juízo esgotou a matéria, 

sopesando tanto as questões de fato como as de direito defendidas na impetração, contrapondo-as à suposta ilegalidade 

aventada, culminando por concluir pela legitimidade o ato apontado como coator.Nesse passo, irrepreensíveis as 

conclusões tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos seguintes termos: 

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XIII, reza: XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 

ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Desta forma, a Constituição Federal de 

1988 assegura a liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, desde que atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer.Por outro lado, a autarquia possui autonomia para se organizar e estipular regras de 
atendimento visando prestar o serviço público com melhor qualidade e eficiência.Se existe um limite de agendamentos 

por dia, não é justo que as pessoas que também aguardam na fila deixem de ser atendidas ou tenham seu atendimento 

prejudicado porque o procurador do segurado (não importa a profissão - se advogado, contador ou apenas parente do 

requerente) pretende dar entrada em vários pedidos com a senha referente a apenas um segurado (Cada segurado retira 

uma senha para o seu atendimento). O procurador (não importa a profissão) atua em lugar da parte (como se a parte 

fosse); ou seja, a senha será utilizada para atendimento daquele segurado específico (não importa se pessoalmente ou 

por meio de procurador).Ao estipular o limite de agendamento de benefício, a autarquia não está impedindo que a 

impetrante exerça seu ofício ou seja constituída por vários outorgantes de benefícios. O que está a fazer a autoridade 

impetrada é garantir um princípio básico de igualdade. Na verdade, está a garantir que todos os que se sujeitem a filas 

sejam igualmente atendidos.Possibilitar que a impetrante proceda ao agendamento de vários benefícios com apenas um 

ingresso na fila corresponderia a tolher o direito a atendimento das demais pessoas que também devem se sujeitar à fila, 

estabelecendo, injustificadamente, um tratamento desigual.Por outro lado, não se justifica o tratamento diferenciado à 

impetrante, na qualidade de procuradora do segurado (não importa a profissão, repito), em detrimento ao direito de 

atendimento dos demais segurados, na sua maioria pessoas idosas, deficientes, doentes ou gestantes, bem como 

daqueles que sequer possuem condições de constituir um procurador.Ressalto apenas que o E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região reiteradamente tem decidido no sentido da ilegalidade da restrição de protocolo de vários pedidos 

de benefício previdenciário, efetuada especificamente ao advogado, em face das prerrogativas a ele garantidas 
constitucionalmente (CF. art. 133) e pela Lei nº 8.906/94 (v.g., entre outros, AMS nº 2010.61.00.019297-7, Rel. Des. 

Federal Carlos Muta, DJF3 CJ1 02/09/2011; AMS nº 2008.61.00.008727-0, Rel. Des. Federal Alda Basto, DJF3 CJ1 

04/04/2011), hipótese que não é o caso da impetrante.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, 

extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 2569, I, do Código de Processo Civil.Indevidos 

honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512).Custas ex lege.Dê-se ciência à autoridade 

impetrada, servindo cópia desta como ofício.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

0011792-53.2010.403.6119 - WILMA RODRIGUES MARTINS DE MACEDO(SP282507 - BERTONY MACEDO 

DE OLIVEIRA) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP 

SENTENÇAVistos etcTrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, interposto pela parte autora acima 

mencionada, em face do Gerente Regional de Benefícios do INSS em Guarulhos/SP, objetivando suspender a revisão da 

aposentadoria por tempo de contribuição n 063.740.474-2 e de seus efeitos sobre a pensão por morte n 21/116.393.770-

0.Alega a impetrante que em 28/05/2007 foi informada que o benefício de aposentadoria n 42/063.740.474-2, que 

precedeu a concessão da pensão por morte 21/116.393.770-0, seria revisto em razão de indícios de irregularidade. 

Afirma que após a conclusão da revisão houve redução do valor do benefício e a ré passou a operar descontos dos 

valores que entendeu recebidos indevidamente. Sustenta, no entanto, que não é cabível a revisão operada na via 
administrativa, vez que já havia decorrido o prazo decadencial previsto.A autoridade coatora prestou informações às fls. 

40/42 aduzindo, preliminarmente, a incompetência do juízo e a inadequação da via eleita. No mérito pugna pela 

improcedência do pedido sob a alegação de que foi observada a ampla defesa e o contraditório e o procedimento 

adotado encontra fundamento no art. 69, da Lei 8.213/91.Deferida a liminar (fls. 48/56).O Ministério Público opinou 

pelo prosseguimento do feito (fls. 71/72).O INSS peticionou à fl. 76 informando o cumprimento da liminar e juntando 

cópia dos processos administrativos.É o relatório. Decido.Inicialmente anoto que as preliminares já foram devidamente 

rejeitadas na liminar proferida.Não obstante, no que tange à autoridade, acresço que pelos documentos que instruem a 

inicial encontra-se correta a autoridade indicada pela impetrante. É sempre bom lembrar, conforme leciona Lúcia Valle 

Figueiredo, que autoridade é a pessoa que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do 

ato impugnado, e responde por suas consequências administrativas. Não é quem expede portaria, regulamento, instrução 

de ordem geral, genérica, mas quem executa a ordem nelas contidas, com poder de decisão. Portanto, tendo a revisão do 
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benefício sido feita pela agência da previdência de Guarulhos, competente é o Gerente Executivo da respectiva 

circunscrição, pois é a autoridade com poderes para responder por eventual ilegalidade.Não prospera, igualmente, a 

inadequação da via. Com efeito, caberá mandado de segurança sempre que alguém pretenda resguardar direito seu, 

líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de poder, sempre que o mesmo estiver ameaçado ou na iminência de sofrer 

ameaça, decorrente de ato de autoridade pública ou de seu agente, que nessa qualidade lhe cause danos. É o caso dos 

autos. Entende a impetrante estar sofrendo lesão a direito seu, individual, no que tange à revisão do benefício 

previdenciário que invoca, consoante argumentos que apresenta, direito que deverá ser analisado sob a ótica da 

legislação que o rege. Superadas as preliminares arguidas, verifico, no mérito, que a liminar proferida por este juízo 

esgotou a matéria, sopesando tanto as questões de fato como as de direito defendidas na impetração, contrapondo-as à 

suposta ilegalidade aventada, culminando por concluir pelo deferimento da medida liminar pretendida, porquanto ilegal 

o ato coator.Nesse passo, irrepreensíveis as conclusões tecidas pela decisão liminar, as quais adoto como razões de 

decidir, que foi proferida nos seguintes termos: Pretende a impetrante a suspensão da revisão da aposentadoria por 

tempo de contribuição n 063.740.474-2 e de seus efeitos sobre a pensão por morte n 21/116.393.770-0.Argumenta seu 

pedido no decurso do prazo decadencial para a autoridade coatora rever o ato concessório do benefício.Passemos, então 

à análise desse ponto.A Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003 (convertida na Lei 10.839/2004 de 05.02.2004) 

incluiu na Lei 8.213/91, o artigo 103-A, que trata do prazo decadencial (de 10 anos) para a Previdência Social anular os 

atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários:Art. 103-A. O direito da Previdência Social 

de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, 
contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 1º No caso 

de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela 

Lei nº 10.839, de 2004) 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que 

importe impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Tendo em vista que o prazo decadencial 

diz respeito a instituto de direito material, não tem aplicação retroativa.No entanto, antes da norma específica prevista 

na Legislação Previdenciária, já havia uma norma geral prevista na Lei 9.784/99 (que regula o processo administrativo 

no âmbito da Administração Pública Federal) que estipulava o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para anulação dos 

atos de que decorram efeitos favoráveis para os seus destinatários:Art. 53. A Administração deve anular seus próprios 

atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos. Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos 

favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé. 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro 

pagamento. 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe 

impugnação à validade do ato.O benefício em análise foi concedido anteriormente à referida Lei 9.784/99, desta forma, 

poderia se cogitar da inexistência de prazo para que a Administração revisse seus atos (ante a ausência de previsão 

legal).No entanto, essa interpretação iria de encontro aos Princípios da Segurança Jurídica e da Proteção à Confiança, os 

quais informam a necessidade de estabilizar as relações jurídicas praticadas com boa-fé em razão do transcurso do 
tempo. Esses princípios são assim explicados por JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO:As teorias jurídicas 

modernas sempre procuram realçar a crise conflituosa entre os princípios da legalidade e da estabilidade das relações 

jurídicas. Se, de um lado, não se pode relegar o postulado de observância dos atos e condutas aos parâmetros 

estabelecidos na lei, de outro é preciso evitar que situações jurídicas permaneçam por todo o tempo em nível de 

instabilidade, o que, evidentemente, provoca incertezas e receios entre os indivíduos. A prescrição e a decadência são 

fatos jurídicos através dos quais a ordem jurídica confere destaque ao princípio da estabilidade das relações jurídicas, 

ou, como se tem denominado atualmente, ao princípio da segurança jurídica.No direito comparado, especialmente no 

direito alemão, os estudiosos se têm dedicado à necessidade de estabilização de certas situações jurídicas, 

principalmente em virtude de transcurso do tempo e da boa-fé, e distinguem os princípios da segurança jurídica e da 

proteção à confiança. Pelo primeiro, confere-se relevo ao aspecto objetivo do conceito, indicando-se a inafastabilidade 

da estabilização jurídica; pelo segundo, o realce incide sobre o aspecto subjetivo, e neste se sublinha o sentimento do 

indivíduo em relação a atos, inclusive e principalmente do Estado, dotados de presunção de legitimidade e com a 

aparência de legalidade.(José dos Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 15ª ed., Editora Lúmen 

Júris, Rio de Janeiro, 2006, p. 27)Os princípios são normas de sobredireito que norteiam a todos, inclusive o legislador 

e o aplicador da norma.Nas palavras de Miguel Reale, os princípios seriam o fundamento básico de todo o sistema, a 

base de validade das demais asserções que compõem dado campo do saber (REALI, Miguel, In: Lições Preliminares de 

Direito, 19ª Ed., São Paulo: Saraiva, 1991, p.299).BONAVIDES ensina que a palavra princípio  ́deriva da linguagem da 
geometria, onde designa as verdades primeiras. Este autor apresenta a definição de princípio dada por diversos autores, 

entre os quais F. de Clemente, que assim dispõe: Princípio de direito é o pensamento diretivo de domina e serve de base 

à formação das disposições singulares de Direito de uma instituição jurídica, de um Código ou de todo um Direito 

Positivo (BONAVIDES, Paulo, Curso de Direito Constitucional, 18ª Ed., Malheiros, São Paulo: 2006, p.25).Acerca do 

assunto ensina JOSÉ AFONSO DA SILVA que princípio deve ser traduzido na noção de mandamento nuclear de um 

sistema, são ordenações que se irradiam e imantam os sistemas de normas, são [como observam Gomes Canotilho e 

Vital Moreira] núcleos de condensações  ́nos quais confluem valores e bens constitucionais, já as normas são preceitos 

que tutelam situações subjetivas de vantagem ou de vínculo, ou seja, reconhecem, por um lado, a pessoas ou a entidades 

a faculdade de realizar certos interesses por ato próprio ou exigindo ação ou abstenção de outrem, e, por outro lado, 

vinculam pessoas ou entidades à obrigação de submeter-se às exigências de realizar uma prestação, ação ou abstenção 

em favor de outrem. (SILVA, José Afonso, Curso de Direito Constitucional Positivo, 26ª ed. Malheiros, São 
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Paulo:2006, p.91/92.).Segundo CARVALHO FILHO:As normas jurídicas admitem classificação em duas categorias 

básicas: os princípios e as regras: As regras são operadas de modo disjuntivo, vale dizer, o conflito entre elas é dirimido 

no plano da validade: aplicáveis ambas a uma mesma situação, uma delas apenas a regulará, atribuindo-se à outra o 

caráter de nulidade. Os princípios, ao revés, não se excluem do ordenamento jurídico na hipótese de conflito: dotados 

que são de determinado valor ou razão, o conflito entre eles admite a adoção do critério da ponderação de valores (ou 

ponderação de interesses), vale dizer, deverá o intérprete averiguar a qual deles, na hipótese sub examine, será atribuído 

grau de preponderância. Não há, porém, nulificação do princípio postergado; este, em outra hipótese e mediante nova 

poderação de valores, poderá ser o preponderante, afastando-se o outro princípio em conflito.Adotando-se essa nova 

análise, poderá ocorrer em sede de Direito Administrativo, a colisão entre princípios, sobretudo os de índole 

constitucional, sendo necessário verificar, após o devido processo de ponderação de seus valores, qual o princípio 

preponderante e, pois, aplicável à hipótese concreta.. (CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito 

Administrativo, 15ª ed., Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2006, p.15).Desta forma, considerando as premissas trazidas pelos 

princípios anunciados, tenho que, a partir da publicação da Lei 9.784, de fevereiro de 1999, a Administração Pública 

Federal (aí incluído o INSS), salvo comprovada ma-fé, teria o prazo de 5 anos para anular os atos anteriores à sua 

publicação desta lei viciados de ilegalidade, pelo que o prazo decadencial, para os atos praticados antes da vigência da 

Lei 9.784/99, teria se expirado em 02/2004.Ressalvo, ainda, que mesmo antes da publicação da Lei 9.784, a 

jurisprudência já vinha fixando o prazo de cinco anos para anulação de atos por analogia ao Decreto 20.910/32. Nesse 

sentido a jurisprudência a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO - 
DEVIDO PROCESSO LEGAL - PRAZO PARA REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO- 

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FRAUDE. 1 - Efetivamente, há que se observar o devido processo legal, 

com possibilidade de ampla defesa, para a suspensão do benefício. 2 - Mera notificação de cancelamento do benefício, 

com notícia de direito a recurso, não consubstancia preservação do devido processo legal. 3 - Em se tratando de 

suspensão do benefício concedido em 1984 e não advindo de fraude comprovada nos autos, o INSS teria deixado passar 

o prazo para a realizar o seu cancelamento. 4 - O caput do art. 103-A traz um prazo para que seja exercido este poder de 

autotutela de 10 anos, para garantir segurança jurídica às relações previdenciárias, o qual não incidirá em caso de 

comprovada má-fé. Note-se que, a exemplo do que ocorreu com as modificações dos prazos decadenciais do art. 103 

supra, a inovação legislativa que trouxe o art. 103-A (Lei n.º 10.839, publicada em 6 de fevereiro de 2004) não pode 

atuar retroativamente (conforme já salientamos nos comentários ao art. 103). Assim, este prazo decadencial só pode ser 

aplicado após a publicação desta inovação. Anteriormente à Lei n.º 10.839/2004, vigorava o disposto na Lei n.º 9.784 

(publicada em 1 de fevereiro de 1999 e retificada em 11 de março de 1999), a qual, ao regular o processo administrativo 

no âmbito da Administração Federal, impôs o prazo de 5 anos para que a Administração Federal exercer seu poder-

dever de autotutela para anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, salvo a 

comprovada má-fé. Antes desta data não havia previsão de prazo decadencial para o exercício da autotutela. No entanto, 

anteriormente a esta data, já vinha a jurisprudência firmando o lapso de cinco para a anulação (utilizando, por analogia, 

o Decreto 20.910/32) - cfr. AgRg no Recurso Especial no. 571.782-RS (2003/0133848-3), Relator Ministro Paulo 
Medina. Já os atos praticados com comprovada má-fé estes sempre puderam ser anulados pela Administração 

independentemente de prazo, em qualquer destas legislações. No caso dos autos, no entanto, não houve demonstração 

de fraude, com o que houve o decurso do prazo para revisão do ato de concessão. (...). 12 - Apelo do INSS e remessa 

oficial, tida como ocorrida, parcialmente providos. (TRF3, AC 1142845 - SP, 9ª T., Rel. Juiz Marcus Orione, v.u., DJU 

DATA:15/03/2007No caso em apreço, não tenho dúvidas de que devem preponderar os Princípios da Segurança 

Jurídica e da Proteção à Confiança, os quais tem na decadência uma das formas de sua materialização.Com efeito, o 

benefício de aposentadoria do falecido foi concedido em 04/1994, com início em 11/1993 (fl. 46), e apenas em 06/2007 

(fl. 29), mais de 13 anos depois, a administração veio constatar o equívoco na concessão do benefício. Já a pensão por 

morte n 21/116.393.770-0 foi concedida em 16/08/1999, na vigência da Lei 9.784/99 (de fevereiro de 1999), pelo que, 

igualmente, aplica-se o prazo decadencial de 5 anos (expirado em 02/2005, conforme se observa de fl. 47, já que o 

benefício foi implantado somente em 26/02/2000 e o prazo decadencial conta-se do primeiro pagamento e não da 

DIB).Outrossim, o INSS não demonstrou (ou mesmo alegou) eventual má-fé da parte autora.Desta forma, ante a 

fluência do lapso temporal referente ao prazo decadencial para a Administração anular os atos praticados de que 

decorram efeitos favoráveis para os seus destinatários, deve ser concedida a segurança.Ante o exposto, CONCEDO A 

SEGURANÇA para reconhecer a ocorrência de decadência do direito da autarquia rever o ato concessório dos 

benefícios ns 42/063.740.474-2 e 21/116.393.770-0, suspendendo-se, em conseqüência, a revisão desses benefícios já 

efetivada na via administrativa, bem como os descontos operados na pensão por morte, confirmando a liminar 
anteriormente proferida.Não há condenação ao pagamento de verba honorária (Súmula 512 do C. STF).Custas ex 

lege.Comunique-se a prolação da sentença à autoridade impetrada, Gerente Executivo do INSS em Guarulhos, servindo 

cópia desta como ofício.Intime-se a pessoa jurídica interessada (INSS), por meio de seu representante legal 

(Procuradoria do INSS).Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, devendo ser, oportunamente, 

remetida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I., 

 

0000583-53.2011.403.6119 - G & C DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP147405 - EDMILSON MOISES 

QUACCHIO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-

GUARULHOS X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por G&C DO BRASIL 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA contra ato do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO 
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AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP, objetivando provimento jurisdicional que determine a 

retomada e conclusão do despacho aduaneiro das mercadorias constantes da DI nº 10/2234069-9.Narra a impetrante que 

procedeu à importação de fios importados da Turquia e outros países, com a finalidade de iniciar a comercialização no 

mercado nacional. Ao desembarcarem no Aeroporto Internacional, muito embora as mercadorias tenham sido 

direcionadas para o canal verde, ficaram elas retidas, passando a autoridade impetrada a fazer exigências verbais que 

foram cumpridas pela impetrante, à exceção da apresentação da nota fiscal de venda com a identificação do comprador. 

Sustenta serem ilegais a exigências formuladas para liberação, principalmente porque as mercadorias ainda não foram 

vendidas.Com a inicial vieram documentos.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das 

informações (fl. 52).A União requereu seu ingresso no feito (fl. 54).Devidamente notificada, a autoridade impetrada 

prestou informações às fls. 57/72, afirmando que se apurou, em fiscalização, indícios de ocultação do real adquirente ou 

responsável pela operação de importação, fato que enseja a aplicação da pena de perdimento às mercadorias. Afirma 

que foram realizadas diversas diligências para apuração dos fatos, após o que a DI mencionada foi encaminhada para o 

setor competente para instauração do devido procedimento especial de controle aduaneiro.A liminar foi indeferida (fls. 

117/120).O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 125/126, pugnando pelo regular prosseguimento 

do feito.É o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares a analisar e presentes os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, verifico, no mérito, que a liminar 

proferida por este juízo esgotou a matéria, sopesando tanto as questões de fato como as de direito defendidas na 

impetração, contrapondo-as à suposta ilegalidade aventada, culminando por concluir pelo indeferimento da medida 
liminar pretendida, porquanto legítimo o ato apontado como coator.Nesse passo, irrepreensíveis as conclusões tecidas 

pela decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos seguintes termos: Verifico que não 

obstante as mercadorias em questão tenham sido direcionadas para o canal verde, a autoridade fiscal submeteu-as à 

fiscalização, formulando exigências à impetrante.Saliento que não há qualquer ilegalidade neste procedimento da 

autoridade impetrada, já que lhe é permitido assim agir quando identificar elementos indiciários de irregularidade na 

importação, nos termos do disposto no 2º do artigo 21 da IN/SRF nº 680/2006, ainda que a mercadoria tenha sido 

direcionada para o canal verde, no qual, em tese, é dispensado o exame documental e a verificação física da mercadoria. 

Nesta cognição sumária, não verifico ilegalidade na conduta da autoridade impetrada ao interromper o despacho 

aduaneiro, posto que, nas diligências efetuadas, constatou-se que a impetrante é empresa que se dedica ao comércio de 

peças e acessórios de automóveis, motocicletas, madeiras e equipamentos industriais, motivo que ensejou sua intimação 

para esclarecer a destinação dos bens importados (fios têxteis). Em reposta, a impetrante afirmou que iria expor as 

mercadorias na FENIM Inverno 2011, porém, em posterior investigação, foi constatado que ela não estava cadastrada 

como expositora, razão pela qual a autoridade aduaneira exigiu que apresentasse declaração da promotora do evento, 

para comprovação de que estava autoriza a expor as mercadorias na mencionada feira, tendo a impetrante esclarecido 

que não era propriamente uma expositora, mas iria fornecer o produto como amostra na frente do local do evento, 

informalmente.Intimada a apresentar documentação da transação comercial feita em seu nome com eventual fabricante, 

a impetrante apresentou à autoridade aduaneira um extrato bancário do mês de novembro de 2010, no qual constavam 
vários depósitos em dinheiro, sendo certo que no dia do fechamento do câmbio da importação em tela, constava um 

depósito muito próximo do valor da importação (fls. 99/101).Assim, diante dos elementos indiciários do cometimento 

das infrações de ocultação do real importador e de falsidade de declarações e documentos instrutórios do despacho 

aduaneiro, entendo que não restou outra alternativa à autoridade impetrada senão a de determinar a instauração de 

procedimento especial de controle aduaneiro.Ora, a retenção de bens encontra amparo no poder-dever da Administração 

de fiscalizar e controlar a entrada e saída de bens do País, fundamentando-se nos preceitos legais que regem os 

procedimentos aduaneiros.Destarte, diante das irregularidades detectadas pela autoridade fiscal, a qual se encontra 

vinculada ao estrito cumprimento da legislação aduaneira, não se afigura ilegal ou abusiva a retenção das mercadorias, 

por se tratar de medida acautelatória adotada de molde a viabilizar o procedimento administrativo necessário para a 

aplicação da pena de perdimento, se for o caso. Acresço apenas que, especificamente quanto ao procedimento especial 

de controle aduaneiro, o disposto nos artigos 65 e 69 da Instrução Normativa SRF º 206/02:Art. 65. A mercadoria 

introduzida no País sob fundada suspeita de irregularidade punível com a pena de perdimento ou que impeça seu 

consumo ou comercialização no País, será submetida aos procedimentos especiais de controle aduaneiro estabelecidos 

neste título.Parágrafo único. A mercadoria submetida aos procedimentos especiais a que se refere este artigo ficará 

retida até a conclusão do correspondente procedimento de fiscalização, independentemente de encontrar-se em 

despacho aduaneiro de importação ou desembaraçada.... Art. 69. As mercadorias ficarão retidas pela fiscalização pelo 

prazo máximo de noventa dias, prorrogável por igual período, em situações devidamente justificadas.Parágrafo único. 
Afastada a hipótese de fraude e havendo dúvidas quanto à exatidão do valor aduaneiro declarado, a mercadoria poderá 

ser desembaraçada e entregue mediante a prestação de garantia, determinada pelo titular da unidade da SRF ou por 

servidor por ele designado, nos termos da norma específica.Assim, diante das irregularidades detectadas, não há como 

acolher o pedido formulado na inicial, no sentido da retomada do despacho aduaneiro interrompido, especialmente em 

face da instauração de Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, etapa precedente à lavratura do Auto de Infração 

e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, que dá início ao devido processo legal para aplicação da pena de 

perdimento.Desta feita, ausente o direito líquido e certo a ser amparado pela via do presente writ, o decreto denegatório 

é de rigor.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 2569, I, do Código de Processo Civil. Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, 

Súmula nº 512). Custas ex lege.Dê-se ciência à autoridade impetrada, servindo cópia desta como ofício.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 
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0002197-93.2011.403.6119 - ADTO COM/ E INFORMATICA LTDA(SP262187 - ALINE FOSSATI COELHO) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ADTO COMÉRCIO 

E INFORMÁTICA LTDA. contra ato do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SP- GUARULHOS, objetivando assegurar o direito à liberação de mercadorias importadas, 

sem a exigência de apresentação de certificado de homologação dos produtos.Narra que procedeu à importação de 

carregadores e baterias de celular descritos na DI nº 11/0089693-9, procedendo ao devido recolhimento dos tributos 

incidentes na operação. Por ocasião do desembaraço aduaneiro, a autoridade impetrada determinou a apresentação de 

laudo técnico dos bens, o que foi prontamente atendido pela impetrante.No entanto, a autoridade impetrada formulou 

nova exigência para o desembaraço das mercadorias, consistente na apresentação de certificação de homologação dos 

bens, nos termos da Resolução ANATEL nº 242/2000.Sustenta ser ilegal a exigência, posto que, em consulta à 

ANATEL, esta respondeu que o documento de homologação é pré-requisito obrigatório para fins de comercialização e 

utilização dos produtos em tela, fato que levou a impetrante a concluir pela impossibilidade de a autoridade impetrada 

formular tal exigência, como condição ao desembaraço aduaneiro.Com a inicial vieram documentos.Postergada a 

apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações (fls. 120), foram elas prestadas às fls. 125/154, 

aduzindo a autoridade impetrada que possui competência para fiscalizar as mercadorias, nos termos dos artigos 542 e 

564 do Regulamento Aduaneiro, acrescentando que a exigência de apresentação da homologação pela ANATEL tem 
por fundamento questões de defesa do meio ambiente e dos direitos do consumidor, em especial a segurança, por conta 

das graves ocorrências envolvendo explosão de baterias de aparelhos celulares. Salientou, ainda, caber à autoridade 

impetrada zelar pelo controle aduaneiro dos bens em questão, em face do princípio da eficiência. Afirma, ao final, que a 

impetrante não procedeu à apresentação do certificado de homologação até a presente data, encontrando-se o despacho 

aduaneiro interrompido desde 14/02/2011, podendo vir a ser caracterizado o abandono das mercadorias.A liminar foi 

parcialmente deferida, tão somente para afastar eventual aplicação da pena de perdimento às mercadorias (fls. 

155/157).Pedido de reconsideração da impetrante às fls. 161/163, parcialmente acolhido às fls. 165/166.Pedido de 

extensão dos efeitos da liminar às fls. 172/174, acolhido às fls. 177.Manifestação da ANATEL às fls. 182/183.O 

Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 190).É o relatório. Decido.Sem 

preliminares a analisar e presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem 

assim as condições da ação, passo ao exame do mérito deste writ.Com efeito, o desembaraço aduaneiro é atribuição da 

autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve não só enquadrar a mercadoria, dentro do regime 

aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária, como certificar-se da adequação do 

procedimento encetado para o desembaraço pretendido, caso a importação se dê de forma irregular.Trata-se de ato 

administrativo vinculado. Conforme os ensinamentos de Maria Sylvia Zanella de Pietro, em tema de ato administrativo 

vinculado, em sua obra, Curso de Direito Administrativo, in verbis:Se diz que o ato vinculado é analisado apenas sob o 

aspecto da legalidade e que o ato discricionário deve ser analisado sob o aspecto da legalidade e do mérito: o primeiro 
diz respeito à conformidade do ato com a lei e, o segundo, diz respeito à oportunidade e conveniência diante do 

interesse público a atingir. Resumidamente, afirma-se que o mérito é o aspecto do ato administrativo relativo à 

conveniência e oportunidade; só existe nos atos discricionários.E mais adiante referida jurista conclui que:Para o 

desempenho de suas funções no organismo Estatal, a Administração Pública dispõe de poderes que lhe asseguram 

posição de supremacia sobre o particular e sem os quais ela não conseguiria atingir os seus fins. Mas esses poderes, no 

Estado de Direito, entre cujos postulados básicos se encontra o principio da legalidade, são limitados pela lei, de forma 

a impedir os abusos e as arbitrariedades a que as autoridades poderiam ser levadas.Esse regramento pode atingir os 

vários aspectos de uma atividade determinada; neste caso se diz que o poder da Administração é vinculado, porque a lei 

não deixou opções; ela estabelece que, diante de determinados requisitos, a Administração deve agir de tal ou qual 

forma. Por isso mesmo se diz que, diante de um poder vinculado, o particular tem um direito subjetivo de exigir da 

autoridade a edição de determinado ato, sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se à correção judicial.Trata-se de ato 

administrativo com consequências jurídicas para o contribuinte, posto que o desembaraço do bem, sem qualquer 

ressalva, implica na sua homologação expressa pela administração, inclusive em relação ao crédito tributário, já 

antecipado pelo importador com o prévio pagamento do imposto, nos termos dos valores indicados, com ele 

aquiescendo e validando-o. No caso concreto, a impetrante procedeu à importação de baterias e carregadores de 

aparelho celular, pretendendo desembaraçá-los independentemente da apresentação de certificado de homologação 

emitido pela ANATEL, exigido pela autoridade impetrada como condição para liberação das mercadorias.Para solução 
da controvérsia, necessário perquirir acerca da alegada ilegalidade do ato da autoridade impetrada, ao exigir o 

certificado de homologação dos produtos emitido pela ANATEL previamente ao desembaraço aduaneiro.Incumbe à 

ANATEL editar regulamentos e normas a serem observados nos processos de certificação ou homologação e, na sua 

ausência, deliberar sobre o tema, inclusive sobre a certificação estabelecida por Organismos estrangeiros.Desta forma, 

consoante se depreende do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 

aprovado pela Resolução ANATEL nº 242/2000, não há menção expressa ao momento em que deve ser obtida a 

homologação, em se tratando de produtos importados, já que o parágrafo único do artigo 20 da Resolução dispõe apenas 

que a emissão do documento de homologação é pré-requisito obrigatório para fins de comercialização e utilização no 

País, relativamente a produtos tais como os aqui versados.No entanto, em informações prestadas às fls. 183, a ANATEL 

pontifica: 2. No que concerne a equipamentos importados, em razão do princípio da precaução, é entendimento desta 

Gerência Geral que o controle deve ocorrer de forma precedente às entrada do equipamento em território nacional, ação 
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que evitaria a disseminação indesejada de equipamentos, especialmente os emissores de radiofreqüência, sem a 

avaliação da conformidade pela Anatel.3. Justifica-se o exposto em razão do potencial lesivo ao consumidor de 

telecomunicações da utilização de equipamentos não homologados e da insuscetibilidade de controle de tais 

equipamentos após transposição das barreiras alfandegárias nacionais.4. Ao considerarmos uma planta de telefonia de 

aproximadamente 210 milhões de acessos, sendo 80% dos usuários de telefonia móvel pré-paga (168 milhões de 

acessos), verifica-se que é justamente nesta camada da população que se dá a atuação mais danosa de tais aparelhos. A 

hipossuficiência do meio avulta a necessidade iminente do amparo estatal, com visível necessidade de atuação ex ante 

dos órgãos de fiscalização.5. Por fim, há que se esclarecer que as grandes marcas providenciam a homologação prévia à 

importação, com recolhimento aos cofres públicos dos emolumentos próprios, o que avulta outra figura, igualmente 

danosa, ao mercado interno: a concorrência desleal.Evidencia-se, pois, a necessidade de minucioso controle da natureza 

e qualidade dos equipamentos que ingressam no país, visando a segurança do consumidor e proteção do mercado 

interno, de molde a prevenir a internalização de mercadorias irregulares, a fim de evitar danos maiores à sociedade 

como um todo.A atuação da Administração nesse mister, seja por via da autoridade alfandegária ou da ANATEL, visam 

um fim maior, qual seja, a segurança do consumidor, por se tratar de assunto de grande relevância, tendo em conta os 

incidentes ocorridos com os produtos semelhantes, inclusive noticiados pela autoridade impetrada (fls. 138/154). 

Pondere-se que, após o desembaraço aduaneiro e inserção dos bens no mercado interno, a verificação e controle da 

submissão dos produtos à homologação da ANATEL restam sobremaneira prejudicados ou porque não dizer 

inviáveis.Portanto, entendo que a impetrante, a exemplo das demais empresas do ramo, deve submeter-se à exigência de 
apresentação da homologação da ANATEL por ocasião do desembaraço aduaneiro, não subsistindo ilegalidade no 

proceder da autoridade impetrada, até porque a certificação terá de ser obtida de qualquer forma para a posterior 

comercialização, motivo pelo qual não está a impetrante a sofrer qualquer prejuízo por ser obrigada a obter o 

documento em etapa anterior à efetiva internalização das mercadorias.Acresço que, em consulta formulada pela 

impetrante à ANATEL, esta já havia esclarecido que os procedimentos de importação deveriam ser verificados 

diretamente com a Receita Federal do Brasil, o que demonstra que deveria a impetrante ter diligenciado previamente 

para aferir o procedimento e a documentação necessária ao ingresso das mercadorias por ela importadas.No entanto, 

considerando que da DI nº 11/0089693-9 constavam mercadorias outras que não se enquadram na descrição de 

carregadores e baterias, objeto da controvérsia versada nestes autos, deve ser garantido o desembaraço aduaneiro 

daquelas constantes do Packing List e Commercial Invoice de fls. 36/39, consistentes no CTN nºs 1-32, 33, 44-49, 50, 

51-56, 57, 58-61, 62-83, 109, 111 e 112, além daquelas descritas às fls. 172/172, itens a e b, desmembrando-se a DI nº 

11/0089693-9, consoante já determinado às fls. 165/166 e 177.Assim, não vislumbro ilegalidade ou abuso de poder no 

ato praticado pela autoridade impetrada, concernente à exigência de apresentação da certificação de homologação dos 

bens a ser emitida pela ANATEL, por ocasião do desembaraço aduaneiro das baterias e carregadores de aparelho 

celular importados pela impetrante.Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA tão somente para 

autorizar a liberação das mercadorias objeto da DI nº 11/0089693-9, que não se constituem em baterias e carregadores 

de aparelho celular, mantendo, para estes, a exigência formulada pela autoridade impetrada de apresentação da 
certificação de homologação dos bens emitida pela ANATEL, para a continuidade do desembaraço aduaneiro.Fls. 124: 

Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/09, encaminhando-se os autos oportunamente 

as SEDI para as devidas anotações.Custas na forma da lei. Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e 

STF, Súmula nº 512). Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, devendo ser oportunamente remetida ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se ciência da presente sentença à autoridade impetrada, a 

autoridade impetrada, servindo cópia desta como ofício.Intime-se a União Federal.P.R.I. 

 

0003177-40.2011.403.6119 - LEANDRO PARDO DE MENEZES(SC012505B - CLAUZETE RODRIGUES PARDO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM GUARULHOS-S 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LEANDRO PARDO 

DE MENEZES contra ato do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SP GUARULHOS, objetivando a liberação de bem apreendido pela autoridade aduaneira, 

constante do Termo de Retenção nºs 000909/2011.Narra o impetrante que, em 16/03/2011, viajou para os Estados 

Unidos para participar do evento Miami International Triathlon. Afirma que a bicicleta levada para participação na 

prova avariou-se durante os treinos, razão pela qual foi obrigado a adquirir uma nova para participar da competição. No 

entanto, quando de seu retorno ao Brasil, em 21/03/2011, teve retida a sua bicicleta sob o fundamento de irregularidade 

na formalização da nota de bagagem. Com a inicial vieram documentos.A liminar foi deferida (fls. 125/127).Pedido de 
reconsideração formulado pelo impetrante às fls. 131/135 e indeferido às fls. 136/137.Devidamente notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações às fls. 159/164, arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir. No 

mérito, afirma que o bem somente não foi liberado em razão do não pagamento dos tributos incidentes na importação, 

posto que o impetrante superou o limite da cota de isenção.A União requereu seu ingresso no feito e interpôs agravo 

retido (fls. 177/186).O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 188/189).É o 

relatório. Decido.Inicialmente, rejeito a preliminar relativa à falta de interesse processual, posto que o impetrante 

pretende afastar ato concreto da autoridade impetrada, consistente na retenção e tributação do bem trazido na bagagem. 

Não obstante o pedido limitar-se à liberação, é certo que se pretende que o desembaraço se dê sem o recolhimento de 

impostos incidentes na importação, consoante discorrido na inicial.Presentes os pressupostos de constituição válido e 

regular do processo, bem como as condições da ação, passo ao exame do mérito.Consoante se colhe das informações 

prestadas pela autoridade impetrada, a retenção do bem trazido pelo impetrante fundamentou-se na necessidade de 
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recolhimento de tributos incidentes na operação, tendo em vista que ultrapassado o limite da cota de isenção.Consta que 

o impetrante foi selecionado para vistoria indireta em suas bagagens, ocasião em que foi constatada a presença de 

perfumes, tênis e uma bicicleta e seus respectivos acessórios. Ao efetuar a conferência física, a autoridade aduaneira 

procedeu à liberação dos bens que se encontravam dentro do limite de isenção, bem como dos produtos que superavam 

a cota, mediante o recolhimento do imposto devido, acrescido da multa pela não declaração dos bens, no valor de 

R$628,38.Ocorre que o impetrante não recolheu o tributo incidente sobre a bicicleta em tela e, por este motivo, a 

autoridade aduaneira procedeu à lavratura do Termo de Retenção de Bens nº 000909/2011, aliada ao fato de não ter 

informado em sua Declaração de Bagagem Acompanhada.Com efeito, dispõe o artigo 155 do 6.759/2009 (Regulamento 

Aduaneiro):Art. 155. Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante procedente do exterior, entende-se por 

(Norma de Aplicação relativa ao Regime de Bagagem no Mercosul, Artigo 1, aprovada pela Decisão CMC no 18, de 

1994, e internalizada pelo Decreto no 1.765, de 1995):I - bagagem: os objetos, novos ou usados, destinados ao uso ou 

consumo pessoal do viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, bem como para presentear, 

sempre que, pela quantidade, natureza ou variedade, não permitam presumir importação com fins comerciais ou 

industriais;II - bagagem acompanhada: a que o viajante traga consigo, no mesmo meio de transporte em que viaje, 

desde que não amparada por conhecimento de carga ou documento equivalente; Por seu turno, dispõe a Instrução 

Normativa RFB nº 1.059/2010:Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:I - bens de viajante: os 

bens portados por viajante ou que, em razão da sua viagem, sejam para ele encaminhados ao País ou por ele remetidos 

ao exterior, ainda que em trânsito pelo território aduaneiro, por qualquer meio de transporte;II - bagagem: os bens novos 
ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, puder destinar para seu uso ou 

consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua quantidade, natureza ou variedade, não permitirem 

presumir importação ou exportação com fins comerciais ou industriais;III - bagagem acompanhada: a que o viajante 

levar consigo e no mesmo meio de transporte em que viaje, exceto quando vier em condição de carga;IV - bagagem 

desacompanhada: a que chegar ao território aduaneiro ou dele sair, antes ou depois do viajante, ou que com ele chegue, 

mas em condição de carga;V - bagagem extraviada: a que for despachada como bagagem acompanhada pelo viajante e 

que chegar ao País sem seu respectivo titular, em virtude da ocorrência de caso fortuito ou força maior, ou por confusão, 

erros ou omissões alheios à vontade do viajante;VI - bens de uso ou consumo pessoal: os artigos de vestuário, higiene e 

demais bens de caráter manifestamente pessoal, em natureza e quantidade compatíveis com as circunstâncias da 

viagem;VII - bens de caráter manifestamente pessoal: aqueles que o viajante possa necessitar para uso próprio, 

considerando as circunstâncias da viagem e a sua condição física, bem como os bens portáteis destinados a atividades 

profissionais a serem executadas durante a viagem, excluídos máquinas, aparelhos e outros objetos que requeiram 

alguma instalação para seu uso e máquinas filmadoras e computadores pessoais; eVIII - tripulante: a pessoa, civil ou 

militar, que esteja a serviço do veículo durante o percurso da viagem. 1o Os bens de caráter manifestamente pessoal a 

que se refere o inciso VII do caput abrangem, entre outros, uma máquina fotográfica, um relógio de pulso e um telefone 

celular usados que o viajante porte consigo, desde que em compatibilidade com as circunstâncias da viagem. 2o Para os 

efeitos do disposto no 1º, nas vias terrestre, fluvial e lacustre, incumbe ao viajante a comprovação da compatibilidade 
com as circunstâncias da viagem, tendo em vista, entre outras variáveis, o tempo de permanência no exterior. 3o Não se 

enquadram no conceito de bagagem:I - veículos automotores em geral, motocicletas, motonetas, bicicletas com motor, 

motores para embarcação, motos aquáticas e similares, casas rodantes (motor homes), aeronaves e embarcações de todo 

tipo; eII - partes e peças dos bens relacionados no inciso I, exceto os bens unitários, de valor inferior aos limites de 

isenção, relacionados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).Da Bagagem AcompanhadaArt. 3o Os 

viajantes que ingressarem no território brasileiro deverão efetuar a declaração do conteúdo de sua bagagem, mediante o 

preenchimento, a assinatura e a entrega à autoridade aduaneira da Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA), de 

acordo com os modelos aprovados constantes no Anexo I (versão em português), no Anexo II (versão em espanhol), no 

Anexo III (versão em inglês) e no Anexo IV (versão em francês) desta Instrução Normativa. 1o O menor de dezesseis 

anos deverá apresentar a DBA somente se portar bem referido nos incisos I a X do caput do art. 6o, hipótese em que a 

declaração deverá ser preenchida em seu nome e subscrita por um dos pais ou por seu responsável. 2º Nas hipóteses 

referidas no inciso VIII do caput e no 1o do art. 6o, o viajante receberá cópia da DBA preenchida, na qual será efetuado 

o desembaraço aduaneiro da mercadoria por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB), devendo o viajante 

manter tal documento pelo prazo de cinco anos, e apresentá-lo à fiscalização aduaneira quando solicitado, observado o 

disposto no art. 70 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 3º As declarações recolhidas pela fiscalização 

aduaneira permanecerão arquivadas na unidade da RFB pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser posteriormente 

destruídas. 4º Os modelos a que se refere o caput podem ser livremente impressos pelas empresas interessadas, na cor 
preta, em papel ofsete branco, na gramatura 75g/m2, no tamanho 96mm x 231mm.Art. 4o É vedado ao viajante declarar 

como própria bagagem de terceiros ou introduzir no País, como bagagem, bens que não lhe pertençam. 1o O disposto 

no caput não se aplica:I - aos bens de uso ou consumo pessoal de viajante residente no País que tiver falecido no 

exterior, sempre que se comprove o óbito;II - a bens a serem submetidos a despacho comum de importação por pessoa 

identificada pelo viajante; eIII - aos bens comprovadamente saídos do País de que trata o art. 30. 2o Na hipótese do 

inciso I do 1o, a DBA será apresentada pelo herdeiro ou legatário, pelo administrador provisório ou inventariante do 

espólio, ou por seus representantes.Art. 6º Ao ingressar no País, o viajante procedente do exterior deverá dirigir-se ao 

canal bens a declarar quando trouxer:I - animais, vegetais ou suas partes, sementes, produtos de origem animal ou 

vegetal, produtos veterinários ou agrotóxicos;II - produtos médicos, produtos para diagnóstico in vitro, produtos para 

limpeza ou materiais biológicos;III - medicamentos, exceto os de uso pessoal, ou alimentos de qualquer tipo;IV - armas 

e munições;V - bens aos quais será dada destinação comercial ou industrial, ou outros bens que não sejam passíveis de 
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enquadramento como bagagem, nos termos do art. 2º;VI - bens que devam ser submetidos a armazenamento para 

posterior despacho no regime comum de importação, na hipótese referida no inciso II do 1o do art. 4o; VII - bens 

sujeitos ao regime aduaneiro especial de admissão temporária, nos termos do art. 5º, quando sua discriminação na DBA 

for obrigatória;VIII - bens cujo valor global ultrapasse o limite de isenção para a via de transporte, de acordo com o 

disposto no art. 33;IX - bens que excederem limite quantitativo para fruição da isenção, de acordo com o disposto no 

art. 33; ouX - valores em espécie em montante superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou seu equivalente em outra 

moeda. 1o O viajante poderá ainda dirigir-se ao canal bens a declarar , caso deseje obter documentação comprobatória 

da regular entrada dos bens no País. 2o Nos locais onde inexistir o canal bens a declarar ou no caso de extravio de sua 

bagagem, o viajante deverá dirigir-se diretamente à fiscalização aduaneira. 3o A opção do viajante pelo canal nada a 

declarar , caso se enquadre na hipótese referida no inciso VIII do caput, configura declaração falsa, punida com multa 

correspondente a cinquenta por cento do valor excedente ao limite de isenção para a via de transporte utilizada, sem 

prejuízo do pagamento do imposto devido, em conformidade com o disposto no art. 57 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 4o Na hipótese a que se refere o inciso VIII do caput, o viajante deverá ainda providenciar o 

pagamento do imposto devido. 5º Quando a fiscalização aduaneira constatar divergência entre o imposto pago pelo 

viajante e o apurado como devido, será exigida a diferença, acrescida da multa por declaração inexata, correspondente a 

cinquenta por cento do valor excedente ao limite de isenção para a via de transporte utilizada, em conformidade com o 

disposto no art. 57 da Lei nº 9.532, de 1997. 6º Caso o interessado não concorde com a exigência fiscal, na hipótese 

referida no 5º, os bens poderão ser entregues após a instauração da fase contenciosa, mediante depósito em moeda 
corrente, fiança idônea ou seguro aduaneiro, no valor da exigência.Assim, deveria o impetrante efetuar a declaração do 

conteúdo de sua bagagem, mediante a necessária Declaração de Bagagem Acompanhada (DBA), bem como observar o 

limite de isenção.No entanto, consoante afirmado pela autoridade impetrada, o limite já se encontrava excedido com os 

demais pertences que trouxe em sua bagagem, sendo, portanto, obrigatória a tributação da bicicleta do impetrante, pois 

o mesmo deve se submeter às regras aduaneiras no que tange à cota de isenção, sendo certo que, no que exceder ao 

limite, deve proceder ao recolhimento dos impostos ou multa conforme a legislação própria.Assim, no que tange à 

tributação, não vislumbro ato ilegal ou abusivo praticado pela autoridade impetrada, posto que está ela jungida à estrita 

observância das normas que regem a internalização de mercadorias no país, cabendo ao impetrante, caso não concorde 

com a exigência fiscal, proceder nos termos do 6º do artigo 6º da Instrução Normativa supra citada.Ante o exposto, 

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA tão somente para autorizar a liberação do bem objeto do Termo de 

Retenção nº 000909/2011 (fls. 19), mediante o recolhimento do imposto devido na importação, relativamente à parte 

que exceder o limite da cota de isenção do impetrante, confirmando a liminar anteriormente deferida.Anote-se a 

interposição de agravo retido (fls. 177/186).Dê-se ciência da presente sentença à autoridade impetrada, servindo cópia 

da presente decisão como ofício.Defiro o ingresso da União no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/09, 

remetendo-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Intime-se a União Federal.Custas na forma da lei. Indevidos 

honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512). Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição, devendo ser oportunamente remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. P.R.I. 
 

0004334-48.2011.403.6119 - NEW ROUTE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS - ME(SP282742 - WILLIAN DE 

MORAES CASTRO E SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NEW ROUTE 

EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS - ME em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-

SP, objetivando assegurar o direito de proceder ao parcelamento de débitos oriundos do SIMPLES Nacional, relativos 

ao ano de 2008 e mês de dezembro de 2009, determinando-se sua reinclusão no aludido regime.Narra a impetrante que 

recebeu comunicação da autoridade impetrada, declarando a sua exclusão do SIMPLES Nacional a partir de 

01.01.2011, em razão dos débitos pendentes originados do mencionado regime, os quais alega não terem sido quitados 

em razão de dificuldades financeiras. Afirma que diligenciou junto à Receita Federal para sanar a questão, mas foi 

impedida de proceder ao parcelamento dos débitos em aberto.Sustenta seu direito ao parcelamento dos débitos, por 

inexistir vedação na Lei nº 10.522/02, bem como em face dos princípios constitucionais de incentivo às microempresas 

e empresas de pequeno porte.Com a inicial vieram documentos.Postergada a apreciação da liminar para após a vinda 

das informações, foram elas prestadas às fls. 46/55, aduzindo que a Lei Complementar nº 123/06 estabelece normas de 

tratamento diferenciado a ser dispensado às microempresas, porém, estas devem cumprir com suas obrigações fiscais, 

sob pena de exclusão, sendo integralmente aplicável à espécie o comando do inciso V de seu artigo 17. Aduz, ainda, a 
impossibilidade de parcelamento, posto que qualquer benefício fiscal deve ser regulado por lei complementar, não 

sendo possível a adesão a parcelamento ordinário.A liminar foi indeferida (fls. 62/63).O Ministério Público Federal 

opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 74/75).É o relatório. Decido.Sem preliminares a analisar e presentes 

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo 

ao exame do mérito deste writ. Colhe-se da inicial que almeja a impetrante o parcelamento de débitos não honrados, 

oriundos do SIMPLES Nacional, na forma prevista na Lei nº 10.522/02, garantindo-se a sua manutenção no 

mencionado regime de recolhimento simplificado de tributos.Com efeito, o parcelamento de débitos é favor fiscal de 

conteúdo discricionário da Administração, cabendo à lei dispor quais os tributos podem ser parcelados, não cabendo à 

parte pretender usufruir da benesse como entender conveniente. Consoante já ressaltado por ocasião da análise da 

liminar, cujos fundamentos ora ratifico, sequer ao Poder Judiciário é dado inovar, legislando sobre o tema que, atinente 

a benefício tributário, reclama interpretação restrita (arts. 108 e 111 do CTN).Pois bem. A Lei nº 10.522/02, que institui 
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o denominado parcelamento ordinário, dispõe em seu artigo 10:Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade 

fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002).g.n.Ora, entendo não 

ser possível conferir ao aludido dispositivo legal a interpretação de que, na expressão débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, incluem-se aqueles originados do SIMPLES Nacional, máxime considerando-se que o 

recolhimento unificado relativo ao regime engloba tributos devidos não somente à União, mas também aos Estados e 

Municípios, a exemplo do ICMS e ISS, devidos ao Estado e Município, respectivamente.Por outro lado, na Lei nº 

11.941/2009, que instituiu o REFIS da crise, não há previsão acerca da possibilidade de inclusão, no parcelamento, de 

débitos do regime simplificado. Aliás, ressalte-se que a Portaria PGFN/RFB n. 6/2009, ao regulamentar a lei 

mencionada, expressamente vedou a inclusão de débitos de pessoas jurídicas optantes do SIMPLES.Confira-se, a 

propósito, o entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo:TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI N. 11.941/2009. VEDAÇÃO ÀS EMPRESAS OPTANTES DO SIMPLES 

NACIONAL. PORTARIA PGFN/RFB N. 6/2009. LEGALIDADE. 1. Cuida-se, na origem, de mandado de segurança 

onde se busca a declaração de ilegalidade da Portaria PGFN/RFB n. 6/2009, que veda o acesso ao parcelamento 

especial da Lei n. 11.941/2009 às empresas optantes do Simples Nacional. 2. O fomento da micro e da pequena empresa 

foi elevado à condição de princípio constitucional, de modo a orientar todos os entes federados a conferir tratamento 

favorecido aos empreendedores que contam com menos recursos para fazer frente à concorrência, em consonância com 

as diretrizes traçadas pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição Federal. 3. O Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, instituído pela Lei Complementar n. 123, de 2006, consubstancia-se em regime único de arrecadação, 

abrangendo tributos administradas por todos os entes políticos da Federação (arts. 1º e 13). 4. Apenas Lei 

Complementar pode criar parcelamento de débitos que englobam tributos de outros entes da federação, nos termos do 

art. 146 da Constituição Federal. 5. A Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, que veda o acesso ao parcelamento 

especial criado pela União, por meio da Lei n. 11.941/2009, não é ilegal pois inexiste autorização de Lei Complementar 

para a inclusão dos tributos dos demais entes da Federação. 6. Consoante a redação do art. 155-A, do CTN, o 

parcelamento será concedido na forma e condição estabelecida em lei específica. A lei concessiva do parcelamento não 

contemplou os débitos do Simples Nacional, razão pela qual o ato normativo impugnado não extrapolou os limites 

legais. Recurso especial improvido. (REsp 1236488/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 26/04/2011, DJe 03/05/2011)Portanto, não vislumbro direito líquido e certo a ser amparado pela via do 

presente writ, razão pela qual de rigor a denegação da segurança.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Fls. 70: Defiro 

o ingresso da União no feito, encaminhando-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, oportunamente.Indevidos 

honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512). Custas ex lege.Dê-se ciência à autoridade 

impetrada, servindo cópia desta como ofício.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 
 

0004438-40.2011.403.6119 - KARSTEN S/A(SC019659 - RICARDO MOISES DE ALMEIDA PLATCHEK E 

SC020783 - BRUNO TUSSI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

SP-GUARULHOS 

SENTENÇA Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por KARSTEN S/A em 

face do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS/SP e da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando assegurar a imediata disponibilização das mercadorias objeto do MAWB nº 075-

83251980, possibilitando o início do procedimento de trânsito aduaneiro.Narra a impetrante que procedeu à importação 

de fios de fibra de algodão egípcio, com desembarque no Aeroporto Internacional de Guarulhos e posterior remoção 

para Joinville/SC, por via do regime especial de trânsito aduaneiro. Afirma que, em razão da falta de espaço na 

aeronave, a carga foi embarcada em etapas, tendo os primeiros volumes chegado ao Brasil em 13/11/2010 e os últimos 

em 21/11/2010.Aduz que fora constatada divergência entre os volumes declarados e os armazenados pela INFRAERO, 

motivo pelo qual foi iniciado procedimento de busca dos faltantes, dos quais foram encontrados 8 (oito), restando 02 

(dois) sem localização. Assevera que, em razão da falta, a empresa DC Logísticas Brasil Ltda. (agenciadora da carga) 

requereu a Conferência Final do Manifesto em 13/12/2010, cujo processo foi autuado sob o nº 10814.013723/2010-38, 

buscando averiguar a responsabilidade pelo extravio dos 2 (dois) volumes, concluindo-se, em 18/01/2010, pela 

atribuição de responsabilidade pelo extravio à companhia aérea, encontrando-se o procedimento para liberação das 
mercadorias, paralisado desde então.Afirma que a morosidade na conclusão do procedimento, bem como os erros 

perpetrados quanto ao direcionamento do processo, vem lhe causando sérios prejuízos, afrontando o inciso LXXVII do 

artigo 5º da Constituição Federal, bem como os princípios da motivação, moralidade e eficiência que regem a 

Administração.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 75/79, sustentando que a 

impetrante não diligenciou no sentido de apresentar pedido administrativo de remoção de indisponibilidades, deixando, 

ainda, escoar o prazo de permanência da carga em recinto alfandegado, gerando nova indisponibilidade, devendo 

retomar administrativamente o despacho aduaneiro.A liminar foi indeferida (fls. 87/88).O Ministério Público Federal 

opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 96/97).É o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares a analisar 

e presentes os pressupostos de constituição válida e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao 

exame do mérito deste writ.Não assiste razão à impetrante.O desembaraço aduaneiro é atribuição da autoridade 

administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve não só enquadrar a mercadoria, dentro do regime aduaneiro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 413/1144 

em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária, como certificar-se da adequação do procedimento 

encetado, para o desembaraço pretendido, caso a importação se dê de forma irregular.Trata-se de ato administrativo 

vinculado. Conforme os ensinamentos de Maria Sylvia Zanella de Pietro, em tema de ato administrativo vinculado, em 

sua obra, Curso de Direito Administrativo, in verbis:Se diz que o ato vinculado é analisado apenas sob o aspecto da 

legalidade e que o ato discricionário deve ser analisado sob o aspecto da legalidade e do mérito: o primeiro diz respeito 

à conformidade do ato com a lei e, o segundo, diz respeito à oportunidade e conveniência diante do interesse público a 

atingir. Resumidamente, afirma-se que o mérito é o aspecto do ato administrativo relativo à conveniência e 

oportunidade; só existe nos atos discricionários.E mais adiante referida jurista conclui que:Para o desempenho de suas 

funções no organismo Estatal, a Administração Pública dispõe de poderes que lhe asseguram posição de supremacia 

sobre o particular e sem os quais ela não conseguiria atingir os seus fins. Mas esses poderes, no Estado de Direito, entre 

cujos postulados básicos se encontra o principio da legalidade, são limitados pela lei, de forma a impedir os abusos e as 

arbitrariedades a que as autoridades poderiam ser levadas.Esse regramento pode atingir os vários aspectos de uma 

atividade determinada; neste caso se diz que o poder da Administração é vinculado, porque a lei não deixou opções; ela 

estabelece que, diante de determinados requisitos, a Administração deve agir de tal ou qual forma. Por isso mesmo se 

diz que, diante de um poder vinculado, o particular tem um direito subjetivo de exigir da autoridade a edição de 

determinado ato, sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se à correção judicial.Trata-se de ato administrativo com 

consequências jurídicas para o contribuinte, posto que o desembaraço do bem, sem qualquer ressalva, implica na sua 

homologação expressa pela administração, inclusive em relação ao crédito tributário, já antecipado pelo importador 
com o prévio pagamento do imposto, nos termos dos valores indicados, com ele aquiescendo e validando-o. Tal 

entendimento é de todo aplicável ao caso vertente, que trata do trânsito aduaneiro, etapa precedente do desembaraço 

final da mercadoria e, portanto, o respectivo procedimento rege-se pelos mesmos princípios no que concerne à conduta 

da autoridade impetrada, que encontra amparo no poder-dever da Administração de fiscalizar e controlar a entrada e 

saída de bens do País, fundamentando-se nos preceitos legais que regem os procedimentos aduaneiros.Postas estas 

considerações, passo ao caso concreto.Colhe-se da inicial pretender a impetrante a imediata disponibilização das 

mercadorias retidas pela autoridade impetrada, de molde a viabilizar o início do trânsito aduaneiro, sustentando 

ilegalidade na conduta da autoridade impetrada consistente na morosidade e paralisação do procedimento, após a 

finalização da Conferência Final do Manifesto.Consoante já observado por ocasião da apreciação do pedido de liminar, 

a autoridade impetrada informa que as mercadorias permanecem em recinto alfandegado em razão de duas 

indisponibilidades, quais sejam, nº 24 (Carga incluída após a chegada do veículo) e nº 45 (90 dias sem vinculação, 

aplicar IN 69/99). Com relação à primeira indisponibilidade, a impetrante não formalizou pedido de conferência da 

situação de inclusão dos volumes para remoção imediata da indisponibilidade; no que tange à segunda, não iniciou o 

procedimento de registro da Declaração de Trânsito Aduaneiro, deixando escoar o prazo de 90 (noventa) dias 

mencionado.Portanto, tem-se que a impetrante não cumpriu as diligências que lhe competiam, pois, na realidade, a 

paralisação não decorreu da inércia da autoridade em iniciar o despacho de trânsito aduaneiro, mas sim, em razão de 

indisponibilidade constante do sistema (nº 24), para a qual não foi formalizado pedido junto à ECARG da Alfândega, 
visando à conferência da situação da inclusão dos volumes após a chegada do veículo transportador. É cediço que a 

simples conclusão da Conferência Final do Manifesto não tem o condão de iniciar automaticamente o registro da 

Declaração de Trânsito Aduaneiro, sendo necessária a tomada de providências pela impetrante no sentido de sanar as 

indisponibilidades, antes de solicitar o registro da DTA.Assim, não há como imputar ato ilegal ou abusivo à autoridade 

aduaneira, pois a paralisação do despacho de trânsito aduaneiro deveu-se à conduta da impetrante, que deveria 

diligenciar a remoção das indisponibilidades impeditivas do registro da DTA, para pleitear, posteriormente, a retomada 

administrativa do despacho aduaneiro, nos termos do artigo 2º da IN SRF 69/99.Concluindo, não vislumbro direito 

líquido e certo a amparar a pretensão deduzida no presente mandado de segurança, razão pela qual afigura-se de rigor a 

denegação da ordem.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.Fls. 

74: Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/09.Custas na forma da lei. Indevidos 

honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512). Dê-se ciência à autoridade impetrada, servindo 

cópia desta como ofício.Intime-se a União Federal.Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

0004768-37.2011.403.6119 - NELSON CELIO NASCIMENTO - ME(SP307997 - VINICIUS PALOTTA 

MACHADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por NELSON CELIO NASCIMENTO - ME 
contra ato omissivo do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP, com pedido de liminar, 

objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que analise os Pedidos de Restituição de 

tributos pagos indevidamente, formulados através de PER/DCOMP.Afirma que apurou crédito relativo à contribuição 

previdenciária, ingressando com Pedidos de Restituição há mais de 02 (dois) anos. Contudo, até a presente data, não 

houve qualquer manifestação da autoridade impetrada e, consultando o andamento, consta apenas que os procedimentos 

encontram-se em análise.Com a inicial vieram documentos.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações às fls. 104/106, aduzindo que a concessão do provimento pleiteado pela impetrante constituiria em 

privilégio em relação aos demais contribuintes em situação idêntica, violando os princípios da moralidade e igualdade, 

devendo seguir a ordem cronológica de atendimento. Sustenta, ainda, que nos termos do artigo 49 da Lei nº 9.784/99, 

aplicável subsidiariamente ao procedimento fiscal, a Administração tem o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, após o 

término da instrução do processo administrativo.A liminar foi deferida (fls. 107/109).A União Federal interpôs agravo 
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retido (fls. 119/126).A autoridade impetrada informou que foi concluída a análise dos Pedidos de Restituição, 

decidindo-se pelo indeferimento (fls. 128/131).O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 133/134, 

pugnando pelo regular prosseguimento do feito.É o relatório. Fundamento e decido.Cuida-se nos autos de típico caso de 

falta de interesse processual superveniente, visto que, por força da notícia trazida nas informações de fls. 128/131, os 

Pedidos de Restituição formulados pela impetrante foram analisados e indeferidos pela autoridade impetrada, não mais 

remanescendo qualquer questão a ser dirimida no presente writ.Pois bem, o interesse de agir consiste na utilidade e na 

necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de 

uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for 

apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do Código de Processo Civil, assim 

prescreve:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo 

Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato 

superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir 

(CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram 

provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. 

Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Ante o exposto, consoante artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE DO MÉRITO, 
DENEGANDO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 6, 5, da lei 12.016/2009.Custas ex lege.Indevidos honorários 

advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

0006302-16.2011.403.6119 - TENDA ATACADO LTDA(SP146121 - ALESSANDRO DESSIMONI VICENTE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por TENDA ATACADO LTDA. contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS-SP, com pedido de liminar, objetivando 

assegurar o direito de incluir, no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, os débitos da Contribuição Provisória 

sobre Movimentação Financeira - CPMF, remanescentes do PAES firmado em 2003.Narra a impetrante que aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, relativamente ao saldo remanescente dos PAES (Lei nº 10.684/2003). No 

entanto, não teve a totalidade do saldo remanescente abrangido pelo novo parcelamento, argumentando a autoridade 

impetrada a impossibilidade de inclusão de débitos da CPMF, nos termos da vedação contida no artigo 15 da Lei nº 

9.311/96.Sustenta que a Lei nº 10.684/2003 - instituidora do anterior parcelamento a que aderiu - não trazia qualquer 

vedação à inclusão dos débitos de CPMF, tanto assim que foram eles incluídos e parcelados. Salienta, ainda, que a Lei 

nº 11.941/2009 igualmente não prevê qualquer vedação quanto à migração dos débitos de parcelamentos 

anteriores.Com a inicial vieram documentos.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 
74/80, sustentando a existência de vedação legal ao parcelamento de débitos da CPMF (Lei nº 9.311/96). Aduz, ainda, 

que a Administração possui o dever de rever os atos irregulares praticados e anulá-los, sendo possível a restauração da 

exigibilidade plena do saldo remanescente do parcelamento do PAES relativo à CPMF.A liminar foi deferida (fls. 

90/92).Contra esta decisão, a União interpôs agravo de instrumento (fls. 101/112).As fls. 114/115, a impetrante noticia 

o descumprimento da liminar.O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 

118/199).Despacho determinando a intimação da autoridade impetrada para cumprimento no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas (fls. 120).A e. Desembargadora Federal Relatora determinou a conversão do agravo em retido (fls. 

123/128).Informações da autoridade impetrada, justificando a impossibilidade de cumprimento da liminar (fls. 

133/134).A impetrante reitera o pedido de cumprimento da liminar (fls. 135/136).É o relatório. Fundamento e 

decido.Sem preliminares a analisar, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo, bem como as condições da ação, passo ao exame do mérito deste writ.Colhe-se dos autos que a impetrante 

firmou parcelamento, nos termos da Lei nº 10.684/2003, no qual foram incluídos débitos relativos à CPMF. Não 

obstante, pretendendo ingressar no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, pleiteou a migração dos débitos 

remanescentes do parcelamento outrora firmado, o que foi indeferido pela autoridade impetrada, no que tange aos 

atinentes à CPMF.Esta é a situação fática vertida nos autos.Inicialmente, cumpre salientar que a autoridade impetrada 

informa a impossibilidade de cumprimento integral da liminar deferida, em face do óbice à inserção dos débitos de 

CPMF no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, por problemas de natureza operacional no sistema da Receita Federal, o 
qual não permite a inclusão manual de débitos no parcelamento. Afirma que tão logo seja disponibilizada a 

funcionalidade para acerto no sistema, será procedida à inclusão dos débitos determinada pela liminar.Desta feita, tendo 

em vista a impossibilidade de inserção das devidas anotações no sistema da Receita Federal, deve ser garantido à 

impetrante que os débitos da CPMF em comento não constituam óbice à obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa, nem mesmo acarretem anotações restritivas ao nome da impetrante, considerando-se suspensa a exigibilidade 

do tributo para todos os efeitos, nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, ficando sobrestado 

qualquer pagamento pela impetrante relativo a estes débitos até que seja efetivamente consolidado o parcelamento, 

devendo a autoridade impetrada proceder à alteração dos débitos para o status Exigibilidade Suspensa.No mérito, assiste 

razão à impetrante.Por ocasião do parcelamento firmado em 2003, nos termos da Lei nº 10.684/2003 (PAES), foi 

permitida a inclusão dos débitos de CPMF a cargo da impetrante, ainda que por equívoco da Administração.Portanto, 

não se afigura plausível que, por ocasião da adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, sejam eles 
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excluídos e tenham sua exigibilidade plena restaurada.Isto porque - consoante já ressaltado por ocasião da liminar, cujos 

fundamentos ratifico integralmente - como condição para ingresso no novel parcelamento, a impetrante teve que 

pleitear a rescisão do PAES, sendo certo que o artigo 3º, III, da Lei nº 11.941/2009, é expresso ao dispor que a opção 

por este parcelamento implica em desistência compulsória e definitiva do Parcelamento Especial (PAES), in verbis:Art. 

3o No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, 

de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, do 

Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento 

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 

19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte: I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os 

valores correspondentes ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a 

legislação aplicável em cada caso, consolidado à época do parcelamento anterior; II - computadas as parcelas pagas, 

atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos, até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou 

parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas neste artigo; e 

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará desistência compulsória e definitiva do 

REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 

10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002. negriteiDesta forma, a ilegalidade do ato apontado como coator reside no 

fato de que, não obstante a expressa previsão legal autorizadora da migração dos débitos oriundos do PAES, a 

autoridade impetrada indeferiu o pleito, acarretando a restauração da exigibilidade plena do saldo remanescente, posto 
que o parcelamento primitivo que o respaldava foi rescindido quando da nova opção, o que causa evidente prejuízo à 

impetrante.A aceitação pela autoridade impetrada de inclusão dos débitos de CPMF no PAES, ainda que irregular, 

importa em ato consolidado e convalidado pelo regular recolhimento das prestações mensais pela impetrante.Portanto, 

em que pese o equívoco cometido pela autoridade fiscal, quando autorizou a inclusão de débitos na CPMF no PAES, 

em 2003, não se afigura razoável que, após a impetrante ter desistido compulsória e definitivamente do parcelamento 

anterior, como condição para ingressar no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, seja ela prejudicada por ato a que não 

deu causa (equívoco da Administração), exigindo-se o pagamento do débito em sua forma integral.Insta salientar que, 

caso a impetrante não postulasse a adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, provavelmente permaneceria no 

PAES, honrando as parcelas tal como vinha fazendo, motivo pelo qual não vislumbro prejuízo ao fisco quanto à 

migração para o novo parcelamento, posto que o recebimento de seu crédito está, em tese, garantido.Saliento que, 

sopesados os prejuízos da impetrante advindos da exclusão dos débitos da CPMF do parcelamento, em contraponto com 

eventuais gerados ao fisco (que se restringiria apenas à forma de recebimento do crédito), é patente que a gravidade 

maior pesa em desfavor da impetrante, posto que estará sujeita aos percalços advindos da inscrição dos débitos na 

dívida ativa e consequente execução fiscal.Por fim, repito que não me parece a hipótese destacada de erro que a 

Administração possa rever de ofício, na forma dos artigos 145 e 149 do Código Tributário Nacional, tampouco de favor 

fiscal a condicionar a exclusão dos créditos da CPMF, considerando a consolidação feita no primeiro parcelamento do 

crédito tributário, cuja liquidez permanece incólume.Além do mais, o ato da autoridade não obstante ferir o princípio da 
imutabilidade do lançamento tributário, esculpido no artigo 145, do CTN, e ainda que por hipótese fosse permitido tal 

procedimento de revisão, o mesmo encontraria óbice no prazo decadencial qüinqüenal, admitindo-se o seu decurso 

desde a consolidação do crédito, ocorrida no ano de 2003.Assim, deve-se assegurar à impetrante a integridade do 

processo de consolidação dos créditos tributários já parcelados, uma vez que este cumpriu todos os seus trâmites legais, 

sendo o seu remanescente transportado sem qualquer óbice para o novo parcelamento, porquanto aquele cumpriu e 

vinha cumprindo sua finalidade, tal como disciplinado pelo ordenamento, sem qualquer irregularidade nos pagamentos 

perante o Fisco.A interpretação adotada é feita em consonância e com o escopo estabelecido pelo artigo primeiro do 

ordenamento em referência, in verbis:Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de 

que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida 

Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos 

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-

tributados. (negritei) Nesse sentido, ainda, o precedente ora colacionado:PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Lei 11.941/09. ICMS. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB nº 06/09. I - A Lei nº 

11.941/09 prevê expressamente a possibilidade de inclusão dos débitos, objeto de parcelamento anterior, no novo 

parcelamento, ou seja, a norma permite a migração dos débitos - ainda não quitados integralmente - de um programa 

fiscal para outro. II - As Portarias Conjuntas PGFN/RFB são meros atos administrativos, inferiores a lei, devendo ater-

se à função exclusiva de disciplinar a execução da lei, sem alterar o contudo da norma legal, seja para ampliar ou 

restringir os direito do contribuinte. III- É inadmissível alteração de lei por ato administrativo, sob pena de ofensa ao 

princípio da legalidade, inserto na Carta Constitucional. IV - Agravo de instrumento provido. (AI 201003000025668, 

JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, 20/12/2010)Portanto, vislumbro presente o direito líquido e certo 

da impetrante em ter incluído os débitos de CPMF oriundos do PAES no novel parcelamento da Lei nº 11.941/2009, 
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posto que originados de saldo remanescente de débitos consolidados no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 

Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, na forma autorizada pelo artigo 1º da Lei nº 11.941/2009 supra citado, razão pela 

qual a concessão da ordem é imperativa.Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para assegurar o direito da 

impetrante de proceder à inclusão dos valores relativos aos débitos da CPMF, objeto de parcelamento anterior (PAES), 

naquele instituído pela Lei nº 11.941/2009, devendo a autoridade impetrada adotar as medidas necessárias à 

consolidação do débito em comento, ajustando as parcelas mensais devidas pela impetrante, frisando que, enquanto não 

enquanto não viabilizada a inclusão das devidas anotações do sistema da Receita Federal - diante da impossibilidade de 

inserção manual noticiada às fls. 133/134 - os débitos aqui versados devem ser considerados com a exigibilidade 

suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, devendo a autoridade impetrada proceder à 

alteração em seu banco de dados dos débitos para o status Exigibilidade Suspensa, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas da ciência da presente sentença.Dê-se ciência da presente decisão à autoridade impetrada para cumprimento, 

servindo cópia da presente como ofício.Fls. 73: Defiro o ingresso da União no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 

12.016/2009, encaminhando-se ao SEDI para as devidas anotações.Não há condenação ao pagamento de verba 

honorária (Súmula 512 do C. STF).Custas ex lege.Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, 

devendo ser, oportunamente, remetida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Oficie-se à Relatora do Agravo de 

Instrumento interposto, convertido em retido, o teor desta decisão, servindo cópia da presente como ofício.P.R.I. 

 

0007374-38.2011.403.6119 - ALPHINA EMBALAGENS LTDA(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALPHINA 

EMBALAGENS LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP, 

objetivando assegurar o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, bem como de 

proceder à compensação dos valores que reputa indevidamente recolhidos, a este título, nos últimos 05 (cinco) 

anos.Argumenta a impetrante, em síntese, que o imposto estadual mencionado não constitui receita ou faturamento, 

razão pela qual estar-se-ia à margem do fato gerador das contribuições federais citadas. Com a inicial vieram 

documentos.A liminar foi deferida (fls. 694/695).Requisitadas as informações, foram elas prestadas às fls. 705/712, 

defendendo a autoridade impetrada a legitimidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das aludidas contribuições, 

pugnando pela denegação da segurança. Aduziu, outrossim, razões relativas à compensação.A União requereu seu 

ingresso no feito (fls. 719), bem como noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 720/736).O Ministério 

Público Federal apresentou manifestação às fls. 737, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.A e. 

Desembargadora Federal Relatora do agravo de instrumento deu provimento ao recurso, consoante decisão comunicada 

às fls. 741/744.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre enfatizar que o Plenário do C. Supremo 

Tribunal Federal, ao apreciar a Medida Cautelar em Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, proferiu decisão 

determinando a suspensão do julgamento dos processos, em trâmite, que envolvam a aplicação do artigo 3º, 2º, inciso I, 

da Lei nº 9.718/98, sendo certo, ainda, que em sessão realizada em 25.03.2010, ao resolver questão de ordem, a 
Suprema Corte resolveu prorrogar, pela última vez, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a eficácia da aludida Medida 

Cautelar.Assim, como o prazo fixado pelo Supremo Tribunal Federal já se escoou, entendo não mais existir óbice ao 

julgamento da presente ação.Confira-se, a propósito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. 

INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. 1. ... 4. No que se refere à 

ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180 dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida 

Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser 

contado a partir da publicação da ata de julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em 

meados de outubro de 2010, razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental 

não provido. (STJ - AGA 200900538393, HERMAN BENJAMIN, DJU 03/02/2011)Passo ao exame do mérito do 

presente writ, diante da ausência de preliminares a serem enfrentadas.Com efeito, a Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS e o Programa de Integração Social - PIS possuem fatos geradores e bases de cálculo 

definidos pelos artigos 195, I, a, e 239 da Constituição Federal, respectivamente.As bases de cálculo da COFINS e do 

PIS são, nos termos das leis que lhes disciplinam a cobrança, a receita bruta e o faturamento. Anteriormente à EC 20/98, 

ambas as contribuições possuíam base de cálculo idêntica, o faturamento.A expressão faturamento, por definição do 

Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 150.755 PE, diz respeito as receitas oriundas das 

vendas de mercadorias e serviços, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, em conformidade com 
o que dispõe as Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91.Nestes termos, reputo equivocada a interpretação no sentido de 

incluir na base de cálculo do PIS e da COFINS o valor referente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS), por evidente incongruência deste com o conceito de faturamento ou receita.Isto porque não é dado à 

lei tributária alterar definições e conceitos próprios da seara do Direito Privado, consoante dispõe o artigo 110 do CTN. 

Se assim é, custa admitir seja embutido no conceito de receita ou faturamento o quanto pago pelo contribuinte a título 

de ICMS, posto que o tributo em tela não vem para lhe trazer receita, senão para, obviamente, diminuí-las, como ônus 

fiscal que é.A inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições, outrora admitida pelos Tribunais, não mais 

encontra guarida na jurisprudência em face do recente posicionamento do Plenário do Supremo Tribunal Federal que, 

pela maioria de seus Ministros, posicionou-se pela exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS, no sentido de que 

a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de 

prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui 
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ônus fiscal e não faturamento (RE nº 240.785/MG - Informativo STF nº 437). Naquele julgamento, entendeu estar 

configurada a violação ao art. 195, I, da Constituição Federal o qual dispõe que a seguridade social será financiada... 

mediante recursos provenientes... das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre:... b) a receita ou faturamento. E sobre faturamento, há de se ater ao 

comando normativo da Lei Complementar 70/91, artigo 2º, o qual dispõe que:Art. 2 A contribuição de que trata o artigo 

anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.O que vale para a COFINS, com efeito, há de 

valer para o PIS, de ver que os fundamentos dos votos dos eminentes Ministros da Excelsa Corte são aplicáveis aos 

fatos geradores de ambas as contribuições. É certo que mencionado julgamento ainda não foi finalizado; porém, aquela 

E. Corte, em decorrência do estágio em que se encontra a votação, já sinaliza no sentido da prevalência do 

entendimento exarado pelo e. Ministro Relator, o que traduz a relevância da fundamentação esposada pela impetrante a 

supedanear o direito líquido e certo invocado na inicial.Tenho, portanto, como procedente o pedido relativo à exclusão 

do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, abrindo ensejo à análise do pedido secundário, qual seja, o de 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas vencidas e vincendas de tributos administrados pela 

Receita Federal.No tocante à compensação, registro que o artigo 170, caput, do Código Tributário Nacional, possibilita 

a compensação tributária, desde que haja lei a reger a matéria.A Lei 8.383/91 permitiu a compensação 

independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade da fazenda. Prevê o artigo 66 da Lei 

8383/91, in verbis:Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive 
previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos 

subseqüentes.Todavia, a compensação só podia ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a 

imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional (Art. 39 da 

Lei 9250/95).Posteriormente, a Lei 9.430/96 tratou de compensação entre tributos de espécie diferentes, havendo a 

necessidade do ingresso de pedido administrativo de compensação.Com o advento da Lei 10.637/2002, que alterou o 

art. 74 da Lei 9.430, ocorreram profundas modificações no âmbito da Secretaria da Receita Federal (SRF). Através 

dessa Lei foi instituída a Declaração de Compensação (DECOMP), ficando o contribuinte obrigado a declarar à SRF 

tanto as compensações efetuadas com tributos da mesma espécie como também as efetuadas com tributos de espécies 

diferentes. Ainda referido artigo dispõe que a compensação efetuada nesta declaração extingue o crédito tributário sob 

condição resolutória de ulterior homologação.Nesse sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. 1. Com o advento da Lei nº 10.637, de 

30.12.2002, que alterou os artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, houve significativa modificação na compensação efetuada 

administrativamente, sendo introduzida a Declaração de Compensação (PER/DECOMP), de iniciativa do contribuinte, 

que deve informar os crédito utilizados e os respectivos débitos que pretende ter compensados. 2. Essa nova sistemática 

veio ao encontro do clamor dos administrados por uma modalidade mais prática e eficiente de compensação de débitos 

e créditos federais, buscando diluir o ônus do tempo do processo administrativo de compensação, notoriamente longo 
em razão do acúmulo de pedidos. Contudo, por óbvio, concomitantemente ao benefício concedido pelo legislador, 

cuidou este de impor algumas limitações, com vistas a afastar ou, ao menos, diminuir as possibilidades de fraudes nos 

procedimentos compensatórios. 3. Extrai-se da leitura sistemática da atual redação do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 que 

existem três efeitos possíveis para o procedimento compensatório, via DECOMP: a) a compensação extingue o crédito 

tributário, sob condição de sua ulterior homologação, que pode ser expressa ou tácita (2º); b) a compensação não é 

homologada pela autoridade fiscal, sendo garantida a possibilidade de manifestação de inconformidade, com suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário ( 7º, 9º e 10º); c) a compensação é considerada não declarada, nas hipóteses do 12, 

caso em que não é cabível a manifestação de inconformidade, nos termos do 13º. 4. No caso dos autos, tem-se que a 

compensação foi considerada não declarada pela autoridade administrativa, ao fundamento de que a interessada havia se 

utilizado de créditos de terceiro, incorrendo na vedação prevista no 12, inciso II, a, do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, 

hipótese em que não é cabível a manifestação de inconformidade, nos termos do 13 do mesmo artigo. 5. As leis que 

impõem limitações à possibilidade de compensação são válidas, mas somente passam a produzir efeitos a partir da 

entrada em vigência da norma restritiva. (TRF4ª 2ª Turma, AMS nº 2005.70.00.009972-7, Des. Federal Dirceu de 

Almeida Soares, unânime, j. 07-03- 2006, DJU 22-03-2006, p. 537. GRIFEI).Igualmente, E. o Superior Tribunal de 

Justiça:REsp 644736 / PE ; RECURSO ESPECIAL 2004/0027079-3 Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 24/08/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 

292 Ementa RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CABIMENTO. ART. 74 

DA LEI N. 9.430/96. Com o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, convertida na Lei n. 10.637, de 

20.12.2002, o art. 74 da Lei n. 9.430/96 passou a dispor que o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão. Dessa forma, para que o contribuinte realize a compensação, exige-se apenas que os tributos objeto de 

compensação sejam arrecadados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, diversamente da orientação restritiva adotada 

pelo v. acórdão da Corte de origem. Recurso especial do contribuinte provido, para deferir a compensação do PIS com 

outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.TRIBUTÁRIO. DECRETOS-LEIS Nºs 2.445/88 E 

2.449/88. PIS. COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS COM TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SRF. (...) 2. Os 

tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos 
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referentes a quaisquer tributos ou contribuições administrados por esse órgão, ante o disposto no art. 74, da Lei nº 

9.430/96, com redação conferida pela Lei nº 10.637/02. 3. Recurso especial provido em parte (REsp 396.326/RS, Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 20.09.2004).Nesse sentido ainda: REsp 373.264/RJ (1ª T, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.10.2003) e REsp 639.869/PB (2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, j. em 22.06.2004.Destarte, reputo constitucional e de 

observância cogente o artigo 170-A do CTN, de modo que embora reconhecido neste ato o direito da impetrante à 

compensação, seu exercício fica condicionado ao trânsito em julgado do comando emanado da presente sentença 

mandamental, consoante precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:TRIBUTÁRIO - AGRAVO 

REGIMENTAL - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A DO 

CTN - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO - LIMITES 

DAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. 1. O contribuinte não tem direito incondicional e irrestrito à compensação, que deve 

ser feita nos limites impostos pelo legislador. Aplicabilidade do art. 170-A do CTN. Precedentes. (...) 4. Agravos 

regimentais improvidos. (STJ, 2ª Turma, AGRESP nº 336.173/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 01.09.06, pág. 

237)Analiso a questão relativa ao prazo prescricional.Com efeito, a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, 

ao analisar a questão do prazo para repetição de indébito tributário, sob a égide da novel legislação - Lei Complementar 

nº 118, de 09.02.2005 - assim decidiu:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) 

DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A 
APLICAÇÃO RETROATIVA. 1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito 

tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. 2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e 

nem de todos os juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já 

que se trata do entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-

las. 3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um 

sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como 

negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de 

preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia 

prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda 

parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, 
ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 6. Argüição de inconstitucionalidade 

acolhida. (AI nos EREsp nº 644736-PE, Relator Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.2007, DJ 

27.08.2007)Posteriormente, aquele E. Tribunal, atento ao comando erigido pela sua Corte Especial, firmou 

entendimento no sentido de ser necessária a observância da regra de direito intertemporal, a fim de resguardar o direito 

adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa julgada, consoante acórdão que segue:IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. INDENIZAÇÃO POR HORAS TRABALHADAS- IHT. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 6º DA 

LICC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. ARTIGO 3º. LEI DE EFICÁCIA 

PROSPECTIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. CRITÉRIO DE CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI 

ANTERIOR. SALDO REMANESCENTE MENOR QUE PRAZO DA LEI NOVA. PRESCRIÇÃO PELA TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE. I- ... omissis II- 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (EREsp 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 24/03/2004, p. 287). III- A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 27/04/2005, 

ao julgar os EREsp nº 327.043/DF, reconheceu que o art. 3º da LC nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, 

não alcançando os processos ajuizados antes de sua vigência, sendo aplicado somente àqueles iniciados a partir de 09 de 
junho de 2005, quando passou a gozar de eficácia, não se afastando, in casu, a tese da prescrição decenal. IV- No 

momento da aplicação da Lei Complementar nº 118/05, por se tratar de uma norma que veio a reduzir o prazo 

prescricional, conferindo-lhe um alcance diferente daquele dado pela jurisprudência do STJ (tese dos cinco mais cinco), 

é necessário que se observe a regra do direito intemporal, a fim de que sejam resguardados o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada, preceitos consagrados pela Carta Magna. V- No que concerne à regra de direito 

intertemporal aplicada à questão da prescrição, é imperioso salientar que, estabelecendo a nova lei um prazo 

prescricional menor, tal prazo começará a correr da data da nova lei, salvo se a prescrição que se iniciou sob a égide da 

lei anterior vier a se completar em menos tempo, conforme esta lei, que, em tal hipótese, continuará a reger a contagem 

do prazo prescricional. Precedente do STJ: EREsp nº 327.043/DF, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKY, DJ de 

16/04/2007. Precedentes do STF: RE nº 37.223, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI, julgado em 10/07/58; AR nº 905/DF, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJ de 28/04/78; RE nº 93.110/RJ, Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE, julgado em 
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05/11/80; AR nº 1.025-6/PR, Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE, DJ de 13/03/81. VI - No caso concreto, cuida-se de 

valores pagos durante o ano de 1996, tendo a ação sido ajuizada em março de 2006. Assim sendo, à data do ajuizamento 

da ação, a contar pela lei nova, deveria esta ser aplicada à prescrição. Nada obstante, pelas razões já expostas, o prazo 

prescricional, in casu, há de ser contado pela lei antiga, aplicando-se a tese dos cinco mais cinco, de modo que se 

conclui ter a ação sido ajuizada, validamente, no último ano do prazo, afastada, portanto, a prescrição. VII- ... VIII - 

Recurso especial provido. (Resp nº 982022-SE, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.2007, DJ 19.11.2007)Ressalto que, 

recentemente, o C. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/05, consoante consta do Informativo nº 634-STF, in verbis:Prazo para repetição ou compensação 

de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 -5É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 

118/2005 [Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra 

em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da 

Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional; CTN: Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato 

pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração 

dos dispositivos interpretados]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, 

recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. 

Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da 
segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso 

nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações 

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz 

Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos 

próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco 

Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso.RE 566621/RS, rel. Min. 

Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621).Conclui-se que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da 

Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo para a repetição do indébito ou compensação é de cinco anos a contar 

da data do pagamento e, relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema 

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova, ou seja, o prazo prescricional 

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito ou compensação, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel 

lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal - consoante disposto no artigo 

2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada..Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.250/96. ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPROVAÇÃO DE 

TRIBUTAÇÃO NA FONTE. DESNECESSIDADE. 1. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a 

prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de 

cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime 

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 2. Isto 

porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 3. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, 

não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. 4. Consectariamente, em se tratando de 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o 

contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua 

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, 

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, 

do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na 
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.). 5. Por 

outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo 

prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 6. Conseqüentemente, o prazo 

prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nas demandas 

ajuizadas até 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato 

gerador que, in casu, ocorre no final do ano-base, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do 

prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo. (Precedentes: REsp 901.831/SE, DJ 

10.12.2007; REsp 890.530/SP, DJ 07.11.2007; EREsp 641231/DF, DJ 12.09.2005) 7. ... 12. Recurso especial provido. 

(REsp 948.152/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, j. 03.06.2008, DJ 23.06.2008)Porém, como no caso em tela, a impetrante 

pretende a compensação apenas dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data da impetração, 

devendo ser acolhido o pedido tal como formulado.Finalmente, analisando os consectários decorrentes da compensação, 
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entendo que a partir de 1º de janeiro de 1996 há de incidir a SELIC, em conformidade com o que dispõe o artigo 39, 4º, 

da Lei nº 9.250/95 e na linha dos seguintes precedentes: REsp n 212.170/PR, Relator Ministro MILTON LUIZ 

PEREIRA, DJU de 11/10/99; REsp n 218.249/SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, DJU de 11/10/99 e o REsp. 

243.072/RS, Relatora a Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU de 08.03.00. Porque a SELIC já engloba correção 

monetária e juros, nenhum outro acréscimo há de incidir além do índice já referido, já que os juros haveriam de correr a 

partir do trânsito em julgado desta sentença, e não do recolhimento indevido da exação tributária a ser compensada 

(Súmula nº 188 do STJ).Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA a fim de assegurar o direito da impetrante à 

exclusão do valor recolhido a título de ICMS da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, reconhecendo o 

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à 

impetração, devendo ser efetivada com parcelas vencidas e vincendas de tributos administrados pela Receita Federal, 

atualizando-se monetariamente o indébito pela SELIC desde o recolhimento a maior de cada tributo, condicionando-se, 

no entanto, o exercício do direito de compensação ao trânsito em julgado desta sentença (CTN, art. 170-A), extinguindo 

o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.A documentação 

comprobatória do pagamento indevido deverá ser apresentada junto ao órgão fazendário oportunamente, a quem 

explicito o consabido dever legal de verificação da higidez do encontro de contas a ser operacionalizado pela 

impetrante.Defiro o ingresso da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009, encaminhando-se os autos ao 

SEDI, oportunamente, para as devidas anotações.Dê-se ciência da presente sentença à autoridade impetrada, servindo 

cópia da presente como ofício.Intime-se a União Federal.Indevida honorária (Súmula nº 105 do C. STJ).Custas na 
forma da lei.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região por força do reexame necessário (Lei nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo único).P.R.I. 

 

0008411-03.2011.403.6119 - KENIA ROCHA SILVA(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) 

X SUPERINTENDENTE DA EMPRESA BRAS INFRAESTRUTURA AEROPOTUARIA-INFRAERO(SP189150 - 

VALÉRIA NORBERTO FIGUEIREDO) 

SENTENÇAVistos etc.Aceito a conclusão nesta data.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por KENIA 

ROCHA SILVA em face de ato do SUPERINTENDENTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, objetivando assegurar a nomeação e posse no cargo de Técnico em Edificações, 

nos termos do Concurso Público nº 01.2/2009.01.Narra a impetrante que foi aprovada no concurso público supra 

mencionado, com validade até 17/08/2011, obtendo a 9ª colocação, sendo certo que até o momento foram nomeados 8 

candidatos. Não obstante sua aprovação, afirma que a autoridade impetrada publicou novo edital para o mesmo cargo 

em 01/06/2011, ou seja, ainda na vigência da validade do concurso anterior, o que entende ofender direito líquido e 

certo seu à nomeação e posse, até porque se encontra atualmente trabalhando junto à INFRAERO, de forma 

terceirizada, na mesma função, o que demonstra a necessidade de provimento do cargo público.Com a inicial vieram 

documentos.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 35/41, arguindo, em preliminar, sua ilegitimidade 

passiva. No mérito, afirma que o concurso público em questão foi prorrogado até agosto de 2013, e a impetrante terá 
prioridade na convocação sobre os concursados no novo certame instalado, portanto, será a próxima a ser convocada 

quando da abertura de vagas no quadro orgânico da INFRAERO para o cargo de Técnico de Edificações.Vieram os 

autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.É o relatório. Decido.Inicialmente, rejeito a preliminar relativa à 

ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, posto que a ela incumbe, em última instância, responder pelos atos 

praticados pela empresa pública federal, não sendo cabível exigir-se a impetração em face do responsável por cada 

divisão administrativa da instituição.No mais, cuida-se nos autos de típico caso de falta de interesse processual 

superveniente, visto que, por força da notícia trazida nas informações, o concurso público prestado pela impetrante foi 

prorrogado até agosto de 2013, afirmando a autoridade impetrada que a impetrante será convocada prioritariamente aos 

aprovados no certame cuja edital foi publicado em 01/06/2011.Pois bem, o interesse de agir consiste na utilidade e na 

necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejado. Trata-se, na verdade, de 

uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for 

apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do Código de Processo Civil, assim 

prescreve:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo 

Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 477/478:Ocorrendo fato 

superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir 
(CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram 

provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. 

Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Assim, a ilegalidade apontada na 

inicial, concernente à preterição da impetrante, em face do novel concurso instalado, não mais remanesce, o que retira o 

interesse de agir na presente demanda.Ressalto, por fim, que se encontra atestada a prioridade da concursada pela 

autoridade coatora, mesmo em face da abertura de novo certame público, destinado ao cadastro reserva para futura 

contratação, viabilizando, assim, a nomeação da impetrante na vigência da prorrogação informada, sendo certo que em 

caso de sua preterição incorrerá a autoridade em novo ato coator, passível de sanação na via judicial pelo remédio ora 

intentado.Ante o exposto, consoante artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE DO MÉRITO, DENEGANDO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 6, 5, da lei 

12.016/2009.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios (STJ, Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512).Dê-se 
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ciência ao Ministério Público Federal, bem como à autoridade impetrada, servindo cópia da presente sentença como 

ofício para esta.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0001174-70.2011.403.6133 - MARIA APARECIDA QUILETTI(SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que o Gerente 

Executivo do INSS em Guarulhos - SP conclua a análise do recurso protocolado no benefício nº 42/502.390.294-

0.Sustenta a existência de omissão na análise do recurso protocolado em 20/01/2011.Com a inicial vieram 

documentos.O INSS prestou informações às fls. 48/49, juntando os documentos de fls. 50/122.É o relatório. 

Decido.Inicialmente, considerando a natureza da ação, recebo a presente ação como proposta contra a autoridade 

coatora (Gerente Executivo) e não contra o órgão que ele representa (Instituto Nacional do Seguro Social).O artigo 174 

do Decreto 3.048/99 dispõe acerca do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a análise do benefício, contados a partir 

da data da apresentação da documentação comprobatória.Outrossim, os artigos 27, 2º (que trata da interposição de 

recursos) e 54, 2º (que trata do cumprimento de diligências) da Portaria 88/2004, que disciplina o Regimento Interno do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, estabelecem prazo para interposição de recurso e determinam que 

o INSS proceda à regular instrução e encaminhamento do recurso.No caso vertente, o impetrante protocolizou o pedido 

de recurso administrativo em 20/01/2011 (fls. 20 e 101), estando pendente de análise e encaminhamento até o momento 

(fl. 50), mais de oito meses após o requerimento administrativo, o que contraria o disposto nos artigos 41, 6º, da Lei 
8.213/91, 27 da Portaria 88/2004 e artigo 59, parágrafos 1º e 2º da Lei 9784/99.Sem adentrar ao mérito da questão do 

deferimento ou não do recurso administrativo e considerando o pedido tal como formulado, no sentido da omissão na 

análise, é certo que o segurado não pode ser penalizado com a espera infindável, especialmente tratando-se de 

benefícios de caráter alimentar.Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR, para assegurar ao impetrante o direito à análise 

do recurso administrativo protocolado sob o nº 35412.000568/2011-24 e encaminhamento à Junta de Recursos, se for o 

caso, fixando o prazo de 30 (trinta) dias ao INSS, a contar da ciência dessa decisão.Oficie-se a autoridade coatora, via e-

mail, dando ciência da presente decisão para cumprimento, servindo cópia desta como ofício.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Anote-se.Intime-se o procurador do INSS para que apresente cópia da fl. 02 das informações que não 

foi apresentada (fls. 48/49).Após, ao MPF. Por fim, voltem os autos conclusos para sentença. Oportunamente, remetam-

se os autos ao SEDI para correção do pólo passivo da ação, conforme reconhecido na presente decisão.Int. e oficie-se. 

 

0003817-98.2011.403.6133 - SOCIEDADE SIMPLES DE EDUCACAO CETES LTDA(SP260079 - ANGELA 

CAMPOS DE SIQUEIRA) X CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3 

REGIAO X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL EM SUZANO 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de mandado de segurança impetrado por SOCIEDADE SIMPLES DE EDUCAÇÃO 

CETES LTDA., no qual pretende provimento jurisdicional que assegure o parcelamento de débitos nos termos da Lei nº 

10.522/2002.Com a inicial vieram documentos.Às fls. 97 e 106/107, a impetrante requereu a desistência da ação.É o 
relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de desistência do feito formulado às fl. 97 e 106/107, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários 

advocatícios.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

Expediente Nº 8221 
 

ACAO PENAL 
0000432-87.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JEFFERSON FRANCO SAMPAIO(SP114931 - JONAS 

MARZAGÃO) 

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de JEFFERSON FRANCO SAMPAIO, pela 

prática, em tese, da conduta prevista no artigo 18 c/c art. 19 c/c art. 20, todos da Lei 10.826/2003, c/c art. 14, II, do 

Código Penal.Notificado, o réu apresentou a defesa prevista no artigo 514 do Código de Processo Penal.A denúncia foi 

recebida às fls. 128/129, oportunidade em que foi designada audiência para o dia 18/10/2011.O réu apresentou defesa 

preliminar, acostada às fl. 152/155, na qual restaram ratificados os argumentos anteriormente trazidos.É o relato do 

necessário.Do exame das provas e das alegações das partes até aqui trazidas, verifico que não é possível falar-se em 

manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiar o réu, tampouco que o fato descrito na denúncia 

não constitui crime ou ainda que a punibilidade esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal.Não é caso, portanto, 
da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência 

e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em 

Juízo.Destarte, não sendo hipótese de absolvição sumária, prossiga-se nos autos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 8223 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007795-38.2005.403.6119 (2005.61.19.007795-4) - JOSE RUDINEI FERREIRA(SP214368 - MICHELLE KARINA 

RIBEIRO E SP118167 - SONIA BOSSA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Certidão de Objeto e Pé requerida está disponível em Secretaria. 
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0000810-82.2007.403.6119 (2007.61.19.000810-2) - SEBASTIAO JORGE FERREIRA(SP067743 - MARIA DA 

GLORIA SOARES DE BARROS) X CHEFE GERAL DO POSTO DO INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU 

IKEDA FALEIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Os presentes autos estão disponíveis em Secretaria. 

 

0005259-78.2010.403.6119 - AUREA DA COSTA SANTOS(SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA 

NUNES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Verifico que o pedido de Justiça Gratuita formulado pela impetrante às fls. 06 não foi analisado, razão pela qual 

concedo os benefícios neste momento.Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

processamento e julgamento da remessa oficial.Int. 

 

0009873-92.2011.403.6119 - OLIDIO PEREIRA(SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM MOGI DAS CRUZES-SP 

Nos termos do Art. 6º da Lei nº 12.016/2009 e Art. 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil, emende a 

impetrante a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, indicando corretamente a 

autoridade coatora e o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada a que pertence, nos termos do Art. 

7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Com a emenda, em que pese os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de 
liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada para a apreciação do pedido liminar, 

razão pela qual ficará postergada a análise até a vinda das informações, as quais determino sejam requisitadas. Int. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Liege Ribeiro de Castro Topal 
Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7770 
 

ACAO PENAL 
0105045-52.1997.403.6119 (97.0105045-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) X 

JOAO CARLOS CASSIMIRO(SP274653 - LEONARDO FERNANDES AGUILAR) X MANOEL FERREIRA(Proc. 

PATRICIO RODRIGUES GALDEANO FILHO E SP280633 - SEBASTIÃO CARLOS CINTRA DE CAMPOS 

FILHO) 

Fls. 488/499: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

0006324-26.2001.403.6119 (2001.61.19.006324-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) 

X JOSE ROBERTO FERNANDES DE MIRANDA(SP146076 - MARCELO EDUARDO INOCENCIO) X LUCIANO 

ALFREDO VIANNA DO RIO X MARCELO DOS SANTOS(SP110111 - VICTOR ATHIE) 

Oficie-se conforme requerido pelo órgão ministerial à fl. 1139. Intime-se a defesa dos acusados para que se manifeste 

nos termos do artigo 402 do CPP. 

 
0007145-25.2004.403.6119 (2004.61.19.007145-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CAROLINA 

LOURENCAO BRIGHENTI E Proc. RICARDO BALDANI OQUENDO) X NORBERTO DE LIMA 

SIMOES(SP058069 - ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA) 

Intime-se a Defensora do acusado para que apresente as alegações finais, no prazo 48 horas, sob pena de aplicação do 

disposto no artigo 265 do Código de Processo Penal. 

 

0007346-75.2008.403.6119 (2008.61.19.007346-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005302-93.2002.403.6119 (2002.61.19.005302-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) 

X RAFAELA WANIA DOS SANTOS X MAGNA MENEZES DE OLIVEIRA X SILVIO FLAVIO RIBEIRO 

ALEXANDRE(MG063938 - JOAO CARLOS DE FARIA SOARES) 

Em retificação a decisão proferida à fl. 549, esclareço que a audiência de instrução e julgamente se realizará no dia 19 

de janeiro de 2012, às 14h00. No mais, mantenho a decisão nos seus ulteriores termos. 

4ª VARA DE GUARULHOS 
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Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3384 
 

CARTA PRECATORIA 
0009832-28.2011.403.6119 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X WALTER SINKA MAMANI X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE 

GUARULHOS - SP(SP130612 - MARIO GAGLIARDI TEODORO) 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS RUA SETE DE 

SETEMBRO, 138, 6º ANDAR, CENTRO, GUARULHOS/SP CARTA PRECATÓRIA: 0009832-28.2011.4.03.6119 

RÉ(U)(US): WALTER SINKA MAMANI 1. O PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO E/OU 

MANDADO, DEVENDO SER CUMPRIDO NOS TERMOS DA LEI, MEDIANTE A EXTRAÇÃO E 

ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS. Para tanto, em seu teor, como segue, ficam consignadas todas as informações e 

dados de qualificação necessários. 2. Designo o dia 01/12/2011, às 14 horas, devido à pauta sobrecarregada deste Juízo, 
para o cumprimento do ato deprecado. Cumpra-se, SERVINDO ESTA DECISÃO DE MANDADO. 3. Comunique-se 

ao Juízo deprecante, via correio eletrônico. 4. Caso a testemunha encontre-se em lugar incerto e não sabido, devolvam-

se os autos ao Juízo deprecante. Residindo a testemunha em outra Comarca ou Subseção Judiciária, remetam-se os 

autos ao Juízo competente, tendo em vista o caráter itinerante das cartas precatórias, comunicando-se ao Juízo de 

origem. Verificando-se qualquer destas hipóteses, dê-se baixa na pauta de audiências, observando-se as cautelas de 

praxe. 5. Intimem-se. 6. À CENTRAL DE MANDADOS DESTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS: 

Intimem-se as testemunhas abaixo qualificadas para que compareçam neste Juízo da Quarta Vara Federal de Guarulhos, 

SP, localizado na Rua Sete de Setembro, 138, Centro, impreterivelmente e sob pena de desobediência, no dia e hora 

acima designados: - ROBERTO CUTTIN SIQUEIRA, agente de Polícia Federal, matrícula n. 16.519, lotado e em 

exercício na Delegacia de Polícia Federal do Aeroporto Internacional de São Paulo - Cumbica, telefone 2445-2212; - 

WEMERSON DA SILVA ONOFRE, recepcionista da empresa Liderança, à serviço da Polícia Federal, matrícula 

INFRAERO n. 07.157-08, com endereço comercial junto ao Aeroporto Internacional de São Paulo - Cumbica, fone 

6445-2249. 

 

0009902-45.2011.403.6119 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X CRHISTIAN POLO(SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER E SP222001 - 

JULIANA SETTE SABBATO) X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS RUA SETE DE 

SETEMBRO, 138, 6º ANDAR, CENTRO, GUARULHOS/SP CARTA PRECATÓRIA: 0009902-45.2011.4.03.6119 

RÉ(U)(US): CRHISTIAN POLO e outros 1. O PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO E/OU 

MANDADO, DEVENDO SER CUMPRIDO NOS TERMOS DA LEI, MEDIANTE A EXTRAÇÃO E 

ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS. Para tanto, em seu teor, como segue, ficam consignadas todas as informações e 

dados de qualificação necessários. 2. Designo o dia 01/12/2011, às 15h30min, devido à pauta sobrecarregada deste 

Juízo, para o cumprimento do ato deprecado. Cumpra-se, SERVINDO ESTE DESPACHO DE MANDADO. 3. 

Comunique-se ao Juízo deprecante, via correio eletrônico. 4. Caso a testemunha encontre-se em lugar incerto e não 

sabido, devolvam-se os autos ao Juízo deprecante. Residindo a testemunha em outra Comarca ou Subseção Judiciária, 

remetam-se os autos ao Juízo competente, tendo em vista o caráter itinerante das cartas precatórias, comunicando-se ao 

Juízo de origem. Verificando-se qualquer destas hipóteses, dê-se baixa na pauta de audiências, observando-se as 

cautelas de praxe. 5. Intimem-se. 6. À CENTRAL DE MANDADOS DESTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

GUARULHOS: Intime-se a testemunha FABIO PASSOS GOMES, brasileiro, solteiro, despachante aduaneiro, com 

endereço na Rua Miguel Ricci, 80, Parque Maia, Guarulhos, SP, para que compareça a este Juízo da Quarta Vara 

Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, 138, Centro, impreterivelmente e sob pena de 

desobediência, no dia e hora acima designados, ocasião em que será ouvida como testemunha. 

 

INQUERITO POLICIAL 
0007272-16.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X ISABEL ALBERTO DA COSTA X JOHN EBERE 

IWUNZE(SP078180 - OLION ALVES FILHO) 

1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS 

FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação do acusado:- ISABEL 

ALBERTO DA COSTA, angolana, solteira, secretária, portadora do passaporte angolana nº N0951229, filha de Júlio 

Alberto da Costa e Adefina Msuluka da Costa, nascida em 07 de janeiro de 1986, atualmente presa e recolhida na 

Penitenciária Feminina da Capital em São Paulo;- JOHN EBERE IWUNZE, nigeriano, casado, professor de inglês, 

portador do RNE nº V421528z, filho de Anthony Iwunze e Dorathy Onuoha, nascido no dia 09 de setembro de 1975, 

atualmente preso e recolhido na Penitenciária Cabo PM Marcelo Pires em Itaí/SP.2. RELATÓRIOO Ministério Público 

ofereceu denúncia em face de ISABEL ALBERTO DA COSTA e JOHN EBERE IWUNZE, presos no dia 18 de julho 
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de 2011, como incursos nas penas do artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/06, requerendo a 

instauração do devido processo legal. O denunciado JOHN EBERE IWUNZE foi notificado à fl. 154 e constituiu 

defensor, apresentando defesa preliminar às fls. 159/172, alegando, em síntese, a inocência do réu e requerendo que se 

oficie à Polícia Federal para que encaminhe aos autos a certidão de movimentos migratórios da corré ISABEL 

ALBERTO DA COSTA.A acusada ISABEL ALBERTO DA COSTA foi notificada à fl. 189 e informou que não tem 

condições financeiras para constituir defensor, razão pela qual foi nomeada a Defensoria Pública da União para atuar 

em sua defesa, a qual apresentou peça defensiva à fl. 198. Em defesa preliminar, a defesa da acusada alegou que o pleito 

do Ministério Público não merece acolhimento, o que será demonstrado ao longo da fase instrutória. 3. PASSO AO 

JUÍZO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. Verifico que a denúncia preenche os requisitos estampados no art. 41 

do Código de Processo Penal, pois dela consta a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, bem 

como a qualificação dos acusados e a classificação do crime, estando ausentes as hipóteses de rejeição previstas no art. 

395 do mesmo Código.Por outro lado, cumpre observar que há justa causa para a ação penal, porquanto a denúncia vem 

embasada em documentos que, em tese, constituem indícios de autoria e de materialidade, tais como auto de prisão em 

flagrante, auto de apresentação e apreensão e laudo preliminar de constatação.Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA 

formulada em face dos acusados ISABEL ALBERTO DA COSTA e JOHN EBERE IWUNZE pela suposta prática do 

delito capitulado no artigo 33 c/c artigo 40, inciso I ambos da Lei 11.343/06.DESIGNO o dia 03 de novembro de 2011, 

às 16 horas, para realização da AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO, 

que será realizada neste Juízo. Será proferido ao início da audiência o juízo acerca de eventual absolvição sumária do 
acusado, nos termos do artigo 397 do CPP. Rejeitada a absolvição sumária e iniciada a audiência, alerto as partes que os 

memoriais serão colhidos ao final do ato, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, as partes 

poderão utilizar minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, 

após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.4. AO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SPCite-se a acusada ISABEL ALBERTO DA COSTA, qualificada no preâmbulo 

desta decisão, para que apresente ou ratifique a defesa preliminar apresentada, nos termos do artigo 396 do Código de 

Processo Penal, bem como intime para que compareça a este Juízo, situado na Rua Sete de Setembro, 138, Centro, 

Guarulhos, no dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento.5. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS DA COMARCA DE ITAÍ/SPCite-se o acusado 

JOHN EBERE IWUNZE, qualificado no preâmbulo desta decisão, para que apresente ou ratifique a defesa preliminar 

apresentada, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, bem como intime para que compareça a este Juízo, 

situado na Rua Sete de Setembro, 138, Centro, Guarulhos, no dia e hora designados para a audiência de instrução e 

julgamento.6. AO DIRETOR DOS PRESÍDIOSRequisito os acusados qualificados no preâmbulo desta decisão para 

comparecer a este Juízo no dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, informando que a escolta 

será realizada pela Polícia Federal.6. À SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERALProvidencie a escolta dos 

acusados qualificados no intróito desta decisão para comparecer a este Juízo no dia e hora designados para a audiência 
de instrução e julgamento, informando que o respectivo presídio já foi comunicado.7. À CENTRAL DE 

MANDADOS7.1 Intimem-se as testemunhas abaixo qualificadas, na forma da lei, para comparecerem, 

impreterivelmente e sob pena de desobediência, à sala de audiências deste Juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP, 

situado na Rua Sete de Setembro, 138, Centro - Guarulhos/SP, no dia e hora designados para a audiência de instrução e 

julgamento, a fim de participarem da audiência designada, como testemunhas arroladas pela acusação e/ou pela defesa:- 

MARLON MANZONI, agente de Polícia Federal, matrícula nº 7935, lotado e em exercício na DPF/AIN/SP;- MARIA 

JEANE OLIVEIRA CRUZ DE SOUZA, agente de aeroporto, documento de identidade nº 247844718 SSP/SP, CPF nº 

090.817.868-90, endereço comercial na empresa SEA - Aeroporto Internacional de Guarulhos.7.2 Comunique-se ao 

Delegado de Polícia Federal no aeroporto internacional de Guarulhos que no dia e hora mencionados no intróito desta 

decisão será realizada audiência de interrogatório, instrução, debates e julgamento nos autos da ação criminal 

supramencionada, oportunidade em que será ouvido o Agente de Polícia Federal MARLON MANZONI, matrícula nº 

7935.8. Finalmente, analisando a diligência requerida pela DPU na defesa preliminar apresentada, entendo ser 

desnecessária a realização de perícia na integralidade da substância apreendida, porquanto o deferimento da medida 

demandaria tempo, alongando em demasia o deslinde da demanda, que conta com réu preso, exigindo, portanto, 

celeridade na sua conclusão. Além disso, o laudo resultante da perícia é prova suficiente acerca da natureza de toda a 

substância apreendida. Seria uma hipótese esdrúxula considerar que apenas a pequena quantidade retirada 

aleatoriamente de todo o conteúdo do pó branco seria cocaína, tratando-se o restante de outra substância com natureza 
diversa da constatada pela perícia. Sendo assim, INDEFIRO a diligência requerida. 9. Encaminhem-se os autos ao SEDI 

para cadastramento na classe de ações criminais.Intimem-se.  

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0000056-09.2008.403.6119 (2008.61.19.000056-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WILSON DOS SANTOS 

PINHEIRO(SP125138 - ROBERTO ALMEIDA DA SILVA E SP169758 - WALTER LUIZ DIAS GOMES) 

AUTOS Nº 0000056-09.2008.4.03.6119Peças Informativas 1.34.006.000312/2006-23JP X WILSON DOS SANTOS 

PINHEIRO1. Considerando o teor do ofício de fl. 341, informando que os débitos previdenciários consubstanciados na 

NFLD sob nº 35.819.569-1 em nome da empresa BOMETAL IND. COM. DE METAIS LTDA. - CNPJ 

43.609.650/0001-41, NÃO foram consolidados ao parcelamento nos moldes da Lei 11.941/09, encontrando-se ativos, 

determino o prosseguimento do feito.2. O acusado foi citado (fl. 202), constituiu defensor nos autos (fls. 147 c/c 205) e 
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apresentou resposta escrita à acusação (fls. 209/218). Em sua defesa alega, em síntese, i) a falta de dolo, pelo que requer 

a absolvição sumária do acusado; ii) a existência de parcelamento administrativo do débito, pelo que requer a suspensão 

do processo.É um breve relato. DECIDO.3. Incabível a manutenção da suspensão do feito, conforme já decidido no 

item 1, tendo em vista o teor do ofício encaminhado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (fl. 341), dando 

conta de que os débitos previdenciários consubstanciados na NFLD em questão não foram consolidados, encontrando-

se ativos.Por outro lado, a alegação de ausência de dolo é matéria de mérito, que somente poderá ser apreciada no 

momento oportuno.No mais, do que consta nos autos até o momento, não há que se falar em absolvição sumária neste 

feito, uma vez que não estão presentes as hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal, quais sejam, 

causa excludente da ilicitude do fato, excludente de culpabilidade, extinção de punibilidade e evidência de que o fato 

narrado não constitui crime.4. As partes não arrolaram testemunhas, de modo que seria o caso de designação de data e 

hora para a realização de audiência de instrução e julgamento neste Juízo, ocasião em que o réu seria interrogado.Com 

as recentes alterações do Código de Processo Penal o interrogatório deve ser realizado perante o Juiz que proferirá a 

sentença, em respeito ao princípio da identidade física do juiz, nos termos do artigo 399, 2º do CPP.A regra é o 

interrogatório presencial, esteja o réu soltou ou preso. Em casos excepcionais e se houvesse disponibilidade material, 

poderia ser usado o sistema de audiência por videoconferência.Não obstante a isto, considerando que o acusado reside 

no estado do Amazonas, visando a evitar prejuízo ao andamento do processo e ao próprio acusado, que poderia não ter 

condições financeiras para se deslocar até esta Subseção Judiciária, publique-se intimando a defesa para que se 

manifeste se o réu se dispõe a comparecer a este Juízo para a audiência de instrução e julgamento a ser designada; em 
caso negativo a defesa deverá requerer o que entender necessário ao interesse do acusado.5. Intimem-se. Guarulhos, 

_____ de setembro de 2011.ALESSANDRO DIAFERIAJUIZ FEDERAL 

 

ACAO PENAL 
0006389-79.2005.403.6119 (2005.61.19.006389-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002508-65.2003.403.6119 (2003.61.19.002508-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARGARETE 

TEREZINHA SAURIN MONTONE(SP111072 - ANDRE LUIZ NISTAL E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X 

GENNARO DOMINGOS MONTONE(SP111072 - ANDRE LUIZ NISTAL E SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) 

X MARTHA DE CASSIA VINCENT VOLPATO X VALTER JOSE DE SANTANA(SP267332B - GLAUCO 

TEIXEIRA GOMES E SP246369 - RICARDO TADEU SCARMATO) X MARIA DE LOURDES 

MOREIRA(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X MARIA APARECIDA ROSA(SP193026 - 

LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA E SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E 

SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO) 

AÇÃO PENAL PÚBLICA nº 0006389-79.2005.4.03.6119Embargantes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL MARIA 

DE LOURDES MOREIRAInteressados: MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE GENNARO 

DOMINGOS MONTONE VALTER JOSÉ DE SANTANA MARTHA DE CÁSSIA VINCENT VOLPATO MARIA 

APARECIDA ROSAJuízo: 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSMatéria: QUADRILHA ARMADA - 
FACILITAÇÃO DE DESCAMINHO - CORRUPÇÃO PASSIVA - OPERAÇÃO OVERBOXVistos e examinados os 

autos, emS E N T E N Ç AOs autos trazem embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público Federal, às fls. 

5706/5715, em face da sentença de fls. 5602/5683, alegando ausência de justificativa quanto à fixação do dia-multa em 

1/30 do salário mínimo, bem como existência de erro material em relação à dosimetria das penas de MARIA DE 

LOURDES MOREIRA, MARIA APARECIDA ROSA e VALTER JOSÉ DE SANTANA.A acusada MARIA DE 

LOURDES MOREIRA também opôs embargos de declaração, às fls. 5720/5725, alegando contradição e omissão 

quando do enfrentamento da tese preliminar de afronta ao princípio do juiz natural, contradição na fixação do preceito 

secundário do artigo 318 do CP, bem como omissão na exposição do tópico recurso contra a sentença.Autos conclusos 

em 01/09/2011 (fl. 5718).É o relatório. DECIDO.I) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO MPFEm relação à 

dosimetria das penas de MARIA DE LOURDES MOREIRA, MARIA APARECIDA ROSA e VALTER JOSÉ DE 

SANTANA, não vislumbro ambiguidade, contradição ou omissão na sentença de fls. 5027/6038, mas sim a ocorrência 

de erros materiais, os quais passo a corrigir de ofício.De fato, este Juízo, ao fixar as penas privativas de liberdade das 

rés MARIA DE LOURDES MOREIRA e MARIA APARECIDA ROSA para o crime de facilitação de descaminho, 

mencionou que as penas abstratamente cominadas no preceito secundário do artigo 318 do CP são de 1 a 3 anos de 

reclusão (fls. 5675-v e 5676-v), quando, na verdade, são de 3 a 8 anos de reclusão.Do mesmo modo, no tocante à pena 

privativa de liberdade do réu VALTER JOSÉ DE SANTANA, este Juízo fixou 6 anos e 3 meses de reclusão para o 

crime do artigo 318 do CP e 6 anos de reclusão para o delito do artigo 317, 1º, do CP. Todavia, no resumo final da 
sentença, constou o total de 12 anos e 6 meses de reclusão (fl. 5682), quando, na verdade, deveria ter constado 12 anos e 

3 meses de reclusão.O MPF alegou, ainda, que a sentença restou contraditória na fixação da pena privativa de liberdade 

da ré MARIA APARECIDA ROSA, uma vez que foi aplicada no mínimo legal, mas das seis circunstâncias judiciais, 

apenas uma foi favorável à acusada (fl. 5676-v), de forma que deveria ter sido arbitrada além do mínimo.Inicialmente, 

cumpre salientar que o presente caso, notadamente considerando todo o universo da Operação Overbox e também da 

Canaã, é extremamente complexo e trabalhoso, desde o manuseio dos autos, passando por toda a fundamentação para 

cada crime e cada réu até se chegar à dosimetria das penas, de modo que erros materiais e até mesmo equívocos podem 

ter ocorrido por parte deste Juízo.De qualquer forma, não obstante a análise das circunstâncias judiciais tenha sido 

preponderantemente desfavorável em relação à acusada MARIA APARECIDA, tal por si só não induz que a pena deva 

ser exacerbada, tendo em vista que sua participação nos fatos foi bastante pontual, mas não a mais gravosa no contexto 

delitivo, a ponto de suscitar uma exasperação excessiva, ao contrário dos demais réus.Revendo o caso em exame, por 
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ocasião dos presentes embargos, talvez até este Juízo, hoje, viesse a fixar uma pena mais elevada para a acusada 

MARIA APARECIDA, em função das percucientes ponderações do MPF.No entanto, tal não se afigura conveniente, 

eis que se trata de matéria de mérito, bem como restou exaurido o ofício jurisdicional, de modo que caberá ao órgão 

acusador postular a elevação da pena através do meio adequado.Finalmente, quanto à alegação de ausência de 

justificativa na fixação do dia-multa em 1/30 do salário mínimo, realmente não houve fundamentação explícita no seu 

arbitramento, o que passo a fazer a bem da integração do julgado, o que - isto sim - constitui matéria passível de 

aclaramento.O MPF sustenta que constam dos autos elementos que permitem concluir que todos os condenados 

possuem capacidade econômica para suportar o valor do dia-multa acima de 1/30 do salário mínimo, mencionando, 

inclusive, que este Juízo considerou a condição financeira da acusada MARGARETE para concluir pela sua 

culpabilidade significativa.De fato, MARIA DE LOURDES MOREIRA, MARIA APARECIDA ROSA e VALTER 

JOSÉ DE SANTANA são servidores públicos federais (aquelas AFRFB e este APF), do que se extrai que possuem uma 

boa remuneração, comparada à média dos brasileiros. Sabe-se, ainda, que MARGARETE e GENNARO possuem uma 

boa condição sócio-financeira, o que se presume dos diversos pedidos de viagem ao exterior ao longo desses anos e 

demais elementos ressaltados quando da análise da culpabilidade, conforme o próprio MPF ressaltou.É importante 

realçar que o preceito secundário dos tipos penais costuma haver dois tipos de sanção: corporal e pecuniária.Sobre o 

critério de fixação da pena de multa, aplica-se o denominado bifásico, estabelecendo-se inicialmente o número de dias-

multa, de acordo com as circunstâncias do artigo 59 do CP, e, depois, o valor unitário, conforme a situação econômica 

do réu.O fato de se concluir desfavoravelmente e com mais rigor na aplicação da pena corporal não induz que, 
necessariamente, o mesmo deva ocorrer em relação à pena pecuniária. Como se sabe, a pena pecuniária possui natureza 

distinta e, por isso, está sujeita a pressupostos e regime distintos, um dos quais o fato de se transforma em dívida de 

valor, nos termos do artigo 51 do CP.Assim, as afirmações feitas pelo MPF nos embargos baseiam-se na presunção de 

que os acusados possuem um padrão de vida que justifique a majoração do valor unitário do dia-multa.Todavia, não há 

elementos concretos acerca da remuneração exata de cada réu e, principalmente, sobre as despesas de cada um, o que, 

obviamente, também deve ser considerado na elevação do dia-multa.Entende este Juízo que, diferentemente da análise 

da culpabilidade, na qual se examina o contexto das condições do réu, no caso da fixação do valor do dia-multa, é 

necessário conhecer exatamente sua situação econômica, o que não ocorreu no presente caso.Se o MPF desejava uma 

exacerbação no valor unitário do dia-multa, era o caso, então, de produzir elementos específicos neste sentido, de modo 

que não caberia ao Juízo agravar a situação sem a presença de elementos concretos e detalhados, como ocorreu em 

relação à pena corporal.Ressalte-se que tal matéria também possui caráter infringente, de modo que caberá à Instância 

Superior rever o entendimento deste Juízo, se assim entender, de acordo com o livre convencimento motivado.II) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ MARIA DE LOURDES MOREIRAA ré MARIA DE LOURDES 

MOREIRA alega que contrariamente ao que anunciado na sentença, a defesa insurge-se contra o desatendimento ao que 

contido no artigo 5º do Provimento 251 de 07/01/2005, da Presidência do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, quando da redistribuição do Procedimento Criminal Diverso nº 2003.61.19.002508-8 (incidente de 

interceptação telefônica) da 1ª Vara Federal de Guarulhos para a 4ª Vara Federal de Guarulhos.Realmente, este Juízo, 
na sentença, não analisou a alegação de afronta ao artigo 5º do Provimento 251 de 07/01/2005, da Presidência do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o que, então, passo a fazer.Não merece acolhimento a irresignação 

da defesa, uma vez que, ao contrário do afirmado, o Procedimento Criminal Diverso nº 2003.61.19.002508-8 não se 

trata de um incidente de interceptação telefônica, mas sim, como o próprio nome diz, de um Procedimento Criminal 

Diverso.Cumpre esclarecer que a Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região - 

Provimento CORE nº 64, de 28/04/2005, prevê, em seu Anexo I, uma Tabela de Classes Processuais, na qual NÃO 

existe o incidente de interceptação telefônica mencionado pela defesa.O pedido de interceptação telefônica, que 

originou o Procedimento Criminal Diverso, onde ocorreram todas as investigações das Operações Canaã e Overbox, 

equivale a um inquérito policial e não a um incidente. Assim, não merece acolhimento a alegação da defesa.Quanto à 

alegação de omissão na fundamentação quando da exposição do tópico recurso contra a sentença (fl. 5681-v), verifica-

se que, na verdade, não houve omissão na fundamentação, mas sim faltou a conclusão do tópico, o que, todavia, trata-se 

de mero erro material.Assim, deverá constar no tópico RECURSO CONTRA A SENTENÇA: Tendo em vista que os 

acusados ora condenados responderam ao processo em liberdade, após revogação da prisão preventiva e tendo 

comparecido aos atos processuais, não se entrevê motivo para negar o direito de recorrer em liberdade, que fica, neste 

ato, assegurado.Finalmente, no tocante à alegação de contradição na fixação do preceito secundário do artigo 318 do 

CP, tal erro material já foi sanado quando da análise dos embargos de declaração do MPF.Ante o exposto, conheço 

parcialmente os embargos de declaração opostos pelo MPF, bem como os opostos pela ré MARIA DE LOURDES 
MOREIRA para acolhê-los, apreciando as questões que não foram analisadas na sentença, nos termos acima 

motivados.A presente decisão para a integrar a sentença de fls. 5602/5683 para todos os fins.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0006395-86.2005.403.6119 (2005.61.19.006395-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002508-65.2003.403.6119 (2003.61.19.002508-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARGARETE 

TEREZINHA SAURIN MONTONE(SP056618 - FRANCISCO CELIO SCAPATICIO E SP162270 - EMERSON 

SCAPATICIO) X GENNARO DOMINGOS MONTONE(SP056618 - FRANCISCO CELIO SCAPATICIO E 

SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X MARTHA DE CASSIA VINCENT VOLPATO X VALTER JOSE DE 

SANTANA(SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES) X MARIA DE LOURDES MOREIRA(SP153774 - 

ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO E SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO) 
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AÇÃO PENAL PÚBLICA nº 0006395-86.2005.4.03.6119Embargantes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL MARIA 

DE LOURDES MOREIRAInteressados: MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE GENNARO 

DOMINGOS MONTONE VALTER JOSÉ DE SANTANAJuízo: 4ª VARA FEDERAL DE GUARULHOSVistos e 

examinados os autos, emS E N T E N Ç AOs autos trazem embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público 

Federal, às fls. 3690/3697, em face da sentença de fls. 3590/3687, alegando ausência de justificativa quanto à fixação do 

dia-multa em 1/30 do salário mínimo e erro material no resumo final da sentença onde deixou de constar a absolvição 

da ré MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE do delito de corrupção ativa.A ré MARIA DE LOURDES 

MOREIRA também opôs embargos de declaração, às fls. 3701/3706, alegando contradição e omissão quando do 

enfrentamento da tese preliminar de afronta ao princípio do juiz natural e contradição quando da fixação do preceito 

secundário do artigo 318 do CP.Autos conclusos em 01/09/2011 (fl. 3699).É o relatório. DECIDO.I) EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DO MPFDe fato, não constou no resumo final da sentença a absolvição da ré MARGARETE 

TEREZINHA SAURIN MONTONE do delito de corrupção ativa, erro material, que corrijo de ofício.Assim, no item III 

do RESUMO FINAL DA SENTENÇA, fl. 3686, deverá constar: III - ABSOLVER, por falta de provas suficientes à 

condenação, da imputação pelo crime de corrupção ativa (artigo 333, parágrafo único, do CP) as pessoas identificadas 

como sendo GENNARO DOMINGOS MONTONE e MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE, já 

qualificados nesta sentença, tudo com fundamento no artigo 386, VII do Código de Processo Penal.Quanto à alegação 

de ausência de justificativa na fixação do dia-multa em 1/30 do salário mínimo, realmente não houve fundamentação 

explícita no seu arbitramento, o que passo a fazer a bem da integração do julgado, o que constitui matéria passível de 
aclaramento.O MPF sustenta que constam dos autos elementos que permitem concluir que todos os condenados 

possuem capacidade econômica para suportar o valor do dia-multa acima de 1/30 do salário mínimo, mencionando, 

inclusive, que este Juízo considerou a condição financeira da acusada MARGARETE para concluir pela sua 

culpabilidade significativa.De fato, MARIA DE LOURDES MOREIRA e VALTER JOSÉ DE SANTANA são 

servidores públicos federais (aquela AFRFB e este APF), do que se extrai que possuem uma boa remuneração, 

comparada à média dos brasileiros. Sabe-se, ainda, que MARGARETE e GENNARO possuem uma boa condição 

sócio-financeira, o que se presume dos diversos pedidos de viagem ao exterior ao longo desses anos e demais elementos 

ressaltados quando da análise da culpabilidade, conforme o próprio MPF ressaltou.É importante realçar que o preceito 

secundário dos tipos penais costuma haver dois tipos de sanção: corporal e pecuniária.Sobre o critério de fixação da 

pena de multa, aplica-se o denominado bifásico, estabelecendo-se inicialmente o número de dias-multa, de acordo com 

as circunstâncias do artigo 59 do CP, e, depois, o valor unitário, conforme a situação econômica do réu.O fato de se 

concluir desfavoravelmente e com mais rigor na aplicação da pena corporal não induz que, necessariamente, o mesmo 

deva ocorrer em relação à pena pecuniária. Como se sabe, a pena pecuniária possui natureza distinta e, por isso, está 

sujeita a pressupostos e regime distintos, um dos quais o fato de se transforma em dívida de valor, nos termos do artigo 

51 do CP.Assim, as afirmações feitas pelo MPF nos embargos baseiam-se na presunção de que os acusados possuem 

um padrão de vida que justifique a majoração do valor unitário do dia-multa.Todavia, não há elementos concretos 

acerca da remuneração exata de cada réu e, principalmente, sobre as despesas de cada um, o que, obviamente, também 
deve ser considerado na elevação do dia-multa.Entende este Juízo que, diferentemente da análise da culpabilidade, na 

qual se examina o contexto das condições do réu, no caso da fixação do valor do dia-multa, é necessário conhecer 

exatamente sua situação econômica, o que não ocorreu no presente caso.Se o MPF desejava uma exacerbação no valor 

unitário do dia-multa, era o caso, então, de produzir elementos específicos neste sentido, de modo que não caberia ao 

Juízo agravar a situação sem a presença de elementos concretos e detalhados, como ocorreu em relação à pena 

corporal.Ressalte-se que tal matéria possui caráter infringente, de modo que caberá à Instância Superior rever o 

entendimento deste Juízo, se assim entender, de acordo com o livre convencimento motivado.II) EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DA RÉ MARIA DE LOURDES MOREIRAA ré MARIA DE LOURDES MOREIRA alega que 

contrariamente ao que anunciado na sentença, a defesa insurge-se contra o desatendimento ao que contido no artigo 5º 

do Provimento 251 de 07/01/2005, da Presidência do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, quando da 

redistribuição do Procedimento Criminal Diverso nº 2003.61.19.002508-8 (incidente de interceptação telefônica) da 1ª 

Vara Federal de Guarulhos para a 4ª Vara Federal de Guarulhos.Todavia, nas alegações finais de fls. 3505/3524, 

diferentemente de outros processos, a defesa NÃO suscitou tal preliminar (aliás, a defesa não arguiu preliminares), de 

modo que não houve omissão deste Juízo.E, ainda que tivesse arguido, não mereceria acolhimento a irresignação da 

defesa, uma vez que, ao contrário do afirmado, o Procedimento Criminal Diverso nº 2003.61.19.002508-8 não se trata 

de um incidente de interceptação telefônica, mas sim, como o próprio nome diz, de um Procedimento Criminal 

Diverso.Cumpre esclarecer que a Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região - 
Provimento CORE nº 64, de 28/04/2005, prevê, em seu Anexo I, uma Tabela de Classes Processuais, na qual NÃO 

existe o incidente de interceptação telefônica mencionado pela defesa.O pedido de interceptação telefônica, que 

originou o Procedimento Criminal Diverso, onde ocorreram todas as investigações das Operações Canaã e Overbox, 

equivale a um inquérito policial e não a um incidente. Assim, não merece acolhimento a alegação da defesa.Finalmente, 

no tocante à alegação de contradição na fixação do preceito secundário do artigo 318 do CP, tal erro material foi 

corrigido por este Juízo, a caneta, na própria sentença (fl. 3680-v).Ante o exposto:- conheço os embargos de declaração 

opostos pelo MPF, para acolhê-los, apreciando a questão que não foi analisada na sentença, nos termos acima 

motivados;- conheço parcialmente os embargos de declaração opostos pela ré MARIA DE LOURDES MOREIRA, para 

rejeitá-los, conforme retro fundamentado.A presente decisão para a integrar a sentença de fls. 5602/5683 para todos os 

fins.Cumpre, finalmente, salientar que a petição de fls. 3709/3967 foi protocolada em 17/08/2011, no Fórum Criminal 

de São Paulo, dois dias após a prolação da sentença. Todavia, ainda que tivesse sido protocolada e juntada antes da 
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sentença, em nada alteraria a fundamentação do julgado, de modo que não há qualquer prejuízo para a acusada MARIA 

DE LOURDES MOREIRA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006470-28.2005.403.6119 (2005.61.19.006470-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002508-65.2003.403.6119 (2003.61.19.002508-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO BATISTA 

FIRMIANO(SP202360 - MARIE LUISE ALMEIDA FORTES) 

AÇÃO PENAL PÚBLICA nº 0006470-28.2005.4.03.6119Embargante: JOÃO BATISTA FIRMIANOInteressado: 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALVistos e examinados os autos, emS E N T E N Ç AOs autos trazem embargos 

declaratórios opostos pelo réu JOÃO BATISTA FIRMIANO, às fls. 2799/2803, em face da sentença de fls. 2758/2787, 

alegando omissão no julgado, uma vez que, quando da análise da preliminar de nulidade das interceptações telefônicas, 

este Juízo não se pronunciou quanto à alegação de que referida prova seria inválida desde a origem, em decorrência da 

triagem feita pela Polícia Federal, quando por conta própria selecionou apenas as conversas interceptadas que 

considerou relevantes para o Estado-acusador. O réu sustentou, ainda, que este Juízo deixou de analisar os depoimentos 

prestados pelas testemunhas de defesa no Processo Administrativo Disciplinar n. 10880.001240/2006-11, prova 

emprestada colacionada aos autos pela defesa.Autos conclusos em 05/09/2011 (fl. 2803).É o relatório. 

DECIDO.Inicialmente, cumpre esclarecer que, nas alegações finais de fls. 2675/2715, a defesa suscitou diversas 

preliminares, dentre as quais a de V - ILICITUDE DAS SUPOSTAS PROVAS ACUSATÓRIAS, que foi subdividida 

em: V.1 - Das irregulares prorrogações das interceptações telefônicas. Da verdadeira devassa exploratória. e V.2 - Da 
triagem feita pelos Agentes da Polícia Federal (pseudo-analistas), derivada da inexistência de degravação integral das 

conversas interceptadas.Assim, este Juízo analisou a primeira delas - nulidade das interceptações telefônicas -, 

conforme fundamentação de fls. 2764/2764-v. Todavia, de fato, deixou de se pronunciar quanto à segunda, o que passo 

a fazer.A preliminar não merece prosperar.Isso porque a legislação não exige a degravação e a redução integral a termo 

do material coletado nas interceptações telefônicas. A jurisprudência afasta alegada necessidade, como se vê no 

precedente a seguir transcrito, do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:EMENTA: HABEAS CORPUS. MEDIDA 

CAUTELAR. PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE LIMINAR PARA GARANTIR À DEFESA DO PACIENTE O 

ACESSO À TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DAS ESCUTAS TELEFÔNICAS REALIZADAS NO INQUÉRITO. 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL (ART. 5º, INC. LV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA): INOCORRÊNCIA: LIMINAR INDEFERIDA. 1. É desnecessária a juntada do 

conteúdo integral das degravações das escutas telefônicas realizadas nos autos do inquérito no qual são investigados os 

ora Pacientes, pois bastam que se tenham degravados os excertos necessários ao embasamento da denúncia oferecida, 

não configurando, essa restrição, ofensa ao princípio do devido processo legal (art. 5º, inc. LV, da Constituição da 

República).2. Liminar indeferida.(HC 91207 MC, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 11/06/2007, DJe-106 DIVULG-20-09-2007 PUBLIC-21-09-2007 DJ 

21-09-2007 PP-00020 EMENT VOL-02290-02 PP-00325) No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, pode ser colhido 

o seguinte julgado, com um viés um pouco mais voltado à identificação dos locutores que, por sua pertinência, contribui 
para a convicção deste Juízo no sentido da rejeição da preliminar argüida:HABEAS CORPUS. PROCESSUAL 

PENAL. TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. DEGRAVAÇÃO. PERITO OFICIAL. DESNECESSIDADE. EXAME PERICIAL. EXIGÊNCIA 

NÃO-ESTABELECIDA NA LEI 9.296/96. EXCESSO DE PRAZO PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. 

PLURALIDADE DE RÉUS E COMPLEXIDADE DO FEITO. RAZOABILIDADE NA AFERIÇÃO. EXCESSIVA 

DEMORA NÃO ATRIBUÍVEL À DEFESA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM 

CONCEDIDA.1. A Lei 9.296/96 não faz exigência de que a escuta seja submetida à perícia para a identificação de 

vozes, nem que seja feita por peritos oficiais, cabendo à defesa o ônus da realização de exame pericial, se por ela 

requerido.... omissis ...(HC 91.717/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

18/12/2008, DJe 02/03/2009)Ainda no âmbito do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, há um outro julgado, cuja 

essência diz respeito às prorrogações das interceptações, seu prazo e a necessidade das transcrições, julgado que, por 

sua pertinência, também contribui para a convicção deste Juízo no sentido da rejeição da preliminar 

argüida:CRIMINAL. RHC. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. A SAÚDE PÚBLICA, O SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL, AGIOTAGEM, LAVAGEM DE DINHEIRO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. 

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. NULIDADES. PRAZO DE DURAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

INDISPENSABILIDADE DA INTERCEPTAÇÃO, QUANDO DA AUTORIZAÇÃO DAS RENOVAÇÕES. 

AUTORIZAÇÃO DA INTERCEPTAÇÃO ANTES DA EFETIVAÇÃO DE QUALQUER OUTRO MEIO DE 
PROVA. CONFIABILIDADE QUESTIONÁVEL DAS DEGRAVAÇÕES. IMPROPRIEDADE DO HABEAS 

CORPUS.AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÕES DAS CONVERSAS INTERCEPTADAS NOS RELATÓRIOS DA 

POLÍCIA AO JUÍZO. CIENTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO SOBRE AS MEDIDAS 

INVESTIGATÓRIAS. GRAVAÇÕES ENTRE INVESTIGADO E ADVOGADO.DELITOS APENADOS COM 

DETENÇÃO. LICITUDE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. RECURSO DESPROVIDO.I. A interceptação 

telefônica deve perdurar pelo tempo necessário à completa investigação dos fatos delituosos.II. O prazo de duração da 

interceptação deve ser avaliado pelo Juiz da causa, considerando os relatórios apresentados pela Polícia.III. ... 

omissis...IV. Não se pode exigir que o deferimento das prorrogações (ou renovações) seja sempre precedido da 

completa transcrição das conversas, sob pena de frustrar-se a rapidez na obtenção da prova.V. Não se faz necessária a 

transcrição das conversas a cada pedido de renovação da escuta telefônica, pois o que importa, para a renovação, é que 

o Juiz tenha conhecimento do que está sendo investigado, justificando a continuidade das interceptações, mediante a 
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demonstração de sua necessidade.VI. A lei exige que seja feita a transcrição das gravações ao final da escuta, a fim de 

que o conteúdo das conversas seja juntado ao processo criminal. ... omissis ...IX. A avaliação dos diálogos que serão 

usados como prova cabe ao Julgador, quando da sentença.... omissis ...XV. Recurso desprovido.(RHC 13.274/RS, Rel. 

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2003, DJ 29/09/2003 p. 276)Ademais, embora a Polícia 

Federal não tenha degravado as conversas mantidas pelo embargante, diante da desnecessidade acima explicitada, este 

Juízo ouviu TODOS os diálogos constantes das fitas cassetes, posteriormente gravados em CD´s, e não apenas os 

relevantes para o Estado-acusador, como alega o embargante.E, ao contrário do que pretende a defesa, não encontrou 

nenhum capaz de inocentar o embargante ou mesmo gerar dúvidas acerca da sua conduta. E nem poderia ser diferente, 

já que a própria defesa, apesar de alegar, não mencionou qualquer conversa benéfica ao embargante.Isso demonstra que, 

caso a Polícia Federal tivesse degravado os diálogos mantidos entre o embargante e o réu DAVID, em nada alteraria a 

convicção deste Juízo, já que as conversas são extremamente reveladoras.Portanto, com os fundamentos acima 

expendidos e na jurisprudência consolidada, rejeito a preliminar aventada, pois as escutas realizadas durante a 

investigação que gerou este processo são hígidas e não padecem de qualquer defeito formal ou ilegalidade, constituindo, 

portanto, elemento probatório apto a ser examinado na formação da convicção deste Juízo.O embargante alega, 

também, que este Juízo deixou de analisar os depoimentos prestados pelas testemunhas de defesa no Processo 

Administrativo Disciplinar n. 10880.001240/2006-11, prova emprestada colacionada aos autos pela defesa.Como é 

sabido, o juiz, ao proferir a sentença, não precisa afastar expressamente todas as teses das partes, quando, na 

fundamentação, demonstrar os elementos que o levaram a formar sua convicção.No caso dos autos, este Juízo analisou 
a conduta de cada réu minuciosamente, concluindo pela condenação do embargante com base nas provas produzidas 

nos autos.Todavia, para que não pairem dúvidas, ressalto que os depoimentos prestados pelas testemunhas de defesa nos 

autos e no PAD também não alterariam a convicção deste Juízo na prolação da sentença.Em relação às testemunhas 

ouvidas no PAD, vale frisar, primeiro, a independência das esferas administrativa e penal, de modo que, para proferir o 

decreto condenatório, este Juízo sequer precisaria analisar tais depoimentos.Contudo, ainda que os depoimentos 

testemunhais prestados na esfera administrativa, bem como os prestados nos autos, fossem examinados, verifica-se que 

nenhuma das testemunhas tem conhecimento específico dos fatos narrados na denúncia.As testemunhas, no geral, 

falaram sobre a conduta do embargante e sobre a rotina dos Auditores Fiscais da Receita Federal. Todavia, nada, 

absolutamente nada, mencionaram sobre a conduta apurada no presente caso.Frise-se que este Juízo não julgou o 

embargante levando em conta toda sua carreira ou sua vida particular, mas apenas e tão-somente pelos fatos narrados na 

denúncia, os quais restaram suficientemente comprovados pelas provas produzidas nos autos.Este Juízo tem 

conhecimento acerca da realidade do Aeroporto Internacional de Guarulhos, que está longe do ideal: não é possível 

fiscalizar todos os passageiros que desembarcam no país, originários de voos internacionais, bem como que os 

Auditores Fiscais optam por fiscalizar determinados passageiros, notadamente os oriundos da China e de Miami. 

Todavia, essa deficiência não descaracteriza a conduta do embargante.Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pelo réu JOÃO BATISTA FIRMIANO para acolhê-los, apreciando as questões que não foram 

analisadas na sentença, nos termos acima motivados.A presente decisão para a integrar a sentença de fls. 2758/2787 
para todos os fins.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006476-35.2005.403.6119 (2005.61.19.006476-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002508-65.2003.403.6119 (2003.61.19.002508-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARGARETE 

TEREZINHA SAURIN MONTONE(SP056618 - FRANCISCO CELIO SCAPATICIO E SP162270 - EMERSON 

SCAPATICIO) X GENNARO DOMINGOS MONTONE(SP056618 - FRANCISCO CELIO SCAPATICIO E 

SP162270 - EMERSON SCAPATICIO) X MARTHA DE CASSIA VINCENT VOLPATO X VALTER JOSE DE 

SANTANA(SP246369 - RICARDO TADEU SCARMATO E SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES) X 

MARIA DE LOURDES MOREIRA(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO E SP160186 - JOSE 

ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO) X ANDRE LUIZ VOLPATO NETO(SP149083 - RENATO BAEZ NETO E 

SP030592 - RENATO BAEZ FILHO) 

AÇÃO PENAL PÚBLICA nº 0006476-35.2005.4.03.6119Embargantes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL MARIA 

DE LOURDES MOREIRA ANDRÉ LUIZ VOLPATO NETOInteressados: MARGARETE TEREZINHA SAURIN 

MONTONE GENNARO DOMINGOS MONTONE VALTER JOSÉ DE SANTANAJuízo: 4ª VARA FEDERAL DE 

GUARULHOSVistos e examinados os autos, emS E N T E N Ç AOs autos trazem embargos declaratórios opostos pelo 

Ministério Público Federal, às fls. 3343/3350, em face da sentença de fls. 3241/3340, alegando ausência de justificativa 

quanto à fixação do dia-multa em 1/30 do salário mínimo, bem como existência de erro material em relação à 
dosimetria da pena de MARIA DE LOURDES MOREIRA e aos dias-multa arbitrados ao réu ANDRÉ LUIZ 

VOLPATO NETO.A ré MARIA DE LOURDES MOREIRA também opôs embargos de declaração, às fls. 3605/3610, 

alegando contradição e omissão quando do enfrentamento da tese preliminar de afronta ao princípio do juiz natural e 

contradição na fixação do preceito secundário do artigo 318 do CP.Por sua vez, o réu ANDRÉ LUIZ VOLPATO NETO 

opôs embargos de declaração às fls. 3611/3613, sustentando que a sentença foi omissa ao não analisar a causa de 

exclusão da culpabilidade consistente em erro de proibição escusável, bem como que não foi considerada a participação 

de menor importância. Sustenta, ainda, que a sentença foi contraditória, pois a pena a ele fixada foi maior do que a 

fixada à ré MARGARETE.Autos conclusos em 01/09/2011 (fl. 3603).É o relatório. DECIDO.I) EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DO MPFEm relação à dosimetria da pena de MARIA DE LOURDES MOREIRA e aos dias-multa 

fixados para o réu ANDRÉ LUIZ VOLPATO NETO, não vislumbro ambiguidade, contradição ou omissão na sentença 

de fls. 3241/3340, mas sim a ocorrência de erros materiais, os quais passo a corrigir de ofício.De fato, este Juízo, ao 
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fixar a pena privativa de liberdade da ré MARIA DE LOURDES MOREIRA para o crime de facilitação de descaminho, 

mencionou que as penas abstratamente cominadas no preceito secundário do artigo 318 do CP são de 1 a 3 anos de 

reclusão (fl. 3332-v), quando, na verdade, são de 3 a 8 anos de reclusão.No que toca à pena de multa arbitrada ao réu 

ANDRÉ LUIZ VOLPATO NETO, este Juízo fixou a quantidade de 15 dias-multa (fl. 3330). No entanto, no resumo 

final da sentença, constou 10 dias-multa (fl. 3338). Assim, no resumo final da sentença deverá constar 15 dias-

multa.Finalmente, quanto à alegação de ausência de justificativa na fixação do dia-multa em 1/30 do salário mínimo, 

realmente não houve fundamentação explícita no seu arbitramento, o que passo a fazer a bem da integração do julgado, 

o que - isto sim - constitui matéria passível de aclaramento.O MPF sustenta que constam dos autos elementos que 

permitem concluir que todos os condenados possuem capacidade econômica para suportar o valor do dia-multa acima 

de 1/30 do salário mínimo, mencionando, inclusive, que este Juízo considerou a condição financeira da acusada 

MARGARETE para concluir pela sua culpabilidade significativa.De fato, MARIA DE LOURDES MOREIRA, 

MARIA APARECIDA ROSA e VALTER JOSÉ DE SANTANA são servidores públicos federais (aquelas AFRFB e 

este APF), do que se extrai que possuem uma boa remuneração, comparada à média dos brasileiros. Sabe-se, ainda, que 

MARGARETE e GENNARO possuem uma boa condição sócio-financeira, o que se presume dos diversos pedidos de 

viagem ao exterior ao longo desses anos e demais elementos ressaltados quando da análise da culpabilidade, conforme o 

próprio MPF ressaltou.É importante realçar que o preceito secundário dos tipos penais costuma haver dois tipos de 

sanção: corporal e pecuniária.Sobre o critério de fixação da pena de multa, aplica-se o denominado bifásico, 

estabelecendo-se inicialmente o número de dias-multa, de acordo com as circunstâncias do artigo 59 do CP, e, depois, o 
valor unitário, conforme a situação econômica do réu.O fato de se concluir desfavoravelmente e com mais rigor na 

aplicação da pena corporal não induz que, necessariamente, o mesmo deva ocorrer em relação à pena pecuniária. Como 

se sabe, a pena pecuniária possui natureza distinta e, por isso, está sujeita a pressupostos e regime distintos, um dos 

quais o fato de se transforma em dívida de valor, nos termos do artigo 51 do CP.Assim, as afirmações feitas pelo MPF 

nos embargos baseiam-se na presunção de que os acusados possuem um padrão de vida que justifique a majoração do 

valor unitário do dia-multa.Todavia, não há elementos concretos acerca da remuneração exata de cada réu e, 

principalmente, sobre as despesas de cada um, o que, obviamente, também deve ser considerado na elevação do dia-

multa.Entende este Juízo que, diferentemente da análise da culpabilidade, na qual se examina o contexto das condições 

do réu, no caso da fixação do valor do dia-multa, é necessário conhecer exatamente sua situação econômica, o que não 

ocorreu no presente caso.Se o MPF desejava uma exacerbação no valor unitário do dia-multa, era o caso, então, de 

produzir elementos específicos neste sentido, de modo que não caberia ao Juízo agravar a situação sem a presença de 

elementos concretos e detalhados, como ocorreu em relação à pena corporal.Ressalte-se que tal matéria também possui 

caráter infringente, de modo que caberá à Instância Superior rever o entendimento deste Juízo, se assim entender, de 

acordo com o livre convencimento motivado.II) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ MARIA DE LOURDES 

MOREIRAA ré MARIA DE LOURDES MOREIRA alega que contrariamente ao que anunciado na sentença, a defesa 

insurge-se contra o desatendimento ao que contido no artigo 5º do Provimento 251 de 07/01/2005, da Presidência do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, quando da redistribuição do Procedimento Criminal Diverso nº 
2003.61.19.002508-8 (incidente de interceptação telefônica) da 1ª Vara Federal de Guarulhos para a 4ª Vara Federal de 

Guarulhos.Todavia, nas alegações finais de fls. 3129/3148, diferentemente de outros processos, a defesa NÃO suscitou 

tal preliminar (aliás, a defesa não arguiu preliminares), de modo que não houve omissão deste Juízo.E, ainda que tivesse 

arguido, não mereceria acolhimento a irresignação da defesa, uma vez que, ao contrário do afirmado, o Procedimento 

Criminal Diverso nº 2003.61.19.002508-8 não se trata de um incidente de interceptação telefônica, mas sim, como o 

próprio nome diz, de um Procedimento Criminal Diverso.Cumpre esclarecer que a Consolidação Normativa da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento CORE nº 64, de 28/04/2005, prevê, em seu Anexo 

I, uma Tabela de Classes Processuais, na qual NÃO existe o incidente de interceptação telefônica mencionado pela 

defesa.O pedido de interceptação telefônica, que originou o Procedimento Criminal Diverso, onde ocorreram todas as 

investigações das Operações Canaã e Overbox, equivale a um inquérito policial e não a um incidente. Assim, não 

merece acolhimento a alegação da defesa.No tocante à alegação de contradição na fixação do preceito secundário do 

artigo 318 do CP, tal erro material já foi sanado quando da análise dos embargos de declaração do MPF.II) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU ANDRÉ LUIZ VOLPATO NETOFinalmente, em relação aos embargos 

de declaração do réu ANDRÉ LUIZ VOLPATO NETO, verifica-se que se trata de pura irresignação da defesa com o 

julgado.Como é sabido, o juiz, ao proferir a sentença, não precisa afastar expressamente todas as teses das partes, 

quando, na fundamentação, demonstrar os elementos que o levaram a formar sua convicção.No caso dos autos, este 

Juízo analisou a conduta de cada réu minuciosamente, concluindo pela condenação do réu ANDRÉ LUIZ VOLPATO 
NETO pelos crimes de quadrilha e descaminho com base nas provas produzidas nos autos.Todos os pontos suscitados 

pela defesa tratam de matéria de mérito, que foi analisada e decidida nos termos da motivação da sentença, o que revela 

o intuito nitidamente infringente dos embargos opostos.Tampouco há contradição na fixação da pena para o crime de 

descaminho, já que as penas foram individualmente fixadas, examinando-se as condições pessoais de cada réu. Ante o 

exposto:- conheço parcialmente os embargos de declaração opostos pelo MPF, para acolhê-los, apreciando a questão 

que não foi analisada na sentença, nos termos acima motivados;- conheço parcialmente os embargos de declaração 

opostos pela ré MARIA DE LOURDES MOREIRA, bem como os opostos pelo réu ANDRÉ LUIZ VOLPATO NETO, 

para rejeitá-los, conforme retro fundamentado.A presente decisão para a integrar a sentença de fls. 5602/5683 para 

todos os fins.Cumpre, finalmente, salientar que, embora a petição de fls. 3351/3600 tenha sido protocolada em 

10/08/2011, no Fórum Criminal de São Paulo, e juntada apenas em 24/08/2011, após a prolação da sentença, em nada 

alteraria a fundamentação do julgado, de modo que não há qualquer prejuízo para a acusada MARIA DE LOURDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 431/1144 

MOREIRA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006494-56.2005.403.6119 (2005.61.19.006494-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002508-65.2003.403.6119 (2003.61.19.002508-8)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CARLOS ROBERTO 

PEREIRA DOS SANTOS(SP055585 - LUIZ CARLOS PLUMARI) X CRISTIANO NASCIMENTO 

OLIVEIRA(SP242464 - JULIANA MENDES TRENTINO E SP028852 - ENIVAN GENTIL BARRAGAN) X 

MARCELO PEDROSO BORGES(SP028852 - ENIVAN GENTIL BARRAGAN) X ROSANA MARCIA 

FLOR(SP166330A - AHMED CASTRO ABDO SATER E SP260513 - GILVANIA PIMENTEL MARTINS) X 

FABIO SOUZA ARRUDA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP214804 - GENOVINA NUNES 

DE SOUSA) X FRANCISCO DE SOUSA(SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES) X JOAO AURELIO DE 

ABREU(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP154221 - DOMENICO DONNANGELO FILHO) X 

JOAO AURELIO DE ABREU(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) 

Prolatada sentença condenatória, a acusada ROSANA MÁRCIA FLOR interpôs recurso de apelação, conforme petição 

de fl. 5118. Este Juízo recebeu o recurso de apelação, conforme decisão de fl. 5124, proferida aos 10/06/2011 e 

determinou que com a publicação daquela decisão as TODAS as defesas ficariam intimadas para a apresentação de 

contrarrazões ao recurso da acusação no prazo legal. Constou, ainda, expressamente, na decisão, que, em seguida, e no 

prazo legal, ficariam os acusados intimados para a apresentação das razões de seus recursos. A decisão foi publicada 

aos 12/07/2011, conforme certidão de fl. 5195. Ocorre que, aos 27/07/2011, a defesa da acusada ROSANA MÁRCIA 
FLOR protocolizou petição alegando que na publicação do dia 22/07/2011 nada foi determinada quanto as razões de seu 

recurso (sic). Requereu, desse modo, que a apelação fosse recebida e que fosse concedido prazo para a apresentação das 

suas razões. Este Juízo proferiu despacho, à fl. 5288, aos 29/07/2011, alertando para o fato de o recurso já ter sido 

recebido e concedendo novo prazo para a apresentação das contrarrazões e razões. Tal despacho foi publicado aos 

04/08/2011, conforme certidão de fl. 5288-verso. Desse modo, publique-se, ainda mais uma vez, intimando os 

advogados AHMED CASTRO ABDO SATER, OAB/SP 166.330 e GILVANIA PIMENTEL MARTINS, OAB/SP 

260.513 a apresentarem as razões do recurso de sua constituinte no prazo improrrogável de 48 horas. Por outro lado, 

caso estes defensores não atuem mais na defesa de ROSANA MÁRCIA FLOR ficam intimados a comprovarem nos 

autos, no mesmo prazo, as providências determinadas pela Lei (artigos 45 do CPC c/c 3º do CPP e parágrafo 3º do 

artigo 5º da Lei 8.906/1994). Saliente-se aos nobres causídicos que a Lei 11.719/2008 conferiu vigência ao artigo 265 

do Código de Processo Penal, estipulando penalidade de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos para o 

abandono de causa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Decorrido o prazo de 48 horas sem a manifestação dos 

advogados mencionados, voltem-me os autos conclusos para deliberação nos termos do artigo anterior e expeça-se carta 

precatória intimando pessoalmente a acusada ROSANA MÁRCIA FLOR para que constitua novo defensor nos autos e 

apresente as razões de seu recurso, ciente de que, no silência atuará em sua defesa a Defensoria Pública da União. 

 

0001258-16.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X WILMAR EIDAM(SP185120 - ANTONIO ROBERTO 
MARCHIORI E SP273726 - ULYSSES PEGOLLO BARBOSA) 

Publique-se, intimando a defesa a apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 
Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2234 
 

MONITORIA 
0007686-82.2009.403.6119 (2009.61.19.007686-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MATHIAS EUGENIO RITZMANN DURAN 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Mathias Eugênio Ritzmann Duran 

em que se pretende obter tutela jurisdicional no sentido da satisfação do crédito no valor de R$ 14.931,23 (quatorze mil, 

novecentos e trinta e um reais e vinte e três centavos), decorrente do inadimplemento de Contrato particular de crédito 

para financiamento de aquisição de material de construção - CONSTRUCARD. Requer-se o pagamento da quantia, 

acrescida de atualização e juros e das despesas processuais.Em prol de seu pedido, a CEF alega, em síntese, que o 

contratante não cumpriu as obrigações pactuadas, implicando em inadimplência. A inicial veio instruída com 

procuração, substabelecimentos e os documentos de fls. 08/28. A guia de recolhimento das custas processuais foi 

juntada à fl. 29. Fl. 33 - Decisão que determinou a citação do réu, nos termos do art. 1102-b do Código de Processo 

Civil.Fl. 55 - Tentativa infrutífera de citação do réu.Fls. 59/60 - Intimada, requereu a CEF a localização do endereço 
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atualizado do executado através do sistema BACENJUD, o que foi indeferido à fl. 61.Fl. 73 - requer a parte autora a 

extinção do feito, sob a alegação de quitação do débito. Requereu o desentranhamento dos documentos originais que 

instruíram a inicial, ante a substituição por cópias. Apresentou documentos de fls. 74/76.Após, vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Verifico que a parte autora, às fls. 73/76, requereu a extinção da ação, 

tendo em vista a quitação do saldo devedor.Ante a noticiada satisfação do débito, verifico a ocorrência de ausência 

superveniente de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de 

provimento jurisdicional.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do CPC, por ausência de interesse processual. Defiro o pedido de desentranhamentos dos documentos 

acostados à inicial, mediante a juntada pela parte autora de cópias simples.Sem condenação em honorários de 

sucumbência, haja vista a ausência de citação. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002733-85.2003.403.6119 (2003.61.19.002733-4) - NORIVAL JOSE TABOADA - ESPOLIO X ROSALINA 

ALGARVE TABOADA X AFONSO DO PRADO X ALFREDO SANTOS X PAULO CARLOS DA 

SILVA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR E SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, a fim de que na atualização 
dos valores do salário de contribuição seja considerado o índice de IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. Fls. 123/132: a ação foi julgada procedente no sentido de determinar ao INSS que proceda ao recálculo da 

renda mensal inicial do benefício dos autores. Fls. 136/139 e 141: o V. acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, transitado em julgado, negou provimento ao reexame necessário, ficando, assim, mantida a r. sentença 

que julgou procedente o pedido da parte autora. Iniciada a fase de execução, o INSS foi devidamente citado nos termos 

do artigo 730, do Código de Processo Civil, (fl. 164), interpondo Embargos à Execução sob o n.º 2005.61.19.008134-9. 

Fls. 265/267: sobreveio informação do INSS, especialmente referindo-se ao autor PAULO CARLOS DA SILVA, no 

que diz respeito a ação supostamente idêntica ajuizada perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP. Fl. 210: foi 

proferido despacho determinando a comunicação do Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, objetivando a 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada em relação ao processo n.º 606.01.2003.009635-5. Fls. 214/226: 

em resposta, o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP informou que os processos referentes ao autor PAULO 

CARLOS DA SILVA foram devidamente julgados, sendo que o mesmo não recebeu nenhum valor originário dos autos. 

Devidamente intimados (fl. 227), o autor requereu o prosseguimento do feito, com o pagamento das diferenças devidas 

e a efetiva implementação do benefício. Em cota ministrada à fl. 237, o INSS informou que não é devido nenhum valor 

ao autor, requerendo a extinção do processo. É o singelo relatório. Decido. Ante o exposto, entendo cabível a intimação 

do INSS para que comprove documentalmente a inexistência de valores devidos ao autor PAULO CARLOS DA 

SILVA, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, tornem os autos imediatamente conclusos. Intime-
se. Cumpra-se. 

 

0000374-55.2009.403.6119 (2009.61.19.000374-5) - CARLOS ALBERTO GUILHERME(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação supra, abra-se vista ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para 

ciência e eventual manifestação.Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos diretamente ao DD. 

Desembargador Federal Relator da Nona Turma para as deliberações cabíveis.Cumpra-se com urgência. 

 

0002105-86.2009.403.6119 (2009.61.19.002105-0) - MARIA DAS GRACAS DA SILVA(SP167397 - AQUILINO DE 

ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu 

ao restabelecimento do benefício auxílio-doença, desde a data da cessação indevida, com pagamento das parcelas 

atrasadas. Pleiteia os benefícios da justiça gratuita.Afirma a autora que esteve em gozo do benefício auxílio-doença, no 

período de 02/03/2005 a 01/04/2008, oportunidade em que foi indevidamente cessado, sob o fundamento de ausência de 

incapacidade laborativa.Aduz que, embora permaneça incapacitada para o labor, teve seus pedidos de reconsideração e 

de prorrogação indeferidos pela autarquia-ré.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12/37.Indeferido o pedido de 
antecipação da tutela e concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 41/43).Fls. 47/55 - Informou a 

parte autora a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 41/43.Fls. 57/76 - Citado, o réu 

apresentou contestação e documentos, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade laborativa do autor, 

pugnando pela total improcedência da demanda.Fls. 78/91 - Decisão do E. TRF da 3ª Região convertendo em retido o 

agravo de instrumento interposto pela autora.Fls. 95/97 - Réplica à contestação. Fls. 116/125 - Laudo pericial 

médico.Fls. 130/131 - Designação de nova perícia.Fl. 135 - O perito informou que a autora não compareceu à perícia 

médica designada.Fl. 136 - Instada a justificar a ausência na perícia, a autora deixou transcorrer in albis o prazo, 

conforme certidão de fl. 137-v.Após, vieram os autos conclusos para sentença.Este o relatório. DECIDO.Não assiste 

razão à parte autora.Em regra, para concessão da aposentadoria por invalidez é necessária a comprovação da 

incapacidade laborativa permanente, da manutenção da qualidade de segurado e do cumprimento da carência de 12 

contribuições, nos termos dos arts. 42, 1º, art. 15 e art. 24 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. Quanto ao auxílio-doença, além do 
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cumprimento da carência e da existência da qualidade de segurado, faz-se mister a constatação médica de incapacidade 

temporária para as atividades habituais.No que tange ao requisito da incapacidade laboral, o médico especialista, 

nomeado pelo Juízo para realização da perícia, aduziu que: A pericianda encontra-se no status pós-cirúrgico tardio de 

descompressão do túnel do carpo e liberação do 3º quirodáctilo em gatilho bilateralmente, que no presente exame 

médico pericial, evidenciamos evolução favorável do procedimento cirúrgico, visto que as manobras e testes específicos 

não evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional para caracterização de redução ou incapacidade laborativa 

(fl. 121). Afirmou, ainda, que: Apresenta ainda Osteoartrose (envelhecimento biológico) incipiente da Coluna Cervical 

e Joelhos, compatível com seu grupo etário, e sem expressão clínica detectável que pudéssemos caracterizar situação de 

incapacidade laborativa, visto que não observamos sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado. Por fim, 

concluiu que: Não caracterizada situação de incapacidade de redução de sua capacidade laborativa, sob ótica 

ortopédica.Note-se que a perícia presta-se justamente a fornecer ao magistrado dados técnicos que não estão ao seu 

alcance para que possa decidir fundamentadamente acerca da matéria posta em juízo. Destarte, restou comprovada nos 

autos, por meio de perícia médica judicial, realizada sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a ausência da 

incapacidade laboral da parte autora, requisito legalmente exigido para a concessão de benefício por incapacidade.Nesse 

sentido, confiram-se as seguintes ementas de julgamento:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA 

DE INCAPACIDADE.I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia 

médica.II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.III- Apelação 

improvida.(TRF 3ª Região - AC 1097665 - Proc. 2004.61.06.004761-1/SP - Oitava Turma - Rel. Des. Fed. Newton de 

Lucca - v.u. - julg.: 07/12/2009 - DJF3 CJ1:02/02/2010 - p. 662)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE NOVA PROVA 

PERICIAL. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE 

LABORAL INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. ANÁLISE 

DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

APELO IMPROVIDO.I - A mera discordância com relação à conclusão do laudo pericial não autoriza a reabertura da 

instrução processual, tampouco a realização de novo estudo, sobretudo pela observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa.II - Em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se exigir recolhimento, com o que não há 

que se falar na ausência do requisito carência.III - O início de prova material restou corroborado pela prova testemunhal 

produzida no feito, comprovando a qualidade de segurado da parte autora.IV - O expert foi enfático ao apontar a aptidão 

do autor para o desempenho de sua atividade laborativa habitual, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.V - Apelo improvido.(TRF 3ª Região - AC 1419708 - Proc. 2009.03.99.015508-1/SP - Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos Nona Turma - v.u. - Julg.: 26/10/2009 - DJF3 CJ1:12/11/2009 - p. 704).Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem 
ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

0004527-34.2009.403.6119 (2009.61.19.004527-2) - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação de rito ordinário por meio do qual a autora postula a condenação do réu para que proceda à concessão 

de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença, com pagamento da parcelas devidas nos períodos 

de indeferimento e desde a alta programada. Proferida sentença julgando improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil (fls. 219/220). A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 223/231). À fl. 232, 

requereu a parte autora a desistência da ação, juntando declaração à fl. 233. É o singelo relato. Decido. Analisando a 

situação fática atual, concluo que o pedido de desistência da ação formulado pelo autor deve ser indeferido. É que o 

pedido de desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo 

sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença, situação não ocorrente no caso dos presentes autos, conforme se 

denota a r. sentença de fls. 219/220, que julgou improcedente a ação com resolução do mérito. Assim, recebo a apelação 

do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Haja vista que o INSS apresentou suas contrarrazões, conforme se 

denota a cota ministrada à fl. 234, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se. 
 

0005495-64.2009.403.6119 (2009.61.19.005495-9) - JOSE SANTOS COQUEIRO(SP259699 - FABIANA 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - 

FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Nos termos da Resolução n.º 122, de 28 de Outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Tendo em vista o disposto no artigo 9º da 

Resolução supracitada, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao 

tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. Após, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se 

o pagamento devido à parte autora. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008279-14.2009.403.6119 (2009.61.19.008279-7) - OSVALDO SILVA(SP268234 - FABIANA MARIA DA SILVA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Nos termos da Resolução n.º 122, de 28 de Outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Tendo em vista o disposto no artigo 9º da 

Resolução supracitada, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao 

tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. Após, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se 

o pagamento devido à parte autora. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008673-21.2009.403.6119 (2009.61.19.008673-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007570-76.2009.403.6119 (2009.61.19.007570-7)) SEAL TELECOM COM/ E SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP266263A - PAULA ABREU DOS SANTOS ALBUQUERQUE DE FARIAS) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS(SP164338 - 

RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X APEL 

APLICACOES ELETRONICAS IND/ E COM/ LTDA(SP254243 - APARECIDO CONCEIÇÃO DA 

ENCARNAÇÃO) X MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A(SP290763 - EDUARDO DE PAULA 

OLIVEIRA E SP284885A - RICARDO MAGALHAES PINTO) 

Trata-se de ação que segue o procedimento ordinário, ajuizada por SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA em face de EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA-INFRAERO, APEL - APLICAÇÕES ELETRÔNICAS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e 
MPE - MONTAGENS & PROJETOS ESPECIAIS S/A, na qual busca a anulação da decisão que a inabilitou da 

concorrência 031/GRAD-2-SBGR/2008, promovida pela Infraero. Sustenta, em suma, que apresentou a melhor 

proposta de preço e cumpriu todas as exigências do edital e, ainda assim, a ré Infraero declarou-a inabilitada ao certame, 

ao fundamento de descumprimento da exigência constante no subitem 5.5, alíneas e e f, combinado com o subitem 7.5, 

alínea a da Parte Geral do Edital. A inicial veio acompanhada com os documentos de fls. 22/182. A guia de 

recolhimento de custas judiciais foi acostada às fls. 184 e 190.À fl. 192 foi determinada a emenda da petição inicial.A 

autora manifestou-se às fls. 193/194, requerendo a inclusão no pólo passivo da demanda das empresas APEL - 

Aplicações Eletrônicas, Indústria e Comércio Ltda e MPE - Montagens & Projetos Especiais S/A. Citadas, as rés 

apresentam contestação: a Infraero às fls. 204/214, a APEL às fls. 283/303 e a MPE às fls. 380/391.Instadas a 

especificar provas (fl. 4516), a Infraero requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 418), assim também a ré MPE (fl. 

426). A ré APEL requereu a realização de prova pericial (fls. 419/420). A autora também requereu o julgamento 

antecipado da lide, aduzindo a ocorrência de possível perda superveniente do objeto da demanda (fls. 424/425).À fl. 427 

e verso foi indeferido o pedido de produção de prova pericial, determinando-se às rés Infraero e MPE que se 

manifestassem a respeito da alegada carência superveniente.A Infraero requereu a extinção do feito por perda do objeto, 

com a condenação da autora nos ônus da sucumbência (fl. 431 e verso), assim também a ré MPE (fl. 442). Em apenso, 

encontram-se os autos da ação cautelar sob nº 0007570-76.2009.403.6119. Naqueles autos foi concedida a medida 

liminar para suspender os efeitos da decisão que inabilitou a autora, dando-a por habilitada (fls. 183/185 daqueles autos) 
sendo, depois, revogada aquela decisão (fls. 701/702). Este o relatório. Decido.Pretende a autora, nesta ação, ver-se 

habilitada na concorrência 031/GRD-2-SBGR/2008, anulando-se a decisão que a inabilitou. À fl. 425 a autora alega a 

possível ocorrência de carência superveniente, aduzindo que obteve informação a respeito da assinatura do contrato 

objeto da licitação em discussão.A Infraero, às fls. 431 e verso confirma que realmente firmou contrato com outra 

empresa para a execução dos serviços objeto da licitação, apresentando o documento de fls. 432/441, comprovando a 

celebração de contrato entre a Infraero e a empresa MPE-Montagens e Projetos Especiais S/A.A hipótese é mesmo de 

carência superveniente por perda do objeto. O interesse processual traduz-se no binômio utilidade-necessidade e, no 

caso em tela, não obteve a autora sucesso em suspender o ato que a inabilitou do certame, sendo que, no decorrer do 

processo, ocorreu a conclusão do processo licitatório. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Com fundamento no princípio da causalidade, 

condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, na forma do 4º do artigo 20 do CPC, em R$ 

300,00 (trezentos reais), para cada um dos réus.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0010358-63.2009.403.6119 (2009.61.19.010358-2) - VANESSA MARQUES DA SILVA(SP191285 - JOILDO 

SANTANA SANTOS E SP221550 - ALINE SARAIVA COSTA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
VANESSA MARQUES DA SILVA ajuizou a presente ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo a concessão do benefício de 

amparo social.Relata que o seu pedido de amparo social foi indeferido por parecer contrário da perícia médica. Afirma a 

parte autora que, em razão de ser portadora de deficiência física, faz jus à concessão do benefício assistencial ora 

pleiteado. A inicial veio instruída com procuração e os documentos de fls. 13/45.Por decisão proferida às fls. 57/58, o 

pedido de tutela antecipada foi indeferido, tendo sido concedido o benefício da justiça gratuita.Citado, o INSS 

apresentou contestação, às fls. 61/69, sustentando, em suma, que a autora não preenche os requisitos legais para a 

concessão do benefício pretendido.Deferido o pedido de produção de prova pericial médica requerida na exordial, o 

respectivo laudo foi acostado às fls. 102/112. Já o competente relatório acerca do estudo sócio-econômico, determinado 

pelo Juízo, foi juntado às fls. 80/88.Intimadas as partes acerca do teor dos aludidos laudos, disse o INSS, à fl. 118, que 

possui interesse na autocomposição da lide. Já a autora, às fls. 120/121, postula a concessão da tutela antecipada.Após, 
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vieram-me os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR.Inicialmente, deixo de designar 

audiência para tentativa de conciliação (fls. 118 e 120/121), tendo em vista a sobrecarga na pauta de audiências deste 

Juízo.Assim, a fim de ser dada maior celeridade ao feito, prolatarei, de imediato, a sentença de mérito, o que não 

impede, contudo, no caso de procedência do pedido, a homologação de acordo na fase de execução da sentença. No 

presente caso, assiste razão à parte autora.O benefício assistencial, na forma de prestação continuada, de caráter 

personalíssimo, independe de contribuição à seguridade social e constitui uma renda no valor de um salário mínimo 

mensal aos portadores de deficiência e aos idosos que, comprovadamente, não possuem meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família, nos termos do artigo 203, caput, e inciso V, da Constituição Federal e 

do art. 20 da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.A concessão do amparo social exige a comprovação da deficiência 

causadora de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, da idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos 

para o caso de idoso não-deficiente (a partir da edição da Lei n.º 10.741/03) e da renda mensal familiar inferior a 1/4 

(um quarto) do salário mínimo.No caso dos autos, o estudo sócio-econômico realizado em 2010 comprovou que a 

família da autora é composta apenas por ela e por seus sete filhos menores. Segundo relata a assistente social, a autora 

apenas percebe o benefício do Governo Federal, denominado bolsa família, no valor de R$ 133,00 (cinto e trinta e três 

reais), além de R$ 100,00 (cem reais) para cuidar, durante o dia, de duas crianças de sua vizinha, restando inequívoca, 

assim, a miserabilidade da família.Destarte, resta atendido o requisito econômico para concessão do benefício 

pretendido, uma vez que a renda familiar per capita é bem inferior a do salário mínimo.Não bastasse, a Assistente 

Social informa que a autora reside com seus sete filhos em um imóvel da CDHU, que já não vem sendo pago desde 
fevereiro de 2009. Afirma, ainda, que não recebe nenhum tipo de ajuda dos pais de seus filhos. Em razão das 

necessidades enfrentadas, consta, também, do relatório social, que ela recebe cesta básica do Departamento de 

Assistência Social do município onde reside (fls. 80/88). Por outro lado, a incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, como reclamado pelo 2º, do art. 20 da Lei nº 12.435/2011, também pode ser aferida dos elementos de prova 

colhidos nos autos, posto que o expert, em laudo médico acostado às fls. 102/112, concluiu que a autora encontra-se 

incapacitada, de forma total e permanente, para o desempenho da atividade profissional. Assim, considerando o grau de 

miserabilidade e vulnerabilidade social da família da autora, aliada à sua incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, de rigor a procedência do pedido. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS implante o benefício assistencial em favor da 

autora, VANESSA MARQUES DA SILVA, a partir do requerimento administrativo, em 22/05/2006 (fl. 17), 

condenando-o ao pagamento das parcelas vencidas e não pagas desde então, com juros e correção monetária.As 

parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, nos termos das Súmulas 8 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça. Aplicam-se, ainda, os 

critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Tendo em vista o 

tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a 

miserabilidade da família e o fato de se tratar o benefício assistencial de parcela alimentar, que se presta à subsistência 

da autora, indicando, também, a existência de risco de ineficácia da medida se concedida somente após o trânsito em 
julgado, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a 

redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a implantação pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de aplicação de multa diária, do benefício assistencial - LOAS em favor da autora VANESSA MARQUES DA 

SILVA.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, sendo que, após 

10.01.2003, eles devem ser aplicados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, (Novo Código Civil) e 161, 1.º, do Código Tributário Nacional, e após 30.06.2009, deverão incidir 

os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com 

a redação determinada pela Lei n.º 11.960/09.Após a expedição do precatório, e até seu efetivo pagamento, a correção 

monetária e os juros moratórios obedecerão o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, nos 

termos do disposto no parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, acrescentado pela EC n.º 62, de 

09/12/2009.Nos termos do Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e da Coordenadoria dos juizados Especiais Federais da 3ª Região, resta assim a ementa da presente 

decisão:SEGURADA: Vanessa Marques da SilvaBENEFÍCIO: Amparo Social ao Deficiente RENDA MENSAL: um 

salário mínimo.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 22/05/2006 (fl. 17).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 

prejudicado.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo no percentual de 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111/STJ.O INSS está isento de custas (art. 4º da Lei nº 

9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 
 

0011200-43.2009.403.6119 (2009.61.19.011200-5) - MARIA CELIA CORREIA SOUSA(SP118440 - OZANO 

PEREIRA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação previdenciária pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA CÉLIA 

CORREIA SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual se postula 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Relata a autora que lhe foi concedido, até 30/03/2009, o benefício 

previdenciário de auxílio-doença. Sustenta que, embora permaneça incapacitada para o exercício de suas atividades 

laborativas, foram indeferidos pela autarquia ré todos os demais pedidos posteriormente formulados, por parecer 

contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com procuração e documentos de fls. 10/24.Fls. 33/35 - r. decisão 

que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. No mesmo ato, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 
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gratuita.Fls. 38/43 - Citado, o réu apresentou contestação, instruída com documentos de fls. 44/46, sustentando a 

improcedência da ação, ante a ausência de comprovação da incapacidade laborativa. Requer, em caso de procedência, a 

fixação do termo inicial, da verba honorária e dos juros moratórios no parâmetro que menciona.Fls. 47/48 - Designação 

de perícia.Fls. 55/59 - Laudo médico pericial na especialidade psiquiatria.Fls. 62 - Instadas as partes acerca do conteúdo 

do laudo, requereu a autora a realização de perícia na área de ortopedia, o que foi deferido às fls. 64/65.Fls. 68/72 - 

Laudo pericialInstadas as partes acerca do referido laudo, o INSS requereu a improcedência da ação, ao passo que a 

parte autora deixou transcorrer in albis seu prazo.Após, os autos vieram-me conclusos para sentença.Este o relatório. 

DECIDO.Não assiste razão à parte autora.Em regra, para concessão da aposentadoria por invalidez é necessária a 

comprovação da incapacidade laborativa permanente, da manutenção da qualidade de segurado e do cumprimento da 

carência de 12 contribuições, nos termos dos arts. 42, 1º, art. 15 e art. 24 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. Quanto ao auxílio-

doença, além do cumprimento da carência e da existência da qualidade de segurado, faz-se mister a constatação médica 

de incapacidade temporária para as atividades habituais.No que tange ao requisito da incapacidade laboral, a média 

especialista em psiquiatria, nomeada pelo Juízo para realização da perícia, concluiu, no laudo técnico de fls. 55/59, que 

embora a autora apresente transtorno conversivo/dissociativo, está apta para o trabalho que vinha exercendo nos últimos 

anos, pois não apresenta déficits cognitivos ou um transtorno depressivo ou sintomas psicóticos que a impossibilitem de 

exercer atividade laborativa, de se organizar para suas atividades habituais ou que a prejudique de se relacionar 

socialmente.Corroborando a afirmativa acerca da inexistência de incapacidade laborativa, o sr. Perito afirmou, em 

perícia médica realizada na área ortopédica que: Autor apresentou quadro clínico e exames laboratoriais sem lesões 
incapacitantes em membros. Sem patologias incapacitantes detectáveis ao exame médico pericial de membros, levando 

concluir que não existe patologia ou esta não causa repercussões clínicas ou até tenha sido revertida.Note-se que a 

perícia presta-se justamente a fornecer ao magistrado dados técnicos que não estão ao seu alcance para que possa 

decidir fundamentadamente acerca da matéria posta em juízo. Destarte, restou comprovada nos autos, por meio de 

perícias médicas judiciais, realizadas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a ausência da incapacidade laboral 

da parte autora, requisito legalmente exigido para a concessão de benefício por incapacidade.Nesse sentido, confiram-se 

as seguintes ementas de julgamento:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.I- 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.II- Não 

preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários 

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.III- Apelação improvida.Rel. 

Des. Fed. Newton de Lucca(TRF 3ª Região; AC 1097665; Proc. 2004.61.06.004761-1/SP; Oitava Turma; v.u.; Julg.: 

07/12/2009; DJF3 CJ1:02/02/2010; p. 662)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE NOVA PROVA PERICIAL. 

INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL 

INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. ANÁLISE DO 

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 
APELO IMPROVIDO.I - A mera discordância com relação à conclusão do laudo pericial não autoriza a reabertura da 

instrução processual, tampouco a realização de novo estudo, sobretudo pela observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa.II - Em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se exigir recolhimento, com o que não há 

que se falar na ausência do requisito carência.III - O início de prova material restou corroborado pela prova testemunhal 

produzida no feito, comprovando a qualidade de segurado da parte autora.IV - O expert foi enfático ao apontar a aptidão 

do autor para o desempenho de sua atividade laborativa habitual, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.V - Apelo improvido.(TRF 3ª Região; AC 1419708; Proc. 2009.03.99.015508-1/SP; Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos Nona Turma; v.u.; Julg.: 26/10/2009; DJF3 CJ1:12/11/2009; p. 704).Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO pelo que extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 

200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Nos termos da 

Resolução n.º 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial (fl. 68) em uma vez o valor máximo 

constante da Tabela II.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0012004-11.2009.403.6119 (2009.61.19.012004-0) - VILSON DE OLIVEIRA(SP173253 - EDINALVA MEDEIROS 

DE ESPINDOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Vilson de Oliveira, devidamente 
qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pretende a implantação 

definitiva do benefício auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas 

vencidas desde a data da cessação da concessão do benefício auxílio-doença (23/09/2009), acrescidos de juros e 

correção monetária.O autor alega, em síntese, ser portador de diversas patologias incapacitantes, razão pela qual está 

incapaz de exercer qualquer atividade laborativa.Inicial instruída com procuração e documentos de fls. 17/48. 

Indeferidos os pedidos de antecipação da tutela e da produção de prova pericial. Na mesma oportunidade, concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 52/54). Noticiou a parte autora a interposição de agravo de instrumento 

(fls. 56/67). Vieram aos autos cópia da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0044176-

30.2009.403.0000/SP, na qual foi negado seguimento ao recurso (fl. 73).Devidamente citado (fl. 68), o réu apresentou 

contestação e documentos, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir do autor. No mérito, pugnou pela total 

improcedência da ação (fls. 74/85).Deferida a prova pericial (fls. 86/87), o laudo médico foi acostado às fls. 
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102/117.Manifestação do autor sobre o pericial médico à fl. 124.Por sua vez, o réu requereu designação de audiência de 

tentativa de conciliação (fl. 126) e apresentou o cálculo de liquidação dos valores que entende devidos (fls. 127/139).Na 

audiência de tentativa de conciliação, a proposta de acordo restou infrutífera. Encerrada a instrução processual, em 

alegações finais, as partes reiteraram o teor de suas manifestações já constantes dos autos (fl. 147).Após, vieram-me os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.PreliminarInicialmente, afasto a preliminar arguida pela autarquia 

previdenciária, posto que, em razão do benefício aposentadoria por invalidez ser mais abrangente, compreende o 

benefício auxílio-doença, não havendo que se falar, portanto, em ausência do interesse de agir. Presentes as condições 

da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito.MéritoPleiteia a 

parte autora a manutenção do benefício auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, alegando que 

permanece incapaz para o exercício de suas atividades laborativas.Para exercer o direito ao auxílio-doença, a parte 

requerente deve demonstrar sua filiação à Previdência Social e o cumprimento da carência de doze contribuições 

mensais e deve comprovar, por meio de perícia médica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, por mais de 

quinze dias consecutivos, nos termos dos artigos 25, I, e 59 da Lei n 8.213/91.São requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária: filiação à Previdência Social, carência de doze contribuições e 

incapacidade total e permanente, nos termos dos artigos 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91.No caso dos autos, a filiação à 

Previdência Social e a condição de segurado estão demonstradas no CNIS de fl. 83. Ademais, , inexiste impugnação 

desses requisitos pela autarquia previdenciária.No que tange à incapacidade laborativa, esta restou devidamente 

demonstrada.Com efeito, o perito, nomeado pelo Juízo, consignou que: A documentação médica apresentada descreve 
insuficiência venosa profunda, edema crônico em membros inferiores, úlceras abertas em membros inferiores, entre 

outros acometimentos descritos. Asseverou, ainda, que: A data de início da incapacidade, segundo a documentação 

médica apresentada, é catorze de setembro de dois mil e nove, vide documento médico reproduzido no corpo do laudo. 

A incapacidade laboral do periciando se justifica pelo quadro vascular apresentado em membros inferiores. Por fim, 

concluiu que: Constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. Incapacidade total e permanente 

para atividade laboral de churrasqueiro e garçom. Destarte, embora tenha o perito indicado 14 de setembro de 2009 

como início da incapacidade laborativa do autor, fixo o termo inicial do benefício em 23/09/2009, conforme requerido 

na exordial (fl. 14, item f).A renda mensal inicial deverá ser calculada com observância do disposto no artigo 44 da Lei 

de Benefícios da Previdência Social, devendo ser compensados eventuais valores percebidos pelo autor a título de 

benefício incompatível com a aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo 

que condeno o INSS a implantar o benefício aposentadoria por invalidez em favor do autor, a partir de 23/09/2009, com 

renda mensal inicial a ser apurada, de acordo com o disposto no artigo 44 da Lei 8.213/91, e a pagar as prestações 

vencidas, devidas a contar de 23/09/2009, compensando-se eventuais valores percebidos pelo autor a título de auxílio-

doença.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos 

autos que indicam a necessidade e urgência da concessão do benefício para a subsistência do autor, indicando, também, 

a existência de risco de ineficácia da medida se concedida somente após o trânsito em julgado, entendo ser o caso de 

antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei 
n.º 8.952/94, pelo que determino a implantação pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação de multa 

diária, do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor VILSON DE OLIVEIRA, com data de início em 

23/09/2009 e renda mensal inicial a ser calculada de acordo com o disposto no artigo 44 da Lei n.º 8.213/91.Condeno a 

Autarquia Previdenciária ao pagamento de todas as parcelas vencidas (com o desconto daquelas já recebidas), as quais 

devem ser corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, nos termos das Súmulas 8 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça. Aplicam-se, ainda, os critérios 

estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são 

devidos a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, sendo que, após 10.01.2003, eles devem ser aplicados 

em 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, (Novo Código 

Civil) e 161, 1.º, do Código Tributário Nacional, e após 30.06.2009, incidirão os índices oficiais dos juros aplicados à 

caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação determinada pela Lei n.º 

11.960/09.Após a expedição do precatório, e até seu efetivo pagamento, a correção monetária e os juros moratórios 

obedecerão o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, nos termos do disposto no artigo 100, 12, 

da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 62, de 09/12/2009.A verba honorária de 

sucumbência fica arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, de acordo com o disposto no artigo 20, 3º, 

do Código de Processo Civil, devendo ser aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, fixados contra a Autarquia Previdenciária, incidem sobre o valor das prestações vencidas, 
entendidas estas como sendo as devidas até a data da sentença (STJ, AgRg no Resp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, 

Quinta Turma, v.u., DJU 07/03/2005, p. 346).Nos termos do Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, segue a ementa da presente decisão:SEGURADO(A): VILSON DE OLIVEIRABENEFÍCIO: Aposentadoria 

por invalidezRENDA MENSAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 23/09/2009DATA DO 

INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.Nos termos dos artigos 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei n.º 9.028/95, 

com a redação dada pelo artigo 3.º da Medida Provisória n.º 2.180-35/01, e 8º, I, da Lei nº 8.620/93, o INSS é isento da 

custas processuais, devendo arcar com as demais despesas judiciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte 

contrária, quando esta for vencedora e não for beneficiária da gratuidade da justiça, consoante determina o parágrafo 

único do mesmo artigo. Assim, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (fl. 54), não há que se 

falar em reembolso de custas e despesas processuais pela Autarquia Previdenciária.Sentença sujeita ao duplo grau 
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obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, 2.º, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo de 

interposição de recurso voluntário, remetam-se estes autos à Superior Instância.P.R.I. 

 

0012232-83.2009.403.6119 (2009.61.19.012232-1) - JOSE ROBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 

JUNIOR(SP276051 - HAIRTON FONSECA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ ROBERTO NASCIMENTO RODRIGUES JÚNIOR ajuizou a presente ação de rito ordinário, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo a 

concessão do benefício de amparo social previsto na Lei n.º 8.742/93.Relata que o seu pedido de amparo social foi 

indeferido sob a alegação de que a renda familiar era igual ou superior a do salário mínimo. Afirma a parte autora que, 

em razão de ser portadora de deficiência física, faz jus à concessão do benefício assistencial ora pleiteado. A inicial veio 

instruída com procuração e os documentos de fls. 16/64.Por decisão proferida às fls. 68/69, o pedido de tutela 

antecipada foi indeferido, tendo sido concedido o benefício da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, 

às fls. 72/80, argüindo, preliminarmente, a irregularidade da representação processual do autor. No mérito, sustenta, em 

suma, que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício pretendido, já que não atende o requisito 

econômico.Na fase de especificação de provas, a parte autora requereu a produção de perícia médica (fl. 83), ao passo 

que o INSS reiterou o pedido formulado em contestação, no sentido de ser fornecida, pelo autor, a qualificação 

completa de todas as pessoas que com ele residem (fl. 84).Deferido o pedido de produção de prova pericial médica, o 

respectivo laudo foi acostado às fls. 108/120. Já o competente relatório acerca do estudo sócio-econômico, determinado 
pelo Juízo, foi juntado às fls. 94/107.Em atenção à prova requerida pelo INSS, peticionou a parte autora às fls. 91/92. 

Acerca do teor dos aludidos laudos, foram as partes devidamente cientificadas (fls. 125/126).Instado (fl. 121), o INSS 

deixou de apresentar proposta de acordo.Após, vieram-me os autos conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. PASSO 

A DECIDIR.Inicialmente, rechaço a preliminar de irregularidade na representação processual, tendo em vista que, já na 

inicial, o autor alega ser portador apenas de deficiência física que, em perícia médica, às fls. 108/120, restou 

devidamente comprovada. Assim, possuindo o autor o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil, 

correto o mandato outorgado à fl. 15. No mérito, não assiste razão à parte autora.O benefício assistencial, na forma de 

prestação continuada, de caráter personalíssimo, independe de contribuição à seguridade social e constitui uma renda no 

valor de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência e aos idosos que, comprovadamente, não possuem 

meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, nos termos do artigo 203, caput, e inciso V, 

da Constituição Federal e do art. 20 da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.A concessão do amparo social exige a 

comprovação da deficiência causadora de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, da idade mínima de 

65 (sessenta e cinco) anos para o caso de idoso não-deficiente (a partir da edição da Lei n.º 10.741/03) e da renda 

mensal familiar inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.No caso dos autos, o requisito referente à deficiência 

causadora da incapacidade para a vida independente e para o trabalho restou devidamente comprovado pelo teor do 

laudo apresentado às fls. 108/120, onde o sr. Perito concluiu (fl. 115) que Constatada incapacidade laborativa para as 

atividades laborais habituais. Incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laboral. Entretanto, não há 
o preenchimento do requisito econômico.O estudo sócio-econômico comprovou que a família do autor é composta por 

ele e por mais quatro pessoas (os pais e dois irmãos). Afirmou que o sustento da família é mantido pelo beneficiário de 

auxílio-doença percebido pelo pai do genitor, aliada à bolsa recebida por sua irmã, que estagia no Sindicato dos 

Professores, totalizando o montante de R$ 1.254,00 (hum mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais). Consta do laudo, 

todavia, que o outro irmão do autor labora sem registro em carteira, não sendo possível precisar o valor de sua 

remuneração (fls. 96 e 98). Relata, ainda, o estudo social, referente às despesas da família, os gastos, entre outros, com 

linha telefônica, internet, TV a cabo, além de IPTU e financiamento de veículo automotor, não sendo mencionado, 

sequer, qualquer gasto com medicamentos, médicos ou hospitais. Consigna o estudo, também, que a residência da 

família (apartamento composto por cozinha, banheiro, área de serviço, 01 vaga de garagem, sala e três dormitórios) 

localiza-se em bairro com boa infra-estrutura. Outrossim, embora não tenha sido afirmado, expressamente, em referido 

laudo, que a família do autor reside em imóvel próprio, não há qualquer menção, no tópico referente às despesas, a 

gastos para pagamento de aluguéis (fl. 99).Assim, embora sensível aos sérios problemas que acometem o autor, o 

pedido formulado não pode ser atendido. Com efeito, a renda per capita ultrapassa, em muito, a um quarto do salário 

mínimo vigente, posto que, conforme informação prestada pelo INSS, às fls. 126/127, diferentemente da alegação feita 

à assistente social, o pai do autor percebe benefício previdenciário no valor de R$ 1.885,11 (um mil, oitocentos e oitenta 

e cinco reais e onze centavos). Ademais, os últimos salários mensais de contribuição da irmã Priscila são de R$ 885,63 

(oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e três centavos), conforme informação constante do CNIS, cuja juntada ora 
determino.Ora, ainda que desconsiderado o rendimento percebido pelo irmão do autor, que não possui vínculo 

empregatício comprovado, certo é que a família do autor possui renda per capita bem superior à prevista em lei. É 

sabido que o parâmetro estabelecido no 3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, por si só, não tem o condão de afastar a 

concessão do benefício. Todavia, ainda que muitas sejam as dificuldades experimentadas pela família e o louvável 

empenho da família em dispensar ao autor todos os cuidados necessários, não se pode considerar que estejam em grau 

de miserabilidade e vulnerabilidade social a ponto de fazerem jus à concessão do benefício pleiteado. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno o autor 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser 

cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.P. R. I. 

 

0012765-42.2009.403.6119 (2009.61.19.012765-3) - SERGIO CLAUDIO FERREIRA SERRA(SP132093 - VANILDA 
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GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do despacho proferido à fl. 214, que recebeu a apelação da parte 

ré.Alega o embargante a existência de contradição no referido despacho, afirmando que, concedida a tutela antecipada, 

não poderia o recurso ser recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. É o relatório. DECIDO.Inicialmente, recebo os 

embargos como pedido de reconsideração do aludido despacho, acolhendo-o. Com efeito, a apelação em sentença que 

confirma ou concede a antecipação dos efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, a teor do 

disposto no inciso VII, do artigo 520, do Código de Processo Civil. Assim, retifico o teor do primeiro parágrafo do 

despacho de fl. 214, a fim de constar o recebimento da apelação de fls. 211/213 tão somente em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se.  

 

0012803-54.2009.403.6119 (2009.61.19.012803-7) - NATANIEL CARDOSO DE OLIVEIRA(SP177728 - RAQUEL 

COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CARGA AO INSS  

 

0000285-95.2010.403.6119 (2010.61.19.000285-8) - RUBENS OLIVEIRA ALVES(SP220758 - PAULO 

MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO 

PORTELA) 

Nos termos da Resolução n.º 122, de 28 de Outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 
competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Tendo em vista o disposto no artigo 9º da 

Resolução supracitada, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao 

tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. Após, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se 

o pagamento devido à parte autora. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001993-83.2010.403.6119 - MARILENE RODRIGUES DA SILVA(SP198388 - CAROLINA GAROFALO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Nos termos da Resolução n.º 122, de 28 de Outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Tendo em vista o disposto no artigo 9º da 

Resolução supracitada, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao 

tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. Após, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se 

o pagamento devido à parte autora. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004095-78.2010.403.6119 - CODEMP MARKENTING E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP170812 - MARCELO 

FREIRE) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO 

GUARULHOS(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA E SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) 
Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões 

(artigo 518, do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Egrégio TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

0005520-43.2010.403.6119 - JOAO PINTO DOS SANTOS(SP259385 - CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, movida por JOÃO PINTO DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da qual postula a condenação do réu à 

concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, a partir de 

06/01/2010. Pleiteia os benefícios da justiça gratuita.Afirma o autor que, por padecer de Angina Típica e Transtorno 

dissociativo, encontra-se incapaz de exercer suas atividades habituais. Aduz que, sob o fundamento de ausência de 

incapacidade laborativa, o INSS indeferiu o pedido de concessão de auxílio-doença.Com a inicial, vieram os 

documentos de fls. 11/33.Fls. 38/40 - Indeferido o pedido de antecipação da tutela, concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e da tramitação especial do feito.Fls. 45/58 - Citado, o réu apresentou contestação e 

documentos, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade laborativa do autor, pugnando pela total 

improcedência da demanda. Fls. 65/80 - Laudo médico pericial.Após, vieram os autos conclusos para sentença.Este o 

relatório. DECIDO.Não assiste razão à parte autora.Em regra, para concessão da aposentadoria por invalidez é 
necessária a comprovação da incapacidade laborativa permanente, da manutenção da qualidade de segurado e do 

cumprimento da carência de 12 contribuições, nos termos dos arts. 42, 1º, art. 15 e art. 24 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao auxílio-doença, além do cumprimento da carência e da existência da qualidade de segurado, faz-se mister a 

constatação médica de incapacidade temporária para as atividades habituais.No que tange ao requisito da incapacidade 

laboral, o médico especialista, nomeado pelo Juízo para realização da perícia, aduziu que: O periciando apresenta 

exame físico compatível com a idade atual de cinquenta e sete anos. O periciando não apresenta ao exame físico 

repercussões funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como soldador e 

auxiliar de serviços gerais (fl. 71). Note-se que a perícia presta-se justamente a fornecer ao magistrado dados técnicos 

que não estão ao seu alcance para que possa decidir fundamentadamente acerca da matéria posta em juízo. Destarte, 

restou comprovada nos autos, por meio de perícia médica judicial, realizada sob o crivo do contraditório e da ampla 

defesa, a ausência da incapacidade laboral da parte autora, requisito legalmente exigido para a concessão de benefício 
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por incapacidade.Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas de julgamento:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.I- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não 

ficou comprovada pela perícia médica.II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção 

de qualquer um dos benefícios previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido 

nenhum deles.III- Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC 1097665 - Proc. 2004.61.06.004761-1/SP - Oitava Turma - 

Rel. Des. Fed. Newton de Lucca - v.u. - julg.: 07/12/2009 - DJF3 CJ1:02/02/2010 - p. 662)PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE NOVA PROVA PERICIAL. INOCORRÊNCIA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA 

POR PERITO JUDICIAL. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. APELO IMPROVIDO.I - A mera discordância com relação à conclusão do 

laudo pericial não autoriza a reabertura da instrução processual, tampouco a realização de novo estudo, sobretudo pela 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.II - Em se tratando de trabalhador rural, não haveria que 

se exigir recolhimento, com o que não há que se falar na ausência do requisito carência.III - O início de prova material 

restou corroborado pela prova testemunhal produzida no feito, comprovando a qualidade de segurado da parte autora.IV 

- O expert foi enfático ao apontar a aptidão do autor para o desempenho de sua atividade laborativa habitual, o que 

inviabiliza a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.V - Apelo improvido.(TRF 3ª Região - AC 
1419708 - Proc. 2009.03.99.015508-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos Nona Turma - v.u. - Julg.: 26/10/2009 - DJF3 

CJ1:12/11/2009 - p. 704).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pelo que extingo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do 

art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0010136-61.2010.403.6119 - LOURIVAL FRUTUOSO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação previdenciária interposta pelo rito ordinário por LOURIVAL FRUTUOSO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, desde a data de sua concessão. Pleiteia, outrossim, a condenação do Instituto-réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios e demais cominações legais. Postula o deferimento da gratuidade 

processual.Segundo consta da peça inicial, o autor é aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

desde 23/09/1993 (NB: 063.529.379-0). Salienta que no período que antecede a vigência da Lei 8.870/94, o 13º salário 

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício.A 

inicial veio instruída com procuração e os documentos de fls. 12/89.Foi afastada, à fl. 112, a possibilidade de prevenção 

apontada às fls. 90/92, tendo sido concedido o benefício da justiça gratuita.Devidamente citado, o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS apresentou contestação (fls. 114/121), alegando a decadência do direito à revisão. Ao reportar-se 

ao mérito, pugnou pela improcedência do pedido, sob o fundamento da inexistência de amparo legal à pretensão 

formulada. Após, os autos vieram-me conclusos para prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.A Lei nº 

8.213/91, na redação original do artigo 103, tratou, apenas, da prescrição qüinqüenal das prestações não pagas ou 

reclamadas em época própria. Posteriormente, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, deu nova redação ao artigo 

em comento, instituindo, então, o prazo de decadência de 10 (dez) anos para as ações de revisão de benefício, e 

mantendo, em seu parágrafo único, as disposições acerca do prazo prescricional.Em seguida, a Lei nº 9.711, de 20 de 

novembro de 1998, reduziu o prazo decadencial para 05 (cinco) anos, porém, a partir de 05 de fevereiro de 2004, com a 

edição da Lei nº 10.839, precedida da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial foi restabelecido 

para 10 (dez) anos.Como se vê, aos benefícios previdenciários, concedidos anteriormente à vigência da Lei nº 9.528/97, 

é inaplicável a limitação temporal para a revisão, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, 

consagrado no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.No caso, a aposentadoria por tempo de serviço do autor foi 

concedida a partir de 23/09/1993 (fl. 18), ou seja, antes do advento da lei definidora do prazo decadencial (Lei nº 

9.528/97), razão pela qual fica afastada a alegação de decadência.Por outro lado, a prescrição qüinqüenal deve ser 

declarada. De fato, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, Prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 
Civil. Portanto, considerando o período sobre o qual recai o pedido formulado na inicial e a data da propositura da 

presente ação em 26/10/2010, há que se reconhecer a prescrição quanto a eventuais diferenças originadas anteriormente 

a 26/10/2005.No mérito, assiste razão ao autor.De acordo com o documento de fl. 18, vê-se que a parte autora é titular 

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 42/063.529.379-0), com data de início do benefício em 23/09/1993.À 

época de sua concessão, vigorava o disposto na redação originária do 7º do art. 28 da Lei 8.212/91, cujo teor, ao 

contrário das pretensões do INSS, não vedava que o décimo terceiro salário, embora integrasse o salário-de-

contribuição, fosse levado em conta, também, para fins de cálculo do benefício. Seu teor era o seguinte:Art. 28 (...) 7º. 

O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.O regulamento vigente à época, consubstanciado no Decreto 612, que entrou em vigor em 21/07/1992, isto 

é, antes da concessão do benefício do autor, dispunha no 6º de seu artigo 37 que a gratificação natalina - décimo-

terceiro salário integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição quando do pagamento ou crédito da 
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última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.É certo, também, que a redação do mencionado 7º do art. 28, cujo 

teor vigora atualmente, somente foi alterada com a edição da Lei 8.870, de 15/04/1994, vedando, desde então, que a 

parcela paga ao trabalhador a título de 13º salário fosse utilizada para fins de cálculo da renda mensal de benefício 

previdenciário. A mesma alteração foi efetivada também no 3º do art. 29 da Lei 8.213/91. Confira-se:Lei nº 

8.212/91:Art. 28 (...) 7º. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para 

o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n 8.870, de 15.4.94) Lei nº 

8.213/91:Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)(...) 3º. Serão 

considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob 

forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-

terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994) (grifei)Assim sendo, à luz dos 

dispositivos legais supratranscritos, vigentes quando da concessão do benefício previdenciário ao autor, apresenta-se 

admissível o cômputo da gratificação natalina como salário-de-contribuição considerados na apuração do salário-de-

benefício.Ante o exposto:a) PRONUNCIO, de ofício, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio 

que antecede o ajuizamento da presente ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil;b) JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código 

de Processo Civil, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a revisão da renda 

mensal inicial da parte autora, a fim de que inclua, no cálculo da renda mensal inicial, as parcelas recebidas a título de 

13º salário, compreendidas no período básico de cálculo do benefício - PBC (NB.: 063.529.379-0).Condeno a Autarquia 
Previdenciária ao pagamento de todas as parcelas vencidas, as quais devem ser corrigidas monetariamente, a partir de 

cada vencimento, nos termos das Súmulas 8 do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região e 148 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. Aplicam-se, ainda, os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao 

ano, sendo que, após 10.01.2003, eles devem ser aplicados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, (Novo Código Civil) e 161, 1.º, do Código Tributário Nacional, e após 

30.06.2009, incidirão os índices oficiais dos juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 1º-F 

da Lei n.º 9.494/97, com a redação determinada pela Lei n.º 11.960/09.Após a expedição do precatório, e até seu efetivo 

pagamento, a correção monetária e os juros moratórios obedecerão o índice oficial de remuneração básica da caderneta 

de poupança, nos termos do disposto no artigo 100, 12, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda 

Constitucional n.º 62, de 09.12.2009.A verba honorária de sucumbência fica arbitrada em 10% (dez por cento) do valor 

da condenação, de acordo com o disposto no artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil, devendo ser aplicada a Súmula 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, fixados contra a Autarquia 

Previdenciária, incidem sobre o valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até a data da 

sentença (STJ, AgRg no Resp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJU 07.03.2005, p. 346).Nos 

termos dos artigos 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/01, e 8º, I, da Lei nº 8.620/93, o INSS é isento da custas processuais, devendo arcar com as 
demais despesas judiciais, além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, quando esta for vencedora e não 

for beneficiária da gratuidade da justiça, consoante determina o parágrafo único do mesmo artigo. Assim, tendo em 

vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, não há que se falar em reembolso de custas e despesas 

processuais pela Autarquia Previdenciária.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0010836-37.2010.403.6119 - ADEMAR OLIVEIRA GRALHA(SP217714 - CARLOS BRESSAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada por ADEMAR OLIVEIRA GRALHA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento jurisdicional no sentido da revisão da renda 

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, NB 42/025.234.820-6, implantado a partir de 

09/05/1995, para incluir os valores da gratificação natalina (13º salário) que integram o período básico de cálculo - PBC 

para apuração da renda mensal inicial. Requer a condenação do réu ao pagamento das diferenças vencidas e vincendas, 

acrescidas de juros legais e correção monetária. Sustenta a autora, em síntese, que a sua pretensão encontra fundamento 

jurídico nos artigos 28 e 29, ambos da Lei nº 8.212/91, em sua redação original.A inicial veio instruída com procuração 

e os documentos de fls. 10/26.Foi afastada, à fl. 34, a possibilidade de prevenção apontada no termo de fl. 27. Nessa 

oportunidade, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 36/42), 

argüindo, preliminarmente, a decadência do direito à revisão. No mérito, sustentou a improcedência do pedido ao 
argumento de que inexiste amparo legal à pretensão da autora. Alegou, ainda, com base no princípio da eventualidade, a 

prescrição qüinqüenal.Instada, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para manifestação acerca da 

contestação (fl. 43 v.º).Após, os autos vieram conclusos para sentença.ESTE O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E 

DECIDOA Lei nº 8.213/91, na redação original do artigo 103, tratou, apenas, da prescrição qüinqüenal das prestações 

não pagas ou reclamadas em época própria. Posteriormente, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, deu nova 

redação ao artigo em comento, instituindo, então, o prazo de decadência de 10 (dez) anos para as ações de revisão de 

benefício, e mantendo, em seu parágrafo único, as disposições acerca do prazo prescricional.Em seguida, a Lei nº 9.711, 

de 20 de novembro de 1998, reduziu o prazo decadencial para 05 (cinco) anos, porém, a partir de 05 de fevereiro de 

2004, com a edição da Lei nº 10.839, precedida da Medida Provisória n.º 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial foi 

restabelecido para 10 (dez) anos.Como se vê, aos benefícios previdenciários, concedidos anteriormente à vigência da 

Lei nº 9.528/97, é inaplicável a limitação temporal para a revisão, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade 
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das leis, consagrado no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.No caso, a aposentadoria por tempo de contribuição 

do autor, NB 42/025.234.820-6, foi concedida a partir de 09/05/1995 (fl. 13), ou seja, antes do advendo da lei definidora 

do prazo decadencial (Lei nº 9.528/97), razão pela qual fica afastada a alegação de decadência.Por outro lado, a 

prescrição quinquenal deve ser declarada. De fato, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, 

Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações 

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes 

e ausentes, na forma do Código Civil. Portanto, considerando o período sobre o qual recai o pedido formulado na inicial 

e a data da propositura da presente ação em 19/11/2010, há que se reconhecer a prescrição quanto a eventuais diferenças 

originadas anteriormente a 19 de novembro de 2005.No mérito propriamente não assiste razão ao autor.De acordo com 

o documento de fl. 13, consubstanciado em Carta de Concessão/Memória de Cálculo, a parte autora é titular de 

benefício previdenciário de prestação continuada requerido e concedido em 09/05/1995.À época, contudo, já vigorava a 

alteração promovida pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, dando nova redação ao artigo 28, 7º, da Lei nº 

8.212/91, e ao artigo 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, vedou expressamente a utilização do décimo terceiro salário para fins 

do cálculo do salário de benefício. Confira-se:Lei nº 8.212/91:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: ... 7º O 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na 

forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n 8.870, de 15.4.94) Lei nº 8.213/91:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)... 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-

benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 
sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

(Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)Assim sendo, à luz dos dispositivos legais supratranscritos, vigentes quando 

da concessão do benefício previdenciário à autora, mostra-se inviável o cômputo da gratificação natalina como salário 

de contribuição considerados na apuração do salário de benefício.A propósito, o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-

8212/91. O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra 

razoável o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de 

Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88.Relator: 

ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO(TRF 4ª Região - AC - Apelação Cível - Processo 96.04.65231-1/RS - Quinta Turma - 

Decisão : 18/06/1998 - DJ 01/07/1998 p.: 842Ante o exposto:a) PRONUNCIO, de ofício, a prescrição das parcelas 

vencidas anteriormente ao quinquenio que antecede o ajuizamento da presente ação, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil;b) julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios fixados em R$ 

200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05/02/50.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se aos autos.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003292-71.2005.403.6119 (2005.61.19.003292-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP253052 - TIAGO DOMINGUES NORONHA) X MARCIO CARDOSO OLIVEIRA 

Fl. 95 - Anote-se. Fl. 98 - Defiro. Providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará nº 49/5ª/2010, bem como o 

desentranhamento para o acondicionamento em pasta propria. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0002392-83.2008.403.6119 (2008.61.19.002392-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X LUCIANO ALBERNAZ DA MOTA X LUCILIA ALVES ALBERNAZ 

Indefiro o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal-CEF à fl. 71, haja vista que a competência para a 

cobrança dos créditos decorrentes do FIES é do agente financeiro, que, no presente caso, é representado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 12.202/2010. Fl. 72 - Anote-se. Ao SEDI para 

cumprimento do despacho de fl. 66. Tendo em vista a certidão retro, que noticia o bloqueio de valores, determino a 

transferência dos valores ora bloqueados para conta judicial à disposição do Juízo. Após, efetivada a transferência, 

lavre-se o termo de penhora, bem como intime-se, pessoalmente, o(a)(s) executado(a)(s). Oportunamente, dê-se vista ao 

exequente para requerer o que de direito. Int. 

 

0001223-90.2010.403.6119 (2010.61.19.001223-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ISMAEL AMBROSIO DOS SANTOS 
Fl. 49 - Defiro. Providencie a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, as custas de distribuição, de 

diligências e outras que se fizerem necessárias à instrução da carta precatória a ser expedida, sob pena de extinção do 

processo. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória, observando-se as formalidades de procedimento. 

Int. 

 

0007923-48.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X IRACI DE ALMEIDA 

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito, observando que a verba honorária será 

reduzida pela metade, no caso de integral pagamento, no prazo de 3 (três) dias, conforme disposto no artigo 652-A, do 

Código de Processo Civil, sob pena de penhora de bens, tantos quantos bastem, para garantir a execução do débito. 

Citem-se os réus, por precatória, conforme requerido. Providencie a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 
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(dez) dias, as custas de distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à instrução da carta precatória a 

ser expedida, sob pena de extinção do processo. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória, 

observando-se as formalidades de procedimento. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0007924-33.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ELLEN MARA VIEIRA - ME X ELLEN MARA VIEIRA 

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito, observando que a verba honorária será 

reduzida pela metade, no caso de integral pagamento, no prazo de 3 (três) dias, conforme disposto no artigo 652-A, do 

Código de Processo Civil, sob pena de penhora de bens, tantos quantos bastem, para garantir a execução do débito. 

Citem-se os réus, por precatória, conforme requerido. Providencie a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 

(dez) dias, as custas de distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à instrução da carta precatória a 

ser expedida, sob pena de extinção do feito. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória, observando-se 

as formalidades de procedimento. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002597-54.2004.403.6119 (2004.61.19.002597-4) - AROLDO DUARTE(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO 

BRASIL) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP(SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 
Verifico assistir razão ao INSS no que concerne a discordância quanto ao pedido do impetrante de fls. 105/107 

requerendo a correção e posterior liberação da quantia de R$ 41.787,19 (quarenta e um mil setecentos e oitenta e sete 

reais e dezenove centavos), pelo mesmo índice de reajustamento dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social 

- RGPS. Isto porque o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula n.º 269 do STF), 

acrescendo-se ainda que, a concessão da segurança implicaria em se reconhecer ao mandamus a possibilidade de 

pleitear efeitos patrimoniais pretéritos, o que não é permitido. A concessão do mandado de segurança não produz efeitos 

patrimoniais em relação ao período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial 

adequada (Súmula n.º 271 do STF). Sendo assim, dou por prejudicado o requerimento formulado pelo impetrante às fls. 

105/107, que deverá ser pleiteada a cobrança por meio processual adequado. Arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

0009081-75.2010.403.6119 - COML/ E DISTRIBUIDORA GLOBAL WORLD LTDA(RJ112126 - JOSE ARMANDO 

MARCAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação do Impetrado apenas em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo 

legal. Ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. Int.  

 
0006751-71.2011.403.6119 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO DA SERRA DA 

CANTAREIRA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO DA SERRA DA CANTAREIRA impetra o presente mandado de 

segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em GUARULHOS/SP, pretendendo, 

liminarmente, a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária das verbas referentes às férias gozadas e 

respectivo terço constitucional, aos primeiros quinze dias do afastamento do empregado por motivo de auxílio-doença 

ou acidente de trabalho e ao salário-maternidade, ao fundamento de que tais pagamentos possuem natureza 

indenizatória. Em síntese, diz a impetrante que está obrigada a recolher contribuição social sobre a folha de salários dos 

seus empregados. Sustenta que os pagamentos efetuados sob as rubricas de afastamento quinzenal do segurado doente 

ou acidentado, de salário-maternidade, férias gozadas e respectivo terço constitucional de férias não poderiam sofrer 

incidência da contribuição previdenciária devido ao seu caráter indenizatório. A inicial veio instruída com procuração e 

os documentos de fls. 32/70. Em cumprimento ao despacho de fl. 74, a impetrante retificou o valor atribuído à causa e 

juntou planilha demonstrativa de cálculo e guia de custas complementares (fls. 77/100). À fl. 74, foi postergada a 

apreciação de pedido de liminar para após a vinda das informações preliminares.Devidamente notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações às fls. 103/119, sustentando, em suma, a ausência de direito líquido e certo a ser 

amparado neste mandamus. Postula o indeferimento da liminar e a denegação da segurança.É o relato. Decido.A 
concessão de liminar em mandado de segurança reclama o atendimento dos requisitos estabelecidos no inciso III do 

artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam: quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a 

ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.No caso destes autos, existe fundamento relevante para a concessão 

parcial do pedido liminar. Nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal, o financiamento da seguridade social 

decorre de recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além das contribuições 

sociais recolhidas pelo empregador e pela empresa, ou entidade equiparada, na forma da lei, sobre salários e demais 

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem 

vínculo empregatício.Estabelece o 11 do art. 201 do Texto Constitucional que Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei.A Constituição Federal de 1988, além da remuneração de férias anuais, prevê um 

adicional correspondente a um terço do salário normal do trabalhador (art. 7º, XVII).Nesse tocante, o Supremo Tribunal 
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Federal decidiu que o terço constitucional serve para compensar o trabalhador no exercício do seu direito constitucional 

de férias anuais, com o respectivo acréscimo financeiro, que constitui parcela indenizatória:AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS HORAS EXTRAS E O 

TERÇO DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. Esta Corte fixou entendimento no sentido que somente 

as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo Regimental 

a que se nega provimento. (STF, AI 727958 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 

16/12/2008, DJe-038 DIVULG 26-02-2009 PUBLIC 27-02-2009 EMENT VOL-02350-12 PP-02375)Recentemente, o 

C. Superior Tribunal de Justiça passou a acolher o entendimento do Pretório Excelso:TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE 

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO 

NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da 

compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não 

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, 

adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária 

sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. 

Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 

10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010.) Nos termos do art. 28, 9º, d, da Lei nº 8.212/91, não incide contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos a título de férias indenizadas, sendo inexigível a exação. Ao contrário; o 

pagamento feito aos funcionários que gozam férias regulares, em épocas próprias, possui natureza salarial e por isso 

deve ser recolhida a contribuição social.De outra parte, o empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e 

não é remunerado; ao contrário, recebe uma verba de caráter previdenciário, paga pelo empregador, durante os 

primeiros quinze dias da licença, de modo que resta descaracterizada a incidência da contribuição previdenciária. Nesse 

passo, o auxílio-acidente é concedido, como parcela indenizatória, ao segurado que teve reduzida sua capacidade 

funcional, em razão da ocorrência de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, consoante se infere do artigo 86 da 

Lei de Benefícios da Previdência Social. No sentido do acima exposto, confiram-se os seguintes precedentes do C. 

Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os 

primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o 

terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. 

Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe 18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL (TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 
PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. 

SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-

EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO 

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VERBAS DE CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA.1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 

houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para 

sanar erro material.2. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição 

previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo 

empregado, no período. Precedentes: EDcl no Resp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 

951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

26.04.2007.3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, 

após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 

8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária.(...)15. Embargos de 

declaração da Fazenda Nacional rejeitados.(EDcl no REsp 1010119/SC - Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJe 

01/07/2010, Decisão: 17/06/2010)Estabelece o artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, que o salário-maternidade 
integra o salário-de-contribuição, sendo, portanto, devida a contribuição para a Previdência Social.PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. 

CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS UINZE DIAS DO AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR 

MOTIVO DE DOENÇA. NÃO NCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 

PARTE. PARCIALMENTE PROVIDO.1. (...)2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a 

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em 

face do caráter remuneratório de tal verba. Precedentes: AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª urma, Rel. Min. Herman 

Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl o REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

6.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 15.12.2008; AgRg no REsp 

1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008.(...)5. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(STJ - REsp 936308 / RS - Rel. Min. Denise Arruda - Primeira Turma - 
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DJe 11/12/2009, g.n.)O periculum in mora decorre da possibilidade de o impetrante ser inscrito em dívida ativa e ver 

ajuizada execução fiscal, acarretando grave prejuízo de difícil reparação à sua atividade empresarial.Posto isso, 

DEFIRO EM PARTE O PEDIDO LIMINAR, para suspender a exigibilidade do crédito tributário APENAS no tocante 

à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

funcionário em auxílio-doença e/ou auxilio-acidente e sobre o terço (1/3) constitucional de férias, até decisão final ou 

ulterior deliberação deste Juízo, devendo a Autoridade Impetrada abster-se de promover qualquer ato administrativo 

tendente à cobrança específica desses valores.Notifique-se a Autoridade Impetrada para apresentar informações 

complementares no prazo legal.Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da União Federal, no prazo de 

quarenta e oito horas, nos termos do artigo 3º da Lei 4.348/64, com redação dada pela Lei nº 10.910/2004, e nos termos 

do art. termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Em seguida, ao Ministério Público Federal, para parecer.P.R.I.O. 

 

0007663-68.2011.403.6119 - JULIAN DEL RIO LOPEZ(RS060638 - ARNALDO RIZZARDO FILHO E RS075018 - 

LEONARDO JOEL HANDLER ) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Vistos, etc. Fls. 75/98: Defiro o requerido, haja vista a apresentação de cópias dos documentos de fls. 16 a 48. assim, 

determino que Secretaria promova o desentranhamento dos citados documentos, para posterior retirada da patrona da 

impetrante, Dra. Andressa Lima Ferreira. Após, aguarde-se o trânsito em julgado e arquivem-se os presentes autos, 

observando as formalidades legais. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007570-76.2009.403.6119 (2009.61.19.007570-7) - SEAL TELECOM COM/ E SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP266263A - PAULA ABREU DOS SANTOS ALBUQUERQUE DE FARIAS) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS(SP164338 - 

RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X APEL 

APLICACOES ELETRONICAS IND/ E COM/ LTDA(SP254243 - APARECIDO CONCEIÇÃO DA 

ENCARNAÇÃO) X MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A(SP290763 - EDUARDO DE PAULA 

OLIVEIRA E SP284885A - RICARDO MAGALHAES PINTO) 

Trata-se de ação cautelar inominada, ajuizada por SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de sua habilitação ao certame 

(concorrência 031/GRAD-2-SBGR/2008) ou, subsidiariamente, a suspensão dos efeitos da decisão que a deu por 

inabilitada. A liminar foi concedida às fls 183/185, determinando-se a suspensão dos efeitos da decisão que inabilitou a 

autora, dando-a por habilitada, e determinando-se à Infraero que proceda à abertura da proposta comercial formulada 

pela autora.A Infraero apresentou contestação às fls. 209/219 e noticiou a interposição de agravo de instrumento às fls. 

253/268.APEL - APLICAÇÕES ELETRÔNICAS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA requereu sua habilitação nos 

autos, com fundamento no artigo 47 do CPC, requerendo a revogação da liminar (fls. 272/289).A APEL foi admitida 

como assistente litisconsorcial, determinando-se a manifestação das partes a respeito (fl. 272). A autora concordou com 
a intervenção da APEL mas impugnou a apresentação da contestação, requerendo seu desentranhamento (fls. 

367/369).A APEL manifestou-se às fls. 370/372, requerendo sua habilitação no feito na qualidade de litisconsorte 

necessário. A Infraero requereu a revogação da liminar, com os argumentos de fls. 405/407. À fl. 411 e verso foi 

determinada a citação das empresas APEL e MPE, mantendo-se a decisão que deferiu a liminar. A autora emendou a 

petição inicial, requerendo a inclusão no pólo passivo das empresas APEL - Aplicações Eletrônicas, Indústria e 

Comércio Ltda e MPE - MONTAGENS & PROJETOS ESPECIAIS S/A.A APEL noticiou a interposição de agravo de 

instrumento (fls. 455/470), ao qual foi negado seguimento (fl. 473). Às fls. 701/702 foi revogada a liminar 

anteriormente concedida. Contra essa decisão a autora interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento 

(fls. 845/849).A APEL apresentou contestação às fls. 784/803 e a MPE às fls. 807815;Os agravos de instrumento 

interpostos pela APEL e pela Infraero foram julgados prejudicados, em razão da revogação da medida liminar (fls. 831 

e 834). O presente feito se acha apensado à ação principal, sob nº 0008673-21.2009.403.6119.Este o relatório. 

Decido.Nos autos da ação principal, pretende a autora ver-se habilitada na concorrência 031/GRD-2-SBGR/2008, 

anulando-se a decisão que a inabilitou. À fl. 425 daqueles autos, a autora alega a possível ocorrência de carência 

superveniente, aduzindo que obteve informação a respeito da assinatura do contrato objeto da licitação em discussão.A 

Infraero, às fls. 431 e verso daqueles autos, confirma que realmente firmou contrato com outra empresa para a execução 

dos serviços objeto da licitação, apresentando o documento de fls. 432/441, comprovando a celebração de contrato entre 

ela e a empresa MPE-Montagens e Projetos Especiais S/A.De rigor também a extinção deste feito, reconhecida a 
carência superveniente. O interesse processual traduz-se no binômio utilidade-necessidade e, no caso em tela, não 

obteve a autora sucesso em suspender o ato que a inabilitou do certame, uma vez que a decisão liminar que a declarou 

habilitada foi posteriormente revogada, havendo notícia, nos autos principais, a respeito da conclusão do processo 

licitatório. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil. Com fundamento no princípio da causalidade, condeno a requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, na forma do 4º do artigo 20 do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais), para cada um dos 

réus.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0001955-37.2011.403.6119 - ZENILDA MARIA FILHO DE LIMA(SP231374 - ESDRAS ARAUJO DE OLIVEIRA) 

X NAO CONSTA 
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Trata-se de ação de opção de nacionalidade proposta por ZENILDA MARIA FILHO DE LIMA, nascida no Paraguai, 

filha de pais brasileiros, residente e domiciliada na Cidade de Ferraz de Vasconcelos (SP).Sustenta, em suma, o 

preenchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 12, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.A inicial veio 

instruída com procuração e os documentos de fls. 11/16.Foram concedidos, à fl. 18, os benefícios da justiça gratuita.O 

órgão do Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 19/20, pelo deferimento do pedido de opção de nacionalidade 

formulado pela requerente.Após, os autos vieram-me conclusos para sentença.É O RELATÓRIO. DECIDO.Os 

requisitos previstos no art. 12, I, c, da CF/88 restam preenchidos.De fato, a requerente logrou comprovar por meio dos 

documentos de fls. 12/13 e 16 que seus pais são brasileiros natos.Por outro lado, a requerente evidencia através dos 

documentos dos autos que fixou residência no Brasil com ânimo definitivo, podendo optar, portanto, a qualquer tempo, 

pela nacionalidade brasileira.Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO, para acolher a opção pela nacionalidade 

brasileira de ZENILDA MARIA FILHO DE LIMA, declarando-a brasileira nata, nos termos do art. 12, I, c, da 

CF/88.Custas ex lege.Sem condenação em honorários, haja vista se tratar de procedimento de jurisdição 

voluntária.Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao Cartório de Registro Civil de Poá/SP.Cumprida a 

determinação, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005782-95.2007.403.6119 (2007.61.19.005782-4) - CLEONICE DA SILVA RODRIGUES GOMES(SP116365 - 

ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Nos termos da Resolução n.º 122, de 28 de Outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. Tendo em vista o disposto no artigo 9º da 

Resolução supracitada, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao 

tribunal após 24 (vinte e quatro) horas da intimação. Após, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se 

o pagamento devido à parte autora. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009290-49.2007.403.6119 (2007.61.19.009290-3) - JOSE PEREIRA DA SILVA X MARIA A DOS SANTOS 

SILVA(SP234996 - DAVID AFONSO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Tendo em vista que o alvará de levantamento n.º 21/2011 (NCJF 1796069), expedido no dia 03/05/2011 expirou, 

determino o cancelamento do mesmo, bem como acondicionamento em pasta própria. Após, expeça-se novo alvará de 

levantamento, que deverá ser retirado pelo patrono do réu no prazo de 05 (cinco) dias. Juntado o comprovante de 

liquidação arquive-se os presentes autos. Int. 

 

0008762-78.2008.403.6119 (2008.61.19.008762-6) - ISABEL DE CASTRO RAMOS X IRINEU FERNANDO DE 
CASTRO RAMOS(SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fl. 200 - Defiro. Providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará nº 20/5ª/2011, bem como o desentranhamento para 

acondicionamento em pasta própria. Após, providencie a Secretaria a expedição de novo Alvará. Providencie a CEF a 

retirada do alvará de levantamento expedido, observando o respectivo prazo de validade. Com a juntada do alvará 

liquidado, arquivem-se os autos. Int. 

 

0010165-82.2008.403.6119 (2008.61.19.010165-9) - ALFREDO KIYOSHI TERUIA(SP068181 - PAULO 

NOBUYOSHI WATANABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Chamo o feito. Nos termos da r. sentença de fls. 79/84v, constato a inexistência de condenação da CEF em honorários 

sucumbenciais. Desse modo, reconsidero o despacho de fl. 113 e a parte final do despacho de fl. 117 para determinar a 

intimação da CEF para retificação dos cálculos apresentados, requerendo o que de direito. Após, dê-se vista ao 

Exequente. Ante o acima, fica prejudicada a petição de fl. 114/115. Int. 

 

0011110-69.2008.403.6119 (2008.61.19.011110-0) - SUELI LYIOKO OKAZAKI IWATA(SP272302 - JORGE 

MONTEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E 
SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X SUELI LYIOKO OKAZAKI IWATA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a concordância das partes acerca do parecer da Contadoria Judicial, expeçam-se os Alvarás de Levantamento, 

devendo às partes, indicarem as pessoas em nome das quais deverão ser expedidos, bem como os respectivos números 

de RG e CPF, no prazo de 10(dez) dias. Após a juntada dos Alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2236 
 

MONITORIA 
0009237-73.2004.403.6119 (2004.61.19.009237-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 
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FERNANDO MAIA) X VERALUCE MOURA ROCHA 

Fl. 170: Anote-se. Tendo em vista o Ofício n.º 006522/2010/DRF/GUA/SETEC, da Receita Federal às fls. 161/167, 

manifeste-se a CEF, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de sobrestamento do feito. 

Intime-se. 

 

0009200-75.2006.403.6119 (2006.61.19.009200-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X AMANDA MESQUITA GOMES X IVANDO GOMES DA SILVA 

Manifeste-se a CEF acerca da impugnação de fls. 178/179, no prazo de 5 (cinco) dias. Postergo a apreciação da petição 

de fl. 207 para após a manifestação da CEF acerca da impugnação de fls. 178/179. 

 

0000292-58.2008.403.6119 (2008.61.19.000292-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X DROGARIA BARAO DE JACEGUAI X ALBERTO STEOLA JUNIOR X ELISABETE 

APARECIDA CAMANHO STEOLA 

Ante o lapso temporal transcorrido, manifeste-se a CEF requerendo o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito. Int. 

 

0001207-39.2010.403.6119 (2010.61.19.001207-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X FAUSTINO RODRIGUES DE SOUZA 
Tendo em vista a certidão de fl. 56, manifeste-se a CEF requerendo o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito. Int. 

 

0002009-37.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X WAGNER ALVES GONCALVES 

Tendo em vista a certidão de fl. 60, no qual noticia a negativa na diligência empregada, manifeste-se a CEF requerendo 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0004701-09.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VINICIUS DAINEZ GARCIA X IRENE ALVES DE LIMA GARCIA X NADIR MARTINS 

Indefiro o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal-CEF à fl. 126, haja vista que a competência para a 

cobrança dos créditos decorrentes do FIES é do agente financeiro, que, no presente caso, é representado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 12.202/2010. Ao SEDI para as anotações cabíveis.Após, 

manifeste-se a autora, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

0005131-58.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X EDUARDO DIAS VELHO 
Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, manifeste-se a CEF em 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC. 

 

0006371-82.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EVERTON JOSE DE SOUZA 

Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa de citação da parte ré, conforme certidão de fl. 35, aplico, por analogia, 

o disposto no artigo 198, 1º, I, do Código Tributário Nacional, para deferir o pedido de expedição de ofício à Receita 

Federal do Brasil a fim de que forneça as 03 (três) últimas declarações de imposto de renda da parte ré.Registre-se que a 

solução das lides judiciais constitui-se matéria de interesse público e a obtenção da informação acima não está ao 

alcance da parte autora, fazendo-se necessária, portanto, a intervenção judicial.Com a reposta, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003128-96.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

SARA SILVEIRA DOREA 

Tendo em vista a certidão de fl. 35v, converto o mandado de fls 35 em Mandado Executivo. Assim, manifeste-se a CEF, 

requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo-sobrestado. Int. 

 
0003129-81.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ALEXANDRE CORREIA GRACA 

Tendo em vista a certidão de fl. 38v, converto o mandado de fl. 37 em Mandado Executivo. Assim, manifeste-se a CEF, 

requerendo o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo-sobrestado. Int. 

 

0003690-08.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MOHAMED JAMIL FERES 

Cite(m)-se o(s) réu(s) nos termos do art. 1102, b, do CPC, para o pagamento da quantia de R$ 14.768,24 (catorze mil, 

setecentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), apurada em 15/03/2011, atualizada monetariamente até a 

data do efetivo pagamento, cientificando-o(s) de que, não sendo opostos Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, o 

mandado de citação se converterá em Mandado Executivo, nos termos do art. 1102, c, do CPC. Int.  
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0008785-19.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X LUCIANA DA SILVA SOUZA 

Cite(m)-se o(s) réu(s), por precatória, nos termos do art. 1102, b, do CPC, para o pagamento da quantia de R$ 19.851,49 

(dezenove mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e quarenta e nove centavos), apurada em 26/07/2011, atualizada 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, cientificando-o(s) de que, não sendo opostos Embargos, no prazo de 

15 (quinze) dias, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 

mandado executivo, prosseguindo como execução (artigo 1102c,caput do CPC). Providencie a Caixa Econômica 

Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, as custas de distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à 

instrução da carta precatória a ser expedida. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória, observando-se 

as formalidades de procedimento. Int. 

 

0008818-09.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CHARLES ALEANDRO CAPOLUPO 

Cite(m)-se o(s) réu(s), por precatória, nos termos do art. 1102, b, do CPC, para o pagamento da quantia de R$ 10.875,44 

(dez mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), apurada em 05/08/2011, atualizada 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, cientificando-o(s) de que, não sendo opostos Embargos, no prazo de 

15 (quinze) dias, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em 
mandado executivo, prosseguindo como execução (artigo 1102c,caput do CPC). Providencie a Caixa Econômica 

Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, as custas de distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à 

instrução da carta precatória a ser expedida. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória, observando-se 

as formalidades de procedimento. Int. 

 

0008821-61.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X EMERSON MEDEIROS DIAS 

Cite(m)-se o(s) réu(s), por precatória, nos termos do art. 1102, b, do CPC, para o pagamento da quantia de R$ 12.069,46 

(doze mil, sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos), apurada em 05/08/2011, atualizada monetariamente até a 

data do efetivo pagamento, cientificando-o(s) de que, não sendo opostos Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, 

constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, 

prosseguindo como execução (artigo 1102c,caput do CPC). Providencie a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 

10 (dez) dias, as custas de distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à instrução da carta precatória 

a ser expedida. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória, observando-se as formalidades de 

procedimento. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000250-09.2008.403.6119 (2008.61.19.000250-5) - ADOLFO FERREIRA RAUCH(SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro os quesitos suplementares, formulados pela parte autora, às fls 333/334, por reputá-los impertinentes, nos 

termos do artigo 426, I, do Código de Processo Civil. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000255-31.2008.403.6119 (2008.61.19.000255-4) - RUTH LOPES DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em uma vez o valor 

máximo constante da Tabela II.Solicite-se o pagamento.Fls. 301/302 - Ciência às partes.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0007352-82.2008.403.6119 (2008.61.19.007352-4) - JOSE CICERO DA SILVA FILHO(SP223103 - LEOPOLDINA 

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 
oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0009562-09.2008.403.6119 (2008.61.19.009562-3) - MANOEL DA SILVA SOUZA(SP221550 - ALINE SARAIVA 

COSTA BEZERRA E SP191285 - JOILDO SANTANA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 
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retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0001117-65.2009.403.6119 (2009.61.19.001117-1) - TAASSIO JESUS DO NASCIMENTO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o agravo retido de fls. 123/124. Anote-se. Tendo 

em vista que foi concedido o benefício da justiça gratuita, os honorários periciais serão pagos nos termos da Resolução 

n.º 558, de 22 de maio de 2007, que dispõe sobre o pagamento de honorários de advogados dativos, peritos e tradutores 

e intérpretes, em casos de assistência judiciária gratuita. Nomeio Perito Judicial, o Engenheiro Carlos Alberto do Carmo 

Tralli, CREA/SP nº 175.322, que deverá apresentar o laudo, no prazo de 30(trinta) dias. Faculto às partes a apresentação 

de quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão do direito à 

produção da prova. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int. 

 

0001283-97.2009.403.6119 (2009.61.19.001283-7) - ELIENE MOREIRA BRITO LEITE(SP224021 - OSMAR 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, formulado pela parte autora à fl. 548. A petição inicial veicula 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou reabilitação profissional. Para a comprovação 

dos requisitos necessários à concessão destes benefícios bastam a prova documental da qualidade de segurado, o 

cumprimento de carência e o laudo pericial acerca da alegada incapacidade, sendo imprestável a produção de prova 
testemunhal. Ademais, nos termos do artigo 436 do CPC, O Juiz não está adstrito ao laudo pericial. Considerando que o 

perito judicial mantém equidistância das partes, as suas conclusões em sentido contrário das alegações contidas nos 

autos não são suficientes para solicitar esclarecimentos ao perito, bem como ensejar a designação de audiência para 

oitiva dos médicos. Nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do CJF, fixo os honorários do Perito Judicial em 

uma vez o valor máximo constante da Tabela II. Solicite-se o pagamento. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

0002616-84.2009.403.6119 (2009.61.19.002616-2) - ROSIMEIRE GONCALVES(SP283104 - MAXIMILIANO 

OLIVEIRA RIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X IRAILDES RAMOS PESSOA 

Tendo em vista a ausência da peça contestatória decreto a revelia da co-ré IRAILDES RAMOS PESSOA, para os fins 

do art. 322, do CPC. A aplicação do efeito da revelia prevista no art. 319, do CPC, será avaliada por ocasião da prolação 

de sentença. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0004327-27.2009.403.6119 (2009.61.19.004327-5) - FATIMA PICCINI PEREIRA(SP036362 - LEOPOLDINA DE 

LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 
558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do esclarecimento apresentado pelo Sr. Perito Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, 

ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo 

comum de dez dias, para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de 

Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0004816-64.2009.403.6119 (2009.61.19.004816-9) - VICENTE GERALDO SOBRINHO(SP160701 - LISBEL JORGE 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0005476-58.2009.403.6119 (2009.61.19.005476-5) - KARLA CRISTIANE SANTOS FERNANDES(SP191634 - 

FLAVIA DOS REIS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 436 do CPC, O Juiz não está adstrito ao laudo pericial. Considerando que o perito judicial mantém 

equidistância das partes, as suas conclusões em sentido contrário das alegações contidas nos autos não são suficientes 

para ensejar esclarecimentos. Assim sendo, indefiro o pedido formulado pela Autora às fls. 204/205. Fixo os honorários 
do Sr. Perito em uma vez o valor máximo constanteda tabela II, da Resolução 558/2007 do C.J.F. Solicite-se 

pagamento. Após, manifeste-se o INSS acerca do pedido de desistência da ação, formulado na petição de fl. 207. Int. 

 

0006921-14.2009.403.6119 (2009.61.19.006921-5) - LINDOLFO HISSAO NAKAZAWA(SP178332 - LILIAM 

PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 111 e 112/119 - Encerradas as atividades da empresa HOWA S/A, impossível a realização de perícia ambiental in 

loco, pelo que reconsidero o despacho de fl. 96, apenas no que toca ao deferimento da prova pericial. Assim, cumpra a 

parte autora a parte final do despacho de fl. 96, juntando aos autos as cópias autenticadas dos documentos retirados, 

conforme fl. 97v. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010869-61.2009.403.6119 (2009.61.19.010869-5) - TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA DA LUZ(SP215968 - 
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JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, formulado pela parte autora à fl. 122. A petição 

inicial veicula pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou reabilitação profissional. Para a 

comprovação dos requisitos necessários à concessão destes benefícios bastam a prova documental da qualidade de 

segurado, o cumprimento de carência e o laudo pericial acerca da alegada incapacidade, sendo imprestável a produção 

de prova testemunhal. Intime-se o Sr. Perito a prestar os esclarecimentos solicitados pela parte autora às fls 120/123, no 

prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos. Int. 

 

0011301-80.2009.403.6119 (2009.61.19.011301-0) - ELIZABETHE ALMEIDA BONFIM X LEIDE ALMEIDA DE 

OLIVEIRA X SAINT CLAUDE ASSESSORIA ECONOMICA E EMP/ IMOBILIARIOS LTDA(SP046154 - 

CARMEN LUCIA MENDONCA DE OLIVEIRA E SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES 

FRIEDEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) X EDUILSON CEDRO SILVA X ARLENE SOARES(SP287892 - 

MEIRE APARECIDA FAVRETTO) 

Desentranhe-se a petição de fls. 265/267, remetendo-a ao SEDI para distribuição por dependência a esta ação como 

incidente de impugnação de assistência judiciária gratuita. Manifeste-se a parte Autora, nos termos dos artigos 326 e 

327, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Fl. 272 - Anote-se. Int. 
 

0012106-33.2009.403.6119 (2009.61.19.012106-7) - DIJANIRA BUENO BATISTA(SP260186 - LEONARD 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca de fls. 172/174. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012192-04.2009.403.6119 (2009.61.19.012192-4) - JORGE DE JESUS RAPOZO(SP074775 - VALTER DE 

OLIVEIRA PRATES E SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X JULIA DUARTE RAPOZO - INCAPAZ X BRUNO GABRIEL DUARTE DE AMORIM - 

INCAPAZ X IGOR DUARTE DE AMORIM - INCAPAZ X FABRICIO IDVAL DUARTE 

Requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0012731-67.2009.403.6119 (2009.61.19.012731-8) - TEREZINHA SALETE SCHMITZ DA SILVA(SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do esclarecimento apresentado pelo Sr. Perito Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, 
ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo 

comum de dez dias, para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de 

Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0012836-44.2009.403.6119 (2009.61.19.012836-0) - ANTONIO LUIZ LANZIOTTI DOS REIS(SP202781 - ANELISE 

DE SIQUEIRA SILVA E SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de expedição de ofício (fl. 116) pois a parte 

autora não alegou nem demonstrou que não logrou êxito em obter tal documento. Assim, concedo á parte autora o prazo 

de 15 (quinze) dias para juntada dos referidos documentos. Int. 

 

0013202-83.2009.403.6119 (2009.61.19.013202-8) - MARIA ZELIA DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do esclarecimento apresentado pelo Sr. Perito Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, 

ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo 

comum de dez dias, para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de 
Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0013284-17.2009.403.6119 (2009.61.19.013284-3) - JOSE ADEMIR DA SILVA(SP221550 - ALINE SARAIVA 

COSTA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme disposto no artigo 436 do CPC, O Juiz não está adstrito ao laudo pericial. Considerando que o perito judicial 

mantém equidistância das partes, as suas conclusões em sentido contrário das alegações contidas nos autos não são 

suficientes para ensejar a designação de nova perícia. Assim sendo, indefiro o pedido formulado pelo Autor às fls. 

78/81. Fixo os honorários do Sr. Perito em uma vez o valor máximo constanteda tabela II, da Resolução 558/2007 do 

C.J.F. Solicite-se pagamento. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000149-98.2010.403.6119 (2010.61.19.000149-0) - MAURINA GERALDO NUNES(SP254267 - DANIELA 
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MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do esclarecimento apresentado pelo Sr. Perito Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, 

ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo 

comum de dez dias, para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de 

Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0000174-14.2010.403.6119 (2010.61.19.000174-0) - FRANCISCO JOSE PEREIRA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO 

DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do esclarecimento apresentado pelo Sr. Perito Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, 

ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo 

comum de dez dias, para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de 

Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0000206-19.2010.403.6119 (2010.61.19.000206-8) - BRILHANTE INSTALADORA E CONSTRUCOES 
LTDA(SP084432 - CLEUSA APARECIDA DELLA COLLETA E SP066096 - ROSELEIDE RUELA DE OLIVEIRA) 

X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora o quanto requerido pelo Perito Judicial às fls. 2448/2449, no prazo de 15(quinze). Após, 

conclusos. Int. 

 

0000552-67.2010.403.6119 (2010.61.19.000552-5) - WALTO ANTONIO LOPES(SP178099 - SANDRA DO VALE 

SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do esclarecimento apresentado pelo Sr. Perito Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, 

ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo 

comum de dez dias, para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de 

Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0001060-13.2010.403.6119 (2010.61.19.001060-0) - VALDICE MARIA DE JESUS SANTOS(SP255564 - SIMONE 

SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Arbitro os honorários do (a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Tendo em 

vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto 

Nacional do Seguro Social para que ofereça manifestação sobre a possibilidade de composição amigável. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0001483-70.2010.403.6119 - AMILTON LUIZ PRADO(SP194332 - GILSON ALMEIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  
 

0002976-82.2010.403.6119 - ANTONIO ADILSON ELIAS(SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) 

Fl. 47, item 1 - Indefiro. Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, apresente a parte autora os 

extratos das contas, respectivamente aos períodos em que pretende a aplicação da correção monetária. Prazo 30 (trinta) 

dias, sob pena de preclusão do direito à produção de provas. Após, venham os autos conclusos. Int. 

 

0003335-32.2010.403.6119 - JOSE NILTON TIMOTEO FEITOSA(SP186720 - BEATRIZ FORLI DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 
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do esclarecimento apresentado pelo Sr. Perito Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, 

ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo 

comum de dez dias, para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de 

Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0004949-72.2010.403.6119 - MARIA JOSE CUNHA(SP199693 - SANDRO CARDOSO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e designo o dia 30/11/2011 às 15:30 horas para a audiência de 

instrução. Nos termos do art. 407, do CPC, intimem-se as partes, no prazo de 05(cinco) dias, para apresentação do rol 

de testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência e local de trabalho. Apresentado o rol, intimem-se as 

testemunhas, excetuando-se o caso de haver informação de que as mesmas comparecerão independente de intimação. 

Int. 

 

0005742-11.2010.403.6119 - JAIR JOSE PINA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 183/184 - Vista ao Autor para contrarrazões. Int. 

 

0005769-91.2010.403.6119 - ELIAS BARBOSA DA SILVA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 
SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 226/232 - Ciência às partes. Fl. 246 - Indefiro a intimação da CEF para apresentação de cópia do procedimento 

administrativo com base no DL nº 70/66, haja vista que se encontram às fls. 155/183. Venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

0006761-52.2010.403.6119 - RONNI VON OLIVEIRA DE QUEIROZ(SP218821 - ROSANA PRACHEDES 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com o encerramento da fase instrutória. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0006882-80.2010.403.6119 - NILTON DONIZETI PEREIRA(SP240128 - GIOVANNI MARCHESIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 
do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0007231-83.2010.403.6119 - VALDEMAR DOMINGOS(SP104850 - TABAJARA DE ARAUJO VIROTI CRUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação ofertada, bem assim acerca da petição e documentos de fls. 56/57. 

Após, conclusos. 

 

0007639-74.2010.403.6119 - CARLITO LEITE DE SOUZA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com o encerramento da fase instrutória. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  
 

0008094-39.2010.403.6119 - BERNARDINO JOSE DA MOTA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E 

SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a petição de emenda à inicial de fls. 70/71. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Após, cite-se.Int. 

 

0008116-97.2010.403.6119 - ZAIRLAN DE SOUZA BEZERRA MELQUIADES(SP222421 - ELISANGELA MARIA 

DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 
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com o encerramento da fase instrutória. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0008309-15.2010.403.6119 - PASCUALINA BERNARDES DE SOUZA(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

* Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0008382-84.2010.403.6119 - MARCOS HENRIQUE PEREIRA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com o encerramento da fase instrutória. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 
0008675-54.2010.403.6119 - IVONE ALVES DOS SANTOS(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E 

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

* Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0008838-34.2010.403.6119 - MARIA APARECIDA DA SILVA X IRONETE SILVA SANTOS(SP264345 - 

CRISTIANE ROCHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X ADMINISTRADORA CAPER NEG 

IMOBILIARIOS LTDA(SP077553 - LUIZ DOS SANTOS PEREZ) 

Indefiro o pedido formulado à fl. 347, de produção de prova oral, visto que a requerida CAPER NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA não especificou quais os fatos que não estão comprovados nos autos e que careceriam de 

comprovação, restando injustificada sua pertinência. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 
0009016-80.2010.403.6119 - MAURO SOUSA AGUIAR(SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

* Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0009504-35.2010.403.6119 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA(SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA 

PEGORARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

* Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  
 

0010450-07.2010.403.6119 - MARCOS ANTONIO MERLINI(SP209599 - SANDRA CRISTINA BRUMATTI 

MATIAS) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE GUARULHOS 

Ante o evidente equívoco na formulação dos quesitos formulados na r. decisão de fls. 69/70, que em nada prejudicou o 

tramite processual, acresço os seguintes quesitos:1. A Autora é portadora da(s) doença(s) mencionada(s) na petição 

inicial?2. Caso afirmativa a resposta ao quesito 1, qual(is) o(s) tratamento(s) médico(s) indicado(s)? 3. Caso afirmativa 

a resposta ao quesito 1, qual(is) o(s) produto(s) e/ou medicamento(s) recomendado(s) para tratamento da doença? 3.1. 

Qual a periodicidade de uso de tal(is) produto(s) e/ou medicamento(s)?4. Todos os produtos e medicamentos indicados 

na petição inicial são adequados e essenciais ao tratamento da Autora?5. O(s) produto(s) e/ou medicamento(s) indicados 

na petição inicial são fornecidos gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde?6. O Sistema Único de Saúde fornece 

gratuitamente produto(s) e/ou medicamento(s) que podem substituir, com a mesma eficácia, aqueles mencionados na 
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petição inicial ? Caso positivo, qual(is)?7. Há necessidade de realização de perícia médica em outra(s) especialidade(s)? 

Qual(is)?8. Outros esclarecimentos que o perito entender relevantes.Intime-se o médico-perito a responder aos quesitos 

acima referidos, bem como aos quesitos formulados pelo Município de Guarulhos, às fls. 130/132, no prazo de 10(dez) 

dias, anexando-os ao laudo pericial de fls. 133/139.Fls. 94/102 - Vista à parte contrária para contrarrazões.Fl. 118 - 

Prejudicado o pedido de dilação de prazo ante a apresentação de quesitos às fls. 130/132.Manifeste-se a parte Autora, 

nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.Intimem-se. 

 

0011088-40.2010.403.6119 - ALEXSANDRO DA SILVA MONTEIRO(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ 

ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

* Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 

558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Manifestem-se as partes acerca 

do laudo pericial apresentado, no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam ou não 

com encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias, para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0011480-77.2010.403.6119 - ITAU UNIBANCO S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA E 

SP290321 - PAULO DE ALMEIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0000163-48.2011.403.6119 - PEDRO LOPES DE OLIVEIRA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0000404-22.2011.403.6119 - ANGELA MARIA DE SOUZA(SP269591 - ADRIANA DE ALMEIDA ARAUJO 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 35 - Recebo a petição de emenda à inicial. Ao SEDI para inclusão de Maria do Socorro Cunha de Oliveira no pólo 

passivo da ação. Depreque-se sua citação. Cite-se o INSS. Com a apresentação da contestação, intime-se a parte autora 

para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta apresentada e eventuais documentos juntados, bem 

como para que requeira e especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade e pertinência, sob 

pena de indeferimento. Decorrido o prazo, intime-se a ré para requerer e especificar as provas que pretende produzir, no 
prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. Int. 

 

0000685-75.2011.403.6119 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 76/78: Não se aplica o efeito de revelia prevista no artigo 319 do Código de Processo Civil, uma vez que o litígio 

versa sobre direitos indisponíveis (artigo 320, II, do Código de Processo Civil), cuja defesa está a cargo do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0000713-43.2011.403.6119 - CLARINDA REIKO SASAKI(SP235917 - SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 23/24 - Tendo em vista o pedido de emenda da inicial pela inventariante EMMY SASAKI, postergo a apreciação 

para após a apresentação da certidão de inventariança atualizada. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000953-32.2011.403.6119 - PASSENGER CARD CORRETAGEM DE SEGUROS E TURISMO LTDA(RJ065068 - 

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 

INFRAERO GUARULHOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 
prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0001485-06.2011.403.6119 - ARNALDO BONDEZAN(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0001852-30.2011.403.6119 - VALDEMAR EUFLASINO(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10(dez) dias, esclarecendo qual doença que a acomete, qual a especialidade 

médica que pretende seja albergada por este Juízo para fins de realização de prova pericial, bem como especifique desde 

qual data pretender ver reconhecido o seu direito, sob pena de indeferimento da peça inicial, nos termos do art. 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0002233-38.2011.403.6119 - MARIA DE FATIMA HENRIQUE DE LECENA(SP284193 - JULIANA DOS SANTOS 

FONSECA E SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Fl 62 - Recebo como emenda à inicial. Cumpra a parte autora, integralmente, o despacho de fl. 61, comprovando 

documentalmente, nÃo haver litispendência entre o presente processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fls. 

51/52, sob a mesma pena imposta, no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

0003157-49.2011.403.6119 - HIYOKO NAGAYAMA SHINTATE(SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação previdenciária pelo rito ordinário, na qual a autora objetiva, liminarmente, a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Relata a autora, em suma, que é portadora de 

tendinopatia do tendão supraespinhal, tendinopatia calcaria do subescapular e outros males, além de transtornos 

mentais, psicose não orgânica e episódio depressivo grave, reconhecendo o INSS a incapacidade laborativa pelo período 
de um ano.Aduz que se encontra incapaz para o exercício de suas atividades e faz jus à concessão do benefício.Inicial 

instruída com os documentos de fls. 09/38.Em cumprimento à determinação de fl. 42, a autora manifestou-se às fls. 

44/45, apresentando cópia de sentença referente ao feito que tramitou pelo Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes 

(fl. 47/48).É o breve relato. Fundamento e decido.À vista da sentença em cópia às fls. 47/48, afasto a possibilidade de 

prevenção apontada no quadro indicativo de fl. 39. A concessão da tutela antecipada reclama a presença da prova 

inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, a 

teor do disposto no artigo 273 do CPC. Não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida 

antecipatória.No caso em análise, em juízo preliminar, resta ausente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, pois a autora já se encontra recebendo benefício de prestação continuada, com data de cessação prevista para 

06/11/2011, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, que segue em anexo a esta decisão, 

inexistindo, por ora, situação de necessidade premente a ensejar o deferimento liminar do pleito. Ademais, em caso de 

procedência do pedido, a autora, ao final, receberá todas as importâncias devidas, com a incidência de correção 

monetária e juros de mora. Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Concedo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 09). Anote-se.Cite-se a Ré, que deverá apresentar nos autos cópia legível 

e integral de todos os laudos médicos administrativos.Com a apresentação da contestação, intime-se a parte autora para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta apresentada e eventuais documentos juntados, bem como 
para que requeira e especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena 

de indeferimento.Decorrido o prazo, intime-se a parte ré para requerer e especificar as provas que pretende produzir, no 

prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. P.R.I.  

 

0003414-74.2011.403.6119 - WINSTONG ROLANDO VIRUEZ REA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0003582-76.2011.403.6119 - JULIA FREITAS ARAUJO - INCAPAZ X DAIANA SOUZA FREITAS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0004294-66.2011.403.6119 - JOSE MARCIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0004579-59.2011.403.6119 - ANTONIO HONORIO DOS SANTOS(SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA E 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a documentação de fls. 24/27 afasto a possibilidade de prevenção apontada no Termo de fl. 20. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Após, cite-se o INSS. Int. 

 

0004870-59.2011.403.6119 - JANUARIO VITOR AGUIAR(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), nos termos dos artigos 326 e 327, do CPC, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, 

requeiram e especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no 

prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo Autor. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0004937-24.2011.403.6119 - VIVIANE APARECIDA DOS REIS ALMEIDA(SP209045 - EDSON SILVA DE 

SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0005148-60.2011.403.6119 - JOAO BATISTA APARECIDO ESMOLARES(SP013630 - DARMY MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0005780-86.2011.403.6119 - CECILIA FLORENTINA ROCHA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0005807-69.2011.403.6119 - MARIA JOSE DE FREITAS SPINOLA(SP148045 - JOAB MUNIZ DONADIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0005882-11.2011.403.6119 - SEVERINA QUITERIA DE SANTANA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Fl. 36: anote-se.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0005990-40.2011.403.6119 - JESSICA PAULA DE SOUZA(RJ126754 - ALEXANDRE LOPES DE FREITAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora a regularização da representação processual dos filhos menores apresentando a competente 

procuração. Após, apreciarei fl. 38. Prazo : 10(dez) dias. Int. 

 

0008258-67.2011.403.6119 - SEVERINO BARBOSA DA SILVA(SP296522 - NILDA MARIA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.Com a apresentação da contestação, intime-se a parte 

autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta apresentada e eventuais documentos juntados, 

bem como para que requeira e especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade e pertinência, 

sob pena de indeferimento.Decorrido o prazo, intime-se a ré para requerer e especificar as provas que pretende produzir, 

no prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.Int. 

 

0008537-53.2011.403.6119 - JOSE NASCIMENTO PEREIRA(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito. Anote-se. Cite-se o INSS. Com a 

apresentação da contestação, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta 

apresentada e eventuais documentos juntados, bem como para que requeira e especifique as provas que pretende 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. Decorrido o prazo, intime-se a ré para 

requerer e especificar as provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua necessidade e 

pertinência, sob pena de indeferimento. Int. 

 

0008561-81.2011.403.6119 - EDISON DA COSTA(SP081753 - FIVA SOLOMCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10(dez) dias, esclarecendo qual doença que a acomete, bem como a 

especialidade médica que pretende seja albergada por este Juízo para fins de realização de prova pericial, sob pena de 

indeferimento da peça inicial, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0008730-68.2011.403.6119 - JORGE LIMA DOS SANTOS(SP302308 - LEANDRO CAETANO DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o INSS.Com a apresentação da contestação, intime-se a parte 

autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta apresentada e eventuais documentos juntados, 

bem como para que requeira e especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade e pertinência, 

sob pena de indeferimento.Decorrido o prazo, intime-se a ré para requerer e especificar as provas que pretende produzir, 

no prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.Int. 

 

0008776-57.2011.403.6119 - JEFFERSON APARECIDO DA SILVA VIEIRA(SP208285 - SANDRO JEFFERSON 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS. Com a apresentação da contestação, 

intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a resposta apresentada e eventuais 

documentos juntados, bem como para que requeira e especifique as provas que pretende produzir, justificando a sua 

necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento. Decorrido o prazo, intime-se a ré para requerer e especificar as 

provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando a sua necessidade e pertinência, sob pena de 

indeferimento. Oportunamente, ao MPF, nos termos do art. 82, I, do CPC. Int. 

 

0008837-15.2011.403.6119 - HELENO CAETANO SERAFIM(SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10(dez) dias, esclarecendo qual a especialidade médica que pretende seja 

albergada por este Juízo para fins de realização de prova pericial, sob pena de indeferimento da peça inicial, nos termos 

do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0008876-12.2011.403.6119 - CICERO AUGUSTO DA SILVA(SP178116 - WILIANS ANTUNES BELMONT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Após, cite-se.Int. 

 

0008883-04.2011.403.6119 - JOSE CARLOS DE MELO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 10(dez) dias, não haver litispendência entre o presente 

processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fl(s). 50, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito, consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0008884-86.2011.403.6119 - ANTONIO GOZZO DE OLIVEIRA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 10(dez) dias, não haver litispendência entre o presente 
processo e o(s) noticiado(s) no termo de prevenção de fl(s). 47, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito, consoante dispõe o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

0009016-46.2011.403.6119 - LUCILEIA SANTOS CONCEICAO MAIA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES 

XAVIER E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10(dez) dias, esclarecendo qual a especialidade médica que pretende seja 

albergada por este Juízo para fins de realização de prova pericial, sob pena de indeferimento da peça inicial, nos termos 

do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Int. 

 

0009044-14.2011.403.6119 - JOAO LUIZ ROMAN(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Após, cite-se.Int. 

 

0009070-12.2011.403.6119 - MANOEL JULIO DE OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Após, cite-se.Int. 
 

0009649-57.2011.403.6119 - EDILSON DE BRITO MARIZ(SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a diversidade de objetos, conforme documentação de fls. 22/35, afasto a possibilidade de prevenção 

apontada no Termo de fl. 19. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Após, cite-se. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002337-30.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO) X CALCADOS SAMELLO 

S/A(SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA E SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) 

Manifeste-se a parte Ré acerca do pedido de extinção do feito formulado pela INFRAERO às fls. 87/92. Após, 
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conclusos. Int. 

 

0004970-14.2011.403.6119 - CONDOMINIO MILLENNIUM(SP141672 - KATIA RAMOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

DELIBERADO EM AUDIÊNCIA: Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 39/42. Após, venham os 

autos conclusos. 

 

0006202-61.2011.403.6119 - CONDOMINIO EDIFICIO NOVA GUARULHOS II(SP042188 - EUZEBIO INIGO 

FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante a documentação apresentada às fls. 41/59 afasto a possibilidade de prevenção apontada no Termos de fl. 36/37. Fl. 

03 - Tendo em vista a ausência de prejuízo para as partes defiro o pedido formulado pelo Autor, com fundamento no 

artigo 277, 5.º, do Código de Processo Civil, para converter o rito em ordinário. Assim, remetam-se os autos ao SEDI, 

para reclassificação da presente ação, fazendo constar o rito ordinário. Após, cite-se e intime-se. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0003000-76.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009802-27.2010.403.6119) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2159 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X 

GERVAZIO SOUZA BRITO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) 
Trata-se de exceção de incompetência oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do ajuizamento 

da ação previdenciária, pelo rito ordinário, na qual Gervázio Souza Brito figura como autor e o ora excipiente como réu, 

objetivando a revisão do benefício previdenciário n.º 42/128.107.447-8.Argumenta o INSS que a competência para 

processamento e julgamento da ação deve ser fixada em razão do domicílio do autor, conforme artigo 109, 2º, da 

Constituição Federal, que, no caso, localiza-se na cidade de Francisco Morato, pertencente à jurisdição da Subseção 

Judiciária de São Paulo.Pede o reconhecimento da incompetência desse Juízo e a remessa dos autos a uma das Varas 

Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo.Intimado, o excepto peticionou às fls. 07/09, argüindo, em 

preliminar, a intempestividade da exceção. Aduz, ao final, ser este Juízo competente para apreciar o pedido, nos termos 

do artigo 100, IV, a, do CPC.É o sucinto relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, afasto a alegação de 

intempestividade da exceção de incompetência apresentada pelo INSS, às fls. 02/03, posto que, nos termos do artigo 

188 do CPC, computa-se em quádruplo o prazo tanto para o INSS contestar como para opor exceção de incompetência. 

Tendo em vista que o INSS foi devidamente citado em 07/02/2011 (fl. 394), entendo tempestiva a exceção oposta em 

01/04/2011. A propósito, transcrevo parte do seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. PRAZO EM QUÁDRUPLO PARA A FAZENDA PÚBLICA. AUTORIES DOMICILIADOS 

EM OUTRO ESTADO. DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA.I- A prerrogativa processual prevista no art. 188 do Código 

de Processo Civil há de ser interpretada extensivamente, admitindo-se prazo em quádruplo para a Fazenda Pública 

oferecer resposta, isto é, não somente para contestar, mas também para reconvir e excepcionar (...).(...)IV - Recurso 
conhecido e parcialmente provido.(TRF2ª Região, AC - Apelação Cível 133335, Rel. Des. Fed. Mauro Luis Rocha 

Lopes, DJU DATA: 18/09/2007 PÁGINA: 231)No presente caso, claro está que se aplica a regra do art. 109, 3º, da 

Constituição Federal, que faculta ao segurado ajuizar ação previdenciária no foro de seu domicílio ou no Juízo Federal 

com jurisdição sobre ele. Nesse sentido:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARAS ESTADUAIS NO EXERCÍCIO 

DA DELAGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA MATERIAL - ART. 109, CF. INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA. I - A regra contida no artigo 109, 3º, da Constituição Federal, faculta ao SEGURADO o ajuizamento da 

ação previdenciária perante a Justiça Estadual em que é domiciliado, caso a Comarca em que reside não seja sede de 

Vara da Justiça Federal, ou perante a Vara Federal competente para a apreciação de pedidos formulados em face de 

autarquia federal. II - Quando o conflito é instaurado ante a negativa de COMPETÊNCIA de dois Juízos de Direito que 

exercem a COMPETÊNCIA federal delegada não se cogita aferir a COMPETÊNCIA territorial. A COMPETÊNCIA 

estabelecida no artigo 109, da Constituição Federal é absoluta em razão da matéria, sendo que o parágrafo 3º do referido 

dispositivo se afigura como uma exceção pela qual o constituinte originário autorizou o exercício de uma opção a fim 

de ampliar o acesso à Justiça à população mais carente. III - A opção estabelecida pelo constituinte deve ser interpretada 

de modo a favorecer a sociedade como um todo, contemplando o foro do DOMICÍLIO dos autores como facilitação do 

acesso ao Judiciário, não se permitindo, entretanto, que o litigante abuse dessa faculdade declarando foro diverso 

daquele em que é domiciliado. IV - Conflito improcedente para reconhecer a COMPETÊNCIA do Juízo Suscitante. 

Outras Fontes DJU, 2ªSEÇÃO 19.01.2007Relator DES. FED. WALTER DO AMARAL (TRIBUNAL - TERCEIRA 
REGIÃO - CONFLITO DE COMPETENCIA - 4238 - Proc: 2002.03.00.017769-1 - SP - TERCEIRA SEÇÃO - 

Decisão: 25/10/2006 - Doc: TRF300110090 - DJU:08/12/2006 - pág: 27 - G.N.)Confira-se, também, o entendimento 

jurisprudencial a esse respeito, pacificado na Súmula 689 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:O segurado 

pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da 

Capital do Estado-Membro.Na ação de rito ordinário em apenso (processo n.º 0009802-77.2010.403.6119) pede-se a 

revisão de benefício previdenciário. Compulsando aqueles autos, verifica-se que o excepto se qualificou como residente 

na cidade de Francisco Morato (fls. 02 e 18/19). Os documentos acostados aos autos corroboram a alegação do INSS no 

sentido de que o autor está domiciliado no município de Francisco Morato, pertencente à jurisdição da Subseção 

Judiciária de São Paulo. Assim, no caso concreto, o segurado não tem permissão constitucional nem legal para optar por 

outro local senão aquele do seu domicílio ou na Justiça Federal que tenha jurisdição sobre ele.A alegação de se 

encontrar o órgão previdenciário situado nesta cidade de Guarulhos ou a eventual existência de processo administrativo 
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em trâmite neste município, por si só, não tem o condão de modificar as regras de fixação da competência. Por 

oportuno, acerca da matéria, transcrevo as seguintes ementas de julgamento:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

LEGAL. PROPOSIÇÃO DA AÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM JUÍZO DIVERSO DO DOMICÍLIO. COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A Constituição Federal confere aos segurados e beneficiários dos 

institutos de previdência a faculdade de optar pela propositura de ação previdenciária perante a Justiça Federal ou 

Justiça Estadual da Comarca de seus respectivos domicílios, contudo não faculta a escolha de juízo diverso destas 

alternativas. - Trata-se de hipótese de incompetência absoluta, uma vez que não foram apresentados elementos aptos a 

comprovar o domicílio da parte agravante na comarca da propositura da ação. - Não configura lesão concreta a simples 

determinação para extração de cópias para posterior remessa ao Ministério Público Federal, para apuração de eventual 

crime de falsidade ideológica, por ser medida autorizada pelo artigo 40 do Código de Processo Penal. - Agravo legal 

improvido. (TRF3ª Região, AI - Agravo de Instrumento 375551, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 

DATA:07/04/2010 PÁGINA: 675)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ELEIÇÃO DO FORO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. SENTENÇA 

ANULADA. REMESSA DOS AUTOS À COMARCA DE BURITIS/RO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA.1. Porquanto de valor incerto a condenação contida no comando sentencial, inaplicável à espécie a regra 

inserta no 2º do art. 475 do CPC. 2. Incompetência do Juízo a quo, tendo em vista que a ação foi ajuizada na comarca de 

Ariquemes/RO, cidade em que está localizado o posto previdenciário, onde o autor trata das questões afetas ao seu 

benefício de aposentadoria, ora cassado, sendo que o autor é domiciliado em Buritis/RO. 3. É despida de amparo 
constitucional a opção pelo ajuizamento de ação previdenciária perante Juízo de Direito de Comarca vizinha à do 

domicílio do(a,s), mesmo que ali se situe o Posto de Benefícios, a que o(a,s) autor(a,es) seja(m) vinculado(a,s): 

incompetência absoluta. (AG 1998.01.00.041435-8/MG, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, Primeira Turma, DJ de 

13/01/2000, p.12) 4. Sentença anulada, com a determinação de remessa dos autos à Comarca de Buritis/RO. 5. 

Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. (TRF 1ª Região, Apelação civil 2006.01.99.043428-3/RO; 

Rel. Des. Fed Neuza Maria Alves da Silva, DJ p.52 de 20/08/2007)Assim, reconheço a incompetência deste Juízo, para 

processar e julgar a lide versada nos autos da ação de rito ordinário n.º 0009802-27.2010.403.6119 e, ACOLHO A 

PRESENTE EXCEÇÃO, para declinar da competência em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da 

Subseção Judiciária de São Paulo, a qual couber por distribuição.Decorrido o prazo legal para recurso, traslade-se cópia 

da presente decisão para os autos principais, inclusive da respectiva certidão de trânsito em julgado.Após, dê-se baixa 

na distribuição e, observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos à Subseção Judiciária de São Paulo (Fórum 

Previdenciário).Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000377-39.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SEBASTIANA GOMES FIALHO 

Suspendo o andamento do presente feito nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil. Int. 
 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0004473-97.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002295-78.2011.403.6119) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X SEBASTIAO 

PEREIRA DE SOUZA(SP205390 - ZENAIDE DE MACEDO E SP214688 - GILSON FRANCISCO REIS) 

Trata-se de impugnação ao valor da causa, oposta nos autos da ação de rito ordinário n.º 0002295-78.2011.403.6119, 

sob o fundamento de que, nas ações relativas à indenização por danos morais, o valor da causa deve obedecer ao 

princípio da razoabilidade, através de parâmetros legais.Instada, a parte autora se manifestou às fls. 11/14.Após, os 

autos vieram-me conclusos para decisão.Este o relatório. DECIDO.O valor da causa é requisito essencial da petição 

inicial para a formação do processo, inclusive, de relevância na distribuição da competência, e os critérios para a sua 

atribuição estão relacionados nos incisos do artigo 259 e 260 do Código de Processo Civil. No presente caso, a 

impugnação ao valor da causa merece ser julgada procedente, posto que o valor econômico pretendido pela Impugnada 

refere-se ao valor de 100 salários mínimos pleiteado a titulo de danos morais (100 x R$ 545,00, valor do salário mínimo 

vigente = R$ 54.500,00). Assim, imperiosa a adequação do valor da causa ante o equívoco do autor ao indicar, na 

inicial, o valor em R$ 102.000,00.Diante do exposto, julgo procedente a presente impugnação, pelo que determino a 

adequação do valor atribuído à causa para R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos reais).Transitada em 

julgado, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Após, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, 
observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0006706-67.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009345-92.2010.403.6119) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2159 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X ROBERTO 

MARINHO FONTES(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO) 

Defiro o pedido formulado pelo INSS à fl. 04. Providencie o Impugnado, no prazo de 10(dez) dias, cópia de sua última 

declaração ao imposto de renda, bem como indique com que pessoas reside, informando nome completo, filiação, data 

de nascimento e nº do CPF. Após, conclusos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0002471-57.2011.403.6119 - GERSON CORREIA DA SILVA JUNIOR(SP294093 - PATRICIA DE SOUZA 

XAVIER) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO 

GUARULHOS(SP189150 - VALÉRIA NORBERTO FIGUEIREDO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação, bem como dos documentos juntados. Sem 

prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade e pertinência.Após, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0003799-90.2009.403.6119 (2009.61.19.003799-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X REGINA APARECIDA NEVES(SP183101 - 

GILBERTO BARBOSA) 

Ante o decurso do prazo de 60(sessenta) dias, concedido em audiência, manifestem-se as partes acerca da eventual 

formalização de acordo. Após, conclusos. Int. 

 

0005492-41.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ANDERSON EDUARDO DE OLIVEIRA X ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA 

Converto o Julgamento em diligência. Observo que ainda não veio aos autos comprovante relativo à complementação 

do depósito judicial, em relação ao qual foi concedido o prazo de trinta dias, conforme acordado em audiência (fl. 48). 
Assim, manifeste-se a autora, em cinco dias, requerendo o que de direito. Após, tornem os autos.Int.Guarulhos, 14 de 

setembro de 2011. 

 

0005494-11.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X EDNA SILVA DE OLIVEIRA 

Ante o informado pela CEF à fl. 38, redesigno o dia 19/10/2011, às 14:15h, para a realização da audiência determinada 

no despacho de fl. 37. Int. 

 

Expediente Nº 2246 
 

ACAO PENAL 
0009599-36.2008.403.6119 (2008.61.19.009599-4) - JUSTICA PUBLICA X LIZ FRANCISCA NUNEZ(SP107187 - 

ROBERTO BARTOLOMEI PARENTONI) 

Vistos, etc. DECISÃO. Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

face do trânsito em julgado do acórdão, cumpram-se as determinações contidas na r. sentença de fls. 316/324 e acórdão 

de fls. 448/450 e 461/463. Comunique-se ao Juízo da Execução para fins de retificação da guia de recolhimento 

provisório (fl. 352), encaminhando-se cópia de fls. 316/324 e acórdão de fls. 448/450 e 461/463 e 468. Remetam-se os 
autos ao SEDI para anotação da situação do réu: CONDENADO. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial de fls. 

245/247, desentranhe-se o passaporte de fl. 248 e encaminhe-se ao Consulado da Paraguai. Com fundamento no artigo 

60, caput, da Lei n.º 11.343/06, decreto o perdimento, em favor do SENAD, do valor da passagem aérea não utilizada e 

apreendida (fls. 07/08). Requisite-se à Caixa Econômica Federal que deposite os valores constantes das guias de fl. 349, 

em favor da SENAD, junto ao Banco do Brasil, agência 4201-3, conta corrente nº. 170.500-8, código 

110246.00001.20201-0. Requisite-se à autoridade policial a remessa, a este Juízo, do aparelho celular apreendido (fls. 

07/08), bem como do comprovante da entrega do numerário estrangeiro entregue ao Banco Central. Deprequem-se a 

intimação pessoal do sentenciado, no endereço constante à fl. 83, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o 

pagamento das custas processuais no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), 

mediante recolhimento em guia GRU, código de receita 18740-2, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. 

Decorrido o prazo, para o recolhimento das custas, sem o devido pagamento e comprovação nos autos, certifique a 

secretaria o decurso e desde logo, determino a lavratura do termo para inscrição do valor correspondente às custas 

processuais na Dívida Ativa da União, encaminhado-o à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional com cópia deste 

despacho, para as providências cabíveis. Embora o valor correspondente às custas processuais não atinja o limite 

estabelecido pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria MF 49/2004, anoto que a condenação ao pagamento das custas 

processuais foi imposta por sentença transitada em julgado. Apesar de a Portaria MF 49/2004 autorizar a não inscrição 

como Dívida Ativa da União, de débito com a Fazenda Nacional cujo valor consolidado seja inferior a R$ 1.000,00 
(hum mil reais), ressalto tratar-se de norma administrativa que não possui, evidentemente, o condão de alterar o 

disposto no comando emergente da sentença condenatória transitada em julgado e, tampouco, de revogar a legislação 

pertinente. Portanto, a efetiva inscrição ou não do valor das custas processuais deverá ser analisada pelos órgãos 

administrativos com atribuições para tal mister, observados os princípios de oportunidade e conveniência que norteiam 

a Administração Pública, sem vincular a prática dos atos judiciais em cumprimento à legislação em vigor. Ciência ao 

Ministério Público Federal Intimem-se. 

 

0002194-12.2009.403.6119 (2009.61.19.002194-2) - JUSTICA PUBLICA X SANDRA IRAIDA DURET(SP135952 - 

MAURICIO ORSI CAMERA) 

Vistos, etc. DECISÃO. Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

face do trânsito em julgado do acórdão, cumpram-se as determinações contidas na r. sentença de fls. 264/275 e acórdão 
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de fls. 341/344. Comunique-se ao Juízo da Execução para fins de retificação da guia de recolhimento provisório (fl. 

293), encaminhando-se cópia de fls. 264/275 e do acórdão de fls. 341/344 e 370. Remetam-se os autos ao SEDI para 

anotação da situação do réu: CONDENADO. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial de fls. 85/87, desentranhe-se 

o passaporte de fl. 88 e encaminhe-se ao Consulado da Romênia. Solicite-se, novamente, ao Delegado de Policia 

Federal - DPF/AIN, informações acerca do cumprimento do ofício n.º 174/2011 (fl. 362). Autorizo a retirada do 

numerário estrangeiro apreendido (fl. 08) por representante a ser designado pela Secretaria Nacional Antidrogas, a fim 

de que seja convertido em moeda nacional, depositando-se o valor apurado em favor daquele órgão. Requisite-se à 

Caixa Econômica Federal que deposite os valores constantes das guias de fl. 39, em favor da SENAD, junto ao Banco 

do Brasil, agência 4201-3, conta corrente nº. 170.500-8, código 110246.00001.20201-0. Consoante sentença proferida, 

com fundamento no artigo 60, caput, da Lei nº 11.343/2006, foi decretado o perdimento em favor do SENAD do valor 

do trecho aéreo não utilizado pelo réu. Com a decretação do perdimento desse valor, determino o depósito em Juízo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, na Caixa Econômica Federal, Agência 4042, do valor correspondente ao trecho não utilizado 

pelo réu, sob pena de caracterizar, em tese, crime de desobediência. Intime-se o responsável da empresa aérea SWISS 

INTERNATIONAL AIRLINES acerca do cumprimento desta determinação. Requisite-se à autoridade policial a 

remessa, a este Juízo, do aparelho celular apreendido (fls. 07/08). Deprequem-se a intimação pessoal do sentenciado, no 

endereço constante à fl. 105, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais no valor 

de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), mediante recolhimento em guia GRU, 

código de receita 18740-2, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. Decorrido o prazo, para o recolhimento das 
custas, sem o devido pagamento e comprovação nos autos, certifique a secretaria o decurso e desde logo, determino a 

lavratura do termo para inscrição do valor correspondente às custas processuais na Dívida Ativa da União, 

encaminhado-o à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional com cópia deste despacho, para as providências cabíveis. 

Embora o valor correspondente às custas processuais não atinja o limite estabelecido pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria 

MF 49/2004, anoto que a condenação ao pagamento das custas processuais foi imposta por sentença transitada em 

julgado. Apesar de a Portaria MF 49/2004 autorizar a não inscrição como Dívida Ativa da União, de débito com a 

Fazenda Nacional cujo valor consolidado seja inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), ressalto tratar-se de norma 

administrativa que não possui, evidentemente, o condão de alterar o disposto no comando emergente da sentença 

condenatória transitada em julgado e, tampouco, de revogar a legislação pertinente. Portanto, a efetiva inscrição ou não 

do valor das custas processuais deverá ser analisada pelos órgãos administrativos com atribuições para tal mister, 

observados os princípios de oportunidade e conveniência que norteiam a Administração Pública, sem vincular a prática 

dos atos judiciais em cumprimento à legislação em vigor. Ciência ao Ministério Público Federal Intimem-se.  

 

0005786-64.2009.403.6119 (2009.61.19.005786-9) - JUSTICA PUBLICA X OLGA BLAG(SP104512 - JACIMARA 

DO PRADO SILVA) 

Vistos, etc. DECISÃO. Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em 

face do trânsito em julgado do acórdão, cumpram-se as determinações contidas na r. sentença de fls. 252/255 e acórdão 
de fls. 336/338. Comunique-se ao Juízo da Execução para fins de retificação da guia de recolhimento provisório (fl. 

267), encaminhando-se cópia de fls. 252/255 e do acórdão de fls. 336/338. Remetam-se os autos ao SEDI para anotação 

da situação do réu: CONDENADO. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial de fls. 116/118, desentranhe-se o 

passaporte de fl. 119 e encaminhe-se ao Consulado da Romênia. Requisite-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal de 

Guarulhos a remessa, a este Juízo, do aparelho celular apreendido (fl. 22) e conforme ofício de fl. 127. Autorizo a 

retirada do numerário estrangeiro apreendido (fl. 22) por representante a ser designado pela Secretaria Nacional 

Antidrogas, a fim de que seja convertido em moeda nacional, depositando-se o valor apurado em favor daquele órgão. 

Requisite-se à Nossa Caixa S.A o depósito dos valores constantes das guias de fls. 87/88, em favor da SENAD, junto ao 

Banco do Brasil, agência 4201-3, conta corrente nº. 170.500-8, código 110246.00001.20201-0. Consoante sentença 

proferida, com fundamento no artigo 60, caput, da Lei nº 11.343/2006, foi decretado o perdimento em favor do SENAD 

do valor do trecho aéreo não utilizado pela ré. A empresa aérea VRG Linhas Aéresa S/A, informou à fl. 205/207 que o 

valor da passagem não utilizada pela ré estaria a disposição para utilização até 18/11/2009. Com a decretação do 

perdimento desse valor, determino o depósito em Juízo, no prazo de 05(cinco) dias, na Caixa Econômica Federal, 

Agência 4042, do valor correspondente ao trecho não utilizado pela ré. Oficie-se ao responsável da empresa aérea VRG 

Linhas Aéresa S/A acerca do cumprimento desta determinação. Deprequem-se a intimação pessoal do sentenciado, no 

endereço constante à fl. 267, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais no valor 

no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), mediante recolhimento em guia 
GRU, código de receita 18740-2, sob pena de inscrição na dívida ativa da União. Decorrido o prazo, para o 

recolhimento das custas, sem o devido pagamento e comprovação nos autos, certifique a secretaria o decurso e desde 

logo determino a lavratura do termo para inscrição do valor correspondente às custas processuais na Dívida Ativa da 

União, encaminhado-o à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional com cópia deste despacho, para as providências 

cabíveis. Embora o valor correspondente às custas processuais não atinja o limite estabelecido pelo artigo 1º, inciso I, 

da Portaria MF 49/2004, anoto que a condenação ao pagamento das custas processuais foi imposta por sentença 

transitada em julgado. Apesar de a Portaria MF 49/2004 autorizar a não inscrição como Dívida Ativa da União, de 

débito com a Fazenda Nacional cujo valor consolidado seja inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), ressalto tratar-se de 

norma administrativa que não possui, evidentemente, o condão de alterar o disposto no comando emergente da sentença 

condenatória transitada em julgado e, tampouco, de revogar a legislação pertinente. Portanto, a efetiva inscrição ou não 

do valor das custas processuais deverá ser analisada pelos órgãos administrativos com atribuições para tal mister, 
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observados os princípios de oportunidade e conveniência que norteiam a Administração Pública, sem vincular a prática 

dos atos judiciais em cumprimento à legislação em vigor. Ciência ao Ministério Público Federal Intimem-se.  

 

0004388-48.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X DENILSON RODRIGUES DE SOUZA(SP215865 - MARCOS 

JOSÉ LEME) X ROGER FRANCISCO CARDOZO(SP172189 - MARIA MARGARIDA ALVES DOS SANTOS) X 

ERITON PEREIRA DA SILVA(SP133555 - NAYARA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO) X WILSON REIS DOS 

SANTOS(SP244357 - PRISCILA DOS SANTOS COZZA) X CIANDRO DOS SANTOS FERREIRA(SP215960 - 

EDUARDO CARDOSO DA SILVA) X MARCOS MEIRELLES DOS SANTOS X EDSON HERCULANO DA 

SILVA X DABLIO X GIGANTE X SERGIO 

Tendo em vista a certidão retro, que noticia o decurso de prazo para o acusado Roger Francisco Cardozo apresentar suas 

alegações finais, depreque-se a intimação do acusado para que, constitua outro advogado, a fim de que apresente as 

alegações finais, no prazo de 08 (oito) dias, cientificando-o de que, deixando de fazê-lo, este Juízo lhe nomeará 

Defensor Público Federal. 

 

Expediente Nº 2256 
 

INQUERITO POLICIAL 
0005849-73.2004.403.6181 (2004.61.81.005849-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X MARCELO GOMES 
CARMONA(SP172750 - DANIELLA MEGGIOLARO) 

Fls. 280/284: Defiro. Entregue-se à parte a certidão lavrada em 13/10/2010, elaborada em razão do requerimento de fl. 

273.Após a retirada da certidão ou transcorrido o prazo de 05(cinco) dias sem manifestação da parte, remetam-se os 

autos ao Setor de Arquivo Geral, nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005.Int. 

 

0003866-60.2006.403.6119 (2006.61.19.003866-7) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP230288 - EDUARDO MONTENEGRO SILVA) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

ACAO PENAL 
0003208-12.2001.403.6119 (2001.61.19.003208-4) - JUSTICA PUBLICA X JULIO CESAR DA SILVA(SP143409 - 

JAIME MARQUES DE DEUS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes acerca do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Em face do trânsito em julgado do acórdão, cumpram-se as determinações contidas na r. sentença de fls. 

106/110 e acórdão de fls. 189/189vº. Expeça-se guia de execução penal, encaminhando-se ao SEDI para distribuição à 

1ª. Vara desta Subseção Judiciária, nos termos dos artigos 291, 292 e334 do Provimento COGE 64/2005.Oficie-se o 

Banco Central requisitando-se a destruição das cédulas falsas acauteladas (fl. 144), devendo ser encaminhado a este 
Juízo o respectivo termo, no prazo de 10(dez) dias.Arbitro os honorários do advogado dativo, Dr. LEONARDO 

CARNAVALE, OAB/SP 184.746, nomeado à fl. 129, em uma vez o valor mínimo constante da tabela I, da Resolução 

558/2007 do C.J.F.Solicite-se o pagamento.Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da situação do réu: 

CONDENADO. Determino que a Secretaria regularize a situação destes autos no Sistema Nacional de Bens 

Apreendidos - SNBA do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.Ciência ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0004419-49.2002.403.6119 (2002.61.19.004419-4) - JUSTICA PUBLICA X NORBERTO DE LIMA SIMOES X 

GILMAR JOSE FONTES DE MOURA(SP110047 - VERA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS) X MARCIA 

ANTONIA CAMARA PETCOR(SP120402 - YANG SHEN MEI CORREA) 

Fl. 495: Defiro. Providencie a Serventia as cópias solicitadas em formato PDF copiando-as, juntamente com a 

audiência, na mídia (CD) fornecida pela advogada.Sem prejuízo, publique-se o r. despacho de fl. 494, após a 

manifestação da Defensoria Pública da União.DESPACHO DE FL. 494: Vistos.Tendo em vista que as partes nada 

requereram nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, dou por encerrada a fase de instrução do feito e abro 

a fase das alegações finais (artigo 403 do Código de Processo Penal). Primeiramente dê-se vista ao Ministério Público 

Federal para que apresente suas alegações conclusivas e, após, vista à Defensoria Pública da União para que proceda da 

mesma forma. Por fim, concedo, em comum, o prazo legal aos defensores constituídos.Ressalto, contudo, que as 

alegações finais das defesas devem ser juntadas aos autos somente após o oferecimento da última, em uma só 
oportunidade, a fim de se evitar prejuízo a qualquer dos réus na eventualidade de teses defensivas conflitantes.Int. 

 

0001619-14.2003.403.6119 (2003.61.19.001619-1) - JUSTICA PUBLICA X ELIAQUIM LOPES DA SILVA 

ELIAQUIM LOPES DA SILVA foi denunciado pelo Ministério Público Federal em 06 de outubro de 2003 como 

incurso nas sanções do artigo 171, 3º, do Código Penal.A denúncia foi recebida em 23 de outubro de 2003 (fl. 80).O 

processo seguiu regular tramitação e a sentença foi proferida em 31 de maio de 2006 (fls. 176/184). Provido 

parcialmente o recurso interposto pela acusação, a pena foi elevada para 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias 

de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias multa, com substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de 

direitos: prestação de serviços à comunidade, a ser disciplinada pelo juízo da execução, e prestação pecuniária fixada 

em 26 (vinte e seis) salários mínimos (fls. 261/263). Instado a se manifestar a respeito de eventual prescrição, o 

Ministério Público Federal opinou, à fl. 278, pela não ocorrência da prescrição executória ou intercorrente, sobrevindo a 
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r. decisão de fl. 282.É o relatório.Fundamento e decido.Em que pese a r. decisão de fl. 282, que entendeu pela não 

ocorrência da prescrição no presente caso, há que se observar que o acusado, à época da prolação da sentença, já 

contava com idade superior a setenta anos, fazendo jus, portanto, à redução do prazo da prescrição, a teor do disposto 

no artigo 115 do Código Penal. E, considerando a pena aplicada em grau de recurso e a redução pela metade do prazo 

prescricional, em conformidade com o artigo 115 do Código Penal, a prescrição, no caso, consuma-se em 4 (quatro) 

anos.Verifica-se, assim, a ocorrência da prescrição punitiva estatal, que deve ser regulada pela pena aplicada, tendo 

como termo de início da contagem a data da publicação da sentença recorrível e o termo final a do trânsito em julgado 

da sentença definitiva. Nesse sentido, a seguinte ementa: PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 

ESTELIONATO QUALIFICADO - FRAUDE CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - PENA FIXADA EM 1 ANO E 

QUATRO MESES DE RECLUSÃO - PRAZO PRESCRICIONAL DE 4 ANOS - ART. 109, V E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CP - DECURSO DO PRAZO OCORRIDO ENTRE A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA E O TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO, PARA AMBAS AS PARTES - 

OCORRÊNCIA, NA HIPÓTESE, DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - RECURSO IMPROVIDO. I - 

Decorrido o prazo prescricional entre a publicação da sentença condenatória e o trânsito em julgado da condenação, 

para ambas as partes, há que ser reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, uma vez que o termo a 

quo para a contagem do prazo para a prescrição da pretensão executória é a data do trânsito em julgado em definitivo da 

condenação, momento a partir do qual passa a existir o direito do Estado de executar a pena aplicada. II - Consumada, 

na hipótese, a prescrição da pretensão punitiva do Estado, pela pena in concreto, em face do decurso do prazo de mais 
de quatro anos entre a data da prolação da sentença condenatória recorrível, em 31/05/2005 (fl. 250) - última causa 

interruptiva da prescrição da pretensão punitiva ocorrida nos autos -, e a do trânsito em julgado do acórdão, em 

26/02/2009, não há que se falar em pretensão executória. III - Recurso em sentido estrito improvido. (RSE 

200132000017432 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 200132000017432 - Relator Juiz Federal Jamil Rosa de 

Jesus Oliveira (Conv.) - TRF1 - Terceira Turma - DJF1 29/01/2010, página 85)Desta forma, tendo em vista que entre a 

data da publicação da sentença condenatória em cartório (06/06/2006 - fl. 185) e a data do trânsito em julgado do 

Acórdão (12/01/2011 - fl. 274) decorreu lapso temporal superior a quatro anos, consumou-se a prescrição da pretensão 

punitiva estatal. No que tange à pena de multa, prevê o artigo 114 do Código Penal o seguinte: A prescrição da pena de 

multa ocorrerá: (...) II - no mesmo prazo estabelecido para a prescrição da pena privativa de liberdade, quando a multa 

for alternativa ou cumulativamente cominada ou cumulativamente aplicada.Anoto, por fim, que por se tratar de matéria 

de ordem pública, nada impede que seja analisada de ofício.Diante do exposto, com fundamento nos artigos 107, inciso 

IV, primeira figura, e 110, caput, c.c. o artigo 115, todos do Código Penal, declaro extinta a punibilidade de 

ELIAQUIM LOPES DA SILVA, brasileiro, natural de Palestina/BA, nascido aos 30/11/1932, filho de Florival Elizario 

da Silva e Adelina Lopes da Silva, CPF nº 135.653.118-00.Após o trânsito em julgado, comuniquem-se aos órgãos 

responsáveis pelas estatísticas criminais e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Em seguida, 

arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0002057-06.2004.403.6119 (2004.61.19.002057-5) - JUSTICA PUBLICA X AUGUSTO FREDERICO 

BIANCOVILLE PUGLIESE(SP172864 - CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA) 

Fls.555 e 556 verso - Tendo em vista que se trata de réu falecido, intime-se a defesa para que regularize sua 

representação processual no prazo de 10(dez) dias, indicando e comprovando os inventariantes da correspondente 

sucessão. Após, tornem os autos conclusos. 

 

0001478-24.2005.403.6119 (2005.61.19.001478-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MINISTERIO PUBLICO FEDERAL) 

X JOSE ALVES NUNES(SP235105 - PAULO RICARDO SANTOS SILVA) 

Tendo em vista a certidão retro, determino a lavratura do termo para inscrição do valor correspondente às custas 

processuais na Dívida Ativa da União, encaminhado-o à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional com cópia deste 

despacho, para as providências cabíveis. Embora o valor correspondente às custas processuais não atinja o limite 

estabelecido pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria MF 49/2004, anoto que a condenação ao pagamento das custas 

processuais foi imposta por sentença transitada em julgado. Apesar de a Portaria MF 49/2004 autorizar a não inscrição 

como Dívida Ativa da União, de débito com a Fazenda Nacional cujo valor consolidado seja inferior a R$ 1.000,00 

(hum mil reais), ressalto tratar-se de norma administrativa que não possui, evidentemente, o condão de alterar o 

disposto no comando emergente da sentença condenatória transitada em julgado e, tampouco, de revogar a legislação 

pertinente. Portanto, a efetiva inscrição ou não do valor das custas processuais deverá ser analisada pelos órgãos 
administrativos com atribuições para tal mister, observados os princípios de oportunidade e conveniência que norteiam 

a Administração Pública, sem vincular a prática dos atos judiciais em cumprimento à legislação em vigor. Ciência ao 

Ministério Público Federal. Após, arquivem-se os autos observando as formalidades legais. Int. 

 

0000884-73.2006.403.6119 (2006.61.19.000884-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MINISTERIO PUBLICO FEDERAL) 

X JOSE LUIZ PAGLIACCI NARDUCI(SP165293 - ÁUREA AMANDA GUERREIRO DE CAMPOS) 

Tendo em vista que as partes não requereram novas diligências na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, vista 

as partes para apresentar alegações finais. Intimem-se. 

 

0005031-11.2007.403.6119 (2007.61.19.005031-3) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO PEREIRA DE 

ANDRADE(SP271666 - SAMUEL JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) X ELEN DE ARAUJO(SP271666 - SAMUEL 
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JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) 

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de ELEN DE ARAÚJO e MARCELO 

PEREIRA DE ANDRADE, denunciados em 30 de abril de 2010, a primeira como incursa nas sanções do delito 

tipificado no artigo 325, 1º, inciso I, combinado com o art. 29, ambos do Código Penal, e o segundo como incurso nas 

sanções do delito tipificado no artigo 325, 1º, inciso II, combinado com o artigo 29, ambos, também do Código Penal.A 

inicial acusatória foi recebida em 07/05/2010 (fl. 117/verso).À Fl. 150 foi deprecada a citação e a realização de 

audiência para oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo.Os acusados não aceitaram a proposta 

de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89, 1º, da Lei nº 9099/95, formulada pelo Ministério 

Público Federal, perante o Juízo Deprecado (fl. 164).Marcelo Pereira de Andrade e Elen de Araújo foram citados (fl. 

162/verso e 163/verso). A defesa dos acusados apresentou resposta à acusação (fl. 166/171 e 172/176), requerendo a 

rejeição da denúncia e absolvição sumária dos réus. Arrolou oito testemunhas, atuando na defesa do acusado 

MARCELO, bem como três testemunhas na defesa da acusada ELEN.O Ministério Público Federal manifestou-se às 

fls. 178/179, pelo prosseguimento do feito.Relatei. Decido.As razões alegadas pela defesa não permitem afiançar a 

ocorrência de qualquer causa excludente da ilicitude do fato, atipicidade ou de exclusão da culpabilidade.Quanto às 

demais alegações, constituem o mérito da lide penal, somente podendo ser devidamente consideradas ao término da 

instrução criminal, com o pleno conhecimento de todo o conjunto probatório produzido sob o crivo do 

contraditório.Ademais, conforme ressaltado na decisão que recebeu a denúncia, há justa causa para o prosseguimento da 

persecução criminal.Posto isso, afasto a possibilidade de absolvição sumária dos réus ELEN DE ARAÚJO e 
MARCELO PEREIRA DE ANDRADE, prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal.Dos provimentos 

finais.Depreque-se a inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, cientificando-se as partes nos termos do artigo 

222 do Código de Processo Penal.Intimem-se. 

 

0006374-42.2007.403.6119 (2007.61.19.006374-5) - JUSTICA PUBLICA X JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

X EDSON CORREA DE SOUZA(SP209480 - DANIEL CELESTINO DE SOUZA) 

Fls. 372/374: Defiro conforme o requerido. Dê-se vista à parte para extração de cópias.Após a extração das cópias ou 

transcorrido o prazo de 15(quinze) dias sem manifestação da parte, retornem os autos ao Setor de Arquivo Geral, 

independentemente de intimação, nos termos do artigo 215,2º do Provimento COGE nº 64/2005.Int. 

 

0003293-51.2008.403.6119 (2008.61.19.003293-5) - JUSTICA PUBLICA X ADRIANA COSTA 

CAPORAL(SP286435 - AMELIA EMY REBOUÇAS IMASAKI E SP270981 - ATILA PIMENTA COELHO 

MACHADO) 

Fl.288: Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, aguarde-se o encerramento das condições de 

suspensão estabelecidas na assentada de fls. 239/240, até o final do mês de fevereiro de 2012. Após, decorrido referido 

prazo, oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando-se informações acerca da carta precatória. 

 
0006058-58.2009.403.6119 (2009.61.19.006058-3) - JUSTICA PUBLICA X BENEDICTO AUGUSTO DA 

COSTA(SP061596 - CESAR DAVI MARQUES E SP273687 - RAFAELA MARQUES BASTOS E SP162549E - 

EDILBERTO GALVÃO DA HORA) 

Tendo em vista a manifestação da defesa à fl. 172 que desistiu da oitiva das testemunhas arroladas no Juízo deprecante, 

a fim de que fossem substituidos os depoimentos por termos de declaração, determino que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

a defesa do acusado Benedicto apresente os referidos termos. Int. 

 

0008376-14.2009.403.6119 (2009.61.19.008376-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000406-41.2001.403.6119 (2001.61.19.000406-4)) JUSTICA PUBLICA X CLAUDINEI RODRIGUES 

ROCHA(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA) 

Manifeste-se o acusado Sr. Claudinei Rodrigues Rocha, no prazo de 05(cinco) dias, acerca da não localização das 

testemunhas arroladas às fls.598 e 638, exceto a testemunha Roberto da Silva. Int. 

 

Expediente Nº 2258 
 

MONITORIA 
0007788-70.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 
E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ANDREA CARLA DOS SANTOS SCHNEIDER 

Fl. 40: anote-se. Considerando a informação supra, republique-se o despacho de fl. 39, devolvendo-se o prazo 

anteriormente concedido. Intime-se. DESPACHO DE FL. 39: Cite(m)-se o(s) réu(s), por precatória, nos termos do art. 

1102, b, do CPC, para o pagamento da quantia de R$ 34.890,24 (trinta e quatro mil oitocentos e noventa reais e vinte e 

quatro centavos) apurada em 20/07/2010, atualizada monetariamente até a data do efetivo pagamento, cientificando-os, 

de que não sendo opostos Embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, o mandado de citação se converterá em Mandado 

Executivo, nos termos do art. 1102, c, do CPC. Providencie a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, as custas de distribuição, de diligências e outras que se fizerem necessárias à instrução da carta precatória a ser 

expedida. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória, observando-se as formalidades de procedimento. 

Int. 
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6ª VARA DE GUARULHOS 
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Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3818 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010033-59.2007.403.6119 (2007.61.19.010033-0) - ALZIM RODRIGUES DORTES(SP227200 - TARCISIO 

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o exequente para se manifestar sobre os cálculos oferecidos pela autarquia-ré, em 10(dez) dias, sob pena de se 

aguardar provocação no arquivo.Cumpra-se. 

 

0004332-49.2009.403.6119 (2009.61.19.004332-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X ANGELA MARIA ENDELECIO PEREIRA(SP214688 - GILSON FRANCISCO REIS) 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA C/C COBRANÇARequerente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFRequerida: 

ÂNGELA MARIA ENDELECIO PEREIRAAutos Nº 0004332-49.2009.403.6119 Vistos.Trata-se de ação 

reivindicatória c/c ação de cobrança em que se requer a reintegração de posse de imóvel objeto de contrato de 

arrendamento residencial firmado nos moldes da lei 10.188/01, bem como o pagamento de taxa de ocupação.Alega-se 

que a requerida, Ângela Maria Endelecio Pereira, está ocupando indevidamente o imóvel objeto de arrendamento 

residencial, haja vista ter o contrato sido firmado pela CEF com Andréia Aparecida Leite, sendo expressamente vedada 

a transferência ou ocupação a qualquer título a terceiros.Audiência de conciliação realizada, conforme termo de fls. 

40/42.A ré apresentou contestação às fls. 83/87, pugnando pela improcedência do pedido, alegando ser parente por 

afinidade da arrendatária, e que reside juntamente com ela no imóvel objeto deste feito. A antecipação dos efeitos da 

tutela foi indeferida à fl. 90, ocasião em que foram as partes intimadas a especificar provas. Os benefícios da justiça 
gratuita foram concedidos na mesma decisão.A autora requereu a oitiva de testemunhas à fl. 101.A Caixa Econômica 

Federal interpôs agravo de instrumento perante o E. TRF/3ª Região, que converteu o recurso para a modalidade retida 

(fls. 116/120).A prova oral foi produzida através de carta precatória, conforme termos de fls. 162/163.A ré apresentou 

alegações finais às fls. 169/171, pugnando pela improcedência do pedido.A autora quedou-se inerte (fl. 

216),Brevemente relatados, decido.Sem preliminares suscitadas, passo à análise do mérito.Doutrinariamente, segundo a 

teoria de Jhering, adotada pelo legislador civil pátrio, a posse é um poder de fato sobre a coisa, poder aparente, 

facilmente constatável pelo corpo social, que não se confunde com o direito de propriedade, mas tem a aparência do 

exercício deste direito pelo possuidor, o que a distingue da mera detenção.Segundo o Código Civil:Art. 1.204. Adquire-

se a posse desde o momento em que se torna possível o exercício, em nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes à 

propriedade.Art. 1.205. A posse pode ser adquirida:I - pela própria pessoa que a pretende ou por seu representante;II - 

por terceiro sem mandato, dependendo de ratificação. O contrato de arrendamento firmado, por sua vez, consiste em 

verdadeiro leasing financeiro de imóvel, posto que nada mais é que o arrendamento com tríplice opção assegurada ao 

arrendatário: compra do bem, continuidade do arrendamento ou o seu término, com a devolução do bem, segundo a 

definição de leasing do renomado Professor Waldírio Bulgarelli.(Contratos Mercantis, ed. Atlas, 6ª edição, pgs 

357/358).A Lei 10.188/01, inclusive determina aplicarem-se as disposições relativas ao arrendamento mercantil ao 

contrato que regula, de arrendamento residencial.A referida legislação regulamenta e define o contrato da seguinte 

forma: Art. 6o Considera-se arrendamento residencial a operação realizada no âmbito do Programa instituído nesta Lei, 
que tenha por objeto o arrendamento com opção de compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se arrendatária a pessoa física que, atendidos os requisitos 

estabelecidos pelo Ministério das Cidades, seja habilitada pela CEF ao arrendamento. (Redação dada pela Lei nº 10.859, 

de 2004)ART. 7º -( REVOGADO PELA LEI 10.850/2004)Art. 8o O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, 

as cessões de posse e as promessas de cessão, bem como o contrato de transferência do direito de propriedade ou do 

domínio útil ao arrendatário, serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados em 

Cartório de Registro de Imóveis competente. 1o O contrato de compra e venda referente ao imóvel objeto de 

arrendamento residencial que vier a ser alienado na forma do inciso II do 7o do art. 2o desta Lei, ainda que o pagamento 

integral seja feito à vista, contemplará cláusula impeditiva de o adquirente, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 

vender, prometer vender ou ceder seus direitos sobre o imóvel alienado (...) Art. 10. Aplica-se ao arrendamento 

residencial, no que couber, a legislação pertinente ao arrendamento mercantil. (...)Por oportuno, transcrevo as cláusulas 

que tratam da obrigatoriedade da ocupação do imóvel arrendado pelo arrendatário: CLAÚSULA TERCEIRA - DO 

RECEBIMENTO E DA DESTINAÇÃO DO IMÓVEL ARRENDADO - O imóvel objeto deste contrato, ora recebido 

pelos ARRENDATÁRIOS, conforme Termo de Recebimento e Aceitação que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, será utilizado exclusivamente pelos ARRENDATÁRIOS para sua residência e de sua família, com a 
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conseqüente assunção de todos os encargos e tributos incidentes sobre o imóvel, tais como: Imposto Predial e Territorial 

Urbano - IPTU, despesas com energia elétrica, água, taxas de iluminação pública, taxas de limpeza urbana, taxas de 

condomínio, etc., incumbindo-lhes manter em perfeitas condições de habitabilidade do imóvel, assim como sua 

integridade física e conservação até a resolução do presente contrato.CLÁSULA DÉCIMA OITAVA -DA RESCISÃO 

DO CONTRATO: Independentemente de qualquer aviso ou interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos 

casos abaixo mencionados, gerando, para os arrendatários, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas 

atualizadas na forma deste contrato, bem como a quitação das demais obrigações contratuais, sob pena de execução da 

dívida assim apurada, e de devolver, incontinente, o imóvel arrendado à arrendadora, sem qualquer direito de retenção 

ou indenização por benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas 

judiciais cabíveis e multa fixada no inciso II da Claúsula Décima Nona deste instrumento. (grifo meu)I. 

descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas neste contrato; (...)III. transferência/cessão de direitos 

decorrentes deste contrato; (...)V. destinação dada ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus 

familiares. (grifei)Cumpre relembrar que as cláusulas de um contrato servem a dar ciência e consignar as obrigações das 

partes e as conseqüências advindas de seu descumprimento. Ao firmá-lo, as partes se declaram cientes e de acordo com 

as condições a que se submetem, pois o instrumento deve veicular a manifestação de vontade livre e consciente das 

partes, sem o que não se aperfeiçoa como instrumento obrigacional.Não há dúvida, por outro lado, que as instituições 

financeiras se submetem às disposições do Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, como fixado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça (súmula 297).De outra parte, a aplicabilidade do CDC ao caso em tela é indene de dúvidas, e 
cumpre ressaltar que, no caso, o imóvel residencial, objeto da transação, foi submetido pelo contrato, mediante 

autorização legal, à disciplina comum aos bens móveis ordinariamente negociados através do contrato de leasing 

financeiro.Segundo o código do consumidor arts. 46:Art. 46. Os contratos que regulam as relações de consumo não 

obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se 

os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance.Posto isso, 

verifica-se que o presente contrato, que é inteiramente de adesão, não traz em destaque as cláusulas terceira e décima 

oitava, que ditam limitações ao direito do consumidor, e principalmente dispõem sobre o desapossamento sumário, em 

caso de cessão do imóvel a terceiros. Nos termos da lei (CDC art. 54, parágrafos 3º e 4º), é necessário o destaque de tais 

cláusulas, sem o que não têm o condão de obrigar as partes, não surtem efeito, já que não ficou assegurado que 

correspondam à verdadeira vontade das partes, livre e consciente. Presume a lei, dadas as particularidades da relação de 

consumo, e principalmente considerando a posição de hipossuficiência do consumidor a necessidade do destaque 

efetivo, de forma a que seja garantido o pleno conhecimento das restrições impostas, e assim aperfeiçoe-se o ajuste 

validamente.É de se ressaltar, mais uma vez, que o presente contrato é exemplo típico daqueles aos quais o Código de 

Defesa do Consumidor dirige suas normas disciplinares, eis que elaborado visando às populações de baixa renda e 

conseqüentemente, baixo nível de instrução.Razoável, nesses casos, presumir-se que o indivíduo que busca o contrato, 

pretende adquirir a casa própria tão somente, mediante o pagamento de prestações, e que sequer tenha conhecimento da 

diferença entre o contrato de leasing residencial, (aquele que de fato assina), e a tradicional compra e venda com 
pagamento em parcelas. Nesses casos, essencialmente, torna-se de extrema relevância que as cláusulas restritivas de 

diretos sejam redigidas em linguagem simples, não técnica, em letras grandes, ostensivas e em posição de destaque no 

contrato, para que seja propiciada ao contratante opção livre e consciente pela forma de ajuste.Nesse sentido, transcrevo 

a legislação citada:Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade 

competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa 

discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. (...) 3 Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos 

claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor. 4 As cláusulas que 

implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil 

compreensão. Cumpre também ressaltar que, expressamente, o Código de Defesa do Consumidor em seu art. 51 e 

incisos considera abusivas, e assim nulas de pleno direito as cláusulas que, como as citadas acima, outorguem ao 

fornecedor o exercício da opção de concluir o contrato e bem assim as que lhe confiram o direito à retenção de 

benfeitorias necessárias. Também arrola como abusivas e nulas de pleno direito, aquelas que, por outras razões estejam 

em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor, dentre as quais estão inseridas as cláusulas de contratos de 

adesão formuladas em desacordo com a disciplina pertinente. Confira-se:Art. 51. São nulas de pleno direito, entre 

outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:(...) IX - deixem ao fornecedor a 

opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o consumidor;(...) XII - obriguem o consumidor a ressarcir os 

custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;(...) XV - estejam em 
desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por 

benfeitorias necessárias. Em relação ao contrato de adesão, ensina Nelson Nery Jr.:A sugestão feita por Berlioz, de 

obrigar o destaque das cláusulas desvantajosas ao consumidor foi aceita pelo Código. Toda a estipulação que implicar 

qualquer limitação de direito do consumidor, bem como a que indicar desvantagem ao aderente, deverá vir 

singularmente exposta, do ponto de vista físico, no contrato de adesão.Sobre os destaques, ganha maior importância o 

dever de o fornecedor informar o consumidor sobre o conteúdo do contrato (art. 46 do CDC). Deverá chamar a atenção 

do consumidor para as estipulações desvantajosas para ele, em nome da boa-fé que deve presidir as relações de 

consumo.Portanto, em sendo redigidas em letra miúda, sem qualquer destaque no corpo do contrato que possui um total 

de vinte e oito cláusulas, com seus parágrafos, incisos e alíneas, as cláusulas de restrição não podem obrigar o 

consumidor, pois a lei presume que não teve plena ciência do seu conteúdo, isso na forma dos artigos 46 c/c 54 

parágrafos 3º e 4º e 51 inciso.... do referido Código do Consumidor.(Código de Defesa do Consumidor Comentado 
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pelos Autores do Anteprojeto, 5ª edição, ed. Forense Universitária, 1997, pg. 436/437)Da leitura do texto das cláusulas 

acima transcritas, vê-se que são inúmeras as vantagens asseguradas ao arrendante, proponente do contrato de adesão, 

além da opção, a seu exclusivo critério, pelo ingresso com ação sob o rito sumário, a possessória aqui tratada, ao invés 

da execução da dívida; obrigações tais como a de pagar honorários em caso de ação judicial no patamar de 20% e até 

mesmo multa diária por dia de inadimplemento, além da retenção de benfeitorias sem indenização. Todas essas 

obrigações, que acarretam conseqüências graves aos arrendatários e moradores dos imóveis, vêm escritas em letras 

miúdas, sem qualquer destaque, seja na forma dos caracteres, seja na localização do texto no corpo do contrato, que 

possui vinte oito cláusulas redigidas de forma idêntica.Quanto ao referido esbulho possessório, e direito à propositura 

da referida ação sumária, nem se alegue que se trata de obrigação legal, ou direito conferido à Caixa por lei, pois a lei 

regula a formação e aplicação do contrato, e só pode produzir efeitos sobre as partes obrigadas pelo mesmo. Sendo 

assim, o vício atinge a formação do contrato, que não tem o efeito de submeter o consumidor à referida disposição. 

Assim, não pode submetê-lo à disposição da lei que confere um direito só exercitável contra aquele que firmou de 

forma válida e eficaz o contrato. Ademais, no caso concreto, a despeito de ser proprietária do imóvel, a CEF não lhe 

detém a posse. Cedeu-a aos arrendatários, mediante paga de importância mensal e a promessa de compra e venda ao 

final do contrato. Nessa senda, observo que a requerida afirma taxativamente que a arrendatária continua residindo no 

imóvel juntamente com ela, sem que a CEF tenha comprovado a violação da cláusula de ocupação exclusiva pelos 

arrendatários e familiares.Nessa senda, reputo insuficiente o depoimento da testemunha Rita de Cássia Contrera, 

conforme termo de fl. 162, que afirmou não conhecer Andréia Aparecida Leite, arrendatária do imóvel, pois é certo que 
apesar de residir no mesmo conjunto habitacional, a localização de sua unidade está em outro bloco (bloco 6), sem que, 

portanto, esteja em contato visual próximo do apartamento objeto deste feito, sendo razoável que não conheça alguém 

que resida no aludido imóvel.Desta forma, não há comprovação inequívoca de transferência da posse pela arrendatária, 

sem que reste caracterizado cabalmente o descumprimento a cláusula contratual firmada entre as partes, e, portanto, 

incabível a desocupação forçada do imóvel por aqueles que nele ora residem.Ressalto, por fim, que não há controvérsia 

sobre eventual inadimplência da ré.Posto isso, e por tudo o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial.Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios em favor do réu, que ora fixo em 10% do valor da 

causa, devidamente atualizado de acordo com o Provimento nº 64/05.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 

22 de setembro de 2011.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA FEDERAL 

 

0004837-40.2009.403.6119 (2009.61.19.004837-6) - ROBERTO CONTI(SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Intime-se o exequente para se manifestar sobre os cálculos oferecidos pela autarquia-ré, em 10(dez) dias, sob pena de se 

aguardar provocação no arquivo.Cumpra-se. 

 

0001846-57.2010.403.6119 - JACQUELINE BACHIEGA BOULHOSSA DE OLIVEIRA(SP234138 - ALESSANDRO 

ALVES ORTIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E 
SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

SEXTA VARA FEDERAL DE GUARULHOSAÇÃO ORDINÁRIAProcesso nº 0001846-57.2010.403.6119Autora: 

JACQUELINE BACHIEGA BOULHOSSA DE OLIVEIRARé: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Vistos,Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por JACQUELINE BACHIEGA 

BOULHOSSA DE OLIVEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que a autora pretende a reparação 

por danos materiais e morais que sofreu em razão do saque indevido em sua conta poupança sob nº 9023-4, mantida na 

agência 0247, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), realizado em 08/10/2009. Alega a autora, em síntese, que 

houve saque indevido de sua conta poupança no dia 08/10/2009, no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

realizados em caixa eletrônico mantido pela ré, possivelmente com a utilização de cartão clonado.A autora relata ter 

procurado imediatamente a autoridade policial para lavrar Boletim de Ocorrência (fls. 17/18), bem como procedido à 

contestação dos saques junto à instituição ré (fl. 19), visando à devolução dos valores indevidamente sacados.A autora 

relata que sofreu danos materiais oriundos da movimentação indevida, bem como danos morais, haja vista ter 

comunicado a ocorrência, tendo a ré negado o ressarcimento dos valores, deixando de cumprir diversos compromissos 

em razão do saque indevido. Apresentou documentos de fls. 15/19.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à 

fl. 26.Devidamente citada, a ré apresentou contestação (fls. 30/37), alegando, preliminarmente, a falta de interesse de 

agir quanto ao pedido de danos materiais. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 

48/54.Instadas as partes a especificarem provas, requereu a autora a produção de prova oral (fls. 61/62). A ré nada 
requereu (fl. 63).A prova oral foi deferida à fl. 64.A testemunha Altevir Campelo e Silva foi ouvida, conforme termo de 

fls. 80/81. A testemunha Leandro Expedito de Souza foi ouvida através de carta precatória (fls. 113/113 

verso).Alegações finais da Caixa Econômica Federal às fls. 116/118, pugnando pela improcedência do 

pedido.Alegações finais da autora às fls. 119/124, pugnando pela procedência do pedido.É o breve relatório. 

Fundamento e Decido.A ré comprovou através dos documentos apresentados junto com a contestação (fl. 44) que 

reembolsou o valor sacado indevidamente da conta da autora (R$ 400,00) em 03/12/2009, antes, portanto, da 

propositura da demanda, que se deu em 15/03/2010 (fl. 02). Porém, a autora, no que tange ao pedido de indenização por 

danos materiais, não é carecedora da ação pela falta de interesse de agir na modalidade necessidade, haja vista que o 

ressarcimento não foi integral, faltando-lhe o acréscimo de juros e correção monetária, pois ficou indevidamente 

privado dos valores por dois meses.Em relação aos danos morais, devida também a indenização.A Lei 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor), em seu artigo 3º, foi expressa em incluir os serviços de natureza bancária como serviços 
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prestados em relação de consumo.Importante ainda ressaltar o que reza o artigo 22 do mesmo diploma legal: Art. 22. Os 

órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 

empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 

contínuos.Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão 

as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.Assim 

sendo, por se tratar de relação de consumo, e por ser considerada tal instituição financeira como prestadora de serviço, 

sua responsabilidade é objetiva, e, conforme consta do artigo 14 do mesmo diploma legal, apenas é possível a sua 

exclusão por culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros, ou, ainda, defeito inexistente, o que não se verifica frente 

às provas apresentadas.A ré alega na contestação a inexistência de responsabilidade pelo dano sofrido, haja vista ter 

ressarcido a autora, sem que esteja caracterizado o defeito do serviço prestado pela Caixa Econômica Federal.As 

assertivas da ré não coadunam perfeitamente com os fatos narrados e as provas colhidas nos autos.A autora procurou as 

autoridades policiais em 13/10/2009 (fls. 17/18) e a agência da Caixa Econômica Federal em 13/10/2009 (fl. 19) para 

comunicar a ocorrência de desfalque fraudulento em sua conta poupança, que, segundo a petição inicial, somam R$ 

400,00 (quatrocentos reais), resultante de saque realizado no dia 08 de outubro de 2009, em um caixa eletrônico da 

Caixa Econômica Federal.Observo que a Caixa Econômica Federal procedeu à devolução do valor sacado (R$ 400,00, 

fl. 44), reconhecendo-o como saque fraudulento apenas em 03/12/2009, portanto, após quase 02 (dois) meses da 

reclamação, sem sequer ter informado tal decisão à autora, que somente ficou sabendo em juízo do ressarcimento, o que 

foi confirmado pela testemunha Altevir Campelo e Silva em sua oitiva (fl. 83).Há prova nos autos, também, de que a 
autora sofreu efetiva humilhação decorrente do saque indevido, ao se ver impedida de pagar conta em supermercado 

com o cartão de débito da aludida conta, nos termos relatados pela testemunha Leandro Expedito de Souza, às fls. 

113/113 verso.Nessa senda, ressalto que as testemunhas ouvidas foram compromissadas e a ré não as 

contraditou.Importante salientar que é dever da instituição bancária zelar pelo numerário por ela resguardado, mesmo 

porque cobra mensalmente taxa dos correntistas para manutenção da conta.A disponibilização de serviços através de 

caixas eletrônicos impõe à instituição bancária a adoção de técnicas rigorosas de segurança, a fim de que os correntistas 

possam usufruir desses serviços com o mínimo de resguardo em face de fraudadores.No caso em tela a Caixa sequer 

trouxe como elemento de prova a Juízo filmes dos locais em que se situam os caixas eletrônicos no momento em que se 

deu a operação, prova essa que somente ela poderia fazer.Deste modo, verificando a responsabilidade objetiva da ré 

pela prestação do serviço bancário, bem como que as provas que eventualmente poderiam obstar sua responsabilidade 

só poderiam ser produzidas pela própria ré, sem embargo da inversão do ônus da prova, que de qualquer forma nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor se aplica ao caso, outro caminho não há senão reconhecer a procedência da 

indenização por danos morais experimentados pela autora.Tal assertiva resulta do presumível dano econômico 

experimentado pela autora ao deixar de dispor de numerário com o qual contava, com conseqüentes dificuldades para 

saldar as dívidas ordinárias, bem como evidente o dispêndio de tempo e paciência para ressarcimento de tais valores, e 

da expectativa em aguardar o procedimento interno da CEF, sem qualquer resposta satisfativa direta, o que também 

configura falha no serviço prestado.Trago ementas sobre o tema:Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - 
APELAÇÃO CIVEL - 199801000552254, Processo: 199801000552254 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA, 

Data da decisão: 27/2/2004 Documento: TRF100207354 DJ DATA: 14/3/2005 PAGINA: 61Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIROCIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CADERNETA 

DE POUPANÇA. SAQUE FRAUDULENTO. FATO INCONTROVERSO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA.I - 

Diferentemente do dano material, cuja prova objetiva é totalmente indispensável nos autos, posto que o dano material 

ocorre externamente, o dano moral não se prova, exigindo-se, no caso, tão-somente, a prova de seu fato gerador.II - Na 

hipótese dos autos, restando incontroverso o fato de que houve saque indevido de valores depositados na caderneta de 

poupança dos autores, o dano moral afigura-se presumível, pois qualquer subtração fraudulenta do patrimônio de uma 

pessoa é causa suficiente a ensejar alterações em seu bem-estar ideal, cabendo à instituição bancária a sua reparação.III 

- O quantum fixado para indenização, não pode configurar valor exorbitante que caracterize o enriquecimento sem 

causa da vítima, como também, não pode consistir em valor irrisório a descaracterizar a indenização almejada, o que 

não se verifica nestes autos, posto que a indenização, pelo dano moral, observando-se o princípio da razoabilidade, foi 

fixada em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).IV - Apelação desprovida.Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO,Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200001000841397, Processo: 200001000841397 UF: MG Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA, Data da decisão: 8/10/2001 Documento: TRF100120667, Fonte DJ DATA: 16/11/2001 

PAGINA: 249 Relator(a) JUIZ ANTONIO EZEQUIEL Ementa PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. 

APELAÇÃO QUE REPRODUZ OS TERMOS DA CONTESTAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. 
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SAQUE 

FRAUDULENTO COM USO DO CARTÃO MAGNÉTICO DO CLIENTE. RESPONSABILIDADE DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA.1. A reprodução da inicial ou da contestação, a título de razões do 

apelo satisfaz o requisito do art. 514, II, do CPC. Ressalva do entendimento em contrário do Relator.2. De acordo com a 

jurisprudência do colendo STJ (Segunda Seção), o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) é aplicável aos 

contratos de depósito em poupança firmados entre as instituições financeiras e os seus clientes (REsp 106.888-PR).3. 

Em face disso, revela-se acertada a decisão do Juiz que, na sentença, aplicou o princípio da inversão do ônus da prova 

para considerar não provada, pela instituição financeira depositária, aculpa do depositante pela troca do seu cartão 

magnético, do que resultaram diversos saques fraudulentos em sua conta de poupança.4. Não obsta a inversão do ônus 

da prova, no caso, o disposto no art. 4º, I, da Medida Provisória nº 1.914/99, porque só aplicável nas ações de que trata 

o art. 3º da mesma MP.5 .Não provada, pela instituição depositária, a participação do cliente, culposa ou não, na troca 
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do seu cartão magnético, e da senha de seu uso pessoal, responde ela pelos danos materiais e morais que o cliente sofrer 

em decorrência de saques fraudulentos na sua conta.6. Não se exime, de qualquer modo, de culpa tal instituição se, em 

tempo de constantes saques fraudulentos com uso de cartões magnéticos roubados, efetuou diversos pagamentos, de 

elevados valores, fora da agência onde mantida a conta de depósito, sem identificar, devidamente, o portador do 

cartão.7. É indenizável, como dano moral, o constrangimento sofrido pelo titular de depósito em caderneta de poupança 

que, em virtude de saques indevidos em sua conta, sem sua participação, vê-se despojado de todas as suas economias, 

gerando situação de stress e incerteza quanto ao suprimento de eventuais necessidades no futuro.8. Apelação provida, 

em parte.Desta forma, fica caracterizado o dano moral sofrido pela autora em razão dos transtornos e constrangimentos 

resultantes do saque indevido de R$ 400,00 em sua conta poupança, ressarcido somente transcorridos quase 02 (dois) 

meses do conhecimento dos fatos pela ré, sem que fosse sequer comunicada do procedimento interno, tendo sido 

obrigada a socorrer-se do Judiciário. O arbitramento do dano moral deve ter em conta quantia razoável para compensar 

a vítima pelos males enfrentados, bem como efetividade para fins de corrigir e desestimular tal conduta do ofensor, 

evitando-se, por outro lado, um indevido enriquecimento por parte do ofendido. Atenta a esses parâmetros, arbitro a 

indenização devida em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à autora o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescidos os valores de 

juros de mora legais (1% ao mês), desde a data da citação, bem como os juros no mesmo patamar e correção monetária 

desde a data do fato ilícito.A correção dos valores deve observar o preceituado no Provimento 561/2007, combinado 
com o atual Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar desde a data desta 

sentença (Súmula 362 do STJ). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o 

valor da condenação, ante a sucumbência mínima da autora (Súmula 326 do STJ). Custas ex lege. P.R.I. Guarulhos, 22 

de setembro de 2011.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER JUÍZA FEDERAL 

 

0007157-29.2010.403.6119 - JOSE DE OLIVEIRA(SP224021 - OSMAR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Intime-se o exequente para se manifestar sobre os cálculos oferecidos pela autarquia-ré, em 10(dez) dias, sob pena de se 

aguardar provocação no arquivo.Cumpra-se.  

 

0007318-39.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

HENRIQUE ROGERIO FACCIOLI X JAQUELINE BRASILIENSE TAVARES FACCIOLI 

AÇÃO ORDINÁRIAAutora: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFRéus: HENRIQUE ROGÉRIO FACCIOLI e 

JAQUELINE BRASILIENSE TAVARES FACCIOLIAutos Nº 0007318-39.2010.403.6119 Vistos.Trata-se de ação de 

cobrança cumulada com reintegração de posse em que se requer o pagamento dos valores inadimplidos e a reintegração 

de posse de imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial, firmado nos moldes da lei 10.188/01.A antecipação 

dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 37/37 verso.Devidamente citados (fl. 42), os réus apresentaram contestação às 
fls. 46/52, pugnando pela improcedência do pedido.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos aos réus (fl. 

63).Realizada audiência de conciliação (fl. 69), em que ficou determinada a suspensão do processo por 60 (sessenta) 

dias para tentativa de realização de acordo.A autora informou que não foi possível a realização de acordo (fl. 81) e 

apresentou réplica (fls. 88/93).Brevemente relatados, decido.A questão comporta julgamento antecipado, nos termos do 

artigo 330, I do CPC.Passo à análise do mérito.Doutrinariamente, segundo a teoria de Jhering, adotada pelo legislador 

civil pátrio, a posse é um poder de fato sobre a coisa, poder aparente, facilmente constatável pelo corpo social, que não 

se confunde com o direito de propriedade, mas tem a aparência do exercício deste direito pelo possuidor, o que a 

distingue da mera detenção.Segundo o Código Civil:Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em que se torna 

possível o exercício, em nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes à propriedade.Art. 1.205. A posse pode ser 

adquirida:I - pela própria pessoa que a pretende ou por seu representante;II - por terceiro sem mandato, dependendo de 

ratificação. O contrato de arrendamento firmado, por sua vez, consiste em verdadeiro leasing financeiro de imóvel, 

posto que nada mais é que o arrendamento com tríplice opção assegurada ao arrendatário: compra do bem, continuidade 

do arrendamento ou o seu término, com a devolução do bem, segundo a definição de leasing do renomado Professor 

Waldírio Bulgarelli.(Contratos Mercantis, ed. Atlas, 6ª edição, págs. 357/358).A lei 10.188/01, inclusive determina 

aplicarem-se as disposições relativas ao arrendamento mercantil ao contrato que regula, de arrendamento residencial.A 

referida legislação regulamenta e define o contrato da seguinte forma: Art. 6o Considera-se arrendamento residencial a 

operação realizada no âmbito do Programa instituído nesta Lei, que tenha por objeto o arrendamento com opção de 
compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico. Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se 

arrendatária a pessoa física que, atendidos os requisitos estabelecidos pelo Ministério das Cidades, seja habilitada pela 

CEF ao arrendamento. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004) ART. 7º -( REVOGADO PELA LEI 10.850/2004) 

Art. 8o O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, as cessões de posse e as promessas de cessão, bem como o 

contrato de transferência do direito de propriedade ou do domínio útil ao arrendatário, serão celebrados por instrumento 

particular com força de escritura pública e registrados em Cartório de Registro de Imóveis competente. (Redação dada 

pela Lei nº 10.859, de 2004) Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou 

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador 

a propor a competente ação de reintegração de posse. grifei Art. 10. Aplica-se ao arrendamento residencial, no que 

couber, a legislação pertinente ao arrendamento mercantil. (...)Por oportuno, transcrevo as referidas cláusulas, que 

tratam das conseqüências do inadimplemento das parcelas do arrendamento pelo arrendatário: CLAÚSULA DÉCIMA 
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NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: Independentemente de qualquer aviso ou interpelação, este contrato 

considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os arrendatários, a obrigação de pagar as taxas 

de arrendamento vencidas atualizadas na forma deste contrato, bem como a quitação das demais obrigações contratuais, 

sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, incontinente, o imóvel arrendado à arrendadora, sem 

qualquer direito de retenção ou indenização por benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que 

enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e multa fixada no inciso II da Claúsula Vigésima deste instrumento. 

(grifo meu)I. descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas neste contrato (grifei)CLAÚSULA 

VIGÉSIMA - DO INADIMPLEMENTO: Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das 

obrigações contratuais ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das 

medidas previstas na cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes 

medidas:I - notificar os ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de 

cumprir sob pena de vencimento antecipado do contrato e execução do débito;II - rescindir de pleno direito o presente 

contrato de arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:a)devolvam o imóvel 

arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, 

a propor a competente ação de reintegração de posse; eb) no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso 

acrescidos dos encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias cobradas em ação executiva, 

cujo ajuizamento importará ainda na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento do 

valor da dívida),c) se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos 
a pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não 

pagamento, por meio de ação executiva.III - vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento 

Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.Cumpre relembrar que as cláusulas de um 

contrato servem a dar ciência e consignar as obrigações das partes e as conseqüências advindas de seu descumprimento. 

Ao firmá-lo, as partes se declaram cientes e de acordo com as condições a que se submetem, pois o instrumento deve 

veicular a manifestação de vontade livre e consciente das partes, sem o que não se aperfeiçoa como instrumento 

obrigacional.Não há dúvida, por outro lado, que as instituições financeiras se submetem às disposições do Código 

Brasileiro de Defesa do Consumidor, como fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (súmula 297).De outra parte, a 

aplicabilidade do CDC ao caso em tela é indene de dúvidas, e cumpre ressaltar que, no caso, o imóvel residencial, 

objeto da transação, foi submetido pelo contrato, mediante autorização legal, à disciplina comum aos bens móveis 

ordinariamente negociados através do contrato de leasing financeiro.Segundo o código do consumidor arts. 46:Art. 46. 

Os contratos que regulam as relações de consumo não obrigarão os consumidores, se não lhes for dada a oportunidade 

de tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar 

a compreensão de seu sentido e alcance.Posto isso, verifica-se que o presente contrato, que é inteiramente de adesão, 

não traz em destaque as cláusulas décima nona e vigésima, que ditam limitações ao direito do consumidor, e 

principalmente dispõem sobre o desapossamento sumário, em caso de atraso no pagamento das parcelas. Nos termos da 

lei (CDC art. 54, parágrafos 3º e 4º), é necessário o destaque de tais cláusulas, sem o que não têm o condão de obrigar 
as partes, não surtem efeito, já que não ficou assegurado que correspondam à verdadeira vontade das partes, livre e 

consciente. Presume a lei, dadas as particularidades da relação de consumo, e principalmente considerando a posição de 

hipossuficiência do consumidor a necessidade do destaque efetivo, de forma a que seja garantido o pleno conhecimento 

das restrições impostas, e assim aperfeiçoe-se o ajuste validamente.É de se ressaltar, mais uma vez, que o presente 

contrato é exemplo típico daqueles aos quais o Código de Defesa do Consumidor dirige suas normas disciplinares, eis 

que elaborado visando às populações de baixa renda e conseqüentemente, baixo nível de instrução.Razoável, nesses 

casos, presumir-se que o indivíduo que busca o contrato, pretende adquirir a casa própria tão somente, mediante o 

pagamento de prestações, e que sequer tenha conhecimento da diferença entre o contrato de leasing residencial, (aquele 

que de fato assina), e a tradicional compra e venda com pagamento em parcelas.Nesses casos, essencialmente, torna-se 

de extrema relevância que as cláusulas restritivas de diretos sejam redigidas em linguagem simples, não técnica, em 

letras grandes, ostensivas e em posição de destaque no contrato, para que seja propiciada ao contratante opção livre e 

consciente pela forma de ajuste.Nesse sentido, transcrevo a legislação citada:Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas 

cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de 

produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. (...) 3 Os 

contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar 

sua compreensão pelo consumidor. 4 As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. Cumpre também ressaltar que, expressamente, o 
Código de Defesa do Consumidor em seu art. 51 e incisos considera abusivas, e assim nulas de pleno direito as 

cláusulas que, como as citadas acima, outorguem ao fornecedor o exercício da opção de concluir o contrato e bem assim 

as que lhe confiram o direito à retenção de benfeitorias necessárias. Também arrola como abusivas e nulas de pleno 

direito, aquelas que, por outras razões estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor, dentre as quais 

estão inseridas as cláusulas de contratos de adesão formuladas em desacordo com a disciplina pertinente. Confira-

se:Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e 

serviços que:(...) IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o consumidor;(...) 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe seja 

conferido contra o fornecedor;(...) XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; XVI - 

possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias. Em relação ao contrato de adesão, ensina 

Nelson Nery Jr.:A sugestão feita por Berlioz, de obrigar o destaque das cláusulas desvantajosas ao consumidor foi 
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aceita pelo Código. Toda a estipulação que implicar qualquer limitação de direito do consumidor, bem como a que 

indicar desvantagem ao aderente, deverá vir singularmente exposta, do ponto de vista físico, no contrato de 

adesão.Sobre os destaques, ganha maior importância o dever de o fornecedor informar o consumidor sobre o conteúdo 

do contrato (art. 46 do CDC). Deverá chamar a atenção do consumidor para as estipulações desvantajosas para ele, em 

nome da boa-fé que deve presidir as relações de consumo.Portanto, em sendo redigidas em letra miúda, sem qualquer 

destaque no corpo do contrato que possui um total de vinte e oito cláusulas, com seus parágrafos, incisos e alíneas, as 

cláusulas de restrição não podem obrigar o consumidor, pois a lei presume que não teve plena ciência do seu conteúdo, 

isso na forma dos artigos 46 c/c 54 parágrafos 3º e 4º e 51 inciso.... do referido Código do Consumidor.(Código de 

Defesa do Consumidor Comentado pelos Autores do Anteprojeto, 5ª edição, ed. Forense Universitária, 1997, pg. 

436/437)Da leitura do texto das cláusulas acima transcritas, vê-se que são inúmeras as vantagens asseguradas ao 

arrendador, proponente do contrato de adesão, além da opção, a seu exclusivo critério, pelo ingresso com ação sob o rito 

sumário ou possessória ao invés da execução da dívida; obrigações tais como a de pagar honorários em caso de ação 

judicial no patamar de 20% e até mesmo multa diária por dia de inadimplemento, além da retenção de benfeitorias sem 

indenização. Todas essas obrigações, que acarretam conseqüências graves aos arrendatários, e moradores dos imóveis, 

quando inadimplentes, vêm escritas em letras miúdas, sem qualquer destaque, seja na forma dos caracteres, seja na 

localização do texto no corpo do contrato, que possui vinte oito cláusulas redigidas de forma idêntica.Quanto ao 

referido esbulho possessório, e direito à propositura da referida ação sumária, nem se alegue que se trata de obrigação 

legal, ou direito conferido à Caixa por lei, pois a lei regula a formação e aplicação do contrato, e só pode produzir 
efeitos sobre as partes obrigadas pelo mesmo. Sendo assim, o vício é antecedente à formalização do contrato, que não 

tem o efeito de submeter o consumidor à referida disposição, e assim não pode submetê-lo à disposição da lei que 

confere um direito só exercitável contra aquele que firmou de forma válida e eficaz o contrato.Ademais, a despeito de 

ser proprietária do imóvel, a CEF não lhe detém a posse. Cedeu-a ao arrendatário, mediante paga de importância mensal 

e a promessa de compra e venda ao final do contrato. Assim, causa espécie a disposição legal que confere à Instituição 

Financeira - que sabidamente não exerce a posse do imóvel, a proteção possessória.Não se olvida que, de fato, a lei 

transformou a falta de pagamento em esbulho, de forma a acelerar o desapossamento daquele que habita o imóvel, ainda 

que esbulho possessório algum tenha cometido, eis que adquirira a posse mansa e pacificamente, com justo título e boa 

fé. Contudo, como antes assinalado, a lei se destina a permitir e regulamentar o contrato, e o consumidor só se torna 

obrigado, neste caso, ao assinar o contrato, e nele devem estar expostas as cláusulas de forma a propiciar a sua 

manifestação de vontade consciente, sem a qual não se obriga.Portanto, não há que ser conferido efeito às cláusulas 19ª 

e 20ª do contrato, ao que interessa ao pedido neste processo, o que equivale a dizer que não pode ser outorgada proteção 

possessória ao arrendador em caso de inadimplemento, nem estipulação de gravames abusivos para pagamento dos 

valores atrasados.Por outro lado, em que pese o acima exposto, o reconhecimento da nulidade da cláusula de retomada 

no imóvel não pode vir a gerar, de outra parte, obrigação iníqua ao fornecedor, no caso o proprietário, que ficaria 

obrigado a suportar a utilização de seu imóvel sem pagamento pelo arrendatário, portanto é de se reconhecer o seu 

direito à retomada do mesmo.O adquirente, proprietário, titular do domínio, faz jus à retomada do imóvel, mas em juízo 
petitório.Verificada, portanto, a hipótese de inadimplemento, seguida da regular notificação do arrendatário, que não 

purgou a mora nem desocupou o imóvel, há que ser deferida tal medida, reconhecendo-se o direito da Caixa de retomar 

a posse do imóvel como atributo de seu direito de propriedade.Ademais, a autora comprovou a notificação dos réus para 

pagamento dos valores devidos (fls. 19/26), com cumprimento dos requisitos formais previstos pela Lei nº 10.188/2001. 

Já a alegação de negativa de emissão de boletos (fl. 46) não afeta a situação fática de inadimplência; explico, ainda que 

observada tal situação, deveria o réu procurar as formas legais para pagamento das parcelas (p. ex., consignação ou 

depósito judicial), não simplesmente deixar de pagar os valores. Nem pode ser afastado o direito de a Caixa Econômica 

Federal, devidamente configurado o inadimplemento do contrato, fato este não contestado pelos réus, obter o 

ressarcimento de seus prejuízos, observados os parâmetros já delineados. Outrossim, possíveis dificuldades financeiras 

enfrentadas pelo arrendatário não configuram álea extraordinária ou imprevisível a permitir a resolução ou revisão do 

contrato nos termos dos artigos 478 e 479 do Código Civil. Prevalece, para todos os efeitos, a regra geral da 

obrigatoriedade dos contratos (pacta sunt servanda). Posto isso, e por tudo o que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e determino, com o trânsito em julgado, sejam os réus ou terceiros 

residentes no imóvel, intimados a desocuparem o imóvel em 60 dias, autorizando desde já a expedição de mandado de 

imissão na posse em favor da Caixa Econômica Federal, a ser cumprido findo aquele prazo.Condeno o réu ao 

pagamento dos valores inadimplidos, afastadas as cláusulas vigésima, II, b, c e parágrafo 2º, b, do contrato entabulado, 

valores cuja fixação dar-se-á em liquidação de sentença.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 
deixo de condenar a ré nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.LOUISE VILELA 

LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA FEDERAL 

 

0009017-65.2010.403.6119 - MARIA ALVES MORINE(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. 155 da autarquia-ré, em 05(cinco) dias, sob pena de se 

aguardar provocação no arquivo.Cumpra-se. 

 

0009481-89.2010.403.6119 - MARGARIDA NUBIA ALVES PATRICIO(SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 472/1144 

Intime-se o exequente para se manifestar sobre os cálculos oferecidos pela autarquia-ré, em 10(dez) dias, sob pena de se 

aguardar provocação no arquivo.Cumpra-se. 

 

0009635-10.2010.403.6119 - SERGIO BALDANI(SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOPROCESSO Nº 0009635-10.2010.403.6119AUTOR: SERGIO BALDANI RÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos etc.Sérgio Baldani propôs ação de rito ordinário em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença.O autor alega estar acometido de patologias que o incapacitam total e permanentemente ao labor, a 

saber, espondilose degenerativa, protusões discais posteriores de base larga L2 - L3 e L3 - L4, dentre outros males, 

fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 

35.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 38/38 verso.Contestação às fls. 48/49 verso, pugnando o 

INSS pela improcedência do pedido.Instadas as partes a especificarem provas, o INSS nada requereu (fl. 63). O autor 

requereu a produção de prova pericial à fl. 64. A prova pericial médica foi deferida às fls. 65/66.Laudo médico-pericial 

apresentado às fls. 75/82.O INSS concordou com o laudo pericial à fl. 84.É o relatorio. D E C I D O.Sem preliminares, 

passo ao exame do mérito.O autor busca em Juízo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença previdenciário desde a data do indeferimento pelo INSS. Com efeito, os benefícios previdenciários de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez estão previstos respectivamente no artigo 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que 
assim dispõem:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período 

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Art. 42:.A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Para a concessão dos referidos benefícios, 

deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à devida fruição, quais sejam:1. manutenção da qualidade 

de segurado (art. 15, Lei n 8.213/91);2. carência (art. 25, I, Lei n 8.213/91);3. invalidez temporária ou total, permanente 

ou suscetível de recuperação para a mesma ou para outra atividade.Inicialmente, entendo que não se aplica a regra 

processual do ônus da impugnação específica para os entes de Direito Público.As questões relativas à carência e à 

manutenção da qualidade de segurado são incontroversas, haja vista a ausência de impugnação específica na 

contestação do INSS (fl. 48 verso).O ponto controvertido desta demanda, qual seja, a incapacidade laboral, não restou 

comprovada.Não há preenchimento do requisito de incapacidade laboral total e permanente ou total e temporária do 

segurado, pois o resultado de perícia médica judicial é conclusivo ao comprovar a capacidade do autor para as 

atividades laborais, nos termos do laudo acostado às fls. 75/82, que relata: O estado clínico neurológico atual do 
periciando não é indicativo de restrições para o desempenho dos afazeres habituais. Está portanto, caracterizada 

situação de capacidade laborativa.Ressalto que ao responder o quesito número 12 do Juízo, o Sr. Perito Judicial foi 

enfático quanto à desnecessidade de produção de nova prova pericial médica em outra especialidade (fl. 79).Ausente o 

requisito da incapacidade, não há que ser concedido ao autor quaisquer dos benefícios pleiteados, quais sejam, 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Sérgio Baldani em face do 

INSS.Honorários advocatícios são devidos ao INSS pelo autor, sucumbente no feito. Fixo a honorária em R$ 500,00 

(quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo 

Provimento COGE nº 64/2005, o que faço atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, bem como ao fato de se cuidar de 

autor beneficiado com a gratuidade judiciária (fl. 35).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as 

anotações do costume.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES 

CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0010004-04.2010.403.6119 - AGENOR DE FREITAS FILHO(SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA E 

SP183791 - AGENOR DE FREITAS FILHO) X UNIAO FEDERAL 

SEXTA VARA FEDERAL DE GUARULHOSAÇÃO ORDINÁRIAProcesso nº 0010004-04.2010.403.6119Autor: 

AGENOR DE FREITAS FILHORé: UNIÃO FEDERAL Vistos,Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de 
antecipação de tutela, movida por AGENOR DE FREITAS FILHO em face da UNIÃO FEDERAL, em que pretende 

cumulativamente o cancelamento da suspensão dos seus direitos políticos e a reparação por danos morais que sofreu em 

razão da impossibilidade de votar nas eleições de 03/10/2010. Alega o autor, em síntese, que teve seus direitos políticos 

suspensos indevidamente pela Justiça Eleitoral, que fundamentou tal decisão na existência do processo criminal nº 

374/2005, que tramitou perante a 2ª Vara Criminal de Suzano/SP, processo este que resultou na sua absolvição em 

primeira e segunda instâncias da Justiça Estadual, com trânsito em julgado no dia 28/08/2008 (fls. 15 e 16).O autor 

afirma ser advogado, empresário e político conhecido na cidade de Suzano, e que a situação de suspensão dos direitos 

políticos trouxe enorme prejuízo a sua imagem, pois tal situação injustificada teria sido utilizada politicamente por seus 

adversários para difamá-lo. Ademais, pode ter sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil cancelada, pela 

aplicação do art. 8º, III e V, c.c. o art. 11 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).A antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferida à fl. 37.Devidamente citada, a União apresentou contestação às fls. 47/59, pugnando pela improcedência do 
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pedido.Instadas as partes a especificar provas (fl. 66), nada requereu a União (fls. 68/68 verso). O autor quedou-se 

inerte (fl. 69).O Juízo da 319ª Zona Eleitoral de Mogi das Cruzes apresentou informações às fls. 75/89.O autor reiterou 

o pedido de procedência do pedido às fls. 92/94.A ré pugnou pela improcedência do pedido às fls. 96/98. É o breve 

relatório. Fundamento e Decido.O autor ajuizou demanda com pedidos cumulados, quais sejam: declaratória de 

cancelamento de suspensão dos direitos políticos e condenatória de perdas e danos por dano moral.Quanto ao primeiro 

pedido, este Juízo é absolutamente incompetente para julgamento, haja vista o disposto no art. 109, I, fine, da CF c.c. o 

art. 35, IV, V e VIII do Código Eleitoral, conforme já decidido em sede de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 37), 

sendo competente, portanto, a Justiça Eleitoral. Ressalto que a cumulação de pedidos pretendida pelo autor é inviável 

(art. 292, 1º, II, do CPC), pois apreciáveis por juízos com diferentes competências materiais (absolutas), razão pela qual 

de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito pela inadequação da via eleita quanto ao pedido de cancelamento 

da suspensão dos direitos políticos, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e não a remessa dos autos ao Juízo 

competente.Passo ao exame do mérito quanto ao pedido de indenização por danos morais.O pedido é parcialmente 

procedente.A indenização por danos morais possui requisitos para a devida caracterização, a saber: a) conduta ilícita; b) 

dano moral sofrido pela vítima; c) nexo de causalidade. Quanto ao dolo ou culpa, a responsabilidade civil do Estado no 

que se refere aos atos comissivos é objetiva, desnecessária, portanto, a comprovação do requisito subjetivo pelo autor, 

nos termos do artigo 37, 6º, da CF.A conduta ilícita da União restou cabalmente comprovada nos autos.O artigo 14 da 

Constituição Federal contém a regra geral da soberania popular, exercida, dentre outras formas, através dos direitos 

políticos do cidadão.Os direitos políticos, como direito fundamental do indivíduo, somente poderá ser cassado ou 
suspenso nas hipóteses previstas na própria Constituição, entre os quais aqueles previstos no art. 15, verbis:Art. 15. É 

vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de:I - cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado;II - incapacidade civil absoluta;III - condenação criminal transitada em 

julgado, enquanto durarem seus efeitos;IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, 4º.O autor figurou no pólo passivo da ação 

criminal nº 374/2005, que tramitou perante a 2ª Vara Criminal de Suzano/SP, culminando na absolvição em 1ª instância 

(12/04/2006) e em grau recursal (03/07/2008) da Justiça Estadual, com trânsito em julgado em 28/08/2008, conforme 

certidão de objeto e pé de fl. 95.Observo, entretanto, que o autor teve seus direitos políticos suspensos entre 14/11/2008 

e 27/01/2011, conforme certidão de fl. 15 e decisão de fl. 84, o que configura evidente ato ilícito do Poder Público, 

admitido, inclusive, pela Justiça Eleitoral, conforme informação de fls. 75/80, verbis:(...) Foi protocolizada em cartório 

no dia 04/11/2008, sob nº 3230/08 a certidão criminal advinda da 2ª Vara Criminal de Suzano - Autos nº 

606.01.2004.006929-8, que informava a Absolvição do então réu Agenor de Freitas Filho, sendo determinada a 

autuação do expediente.Ocorre que, provavelmente em razão do período em que o expediente chegou em cartório, ou 

seja, uma semana após o término do 2º Turno das Eleições Municipais de 2008, não foi observado que não se tratava de 

decisão Condenatória, mas sim Absolutória.(...)Pois bem, as circunstâncias ora descritas contribuíram para o engano na 

inserção da suspensão, porém, é relevante observar a ausência de dolo ou culpa do servidor que anotou a suspensão.O 

dano ao direito da personalidade também restou plenamente configurado.A impossibilidade do exercício de direito 
fundamental por razão injustificada, in casu, o exercício de direito político, prescinde de comprovação do dano, eis que 

presumível, ainda mais na hipótese em tela, tendo o autor comprovado se tratar de advogado (fl. 14), empresário (fl. 24) 

e político (fl. 23) na cidade de Suzano/SP.O nexo causal entre a conduta e o dano também está evidente, sem a 

necessidade de maiores digressões sobre tal.Os tribunais pátrios já enfrentaram o tema, conforme ementa abaixo 

transcrita:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. REGISTRO 

ELEITORAL. INDEVIDO LANÇAMENTO DE CONDENAÇÃO CRIMINAL. SUSPENSÃO DOS DIREITOS 

POLÍTICOS. EQUÍVOCO. HOMONÍMIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REDUÇÃO DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. VALOR IRRISÓRIO OU ABUSIVO. CONFIGURADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, 4.º, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. 1. O quantum indenizatório 

devido a título de danos morais deve assegurar a justa reparação do prejuízo sem proporcionar enriquecimento sem 

causa do autor, além de levar em conta a capacidade econômica do réu, devendo ser arbitrado pelo juiz de maneira que 

a composição do dano seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade e da solidariedade. 2. A 

modificação do quantum arbitrado a título de danos morais, em sede de recurso especial, somente é admitida na 

hipótese de fixação em valor irrisório ou abusivo. Precedentes do STJ: REsp 860099/RJ, DJ 27.02.2008; AgRg no Ag 

836.516/RJ, DJ 02.08.2007 e REsp 960.259/RJ, DJ 20.09.2007. 3. In casu, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

considerando o nexo de causalidade entre a ação de servidor do Tribunal Regional Eleitoral da 165ª Zona Eleitoral, 

consubstanciada no indevido lançamento de condenação criminal no registro eleitoral do autor, o qual culminou com a 
suspensão de seus direitos políticos (art. 15, III, da CF/88), impedindo-o de votar nas eleições presidenciais do ano de 

2002, e o dano moral advindo da mencionada conduta do agente estatal, manteve a condenação ao pagamento de 

indenização, a título de danos morais, no valor equivalente a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), corrigido desde a data 

da sentença, de acordo com os índices constantes da Tabela de Precatórios da Justiça Federal, com acréscimo de juros 

legais, de 0,5% ao mês, contados da citação, nos moldes delineados na sentença às 132/141. 4. A análise das 

especificidades do caso concreto e dos parâmetros adotados por esta Corte, no exame de hipóteses análogas, conduz à 

conclusão de que o valor arbitrado a título de indenização por danos morais, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), revela-

se exorbitante, mercê da evidente desproporcionalidade entre o quantum indenizatório e a lesão suportada pelo autor, 

em razão da impossibilidade de votar nas eleições presidenciais do ano de 2002. 5. Consectariamente, a constatação de 

exorbitância do quantum indenizatório impõe a sua redução de maneira que a composição do dano seja proporcional à 

ofensa, razão pela qual a indenização a título de danos morais deve ser reduzida para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
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reais). Precedentes do STJ: REsp 768437/PA, QUARTA TURMA, DJ 28/05/2007; REsp 826406/RJ, QUARTA 

TURMA, DJ 15/05/2006; REsp 702895/MS, QUARTA TURMA, DJ 13/03/2006. 6. Os honorários advocatícios, nas 

ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados à luz do 4º do CPC que dispõe, verbis: 

Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 7. Conseqüentemente, a conjugação com o 3.º, do 

artigo 20, do CPC, é servil para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e c, do dispositivo legal. 

Pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do 3º, do artigo 20, do CPC, não haveria razão para a 

norma specialis consubstanciada no 4º do mesmo dispositivo. 8. A Fazenda Pública, quando sucumbente, submete-se à 

fixação dos honorários, não estando o juiz adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como 

base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Precedentes do STJ: AgRg 

no AG 623659/RJ; AgRg no REsp 592430/MG; e AgRg no REsp 587499/DF), como regra de eqüidade. 9. A revisão do 

critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07 do 

STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: Salvo limite legal, a fixação de honorários de 

advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso 

extraordinário. (Súmula 389/STF). Precedentes da Corte: AgRg no Ag 878536/RJ, DJ de 02/08/2007; REsp 912469/SP, 

DJ de 04/06/2007 e AgRg no AG 754.833/RJ, DJ de 03/08/2006. 10. In casu, os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, qual seja, R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), consoante se infere 
da sentença (fls. 132/141), a qual resultou mantida pelo Tribunal a quo. 11. Recurso Especial parcialmente provido para 

reduzir o valor da indenização, a título de danos morais, para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mantida a verba 

honorária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).(C. STJ, Processo: RESP 200900260733 RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1122955, Relator(a): LUIZ FUX, Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA, Fonte: DJE DATA:14/10/2009)O arbitramento 

do dano moral deve ter em conta quantia razoável para compensar a vítima pelos males enfrentados, bem como 

efetividade para fins de corrigir e desestimular tal conduta do ofensor, evitando-se, por outro lado, um indevido 

enriquecimento por parte do ofendido. Atenta a esses parâmetros, arbitro a indenização devida em R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais).Posto isso, quanto ao pedido de cancelamento da suspensão dos direitos políticos JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC; e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de danos morais formulado na petição inicial, extinguindo o feito com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a Caixa Econômica Federal a pagar à autora 

o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), acrescidos os valores de juros de mora legais (1% ao mês), desde a data 

da citação.A correção dos valores deve observar o preceituado no Provimento 561/2007, combinado com o atual 

Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar desde a data desta sentença 

(Súmula 362 do STJ). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da 

condenação, ante a sucumbência mínima da autora (Súmula 326 do STJ). Custas ex lege. P.R.I. Guarulhos, 22 de 

setembro de 2011.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER JUÍZA FEDERAL 
 

0010460-51.2010.403.6119 - VALDEMAR RODRIGUES DE ATAIDES(SP280092 - REGIS OLIVIER HARADA E 

SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - 

FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Indefiro o pedido de encaminhamento de quesitos complementares à Sra. Perita, formulado pela parte autora, eis que o 

laudo elaborado é conclusivo, bastando para a formação do convencimento deste Juízo.Com efeito, o laudo já abordou 

as questões pertinentes ao caso, não havendo a necessidade de retorno dos autos à expert.Desta sorte, solicite a 

Secretaria o pagamento dos honorários periciais e tornem conclusos para sentença.Cumpra-se e int. 

 

0010536-75.2010.403.6119 - MARIA DA PENHA COSTA(SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Apresente a parte autora seus memoriais no prazo de 10(dez) dias.Após, tornem conclusos para sentença. 

 

0011124-82.2010.403.6119 - ERILENE MARQUES FERREIRA(SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Apresente a parte autora seus memoriais no prazo de 10(dez) dias.Após, tornem conclusos para sentença. 

 
0011125-67.2010.403.6119 - PEDRO VITOR PATIRE(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Sexta Vara Federal de GuarulhosAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 0011125-67.2010.403.6119AUTOR: PEDRO 

VITOR PATIRERÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSSVistos etc.Trata-se de ação de 

cobrança pelo rito ordinário em que objetiva o autor seja determinado ao réu que proceda à revisão da renda mensal 

inicial e pagamento dos valores atrasados referentes ao benefício de aposentadoria por idade.A antecipação dos efeitos 

da tutela foi indeferida às fls. 32/32 verso. Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos na mesma decisão.Citado, 

o réu apresentou contestação às fls. 36/37, pugnando pela improcedência do pedido.O INSS apresentou cópia integral 

do procedimento administrativo às fls. 47/153.Cálculos da Contadoria Judicial às fls. 155/158.As partes se 

manifestaram sobre os cálculos às fls. 160 e 162.É o relatório.Fundamento e decido.Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito.O pedido é procedente.Observo que o réu, nos termos do relatório da Contadoria Judicial (fl. 155) em análise 
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ao procedimento administrativo (fls. 135/152), somente admitiu a existência das diferenças apontadas pelo autor, 

procedendo à revisão do benefício previdenciário, com a propositura desta ação (fls. 02 e 152), configurando verdadeiro 

reconhecimento jurídico do pedido formulado.Friso que a responsabilidade pelo zelo e correto pagamento dos 

benefícios previdenciários cabe ao réu, e o decurso de largo lapso temporal para a efetivação de tais deveres equivale à 

negativa do próprio direito ao segurado, pleiteado quando do requerimento do benefício. Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código 

de Processo Civil.A autarquia é isenta de custas. Fixo os honorários em 15% sobre o valor da causa (art.20 do Código 

de Processo Civil) a serem suportados pelo INSS.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 

2º, do CPC.P. R. I.Guarulhos, 23 de setembro de 2011. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal 

 

0000874-53.2011.403.6119 - EVALDO DA CONCEICAO PRADO(SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES 

SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) 

Dê-se vista à parte autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 59/99, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

0001849-75.2011.403.6119 - JOAO IVAIR MENDES(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 
AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0001849-75.2011.403.6119 AUTOR: JOÃO IVAIR MENDES RÉU: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS6ª VARA FEDERAL Vistos.Trata-se de ação pelo rito ordinário, com 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor pleiteia a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de períodos especiais laborados, bem como o pagamento 

dos valores retroativos à data de entrada do requerimento administrativo (DER), em 22/09/2010.Alega-se o 

preenchimento de todos os requisitos para a concessão do benefício, sem que seja justificável o indeferimento 

administrativo do pleito.O autor apresentou documentos com a exordial.A antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferida às fls. 126/130 verso. Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos na mesma decisão.Contestação do 

réu pugnando pela improcedência do pedido (fls. 134/137).Instadas as partes a especificar provas, apresentou o autor 

manifestação às fls. 141/149 e o INSS à fl. 150. É o relatório.Decido.Sem preliminares suscitadas, passo à análise do 

mérito.O pedido é improcedente.Mantenho integralmente a decisão proferida em antecipação dos efeitos da tutela às fls. 

126/130 verso, que esgotou a análise meritória, sem que tenha ocorrido alteração fática no decorrer o procedimento, nos 

termos abaixo transcritos, que servem de fundamentação desta sentença:O benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço era devido ao segurado que completasse tempo de serviço mínimo de 30 anos, e à segurada que completasse, no 

mínimo, 25 anos de serviço, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 que disciplinam o 

seguinte:Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.Art. 53. 
A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de:I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.A aposentadoria por tempo de serviço foi extinta pela Emenda Constitucional n.º 20/98, e substituída pela 

aposentadoria por tempo de contribuição.Expressamente, a EC 20/98 consigna restarem assegurados os direitos 

adquiridos daqueles que completaram os requisitos para a fruição do benefício até o dia 16 de dezembro de 1998 (art. 3º 

da EC nº 20/98).Com a Emenda Constitucional nº 20 de 1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu-se o 

requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. 

Extinguiu-se com a referida emenda o direito a aposentadoria proporcional.Para os filiados ao regime até sua publicação 

e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria 

proporcional.Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e 

um acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova 

legislação.Frise-se, ainda, que, a EC 20/98, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 
Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à 

época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas 

quando do requerimento do benefício.Considera-se especial a atividade exercida em condições especiais que, de alguma 

forma, prejudiquem a saúde ou a integridade física. A Lei n.º 9.032/95, ao modificar a redação do 5º do artigo 57, da 

Lei nº 8.212/91, vedou a conversão do tempo de serviço comum em especial, mantendo somente a conversão do tempo 

de trabalho exercido sob condições especiais em tempo de serviço comum.A Lei 8.213/91, ao dispor sobre o Regime 

Geral da Previdência, permite a conversão do tempo de serviço especial em comum. Esse direito, surgido com a Lei 

6.887/80, é reconhecido ainda hoje. O 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 não foi revogado pela Lei 9.711/97, pois o texto 

da MP 1663-10 não foi convertido em lei.Além disso, mesmo após a edição da Lei 9711/98, há que permanecer o 
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direito à conversão, garantido pela Constituição Federal, artigo 201, 1º, nos termos da lei complementar. O dispositivo é 

de eficácia contida, ou restringível, devendo ser recebida a legislação vigente como lei complementar regulamentar ao 

preceito, que abaixo se transcreve:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 

atenderá, nos termos da lei, a: 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. Tal significa o 

estabelecimento do critério a ser seguido para a discriminação isonômica das situações díspares existentes entre aqueles 

que trabalham em condições insalubres em relação aos que exercem atividade laboral em circunstâncias normais.Assim 

sendo, incabível a vedação à conversão de período laborado em condições especiais por força de Lei Ordinária, como a 

Lei 9711/98, ante a expressa disposição constitucional determinando tratamento diferenciado.Admite-se a conversão do 

tempo especial em comum para os períodos laborados em condições especiais antes do advento da Lei 6.887/80. A 

comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico só a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, salvo 

os casos em que o agente agressor é o ruído, que sempre dependeu de laudo técnico para o reconhecimento de atividade 

especial. Apesar da exigência da Lei 9.032/95, sua operacionalização só se deu com a edição do Decreto nº 2.172, em 

05 de março de 1997, que regulamentou as Leis 9.032/95 e 9.528/97. O texto da Lei nº 9.528/97, no tocante à 

comprovação das condições especiais, surgiu na MP 1523/96 e foi republicado na MP 1596-14, não relacionou os 

agentes agressivos prejudiciais à saúde, convalidando, assim, aquela relação do Decreto nº 2.172, de 05.03.97, mesmo 
após a Lei 9.528 de 10.12.97. Em razão do caráter restritivo ao exercício de direito, só pode ser exigido o laudo para 

atividades exercidas a partir da Lei 9.528/97. É a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO - 

RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL 

INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.(...)- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando 

seu 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se 

tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em 

tempo especial, para fins previdenciários.- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo 

pericial, foi exigida após o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não 

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida 

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.- Precedentes desta Corte.- Recurso 

conhecido, mas desprovido.(Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.04; DJ 02.08.04, pág. 

482).No mesmo sentido, são ilegais as Ordens de Serviço 600/98 e outras que a sucederam, quando disciplinam, 
restritivamente, o aproveitamento de períodos laborados sob condições especiais. É o entendimento pacificado na 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇOS 

NºS. 600 E 612/98 - MP Nº 1.663-13 - ART. 28.- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito 

adquirido dos segurados à conversão do tempo especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para 

fins de enquadramento os Decretos em vigor à época da prestação dos serviços.- Com a alteração introduzida pela MP 

1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, revelando-se ilegais as exigências impostas 

pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, 5º, da lei 8.213/91, passou a ter a redação do art. 28 da Medida 

Provisória mencionada.- Precedentes nesta Corte.- Recurso conhecido, mas desprovido.(REsp 300.125/RS; Rel. Min. 

Jorge Scartezzini; Data do Julgamento 07.08.01; votação unânime).A atividade deve ser considerada especial se o 

agente agressor ruído estiver presente em níveis superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97. A 

partir de então será considerado agressivo o ruído superior a 90 decibéis. Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que 

vigoraram até a edição do Decreto 2.172/97, relacionavam as atividades e os agentes nocivos. Apesar de tratarem da 

mesma matéria não ocorreu a revogação do primeiro quando da edição do segundo. Existindo confronto entre eles 

devem ser aplicadas as regras mais benéficas. Ilustra a matéria o seguinte julgado:MANDADO DE SEGURANÇA - 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CARÊNCIA DA AÇÃO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM - REVOGAÇÃO DO DIREITO DE CONVERSÃO DO TEMPO 
DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM, PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.663-10, DE 29.05.98, CONVERTIDA 

NA LEI Nº 9.711, DE 21.11.98 - ILEGALIDADE DAS ORDENS DE SERVIÇO Nº 600 E 612, DE 1998 - 

MANUTENÇÃO DO DIREITO DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EXERCIDO ATÉ 

28.05.98, INDEPENDENTEMENTE DE TER O SEGURADO DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA ATÉ 

AQUELA DATA - TERMO INICIAL DE VIGÊNCIA DA NOVA REGRA LEGAL DE ENQUADRAMENTO DA 

ATIVIDADE COMO ESPECIAL SEGUNDO OS AGENTES AGRESSIVOS PREVISTOS NO DECRETO Nº 

2.172/97 - ATIVIDADE QUE DEIXA DE SER CONSIDERADA COMO ESPECIAL - EXIGÊNCIA DE LAUDO 

PERICIAL DA EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS - ATIVIDADE SUJEITA AO AGENTE 

RUÍDO - NÍVEL DE 80 DECIBÉIS (DECRETO Nº 53.831/64, ANEXO, 1.1.6) E DE 90 DECIBÉIS (DECRETO Nº 

2.172/97, ANEXO IV, 2.0.1).(...) IX - A atividade sujeita ao agente agressivo ruído deve ser considerada especial se for 

superior a 80 decibéis, no período até 05.03.1997, passando a exigir-se nível superior a 90 decibéis a partir de 
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06.03.1997 (item 1.1.6 do Anexo ao Dec. 53.831/64 c.c. Lei 5.527/68, art. 64 do Dec. nº 83.080/79; Lei nº 8.213/91, 

arts. 57, 58 e 152; Dec. nº 611/92, art. 292; Dec. nº 2.172, de 06.03.97, Anexo IV, item 2.0.1; Dec. nº 3.048/99, art. 70; 

e OS nº 623/99, item 25)(...) (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 194300 Proc.: 1999.61.14.000082-0; UF: SP; Órgão Julgador: 1ª Turma; Data da 

decisão: 27.08.02 Doc.: TRF300064832; Fonte DJU Data: 12.11.02 PG: 236 Rel. Juiz Souza Ribeiro) (grifei)A respeito, 

a própria autarquia editou a IN 78/2002, reconhecendo, em seu art. 181, como atividade especial, aquela exercida sob 

exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05.03.97.Finalmente, a partir da edição do Decreto n.º 4.882, ocorrida em 

18 de novembro de 2003, o agente ruído acima de 85 decibéis é reconhecidamente especial para a conversão de 

períodos laborados pelos segurados.A utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não elide a 

insalubridade, mas apenas reduz a um nível tolerável à saúde humana (TRF 3ª Região, AC 765442; 9ª Turma; Data da 

decisão 01.09.03; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow).O período de 06/03/1997 a 13/05/2009, em que o autor 

trabalhou na empresa Komatsu do Brasil Ltda., não pode ser, por ora, reconhecido como tempo especial de serviço, vez 

que, embora conste dos autos o perfil profissiográfico profissional do autor (fls. 59/60), não há laudo técnico pericial, 

imprescindível para os períodos posteriores a 05/03/1997, nos termos do quanto já fundamentado nesta decisão.Os 

demais períodos especiais foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, conforme consta da própria exordial, 

bem como da decisão administrativa de fls. 102/104.Outrossim, os períodos comuns laborados pelo autor devem ser 

reconhecidos, eis que comprovados através do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, elaborado 

pelo próprio INSS, a fls. 109/110, da cópia da CTPS a fls. 64/84, além do CNIS às fls. 87/90.Somados os períodos de 
atividade comum e convertido o tempo de atividade especial em comum, possuía o autor 32 anos, 11 meses e 24 dias, 

até 22/09/2010, data da DER (fl. 38), conforme tabela abaixo:Processo: 1849-75.2011.403.6119Autor: João Ivair 

Mendes Sexo (m/f): mRéu: INSS Tempo de AtividadeAtividades profissionais Esp Período Atividade comum 

Atividade especial admissão saída a m d a m dGutermann Ltda. 23/8/1978 1/9/1979 1 - 9 - - - Valmet do Brasil S/A Esp 

10/9/1979 30/7/1982 - - - 2 10 21 Indústrias Filizola S/A 25/4/1983 23/6/1983 - 1 29 - - - Aços Anhanguera Esp 

21/1/1984 4/3/1986 - - - 2 1 14 Gutermann Ltda. 14/7/1986 5/12/1990 4 4 22 - - - Kiyota S/C Ltda. Esp 12/5/1992 

5/2/1997 - - - 4 8 24 Komatsu do Brasil S/A Esp 6/2/1997 5/3/1997 - - - - - 30 APA Trabalho Temporário Ltda. 

17/10/1983 31/12/1983 - 2 15 - - - CI 14/5/2009 30/9/2009 - 4 17 - - - CI 1/11/2009 31/8/2010 - 10 1 - - - Komatsu do 

Brasil S/A 6/3/1997 13/5/2009 12 2 8 - - - Padim Peças Ltda. 1/10/1976 8/10/1976 - - 8 - - - 17 23 109 8 19 89 Soma: 

6.919 3.539 Correspondente ao número de dias: 19 2 19 9 9 29 Tempo total : 1,40 13 9 5 Conversão: 32 11 24 Observo, 

entretanto, que no caso presente, o autor contava 50 (cinqüenta) anos de idade (fl. 34) na data do requerimento 

administrativo (22/09/2010 - fl. 38), não preenchendo, por conseguinte, os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria proporcional, adotada a regra de transição prevista na EC 20/98.Ademais, vislumbro que, pela sistemática 

anterior à supracitada Emenda Constitucional, não possuía o autor tempo de serviço suficiente à concessão do benefício, 

conforme tabela a seguir:Processo: 001849-75.2011.403.6119Autor: João Ivair Mendes Sexo (m/f): mRéu: INSS 

Tempo de AtividadeAtividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a 

m dGutermann Ltda. 23/8/1978 1/9/1979 1 - 9 - - - Valmet do Brasil S/A Esp 10/9/1979 30/7/1982 - - - 2 10 21 
Indústrias Filizola S/A 25/4/1983 23/6/1983 - 1 29 - - - Aços Anhanguera Esp 21/1/1984 4/3/1986 - - - 2 1 14 

Gutermann Ltda. 14/7/1986 5/12/1990 4 4 22 - - - Kiyota S/C Ltda. Esp 12/5/1992 5/2/1997 - - - 4 8 24 Komatsu do 

Brasil S/A Esp 6/2/1997 5/3/1997 - - - - - 30 APA Trabalho Temporário Ltda. 17/10/1983 31/12/1983 - 2 15 - - - 

Komatsu do Brasil S/A 6/3/1997 16/12/1998 1 9 11 - - - Padim Peças Ltda. 1/10/1976 8/10/1976 - - 8 - - - 6 16 94 8 19 

89 Soma: 2.734 3.539 Correspondente ao número de dias: 7 7 4 9 9 29 Tempo total : 1,40 13 9 5 Conversão: 21 4 9 

(...)Ressalto, por fim, que foi oportunizada a produção de provas à parte autora (fl. 139), que, entretanto, não se utilizou 

desta faculdade processual para comprovar o período especial requerido (fl. 141/149).Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Custas ex lege.Transitado em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 23 de 

setembro de 2011.______________________________LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA 

FEDERAL  

 

0002047-15.2011.403.6119 - CARLOS ALBERTO BATISTA(SP217596 - CLYSSIANE ATAIDE NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) 

Dê-se vista à parte autora acerca do processo administrativo de fls. 174/239, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem 
conclusos para sentença.Int. 

 

0002089-64.2011.403.6119 - DANIEL LEMOS(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E SP269337 - ALI ROZE MUNIZ 

PINHEIRO DONADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUTOS N.º 0002089-64.2011.403.6119AUTOR: DANIEL LEMOS RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS6ª VARA FEDERAL Vistos.Pretende o autor a revisão dos valores recebidos a título de benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 19/12/1996.Alega que o benefício de aposentadoria não foi 

reajustado de acordo com os índices que melhor refletem a preservação do valor real do benefício.A antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional foi indeferida às fls. 46/47 verso. Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos na 

mesma decisão. O INSS contestou o pedido às fls. 51/54, pugnando por sua improcedência.As partes foram instadas a 

especificar provas (fl. 56). Requereu o autor a produção de prova pericial contábil (fl. 57). O INSS nada requereu (fl. 
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58).Cálculos da Contadoria Judicial às fls. 60/63.O autor impugnou os cálculos da Contadoria Judicial (fl. 65).O INSS 

concordou com os cálculos à fl. 67.É o relatório. Fundamento e Decido.Sem preliminares arguidas, passo ao exame do 

mérito.O pedido é improcedente.O princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, 4º da Constituição 

Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei.Anualmente, os índices de reajustes de benefícios são fixados através de 

lei ordinária. Pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não 

se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, 

inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. A irredutibilidade do valor real do benefício é 

aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo 

legislador, não se podendo, aprioristicamente, considerar inconstitucional o reajuste legal.Ademais, a Constituição 

Federal no artigo 201 não assegurou a equivalência salarial ou a vinculação do reajuste do salário-de-benefício com os 

índices utilizados para o salário-de-contribuição, remetendo os critérios a serem utilizados para o legislador 

infraconstitucional.Nesse sentido, trago a colação decisões emanadas do C. STF e do C. STJ:Classe / Origem RE 

451243 / SC RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - MARCO AURÉLIO DJ DATA-03/05/2005 P - 

00106 Julgamento 08/04/2005 Despacho: DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONCESSÃO DE LIMINAR 

- IMPROPRIEDADE.1. A Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou acolhida a pedido 

formulado em recurso, mantendo, pelos próprios fundamentos, a sentença na qual o Instituto Nacional do Seguro Social 

foi condenado a revisar o benefício do ora recorrido, respeitando o limite máximo de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais), em dezembro de 1998. Naquela decisão, consignou-se (folha 79 a 82): Pois bem, a grandeza salário-de-benefício 
possui, pois, um valor que pode ser superior ao teto, mas que será limitado quando da apuração da renda mensal inicial 

(art.29, 2º). Aplicado o percentual devido ao benefício, a renda mensal obtida não poderá ser inferior ao limite do 

salário-de-contribuição (art.33, art. 41, 3º e EC 20/98). Os critérios de apuração da renda mensal inicial são critérios 

estáticos, somente podendo ser alterados por lei posterior expressamente retroativa. A forma de correção dos salários-

de-contribuição, o número de meses que compõem o período básico de cálculo, o fator previdenciário, todos critérios de 

apuração da renda mensal inicial, não podem mais ser alterados. A exceção somente ocorre se houver lei expressamente 

retroativa, como ocorreu com o art. 144 da Lei 8.213/91, que determinou alterações em critérios de apuração da renda 

mensal inicial para benefícios já concedidos. Já os critérios que se aplicam às rendas mensais seguintes podem 

perfeitamente alterados no futuro. Dentre esses critérios encontram-se os percentuais incidentes sobre o salário-de-

benefício, que constam na Seção V da Lei 8.213/91, e se aplicam a todas as rendas mensais, não só à renda mensal 

inicial. Veja-se quanto à mudança de percentual determinado na pensão por morte (para 100%) pela Lei 9.032/95, tanto 

o STJ quanto a Turma de Uniformização Nacional já firmaram posição no sentido de que a operação incide sobre os 

benefícios concedidos anteriormente. Para ilustrar, cito que a Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais 

Federais já editou, inclusive, a súmula 15 (sic), dispondo sobre o assunto. Da mesma forma, a limitação máxima do 

salário-de-benefício (art. 41, 3º), ou da renda mensal (art. 33), ou do valor do benefício (EC 20/98), aplicam-se a todas 

as rendas mensais, pois constam nas regras de apuração das rendas mensais continuadas ou pagas, não se limitando à 

renda mensal inicial. São, pois, perfeitamente alteráveis para o futuro, para as rendas mensais posteriores à mudança 
legislativa. Havendo, pois, salário-de-benefício calculado em valor superior ao do teto, este sofre mensalmente a 

limitação legal. Ocorrendo modificação nessa limitação, o benefício passa a apresentar valor diverso, por força da 

diferença de salário-de-benefício que não estava sendo computada. (...)Brasília, 8 de abril de 2005. Ministro MARCO 

AURÉLIO Relator (grifos meus) Processo: RESP 490746 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2002/0171019-4Relator(a): 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador: T6 - SEXTA TURMAData do Julgamento: 

21/10/2003Data da Publicação/Fonte: DJ 15.12.2003 p. 418Ementa RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO 

STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.1. Da 

alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que (...) Para viabilizar o conhecimento 

do especial, pelo fundamento da alínea a do permissivo constitucional, não é suficiente a simples menção explícita aos 

preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a motivação justificadora, 

esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o cotejo entre o teor dos artigos 

indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...) (Resp 160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, 

in DJ 11/5/98).2. 1. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 

real, conforme critérios definidos em lei. (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 2. O artigo 41 da 
Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas respectivas datas 

de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices 

oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 4. Quanto ao resíduo de 

10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida a antecipação do mês de 

março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a 

partir de 1º de março de 1994. 5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos 

índices legais pelo INSS para o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da 

irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro 
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Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja 

reajustado de acordo com os mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. (AgRgREsp 

464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 23/6/2003).3. Recurso improvido. (grifo meu)Quanto aos reajustes anuais do 

salário de benefício, o INSS aplicou corretamente os índices oficiais previstos pelo Poder Legislativo.Desta forma, não 

há fundamento jurídico para o reajustamento por meio da aplicação dos índices do INPC ou os que melhor reflitam, no 

entender do autor, a manutenção do valor real do benefício, tendo a autarquia previdenciária aplicado corretamente a 

legislação.Ademais, conforme cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 60/63, o INSS aplicou 

corretamente os índices de reajuste legais para atualização do salário de benefício do autor.Posto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a 

parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 23 de setembro de 2011.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS 

BORERJUÍZA FEDERAL 

 

0002345-07.2011.403.6119 - ALICE MARIA DA CONCEICAO(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0002345-07.2011.4.03.6119Vistos. Trata-se de ação pelo rito ordinário, proposta por Alice Maria da 

Conceição, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que lhe seja restabelecido o benefício de prestação 
continuada - BPC, da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Alega a autora que gozou do benefício de Amparo 

Assistencial ao Deficiente junto ao INSS entre 2001 e 2005, quando este foi suspenso, sob o fundamento de que a 

autora recebia dois benefícios assistenciais cumulativamente (fl. 33), razão pela qual ingressou com a presente ação.A 

prioridade na tramitação do feito foi deferida à fl. 64.A antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a 

apresentação da contestação, conforme despacho de fl. 67. Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos na 

mesma decisão.Contestação do INSS às fls. 69/79, pugnando pela improcedência do pedido.O INSS juntou cópia do 

procedimento administrativo da autora às fls. 86/107. É o relatório. Decido.Verifico a presença dos requisitos 

autorizadores à concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do CPC. Para a concessão do 

benefício ora vindicado há que se comprovar dois requisitos cumulativos: a incapacidade ou idade (pessoa idosa com 65 

anos ou mais) e a necessidade.Neste caso, a autora comprovou o requisito idade, consoante documento de fl. 06, 

preenchendo, por conseguinte, o primeiro requisito para a concessão do benefício.Quanto à miserabilidade, reputo 

presente tal condição, ao menos nesse momento processual, pois a autora gozou do benefício assistencial de prestação 

continuada entre 2001 e 2005 (fl. 33), com cessação, ao que consta na exordial, pelo fato de receber outro benefício 

assistencial embasado na deficiência de seu filho (fls. 42/46).A aludida fundamentação não é hábil a justificar a 

suspensão ou cessação do benefício assistencial previsto na LOAS, sendo importante destacar que o parágrafo único do 

artigo 34 da Lei nº 10.741/03 estabelece que o benefício assistencial eventualmente já concedido para qualquer membro 

do núcleo familiar não deve ser computado no cálculo da renda familiar per capita.Ademais, na contestação do INSS, 
apresentada às fls. 69/79, bem como nas cópias do procedimento administrativo, acostadas às fls. 86/107, não há 

qualquer menção a outro fundamento para cessação do benefício da autora, razão pela qual entendo que deva este ser 

restabelecido, ao menos até decisão final de mérito.Desta forma, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA e determino que o INSS restabeleça o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso sob n.º 

120.837.487-4 à autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem 

reais). Especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal. Intimem-se. Guarulhos, 

23 de setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0002872-56.2011.403.6119 - ANA MARIA BATISTA DOS REIS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão de fls. 82, intime-se o autor na pessoa de seu advogado para comparecer à perícia médica designada 

para o dia 21/10/2011, às 17:00 horas, devendo o causídico informá-lo da data e local. Cumpra-se a parte final do 

despacho de fls. 76/77. Int. 

 

0003743-86.2011.403.6119 - FRANCISCA DE HOLANDA CAVALCANTE(SP059517 - MARIO NUNES DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº 0003743-86.2011.403.6119 AUTORA: FRANCISCA DE HOLANDA 
CAVALCANTE RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS6ª VARA FEDERAL Vistos.Trata-se 

de ação pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em que a autora pleiteia a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte do segurado Wagner Salvador Rodrigues desde a data do óbito, ocorrido em 

23/09/2005, bem como o pagamento dos valores retroativos.Alega-se o preenchimento de todos os requisitos para a 

concessão do benefício, sendo injustificável o indeferimento no âmbito administrativo, sob a alegação de falta da 

qualidade de segurado do falecido no momento do óbito.Requereu, outrossim, a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita.A autora apresentou documentos com a exordial.A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 

121/122.Ante o pedido de reconsideração com apresentação de novos documentos (fls. 125/126), a antecipação dos 

efeitos da tutela foi deferida às fls. 131/133.Devidamente citado, o réu apresentou contestação às fls. 139/149, pugnando 

pela improcedência do pedido.É o relatório.Fundamento e decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Versa o 

presente processo matéria exclusivamente de direito, motivo pelo qual é cabível o julgamento antecipado da lide, nos 
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termos do artigo 330, inciso I, do CPC.Passo ao exame do mérito.O pedido é parcialmente procedente.Mantenho 

integralmente a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Fabiano Lopes Carraro, em antecipação dos 

efeitos da tutela às fls. 131/133, que abaixo transcrevo como fundamentação desta sentença:Verifico nesta oportunidade 

a comprovação da qualidade de segurado do falecido, senhor Wagner Salvador Rodrigues, no momento do óbito, por 

força de Contrato de Trabalho registrado na CTPS entre 01.02.2001 e 31.08.2004, reconhecido por sentença proferida 

em Reclamação Trabalhista (fls. 64/67 e 69/71).Nessa senda, reputo que decidido pelo órgão jurisdicional competente 

que o falecido, realmente, manteve relação de emprego com determinada empresa durante certo intervalo de tempo, 

tem-se que tal provimento jurisdicional de conteúdo declaratório não só lhe reconhece a qualidade de empregado 

(declaração ope iudicis), mas também o status jurídico de segurado obrigatório do RGPS, ainda que tal declaração não 

venha expressa na sentença judicial, posto seja decorrência da lei (declaração ope legis, ex vi do artigo 11, inciso I, a, da 

Lei nº 8.213/91). Pouco importa, nesse contexto, tenha o INSS sido parte no processo que tramitou perante a Justiça do 

Trabalho, já que sua esfera jurídica é afetada apenas de forma mediata pelos comandos emergentes da sentença 

trabalhista, como gestor que é do RGPS, fato que, ademais, se por um lado lhe confere a obrigação de reconhecer como 

válido para fins previdenciários o tempo de trabalho desempenhado na qualidade de empregado reconhecido pelo Juiz 

do Trabalho em sentença acobertada pela coisa julgada, também lhe confere a prerrogativa de exigir do empregador - 

assim declarado na sentença - as contribuições previdenciárias correspondentes ao período em que o trabalhador 

exerceu suas funções na informalidade. A este, por sua vez, não caberá a defesa de que foi declarado empregador 

apenas para fins trabalhistas, sendo, por óbvio, extensível tal declaração para abarcar também as relações jurídicas de 
natureza previdenciária que emergem de tal provimento jurisdicional declaratório.Pensar diferente, ademais, levaria ao 

ilógico, devendo o INSS ser citado para todas as demandas em que, direta ou indiretamente, alguma conseqüência de 

índole previdenciária poderia advir. Imagine-se, por hipótese, uma ação declaratória de morte presumida, ajuizada para 

franquear aos herdeiros a abertura da sucessão mortis causa. Haveria o INSS de ser incorporado ao pólo passivo de tal 

ação apenas pela possibilidade de a declaração judicial redundar na eventual concessão de um benefício de pensão por 

morte? Não é invocável, também neste exemplo, o artigo 472 do CPC, prescindindo-se da citação do INSS para o 

atingimento da finalidade do processo.O INSS, penso eu, nas reclamatórias trabalhistas em que se postula 

reconhecimento de vínculo, não é mais que terceiro interessado no litígio, passível de ser afetado reflexamente pelos 

efeitos da coisa julgada material. Detém, portanto, legitimidade e interesse para atuar nessas demandas na qualidade de 

terceiro interveniente, e, bem por isso, deve obediência aos comandos emergentes da sentença que declara a qualidade 

de segurado obrigatório (rectius: empregado) do reclamante. Não é por outra razão, destaco, que o artigo 43 da Lei nº 

8.212/91 dispõe que nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição 

previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à 

Seguridade Social. Até o advento da Lei nº 11.051, de 11.07.2007, ademais, cabia à autoridade judiciária velar pelo fiel 

cumprimento de tais recolhimentos, expedindo notificação para o INSS para que tomasse ciência da sentença ou acordo 

celebrados na Justiça do Trabalho (Lei 8.212/91, artigo 44 - revogado).O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

sobre o tema, conforme aresto que trago à colação:PREVIDENCIÁRIO. URBANO. APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO. INCLUSÃO DO TEMPO RECONHECIDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ANOTAÇÃO NA CTPS 

POR ORDEM JUDICIAL, COM O DEVIDO RECOLHIMENTO AO INSS DO TEMPO RECONHECIDO, 

CARACTERIZA INÍCIO DE PROVA MATERIAL.1- Possibilidade da utilização de acordo homologado na e. Justiça 

do Trabalho, com a conseqüente anotação na CTPS do autor, para a devida comprovação de tempo de serviço 

prestado.2- O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no prazo 

devido, o que foi feito extemporaneamente e por força de ordem judicial, não tem o condão de afastar a veracidade da 

inscrição. (RESP 585511 / PB ;Quinta Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJ 05.04.2004)3- Não há falar em violação 

do art. 472 do CPC, pois mesmo que a Autarquia Previdenciária não tenha integrado a relação processual, a 

homologação de acordo na Justiça do Trabalho não pode ser desconsiderada para fins previdenciários, como se não 

existisse ou não tivesse sido comunicada à autarquia.4- Recurso especial não provido.(STJ, RESP nº 652.493/SE, Rel. 

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16.11.04, pág. 343)No caso concreto, a autora logrou comprovar através de reclamação 

trabalhista que o falecido manteve vínculo empregatício com Graziella Dal Maso, entre 01.02.2001 e 31.08.2004, 

período já anotado na CTPS (fl. 129), em cumprimento às determinações da Justiça do Trabalho. Se assim é, mais não 

resta ao INSS senão reconhecer a validade e imperatividade do quanto decidido, anotando no cadastro confiado aos seus 

cuidados (CNIS - artigo 29-A da Lei nº 8.213/91) as informações pertinentes, exigindo, se o caso, os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias correspondentes do contribuinte ou responsável tributário respectivo.Outrossim, verifico 

pela cópia da CTPS acostada aos autos (fl. 129) que o período de graça para manutenção da qualidade de segurado do 
de cujus era de 36 (trinta e seis) meses contados a partir do 15º dia do mês seguinte à cessação das contribuições: 12 

meses pela cessação das contribuições (artigo 15, inciso II, da Lei 8213/91), 12 meses pelo desemprego (artigo 15, 2º, 

da Lei 8213/91) e 12 meses por possuir mais de 120 contribuições na data do óbito (Artigo 15, 1º, da Lei 8213/91), 

conforme quadro abaixo: Nota-se que houve cumprimento do requisito, posto que a última contribuição do falecido 

remonta ao mês de agosto de 2004, iniciando-se a contagem do período de graça a partir de 15.09.2004. O falecimento 

ocorreu em 23.09.2005 (fl. 19), portanto mantinha a qualidade de segurado no momento do óbito (art. 15, inciso II e 

parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.213/91).Quanto aos demais requisitos à concessão do benefício em tela, reporto-me aos 

fundamentos da decisão por mim proferida a fls. 121/122, de modo a reconhecê-los presentes no caso concreto.O não 

recolhimento das contribuições previdenciárias pelo empregador não pode prejudicar o empregado, pois o ônus legal do 

recolhimento compete àquele e não a este.A data do início do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, 

realizado em 17/05/2007, pois este foi feito mais de um mês após o óbito do segurado (fl. 28), conforme preceitua o 
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artigo 74, inciso II, da Lei 8213/91.Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para 

condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão e implantação do benefício 

previdenciário de pensão por morte, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela concedida. Fixo a data do início do 

benefício na data de entrada do requerimento administrativo (17/05/2007). Condeno o INSS ao pagamento dos valores 

atrasados devidamente corrigidos.Segundo pacífica jurisprudência os juros de mora devidos são os juros legais e 

incidem sobre as parcelas englobadas no período entre o requerimento administrativo e a implantação, observada a 

prescrição qüinqüenal, e, a partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, 

a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 do C. Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, com que se 

exclui expressamente a incidência da Taxa SELIC. Contam-se os juros até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE AgR nº 370.057/PR, Rel. Min. 

Carlos Britto; AI AgR 492.779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes).Pacífico também o entendimento segundo o qual a 

correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na forma dos 

antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01; e do atual Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 561/07; e ainda 

da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. (TRF 3ª Região, Ac 497648, Relator Des. Castro Guerra, 10ª 

Turma)TÓPICO SÍNTESE(PROV. CONJUNTO Nº 69 de 08/11/2006 DA E. COGE DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO E DA COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3ª REGIÃO):SEGURADO 

(BENEFICIÁRIA): FRANCISCA DE HOLANDA CAVALCANTEBENEFÍCIO: PENSÃO POR MORTE 

(CONCESSÃO).RMI - 100% DO VALOR PENSÃO POR MORTE.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado. DATA 
DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - DIB: 17/05/2007 (DER).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO - prejudicadoA 

autarquia é isenta de custas. Fixo os honorários em 10% sobre o valor da condenação da ação principal (art. 20, 

parágrafos 3º e 4º, e artigo 21, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil), esclarecendo que a base de cálculo 

deve considerar apenas o valor das prestações até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) a ser suportado pelo 

INSS.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Guarulhos, 23 de setembro de 

2011.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJUÍZA FEDERAL 

 

0004308-50.2011.403.6119 - CLAUDIO MIGUEL TABORGA X SONIA CONCEICAO DA SILVA 

TABORGA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAutores: Cláudio Miguel Taborga e Sonia Conceição da Silva TaborgaRé: Caixa 

Econômica FederalVistos etc.Cláudio Miguel Taborga e Sonia Conceição da Silva Taborga ajuizaram ação de rito 

ordinário em face da Caixa Econômica Federal - CEF visando a provimento jurisdicional que determine a anulação da 

execução extrajudicial, promovida nos termos da Lei nº 9.514/97, de contrato por instrumento particular de compra e 

venda de imóvel e mútuo com obrigações e alienação fiduciária - Carta de Crédito Individual - FGTS.Diz a inicial, em 

síntese, que os autores tornaram-se inadimplentes por problemas financeiros, que causaram desequilíbrio orçamentário, 
razão pela qual a ré promoveu execução extrajudicial prevista na Lei nº 9.514/97, sem que fossem os autores notificados 

pessoalmente para purgação da mora.Os benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 53.A antecipação 

dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 58/58 verso.Os autores interpuseram agravo de instrumento perante o E. 

TRF/3ª Região (AI nº 0018571-14.2011.4.03.0000/SP), que negou seguimento ao recurso (fls. 135/138).Citada, 

ofereceu a Caixa Econômica Federal resposta ao pedido (fls. 72/94). Alegou, preliminarmente, a carência da ação pela 

alienação fiduciária do imóvel, estando consolidada a sua propriedade sobre o imóvel. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido, vez que houve estrito cumprimento às leis de regência e às cláusulas do contrato.Réplica às 

fls. 141/145.É o relatório. D E C I D O.Afasto a preliminar de carência de ação suscitada pela CEF na resposta que 

ofereceu ao pedido, haja vista que o que pretende a parte autora é justamente a anulação do procedimento que culminou 

com a consolidação da propriedade do imóvel no patrimônio da CEF, evidenciando-se, destarte, que o provimento 

jurisdicional se mostra útil e necessário à tutela do direito vindicado, sendo, ademais, adequada a via maneja para a 

satisfação da pretensão deduzida.De resto, não havendo outras preliminares a serem enfrentadas, avanço incontinenti ao 

mérito da demanda, não sendo caso de produção de prova em audiência ou de prova técnica, porquanto a matéria seja 

eminentemente de direito (CPC, artigo 330, I).O pedido é improcedente.Primeiramente, há de se aclarar o regime 

jurídico a que submetido o contrato firmado pelas partes. Trata-se, com efeito, de contrato de mútuo habitacional 

atrelado ao Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI) instituído pela Lei nº 9.514/97, por meio do qual, ademais, 

estabeleceu-se como garantia da dívida contraída pelos mutuários a alienação fiduciária do imóvel (Lei nº 9.514/97, 
artigo 17, IV), tal qual se exsurge da leitura da cláusula décima quarta da avença (fl. 25). Não encontra aplicabilidade ao 

caso, portanto, a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66, sendo impertinentes quaisquer alegações que 

visem a atacar os dispositivos legais nele constantes. Cuidando-se de alienação fiduciária, é cediço, dá-se a transferência 

da propriedade resolúvel do imóvel para o patrimônio jurídico do credor-fiduciário (CEF), mantendo o devedor-

fiduciante (mutuário do SFI) apenas a posse direta da coisa, até que, quitado o financiamento, dê-se o levantamento da 

garantia fiduciária incidente sobre o imóvel financiado e a incorporação do direito de propriedade ao patrimônio de seu 

possuidor. Em caso de inadimplemento do mútuo, todavia, dá-se o fenômeno inverso, ou seja, a consolidação da 

propriedade no patrimônio do fiduciante, esvaindo-se o direito de posse que o contrato conferia ao mutuário 

inadimplente (Lei nº 9.514/97, artigo 26, cabeça). Nesse sentido, já se decidiu que o inadimplemento dos deveres 

contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as 

formalidades do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo 
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diploma legal (TRF3, AG nº 2006.03.00.124307-0, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 12.06.2007, 

pág. 225). Uma vez que a propriedade da coisa, até a solução da dívida, é do credor fiduciário, caem por terra todas as 

alegações dos mutuários acerca de eventuais inconstitucionalidades inerentes ao SFI (CR/88, art. 5º, incisos XXXV, LV 

e LVI), pois não se está a retirar de seu patrimônio nenhum bem (o imóvel não lhe pertence), senão apenas pondo termo 

a um direito (posse) desde sempre condicionado ao adimplemento das obrigações contratuais. Tanto que, sobrevindo o 

inadimplemento, é dado ao credor valer-se da via possessória, se necessário, pois a posse do devedor tornou-se precária, 

viciada, e este não mais tem nenhuma razão jurídica para continuar com a coisa (Lei nº 9.514/97, artigo 30).À 

juridicidade do procedimento de consolidação da propriedade em nome da CEF, por conseguinte, basta a demonstração 

da obediência às formalidades do artigo 26, 1º a 7º, da Lei nº 9.514/97, não se podendo olvidar que a notificação 

destinada a comprovar a mora nas dívidas garantidas por alienação fiduciária dispensa a indicação do valor do débito 

(Súmula nº 245 do C. STJ).Bem a propósito invocar-se o verbete supracitado, já que não se há de negar aplicabilidade 

in casu a toda a jurisprudência consolidada nos Tribunais relativamente ao instituto da alienação fiduciária em garantia 

tão-só pelo fato de que ora se esta a tratar de bem imóvel. É dizer: mutatis mutandis, o que vale para a alienação 

fiduciária de bem móvel há de valer também para a garantia sobre imóveis, salvo expressa disposição em contrário da 

lei de regência (Lei nº 9.514/97). Bem por isso, não está o credor fiduciário desobrigado de proceder à notificação a que 

se refere o artigo 26, 1º, da Lei nº 9.514/97 invocando para tanto a Súmula nº 284 do C. STJ (A purga da mora, nos 

contratos de alienação fiduciária, só é permitida quando já pagos pelo menos 40% (quarenta por cento) do valor 

financiado), haja vista que se trata de entendimento jurisprudencial afeto exclusivamente aos negócios jurídicos 
celebrados à luz do Decreto-lei nº 911/69, ou seja, a alienações fiduciárias de bens móveis, tão-somente.Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200370000344373 UF: PR Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 01/06/2005 Documento: TRF400108826, Fonte DJ 29/06/2005 

PÁGINA: 716, Relator(a) EDUARDO TONETTO PICARELLICIVIL. SFI. ALIENAÇÃO FICUDIÁRIA. 

CONSTITUIÇÃO EM MORA. INTIMAÇÃO PESSOAL OU PELO CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. DANO MORAL. - De acordo com o art. 26 da Lei n. 9.514/97, para que a 

propriedade resolúvel do credor fiduciário se consolide é imprescindível que o devedor fiduciante seja intimado 

pessoalmente. - A notificação por edital somente pode ser realizada quando o fiduciante estiver em lugar incerto e não 

sabido (4º do art. 26 da Lei n. 9.514/97). - Havendo suspeita de ocultação e como a Lei n. 9.514/97 não prevê o 

procedimento a ser adotado nessa hipótese, a intimação deve ser realizada na forma prevista nos arts. 227, 228 e 229 do 

CPC, aplicável analogicamente ao caso. - Nulidade da intimação reconhecida. - Não há dano moral a ser ressarcido, 

pois foi a falta de pagamento das prestações que levou o credor a realizar os procedimentos para cobrar os valores que 

lhe são devidos, sendo que os meios empregados para cobrar a dívida, não obstante o equívoco quanto à forma, não 

foram desproporcionais, excessivos ou ofensivos.Volvendo ao caso concreto, observo que a Caixa Econômica Federal 

apresentou documentação que comprova cabalmente a notificação pessoal da autora com apresentação de valores 

devidos e deferimento do prazo de 15 (quinze) dias para purgação da mora (fls. 107/108), prazo este ultrapassado sem 

manifestação da fiduciante (fl. 109/110), estando formalmente perfeita a execução extrajudicial que resultou na 
consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal - CEF Incabível, portanto, sua anulação.Acrescento 

que o fato de o co-autor ter passado por problemas financeiros não representa, em si, motivo idôneo a justificar a 

revisão judicial do contrato ou anulação dos atos de execução patrocinados pela CEF. Trata-se de fato da vida, que 

abala a solidez econômica do contratante (tal como a abalaria o desemprego imotivado e percalço de saúde) mas que 

não assume as galas de acontecimento extraordinário e imprevisível a motivar a invocação do artigo 478 do Código 

Civil.Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Cláudio Miguel Taborga e Sonia Conceição da Silva Taborga em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF.A CEF é credora de honorários advocatícios, haja vista a sucumbência integral dos 

autores. Fixo a honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, observando-se que os 

autores são beneficiários da gratuidade judiciária (fl. 53).Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as 

anotações do costume.P.R.I.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0004732-92.2011.403.6119 - JAILSON BIZERRA DUARTE(SP300359 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista à parte autora acerca do processo administrativo de fls. 174/239, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem 

conclusos para sentença.Int. 

 
0006937-94.2011.403.6119 - MARTA SATOMI UMEZAWA ISHIKAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

AÇÃO ORDINÁRIAAutora: MARTA SATOMI UMEZAWA ISHIKAWARé: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALVistos etc.Marta Satomi Umezawa Ishikawa ajuizou ação de rito ordinário em que objetiva a expedição de 

alvará judicial, através da qual pretende o levantamento dos valores existentes na conta fundiária em seu nome.Os 

benefícios da gratuidade judiciária foram concedidos à fl. 22.Devidamente citada (fl. 25), a ré apresentou resposta às fls. 

26/32, alegando preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido inicial.Réplica à fl. 38.É o relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e falta 

de interesse de agir suscitada pela ré, haja vista que o pedido formulado pela autora é albergado pelo ordenamento 

jurídico pátrio.Passo ao exame do mérito.O pedido é improcedente.Inicialmente importa ressaltar que o pleito exordial 

está limitado à pretensão de levantamento dos valores depositados na conta fundiária titularizada pela autora, referente a 
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período laborado na empresa Franquia S/A Comercial de Alimentos e Utilidades (10.07.1984 a 06.06.1987, fl. 17), sem 

que se confunda com cobrança por expurgos inflacionários históricos, decorrentes de planos econômicos 

governamentais.O primeiro e óbvio pressuposto para o levantamento de valores depositados nas contas fundiárias é a 

própria existência de montante que se pretende levantar.A autora afirma a existência de tais valores, fundamentando tal 

assertiva no extrato de fl. 11 e nas disposições contidas na Lei Complementar 110/2001.O artigo 4º, incisos I a III, bem 

como o artigo 6º, ambos da Lei Complementar 110/2001, disciplinam:Art. 4o Fica a Caixa Econômica Federal 

autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização 

monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por 

cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no 

período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que: I - o titular 

da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar; II - até o sexagésimo terceiro mês a 

partir da data de publicação desta Lei Complementar, estejam em vigor as contribuições sociais de que tratam os arts. 

1o e 2o; e III - a partir do sexagésimo quarto mês da publicação desta Lei Complementar, permaneça em vigor a 

contribuição social de que trata o art. 1o.(...) Art. 6o O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser 

firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá: I - a expressa concordância do titular da conta 

vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4o, acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5o, 

nas seguintes proporções:Para regulamentar a Lei Complementar 110/2001 o Presidente da República editou o Decreto 

nº 3913/2001, que reza em seu artigo 4º, parágrafos 1º, 2º e 3º:Art. 4o O titular da conta vinculada manifestará, no 
Termo de Adesão, sua concordância: (...) 1o Nos casos em que a adesão dependa de transação, serão consideradas como 

datas de adesão, para os efeitos das alíneas a a e do inciso II, as datas em que os titulares de contas vinculadas firmaram 

o Termo de Adesão, independentemente da homologação judicial da transação, que deverá ser requerida mesmo depois 

de efetuado o crédito na conta. 2o Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as datas 

previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-ão no mês subseqüente ao da 

assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e 

periodicidade de pagamento de parcelas. 3o A data final para assinatura do Termo de Adesão é 30 de dezembro de 

2003.Assim, o referido termo de adesão espelha um acordo, através do qual a Caixa se propõe ao pagamento das 

diferenças decorrentes dos planos econômicos implantados pelo governo federal, nos moldes ali disciplinados, sem o 

qual a autora não teria meios de obtê-las, salvo através de ação judicial para esse fim específico.Entre as exigências 

previstas na Lei Complementar 110/2001, regulamentada pelo Decreto nº 3913/01, está a adesão aos seus termos até o 

dia 30/12/2003.Daí que, volvendo ao caso concreto, observo que a autora não comprovou a adesão tempestiva aos 

termos da Lei Complementar 110/2001, nem há ordem judicial compelindo a ré a depositar as diferenças referentes aos 

expurgos inflacionários pretéritos. Observo, portanto, que não há que se falar em simples levantamento das diferenças, 

tendo em vista que, por óbvio, e de forma expressa no extrato de fl. 11, o valor de R$ 1.358,40 aprovisionado na conta 

fundiária da autora só será creditada se estiver enquadrada na Lei Complementar 110/2001, tratando-se desta forma de 

mera estimativa de crédito, mas não de um numerário efetivamente depositado na conta fundiária da autora..Ante o 
exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Marta Satomi Umezawa Ishikawa em face da Caixa Econômica 

Federal.Honorários advocatícios correrão a cargo da autora, sucumbente no feito. Arbitro a honorária em R$ 500,00 

(quinhentos reais), o que faço com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC, sem aplicação do artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90, com redação dada pelo artigo 9º da Medida Provisória nº 2164-40, julgado inconstitucional pelo Supremo 

Tribunal Federal na ADI nº 2.736/DF, bem como ao fato de seu cuidar de autora beneficiada com a gratuidade 

judiciária (fl. 22).Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz 

Federal Substituto  

 

0007673-15.2011.403.6119 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP180834 - ALEXANDRE RICARDO 

CAVALCANTE BRUNO E SP263104 - LUIS CARLOS KANECA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO ORDINÁRIAAutor: Antonio Carlos da SilvaRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSVistos etc.Antonio 

Carlos da Silva ajuizou ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em que objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial. 

Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.É o breve relatório. Decido.Inicialmente defiro os 
benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.A par do cotejo entre os elementos da ação ora ajuizada e aqueles atinentes 

à demanda registrada sob o nº 0004284-56.2010.4.03.6119, verifico induvidosa identidade entre as partes em litígio, 

entre os pedidos deduzidos, e bem assim entre os fundamentos jurídicos da pretensão, tudo a indicar que, em verdade, a 

presente demanda é mera reiteração do quanto já pleiteado neste juízo.Observo que o autor apresentou junto à exordial 

cópias da petição inicial e sentença proferida no aludido processo (AO nº 0004284-56.2010.4.03.6119, fls. 63/69 verso 

e 78/94 verso), restando claro que o pedido de concessão de aposentadoria especial foi feito no bojo daquele feito (fl. 78 

e 94), que atualmente se encontra no E. TRF/3ª Região em grau recursal.Com efeito, se o autor sentiu-se prejudicado 

pela sentença proferida no processo nº 0004284-56.2010.4.03.6119 deveria nele ter recorrido, pois se reputam 

deduzidas e decididas todas as alegações feitas pelas partes naquele feito (art. 474 do CPC).Do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 267, V, c.c. 3º, todos do Código de Processo 

Civil.Ante a ausência de citação do réu, deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios.Custas na forma 
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da lei.Oportunamente ao arquivo, com as anotações de costume.P.R.I.Guarulhos, 22 de setembro de 2011. FABIANO 

LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0008745-37.2011.403.6119 - JOSE JANUARIO DA SILVA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOPROCESSO N.º 0008745-37.2011.403.6119AUTOR: JOSÉ JANUÁRIO DA 

SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.José Januário da Silva propôs ação de 

rito ordinário em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a revisão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.O autor afirma que foi concedido pelo INSS em seu favor 

aposentadoria por tempo de contribuição em 14.02.2002 com aplicação do fator previdenciário para cálculo da renda 

mensal inicial, previsto na Lei 9.876/99, que reputa inconstitucional.Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade 

judiciária.É o relatório. D E C I D O.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Dispõe o artigo 285-A do Código de 

Processo Civil - inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no 

Juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e 

proferir sentença de imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica 

anteriormente prolatada. Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no novel 

dispositivo legal supracitado, posto seja de minha lavra sentença prolatada na AO nº 2008.61.19.005715-4, publicada 

em 05.09.2008, abaixo transcrita, a analisar controvérsia análoga nos seguintes termos:O pedido é improcedente.O 
princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, 4º da Constituição Federal) tem seus parâmetros definidos 

em Lei.Quanto à fixação da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei 9.876/99 determinou a aplicação 

do fator previdenciário, como forma de preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.Nessa 

senda, o Supremo Tribunal Federal apreciou a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário nas ADIs nº 

2110 e 2111, afastanto através de liminar a alegação de inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, nos seguintes 

termos:Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Processo: 2110 UF: DF - DISTRITO FEDERAL, Fonte DJ 05-12-2003 

PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00566, Relator(a) SYDNEY SANCHES EMENTA: - DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS BENEFÍCIOS. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. REVOGAÇÃO DE LEI 

COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE:A) DOS 

ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA PELO 

ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999;B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, 

ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996;C) DO ARTIGO 67 

DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: E À APRESENTAÇÃO 

ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA.ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 6º, 7º, 

XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.MEDIDA 
CAUTELAR.1. Na ADI n 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3 e 2 da Lei n 9.876, de 26.11.1999 (este 

último na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n 8.213, de 24.7.1991).2. O art. 5 da Lei 9.876/99 é norma de 

desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo 

dispositivo não foi suspenso na referida ADI n 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui. 3. E como a norma 

relativa ao fator previdenciário não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 7º da Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos adquiridos, por falta de 

ressalva expressa.4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em 

sua redação originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os 

fundamentos jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da 

Presidência da República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, não se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da 

Constituição.5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados.Acordão Origem: STF - 

Supremo Tribunal Federal, Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE, Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL, Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 

EMENT VOL-02135-04 PP-00689, Relator(a) SYDNEY SANCHES Ementa EMENTA: - DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 
MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 
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impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, 

da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para 

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral daUnião. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.Acrescento, finalmente, que tratando-se de 

manifestação do Supremo Tribunal Federal oriunda do controle concentrado de constitucionalidade, impõe-se a sua 

observância obrigatória a todos os órgãos do Poder Judiciário, ex vi do art. 102, 2º, da CF/88 e art. 28, parágrafo único, 

da Lei nº 9.868/99, ainda que se cuide de provimento cautelar destinado a dar efetividade ao julgamento final do 

processo de controle normativo abstrato. Nesse sentido: STF, Rcl nº 1770, Relator Min. Celso de Mello, DJ 

07/02/03.Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-A, ambos do 

Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido por José Januário da Silva em face do INSS. 

Incabível a condenação do autor ao pagamento de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da 

ré e bem por isso de oferecimento de resistência formal à pretensão. Em caso de apelação do autor (CPC, artigo 285-A, 

1º), ao Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as 
anotações do costume.P.R.I.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0009136-89.2011.403.6119 - ANDREIA PAULA DE LIMA CORREIA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0009136-89.2011.4.03.6119Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária de rito ordinário, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela final, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença com conversão em 

concessão da aposentadoria por invalidez. É a síntese do necessário. Decido. Inicialmente afasto a hipótese de 

prevenção entre o presente feito e o processo nº 0011943-19.2010.4.03.6119, em trâmite na 2ª Vara Federal de 

Guarulhos, ante a evidente diversidade de objetos. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Verifico, neste 

momento processual, a ausência dos requisitos autorizadores para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

pleiteada. A autora requereu seu benefício de auxílio-doença; no entanto, o pedido foi indeferido por parecer contrário 

da perícia médica à concessão do benefício, conforme documentos de fls. 36/42, sendo necessária, portanto, a perícia 

judicial para aferir o requisito. Posto isso, ausente o requisito da verossimilhança das alegações, INDEFIRO, POR 

ORA, a antecipação dos efeitos da tutela final.Cite-se. Intimem-se as partes.Guarulhos, 23 de setembro de 

2011.LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORERJuíza Federal 

 

0009189-70.2011.403.6119 - DINARTE LUIZ DA PAZ(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA 
RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOPROCESSO N.º 0009189-70.2011.403.6119AUTOR: DINARTE LUIZ DA PAZRÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Dinarte Luiz da Paz propôs ação de rito ordinário em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a desaposentação, fazendo jus à readequação do 

benefício com majoração da renda mensal inicial, ante a ausência de qualquer contrapartida em face das contribuições 

vertidas.O autor afirma que foi concedido pelo INSS em seu favor aposentadoria por tempo de contribuição em 

11.09.2006, tendo trabalhado e contribuído aos cofres da Previdência Social em períodos posteriores à aposentação, 

fazendo jus à readequação do benefício com majoração da renda mensal inicial, ante a ausência de qualquer 

contrapartida em face das contribuições vertidas.Requereu a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.É o 

relatório. D E C I D O.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Dispõe o artigo 285-A do Código de Processo Civil 

- inserido pela Lei nº 11.277/06 - que quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no Juízo já houver sido 
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proferida sentença de total improcedência em casos idênticos, é dado ao juiz dispensar a citação e proferir sentença de 

imediato, tão-logo distribuída a petição inicial, reproduzindo-se o teor da sentença idêntica anteriormente prolatada. 

Pois bem, in casu tenho como induvidoso o cabimento da faculdade prevista no novel dispositivo legal supracitado, 

posto seja de minha lavra sentença prolatada na AO nº 0004693-32.2010.403.6119, publicada em 05.07.2010, abaixo 

transcrita, a analisar pedido de desaposentação nos seguintes termos:O autor pretende com o presente feito obter revisão 

da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com a inclusão dos salários-de-contribuição 

posteriores à concessão inicial do benefício, o que configura hipótese de verdadeira desaposentação. O autor alega que 

faz jus à desaposentação pelo fato de ter contribuído 18 (dezoito) anos além da data de concessão do benefício inicial 

sem qualquer contrapartida da Previdência Social.Sobre o tema dispõe o artigo 18 parágrafo 2º da lei 8.231/91:Art. 18. 

O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos 

decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:(...) 2º O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Pela simples análise do texto legal observo 

que há vedação ao pagamento de valores pelos cofres da Previdência ao aposentado que retorne ao trabalho, o que vai 

de encontro ao pedido do autor, que pretende justamente obter o aumento de seus proventos através do cômputo de 

salários-de-contribuição após a aposentadoria.Assim sendo, reputo inviável o pedido de revisão da renda mensal inicial 

da aposentadoria do autor com a inclusão dos salários-de-contribuição relativos ao período trabalhado após a 
aposentadoria para o acréscimo em seus proventos. Entendimento contrário resultaria na possibilidade de revisão do 

benefício previdenciário a cada ano de acréscimo trabalhado até a aposentadoria integral, ou de revisão anual do 

benefício conforme o salário-de-contribuição obtido, criando-se uma antecipação, em parcelas da aposentadoria integral 

ou reiterada revisão da renda mensal inicial de benefício, que não encontram previsão em nosso sistema 

previdenciário.Ademais, os valores recebidos pela Previdência Social constituiriam verdadeiro abono de permanência 

em serviço, benefício extinto pela lei 9.258/1997.Ressalto que a vedação legal à pretensão do autor é expressa e não se 

vislumbra qualquer eiva de inconstitucionalidade no citado dispositivo legal, a autorizar seja afastada a sua 

aplicabilidade. A jurisprudência corrobora o entendimento supra:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 822192, Processo: 199961000176202 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA, Data da decisão: 20/03/2007 Documento: TRF300115458, Fonte DJU DATA: 18/04/2007 PÁGINA: 567, 

Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Ementa PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME, PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 
muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.No fecho, 

reputo improcedentes os pedidos alternativos, o primeiro pela impossibilidade de cumulação de aposentadorias, nos 

termos do artigo 124, II, da Lei 8.213/91, o segundo por tratar-se de variação da aposentação requerida inicialmente, e 

igualmente despojada de previsão legal..Aos argumentos já expostos acresço ementário jurisprudencial do E. TRF/3ª 

Região que corrobora o entendimento deste Juízo:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À 

APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria 

proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais posteriores àquela aposentação, sem 

restituição dos valores percebidos.II - Não há que se falar em cerceamento de defesa. Questão controvertida unicamente 

de direito. Hipótese de julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC). Mesmo que assim não fosse, cabe ao 

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para 

formação do seu convencimento (art. 130 do CPC).III - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, 

inciso I, letra c, na redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo 
diploma. Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.IV - Com 

as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria por 

tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a possibilidade de 

aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição (denominado 

pedágio).V - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal 

inicial do benefício.VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do 

Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da 

aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do 

mínimo existencial ao segurado, que não pode dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada 

no interesse do segurado.VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. 

Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer 
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condicionante. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração.VIII - Desaposentação 

não constitui mera renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a 

desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer 

parcela ao INSS.IX - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da 

segurança jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional.X - Restituição dos proventos à 

Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial.XI - Eventual substituição 

das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para auferir 

o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral.XII - Não prosperam os argumentos da necessária 

proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao 

beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e 

recebimento da aposentadoria por mais tempo.XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 

1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade 

posterior à aposentadoria.XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, 

caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-

família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é 

inescusável.XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação 

analógica da Lei nº 8.112/90.XVI - Impossibilidade de substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria 
integral, com o cômputo de labor posterior àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo 

segurado.XVII - Preliminar rejeitada. Apelo da autora desprovido.XVIII - Sentença mantida.(TRF/3ª Região, Apelação 

Cível nº 0001154-92.2009.403.6119/SP, Relatora: Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, data da 

decisão: 03 de maio de 2010).No fecho, observo que a apreciação do pedido de desaposentação nos termos do artigo 

285-A do CPC é aceita amplamente pela jurisprudência do E. TRF/3ª Região (AC 1467647, processo 

2008.61.83.003010-4, Sétima Turma, Relatora Des. Federal Eva Regina; AC 1518112, processo nº 2009.61.03.008398-

2, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante; AC 1432925, processo nº 2009.61.83.001703-7, Nona 

Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos; AC 1441922, processo nº 2008.61.83.005303-7, Décima Turma, Relatora 

Des. Federal Diva Malerbi).Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 285-

A, ambos do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Dinarte Luiz da Paz.Incabível a 

condenação do autor ao pagamento de honorária nesta fase do processo, haja vista a ausência de citação da ré e bem por 

isso de oferecimento de resistência formal à pretensão. Em caso de apelação do autor (CPC, artigo 285-A, 1º), ao 

Tribunal competirá a fixação dos ônus sucumbenciais.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com as 

anotações do costume.P.R.I.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0009675-55.2011.403.6119 - ROSA LUCIA FERREIRA DE SOUZA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E 

SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Processo n.º 0009675-55.2011.4.03.6119Trata-se de ação previdenciária pela qual se visa ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. Alega a autora que seu benefício foi concedido com data prévia para cessação, o que seria 

absurdo, visto que continua a portar a patologia que a incapacitou para o trabalho. É a síntese do necessário. 

Decido.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.Incabível in casu a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional.Ressalto, inicialmente, que adoto a tese de ilegalidade do procedimento denominado alta programada, pois 

não há como o INSS prever se na data fixada antecipadamente resta cessada a incapacidade do segurado, portanto, antes 

dela, deve este ser submetido à nova perícia para a aferição de suas aptidões laborais.Assim sendo, teoricamente, a 

previsão ou efetiva cessação do benefício nesses casos constitui ameaça ou efetiva lesão a direito, passível de proteção 

através da antecipação dos efeitos da tutela.Ocorre que a autora não comprovou documentalmente a hipótese supra, sem 

que tenha trazido aos autos o comunicado de decisão do INSS onde ficam consignados os dados da prorrogação do 

benefício concedido, e se há ou não data apontada como limite para recebimento do benefício, ausente a 

verossimilhança da alegação.Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intime-se o réu para 

que forneça, no prazo de 20 dias, todos os dados disponíveis sobre o procedimento administrativo da autora, 

especialmente os laudos médicos realizados.Intimem-se.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES 

CARRAROJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 
0009739-65.2011.403.6119 - EULALIA EDUVIRGENS LIBERINO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0009739-65.2011.403.6119Vistos.EULALIA EDUVIRGENS LIBERINO, nos autos da ação ordinária em 

epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença c.c. 

aposentadoria por invalidez. Em síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o relatório.DECIDO.Defiro os 

benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta 

existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa da autora.A uma, porque os exames médicos 

acostados à exordial não atestam a manutenção da incapacidade laboral da autora, tendo o auxílio-doença como 

característica basilar a parcialidade da incapacidade, que possibilita a reabilitação para outra atividade, e no mais das 

vezes a temporariedade, que acarreta possível recuperação do segurado.A duas, porque a autora apresentou cópias das 
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Comunicações de Decisão dos pedidos do benefício do auxílio-doença, em que a perícia médica do INSS concluiu que 

não há incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual (fls. 11/14), gozando estas decisões administrativas 

de presunção juris tantum de legitimidade, legalidade e veracidade.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a 

prova documental produzida, até então, pela autora, restando inviabilizada, por ora, a providência de antecipação 

requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-

probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, todos os dados relativos ao benefício 

do auxílio-doença da autora, especialmente os laudos das perícias médicas realizadas. Intimem-se.Guarulhos, 22 de 

setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0009741-35.2011.403.6119 - OZA RAIMUNDO DE BRITO(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Processo n.º 0009741-35.2011.4.03.6119Vistos etc.OZÁ RAIMUNDO DE BRITO, nos autos da ação ordinária em 

epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Em síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, o que restou injustamente indeferido pelo INSS.É o 

relatório.DECIDO.Defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Anote-se.No caso vertente, em sede de cognição 

sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do autor.A uma, 
porque os laudos médicos acostados à exordial não atestam a manutenção da incapacidade laboral do autor, tendo o 

auxílio-doença como característica basilar a parcialidade da incapacidade, que possibilita a reabilitação para outra 

atividade, e no mais das vezes a temporariedade, que acarreta possível recuperação do segurado.A duas, porque o autor 

apresentou o documento de fl. 15, em que o INSS indeferiu o benefício por parecer contrário da perícia médica, 

gozando esta decisão administrativa de presunção juris tantum de legitimidade, legalidade e veracidade.Desse modo, 

não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até então, pelo autor, restando inviabilizada, por 

ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de 

eventual alteração do quadro fático-probatório.Cite-se.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo de 20 (vinte) dias, 

todos os dados relativos ao benefício do auxílio-doença do autor, especialmente os laudos das perícias médicas 

realizadas. Intimem-se.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0009828-88.2011.403.6119 - ELINEUZA SILVA(SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção global possui pedido e causa de pedir 

diversos. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para, nos termos do artigo 365 do Código 

de Processo Civil, autenticar os documentos que instruem a inicial ou juntar declaração de sua autenticidade.Cumprido, 
cite-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003297-54.2009.403.6119 (2009.61.19.003297-6) - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO E SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X JOSE ROBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO ORDINÁRIAExeqüente: José Roberto da SilvaExecutados: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Vistos.Verifico que ocorreu o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV (fls. 249/251), sem que houvesse 

manifestação contrária do exeqüente.Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795, do Código de 

Processo Civil, extinta a execução que se processa nestes autos, com fulcro no inciso I, do artigo 794, do mesmo 

diploma legal.Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

0006547-95.2009.403.6119 (2009.61.19.006547-7) - JOSE NESTOR DE OLIVEIRA(SP278939 - IZIS RIBEIRO 

GUTIERREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO 

BATISTA) X JOSE NESTOR DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Diante da consulta formulada pela Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para juntar comprovantes de 

recebimento à título de seguro desemprego, nos períodos de junho/09 à outubro/09, no prazo de 10(dez) dias.Após, 

retornem ao contador para desconto dos referidos valores do benefício do autor, nos termos do artigo 124, parágrafo 

único, da Lei 8213/91.Int. 

 

0005049-27.2010.403.6119 - ANTONIA SILVA DE PAULA DOS SANTOS(SP223103 - LEOPOLDINA 

ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2127 - FLAVIO ROBERTO BATISTA) X ANTONIA SILVA DE PAULA DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO ORDINÁRIAExeqüente: Antônia Silva de Paula dos SantosExecutados: Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS Vistos.Verifico que ocorreu o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV (fls. 132/134), sem que 
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houvesse manifestação contrária da exeqüente.Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795, do 

Código de Processo Civil, extinta a execução que se processa nestes autos, com fulcro no inciso I, do artigo 794, do 

mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.Guarulhos, 22 de setembro de 2011.FABIANO LOPES CARRAROJuiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 3821 
 

ACAO PENAL 
0011036-15.2008.403.6119 (2008.61.19.011036-3) - JUSTICA PUBLICA X NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI 

FILHO(PR023348 - JEFERSON RIBEIRO) 

Vistos, Fl.490: De fato o valor recolhido a título de fiança foi perdido em favor do FUNDO ESTADUAL DE DEFESA 

CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, como condição da suspensão do processo (fl.251/252). Assim, 

reconsidero o despacho de fl.485. Proceda a serventia as anotações necessárias ao CANCELAMENTO do alvará de 

levantamento expedido sob n. 72/2011, nos termos do art. 244 do Provimento COGE n. 64/2005. Após, arquvem-se os 

autos. Int. 

 

Expediente Nº 3822 
 

ACAO PENAL 
0005769-57.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X INMACULADA GARCIA MEDINA(SP097352 - TELBAS 

KLEBER MANTOVANI JUNIOR) 

Vistos em juízo de absolvição sumária.Oferecida defesa preliminar a fls. 45/47, avanço para, em cognição sumária das 

provas e alegações das partes (CPP, artigo 397), dizer que não é caso de se absolver o réu de plano. Com efeito, do 

exame dos autos verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a 

beneficiá-lo, tampouco estando evidente, ademais, que o fato descrito na denúncia não constitui crime ou ainda que a 

punibilidade do fato esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 

do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências 

eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo.Do exposto, 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de novembro de 2011, às 14h, ocasião em que será ouvida a 

testemunha arrolada pela acusação e realizado o interrogatório da ré, nos termos do artigo 400 do CPP. Expeça-se o 

necessário à realização do ato.Consigno que reavaliei meu entendimento acerca da aplicação do artigo 400 do CPP ao 

rito da lei de drogas. Isso porque, em julgamento realizado no dia 24 de março de 2011, o STF, por votação unânime, 

negou provimento a Agravo Regimental interposto pelo MPF na ação penal nº. 528, de modo a afastar a incidência do 

artigo 7º da Lei 8.038/90, que previa a realização de interrogatório como primeiro ato da instrução nas ações penais de 

competência originária do Supremo. Sacramentou-se, assim, o entendimento de que o interrogatório do acusado, ato 
híbrido valendo a um só tempo como meio de prova e expediente de defesa, deve sempre ser realizado ao final da 

instrução, após a oitiva das testemunhas arroladas, entendimento este a prevalecer a despeito da redação do artigo 394, 

4º do CPP. Noutras palavras, ainda que lei especial preveja o interrogatório como o primeiro ato da fase de instrução da 

ação penal, na linha da novel jurisprudência perfilhada pelo precedente citado, deve prevalecer a regra do artigo 400 do 

CPP para o fim de que o interrogatório seja realizado sempre ao final da instrução, como medida de resguardo ao amplo 

direito de defesa do acusado. Desse modo, tenho que deverá ser aplicado também ao procedimento previsto na lei de 

tóxicos a regra do artigo 400 do CPP, realizando-se o interrogatório do réu após a oitiva das testemunhas indicadas 

pelas partes. Cumpra-se.Intimem-se as partes acerca desta decisão. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 
 

Expediente Nº 7423 
 

PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO DO MP (PECAS DE INFORMACAO) 
0001000-12.2011.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X LUIZ CARLOS VICCARI(SP161548 - PAULO ROBERTO VICCARI) X 
DEBORAH CRISTINA BUENO MURBACK(SP236792 - FERNANDO FRANCISCO FERREIRA) X MARLENE 

APARECIDA MARCHESANO(SP197194 - SUELI REGINA VENDRAMINI MENDONÇA) X JEFFERSON DO 
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AMARAL FILHO(SP197194 - SUELI REGINA VENDRAMINI MENDONÇA) 

Em virtude do decurso do prazo sem manifestação da defesa (FLS. 492/verso), nos termos do despacho de fls. 489/491 

e tendo em vista que as testemunhas arroladas na denúncia são todas residentes fora desta Subseção Judiciária, 

DEPREQUEM-SE às Subseções e Comarcas respectivas as oitivas das testemunhas arroladas pelo Ministério Público 

Federal. Não há, portanto, ao menos por ora, motivos para realização de audiência neste juízo. Assim, CANCELE-SE A 

AUDIÊNCIA desingada às fls. 491/verso. Int.  

 

ACAO PENAL 
0001949-07.2009.403.6117 (2009.61.17.001949-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ADILSON DE OLIVEIRA DADALT(SP218934 - 

PRISCILA MARI PASCUCHI) 

Diante da citação e intimação (fls. 138) do réu ADILSON DE OLIVEIRA DADALT e diante de sua inércia (fls. 

138/verso), nomeio-lhe como sua defensora a Dra. PRISCILA MARI PASCUCHI, OAB/SP 218.934, intimando-a para 

apresentar defesa preliminar escrita acerca dos fatos narrados na denúncia, apresentar documentos ou justificações, 

especificando provas que pretende produzir, arrolar testemunhas com suas respectivas qualificações, no prazo de 10 

(dez) dias, nos termos dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Int.  

 

0000304-10.2010.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 
SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOAO LONGUINI(SP301090 - GISELE TEIXEIRA PARRA PEDROSO) 

Manifeste-se a defesa do réu JOÃO LONGUINI em alegações finais escritas, nos termos do art. 403, parágrafo 3º do 

Código de Processo Penal. Int.  

 

0001206-60.2010.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X CARLOS ELOY DA ROCHA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X SEBASTIAO APARECIDO MACHADO(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

DEPREQUE-SE à Comarca de Barra Bonita/SP os INTERROGATÓRIOS dos corréus CARLOS ELOY DA ROCHA, 

brasileiro, comerciante, RG nº 18.681.632-7/SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 073.670.638-04, residente na Rua Joaquim 

Angelo Momesso, nº 381, Vila Habitacional, Barra Bonita/SP e SEBASTIÃO APARECIDO MACHADO, brasileiro, 

comerciante, RG nº 312.609-8/SSP/SP, inscrito sob nº 601.547.138-72, residente na Rua Luis Bariotto, nº 77, Vila 

Habitacional, Barra Bonita/SP.Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA Nº 557/2011-SC1, 

aguardando-se sua devolução integralmente cumprida. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard 

Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jau_vara01_sec@jfsp.jus.brInt.  

 

0000909-19.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002322-09.2007.403.6117 

(2007.61.17.002322-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 
SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X ROBERTO DE MELLO ANNIBAL(SP199005 - JAKSON CLAYTON DE 

ALMEIDA) X ANTONIO CARLOS PICCINO FILHO(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E 

PICCINO E SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO FERRAZ COSTA E SP021135 - MIGUEL 

REALE JUNIOR) X ALEXANDRE ROSSI(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X FABIO AUGUSTO 

CASEMIRO DA ROCHA(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE BOTTINI) X JOAO LUIZ AURELIO 

CALADO(SP012224 - RUBENS MORAES SALLES E SP119236 - JOSE SILVINO PERANTONI E SP125526 - 

DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA E SP161435 - DANIEL LACORTE FRANÇA) X RICHARD 

MONTOVANELLI(SP125526 - DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA) X DANILO SERGIO 

GRILLO(SP024974 - ADELINO MORELLI) X WILLIAM DE LIMA(SP214301 - FABIO CHAMATI DA SILVA) X 

GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO(SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA) X SERGIO ROBERTO 

DEJUSTE(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X MILTON SERGIO GIACHINI(SP148457 - 

LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X ANDRE MURILO DIAS(SP239695 - JOSE ANTONIO STECCA 

NETO) X MARCOS DANIEL DIAS FILHO(SP082826 - ARLINDO BASILIO) X SANDRO SAO JOSE(SP027445 - 

RUBENS FIRMINO DE MORAES) X CARLLO BENITO SANTEZZI BERTOTELLI ANDREUZA(SP185623 - 

DOMINGOS JULIERME GALERA DE OLIVEIRA) X ELIZEU DORIVAL BARRO JUNIOR(SP148457 - 

LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X LUIZ FABIANO TEIXEIRA(SP148457 - LINCOLN RICKIEL 

PERDONA LUCAS) X RONALDO JOSE RODRIGUES(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X 
ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO(SP147829 - MARCUS WILLIAM BERGAMIN) X IZAC PAVANI(SP027445 - 

RUBENS FIRMINO DE MORAES) X HERMINIO MASSARO JUNIOR(SP072514 - GILMAR ANTONIO DOS 

SANTOS) X MARCEL JOSE STABELINI(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E SP019014 - ROBERTO 

DELMANTO E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE BRITO) X JOSE EDUARDO FERNANDES 

MONTEIRO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X SAMUEL SANTOS MARTINS(SP144639 - 

GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X CLAUDIO TITO DOS SANTOS(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO 

ARRAIS PERROTTA) X NYDER DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA(SP186577 - MARCIO DE OLIVEIRA 

AMOEDO) X ARNALDO KINOTE JUNIOR(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X 

LUCAS IORIO(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X DENIZAR RIVAIL 

LIZIERO(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) X RODOLFO APARECIDO VECHI(SP139740 - SERGIO 

ROBERTO WECK) X MARCO ANTONIO DE ABREU SANTO(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA 
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LUCAS) X PEDRO DE ALCANTARA LEITAO RODRIGUES(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X 

ANTONIO ROBERTO FRANCA(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X GISLAINE APARECIDA 

ECLES DE SOUZA(SP229798 - FÁBIO LUÍS BARROS SAHION) X LUIZ FERNANDO GONCALVES 

FRAGA(SP128806 - JUAREZ AMOEDO) X GUILHERME CASONE DA SILVA(SP189699 - VALDEMIR ALVES 

DE BRITO) X SILAS FRANCISCO ASSINI JUNIOR(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X DAVI 

SANTOS MARTINS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X ANA PAULA GUIMARAES 

MAURICIO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X VLADIMIR IVANOVAS(SP144639 - GUSTAVO 

ZANATTO CRESPILHO) X DANILO TOMASELLA(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X SERGIO DE 

ARAUJO MARTINS(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE 

BRITO) X ADILSON FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CHRISTIAN ANDERSON 

WALTER(SP116312 - WAGNER LOSANO) X GILMAR JOSE STABELINI(SP240598 - FERNANDA MORAES 

DOS SANTOS) X FABIO GOUVEIA SARTORI(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X REGINALDO 

SILVA MANGUEIRA(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X RITA DE CASSIA STABELINI 

FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CRISTINA FABIANA LAZARO DE OLIVEIRA(SP240598 - 

FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X LUIZ EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA(SP240598 - FERNANDA 

MORAES DOS SANTOS) X MARCO PASCHOAL CARRAZZONE(SP087467 - RAFAEL FERREIRA LOTTI) 

Em adendo à decisão de fls. 236, determino o desmembramento do feito em relação ao réu JOÃO GERALDO DE 

ALMEIDA FRANCA, comunicando-se e intimando-se.Providencie a secretaria cópia integral do feito, para livre 
distribuição em relação ao nominado, remetendo-se os autos ao SUDP para anotação. Com o cumprimento da decisão, 

tonem para sentença. 

 

0000913-56.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002322-09.2007.403.6117 

(2007.61.17.002322-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1360 - MARCOS SALATI E Proc. 2024 - 

RAFAEL ABUJAMRA E Proc. 2023 - LUCIANO GOMES DE QUEIROZ COUTINHO) X ROBERTO DE MELLO 

ANNIBAL(SP199005 - JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA) X ANTONIO CARLOS PICCINO FILHO(SP139903 - 

JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO E SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO 

FERRAZ COSTA E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR) X ALEXANDRE ROSSI(SP260667 - RAFAEL 

HENRIQUE BOTTINI) X FABIO AUGUSTO CASEMIRO DA ROCHA(SP260667 - RAFAEL HENRIQUE 

BOTTINI) X JOAO LUIZ AURELIO CALADO(SP012224 - RUBENS MORAES SALLES E SP119236 - JOSE 

SILVINO PERANTONI) X JOAO GERALDO DE ALMEIDA FRANCA(SP125526 - DANIELA APARECIDA 

RODRIGUEIRO P FONSECA E SP161435 - DANIEL LACORTE FRANÇA) X RICHARD 

MONTOVANELLI(SP125526 - DANIELA APARECIDA RODRIGUEIRO P FONSECA) X DANILO SERGIO 

GRILLO(SP024974 - ADELINO MORELLI) X WILLIAM DE LIMA(SP214301 - FABIO CHAMATI DA SILVA) X 

GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO(SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA) X SERGIO ROBERTO 

DEJUSTE(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X MILTON SERGIO GIACHINI(SP148457 - 
LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X ANDRE MURILO DIAS(SP239695 - JOSE ANTONIO STECCA 

NETO) X MARCOS DANIEL DIAS FILHO(SP082826 - ARLINDO BASILIO) X SANDRO SAO JOSE(SP027445 - 

RUBENS FIRMINO DE MORAES) X CARLLO BENITO SANTEZZI BERTOTELLI ANDREUZA(SP185623 - 

DOMINGOS JULIERME GALERA DE OLIVEIRA) X ELIZEU DORIVAL BARRO JUNIOR(SP148457 - 

LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X LUIZ FABIANO TEIXEIRA(SP148457 - LINCOLN RICKIEL 

PERDONA LUCAS) X RONALDO JOSE RODRIGUES(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS) X 

ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO(SP147829 - MARCUS WILLIAM BERGAMIN) X IZAC PAVANI(SP027445 - 

RUBENS FIRMINO DE MORAES) X HERMINIO MASSARO JUNIOR(SP072514 - GILMAR ANTONIO DOS 

SANTOS) X MARCEL JOSE STABELINI(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR E SP019014 - ROBERTO 

DELMANTO E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE BRITO) X JOSE EDUARDO FERNANDES 

MONTEIRO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X SAMUEL SANTOS MARTINS(SP144639 - 

GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X CLAUDIO TITO DOS SANTOS(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO 

ARRAIS PERROTTA) X NYDER DANIEL GARCIA DE OLIVEIRA(SP186577 - MARCIO DE OLIVEIRA 

AMOEDO) X ARNALDO KINOTE JUNIOR(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X 

LUCAS IORIO(SP254022 - GIULIANO DE TOLEDO ARRAIS PERROTTA) X DENIZAR RIVAIL 

LIZIERO(SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS) X RODOLFO APARECIDO VECHI(SP139740 - SERGIO 

ROBERTO WECK) X MARCO ANTONIO DE ABREU SANTO(SP148457 - LINCOLN RICKIEL PERDONA 
LUCAS) X PEDRO DE ALCANTARA LEITAO RODRIGUES(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X 

ANTONIO ROBERTO FRANCA(SP118848 - ROBERTO DELMANTO JUNIOR) X GISLAINE APARECIDA 

ECLES DE SOUZA(SP229798 - FÁBIO LUÍS BARROS SAHION) X LUIZ FERNANDO GONCALVES 

FRAGA(SP128806 - JUAREZ AMOEDO) X GUILHERME CASONE DA SILVA(SP189699 - VALDEMIR ALVES 

DE BRITO) X SILAS FRANCISCO ASSINI JUNIOR(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X DAVI 

SANTOS MARTINS(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X ANA PAULA GUIMARAES 

MAURICIO(SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X VLADIMIR IVANOVAS(SP144639 - GUSTAVO 

ZANATTO CRESPILHO) X DANILO TOMASELLA(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X SERGIO DE 

ARAUJO MARTINS(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS E SP189699 - VALDEMIR ALVES DE 

BRITO) X ADILSON FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CHRISTIAN ANDERSON 

WALTER(SP116312 - WAGNER LOSANO) X GILMAR JOSE STABELINI(SP240598 - FERNANDA MORAES 
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DOS SANTOS) X FABIO GOUVEIA SARTORI(SP076259 - WLADEMIR VARLEI CAGNIN) X REGINALDO 

SILVA MANGUEIRA(SP240598 - FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X RITA DE CASSIA STABELINI 

FRANCA(SP116312 - WAGNER LOSANO) X CRISTINA FABIANA LAZARO DE OLIVEIRA(SP240598 - 

FERNANDA MORAES DOS SANTOS) X LUIZ EUGENIO COSTA DE OLIVEIRA(SP240598 - FERNANDA 

MORAES DOS SANTOS) X MARCO PASCHOAL CARRAZZONE(SP087467 - RAFAEL FERREIRA LOTTI) 

Manifeste-se a defesa do réu JOSÉ EDUARDO FERNANDES MONTEIRO, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

testemunha Samir Monteiro Antonio, não encontrada para ser intimada no juízo deprecado de Juiz de Fora/MG, 

justificando a pertinência na sua oitiva, bem como informando seu endereço atualizado a fim de possibilitar sua devida 

intimação. Decorrido o prazo, sem manifestação, declaro preclusa a oportunidade, certificando-se nos autos. Int.  

 

Expediente Nº 7424 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000580-07.2011.403.6117 - BRAZ APARECIDO DE ALENCAR(SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Designo audiência para interrogatório do autor para o dia 03/10/2011, às 

14:00 horas.Poderão as partes ainda, tempestivamente, arrolar testemunhas.Intimem-se. 
 

Expediente Nº 7425 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0000716-38.2010.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - 

SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X VALDIR MAIA(SP202601 - EDENILSON ALMEIDA DE LIMA) X 

VANDIR DONIZETE VIARO(SP231383 - GUSTAVO DE LIMA CAMBAUVA) 

SENTENÇA TIPO A 1.Relatório Cuida-se de ação civil pública por ato de improbidade administrativa em face de 

Valdir Maia e Vandir Donizete Viaro. De acordo com a inicial, os réus, com posição de direção na APAE de Itapuí, 

com ingerência na aplicação de verbas, teriam dado destino ilegal a verbas federais, obtidas mediante convênio. Foram 

constatadas as seguintes irregularidades pela Controladoria-Geral da União: a) falta de especificação de equipamento, 

não possibilitando verificação do atendimento do Plano de Trabalho; b) alteração indevida do projeto básico; c) 

ausência de licitação; d) pagamento antecipado das despesas; e) falta de notificação à Câmara Municipal (fl. 09). O 

MPF requereu liminar de indisponibilidade de bens e condenação nos termos do art. 12, II, da Lei 8.429/92. Os réus 

foram notificados e apresentaram defesas prévias (fls. 42/142). A petição inicial foi recebida e indeferida a liminar (fl. 

147). Os réus foram citados e apresentaram contestação (fls. 162/174 e 175/191). Aduziram prejudicial de prescrição e, 

no mérito propriamente dito, pugnaram pela improcedência da ação e requereram a produção de prova pericial. A fls. 
194/201, consta a réplica do Ministério Público Federal. Afirmou que não houve prescrição, concordou com a produção 

de prova pericial e requereu a realização de audiência para colheita do depoimento pessoal dos réus. A fls. 208/209, 

afastou-se a tese da prescrição e deferiu-se a realização de perícia técnica. A fl. 226, deferiu-se a justiça gratuita, mas 

com efeitos ex nunc, sem abranger os honorários periciais. Foi interposto agravo de instrumento contra a decisão de fl. 

226. Negado seguimento ao agravo interposto. Foi realizada a perícia técnica (fls. 290/306). Realizada audiência de 

instrução, com tomada de depoimento pessoal dos réus e oitiva de testemunhas. Em alegações finais, o Ministério 

Público Federal manifestou-se pela improcedência do pedido. Aduziu que, quanto ao ressarcimento, ele poderia 

circunscrever-se à esfera administrativa (fl. 380, primeiro parágrafo). Os réus, em alegações finais, aduziram que, na 

esfera judicial ou administrativa, não há que se falar em ressarcimento. Pleitearam a improcedência total da ação. É o 

relatório. 2. Fundamentação O MPF pleiteou a improcedência do pedido, eis que não vislumbrou dolo dos réus, o qual 

seria exigido para as condutas do art. 11 da Lei 8.429/92. Com relação ao art. 10 da mesma lei, referente ao pedido de 

ressarcimento, cabem as considerações do tópico anterior. Passo à análise da prova oral. Em seu depoimento, o réu 

Valdir Maia informou ser o tesoureiro da APAE na época da construção da unidade de fisioterapia. Disse que não tinha 

conhecimento do convênio com a União Federal. O convênio teria sido assinado pelo presidente anterior da APAE. 

Afirmou ter conhecimento de obras. Afirmou que foi feita licitação da forma que eles tinham conhecimento. Aduziu 

que foi escolhido o melhor dentre três preços. Quanto às mudanças no projeto original, disse que foram feitas para a 

melhoria do atendimento. Quanto ao pagamento antecipado à empresa Soletrol, o réu Valdir Maia afirmou que pagara 
antecipadamente com o intuito de garantir um preço melhor, abaixo do preço de licitação. Disse que jamais iria 

imaginar a Soletrol com problemas financeiros. A empresa entregou os equipamentos com atraso de seis meses. 

Tiveram que ajuizar ação judicial para receber os equipamentos. Para o refeitório, disse que foi aproveitada verba 

especial destinada pelo Consulado do Japão. Aduziu que não havia advogado na APAE para orientar quanto às normas 

legais relativas ao convênio. O réu Vandir Donizete Viaro, em seu depoimento, disse que foi presidente da APAE a 

partir de 2006. Aduziu que não foi ele quem assinou o convênio com a União. Apenas assinou o convênio relativo ao 

refeitório. Aduziu que era o presidente quando da construção da unidade de hidroterapia. Afirmou que, com relação à 

pesquisa de preços da hidroterapia, deixara a solução a cargo do Sr. Valdir. Aduziu que tem pouco estudo e pouco 

entende de licitações. Acerca do pagamento antecipado para a Soletrol, afirmou que fora oferecido um preço abaixo do 

mercado. Depois, acabaram tendo que entrar com ação para receber os equipamentos prometidos. Não se lembra com 

que dinheiro foi contratado o advogado. Disse que a ação foi ajuizada na gestão da outra presidente. Após, aduziu que 
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não se lembrava quando foi ajuizada a ação. A testemunha Elizete Maria da Silva Prado aduziu ter sido ela quem 

assinou o convênio por meio de uma procuração do presidente da época, Sr. Salvador Maurício. Aduziu que foi 

realizada a pesquisa de preços para a compra dos materiais para a construção da hidroterapia. Afirmou que tem toda a 

documentação. Aduziu que a documentação fora toda disponibilizada para os peritos que fiscalizaram a obra. Sobre a 

alteração do plano de trabalho, ela aduziu que conseguira (a própria depoente) a verba do Consulado do Japão para a 

construção de um refeitório. Disse que as verbas do Consulado saíram antes da liberação dos recursos do convênio 

federal. Assim, o projeto teve que ser alterado por conta do projeto do Consulado japonês. Seria um projeto social do 

consulado em questão. Quanto à devolução do dinheiro, disse que está tentando demonstrar a conclusão da obra, a qual, 

segundo ela, se deu por meio de emenda estadual. Aduziu que está tentando comprovar a regularidade da obra 

atualmente. Afirmou que estão impedidos de receber verbas federais por conta do CADIN. Assim, as contas ainda não 

foram aprovadas. Disse que a questão ainda não foi analisada pelo Tribunal de Contas. Observo, assim, que a versão 

dos réus pode ser resumida à ausência de má-fé, ao desconhecimento de normas de licitação e ao fato de que a obra foi 

realizada sem superfaturamento. Pelo contrário, faltou recursos e os réus tiveram que recorrer a outras fontes financeiras 

para terminar a obra. Importante, nesse ponto, destacar que o perito do juízo concluiu o seguinte: Observe que já na 

época da celebração do convênio a verba de R$ 48.000,00 não era suficiente para a execução da obra, e ainda não foi 

considerado o valor que seria gasto na execução da piscina. Portanto, os recursos orçamentários disponibilizados não 

eram suficientes para cobrir a execução da obra (fl. 295, penúltimo e último parágrafos do item 3 - sublinhados nossos). 

Conclusão semelhante a dos peritos criminais da Polícia Federal: Em outras palavras, todo o montante recebido pela 
convenente da União Federal foi empregado na obra, ainda que a mesma não tenha sido concluída apenas com o 

emprego de tais recursos. O término da obra, como já descrito neste laudo, foi possível porque a APAE RENASCER 

ITAPUÍ recebeu mais recursos tanto do Governo do Estado de São Paulo quanto da Prefeitura Municipal de Itapuí. - fl. 

203, último parágrafo da resposta ao quesito 4, sublinhados nossos. Tomando-se por base os cálculos realizados pelos 

Peritos, há proximidade entre o que foi aplicado na obra e o valor repassado pela União à convenente, mostrando que os 

valores gastos condizem com os valores praticados pelo mercado da construção civil na época em questão. - fl. 203, 

resposta ao quesito 5, sublinhados nossos. Pelo exame conjunto dos laudos técnicos periciais, constata-se que a não 

observância do procedimento normal de licitação não acarretou prejuízos ao erário, tendo em vista que os valores gastos 

condiziam com os valores de mercado. Como também foi apurado, o dinheiro repassado pela União foi integralmente 

aplicado na construção da unidade de fisioterapia. O perito do juízo, a exemplo dos peritos da Polícia Federal, apontou 

que os valores repassados, de qualquer forma, não seria suficientes para a conclusão da obra, o que explica o fato de ela 

só ter sido concluída com recursos estaduais e municipais. De outro lado, a questão da alteração do projeto inicial foi 

suficientemente explicada pela construção do refeitório, o qual foi realizado com verbas do Consulado do Japão. Em 

suma, pensou-se no melhor atendimento das pessoas que procuravam a APAE. Por fim, relativamente ao pagamento 

antecipado à empresa Soletrol, o mesmo se deu para que se conseguisse preço mais favorável. De qualquer modo, a 

hipótese de eventual conluio é afastada, tendo em vista que a APAE ajuizou ação judicial em face da referida empresa 

para receber os materiais comprados e não entregues no prazo. Assim, não há provas de que tenham sido praticados atos 
dolosos de improbidade administrativa. De outro lado, diante da conclusão dos peritos da Polícia Federal, verifica-se a 

inexistência de prejuízos patrimoniais, eis que teriam sido gastos valores compatíveis com o preço de mercado. Sem a 

prova de prejuízo patrimonial, não há falar-se em ato culposo de improbidade administrativa, o que seria draconiano. 

Nem todo ato que importe em prejuízo para a Administração configura, por si só, ato de improbidade administrativa. 

Este é um ato qualificado de desonestidade. Mesmo na modalidade culposa, tem que haver, no mínimo, um prejuízo 

considerável para que se possa falar em improbidade administrativa. Não é o caso dos autos, pelo que restou provado. 

Contudo, não se pode afastar as diversas irregularidades administrativas cometidas. Poderá, assim, a Administração, 

verificando eventual prejuízo, cobrá-lo e tomar outras medidas cabíveis, até porque não será atingida pela eventual 

coisa julgada neste feito. Apesar da improcedência, não haverá condenação do MPF em honorários, porquanto, de 

acordo com a melhor jurisprudência, isso ocorre apenas em caso de má-fé, a qual, evidentemente não ocorreu no caso 

em apreço. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça (sublinhados nossos): Processo RESP 

200201498252RESP - RECURSO ESPECIAL - 480387 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:24/05/2004 PG:00163 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento aos recursos especiais, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e Francisco Falcão votaram com o Sr. 

Ministro Relator. Sustentou oralmente o Dr. Luís Justiniano de Arantes Fernandes, por Maridite Cristovão Gomes de 
Oliveira (recorrente). Ementa AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DO 

ADMINISTRADOR PÚBLICO. 1. A Lei 8.429/92 da Ação de Improbidade Administrativa, que explicitou o cânone do 

art. 37, 4º da Constituição Federal, teve como escopo impor sanções aos agentes públicos incursos em atos de 

improbidade nos casos em que: a) importem em enriquecimento ilícito (art.9º); b) que causem prejuízo ao erário público 

(art. 10); c) que atentem contra os princípios da Administração Pública (art. 11), aqui também compreendida a lesão à 

moralidade administrativa. 2. Destarte, para que ocorra o ato de improbidade disciplinado pela referida norma, é mister 

o alcance de um dos bens jurídicos acima referidos e tutelados pela norma especial. 3. No caso específico do art. 11, é 

necessária cautela na exegese das regras nele insertas, porquanto sua amplitude constitui risco para o intérprete 

induzindo-o a acoimar de ímprobas condutas meramente irregulares, suscetíveis de correção administrativa, posto 

ausente a má-fé do administrador público e preservada a moralidade administrativa. 4. In casu, evidencia-se que os atos 

praticados pelos agentes públicos, consubstanciados na alienação de remédios ao Município vizinho em estado de 
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calamidade, sem prévia autorização legal, descaracterizam a improbidade strictu senso, uma vez que ausentes o 

enriquecimento ilícito dos agentes municipais e a lesividade ao erário. A conduta fática não configura a improbidade. 5. 

É que comprovou-se nos autos que os recorrentes, agentes políticos da Prefeitura de Diadema, agiram de boa-fé na 

tentativa de ajudar o município vizinho de Avanhandava a solucionar um problema iminente de saúde pública gerado 

por contaminação na merenda escolar, que culminou no surto epidêmico de diarréia na população carente e que o estado 

de calamidade pública dispensa a prática de formalidades licitatórias que venha a colocar em risco a vida, a integridade 

das pessoas, bens e serviços, ante o retardamento da prestação necessária. 6. É cediço que a má-fé é premissa do ato 

ilegal e ímprobo. Consectariamente, a ilegalidade só adquire o status de improbidade quando a conduta antijurídica fere 

os princípios constitucionais da Administração Pública coadjuvados pela má-fé do administrador. A improbidade 

administrativa, mais que um ato ilegal, deve traduzir, necessariamente, a falta de boa-fé, a desonestidade, o que não 

restou comprovado nos autos pelas informações disponíveis no acórdão recorrido, calcadas, inclusive, nas conclusões 

da Comissão de Inquérito. 7. É de sabença que a alienação da res publica reclama, em regra, licitação, à luz do sistema 

de imposições legais que condicionam e delimitam a atuação daqueles que lidam com o patrimônio e com o interesse 

públicos. Todavia, o art. 17, I, b, da lei 8.666/93 dispensa a licitação para a alienação de bens da Administração Pública, 

quando exsurge o interesse público e desde que haja valoração da oportunidade e conveniência, conceitos estes 

inerentes ao mérito administrativo, insindicável, portanto, pelo Judiciário. 8. In casu, raciocínio diverso esbarraria no 

art. 196 da Constituição Federal, que assim dispõe: A saúde é considerada dever do Estado, o qual deverá garanti-la 

através do desenvolvimento de políticas sociais e econômicas ou pelo acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação., dispositivo que recebeu como influxo os princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), da promoção do bem comum e erradicação de desigualdades e do direito à 

vida (art. 5º, caput), cânones que remontam às mais antigas Declarações Universais dos Direitos do Homem. 9. A 

atuação do Ministério Público, pro populo, nas ações difusas, justificam, ao ângulo da lógica jurídica, sua dispensa em 

suportar os ônus sucumbenciais, acaso inacolhida a ação civil pública. 10. Consectariamente, o Ministério Público não 

deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais, salvo se comprovada má-fé. 11. 

Recursos especiais providos. Indexação DESCABIMENTO, CONDENAÇÃO, AGENTE POLITICO, PREFEITO, 

MUNICIPIO, IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, HIPOTESE, DOAÇÃO, MEDICAMENTO, MUNICIPIO, 

VIZINHO, MOTIVO, EMERGENCIA, CALAMIDADE PUBLICA, INOBSERVANCIA, FORMALIDADE, LEI DE 

LICITAÇÕES, NÃO CARACTERIZAÇÃO, NULIDADE ABSOLUTA, ILEGALIDADE, IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, INEXISTENCIA, ENRIQUECIMENTO ILICITO, DANO AO ERARIO, MA-FE, 

PREVALENCIA, INTERESSE PUBLICO, CARACTERIZAÇÃO, DISPENSA, LICITAÇÃO, NÃO OCORRENCIA, 

VIOLAÇÃO, PRINCIPIO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. DESCABIMENTO, 

CONDENAÇÃO, MINISTERIO PUBLICO, ONUS, SUCUMBENCIA, HONORARIOS, IMPROCEDENCIA, AÇÃO 

CIVIL PUBLICA, DEFESA, INTERESSE DIFUSO, RESSALVA, HIPOTESE, MA-FE. Data da Decisão 16/03/2004 

Data da Publicação 24/05/2004 Doutrina OBRA : DIREITO ADMINISTRATIVO, 13ª ED., P. 305. AUTOR : MARIA 

SYLVIA ZANELLA DI PIETRO OBRA : COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, 9ª ED., PAGS. 239 E 240. AUTOR : MARÇAL JUSTEN FILHO Referência Legislativa 

LEG:FED LEI:008429 ANO:1992 ***** LIA-92 LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ART:00009 

ART:00010 ART:00011 LEG:FED LEI:008666 ANO:1993 ***** LC-93 LEI DE LICITAÇÕES ART:00017 

INC:00001 LET:B INC:00002 ART:00024 LEG:FED CFD:****** ANO:1988 ***** CF-1988 CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 ART:00196 ART:00005 ART:00001 INC:00003 Sucessivos REsp 664442 MG 2004/0065236-1 

Decisão:21/03/2006 DJ DATA:10/04/2006 PG:00132 ..SUCE: 3. Dispositivo Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de condenar o Ministério Público Federal em honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 7426 
 

RESTAURACAO DE AUTOS 
0001843-74.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000534-52.2010.403.6117) 

MARIA MADALENA CUNHA(SP061181 - ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Dcisão exarada em expediente avulso, aos 26/09/2011: Vistos em decisão. Remeta-se o expediente ao SUDP pa-ra 

cadastramento como restauração de autos (classe 198 da tabela própria), distribuindo-o por de-pendência ao feito em 
tela. Intime-se a patrona da parte auto-ra para carrear aos autos todas as peças (documentos) do feito origi-nário que 

estejam em sua posse. Idêntica providencia deverá levar a efeito a secretaria, no que con-cerne aos arquivos eletrônicos 

e-xistentes sobre mencionada ação. Também, deverá a requerente provi-denciar valor à causa e correlato recolhimento 

das custas devidas. Cumpridas as determinações, cite-se o INSS, nos termos do artigo 1.065, do CPC. Sem prejuízo 

atente a secretaria para os trâmites previstos no Pro-vimento nº 64/2005-CORE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

3ª VARA DE MARÍLIA 
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DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RENATO CÂMARA NIGRO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BELA. GLAUCIA PADIAL LANDGRAF SORMANI 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2425 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004673-65.2010.403.6111 - EDUARDO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante a informação de fls. 125, de estar incompleto o endereço da testemunha José Barbosa da Silva, que reside em zona 

rural, intime-se a parte autora para que se manifeste em prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, 

aguarde-se a realização da audiência, ficando ciente a requerente de que não sendo informado o correto endereço da 

testemunha com indicação pormenorizada da localização da propriedade rural, deverá providenciar o seu 

comparecimento independentemente de intimação.Publique-se com urgência. 
 

0002876-20.2011.403.6111 - ADRIANO MARTINEZ X ADRIANO RODRIGUES X ALESSANDRA FERREIRA 

DOS SANTOS X ANA PAULA OLIVEIRA CUSTODIO X ANTONIO DONIZETE DA COSTA X DANILO 

ROBERTO DA SILVA SANTOS X CARINA JORGE DO CARMO X CESAR MASSAIUQUI NAKA X DANILO 

SALGADO X EDVALDO PIMENTA RIBEIRO X FABIO PIACENTE(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Vistos.Tendo em vista a manifestação da parte autora, mormente no que diz respeito ao descumprimento da decisão 

judicial de fls. 424/426, principalmente no tocante à determinação de que os boletos deverão ser RETIRADOS pelos 

requerentes diretamente na agência da requerida (...), manifeste-se a CEF no prazo de 24 horas.Após, tornem 

novamente conclusos.Publique-se com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 
 

Expediente Nº 2798 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005173-50.2004.403.6109 (2004.61.09.005173-2) - MARIA APARECIDA MENOSSI FERREIRA X JOSE 

AMERICO FERREIRA(SP054288 - JOSE ROBERTO OSSUNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

1. Ante a informação supra, intime-se a autora MARIA APARECIDA MENOSSI FERREIRA, por meio de seu 

advogado, para que compareça na sala de audiência deste Juízo, no dia 06/10/2011, às 12h30min, munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, Título de eleitor, Carteira de Trabalho etc) com cópias reprográficas nítidas destes, 

para colheita dos Padrões de Confronto.2. Nos termos do parágrafo 1º do artigo 421 do CPC, intimem-se as partes para, 

querendo, indicar assistentes-técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Int.  

 

0001455-35.2010.403.6109 (2010.61.09.001455-3) - DULCINEIA DA FONSECA AMARAL(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Em virtude da informação de fl. 110, nomeio em substituição o perito médico Dr(ª). OSWALDO LUIS JUNIOR 

MARCONATO, com endereço na Avenida Mário Dedini, 234 - Vila Rezende, Piracicaba/SP (mesmo prédio da Justiça 

Federal). Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados 

no VALOR MÁXIMO, nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.2. 

Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e, com a manifestação das partes 
sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.3. Tendo o perito indicado a data de 26/10/2011, 

às 13:45 horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida com os 
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documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos que possuir.4. Cuide a Secretaria de entregar 

ao perito nomeado cópias dos quesitos apresentados pela parte autora, dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS e 

dos quesitos do Juízo.5. Com a apresentação do laudo pelo sr. Perito, manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 

(dez) dias sobre o laudo pericial.6. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1104888-63.1995.403.6109 (95.1104888-0) - MINERACAO E CALCARIO VITTI S/A(SP116767 - JOSE AUGUSTO 

RODRIGUES TORRES E SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI E SP156074 - RAUL VIEIRA 

CUNHA RUDGE E SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA E SP186714 - ANA PAULA TREVIZO HORY 

E SP208832 - UIARA DE VASCONCELLOS XAVIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

UNIAO FEDERAL X MINERACAO E CALCARIO VITTI S/A 

1. Expeça-se ofício de conversão em renda em favor da União dos depósitos realizados nos presentes autos, nos termos 

do art. 156, VI , do Código Tributário Nacional, instruindo-o com cópias de fls. 335/340.2. Defiro a realização de 

penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do débito executado, 

levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 336, em contas do(s) executado(s) MINERAÇÃO E 

CALCÁRIO VITTI S/A, CNPJ N. 56.374.895/0001-89. 3. Este Magistrado ingressou no site do Banco Central e 

determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar 

o crédito exequendo.4. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, 
diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 5. Verificando a ocorrência de 

bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão 

totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os autos para imediato 

desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.6. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 03 (três) dias para 

manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.7. Na seqüência, com ou 

sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para 

conta à ordem do juízo.8. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente indicar providências 

pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em sua tramitação.9. 

Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes 

respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.10. Ultimada a 

diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.11. Cumpra-se e intimem-se. (CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE VALORES E DA 

PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU POSITIVA COM BLOQUEIO 

TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

0006508-51.1997.403.6109 (97.0006508-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000961-

30.1997.403.6109 (97.0000961-0)) BANDINI & CIA/ LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO 
CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X BANDINI & CIA/ LTDA 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 113, em contas do(s) executado(s) 

BANDINI & CIA LTDA, CNPJ N. 43.243.765/0001-65. 2. Este Magistrado ingressou no site do Banco Central e 

determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar 

o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, 

diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a ocorrência de 

bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão 

totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os autos para imediato 

desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 03 (três) dias para 

manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.6. Na seqüência, com ou 

sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para 

conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente indicar providências 

pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em sua tramitação.8. 

Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes 

respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.9. Ultimada a 

diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo 
Civil.10. Cumpra-se e intimem-se. (CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE VALORES E DA 

PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU POSITIVA COM BLOQUEIO 

TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

1105123-59.1997.403.6109 (97.1105123-0) - INSTITUTO DE ONCOLOGIA CLINICA DE PIRACICABA S/C 

LTDA(SP027722 - PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA 

DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO DE ONCOLOGIA CLINICA DE PIRACICABA S/C LTDA 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 113, em contas do(s) executado(s) 

INSTITUTO DE ONCOLOGIA DE PIRACICABA S/C LTDA, CNPJ N. 66.836.578/0001-90. 2. Este Magistrado 

ingressou no site do Banco Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a 
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indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o 

prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de 

bloqueio. 4. Verificando a ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a 

ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 

2º, do CPC), tornem os autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se 

vista às partes pelo prazo de 03 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do 

art. 655-A, do CPC.6. Na seqüência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar 

a transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a 

parte exequente indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na 

manutenção em sua tramitação.8. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem 

de bloqueio e subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações 

pertinentes.9. Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil.10. Cumpra-se e intimem-se. (CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE 

VALORES E DA PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU POSITIVA COM 

BLOQUEIO TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

0002370-36.2000.403.6109 (2000.61.09.002370-6) - RUBENS STURION X LOURENCO DE GIANONI ZAIA X 

MARCELLO KOCH LEME X JORGE ANTONIO DECHEN X HELIO ACHILES CANNIATTI(SP009441A - 
CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X UNIAO 

FEDERAL X RUBENS STURION X UNIAO FEDERAL X LOURENCO DE GIANONI ZAIA X UNIAO FEDERAL 

X MARCELLO KOCH LEME X UNIAO FEDERAL X JORGE ANTONIO DECHEN X UNIAO FEDERAL X 

HELIO ACHILES CANNIATTI 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 113, em contas do(s) executado(s) 

RUBENS STURION, CPF N. 068.599.098-20; LOURENÇO DE GIANONI ZAIA, CPF n. 033.232.858-91; JOSÉ 

MARCELLO KOCH LEME, CPF n. 071.437.618-34; JORGE ANTONIO DECHEN, CPF n. 133.658.358-49; HÉLIO 

ACHILES CANNIATTI, CPF n. 015.922.021-68. 2. Este Magistrado ingressou no site do Banco Central e determinou 

diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o crédito 

exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar 

junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a ocorrência de bloqueio de 

valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente 

absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os autos para imediato 

desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 03 (três) dias para 

manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.6. Na seqüência, com ou 

sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para 
conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente indicar providências 

pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em sua tramitação.8. 

Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes 

respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.9. Ultimada a 

diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.10. Cumpra-se e intimem-se. (CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE VALORES E DA 

PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU POSITIVA COM BLOQUEIO 

TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

0002378-13.2000.403.6109 (2000.61.09.002378-0) - EURICO BASSO ROLIM X GILDO CABRINI X MOACIR DE 

LIMA X RENATO SILVEIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP153176 - ALINE CRISTINA 

PANZA MAINIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL 

X EURICO BASSO ROLIM X UNIAO FEDERAL X GILDO CABRINI X UNIAO FEDERAL X MOACIR DE 

LIMA X UNIAO FEDERAL X RENATO SILVEIRA 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 113, em contas do(s) executado(s) 

EURICO BASSO ROLIM, CPF N. 025.438.778-00; GILDO CABRINI, CPF n. 034.528.918-87; MOACIR DE LIMA, 
CPF n. 207.330.898-87 e RENATO SILVEIRA, CPF n. 329.311.318-49. 2. Este Magistrado ingressou no site do Banco 

Central e determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente 

para saldar o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da 

requisição, diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a 

ocorrência de bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre 

valores que serão totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os 

autos para imediato desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se vista às partes pelo prazo 

de 03 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.6. 

Na seqüência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos 

valores bloqueados para conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente 

indicar providências pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em 
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sua tramitação.8. Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e 

subsequentes respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.9. 

Ultimada a diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil.10. Cumpra-se e intimem-se. (CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE 

VALORES E DA PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU POSITIVA COM 

BLOQUEIO TOTAL DOS VALORES EXIGIDOS PELO EXEQUENTE) 

 

0006379-02.2004.403.6109 (2004.61.09.006379-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON 

SOARES) X JULITA DUTRA UCHAKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULITA DUTRA UCHAKI 

1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e limitado ao valor do 

débito executado, levando-se em conta o montante atualizado informado às fls. 113, em contas do(s) executado(s) 

JULITA DUTRA UCHAKI, CPF N. 109.932.418-16. 2. Este Magistrado ingressou no site do Banco Central e 

determinou diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar 

o crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, 

diligenciar junto ao sistema Bacen-Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a ocorrência de 

bloqueio de valores excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão 

totalmente absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, par. 2º, do CPC), tornem os autos para imediato 

desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 03 (três) dias para 
manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.6. Na seqüência, com ou 

sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se caso, determinar a transferência dos valores bloqueados para 

conta à ordem do juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio, desde já deverá a parte exequente indicar providências 

pertinentes quanto ao prosseguimento do feito, demonstrando efetivo interesse na manutenção em sua tramitação.8. 

Determino à Secretaria que proceda à juntada do recibo de protocolamento da ordem de bloqueio e subsequentes 

respostas colhidas no site do Banco Central do Brasil, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.9. Ultimada a 

diligência do item anterior, intime-se o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.10. Cumpra-se e intimem-se. (CERTIDÃO DE JUNTADA DA ORDEM DE BLOQUEIO DE VALORES E DA 

PESQUISA REALIZADA JUNTO AO SISTEMA BACEN-JUD, QUE RESTOU NEGATIVA EM FACE DA 

INEXISTÊNCIA/INSUFICIÊNCIA DE SALDO POSITIVO) 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO. 

MMº Juiz Federal. 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA. 

MMº Juiz Federal Substituto. 

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL. 

Diretor de Secretaria. 
 

Expediente Nº 1997 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0009176-04.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003372-07.2001.403.6109 

(2001.61.09.003372-8)) ESPOLIO DE SEBASTIAO JOSE PEDRO X CELIA REGINA ZACHARIAS 

PEDRO(SP199828 - MARCELO GOMES DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO 

NOGUEIRA DE CAMARGO) 
Preliminarmente, proceda a parte embargante à regularização da respectiva representação processual, carreando aos 

autos a procuração ad judicia, outorgando poderes ao advogado signatário da exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito.Ademais, com fulcro no artigo 284 do Código de Processo Civil, 

determino à parte autora que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, 

traga aos autos as cópias da C.D.A. (Certidão de Dívida Ativa), do auto de penhora e da certidão de intimação da 

executado acerca da constrição, bem como da matrícula atualizada do imóvel constrito, sob nº 21.853, do 1º Cartório de 

Registro de Imóveis desta urbe, a fim de permitir a análise da legitimidade ativa ad causam, haja vista a homologação 

da partilha de bens do corréu SEBASTIÃO JOSÉ PEDRO, por sentença transitada em julgado (fls. 76/77), e a 

consequente extinção do espólio do de cujus e do encargo de inventariante.Atendidas tais providências, voltem os autos 

conclusos para exame do pedido de concessão de tutela antecipada.I.C. 

4ª VARA DE PIRACICABA 
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Expediente Nº 186 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0008422-33.2009.403.6109 (2009.61.09.008422-0) - SEGREDO DE JUSTICA(SP091461 - MAURO AUGUSTO 

MATAVELLI MERCI E SP288889 - TIAGO DE SOUZA NOGUEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0011462-23.2009.403.6109 (2009.61.09.011462-4) - MUNDICA METAIS MINERAIS LTDA(SP027761 - PEDRO 

ROBERTO ALMEIDA DE NEGRI) X JUSTICA PUBLICA 

Indefiro o requerimento de fls. 02/04 da empresa Mundica Metais Minerais Ltda, de liberação de bens materiais de 

origem ferroviária apreendidos em procedimento investigatório.ais Ltda para servir de contraprova, conforme requerido 

pelOs materiais ferroviários foram apreendidos nas dependências da empresa requerente em cumprimento a mandado 

de busca e apreensão expedido nos autos do inquérito policial nº 200861090036920.ia do Laudo de Exame de Material 

nº 1711/2010Segundo preceitua o artigo 118 do Código de Processo Penal Antes de transitar em julgado a sentença 

final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.Há indícios nos autos do 

inquérito policial supra que supostas ações criminosas teriam causado prejuízos de grande monta ao patrimônio público 

federal, objeto das investigações.Dessa forma, como no caso dos autos do inquérito policial supracitado, o material 

apreendido refere-se ao próprio objeto material dos delitos investigados, representando também, o produto do crime, 
não há que se falar em restituição dos bens à empresa requerente.Assim sendo, em obediência ao artigo 118 do Código 

de Processo Penal e visando o acautelamento do material apreendido, indefiro o requerimento de restituição dos bens, 

objeto da investigação que originou o inquérito policial acima citado, formulado pela empresa Mundica Metais 

Minerais Ltda, às fls. 02/04. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0012059-55.2010.403.6109 - ONIVALDO BATISTA BORTOLOZZO(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E 

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL 

LAZARINI) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o patrono da impetrante para que regularize a petição inicial, eis que a 

mesma não se encontra assinada por advogado.Informe o impetrante, ainda, se tem interesse no prosseguimento do 

feito, ante as informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 76/77).Int. 

 

0006760-63.2011.403.6109 - DIMAS ROBERTO PINTO(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das 

informações.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao 
órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no 

feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Após, ao Ministério Público Federal e então tornem-me 

conclusos.Int. 

 

0007688-14.2011.403.6109 - HORIZONTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP120372 - LUIZ CARLOS 

MARTINI PATELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

1. Concedo a impetrante o prazo de 10 (dez) dias para regularizar sua representação processual face ao que preceitua a 

cláusula 7ª do Instrumento Particular de Alteração Contratual juntado às fls. 12/21.2. Reservo-me a apreciar o pedido de 

liminar após a vinda das informações.Cumprido o item 1 supra:Notifique-se a autoridade coatora para que preste as 

informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-

lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Após, 

tornem-me conclusos para apreciação da medida liminar.Int. 

 

0007819-86.2011.403.6109 - JOAO ROBERTO MANFRE(SP279971 - FILIPE HENRIQUE VIEIRA DA SILVA) X 

CHEFE EXECUTIVO DA JUNTA DE RECURSOS DO INSS - AGENCIA DE LEME - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das 

informações.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao 
órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no 

feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Após, ao Ministério Público Federal e então tornem-me 

conclusos.Int. 

 

0008240-76.2011.403.6109 - LUIZ MIGUEL MAZON(SP085822 - JURANDIR CARNEIRO NETO E SP257617 - 

DAVI ARTUR PERINOTTO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM PIRACICABA - SP 

Concedo ao impetrante o prazo de 10 dias para que forneça cópia da inicial e da decisão proferida nos autos do 

mandado de segurança nº 0008239-91.2011.403.6109, para análise sobre eventual prevenção.Transcorrido o prazo, 

tornem-me conclusos.Int. 

 

0008499-71.2011.403.6109 - PARTNER AUDITORIA E ASSESSORIA GLOBAL S/C LTDA(SP262778 - WAGNER 
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RENATO RAMOS E SP306831 - JOSE LUIZ CRIVELLI FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM PIRACICABA 

Analisando o objeto do presente mandado de segurança afasto as hipóteses de prevenção relacionadas na certidão de fl. 

26.Intime-se o impetrante a apresentar o contrato social ou a alteração contratual que especifique que o outorgante da 

procuração de fl. 21 tem poderes para isoladamente representar a impetrante judicialmente. Cumprido o item acima, 

tornem-me conclusos.Int. 

 

0008716-17.2011.403.6109 - APARECIDA DE PAULA NASCIMENTO(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das 

informações.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao 

órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no 

feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Após, ao Ministério Público Federal e então tornem-me 

conclusos.Int. 

 

0008837-45.2011.403.6109 - HILDEBRANDO FERREIRA DE FREITAS(SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das 
informações.Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo legal.Dê-se ciência do feito ao 

órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para que, querendo, ingresse no 

feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12016/2009.Após, ao Ministério Público Federal e então tornem-me 

conclusos.Int. 

 

SEQUESTRO - PROCESSO CAUTELAR 
0003565-75.2008.403.6109 (2008.61.09.003565-3) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 206 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007292-13.2006.403.6109 (2006.61.09.007292-6) - ZELY FERREIRA BRAGA(SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS 

MARTINS) 

DESPACHO DE FL. 88 - Reconsidero em parte o despacho de fl. 68 e nomeio perito médico o Dr. Luciano Ribeiro 

Arabe Abdanur. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização do exame médico, para entrega do 
laudo, e honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o 

perito nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 10:15, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por 

intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias 

médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A 

PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS 

OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Intime-se a perita social da nomeação de fl. 87.Cuide a 

secretaria de entregar aos profissionais nomeados cópia dos quesitos da parte autora (fls. 08), do INSS (depositados) e 

do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo 

pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte 

autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da 

Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se.DESPACHO DE FL. 85 - Aceito a conclusão.Tendo em vista que não foi 

apresentado o laudo pela assistente social nomeada à fl. 79, nem tão pouco informado o Juízo se a perícia foi realizada, 

providencie a Secretaria a nomeação através do sistema AJG de outra profissional, intimando-a para que realize a 

perícia.Cuide a Secretaria de agendar nova data para realização da perícia médica, intimando-se a autora, através de seu 

advogado, para que compareça à perícia.Cumpra-se, observando-se quanto as perícias as demais determinações contidas 

nos despachos de fls. 68 e 79.  

 
0003759-12.2007.403.6109 (2007.61.09.003759-1) - OLGA LOPES MACHUCA(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP198367 - ANDERSON ALVES TEODORO) 

Despacho de fl. 108: Reconsidero em parte o despacho de fl. 107 para deferir, por ora, apenas a produção das provas 

periciais (médica e social). Fixo ambos os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 

558/2007/CJF. Mantenho referido despacho no tocante aos perito nomeados. Considerando que o perito médico indicou 

a data de 29/11/2011, às 15:00, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu 

advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, 

sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Intime-se a perita social da nomeação de fl. 107.Cuide a secretaria de 
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entregar aos profissionais nomeados cópia dos quesitos das partes (fls. 18/19 e 72/74) e do juízo, bem como de outros 

quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial e do relatório social, 

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o 

prazo para manifestação das partes, expeçam-se solicitações de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 

558/2007/CJF.Intime(m)-se.Despacho de fl. 107: 1. Defiro a realização da prova pericial e da prova oral.2. Nomeio 

perito o médico Dr(ª). LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94029, com endereço na Rua Alfredo Guedes, 

2020, sala 21, Edifício Metrópole, Piracicaba/SP (em frente ao edifício Racz Center), telefone (11) 9407-0621. Fixo-lhe 

o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus honorários arbitrados no valor de 

R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução nº 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a manifestação das partes.3. Tendo o perito 

indicado a data de _____/_____/_____, às _____________ horas, fica a parte autora, por seu advogado, intimada a 

comparecer na perícia médica, munida com os documentos pessoais, bem como, com todos os exames e laudos médicos 

que possuir.4. Nomeio a Assistente Social Srª. ANTONIA MARIA BORTOLETO, com endereço na Rua General 

Camisão, 545, Casa 1, Jardim Brasília, Piracicaba - SP, (19) 3426-3037, fixando-lhe prazo de 30 (trinta) dias para 

entrega do laudo, devendo descrever a situação da autora, mediante descrição das condições em que esta vive, 

composição da sua renda familiar, bem como, responder os quesitos das partes, se o caso. Fixo a remuneração do 

profissional indicado em R$ 75,00 (setenta e cinco reais), nos termos da Resolução nº 558/2007, Tabela II, do E. 

Conselho da Justiça Federal, a serem solicitados e pagos nos termos dispostos na normativa em referência.Deverá a 
secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o 

laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento necessária.5. Cuide a Secretaria de entregar aos peritos nomeados 

cópia dos quesitos apresentados pela parte autora e dos quesitos depositados em Juízo pelo INSS.6. Com a apresentação 

do laudo pelo sr. Perito, manifestem-se às partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.7. Designo audiência para oitiva 

da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 17, para o dia ______/______/_____ às _________horas, ficando, desde já, 

autorizada sua condução coercitiva no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 

do Código de Processo Civil.8. Cumpra-se e intime-se.  

 

0009229-24.2007.403.6109 (2007.61.09.009229-2) - NELSON RICARDO SILVA DE ASSIS(SP053497 - 

CONSTANTINO SERGIO DE PAULA RODRIGUES E SP062592 - BRAULIO DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Nomeio perito médico o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

realização do exame médico, para entrega do laudo, e honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da 

Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 10:00, para realização 

do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, 

na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, 

Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA 
COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE 

POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos da parte autora (fls. 64/66), do 

INSS (depositados) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a 

juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar 

pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, 

caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0005267-56.2008.403.6109 (2008.61.09.005267-5) - IRACEMA ALVES DOS SANTOS(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Diante da certidão de fl. 78, nomeio a assistente social Sra. Emanuele Rachel das Dores para realização do estudo 

socioeconômico. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do relatório, contados da intimação desta nomeação, e 

honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Cuide a secretaria de entregar 

à profissional nomeada cópia dos quesitos das partes (fls. 14 e 52/53) e do juízo, bem como de outros quesitos que as 

partes venham a apresentar no prazo legal. Cuide a secretaria, ainda, de informar à perita nomeada o endereço 

atualizado da parte autora (fls. 58/59).Com a juntada do relatório social, intimem-se as partes para que se manifestem no 

prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-
se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0012090-46.2008.403.6109 (2008.61.09.012090-5) - CECILIA BERNARDINO CANALE(SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito médico o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

realização do exame médico, para entrega do laudo, e honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da 

Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 09:30, para realização 

do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, 

na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, 

Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA 

COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE 
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POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos das partes (fls. 120/121 e 132/133) 

e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo 

pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte 

autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da 

Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0000869-32.2009.403.6109 (2009.61.09.000869-1) - MANOELINA LOURENCO(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO SALDANHA 

SALES) 

Defiro a produção de prova pericial médica. Nomeio para o encargo o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização do exame médico, para entrega do laudo, e honorários periciais 

no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a 

data de 29/11/2011, às 14:00, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu 

advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, 

sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos 

das partes (fls. 42/43 e 53/54) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo 
legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos 

do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0001124-87.2009.403.6109 (2009.61.09.001124-0) - PAULO CESAR LARA(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS) 

Reconsidero em parte o despacho de fl. 59 para fixar os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da 

Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 17:45, para realização 

do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, 

na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, 

Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA 

COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE 

POSSUIR.Intime-se a perita social da nomeação de fl. 59.Cuide a secretaria de entregar aos profissionais nomeados 

cópia dos quesitos das partes (fls. 12/13 e 51/51v) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a 

apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeçam-se 
solicitações de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0001161-17.2009.403.6109 (2009.61.09.001161-6) - MARIA CREUSA DE ALMEIDA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 113 - Nomeio perita médica a Dra. Neusa Maria Duarte Vigar, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da realização do exame médico, para entrega do laudo. Reconsidero em parte o despacho de fls. 96/97 

para fixar os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando 

que a perita nomeada indicou a data de 17/10/2011, às 16:00, para realização do exame médico, intime-se a parte 

autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de 

perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO 

ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS 

E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar à 

profissional nomeada cópia dos quesitos da parte autora (fls. 09), do INSS (depositados) e do juízo, bem como de outros 

quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para 

que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação 

das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-
se.Despacho de fl. 112 - Considerando a justificativa apresentada pela autora, determino a Secretaria que proceda a 

novo agendamento da perícia, intimando-se a autora através de publicação, para que compareça no dia e hora 

designados munida de documentos pessoais, bem como, de todos os exames e laudos médicos que possuir  

 

0003498-76.2009.403.6109 (2009.61.09.003498-7) - SILVIA REGINA LICIO CORREA(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES 

THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fl. 76 para fixar os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da 

Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 11:30, para realização 

do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, 

na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, 
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Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA 

COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE 

POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos das partes (fls. 07 e 67v/68) e do 

juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, 

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o 

prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 

558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0007623-87.2009.403.6109 (2009.61.09.007623-4) - MARIA APARECIDA FERMINO(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero em parte o despacho de fl. 73 para fixar os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da 

Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito médico indicou a data de 29/11/2011, às 11:00, para realização do 

exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, na 

data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, 

SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS 

DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a 

secretaria de entregar aos profissionais nomeados cópia dos quesitos das partes (fls. 08/09 e 50/51) e do juízo, bem 
como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se 

as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o prazo para 

manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 

558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0008378-14.2009.403.6109 (2009.61.09.008378-0) - GENARINA OSORIA DE LIMA LEITE(SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero em parte o despacho de fl. 48 para fixar os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da 

Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 14:30, para realização 

do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, 

na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, 

Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA 

COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE 

POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos das partes (fls. 07 e 58v/59) e do 

juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, 

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o 
prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 

558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0008628-47.2009.403.6109 (2009.61.09.008628-8) - CLARISSE DORIZOTTO MORELLI(SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a realização de estudo socioeconômico. Nomeio para o encargo a assistente social Sra. Antonia Maria Bortoleto. 

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do estudo, contados da intimação desta nomeação, e honorários periciais no 

valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Cuide a secretaria de entregar à profissional nomeada 

cópia dos quesitos das partes (fls. 13 e 43/43v) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a 

apresentar no prazo legal.Com a juntada do relatório social, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) dias, sucessivamente, a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se 

solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0009682-48.2009.403.6109 (2009.61.09.009682-8) - JOEL NUNES DA SILVA(SP099148 - EDVALDO LUIZ 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero em parte o despacho de fl. 135 para fixar ambos os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, 
Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito médico nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 

14:15, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, 

para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila 

Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME 

MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS 

QUE POSSUIR.Intime-se a perita social da nomeação de fl. 135.Cuide a secretaria de entregar aos profissionais 

nomeados cópia dos quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, 

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. Findo o 

prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 

558/2007/CJF.Intime(m)-se. 
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0011830-32.2009.403.6109 (2009.61.09.011830-7) - SALMO RIBEIRO DA COSTA(SP115066 - PAULA SAMPAIO 

DA CRUZ E SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Reconsidero em parte o despacho de fl. 38/39 para nomear como perito médico o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur. 

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados da realização do exame, e honorários periciais no valor 

máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito médico nomeado indicou a data 

de 29/11/2011, às 16:30, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado 

constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. 

Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos 

das partes (fls. 11 e 62/62v) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo 

legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a começar pela parte autora. Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos 

termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0012433-08.2009.403.6109 (2009.61.09.012433-2) - ROSA MARIA RIBEIRO SAES DIAS(SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial médica e social. Nomeio perito médico o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur, 

fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização do exame médico, para entrega do laudo. Nomeio 

a assistente social Sra. Emanuele Rachel das Dores para elaboração do estudo socioeconômico, fixando-lhe o prazo de 

30 dias, contados da intimação desta nomeação, para entrega do relatório. Fixo ambos os honorários periciais no valor 

máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito médico indicou a data de 

29/11/2011, às 10:30, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado 

constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. 

Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar aos profissionais nomeados cópia dos 

quesitos das partes (fls. 08/10 e 54/55) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no 

prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, 

nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0012904-24.2009.403.6109 (2009.61.09.012904-4) - MARIA ELENA CALCIDONI BELLATO(SP293004 - CLEBER 
ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO 

MONTENEGRO NUNES) 

Reconsidero em parte o despacho de fls. 29/30 e nomeio perito médico o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização do exame médico, para entrega do laudo, e honorários periciais 

no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a 

data de 29/11/2011, às 09:15, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu 

advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, 

sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos 

das partes (fls. 33/34 e 64v/65) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo 

legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos 

do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0012919-90.2009.403.6109 (2009.61.09.012919-6) - NEIDE DE LOURDES BARROS DA SILVA(SP293004 - 

CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - 
CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES) 

Reconsidero em parte o despacho de fls. 26/27 e nomeio perito médico o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização do exame médico, para entrega do laudo, e honorários periciais 

no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a 

data de 29/11/2011, às 11:15, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu 

advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, 

sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos 

das partes (fls. 30/31 e 48/48v) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo 

legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 
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a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos 

do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0005293-83.2010.403.6109 - JAIR MARCELINO(SP293004 - CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 42: Reconsidero em parte o despacho de fl. 41 para fixar os honorários periciais no valor máximo da 

Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito médico nomeado indicou a data de 

29/11/2011, às 15:30, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado 

constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. 

Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos 

das partes (fls. 29v/30v e 38/39) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo 

legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a começar pela parte autora. Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos 

termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se.Despacho de fl. 41:1. Considerando a informação 

retro, nomeio em substituição o perito médico Dr(ª). LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94029, com 

endereço na Rua Alfredo Guedes, 2020, sala 21, Edifício Metrópole, Piracicaba/SP (em frente ao edifício Racz Center), 
telefone (11) 9407-0621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus 

honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução 

nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a 

manifestação das partes.2. Tendo o perito indicado a data de _____/_____/_____, às _____________ horas, fica a parte 

autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida com os documentos pessoais, bem como, 

com todos os exames e laudos médicos que possuir.Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto 

ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento 

necessária.3. Cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela parte autora, dos 

quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do juízo.4. Com a apresentação do laudo pelo sr. Perito, 

manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.5. Após, dê-se vista ao MPF.6. Int.  

 

0005866-24.2010.403.6109 - ZAIRA PINHEIRO NAZATO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI E SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 57:Reconsidero em parte o despacho de fl. 56 para fixar os honorários periciais no valor máximo da 

Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito médico nomeado indicou a data de 

29/11/2011, às 16:00, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado 
constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. 

Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos 

das partes (fls. 09/10 e 50) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo 

legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

a começar pela parte autora. Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos 

termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se.Despacho de fl. 56:1. Considerando a informação 

retro, nomeio em substituição o perito médico Dr(ª). LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94029, com 

endereço na Rua Alfredo Guedes, 2020, sala 21, Edifício Metrópole, Piracicaba/SP (em frente ao edifício Racz Center), 

telefone (11) 9407-0621. Fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo, ficando desde já os seus 

honorários arbitrados no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), nos termos da Tabela II, constante da Resolução 

nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Cuide a secretaria de expedir solicitação de pagamento após a 

manifestação das partes.2. Tendo o perito indicado a data de _____/_____/_____, às _____________ horas, fica a parte 

autora, por seu advogado, intimada a comparecer na perícia médica, munida com os documentos pessoais, bem como, 

com todos os exames e laudos médicos que possuir.Deverá a secretaria providenciar a nomeação do senhor perito junto 

ao sistema AJG e, com a manifestação das partes sobre o laudo pericial, expedir a solicitação de pagamento 
necessária.3. Cuide a Secretaria de entregar ao perito nomeado cópia dos quesitos apresentados pela parte autora, dos 

quesitos depositados em Juízo pelo INSS e dos quesitos do juízo.4. Com a apresentação do laudo pelo sr. Perito, 

manifestem-se as partes sucessivamente, em 10 (dez) dias.5. Após, dê-se vista ao MPF.6. Int.  

 

0006731-47.2010.403.6109 - JULIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ E SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. 26/26v para fixar os honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da 

Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 17:30, para realização 

do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, 

na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, 

Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA 
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COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE 

POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos das partes (fls. 16 e 34v/35) e do 

juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, 

intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o 

prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 

558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0008173-48.2010.403.6109 - MOISES JACOB VITTI(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito médico o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da realização do exame médico, para entrega do laudo. Reconsidero em parte a decisão de fls. 114/115 para fixar os 

honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito 

nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 17:00, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por 

intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias 

médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A 

PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS 

OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado 

cópia dos quesitos das partes (fls. 11/12 e 123v/124) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a 
apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se 

solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0008774-54.2010.403.6109 - GALDINO RABATSKI(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP142560 - 

ELIANE MOREIRA E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial médica. Nomeio para o encargo o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur. Fixo o 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da realização do exame médico, para entrega do laudo, e honorários periciais 

no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito nomeado indicou a 

data de 29/11/2011, às 18:00, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por intermédio de seu 

advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias médicas deste fórum, 

sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A PARTE, AINDA, A 

COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS OS EXAMES E 

DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado cópia dos quesitos 

das partes (fls. 15/16 e 39v/40) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a apresentar no prazo 

legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 
a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se solicitação de pagamento, nos termos 

do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

 

0011951-26.2010.403.6109 - JOSE RIBEIRO DE ARAUJO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI E SP227792 - 

EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1999 - PRISCILA CHAVES RAMOS) 

Nomeio perito médico o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da realização do exame médico, para entrega do laudo. Reconsidero em parte o despacho de fls. 72/73 para fixar os 

honorários periciais no valor máximo da Tabela II, Anexo I, da Resolução 558/2007/CJF. Considerando que o perito 

nomeado indicou a data de 29/11/2011, às 16:15, para realização do exame médico, intime-se a parte autora, por 

intermédio de seu advogado constituído no feito, para que compareça, na data e hora indicadas, à sala de perícias 

médicas deste fórum, sito à Av. Mário Dedini, 234, Vila Rezende, Piracicaba, SP. DEVE O PATRONO ORIENTAR A 

PARTE, AINDA, A COMPARECER AO EXAME MUNIDA COM OS DOCUMENTOS PESSOAIS E COM TODOS 

OS EXAMES E DOCUMENTOS MÉDICOS QUE POSSUIR.Cuide a secretaria de entregar ao profissional nomeado 

cópia dos quesitos das partes (fls. 09 e 79v/80) e do juízo, bem como de outros quesitos que as partes venham a 

apresentar no prazo legal.Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Findo o prazo para manifestação das partes, expeça-se 
solicitação de pagamento, nos termos do art. 3º, caput, da Resolução 558/2007/CJF.Intime(m)-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 
DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal  
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Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 4182 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008404-66.2010.403.6112 - RONALDO JUNIOR COSTA X DANIELE APARECIDA GONCALVES GREGORIO 

COSTA(SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA E SP302550 - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

JUNIOR E SP162926 - JEFFERSON FERNANDES NEGRI E SP121664 - MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO) 

X ORLANDO CARLOS CILLA X NEUSA SOARES CILLA(SP047600 - JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X CAIXA 

SEGURADORA S/A 

1. Desentranhem-se a petição e documentos de fls. 178/188, encaminhando-os ao SEDI para distribuição por 

dependência a este feito.2. Ante a notícia do falecimento do corréu Orlando Carlos Cilla, suspendo o processo, nos 

termos do artigo 265, I, do CPC.Cancelo a audiência designada à fl. 157. Libere-se a pauta.3. Solicite-se a devolução da 

carta precatória expedida à fl. 176, independentemente de cumprimento.4. Venham conclusos os autos da ação cautelar 

em apenso (feito nº 0005527-56.2010.403.6112). 4. Após, aguarde-se o julgamento do incidente de habilitação (art. 

1.062 do CPC).Intimem-se. 
 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
0005527-56.2010.403.6112 - RONALDO JUNIOR COSTA X DANIELE APARECIDA GONCALVES GREGORIO 

COSTA(SP292398 - ERICA HIROE KOUMEGAWA E SP162926 - JEFFERSON FERNANDES NEGRI E SP121664 

- MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO E SP167669E - MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

ORLANDO CARLOS CILLA X NEUSA SOARES CILLA(SP047600 - JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X CAIXA 

SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E 

SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) 

Chamei o feito.Considerando a notícia do falecimento do corréu Orlando Carlos Cilla e o pedido de habilitação 

formulado pela parte autora nos autos da ação principal em apenso (feito nº 0008404-66.2010.403.6112), suspendo o 

processo até a decisão final do incidente de habilitação, nos termos do artigo 265, I, do CPC.Intimem-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS-MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2721 
 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
0010259-22.2006.403.6112 (2006.61.12.010259-9) - JOSE CARLOS CIPRIANO(SP123683 - JOAO BATISTA 

MOLERO ROMEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 

15 (quinze) dias para que o requerente traga aos autos os outros dados da CTPS nº85734-601, ou ainda, a 1ª CTPS do 

requerente onde deve constar o CNPJ 465652248/0001-09, referente à empresa cadastrante no ano de 1983, conforme 
determinado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na decisão das folhas 139/141.Após, com a juntada 

aos autos, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0022465-65.2010.403.6100 - COCAMP - COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO E PRESTACAO DE 

SERVICOS DOS ASSENTADOS REFORMA AGRARIA PONTAL LTDA(SP228670 - LEANDRO LUCIO 

BAPTISTA LINHARES) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP234635 - EDUARDO PONTIERI E RJ025673 - REGINA CELIA SAMPAIO MONTEZ E SP202617 - 

HENRI WATARU KOGA E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) 

S E N T E N Ç A1. Relatório Tratam-se de embargos à execução opostos pela COCAMP - COOPERATIVA DE 

COMERCIALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO 

PONTAL LTDA. em face da BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 

contrapondo-se à execução movida nos autos em apenso (processo n. 00224639520104036100).Fundou sua pretensão 

nos seguintes pontos:a) Ocorrência da prescrição;b) Ilegitimidade de parte;c) Ausência de liquidez;d) Litisconsórcio 

necessário;e) Limitação de juros em 12% ao ano;f) Prática do Anatocismo;g) Inacumulabilidade de Correção monetária 

com a comissão de permanência;h) Ilegalidade da multa moratória de 10%;i) Ilegalidade de multa de 10% por 
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ajuizamento da ação.Requereu, ainda, a aplicação, em seu favor, do Código de Defesa do Consumidor.O BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES apresentou impugnação às folhas 

167/184 alegando, preliminarmente, intempestividade dos embargos. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido.A ação, inicialmente distribuída perante a Justiça Federal do Rio de Janeiro, foi, em razão da exceção de 

incompetência n. 2010.51.01.002088-6, redistribuída à Seção Judiciária de São Paulo, nos termos da respeitável 

manifestação judicial da folha 208.Redistribuídos os autos à 20ª Vara Cível da capital, foram deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita ao embargante e oportunizada a manifestação acerca das preliminares e prejudiciais (fl. 

210 e verso).Manifestação da embargante às folhas 216/231.Em decorrência do que resto decidido na exceção de 

incompetência n. 0033465-65.2010.403.6100, os autos foram redistribuídos à esta Subseção Judiciária (fl. 233 e verso) 

e, nos termos da respeitável manifestação judicial da folha 236, foi reconhecida a competência deste Juízo e 

convalidadas as decisões precedentes. Na mesma ocasião foi oportunizado às partes especificarem as provas cuja 

produção pretendiam.Em resposta o embargante requereu a produção de prova pericial, bem como exibição de 

documentos com a expedição de ofício ao 3º Ofício de Títulos e Documentos e Registro de Pessoa Jurídica de São 

Paulo objetivando obter cópia do contrato de financiamento (fls. 237/238).O embargado requereu o julgamento 

antecipado da lide (fl. 239)Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.2. Decisão /Fundamentação.Cuidam-

se de embargos à execução de titulo extrajudicial processada nos autos n. 00224639520104036100 relativo a contrato 

de financiamento mediante abertura de crédito n. 98.2.416.2.1, cujo valor do débito era de R$ 1.824.613,81 (execução 

proposta em 05/07/2006).2.1. Questões preliminares2.1.1. Intempestividade dos embargosAlegou o embargado que o 
termo a quo para oferecimento dos presentes embargos foi 04/12/2009 (juntada do mandado cumprido aos autos), e, 

como a ação foi protocolada em 14/01/2010, estaria além do prazo legal de 15 dias que, segundo sustentou, decorreu em 

18/12/2009.Fundou sua pretensão nos artigos 184, 1º e 2º, bem como artigo 241, II, ambos do Código de Processo 

Civil.De fato, o artigo 241, inciso II, do Código de Processo Civil estabelece que quando a citação ou intimação for por 

oficial de justiça, o prazo começa a correr da data de juntada aos autos do mandado cumprido.No entanto, o inciso IV 

do mesmo artigo estabelece que quando o ato se realizar em cumprimento de carta de ordem, precatória ou rogatória, o 

prazo começa a correr da data de sua juntada aos autos devidamente cumpridaNo presente caso, a citação do executado 

foi determinada pelo Juízo originário, qual seja, da 1ª Vara da Seção Judiciária do Rio de janeiro, cujo ato foi deprecado 

ao Juízo da Vara única da Comarca de Teodoro Sampaio.Assim, inexiste a alegada juntada de mandado aos autos em 

04/12/2009.Em se tratando de ato cumprido por carta precatória, o início do prazo, como visto acima, começa a fluir da 

juntada da deprecata aos autos.Não se pode precisar a data em que a juntada ocorreu, uma vez que o termo de juntada 

não foi preenchido (fl. 75 dos autos da execução).No entanto, conforme verificado na folha 73 daquele feito, os 

presentes embargos foram apensado àqueles antes mesmo da juntada da carta precatória aos autos, sendo notória sua 

tempestividade já que, sequer, tinha começado a fluir o prazo legal.Assim, afasto a preliminar de intempestividade 

alegada pelo BNDES.2.1.2. Ocorrência da prescrição;Sustentou a embargante que, em razão da inadimplência, foi 

declarado o vencimento antecipado da dívida em 04/08/2004 e o ato interruptivo da prescrição, no caso, a citação, 

ocorreu em 30/11/2009. Ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos.A propositura da execução 
ocorreu em 05/07/2006. No entanto, alegou a embargante que, no caso, a interrupção da prescrição não retroagiu à data 

da propositura da ação, uma vez que o exeqüente, ora embargado, não promoveu a citação da ré nos 10 (dez) dias 

subsequentes ao despacho que a ordenou, por negligencia em recolher as custas de diligência do oficial de 

justiça.Alegou, ainda, negligência da embargada em instruir a petição inicial da execução de acordo com a Lei 

Processual, bem como culpa deste pela propositura da ação perante Juízo incompetente, no caso, a Justiça Federal do 

Rio de Janeiro.Fundou sua pretensão no artigo 219, 4º, do Código de Processo Civil.No presente caso, é verificado um 

lapso temporal superior a 2 anos entre a propositura da execução e a citação da executada, ora embargante.Analisando 

os autos da execução verifica-se que, como dito acima, a ação foi proposta em 05/07/2006.Antes mesmo de se 

determinar a citação do executado, foi determinada a intimação da União para dizer se tinha interesse em intervir no 

feito (fl. 26).Após a manifestação da União, os autos foram novamente conclusos em 14/08/2006, ou seja, passado mais 

de um mês da propositura da ação, ocasião em que foi determinação a adequação da petição inicial aos termos do artigo 

39, I, do Código de Processo Civil e a apresentação de cópias para instruírem a petição inicial.Aquela manifestação 

judicial foi publicada em 09/10/2006, sendo apresentadas as cópias em 10/10/2006 e, naquela data, aquele Juízo 

revogou a determinação de adequação da petição inicial, determinando a expedição de carta precatória para citação da 

executada.Até este momento, não se pode dizer que tenha havido culpa do exeqüente pela tardia citação.Posteriormente, 

no dia 07/11/2006, foi sustada a ordem atinente à citação e determinada a remessa dos autos à contadoria para 

conferência dos cálculos apresentados pelo exequente (fl. 38).Passados mais de 5 (cinco) meses (14/05/2007) a 
contadoria daquele Juízo informou que não teria condições técnicas para aferição dos cálculos (fl. 40).Em seguida foi 

determinado que o exequente justificasse a propositura da ação naquele Juízo já que nenhuma das partes teria sede na 

cidade do Rio de janeiro (fl. 41).A publicação daquele despacho se deu no dia 06/06/2007 e o BNDES, no dia 

11/06/2007, cumpriu a determinação por meio da petição juntada como folha 44, sendo, então determinado que se 

prosseguisse na execução (fl. 45).Não bastasse toda celeuma até aqui relatada, a manifestação judicial da folha 45, que 

determinou o seguimento da execução, data de 05/07/2007 e a expedição da carta precatória para a citação do réu se deu 

em 06/05/2008 (fl. 47), ou seja, passados quase dois anos da propositura da execução.Distribuída perante a 2ª Vara da 

Justiça Federal de Presidente Prudente, a carta precatória foi, ante o caráter itinerante, redistribuída ao Juízo da comarca 

de Teodoro Sampaio, sendo por lá protocolada em 23/06/2008 (fl. 55).Perante aquele Juízo foi expedido o ofício de 

folha 60 onde foi solicitada a intimação do exeqüente para recolher o valor relativo à Diligências do Oficial de justiça. 

O referido ofício foi juntado aos autos da execução em 11/11/2008 (fl. 49) sem que o exeqüente fosse intimado para 
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cumprir a diligência ali determinada.A referida carta precatória sem cumprimento foi equivocadamente devolvida à 2º 

Vara local em 14/11/2008 (fl. 52), sendo encaminhada ao Juízo deprecante.Com dito acima, o ofício foi juntado aos 

autos em 11/11/2008 e a carta precatória devolvida sem cumprimento foi juntada em 01/12/2008. Posteriormente à 

juntada da carta precatória, sobreveio a manifestação judicial de folha 63, datada de 08/01/2009, cuja conclusão data de 

11/11/2008, onde foi determinado ao BNDES o cumprimento do solicitado pelo Juízo deprecado, cuja intimação do 

BNDES se deu em 11/03/2009, tendo cumprido a determinação no dia 16/03/2009.Somente em 28/10/2009 foi 

expedido ofício ao Juízo deprecado encaminhado as vias de recolhimento da diligência do Oficial de Justiça.De toda 

essa narração depreende-se um conturbado andamento processual que gerou o absurdo atraso na citação do executado. 

Percebe-se, também, que em todas as ocasiões, o exeqüente mostrou-se diligente no cumprimento das determinações 

judiciais, afastando a alegada culpa deste na demora para a citação.Nem se pode dizer que a propositura a ação em Juízo 

posteriormente reconhecido como incompetente tenha contribuído para tal demora. Como bem justificou o BNDES, a 

propositura da ação na Justiça Federal do Rio de Janeiro decorreu da observância do artigo 73 da Resolução 665/87, 

bem como em cumprimento a cláusula contratual (cláusula nona).Ainda que, em julgamento da exceção de 

incompetência, foi determinada a remessa do feito à Seção Judiciária de São Paulo (fls. 83/84), não se pode dizer que 

tenha havido culpa do exeqüente na escolha de Juízo posteriormente declarado incompetente.Aliás, a manifestação 

judicial da folha 45 demonstra um reconhecimento tácito da competência daquele Juízo para processar a 

execução.Ademais, em face do que restou decidido na exceção de incompetência, o feito foi redistribuído e tal fato em 

nada contribuiu para a demora na citação que já havia se processado perante o Juízo originário.A regra imposta pelo 
parágrafo 1º, do artigo 219, do Código de Processo Civil é a de que a interrupção da prescrição retroage à propositura 

da ação.O parágrafo 2º daquele artigo traz uma exceção formulando hipótese em que a interrupção do prazo 

prescricional não retroage. Nesse caso, seria necessária a existência de culpa exclusiva do exeqüente pela demora entre 

a propositura da ação e a citação do executado.Ao contrário disso, no presente caso, como visto, houve uma série de 

eventos que contribuíram para a excessiva demora na citação.Ainda que entre tais eventos tenham diligências a serem 

tomadas pelo exeqüente, como o fornecimento de cópia para instruir a carta precatória e recolhimento de diligências do 

oficial de justiça do Juízo deprecado, em ambas as situações o exeqüente cumpriu a determinação tão logo foi intimado 

para tal.Observo, ainda, que, no que pese a ressalva trazida no parágrafo 2º daquele artigo falar em demora imputável 

exclusivamente ao serviço judiciário, a orientação do Superior Tribunal de Justiça é de que o exeqüente não pode ser 

prejudicado pela demora decorrente do mecanismo do judiciário, conforme estatui a súmula 106 daquele 

Tribunal.Súmula 106:Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes 

ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.A interpretação dos 

Tribunais Regionais Federais a tal súmula é no sentido de que, para que a interrupção do prazo prescricional não 

retroaja à propositura da ação, seria necessário que a culpa pela demora entre o ajuizamento e a citação fosse atribuída 

exclusivamente ao exequente.Nesse sentido:Processo: AC 200351040027684AC - APELAÇÃO CIVEL - 

359586Relator(a): Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMASigla do órgão: 

TRF2Órgão julgador: SEXTA TURMA ESPECIALIZADAFonte: E-DJF2R - Data::08/03/2010 - 
Página::332/333Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECRETO Nº 

20.910/1932 - INTERRUPÇÃO DE PRAZO COM A PROPOSITURA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO - SÚMULA 106, 

STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO IMPROVIDA 1. Insurgem-se os apelantes 

contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos em face da execução fiscal, tão somente 

para excluir do feito o terceiro embargante. 2. O STJ firmou o entendimento de que o prazo prescricional, nos créditos 

de natureza administrativa, será regido pelo Decreto 20.910/32 e não pelo Código Civil. 3. O termo inicial para a 

contagem do prazo prescricional é a data estabelecida para o pagamento da multa, ou seja, quando, de fato, foi 

constituído o débito. 4. Para que a interrupção do prazo prescricional ocorrida com a propositura da ação de execução 

não fosse considerada, seria necessário que a culpa pela demora entre o ajuizamento e a citação dos executados pudesse 

ser atribuída, exclusivamente, ao exequente (Sumula 106, STJ). In casu, não foi o que ocorreu. (destaquei)5. Os 

embargos à execução devem ser instruídos com todas peças indispensáveis à comprovação das alegações dos litigantes, 

pois são processados em autos apartados. Assim, inexistindo vedação legal ao desapensamento dos autos dos embargos 

para sua remessa ao Tribunal, incumbe à parte apelante, na hipótese de recurso impugnativo em sede de embargos à 

execução, a perfeita instrução do recurso com cópia dos documentos do feito principal necessários para comprovar suas 

alegações. 6. A alegação de que houve irregularidade na fixação das multas, pela primeira vez, já em grau de recurso, 

revela vedada inovação, em desconformidade com os artigos 264 c/c 294, e 128, 460, caput, 514, II, 515, caput, 1º e 2º, 
516 e 517, todos do Código de Processo Civil (aplicados a partir de autorização dada pelo artigo 598 do CPC). 7. 

Apelação improvida.Data da Decisão: 24/02/2010Data da Publicação: 08/03/2010Processo: AC 200039000113022AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 200039000113022Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARALSigla do órgão: TRF1Órgão julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:23/10/2009 

PAGINA:166Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DEMORA NA CITAÇÃO 

POR CULPA DO MECANISMO JUDICIÁRIO - PRESCRIÇÃO INOCORRENTE: SÚMULA 106/STJ - 

PARCELAMENTO: INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 1. Se é certo que o Juízo não pode extinguir o 

feito de ofício pela prescrição intercorrente sem a prévia oitiva da exeqüente (4º do art. 40 da Lei n. 6.830/80), nada 

impede a análise da ocorrência da prescrição ordinária, tendo em vista o art. 219, 5º, do CPC. 2. Ajuizada a EF dentro 

do qüinqüênio, não há falar em prescrição intercorrente se a demora na citação não decorreu por culpa do credor 

(SÚMULA 106/STJ), que tentou por diversos meios realizá-la, tanto mais quando o prazo prescricional foi 
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interrompido pela adesão da executada a parcelamento (art. 174, parágrafo único, IV, CTN). (destaquei).3. Apelação 

provida. 4. Peças liberadas pelo Relator, em 13/10/2009, para publicação do acórdão.Data da Decisão: 13/10/2009Data 

da Publicação: 23/10/20092.1.3. Ilegitimidade de parteSustentou a parte embargante ilegitimidade ativa do BNDES na 

combatida execução amparada na alegação de que não acessou crédito do BNDES, mas do Banco Bradesco.Disse que o 

BNDES firmou com o Banco Bradesco contrato de aplicação e administração de recursos financeiros n. 98.2.11124, 

colocando à disposição deste Banco o montante de R$ 13.000.000,00 que ficou de aplicar e administrar tais recursos 

para apoio ao Programa de Agroindústria.Disse, ainda, que consta do contrato que os recursos financeiros previsto na 

cláusula primeira serão postos à disposição do Bradesco. Portanto, era o referido Banco o responsável pela 

administração, liberação, bem como demandar contra o devedor para reaver o dinheiro em caso de 

inadimplência.Afirmou que o BNDES deve cobrar do Bradesco e este, cobrar do embargante.Assim, em razão da 

alegada ilegitimidade de parte, requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil.No entanto, da análise do contrato firmado entre as partes (fls. 96/106), não restam dúvidas de 

que aquele instrumento foi celebrando entre o embargante e embargado, e o Banco Bradesco apenas representou o 

BNDES na qualidade de mandatário.É o que se verifica da leitura da cláusula terceira daquele contrato onde, 

expressamente, diz: O BNDES outorga ao BRADESCO, por este instrumento e na melhor forma de Direito, 

MANDATO, para, em seu nome, praticar todos os atos necessários à administração e aplicação de recursos 

financeiros....A cláusula sétima, estabelece, ainda: Pela administração e aplicação dos recursos mencionados na 

Cláusula Primeira, o BRADESCO fará jus à percepção de honorários, correspondentes à diferença....Tais cláusulas 
tiram qualquer dúvida acerca da atuação do Bradesco no contrato formulado entre as partes.Por fim, na cláusula 

primeira resta claro que o BNDES, através do mandatário, disponibilizou aquele crédito à beneficiária, ora 

embargante.2.1.4. Do litisconsórcio necessárioMais uma vez, alegou a parte embargante que o BNDES firmou com o 

Banco Bradesco contrato de aplicação e administração de recursos financeiros n. 98.2.11124, colocando à disposição 

deste Banco o montante de R$ 13.000.000,00 e o Banco Bradesco, por seu torno, colocou à disposição da embargante o 

valor discutido na execução.Em suma, repisando os argumentos expendidos quando da alegação de ilegitimidade do 

BNDES, a embargante sustenta o litisconsórcio ativo necessário do Banco Bradesco no processo de execução.No 

presente caso, no entanto, inova ao alegar que, entre os valores, estaria a cobrança de multas, atribuição que, segundo 

ela, cabia ao Banco Bradesco calcular e cobrar, destacando, inclusive, a cobrança da multa decorrente da hipótese de 

cobrança judicial.Na mesma linha de argumentação quando da análise da alegada ilegitimidade do BNDES, refuto o 

pretendido litisconsórcio do Banco Bradesco já que, como dito, aquele Banco atuou como mero mandatário do BNDES 

no contrato firmado com a ora embargante.Como dito acima, o contrato firmado entre o BNDES e o Banco Bradesco 

tira qualquer dúvida acerca da atuação deste Banco como mandatário do BNDES.No que toca à cobrança da multa 

decorrente da hipótese de cobrança judicial, que a embargante sustenta ser de competência do Banco Bradesco, a 

cláusula décima segunda daquele contrato dispõe que, na hipótese de cobrança judicial, o BRADESCO pagará multa de 

10% sobre o principal e encargos da dívida, além de despesas extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios.Tal 

disposição contratual, no entanto, é reproduzida na cláusula décima quarta do contrato firmado entre o Banco Bradesco 
e a embargante.Assim, não se trata de valor devido ao Banco Bradesco, como alegado, mas, como todo o montante da 

dívida, de valor devido ao BNDES cobrado por aquele Banco, na qualidade de mandatário, para repasse ao 

BNDES.Dessa forma, afasto, também, esta alegação da embargante.2.2. Da aplicação do CDCAntes de adentrar no 

mérito, oportuno analisar o pedido relativo à aplicação do Código de Defesa do Consumidor em favor da 

embargante.De início, é pertinente trazer o conceito de consumidor e, a partir daí, verificar a eventual caracterização da 

relação de consumo em contratos de financiamento cujo propósito foi o de incrementar atividade econômica que, no 

caso, destinou-se à operação de unidade de industrialização de mandioca, para a produção de fécula e farinhas.O 

Código de Defesa do Consumidor define consumidor em seu artigo 2º, nos seguintes termos:Art. 2 Consumidor é toda 

pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.Da análise pura a simples de 

tal conceito, chega-se á conclusão de que a caracterização de consumidor está ligada ao fato de que o produto ou o 

serviço prestado não poderia estar vinculada a uma atividade produtiva desempenhada. Ou seja, o produto ou serviço 

deverá ser a atividade final para o adquirente.No entanto, na aplicação de tal regra tem sido ponderada a vulnerabilidade 

de uma parte diante de outra, ainda que o produto ou serviço não constitua atividade fim.Tal entendimento decorre da 

teoria finalística, amparada no artigo 4º, I, do Código de Defesa do Consumidor, possibilitando, assim, a aplicação 

daquele Código, ainda que o produto ou serviço seja adquirido no curso do desenvolvimento de uma atividade 

empresarial, desde que haja vulnerabilidade do adquirente, seja ela técnica, jurídica ou econômica.No presente caso, a 

vulnerabilidade econômica resta caracterizada, tanto que foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita 
em favor do embargante.Nesse sentido:Processo: AC 200851040000974AC - APELAÇÃO CIVEL - 468386Relator(a): 

Desembargadora Federal SALETE MACCALOZSigla do órgão: TRF2Órgão julgador: SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADAFonte: E-DJF2R - Data::21/05/2010 - Página::365/366Ementa: ADMINISTRATIVO. 

EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. BNDES. CONSUMIDOR. DESTINATÁRIO FINAL. CRÉDITO DESTINADO AO 

INCREMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. APLICAÇÃO EXCEPCIONAL DO CDC. 

VULNERABILIDADE. 1. Na definição de consumidor, prevalece a orientação doutrinária finalista ou subjetiva, de 

sorte que, de regra, o consumidor intermediário, por adquirir produto ou usufruir serviço com o fim de, direta ou 

indiretamente, dinamizar ou instrumentalizar seu próprio negócio lucrativo, não se enquadra nos ditames do art. 2º do 

CDC, o qual define consumidor como destinatário final. 2. No entanto, a concepção finalista deve ser abrandada, na 

medida em que se admite, excepcionalmente, a aplicação das normas do CDC a determinados consumidores 

profissionais, desde que demonstrada, in concreto, a vulnerabilidade técnica, jurídica ou econômica. 3. Malgrado o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 511/1144 

empréstimo ter sido tomado pela sociedade empresária para incremento de suas atividades lucrativas, aplica-se-lhe, 

excepcionalmente, as regras do CDC, diante de sua vulnerabilidade econômica, revelada, no caso vertente, pelo baixo 

valor do capital social (R$ 20.000,00) e do próprio crédito concedido (R$ 99.977,00). 4. Apelo do BNDES a que se 

nega provimento.Data da Decisão: 12/05/2010Data da Publicação: 21/05/2010Tal posição encontra respaldo, inclusive, 

nos exatos termos do seu art. 3º, que assim dispõe:Art. 3 Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, 

criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação 

de serviços. 1 Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 2 Serviço é qualquer atividade fornecida 

no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 

297, asseverando que: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Assim, após alguma 

instabilidade na jurisprudência, já não restam mais dúvidas acerca da aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor em tais situações e, em face de tal conclusão, as cláusulas contratuais abusivas podem ser revistas pelo 

Poder Judiciário, sendo nulas de pleno direito, notadamente aquelas que coloquem o consumidor em desvantagem 

exagerada ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade, nos termos do art. 51, IV c.c. seu 1º, III do CDC, senão 

vejamos:Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que:IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 1º Presume-se exagerada, entre outros 
casos, a vantagem que:III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e o 

conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso.Contudo, a abusividade das 

cláusulas contratuais pactuadas devem ser demonstradas, objetivamente, caso a caso. Assim, o CDC apenas pode servir 

de base para a revogação ou anulação de cláusulas quando restar caracterizada a abusividade e desproporcionalidade em 

tais cláusulas. Não pode ser utilizado o referido Código para a alteração ou exclusão indiscriminada de cláusulas 

contratuais que foram livremente assumidas pelas partes.Ou seja: a intervenção do estado nas relações particulares, 

limitando a autonomia da vontade, deve assumir o caráter de excepcionalidade, sendo utilizado apenas para coibir 

excessos e desvirtuamentos, observando, assim, o princípio da obrigatoriedade no cumprimento do que foi pactuado 

entre as partes, característica inerente aos contratos, conforme estatui o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição 

Federal.Por fim, destaco que o simples fato de se tratar de contrato de adesão não o torna nulo, eis que o próprio CDC 

admite a contratação através de tal técnica, impondo, apenas que as cláusulas que implicarem limitação de direito do 

consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.Nesse sentido:Processo 

AC 200861040073026AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1474524Relator(a)JUIZ JOSÉ LUNARDELLISigla do 

órgãoTRF3Órgão julgadorPRIMEIRA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 129DecisãoVistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaAGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 
557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. 

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO.O Supremo Tribunal Federal firmou 

entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução 

extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, produzindo efeitos 

jurídicos sem ofensa à Carta Magna. O procedimento de execução extrajudicial se desenvolveu dentro da legalidade, 

com envio de Carta de Notificação por intermédio do Oficial de Registro de Títulos e Documentos e publicação de 

editais para purgação da mora, haja vista a não localização dos mutuários, não havendo nenhum indício de nulidade.O 

Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, 

pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC.As 

oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente.Se a decisão agravada apreciou e 

decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.Agravo legal desprovido.Data da 

Decisão: 16/08/2011Data da Publicação: 25/08/2011No mais, passo à análise das questões de mérito suscitadas pela 

embargante.2.3. Do mérito propriamente dito2.3.1. Da ausência de liquidezA primeira insurgência da embargante 

refere-se à alegada iliquidez do título.Nesse ponto, após insistir na tese de que o BNDES teria firmado contrato de 

cessão de crédito com o Banco Bradesco e que este Banco teria aberto crédito no valor de R$ 896.800,00 à embargante, 
esta alegou que o contrato firmado não é considerado pela Jurisprudência majoritária do Superior Tribunal de Justiça 

como título executivo extrajudicial por faltar-lhe liquidez, uma vez que nele apenas consta a abertura de crédito, que 

necessariamente não indica sequer se esse crédito foi utilizado totalmente.Disse que o contrato firmado constitui-se 

apenas numa promessa de colocar à disposição do cliente determinado numerário e, assim, a abertura de crédito seria 

apenas uma expectativa e não um crédito em si mesmo.Assim, alegou o embargante que o título que embasa a 

execução, cédula de crédito bancário, não constitui título executivo, invocando a súmula n. 233 do STJ.A referida 

súmula, no entanto, refere-se a contrato de abertura de conta corrente e não se aplica a cédula de crédito bancário.Nesse 

sentido:EXECUÇÃO DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL. 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO, MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

DO TÍTULO EXECUTIVO. LIQUIDEZ. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. O Superior Tribunal de Justiça, após intensa 
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discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para cobrança dos valores disponibilizados por meio de 

contratos de abertura de crédito, sedimentou o entendimento de que tais instrumentos, por não reunirem todos os 

elementos de um título executivo, não poderiam ser exigidos por meio de execução (Súmula 233). 2. O contrato de 

financiamento, mediante abertura de crédito fixo não é um contrato de abertura de crédito, reunindo todos os requisitos 

de um título executivo, inclusive a liquidez, de sorte que a ele não se aplica a orientação sumulada do Superior Tribunal 

de Justiça. 3. Há que se ter em vista que na execução apensada às fls. 10 e 39, o valor disponibilizado, de 89.813 

(oitenta e nove mil oitocentos e treze) ORTNs, é, precisamente, o mesmo valor que consta do débito original na certidão 

de dívida ativa. 4. Correta, portanto, a propositura de execução para cobrança da dívida decorrente desse contrato. 5. 

Apelação provida. Sentença anulada.(TRF3 - AC 200203990405881, Rel. JUIZ WILSON ZAUHY, JUDICIÁRIO EM 

DIA - TURMA Y, julgado em 27/04/2011, DJF3 CJ1 24/05/2011, p. 158) (sem grifo no original).Sustentou, ainda, a 

embargante, que sua pretensão estaria amparada na súmula n. 247 daquele mesmo Tribunal, que assim dispõe: O 

contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil 

para o ajuizamento da ação monitória.Assim como no caso da Súmula anteriormente citada, esta também se refere a 

contrato de abertura de crédito em conta-corrente, não se amoldando à presente situação.Dessa forma, não verifico 

qualquer obstáculo à execução proposta decorrente da alegada afronta às Súmulas 233 e 247, ambas do Superior 

Tribunal de Justiça.Deve ser observado que o contrato firmado especifica, de forma objetiva, o valor financiado, as 

taxas decorrentes do empréstimo, bem como os encargos aplicáveis no caso de descumprimento contratual.Assim, basta 

a utilização de cálculos aritméticos para se chegar ao montante devido, incluindo-se ao valor principal as verbas 
acessórias e excluindo-se a verbas eventualmente pagas.Dessa forma, inexiste a alegada falta de liquidez apta a retirar a 

força executiva do título.O contrato firmado entre as partes (fls. 96/106), ao contrário do que afirmou o embargante, é 

claro quanto ao valor liberado, conforme pode ser verificado na cláusula primeira, ao se referir ao valor do crédito no 

montante de R$ 896.800,00.Aliás, nos incisos I e II foi consignado, inclusive, a destinação de cada parcela deste valor e 

na cláusula décima segunda foram estabelecidas as condições resolutivas para a liberação de cada parcela desse 

montante.2.3.2. Da limitação dos juros em 12% ao anoAlegou a embargante que, em razão da superioridade do banco 

em relação ao cliente, a taxa de juros cobrada pela utilização do capital não é totalmente livre, sendo disciplinada pelo 

Poder Público.Sustentou que desde 1933, quando foi publicado o Decreto-Lei n. 22.626/33, a taxa de juros foi limitada 

a 1% ao mês, nos termos do artigo 1º daquele Decreto-Lei e o artigo 4º proibiu a cobrança de juros sobre juros 

(anatocismo).Sustentou, ainda, que a Lei n. 4.595/64 não revogou aquele decreto-lei, uma vez que o artigo 2º, 1º, da Lei 

de Introdução ao Código Civil estabelece que a lei posterior só revoga a anterior quando expressamente a declare e, 

como não houve expressamente referência à revogação da norma anterior, esta continuaria em vigência.Disse que a 

competência atribuída ao Conselho Monetário Nacional, criado pela lei n. 4.595/64, foi a de limitar os juros e não de 

criar taxas de juros. Assim, teria competência para reduzir a referida taxa e nunca de ampliar.Disse, ainda, que tal lei 

não revoga expressa nem tacitamente a norma anterior e que a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal não se trata de 

súmula vinculante.Por fim, disse que se o Decreto-Lei tivesse sido revogado pela Lei n. 4.595/64, esta teria sido 

revogada por disposição constitucional que fixou a taxa de juros reais em 12% ao ano (artigo 192, 3º da Constituição 
Federal).Primeiramente, tem-se que não se aplicam às atividades praticadas pelas instituições financeiras as limitações 

da chamada Lei de Usura, pois estas são regulamentadas pela Lei 4.595/64, consoante texto da Súmula 596 do Supremo 

Tribunal Federal.O Supremo Tribunal Federal, ao decidir a ADIN-4/DF (julgada em 07.03.91), firmou o entendimento 

de que a regra constitucional contida no art. 192, 3, revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003, 

não era auto-aplicável, necessitando de regulamentação legislativa, inexistente à época da contratação. Nesse sentido, 

também os termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar.E o Supremo Tribunal Federal editou recentemente a Súmula Vinculante nº 

07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação 

constitucional dos juros remuneratórios.Assim, afasto o pleito do embargante de limitação da cobrança de juros ao 

máximo de 1% ao ano, com base na lei de Usura.A despeito disso, não restou comprovado sequer que o embargado 

tenha praticado juros acima do referido percentual.Assim, improdece o pedido nesse particular.2.3.3. Prática do 

anatocismoNesse ponto, afirmou a embargante que, além dos juros excessivos, o embargado se utilizada da cobrança de 

juros capitalizados, prática que sustenta ilegal desde a promulgação do Decreto-Lei n. 22.626/33.Disse que tal prática 

está taxativamente prevista na cláusula sexta. Sustentou que tal prática, como dito acima, é vedada pelo Decreto-Lei n. 

22.626/33, vedação confirmada pela Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal. Assim, a vedação persiste, ainda que 

expressamente convencionada.Sustentou, ainda, que o contrato foi firmado em 2008, portanto, antes da edição da 
Medida Provisória n. 1.963-17/2000, que passou a autorizar a cobrança de juros capitalizados mensalmente em casos 

específicos previstos em Lei, nos termos da súmula 93, do Superior Tribunal de Justiça (fl. 23).Primeiramente, observo 

que o contrato foi firmado em 1998 e não 2008 como a parte equivocadamente afirmou. Assim, assiste razão na 

alegação de que seria firmado antes da edição da Medida Provisória n. 1.963-17/2000.No entanto, ao contrário do 

alegado pela embargante, inexiste a taxativa previsão da cobrança de juros capitalizados na cláusula sexta. A incidência 

de juros é prevista na cláusula terceira, que estabelece a cobrança de juros de 2% ao ano acima da Taxa de Cobrança de 

Juros de Longo Prazo - TJLP e os incisos I e II daquela cláusula disciplinam a cobrança desses juros nos casos da TJLP 

ser superior e inferior a 6%, respectivamente.Da leitura daqueles dispositivos, bem como de seus três parágrafos, 

observa-se que existe previsão contratual para a capitalização dos juros.A aplicação da TJLP aos financiamentos 

decorrentes da aplicação de recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do 

Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES é prevista na Lei nº 9.365/96 que, em seu artigo 4º disciplina a taxa 
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de juros e permite que os recursos sejam remunerados de forma capitalizada. A idéia central da norma é permitir que, 

em tais financiamentos, o valor seja remunerado com base nos mesmos critérios utilizados na remuneração dos recursos 

de origem. Ademais, a vedação da incidência de juros capitalizados, ou juros sobre juros, imposta no artigo 4º, do 

Decreto n. 22.626/33, comporta exceções, como no caso de cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Decretos-

Lei n. 167/67 e n. 413/69 e Lei n. 6.480/80). Nesse sentido, a sumula n. 93, do Superior Tribunal de Justiça, estabelece 

que a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros. Aquele 

mesmo tribunal, no julgamento do REsp nº 253157-RS (4a T., Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 18-11-2001), 

reafirmou essa orientação, asseverando que a capitalização de juros mostra-se cabível em cédula de crédito comercial, 

desde que ajustada contratualmente. Assim, considerando a existência de cláusula contratual nesse sentido, inexiste a 

sustentada ilegalidade.Nesse sentido:Processo: AC 199651010161100AC - APELAÇÃO CIVEL - 342200Relator(a): 

Desembargador Federal GUILHERME COUTOSigla do órgão: TRF2Órgão julgador: SEXTA TURMA 

ESPECIALIZADAFonte: DJU - Data::08/10/2009 - Página::67Ementa: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL 

CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE NAVIOS PARA EXPORTAÇÃO. 

BNDES. RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR (FAT). CERCEAMENTO DE DEFESA. 

ANATOCISMO. 1. Lide na qual a pessoa jurídica contratante de financiamento perante o BNDES, pactuado em 

setembro de 1994, para construção de dois navios graneleiros para exportação, pretende a revisão do contrato para que 

seja afastada a capitalização de juros e adotado o critério de correção apenas pela variação cambial, além de repetição 

do indébito e indenização dos prejuízos causados. A sentença julgou improcedente o pedido. 2. Não houve cerceamento 
de defesa, pois a prova pericial, apesar de ter tido seu objeto restrito à verificação de anatocismo, afinal analisou 

também as diferenças entre os custos do financiamento e o preço de alienação dos navios, como pretendia a Autora. 3. 

Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso na previsão contratual de correção pelo índice aplicável aos recursos do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador (FAT), inicialmente pela TR, nos termos do art. 25 da Lei n.º 8.177/91, posteriormente 

substituída pela TJLP (taxa de juros de longo prazo), nos termos da MP n.º 684/94, convertida na Lei n.º 9.365/96. E a 

previsão de juros remuneratórios de 6,5%, por si só, não importa anatocismo, sendo certo que o STF já assentou a 

inaplicabilidade das disposições do Decreto n.º 22.626/33 aos integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula n.º 

596). 4. Inexiste vinculação contratual entre o custo do financiamento para a construção e o preço final de venda dos 

navios no mercado externo, não podendo ser transferido ao BNDES os riscos inerentes à atividade empresarial. E não 

restou comprovado qualquer evento apto a permitir a aplicação da teoria da imprevisão. O contrato foi celebrado no 

início da vigência do Plano Real e não houve, até quando já liquidado o contrato, modificação na política financeira ou 

cambial que impusesse a revisão contratual. 5. Apelação desprovida. Sentença confirmada.Data da Decisão: 

28/09/2009Data da Publicação: 08/10/2009No mesmo sentido:UTILIZAÇÃO DA TJLP COMO CRITÉRIO DE 

REMUNERAÇÃO - PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL - POSSIBILIDADE - JUROS CAPITALIZADOS - 

PREVISÃO LEGAL IV - Inexiste ilegalidade na previsão contratual de utilização da TJLP como critério de 

remuneração dos contratos de financiamento que utilizam recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, uma vez que, nos termos dos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.365/96 
(MP 684/94), os recursos repassados ao BNDES eram remunerados por esse índice. V - O STJ consagrou entendimento 

relativo à possibilidade de utilização da TJLP como indexador dos contratos bancários (Súmula 288). VI - A Lei nº 

9.365/96, ao instituir a TJLP, previu sua adoção na remuneração dos recursos repassados ao BNDES e, 

conseqüentemente, na indexação dos contratos de financiamento firmados por essa empresa pública. E, se a própria lei 

instituidora da TJLP já previa sua capitalização, no que excedesse 6% ao ano, restou autorizada tal metodologia nos 

contratos respectivos, o que vai ao encontro do entendimento jurisprudencial sobre a matéria, segundo o qual a 

contagem de juros sobre juros somente é possível quando expressamente prevista em lei.[...](TRF 2a Região, AC 

200151010184055, Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, DJU 14/04/2008, 

p. 136). 2.3.4. Inacumulabilidade de correção monetária com a comissão de permanênciaAlegou a embargante que a 

comissão de permanência tem a mesma natureza da correção monetária, ou seja, visa assegurar a identidade de valor no 

tempo em razão da desvalorização da moeda e, assim, não podem ser acumuladas sob pena de ocorrência de bis in 

idem.Alegou, ainda, que a comissão de permanência, também, não pode ser cumulada com a cobrança de juros 

remuneratórios, juros e multa moratórios e, ainda que legal a cobrança, somente poderia ocorrer após o vencimento da 

dívida e pela taxa média dos juros de mercado apurados pelo Banco Central do Brasil.Fundou sua pretensão nas 

Súmulas n. 30 e 296, do Superior Tribunal de Justiça.Ora, segundo a Súmula 294, do Superior Tribunal de Justiça: Não 

é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Órgão Julgador: S2 - SEGUNDA SEÇÃO; Data do 
Julgamento 12/05/2004; Data da Publicação/Fonte DJ 09.09.2004, p. 148). Desse modo, a adoção da taxa de CDI 

inserta na comissão de permanência encontra guarida na Súmula 294/STJ, o que afasta qualquer ilegalidade. Apesar 

disso, a cláusula décima terceira do contrato trata do inadimplemento da obrigação, remetendo-se aos artigos 40 a 47 

das DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOPS DO BNDES.Tais disposições encontram-se elencadas no 

encadernado juntado como folha 20 dos autos da execução.Naquele documento verifica-se que, em caso de 

inadimplemento da obrigação, será cobrada pena convencional escalonada de 1% a 10%, dependendo do número de 

dias correspondentes ao atraso (artigo 42), encargos financeiros contratuais de 7,5% ao ano (artigo 43) e juros 

moratórios de 1% ao ano (artigo 44).Assim, não restou comprovada a cobrança de comissão de permanência acumulada 

com a correção monetária, bem como com a cobrança de juros remuneratórios, juros e multa moratórios, pelo que 

improcede o pedido nesse particular.2.3.5. Da ilegalidade da multa moratória de 10%Nesse particular, alegou a 

embargante a ilegalidade da cobrança de multa moratória de 10%, sustentando flagrante violação ao artigo 52, 1º, do 
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CDC, que limita tal multa a 2%.Assim, alegou a indevida cobrança de 8% a título de multa moratória, requerendo, 

assim a redução de tal cobrança para 2%, bem como a condenação da embargada a pagar o equivalente sobre o valor 

final do contrato a teor do art. 940 do C. Civil.Como visto acima, nas disposições aplicáveis aos contratos do BNDES 

(encadernado juntado como folha 20 dos autos da execução) consta que, em caso de inadimplemento da obrigação, será 

cobrada juros moratórios de 1% ao ano (artigo 44).Assim, carece a parte embargante de interesse de agir em relação e 

este pedido, restando prejudicado o pedido relativo à aplicação da pena prevista no artigo 940 do Código Civil.2.3.6. Da 

ilegalidade de multa de 10% por ajuizamento da açãoNesse particular, alegou a embargante que, tratando-se de uma 

relação de consumo, calcada em contrato de adesão em que as regras são elaboradas unilateralmente pela parte mais 

forte da relação contratual e imposta à outra, devem ser aplicadas as disposições do Código de Defesa do 

Consumidor.Sustentou que, nos termos do artigo 51 do CDC, as multas de mora decorrentes do inadimplemento da 

obrigação não poderão ser superiores a 2% do valor da prestação e o embargado não poderia fazer uso dessa 

modalidade de multa para contornar aquela limitação, além de que sua cobrança cumulada com a multa moratória 

constitui bis in idem.Sustentou, ainda, que, nos termos do artigo 8º do Decreto-Lei n. 22.626/33, as multas ou cláusulas 

penais, quando convencionadas, reputam-se estabelecidas para atender a despesas judiciais e honorários de advogados, 

e não poderão ser exigidas quando não for intentada ação judicial para cobrança da respectiva obrigação.Alegou, por 

fim, a ocorrência de bis in idem a incidência da multa por ajuizamento da ação, uma vez que se confundiria com a 

condenação da parte sucumbente em pagar as custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios.A 

cláusula décima quarta estabelece a cobrança da questionada multa de 10% sobre o principal da dívida e encargos, na 
hipótese de cobrança judicial do débito, intitulada como multa por ajuizamento.No entanto, ao contrário do alegado pela 

embargante, a referida pena convencional possui natureza distinta dos juros moratórios, não decorrendo da simples 

mora do devedor mas, como o próprio nome indica, da necessidade de se socorrer ao judiciário para receber o 

respectivo valor.Segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os juros de mora destinam-se à reparação de 

danos emergentes, ou positivos, ao passo que a pena convencional, previamente estipulada, visa reparar os lucros 

cessantes, ou negativos.Dessa forma, possuem naturezas distintas inexistindo o alegado bis in idem a cobrança 

acumulada.Assim, inexiste ilegalidade por tratar-se de pena com previsão contratual e, como tal, aceita pelas partes de 

forma livre, inexistindo razões jurídicas para a anulação ou redução de seu valor.Trata-se de clara hipótese de 

cumprimento do contrato com ato jurídico perfeito, bastando-se que não haja ofensa à ordem pública, à moral ou que 

não contrarie a lei que rege a matéria ou que se constitua exigência impossível a uma das partes.Tais óbices, no entanto, 

não se mostram presentes no presente caso, inexistindo razões para que não seja respeitada a vontade das partes.Por fim, 

não pode um dos contratantes se socorrer do judiciário objetivando desfazer o negócio entabulado que, num primeiro 

momento, prevaleceu entre os contratantes e, pelo simples fato de ter amargado algum insucesso na negociação buscar 

alteração de forma unilateral em contrato que teve liberdade de firmar.3. Considerações finaisA despeito de não 

apreciado o pedido de exibição de documentos formulado às folhas 237/238, a informação objetivada pela embargante 

com a expedição de ofício ao 3º Ofício de Títulos e Registro de Pessoa Jurídica de São Paulo mostra-se prescindível 

para o deslinde da causa uma vez que a relação jurídica entabulada entre as partes restou convenientemente 
comprovada.4. DispositivoANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas:a) reconheço a FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR em relação a alegada ilegalidade da multa moratória de 10%, extinguindo o feito, em relação a tal pedido, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.b) JULGO IMPROCEDENTES os 

demais pedidos formulados nos presentes embargos, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil para determinar o seguimento da execução na forma proposta pelo exeqüente.Deixo 

de condenar a parte embargante, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Traslade-se cópia 

da presente sentença para os autos principais (processo n. 00224639520104036100).Após o trânsito em julgado, 

desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as cautelas de praxe.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001328-54.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008400-29.2010.403.6112) 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA FAZENDA SAO JOSE(SP150165 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA SARTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO 

VASCONCELOS) 

S E N T E N Ç A1. RelatórioA Associação dos Agricultores Familiares da Fazenda São José interpôs os presentes 

embargos à execução, com pedido liminar, em face da União, requerendo, em síntese o reconhecimento da 

inexigibilidade do título e desbloqueio dos bens penhorados nos autos n. 00084002920104036112. Sustentou, 
preliminarmente, carência da ação, em relação à execução sob o fundamento de que a Resolução n. 3.887/2010 teria 

prorrogado o prazo para pagamento até 30 de junho de 2011. Assim, o título seria inexigível.Alegou descumprimento 

contratual por parte da União em decorrência de recursos insuficientes parta infra-estrutura do assentamento, falta de 

assistência técnica agrícola, demora na liberação do PRONAF, não instalação de matadouro de frangos e não 

implementação da ARCO.Alegou, ainda, ser nula a fiança prestada pelo embargante, pois o contrato firmado não 

expressava a vontade das partes.Sustentou que o contrato/escritura foi elaborado pela instituição financeira sem 

nenhuma contribuição do embargante, revelando-se verdadeiro contrato de adesão e, assim, deveriam ser aplicadas 

regras relativas ao Código de Defesa do Consumidor, considerando-se não escrita qualquer regra que implique 

onerosidade excessiva ao embargante.Defendeu que o débito seria inexigível em decorrência da adesão ao programa de 

estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural instituído pela Lei n. 

11.775/2008.Afirmou que ingressou com processo administrativo para individualização das operações de crédito e, em 
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face da não individualização por parte da exequente, estaria impedida de quitar com sua cota parte, apesar da intenção 

de fazê-lo.No mais, alegou inoperância do Banco do Brasil e existência de garantia idônea, requerendo, assim, a 

revogação da medida cautelar deferida.Alegou, ainda, excesso de execução, existência de novação, impenhorabilidade 

do valor bloqueado e existência de benfeitorias.Por fim, requereu efeito suspensivo aos embargos, bem como os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Nos termos da manifestação judicial das folhas 167/168, foi indeferido o 

pleiteado efeito suspensivo. No entanto, foi deferida a liberação do bloqueio no importe de R$ 1.801,74 por se tratar de 

conta poupança e o valor ser inferior a 40 salário mínimo, bem como a liberação do bloqueio que recaiu sobre a 

importância de R$ 435,04 por se tratar de quantia proveniente de produção de associado, que se encontrava naquela 

conta para posterior repasse ao beneficiário/produtor.Na mesma ocasião, foram deferidos os beneficios da assistência 

judiciária gratuita.Os valores foram desbloqueados, conforme comprovam os documentos juntados como folhas 

177/179.Intimada, a União apresentou resposta às folhas 184/197 requerendo a improcedência dos presentes 

embargos.É o relatório.2. FundamentaçãoPasso à análise das questões levantadas pelos embargantes de forma 

individualizada.2.1. Carência da açãoA primeira questão suscitada foi a carência da ação, em relação à execução sob o 

fundamento de que a Resolução n. 3.887/2010 teria prorrogado o prazo para pagamento até 30 de junho de 2011. 

Assim, o título seria inexigível.Nesse ponto, observo que a Resolução n. 3.887/2010, de fato alterou os prazos referidos 

na resolução n. 3.806, de 28/10/2009. Esta resolução visava regulamentar os artigos 24, 25 e 26, da Lei n. 

11.775/2008.Dessa forma, a prorrogação dos prazos lá estabelecidos, aplicam-se apenas aos devedores que aderiram à 

renegociação da dívida nos termos daquela lei.O embargante, de fato, pleiteou a renegociação da dívida nos termos da 
Medida Provisória n. 432, de 27/05/2008, posteriormente convertida na Lei n. 11.775/2008 (fl. 76).No entanto, 

conforme observado no documento juntado como folha 199, não foi possível a pleiteada renegociação uma vez que a 

própria devedora não teria aceito tal renegociação mantendo sua responsabilidade, não sendo possível a 

individualização da operação uma vez que alguns dos associados apresentavam irregularidade no CPF ou inscrição no 

CADIN.Ademais, para formular seu pedido na referida renegociação, a embargante realizou o pagamento do montante 

de R$ 4.200,00 (fl. 79) que, segundo ela correspondia a 1% do montante da dívida nos anos de 2005, 2006, 2007 e 

2008.No entanto, nos termos da Lei n. 11.775/2008, a dívida seria renegociada pelo pagamento de 1% dos valores 

devidos nos anos de 2005, 2006 e 2007, além do montante devido em 2008 o que, segundo o credor, totalizaria R$ 

109.849,97 (fl. 78).Assim, afasto a alegação de inexigibilidade do título.2.2. Do alegado descumprimento 

contratualAlegou, também, o embargante, descumprimento contratual por parte da União em decorrência de recursos 

insuficientes para infra-estrutura do assentamento, falta de assistência técnica agrícola, demora na liberação do 

PRONAF, não instalação de matadouro de frangos e não implementação da ARCO.Nesse particular, conforme bem 

acentuou a União, inexiste qualquer cláusula contratual que condicione o pagamento ao cumprimento do acima 

exposto.Aliás, o embargante sequer comprovou qualquer compromisso assumido pela embargada quanto à implantação 

de tais obras de infra-estrutura.Ao contrário disso, conforme alegou a União, na cláusula décima quinta, consta que o 

agente financeiro não tem qualquer obrigação relativa ao sucesso ou condição do empreendimento (fl. 188).Assim, na 

ausência de comprovação de qualquer cláusula resolutiva condicionando o pagamento ao cumprimento de tais 
condições, improcede o pedido do embargante neste particular.2.3. Da nulidade da fiançaAlegou, ainda, ser nula a 

fiança prestada pelo embargante pois o contrato firmado não expressava a vontade das partes.Sustentou que o 

contrato/escritura foi elaborado pela instituição financeira sem nenhuma contribuição do embargante, revelando-se 

verdadeiro contrato de adesão e, assim, deveriam ser aplicadas regras relativas ao Código de Defesa do Consumidor, 

considerando-se não escrita qualquer regra que implique onerosidade excessiva ao embargante.Apesar de fazer 

referência ao Código de Defesa do Consumidor, a embargante não pleiteou a aplicação daquele código ao fato em 

tela.Contudo, ainda que fosse firmado o entendimento favorável à aplicabilidade do CDC ao presente caso, a 

abusividade das cláusulas contratuais pactuadas deveriam ser demonstradas, objetivamente, caso a caso. Assim, o CDC 

apenas pode servir de base para a revogação ou anulação de cláusulas quando restar caracterizada a abusividade e 

desproporcionalidade em tais cláusulas. Não pode ser utilizado o referido Código para a alteração ou exclusão 

indiscriminada de cláusulas contratuais que foram livremente assumidas pelas partes.Ou seja: a intervenção do estado 

nas relações particulares, limitando a autonomia da vontade, deve assumir o caráter de excepcionalidade, sendo 

utilizado apenas para coibir excessos e desvirtuamentos, observando, assim, o princípio da obrigatoriedade no 

cumprimento do que foi pactuado entre as partes, característica inerente aos contratos, conforme estatui o artigo 5º, 

inciso XXXVI, da Constituição Federal.Por fim, destaco que o simples fato de se tratar de contrato de adesão não o 

torna nulo, eis que o próprio CDC admite a contratação através de tal técnica.2.4. Da alegada adesão à renegociação da 

dívidaDefendeu a embargante que o débito seria inexigível em decorrência da adesão ao programa de estímulo à 
liquidação ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural instituído pela Lei n. 

11.775/2008.Como dito acima, não houve a alegada adesão à renegociação da dívida nos termos da Lei n. 

11.775/2008.2.5. Da individualização das operações de dréditoAfirmou a embargante que ingressou com processo 

administrativo para individualização das operações de crédito e, em face da não individualização por parte da 

exequente, estaria impedida de quitar com sua cota parte, apesar da intenção de fazê-lo.Conforme consta do ofício 

051/2011, oriundo do Banco do Brasil e dirigido à Procuradoria Seccional da União (fl. 199), não foi possível a 

individualização da dívida em razão de que alguns associados/fiadores estavam inseridos no CADIN ou apresentavam 

irregularidades no CPF.Assim, no que pesem os pedidos do embargante tendentes à individualização da dívida, não 

houve a alegada negligência da instituição financeira na regularização.Ademais, a ausência de individualização não se 

constitui fator impeditivo da cobrança da dívida que foi contratualmente assumida pela embargante e seus associados 

figuraram como fiadores, não havendo qualquer irregularidade em tal procedimento.Ressalto, por fim, que, conforme 
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informou o embargante, foi ajuizada ação própria nesse sentido e, na ausência de decisão judicial em contrário, tal fato 

não constitui impeditivo ao seguimento da execução.2.6. Da alegada inoperância do Banco do Brasil e da garantia 

ofertadaNo mais, alegou inoperância do Banco do Brasil e existência de garantia idônea, ao contrário do que alegou a 

embargada, requerendo, assim, a revogação da medida cautelar deferida.Quanto à alegação de inoperância do Banco, a 

embargante externa seu descontentamento quanto aos serviços prestados pelo Banco, fato que em nada contribui para o 

deslinde da ação e tampouco milita em favor do embargante no que concerne à cobrança da dívida.No que toca à 

alegação de garantia idônea, o embargante se contrapôs à alegação da União de que a garantia ofertada seria 

insubsistente em razão de que parte da área se constitui de terras devolutas do Estado de São Paulo, cujo domínio não 

poderá ser legitimado por pessoa jurídica.Assim, sustentou que os Associados/mutuários já iniciaram o processo 

administrativo de individualização, o que possibilitará a regularização do domínio da área, resolvendo a questão. 

Afirmou que já houve a legitimação do domínio das terras do município, estando pendente apenas de averbação na 

matrícula do imóvel.Alegou que o imóvel, sem as benfeitorias, está avaliado em R$ 4.192.000,00, valor muito superior 

ao montante da dívida.Assim, requereu a revogação da medida liminar deferida nos autos da execução, consistente na 

penhora on line.No entanto, o pedido de regularização das terras do Estado de São Paulo restou indeferido, como 

comprova o documento juntado como folha 75 e não restou comprovada a regularização das terras do 

município.Também não deve ser dado guarida à avaliação embasada no laudo de avaliação juntado como folha 98, 

realizado de forma unilateral.Ademais, o deferimento de penhora on line deu-se em consonância com o disposto no 

artigo 655 do Código de Processo Civil, que estabelece a prioridade da penhora em dinheiro em detrimento das 
demais.2.7. Do excesso de execuçãoAlegou, a embargante, excesso de execução, sob o fundamento de que o cálculo 

apresentado não considerou a adesão ao programa de reescalonamento da dívida instituído pela Lei n. 11.775/2008; 

pelo cálculo estar em desacordo com o contrato/escritura; pela capitalização de juros; previsão contratual de alíquota de 

8%, contrariando a Resolução BACEN n. 2282, que estabelece juros de 6% e, por fim, pelo alegado descumprimento da 

obrigações supostamente assumidas perante os Associados/Mutuários.Primeiramente, como dito acima, não houve 

adesão à renegociação nos termos da Lei n. 11.775/2008.Quando à alegação de que a exeqüente, ora embargada tenha 

realizado cálculo em desacordo com o contrato/escritura, não merece guarida eis que o embargante formulou tal 

alegação de forma genérica, sem ao menos mencionar em qual ponto ela contrariaria o contrato celebrado pelas 

partes.Da mesma forma, não acolho a alegação de ilegalidade da alíquota de juros em 8% eis que tal percentual, além de 

previsto contratualmente, encontra-se em conformidade com a Resolução BACEN n. 2.278/2000. Ademais, não restou 

comprovada a existência da suposta Resolução n. 2282/1993 que, segundo a embargante, estabeleceria a alíquota de 

6%.No que se refere ao alegado descumprimento de obrigações assumidas, tal questão já foi analisada previamente, 

sendo desnecessária nova manifestação a esse respeito.Também não acolho a alegação de que tenha existido novação, 

eis que, conforme já mencionado, não houve adesão à renegociação nos termos da Lei n. 11.775/2008.2.8. Da 

impenhorabilidade dos valores bloqueados e da existência de benfeitoriasNo que toca à impenhorabilidade dos valores 

bloqueados, observo, primeiramente, que tal pedido já foi deferido por este Juízo (fls. 167/168) e que pedidos dessa 

natureza tem sido deferidos por este Juízo nos próprios autos da execução, sendo desnecessária a impugnação por meio 
de embargos.Assim como nas demais alegações da embargante, a existência de benfeitorias foi sustentada de forma 

genérica, sem a trazida de documentos comprobatórios ou mesmo relação objetiva das benfeitorias existentes.Assim, 

improcede o pedido.3. DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e determinando-

se o seguimento da execução na forma proposta.Deixo de condenar a parte embargante, beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Traslade-se cópia da presente sentença aos autos principais.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001888-93.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008944-03.1999.403.6112 

(1999.61.12.008944-8)) MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO(SP228670 - LEANDRO LUCIO BAPTISTA 

LINHARES) X UNIAO FEDERAL 

S E N T E N Ç AVistos, Tratam-se de embargos à execução opostos pelo MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO em 

face da UNIÃO visando à retificação do valor relativo à execução de sentença em apenso.Alegou, em síntese, que a 

execução teria ocorrido após o prazo prescricional de 5 (cinco) anos. Assim, o débito já estaria 

prescrito.Alternativamente, alegou excesso de execução pela indevida incidência de correção monetária.A União, com a 

petição juntada como folhas 45/52, apresentou impugnação aos embargos.Sem dilação probatóriaVieram os autos 
conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Cuida-se de embargos à execução de titulo judicial consistente de 

honorários advocatícios arbitrados na sentença prolatada nos autos em apenso (199961120089448) que extinguiu o feito 

sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir decorrente da inadequação da via processual eleita.Duas 

questões foram suscitadas pela embargante. A primeira delas diz respeito a inexigibilidade do débito pela ocorrência da 

prescrição.Nesse particular, alegou a embargante que a sentença que condenou ao pagamento dos honorários data de 

29/11/2002 e, como ela não se opôs ou apresentou recurso, teria ocorrido, em relação a ela, coisa julgada, tornando 

exigível a cobrança dos honorários advocatícios.Sustentou, ainda, que o recurso de apelação da União, ora embargada, 

não teria o condão de suspender a exigibilidade do débito fixado na sentença.Assim, considerando que a União propôs a 

execução somente em 08/06/2010, teria ocorrido a prescrição pelo decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos.Da análise 

dos autos principais, verifica-se que o acórdão transitou em julgado em 15/04/2010 (fls. 292), a União foi cientificada 

do retorno dos autos do e. TRF da 3ª Região em 28/05/2010 (fls. 297) e, com dito acima, propôs a execução em 
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08/06/2010.Dessa forma, o cerne da questão é estabelecer qual o momento em que teria constituído o crédito em favor 

da União.O apelo interposto pela União foi recebido apenas no efeito devolutivo (fls. 244), conforme alegou a 

embargante que, a par disso, sustentou que a cobrança dos honorários seria exigível a partir do momento da prolação da 

sentença.Tendo em vista a inocorrência do transito em julgado naquele momento, a hipótese seria de execução 

provisória de sentença cujo valor estava sub judice, já que a União apelou justamente objetivando majorar o valor dos 

honorários.No entanto, ao contrário do que alegou o embargante, em se tratando de condenação que implique liberação 

de recursos, de regra, é incabível a execução provisória contra a Fazenda Pública.É o que estabelece o Artogo 2º-B. , da 

Lei n. 9.494/97.Art. 2º-B. A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, 

reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu 

trânsito em julgado. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001).Neste sentido, a jurisprudência do 

STJ:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EC 30/2000. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. De acordo com o artigo 730 do CPC, e ante a alteração promovida no art. 100, 1º, da CF pela 

EC 30/2000, é inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. Tal dispositivo determina que devem ser 

incluídos nos orçamentos anuais apenas os precatórios referentes a sentenças condenatórias transitadas em julgado. 

Precedentes do STF e do STJ. 2. Recurso Especial provido. (Processo AGA 200700294398 AGA - AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 862784 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:16/06/2008)Assim, considerando a inaplicabilidade, no caso em 
discussão, da execução provisória da sentença e considerando que o trânsito em julgado ocorreu em 15/04/2010, não 

operou a alegada prescrição.Superada tal questão, analiso a segunda questão levantada pela embargante que se refere ao 

excesso de execução em decorrência da correção monetária.Sustentou a embargante que não seria responsável pelo 

pagamento da correção monetária, uma vez que não lhe deu causa, não estava em mora, não recorreu, nem contribuiu 

para ele.Disse que não se opôs à condenação , não sendo compelida a pagar a quantia devida, tendo a embargada se 

omitido e recorrido da sentença a qual foi totalmente improcedente.Fundou sua pretensão nos artigos 395 e 396 do 

Código Civil.Da narrativa da embargante depreende-se que ela, sob o fundamento de que não se constitui em mora, 

insurge contra o pagamento de correção monetária.Assiste razão no que se refere à inexistência de mora. No entanto, 

não houve cobrança de juros de mora. O valor combatido pela embargante refere-se à correção monetária.Conforme 

bem destacado pela União em sua resposta, a correção monetária representa a atualização monetária da moeda em razão 

da sua desvalorização pelo processo inflacionário, obtendo-se o seu valor real.Ademais, a cobrança da correção 

monetária no caso em tela está amparada na Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, que determina a aplicação da correção 

monetária nos débitos oriundos de decisão judicial.ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes embargos para reconhecer como devido o valor proposto na execução no montante de 

R$ 1.612,27, atualizado até junho de 2010.Condeno a parte embargante no pagamento de honorários advocatícios à 

parte embargada, que arbitro em R$ 200,00.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos principais.Após o 

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos, com as cautelas de praxe.Custas ex lege. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. 

 

0002318-45.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008400-29.2010.403.6112) 

DARCI TROMBETA X ANTONIA DA SILVA TROMBETA(SP150165 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

SARTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a União se manifeste sobre a petição retro.Intime-se. 

 

0002319-30.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008400-29.2010.403.6112) 

JOSE DEOCLIDES FERNANDES X AUGUSTO RODRIGUES GROTTO X YOLANDA SALVADOR GROTTO X 

ANTONIO ROMEU DA SILVA X MARIA INES MENDES DA SILVA X ARISTIDES PEREIRA LOPES(SP150165 

- MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO) X UNIAO FEDERAL 

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a União se manifeste sobre a petição retro.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004375-46.2005.403.6112 (2005.61.12.004375-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006092-30.2004.403.6112 (2004.61.12.006092-4)) HORIE & HORIE LTDA X HELIO KAZUO HORIE X REGINA 

SUMIE HONDO HORIE(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

Ciência às partes dos documentos juntados como folhas 283/284. Apensem-se os presentes autos ao feito de n. 

200461120060924.Ante o que restou decidido em sede de Agravo de Instrumento (folhas 283/284), intime-se, por 

publicação, o advogado Dr. Edson Freitas de Oliveira OAB/SP nº118.074, da sentença das folhas 235/242.No mais, 

traslade-se cópia das folhas 282/284 para o feito de n. 200461120060924 - Execução de Título Etrajudicial. Intime-se. 

 

0004713-20.2005.403.6112 (2005.61.12.004713-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006107-96.2004.403.6112 (2004.61.12.006107-2)) SILVIO ANTONIO RODRIGUES(SP167713 - ANTONIO 

ROLNEI DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086111 - TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 

E SP092407 - HELIO MARTINEZ JUNIOR) 

Ante o contido na certidão da folha 131, desapensem-se os presentes autos e remetam-se ao arquivo com as cautelas 
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legais.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002645-73.2000.403.6112 (2000.61.12.002645-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X TRANSPORTES RODOCLEM 

LTDA X CICERO CLEMENTE(SP062540 - LUIZ FERNANDO BARBIERI) 

Ante o contido na petição retro, defiro a suspensão do andamento deste feito, pelo prazo de 1 (um) ano.Findo o prazo, 

manifeste-se a exeqüente.Intime-se. 

 

0005684-78.2000.403.6112 (2000.61.12.005684-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE E SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP164163 - FERNANDO FERRARI VIEIRA) X PORTA E JANELAS 

COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA X JOSE MARQUES ROCHA 

Ante o contido na petição retro, defiro a suspensão do andamento deste feito, pelo prazo de 1 (um) ano.Findo o prazo, 

manifeste-se a exeqüente.Intime-se. 

 

0006376-72.2003.403.6112 (2003.61.12.006376-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK E SP092407 - HELIO MARTINEZ JUNIOR) X ALANA SEVERO LINS 
Ante o contido na certidão retro, fixo prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF requeira o que entender conveniente em 

relação ao presente feito.Intime-se. 

 

0006107-96.2004.403.6112 (2004.61.12.006107-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086111 - TERUO 

TAGUCHI MIYASHIRO E SP092407 - HELIO MARTINEZ JUNIOR) X SILVIO ANTONIO 

RODRIGUES(SP167713 - ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA) 

Fixo prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF se manifeste sobre a Carta Precatória juntada como folhas 161/169 e 

requeira o que entender conveniente em relação ao presente feito.Intime-se. 

 

0013068-48.2007.403.6112 (2007.61.12.013068-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO) X NOVO PRATA SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS LTDA X LUIZ CARLOS 

NUCCI X JOAO HENRIQUE NUCCI X OLAIR MANTOVANELLI 

Fixo prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF esclareça o contido na petição da folha 246 e documentos que a 

instruem, uma vez que, trata-se do mesmo imóvel mencionado na petição da folha 161 e documentos das folhas 

149/150.Intime-se. 

 
0007007-40.2008.403.6112 (2008.61.12.007007-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

X GF MERCADO LTDA ME X VALERIA VIDAL COSTA X MIDIAN NERIS DA CONCEICAO 

Providencie-se o desbloqueio do valor constante do documento da folha 105 (R$ 5,46), conforme requerido pela CEF 

na petição retro.No mais, defiro a suspensão do feito, pelo prazo de 1 (um) ano.Intime-se.  

 

0000866-68.2009.403.6112 (2009.61.12.000866-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X NIVALDO JOSE PRATES DA SILVA 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF na petição retro.Intime-se. 

 

0004954-02.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X MORAIS DE 

FARIA & BALDI LTDA EPP/MORAIS DE FARIA E POLO CONSERTO DE MOVEIS LTDA EPP X JOSEPHINA 

DE MORAIS DE FARIA X RAFAEL BALDI 

Aceito a redistribuição, reconhecendo a competência deste Juízo.No mais, a fim de verificar a ocorrência de possível 

prevenção (termo da fl.43/44), fixo prazo de 20 (vinte) dias para que a parte requerente traga aos autos cópias das 

petições iniciais e de eventuais decisões referentes aos feitos lá constantes.Intime-se. 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001858-44.2000.403.6112 (2000.61.12.001858-6) - DOMINGOS BATISTA DA SILVA(SP112891 - JAIME LOPES 

DO NASCIMENTO) X AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS EM RANCHARIA/SP 

Ante o contido na certidão retro e em homenagem ao Princípio da Economia Processual, fixo prazo extraordinário de 10 

(dez) dias para que o INSS cumpra o determinado na r. decisão das folhas 213/214, juntando aos autos o cálculo dos 

atrasados referente à aposentadoria por tempo de serviço do período de 30/03/2000 a 18/01/2005 (N.B. 109.888.564-

0.Intime-se.  

 

0005936-42.2004.403.6112 (2004.61.12.005936-3) - CAIADO PNEUS LTDA(SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO 

SALES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 
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Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhem-

se à autoridade impetrada cópia da decisão e da certidão de trânsito em julgado (folhas 360/362 e 364 - verso).Dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

0004994-73.2005.403.6112 (2005.61.12.004994-5) - PLURI S/S LTDA(SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN) 

X PROCURADOR FEDERAL DO INSS EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP X CHEFE DE ARRECADACAO DA 

SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Encaminhem-

se à autoridade impetrada cópia da decisão e da certidão de trânsito em julgado (folhas 624/625 e 630).Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo requerimentos, arquivem-se.Intimem-se. 

 

0002795-68.2011.403.6112 - DERNIVAL GOMES DOS SANTOS ME(SP298280 - VINICIUS VILELA DOS 

SANTOS E SP299206 - ELMER GIULIANO PORTALUPPI) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

S E N T E N Ç ATrata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por DERNIVAL GOMES DOS 

SANTOS ME em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

objetivando a concessão de ordem para que se mantenha incluída no SIMPLES NACIONAL e possa parcelar os débitos 
que possui nos termos das Leis n. 11.941/09 e 11.522/02.Para tanto, aduz que a Lei n. 11.522/02 possibilita o 

parcelamento dos débitos de qualquer natureza com a Fazenda Nacional (folha 05). Assim, a mencionada Lei não traz 

nenhuma ressalva às empresas em situações como a da impetrante. Já a Lei n. 11.941/09 teria sido ainda mais benéfica e 

ampla ao incluir no parcelamento débitos que já foram, inclusive, objeto de parcelamento e não foram integralmente 

quitados.Postergou-se a apreciação da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada (fl. 

79).Notificada, a Receita Federal apresentou informações às fls. 83/90, com a alegação de que o parcelamento não é 

possível porque antes existia o Simples Federal, administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, que 

possibilitava a unificação e uma única alíquota de tributos federais e, por convênio, tributos estaduais e municipais. 

Agora, com o Simples Nacional, foi criado o Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e EPP, sendo este o 

órgão responsável e administrador do Simples Nacional. Assim, a União é apenas mais um dos intervenientes do 

sistema, no qual estão incluídos os demais. Há a necessidade de regulamentação por lei complementar para o 

recolhimento das obrigações acessórias e recolhimentos unificados, nunca de lei ordinária, como a 10.522/02.Disse, 

ainda, que a Lei Complementar 123/06 instituiu hipótese de parcelamento excepcional para as empresas incluídas no 

Simples Nacional de débitos com a fazenda pública federal, estadual e municipal. Entretanto, esse parcelamento deve 

ser requerido a cada uma das fazendas, isoladamente, e não a totalidade.Completou alegando que a Lei 10.522 é lei 

ordinária federal, que não tem competência para regrar matéria de interesse dos 3 entes tributantes. No mesmo sentido 

seria a Lei n. 11.941/09. Pela decisão de fls. 93/95, a liminar foi indeferida.Manifestação do Ministério Público Federal 
às fls. 98/106, deixando de opinar sobre o mérito.É o relatório. Decido.Não há preliminares. Passo ao 

mérito.Controverte-se acerca da possibilidade da empresa Impetrante, inscrita no SIMPLES NACIONAL, manter-se 

incluída naquele sistema especial de tributação, e parcelar os débitos que possui, nos termos das Leis n. 11.941/09 e 

11.522/02.A análise do pedido liminar (fls. 93/95) foi feita após as informações da Autoridade Coatora, e após aquela 

decisão, houve apenas a manifestação do Ministério Público Federal, que deixou de opinar sobre o feito, de maneira que 

não há motivos para modificar aquela decisão, pelo que passo a transcrevê-la:A Lei Ordinária nº 11.941/2009, que 

dispõe sobre o parcelamento ou pagamento de dívidas, possibilitou o parcelamento, em até 180 (cento e oitenta) meses, 

dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.Mencionada Lei, em seus artigos 1.º, 3.º e 12, assim dispôs:Art. 1.º. Poderão ser pagos ou parcelados, 

em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos 

consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no 

Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - 

PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo 

que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do 

aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de 
matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de 

alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. ... 3o Observado o disposto no art. 3o desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a 

ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de 

parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: ... (grifei)Art. 

12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas 

respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os 

atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão 

dos débitos a serem parcelados. (grifei) É bom ressaltar que o parcelamento não representa direito subjetivo do 

contribuinte e sim, sua instituição dá-se por liberalidade da Fazenda Nacional.Por sua vez, a sistemática do Simples 
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Nacional - implementada pela Lei Complementar nº. 123/2006 - inclui, além de tributos federais, tributos estaduais e 

municipais, mediante regime único de arrecadação. A inscrição no SIMPLES é uma faculdade do contribuinte, cabendo 

a ele sopesar as vantagens e desvantagens do programa, dentro de sua própria realidade, uma vez que em contrapartida 

às inúmeras facilidades que oferece, o sistema impõe algumas restrições.Dentre elas encontra-se a previsão do artigo 20 

da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009. Tal restrição é bastante razoável e nem mesmo viola o 

princípio da isonomia, pois a micro ou pequena empresa optante pelo SIMPLES já está sendo favorecida por um regime 

tributário mais favorável.O que não se pode é pretender um sistema híbrido, em que o contribuinte se favoreça dos 

benefícios da tributação pelo regime comum com as facilidades do SIMPLES.Assim, prosseguindo, conclui-se que não 

assiste razão à impetrante quando alega que a referida Portaria seria ilegal por ter criado vedação não prevista na Lei nº 

11.941/2009, tendo a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal do Brasil extrapolado 

as atribuições conferidas pela Lei, que estariam limitadas aos atos necessários à execução do parcelamento, quanto à 

forma e os prazos para confissão dos débitos.A Lei nº 11.941/09 delegou expressamente à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata a 

referida Lei (art. 12), mas além disso, delegou o estabelecimento dos requisitos e das condições para a adesão ao 

parcelamento ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional e ao Secretário da Receita Federal do Brasil, através de ato 

conjunto, o que foi feito com a edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009.Dessa forma, na 

regulamentação do preceito legal, o 3º do art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/09 assim dispôs:Art. 1º Os 

débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB), vencidos até 30 de novembro de 2008, que não estejam nem tenham sido parcelados até o dia 

anterior ao da publicação da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, poderão ser excepcionalmente pagos ou parcelados, 

no âmbito de cada um dos órgãos, na forma e condições previstas neste Capítulo. 1º. Omissis 3º O disposto neste 

Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.A redação do art. 1º da Lei n. 11.941/09 indica que o parcelamento 

tem caráter bastante abrangente, abarcando os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem 

assim aqueles inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não se mostrando ofensivo a tal 

caráter abrangente, porquanto o que restringe é tão somente o parcelamento de débitos do SIMPLES NACIONAL, 

relativamente aos quais o legislador ordinário federal não tem competência.Com efeito, conforme já mencionado, o 

SIMPLES NACIONAL consiste em regime simplificado de tributação, o qual envolve exações da titularidade de todos 

os entes políticos, a teor do que dispõe o art. 12 da LC n. 123/06. Através desse sistema são apurados e recolhidos 

impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de 

arrecadação e cuja regulamentação se dá por Comitê Gestor em que estão todos esses entes devidamente representados 

(art. 16 da LC n. 123/06).Portanto, resta evidenciado que deixar de incluir o Sistema Simplificado de Arrecadação 

(SIMPLES NACIONAL) na modalidade de parcelamento instituída pela Lei n. 11.941/09, deve-se, principalmente, ao 

fato de que tal regime proporciona o recolhimento unificado dos impostos e contribuições dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e não somente daqueles a cargo da União, inexistindo ilegalidade na Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n. 06/09, porquanto não se encontra na competência da lei ordinária estabelecer transferência à União 

Federal de parcelamentos de tributos devidos aos demais entes da federação, sob pena de afronta ao artigo 146, III, d, da 

Constituição Federal de 1988. Também não há violação aos princípios da legalidade e da igualdade tributária, vez que 

se limita a dar aplicação ao brocardo cunhado pelo Ilustre Jurista Rui Barbosa tratar igualmente os iguais e 

desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de 

arbitrariedade ou ilegalidade no ato praticado pela Impetrada, denego a segurança.Sem condenação em honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004233-32.2011.403.6112 - MOREIRA INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS LTDA(SP176640 - CHRISTIANO 

FERRARI VIEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

DespachoEm homenagem aos princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual, manifeste-se a 

Impetrante, em 10 dias, sobre as informações de fls. 37/49, especialmente sobre a preliminar de decadência, 

considerando o teor do segundo parágrafo da decisão judicial de fl. 30-verso.Intime-se. 

 

0005096-85.2011.403.6112 - MELINA PELISSARI DA SILVA X CRISTIANO MENDES FRANCA(SP248264 - 

MELINA PELISSARI DA SILVA) X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIO DO INSS EM RANCHARIA/SP 
DECISÃOTrata-se de mandado de segurança, inicialmente impetrado na Justiça Estadual de Rancharia/SP, em que os 

impetrantes, MELINA PELISSARI DA SILVA e CRISTIANO MENDES FRANCA, ambos advogados, insurgem-se 

contra ato praticado pelo CHEFE DO SETOR DE BENEFÍCIOS DO INSS daquela cidade, objetivando poderem 

protocolizar mais de um pedido de seus representados de uma só vez, bem como que não lhes seja exigido que o 

protocolo seja feito mediante atendimento por hora marcada.Para tanto, alegam serem advogados especializados em 

direito previdenciário, com constante atuação perante o Instituto Nacional de Seguro Social. Entretanto, estão passando 

por dificuldades na representação de seus clientes, segurados daquela Autarquia, uma vez que vêem sendo impedidos de 

protocolizar mais de um pedido de revisão/benefício de cada vez, e todos os protocolos somente são aceitos após 

agendamento no Atendimento por Hora Marcada, o que desrespeitaria os direitos dos segurados que tenham 

implementado as condições e exigências legais no momento do agendamento, necessitando aguardar meses para ser 

atendido. A reforçar sua tese, informam que para os sindicatos existe um sistema de atendimento especial, denominado 
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convênio, por intermédio do qual podem ser protocolizados vários pedidos de benefícios de seus associados, e sem 

necessidade de prévio agendamento.Concluem afirmando que a conduta da Impetrada está cerceando o trabalho dos 

advogados.Pela r. decisão de fls. 11/14, o Juízo Estadual declarou-se absolutamente incompetente para apreciar a 

questão, remetendo os autos a esta Subseção Judiciária. É o relatório. Decido.Nesta análise preliminar, cabível para o 

caso, entendo que o atendimento preferencial pleiteado pelos Impetrantes fere o princípio da igualdade, previsto no 

caput do artigo 5 da Carta Constitucional, o qual dispõe, in verbis, que todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza. Isso porque o procedimento adotado no âmbito do INSS busca oferecer o serviço de modo igualitário 

para todos que dele necessitem, independentemente do seu ofício.Outrossim, não é admissível a pretensão dos 

Impetrantes de obterem atendimento privilegiado em detrimento dos demais segurados que, constituindo ampla maioria, 

não têm condições econômicas de contratar um advogado para representá-los em seus pleitos administrativos. Por outro 

lado, deve ser levada em consideração, para a análise da questão, que as pessoas que necessitam do INSS, na maioria 

das vezes, tratam-se de pessoas idosas, acidentados ou portadoras de alguma deficiência, não me parecendo justo que 

essas pessoas tenham que se submeter ao sistema de agendamento de horário Atendimento por Hora Marcada, e os 

impetrantes, não. Nesse sentido a seguinte decisão do e. TRF da 3ª Região:APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO DA ADVOCACIA - ATENDIMENTO EM AGÊNCIAS DO 

INSS - LIMITAÇÃO À QUANTIDADE DE REQUERIMENTOS - EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO PRÉVIO 

COM HORA MARCADA - GARANTIAS CONSTITUCIONAIS PRESERVADAS - LEGALIDADE OBSERVADA. 

1 - O legislador arquitetou em princípio constitucional a indispensabilidade e imunidade do advogado, segundo a dicção 
do artigo 133 da Constituição Federal, que, contudo, em melhor e mais acurada interpretação, leva-nos à conclusão de 

que tais garantias dirigem-se, exclusivamente, a sua atuação junto à Justiça, não compreendendo atividades voltadas ao 

âmbito administrativo. 2 - A Lei nº 8.213/91, artigo 109, e o Decreto n. 3048/99, artigos 156 a 159, versam sobre o 

pagamento de benefício, por meio de procurador do beneficiário, com algumas restrições, que não implica afirmar que 

se tratam de obstáculos opostos ao atendimento do procurador, com esteio na Resolução nº 06/2006-Presidência do 

INSS. 3 - Inexistência nos autos de prova de violação a direito líquido e certo a ser amparado, faltando, assim, 

fundamentos fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da segurança pleiteada, sendo certo que eventuais regras de 

organização do atendimento na autarquia em questão não configuram, em tese, violação a direito, pois é providência 

que visa ao tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 4 - Apelação e remessa oficial 

providas.(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Apelação em Mandado de Segurança nº 313413, Rel. Ricardo China, DJF3 CJ1 de 

13/04/2011, p. 1154)Ante o exposto, indefiro a liminar. Notifique-se a Autoridade Coatora, com as formalidades 

leais.Após, vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, conclusos para sentença. 

 

0006448-78.2011.403.6112 - LUZIA CARLOS DE ALMEIDA GODOI(SP281217 - VANIA ROBERTA 

CODASQUIEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença. Trata-se mandado de segurança, com pedido liminar, onde a parte impetrante objetiva, em síntese, 

a concessão de medida preventiva para que a autoridade impetrada não promova a suspensão ou cancelamento do 
pagamento de seu benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/139.050.506-2).O feito tramitou inicialmente 

perante Juízo da Comarca de Dracena, onde teve sua incompetência reconhecida, sendo remetido para distribuição 

nessa Subseção Judiciária (fls. 25/27).É relatório. DECIDO.Inicialmente, há de se destacar que mandado de segurança, 

como indica o inciso LXIX do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, tem lugar em caso de ato praticado por 

autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.Sendo assim, a impetração 

não pode ser efetivada em face de um órgão ou pessoa jurídica - como neste caso - mas sim com base na identificação 

da autoridade ou do agente responsável pelo ato, considerado o seu título e cargo, embora sem constar a identificação 

pessoal (nome e outros qualificativos civis).Aponto que em situações como essa é conveniência dar oportunidade à 

parte impetrante emendar à inicial para regularizar o pólo passivo processual. Entretanto, no presente caso tal medida 

não viabilizaria uma apreciação de mérito.Isto porque, a ação de mandado de segurança é utilizável quanto às causas em 

que a parte proponente pode apresentar provas documentais de suas alegações, não se podendo falar em provas 

testemunhais ou periciais nesta sede.A Lei n. 12.016/2009 dispõe: conceder-se-á mandado de segurança para assegurar 

direito líquido e certo.... A doutrina e a jurisprudência entendem como líquido e certo o direito quanto ao qual não paire 

dúvidas fáticas. Sobre o tema, assim se manifestou o Ministro Flaquer Scartezzini, no MS 95.462-RS, Ementa n. 3.793: 

A ação mandamental exige prova pré-constituída da situação fática em que se alicerça o direito alegado. A natureza 

expedida do mandado de segurança não comporta dilação probatória.No presente caso, a parte impetrante baseia seus 

fundamentos na alegação de que é pessoa absoluta e permanentemente incapaz, resultando daí o direito à preservação 
do benefício de aposentadoria por invalidez que vem gozando.Todavia, a efetivação de reavaliação médica do 

beneficiário de aposentadoria por invalidez é providência administrativa inerente ao benefício, providência essa sobre a 

qual a parte impetrante não se insurgiu. Na verdade, conforme dito no parágrafo anterior, toda a argumentação da parte 

impetrante está baseada na alegação de que sua condição laborativa permaneceu inalterada desde quando lhe foi 

concedido o benefício.Ora, nesses termos, a divergência apresentada consiste na capacidade, ou incapacidade laborativa 

da impetrante, a qual somente pode ser dirimida com a produção de prova técnica (perícia médica), o que é inviável na 

estreita via probatória do mandado de segurança.Por tais razões, indefiro a petição inicial e assim torno extinto este 

feito, na forma do inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios (Súmula 105 do 

STJ).Custas na forma da lei.P. R. I. C. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0001655-82.2000.403.6112 (2000.61.12.001655-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009041-03.1999.403.6112 (1999.61.12.009041-4)) PAULO TONIOLO X ROSANGELA DE SANTIS RODRIGUES 

TONIOLO(SP057378 - MILTON CANGUSSU DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) X PAULO TONIOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X PAULO TONIOLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO TONIOLO 

Uma vez que não há notícia nos autos quanto à efetivação do pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios (folha 130), fixo prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da CEF. No sílêncio, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo.Intime-se. 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 
Dra. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

JUÍZA FEDERAL  

Bel. José Roald Contrucci 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1787 
 

EXECUCAO FISCAL 
1207545-06.1997.403.6112 (97.1207545-1) - INSS/FAZENDA(SP117546 - VALERIA DE FATIMA IZAR D DA 

COSTA) X CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA X FERNANDO CESAR HUNGARO X OLIVIO HUNGARO X 

EDISON JOSE DOS SANTOS X VALENTINA LENCA ZAQUI HUNGARO(SP176640 - CHRISTIANO FERRARI 

VIEIRA) 

Fl. 468 : Defiro a juntada do substabelecimento, como requerido.Excluam-se do sistema processual o nome do n. 

advogado substabelecente. Anote-se.Prossiga-se com o leilão designado.Intime-se com premência.  

 

Expediente Nº 1788 
 

EXECUCAO FISCAL 
1203751-45.1995.403.6112 (95.1203751-3) - INSS/FAZENDA(Proc. WALERY G. FONTANA LOPES) X 

PRUDENTRATOR IND E COMERCIO LTDA(SP145545 - CRISTIANE SANTOS LIMA) X WERNER LIEMERT X 

MARGOT PHILOMENA LIEMERT 

Tendo em vista a informação lançada à fl. 414, susto o leilão designado à fl. 406.Abra-se vista à exequente para que 

requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0007081-60.2009.403.6112 (2009.61.12.007081-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA 

PERUCHI) X PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR(SP228734 - PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 

JUNIOR) 

Fls. 31/32 e 44 : Requer o executado o desbloqueio do valor depositado à fl. 27, tendo em vista que aderiu ao 

parcelamento.A exequente alega que seu pedido de bloqueio de ativos financeiros foi promovido em 18/03/2011(fl. 19), 

data anterior em que o pedido de parcelamento foi efetuado pelo executado. Ocorre que, no momento do efetivo 

cumprimento da ordem de bloqueio (fl. 25), o débito já se encontrava parcelado, conforme extratos acostados às fls. 

45/46 (23/03/2011).Desta forma, defiro o pedido de desbloqueio, como requerido às fls. 31/32. Porém, antes do referido 

levantamento, dê-se ciência desta decisão à exequente, com urgência. Decorrido o prazo recursal, traga o executado os 

dados bancários (nº da conta, agência, banco) para que seja efetuada a devolução do valor depositado à fl. 27 à conta de 
origem. Com a resposta, oficie-se, com premência, ao PAB-CEF local para que proceda à referida restituição. Sem 

prejuízo, suspendo a presente execução até 28/02/2012, nos termos do artigo 792 do CPC.Após, se tudo cumprido, se 

em termos, aguarde-se em Secretaria.Findo este, intime-se o exequente para que informe se o débito foi integralmente 

liquidado. Int. 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 
 

Expediente Nº 108 
 

ACAO PENAL 
0010213-38.2003.403.6112 (2003.61.12.010213-6) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO RODRIGUES 

SANTANA(SP061076 - JOAO CARLOS LOURENÇO E SP130247 - MARIVAL DOS SANTOS SILVA E SP191532 

- DANIEL LOPES DE OLIVEIRA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 523/1144 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ANTÔNIO RODRIGUES SANTANA como incurso nas penas do 

artigo 34, parágrafo único, inciso III, da Lei n. 9.605/98, ao fundamento de que, no dia 27 de janeiro de 2003, por volta 

das 10h15min, policiais ambientais surpreenderam o Denunciado transportando em seu veículo 3 peixes da espécie 

pintado pesando um total de 26 Kg, 3 peixes da espécie curimbatá num total de 8,5 Kg e 4 filés de peixe da espécie 

armal, pesando 2,5 Kg, todos pescados no Lago da UHE Sérgio Mota, no Rio Paraná, mediante a utilização de 

aparelhos não permitidos em período de piracema, ou seja, redes de emalhar. A denúncia foi recebida em 05/12/2003 (f. 

77).O MPF propôs a suspensão condicional do processo por dois anos, em razão do preenchimento dos requisitos legais 

do art. 89 e parágrafos da Lei 9.099/95, sendo apresentadas condições a serem cumpridas pelo Réu (f. 102/103).Foi 

determinada a expedição de carta precatória, para a intimação e proposição de suspensão condicional do processo ao 

Acusado (f. 105).Em audiência no Juízo Deprecado, o Réu externou concordância com a suspensão condicional do 

processo e as condições impostas (f. 152/153).Durante o período de suspensão, o Réu cumpriu as condições impostas (f. 

168, 179 e certidão f. 183).Com o retorno da deprecata, requereu o MPF fossem requisitadas as folhas de antecedentes e 

certidões para análise de eventual causa de revogação do benefício (f. 188), o que foi deferido (f. 190). Com a vinda das 

respostas, pugnou o Parquet pelo prosseguimento do feito, à vista da constatação de que o Réu foi processado e 

condenado junto à Justiça Estadual da Comarca de Panorama/SP (f. 216).Determinou-se a citação do Acusado, bem 

como a sua intimação para que apresentasse resposta à acusação (f. 218).Citado, o Réu permaneceu inerte, em razão do 

que lhe foi nomeado Defensor Dativo (f. 223), posteriormente desonerado do encargo em virtude da atuação do 

Defensor constituído (f. 268).Foi apresentada resposta à acusação, na qual foi suscitada preliminar de extinção da 
punibilidade em razão do cumprimento das condições impostas durante o período de suspensão condicional do 

processo. Não foram arroladas testemunhas (f. 227/232). Ouvido, defendeu o MPF não ter havido ilegalidade na 

revogação do referido benefício, pedindo fosse designada audiência de instrução e julgamento (f. 234/237).Acolheu-se 

o parecer ministerial, determinando-se o prosseguimento da ação penal (f. 239).Foram ouvidas as testemunhas arroladas 

pela acusação (f. 301/332, f. 360/362), bem assim realizado o interrogatório do Denunciado (f. 402/404).As partes nada 

requereram na fase do art. 402 do CPP (f. 409 - MPF e certidão de f. 414 - defesa).Em alegações finais, pugnou o MPF, 

em prelminar, pela extinção da punibilidade do Acusado, com fundamento no art. 89, 5º da Lei n. 9.099/95, ressaltando 

que a revogação baseou-se em um processo preexistente à aceitação das condições nestes feito. No mérito, sustentou 

que a ação penal é procedente (f. 416/422). A Defesa de ANTÔNIO RODRIGUES SANTANTA, por seu turno, 

também reiterou o argumento de que a revogação da suspensão do processo ocorreu de forma irregular. 

Alternativamente, requereu que a denúncia seja julgada improcedente, com fundamento no princípio da insignificância, 

em razão da pequena quantidade de peixes apreendidos, bem como do estado de necessidade apontado nos autos (f. 

424/426).É o relatório, no essencial. DECIDO.Pois bem. Sabe-se o art. 89 da Lei nº. 9099/95 disciplina que o 

Ministério Público poderá propor a suspensão do processo (2 a 4 anos), desde que o Acusado não esteja sendo 

processado ou não tenha sido condenado por outro crime, além de estarem presentes os demais requisitos que autorizam 

a suspensão que poderá ser revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro crime (art. 89, 

3 da Lei 9099/95). Por outro lado, expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade (art. 5, 
mesmo dispositivo legal), sendo, portanto, a sentença que a reconhece meramente declaratória.In casu, verifico que o 

Réu cumpriu todas as condições da suspensão do processo (f. 168, 179 e certidão f. 183). O MPF, por sua vez, 

contrariando entendimento anteriormente esposado, opinou em alegações finais pela extinção da punibilidade, escorado 

agora no raciocínio, a meu sentir mais adequado, de que a superveniente constatação de um processo preexistente à 

aceitação das condições pelo Acusado não tem, por si só, o condão de motivar a revogação do benefício da 

suspensão.Com efeito, se a comunicação ou notícia da existência de outro processo-crime, mesmo anterior ao 

oferecimento do benefício, alcança o Juízo em data posterior ao termo final do período de prova, impõe-se a decisão 

declaratória de extinção da pena privativa de liberdade, nos termos do art. 89 da Lei nº. 9.099/95.Diante do exposto, 

DECLARO extinta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia em relação ao Réu ANTÔNIO RODRIGUES 

SANTANTA, nos termos do art. 89, 5º, Lei 9.099/95, devendo a Secretaria proceder às anotações e comunicações de 

praxe, após o trânsito em julgado, inclusive a baixa na distribuição.Ciência ao Ministério Público Federal.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0006060-25.2004.403.6112 (2004.61.12.006060-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X 

VALDA CARDOSO PASSOS(SP230400 - RAFAEL DE LUCA PASSOS E SP140621 - CARLOS RENATO 

GUARDACIONNI MUNGO) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra VALDA CARDOSO PASSOS pela prática do delito 
previsto no art. 168-A, caput, c/c o art. 71 (19 vezes), ambos do Código Penal, argumentando que nos períodos de 

12/2001 a 04/2002, 07/2002, 10/2002, 13º/2002, 01/2003 e 06/2003 a 02/2004, a Denunciada, agindo com consciência e 

vontade, na qualidade de responsável pela empresa Paganini Hotelaria e Empreendimentos Ltda, deixou de recolher aos 

cofres públicos, no prazo legal, as contribuições previdenciárias descontadas de seus funcionários, no valor de 

R$15.779,17 (quinze mil, setecentos e setenta e nove reais e dezessete centavos). A denúncia foi recebida em 

18/12/2007, ocasião em que foi determinada a citação da Acusada, bem assim a requisição dos antecedentes criminais 

(f. 238). A Acusada foi citada (f. 277), e regularmente interrogada (f. 278/281)Houve apresentação de defesa preliminar 

(f. 285).Deprecou-se a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação (f. 288).Foram colhidos os depoimentos de duas 

das testemunhas da acusação (f. 314/315 e f. 364/367), sendo homologado o pedido de desistência da oitiva da demais 

(f. 374/376).À vista das alterações introduzidas no Código de Processo Penal, determinou-se a intimação da Acusada 

para que informasse se possuía algo a acrescentar em seu interrogatório prestado em juízo (f. 376).Com a sua 
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manifestação (f. 377/378), deu-se prosseguimento à ação penal (f. 380).O MPF nada requereu na fase do art. 402 do 

CPP (f. 381), ao passo que a Defesa permaneceu inerte (f. 384).Em alegações finais (f. 413/415) requereu o 

MINISTÉRIO PÚBLICO seja decretada a absolvição da Acusada, com fundamento no art. 386, inciso VII, do CPP, 

porquanto existentes dúvidas se a Ré foi realmente a responsável pela realização dos descontos previdenciários e 

ausência de repasse ao INSS. Destacou, ainda, que a Acusada já contava com 78 anos de idade, não tendo sentido o 

seguimento desta ação penal, além de indicativo plausível da dificuldade financeira enfrentada pelo Hotel após o 

falecimento de seu administrador.A Defesa de VALDA CARDOSO PASSOS, também em seu derradeiro colóquio (f. 

417/434), suscitou preliminar de inépcia da denúncia, na medida em que não expõe de forma técnica se a Denunciada 

deve responder criminalmente pela totalidade do que a empresa deixou de recolher, ou se tais fatos eram de 

responsabilidade de outros administradores e/ou sócios. Sustentou ser devida a aplicação do princípio da bagatela ao 

caso concreto, tendo em vista que o valor atribuído ao período em que a Denunciada seria responsável legal seria de 

R$10.480,24 (dez mil, quatrocentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos), somando-se ao principal os valores 

referentes a juros e multa. Ressaltou que a Denunciada jamais teve qualquer participação na administração de fato, bem 

como jamais teve conhecimento de que a pessoa jurídica não estava realizando as contribuições previdenciárias. Anotou 

que a empresa enfrentava seriíssimas dificuldades financeiras, pelo que se tem caracterizada a inexigibilidade de 

conduta diversa, o que enseja a absolvição da Ré. Asseverou que não restou cabalmente provado que a Denunciada teria 

concorrido para a infração penal e, portanto, não teve qualquer interferência ou conivência sua o não recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Ao final, pugnou pela improcedência da ação penal. Juntou documentos.É a síntese do 
necessário.DECIDO.Pela ordem, aprecio a preliminar suscitada pela defesa.Consoante se fez constar à guisa de 

relatório, sustenta a defesa preliminar de inépcia da denúncia, ao principal argumento de que a inicial acusatória não 

expõe de forma técnica se a Denunciada deve responder criminalmente pela totalidade do que a empresa deixou de 

recolher, ou se tais fatos eram de responsabilidade de outros administradores e/ou sócios. Pede, nesses termos, seja a 

presente ação penal julgada extinta.A prefacial não merece acolhida.Com efeito, a meu sentir, mesmo que de forma 

concisa, a inicial acusatória estabelece os limites da suposta conduta imputada à Denunciada (vale dizer, deixar de 

recolher as contribuições previdenciárias nos períodos que menciona), como também os resultados lesivos decorrentes 

dos fatos (presumíveis nessa espécie), atendendo satisfatoriamente ao disposto no art. 41 do Código de Processo 

Penal.Aliás, esta concisão da inicial acusatória decorre, ao que parece, das próprias circunstâncias que permeiam a 

apuração dessa espécie de delito, o que não impossibilitou, no presente caso, o exercício da ampla defesa pela Acusada. 

Não há, pois, que se falar em denúncia inepta, seja formal ou materialmente.Ao mérito.Os delitos a que foi denunciada 

a Acusada têm a seguinte redação (art. 168-A, caput, e art. 71 do Código Penal):Art. 168-A. Deixar de repassar à 

previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: (Incluído pela 

Lei nº 9.983, de 2000)Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)Art. 

71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas 

condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como 

continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)Segundo 

consta dos autos, o valor das contribuições descontadas e não repassadas no período cuja responsabilidade é atribuída à 

Denunciada, e que constituem, portanto, o objeto do presente feito, totalizava, em 30/03/2004, R$10.480,24 (dez mil, 

quatrocentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos), devidamente atualizado, tudo conforme Discriminativo Sintético 

do Débito de f. 79/82.Nessas circunstâncias, entendo haver configurado o crime imputado à Ré, pois o valor do tributo 

sonegado não é, ao contrário do que quer fazer crer a defesa, irrelevante do ponto de vista penal. Diz-se isso porque o 

próprio ordenamento prevê expressamente a relevância jurídica dos tributos federais devidos em montantes que 

ultrapassem R$ 10.000,00 (dez mil reais), porquanto o art. 20, caput e 1º, da Lei n. 10.522-02, determinam que as 

execuções fiscais promovidas pela União terão curso na hipótese de valores superiores ao acima indicado.Desse modo, 

não se deve fazer incidir à espécie o princípio da bagatela (ou insignificância), visto que tal norma, em regra, permite 

apenas a exclusão os danos de pequena importância.Noutro giro, entretanto, mister reconhecer que razão assiste ao 

Parquet Federal no que se refere à autoria delitiva, visto que as provas coligidas ao feito se mostram demasiadamente 

frágeis para imputar à Ré VALDA CARDOSO PASSOS a responsabilidade pela omissão nos repasses à Previdência 

Social.Com efeito, em delitos societários como o discutido nos autos (apropriação indébita previdenciária) a 

responsabilidade pela omissão no repasse à Previdência Social das contribuições previdenciárias descontadas dos 

empregados deve recair, tão-somente, sobre a pessoa que, de forma efetiva, administra e gerencia a sociedade. Não 

basta, portanto, a simples figuração do nome do Acusado no contrato social da empresa para se ter como comprovada 
tal circunstância, sob pena de aplicar-se a responsabilização objetiva, vedada no Direito Penal (TRF1. ACR 

200135000163933).E no caso da empresa Paganini Hotelaria e Empreendimentos Ltda a situação que se denota não é 

outra se não a de que a Acusada VALDA CARDOSO, em verdade, figurava como sua sócia gerente apenas para os fins 

de direito, pois nada há que indique que a Ré tenha, ativamente, exercido poder decisório na administração da 

sociedade. A propósito, citem-se as principais passagens dos depoimentos testemunhais colhidos em Juízo, 

verbis:Depois da morte do Afonso Passos, a representante da empresa passou a ser a dona Valda. Na documentação da 

empresa ela era a representante legal da pessoa jurídica. Porém, quem mandava de fato era o filho dela, o Afonso 

Júnior. (...) A dona Leonícia atuava apenas nos aspectos comerciais e de produção do hotel, sem participação nas 

questões financeiras da empresa. Tenho essas informações porque fui contador da empresa de 1995 até 2003, 

aproximadamente - SÉRGIO GARRIDO JÚNIOR (f. 314)Conheço a ré do hotel onde eu trabalhava, ela era a 

proprietária do hotel. O esposo da D. Valda era quem administrava até 2001. Após o falecimento do esposo, seu filho 
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Afonso Passos Júnior passou a administrar o hotel. A ré participava das reuniões, mas não tinha conhecimento da 

empresa - LEONÍCIA BATISTA ROCHA (f. 366).No mesmo sentido as alegações da Acusada (f. 279/280):que só 

trabalhou quando era solteira e desde o casamento só cuidou da casa e dos filhos; (...) que quando seu marido faleceu 

(...) o hotel ficou sendo administrado por Leonícia Batista da Rocha e pelo contador Sérgio Garrido; que estes lhe 

informavam que o hotel não estava bem e ela sugeriu que fosse fechado, mas eles insistiram em continuar o negócio; 

que isso ocorreu logo depois do óbito de seu marido; (...) que ficava temporadas de dez dias em São Paulo e outros dez 

em Presidente Epitácio ou Araraquara; que nunca assumiu a administração do hotel; que sabia o que estava acontecendo 

pelas informações da gerenteDesse modo, verifico, à luz de todos os elementos de convicção produzidos no desenrolar 

da instrução, que restaram apenas suposições, não havendo prova robusta qualquer de que a Denunciada se omitiu no 

repasse da exação ou se apropriou das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados da empresa em 

questão.E como sabido, no processo criminal, vigora o princípio segundo o qual, para lançar um decreto condenatório, a 

prova deve ser conclusiva e indiscutível, não bastando a mera probabilidade acerca do delito e da autoria. Persistindo a 

dúvida, por mínima que seja, impõe-se a absolvição, o que também é da opinião do Ministério Público Federal (f. 

413/415).Diante do exposto, rejeito a preliminar aventada e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA em 

relação aos fatos imputados à Acusada VALDA CARDOSO PASSOS por inexistir prova suficiente para condenação, o 

que faço com arrimo no artigo 386, VII, do CPP. Transitada em julgado, proceda a Secretaria às comunicações de 

praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0001638-70.2005.403.6112 (2005.61.12.001638-1) - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO ANDRE MARAUCCI 

VASSIMON(SP036871 - EDIMAR LANDULPHO CARDOSO) X RICARDO ROCHA(SP257688 - LIGIA 

APARECIDA ROCHA) X EDMUNDO GONCALVES LEAL(SP212741 - EDSON APARECIDO GUIMARÃES) 

(Fls. 794 a 796): Intimem-se os réus, a defesa e o MPF de que foram designadas para o dia 26 de outubro de 2011, às 15 

horas, na 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto, SP, a audiência destinada à oitiva da testemunha de defesa LUIZ 

FERNANDO SALLES PASSACANTILLI, o dia 30 de setembro de 2011, às 15h30min, na Vara Única da Justiça 

Estadual de Pirapozinho, SP, a audiência destinada à oitiva das testemunhas de defesa PEDRO FERNANDO DA 

SILVA, JOÃO RUFINO DE SOUZA e JOSÉ DE JESUS, bem como o dia 8 de maio de 2012, às 14h30min, na 3ª Vara 

Federal de Santos, SP, a audiência destinada à oitiva da testemunha de defesa DORALICE DA SILVA 

FERREIRA.Cópias deste despacho servirão de:1. CARTA PRECATÓRIA N. 479/2011, devendo ser remetida à Justiça 

Federal de São José do Rio Preto, SP, para INTIMAÇÃO do réu EDMUNDO GONÇALVES LEAL, RG 2.796.178-

SSP/SP, CPF 802.708.328-15, residente na Rua Jacarandá, 262, Bairro São Pedro III (estrada para Ipiguá, após o Jardim 

Nunes vira na 1ª saída à esquerda), São José do Rio Preto, SP, do inteiro teor deste despacho.2. CARTA 

PRECATÓRIA N. 480/2011, devendo ser remetida à Justiça Estadual de Sertãozinho, SP, para INTIMAÇÃO do réu 

EDUARDO ANDRÉ MARAUCCI VASSIMON, RG 4.213.098-0-SSP/SP, CPF 126.858.108-97, residente na Rua 

Carlos Gomes, 8052, apto. 11, centro, Sertãozinho, SP, do inteiro teor deste despacho:3. CARTA PRECATÓRIA N. 

481/2011, devendo ser remetida à Justiça Estadual de Santo Anastácio, SP, para INTIMAÇÃO do réu RICARDO 
ROCHA, RG 13.039.484-SSP/SP, residente na Rua Rui Barbosa, 130, centro, Santo Anastácio, SP, telefone (18) 261-

2582, do inteiro teor deste despacho:4. MANDADO para intimação defensor dativo do réu Edmundo Gonçalves Leal, 

Dr. Edson Aparecido Guimarães, OAB-SP n. 145478, com escritório na Av. Brasil, 1661, nesta cidade, telefone 3903-

7386, do inteiro teor deste despacho.  

 

0009597-92.2005.403.6112 (2005.61.12.009597-9) - JUSTICA PUBLICA X FRANCO NERO LOPES DE OLIVEIRA 

X PEDRO ROGERIO DUARTE(SP143593 - CLAUDIA REGINA JARDE SILVA) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou FRANCO NERO LOPES DE OLIVEIRA e PEDRO ROGÉRIO 

DUARTE como incursos no artigo 34, parágrafo único, inciso I e II, da Lei n. 9.605/98 c/c o artigo 29, caput, do 

Código Penal, aduzindo que no dia 07/06/2005, por volta das 11h40min, no reservatório da UHE Sérgio Motta, 

Município de Presidente Epitácio/SP, os Denunciados, agindo em concurso, foram surpreendidos por policiais militares 

ambientais logo após a pesca de 130 (cento e trinta) quilos de peixes de espécies diversas, mediante utilização de 

petrechos não permitidos por lei - 20 (vinte) redes com malhas de 80 mm - sendo que pelo menos um dos pescados 

apresentava tamanho inferior ao permitido. A mesma denúncia foi oferecida contra ANDERSON LEME DE ARAÚJO, 

em relação a quem foi posteriormente determinado o desmembramento dos autos (f. 174).A denúncia foi recebida em 

31/07/2006 (f. 88).Os Réus foram citados (f. 132-verso), sendo-lhes nomeada Defensora Dativa (f. 133).Ausentes os 

requisitos, deixou o MPF de oferecer a suspensão condicional do processo (v. manifestação ministerial de f. 
169/172).Em prosseguimento, determinou-se a expedição de Carta Precatória para interrogatório dos Acusados (f. 186 e 

210/211).Houve apresentação de defesa prévia, sem que fossem arroladas testemunhas (f. 222).Ouvidas as testemunhas 

de acusação (f. 364/366 e 394/397), constatou-se que os Réus não haviam sido intimados da data designada para oitiva 

de uma delas, em razão do que foi determinada a expedição de nova Precatória para renovação do ato, tudo com vistas a 

evitar futuras alegações de nulidade processual (f. 404).O ato processual foi regularmente renovado (f. 

443/445).Intimou-se a defesa para que se manifestasse acerca de eventual prejuízo aos Réus que justificasse o 

atendimento à formalidade estabelecida no art. 369-A, 2º, do Código de Processo Penal (novo interrogatório após a 

instrução processual - Lei 11.719/2008). No mesmo ato, determinou-se a solicitação das folhas de antecedentes e das 

certidões que eventualmente se fizessem necessárias (f. 450).Em manifestação, pugnou a defesa por novo interrogatório 

(f. 467), o que foi deferido (f. 468).Renovou-se a oitiva dos Acusados (f. 523/526).Na sequência, determinou-se a 

intimação das partes para os fins do art. 402 do CPP, bem assim a do MPF para que se manifestasse em relação as 
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mercadorias apreendidas neste feito (f. 530).O Ministério Público não requereu diligências, tendo opinado pela 

liberação dos instrumentos de pesca apreendidos (f. 531/535). Os Acusados, do mesmo modo, nada requereram na fase 

do art. 402 do CPP (f. 538).Dada a destinação legal aos instrumentos apreendidos, abriu-se vista ao MPF para os fins do 

art. 403 do CPP (f. 539).Em seu derradeiro colóquio, ressaltou o MPF a comprovação nos autos tanto da materialidade 

quanto da autoria delitiva. Observou que tanto o corréu FRANCO NERO como o corréu PEDRO ROGÉRIO são 

pescadores profissionais, pelo que tinham conhecimento de que o material por eles utilizados, redes de nylon de malha 

80 mm, não era permitido, configurando-se, assim, o dolo na conduta dos mesmos. Ratificou o pleito de condenação, 

nos exatos termos da denúncia. Destacou, por fim, que ambos os Réus já respondem a processos pela mesma espécie de 

crime ora em apreço (f. 542/546).A defesa de FRANCO NERO LOPES DE OLIVEIRA e PEDRO ROGÉRIO 

DUARTE também se manifestou em alegações finais (f. 558/560). Sustentou, em síntese, que os Acusados 

desconheciam a proibição da malha n. 8, tendo em vista que não era época de piracema. Assentou que a jurisprudência 

está pacificada no sentido de admitir a incidência do princípio da insignificância em casos de crimes ambientais. 

Consignou que os Acusados não praticaram nenhum fato típico, pois não restou provado nenhum dano ambiental. 

Concluiu pugnando pela absolvição.É o relatório, no essencial.DECIDO.Os delitos a que os Réus foram denunciados 

estão capitulados no artigo 34, parágrafo único, incisos I e II, da Lei n. 9.605/98 c/c o artigo 29, caput, do Código 

Penal:Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998:Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 

interditados por órgão competente: Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: (...)I - pesca espécies que devam ser preservadas 
ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos; II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a 

utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;Código Penal: Art. 29. Quem, de qualquer modo, 

concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade.No caso vertente, FRANCO 

NERO LOPES DE OLIVEIRA e PEDRO ROGÉRIO DUARTE foram denunciados como incursos nas penas do 

dispositivo de lei acima mencionado por terem sido flagrados pela Polícia Militar de Proteção Ambiental praticando 

pesca predatória de diversas espécimes peixes, com a utilização de petrechos proibidos, consubstanciados em 20 (vinte) 

redes com malhas de 80 mm. Na ocasião da apreensão constatou-se, ainda, que existia pelo menos um peixe da espécie 

piau com medida inferior à estabelecida pela legislação de regência. A materialidade dos delitos está satisfatoriamente 

comprovada pelos Autos de Infração de f. 12/14, Boletim de Ocorrência de f. 15/22, Laudo de Constatação e Pericial da 

Fauna Aquática de f. 23/24 e Laudo de Dano Ambiental de Pesca de f. 71/72. Deste último documento, mais 

precisamente do seu item 02 - Descrição dos petrechos apreendidos - extraem-se informações de que a medida da malha 

é fator determinante ao tamanho do peixe e o comprimento da rede pode determinar a quantidade a ser capturada. Esses 

petrechos são eficientes na captura da ictiofauna e o tamanho da malha bem como o comprimento das redes influenciam 

na potencialidade da agressão ambiental. A utilização desses petrechos não são permitidos para a categoria de pesca 

profissional e tão pouco a amadora.Da atenta análise do processado também não restam dúvidas quanto à autoria 

delitiva. Diz-se isso, em primeiro lugar, porque os próprios Acusados subscreveram os Autos de Infração (f. 12 e 14) e 

os Boletins de Ocorrência lavrados no momento da fiscalização (f. 15 e 16). Em segundo lugar, porque admitiram em 
declarações prestadas à Polícia (f. 52/53 e 57/58) que foram de fato abordados pelos policiais ambientais no momento 

em que puxavam as redes, no final da pescaria, o que foi também por eles próprios corroborado por ocasião de sua 

primeira oitiva em Juízo (f. 210 e 211).Não fosse o bastante, as testemunhas arroladas pela Acusação confirmaram em 

juízo haver participado de apreensões e diligências realizadas nas circunstâncias de tempo e lugar descritas na denúncia 

(f. 366 e mídia audiovisual de f. 397).A quantidade de pescado apreendido (130 Kg - f. 23), por óbvio, destinada à 

comercialização, também não tem o condão de desnaturar o delito descrito no art. 34 da Lei 9.605/98, eis que o tipo, em 

última análise, pune a simples utilização de petrechos não permitidos.Pelo mesmo motivo, vale dizer, em razão da 

quantidade de pescado apreendida, não há como fazer incidir ao caso o princípio da insignificância, tal como pretendeu 

a defesa em sua derradeira manifestação, porquanto evidente o potencial lesivo da conduta imputada aos Acusados, 

sobretudo por terem impedido o desenvolvimento das espécimes capturadas, contribuindo para a gradativa diminuição 

dos estoques pesqueiros da região, ainda que em proporções diminutas (a propósito, leia-se o Laudo de Dano Ambiental 

de Pesca acostado às f. 71/72).Aliás, em se tratando de proteção ambiental, a aplicação do princípio da insignificância 

deve ser deverasmente criteriosa e excepcional, de modo a se evitar a subtração do elemento intimidatório ínsito da 

norma penal, com o consequente estímulo ao descumprimento da lei e das normas que, em verdade, objetivam melhor 

disciplinar o convívio social.A propósito, é essa a lição que se extrai da abalizada jurisprudência deste Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, verbis:PENAL - CRIME AMBIENTAL - PESCA PREDATÓRIA - ART. 34 DA LEI 

9.605/98 - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - RECURSO MINISTERIAL PROVIDO 1. 
Autoria e materialidade delitiva comprovadas pelo conjunto probatório carreado aos autos. 2. Em se tratando de delitos 

ambientais, é inviável a aplicação do princípio da insignificância, com a exclusão da tipicidade, porquanto, ainda que 

determinada conduta, isoladamente, possa parecer inofensiva ao meio ambiente, é certo que, num contexto mais amplo, 

torna-se relevante, isto é, uma vez somada a todas as demais interferências humanas na natureza, o prejuízo global 

causado ao ecossistema por todas aquelas condutas isoladas, no conjunto, é evidente, devendo, assim, ser eficazmente 

prevenida e reprimida por normas administrativas, civis e, inclusive, penais. 3. Ademais, a Lei nº 9.605/98 prevê em seu 

bojo penas geralmente mais leves e que, por isso, possibilitam a aplicação de institutos despenalizadores, tais como a 

transação penal e a suspensão condicional do processo, a indicar que o princípio da insignificância somente pode ser 

aplicado em casos excepcionais, isto é, quando até mesmo a incidência daqueles institutos seja desnecessária à 

prevenção e repressão às condutas ilícitas causadoras da lesão ambiental. 4. Apelação ministerial provida. Condenação 

decretada. (TRF3. ACR 200261250016872. Rel. Juiz Luiz Stefanini. Quinta Turma. DJF3 CJ1 Data:12/03/2010 Página: 
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292)APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI 9.605/98. PESCA EM 

PERÍODO DE DEFESO (PIRACEMA) E EM LOCAL PROIBIDO DEFESO. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO COMPROVADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: 

INAPLICABILIDADE. (...). 1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou os réus à pena de um 

ano e seis meses de detenção, como incursos no artigo 34, inciso II, da Lei nº 9.605/98. 2. Materialidade e autoria 

delitivas encontram suporte no conjunto probatório. 3. A alegação de de estado de necessidade não encontra amparo no 

conjunto probatório, inexistindo qualquer prova da alegação de que a pesca deu-se com o objetivo de saciar a fome dos 

agentes ou de seus familiares. Tal circunstância sequer foi alegada pelos réus em interrogatório. 4. No direito penal 

ambiental vige o princípio da prevenção ou precaução, e assim, em regra, não é cabível a aplicação do princípio da 

insignificância nos crimes contra o meio ambiente. Precedentes. 5. Apenas em hipóteses excepcionais, é cabível a 

aplicação do princípio da insignificância com relação ao crime do artigo 34 da Lei nº 9.065/98. Contudo, no caso dos 

autos, não há nenhuma excepcionalidade que justifique a aplicação de tal entendimento. 6. A materialidade do delito 

não resta abalada em função da quantidade de pescado apreendido. A tipificação penal da conduta de pescar em período 

de reprodução (piracema) e em locais comumente utilizados para a atividade reprodutora visa à preservação das 

espécies da fauna aquática, que se vêem ameaçadas diante da facilidade de captura nesta época e lugar. O mesmo se 

diga quanto à pesca em locais ou com petrechos proibidos (...) (TRF3. ACR 200261020105925. Rel. Juiz Márcio 

Mesquita. Primeira Turma. DJF3 CJ1 Data:13/01/2010 Página: 301).Por último, também não há como dar guarida à 

tese de que os Acusados não tinham ciência de que o uso de redes de malha 8, naquela região, era proibido. Com efeito, 
o desconhecimento da lei é inescusável (artigo 21 do Código Penal) além do que os Réus, pescadores contumazes 

(FRANCO NERO, inclusive, se diz profissional - f. 210), tinham plena possibilidade e dever de conhecerem o caráter 

antijurídico de sua ação.Por tudo o que se expôs, a despeito das argumentações expendidas pela Defesa, restaram 

comprovadas, no caso sub examine, não só a materialidade, mas também a autoria dos Acusados no cometimento do 

delito narrado na denúncia. Estando, pois, presentes a tipicidade e a antijuridicidade da conduta dos Réus e não tendo 

sido provadas causas excludentes da ilicitude ou dirimentes da culpabilidade, há de se lhes aplicar as sanções penais.A 

tipicidade do delito é indiciária de sua ilicitude. Vale dizer, o fato típico apresenta-se, em princípio, como ilícito, 

cabendo ao agente demonstrar o contrário, ou seja, que agiu amparado por uma excludente. A culpabilidade não se 

constitui requisito do crime, sendo apenas pressuposto para aplicação da pena.Assim, como ficou caracterizada a 

tipicidade do delito e não se tendo demonstrado que os Denunciados agiram ao amparo de excludente da 

antijuridicidade, conclui-se que cometeram o crime imputado, devendo ser-lhes aplicada a pena pertinente, ante a 

ausência de dirimentes da culpabilidade.Passa-se à fundamentação da pena a ser aplicada. Atento ao disposto no artigo 

59 do CP e aos péssimos antecedentes dos Réus (v. certidões de f. 457/459, 462/464, 465/466, 476/482, 487 e 529 que 

demonstram a constante reiteração da prática do crime de pesca pelos Acusados), fixo para ambos a pena base em 2 

(dois) anos e 6 (seis) meses de detenção que, na ausência de agravantes, atenuantes, causas de aumento ou diminuição, 

mantêm-se nesse patamar.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para declarar os Acusados 

FRANCO NERO LOPES DE OLIVEIRA e PEDRO ROGÉRIO DUARTE como incursos nas iras do artigo 34, 
parágrafo único, incisos I e II, da Lei n. 9.605/98 c/c o artigo 29 do Código Penal, fixando as penas finais e definitivas, 

para cada Corréu, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de detenção, conforme fundamentação expendida, a serem 

cumpridas em regime aberto.Cabível, no caso, a substituição das penas privativas de liberdade aplicadas por duas 

restritivas de direitos - na forma do art. 44, incisos e , do CP - vez que o crime não foi cometido com violência ou grave 

ameaça, sendo a pena atribuída em patamar não superior 4 (quatro) anos, e as circunstâncias judiciais indicam que essa 

substituição é suficiente à reprovação e prevenção do crime.Fixo as penas restritivas de direito em: a) prestação de 

serviços à comunidade ou a entidades públicas, por cada um dos Réus, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao juiz 

encarregado da execução definir a(s) entidade(s) beneficiada(s), a forma e as condições de cumprimento das penas; b) 

prestação pecuniária (art. 43, inciso I, CP), consistente no pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais) por cada Acusado, 

em favor da entidade Lar Santa Filomena, localizada neste Município de Presidente Prudente/SP, na Rua Sargento 

Firmino Leão, n. 905, bairro Jardim Itapurã, Tel: 3223-4786.Após o trânsito em julgado da presente sentença, lancem-

se os nomes dos Acusados no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, 

da Constituição Federal.Os Acusados poderão apelar em liberdade.Defiro aos Réus a assistência judiciária gratuita, 

visto que foram defendidos por Defensores Dativos, ficando dispensados do pagamento das custas.Arbitro como 

honorários devidos à Defensora Dativa nomeada às f. 133 o valor máximo previsto no Provimento 558/2007, do CJF, 

cabendo à Secretaria solicitar os respectivos pagamentos após o trânsito em julgado. Rememore-se que o encargo 

processual permanece até que se formaliza a res judicata. Assim, caso os Réus pretendam apelar ou haja recurso da 
Acusação, caberá à Defensora apresentar competente recurso e/ou contrarrazões. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006196-51.2006.403.6112 (2006.61.12.006196-2) - DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE 

PRUDENTE - SP X NIVALDO IGNACIO DOS SANTOS X SEBASTIAO ANTONIO TENORIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou SEBASTIÃO ANTÔNIO TENÓRIO pela prática dos delitos 

previstos no artigo 34, caput e parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/98, aduzindo que no dia 27/02/2006, por volta 

das 11h20min, no Reservatório da UHE Sérgio Motta, Município de Presidente Epitácio/SP, o Denunciado foi 

surpreendido por policiais militares ambientais, praticando atos de pesca em período defeso e com petrechos não 

permitidos. Segundo consta da denúncia, não obstante não tenha sido apreendida nenhuma rede com o Denunciado, 

restou evidenciada a utilização desse petrecho através do Laudo de Dano Ambiental de Pesca n. 021/06. A mesma 

denúncia foi oferecida contra NIVALDO IGNÁCIO DOS SANTOS, cuja punibilidade foi extinta em razão do seu óbito 
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(f. 208) e contra JOSÉ VALDECIR DE SOUZA, em relação a quem foi determinado o desmembramento do presente 

feito, tendo em vista que aceitou a proposta de suspensão condicional do processo (f. 183). A denúncia foi recebida em 

15/09/2008 (f. 99).O Réu foi regularmente citado (f. 131-verso), sendo-lhe nomeado Defensor Dativo (f. 

146).Apresentada defesa prévia em que foram suscitadas preliminares de inépcia da denúncia e de incidência do 

princípio da intervenção mínima. Não foram arroladas testemunhas (f. 162/165).Deu-se prosseguimento à ação penal 

determinando-se a expedição de carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação (f. 183). Também 

foi designada audiência para oitiva de uma testemunha na sede deste Juízo (f. 191).Colhidos os depoimentos das 

testemunhas da acusação (f. 266, 283/284 e 303/304), bem assim realizado o interrogatório do Denunciado (f. 

325/327).Deu-se vista ao MPF e à defesa, sucessivamente, para os fins do art. 402 do CPP (f. 330). Ambos, no entanto, 

nada requereram.O MPF apresentou alegações finais (f. 337/341), sustentando terem sido comprovadas a materialidade 

e a autoria do delito. Concluiu reiterando o pleito de condenação, nos termos formulados na denúncia.A defesa de 

SEBASTIÃO ANTÔNIO TENÓRIO, em sua derradeira manifestação (f. 347/348), asseverou que não há nos autos 

elementos que evidenciem a materialidade delitiva. Disse que em respeito ao contraditório e à ampla defesa é 

inconcebível a aceitação de simples relato do órgão autuador como prova suficiente para instruir uma ação penal e 

exigir do Denunciado a realização de prova negativa e impossível para ter sua inocência reconhecida. Reiterou a tese de 

inépcia da peça acusatória, a fim de que seja extinta a presente ação penal. Concluiu pugnando pela absolvição do 

Acusado, nos termos do art. 386 do CPP.É o relatório, no essencial.DECIDO.Pela ordem, aprecio a preliminar suscitada 

pela defesa.Consoante fez-se constar à guisa de relatório, sustenta a defesa preliminar de inépcia da denúncia, ao 
principal argumento de que a inicial acusatória não descreve de forma pormenorizada a conduta considerada delituosa e 

imputada ao Denunciado, ferindo, com isso, o princípio constitucional da ampla defesa. Pede, nesses termos, seja a 

presente ação penal julgada extinta.A prefacial não merece acolhida.Com efeito, a meu sentir, mesmo de forma concisa, 

a inicial acusatória descreve a relação de causalidade entre as supostas condutas imputadas ao Denunciado e os 

resultados lesivos decorrentes dos fatos, atendendo satisfatoriamente ao disposto no art. 41 do Código de Processo 

Penal.Aliás, esta concisão da inicial acusatória decorre, ao que parece, das próprias circunstâncias que permeiam a 

apuração dessa espécie de delito, o que não impossibilitou, no presente caso, o exercício da ampla defesa pelo Acusado. 

Não há, pois, que se falar em denúncia inépta, seja formal ou materialmente.Ao mérito.O delito a que o Réu foi 

denunciado está capitulado no artigo 34, caput, e parágrafo único, inciso II, da Lei n. 9.605/98, e tem a seguinte 

redação:Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998:Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 

interditados por órgão competente: Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: (...) II - pesca quantidades superiores às 

permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;Na hipótese, 

SEBASTIÃO ANTÔNIO TENÓRIO foi denunciado como incurso nas penas do dispositivo de lei acima mencionado 

por ter sido flagrado pela Polícia Militar de Proteção Ambiental praticando pesca predatória de diversas espécimes 

peixes, com a utilização de petrechos proibidos (redes), em período defeso para a fauna aquática e sem autorização dos 

órgãos competentes.A materialidade dos delitos está satisfatoriamente comprovada pelo Auto de Infração de f. 07/08 e 
pelo Laudo de Dano Ambiental de Pesca de f. 23/24 dos autos em apenso.A meu sentir, também não pairam dúvidas 

quanto à autoria delitiva. Diz-se isso, não só porque o próprio SEBASTIÃO subscreve o Auto de Infração lavrado no 

momento da fiscalização, como também por ter ele mesmo ter admitido, tanto em sede policial (f. 21 - apenso) quanto 

em juízo (f. 327), haver praticado os fatos narrados na denúncia, inclusive ciente de que se encontrava em período de 

piracema. As testemunhas ouvidas ao longo da instrução do feito também corroboraram as afirmações consantes da 

denúncia (f. 266, 304 e mídia de f. 285).Estando presentes a autoria e a materialidade do delito, passo a análise do caso 

concreto.Pois bem. Sabe-se que o objetivo da pena é coibir a conduta reprovável, é evitar que outros cidadãos pratiquem 

o mesmo ilícito penal, e não a simples retribuição do mal pelo mal. No presente caso, todavia, eventual condenação 

criminal do Acusado seria superior ao mal menor por ele praticado, já que o dano praticado (a captura de 5,2 quilos de 

peixes - vide laudo de dano ambiental de pesca de f. 21) não é proporcional a punição que lhe seria retribuída (Pena - 

detenção de 1 (um) a 3 (três) anos ou multa, ou ambas cumulativamente). Saliente-se, ademais, que o Réu encontrava-se 

acompanhado de outros dois pescadores.Não se pode olvidar, além do mais, que o princípio da insignificância, tal como 

disposto, se encontra presente no aspecto material da conduta. Ainda que a materialidade do delito esteja comprovada 

pelo auto de infração ambiental, como é o caso, o dano se mostrou incapaz de lesionar o meio ambiente, não podendo, 

nesta via, ser considerada uma conduta criminalmente reprovável. Em outras palavras, a conduta do agente é 

minimamente ofensiva e não gera perigo à sociedade, de maneira que o reconhecimento da sua atipicidade material é 

medida que se impõe. Neste sentido tem-se os seguintes arestos:PENAL / PROCESSUAL PENAL. CRIME 
AMBIENTAL. PESCA EM ÉPOCA PROIBIDA. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI 9.605/98. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE TIPICIDADADE MATERIAL DA CONDUTA. 

DENÚNCIA REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO. I - O princípio da insignificância, informado pelos postulados 

da fragmentariedade e da intervenção mínima do Direito Penal, atua justamente no nível da tipicidade material, 

afastando a criminalização da conduta que, embora formalmente e subjetivamente típica, revela-se socialmente 

adequada (conduta insignificante) ou se mostra incapaz de produzir lesão relevante ao bem jurídico tutelado (resultado 

insignificante); II - Em que pese o fato de o acusado ter sido surpreendido praticando atos de pesca em época proibida, a 

sua conduta, individualmente tomada, não representa sequer um risco potencial de lesão ao equilíbrio ecológico, uma 

vez que foram encontrados em seu poder apenas 2 (dois) quilos de peixes, não se vislumbrando, assim, qualquer lesão 

considerável ao bem jurídico tutelado; III - Recurso desprovido. (RSE 200961060010312, JUIZ LUIZ STEFANINI, 

TRF3 - QUINTA TURMA, 01/09/2010) - Grifo nosso.APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. PESCA EM 
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ÉPOCA PROIBIDA. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI 9.605/98. FATOS QUE SE DESENROLARAM EM RIO QUE 

DIVISA DOIS ESTADOS DA FEDERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE TIPICIDADADE MATERIAL DA CONDUTA. 

APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA CONDENATÓRIA REFORMADA. (...) 2 - Segundo a Teoria Constitucional 

do Delito, a tipicidade criminal se caracteriza com o preenchimento de três requisitos: adequação objetiva da conduta 

humana à norma penal, com a eventual verificação de um resultado naturalístico (tipicidade formal); dolo do agente em 

realizar a conduta abstratamente descrita no tipo penal (tipicidade subjetiva); e relevância penal na conduta (tipicidade 

material), aferida pelos critérios da nocividade social da conduta, pelo desvalor da ação e do resultado, pelo grau de 

lesividade ao bem jurídico tutelado e pela necessidade de aplicação da pena. 3 - O princípio da insignificância, 

informado pelos postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Direito Penal, atua justamente no nível da 

tipicidade material, afastando a incriminação da conduta que, embora formalmente e subjetivamente típica, revela-se 

socialmente adequada (conduta insignificante) ou se mostra incapaz de produzir lesão relevante ao bem jurídico 

tutelado (resultado insignificante). 4- Em não havendo lesão relevante ao bem juridicamente tutelado, não se justifica a 

intervenção do Direito Penal, que deve funcionar como a ultima ratio de que dispõe o ordenamento jurídico para cuidar 

de condutas consideradas graves, potencialmente capazes de gerar um estado de crise social que não pode ser 

solucionado por outros ramos do direito, que naturalmente apresentam normas com poder sancionador mais brando. 5 - 

O princípio da insignificância aplica-se aos delitos ambientais tipificados na Lei nº 9.605/98. Precedente do STF e do 

STJ. 6 - No caso, a conduta do acusado não representa sequer um risco potencial de lesão ao equilíbrio ecológico, visto 
que o único peixe encontrado em seu poder foi reintroduzido em seu habitat natural, não se vislumbrando, assim, 

qualquer lesão concreta ao bem jurídico tutelado. 7 - Recurso de apelação provido. Sentença reformada para absolver o 

réu, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal. (ACR 200161120037214, JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 19/11/2009) Deste modo, não obstante exista tipicidade formal da 

conduta, prevista no 34 da Lei nº 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, afastada está sua tipicidade material, ante a ausência 

de lesividade jurídica, já que não há interesse do Estado em sua criminalização, tornando-se, pois, insignificante para o 

Direito Penal. A propósito, confira-se a lição de Luiz Regis Prado:O princípio da intervenção mínima ou da 

subsidiariedade estabelece que o Direito Penal só deve atuar na esfera dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência 

pacífica dos homens e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só 

deverá intervir quando for absolutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio. E, de 

preferência, só deverá fazê-lo na medida em que for capaz de ter eficácia. Aparece ele como uma orientação político-

criminal restritiva do jus puniendi e deriva da própria natureza do Direito Penal e da concepção material de Estado de 

Direito democrático. O uso excessivo da sanção criminal (infração penal) não garante uma maior proteção de bens; ao 

contrário, condena o sistema penal a uma função meramente simbólica e negativa. Já pelo postulado da 

fragmentariedade, corolário do primeiro, tem-se que a função maior de proteção de bens jurídicos atribuídos à lei penal 

não é absoluta. O que faz com que só devam eles ser defendidos penalmente ante certas formas de agressão, 

consideradas socialmente intoleráveis, Isso quer dizer que apenas as ações ou omissões mais graves endereçadas contra 
bens valiosos podem ser objeto de criminalização. Desse modo, opera-se uma tutela seletiva do bem jurídico, limitada 

àquela tipologia agressiva que se revela dotada de indiscutível relevância quanto à gravidade e intensidade da ofensa. 

Esse princípio impõe que o Direito Penal continue a ser um arquipélago de pequenas ilhas no grande mar do penalmente 

indiferente. Esclareça-se, ainda, que a fragmentariedade não quer dizer, obviamente, deliberada lacunosidade na tutela 

de certos bens e valores e na busca de certos fins, mas limite necessário a um totalitarismo de tutela, de modo pernicioso 

para a liberdade. (Curso de direito penal brasileiro. Luiz Regis Prado. Vol.1, p.119/120).Diante do exposto, rejeito a 

preliminar aventada e JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para ABSOLVER o Acusado SEBASTIÃO 

ANTÔNIO TENÓRIO das imputações que lhe são feitas na inicial acusatória, o que faço com fulcro no artigo 386, III, 

do CPP, por não constituir o fato infração penal (em seu aspecto material).Arbitro como honorários devidos ao 

Defensor Dativo nomeado às f. 146 o valor máximo previsto no Provimento 558/2007, do CJF, cabendo à Secretaria 

solicitar o respectivo o pagamento após o trânsito em julgado. Rememore-se que o encargo processual permanece até 

que se formaliza a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda apelar ou haja recurso da Acusação, caberá ao Defensor 

apresentar competente recurso e/ou contra-razões. Por fim, face ao desmembramento do feito determinado à f. 183, 

remeta-se cópia desta decisão à 3ª Vara Federal desta Subseção, na qual tramita a ação penal autuada sob o n. 

2010.61.12.000862-8, em que figura como Réu JOSÉ VALDECIR DE SOUZA, para os fins de direito. Transitada em 

julgado, proceda a Secretaria às comunicações de praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 
0004495-21.2007.403.6112 (2007.61.12.004495-6) - JUSTICA PUBLICA X CREUZA REGINA DA SILVA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou CREUZA REGINA DA SILVA pela prática dos crimes previstos no 

artigo 342, caput, do Código Penal, eis que, no dia 9 de agosto de 2006, a acusada, dolosamente e consciente da 

ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, faltou com a verdade em depoimento prestado como testemunha na ação 

trabalhista n. 897-2006-026-15-00-6 RT, movida por Antônio Silvério da Silva Filho em face do Reclamado Moysés 

Garcia.A denúncia foi recebida em 14/11/2007 (fl. 90).O MPF propôs a suspensão condicional do processo por dois 

anos, em razão do preenchimento dos requisitos legais do art. 89 e parágrafos da Lei 9.099/95, sendo apresentadas 

condições a serem cumpridas pela ré (fls. 125/126).Foi determinada a expedição de carta precatória, para a proposição 

de suspensão condicional do processo à ré (f. 130).Em audiência no Juízo Deprecado, a acusada externou concordância 

com a suspensão condicional do processo e as condições impostas (fls. 168/169).Durante o período de suspensão, a ré 

cumpriu as condições impostas (f. 172/194).Ante ao integral cumprimento da suspensão condicional do processo, sem 
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causa de revogação do benefício, o Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção da punibilidade, com 

fundamento no art. 89, 5º da Lei n. 9.099/95 (fl. 209).É o relatório, no essencial.DECIDO.A extinção da punibilidade 

prevista no art. 89, 5, da Lei nº. 9099/95, impede o direito de punir do Estado, sendo, portanto, a sentença que a 

reconhece meramente declaratória.Nesse sentido, o art. 89 da Lei nº. 9099/95 disciplina que o Ministério Público poderá 

propor a suspensão do processo (2 a 4 anos), desde que a acusada não esteja sendo processada ou não tenha sido 

condenada por outro crime, além de estarem presentes os demais requisitos que autorizam a suspensão que poderá ser 

revogada se, no curso do prazo, a beneficiária vier a ser processada por outro crime (art. 89, 3 da Lei 9099/95). Por 

outro lado, expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade (art. 5, mesmo dispositivo legal).In 

casu, verifico que a ré cumpriu todas as condições da suspensão do processo (fls. 172/194). O MPF opinou pela 

extinção da punibilidade, eis que a acusada não veio a ser processada por outro crime durante o prazo do benefício (f. 

209).Diante do exposto, DECLARO extinta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia em relação à ré CREUZA 

REGINA DA SILVA, nos termos do art. 89, 5º, Lei 9099/95.Após o trânsito em julgado, proceda a Secretaria às 

anotações e comunicações de praxe, inclusive remetendo-se os autos ao SEDI para alterar a situação processual para 

ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA.Ciência ao Ministério Público Federal.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0011948-33.2008.403.6112 (2008.61.12.011948-1) - JUSTICA PUBLICA X JEREMIAS DE SOUZA 

GUANAES(SP052520 - FIDELCINO MACENO COSTA E SP271787 - LUIZ APARECIDO DA SILVA) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou JEREMIAS DE SOUZA GUANAES pela prática do delito previsto 
no artigo 171, 2º, inciso II c/c art. 171, 3º, ambos do Código Penal, aduzindo que na data de 19/04/2006, na cidade de 

Teodoro Sampaio/SP, o Acusado alienou um veículo VW/Voyage LS, placas AEG 2830, para Neivaldo Pereira dos 

Reis, como pagamento de uma dívida com ele contraída, mesmo sabendo que contra si existia uma ação de execução de 

dívida, ajuizada pela CEF, em face do inadimplemento de um empréstimo contraído. Alega que, assim, JEREMIAS 

obteve para si vantagem ilícita, mediante fraude, consistente em alienação de coisa própria inalienável, gravada de ônus, 

para terceira pessoa, frustrando, deste modo, ação de execução contra ele ajuizada, em detrimento da Caixa Econômica 

Federal.A denúncia foi recebida em 19/12/2008 (f. 97).Após reiteradas tentativas o Réu foi regularmente citado (f. 

147/147-verso), tendo apresentado resposta escrita à acusação (f. 139/144).Instado a se manifestar, opinou o MPF pela 

absolvição sumária do Denunciado, tendo em vista que os fatos descritos na denúncia não caracterizam o crime 

imputado. Disse, ainda, que o delito de fraude à execução, dada a sua pena máxima aplicável, admitiria a possibilidade 

de transação penal, o que não foi proposto, ensejando a anulação do recebimento da denúncia, e o consequente 

reconhecimento da prescrição (f. 149/150).É o relatório, no essencial. DECIDO.O delito a que o Réu foi denunciado 

está capitulado no art. 171, 2º, inciso II e 3º do Código Penal, e tem a seguinte redação: Art. 171. Obter, para si ou para 

outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou 

qualquer outro meio fraudulento:Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.(...)2º Nas mesmas penas incorre 

quem:(...)II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, gravada de ônus ou litigiosa, 

ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando sob qualquer dessas 
circunstâncias.(...)3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito 

público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.Deveras, tal como bem colocado pelo 

Parquet Federal, sem prova alguma nos autos de que o veículo alienado por JEREMIAS encontrava-se gravado com 

cláusula de inalienabilidade ou com qualquer outro ônus que, por sua natureza, o tornasse litigioso, não há falar em 

subsunção dos fatos narrados na denúncia ao tipo penal imputado ora ao Acusado, impondo-se o reconhecimento, 

quanto a este particular, da hipótese de absolvição sumária descrita no art. 386, III, do Código de Processo Penal. 

Poder-se-ia, noutro giro, falar-se no delito de fraude à execução, previsão legal do art. 179 do CP. Todavia, como 

também é da opinião do Ministério Público Federal, pelo máximo da pena a ser aplicada por este crime (2 anos de 

detenção ou multa), estaria ele inserido no rol dos crimes de menor potencial ofensivo, razão pela qual deveria ser 

anulado o ato processual de recebimento da denúncia, a fim de que, antes, fosse analisada a possibilidade de 

oferecimento ao Acusado de proposta de transação penal.E nessa ordem de idéias, a pretensão punitiva encontrar-se-ia 

fatalmente prescrita, posto que, consoante prescrevia a redação do artigo 109, inciso V, vigente à época dos fatos, 

examinada à luz do artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal, o delito com pena não excedente a 02 (dois) anos 

prescreveria em 04 (quatro) anos. Em sendo assim, verificando-se que entre a data da ocorrência dos fatos, aos 19 de 

abril de 2006 (f. 94), e o (eventual) futuro novo recebimento da denúncia, já terá transcorrido período superior a 04 

(quatro) anos, impõe-se reconhecer que fulminado está o exercício do jus puniendi estatal, face à ocorrência da 

prescrição.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para ABSOLVER SUMARIAMENTE o 
Acusado JEREMIAS DE SOUZA GUANAES das imputações que lhe são feitas na inicial acusatória, o que faço com 

fulcro no artigo 386, III, do CPP, por não constituir o fato infração penal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria às 

comunicações de praxe.Sem condenação em honorários. Custas, ex lege. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001298-53.2010.403.6112 (2010.61.12.001298-0) - JUSTICA PUBLICA X SONIA APARECIDA 

PERCECEPE(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP268049 - FERNANDO CESAR DELFINO 

DA SILVA) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra SÔNIA APARECIDA PERCECEPE pela prática do 

delito previsto no art. 334, caput, do Código Penal, alegando que no dia 26 de fevereiro de 2010, por volta das 14 horas, 

na no Km 02 da Rodovia Ângelo Rena, neste município de Presidente Prudente, policiais militares surpreenderam a 

Acusada, dolosamente e consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, introduzindo em território nacional, 
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grande quantidade de mercadorias de procedência estrangeira, desacompanhadas de documentação comprobatória de 

sua importação regular ou aquisição no mercado interno. Segundo consta apurou-se, ainda, que a Denunciada adquiriu 

os produtos no Paraguai, com a pretensão de comercializá-los na cidade de Mirassol/SP. As mercadorias foram 

avaliadas em R$64.780,06 (sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e seis centavos) - f. 140/148.A denúncia foi 

recebida em 30/03/2010 (f. 76).A Acusada foi citada (f. 87) e ofereceu resposta à acusação (f. 89/100).Deu-se 

prosseguimento à ação penal com designação de data para realização de audiência para oitiva das testemunhas arroladas 

pela acusação e defesa, bem como para interrogatório da Acusada. No mesmo ato, deferiu-se o requerimento de 

substituição da oitiva de duas das testemunhas da defesa por declarações com firma reconhecida. Ressaltou-se, no 

entanto, que ditas testemunhas seriam ouvidas apenas como abonatórias (f. 154)Na assentada foram ouvidas as 

testemunhas, bem assim colhido o depoimento da Acusada (f. 175/191). O MPF apresentou suas alegações finais, 

ressaltando terem sido demonstradas a autoria e a materialidade delitiva. Destacou que, em seu interrogatório, a Ré 

confessou a aquisição dos produtos estrangeiros, bem como sua destinação comercial. Requereu a imposição da pena no 

mínimo legal, considerando a ausência de antecedentes e a confissão. Sugeriu a substituição da reprimenda por 

prestação de serviços à comunidade e pediu a aplicação da inabilitação para dirigir, nos termos do art. 92, III, do Código 

Penal (f. 175/175-verso).A defesa de SONIA APARECIDA PERCECEPE, por seu turno, alegou em seu derradeiro 

colóquio (f. 193/227), que os valores atribuídos às mercadorias apreendidas em poder da Acusada são muito maiores do 

que os praticados no mercado internacional e no preço FOB ou Aduaneiro. Disse que não se pode admitir que tudo seja 

de procedência paraguaia, como se refere o Termo de Apreensão e Guarda Fiscal. Asseverou que o custo internacional 
das mercadorias estrangeiras, no caso, é de menos de R$20.000,00 (vinte mil reais), o que habilita a Acusada à 

absolvição pela aplicação da insignificância jurídica. Suscitou preliminar de nulidade processual, pelo desrespeito ao 

direito ao silêncio da Acusada no momento da sua prisão, ressaltando serem nulas as provas produzidas pelas 

testemunhas da acusação, por ofensa ao inciso LXIII do art. 5º da Constituição Federal. Esclareceu que não obstante 

tenha declarado em juízo que comprou as mercadorias e que pretendia revendê-las, a Acusada não as introduziu em 

território nacional, pois as comprou já dentro do país. Afirmou que não há um único documento ou indício de 

documento que possa provar que a Acusada sabia que tais mercadorias eram estrangeiras, nem tampouco comprovação 

de que tenha desviado da fiscalização, utilizado desvios ou meios escusos, muito menos de que tenha agido com 

vontade livre e consciente para a internação das mercadorias. Insistiu que a Acusada nunca admitiu que tenha adquirido 

as mercadorias apreendidas sabendo serem estrangeiras ou que as adquiriu no país vizinho. Disse ser fato incontroverso 

que, havendo prova da materialidade, mas não havendo prova segura da autoria, não há que se falar em tese em dolo, 

nem em culpa. Defendeu que a pena acessória, requerida com fulcro no art. 92, III, do CP, é desproporcional e sem 

razão, na medida em que se trata de pena mais severa que a principal. Rematou pedindo o acolhimento das questões 

preliminares, que se reconheça a incidência da insignificância ou a insuficiência de provas seguras de autoria para a 

condenação. É O RELATÓRIO. DECIDO.Pois bem. Logo de início convém refutar a alegação da Ré de que a 

valoração das mercadorias estrangeiras apreendidas, lançada no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda 

Fiscal que instrui os autos (f. 135/148), excede ou extrapola os preços praticados no mercado internacional, no preço 
FOB ou Aduaneiro.Com efeito, tal como bem ressaltado pelo Ministério Público Federal (f. 110), trata-se de pleito que, 

por razões claras, deve ser suscitado pela contribuinte perante a esfera administrativa, pois é à fiscalização que compete, 

por força de lei, determinar o valor dos impostos devidos, através do método comparativo. Não fosse isso o bastante, 

como, in casu, o valor das mercadorias apreendidas e do tributo incidente sobre elas é significativamente superior ao 

patamar estabelecido no artigo 18, 1º, da Lei n. 10.522/02, afigura-se de todo inaplicável o invocado princípio da 

insignificância.No mesmo sentido, também não merece o menor crédito a tese de nulidade processual pelo desrespeito 

ao direito ao silêncio da Acusada no momento da sua prisão, porquanto inocorrente qualquer prejuízo à defesa que seja 

decorrente dessa suposta ilegalidade.Aliás, registre-se que, em Juízo, embora cientificada do seu direito ao silêncio, 

optou SONIA APARECIDA espontaneamente por dar a sua versão aos fatos narrados na denúncia, exercendo 

amplamente a sua autodefesa quando do seu interrogatório. Feitas essas necessárias considerações, passa-se ao exame 

do mérito propriamente dito.O delito a que foi denunciada a Acusada tem a seguinte redação (art. 334, caput, do Código 

Penal): Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou 

imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: Pena - reclusão, de um a quatro anos.A meu 

juízo, não há dúvidas quanto à autoria e à materialidade delitiva.Com efeito, o Auto de Apresentação e Apreensão (f. 

07/11), o Termo de Guarda n. 51/2010 (f. 26/36) e o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 

0810500/00051/10 (f. 53/66) confirmam à saciedade a origem estrangeira das mercadorias apreendidas. Além disso, 

apesar de a própria Acusada ter dito em seu interrogatório que recebeu as mercadorias em questão de um rapaz já no 
Brasil, no Município de Foz do Iguaçu (v. mídia de f. 191), como também de a defesa sustentar que a Acusada não foi a 

responsável pela introdução de tais produtos em território nacional, é de se concluir, do atento exame do que consta dos 

autos, que SONIA APARECIDA, ainda que de fato não os tenha importado, detinha totais condições de saber da 

procedência paraguaia dos produtos, incorrendo, deste modo, quando menos, na qualidade de partícipe do crime de 

contrabando.Ora, a Acusada se qualifica como vendedora autônoma, tendo confessado, inclusive, que a mercadoria 

encontrada em sua posse estava destinada à comercialização. Além disso, trata-se de frequentadora contumaz do 

comércio localizado na região de fronteira, tanto que em seu interrogatório esclareceu já ter trabalhado como guia na 

região de Foz do Iguaçu/PR. Por esse mesmo motivo, aliás, diz responder à ação penal a que se refere a certidão 

narratória acostada à f. 77 deste processado, que discrimina, dentre outras, tipificação penal semelhante ao 

contrabando.Com toda essa experiência, somada ao fato de que a Acusada sequer indica com precisão a pessoa ou o 

exato local de quem e onde teria recebido as mercadorias, julgo não ser de todo descabido presumir que a Ré possuía, 
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sim, conhecimento de que a mercadoria provinha do país vizinho, o que também é firmemente corroborado pelos 

depoimentos prestados pelas testemunhas da Acusação Ademir Ginel Neves e Ezequiel Carlos da Silva (mídia de f. 

191).Presentes, pois, a tipicidade e a antijuridicidade da conduta do Réu e não tendo sido provadas (sequer alegadas) 

causas excludentes da ilicitude ou dirimentes da culpabilidade, há de ser apenado.A tipicidade do delito é indiciária de 

sua ilicitude. Vale dizer, o fato típico apresenta-se, em princípio, como ilícito, cabendo ao agente demonstrar o 

contrário, ou seja, que agiu amparado por uma excludente. A culpabilidade não se constitui requisito do crime, sendo 

apenas pressuposto para aplicação da pena.Assim, como ficou caracterizada a tipicidade do delito e não se tendo 

demonstrado que a Ré agiu ao amparo de excludente da antijuridicidade, conclui-se que cometeu o crime imputado, 

devendo ser-lhe aplicada a pena pertinente, ante a ausência de dirimentes da culpabilidade. Passa-se à fundamentação 

das penas a serem aplicadas. A Ré, embora tecnicamente primária, carregava grande quantidade de mercadorias que, 

como visto, foram avaliadas em R$64.780,06 (sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais e seis centavos), o que 

justifica a exasperação da sanção penal. Assim, atento ao disposto no artigo 59 do Código Penal Brasileiro, fixo a pena 

base em 02 (dois) anos de reclusão.Por ter confessado o crime, atenuo (CP, art. 65, III, d) a pena em 1/6 (um sexto), isto 

é, em 4 (quatro) meses, remanescendo a pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, que se torna definitiva ante a 

ausência de outras atenuantes ou agravantes, causas de aumento ou de diminuição.Concordo com a defesa quando 

afirma a impropriedade da reprimenda da inabilitação para dirigir, por duas razões: a) este é o primeiro evento (segundo 

o que consta dos autos) em que a Ré é autuada na condução de veículo com mercadoria descaminhada; e, b) segundo 

consta, a Ré é vendedora de produtos e necessita dirigir veículo para o exercício de seu labor.Diante do exposto, 
JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para declarar a Acusada SONIA APARECIDA PERCECEPE como incursa 

nas iras do artigo 334, caput, do Código Penal, CONDENANDO-A à pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, a 

ser cumprida em regime aberto. Cabível, no caso, a substituição da pena privativa de liberdade aplicada por 02 (duas) 

restritivas de direitos - na forma do art. 44, incisos e , do CP - vez que o crime não foi cometido com violência ou grave 

ameaça, sendo a pena atribuída em patamar não superior 4 (quatro) anos, e as circunstâncias judiciais indicam que essa 

substituição é suficiente à reprovação e prevenção do crime.Fixo as penas restritivas de direito em: a) prestação 

pecuniária (art. 43, inciso I, CP), consistente no pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais) à Associação Assistencial 

Bezerra de Menezes - Recanto dos Velhinhos, localizada na Rua Altino Arantes, n. 50, Jardim Colina, nesta cidade de 

Presidente Prudente, podendo a Sentenciada pagar a importância parceladamente, caso queira; e b) prestação de 

serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao juiz encarregado da execução 

definir a entidade beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena. Condeno-a, ainda, nas custas 

processuais.Defiro a liberação das mercadorias apreendidas e determino que sejam encaminhadas à Receita Federal para 

que lhes sejam dada a destinação legal. No mesmo sentido, fica autorizada a autoridade Fiscal a tomar as providências 

legais para destinação do veículo GM/VECTRA GL, placas AAA0246 (doc. f. 12). Oficie-se.Após o trânsito em 

julgado da presente sentença, lance-se o nome da Ré no rol dos culpados e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para 

os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal.A Acusado poderá apelar em liberdade.Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 
 

0007522-07.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X MARLON ROBERT ALVES(SP202578 - ANDRÉ LUIZ DE 

MACEDO) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou MARLON ROBERT ALVES pela prática do delito previsto no art. 

334, 1º, alienas b e d do Código Penal, alegando que no dia 25/11/2010, na Rodovia SP 421, Km 134, Município de 

Nantes, o Acusado foi surpreendido por policiais militares transportando, dolosamente e consciente da ilicitude e 

reprovabilidade de sua conduta, 11.980 (onze mil, novecentos e oitenta) maços de cigarros de origem estrangeira e 

ilicitamente internados em território nacional, avaliados em R$4.193,00 (quatro mil, cento e noventa e três reais), tudo 

conforme consta no Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 0810500-00350/10, lavrado pela Unidade da Receita 

Federal do Brasil de Presidente Prudente (f. 112). A denúncia foi recebida em 17/12/2010 (f. 92).Ouvido o Ministério 

Público Federal (f. 95), deferiu-se a liberdade provisória ao Denunciado (f. 97).O Réu foi regularmente citado (f. 101), 

sendo-lhe nomeado Defensor Dativo (f. 116).Apresentou-se defesa preliminar (f. 156/156-verso).Designou-se audiência 

para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, com a determinação de que fosse expedida Carta Precatória para 

oitiva daquelas arroladas pela defesa (f. 165).A Deprecata já foi devolvida integralmente cumprida (f. 194/198).Nesses 

termos, vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO.Conquanto a ação penal ainda esteja em andamento, 

tendo sido designada para esta data audiência para oitiva das testemunhas da acusação, nada obsta que o Juízo proceda 

ao julgamento para conhecer, de ofício, situações que conduzam à absolvição sumária da parte ré, o que tem arrimo no 
artigo 397 do Código de Processo Penal (alterado pela Lei 11.719-2008), in verbis:Art. 397. Após o cumprimento do 

disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - 

a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da 

culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade;III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - 

extinta a punibilidade do agente.No caso dos autos, os bens apreendidos e que deram ensejo ao ajuizamento da presente 

ação penal são cigarros de origem estrangeira, avaliados em R$4.193,00 (quatro mil, cento e noventa e três reais), 

conforme documento de f. 112.Consoante o disposto no art. 65, da Lei 10.833/2003, A Secretaria da Receita Federal 

poderá adotar nomenclatura simplificada para a classificação de mercadorias apreendidas, na lavratura do 

correspondente auto de infração para a aplicação da pena de perdimento, bem como aplicar alíquotas de 50% (cinqüenta 

por cento) sobre o valor arbitrado dessas mercadorias, para o cálculo do valor estimado do Imposto de Importação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados que seriam devidos na importação, para efeitos de controle patrimonial, 
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elaboração de estatísticas, formalização de processo administrativo fiscal e representação fiscal para fins penais.Logo, 

no presente caso, para fins penais, o valor do tributo iludido é do montante de R$2.096,50 (dois mil e noventa e seis 

reais e cinquenta centavos).Se assim é, o fato narrado na denúncia não mais se constitui crime em razão das alterações 

normativas que tornaram a conduta atípica em seu aspecto material, eis que se trata de descaminho cujo valor sonegado 

é igual ou inferior a R$ 10.000,00. A Lei n. 10.522/2002, em seu artigo 20, previa a baixa na distribuição das execuções 

fiscais ajuizadas, cujo valor consolidado fosse igual ou inferior a R$ 2.500,00:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na 

distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais).Posteriormente, a Lei n. 11.033/2004 deu nova redação ao artigo 20 da Lei n. 10.522/2004 elevando para R$ 

10.000,00 o limite para arquivamento de execuções fiscais:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, 

mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como 

Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).A União, através da Portaria MF n. 49, de 1º de abril de 2004, na forma do seu 

artigo 1º, estabeleceu R$ 1.000,00 como limite mínimo para a inscrição de débitos na Dívida Ativa, além de dispensar o 

ajuizamento de execuções fiscais de valores iguais ou inferiores a R$ 10.000,00:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, 

como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 

(mil reais); eII - o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1º Não se aplicam os limites de valor para inscrição e ajuizamento quando se 
tratar de débitos decorrentes de aplicação de multa criminal. 2º Entende-se por valor consolidado o resultante da 

atualização do respectivo débito originário mais os encargos e acréscimos legais ou contratuais vencidos, até a data da 

apuração. 3º No caso de reunião de inscrições de um mesmo devedor, para os fins do limite indicado no inciso II, será 

considerada a soma dos débitos consolidados relativos às inscrições reunidas. 4º O Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional, observados os critérios de eficiência, economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais, poderá 

autorizar, mediante ato normativo, as unidades por ele indicados a promover o ajuizamento de débitos de valor 

consolidado inferior ao estabelecido no inciso II.Ainda, pela Medida Provisória 449, de 03/12/2008, o Governo fez a 

remissão de débitos para com a Fazenda Nacional em montante igual ou inferior a R$ 10.000,00:Art. 14. Ficam 

remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 

2007, estejam vencidos há cinco anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1º O limite previsto no caput deve ser considerado por sujeito passivo, e, separadamente, 

em relação:I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;II 

- aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; eIII - aos demais 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 2º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo 

será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da pessoa jurídica. 3º O disposto neste artigo não implica 
restituição de quantias pagas.Assim, considerando que o Poder Executivo não realiza a cobrança de valores até R$ 

10.000,00 e, também, que tem perdoado (remitido) dívidas que não ultrapassam esse limite (MP 449, art. 14), não há 

razão para que o não pagamento de tributo, até o importe de R$ 10.000,00, decorrente da entrada clandestina de 

mercadoria descaminhada, seja punido na esfera criminal.Deste modo, não obstante exista tipicidade formal da conduta, 

prevista no artigo 334, do Código Penal, afastada está sua tipicidade material, ante a ausência de lesividade jurídica, já 

que não há interesse do Estado na cobrança da dívida, tornando-se, pois, insignificante para o Direito Penal. A 

propósito, confira-se a lição de Luiz Regis Prado:O princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade estabelece 

que o Direito Penal só deve atuar na esfera dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica dos homens e que 

não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for 

absolutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio. E, de preferência, só deverá fazê-lo 

na medida em que for capaz de ter eficácia. Aparece ele como uma orientação político-criminal restritiva do jus 

puniendi e deriva da própria natureza do Direito Penal e da concepção material de Estado de Direito democrático. O uso 

excessivo da sanção criminal (infração penal) não garante uma maior proteção de bens; ao contrário, condena o sistema 

penal a uma função meramente simbólica e negativa. Já pelo postulado da fragmentariedade, corolário do primeiro, 

tem-se que a função maior de proteção de bens jurídicos atribuídos à lei penal não é absoluta. O que faz com que só 

devam eles ser defendidos penalmente ante certas formas de agressão, consideradas socialmente intoleráveis, Isso quer 

dizer que apenas as ações ou omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser objeto de 
criminalização. Desse modo, opera-se uma tutela seletiva do bem jurídico, limitada àquela tipologia agressiva que se 

revela dotada de indiscutível relevância quanto à gravidade e intensidade da ofensa. Esse princípio impõe que o Direito 

Penal continue a ser um arquipélago de pequenas ilhas no grande mar do penalmente indiferente. Esclareça-se, ainda, 

que a fragmentariedade não quer dizer, obviamente, deliberada lacunosidade na tutela de certos bens e valores e na 

busca de certos fins, mas limite necessário a um totalitarismo de tutela, de modo pernicioso para a liberdade. (Curso de 

direito penal brasileiro. Luiz Regis Prado. Vol.1, p.119/120).Ademais, é conhecimento de todos que militam no mundo 

jurídico que a maioria dos Ministros do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram pela aplicabilidade do princípio 

da insignificância quanto ao delito de descaminho previsto no art. 334 do Código Penal (JOAQUIM BARBOSA, relator 

do HC 92438/PR; EROS GRAU, relator do HC 95749/PR; ELLEN GRACIE, relatora do RE 536486/RS; CARMEM 

LÚCIA, relatora do HC 92740/PR e do HC 96919 MC/RS; MENEZES DE DIREITO, relator do RE 550761/RS; 

CELSO DE MELLO, relator do HC 95739 MC/RS; CEZAR PELUSO, votou favorável no HC 92438/PR), sendo certo 
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que a 2ª Turma do STF firmou precedente no sentido de ser insignificante para fins de sanção penal a existência de 

tributos decorrentes de mercadorias descaminhadas que sejam iguais ou inferiores (os tributos) a R$10.000,00, sendo 

paradigmático sobre este ponto o HC 92438/PR, relatado pelo E. Ministro JOAQUIM BARBOSA, cuja ementa é do 

seguinte teor:HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA 

LEGAL DE COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA 

ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 1. De acordo com o artigo 20 da Lei n 10.522/02, na 

redação dada pela Lei n 11.033/04, os autos das execuções fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, 

sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, 

regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo 

legalmente estabelecido para a execução fiscal, não constando da denúncia a referência a outros débitos em seu 

desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma 

conduta administrativamente irrelevante não pode ter relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da 

fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem 

jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da 

incidência de norma prevista em lei federal aplicável à hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da 

República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula Vinculante n 10 do Supremo Tribunal Federal. 5. Ordem 

concedida, para determinar o trancamento da ação penal.(HC 92438 / PR, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, 
Julgamento: 19/08/2008, 2ª Turma, DJe-241, DIVULG 18-12-2008, PUBLIC 19-12-2008, EMENT VOL-02346-04 PP-

00925, Votação unânime. Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Celso de Mello e Ellen 

Gracie. Presidiu, este julgamento, o Senhor Ministro Cezar Peluso. 2ª Turma, 19.08.2008).Relevante anotar que, nos 

precedentes acima citados, o E. Sodalício firmou o entendimento de não serem relevantes os aspectos subjetivos 

atinentes ao agente para de aplicação do princípio da insignificância, mas tão-somente aspectos objetivos da tipicidade. 

Cita-se, a título de exemplo, ementa cujo recurso foi relatado pela E. Ministra ELLEN GRACIE (RE 

536.486/RS):RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. CRITÉRIOS DE ORDEM 

OBJETIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE 

OFÍCIO. 1. O princípio da insignificância tem como vetores a mínima ofensividade da conduta do agente, a nenhuma 

periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão 

jurídica provocada (HC 84.412/SP). 2. No presente caso, considero que tais vetores se fazem simultaneamente 

presentes. Consoante o critério da tipicidade material (e não apenas formal), excluem-se os fatos e comportamentos 

reconhecidos como de bagatela, nos quais têm perfeita aplicação o princípio da insignificância. O critério da tipicidade 

material deverá levar em consideração a importância do bem jurídico possivelmente atingido no caso concreto. Assim, 

somente é possível cogitar de tipicidade penal quando forem reunidas a tipicidade formal (a adequação perfeita da 

conduta do agente com a descrição na norma penal), a tipicidade material (a presença de um critério material de seleção 

do bem a ser protegido) e a antinormatividade (a noção de contrariedade da conduta à norma penal, e não estimulada 
por ela). 3. A lesão se revelou tão insignificante que sequer houve instauração de algum procedimento fiscal. 

Realmente, foi mínima a ofensividade da conduta do agente, não houve periculosidade social da ação do paciente, além 

de ser reduzido o grau de reprovabilidade de seu comportamento e inexpressiva a lesão jurídica provocada. Trata-se de 

conduta atípica e, como tal, irrelevante na seara penal, razão pela qual a hipótese comporta a concessão, de ofício, da 

ordem para o fim de restabelecer a decisão que rejeitou a denúncia. 4. A configuração da conduta como insignificante 

não abarca considerações de ordem subjetiva, não podendo ser considerados aspectos subjetivos relacionados, pois, à 

pessoa do recorrente. 5. Recurso extraordinário improvido. Ordem de habeas corpus, de ofício, concedida.(RE 536486 / 

RS, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 26/08/2008, 2ª Turma, DJe-177, DIVULG 18-09-2008, PUBLIC 19-

09-2008, EMENT VOL-02333-05 PP-01083, RMDPPP v. 5, n. 26, 2008, p. 100-105)Por fim, a introdução clandestina 

de cigarros deve ser entendida como crime de descaminho, pois:a) não há proibição de importação de cigarros 

estrangeiros;b) a base legal da importação de cigarros é o Decreto-lei 399, de 1968, ainda vigente, que em seu art. 1º 

fixa as alíquotas específicas adicionais, reajustáveis segundo a variação da taxa cambial para a importação de charutos, 

cigarrilhas e cigarros. Apesar de condicionada a controles específicos, a importação de cigarros não é proibida, na linha 

do que estabelece o art 2º do referido Decreto-lei 399/68: O Ministro da Fazenda estabelecerá medidas especiais de 

controle fiscal para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo de fumo, charuto, cigarrilha e cigarro 

de procedência estrangeira; c) há decisões dos tribunais pátrios no sentido de que a ilícita introdução de cigarros no País 

cuida-se de descaminho. Nessa linha, coteje-se o seguinte aresto: PENAL. ART. 334 DO CP. IMPORTAÇÃO ILEGAL 
DE CIGARROS. CONTRABANDO E DESCAMINHO. DELITOS SIMILARES. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. CRITÉRIOS. VALOR LIMITE. REITERAÇÃO DA CONDUTA. DANO À SAÚDE 

PÚBLICA.1. A jurisprudência desta Corte tem dado tratamento uniforme ao julgamento dos casos de importação de 

cigarros estrangeiros sem o pagamento dos tributos devidos (descaminho) e reintrodução no país daqueles de fabricação 

nacional destinados à exportação (contrabando) uma vez que se trata de infrações similares, traduzindo idêntico 

potencial lesivo ao mercado, à saúde pública, bem como à União. 2. Não há qualquer evidência indicando que os 

cigarros originários do Paraguai ou de outros países trazem mais danos à saúde do que os produzidos pela indústria 

nacional, de modo a tornar-se irrelevante a distinção entre as duas espécies delitivas.3 e 4 (omissis).TRF 4ª REGIÃO, 

HC: 200404010348857/SC, 4ª SEÇÃO, DJ 18/05/2005, PÁGINA: 538, Relator NÉFI CORDEIRO, Relator para o 

acórdão: ÉLCIO PINHEIRO DE CASTRO)Assim, não sendo proibida a importação de cigarros estrangeiros, não se 

configura o tipo penal de contrabando, mas, sim, de descaminho, pelo que o princípio da insignificância é totalmente 
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aplicável ao caso dos autos. Por fim, louvo-me dos esclarecimentos constantes do Ofício 406/2010, de 17/12/2010 

(cópia anexa), da Inspetoria da Receita Federal do Brasil localizada no município de Mundo Novo/MS - mais 

precisamente na fronteira com o Paraguai, órgão responsável pela fiscalização da importação de cigarros na zona 

aduaneira, estando registrado em referido ofício o adequado tratamento tributário destinado aos cigarros apreendidos, 

sem regular importação, consoante tudo o que já foi exposto na presente sentença.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para ABSOLVER SUMARIAMENTE o acusado MARLON ROBERT ALVES das 

imputações que lhe são feitas na inicial acusatória, o que faço com fulcro nos artigos 386, III, e 397, III, ambos do CPP, 

por não constituir o fato infração penal (em seu aspecto material).Por conseguinte, cancelo a audiência designada para 

esta data.Fixo os honorários para o defensor dativo Dr. André Luiz de Macedo, nomeado por este Juízo desde a 

apresentação da defesa prévia (f. 116), no valor máximo previsto na Tabela anexa à Resolução 558/2007 do CJF. 

Solicite-se o pagamento, também após o trânsito em julgado da sentença. Rememore-se que o encargo processual 

permanece até que se formalize a res judicata. Assim, caso o Réu pretenda apelar ou haja recurso da Acusação, caberá 

ao Defensor apresentar o competente recurso e/ou contrarrazões.Transitada em julgado, proceda a Secretaria às 

comunicações de praxe.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0005500-39.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO CRISTOVAM GUEDES DE 

MENDONCA(MS011805 - ELAINE FARIAS CAPRIOLI PRADO) 

1. Recebo a denúncia oferecida pelo Ministério Público, nos termos em que deduzida, pois, verifico nesta cognição 
sumária que a peça acusatória está lastreada em razoável suporte probatório, dando conta da existência de infração 

penal e fortes indícios de autoria (fls. 59/70 e 72/77), satisfazendo os requisitos do art. 41 do CPP e que não ocorrem 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 395 do mesmo Codex, havendo justa causa para a ação penal.2. Depreque-se à 

JUSTIÇA FEDERAL DE NAVIRAÍ, MS, a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do réu LEANDRO CRISTOVAM GUEDES 

DE MENDONÇA, RG 001084926-SSP/MS, CPF 001.062.261-69, filho de Eudézio Almeida de Mendonça e Marilene 

Cristovam de Mendonça, nascido aos 28/03/1985, natural de Presidente Prudente, SP, com endereço na Rua 25 de 

Dezembro, 66, Bairro J. Oásis, Naviraí, MS, telefone (67) 3461-7048, para, no prazo de dez dias, responder à acusação 

por escrito, oportunidade em que poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação (art. 396 e 396-A CPP), bem como para acompanhar a ação penal em todos os seus termos e atos até sentença 

final e execução, sob pena de revelia, devendo, ainda, declarar ao Sr. Oficial de Justiça, se possui condições de 

constituir defensor, caso contrário ser-lhe-á nomeado defensor dativo.3. Cópia deste despacho servirá de CARTA 

PRECATÓRIA N. 477/2011, devendo ser remetida ao Juízo acima mencionado, com as homenagens de estilo.4. 

Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da denúncia (AÇÃO PENAL PÚBLICA), e anotar os dados do 

denunciado no sistema processual (fl. 19), alterando a situação processual para réu.5. Com a apresentação da defesa 

preliminar, abra-se vista ao MPF, inclusive para manifestação acerca das mercadorias apreendidas.6. Intime-se a 

advogada Dra. Eliane Farias Caprioli Prado, OAB/MS 11805, para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, se atuará 
nestes autos como defensora constituída do réu, caso positivo, deverá juntar procuração aos autos.7. Ciência ao MPF do 

recebimento da denúncia, bem como para se manifestar acerca do requerimento de fls. 78/80.  
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Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1033 
 

CARTA PRECATORIA 
0005940-65.2011.403.6102 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X HAMILTON 

AMBROZIO DA SILVA(SP205939 - DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

Para a inquirição da testemunha Marcelo Peral Rangel, designo o dia 11/10/2011, às 14:30 horas, devendo a serventia 

promover todas as intimações e requisições pertinentes.Oficie-se ao juízo deprecante, comunicando a distribuição e a 

data designada.Cumpra-se, cientificando-se às partes. 

 

ACAO PENAL 
0009975-73.2008.403.6102 (2008.61.02.009975-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 
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BORGES DE MENDONCA) X ANTONIO MASSAO MIADA X CATARINA MITSUKO SHIQUEMURA 

MIADA(SP160923 - CID LOBAO CARVALHO E SP251333 - MARIA CLAUDIA VINTÉM) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou ANTONIO MASSAO MIADA e CATARINA MITSUKO MIADA, 

qualificados às fls. 02 e 06, como incursos no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 c.c art. 71 do Código Penal (crime 

contra a ordem tributária). Consta da denúncia que ANTONIO e CATARINA, no exercício de atividade de produtores 

rurais no município de Guaíra-SP, em concurso e unidade de desígnios, prestaram informações falsas à autoridade 

fazendária, referente aos anos-calendários de 2002, 2003, 2004 e 2005, suprimindo e reduzindo o pagamento do tributo 

IRPF, cujo débito fiscal, acrescido de multa e juros, perfaz o valor de R$ 389.549,97, atualizado para julho de 2007. A 

denúncia, que veio instruída com os autos dos procedimentos administrativos n.º 1.34.010.000255/2008-54 e 

1.34.010.000261/2008-10 da Delegacia da Receita Federal em Franca Preto (16 volumes em apenso), arrolou 01 

testemunha de acusação e foi recebida em 11 de setembro de 2008 (fls. 11/12 e 13/14). Os acusados foram citados (fls. 

51) e apresentaram defesa preliminar (fls. 30/48) arrolando como testemunha de defesa a mesma arrolada pela 

acusação. Manifestação do Ministério Público Federal sobre a defesa preliminar dos réus (fls. 53/54). Decisão do juízo 

afastando as preliminares sustentadas e determinando o prosseguimento do feito (fls. 56). Na fase instrutória, foi ouvida 

a testemunha arrolada, Sr. Carlo Alessandro Mesquita Fellipini - Auditor Fiscal da Receita Federal - (fls. 72) e, 

posteriormente em outra audiência, os interrogatórios dos réus (fls. 76/78). Nesta referida audiência, foi proferida 

sentença absolutória em relação à CATARINA, dada a ausência de participação do crime ora apurado, nos termos do 

art. 386, inciso IV, do Código de Processo Penal, bem como determinado a suspensão do feito, quanto ao réu 
ANTONIO, para que a defesa discutisse o crédito tributário objeto dos autos no âmbito cível (fls. 74). Com a juntada de 

documentos do feito onde a defesa discute o crédito tributário (fls. 84/99), o Ministério Público Federal, não 

vislumbrando qualquer irregularidade, requereu o prosseguimento da presente ação penal (fls. 101). Pois bem. Diante 

do quadro, foi determinado que as partes requeressem o que de direito, nos termos do art. 402 do CPP (fls. 103). A 

acusação nada requereu (fls. 105), enquanto a defesa postulou pela realização de perícia contábil (fls. 107), o que foi 

indeferido pelo juízo sob pena de se discutir, no âmbito penal, a constituição do crédito tributário, em flagrante 

descompasso com as regras de competência cível (fls. 108). Nas alegações finais, o Parquet pugnou pela procedência do 

pedido com a condenação dos acusados por infração ao art. 1º, inciso I, da Lei no 8.137/90 c.c o art. 71 do Código Penal 

(fls. 111/114). A defesa requereu a absolvição em alegações finais tendo em vista a discussão do crédito tributário na 

esfera cível, de modo que não há materialidade delitiva para sustentar a acusação, sem que se esgote a via judicial que 

questiona a existência do crédito tributário (fls. 117/128). Informações criminais do acusado ANTONIO às fls. 18 e 24. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 1. INTRODUÇÃO. Trata-se de apreciar pedido de condenação de ANTONIO MASSAO 

MIADA por infração ao art. 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90 c.c o art. 71 do Código Penal (crime contra a ordem 

tributária). Recordemos, inicialmente, as disposições legais infringidas pelo acusado: Lei nº 8.137/90: Art.1º Constitui 

crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as 

seguintes condutas: I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; (...) Pena - reclusão, de 

2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. O réu foi acusado pelo crime capitulado no citado diploma legal, pelos seguintes fatos 
delineados na denúncia (fls. 02/05): Consta dos inclusos autos de procedimento administrativo que o denunciado 

MIADA, mediante a omissão de rendimentos, prestando, assim, informações falsas à autoridade fazendária, reduziu 

imposto de renda pessoa física referente aos anos-calendário de 2002 a 2005, gerando crédito tributário no valor de R$ 

389.549,97 (trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais e noventa e sete centavos). Segundo restou 

apurado pela Receita Federal, na Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física no ano-calendário de 2002, o 

denunciado MIADA, produtor de grãos, usou de expediente de dividir, em duas partes iguais (50% para ele e 50% para 

sua esposa), as receitas auferidas na exploração de atividade rural, de forma que consta, naquele ano, na declaração de 

sua mulher a mesma renda declarada por ele, qual seja, R$ 399.523,53 (trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e 

vinte e três reais e cinqüenta e três centavos). Prossegui-se, assim, ação fiscal perante as principais 

compradoras/esmagadoras de grãos, que recebiam as mercadorias produzidas por MIADA, e detectou-se significativo 

descompasso entre os valores faturados por tais empresas nas compras de mercadorias fornecidas pelo denunciado, e os 

valores por ele declarados ao fisco. À vista de tal discrepância, instaurou-se ação fiscal em relação ao denunciado, 

solicitando a Delegacia de Receita Federal em Franca informações aos compradores de grãos relativas aos valores e 

datas de pagamento efetuados a ANTONIO MASSAO MIADA. Ao final da ação fiscal, verificou-se que MIADA 

omitiu ao Fisco, somente na declaração de renda do ano-calendário de 2002, a receita no valor de R$ 1.732.852,04 (um 

milhão, setecentos e trinta e dois mil, oitocentos e dois reais e quatro centavos), o que, gerou, por conseguinte, 

supressão de tributação, em vista de ter informado ao fisco, dolosamente, e com livre consciência, uma base de cálculo 
muito menor que a real. E tal conduta - de informar ao Fisco receita inferior à realmente auferida - não se circunscreveu 

somente ao ano-calendário de 2002. O descompasso entre as receitas auferidas e as declaradas ao Fisco por MIADA 

foram vultosas no período medeado entre 2002 a 2005. Com efeito, em razão de tais condutas, foi lavrado Auto de 

Infração relativo ao Imposto sobre a Renda Pessoa Física, constituindo crédito tributário no montante de R$ 389.549,97 

(trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta e nove mil, e noventa e sete centavos), conforme tabela: (...) 

Ressalte-se que referido crédito transitou em julgado na esfera administrativa, vez que, encerrada a ação fiscal, houve a 

comunicação à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional para inscrição do débito em Dívida Ativa da União, 

conforme informação de fls. 1522/1524 e fl. 1526. Não havendo preliminares, passemos diretamente à análise do 

meritum causae. 2. MÉRITO Inicialmente, observamos que o magistrado que encerrou a instrução processual não mais 

exerce suas funções jurisdicionais neste juízo. Por esse motivo, excepciona-se a aplicação do disposto pelo art. 399, 2º, 

do Código de Processo Penal, na redação da Lei nº 11.719-2008, tendo em vista o disposto pelo art. 132 do Código de 
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Processo Civil, que incide por força do art. 3º do Código de Processo Penal. Desta forma, depreendemos dos autos que 

o pedido de condenação é procedente em relação a ANTONIO MASSAO MIADA tendo em vista que restou 

comprovado que, no exercício de atividade de produtor rural, no município de Guaíra-SP prestou informações falsas à 

autoridade fazendária, referente aos anos-calendários de 2002, 2003, 2004 e 2005, suprimindo e reduzindo o pagamento 

do tributo IRPF, cujo débito fiscal, acrescido de multa e juros, perfaz o valor de R$ 389.549,97, atualizado para julho de 

2007, a configurar o crime previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. Dentre as provas carreadas aos autos, as que 

nos levaram a formar um quadro histórico do desenvolvimento da ação delituosa foram o procedimento administrativo 

n.º 1.34.005.000255/2008-54 (em apenso) e o interrogatório do réu (fls. 76/77). O modus operandi consistiu em 

ANTONIO informar falsamente, nas declarações de imposto de renda de pessoa física dos anos-calendário de 2002, 

2003, 2004, e 2005, receita inferior à realmente auferida, de modo que foi detectada uma significativa discrepância 

entre os valores informados para a tributação e aqueles efetivamente alcançados com a atividade produtiva. As condutas 

desenvolvidas por ANTONIO se amoldam ao tipo previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n.o 8.137/90, já que o fim por ele 

buscado era o não pagamento de tributos. Vejamos, com mais detalhes, as questões atinentes à materialidade delitiva 

para, em um segundo momento, analisarmos a autoria e o aspecto subjetivo da imputação criminal. 2.1 ELEMENTOS 

SENSÍVEIS DOS FATOS. Os elementos sensíveis dos fatos estão fundamentados na documentação carreada aos autos, 

notadamente, àqueles apurados na fiscalização promovida pela Receita Federal: Representação Fiscal Para Fins Penais 

(fls. 03/09); Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário (fls. 10); Autos de Infração (fls. 11/12); Demonstrativo 

de Apuração (fls. 13/15); Demonstrativo de Multa e Juros de Mora (fls. 16); Termo de Verificação e Constatação Fiscal 
(fls. 17/24), Termo de Encerramento (fls. 25). Portanto, restou evidenciado que o acusado omitiu informações e inseriu 

informações falsas nas declarações de imposto de renda de pessoa jurídica referentes aos anos-calendários de 2002, 

2003, 2004, e 2005. O art. 1º da lei nº 8.137/90 trata de crime material, ou seja, é necessário que a conduta praticada 

materialize-se em um resultado. No caso dos autos, a inserção de informações falsas resultou na redução de tributos, 

estando essa conclusão demonstrada pelo Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário (fls. 10). Assim, ficou 

demonstrado que a conduta do réu resultou na redução de tributos no valor de R$ 389.549,97, atualizado para julho de 

2007. Desta forma, é incontroversa a materialidade dos fatos acima descritos, que configuram, no plano da tipicidade 

objetiva, o modelo previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90. 2.2 AUTORIA - DOLO. Com o fim da instrução 

criminal verificamos que ANTONIO, embora sustente em seu interrogatório (fls. 76/77) que não realizou pessoalmente 

sua contabilidade pessoal, a versão se mostrou insuficiente para justificar a inconsistência das provas documentais 

carreados ao feito através do procedimento administrativo n.º 1.34.005.000255/2008-54. Não há qualquer elemento nos 

autos que permita concluir que o acusado não seja o responsável por sua própria declaração de imposto de renda. De 

outro lado, o que se verificou foi que ANTONIO informou falsamente, nas declarações de imposto de renda de pessoa 

física dos anos-calendário de 2002, 2003, 2004, e 2005, receita inferior à realmente auferida, de modo que restou 

demonstrado no procedimento administrativo tributário uma significativa discrepância entre os valores informados para 

a tributação e aqueles efetivamente alcançados com a atividade produtiva. As condutas desenvolvidas por ANTONIO se 

amoldam ao tipo previsto no art. 1º, inciso I, da Lei n.o 8.137/90, já que o fim por ele buscado era o não pagamento de 
tributos. Assim sendo, considerando o descompasso entre a movimentação financeira efetiva e aquela oferecida à 

tributação pelo acusado, as referida conduta no revela o dolo. Vale dizer, o elemento subjetivo do tipo - vontade dirigida 

para suprimir ou reduzir tributo - exsurge quando o réu, conhecedor da vultosa movimentação financeira de sua 

atividade rural, informa falsamente movimentação aquém daquela efetivamente existente com o fim de obter a 

supressão ou redução de tributo. Assim, considerando que o núcleo da conduta delituosa consiste em suprimir ou 

reduzir tributo (art. 1º da lei nº 8.137/90), é certo que o acusado ao proceder dessa maneira consumou o fato típico. Por 

conseguinte, comprovadas a materialidade, a autoria e o dolo, a condenação de ANTONIO MASSAO MIADA é 

medida que se impõe. 2.3 ALEGAÇÕES FINAIS DO ACUSADO. No que tange às alegações finais de ANTONIO, a 

defesa postulou a absolvição tendo em vista a discussão do crédito tributário na esfera cível, de modo que não há 

materialidade delitiva para sustentar a acusação, sem que se esgote a via judicial que questiona a existência do crédito 

tributário. A sustentação não merece acolhimento. Ao revés do afirmado pela defesa para que haja a materialidade 

delitiva basta apenas a final discussão do crédito tributário na esfera administrativa, consoante a súmula vinculante nº 

24 do Supremo Tribunal Federal: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a 

IV, da Lei n.º 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. Dessa forma, nos reportamos na íntegra aos 

argumentos apresentados nos itens 2.1 ELEMENTOS SENSÍVEIS DOS FATOS e 2.2 AUTORIA-DOLO supra onde 

restou cabalmente demonstrado a materialidade, autoria e o dolo da conduta criminosa praticada por ANTONIO. Por 

essas razões rejeitamos toda a linha de argumentação lançada nas alegações finais. Desta forma, presentes a tipicidade, 
a antijuridicidade e reprovabilidade da conduta do acusado, passo à fixação da pena. 3. DOSIMETRIA DA PENA 3.1 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 3.1.1 CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. Com fulcro no artigo 59 do Código 

Penal, observo que o réu é primário consoante se observa das certidões acostadas aos autos (fls. 18 e 24. Por este 

motivo, que somado ao fato da personalidade e conduta social do réu estar dentro da normalidade permitida para a 

conduta delituosa punida, fixo a pena-base no mínimo legal (2 anos de reclusão), prevista no artigo 1º, inciso I, da lei no 

8.137/90, que considero necessária e suficiente para a reprovação do delito praticado. 3.1.2 CAUSAS AGRAVANTES 

E ATENUANTES Ausentes as circunstâncias agravantes do artigo 61, inciso I do Código Penal já que o réu é primário 

e o crime não foi cometido em nenhuma das situações do inciso II do referido dispositivo. Ausentes também as 

agravantes de que trata o artigo 62 do mesmo diploma legal, não havendo fundamento para o agravamento da pena. 

Observo, também, a inexistência das atenuantes previstas no art. 65 do Código Penal. Dessa forma, mantenho a pena 

privativa de liberdade em 2 anos reclusão. 3.1.3 CAUSA DE AUMENTO DE PENA Verifico, no entanto, que a 
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denúncia retrata que as condutas criminosas ocorreram nos anos calendário de 2002, 2003, 2004 e 2005, o que perfaz 

um total de 4 condutas. Assim, entendo que na sonegação do IRPF a omissão na declaração dos rendimentos ocorre, 

efetivamente, anualmente. Todavia, os fatos geradores desse imposto ocorreram mensalmente, em razão do que se deve 

considerar a existência de continuidade delitiva (art. 71 do CP) e não a de dois crimes em concurso material (art. 69 do 

CP). Dessa forma, haja vista a continuidade delitiva, consubstanciada no reconhecido modus operandi comum a todas 

as condutas praticadas pela acusada, aumento a pena-base acima fixada (2 anos) em 1/3, ou seja, 8 meses, passando a 

pena para 2 anos e 8 meses de reclusão. 3.2 PENA PECUNIÁRIA A pena de multa deve ser fixada mediante a 

observância do critério de que trata o artigo 49 do Código Penal, da seguinte forma: em primeiro lugar deve o juiz fixar 

a quantidade em dias-multa, devendo considerar as circunstâncias judiciais (art. 59, caput), as agravantes (art. 61 e 62), 

atenuantes (art. 65) e as causas de aumento e diminuição da pena pertinentes ao caso concreto. Em seguida, o julgador 

passa à fixação do valor de cada dia-multa, nos termos do 1º do art. 49, observando a situação econômica do réu, 

referida no art. 60, caput do CP. Como exemplo, citamos os doutrinadores Damásio E. de Jesus e Celso Delmanto, in 

verbis: Damásio E. de Jesus: No regime da reforma penal de 1984, introduzido o sistema do dia-multa, existem duas 

operações em sua imposição:1º) fixação da quantidade dos dias-multa: de dez a trezentos e sessenta (art. 49, caput); 2º) 

fixação do valor do dia-multa: de um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato a cinco vezes 

esse salário, i.e., cinco vezes o valor do salário mensal (art. 49, 1º).(...)No tocante à quantidade de dias-multa (CP, art. 

49, caput), que varia entre dez e trezentos e sessenta, devem ser consideradas as circunstâncias judiciais do art. 59, 

caput, que servem ao juiz de critério de dosagem da pena: culpabilidade do agente, antecedentes, conduta social, 
personalidade, motivos, gravidade objetiva do crime e circunstâncias inominadas, conforme seja necessário e suficiente 

para os fins de reprovação e prevenção.(...) Quanto às causas de aumento e diminuição da pena, previstas na Parte Geral 

e Especial, a nosso ver, têm incidência sobre a multa, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 60, 1º. Assim, no 

caso da tentativa, em que o art. 14, parágrafo único, prevê causa de diminuição da pena, a redução atinge também a 

multa, sem prejuízo da redução inicial que o juiz fez quando da fixação da pena privativa de liberdade substituída. De 

modo que haverá duas reduções: uma na aplicação da pena privativa de liberdade; outra na fixação da multa. Celso 

Delmanto: Fixação dos dias-multa: Em face da cominação abstrata que a reforma penal de 84 instituiu, cremos que o 

único modo de fixar as penas pecuniárias com equilíbrio e justiça será pela divisão, em duas etapas ou fases, da 

operação prevista neste art. 49. Numa primeira, estabelece-se o número de dias-multa; numa segunda, fixa-se o valor de 

cada dia-multa. 1ª Etapa: determina-se o número de dias-multa entre o mínimo de dez e o máximo de trezentos e 

sessenta dias. Para a escolha desse número de dias, deve-se atentar para a natureza mais ou menos grave do crime (pois 

não há mais cominação particular para cada delito), para as circunstâncias judiciais que levarão à pena-base, para as 

agravantes e atenuantes, para as causas de aumento e de diminuição da pena cabíveis etc., mas não para a situação 

econômica do réu. 2ª Etapa: já encontrado o número de dias (entre os limites de 10 a 360 dias) pela 1ª etapa, passa-se, 

nesta 2ª, à fixação do valor de cada dia-multa, que não poderá ser inferior a um trigésimo do maior salário mínimo 

mensal (vigente à data do fato), nem superior a cinco vezes esse mesmo salário mínimo mensal (o maior em vigor no 

dia do crime). Para essa opção, levar-se-á em conta a situação econômica do réu (CP, art. 60, caput) e, em atendimento 
a esse dado, será fixado o valor de cada dia-multa, entre os limites estabelecidos pelos 1º deste art. 49. Só assim será 

alcançada a justa individualização da multa, de modo que a pena pecuniária não se torne exorbitante (e impagável) para 

o pobre, nem irrisória (e desprezível) para o rico. Com as duas etapas aqui indicadas, um crime cometido, em co-

autoria, por uma pessoa pobre e outra rica, poderá ser apenado com o mesmo número de dias-multa. Todavia, o valor 

desses dias-multa será diverso: para o condenado economicamente insuficiente, ficará no mínimo de um trigésimo; para 

o rico, esse valor será maior, podendo até, na hipótese de alguns milionários, chegar-se ao limite de cinco vezes o 

salário mínimo ou, mesmo aumentá-lo, ainda, até o triplo (CP, art. 60, 1º). Por outro lado, em caso de eventual 

conversão da pena de multa em pena de detenção (CP, art. 51 e 1º, não resultará discriminação entre pobres e ricos, pois 

a conversão leva em conta o número de dias-multa e não o seu valor. No caso concreto, conforme as diretrizes do artigo 

59 do CP, ressaltamos que o acusado é primário, consoante se observa das certidões acostadas aos autos (fls. 18 e 24). 

Nesse ângulo de idéias, adotamos para a fixação da pena pecuniária a mesma metodologia utilizada para a fixação da 

pena privativa de liberdade, observando a regra do art. 49 do CP (mínimo de 10 e máximo de 360 dias multa), razão 

pela qual fixo a pena pecuniária no mínimo legal (10 dias-multa), que considero necessário e suficiente para a 

reprovação do delito praticado. Ausentes as circunstâncias agravantes do artigo 61, inciso I do Código Penal já que o 

réu é primário e o crime não foi cometido em nenhuma das situações do inciso II do referido dispositivo. Ausentes 

também as agravantes de que trata o artigo 62 do mesmo diploma legal, não havendo fundamento para o agravamento 

da pena. Observo, também, a inexistência das atenuantes previstas no art. 65 do Código Penal. Verifico, no entanto, que 
a denúncia retrata que as condutas criminosas ocorreram nos anos calendário de 1998, 1999, 2000 e 2001, o que perfaz 

um total de 4 condutas. Assim, entendo que na sonegação do IRPF a omissão na declaração dos rendimentos ocorre, 

efetivamente, anualmente. Todavia, os fatos geradores desse imposto ocorreram mensalmente, em razão do que se deve 

considerar a existência de continuidade delitiva (art. 71 do CP) e não a de dois crimes em concurso material (art. 69 do 

CP). Dessa forma, haja vista a continuidade delitiva, consubstanciada no reconhecido modus operandi comum a todas 

as condutas praticadas pela acusada, aumento a pena-base acima fixada (10 dias-multa) em 1/3, ou seja, 3 dias, 

passando a pena pecuniária para 13 dias-multa. Com relação à fixação do valor de cada um dos dias-multa, devemos 

levar em conta a situação econômica do acusado que, no caso concreto, é produtor rural (fls. 02). No entanto, 

considerando que ANTONIO com a conduta criminosa sonegou tributos aos cofres públicos no importe de mais de R$ 

300.000,00, necessário se faz exasperar a fixação do valor de cada dia multa para o fim de recompor o erário, de modo 

que adotando o critério do artigo 60, caput do Código Penal, fixo o quantum de cada dia-multa em 5 salários mínimos 
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vigentes ao tempo da infração penal, que deverá ser atualizado monetariamente, nos termos do 2º do artigo 49 do CP, 

sendo que a liquidação da pena de multa deverá ser feita em fase de execução. 4. REGIME INICIAL DO 

CUMPRIMENTO DA PENA E VIABILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Sabemos que in casu o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o aberto, já que o réu é primário 

e a pena privativa de liberdade foi fixada abaixo de 04 anos de reclusão (v. artigo 33, 2º, alínea c, e 3º do Código Penal 

Brasileiro). Contudo, mister se faz a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos, tendo em 

vista que os acusados preenchem os requisitos dos incisos I, II e III do artigo 44 do Código Penal, além de ser 

socialmente recomendável, de sorte que desnecessário o tolhimento da liberdade para a eficácia social da medida. 

Assim, substituo a pena privativa de liberdade a que foi condenado o réu por duas penas restritivas de direitos 

consistentes, a primeira, na prestação de serviços à comunidade de que trata o art. 43, inciso III, CP, devendo ser 

cumprida nos termos dos artigos 45 e 46 do Código Penal, durante o período da condenação, e, a segunda, na prestação 

pecuniária, consistente na entrega mensal na secretaria do juízo da execução de 5 cestas básicas, cada qual no valor de 

R$100,00, durante todo o período da condenação, nos termos dos artigos 43, inciso I, e do art. 45, todos do Código 

Penal. 5. NÃO CABIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Não faz jus o acusado à suspensão 

condicional da pena tendo em vista que a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direito (v. art. 77, 

caput e inciso III do Código Penal Brasileiro). 6. DISPOSITIVO Ante o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido para 

CONDENAR ANTONIO MASSAO MIADA, portador do CPF nº 394.638.428-53, à pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) 

meses de reclusão, inicialmente em regime aberto, e ao pagamento de 13 (treze) dias- multa, cada qual fixado em 5 
salários mínimos vigentes no mês da infração penal, a ser atualizado monetariamente, até o efetivo pagamento, segundo 

os parâmetros legais de regência, por incurso no art. 1º, inciso I, da lei no 8.137/90. Contudo, substituo a pena privativa 

de liberdade a que foi condenado o réu por duas penas restritivas de direitos consistentes, a primeira, na prestação de 

serviços à comunidade de que trata o art. 43, inciso III, CP, devendo ser cumprida nos termos dos artigos 45 e 46 do 

Código Penal, durante o período da condenação, e, a segunda, na prestação pecuniária, consistente na entrega mensal na 

secretaria do juízo da execução de 5 (cinco) cestas básicas, cada qual no valor de R$100,00, durante todo o período da 

condenação, nos termos dos artigos 43, inciso I, e do art. 45, todos do Código Penal. Deixo de fixar o valor mínimo para 

reparação de danos, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Process Penal, tendo em vista que o crédito fiscal 

foi devidamente constituído e se encontra em fase de execução. Custas judiciais pelo acusado, nos termos dos arts. 804 

e 805 do CPP. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome de ANTONIO MASSAO MIADA no rol dos culpados, 

comunicando-se à Justiça Eleitoral (art. 15, inciso II, CF/88), procedendo-se às anotações pertinentes, junto à Secretaria 

e à Distribuição, oficiando-se ainda à SR/DPF e ao IIRGD, dando-lhes ciência da decisão definitiva e restituindo-se os 

boletins judiciais devidamente preenchidos (se for o caso). Sem prejuízo das determinações supra, promova a secretaria 

o desapensamento e a devolução à Receita Federal de Franca-SP do procedimento administrativo n.º 

1.34.010.000261/2008-10 relativo a CATARINA MITSUKO MIADA, tendo em vista a sentença absolutória transitada 

em julgado às fls. 74. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3128 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000513-39.2001.403.6102 (2001.61.02.000513-6) - REFRESCOS IPIRANGA S/A(SP080833 - FERNANDO 

CORREA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região .Oficie-se à autoridade 

impetrada, comunicando-se o teor do V. Acórdão, servindo a cópia deste despacho como ofício.Após, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. EXP.3128 

 

0004317-44.2003.403.6102 (2003.61.02.004317-1) - ROBECA PARTICIPACOES LTDA(SP025662 - FABIO DE 

OLIVEIRA LUCHESI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região .Oficie-se à autoridade 

impetrada, comunicando-se o teor do V. Acórdão, servindo a cópia deste despacho como ofício.Após, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. EXP. 3128 

 

0001804-25.2011.403.6102 - THALITA RUALLY ACCORSINI E S DE CARVALHO(SP170183 - LUÍS GUSTAVO 

DE CASTRO MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe. 

EXP. 3128 
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0005967-48.2011.403.6102 - JOSIANE PIRES BANDEIRA(SP082375 - LUIZ CARLOS MARTINS JOAQUIM) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP EM RIBEIRAO PRETO-SP 

No presente caso nao vislumbro os requisitos necessarios a concessao da liminar requerida... Ante o exposto, indefiro a 

liminar pugnada... exp. 3128 

 

0005618-88.2011.403.6120 - ASSOCIACAO CULTURAL CORO E OSSO - ACCO(SP152418 - MAURICIO JOSE 

ERCOLE) X DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM JABOTICABAL-SP 

Fls.162/177 (Agravo Retido): intime-se o agravado para no prazo legal, apresentar contra-razões. EXP. 3128 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. RENATO DE CARVALHO VIANA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato * 
 

Expediente Nº 2241 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005005-06.2003.403.6102 (2003.61.02.005005-9) - TRANS PAM PITANGUEIRAS TRANSPORTES LTDA 

EPP(SP122178 - ADILSON GALLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X SERV 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) 

A manifestação de fls. 751 impõe a extinção da execução do julgado, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos 

do CPC.Ante o exposto, com este fundamento, declaro extinta a execução para que surta os efeitos de direito.Transitada 

em julgado esta decisão, expeça-se alvará para levantamento do valor depositado (fl. 748), cientificando o i. procurador 

de que deverá retirá-lo imediatamente após sua intimação, bem como de que o referido alvará terá validade de 60 

(sessenta) dias, a contar da data de expedição.Noticiado o levantamento, ao arquivo (baixa-findo).P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002959-63.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004594-94.2002.403.6102 

(2002.61.02.004594-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1222 - TATIANA MORENO 

BERNARDI COMIN) X DAERCIO UZUELLE(SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) 

1. Fls. 11/44: acolho como emenda a inicial e, considerando o disposto no artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição 

Federal, recebo os embargos no efeito suspensivo somente com relação à controvertida diferença entre os valores 

apurados pelas partes, devendo a execução do incontroverso prosseguir no feito principal, para onde determino seja 

feito o traslado de cópia deste despacho.2. Manifeste(m)-se o(s) embargado(s) no prazo de 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0012080-33.2002.403.6102 (2002.61.02.012080-0) - JOSE PEDRO PERNA(SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA 

SENE TAMBURUS) X JOSE PEDRO PERNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2008, artigo 5º, ANEXO I, inciso XVIII, deste Juízo, o presente 

feito será impulsionado de acordo com o seguinte texto: 1. Fls. 280/81: comunique(m)-se ao (à/s) i. procuradora, Dr(a). 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS OAB/SP nº 161110, que os valores relativos ao objeto da ação, 

solicitados através do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pagamento de Execução nº 20110000100 (RPV-fls.276), foram 
disponibilizados, em contas correntes, à ordem do(s) beneficiário(s). Int. 2. Após, aguarde-se o pagamento do Ofício 

Precatório nº 20110000099. 

 

0008704-05.2003.403.6102 (2003.61.02.008704-6) - APARECIDO ANDRELINO ALVES(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO 

FURLAN) X APARECIDO ANDRELINO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Feito o traslado determinado a fl. 22 dos Embargos em apenso (Processo nº 0009078-30.2010.403.6102), remetam-se os 

autos à Contadoria para, com prioridade, atualização monetária (sem juros de mora) dos cálculos apresentados pelo 

INSS, de novembro/2009 a março/2011 (data da sentença proferida nos embargos). Após, em virtude do crédito ser 

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, e, por isso, satisfeito através de Precatório, intime-se a Autarquia, a informar 

em 30 (trinta) dias, se o caso, a existência de crédito(s) - com respectivos(s) código(s) de receita - a compensar nos 

termos do art. 100, 9º e 10º, da CF. Inexistindo (ou não materializada) a pretensão de compensação, requisite-se o 

pagamento nos termos do r. despacho de fl. 363 (observando-se o destaque de honorários contratuais), subtraindo do 

valor apurado pela Contadoria o montante devido pela condenação em honorários nos embargos, e de acordo com a 

Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do E. CJF. Havendo pretensão de compensação, intime-se a parte contrária 

(autor) para manifestação em 10 (dez) dias, tornando os autos conclusos na seqüência. Após, encaminhe(m)-se o(s) 
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referido(s) Ofício(s) e aguarde-se o pagamento. Int.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Foram expedidos ofícios 

requisitórios - vista às partes. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008513-91.2002.403.6102 (2002.61.02.008513-6) - MARIA ANGELICA FERNANDES MEDEIROS X MARIA DO 

CARMO GABOS MARTINS MORENO X JOSE MARCOS REZENDE BUSTAMANTE X EDNA VERONA 

BORTOLON X MARCOS CLODOALDO URSULINO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X MARIA 

ANGELICA FERNANDES MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA DO CARMO 

GABOS MARTINS MORENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MARCOS REZENDE 

BUSTAMANTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDNA VERONA BORTOLON X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS CLODOALDO URSULINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

2. Com estes, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelos autores, observando-se a 

coautora MARIA ANGÉLICA FERNANDES MEDEIROS o alegado pela CEF a fl. 183, item 3. 3. Fl. 224: o pedido de 

penhora online será apreciado oportunamente.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Prazo para a CEF (10 dias) - autor 

já foi intimado pessoalmente. 
 

0011481-94.2002.403.6102 (2002.61.02.011481-1) - LAURA GUIDOLIN X ELIZABETH REGINA ZAMBON 

ORTEGA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E 

SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X LAURA GUIDOLIN X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZABETH REGINA ZAMBON ORTEGA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

2. Com estes, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, lapso em que deverá a CEF promover o 

creditamento da importância remanescente que eventualmente a Contadoria venha a apurar. 3. Após, conclusos para 

sentença. 4. Int.INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Prazo para a CEF (os autos retornaram da Contadoria). 

 

Expediente Nº 2253 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002146-22.2000.403.6102 (2000.61.02.002146-0) - GEORGIA MALO DE ANDRADE(SP070776 - JOSE 

ANTONIO PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Intime-se a autora pessoalmente, para que se manifeste sobre o teor do despacho de fl. 487, no prazo de 10 (dez) dias, 
informando a este Juízo se persiste o interesse no presente feito e, caso afirmativo, no seu sobrestamento. Após, 

conclusos. 

 

0007942-13.2008.403.6102 (2008.61.02.007942-4) - JOSE CARDOSO DE SOUSA(SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira o autor o que entender de direito no prazo de 10 (dez) 

dias. 2. Sendo requerida a execução e apresentados os respectivos cálculos, nos termos do parágrafo 3º do artigo 475-B 

do CPC, remetam-se os autos à Contadoria para a conferência destes. 3. Em seguida, dê-se vista ao autor pelo prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de aquiescência tácita quantos aos valores apresentados pelo contador. 4. Aquiescendo o 

credor, cite-se o Réu para, querendo, opor embargos no prazo de 30 (trinta) dias e, tratando-se de crédito a ser satisfeito 

através de Precatório, intime-se o(a) devedor(a) a informar, se o caso, a existência de crédito(s) - com respectivos(s) 

código(s) de receita - a compensar nos termos do art. 100, 9º e 10º, da CF. 5. Não sendo estes interpostos e inexistindo 

(ou não materializada) pretensão de compensação, requisite-se o pagamento nos termos da Resolução nº 122, de 28 de 

outubro de 2010, do E. CJF. Ficam, desde já, autorizados o destaque de honorários, se requerido e apresentado o 

respectivo contrato, e o encaminhamento os autos ao SEDI, se necessário, para as devidas retificações na base de dados 

do sistema. 6. Expedido(s) o(s) ofício(s), dê-se ciência às partes do seu teor e após, encaminhe-se este e aguarde-se o 
seu pagamento. 7. Havendo pretensão de compensação (somente aplicável para os créditos a serem requisitados 

mediante precatório), intime-se a parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias, tornando os autos conclusos na 

seqüência. 8. Int. 

 

0011100-76.2008.403.6102 (2008.61.02.011100-9) - JOSE DA SILVA PIMENTEL(SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 226, ITEM 02: Sobrevindo o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pelo Autor, manifestem-se sobre a prova produzida e, também, apresentem alegações finais, se não 

houver esclarecimentos a serem prestados pelo expert. ------------------------------------------------------------------------------

-INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: LAUDO JUNTADO AOS AUTOS. 
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0010794-73.2009.403.6102 (2009.61.02.010794-1) - JOSILIS ROMUALDA DA SILVA(SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI E SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fl. 95: anote-se e observe-se. 2. Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 558, de 22/05/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Providencie-se o 

quanto necessário para o pagamento. 3. Fls. 96/101: manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta 

de acordo ora formulada. Após, conclusos. Intime-se com prioridade. 

 

0004289-32.2010.403.6102 - JOVINO COTRIM(SP068184 - PLINIO LUCIO LEMOS REIS E SP151225 - BEATRIZ 

GENOVESE TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES 

DA CUNHA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

NOS TERMOS DO DESPACHO DE FL. 266, ficam os interessados cientificados da designação da data de 08/11/2011, 

às 11h00, para a realização de perícia médica no autor, na Sala de Perícias (subsolo) do Fórum Estadual de Ribeirão 

Preto, sito na rua Alice Além Saadi, 1010, devendo o autor comparecer munido de carteira de trabalho e RG. 

 

0008893-36.2010.403.6102 - ADILSON MARCIO BRUNELLI(SP212298 - MARCELO DE GODOY PILEGGI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP245698B - 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

SENTENÇAHomologo o acordo, nos termos da proposta de fls. 153, e anuência de fls. 158.DECLARO EXTINTO o 

processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, do CPC.Deverá a CEF promover o depósito dos valores no 

prazo de cinco dias, juntando aos autos o comprovante do cumprimento desta determinação. Honorários advocatícios de 

conformidade com o estabelecido à fl. 153.Custas na forma da lei. Transitada em julgado esta decisão, ao arquivo 

(baixa-findo).P.R.I. 

 

0003667-16.2011.403.6102 - CLEIDE APARECIDA DA SILVA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CLEIDE APARECIDA DA SILVA, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, objetivando a concessão de auxílio-doença.Em síntese, aduz que, por ser portadora de enfermidade 

incapacitante, percebeu o benefício do auxílio-doença no período de 23/11/2005 a 15/01/2006.Todavia, alega que, 

malgrado permanecer acometido da referida doença, a perícia médica realizada pelo INSS, em 08.01.2006, houve por 

bem concluir pela recuperação de sua aptidão física e mental para o exercício de atividade profissional, razão pela qual 

se determinou a cessação do pagamento do benefício a partir daquela data. Acrescenta que, em 24/02/2001, requereu 

novamente o benefício na esfera administrativa, o qual, no entanto, lhe foi negado sob o fundamento de perda da 

qualidade de segurada. Desse modo, requer seja deferida a tutela antecipada a fim de que lhe seja restabelecido o 
benefício do auxílio-doença e, ao final, a sua conversão em aposentadoria por invalidez.É o relatório.DECIDO.Dispõe o 

art. 273 da Lei Adjetiva Civil, in verbis:O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.... 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando 

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Portanto, a teor do dispositivo legal supratranscrito, é 

cediço que a antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da 

verossimilhança da alegação (fumus boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(periculum in mora) ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 

273, I e II, do CPC).No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova 

inequívoca acerca da incapacidade laborativa da autora.A uma, porque os laudos médicos acostados à exordial 

revestem-se do caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer homologados por qualquer órgão público, nem 

tampouco pelo INSS.A duas, porque é evidente a precariedade da prova documental ora produzida, eis que, além de não 

possuir dados suficientes para a caracterização da incapacidade laborativa, é manifestamente extemporânea à época da 

propositura da ação, pois se reportam ao ano de 2008. Nesse diapasão, é certo que a concessão e a manutenção do 

auxílio-doença pressupõem a subsistência do estado de incapacidade laborativa decorrente da enfermidade do 

segurado.Assim, ainda que se tivesse por idônea a prova documental acostada à exordial, não seria possível afirmar que 
a autora seja portadora de moléstia incapacitante.Por fim, é de bom alvitre assinalar que a autora sequer trouxe aos autos 

o parecer da perícia médica realizada pelo INSS ao tempo da cessação do benefício.Ademais, é mister observar que a 

concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento antecipatório.Tal 

requisito é imprescindível para a segurança do juízo, porquanto a antecipação, diversamente do provimento cautelar, 

não tem por escopo assegurar a eficácia do provimento final, mas sim, outorgar o próprio bem da vida objeto da 

controvérsia, antes do desfecho da lide.Dessa forma, a apreciação da tutela antecipatória deve levar em consideração, 

também, a eventual improcedência do pedido ao final do processo.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente 

a concessão da aposentadoria e, ao final do processo, sobrevier a sucumbência do autor, dificilmente será restabelecido 

o status quo ante.Com efeito, uma vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da 

concessão e o desfecho da lide, o INSS provavelmente não terá meios concretos de impor ao autor o ressarcimento dos 

valores indevidos.É que, como já dito, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde 
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precipuamente à subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual 

deve recair a eventual execução da parte vitoriosa.Destarte, à míngua de prova inequívoca dos fatos afirmados na 

inicial, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade do provimento antecipatório, reputo de bom alvitre aguardar-

se a instrução probatória e o contraditório para futura reapreciação do pleito. Aliás, tal exegese tem sido acolhida pelo 

E. TRF-3ª Região em casos análogos ao dos autos. À guisa de exemplificação, confira-se o seguinte julgado:AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

CONVERSÃO DE PERÍODOS TRABALHADOS EM ATIVIDADE ESPECIAL -DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

NECESSIDADE - A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado em condições especiais, bem como a 

respectiva concessão da APOSENTADORIA, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do 

exercício de atividade em condições que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado. - Documentos 

colacionados não se afiguravam aptos à comprovação do direito postulado, posto que marcados pela unilateralidade. - 

Recurso improvido. (AG nº 2004.03.00.060498-0/SP, Relatora Juíza Vera Jucovsky, DJU de15/02/2006, p. 297).Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de 

eventual alteração do quadro fático-probatório.Oficie-se à Agência do INSS competente, requisitando-lhe, no prazo de 

20 (vinte) dias, cópia do processo administrativo relativo ao benefício do auxílio-doença da autora. Cite-se. Intimem-se. 

 

0004042-17.2011.403.6102 - MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTANA(SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista a expressão econômica da pretensão deduzida (fl. 29), retifico, de ofício, o valor atribuído à causa para 

R$ 748,98 (setecentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) e, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 

10.259/2001, declino da competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. 

Juizado Especial Federal desta Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0004801-78.2011.403.6102 - MARIA ANGELA MOREIRA(SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o quanto informado pela Contadoria do Juízo a fl. 48. Int. 

 

0005518-90.2011.403.6102 - BENEDITO NALLA(SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO 

BORGES E SP289867 - MAURO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, na qual o autor pleiteia a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida de 

01.01.1997 a 02.01.2001 na Prefeitura Municipal de Dobrada, na função de Diretor de Saúde. Trouxe documentos (fls. 

15/49).Para fins de fixação da competência, foram os autos remetidos à contadoria judicial, e retornaram com os 

cálculos de fls. 54/59.É o relatório.Fundamento e decido.Ausentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Não vislumbro, no caso, os requisitos para a concessão da tutela antecipada - prova inequívoca do direito e 
verossimilhança da alegação. Não há prova inequívoca do direito, uma vez que os fatos mencionados na inicial 

dependem de outras provas além da prova documental já produzida e da formação do contraditório.Ademais, o autor 

vem recebendo, desde 16.02.2001, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/119.143061-5), e 

somente agora, passados mais de dez anos, vem requerer a revisão de seu benefício, o que enfraquece a necessidade de 

urgência na concessão da medida, neste momento processual (fl. 56). Essa é a análise preliminar que se faz da questão 

jurídica.Por estas razões, INDEFIRO A LIMINAR nos termos pleiteados na inicial. Concedo o benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita.Int. Cite-se.  

 

0005609-83.2011.403.6102 - LUIZ APARECIDO BISTAFA(SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS E 

SP304125 - ALEX MAZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique contabilmente (apresentar planilha de cálculo) o valor 

atribuído à causa. 2. Cumprida a diligência supra, e para fins de fixação de competência, remetam-se os autos à 

Contadoria, com prioridade (há pedido de tutela antecipada), para a conferência dos cálculos da expressão econômica 

da pretensão do autor. Após, conclusos. Int. 

 

0005788-17.2011.403.6102 - FRANCISCO EGIDIO SANTANA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique contabilmente (apresentar planilha de cálculo) o valor 

atribuído à causa. 2. Cumprida a diligência supra, e para fins de fixação de competência, remetam-se os autos à 

Contadoria, com prioridade (há pedido de tutela antecipada), para a conferência dos cálculos da expressão econômica 

da pretensão do autor. Após, conclusos. Int. 

 

0005807-23.2011.403.6102 - PAULO PINHEIRO DE SOUZA(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique contabilmente (apresentar planilha de cálculo) o valor 

atribuído à causa. 2. Cumprida a diligência supra, e para fins de fixação de competência, remetam-se os autos à 

Contadoria, com prioridade (há pedido de tutela antecipada), para a conferência dos cálculos da expressão econômica 

da pretensão do autor. Após, conclusos. Int. 
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0005929-36.2011.403.6102 - MARIO DOS SANTOS(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, penso ser imperioso destacar que o autor formula pedido de revisão de benefício previdenciário com o 

pleito de indenização por danos morais como indisfarçável e, a meu sentir, reprovável estratégia para se subtrair da 

jurisdição do Juizado Especial Federal, revelando, assim, patente burla ao princípio do juiz natural, na medida em que, 

veiculando o pedido indenizatório em valor arbitrado ao seu talante e excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, retira 

do JEF desta Subseção a competência para o julgamento do feito que, a toda evidência, estaria inicialmente, por 

determinação constitucional e legal, afeta à sua alçada.À guisa de ilustração da relevância da situação alvitrada, 

imagine-se tal estratégia em Subseção Judiciária na qual há uma única Vara ordinária e um JEF. Seria inevitavelmente 

caso de distribuição dirigida pela vontade da parte e não de competência firmada pelas normas do ordenamento jurídico 

vigente. Portanto, dada a constante e crescente multiplicidade de casos semelhantes no âmbito desta Subseção, penso, 

data venia, ser salutar que o Egrégio TRF/3ª Região reexamine a diretriz consolidada por sua jurisprudência em casos 

desse jaez.Desse modo, com a ressalva do meu entendimento ora externado, adoto, como medida de política judiciária, 

a jurisprudência ora predominante no TRF/3ª Região no sentido de reconhecer a competência desta Vara ordinária para 

o julgamento do feito- II -Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.Dispõe o art. 273 da Lei Adjetiva Civil, 

in verbis:O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.... 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado. Portanto, a teor do dispositivo legal supratranscrito, é cediço que a antecipação de tutela 

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação (fumus 

boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar 

caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC). No caso 

vertente, em sede de cognição sumária, não se vislumbra a presença dos pressupostos legais necessário à concessão da 

tutela antecipada.Ora, o autor sequer colacionou aos autos qualquer documento pertinente às suas alegações, de modo 

que, a toda evidência, não há que se falar em prova inequívoca dos fatos articulados na inicial para respaldar a pretensão 

autora.Ademais, é mister observar que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da 

irreversibilidade do provimento antecipatório.Tal requisito é imprescindível para a segurança do juízo, porquanto a 

antecipação, diversamente do provimento cautelar, não tem por escopo assegurar a eficácia do provimento final, mas 

sim, outorgar o próprio bem da vida objeto da controvérsia, antes do desfecho da lide.Desse modo, a apreciação da 

tutela antecipatória deve levar em consideração, também, a eventual improcedência do pedido ao final do processo.Na 

espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do processo, sobrevier a 

sucumbência do autor, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma vez concedida a tutela 

antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o INSS provavelmente não 
terá meios concretos de impor ao autor o ressarcimento dos valores indevidos.É que, como já dito, tendo o benefício 

previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à subsistência do beneficiário e de sua 

família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a eventual execução da parte vitoriosa.Desse 

modo, à míngua de prova inequívoca dos fatos afirmados na inicial, reputo de bom alvitre aguardar-se a instrução 

probatória e o contraditório para futura reapreciação do pleito. Ademais, nada obstante o caráter alimentar do benefício 

previdenciário reclamado pelo autor, o transcurso de período superior a 4 (quatro) anos entre a concessão do benefício 

previdenciário e a propositura da presente demanda revisional esmaece a alegação do periculum in mora a justificar a 

concessão da tutela antecipada, eis que não se verifica a premente necessidade quanto ao pagamento das diferenças 

pleiteadas para o provimento da subsistência do autor e de sua família. Aliás, tal exegese tem sido acolhida pelo E. 

TRF-3ª Região em casos análogos ao dos autos. À guisa de exemplificação, confira-se o seguinte julgado:AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

CONVERSÃO DE PERÍODOS TRABALHADOS EM ATIVIDADE ESPECIAL - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

NECESSIDADE - A obtenção da conversão de tempo de serviço, exercitado em condições especiais, bem como a 

respectiva concessão da APOSENTADORIA, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do 

exercício de atividade em condições que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado. - Documentos 

colacionados não se afiguravam aptos à comprovação do direito postulado, posto que marcados pela unilateralidade. - 

Recurso improvido. (AG nº 2004.03.00.060498-0/SP, Relatora Juíza Vera Jucovsky, DJU de15/02/2006, p. 297).Ante o 
exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.Intimem-se.Oficie-se ao INSS, requisitando-lhe, no prazo de 

30 (trinta) dias, a apresentação da cópia do processo administrativo relativo à concessão do benefício mencionado nos 

autos. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002237-29.2011.403.6102 - FUNDACAO INSTITUTO TERRAS ESTADO S PAULO JOSE GOMES DA SILVA 

ITESP(SP075798 - BELINO GATTI NETTO) X MARINA BALBINO DE ASSIS X JOAO DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Fls. 183/184: Apreciarei oportunamente. Cumpra-se a decisão de fl. 179-verso. Int. 
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LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0005641-88.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005482-48.2011.403.6102) 

FRANCISCO ROMUALDO COSTA DO NASCIMENTO(SP292328 - ROGER SANDRO DE OLIVEIRA) X 

JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado por Francisco Romualdo Costa do Nascimento, alegando, em 

síntese, que não cometeu o delito pelo qual foi preso; além disso, possuiu os requisitos autorizadores para concessão da 

liberdade provisória, quais sejam: residência fixa, primariedade, possuir família que vive exclusivamente as suas 

expensas. Para instruir referido pedido juntou comprovante de residência fixa (fl. 07). O Ministério Público Federal 

manifestou-se contrariamente à concessão da liberdade provisória, argumentando, em síntese, que o requerente não 

demonstrou sua primariedade e bons antecedentes, além do que o próprio requerente admitiu ter sido preso e processado 

por outros crimes como roubo, porte de armas, tráfico de drogas e homicídio, fazendo da atividade criminosa o seu 

meio de vida, o que reforça a necessidade da medida constritiva, para garantia da ordem pública e para assegurar a 

aplicação da lei penal (fls. 10/11). É o relatório. Decido. O requerente foi preso em flagrante delito no dia 03.09.2011, 

na cidade de Cravinhos/SP, e denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso no art. 155, 4º, inciso II, c.c. 

art. 14, inciso II, parágrafo único, ambos do Código Penal.A prisão em flagrante do requerente foi convertida em prisão 

preventiva na decisão de fls. 18/22 dos autos n.º 0005482-48.2011.403.6102, por entender, presentes os requisitos do 

art. 312 do CPP, quais sejam, garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.Não tendo havido 
qualquer alteração fática após a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, de forma que trago os 

argumentos para manutenção da custódia do requerente.O requerente não demonstrou primariedade e bons 

antecedentes, limitando-se a juntar comprovante de endereço (fl. 07).Tendo em vista que o pedido de liberdade 

provisória não foi instruído ao menos com as folhas de antecedentes e certidões criminais, o Juízo entendeu por bem 

requisitar aos órgãos Estadual e Federal e ao IIRGD, as folhas de antecedentes.De acordo com as folhas de antecedentes 

(fls. 17/19), verifica-se que o requerente possui diversos antecedentes criminais, em especial, para prática de crimes 

graves.Contra Francisco pesa os seguintes apontamentos: Crime de Roubo e Extorsão (artigos 157 a 160, do CP), 

processo n.º 0042730-76.2000.8.26.0050, 21ª Vara Criminal, Foro Central Criminal Barra Funda, data 21/06/2000; 

Crime de Tráfico de Drogas (artigo 33, da Lei n.º 11.343/2006), processo n.º 0086366-24.2002.8.26.0050, 7ª Vara 

Criminal, Foro Central Criminal Barra Funda, data 05/12/2002; Crime de Tráfico de Drogas (artigo 33, da Lei n.º 

11.343/2006), processo n.º 0021155-70.2004.8.26.0050, 14ª Vara Criminal, Foro Central Criminal Barra Funda, data 

02/04/2004 e Crime de Homicídio Doloso (art. 121, CP), processo n.º 052.04.000375-4, 1ª Vara do Júri, Foro Central 

Criminal, data 30/01/2004.Em consulta ao site do Tribunal de Justiça de São Paulo, verifica-se que o requerente já foi 

inclusive condenado pelo crime de tráfico de drogas (fls. 18/18-verso) e pronunciado pelo crime de homicídio doloso, 

com audiência de julgamento já designada (fl. 19).Sob esse prisma, a continuidade da prisão preventiva revela-se 

necessária à garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do CPP:Art. 

312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência 
da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício 

suficiente de autoria. Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:I - 

nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos;II - se o réu tiver sido 

condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 

64 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal.;III - se o crime envolver violência doméstica e 

familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das 

medidas protetivas de urgência. IV - (revogado)Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando 

houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando este não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, 

devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra hipótese recomendar a 

manutenção da medida.É óbvio, pelo menos no presente momento, que somente a prisão cautelar do acusado poderá 

impedi-lo de praticar novos delitos, sem prejuízo de nova apreciação no momento da prolação da sentença. Desta 

forma, acham-se presentes os requisitos para manutenção da prisão preventiva (CPP, art. 312), motivo pelo qual 

INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA e mantenho a prisão cautelar como medida necessária para 

garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.Traslade-se cópia dos documentos de fls. 13/19 e da 

presente decisão para os autos do processo n.º 0005482-48.2011.403.6102.Oficie-se à 1ª Vara do Tribunal do Júri 

(processo n.º 052.04.000375-4/00) informando o local onde o réu se encontra preso, tendo em vista audiência de 

julgamento no Tribunal do Júri. Intimem-se. 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Dr. Roberto Modesto Jeuken 

Juiz Federal 

Bela.Emilia R. S. da Silveira Surjus 

Diretora de Secretaria  
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0013557-18.2007.403.6102 (2007.61.02.013557-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013540-79.2007.403.6102 (2007.61.02.013540-0)) JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS X JOSE BENEDITO 

DONIZETE DOS SANTOS X LAURA DOS SANTOS VIEIRA X JACIRA DOS SANTOS ISEPON(SP143986 - 

CARLOS ALBERTO PEREIRA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP185991 - VITOR DA SILVEIRA PRATAS 

GUIMARÃES E SP176173 - DANIEL SEGATTO DE SOUZA) 

Ante a sentença proferida às fls. 358/361, encaminhe-se este feito, jutamente com os autos em apenso, à comarca de 

Pirangi/SP, com as nossas homenagens e cautelas de praxe. Cumpra-se.  

 

USUCAPIAO 
0011510-71.2007.403.6102 (2007.61.02.011510-2) - CELIA GORETTI AZEVEDO DE LIMA E SILVA X VANESSA 

ERICA DE LIMA PARRILHA X ALEX MAURILIO DE LIMA(SP178750 - VICTOR ACETES MARTINS 

LOZANO) X CLAUDINEIA DE SOUZA LIMA X CRISTIANO DA SILVA X BENEDITA GOMES VIEIRA DA 

ROCHA X PEDRO JOAQUIM JUNIOR NETO GOMES ROCHA X JABALI AUDE CONSTRUCOES LTDA X 

HERMINIO FERNANDES FILHO X NAIR DO CARMO REGULA FERNANDES X UNIAO FEDERAL(Proc. 1223 

- PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) 

Tendo em vista a juntada do registro de transmissão da propriedade às fls. 354, resta prejudicado o despacho de fls. 
339.Manifeste-se a autoria, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da aludida certidão, a fim de requerer o quê de direito. Int.-

se.  

 

MONITORIA 
0008192-22.2003.403.6102 (2003.61.02.008192-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARCOS AUGUSTO 

LUIZ 

Dê-se vista à CEF do detalhamento carreado às fls. 447/448, para requerer o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Proceda-se ao desbloqueio imediato da conta corrente do executado, nº 1000485-1, Banco Santander, agência de Luiz 

Antônio, tendo em vista tratar-se de conta-salário, conforme documentos carreados às fls. 452/453.Int.-se.  

 

0012325-39.2005.403.6102 (2005.61.02.012325-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

EDISON ENEAS HAENDCHEN(SP068645 - EDISON ENEAS HAENDCHEN) 

Fls. 224: Cumpra-se, sem mais delongas, o despacho de fls. 223.Cumpra-se.  

 
0004545-43.2008.403.6102 (2008.61.02.004545-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOSE CLOVES SILVA X GUIOMAR 

PATRICIA CINTRA CARVAZAN SILVA(SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI E SP058354 - 

SALVADOR PAULO SPINA E SP128401 - EDIANI MARIA DE SOUZA) 

Encaminhem-se os autos ao SEDI, para regularização do nome da requerida, nos termos da petição de fls. 212. Após, 

cumpra-se o despacho de fls. 207.Sem prejuízo, abra-se o 2º volume dos autos. Int.-se.  

 

0003066-78.2009.403.6102 (2009.61.02.003066-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X IFLO IND/ DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA X SERGIO FIOREZE(SP147387 - LUIZ 

REGIS GALVAO FILHO E SP218269 - JOACYR VARGAS) 

Fls. 290/292: Indefiro, na medida em que tal pleito deverá ser feito junto ao órgão de arrecadação correlato. Assim, 

cumpra-se a parte final do despacho de fls. 288.Int.-se.  

 

0010526-19.2009.403.6102 (2009.61.02.010526-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X 

FLAVIO MEDEIROS MAZZUIA X OSMERI MEDEIROS(SP100010 - PEDRO RUI) 

Aguarde-se pelo retorno da carta precatória expedida nos autos. Int.-se.  
 

0012640-28.2009.403.6102 (2009.61.02.012640-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

RONICLEI BARROS - ME X RONICLEI BARROS(SP082375 - LUIZ CARLOS MARTINS JOAQUIM) 

Vista aos embargantes (requeridos) dos extratos juntados às fls. 72/94, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0002413-42.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

JAMILSON DA SILVA 

Expeçam-se cartas precatórias às comarca de Indaiatuba e Valinhos, visando à citação do requerido nos endereços 

indicados às fls. 37, intimando-se, após, a CEF, a fim de retirá-las, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo 

comprovar sua distribuição, bem como o recolhimento das custas de diligências, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos 
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presentes autos. Int.-se.  

 

0003744-59.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

SILEIA RODRIGUES DE CASTRO ME X SILEIA RODRIGUES DE CASTRO X JOAO LUIS BRAZOLIN 

Dê-se vista à CEF do ofício juntado às fls. 47, consignando que o recolhimento das custas deverá ser feito diretamente 

no juízo deprecado. Int.-se.  

 

0006472-73.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JOSE EDUARDO 

SILVEIRA JOAQUIM 

Expeça-se carta precatória à comarca de Jaboticabal, visando à citação do requerido no endereço indicado às fls. 54, 

intimando-se, após, a CEF, a fim de retirá-la, em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar sua 

distribuição, bem como o recolhimento das custas de diligências, pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos presentes autos. Int.-

se.  

 

0006814-84.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ANDERSON SILVA MARQUEZ X PAULO CELIO SILVEIRA JUNIOR(SP250508 - MURILO 
DE OLIVEIRA CATANI) 

Intimem-se os requeridos para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, 0cerca do pedido de desistência formulado 

pela CEF às fls. 76.Int.-se.  

 

0005431-37.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

SIDNEY ALEXANDRE DE SOUZA 

Expeça-se mandado visando à citação do requerido, nos termos do artigo 1.102, b, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

0005432-22.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

JAQUELINE PATRICIA MORAIS DOS SANTOS 

Expeça-se mandado visando à citação da requerida, nos termos do artigo 1.102, b, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

0005433-07.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

VANIA CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA 

Expeça-se mandado visando à citação da requerida, nos termos do artigo 1.102, b, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

0005434-89.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 
MARCO AURELIO DA SILVA 

Expeça-se mandado visando à citação da requerido, nos termos do artigo 1.102, b, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

0005435-74.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X MARCOS ARCHETTI MAGLIIO 

Expeça-se mandado visando à citação do requerido, nos termos do artigo 1.102, b, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

0005437-44.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X DANILO MARTINS TEIXEIRA 

Expeça-se mandado visando à citação do requerido, nos termos do artigo 1.102, b, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

0005438-29.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X JOSE CARLOS SANTANA FILHO 

Expeça-se mandado visando à citação da requerido, nos termos do artigo 1.102, b, do Código de Processo Civil.Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0039232-98.1999.403.0399 (1999.03.99.039232-0) - MARIO DONIZETI DE SOUZA X WALTER COSTA VIEIRA 
X LUIZ ANTONIO FERREIRA DE SOUZA(SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X MANOEL JOSE DE 

SOUZA X CESAR FAUSTINO(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) 

Vista às partes dos cálculos carreados às fls. 401, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. No mesmo interregno, 

esclareça a autoria, com base na manifestação e extratos carreados pela CEF às fls. 368/398, se satisfeita a execução do 

julgado. Int.-se.  

 

0017878-43.2000.403.6102 (2000.61.02.017878-6) - ALTA MOGIANA IMOVEIS LTDA(SP178662 - VANDERLEI 

JOSÉ DE CARVALHO E SP181027 - CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN E SP182064 - WALLACE JORGE 

ATTIE) X INSS/FAZENDA(Proc. JOSE ANTONIO FURLAN ) 

Aguarde-se no arquivo, por sobrestamento, pelo pagamento definitivo dos ofícios requisitórios expedidos nos autos. 
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Cumpra-se.  

 

0005427-49.2001.403.6102 (2001.61.02.005427-5) - EUDEZIA TEREZINHA DOMINGOS POMPEO X EDER LUIZ 

POMPEO X PAULA EUGENIA GOMES DE AZEVEDO POMPEO X ELVIO JOSE POMPEO X MARLI DENISE 

PINTO POMPEO X MARLI APARECIDA POMPEO PENHA X RAUDINEI DE JESUS PENHA X MARLISA 

TEREZINHA POMPEO FELICIO X LEOPOLDO FELICIO JUNIOR(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o teor da decisão 91, encaminhem-se os autos ao SEDI, para regularização do polo ativo da demanda, devendo 

permanecer somente a coautora Eldézia Terezinha Domingos Pompeo.Adimplida a determinação supra, cite-se 

conforme requerido. Int.-se.  

 

0010154-51.2001.403.6102 (2001.61.02.010154-0) - EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA(SP127507 - JOSE 

EDUARDO FONTES DO PATROCINIO E SP084934 - AIRES VIGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO BRITO 

DE QUEIROZ) 

Fls. 167/173 e 177/183: Tendo em vista os esclarecimentos prestados pelas partes, em cumprimento ao determinado no 

despacho de fls. 163/164, restou comprovada a quitação dos débitos objeto dos presentes autos em sede de 

parcelamento, donde que o depósito judicial é de ser levantado pela autoria na sua integralidadem nos termos da 

manifestação da União (fls. 162) e documetnos de fls. 177/183.Expeça a secretaria o respectivo alvará de 
levantamento.Após, já trantiada a sentença que homologou pedido de renúncia do direito sobre o qual se funda a ação 

(fls. 144 e 146/verso), em nada sendo requerido, ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0006555-70.2002.403.6102 (2002.61.02.006555-1) - PICOLLI CLINICA PEDIATRA S/C LTDA(SP071323 - 

ELISETE BRAIDOTT) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Ante o teor da certidão de fls. 356, defiro o quanto requerido pela União às fls. 354, e determino a expedição de ofício à 

agência da Caixa Econômica Federal, nesta Justiça Federal, para que seja efetuada a transformação, em definitivo, em 

favor da União, da integralidade dos depósitos vinculados a estes autos, conta nº 2014.635-00021300-7.Adimplida a 

determinação supra, dê-se vista à União, a fim de requerer o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Em nada sendo 

requerido, tornem os autos ao arquivo.Int.-se.  

 

0003814-23.2003.403.6102 (2003.61.02.003814-0) - LUIZ ROBERTO MARTINS(SP023445 - JOSE CARLOS 

NASSER E SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

Aguarde-se no arquivo, por sobrestamento, pela decisão definitiva nos embargos à execução nº 0011621-

84.2009.403.6102.Int.-se.  

 
0007657-93.2003.403.6102 (2003.61.02.007657-7) - ANDREIA MARIA DOS SANTOS ANTIQUEIRA X EDNA 

GOES MEIRA X JOANA LEPRI BERNARDES FRANCO X LUCY DE MELLO E SILVA KETTELHUT X 

ROZIRES AUGUSTO DE QUEIROZ X XENIA RIBEIRO CAMPOS(SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS E 

SP095032 - HAMILTON CAMPOLINA) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se no arquivo, por sobrestamento, pelo pagamento definitivo dos ofícios requisitórios expedidos nos autos. 

Cumpra-se.  

 

0012562-44.2003.403.6102 (2003.61.02.012562-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012144-09.2003.403.6102 (2003.61.02.012144-3)) GUGGISBERG E REGINA COML/ LTDA(SP083286 - 

ABRAHAO ISSA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Certifique-se o decurso do prazo para cumprimento do despacho de fls. 122, intimando-se a CEF, a fim de requerer o 

quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-J, do CPC. Int.-se.  

 

0003637-25.2004.403.6102 (2004.61.02.003637-7) - BENEDITO GONCALVES DA SILVA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124552 - LUIZ TINOCO 

CABRAL) 
Vista às partes dos cálculos da contadoria carreados às fls. 265/275.Tendo em vista os comandos da Resolução nº 

122/2010 do CJF, o juiz da execução deverá informar no ofício requisitório, em se tratando de precatório de natureza 

alimentícia, a data de nascimento do beneficiário e a informação sobre ser portador de doença grave; bem como a data 

da intimação do órgão de representação judicial da entidade executada para fins do art. 100, parágrafos 9º e 10º da CF 

(compensação de débitos), ou data da decisão judicial que dispensou tal intimação e, ainda, a data do trânsito em 

julgado da decisão que deferiu o abatimento para fins de compensação.Outrossim, nos termos do art. 20, parágrafo 1º, 

da referida resolução, os honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor 

devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição 

própria.Assim, intime-se o INSS a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe acerca da existência de débitos e 

respectivos códigos de receita que preencham as condições do mencionado parágrafo 9º, do art. 100 da Constituição 

Federal.Havendo resposta afirmativa à pretensão de compensação, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 
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10 (dez) dias, nos termos do art. 11, parágrafo 1º, da Resolução 122/2010.À vista da preferência estatuída no parágrafo 

3º do art. 100 da CF, faculto ao autor que no prazo de 30 dias comprove ser portador da doença grave lá referida, 

comprovando-a.Inexistindo valores a serem compensados e prestadas as informações supra, expeçam-se os ofícios 

requisitórios nos valores apontados pela autoria às fls. 247, atualizados até março de 2011.Silente o interessado, 

prossiga-se com a expedição do correlato precatório, mantida a natureza atual.Int.-se. 

 

0012250-29.2007.403.6102 (2007.61.02.012250-7) - ROSANGELA CECILIA SAAD SALOMAO(SP201993 - 

RODRIGO BALDOCCHI PIZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Prejudicado o pedido de fls. 871, uma vez que esgotada a sua prestação jurisdicional com a prolação da sentença às fls. 

802/842, este juízo de 1º grau não poderá mais inovar nos autos a não ser naquelas hipóteses estampadas no artigo 463, 

do CPC. Verifico que a parte autora não é beneficiária da justiça gratuita. Assim concedo à mesma o prazo de 05 

(cinco) dias, para promover o recolhimento das custas processuais, bem como do porte de remessa e retorno, sob pena 

de deserção do seu recurso de apelação interposto às fls. 856/870.Recebo a apelação da CEF (fls. 845/855) em ambos os 

efeitos legais.Vista à parte contrária para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou 

sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e 

com as homenagens deste Juízo.Int.-se. 

 
0012598-47.2007.403.6102 (2007.61.02.012598-3) - JORGE NUNES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 317/323.Recebo o recurso de apelação do autor (fls. 326/329) em ambos os efeitos 

legais. Vista à parte contrária as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, 

remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int.-se. 

 

0007204-25.2008.403.6102 (2008.61.02.007204-1) - LUIS ANTONIO BERTOLLO(SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO E SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da expedição dos Ofícios Requisitórios nº 20110000102 e 20110000103, juntados às fls. 

247/248.Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, providencie a secretaria a transmissão dos ofícios ao TRF, 

encaminhando-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.Int.-se. 

 

0013526-61.2008.403.6102 (2008.61.02.013526-9) - MAGDALENA DINIZ JUNQUEIRA X JOAO FRANCISCO 

FRANCO JUNQUEIRA(SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 
ORTOLAN E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Aguarde-se no arquivo a provocação da parte interessada. Int.-se.  

 

0000284-98.2009.403.6102 (2009.61.02.000284-5) - DURVAL SOARES - ESPOLIO X DIRCE DOS SANTOS 

SOARES(SP104999 - DAISE ULLIAN S DO AMARAL SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vista à autoria da contestação carreada aos autos às fls. 59/80, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006645-34.2009.403.6102 (2009.61.02.006645-8) - MARIA LUCIA ZAMARIOLI BRONHA(SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes do laudo pericial carreado às fls. 252/259, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, ficando facultado a 

apresentação de alegações finais 

 

0011801-03.2009.403.6102 (2009.61.02.011801-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE GUAIRA(SP055637 - 

ODEJANIR PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada perante a Justiça Federal de Ribeirão Preto e remetida à Subseção Judiciária de 

Barretos, em virtude da localidade da parte autora, município de Guaíra, o qual, nos termos do Provimento nº 316/2010 
do CNJ, passou a pertencer àquela Subseção Judiciária. Contudo, o MM. Juiz Federal daquele juízo, em decisão 

fundamentada, devolveu o processo a este Juízo, tendo, assim, deixado de cumprir o disposto no artigo 115, inciso II, do 

Código de Processo Civil, segundo o qual, caberá ao magistrado que receber a ação de outro juiz, por ter este, se 

declarado incompetente, suscitar conflito negativo de competência, a ser dirimido pelo E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, caso entenda ser a competência, para processar e julgar o feito, do Juízo que o enviou. Assim, devolva-se o 

presente feito à Subseção Judiciária de Barretos, atentando-se para as regularizações apontadas na informação acima, 

com baixa na distribuição e com as homenagens deste Juízo. Int.-se.  

 

0000993-02.2010.403.6102 (2010.61.02.000993-3) - PEDRO PIPOLI(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI E SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
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Recebo os recursos de apelação do autor (fls. 213/218) e do INSS (fls. 219/227) em ambos os efeitos legais.Vista às 

partes contrárias para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens 

deste Juízo.Int.-se.  

 

0000996-54.2010.403.6102 (2010.61.02.000996-9) - CLAUDIO GIACOMINI(SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 178: Nada a acrescentar às decisões de fls. 143/148 e de 161/162, na medida em que esgotada a prestação 

jurisdicional nestes autos, não pode mais este juízo de 1º grau inovar nos autos, senão naquelas hipóteses estampadas no 

artigo 463 do Código de Processo Civil. Assim, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 175.Int.-se.  

 

0003816-46.2010.403.6102 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP150177B - PATRICIA 

DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-

SAMBA) X MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS S/C LTDA(SP143415 - MARCELO AZEVEDO KAIRALLA) 

Recebo o recurso de apelação da requerida (fls. 316/361) em ambos os efeitos legais.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se.  

 
0006907-47.2010.403.6102 - MARIA APARECIDA MARTINS TUPY X ELEIA TUPY X HELAINE TUPY X 

EUNICE TUPY DINIZ X EDSON TUPY X HELENICE TUPY ALVES X BENEDITO SEBASTIAO 

ALVES(SP098168 - JOSE MARCIO BERNARDES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

1. Baixo os autos em diligência.2. In casu, verifica-se a existência de duas propriedades situadas na Rua Padre Abel 

Mendes Telles, o de nº 191 e o de nº 187.A primeira refere-se ao imóvel nº 191 adquirido por usucapião, conforme 

sentença proferida em 22.10.2008, mandado de registro expedido em 05.01.2009, em favor de José Bento Tupy e sua 

esposa, com área de 321,16 m2, de formato retangular, medindo 5,60 m de frente por 57,35 m da frente aos fundos, 

confrontando pela frente com a citada Rua Padre Abel Mendes Telles, do lado direito do observador com o imóvel de 

propriedade de Clélia Lúcia Zocatelli da Silva, do lado esquerdo com o imóvel de propriedade de Ana Karina Ferreira e, 

nos fundos, com o imóvel de propriedade de Benedita Aparecida da Silva Rosa; imóvel esse localizado na quadra 

completada pelas ruas Alberto Borelli, José Júlio Vianna Barbosa e Salvador Pires de Oliveira; e a sua metragem de 

frente inicia-se a 45,00 m do ângulo formado pelas ruas Padre Abel Mendes Telles e Alberto Borelli, matrícula 8651 

(fls. 55). Imóvel esse que foi objeto de partilha na ação de inventário e partilha, tendo sido doado pela viúva-meeira a 

sua parte aos herdeiros (fls. 40/68).A segunda refere-se ao imóvel, objeto desta ação de adjudicação, situado na Rua 

Padre Abel Mendes Telles nº 187, adquirido da FEPASA pelo compromisso particular de venda e compra lavrado no 

livro 2.136, fls. 275, contrato nº 6.0029-6, em 15.12.1982, com área de 309,42 m2, de formato retangular, medindo 5,40 

m de frente por 57,35 m da frente aos fundos, confrontando pela lateral direita com Camilo F. Zucatelli, e pela lateral 
esquerda com a ora vendedora, FEPASA, e, nos fundos também com Camilo F. Zucatelli, (fls. 93/96 e 105). Termo de 

quitação nº 88/2011, livro 01, fls. 91 (fls. 82).Diante das distintas descrições, observa-se que há equívoco em alguns 

documentos trazidos pela União, como por exemplo: o instrumento de compra e venda expressa o nº 191 (imóvel 

usucapido), mas descreve o imóvel de nº 187 (fls. 94); o croqui expressa para fins de usucapião de imóvel urbano e não 

compra e venda (fls. 97); a planta juntada tem as medidas do imóvel nº 191, usucapido (fls. 98); o memorial descritivo 

descreve o imóvel nº 191, usucapido (fls. 99) em contradição a outro memorial descritivo que descreve o imóvel nº 187 

(fls. 105). Com base nessas informações confusas, a União, a fls 89/91, concordou com o pedido dos autores desde que 

fosse retificado o número do imóvel, pois alegou que o número correto é 191 e não 187.3. Esclareça a União, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da retificação solicitada para a concordância do pedido, pois o imóvel nº 191 já pertence aos 

autores em decorrência de usucapião, conforme matrícula 8651. 4. Vista aos autores dos documentos de fls. 89/108, 

pelo prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.  

 

0007725-96.2010.403.6102 - EVANDRO RICARDO FREIBERGER X JOSE CARLOS PELEGRINI FILHO X 

ROZANI GARCIA DE MELO IAMAMULLA(SP113297 - SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Trata-se de Ação Ordinária proposta por Evandro Ricardo Freiberger, José Carlos Pelegrini Filho e Rozani 

Garcia de Melo Iamamulla em face do INSS, objetivando, em apertada síntese, o reconhecimento de seu direito à 
jornada de trabalho de trinta horas semanais sem redução da remuneração sem prejuízo da remuneração e demais 

vantagens estabelecidas pela Lei 11.907/09, bem como a condenação da autarquia ao pagamento da diferença 

proporcional ao aumento da jornada de trabalho de seis para oito horas diárias.Ante a negativa dos benefícios da 

assistência judicial gratuita (fls. 412/415), caberia a autoria promover o pagamento das custas de distribuição no 

trintídio que sucedeu àquela decisão, a teor do disposto no art. 257, do CPC. Os autores foram intimados através de seu 

patrono em 02/06/2011, sendo que, apesar de notificarem nos autos a interposição de agravo de instrumento, não 

promoveram o recolhimento das custas de distribuição até a presente data.Deste modo, não cumpriram o ônus 

processual que lhes incumbia e, tratando-se de providência indispensável ao desenvolvimento da ação, o indeferimento 

da inicial se impõe.Em sendo assim, INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento nos art. 267, I, do C.P.C.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I. 
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0008189-23.2010.403.6102 - MARIA EUNICE NUNES DE MATTOS(SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 170: Concedo à autoria o prazo de 10 (dez) dias para que faça juntar aos autos exames e/ou atestados médicos que 

possibilitem a identificação da data do início da incapacidade da autora. Com a resposta, abra-se vista ao perito, para 

prestar as informações solicitadas pelo INSS.Adimplidas as determinações supra, dê-se vista ao INSS, para sua 

manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias, ocasião em que fica facultada a apresentação das alegações finais. Int.-se.  

 

0009674-58.2010.403.6102 - SIDINEI DE JESUS MACEDO(SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sidinei de Jesus Macedo, qualificado(s) nos autos, ingressou(aram) com a presente ação, pelo rito ordinário, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou conversão em 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação, em 23/09/2010, além do pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas acrescidas dos consectários sucumbenciais. Alega que teve deferido o auxílio doença (NB 538.715.119-3), 

em 11/12/2009, que foi prorrogado sucessivamente em 16/04/2010 e 17/08/2010, ante o diagnóstico de neoplasia 

maligna da amigdala NE, pelo qual foi submetido a cirurgia de cabeça e pescoço em 07/05/2010 (amidalectomia + 

esvaziamento cervical bilateral), além de tratamento quimioterápico. Sustenta que no procedimento cirúrgico houve 

rompimento dos nervos localizados na região do pescoço que afetou todos os seus movimentos e sentidos, inclusive sua 
fala, tornando-o incapaz para qualquer atividade laborativa.Esclarece que, em decorrência desta doença passou a ter 

grande limitações na realização de movimentos e ao falar, em razão do rompimento acidental do nervo responsável pela 

ligação do cérebro com seus membros, impedindo-o de realizar os atos mais simples de uma atividade laboral. Junta 

documentos, pedindo a antecipação da tutela, a citação do requerido para contestar a presente e sua procedência ao 

final, carreando-lhe os consectários sucumbenciais. Requereu, ainda, a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, deferida às fls. 32, e protestou pela produção de provas. A tutela antecipada foi indeferida ante a 

ausência dos requisitos legais, determinando-se a realização de prova pericial.O Procedimento Administrativo foi 

acostado às fls. 35/45. Citado, o réu apresentou contestação (fls. 48/64), alegando a prescrição das parcelas que 

antecederam o quinquênio que precedeu ao ajuizamento da ação. No mérito, refutou a pretensão da autoria, ao 

argumento de ausência de comprovação dos requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados, ressaltando 

que a incapacidade deve ser aferida por exame médico pericial, e que este não é o quadro atual da segurada apurado 

pelos profissionais que a examinaram em sede administrativa. Aduz que os aspectos sociais não são relevantes para a 

concessão do benefício e que a concessão deste deve guardar compatibilidade com a fonte de custeio. Por fim, bate-se 

pela presunção de legalidade do ato administrativo, requerendo a improcedência da ação e a condenação do autor aos 

consectários sucumbenciais.Laudo médico-pericial às fls. 82/90, do qual manifestaram o autor (fls. 92/94) e o réu (fls. 

95). Por fim, foi indeferido o requerimento da autoria para o reconhecimento de nulidade da perícia e a realização de 

outra.Vieram os autos conclusos para que a sentença fosse prolatada. É o relatório. Passo a DECIDIR. Trata-se de 
pedido objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença, ou, alternativamente, sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, em razão da incapacidade laboral do autor para o exercício de suas atividades. No que se 

refere ao primeiro pedido, extrai-se que houve prorrogações do auxílio-doença requeridos em 16/04/2010 e 17/08/2010, 

com cessações previamente estipuladas para 31/08/2010 e 23/09/2010, respectivamente, conforme consta dos 

documentos acostados às fls. 25 e 26. Também restou facultada a apresentação de novo requerimento caso se 

considerasse incapaz para as atividades laborais.Neste ponto, cabe consignar que conforme informou o perito, o 

segurado encontra-se afastado até março de 2012 pela previdência, de modo que, neste contexto, tem-se por ausente o 

interesse processual quando ao pleito volvido ao auxílio-doença, restando apenas a análise acerca da aposentadoria por 

invalidez.Mas, pelo que consta, a improcedência do pedido é medida que se impõe.Com efeito, para concessão dos 

benefícios em tela, é necessário o preenchimento de três requisitos, concomitantemente: qualidade de segurado, período 

de carência e incapacidade laborativa, devendo esta ser total e permanente no caso de aposentadoria por invalidez ou 

total e temporária para os fins de concessão de auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91). Dispõem os referidos 

artigos:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Neste contexto, a aposentadoria por invalidez será concedida a aquele segurado que, cumprida a carência, for 

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, conforme 

preceitua o art. 42 da Lei 8.213/91. Analisando os documentos carreados aos autos, exsurge que foram deferidos 

sucessivos benefícios de auxílio-doença, sendo que o último deles foi cessado em 23/09/2010, de maneira que, a teor 

dos arts. 15, I, e 25, ambos da Lei nº 8.213/91, tem-se por preenchido os requisitos quanto a qualidade de segurado, bem 

como o período de carência disposto no art. 25, da lei de regência:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições: I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício(...) VI - até 6 (seis) meses 

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.(...)Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do 

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; Ademais, é de se consignar que o 

referido ponto não chegou sequer a ser questionado pela autarquia.Assim, no tocante à carência mínima exigida e sua 
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qualidade de segurado, observo que preenchidos tais requisitos, dispensando o ponto maiores ilações, cabendo 

verificarmos tão somente se persiste a incapacidade apta a ensejar concessão.Ressalta-se, por oportuno, que conforme 

disposto no 2º do artigo 42 da Lei 8213/91, a preexistência da doença à filiação não obsta a concessão do benefício 

quando constado ser a incapacidade decorrência da evolução ou agravamento da doença, caso da autora.No que tange a 

comprovação da incapacidade para o trabalho, vieram os relatórios médicos (fls. 27/29) e atestado de saúde ocupacional 

fornecido pela empresa (fls. 30), de onde se verifica que, de fato, o autor padece de neoplasia maligna da amigdala, 

onde também foi mencionado o tratamento quimioterápico.Os exames periciais realizados junto à autarquia 

previdenciária quando dos requerimentos do auxílio-doença, também constataram a patologia do segurado e sua 

incapacidade temporária para as atividades habituais (fls. 42/45).Por fim, realizou-se a perícia técnica judicial, 

encartada às fls. 82/90, e em seu mister destacou o expert o histórico da moléstia que teria sido diagnosticado em 

outubro de 2009, quando começou a sentir dores na garganta, sendo submetido a tratamento cirúrgico e quimioterápico 

junto ao HCRP, onde também faz acompanhamento ambulatorial, referindo-se, atualmente, a dificuldades para fazer 

esforço físico.Após o exame físico geral, o vistor pôde constatar que a doença mostra-se bem estabilizada com o 

tratamento. Não foi constatada limitação funcional atual às atividades de trabalho habitual, embora esteja afastada pelo 

INSS até março de 2012.Ao final conclui que o autor reúne condições para continuar a desempenhar as atividades que 

vem desempenhando/que já desempenhou.Em resposta aos quesitos do Juízo, pouco acrescentou, frisando, entretanto, a 

capacidade do autor para o trabalho e que, apesar de indispensável o acompanhamento médico ambulatorial, não 

necessita de uso de medicamentos nem auxílio de outras pessoas, sendo que o retorno ao trabalho pode ser 
imediato.Quanto aos quesitos apresentados pelo autor, acresce que o quadro clínico encontra-se estabilizado, de modo 

que sua expectativa de vida se assemelha às demais pessoas de sua idade e classe social, não sendo constatada limitação 

funcional para o trabalho.Pelo que se colhe, não se discute a existência da neoplasia maligna na amigdala, a qual foi 

diagnosticada por todos os profissionais que examinaram o segurado, no entanto, a perícia médica judicial constatou 

que a intervenção cirúrgica juntamente com o tratamento quimioterápico foram exitosos na sua recuperação, de modo 

que, se havia algum óbice ao exercício de atividade laboral, está não mais subsiste.Tal o contexto, evidenciada a 

ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria por invalidez, verificando-se que a atuação do agente 

público em seu mister administrativo foi exercida dentro dos ditames legais pertinentes ao caso posto a sua apreciação, 

razão pela qual não há que se falar em qualquer lesão à direito, uma vez que agiu no estrito cumprimento de dever legal, 

restando prejudicado o pedido afeto ao dano moral. ISTO POSTO, e o mais que dos autos consta, declaro extinto o feito 

sem julgamento de mérito em relação ao pedido de restabelecimento do auxílio doença, ante a falta de interesse de agir 

superveniente (CPC: art. 267, VI) e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez, tendo em vista 

a ausência dos requisitos legais, nos termos da fundamentação. DECLARO EXTINTO o processo, com julgamento de 

mérito (art. 269, inciso I do CPC.). Custas ex lege. Fixo condenação da parte autora em honorários advocatícios 

equivalentes a 10% sobre o valor atualizado da causa, cujo pagamento fica suspenso enquanto perdurarem as condições 

que deram ensejo à concessão da assistência judiciária gratuita ou até que ocorra sua prescrição, a teor do art. 12 da lei 

nº 1.060/50. P.R.I. 
 

0010262-65.2010.403.6102 - CLAUDINO ALVES DO NASCIMENTO(SP088236B - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO E SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER E SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora da contestação carreada aos autos às fls. 208/257 e do Procedimento Administrativo juntado às fls. 

259/373, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010613-38.2010.403.6102 - CLEONICE MARIA DA SILVA FONSECA(SP280407 - MARCELO APARECIDO 

MARIANO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cleonice Maria da Silva Fonseca, qualificada nos autos, ingressou com a presente ação ordinária em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial a partir da data do 

requerimento administrativo em 17/06/2008. Alega que sempre exerceu as atividades de servente junto ao Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, consideradas insalubres no período 

compreendido entre 05/06/1978 a 25/10/2010, que constam dos registros de sua CTPS. Em 17/06/2008 ingressou com 

pedido de aposentadoria na seara administrativa, NB 46/144.000.013-9, indeferido por falta de tempo de serviço, posto 

que a autarquia previdenciária não reconheceu as atividades prejudiciais à saúde. Esclareceu que no desempenho de 

suas funções ficou exposta de modo habitual e permanente a agentes biológicos, de modo a fazer jus a aposentação nos 
termos delineados, pugnando ao final pelo pagamento das diferenças devidas a partir da data do requerimento 

administrativo, corrigidos monetariamente e com os acréscimos consectários. Juntou documentos (fls. 14/30). Foi 

determinada a citação, ficando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31). Na oportunidade, foi 

deferida a produção da prova pericial. O procedimento administrativo foi encartado às fls. 98/146. Citado, o requerido 

apresentou contestação (fls. 148/180), sustentado preliminar de prescrição das parcelas anteriores ao ajuizamento da 

ação, requerendo que eventuais efeitos financeiros adotem a data da citação. No mérito, refuta a pretensão da autoria, 

sustentando que não houve o preenchimento dos requisitos exigidos pela lei para que sua atividade seja considerada 

especial na medida em que falece de efetiva exposição de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, pois 

exercia funções administrativas, argumentando, ainda, que o uso de EPIs eliminaria ou neutralizaria a insalubridade, 

pugnando pela improcedência da ação, cominando-se a autoria os consectários sucumbenciais. O laudo pericial foi 

encartado às fls. 183/190, dando-se, a seguir, vista às partes. Por fim, vieram os memoriais do autor (Fls. 193/196) e do 
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INSS (fls. 198/201). Vieram os autos conclusos para prolação da sentença. Relatados, passo a DECIDIR. A ação 

comporta acolhimento. O pedido volve-se ao reconhecimento da atividade laborativa exercida em condição especial 

como servente de 05/06/1978 a 30/09/1988 e como auxiliar de serviços de 01/10/1988 a 18/06/2008 junto ao Hospital 

das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo.Por oportuno, registre-se que os 

documentos acostados às fls. 98/128 são estranhos aos autos, pois que relativos a segurada Rosemilda Aparecida 

Teixeira, não guardando qualquer relação com a autora ou com o benefício ora pleiteado. Conforme disciplinado na Lei 

nº 8.213/91, artigos 57 e 58, a aposentadoria especial é devida ao segurado que, por 15, 20 ou 25 anos, no mínimo, 

laborar em atividade que prejudique a saúde ou integridade física, devendo ainda tal serviço ser prestado de maneira 

permanente e habitual. No caso da segurada ter exercido atividades comum e especial, estas poderão ser somadas, após 

a respectiva conversão, admitida pela Lei dos Benefícios (artigo 57, 5º). De acordo com a legislação vigente, os agentes 

considerados nocivos encontram-se discriminados no Anexo IV, do Decreto 3.048/99, contudo, se faz necessário a 

análise da legislação aplicável ao longo do período trabalhado nestas condições. Neste sentido, conforme disciplinado 

pelo art. 70, do Decreto nº 3.048/99, em cotejo com os períodos que deseja reconhecer, aplicáveis ainda os Decretos nºs 

53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Estabelecida a legislação aplicável no período laborado, imperiosa a análise acerca do 

enquadramento da atividade. E, em assim considerando, nos termos da Lei nº 8.213/91, art. 57, 3º, a partir da redação 

dada pela Lei nº 9.032 de 28.04.95, temos que a concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou integridade física, durante o período mínimo fixado (grifei). De fato, após aquela alteração, 
a atividade para ser considerada como exercida sob condições especiais passou a exigir a comprovação de que, no 

exercício desta, havia exposição de modo habitual e permanente aos respectivos agentes agressivos, sendo que a 

redação original de referido diploma legal era silente acerca daquela exigência, disciplinando que o tempo de serviço 

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer 

benefício, sendo que, somente a partir daquela, necessário que a atividade fosse desempenhada de modo não ocasional e 

nem intermitente. Assim delimitado o arcabouço regulamentar e legislativo aplicável a presente hipótese, passamos à 

análise do caso concreto posto à composição jurisdicional. No caso dos autos, observa-se que a autoria indicou a 

presença de agentes biológicos no desempenho de sua atividade junto ao estabelecimento hospitalar onde exerceu suas 

atividades. Quanto aos documentos comprobatórios das alegações da autora, nos termos do 5º do art. 57 da Lei 

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, haveria necessidade de o segurado provar, perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social, o tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante o período mínimo fixado. Interpretando esta disposição legal, é 

necessário que o interessado comprove que esteve sob a exposição de agentes nocivos em caráter habitual e 

permanente, o que deve ser corroborado através de parecer técnico, emitido por profissional habilitado a comprovar a 

veracidade do quanto alegado, certo que somente após a vigência da Lei nº 9.032 de 28.04.95, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.172, de 05.03.97, tal exigência passou a ser indispensável para esta comprovação. Não resta dúvida que a 

Previdência poderia exigir o laudo técnico, a partir da referida modificação introduzida pela Lei nº 9.032/95, com 

assento no 5º acrescentado ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 por aquele diploma legal. Contudo, somente com o Decreto nº 

2.172/97 é que a exigência foi expressamente regulamentada, certo ainda que desde a vigência da Medida Provisória nº 

1.523 de 11.10.96, reeditada sucessivamente até a versão nº 13, passando para a Medida Provisória nº 1.594-14, de 

10.11.97, convertendo-se, afinal, na Lei nº 9.528/97, poderia o laudo ser exigido independentemente de regulamentação 

com fulcro no 1º do art. 58 da Lei nº 8.213/91. Desse modo, somente caberia a autoria cumprir referida determinação no 

que tange a aqueles interregnos posteriores a 1996, bastando apresentar o formulário de informações quanto aos 

anteriores. Aquela documentação inicialmente referida foi carreada aos autos, conforme se extrai do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário de fls. 21/27, bem como do laudo técnico apresentado pela instituição empregadora às 

fls. 262, restando cumprindo pela autoria ônus processual que lhe competia (art. 333, I, do C.P.C.). De fato, no tocante 

ao enquadramento, nos termos do código 1.3.2 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 (biológico), exige-se que o trabalho 

seja exercido em contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes (atividades discriminadas entre as 

do código 2.1.3 do Anexo II: médicos, médicos-laboratoristas (patologistas), técnicos de laboratório, dentistas, 

enfermeiros. Do referido código 2.1.3 extrai-se as atividades profissionais consideradas de efetiva exposição, os quais 

estão diretamente ligados às áreas de medicina, odontologia, farmácia e bioquímica, enfermagem e veterinária. Quanto 

ao enquadramento do código 1.3.4 do Anexo ao Decreto nº 83.080/79, a exigência recai sobre o labor exercido em 
estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de 

materiais contaminados, além de outras hipóteses contidas no mesmo código. O mesmo se verifica no item 3.0.1 do 

Decreto nº 2.172/97 e Decreto nº 3.048/99 (trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes 

portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados). O que ressai destes 

normativos é que a legislação previdenciária pretendeu abranger, para reconhecimento de atividades exercidas com 

efetiva exposição a agentes agressivos e nocivos à saúde, apenas aquelas que demandem contato direto e imediato com 

os doentes ou materiais neles utilizados, não bastando, para tanto, a mera sujeição a contágio que eventualmente possa 

advir de outro tipo de contato. Neste delineamento, cotejando-se as atividades desempenhadas pela autora com os 

documentos carreados junto ao procedimento administrativo, consubstanciados em Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, aliado à prova técnica, que abrangeu todo o período controverso, verifica-se que a atividade exercida 

estava sujeita à exposição em causa. De fato, descreve o PPP relativo ao período controverso (fls. 26/28) que as 
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atividades exercidas, tanto como servente quanto na função de auxiliar de serviços, eram as seguintes: Limpar áreas 

restritas, e não restritas; enfermarias, isolamentos e salas de curativos, tendo contato com excretas, sangue, diurese e 

demais fluidos orgânicos de pacientes com e sem diagnóstico; passar pano no chão secando-o, torcendo-o várias vezes. 

Usar hipoclorito de sódio, sabão geléia e germicida, e solução de dois fenóis; limpar macas e cadeiras de rodas; coletar, 

embalar e transportar lixo hospitalar contaminado de enfermarias salas de consulta e laboratórios, apontando a presença 

de agentes biológicos nocivos à saúde. No laudo técnico, elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a 

descrição das atividades é idêntica, destacando-se o contato da segurada com excretas, sangue, urina, e demais fluidos 

orgânicos, contaminados ou não por microorganismos portadores de moléstias infecto contagiosas, como tuberculose, 

AIDS, SÍFILIS, SARAMPO, RAIVA, COQUELUCHE, VARICELA, HEPATITE E MAL DE HANSEN, GRIPE 

H1N1, dentre outras.Destaca o expert que em suas atividades, a autora esteve exposta de modo habitual e permanente a 

agentes biológicos, vírus, bactérias, fungos, protozoários e microorganismos vivos patogênicos e suas toxinas, 

prejudiciais à saúde e sua integridade física, decorrentes da sua exposição e contato direto com pacientes e materiais 

utilizados para se proceder a diversos procedimentos nestes mesmos pacientes, bem como o inevitável contato com todo 

tipo de fluído orgânicos provenientes de secreções dos pacientes. Destacou, ainda, que não observou documentos que 

atestassem o fornecimento e a utilização de EPIs pelos funcionários ou qualquer outra medida de proteção coletivo 

adotada pela instituição.Ao final, concluiu, diante das evidencias colhidas in locu, e da metodologia técnica aplicada, 

que a autora encontra-se exposta, de modo habitual e permanente, aos agentes biológicos mencionados na legislação 

previdenciária, notadamente à vírus, bactérias e fungos. Com efeito, do cotejo destas informações com a previsão 
normativa afeta à matéria, conclui-se que as atividades exercidas pela autora junto ao empregador enquadram-se como 

especiais, vez que restou comprovada sua exposição de forma efetiva, habitual e permanente ao contato com referidos 

materiais infecto-contagiantes, quando no desempenho de suas funções.Ante a observação conclusiva feita no 

documento técnico, é de se considerar que a exposição da segurada aos citados agentes biológicos ou até mesmo o 

contato com pacientes, acarretavam risco suficiente à saúde e integridade física, de modo que faz jus à contagem 

especial estabelecida pela legislação de regência. Neste diapasão, restando configurando como especial o período 

controverso compreendido entre 05/06/1978 a 17/06/2008 (DER), quando trabalhou como servente e auxiliar de serviço 

para o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, chega-se a um 

total de 30 (trinta) anos, e 20 (vinte) dias de labor especial, de forma que implementada a condição estabelecida no art. 

57, da Lei 8.213/91, pois que o tempo de serviço especial ora reconhecido é suficiente para a concessão da 

aposentadoria especial.Por último, observo que nos termos do 8º, acrescentado no art. 57 da Lei nº 8.213/91 pela Lei nº 

9.732/98, o segurado aposentado receberá o mesmo tratamento indicado no art. 46 daquele primeiro Diploma Legal, ou 

seja, o retorno ou continuidade pelo aposentado especial no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes 

nocivos constante da relação referida no art. 58, implicará no cancelamento automático da aposentadoria a partir de 

referido termo. Tendo em vista que a autora continua trabalhando na função de auxiliar de enfermagem, consoante se 

verifica da cópia de sua carteira de trabalho (fls. 16), o benefício não poderá ter data de início diversa daquela referente 

ao seu desligamento do emprego, nos termos do art. 49, inciso I, letra a da referida Lei nº 8.213/91, aplicável à espécie 
por força do art. 54 e 57, 8º, do mesmo Preceptivo Legal. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o 

requerido reconheça o período de 05/06/1978 a 17/06/2008 como servente e auxiliar de serviço para o Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, como laborado em condições 

especiais, porque exposto a agentes nocivos físicos e biológicos, subsumindo-se às previsões esculpidas nos códigos 

1.1.6 e 1.3.2 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, 1.1.5 1.3.4 do Anexo ao Decreto nº 83.080/79, 3.0.1 do Anexo ao 

Decreto 2.172/97 e 2.0.1, do Anexo ao Decreto nº 3.048/99, cuja soma alcança 30 (trinta) anos e 20 (vinte) dias de 

tempo de serviço especial, consoante art. 57 da Lei nº 8.213/91, até a data da entrada do requerimento administrativo, 

em 17/06/2008, e CONCEDO a autora o benefício da APOSENTADORIA ESPECIAL com renda mensal de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, apurado conforme arts. 29, I e 7º, c/c 34, I da Lei nº 8.213/91, redação dada 

pela Lei nº 9.876/99, a partir da data do desligamento do emprego, nos moldes do art. 57, 8º daquele primeiro diploma 

legal, acrescido pela Lei nº 9.732/98, c.c. art. 46. DECLARO EXTINTO o processo, com julgamento de mérito (art. 

269, inciso I, dip. cit.).Custas ex lege. Os honorários advocatícios em prol da autoria, considerado o trabalho 

desenvolvido pelo patrono do autor, e o teor do art. 20 4 º do CPC, são fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 

atualizados nos moldes da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. P.R.I. 

 

0000218-50.2011.403.6102 - MARIA NETA FERREIRA COSTA(SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA 

MARTUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Recebo o recurso de apelação da autora (fls. 94/103) em ambos os efeitos legais.Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.Int.-se.  

 

0000676-67.2011.403.6102 - MARIA AUXILIADORA BIAGINI ME(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E 

SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a União da sentença de fls. 101/112.Recebo o recurso de apelação da autora (fls. 121/134) em ambos os 

efeitos legais.Vista à parte contrária para as contrarrazões, querendo.Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou 

sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e 

com as homenagens deste Juízo.Int.-se.  
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0000788-36.2011.403.6102 - EDUCANDARIO SANTO ANTONIO DE BEBEDOURO(SP208768 - GREICYANE 

DOS SANTOS) X CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E MS(SP055203B - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) 

Observo que a parte requerida, equivocadamente recolheu as custas processuais e de preparo em outra agência bancária 

que não a Caixa Econômica Federal.Assim, tendo em vista os comandos do art. 2º da lei 9.289/96, aguarde-se pelo 

correto recolhimento das custas, sob pena de deserção do seu recurso de apelação interposto às fls. 152/158.Int-se. 

 

0000807-42.2011.403.6102 - VALDO VIEIRA DE CARVALHO(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à parte autora da contestação carreada aos autos às fls. 148/177 e do Procedimento Administrativo juntado às fls. 

85/128, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001960-13.2011.403.6102 - BENEDITO FERREIRA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2481 - ANDRE LUIZ B NEVES) 

Considerando que o pedido veiculado na inicial cinge-se à condenação da autarquia ao pagamento de diferenças 

resultantes de suposto pagamento à menor de benefício previdenciária decorrente de opção feita pelo mesmo por outro 

com DIB e RMI diversa, acrescidos de indenização à título de danos morais, determino que seja oficiado ao INSS 
(agência de Monte Alto) para que traga aos autos cópia dos Procedimentos Administrativos nº 42/102.979.687-1 e 

42/115.764.059-9, ambos em nome do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria 

para que verifique a existência de eventual saldo em favor do autor, promovendo a conferência nos cálculos 

apresentados por este às fls. 11/13 e pela autarquia às fls. 36/45. Após, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, vindo 

os autos, a seguir, conclusos. Sem prejuízo, apresente a autoria cópia da petição inicial, considerando que aquele que 

consta às fls. 03/07, encontram-se parcialmente ilegíveis.Int.-se.  

 

0005945-87.2011.403.6102 - ANDRE LUIS DA SILVA COSTA(SP215563 - PAULA KARINA BELUZO) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Aprecio pedido de antecipação de tutela formulado em Ação anulatória de ato administrativo proposta por André 

Luis da Silva Costa em face da União, objetivando, em sede de liminar, que a União se abstenha de efetuar quaisquer 

descontos no seu contracheque.Esclarece o autor que participou de processo seletivo interno para concorrer a uma vaga 

para realização de curso de pós-graduação à distância em direito público, promovido pela Escola da Advocacia-Geral da 

União em parceria com a UNB - Universidade de Brasíia, no início de 2008, nos termos do Edital nº 01/2008. Foi 

aprovado e, após o início das aulas em agosto/2008, desistiu do curso em meados de setembro/2008, por motivo de 

saúde (síndrome do pânico). Enviou e-mails para a Coordenação do curso e para a tutora Mariane, em 13.09.2008 e 

16.09.2008, perguntando como deveria fazer para oficializar seu pedido de desistência, sem obter resposta. Desta forma, 
abandonou o curso, bem como suas atividades. Após o término do curso, a AGU lhe enviou correspondência, em 

22.02.2011, comunicando que deveria ressarcir os cofres públicos pelo curso não realizado no valor de R$ 2.548,77. 

Apresentou impugnação à cobrança que foi desacolhida pela AGU e convertida em diligência para que comprovasse em 

15 dias a desistência por motivo de saúde. Todavia, quedou-se inerte, aguardando o desenrolar dos acontecimentos para 

interpor recurso, e ao extrair uma prévia do seu contracheque do mês de setembro/2011 verificou que a União 

descontara o valor de R$1.720,19, sem qualquer aviso ou comunicação. É o relato do necessário. DECIDO.Antevejo, 

nesse exame perfunctório, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada. De fato, a 

verossimilhança decorre do documento acostado às fls. 24 que demonstra efetivamente o desconto no valor de R$ 

1.720,19 no contracheque do autor de setembro/2011, com a nomenclatura indenização ao erário 8.112 art. 

46.Outrossim, o art. 46, da Lei 8.112/90, prevê que as reposições e indenizações ao erário serão previamente 

comunicadas ao servidor, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do 

interessado, com a finalidade de garantir o exercício do contraditório e da ampla defesa, o que não ocorreu no caso 

concreto.Nesse sentido é a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. NECESSIDADE. ACÓRDÃO 

A QUO FIRMADO CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O desconto em folha de pagamento de servidor público, sob o pálio de 
ressarcimento ao erário, não afasta o dever legal da Administração de observar o devido processo legal em que sejam 

assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório. Precedentes. 2.Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STJ, AGRESP 200502016069, Relator CELSO LIMONGI, D.J. 03.08.2010).Ademais, a irreparabilidade 

decorre do caráter alimentar da prestação e a irreversibilidade não se verifica posto que o desconto poderá ser efetivado 

em caso de insucesso.Presentes, pois, os requisitos ensejadores da medida, DEFIRO a antecipação da tutela requerida 

para determinar que a União se abstenha de efetuar quaisquer descontos no contracheque do autor, como reposição ao 

erário.2. Cite-se a ré.Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006939-86.2009.403.6102 (2009.61.02.006939-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011510-71.2007.403.6102 (2007.61.02.011510-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1915 - ALFREDO CESAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 556/1144 

GANZERLI) X CELIA GORETTI AZEVEDO DE LIMA E SILVA X VANESSA ERICA DE LIMA PARRILHA X 

ALEX MAURILIO DE LIMA(SP178750 - VICTOR ACETES MARTINS LOZANO) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 28/30, cumprindo-se, após, a determinação contida na sua parte 

final. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0301404-60.1996.403.6102 (96.0301404-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X WELINGTON JOSE DE OLIVEIRA - ME X JOSE WELINGTON JOSE DE OLIVEIRA X 

ANTONIO PAVANELLI NETO X MARCO ANTONIO FOLLADOR X DANIEL DA SILVA 

FOLLADOR(SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 134.Fls. 140: Expeça-se mandado visando o levantamento das 

penhoras efetivadas sobre os imóveis, matrículas nº 10965, 10966, 10967, 10972, 10973, 10974, 10975 e 10979 e 

15174, conforme auto de penhora às fls. 59 e registros de fls. 95/103. Após, intime-se a parte interessada para retirar o 

referido mandado, em secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, para as providências cabíveis junto ao cartório de registro 

correlato, devendo a sua via recibada ser juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias. Adimplidas as dterminações 

supra, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se.  

 

0002555-22.2005.403.6102 (2005.61.02.002555-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 
GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X 

LOCAMAR VEICULOS LTDA ME X MARCELO RODRIGUES X ADALGISA STEIN(SP208641 - FERNANDA 

ALVES LOPES DE OLIVEIRA E SP208641 - FERNANDA ALVES LOPES DE OLIVEIRA) 

Determino à secretaria que retifique o auto de arrematação lavrado às fls. 238 ajustando-o aos termos do art. 693, do 

CPC, bem como que certifique o decurso do prazo para interposição de embargos à arrematação e à adjudicação.Após, 

expeça-se a carta de arrematação em favor do arrematante, o qual deverá ser intimado para comparecer nesta secretaria, 

a fim de proceder à retirada do aludido documento, consignando que ficarão a seu cargo as diligências e custas 

necessárias junto ao registro da alienação ocorrida.Intime-se e cumpra-se.  

 

0005202-19.2007.403.6102 (2007.61.02.005202-5) - J R A TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME(SP223057 - 

AUGUSTO LOPES E SP204728 - TATIANA FERREIRA LOPES E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Torno sem efeito o despacho de fls. 455. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial movida por JRA Transportes 

Rodoviários Ltda ME em face da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eetrobrás, objetivando a recebimento do valor 

correspondente a uma debênture - Obrigação ao Portador - série M - de NCr$ 20,00 - nº 0242590, emitida em 

19/03/1969 e vencida em 19/09/1989, com resgate previsto pelo prazo de 20 anos, que em valores atuais corresponderia 

a R$ 183.544,32, conforme apurou o laudo econômico que juntou com a inicial.Esclarece que o referido título foi 
emitido como pagamento de empréstimo compulsório de energia elétrica, conforme estabelecido na legislação que 

instituiu a exação sobre o consumo de energia elétrica.Aduz que sobre o referido crédito incidiria juros de 6% ao ano 

que deveriam ser pagos anualmente. Informa que o empréstimo compulsório, representado pela debênture (obrigação ao 

portador), não foi convertida em ações ou paga em dinheiro.Consigna-se que presente execução foi distribuída no Juízo 

de Direito da 7ª vara Cível da Comarca de Jaboticabal/SP, o qual determinou a citação da executada para pagamento, ou 

penhora sobre seus bens até o valor da dívida exeqüenda.Em resposta, a executada apresentou exceção de pré-

executividade, batendo-se pela incompetência absoluta da Justiça Estadual, ante o interesse da União, pela 

impossibilidade jurídica do pedido, bem como pelo ocorrência da prescrição e da decadência.A União manifestou-se às 

fls. 223/239, requerendo a intervenção no feito como assistente simples, o que atrairia a competência absoluta da Justiça 

Federal, ante a regra estabelecida no art. 109, I, da CF/88.Por sua vez, a exequente manifesta-se contrária a intervenção 

da União, aduzindo que a Eletrobrás tem personalidade própria e distinta do ente federal, devendo responder 

exclusivamente pelo débito (fls. 363/407).O Juízo da 7ª Vara Cível de Jaboticabal, acolheu o pedido de intervenção 

feito pela União (fls. 415), sendo os autos remetidos à esta Subseção e distribuídos a este Juízo.Por fim, o Ministério 

Público Federal pugnou pela análise do feito (fls. 454).É a síntese do necessário.Decido.Avista-se a manifesta 

ilegitimidade de parte da União.Com efeito, verifica-se que a responsabilidade imputada pela executada à União é 

aquela que a doutrina denomina de subsidiária, ou seja, só ocorre se e quando exauridos os recursos da empresa de 

economia mista para responder objetiva e integralmente por eventuais danos causados a terceiros no exercício da 
atividade concedida, o que não ocorre no caso da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás, que encontra-se 

plenamente operante e detentora de recursos suficientes para responder por suas ações e omissões.Fica claro, portanto, 

que a causa que legitimaria o pagamento de indenização pela União ora requerido é alheia aos autos, e também incerta, 

já que decorrente de eventual e total insolvência da empresa de economia mista, tudo a desaguar na sua ilegitimidade 

passiva. Não é outro o entendimento jurisprudencial quanto ao tema, in verbis:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTITUIÇÃO DE DEBÊNTURES CONTRA A ELETROBRÁS. 

INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO AFASTADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO 

IMPROVIDO. I - Na ausência de interesse jurídico da União no feito, compete à Justiça Estadual julgar demanda entre 

empresa concessionária de serviço público e particular. Precedentes. II - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 

775333, RICARDO LEWANDOWSKI, STF) AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DEMANDA EM QUE SE PRETENDE A EMISSÃO DE AÇÕES DE SOCIEDADE ANÔNIMA DA QUAL A 
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UNIÃO APENAS PARTICIPA COMO ACIONISTA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO. MATÉRIA JÁ 

PACIFICADA NESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. I - Na linha de orientação desta Corte Superior, 

em regra, a competência da Justiça Federal é fixada em razão da pessoa (CF, art. 109, I), sendo irrelevante a natureza da 

lide. A execução foi proposta apenas em face da Eletrobrás, sociedade de economia mista nos termos da Súmula 

150/STJ. Logo, inexiste interesse de ente descrito no art. 109, I, da CF, no presente feito. Incidência da Súmula 83/STJ. 

Agravo Regimental improvido. (AGA 200800754281, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 14/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DEBÊNTURES. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA A ELETROBRÁS. 

AUSÊNCIA DOS ENTES ELENCADOS NO ART. 109, I, DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. 

O Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que a competência da Justiça Federal, prevista no art. 109, I, da 

Constituição Federal, é fixada, em regra, em razão da pessoa (competência ratione personae), levando-se em conta não a 

natureza da lide, mas, sim, a identidade das partes na relação processual. 2. Hipótese em que a ação foi ajuizada por 

consumidor tão-somente contra a Eletrobrás. Muito embora se discuta a cobrança de valores relativos ao Empréstimo 

Compulsório sobre energia elétrica, não se verifica a presença de ente federal na lide, razão pela qual não há como 

afastar a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a demanda. 3. Consoante a Súmula 150 do STJ, 

compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas públicas. 4. Conheceu-se do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 

2ª Vara Cível do Foro Regional de Sarandi - Porto Alegre/RS, suscitado. 5. Agravo Regimental não provido. (AGRCC 
200702850018, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 05/03/2009) Assim, não se vislumbrando o 

interesse da União, cuja responsabilização somente decorreria de forma subsidiária e em caso de esgotamento dos 

recursos da empresa de economia mista da qual é acionista, e com fundamento no que dispõe as Súmulas 224 e 150 do 

C. STJ, reconheço a ilegitimidade ad causam da União, bem como a incompetência deste Juízo para processar e julgar a 

presente demanda em relação a Eletrobrás, e determino o retorno dos autos à 7ª Vara Judicial da Comarca de 

Jaboticabal/SP.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal conforme requerido. Após, remetam-se os 

presentes autos ao Juízo Estadual de origem. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0015485-04.2007.403.6102 (2007.61.02.015485-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LAURO PERNAMBUCO DE NOGUEIRA 

Dê-se vista à CEF do detalhamento carreado às fls. 129/130, para requerer o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se.  

 

0002673-22.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA 

NASCENTES PINTO E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X MARCOS CESAR DUARTE 

- ME X MARCOS CESAR DUARTE 
Dê-se vista à CEF do detalhamento carreado às fls. 72/74, para requerer o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se.  

 

0002728-70.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP196019 

- GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X 

GLAUCIA DUO LIMA ME X GLAUCIA DUO LIMA(SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) 

Aguarde-se pela vinda da carte precatória expedida nos autos. Int.-se.  

 

0005428-82.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X IRMAOS LEO CORRETORA DE SEGUROS E REPRESENTACOES COMERCIAIS S/S LTDA X 

MARINALVA OLIVEIRA DE LEO 

Expeça-se mandado visando à citação dos executados, nos termos do artigo 652 e seguintes do CPC.Para pronto 

pagamento arbitro a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, devidamente atualizada.Int.-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004166-39.2007.403.6102 (2007.61.02.004166-0) - MARCOS ELISIO DA SILVA(SP212885 - ANDRÉ LUIS 

SELANI) X GERENTE REGIONAL DA AGENCIA DO INSS DE RIBEIRAO PRETO-SP 
Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Encaminhe-se cópia das decisões proferidas nestes autos à autoridade coatora. Decorrido o mesmo e no silêncio, 

encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0015918-86.1999.403.6102 (1999.61.02.015918-0) - CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE 

FRANCA(SP115183A - FAICAL DE SOUZA KIZAHY BARACAT) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO(Proc. SHEILA R. DE OLIVEIRA 

VILLALOBOS) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Encaminhe-se cópia das decisões proferidas nestes autos à autoridade coatora. Decorrido o prazo e, no silêncio, 
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encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0012144-09.2003.403.6102 (2003.61.02.012144-3) - GUGGISBERG E REGINA COML/ LTDA(SP083286 - 

ABRAHAO ISSA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Cumpra-se o despahco de fls. 101.Fls. 105: A execução do julgado deverá se dar nos autos principais, conforme 

deliberado às fls. 101.Intime-se e cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009968-62.2000.403.6102 (2000.61.02.009968-0) - CLUBE NAUTICO ARARAQUARA(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP169181 - CARLOS FELIPE CAMILOTI FABRIN) X 

INSS/FAZENDA(SP141065 - JOANA CRISTINA PAULINO E Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP026875 - LILIANA DE FIORI PEREIRA DE MELLO E SP154822 - 

ALESSANDRA PASSOS GOTTI E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP150046 - 

ANDREA ANTUNES PALERMO CORTE REAL) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

- SENAC X CLUBE NAUTICO ARARAQUARA 
Dê-se vista ao coexequente SESC, da petição e guias de depósito juntados às fls. 1706/1715, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.-se.  

 

0009953-59.2001.403.6102 (2001.61.02.009953-2) - LUWASA LUFTALA WADHY S/A COM/ DE 

AUTOMOVEIS(SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE 

S MIGLIOLI SABBAG) X UNIAO FEDERAL(Proc. SANDRO BRITO DE QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL X 

LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMOVEIS 

Dê-se vista à União dos comprovantes de pagamento carreados às fls. 120 e 122, para requerer o quê de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int.-se.  

 

0005840-91.2003.403.6102 (2003.61.02.005840-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E 

SP189522 - EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA E SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X 

LUCIO APARECIDO MARCANTONIO(SP192663 - STENYO RIDERS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUCIO APARECIDO MARCANTONIO 

Abra-se o 2º volume dos autos.Dê-se vista à CEF da certidão de fls. 206, a fim de requerer o quê de direito, no prazo de 

10 (dez) dias, visando o regular prosseguimento do feitoEm nada sendo requerido, ao arquivo com as cautelas de praxe. 
Int.-se.  

 

0003305-58.2004.403.6102 (2004.61.02.003305-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ASSIL AZOAGA ROMEIRO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ASSIL AZOAGA ROMEIRO 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença fls. 162. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe. Int.-se.  

 

0009240-79.2004.403.6102 (2004.61.02.009240-0) - TORQUATO E TORQUATO S/C X TORQUATO E 

TORQUATO S/C(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO) 

Vista à parte autora da juntada do documento de fls. 385/387, para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias 

 

0008024-49.2005.403.6102 (2005.61.02.008024-3) - JOSE APARECIDO ORNELLAS DE ALMEIDA X 

ELIZABETH GARCIA ORNELLAS DE ALMEIDA(SP114347 - TANIA RAHAL TAHA) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS X FIN HAB CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES 
DA CUNHA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X JOSE APARECIDO ORNELLAS DE ALMEIDA 

X FIN HAB CREDITO IMOBILIARIO S/A X ELIZABETH GARCIA ORNELLAS DE ALMEIDA 

Ficam os executados, na pessoa de seu procurador, intimados a pagarem a quantia de R$ 1.157,50 (mil, cento e 

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), apontada pela CEF (308), no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do 

artigo 475-J do CPC (Lei nº 11.232/05). Decorrido o prazo acima assinalado e no silêncio, fica desde logo acrescido ao 

valor devido, multa de 10% (art. 475-J do CPC), intimando-se a CEF, para requerer o quê de direito, no prazo de 10 

(dez) dias, visando o regular prosseguimento do feito. Int.-se.  

 

0011755-19.2006.403.6102 (2006.61.02.011755-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000796-57.2004.403.6102 (2004.61.02.000796-1)) ROSANGELA DE FATIMA ISHIWATARI(SP115460 - JANICE 

GRAVE PESTANA BARBOSA) X SEMI NOVOS COM/ DE VEICULOS LTDA(SP178892 - LUÍS RICARDO 
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RODRIGUES GUIMARÃES E SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO) X MARCOS ZATESKO X GISELLE 

MIRANDA QUITO ZATESKO(SP121910 - JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR E SP185597 - ANDERSON 

ROGÉRIO MIOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SEMI NOVOS COM/ DE VEICULOS LTDA(SP178892 - LUÍS RICARDO 

RODRIGUES GUIMARÃES E SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO) X ROSANGELA DE FATIMA 

ISHIWATARI(SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X SEMI NOVOS COM/ DE VEICULOS 

LTDA(SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO) X MARCOS ZATESKO X GISELLE MIRANDA QUITO 

ZATESKO(SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) 

Vista à CEF do detalhamento carreado às fls. 238/240, para requerer o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias, visando 

o regular prosseguimento do feito.Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

Int.-se.  

 

0005353-82.2007.403.6102 (2007.61.02.005353-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X 

ANDREZA CAPELANE X UBIRAJARA FERNANDES CHAVES X VALERIA DE PAULA REINO 

CHAVES(SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO) 

Dê-se vista à CEF do detalhamento juntado às fls. 195/198, para requerer o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
visando o regular prosseguimento do feito. No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se.  

 

0010661-65.2008.403.6102 (2008.61.02.010661-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DANIEL CAMILO 

DE OLIVEIRA X DANIEL CAMILO DE OLIVEIRA X JOSE LUIZ FANTIN X JOSE LUIZ FANTIN X RUBENS 

CAMILO DE OLIVEIRA X RUBENS CAMILO DE OLIVEIRA X MARIA JOSE FANTIM DE OLIVEIRA X 

MARIA JOSE FANTIM DE OLIVEIRA 

Fls. 109: Encaminhem-se os autos ao SEDI, para regularização do polo passivo da demanda com relação ao 

correquerido Jose Luis Fantin, conforme comprovante cadastral de fls. 106.Após, cumpra-se o despacho de fls. 104.Int.-

se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002156-80.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUCI 

MEIRE ALBIERI 

Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 69.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.Int.-

se.  
 

ALVARA JUDICIAL 
0005490-25.2011.403.6102 - SILSO ALVES DOS SANTOS - ESPOLIO X MARIA TEREZA BERNARDO X 

MAURICIO ALVES DOS SANTOS X REGINA ALVES DOS SANTOS NEVES X APARECIDO DONIZETI 

ALVES DOS SANTOS X INES ALVES DOS SANTOS X JULIANA ALVES DOS SANTOS X MARIA 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS CIPRIANO X JOSE ALVES DOS SANTOS(SP201130 - ROSA REGINA 

FIRMINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o quanto contido no 3º, do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência para julgar o presente 

feito e determino o encaminhamento do mesmo ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, com as cautelas de praxe 

e as homenagens deste Juízo. 

 

ACOES DIVERSAS 
0013268-27.2003.403.6102 (2003.61.02.013268-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA 

REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO) X MANOEL SOUZA MARTINS X ELENIDES FREITAS 

MARTINS(SP097728 - RICARDO CAMPIELLO TALARICO) 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 176.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.Int.-se.  
 

0003656-31.2004.403.6102 (2004.61.02.003656-0) - LOURDES GROSSA ANELI(SP132356 - SILVIO CESAR 

ORANGES E SP093404 - ANESIO PAULO TREVISANI) X SEM IDENTIFICACAO(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Ciência do retorno dos autos do TRF.Requeira a parte interessada o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Decorrido o mesmo e no silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Int.-se. 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 560/1144 

 

DR. SERGIO NOJIRI  

JUIZ FEDERAL  

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO  

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 1057 
 

EXECUCAO FISCAL 
0009642-29.2005.403.6102 (2005.61.02.009642-1) - INSS/FAZENDA(Proc. OLGA A CAMPOS MACHADO 

SILVA) X ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO(SP165345 - ALEXANDRE REGO) X ELECTRO 

BONINI X MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA BONINI X ELMARA LUCIA DE OLIVEIRA BONINI 

CORAUCCI X EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI 

Vistos, etc.Diante da manutenção da tutela anteriormente concedida, nos termos da sentença proferida nos autos da 

Ação Anulatória de Débito Fiscal de nº 2009.61.02.010090-9, conforme cópias de fls. 258/282, SUSPENDO o curso da 

execução fiscal até o julgamento do reexame necessário daquela decisão.Oficie-se à 2ª Vara Federal desta Subseção 

Judiciária, para que informe esta 9ª. Vara por ocasião da decisão final naquele processo.Intime-se e cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1060 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0310830-28.1998.403.6102 (98.0310830-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0301770-

31.1998.403.6102 (98.0301770-5)) ANTONIO DURAO E CIA/ LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração, em face da ausência dos pressupostos do art. 535, do Código 

de Processo Civil.Intime-se. Após, tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 1062 
 

EXECUCAO FISCAL 
0002881-50.2003.403.6102 (2003.61.02.002881-9) - INSS/FAZENDA(Proc. JOSE ANTONIO FURLAN) X UNIMED 

DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X 

HOMERO PEIXOTO DO CARMO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X HUMBERTO JORGE ISAAC(SP076544 

- JOSE LUIZ MATTHES) X PERCIVAL MARTINELI(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X ANTONIO 

MARCELO DE LIMA MATTAR(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 
Vistos, etc.Primeiramente, observo, ao contrário do que afirma a executada às fls. 1582, que o pedido de fls. 1177 já foi 

devidamente apreciado às fls. 1349/1352.Outrossim, considerando que a própria exeqüente, às fls. 1604, confirma a 

adesão da executada a programa de parcelamento, instituído pela Lei 11.941/09, a suspensão da exigibilidade é medida 

de rigor.Desta forma, prejudicado o pedido de reforço de penhora e aplicação dos artigos 655/A, do CPC e 185-A, do 

CTN, formulado às fls. 1548/1450.Intimem-se os executados HOMERO PEIXOTO DO CARMO, HUMBERTO 

JORGE ISAAC, PERCIVAL MARTINELLI e ANTONIO MARCELO DE LIMA MATTAR, da penhora tomada por 

Termo, de fls. 1191, bem como do prazo legal para oferecimento de embargos.Na sequência, intime-se a exeqüente a 

dizer novamente sobre o pedido para substituição do veículo penhorado de fls. 1537/1538, bem como sobre os pedidos 

de fls. 1605/1606; 1607/1608 e 1611/1612.Cumpra-se com prioridade. 

 

Expediente Nº 1063 
 

EXECUCAO FISCAL 
0019545-64.2000.403.6102 (2000.61.02.019545-0) - INSS/FAZENDA(SP101909 - MARIA HELENA TAZINAFO) X 

N B R DESMATAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA X SENJI NAKANE X ALCIDES BELLOMI(SP116196 - 

WELSON GASPARINI JUNIOR) 

Vistos, etc.Intime-se a executada da manifestação de fls. 361/362 pela exeqüente.Diante do tempo decorrido, cumpra-se 
com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  
Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  
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Expediente Nº 2895 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005043-62.2011.403.6126 - CLAUDIA SILVA PALUDETE(SP167022 - PAULO PEREIRA NEVES E SP237718 - 

DALTON ALVES CASSIANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por CLAUDIA SILVA PALUDETE, nos autos qualificada, em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ, objetivando a concessão de medida 

liminar com o fim de determinar à autoridade impetrada que promova os julgamentos dos processos administrativos que 

se destinam à restituição de valores retidos indevidamente, sendo que o primeiro foi realizado em outubro de 2008 e os 

demais foram realizados posteriormente e dizem respeito às competências dos meses de novembro de 2008 até junho de 

2011. Alega que ingressou com vários pedidos de restituição relativos à retenção de 11% (onze por cento) referente à 

contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços 

executados, prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/1991, com a nova redação dada pela lei nº 9.711/98. Sustenta que tais 

créditos se acumulam há quase três anos e que a morosidade e a ineficiência da autoridade impetrada prejudicam sua 

atividade comercial já que tais créditos, a despeito de serem devidos, não ingressam em sua esfera contábil e, a 

princípio, acabam sendo inutilizáveis. Juntou documentos (fls. 10/630).Intimada a recolher as custas judiciais iniciais a 

impetrante atendeu ao quanto determinado na petição de fls. 633/635.A análise do pedido de liminar ficou postergada 

para após a vinda das informações (fls. 636/637).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 640/645). 
É a síntese do necessário.DECIDO:A concessão da liminar pressupõe a presença do fumus boni iuris e do periculum in 

mora.No caso dos autos, a impetrante não aponta de maneira específica qual o perigo decorrente da demora do 

julgamento da ação, cingindo-se a afirmar, de maneira genérica, que estão presentes os requisitos necessários à 

concessão da liminar. Não aponta, em suma, qual prejuízo decorreria da concessão da ordem somente quando da 

apreciação da sentença. Sem que haja a efetiva demonstração do perigo, é inviável a concessão da liminar. Nesse 

sentido: AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRATO DE CONCESSÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. 

DEMORA NA ASSINATURA DO CONTRATO. OMISSÃO IMPUTADA AO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 

DAS COMUNICAÇÕES. EM SEDE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA, NÃO SE VISLUMBRA ILEGALIDADE OU 

INCONSTITUCIONALIDADE NA OMISSÃO OBJETO DO WRIT, TAMPOUCO RESTOU SUFICIENTEMENTE 

DEMONSTRADO O PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL QUE JUSTIFIQUE A CONCESSÃO DA TUTELA DE 

URGÊNCIA. INDEFERIMENTO DA LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. Em se tratando de 

ação constitucional de mandado de segurança, a medida liminar depende do atendimento aos requisitos do inciso II do 

art. 7º da Lei 1.533/51, ou seja, se há relevância no fundamento invocado e se do ato impugnado pode resultar a 

ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, o que implica apreciar o fumus boni juris e o periculum in 

mora. 2. Em sede de cognição sumária, não obstante as razões expendidas pela impetrante, em princípio não houve 

demonstração da existência de omissão ilegal e abusiva imputável ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações; 
tão-somente há notícia da existência de um processo administrativo sobrestado por força de decisão judicial 

antecipatória dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada em ação civil pública. 3. Conclui-se, portanto, que, em sede de 

cognição prévia, não foi satisfatoriamente apontado o risco de dano irreparável necessário ao deferimento da medida de 

urgência. 4. Agravo regimental desprovido. (STJ, Processo: 200601923310, DJ 19/03/2007, p. 270, Relatora DENISE 

ARRUDA, fonte http://www.jf.jus.br/juris/Tenho, portanto, que não restou demonstrado o periculum in mora 

necessário à concessão da medida liminar.Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Já requisitadas as informações, 

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.Por fim, venham conclusos para 

sentença.P. e Int.  

 

0005114-64.2011.403.6126 - TELECOMUNICACOES DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -TELESP(SP076921 - 

JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

SANTO ANDRE - SP 

Fls. 561/569: Mantenho a decisão anterior (fls. 552/555) por seus próprios fundamentos, lembrando que o motivo do 

indeferimento da liminar foi a ausência de laudo de avaliação oficial. Confira-se, in verbis, trecho daquela referida 

decisão:(...) Não trouxe a impetrante laudo de avaliação oficial, efetuado por serventuário da Justiça ou profissional de 

confiança do Juízo, lembrando que, em sede de writ, a prova há ser pré-constituída.Ademais, discordando o interessado 

do quanto decidido pelo Juiz Monocrático, cabe a interposição de recurso previsto em lei, junto ao órgão recursal 
competente.Já tendo sido prestadas as informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para 

oferecimento de parecer.Após, venham conclusos para sentença.P. e Int.  

 

0005454-08.2011.403.6126 - IM EDUCACAO FUNDAMENTAL LTDA EPP(SP248172 - JAYME FELICE JUNIOR) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

IM EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL LTDA EPP, nos autos qualificada, impetra a presente segurança em face do Sr. 

DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRÉ - SP, pretendendo obter 

liminar com o fim de que lhe seja autorizado o parcelamento do débito do Simples Nacional nos moldes da Lei 

11.941/2009.Narra que, em julho de 2011 recebeu um Termo de Intimação da Delegacia Regional da Receita Federal 

do Brasil em Santo André - SP, cobrando os débitos do Simples Nacional referentes aos meses de julho a dezembro de 

2007.Sustenta, que, aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/2009 em todas suas modalidades, cumprindo com o mesmo 
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de forma rigorosa.Juntou documentos (fls. 85/131). É o relato.DECIDO: Tendo em vista o objeto sobre o qual versa a 

impetração, bem como os argumentos trazidos pelo impetrante, reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda 

das informações.Oficie-se à autoridade impetrada a prestá-las no prazo legal.Após, tornem conclusos.P. e Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005378-81.2011.403.6126 - PIRELLI PNEUS LTDA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E 

SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 379/385 - Em face dos argumentos tecidos pela Procuradoria da Fazenda Nacional em Santo André na contestação 

oferecida pela União, inclusive no que tange ao oferecimento de garantia por fiança bancária nestes autos, dê-se vista à 

autora para ciência e manifestação em 05 (cinco) dias.Após, tornem conclusos.P. e Int.  

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3815 
 

EXECUCAO FISCAL 
0013054-32.2001.403.6126 (2001.61.26.013054-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X HOSPITAL DAS NACOES LTDA X JOSE DILSON DE CARVALHO X MIRIAN YARA 

AMORIM DE CARVALHO(SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) 

Compete ao Juízo da Execução, nos processos de execução fiscal somente em proceder a liquidação do bem constrito 

com a finalidade de promover o pagamento do débito devido e não liquidado à época própria em favor da Fazenda 

Pública.Deste modo, com o cumprimento do Mandado para a entrega do bem arrematado, falece a competência deste 

Juízo Federal para eventuais procedimentos relativos à verificação dos bens ou eventuais consertos e reparos a serem 
realizados, o que, outrossim, fez-se constar o edital da 22.ª Hasta Pública Unificada, relativo ao item 2.2., publicado em 

2 de fevereiro de 2009 para a intimação das partes e ciência dos demais interessados, às fls. 7/47, assim transcrito:.Os 

bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontrarem, sendo exclusiva atribuição dos arrematantes a 

verificação destes, não cabendo à Justiça Federal quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo 

providências referentes à retirada, embalagem e transporte daqueles arrematados..Assim, indefiro o quanto requerido às 

fls. 383, cabendo se for o caso, ao arrematante e ao responsável pela guarda do bem, a discussão do alegado em ação 

autônoma pertinente.1,0 Int.  

 

Expediente Nº 3816 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006085-93.2004.403.6126 (2004.61.26.006085-4) - GERMINIO PRETTE(SP089107 - SUELI BRAMANTE E 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO 

E SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que permanecerão 

disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias. Após, no silêncio, retornem ao arquivo. Int. 
 

0001952-66.2008.403.6126 (2008.61.26.001952-5) - ROBSON CERQUEIRA DE FREITAS(SP139340 - ROBSON 

CERQUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a manifestação de fls.247 do INSS, em que ventila que a obrigação foi cumpriada, bem como o pedido de 

fls.250/251 do Autor, esclareça o INSS o quanto alegado, comprovando nos autos o cumprimento da decisão transitada 

em julgado, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

0000082-78.2011.403.6126 - AGNALDO BAILHAO MENEZES(SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência as partes da perícia grafotécnica, a ser realizada pelo perito de confiança deste Juízo, Dr. Sebastião Edison 

Cinelli, o qual nomeio neste ato.Fica o Senhor perito ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, após a retirada do processo, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do previsto no 

art. 424, inciso II, parágrafo único do CPC.O Autor deverá comparecer à Justiça Federal em Santo André, no prazo 

máxima de 20(vinte) dias, localizada na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299 - 1º andar - Vila Gilda - Santo André, 

telefone: 3382-9503, trazendo cópia colorida e original do documento de identificação, para submeter-se à colheita de 
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material o qual será destinado ao perito para realização do Laudo Pericial.Int.  

 

0004542-11.2011.403.6126 - NEUSA CORSI(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juízo Federal.Após, expeça-se RPV ou Ofício Precatório 

Complementar para pagamento, de acordo com o valor do saldo remanescente, aguardando-se a requisição de 

pagamento em Secretaria para conferência, pelo prazo de 05(cinco) dias.Em caso de precatório abra-se vista ao 

executado para se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do parágrafo 10º, artigo 100, da Constituição 

Federal. No silêncio ou não havendo correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal 

Regional Federal - Terceira Região, permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004544-78.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004542-11.2011.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040568 - ANETE DOS SANTOS SIMOES) X NEUSA 

CORSI(SP040345 - CLAUDIO PANISA) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juízo Federal, bem como do seu retorno do E. TRF - 3ª 

Região.Traslade-se cópia da decisão proferidas nestes embargos à execução para os autos principais, bem como proceda 

ao desapensamento dos autos.Após, remeta-se este feito ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int.  
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000143-36.2011.403.6126 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX 

THONHOM) X DANIEL ZANETTI(SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO) 

Trata-se de ação de embargos de terceiro ajuizada pela empresa publica federal EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS, objetivando a desconstituição de penhora determinada pelo MM. Juízo da 7ª. Vara Cível da Comarca de 

Santo André, nos autos da ação de cobrança ajuizada pelo embargado em face da empresa AUGE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Sustenta que houve a declaração incidental de ineficácia da venda 

realizada pela empresa ré em face de ROBSON FERNANDO LIMA DE OLIVEIRA, cujo imóvel serviu de garantia 

hipotecária à CEF por força de financiamento habitacional.O embargado apresentou contestação às fls. 96/404 

requerendo a improcedência do pedido.Réplica às fls. 406/417.Fundamento e decido.É cabível o julgamento conforme o 

estado do processo, sendo desnecessária a produção de outras provas, considerando a nulidade da penhora determinada 

nos autos da ação de cobrança.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

mérito.Da certidão da matrícula imobiliária do imóvel penhorado pelo MM. Juízo da 7ª. Vara Cível da Comarca de 

Santo André juntada às fls. 32/34, consta o registro da carta de arrematação expedida em 25.03.2009, extraída dos autos 

da execução extrajudicial em favor da embargante.A decisão proferida pela Justiça Estadual (fls. 70/71), declarou na 

fase de execução do julgado que condenou a empresa AUGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., a 
ineficácia perante o embargado, da alienação do imóvel entre referida empresa e ROBSON FERNANDO LIMA DE 

OLIVEIRA, bem como de todos os atos subseqüentes, o que atingiu invariavelmente a aquisição da propriedade pela 

embargante por força do registro da carta de arrematação.Contudo, a jurisprudência dos tribunais consagrou o 

entendimento de que a anulação dos atos jurídicos em geral, como é o caso da arrematação judicial ou extrajudicial, 

deve ser realizada por intermédio da ação anulatória de que trata o artigo 486 do CPC. Nesse sentido:Processo RESP 

200800323060RESP - RECURSO ESPECIAL - 1031037Relator(a)NANCY ANDRIGHISigla do órgãoSTJÓrgão 

julgadorTERCEIRA TURMAFonteDJE DATA:14/12/2009DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 

os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 

taquigráficas constantes dos autos, prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Massami Uyeda, 

acompanhando o voto da Sra. Ministra Relatora, a Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Massami Uyeda e Sidnei Beneti votaram com a Sra. 

Ministra Relatora.EmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. GARANTIDORES HIPOTECÁRIOS 

PERTENCENTES AO MESMO GRUPO ECONÔMICO DA EXECUTADA. IDENTIDADE DE 

REPRESENTANTES LEGAIS. INÉRCIA CONFORME A CONVENIÊNCIA DE MOMENTO. ADOÇÃO DE 

MANOBRAS PROCRASTINATÓRIAS. PRESUNÇÃO DE CIÊNCIA ACERCA DA AÇÃO. ARREMATAÇÃO 

CONCLUÍDA. ANULAÇÃO. AÇÃO PRÓPRIA. NECESSIDADE. - As circunstâncias presentes na hipótese 

específica dos autos: (i) da executada e das garantidoras hipotecárias pertencerem ao mesmo grupo econômico e terem 
os mesmos representantes legais; (ii) de inércia apenas enquanto lhes convinha; e (iii) de adoção premeditada de 

artifícios para tumultuar o processo e frustrar a execução; permitem inferir que tinham amplo conhecimento do 

andamento da execução, tornando dispensável a cientificação pessoal das garantes acerca do processo. - A sistemática 

do processo civil é regida pelo princípio da instrumentalidade das formas, devendo ser reputados válidos os atos e 

procedimentos que cumprem a sua finalidade essencial. - Solução que não se equipara à desconsideração da 

personalidade jurídica, a qual possui requisitos e procedimentos próprios, distintos daqueles ora aplicados. Não se 

cogita, na espécie, de fraude ou de confusão patrimonial entre as empresas do grupo. Ademais, os bens das recorridas só 

foram abrangidos pela execução frente à sua condição de garantidoras hipotecárias da dívida assumida pela executada. - 

Quando já houver sido expedida a carta de arrematação, bem como quando já transferida a propriedade do bem, não 

pode a desconstituição da alienação ser feita nos próprios autos de execução, devendo ser realizada por meio de ação 

própria, anulatória. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 564/1144 

INFORMAÇÕES.Data da Decisão06/08/2009Data da Publicação14/12/2009Processo AI 200803000110902AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 330531Relator(a)JUIZ CARLOS MUTASigla do órgãoTRF3Órgão 

julgadorTERCEIRA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 239DecisãoVistos e relatados estes autos 

em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por 

unanimidade, dar parcial provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.EmentaDIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. CARTA DE 

ARREMATAÇÃO. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PENHORA 

ELETRÔNICA. INFRAÇÃO PENAL. 1. Os fatos narrados pela agravante são de expressa gravidade, porém, quanto à 

anulação da arrematação depois da expedição da carta de arrematação, a jurisprudência é firme no sentido da 

necessidade de ação anulatória (artigo 486, CPC), para a demonstração ampla dos fatos relevantes, a impedir a sua 

discussão diretamente nos autos da própria execução fiscal. Por conseqüência, a desconstituição da arrematação, a 

devolução de bens arrematados, sob pena de multa diária, e a conversão em renda de valores do parcelamento da 

arrematação, incluindo o recolhido a maior, representam providências a serem suspensas, por ora, porque afetadas pela 

exigência de ação própria. 2. A necessidade de ação anulatória para apurar a fraude à execução, pelo suposto conluio 

entre executada e arrematante no sentido de desviar o patrimônio de uma para outra, com o objetivo de frustrar 

interesses de credores, não condiciona nem veda o exame, nos autos da execução fiscal, do pedido de responsabilidade 

tributária, fundado nos artigos 133 e 135, III, do CTN, vez que autônomas as pretensões. De fato, quanto à 
responsabilidade dos artigos 133 e 135, III, do CTN, basta o exame sobre a existência, ou não, da sucessão empresarial 

ou de atividade econômica, e dos indícios da prática, na gestão societária, de atos com excesso de poderes ou infração 

de lei, contrato social ou estatutos. 3. Neste ponto, o agravo de instrumento não deduziu fundamentação relevante em 

face da decisão, proferida pelo Juízo agravado, pois, simplesmente, tratou de associar a necessidade de ação anulatória 

da arrematação para a apuração de fraude como condição para o exame da responsabilidade tributária do sucessor e dos 

administradores. Como assinalado, porém, não existe dependência de um fato a outro, vez que distintas as hipóteses 

legais de fraude à execução, sucessão empresarial e responsabilidade tributária de sócios. O agravo de instrumento, 

como articulado, é inconsistente na exposição fática e jurídica para efeito de reformar a decisão, proferida na origem, 

quanto à inclusão da LUXCEL DO BRASIL LTDA. no pólo passivo da execução fiscal, como sucessora tributária, à 

luz do artigo 133 do CTN. Pela própria juntada dos atos constitutivos e modificativos do quadro social de ambas as 

empresas, a conclusão possível é a de que houve dissolução irregular da executada STILLO, promovida para frustrar as 

diversas execuções intentadas, com a assunção de suas atividades e patrimônio pela arrematante LUXCEL, ajustando-

se, pois, os fatos à hipótese do artigo 133 do Código Tributário Nacional. 4. Quanto à responsabilidade tributária, não se 

cogitou da inclusão dos sócios da executada STILLO. Acerca dos sócios da arrematante LUXCEL, a petição fazendária 

não narra os fundamentos necessários à sua inclusão, como responsáveis tributários, até porque a hipótese é de 

responsabilidade subsidiária e não solidária, dada a prevalência do artigo 135, III, do CTN, sendo ilegal, pois, a 

legislação editada em sentido contrário, ainda que especificamente em relação a um tributo, como o IPI ou IRRF (artigo 
8º do Decreto-lei nº 1.736/79). Em assim sendo, cabível, antes de mais nada, apurar a insuficiência patrimonial da 

própria responsável, por sucessão (LUXCEL), para, somente então, cogitar-se de uma responsabilidade tributária dos 

sócios, condicionada esta, ainda, a comprovação da prática de irregularidades na respectiva gestão societária, o que não 

consta, igualmente, dos autos. 5. A penhora eletrônica de valores é cabível quando inexistentes outros bens para a 

garantia da execução fiscal, sendo que, neste caso, o agravo de instrumento foi genérico na impugnação ao decidido na 

origem, quando enfatizada a insuficiência da garantia da execução fiscal. A respeito da inclusão de bens penhorados em 

leilão, salvo, por evidente, o que foi arrematado e enquanto não for anulada a carta de arrematação, trata-se de 

procedimento executivo que não depende da ação anulatória e decorre da própria constrição pelo valor dos executivos 

fiscais intentados. 6. Finalmente, quanto à expedição de ofício para instauração de inquérito policial, não se confunde a 

exigibilidade processual de ação anulatória para desconstituição de carta de arrematação com a eventual configuração 

de indícios de infração penal. O recurso, neste ponto, foi igualmente genérico, não elidindo os fundamentos em que 

assentada a r. decisão agravada, que analisou fatos processuais, a partir de documentos apresentados, cujos efeitos, mas 

exclusivamente civis e diante da carta de arrematação, dependem de ação própria, não outros, porém. Em suma, o 

agravo de instrumento não deduziu fundamentação relevante para reformar a decisão agravada, neste ponto, mesmo 

porque deficiente, para tal fim, a instrução promovida. 7. Em suma, a decisão monocrática do relator, que deu 

provimento ao agravo de instrumento do arrematante deve ser reformada, em parte a fim de restabelecer a decisão a 

quo, quanto aos itens 3, primeira e última parte (inclusão no pólo passivo da LUXCEL DO BRASIL LTDA, citação e 
penhora); 4 (bloqueio eletrônico de ativos financeiros); 5 (ofício à Polícia Federal); e 6 (leilão de bens, salvo o que foi 

arrematado e enquanto não anulada a carta respectiva). 8. Agravo inominado parcialmente provido.Data da 

Decisão08/04/2010Data da Publicação19/04/2010Desse modo, resta vedado ao MM. Juízo pelo qual se processa a 

execução em exame, declarar incidentalmente a ineficácia de ato jurídico em que se exige a ação anulatória, cuja 

matéria ventilada pelo embargado no que atina à ocorrência de fraude à execução, poderá ser alegada com amplitude, 

desde que observado o prazo decadencial de 4 (quatro) anos de que trata o artigo 178, inciso II, do Código Civil 

vigente.Assim, tem-se por prejudicado o exame das questões deduzidas pelo embargado, impondo-se o acolhimento dos 

presentes embargos para o efeito de desconstituir a penhora determinada naqueles autos.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para 

desconstituir a penhora determinada pelo MM. Juízo da 7ª. Vara Cível da Comarca de Santo André, nos autos do 

processo n. 1713/2009, incidente sobre a matrícula n. 90.930. Condeno o embargado ao pagamento das custas 
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processuais despendidas pela embargante, além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa.Oficie-se, imediatamente, ao Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, para que proceda ao 

registro da presente sentença na matrícula imobiliária n. 90.930.Publique-se e registre-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0002049-61.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000082-78.2011.403.6126) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X AGNALDO 

BAILHAO MENEZES(SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) 

Vistos.Trata-se de impugnação ao valor da causa formulada pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL nos autos de ação 

de reparação por danos morais que lhe é movida pelo impugnado, já qualificado nos autos principais, objetivando a 

alteração do valor fixado na petição inicial para que tal montante corresponda ao montante da pretensão econômica da 

autora, ora impugnada.Este é o relatório do essencial. DECIDO.Na ação principal ajuizada pela autora, ora impugnada, 

o que ela busca, efetivamente, é a reparação por danos morais por causa das complicações advindas da inclusão 

indevida do seu nome nos órgãos de proteção ao crédito (SCPC / SERASA), bem como, pela pendência de 

refinanciamento junto à CEF no importe de R$ 580,00 sob alegação de que não foram pagas, na qual se questiona a 

veracidade deste contrato que alega nunca ter sido celebrado entre as partes e cujo proveito econômico não há como 

mensurar.O valor dado à causa deve refletir o conteúdo econômico envolvido na contenda e, desse modo, deve 

corresponder ao bem da vida pleiteado nos autos.Entretanto, a fixação do montante a ser percebido, a título de verba 
indenizatória, somente será aferido por ocasião da sentença, após análise de todas as evidências que serão reunidas pelas 

partes, afastando ou justificando, os pleitos deduzidos nas peças iniciais, no decorrer da instrução processual.Desse 

modo, o quanto a ser, eventualmente, indenizado ficará a cargo do julgador quando na prolação da sentença.Logo, o 

valor atribuído à causa pela ora impugnada deve ser mantido, eis que trata-se de mera estimativa do bem da vida 

pleiteado na demanda.Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO FORMULADO NA PRESENTE IMPUGNAÇÃO, para 

manter o valor atribuído à causa.Providencie a Secretaria o traslado de cópia da presente decisão para os autos 

principais, certificando-se. Desapensem-se.Após, observados os prazos legais, arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0004543-93.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004542-11.2011.403.6126) 

NEUSA CORSI(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juízo Federal.Mantenha este processo apensado aos autos 

principais.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 
 

Expediente Nº 4859 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003473-54.2004.403.6104 (2004.61.04.003473-8) - MANOEL FERREIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se o autor em réplica. Int. 

 

0008728-56.2005.403.6104 (2005.61.04.008728-0) - JOSE CARLOS DOS SANTOS THOMAZ X JURANDIR DE 

CAMPOS X PAULO ROBERTO SANTOS X CICERO FERREIRA NETO X ADEMIR DA SILVA NAZARIO X 

ROBERTO WILLIAN DA CRUZ X ANTONIO ROCHA ARANTES(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor em réplica. Int. 

 

0000123-87.2006.403.6104 (2006.61.04.000123-7) - ROBERTO JOSE DOS SANTOS(SP163699 - ANDRÉ 

GALOCHA MEDEIROS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em seu duplo efeito.Intime-se a parte autora para oferecer contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, com observancia das formalidades legais. Int. 
 

0013129-93.2008.403.6104 (2008.61.04.013129-4) - PLACIDO AUGUSTO ALONSO ESPANOL - ESPOLIO X 
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MARIA ANTONIA DOS SANTOS ESPANOL - ESPOLIO X ITAMARA ALONSO ESPANOL(SP250239 - 

MELISSA COTROFE DAL SANTO E SP261571 - CARLOS CAMARGO BORGES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

1- Manifeste-se o autor em réplica e sobre o apontado pela CEF às fls. 179/182. 2- Decreto o Segredo de Justiça 

requerido pela ré, ante os documentos apresentados. Int. 

 

0006653-05.2009.403.6104 (2009.61.04.006653-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X VANESSA LEAL X SERGIO DA SILVA BENTO 

Recebo a apelação do réu em seu duplo efeito.Intime-se a parte contrária para oferecer contrarrazões em seu prazo 

legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, com observância das formalidades legais. Int. 

 

0001014-69.2010.403.6104 (2010.61.04.001014-0) - MARIA SILVA DOS SANTOS(SP149329 - RAIMUNDO 

ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Recebo a apelação da ré em seu duplo efeito.Intime-se a parte autora para oferecer contrarrazões no prazo legal. Após, 

subam os autos ao TRF da 3ª Região, com observância das formalidades legais. Int. 

 

0002156-11.2010.403.6104 - SHIGUETO SUNOHARA(SP070730 - ANGELO CARNIELI NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 
Recebo a apelação da ré em seu duplo efeito.Ante as contrarrazões acostadas nos autos, subam ao TRF da 3ª Região, 

com observância das formalidades legais. Int. 

 

0004064-06.2010.403.6104 - ARIMIR SALGOSA X ARAMIR SALGOSA X ADEMAR SALGOSA JUNIOR X 

MARINA BARBOSA SALGOSA X ARAMIR SALGOSA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação da CEF em seu duplo efeito. intime-se a parte contrária a oferecer contrarrazões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.int. e cumpra-se. 

 

0004959-64.2010.403.6104 - MOISES SIMAL SILVERIO(SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES 

AMARO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em seu duplo efeito.Intime-se a parte autora para oferecer contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, com observância das formalidades legais. Int. 

 

0004968-26.2010.403.6104 - BRASTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP112888 - DENNIS 

DE MIRANDA FIUZA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em seu duplo efeito.Intime-se a parte contraria para oferecer contrarrazões no 
prazo legal. Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, com observância das formalidades legais. Int. 

 

0006694-35.2010.403.6104 - ANTONIO LUIS BORGES(SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI E 

SP276360 - TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA) X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se o autor em réplica. Int. 

 

0007772-64.2010.403.6104 - LEONEL EDUARDO(SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em seu duplo efeito.Intime-se o autor a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, com observância das formalidades legais. Int. 

 

0010139-61.2010.403.6104 - CIA/ LIBRA DE NAVEGACAO(SP069555 - NILO DIAS DE CARVALHO FILHO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em seu duplo efeito.Intime-se o autor a oferecer contrarrazões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao TRF da 3ª REgião, com observância das formalidades legais. Int. 

 

0000763-17.2011.403.6104 - SARA CURI LASELVA X LYDIA CURY(SP184508 - STEPHANIE GARCIA 
ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE 

ARAÚJO) 

Manifeste-se o autor em réplica. Int. 

 

0000918-20.2011.403.6104 - ROSANGELA ADELAIDE NUNES(SP242981 - EDSON ROLIM MARTINS) X 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em seu duplo efeito.Intime-se o autor a oferecer contrarrazões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao TRF da 3ª Região, com observância das formalidades legais. Int. 

 

0004567-90.2011.403.6104 - INACIO FILIPE CLARO EDUARDO(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 
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Recebo a apelação da ré em seu duplo efeito.Intime-se a parte autora para oferecer contrarrazões no prazo legal. Após, 

subam os autos ao TRF da 3ª REgião, com observância das formalidades legais. Int. 

 

0005068-44.2011.403.6104 - JOSEFINA AQUINO SILVA DO NASCIMENTO(SP187662 - JANAÍNA SANTOS 

AGOSTINHO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor em réplica. Int. 

 

0005208-78.2011.403.6104 - JOSE CARLOS RAMOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP287865 - JOAO LUIZ 

BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor em réplica. Int. 

 

0006433-36.2011.403.6104 - JOSE CARLOS DE FARIAS X DALVA MONTEIRO DE FARIAS(SP207004 - 

ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) 

Manifeste-se o autor em réplica e sobre o apontado às fls. 127/143. Int. 

 

0007923-93.2011.403.6104 - PAULO ROGERIO DE MELLO LOYOLA X NAYLA LAU DE CARVALHO 

LOYOLA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

1- Fls. 110: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 2- Vista ao autor do apontado pela CEF às fls. 124/146, 

bem como para apresentar réplica. Int. 

 

Expediente Nº 4905 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0004703-58.2009.403.6104 (2009.61.04.004703-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CONFIDENCE 

SHIPPING PRIVATE LIMITED - TRIAINA AGENCIA MARITIMA LTDA - EPP(RJ059297 - MARIA 

APARECIDA MIRANDA TERRIGNO) X PANDIBRA-MCLINTOCK SERVICES LTDA(SP023067 - OSVALDO 

SAMMARCO E SP041225 - LEA CRISTINA FRESCHET SAMMARCO) X SWEDISH P & I CLUB - PANDIBRA 

MCLINTOCK SERVICES LTDA(SP023067 - OSVALDO SAMMARCO E SP041225 - LEA CRISTINA FRESCHET 

SAMMARCO) X PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS(SP130722 - MARALICE MORAES COELHO E 

SP225716 - ISIS QUINTAS PEDREIRA) 

Nada a deferir. Aguarde-se por mais noventa dias. Decorridos, venham conclusos. Intimem-se as partes e cumpra-se. 

 

0000829-94.2011.403.6104 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP125429 - MONICA BARONTI) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs a presente ação civil pública em face do INSTITUTO BRASILEIRO 

DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, com o objetivo de obter 

provimento jurisdicional que o obrigue a editar, em prazo razoável, ato administrativo que estabeleça critérios a serem 

adotados para apreciação dos pedidos de autorização de retirada de excesso de areia das praias.Alega que, desde a 

década de 90, o réu vem fiscalizando e autorizando a extração de excesso de areia das praias da região da Baixada 

Santista. Não obstante, sustenta que as autorizações são concedidas de maneira aleatória, não uniforme, face à ausência 

de regulamentação que fixe critérios para seu deferimento, em desrespeito aos princípios da legalidade e eficiência da 

Administração.Citado, o réu contestou o pedido (fls. 1.172/1.181v). Na oportunidade, o IBAMA sustentou, em síntese, 

que não possui competência para editar regulamentos, apontando que incumbe ao CONAMA - Conselho Nacional do 

Meio Ambiente essa incumbência, no bojo do SISNAMA. Reconhece que realizou diversas tentativas de criação de 

parâmetros para a retirada de areia, com participações dos municípios da região, contando com a colaboração de entes 

da Administração Pública Federal, especialmente o DNPM.Em réplica, o Ministério Público Federal justifica que o 

pedido sustentando que é atribuição do réu a instituição dos parâmetros buscados na presente demanda, pois não se trata 

de criação de norma para aplicação da Política Nacional do Meio Ambiente, mas sim do estabelecimento de critérios 

para execução da proteção do meio ambiente.É o breve relatório.DECIDO.A matéria conflituosa tratada nos autos 

restringe-se à questão de direito, sendo desnecessária, portanto, a produção de outras provas.Passo ao julgamento 
antecipado, nos termos do artigo 330, I, do CPC, c.c. artigo 19 da Lei n. 7.347/85.De fato, a Administração deve pautar-

se pelos princípios positivados na legislação pátria, notadamente aqueles fixados no texto da Constituição Federal, a fim 

de realizar concretamente o interesse público.Sua atuação, destarte, deve observância à legalidade estrita, de acordo 

com a qual cabe aos órgãos públicos comportarem-se de acordo com os parâmetros fixados no ordenamento 

jurídico.Ocorre que, para a persecução do interesse da coletividade, o legislador, muitas vezes, atribui aos agentes 

públicos uma margem de liberdade para o exercício das competências administrativas, permitindo-lhes aferir sobre a 

conveniência e oportunidade da adoção de certos comportamentos.É fato que a Administração Pública não pode se 

escorar nessa margem de discricionariedade que possui para agir contrariamente à lei e à Constituição.Todavia, a 

míngua de sustentação da existência de ilegalidade, não cabe ao Poder Judiciário adentrar no exame da conveniência e 

oportunidade da edição de um preceito abstrato, de âmbito nacional ou regional, que vincule toda a atividade do Poder 

Executivo.Ademais, os assuntos relacionados à proteção do meio ambiente, bem detentor de vultosa relevância, são, no 
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mais das vezes, circundados de profunda complexidade técnica, exigindo a apreciação do caso concreto, como se pode 

perceber das conclusões alcançadas no parecer técnico elaborado pela Comissão de Estudos de Problemas Ambientais 

da Universidade de São Paulo, relativa à remoção de areia das praias de Santos (fls. 1183 e seguintes).Nessas 

condições, incumbe ao IBAMA apreciar os pormenores da cada área e região em face das demandas e necessidades 

concretas, inclusive vendando ou condicionando certos pleitos, de modo a evitar o risco de dano ambiental.Logo, 

inexistentes critérios legais impositivos, a apreciação da oportunidade e conveniência do estabelecimento de parâmetros 

que vinculem toda a Administração em relação ao tema em foco cabe ao Poder Executivo, que deverá decidir sobre a 

necessidade de sua fixação.Do exposto, ausente qualquer ilegalidade que mereça reforma judicial, resolvo o mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido.Sem custas e 

honorários, a vista da isenção legal (art. 18 da Lei da ACP). 

 

USUCAPIAO 
0001840-03.2007.403.6104 (2007.61.04.001840-0) - MIGUEL KALIL TEBEHERANI X ZUHAR LUIZ 

KALIL(SP050520 - LUIZ CARLOS RUSSO) X UNIAO FEDERAL X ERNESTINA ANTUNES MARQUES X 

EUFRASINA ANTUNES X IRMA DE LOURDES ANTUNES PALASON X DIOGO PALASON X MARLENE DA 

CONCEICAO ANTUNES ALMEIDA X HERMINIO DA COSTA ALMEIDA X ABILIO LUIZ ANTUNES X 

MAIRA PETRIKIS ANTUNES DE REZENDE X MAYA PETRIKIS ANTUNES X MARIA DA CONCEICAO 

ANTUNES LOPES X FERNANDO ANTUNES LOPES X MARIANE ANTUNES LOPES X LIZETE LOPES X 
VALDIR LOPES X FELIPE CALDEREIRO LOPES X CAROLINA CALDEREIRO LOPES X APARECIDA 

NANCY XAVIER ANTUNES(SP153979 - MARIA DO CARMO OTERO BESADA DE OLIVEIRA E SP145910 - 

LUIZ ALEIXO MASCARENHAS) 

Cumpra-se a determinação da oposição apensa, vindo conjuntamente para apreciação.  

 

0001867-15.2009.403.6104 (2009.61.04.001867-6) - MARIA APARECIDA GRANUSSO BACOCINA X ANTONIO 

APARECIDO BACOCINA(SP022273 - SUELY BARROS PINTO) X WILLY GEORG GEILING - ESPOLIO X 

LUIZA HELENA GEILING X UNIAO FEDERAL 

À fl 165, foram as partes intimadas para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos. O autor deles 

prescindiu - fl. 267/268; a União ofertou quesitos e indicou seu assistente, os quais aprovo; o MPF, às fls 278/280, nada 

ofertou, pugnando pelo prosseguimento, com pedido de vistas antes da prolação da sentença. O Sr. Perito Judicial 

Roberto Rochlitz apresentou proposta de honorários às fls 289/290, não se opondo o autor e a União Federal, às fls 298 

e 300-verso. Acordes as partes, fixo os honorários periciais definitivos em R$ 3.000,00 (três mil reais)....................., os 

quais deverão ser depositados integralmente pelo autor no prazo de 10 (dez) dias. Se em termos, intime-se o experto 

para retirada dos autos em cinco dias para início dos trabalhos, com apresentação do laudo em 40 (quarenta) dias, de 

tudo dando ciência às partes, nos termos do artigo 431-A, do CPC. 

 
0005459-67.2009.403.6104 (2009.61.04.005459-0) - PAULO ROBERTO DE FRANCA X ROSEMEIRE HAMBATA 

DE FRANCA(SP173933 - SILVIO CARLOS RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(SP198751 - FERNANDO GOMES 

BEZERRA) X CELESTINO LOSADA SEGUIM(SP210040 - MARCELA PEREIRA DA SILVA) X LAURO 

PICADO - ESPOLIO X LAURO MIGUEIS PICADO - ESPOLIO X MARIA FONTES PICADO(SP191007 - MARIA 

CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X MANOEL DE PINHO JUNIOR 

Especifiquem provas, justificando-as quanto à pertinência, adequação e necessidade ao deslinde da questão. Vista ao 

Ministério Público Federal. 

 

0001431-22.2010.403.6104 (2010.61.04.001431-4) - WALTER BENETTI DE PAULA X SONIA MARIA CREPALDI 

BENETTI DE PAULA(SP114445 - SERGIO FERNANDES MARQUES) X CIA/ INDL/ E AGRICOLA SANTA 

CECILIA X UNIAO FEDERAL 

Fls 176/177. Aprovo. Aguarde-se, para prosseguimento. Venham conclusos.  

 

0005681-64.2011.403.6104 - RICARDO FREIRE DA SILVEIRA X TANIA GARCIA FRAGA DA 

SILVEIRA(SP243875 - CLEITON ANTONIO AIZZA) X KENARD DE FREITAS GALVAO X BELKISS GALVAO 

CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 

Cumpram-se os itens 04 e 05 da r. decisão de fls 410/410-verso. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0205455-47.1989.403.6104 (89.0205455-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIBRA ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES S/A(SP192616 - LEONE TEIXEIRA ROCHA E RJ138100 - GUILHERME VALLADARES 

GIESTA E RJ071772 - LILIAN DE CARVALHO SCHAEFER E SP179034A - HENRIQUE OSWALDO MOTTA) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LIBRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

Expeçam-se os Alvarás de Levantamento referente aos honorários dos Senhores Peritos Judiciais que atuaram tanto na 

fase de conhecimento quanto na fase de liquidação, intimando-os para retirá-los de Secretaria no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, voltem-me os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

0203725-25.1994.403.6104 (94.0203725-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADJARIA SHIPPING 
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COMPANY REP/S/A MARITIMA EUROBRAS(SP069555 - NILO DIAS DE CARVALHO FILHO E SP073729 - 

JOSEFA ELIANA CARVALHO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADJARIA SHIPPING COMPANY 

REP/S/A MARITIMA EUROBRAS 

Manifestação de fls 456/456/verso. Acolho. Ao valor em cobrança, doravante, fica acrescida a multa de 10% (dez por 

cento), devida em face do não-recolhimento do quantum no tempo devido. Promova a executada o pagamento do 

montante total, atualizado para a data do pagamento, acrescida da multa de mora. Ou indique bens penhoráveis e o lugar 

onde possam ser encontrados, tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, sob pena de seguimento, até ulteriores 

consequências, na satisfação do julgado.  

 

0001583-22.2000.403.6104 (2000.61.04.001583-0) - TUAN JIE COMERCIAL LTDA(SP073485 - MARIA JOSE 

SOARES BONETTI E SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS 

DA SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X TUAN JIE COMERCIAL LTDA 

Fls. 279/281. Ao executado, para ciência e integral cumprimento, a fim de evitar-se eventual saldo devedor, que obste à 

extinção da dívida. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001069-83.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

EVERTON SANCHES(SP269453 - WILSON FERNANDINHO OLIVEIRA BARBOSA) 
À vista dos depósitos efetuados às fls. 63, 116 e 126, manifeste-se a CEF.Na hipótese de existirem valores ainda 

devidos, esses deverão ser demonstrado de forma individualizada.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, voltem-me conclusos.Int. 

 

0006449-87.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X JOSE LIMA SANTOS(SP154908 - CLÁUDIO LUIZ 

URSINI) 

1 - Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal. 2 - Apensem-se os presentes aos autos preventos n.º 

0004604-20.2011.403.6104. 3 - Venham conclusos.  

 

0007994-95.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X DARLI FERREIRA LIMA 

Esclareça a CEF a divergência entre o nome na petição inicial e àquele constante no contrato acostado às fls. 

12/21.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0007996-65.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X TANIA MARA FREITAS SANTOS 

Postula a autora medida liminar objetivando a sua reintegração na posse do apartamento localizado na Rua Eremita 
Santana, 37, apto. 32, bloco 07B, Samaritá, São Vicente/SP, objeto da matrícula n. 3.783, do Cartório de Registro de 

Imóveis de São Vicente, matrícula 131972.Aduz ter adquirido o domínio do imóvel acima referido, mediante 

consolidação de propriedade, em virtude de inadimplência do réu no cumprimento das obrigações assumidas no 

contrato particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária acostado à 

inicial, fazendo jus à reintegração na posse, nos termos do art. 30, da Lei n. 9.514/97.A inicial foi instruída com 

documentos.Decido.A pretensão vem fundada no artigo 30, da Lei n. 9.514/1997, que estabelece:É assegurada ao 

fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam os 

1º e 2º do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em sessenta 

dias, desde que comprovada, na forma do disposto no art. 26, a consolidação da propriedade em seu nome. A autora 

instruiu a inicial com o contrato de compra e venda de imóvel e mútuo com obrigações e alienação fiduciária, no qual 

consta como fiduciante o réu e como fiduciária a autora (fls. 13/22), bem como com cópia da matrícula do referido bem 

no registro imobiliário.A liminar, portanto, deve ser deferida, pois estão presentes os requisitos legais.Diante do 

exposto, DEFIRO a reintegração de posse do imóvel a seguir descrito: casa n. 02, situada no condomínio horizontal sem 

denominação especial, localizada na Rua Eremita Santana, 37, apto. 32, bloco 07B, Samaritá, São Vicente/SP, objeto da 

matrícula n. 3.783, do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente, matrícula 131972, em favor da Caixa 

Econômica Federal - CEF e concedo à ré o prazo de sessenta dias para entrega do imóvel, nos termos do art. 30, da Lei 

n. 9.514/97.Expeça-se mandado de reintegração e cite-se.Int. 
 

0007997-50.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

PABLO ANGELO BENTES DA SILVA X KELLY ABREU SILVA BENTES 

Comprove a CEF a intimação pessoal da co-arrendatária Kelly Abreu Silva Bentes, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0007998-35.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP262423 - MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA) X LAURI DONIZETTY DE SOUZA 

Esclareça a CEF a divergência entre o endereço constante na petição inicial e àquele constante no contrato acostado às 

fls. 17/26.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 
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2ª VARA DE SANTOS 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO) - BEL. SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA (DIRETORA DE SECRETARIA). 
 

Expediente Nº 2548 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005014-93.2002.403.6104 (2002.61.04.005014-0) - ARMANDO CARLOS MUNFORD X DIMAS ROCHA 

RODRIGUES X FRANCISCO PORTO NEGRAO X REINALDO VENTRIGLIA FIGUEIREDO X VICTOR 

VALEIJE LOPES(PR011852 - CIRO CECCATTO E SP086022 - CELIA ERRA E Proc. JOSELITO BARBOSA DE 

OLIVEIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Fls. 366/638: Primeiramente, forneça o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de fls. 211/223, 268/281, 319, 
324/326, 342/347 e 349, necessárias à formação da contrafé. Cumprida a determinação supra, cite-se a União 

Federal/PFN nos termos do artigo 730 e seguintes do CPC. Publique-se. 

 

0010415-34.2006.403.6104 (2006.61.04.010415-4) - ADILSON CAMILLO X ANA ISABEL DE SOUSA 

CAMILLO(SP133928 - HELENA JEWTUSZENKO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Devido ao trânsito em julgado da sentença retro e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005, 

independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

0012343-83.2007.403.6104 (2007.61.04.012343-8) - EUNICE FRANCISCA BRASIL DOS SANTOS(SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO 

JUSTO) 

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 137/141, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0007674-50.2008.403.6104 (2008.61.04.007674-0) - WILMAR ELISIARIO DA CUNHA(SP266591 - DIEGO 
MARTINS NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Devido ao trânsito em julgado da sentença retro, manifestem-se os réus, no prazo de 10 (dez) dias, sobre seu interesse 

na execução do julgado. Publique-se. 

 

0007114-74.2009.403.6104 (2009.61.04.007114-9) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 359/360: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0007864-42.2010.403.6104 - ANASTACIO JOAO DOS SANTOS(SP263529 - SYLVIA APARECIDA MORAES 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Devido ao trânsito em julgado da sentença retro e, tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, 

remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005, 

independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

0000731-12.2011.403.6104 - JOSE ALVES DA SILVA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP293817 - GISELE 

VICENTE E SP299690 - MERIELLI RIBEIRO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
DR. ENZO SCIANNELLI, RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS, EM 05 (CINCO DIAS. 

 

0003069-56.2011.403.6104 - SAKAI & FRAGOSO INFORMATICA LTDA - ME(SP189063 - REGINA LUCIA 

ALONSO LAZARA) X UNIAO FEDERAL 

Devido ao trânsito em julgado da sentença retro e, não havendo condenação ao ressarcimento de custas ou ao 

pagamento de honorários, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do 

Provimento COGE nº 64/2005, independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

0007619-94.2011.403.6104 - CINTHIA DE ALBUQUERQUE ITO(SP282661 - MARIA HELENA FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Intime-se a parte autora a manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pela Caixa Econômica 

Federal, alegando o que entender de direito, nos termos do art. 327 do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-

se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0205297-74.1998.403.6104 (98.0205297-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204997-

83.1996.403.6104 (96.0204997-9)) UNIAO FEDERAL X ITALMAR AGENCIA MARITIMA E COMERCIAL 

LTDA(SP094963 - MARCELO MACHADO ENE) 

Ante o silêncio da parte embargada, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. 

 

0007971-91.2007.403.6104 (2007.61.04.007971-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0208843-74.1997.403.6104 (97.0208843-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP078638 - 

MAURO FURTADO DE LACERDA) X ANA MARIA PEREIRA DE CASTRO X HILDALICE LEAO PRADO DO 

NASCIMENTO X KATIA COELHO CORREA X MARIA LUCIA CAMPOS PAES ROCHA X RITA DE CASSIA 

FEITOZA(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) 

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, 

iniciando-se pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

0006187-45.2008.403.6104 (2008.61.04.006187-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003961-48.2000.403.6104 (2000.61.04.003961-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1722 - SERGIO DE MOURA) X 

NORTHON JAN CUCICK(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

Sobre a informação da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, iniciando-se 
pela parte embargada. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001223-04.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009057-05.2004.403.6104 

(2004.61.04.009057-2)) UNIAO FEDERAL X RAFAEL ALBANO X WALDEMIRIO MALVAO(SP113973 - 

CARLOS CIBELLI RIOS) 

Fls. 35/36: Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 

(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC. Publique-se. 

 

0007685-74.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011229-80.2005.403.6104 

(2005.61.04.011229-8)) SERGIO RICARDO PERALTA(SP226234 - PEDRO UMBERTO FURLAN JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal. Publique-se. 

 

0007906-57.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001504-33.2006.403.6104 

(2006.61.04.001504-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2551 - RODRIGO PADILHA PERUSIN) X ELYDIO 

ROCHA(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES 
AMARO) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal. Publique-se. 

 

0008147-31.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006603-86.2003.403.6104 

(2003.61.04.006603-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2551 - RODRIGO PADILHA PERUSIN) X LAURO BRAGA DE 

FRANCA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) 

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0204968-33.1996.403.6104 (96.0204968-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0203192-

37.1992.403.6104 (92.0203192-4)) FAZENDA NACIONAL X MOBILARTE IND/ E COM/ DE MOVEIS 

LTDA(SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA) 

Expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº. 122/10, do Conselho da Justiça Federal. Tratando-se de 

RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 13). Intimem-se as partes do teor do ofício requisitório, em 

atendimento ao art. 9º. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, 
aguarde-se o pagamento do mesmo. Publique-se. 

 

0002275-16.2003.403.6104 (2003.61.04.002275-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003745-24.1999.403.6104 (1999.61.04.003745-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA) X JOADY PORTO RODRIGUES(SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) 

A execução do título judicial exeqüendo deverá obedecer aos ditames legais. Promova a parte autora, em 10 (dez) dias, 

a liquidação da sentença nos termos do artigo 475 e seguintes do CPC. Publique-se. 

 

0012589-50.2005.403.6104 (2005.61.04.012589-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0202708-80.1996.403.6104 (96.0202708-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210108 - TATTIANA 

CRISTINA MAIA E SP249990 - FABIANO ANTONIO LIBERADOR) X DORACI JOAZEIRO BRITES(SP063536 - 
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MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) 

Ante o silêncio da parte embargada, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0014749-77.2007.403.6104 (2007.61.04.014749-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013421-15.2007.403.6104 (2007.61.04.013421-7)) TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA 

LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP127148 - DEBORA STIPKOVIC ARAUJO E SP127164 - 

VALERIA CRISTINA FARIAS) 

Fl. 180: Indefiro nos termos da r. sentença de fl. 168/vº (parte final). Publique-se. 

 

0007207-66.2011.403.6104 - SESSA & ALIPIO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP115692 - RANIERI CECCONI NETO) 

X UNIAO FEDERAL 

Recebo a petição de fls. 147/148, como emenda à inicial. Em face da certidão retro, concedo o prazo de 10 (dez) dias, 

para que a requerente promova o recolhimento das custas iniciais, na forma do disposto na Resolução nº 411. de 

21/12/2010, do Conselho da Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de indeferimento da inicial. Publique-se. 

Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0203447-53.1996.403.6104 (96.0203447-5) - DUARTE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA(SP152397 - ERICA 

ZENAIDE MAITAN ) X UNIAO FEDERAL X DUARTE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA X UNIAO 

FEDERAL(SP217165 - FABIA LEAO PALUMBO) 

Fls. 337/342: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez), dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0208365-66.1997.403.6104 (97.0208365-6) - ADELSON NEGRAO FRANCA X ALEXANDRA RODRIGUES 

RENAUX X CARLOS MOREIRA X JOVIANO CRUZ GARCIA X MANOEL FRANCISCO DE SOUSA X 

MANOEL MOTTA X ORLANDO MANUEL JUNIOR X MARIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA X 

REGINALDO DE FRANCA CRUZ X VALDIR BAPTISTA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. ARY ANTONIO MADUREIRA JUNIOR) X ADELSON NEGRAO FRANCA X UNIAO 

FEDERAL X ALEXANDRA RODRIGUES RENAUX X UNIAO FEDERAL X CARLOS MOREIRA X UNIAO 

FEDERAL X JOVIANO CRUZ GARCIA X UNIAO FEDERAL X MANOEL FRANCISCO DE SOUSA X UNIAO 

FEDERAL X MANOEL MOTTA X UNIAO FEDERAL X ORLANDO MANUEL JUNIOR X UNIAO FEDERAL X 

MARIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X REGINALDO DE FRANCA CRUZ X UNIAO 

FEDERAL X VALDIR BAPTISTA X UNIAO FEDERAL 
RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT. 

 

0004430-94.2000.403.6104 (2000.61.04.004430-1) - DOMINGOS SILVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL X DOMINGOS SILVA X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se ofício requisitório, nos termos da Resolução nº. 122/10, do Conselho da Justiça Federal. Tratando-se de 

RPVs., não se aplica o procedimento de compensação (art. 13). Intimem-se as partes do teor do ofício requisitório, em 

atendimento ao art. 9º. Nada sendo requerido, encaminhem-se ao Eg. TRF da 3ª Região (Divisão de Precatórios). Após, 

aguarde-se o pagamento do mesmo. Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0208009-42.1995.403.6104 (95.0208009-2) - LUIZ EDUARDO DE LOS SANTOS AMARAL X MARLENE PINTO 

DE LOS SANTOS(SP077590 - CLEOMAR LAURO ROLLO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ EDUARDO DE LOS SANTOS AMARAL X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARLENE PINTO DE LOS SANTOS 

RETIRAR ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO EM 05 (CINCO) DIAS. INT. 

 
0204725-55.1997.403.6104 (97.0204725-0) - ELIAS MANOEL DA SILVA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ELIAS MANOEL DA SILVA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 523/525, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0204906-56.1997.403.6104 (97.0204906-7) - ORLANDO DIAS DOS SANTOS(SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA E MARIA E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X ORLANDO DIAS DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 
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Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 468/471, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0208625-12.1998.403.6104 (98.0208625-8) - MARIO BERGADA GOMES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP245936 - 

ADRIANA MOREIRA LIMA) X MARIO BERGADA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 536/538 e 539/541, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0001288-19.1999.403.6104 (1999.61.04.001288-5) - ORLANDO MIGUEL MOLINARI(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ORLANDO MIGUEL MOLINARI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 441/446, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0008322-40.2002.403.6104 (2002.61.04.008322-4) - SONIA MARIA FREITAS DE MEIRA(SP017430 - CECILIA 

FRANCO MINERVINO E SP139984 - LEILA MIKAIL DERATANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X SONIA 

MARIA FREITAS DE MEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 263/266: Dê-se ciência as partes. Após, aguarde-se a decisão final do agravo de instrumento, no arquivo sobrestado. 

Publique-se. 

 

0011346-71.2005.403.6104 (2005.61.04.011346-1) - ADERBAL SANTAS DA SILVA - ESPOLIO X NADIR 

MORAES DA SILVA(SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 

- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X ADERBAL SANTAS DA 

SILVA - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 248/249, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

0006169-92.2006.403.6104 (2006.61.04.006169-6) - KAYENE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL X SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL X KAYENE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Fls. 172/173: Intime-se a parte requerente, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 

(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC. Publique-se. 
 

0008898-91.2006.403.6104 (2006.61.04.008898-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006169-92.2006.403.6104 (2006.61.04.006169-6)) KAYENE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X KAYENE 

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Fls. 495/496: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 

(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC. Publique-se. 

 

0004498-97.2007.403.6104 (2007.61.04.004498-8) - JOSE CARLOS DA CRUZ(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 

SP214663 - VANESSA FARIA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) X JOSE CARLOS DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 175/177: Manifeste-se a parte requerente, em 10 (dez) dias, sobre a integral satisfação da execução do título judicial 

exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal. 

Dra. ELIANE M. SATO, Juíza Federal Substituta. 
 

Expediente Nº 6096 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004396-85.2001.403.6104 (2001.61.04.004396-9) - LECI BEZERRA DA SILVA(SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Haja vista que a Exeqüente, instada a se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pelo Executado, limitou-se a 

requerer a expedição de requisição de pagamento (fls. 117), intime-se-a novamente a manifestar-se expressamente, no 
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prazo de 10 (dez) dias, se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, conforme determinado no despacho de fls. 

115. Havendo a concordância expressa, prossiga-se conforme determinado do referido despacho. Não havendo a 

concordância da parte autora, ou no silêncio, prossiga-se conforme determinado no despacho de fls. 108, citando-se a 

autarquia nos termos do art. 730 do C.P.C.. 

 

0004533-33.2002.403.6104 (2002.61.04.004533-8) - LUCINDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA(SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO 

PADOVAN JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos cálculos da execução juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou na impugnação, manifestar-se nos termos do art. 730 do C.P.C., no prazo de 20 dias, providenciando, inclusive, 

as peças necessárias à instrução do mandado: (cópia da SENTENÇA, ACÓRDÃO NA INTEGRA e CÁLCULOS), sob 

pena de aguardar-se o prosseguimento do feito no arquivo-sobrestado 

 

0007076-09.2002.403.6104 (2002.61.04.007076-0) - JOSE CICERO DE OLIVEIRA(SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO 

PADOVAN JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos cálculos da execução juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou na impugnação, manifestar-se nos termos do art. 730 do C.P.C., no prazo de 20 dias, providenciando, inclusive, 
as peças necessárias à instrução do mandado: (cópia da SENTENÇA, ACÓRDÃO NA INTEGRA e CÁLCULOS), sob 

pena de aguardar-se o prosseguimento do feito no arquivo-sobrestado 

 

0004340-81.2003.403.6104 (2003.61.04.004340-1) - JALBAS DE OLIVEIRA(SP149140 - DANIELA DI CARLA 

MACHADO NARCISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - MAURO 

PADOVAN JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre a afirmação do INSS, de que se for efetuada a revisão em 

seu benefício, seu valor será diminuído. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, por 

findos.Intimem-se.  

 

0004817-07.2003.403.6104 (2003.61.04.004817-4) - LUIZ CARLOS PASSARELLI(SP108796 - ALVARO LUIS 

ROGERIO COSTA E SP108805 - SILVIA MARIA VALLE VITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos cálculos da execução juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou na impugnação, manifestar-se nos termos do art. 730 do C.P.C., no prazo de 20 dias, providenciando, inclusive, 

as peças necessárias à instrução do mandado: (cópia da SENTENÇA, ACÓRDÃO NA INTEGRA e CÁLCULOS), sob 

pena de aguardar-se o prosseguimento do feito no arquivo-sobrestado. 
 

0009908-78.2003.403.6104 (2003.61.04.009908-0) - FERNANDO FREIRE BALCA(SP175148 - MARCOS DI 

CARLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre a afirmação do INSS, de que se for efetuada a revisão em 

seu benefício, seu valor será diminuído. No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo, por 

findos.Intimem-se.  

 

0002510-46.2004.403.6104 (2004.61.04.002510-5) - LUIS GERALDO MOREIRA DA SILVA X REGINA MARIA 

ASSUNCAO PESSOA(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E MG065424 - RENATO FRANCO CORREA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE 

CARNEIRO LEAO) 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as 

CONTRARRAZÕES.Int. 

 

0004184-59.2004.403.6104 (2004.61.04.004184-6) - BENTO DA SILVA(SP153054 - MARIA DE LOURDES D 

AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B 

MATEOS) 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre a petição e ofício do INSS de fls. 90/91 e 92. Após, retornem os 

autos conclusos para extinção. 

 

0008726-23.2004.403.6104 (2004.61.04.008726-3) - WALDIR ROBERTO MONTEIRO FERREIRA(SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO 

JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos cálculos da execução juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou na impugnação, manifestar-se nos termos do art. 730 do C.P.C., no prazo de 20 dias, providenciando, inclusive, 

as peças necessárias à instrução do mandado: (cópia da SENTENÇA, ACÓRDÃO NA INTEGRA e CÁLCULOS), sob 

pena de aguardar-se o prosseguimento do feito no arquivo-sobrestado 
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0004032-74.2005.403.6104 (2005.61.04.004032-9) - CARLOS LUIS BERNARDI RUSSI(SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos cálculos da execução juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou na impugnação, manifestar-se nos termos do art. 730 do C.P.C., no prazo de 20 dias, providenciando, inclusive, 

as peças necessárias à instrução do mandado: (cópia da SENTENÇA, ACÓRDÃO NA INTEGRA e CÁLCULOS), sob 

pena de aguardar-se o prosseguimento do feito no arquivo-sobrestado. 

 

0007126-59.2007.403.6104 (2007.61.04.007126-8) - SERGIO JOSE DA SILVA(SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos.Intime(m)-se o(s) autor(es) para apresentação 

de contra-razões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004236-16.2008.403.6104 (2008.61.04.004236-4) - ROMILDO JOSE DA SILVA(SP260711 - ANTONIO CARLOS 

DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Providencie o exeqüente (autor) as peças necessárias à instrução do mandado: (cópia da SENTENÇA, ACÓRDÃO NA 

INTEGRA e CÁLCULOS).Atendido o desiderato, cite-se nos termos do Art. 730 do C.P.C.Havendo concordância 

expressa com a conta apresentada pela parte autora ou decorrido o prazo para oposição de embargos, expeça(m)-se a(s) 

requisição(ões) de pagamento em conformidade com os termos da Resolução nº. 559, de 26 de junho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a transmissão arquivem-se os autos sobrestados, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

0011629-55.2009.403.6104 (2009.61.04.011629-7) - NEREU SIMOES DE CARVALHO(SP204950 - KÁTIA 

HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos.Intime(m)-se o(s) autor(es) para apresentação 

de contra-razões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0000592-94.2010.403.6104 (2010.61.04.000592-1) - YARA POUSA GARCEZ(SP190535B - RODRIGO MOREIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito devolutivo e, parcialmente, no suspensivo quanto à matéria não 

abrangida pela antecipação da tutela. Vista ao(s) autor(es) para CONTRARRAZÕES. Int. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005944-33.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007633-59.2003.403.6104 

(2003.61.04.007633-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202751 - CAROLINA 

PEREIRA DE CASTRO) X GILBERTO RODRIGUES(SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO E SP149137 - 

ANA SILVIA DE LUCA CHEDICK E SP190242 - JULIANA DA SILVA LAMAS) 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as 

CONTRARRAZÕES.Int. 

 

Expediente Nº 6099 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004915-94.2000.403.6104 (2000.61.04.004915-3) - MIGUEL BATISTA DE SOUZA(SP017410 - MAURO LUCIO 

ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN 

JUNIOR) 

Ciência ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a execução invertida, informando inclusive se procedeu 

a concessão/revisão do benefício da parte autora, nos termos do julgado. Decorrido o prazo dê-se vista a parte autora 
para, no prazo de 20 (vinte) dias, informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver, ou 

promover a sua execução, apresentando seus próprios cálculos. No caso do réu não promover a execução invertida e a 

parte autora não apresentar seus cálculos, no prazo estipulado, aguarde-se no arquivo. ATENÇÃO CÁLCULOS DO 

INSS JUNTADOS 

 

0015994-65.2003.403.6104 (2003.61.04.015994-4) - LEONOR BRANKOVAN(SP164146 - DEUSA MAURA 

SANTOS FASSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - MIRIAM DE 

ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Ciência ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a execução invertida, informando inclusive se procedeu 

a concessão/revisão do benefício da parte autora, nos termos do julgado. Decorrido o prazo dê-se vista a parte autora 

para, no prazo de 20 (vinte) dias, informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver, ou 
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promover a sua execução, apresentando seus próprios cálculos. No caso do réu não promover a execução invertida e a 

parte autora não apresentar seus cálculos, no prazo estipulado, aguarde-se no arquivo. ATENCAO, CALCULOS 

APRESENTADOS PELO INSS! 

 

0004897-92.2008.403.6104 (2008.61.04.004897-4) - JODENIR NUNES DA CRUZ(SP081110 - MARIA HELENA 

DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 117: Providencie o exequente (autor) as peças necessárias à instrução do mandado: (cópia da SENTENÇA, 

ACÓRDÃO NA INTEGRA e CÁLCULOS).Atendido o desiderato, cite-se nos termos do Art. 730 do C.P.C.Havendo 

concordância expressa com a conta apresentada pela parte autora ou decorrido o prazo para oposição de embargos, 

expeça(m)-se a(s) requisição(ões) de pagamento em conformidade com os termos da Resolução nº. 559, de 26 de junho 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a transmissão arquivem-se os autos sobrestados, observadas as 

formalidades legais. Sem prejuízo, vista a parte autora do ofício de fls. 118.Intimem-se. 

 

0009606-73.2008.403.6104 (2008.61.04.009606-3) - HELI LACERDA GOMES(SP165842 - KARLA DUARTE DE 

CARVALHO E SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as CONTRA-

RAZÕES.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 
homenagens.Intimem-se. 

 

0003917-14.2009.403.6104 (2009.61.04.003917-5) - JOAQUIM LOURENCO FILHO(SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as CONTRA-

RAZÕES.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004930-48.2009.403.6104 (2009.61.04.004930-2) - NORMA PELLACHIN RIBEIRO DOS SANTOS(SP120611 - 

MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as CONTRA-

RAZÕES.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004932-18.2009.403.6104 (2009.61.04.004932-6) - PEDRO BILESKI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E 
SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as CONTRA-

RAZÕES.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0010456-93.2009.403.6104 (2009.61.04.010456-8) - MARIA JOAQUINA AMARAL GUERRA(SP269176 - CESAR 

AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as CONTRA-

RAZÕES.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

0004131-68.2010.403.6104 - LUIZ SARAIVA DE SOUZA(SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as CONTRA-

RAZÕES.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006316-50.2008.403.6104 (2008.61.04.006316-1) - JOSE CORREIA ESPINDOLA(SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as CONTRA-

RAZÕES.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6100 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0200441-43.1993.403.6104 (93.0200441-4) - AIDE BARBOSA DA SILVA MADUREIRA X CELESSINA DA 
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SILVA NASCIMENTO X EDISON DOS SANTOS CARVALHO X JOSE COUTINHO X JOSE COUTINHO X 

LAURECI CHRISTOL BRANDAO X MARIA DOS SANTOS FREITAS X OLGA DA CONCEICAO LUZ X 

RENATO FRANCO BARCALA X ZILDA PINTO VASQUES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Inicialmente remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que, dentro da urgência possível, atualize a planilha de fls. 

226 para MAIO/2008, elaborando demonstrativo em que constem os valores devidos, o montante já depositado e o 

saldo porventura ainda devido a cada um dos autores. Com o retorno, dê-se vista à parte autora para ciência, bem como 

para que comprove nos autos a regularização da situação cadastral dos autores, promovendo as eventuais habilitações 

que se façam devidas, no prazo de 30 dias. Int.ATENÇÃO: PROCESSO RETORNOU DO CONTADOR COM 

CÁLCULO. 

 

0207503-61.1998.403.6104 (98.0207503-5) - JOSE EDUARDO TERNES X ARNALDO DOS SANTOS X DANILO 

CALDAS VAZ X JOSE VIRGILIO PEREIRA NUNES X RENATO FAGNANI X REYNALDO JOSE FERREIRA 

DOS SANTOS(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. NILSON BERENCHTEIN) 

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos cálculos da execução juntados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) 

dias, ou na impugnação, manifestar-se nos termos do art. 730 do C.P.C., no prazo de 20 dias, providenciando, inclusive, 

as peças necessárias à instrução do mandado: (cópia da SENTENÇA, ACÓRDÃO NA INTEGRA e CÁLCULOS), sob 
pena de aguardar-se o prosseguimento do feito no arquivo-sobrestado. 

 

0002167-26.1999.403.6104 (1999.61.04.002167-9) - CARMEN CORREA FRATELLI X COZETA NOEMIA DOS 

SANTOS X MARIA KAIR PEDRO X MARIA HELENA DOS SANTOS X IDATY DUARTE DE CARVALHO X 

NEUZA PASSI TERLERA X SEBASTIANA JUSTINIANO CENA(Proc. VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Ciência ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a execução invertida, informando inclusive se procedeu 

a concessão/revisão do benefício da parte autora, nos termos do julgado. Outrossim, manifeste-se acerca do pedido de 

habilitação de fls. 218/228. Decorrido o prazo dê-se vista a parte autora para, no prazo de 20 (vinte) dias, informar se 

concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver, ou promover a sua execução, apresentando seus próprios 

cálculos. No caso do INSS não apresentar os cálculos e a parte autora não promover a execução do julgado, 

apresentando seus próprios cálculos, no prazo estipulado, aguarde-se no arquivo. ATENÇÃO: O INSS JÁ 

APRESENTOU OS CÁLCULOS 

 

0008517-25.2002.403.6104 (2002.61.04.008517-8) - IRINEU RAIMUNDO BENEDITO DOS SANTOS(SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 
Manifeste-se o autor sobre o ofício de fls. 226/232 e informação do INSS de fls. 233/264, de que não há valores a 

executar, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se estes autos com as cautelas de estilo, por 

findos.Intimem-se. 

 

0001138-57.2007.403.6104 (2007.61.04.001138-7) - NILO ANDRE SOARES(SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência ao INSS para, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a execução invertida, informando inclusive se procedeu 

a concessão/revisão do benefício da parte autora, nos termos do julgado. Decorrido o prazo dê-se vista a parte autora 

para, no prazo de 20 (vinte) dias, informar se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, se houver, ou 

promover a sua execução, apresentando seus próprios cálculos. No caso do réu não promover a execução invertida e a 

parte autora não apresentar seus cálculos, no prazo estipulado, aguarde-se no arquivo. ATENÇÃO CALCULO DO 

INSS JUNTADO. 

 

0005150-80.2008.403.6104 (2008.61.04.005150-0) - JOSE ARNALDO DA SILVA(SP124946 - LUZIA MARIA DA 

COSTA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de APELAÇÃO interposto pelo INSS em ambos os efeitos. Vista ao(s) autor(es) para as CONTRA-

RAZÕES.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 
homenagens.Intimem-se. 

 

0012538-97.2009.403.6104 (2009.61.04.012538-9) - DIRCEU PAZ DA SILVA(SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito devolutivo e, parcialmente, no suspensivo quanto à matéria não 

abrangida pela antecipação da tutela. Vista ao(s) autor(es) para CONTRARRAZÕES. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagensIntimem-se. 

 

0001130-75.2010.403.6104 (2010.61.04.001130-1) - JOAO CARLOS DA COSTA(SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo o recurso de apelação do INSS em seu efeito devolutivo e, parcialmente, no suspensivo quanto à matéria não 

abrangida pela antecipação da tutela. Vista ao(s) autor(es) para CONTRARRAZÕES. Após, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagensInt 

 

0003871-88.2010.403.6104 - IOLANDA ALVES CALIXTO(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos.Intime(m)-se o(s) autor(es) para apresentação 

de contra-razões no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6134 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003896-14.2004.403.6104 (2004.61.04.003896-3) - JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA(SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - MIRIAM DE 

ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Dê-se vista às partes da informação e cálculos da Contadoria Juaidial (fls. 233/247), pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem conclusos para sentença.(ASSINADO NOS TERMOS DA PORTARIA 19/2011) 
 

0012866-61.2008.403.6104 (2008.61.04.012866-0) - JEFFERSON AUGUSTO GUIMARAES(SP185614 - CLÁUDIA 

OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por JEFFERSON AUGUSTO 

GUIMARÃES, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, e, subsidiariamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo médico 

pericial constatando a sua incapacidade permanente. Afirma o autor que recebeu o beneficio de auxilio doença por 

diversos períodos, de 15/09/2004 a 15/09/2005; de 04/03/2007 a 24/10/2007 e de 16/01/2008 a 16/08/2008, tendo sido 

cessado em virtude de alta médica da autarquia. Contudo, ressalta ainda encontrar-se incapacitado para exercer suas 

atividades profissionais de torneiro mecânico. Informa ter requerido novamente o benefício, o qual foi indeferido pela 

autarquia sob a alegação de que encontrar-se-ia apto ao trabalho. Requereu a tutela antecipada. Juntou documentos (fls. 

13/40).Às fls. 46/47, o pedido de tutela antecipada foi indeferido, deferindo-se a antecipação da produção de prova 

pericial. O INSS contestou o feito às fls.64/67. Aduz que o deslinde da questão depende da análise da incapacidade da 

parte autora, não comprovada nos autos, devendo prevalecer a conclusão médica do perito da autarquia, a qual tem 

presunção de legitimidade, de modo que só poderia ser afastada por robusta e conclusiva prova em sentido 

contrário.Laudo pericial (fls. 92/95).Foram colacionadas aos autos cópias dos processos administrativos (fls. 126/138).É 

o relatório do essencial. DECIDO.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial.Estão 
presentes as condições da ação e os pressupostos processuais.Tendo em vista o esgotamento da fase probatória, passo ao 

julgamento do mérito.Pretende o autor o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em 16/08/2008, ou a 

concessão aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo que atestar a incapacidade permanente. A Lei de 

Benefícios da Previdência Social, regula no art. 59 a forma de concessão do benefício do auxílio-doença, estabelecendo 

que o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos., e no art. 60, o auxílio-doença será devido aos segurado empregado a contar do 16 º (décimo sexto) dia do 

afastamento da atividade, e no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz.O caráter precário do auxílio-doença é claro no texto legal. Ele persiste enquanto permanecer o 

estado de incapacidade do segurado para o exercício de suas funções laborativas.É importante frisar que o auxílio-

doença não exige prova de impossibilidade de recuperação, pois o prognóstico é o de que haja restabelecimento, 

propiciando o desempenho da atividade habitual ou a reabilitação para outra atividade.Nesse sentido o acórdão que 

colaciono:PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE APENAS PARA SUA 

ATIVIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. JUROS DE MORA.Inexistindo incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade laboral, mas apenas incapacidade parcial e permanente para sua atividade 

habitual, deve ser deferido o auxílio-doença....Apelação e remessa oficial parcialmente providos.(AC 

1999.04.01.087917-8/SC, Rel. Juiz Altair Antônio Gregório, 5T TRF/4R, unânime, 23-10-2000)Tendo em vista que o 
caso versa sobre o reconhecimento do direito do autor à percepção de auxílio-doença, conforme a análise de sua 

incapacidade, não há dúvidas sobre esse direito, à luz lançada pela prova pericial.Veja que a perícia médica concluiu 

que o autor é paciente sintomático para atividades que necessite de esforço físico, isso é, carregar peso.Em resposta aos 

quesitos do Juízo, indicou, claramente, a existência de incapacidade parcial do autor para o trabalho:2) no momento 

encontra-se incapacitado devido à dor intensa para locomoção e flexão do quadril e das coxas.3) O autor é susceptível a 

reabilitação para outra atividade. 6) A incapacidade é temporária, pois basta o controle da dor e do reforço da 

musculatura lombar e vertebral para readaptação em nova atividade que não envolva lidar com peso. (...).Quanto ao 

início da incapacidade o Sr. Perito afirma: ... há laudo do perito do INSS que aponta sua incapacidade para a data da 

queixa inicial do obreiro sendo em 17/02/2007. (item 4 - fls.94) Ressalte-se que o laudo pericial deixa claro não ter a 

parte autora condições de desempenhar a sua profissão de torneiro mecânico, contudo há possibilidades de reabilitação 

de acordo com as condições de sua saúde. Note-se que a incapacidade total, no sentido de que abranja qualquer 
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atividade profissional, somente é exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez. Encontrando-se o segurado 

incapacitado para suas atividades habituais, deve ser socorrido pelo auxílio-doença até que se restabeleça, ou até que 

seja reabilitado para outra atividade.Essa é a conclusão do caso segundo o que dispõe o art. 59, da LBPS, dispositivo 

que faz expressa previsão do benefício auxílio-doença no caso de incapacidade do segurado para suas atividades 

habituais.Neste sentido:AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA 

À LEI. INEXISTÊNCIA. 1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial 

para a concessão do auxílio-doença, apenas diz ficar incapacitado, assim, onde a Lei não distingue não cabe ao 

intérprete fazê-lo. Precedente. 2 - Recurso não conhecido. (STJ; RESP 272270; SP; Sexta Turma; Rel. Min. Fernando 

Gonçalves; Julg. 14/08/2001; DJU 17/09/2001; pág. 00202)Sob outro giro, não há fundamento para o acolhimento do 

pedido cumulativo relativo à aposentadoria por invalidez, cujo requisito é a constatação de incapacidade definitiva, 

considerando que a incapacidade foi atestada pelo D. perito como temporária.Constatado o estado limitativo do autor 

para o exercício de sua atividade de torneiro mecânico, concluo no sentido de sua incapacidade temporária para o 

trabalho, pelos motivos acima consignados, e nada tendo sido alegado pelo réu quanto ao cumprimento do prazo de 

carência do benefício pretendido, tenho como procedente o pedido.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, E PROCEDENTE o pedido formulado pelo 

autor de obtenção de AUXÍLIO-DOENÇA, ficando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso II, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS a restabelecer o benefício previdenciário 

de auxílio-doença nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 8.213/91, a partir do dia 17/08/2008, data imediata à 
cessação de tal benefício, efetuada em 16/08/2008, e determino ao INSS que pague referido benefício ao autor, nos 

seguintes termos:1) Nome do segurado: JEFFERSON AUGUSTO GUIMARÃES, portador do RG n. 17.132.254 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n. 088.029.248-21, filho de Joaquim augusto Pereira Guimarães e Maria das Dores 

Pereira Guimarães.2) Espécie de Benefício: Auxílio-doença NB 52521081923) Renda mensal inicial: a calcular4) DIB: 

Restabelecimento a partir de 17/08/20085) Data do início do pagamento: 20/09/2011.Fica condenado o INSS ao 

pagamento dos valores em atraso, os quais deverão ser corrigidos monetariamente, a partir do dia em que deveriam ter 

sido pagos ao autor, nos índices previstos na Resolução n. 134/2010 - CJF.Quanto aos juros de mora, estes incidirão a 

contar da data da citação, calculados pela Selic, nos termos do art. 406 do C.C., índice este que não comporta 

acumulação com qualquer outro, inclusive relativo à correção monetária, já que serve tanto à atualização do débito, 

quanto ao cômputo dos juros de mora, de modo que, a partir da incidência dos juros, o débito sujeitar-se-á, tão-só, à 

aplicação da taxa Selic.Sucumbindo em maior proporção, condeno o INSS a suportar os ônus sucumbenciais, razão pela 

qual, encontrando-se isento de custas, arcará, contudo, com honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) dos valores em atraso.Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício, e 

a incapacidade do autor, o que implica na configuração de risco de dano irreparável ou de difícil reparação se não 

concedida a medida antecipatória, razão pela qual deve o INSS providenciar a implantação do auxílio-doença em até 30 

dias, sob pena de arcar com multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). O benefício deverá ser mantido até que o 

INSS promova a reabilitação do autor, assim comprovando nos autos.Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão que 
antecipou os efeitos da tutelaSentença sujeita ao reexame necessário, uma vez que não é possível aferir, nesta fase, a 

soma do valor em atraso devido à parte autora, sendo de se aplicar, pois, o inciso I do art. 475 do CPC.P.R.I. 

 

0003343-49.2009.403.6311 - MARIA DULCE RIBEIRO(SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária previdenciária, inicialmente distribuída para o Juizado Especial Federal de Santos, com 

pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA DULCE RIBEIRO, objetivando a implantação do benefício de 

pensão por morte desde a data do requerimento administrativo, em 21/05/2003, em virtude do falecimento de seu filho, 

Jairo dos Santos. Afirma a autora que, não obstante depender economicamente de seu filho, o benefício foi negado, sob 

a alegação de que não restou comprovada a qualidade de dependente da autora.Juntou documentos (fls. 09/14).Às fls. 

33 foi proferida decisão indeferindo a tutela antecipada. Às fls. 64/65-verso, foi proferida decisão declinando da 

competência.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 120/122. Sustenta a impossibilidade do acolhimento da 

pretensão da autora, uma vez que não restou comprovada a sua dependência econômica em relação ao falecido 

segurado. Aduz que os documentos juntados aos autos não são suficientes para caracterizar a exigida dependência 

econômica por não estarem em consonância com a legislação de regência. Réplica às fls. 130/133.Instadas a especificar 

provas, a autora quedou-se inerte, e o INSS nada requereu.É o relatório. Fundamento e Decido.O feito comporta 

julgamento.O benefício de pensão por morte está previsto no artigo 201, V, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, in verbis:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 

e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...)V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no 2º.Dessa forma, cabe à lei estabelecer os requisitos necessários 

para a concessão da prestação previdenciária.De acordo com art. 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91, essa proteção social 

é devida aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de carência. Corresponde a 100% 

(cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se estivesse aposentado por 

invalidez na data de seu falecimento.São requisitos para a concessão da pensão por morte o óbito, a qualidade de 

segurado do falecido e a qualidade de dependente da parte autora.O óbito ocorreu em 28/02/2003 (fls.32).No que tange 

à qualidade de segurado do instituidor da pensão, inexiste controvérsia, haja vista que JAIRO DOS SANTOS estava 

laborando até a data de seu falecimento (fl. 60).No que concerne à condição de dependente, o art. 16 da Lei n. 8.213/91 
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enumera as pessoas assim consideradas, cuja caracterização pressupõe relação de dependência econômica com o 

segurado, haja vista que o benefício corresponde à renda que ele proporcionaria caso não fosse atingido pela 

contingência social. Em outras palavras, essa qualificação decorre de um vínculo jurídico e de um vínculo 

econômico.Em relação ao vínculo jurídico, dentre as pessoas anunciadas no rol legal, figuram os pais (art. 16, II, da 

LB).O vínculo jurídico foi demonstrado pela certidão de nascimento de fls. 31-verso.Quanto ao liame econômico, este 

deverá ser comprovado, consoante impõe o 4º do art. 16 precitado.Constitui indício da dependência econômica o fato 

dos pais residirem no mesmo endereço dos filhos, sendo esta a hipótese dos autos. Restou demonstrado por meio das 

correspondências enviadas ao segurado (fls. 14 e 14-verso) que no período de 17/12/2002 a 27/01/2003 ele residia na R. 

Santo Antonio de Pádua, 11 fundos, Vila São José - Cubatão, mesmo endereço constante da missiva enviada à autora 

em data próxima ao óbito do extinto ( fl. 14-verso dos autos suplementares). A Autora também colacionou aos autos a 

ficha de registro de empregados, em que constou como beneficiária (fl. 74-verso), e o formulário para pagamento do 

seguro de vida do falecido em que figurou como beneficiária (fls. 75-verso e 76). Além disso, as testemunhas ouvidas 

em justificação administrativa, compromissadas e advertidas sob as penas cominadas ao falso testemunho, foram 

uníssonas em afirmar que o segurado, filho solteiro e sem descendentes, morava com a mãe e que arcava com as 

despesas domésticas (fls. 96-verso/97-verso).Ressalte-se que a enumeração dos documentos necessários para a 

comprovação da dependência econômica veiculada pelo art. 22, 3º, do Decreto n. 3.048/99, é meramente 

exemplificativa, não constituindo óbice para que a comprovação do preenchimento dos requisitos legais seja feita por 

outros meios.Por outro lado, em que pese o amparo financeiro proporcionado pelo extinto não fosse exclusivo, haja 
vista que a Autora recebia aposentadoria por idade rural na época do óbito do filho (fls. 27), considerando o fato de a 

Autora ser pessoa de idade avançada, de baixa escolaridade, bem como o valor do provento de aposentadoria por ela 

recebido na época do óbito, forçoso concluir que o auxílio prestado era substancial para o sustento da Autora, o que é 

suficiente para caracterizar a alegada dependência econômica.A respeito da desnecessidade de que o auxílio financeiro 

seja exclusivo para fins de caracterização da dependência econômica, o vetusto Tribunal Federal de Recursos já havia 

sufragado o aludido entendimento, nos termos do enunciado da súmula n. 229, in verbis:Súmula n. 229 do TFR: A mãe 

do segurado tem direito a pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, 

mesmo não exclusiva.Por conseguinte, comprovada a qualidade de dependente, a Autora tem direito ao benefício de 

pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (21/05/2003 - fls. 63), correspondente ao valor dos 

proventos a que o segurado falecido teria direito se fosse aposentado por invalidez (art. 75 da LB).Para o benefício em 

destaque, é devido o abono anual (art. 40).Passo a reapreciar o pedido de antecipação de tutela, conforme autorizado 

pelo art. 273, 4º, do Código de Processo Civil.A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas 

mesmas razões que apontam para a procedência do pedido.O fundado receio de dano irreparável revela-se em razão da 

Autora ser pessoa de idade avançada, na privação de prestações destinadas a garantir a sua subsistência até a fase de 

cumprimento de sentença, agravado pelo fato de ela estar sujeita ao reexame necessário, bem como a recurso submetido 

à regra do efeito suspensivo.Ressalte-se que o pagamento das prestações vencidas ocorrerá na fase de execução de 

sentença.Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 
pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a:1. implantar e pagar o benefício de pensão por morte, nos 

termos dos artigos 74 e seguintes da Lei 8.213/91, decorrente do falecimento de Jairo dos Santos;2. pagar as parcelas 

vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (21/05/2003), inclusive o abono anual, a ser apuradas e 

adimplidas na fase de execução de sentença.Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação 

(05/04/2011), nos termos dos artigos 219 do Código de Processo Civil, artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. 

art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, 

a ser calculada seguindo os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.A contar de 01/07/2009, data 

em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 

9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o Réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação em custas, pois a parte autora é beneficiária da Justiça 

Gratuita e o INSS delas está isento, por força do disposto no 1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93 e Lei n. 

9.289/96.Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela para determinar a implantação e pagamento da pensão por morte, na forma ora decidida, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. Oficie-se.Sentença sujeita ao reexame 
necessário.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO:NÚMERO DO BENEFÍCIO: -x-NOME DO BENEFICIÁRIO: Maria 

Dulce Ribeiro BENEFÍCIO CONCEDIDO: Pensão por morte DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 

21/05/2003(data do requerimento administrativo)RENDA MENSAL INICIAL: a calcular pelo INSS (100% do valor da 

aposentadoria a que teria direito o segurado Jairo dos Santos)Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003670-62.2011.403.6104 - JOSE GONCALVES COSTA(SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Trata-se de ação ordinária proposta por José Gonçalves Costa, qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário com adoção dos tetos limitadores 

do salário de benefício estipulado pela EC 20/98.Juntou os documentos de fls. 06/23.Determinada a emenda da inicial 

para adequação do valor atribuído à causa (fl. 25), manifestou-se a parte autora às fls. 26/33, requerendo expedição de 
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ofício ao INSS para que informe os valores pagos ao autor, bem como a remessa dos autos à contadoria do juízo para 

apuração das diferenças devidas. É o relatório. Fundamento e decido.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste 

exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em 

especial o fundado receio de dano irreparável. Isto porque a parte autora vem percebendo regularmente o benefício de 

aposentadoria especial NB 121.036.315-9 (fl. 12).Assim, não se vislumbra, nesse momento, perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação que autorize o deferimento da ordem judicial pretendida.Diante do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação de tutela.Quanto ao pedido de expedição de oficio à autarquia, bem como posterior remessa à contadoria, 

indefiro, porquanto suficiente os esclarecimentos prestados pelo autor na petição de emenda da inicial quanto aos 

critérios utilizados para fixação do valor da causa. Cite-se. Havendo arguição de preliminares na contestação do réu, dê-

se vista a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0008503-26.2011.403.6104 - ANTONIO PAULO VASCONCELOS(SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Paulo Vasconcelos, qualificado nos autos, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial.Juntou os documentos de fls. 

16/81.É o relatório. Fundamento e decido.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.O art. 273 
do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a prova inequívoca 

da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.Neste exame de cognição 

sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial o fundado 

receio de dano irreparável. Com efeito, a causa não versa sobre benefício cujo risco coberto seja a incapacidade, e o 

autor, na atualidade, não conta com idade prevista na legislação previdenciária como requisito etário suficiente à 

aposentadoria por idade (65 anos), caso em que seria presumida sua incapacidade laborativa para fins previdenciários, 

de modo que não se afigura o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisito legal à antecipação dos efeitos 

da tutela.Por outro lado, não vislumbro abuso do direito de defesa de modo a ensejar o deferimento da tutela 

antecipada.Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Havendo arguição de preliminares na 

contestação, dê-se vista a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. Oficie-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0008607-18.2011.403.6104 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP X RUY 

SERGIO DOMINGUES(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 91 - PROCURADOR) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

Para dar lugar à oitiva da testemunha, designo o próximo dia 18/10/2011, às 16:00 horas. Expeça-se mandado de 

intimação. Comunique-se o Juízo deprecante. Ciência ao INSS. Intime-se. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0013341-90.2003.403.6104 (2003.61.04.013341-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0202452-50.1990.403.6104 (90.0202452-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202501 - 

MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI) X LAURA ACCACIO GUEDES X ARY DA COSTA PINHEIRO X OSWALDO 

FELISBERTO(Proc. CARLOS CIBELLI RIOS) 

Dê-se vista às partes das informações e cálculos da Contadoria Judicial (fls.79 /85 ), pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem conclusos para sentença.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008869-65.2011.403.6104 - MARIA JOSE DA SILVA(SP252366 - JOSEFA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

MARIA JOSÉ DA SILVA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator 

praticado pelo Gerente Executivo do INSS de Praia Grande, objetivando o prosseguimento de seu requerimento 

administrativo, suspendendo a paralisação vigente e a consequente concessão da pensão por morte requerida.Aduz em 

síntese que pleiteou o beneficio de pensão por morte em 09/03/2007 pelo falecimento de seu marido, tendo sido 

indeferido o pedido por ausência de qualidade de segurado do de cujus. Ressalta que interpôs recurso administrativo em 
27/09/2007e que até a presente data não houve julgamento. Analisando-se o caso em tela, resta claro que a Autoridade 

Coatora, em verdade, é o Gerente Executivo do INSS da cidade de Jundiaí, uma vez que o processo administrativo e o 

recurso foram processados naquela cidade. Ressalte-se que não há ato coator praticado pelo Gerente Regional do INSS 

em Praia Grande, porquanto não teria atribuição para desfazer o ora ato impugnado, qual seja, dar andamento ao recurso 

administrativo interposto na Junta de Recursos de Jundiaí. A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que, 

tratando-se de mandado de segurança, a competência é fixada pelo foro da autoridade que tenha responsabilidade 

funcional de realizar ou impugnar o ato objeto da impetração.Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

julgar este feito, devendo os autos, após o decurso do prazo recursal, serem remetidos a uma das Varas Federais da 

Subseção Judiciária de Campinas-SP, com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 6142 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 582/1144 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0204360-11.1991.403.6104 (91.0204360-2) - CAMILO MOREIRA X CARLOS RODRIGUES DA CUNHA X GLAIR 

PEIXOTO GUEDES X GILSON VASILE GHIBU(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B 

MATEOS) 

Nos termos da Portaria 19/2011, intime-se às partes para ciência da expedição do(s) ofício(s) requisitórios. Após, 

proceda sua transmissão. Em seguida, aguarde-se no arquivo-sobrestado. Int.  

 

0000277-52.1999.403.6104 (1999.61.04.000277-6) - ELISIO PEREIRA SANTOS X AGOSTINHO SABINO DA 

SILVA X DANIEL NOGUEIRA X JOSEFA FERREIRA BARRIENTO X JOSE LEMOS DOS SANTOS X 

BENEDICTO ASTOLFI X DIDIE MATEUS X WALDEMAR PRESADO DE JESUS X LYGIA CALVOSO 

RAMALHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Nos termos da Portaria 19/2011, intime-se às partes para ciência da expedição do(s) ofício(s) requisitórios. Após, 

proceda sua transmissão. Em seguida, aguarde-se no arquivo-sobrestado. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  
Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2295 
 

ACAO PENAL 
0002302-71.2000.403.6114 (2000.61.14.002302-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA 

C.CASAGRANDE) X EDISON SHIGUEO MISIKAMI(SP022214 - HIGINO ANTONIO JUNIOR E SP055040 - 

KURT EUGEN FREUDENTHAL E SP146360 - CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO E SP146733 - 

FREDERICO CELSO DE CARVALHO LIMA E SP167021E - ERIKA SANTOS E SP168907E - PAULO EDUARDO 

FERREIRA LEITE) X VERA HIROE KARASUDANI MISIKAMI 

Defiro o prazo de 05(cinco) dias sucessivos para apresentação de memoriais. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.  

 

0001079-15.2002.403.6114 (2002.61.14.001079-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. CRISTIANE BACHA 

C.CASAGRANDE) X APARECIDO QUINTINO ANDRADE(SP150175 - NELSON IKUTA E SP109951 - ADEMIR 

DE MENEZES E SP112430 - NORBERTO GUEDES DE PAIVA E SP178163 - ESTELA DE MENEZES E SP110131 

- CLEIDE MUNIZ HORAS E SP080592 - MARCO ANTONIO GARCIA E SP199731 - DENISE MENEZES) X 
ADAO APARECIDO JESUS NEVES(SP049077 - NELSON SILVEIRA) X GILBERTO BATISTA LEITE X 

APARECIDO DOS SANTOS(BA024199 - KLEDSON JOSE PEREIRA DO VALE) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de APARECIDO QUINTINO ANDRADE, 

qualificado nos autos, imputando-lhe a prática do delito insculpido no artigo 171, 3º c/c artigo 14, II, ambos do Código 

Penal. O acusado foi citado por edital (fl. 558).Com a informação de novos endereços, o acusado foi devidamente 

intimado (fl. 662) e apresentou defesa preliminar (fls. 703/705).Aberta vista ao Ministério Público Federal, requereu a 

vinda dos antecedentes, para análise de proposta de suspensão condicional do processo (fls. 710/711).Requisitadas as 

certidões, veio aos autos a informação de óbito do acusado (fl. 720), requerendo o Ministério Público Federal a extinção 

da punibilidade do acusado (fl. 737).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.É letra do artigo 107, inciso I, do Código Penal:Art. 107. Extingue-se a punibilidade:I - 

pela morte do agente;De fato, considerando a certidão de fl. 735, comprovando o óbito do acusado, ocorrido no dia 

18/12/2009, verifico a ocorrência da extinção da pretensão punitiva do Estado, conforme aduzido pelo Parquet 

Federal.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do que preceitua o artigo 62 do Código 

de Processo Penal c.c. o artigo 107, I, do Código Penal.Intime-se o Ministério Público Federal do teor da presente 

decisão.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0005565-02.2003.403.6181 (2003.61.81.005565-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X WAGNER PAES DE 
SA(SP225343 - RUBENS TSUYOSHI KAJITA) 

Intime-se o Ministério Público Federal, para os fins do artigo 403 da citada Lei.Com a resposta, intime-se a defesa a se 
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manifestar nos termos e prazo do artigo 403 do CPP.Tendo em vista a informação retro, oficie-se ao IIRGD para 

retificação dos dados referentes ao denunciado. 

 

0000049-95.2009.403.6114 (2009.61.14.000049-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002866-69.2008.403.6114 (2008.61.14.002866-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE 

BACHA CANZIAN CASAGRANDE E Proc. 1647 - CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI) X ALBERTO 

LOPES RAPOSO NETO X ORESTE CLEMENTINO DA SILVA X JOAO ULISSES SIQUEIRA X LINNEU 

CAMARGO NEVES X JEOVANIL ALVES CORDEIRO X CEZAR AUGUSTO SERRA X WELTON CARLOS 

DOS SANTOS JUSTAMANTE(SP190586 - AROLDO BROLL E SP205740 - CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES E 

SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO E SP118624 - MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO E 

SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO E SP094799 - DERCI SALGUEIRO E SP116841 - DENISE 

DURVAL PRADO E SP241456 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA E SP275219 - RAQUEL DE REZENDE 

BUENO E SP106133 - ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE E SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON 

E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA E SP145976 - RENATO MARQUES MARTINS E SP247141 - 

ROSANGELA BARBOSA ALVES E SP205657 - THAIS PIRES DE CAMARGO RÊGO MONTEIRO E SP146174 - 

ILANA MULLER E SP131587 - ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO) 

Ofício comunicando acerca da designação de audiência para oitiva da tstemunha de acusação LEANDRO 

PRESUMIDO JUNIOR dia 04 de outubro de 2011, às 15:45 horas na 10ª Vara Criminal Federal de Brasilia/DF nos 
autos nº 25117-27.2011.401.3400. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  
DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7574 
 

MONITORIA 
0004293-96.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

LUIS ALBERTO DOS PASSOS 

Vistos. Nomeio como advogado dativo, o Dr. EVANDRO DA ROCHA, OAB/SP n.º 277.449, para defender o 

interesses do réu Luiz Alberto dos Passos na presente Ação Monitória.Expeça-se mandado de intimação da presente 

decisão, bem como para que apresente defesa no prazo legal e informe se deseja ser intimado dos atos do processo por 

publicação. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1503778-41.1998.403.6114 (98.1503778-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1502857-

82.1998.403.6114 (98.1502857-0)) FRANCISCO LINO DO NASCIMENTO X ROSEMEIRE DE SOUZA ALVES 

NASCIMENTO(SP140773 - ROSE SUELI MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 
Vistos. Defiro o prazo de trinta dias requerido pela parte autora. Int.  

 

0003916-43.2002.403.6114 (2002.61.14.003916-6) - RUBENS BENETTI JUNIOR X MARIA DAS DORES FIM 

BENETTI(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP154059 - RUTH VALLADA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes (fls. 507/508), remetam-se os 

autos ao arquivo, baixa findo.Intimem-se. 

 

0006079-25.2004.403.6114 (2004.61.14.006079-6) - ROBERTO ROVERI(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos. Tendo em vista a decisão proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 153/154), remetam-se os autos ao 

arquivo, baixa findo.  

 

0007115-05.2004.403.6114 (2004.61.14.007115-0) - MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 
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FERREIRA DE MELO) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo.Int. 

 

0007144-55.2004.403.6114 (2004.61.14.007144-7) - HENRIQUE CARATU THOME X MIRIAN CARDOSO 

THOME(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP154160 

- CELSO FRANCISCO BRISOTTI) 

Vistos. Fls. 473: Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.Int.  

 

0000902-46.2005.403.6114 (2005.61.14.000902-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000093-56.2005.403.6114 (2005.61.14.000093-7)) MARIA EDNA SILVA ROZA(SP124750 - PAULO SIMON DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE E SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo.Int. 

 

0004931-42.2005.403.6114 (2005.61.14.004931-8) - AUGUSTO BEATO DE SIQUEIRA(SP089878 - PAULO 
AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos. Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Nada sendo requerido, retornem os autos 

ao arquivo. Int.  

 

0007096-62.2005.403.6114 (2005.61.14.007096-4) - OXMAR OXFORD MARINGA INDUSTRIAS QUIMICAS 

LTDA(SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA E SP162127 - ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE 

FARIA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Nada sendo requerido, retornem os autos 

ao arquivo. Int.  

 

0900098-53.2005.403.6114 (2005.61.14.900098-3) - RITA DE CASSIA FERREIRA(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo.Int. 

 
0006449-33.2006.403.6114 (2006.61.14.006449-0) - ELIANA DA SILVA(SP247380A - IAN BUGMANN RAMOS) 

X UNIAO FEDERAL 

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC. 

 

0002290-13.2007.403.6114 (2007.61.14.002290-5) - CARLA PELOSINI(SP168719 - SELMA DE CAMPOS 

VALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista o acordo celebrado pelas 

partes, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int. 

 

0002921-20.2008.403.6114 (2008.61.14.002921-7) - MARIA HELENA DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo.Int. 

 

0006668-41.2009.403.6114 (2009.61.14.006668-1) - VALDIR MARGONI(SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos. Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos presentes autos.Nada sendo requerido, retornem os autos 

ao arquivo. Int.  

 

0007129-13.2009.403.6114 (2009.61.14.007129-9) - TITTO CAIO MANCINI JUNIOR X LUCIANE MOREIRA 

MANCINI(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos. Fls. 304: Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004004-03.2010.403.6114 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP132080 - ROSANGELA 

APARECIDA DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES 
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VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL 

TIRADENTES X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos. Dê-se ciência do desarquivamento dos presentes autos.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001658-45.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002454-07.2009.403.6114 

(2009.61.14.002454-6)) FAZENDA NACIONAL X SANDRA MARIA MATURANA(SP138730 - ROGERIO 

RIBEIRO CELLINO) 

Vistos. Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004709-79.2002.403.6114 (2002.61.14.004709-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0079158-86.1999.403.0399 (1999.03.99.079158-5)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) 

X CLAUDINEI APARECIDO SOGLIO X MARCOS GOMES(Proc. ANDREA ESPOSITO DA SILVA E SP131816 - 

REGINA CELIA CONTE) 

Manifeste-se a Embargante / Fazenda Nacional sobre a habilitação de herdeiros pretendida. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000032-88.2011.403.6114 - MAURO LUIZ ANTONIO ANGELI(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a parte requerente o que de direito, 

no prazo legal. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000093-56.2005.403.6114 (2005.61.14.000093-7) - MARIA EDNA SILVA ROZA(SP222927 - LUCIANE DE 

MENEZES ADAO E SP124750 - PAULO SIMON DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP119738 - NELSON PIETROSKI) 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

findo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002045-80.1999.403.6114 (1999.61.14.002045-4) - GILENO DE SOUSA VIEIRA X JOAO JOSE DE CARVALHO 

X JOSE VICTOR JULIO X MARIA REGINA MORELI INACIO TORTOLANI X PEDRO PEREIRA DOS 

SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X GILENO DE SOUSA VIEIRA X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Fls. 415: Defiro prazo suplementar de 30 dias requerido pela CEF. Int.  

 

0005893-75.1999.403.6114 (1999.61.14.005893-7) - MIRTES DE FATIMA MACHADO(SP161122 - NOEMI 

OLIVEIRA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MIRTES DE FATIMA MACHADO 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0000362-37.2001.403.6114 (2001.61.14.000362-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005893-75.1999.403.6114 (1999.61.14.005893-7)) MIRTES DE FATIMA MACHADO(SP161122 - NOEMI 

OLIVEIRA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MIRTES DE FATIMA MACHADO 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0001276-04.2001.403.6114 (2001.61.14.001276-4) - MARCIO LUIZ ANDREATTA X MARIA AUDIZIA 

BARBOSA ANDREATTA(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) X MARCIO LUIZ ANDREATTA X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF 

Fls. 540: Recebo a impugnação interposta.Vista à CEF para resposta no prazo legal.Decorrido o prazo com ou sem 

resposta, dê-se vista ao contador.Após, dê-se vista às partes.Intime-se. 

 

0002922-49.2001.403.6114 (2001.61.14.002922-3) - ALVARO RODRIGUES DA SILVA(SP170293 - MARCELO 

JOÃO DOS SANTOS E SP165865 - SILVIO ANTONIO CALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X ALVARO RODRIGUES DA SILVA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Int.  

 

0004063-06.2001.403.6114 (2001.61.14.004063-2) - JOSE ANIZIO DE SOUZA(SP170293 - MARCELO JOÃO DOS 
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SANTOS E SP165865 - SILVIO ANTONIO CALENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - 

VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X JOSE ANIZIO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação interposta pela CEF às fls. 153/156.Vista à parte autora, ora exequente, para resposta no prazo 

legal.Decorrido o prazo com ou sem resposta, dê-se vista ao contador.Após, dê-se vista às partes.Intime-se. 

 

0000136-95.2002.403.6114 (2002.61.14.000136-9) - CIA/ QUIMICA METACRIL S/A X PROQUIGEL IND/ E COM/ 

DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CIA/ QUIMICA METACRIL S/A 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

0019062-35.2003.403.6100 (2003.61.00.019062-9) - JOSE SERVIO SOBRINHO X SUELI APARECIDA DA SILVA 

SERVIO(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES E SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA 

ROCHA SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE SERVIO SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X SUELI APARECIDA DA SILVA SERVIO 

Vistos.Intime(m)-se o Executado, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor 
de R$ 1.989,19 (um mil, novecentos e oitenta e nove reais e dezenove centavos), atualizados em setembro/2011, 

conforme cálculos apresentados às fls. 264, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0007502-54.2003.403.6114 (2003.61.14.007502-3) - JORGE PEREIRA DA SILVA(SP120259 - SUSANA REGINA 

PORTUGAL E SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JORGE PEREIRA DA SILVA 

Vistos. Remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Int.  

 

0006024-74.2004.403.6114 (2004.61.14.006024-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X SUELI DA SILVA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI 

DA SILVA PEREIRA 

Indefiro a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, uma vez que possui informações desatualizadas, 

tornando-se infrutífera a diligência.Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0000925-89.2005.403.6114 (2005.61.14.000925-4) - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS(SP181384 - CRISTIANE 
LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP206673 - EDISON BALDI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS 

Diante da concordância da CEF, defiro o parcelamento requerido pela executada, devendo proceder o recolhimento do 

equivalente a 30% do débito, e o saldo remanescente pago em 06 parcelas mensais, com correção e juros na forma do 

artigo 745-A do CPC.Intime-se. 

 

0003266-88.2005.403.6114 (2005.61.14.003266-5) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO BERNARDO DO 

CAMPO LTDA(SP171859 - ISABELLA LÍVERO MORESCHI) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA 

Vistos. Mantenho a decisão de fl. 298 por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a decisão a ser proferida no Agravo de 

Instrumento interposto, no arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

0004336-09.2006.403.6114 (2006.61.14.004336-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CLEOMATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X DOMINGOS 

APARECIDO DA SILVA X JOSE DIAS MARTINS X DIODATA MARIA MARTINS(SP028371 - ANTONIO 

RUSSO NETO) X CLEOMATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF X DOMINGOS APARECIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

DIAS MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIODATA MARIA MARTINS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro a expedição de ofício ao Tribunal Regional Eleitoral, uma vez que possui informações desatualizadas, 

tornando-se infrutífera a diligência.Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0006857-87.2007.403.6114 (2007.61.14.006857-7) - ARLINDO DIAS GABARRAO X NADIR LOURENCO 

RIBEIRO GABARRAO(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E SP179500 - ANTONIO CARLOS SANTOS 

DE JESUS) X BANCO BRADESCO S/A(SP230547 - MARIANA MELO NICOLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X ARLINDO DIAS 

GABARRAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NADIR LOURENCO RIBEIRO GABARRAO X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Fls. 306: Manifeste-se a parte autora, ora Exequente.Int.  

 

0004823-71.2009.403.6114 (2009.61.14.004823-0) - GILMA MOREIRA RIBEIRO(PR026446 - PAULO ROBERTO 

GOMES E PR052293 - ALLAN AMIN PROPST) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X GILMA MOREIRA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PA Vistos.Recebo a impugnação interposta.Vista à parte autora/exequente para resposta no prazo legal.PA 0,10 

Decorrido o prazo com ou sem resposta, dê-se vista ao contador.Após, dê-se vista às partes.Intime-se. 

 

0005526-02.2009.403.6114 (2009.61.14.005526-9) - DENNER CARLOS DOS SANTOS X LUIZ DOS 

SANTOS(SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO E SP212214 - CATIA CILENE FELIX DA SILVA SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DENNER CARLOS DOS SANTOS 

Vistos. Fls. 174/175. Proceda-se o desbloqueio dos valores constritos às fls. 177, eis que provenientes do recebimento 

de salários, conforme extrato de fls. 171, incidindo o disposto no artigo 649, IV do CPC.Após, abra-se vista a CEF para 

requerer o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000902-70.2010.403.6114 (2010.61.14.000902-0) - THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEMS LTDA(SP163292 
- MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP054770 - LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X THYSSENKRUPP PRODUCTION SYSTEMS LTDA 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 20.273,72(vinte mil, duzentos e setenta e três reais e setenta e dois centavos), atualizados em 01 de 

setembro de 2011, conforme cálculos apresentados às fls.577/578, em 15 (quinz) dias, sob pena de multa de 10% sobre 

o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0001746-20.2010.403.6114 - MARIA RITA ANASTASI MARTINS(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MARIA RITA ANASTASI 

MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Diga o Exequente/Requerente sobre o cumprimento da obrigação, no prazo de cinco dias. Int.  

 

0005922-42.2010.403.6114 - ERMINDA IOLANA GONSELES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERMINDA IOLANA GONSELES 

Vistos.Intime(m)-se o Executado, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor 

de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme requerido pela CEF às fls. 135, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0007391-26.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO FLAMBOYANT(SP080911 - IVANI CARDONE E 

SP232436 - TATIANY LONGANI LEITE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CONDOMINIO 

EDIFICIO FLAMBOYANT X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos. Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Int.  

 

0008089-32.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO LION IV(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO EDIFICIO LION IV X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Executado, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no 

valor de R$ 2.808,64 (dois mil, oitocentos e oito reais e sessenta e quatro centavos), atualizados em 01 de setembro de 

2011, conforme cálculos apresentados às fls. 55/58 em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0002754-95.2011.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BELLA VISTA(SP103211 - SHIRLEY 
SGUASSABIA WENDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BELLA 

VISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Intime(m)-se a Executada CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no 

valor de R$ 28.368,90 (vinte e oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e noventa centavos), atualizados em 

setembro/2011, conforme cálculos apresentados às fls. 181/183, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

0002756-65.2011.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BELLA VISTA(SP103211 - SHIRLEY 

SGUASSABIA WENDT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BELLA 
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VISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Intime(m)-se a Executada CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no 

valor de R$ 7.444,85 (sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), atualizados em 

setembro/2011, conforme cálculos apresentados às fls. 128/129, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o 

valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

Expediente Nº 7578 
 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0002836-29.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001638-93.2007.403.6114 

(2007.61.14.001638-3)) AUTO POSTO CAPITAL LTDA(SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X 

THOMAZ RICARDO NOBEL X MARIA TEREZA FLEURY DA COSTA X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - 

RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Vistos.Tendo em vista a procuração, bem como o contrato social apresentado nos autos do processo principal 

(Execução Fiscal n. 00016389320074036114), reconsidero os despachos proferidos às fls 06/07 dos autos, no termos do 

artigo 254, II, do CPC.Recebo a exceção de incompetência apresentada. Abra-se vista à Fazenda Nacional, ora excepta, 

para apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1503330-05.1997.403.6114 (97.1503330-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 362 - ROSELI SANTOS PATRAO) X 

DECORACOES MESSINA LTDA X LUIZ EPIMACO FRATTI X ELIZABETE FRATTI(SP076530 - FREDERICO 

CESAR CHAMA E Proc. GISLENE DE PAULA ALVES E SP079860 - UMBERTO RICARDO DE MELO E 

SP203080 - DOUGLAS IANELLO) 

VistosDê-se ciência ao(a) executado(a) do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo.Intimem-se. 

 

0003531-27.2004.403.6114 (2004.61.14.003531-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S C LTDA X JOSE ROBERTO BUCHALA 

MOREIRA X JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA X MILTON COLLAVINI(SP267102 - DANILO COLLAVINI 

COELHO) X JORGE RAGUEB KULAIF 

Vistos. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Executado(a)(s) para 

apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0003608-36.2004.403.6114 (2004.61.14.003608-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X COLEGIO SIM S/C LTDA.(SP220438 - ROSANA SALOMONE) 
Vistos. Defiro prazo requerido, contando-se da data do referido pedido. Após, o decurso do prazo sem apresentação das 

guias, cumpra-se com o tópico final do despacho de folhas 169.Intime-se. 

 

0005596-92.2004.403.6114 (2004.61.14.005596-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S C LTDA X JOSE ROBERTO BUCHALA 

MOREIRA X JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA X MILTON COLLAVINI(SP267102 - DANILO COLLAVINI 

COELHO) X JORGE RAGUEB KULAIF 

Vistos. Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Executado(a)(s) para 

apresentar(em) contra-razões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0000626-78.2006.403.6114 (2006.61.14.000626-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X BENICIO & GIANOTO LTDA X NAERTON GLEIBE BENICIO DE SA X SIMONI HERRMANN DE 

ANDRADE(SP098456 - EGLE SABINO DA SILVA) X JAQUELINA DE LIMA BUAVA 

Vistos.Manifestem-se as partes sobre os cálculos de folhas 197, no prazo de 5 (cinco) dias.No silencio ou concordância, 

expeça-se ofício requisitório. 

 

0007806-77.2008.403.6114 (2008.61.14.007806-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 
CARNEVALI DA SILVA) X MARIA DO CARMO CERON BENINCASA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO 

E SP256742 - MARCELO APARECIDO ALVES DE SOUZA) 

Vistos.Expeça-se carta de arrematação, para registro de transferência dos bens arrematados, intimando-se o arrematante 

par retirada no prazo de 10 (dez) dias.Quanto ao pedido de desbloqueio, a carta de arrematação basta, eis que a 

transferência somente poderá ser negada, se houver bloqueio em outro Juízo. 

 

0001450-32.2009.403.6114 (2009.61.14.001450-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS E 

SP167034 - SHEILA CRISTINA DUTRA MAIA) 

Vistos.Dê-se ciência a advogada da Executada do despacho em expediente de RPV juntado às folhas 215, para que se 

manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. 
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0001287-81.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X 

RISSETTO & ANDRADE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA(SP132339 - MARCELO BENEDITO 

PARISOTO SENATORI) 

Vistos.Primeiramente, regularize o(a) executado(a), apresentando cópia do contrato social da empresa.Após, manifeste-

se o Exequente sobre a Exceção de Pré-Executividade de fls.178/179, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. 

 

0004707-94.2011.403.6114 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO) X 

TECNIFOTO TRABALHOS TECNICOS FOTOGRAFICOS S/C LTDA(SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES 

DA SILVA) 

Vistos.Regularize a Executada através da Dr. Regiane Cristina Soares Da Silva Vieira Dos Santos - OAB 165499/SP 

subscrevendo à folha nº 123, sob pena da não apreciação da petição.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7593 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009203-40.2009.403.6114 (2009.61.14.009203-5) - EXPEDITO APARECIDO SANCHES(SP142713 - ADELAIDE 

MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez. Aduz a parte autora que teve concedido auxílio-doença até 25/04/08 e continua incapacitada para a 

atividade laboral. Requer o restabelecimento do benefício ou a aposentadoria por invalidez desde a cessação do último 

benefício. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial 

médico às fls. 91/95.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 27/11/09 e 

a perícia foi realizada em fevereiro de 2011. Consoante a prova pericial, a parte autora é portadora de varizes de grosso 

calibre nos membros inferiores e membro inferior direito com edema e com úlcera ativa em maléolo medial, o que lhe 

acarreta incapacidade parcial e temporária, para o exercício de atividade laboral (fl. 94). Estabelece o início da 

incapacidade na data do laudo pericial, quando ela foi constatada. Sugere reavaliação em um ano. Tendo em vista a 

profissão do autor - motorista e que pode exercer atividade que haja variações de posição, sentado e em pé, fica clara a 

necessidade de reabilitação para o exercício de outra função. Oficie-se para a implantação do benefício de auxílio-

doença, no prazo de trinta dias, em razão da concessão de antecipação de tutela. Posto isto, ACOLHO 

PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a 

conceder auxílio-doença ao autor com DIB em 16/02/11 e a mantê-lo até a efetiva reabilitação do autor para o exercício 

de atividade compatível com sua condição física. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera 

administrativa, serão acrescidos de correção monetária e juros (a contar da citação), nos termos da Lei n. 9.494/97, 
artigo 1º -F. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até hoje, serão de responsabilidade das respectivas partes em face da sucumbência recíproca. Condeno o réu ao 

reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 

do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação. P. R. I.  

 

0000564-96.2010.403.6114 (2010.61.14.000564-5) - EDSON AVELINO MARTINS(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez, ou auxílio-acidente. Aduz a parte autora que teve concedido auxílio-doença de 02/09/05 a 30/09/11. 

Continua incapacitada para a atividade laboral. Requer o restabelecimento do benefício ou a aposentadoria por 

invalidez, ou auxílio-acidente, desde a cessação do último benefício. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu 

apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 165/167.É O RELATÓRIO. PASSO A 

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 27/01/10 e a perícia foi realizada em dezembro de 2010. 

Consoante a prova pericial, a parte autora é portadora de seqüela de fratura de planalto tibial esquerdo, com osteoartrose 

e osteomielite crônica, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente (fl. 167). Diante do quadro constatado, faz jus 

a parte autora à concessão de aposentadoria por invalidez. Em atenção ao pedido realizado, tendo sido constatada a 
invalidez por ocasião da perícia médica, esta será a data inicial do benefício. Oficie-se para a implantação do benefício, 

no prazo de trinta dias, em razão da concessão de antecipação de tutela. Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez ao autor, 

com DIB em 06/12/10. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, serão acrescidos 

de correção monetária e juros de mora (a contar da citação), nos termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F. Os honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, serão de 

responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos 

termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da 

condenação. P. R. I.  

 

0003327-70.2010.403.6114 - MELBA DE FREITAS BENIZ(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez. Aduz a parte autora que teve concedido auxílio-doença até 30/01/10 e continua incapacitada para a 

atividade laboral. Requer o restabelecimento do benefício ou a aposentadoria por invalidez desde a cessação do último 

benefício. Com a inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 209. Citado, o réu apresentou 

contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 249/252 e 257/263.É O RELATÓRIO. PASSO A 

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 05/05/10 e a perícia foi realizada em fevereiro de 2011. No 

decorrer da ação a autora recebeu o auxílio-doença n. 5399460498, de 12/03/10 a 25/05/11. Consoante a prova pericial 

psiquiátrica, a parte autora apresentas quadro de transtorno misto ansioso e depressivo, pela CID10, F41.2, o que não 

lhe acarreta qualquer tipo de incapacidade laboral (fl. 251). Na perícia ortopédica, foi constatado que a requerente é 

portadora de compressão neurológica decorrente de processo degenerativo em sua coluna, o que lhe acarreta 

incapacidade parcial e definitiva, desde 2003. Não se encontra apta a desenvolver atividades que demandem 

carregamento de cargas. A profissão da autora é de enfermeira. Cabe então a reabilitação da autora para o exercício de 

atividade compatível com a sua situação física, devendo receber nesse ínterim, o benefício de auxílio-doença. Como a 

requerente já vinha recebendo auxílio-doença desde o ajuizamento da ação, tendo cessado em 25 de maio, cabível a 

concessão de novo benefício a partir de então. Oficie-se para a implantação do benefício, no prazo de trinta dias, em 

razão da concessão de antecipação de tutela. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder auxílio-doença à autora com DIB em 26/05/11 e 

a mantê-lo até a reabilitação da autora para o exercício de atividade compatível com sua condição física. Os valores em 

atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, serão acrescidos de correção monetária e juros (a contar 

da citação), nos termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade das respectivas partes em face da 

sucumbência recíproca. Condeno o réu ao reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos 

termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da 

condenação. P. R. I.  

 

0005029-51.2010.403.6114 - TEREZINHA INACIA DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez. Aduz a parte autora que teve concedido auxílio-doença de 01/04/08 a 31/08/09. Continua incapacitada 

para a atividade laboral. Requer o restabelecimento do benefício ou a aposentadoria por invalidez desde a cessação do 

último benefício. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo 

pericial médico às fls. 130/131.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 
14/07/10 e a perícia foi realizada em março de 2011. Consoante a prova pericial, a parte autora é cega de ambos os 

olhos por retinopatia diabética grave com edema de macula bilateral, o que lhe acarreta a incapacidade total e definitiva 

(fl. 131). Em 14/09/09 a autora passou a receber benefício assistencial, o qual foi cessado em 30/04/10. Tenho que deve 

ser concedida a aposentadoria por invalidez desde 01/01/09, descontando-se as parcelas recebidas a título de benefício 

assistencial, pois elas quase se equivalem. Oficie-se para a implantação do benefício, no prazo de trinta dias, em razão 

da concessão de antecipação de tutela. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez à autora, com DIB em 

01/01/09. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa a título de benefício assistencial 

no período de 14/09/09 a 30/04/10, serão acrescidos de correção monetária e juros de mora (a contar da citação), nos 

termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade das respectivas partes em face da sucumbência 

recíproca. Condeno o réu ao reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do 

artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação. 

P. R. I.  

 

0006278-37.2010.403.6114 - GERCELINO DE SOUSA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Aduz a parte autora que requereu 

auxílio-doença em 13/07/10, o qual foi indeferido. Encontra-se incapacitada para a atividade laboral. Requer a 

concessão de um dos benefícios citados. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação 

refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 51/53É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E 

DECIDIR. A ação foi proposta em 02/09/10 e a perícia foi realizada em abril de 2011. Consoante a prova pericial, a 

parte autora é portadora de síndrome do impacto de ombro bilateral e síndrome do túnel do carpo bilateral, o que lhe 

acarreta incapacidade total e temporária, com início da incapacidade demarcada em 24/04/11, ou seja, a data do laudo 

pericial. Sugeriu a perita reavaliação em 30/10/11 (fl. 53). Diante do quadro constatado, faz jus a parte autora à 

concessão de um auxílio-doença, com início em 24/04/11 e sua manutenção, pelo menos até 30/10/11, mediante 

reavaliação na esfera administrativa. Oficie-se para a implantação do benefício, no prazo de trinta dias, em razão da 
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concessão de antecipação de tutela. Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder auxílio-doença ao autor com DIB em 24/04/11 e a 

mantê-lo pelo menos até 30/10/11, reavaliando-se, então, a capacidade laborativa, na esfera administrativa. Os valores 

em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, serão acrescidas de correção monetária e juros, nos 

termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade das respectivas partes em face da sucumbência 

recíproca. Condeno o réu ao reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do 

artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação. 

P. R. I.  

 

0006518-26.2010.403.6114 - IVO MANOEL DE OLIVEIRA(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez. Aduz a parte autora que teve concedido auxílio-doença até 07/04/10 e continua incapacitada para a 

atividade laboral. Requer o restabelecimento do benefício ou a aposentadoria por invalidez desde a cessação do último 

benefício. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial 

médico às fls. 96/99, 101/103 e 169. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi 
proposta em 27/11/09 e a perícia foi realizada em fevereiro de 2011. Consoante a prova pericial ortopédica não há 

incapacidade laboral. A perícia realizada pelo clínico geral constatou que o autor é portador de várias moléstias 

ortopédicas e polineuropatia diabética, além de problemas cardíacos e diabetes mellitus. Tais moléstias implicam a 

incapacidade total e permanente do requerente, que inclusive aguarda cirurgia. Entende o perito que pode haver 

reabilitação após a cirurgia (fl. 97). A data do início da incapacidade foi atestada como sendo 13/01/06, quando recebeu 

o primeiro benefício previdenciário. Destarte, cabível a concessão de novo auxílio-doença desde a cessação do último e 

sua manutenção até a completa reabilitação do autor para o exercício de atividades compatíveis com sua condição 

física. No decorrer da ação o requerente recebeu o auxílio-doença n. 5439401543, no período de 25/11/10 a 15/04/11. 

Oficie-se para a implantação do benefício, no prazo de trinta dias, em razão da concessão de antecipação de tutela. 

Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a 

conceder auxílio-doença ao autor com DIB em 08/04/10 e a mantê-lo até a efetiva reabilitação do autor para o exercício 

de atividade compatível com sua condição física. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera 

administrativa, serão acrescidos de correção monetária e juros (a contar da citação), nos termos da Lei n. 9.494/97, 

artigo 1º -F. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até hoje, serão de responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça 

Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão 

do valor da condenação. P. R. I.  
 

0009028-12.2010.403.6114 - LEIDE DOURADO SOARES(SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez. Aduz a parte autora que teve concedido auxílio-doença de 21/12/04 a 13/09/10. Continua incapacitada 

para a atividade laboral. Requer o restabelecimento do benefício ou a aposentadoria por invalidez desde a cessação do 

último benefício. Com a inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 27/28. Citado, o réu apresentou 

contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 62/68 e 75/81.É O RELATÓRIO. PASSO A 

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 17/12/10 e a perícia foi realizada em março de 2011. 

Consoante a prova pericial ortopédica, a parte autora é portadora de condropatia patelar bilateral associado a lesão 

meniscal degenerativa no joelho esquerdo, protusão de disco lombar, fasceíte plantar esquerda e epicondilite lateral 

esquerda, patologias que acarretam sua incapacidade total e temporária, com início da incapacidade em dezembro de 

2004 (fl. 67). Sugerida a reavaliação em julho de 2011. Na perícia realizada pelo clínico geral não foi constatada 

incapacidade por outras moléstias. Diante do quadro constatado, faz jus a parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença, e sua manutenção pelo menos até 30/09/11 (tendo em vista a prolação da sentença no dia de hoje), quando 

deverá ser submetida a perícia na esfera administrativa para reavaliação da capacidade laborativa. Oficie-se para a 
implantação do beneficio, no prazo de trinta dias, em razão da concessão de antecipação de tutela. Posto isto, ACOLHO 

O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder auxílio-doença 

ao autor com DIB em 14/09/10 e a mantê-lo pelo menos até 30/09/11, reavaliando-se então, a capacidade laboral. Os 

valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, serão acrescidos de correção monetária e 

juros de mora (a contar da citação), nos termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F. Os honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade do réu, bem 

como o reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação. P. R. I.  

 

0000611-36.2011.403.6114 - IRMA GENY UYVARY(SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez. Aduz a parte autora que teve concedido auxílio-doença de 21/01/09 a 01/09/10. Continua incapacitada 

para a atividade laboral. Requer o restabelecimento do benefício ou a aposentadoria por invalidez desde a cessação do 

último benefício. Com a inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 55/56. Citado, o réu apresentou 

contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 76/78.É O RELATÓRIO. PASSO A 

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 21/01/11 e a perícia foi realizada em junho de 2011. 

Consoante a prova pericial, a parte autora é portadora de síndrome de impacto em ombro direito, hérnia de disco 

cervical associada a espondoloartrose cervical, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária. A data do início da 

incapacidade foi delimitada em agosto de 2007 e sugeriu a perita reavaliação em quatro meses (fl. 78). Diante do quadro 

constatado, faz jus a parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, e sua manutenção pelo menos até 30/10/11, 

quando deverá ser submetida a perícia na esfera administrativa para reavaliação da capacidade laborativa. Oficie-se para 

a implantação do beneficio, no prazo de trinta dias, em razão da concessão de antecipação de tutela. Posto isto, 

ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a conceder 

auxílio-doença ao autor com DIB em 02/09/10 e a mantê-lo pelo menos até 30/10/11, reavaliando-se então, a 

capacidade laboral. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, serão acrescidos de 

correção monetária e juros de mora (a contar da citação), nos termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F. Os honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, serão de 
responsabilidade do réu, bem como o reembolso do valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos 

termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da 

condenação. P. R. I.  

 

0001043-55.2011.403.6114 - ISABEL DA CRUZ(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria 

por invalidez. Aduz a parte autora que teve concedido auxílio-doença de 15/01/09 a 31/03/09. Continua incapacitada 

para a atividade laboral. Requer o restabelecimento do benefício ou a aposentadoria por invalidez desde a cessação do 

último benefício. Com a inicial vieram documentos. Negada a antecipação de tutela à fl. 26/27. Citado, o réu apresentou 

contestação refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 73/80É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR 

E DECIDIR. A ação foi proposta em 10/02/11 e a perícia foi realizada em maio de 2011. Consoante a prova pericial, a 

parte autora apresenta quadro de transtorno afetivo bipolar atual episódio maníaco com sintomas psicóticos, pela 

CID10, F31.2, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária, desde 20/05/11, quando foi internada para tratamento 

psiquiátrico (fl. 79). Sugerida a reavaliação em um ano. Diante do quadro constatado, faz jus a parte autora não ao 

restabelecimento do auxílio-doença, mas sim à concessão de um novo benefício da mesma espécie, com data inicial em 
20/05/11 e mantê-lo pelo menos até 20/05/12, mediante reavaliação na esfera administrativa. Oficie-se para a 

implantação do benefício, no prazo de trinta dias, em razão da concessão de antecipação de tutela. Posto isto, ACOLHO 

PARCIALMENTE O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a 

conceder auxílio-doença ao autor com DIB em 20/05/11 e a mantê-lo pelo menos até 20/05/12, reavaliando-se, então, a 

capacidade laborativa. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas na esfera administrativa, serão acrescidas de 

correção monetária e juros (a contar da citação), nos termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F. Os honorários advocatícios, 

os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade das 

respectivas partes em face da sucumbência recíproca. Condeno o réu ao reembolso do valor pago ao perito judicial por 

meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 558/07 do CJF. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário em razão do valor da condenação. P. R. I.  

 

0003009-53.2011.403.6114 - JOSE CARLOS VASCONCELOS NOGUEIRA(SP240071 - ROSA SUMIKA YANO 

HARA E SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz o autor que possui tempo de serviço 

especial que não foi computado administrativamente. O benefício foi requerido em 03/07/2007. Requer o 
reconhecimento do período de 16/03/76 a 02/09/91 como especial e a concessão do benefício.Com a inicial vieram 

documentos.Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.É O RELATÓRIO.PASSO A 

FUNDAMENTAR E DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Segundo o artigo 70, 2º, do Decreto n. 3.048/99, com a redação do Decreto n. 4.827/03, o cômputo do 

tempo de serviço como especial deve ser realizado segundo a legislação vigente à época da prestação do serviço.Para o 

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a 

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79.Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei 

que a regulamentasse.No presente caso, verifica-se que em relação ao período de 16/03/76 a 02/09/91, a contagem de 

tempo de serviço como especial é pleiteada em razão da função, atividade exercida - engenheiro civil; tendo em vista 
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que não consta a exposição do requerente a nenhum agente agressivo no PPP fornecido pelo ex-empregador. A 

contagem do tempo de serviço deverá computar como tempo de serviço especial, quando engenheiro civil - código 

2.1.1, do Decreto n.º 53.831/64.A propósito, cite-se:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO LEGAL. LEI Nº 9.032/95. INAPLICABILIDADE. ENGENHEIRO 

CIVIL. LEI Nº 5.527/68 REVOGADA PELA MP Nº 1.523/96. 1. É firme a jurisprudência desta Corte de que é 

permitida a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de 

aposentadoria, nos moldes previstos à época em que exercida a atividade especial, desde que até 28/5/98 (Lei nº 

9.711/98). 2. Inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos para o período em que a atividade 

especial foi desenvolvida antes da edição da Lei nº 9.032/95, pois até o seu advento, era possível o reconhecimento do 

tempo de serviço especial apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. 3. Os engenheiros 

estavam protegidos por diploma específico, in casu, a Lei nº 5.527/68, revogada somente com a redação do art. 6º da 

Medida Provisória nº 1.523/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, fazendo jus o recorrido à contagem do 

tempo de serviço especial sem a exigência de demonstração de efetiva exposição a agentes nocivos no período 

pleiteado, mostrando-se suficiente a comprovação da atividade com a Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS. 4. Recurso improvido.(STJ, RESP 200200744193, SEXTA TURMA, DJ: 01/02/2005, PG: 00624, Relator(a) 

PAULO GALLOTTI)Temos então:Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão 

saída a m d a m dBanco Bradesco Esp 16/03/1976 02/09/1991 - - - 15 5 17 carnê 01/06/1992 30/08/2001 9 2 30 - - - 

carnê 01/09/2001 03/07/2007 5 10 3 - - - - - - - - - Soma: 14 12 33 15 5 17Correspondente ao número de dias: 5.433 
5.567Tempo total : 15 1 3 15 5 17Conversão: 1,40 21 7 24 7.793,800000 Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 36 

8 27 Conforme o cômputo de tempo de serviço, o requerente, na DER - 03/07/2007, com a conversão do período 

especial em comum, possuía 36 anos, 8 meses e 27 dias de tempo de serviço. Tempo suficiente para fazer jus ao 

benefício de aposentadoria integral.Oficie-se para a implantação do benefício, no prazo de trinta dias, em razão de 

concessão de antecipação de tutela.Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil para reconhecer o caráter especial da atividade exercida pelo autor, no período de 16/03/76 a 02/09/91, o 

qual deverá ser convertido para comum, e determinar a concessão do benefício previdenciário NB 42/145.886.076-8, 

com DIB em 03/07/2007.Os valores em atraso serão acrescidos de correção monetária e juros (a contar da citação), nos 

termos da Lei n. 9.494/97, artigo 1º -F.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2149 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002166-54.2007.403.6106 (2007.61.06.002166-0) - GERALDO GIOVANINI - INCAPAZ X CARMELITA 

CALDEIRA DA SILVA GIOVANINI(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR E SP079736 - JOAO DOMINGOS 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Considerando a informação do patrono do autor, quanto à impossibilidade do comparecimento à perícia 

anteriormente designada, intime-se a perita para designar nova data para o exame pericial.Com o agendamento, 

intimem-se as partes.Int. 

 

0004165-71.2009.403.6106 (2009.61.06.004165-5) - LIANA MARIA STEFANINI FARIA DE SOUZA X JOAO 

PEDRO VENANCIO DE SOUZA(SP076265 - DALCISA VENTURINI LOCATELLO BOSSOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 464. 

 

0001035-39.2010.403.6106 (2010.61.06.001035-1) - MARIA APARECIDA BATOCLIO QUIOVETO(SP133938 - 

MARCELO ATAIDES DEZAN E SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Folha 165: Defiro. Intime-se.SJRP, 20/09/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 
 

0003653-54.2010.403.6106 - SARKIS ELIAS GEMAYEL(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Vistos.Considerando o requerimento do MPF de folha 188, pugnando pelo depoimento pessoal do autor e oitiva da 

Senhora Erminda Ernesto Moraes, designo audiência de instrução para o dia 09 de novembro de 2011, às 

14horas30min.Intimem-se.São José do Rio Preto/SP, 21/09/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004659-96.2010.403.6106 - JOSE ANTONIO MARTINS(SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Visto.Indefiro o requerimento de folhas 152/154 por ser impertinente.Registrem-se para sentença.Intime-se.São José do 

Rio Preto/SP, 21/09/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

 

0004879-94.2010.403.6106 - JESULINO ALVES DOS SANTOS(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI E 

SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado, e sobre a juntada da carta precatória de oitiva das 

testemunhas arroladas pelo autor. Esta certidão é feita nos termos da decisão de fl. 81. 

 

0005731-21.2010.403.6106 - HELENA APARECIDA AFONSO(SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Vistos,Desentranhe-se a petição de fls. 63/76 por ser intempestiva, arquivando-a em pasta própria para posterior entrega 

a seu subscritor.Arbitro os honorários do médico perito em R$ 200,00 (duzentos reais).Requisite-se o pagamento.Após, 

registrem-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int. e dilig. 

 

0008619-60.2010.403.6106 - FATIMA APARECIDA DURAN(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo de 5 (cinco) 

dias, para que se manifestem sobre o laudo pericial elaborado. Esta certidão é feita nos termos das decisões de fls. 62 e 

103. 

 

0001788-59.2011.403.6106 - MILTON FARIA BRANDT(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA E SP176904E 

- VIVIAN GABRIELA BOCCHI GIOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - 

MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Vistos,É essencial para deslinde da questão em testilha a juntada de cópias das relações de salários de contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do salário de benefício e informados pelo empregador do autor, que o INSS não juntou 
com sua contestação, mesmo tendo prazo em quádruplo para apresentar sua defesa, instruindo-a com os documentos a 

sustentá-la.De forma que, por estar diante de direito indisponível, determino ao INSS, por meio de seu Procurador 

Federal, a juntar, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, aludidas relações e, outrossim, a memória de cálculo do 

valor do benefício previdenciário concedido ao autor (NB 047.928.056-8).Juntadas, manifeste-se o autor, no prazo de 

10 (dez) dias, inclusive demonstrando com planilha seu alegado direito à revisão, posto que, numa análise superficial da 

RMI constante no documento de fl. 13 e cálculo aritmético - regra simples de matemática -, há presunção de não 

encontrar respaldo jurídico.Dê-se baixa no livro de registro de sentenças.Intimem-se.São José do Rio Preto, 26 de 

setembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0001918-49.2011.403.6106 - HELENA BATISTA FERREIRA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO 

DE ALMEIDA) 

Vistos, HELENA BATISTA FERREIRA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando o seguinte (fl. 

212/4):(...)HELENA BATISTA FERREIRA, já qualificada nos autos em epígrafe, por seu procurador abaixo firmado, 

vem, com o devido respeito e merecido acatamento, à presença de Vossa Excelência, dentro do prazo legal, opor os 

presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à respeitável decisão proferida em fls. 209, com fundamento no art. 535, 

inciso 1, e seguintes do Código de Processo Civil, em razão de haver contradição com os documentos que embasaram a 
mesma.Os embargos declaratórios não consubstanciam crítica ao ofício judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. 

Ao aprecia-los, o órgão deve faze-lo com o espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem 

verdadeira contribuição da parte em prol do devido processo legal (STF - Segunda Turma - AI 163.047/PR - AgRg-Edcl 

- ReI. Mm. Marco Aurélio - julgamento 18/12/1995 - fonte DJU 08/03/1996 p. 6.223)Pleiteia-se, no presente feito, 

declaração de inexigibilidade da cobrança dirigida a embargante, pelo fato da mesma ter recebido indevidamente o 

beneficio previdenciário 32/113.755.935-4 durante 05 anos.Na prefacial foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela 

para a suspensão do processo administrativo de cobrança até final pronunciamento deste juízo.Ocorre, que depois de 

apresentada a contestação, a antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida pelo argumento de que a embargante 

recebeu correspondência para apresentação de defesa administrativa em 24 de fevereiro de 2010 e o ajuizamento do 

presente feito ocorreu em 14/03/2011.Todavia, este nobre magistrado foi levado a erro.A agravante foi vitima de 

denuncia anônima, registrada no dia 22/10/2003 (fls. 81).Em 06/06/2005 foi dado andamento ao processo 
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administrativo (fls. 84).Em 20/02/2006 foi realizado exame medico (fls. 101/102).O laudo de fls. 151/152, datado de 

07/02/2008, demonstra que a embargante esta capacitada para o trabalho.Em fls. 152, verso, há manifestação do 

Procurador Federal solicitando a cessação imediata do beneficio, em 15/02/2011.Assim, o oficio de defesa n 274/2011 

foi datado incorretamente como sendo 24/02/2010, quando na verdade sua data de expedição é 24/02/2011.O aviso de 

recebimento (AR) de f 168 confirma os fatos narrados.Portanto, não houve inércia da embargante e muito menos má- 

fé, pois, desde fevereiro de 2006 a autarquia tinha conhecimento da capacidade laborativa da embargante.O 

recebimento indevido fora culpa única e exclusiva dos servidores autárquicos, que não efetuaram a cessação na época 

correta.Posto isso, pleiteando pelo recebimento e conhecimento do presente embargo declaratório, e a interrupção do 

lapso temporal recursal, a parte embargante pugna pelo seu provimento, fazendo-o para espancar a contradição existente 

e, aplicação dos efeitos infringentes, como vem entendendo o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 

Justiça conceder a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a tramitação do oficio de cobrança n 274/2011 até 

final julgamento do presente feito.(...) [SIC]DECIDO Anoto, por entender ser importante, que os embargos de 

declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença, obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o 

qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II do art. 535 do CPC), ou, em outras palavras, não contendo na 

sentença embargada obscuridade, contradição ou omissão, por serem as únicas hipóteses do cabimento dos embargos de 

declaração ou somente admitidos com efeitos modificativos em situações excepcionais, eles não são meio processual 

hábil para a reforma da sentença quando há insatisfação com o seu fundamento. Eventual modificação da sentença, 

portanto, só poderá ser obtida por meio do recurso próprio, ou seja, os embargos não podem ter efeitos infringentes, 
salvo em situações excepcionais em que houve erro quanto ao julgamento da matéria.Preleciona Gilson Delgado 

Miranda, Mestre em Direito Processual Civil e Juiz de Direito (Código de Processo Civil Interpretado, Vários Autores, 

Ed. Atlas, 2004, pág. 1593), verbis:... ocorre a obscuridade quando a redação do julgado não for clara, dificultado, pois, 

a correta interpretação do pronunciamento judicial. Já a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do 

julgado, pelo uso de preposições inconciliáveis, podendo acarretar, inclusive, dificuldades a seu cumprimento. Por fim, 

a omissão se dá quando o julgado não aprecia ponto, ou questão, que deveria ter sido dirimida. Pelo que extraio das 

razões expostas pelo embargante, isso depois de confrontá-las com a fundamentação da decisão embargada, constato a 

existência, deveras, de contradição quanto ao indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

alicerçada na ausência de fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação. Com efeito, verifiquei, num 

juízo sumário ou superficial, que não estava presente um dos requisitos para a antecipação pretendida na petição inicial 

pela autora, no caso o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o INSS notificou a autora 

(ora embargante) da cessação do seu benefício previdenciário, decorrente de indício de irregularidade, facultando 

inclusive, por força do princípio do direito ao contraditório, a apresentar defesa escrita e provas ou documentos, no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da correspondência, datada de 24 de fevereiro de 2010, e que 

somente depois de um ano propusera esta demanda (14/03/11), informando, aliás, não ter apresentado defesa 

administrativa no prazo concedido (v. fl. 25). No entanto, a sequência dos documentos trazidos aos autos pelo INSS, em 

especial os de fls. 151/169, demonstram que o procedimento administrativo de VERIFICAÇÃO DE CAPACIDADE 
LABORATIVA e APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE relativa ao benefício n.º 113.755.935-4, ficou, de fato, 

parado de 7.2.2008 a 15.2.2011, quando o Procurador Federal houve por bem sugerir a imediata cessação do benefício e 

apuração dos fatos (fl. 152v). Como pode ser observado, o OFÍCIO DE DEFESA N.º 274/2011 não poderia se referir à 

data de 24 de fevereiro de 2010, pois, além de conter numeração do corrente ano (2011), a comprovação do 

recebimento da comunicação do correio, via AR, deu-se em 28 de fevereiro de 2011 (fls. 168/9), afastando qualquer 

dúvida quanto à data do mesmo. Por estas razões, fica afastada a motivação do indeferimento do pedido de antecipação 

de tutela, no caso a falta de fundado receio de danos irreparáveis ou de difícil reparação. Desse modo, conheço dos 

embargos, por serem tempestivos e acolho-os, tão somente, para modificar a decisão que proferi em 22 de agosto de 

2011 (fl. 209), que passa a ter a seguinte redação: Requereu a autora, em sede de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, a suspensão do andamento do processo administrativo referente ao ofício de cobrança n.º 274/2011 (NB 

32/113.755.935-4), enquanto tramitar o presente feito. Examino o pedido. Não está presente um dos requisitos para a 

antecipação pretendida, no caso o de ser inequívoca a prova da verossimilhança das alegações da autora, pois, ao 

contrário do que ela afirmou, o procedimento administrativo fora iniciado por denúncia anônima de 22.10.2003, dando 

conta de que ela teria se utilizado de outra pessoa, no caso a Senhora Dulcelina Lúcia da Silva que era, de fato, doente 

(fl. 81), tendo, inclusive, a autora (Helena) se submetido a perícia no dia 20.2.2006 [cujo laudo ela assinou (fl. 101)], o 

que afasta o alegado do decurso do prazo decadencial, e de que fora surpreendida no dia 24.2.2010 (fl. 3 - 3º), havendo, 

sim, fortes motivos para a averiguação por meio do procedimento administrativo referente ao Benefício n.º 
113.755.935-4, Espécie 32. Aliás, a autora já se beneficiou com a parada do citado procedimento administrativo entre 

7.2.2008 a 15.2.2011 (fls. 151/152v), cabendo ao INSS, ao revés, dar o devido prosseguimento ao mesmo, mormente 

por não haver nos autos nenhuma prova de ilegalidade ou irregularidade nos atos da autarquia. Por estas razões, não 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. No mais, permanece a decisão de fl. 209 tal como foi lançada. 

Intimem-se. São José do Rio Preto, 23 de setembro de 2011 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0002042-32.2011.403.6106 - DUCELENA REGINA DE CARVALHO PINOTI(SP258712 - FERNANDA CARELINE 

DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos,Deixo de apreciar o pedido do INSS de reconsideração da decisão que antecipou os efeitos da tutela, pois não há 

comprovação de alteração da situação que motivou a referida decisão.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 
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dias, sobre a contestação do INSS e sobre o laudo pericial elaborado.Decorrido o prazo, abra-se vista ao INSS para 

manifestação sobre o laudo pericial, nos termos da decisão de fls. 35/36.Int. 

 

0002265-82.2011.403.6106 - FABIOLA LEME DA SILVA(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a proposta de transação formulada pelo INSS.Após, 

conclusos.Int. 

 

0002812-25.2011.403.6106 - APARECIDA BUENO HANSEN(SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção.Int. 

 

0003149-14.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA FERREIRA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E 

SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, bem como 
às partes para manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL elaborado, nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do 

Código de Processo Civil. 

 

0003185-56.2011.403.6106 - RICARDO RODRIGUES DA SILVA - INCAPAZ X MANOEL RODRIGUES DA 

SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0003406-39.2011.403.6106 - BENEDITO PROCOPIO DA SILVA(SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL 

BERNARDES E SP194378 - DANI RICARDO BATISTA MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, bem como 

às partes para manifestarem sobre o LAUDO PERICIAL elaborado, nos termos do artigo 162, parágrafo quarto do 

Código de Processo Civil. 
 

0004119-14.2011.403.6106 - MICHELLE POLETI DIAS - INCAPAZ X MATEUS POLETI DIAS - INCAPAZ X 

MARCIA REGINA PEREIRA DIAS(SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos,Revogo a determinação contida à fl. 50, verso, quanto a juntada pela representante legal dos autores da 

declaração de impossibilidade de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio, considerando a 

autorização constante na procuração de fl. 13. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Manifeste-se a parte autora, sobre o estudo social realizado e sobre a contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

.Decorrido o prazo, intimem-se o INSS e o MPF para manifestarem sobre o estudo social elaborado.Int. 

 

0004766-09.2011.403.6106 - FRANCISCO FERNANDES MARTINEZ(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI 

E SP297225 - GRAZIELE PERPETUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 
0005221-71.2011.403.6106 - JOAO MIGUEL DE SOUZA JUNIOR(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0005246-84.2011.403.6106 - SONIA ROS SOLANO(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E SP244052 - 

WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO 

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 
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(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos 

do artigo 162, parágrafo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0006265-28.2011.403.6106 - SUELI GROTOLLI DE OLIVEIRA(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI E 

SP297225 - GRAZIELE PERPETUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO:1. Relatório.Sueli Grotollo de Oliveira, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito 

ordinário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Alegou, em síntese, que nasceu em 

18/10/1964, contando com 47 anos de idade. Disse que foi acometida por bursite sub acromial/subdeltoídeo, artrose 

acromico-clavicular, tendinite e ruptura parcial do supra-espinhal do ombro direito (CID M 65.9/M 75); artrose no 

joelho direito (M 17), ocasionados pelo grande esforço físico empregado no exercício de seu labor (doméstico braçal), 

impossibilitando-a de exercer sua atividade profissional e, em razão do baixo grau de instrução não consegue realizar 

outra atividade.Sustentou se fazerem presentes os requisitos para a antecipação da tutela jurisdicional.Juntou os 

documentos de folhas 09/18.É o relatório.2. Fundamentação.Não vislumbro a presença da verossimilhança nas 

alegações da autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Neste aspecto, observo 

que a autora não concorda com o resultado de decisão administrativa da autarquia, onde se conclui pelo indeferimento 

do pedido do benefício de auxílio-doença n.º 544.610.589-0, sob o argumento de inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual (folha 12). Ainda que tenha juntado aos autos exames e atestados médicos, até que 
seja realizada perícia médica judicial para constatação de possível incapacidade e data do surgimento desta 

incapacidade, prevalece a decisão da autarquia, até que seja vencida por prova inequívoca em sentido contrário.Ressalto 

que não existem nos autos outros elementos a autorizar a desqualificação da decisão emitida pelo INSS.3. Conclusão. 

Diante do exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. Antecipo, contudo, a realização de 

perícia médica, nomeando o Dr. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA FORNI, médico com especialidade em ortopedia, 

independentemente de compromisso.Utilizar-se-á o padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este 

Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço eletrônico 

sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação do perito para designar data e horário da perícia e 

informar com 20 (vinte) dias de antecedência este Juízo e, ainda entregar o laudo em até 30 (trinta) dias após a 

perícia.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a 

juntada do laudo pericial aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias.Concedo à autora os benefícios 

da assistência judiciária gratuita, em face da declaração de folha 10.Cite-se e intimem-se. São José do Rio Preto/SP, 

20/09/2011.ROBERTO POLINIJuiz Federal Substituto 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR* 
 

Expediente Nº 6124 
 

MONITORIA 
0001467-58.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X CLARICE FERMINA BRAGA 

Fls. 54/55: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado da ré por meio dos sistemas INFOSEG, BACENJUD, 

PLENUS e CNIS.Frutífera a consulta, expeça-se o necessário visando ao pagamento, pela requerida, do valor apontado 

na inicial, observando-se a decisão de fl. 20.Havendo necessidade de expedição de carta precatória para a Justiça 
Estadual, intime-se a parte autora para retirá-la e providenciar a respectiva distribuição no Juízo Deprecado, ocasião em 

que deverá comprovar o recolhimento das custas devidas.Sendo negativas as diligências realizadas ou no caso de restar 

infrutífera a busca de endereço, abra-se vista à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que de direito.Por 

fim, decorrido o prazo sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

0005507-83.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ANTONIO CLAUDEVAN DA SILVA 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do despacho de fl. 32, certifico que 

os autos aguardam retirada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, da carta precatória expedida sob nº 364/2011. 

 

0007231-25.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X JOSE 

LUIS CARDAMONI SOBRINHO 

Fl. 38: Defiro o requerido pela CEF.Expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 232, IV, do 

Código de Processo Civil, visando ao pagamento, pelo requerido, do valor apontado na inicial, observando o que dispõe 
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o artigo 1.102b, também do Código de Processo Civil.Após, intime-se a autora para retirá-lo e providenciar a sua 

publicação nos termos da legislação pertinente, comprovando nos autos.A fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 

232, inciso III, do CPC, cientifique a parte autora que o referido Edital será disponibilizado no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3ª Região no décimo quinto dia após a sua retirada em Secretaria.Decorrido o prazo do edital, abra-se 

vista à CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito. Na inércia da autora, remetam-se os autos 

ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0011110-45.2007.403.6106 (2007.61.06.011110-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

RODRIGO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS ME X RODRIGO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

Considerando o teor da certidão de fl. 36, que os executados não foram localizados nos endereços constantes dos autos 

e, ainda, que o procurador constituído (fl. 139) não tem poderes para receber intimações, determino que, através do 

convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal - 

sistema BACENJUD -, seja repassada às instituições financeiras a ordem para o bloqueio do saldo das contas correntes 

e aplicações financeiras dos executados, até o valor das custas processuais remanescentes, nada obstante a importância 

devida seja inferior ao valor mínimo para inscrição em dívida Ativa da União (Portaria-MF n.º 49/2004, art. 1º, 

I).Havendo bloqueio de valores, determino seja transferida para a Caixa Econômica Federal, agência 3970 deste Fórum, 
importância suficiente ao pagamento de custas, de preferência aquela bloqueada nas agências da CEF ou do Banco do 

Brasil, liberando-se eventuais valores remanescentes.Com a juntada da guia de depósito judicial respectiva, expeça-se o 

necessário à conversão do valor, observando o código de recolhimento de custas processuais.Cumpridas as 

determinações ou restando infrutífera a ordem de bloqueio, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

praxe, haja vista o contido no primeiro parágrafo desta decisão, no tocante ao valor ínfimo das custas 

remanescentes.Cumpra-se. Intimem-se, inclusive a Fazenda Nacional, se o caso. 

 

0003603-62.2009.403.6106 (2009.61.06.003603-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LOURIVAL PIRES FRAGA(SP035900 - 

ADOLFO NATALINO MARCHIORI E SP152129 - MARCOS ROGERIO MARCHIORI E SP199440 - MARCO 

AURELIO MARCHIORI E SP146786 - MARISA BALBOA REGOS) 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIALCARTA PRECATÓRIA Nº 372/2011 - 3ª Vara Federal de São José do 

Rio Preto Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (Advogado: Dr. Antônio Carlos Origa Junior - 

OAB/SP 109.735 e outros)Executado: LOURIVAL PIRES DE FRAGA - (Advogado: Marco Aurélio Marchiori - 

OAB/SP 199.440 e outros). DÉBITO: R$13.025,42, posicionado em 27/03/2009 Fls. 94/101: Indefiro a liberação do 

valor bloqueado, eis que não restou comprovada que a conta em questão é movimentada exclusivamente pelos depósitos 

relativos aos proventos de aposentadoria. Determino a transferência da indigitada quantia para a Caixa Econômica 
Federal, agência 3970 deste Fórum, devendo a Secretaria providenciar o necessário.Sem prejuízo, extraía-se cópia da 

presente decisão, que servirá como carta precatória para o Juízo Estadual da Comarca de Aparecida do Taboado/MS, a 

fim de que seja procedida à PENHORA e à AVALIAÇÃO da parte ideal do imóvel objeto da matrícula nº 2.909, do 1º 

CRI daquela cidade, pertencente ao executado, para a integral garantia do débito, acréscimos legais, honorários 

advocatícios e custas judiciais.O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser 

instruído(s) com as cópias necessárias. Cumprida a determinação, intime-se a exeqüente para que retire a carta 

precatória e providencie a respectiva distribuição, ocasião em que deverá recolher as custas pertinentes, comprovando 

nos autos, no prazo de 20 (vinte) dias.Com a juntada da carta precatória cumprida, expeça-se mandado visando à 

intimação do executado e de seu cônjuge, se casado for, da penhora e à nomeação do réu como depositário do bem.Os 

interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito 

à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Intimem-se. 

 

0008655-39.2009.403.6106 (2009.61.06.008655-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X CHAGAS E MUNHOZ COM/ DE 

COLCHOES LTDA ME X AYLA ELIZA MENDES DE OLIVEIRA X MARCUS RENE MUNHOZ 

Fls. 54/56: Defiro a penhora do veículo indicado pela exequente.Venham os autos para bloqueio da transferência, 

através do sistema RENAJUD.Após, expeça-se mandado visando à intimação do executado da penhora, à avaliação do 
bem e à nomeação de depositário.Restando infrutífera a diligência ou não sendo o valor do bem suficiente à garantia da 

execução, deverá o executado ser intimado para que indique outros bens passíveis de penhora, nos termos do artigo 652, 

parágrafo 3º, do CPC, ressaltando que o não atendimento determinado, poderá configurar ato atentatório à dignidade da 

Justiça (artigo 600, inciso IV, do mesmo Código).Com a juntada aos autos do mandado, abra-se vista à exeqüente, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. Transcorrido o prazo acima 

sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

0008924-78.2009.403.6106 (2009.61.06.008924-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X CHAGAS E MUNHOZ COM/ DE 

COLCHOES LTDA ME X MARCUS RENE MUNHOZ X AYLA ELIZA MENDES DE OLIVEIRA 

Considerando que neste feito e nos autos da execução de título extrajudicial nº 0008655-39.2009.403.6106, em apenso, 
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figuram as mesmas partes, aplica-se ao presente caso, por analogia, o disposto nos artigos 28 da Lei 6.830/80, que 

determina a reunião de processos contra o mesmo devedor, que, além de evitar decisões conflitantes, possibilita uma 

defesa segura e concentrada, com redução dos custos e otimização dos trabalhos, atendendo os interesses das partes e do 

próprio Poder Judiciário, assim como a disposição do artigo 620 do Código de Processo Civil.Aguarde-se o integral 

cumprimento da determinação proferida, nesta data, na referida execução, sendo que, transcorrido o prazo lá consignado 

sem manifestação da exeqüente, deverão estes autos ser remetidos ao arquivo, sobrestados, juntamente com 

aqueles.Intime-se. 

 

0002809-07.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X FRAA 

COM/ DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA - ME X CARLOS SEBASTIAO FERRARI X 

ANDERSON TADEU PEREIRA DE LIMA 

Fl. 68: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado do executado Anderson Tadeu Pereira de Lima por meio 

dos sistemas INFOSEG, BACENJUD, PLENUS e CNIS.Frutífera a consulta, expeça-se o necessário à citação, 

observando-se a decisão de fl. 40.Havendo necessidade de expedição de carta precatória para a Justiça Estadual, intime-

se a exeqüente para retirá-la e providenciar a respectiva distribuição no Juízo Deprecado, ocasião em que deverá 

comprovar o recolhimento das custas devidas.Com a juntada aos autos do mandado ou da carta precatória cumprida, 

aguarde-se o decurso do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na seqüência, abra-se vista à 

exeqüente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. Sendo 
negativas as diligências realizadas ou no caso de restar infrutífera a busca de endereço, do mesmo modo, abra-se vista à 

CEF para que, em igual prazo, requeira o que de direito (informando o novo endereço ou indicando bens à penhora, se 

for o caso).Por fim, decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intime-se. 

 

0005301-69.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X DI CICCO COM/ DE EMBALAGENS LTDA ME X 

SEBASTIAO REUS CHAVES ALVES X DEMILTON ROGERIO DA SILVA BARBOSA 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e do despacho de fl. 44, certifico que 

os autos aguardam retirada, pela Caixa Econômica Federal - CEF, das cartas precatórias expedidas sob nºs 366 e 

367/2011. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011414-83.2003.403.6106 (2003.61.06.011414-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X LUIS HENRIQUE DE MORAIS 

SANTOS(SP056512 - PAULO JOSE BUCHALA) X TANIA MARA MARTINHO SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS HENRIQUE DE MORAIS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X TANIA MARA MARTINHO SANTOS 
Fl. 215/220: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado dos executados por meio dos sistemas INFOSEG, 

BACENJUD, PLENUS e CNIS.Frutífera a consulta, cumpra-se a determinação de fl. 213, intimando-se os executados, 

por carta, para que efetuem o pagamento do valor devido, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo sem 

comprovação do pagamento, voltem conclusos para apreciação do requerimento de fl. 208. Restando negativa a busca 

ou em caso de devolução da(s) carta(s), abra-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 30 

(trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

0004117-83.2007.403.6106 (2007.61.06.004117-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ELAINE CRISTINA ALVES DOS 

SANTOS(SP119219 - UBIRATA COBRA KAISER LEITE) X TELMA LEILA ALVES DOS SANTOS(SP119219 - 

UBIRATA COBRA KAISER LEITE) 

Fl. 164: Dado o tempo decorrido desde a última tentativa de bloqueio eletrônico, defiro o requerido, e DETERMINO 

que, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da 

Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja reiterada às instituições financeiras a ordem para o bloqueio do saldo das 

contas correntes e aplicações financeiras dos executados, tão-somente até o valor do crédito executado.Com a juntada 

dos respectivos extratos, abra-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na 
inércia, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar provocação da parte interessada.Intimem-se.  

 

0007249-51.2007.403.6106 (2007.61.06.007249-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - 

EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X ALESSANDRA CRISTINA DIAS X ALEXANDRE LUIS DIAS BRAVO X 

NEUSA MASA DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALESSANDRA CRISTINA DIAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALEXANDRE LUIS DIAS BRAVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X NEUSA MASA DIAS 

Fl. 181: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado dos executados por meio dos sistemas INFOSEG, 

BACENJUD, PLENUS e CNIS.Frutífera a consulta, intimem-se os executados, por carta, para que efetuem o 

pagamento do valor devido (fls. 108/115), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo sem comprovação do 
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pagamento, restando negativa a busca, em caso de devolução da(s) carta(s), abra-se vista à exequente para que requeira 

o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, retornem os autos ao arquivo, 

sobrestados.Intimem-se. 

 

0007981-61.2009.403.6106 (2009.61.06.007981-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X ERICA CAMPANHOLI LOPES ME 

X ERICA CAMPANHOLI LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERICA CAMPANHOLI LOPES 

ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ERICA CAMPANHOLI LOPES 

Fl. 137: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado das executadas por meio dos sistemas INFOSEG, 

BACENJUD, PLENUS e CNIS.Frutífera a consulta, intimem-se as executadas, por carta, para que efetuem o 

pagamento do valor devido (fls. 95/127), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) 

sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Transcorrido o prazo sem comprovação do 

pagamento, restando negativa a busca, em caso de devolução da(s) carta(s), abra-se vista à exequente para que requeira 

o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

0001436-38.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X ALESSANDRO APARECIDO SOARES X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALESSANDRO APARECIDO SOARES 

Cuida-se de ação monitória convertida em título executivo judicial na qual, intimado a efetuar o pagamento dos valores 

devidos, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil (fls. 49/50), o executado quedou-se inerte (fl. 51). Intimada a manifestar-se, a exequente requereu o 

bloqueio on-line de ativos financeiros em nome do executado (fl. 58).Decido. Considerando o não pagamento do débito, 

a fim de dar maior efetividade à execução, entendo que a medida cabível, no caso, seja o bloqueio de saldo existente em 

quaisquer aplicações financeiras em nome da executado. O bloqueio do saldo de conta corrente ou de aplicações 

financeiras do devedor tem como escopo a garantia do pagamento do débito em dinheiro, estando assim em plena 

consonância com o procedimento executivo. Tal medida se coloca como a forma de propiciar o prosseguimento da 

execução, uma vez que não foi comprovado o pagamento dos valores devidos. Vale ressaltar que o executado responde 

pelo débito com todos os seus bens, nos termos do artigo 591 do Código de Processo Civil, que trata da 

responsabilidade patrimonial do devedor.O bloqueio deve ser restrito ao montante cobrado nos autos da execução, sob 

pena de se impor ao executado um ônus superior ao exigido pela Lei, o que se afigura inadmissível.POSTO ISSO, 

DETERMINO que, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça e o 

Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja repassada às instituições financeiras a ordem para o bloqueio 

do saldo das contas correntes e aplicações financeiras do executado, tão-somente até o valor do crédito ora executado 

(fls. 58/59).Cumpra-se. Intime(m)-se. 
 

0001466-73.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X FABIANA APARECIDA MURGI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABIANA APARECIDA MURGI 

Fl. 56: Proceda a Secretaria à busca do endereço atualizado da executada por meio dos sistemas INFOSEG, 

BACENJUD, PLENUS e CNIS.Frutífera a consulta, intime-se a executada, por carta, para que efetue o pagamento do 

valor devido (fls. 42/44), no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Restando negativa a busca, transcorrido o prazo sem comprovação 

do pagamento ou em caso de devolução da(s) carta(s), abra-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 6125 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012146-88.2008.403.6106 (2008.61.06.012146-4) - NELSON GHIROTTO JUNIOR(SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL 
Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0013949-09.2008.403.6106 (2008.61.06.013949-3) - FLORIVALDO RODRIGUES MARTINS X JOSE RODRIGUES 

MARTINS(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - 

DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência da baixa às partes.Cite-se a CEF.Com a resposta, vista ao autor, no prazo legal, sob pena de preclusão.Por fim, 

venham conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0003761-20.2009.403.6106 (2009.61.06.003761-5) - MUNICIPIO DE RIOLANDIA - SP(ES010700 - ANTONIO 

LUIZ CASTELO FONSECA) X UNIAO FEDERAL 
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Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista à União Federal para resposta.Oportunamente, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0006029-47.2009.403.6106 (2009.61.06.006029-7) - ANTONIO NABOR MONTEIRO(SP246466 - RENAN YUITI 

ITO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO) X CAIXA SEGURADORA S/A 

Apresente a Caixa Seguradora S/A, contrarrazões ao recurso interposto pelo autor.Após, remetam-se os autos autos ao 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0007848-19.2009.403.6106 (2009.61.06.007848-4) - LOURDES ALVES DA SILVA LOPES(SP270290 - VANESSA 

ANDREA CONTE AYRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) 

Fls. 81/84: Abra-se vista às partes para que se manifestem, no prazo preclusivo e sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro a 

autora, ocasião em que deverão apresentar suas alegações finais.Após, venham conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0008061-25.2009.403.6106 (2009.61.06.008061-2) - DUARTE RIBEIRO & NEVES LTDA(SP125065 - MILTON 

VIEIRA DA SILVA) X D ALFREDI - CAFE, EXP/ E IMP/ LTDA X D.ALFREDI COMERCIO DE CAFE LTDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 
Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código Processual Civil. Vistao ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009450-45.2009.403.6106 (2009.61.06.009450-7) - MURILO VESECHI DA CONCEICAO MATOS(SP154436 - 

MARCIO MANO HACKME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Recebo o recurso adesivo de apelação do autor em ambos os efeitos.Vista à CEF para resposta.Oportunamente, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0009865-28.2009.403.6106 (2009.61.06.009865-3) - VALTER JULIATI(SP218320 - MURILO VILHARVA 

ROBLER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

Intimado a providenciar o preparo bem como o porte de remessa e retorno dos autos, o autor não se manifestou (fl. 100 

verso).Assim sendo, declaro deserto o recurso de apelação por ele interposto, nos termos do artigo 211 do 

CPC.Remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região conforme já determinado a fl. 100.Intimem-se. 

 
0002532-88.2010.403.6106 - MARIA ZULEIDE ALVES DE LIMA X JOSEFA FERREIRA LIMA(SP169297 - 

RONALDO SANCHES TROMBINI E SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação do autor e da CEF em ambos os efeitos.Vista às partes para resposta, pelo prazo sucessivo de 15 

(quinze) dias, primeiro ao autor.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

0002630-73.2010.403.6106 - JOAO ROBERTO FIGUEIREDO(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E SP246470 - 

EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002636-80.2010.403.6106 - EDSON KFOURI FILHO(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E SP246470 - 

EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 
0002808-22.2010.403.6106 - FLAVIO ABREU(SP168990B - FÁBIO ROBERTO FÁVARO E SP168989B - SELMA 

SANCHES MASSON FÁVARO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0002960-70.2010.403.6106 - JOSE AUREO MENEZIO(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E SP246470 - 

EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004190-50.2010.403.6106 - CAFEEIRA ALVIZI LTDA X SIDNEY CARLOS ALVIZI(SP240633 - LUCILENE 
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FACCO E SP291344 - PATRICIA FERNANDA GARCIA BERTI ALVIZI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Ao SEDI (fl. 

107).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004198-27.2010.403.6106 - RENATO RODRIGUES DOS SANTOS(SP168989B - SELMA SANCHES MASSON 

FÁVARO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004276-21.2010.403.6106 - CARLOS ROBERTO ESPER(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES E SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL E SP283126 - RENATO 

BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0004449-45.2010.403.6106 - DANILO CASTRO CERVATO X RODRIGO CASTRO CERVATO X MURILO 

CASTRO CERVATO(SP257882 - FELIPE AUGUSTO NAZARETH) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista à União Federal para resposta, intimando-a também da sentença 
de fls. 90/95, bem como dos embargos de declaração de fls. 109/110. Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0004616-62.2010.403.6106 - OSVALDO MACHADO DA SILVEIRA(SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União Federal em ambos os efeitos.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005102-47.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700168-64.1994.403.6106 

(94.0700168-7)) ALCENIO JOSE DA SILVA X MARIA DA MATTA SILVA(SP249042 - JOSÉ ANTONIO 

QUEIROZ E SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR E SP134376 - FABIANO RODRIGUES BUSANO E 

SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista às requeridas para resposta.Oportunamente, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 
0006469-09.2010.403.6106 - ANTONIO EMILIANO NEVES NETO(SP091440 - SONIA MARA MOREIRA) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Recebo a apelação do IBAMA em ambos os efeitos, salvo no que se refere à medida cautelar concedida, aplicando por 

analogia, o disposto no artigo 520, inciso IV do CPC. Vista ao autor para resposta, cientificando-o da informação acerca 

do cumprimento da sentença (fls. 71/81).Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 

 

0008538-14.2010.403.6106 - JOSE EDUARDO CARDOSO(SP164108 - ANDERSON PELICER TARICHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que JOSE EDUARDO CARDOSO move em desfavor da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, visando à desconstituição de débito, com pedido de indenização por danos morais, no valor de R$ 

35.492,20, com pedido de antecipação de tutela para imediata exclusão de seu nome junto aos cadastros de proteção ao 

crédito. Aduz que, ao tentar abrir um crediário nesta cidade, foi informado que a requerida negativou indevidamente seu 

nome nos órgãos de restrição ao crédito (SPC e SERASA), por referente a um contrato de financiamento realizado junto 

a uma loja no comércio na cidade de Londrina/PR, uma vez que o requerente jamais efetuou compras naquela cidade e, 

tampouco, celebrou contrato com a requerida. Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Contestação da CEF às fls. 23/30, juntando documentos às fls. 32/34. Houve réplica. O 
pedido de tutela antecipada restou prejudicado, uma vez que não mais persiste a negativação do nome do autor (fl. 57). 

A requerida juntou documentos às fls. 41/54. Dada vista ao autor, manifestou-se às fls. 59/65. Após os trâmites legais, 

vieram os autos conclusos. É o relatório.Decido.A preliminar argüida pela ré confunde-se com o mérito e como tal será 

apreciada. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é 

parcialmente procedente.Objetiva o autor a desconstituição de débito, com pedido de indenização por danos morais, no 

valor de R$ 35.492,20 (trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e vinte centavos), que teriam sido 

provocados pela requerida, que negativou indevidamente seu nome nos órgãos de restrição ao crédito do SERASA e 

SPC, alegando que não celebrou contrato de financiamento com a requerida, e se quer efetuou compras na cidade de 

Londrina/PR. Dispõe o artigo inciso X, do artigo 5º, da Constituição Federal:Art. 5º. (...)(...)X - são invioláveis a 

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou 
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moral decorrente de sua violação. (destaques meus)Dispõe ainda o artigo 186, do Código Civil:Art. 186. Aquele que, 

por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito e causar prejuízo a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. (...)Dessa forma, a indenização pressupõe a existência de dano (prejuízo), 

ação ou omissão de alguém, nexo de causalidade e culpa, esta última, na hipótese de tratar-se de responsabilidade 

subjetiva.O parágrafo 6º, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, prevê a responsabilidade objetiva do Estado, 

pois não faz qualquer alusão à culpa:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...) 6º - As pessoa jurídicas de direito público e as de 

direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e culpa.Assim, é inconteste que, 

comprovada a existência de um dano (prejuízo) e o nexo de causalidade entre este a autuação positiva ou negativa do 

ente público, surge o dever de indenização. Anoto, ainda, algumas considerações acerca dos danos morais. De acordo 

com Yussef Said Cahali tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores 

fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em 

linha de princípio, como dano moral; não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no 

sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no 

descrédito à reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da normalidade 

psíquica, nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de constrangimento 
moral. Wilson Mello da Silva define danos morais como lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural de direito 

em seu patrimônio ideal, em contraposição a patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de 

valor econômico. Tratando-se, assim, de dano sem qualquer repercussão patrimonial .Tem-se, ainda, para a 

configuração do dever de reparar, a necessidade da ocorrência de alguns requisitos, como ensina Sílvio Rodrigues: 1) 

ação ou omissão do agente; 2) culpa do agente, onde o comportamento do agente tenha sido doloso ou culposo; 3) 

relação de causalidade; 4) dano experimentado pela vítima. Do exposto, entendo-os cabíveis. Conforme documentos 

juntados às fls. 11, 42/48 e 63/65, pode-se verificar que os documentos utilizados para efetivação do contrato celebrado 

com a requerida são distintos dos documentos pessoais do autor, inclusive a assinatura aposta no contrato é divergente 

da assinatura lançada na procuração de fl. 10 e nos documentos do autor às fls. 11 e 64, restando comprovado que a 

requerida negativou indevidamente o nome do autor nos órgãos de restrição ao crédito. Assim, e considerando que no 

Processo Civil o juiz não pode decidir além do pedido inicial, por força do disposto nos artigos 128, 258, 259 282, V, 

286 e, sobretudo, 293, do CPC, devendo limitar-se ao pedido, correspondente ao valor da causa, a qual deve refletir o 

quantum da condenação, entendo devida ao autor, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

correspondente a aproximadamente 10 (dez) salários mínimos, considerando as condições pessoais e econômicas do 

autor (vide declaração de hipossuficiência - fl. 19), devendo a condenação operar-se dentro de parâmetros da moderação 

e da razoabilidade, corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação, acrescidos de juros moratórios de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, contados a partir da citação.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar 
a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do CPC, para declarar a 

desconstituição do débito objeto destes autos, condenando a requerida a pagar a parte autora a importância de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), devidos a título de dano moral, corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação, 

acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, observando-se a 

fundamentação da sentença.Face à sucumbência recíproca, mas inferior à requerida, condeno o autor, para os fins dos 

artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 

4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos à requerida, a serem deduzidos da condenação.Aplique-se, no 

que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido 

in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se 

este feito.P.R.I.C. 

 

0000637-58.2011.403.6106 - JOSE AMAURI ALVES(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 
Vistos.JOSÉ AMAURI ALVES ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados à caderneta de 

poupança, conta nº 00022706-1, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e documentos. Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e juntou petição à fl. 40, 

informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à 

parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 

40, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança nº 00022706-1, para o período pleiteado, 

razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse 

processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos 

artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no 

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de 
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instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno o autor, para os 

fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à 

requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000639-28.2011.403.6106 - ANTONIO GERALDO JOSE FILHO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.ANTONIO GERALDO JOSÉ FILHO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

às cadernetas de poupança, contas nº 00022089-0 e 00006810-5, com pedido de exibição de extratos. Apresentou 

procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 

contestação e juntou petição à fl. 37, informando que não foram localizados extratos das contas-poupança para o 

período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o 

relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 37, a CEF informou que não foram localizados extratos das contas-

poupança nº 00022089-0 e 00006810-5, para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem 
resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso 

de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto 

isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na 

forma da fundamentação acima. Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, 

ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do 

CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000641-95.2011.403.6106 - DANIEL BATISTA RODRIGUES(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.DANIEL BATISTA RODRIGUES ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

à caderneta de poupança, contas nº 00022841-6 e 00018614-4, com pedido de exibição de extratos. Apresentou 

procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 
contestação e juntou petição à fl. 40, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. 

Decido.De acordo com a petição de fl. 40, a CEF informou que não foram localizados extratos das contas-poupança nº 

00022841-6 e 00018614-4, para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de 

mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual 

recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se 

das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, 

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento 

das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 

250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000646-20.2011.403.6106 - HELIO MARCELINO GOMES(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 
Vistos.HELIO MARCELINO GOMES ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados à caderneta 

de poupança, contas nº 00021411-3, 00023957-4, 00023426-2 e 00016647-0, com pedido de exibição de extratos. 

Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF 

apresentou contestação e juntou petição à fl. 40, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para 

o período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o 

relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 40, a CEF informou que não foram localizados extratos das contas-

poupança nº 00021411-3, 00023957-4, 00023426-2 e 00016647-0, para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve 

ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento 

da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 

517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 
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matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, 

ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a 

teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo 

recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000648-87.2011.403.6106 - FRANCINI PEDROSO MARSON(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.FRANCINI PEDROSO MARSON ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às 

cadernetas de poupança, conta nº 00007781-7, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e 

juntou petição à fl. 40, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. 

Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De 

acordo com a petição de fl. 40, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de 
interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra 

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000651-42.2011.403.6106 - APARECIDA DONIZETE FRANCISCO BORGONOVI(SP089886 - JOAO DANIEL 

DE CAIRES E SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.APARECIDA DONIZETE FRANCISCO BORGONOVI ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 

(21,87%), aplicados à caderneta de poupança, conta nº 000023575-7, com pedido de exibição de extratos. Apresentou 

procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 
contestação e juntou petição à fl. 40, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. 

Decido.De acordo com a petição de fl. 40, a CEF informou que não foi localizado extrato da conta-poupança nº 

000023575-7, para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por 

perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, 

poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das 

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem 

que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto 

o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento 

das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 

250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000654-94.2011.403.6106 - AUGUSTO ANTONIO SABION(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 

- TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 
Vistos.AUGUSTO ANTONIO SABION ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados à caderneta 

de poupança, conta nº 00013745-3, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e documentos. Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e juntou petição à fl. 39, 

informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à 

parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 

39, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança nº 00013745-3, para o período pleiteado, 

razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse 

processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos 

artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no 

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de 
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instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte autora, para 

os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à 

requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000669-63.2011.403.6106 - PEDRO LUCAS GONCALVES(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.PEDRO LUCAS GONÇALVES ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às 

cadernetas de poupança, contas nº 0003779-0, 00021678-7 e 0004072-7, com pedido de exibição de extratos. 

Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF 

apresentou contestação e juntou petição à fl. 39, informando que não foram localizados extratos das contas-poupança 

para o período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos 

conclusos.É o relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 39, a CEF informou que não foram localizados extratos 

das contas-poupança para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, 
por perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, 

poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das 

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem 

que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto 

o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000679-10.2011.403.6106 - VERA CANDIDO BLUNDI X MARCO ANTONIO BLUNDI(SP089886 - JOAO 

DANIEL DE CAIRES E SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.VERA CANDIDO BLUNDI e MARCO ANTONIO BLUNDI, sucessores de Alfredo Blundi, ajuizaram a 

presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receberem os créditos 

referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às cadernetas de poupança, conta nº 00013622-8, com 

pedido de exibição de extratos. Apresentaram procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e juntou petição à fl. 42, informando que não foram 

localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se 

manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 42, a CEF informou 

que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado 

extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da 

demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, 

todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 

12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que 

fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Encaminhem-se os 

autos ao SEDI para retificação da autuação, devendo constar os autores como sucessores de Alfredo Blundi.Decorrido 

in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se 

este feito.P.R.I.C. 

 

0000680-92.2011.403.6106 - ANTONIO EREDIA JUNIOR(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 
TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.ANTONIO EREDIA JUNIOR ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às 

cadernetas de poupança, conta nº 00022157-8, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e 

juntou petição à fl. 39, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. 

Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De 

acordo com a petição de fl. 39, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de 

interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra 
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contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000683-47.2011.403.6106 - HONORIA MARIA BUENO RODRIGUES(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.HONORIA MARIA BUENO RODRIGUES ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

às cadernetas de poupança, contas nº 00023696-6 e 00023695-8, com pedido de exibição de extratos. Apresentou 

procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 

contestação e juntou petição à fl. 40, informando que não foram localizados extratos das contas-poupança para o 

período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o 
relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 40, a CEF informou que não foram localizados extratos das contas-

poupança para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda 

do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o 

Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e 

do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver 

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. 

Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais 

de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000686-02.2011.403.6106 - JOANA DARC CARDOSO ORTOLAN(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.JOANA DARC CARDOSO ORTOLAN ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 
à caderneta de poupança, contas nº 00020948-9 e 00020950-0, com pedido de exibição de extratos. Apresentou 

procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 

contestação e juntou petição à fl. 40, informando que não foram localizados extratos das contas-poupança para o 

período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o 

relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 40, a CEF informou que não foram localizados extratos das contas-

poupança nº 00020948-9 e 00020950-0, para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem 

resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso 

de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto 

isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na 

forma da fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000690-39.2011.403.6106 - IZAURA BORGES RACANELI(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 
- TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.IZAURA BORGES RACANELI ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às 

cadernetas de poupança, conta nº 00015318-1, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e 

juntou petição à fl. 40, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. 

Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De 

acordo com a petição de fl. 40, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de 

interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra 
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contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000707-75.2011.403.6106 - MARCOS ISRAEL GERMANO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 

- TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.MARCOS ISRAEL GERMANO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às 

cadernetas de poupança, conta nº 00015273-8, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e 

juntou petição à fl. 39, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. 

Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De 
acordo com a petição de fl. 39, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de 

interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra 

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000711-15.2011.403.6106 - EMILIA APARECIDA JACHETTO LUCIANO(SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES E SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.EMILIA APARECIDA JACHETTO LUCIANO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 
(21,87%), aplicados às cadernetas de poupança, conta nº 00006552-1, com pedido de exibição de extratos. Apresentou 

procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 

contestação e juntou petição à fl. 38, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. 

Decido.De acordo com a petição de fl. 38, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para 

o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a 

falta de interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a 

regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000713-82.2011.403.6106 - CARLOS SIMIOLI NETO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 
TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.CARLOS SIMIOLI NETO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às cadernetas de 

poupança, contas nº 000569-7, 00013551-5, 00019094-0 e 00006208-9. Apresentou procuração e documentos. Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e juntou petição de fls. 

40/51, juntando extratos das contas-popança e informando que não foram localizados extratos da conta-poupança nº 

000569-7, para o período pleiteado. Houve réplica. Decisão, determinando que o autor se manifestasse, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da informação fl. 40 (não localizados extratos), bem como promover a 

inclusão do segundo titular (fl. 41) no pólo ativo do feito, sob pena de extinção. Intimado, o autor não se manifestou. 

Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.De acordo com a decisão, o autor foi intimado 
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para que se manifestasse no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da informação fl. 40 (não localizado 

extratos), bem como promover a inclusão do segundo titular (fl. 41) no pólo ativo do feito, sob pena de extinção do feito 

nos termos do artigo 47, do CPC. O autor, por sua vez, não cumpriu o determinado (fl. 58), razão pela qual o feito deve 

ser extinto.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, 

todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III, do 

Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, 

ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a 

teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo 

recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000714-67.2011.403.6106 - ANTONIA APARECIDA CUMONHON SIMIOLI(SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES E SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.ANTONIA APARECIDA CUMONHON SIMIOLI ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 

(21,87%), aplicado às cadernetas de poupança, contas nº 00020975-6, 000569-7 e 00017478-2. A inicial veio 
acompanhada por documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 

contestação e petição à fl.39, informando que não foram localizados extratos das contas nº 00020975-6, 000569-7 e 

00017478-2, no período pleiteado. Houve réplica. Decisão, determinando que a autora se manifestasse, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da informação fl. 39 (não localizados extratos), bem como promover a 

inclusão do segundo titular (fls. 40/42) no pólo ativo do feito, sob pena de extinção. Intimada, a autora não se 

manifestou. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De acordo com a decisão, a autora 

foi intimada para que se manifestasse no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da informação fl. 39 (não 

localizado extratos), bem como promover a inclusão do segundo titular (fls. 40/42) no pólo ativo do feito, sob pena de 

extinção do feito nos termos do artigo 47, do CPC. A autora, por sua vez, não cumpriu o determinado (fl. 57), razão 

pela qual o feito deve ser extinto.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido 

recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para 

o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, III, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte autora, para os fins 

dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à 

requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 
cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000728-51.2011.403.6106 - JOAO APARECIDO RISSI(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.JOÃO APARECIDO RISSI ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às 

cadernetas de poupança, conta nº 00023281-2, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e 

juntou petição à fl. 39, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. 

Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De 

acordo com a petição de fl. 39, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de 

interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra 

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000931-13.2011.403.6106 - AUGUSTA OLIVEIRA DE JESUS(SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO E 

SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.AUGUSTA OLIVEIRA DE JESUS ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 
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às cadernetas de poupança, contas nº 00023644-3, 00018457-5 e 00022785-1. Apresentou procuração e documentos. 

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e juntou extratos 

referentes à conta nº 00022785-1 (fls. 37/38), informando ainda que, conforme pesquisas realizadas em seus sistemas, a 

conta 00023644-3 teve seu encerramento em janeiro de 1989, anteriormente ao período pleiteado nestes autos, bem 

como não foram localizados extratos da conta 00018457-5, no período pleiteado (fls. 30 e 39/43). Houve réplica. Após 

os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento 

antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de 

prova em audiência, configurando-se, pois, a hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo 

à análise da preliminar argüida, assim como da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da 

Caixa Econômica Federal, razão pela qual é ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à 

prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, 

embora tenha decidido em outras oportunidades pela ocorrência da prescrição qüinqüenal em idênticos pedidos, hoje 

me alinho ao posicionamento dominante do STJ: Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de 

cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio 

crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).O caso não trata de pagamento de parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim 

de parcela do próprio principal, não se aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Igualmente, quanto aos juros 
remuneratórios, a questão já se encontra pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança são 

capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, 

do Código vigente); transformando-se em capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse 

sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cincoanos, prevista no art. 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial 

conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro 

Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão por unanimidade)Em relação ao mérito, revendo 

meu posicionamento jurídico anterior, e adequando minha decisão aos votos por mim proferidos na 5ª Turma Recursal 

dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, passo a acolher os seguintes índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que 

aniversário na primeira quinzena (que no caso concreto, houve creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à 

atual correção monetária) na primeira quinzena do mês de julho de 1987, sendo possível inferir que a Caixa Econômica 

Federal promoveu uma alteração unilateral da data de aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do 

mês); janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo 

irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de 
aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido voto, nego os índices de fev/89 (10,14%), 

março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros remuneratórios devem incidir na forma 

contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os juros moratórios incidem na proporção de 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a parte autora, nos 

termos do art. 475-J, do CPC, aplicados por analogia. A fundamentação exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos 

do Decreto-lei n.º 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n.º 2.290/1986, a atualização da caderneta de poupança seria 

feita pela variação do IPC ou das Letras do Banco Central (LBC), aplicando-se o índice que maior resultado obtiver. 

Posteriormente, o Banco Central do Brasil, através da Resolução n.º 1.338, de 15/06/1987, substituiu o indexador da 

poupança para que passasse a incidir exclusivamente LBC, mesmo que o IPC fosse maior. Importa referir que a LBC do 

mês de junho de 1987 teve correção de 18,02% no período, enquanto que a variação do IPC foi de 26,06%.É pacífico na 

jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com 

datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em vigor a Resolução referida, sob pena de ofensa ao 

direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita tendo por base as respectivas datas de aniversário das 

contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas 

com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo 

Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou seja, do dia 16 de junho em diante. Neste 

sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE 
JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da 

Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior 

Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). 

Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática 

estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, 

Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).Assim, 

restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da 
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abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/06/1987, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987.Ressalto ainda, por oportuno, que, se no caso concreto, houve 

creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à correção monetária) na primeira quinzena do mês de julho de 

1987, é possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu alteração unilateral da data de aniversário da conta, 

da segunda para a primeira quinzena do mês, considerando-se que as cadernetas de poupança são remuneradas a cada 

período de 30 dias, inferindo-se que o creditamento realizado na primeira quinzena de julho refere-se, expressamente, 

ao período aquisitivo cujo trintídio se iniciou na primeira quinzena de junho de 1987, de modo que cabível a correção 

pelo índice de IPC acima mencionado.JANEIRO DE 1989O Plano Verão, que alterou as regras da economia e atingiu 

os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no 

dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, 

prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O 

artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês 

de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - 

LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, 

com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 

1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de 

janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%.O cerne da discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o 

mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a 
apuração do rendimento da poupança renova-se tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, 

o que nos faz concluir que uma norma publicada no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data 

base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também 

é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, 

Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de 

poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de 

se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo 

com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 

2.335/1987.FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), 

vislumbra-se que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o 

período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in 

verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - nos meses de março e abril de 1989, 

com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;(...).Não há provas nos autos de 

que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período 

aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta de interesse processual da parte autora.A este 

respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente Greco Filho, in Direito Processual Civil 
Brasileiro, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se reconhece como sendo (...) a 

necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para verificar-se se o autor tem 

interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: para obter o que pretende o 

autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?A resposta é, evidentemente, negativa. A jurisprudência tem se 

manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS 

AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da diferença de correção 

monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e 

fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros remuneratórios e moratórios. 

II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II 

do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro 

- LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de 

caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao 

mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora 

Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). Assim, carece de interesse processual a parte autora quanto à correção 

do saldo da caderneta de poupança pelo índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 1989, devendo o feito ser 
extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este 

pedido.MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 15/03/1990, e o 

conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 19/03/1990, definindo os 

procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas de poupança, em relação 

aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos depositados em contas de 

poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, inclusive, serão 

atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido do dia do 

depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da Resolução nº 

1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que fixou os índices 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 1990, 
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estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como aqueles 

ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário no mês 

de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 
restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer 

ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período aqui demandado.Com efeito, tendo a parte ré 

aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não 

ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de 

interesse processual da parte autora quanto a este pedido.Veja-se, nesse passo, que esse é o entendimento perfilhado 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região, como se colhe dos arestos que seguem:PROCESSUAL CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE 

POUPANÇA DURANTE O PLANO COLLOR I. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Às cadernetas de poupança com data-base até o dia 15 de abril de 1990, qualquer que fosse o 

saldo, e àquelas com saldo inferior a NCZ$ 50.000,00, qualquer que fosse a data-base, a correção monetária creditada 

no mês de abril deu-se com base no IPC de março, no percentual de 84,32%, em observância ao Comunicado nº 
2067/90 - BACEN. 2. É vedada a inovação do pedido inicial em sede de recurso, conforme dispõe o artigo 264 do CPC. 

3. Apelo dos autores provido, em parte. (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG, Relator 

Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, DJ de 21/02/2003, grifos nossos).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E COLLOR I E II. BLOQUEIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UNIÃO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PRIVADA. CEF. 

BACEN. MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 1 a 4. (Omissis). 5. Em face da CEF, cabe, no que concerne 

aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, seja por falta de interesse processual (IPC de 

março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção monetária, (...), prejudicadas as demais questões 

deduzidas. 6. Reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 

janeiro/89 e março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 7 a 10 (Omissis). (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 

Processo 96.03.082701-0/SP, Relator Juiz Federal Carlos Muta, Julgado em 19/04/2006, DJU de 26/04/2006, grifos 

nossos).Assim, conclui-se que a parte autora é carecedora de interesse processual, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de 84,32%, referente ao IPC verificado no mês de março de 1990, uma vez que as instituições financeiras já 

deram cumprimento aos normativos legais vigentes à época, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a correção aqui discutida 

refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos para o Banco Central do 
Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da Súmula n.º 725, in verbis:É 

constitucional o 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN 

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.Como anteriormente 

citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em 

caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos 

ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme 

estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 
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data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada 

mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para 

o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que 

alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de 

março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado 

novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco 

Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os 
saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da 

redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual 

o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC 

de abril de 1990.Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, 

que além de estar no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis:O governo COLLOR 

DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a 

promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 

8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 

180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam 

eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar 

a redação do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido 

pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 
8.088, de 31.10.1990, art. 2º e MP 180 , 30.05.1990, art. 2º).Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco 

Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento para a atualização dos saldos das contas de poupança com 

data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 

17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado no mês anterior.Assim, restando 

comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação 

da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês, só para ativos não bloqueados.MAIO DE 1990Na esteira do acima 

exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a 

alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo 

certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, 

no período, correspondeu a 7,87%.Isso se deve, pois a Lei n.º 8.024/1990 não estabeleceu novos critérios de correção 

monetária sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, conforme o teor do voto-vista vencedor no RE 

206.048/RS, anteriormente citado. Corroborando esta afirmação, transcrevo a ementa daquele julgado:EMENTA: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 
BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 

206.048/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, Julgado em 15/08/2001, 

pleno, DJ de 19/10/2001, página 49, grifos nossos).Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida 

Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990.Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em 

virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de maio de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora 

à correção pelo índice de 7,87%, relativo ao IPC verificado no aludido mês, só para ativos não 

bloqueados.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de 

poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para 

uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 
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8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser 

corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, 

alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 

31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas 

alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre 

essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam 

extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), 

para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente 

previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 
ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por 

sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas 

abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo 

Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 
unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 
renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 
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PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida 

Provisória n 294, de 31/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 
n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que a autora requereu a aplicação em conta de caderneta de poupança dos 

créditos referentes ao IPC de fevereiro/91 (21,87%), índice este não reconhecido por este magistrado, pelo que deve ser 
o feito julgado improcedente.Por fim, conforme petição de fl. 36, a CEF informou que a conta-poupança n. 00023644-3 

teve encerramento em janeiro de 1989, anteriormente ao período pleiteado nestes autos, bem como não foram 

localizados extratos da conta-poupança n. 00018457-5, no período pleiteado. Assim, verifica-se, a falta de condição da 

ação, qual seja, a carência de ação por falta de interesse processual, acarretando perda do objeto, devendo o feito ser 

extinto sem resolução de mérito em relação a essas contas.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal aplicar a 

regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo:a) improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, com relação ao IPC do 

mês de fevereiro/91 (21,87%), para a conta nº 00022785-1, na forma da fundamentação acima.b) extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação às contas nº 00023644-3 e 

00018457-5, na forma da fundamentação acima.Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não 

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 

132/2010.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 
 

0000944-12.2011.403.6106 - ORIVALDO PEREIRA BENEVIDES(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.ORIVALDO PEREIRA BENEVIDES ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

às cadernetas de poupança, conta nº 0006757-5, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e 

juntou petição à fl. 40, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. 

Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De 

acordo com a petição de fl. 40, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 
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pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de 

interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra 

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000952-86.2011.403.6106 - MARIA ANGELA CALISTER SAUER(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.MARIA ANGELA CALISTER SAUER ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

às cadernetas de poupança, contas nº 00020463-0 e 00017600-9, com pedido de exibição de extratos. Apresentou 

procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou 
contestação e juntou petição à fl. 39, informando que não foram localizados extratos da contas-poupança para o período 

pleiteado. Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. 

Decido.De acordo com a petição de fl. 39, a CEF informou que não foram localizados extratos das contas-poupança nº 

00020463-0 e 00017600-9, para o período pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de 

mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual 

recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se 

das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, 

sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento 

das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 

250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades 

legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000965-85.2011.403.6106 - NEIDE APARECIDA BILAC PALMA(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 
Vistos.NEIDE APARECIDA BILAC PALMA ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

às cadernetas de poupança, contas nº 0006634-0, 00019561-5 e 00018798-1. Apresentou procuração e documentos. 

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e juntou petição 

de fls. 40/45, juntando extratos da conta-popança nº 00018798-1 e informando que não foram localizados extratos das 

contas-poupança nº 0006634-0 e 00019561-5, para o período pleiteado. Houve réplica. Decisão, determinando que a 

autora se manifestasse, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, acerca da informação de fl. 40 (não 

localização de extratos), bem como promovesse a inclusão do segundo titular (fls. 41, 44 e 47) no pólo ativo do feito. 

Intimada, a autora não se manifestou. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.De 

acordo com a decisão, a autora foi intimada para que se manifestasse no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, 

acerca da informação fl. 39 (não localizado extratos), bem como promovesse a inclusão do segundo titular (fls. 40/42) 

no pólo ativo do feito, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 47, do CPC. A autora, por sua vez, não 

cumpriu o determinado (fl. 64), razão pela qual o feito deve ser extinto.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal 

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 
autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 132/2010.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000966-70.2011.403.6106 - NILSON DONIZETI COELHO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.NILSON DONIZETI COELHO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados à caderneta 
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de poupança, conta nº 00024103-0, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e documentos. Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e juntou petição à fl. 39, 

informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. Houve réplica. Dada vista à 

parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De acordo com a petição de fl. 

39, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança nº 00024103-0, para o período pleiteado, 

razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de interesse 

processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos 

artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no 

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de 

instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte autora, para 

os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à 

requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000993-53.2011.403.6106 - MANOEL DELFINO DE ALMEIDA(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES E 

SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 
JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.MANOEL DELFINO DE ALMEIDA ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

às cadernetas de poupança, conta nº 013-00004152-9 e 013-00023393-2, com pedido de exibição de extratos. 

Apresentou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF 

apresentou contestação e extratos às fls. 49/51. Houve réplica. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como 

da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é 

ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o 

argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, embora tenha decidido em outras oportunidades 

pela ocorrência da prescrição qüinqüenal em idênticos pedidos, hoje me alinho ao posicionamento dominante do STJ: 

Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 

433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).O caso não trata de pagamento de 
parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se 

aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Igualmente, quanto aos juros remuneratórios, a questão já se encontra 

pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a 

regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em 

capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os 

juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como 

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não 

é a de cincoanos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 

646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão 

por unanimidade)Em relação ao mérito, revendo meu posicionamento jurídico anterior, e adequando minha decisão aos 

votos por mim proferidos na 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, passo a acolher os seguintes 

índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena (que no caso concreto, houve 

creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à atual correção monetária) na primeira quinzena do mês de julho 

de 1987, sendo possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu uma alteração unilateral da data de 

aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do mês); janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na 
primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio 

de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido 

voto, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros 

remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os 

juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do 

trânsito em julgado para a parte autora, nos termos do art. 475-J, do CPC, aplicados por analogia. A fundamentação 

exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n.º 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n.º 2.290/1986, 

a atualização da caderneta de poupança seria feita pela variação do IPC ou das Letras do Banco Central (LBC), 

aplicando-se o índice que maior resultado obtiver. Posteriormente, o Banco Central do Brasil, através da Resolução n.º 

1.338, de 15/06/1987, substituiu o indexador da poupança para que passasse a incidir exclusivamente LBC, mesmo que 

o IPC fosse maior. Importa referir que a LBC do mês de junho de 1987 teve correção de 18,02% no período, enquanto 
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que a variação do IPC foi de 26,06%.É pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice 

IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em 

vigor a Resolução referida, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita 

tendo por base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 

16 de determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o 
direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/06/1987, é de se reconhecer 

o direito da parte autora à correção pelo índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987.Ressalto ainda, por 

oportuno, que, se no caso concreto, houve creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à correção monetária) na 

primeira quinzena do mês de julho de 1987, é possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu alteração 

unilateral da data de aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do mês, considerando-se que as 

cadernetas de poupança são remuneradas a cada período de 30 dias, inferindo-se que o creditamento realizado na 

primeira quinzena de julho refere-se, expressamente, ao período aquisitivo cujo trintídio se iniciou na primeira quinzena 

de junho de 1987, de modo que cabível a correção pelo índice de IPC acima mencionado.JANEIRO DE 1989O Plano 

Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da 

Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito 

com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os 

saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das 

cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%.O cerne da 
discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude 

da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987.FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado 

para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), vislumbra-se que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 

aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do 

creditamento da remuneração devida no período aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta 
de interesse processual da parte autora.A este respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente 

Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se 

reconhece como sendo (...) a necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para 

verificar-se se o autor tem interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: 

para obter o que pretende o autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?A resposta é, evidentemente, negativa. 

A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 

FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 
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remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 

a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 

contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). Assim, carece de interesse processual a parte 

autora quanto à correção do saldo da caderneta de poupança pelo índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 

1989, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto a este pedido.MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 

15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 

de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 
1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 

que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 
o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer 

ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período aqui demandado.Com efeito, tendo a parte ré 

aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não 

ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de 

interesse processual da parte autora quanto a este pedido.Veja-se, nesse passo, que esse é o entendimento perfilhado 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região, como se colhe dos arestos que seguem:PROCESSUAL CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE 

POUPANÇA DURANTE O PLANO COLLOR I. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Às cadernetas de poupança com data-base até o dia 15 de abril de 1990, qualquer que fosse o 

saldo, e àquelas com saldo inferior a NCZ$ 50.000,00, qualquer que fosse a data-base, a correção monetária creditada 
no mês de abril deu-se com base no IPC de março, no percentual de 84,32%, em observância ao Comunicado nº 

2067/90 - BACEN. 2. É vedada a inovação do pedido inicial em sede de recurso, conforme dispõe o artigo 264 do CPC. 

3. Apelo dos autores provido, em parte. (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG, Relator 

Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, DJ de 21/02/2003, grifos nossos).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E COLLOR I E II. BLOQUEIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UNIÃO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PRIVADA. CEF. 

BACEN. MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 1 a 4. (Omissis). 5. Em face da CEF, cabe, no que concerne 

aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, seja por falta de interesse processual (IPC de 

março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção monetária, (...), prejudicadas as demais questões 

deduzidas. 6. Reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 

janeiro/89 e março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 7 a 10 (Omissis). (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 620/1144 

Processo 96.03.082701-0/SP, Relator Juiz Federal Carlos Muta, Julgado em 19/04/2006, DJU de 26/04/2006, grifos 

nossos).Assim, conclui-se que a parte autora é carecedora de interesse processual, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de 84,32%, referente ao IPC verificado no mês de março de 1990, uma vez que as instituições financeiras já 

deram cumprimento aos normativos legais vigentes à época, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a correção aqui discutida 

refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos para o Banco Central do 

Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da Súmula n.º 725, in verbis:É 

constitucional o 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN 

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.Como anteriormente 

citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em 

caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos 

ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme 

estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 
data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada 

mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para 

o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que 

alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de 

março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado 

novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco 
Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da 

redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual 

o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC 

de abril de 1990.Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, 

que além de estar no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis:O governo COLLOR 

DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a 

promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 

8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 

180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam 

eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar 

a redação do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido 
pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 

8.088, de 31.10.1990, art. 2º e MP 180 , 30.05.1990, art. 2º).Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco 

Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento para a atualização dos saldos das contas de poupança com 

data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 

17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado no mês anterior.Assim, restando 

comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação 

da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês, só para ativos não bloqueados.MAIO DE 1990Na esteira do acima 

exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a 

alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo 

certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, 
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no período, correspondeu a 7,87%.Isso se deve, pois a Lei n.º 8.024/1990 não estabeleceu novos critérios de correção 

monetária sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, conforme o teor do voto-vista vencedor no RE 

206.048/RS, anteriormente citado. Corroborando esta afirmação, transcrevo a ementa daquele julgado:EMENTA: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 

206.048/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, Julgado em 15/08/2001, 

pleno, DJ de 19/10/2001, página 49, grifos nossos).Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida 

Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990.Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em 

virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de maio de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora 

à correção pelo índice de 7,87%, relativo ao IPC verificado no aludido mês, só para ativos não 

bloqueados.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de 

poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para 

uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 
8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser 

corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, 

alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 

31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas 

alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre 

essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam 

extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), 

para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente 

previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 
rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por 

sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas 

abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo 

Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 

ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 
conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 
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ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 

8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 

das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida 

Provisória n 294, de 31/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 

VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 
estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 

assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que o autor requereu a aplicação em conta de caderneta de poupança dos 
créditos referentes ao IPC de fevereiro/91 (21,87%), índice este não reconhecido por este magistrado, pelo que deve ser 

o feito julgado improcedente. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal aplicar a regra contida nos artigos 515, 

caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a 

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o 

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, com relação ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), 

na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente 

decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 132/2010.Decorrido in 

albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este 
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feito.P.R.I.C. 

 

0000996-08.2011.403.6106 - MADALENA CUCATO MOREIRA(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES E 

SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.MADALENA CUCATO MOREIRA ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

às cadernetas de poupança, conta nº 013-00002679-1 e 013-000163985, com pedido de exibição de extratos. 

Apresentou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF 

apresentou contestação e extratos às fls. 63/66. Houve réplica. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, com julgamento antecipado da lide, porquanto a discussão restringe-

se à matéria de direito, não havendo a necessidade de produção de prova em audiência, configurando-se, pois, a 

hipótese prevista no art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Passo à análise da preliminar argüida, assim como 

da prejudicial de mérito. Rejeito a preliminar de carência da ação por ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal. Com efeito, a parte autora manteve conta-poupança na agência da Caixa Econômica Federal, razão pela qual é 

ela quem efetivamente deve figurar no pólo passivo da lide. Quanto à prejudicial de prescrição, levantada pela ré, sob o 

argumento de incidência do disposto no art. 206, 3.º, do Código Civil, embora tenha decidido em outras oportunidades 

pela ocorrência da prescrição qüinqüenal em idênticos pedidos, hoje me alinho ao posicionamento dominante do STJ: 
Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios (STJ; RESP 

433003/SP; DJ 25/11/2002; pág. 232; Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).O caso não trata de pagamento de 

parcelas de juros ou prestações acessórias, como defendido pela ré, mas sim de parcela do próprio principal, não se 

aplicando, dessa forma, o dispositivo invocado.Igualmente, quanto aos juros remuneratórios, a questão já se encontra 

pacificada. Isso porque os juros creditados em caderneta de poupança são capitalizáveis, não se lhes aplicando, assim, a 

regra do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil revogado (art. 206, 3.º, do Código vigente); transformando-se em 

capital, seguem, quanto à prescrição, o regime jurídico deste. Nesse sentido:CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS.1 - Os 

juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como 

a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não 

é a de cincoanos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da 

Terceira e da Quarta Turma.2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido.(Superior Tribunal de Justiça; REsp 

646834/SP; 2004/0032212-1; Relator(a) Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma; DJ 14.02.2005; p. 214; decisão 

por unanimidade)Em relação ao mérito, revendo meu posicionamento jurídico anterior, e adequando minha decisão aos 

votos por mim proferidos na 5ª Turma Recursal dos Juizados Federais Cíveis de São Paulo, passo a acolher os seguintes 

índices: junho de 1987 (26,06%) - desde que aniversário na primeira quinzena (que no caso concreto, houve 
creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à atual correção monetária) na primeira quinzena do mês de julho 

de 1987, sendo possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu uma alteração unilateral da data de 

aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do mês); janeiro de 1989 (42,72%) - desde que aniversário na 

primeira quinzena; abril de 1990 (44,80%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados; e maio 

de 1990 (7,87%) - sendo irrelevante a data de aniversário - só ativos não bloqueados. Considerando, ainda, referido 

voto, nego os índices de fev/89 (10,14%), março/90 (84,32%) e fev/91 (21,87%). A correção monetária e os juros 

remuneratórios devem incidir na forma contratualmente pactuada, com a observância dos índices aqui adotados. Os 

juros moratórios incidem na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia da data do 

trânsito em julgado para a parte autora, nos termos do art. 475-J, do CPC, aplicados por analogia. A fundamentação 

exponho a seguir:JUNHO DE 1987Nos termos do Decreto-lei n.º 2.284/1986, alterado pelo Decreto-lei n.º 2.290/1986, 

a atualização da caderneta de poupança seria feita pela variação do IPC ou das Letras do Banco Central (LBC), 

aplicando-se o índice que maior resultado obtiver. Posteriormente, o Banco Central do Brasil, através da Resolução n.º 

1.338, de 15/06/1987, substituiu o indexador da poupança para que passasse a incidir exclusivamente LBC, mesmo que 

o IPC fosse maior. Importa referir que a LBC do mês de junho de 1987 teve correção de 18,02% no período, enquanto 

que a variação do IPC foi de 26,06%.É pacífico na jurisprudência que a correção monetária é devida com base no índice 

IPC de 26,06% para cadernetas de poupança com datas de aniversário de 1º a 15 de junho de 1987, quando entrou em 

vigor a Resolução referida, sob pena de ofensa ao direito adquirido, uma vez que a apuração dos rendimentos é feita 
tendo por base as respectivas datas de aniversário das contas e não de trinta em trinta dias.Uma norma publicada no dia 

16 de determinado mês não pode atingir as contas com aniversário nos dias anteriores desse mesmo mês, o que nos faz 

concluir que a alteração legislativa ocasionada pelo Plano Bresser somente será aplicada a partir de sua vigência, ou 

seja, do dia 16 de junho em diante. Neste sentido:Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n.º 1.338/87 - BACEN, aplica-se o IPC relativo 

àquele mês em 26,06%. Precedentes. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de 

que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 
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Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental 

desprovido. (STJ, AgRg no REsp 740.791/RS, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, Julgado em 

16/08/2005, DJ de 05/09/2005, página 432).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o 

direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/06/1987, é de se reconhecer 

o direito da parte autora à correção pelo índice de 26,06%, relativo ao IPC de junho de 1987.Ressalto ainda, por 

oportuno, que, se no caso concreto, houve creditamento de juros e seguro inflação (equivalente à correção monetária) na 

primeira quinzena do mês de julho de 1987, é possível inferir que a Caixa Econômica Federal promoveu alteração 

unilateral da data de aniversário da conta, da segunda para a primeira quinzena do mês, considerando-se que as 

cadernetas de poupança são remuneradas a cada período de 30 dias, inferindo-se que o creditamento realizado na 

primeira quinzena de julho refere-se, expressamente, ao período aquisitivo cujo trintídio se iniciou na primeira quinzena 

de junho de 1987, de modo que cabível a correção pelo índice de IPC acima mencionado.JANEIRO DE 1989O Plano 

Verão, que alterou as regras da economia e atingiu os depósitos em caderneta de poupança, foi instituído através da 

Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 (publicada no dia seguinte), sendo convertida na Lei n.º 7.730, de 

31/01/1989.Até 15/01/1989 vigia o Decreto-lei n.º 2.284/1986, prevendo que o reajuste da poupança deveria ser feito 

com base no IPC/IBGE, que no mês de janeiro foi de 42,72%.O artigo 17, I, da Lei n.º 7.730/1989, determinou que os 

saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de janeiro de 1989 fossem atualizados com base no 

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, senão vejamos:Art. 17. Os saldos das 
cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra 

Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio 

por cento);(...).Importa mencionar que o índice da LFT, no mês de janeiro de 1989, foi apurado em 22,35%.O cerne da 

discussão está em saber se tal norma teve o condão de atingir todo o mês de janeiro de 1989 ou se pode fazê-lo somente 

a partir de sua vigência, ou seja, 16/01/1989.Como já referido, a apuração do rendimento da poupança renova-se 

tomando por base as respectivas datas de aniversário e não mês a mês, o que nos faz concluir que uma norma publicada 

no dia 16 de determinado mês não pode atingir as contas com data base (aniversário) nos dias anteriores desse mesmo 

mês, sob pena de ofensa ao direito adquirido.Neste sentido também é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 

240).Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude 

da abertura/renovação da conta ter ocorrido até 15/01/1989, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo 

índice de 42,72%, relativo ao IPC de janeiro de 1989, de acordo com a Resolução n.º 1.338, do Banco Central do Brasil 

combinado com o artigo 16, do Decreto-lei n.º 2.335/1987.FEVEREIRO DE 1989No que diz respeito ao IPC divulgado 

para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), vislumbra-se que tal percentual foi inferior ao efetivamente adotado, visto que a 

aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos poupadores, conforme se infere da análise do 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) II - 

nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 
deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior;(...).Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do 

creditamento da remuneração devida no período aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta 

de interesse processual da parte autora.A este respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente 

Greco Filho, in Direito Processual Civil Brasileiro, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se 

reconhece como sendo (...) a necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para 

verificar-se se o autor tem interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: 

para obter o que pretende o autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?A resposta é, evidentemente, negativa. 

A jurisprudência tem se manifestado no mesmo sentido, conforme julgado assim ementado:CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO IPC DE 

FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS REMUNERATÓRIOS E 

MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor pretende o recebimento da 

diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos meses de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com aplicação de juros 

remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de fevereiro/89, uma vez que 

a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice 

da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado pelo autor (10,14%). III. O 
contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros contratuais no importe de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 

1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008). Assim, carece de interesse processual a parte 

autora quanto à correção do saldo da caderneta de poupança pelo índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 

1989, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

quanto a este pedido.MARÇO DE 1990Com o advento do Plano Collor I, por meio da Medida Provisória n.º 168, de 

15/03/1990, e o conseqüente bloqueio das cadernetas de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), o Banco Central do Brasil se viu obrigado a expedir a Circular n.º 1.606, de 

19/03/1990, definindo os procedimentos a serem adotados, pelas instituições financeiras, para a correção das cadernetas 

de poupança, em relação aos depósitos efetuados entre 19 a 28/03/1990, assim estabelecidos:Art. 1º Os recursos 

depositados em contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março 
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de 1990, inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês 

decorrido do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições 

da Resolução nº 1.236, de 30.12.86.Já em 30/03/1990, o Banco Central do Brasil divulgou o Comunicado n.º 2.067, que 

fixou os índices de atualização dos saldos das cadernetas de poupança com data base (aniversário) no mês de abril de 

1990, estabelecendo:(...).I - Os índices de atualização dos saldos, em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do artigo 6º da Medida Provisória nº 168, de 15.03.90, com data de aniversário 

no mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março 

de 1990, serão os seguintes:(...);B - Mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 (zero vírgula 

oito quatro três dois zero zero);(...);IV - O disposto no item I deste COMUNICADO não se aplica às contas abertas no 

período de 19 a 28.03.90, na forma da CIRCULAR nº 1.606, de 19.03.90.Através do comunicado supra, foi 

determinado às instituições financeiras, que se aplicassem o IPC de março, no percentual de 84,32%, que na forma 

fracionária é expresso em 0,843200, sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à disposição dos depositantes (artigo 

6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram sujeitos ao bloqueio.Não podemos 

perder de vista que o Comunicado n.º 2.067 excluiu de suas regras, expressamente, as contas abertas no período de 19 a 

28/03/1990, o que fez surgir duas situações para as regras de atualização monetária para as cadernetas de poupança 

durante o mês de abril de 1990: seriam atualizadas pelo BTN Fiscal as contas abertas no período de 19 a 28/03/1990 e 

atualizadas pelo IPC de março os saldos, até o limite de NCz$ 50.000,00, convertidos em cruzeiros, na forma do artigo 

6º, da Medida Provisória n.º 168/1990 e os em cruzados novos excedentes àquele valor, não convertidos em cruzeiros, 
que remanesceram com as instituições financeiras até o crédito do rendimento, quando então foram transferidos 

definitivamente para o Banco Central do Brasil.Todos os saldos das contas anteriores a 19/03/1990, sejam os 

convertidos em cruzeiros e liberados como também os não convertidos e bloqueados - estes antes da transferência para 

o Banco Central do Brasil - seriam atualizados, em abril, pelo IPC de março de 1990.Observo que essas regras se 

restringiram aos saldos sob a guarda das instituições financeiras, não guardando relação com as quantias transferidas 

desde logo para o Banco Central do Brasil, as quais, pela Medida Provisória n. 168/1990, seriam atualizadas pelo BTN 

Fiscal (artigo 6º, 1º e 2º).Assim, de acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos 

expedidos pelo Banco Central do Brasil, normativos igualmente citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi 

mantida a atualização dos saldos das contas de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a 

variação do IPC, apurado em 84,32% no mês anterior (março/1990), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista 

legal, já cumpriu a obrigação almejada na inicial.Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer 

ato normativo, quando do creditamento da remuneração devida no período aqui demandado.Com efeito, tendo a parte ré 

aplicado, para atualização monetária no mês de abril de 1990, aos saldos das cadernetas de poupança que não 

ultrapassavam o limite de NCz$ 50.000,00, o índice de correção monetária aqui pleiteado, deve-se reconhecer a falta de 

interesse processual da parte autora quanto a este pedido.Veja-se, nesse passo, que esse é o entendimento perfilhado 

pelo Tribunal Regional Federal da 1ª e 3ª Região, como se colhe dos arestos que seguem:PROCESSUAL CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS EM CADERNETAS DE 
POUPANÇA DURANTE O PLANO COLLOR I. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Às cadernetas de poupança com data-base até o dia 15 de abril de 1990, qualquer que fosse o 

saldo, e àquelas com saldo inferior a NCZ$ 50.000,00, qualquer que fosse a data-base, a correção monetária creditada 

no mês de abril deu-se com base no IPC de março, no percentual de 84,32%, em observância ao Comunicado nº 

2067/90 - BACEN. 2. É vedada a inovação do pedido inicial em sede de recurso, conforme dispõe o artigo 264 do CPC. 

3. Apelo dos autores provido, em parte. (TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG, Relator 

Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, DJ de 21/02/2003, grifos nossos).DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E COLLOR I E II. BLOQUEIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UNIÃO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA PRIVADA. CEF. 

BACEN. MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 1 a 4. (Omissis). 5. Em face da CEF, cabe, no que concerne 

aos índices do Plano Collor, a extinção do processo, sem exame do mérito, seja por falta de interesse processual (IPC de 

março/90: 1ª quinzena) dada a aplicação administrativa da correção monetária, (...), prejudicadas as demais questões 

deduzidas. 6. Reconhece-se a carência de ação, por ilegitimidade passiva do BACEN para responder pelo IPC de 

janeiro/89 e março/90 (1ª quinzena), prejudicado o exame do mérito. 7 a 10 (Omissis). (TRF 3ª Região, 3ª Turma, 

Processo 96.03.082701-0/SP, Relator Juiz Federal Carlos Muta, Julgado em 19/04/2006, DJU de 26/04/2006, grifos 

nossos).Assim, conclui-se que a parte autora é carecedora de interesse processual, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de 84,32%, referente ao IPC verificado no mês de março de 1990, uma vez que as instituições financeiras já 
deram cumprimento aos normativos legais vigentes à época, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido.ABRIL DE 1990Quanto ao pedido de 

correção monetária pelo índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990, destaco que a correção aqui discutida 

refere-se exclusivamente aos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados e transferidos para o Banco Central do 

Brasil, pois para os ativos bloqueados o índice aplicável é o BTN fiscal, conforme o teor da Súmula n.º 725, in verbis:É 

constitucional o 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN 

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo plano Collor I.Como anteriormente 

citado, em 15/03/1990, com a edição da Medida Provisória n.º 168, determinou-se que os valores existentes em 

caderneta de poupança que excedessem o valor de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) seriam recolhidos 

ao Banco Central do Brasil, aplicando-se como índice de atualização para esses valores, o BTN Fiscal, conforme 

estabelecido no artigo 6º, in verbis:Art. 6º Os saldos cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do 
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próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do artigo 1º, observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão 

convertidas a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias 

mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a 

data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidos de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao 

ano ou fração pro rata. 3º Os depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com 

recursos originários da captação de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a 

ser baixada pelo Banco Central do Brasil.Pela leitura do referido artigo percebe-se que a Medida Provisória nada 

mencionou sobre o critério de correção monetária dos saldos não bloqueados das contas de cadernetas de poupança para 

o próximo crédito de rendimento (abril/1990), fazendo menção apenas aos critérios de referentes aos ativos bloqueados. 

Assim, tanto para os saldos não bloqueados como para os saldos indisponíveis a correção deveria continuar a ser 

atualizada pela variação do IPC de março de 1990 a ser aplicada em abril de 1990, nos exatos termos do artigo 17, III, 

da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de 

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base 

no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), 

ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior.Contudo, em 17/03/1990, foi publicada a Medida Provisória n.º 172, que 
alterou a redação do artigo 6º, da Medida Provisória n.º 168, in verbis:Art. 1º A Medida Provisória nº 168, de 15 de 

março de 1990, passa a vigorar com as seguintes modificações:Art.1º (...) 2º Um cruzeiro corresponde a um cruzado 

novo..Art.4º (...)Parágrafo único. Nos casos em que o detentor do cheque não for titular de conta bancária, o Banco 

Central do Brasil estabelecerá limite em cruzados novos que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.Art. 6º Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento ou a 

qualquer tempo, neste caso fazendo jus o valor sacado à atualização monetária pela variação do BTN Fiscal verificada 

entre a data do último crédito de rendimento até a data do saque, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, 

observado o limite de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado 

no caput deste artigo serão convertidas em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas mensais 

iguais e sucessivas. (grifos nossos).Porém, o advento da Lei n.º 8.024, de 12/04/1990 deu-se com a conversão da 

redação originária da Medida Provisória n.º 168, sem a alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, razão pela qual 

o índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança não bloqueados em maio de 1990 continuou a ser o IPC 

de abril de 1990.Transcrevo parte do voto-vista do Ministro Nelson Jobim no Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS, 

que além de estar no sentido da presente decisão, resume a questão de forma didática, in verbis:O governo COLLOR 

DE MELLO pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a 

promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 

8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 
180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 180/90.Tanto MP 180/90, como a MP 184/90, perderam 

eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar 

a redação do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido 

pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (Lei 

8.088, de 31.10.1990, art. 2º e MP 180 , 30.05.1990, art. 2º).Logo, o Comunicado n.º 2.090, de 30/04/1990, do Banco 

Central do Brasil, que estabeleceu o índice de zero por cento para a atualização dos saldos das contas de poupança com 

data de aniversário no mês de maio de 1990 das pessoas físicas foi ilegal, uma vez que contrária ao disposto no artigo 

17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado no mês anterior.Assim, restando 

comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em virtude da abertura/renovação 

da conta ter ocorrido no mês de abril de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora à correção pelo índice de 

44,80%, relativo ao IPC verificado naquele mês, só para ativos não bloqueados.MAIO DE 1990Na esteira do acima 

exposto, em decorrência do advento da Medida Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, sem a 

alteração prevista na Medida Provisória n.º 172, é aplicável a Lei n.º 7.730/1989 sobre os ativos não bloqueados, sendo 

certo que o IPC referente ao mês de maio de 1990, a ser creditado em junho de 1990, é o índice devido, cujo percentual, 

no período, correspondeu a 7,87%.Isso se deve, pois a Lei n.º 8.024/1990 não estabeleceu novos critérios de correção 

monetária sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, conforme o teor do voto-vista vencedor no RE 

206.048/RS, anteriormente citado. Corroborando esta afirmação, transcrevo a ementa daquele julgado:EMENTA: 
Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico 

(Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto 

à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em 

uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo 

BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido. (STF, RE 

206.048/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, Julgado em 15/08/2001, 

pleno, DJ de 19/10/2001, página 49, grifos nossos).Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos 

saldos das cadernetas de poupança até 31/05/1990, quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida 

Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 

31/10/1990.Assim, restando comprovada a titularidade da caderneta de poupança e o direito à correção monetária em 

virtude da abertura/renovação da conta ter ocorrido no mês de maio de 1990, é de se reconhecer o direito da parte autora 
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à correção pelo índice de 7,87%, relativo ao IPC verificado no aludido mês, só para ativos não 

bloqueados.FEVEREIRO DE 1991Em relação ao alegado expurgo inflacionário sobre os saldos das cadernetas de 

poupança ocorrido com o advento do Plano Collor II, reputo indispensável anotar a evolução legislativa no período para 

uma melhor compreensão dos fatos.Com a edição da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990, convertida na Lei n.º 

8.088, de 31/10/1990, com vigência retroativa à data da edição da aludida MP, as contas de poupança passaram a ser 

corrigidas de acordo com o BTN Fiscal, índice apurado no com base no mês anterior, conforme dispõe o artigo 2º, 4º, 

alínea a da referida lei:Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados 

monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês. (...) 4º A 

atualização monetária de que trata este artigo será computada mediante a aplicação da variação do valor nominal do 

BTN verificada: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no mês imediatamente anterior 

ao do crédito de rendimentos; (...). (grifos nossos).Ocorre que, com a edição da Medida Provisória n.º 294, de 

31/01/1991, publicada no DOU em 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177/1991, foram introduzidas 

alterações significativas na forma de atualização dos depósitos existentes nas contas de caderneta de poupança.Dentre 

essas medidas, merece destaque a extinção do BTN Fiscal, conforme dispôs o artigo 3º, I, da referida Lei:Art. 3 Ficam 

extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 1989;Outra 

importante alteração foi a criação da Taxa Referencial Diária - TRD, que substituiria o índice anterior (BTN Fiscal), 

para remunerar as cadernetas de poupança abertas ou renovadas a partir de 01/02/1991, conforme expressamente 

previsto nos artigos 12 e 13, da Lei n.º 8.177/1991, in verbis:Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 
poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês.Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de 

rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.Da análise da legislação em comento, conclui-se que todas as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas no período de 01/06/1990 a 31/01/1991, por força da Medida Provisória n.º 189, publicada no DOU em 

31/05/1990, convertida na Lei n.º 8.088/1990, foram corrigidas de acordo com a variação do índice do BTN Fiscal.Por 

sua vez, o novo critério, que consistia na adoção da Taxa Referencial Diária - TRD, foi aplicado apenas para as contas 

abertas ou renovadas após a vigência da Medida Provisória n.º 294/1991, ou seja, de 01/02/1991 em diante.O Supremo 

Tribunal Federal já pacificou alhures o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual, 

conforme julgado assim ementado:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal). O princípio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento 

desta Corte, às leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao 
ato jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 231.267/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, Julgado em 25/08/1998, votação 

unânime, DJ de 16/10/1998, página 32).A celeuma sobre a aplicação do índice mais benéfico surge, todavia, pois a 

Taxa Referencial Diária - TRD não era um instrumento adequado a mensurar a inflação passada, variando conforme as 

medidas da política financeira governamental, sendo certo que, em decorrência destes fatos, no mês de fevereiro de 

1991, a sua variação, fixada em 7%, ficou abaixo da inflação apurada pelo IPC, que atingiu o percentual de 21,87%.É 

um grave equívoco o pedido da incidência do IPC em janeiro, fevereiro e março de 1991 sobre os depósitos em 

caderneta de poupança, ao argumento de que tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período.A remuneração 

da caderneta de poupança deve seguir os índices estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Judiciário 

escolher outro parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre 

outro.Também não cabe o argumento de que a Medida Provisória n.º 294, publicada no DOU em 01/02/1991, tenha 

perdido sua eficácia em 02/03/1991, pelo fato da Lei n.º 8.177, de 01/03/1991 e publicada no DOU em 04/03/1991, não 

ser considerada a lei de conversão dessa MP, uma vez que a sua publicação ocorreu após o trintídio previsto na norma 

constitucional (artigo 62, parágrafo único, CF/88, antes da EC 32).Convém assinalar que não existem meios práticos 

para que uma determinada lei sancionada pelo Presidente da República seja publicada no mesmo dia.A Lei n.º 
8.177/1991 foi sancionada em 01/03/1991, uma sexta-feira, e publicada no DOU em 04/03/1991, uma segunda-feira, de 

tal forma que o trintídio previsto na aludida norma constitucional (automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte) foi plenamente respeitado.O Superior Tribunal de Justiça, no tópico que interessa ao presente caso, entendeu 

que a correção monetária deve-se fazer pela variação da BTN Fiscal para as cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 01/02/1991 e, a partir desta data, pela Taxa Referencial Diária - TRD, nos termos da Lei n.º 

8.177/1991, conforme julgados assim ementados:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE 

JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no 

pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no 

mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na 

Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/91, não têm aplicação aos ciclos mensais 
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das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

152.611/AL, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, votação unânime, DJ de 22/03/1999, grifos 

nossos).CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL 

E MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%. 1 a 6 (omissis). 7. Por força da Lei n 8.088, de 

31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até 31/01/91. A Medida 

Provisória n 294, de 31/01/91, convertida na Lei n 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de correção 

das cadernetas de poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência. 8. Recurso 

especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (STJ, REsp 254.891/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, Julgado em 29/03/2001, votação unânime, DJ de 11/06/2001, grifos nossos).Em que pese 

estes não sejam os julgados mais recentes acerca da matéria, observa-se que a jurisprudência atual não se distanciou 

daquele entendimento.Neste sentido, trago à colação o julgado proferido em sessão recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que restou assim ementado:PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. CONTRARIEDADE À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA CARACTERIZADA. CONHECIMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. RENDIMENTOS 

ATINENTES AO CICLO MENSAL QUE SE INICIOU IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 294, DE 31-02-1991. APLICABILIDADE DESTA, APENAS, AOS RENDIMENTOS 

ATINENTES AOS CICLOS MENSAIS QUE SE INICIARAM A PARTIR DA DATA DE INÍCIO DE SUA 
VIGÊNCIA. Tendo ficado demonstrado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, e sendo o tema controvertido de direito material, cabível o pedido de 

uniformização. O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), 

estabelecidos na Medida Provisória n.º 294, de 31-01-91, publicada no Diário Oficial da 01-02-91 e convertida na Lei 

n.º 8.177, de 01-03-91, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da 

aludida Medida Provisória. (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, Relator Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009).Neste julgado, o Juiz 

Federal Sebastião Ogê Muniz, adotando o mesmo entendimento aqui perfilhado, afirma que (...) os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça vêm prolatando decisões monocráticas, desprovendo ou provendo recursos especiais que 

versam sobre os rendimentos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1991, adotando, para tal fim, o entendimento 

contido no paradigma antes mencionado. (...). Sendo assim, tenho que o entendimento adotado no paradigma invocado, 

que é de 1999, e que continua a ser observado [referindo-se ao Resp 152.611/AL], (...), efetivamente expressa a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema. (...). Esse entendimento, a meu sentir, deve 

ser adotado, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, seja em face das razões que o secundam, seja por razões de 

segurança jurídica, seja por não ser recomendável a adoção de entendimentos diversos, sobre a mesma matéria, 

conforme se trate de questão incluída ou não no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Faz-se necessário, porém, o 

retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para que esta proceda à readequação de seu julgado.Assim sendo, não 
assiste razão à parte autora quanto à incidência do IPC de fevereiro de 1991 sobre os saldos das cadernetas de poupança 

com data base (aniversário) em março de 1991, uma vez que o índice de correção legalmente previsto era a Taxa 

Referencial Diária - TRD. Contudo, observo que a autora requereu a aplicação em conta de caderneta de poupança dos 

créditos referentes ao IPC de fevereiro/91 (21,87%), índice este não reconhecido por este magistrado, pelo que deve ser 

o feito julgado improcedente. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal aplicar a regra contida nos artigos 515, 

caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a 

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o 

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, com relação ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), 

na forma da fundamentação acima.Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente 

decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região, nos termos da Resolução 132/2010.Decorrido in 

albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este 

feito.P.R.I.C. 

 

0001017-81.2011.403.6106 - KARINA PISSOLATO SOTTO(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista à CEF para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001021-21.2011.403.6106 - WALDIR JOSE MOREIRA(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista à CEF para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0001025-58.2011.403.6106 - ARMINDA DONEGA PASQUETTO(SP278290 - JOÃO MARCIO BARBOZA LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 
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CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0001096-60.2011.403.6106 - SANDRO RENATO BOIAGO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 

TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

Vistos.SANDRO RENATO BOIAGO ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados às 

cadernetas de poupança, conta nº 00019258-6, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e 

juntou petição à fl. 38, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. 

Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De 

acordo com a petição de fl. 38, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de 

interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra 

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 
mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0001152-93.2011.403.6106 - SELEMIAS ANTONIO DE ANDRADE(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E 

SP301407 - TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos.SELEMIAS ANTONIO DE ANDRADE ajuizou a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com a pretensão de receber os créditos referentes ao IPC do mês de fevereiro/91 (21,87%), aplicados 

às cadernetas de poupança, conta nº 00017764-1, com pedido de exibição de extratos. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citada, a CEF apresentou contestação e 

juntou petição à fl. 47, informando que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período pleiteado. 

Houve réplica. Dada vista à parte autora, não se manifestou. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.De 

acordo com a petição de fl. 47, a CEF informou que não foram localizados extratos da conta-poupança para o período 

pleiteado, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto sem resolução de mérito, por perda do objeto, ante a falta de 
interesse processual no prosseguimento da demanda.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra 

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda. Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), 

devidos à requerida.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0004118-29.2011.403.6106 - MARCIA CRISTINA PEREIRA(SP185626 - EDUARDO GALEAZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0005882-50.2011.403.6106 - PORTO COMERCIAL E EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER X SERGIO DA 

SILVA PORTO X CELL - COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA X SEBASTIAO DA SILVA 
PORTO - ESPOLIO X SERGIO DA SILVA PORTO X ZELINDA DE LOURDES SALLA PORTO X SERGIO DA 

SILVA PORTO X DECIO DA SILVA PORTO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X UNIAO FEDERAL 

Pelo termo de prevenção de fls. 93/94, bem como pelas cópias de fls. 96/165, constato que os feitos apontados têm 

objetos distintos.Indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma vez que, em sede de cognição inicial, ausentes os 

requisitos para sua concessão, máxime no tocante ao periculum in mora.Cite-se.Sem prejuízo, ao SEDI para inclusão de 

Porto Comercial de Eventos Esportivos e de Lazer LTDA, representada por Sérgio da Silva Porto no polo ativo do 

feito.Com a resposta, vista aos requerentes no prazo legal, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000857-56.2011.403.6106 - MARIA LUCIA VILLANI BRITO(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Vista à CEF para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0022357-14.1993.403.6106 (93.0022357-7) - OSVALDO MARQUES DE OLIVEIRA X ELAINE APARECIDA 

NALIO(SP274704 - PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI) X OCIMAR PERSICO CABRAL X ELIETE CASTILHO 

CABRAL X GERSON LUIZ PEDRINHO X ANA C P PEDRINHO X JOSE APARECIDO MOCHETI X SANDRA P 

S MOCHETI X ELZA FATIMA AZEREDO SILVA(SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA E SP134376 - 

FABIANO RODRIGUES BUSANO E SP068768 - JOAO BRUNO NETO E SP155851 - ROGÉRIO LISBOA SINGH) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Considerando que os valores bloqueados às fls. 277/279, superam a importância devida, determino as seguintes 

providências: a) liberação da importância bloqueada nas contas de Elaine Aparecida Nalio (fl. 277), haja vista o 

recolhimento espontâneo das custa por parte da referida autora à fl. 264; b) a transferência para a agência 3970 da Caixa 

Econômica Federal dos valores bloqueados na conta do Banco do Brasil de Elza Fátima Azeredo Silva (FL. 277-verso) 

e na conta do Banco Santander do requerente Osvaldo Marques Oliveira (fl. 277-verso); c) em relação à Sandra Pereira 

da Silva (fl. 278), tendo em vista o bloqueio já efetuado anteriormente às fls. 268/269, proceda-se à transferência para a 

Caixa Econômica Federal da importância de R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos) do saldo bloqueado no Banco 
do Brasil, liberando o valor remanescente bem como a importância bloqueada junto ao Banco Itaú; d) no tocante a 

Gerson Luiz Pedrinho, também considerando bloqueios anteriormente efetivados à fl. 269, transfira-se o valor de R$ 

15,50 (quinze reais e cinquenta centavos) para a CEF, liberando a quantia remanescente da conta no Banco Santander 

(fl. 278-verso); e) por fim, no que se relaciona ao autor José Aparecido Mocheti, também considerando bloqueios 

anteriores (fl. 270), determino a transferência de R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos) para a agência 3970 da 

Caixa Econômica Federal, liberando o valor restante bloqueado nas contas do Banco do Brasil e Caixa Econômica 

Federal (fl. 279).Com a juntada das guias de transferência, oficie-se determinando a conversão em custas 

judiciais.Após, ao arquivo.Intime(m)-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0012015-21.2005.403.6106 (2005.61.06.012015-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X 

MUNICIPIO DE COSMORAMA(SP193217A - MARCO AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA E SP021228 - 

DEOLINDO BIMBATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO DE COSMORAMA 

Vistos.Trata-se de execução de sentença que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL move contra o MUNICÍPIO DE 

COSMORAMA, visando à cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais. A exeqüente apresentou cálculo e o 

executado, citado, efetuou o depósito judicial do valor devido (fl. 3314).É o relatório.Decido.No presente caso, o 
executado efetuou o depósito judicial do valor devido, razão pela qual reputo cumprida a obrigação, devendo o feito ser 

extinto, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. O valor depositado à 

fl. 314 deverá ser levantado pela exequente. Dispositivo.Posto isso, julgo extinta a presente execução, com fulcro no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Honorários 

advocatícios já quitados.Após o trânsito em julgado da presente sentença, expeça-se o necessário à transferência do 

valor depositado à fl. 314 para a ADVOCEF, conforme requerido à fl. 320.Cumpridas as determinações e observadas as 

providências de praxe, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004101-61.2009.403.6106 (2009.61.06.004101-1) - JOSE PAULO DE ANDRADE(SP093894 - VALMES ACACIO 

CAMPANIA) X UNIAO FEDERAL X JOSE PAULO DE ANDRADE X UNIAO FEDERAL 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) acerca da petição de fls. 70/80. 

 

Expediente Nº 6130 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004407-59.2011.403.6106 - SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova 

pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e 

assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, 

cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da 

demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, 

solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s 

Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de oftalmologia e psiquiatria. Conforme contato 
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prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 07 de novembro de 

2011, às 13:00 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. 

Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos 

exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, 

parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. 

Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração 

do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área 

técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e 

finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos 

suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via 

eletrônica. Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) 

autor(a) SEBASTIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, RG 10.642.965-6, CPF 025.767.108-08, com endereço na Rua Joana 

D Arc, n. 1050, bairro Jardim Oliveira, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados 

médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia da 

presente decisão comomandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O 

pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Ciência ao Ministério 
Público Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004418-88.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA BARBOSA GONCALVES(SP227121 - ANTONIO JOSE 

SAVATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas 

periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado 

laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em 

Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas 

partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) 

de neurologia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi 

agendado o dia 07 de novembro de 2011, às 15:15 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - 

nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) 

dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente 
técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a 

formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos 

quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 

compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 

nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de 

quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela 

via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se 

o(a) autor(a) MARIA APARECIDA BARBOSA GONÇALVES, RG 8.892.822-6, CPF 833.496.778-00, com endereço 

na Rua José Rodrigues da Costa, n. 89, São Judas Tadeu, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando 

RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, 

servindo cópia desta decisão como mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos 

autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 

preclusão.Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se, devendo o INSS trazer aos autos cópia dos procedimentos 

administrativos referentes aos benefícios nºs 542.959.034-3 e 544.068.037-0, juntamente com a contestação.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 
0004635-34.2011.403.6106 - ANA ALICE REGATIERI CAIRES(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fls. 23/24, verifico que são distintos os objetos das ações (fls. 29/70). 

Todavia, urge acrescer que, em fase de eventual execução do julgado, caberá à requerida, verificar a existência de 

eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se 

pagamentos indevidos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de 

que não dispõe de condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, subentendendo-se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias 

e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei 

processual.Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais 

menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo 
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padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, 

abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As 

partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) 

de reumatologia e ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue 

anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 14:15 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, 

nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 

30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de 

assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem 

como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos 

pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 

compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 

nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de 

quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela 

via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se 

o(a) autor(a) ANA ALICE REGATIERI CAIRES, RG 12.710.855, CPF 218.490.168-79, com endereço na Rua José 

Afonso Tomazeli, n. 451, bairro Quinta das Paineiras, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, 
CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo 

cópia desta decisão como mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O 

pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Tendo em vista a idade 

do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004637-04.2011.403.6106 - MARIA SEBASTIANA LOPES(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização do 

estudo social.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova menos onerosa às partes e/ou ao Sr.(a) assistente 

social e considerando o art. 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo 

deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, 

prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e os peritos podem, também, solicitar cópia do 
referido modelo pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a) Sr.(a) Vera Helena Guimarães 

Villanova Vieira, assistente social, que deverá preencher o modelo de estudo social no prazo de 30 (trinta) dias após sua 

realização.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art.421, 

parágrafo 1º, I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não 

abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados, serão indeferidos, visando a 

economia processual e desoneração do assistente social (CPC, art.426, I). Caso haja formulação de quesitos 

suplementares, venham os autos conclusos.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, 

assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 

preclusão.Encaminhe-se à perita o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.O pedido de antecipação da 

tutela será apreciado, se o caso, após a juntada do relatório social.Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao 

Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Cite-se.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

0004672-61.2011.403.6106 - APARECIDA AMARO DE SOUZA LEMOS(SP286958 - DANIEL JOAQUIM 

EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de condições financeiras para suportar o 
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-se, no caso, também os honorários de 

seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação 

por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, 

facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando 

o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado 

aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a 

apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) 

modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a 

realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, 

cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 05 de dezembro de 2011, às 10:30 horas, para a realização da 

perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e 
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encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. 0,15 Faculto às partes, desde logo, 

no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local 

designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), 

buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados 

serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão 

indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem 

desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 

420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-

se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada 

para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) para que compareça portando RG, CPF, atestados 

médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito.Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para 

efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, 

após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Cite-se, devendo o INSS trazer aos 

autos cópia integral do procedimento administrativo, juntamente com a contestação.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004736-71.2011.403.6106 - NAIR GARCIA DA COSTA(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Nada obstante o rito processual declinado na petição 

inicial ser o sumário, considerando-se a antecipação da produção da prova pericial ora deferida, bem como a possível 

desnecessidade de prova oral, será observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos 

artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso.Visando 

padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e 

considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá 

ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, 

prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia 

do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares 

Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de psiquiatria e otorrinológica. Conforme contato prévio da 

Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 

15:00 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. 

Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto 
às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), 

comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem 

meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 

426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. 

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação 

impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da 

data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) NAIR GARCIA DA 

COSTA, RG 8.582.126-3, CPF 109.497.428-56, com endereço na Dulcídio Siqueira, n. 582, Jardim Bordon, em São 

José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que 

tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como mandado.Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para 

efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, 

após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0004739-26.2011.403.6106 - ANTONIO CARLOS MARTINS GARCIA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei nº 10.741/2003.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de condições financeiras para suportar o 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-se, no caso, também os honorários de 

seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação 

por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização do estudo social.Visando padronizar, facilitar, 

bem como tornar a prova menos onerosa às partes e/ou ao Sr.(a) assistente social e considerando o art. 426, II, do CPC, 

será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está 

disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação 

de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do referido modelo pelo endereço 
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eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a) Sr.(a) Tatiane Dias Rodriguez Clementino, assistente social, 

que deverá preencher o modelo de estudo social no prazo de 30 (trinta) dias após sua realização.Faculto às partes, desde 

logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art.421, parágrafo 1º, I) e formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. 

Quesitos que forem meras repetições dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia processual e 

desoneração do assistente social (CPC, art.426, I). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Encaminhe-se à perita o 

modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Tendo em vista o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003 e artigo 31 da Lei nº 8.742/93, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Cite-se, devendo o INSS trazer 

aos autos cópia do procedimento administrativo, juntamente com a contestação.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004753-10.2011.403.6106 - JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E 

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) 

poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Considerando-se 
a decisão administrativa juntada à fl. 17, que concedeu o benefício de 21/08/2003 a 10/01/2005, o pedido de prova 

pericial será apreciado, se o caso, após a vinda da contestação. Cite-se o INSS, que deverá trazer aos autos cópia 

integral do procedimento administrativo em nome da parte autora, juntamente com a contestação.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Intimem-se.  

 

0004780-90.2011.403.6106 - DIRCE BERTELLI FERRO(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Verifico que o CPF da autora encontra-se em pendente de regularização no Cadastro da 

Receita Federal, conforme extrato anexo. Assim, providencie a parte autora a respectiva regularização, comprovando 

nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, 

bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 

426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos 

e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a 

apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) 
modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a 

realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, 

cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 15:30 horas, para a realização da 

perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no 

prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação 

de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, 

bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não 

abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à 

economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não 

sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já 

existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja 

formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, 

preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 

431-A), intimando-se o(a) autor(a) para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de 

exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço 

constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob 

pena de preclusão.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) 
pericial(is).Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto 

nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004900-36.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA PEREIRA TOSTI(SP224707 - CARLOS HENRIQUE 

MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova 

pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e 

assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, 
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cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da 

demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, 

solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s 

Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da 

Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 07 de novembro de 2011, às 

14:15 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. 

Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto 

às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), 

comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem 

meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 

426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. 

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação 

impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica. Dê-se ciência às partes da 

data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) MARIA APARECIDA 

PEREIRA TOSTI, RG 10.643.839, CPF 053.461.968-11, com endereço na Rua João Augusto de Pádua Fleury, n. 590, 

Jardim Maria Lúcia, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos 
os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como 

mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004919-42.2011.403.6106 - MERCEDES QUILES MARTINS(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI 

ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, 

caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos apresentados em cópias e não 

autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei 

processual.Verifico que o CPF da autora encontra-se pendente de regularização no Cadastro da Receita Federal, 

conforme extrato anexo. Assim, providencie a parte autora a respectiva regularização, comprovando nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias.Sem prejuizo, defiro a realização do estudo social.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a 

prova menos onerosa às partes e/ou ao Sr.(a) assistente social e considerando o art. 426, II, do CPC, será utilizado laudo 

padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, 

abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As 
partes e os peritos podem, também, solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a) Sr.(a) Vera Helena Guimarães Villanova Vieira, assistente social, que 

deverá preencher o modelo de estudo social no prazo de 30 (trinta) dias após sua realização.Faculto às partes, desde 

logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art.421, parágrafo 1º, I) e formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. 

Quesitos que forem meras repetições dos já formulados, serão indeferidos, visando a economia processual e 

desoneração do assistente social (CPC, art.426, I). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Encaminhe-se à perita o 

modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, 

após a juntada do relatório social.Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004932-41.2011.403.6106 - SALUSTIANO PEREIRA ROCHA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E 

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-
se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova 

pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e 

assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, 

cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da 

demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, 

solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s 

Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da 

Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 05 de dezembro de 2011, às 

10:15 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo 

e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no 
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prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local 

designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), 

buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados 

serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão 

indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem 

desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 

420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-

se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica. Dê-se ciência às partes da data acima designada 

para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) para que compareça portando RG, CPF, atestados 

médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito.Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para 

efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao 

Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Cite-se.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0004962-76.2011.403.6106 - ODETE DE OLIVEIRA DA SILVA(SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO E 

SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE SANTANA E SP223341 - DANNIELLY VIEIRA FRANCO VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas 

periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado 

laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em 

Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas 

partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) 

de reumatologia e ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue 

anexo, foi agendado o dia 07 de novembro de 2011, às 15:00 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, 

nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 

30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de 

assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem 

como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos 

pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 
compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 

nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de 

quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela 

via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se 

o(a) autor(a) ODETE DE OLIVEIRA DA SILVA, RG 6.795.332-3, CPF 070.716.538-52, com endereço na Travessa 

Benedito Marcos de Souza, n. 19, Estância São Pedro, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, 

CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo 

cópia desta decisão como mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O 

pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Ciência ao Ministério 

Público Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005167-08.2011.403.6106 - LUIZ TAKETO ABE(SP256600 - ROBERTA GIACOMELLI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 
prevista na lei processual.Verifico que o CPF do autor encontra-se pendente de regularização no Cadastro da Receita 

Federal, conforme extrato anexo. Assim, providencie a parte autora a respectiva regularização, comprovando nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como 

tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do 

CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está 

disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação 

de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo 

endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos 

exames na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante 

segue anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 16:15 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur 

Nonato, n. 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no 
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prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação 

de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, 

bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não 

abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à 

economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não 

sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já 

existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja 

formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, 

preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 

431-A), intimando-se o(a) autor(a) LUIZ TAKETO ABE, RG 5.320.288-0, CPF 737.314.128-3, com endereço na Rua 

Companhia de Jesus, n. 511 ou 229, bairro Anchieta, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, 

CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo 

cpia desta deciso como mandado.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O 

pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Tendo em vista a idade 

do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0005247-69.2011.403.6106 - MARLI DE PAULA SILVA(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E 

SP244052 - WILIAN JESUS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Defiro a realização 

da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao 

perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste 

Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos 

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), 

também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio 

o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia e traumatologia. Conforme 

contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 05 de 

dezembro de 2011, às 10:00 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta. Deverá o Sr. 

Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto 

às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), 

comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem 

meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 
426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. 

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação 

impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da 

data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) para que compareça portando 

RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito. 

Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar 

junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Tendo em vista a idade do(a) autor(a), 

abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005249-39.2011.403.6106 - PEDRO ALONSO DE OLIVEIRA(SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas 
periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art. 426, II, do CPC, será utilizado 

laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em 

Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas 

partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) 

de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi 

agendado o dia 07 de novembro de 2011, às 16:00 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - 

nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) 

dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente 

técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a 

formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos 
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quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 

compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 

nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de 

quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela 

via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se 

o(a) autor(a) PEDRO ALONSO DE OLIVEIRA, RG 36.399.311-3, CPF 052.011.186-90, com endereço na Rua João 

Bernardino de Souza, n. 220, Parque Cidadania, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, 

atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia 

desta decisão como mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como 

ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Ciência ao Ministério Público 

Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005338-62.2011.403.6106 - ANA GOUVEIA MAGALHAES(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E 

SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-
se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova 

pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e 

assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, 

cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da 

demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, 

solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s 

Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da 

Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 07 de novembro de 2011, às 

16:15 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. 

Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto 

às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), 

comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem 

meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 

426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. 

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação 
impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica. Dê-se ciência às partes da 

data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) ANA GOUVEIA 

MAGALHÃES, RG 11.586.301, CPF 159.332.118-00, com endereço na Rua José Cavalari, n. 110, Estância São João, 

em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de 

exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como mandado.Incumbe à 

parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu 

cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se 

o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005552-53.2011.403.6106 - GLORIA MARIA DA SILVA THOMAZINI(SP256571 - DANIEL LEANDRO 

SHIGAKI DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 90, verifico que são distintos os objetos das ações (fls. 

93/110).Todavia, urge acrescer que, em fase de eventual execução do julgado, caberá à requerida, verificar a existência 

de eventual continência, litispendência ou coisa julgada, apontadas ou não na distribuição da presente ação, evitando-se 

pagamentos indevidos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício 
há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários 

advocatícios.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação 

por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, 

facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando 

o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado 

aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a 

apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) 

modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a 

realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia, traumatologia e neurocirurgia. Conforme contato prévio da Secretaria 

com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 13:00 horas, 

para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito 
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preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às 

partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), 

comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem 

meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 

426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. 

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação 

impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da 

data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) GLORIA MARIA DA 

SILVA THOMAZINI, RG 10.815.493-2, CPF 280.434.198-41, com endereço na Rua Francisco da Silva Rosa, n. 133, 

Conjunto Habitacional CAIC, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos 

e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta deciso como 

mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de antecipação da 

tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-

se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0005630-47.2011.403.6106 - EVA MARIA RODRIGUES(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 - 

GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas 

periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado 

laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em 

Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas 

partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) 

de reumatologia e ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue 

anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 15:45 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, 

nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 

30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de 

assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem 

como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos 
pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 

compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 

nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de 

quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela 

via eletrônica. Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se 

o(a) autor(a) EVA MARIA RODRIGUES, RG 13.454.096-7, CPF 044.399.418-85, com endereço na Rua dos Bem Te 

Vi, n. 85, em Guapiaçu/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames 

que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como mandado. Incumbe à parte 

autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente 

para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0005633-02.2011.403.6106 - JOAO FRANCISCO NAVARRO(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E 

SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-
se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Junte a parte autora cópia de 

seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, defiro a realização da prova 

pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e 

assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, 

cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da 

demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, 

solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s 

Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de clínica geral. Conforme contato prévio da 

Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 

14:30 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. 
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Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto 

às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), 

comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem 

meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 

426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. 

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação 

impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da 

data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) JOÃO FRANCISCO 

NAVARRO, RG 8.334.894-3, CPF 114.194.662-91, com endereço na Rua Jaguaré, n. 640, bairro Parq ue Jaguaré, em 

São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames 

que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como mandado.Incumbe à parte 

autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente 

para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o 

caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005652-08.2011.403.6106 - SANTINA CORDEOLLI JUNQUEIRA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS 
MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN E SP285210 - MIRELA CARLA MARTINS DE 

PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Defiro a realização 

da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao 

perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste 

Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos 

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), 

também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio 

o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia e clínica geral. Conforme 

contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 05 de 

dezembro de 2011, às 09:00 horas, para a realização da perícia, na Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 

32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a 

realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 

421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de 

quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do 

juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e 
desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis 

com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e 

finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos 

suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via 

eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) 

autor(a) SANTINA CORDEOLLI JUNQUEIRA, RG 21.728.126, CPF 251.200.588-76, com endereço na Rua Treze de 

Maio, n. 781, Centro, em Guapiaçu/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados 

de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como mandado.Incumbe à 

parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu 

cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se 

o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público 

Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005710-11.2011.403.6106 - JOHELDER BRUNO MULER(SP301697 - MARCIO ROBERTO FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-
se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Verifico que o CPF do autor 

encontra-se em situação suspensa no Cadastro da Receita Federal, conforme extrato anexo. Assim, providencie a parte 

autora a respectiva regularização, comprovando nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, defiro a realização 

da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao 

perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste 

Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos 

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), 

também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio 

o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de gastroenterologia. Conforme contato 

prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 07 de setembro de 
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2011, às 15:30 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. 

Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos 

exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, 

parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. 

Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração 

do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área 

técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e 

finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos 

suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via 

eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) 

autor(a) JOHELDER BRUNO MULER, RG 47.167.726-7, CPF 377.866.128-07, com endereço na Rua Ihamaz Antônio 

Gonzaga, n. 60, Solo Sagrado, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos 

e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como 

mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de antecipação da 

tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-

se.Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0005764-74.2011.403.6106 - LUZIA BURCI ALVARES(SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONCALVES 

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 10.741/2003.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, 

caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos apresentados em cópias e não 

autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro 

a realização do estudo social.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova menos onerosa às partes e/ou ao 

Sr.(a) assistente social e considerando o art. 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste 

Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos 

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e os peritos podem, 

também, solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a) 

Sr.(a) Vera Helena Guimarães Villanova Vieira, assistente social, que deverá preencher o modelo de estudo social no 

prazo de 30 (trinta) dias após sua realização.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de 

assistente técnico (CPC, art.421, parágrafo 1º, I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, 

II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já 

formulados, serão indeferidos, visando a economia processual e desoneração do assistente social (CPC, art.426, I). Caso 
haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Incumbe à parte autora manter atualizado seu 

endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora 

deferida, sob pena de preclusão.Encaminhe-se à perita o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.O 

pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a juntada do relatório social.Tendo em vista a idade 

do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005812-33.2011.403.6106 - TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON 

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Defiro a realização do estudo social.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova 

menos onerosa às partes e/ou ao Sr.(a) assistente social e considerando o art. 426, II, do CPC, será utilizado laudo 

padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, 

abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As 
partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a) Sr.(a) Tatiane Dias Rodriguez Clementino, assistente social, que deverá 

preencher o modelo de estudo social no prazo de 30 (trinta) dias após sua realização.Faculto às partes, desde logo, no 

prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art.421, parágrafo 1º, I) e formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. 

Quesitos que forem meras repetições dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia processual e 

desoneração do assistente social (CPC, art.426, I). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Encaminhe-se à perita o 

modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Tendo em vista o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003 e artigo 31 da Lei nº 8.742/93, abra-se vista ao Ministério Público Federal. Cite-se, devendo o INSS trazer 
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aos autos cópia do procedimento administrativo, inclusive com o relatório da Assistente social, juntamente com a 

contestação.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005890-27.2011.403.6106 - ROSICLER PESSOA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova 

pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e 

assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, 

cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da 

demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, 

solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s 

Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de neurocirurgia e ortopedia. Conforme contato 

prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 07 de novembro de 

2011, às 14:45 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. 

Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos 
exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, 

parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. 

Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração 

do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área 

técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e 

finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos 

suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via 

eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) 

autor(a) ROSICLER PESSOA, RG 14.154.893-9, CPF 061.617.678-30, com endereço na Rua João Perossi, n. 2815, 

Eldorado, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os 

resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como 

mandado.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006021-02.2011.403.6106 - JOSE ALEXANDRE PENACHIOTTI(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas 

periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado 

laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em 

Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas 

partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) 

de cardiologia e ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue 

anexo, foi agendado o dia 05 de dezembro de 2011, às 09:30 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, 

nº 5025 - nesta. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a 

realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 

421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de 

quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do 

juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e 
desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis 

com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e 

finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos 

suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via 

eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) 

autor(a) para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, 

conforme solicitado pelo perito.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como 

ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda do(s) laudo(s) pericial(is).Ciência ao Ministério Público 

Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004556-55.2011.403.6106 - RUTH SILVANA PEREZ(SP243963 - LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Nada obstante o rito processual declinado na petição 

inicial ser o sumário, considerando-se a antecipação da produção da prova pericial ora deferida, bem como a possível 

desnecessidade de prova oral, será observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos 

artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso.Visando 

padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e 

considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá 

ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, 

prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia 

do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares 

Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito 

ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 07 de novembro de 2011, às 14:30 horas, para a 

realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o 
laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde 

logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e 

local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, 

II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já 

formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma 

forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que 

forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, 

art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da 

data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) RUTH SILVANA PEREZ, 

RG 21.862. 634-4, CPF 111.874.828-03, com endereço na Rua Dr. Renato Lerro, n. 664, Jardim Santo Antônio, em São 

José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que 

tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como mandado.Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para 

efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 
0004721-05.2011.403.6106 - APARECIDA RODRIGUES DA SILVA REIS(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Verifico que o CPF da 

autora encontra-se em situação suspensa no Cadastro da Receita Federal, conforme extrato anexo. Assim, providencie a 

parte autora a respectiva regularização, comprovando nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, defiro a 

realização da prova pericial.Nada obstante o rito processual declinado na petição inicial ser o sumário, considerando-se 

a antecipação da produção da prova pericial ora deferida, bem como a possível desnecessidade de prova oral, será 

observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos artigos 277, parágrafo 5º e 278, 

parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar 

as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, 

será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está 

disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação 

de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo 

endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos 
exames na(s) área(s) de psiquiatria e ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo 

comprovante segue anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 15:15 horas, para a realização da perícia, na 

Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a 

este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco 

dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo 

perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes 

ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, 

visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os 

quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à 

outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a 

III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do 
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laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica 

(CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) APARECIDA DA RODRIGUES DA SILVA REIS, RG 18.551.173, 

CPF 018.987.128-83, com endereço na Rua Treze de Maio, n. 748, Centro, em Guapiaçu/SP, para que compareça 

portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo 

perito, servindo cópia desta decisão como mandado.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante 

dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 

preclusão.Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se, devendo o INSS trazer aos autos cópia do procedimento 

administrativo, bem como documentos relativos à perícia médica administrativa, juntamente com a 

contestação.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004853-62.2011.403.6106 - ELENA MARIA PRADO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Indefiro o 

requerimento para que sejam oficiados o Hospital de Base e o Hospital do Olho (Redentora), por tratar-se de 

providência a ser tomada pela parte, uma vez que a ela incumbe o ônus de juntar aos autos os documentos essenciais ao 

deslinde do feito.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de 

impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Nada obstante 
o rito processual declinado na petição inicial ser o sumário, considerando-se a antecipação da produção da prova 

pericial ora deferida, bem como a possível desnecessidade de prova oral, será observado no presente feito o rito 

sumário, com as peculiaridades previstas nos artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código 

de Processo Civil, se o caso.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes 

e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os 

quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos 

fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) 

pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) 

de oftalmologia e clínica geral. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante 

segue anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 14:45 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur 

Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no 

prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação 

de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, 

bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não 

abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à 

economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não 
sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já 

existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja 

formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, 

preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 

431-A), intimando-se o(a) autor(a) ELENA MARIA PRADO, RG 28.787.234-8, CPF 064.515.388-50, com endereço 

na Rua Helder Moreno, n. 166, bairro João Paulo II, em São José do Rio Preto/SP, para que compareça portando RG, 

CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito, servindo 

cópia desta decisão como mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Ciência 

ao Ministério Público Federal.Cite-se, devendo o INSS trazer aos autos cópia integral do procedimento administrativo, 

juntamente com a contestação.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005181-89.2011.403.6106 - NELSON ANTONIO ROSA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E SP239690 

- GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 
prevista na lei processual.Defiro a realização da prova pericial.Nada obstante o rito processual declinado na petição 

inicial ser o sumário, considerando-se a antecipação da produção da prova pericial ora deferida, bem como a possível 

desnecessidade de prova oral, será observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos 

artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso.Visando 

padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e 

considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá 

ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, 

prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia 

do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares 

Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de oftalmologia e ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria 

com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 28 de novembro de 2011, às 16:30 horas, 
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para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta, telefone (17) 32274633. Deverá o Sr. Perito 

preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às 

partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), 

comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem 

meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 

426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. 

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação 

impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos 

conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da 

data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) NELSON ANTONIO ROSA, 

RG 13.688.985, CPF 009.022.718-22, com endereço na Rua Treze de Maio, n. 734, em Guapiaçu/SP, para que 

compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme 

solicitado pelo perito, servindo cópia desta decisão como mandado. Incumbe à parte autora manter atualizado seu 

endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora 

deferida, sob pena de preclusão.Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005182-74.2011.403.6106 - VITAL BEZERRA DA SILVA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 
SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos 

apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma 

prevista na lei processual.Verifico que o CPF do autor encontra-se pendente de regularização no Cadastro da Receita 

Federal, conforme extrato anexo. Assim, providencie a parte autora a respectiva regularização, comprovando nos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, defiro a realização da prova pericial.Nada obstante o rito processual declinado 

na petição inicial ser o sumário, considerando-se a antecipação da produção da prova pericial ora deferida, bem como a 

possível desnecessidade de prova oral, será observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas 

nos artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso.Visando 

padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e 

considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá 

ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, 

prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia 

do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares 

Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) de cardiologia e ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria 

com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi agendado o dia 05 de dezembro de 2011, às 09:15 horas, 
para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - nesta. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-

lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de 

cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados 

pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando 

detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão 

indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão 

indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem 

desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 

420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-

se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada 

para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) autor(a) para que compareça portando RG, CPF, atestados 

médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, conforme solicitado pelo perito.Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para 

efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0005559-45.2011.403.6106 - JACO FERREIRA DE MELO(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, 

se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Defiro a realização da prova 

pericial.Nada obstante o rito processual declinado na petição inicial ser o sumário, considerando-se a antecipação da 

produção da prova pericial ora deferida, bem como a possível desnecessidade de prova oral, será observado no presente 

feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos 

do Código de Processo Civil, se o caso.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas periciais menos 

onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo 

padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em Secretaria, 
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abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As 

partes e o(s) perito(s) pode(m), também, solicitar cópia do(s) referido(s) modelo(s) pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a)s Dr(a)s. João Soares Borges, para a realização dos exames na(s) área(s) 

de psiquiatria. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, cujo comprovante segue anexo, foi 

agendado o dia 05 de dezembro de 2011, às 09:45 horas, para a realização da perícia, na Rua Arthur Nonato, nº 5025 - 

nesta. Deverá o Sr. Perito preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização 

dos exames. Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, 

parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. 

Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração 

do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área 

técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e 

finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de quesitos 

suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do laudo, preferencialmente pela via 

eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A), intimando-se o(a) 

autor(a) para que compareça portando RG, CPF, atestados médicos e todos os resultados de exames que tenha realizado, 

conforme solicitado pelo perito.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como 

ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Ciência ao 
Ministério Público Federal.Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6134 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010896-54.2007.403.6106 (2007.61.06.010896-0) - JOAO PIERINI(SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS 

E SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - RELATÓRIOTrata-se de ação processada no rito ordinário, proposta por João Pierini, devidamente qualificado nos 

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando provimento jurisdicional que reconheça o 

exercício de atividade rural por parte do autor, no período de 1970 a 1993, para averbação de tempo de serviço e 

posterior concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Juntou documentos.Foi deferida a assistência judiciária 

gratuita e determinada a citação do réu (fl. 85).O INSS apresentou contestação às fls. 237/243, juntando documentos às 

fls. 244/250. Houve réplica às fls. 254/255. Intimadas as partes a especificarem provas, o autor requereu a produção de 

prova oral (fls. 267/268), que restou deferida à fl. 278, tendo o INSS requerido o julgamento do feito (fls. 271/272). 

Parecer do MPF (fls. 274/276).Em audiência, prejudicada a conciliação ante o direito contestado, prestou depoimento o 

autor (fls. 299/300). Foram ouvidas três testemunhas por carta precatória (fls. 326/328).As partes apresentaram 

memoriais às fls. 336/339 e 342 e verso.Convertido o julgamento em diligência, diante da informação da concessão 
administrativa do benefício de aposentadoria por idade ao autor (fl. 344).Intimado para esclarecer quanto ao interesse 

no prosseguimento do feito, o autor não se manifestou (fl. 345). É o relatório.Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOO feito 

comporta julgamento no estado em que se encontra. In casu, verifica-se ausência de interesse processual. Com efeito, 

consoante consulta ao sistema PLENUS, que ora junto aos autos, o autor obteve administrativamente o benefício de 

aposentadoria por idade, com início em 24.06.2010.Instado a manifestar-se quanto ao interesse no prosseguimento do 

feito, o autor quedou-se inerte (fl. 345).Assim, em não havendo necessidade ou utilidade da tutela pleiteada, verifica-se, 

pois, a falta de condição da ação, qual seja o interesse processual, acarretando, portanto, a carência da ação, com a 

conseqüente perda do objeto, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil.III - DISPOSITIVOPosto isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, 

ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a 

teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0007772-29.2008.403.6106 (2008.61.06.007772-4) - VICTOR AUGUSTO MUNHOZ PIRES - INCAPAZ X HELDER 

FERNANDES PIRES(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez, que DINAMAR MORAES MUNHOZ, sucedida por VICTOR AUGUSTO MUNHOZ PIRES, 

representado por Helder Fernandes Pires, move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, com pedido de antecipação de tutela, alegando que, virtude de problemas de saúde, encontra-se totalmente 

incapacitada para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Deferido o pedido de antecipação de tutela, para 

implantação do benefício de auxílio-doença (fls. 54/55). Contestação do INSS. Houve réplica. Petição noticiando o 

falecimento da autora (fls. 92/97). Deferida habilitação do herdeiro (fl. 110). Sentença, extinguindo o processo sem 

resolução de mérito (fls. 127/128). Apelação pelo autor. Acórdão, anulando a r. sentença e determinando a realização de 

perícia indireta, transitado em julgado (fl. 151.154). Com o retorno dos autos, foi realizada perícia médica indireta (fls. 

170/174), com vista às partes. Parecer do MPF. Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a 

demanda, observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício 
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previdenciário), caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da 

perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos 

Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido 

administrativo, ao ajuizamento da ação ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes 

legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. Observo, pela cópia da CTPS da autora 

Dinamar, juntada às fls. 21/27, que ela contou com registros em carteira no período de 24.11.1979 a 13.05.1997, com 

alguns intervalos. Após, voltou a contar com registro em carteira no período de 08.08.2002 a 21.10.2003 (fls. 20 e 83), 

tendo recebido auxílio-doença no período de 27.07.2003 a 20.10.2003 (fl. 87). Assim, a autora manteve a qualidade de 

segurada até 10.2004, nos termos do artigo 15, II, da Lei 8.213/91. Após essa data, efetuou recolhimentos para a 

Previdência Social nos meses de 10.2007 a 04.2008 (fls. 28/33 e 83), somando 07 contribuições. Considerando-se a data 

do último recolhimento (abril de 2008) e a data de ajuizamento da ação (julho de 2008), tem-se por comprovados a 

qualidade de segurada e o cumprimento de 1/3 da carência exigida para a concessão dos benefícios pleiteados, nos 

termos parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91.O laudo médico pericial, juntado às fls. 170/174, concluiu que a 

autora Dinamar Moraes Munhoz faleceu de Câncer de Pulmão de pequenas células, disseminado, no dia 19.11.2008. 

Portava, devido à doença, quadro de polineuropatia e Síndrome paraneoplásica (segundo atestado médico), com 

dificuldade de deambulação que provavelmente tornava-a inapta para o exercício de atividades laborativas. Cabe 

salientar que o Magistrado não é adstrito somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos 
autos. A autora Dinamar era portadora de câncer pulmonar disseminado, de pequenas células, com metástases ósseas e 

hepáticas, com quadro de polineuropatia pós-quimioterapia e Síndrome paraneoplástica, com dificuldade de 

deambulação, estando incapacitada para o trabalho. Não lhe conceder o benefício seria desigualdade flagrante. Deve 

valer aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão suporte e validade à 

referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o da solidariedade. Ainda no 

artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental de nossa República 

Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.Diante do quadro da autora Dinamar, sua incapacidade 

era total e definitiva, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pelos fundamentos acima 

expostos. O benefício será pago da data da implantação do auxílio-doença (06.10.2008 - fl. 99) até a data anterior ao 

óbito (18.11.2008 - fl. 95), quando foi concedida a pensão por morte ao autor sucessor, devendo ser descontados os 

valores recebidos a título de auxílio-doença, por força da tutela concedida, bem como observados os reflexos no 

benefício de pensão por morte.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, 

caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a 

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o 

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o 

INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez ao autor sucessor, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei 
8.213/91, retroativo à data da concessão do auxílio-doença (fl. 54 - 06.10.2008), até a data anterior ao óbito (18.11.2008 

- fl. 95), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5 % a.m., desde a data 

da concessão do auxílio-doença (fl. 54 - 06.10.2008), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores 

pagos a título de auxílio-doença, por força da tutela antecipada e/ou administrativamente.Ante a sucumbência mínima 

do autor, condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em 

R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista 

que o autor, beneficiado pelo disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 

3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006355-07.2009.403.6106 (2009.61.06.006355-9) - MARCIEL MATARAZZO DOS REIS(SP176499 - RENATO 

KOZYRSKI E SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO 

E SP201400 - HAMILTON JOSE CERA AVANÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Torno sem efeito o despacho de fl.292 uma vez que lançado por equívoco.Recebo a apelação do INSS em ambos os 

efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista 

ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
 

0007303-46.2009.403.6106 (2009.61.06.007303-6) - ANTONIA DESORDI CURTI(SP280948 - KLEBER SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por ANTÔNIA DESORDI CURTI, contra a sentença que 

extinguiu o processo, julgando parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer em favor da embargante o 

período compreendido entre 01.1961 a 12.1964 como efetivamente prestado em atividade considerada rural, restando 

rejeitado o pedido de aposentadoria por idade. Alega que a sentença proferida apresenta contradição, uma vez que 

reconheceu em favor da embargante o efetivo exercício de atividade rural no período de 1961 a 1964, e, ao mesmo 

tempo, não reconheceu a aplicação do artigo 142 da Lei de Benefícios, sob a alegação de que à data da promulgação da 

referida lei a embargante não mantinha qualquer vínculo com a previdência social. Requer que seja sanado o vício 

apontado.É o Relatório.Decido.Os embargos são tempestivos, razão pela qual merecem ser conhecidos. No mérito, 
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porém, deve ser negada procedência ao referido recurso, conforme passo a fundamentar. Não há qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição na sentença proferida. Aliás, isso pode ser observado na petição dos embargos de 

declaração, a qual apenas demonstra auto-indagação, limitada à tentativa de obtenção de efeito modificativo do julgado. 

A sentença já apreciou todas as questões postas. O inconformismo da embargante não é matéria passível de discussão 

em sede de embargos de declaração, pois não se trata de obscuridade, contradição ou omissão. No caso, entendo que a 

petição de fls. 174/175 não traz qualquer indicação ou argumentação sustentável sobre a presença de contradição na 

decisão atacada. Limita-se, sim, à intenção de ver reexaminada a matéria em face de entendimento adotado pelo Juízo, 

devidamente fundamentado e dentro dos parâmetros legais. Não bastasse isso, é pacífico o entendimento de que, quanto 

aos fundamentos invocados pelas partes, o Magistrado não está obrigado a julgar a questão posta a seu exame de acordo 

com o pleiteado pelas partes, mas sim com base em seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, 

provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. (STJ-

AGRAGA 487683/RJ- Relator Min. JOSÉ DELGADO DJ:20/10/2003 PG:191). Inexiste, portanto, o vício alegado.A 

fundamentação da sentença é clara ao dispor que o cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de 

início da vigência da Lei 8.213/91, não será computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, 2º, do mesmo 

diploma legal (fl. 170/verso). Assim, e considerando os termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, a carência das 

aposentadorias obedecerá à tabela respectiva, sendo aplicada para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 

24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, que não 

é o caso da embargante.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os embargos de 
declaração, inexistindo contradição, obscuridade ou omissão no julgado, não constituem instrumento para 

esclarecimentos, debates ou consultas acerca do conteúdo dos julgados.Neste sentido, cito:EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME E PREQUESTIONAMENTO DE 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. INCABIMENTO. MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO. MULTA.1. 

Não há omissão a ser suprida na decisão suficientemente fundamentada em que a desanexação de serventias (...) 

ajustou-se à norma do parágrafo único do artigo 26 da Lei dos Cartórios e aqueloutras de regência das anexações 

precárias, contidas no Código de Organização Judiciária, definido que restou o interesse da Justiça na inviabilidade do 

Ofício do Registro Civil de Pessoas Naturais da Comarca de Paranavaí, decorrente de receita insuficiente, sendo certo 

que a desacumulação de serviços não viola direito do titular, à luz do que dispõe o enunciado nº 46 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal.2. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz dos 

argumentos e dos dispositivos constitucionais invocados, alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na 

busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento dos embargos declaratórios.3. A jurisprudência desta 

Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as 

questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos (cf. EDclEDclREsp 

nº 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98), e que (...) Não cabe ao tribunal, que não é órgão de 

consulta, responder a questionários postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, 
omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e profliga o que 

considera injustiças decorrentes do decisum de inadmissibilidade dos embargos de retenção. (EDclREsp nº 739/RJ, 

Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).4. Em se cuidando de embargos de declaração opostos com intuito 

manifestamente protelatório, impõe-se a condenação do embargante ao pagamento da multa prevista no artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil.5. Embargos rejeitados. (STJ - 6ª Turma, EDcl nos EDcl no RMS 13763 / 

PR ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA 2001/0122449-1, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, data do julgamento 02/02/2006, 

DJ 06.03.2006 p. 441)Eventual inconformismo da embargante deverá, se o caso, ser tratado na seara processual 

apropriada.DispositivoPosto isso, julgo improcedentes os embargos de declaração apresentados, mantendo a sentença 

tal qual lançada, por não haver quaisquer contradição, obscuridade e/ou omissão na referida sentença. P.R.I.C 

 

0008285-60.2009.403.6106 (2009.61.06.008285-2) - SOLANGE APARECIDA FRANCO(SP268107 - MARCUS 

ROGERIO TONOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que SOLANGE APARECIDA FRANCO move em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez 

desde 23.05.2007, quando lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença, uma vez que, desde essa data já preenchia 

todos os requisitos para a concessão da aposentadoria, devendo ser aplicado o percentual de 100%, com pedido de 
antecipação de tutela para que seja mantido o pagamento do auxílio-doença, alegando que, devido a problemas de 

saúde, não possui mais condições de exercer seu labor, encontrando-se totalmente incapacitado para o trabalho. 

Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Perícia médica 

realizada. Apresentada contestação. Houve réplica. O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de tutela por ocasião 

da prolação da sentença. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente 

sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão 

retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de 

uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em 

retroagir o benefício à data do pedido administrativo, da cessação do benefício ou da citação do INSS.A preliminar de 

carência de ação, por falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e como tal será apreciada. Diante de partes 
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legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. A alegação de que a autora não faria jus 

ao benefício pleiteado, haja vista a não comprovação da incapacidade para o trabalho, não merece acolhimento. 

Observo, conforme pesquisa ao sistema PLENUS, que ora junto aos autos, que a autora recebeu auxílio-doença no 

período de 05.06.2009 e 17.03.2011 e está recebendo o mesmo benefício desde 09.06.2011, com previsão de alta 

médica para 01.10.2011, comprovando, assim, a condição de segurada e a carência, nos termos do artigo 15, I, e 25, I, 

da Lei 8.213/91.Embora o laudo médico do perito judicial da área de neurologia, juntado às fls. 58/60, tenha concluído 

pela inexistência de incapacidade da autora, o laudo médico do perito judicial da área de psiquiatria, juntado às fls. 

105/108, aduziu que a autora sofre de episódio depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos, que 

a incapacitam para o trabalho de forma total, reversível e temporária, esclarecendo: Atualmente a autora se mostra 

totalmente incapaz para atividade profissional. Incapacidade reversível. A incapacidade profissional se mostra 

temporária. (...) Considero a necessidade de ao menos mais 06 meses de afastamento profissional, também a otimização 

e reavaliação do tratamento antidepressivo que se mostra indispensável. (destaques meus)A incapacidade da autora é 

total, reversível e temporária. No presente caso, a autora faria jus à concessão do benefício de auxílio-doença, pelos 

fundamentos acima expostos, mas não a aposentadoria por invalidez. Contudo, in casu, verifica-se ausência de interesse 

processual. Com efeito, consoante se observa pela consulta ao sistema PLENUS, ora juntada aos autos, o benefício de 

auxílio-doença da autora, concedido em 09.06.2011, permanece ativo.Assim, em não havendo necessidade ou utilidade 

da tutela pleiteada, verifica-se, pois, a falta de condição da ação, qual seja o interesse processual, acarretando, portanto, 
a carência da ação, com a conseqüente perda do objeto. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, 

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito, extinguindo 

o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno a 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n. 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao 

requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF 

da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000560-83.2010.403.6106 (2010.61.06.000560-4) - CONCEICAO MONTANI SPARAPANI X OLIVERO 

SPARAPANI(SP225193 - CAMILA SPARAPANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que OLIVERO SPARAPANI, sucedido por Conceição Montani Sparapani, move 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício de aposentadoria por idade, concedido em 01.04.1991, para que sejam corrigidos os 36 últimos salários de 
contribuição, nos termos dos artigos 29, 31 e 144 da Lei 8.213/91, com pagamento das diferenças atrasadas. A inicial 

veio acompanhada por documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS e 

réplica, noticiando o óbito do autor. Deferida a habilitação de Conceição Montani Sparapani como sucessora do autor 

falecido (fl. 70). Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço 

diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de direito. É de se acolher a alegada prescrição 

qüinqüenal, sem contudo prejudicar o direito de fundo. De fato, em matéria previdenciária, em face do caráter alimentar 

dos benefícios, o fundo de direito é incólume à prescrição, a qual atinge tão-somente as parcelas devidas e não pagas 

anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação.Quanto à alegada decadência do direito, 

segundo entendimento do STJ, o prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, de 28.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, diz respeito ao direito do segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não pode 

retroagir para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência, vez que 

a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. Portanto, não se aplica aos pedidos de 

revisão de benefícios concedidos antes de sua vigência, pois o novo regramento não tem aplicação retroativa (STJ, 

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849, UF: RS, Quinta Turma, Relator 

Ministro Jorge Mussi, DJE: 03.03.2008). Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 01.04.1991, antes da 

vigência da inovação mencionada, não sendo alcançado pela decadência. Quanto à preliminar de carência de ação por 
falta de interesse de agir, argüida pelo INSS, há de ser acolhida. O INSS alega que o benefício do autor foi concedido 

no período denominado buraco negro, sendo que a RMI do benefício foi revisada administrativamente, com base na 

correção monetária dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91 e artigo 202 da 

Constituição Federal, ocorrendo a ausência de interesse processual.Analisando os documentos juntados aos autos, 

observo que o benefício em questão foi concedido em 01.04.1991, ou seja, entre 05.10.1988 e 05.04.1991. Assim, o 

benefício já teve sua renda mensal inicial recalculada, em decorrência de perdas do chamado buraco negro, conforme 

dispõe o artigo 201 da Constituição Federal, nos termos do artigo 144 e seu parágrafo único, da Lei 8.213/91, como se 

vê dos demonstrativos de fls. 14 e 40/41. Pode-se verificar pela carta de concessão (fl. 14) que a RMI originária do 

benefício que era de 40.830,62, que foi alterada para 51.850,00, conforme demonstrativos de revisão (fls. 40/41). 

Assim, em não havendo necessidade ou utilidade da tutela pleiteada, verifica-se, pois, a falta de condição da ação, qual 

seja o interesse processual, acarretando, portanto, a carência da ação, com a conseqüente perda do objeto. Em caso de 
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eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto 

isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno a autora sucessora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das 

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais 

de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000783-36.2010.403.6106 (2010.61.06.000783-2) - MARIA IZABEL ALVES(SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA 

DA SILVA E SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que MARIA IZABEL ALVES move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação de tutela, visando à concessão de pensão por morte de seu filho 

Douglas Henrique Alves, falecido em 21.04.2009, alegando que, em virtude do óbito de seu filho, vem passando 

dificuldades, haja vista que era dependente economicamente dele, tendo direito ao benefício pleiteado. Apresentou 

procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS às 

fls. 32/35. Houve réplica às fls. 50/51. Parecer do MPF. Audiência com depoimento pessoal da autora e oitiva de uma 
informante. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Julgo com respeito à vinculação 

determinada no artigo 132 do CPC. Não foram argüidas preliminares. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo 

único, da Lei 8.213/91, acolho a alegação de prescrição das parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio 

imediatamente anterior à propositura da ação. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da 

ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao 

julgamento do mérito. No mérito o pedido é procedente.Verifico, pelo documento de fl. 46, que Douglas Henrique 

recebeu auxílio-doença no período de 10.03.2009 a 21.04.2009, comprovando sua condição de segurado, nos termos do 

artigo 15, I, da Lei 8.213/91. Ainda, pelo documento de fl. 18, verifico que a autora é mãe do falecido, confirmando sua 

condição de dependente, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91.Quanto à dependente econômica, o artigo 

16 da Lei 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, sendo que essa dependência é 

presumida para os filhos, cônjuges e companheiros. Para os demais, deve ser comprovada, nos termos do 4º. Assim 

dispões o art. 16 e seu 4º, da Lei 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (...) 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso 

I é presumida e a das demais deve ser comprovada. (destaquei)A alegação do INSS de que não restou comprovada a 

relação de dependência econômica entre a autora e o filho falecido, não merece acatamento, haja vista os documentos 
juntados aos autos, bem como a prova oral colhida, inequívoca, que comprovam a relação de dependência econômica 

entre a autora e o filho Douglas. A autora, em suas declarações (arquivo audiovisual - fl. 92) disse que reside em um 

quarto em uma firma abandonada, na antiga Brahma, na rua 04, não sabendo o nome correto. Tinha dois filhos, um 

casado, que mora em Votuporanga, e o filho que faleceu. Dificilmente vê o filho, a mulher dele é muito sistemática. Ele 

trabalho muito, em uma fazenda, com seringueira, tirando borracha, não sabe quanto ganha, faz 3 anos que não o vê. 

Ele não veio nem quando o irmão faleceu. Não sabe quanto ele ganha. Não se lembra qual a sua idade. O filho falecido 

trabalhava em supermercado, e também entregava panfletos. Quando Douglas morreu, ele trabalhava no supermercado 

Walmart de Curitiba. Na época, a depoente morava numa chácara, na Estância Joquey Club, ele abriu uma conta para 

ela e mandava o dinheiro do aluguel e da luz. Ela morou na chácara por uns 3 anos. Depois que ele morreu, ela ficou em 

Catanduva por uns 3 meses e depois saiu de lá e ficou desorientada, não tinha como pagar aluguel. Quando Douglas 

adoeceu, ele veio de Curitiba e ficou na chácara com a autora mais de ano, recebendo auxílio-doença. Quando começou 

a ter crises convulsivas, uma tia levou ele para Catanduva para se tratar, onde ficou por um mês e logo em seguida teve 

meningite e morreu. Ele era muito amigo e companheiro da autora. Não sabe explicar a proximidade com esse filho e a 

distância com o outro. Estavam sempre juntos, iam juntos na igreja. O outro filho não ajuda, nunca deu nada, ele tinha 

vida errada e a autora, evangélica, não aprovava. Ele conheceu uma moça lá em Votuporanga e se casou. Quando 

morava na chácara, a depoente trabalhava com reciclagem. Depois de saiu da chácara, ficou por 4 ou 5 meses sem fazer 

nada. Ganhava aproximadamente entre R$ 5,00 a R$ 8,00 por dia. Há 08 meses não trabalha, tem problema na perna, 
fez cirurgia, depende da ajuda de terceiros. A testemunha Roseli Socorro Perecin (arquivo audiovisual - fl. 93), não 

compromissada, ouvida como informante, disse que é amiga da autora desde que era criança, mais ou menos 07 anos de 

idade, sua mãe conhecia a autora. A autora tem um filho que mora em Votuporanga, e o filho que faleceu, de quem 

dependia para viver. Freqüentava a casa da autora, na Vila Toninho. A depoente era amiga da mãe da autora. Ela 

reclama que passa necessidade. O filho falecido chamava Douglas, que trabalhava, não sabe dizer onde. Quando 

passava para ir ao trabalho, cumprimentava a depoente e a irmã em frente da casa. Antes do óbito, acredita que ele não 

trabalhava porque estava bem doente. Nessa época, a autora morava na rua 06, na Vila Toninho, ela morava em um 

cômodo separado, em uma casa destruída, bem precária, até chovia dentro. Não sabe onde foi o último trabalho de 

Douglas, não tinha contato direto com ele. Não se recorda onde ele morava antes. Douglas dava auxílio financeiro para 

a autora. O outro filho, Rodolfo, não a ajuda. Há dois anos, aproximadamente, que ocorreu o óbito de Douglas, no 

começo do ano. Ele ficou uns 3 ou 4 anos morando longe da autora. Depois, ele apareceu novamente, tendo demorado 
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quase um ano até morrer. Ele morreu praticamente com a autora.Do exposto, o depoimento da informante do Juízo, que, 

mesmo demonstrando interesse na procedência do pedido, não pode ter seu relato desconsiderado, pois é uma das 

poucas pessoas que teve e tem contato com a autora, aliado ao depoimento convincente da autora, permitem concluir 

que ela dependia economicamente do filho falecido. A procedência é a única providência cabível, uma vez que restou 

comprovado que a autora conviveu com o filho até a data do óbito, de quem dependia economicamente, devendo o feito 

ser julgado procedente.Com relação ao pedido de tutela antecipada, ainda não apreciado, entendo deva ser atendido. A 

doutrina e a jurisprudência têm divergido quanto à possibilidade ou não da concessão da tutela antecipada na sentença. 

Coaduno com o entendimento que admite a concessão da tutela antecipada também na sentença, senão vejamos: Se a 

tutela pode ser concedida antes da sentença, quando ainda não instruído totalmente o feito, por que não poderia sê-lo 

quando da sentença, com a instrução total? Se a tutela exige menor grau de convencimento do magistrado que a 

sentença, por que não autorizá-la também na sentença, onde o grau de certeza é muito maior? Qual a diferença entre 

conceder a tutela minutos antes de proferir a sentença e concedê-la no corpo da sentença? Caso o formalismo do 

julgador, porém, pudesse chegar à conclusão de que não seria possível a concessão da tutela na sentença, esclareceria o 

magistrado que a verossimilhança já estava presente instantes antes da prolação da referida sentença, razão pela qual, 

apenas por medida de economia processual, passou a conhecer da tutela antecipada, bem como do pedido todo, na 

sentença.No caso do presente feito o objeto litigioso, benefício de pensão por morte, atinge dois elementos primordiais: 

alimentos e dependência do falecido (urgência). A qualidade de subsistência dos alimentos, aliada à não mais existência 

do falecido (filho), pessoa à qual era dependente a autora, recomendam a concessão da tutela antecipada, neste 
momento, sob pena de perigo de ineficácia se concedida apenas após o trânsito em julgado. Defiro, pois, a tutela 

antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que acate o pedido da parte autora, de concessão 

de benefício de pensão por morte, procedendo aos registros cabíveis e ao pagamento devido.Quanto ao termo inicial, o 

benefício deve ser retroativo à data do requerimento administrativo, em 02.07.2009 (fl. 24), haja vista o requerimento 

administrativo após 30 dias da data do óbito, nos termos do artigo 74, II, da Lei 8.213/91.Dispositivo.Posto isso, julgo 

procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o INSS ao pagamento de pensão por morte à autora, nos termos 

do artigo 75, da Lei 8.213/91, retroativo a data do requerimento administrativo (fl. 24 - 02.07.2009).Defiro o pedido de 

tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, na forma da fundamentação acima, determinando ao INSS que 

implante o benefício de pensão por morte à autora. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação da sentença, sob pena de fixação de 

multa diária, revertida à autora, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC. Expeça-se o 

necessário.Sobre as parcelas vencidas, autorizada a compensação de eventuais valores já pagos administrativamente sob 

o mesmo título, deverá incidir, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e 

juros da caderneta de poupança, nos termos da Lei 11.960/2009, de 29.06.2009, que alterou o art. 1º-F da Lei 

9.494/1997.O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I da Lei 9.289/1996). Condeno-o a pagar honorários 

advocatícios em favor da parte contrária, os quais arbitro em 10% do valor das parcelas vencidas até a data desta 
sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do CPC).Sentença não sujeita ao reexame necessário, 

nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os 

especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para 

cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: TUTELAPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutora: MARIA 

IZABEL ALVESData de nascimento: 26.09.1948Nome da mãe: TEODORA AUGUSTA DE PAULABenefício: 

PENSÃO POR MORTERMI: a ser calculada pelo INSSDIB: 02.07.2009CPF: 018.851.768-56P.R.I. 

 

0002436-73.2010.403.6106 - ANA CRISTINA DE OLIVEIRA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez, que ANA CRISTINA DE 

OLVEIRA move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que, em razão de 

problemas de saúde, encontra-se definitivamente incapacitada para o trabalho, fazendo jus ao benefício pretendido. 

Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do 

INSS. Perícia médica realizada. Impugnação à assistência judiciária gratuita, julgada procedente (fls. 135/136). Houve 

réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a 
demanda, observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício 

previdenciário), caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da 

perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos 

Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido 

administrativo, ao ajuizamento da ação ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes 

legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente 

procedente. A parcial procedência se deve ao fato da não retroatividade do benefício, mas é ínfimo para efeito de 

condenação. Verifico, conforme pesquisa realizada no sistema PLENUS, que ora junto aos autos, que a autora está 

recebendo auxílio-doença desde 05.12.2009, com previsão de alta médica para 25.09.2011. Considerando-se a data do 

ajuizamento da ação (março de 2010), tem-se por comprovada a condição de segurado e a carência, nos termos dos 
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artigos 15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91.O laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 120/123, concluiu que a autora 

teve tumor maligno da mama direita diagnosticado e retirado em julho de 2008, quando fez mastectomia radical por ser 

lesão com grande risco de recidiva, e apresenta seqüela da mastectomia, o que a incapacita para o trabalho de forma 

total e definitiva, esclarecendo: Faz tratamento pelo convênio com Dr. Altino e como teve metástases, começou a 

apresentar linfedema e erisipela, sendo que isto foi se repetindo, o que dificultou na sua atividade laboral. Devido a isso 

entrou em depressão, tendo que se mudar de São Paulo para São José do Rio Preto, (...) Surgiu nódulo no rim e outro na 

outra mama, o que está sendo estudado para se avaliar a possibilidade de ser metástases. (...) Dificuldade importante de 

movimento do membro superior direito. Quanto à indagação se a incapacidade da autora é definitiva, respondeu o 

perito: Depende de resultado dos tumores que apareceram. Caso sejam malignos, a incapacidade se configurará como 

definitiva. (...) restou seqüela para movimentação do membro superior direito, estando a articulação do ombro bastante 

comprometida em sua movimentação, sendo uma seqüela definitiva. (...) Isto provoca seqüela definitiva incapacitante 

para realizar atividades que exijam esforço físico, deambular ou executar tarefas que exijam movimentos freqüentes 

com o membro superior direito. (...). (destaquei)Cabe salientar que o Magistrado não é adstrito somente ao laudo 

pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. A autora teve tumor maligno da mama direita, fez 

mastectomia radical por ser lesão com grande risco de recidiva, foi feito esvaziamento ganglinar e extirpado, apresentou 

erisipela de repetição, surgiram nódulos no rim e na outra mama, que estão sendo investigados, restando seqüela para 

movimentação do membro superior direito, estando incapacitada totalmente para o trabalho. Não lhe conceder o 

benefício seria desigualdade flagrante. Deve valer aqui não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos 
constitucionais que darão suporte e validade à referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da 

Previdência Social) é o da solidariedade. Ainda, no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido 

o objetivo fundamental de nossa República Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A 

incapacidade da autora é total e definitiva. O ônus da prova cabia à autora e foi, segundo a ótica do magistrado, 

devidamente cumprido e não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC.No presente caso, a 

autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pelos fundamentos acima expostos. Verifico, por 

oportuno, que o benefício em questão tem natureza alimentar. Entendo que estejam presentes também os requisitos para 

a concessão da liminar, quais sejam o periculum in mora e o fumus boni iuris, previstos no artigo 273, 7º, do CPC. A 

verossimilhança das alegações é extraída da deficiência da parte autora e da sua invalidez. O perigo de dano irreparável, 

à sua vez, é notório, por se tratar de benefício de caráter alimentar.Observo, porém, haja vista a controvérsia instalada 

nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário) serão retroativos a 29.07.2010, data 

do laudo da perícia médica que atestou a incapacidade, objeto de uniformização da Turma Nacional dos Juizados 

Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data da cessação do 

benefício, da distribuição da ação, ou da citação do INSS. Deverão ser descontados os valores recebidos 

concomitantemente, a título de auxílio-doença.Observo que caberá ao INSS verificar, através de seu dever/poder, a 

duração da incapacidade da autora, através de exames médicos periódicos, nos termos do artigo 101 da Lei 

8.213/91.Anoto, ainda, que, caso a autora retorne à atividade voluntariamente, sua aposentadoria será automaticamente 
cancelada, conforme dispõe o artigo 46, da Lei n.º 8.213/91:Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar 

voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Por fim, 

verifico o pagamento indevido das custas processuais pela autora (fl. 146), haja vista o dispositivo da Impugnação 

(cópia de fls. 135/136). Assim, determino a devolução á autora do valor recolhido à fl. 146, devendo este ser incluído 

nos cálculos de liquidação. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, 

caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a 

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o 

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando o INSS ao pagamento de 

aposentadoria por invalidez à autora, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data do laudo 

pericial (fls. 120/123 - 29/07/2010), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios 

de 0,5% a.m., desde a data laudo pericial (fls. 120/123 - 29/07/2010), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-

se os valores pagos administrativamente e/ou por força da liminar ora concedida, bem como a devolução à autora do 

valor recolhido a título de custas processuais (fl. 146).Por outro lado, defiro a liminar, com fulcro no artigo 273, 7º, do 

CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) dias para 

que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida à 
autora, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente 

infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima da autora, condeno o requerido ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que o autor, beneficiado pelo 

disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª Região.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e 

efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a 

implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados 

do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: LIMINARPrazo de Cumprimento: 60 
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(sessenta) diasAutora: ANA CRISTINA DE OLIVEIRAData de nascimento: 08.12.1968Nome da mãe: APARECIDA 

DE OURDES PORCINO OLIVEIRABenefício: APOSENTADORIA POR INVALIDEZRMI: A SER CALCULADA 

PELO INSSDIB: 29.07.2010CPF: 102.904.378-73P.R.I.C. 

 

0002859-33.2010.403.6106 - PEDRO VIRGOLINO DE SOUZA FILHO(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que PEDRO 

VIRGOLINO DE SOUZA FILHO move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

com pedido de antecipação de tutela, alegando que contribuiu para a Previdência Social por vários anos e que, 

atualmente, não tem condições de trabalhar, devido a sérios problemas de saúde, encontrando-se incapacitado para o 

trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. O 

Juízo postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada após a vinda do laudo pericial. Agravo de instrumento pelo 

autor, convertido em agravo retido (fl. 102). Contestação do INSS. Perícia médica realizada. Houve réplica. Vista ao 

MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, 

haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), 

caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que 

tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais 

(05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, ao 
ajuizamento da ação ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente procedente. A parcial 

procedência se deve ao fato da não retroatividade do benefício, mas é ínfimo para efeito de condenação. Verifico, 

conforme documento de fl. 115, juntado aos autos pelo INSS, que o autor efetuou recolhimentos para a Previdência 

Social no período de 09/1999 a 03/2010. Considerando-se a data do ajuizamento da ação (07.04.2010), tem-se por 

comprovados a qualidade de segurado e a carência, nos termos dos artigos 15, inciso II e 25, I, da Lei 8.213/91.O laudo 

médico do perito judicial, juntado às fls. 126/128, complementado às fls. 151/152, concluiu que o autor sofre de 

esquizofrenia, depressão e hipertensão arterial, encontrando-se, atualmente, sob controle, esclarecendo: A doença não 

tem cura, mas controle; (...) Isto é doença que não tem cura, mas com uso correto e contínuo de medicação apropriada é 

possível o controle. Pode ocorrer surto agudo da doença subitamente quando houver alguma contrariedade importante; 

(...) Pode ser que permaneça assim ou venha ter piora; (...). (destaques meus)Contudo, cabe salientar que o Magistrado 

não é adstrito somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. O autor sofre de 

esquizofrenia, doença que não tem cura, apenas passível de controle, podendo ocorrer surtos agudos da doença 

subitamente, faz acompanhamento médico constante e usa Hidroclorotiazida, permitindo concluir que, atualmente, o 

autor não tem condições físicas de exercer suas atividades profissionais, devendo ser considerado incapacitado 

temporariamente para o trabalho, fazendo jus ao auxílio-doença.Não lhe conceder o benefício seria desigualdade 
flagrante. Deve valer aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão 

suporte e validade à referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o da 

solidariedade. Ainda no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental de 

nossa República Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade do autor é 

temporária. O ônus da prova cabia ao autor e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente cumprido e não ilidido 

pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC.No presente caso, o autor faz jus à concessão do benefício 

de auxílio-doença, pelos fundamentos acima expostos, razão pela qual cabível o auxílio-doença, mas não a 

aposentadoria por invalidez. Com relação ao pedido de tutela antecipada, ainda não apreciado, entendo deva ser 

atendido. No caso do presente feito o objeto litigioso, benefício de aposentadoria por invalidez, atinge dois elementos 

primordiais: alimentos e doença. A qualidade de subsistência dos alimentos, aliada à impossibilidade de prover sua 

própria subsistência (invalidez), recomendam a concessão da tutela antecipada, neste momento, sob pena de perigo de 

ineficácia se concedida apenas após o trânsito em julgado. Defiro, pois, a tutela antecipada, nos termos do artigo 273, 

do CPC, determinando ao INSS que acate o pedido da parte autora, de concessão de benefício de aposentadoria por 

invalidez, procedendo aos registros cabíveis e ao pagamento devido. Assim, a parcial procedência do pedido inicial é de 

rigor, com a concessão da tutela antecipada.Observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente 

sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário) serão retroativos a 03/02/2011, data do último laudo da perícia 

médica que atestou a incapacidade, objeto de uniformização da Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . 
De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data da cessação do benefício, da distribuição da 

ação, ou da citação do INSS. Observo, ainda, que caberá ao INSS verificar a duração da incapacidade do autor, através 

de exames médicos periódicos, para efeito de cessação do benefício.Por fim, quanto ao Agravo interposto pelo autor, 

ressalto que mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Em caso de eventual recurso, poderá o 

Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e 

do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver 

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente 

o pedido inicial, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, nos termos do artigo 59 e 

seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data do último laudo pericial (fls. 151/152 - 03/02/2011), acrescido de 

atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5 % a.m., desde a data do último laudo 
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pericial (fls. 151/152 - 03/02/2011), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores eventualmente pagos 

administrativamente ou por força da tutela ora concedida. Por outro lado, defiro a tutela antecipada, nos termos do 

artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença à parte autora, nos termos da 

Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) dias para que o INSS cumpra a 

presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo 

do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio 

INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia 

ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que o autor, beneficiado pelo disposto na Lei no. 1.060/50, 

não efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os 

especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para 

cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: TUTELAPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutor: PEDRO 

VIRGOLINO DE SOUZA FILHOData de nascimento: 15/08/1962Nome da mãe: ELVIRA JULIA NANNI DE 

SOUZABenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER CALCULADA PELO INSSDIB: 03/02/2011CPF: 082.827.258-
11P.R.I.C. 

 

0004735-23.2010.403.6106 - HAROLDO PEREIRA OZORIO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que 

HAROLDO PEREIRA OZORIO move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

alegando que, em razão de problemas de saúde, encontra-se definitivamente incapacitado para o trabalho, fazendo jus 

ao benefício pretendido. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Perícia médica realizada. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, 

vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a controvérsia 

instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a sentença seja pela 

procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a 

incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De 

igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, ao ajuizamento da ação 

ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo 

ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente procedente. A parcial procedência se deve ao fato da não 
retroatividade do benefício, mas é ínfimo para efeito de condenação. O laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 

48/57, concluiu que o autor apresenta instabilidade no joelho esquerdo, que o incapacita para o trabalho de forma total 

para sua atividade de carpinteiro, reversível e temporária, esclarecendo: Há incapacidade total para a profissão de 

carpinteiro. Pode exercer funções que não necessitem deambular distâncias longas, agachar, subir e descer escadas. 

Reversível, pois pode ser tratado em serviço disponibilizado pelo US. Temporária. Poderá ocorrer reabilitação total com 

o tratamento adequado e adesão do periciando ao tratamento. (...) Por tratar-se de doença possível de tratamento em 

serviço disponibilizado pelo SUS, a incapacidade é temporária. (destaquei)Por outro lado, verifico, pelo documento de 

fl. 62, que o autor recebeu auxílio-doença no período de 19.08.2008 a 31.01.2009. Considerando-se a data da cessação 

do benefício (janeiro de 2009) e a data do ajuizamento da ação (junho de 2010), o autor não mais ostentaria a condição 

de segurado, nos termos dos artigos 15, II, e 25, I, da Lei 8.213/91.Contudo, verifico, conforme relato do médico perito 

judicial, que a incapacidade do autor teve início em 03.08.2008 (quesito 07, fl. 57), quando ainda ostentava a condição 

de segurado, conforme documento de fl. 62.Cabe salientar que o Magistrado não é adstrito somente ao laudo pericial, 

mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. O autor apresenta instabilidade no joelho esquerdo, estando 

incapacitado para o trabalho. Não lhe conceder o benefício seria desigualdade flagrante. Deve valer aqui não o texto frio 

da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão suporte e validade à referida lei. O princípio 

maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social) é o da solidariedade. Ainda, no artigo 3º, inciso I, da 

Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental de nossa República Federativa, a construção de 
uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade do autor é total, reversível e temporária. O ônus da prova cabia à 

autora e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente cumprido e não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 

333, inciso II, do CPC.No presente caso, o autor faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, pelos fundamentos 

acima expostos, razão pela qual cabível o auxílio-doença, mas não a aposentadoria por invalidez. Verifico, por 

oportuno, que o benefício em questão tem natureza alimentar. Entendo que estejam presentes também os requisitos para 

a concessão da liminar, quais sejam o periculum in mora e o fumus boni iuris, previstos no artigo 273, 7º, do CPC. A 

verossimilhança das alegações é extraída da deficiência da parte autora e da sua incapacidade. O perigo de dano 

irreparável, à sua vez, é notório, por se tratar de benefício de caráter alimentar.Observo, porém, haja vista a controvérsia 

instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário) serão retroativos a 

16.09.2010, data do laudo da perícia médica que atestou a incapacidade, objeto de uniformização da Turma Nacional 

dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data da 
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cessação do benefício, da distribuição da ação, ou da citação do INSS. Observo, ainda, que caberá ao INSS verificar a 

duração da incapacidade do autor, através de exames médicos periódicos, para efeito de cessação do benefício.Fls. 

92/93: afasto a alegação de incompetência do Juízo, uma vez que, por ocasião do acidente sofrido pelo autor em agosto 

de 2008, o próprio requerido concedeu-lhe auxílio-doença por incapacidade, sem considerar acidente de trabalho.Em 

caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença 

ao autor, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data do laudo pericial (fls. 48/57 - 

16.09.2010), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5 % a.m., desde a 

data laudo pericial (fls. 48/57 - 16.09.2010),, ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores 

eventualmente pagos administrativamente e/ou por força da liminar ora concedida. Por outro lado, defiro a liminar, com 

fulcro no artigo 273, 7º, do CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença ao autor, nos 

termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, 

revertida ao autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, 

cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno o 
requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que o autor, 

beneficiado pelo disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-se, no que couber e 

não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª 

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento 

COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar 

ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: 

LIMINARPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutor: HAROLDO PEREIRA OZORIOData de nascimento: 

25.09.1958Nome da mãe: EUGENIA PEREIRA OSÓRIOBenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER CALCULADA 

PELO INSSDIB: 16.09.2010CPF: 175.645.811-15P.R.I.C. 

 

0004751-74.2010.403.6106 - RODOLFO PAULO RUIZ(SP102999 - EDMAR PERUSSO) X INSS/FAZENDA 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que RODOLFO PAULO RUIZ ajuizou contra o INSS/FAZENDA, objetivando 

declaração de inexistência de obrigação tributária quanto à incidência de contribuição previdenciária/INSS sobre o 

adicional de insalubridade, horas extras e 1/3 constitucional de férias, com a condenação da requerida à restituição do 
respectivo indébito dentro do prazo de 10 anos. Apresentou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS e da UNIÃO. Decisão, determinando que o autor providenciasse a 

juntada de documentos comprobatórios da retenção alegada, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 185/186). 

Intimado, o autor não se manifestou. Concedido ao autor novo prazo, novamente não se manifestou. Vieram os autos 

conclusos.É o relatório.Decido.De acordo com a decisão, o autor foi intimado para que providenciasse a juntada de 

documentos comprobatórios da retenção alegada, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 185/186). O autor, por sua 

vez, não cumpriu o determinado, razão pela qual a petição inicial deve ser indeferida. Em caso de eventual recurso, 

poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das 

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem 

que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, extingo o 

processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, I, 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, na forma da fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos à requerida.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento COGE 64/2005.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito. P.R.I.C. 

 
0004956-06.2010.403.6106 - CLARINDA PEREIRA DA SILVA(SP205325 - REGIANE AMARAL LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que CLARINDA PEREIRA DA SILVA move em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando provimento jurisdicional que reconheça o exercício de atividade rural por parte 

da autora, em regime de economia familiar, no período de 11.1947 a 01.1974, para averbação de tempo de serviço. 

Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do 

INSS. Houve réplica. Realizada audiência de conciliação instrução e julgamento, foram ouvidos depoimento pessoal e 

três testemunhas. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Não foram 

argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No 

mérito o pedido é parcialmente procedente. Pretende a autora o reconhecimento de atividade rural por ela exercida, em 
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regime de economia familiar, no período de 11.1947 a 01.1974, para averbação de tempo de serviço.In casu, o cerne da 

questão de fundo posta em Juízo reside em saber se as provas oferecidas pela demandante seriam válidas e teriam o 

condão de estabelecer, no espírito do julgador, a plena convicção quanto à tutela final colimada.De outro lado, no 

tocante ao período laboral, não se deve olvidar que a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, bem como o 

correspondente Regulamento da Previdência Social, prescrevem que a comprovação do tempo de serviço (...), inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, (...), só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, 

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito 

....E também o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no mesmo sentido, consignando-se na Súmula nº 149 o 

seguinte entendimento: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito 

de obtenção de benefício previdenciário.Na hipótese vertente, verifico que além do depoimento pessoal da autora, 

foram ouvidas três testemunhas (arquivo audiovisual - fls. 57/61), bem como apresentados documentos que, 

inequivocamente, podem corroborar o efetivo exercício de atividade rural por parte da autora.A primeira testemunha 

ouvida, Jacyr Alves, disse que já se aposentou, na cidade, tem um comercio, mas atualmente é sua esposa quem cuida. 

Veio para a cidade há 32 anos, aposentou-se há 02 anos. Conhecia a autora porque eram vizinhos de sítio, em Barra 

Mansa, o depoente morava no sítio do pai, que foi herdado por ele posteriormente. A autora vendeu o sítio dela. 

Conhece os filhos da autora, dava carona para eles ir a escola. Pouco se lembra do marido da autora, ela ficou viúva e 

ficou ainda muito tempo no sítio. A autora deixou o sítio quando o vendeu. A autora cultivava arroz, feijão, algodão. 

Conheceu o marido da autora somente depois de casado. Quando o marido da autora faleceu, eles moravam no sítio. A 
segunda testemunha, Geny dos Santos Soares de Oliveira, disse que é aposentada pelo trabalho em sítio. Mudou para a 

cidade há 13 anos, vinda de Ibiporanga. A depoente não se lembra quando foi seu casamento. Conheceu a autora na 

roça, em um sítio vizinho ao da depoente, matavam porcos juntas. A autora veio para a cidade primeiro. Conheceu o 

marido da autora. Depois de se casar, a autora continuou na roça. Não se lembra quando o marido da autora faleceu e 

nem quando a autora veio para a cidade. Eles plantavam roça no sítio em que moravam. Por sua vez, a terceira 

testemunha, Belmiro Perussi, disse que já é aposentado, pelo sítio. Mudou-se para a cidade há 14/15 anos, na época em 

que se aposentou. O depoente morava em Biporanga, nasceu e se criou lá, morava no sítio do pai. Conhece a autora, 

quando o depoente se mudou para seu sítio, a autora já morava lá. Os sítios eram próximos, uns 10 Km. O sítio era de 

propriedade da família da autora. Conheceu o pai da autora, mas não conheceu o marido dela. A autora saiu do sítio 

antes do depoente. Não se lembra se quando a autora deixou o sítio já era casada. Não se lembra quando o marido da 

autora faleceu. A autora plantava roça, arroz. A autora, em suas declarações, disse que recebe pensão do marido. Não 

trabalha desde que teve um infarto, há 2 ou 3 anos. Mudou-se para a cidade em 1974. Na cidade, trabalhou vendendo 

catálogos. Antes, trabalhava na roça, em Ibiporanga, nasceu, se criou e se casou na roça. Marido não se aposentou. 

Começou a receber pensão em 1985, foi movida ação judicial. O marido da autora sempre trabalhou na roça depois de 

se casar. O sítio era do pai da autora. A autora saiu do sítio em 1974, veio para a cidade, o marido estava doente. Na 

cidade, trabalhou vendendo catálogos e lavava roupa. Antes de se casar, o marido da autora trabalhava na cidade. Como 

início de prova material da suposta atividade rural exercida pela autora tem-se os seguintes documentos: certidão de 
casamento, no ano de 1957, e certidão de óbito, no ano de 1974, ambos constando a profissão do marido da autora como 

lavrador (fls. 10/22); certidão de nascimento da filha Euronice, no ano de 1965, na Fazenda Cachoeira dos Felícios (fl. 

34), certidão de nascimento do filho Osvaldo, no ano de 1959, na Fazenda Barra Mansa (fl. 35).Os documentos de fls. 

33 e 36 correspondem aos anos de 1986 e 1987, fora do período pleiteado nestes autos.Do exposto, a prova documental 

citada, e o depoimento das testemunhas comprovam que a autora exerceu atividade rurícola, devendo ser considerado a 

partir de 28.11.1952, quando completou 12 anos, até 31.01.1974, nos termos do pedido inicial. Ressalto não ser possível 

o cômputo de tempo e serviço ao menor de 12 anos de idade, diante da proibição à época. É inarredável concluir, 

portanto, que a prova documental exibida com a inicial foi suficiente para a caracterização do trabalho da autora, na 

condição de lavradora, no período citado, satisfazendo, parcialmente, o comando insculpido na legislação 

previdenciária. Assim sendo, diante das provas já examinadas e tendo em vista os fundamentos expendidos, reconheço 

o período de 28 de novembro de 1952 a 31 de janeiro de 1974, como de efetivo exercício de atividade rural, por parte da 

autora, num total de 21 anos, 02 meses e 03 dias de tempo de serviço, conforme demonstrado nos autos. Quanto ao 

tempo de trabalho rural, este pode ser computado para fins de aposentadoria, independentemente de contribuições, 

exceto para efeito de carência. Confira-se o que dispõe o 2º, do art. 55, da Lei 8.213/91:O tempo de serviço do segurado 

trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente de contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência conforme dispuser o Regulamento. (destaquei)Fls. 63/65: Quanto ao 

período de trabalho de 01.08.1976 a 30.04.1982, como doméstica, restou incontroverso, ainda considerando-se que 
referido período está devidamente registrado em CTPS (fl. 14), restando homologado. Em relação ao pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, resta indeferido, haja vista tratar-se de questão estranha ao objeto da 

demanda. Tal matéria, só veicula em réplica, amplia os limites da demanda, traçados na inicial. Novos fatos não 

comportam apreciação nestes autos, pois inovam indevidamente após contestação (artigos 264 e 294 do CPC).Em caso 

de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto 

isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de reconhecer em favor da autora o direito à contagem do período de 28 de 

novembro de 1952 a 31 de janeiro de 1974, num total de 21 anos, 02 meses e 03 dias de tempo de serviço, laborado 

como trabalhadora rural, em regime de economia familiar, condenando o INSS a proceder à respectiva averbação, 
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exceto para fins de carência, desobrigada de efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a esse 

período, nos termos da fundamentação. Custas ex lege. Diante da sucumbência mínima da autora, condeno o requerido 

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0005127-60.2010.403.6106 - EDERCIO SIDNEY CAPARROZ(SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que EDERCIO SIDNEY CAPARROZ move contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, n. 

124.164.667-5, concedido em 28.04.2002, com pedido de concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, 

a partir da data de cancelamento do benefício anterior. A inicial veio acompanhada por documentos. Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites 

legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão 

restringe-se à matéria de direito. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho a 

alegação de prescrição das parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à 
propositura da ação. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No 

mérito o pedido é improcedente.A desaposentação consiste na renúncia de aposentadoria obtida junto ao RGPS ou em 

Regimes Próprios de Previdência de Servidores Públicos com o objetivo de possibilitar a obtenção de benefício mais 

vantajoso no mesmo ou em outro regime, em razão do novo tempo de contribuição a ser averbado àquele que embasou 

a concessão da primeira aposentadoria. A Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais - TNU - já se manifestou a respeito da questão, em decisão exarada no processo 2007.72.95.00.1394-9, à qual 

adiro, em sessão realizada nos dias 28 e 29 de junho, quando julgou improcedente o pedido de um segurado que 

pretendia renunciar à aposentadoria com proventos proporcionais para se aposentar com proventos integrais (Processo 

2007.72.95.00.1394-9). O autor da ação alegou que o acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina contrariava a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, segundo o Juiz Federal Élio Wanderley de 

Siqueira Filho, relator do processo na TNU, as decisões divergentes apresentadas referiam-se a hipóteses de segurados 

que foram aposentados pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS) e renunciaram ao benefício para utilizar o 

tempo de serviço para fins de aposentadoria sob o regime estatutário, e à hipótese de aposentado rural que, 

posteriormente, obteve aposentadoria por idade, de natureza urbana.Ainda, para referido o magistrado, o pedido 

contraria, expressamente, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual o aposentado pelo 

RGPS que permanecer em atividade sujeita a esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a pretensão alguma da 
Previdência Social em decorrência de exercício desta atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado.Entendeu a TNU que o segurado aposentado desconsiderou a vedação imposta na legislação 

específica, voltou a trabalhar dentro do RGPS e pretendia renunciar a sua aposentadoria com proventos proporcionais e 

se habilitar a uma nova aposentadoria, desta vez com proventos integrais. Por maioria, a TNU acompanhou o voto do 

relator segundo o qual, não vejo como tal postulação seja possível, mesmo que ele tenha recolhido contribuições à 

Previdência Social, já que a norma legal expressa a respeito da matéria específica para o Regime Geral da Previdência 

Social, não se identificando qualquer traço de inconstitucionalidade. (destaquei)Assim, rendo-me ao entendimento da 

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU, declarando indevida a 

desconstituição do benefício previdenciário concedido à parte autora.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se 

o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do 

mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver 

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 
formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0005137-07.2010.403.6106 - MARCIA ASSIS SALVADOR(SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que MARCIA ASSIS SALVADOR move contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, n. 

107.728.207-6, concedido em 26.09.1997, com pedido de concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, 

a partir da data de cancelamento do benefício anterior. A inicial veio acompanhada por documentos. Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites 

legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão 
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restringe-se à matéria de direito. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho a 

alegação de prescrição das parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à 

propositura da ação. Quanto à prejudicial de mérito, decadência, anoto que, segundo entendimento do TRF/3ª Região, 

no caso de pedido de desaposentação, não ocorre a decadência, apenas prescrição qüinqüenal parcelar, se o caso (TRF/3 

- AC 1456596 - Oitava Turma - Relatora Desemb. Federal Dra. Vera Jucovsky, DJF3: 30.03.2010, pág. 958). Diante de 

partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.A 

desaposentação consiste na renúncia de aposentadoria obtida junto ao RGPS ou em Regimes Próprios de Previdência de 

Servidores Públicos com o objetivo de possibilitar a obtenção de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro 

regime, em razão do novo tempo de contribuição a ser averbado àquele que embasou a concessão da primeira 

aposentadoria. A Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - já se 

manifestou a respeito da questão, em decisão exarada no processo 2007.72.95.00.1394-9, à qual adiro, em sessão 

realizada nos dias 28 e 29 de junho, quando julgou improcedente o pedido de um segurado que pretendia renunciar à 

aposentadoria com proventos proporcionais para se aposentar com proventos integrais (Processo 2007.72.95.00.1394-

9). O autor da ação alegou que o acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina contrariava a jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, segundo o Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, relator do 

processo na TNU, as decisões divergentes apresentadas referiam-se a hipóteses de segurados que foram aposentados 

pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS) e renunciaram ao benefício para utilizar o tempo de serviço para fins 
de aposentadoria sob o regime estatutário, e à hipótese de aposentado rural que, posteriormente, obteve aposentadoria 

por idade, de natureza urbana.Ainda, para referido o magistrado, o pedido contraria, expressamente, o disposto no artigo 

18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a pretensão alguma da Previdência Social em decorrência de exercício desta 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Entendeu a TNU que o segurado 

aposentado desconsiderou a vedação imposta na legislação específica, voltou a trabalhar dentro do RGPS e pretendia 

renunciar a sua aposentadoria com proventos proporcionais e se habilitar a uma nova aposentadoria, desta vez com 

proventos integrais. Por maioria, a TNU acompanhou o voto do relator segundo o qual, não vejo como tal postulação 

seja possível, mesmo que ele tenha recolhido contribuições à Previdência Social, já que a norma legal expressa a 

respeito da matéria específica para o Regime Geral da Previdência Social, não se identificando qualquer traço de 

inconstitucionalidade. (destaquei)Assim, rendo-me ao entendimento da Turma Nacional de Uniformização da 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU, declarando indevida a desconstituição do benefício 

previdenciário concedido à parte autora.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra 

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 
fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0005302-54.2010.403.6106 - DAVI HELI MACEDO SANTOS(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por 

invalidez, que DAVI HELI MACEDO SANTOS move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, alegando que, em virtude de problemas de saúde, encontra-se 

incapacitada definitivamente para o exercício de qualquer atividade. Apresentou procuração e documentos. Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Perícia médica 

realizada. O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. 

Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, 

observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício 

previdenciário), caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da 
perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos 

Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido 

administrativo, ao ajuizamento da ação ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes 

legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente 

procedente. A parcial procedência se deve ao fato da não retroatividade do benefício, mas é ínfimo para efeito de 

condenação. Conforme documento de fl. 63, verifico que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença de 02.06.2008 a 

30.01.2010. Considerando-se a data da cessação do auxílio-doença (janeiro de 2010) e a data do ajuizamento da ação 

(julho de 2010), tem-se por comprovadas a condição de segurada e a carência, nos termos do artigo 15, II, da Lei 

8.213/91.Embora o laudo do assistente técnico do INSS, juntado às fls. 92/94, tenha concluído pela inexistência de 

incapacidade do autor, o laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 54/56, esclareceu que o autor apresenta crise 
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convulsiva tipo epiléptica, encontrando-se incapacitado para o trabalho de forma total, reversível e temporária, 

esclarecendo: Total temporariamente, devendo reajustar medicação e retornar ao trabalho após seis meses. Reversível 

com tratamento correto. Temporariamente até a juste de medicação. (...) Isto mostra que tem epilepsia, mas que o 

quadro não é grave e pode ser equilibrado com uso de medicação correta e constante. (...) Incapacidade total temporária, 

devendo fazer reajuste e readaptação à medicação nos próximos seis meses, estando provavelmente após este período 

apto para realizar suas funções após nova avaliação pericial. (destaques meus)Cabe salientar que o Magistrado não é 

adstrito somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. O autor apresenta crises 

convulsivas epilépticas, estando incapacitado para o trabalho. Não lhe conceder o benefício seria desigualdade 

flagrante. Deve valer aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão 

suporte e validade à referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o da 

solidariedade. Ainda no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental de 

nossa República Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade do autor é total, 

reversível e temporária. O ônus da prova cabia ao autor e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente cumprido e 

não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC.No presente caso, o autor faz jus à concessão 

do benefício de auxílio-doença, pelos fundamentos acima expostos, razão pela qual cabível o auxílio-doença, mas não a 

aposentadoria por invalidez. Com relação ao pedido de tutela antecipada, ainda não apreciado, entendo deva ser 

atendido. A doutrina e a jurisprudência têm divergido quanto à possibilidade ou não da concessão da tutela antecipada 

na sentença. Coaduno com o entendimento que admite a concessão da tutela antecipada também na sentença, senão 
vejamos: Se a tutela pode ser concedida antes da sentença, quando ainda não instruído totalmente o feito, por que não 

poderia sê-lo quando da sentença, com a instrução total? Se a tutela exige menor grau de convencimento do magistrado 

que a sentença, por que não autorizá-la também na sentença, onde o grau de certeza é muito maior? Qual a diferença 

entre conceder a tutela minutos antes de proferir a sentença e concedê-la no corpo da sentença? Caso o formalismo do 

julgador, porém, pudesse chegar à conclusão de que não seria possível a concessão da tutela na sentença, esclareceria o 

magistrado que a verossimilhança já estava presente instantes antes da prolação da referida sentença, razão pela qual, 

apenas por medida de economia processual, passou a conhecer da tutela antecipada, bem como do pedido todo, na 

sentença. No caso do presente feito o objeto litigioso, benefício de auxílio-doença, atinge dois elementos primordiais: 

alimentos e doença. A qualidade de subsistência dos alimentos, aliada à impossibilidade de prover sua própria 

subsistência (doença), recomendam a concessão da tutela antecipada, neste momento, sob pena de perigo de ineficácia 

se concedida apenas após o trânsito em julgado. Defiro, pois, a tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, 

determinando ao INSS que acate o pedido da parte autora, de concessão do benefício de auxílio-doença, procedendo aos 

registros cabíveis e ao pagamento devido. Assim, a parcial procedência do pedido inicial é de rigor, com a concessão da 

tutela antecipada.Observo, porém, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença e, por 

conseguinte, o benefício previdenciário, serão retroativos a 02/09/2010, data do laudo da perícia médica que atestou a 

incapacidade, objeto de uniformização da Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há 

que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data da cessação do benefício ou da citação do INSS. Observo, ainda, que 
caberá ao INSS verificar a duração da incapacidade do autor, através de exames médicos periódicos, para efeito de 

cessação do benefício.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido 

recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para 

o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, 

condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 8.213/91, 

retroativo à data do laudo pericial (fls. 54/56 - 02/09/2010), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela 

vencida) e juros moratórios de 0,5 % a.m., desde a data laudo pericial (fls. 54/56 - 02/09/2010), ambos devidos até a 

efetiva quitação, excluindo-se os valores pagos administrativamente e/ou por força da tutela antecipada ora 

concedida.Por outro lado, defiro a tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que 

implante o benefício de auxílio-doença ao autor, nos termos da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, 

o prazo de 60 (sessenta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de 

fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das 

sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência 

mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do 

CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo 
em vista que o autor, beneficiado pelo disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do 

E.TRF da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do 

Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria 

encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: 

TUTELAPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutor: DAVI HELI MACEDO SANTOSData de nascimento: 

31.12.1977Nome da mãe: LEONILDA FELISBERTO DE MACEDO SANTOSBenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: 

A SER CALCULADA PELO INSSDIB: 02.09.2010CPF: 084.453.368-94P.R.I.C 
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0005758-04.2010.403.6106 - ROSANGELA MIOLA DE LIMA(SP291842 - ANDRE LUIS BATISTA SARDELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que 

ROSANGELA MIOLA DE LIMA move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

com pedido de antecipação de tutela, alegando que, devido a problemas de saúde, não possui mais condições de exercer 

seu labor, encontrando-se totalmente incapacitada para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Perícia médica realizada. Contestação do INSS. Houve réplica. 

O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. Parecer do 

MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, 

haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), 

caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que 

tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais 

(05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, ao 

ajuizamento da ação ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.A alegação do INSS de perda 

da qualidade de segurada merece acolhimento. Verifico, pelos documentos de fls. 16/17 e 70, que a autora contou com 

vínculos empregatícios de 01.10.2003 a 22.01.2004, 01.04.2006 a 28.09.2008 e 30.03.2009 a 06.05.2009, mantendo sua 
qualidade de segurada até 05/2010, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Porém, após seu último vínculo 

empregatício, em 06.05.2009, a autora não comprovou qualquer outro vínculo com a Previdência Social, tampouco 

apresentou comprovantes de que foram vertidas contribuições. No momento em que a pessoa se filia à Previdência 

Social, adquire a qualidade de segurado, acarretando no recolhimento de contribuições. Cessando os recolhimentos para 

a Previdência Social, acarretará na perda da qualidade de segurado, e dos direitos que lhe são inerentes, conforme o 

exposto.Dessa forma, considerando-se a data do ajuizamento da ação (28.07.2010), a autora já não ostentava a condição 

de segurada. Por outro lado, o laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 51/62, não comprovou a incapacidade da 

autora para o trabalho. Ao contrário, o perito judicial concluiu: Neste exame pericial não evidencia objetiva de doença 

ou deficiência; (...) Não há incapacidade ortopédica neste exame médico pericial; (...) Ao exame médico pericial não há 

evidencia objetiva de limitação da mobilidade do polegar que pudesse levar a incapacidade funcional. (...) (destaques 

meus)Do exposto, verifica-se que o perito médico concluiu pela não incapacidade da autora. Assim, não restou 

comprovado que a autora faz jus aos benefícios que pleiteia, haja vista que não cumpriu os requisitos previstos na 

legislação. Quanto ao laudo pericial juntado às fls. 79/86, cumpre ressaltar que, por trata-se de prova unilateral, não 

submetida à dialética processual, não possui a prerrogativa de conferir certeza absoluta às suas alegações.A autora 

apresentou suas alegações, porém não as comprovou. O INSS apenas necessitaria comprovar os fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito da autora (artigo 333, inciso II, do CPC), se este (autora), tivesse comprovado os 

fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC). As provas carreadas aos autos não foram suficientes 
para convencer o Magistrado, ao contrário, conduzem à improcedência do pedido inicial. O ônus da prova é da autora, a 

teor do artigo 333, inciso I, do CPC. Não havendo provas convincentes, deve ser indeferido o pedido de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez. A improcedência do pedido inicial é, pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá 

o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das 

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem 

que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0005867-18.2010.403.6106 - MARIO SUENSON SOBRINHO(SP168384 - THIAGO COELHO E SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por 

invalidez, que MÁRIO SUENSON SOBRINHO move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, juntando procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, 

o INSS apresentou contestação. Realizada perícia médica. Houve réplica. Petição do autor, noticiando a concessão 

administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 101/105). Dada vista ao INSS, requereu a extinção do 

feito (fls. 108/109). Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta 

julgamento no estado em que se encontra. In casu, verifica-se ausência de interesse processual. Com efeito, consoante 

se observa às fl. 57 e 108/109, o autor recebeu auxílio-doença de 14.09.2010 até 22.03.2011 e, posteriormente, obteve 

administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez, com início em 23.03.2011 (fl. 104), após a propositura 

da ação.Assim, em não havendo necessidade ou utilidade da tutela pleiteada, verifica-se, pois, a falta de condição da 

ação, qual seja o interesse processual, por fato superveniente, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com 

fundamento nos artigos 267, VI, combinado com o artigo 462, todos do Código de Processo Civil.Anoto, in casu, 

conforme entendimento deste Juízo, que o benefício previdenciário, caso a sentença seja pela procedência (total ou 
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parcial) é devido a partir da data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já fora 

objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . Assim, estando o laudo de fls. 77/81 

datado de 04.03.2011, não há que se falar em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, da cessação do 

benefício ou da citação do INSS.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos 

artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no 

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de 

instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, combinado com o artigo 462, todos do Código de Processo Civil, na forma da 

fundamentação acima. Custas ex lege. Considerando-se a perda superveniente do objeto, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios de seus patronos.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de 

praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0005881-02.2010.403.6106 - AGNALDO MOREIRA DE SOUZA(SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de auxílio-doença, que AGNALDO MOREIRA DE SOUZA 

move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que, em virtude de 

problemas de saúde, encontra-se incapacitado para o trabalho. Esclarece que ajuizou ação declaratória junto à 1ª Vara 
Federal desta Subseção, (n. 0008880-59.2009, 403.6106), julgada parcialmente procedente, tendo sido antecipado os 

efeitos da tutela, implantando o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, porém, sem interesse em receber o 

benefício, o autor não sacou o pagamento e requereu a desistência da referida ação. Apresentou procuração e 

documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizada prova pericial. Contestação do 

INSS. Houve réplica. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a 

demanda, observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício 

previdenciário), caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da 

perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos 

Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido 

administrativo, ao ajuizamento da ação ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes 

legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente. 

Inicialmente, anoto, conforme pesquisa efetuada no sistema processual, que ora junto aos autos, o autor ajuizou ação 

ordinária perante a 1ª Vara Federal desta Subseção, julgada parcialmente procedente, condenando o INSS a conceder 

em favor do autor aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação (DIB: 20.11.2009), concedendo a tutela 

antecipada e sendo o benefício implantado. Houve apelação do INSS e os autos foram remetidos ao TRF/3ª Região, em 

03.09.2010, aguardando julgamento. Informa o autor que requereu a desistência da ação, ainda não apreciada. Não 
obstante, quanto ao benefício requerido neste feito, considerando a concessão de aposentadoria ao autor em 20.11.2009 

e a data do ajuizamento da ação (julho de 2010), tem-se por comprovadas a condição de segurado e a carência, nos 

termos dos artigos 15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91.Contudo, o laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 65/73, não 

comprovou a incapacidade do autor para o trabalho. Ao contrário, atesta que No momento o periciando não apresenta 

doença incapacitante. (...) Não há incapacidade do ponto de vista ortopédico. (destaques meus) O laudo pericial não 

comprovou a incapacidade para o trabalho. Assim, não restou comprovado que o autor faz jus ao benefício que pleiteia, 

haja vista que não cumpriu os requisitos previstos na legislação. O autor apresentou suas alegações, porém não as 

comprovou. O INSS apenas necessitaria comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor 

(artigo 333, inciso II, do CPC), se este (autor), tivesse comprovado os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, 

inciso I, do CPC). As provas carreadas aos autos não foram suficientes para convencer o Magistrado, ao contrário, 

conduzem à improcedência do pedido inicial. O ônus da prova quanto à suposta invalidez total e permanente é do autor, 

a teor do artigo 333, inciso I, do CPC. Não havendo provas convincentes, deve ser indeferido o pedido de auxílio-

doença. A improcedência do pedido inicial é, pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, 

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 
fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento 

das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 

500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006229-20.2010.403.6106 - ANTONIO GONCALVES DE LACERDA(SP265717 - ROMULO CESAR DE 

CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que ANTONIO GONÇALVES DE LACERDA move contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição de seu benefício de aposentadoria por tempo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 662/1144 

contribuição, n. 109.051.841-0, concedido em 11.02.1998, com pedido de concessão de nova aposentadoria por tempo 

de contribuição, a partir da data de cancelamento do benefício anterior. A inicial veio acompanhada por documentos. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após 

os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a 

discussão restringe-se à matéria de direito. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho 

a alegação de prescrição das parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à 

propositura da ação. Quanto à prejudicial de mérito, decadência, anoto que, segundo entendimento do TRF/3ª Região, 

no caso de pedido de desaposentação, não ocorre a decadência, apenas prescrição qüinqüenal parcelar, se o caso (TRF/3 

- AC 1456596 - Oitava Turma - Relatora Desemb. Federal Dra. Vera Jucovsky, DJF3: 30.03.2010, pág. 958). Diante de 

partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.A 

desaposentação consiste na renúncia de aposentadoria obtida junto ao RGPS ou em Regimes Próprios de Previdência de 

Servidores Públicos com o objetivo de possibilitar a obtenção de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro 

regime, em razão do novo tempo de contribuição a ser averbado àquele que embasou a concessão da primeira 

aposentadoria. A Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - já se 

manifestou a respeito da questão, em decisão exarada no processo 2007.72.95.00.1394-9, à qual adiro, em sessão 

realizada nos dias 28 e 29 de junho, quando julgou improcedente o pedido de um segurado que pretendia renunciar à 

aposentadoria com proventos proporcionais para se aposentar com proventos integrais (Processo 2007.72.95.00.1394-
9). O autor da ação alegou que o acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina contrariava a jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, segundo o Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, relator do 

processo na TNU, as decisões divergentes apresentadas referiam-se a hipóteses de segurados que foram aposentados 

pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS) e renunciaram ao benefício para utilizar o tempo de serviço para fins 

de aposentadoria sob o regime estatutário, e à hipótese de aposentado rural que, posteriormente, obteve aposentadoria 

por idade, de natureza urbana.Ainda, para referido o magistrado, o pedido contraria, expressamente, o disposto no artigo 

18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a pretensão alguma da Previdência Social em decorrência de exercício desta 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Entendeu a TNU que o segurado 

aposentado desconsiderou a vedação imposta na legislação específica, voltou a trabalhar dentro do RGPS e pretendia 

renunciar a sua aposentadoria com proventos proporcionais e se habilitar a uma nova aposentadoria, desta vez com 

proventos integrais. Por maioria, a TNU acompanhou o voto do relator segundo o qual, não vejo como tal postulação 

seja possível, mesmo que ele tenha recolhido contribuições à Previdência Social, já que a norma legal expressa a 

respeito da matéria específica para o Regime Geral da Previdência Social, não se identificando qualquer traço de 

inconstitucionalidade. (destaquei)Assim, rendo-me ao entendimento da Turma Nacional de Uniformização da 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU, declarando indevida a desconstituição do benefício 

previdenciário concedido à parte autora.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra 
contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006230-05.2010.403.6106 - JOAO VERZA(SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que JOÃO VERZA move contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à desconstituição de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, n. 048.055.040-9, 

concedido em 30.04.1995, com pedido de concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data 

de cancelamento do benefício anterior. A inicial veio acompanhada por documentos. Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os 
autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de 

direito. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho a alegação de prescrição das 

parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação. Quanto à 

prejudicial de mérito, decadência, anoto que, segundo entendimento do TRF/3ª Região, no caso de pedido de 

desaposentação, não ocorre a decadência, apenas prescrição qüinqüenal parcelar, se o caso (TRF/3 - AC 1456596 - 

Oitava Turma - Relatora Desemb. Federal Dra. Vera Jucovsky, DJF3: 30.03.2010, pág. 958). Diante de partes legítimas 

e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.A desaposentação 

consiste na renúncia de aposentadoria obtida junto ao RGPS ou em Regimes Próprios de Previdência de Servidores 

Públicos com o objetivo de possibilitar a obtenção de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime, em razão 

do novo tempo de contribuição a ser averbado àquele que embasou a concessão da primeira aposentadoria. A Turma 
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Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - já se manifestou a respeito da 

questão, em decisão exarada no processo 2007.72.95.00.1394-9, à qual adiro, em sessão realizada nos dias 28 e 29 de 

junho, quando julgou improcedente o pedido de um segurado que pretendia renunciar à aposentadoria com proventos 

proporcionais para se aposentar com proventos integrais (Processo 2007.72.95.00.1394-9). O autor da ação alegou que 

o acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina contrariava a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, segundo o Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, relator do processo na TNU, as decisões 

divergentes apresentadas referiam-se a hipóteses de segurados que foram aposentados pelo Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS) e renunciaram ao benefício para utilizar o tempo de serviço para fins de aposentadoria sob o 

regime estatutário, e à hipótese de aposentado rural que, posteriormente, obteve aposentadoria por idade, de natureza 

urbana.Ainda, para referido o magistrado, o pedido contraria, expressamente, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da 

Lei nº 8.213/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a esse regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a pretensão alguma da Previdência Social em decorrência de exercício desta atividade, exceto ao 

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Entendeu a TNU que o segurado aposentado 

desconsiderou a vedação imposta na legislação específica, voltou a trabalhar dentro do RGPS e pretendia renunciar a 

sua aposentadoria com proventos proporcionais e se habilitar a uma nova aposentadoria, desta vez com proventos 

integrais. Por maioria, a TNU acompanhou o voto do relator segundo o qual, não vejo como tal postulação seja possível, 

mesmo que ele tenha recolhido contribuições à Previdência Social, já que a norma legal expressa a respeito da matéria 

específica para o Regime Geral da Previdência Social, não se identificando qualquer traço de inconstitucionalidade. 
(destaquei)Assim, rendo-me ao entendimento da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais - TNU, declarando indevida a desconstituição do benefício previdenciário concedido à parte 

autora.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 

517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos 

artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006236-12.2010.403.6106 - ADEMAR BARRA MORENO(SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que ADEMAR BARRA MORENO move contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, n. 
057.239.990-1, concedido em 25.10.1993, com pedido de concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, 

a partir da data de cancelamento do benefício anterior. A inicial veio acompanhada por documentos. Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites 

legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão 

restringe-se à matéria de direito. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho a 

alegação de prescrição das parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à 

propositura da ação. Quanto à prejudicial de mérito, decadência, anoto que, segundo entendimento do TRF/3ª Região, 

no caso de pedido de desaposentação, não ocorre a decadência, apenas prescrição qüinqüenal parcelar, se o caso (TRF/3 

- AC 1456596 - Oitava Turma - Relatora Desemb. Federal Dra. Vera Jucovsky, DJF3: 30.03.2010, pág. 958). Diante de 

partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.A 

desaposentação consiste na renúncia de aposentadoria obtida junto ao RGPS ou em Regimes Próprios de Previdência de 

Servidores Públicos com o objetivo de possibilitar a obtenção de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro 

regime, em razão do novo tempo de contribuição a ser averbado àquele que embasou a concessão da primeira 

aposentadoria. A Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - já se 

manifestou a respeito da questão, em decisão exarada no processo 2007.72.95.00.1394-9, à qual adiro, em sessão 

realizada nos dias 28 e 29 de junho, quando julgou improcedente o pedido de um segurado que pretendia renunciar à 
aposentadoria com proventos proporcionais para se aposentar com proventos integrais (Processo 2007.72.95.00.1394-

9). O autor da ação alegou que o acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina contrariava a jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, segundo o Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, relator do 

processo na TNU, as decisões divergentes apresentadas referiam-se a hipóteses de segurados que foram aposentados 

pelo Regime Geral da Previdência Social (RGPS) e renunciaram ao benefício para utilizar o tempo de serviço para fins 

de aposentadoria sob o regime estatutário, e à hipótese de aposentado rural que, posteriormente, obteve aposentadoria 

por idade, de natureza urbana.Ainda, para referido o magistrado, o pedido contraria, expressamente, o disposto no artigo 

18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

esse regime, ou a ele retornar, não fará jus a pretensão alguma da Previdência Social em decorrência de exercício desta 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Entendeu a TNU que o segurado 

aposentado desconsiderou a vedação imposta na legislação específica, voltou a trabalhar dentro do RGPS e pretendia 
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renunciar a sua aposentadoria com proventos proporcionais e se habilitar a uma nova aposentadoria, desta vez com 

proventos integrais. Por maioria, a TNU acompanhou o voto do relator segundo o qual, não vejo como tal postulação 

seja possível, mesmo que ele tenha recolhido contribuições à Previdência Social, já que a norma legal expressa a 

respeito da matéria específica para o Regime Geral da Previdência Social, não se identificando qualquer traço de 

inconstitucionalidade. (destaquei)Assim, rendo-me ao entendimento da Turma Nacional de Uniformização da 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU, declarando indevida a desconstituição do benefício 

previdenciário concedido à parte autora.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra 

contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006385-08.2010.403.6106 - DELVINA ARICO DE OLIVEIRA(SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI 
ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de Amparo Social, que DELVINA ARICO DE OLIVEIRA 

move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, 

alegando encontrar-se sem condições físicas para poder trabalhar e prover a sua própria subsistência, além do mais a 

mesma é portadora de neoplastia da mama direita, não possuindo qualquer fonte de renda, vivendo com seu esposo, que 

é aposentado e recebe apenas um salário-mínimo por mês, e uma filha de 55 anos de idade, também aposentada. 

Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizado 

estudo sócio-econômico. Contestação do INSS e réplica. Ciência ao MPF. O Juízo reservou-se para apreciação do 

pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Preliminarmente, entendo que, em se tratando de benefício alimentar personalíssimo, não há geração 

de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), pois se trata de 

benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, prover a própria 

subsistência. Não há se falar, portanto, em atrasados.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo passo a análise do mérito. No 

mérito o pedido é improcedente. Apesar de ser a autora pessoa idosa, não faz jus ao benefício que pleiteia, haja vista 

que não restou comprovado nos autos que ela não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. O estudo sócio-econômico, elaborado às fls. 26/30, revelou que a autora é casada e reside com esposo 
José Antonio de Oliveira, 81 anos de idade, e com a filha Maria Aparecida de Oliveira, 55 anos de idade, em casa 

própria. A residência possui três quartos, sala, cozinha e banheiro, além de mais dois cômodos com banheiro, onde 

funcionam o salão de manicure de sua filha Zelinda e o brechó que a filha Delvina toma conta. A renda da casa é a 

aposentadoria do esposo José Antônio, no valor mensal de um salário mínimo, e a aposentadoria da filha Maria 

Aparecida, no valor mensal de R$ 908,27. A autora possui mais duas filhas: Zelinda Maria de Oliveira, de 51 anos de 

idade, divorciada, manicure, dois filhos casados, tem casa própria e fusca velho; e Rosimeire de Oliveira Silva, de 43 

anos de idade, casada, tem uma filha, cuida do lar, tem carro financiado. Esclareceu a assistente social: A autora reside 

em casa própria, com seu esposo José Antonio de Oliveira-81 anos, aposentado e a filha Maria Aparecida de Oliveira- 

55 anos, aposentada. (...) A renda da casa é a aposentadoria do esposo José Antonio no valor de R$ 510,00 e 

aposentadoria da filha Maira Aparecida no valor de R$ 908,27. (...) A beneficiaria faz uso constante de medicamentos 

que consegue na Rede Pública, quando falta tem que ser comprado em farmácia. (destaquei)No caso presente, apesar 

dos gastos despendidos pela parte autora, considero, à luz dos fatos claramente expostos no laudo social, que ela não se 

encontra em situação de miserabilidade. Veja-se que reside em casa própria, com o esposo José Antonio e com a filha 

Maria Aparecida, que auferem rendimentos que totalizam R$ 1.418,27, sendo a renda per capita no valor aproximado, 

de R$ 472,75.Outrossim, partilho do entendimento de que é aplicável a casos da espécie, o dever de sustento e de 

alimentos, previsto na Constituição Federal e no Código Civil, existente entre ascendentes, descendentes e irmãos. Essa 

interpretação possui o seguinte fundamento: 1.º) é dever dos filhos amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade 
(artigo 229, da CF); e 2.º) são devidos alimentos entre pais e filhos, extensivo aos ascendentes, cabendo a obrigação, na 

falta de ascendentes e descendentes, aos irmãos (artigos 1696 e 1697 do Código Civil). É o que ocorre no caso.O 

pedido, pois, deve ser julgado improcedente, visto que a parte autora, embora idosa, demonstrou ter sua manutenção 

provida pela família. Não pode ser imputado ao INSS conceder benefício fora dos parâmetros legais. Ainda mais 

quando a família já vive de benefício previdenciário. A situação da autora, felizmente, nada obstante os problemas 

acarretados pela idade, difere daquela exigida para a concessão do benefício de amparo social. Para a concessão do 

benefício de prestação continuada para o idoso, é necessário que estejam cumpridos dois requisitos essenciais, previstos 

no artigo 20, caput, da Lei 8.742/93, quais sejam: comprovar que é idoso e que não possui meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o que não ocorreu no plano destes autos. As provas carreadas aos 

autos aliadas com a não apresentação de provas dos fatos constitutivos do direito da autora, não trazem qualquer grau de 

verossimilhança em relação ao pedido inicial e conduzem à improcedência do pedido inicial. A regra legal proibitiva da 
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concessão do amparo social às famílias que recebem renda per capita superior a (um quarto) do salário mínimo pode ser 

interpretada, mas observando os paradigmas constitucionais, e não simplesmente ser desconsiderada. A improcedência 

do pedido inicial é, pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido 

recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para 

o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno a autora, 

para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao 

requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF 

da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006423-20.2010.403.6106 - PAULO VISCARDI NETO(SP109212 - GEORGINA MARIA THOME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, que PAULO 

VISCARDI NETO move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que, 

devido a problemas de saúde, não possui mais condições de exercer seu labor, encontrando-se totalmente incapacitado 
para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Perícia médica realizada. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, 

vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a controvérsia 

instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a sentença seja pela 

procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a 

incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De 

igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, da cessação do 

benefício ou da citação do INSS.A preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir confunde-se com o 

mérito e como tal será apreciada. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem 

como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do 

mérito. Observo, conforme pesquisa ao sistema PLENUS, que ora junto aos autos, que o autor recebe auxílio-doença 

desde 13.05.2003, sem previsão de alta médica, comprovando, assim, a condição de segurado e a carência, nos termos 

do artigo 15, I, e 25, I, da Lei 8.213/91.Embora o laudo médico do assistente técnico do INSS, juntado às fls. 79/81, 

tenha concluído pela ausência de incapacidade do autor, o laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 50/56, 

concluiu que o autor sofre de dor no joelho esquerdo e dificuldade para movimentos como agachar, subir e descer 

escadas e deambular por longas distâncias, encontrando-se, atualmente, incapaz para o trabalho de forma parcial, 

reversível e temporária, esclarecendo: Há incapacidade para movimentos como agachar, subir e descer escadas e 
deambular por distâncias longas devido a osteoartrose do joelho esquerdo. (...) Reversível. Pode ser tratado 

cirurgicamente. Temporária. (...) A doença pode ser tratada por serviço disponibilizado pelo SUS e ocorre melhora com 

o tratamento adequado e com adesão do autor ao tratamento. (destaques meus)A incapacidade do autor é parcial, 

reversível e temporária. No presente caso, o autor faria jus à concessão do benefício de auxílio-doença, pelos 

fundamentos acima expostos, mas não a aposentadoria por invalidez. Contudo, in casu, verifica-se ausência de interesse 

processual. Com efeito, consoante se observa pela consulta ao sistema PLENUS, ora juntada aos autos, o benefício de 

auxílio-doença do autor, concedido em 13.05.2003, permanece ativo.Assim, em não havendo necessidade ou utilidade 

da tutela pleiteada, verifica-se, pois, a falta de condição da ação, qual seja o interesse processual, acarretando, portanto, 

a carência da ação, com a conseqüente perda do objeto. Quanto ao pedido de fls. 86/87, resta indeferido, uma vez que o 

laudo pericial elaborado naqueles autos traz a situação do autor à época, não servindo como prova de eventual 

incapacidade atual.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, 

caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a 

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o 

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei 

n. 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 
presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006745-40.2010.403.6106 - MARIA DA BARRA ALMEIDA GOULART(SP233231 - VANESSA PRADO DA 

SILVA E SP176904E - VIVIAN GABRIELA BOCCHI GIOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que MARIA BARRA ALMEIDA GOULART move contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de amparo social, com pedido de antecipação de 

tutela, apresentando procuração e documentos. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizado 

relatório social. O juízo reservou-se para apreciação do pedido de tutela por ocasião da prolação da sentença. 

Contestação do INSS, noticiando o óbito da autora. Petição da advogada da autora, requerendo a desistência do feito, 
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tendo em vista o óbito da autora (fl. 55/56). Dada vista ao INSS, manifestou concordância com o pedido (fls. 60/61). 

Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. O feito comporta julgamento no estado em 

que se encontra. Preliminarmente, entendo que, em se tratando de amparo social, benefício alimentar personalíssimo, 

não há geração de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), 

pois se trata de benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, 

prover a própria subsistência. Portanto, tratando-se de ação personalíssima e intransferível, com o óbito da autora, deve 

ser extinto o feito. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 

e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 

incisos VI e IX, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Aplique-se, 

no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0006944-62.2010.403.6106 - GILBERTO ASSUNCAO ALVES(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de amparo social, que GILBERTO ASSUNÇÃO ALVES move 

em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, 
alegando que, em razão de problemas de saúde, encontra-se incapacitado para atividades laborais, não possuindo 

qualquer renda, sem condições de prover seu próprio sustento ou de tê-lo provido pela família. Apresentou procuração e 

documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizados perícia médica e estudo sócio-

econômico. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos 

conclusos.É o relatório. Decido. Preliminarmente, entendo que, em se tratando de benefício alimentar personalíssimo, 

não há geração de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), 

pois se trata de benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, 

prover a própria subsistência. Não há se falar, portanto, em atrasados. Não foram argüidas preliminares. Diante de 

partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente 

procedente. O laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 227/232, concluiu que o autor sofreu amputação ao nível 

da coxa direito, apresentando incapacidade para o trabalho de forma definitiva e permanente, esclarecendo: Amputação 

ao nível da coxa direita (...) Incapacidade parcial e definitiva. (...) Definitiva. Permanente. Periciando de 35 anos sofreu 

acidente de moto em 20/04/1997 apresentando fraturas expostas ao nível do membro inferior direito. Foi tratado e 

evoluiu com osteomielite que evoluiu para amputação do membro inferior direito ao nível do terço proximal da coxa 

direita. O periciando não está usando prótese e deambula com auxílio de muletas. (destaques meus)Por sua vez, o 

estudo sócio-econômico realizado (fl. 218/224) revela a situação de penúria em que o autor vive, residindo em casa 
financiada pela EMCOP, com a mãe, Marlenir, de 50 anos de idade, divorciada, o irmão Gabriel, de 16 anos de idade, a 

irmã Gislene, de 27 anos de idade, e a sobrinha Ana Flávia, de 03 anos de idade, filha de Gislene. A casa tem dois 

quartos, sala, cozinha área coberta no fundo. A renda da casa provém do trabalho de Gislene, que faz faxina uma vez 

por semana, porque ainda cuida do serviço da casa, ganha R$ 55,00 por dia, totalizando R$ R$ 220,00 por mês. A mãe 

do autor não trabalha, tem problemas de saúde, não consegue sequer fazer do serviço doméstico. O irmão Gabriel não 

trabalha, é estudante. O pai do autor é alcoólatra, não sabem onde mora, não ajuda o autor. O IPTU está atrasado, 

recebem medicamentos da Rede Pública de Saúde. Ganham uma cesta básica e legumes do Entro Espírita e da igreja 

católica, sobrevivem com essa ajuda. O autor possui outra irmã, Gilmara, de 26 anos de idade, amasiada, tem dois 

filhos, o companheiro é faxineiro, reside no fundo da casa da sogra, não tem como ajudar. Esclareceu a assistente social: 

Residem em casa financiada pela EMCOP (...) A renda da casa é o que Gislene ganha fazendo faxina uma vez por 

semana R$ 55,00/dia, R$ 220,00/mês; Marlenir não trabalha, tem problemas de saúde, não consegue fazer o serviço 

doméstico, depende da filha Gislene. (...) O autor não possui imóvel, nem carro, na casa não tem telefone fixo. (...) O 

autor não recebe auxílio financeiro de instituição, a família sobrevive com ajuda do Centro espírita e Igreja Católica, 

que fornecem cesta básica e legumes. (...) (destaquei)O laudo assistencial demonstra a carência do autor, tanto no 

aspecto financeiro quanto no emocional. Apesar de morar em casa própria, essa é financiada pela EMCOP e está com o 

IPTU atrasado, não possui condições de trabalhar, reside com a mãe, o irmão Gabriel, a irmã Gislene, e a sobrinha Ana 

Flávia, sobrevivendo com a renda de R$ 220,00 mensais, proveniente do trabalho da irmã Gislene como faxineira.Resta 
claro, portanto, que a renda mensal auferida pela família não é suficiente para manutenção do autor, que possui 

problemas de saúde. Dispõe o artigo 20 e 2 da Lei n 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia 

de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.(...) 2 Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho.Restou comprovado nos presentes autos, que o autor faz jus ao benefício em questão. Com relação ao pedido 

de tutela antecipada, ainda não apreciado, entendo deva ser atendido. A doutrina e a jurisprudência têm divergido 

quanto à possibilidade ou não da concessão da tutela antecipada na sentença. Coaduno com o entendimento que admite 

a concessão da tutela antecipada também na sentença, senão vejamos: Se a tutela pode ser concedida antes da sentença, 

quando ainda não instruído totalmente o feito, por que não poderia sê-lo quando da sentença, com a instrução total? Se a 

tutela exige menor grau de convencimento do magistrado que a sentença, por que não autorizá-la também na sentença, 
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onde o grau de certeza é muito maior? Qual a diferença entre conceder a tutela minutos antes de proferir a sentença e 

concedê-la no corpo da sentença? Caso o formalismo do julgador, porém, pudesse chegar à conclusão de que não seria 

possível a concessão da tutela na sentença, esclareceria o magistrado que a verossimilhança já estava presente instantes 

antes da prolação da referida sentença, razão pela qual, apenas por medida de economia processual, passou a conhecer 

da tutela antecipada, bem como do pedido todo, na sentença. No caso do presente feito o objeto litigioso, benefício de 

prestação continuada - amparo social, atinge dois elementos primordiais: alimentos e incapacidade de proporcionar sua 

própria mantença. A qualidade de subsistência dos alimentos, aliada à incapacidade, recomendam a concessão da tutela 

antecipada, neste momento, sob pena de perigo de ineficácia se concedida apenas após o trânsito em julgado.Defiro, 

pois, a tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que acate o pedido da parte autora, 

de concessão de benefício de prestação continuada - amparo social, procedendo aos registros cabíveis e ao pagamento 

devido. Assim, a parcial procedência do pedido inicial é de rigor, com a concessão da tutela antecipada.Saliento, mais 

uma vez que, em se tratando de benefício alimentar personalíssimo, não há geração de efeitos futuros (não gera direito à 

pensão por morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), pois se trata de benefício apenas de manutenção, de 

sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, prover a própria subsistência. Não há se falar, portanto, 

em atrasados. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 

517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o INSS a pagar ao autor o 
benefício assistencial mensal de prestação continuada de que cuidam os artigos 203, inciso V, da Constituição Federal, 

e artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente concedidos.Por 

outro lado, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro no artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que implante o 

benefício assistencial mensal de prestação continuada ao autor, nos termos da Lei no. 8.742/93. Fixo, a teor do artigo 

461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da 

intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, 

do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o 

necessário.Tratando-se de benefício alimentar personalíssimo, deixo de condenar o INSS ao pagamento de parcelas 

vencidas, por entender incabível pagamento de benefício assistencial (sem custeio) por fato passado.Ante a 

sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 

(hum mil reais), a teor do artigo 20, 4º, do CPC. Deixo de condenar o INSS ao ressarcimento das custas processuais, 

haja vista que a autora, beneficiária da assistência judiciária, não efetuou qualquer despesa a esse título. Aplique-se, no 

que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da Corregedoria-Geral do E. TRF 

da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento 

COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar 
ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: TUTELAPrazo 

de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutor: GILBERTO ASSUNÇÃO ALVESData de nascimento: 02.11.1976Nome da 

mãe: MARLENIR BATISTA DE ASSUNÇÃOBenefício: AMPARO SOCIALRMI: 01 (UM) SALÁRIO 

MÍNIMODIB: 23.09.2011CPF: 144.371.828-98P.R.I.C. 

 

0007169-82.2010.403.6106 - ANTONIO DE ARAUJO - INCAPAZ X LUCIANA MARA ARAUJO(SP170860 - 

LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de amparo social, que ANTÔNIO DE ARAÚJO, representado 

por Luciana Mara Araújo, move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

pedido de antecipação de tutela, alegando que, em razão de problemas de saúde, encontra-se incapacitado para 

atividades laborais, não possuindo qualquer renda, sem condições de prover seu próprio sustento ou de tê-lo provido 

pela família. Apresentou procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Realizados estudo sócio-econômico. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. O Juízo reservou-se para 

apreciação do pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. Após os trâmites legais, vieram os autos 

conclusos.É o relatório. Decido. Preliminarmente, entendo que, em se tratando de benefício alimentar personalíssimo, 

não há geração de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), 

pois se trata de benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, 
prover a própria subsistência. Não há se falar, portanto, em atrasados. Não foram argüidas preliminares. Diante de 

partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente 

procedente. Inicialmente, quanto à prova pericial, verifico que o pedido administrativo de amparo social do autor foi 

indeferido pelo INSS baseado apenas no não enquadramento da renda per capita familiar nos termos do artigo 20, 3º, da 

Lei n. 8.742/93 (fl. 20), não se insurgindo o INSS quanto à exigência de incapacidade do autor, pelo que dispenso a 

realização de perícia medica. Ademais, tem-se o documento de fl. 16, Certidão de Interdição, onde consta que o autor é 

portador de seqüelas neurológicas, físicas e psíquicas de acidente vascular cerebral e epilepsia, de modo que é 

totalmente incapaz de gerir sua pessoa e administrar seus bens. Por sua vez, o estudo sócio-econômico, elaborado às fls. 

41/45, complementado à fl. 67, revelou o estado de miserabilidade em que vive o autor, que possui 61 anos, sofreu 

infarto e está acamado, não anda, não fala, não reconhece ninguém, se alimenta com sonda e usa fralda geriátrica. Fica 
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em uma cama hospitalar. Ele reside em casa própria, com a esposa, Rita Rosa, de 69 anos de idade, que tem problemas 

de audição (utiliza aparelho auditivo). Sobrevivem do benefício assistencial que a esposa recebe, no valor de um salário 

mínimo. O casal possui duas filhas que não têm condições de ajudar os pais: Luciana, de 36 anos de idade, amasiada, 

três filhas, doméstica, recebe um salário mínimo, reside nos fundos da casa do autor, e Elisandra, de 32 anos de idade, 

casada, não tem filhos, cuida do lar, não tem renda. Esclareceu a assistente social: Durante a visita domiciliar pude 

perceber que o autor e sua esposa levam uma vida simples sem nenhum conforto, já que a casa está em péssimo estado 

de conservação. O autor é acamado e totalmente dependente de sua esposa. Ele não tem possibilidade de exercer 

atividade laboral. A esposa do autor recebe benefício de prestação continuada no valor de um salário mínimo e a renda 

não está sendo suficiente para pagar todas as despesas, pois a família tem muitos gastos com os materiais usados nos 

cuidados com o autor. (destaquei)Assim, o laudo assistencial demonstra a carência do autor, tanto no aspecto financeiro 

quanto no emocional. É portador de portador de seqüelas neurológicas, físicas e psíquicas de acidente vascular cerebral 

e epilepsia, sem condições de trabalhar. Reside com a esposa e sobrevivem do benefício assistencial recebido por essa, 

que é insuficiente para custear as despesas da família. Não recebe nenhum outro benefício.Resta claro, portanto, que a 

renda mensal auferida pela família do autor, que possui problemas de saúde, não é suficiente para sua manutenção. 

Dispõe o artigo 20 e 2 da Lei n 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.(...) 2 Para efeito de concessão 

deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
(destaques meus) 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo. (destaques meus)Restou comprovado 

nos presentes autos que o autor faz jus ao benefício em questão. Com relação ao pedido de tutela antecipada, ainda não 

apreciado, entendo deva ser atendido. A doutrina e a jurisprudência têm divergido quanto à possibilidade ou não da 

concessão da tutela antecipada na sentença. Coaduno com o entendimento que admite a concessão da tutela antecipada 

também na sentença, senão vejamos: Se a tutela pode ser concedida antes da sentença, quando ainda não instruído 

totalmente o feito, por que não poderia sê-lo quando da sentença, com a instrução total? Se a tutela exige menor grau de 

convencimento do magistrado que a sentença, por que não autorizá-la também na sentença, onde o grau de certeza é 

muito maior? Qual a diferença entre conceder a tutela minutos antes de proferir a sentença e concedê-la no corpo da 

sentença? Caso o formalismo do julgador, porém, pudesse chegar à conclusão de que não seria possível a concessão da 

tutela na sentença, esclareceria o magistrado que a verossimilhança já estava presente instantes antes da prolação da 

referida sentença, razão pela qual, apenas por medida de economia processual, passou a conhecer da tutela antecipada, 

bem como do pedido todo, na sentença. No caso do presente feito o objeto litigioso, benefício de prestação continuada - 

amparo social, atinge dois elementos primordiais: alimentos e incapacidade de proporcionar sua própria mantença. A 

qualidade de subsistência dos alimentos, aliada à incapacidade, recomendam a concessão da tutela antecipada, neste 

momento, sob pena de perigo de ineficácia se concedida apenas após o trânsito em julgado.Defiro, pois, a tutela 

antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que acate o pedido da parte autora, de concessão 
de benefício de prestação continuada, amparo social, procedendo aos registros cabíveis e ao pagamento devido. Assim, 

a parcial procedência do pedido inicial é de rigor, com a concessão da tutela antecipada.Saliento, mais uma vez que, em 

se tratando de benefício alimentar personalíssimo, não há geração de efeitos futuros (não gera direito à pensão por 

morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), pois se trata de benefício apenas de manutenção, de 

sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, prover a própria subsistência. Não há se falar, portanto, 

em atrasados. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 

517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, nos termos da fundamentação acima, condenando o INSS a pagar ao 

autor o benefício assistencial mensal de prestação continuada de que cuidam os artigos 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente 

concedidos.Por outro lado, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro no artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que 

implante o benefício assistencial mensal de prestação continuada ao autor, nos termos da Lei nº 8.742/93. Fixo, a teor 

do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a 

partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do 

artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o 
necessário.Tratando-se de benefício alimentar personalíssimo, deixo de condenar o INSS ao pagamento de parcelas 

vencidas, por entender incabível pagamento de benefício assistencial (sem custeio) por fato passado.Ante a 

sucumbência mínima do autor, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), a teor do artigo 20, 4º, do CPC. Deixo de condenar o INSS ao ressarcimento das custas processuais, 

haja vista que a autora, beneficiária da assistência judiciária, não efetuou qualquer despesa a esse título. Ciência ao 

MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da 

Corregedoria-Geral do E. TRF da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o 

prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este 

feito.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, 

devendo a Secretaria encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela 
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antecipada:Decisão: TUTELAPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutor: ANTÔNIO DE ARAUJORepresentante: 

LUCIANA MARA ARAUJOData de nascimento: 29.10.1949Nome da mãe: MARIA ARAUJO DE 

ALMEIDABenefício: AMPARO SOCIALRMI: UM SALÁRIO MÍNIMODIB: 23.09.2011CPF: 002.601.108-

50P.R.I.C. 

 

0007234-77.2010.403.6106 - IDALINA VICENTIN MILANEZ(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO E 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de amparo social, que IDALINA VICENTIN MILANEZ move 

em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando ser pessoa idosa e não possuir 

qualquer fonte de renda, vivendo com seu esposo que é aposentado e recebe apenas um salário-mínimo por mês. 

Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizado 

estudo sócio-econômico. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os 

autos conclusos.É o relatório.Decido.Preliminarmente, entendo que, em se tratando de benefício alimentar 

personalíssimo, não há geração de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também não gera efeitos 

pretéritos (atrasados), pois se trata de benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si 

ou por sua família, prover a própria subsistência. Não há se falar, portanto, em atrasados.Não foram arguidas 

preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo passo a análise do mérito. No mérito o pedido é improcedente. Apesar de ser a autora pessoa idosa, 
não faz jus ao benefício que pleiteia, haja vista que não restou comprovado nos autos que ela não possui meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. O estudo sócio-econômico, elaborado às fls. 46/52, 

revelou que a autora reside com seu esposo, Luiz Milanez, de 72 anos de idade, em casa própria. Seu esposo é 

aposentado e recebe um salário mínimo mensal. O casal possui um filho: Paulo Cesar Milanez, 41 anos de idade, 

casado, possui uma filha e trabalha como serviços gerais na Prefeitura Municipal de Bálsamo. A autora conta com a 

ajuda do cunhado para comprar alimentos. Esclareceu a assistente social: A autora reside na casa há 21 anos. A casa 

possui 7 cômodos: dois quartos, uma sala, uma cozinha, uma despensa e dois banheiros. A casa é construída em 

alvenaria com piso de cerâmica, paredes internas rebocadas e pintadas, paredes externas sem reboco e pintura. (...) O 

marido da autora recebe aposentadoria no valor de R$ 510,00; (...) O cunhado (irmão do marido) da autora ajuda a 

comprar medicamento. (...) A autora e o marido sobrevivem da aposentadoria do marido no valor de um salário mínimo. 

A renda não é suficiente para comprar toda a medicação necessária e o cunhado da autora (irmão do marido) compra a 

medicação que falta. (destaques meus)No caso presente, apesar dos gastos despendidos pela parte autora, considero, à 

luz dos fatos claramente expostos no laudo social, que ela não se encontra em situação de miserabilidade. Veja-se que 

reside em casa própria, tem um filho, Paulo Cesar Milanez, 41 anos de idade, casado, que trabalha como serviços gerais 

na Prefeitura Municipal de Bálsamo. Ainda, contam com a ajuda do cunhado da autora para a compra dos 

medicamentos. Outrossim, partilho do entendimento de que é aplicável a casos da espécie, o dever de sustento e de 

alimentos, previsto na Constituição Federal e no Código Civil, existente entre ascendentes, descendentes e irmãos. Essa 
interpretação possui o seguinte fundamento: 1.º) é dever dos filhos amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade 

(artigo 229, da CF); e 2.º) são devidos alimentos entre pais e filhos, extensivo aos ascendentes, cabendo a obrigação, na 

falta de ascendentes e descendentes, aos irmãos (artigos 1696 e 1697 do Código Civil). É o que ocorre no caso.Não 

obstante em casos da espécie este juízo tenha aplicado a disposição do art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03, 

saliento que esse procedimento sempre observa o conjunto probatório realizado no feito, de forma a verificar se 

demonstrada a situação de miserabilidade da parte, ausente nesse caso.O pedido, pois, deve ser julgado improcedente, 

visto que a parte autora, embora idosa, demonstrou ter sua manutenção provida pela família. Não pode ser imputado ao 

INSS conceder benefício fora dos parâmetros legais. Ainda mais quando a família já vive de benefício previdenciário. A 

situação da autora, felizmente, nada obstante os problemas acarretados pela idade, difere daquela exigida para a 

concessão do benefício de amparo social. Para a concessão do benefício de prestação continuada para o idoso, é 

necessário que estejam cumpridos dois requisitos essenciais, previstos no artigo 20, caput, da Lei 8.742/93, quais sejam: 

comprovar que é idoso e que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o 

que não ocorreu no plano destes autos. As provas carreadas aos autos aliadas com a não apresentação de provas dos 

fatos constitutivos do direito da autora, não trazem qualquer grau de verossimilhança em relação ao pedido inicial e 

conduzem à improcedência do pedido inicial. A regra legal proibitiva da concessão do amparo social às famílias que 

recebem renda per capita superior a (um quarto) do salário mínimo pode ser interpretada, mas observando os 

paradigmas constitucionais, e não simplesmente ser desconsiderada. A improcedência do pedido inicial é, pois, de 
rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos 

do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em 

seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte autora, para os fins dos 

artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região.Ciência ao MPF.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 
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0007290-13.2010.403.6106 - TYRONE BORTULUCCI - INCAPAZ X MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA LIMA 

BORTOLUCCI(SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e conversão em 

aposentadoria por invalidez, que TYRONE BORLOTUCCI, representado por MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

LIMA BORTOLUCCI, move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido 

de antecipação de tutela, apresentando procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Citado, o INSS apresentou contestação. Realizada perícia médica. O juízo reservou-se para apreciação do 

pedido de tutela por ocasião da prolação da sentença. Houve réplica. Petição do INSS, noticiando a concessão 

administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor e requerendo a extinção do feito (fl. 94). Parecer do 

MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado 

em que se encontra. In casu, verifica-se ausência de interesse processual. Com efeito, consoante se observa às fls. 59/61, 

o autor recebeu auxílio-doença de 11.09.2010 até 28.03.2011 e, posteriormente, obteve administrativamente o benefício 

de aposentadoria por invalidez, com início em 29.03.2011. Assim, em não havendo necessidade ou utilidade da tutela 

pleiteada, verifica-se, pois, a falta de condição da ação, qual seja o interesse processual, devendo o feito ser extinto sem 

resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, do Código de Processo Civil.Anoto, in casu, conforme 

entendimento deste Juízo, que o benefício previdenciário, caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial) é 

devido a partir da data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de 
uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . Assim, estando o laudo de fls. 53/56 datado de 

22.03.2011, não há que se falar em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, da cessação do benefício ou da 

citação do INSS.Fl. 84: resta indeferido, uma vez que deverá ser pleiteado em ação própria.Em caso de eventual 

recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto 

isso, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

na forma da fundamentação acima. Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0007593-27.2010.403.6106 - ARISTIDES LOPES(SP105550 - CATHARINA RODRIGUES VERA ANCELMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de ordinária movida por ARISTIDES LOPES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença. Juntou procuração e documentos. Deferidos os 
benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizada a perícia, com juntada do respectivo laudo às fls. 35/40. 

Contestação do INSS às fls. 41/42. Dada vista às partes do laudo pericial, o réu apresentou proposta de transação (fls. 

95/96). Petição da autora, manifestando concordância com a proposta formulada (fls. 102/103). Vieram os autos 

conclusos. É o relatório.Decido.As partes se compuseram. No presente caso, o INSS formulou proposta de acordo e a 

parte autora manifestou concordância, descabendo maiores considerações, devendo o feito ser extinto, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.O INSS concederá ao autor o benefício de 

auxílio-doença, com DIB em 15/03/2011 (data da juntada do laudo pericial), DIP na data de intimação desta sentença e 

renda mensal (RMI) a ser calculada pelo réu, na forma da lei. O INSS fará o cálculo dos atrasados, relativos ao período 

entre a DIB e a DIP, com correção monetária e sem juros de mora, limitados em 60 (sessenta) salários mínimos, 

deduzindo valores eventualmente recebidos pelo autor, no período mencionado, a título de auxílio-doença e de 

benefícios inacumuláveis. O pagamento dos atrasados será efetuado por meio de Requisição de Pequeno Valor. A parte 

autora fica ciente da obrigação prevista no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, de que deverá submeter-se a exames médicos 

periódicos, a cargo da Previdência Social, para verificação de eventual permanência do estado de incapacidade, bem 

como a processo de reabilitação profissional.Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada 

ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto desta ação, a autora concorda que haja desconto 

parcelado em seu benefício, até completa liquidação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do 

artigo 115, inciso II, da Lei 8.213/1991.Cada parte arcará com o pagamento dos honorários de seus respectivos 
patronos.Após o integral cumprimento do acordo ora homologado, as partes darão plena e total quitação do principal e 

dos acessórios.O INSS cumprirá a presente sentença no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da carga dos autos ao 

respectivo Procurador. As partes renunciam a eventual direito de apelação nestes autos.Dispositivo.Posto isso, julgo 

extinto o processo, com resolução de mérito, homologando a transação firmada entre as partes ARISTIDES LOPES e 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, conforme proposta de fls. 95/96 e petição de fls. 102/103, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege, observando tratar-se de 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. Cada parte arcará com os honorários de seu patrono.Diante da renúncia ao 

prazo recursal, que resta homologada, certifique-se quanto ao trânsito em julgado.Tendo em vista o teor do ofício 

13/2010, requisite-se a implantação do benefício à EADJ, por meio do correio eletrônico da Vara, expedindo-se o 

necessário. Após, abra-se vista ao INSS para apresentação do cálculo dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) 

dias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0007800-26.2010.403.6106 - ANA PAULA DE SOUZA(SP131144 - LUCIMARA MALUF E SP255080 - 

CAROLINA SANTOS DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, cumulado com 

pedido de danos morais em 50 salários mínimos, que ANA PAULA DE SOUZA move em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, alegando que contribuiu para a 

Previdência Social por vários anos e que, atualmente, não tem condições de trabalhar devido a sérios problemas de 

saúde, encontrando-se incapacitada para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Perícia médica 

realizada. O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. Após 

os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a 

controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a 

sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha 

atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais 

(05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, ao 

ajuizamento da ação ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente procedente. A parcial 
procedência se deve ao fato da não retroatividade do benefício, mas é ínfimo para efeito de condenação. Verifico, 

conforme documento de fl. 82, juntado aos autos pelo INSS, que a autora efetuou recolhimentos para a Previdência 

Social no período de 01/2007 a 11/2010. Considerando-se a data do ajuizamento da ação (19.10.2010), tem-se por 

comprovados a qualidade de segurada e a carência, nos termos dos artigos 15, inciso II e 25, I, da Lei 8.213/91.O laudo 

médico do perito judicial, juntado às fls. 120/128, concluiu que a autora é portadora de estenose e insuficiência da valva 

mitral, valva aórtica e valva tricúspide com hipertensão pulmonar, encontrando-se, atualmente, incapacitada para o 

trabalho de forma parcial, reversível e temporária, esclarecendo: Parcial, ou seja, a Pericianda não está apta para exercer 

atividades que demandem esforços físicos de moderados a intensos; (...) Reversível; (...) Temporária. A Pericianda não 

está apta para exercer atividades que demandem esforços físicos de moderados a intensos e há possibilidade de 

tratamento cirúrgico a critério do médico assistente. (destaques meus)No mesmo sentido, o laudo médico do assistente 

técnico do INSS, juntado às fls. 136/138, que concluiu que a autora é portadora de Transtorno de Válvula Mitral, 

encontrando-se, atualmente, incapacitada para o trabalho de forma total e temporária, esclarecendo: Está incapaz para 

sua atividade habitual atual; (...) Está incapaz para o trabalho de forma temporária; (...) A pericianda portadora de 

valvulopatia mitral crônica, mostrando exame físico com limitações funcionais, para suas atividades habituais 

(faxineira); (...) Conclui-se pela incapacidade laborativa total e temporária por 360 dias. (destaques meus)Cabe salientar 

que o Magistrado não é adstrito somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. A 

autora é portadora de estenose e insuficiência da valva mitral, valva aórtica e valva tricúspide com hipertensão 
pulmonar, estando incapacitada para o trabalho. Não lhe conceder o benefício seria desigualdade flagrante. Deve valer 

aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão suporte e validade à referida 

lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o da solidariedade. Ainda no artigo 

3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental de nossa República Federativa, a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade da autora é parcial, reversível e temporária. O ônus 

da prova cabia à autora e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente cumprido e não ilidido pelo réu, a teor do que 

dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC.No presente caso, a autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, 

pelos fundamentos acima expostos, razão pela qual cabível o auxílio-doença, mas não a aposentadoria por invalidez. 

Com relação ao pedido de tutela antecipada, ainda não apreciado, entendo deva ser atendido. No caso do presente feito 

o objeto litigioso, benefício de aposentadoria por invalidez, atinge dois elementos primordiais: alimentos e doença. A 

qualidade de subsistência dos alimentos, aliada à impossibilidade de prover sua própria subsistência (invalidez), 

recomendam a concessão da tutela antecipada, neste momento, sob pena de perigo de ineficácia se concedida apenas 

após o trânsito em julgado. Defiro, pois, a tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS 

que acate o pedido da parte autora, de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, procedendo aos registros 

cabíveis e ao pagamento devido. Assim, a parcial procedência do pedido inicial é de rigor, com a concessão da tutela 

antecipada.Observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o 

benefício previdenciário) serão retroativos a 13/07/2011, data do laudo da perícia médica que atestou a incapacidade, 
objeto de uniformização da Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, 

ainda, em retroagir o benefício à data da cessação do benefício, da distribuição da ação, ou da citação do INSS. 

Observo, ainda, que caberá ao INSS verificar a duração da incapacidade da autora, através de exames médicos 

periódicos, para efeito de cessação do benefício.Quanto ao pedido de condenação em danos morais, não procede. 

Embora os fatos narrados na inicial possam ter gerado certo constrangimento íntimo à parte autora, não se mostra 

passível de indenização. Com efeito, não se tem dos autos a demonstração de constrangimento ao autor, não se 

mostrando passível de indenização. Para que seja possível a concessão de indenização por dano moral se faz necessária 

a presença de fatos que evidenciem a toda prova mácula à imagem de quem vem pleitear a indenização, o que não 

restou demonstrado nos autos.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, 

caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a 

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o 
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julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o 

INSS ao pagamento de auxílio-doença à autora, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data 

do laudo pericial (fls. 120/128 - 13/07/2011), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros 

moratórios de 0,5 % a.m., desde a data laudo pericial (fls. 120/128 - 13/07/2011), ambos devidos até a efetiva quitação, 

excluindo-se os valores eventualmente pagos administrativamente ou por força da tutela ora concedida. Por outro lado, 

defiro a tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de 

auxílio-doença à parte autora, nos termos da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 

(sessenta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa 

diária, revertida à autora, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, 

cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima da autora, condeno o 

requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que a autora, 

beneficiada pelo disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-se, no que couber e 

não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª 

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento 
COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar 

ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: TUTELAPrazo 

de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutora: ANA PAULA DE SOUZAData de nascimento: 20/04/1970Nome da mãe: 

MARIA HELENA HOTO DE SOUZABenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER CALCULADA PELO INSSDIB: 

13/07/2011CPF: 159.305.838-11P.R.I.C. 

 

0007944-97.2010.403.6106 - GILBERTO MARTINS(SP119119 - SILVIA WIZIACK SUEDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando ao restabelecimento de auxílio doença, com conversão em aposentadoria por 

invalidez, que GILBERTO MARTINS move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, com pedido de antecipação de tutela, alegando que, devido a problemas de saúde, não possui mais condições de 

exercer seu labor, encontrando-se totalmente incapacitado para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Perícia médica realizada. O Juízo 

reservou-se para apreciação do pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. Houve réplica. Parecer 

do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, 

haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), 

caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que 
tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais 

(05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, da 

cessação do benefício ou da citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é improcedente.Verifico, conforme documento 

de fl. 58, que o autor recebeu auxílio-doença, no período de 07.10.2010 a 15.10.2010. Considerando-se a data da 

cessação do benefício (outubro de 2010) e a data do ajuizamento da ação (26.10.2010), tem-se por comprovadas a 

condição de segurado e a carência, nos termos dos artigos 15, inciso II e 25, I, da Lei 8.213/91.O laudo médico do 

perito judicial, juntado às fls. 70/78, não comprovou a incapacidade do autor para o trabalho. Esclareceu o perito 

judicial: (...) Não há neste exame médico pericial incapacidade na especialidade de ortopedia e traumatologia; (...) O 

periciando conseguiu executar todos os movimentos necessários para sua vida profissional, como agachar, subir e 

descer da escada, vestir a roupa em pé sem relatar dificuldade ou incapacidade; (...) (destaques meus)Do exposto, 

verifica-se que o perito médico concluiu pela não incapacidade do autor. Assim, não restou comprovado que o autor faz 

jus aos benefícios que pleiteia, haja vista que não cumpriu os requisitos previstos na legislação. O autor apresentou suas 

alegações porem não as comprovou. O INSS apenas necessitaria comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito do autor (artigo 333, inciso II, do CPC), se este (autor), tivesse comprovado os fatos constitutivos 

de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC). As provas carreadas aos autos não foram suficientes para convencer o 
Magistrado, ao contrário, conduzem à improcedência do pedido inicial. O ônus da prova quanto à suposta incapacidade 

é do autor, a teor do artigo 333, inciso I, do CPC. Não havendo provas convincentes, deve ser indeferido o pedido de 

restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A improcedência do pedido inicial é, 

pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e 

, 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a 

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o 

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno a parte 

autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao 

requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da 
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CGJF da 3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0008097-33.2010.403.6106 - JOSE CARLOS SANITA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que JOSÉ 

CARLOS SANITA move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de 

antecipação de tutela, alegando que, devido a problemas de saúde, não possui mais condições de exercer seu labor, 

encontrando-se totalmente incapacitado para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Perícia médica realizada. Após os 

trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a 

controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a 

sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha 

atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais 

(05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, da 

cessação do benefício ou da citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é improcedente.Observo, conforme 
documento de fl. 58, que o autor recebeu auxílio-doença no período de 29.09.2007 a 07.10.2010. Considerando-se a 

data da cessação do benefício (outubro de 2010) e a data do ajuizamento da ação (novembro de 2010), tem-se por 

comprovadas a qualidade de segurado e a carência, nos termos do artigo 15, II, e 25, I, da Lei 8.213/91.Contudo, o 

laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 43/53, não comprovou a incapacidade do autor para seu trabalho ou sua 

atividade habitual, nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91. Ao contrário, asseverou que o autor apresenta insuficiência 

cardíaca e hipertensão arterial sistêmica, que o incapacita para o trabalho de forma parcial, definitiva e permanente, 

sendo-lhe contra-indicado trabalhos que exijam esforços físicos, porém o autor é dono de um bar, trabalho que não 

necessita de grandes esforços físicos, podendo exercer sua atividade sem problemas.Do exposto, verifica-se que o perito 

médico concluiu que o autor apresenta incapacidade parcial, definitiva, permanente, porém não para sua atividade 

habitual - dono de bar - salientando: O Autor não é portador de incapacidade laborativa para sua atividade laborativa 

atual, isto é, Dono de bar (conclusão, fl. 46). Assim, não restou comprovada a incapacidade do autor para seu trabalho 

ou sua atividade habitual, nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91.O laudo pericial não comprovou a incapacidade do 

autor para o trabalho. Assim, não restou comprovado que o autor faz jus aos benefícios que pleiteia, haja vista que não 

cumpriu os requisitos previstos na legislação. Quanto às alegações do autor às fls. 76/78, não restaram comprovadas nos 

autos. Ademais, o próprio autor, quando da perícia médica, em abril de 2011, declarou ser proprietário de um bar na 

cidade de Uchoa, onde trabalha até a presente data. O autor apresentou suas alegações, porém não as comprovou. O 

INSS apenas necessitaria comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da autora (artigo 333, 
inciso II, do CPC), se este (autor), tivesse comprovado os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do 

CPC). As provas carreadas aos autos não foram suficientes para convencer o Magistrado, ao contrário, conduzem à 

improcedência do pedido inicial. O ônus da prova quanto à suposta incapacidade é do autor, a teor do artigo 333, inciso 

I, do CPC. Não havendo provas convincentes, deve ser indeferido o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. A improcedência do pedido inicial é, pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, 

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento 

das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 

500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0008634-29.2010.403.6106 - MAIRI CECILIA BENINI(SP260255 - SILAS SANTANA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação ordinária que MAIRI CECILIA BENINI move contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte, concedido 

em 11.05.1997, a fim de que seja elevado o coeficiente de cálculo para 100% sobre o salário-de-benefício, nos termos 

do artigo 75 da Lei 9.528/97, com pagamento das diferenças atrasadas. A inicial veio acompanhada por documentos. 

Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os 

trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão 

restringe-se à matéria de direito. É de se acolher a alegada prescrição qüinqüenal, sem, contudo, prejudicar o direito de 

fundo. De fato, em matéria previdenciária, em face do caráter alimentar dos benefícios, o fundo de direito é incólume à 

prescrição, a qual atinge tão-somente as parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente 

anterior à propositura da ação. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem 

como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do 
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mérito. Quanto à alegada decadência do direito, segundo entendimento do STJ, o prazo de decadência de 10 anos para 

revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, de 

28.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, diz respeito ao direito do 

segurado de pedir a revisão do ato de concessão do benefício e não pode retroagir para alcançar situações pretéritas, 

atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. Portanto, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios concedidos antes de 

sua vigência, pois o novo regramento não tem aplicação retroativa (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 846849, UF: RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJE: 03.03.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício de aposentadoria foi concedido em 05.03.1992 (fl. 32), antes da vigência da inovação 

mencionada, não sendo alcançado pela decadência.Inicialmente, ressalto que a pensão por morte da autora foi 

concedida com DIB em 05.06.1990 e DIP em 05.03.1992, conforme se pode verificar pelo documento de fl. 32, e não 

como constou na inicial. No mérito, cinge-se o pedido à revisão de benefício previdenciário, no caso, de pensão por 

morte, a fim de que seu respectivo percentual da quota familiar seja majorado para 100%, tudo conforme o art. 75 da 

Lei n. 8.213/91 (80% da aposentadoria do segurado, mais 10% em razão de cada dependente), alterado pela Lei 

9.032/95, que lhe atribuiu nova redação (100% do salário-de-benefício). Nos termos do que dispunha a Lei n. 3.807/60 

(art. 37), regulamentada pelo art. 48 da Consolidação das Leis da Previdência Social (Decreto n.º 89.312/84), o 

coeficiente da pensão por morte equivalia a 50% do salário-de-benefício, acrescido de 10% a cada dependente. Com o 

advento da Lei n. 8.213/91, o valor da renda mensal da pensão por morte passou a corresponder a 80% da aposentadoria 
que o segurado recebia ou que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, acrescido de tantas mais 

parcelas de 10% do valor da mesma aposentadoria quantos fossem os seus dependentes, até o máximo de duas (art. 75). 

Alterada a redação do art. 75 da Lei n. 8.213/91 pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, a pensão por morte passou a 

constituir-se de uma renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício. Por fim, a Lei n. 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, dando nova redação ao preceito, determinou seja a renda mensal da pensão por morte calculada no 

coeficiente de 100% da aposentadoria que o segurado receberia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado 

por invalidez na data de seu falecimento. O entendimento jurisprudencial dominante era pela possibilidade de 

acolhimento do pedido proposto. Ocorre que esse posicionamento sofreu alteração e, embora tenha decidido em outras 

oportunidades pela procedência de idênticos pedidos, hoje me alinho ao atual posicionamento do STF, que deu 

provimento aos Recursos Extraordinários ns. 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, no sentido de que a Lei 

9.032/95, que determinou o percentual de 100% ao benefício da pensão por morte, somente será aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua publicação, ou seja, aos benefícios concedidos após a sua entrada em vigor. Assim, rendo-me ao 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, declarando indevida a majoração do coeficiente de cálculo do benefício de 

pensão por morte da autora para 100% sobre o salário-de-benefício, a partir do advento da Lei n. 9.032/95.Em caso de 

eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, 

conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo 

ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto 
isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo om resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da 

Lei n. 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do 

artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não 

contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo 

recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0000862-78.2011.403.6106 - BENEDITO COSTA MACHADO(SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária que BENEDITO COSTA MACHADO move contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à desconstituição de seu benefício de aposentadoria especial, n. 056.615.753-5, 

concedido em 08.01.1993, com pedido de concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data 

de cancelamento do benefício anterior. A inicial veio acompanhada por documentos. Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os 

autos conclusos.É o relatório. Decido.Conheço diretamente do pedido, porquanto a discussão restringe-se à matéria de 

direito. Nos termos do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, acolho a alegação de prescrição das 
parcelas devidas e não pagas anteriormente ao qüinqüênio imediatamente anterior à propositura da ação. Quanto à 

prejudicial de mérito, decadência, anoto que, segundo entendimento do TRF/3ª Região, no caso de pedido de 

desaposentação, não ocorre a decadência, apenas prescrição qüinqüenal parcelar, se o caso (TRF/3 - AC 1456596 - 

Oitava Turma - Relatora Desemb. Federal Dra. Vera Jucovsky, DJF3: 30.03.2010, pág. 958). Diante de partes legítimas 

e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.A desaposentação 

consiste na renúncia de aposentadoria obtida junto ao RGPS ou em Regimes Próprios de Previdência de Servidores 

Públicos com o objetivo de possibilitar a obtenção de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime, em razão 

do novo tempo de contribuição a ser averbado àquele que embasou a concessão da primeira aposentadoria. A Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - já se manifestou a respeito da 

questão, em decisão exarada no processo 2007.72.95.00.1394-9, à qual adiro, em sessão realizada nos dias 28 e 29 de 
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junho, quando julgou improcedente o pedido de um segurado que pretendia renunciar à aposentadoria com proventos 

proporcionais para se aposentar com proventos integrais (Processo 2007.72.95.00.1394-9). O autor da ação alegou que 

o acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina contrariava a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Entretanto, segundo o Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, relator do processo na TNU, as decisões 

divergentes apresentadas referiam-se a hipóteses de segurados que foram aposentados pelo Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS) e renunciaram ao benefício para utilizar o tempo de serviço para fins de aposentadoria sob o 

regime estatutário, e à hipótese de aposentado rural que, posteriormente, obteve aposentadoria por idade, de natureza 

urbana.Ainda, para referido o magistrado, o pedido contraria, expressamente, o disposto no artigo 18, parágrafo 2º, da 

Lei nº 8.213/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a esse regime, ou a ele 

retornar, não fará jus a pretensão alguma da Previdência Social em decorrência de exercício desta atividade, exceto ao 

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Entendeu a TNU que o segurado aposentado 

desconsiderou a vedação imposta na legislação específica, voltou a trabalhar dentro do RGPS e pretendia renunciar a 

sua aposentadoria com proventos proporcionais e se habilitar a uma nova aposentadoria, desta vez com proventos 

integrais. Por maioria, a TNU acompanhou o voto do relator segundo o qual, não vejo como tal postulação seja possível, 

mesmo que ele tenha recolhido contribuições à Previdência Social, já que a norma legal expressa a respeito da matéria 

específica para o Regime Geral da Previdência Social, não se identificando qualquer traço de inconstitucionalidade. 

(destaquei)Assim, rendo-me ao entendimento da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais - TNU, declarando indevida a desconstituição do benefício previdenciário concedido à parte 
autora.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 

517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da 

matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos 

artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento n. 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002481-77.2010.403.6106 - ALICE DELLA MURA GERVASONI(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Torno sem efeito o despacho de fl.86 uma vez que lançado por equívoco.Recebo a apelação do INSS em ambos os 

efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista 

ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 
 

0002483-47.2010.403.6106 - LOURIVAL PERPETUO DE CARVALHO(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que 

LORUVAL PERPETUO DE CARVALHO move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, alegando que por vários anos de sua vida trabalhou como rurícola, sendo que, quando não contava com registro 

em carteira, trabalhava como diarista, o que ocorreu após seu último registro em carteira, em junho de 2005, até agosto 

de 2007, quando sofreu um acidente em sua residência, encontrando-se incapacitado para o trabalho, fazendo jus ao 

benefício pleiteado. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Citada, a parte ré pugnou pela improcedência da ação, vez que não preenchidos os requisitos legais para a 

concessão do benefício vindicado (fls. 49/51). Apresentada réplica às fls. 76/78. Realizado laudo pericial. Na fase 

instrutória, houve produção de prova oral (fls. 95/97). Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Julgo com 

respeito à vinculação determinada no artigo 132 do CPC. Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e 

bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é improcedente.O laudo médico do 

perito judicial, juntado às fls. 60/624, concluiu que o autor é portador de hipertensão arterial e seqüela motora de 
acidente no membro superior direito, que o incapacita para o trabalho de forma parcial, definitiva e permanente, 

esclarecendo: Parcial para atividade que exija esforço com o membro superior direito. Definitiva. Permanente. (...) Em 

junho de 2007 teve traumatismo com vidro no membro superior direito que ocasionou perda de massa muscular, 

dificultando os movimentos com o membro acidentado, não havendo possibilidade de se realizar tratamento que 

recupere a lesão. (...) Há redução parcial definitiva para realizar atividades laborais que exijam esforço físico com o 

membro superior direito, o que impede de trabalhar como servente. (destaquei)A incapacidade do autor é parcial, 

permanente e definitiva. No presente caso, o autor faria jus à concessão do benefício de auxílio-doença, pelos 

fundamentos acima expostos, mas não a aposentadoria por invalidez.Contudo, conforme cópia da CTPS do autor (fls. 

13/18), verifica-se que o último vínculo empregatício anotado é de 01.04.2005 a 15.06.2005. Considerando-se a data do 

ajuizamento da ação (março de 2010), bem como a data do início da incapacidade do autor, em junho de 2007 (quesito 

06, fl. 62), o autor não comprova a condição de segurado, nos termos do artigo 15, II, da Lei 8.213/91. Quanto à 
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alegação do autor de que exerceu atividade rurícola, como diarista, após o último vínculo trabalhista com registro em 

carteira, até 2007, não restou comprovada nos autos. Foram juntadas fichas do Hospital de Base (fls. 20/33), referentes 

apenas aos anos de 2002 e 2007, por ocasião do início da incapacidade do autor. Veja-se que seu último vínculo com 

registro em carteira (01.04.2005 a 15.06.2005) foi em atividade urbana (servente - fl. 18). Não há nos autos início de 

prova material da atividade rurícola posterior a esse vínculo, apto ao permitir, em conjunto com a prova testemunhal, a 

conclusão acerca do trabalho rural do autor após 2005. A prova testemunhal (gravada em arquivo audiovisual - fls. 

96/98), por sua vez, também não prestou para comprovar o tempo supostamente laborado como rurícola. O próprio 

autor, em suas declarações, afirmou que estava trabalhando na lavoura, para o empreiteiro Evandro, quando fraturou o 

braço, há 3 anos, porém tinha voltado para a lavoura fazia uns 2 meses, e antes disso trabalhava como servente. Não 

sabe dizer o nome das propriedades em que trabalhou. Lembra-se de Sebastião José Lucas, que na época plantava 

laranja, hoje tiraram, não sabendo a época exata, há mais de 10 anos. Também trabalhou para Tielo, Zampola, Luis 

Morizum, Neide Pinheiro, na colheita e carregamento de caminhão de laranja. Quando não era época da colheita, fazia 

outros serviços na diária, pulverizando. Já trabalhou como servente, pouco tempo, um ou dois meses. Também já 

trabalhou em firma de asfalto, por 3 ou 4 meses. Não exerceu outras atividades. Quando se acidentou, estava colhendo 

laranja.Por sua vez, testemunha Claudemir Rodrigues Barboza (arquivo audiovisual - fl. 97), disse que conheceu o autor 

apanhando laranja, há 3 anos atrás, para o empreiteiro Evandro. Trabalharam juntos uns 3 ou 5 meses, não se recorda 

bem, na época em que ele sofreu o acidente. Não trabalharam juntos antes. Não sabe o que ele fazia antes. O autor 

trabalhou no dia do acidente, e no dia seguinte ele não foi ao serviço, ficou sabendo que ele estava machucado. Ele não 
voltou mais ao serviço. Não foi juntado aos autos nenhum documento que pudesse supor, ao menos superficialmente, 

que o autor tenha laborado como rurícola após 2005. A prova testemunhal, portanto, não pode ser utilizada como prova 

para o deferimento do pleito , até porque os depoimentos colhidos e os documentos carreados nos autos não sustentam 

as alegações da autora. Nenhum documento veio aos autos passível de cumprir a função imposta pela lei, pelo que não 

há prova material do tempo de serviço rural que se pretende reconhecer. O autor não comprovou o efetivo tempo de 

trabalho rurícola. Nesse quadro, não há que se falar, portanto, em comprovação de trabalho rurícola, nem tampouco em 

concessão do benefício.Dispositivo.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor 

Lourival Perpétuo de Carvalho, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, na forma da fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a 

presente decisão, o disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I. 

 

0002849-86.2010.403.6106 - ROSINEI PEREIRA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária que ROSINEI PEREIRA move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, visando ao reconhecimento de tempo de serviço prestado como empregada doméstica, no período de 

01.09.1998 a 04.06.2008, para fins previdenciários. Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Em audiência foram ouvidas a autora 

e duas testemunhas. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Não foram argüidas 

preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação bem como os pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido 

é procedente. Pretende a autora o reconhecimento de tempo de serviço prestado como empregada doméstica, no período 

de 01.09.1998 a 04.06.2008, para fins previdenciários, com a respectiva averbação.Verifico, pela cópia da CTPS da 

autora, juntada às fls. 10/11 e 51, que esta contou com registro em carteira, no período de 01.09.1998 a 04.06.2008, 

trabalhado para Maria de Fátima Pereira da Silva Verdi, como doméstica. Conforme documentos de fls. 33 e 37/38, 

juntado aos autos pelo INSS, foram vertidas contribuições no referido período para os meses 09.1998 a 04.1999. 

Verifico que a controvérsia reside nesse registro em carteira da autora, na qualidade de empregada doméstica, cujos 

respectivos recolhimentos não foram comprovados, haja vista não constarem no CNIS. A autora conta com o devido 

registro em carteira (fl. 11). Veja-se, ainda, às fls. 12/14, que constam na CTPS anotações referentes a alterações de 

salário até 01.05.2008, e referentes a férias até 30.09.2007, a comprovar a prestação de serviço, conforme alegado.A 

prova testemunhal também comprova as alegações da autora. Em suas declarações, a autora disse que trabalhou como 

empregada doméstica para Maria de Fátima Pereira. Não se lembra quando entrou, mas sabe que foram 11 anos. Antes, 
trabalhou como doméstica para o Dr. Caffagni, por 6 anos. Quando saiu da residência do Dr. Caffagni, foi contratada 

por Maria de Fátima; na ocasião, sua irmã trabalhava para ela e tendo ficado grávida, a depoente entrou no lugar da 

irmã. Entrava às 08 horas e saia por volta das 17:00 ou 17:30 horas, e uma vez por mês ia ao sábado. Recebeu férias e 

13º salário. Fizeram acordo que a patroa não descontaria a parte do INSS, mas não pagaria o passe de ônibus. Quando 

foi fazer inscrição para casa popular, descobriu que o INSS não foi pago, então a patroa disse que ia pagar, e a depoente 

pediu as contas. Recebia o salário da carteira. Quando saiu de lá, trabalhou em outros lugares, para dona Valda Ribeiro, 

por 9 meses, para dona Iolanda como dana de companhia. Fazia todo tipo de serviço, lavava, passava, cozinhava. 

Quando entrou, ganhava dois salários e depois foi desvalorizando. Quando trabalhou para ela, tinha exclusividade, não 

trabalhava para outras pessoas. A testemunha Taize Maria da Silva (arquivo audiovisual - fl. 86) disse que conhece a 

autora através de trabalho, passavam na mesma rua, por 11 ou 12 anos. A depoente trabalha até hoje em uma clínica 

cirúrgica, como secretária. A autora trabalhava como doméstica perto da represa, para os proprietários da Imobiliária 
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Castani. Segundo a autora lhe relatou, ela fazia de tudo na casa, passava, cozinhava, limpava. Ela trabalhava para a 

residência deles, não na imobiliária. Nunca entrou na casa em que a autora trabalhava, somente uma vez foi até a porta, 

numa festa de fim de ano, para buscar a autora. Acha que a autora trabalhou lá por 11 ou 12 anos, tendo saído há 

aproximadamente 3 anos. Ela disse que foi comprar uma casa e descobriu que a carteira de trabalho era fria, não tinha 

registro.A testemunha Maria de Fátima Pereira da Silva Verdi (arquivo audiovisual - fl. 86) disse que é ex-patroa da 

autora, ela trabalhou para a depoente, como doméstica, por uns 08 anos, mais ou menos, até uns 03 anos atrás. Fez o 

registro em carteira, ela efetivamente trabalhou no período de registro. Ela fazia todo o serviço de casa, arrumava, 

passava e cozinhava. Entrava às 8:00 horas e saia quando acabava o serviço, por volta das 16:00 ou 17:00 horas. O 

escritório do marido da depoente era responsável pelos recolhimentos da autora. Durante a semana, acha que a autora 

tinha exclusividade para a autora. No final ela tinha férias vencidas e gozou as férias para tentar outro emprego, em uma 

fábrica. Quanto aos recolhimentos, anoto que, a partir de 09.04.73 (quando se tornou eficaz a Lei 5.859/72, 

regulamentada pelo Decreto 71.885/73), com a filiação obrigatória, os recolhimentos da empregada doméstica passaram 

a ser obrigação do empregador, de forma que não se poderia deixar de reconhecer tempo de serviço, ainda que os 

recolhimentos não fossem demonstrados pela interessada, já que não poderia sofrer as conseqüências da inadimplência 

do patrão, nos termos do artigo 11, II, da Lei 8.213/91. Nesse sentido, cito jurisprudência do TRF/3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADA DOMÉSTICA - 

DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES - APLICAÇÃO DO ARTIGO 5º, DA LEI FEDERAL Nº 5.859/72 - PEDIDO INICIAL 
PROCEDENTE.(...)2. No caso dos empregados domésticos, a partir da vigência da Lei Federal nº 5.859/72, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias passou a ser do empregador. Assim, desde então, 

não é possível exigir-se, como condição para o reconhecimento do tempo de serviço, a comprovação dos recolhimentos, 

por tratar-se de obrigação do empregador doméstico (artigo 5º, da Lei Federal 5.859/72).(...)5. Apelação 

provida.(TRF/3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 786174, UF: SP, QUINTA TURMA, Relator Desembargador 

Fábio Prieto, DJU: 10/06/2003, pág. 412).Assim sendo, diante das provas já examinadas e tendo em vista os 

fundamentos expendidos, reconheço como efetivo tempo de serviço prestado pela autora, como doméstica, o período de 

01.09.1998 a 04.06.2008, conforme demonstrado nos autos.Dispositivo.Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para o fim de condenar o 

INSS a computar como tempo de serviço prestado pela autora, como doméstica, o período de 01.09.1998 a 04.06.2008, 

num total de 09 anos, 09 meses e 04 dias, condenando-o a proceder à respectiva averbação, para fins 

previdenciários.Custas ex lege. Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 

20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0005139-74.2010.403.6106 - ELIZABETTI CHRISTINA RIBEIRO(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Torno sem efeito o despacho de fl.100 uma vez que lançado por equívoco.Recebo a apelação do INSS em ambos os 

efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela nos termos do artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Vista 

ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005617-82.2010.403.6106 - VANESSA MIRIANI X DOUGLAS MIRIANI X LUCIO SALVADOR MIRIANI X 

MARIA DE FATIMA MIRIANI(SP079653 - MIGUEL CARDOZO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária que MARIA DE FATIMA MIRIANI, sucedida por VANESSA MIRIANI, DOUGLAS 

MIRIANI e LUCIO SALVADOR MIRIANI, ajuizou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão de amparo social, apresentando procuração e documentos (fls. 14/119). Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizada perícia médica (fls. 143/150) e laudo pericial (fls. 151/159). 

Contestação do INSS. Petição, noticiando o falecimento da autora, anexando cópia da certidão de óbito e requerendo 

habilitação de herdeiros (fls. 211/213). Despacho, deferindo a habilitação de herdeiros (fl. 240). Manifestação do INSS, 

requerendo a extinção do feito (fls. 252/253). Parecer do MPF. Após, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Preliminarmente, entendo que, em se tratando de amparo 

social, benefício alimentar personalíssimo, não há geração de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e 
também não gera efeitos pretéritos (atrasados), pois se trata de benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, 

daquele que não pode, por si ou por sua família, prover a própria subsistência. Portanto, tratando-se de ação 

personalíssima e intransferível, com o óbito da autora, deve ser extinto o feito. Em caso de eventual recurso, poderá o 

Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e 

do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver 

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito, 

sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos VI e IX, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 
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0006566-09.2010.403.6106 - APARECIDA HELENA PESSINI COLNAGO(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de amparo social, que APARECIDA HELENA PESSINI 

COLNAGO moveu em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de 

antecipação de tutela, alegando ser pessoa pobre e morar em casa simples, encontrando-se incapacitada para a atividade 

laborativa, não possuindo qualquer fonte de renda, vivendo com seu esposo que é aposentado e recebe apenas um 

salário-mínimo por mês. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Realizado estudo sócio-econômico. Contestação do INSS e réplica. Ciência ao MPF. O Juízo 

reservou-se para apreciação do pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. Após os trâmites legais, 

vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Preliminarmente, entendo que, em se tratando de benefício alimentar 

personalíssimo, não há geração de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também não gera efeitos 

pretéritos (atrasados), pois se trata de benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si 

ou por sua família, prover a própria subsistência. Não há se falar, portanto, em atrasados.Não foram argüidas 

preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo passo a análise do mérito. No mérito o pedido é improcedente. Apesar de ser a autora pessoa idosa, 

não faz jus ao benefício que pleiteia, haja vista que não restou comprovado nos autos que ela não possui meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. O estudo sócio-econômico, elaborado às fls. 24/29, 
revelou que a autora reside com seu esposo, Antônio, de 74 anos de idade, em casa própria, herança de seus pais. Seu 

esposo é aposentado e recebe um salário mínimo mensal. O casal possui um filho, Marcos Antonio Colnago, de 46 anos 

de idade, casado, auxiliar de portaria, que aufere renda mensal de R$ 569,00 e cesta básica. Possui telefone fixo, celular 

e um veículo Volkswagen fusca, que pertence ao filho. O filho auxilia os pais financeiramente com R$ 50,00 a R$ 

100,00 por mês e paga a conta do telefone. Esclareceu a assistente social: A autora reside na casa há 30 anos. A casa 

possui dez cômodos: três quartos, duas salas, cozinha, dois banheiros, copa e dispensa, construída em alvenaria, com 

piso de cerâmica, coberta com telha de cerâmica e laje, paredes rebocadas e pintadas, móveis em regular estado de 

conservação; (...) Durante a visita domiciliar pude perceber que a autora e seu marido levam uma vida com algum 

conforto, já que a casa e a mobília que a guarnecem está em bom estado de conservação. Os rendimentos da família são 

suficientes para pagar todas as despesas da casa. (destaques meus)No caso presente, apesar dos gastos despendidos pela 

parte autora, considero, à luz dos fatos claramente expostos no laudo social, que ela não se encontra em situação de 

miserabilidade. Veja-se que reside em casa própria, possui telefone fixo, telefone celular e carro. Ainda, contam com a 

ajuda do filho para as despesas, com o valor mensal de R$ 50,00 a R$ 100,00 e paga a conta de telefone. Seus 

rendimentos são suficientes para pagar as despesas. Outrossim, partilho do entendimento de que é aplicável a casos da 

espécie, o dever de sustento e de alimentos, previsto na Constituição Federal e no Código Civil, existente entre 

ascendentes, descendentes e irmãos. Essa interpretação possui o seguinte fundamento: 1.º) é dever dos filhos amparar os 

pais na velhice, carência ou enfermidade (artigo 229, da CF); e 2.º) são devidos alimentos entre pais e filhos, extensivo 
aos ascendentes, cabendo a obrigação, na falta de ascendentes e descendentes, aos irmãos (artigos 1696 e 1697 do 

Código Civil). É o que ocorre no caso.Não obstante em casos da espécie este juízo tenha aplicado a disposição do art. 

34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03, saliento que esse procedimento sempre observa o conjunto probatório 

realizado no feito, de forma a verificar se demonstrada a situação de miserabilidade da parte, ausente nesse caso.O 

pedido, pois, deve ser julgado improcedente, visto que a parte autora, embora idosa, demonstrou ter sua manutenção 

provida por sua família. Não pode ser imputado ao INSS conceder benefício fora dos parâmetros legais. Ainda mais 

quando a família já vive de benefício previdenciário. A situação da autora, felizmente, nada obstante os problemas 

acarretados pela idade, difere daquela exigida para a concessão do benefício de amparo social. Para a concessão do 

benefício de prestação continuada para o idoso, é necessário que estejam cumpridos dois requisitos essenciais, previstos 

no artigo 20, caput, da Lei 8.742/93, quais sejam: comprovar que é idoso e que não possui meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o que não ocorreu no plano destes autos. As provas carreadas aos 

autos aliadas com a não apresentação de provas dos fatos constitutivos do direito da autora, não trazem qualquer grau de 

verossimilhança em relação ao pedido inicial e conduzem à improcedência do pedido inicial. A regra legal proibitiva da 

concessão do amparo social às famílias que recebem renda per capita superior a (um quarto) do salário mínimo pode ser 

interpretada, mas observando os paradigmas constitucionais, e não simplesmente ser desconsiderada. A improcedência 

do pedido inicial é, pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido 
recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para 

o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno a autora, 

para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao 

requerido.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 

64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e 

efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006968-90.2010.403.6106 - JOSE AUGUSTO GASPAR(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por 

invalidez, que JOSE AUGUSTO GASPAR move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, juntando procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Citado, o INSS 

apresentou contestação. Realizada perícia médica. Houve réplica. Petição do autor, noticiando a concessão 

administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 83/85). Após os trâmites legais, vieram os autos 

conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. In casu, verifica-se ausência 

de interesse processual. Com efeito, conforme consulta realizada no sistema PLENUS, que ora junto aos autos, o autor 

recebeu auxílio-doença de 09.03.2009 até 17.07.2011, convertido em aposentadoria por invalidez, em 18.07.2011 (fl. 

85) com início em 18.07.2011 (fl. 85), após a propositura da ação.Assim, em não havendo necessidade ou utilidade da 

tutela pleiteada, verifica-se, pois, a falta de condição da ação, qual seja o interesse processual, por fato superveniente, 

devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, combinado com o artigo 462, 

todos do Código de Processo Civil.Anoto, in casu, conforme entendimento deste Juízo, que o benefício previdenciário, 

caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial) é devido a partir da data do último laudo da perícia médica que 

tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais 

(05/08/2003) . Assim, estando o laudo de fls. 54/58 datado de 14.03.2011, não há que se falar em retroagir o benefício à 

data do pedido administrativo, da cessação do benefício ou da citação do INSS.Em caso de eventual recurso, poderá o 

Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das 

preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem 
que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto 

o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, combinado com o artigo 462, todos do Código 

de Processo Civil, na forma da fundamentação acima. Custas ex lege. Considerando-se a perda superveniente do objeto, 

cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente 

decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0006969-75.2010.403.6106 - MARIA ONEIDE CARVALHO LOBO GODELLI(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que MARIA 

ONEIDE CARVALHO LOBO GODELLI move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, alegando que, devido a problemas de saúde, não possui mais condições de exercer seu labor, encontrando-se 

totalmente incapacitada para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Perícia médica realizada. Contestação do INSS. Parecer do MPF. Não houve réplica. 

Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja 

vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a 
sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha 

atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais 

(05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, da 

cessação do benefício ou da citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é parcialmente procedente.Verifico, conforme 

documento de fl. 50, que a autora recebeu auxílio-doença no período de 07.10.2009 a 30.06.2010. Considerando-se a 

data da cessação do benefício (junho de 2010) e a data do ajuizamento da ação (setembro de 2010), tem-se por 

comprovadas a condição de segurada e a carência, nos termos dos artigos 15, inciso II, e 25, I, da Lei 8.213/91.Embora 

o laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 38/44, tenha concluído que a autora está apta para atividades 

profissionais, atestou o perito que a autora foi operada de um Câncer de Mama à direita em outubro de 2009 

(quadrantectomia com esvaziamento axilar) e, em seguida fez quimioterapia antineoplásica e Radioterapia. Tem feito 

acompanhamento a cada 03 meses no Hospital de Base. Ainda, como seqüela da cirurgia há um discreto edema do 

membro superior direito (lado operado) e é recomendável não fazer grandes esforços ou esforços repetitivos e 

continuados com esse membro, para evitar aumento do edema mencionado. Cabe salientar que o Magistrado não é 

adstrito somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. A autora foi operada de 

câncer de mama e fez quimioterapia e radioterapia. Levando-se em consideração as circunstâncias vivenciadas pela 
autora, é de concluir pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Veja-se que a autora conta com 63 

anos de idade, portadora de câncer de mama, foi operada e fez quimioterapia e radioterapia, apresentando como seqüela 

discreto edema do membro superior direito, fazendo acompanhamento médico, não podendo fazer fgrandes esforços ou 

esforços repetitivos e continuados. Nesse quadro, não há como se exigir o exercício de uma profissão. A sua inclusão no 

mercado de trabalho com a idade que possui e os problemas de saúde, torna-se praticamente impossível, devendo sua 

incapacidade ser tida como total, definitiva e permanente para o trabalho. Não lhe conceder o benefício seria 

desigualdade flagrante. Deve valer aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que 

darão suporte e validade à referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o 

da solidariedade. Ainda no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental 

de nossa República Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade da autora é total, 

permanente e definitiva. O ônus da prova cabia à autora e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente cumprido e 
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não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC.No presente caso, a autora faz jus à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez, pelos fundamentos acima expostos. Verifico, por oportuno, que o benefício 

em questão tem natureza alimentar. Entendo que estejam presentes também os requisitos para a concessão da liminar, 

quais sejam o periculum in mora e o fumus boni iuris, previstos no artigo 273, 7º, do CPC. A verossimilhança das 

alegações é extraída da deficiência da autora e da sua invalidez. O perigo de dano irreparável, à sua vez, é notório, por 

se tratar de benefício de caráter alimentar.Observo, porém, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente 

sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário) serão retroativos a 15/03/2011, data do laudo da perícia 

médica que atestou a incapacidade, objeto de uniformização da Turma Nacional do Juizados Especiais (05/08/2003) . 

De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, ao ajuizamento da 

ação ou à citação do INSS.Anoto que, caso a autora retorne à atividade voluntariamente, sua aposentadoria será 

automaticamente cancelada, conforme dispõe o artigo 46, da Lei n.º 8.213/91:Art. 46. O aposentado por invalidez que 

retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Em 

caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos 

do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em 

seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

à autora, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data do laudo pericial (fls. 38/44 - 
15/03/2011), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5% a.m., desde a 

data laudo pericial (fls. 38/44 - 15/03/2011), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores 

eventualmente pagos administrativamente e/ou por força da liminar ora concedida.Por outro lado, defiro a liminar, com 

fulcro no artigo 273, 7º, do CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por invalidez à 

autora, nos termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 

(sessenta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa 

diária, revertida à autora, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, 

cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima da autora, condeno o 

requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que a autora, 

beneficiada pelo disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-se, no que couber e 

não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª 

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento 

COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar 

ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: 
LIMINARPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutora: MARIA ONEIDE CARVALHO LOBO GODELLIData de 

nascimento: 03/09/1948Nome da mãe: MARIA BENEDITA LOBOBenefício: APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZRMI: A SER CALCULADA PELO INSSDIB: 15.03.2011CPF: 167.480.038-06P.R.I.C. 

 

0006978-37.2010.403.6106 - LUIZ CARLOS BATISTA(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando ao restabelecimento de auxílio doença, com conversão em aposentadoria por 

invalidez, que LUIZ CARLOS BATISTA move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, com pedido de antecipação de tutela, alegando que, devido a problemas de saúde, não possui mais condições de 

exercer seu labor, encontrando-se totalmente incapacitado para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Parecer do MPF. Perícia médica 

realizada. O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. 

Houve réplica. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, 

observo, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício 

previdenciário), caso a sentença seja pela procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da 

perícia médica que tenha atestado a incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos 

Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido 
administrativo, da cessação do benefício ou da citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes 

legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito, o pedido é 

improcedente.Verifico, conforme documento de fl. 96, que o autor recebeu auxílio-doença no período de 10.03.2010 a 

30.04.2010. Considerando-se a data da cessação do benefício (abril de 2010) e a data do ajuizamento da ação 

(17.09.2010), tem-se por comprovadas a condição de segurado e a carência, nos termos dos artigos 15, inciso II, e 25, I, 

da Lei 8.213/91.Contudo, o laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 116/119, não comprovou a incapacidade do 

autor para o trabalho. Esclareceu o perito judicial: O autor não se encontra incapaz; (...) O autor exceto pelas limitações 

impostas pela idade (63 anos), não é portador de doenças incapacitantes. (destaques meus)No mesmo sentido, o laudo 

médico do assistente técnico do INSS, juntado às fls. 120/123, que concluiu pela inexistência de incapacidade do 

autor.Do exposto, verifica-se que o perito médico judicial concluiu pela não incapacidade do autor. Assim, não restou 
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comprovado que o autor faz jus aos benefícios que pleiteia, haja vista que não cumpriu os requisitos previstos na 

legislação. O autor apresentou suas alegações porem não as comprovou. O INSS apenas necessitaria comprovar os fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (artigo 333, inciso II, do CPC), se este (autor), tivesse 

comprovado os fatos constitutivos de seu direito (artigo 333, inciso I, do CPC). As provas carreadas aos autos não 

foram suficientes para convencer o Magistrado, ao contrário, conduzem à improcedência do pedido inicial. O ônus da 

prova quanto à suposta incapacidade é do autor, a teor do artigo 333, inciso I, do CPC. Não havendo provas 

convincentes, deve ser indeferido o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A 

improcedência do pedido inicial é, pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a 

regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima.Condeno a parte autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento n.º 64/2005, da CGJF da 3ª Região. Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 
0007598-49.2010.403.6106 - NADIR ROQUE ANDREAZA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de amparo social, que NADIR ROQUE ANDREAZA moveu em 

desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, alegando 

já ostentar 65 anos de idade e viver num verdadeiro estado de miserabilidade, não possuindo qualquer fonte de renda, 

vivendo com seu esposo que é aposentado e recebe apenas um salário-mínimo por mês. Apresentou procuração e 

documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizado estudo sócio-econômico. 

Contestação do INSS e réplica. Ciência ao MPF. O Juízo reservou-se para apreciação do pedido de tutela antecipada por 

ocasião da prolação da sentença. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Preliminarmente, entendo que, em se tratando de benefício alimentar personalíssimo, não há geração 

de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), pois se trata de 

benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, prover a própria 

subsistência. Não há se falar, portanto, em atrasados.Não foram arguidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo passo a análise do mérito. No 

mérito o pedido é improcedente. Apesar de ser a autora pessoa idosa, não faz jus ao benefício que pleiteia, haja vista 

que não restou comprovado nos autos que ela não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. O estudo sócio-econômico, elaborado às fls. 30/35, revelou que a autora reside com seu esposo, Arlindo 
Andreaza, de 71 anos de idade, em casa cedida pelo filho Célio Roque Andreaza. Seu esposo é aposentado e recebe um 

salário mínimo mensal. O casal possui três filhos casados: Célio Roque Andreaza, 48 anos, vendedor, que aufere renda 

mensal de R$ 2.000,00; Claudemir Andreaza, 46 anos, motorista, auferindo renda mensal de R$ 1.800,00; e Cleusa 

Andreaza de Souza, 39 anos, casada, cuida do lar. Na casa possui telefone fixo. Recebem, ainda, meia cesta básica e 

leite da Prefeitura. Os medicamentos utilizados são fornecidos pela rede pública de saúde. Esclareceu a assistente 

social: Segundo relatos da autora, ela e o marido sobrevivem da aposentadoria do marido no valor de um salário 

mínimo, meia cesta básica e leite que é fornecido pela prefeitura municipal da cidade. (...) A autora refere que não lhes 

faltam nada, mas que dependem da ajuda da prefeitura. (...) A autora reside na casa há 23 anos. (...) Os rendimentos são 

suficientes para manter todas as despesas da casa, (...). (destaques meus)No caso presente, apesar dos gastos 

despendidos pela parte autora, considero, à luz dos fatos claramente expostos no laudo social, que ela não se encontra 

em situação de miserabilidade. Veja-se que reside em casa cedida pelo filho, possui telefone fixo. O casal tem três 

filhos: Célio Roque Andreaza, que é vendedor e aufere renda mensal de R$ 2.000,00; Claudemir Andreaza, que é 

motorista e aufere renda mensal de R$ 1.800,00; e Cleusa Andreaza de Souza, que é do lar. Ainda, contam com a da 

Prefeitura Municipal que realiza a doação de meia cesta básica e litros de leite e recebem medicamentos da rede pública 

de saúde.Outrossim, partilho do entendimento de que é aplicável a casos da espécie, o dever de sustento e de alimentos, 

previsto na Constituição Federal e no Código Civil, existente entre ascendentes, descendentes e irmãos. Essa 

interpretação possui o seguinte fundamento: 1.º) é dever dos filhos amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade 
(artigo 229, da CF); e 2.º) são devidos alimentos entre pais e filhos, extensivo aos ascendentes, cabendo a obrigação, na 

falta de ascendentes e descendentes, aos irmãos (artigos 1696 e 1697 do Código Civil). É o que ocorre no caso.Não 

obstante em casos da espécie este juízo tenha aplicado a disposição do art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03, 

saliento que esse procedimento sempre observa o conjunto probatório realizado no feito, de forma a verificar se 

demonstrada a situação de miserabilidade da parte, ausente nesse caso.O pedido, pois, deve ser julgado improcedente, 

visto que a parte autora, embora idosa, demonstrou ter sua manutenção provida pela família. Não pode ser imputado ao 

INSS conceder benefício fora dos parâmetros legais. Ainda mais quando a família já vive de benefício previdenciário. A 

situação da autora, felizmente, nada obstante os problemas acarretados pela idade, difere daquela exigida para a 

concessão do benefício de amparo social. Para a concessão do benefício de prestação continuada para o idoso, é 

necessário que estejam cumpridos dois requisitos essenciais, previstos no artigo 20, caput, da Lei 8.742/93, quais sejam: 

comprovar que é idoso e que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o 
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que não ocorreu no plano destes autos. As provas carreadas aos autos aliadas com a não apresentação de provas dos 

fatos constitutivos do direito da autora, não trazem qualquer grau de verossimilhança em relação ao pedido inicial e 

conduzem à improcedência do pedido inicial. A regra legal proibitiva da concessão do amparo social às famílias que 

recebem renda per capita superior a (um quarto) do salário mínimo pode ser interpretada, mas observando os 

paradigmas constitucionais, e não simplesmente ser desconsiderada. A improcedência do pedido inicial é, pois, de 

rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos 

do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em 

seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o julgamento da 

contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos 

artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª 

Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0007599-34.2010.403.6106 - ROSINA BOIAM VENTURELLI(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de amparo social, que ROSINA BOIAM VENTURELLI moveu 

em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela, 

alegando ser pessoa pobre e incapacitada para a atividade laborativa, eis que sua saúde é debilitada, não possuindo 

qualquer fonte de renda, vivendo com seu esposo que é aposentado e recebe apenas um salário-mínimo por mês. 

Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizado 

estudo sócio-econômico. Contestação do INSS e réplica. Ciência ao MPF. O Juízo reservou-se para apreciação do 

pedido de tutela antecipada por ocasião da prolação da sentença. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o 

relatório.Decido.Preliminarmente, entendo que, em se tratando de benefício alimentar personalíssimo, não há geração 

de efeitos futuros (não gera direito à pensão por morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), pois se trata de 

benefício apenas de manutenção, de sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, prover a própria 

subsistência. Não há se falar, portanto, em atrasados.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem 

representadas, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo passo a análise do mérito. No 

mérito o pedido é improcedente. Apesar de ser a autora pessoa idosa, não faz jus ao benefício que pleiteia, haja vista 

que não restou comprovado nos autos que ela não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. O estudo sócio-econômico, elaborado às fls. 24/29, revelou que a autora reside com seu esposo, 

Waldemar Venturelli, de 85 anos de idade, em casa cedida pelos cunhados. Seu esposo é aposentado e recebe um 

salário mínimo mensal. O casal não possui filhos. A autora reside na casa há 61 anos, que possui sete cômodos: três 
quartos, sala, cozinha, copa e banheiro, coberta com telha de cerâmica e forrada com forro de madeira, paredes 

rebocadas e pintadas, móveis em regular estado de conservação. Na casa tem telefone fixo que pertence ao sobrinho 

José Roberto Perozim, que paga as faturas. Ainda, conta com a ajuda da irmã do marido, Janete Buosi, que reside em 

Santa Fé do Sul e, quando vem visitá-los, traz alimentos. Esclareceu a assistente social: Durante a visita domiciliar pude 

perceber que a autora e o marido levam uma vida simples com algum conforto, já que a casa está em regular estado de 

conservação. O casal sobrevive da aposentadoria do marido da autora no valor de R$ 510,00, suas despesas fixas são 

inferiores aos rendimentos, (...). (destaquei)No caso presente, apesar dos gastos despendidos pela parte autora, 

considero, à luz dos fatos claramente expostos no laudo social, que ela não se encontra em situação de miserabilidade. 

Veja-se que reside em casa cedida pelos cunhados. Possui telefone fixo que é pago por um sobrinho. Ainda, contam 

com a ajuda da irmã do marido, Janete Buosi, que reside em Santa Fé do Sul e quando vem visitá-los, traz alimentos. A 

autora e o marido levam uma vida simples, mas com algum conforto.Outrossim, partilho do entendimento de que é 

aplicável a casos da espécie, o dever de sustento e de alimentos, previsto na Constituição Federal e no Código Civil, 

existente entre ascendentes, descendentes e irmãos. Essa interpretação possui o seguinte fundamento: 1.º) é dever dos 

filhos amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade (artigo 229, da CF); e 2.º) são devidos alimentos entre pais e 

filhos, extensivo aos ascendentes, cabendo a obrigação, na falta de ascendentes e descendentes, aos irmãos (artigos 

1696 e 1697 do Código Civil). É o que ocorre no caso.Não obstante em casos da espécie este juízo tenha aplicado a 

disposição do art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03, saliento que esse procedimento sempre observa o conjunto 
probatório realizado no feito, de forma a verificar se demonstrada a situação de miserabilidade da parte, ausente nesse 

caso.O pedido, pois, deve ser julgado improcedente, visto que a parte autora, embora idosa, demonstrou ter sua 

manutenção provida por sua família. Não pode ser imputado ao INSS conceder benefício fora dos parâmetros legais. 

Ainda mais quando a família já vive de benefício previdenciário. A situação da autora, felizmente, nada obstante os 

problemas acarretados pela idade, difere daquela exigida para a concessão do benefício de amparo social. Para a 

concessão do benefício de prestação continuada para o idoso, é necessário que estejam cumpridos dois requisitos 

essenciais, previstos no artigo 20, caput, da Lei 8.742/93, quais sejam: comprovar que é idoso e que não possui meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o que não ocorreu no plano destes autos. As 

provas carreadas aos autos aliadas com a não apresentação de provas dos fatos constitutivos do direito da autora, não 

trazem qualquer grau de verossimilhança em relação ao pedido inicial e conduzem à improcedência do pedido inicial. A 

regra legal proibitiva da concessão do amparo social às famílias que recebem renda per capita superior a (um quarto) do 
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salário mínimo pode ser interpretada, mas observando os paradigmas constitucionais, e não simplesmente ser 

desconsiderada. A improcedência do pedido inicial é, pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, 

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima. Condeno a autora, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei 1.060/50, ao pagamento das 

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), devidos ao requerido.Ciência ao MPF.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, 

o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0007655-67.2010.403.6106 - SANTO SEBASTIAO PINTO(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que SANTO 

SEBASTIÃO PINTO move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de 

antecipação de tutela, apresentando procuração e documentos. Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citado, o INSS apresentou contestação. Realizada perícia médica. O juízo reservou-se para apreciação do pedido de 
tutela por ocasião da prolação da sentença. Houve réplica. Petição do autor, noticiando a concessão administrativa do 

benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 80/83). Dada vista ao INSS, requereu a extinção do feito (fls. 86/87). 

Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que 

se encontra. In casu, verifica-se ausência de interesse processual. Com efeito, consoante se observa às fls. 83 e 90, o 

autor recebeu auxílio-doença de 16.12.2009 até 01.02.2011 e, posteriormente, obteve administrativamente o benefício 

de aposentadoria por invalidez, com início em 02.02.2011 (fl. 83), após a propositura da ação.Assim, em não havendo 

necessidade ou utilidade da tutela pleiteada, verifica-se, pois, a falta de condição da ação, qual seja o interesse 

processual, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Anoto, in casu, conforme entendimento deste Juízo, que o benefício previdenciário, caso a sentença seja 

pela procedência (total ou parcial) é devido a partir da data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a 

incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . 

Assim, estando o laudo de fls. 68/77 datado de 15.01.2011, não há que se falar em retroagir o benefício à data do pedido 

administrativo, da cessação do benefício ou da citação do INSS.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o 

caso, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do 

mérito, proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver 

alegação de supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo extinto o presente feito, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação 
acima. Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 

(quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de 

praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0007820-17.2010.403.6106 - CLEUSA DURVAL DE FREITAS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, visando à concessão de Amparo Social, que CLEUSA DURVAL DE FREITAS move 

em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que, em razão de problemas de 

saúde, encontra-se incapacitada para atividades laborais, não possuindo qualquer renda, sem condições de prover seu 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela família. Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios 

da assistência judiciária gratuita. Contestação do INSS. Houve réplica. Realizados perícia médica e estudo sócio-

econômico. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Preliminarmente, 

entendo que, em se tratando de benefício alimentar personalíssimo, não há geração de efeitos futuros (não gera direito à 

pensão por morte) e também não gera efeitos pretéritos (atrasados), pois se trata de benefício apenas de manutenção, de 

sobrevivência, daquele que não pode, por si ou por sua família, prover a própria subsistência. Não há se falar, portanto, 
em atrasados.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo passo a análise do mérito. No mérito o pedido é 

improcedente. Não restou comprovado nos autos que a autora faz jus ao benefício pleiteado. O estudo sócio-econômico 

elaborado (fls. 94/98) relatou o estado de penúria em que vive a autora, que reside em casa financiada pela EMCOP, 

com o esposo, Marcemiano, de 58 anos de idade, o filho Júlio César, de 21 anos, e a nora Ângela, de 15 anos de idade. 

A casa é uma edícula, com quarto, cozinha e banheiro, onde reside o filho e a nora da autora, sendo que, no fundo, 

fizeram um barraco de tábuas onde dorme a autora e o esposo. As prestações da casa estão atrasadas. A renda da casa é 

o salário do filho Júlio César, no valor de R$ 600,00, ele trabalho em uma firma de celulares. O marido da autora está 

desempregado e a nora não trabalha. A autora consegue os medicamentos na Rede Pública de Saúde, com exceção de 

apenas um, que é manipulado, e ela não tem dinheiro para comprar. A autora não recebe auxílio financeiro nem de 

parentes, sobrevive na casa do filho. A autora tem outras duas filhas: Luana, de 26 anos de idade, casada, do lar, paga 
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aluguel, e Silvana, de 30 anos, casada, tem três filhos, paga aluguel. No entanto, o laudo médico pericial, juntado às fls. 

134/138, não comprovou a incapacidade da autora. Ao contrário, concluiu o perito médico que, apesar de a autora ser 

portadora de diabetes mélitus e hipertensão arterial sistêmica, asma brônquica, não apresenta incapacidade. Esclareceu: 

Trata-se de patologias de curso crônico facilmente controlável com tratamento medicamentoso, controle dietético e 

acompanhamento periódico ambulatorial. Não causam danos quando bem controladas, e o que não é difícil, pois a rede 

pública dispõe de medicamentos para tais problemas. A Autora não é portadora de incapacidade laborativa. (destaques 

meus)Dispõe o artigo 20 e seu 2º da Lei nº 8.742/93:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.(...) 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. (destaques meus)Não restou comprovado que a autora faz jus ao benefício que pleiteia, haja vista que o laudo 

médico não atestou ser ela portadora de deficiência. Para a concessão do benefício de prestação continuada para o 

portador de deficiência, é necessário que estejam cumpridos dois requisitos essenciais, previstos no artigo 20, caput, da 

Lei 8.742/93, quais sejam: comprovar que é portador de deficiência e que não possui meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o que não ocorreu no plano destes autos. As provas carreadas aos 

autos aliadas com a não apresentação de provas dos fatos constitutivos do direito do autor, não trazem qualquer grau de 

verossimilhança em relação ao pedido inicial e conduzem à improcedência do pedido inicial. A regra legal proibitiva da 

concessão do amparo social às famílias que recebem renda per capita superior a (um quarto) do salário mínimo pode ser 
interpretada, mas observando os paradigmas constitucionais, e não simplesmente ser desconsiderada. A improcedência 

do pedido inicial é, pois, de rigor.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido 

recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para 

o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima. Condeno a autora, 

para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao 

requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF 

da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

0007904-18.2010.403.6106 - MANOEL MARTINS BEZERRA(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA E 

SP230821 - CRISTIANE BATALHA BACCHI BOÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que MANOEL 

MARTINS BEZERRA move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que, 

devido a problemas de saúde, não possui mais condições de exercer seu labor, encontrando-se totalmente incapacitado 
para o trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Contestação do INSS. Perícia médica realizada. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, 

vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a controvérsia 

instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a sentença seja pela 

procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a 

incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De 

igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, da cessação do 

benefício ou da citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, passo ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente procedente. A parcial procedência se deve 

ao fato da não retroatividade do benefício, mas é ínfimo para efeito de condenação.Conforme documento de fl. 51, 

verifico que o autor recebeu auxílio-doença no período de 01.10.2008 a 30.05.2009, mantendo a qualidade de segurado 

até 05/2010. Considerando-se a data do ajuizamento da ação (22.10.2010), o autor não mais ostentaria a condição de 

segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91.Contudo, conforme conclusão do perito judicial, a 

incapacidade do autor teve inicio há 16 meses (quesito 07, fl. 72), ou seja, em setembro de 2009, considerando-se a data 

da realização da perícia (janeiro de 2011), quando ainda ostentava a condição de segurado, uma vez que recebeu 

auxílio-doença de 01.10.2008 a 30.05.2009 (fl. 51). O laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 66/72, concluiu 
que o autor é portador de lombalgia crônica reagudizada, encontrando-se, atualmente, incapacitado para o trabalho de 

forma total, irreversível e permanente para sua profissão de jardineiro, esclarecendo: Há incapacidade total para a 

profissão de jardineiro ou para atividades que necessite agachar, portar objetos pesados ou permanecer em posição 

ortostática por períodos prolongados; (...) Irreversível para profissões que necessitem agachar, portar objetos pesados ou 

permanecer em posição ortostática por períodos prolongados. Trata-se de doença degenerativa progressiva; (...) 

Permanente; (...) Por tratar-se de doença progressiva não é passível de melhora com tratamentos. O autor é jardineiro e 

não alfabetizado que dificulta sua reabilitação. (destaques meus)Cabe salientar que o Magistrado não é adstrito somente 

ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. O autor é portador de lombalgia crônica 

reagudizada, encontrando-se incapacitado para o trabalho de forma total, irreversível e permanente. Levando-se em 

consideração as circunstâncias vivenciadas pela parte autora, é de concluir pela concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Veja-se que o autor conta com 58 anos de idade, não é alfabetizado, portador de lombalgia 
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crônica reagudizada, doença degenerativa progressiva, que provoca dor na coluna vertebral lombar incapacitando-o de 

realizar movimentos como agachar, fletir o tronco para frente, permanecer em posição ortostática prolongada e portar 

peso, não podendo mais exercer sua profissão - jardineiro - que exige esforços físicos. Nesse quadro, não há como se 

exigir o exercício de nova profissão. A sua inclusão no mercado de trabalho, com a idade que possui e os problemas de 

saúde, torna-se praticamente impossível, devendo sua incapacidade ser tida como total, irreversível e permanente para 

qualquer atividade.Não lhe conceder o benefício seria desigualdade flagrante. Deve valer aqui, não o texto frio da lei, 

mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão suporte e validade à referida lei. O princípio maior da 

seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o da solidariedade. Ainda no artigo 3º, inciso I, da 

Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental de nossa República Federativa, a construção de 

uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade do autor é total, irreversível e permanente. O ônus da prova cabia 

ao autor e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente cumprido e não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o 

artigo 333, inciso II, do CPC.No presente caso, o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

pelos fundamentos acima expostos. Verifico, por oportuno, que o benefício em questão tem natureza alimentar. Entendo 

que estejam presentes também os requisitos para a concessão da liminar, quais sejam o periculum in mora e o fumus 

boni iuris, previstos no artigo 273, 7º, do CPC. A verossimilhança das alegações é extraída da deficiência do autor e da 

sua invalidez. O perigo de dano irreparável, à sua vez, é notório, por se tratar de benefício de caráter alimentar. 

Observo, porém, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício 

previdenciário) serão retroativos a 21.01.2011, data do laudo da perícia médica que atestou a incapacidade, objeto de 
uniformização da Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em 

retroagir o benefício à data da cessação do benefício, da distribuição da ação, ou da citação do INSS. Ademais, caso o 

autor retorne à atividade voluntariamente, sua aposentadoria será automaticamente cancelada, conforme dispõe o artigo 

46, da Lei n.º 8.213/91:Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua 

aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.Observo, ainda, que caberá ao INSS verificar, 

através de seu dever/poder, a duração da incapacidade da autora, através de exames médicos periódicos, nos termos do 

artigo 101 da Lei 8.213/91.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, se o caso, aplicar a regra contida nos artigos 

515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido 

recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para 

o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, 

condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à parte autora, nos termos do artigo 42 e seguintes da 

Lei 8.213/91, retroativo à data do laudo pericial (fls. 66/72 - 21.01.2011), acrescido de atualização monetária (desde 

cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5 % a.m., desde a data laudo pericial (fls. 66/72 - 21.01.2011), ambos 

devidos até a efetiva quitação, excluindo-se eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da liminar ora 

concedida.Por outro lado, defiro a liminar, com fulcro no artigo 273, 7º, do CPC, determinando ao INSS que implante o 

benefício de aposentadoria por invalidez à autora, nos termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do 
artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir 

da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 

461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o 

necessário.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que 

fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao 

ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que o autor, beneficiado pelo disposto na Lei no. 1.060/50, não 

efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os 

especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para 

cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: LIMINARPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutor: 

MANOEL MARTINS BEZERRAData de nascimento: 29.12.1952Nome da mãe: LISBINA JOSÉ 

BEZERRABenefício: APOSENTADORIA POR INVALIDEZRMI: A SER CALCULADA PELO INSSDIB: 

21.01.2011CPF: 038.749.738-24P.R.I.C. 

 
0007963-06.2010.403.6106 - EMIDIO DAMIAO CARDOSO(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com acréscimo 

de 25%, nos termos do artigo 45 da Lei 8.213/91, que EMIDIO DAMIAO CARDOSO move em desfavor do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que contribuiu para a Previdência Social e que, 

atualmente, não tem condições de trabalhar devido a sérios problemas de saúde, encontrando-se incapacitado para o 

trabalho. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Contestação do INSS. Parecer do MPF. Perícia médica realizada. Houve réplica. Após os trâmites legais, vieram os 

autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a controvérsia instalada nos 

autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a sentença seja pela procedência 

(total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a incapacidade, 
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conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não 

há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, ao ajuizamento da ação ou à citação do 

INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação, 

bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao julgamento do 

mérito. No mérito o pedido é parcialmente procedente. A parcial procedência se deve ao fato da não retroatividade do 

benefício, mas é ínfimo para efeito de condenação. O laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 113/122, concluiu 

que o autor é portador de tendinite do tendão supraespinhal com ruptura, encontrando-se, atualmente, incapacitado para 

o trabalho de forma total, temporária e reversível, esclarecendo: Há incapacidade total e temporária para função de 

jardineiro; (...) Reversível; (...) Temporária; (...) A lesão do tendão supraespinhal dificulta a abdução e elevação lateral 

do ombro direito que o incapacita para a função de jardineiro, permitindo profissões que não necessitem executar os 

movimentos descritos. A lesão passível de melhora com o tratamento adequado e adesão do periciando ao mesmo; (...) 

(destaques meus)Conforme documento de fl. 97, verifico que o autor manteve vínculo empregatício no período de 

04.01.1996 a 03.04.2009, mantendo a qualidade de segurado até 04.2010. Considerando-se a data do ajuizamento da 

ação (26.10.2010), o autor não mais ostentaria a condição de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei 

8.213/91.Contudo, conforme conclusão do perito judicial, a incapacidade do autor teve inicio em março de 2009 

(quesito 07, fl. 122), quando ainda ostentava a condição de segurado, conforme documento de fl. 97, uma vez que 

manteve vínculo empregatício no período de 04.01.1996 a 03.04.2009. Cabe salientar que o Magistrado não é adstrito 

somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos autos. O autor é portador de tendinite do 
tendão supraespinhal com ruptura, estando incapacitado para o trabalho. Não lhe conceder o benefício seria 

desigualdade flagrante. Deve valer aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que 

darão suporte e validade à referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o 

da solidariedade. Ainda no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental 

de nossa República Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade do autor é total, 

temporária e reversível. O ônus da prova cabia ao autor e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente cumprido e 

não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC.No presente caso, o autor faz jus à concessão 

do benefício de auxílio-doença, pelos fundamentos acima expostos, razão pela qual cabível o auxílio-doença, mas não a 

aposentadoria por invalidez. Verifico, por oportuno, que o benefício em questão tem natureza alimentar. Entendo que 

estejam presentes também os requisitos para a concessão da liminar, quais sejam o periculum in mora e o fumus boni 

iuris, previstos no artigo 273, 7º, do CPC. A verossimilhança das alegações é extraída da deficiência do autor e da sua 

incapacidade. O perigo de dano irreparável, à sua vez, é notório, por se tratar de benefício de caráter alimentar.Observo, 

haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário) 

serão retroativos a 15.01.2011, data do laudo da perícia médica que atestou a incapacidade do autor, objeto de 

uniformização da Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em 

retroagir o benefício à data da cessação do benefício, da distribuição da ação, ou da citação do INSS. Observo, ainda, 

que caberá ao INSS verificar a duração da incapacidade do autor, através de exames médicos periódicos, para efeito de 
cessação do benefício.Em relação ao pedido de acréscimo de 25%, nos termos do art. 45 da Lei 8213/91, incabível no 

caso de auxílio-doença.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 

516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no referido recurso, a 

apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de instância para o 

julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da fundamentação acima, condenando o 

INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data 

do laudo pericial (fls. 113/122 - 15.01.2011), acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros 

moratórios de 0,5 % a.m., desde a data laudo pericial (fls. 113/122 - 15.01.2011), ambos devidos até a efetiva quitação, 

excluindo-se os valores eventualmente pagos administrativamente ou por força da liminar ora concedida. Por outro 

lado, defiro a liminar, com fulcro no artigo 273, 7º, do CPC, determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-

doença ao autor, nos termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o 

prazo de 60 (sessenta) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de 

fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das 

sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência 

mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do 

CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo 
em vista que o autor, beneficiado pelo disposto na Lei no. 1.060/50, não efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-

se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do 

E.TRF da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.Decorrido in albis o prazo recursal, 

observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do 

Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria 

encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: 

LIMINARPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutor: EMIDIO DAMIAO CARDOSOData de nascimento: 

22.03.1949Nome da mãe: MARIA RAIMUNDA DA PAIXÃOBenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER 

CALCULADA PELO INSSDIB: 15.01.2011CPF: 796.541.268-34P.R.I.C. 
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0008308-69.2010.403.6106 - ALESSANDRO RENATO DE MARCHI(SP225153 - ADEMIR CESAR VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que 

ALESSANDRO RENATO DE MARCHI move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, alegando que, devido a problemas de saúde, encontra-se definitivamente incapacitado para o trabalho, fazendo 

jus aos benefícios. Apresentou procuração e documentos. Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Perícia médica realizada. Contestação do INSS. Houve réplica. Parecer do MPF. Após os trâmites legais, 

vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.Antes de apreciar a demanda, observo, haja vista a controvérsia 

instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício previdenciário), caso a sentença seja pela 

procedência (total ou parcial), serão retroativos à data do último laudo da perícia médica que tenha atestado a 

incapacidade, conforme já fora objeto de uniformização na Turma Nacional dos Juizados Especiais (05/08/2003) . De 

igual modo, não há que se falar, ainda, em retroagir o benefício à data do pedido administrativo, ao ajuizamento da ação 

ou à citação do INSS.Não foram argüidas preliminares. Diante de partes legítimas e bem representadas, presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo 

ao julgamento do mérito. No mérito o pedido é parcialmente procedente. A parcial procedência se deve ao fato da não 

retroatividade do benefício, mas é ínfimo para efeito de condenação. Verifico, pelas cópias da CTPS do autor, juntadas 

às fls. 11/16, e documento de fl. 59, que ele contou com registros em carteira nos períodos de 03.06.1996 a 31.10.1996, 

01.04.1997 a 01.11.1997, 01.11.1997 a 18.09.1999, 03.01.2000 a 01.12.2000, manteve a qualidade de segurado até 
12/2001, nos termos do artigo 15, II, da Lei 8.213/91. Após, voltou a contar com registros em carteira nos períodos de 

19.01.2006 a 11.08.2006, de 03.03.2008 a 31.05.2008 e de 16.06.2010 até 05.01.2011 (fl. 59). Tem-se que, após a nova 

filiação, o autor comprovou 1/3 da carência exigida para a concessão do benefício, nos termos do parágrafo único do 

artigo 24 da Lei 8.213/91. O laudo médico do perito judicial, juntado às fls. 35/39, concluiu que o autor é portador de 

transtorno bipolar e comprometimento psicopatológico que interfere em sua capacidade de discernimento e 

autodeterminação, que o incapacita para o trabalho de forma total, reversível e temporária, esclarecendo: APRESENTA 

INCAPACIDADE ATUALMENTE PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE LABORATIVA DA 

QUAL POSSA PROVER O SEU SUSTENTO. (...) REVERSÍVEL (...) TEMPORÁRIA E DE POSSÍVEL REMISSÃO 

ATENDIDA AS RECOMENDAÇÕES CONTIDAS NA RESPOSTA AO QUESITO ANTERIOR. (destaquei)Cabe 

salientar que o Magistrado não é adstrito somente ao laudo pericial, mas sim a todo conjunto probatório carreado aos 

autos. O autor é portador de e comprometimento psicopatológico que interfere em sua capacidade de discernimento e 

autodeterminação, estando incapacitado para o trabalho. Não lhe conceder o benefício seria desigualdade flagrante. 

Deve valer aqui, não o texto frio da lei, mas sim os princípios e fundamentos constitucionais que darão suporte e 

validade à referida lei. O princípio maior da seguridade social (e, por óbvio, da Previdência Social), é o da 

solidariedade. Ainda no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal de 1988, está insculpido o objetivo fundamental de 

nossa República Federativa, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.A incapacidade do autor é total, 

reversível e temporária. O ônus da prova cabia ao autor e foi, segundo a ótica do magistrado, devidamente cumprido e 
não ilidido pelo réu, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso II, do CPC. No presente caso, o autor faz jus à concessão 

do benefício de auxílio-doença, pelos fundamentos acima expostos, razão pela qual cabível o auxílio-doença, mas não a 

aposentadoria por invalidez. Verifico, por oportuno, que o benefício em questão tem natureza alimentar. Entendo que 

estejam presentes também os requisitos para a concessão da liminar, quais sejam o periculum in mora e o fumus boni 

iuris, previstos no artigo 273, 7º, do CPC. A verossimilhança das alegações é extraída da deficiência do autor e da sua 

incapacidade. O perigo de dano irreparável, à sua vez, é notório, por se tratar de benefício de caráter alimentar.Observo, 

porém, haja vista a controvérsia instalada nos autos, que a presente sentença (e, por conseguinte, o benefício 

previdenciário) serão retroativos a 12/04/2011, data do laudo da perícia médica que atestou a incapacidade, objeto de 

uniformização da Turma Nacional do Juizados Especiais (05/08/2003) . De igual modo, não há que se falar, ainda, em 

retroagir o benefício à data da cessação do benefício, da distribuição da ação, ou da citação do INSS. Fl. 72: quanto à 

alegação do INSS de preexistência da incapacidade do autor, observa-se, pelo laudo pericial, que se trata de moléstia 

mental incurável, apenas de controle medicamentoso, com necessidade de tratamento ininterrupto, que possibilitará, 

inclusive, que seja reinserido no mercado de trabalho (FL. 38), não se podendo falar em incapacidade anterior ao 

ingresso. Observo, ainda, que caberá ao INSS verificar a duração da incapacidade do autor, através de exames médicos 

periódicos, para efeito de cessação do benefício.Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a regra contida 

nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, proporcionando, no 

referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de supressão de 
instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 

fundamentação acima, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, nos termos do artigo 59 e 

seguintes da Lei 8.213/91, retroativo à data do laudo pericial (fls. 35/39 - 12/04/2011), acrescido de atualização 

monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5 % a.m., desde a data laudo pericial (fls. 35/39 - 

12/04/2011), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os valores eventualmente pagos administrativamente 

e/ou por força da liminar ora concedida. Por outro lado, defiro a liminar, com fulcro no artigo 273, 7º, do CPC, 

determinando ao INSS que implante o benefício de auxílio-doença ao autor, nos termos da Constituição Federal e da 

Lei 8.213/91. Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4º, do CPC, o prazo de 60 (sessenta) dias para que o INSS cumpra a 

presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de fixação de multa diária, revertida ao autor, sem prejuízo 

do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio 
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INSS. Expeça-se o necessário.Ante a sucumbência mínima do autor, condeno o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixo de condenar a autarquia 

ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em vista que o autor, beneficiado pelo disposto na Lei no. 1.060/50, 

não efetuou qualquer despesa a esse título.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no 

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E.TRF da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as providências 

cabíveis, arquive-se este feito.Nos termos do Provimento COGE 71/06, os dados para a implantação do benefício são os 

especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar ao INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para 

cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: LIMINARPrazo de Cumprimento: 60 (sessenta) diasAutor: 

ALESSANDRO RENATO DE MARCHIData de nascimento: 28.10.1971Nome da mãe: DORLEY MARI DA SILVA 

DE MARCHIBenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER CALCULADA PELO INSSDIB: 12.04.2011CPF: 

098.153.468-65P.R.I.C. 

 

0001849-17.2011.403.6106 - JORDELINO ALVES FERREIRA JUNIOR(SP232269 - NILSON GRISOI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação sumária, visando à concessão de amparo social, que JORDELINO ALVES FERREIRA 

JUNIOR move em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação 
de tutela, alegando que, em razão de problemas de saúde, encontra-se incapacitado para atividades laborais, não 

possuindo qualquer renda, vivendo com esposa e dois filhos, sendo a renda da família insuficiente para seu sustento. 

Apresentou procuração e documentos. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Realizado 

relatório social (fls. 65/68). Contestação do INSS. Deferida a realização de prova pericial, o autor, devidamente 

intimado (fl. 63), não compareceu (fl. 74), sendo declarada preclusa a prova pericial (fl. 118). Petição do autor, 

requerendo desistência da ação (fls. 121/122). Dada vista ao INSS, manifestou discordância do pedido (fl. 125). Vieram 

os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra. O autor, apesar de 

devidamente intimado, não compareceu para realização de perícia médica (fl. 74), sendo a prova pericial declarada 

preclusa (fl. 118). O ônus da prova quanto à suposta incapacidade permanente ou temporária é do autor, a teor do artigo 

333, inciso I, do CPC. O INSS apenas necessitaria comprovar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do 

direito do autor (artigo 333, inciso II, do CPC), se este (autor), tivesse comprovado os fatos constitutivos de seu direito. 

Não havendo provas convincentes, deve ser indeferido o pedido de amparo social. Impossível ao magistrado qualquer 

outra providência que não a improcedência do pedido inicial. Em caso de eventual recurso, poderá o Tribunal, aplicar a 

regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo.Posto isso, julgo improcedente o pedido inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, na forma da 
fundamentação acima.Condeno o autor, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento 

das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 

500,00 (quinhentos reais), devidos ao requerido.Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o 

disposto no Provimento nº 64/2005, da CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as 

formalidades legais de praxe e efetivadas as providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6136 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008719-49.2009.403.6106 (2009.61.06.008719-9) - SONIA APARECIDA DAMIAO PEREIRA LIMA(SP143700 - 

ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista ao autor do laudo de fls. 

185/192, e vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 174/178 e 179/183, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) 

autor(a).Após, ciência ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Hubert Eloy Richard 

Pontes e Miguel Antonio Cória Filho, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais),para cada profissional, nos termos 

da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), 
expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0005086-93.2010.403.6106 - NELSON DE MATOS(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 118/120: Desnecessária a complementação do laudo pericial requerida pelo INSS, no tocante a data de início da 

incapacidade do autor. Convém ressaltar que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, a teor dos artigos 436 e 

437 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Decorrido o prazo para eventual recurso, venham os autos conclusos para 

sentença.  

 

0006833-78.2010.403.6106 - CLAUNICE FELICIANO DE SOUZA MANTOVANI(SP199051 - MARCOS ALVES 

PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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O pedido de antecipação de tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de 

fls. 124/135, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Ciência ao INSS da petição às fls. 

136/137.Após, ciência ao Ministério Público Federal.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) José Eduardo Nogueira 

Forni, em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0008225-53.2010.403.6106 - AUGUSTA DE OLIVEIRA CORREA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista às partes 

do(s) laudo(s) de fls. 26/30, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal, conforme determinação de fl. 19.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Vera Helena 

Guimarães Villanova Vieira, em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do 

Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0001067-10.2011.403.6106 - NEUSA LOUREIRO RIZZATTO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO 

DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista às partes 

do(s) laudo(s) de fls. 26/31, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal, conforme determinação de fl. 19/v.Fixo os honorários do(s) perito(s), Sra. Vera Helena 

Guimarães Villanova Vieira, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), 

expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0001148-56.2011.403.6106 - CLEUSA BARBOSA JANINI(SP245924B - EDY EISENHOWER BUZAGLO 

CORDOVIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 29/33, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

conforme determinação de fl. 19/v.Considerando o atraso injustificado na apresentação do laudo, fixo os honorários 

do(s) perito(s) Miguel Antônio Cória Filho, em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 
 

0001553-92.2011.403.6106 - DIRCELEI DA SILVA NOBRE(SP226930 - ERICK JOSE AMADEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 75/79 e 

82/88, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, ciência ao Ministério Público Federal, 

conforme determinação de fl. 31/v.Considerando que foram elaborados dois laudos em especialidades distintas, fixo os 

honorários do(s) perito(s), Dr(s). Jorge Adas Dib, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

para cada laudo apresentado, totalizando R$ 469,60 (quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), nos 

termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Comunique-se, via email, à Corregedoria-

Regional, servindo-se a presente como ofício.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0001669-98.2011.403.6106 - RITA CASSIA DA COSTA CAPARROZ(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 89/95, 
98/105 e 113/120, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, ciência ao Ministério Público 

Federal, conforme determinação de fl. 49/v.Considerando que foram elaborados três laudos em especialidades distintas, 

fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). Jorge Adas Dib, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) para cada laudo apresentado, totalizando R$ 704,40 (setecentos e quatro reais e quarenta centavos), nos 

termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Comunique-se, via email, à Corregedoria-

Regional, servindo-se a presente como ofício.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0001716-72.2011.403.6106 - MARIA APARECIDA DE FATIMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO(SP131144 - 

LUCIMARA MALUF E SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 79/83 e 

85/90, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

conforme determinação de fl. 39/v.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Hubert Eloy Richard Pontes e Tatiane Dias 

Rodriguez Clementino, em R$ 200,00 (duzentos reais), para cada profissional, nos termos da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0001802-43.2011.403.6106 - PAULO SERGIO LIMA DA SILVA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E 

SP121643 - GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 36/39, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, ciência ao Ministério Público Federal, conforme 

determinação de fl. 27/v.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Hubert Eloy Richard Pontes, em R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o 

pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 
0001835-33.2011.403.6106 - ENEIAS CAMILO PINTO(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 77/81 e 

99/105, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, ciência ao Ministério Público Federal, 

conforme determinação de fl. 63/v.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Hubert Eloy Richard Pontes e Miguel 

Antonio Cória Filho, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), para cada profissional, nos 

termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes sobre o(s) 

laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0002036-25.2011.403.6106 - LUIZ FERREIRA GOMES(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Vista às partes 

do(s) laudo(s) de fls. 143/151, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, ciência ao Ministério 

Público Federal, conforme determinação de fl. 129/v.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s). Miguel Antonio Cória 

Filho, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 
22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0003152-66.2011.403.6106 - DALVI CAMILO - INCAPAZ X EVANETE CAMILO PAIXAO(SP300278 - 

DORALICE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 50/54, 

pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

conforme determinação de fl. 34/v.Fixo os honorários do(s) perito(s), Dr(s) Hubert Eloy Richard Pontes, em R$ 200,00 

(duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação 

das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os 

autos conclusos. Intimem-se.  

 

0003687-92.2011.403.6106 - MARIA DE JESUS MARQUES ANJOS(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.O pedido de 

antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença.Vista às partes do(s) laudo(s) de fls. 67/72, 
pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a).Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, 

conforme determinação de fl. 31/v.Considerando o atraso injustificado na apresentação do laudo, fixo os honorários 

do(s) perito(s), Dr(s) Miguel Antonio Cória Filho, em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.Após a manifestação das partes sobre o(s) laudo(s), expeça(m)-se ofício(s) 

ao Diretor do Foro, solicitando o pagamento.Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6137 
 

MONITORIA 
0006321-95.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X VALDIR DA SILVA RIBEIRO 
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Fl. 31: Intime-se a autora para que providencie a complementação da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de 

R$11,94, junto ao Juízo da Comarca de Nova Granada, visando ao cumprimento da carta precatória expedida sob nº 

82/2011. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006445-44.2011.403.6106 - ABRAO DIAS CAVALCANTE(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 12.008/2009.Providencie o impetrante o aditamento da 

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos termos dos artigos 282, 283 e 284, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil:a) regularizando a sua representação processual, uma vez que, em consonância com 

o parágrafo 1º, do artigo 654 do Código Civil, o instrumento de mandato deve conter a data da outorga; b) adequando o 

valor da causa ao conteúdo econômico da demanda.Após a alteração do valor da causa, recolha o autor as custas 

processuais remanescentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 

257 do Código de Processo Civil c.c. artigo 14, inciso I, da Lei n.º 9.289/96.Transcorrido os prazos acima fixados sem 

manifestação ou caso não sejam cumpridas as determinações, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos. Intime-se.  

 

Expediente Nº 6138 
 

MONITORIA 
0010143-63.2008.403.6106 (2008.61.06.010143-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X DONIZETI CAMARA 

LOPES(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

OFÍCIO Nº 933/2011 - 3ª Vara Federal de São José do Rio PretoAÇÃO MONITÓRIAAutora: CAIXA ECÔNOMICA 

FEDERAL - CEFRéu: DONIZETI CAMARA LOPESAlega o réu/embargante, em preliminar, continência/conexão 

entre a presente ação e ação ordinária de revisão de cláusulas contratuais nº 0011609-92.2008.403.6106, em trâmite na 

1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, tendo em vista que, naquela ação, pleiteia-se a revisão de toda a relação 

jurídica havida entre as partes, no tocante à conta corrente nº 00040272-7, agência 0353, da Caixa Econômica Federal 

desta cidade, nela incluindo o Contrato de Crédito Rotativo - Cheque Azul nº 0353-0001.00040272-7, objeto desta 

açãoÀs fls. 191/217, foi juntada cópia da petição inicial da referida ação ordinária.A fim de se evitar decisões 

conflitantes, suspendo o presente feito, com fulcro no artigo 265, inciso IV, alínea a, do Código de Processo Civil, até 

que sobrevenha o julgamento daquela ação.Encaminhe-se cópia deste despacho ao Juízo da 1ª Vara Federal desta 

Subseção Judiciária, solicitando que, oportunamente, seja encaminhada a esta Vara cópia da sentença a ser proferida 

nos autos da ação ordinária nº 0011609-92.2008.403.6106.Cópia desta decisão servirá como ofício 

eletrônico.Considerando que não há razão para que estes autos permaneçam em Secretaria, remetam-se ao arquivo, 
sobrestados.Posto isso, determino à Secretaria que, oportunamente, anote no sistema informatizado, através da rotina 

MV-LB, que este feito foi remetido ao arquivo -sobrestado até o julgamento da ação ordinária acima citada.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0008239-37.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X ANTONIO SIDNEY TAROCO X ANAIR DE JESUS PERES 

TAROCO(SP274190 - RICARDO AUGUSTO BRAGIOLA) 

Cuida-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ANTÔNIO SIDNEY 

TAROCO e ANAIR DE JESUS PERES TAROCO, objetivando pagamento de débito oriundo do Contrato Particular de 

Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e outros Pactos nº 

24.1215.160.0000143-72. Citados, os requeridos ofertaram embargos, argüindo, preliminarmente, a incompetência 

absoluta deste Juízo e a inépcia da petição inicial. Decido.Tratando-se, no caso, de ação monitória ajuizada por empresa 

pública federal, que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme artigo 6º, 

inciso I, da Lei 10.259/2001, competente para o processamento e julgamento da demanda é o Juízo Comum Federal, 

independentemente do valor atribuído à causa.Nesse sentido, a jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO 

FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 10.259/2001. I - A competência absoluta do 
Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos 

(art. 3º, caput e 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da 

mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica 

que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - 

Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa 

Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a 

cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª 

Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. (STJ, Segunda Seção, CC nº 106042, Registro nº 200901154840, Rel. 

Des. Fed. Conv. Do TJ/BA Paulo Furtado, DJ 15.09.2009, unânime).No tocante à preliminar de inépcia da petição 

inicial, conforme entendimento jurisprudencial, e nos termos da Súmula 247 do STJ, o contrato de abertura de crédito 

em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação 
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monitória, sendo que é aplicável a orientação da Súmula n.º 247 do E. STJ também a contrato de abertura de crédito 

análogo ao denominado cheque especial, in casu, a contrato de abertura de crédito para financiamento de aquisição de 

material de construção - cartão de débito CONSTRUCARD - CEF - (TRF/2ª Região, AP - APELAÇÃO CÍVEL 

287905, UF: ES, Sexta Turma, Relator Des. Federal SERGIO SCHWAITZER, DJU - Data::07/05/2003 - Página: 

249.Restam, pois, afastadas as preliminares argüidas nos embargos.Abra-se vista às partes para que especifiquem as 

provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena 

de preclusão.Cumprida a providência, retornem os autos conclusos para deliberação. Não havendo pedido de provas, 

venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008661-46.2009.403.6106 (2009.61.06.008661-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X LUDI QUIMICA RIO PRETO LTDA 

ME X MARIA DA GRACA FIRMINO X NEIDE APARECIDA PACHECO RIBEIRO(SP236505 - VALTER DIAS 

PRADO E SP264984 - MARCELO MARIN) 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos estão com vista 

aos executados, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para ciência dos bloqueios efetuados através do sistema BACENJUD (fls. 

90/93), visando à quitação das custas remanescentes (fls. 87/88), conforme despacho de fl. 85. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003805-10.2007.403.6106 (2007.61.06.003805-2) - TEIXEIRA & CASTRO SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

ME(SP125619 - JOAO PEDRO DE CARVALHO) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP257220 - 

REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI E SP226247 - RENATA PINHEIRO GAMITO E SP290740 - 

ANA BEATRIZ MILO SERRA) 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos estão com vista 

à impetrada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para ciência do bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD (fl. 248), 

visando à quitação das custas remanescentes (fls. 244/246), conforme despachos de fls. 236 e 241. 

 

0004091-85.2007.403.6106 (2007.61.06.004091-5) - BENEDITO OZORIO DA SILVA(SP205618 - LEANDRO 

PARO SCARIN) X CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP161332 - LUCIANA MOGENTALE 

ORMELEZE E SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO) 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos estão com vista 

à impetrada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para ciência do bloqueio efetuado através do sistema BACENJUD (fl. 221), 

visando à quitação das custas remanescentes (fls. 218/219), conforme despachos de fls. 211 e 215. 

 

0004787-82.2011.403.6106 - SUELI BETETE SERRANO(SP302059 - HERMES WAGNER BETETE SERRANO E 
SP299891 - GUILHERME CANECCHIO) X GERENTE DA AG DA PREVID SOCIAL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por SUELI BETETE SERRANO contra ato supostamente coator 

do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, com litisconsorte 

passivo o INSS, com pedido de liminar, objetivando a expedição de certidão de tempo e serviço/contribuição prestado 

ao INSS em condições insalubres no regime celetista, no período de 12/05/1980 a 01/04/1987, com acréscimo de 20%. 

Apresentados procuração e documentos. A apreciação do pedido de liminar foi postergada para o momento da prolação 

da sentença. Petição da Procuradoria Federal, comunicando interesse em ingressar no feito (fl. 133). Petição da 

autoridade impetrada, informando que foi processada a revisão da Certidão de Tempo de Serviço da impetrante (fl. 

134). Parecer do Ministério Público Federal (fls. 136/137). Petição da impetrante, requerendo desistência da ação (fl. 

146). Vieram os autos conclusos.É o Relatório.Decido.O feito comporta julgamento no estado em se encontra. A 

impetrante busca a expedição de certidão de tempo e serviço/contribuição prestado ao INSS em condições insalubres no 

regime celetista, no período de 12/05/1980 a 01/04/1987, com acréscimo de 20%. De acordo com o ofício de fl. 134, o 

INSS informou que foi processada a revisão da Certidão de Tempo de Serviço da impetrante, sendo enviada 

comunicação a interessada para apresentação da primeira via da certidão original. Em sendo este o contexto, verifico, 

pois, a falta de condição da ação, qual seja, o interesse processual, acarretando, portanto, a carência da ação, por fato 

superveniente (revisão da Certidão de Tempo de Serviço da impetrante), com a conseqüente perda do objeto. Em caso 
de eventual recurso, poderá o Tribunal, com fulcro no artigo 3º do Código de Processo de Penal, por analogia, se o caso, 

aplicar a regra contida nos artigos 515, caput e , 516 e 517, todos do CPC, conhecendo-se das preliminares e do mérito, 

proporcionando, no referido recurso, a apreciação da matéria em seu todo ou em parte, sem que possa haver alegação de 

supressão de instância para o julgamento da contenda.Dispositivo. Posto isso, julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação 

supra.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 105, do STJ, 512, do STF e artigo 25 da Lei 

12.016/2009). Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da 

CGJF da 3ª Região.Decorrido in albis o prazo recursal, observadas as formalidades legais de praxe e efetivadas as 

providências cabíveis, arquive-se este feito.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 6139 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000072-41.2004.403.6106 (2004.61.06.000072-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CLAUDEMIR RODRIGUES 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão com 

vista à CEF da certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça (fls. 247/251) - não foi procedida, por ora, a penhora dos 

bens indicados - para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.Certifico, outrossim, que, transcorrido o 

prazo sem manifestação, o feito será remetido ao arquivo, sobrestado, em cumprimento ao despacho de fl. 242. 

 

0009204-49.2009.403.6106 (2009.61.06.009204-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X SERGIO 

RENATO MOREIRA DE SOUZA 

CERTIDÃONos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que estes autos estão com 

vista à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que de direito, tendo em vista o decurso do prazo sem 

comprovação, pelo executado, do pagamento do débito (fl. 70). Certifico, outrossim, que, transcorrido o prazo sem 

manifestação, o feito será remetido ao arquivo, sobrestado, em cumprimento ao despacho de fl. 52. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1896 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0002732-66.2008.403.6106 (2008.61.06.002732-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 
STIPP) X CARLOS ROBERTO DESIDERIO(SP029682 - ONIVALDO PAULINO REGANIN E SP048641 - HELIO 

REGANIN) X OSWALDO GONCALVES XAVIER FILHO(SP237928 - ROBSON GERALDO COSTA) X 

MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ 

BORGES) X AES TIETE S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL 

FERNANDO FELDMANN E SP147180 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) 

F. 543: J. Ciência. Intime(m)-se. (Juízo deprecante - 2º Ofício da Comarca de Votuporanga /SP informando que foi 

designada para o dia 13 DE MARÇO DE 2012, ÀS 14:15 HORAS a audiência para oitiva das testemunhas arroladas 

pelo réu CARLOS ROBERTO DESIDERIO na Carta Precatória nº 0170/2011). 

 

0009808-44.2008.403.6106 (2008.61.06.009808-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X JOAO DOS SANTOS FILHO(SP090366 - MAURI JOSE CRISTAL E SP147180 - LEANDRO MARTINS 

MENDONCA) 

Rejeito liminarmente os embargos eis que o que se busca é a modificação do julgado e não a sua correção quanto a 

qualquer obscuridade, omissão ou contradição.Ademais, o pedido de sobrestamento do feito já havia sido indeferido às 

fls. 224.Publique-se, Registre-se e Intime-se para início da contagem do prazo recursal. 

 

0002701-75.2010.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X RAPHAEL 
JOSE PEREIRA(SP255197 - MANOEL FRANCISCO DA SILVEIRA) 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 207, recebo a apelação do(a,s) réu(é,s) em ambos os efeitos (Art. 520, do 

CPC).Vista ao(s) apelado(s) para as contrarrazões. Defiro o pedido do réu de f. 237/238 quanto a devolução das custas 

recolhidas incorretamente no Banco do Brasil.Proceda a Secretaria nos termos do Comunidado NUAJ 021/2011, 

certificando-se.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime(m)-se. Cumpra-

se. 

 

0006680-45.2010.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA LAZZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

SENTENÇAO Ministério Público Federal, em defesa do interesse individual da idosa DIRVA GIACOMIN 

CIZENANDO, já qualificada na exordial, ajuíza a presente Ação Civil Pública em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição Federal e artigo 20 

da Lei nº 8.742/93.Trouxe com a inicial documentos (fls. 20/378).Citado, o INSS apresentou contestação, argüindo 

preliminar de inadmissibilidade de cumulação de benefício assistencial com benefício previdenciário. No mérito, 

sustenta o não preenchimento do requisito da hipossuficiência. Juntou documentos (fls. 388/412).Manifestação do MPF 

às fls. 415/418, requerendo a extinção do processo.É o relatório do essencial. Decido.A presente ação de conhecimento 
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condenatória tem por objeto a concessão do benefício de prestação continuada previsto na Lei nº 8.742/93. Em seu 

artigo 20, 4º assim previu:Art. 20. (...) 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.Assim, como a 

autora já recebe benefício de aposentadoria por idade, sendo este mais vantajoso para ela, não resta caracterizada a 

utilidade da via jurisdicional, vale dizer, a condição da ação na modalidade interesse processual.Destarte, acolho a 

preliminar alegada na contestação e JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Tratando-se de ação civil pública, incabível a condenação em custas e 

honorários advocatícios (art. 18 da Lei 7.347/1985).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser 

substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, 

Registre-se, Intime-se. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0004922-36.2007.403.6106 (2007.61.06.004922-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X UNIAO FEDERAL X REGINA DE FATIMA DOURADO(SP091086 - MANOEL PATRICIO PADILHA 

RUIZ) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação civil de improbidade proposta pelo Ministério Público Federal contra 

Regina de Fátima Dourado, pretendendo a condenação desta nas penas previstas nos artigos 10, VII, X, XI, artigo 11, I 
e II c/c 12, II e III da Lei nº 8.429/92 (fls. 02/15). Narra a inicial que, no período de 2001 a 2004, a ré, valendo-se de sua 

atividade funcional, inseriu elementos falsos no cadastro do programa Bolsa Escola, obtendo ilegalmente o benefício, 

bem como teve acesso aos cartões e senhas de beneficiários, sacando benefícios como se eles fossem.Houve emenda à 

inicial (fls. 20/22).A ré foi notificada e apresentou defesa preliminar às fls. 79/89. Manifestação do MPF às fls. 96/99 e 

decisão às fls. 106/110 afastando a preliminar argüida em contestação.Foi deferida a realização de prova oral, tendo 

sido ouvidas quatro testemunhas por intermédio de Carta Precatória (fls. 161/164, 193/197).O MPF apresentou 

alegações finais às fls. 214/232, a União Federal às fls. 238/246 e a ré às fls. 250/269. 

FUNDAMENTAÇÃOInicialmente afasto a preliminar de nulidade apresentada pela defesa, vez que não foi sequer 

alegado qualquer prejuízo. Pas de nulité sans grief. Observo que a requerida foi intimada a se manifestar previamente e 

teve desde o começo acesso amplo aos autos, não havendo, portanto, qualquer violação do seu direito de defesa, ou 

mesmo qualquer outro prejuízo. Assim, ainda que não tenha sido formalmente citada, compareceu ao processo, 

apresentou defesa técnica e tomou conhecimento de todo o procedimento desde o início.Ao mérito.Busca o Ministério 

Público Federal com a presente ação civil a condenação da ré pela prática dos atos descritos nos artigos 10, VII, X, XI, 

artigo 11, I e II c/c 12, II e III da Lei 8.429/92, os quais abaixo transcrevo:Art. 10. Constitui ato de improbidade 

administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e 

notadamente:(...)VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie;(...) X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público; XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 

pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; (...)Art. 11. Constitui ato de improbidade 

administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres 

de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:I - praticar ato visando fim 

proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência;II - retardar ou deixar de praticar, 

indevidamente, ato de ofício;(...)Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 

2009).(...)II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 

ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito 

anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do 

dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 

civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei 

o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.A presente 

ação se divide, basicamente, em duas alegações. A uma, de que a ré havia falseado dados para receber o benefício bolsa 

família. A duas, que havia aproveitado da atividade como servidora pública e retido cartões de beneficiários e recebido 

e retido igual benefício para si.Da imputação primeira.Logo no início da ação, o autor foi instado a emendar a inicial 

para quantificar e identificar os prejuízos da ação da requerida. Pois bem. Feita a emenda, os valores cujo ressarcimento 

é buscado nesta ação dizem respeito somente aos recebidos pela requerida em nome próprio.Servidora pública 

municipal, a requerida recebeu a incumbência de gerir e coordenar a implantação do bolsa escola e bolsa família, 

benefícios que se sucederam, na cidade de Cajobi.Foi também inserida no sistema, com dados de salário e número de 

pessoas na residência (para caracterizar renda per capita inferior a R$ 100,00 - vide MP 132/2003, fls. 115/118 do 

apenso) falsos (fls. 31, 40, 45 verso, 46/48 todas do apenso). Os relatórios de fls. 61/69 do apenso demonstram os 
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salários da requerente, maiores que o informado (R$ 180,00, fls. 47 do apenso), caracterizando a primeira falsidade 

inserida no seu cadastramento. Os depoimentos de fls. 193/194 e 197, além de outros também caracterizam que a 

requerida não morava só, mas no fundo da casa dos pais, o que também permite entrever a segunda falsidade, do 

número de pessoas na residência. E vale notar que pouco importa quem tenha inserido os dados falsos no sistema. 

Importa que sejam falsos e que a requerida tenha recebido as vantagens decorrentes.Assim, não prospera a alegação da 

defesa de que não foi a requerida que preencheu seu formulário de inscrição nos programas, vez que o que importa é a 

falsidade dos dados (que conferem o caráter indevido na vantagem obtida) e o recebimento do benefício (que torna 

irretorquível a consciência do ato perpetrado).Também não prospera a alegação da defesa no sentido de que a requerida 

teria informado seus rendimentos corretamente (fls. 255), vez que a rasura do formulário de requerimento indica o valor 

correto (fls. 47 do apenso). Ora, o valor processado pelo sistema foi R$ 180,00 (fls. 40 do apenso) caso contrário o valor 

seria superior ao valor máximo per capita permitido e a requerida nada teria recebido. Aliás, a tese da defesa implica em 

confissão de que sabia que recebendo mais, ou seja, R$360,00, não poderia a requerente receber os benefícios listados 

na inicial, destinados a população carente. Da mesma forma, confessa a requerida que morava com a filha no fundo da 

casa dos pais, detalhe omitido propositalmente para permitir o preenchimento das condições objetivas para recebimento 

do benefício.Por tais motivos, resta comprovado que a requerida recebeu indevidamente, nos anos de 2004, 2005, 2006 

os auxílios Bolsa Família, Bolsa Escola e Auxílio Gás, conforme documentos de fls. 664/667, totalizando o valor de R$ 

800,00.Nesse sentido é a jurisprudência:ADMINISTRATIVO. SERVIDORES MUNICIPAIS. IMPROBIDADE. 

MALVERSAÇÃO DOS RECURSOS DO PROGRAMA BOLSA-RENDA. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 
MULTA CIVIL. I- Na qualidade de membros da Comissão de Cadastro dos Beneficiários no Programa Bolsa-Renda, 

instituído pelo Governo Federal para atendimento a agricultores familiares atingidos pelos efeitos da estiagem nos 

Municípios, eram os réus, no Município, os responsáveis pela organização e cadastramento das famílias, de modo que 

era dever dos mesmos conhecer e zelar pela observância das normas legais pertinentes àquela atividade e, como 

servidores públicos, deveriam ter redobrada cautela na Administração do patrimônio público. II- Comprovado que o 

benefício foi concedido a servidores públicos vinculados aoMunicípio, quando os mesmos estavam excluídos do 

Programa, bem como, indevidamente, em duplicidade, a alguns beneficiários, remanescendo 80 (oitenta) agricultoras a 

serem atendidas, é de se reconhecer a culpa dos demandados, estando configurada improbidade administrativa, 

subsumindo-se o fato à tipologia do art. 10 da Lei nº 8.429/92.III- Sendo a conduta dos réus causa de prejuízo ao 

patrimônio público, acarretando dano financeiro ao erário e à coletividade, deve o patrimônio público ser recomposto, 

cabendo a aplicação de sanções de natureza indenizatória, consistentes no ressarcimento integral do dano e no 

pagamento de multa, conforme prevê o art. 12 da Lei nº 8.429/92, acrescidos os correspondentes valores de correção 

monetária e juros moratórios, conforme fixados na sentença.(TRF 4. 4ª Turma. AC 200372020002563. Rel. 

VALDEMAR CAPELETTI. DJ 19/01/2005 PÁGINA: 270).Segunda imputação.A segunda acusação diz respeito à 

retenção de cartões de recebimento dos mesmos benefícios já mencionados e violação de sigilo de suas respectivas 

senhas, para recebimento dos benefícios em lugar dos seus legítimos titulares.Do ponto da reprovabilidade da conduta, 

essa acusação é muito mais grave que a anterior, pois, além do Estado, é, também, vítima uma pessoa humilde, um 
necessitado.Chamou a atenção deste juiz a possibilidade de alguém ter acesso às senhas e aos cartões dos 

beneficiários... Como um sistema de alcance nacional poderia ser tão frágil no quesito segurança?Dos inúmeros 

documentos constantes do processo, que serão, abaixo, alinhavados, decorre só uma conclusão: falhou a CAIXA, o que 

não afasta a participação da requerida, mas deve ser mencionado, pois, sem isso, sem a falha de segurança da CAIXA a 

ação descrita na inicial não teria sido possível, sequer em tese.Em primeiro lugar, de alguma forma partiu da CAIXA a 

divulgação das senhas que foram colocadas nos envelopes, cujas cópias estão nos autos - apenso (por exemplo, apenso, 

fls. 333 e 337). Não foram feitas diligências para saber quem as escreveu nos envelopes, mas é certo que a informação 

partiu da CAIXA, e neste sentido o banco colaborou e muito para que a segurança do processo de recebimento fosse 

gravemente comprometida. Também vale ressaltar que os cartões eram entregues sem qualquer assinatura ou 

comprovante de quem o recebeu, como foi expressamente afirmado pela CAIXA às fls. 569 do apenso, em resposta à 

indagação feita pelo MPF (fls. 552).As atividades de coordenação dos programas Bolsa Escola, Bolsa Família estavam 

e estão a cargo da Prefeitura Municipal, que coloca a primeira dama encabeçando politicamente tais programas sociais 

(vide depoimento da então Primeira Dama, fls. 544/546 do apenso), e administrativamente uma (ou mais) funcionárias. 

No caso dos autos, não há dúvida de que a requerente (isolada ou com a participação de outras pessoas, não importa) 

participava ativamente das atividades de cadastramento e recadastramento, vez que, na época, com a unificação dos 

benefícios no bolsa família, houve necessidade de reunião e recadastramento dos beneficiários. Da mesma forma, 

recebeu treinamento no sistema, como afirmado (fls. 545 do apenso).Os depoimentos colhidos nos autos, todos, são 
uníssonos em afirmar a participação, o trabalho efetivo da requerida nessa área.Mas trabalhar não é ilícito, colaborar e 

atuar mesmo sem formalização administrativa (fls. 497 do apenso) muito menos, e neste aspecto, e até no depoimento 

da primeira dama acima mencionado o que se evidencia da requerida é atividade profícua no seu cargo. O ilícito 

decorreria dos saques, e neste ponto a prova dos autos é flébil, se limitando a depoimentos despidos de qualquer 

detalhamento.Não há prova de que a requerida foi quem retirou os cartões da CAIXA, pois que a CAIXA não controlou 

tal entrega (fls. 569 do apenso). Também não se explicou como a requerida obteve as senhas necessárias ao seu intento, 

embora seja certo, pelos envelopes cujas cópias estão nos autos (apenso, fls. 333 e 337) que elas foram violadas. 

Também não se apurou, sequer em tese, o valor que teria sido subtraído dos beneficiários (apenso, fls. 487), ou mesmo 

quem exatamente teria sido. Dos inúmeros depoimentos (apenso, fls. 83, 106, 161, 162, 164, 165, 276/282*, 283*, 

326*, 327, 328*, 329*, 330*, 331*, 332*, 334*, 335*, 336*, 341*, 342*, 346, 367*, 383*), evidenciou-se que a 

requerida teve mesmo acesso aos cartões já com as senhas, e os distribuiu, umas vezes na companhia do gerente da 
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CAIXA, outras só. Algumas vezes outro funcionário da prefeitura fez as entregas, sem qualquer irregularidade (fls. 346, 

apenso). Nos depoimentos marcados com * não houve reclamação por parte dos beneficiários. Dos que reclamaram, 

inclusive o beneficiário ensejou a presente (fls. 08 c/c 164, apenso), além de alguns outros (fls. 83, 108, 161, apenso) 

nenhum informou qualquer detalhe dos meses ou do período em que ficou sem receber. Aquele, inclusive, embora tenha 

acusado a requerida, o fez por ter ouvido a irmã falar que ela (a requerida) estava recebendo o benefício da sua falecida 

esposa, mas confessa que nunca entregou cartão para Regina (fls. 164 do apenso) A beneficiária de nome Neide (fls. 

161), embora acuse a requerida, alega também que forneceu cartão e senha para outras pessoas. Há também notícia de 

beneficiários que entregavam o cartão e senha para terceiros em pagamento de dívidas parceladas.Assim, além da prova 

testemunhal, não há qualquer liame físico, uma assinatura, um documento que ligue a requerida aos saques, bem como 

sequer foram estabelecidos os saques feitos fraudulentamente, motivo pelo qual, considerando os inúmeros depoimentos 

em que mesmo recebendo a dupla cartão + senha da requerida nada de irregular foi alegado, não me convenço da 

procedência do pedido neste sentido.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, para reconhecer a improbidade administrativa pela obtenção de benefício falseando dados 

(artigo 11, I, da Lei 8.429/92) e condenar a requerida a devolver à União os R$ 800,00 recebidos indevidamente, 

decretando, também, a perda do cargo público por ela ocupado. Nos termos do parágrafo único do mesmo artigo, 

considerando a pouca extensão do dano (que não ensejaria sequer a inscrição em dívida ativa da União), bem como as 

circunstâncias do caso concreto, deixo de aplicar outras penas, dentre as previstas (STJ - 1ª T - RESP 505068 - Relator: 
Min. Luiz Fux - DJ de 29/9/2003 - p. 164).IMPROCEDEM os demais pedidos.O valor a ser restituído será corrigido 

monetariamente nos termos do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao 

mês partir da citação.Considerando a sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários de sucumbência.Custas, ex lege. 

 

0006570-51.2007.403.6106 (2007.61.06.006570-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X EDUARDO AUGUSTO SIMOES(SP066641 - ODINEI ROGERIO BIANCHIN) X CESAR APARECIDO 

MARTINEZ(SP141626 - FERNANDO YUKIO FUKASSAWA) X VITOR ANTONIO MARQUEZINI(SP082210 - 

LUIZ CARLOS BORDINASSI E SP124372 - MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES) X VALMIR 

CARDOSO(SP125204 - ALEXANDRE CADEU BERNARDES E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES) 

X JOSE PIMENTEL DE MELO FILHO(SP269168 - ANTONIO LEMOS OLIVEIRA E SP272034 - AURELIANO 

DIVINO DE OLIVEIRA) X JOSE APARECIDO VIDOTO(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO E SP210656 - 

LUCIANO DE MELO PONCHIO) X NEI APARECIDA FAVARO CAMPOS(SP104052 - CARLOS SIMAO 

NIMER) 

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória cumprida para oitiva da testemunha Gustavo Ferraz de Almeida 

Fogolim, arrolada pelo réu EDUARDO AUGUSTO SIMÕES, juntada às f. 1154/1169.Abra-se vista às partes para 

alegações finais, intimando-se primeiramente o autor para apresentá-las no prazo de 05(cinco) dias.Após, considerando 

a pluralidade de réus, dê-se vista aos mesmos para apresentação de alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias, 
observando-se o disposto no parágrafo 2º, do art. 40, do CPC.Intimem-se. 

 

0002815-77.2011.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA 

MASCARENHAS) X SAVIO NOGUEIRA FRANCO NETO(SP163714 - EMERSON LEANDRO CORREIA 

PONTES) 

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou ação contra SÁVIO NOGUEIRA FRANCO NETO sustentando que 

o Réu teria praticado ato de improbidade administrativa, qual seja, teria utilizado indevidamente R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) de verba pública federal recebida do Ministério do Turismo (fl. 03), conduta que se subsumiria à prevista no 

art. 10, XI e no art. 11, I da Lei 8.429/1992 (fl. 06).O pedido é para que os Réu seja condenado ao ressarcimento 

integral do dano causado aos cofres públicos, no valor total, a ser devidamente atualizado, de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), à perda função pública, à suspensão dos direitos políticos por 05 anos, ao pagamento de multa civil no valor do 

dano causado e à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ou majoritário, pelo prazo de 05 

anos (fl. 07-verso).Liminarmente, requer seja determinada a indisponibilidade de bens imóveis, veículos e ativos 

financeiros eventualmente depositados em instituições financeiras em nome do Réu, a fim de que seja garantida a 

recomposição do prejuízo que teria sido suportado pelo patrimônio público. Notificado a se manifestar no prazo de 15 

(quinze dias), nos termos do art. 17, 7º da Lei 8.429/1992, o Réu arguiu as preliminares de incompetência da Justiça 
Federal para processar a presente demanda e a ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal (fls. 

96/103).O Autor requereu a rejeição das preliminares, o recebimento da petição inicial e o regular processamento do 

feito (fls. 106/108).Após, os autos vieram conclusos.2. O Ministério do Turismo e o Município de Riolândia/SP 

celebraram o Convênio nº 704030/2009 para a promoção da 43ª Festa do Peão Boiadeiro de Riolândia/SP, no valor total 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) a cargo do Ministério 

do Turismo e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a contrapartida do Município.Ante a ausência de comprovação de 

adequada utilização de recursos correspondentes a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), o Ministério do Turismo notificou o 

Município a apresentar documentação complementar à prestação de contas ou devolver os recursos devidamente 

corrigidos, no prazo de vinte dias, sob pena de inscrição do Município no cadastro de inadimplentes (CAUC) e posterior 

instauração de Tomada de Contas Especial (fls. 57/58).O Município requereu o parcelamento do débito, que, atualizado 

monetariamente e acrescido de juros de mora, passou a ser de R$ 17.614,80 (dezessete mil, seiscentos e catorze reais, 
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oitenta centavos), sendo que o requerimento de parcelamento foi acolhido pelo Ministério do Turismo (fl. 74).Observo, 

portanto, que inexiste dano patrimonial à União, vez que os recursos que teriam sido aplicados de forma irregular estão 

sendo devolvidos ao ente federal atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora. O dano patrimonial, se 

existe, está sendo causado aos cofres municipais, de onde presumivelmente estão sendo retirados os recursos para serem 

entregues à União.Portanto, considerando que a pretensão autoral é o ressarcimento integral do dano causado aos cofres 

públicos, no valor total, a ser devidamente atualizado, de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fl. 07-verso), e que os cofres 

públicos que teriam sido lesados não são os federais, mas os do Município de Riolândia/SP, há de ser acolhida a 

preliminar de incompetência desta Justiça Federal, pois não está presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 109 

da Constituição Federal.3. Ante o exposto, acolho a preliminar de incompetência da Justiça Federal e determino a 

remessa dos autos ao MM Juízo da Comarca de Paulo de Faria/SP.Intimem-se. 

 

0003452-28.2011.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTONIO HONORIO DO 

NASCIMENTO(SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA) X JOSE RENATO LOPES(SP227086 - 

WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA) X WAGNER BARROS PEREIRA(SP159620 - DOUGLAS FALCO 

AGUILAR) X LUCILENE MORAIS RODRIGUES(SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X JOAO ROMERO 

NETO(SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X EURIDES DE CASTRO ARANTES(SP159620 - DOUGLAS 

FALCO AGUILAR) X EULELIA DA COSTA OLIVEIRA(SP159620 - DOUGLAS FALCO AGUILAR) X 

IDERVAL APARECIDO DE OLIVEIRA(SP095501 - BASILEU VIEIRA SOARES) X MERCADAO DE 
TRATORES RIO PRETO LTDA 

DECISÃO/MANDADO 0904/20111) F. 525/527: Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao réu JOSÉ 

RENATO LOPES, eis que presentes os requisitos do artigo 4º, da Lei 1060/50.2) F. 514/515: Defiro a admissão do 

Ministério Público Federal no polo ativo da ação em substituição ao Ministério Público Estadual, considerando a 

alteração de competência. Encaminhe-se o feito ao SUDI para anotação. 3) Manifeste-se o Ministério Público Federal 

acerca do pedido formulado às f. 528/530.4) Considerando a dificuldade no manuseio deste processo que já está no 3º 

volume e, considerando também o teor da informação de f. 531, determino que o Procedimento Administrativo que veio 

acompanhado da petição do Ministério Público Federal seja Juntado Por Linha, nos termos do Provimento CORE nº 

132/2011, ficando apenso a estes autos.5) Considerando que o art. 36 do Código de Processo Civil dispõe que a parte 

será representada em Juízo por advogado e considerando também que foi constituído procurador (Procuração de f. 352), 

intime-se o advogado do réu ANTONIO HONÓRIO DO NASCIMENTO para que ratifique e subscreva as petições 

assinadas pelo referido réu de f. 537/565 e 567/582, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de desentranhamento das 

mesmas.6) Ante a manifestação da União Federal de f. 566, aguarde-se seu requerimento de ingresso na lide.7) Intime-

se desta decisão o Ministério Público Estadual, na pessoa de seu representante o Sr. Promotor de Justiça da Comarca de 

Nova Granada, com endereço na Av. Hidelberto de A. Ferreira, nº 1001, na cidade de NOVA GRANADA/SP.Servirá a 

cópia da presente decisão como MANDADO DE INTIMAÇÃO.Fica(m) cientificado(s) de que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15090-
070, na cidade de São José do Rio Preto/SP.8) Intimem-se. Cumpra-se. 

 

MONITORIA 
0007921-25.2008.403.6106 (2008.61.06.007921-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ROGERIO JOSE CUCCITO X MAURICIO GOMES X 

GRISLAINE EDNEIA MACIEL CUCCITO(SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA) X ROGERIO 

EZIDIO CARVALHO FERREIRA 

SENTENÇACaixa Econômica Federal, qualificada na inicial, promoveu Ação Monitória visando receber o valor de R$ 

24.168,45 (vinte e quatro mil, cento e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) representados pelo Contrato de 

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, firmado em 07.11.2002.Juntou com a inicial 

documentos.Em decisão de fls. 43, determinou-se a expedição de mandado para pagamento.Citada, a ré Grislaine opôs 

Embargos Monitórios (fls. 89/93).Houve impugnação aos Embargos (fls. 97/103).Em petição às fls. 131, a ré Grislaine 

renunciou expressamente ao direito sobre o qual se funda o embargo, requerendo a extinção do feito.Às fls. 135/140, a 

autora juntou petição e documentos informando que as partes chegaram a um acordo pela via administrativa, 

renegociando a dívida objeto desta ação, requerendo a extinção do feito.É o relatório do essencial. Decido.A presente 

ação não reúne condições de prosseguir.A avença entre as partes não se confunde com transação judicial homologada 

pelo Juízo, razão pela qual aprecio o pedido às fls. 135 sob outro enfoque. No presente caso, noticia a autora que houve 
renegociação da dívida, objeto do pedido perseguido nesta ação; tem-se, assim, a carência superveniente de interesse 

processual pela perda do objeto da ação.A própria autora, em petição e documentos de fls. 135/140 afirma que procedeu 

a composição amigável com os réus, não mais subsistindo o objeto da presente ação monitória, pondo fim ao 

contencioso. Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa 

de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem 

na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado 

útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e 

adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem 

a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e 

provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas 

acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para 
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definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse 

processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado 

pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, o que se observa é que o feito não 

merece continuidade.Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Outrossim, acolho o 

pedido de fls. 131, EXTINGUINDO OS EMBARGOS MONITÓRIOS COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, pela 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V do Código de Processo Civil.Cada parte 

arcará com as custas e os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 26, 2º, do CPC, aplicado por 

analogia.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção da guia de custas, devendo ser 

substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, 

Registre-se, Intime-se. 

 

0006396-71.2009.403.6106 (2009.61.06.006396-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X LEONARDO SOARES DE JESUS(SP229172 - PETRONIO SOUZA DA SILVA) X MARIA 

SOARES DE JESUS(SP229172 - PETRONIO SOUZA DA SILVA) 

SENTENÇACaixa Econômica Federal, qualificada na inicial, promoveu Ação Monitória visando receber o valor de R$ 

18.571,10 (dezoito mil, quinhentos e setenta e um reais e dez centavos) representados pelo Contrato de Abertura de 
Crédito para Financiamento Estudantil - FIES nº 24.0353.185.0000330-8, firmado em 19.11.1999.Juntou com a inicial 

documentos.Em decisão de fls. 42, determinou-se a expedição de mandado para pagamento.Citados, os réus 

apresentaram embargos (fls. 47/91).A CAIXA impugnou os embargos às fls. 94/107.Às fls. 124/131, a autora juntou 

petição e documentos informando que as partes chegaram a um acordo pela via administrativa, renegociando a dívida 

objeto desta ação, requerendo a extinção do feito.É o relatório do essencial. Decido.A presente ação não reúne 

condições de prosseguir.A avença entre as partes não se confunde com transação judicial homologada pelo Juízo, razão 

pela qual aprecio o pedido às fls. 124 sob outro enfoque. No presente caso, noticia a autora que houve renegociação da 

dívida, objeto do pedido perseguido nesta ação; tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela 

perda do objeto da ação.A própria autora, em petição e documentos de fls. 124/131 afirma que procedeu a composição 

amigável com os réus, não mais subsistindo o objeto da presente ação monitória, pondo fim ao contencioso. Sobre o 

interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora 

o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe 

convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob 

esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a 

necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do 

Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento 

jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como 
sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação 

de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O 

interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 

independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, o que se observa é que o feito não merece 

continuidade.Destarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários, vez que 

fizeram parte do acordo (fls. 124).Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção 

da guia de custas, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 

de abril de 2005.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0000207-43.2010.403.6106 (2010.61.06.000207-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X PERTUTTI 

RIO PRETO MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA X AKIRA NAGAMINE X ADELIA TOMIE YAMADA 

Certifico que o presente feito encontra-se com vista a(o) autor(a) para manifestação acerca da(s) certidão(ões) do(a) 

Sr.(a) Oficial(a) de Justiça (f. 167). 

 
0003974-89.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X DAVID DOMINGOS DA SILVA(SP076909 - ANTONIO 

CARLOS MARQUES) 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada, ajuíza ação monitória buscando o pagamento de débito referente a 

contrato de abertura de crédito, com documentos (fls. 05/16).Foram apresentados embargos (fls. 21/27) e impugnação 

(fls. 39/56).Instadas as partes a especificarem provas (fls. 57), o réu não se manifestou (fls. 57vº), enquanto a autora não 

se opôs ao julgamento (fls. 58).É a síntese do necessário. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOA preliminar de 

carência de ação trazida na impugnação aos embargos confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.Não se exige 

do contrato que instrui uma ação monitória os atributos de liquidez e certeza. Basta a prova escrita, sem eficácia de 

título executivo, conforme art. 1.102-a do Código de Processo Civil.A embargada apresentou contrato de abertura de 

crédito e demonstrativo atualizado do débito, dentre outros documentos, cuja idoneidade para o ajuizamento da 
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monitória já foi objeto de súmula do STJ, in verbis:Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.A discussão 

de valores, forma de cálculo e a própria legitimidade da dívida são assegurados ao devedor por intermédio de embargos, 

previstos no art. 1.102c do CPC, instaurando o contraditório e o rito ordinário.Inicialmente observo que a 

movimentação financeira disciplinada pelo Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para 

Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos (cartão Construcard) se procede de forma 

similar ao Contrato de abertura de Crédito Rotativo (cheque especial), vinculando os lançamentos à conta-corrente do 

cliente, restando presentes, portanto, as características deste último. Esse também é o entendimento adotado pela 

jurisprudência.Nesse sentido, diz o contrato:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR: A CAIXA concede 

ao(s) DEVEDOR(es) um limite de crédito no valor de R$ 29.900,00 (VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

a um Custo Efetivo Total (CET) de 20,80 % (VINTE VÍRGULA OITENTA POR CENTO) ao ano, atualizado pela 

Taxa Referencial - TR divulgada pelo Banco Central do Brasil, destinando exclusivamente à aquisição de materiais de 

construção, a ser utilizado no imóvel residencial situado à RUA BERNARDINO DE CAMPOS, nº 3039, na cidade de 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP. (...)CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DÉBITO DOS ENCARGOS 

DEVIDOS: O(s) DEVEDOR(es), titular(es) da conta corrente nº (1610.001.6598-3), na Agência DEZENOVE DE 

MARÇO (nome), autoriza(m) a CAIXA, outorgando-lhe, por este instrumento, mandato irrevogável e irretratável para 

proceder o débito, na referida conta, dos encargos e prestações decorrentes desta operação, se obrigando a manter saldo 

disponível suficiente para os respectivos pagamentos, admitindo-se para esta finalidade, a utilização de qualquer recurso 
disponível em favor do(s) DEVEDOR(es).PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(s) DEVEDOR(es) se declara(m) ciente(s) de 

que todos os pagamentos serão efetuados única e exclusivamente por meio de débito na conta acima.A análise do mérito 

implica em verificar se a embargada aplicou na conta os encargos conforme contratados, bem como se o contrato possui 

alguma ilegalidade. Embora tragam resultados financeiros parecidos, importa a diferenciação, vez que a primeira 

questão diz respeito à questão fática da execução do contrato, enquanto a segunda, somente ao direito.Inicialmente, fixo 

o entendimento de que, não havendo alegação de vício de consentimento e tendo sido realizado entre pessoas capazes, 

só resta analisar a legalidade do objeto contratado.Assim, somente as ilegalidades teriam o condão de anular eventuais 

cláusulas do contrato e, então, sob esse prisma, serão analisadas. Também, será analisada a correta execução do que foi 

pactuado. Passo à análise das questões postas, que, para melhor compreensão, será feita de forma 

articulada.Aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorO Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Limitação dos 

juros a 12% ao anoNão há limite constitucional aos juros contratados em operações realizadas com instituições 

financeiras.A Constituição Federal, no artigo 192, parágrafo 3, previa a limitação dos juros reais em 12% ao ano. 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal dispositivo constitucional dependia de regulamentação, ou seja, 
era norma de eficácia limitada, não auto-aplicável (ADIN nº 4). Ele foi revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 

29.05.03. A matéria foi consolidada na Súmula 648 do STF e Súmula Vinculante nº 07, de mesmo texto:A norma do 3º 

do artigo 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.A cobrança de juros pelas instituições 

financeiras encontra amparo na Lei nº 4.595/64. O STF já firmou entendimento de que essas entidades não se 

subordinam às disposições do Decreto nº 22.626-33, conforme Súmula 596, porque estão sujeitas às normas do mercado 

financeiro, ditadas pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil. As taxas de juros são fixadas de 

acordo com as regras do mercado financeiro, não estando sujeitas a qualquer limitação.Eventual abusividade da taxa de 

juros só pode ser declarada caso a caso, desde que, comprovadamente, discrepe, de modo substancial, da média do 

mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada pelo risco da operação.Tal entendimento, inclusive, foi objeto de 

súmula pelo STJ, editada em 27/05/2009 (DJe 08/06/2009):Súmula 382: A estipulação de juros remuneratórios 

superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.No caso dos autos, a taxa prevista contratualmente mostra-se 

dentro da média praticada pelo mercado bancário à época da contratação. Esses dados podem sem conferidos no site do 

Banco Central do Brasil na internet .Dessa forma, não havendo qualquer norma legal que determine a aplicação da taxa 

de juros de, no máximo, 12% a.a., bem como não se vislumbrando abusividade em sua fixação, resulta que deve ser 

respeitado quanto a esse ponto o previsto no contrato celebrado entre as partes.Capitalização mensal dos jurosConforme 

acima exposto, não está vedada a cobrança pelas instituições financeiras de juros acima do permitido pelo Decreto nº 
22.626/33. Já, para contratos firmados após 30/03/2000, é possível a capitalização dos juros em período inferior a um 

ano, conforme o artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17, de 30 de março de 2000 - atual MP nº 2.170-36, de 23 de 

agosto de 2001 - em vigor conforme art. 2º da EC nº 32, de 1.09.2001, que continua a viger, vez que não ocorreu a 

finalização do julgamento da cautelar da ADIn 2316-1.Para contratos firmados antes dessa data, vale o que restou 

cristalizado na Súmula 121 do STF:É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente 

convencionada.Considerando que o(s) contrato(s) foi(ram) celebrado(s) em 05/05/2009, ou seja, ou seja, após a 

inovação legislativa, é legítima a capitalização de juros.Excesso de lucro da embargada (Spread abusivo)Afasto, 

também, essa alegação. Como qualquer instituição financeira, a CAIXA precisa lucrar e se cobrou e a parte embargante 

concordou em pagar encargos altíssimos - não vedados em lei - tal ato não pode ser questionado 

juridicamente.Impugnação genéricaAs impugnações aos lançamentos relativas ao contrato discutido nestes embargos, 

além das já apreciadas acima, foram genéricas. É vedado ao juiz apreciá-las, sob pena de julgamento extra petita. A 
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completa ausência desses encargos, foge ao bom senso e à sistemática financeira. Esses itens são previstos no decorrer 

do contrato, regulamentados pelo Banco Central do Brasil e seus valores, certamente, fornecidos ao cliente, nada tendo 

sido apontado concretamente sobre eles.A propósito, a Súmula 381 do STJ, de 22/04/2009 (DJe 05/05/2009):Nos 

contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.Nesse sentido, consigno que 

os extratos, conquanto não integrem o acordo, são demonstrativos de sua execução e, nesse sentido, não é razoável 

entender que o devedor tinha completo desconhecimento da aplicação desses encargos, sem constar, nos autos, qualquer 

contestação formal. Cabe, sim, ao correntista, seu acompanhamento, até para eventual impugnação ou 

rescisão.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTES os presentes 

embargos monitórios, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

determinando à parte embargante, DAVID DOMINGOS DA SILVA, o pagamento à embargada, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, do débito de R$ 38.887,75, oriundo do Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa 

Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos (cartão Construcard) nº 

24.1610.160.0000260-09, vinculado à conta-corrente nº 1610.001.6598-3, agência 1610, de São José do Rio Preto-SP.O 

valor será corrigido monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, com juros de mora a partir da citação (artigo 219 do CPC), à base de 1% ao mês (artigo 406 do Novo Código 

Civil c/c artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional).Arcará a parte embargante com honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor da causa atualizado, bem como custas processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
0002491-87.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LEA 

ELENA PANZARINI NAJN 

Certifico que o presente feito encontra-se com vista a autora para manifestação acerca do AR devolvido de f. 51.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004740-31.1999.403.6106 (1999.61.06.004740-6) - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA X ALCEU FRANCISCO 

DE SOUZA X ARTUR ANTONIO RONDINE(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) X 

LOURENCO ROGERI X CEVERINO RAIMUNDO REIS DOS SANTOS(SP120242 - ORUNIDO DA CRUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Nos termos do artigo 687 do Novo Código Civil a outorga de nova procuração para o mesmo negócio revoga o mandato 

anterior.Assim, anote-se no sistema processual o nome do novo advogado do autor Arthur Antonio Rondine o dr. 

Renato Menesello Ventura da Silva. Observo, porém, que esta decisão deverá ser publicada em nome de ambos os 

advogados, para ciência do antigo patrono.Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (devedora) para apresentar os 

cálculos de liqüidação, bem como efetuar o pagamento do valor devido, do autor ARTHUR ANTONIO RONDINE, no 

prazo de 30 dias, a teor dos arts. 475-B c.c. 475-J, ambos do CPC, modificados pela Lei nº 11.232, de 

25/12/2005.Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença/Execução, 
certificando-se.Cumpra-se. 

 

0004866-81.1999.403.6106 (1999.61.06.004866-6) - ICEC INDUSTRIA DE CONSTRUCAO LTDA(SP114278 - 

CARIM CARDOSO SAAD) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇAConsiderando a informação da União Federal de que o valor da execução referente a cobrança de 

honorários advocatícios é inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), ajustando-se ao comando do artigo 20, 2º, da Lei nº 

10.522/02, não há interesse de agir do exequente, razão pela qual julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção da guia de 

custas, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005. 

 

0000958-79.2000.403.6106 (2000.61.06.000958-6) - CELIO VIEIRA LOPES(SP103489 - ZACARIAS ALVES 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 120/126, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 
depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 183/184) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0002161-76.2000.403.6106 (2000.61.06.002161-6) - CAPARROZ COMERCIAL SANTA FESSULENSE DE 

VEICULOS LTDA(SP171858 - HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇATrata-se de ação declaratória que objetiva a declaração de inexistência de relação jurídica tributária 

decorrente da incidência da Lei nº 9.718/98, que em suma alterou a base de cálculo, a alíquota da COFINS e instituiu 

nova forma de compensação com a CSLL.Houve sentença de extinção sem julgamento do mérito, pelo reconhecimento 

da litispendência (fls. 44/45).Apreciando recurso da parte autora, a 6ª Turma do TRF da 3ª Região deu provimento a 

apelação com o fim de anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos para regular prosseguimento (fls. 
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169/172).Em despacho de fls. 178, determinou-se que a autora se manifestasse sobre o interesse na continuidade do 

feito, considerando o tempo decorrido desde a propositura da ação.Não houve manifestação quanto ao despacho retro 

(certidão fls. 178 verso).Em decisão de fls. 179, determinou-se a intimação pessoal da autora para se manifestar quanto 

a decisão de fls. 178, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Não houve a intimação pessoal, vez que a autora 

mudou-se (fls. 180).Assim, considerando que é obrigação da parte manter atualizado seu endereço perante o Juízo e seu 

procurador, afim de que o processo possa ter seu andamento normal, não há como prosseguir a presente ação, pela 

ausência superveniente de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Nesse sentido é 

o entendimento jurisprudencial, cujo aresto trago à colação :AcórdãoOrigem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 239957 Processo: 200002010396945 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMA Data da decisão: 23/10/2000 Documento: TRF200072905 Fonte DJU DATA:05/12/2000 Relator(a) JUIZ 

NEY FONSECA Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).Ementa PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

ABANDONO DE CAUSA - INTELIGÊNCIA DO ART. 267, III E 1º, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

PARTE - CORREÇÃO E ATUALIDADE DE ENDEREÇO - ÔNUS PROCESSUAL.I - O abandono da causa 

enforma-se na situação de o autor ser instado a praticar determinado ato de sua exclusiva incumbência e, 

imotivadamente, deixar de fazê-lo.II - Como se infere da literalidade do art. 267, III, do Código de Processo Civil, para 

a ocorrência da noção de abandono da causa, exige-se a configuração de inércia autoral por mais de 30 (trinta) dias, 

contados desde a intimação para a prática de ato que se lhe incumba o juiz da causa.III - Somente após decorrido tal 
lapso de tempo, há então ensejo para o exercício pelo juiz da causa da medida contida no bojo do lº do aludido 

dispositivo, que cuida de disciplinar a imperiosa necessidade de proceder-se à intimação pessoal do autor para que este 

venha, em 48 (quarenta e oito) horas, suprir sua conduta faltante, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito.IV - Revela-se censurável e, mais, insubsistente sentença terminativa fundada no art. 267, III, do CPC, que 

dispensa a intimação pessoal do autor determinada pelo lº daquele dispositivo.V - A intimação pessoal do lº do art. 267, 

do CPC, deve ser dirigida à própria parte por meio de mandado. Frustrada a intimação por mandado à falta de correção 

ou atualidade e ignorado o novo endereço, deve a intimação ser efetuada por meio de edital.VI - É ônus das partes 

manter sempre atualizados seus dados perante o órgão jurisdicional enquanto em curso o processo, em especial os 

referentes a seu endereço, a fim de viabilizar sua pronta e regular comunicação acerca de atos do processo.VII - 

Frustrada a ciência da parte autora à falta de correção e atualidade de seu endereço nos autos, por sua exclusiva desídia, 

evidencia-se sua também exclusiva responsabilidade pela indevida paralisação do curso do processo .VIII - Apelação 

improvida.Destarte, ante a não manifestação da parte interessada acerca do despacho de fls. 178 e ante a ausência 

superveniente de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, III e IV, do Código de Processo 

Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 

advocatícios.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção da guia de custas, 
devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se.São José do Rio Preto, de setembro de 2011. 

 

0005809-30.2001.403.6106 (2001.61.06.005809-7) - GERALDO VALTER BATISTA(SP105150 - ANA PAULA 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponivel(eis) para saque no Banco do Brasil f.424/425.Aguarde-

se em Secretaria por 30(trinta) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença de extinção pelo 

pagamento (CPC, artigo 794, I), considerando a efetivação da prestação jurisdicional, bem como a necessidade de 

fixação de data para balizar a análise da temporalidade ensejadora do descarte (gestão documental).Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0004188-27.2003.403.6106 (2003.61.06.004188-4) - MARIA LUCIA DA SILVA(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156287 - JOÃO RICARDO DE 

OLIVEIRA CARVALHO REIS) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 129/135, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 
depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 234/235) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0003789-61.2004.403.6106 (2004.61.06.003789-7) - MARIA YOLANDA FELTRIN VILELLA(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponivel(eis) para saque no Banco do Brasil f.189/190.Aguarde-

se em Secretaria por 30(trinta) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença de extinção pelo 

pagamento (CPC, artigo 794, I), considerando a efetivação da prestação jurisdicional, bem como a necessidade de 

fixação de data para balizar a análise da temporalidade ensejadora do descarte (gestão documental).Intimem-se. 
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Cumpra-se. 

 

0006600-91.2004.403.6106 (2004.61.06.006600-9) - VALDEVI PEREIRA(SP068493 - ANA MARIA ARANTES 

KASSIS E SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença conforme decisão de fls. 84/86, onde a parte exeqüente busca o 

recebimento das parcelas atrasadas de revisão de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários 

advocatícios.Considerando que os depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 126/127) atendem ao pleito 

executório, julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo 

Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0007896-51.2004.403.6106 (2004.61.06.007896-6) - MARCIA CANDIDA DE CAMARGO(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponivel(eis) para saque no Banco do Brasil 

(f.193/194)Aguarde-se em Secretaria por 30(trinta) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença de 

extinção pelo pagamento (CPC, artigo 794, I), considerando a efetivação da prestação jurisdicional, bem como a 
necessidade de fixação de data para balizar a análise da temporalidade ensejadora do descarte (gestão 

documental).Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0011620-63.2004.403.6106 (2004.61.06.011620-7) - LUZIA BROISLER DA SILVA X ANTONIO PEDRO DA 

SILVA X APARECIDA DA SILVA BALISTA X MARIA INES DA SILVA BROISLER X LURDINEIS DA SILVA 

GARCIA X LUIZA SUELI DA SILVA RENZO X MERCEDES DA SILVA TORRES X SIRLEI PERPETUA DA 

SILVA PASCHOALATTO(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença conforme decisão de fls. 94/100, onde a parte exeqüente busca o 

recebimento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários 

advocatícios.Considerando que os depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 130, 227/232 e 241) atendem ao 

pleito executório, julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo 

Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0004974-03.2005.403.6106 (2005.61.06.004974-0) - JOAO RAMOS CALDEIRA(SP190588 - BRENO GIANOTTO 

ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 
CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 80/82, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 109/110) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0000035-43.2006.403.6106 (2006.61.06.000035-4) - MARIO NARDIN X TEREZA PRETE NARDIN(SP181234 - 

THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1488 

- TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Abra-se vista ao autor para alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias.Intimem-se. 

 

0010138-12.2006.403.6106 (2006.61.06.010138-9) - MARIA APARECIDA MARTINS DE CAMARGO(SP244222 - 

PRISCILA RAQUEL BOMBONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - 

TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 122/123, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 
depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 156/157) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0006178-14.2007.403.6106 (2007.61.06.006178-5) - DENIR MARTINS(SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 118/119, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 151/152) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 
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trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0011564-25.2007.403.6106 (2007.61.06.011564-2) - OSVALDO GONCALVES(SP258835 - RODRIGO EDUARDO 

JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 180/182, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 216/217) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0000547-55.2008.403.6106 (2008.61.06.000547-6) - JANETE APARECIDA SILVEIRA(SP130278 - MARCIO 

EUGENIO DINIZ E SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) f.163/175, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das 

partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 

05 (cinco) restantes para o réu.Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a 

complexidade e tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita(f.51), arbitro os honorários periciais em 
favor do(a) Dr(a). José Eduardo Nogueira Forni no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução n.558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Requisitem-se após 

manifestação das partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000664-46.2008.403.6106 (2008.61.06.000664-0) - RUBENS RIBEIRO DE SOUZA(SP161306 - PAULO 

ROBERTO BARALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

SENTENÇAConsiderando a informação da CAIXA de que deixa de efetuar cálculos e créditos na conta vinculada da 

parte autora, por constar no documento apresentado pelo autor a opção retroativa nos termos da Lei 5.958/73, o que 

implicaria na reconstituição da conta vinculada, bem como que o autor já foi beneficiado com a reconstituição em sede 

do processo nº 09745873619874036106, da 16ª Vara Federal de São Paulo, conforme documento de fls. 94, não há 

interesse de agir do exequente, razão pela qual julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando 

autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial com exceção da guia de custas, devendo 

ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.  

 
0002266-72.2008.403.6106 (2008.61.06.002266-8) - JOSE TONON(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇAConsiderando a informação da CAIXA de que os créditos já foram efetuados nas contas vinculadas do 

autor, vez que o mesmo possui registro de adesão (fls. 68/72 e 87), não há interesse de agir do exequente, razão pela 

qual julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos 

documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0003208-07.2008.403.6106 (2008.61.06.003208-0) - APARECIDO MARRA(SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 117/121, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 153/154) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0004975-80.2008.403.6106 (2008.61.06.004975-3) - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA GOUVEA(SP242030 - 

ELIZANGELA BARBOSA DA SILVA GARCIA E SP242039 - JEAN GARCIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇA Trata-se de execução de sentença onde a parte exeqüente busca o recebimento das diferenças referentes 

aos índices de atualização na conta poupança, bem como o pagamento dos honorários advocatícios. Considerando que o 

pagamento foi feito nos valores propostos na execução (guias de depósito fls. 54/55 e 62), e considerando ainda o 

levantamento dos valores (fls. 68/69), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente 

execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, Registre-se, Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 704/1144 

 

0006423-88.2008.403.6106 (2008.61.06.006423-7) - ROSA XAVIER BORELLI(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇA Trata-se de execução de sentença de fls. 48/51, onde a parte exeqüente busca o recebimento das diferenças 

referentes aos índices de atualização na conta poupança, bem como o pagamento dos honorários advocatícios. 

Considerando que o pagamento foi feito nos valores propostos na execução (guias de depósito fls. 64/65 e 67), e 

considerando ainda o levantamento dos valores (fls. 79/81), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo 

extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0006506-07.2008.403.6106 (2008.61.06.006506-0) - MARIANA MOREIRA DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 107, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário.Considerando que os depósitos efetuados nas contas respectivas (fls. 112/113) 

atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0008149-97.2008.403.6106 (2008.61.06.008149-1) - CARLOS ROBERTO SANTANDER(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇA Trata-se de execução de sentença de fls. 42/44 onde a parte exeqüente busca o recebimento das diferenças 

referentes aos índices de atualização na conta poupança, bem como o pagamento dos honorários advocatícios. 

Considerando que o pagamento foi feito nos valores propostos na execução (guias de depósito fls. 54/55), e 

considerando ainda o levantamento dos valores (fls. 62/63), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo 

extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0008246-97.2008.403.6106 (2008.61.06.008246-0) - OSWALDO BEIJORA(SP071127B - OSWALDO SERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 72/77, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 103/104) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 
execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0008269-43.2008.403.6106 (2008.61.06.008269-0) - AIDA DOS SANTOS PEREIRA(SP251087 - PAULO RICARDO 

DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 68, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário.Considerando que o depósito efetuado na conta respectiva (fls. 77) atende ao 

pleito executório, julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo 

Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0008981-33.2008.403.6106 (2008.61.06.008981-7) - RACHEL ASSENCAO RUBIO CIRQUEIRA X SOLANGE 

CIRQUEIRA FAZOLI X ELDIO CIRQUEIRA(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 
monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 
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a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a janeiro e fevereiro de 1989 - Plano VerãoO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-

Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC.Em 

15/01/1989, foi editada a Medida Provisória nº 32, que ficou conhecida com Plano Verão, convertida na Lei 7.730, de 

31/01/1989, visando à estabilização da economia, consignando, em seu artigo 17, I, que os saldos em fevereiro de 1989 
seriam atualizados pela Letra Financeira do Tesouro Nacional-LFT verificada em janeiro/1989, deduzindo-se 0,5%.Às 

cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.01.1989, inclusive, bem como as já existentes, com data-base 

nesse período, aplicam-se as regras do Decreto-Lei 2.284, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante 

depositado seria calculada com base na variação do IPC. Já às contas com data-base posterior a 15/01/1989, aplica-se, 

de imediato, o critério da MP 32/89, que entrou em vigor em 16/01/1989, devendo a correção do período ser feita pela 

variação da LFT, em face da impossibilidade de retroação da norma.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos 

da primeira quinzena, no mês de janeiro de 1989, pela variação do IPC, no percentual de 42,72%, e não em 22,35% 

(LFT), conforme creditado pela ré a todas as contas, gerando diferença de 20,37%.Quanto a fevereiro e março de 1989 

(créditos em março e abril), preconizou o artigo 17, II, da MP 32/89, a atualização dos saldos pela LFT, deduzido 0,5%, 

ou pelo IPC, prevalecendo o maior. De abril (crédito em maio) em diante, pelo IPC.O IPC de 10,14%, sufragado pela 

jurisprudência como remunerador de fevereiro/89, é inferior à LFT desse mês, de 18,35%, aplicada às contas pela ré, 

motivo pelo qual não há que se aplicar o referido índice.Neste sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE 

APRECIADA. PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE 

ANIVERSÁRIO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.(...)2. É entendimento pacífico 

nesta Corte Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente para as cadernetas de 

poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no importe de 42,72%, no 
cálculo da correção monetária para efeito de atualização das contas.(...)AGRESP 200900672416 - Agravo regimental 

no recurso especial 1113045 - Rel. Vasco Della Giustina (Des. Convocado do TJ/RS) - STJ - DJE 18/06/2009 - Decisão 

04/06/2009.Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.(...)3. Quanto 

ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo percentual fora 

de 10,14%.(...)AC 200761230010291 - Apelação Cível 1334573 - Rel. Juiz Fabio Prieto - TRF3 - DJF3 31/03/2009 - 

Decisão 06/11/2008.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, 

inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia 

prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção 

monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 
quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Assinalo que não foi requerida a incidência de juros 

remuneratórios na petição inicial, nem deferido aditamento, sendo vedado ao Juízo analisá-la de ofício, sob pena de 

julgamento extra petita (arts. 128, 293 e 460 do CPC). Nesse sentido:Ementa:ADMINISTRATIVO - INCLUSÃO DE 

OFÍCIO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DA 

PARTE - IMPOSSIBILIDADE.(...)3. Os juros remuneratórios não decorrem da correção monetária, mas dependem de 

expressa previsão do título judicial, bem como de pedido da parte, não havendo como eles serem deferidos de ofício.(...) 

RESP 200900262437 - RECURSO ESPECIAL 1123036 - Relator(a) ELIANA CALMON - DJE 17/11/2009 - Decisão 
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03/11/2009.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar a RACHEL ASSENÇÃO RUBIO CIRQUEIRA, SOLANGE CIRQUEIRA FAZOLI 

E ELDIO CIRQUEIRA, sucessores de Sebastiana Nogueira Cerqueira, as diferenças advindas do creditamento, na 

caderneta de poupança nº 00016512.5, do de cujus Sebastiana Nogueira Cerqueira, da correção monetária de 42,72% 

relativa a janeiro de 1989 (IPC).Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, 

incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do 

Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a 

ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.À 

SUDI para cadastrar Sebastiana Nogueira Cerqueira como sucedida.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0010911-86.2008.403.6106 (2008.61.06.010911-7) - DEFEJE IND/ COM/ E MONTAGENS INDUSTRIAIS 

LTDA(SP245830 - GUSTAVO FUZA MORAIS E SP062650 - AZILDE KEIKO UNE) X DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

SENTENÇADiante da manifestação de desistência às fls. 90, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 

267, VIII do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial com exceção da guia de 
custas, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005. 

 

0011015-78.2008.403.6106 (2008.61.06.011015-6) - MARIA APARECIDA SALOMAO ERNANDES X VERA 

CELIA DE MORAES SALOMAO X MARY ELISABETH SALOMAO GONCALVES X MARIANA ROSA 

SALOMAO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 
concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 
a janeiro e fevereiro de 1989 - Plano VerãoO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-

Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC.Em 

15/01/1989, foi editada a Medida Provisória nº 32, que ficou conhecida com Plano Verão, convertida na Lei 7.730, de 

31/01/1989, visando à estabilização da economia, consignando, em seu artigo 17, I, que os saldos em fevereiro de 1989 

seriam atualizados pela Letra Financeira do Tesouro Nacional-LFT verificada em janeiro/1989, deduzindo-se 0,5%.Às 

cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.01.1989, inclusive, bem como as já existentes, com data-base 

nesse período, aplicam-se as regras do Decreto-Lei 2.284, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante 

depositado seria calculada com base na variação do IPC. Já às contas com data-base posterior a 15/01/1989, aplica-se, 

de imediato, o critério da MP 32/89, que entrou em vigor em 16/01/1989, devendo a correção do período ser feita pela 

variação da LFT, em face da impossibilidade de retroação da norma.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos 

da primeira quinzena, no mês de janeiro de 1989, pela variação do IPC, no percentual de 42,72%, e não em 22,35% 
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(LFT), conforme creditado pela ré a todas as contas, gerando diferença de 20,37%.Quanto a fevereiro e março de 1989 

(créditos em março e abril), preconizou o artigo 17, II, da MP 32/89, a atualização dos saldos pela LFT, deduzido 0,5%, 

ou pelo IPC, prevalecendo o maior. De abril (crédito em maio) em diante, pelo IPC.O IPC de 10,14%, sufragado pela 

jurisprudência como remunerador de fevereiro/89, é inferior à LFT desse mês, de 18,35%, aplicada às contas pela ré, 

motivo pelo qual não há que se aplicar o referido índice.Neste sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE 

APRECIADA. PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE 

ANIVERSÁRIO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.(...)2. É entendimento pacífico 

nesta Corte Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente para as cadernetas de 

poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no importe de 42,72%, no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização das contas.(...)AGRESP 200900672416 - Agravo regimental 

no recurso especial 1113045 - Rel. Vasco Della Giustina (Des. Convocado do TJ/RS) - STJ - DJE 18/06/2009 - Decisão 

04/06/2009.Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.(...)3. Quanto 

ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo percentual fora 

de 10,14%.(...)AC 200761230010291 - Apelação Cível 1334573 - Rel. Juiz Fabio Prieto - TRF3 - DJF3 31/03/2009 - 

Decisão 06/11/2008.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, 

inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia 
prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção 

monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Assinalo que não foi requerida a incidência de juros 

remuneratórios na petição inicial, nem deferido aditamento, sendo vedado ao Juízo analisá-la de ofício, sob pena de 

julgamento extra petita (arts. 128, 293 e 460 do CPC). Nesse sentido:Ementa:ADMINISTRATIVO - INCLUSÃO DE 

OFÍCIO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DA 
PARTE - IMPOSSIBILIDADE.(...)3. Os juros remuneratórios não decorrem da correção monetária, mas dependem de 

expressa previsão do título judicial, bem como de pedido da parte, não havendo como eles serem deferidos de ofício.(...) 

RESP 200900262437 - RECURSO ESPECIAL 1123036 - Relator(a) ELIANA CALMON - DJE 17/11/2009 - Decisão 

03/11/2009.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a pagar a MARIA APARECIDA SALOMAO ERNANDES, VERA CELIA DE MORAES 

SALOMAO, MARY ELISABETH SALOMAO GONÇALVES, sucessoras de Mariana Rosa Salomao, as diferenças 

advindas do creditamento, na caderneta de poupança nº 00261339.7, do de cujus Mariana Rosa Salomao, da correção 

monetária de 42,72% relativa a janeiro de 1989 (IPC).Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) 

expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas 

processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0013251-03.2008.403.6106 (2008.61.06.013251-6) - ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVICOS E TRANSPORTES 

TURISTICOS LTDA(SP228767 - ROGERIO MARTINS) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES - ANTT(DF012946 - JOSE ROBERTO DE SOUZA E SP139918 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.ESTT BRASIL EMPRESA DE SERVIÇOS E TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA 

ajuizou ação contra UNIÃO e AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES pleiteando a declaração 

de nulidade de diversas multas que lhe foram aplicadas e a condenação da segunda Ré a emitir Certificado de Registro 

para Fretamento mesmo sem o pagamento das multas (fls. 02/27).As Rés sustentaram a não ocorrência da prescrição 

das multas aplicadas, a legalidade das mesmas e da exigência de comprovação de inexistência de débito para a emissão 

do Certificado de Registro para Fretamento, sendo que a UNIÃO ainda arguiu sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo da presente demanda (fls. 74/84 e 133/157).Houve réplica (fls. 207/211).O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi indeferido, ocasião em que também foi determinada a exclusão da UNIÃO da lide, por ilegitimidade passiva 

ad causam (fl. 217).A requerimento da ANTT (fl. 227), este Juízo solicitou ao MM Juízo da 6ª Vara Federal da Seção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 708/1144 

Judiciária do Distrito Federal cópias das petições iniciais e sentenças referentes aos processos nº 2008.34.00.037549-3, 

2008.34.00.037733-2 e 2008.34.00.040648-4 (fl. 244), sobrevindo as informações de fls. 250/323.Após, os autos 

vieram conclusos.2. FUNDAMENTAÇÃO.A Autora, na presente ação, pretende obter provimento jurisdicional que:a) 

condene a ANTT a emitir Certificado de Registro para Fretamento - CRF independente do pagamento de multas de 

qualquer natureza, invocando o disposto na Súmula 547 do Supremo Tribunal Federal; eb) declare a nulidade das 

multas lavradas com base nos Decretos 92.353/1986, 952/1993 e 2.521/1998 e na Resolução 233/2003 editada pela 

ANTT, fundamentando esta segunda pretensão nas alegações de (b.1) prescrição, nos termos da Lei 9.783/1999, tendo 

em vista que as multas foram aplicadas há mais de 05 (cinco) anos, e (b.2) violação ao princípio da legalidade, 

porquanto as infrações supostamente praticadas foram tipificadas em textos normativos infralegais.Contudo, a pretensão 

autoral é procedente apenas em parte.De início, consigno que nenhum dos autos de infração combatidos foi atingido 

pela prescrição, disciplinada no art. 1º da Lei 9.873/1999, vez que 11 (onze) das infrações ocorreram há menos de 05 

(cinco) anos e, em relação àquelas 05 (cinco) ocorridas em período anterior, o prazo prescricional foi interrompido pela 

notificação do sujeito passivo, nos termos do art. 2º, I da Lei 9.873/1999, conforme alegado pela União (fl. 83) e pela 

ANTT (fls. 152/153).O Relatório de Multas apresentado pela Autora (fls. 40/41) indica a existência de 16 (dezesseis) 

autos de infração, sendo 03 (três) com penalidades previstas no Decreto 2.521/1998 (AIs 70.066, 74.946, 75.570) e 13 

(treze) com penalidades previstas na Resolução 233/2003, editada pela ANTT (AIs 2.077, 94.767, 102.635, 129.032, 

131.745, 592.307, 592.306, 614.700, 786.694, 786.693, 786.692. 786.691 e 786.690).A alegação principal da Autora é 

de que as multas que lhe foram aplicadas tem por fundamento, exclusivamente, o Decreto 2.521/1998 e a Resolução 
233/2003, editada pela ANTT, violando, assim, o princípio da reserva legal, insculpido no art. 5º, II da Constituição 

Federal (ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei). O art. 29, II da Lei 

8.987/1995 (que dispõe sobre o regime das empresas concessionárias e permissionárias do serviços de transportes 

rodoviários), dispõe:Art. 29. Incumbe ao poder concedente:..............................II - aplicar as penalidades regulamentares 

e contratuais.O Decreto 2.521/1998 veio regulamentar, entre outras, as formas de penalidades por atos contrários às leis 

que disciplinam o setor:Art. 83. As multas pelas infrações abaixo tipificadas, instituídas em consonância com o 

permissivo constante da Lei que estabelece normas gerais sobre licitação, são classificadas em Grupos e seus valores 

serão calculados tendo como referência o coeficiente tarifário vigente para o serviço convencional com sanitário, em 

piso pavimentado, de acordo com o seguinte critério:Mesma linha, a Lei 10.233/2001, que outorgou à ANTT a 

atribuição de regulamentar o serviço de transporte, dispõe:Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos 

deveres estabelecidos no contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará às seguintes sanções, 

aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem prejuízo das de natureza civil e penal:..............................II- multa.O 

princípio da legalidade é basilar em um estado democrático de direito, mas não se pode pretender que isso seja 

transformado em algo puramente formal, exigindo que a lei discipline com minúcias todas as situações administrativas, 

o que resultaria em ineficácia das próprias garantias fundamentais e na inviabilização da atividade 

administrativa.Assim, é possível ao Estado recorrer à delegação legislativa, ao poder regulamentar e até mesmo às 

normas penais em branco para dar efetividade à sua legislação, sem que isso importe em ofensa a direitos fundamentais 
ou princípios básicos do estado democrático de direito.Em conseqüência, não configura ofensa ao princípio da reserva 

legal a instituição de multa administrativa mediante decreto, quando tal procedimento resulta de autorização legal. Este, 

aliás, é o entendimento consolidado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que, em sede de recursos 

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu:ADMINISTRATIVO - 

AUTO DE INFRAÇÃO - CONMETRO E INMETRO - LEIS 5.966/1973 E 9.933/1999 - ATOS NORMATIVOS 

REFERENTES À METROLOGIA - CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES - 

PROTEÇÃO DOS CONSUMIDORES - TEORIA DA QUALIDADE...............................2. Estão revestidas de 

legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações, com o objetivo de 

regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado de consumo, seja porque estão 

esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e 9.933/1999, seja porque seus atos tratam 

de interesse público e agregam proteção aos consumidores finais. Precedentes do STJ...............................4. Recurso 

especial conhecido e provido. Acórdão sujeito às disposições previstas no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008-

STJ.(STJ, 1ª Seção, REsp 1.102.578/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 29.10.2009)Entendo, portanto, que as 

normas editadas pela ANTT encontram respaldo nas leis que disciplinam a concessão do transporte rodoviário, não 

havendo que se falar em ofensa ao princípio da reserva legal.Porém, no que diz respeito à renovação de cadastramento 

para a emissão do Certificado de Registro para Fretamento - CRF, entendo ser desproporcional a exigência de 

adimplência das multas, por configurar restrição grave à atividade econômica legítima exercida pela Autora, dispondo a 
Ré de meios judiciais para obter o adimplemento, no âmbito do devido processo legal e do contraditório.Outrossim, o 

procedimento adotado pela Ré, ainda que amparada no art. 4º, 2º da Resolução 1.166/2005, vai de encontro ao 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal, extraído das Súmulas 70, 323 e 547, segundo o qual é vedado à 

Administração obstar o livre exercício de atividade profissional, negando o fornecimento de licenças/autorizações como 

meio coercitivo para o pagamento de débitos.Neste mesmo sentido também é a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APREENSÃO DE MERCADORIAS. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA. PRINCÍPIO DO 

LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA. ARTIGO 170, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SÚMULA N.º 547 DO STF...............................2. A sanção, que por via oblíqua objetive o pagamento de 

tributo, gerando a restrição ao direito de livre comércio, é coibida pelos Tribunais Superiores através de inúmeros 

verbetes sumulares, a saber: a) é inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de 
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tributo (Súmula n.º 70/STF); b) é inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de 

tributos (Súmula n.º 323/STF); c) não é lícito a autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, 

despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais (Súmula n.º 547/STF); e d) É ilegal 

condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator não foi notificado (Súmula n.º 

127/STJ).3. Destarte, é defeso à administração impedir ou cercear a atividade profissional do contribuinte, para 

compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que este procedimento redundaria no bloqueio de atividades lícitas, mercê 

de representar hipótese da autotutela, medida excepcional ante o monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz.4. 

Recurso especial provido.(STJ, 1ª Turma, REsp. 899.664/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 08.05.2008)Obviamente, isto 

não impede o ente público credor de efetuar a cobrança judicial, pelas vias próprias, dos débitos porventura existentes 

em nome da Autora.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de declaração de nulidade das 

multas relacionadas às fls. 40/41 e julgo procedente o pedido para condenar a ANTT a abster-se de exigir o prévio 

pagamento das multas lavradas contra a Autora como condição para a emissão de Certificado de Registro de Fretamento 

(art. 269, I do Código de Processo Civil).Presente a prova inequívoca suficiente para caracterizar a verossimilhança da 

alegação, não apenas em sede de cognição sumária, mas exauriente, conforme demonstrado na fundamentação, e 

também o perigo na demora, este caracterizado pelo fato de que sem o certificado a Autora estará impedida de exercer 

sua atividade empresarial, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, I do Código de 

Processo Civil para determinar à Ré que se abstenha de exigir o prévio pagamento das multas lavradas contra a Autora 

como condição para a emissão de Certificado de Registro de Fretamento.Ante a sucumbência recíproca, deixo de 
condenar qualquer das partes em honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, devendo 

cada parte arcas com os honorários de seus respectivos procuradores. Quanto às custas processuais, a Ré é isenta (art. 

4º, I da Lei 9.289/1996) e a Autora é responsável pelo pagamento da outra metade.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0013841-77.2008.403.6106 (2008.61.06.013841-5) - CAROLINA BARBOZA DE OLIVEIRA(SP215559 - MIRELLA 

CARREGARO PONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, afastadas, e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o 

julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em 

audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), 

imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do 

Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não 

representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios capitalizados agregam-se ao próprio capital. 

Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes 
autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, 

possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil 

de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil 

revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo 

de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se 

constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e 

ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. 

Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A 

conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações 

desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição 

bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo 

à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente a janeiro e fevereiro de 1989 - Plano VerãoO 
Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC.Em 15/01/1989, foi editada a Medida Provisória nº 32, que 

ficou conhecida com Plano Verão, convertida na Lei 7.730, de 31/01/1989, visando à estabilização da economia, 

consignando, em seu artigo 17, I, que os saldos em fevereiro de 1989 seriam atualizados pela Letra Financeira do 

Tesouro Nacional-LFT verificada em janeiro/1989, deduzindo-se 0,5%.Às cadernetas de poupança abertas entre os dias 

01 e 15.01.1989, inclusive, bem como as já existentes, com data-base nesse período, aplicam-se as regras do Decreto-

Lei 2.284, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante depositado seria calculada com base na 

variação do IPC. Já às contas com data-base posterior a 15/01/1989, aplica-se, de imediato, o critério da MP 32/89, que 

entrou em vigor em 16/01/1989, devendo a correção do período ser feita pela variação da LFT, em face da 

impossibilidade de retroação da norma.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos da primeira quinzena, no 

mês de janeiro de 1989, pela variação do IPC, no percentual de 42,72%, e não em 22,35% (LFT), conforme creditado 
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pela ré a todas as contas, gerando diferença de 20,37%.Quanto a fevereiro e março de 1989 (créditos em março e abril), 

preconizou o artigo 17, II, da MP 32/89, a atualização dos saldos pela LFT, deduzido 0,5%, ou pelo IPC, prevalecendo 

o maior. De abril (crédito em maio) em diante, pelo IPC.O IPC de 10,14%, sufragado pela jurisprudência como 

remunerador de fevereiro/89, é inferior à LFT desse mês, de 18,35%, aplicada às contas pela ré, motivo pelo qual não 

há que se aplicar o referido índice.Neste sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE APRECIADA. 

PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.(...)2. É entendimento pacífico nesta Corte 

Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente para as cadernetas de poupança iniciadas 

ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no importe de 42,72%, no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização das contas.(...)AGRESP 200900672416 - Agravo regimental no recurso especial 

1113045 - Rel. Vasco Della Giustina (Des. Convocado do TJ/RS) - STJ - DJE 18/06/2009 - Decisão 

04/06/2009.Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.(...)3. Quanto 

ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo percentual fora 

de 10,14%.(...)AC 200761230010291 - Apelação Cível 1334573 - Rel. Juiz Fabio Prieto - TRF3 - DJF3 31/03/2009 - 

Decisão 06/11/2008.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 

31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que 
vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu 

em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 

sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 

NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 
corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos 

não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda 

quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o 

BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o 

expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura da 

demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 

(7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em 

setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 

:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 
responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 

COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 
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E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.Índice referente a janeiro, fevereiro e março de 1991-Collor 

IIA Lei 8.088, de 31/10/1990, em seu artigo 2º, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos 

pela variação do Bônus do Tesouro Nacional-BTN.Em 31/01/1991, foi editada a Medida Provisória nº 294, que ficou 

conhecida com Plano Collor II, convertida na Lei 8.177, de 01/03/1991, visando à estabilização da economia, 

extinguindo o BTN em seu artigo 3º, II, a partir de 01/02/1991, estabelecendo, em seu artigo 11, I, que os saldos da 

poupança seriam atualizados pela acumulação da Taxa Referencial Diária-TRD do período aquisitivo. Para os 

rendimentos a creditar em fevereiro, trouxe regra específica:Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito 
de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas 

trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos exclusive.Ocorre que, ao substituir o BTN pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo consignando regra 

especial baseada num percentual BTNF+TRD para o crédito em fevereiro, a nova legislação feriu direito adquirido 

quanto às contas que iniciaram o trintídio em janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de reajuste (BTN), 

devendo ser utilizado o BTN integral de janeiro. Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.088/90, o valor do 

BTN Fiscal do primeiro dia útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo mês, que, em janeiro, 

foi de 21,87%.Para o creditamento em março, em relação a trintídios iniciados a partir de 01/02/1991, o remunerador, 

previsto pela legislação, é a TRD.Nesse sentido, trago julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E TRD.1. À correção 

monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do 

trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos pactuados.2. O índice de correção monetária das contas 

de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como 

incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991.(...)AC 

200761140040543 - Apelação Cível 1386181 - Rel. Juiz Márcio Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 
07/05/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, 

inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia 

prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção 

monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 
pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 
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Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.Entendo, todavia, que a parte autora 

não comprovou a existência de saldo em alguns período(s) pretendidos, indispensável para a aplicação do respectivo 

expurgo.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CRUZADOS NOVOS RETIDOS 

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO. POSSIBILIDADE DE 

IDENTIFICAR OS ELEMENTOS DA AÇÃO. ANULAÇÃO.(...)2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp 

nº 146734/PR, DJ de 09/11/1998) e que a prova da existência de saldo positivo nas contas com depósito em cruzados 

novos bloqueados não configura documento indispensável à propositura da ação em que se postula o recebimento dos 

chamados expurgos inflacionários decorrentes da edição de planos econômicos (REsp nº 215461/SC, DJ de 

19/06/2000).(...)5. Os percentuais com a sua indicação numérica deverão ser apurados em fase de liquidação do julgado, 

caso procedente a ação, com a devida comparação analítica entre os extratos dos autores e o efetivo pagamento da 

correção monetária, se realmente efetuada.(...)RESP 200100873103 - RECURSO ESPECIAL 329313 - Relator(a) JOSÉ 

DELGADO - STJ - DJ 24/09/2001 - Decisão 21/08/2001.Ementa:AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 577 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
MONOCRÁTICA.1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato 

constitutivo de seu direito.2. Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados 

Planos Econômicos, faz-se necessária à comprovação da existência de saldo na caderneta de poupança bem como da 

respectiva data de aniversário, sendo usualmente admitidos, como documentos idôneos, os extratos relativos ao período 

questionado.3. No presente caso, parte autora não colacionou aos autos, em tempo hábil, qualquer documento 

comprobatório da existência de saldo nos meses postulados e nos períodos de início e renovação do trintídio, questões 

fundamentais à aferição da existência do direito.(...)AC 200761000143580 - APELAÇÃO CÍVEL - 1365087 - 

Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1 03/04/2009 - Decisão 12/03/2009.Vejam-se:Conta nº 

00035289.3: conta encerrada em 30/04/90 (fls. 123 e 125). Assim, improcede o pedido quanto aos expurgos de abril/90 

e fevereiro/91.Conta nº 00054826.7: conta encerrada em 15/12/88 (fls. 126 e 127). Assim, improcede o pedido quanto a 

todos os expurgos pleiteados.Conta nº 00056197.2: conta encerrada em 15/08/90 (fls. 128/130). Assim, improcede o 

pedido quanto ao expurgo de fevereiro/91.Conta nº 00057444.6: conta com último movimento em 23/12/88 (fls. 

131/132). Assim, improcede o pedido quanto a todos os expurgos.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) 

caderneta(s) de poupança de CAROLINA BARBOZA DE OLIVEIRA o seguinte:Conta 00035289.3: - correção 

monetária de 42,72% relativa a janeiro de 1989 (IPC).Conta 00056197.2:- correção monetária de 42,72% relativa a 
janeiro de 1989 (IPC).- correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 

16/03/1990.Julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, em relação às contas 00054826.7 e 

00057444.6, por ausência de comprovação de saldo, bem como quanto ao IPC:- abril/90 e fevereiro/91 na conta 

00035289.3, por ausência de comprovação de saldo; - fevereiro/91 na conta 00056197.2, por ausência de comprovação 

de saldo.- no mês de março de 1990 para todas as contas, pelo índice e percentuais corretamente aplicados.Sobre a(s) 

diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a 

partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. 

A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do 

Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Pela 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como 

com 50% das custas processuais, estando a parte autora delas isenta (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).Publique-se, 

Registre-se e Intime-se. 

 

0000260-58.2009.403.6106 (2009.61.06.000260-1) - JULIETA MUSSI PASSOLONGO(SP133440 - RENATO 

ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 
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anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a janeiro e fevereiro de 1989 - Plano VerãoO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, com a redação do Decreto-

Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC.Em 

15/01/1989, foi editada a Medida Provisória nº 32, que ficou conhecida com Plano Verão, convertida na Lei 7.730, de 
31/01/1989, visando à estabilização da economia, consignando, em seu artigo 17, I, que os saldos em fevereiro de 1989 

seriam atualizados pela Letra Financeira do Tesouro Nacional-LFT verificada em janeiro/1989, deduzindo-se 0,5%.Às 

cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.01.1989, inclusive, bem como as já existentes, com data-base 

nesse período, aplicam-se as regras do Decreto-Lei 2.284, que dispunha que a correção monetária aplicada ao montante 

depositado seria calculada com base na variação do IPC. Já às contas com data-base posterior a 15/01/1989, aplica-se, 

de imediato, o critério da MP 32/89, que entrou em vigor em 16/01/1989, devendo a correção do período ser feita pela 

variação da LFT, em face da impossibilidade de retroação da norma.Assim, deveriam ter sido remunerados os depósitos 

da primeira quinzena, no mês de janeiro de 1989, pela variação do IPC, no percentual de 42,72%, e não em 22,35% 

(LFT), conforme creditado pela ré a todas as contas, gerando diferença de 20,37%.Quanto a fevereiro e março de 1989 

(créditos em março e abril), preconizou o artigo 17, II, da MP 32/89, a atualização dos saldos pela LFT, deduzido 0,5%, 

ou pelo IPC, prevalecendo o maior. De abril (crédito em maio) em diante, pelo IPC.O IPC de 10,14%, sufragado pela 

jurisprudência como remunerador de fevereiro/89, é inferior à LFT desse mês, de 18,35%, aplicada às contas pela ré, 

motivo pelo qual não há que se aplicar o referido índice.Neste sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE 

APRECIADA. PLANO VERÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE 

ANIVERSÁRIO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.(...)2. É entendimento pacífico 

nesta Corte Superior ser devido, por ocasião do surgimento do Plano Verão, tão somente para as cadernetas de 
poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989, o IPC relativo a esse mês, no importe de 42,72%, no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização das contas.(...)AGRESP 200900672416 - Agravo regimental 

no recurso especial 1113045 - Rel. Vasco Della Giustina (Des. Convocado do TJ/RS) - STJ - DJE 18/06/2009 - Decisão 

04/06/2009.Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.(...)3. Quanto 

ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo percentual fora 

de 10,14%.(...)AC 200761230010291 - Apelação Cível 1334573 - Rel. Juiz Fabio Prieto - TRF3 - DJF3 31/03/2009 - 

Decisão 06/11/2008.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 

31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que 

vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu 

em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 
168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 

sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 

NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 

corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 
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de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos 

não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda 

quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o 

BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o 

expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura da 

demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 

(7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em 

setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 

:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 
respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 

COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 
a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos 

juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos pela parte 

autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso porque, 

em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices retroativamente, 

é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu dinheiro hoje como 

se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes contrataram àquela 

época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de forma ampla e segundo 

aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido :Ementa:ECONÔMICO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). 

PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e 

devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. 

Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 

200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. Agravo legal 

improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 
- DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010. DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 

00001517.4, de JULIETA MUSSI PASSOLONGO, correção monetária de 42,72% relativa a janeiro de 1989 (IPC), e 

correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) 

diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a 

partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. 

A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do 

Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a 

ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais.Publique-se, 
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Registre-se e Intime-se. 

 

0000699-69.2009.403.6106 (2009.61.06.000699-0) - DARCI FURINI(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.DARCI FURINI ajuizou ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, caso a 

incapacidade seja temporária, auxílio-doença (fls. 02/07 e 38). Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 36), 

e antecipação dos efeitos da tutela, indeferida (fl. 91).O Réu sustentou que a Autora não faz jus ao benefício 

previdenciário pleiteado, porquanto não foi constatada incapacidade laboral em perícia realizada no âmbito 

administrativo (fls. 41/44).Após a realização de duas perícias médicas (fls. 70/74 e 77/89), Autora (fl. 98) e Réu (fl. 97) 

se manifestaram acerca dos laudos periciais.Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença.2. 

FUNDAMENTAÇÃO.A Autora opta pelo cúmulo eventual de pedidos, sendo principal o pedido de aposentadoria por 

invalidez e subsidiário o pedido de auxílio-doença, pleiteado apenas para a eventualidade de o pedido principal não ser 

atendido (art. 289 do CPC).Analiso primeiro o pedido principal.A aposentadoria por invalidez é o benefício de 

prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta 

ao segurado a subsistência.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 42 c/c art. 18, I, a da LBPS);b) o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 42 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade 
decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se 

decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter de totalidade e permanência da incapacidade, 

(art. 42 da LBPS), entendendo-se como incapacidade total a circunstância de o segurado não ter condições de exercer 

qualquer atividade laboral e incapacidade permanente a falta de prognóstico de que o segurado possa a vir recuperar a 

capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade; d) a superveniência do evento incapacitante em relação à 

aquisição ou reaquisição da qualidade de segurado (art. 42, 2º da LBPS).A Autora, conforme extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, teve vínculos empregatícios nos períodos de 01.03.1992 a 18.11.1992, 15.04.1997 a 

30.05.1997, 05.11.1999 a 24.12.1999 e 22.02.2001 a 22.02.2002 e foi contribuinte individual nos períodos de 11.2006 a 

09.2008 e 11.2008 a 01.2009 (fl. 48). Portanto, em 12.11.2008, data em que requereu o benefício na via administrativa 

(fl. 12), ostentava a qualidade de segurada.A carência também está demonstrada, pois os períodos em que teve vínculo 

empregatício somados aos períodos em que foi contribuinte individual superam as doze contribuições mensais que 

seriam necessárias.Porém, não há incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência, conforme 

verificaram os Peritos do Juízo, tanto na especialidade Psiquiatria (fls. 70/74) quanto na especialidade Ortopedia (fls. 

77/89).O primeiro constatou que a Autora apresenta quadro ansioso depressivo há quatro anos, que está recebendo 

tratamento no Ambulatório de Saúde Mental e que do ponto de vista estritamente psiquiátrico não apresenta 

incapacidade para o trabalho (fl. 74).O segundo consignou que a eletroneuromiografia indica Síndrome do Túnel do 

Carpo moderada à direita e leve à esquerda, mas que no momento da consulta não detectamos limitação física causada 
por esta síndrome, concluindo que no momento não existe limitação física que caracteriza incapacidade laboral (fl. 

87).Não constatada a incapacidade, a pretensão autoral não há de ser acolhida, nem mesmo o pedido subsidiário, de 

auxílio-doença.Com efeito, auxílio-doença é o benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade 

transitória do segurado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão 

de doença ou em decorrência de acidente de qualquer natureza.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado 

(art. 59 c/c art. 18, I, e da LBPS);b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da 

LBPS), que é inexigível se a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a 

doença profissional ou do trabalho, ou se decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial 

ou transitório da incapacidade; ed) a superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição ou reaquisição da 

qualidade de segurado (art. 59 e parágrafo único da LBPS).Conforme já demonstrado, apesar de ostentar a qualidade de 

segurada e preencher a carência, a Autora não faz jus ao benefício previdenciário, pois não está incapacitada para seu 

trabalho ou atividade habitual, nem mesmo transitoriamente.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido (art. 269, I do CPC). Condeno a Autora a pagar honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor da 

causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois a Autora é 

beneficiária de assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004213-30.2009.403.6106 (2009.61.06.004213-1) - ARCILIO JOSE DOS REIS(SP160715 - NEIMAR LEONARDO 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Entendo, neste momento, que se encontram presentes os 

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença. Tal 

benefício vem regulamentado no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Nesse passo, 

deveria o autor comprovar os requisitos legais, quais sejam, a qualidade de segurado, o período de carência e a 

incapacidade.Tais requisitos foram devidamente comprovados nos autos. A qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência estão comprovados pelas informações obtidas no CNIS (fls. 35/40 e 92/95), bem como pela 

prestação do benefício de auxílio-doença administrativamente (fls. 56/58).A incapacidade ficou comprovada através da 

perícia realizada na área de ortopedia (fls. 96/104), constatando o sr. perito que o autor padece de dor lombar baixa 
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(CID M54.5). Deixo anotado que a conclusão do sr. perito foi pela incapacidade total para as atividades de jardineiro; 

porém o mesmo expert afirmou que a patologia é temporária, podendo ser tratada em serviço disponibilizado pelo SUS. 

Nesse passo, constatada a incapacidade definitiva para o exercício de atividade que anteriormente desenvolvia, o réu 

deve, se for o caso, providenciar o encaminhamento do autor ao processo de reabilitação, conforme prevê o artigo 62 da 

Lei nº 8213/91, sem o qual não poderá cancelar o benefício.Assim, presentes os requisitos legais, defiro o pleito de 

tutela antecipada, para o fim de determinar ao réu a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome do 

autor Arcilio José dos Reis, devendo seu valor ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 61 da Lei nº 8.213/91, 

ou, em caso de impossibilidade, deverá ser levado em conta os últimos valores pagos ao autor a tal título, conforme 

documentação acostada nos autos.Intime-se o réu através do EADJ de São José do Rio Preto para cumprimento da 

presente decisão, devendo informar nos autos através de documento hábil a ocorrência da implantação do benefício no 

prazo de 20 dias.Abra-se vista as partes do laudo pericial apresentado à(s) fls. 96/104, e ao autor dos documentos 

juntados às fls. 92/95, pelo prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros ao autor e os 05 (cinco) restantes ao 

réu. Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que o 

autor é beneficiário da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais em favor do Dr. José Eduardo Nogueira Forni no 

valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio 

de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisite-se após manifestação das partes acerca do laudo. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0005432-78.2009.403.6106 (2009.61.06.005432-7) - LUIZ DINIZ(SP082120 - FLAVIO MARQUES ALVES E 

SP212089 - MELISSA MARQUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE 

GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 78/79, onde a parte exeqüente busca o recebimento dos honorários 

advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado.Considerando que o pagamento foi feito nos 

valores propostos na execução (cálculos fls. 83 e guia de depósito fls. 88), e considerando a transferência do valor (fls. 

95/96), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, 

I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0007293-02.2009.403.6106 (2009.61.06.007293-7) - CASADOCE - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA(SP268755 - EMERSON IVAMAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Intime-se o autor para promover o recolhimento do porte de remessa/retorno dos autos, através de Guia de 

Recolhimento da União-GRU, código 18730-5, no valor de 8,00 (oito reais), na Caixa Econômica Federal.Prazo: 05 

(cinco) dias, sob pena de deserção (art. 14, II, da Lei nº 9.289/96 c.c. art. 511 do CPC). Intime(m)-se. 

 
0007913-14.2009.403.6106 (2009.61.06.007913-0) - MARIA DO SOCORRO SILVA(SP185933 - MÁRCIO 

NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.MARIA DO SOCORRO SILVA ajuizou ação contra INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado converter a aposentadoria por tempo de contribuição que 

atualmente recebe em aposentadoria especial, alegando que possui mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço sob 

condições especiais, vez que sempre trabalhou como auxiliar de enfermagem (fls. 02/08).O Réu afirmou que não está 

comprovada a natureza especial do serviço em período posterior a 28.04.1995 (fls. 40/57).Houve réplica (fls. 

98/99).Convertido o julgamento em diligência, a Autora trouxe aos autos o Laudo Técnico de Condições do Ambiente 

de Trabalho referente ao período de 21.06.1989 a 10.02.2011 (fls. 108/119).Após, os autos vieram conclusos para 

sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A aposentadoria especial, instituída pelo art. 31 da Lei 3.807/1960, contemplada no 

art. 201 da Constituição Federal de 1988 e regulamentada nos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991, é devida ao segurado que 

tiver trabalhado sob condições especiais, potencialmente prejudiciais a sua saúde ou integridade física, durante 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que atendidas às exigências contidas na lei. Em matéria 

previdenciária tem plena aplicabilidade o princípio tempus regit actum, segundo o qual o ato pretérito é regido pela lei 

vigente ao tempo de sua prática. Daí decorre que, enquanto o direito ao benefício previdenciário se adquire de acordo 

com a lei vigente quando do implemento de todos os requisitos, o direito à contagem do tempo de serviço é adquirido 
dia a dia, de acordo com a legislação vigente no momento em que é prestado. No que diz respeito às profissões e 

agentes considerados nocivos, o regramento foi, sucessivamente, previsto nos seguintes diplomas normativos: a) até 28 

de abril de 1995 as atividades profissionais especiais e o rol dos agentes considerados nocivos à saúde ou integridade 

física constavam, de forma concomitante, nos Decretos 53. 831/1964 e 83.080/1979;b) a partir do dia 29 de abril de 

1995, início de vigência da Lei 9.032/1995, deixaram de existir as atividades profissionais especiais e o rol dos agentes 

nocivos passou a constar nos seguintes instrumentos normativos: - até 05 de março de 1997, Decretos 53.831/1964 e 

83.080/1979;- do dia 06 de março de 1997 até o dia 06 de maio de 1999, Decreto 2.172/1997; e- a partir do dia 07 de 

maio de 1999, Decreto 3.048/1999.Quanto à sistemática prevista para comprovação da especialidade, tem-se o seguinte 

panorama:a) até o dia 28 de abril de 1995 era possível o enquadramento tanto por atividade profissional, situação em 

que havia presunção de submissão a agentes nocivos, cuja comprovação dependia unicamente do exercício da atividade, 

quanto por agente nocivo, cuja comprovação demandava preenchimento, pela empresa, de formulário de informação 
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indicando qual o agente nocivo a que estava submetido o segurado. Em ambas as hipóteses era desnecessária a 

comprovação mediante perícia, salvo quanto aos agentes ruído e calor, para os quais sempre se exigiu laudo técnico, 

conforme Decreto 72.771/1973 e Portaria 3.214/1978, respectivamente;b) do dia 29 de abril de 1995, início de vigência 

da Lei 9.032/1995, até o dia 05 de março de 1997, a comprovação de submissão do segurado a agentes nocivos era feita 

mediante preenchimento, pela empresa, de formulário de informação indicando qual o agente nocivo a que estava 

submetido o segurado, restando afastada a possibilidade de enquadramento por simples exercício de atividade 

profissional;c) a partir do dia 06 de março de 1997, início de vigência do Decreto 2.172/1997, além da necessidade de 

comprovação da exposição a agentes nocivos, instituída pela Lei 9.032/1995, tornando impossível o simples 

enquadramento por atividade profissional, passou-se a exigir que o formulário de informação preenchido pela empresa 

esteja devidamente fundamentado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança no trabalho. Neste ponto, cumpre esclarecer que, embora a exigência de laudo 

técnico acompanhando o formulário de informação já estivesse prevista desde a edição da Medida Provisória 1.523, de 

14 de outubro de 1996, posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, a operacionalização de tal exigência somente se 

deu com a edição do Decreto 2.172/1997, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.I - O tempo 

de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito 
autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de 

serviço não pode ser aplicada retroativamente.II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes 

nocivos, estabelecida no 4º do art. 57 e 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode 

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição 

restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes 

nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter 

restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 

29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do 

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), 

que passou a exigir o laudo técnico.IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 

9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial 

exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação 

original dada pela Lei 9.032/95.V - Agravo interno desprovido.(STJ, 5ª Turma, AgRgREsp. 493.458/RS, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJ 23.06.2003, p. 425)No caso vertente, a Autora pretende o reconhecimento da natureza especial do 

serviço nos seguintes períodos:a) 01.03.1979 a 31.01.1989, em que trabalhou como auxiliar de enfermagem junto a 

Casa de Saúde e Maternidade Nossa Senhora Aparecida Ltda: a natureza do serviço é especial, vez que o exercício da 
atividade está comprovado por meio de anotação em CTPS (fl. 22) e pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 

64/65);b) 21.06.1989 a 29.05.2009, em que trabalhou como auxiliar de enfermagem junto a Fundação Regional de 

Medicina de São José do Rio Preto/SP: a natureza do serviço é especial, vez que o exercício da atividade está 

comprovado por meio de anotação em CTPS (fl. 22) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 66/68), 

acompanhado do respectivo Laudo Técnico de Condições do Ambiente do Trabalho (fls. 108/119), demonstra a efetiva 

exposição a agentes nocivos no período de 21.06.1989 a 10.02.2011.De fato, consta deste último a seguinte anotação 

(fl. 119):Após inspeção rigorosa no hospital, bem como das documentações anexas ao seu prontuário, foram detectados 

que a colaboradora MARIA DO SOCORRO SILVA, Auxiliar de Enfermagem, no período de 21.06.1989 a 10.02.2011, 

no setor Centro Cirúrgico, laborou em ambiente insalubre exposta a agentes biológicos pelo contato com pacientes ou 

materiais biológicos, de acordo com o Anexo nº 14 da NR 15, aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.1978, conforme 

descrito neste Laudo de Avaliação Ambiental.Não há dúvida de que a exposição a vírus e bactérias (fl. 66) sempre foi 

considerada atividade de natureza especial, conforme previsto pela legislação de regência ao longo do tempo:a) item 

1.3.2 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/1964: trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais 

infecto-contagiantes;b) item 1.3.4 do Anexo I do Decreto 83.080/1979: trabalhos em que haja contato permanente com 

doentes ou materiais infectocontagiantes;c) item 3.0.1, a do Anexo IV do Decreto 2.172/1997: trabalhos em 

estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de 

materiais contaminados;d) item 3.0.1, a do Anexo IV do Decreto 3.048/1999: trabalhos em estabelecimentos de saúde 
em contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais 

contaminados.Assim, considerando que o tempo de serviço especial da Autora nos períodos de 01.03.1979 a 31.01.1989 

e de 21.06.1989 a 29.05.2009 é superior aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço exigidos pelo art. 57 da LBPS, é-lhe 

devida aposentadoria especial com renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 57, 

1º da LBPS, a partir de 29.05.2009, data do requerimento na via administrativa, e sem incidência do fator 

previdenciário.3. DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo procedente a pretensão autoral e condeno o INSS a reconhecer 

a natureza especial do tempo de serviço prestado nos períodos de 01.03.1979 a 31.01.1989 e 21.06.1989 a 29.05.2009 e, 

em conseqüência, a converter a aposentadoria por tempo de contribuição recebida por MARIA DO SOCORRO SILVA 

em aposentadoria especial, a partir de 29.05.2009, com renda mensal calculada nos termos do art. 57, 1º da Lei 

8.213/1991, e sem incidência do fator previdenciário.As prestações vencidas, autorizada a compensação com os valores 

pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de 
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mora, conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

134/2010 do Conselho de Justiça Federal.O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I da Lei 9.289/1996), devendo 

apenas restituir as adiantadas pela Autora (fl. 36). Condeno-o a pagar os honorários advocatícios, os quais arbitro em 

10% do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º 

do CPC).Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. Tópico síntese 

do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69.2006 e 71.2006:- NB: 42/150.267.041-8;- Nome do beneficiário: 

Maria do Socorro Silva;- Benefício concedido: aposentadoria especial; - Renda mensal atual: n/c;- Data do início do 

benefício: 29.05.2009;- Renda mensal inicial: a calcular pelo INSS;- Data do início do pagamento: n/c;- Tempo de 

serviço especial reconhecido: 01.03.1979 a 31.01.1989 e 21.06.1989 a 29.05.2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008148-78.2009.403.6106 (2009.61.06.008148-3) - ANTONIO BERTASSO(SP214130 - JULIANA TRAVAIN E 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 74, onde a parte exeqüente busca o recebimento dos honorários 

advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do total da condenação.Considerando que o pagamento foi feito nos 

valores propostos na execução (guia de depósito fls. 77), e considerando ainda a transferência dos valores (fls. 85/86), 

resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, I do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 
legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0009769-13.2009.403.6106 (2009.61.06.009769-7) - AURORA DIAS(SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO 

CORRÊA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE 

CARVALHO) 

Certifico e dou fé que foi implantado o benefício em nome do(a) autor(a). 

 

0000191-89.2010.403.6106 (2010.61.06.000191-0) - MARRA DROG LTDA ME X SILVIO MARRA X JOANA 

ESTRELA TRINIDAD MARRA X THALITA MENEZES GONCALVES(SP152921 - PAULO ROBERTO 

BRUNETTI E SP239694 - JOSE ALEXANDRE MORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f.217, recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos(Art.520 

CPC).Vista ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Intime-se a Caixa Econômica Federal para promover o recolhimento das 

custas de preparo do recurso de apelação, através de Guia de Recolhimento da União-GRU, (código 18710-0), na Caixa 

Econômica Federal, de acordo com a tabela vigente na data de interposição do recurso e com base no valor da causa 

corrigido monetariamente, conforme disposto no art. 224 do Provimento CORE nº 64/2005, bem como o pagamento do 

porte de remessa e retorno, através de Guia de Recolhimento da União-GRU, (código 18730-5), no valor de 8,00 (oito 
reais). Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de deserção (art. 14, II, da Lei nº 9.289/96 c.c. art. 511 do CPC). Intime(m)-se. 

 

0000455-09.2010.403.6106 (2010.61.06.000455-7) - MARIA DE FREITAS PEREIRA BERTI(SP289390 - WAGNER 

NOVAS DA COSTA E SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o primeiro parágrafo da f.150 e a determinação de f.157, após, ao E. TRF 

da 3ª Região, com as homenagens desse Juízo. 

 

0000593-73.2010.403.6106 (2010.61.06.000593-8) - GERCINA MACHADO GARCIA(SP284258 - MICHELL 

ANDERSON VENTURINI LOCATELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. A Autora alegou que em 1990 recebia o equivalente a 06 (seis) salários mínimos e atualmente recebe o equivalente a 

apenas 01 (um) salário mínimo, de modo que o valor do benefício ficou defasado, com diminuição de seu valor real, 

mas também alegou que a renda mensal do seu benefício não foi calculada corretamente, e, por tal motivo, se socorre do 

Judiciário para ver reparado o seu direito (fl. 06). Já no pedido, requereu a revisão do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da requerente, corrigindo-se o salário de contribuição pelo IRSM, e em todos os reajustes subseqüentes, 

aplicando-se os critérios previstos na legislação superveniente, como também a fixação de um novo valor a ser pago à 

Requerente (fl. 08). Determinada a emenda da petição inicial (fl. 49), a Autora afirmou que no que se refere à revisão, 
requer que sejam aplicados os indexadores observados pelo Conselho da Justiça Federal (fl. 55). O INSS, por sua vez, 

sustentou que não há falar em correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos (fl. 70).2. 

Não é possível saber com precisão o que pretende a Autora com a presente ação, o que, além de prejudicar a defesa do 

Réu, impossibilita a prolação de sentença de mérito.3. Assim, determino à Autora que, em 10 (dez) dias, especifique o 

pedido e a causa de pedir, nos termos do art. 282, III e IV do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284 c/c art. 267, I do Código de Processo Civil. 4. Intimem-se. 

 

0000763-45.2010.403.6106 (2010.61.06.000763-7) - ADRIANO CESAR MARTINS(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 
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monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 
Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 
que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 
foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 
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nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 
datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 
JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Assinalo que não foi requerida a incidência de juros 

remuneratórios na petição inicial, nem deferido aditamento, sendo vedado ao Juízo analisá-la de ofício, sob pena de 

julgamento extra petita (arts. 128, 293 e 460 do CPC). Nesse sentido:Ementa:ADMINISTRATIVO - INCLUSÃO DE 

OFÍCIO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DA 

PARTE - IMPOSSIBILIDADE.(...)3. Os juros remuneratórios não decorrem da correção monetária, mas dependem de 

expressa previsão do título judicial, bem como de pedido da parte, não havendo como eles serem deferidos de ofício.(...) 

RESP 200900262437 - RECURSO ESPECIAL 1123036 - Relator(a) ELIANA CALMON - DJE 17/11/2009 - Decisão 

03/11/2009.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00208998.1, de ADRIANO CESAR 

MARTINS, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 

16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção 

monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. A partir da citação 

(art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 

161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se 

e Intime-se. 
 

0001012-93.2010.403.6106 (2010.61.06.001012-0) - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA(SP169130 - 

ALESSANDRA GONCALVES ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - 

ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Recebo a conclusão.Aprecio o pleito de tutela antecipada. Conforme informou o INSS em sua contestação, bem como 

em consulta feita no sistema PLENUS CV3 que ora faço juntar, a autora está recebendo o benefício de auxílio-doença 

desde 03/03/2010, sendo que a data marcada para a cessação será em 10/12/2011. Está também a autora ciente de que se 

nos quinze dias finais, ainda se considerar incapacitada para o trabalho, poderá requerer novo exame médico-pericial 

mediante formalização do Pedido de Prorrogação, conforme vem fazendo regularmente.Assim, como a autora encontra-

se em pleno gozo de auxílio-doença, inexiste perigo na demora a ensejar a antecipação da tutela.Por tal motivo, indefiro 

o pedido de tutela antecipada.Abra-se vista às partes do laudo pericial juntado às fls. 93/102, pelo prazo de 10 (dez) 
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dias. Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 

(cinco) dias para a autora e os 05 (cinco) restantes para o réu. Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o 

zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, arbitro os honorários 

periciais em favor do Dr. José Eduardo Nogueira Forni no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Requisitem-se após 

manifestação das partes acerca do laudo. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001277-95.2010.403.6106 (2010.61.06.001277-3) - MARIA APARECIDA MADURO(SP184367 - GRAZIELLA 

GABELINI DROVETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, ausência de pressuposto processual e 

prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Afasto a 

preliminar de ausência de pressuposto processual, pois a titularidade dos contas foi comprovada.Os argumentos em 

torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros 

contratuais como acessórios, e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A 
correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. 

Os juros remuneratórios capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 

dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 

que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, 

corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos 

bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da 
defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no 

caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de 

poder econômico.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, 

no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a 

edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 

15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 
sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 

NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 

corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos 

não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda 

quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o 

BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o 
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expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura da 

demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 

(7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em 

setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 

:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 

COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.Índice referente a janeiro, fevereiro e março de 1991-Collor 

IIA Lei 8.088, de 31/10/1990, em seu artigo 2º, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos 

pela variação do Bônus do Tesouro Nacional-BTN.Em 31/01/1991, foi editada a Medida Provisória nº 294, que ficou 
conhecida com Plano Collor II, convertida na Lei 8.177, de 01/03/1991, visando à estabilização da economia, 

extinguindo o BTN em seu artigo 3º, II, a partir de 01/02/1991, estabelecendo, em seu artigo 11, I, que os saldos da 

poupança seriam atualizados pela acumulação da Taxa Referencial Diária-TRD do período aquisitivo. Para os 

rendimentos a creditar em fevereiro, trouxe regra específica:Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito 

de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas 

trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos exclusive.Ocorre que, ao substituir o BTN pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo consignando regra 

especial baseada num percentual BTNF+TRD para o crédito em fevereiro, a nova legislação feriu direito adquirido 

quanto às contas que iniciaram o trintídio em janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de reajuste (BTN), 

devendo ser utilizado o BTN integral de janeiro. Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.088/90, o valor do 

BTN Fiscal do primeiro dia útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo mês, que, em janeiro, 

foi de 21,87%.Para o creditamento em março, em relação a trintídios iniciados a partir de 01/02/1991, o remunerador, 

previsto pela legislação, é a TRD.Nesse sentido, trago julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E TRD.1. À correção 

monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do 
trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos pactuados.2. O índice de correção monetária das contas 

de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como 

incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991.(...)AC 

200761140040543 - Apelação Cível 1386181 - Rel. Juiz Márcio Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 

07/05/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, 

inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia 

prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção 

monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 723/1144 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 
contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar 

na(s) caderneta(s) de poupança de MARIA APRECIDA MADURO o seguinte:Conta 00009115.1:- correção monetária 

de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção monetária de 7,87% 

relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Julgo improcedente o pedido, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, quanto ao IPC de janeiro/fevereiro de 1991, por ausência de comprovação de saldo, vez que a conta 

foi encerrada em 09/08/90 (fls. 77).Conta 00012918.3:- correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), 

sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo 

não bloqueado em 16/03/1990.Julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, quanto ao IPC de 

janeiro/fevereiro de 1991, por ausência de comprovação de saldo, vez que a conta foi encerrada em 10/08/90 (fls. 

81).Conta 00009204.2:- correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 
16/03/1990.- correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 

16/03/1990.Julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, quanto ao IPC de janeiro/fevereiro de 

1991, por ausência de comprovação de saldo, vez que a conta foi encerrada em 22/10/90 (fls. 85).Conta 00010057.6:- 

correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção 

monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção monetária de 

21,87% relativa a janeiro de 1991 (crédito em fevereiro) (BTNF).Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação 

do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), 

incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do 

CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Pela sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% das custas 

processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001291-79.2010.403.6106 (2010.61.06.001291-8) - ANTONIO AMARAL - ESPOLIO X RUY GERALDO 

AMARAL(SP123408 - ANIS ANDRADE KHOURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, afastadas, e prescrição.É o relatório do 

essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição 

trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, 

e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 
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anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 
conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 
foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 
na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 
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convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.Índice referente a janeiro, fevereiro e março de 1991-Collor IIA Lei 8.088, de 

31/10/1990, em seu artigo 2º, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pela variação do 

Bônus do Tesouro Nacional-BTN.Em 31/01/1991, foi editada a Medida Provisória nº 294, que ficou conhecida com 

Plano Collor II, convertida na Lei 8.177, de 01/03/1991, visando à estabilização da economia, extinguindo o BTN em 

seu artigo 3º, II, a partir de 01/02/1991, estabelecendo, em seu artigo 11, I, que os saldos da poupança seriam 

atualizados pela acumulação da Taxa Referencial Diária-TRD do período aquisitivo. Para os rendimentos a creditar em 

fevereiro, trouxe regra específica:Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 
fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um 

índice composto da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos exclusive.Ocorre 

que, ao substituir o BTN pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo consignando regra especial baseada num percentual 

BTNF+TRD para o crédito em fevereiro, a nova legislação feriu direito adquirido quanto às contas que iniciaram o 

trintídio em janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de reajuste (BTN), devendo ser utilizado o BTN 

integral de janeiro. Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.088/90, o valor do BTN Fiscal do primeiro dia 

útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo mês, que, em janeiro, foi de 21,87%.Para o 

creditamento em março, em relação a trintídios iniciados a partir de 01/02/1991, o remunerador, previsto pela 

legislação, é a TRD.Nesse sentido, trago julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E TRD.1. À correção monetária de valores 

depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do trintídio aquisitivo do 

direito ao creditamento dos rendimentos pactuados.2. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de 

janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de 

fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991.(...)AC 200761140040543 - Apelação Cível 

1386181 - Rel. Juiz Márcio Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 07/05/2009.O quantum será fixado em futura 

liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. 
Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a 

aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - 

PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - 

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - 

RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados 

deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a 

atualização das diferenças apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.(...)AC 

200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - 

Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros remuneratórios capitalizados 

de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos pela parte autora. Alterando entendimento 

anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso porque, em sendo reconhecido que houve 
ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices retroativamente, é de se interpretar em favor do 

correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu dinheiro hoje como se o tivesse mantido na 

poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes contrataram àquela época. A extensão das 

regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de forma ampla e segundo aquelas regras que 

eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido :Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). 

PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e 

devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. 

Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 

200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. Agravo legal 
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improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 

- DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a ESPÓLIO DE ANTONIO AMARAL, 

representado por Ruy Geraldo Amaral, as diferenças advindas do creditamento, na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 

0005327.0, do de cujus Antonio Amaral, da correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo 

não bloqueado em 16/03/1990, e correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não 

bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá 

correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também 

sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até 

a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas 

processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001292-64.2010.403.6106 (2010.61.06.001292-0) - DORALICE ANA ALVES(SP260515 - GUSTAVO SOUZA 

RODRIGUES CIRILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, pois, em se 

tratando de contrato de adesão, assim como reconhece a ré, cabe somente ao titular da relação jurídica de direito 

material responder por eventual descumprimento do contratado (não recomposição dos valores ali depositados pelo 

índice ora pretendido), sendo certo que manteve a instituição financeira, em seu poder, durante todo o período da 

aplicação do índice inflacionário questionado, os valores que lhe foram confiados pelo poupador. A relação jurídica se 

estabelece apenas entre o poupador e a instituição financeira depositária. A União Federal (Conselho Monetário 

Nacional) nenhuma vantagem extraiu daí. Portanto, é iniludível a ilegitimidade da União para responder pela correção 

monetária pretendida. O mesmo ocorre com o Banco Central do Brasil, que somente tem legitimidade com relação aos 

cruzados novos bloqueados a partir de 16/03/1990 pela Medida Provisória 168, de 15/03/1990, que ficaram 

indisponíveis para as partes contratuais. Nesse sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - 

AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DOS ARTIGOS TIDOS POR VIOLADOS - INCIDÊNCIA DO 

ENUNCIADO N. 284/STF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA E 
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - ENTENDIMENTO CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO STJ - ENUNCIADO 

N. 83/STJ - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - 

AGRAVO IMPROVIDO. AGA 200800285205 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1013024 - Rel. 

MASSAMI UYEDA - STJ - DJE 11/11/2008 - Decisão 21/10/2008.Ementa:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - OMISSÃO OCORRIDA - ACOLHIMENTO.1. Constatada a existência de omissão no acórdão 

embargado, quanto à necessidade do retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aquela Corte profira novo 

julgamento a partir dos critérios adotados pelo STJ para a definição da legitimidade passiva do BACEN pelas diferenças 

de correção monetária dos ativos bloqueados em cadernetas de poupança, merecem acolhida os embargos de 

declaração.2. Embargos de declaração acolhidos.EDRESP 200601898138 - Embargos de Declaração no Recurso 

Especial 883001 - Rel. Eliana Calmon - STJ - DJE 04/11/2008 - Decisão 07/10/2008.Os argumentos em torno da 

prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como 

acessórios, e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não 

é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros 

remuneratórios capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais 

ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 

20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo 
Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado 

:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. 

PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 

282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves 

STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída 

pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 727/1144 

bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da 

defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no 

caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de 

poder econômico.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, 

no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a 

edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 

15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 
sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 

NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 

corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos 

não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda 

quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o 

BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o 

expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura da 

demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 

(7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em 

setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 

:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 
DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 

COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 
razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os 

componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho 
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técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) 

expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - 

MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - 

PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO 

- NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 

561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A 

incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob 

pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas 

deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a 

Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - 

Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença 

apurada e a partir dela, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da 

aplicação seriam perdidos pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data 

do efetivo pagamento. Isso porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a 

alteração de índices retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para 
que receba o seu dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das 

regras que as partes contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição 

daquelas diferenças de forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado 

recente nesse sentido :Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por 

força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento 

contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, 

AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª 

Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 

1.049. 5. Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA 

CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.Entendo, todavia, que a 

parte autora não comprovou a existência de saldo no(s) período(s) pretendido relativo à conta 31001791.7, cujos 

extratos não foram localizados pela ré (fls. 65), indispensável para a aplicação do respectivo expurgo, pelo que o pedido 

improcede.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CRUZADOS NOVOS RETIDOS 

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO. POSSIBILIDADE DE 

IDENTIFICAR OS ELEMENTOS DA AÇÃO. ANULAÇÃO.(...)2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp 

nº 146734/PR, DJ de 09/11/1998) e que a prova da existência de saldo positivo nas contas com depósito em cruzados 

novos bloqueados não configura documento indispensável à propositura da ação em que se postula o recebimento dos 

chamados expurgos inflacionários decorrentes da edição de planos econômicos (REsp nº 215461/SC, DJ de 

19/06/2000).(...)5. Os percentuais com a sua indicação numérica deverão ser apurados em fase de liquidação do julgado, 

caso procedente a ação, com a devida comparação analítica entre os extratos dos autores e o efetivo pagamento da 

correção monetária, se realmente efetuada.(...)RESP 200100873103 - RECURSO ESPECIAL 329313 - Relator(a) JOSÉ 

DELGADO - STJ - DJ 24/09/2001 - Decisão 21/08/2001.Ementa:AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 577 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

MONOCRÁTICA.1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato 

constitutivo de seu direito.2. Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados 

Planos Econômicos, faz-se necessária à comprovação da existência de saldo na caderneta de poupança bem como da 

respectiva data de aniversário, sendo usualmente admitidos, como documentos idôneos, os extratos relativos ao período 

questionado.3. No presente caso, parte autora não colacionou aos autos, em tempo hábil, qualquer documento 

comprobatório da existência de saldo nos meses postulados e nos períodos de início e renovação do trintídio, questões 

fundamentais à aferição da existência do direito.(...)AC 200761000143580 - APELAÇÃO CÍVEL - 1365087 - 
Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1 03/04/2009 - Decisão 12/03/2009.A autora não juntou 

qualquer documento comprovando a existência de conta-poupança em seu nome no período guerreado. Foi determinado 

à ré a apresentação dos extratos, que informou a não localização.A negativa da CAIXA vem fincada em motivos 

plausíveis. Embora fosse desejável que uma Instituição Financeira guardasse dados de suas movimentações por mais 

tempo, certo é que considerando as limitações tecnológicas da época, bem como o ato de a CAIXA ter demorado (e 

muito) para investir em TI, não se pode exigir hoje que os faça surgir.Certo é que, mesmo depois de todo o trâmite 

processual, a autora não só não comprovou a existência de saldo no(s) período(s) pretendido, indispensável para a 

aplicação do respectivo expurgo, mas sequer comprovou a existência de conta-poupança em seu nome no período 

guerreado, pelo que o feito deverá ser extinto sem apreciação do mérito.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 
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COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO. POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR OS ELEMENTOS DA AÇÃO. 

ANULAÇÃO.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que os 

extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a 

titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp nº 146734/PR, DJ de 09/11/1998) e que a 

prova da existência de saldo positivo nas contas com depósito em cruzados novos bloqueados não configura documento 

indispensável à propositura da ação em que se postula o recebimento dos chamados expurgos inflacionários decorrentes 

da edição de planos econômicos (REsp nº 215461/SC, DJ de 19/06/2000).5. Os percentuais com a sua indicação 

numérica deverão ser apurados em fase de liquidação do julgado, caso procedente a ação, com a devida comparação 

analítica entre os extratos dos autores e o efetivo pagamento da correção monetária, se realmente efetuada.(...)RESP 

200100873103 - RECURSO ESPECIAL 329313 - Relator(a) JOSÉ DELGADO - STJ - DJ 24/09/2001 - Decisão 

21/08/2001.Ementa:AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES 

DO ART. 577 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 

333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito.2. Nas demandas em que se pleiteia a 

diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se necessária à comprovação da 

existência de saldo na caderneta de poupança bem como da respectiva data de aniversário, sendo usualmente admitidos, 

como documentos idôneos, os extratos relativos ao período questionado.3. No presente caso, parte autora não 

colacionou aos autos, em tempo hábil, qualquer documento comprobatório da existência de saldo nos meses postulados 

e nos períodos de início e renovação do trintídio, questões fundamentais à aferição da existência do direito.(...)AC 
200761000143580 - APELAÇÃO CÍVEL - 1365087 - Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1 

03/04/2009 - Decisão 12/03/2009.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 

00016113.0 e 00019258.3, de DORALICE ANA ALVES, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), 

sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990, e correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o 

saldo não bloqueado em 16/03/1990.Julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, em relação a todos 

os períodos da conta 31001791.7 e quanto ao IPC nos meses de março e junho de 1990, pelo índice e percentuais 

corretamente aplicados, em relação às contas 00016113.0 e 00019258.3.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a 

aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros 

contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 

do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, 

do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Pela sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos (artigo 21, caput, do CPC), bem como com 50% das custas processuais, 

estando a parte autora delas isenta (artigo 4º, II, da Lei 9.289/96).Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
0001310-85.2010.403.6106 (2010.61.06.001310-8) - NELSON FACINA(SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM E 

SP128352 - EDMILSON MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 
PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 
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já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 
saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 
buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 
maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 
forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de 

poupança nº(s) 00020248.9, de NELSON FACINA, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre 

o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir 

desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados 

de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados 
eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação, bem como custas processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001314-25.2010.403.6106 (2010.61.06.001314-5) - LILIAN CLAUDIA DA ROCHA E SILVA(SP207263 - ALAN 

RODRIGO BORIM E SP128352 - EDMILSON MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 
anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 
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instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 
MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 
convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 
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apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 
retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de 

poupança nº(s) 00029459.6, de LILIAN CLAUDIA DA ROCHA E SILVA, correção monetária de 44,80% relativa a 

abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação 

do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para 
os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), 

incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do 

CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios 

de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001398-26.2010.403.6106 - ADELINA CONFORTINI FREITAS - ESPOLIO X VALTER FREITAS(SP192601 - 

JOSE PAULO CALANCA SERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 
capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 
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Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 
artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 
anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 
200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 
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datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 
devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a ESPÓLIO DE ADELINA 
CONFORTINI FREITAS, representado por Valter Freitas, as diferenças advindas do creditamento, na caderneta de 

poupança nº 00018709.9, do de cujus Adelina Confortini Freitas, da correção monetária de 44,80% relativa a abril de 

1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) 

expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), 

incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do 

CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios 

de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001965-57.2010.403.6106 - APARECIDA MARCUCCI(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE E 

SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, ausência de pressuposto processual, afastadas, e 

prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, 
artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os 

argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e 

juros contratuais como acessórios, e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A 

correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. 

Os juros remuneratórios capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 

dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 

que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
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SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, 

corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos 

bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da 

defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no 

caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de 

poder econômico.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, 

no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a 

edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 

15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 
seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 

sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 

NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 

corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos 

não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda 
quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o 

BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o 

expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura da 

demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 

(7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em 

setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 

:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 
COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 
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JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os 

componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho 

técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) 

expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - 

MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - 

PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO 

- NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 

561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A 

incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob 

pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas 
deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a 

Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - 

Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença 

apurada e a partir dela, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da 

aplicação seriam perdidos pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data 

do efetivo pagamento. Isso porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a 

alteração de índices retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para 

que receba o seu dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das 

regras que as partes contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição 

daquelas diferenças de forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado 

recente nesse sentido :Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por 

força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento 

contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, 

AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª 

Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 
1.049. 5. Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA 

CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 

20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00261434.2, de APARECIDA MARCUCCI, 

correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) 

diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a 

partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. 

A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do 

Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a 

ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais.Publique-se, 

Registre-se e Intime-se. 

 

0001977-71.2010.403.6106 - VERA LUCIA GARCIA DA SILVA(SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI E 

SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CAIXA visando à reposição de valores expurgados da atualização monetária da conta poupança da 

parte autora, citada e identificada na exordial, em face de plano econômico governamental.A autora trouxe com a inicial 

documentos (fls. 12/16).Houve emenda à inicial.Em decisão de fls. 23, determinou-se a ré a exibição dos extratos 

referentes aos períodos pleiteados.A ré interpôs Agravo Retido da decisão supra e contestou a ação, com preliminares 

de ilegitimidade passiva ad causam e ausência de pressuposto processual e prescrição.Em petição e documentos às fls. 

57/59 e 67/69, a ré informou que a conta poupança da autora foi encerrada em abril de 1989, pugnando pela 

improcedência da ação.É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação 

podem ser apreciadas a qualquer momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal 

enfoque.Conforme se depreende dos autos, a autora busca a reposição de diferenças de índices inflacionários que 

entende indevidamente expurgados dos rendimentos de sua conta poupança.Em petição e documentos de fls. 67/69, a 
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CAIXA informa que a conta poupança da autora foi encerrada antes do plano requerido, ou seja, a conta não mais 

existia à época em que foi implantado o Plano Collor I - abril e maio/90. Assim, considerando que a conta poupança nº 

0321.013.00009990-0 da parte autora foi encerrada em abril de 1989 (documento fls. 69), não havendo saldo em sua 

conta à época dos expurgos, não há interesse na prestação jurisdicional.Sobre o interesse de agir, trago doutrina de 

escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da 

jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato 

judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada 

caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela 

jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a 

relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente 

solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, 

qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade 

existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse 

processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 

independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, não há como prosseguir a presente ação, ante a 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da ação após a apresentação da contestação, arcará 
a autora com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado, 

se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50).Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos 

documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002073-86.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA FAVARON(SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, ausência de pressuposto processual, afastadas, e 

prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os 

argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e 

juros contratuais como acessórios, e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A 

correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. 

Os juros remuneratórios capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 
dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 

que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, 

corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos 

bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da 

defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no 

caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de 
poder econômico.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, 

no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a 

edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 

15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 
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168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 

sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 

NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 

corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos 

não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda 

quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o 

BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o 

expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura da 

demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 
(7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em 

setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 

:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 

COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 
- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os 

componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho 

técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) 

expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - 
MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - 

PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO 

- NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 

561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A 

incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob 

pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas 

deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a 

Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - 

Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Assinalo que não foi requerida a 
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incidência de juros remuneratórios na petição inicial, nem deferido aditamento, sendo vedado ao Juízo analisá-la de 

ofício, sob pena de julgamento extra petita (arts. 128, 293 e 460 do CPC). Nesse sentido:Ementa:ADMINISTRATIVO - 

INCLUSÃO DE OFÍCIO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - INEXISTÊNCIA 

DE PEDIDO DA PARTE - IMPOSSIBILIDADE.(...)3. Os juros remuneratórios não decorrem da correção monetária, 

mas dependem de expressa previsão do título judicial, bem como de pedido da parte, não havendo como eles serem 

deferidos de ofício.(...) RESP 200900262437 - RECURSO ESPECIAL 1123036 - Relator(a) ELIANA CALMON - DJE 

17/11/2009 - Decisão 03/11/2009.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00007909-9, de MARIA 

APARECIDA FAVARON, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado 

em 16/03/1990, e correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 

16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção 

monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. A partir da citação 

(art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 

161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se 

e Intime-se. 

 
0002075-56.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA FAVARON(SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, ausência de pressuposto processual, afastadas, e 

prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os 

argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e 

juros contratuais como acessórios, e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A 

correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. 

Os juros remuneratórios capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 

dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 

que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, 

corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos 

bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da 

defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no 

caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de 

poder econômico.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, 

no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a 

edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 

15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 
50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 

correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 

sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 
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NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 

corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos 

não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda 

quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o 

BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o 

expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura da 

demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 

(7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em 

setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 

:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 
em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 

COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 

bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 
JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os 

componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho 

técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) 

expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - 

MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - 

PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO 

- NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 

561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A 

incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob 
pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas 

deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a 

Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - 

Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Assinalo que não foi requerida a 

incidência de juros remuneratórios na petição inicial, nem deferido aditamento, sendo vedado ao Juízo analisá-la de 

ofício, sob pena de julgamento extra petita (arts. 128, 293 e 460 do CPC). Nesse sentido:Ementa:ADMINISTRATIVO - 

INCLUSÃO DE OFÍCIO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - INEXISTÊNCIA 

DE PEDIDO DA PARTE - IMPOSSIBILIDADE.(...)3. Os juros remuneratórios não decorrem da correção monetária, 

mas dependem de expressa previsão do título judicial, bem como de pedido da parte, não havendo como eles serem 

deferidos de ofício.(...) RESP 200900262437 - RECURSO ESPECIAL 1123036 - Relator(a) ELIANA CALMON - DJE 
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17/11/2009 - Decisão 03/11/2009.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00006600.2, de MARIA 

APARECIDA FAVARON, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado 

em 16/03/1990, e correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 

16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção 

monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. A partir da citação 

(art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 

161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se 

e Intime-se. 

 

0002114-53.2010.403.6106 - CLAUDINA GIL RIZZATTI(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 
Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 
vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 
BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 
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30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 
- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 
pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 
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Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de 

poupança nº(s) 00021788.7, de CLAUDINA GIL RIZZATTI, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 

(IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) 

e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser 

descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da condenação, bem como custas processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002154-35.2010.403.6106 - VALDENIR ANTONIO NADAL(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇADiante da manifestação de desistência da ação às fls. 61, com expressa aquiescência da ré (fls. 62 verso), 

JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 
Processo Civil. Considerando a extinção da ação após a apresentação da contestação, arcará o autor com as custas e os 

honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de 

ostentar a condição de necessitado (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0002200-24.2010.403.6106 - EDSON FRANCISCO ROCHA(SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAO autor, já qualificado nos autos, ingressou com a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, uma vez preenchidos os 

requisitos da Lei nº 8.213/91. Juntou com a inicial documentos (fls. 11/65).Constatado no setor de Distribuição possível 

prevenção deste processo com o de n.º 2009.63.14.003128-2, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

Catanduva, juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença, certidão do trânsito em julgado e laudo pericial 

médico do referido processo (fls. 68/87).Instado a se manifestar, o autor requereu o sobrestamento do feito por 120 

(cento e vinte) dias, a fim de realizar novos exames. Deferido às fls. 91, o autor, devidamente intimado, não se 

manifestou (fls. 92 verso). Nesse passo, observo que o autor figura no pólo ativo das duas ações, sendo que em ambas o 
pedido é de concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez e a causa de pedir traz que o 

autor é portador de problemas ortopédicos (lesões no ombro e dor lombar baixa).Assim, considerando que o pedido é a 

concessão do benefício de auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, e a causa de pedir 

é fundada no fato de o autor apresentar incapacidade laboral, e observando que ambas as ações guardam identidade de 

parte, causa de pedir e pedido e, ainda, que a sentença proferida pelo JEF já transitou em julgado (fls. 82), deve a 

mesma ser extinta pela ocorrência da coisa julgada.Isto porque o autor não demonstrou nestes autos a ocorrência do 

agravamento de seu quadro clínico, vez que a documentação juntada com a inicial data de período anterior ao da 

propositura da ação no JEF. Considerando que a sentença do juizado especial foi proferida em dezembro de 2009, e em 

março de 2010 o autor propôs a presente ação, e considerando ainda que o autor não mencionou na petição inicial a 

existência da primeira ação, forçoso reconhecer a sua deslealdade processual, nos termos do artigo 14 inciso II e IV do 

CPC. O reconhecimento da litigância da deslealdade processual não é causa de revogação do benefício da assistência 

judiciária, todavia, mesmo não revogada a assistência, observo que os valores decorrentes da multa por deslealdade 

processual não estão abrangidos pela Lei 1060/50 (art. 3º) que só afeta despesas de impulsionamento leal do feito.Resta, 

pois, cristalino que dentre as despesas por ela abrangidas não estão as decorrentes de sanções processuais eventualmente 

aplicadas vez que o dever de lealdade processual não se altera por ser ou não a parte beneficiária da assistência 

judiciária.Não é por ser pobre que a parte pode vir litigar de má-fé ou com deslealdade. O dever de se portar de forma 

correta perante o Judiciário abrange todos, pobres ou não.Destarte, reconhecendo a existência de coisa julgada e com 
fulcro nos artigos 301, parágrafo 3º, c.c. 267, V do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar 

os honorários advocatícios. Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei nº 1.060/50).Considerando o reconhecimento da falta de lealdade processual, condeno o autor ao pagamento da 

multa prevista no artigo 14 parágrafo único do CPC, que fixo ponderadamente em R$ 500,00 considerando o valor da 

causa fixado, sendo que tal valor não está incluído nas isenções previstas no artigo 3º da Lei 1.060/50, conforme restou 

consignado na fundamentação.Após o trânsito em julgado, intime-se para pagamento da multa no prazo de 15 dias.Na 

omissão, certifique-se e oficie-se para inscrição em dívida ativa da União.Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser 

substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  
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0002218-45.2010.403.6106 - BENEDICTA DA SILVA DOS SANTOS(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 
remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 
bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 
30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 
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buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 
09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.Índice referente a janeiro, fevereiro e março de 1991-Collor IIA Lei 8.088, de 

31/10/1990, em seu artigo 2º, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pela variação do 

Bônus do Tesouro Nacional-BTN.Em 31/01/1991, foi editada a Medida Provisória nº 294, que ficou conhecida com 

Plano Collor II, convertida na Lei 8.177, de 01/03/1991, visando à estabilização da economia, extinguindo o BTN em 

seu artigo 3º, II, a partir de 01/02/1991, estabelecendo, em seu artigo 11, I, que os saldos da poupança seriam 

atualizados pela acumulação da Taxa Referencial Diária-TRD do período aquisitivo. Para os rendimentos a creditar em 

fevereiro, trouxe regra específica:Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um 

índice composto da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos exclusive.Ocorre 
que, ao substituir o BTN pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo consignando regra especial baseada num percentual 

BTNF+TRD para o crédito em fevereiro, a nova legislação feriu direito adquirido quanto às contas que iniciaram o 

trintídio em janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de reajuste (BTN), devendo ser utilizado o BTN 

integral de janeiro. Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.088/90, o valor do BTN Fiscal do primeiro dia 

útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo mês, que, em janeiro, foi de 21,87%.Para o 

creditamento em março, em relação a trintídios iniciados a partir de 01/02/1991, o remunerador, previsto pela 

legislação, é a TRD.Nesse sentido, trago julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E TRD.1. À correção monetária de valores 

depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do trintídio aquisitivo do 

direito ao creditamento dos rendimentos pactuados.2. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de 

janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de 

fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991.(...)AC 200761140040543 - Apelação Cível 

1386181 - Rel. Juiz Márcio Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 07/05/2009.O quantum será fixado em futura 

liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. 

Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a 

aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - 
PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - 

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - 

RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados 

deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a 

atualização das diferenças apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.(...)AC 

200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - 
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Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros remuneratórios capitalizados 

de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos pela parte autora. Alterando entendimento 

anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso porque, em sendo reconhecido que houve 

ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices retroativamente, é de se interpretar em favor do 

correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu dinheiro hoje como se o tivesse mantido na 

poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes contrataram àquela época. A extensão das 

regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de forma ampla e segundo aquelas regras que 

eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido :Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). 

PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e 

devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. 

Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 

200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. Agravo legal 

improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 

- DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 
00256350.0, de BENEDICTA DA SILVA DOS SANTOS, o seguinte: - correção monetária de 44,80% relativa a abril 

de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 

(IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção monetária de 21,87% relativa a janeiro de 1991 (crédito 

em fevereiro) (BTNF).Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá 

correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também 

sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até 

a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas 

processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002459-19.2010.403.6106 - CINYRA BORGES BUZO X CARLOS EDUARDO BORGES BUZO(SP157810 - 

CÉSAR AUGUSTO GOMES HÉRCULES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastadas, e prescrição.É o relatório do 
essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição 

trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, 

e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-
se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 
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Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 
30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 
VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 
200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 
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monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 
Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a 

CINYRA BORGES BUZO E CARLOS EDUARDO BORGES BUZO, sucessores de Nelson Buzo, as diferenças 

advindas do creditamento, na(s) caderneta(s) de poupança do de cujus Nelson Buzo, do seguinte:Conta 00040392.9:- 

correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção 

monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Conta 00040415.1:- 

correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Julgo 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, quanto ao IPC no mês de maio de 1990, por ausência de 

comprovação de saldo, já que a conta 00040415.1 foi encerrada em 21/05/90 (fls. 21).Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) 

com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros 

contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 

do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, 

do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso, face à sucumbência 

mínima da parte autora.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002466-11.2010.403.6106 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA(SP209334 - MICHAEL JULIANI E SP194672 - 

MARICY PAPA DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 
anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 
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instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 
MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 
convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.Índice referente a janeiro, fevereiro e março de 1991-Collor IIA Lei 8.088, de 
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31/10/1990, em seu artigo 2º, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pela variação do 

Bônus do Tesouro Nacional-BTN.Em 31/01/1991, foi editada a Medida Provisória nº 294, que ficou conhecida com 

Plano Collor II, convertida na Lei 8.177, de 01/03/1991, visando à estabilização da economia, extinguindo o BTN em 

seu artigo 3º, II, a partir de 01/02/1991, estabelecendo, em seu artigo 11, I, que os saldos da poupança seriam 

atualizados pela acumulação da Taxa Referencial Diária-TRD do período aquisitivo. Para os rendimentos a creditar em 

fevereiro, trouxe regra específica:Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a 

partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um 

índice composto da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 

1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos exclusive.Ocorre 

que, ao substituir o BTN pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo consignando regra especial baseada num percentual 

BTNF+TRD para o crédito em fevereiro, a nova legislação feriu direito adquirido quanto às contas que iniciaram o 

trintídio em janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de reajuste (BTN), devendo ser utilizado o BTN 

integral de janeiro. Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.088/90, o valor do BTN Fiscal do primeiro dia 

útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo mês, que, em janeiro, foi de 21,87%.Para o 

creditamento em março, em relação a trintídios iniciados a partir de 01/02/1991, o remunerador, previsto pela 

legislação, é a TRD.Nesse sentido, trago julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E TRD.1. À correção monetária de valores 
depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do trintídio aquisitivo do 

direito ao creditamento dos rendimentos pactuados.2. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de 

janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de 

fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991.(...)AC 200761140040543 - Apelação Cível 

1386181 - Rel. Juiz Márcio Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 07/05/2009.O quantum será fixado em futura 

liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. 

Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a 

aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - 

PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A 

JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - 

PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - 

RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados 

deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a 

atualização das diferenças apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do 
Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.(...)AC 

200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - 

Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros remuneratórios capitalizados 

de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos pela parte autora. Alterando entendimento 

anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso porque, em sendo reconhecido que houve 

ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices retroativamente, é de se interpretar em favor do 

correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu dinheiro hoje como se o tivesse mantido na 

poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes contrataram àquela época. A extensão das 

regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de forma ampla e segundo aquelas regras que 

eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido :Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). 

PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e 

devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. 

Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 

200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. Agravo legal 
improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 

- DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança de 

ALMIR TEIXEIRA DA SILVA o seguinte:Conta nº 00027760.3:- correção monetária de 44,80% relativa a abril de 

1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), 

sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.- correção monetária de 21,87% relativa a janeiro de 1991 (crédito em 

fevereiro) (BTNF).Conta nº 00026192.8:- correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo 

não bloqueado em 16/03/1990.- correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não 

bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá 

correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também 
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sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até 

a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas 

processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002619-44.2010.403.6106 - NIRCE MARSON LOPES(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 
poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 
saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 
seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 
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crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 
8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 
PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 
:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de 

poupança nº(s) 00001634.0, de NIRCE MARSON LOPES, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 
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(IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) 

e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser 

descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da condenação, bem como custas processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002637-65.2010.403.6106 - IVO SANCHES CABRERA(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E SP246470 - 

EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, visando a assegurar o direito da parte 

autora, produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária, e art. 25, I e II, da Lei 8.870/94, contribuição devida pela pessoa jurídica.Quanto à contribuição 

do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais sujeitam-se ao pagamento da contribuição 

instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 8.212/91, sustentando que o plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida contribuição, conforme RE 

363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 11/22 e 27).A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergado para 
após a vinda da contestação (fls. 28), interpondo o autor agravo de instrumento (fls. 31/42).A parte ré apresentou 

contestação, sem preliminar (fls. 245/249).O pedido de tutela foi deferido e declarado extinto o processo sem resolução 

do mérito, por ilegitimidade ativa, quanto ao pedido relativo ao 25, I e II, da Lei 8.870/94 (fls. 53/55).Conforme fls. 

64/66, foi negado seguimento ao agravo.A ré agravou, na forma retida, da decisão liminar (fls. 67/69).Às fls. 70, foi 

determinado à parte autora que comprovasse sua condição de empregador rural, dada vista para réplica e para 

contraminuta. Quanto à réplica e contraminuta, não houve manifestação (fls. 72 e 73vº).Às fls. 96/101, foram juntados 

documentos visando à comprovação da condição de empregador rural da parte autora, dando-se vista.A tutela 

antecipada foi mantida e instadas as partes a especificarem provas (fls. 102). A União se manifestou às fls. 102vº e o 

autor requereu a juntada oportuna das notas fiscais de produtor rural (fls. 104), o que foi indeferido nesse momento 

processual (fls. 105).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPrescriçãoO art. 3º da LC 

118/2005 passou a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados do 

pagamento antecipado:Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 

1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Porém, a norma 

somente se aplica a fatos ocorridos após sua vigência, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que considerou 

inconstitucional a pretensão de aplicação retroativa, constante no art. 4º da LC 108/2005:EMENTA:TRIBUTÁRIO. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEIS NºS 7.787/89, 8.212/91, 

8.213/91 E 8.315/91. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS 

GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. As questões 

referentes ao prazo prescricional para o pleito da repetição dos indébitos tributários foram apreciadas pela Primeira 

Seção, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime de julgamento previsto pelo art. 543-C do 

CPC, regulamentado pela Res. n. 8/STJ de 7.8.2008.2. Naquela assentada ratificou-se entendimento no sentido de que o 

princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e 

não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e 

não ao aspecto processual da ação correspectiva.3. No caso dos autos, por se tratar de pagamentos indevidos efetuados 

antes da entrada em vigor da LC 118/05, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos 

casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais 

cinco, contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal.4. Agravo regimental não provido.AgRg no REsp 1.099.630-RS - STJ - DJE 27/04/2010 - Dec 
15/04/2010 - Rel. Min. Benedito GonçalvesTrago o voto exarado no julgado que, esclarecedor, adoto como razões de 

decidir:Com efeito, a agravante não apresenta argumento capaz de modificar a decisão exarada, a qual se mantém por 

seus próprios fundamentos, a seguir reproduzidos (fls. 395-397):A controvérsia devolvida a esta Corte por força da 

interposição do presente recurso especial se refere à definição do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a 

restituição do indébito tributário, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação.O recurso especial n. 

1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi 

considerado recurso representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.Verifica-se que, por 

ocasião do julgamento do mencionado recurso, o STJ sedimentou orientação no sentido de que o princípio da 

irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às 

ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao 
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aspecto processual da ação correspectiva.O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de 

vista prático, implica o seguinte raciocínio: i) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 9.6.2005), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; ii) já quanto aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. Isso porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da 

expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).Consectariamente, em se tratando de pagamentos 

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (9.6.2005), o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a 

cognominada tese dos cinco mais cinco, contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no 

máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal. Por outro lado, se ocorrer o pagamento antecipado do tributo após 

a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido.É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma:I . 

Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005), aplica-se a regra 

dos cinco mais cinco;I I . Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005, a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 

(cinco anos a contar da vigência da LC 118/2005); e, I I I . Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início 

de vigência da LC 118/2005), aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.Pode-se concluir, 
também, de forma pragmática, que, para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 

118/05), não estarão prescritos indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de 

homologação tácita.In casu, o mandado de segurança foi impetrado em 13/7/2007, com o objetivo de restituir 

recolhimentos indevidos entre as competências de julho de 1997 até dezembro de 2006, e considerando que o art. 3º da 

LC 118/2005 passou a produzir efeitos jurídicos somente para situações ocorridas após sua vigência (9/6/2005), válida 

para o caso a aplicação da tese dos cinco mais cinco, não estando prescrito nenhum recolhimento.A nova metodologia 

legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez publicado o 

acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos fundados em idêntica 

discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 

8/2008).Com essas considerações, dou provimento ao recurso especial tão somente para afastar a prescrição 

decretada.Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.É como voto.A presente ação foi proposta em 

30/03/2010. Logo, consoante o entendimento adotado, todos os recolhimentos feitos anteriormente a 30/03/2000 estão 

prescritos.Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, 

considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. 

Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.Aprecio a matéria de fundo.AO MÉRITOContextualização 

e nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado notoriedade, merece nota que o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 
8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição ao referido fundo, mas, sim, de 

contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu tal nomenclatura no âmbito 

jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária do produtor rural pessoa 

física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o julgamento do RE 

363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. Naquele julgamento, 

foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Em momento 

posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de contribuições sociais pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 8.212/91 foi novamente alterado pela 

Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há uma década, em 09 de julho de 

2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à EC 20/98 inclusive foi notada 

pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse modulada quanto aos efeitos por 

aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela constatação de que gerava a 

bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, segundo o respeitável julgado, 

haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda Constitucional 20/98 - pudesse ter 

base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo constitucional não a abarcava. Vale 

destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 
10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem de inconstitucionalidade se dava para a legislação 

anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a 

tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada.Tipos de Produtor: segurado especial ou empregadorA 

caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de crucial importância - como se verá - para o 

deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição previdenciária em testilha, porque, conforme a 

natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a tributação. E conseqüentemente, diferentes 

conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo que a caracterização do que seja segurado 

especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para custear a despesa dos benefícios devidos a esse 
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segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição social.Segundo o texto constitucional, O 

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 

social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. 

São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a 

pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição 

de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 

parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, 

de 2008).1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de 

seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 

9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 

2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem 

com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia 

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 
desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, 

sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor 

rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de 

tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, conforme documentação acostada às fls. 99/101, trata-se 

de ação intentada por produtor rural pessoa física com empregados.Produtor rural pessoa física com empregadosOs 

produtores rurais pessoas físicas com empregados são considerados empresas por equiparação (Lei 8.212/91, art 15, 

parágrafo único) e, portanto, a sua tributação previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, I.Trago os 

dispositivos legais em comento, por entender oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo único. 

Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, 

bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a 

repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de 

contribuição previdenciária, com base na folha de pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o 

auxílio de empregados, pois estes, como visto, se equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição 

previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de 

comparação, na mesma época, a tributação do produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento 

legal:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na 

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, 

após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, 
que se mantém até o presente momento nos seguintes termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, 

em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo 

supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao pagamento da contribuição previdenciária com base na 

produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via 

oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a 
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folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a 

análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 

8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma 

lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado 

os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço vênia para discordar.Tenho que a referida alteração 

(inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição 

social sobre a produção é medida de exceção e recai somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a 

contribuição social com base nos permissivos constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal 

autorizativo constitucional, a tributação demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: 

ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição 

de produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 

4º, da Constituição Federal. Em resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a 

empresas) não podem sofrer tributação via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque 

a Constituição Federal só autoriza tal tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados 

permanentes.Assim, somente as pessoas expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua 
produção.(...)Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a 

seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 

8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador 

artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para 

a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula 

contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora 

pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. 

(...)A dois, também é inconstitucional a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada 

para o empregador rural em relação ao empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando 

que a tributação com base na produção é uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais 

que não são empregadores) não têm folha de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, 

vez que as contribuições sociais todas se amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra 

coerência em ser a base de cálculo de contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a 

regra coerente e utilizada constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos 
empregados, vez que esta, também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com 

estas digressões, resta claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador 

rural, cria distinção sem qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado 

pela inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base 

na produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, 

às mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação 

com base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, mantendo os efeitos da tutela antecipada concedida, e declaro 

extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e 

declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para 

declarar a inconstitucionalidade da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22, contida no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 

10.256/2001, declarando entre as partes a inexistência das relações jurídico-tributárias nele lastreadas, respeitado o 

prazo prescricional decenal a partir da propositura da demanda.Em face da extinção do feito sem resolução do mérito 

em relação ao art. 25 da Lei 8.870/94, cuja fixação dos honorários ficou para este momento processual (fls. 53/55) e, 

assim, pela sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos (Art. 21, caput, do CPC), bem 
como com 50% das custas processuais.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário. Com ou sem recursos 

voluntários subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Traslade-se cópia 

para a Ação Ordinária nº 00044676620104036106 em apenso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002706-97.2010.403.6106 - MARIA DE LOURDES TEDESCHI COLLENCIO X NEYDE TEDESCHI 

ASSUMPCAO X JANDYRA TEDESCHI MARTINELLI X NILDA TEDESCHI X MARIA RITA TEDESCHI 

RODRIGUES DE SUNTI X PAULO AUGUSTO RODRIGUES X JOSE MARIA RODRIGUES NETO X ANTONIA 

TEDESCHI X CONSIGLIA TEDESCHI(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 
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documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-
se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 
artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 
anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 
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Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 
200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 
devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar a MARIA DE LOURDES 
TEDESCHI COLLENCIO, NEYDE TEDESCHI ASSUMPÇÃO, JANDYRA TEDESCHI MARTINELLI, NILDA 

TEDESCHI, MARIA RITA TEDESCHI RODRIGUES DE SUNTI, PAULO AUGUSTO RODRIGUES E JOSÉ 

MARIA RODRIGUES NETO, sucessores de Antonia Tedeschi e Consiglia Tedeschi, as diferenças advindas do 

creditamento, na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00000142.0, do de cujus Antonia Tedeschi, e nº 00000143.8, do de 

cujus Consiglia Tedeschi, da correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado 

em 16/03/1990, e correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 

16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção 

monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a 

diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data 

do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos 
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administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas 

processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002707-82.2010.403.6106 - CHRISTINA SEGANTINI LEMOS X JOSE LEMOS LOPES - ESPOLIO X 

CHRISTINA SEGANTINI LEMOS(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 
a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 
conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 
foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 
critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 
contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de 

poupança nº(s) 00001509.9, 00015297.5, 00016984.3, 00017109.9, 00026783.7, 00011051.2, 00011052.0 e 

00017208.9, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990, 

e correção monetária de 7,87% relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) 
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diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a 

partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. 

A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do 

Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a 

ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em 

reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002729-43.2010.403.6106 - BRUNA DESSIYEH LEMES(SP225605 - BRUNA DESSIYEH LEMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 
capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 
já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 
da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 763/1144 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 
200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 
contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 
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termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de 

poupança nº(s) 00000001.0, de BRUNA DESSIYEH LEMES, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 

(IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) 

e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser 

descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002926-95.2010.403.6106 - ANA CLAUDIA VASQUES(SP139060 - RODRIGO SANCHES TROMBINI E 

SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CAIXA visando à reposição de valores expurgados da atualização monetária das contas poupança 

da parte autora, citadas e identificadas na exordial, em face de plano econômico governamental.A autora trouxe com a 

inicial documentos (fls. 12/14).Houve emenda à inicial.Em decisão de fls. 25, determinou-se a ré a exibição dos extratos 

referentes aos períodos pleiteados.A ré interpôs Agravo Retido da decisão supra e contestou a ação, com preliminares 
de ilegitimidade passiva ad causam e ausência de pressuposto processual e prescrição.Em petições e documentos às fls. 

51/53 e 69/71, a ré informou que as contas poupança da autora foram encerradas em janeiro de 1990, devendo a ação 

ser julgamento improcedente.Manifestação da autora às fls. 74/75. É o relatório do essencial. 

Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer momento, 

inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos autos, a autora 

busca a reposição de diferenças de índices inflacionários que entende indevidamente expurgados dos rendimentos de 

suas contas poupança.Em petições e documentos de fls. 51/53 e 69/71, a CAIXA informa que as contas poupança da 

autora foram encerradas antes do plano requerido, ou seja, as contas não mais existiam à época em que foi implantado o 

Plano Collor I - abril e maio/90. Assim, considerando que as contas poupança nº 0321.013.0400550-7 e 

0321.013.04000110-2 da parte autora foram encerradas em janeiro de 1990 (documentos fls. 53 e 71), não havendo 

saldo em suas contas à época dos expurgos, não há interesse na prestação jurisdicional.Sobre o interesse de agir, trago 

doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no 

exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o 

aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, 

em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela 

jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a 

relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente 
solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, 

qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade 

existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse 

processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 

independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, não há como prosseguir a presente ação, ante a 

ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da ação após a apresentação da contestação, arcará 

a autora com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado, 

se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50).Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos 

documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0003136-49.2010.403.6106 - SIRIA DE OLIVEIRA COSTA - INCAPAZ X ADEBALDO BATISTA DA 

COSTA(SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ E SP243936 - JOAO PAULO GABRIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 
SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nos autos, ajuíza a presente ação ordinária em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição 

Federal e artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Juntou com a inicial documentos (fls. 07/15).Foi deferida a realização de perícia 

médica e estudo social (fls. 19 e 66/67), estando os laudos encartados às fls. 23/28 e 74/77.Citado, o réu apresentou 

contestação às fls. 31/51, contrapondo-se à pretensão inicial.O Ministério Público Federal apresentou manifestações às 

fls. 53/55 e 80, opinando pela procedência da demanda.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, 
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trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a que consta do 

3º:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a 

família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada 

pela Lei nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: 

aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 

(dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 

pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento 

em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 

prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à 
avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por 

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 

12.435, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, 

na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)Passo ao exame dos requisitos legais exigidos, quais 

sejam, pessoa portadora de deficiência ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela 

família. No que diz respeito ao requisito subjetivo, a incapacidade da autora restou comprovada pelo laudo de fls. 74/77. 

Observo que a Lei 12.435/2011 que alterou o artigo 20 da Lei 8742/93, definiu a pessoa portadora de deficiência e os 

impedimentos de longo prazo como: 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: 

aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 

(dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)No caso, a autora é portadora de sequela de acidente vascular 

cerebral desde 2009 apresentando incapacidade total e definitiva para o trabalho. Passo ao exame da incapacidade de 
prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.O Supremo Tribunal Federal entendeu não haver 

inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo como renda máxima a ensejar a obtenção do 

benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE 

O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO 

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR 

OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL 

DO ESTADO.AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator Min. Ilmar Galvão, red. para 

Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 01/06/01).Também importa delimitar o alcance da expressão núcleo familiar. Embora 

este juízo já tenha se valido de outros argumentos para fixar os limites e os contornos desta expressão, o legislador por 

intermédio da Lei 12435/2011 alterou o artigo 20 da Lei 8742/93 para que em seu parágrafo primeiro houvesse tal 

delimitação. Portanto, a partir da edição daquela Lei, núcleo familiar é: 1o Para os efeitos do disposto no caput, a 

família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Fixadas estas premissas e conforme estudo social (fls. 23/28), conclui-se 

que a autora reside com seu marido, ou seja, o núcleo familiar compreende duas pessoas, tendo como última renda 

declarada o salário do marido no valor de aproximadamente R$ 400,00. Aliás, conforme documentos trazidos pelo réu, 
o marido da autora vem recolhendo contribuições previdenciárias no valor de um salário mínimo (fls. desde novembro 

de 2010.Assim, chega-se à matemática conclusão de que a renda per capita familiar é superior a do salário mínimo. Não 

há que se considerar aqui as despesas que o núcleo familiar tem, porque isso implicaria em criar critérios de definição 

de quais gastos seriam relevantes para se abater da renda bruta. Como esses critérios não são fixados em lei, cada 

julgador poderia entender em abater o que lhe parecesse mais coerente e então, repisando os argumentos já lançados 

nesta decisão, em nome de se ampliar o alcance do benefício, vulnerar-se-ia o princípio constitucional da igualdade. 

Isso porque situações juridicamente idênticas poderiam ter interpretações judiciais diversas, eis que cada julgador, como 

já dito, entenderia em abater da renda bruta o que aprouvesse como justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por 

permitir a violação do princípio constitucional mencionado.Então, não há como prosperar o pedido, eis que o requisito 

de baixa renda (inferior a s.m. por pessoa) não foi preenchido. Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o 

cálculo de renda da família, eis que o benefício pleiteado não tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com 
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saúde que a requerente não pode suportar, deve acionar o Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não 

se confunde com este; inclusive o fundamento constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora com os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (Lei 1060/50, art. 11, 

2º).Não há condenação em custas vez que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Não havendo recurso, após o 

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0003140-86.2010.403.6106 - LUIS EDUARDO ADAMI - INCAPAZ X MARIA EDUARDO ADAMI(SP104574 - 

JOSE ALEXANDRE JUNCO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP197585 - ANDRE LUIZ 

GARDESANI PEREIRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE BONIFACIO(SP112604 - JOSE LUIZ 

VICENTIM) 

DECISÃO1. Trata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário, onde busca o autor o fornecimento de 

medicamento para diabetes mellitus tipo I.Aduz que desde a tenra infância faz uso constante do medicamento insulina 

NPH e insulina Novorapid, medicamentos que tem atuação eficaz e prolongada no controle da glicemia. Diz que 

somente a insulina NPH é fornecida pelo sistema público de saúde, e a insulina Novorapid não, argumentando que se vê 

lesado em seu direito de receber medicamento necessário a manutenção de sua saúde, já que tem necessidade absoluta 

desse medicamento em específico.As rés apresentaram contestações (fls. 40/50, 87/99 e 104/125).Réplica às fls. 
185/194.Após, os autos vieram conclusos para decisão.2. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela 

União e pelo Município, vez que a obrigação de prestar o direito pleiteado é solidária entre a União, os Estados e os 

Municípios, uma vez que a Constituição Federal impõe responsabilidade solidária no tocante às ações de assistência à 

saúde, conforme se verifica no artigo 23, inciso II e artigo 198, 1º, da CF/88. Igualmente, afasto a preliminar de falta de 

interesse de agir, vez que o interesse do autor está justamente na negativa por parte das rés ao fornecimento da insulina 

Novorapid.Passo a analisar o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.O art. 273, I e 2 do Código de Processo 

Civil admite a antecipação dos efeitos da tutela, a requerimento da parte, desde que (a) exista prova inequívoca que 

conduza à verossimilhança da alegação, (b) esteja caracterizada situação de urgência, pela existência de perigo de dano 

irreparável ou de difícil reparação, e (c) não haja risco de irreversibilidade dos efeitos práticos e concretos do 

provimento antecipado.Entendo que não estão presentes os referidos requisitos, pelo que o requerimento de antecipação 

dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Conquanto o autor tenha juntado a declaração de fls. 14/15 em que a médica 

endocrinologista pediátrica atestou a necessidade de aplicação mínima diária de três vezes de insulina, solicitando a 

Insulina NPH e a Insulina Novorapid, não restou comprovado que o medicamento indicado - Insulina Novorapid, é 

indispensável e insubstituível. Assim, se o autor, no decorrer do processo, comprovar tal mister, a decisão poderá ser 

revista.3. Ante o exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Especifiquem-se as provas, em 

05 (cinco) dias, justificando sua pertinência.Registre-se. Intimem-se. 

 
0003214-43.2010.403.6106 - JOSE RODRIGUES(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP129869 - 

WAGNER ALVES DA COSTA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 
PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 

correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 
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já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os 

saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que 

ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a 

conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o 

Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como 

bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro 

Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A 

MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 
saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 

processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 
buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 

Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 
maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 

tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 
forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de 

poupança nº(s) 00004201.5, de JOSÉ RODRIGUES, correção monetária de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), 

sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a 

partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios 

capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser 
descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da condenação, bem como custas processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0003496-81.2010.403.6106 - SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDUSTRIAS METALURGICAS X 

LUIS FERNANDO SANTOS(SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de pressuposto processual, afastadas, 

e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os 

argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e 

juros contratuais como acessórios, e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A 

correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. 

Os juros remuneratórios capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 

dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 
que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, 

corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em 

desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 769/1144 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos 

bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da 

defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no 

caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de 

poder econômico.Índice referente a março, abril, maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, 

no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a 

edição da Medida Provisória 168, que ficou conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 

15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 

9º, determinou a transferência para o Banco Central do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 

50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos 

seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até 

NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do 

artigo 6º a correção monetária da quantia liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 

168/90 com as modificações (artigo 2º), o que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 

168/90, mas, ao invés de adotar a redação do artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, 

portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, 

que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a 
correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em 

sua redação original, mas convalidando os atos praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi 

convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até 

NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC 

permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam 

corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse critério seria aplicado aos créditos de rendimentos 

realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, 

de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado 

em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos 

não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda 

quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o 

BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o 

expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no processo a sua aplicação anterior à data da propositura da 

demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não foram bloqueados deveriam ter recebido a correção 

monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 

(7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, crédito em agosto, e agosto, crédito em 

setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse sentido trago jurisprudência 
:Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A 

instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a buscar a correção monetária de depósito, 

em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos autos, a Caixa Econômica Federal é 

responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de crédito na primeira quinzena do mês 

de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, na forma do disposto do item I, letra 

b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, nada mais sendo devido, não 

respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci 

dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. PLANO 

COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. (...)III. O índice de 

correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. 

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 

13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 

- Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO 

E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo 
bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em 

razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 

devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o 

efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. 

JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação 

ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados 

a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à 

aplicação da TRD.(...)AC 200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - 

TRF3 - DJF3: 29/06/2009 - Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os 
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componentes e critérios ora apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho 

técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) 

expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - 

MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - 

PLANO COLLOR - MEDIDA PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO 

- NÃO OCORRÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 

561/2007 - JUROS REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A 

incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob 

pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas 

deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a 

Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - 

Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença 

apurada e a partir dela, são devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da 

aplicação seriam perdidos pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data 

do efetivo pagamento. Isso porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a 
alteração de índices retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para 

que receba o seu dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das 

regras que as partes contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição 

daquelas diferenças de forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado 

recente nesse sentido :Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO 

COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por 

força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento 

contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, 

AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª 

Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 

1.049. 5. Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA 

CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 

20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00021546.2, 00013882.4, 00015295.9 e 

00016596.1, do SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS correção monetária 

de 44,80% relativa a abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990, e correção monetária de 7,87% 
relativa a maio de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a 

aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são devidos juros 

contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 

do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, 

do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.Arcará a ré com honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Publique-se, Registre-se 

e Intime-se. 

 

0003537-48.2010.403.6106 - GERSON GUIMARAES JUNIOR(SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário proposta em face da Caixa 

Econômica Federal - CAIXA visando à reposição de valores expurgados da atualização monetária da conta poupança da 

parte autora, citada e identificada na exordial, em face de plano econômico governamental.O autor trouxe com a inicial 

documentos (fls. 12/15).Em decisão de fls. 18, determinou-se a ré a exibição dos extratos referentes aos períodos 

pleiteados.A ré interpôs Agravo Retido da decisão supra e contestou a ação, com preliminar de ilegitimidade passiva ad 

causam. No mérito, pugna pela improcedência da ação.Em petição e documentos às fls. 42/44, a ré informou que a 
conta poupança do autor foi encerrada em novembro de 1989, devendo a ação ser extinta sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual.Manifestação do autor às fls. 47/48. É o relatório do essencial. 

Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer momento, 

inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos autos, o autor 

busca a reposição de diferenças de índices inflacionários que entende indevidamente expurgados dos rendimentos de 

sua conta poupança.Em petição e documentos de fls. 42/44, a CAIXA informa que a conta poupança do autor foi 

encerrada antes do plano requerido, ou seja, a conta não mais existia à época em que foi implantado o Plano Collor I - 

abril e maio/90. Assim, considerando que a conta poupança nº 0321.013.00006922-9 da parte autora foi encerrada em 

novembro de 1989 (documento fls. 43), não havendo saldo em sua conta à época dos expurgos, não há interesse na 

prestação jurisdicional.Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na 

premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz 
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e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum 

resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja 

necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado 

direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a 

juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em 

duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e 

para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, 

interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do 

resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, não há como prosseguir a 

presente ação, ante a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. DISPOSITIVODestarte, 

como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da ação após a 

apresentação da contestação, arcará o autor com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por 

cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (artigos 11, 2º e 12 da Lei 

nº 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 

177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
0003559-09.2010.403.6106 - RENATO DEUS AJUDE X LAURA ROSA DIOSAJUTA(SP169297 - RONALDO 

SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CAIXA visando à reposição de valores expurgados da atualização monetária da conta poupança da sucessora 

Laura Rosa Diosajuta, citada e identificada na exordial e documentos, em face de planos econômicos 

governamentais.Juntou com a inicial documentos.Em decisão às fls. 20, foi determinado ao autor que emendasse a 

inicial para constar exclusivamente o inventariante, único com capacidade para representar o espólio, juntando 

documento hábil.Petição do autor às fls. 25, informando que não houve abertura de inventário.Em despacho às fls. 27, 

determinou-se ao autor que promovesse a inclusão de todos os herdeiros de Laura Rosa Diosajuta no pólo passivo da 

ação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Conforme certidão de fls. 27 verso, o autor deixou transcorrer in 

albis o prazo para manifestação acerca do despacho supra.É o relatório do essencial. Decido.A presente ação não reúne 

condições de prosseguir.Isso porque o autor não tem legitimidade para a presente ação, vez que não comprovou sua 

condição de inventariante. Observo que o autor intimado para emendar a inicial (fls. 27) para incluir no pólo passivo 

todos os herdeiros de Laura Rosa Diosajuta, quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 27 verso. Assim, falece ao autor 

legitimidade para vir a juízo pleitear a correção de índices em conta poupança de que não provou ser titular.Sobre a 

legitimidade de parte, trago doutrina de escol:(...)Para aqueles que, segundo as mais modernas concepções processuais, 

entendem que a ação não é direito concreto à sentença favorável, mas o poder jurídico de obter uma sentença de mérito, 
isto é, sentença que componha definitivamente o conflito de interesses de pretensão resistida (lide), as condições da 

ação são três:1ª) possibilidade jurídica do pedido;2ª) interesse de agir;3ª) legitimidade de parte. (...)III - Por fim, a 

terceira condição da ação, a legitimidade (legitimatio ad causam), é a titularidade ativa e passiva da ação, na linguagem 

de Liebman. É a pertinência subjetiva da ação.Entende o douto Arruda Alvim que estará legitimado o autor quando for 

o possível titular do direito pretendido, ao passo que a legitimidade do réu decorre do fato de ser ele a pessoa indicada, 

em sendo procedente a ação, a suportar os efeitos oriundos da sentença.(...)Destarte, legitimados ao processo são os 

sujeitos da lide, isto é, os titulares dos interesses em conflito. A legitimação ativa caberá ao titular do interesse afirmado 

na pretensão, e a passiva ao titular do interesse que se opõe ou resiste à pretensão. LEGITIMIDADERefere-se às partes, 

sendo denominada, também, legitimação para agir ou, na expressão latina, legitimatio ad causam. A legitimidade, no 

dizer de Alfredo Buzaid, ... , é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a regularidade do poder de demandar de 

determinada pessoa sobre determinado objeto. (...)A legitimação, para ser regular, deve verificar-se no pólo ativo e no 

pólo passivo da relação processual. O autor deve estar legitimado para agir em relação ao objeto da demanda e deve ele 

propô-la contra o outro pólo da relação jurídica discutida, ou seja, o réu deve ser aquele que, por força da ordem jurídica 

material, deve, adequadament e, suportar as conseqüências da demanda. Destarte, ante a não manifestação do autor 

acerca do despacho de fls. 27, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro nos 

artigos 284, parágrafo único, c/c 295, VI e 267, I e VI, todos do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da 

ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar honorários advocatícios.Custas ex lege.Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos 

documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0003791-21.2010.403.6106 - JOAO URIAS DA SILVA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL 

Embora as partes não tenham recorrido da sentença, subam os autos para o reexame necessário, conforme determinado 

na sentença.Cumpra-se. 

 

0003944-54.2010.403.6106 - MARIA DA PENHA FERREIRA BALDUINO(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nos autos, ajuíza a presente ação ordinária em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V, da Constituição 

Federal e artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Juntou com a inicial documentos (fls. 07/15).Foi deferida a realização de perícia 

médica e estudo social (fls. 19 e 66/67), estando os laudos encartados às fls. 23/28 e 74/77.Citado, o réu apresentou 

contestação às fls. 31/51, contrapondo-se à pretensão inicial.O Ministério Público Federal apresentou manifestações às 

fls. 53/55 e 80, opinando pela procedência da demanda.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, 

trazendo, dentre outras condições para a sua concessão, as mencionadas no art. 20, merecendo destaque a que consta do 

3º:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a 

família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada 

pela Lei nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: 

aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 

(dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 

pensão especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5o A condição de acolhimento 

em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de 

prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à 

avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por 

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). (Redação dada pela Lei nº 

12.435, de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, 

na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)Passo ao exame dos requisitos legais exigidos, quais 

sejam, pessoa portadora de deficiência ou idosa e a incapacidade de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela 

família. No que diz respeito ao requisito subjetivo, a incapacidade da autora restou comprovada pelo laudo de fls. 74/77. 

Observo que a Lei 12.435/2011 que alterou o artigo 20 da Lei 8742/93, definiu a pessoa portadora de deficiência e os 

impedimentos de longo prazo como: 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: (Redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 2011)I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: 

aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 

(dois) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)No caso, a autora é portadora de sequela de acidente vascular 

cerebral desde 2009 apresentando incapacidade total e definitiva para o trabalho. Passo ao exame da incapacidade de 

prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.O Supremo Tribunal Federal entendeu não haver 

inconstitucionalidade na fixação do limite objetivo de do salário mínimo como renda máxima a ensejar a obtenção do 

benefício.Trago a ementa:CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE 

O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO 

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR 
OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL 

DO ESTADO.AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.(ADIN nº 1.232-1 - DF, relator Min. Ilmar Galvão, red. para 

Acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 01/06/01).Também importa delimitar o alcance da expressão núcleo familiar. Embora 

este juízo já tenha se valido de outros argumentos para fixar os limites e os contornos desta expressão, o legislador por 

intermédio da Lei 12435/2011 alterou o artigo 20 da Lei 8742/93 para que em seu parágrafo primeiro houvesse tal 

delimitação. Portanto, a partir da edição daquela Lei, núcleo familiar é: 1o Para os efeitos do disposto no caput, a 

família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o 

padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Fixadas estas premissas e conforme estudo social (fls. 23/28), conclui-se 

que a autora reside com seu marido, ou seja, o núcleo familiar compreende duas pessoas, tendo como última renda 
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declarada o salário do marido no valor de aproximadamente R$ 400,00. Aliás, conforme documentos trazidos pelo réu, 

o marido da autora vem recolhendo contribuições previdenciárias no valor de um salário mínimo (fls. desde novembro 

de 2010.Assim, chega-se à matemática conclusão de que a renda per capita familiar é superior a do salário mínimo. Não 

há que se considerar aqui as despesas que o núcleo familiar tem, porque isso implicaria em criar critérios de definição 

de quais gastos seriam relevantes para se abater da renda bruta. Como esses critérios não são fixados em lei, cada 

julgador poderia entender em abater o que lhe parecesse mais coerente e então, repisando os argumentos já lançados 

nesta decisão, em nome de se ampliar o alcance do benefício, vulnerar-se-ia o princípio constitucional da igualdade. 

Isso porque situações juridicamente idênticas poderiam ter interpretações judiciais diversas, eis que cada julgador, como 

já dito, entenderia em abater da renda bruta o que aprouvesse como justo. Não creio ser esta a melhor interpretação, por 

permitir a violação do princípio constitucional mencionado.Então, não há como prosperar o pedido, eis que o requisito 

de baixa renda (inferior a s.m. por pessoa) não foi preenchido. Anoto finalmente que os gastos com saúde não abatem o 

cálculo de renda da família, eis que o benefício pleiteado não tem a finalidade de cobrir tais despesas. Se há gastos com 

saúde que a requerente não pode suportar, deve acionar o Estado para que lhe proporcione tais bens, mas tal pleito não 

se confunde com este; inclusive o fundamento constitucional é outro.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora com os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (Lei 1060/50, art. 11, 

2º).Não há condenação em custas vez que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita.Não havendo recurso, após o 
trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0004267-59.2010.403.6106 - MUNICIPIO DE MONTE APRAZIVEL X WANDERLEI JOSE CASSIANO 

SANTANNA(SP174177 - CARLOS EDMUR MARQUESI) X UNIAO FEDERAL(SP137095 - LAURO 

ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL/SP ajuizou ação contra UNIÃO pleiteando a 

declaração da ilegalidade e da inconstitucionalidade da dedução imposta pela Portaria 743/2005, editada pelo Ministério 

da Educação, e a condenação da Ré à devolução, sem a necessidade de precatório, dos valores estornados da conta do 

Município no dia 10.05.2005.A Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em São José do Rio Preto/SP afirmou que 

a representação da União, no caso, é atribuição da Procuradoria Seccional da União em São José do Rio Preto/SP, 

arguiu a prescrição qüinqüenal e pleiteou a improcedência do pedido (fls. 41/44).A Procuradoria Seccional da União em 

São José do Rio Preto/SP requereu a citação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, arguiu as 

preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, falta de interesse processual e prescrição, e no mérito requereu a 

improcedência do pedido (fls. 48/69),O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE arguiu as 

preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e prescrição, e no mérito requereu a improcedência do pedido (fls. 

98/128).O requerimento de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fl. 89). Houve réplica (fls. 74/88).Após, os 

autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.2.1. Preliminares.2.1.1. Ilegitimidade passiva ad 
causam.O estorno foi efetuado na conta bancária do Autor por determinação da União, em conformidade com o art. 3º 

da Portaria 743/2005, editada pelo Ministério da Educação, que remetia à necessidade de proceder aos ajustes 

financeiros necessários (fl. 140).Assim, é a União, não o FNDE, a parte legítima a figurar no pólo passivo da presente 

demanda.Acolho, portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo FNDE, em relação a quem 

ao processo é extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.E a 

representação da União no presente processo é atribuição da Procuradoria Seccional da União, não da Procuradoria 

Seccional da Fazenda Nacional, vez que não se trata de nenhuma das hipóteses do art. 12 da LC 73/1993.2.1.2. 

Impossibilidade jurídica do pedido.O Autor pleiteia que seja reconhecida a ilegalidade e a inconstitucionalidade da 

Portaria 743/2005, editada pelo Ministério da Educação, e, em conseqüência, que lhe sejam devolvidos os valores 

estornados.Tal pretensão não é vedada, abstratamente, pelo ordenamento jurídico, razão pela qual rejeito a 

preliminar.2.1.3. Falta de interesse processual.Rejeito a preliminar de falta de interesse processual, porquanto, ainda que 

demonstrado que no mesmo dia do estorno houve crédito em favor do Autor, ainda remanesce uma diferença de R$ 

783,99 (setecentos e oitenta e três reais, noventa e nove centavos).2.2. Prejudicial de mérito: prescrição.Não se aplica o 

prazo prescricional previsto no art. 206, 3º do Código Civil, que estipula prazo prescricional de 03 (três) anos às 

hipóteses de enriquecimento sem causa e reparação civil, vez que a matéria versada nos autos é estritamente de direito 

constitucional e administrativo.O prazo prescricional, neste caso, é regulado pelo Decreto 20.910/1932, que dispõe:Art. 

1º. as dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

ou fato do qual se originarem.A causa de pedir é delineada pelo Autor nos seguintes termos (fl. 03):Destarte, em 10 de 

maio de 2005, através da malfadada Portaria nº 743/2005, do Ministério da Educação, foi implementado em uma única 

parcela, de forma unilateral, arbitrária e sem qualquer comunicação, aviso prévio ou justificativa, enorme dedução nos 

recursos que o Município dispunha para a manutenção de seu ensino fundamental, no caso, a absurda quantia de R$ 

298.669,91 (duzentos e noventa e oito mil seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e um centavos), do requerente. 

(grifo acrescentado)O extrato bancário que o Autor trouxe aos autos comprova que no dia 10.05.2005 foram lançados 

em sua conta corrente 07 (sete) débitos que totalizam R$ 298.669,91 (duzentos e noventa e oito mil, seiscentos e 

sessenta e nove reais, noventa e um centavos) (fl. 32).Portanto, considerando que o suposto dano ocorreu em 

10.05.2005 (fl. 32) e que a ação foi proposta em 31.05.2010 (fl. 02), é evidente que a pretensão autoral foi colhida pela 

prescrição.Ressalto que não se aplica ao caso dos autos a hipótese prevista no art. 3º do Decreto 20.910/1932 (quando o 
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pagamento se dividir por dias, meses ou anos a prescrição atingirá progressivamente as prestações, à medida que 

completarem os prazos estabelecidos pelo presente decreto) e na Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça (nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação), pois, conforme explicita o Autor, ele não está pleiteando prestações periódicas, mas a devolução do quantum 

no valor de R$ 298.669,91 ... devidamente corrigida e atualizada da data do débito (fl. 23).É caso, portanto, de se 

acolher a prejudicial de mérito argüida pela Ré.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto:a) acolho a preliminar de 

ilegitimidade passiva ad causam do FNDE e, em relação a tal ente, extingo o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil;b) reconheço a prescrição da pretensão autoral em relação à União e 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.O Autor é isento de 

custas processuais (art. art. 4º, I da Lei 9.289/1996). Condeno-o a pagar, em favor da União, honorários advocatícios 

que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa (fl. 36).Deixo de fixar honorários advocatícios em favor do FNDE, 

vez que seu ingresso na lide decorreu de provocação da União, não do Autor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004272-81.2010.403.6106 - ROSEMEIRE ZOCCAL DE SANTANA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E 

SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES E SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL E SP283126 - 

RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 73, recebo a apelação do(a,s) réu(é,s) em ambos os efeitos (Art. 520, do 
CPC).Vista ao(s) apelado(s) para as contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo.Intime(m)-se. 

 

0004369-81.2010.403.6106 - MARIO WHATELY X VERA AUGUSTA SOULIE MONTENEGRO X MARIO 

WHATELY X VERA JUNQUEIRA LOBATO - ESPOLIO X MARIO WHATELY(SP156232 - ALEXANDRE 

FONTANA BERTO) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, visando a assegurar o direito da parte 

autora, produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais 

sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 

8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida 

contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 19/250, 253/429 e 439/444).A parte ré 

apresentou contestação, com preliminar de prescrição (fls. 449/471).O pedido de tutela foi deferido (fls. 472/473), 

interpondo a parte ré agravo de instrumento (fls. 479/497).Adveio réplica (fls. 502/513).O recurso foi convertido em 

agravo retido (fls. 514/515).Às fls. 500vº, a ré reiterou pedido de expedição de ofício à Receita Federal para aferir se os 

recolhimentos em questão havia sido sub-rogados, o que foi indeferido (fls. 518), interpondo a parte ré agravo retido 
(fls. 521/524), com contraminuta às fls. 530/532). A decisão foi mantida (fls. 533).É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOAprecio, inicialmente, a(s) preliminar(es), vez que o seu eventual acolhimento pode 

ensejar a extinção do processo sem a apreciação do mérito.PrescriçãoO art. 3º da LC 118/2005 passou a prever que o 

direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados do pagamento antecipado:Art. 3º. Para efeito 

de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a 

extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do 

pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Porém, a norma somente se aplica a fatos ocorridos 

após sua vigência, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que considerou inconstitucional a pretensão de 

aplicação retroativa, constante no art. 4º da LC 108/2005:EMENTA:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEIS NºS 7.787/89, 8.212/91, 8.213/91 E 8.315/91. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 

RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. 

APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. As questões referentes ao prazo prescricional para o pleito da repetição 
dos indébitos tributários foram apreciadas pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

sob o regime de julgamento previsto pelo art. 543-C do CPC, regulamentado pela Res. n. 8/STJ de 7.8.2008.2. Naquela 

assentada ratificou-se entendimento no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 

aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma 

legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.3. No caso 

dos autos, por se tratar de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05, o prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, contanto que, na data da vigência da 

novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal.4. Agravo regimental não 

provido.AgRg no REsp 1.099.630-RS - STJ - DJE 27/04/2010 - Dec 15/04/2010 - Rel. Min. Benedito GonçalvesTrago 

o voto exarado no julgado que, esclarecedor, adoto como razões de decidir:Com efeito, a agravante não apresenta 
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argumento capaz de modificar a decisão exarada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos, a seguir 

reproduzidos (fls. 395-397):A controvérsia devolvida a esta Corte por força da interposição do presente recurso especial 

se refere à definição do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito tributário, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação.O recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria 

em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi considerado recurso representativo da 

controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.Verifica-se que, por ocasião do julgamento do 

mencionado recurso, o STJ sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação 

da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao 

referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação 

correspectiva.O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica o 

seguinte raciocínio: i) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 9.6.2005), o 

prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; ii) já quanto aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova. Isso porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao 

art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do 

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 6.6.2007).Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada 
em vigor da LC 118/05 (9.6.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos 

dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, 

contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal. Por outro lado, se ocorrer o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies 

a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.É possível simplificar a 

aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma:I . Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 

(cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005), aplica-se a regra dos cinco mais cinco;I I . Para os recolhimentos 

efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005, a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da vigência da LC 

118/2005); e, I I I . Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005), aplica-se 

a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.Pode-se concluir, também, de forma pragmática, que, para todas 

as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05), não estarão prescritos indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita.In casu, o mandado de segurança foi 

impetrado em 13/7/2007, com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as competências de julho de 1997 

até dezembro de 2006, e considerando que o art. 3º da LC 118/2005 passou a produzir efeitos jurídicos somente para 

situações ocorridas após sua vigência (9/6/2005), válida para o caso a aplicação da tese dos cinco mais cinco, não 

estando prescrito nenhum recolhimento.A nova metodologia legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o 

artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de 
controvérsia, os demais recursos fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator, nos 

termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).Com essas considerações, dou provimento ao recurso 

especial tão somente para afastar a prescrição decretada.Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.É como 

voto.A presente ação foi proposta em 07/06/2010. Logo, consoante o entendimento adotado, todos os recolhimentos 

feitos anteriormente a 07/06/2000 estão prescritos.Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC, considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas 

foram afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.Aprecio a matéria de 

fundo.AO MÉRITOContextualização e nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado 

notoriedade, merece nota que o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, 

art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição 

ao referido fundo, mas, sim, de contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu 

tal nomenclatura no âmbito jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária 

do produtor rural pessoa física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o 

julgamento do RE 363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. 

Naquele julgamento, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 

9.528/97. Em momento posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de 
contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 

8.212/91 foi novamente alterado pela Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há 

uma década, em 09 de julho de 2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à 

EC 20/98 inclusive foi notada pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse 

modulada quanto aos efeitos por aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela 

constatação de que gerava a bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, 

segundo o respeitável julgado, haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda 

Constitucional 20/98 - pudesse ter base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo 

constitucional não a abarcava. Vale destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da 

constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem 

de inconstitucionalidade se dava para a legislação anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 776/1144 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, 

com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada.Tipos de 

Produtor: segurado especial ou empregadorA caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de 

crucial importância - como se verá - para o deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição 

previdenciária em testilha, porque, conforme a natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a 

tributação. E conseqüentemente, diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo 

que a caracterização do que seja segurado especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para 

custear a despesa dos benefícios devidos a esse segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição 

social.Segundo o texto constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A 

definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 

seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 

eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) 
produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em área de até 4 

(quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça 

suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 

atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, 

que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou 

companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 

alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, 

art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, conforme 

documentação acostada, trata-se de ação intentada por produtor rural pessoa física com empregados.Produtor rural 

pessoa física com empregadosOs produtores rurais pessoas físicas com empregados são considerados empresas por 

equiparação (Lei 8.212/91, art 15, parágrafo único) e, portanto, a sua tributação previdenciária tem previsão 

constitucional no artigo 195, I.Trago os dispositivos legais em comento, por entender oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. 
Considera-se:(...)Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação 

a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 

finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

1999).Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 

na forma da lei , incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, depreende-se que há previsão 

constitucional de cobrança de contribuição previdenciária, com base na folha de pagamentos, para o produtor rural 

pessoa física que produza com o auxílio de empregados, pois estes, como visto, se equiparam às empresas. 

Infraconstitucionalmente, tal contribuição previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 22:Art. 22. A contribuição 

a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 

9.876, de 1999).Para efeito de comparação, na mesma época, a tributação do produtor rural sem empregados (artigo 25) 

tinha o seguinte fundamento legal:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como razão de decidir o RE 363.852/MG, para 

reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais 

delongas.Todavia, após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, novamente, alterou a redação do artigo 25 

da Lei 8.212/91, que se mantém até o presente momento nos seguintes termos:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 
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referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo 

supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao pagamento da contribuição previdenciária com base na 

produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via 

oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a 

folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a 

análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 

8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma 

lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado 

os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço vênia para discordar.Tenho que a referida alteração 

(inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição 

social sobre a produção é medida de exceção e recai somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a 
contribuição social com base nos permissivos constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal 

autorizativo constitucional, a tributação demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: 

ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição 

de produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 

4º, da Constituição Federal. Em resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a 

empresas) não podem sofrer tributação via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque 

a Constituição Federal só autoriza tal tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados 

permanentes.Assim, somente as pessoas expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua 

produção.(...)Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a 

seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 

8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador 

artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para 

a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula 

contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora 
pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. 

(...)A dois, também é inconstitucional a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada 

para o empregador rural em relação ao empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando 

que a tributação com base na produção é uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais 

que não são empregadores) não têm folha de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, 

vez que as contribuições sociais todas se amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra 

coerência em ser a base de cálculo de contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a 

regra coerente e utilizada constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos 

empregados, vez que esta, também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com 

estas digressões, resta claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador 

rural, cria distinção sem qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado 

pela inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base 

na produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, 

às mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação 

com base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, mantendo os efeitos da tutela antecipada concedida, e declaro 
extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e 

declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para 

declarar a inconstitucionalidade da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22, contida no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 

10.256/2001, declarando entre as partes a inexistência das relações jurídico-tributárias nele lastreadas, respeitado o 

prazo prescricional decenal a partir da propositura da demanda.Por conseguinte, condeno a ré a restituir os valores a 

esse título efetivamente pagos pela parte autora, que deverão ser comprovados nos autos ao azo da liquidação, e serão 

corrigidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Arcará a ré com 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário. Com ou sem recursos voluntários subam os autos ao e. Tribunal Regional 
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Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
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UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, visando a assegurar o direito da parte 

autora, produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais 

sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 

8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida 

contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 19/277).A parte ré apresentou contestação com 

preliminar de prescrição (fls. 290/296).O pedido de tutela foi deferido (fls. 297/298), interpondo a parte ré agravo retido 

(fls. 305/307), com contraminuta às fls. 309/318.A decisão foi mantida e instadas as partes a especificarem provas (fls. 

319). A autora requereu perícia contábil (fls. 320), indeferida (fls. 324), enquanto a ré quedou-se inerte (fls. 323).É o 

relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOAprecio, inicialmente, a(s) preliminar(es), vez que o seu 

eventual acolhimento pode ensejar a extinção do processo sem a apreciação do mérito.PrescriçãoAprecio a ocorrência 

da prescrição, vez que o seu acolhimento pode prejudicar a apreciação do mérito propriamente dito da ação e, no 

presente caso, como se verá, servirá, inclusive, para se aferir qual a legislação cuja constitucionalidade importa 
analisar.A presente ação foi proposta em 07/06/2010. Logo, por força do disposto no art. 168, I, do Código Tributário 

Nacional, todos os recolhimentos feitos no qüinqüênio anterior à propositura da demanda estão prescritos.Isto porque o 

que se discute é a devolução de indébitos pagos. O pólo ativo é o contribuinte, que não pode ser titular de obrigação 

tributária, mas somente de um crédito contra a União pelo pagamento indevido. Assim, o raciocínio colocando o autor 

como titular de obrigação tributária, e levando em conta o prazo para constituir e cobrar o crédito tributário, na verdade, 

é um sofisma, que leva a um alargamento do prazo prescricional, violando a Lei.Explico melhor. O direito à 

compensação/restituição está indissociavelmente jungido a um pagamento indevido. Isto pela simples razão de que, sem 

pagamento, não há que se falar em compensação/restituição. Nos tributos sujeitos à homologação, o pagamento 

extingue - com condição resolutória - o crédito tributário (vide art. 150, 1º, do CTN). Condição resolutória implica dizer 

que a relação jurídica - no caso, o pagamento - emana efeitos desde logo, podendo ser resolvida caso determinada 

condição não venha a ser preenchida. Em outras palavras, se o Fisco não se opuser ao pagamento, o crédito permanece 

extinto desde o pagamento. Se acolhida a tese da prescrição decenal, levando em conta o fato gerador com o prazo da 

homologação presumida, chegaremos a dois resultados falsos (como sói acontecer com sofismas): 1 - a condição 

homologação tem efeitos suspensivo e não resolutivo, como expressamente prevê o Código Tributário Nacional - art. 

150, 1º, eis que o pagamento não extinguiria o crédito desde logo, mas somente quando da homologação - expressa ou 

presumida (idem, 4º). Tal equívoco contraria os conceitos - já há muito fixados no âmbito do Direito Civil - sobre 

cláusulas resolutivas e suspensivas. 2 - o principal fato de uma compensação/restituição - que é o pagamento indevido - 
deixa de ser considerado para os efeitos da prescrição, eis que segundo a tese da prescrição decenal, o que se deve levar 

em conta é o fato gerador, pois este é levado em conta quando da homologação presumida (art. 150, 4º). Pois bem, a 

prevalecer tal tese, inicia-se o prazo para pedir a restituição antes mesmo do pagamento, o que é um arrematado 

absurdo.Trago a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, que deixou expressa tal interpretação:Art. 3º Para 

efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, a 

extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do 

pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Prevalece, portanto, a regra do CTN, que como Lei 

Complementar foi recepcionado pela nova ordem constitucional. No mesmo sentido, o supremo já julgou inúmeros 

Recursos Extraordinários (RE 556.664, RE 559.882, RE 559.943 e RE 560.626).Todavia, deixo de extinguir o feito 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, considerando que os documentos constantes dos autos 

não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser 

apreciada.AO MÉRITOContextualização e nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado 

notoriedade, merece nota que o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, 

art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição 

ao referido fundo, mas, sim, de contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu 

tal nomenclatura no âmbito jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária 

do produtor rural pessoa física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o 
julgamento do RE 363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. 

Naquele julgamento, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 

9.528/97. Em momento posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de 

contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 

8.212/91 foi novamente alterado pela Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há 

uma década, em 09 de julho de 2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à 

EC 20/98 inclusive foi notada pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse 

modulada quanto aos efeitos por aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela 

constatação de que gerava a bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, 

segundo o respeitável julgado, haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda 
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Constitucional 20/98 - pudesse ter base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo 

constitucional não a abarcava. Vale destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da 

constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem 

de inconstitucionalidade se dava para a legislação anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, 

com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada , e, 

considerando o prazo qüinqüenal de prescrição, não há mais interesse jurídico na declaração de constitucionalidade ou 

não daquelas leis anteriores.Tipos de Produtor: segurado especial ou empregadorA caracterização do produtor como 

segurado especial ou empregador é de crucial importância - como se verá - para o deslinde jurídico tributário das 

questões envolvendo a contribuição previdenciária em testilha, porque, conforme a natureza do produtor, diferentes 

fundamentos constitucionais tem a tributação. E conseqüentemente, diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da 

legislação.Para fixar conceitos, entendo que a caracterização do que seja segurado especial deva vir da Legislação 

Previdenciária, vez que exatamente para custear a despesa dos benefícios devidos a esse segurado é que existe a 

respectiva fonte de renda - leia-se contribuição social.Segundo o texto constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e 

o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição 

Federal, art. 195, 8º).A definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da 

Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a pessoa física residente no imóvel 

rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 

11.718, de 2008).a) produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, 

comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em 

área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal 

que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça 

dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este 

assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) 

cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 

membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação 

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual 
(Lei 8.212/91, art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos 

autos, conforme documentação acostada às fls. 29/212, trata-se de ação intentada por produtor rural pessoa física com 

empregados.Produtor rural pessoa física com empregadosOs produtores rurais pessoas físicas com empregados são 

considerados empresas por equiparação (Lei 8.212/91, art 15, parágrafo único) e, portanto, a sua tributação 

previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, I.Trago os dispositivos legais em comento, por entender 

oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade 

a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha 

de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o 

faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, 

depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de contribuição previdenciária, com base na folha de 

pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o auxílio de empregados, pois estes, como visto, se 
equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 

22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte 

por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de comparação, na mesma época, a tributação do 

produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento legal:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como 
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razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, 

novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, que se mantém até o presente momento nos seguintes 

termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao 

pagamento da contribuição previdenciária com base na produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, 

só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da 

contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a 

fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como 

visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se 
sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido 

de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço 

vênia para discordar.Tenho que a referida alteração (inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o 

autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição social sobre a produção é medida de exceção e recai 

somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a contribuição social com base nos permissivos 

constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal autorizativo constitucional, a tributação 

demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança 

de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição de produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 4º, da Constituição Federal. Em 

resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a empresas) não podem sofrer tributação 

via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque a Constituição Federal só autoriza tal 

tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados permanentes.Assim, somente as pessoas 

expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua produção.(...)Vale frisar que, no artigo 

195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação 

de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, 
em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos 

cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição 

para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão 

do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I 

do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no 8º em análise ... sem empregados 

permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. (...)A dois, também é inconstitucional a expressão 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao 

princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada para o empregador rural em relação ao 

empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando que a tributação com base na produção é 

uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais que não são empregadores) não têm folha 

de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, vez que as contribuições sociais todas se 

amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra coerência em ser a base de cálculo de 

contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a regra coerente e utilizada 

constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos empregados, vez que esta, 

também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com estas digressões, resta 

claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador rural, cria distinção sem 
qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado pela 

inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base na 

produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, às 

mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação com 

base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, mantendo os efeitos da tutela antecipada concedida, e declaro 

extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e 

declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para 

declarar a inconstitucionalidade da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22, contida no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 
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10.256/2001, declarando entre as partes a inexistência das relações jurídico-tributárias nele lastreadas, respeitado o 

prazo prescricional qüinqüenal a partir da propositura da demanda.Por conseguinte, condeno a ré a restituir os valores a 

esse título efetivamente pagos pela parte autora e serão corrigidos nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus patronos (art. 21, caput, do CPC), bem como com 50% das custas processuais.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição necessário. Com ou sem recursos voluntários subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0004395-79.2010.403.6106 - RICCARDO NARDINI X PAOLA NARDINI X FLAVIA NARDINI SOUTO X 

VALERIA NARDINI(SP228973 - ANA CAROLINA BIZARI E SP247211 - LUCAS FERNANDES GARCIA) X 

UNIAO FEDERAL 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f.260, recebo a apelação dos autores em ambos os efeitos(Art.520 

CPC).Vista ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Defiro o pedido dos autores de f. 280. Proceda a Secretaria a restituição 

dos valores recolhidos indevidamente no Banco do Brasil, nos termos do Comunidado NUAJ 021/2011, certificando-

se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004467-66.2010.403.6106 - IVO SANCHES CABRERA(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E SP246470 - 

EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL(SP220021B - GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR) 
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação visando a assegurar o direito da parte autora, produtor rural pessoa física, de 

não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 8.212/91, cuja retenção e respectivo 

recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição de substituta tributária.Quanto à 

contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais sujeitam-se ao pagamento da 

contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 8.212/91, sustentando que o 

plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida contribuição, conforme RE 

363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 24/35, 65/81, 87/95).Às fls. 59, foi determinado o apensamento ao processo 

nº 00026376520104036106, em que pleiteada a declaração de inexigibilidade do tributo, enquanto no presente feito foi 

requerida a devolução do indébito.A parte ré apresentou contestação, sem preliminar (fls. 99/104).É o relatório do 

essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPrescriçãoO art. 3º da LC 118/2005 passou a prever que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados do pagamento antecipado:Art. 3º. Para efeito de 

interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção 

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Porém, a norma somente se aplica a fatos ocorridos após sua 

vigência, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que considerou inconstitucional a pretensão de aplicação 

retroativa, constante no art. 4º da LC 108/2005:EMENTA:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEIS NºS 7.787/89, 8.212/91, 8.213/91 E 8.315/91. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO 

DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. As questões referentes ao prazo prescricional para o pleito da repetição dos indébitos 

tributários foram apreciadas pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime de 

julgamento previsto pelo art. 543-C do CPC, regulamentado pela Res. n. 8/STJ de 7.8.2008.2. Naquela assentada 

ratificou-se entendimento no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.3. No caso dos 

autos, por se tratar de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05, o prazo prescricional 

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, contanto que, na data da vigência da novel lei 

complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal.4. Agravo regimental não 

provido.AgRg no REsp 1.099.630-RS - STJ - DJE 27/04/2010 - Dec 15/04/2010 - Rel. Min. Benedito GonçalvesTrago 
o voto exarado no julgado que, esclarecedor, adoto como razões de decidir:Com efeito, a agravante não apresenta 

argumento capaz de modificar a decisão exarada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos, a seguir 

reproduzidos (fls. 395-397):A controvérsia devolvida a esta Corte por força da interposição do presente recurso especial 

se refere à definição do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito tributário, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação.O recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria 

em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi considerado recurso representativo da 

controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.Verifica-se que, por ocasião do julgamento do 

mencionado recurso, o STJ sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação 

da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao 

referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação 
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correspectiva.O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica o 

seguinte raciocínio: i) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 9.6.2005), o 

prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; ii) já quanto aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova. Isso porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao 

art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do 

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 6.6.2007).Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada 

em vigor da LC 118/05 (9.6.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos 

dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, 

contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal. Por outro lado, se ocorrer o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies 

a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.É possível simplificar a 

aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma:I . Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 

(cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005), aplica-se a regra dos cinco mais cinco;I I . Para os recolhimentos 

efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005, a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da vigência da LC 

118/2005); e, I I I . Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005), aplica-se 

a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.Pode-se concluir, também, de forma pragmática, que, para todas 
as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05), não estarão prescritos indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita.In casu, o mandado de segurança foi 

impetrado em 13/7/2007, com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as competências de julho de 1997 

até dezembro de 2006, e considerando que o art. 3º da LC 118/2005 passou a produzir efeitos jurídicos somente para 

situações ocorridas após sua vigência (9/6/2005), válida para o caso a aplicação da tese dos cinco mais cinco, não 

estando prescrito nenhum recolhimento.A nova metodologia legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o 

artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de 

controvérsia, os demais recursos fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator, nos 

termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).Com essas considerações, dou provimento ao recurso 

especial tão somente para afastar a prescrição decretada.Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.É como 

voto.A presente ação foi proposta em 08/06/2010. Logo, consoante o entendimento adotado, todos os recolhimentos 

feitos anteriormente a 08/06/2000 estão prescritos.Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC, considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas 

foram afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.Aprecio a matéria de 

fundo.AO MÉRITOContextualização e nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado 

notoriedade, merece nota que o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, 

art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição 
ao referido fundo, mas, sim, de contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu 

tal nomenclatura no âmbito jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária 

do produtor rural pessoa física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o 

julgamento do RE 363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. 

Naquele julgamento, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 

9.528/97. Em momento posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de 

contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 

8.212/91 foi novamente alterado pela Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há 

uma década, em 09 de julho de 2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à 

EC 20/98 inclusive foi notada pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse 

modulada quanto aos efeitos por aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela 

constatação de que gerava a bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, 

segundo o respeitável julgado, haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda 

Constitucional 20/98 - pudesse ter base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo 

constitucional não a abarcava. Vale destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da 

constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem 
de inconstitucionalidade se dava para a legislação anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, 

com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada.Tipos de 

Produtor: segurado especial ou empregadorA caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de 

crucial importância - como se verá - para o deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição 

previdenciária em testilha, porque, conforme a natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a 

tributação. E conseqüentemente, diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo 

que a caracterização do que seja segurado especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para 

custear a despesa dos benefícios devidos a esse segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 783/1144 

social.Segundo o texto constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A 

definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 

seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 

eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) 

produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em área de até 4 

(quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça 

suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 

atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, 

que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou 

companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 

alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, 

art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, conforme 

documentação acostada às fls. 67/81 e 87/95, trata-se de ação intentada por produtor rural pessoa física com 

empregados.Produtor rural pessoa física com empregadosOs produtores rurais pessoas físicas com empregados são 

considerados empresas por equiparação (Lei 8.212/91, art 15, parágrafo único) e, portanto, a sua tributação 

previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, I.Trago os dispositivos legais em comento, por entender 

oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade 

a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha 

de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o 

faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, 
depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de contribuição previdenciária, com base na folha de 

pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o auxílio de empregados, pois estes, como visto, se 

equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 

22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte 

por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de comparação, na mesma época, a tributação do 

produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento legal:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como 

razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, 

novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, que se mantém até o presente momento nos seguintes 
termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao 

pagamento da contribuição previdenciária com base na produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, 

só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da 

contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a 
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fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como 

visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se 

sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido 

de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço 

vênia para discordar.Tenho que a referida alteração (inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o 

autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição social sobre a produção é medida de exceção e recai 

somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a contribuição social com base nos permissivos 

constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal autorizativo constitucional, a tributação 

demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança 

de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição de produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 4º, da Constituição Federal. Em 

resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a empresas) não podem sofrer tributação 

via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque a Constituição Federal só autoriza tal 

tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados permanentes.Assim, somente as pessoas 

expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua produção.(...)Vale frisar que, no artigo 
195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação 

de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, 

em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos 

cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição 

para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão 

do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I 

do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no 8º em análise ... sem empregados 

permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. (...)A dois, também é inconstitucional a expressão 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao 

princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada para o empregador rural em relação ao 

empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando que a tributação com base na produção é 

uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais que não são empregadores) não têm folha 

de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, vez que as contribuições sociais todas se 

amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra coerência em ser a base de cálculo de 

contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a regra coerente e utilizada 

constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos empregados, vez que esta, 
também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com estas digressões, resta 

claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador rural, cria distinção sem 

qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado pela 

inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base na 

produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, às 

mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação com 

base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

ante a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como da 

expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

contida no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 10.256/2001, JULGO PROCEDENTE 

o pedido e declaro extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a ré a restituir os valores a esse título efetivamente pagos pela parte autora, respeitado o prazo 

prescricional decenal, que deverão ser comprovados nos autos ao azo da liquidação, e serão corrigidos nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Arcará a ré com honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em reembolso.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição necessário. Com ou sem recursos voluntários subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 
com as nossas homenagens.Traslade-se cópia para a Ação Ordinária nº 00026376520104036106.Publique-se, Registre-

se e Intime-se. 

 

0004476-28.2010.403.6106 - HORACIO CORREA DE MORAES(SP199440 - MARCO AURELIO MARCHIORI) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de embargos opostos em face da sentença de fls. 597/603, em que se alega que houve contradição ao ser fixada 

a prescrição qüinqüenal, quando o RE 566621, citado na sentença, estabeleceu o prazo decenal.Todavia, rejeito 

liminarmente os embargos, eis que o que se busca é a modificação do julgado e não a sua correção quanto a qualquer 

obscuridade, omissão ou contradição.Nesse caso, o recurso cabível não é Embargos de Declaração. É o entendimento 

jurisprudencial :Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a 

decisão recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição. (STJ - 1ª T., Resp 
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15.774-0-SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2ª 

col., em.)Publique-se. Registre-se e Intime-se para início da contagem do prazo recursal. 

 

0004531-76.2010.403.6106 - ANTONIO ABREU VIEIRA(SP273556 - HOMERO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, visando a assegurar o direito da parte 

autora, produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais 

sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 

8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida 

contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 24/75 e 83/89).A parte ré apresentou contestação 

com preliminar de prescrição (fls. 95/101).Às fls. 102, foi determinado à parte autora que comprovasse sua condição de 

empregador rural, dando-se vista, outrossim, para réplica. Os documentos foram juntados às fls. 106/111 e a réplica às 

fls. 112/133.O pedido de tutela foi deferido (fls. 134/135), interpondo a parte ré agravo retido (fls. 143/147). Dada vista 

para contraminuta (fls. 148), não houve manifestação (fls. 149vº). A decisão foi mantida (fls. 150).É o relatório do 

essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOAprecio, inicialmente, a(s) preliminar(es), vez que o seu eventual 

acolhimento pode ensejar a extinção do processo sem a apreciação do mérito.PrescriçãoO art. 3º da LC 118/2005 

passou a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados do pagamento 

antecipado:Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Porém, a norma 

somente se aplica a fatos ocorridos após sua vigência, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que considerou 

inconstitucional a pretensão de aplicação retroativa, constante no art. 4º da LC 108/2005:EMENTA:TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEIS NºS 7.787/89, 8.212/91, 

8.213/91 E 8.315/91. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS 

GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. As questões 

referentes ao prazo prescricional para o pleito da repetição dos indébitos tributários foram apreciadas pela Primeira 

Seção, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime de julgamento previsto pelo art. 543-C do 

CPC, regulamentado pela Res. n. 8/STJ de 7.8.2008.2. Naquela assentada ratificou-se entendimento no sentido de que o 

princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e 
não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e 

não ao aspecto processual da ação correspectiva.3. No caso dos autos, por se tratar de pagamentos indevidos efetuados 

antes da entrada em vigor da LC 118/05, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos 

casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais 

cinco, contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal.4. Agravo regimental não provido.AgRg no REsp 1.099.630-RS - STJ - DJE 27/04/2010 - Dec 

15/04/2010 - Rel. Min. Benedito GonçalvesTrago o voto exarado no julgado que, esclarecedor, adoto como razões de 

decidir:Com efeito, a agravante não apresenta argumento capaz de modificar a decisão exarada, a qual se mantém por 

seus próprios fundamentos, a seguir reproduzidos (fls. 395-397):A controvérsia devolvida a esta Corte por força da 

interposição do presente recurso especial se refere à definição do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a 

restituição do indébito tributário, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação.O recurso especial n. 

1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi 

considerado recurso representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.Verifica-se que, por 

ocasião do julgamento do mencionado recurso, o STJ sedimentou orientação no sentido de que o princípio da 

irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às 

ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao 
aspecto processual da ação correspectiva.O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de 

vista prático, implica o seguinte raciocínio: i) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 9.6.2005), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; ii) já quanto aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. Isso porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da 

expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 6.6.2007).Consectariamente, em se tratando de pagamentos 

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (9.6.2005), o prazo prescricional para o contribuinte 

pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a 

cognominada tese dos cinco mais cinco, contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no 
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máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal. Por outro lado, se ocorrer o pagamento antecipado do tributo após 

a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido.É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma:I . 

Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005), aplica-se a regra 

dos cinco mais cinco;I I . Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005, a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 

(cinco anos a contar da vigência da LC 118/2005); e, I I I . Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início 

de vigência da LC 118/2005), aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.Pode-se concluir, 

também, de forma pragmática, que, para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 

118/05), não estarão prescritos indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de 

homologação tácita.In casu, o mandado de segurança foi impetrado em 13/7/2007, com o objetivo de restituir 

recolhimentos indevidos entre as competências de julho de 1997 até dezembro de 2006, e considerando que o art. 3º da 

LC 118/2005 passou a produzir efeitos jurídicos somente para situações ocorridas após sua vigência (9/6/2005), válida 

para o caso a aplicação da tese dos cinco mais cinco, não estando prescrito nenhum recolhimento.A nova metodologia 

legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez publicado o 

acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos fundados em idêntica 

discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 

8/2008).Com essas considerações, dou provimento ao recurso especial tão somente para afastar a prescrição 

decretada.Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.É como voto.A presente ação foi proposta em 
08/06/2010. Logo, consoante o entendimento adotado, todos os recolhimentos feitos anteriormente a 08/06/2000 estão 

prescritos.Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, 

considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. 

Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.Aprecio a matéria de fundo.AO MÉRITOContextualização 

e nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado notoriedade, merece nota que o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 

8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição ao referido fundo, mas, sim, de 

contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu tal nomenclatura no âmbito 

jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária do produtor rural pessoa 

física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o julgamento do RE 

363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. Naquele julgamento, 

foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Em momento 

posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de contribuições sociais pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 8.212/91 foi novamente alterado pela 

Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há uma década, em 09 de julho de 

2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à EC 20/98 inclusive foi notada 
pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse modulada quanto aos efeitos por 

aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela constatação de que gerava a 

bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, segundo o respeitável julgado, 

haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda Constitucional 20/98 - pudesse ter 

base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo constitucional não a abarcava. Vale 

destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 

10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem de inconstitucionalidade se dava para a legislação 

anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a 

tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada.Tipos de Produtor: segurado especial ou empregadorA 

caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de crucial importância - como se verá - para o 

deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição previdenciária em testilha, porque, conforme a 

natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a tributação. E conseqüentemente, diferentes 

conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo que a caracterização do que seja segurado 

especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para custear a despesa dos benefícios devidos a esse 
segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição social.Segundo o texto constitucional, O 

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 

social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. 

São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a 

pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em 

regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição 

de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, 

parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, 

de 2008).1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de 
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seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 

9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 

2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem 

com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia 

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, 

sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor 

rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de 

tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, conforme documentação acostada às fls. 106/111, trata-se 

de ação intentada por produtor rural pessoa física com empregados.Produtor rural pessoa física com empregadosOs 

produtores rurais pessoas físicas com empregados são considerados empresas por equiparação (Lei 8.212/91, art 15, 

parágrafo único) e, portanto, a sua tributação previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, I.Trago os 

dispositivos legais em comento, por entender oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo único. 

Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, 

bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a 

repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A 
seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de 

contribuição previdenciária, com base na folha de pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o 

auxílio de empregados, pois estes, como visto, se equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição 

previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de 

comparação, na mesma época, a tributação do produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento 
legal:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na 

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, 

após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, 

que se mantém até o presente momento nos seguintes termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, 

em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo 

supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao pagamento da contribuição previdenciária com base na 

produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via 

oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a 
folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a 

análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 

8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma 

lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado 

os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço vênia para discordar.Tenho que a referida alteração 

(inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição 

social sobre a produção é medida de exceção e recai somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a 

contribuição social com base nos permissivos constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal 

autorizativo constitucional, a tributação demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: 
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ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição 

de produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 

4º, da Constituição Federal. Em resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a 

empresas) não podem sofrer tributação via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque 

a Constituição Federal só autoriza tal tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados 

permanentes.Assim, somente as pessoas expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua 

produção.(...)Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a 

seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 

8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador 

artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para 

a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula 

contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora 

pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. 

(...)A dois, também é inconstitucional a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada 
para o empregador rural em relação ao empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando 

que a tributação com base na produção é uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais 

que não são empregadores) não têm folha de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, 

vez que as contribuições sociais todas se amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra 

coerência em ser a base de cálculo de contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a 

regra coerente e utilizada constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos 

empregados, vez que esta, também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com 

estas digressões, resta claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador 

rural, cria distinção sem qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado 

pela inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base 

na produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, 

às mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação 

com base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, mantendo os efeitos da tutela antecipada concedida, e declaro 

extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e 

declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para 
declarar a inconstitucionalidade da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22, contida no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 

10.256/2001, declarando entre as partes a inexistência das relações jurídico-tributárias nele lastreadas, respeitado o 

prazo prescricional decenal a partir da propositura da demanda.Por conseguinte, condeno a ré a restituir os valores a 

esse título efetivamente pagos pela parte autora, que serão corrigidos nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação, bem como custas processuais em reembolso.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário. Com 

ou sem recursos voluntários subam os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0004583-72.2010.403.6106 - LUIS MANO GARCIA(SP154436 - MARCIO MANO HACKME) X UNIAO 

FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, visando a assegurar o direito da parte 

autora, produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária, e art. 25, I e II, da Lei 8.870/94, contribuição devida pela pessoa jurídica.Quanto à contribuição 

do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais sujeitam-se ao pagamento da contribuição 
instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 8.212/91, sustentando que o plenário do 

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida contribuição, conforme RE 

363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 14/78, 83/92 e 95/207).A parte ré apresentou contestação, com preliminar de 

prescrição (fls. 211/221).Às fls. 222, foi determinado à parte autora que comprovasse sua condição de empregador rural, 

dando-se vista para réplica.Adveio réplica (fls. 223/229) e foram juntados documentos às fls. 230/236.O pedido de 

tutela foi indeferido e extinto o processo por ilegitimidade ativa em relação ao artigo 25 da Lei 8.870/94 (fls. 

237/238).Instadas as partes a especificarem provas (fls. 247), o autor manifestou-se às fls. 250/252, pugnando pela 

reapreciação da tutela antecipada, uma vez comprova a condição de empregador rural. Concedido prazo (fls. 256), o 

autor juntou documentos às fls. 258/297, dando-se ciência à ré (fls. 298).É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPrescriçãoAprecio a ocorrência da prescrição, vez que o seu acolhimento pode prejudicar 

a apreciação do mérito propriamente dito da ação e, no presente caso, como se verá, servirá, inclusive, para se aferir 
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qual a legislação cuja constitucionalidade importa analisar.A presente ação foi proposta em 09/06/2010. Logo, por força 

do disposto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, todos os recolhimentos feitos no qüinqüênio anterior à 

propositura da demanda estão prescritos.Isto porque o que se discute é a devolução de indébitos pagos. O pólo ativo é o 

contribuinte, que não pode ser titular de obrigação tributária, mas somente de um crédito contra a União pelo 

pagamento indevido. Assim, o raciocínio colocando o autor como titular de obrigação tributária, e levando em conta o 

prazo para constituir e cobrar o crédito tributário, na verdade, é um sofisma, que leva a um alargamento do prazo 

prescricional, violando a Lei.Explico melhor. O direito à compensação/restituição está indissociavelmente jungido a um 

pagamento indevido. Isto pela simples razão de que, sem pagamento, não há que se falar em compensação/restituição. 

Nos tributos sujeitos à homologação, o pagamento extingue - com condição resolutória - o crédito tributário (vide art. 

150, 1º, do CTN). Condição resolutória implica dizer que a relação jurídica - no caso, o pagamento - emana efeitos 

desde logo, podendo ser resolvida caso determinada condição não venha a ser preenchida. Em outras palavras, se o 

Fisco não se opuser ao pagamento, o crédito permanece extinto desde o pagamento. Se acolhida a tese da prescrição 

decenal, levando em conta o fato gerador com o prazo da homologação presumida, chegaremos a dois resultados falsos 

(como sói acontecer com sofismas): 1 - a condição homologação tem efeitos suspensivo e não resolutivo, como 

expressamente prevê o Código Tributário Nacional - art. 150, 1º, eis que o pagamento não extinguiria o crédito desde 

logo, mas somente quando da homologação - expressa ou presumida (idem, 4º). Tal equívoco contraria os conceitos - já 

há muito fixados no âmbito do Direito Civil - sobre cláusulas resolutivas e suspensivas. 2 - o principal fato de uma 

compensação/restituição - que é o pagamento indevido - deixa de ser considerado para os efeitos da prescrição, eis que 
segundo a tese da prescrição decenal, o que se deve levar em conta é o fato gerador, pois este é levado em conta quando 

da homologação presumida (art. 150, 4º). Pois bem, a prevalecer tal tese, inicia-se o prazo para pedir a restituição antes 

mesmo do pagamento, o que é um arrematado absurdo.Trago a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, 

que deixou expressa tal interpretação:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. 

Prevalece, portanto, a regra do CTN, que como Lei Complementar foi recepcionado pela nova ordem constitucional. No 

mesmo sentido, o supremo já julgou inúmeros Recursos Extraordinários (RE 556.664, RE 559.882, RE 559.943 e RE 

560.626).Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, 

considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. 

Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.AO MÉRITOContextualização e 

nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado notoriedade, merece nota que o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 

8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição ao referido fundo, mas, sim, de 

contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu tal nomenclatura no âmbito 

jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária do produtor rural pessoa 

física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o julgamento do RE 
363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. Naquele julgamento, 

foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Em momento 

posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de contribuições sociais pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 8.212/91 foi novamente alterado pela 

Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há uma década, em 09 de julho de 

2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à EC 20/98 inclusive foi notada 

pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse modulada quanto aos efeitos por 

aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela constatação de que gerava a 

bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, segundo o respeitável julgado, 

haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda Constitucional 20/98 - pudesse ter 

base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo constitucional não a abarcava. Vale 

destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 

10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem de inconstitucionalidade se dava para a legislação 

anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 
a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a 

tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada, e, considerando o prazo qüinqüenal de prescrição, não há mais 

interesse jurídico na declaração de constitucionalidade ou não daquelas leis anteriores.Tipos de Produtor: segurado 

especial ou empregadorA caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de crucial importância - 

como se verá - para o deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição previdenciária em testilha, 

porque, conforme a natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a tributação. E conseqüentemente, 

diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo que a caracterização do que seja 

segurado especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para custear a despesa dos benefícios 

devidos a esse segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição social.Segundo o texto 

constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 

cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 
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para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão 

jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A definição de segurado especial está na Lei 

8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - como 

segurado especial : a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 

colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) produtor,seja proprietário, usufrutuário, 

possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei 

nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 

caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou 

principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 

16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 1o Entende-se 

como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 

e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Por outro lado, 

o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, art. 12, V) e equiparado a empresa 
para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, conforme documentação acostada às fls. 

258/297, trata-se de ação intentada por produtor rural pessoa física com empregados.Produtor rural pessoa física com 

empregadosOs produtores rurais pessoas físicas com empregados são considerados empresas por equiparação (Lei 

8.212/91, art 15, parágrafo único) e, portanto, a sua tributação previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, 

I.Trago os dispositivos legais em comento, por entender oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo 

único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta 

serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a 

repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de 

contribuição previdenciária, com base na folha de pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o 

auxílio de empregados, pois estes, como visto, se equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição 
previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de 

comparação, na mesma época, a tributação do produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento 

legal:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na 

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, 

após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, 

que se mantém até o presente momento nos seguintes termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, 

em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 
(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo 

supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao pagamento da contribuição previdenciária com base na 

produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via 

oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a 

folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a 

análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 
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8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma 

lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado 

os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço vênia para discordar.Tenho que a referida alteração 

(inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição 

social sobre a produção é medida de exceção e recai somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a 

contribuição social com base nos permissivos constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal 

autorizativo constitucional, a tributação demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: 

ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição 

de produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 

4º, da Constituição Federal. Em resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a 

empresas) não podem sofrer tributação via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque 

a Constituição Federal só autoriza tal tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados 

permanentes.Assim, somente as pessoas expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua 

produção.(...)Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a 

seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 

8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador 
artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para 

a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula 

contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora 

pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. 

(...)A dois, também é inconstitucional a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada 

para o empregador rural em relação ao empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando 

que a tributação com base na produção é uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais 

que não são empregadores) não têm folha de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, 

vez que as contribuições sociais todas se amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra 

coerência em ser a base de cálculo de contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a 

regra coerente e utilizada constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos 

empregados, vez que esta, também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com 

estas digressões, resta claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador 

rural, cria distinção sem qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado 
pela inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base 

na produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, 

às mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação 

com base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução do 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e declarar a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para declarar a inconstitucionalidade da 

expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

contida no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 10.256/2001, declarando entre as 

partes a inexistência das relações jurídico-tributárias nele lastreadas, respeitado o prazo prescricional qüinqüenal a partir 

da propositura da demanda.Por conseguinte, condeno a ré a restituir os valores a esse título efetivamente pagos pela 

parte autora, que deverão ser comprovados nos autos ao azo da liquidação, e serão corrigidos nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Em face da sucumbência recíproca e, considerando, 

também, a extinção quanto ao pleito relativo ao art. 25 da Lei 8.870/94, por ilegitimidade ativa (fls. 237/238), cada parte 

arcará com os honorários de seus patronos (art. 21, caput, do CPC), bem como com 50% das custas 

processuais.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário. Com ou sem recursos voluntários subam os autos 
ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Em face da reiteração do pedido de 

antecipação de tutela, ainda não apreciado, analiso os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

entendendo presente a verossimilhança da alegação, em face do julgamento de procedência.Por outro lado, o perigo na 

demora encontra-se na possibilidade de serem feitos os descontos e repasses, sujeitando o autor aos trâmites 

burocráticos necessários para a restituição dos valores retidos, bem como o privando do capital necessário para o 

exercício de suas atividades.Dessarte, cumprido o artigo 93, IX, da Constituição Federal, defiro a tutela antecipada para 

suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei nº 8.212/91, em 

relação às atividades desenvolvidas pelo autor, Luis Mano Garcia, CPF 205.114.938-00, a partir desta data, até decisão 

final ou até que nova legislação trate da matéria.Oficie-se o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL em 

São José do Rio Preto, com endereço na Rua Roberto Mange, nº 360, nesta, para cumprimento imediato, servindo cópia 

da presente como ofício.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
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0004654-74.2010.403.6106 - CLARICE FERREIRA CRUVINEL(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE 

CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOA parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pleiteando 

seja o Réu condenado à revisão de seu benefício por incapacidade para que o cálculo da renda mensal inicial 

corresponda à média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, bem como para que o salário-de-

benefício do benefício por incapacidade seja utilizado como salário-de-contribuição para cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por invalidez com fundamento no artigo 29, II e 5º da Lei 8.213/1991. Juntou 

documentos (fls. 10/19).O réu contestou, com preliminar de ausência de interesse de agir além de proposta de transação. 

No mérito, requereu a improcedência do pedido (fls. 37/53). Juntou documentos (fls. 54/71).A parte autora, em réplica, 

rejeitou a proposta de transação, reafirmou os argumentos da petição inicial e apresentou contra proposta de transação 

(fls. 76/92) a qual foi rejeitada pelo réu (fls. 96). É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, analiso a preliminar argüida pelo réu em sua contestação, eis que seu 

acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.A parte autora busca a revisão da renda mensal inicial de 

seus benefícios previdenciários nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91. Contudo, o que se observa é que não há 

pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse processual. O 

fato da parte autora não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo qualquer 
tentativa de obter a revisão do benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Observo que o INSS reconheceu, administrativamente, 

o direito à revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010 e Memorando Circular nº 28/INSS/DIRBEN, de 17 de setembro de 2010.Sobre interesse processual, trago 

doutrina de escol: INTERESSE.O termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, 

qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade 

existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse 

processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 

independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. (...)II - A segunda condição da ação é o interesse de 

agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao 

interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo 

a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos 

jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do 

processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais 

outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 
ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o exaurimento da via administrativa, o que 

significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo preenchidos todos os requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, para depois, em havendo resposta 

negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado originariamente como órgão concessor 

de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 

19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 Relator(a) FERNANDO 

GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa PROCESSUAL CIVIL. 

CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 9-STJ. NÃO 

OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 
DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.Assim, em relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II 

da Lei 8.213/91 acolho a falta de interesse de agir da parte autora. Passo a apreciar o mérito quanto a aplicação do artigo 

29, 5º da Lei 8.213/91. A tese sustentada pela parte autora foi acolhida pela jurisprudência durante muito tempo, até que 

o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de suas duas Turmas que detêm competência sobre a matéria, pacificou o 

entendimento de forma contrária à pretensão autoral, entendendo que o salário-de-benefício utilizado para o cálculo do 

benefício por incapacidade somente será levado em consideração para o cálculo da renda mensal inicial do benefício 
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derivado se for intercalado com algum período de efetiva contribuição:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999.1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 2. O art. 28, 9º, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto nº 3.048/1999.4. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma, REsp. 1.091.290/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, 

DJe 03.08.2009)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA 

SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 

DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de 

auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua 

vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em 

aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do 

auxílio-doença e período de atividade.- Agravo regimental provido.(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp. 1.039.572/MG, Rel. 

Min. Og Fernandes, DJe 30.03.2009)Assim, por se tratar de questão pacificada no âmbito do órgão jurisdicional que 

tem a missão constitucional de uniformizar a interpretação da legislação federal e, em homenagem ao princípio da 
segurança jurídica, adoto o mesmo entendimento, invocando, como razão de decidir, os fundamentos constantes das 

ementas acima transcritas. No caso dos autos, a parte autora recebeu os seguintes benefícios de auxílio-doença: NB. 

502.039.057-3, com início em 07/05/2002, cessando em 30/08/2003 (fls. 54) e NB 502.120.133-2, com início em 

31.08.2003, cessando em 04.10.2004 (fls. 59). A aposentadoria por invalidez (NB 502.312.503-0) tem DIB em 

05/10/2004 (fls. 64).Assim, pelo fato de o benefício de auxílio-doença não ter sido intercalado com nenhum período de 

efetiva contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença não 

deve ser utilizado como salário-de-contribuição para o cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

por invalidez recebido pela parte autora, que não faz jus, portanto, à pretendida revisão.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da falta de interesse de agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com 

fulcro no artigo 267, VI, do CPC quanto ao pedido de revisão nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de para que o salário-de-benefício do benefício por incapacidade seja utilizado como 

salário-de-contribuição para cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos termos do 

art. 29, 5º da LBPS extinguindo o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, I).Arcará a parte autora com 

honorários de 10% sobre o valor da causa atualizado se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (art. 11, 

2º, da Lei 1.060/50), não havendo custas (art. 4º, II, da Lei 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 
2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0005163-05.2010.403.6106 - BENEDITO DEIMAR BEGA(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE 

CARVALHO) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.BENEDITO DEIMAR BEGA ajuizou ação contra INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL pleiteando seja o Réu condenado a revisar a renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição que recebe. Afirmou que o benefício foi concedido em 08.11.2006 e não foram considerados os salários 

de contribuição existentes entre janeiro/1995 e fevereiro/1996 no período básico de cálculo.O Autor requereu 

assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 45).O Réu contestou (fls. 48/55) com preliminar de falta de interesse de agir. 

Juntou os documentos de fls. 56/99.Houve réplica (fls. 102/104).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. 

FUNDAMENTAÇÃO.2.1. Falta de interesse de agir.Rejeito a preliminar vez que o interesse de agir está presente desde 

o momento em que o benefício foi concedido de forma incorreta. Não havendo dúvidas acerca da prestação de serviço, 

deveria O INSS ter exigido os documentos necessários a comprovação do valor recebido para efetuar o cálculo de 

forma correta, o que não ocorreu.2.2. Mérito.O autor aposentou-se por tempo de contribuição em 08.11.2006, sendo 

considerados pelo INSS os salários de contribuição de fls. 62/68. Pleiteia a revisão do benefício para inclusão dos 

salários-de-contribuição do período de janeiro de 1995 a fevereiro de 1996.Pelo que se observa no documento de fl. 58, 
o período pleiteado pelo autor foi considerando como tempo de serviço pelo INSS, não sendo considerados os salários-

de-contribuição correspondentes para o cálculo do benefício. O INSS, conforme contestação e documentos de fls. 

48/99, informou que não considerou os salários-de-contribuição do período ante a ausência de informações. Consta dos 

autos extratos da conta vinculada do Autor que informam acerca dos recolhimentos de FGTS referentes ao período 

pleiteado (fls. 35/39), ficha financeira do Autor referente aos anos de 1995/1996 (fls. 25/32), bem como relação de 

salários de contribuição (fls. 33).Pela cópia do procedimento administrativo observo que não houve intimação do Autor 

para trazer os documentos necessários. O INSS, verificando não haver dúvidas acerca da prestação de serviços, deveria 

ter intimado o Autor para que trouxesse os documentos devidos, o que não ocorreu.Assim, com base nos documentos 

juntados pelo Autor e ante a ausência de intimação do INSS solicitando os documentos necessários, a revisão é devida, 

com o pagamento das diferenças apuradas a partir do requerimento administrativo do benefício, ocorrido em 08.11.2006 

(fl. 59). 3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a revisar a renda mensal do 
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço de BENEDITO DEIMAR BEGA para inclusão dos salários-de-

contribuição referentes ao período de janeiro de 1995 a fevereiro de 1996, constantes das fichas financeiras de fls. 

25/32, com o pagamento dos atrasados a partir de 08.11.2006.As diferenças devidas serão atualizadas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I da 

Lei 9.289/1996). Embora não tenha resistido à pretensão, o INSS não adotou as providências necessárias para corrigir a 

ilegalidade, motivo pelo qual condeno-o a pagar os honorários advocatícios, os quais arbitro em 5% do valor das 

parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do CPC). Sentença 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I do CPC. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos 

COGE n 69/2006 e 71/2006:- NB: 142.890.210-1- Nome do beneficiário: Benedito Deimar Bega;- Benefício: 

aposentadoria por tempo de contribuição; - Renda mensal atual: n/c;- Data do início do benefício: 08.11.2006;- RMI: a 

calcular pelo INSS;- Data do início do pagamento: n/c.- Revisão: recálculo da RMI com inclusão dos salários-de-

contribuição do período de janeiro de 1995 a fevereiro de 1996 e pagamento das diferenças apuradas a partir de 

08.11.2006. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005202-02.2010.403.6106 - FABIO CAMBIAGHI(SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR E 

SP294632 - LEIRAUD HILKNER DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a emenda de f. 72/73.Encaminhe-se o feito ao SUDI para cadastrar o novo valor atribuído à causa.Defiro a 
restituição das custas recolhidas incorretamente no Banco do Brasil.Considerando que a guia de f. 75 foi recolhida em 

guia DARF, deverá o autor requerer a restituição junto à Secretaria da Receita Federal, conforme disposto no artigo 20 

da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, ficando desde já deferido o desentranhamento do 

referido comprovante de pagamento.Quanto a guia de f. 80/81, proceda a Secretaria a restituição nos termos do 

Comunidado NUAJ 021/2011, certificando-se.O pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA será apreciado após a vinda 

da contestação, eis que a hipótese não envolve perecimento de direito.Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005466-19.2010.403.6106 - FRANCISCO DE FATIMA FERREIRA(SP257668 - IVAN JOSE BORGES JUNIOR E 

SP086578 - PAULO HENRIQUE U DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇAO autor, já qualificado nos autos, ingressou com a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, pleiteando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, uma vez preenchidos os 

requisitos da Lei nº 8.213/91. Com a inicial vieram documentos (fls. 09/40).Às fls. 51/54 juntou-se aos autos o laudo 

pericial na área de ortopedia.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos (fls. 55/70).O pleito de tutela antecipada restou deferido (fls. 71).Réplica às fls. 82/85.Em petição e 

documentos às fls. 95/104, o INSS apresentou proposta de transação nos seguintes termos: será implantado o benefício 

de auxílio-doença com data de início em 06/10/2009; os valores dos atrasados seriam pagos através de ofício 
requisitório sem a incidência de juros, devidamente corrigidos, no valor de R$ 6.968,30; a data do início de pagamento 

(DIP) será mantida em 24/11/2010; haverá pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% dos valores 

atrasados, totalizando a verba de R$ 696,93; o total dos valores a serem pagos, incluindo-se os valores principal e 

honorários advocatícios, será de R$ 7.665,22. Pagamento dos atrasados por RPV e/ou Precatório. Às fls. 108 o autor 

concordou com a proposta de transação.Destarte, homologo o acordo celebrado entre as partes às fls. 95/96, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Em se 

tratando de sentença meramente homologatória de transação, intime-se o réu através do EADJ de São José do Rio Preto 

para cumprimento imediato.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Tópico de sentença inserido nos 

termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado - FRANCISCO DE FATIMA 

FERREIRA Benefício concedido - AUXÍLIO-DOENÇADIB - 06/10/2009RMI - n/c Data do início do pagamento - 

24/11/2010Publique-se, Registre-se e Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005585-77.2010.403.6106 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇAO autor, já qualificado nos autos, ingressou com a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V da Constituição Federal e a 

Lei nº 8.742/93.Com a inicial vieram documentos (fls. 07/11).Houve emenda à inicial.Às fls. 35/42 e 43/47 juntaram-se 
aos autos os laudos assistencial e médico pericial.Citado, o réu apresentou contestação, com preliminar de falta de 

interesse de agir. No mérito, pugna pela improcedência da ação. Juntou documentos (fls. 48/58).O pleito de tutela 

antecipada restou deferido (fls. 66/68).Em petição e documentos às fls. 78/81, o INSS apresentou proposta de transação 

nos seguintes termos: será implantado o benefício assistencial de prestação continuada com data de início em 

08/10/2010; os valores dos atrasados seriam pagos através de ofício requisitório sem a incidência de juros, devidamente 

corrigidos, no valor de R$ 3.240,71; a data do início de pagamento (DIP) será mantida a data em que foi cumprida a 

tutela antecipada; não haverá pagamento de honorários advocatícios. Pagamento dos atrasados por RPV e/ou Precatório. 

Às fls. 82 verso o autor concordou com a proposta de transação.Destarte, homologo o acordo celebrado entre as partes 

às fls. 78/79, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, III do Código de Processo 

Civil.Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do art. 26, 2º do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Tópico de sentença inserido nos 
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termos do Provimento Conjunto nº 69 de 08 de novembro de 2006.Nome do Segurado - JOSÉ CARLOS DE 

OLIVEIRA Benefício concedido - AMPARO SOCIALDIB - 08/10/2010RMI - R$ 545,00 Data do início do pagamento 

- 01/05/2011Publique-se, Registre-se e Intime-se.  

 

0005757-19.2010.403.6106 - NADIR GIANEZE(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E 

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - 

ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.NADIR GIANEZE ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe novo benefício de aposentadoria especial, cujo cálculo deve 

observar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição que atualmente 

recebe, a qual deve ser cancelada (desaposentação). Subsidiariamente pleiteia a concessão da aposentadoria por 

contribuição integral cujo cálculo deve observar o tempo de contribuição posterior à concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição que atualmente recebe.Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 48).O Réu contestou 

(fls. 53/71). Preliminarmente, arguiu a prescrição qüinqüenal. No mérito, sustentou que não existe fundamento jurídico 

que autorize a pretensão autoral, conforme disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/1991, e que eventual desaposentação 

somente seria possível caso houvesse a restituição dos valores já recebidos a título de aposentadoria.Houve réplica (fls. 

106/108).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A Autora é beneficiária de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 18/10/2002, contando, à época, com 27 anos, 01 mês e 19 dias de tempo 
de serviço. Alega que mesmo após a aposentadoria continuou trabalhando e vertendo contribuições ao RGPS.Agora, 

pretende renunciar ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que atualmente recebe, para que possa ser 

incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com 

renda mensal superior à atual.A renúncia caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito 

dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza 

subjetiva), que independe da aquiescência de outrem.A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. Vale registrar, pois, que o art. 181-B do Decreto 

3.048/1999, acrescentado pelo Decreto 3.265/1999, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/1991, 

de modo que extrapolou os limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico 

brasileiro.Portanto, o art. 18, 2º da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado restritivamente, pois considera uma situação 

bastante peculiar, isto é, considera que o segurado está aposentado. No caso dos autos, assegurado o direito de renúncia 

à aposentadoria, o Autor deixa de ser aposentado, retornando ao status de mero segurado do Regime Geral de 

Previdência Social.Porém, renunciar ao benefício não se confunde com renunciar a ele e requerer outro mais vantajoso 

com aumento do coeficiente de cálculo. Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta 

acerca da prerrogativa legal da qual se abdicou. Ocorre que, no caso vertente, a Autora não deseja meramente desfazer-
se de seu benefício, sem qualquer outra implicação.Ao contrário, sua postulação é absolutamente condicional, 

consubstanciando pseudo abandono de direito, à medida que pretende contar com a continuidade de todos efeitos legais 

advindos da primitiva aposentação, os quais deverão ser suportados pela Administração Pública.O art. 18, 2º da Lei 

8.213/1991 obsta, expressamente, aos aposentados que continuam na ativa a concessão de outros favores que não a 

reabilitação profissional e o salário-família:Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e 

serviços:.................... 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Quanto à matéria, 

peço vênia para transcrever parte do voto condutor do acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 

2000.71.00.007551-0/RS, de lavra do eminente Desembargador Federal do TRF 4ª Região JOÃO BATISTA PINTO 

SILVEIRA, por sua didática e aplicabilidade ao caso concreto e que bem espelha o entendimento deste Juízo sobre o 

tema:Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio RGPS, o deslinde a ser emprestado não difere. Em 

casos tais, tenho que existem duas possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo 

de serviço em que permaneceu trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno 

ao estado em que se encontrava por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua 

desaposentação para somente então passar a computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o 
efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal 

recebimento, pois para tal período já houve contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado 

troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a 

aplicação do princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na 

segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja 

computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido após a 

inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91:O aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do 

período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a 
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modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do amparo. Por força desse desate, mister a exigência 

da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito do requerente.Assim, nos termos do voto acima transcrito, cujo entendimento é inteiramente 

adotado neste decisum, verifica-se que é cabível a desaposentação, mas desde que haja a renúncia da sua situação de 

jubilado com efeito ex tunc, ou seja, com a devolução dos proventos até então recebidos, atualizados monetariamente 

pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento, sob pena de enriquecimento indevido e de 

modo a arredar-se o óbice representado pelo artigo 18, 2º da Lei 8.213/1991, pois, cancelado o benefício, a condição 

jurídica de aposentado do demandante desaparecerá, isto é, retornará ele ao seu status quo ante.Neste sentido já decidiu 

o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA 

NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo 

vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a 

restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime 

previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria 

restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora 

admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da 

aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária 

utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para 
que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, 10ª Turma, Apelação Cível 

822.192, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 567)Portanto, considerando que a pretensão autoral não 

se confunde com mera renúncia da aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não 

reclamaria intervenção do Judiciário, mas, ao contrário, pretende a desaposentação sem o ressarcimento dos cofres 

públicos, o pedido deve ser julgado improcedente.Prejudicado o pedido subsidiário, já que sua apreciação dependia do 

deferimento da desaposentação.3. DISPOSITIVO. Ante o exposto julgo improcedente a pretensão autoral, com o que 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a Autora a 

pagar honorários advocatícios correspondentes a 10% sobre o valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, 

nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois a Autora é beneficiária de assistência judiciária 

gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006179-91.2010.403.6106 - ANTONIO CARLOS NARDONI DE CAMPOS(SP162348 - SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f.121, recebo a apelação do(a) autor(a) em ambos os efeitos(Art.520 

CPC).Vista ao(s) apelado(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo.Intime(m)-se. 
 

0006681-30.2010.403.6106 - SIDNEY TORRES(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E SP121643 - 

GLAUCO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA 

DE CARVALHO) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.SIDNEY TORRES ajuizou ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe benefício previdenciário de auxílio-doença. Afirmou que 

recebeu auxílio-doença no período de 11.06.2010 a 15.07.2010 e, ao contrário do que entendeu o INSS quando lhe 

negou a prorrogação do benefício na via administrativa, está totalmente incapacitado para o exercício de atividade que 

lhe garanta subsistência, vez que está internado em casa de recuperação para dependentes químicos.Requereu 

assistência judiciária gratuita, deferida (fls. 30/31), e antecipação dos efeitos da tutela, indeferida (fl. 64).O Réu 

sustentou que o Autor não faz jus ao benefício previdenciário, ante a ausência de incapacidade laboral constatada 

constatada pelos médicos peritos da Autarquia e comprovada pela existência de recolhimentos previdenciários 

posteriores à cessação do benefício (fls. 39/40).Houve réplica (fls. 74/76).Após a realização de 02 (duas) perícias 

médicas, nas especialidades Clínica Médica (fls. 36/39) e Psiquiatria (fls. 59/62), Autor (fls. 67/68) e Réu (fl. 71) se 

manifestaram.Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.Auxílio-doença é o 

benefício de prestação continuada destinado à cobertura de incapacidade transitória do segurado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, em razão de doença ou em decorrência de acidente de 
qualquer natureza.Os requisitos, portanto, são:a) a qualidade de segurado (art. 59 c/c art. 18, I, e da LBPS);b) o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais (art. 59 c/c art. 25, I da LBPS), que é inexigível se a incapacidade 

decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, ao qual se equipara a doença profissional ou do trabalho, ou se 

decorrer de doença grave (art. 26, II c/c art. 151 da LBPS);c) o caráter parcial ou transitório da incapacidade; ed) a 

superveniência do evento incapacitante em relação à aquisição ou reaquisição da qualidade de segurado (art. 59 e 

parágrafo único da LBPS).A qualidade de segurado está presente, pois em 14.07.2010, data do pedido de prorrogação 

do benefício (fl. 22), o Autor mantinha vínculo empregatício com Hidro Metalúrgica Veda Ltda, o qual perdurou de 

21.08.2009 a 28.09.2010 (fl. 42).A carência também está demonstrada, pois, conforme se observa do extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 42/43), o Autor teve vínculos empregatícios nos períodos de 01.04.1994 

a 22.04.1996, 03.02.2003 a 17.02.2004, 01.12.2004 a 05.07.2007, 01.02.2008 a 06.07.2009 e 21.08.2009 a 28.09.2010, 

além de ter contribuído como contribuinte individual nos períodos de 03.2007 e 05.2007 a 05.2008, superando em 
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muito as doze contribuições mensais necessárias.Quanto à incapacidade laboral, esta não foi constatada em relação a 

epilepsia (não foi constatada incapacidade laboral devido à epilepsia - fl. 38-verso), mas o foi em relação à dependência 

química, tendo o Perito do Juízo consignado que o Autor se mostra totalmente incapaz para atividade profissional 

durante o perído de tratamento internado em casa de recuperação (fl. 61), que perdurou de abril a dezembro de 2010 

(fls. 60/61 e 63). Por fim, tendo o Perito do Juízo constatado que o início da incapacidade laboral se deu em abril de 

2010, patente que é posterior à aquisição da qualidade de segurado, não incidindo a vedação contida no art. 59, 2º da 

LBPS.Portanto, o Autor faz jus ao benefício de auxílio-doença desde o dia 16.07.2010, dia posterior à cessação 

indevida do benefício, até 31.12.2010, data aproximada em que deixou voluntariamente a Casa de Recuperação de 

Vidas Sociais de Penápolis/SP (fl. 63).3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo procedente a pretensão autoral e 

condeno o INSS a conceder a SIDNEY TORRES o benefício de auxílio-doença no período de 16.07.2010 a 31.12.2010, 

com valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/1991.As prestações vencidas serão atualizadas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices contidos no item 4.3 do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.O INSS é isento de custas processuais (art. 

4º, I da Lei 9.289/1996). Condeno-o a pagar os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor das parcelas 

vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do CPC), e a restituir os 

honorários periciais adiantados (fl. 248).Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do 

Código de Processo Civil. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- 

Número do benefício: n/c;- Nome do beneficiário: Sidney Torres;- Benefício concedido: auxílio-doença; - Renda 
mensal atual: n/c;.- Data de início do benefício: 16.07.2010;- Renda mensal inicial: a calcular pelo INSS;- Data do 

início do pagamento: n/c;Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006785-22.2010.403.6106 - NEUSA FERRARI(SP176499 - RENATO KOZYRSKI E SP142920 - RICARDO LUIS 

ARAUJO CERA E SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.NEUSA FERRARI ajuizou ação contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL pleiteando seja o Réu condenado a revisar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de 

serviço que a Autora atualmente recebe, com o objetivo de aplicar a ela os acréscimos decorrentes das parcelas salariais 

reconhecidas na reclamação trabalhista proposta contra a empresa Zogbi S/A Comércio e Indústria, que majorou os 

salários de contribuição da Autora no seu período básico de cálculo (fls. 05/06).Requereu assistência judiciária gratuita, 

deferida (fl. 80).O Réu arguiu decadência e prescrição e, no mérito, sustentou que a pretensão deve ser julgada 

improcedente, pois na lide trabalhista as partes se compuseram amigavelmente e a maior parte do valor pago pela 

Reclamada se refere a verbas de natureza indenizatória (fls. 83/93).Houve réplica (fls. 153/157).Após, os autos vieram 

conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.2.1. Prejudiciais.2.1.1. Decadência.No que diz respeito à argüição de 

decadência do direito de pleitear a revisão do benefício previdenciário, adoto o entendimento prevalente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço sido 
25.02.1997, não se aplica a alteração promovida pela Lei 9.528/1997 ao art. 103 da Lei 

8.213/1991:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE E APOSENTADORIA. REVISÃO. RENDA MENSAL 

INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. BENEFÍCIOS ANTERIORES. 

INAPLICABILIDADE.1. O prazo decadencial inserto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 pela MP nº 1.523/97, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, não incide sobre os benefícios anteriores à referida alteração legislativa.2. 

Agravo improvido.(SSTJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 847.918/RS, Rel. Min. Jane Silva, DJ 10.12.2007, p. 427)Rejeito, 

portanto, a preliminar.2.1.2. Prescrição.Em se tratando de relação jurídica de trato sucessivo, somente estariam 

prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação, nos termos do art. 3º do Decreto 

20.910/1932 e da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.2.2. Mérito.A Autora, que é aposentada por tempo de 

serviço desde 28.09.1995 (NB 068.461.246-1) e trabalhou junto a Zogbi S/A Comércio e Indústria no período de 

07.06.1984 a 23.11.1995, conforme registro em CTPS (fl. 13).Em 27.05.1996, após o término do vínculo empregatício, 

a Autora ajuizou ação na Justiça do Trabalho contra a ex-empregadora, pleiteando o pagamento de horas-extras e outras 

verbas trabalhistas (fls. 19/22). O pedido foi julgado parcialmente procedente (fls. 23/29) e a sentença foi integralmente 

mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (fls. 31/33). Após o trânsito em julgado, as partes chegaram 

a um acordo, homologado em Juízo, pelo qual a Reclamada pagou à Reclamante R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 

reais), divididos em 03 (três) pagamentos iguais (fls. 56/58).Agora, a pretensão da Autora é que as verbas de natureza 

salarial reconhecidas pela sentença trabalhista sejam utilizadas para fins de recálculo da renda mensal inicial do 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 28.09.1995.Para que a sentença trabalhista possa ser 

considerada como prova do vínculo empregatício para fins previdenciários, necessário que esteja fundada em elementos 

que demonstrem o labor exercido na função e no período alegado pelo trabalhador, ainda que a Autarquia 

Previdenciária não tenha integrado a respectiva lide.Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. NÃO VIOLAÇÃO DO ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INCIDÊNCIA DO ART. 55, 3º DA LEI 8.213/91.A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença 

trabalhista constitui ou não início de prova material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS advieram por força desta sentença.Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista, 

impõe-se considerar o resultado do julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma 

verdadeira decisão judicial.A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença 
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trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito 

no artigo 55, 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade 

laborativa na função e nos períodos alegados , ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva 

lide.Recurso especial conhecido e provido.(STJ, 5ª Turma, REsp. 709.541/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

01.08.2005 - grifo acrescentado)Desse modo, existindo uma condição para que a sentença proferida na Justiça do 

Trabalho seja reconhecida como prova apta a comprovar o tempo de serviço, não há como estabelecer uma solução 

genérica para a possibilidade de utilização desta sentença para fins previdenciários, devendo ser analisada cada situação 

em concreto.Essa particularização se consubstancia em saber se, na fase instrutória do processo trabalhista, houve a 

devida produção de provas documentais e testemunhais que possam evidenciar o exercício do labor na função e no 

lapso de tempo apontado pelo segurado.Na hipótese dos autos, a r. sentença trabalhista fundamentou-se na prova 

documental e testemunhal apresentada pelas partes, razão pela é elemento hábil a amparar a pretensão autoral.O INSS 

afirma que após o trânsito em julgado da sentença trabalhista houve acordo entre as partes, sendo que dos R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais) do total acordado, R$ 3.381,98 (três mil, trezentos e oitenta e um reais, noventa e oito 

centavos) referem-se às verbas de natureza indenizatória, ou seja, sem qualquer repercussão no salário de contribuição 

da Autora (fl. 92-verso).Não lhe assiste razão, pois o fato de a Autora ter, na fase de execução da sentença trabalhista, 

transacionado acerca de seu direito disponível, não altera o fato de que o salário que fazia jus no período em que 

trabalhou junto a Zogbi S/A Comércio e Indústria é aquele definido nos termos da sentença trabalhista, o qual deve ser 

utilizado como salário-de-contribuição.O INSS também alega que, em relação às parcelas salariais, não há efetiva 
demonstração mês a mês, das alterações no salário de contribuição da autora, o que inviabiliza o processamento da 

pretendida revisão (fl. 92-verso).Tampouco merece prosperar esta tese defensiva, porquanto o INSS pode requisitar da 

ex-empregadora da Autora os elementos necessários para o cálculo do salário-de-contribuição mês a mês, tomando por 

base o texto da sentença trabalhista, que foi minuciosa a respeito:Destarte, presume-se que o reclamante tenha laborado 

nos seguintes horários: das 7:30 horas às 19:30 horas, com intervalo para refeição e descanso de 1h30min, em três dias 

da semana e das 7:00 horas às 15:00 horas, sem intervalo, em um sábado, a cada três meses, por ocasião da campanha 

de retalho; das 7:30 horas às 19:40 horas, em três dias por mês, em todo pacto contratual até fevereiro/95, nas 

remarcações de preço; nas vésperas dos dias das mães, dos pais, dos namorados e das crianças (quando caía em sábado), 

das 8:00 horas às 18:00 horas, com intervalo para refeição e descanso de 30 minutos; no período de 9 a 23 de dezembro 

de cada ano, das 8:00 horas às 22:30 horas, com intervalo de uma hora para o almoço e 30 minutos para o jantar; em 

dois dias do mês de setembro de cada ano, das 8:00 horas às 19:15 horas, com intervalo para refeição e descanso de 

uma hora, na época do balanço; em um domingo do mês de dezembro/93, das 9:00 horas às 16:00 horas, sem intervalo; 

excetuando-se os dias mencionados a jornada de trabalho da reclamante era normal, ou seja, das 8 às 18:00 horas, com 

intervalo para refeição e descanso de 2 horas.Em conseqüência, defere-se no período imprescrito o pedido de horas 

extras, assim consideradas as excedentes à oitava diária e à quadragésima quarta semanal, a serem apuradas em 

liquidação e remuneradas somente pelo adicional de 50% (art. 70, XVI da CF/88), uma vez que a reclamante era 

comissionista (Enunciado TST 340). O valor do adicional deverá incidir sobre o valor médio horário das comissões 
percebidas pela reclamante em cada período mensal de trabalho.Aliás, o INSS pode, inclusive, se valer do próprio laudo 

pericial elaborado na fase de execução do processo trabalhista (fls. 35/55), que apresenta o salário da Autora mês a mês, 

em conformidade com os parâmetros definidos na sentença trabalhista.A data de início da revisão, porém, é a da 

citação, ocorrida em 24.09.2010 (fl. 21), vez que não há notícia de que antes desta data o Réu tivesse sido informado da 

pretensão autoral, devendo-se observar que na data de início do benefício, 28.09.1995, a ação trabalhista, cuja sentença 

fundamenta o presente pedido de revisão, sequer havia tido início, vez que somente foi ajuizada em 21.05.1996 (fl. 

19).3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a revisar a renda 

mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/068.461.246-1) de NEUSA FERRARI a partir de 

24.09.2010, mediante a inclusão no salário-de-contribuição das verbas trabalhistas reconhecidas pela sentença proferida 

no Processo nº 914/96, que tramitou perante a 3ª Junta de Conciliação e Julgamento de São José do Rio Preto/SP.As 

prestações vencidas, autorizada a compensação com os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de serviço, 

serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.O INSS é isento de 

custas processuais (art. 4º, I da Lei 9.289/1996). Ante a sucumbência mínima da Autora, condeno o Réu a pagar 

honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do Código de Processo Civil). Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, I do Código de Processo Civil. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 
69/2006 e 71/2006:- Número do benefício: 42/068.461.246-1;- Nome do beneficiário: Neusa Ferrari;- Benefício 

revisado: aposentadoria por tempo de serviço- Renda mensal atual: n/c;- Data do início da revisão: 24.09.2010;- Renda 

mensal inicial: n/c;- Data do início do pagamento: n/c;Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007200-05.2010.403.6106 - WILMA APARECIDA CATELANI(SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN 

MANO) 

Considerando o requerido à f.42, expeça-se ofício a Prevclínica requisitando prontuário médico da autora.Abra-se vista 

às partes do laudo pericial apresentado à(s) f. 59/65, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das partes, visando 

permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 05 (cinco) 

restantes para o réu.No mesmo prazo á autora dos documentos juntados à f.43/57.Analisando a pontualidade, o grau de 
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especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça 

Gratuita(f.25), arbitro os honorários periciais em favor do(a) Dr(a). José Eduardo Nogueira Forni no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução n.558, de 22 de maio de 2007, do Conselho 

de Justiça Federal.Requisitem-se após manifestação das partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007458-15.2010.403.6106 - ELIVAIR FERREIRA MARQUES(SP273275 - ALBERTO KOGE TSUMURA E 

SP236774 - EBER PAULO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, visando a assegurar o direito da parte 

autora, produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais 

sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 

8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida 

contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 43/183).A parte ré apresentou contestação com 

preliminar de prescrição (fls. 285/306).Às fls. 307, foi determinado à parte autora que comprovasse sua condição de 

empregadora rural, dando-se, também, vista para réplica. A petição e documentos foram juntados às fls. 309/506, 

509/747 e 750/908, dando-se vista à ré.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOAprecio, 

inicialmente, a(s) preliminar(es), vez que o seu eventual acolhimento pode ensejar a extinção do processo sem a 
apreciação do mérito.PrescriçãoAprecio a ocorrência da prescrição, vez que o seu acolhimento pode prejudicar a 

apreciação do mérito propriamente dito da ação e, no presente caso, como se verá, servirá, inclusive, para se aferir qual 

a legislação cuja constitucionalidade importa analisar.A presente ação foi proposta em 05/10/2010. Logo, por força do 

disposto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, todos os recolhimentos feitos no qüinqüênio anterior à 

propositura da demanda estão prescritos.Isto porque o que se discute é a devolução de indébitos pagos. O pólo ativo é o 

contribuinte, que não pode ser titular de obrigação tributária, mas somente de um crédito contra a União pelo 

pagamento indevido. Assim, o raciocínio colocando o autor como titular de obrigação tributária, e levando em conta o 

prazo para constituir e cobrar o crédito tributário, na verdade, é um sofisma, que leva a um alargamento do prazo 

prescricional, violando a Lei.Explico melhor. O direito à compensação/restituição está indissociavelmente jungido a um 

pagamento indevido. Isto pela simples razão de que, sem pagamento, não há que se falar em compensação/restituição. 

Nos tributos sujeitos à homologação, o pagamento extingue - com condição resolutória - o crédito tributário (vide art. 

150, 1º, do CTN). Condição resolutória implica dizer que a relação jurídica - no caso, o pagamento - emana efeitos 

desde logo, podendo ser resolvida caso determinada condição não venha a ser preenchida. Em outras palavras, se o 

Fisco não se opuser ao pagamento, o crédito permanece extinto desde o pagamento. Se acolhida a tese da prescrição 

decenal, levando em conta o fato gerador com o prazo da homologação presumida, chegaremos a dois resultados falsos 

(como sói acontecer com sofismas): 1 - a condição homologação tem efeitos suspensivo e não resolutivo, como 

expressamente prevê o Código Tributário Nacional - art. 150, 1º, eis que o pagamento não extinguiria o crédito desde 
logo, mas somente quando da homologação - expressa ou presumida (idem, 4º). Tal equívoco contraria os conceitos - já 

há muito fixados no âmbito do Direito Civil - sobre cláusulas resolutivas e suspensivas. 2 - o principal fato de uma 

compensação/restituição - que é o pagamento indevido - deixa de ser considerado para os efeitos da prescrição, eis que 

segundo a tese da prescrição decenal, o que se deve levar em conta é o fato gerador, pois este é levado em conta quando 

da homologação presumida (art. 150, 4º). Pois bem, a prevalecer tal tese, inicia-se o prazo para pedir a restituição antes 

mesmo do pagamento, o que é um arrematado absurdo.Trago a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, 

que deixou expressa tal interpretação:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. 

Prevalece, portanto, a regra do CTN, que como Lei Complementar foi recepcionado pela nova ordem constitucional. No 

mesmo sentido, o supremo já julgou inúmeros Recursos Extraordinários (RE 556.664, RE 559.882, RE 559.943 e RE 

560.626).Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, 

considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. 

Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.AO MÉRITOContextualização e 

nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado notoriedade, merece nota que o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 

8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição ao referido fundo, mas, sim, de 
contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu tal nomenclatura no âmbito 

jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária do produtor rural pessoa 

física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o julgamento do RE 

363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. Naquele julgamento, 

foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Em momento 

posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de contribuições sociais pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 8.212/91 foi novamente alterado pela 

Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há uma década, em 09 de julho de 

2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à EC 20/98 inclusive foi notada 

pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse modulada quanto aos efeitos por 
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aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela constatação de que gerava a 

bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, segundo o respeitável julgado, 

haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda Constitucional 20/98 - pudesse ter 

base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo constitucional não a abarcava. Vale 

destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 

10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem de inconstitucionalidade se dava para a legislação 

anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a 

tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada , e, considerando o prazo qüinqüenal de prescrição, não há mais 

interesse jurídico na declaração de constitucionalidade ou não daquelas leis anteriores.Tipos de Produtor: segurado 

especial ou empregadorA caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de crucial importância - 

como se verá - para o deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição previdenciária em testilha, 

porque, conforme a natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a tributação. E conseqüentemente, 

diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo que a caracterização do que seja 

segurado especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para custear a despesa dos benefícios 

devidos a esse segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição social.Segundo o texto 
constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 

cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão 

jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A definição de segurado especial está na Lei 

8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - como 

segurado especial : a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 

colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) produtor,seja proprietário, usufrutuário, 

possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei 

nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 

caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou 

principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 

16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 1o Entende-se 

como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 

e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Por outro lado, 

o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, art. 12, V) e equiparado a empresa 

para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, conforme documentação acostada às fls. 

321/908, trata-se de ação intentada por produtor rural pessoa física com empregados.Produtor rural pessoa física com 

empregadosOs produtores rurais pessoas físicas com empregados são considerados empresas por equiparação (Lei 

8.212/91, art 15, parágrafo único) e, portanto, a sua tributação previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, 

I.Trago os dispositivos legais em comento, por entender oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo 

único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta 

serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a 

repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de 

contribuição previdenciária, com base na folha de pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o 

auxílio de empregados, pois estes, como visto, se equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição 

previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de 

comparação, na mesma época, a tributação do produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento 
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legal:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na 

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, 

após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, 

que se mantém até o presente momento nos seguintes termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, 

em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo 

supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao pagamento da contribuição previdenciária com base na 

produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via 

oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a 

folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a 
análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 

8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma 

lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado 

os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço vênia para discordar.Tenho que a referida alteração 

(inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição 

social sobre a produção é medida de exceção e recai somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a 

contribuição social com base nos permissivos constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal 

autorizativo constitucional, a tributação demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: 

ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição 

de produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 

4º, da Constituição Federal. Em resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a 

empresas) não podem sofrer tributação via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque 

a Constituição Federal só autoriza tal tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados 

permanentes.Assim, somente as pessoas expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua 
produção.(...)Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a 

seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 

8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador 

artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para 

a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula 

contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora 

pessoa natural, que tenha empregados, incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. 

(...)A dois, também é inconstitucional a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que 

tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada 

para o empregador rural em relação ao empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando 

que a tributação com base na produção é uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais 

que não são empregadores) não têm folha de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, 

vez que as contribuições sociais todas se amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra 

coerência em ser a base de cálculo de contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a 

regra coerente e utilizada constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos 
empregados, vez que esta, também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com 

estas digressões, resta claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador 

rural, cria distinção sem qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado 

pela inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base 

na produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, 

às mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação 

com base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução do mérito nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para declarar a inconstitucionalidade da expressão 
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empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, contida no 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 10.256/2001, declarando entre as partes a 

inexistência das relações jurídico-tributárias nele lastreadas, respeitado o prazo prescricional qüinqüenal a partir da 

propositura da demanda.Por conseguinte, condeno a ré a restituir os valores a esse título efetivamente pagos pela parte 

autora, que serão corrigidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, bem como custas processuais em 

reembolso.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário. Com ou sem recursos voluntários subam os autos ao 

e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0007630-54.2010.403.6106 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES(SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE 

CAIRES) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária ajuizada contra a 

União Federal, com o fito de não se sujeitar ao imposto de renda incidente sobre os juros moratórios aplicados sobre 

verbas oriundas de rescisão de contrato de trabalho, em reclamatória trabalhista.Aduz que tal verba possui natureza 

puramente indenizatória, não podendo sofrer a incidência de imposto de renda na fonte. Neste sentido, colaciona 

julgados. Com a inicial vieram procuração e documentos (fls. 07/41).Citada, a União apresentou contestação resistindo 

à pretensão inicial (fls. 47/55). É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOAfasto a alegação de prescrição 

porque conforme documento de fls. 40, não houve o decurso do prazo qüinqüenal entre a retenção do imposto e a 
propositura da presente ação.Passo à análise do mérito.Assente está a doutrina e jurisprudência que não incide Imposto 

de Renda sobre indenizações.Conforme implicitamente consagrado na Constituição e explicitamente disposto no art. 43 

do Código Tributário Nacional, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial.E receber indenização não 

aumenta o patrimônio de ninguém, eis que indenizar é tornar indene, ou seja, repor a perda decorrente de um dano. Não 

há como se cogitar de indenização tributável. Note-se - na indenização faz-se uma REPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO 

JÁ EXISTENTE, AFETADO POR ALGUM DANO. Não há, portanto, aumento, e sim recomposição 

patrimonial.Portanto, como indenização não é renda, não pode ser tributada pela via do imposto de renda, vale dizer, o 

seu recebimento não pode ser erigido pela lei como fato gerador do referido tributo.Especificamente no caso dos juros 

moratórios, dispõe o art. 153, caput e inciso III, da Constituição Federal:Art. 153. Compete à União instituir impostos 

sobre:[...];III - renda e proventos de qualquer natureza;[...].E o art. 43 do Código Tributário Nacional:Art. 43. O 

imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 

da disponibilidade econômica ou jurídica:I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, 

da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 

104, de 10.1.2001); 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o 

momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela 
Lcp nº 104, de 10.1.2001)Os juros de mora constituem indenização pelo prejuízo resultante de um retardamento culposo 

no pagamento de determinada parcela devida. É nítida, pois, a reparação proporcional à dilação de prazo ocorrida entre 

a data em que o pagamento deveria ter sido adimplido e sua efetiva realização.A lei presume que a consequência pelo 

inadimplemento de um capital pertencente ao credor implica perda para este e impõe o dever de indenizar esta perda ou 

prejuízo com os juros de mora. Portanto, os juros de mora destinam-se a indenizar os danos causados ao credor pelo 

pagamento extemporâneo do seu crédito. Nessa linha, o artigo 404 do Código Civil:Art. 404. As perdas e danos, nas 

obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente 

estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.Parágrafo único. 

Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder ao credor 

indenização suplementar.Sendo indevido o imposto de renda sobre verba indenizatória, descabe sua cobrança sobre os 

juros de mora de verbas de natureza alimentar, posto que impõe ao credor privação de bens essenciais a sua 

sobrevivência.Repare-se que não se trata de reconhecer hipótese de isenção, exclusão, extinção, anistia ou remissão de 

crédito tributário, que somente podem ser concedidos mediante lei (artigos 97 do Código Tributário Nacional e 150, 6º, 

da Constituição Federal), e sim de interpretação relativa à base de cálculo do imposto de renda a partir da natureza do 

valor pago, inexistindo qualquer violação ao art. 111 do CTN.Note-se de nenhuma importância a denominação da verba 

sobre a qual incidentes os juros, pois relevante é o reconhecimento da natureza específica daquela parcela frente às que 

compõem sua base de incidência. Explico.O argumento empregado para sustentar-se a incidência do imposto de renda 
sobre juros moratórios era sua falta de autonomia e a dependência relativamente à verba principal. Tomando-se como 

condicionante da existência dos juros moratórios a existência do principal, o que não se afigura incorreto, atribuía-se 

àqueles a mesma natureza deste, com amparo na acessoriedade que lhes conferia liame. Aos juros, nessa linha de 

raciocínio, somente era reconhecida natureza indenizatória se esta fosse também a do principal.Sobre o tema da 

natureza dos juros de mora, contudo, traz-se a lição de Arnaldo Rizzardo, que os define como aqueles previstos para o 

caso de mora ou como pena imposta ao devedor pelo atraso no adimplemento da prestação , citando lição de Carlos 

Alberto Bittar, segundo o qual aos juros moratórios ficam sujeitos os devedores inadimplentes, ou em mora, 

independentemente de alegação de prejuízo. Defluem, portanto, conforme a lei, pelo simples fato da inobservância do 

prazo para o adimplemento, ou, não havendo, da constituição do devedor em mora pela notificação, protesto, 

interpelação, ou pela citação em ação própria, esta quando ilíquida a obrigação.Tem-se, portanto, conforme a disposição 

do art. 407 do Código Civil, a desnecessidade da alegação de prejuízo para obtenção dos juros moratórios, o que deve 
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ser entendido como a presunção do legislador de que a mora, por si só, se mostra suficientemente prejudicial aos 

interesses do credor. Em assim sendo, desde que se destinem os juros a compensar ou indenizar a mora no pagamento 

devido ao credor, ainda que decorram de um pagamento de valor principal, com este não se confunde sua natureza 

jurídica. Vale dizer, independentemente de incidentes sobre valores tidos como renda, os juros moratórios nunca serão 

considerados como renda.Trago julgado que demonstra a acolhida da tese pela jurisprudência pátria:TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. 

OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou 

posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos 

embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que 

o requisito do prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida 

no especial. 3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando 

anular acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de 

rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e 

não o montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do 

Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de 

renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ.5. Recurso especial não provido. (REsp 1075700/RS, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2008, DJe 17/12/2008).Assim, também não 

incide imposto de renda calculado sobre os juros de mora recebidos e, conforme a fundamentação já esposada, o pedido 

merece acolhida.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

declarar a inexistência de relação jurídico tributária de incidência de Imposto de Renda quanto aos juros de mora 

incidentes sobre as verbas pagas ao autor por força de acordo trabalhista, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil; como consectário, condeno a ré a restituir os 

respectivos valores que lhe foram transferidos a serem comprovados em execução de sentença.Tais valores deverão ser 

corrigidos nos termos do manual para orientação e cálculos da Justiça Federal.Arcará a ré com os honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Custas ex lege.Publique-se, Registre-

se e Intime-se. 

 

0007649-60.2010.403.6106 - ANGELA TEREZINHA ATAIDE(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

F.87. A falta de exames não impediu ao perito de concluir sobre a capacidade da autora, motivo pelo qual se tornam 

desnecessários novos exames.Abra-se vista às partes dos laudos pericias apresentados à(s) f.103/110 e 111/114, pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo 

os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 05 (cinco) restantes para o réu.No mesmo prazo à autora dos documentos 
juntados de f.94/102.Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo 

em vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita(f.66), arbitro os honorários periciais em favor do Dr. José 

Eduardo Nogueira FOrni e da Dra. Clarissa Franco Barêa no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos)nos termos da resolução n.558, de 22 de maio de 2007, do Conselho de Justiça Federal.Requisitem-se 

após manifestação das partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007895-56.2010.403.6106 - MANUEL CALEJON DOS SANTOS(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE 

CARVALHO) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.MANUEL CALEJON DOS SANTOS ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL pleiteando seja o Réu condenado a proceder a revisão de seus benefícios por incapacidade para 

que o cálculo da renda mensal inicial corresponda à média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição 

desde julho de 1994, com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/1991, bem como revisar a renda mensal do 

benefício aposentadoria por invalidez que atualmente recebe, o qual foi antecedido pelo benefício de auxílio-doença, 

fundamentando sua pretensão no argumento de que, nos termos do art. 29, 5º da LBPS, o salário-de-benefício do 

benefício por incapacidade deveriam ter sido utilizados como salário-de-contribuição para cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ressalvando as parcelas afetadas pela prescrição. Requereu 
assistência judiciária gratuita, deferida (fl.23).O réu contestou, com preliminar de ausência de interesse de agir e 

proposta de transação, requerendo a improcedência do pedido (fls. 26/42). Juntou documentos (fls. 43/53).O Autor, em 

réplica, rejeitou a proposta de transação, reafirmou os argumentos da petição inicial (fls. 60/68). Após, os autos vieram 

conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.Inicialmente, analiso a preliminar argüida pelo réu em sua 

contestação, eis que seu acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.A parte autora busca a revisão da 

renda mensal inicial de seus benefícios previdenciários nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91. Contudo, o que se 

observa é que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o 

interesse processual. O fato da parte autora não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, 

ou mesmo qualquer tentativa de obter a revisão do benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das 

condições da ação, qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Observo que o INSS reconheceu, 

administrativamente, o direito à revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 
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21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 e Memorando Circular nº 28/INSS/DIRBEN de 17 de setembro de 

2010.Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo interesse pode ser empregado em duas 

acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para 

definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse 

processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado 

pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. (...)II - A segunda condição da ação é o 

interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a 

mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a 

proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, 

não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos 

jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do 

processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais 

outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o exaurimento da via administrativa, o que 

significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo preenchidos todos os requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, para depois, em havendo resposta 

negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado originariamente como órgão concessor 
de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 

19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 Relator(a) FERNANDO 

GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa PROCESSUAL CIVIL. 

CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 9-STJ. NÃO 

OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 
(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.Assim, em relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II 

da Lei 8.213/91 acolho a falta de interesse de agir da parte autora. Passo a apreciar o mérito quanto a aplicação do artigo 

29, 5º da Lei 8.213/91. A tese sustentada pelo Autor foi acolhida pela jurisprudência durante muito tempo, até que o 

Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de suas duas Turmas que detém competência sobre a matéria, pacificou o 

entendimento de forma contrária à pretensão autoral, entendendo que o salário-de-benefício utilizado para o cálculo do 

benefício por incapacidade somente será levado em consideração para o cálculo da renda mensal inicial do benefício 

derivado se for intercalado com algum período de efetiva contribuição:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999.1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 2. O art. 28, 9º, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto nº 3.048/1999.4. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma, REsp. 1.091.290/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, 

DJe 03.08.2009)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA 
SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 

DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de 

auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua 

vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em 

aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do 

auxílio-doença e período de atividade.- Agravo regimental provido.(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp. 1.039.572/MG, Rel. 

Min. Og Fernandes, DJe 30.03.2009)Assim, por se tratar de questão pacificada no âmbito do órgão jurisdicional que 

tem a missão constitucional de uniformizar a interpretação da legislação federal, e em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica, adoto o mesmo entendimento, invocando, como razão de decidir, os fundamentos constantes das 

ementas acima transcritas. No caso dos autos, o segurado MANUEL CALEJON DOS SANTOS, começou a receber 

auxílio-doença em 22.02.2002, cessado em 06.05.2004 (fl. 43) e em seqüência lhe foi concedido o benefício de 
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aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício em 07.05.2004 (fl. 48).Assim, pelo fato de o benefício de 

auxílio-doença do Autor não ter sido intercalado com nenhum período de efetiva contribuição, o salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença não deve ser utilizado como salário-de-

contribuição para o cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez recebido pelo Autor, 

que não faz jus, portanto, a este pedido de revisão.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito com fulcro no artigo 267, VI do CPC quanto ao pedido de revisão nos termos do art. 29, II, da Lei 

8.213/91 e julgo improcedente o pedido de para que o salário-de-benefício do benefício por incapacidade seja utilizado 

como salário-de-contribuição para cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos 

termos do art. 29, 5º da LBPS extinguindo o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, I).Arcará o Autor com 

honorários de 10% sobre o valor da causa atualizado se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (art. 11, 

2º, da Lei 1.060/50), não havendo custas (art. 4º, II, da Lei 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007901-63.2010.403.6106 - LUPERCIO RIBEIRO DE ALMEIDA(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE 

CARVALHO) 
SENTENÇA 1. RELATÓRIO.LUPÉRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL pleiteando seja o Réu condenado a revisar a renda mensal de seu benefício por incapacidade 

para que o cálculo da renda mensal inicial corresponda à média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição desde julho de 1994, com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/1991 (fls. 02/07).Requereu assistência 

judiciária gratuita, deferida (fl. 20).O Réu arguiu as preliminares de falta de interesse processual, decadência e 

prescrição e no mérito sustentou que o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez do Autor 

está correto (fls. 23/29).Houve réplica (fls. 49/54).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. 

FUNDAMENTAÇÃO.2.1. Preliminares.2.1.1. Falta de interesse processual.Rejeito a preliminar, vez que, conforme 

cálculos juntados pelo Autor, a renda mensal inicial passaria de R$ 320,68 (trezentos e vinte reais, sessenta e oito 

centavos - fl. 14) para R$ 360,21 (trezentos e sessenta reais, vinte e um centavos - fl. 15). 2.1.2. Decadência.Rejeito a 

argüição de decadência, nos termos do art. 103 da LBPS, vez que transcorreram menos de 10 (dez) anos entre a 

concessão da aposentadoria por invalidez, ocorrida em 12.07.2011 (fl. 14), e o ajuizamento da ação, ocorrido em 

22.10.2010 (fl. 02).2.1.3. Prescrição.A análise desta preliminar está prejudicada, vez que o Autor já limitou o pedido às 

prestações não atingidas pela prescrição qüinqüenal (fl. 06).2.2. Mérito.O pedido é procedente, porquanto o benefício de 

aposentadoria por invalidez não é mera transformação do auxílio-doença, devendo ser calculado conforme as regras 

vigentes na data de sua concessão, não havendo óbice para a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez sem que seja revisada a renda mensal inicial do auxílio-doença que o precedeu.No caso, a aposentadoria por 
invalidez NB 114.448.776-3 foi concedida em 12.07.2001 (fl. 14), data em que estava em vigor a Lei 9.876/1999, que 

alterou a redação do art. 29, II da Lei 8.213/1991.Atualmente, depois da referida alteração legislativa, duas regras 

disciplinam o cálculo dos benefícios por incapacidade: as chamadas regras atuais, para os segurados inscritos a partir de 

29.11.1999, e as regras de transição, para os segurados inscritos até 28.11.1999, véspera da entrada em vigor da Lei 

9.876/1999. As regras de transição foram estabelecidas pela Lei 9.876/1999, que em seu art. 3º previu que no cálculo do 

salário-de-benefício deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo. O período contributivo, por sua vez, corresponde ao 

período em que o segurado verteu contribuições ao RGPS, e que se encontra dentro do período básico de cálculo, qual 

seja, período decorrido da competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, mas que nem sempre 

corresponde à totalidade deste último. Eis a redação do mencionado dispositivo: Art. 3º. Para o segurado filiado à 

Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo 

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213/91 com a redação dada por esta Lei. .............................. 2º. No caso das aposentadorias de que 

tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o 1º 

não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do 
benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo. ..............................Art. 6º. É garantido ao segurado 

que até o dia anterior à data de publicação desta Lei tenha cumprido os requisitos para a concessão de benefício o 

cálculo segundo as regras até então vigentes.Em que pese os parágrafos do art. 3º da Lei 9.876/1999 não tratarem 

especificamente do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, o referido diploma legal foi regulamentado pelo 

art. 188-A do Decreto 3.048/1999, este sim contendo parágrafo específico ao tema, prevendo regras especiais para os 

casos em que há falhas no período contributivo, ou seja, para as hipóteses em que o segurado tenha deixado de 

contribuir em alguns meses do período básico de cálculo:Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 

28.11.99, inclusive o oriundo de regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e 14 do art. 
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32. .............................. 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período 

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.. Na análise deste tema, não 

se pode olvidar que o objetivo das regras de transição é de minimizar as alterações trazidas pela lei nova (Lei 

9.876/1999) para os segurados já inscritos no RGPS. Voltando um pouco no tempo, o cálculo do benefício, antes da 

referida lei, era feito apenas com base nos últimos salários-de-contribuição, até o máximo de trinta e seis, apurados em 

um período não superior a quarenta e oito meses, não importando o histórico de contribuições recolhidas pelo segurado 

durante sua vida laboral. Assim, visando a preservação do equilíbrio financeiro da Previdência Social, foram criadas 

regras mais rígidas para os segurados pela Lei 9.876/1999, sendo justificável o estabelecimento de normas de transição 

para aqueles que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social antes da vigência da lei. Portanto, o propósito do 

art. 3º, bem como de seus parágrafos, é estabelecer regras de transição que garantam que os segurados não sejam 

atingidos de forma abrupta por normas mais rígidas de cálculo dos benefícios. Estes segurados, já inscritos no RGPS, 

mas que ainda não tinham cumprido todos requisitos para a obtenção do benefício, devem obedecer às regras de 

transição, não tão benéficas quanto às anteriores, porém não tão rígidas quanto as novas. É essa premissa lógica que 

merece ser considerada para efeito de interpretação da regra estabelecida no art. 3º da Lei 9.876/1999. Ocorre que no 

caso do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez e do auxílio-acidente, as regras atuais são mais benéficas do que 

as regras de transição e, assim, ficam esvaziadas as regras de transição, de modo que tanto para os segurados já 

inscritos, quanto para os filiados depois de 29.11.1999, deve ser aplicada a mesma forma de cálculo. Nas regras atuais, a 
Lei 8.213/1991, com redação alterada pela Lei 9.876/1999, trata do salário-de-benefício da seguinte maneira: Art. 29. O 

salário-de-benefício consiste: ..............................II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do 

art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo.Apenas para facilitar a compreensão, os benefícios referidos no inciso II são a aposentadoria por 

invalidez (a), a aposentadoria especial (d), o auxílio-doença (e) e o auxílio-acidente (h). Portanto, pela Lei 8.213/1991, 

qualquer que seja o número de contribuições existentes no período contributivo, devem considerados apenas 80% dos 

salários-de-contribuição, desprezando, por óbvio, os 20% menores. Por fim, observo que o Autor, corretamente, não 

pretende incluir no período básico de cálculo, como salário-de-contribuição, os salários-de-benefício que serviram de 

base para a renda mensal do benefício de auxílio-doença, apenas quer que sejam excluídos do período básico de cálculo 

os 20% menores salários-de-contribuição (fls. 15/16), razão pela qual o pedido é totalmente procedente. 3. 

DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo procedente a pretensão autoral e condeno o INSS a revisar o benefício de 

aposentadoria por invalidez de LUPÉRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA (NB 114.448.776-3) na forma do artigo 29, II da 

Lei 8.213/1991, calculando-se o salário-de-benefício de acordo com os maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo.As prestações vencidas serão atualizadas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I da 

Lei 9.289/1996). Condeno-o a pagar os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor das parcelas vencidas 
até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do CPC). Sentença sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do art. 475, I do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Tópico 

síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- NB: 114.448.776-3- Nome do 

beneficiário: Lupércio Ribeiro de Almeida- Benefício revisado: aposentadoria por invalidez; - Renda mensal atual: n/c;- 

Renda mensal inicial: a calcular pelo INSS;- Data do início do pagamento: n/c;- Revisão: recálculo da RMI, na forma 

do artigo 29, II da Lei 8.213/1991, de acordo com os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007962-21.2010.403.6106 - APARECIDA MARIA LIONI DA SILVA(DF030386A - TUANE DANUTA DA SILVA 

E BA025651 - NARRYMA KEZIA DA SILVA JATOBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação revisional de contrato bancário visando a obter o reconhecimento de 

prática, pela ré, da cobrança de juros não pactuados, ilegais e abusivos, capitalização de juros e débitos não autorizados, 

anulando-se as cláusulas contratuais que importem em lançamentos desprovidos de autorização prévia e escrita, 

aplicando-se o Código de Defesa do Consumidor. Pede-se tutela antecipada para que a ré se abstenha de incluir o nome 

da autora em cadastros de proteção ao crédito (SERASA, SPC etc). Juntou documentos (fls. 22/156).O pedido de tutela 

antecipada foi postergado para após a contestação (fls. 159), que foi juntada, sem preliminares, às fls. 163/184, com 
documentos (fls. 185/194).A liminar foi indeferida e instadas as partes a especificarem provas (fls. 195/196), sem 

manifestação (fls. 197vº).É a síntese do necessário. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃO A análise do mérito implica 

em verificar se a ré aplicou na conta os encargos conforme contratados, bem como se o contrato possui alguma 

ilegalidade. Embora tragam resultados financeiros parecidos, importa a diferenciação, vez que a primeira questão diz 

respeito à questão fática da execução do contrato, enquanto a segunda, somente ao direito.Inicialmente, fixo o 

entendimento de que, não havendo alegação de vício de consentimento e tendo sido realizado entre pessoas capazes, só 

resta analisar a legalidade do objeto contratado.Assim, somente as ilegalidades teriam o condão de anular eventuais 

cláusulas do contrato e, então, sob esse prisma, serão analisadas. Também, será analisada a correta execução do que foi 

pactuadoPasso à análise das questões postas, que, para melhor compreensão, será feita de forma 

articulada.Aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorCom já posto em sede de tutela antecipada, o Código de 

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos 
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contratos bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da 

facilitação da defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus 

da prova no caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de 

desequilíbrio de poder econômico.Limitação dos juros a 12% ao anoNão há limite constitucional aos juros contratados 

em operações realizadas com instituições financeiras.A Constituição Federal, no artigo 192, parágrafo 3, previa a 

limitação dos juros reais em 12% ao ano. Contudo, o Supremo Tribunal Federal decidiu que tal dispositivo 

constitucional dependia de regulamentação, ou seja, era norma de eficácia limitada, não auto-aplicável (ADIN nº 4). Ele 

foi revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29.05.03. A matéria foi consolidada na Súmula 648 do STF e 

Súmula Vinculante nº 07, de mesmo texto:A norma do 3º do artigo 192 da constituição, revogada pela Emenda 

Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de 

lei complementar.A cobrança de juros pelas instituições financeiras encontra amparo na Lei nº 4.595/64. O STF já 

firmou entendimento de que essas entidades não se subordinam às disposições do Decreto nº 22.626-33, conforme 

Súmula 596, porque estão sujeitas às normas do mercado financeiro, ditadas pelo Conselho Monetário Nacional e 

Banco Central do Brasil. As taxas de juros são fixadas de acordo com as regras do mercado financeiro, não estando 

sujeitas a qualquer limitação.Eventual abusividade da taxa de juros só pode ser declarada caso a caso, desde que, 

comprovadamente, discrepe, de modo substancial, da média do mercado na praça do empréstimo, salvo se justificada 

pelo risco da operação.Tal entendimento, inclusive, foi objeto de súmula pelo STJ, editada em 27/05/2009 (DJe 

08/06/2009):Súmula 382: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade.No caso dos autos, a taxa prevista contratualmente mostra-se dentro da média praticada pelo mercado 

bancário à época da contratação. Esses dados podem sem conferidos no site do Banco Central do Brasil na internet 

.Dessa forma, não havendo qualquer norma legal que determine a aplicação da taxa de juros de, no máximo, 12% a.a., 

bem como não se vislumbrando abusividade em sua fixação, resulta que deve ser respeitado quanto a esse ponto o 

previsto no contrato celebrado entre as partes.Capitalização mensal dos jurosConforme acima exposto, não está vedada 

a cobrança pelas instituições financeiras de juros acima do permitido pelo Decreto nº 22.626/33. Já, para contratos 

firmados após 30/03/2000, é possível a capitalização dos juros em período inferior a um ano, conforme o artigo 5º da 

Medida Provisória nº 1963-17, de 30 de março de 2000 - atual MP nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001 - em vigor 

conforme art. 2º da EC nº 32, de 1.09.2001, que continua a viger, vez que não ocorreu a finalização do julgamento da 

cautelar da ADIn 2316-1.Para contratos firmados antes dessa data, vale o que restou cristalizado na Súmula 121 do 

STF:É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Considerando a fatura mais antiga 

acostada, vencida em 11/12/2006 (fls. 93), da qual consta uma compra efetivada em 01/06/2006, presume-se a 

celebração do contrato em maio/junho de 2006, ou seja, após a inovação legislativa, sendo legítima a capitalização de 

juros.Comissão de permanênciaA jurisprudência já se pacificou no sentido de que é legítima a cobrança da comissão de 

permanência à taxa média de mercado. O tema foi sumulado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, sob nº 294:Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.Todavia, não há previsão contratual e não ficou evidenciada 
sua cobrança.Cumulação com a correção monetáriaNão restou evidenciada sua cobrança.Correção monetáriaA 

aplicação do INPC improcede, pois o contrato - de adesão, com o qual concordou a autora ao utilizar o cartão - não 

prevê a incidência de correção monetária no saldo devedor.Multa contratualTambém não restou evidenciada cobrança 

tendo em vista os demonstrativos apresentados com a exordial, nem tampouco prevista contratualmente.Multa 

moratóriaCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MORA/INADIMPLEMENTO18.1 Ficam convencionados os seguintes 

encargos, no caso de falta ou atraso de pagamento por parte do TITULAR, de qualquer obrigação, principal ou 

acessória:b) Multa de 2% (dois por cento) aplicada, na forma da lei, independentemente das demais penalidades 

cabíveis, sendo cobrada mediante inclusão no pagamento mínimo indicado na FATURA MENSAL.O percentual está de 

acordo com o artigo 52, 1º, da Lei 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor: 1 As multas de mora decorrentes do 

inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.(Redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1º.8.1996)SERASA, SPC, SISBACENNo tocante à inscrição do nome da parte autora em 

bancos de dados de órgãos privados de proteção ao crédito - SERASA e SPC, trago, como já posta em sede de 

antecipação de tutela, a premissa de que o crédito mencionado na inicial não está com a exigibilidade suspensa e esse 

fato é que embasa a correspondência que indica a inscrição do débito e informação ao SERASA e SPC. Presente esse 

fundamento, não merece óbice a atitude da embargada.Isso porque, até prova em contrário, o contrato firmado entre as 

partes não está acometido de vício que o torne inexigível de plano. Ante o inadimplemento de uma das partes e ausente 

qualquer garantia para o recebimento do débito, nada mais justo que a parte prejudicada buscar dos meios necessários 
para reaver aquilo que foi acordado.Finalmente, o fato de o débito estar sub judice não suspende sua exigibilidade. 

Mesmo que haja dúvida sobre o quantum debeatur, certo é que, havendo débito não pago, cumpriria à parte autora, 

preliminarmente, garanti lo para, depois, procurar discuti-lo em Juízo.Quanto à mora, já sumulou o STJ, enunciado 

380:A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe acaracterização da mora do autor.Assim, não 

suspensa a exigibilidade do crédito, não faz jus a parte autora à retirada de seu nome do SERASA.Repetição de 

indébitoDiante do afastamento de todas as teses esposadas pela parte autora, não subsistem os pleitos de declaração de 

inexistência da mora, bem como de repetição do indébito ou compensação dos valores pagos a maior.Quanto à mora, já 

sumulou o STJ, enunciado 380:A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe acaracterização da mora 

do autor.Excesso de lucro da embargada (Spread abusivo)Afasto, também, essa alegação. Como qualquer instituição 

financeira, a CAIXA precisa lucrar e se cobrou e a parte embargante concordou em pagar encargos altíssimos - não 

vedados em lei - tal ato não pode ser questionado juridicamente. Não há limitação legal dos lucros e o contrato foi 
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estabelecido entre partes capazes.Impugnação genéricaDeixo de apreciar qualquer impugnação genérica a taxas ou 

encargos, sob pena de julgamento extra petita. A completa ausência deles, como sugerida no trabalho técnico acostado, 

foge ao bom senso e à sistemática financeira. Esses itens são previstos no decorrer do contrato, regulamentados pelo 

Banco Central do Brasil e seus valores, certamente, fornecidos ao cliente, nada tendo sido apontado concretamente 

sobre eles.No mesmo sentido, as ponderações genéricas em torno da natureza de adesão do contrato, inclusive, no 

sentido da abusividade de cláusulas, que devem ser observadas na análise de eventuais questões postas.A propósito, a 

Súmula 381 do STJ, de 22/04/2009 (DJe 05/05/2009):Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de 

ofício, da abusividade das cláusulas.Nesse sentido, consigno que as faturas do cartão de crédito, conquanto não 

integrem o acordo, são demonstrativos de sua execução e, nesse sentido, não é razoável entender que o devedor tinha 

completo desconhecimento da aplicação desses encargos, sem constar, nos autos, qualquer contestação formal. Cabe, 

sim, ao cliente, seu acompanhamento, até para eventual impugnação ou rescisão, que, no caso de cartões de crédito, 

podem ser feitas até mesmo antes de cada pagamento mensal.O dístico diferencial deste processo está no fato de que, já 

na 1ª fatura juntada, vencida em 11/12/2006 (fls. 93), a parte autora já estava com saldo devedor e deixou de pagar o 

total de compras devido nessa data - e não impugnado nestes autos - fato que gera, contratualmente, encargos, 

caracterizando opção pelo financiamento - diga-se de passagem, um dos mais caros (se não o mais) do mercado. Os 

encargos, informados mensalmente nas faturas, estão dentro dos patamares para esse tipo de transação financeira e são 

de inteira opção do devedor, que inclusive poderia ter obtido recursos mais baratos para pagar sua dívida feita no Cartão 

de Crédito.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora 

com honorários advocatícios de R$ 2.500,00 se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (artigo 11, 2º, da 

Lei 1.060/50), não havendo custas processuais (art. 4º, II, da Lei 9.289/96).Transitada em julgado, arquivem-

se.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0008025-46.2010.403.6106 - FABIO PEREIRA COSTA(SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP243787 - ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.FÁBIO PEREIRA COSTA ajuizou ação contra EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS, pleiteando seja a Ré condenada a pagar-lhe indenização por danos materiais e morais 

em razão de não ter sido entregue ao destinatário um telefone celular que o Autor enviou por meio de Sedex (fls. 

02/10).Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 24).A Ré afirmou que não estão presentes os pressupostos 

da responsabilidade civil, vez que a encomenda, postada sem declaração de valor, não foi entregue em razão de assalto 

ao caminhão que transportava a carga postal (fls. 26/54 e 66/67).Houve réplica (fls. 60/64).Após, os autos vieram 

conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO. O Autor afirma que no dia 03.08.2010 postou nos Correios um 

telefone celular, adquirido por R$ 705,66 (setecentos e cinco reais, sessenta e seis centavos), endereçado a Tucuruí/PA, 

pagando R$ 53,90 (cinqüenta e três reais, noventa centavos) pelas despesas de transporte, mas a encomenda não foi 

entregue. Passados alguns dias, foi informado que a carga postal havia sido roubada e que a Ré pusera à disposição do 
Autor uma ordem bancária no valor de R$ 101,90 (cento e um reais, noventa centavos), dinheiro a ser retirado em 

qualquer agência do Banco do Brasil.Por não se conformar com a solução dada ao caso, ajuíza a presente ação, em que 

pleiteia indenização por danos materiais e morais, estes últimos estimados em 20 (vinte) salários mínimos.Contudo, a 

pretensão autoral é improcedente.O serviço postal é disciplinado pela Lei 6.537/1978, que, ao regularmentar a forma de 

fixação do valor de indenização pago pela ECT, dispõe:Art. 33. Na fixação das tarifas, preços e prêmios ad valorem, 

são levados em consideração natureza, âmbito, tratamento e demais condições de prestação dos 

serviços............................... 2º. Os prêmios ad valorem são fixados em função do valor declarado nos objetos postais.No 

caso em tela, o Autor deixou de declarar, quando do ato de postagem, o valor do conteúdo da encomenda, conforme se 

vê do comprovante de expedição: Valor declarado não solicitado. No caso de objeto com valor, faça seguro, declarando 

o valor do objeto (fl. 20).Portanto, não havendo declaração do conteúdo e do valor do objeto postado, o ressarcimento, 

em caso de extravio, é tarifado, não guardando relação com o valor intrínseco da encomenda.Para que o valor da 

indenização pudesse ser superior ao que lhe foi pago, caberia à parte autora o ônus de comprovar a extensão do dano, 

demonstrando o conteúdo e o valor da encomenda, e o prejuízo material suportado com a sua perda. Neste caso, ao 

deixar de realizar a referida declaração, o Autor assumiu conscientemente o risco de receber indenização apenas no 

valor previamente estipulado pelos Correios, devendo arcar com o ônus de eventual falha no serviço de postagem.Em 

suma, diante da inexistência de provas concretas acerca do conteúdo da correspondência postada, e considerando que a 

Ré já colocou à disposição do Autor o valor de R$ 101,90 (cento e um reais, noventa centavos) (fl. 03), é improcedente 
a pretensão de indenização por danos materiais.Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça:RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO INDENIZATÓRIA. CORREIOS. EXTRAVIO DE 

CORRESPONDÊNCIA. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DEVER DE INDENIZAR APENAS O VALOR DA 

POSTAGEM.1. A alegação de que a correspondência extraviada continha objeto de valor deve ser provada pelo autor, 

ainda que seja objetiva a responsabilidade dos Correios.2. À falta da prova de existência do dano, é improcedente o 

pedido de indenização.(STJ, 3ª Turma, REsp. 730.855/RJ, Rel. p. acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

20.11.2006, p. 304) No mesmo sentido há recente pronunciamento do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:ADMINISTRATIVO. EXTRAVIO ENCOMENDA VIA POSTAL. ECT. VALOR DO CONTEÚDO NÃO 

DECLARADO. FALTA COMPROVAÇÃO DE DANO E NEXO CAUSAL. RESSARCIMENTO DO VALOR DA 

POSTAGEM. 1. O autor contratou serviços da ré a fim de enviar, via postal, objetos no valor de R$ 240,00, sem que a 

encomenda chegasse ao destino, tendo a ECT se negado a indenizar o valor do conteúdo da encomenda, só 
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reconhecendo o valor referente à postagem. 2. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. ECT, na condição de 

concessionária de serviços públicos, obriga-se a indenizar os usuários de seus serviços pelos danos causados pela 

ineficiência na entrega da mercadoria enviada (art. 5 º, V, c/c art. 37, caput da CF/88). O serviço postal é disciplinado 

pela Lei nº 6.538/78 e o seu, 2º, art. 33, regulamenta a forma de fixação do valor de indenização pago pela ECT). 3. O 

autor deixou de declarar quando do ato de postagem o valor do conteúdo da encomenda. No documento respectivo, 

emitido pela ECT no ato do atendimento ao autor, consta somente o valor da postagem e a mensagem: Valor declarado 

não solicitado. No caso de objeto com valor, faça seguro, declarando o valor do objeto. Fl. 09. Em relação ao 

documento de fl. 08, apontado pela recorrente como prova do valor dos objetos remetidos via postal, este não comprova 

que os Correios tiveram ciência do seu conteúdo. 4. Não havendo declaração do conteúdo e do valor do objeto postado, 

o ressarcimento, em caso de extravio, é tarifado, não guardando relação com o valor intrínseco da encomenda. Indeniza-

se apenas o preço postal pago pelos clientes para o envio da encomenda, que corresponderia ao único prejuízo sobre 

cuja existência não haveria qualquer dúvida ou incerteza. 5. A circunstância de a responsabilidade da ECT ser objetiva 

apenas afasta do autor a necessidade de comprovar a existência de culpa daquela, mas não lhe retira o ônus de provar a 

existência do dano e o nexo de causalidade. In casu, o autor só conseguiu prova a existência de dano e nexo causal em 

relação ao valor da postagem. A ausência de declaração de conteúdo e do respectivo seguro não pode ensejar 

responsabilidade da ECT, por ter sido opção da apelante. 6. Apelação da ECT provida. Apelação do autor 

prejudicada.(TRF 3ª Região, Turma D, AC 0007440-78.2002.4.03.6104, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, 

DEJF3 05.09.2011, p. 1103)Tampouco merece acolhida a pretensão de indenização por danos morais.De fato, para a 
configuração dos danos morais, caberia ao Autor demonstrar qual a extensão do mal-estar sofrido pelo extravio da 

referida encomenda e qual a relação de causa e efeito entre o referido extravio e dano alegado, o que não foi feito.No 

presente caso, embora comprovado o extravio do objeto postal, não vislumbro qualquer situação que viesse a macular-

lhe o íntimo, fazendo-o se sentir humilhado, de forma a lesionar a sua esfera íntima, apta a justificar indenização por 

dano moral, mesmo porque simples e meros aborrecimentos não são capazes de gerar reparação a esse título.3. 

DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno o Autor a pagar honorários advocatícios correspondentes a 10% do 

valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/1950. Sem custas, pois o 

Autor é beneficiário de assistência judiciária gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008183-04.2010.403.6106 - BRAZ APARECIDO DA SILVA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO 

DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando o acréscimo de 25% em seu benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 

45 da Lei nº 8.213/91. Trouxe com a inicial documentos (fls. 07/20).Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo 

preliminar de falta de interesse de agir, vez que o autor não fez qualquer requerimento administrativo. Juntou 
documentos (fls. 26/37).Réplica às fls. 40/45.Em petição de fls. 48/49 o autor informou que o INSS reconheceu seu 

pedido administrativamente.Petição e documentos do INSS às fls. 52/58, informando que foi concedido o acréscimo de 

25% na aposentadoria por invalidez do autor desde o pedido administrativo em 21/02/2011, requerendo a extinção do 

feito sem julgamento do mérito.Manifestação do autor às fls. 61 pugnando pela procedência da ação.É o relatório do 

essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOConforme se depreende dos autos, o autor busca o acréscimo de 25% 

(vinte e cinco) em seu benefício de aposentadoria por invalidez. Contudo, o que se observa é que não havia pedido 

administrativo, evidenciando a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse processual. Após a 

apresentação da contestação e tendo o réu arguido preliminar de falta de interesse de agir, o autor buscou sua pretensão 

na esfera administrativa, obtendo êxito em seu pedido, conforme informações de fls. 49.Assim, quando da propositura 

da ação, encontrava-se ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual. Trago doutrina de escol: 

INTERESSE.O termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, 

então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um 

pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou 

legalidade da pretensão. (...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como 

interesse substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e 

secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa 
maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para 

evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual 

não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito 

objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, 

aqui, de afronta ao disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o 

prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se 

torna necessário o exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do 

benefício, e em sendo preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro 

lugar ser requerido lá, para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não 

pode ser usado originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: 
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MG Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ 

DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECER DO RECURSO.Ementa PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM 

PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO 

(APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA 

ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA 

AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA 

AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA 

COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento algum faculta às pessoas escolher 

entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse processual - aparece com a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, ultima opção (aquilatando-se obviamente as condições da 

parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes. 

Finalmente, o interesse processual (necessidade e utilidade do provimento jurisdicional) não se confunde com o 
interesse financeiro da parte.É bem verdade que extinto seu processo, terá que ir ao INSS e obterá seu benefício 

administrativamente a partir daquele ingresso. Ao contrário seria se buscasse primeiro o INSS, pois a lei garante nesses 

casos a contagem dos atrasados a partir da tentativa administrativa de obtenção do benefício.Ao insistir nessa via, a 

autora arca com esse risco e demonstra que a opção do legislador, se seguida (primeiro a via administrativa, depois o 

judiciário), protege efetivamente o interesse da parte.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação após a apresentação da contestação, arcará o autor com as custas e os 

honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de 

ostentar a condição de necessitado (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0008372-79.2010.403.6106 - JOSE DANTAS DE OLIVEIRA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO 

DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇAO autor, já qualificado na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 
Social, pleiteando o benefício de aposentadoria por idade de que trata a Lei nº 8.213/91.Juntou com a inicial 

documentos.Citado, o INSS apresentou contestação com documentos, argüindo preliminar, informando que o autor 

faleceu antes da propositura da ação. No mérito, pugna pela improcedência da ação (fls. 41/102).Em decisão às fls. 104, 

determinou-se ao procurador do autor que informasse quanto ao interesse no prosseguimento do feito, e em caso 

positivo, que providenciasse a habilitação dos herdeiros.Conforme certidão de fls. 105, não houve manifestação da parte 

interessada acerca do despacho retro.É o relatório. Decido.Assiste razão ao réu. Conforme informação de fls. 48/49, o 

autor faleceu em 02/10/2010, e a propositura da ação se deu em 17/11/2010. Assim, quando do ajuizamento da ação, o 

autor já havia falecido.Tivesse o autor falecido após a propositura da demanda, a solução seria a suspensão do feito. 

Todavia, como a morte antecedeu àquela, impõe-se a conclusão de que o processo se iniciou de forma viciada pela 

ausência de um dos elementos da ação - a parte.Sem este o processo não pode prosseguir, nos termos do artigo 267 IV 

do CPC, pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo.Destarte, como consectário 

da fundamentação, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, IV 

do Código de Processo Civil.Tendo em vista que o óbito do autor antecedeu a propositura da demanda e o advogado 

laborou de boa fé, não há que se falar em fixação da sucumbência.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  
 

0008493-10.2010.403.6106 - UILMER DE MARCHI(SP206089 - CLEBER POMARO DE MARCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, ausência de pressuposto processual e 

prescrição.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Afasto a 

preliminar de ausência de pressuposto processual, pois a titularidade das contas foi comprovada.Os argumentos em 

torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros 

contratuais como acessórios, e da prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A 
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correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. 

Os juros remuneratórios capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados 

dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, 

que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como 

aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago 

julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando 

Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.Assim, como a ação foi proposta em 22/11/2010, as diferenças 

pretendidas quanto a janeiro/89 e abril/90 estariam afetadas pela prescrição. Todavia, na ação cautelar nº 

2009.61.06.000133-5, foi deferido o pedido de protesto para interrupção do prazo prescricional em 29/01/2009.O 

parágrafo único do art. 202 do Código Civil de 2002 (época da propositura da cautelar) diz que a prescrição 

interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper. Já o 

prazo prescricional é aquele previsto no art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002 (três anos), vez que, ao contrário da 
prescrição original, aproveitável às situações mesmo após a entrada em vigor do novo Código, em janeiro/2003, art. 

2.028), a nova prescrição tem início já sob a égide da novel legislação.Pela data de distribuição da ação - 22/11/2010 - 

conclui-se que não ocorreu a prescrição.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela 

inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade 

com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é 

aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a 

possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do 

consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso 

presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder 

econômico.Índice referente a janeiro e fevereiro de 1989 - Plano VerãoO Decreto-Lei 2.284, de 10/03/1986, no art. 12, 

com a redação do Decreto-Lei 2.311, de 23/12/1986, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam 

corrigidos pelo IPC.Em 15/01/1989, foi editada a Medida Provisória nº 32, que ficou conhecida com Plano Verão, 

convertida na Lei 7.730, de 31/01/1989, visando à estabilização da economia, consignando, em seu artigo 17, I, que os 

saldos em fevereiro de 1989 seriam atualizados pela Letra Financeira do Tesouro Nacional-LFT verificada em 

janeiro/1989, deduzindo-se 0,5%.Às cadernetas de poupança abertas entre os dias 01 e 15.01.1989, inclusive, bem como 

as já existentes, com data-base nesse período, aplicam-se as regras do Decreto-Lei 2.284, que dispunha que a correção 

monetária aplicada ao montante depositado seria calculada com base na variação do IPC. Já às contas com data-base 
posterior a 15/01/1989, aplica-se, de imediato, o critério da MP 32/89, que entrou em vigor em 16/01/1989, devendo a 

correção do período ser feita pela variação da LFT, em face da impossibilidade de retroação da norma.Assim, deveriam 

ter sido remunerados os depósitos da primeira quinzena, no mês de janeiro de 1989, pela variação do IPC, no percentual 

de 42,72%, e não em 22,35% (LFT), conforme creditado pela ré a todas as contas, gerando diferença de 20,37%.Quanto 

a fevereiro e março de 1989 (créditos em março e abril), preconizou o artigo 17, II, da MP 32/89, a atualização dos 

saldos pela LFT, deduzido 0,5%, ou pelo IPC, prevalecendo o maior. De abril (crédito em maio) em diante, pelo IPC.O 

IPC de 10,14%, sufragado pela jurisprudência como remunerador de fevereiro/89, é inferior à LFT desse mês, de 

18,35%, aplicada às contas pela ré, motivo pelo qual não há que se aplicar o referido índice.Neste 

sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA EFETIVAMENTE APRECIADA. PLANO VERÃO. EXPURGO 

INFLACIONÁRIO. CADERNETA DE POUPANÇA. DATA DE ANIVERSÁRIO. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ.(...)2. É entendimento pacífico nesta Corte Superior ser devido, por ocasião do 

surgimento do Plano Verão, tão somente para as cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro 

de 1989, o IPC relativo a esse mês, no importe de 42,72%, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

das contas.(...)AGRESP 200900672416 - Agravo regimental no recurso especial 1113045 - Rel. Vasco Della Giustina 

(Des. Convocado do TJ/RS) - STJ - DJE 18/06/2009 - Decisão 04/06/2009.Ementa:DIREITO ECONÔMICO - 

CADERNETA DE POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PLANO COLLOR 
- NUMERÁRIO DISPONÍVEL - ATUALIZAÇÃO.(...)3. Quanto ao índice relativo a fevereiro de 1989, aplicou-se a 

LFT, no percentual de 18,35%, superior ao IPC, cujo percentual fora de 10,14%.(...)AC 200761230010291 - Apelação 

Cível 1334573 - Rel. Juiz Fabio Prieto - TRF3 - DJF3 31/03/2009 - Decisão 06/11/2008.Índice referente a março, abril, 

maio, junho, julho, agosto/1990-Collor IA Lei 7.730, de 31/01/1989, no art. 17, III, estabeleceu que os saldos de 

caderneta de poupança seriam corrigidos pelo IPC, o que vigorou até a edição da Medida Provisória 168, que ficou 

conhecida como Plano Collor I, cuja primeira edição se deu em 15/03/1990.Em seu artigo 6º, determinou a conversão 

em cruzeiros (Cr$) das quantias depositadas em poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), na 

paridade de um cruzado novo equivalente a um cruzeiro. No artigo 9º, determinou a transferência para o Banco Central 

do Brasil das quantias depositadas em poupança acima de NCz$ 50.000,00, o que ficou conhecido como bloqueio ou 

confisco e estabeleceu, no artigo 6º, 2º, que os valores retidos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional 

Fiscal-BTNF. Não fez alusão à correção monetária dos valores até NCz$ 50.000,00, que ficaram em conta.A MP 
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168/90 foi alterada pela MP 172, de 19/03/1990, que incluiu no caput do artigo 6º a correção monetária da quantia 

liberada também pelo BTNF (artigo 1º) e determinou a republicação da MP 168/90 com as modificações (artigo 2º), o 

que ocorreu em 19/03/1990.A Lei 8.024, de 12/04/1990, converteu a MP 168/90, mas, ao invés de adotar a redação do 

artigo 6º, caput, dada pela MP 172/1990, voltou à primitiva, sem constar, portanto, a correção dos NCz$ 50.000,00 pelo 

BTNF. Verificado o equívoco, foi editada, em 17/04/1990, a MP 180, que alterou o artigo 6º da Lei 8.024/90, 

retornando-a à redação da republicação da MP 168/90, da qual constava a correção, mas a MP 180/90 foi revogada pela 

MP 184, de 04/05/1990, revigorando, expressamente a Lei 8.024/90 em sua redação original, mas convalidando os atos 

praticados. Com exceção da MP 168/90, nenhuma dessas MPs foi convertida em lei.Assim, para atualização dos saldos 

da poupança permaneceu em vigor o IPC quanto aos saldos até NCz$ 50.000,00 e passou a ser o BTN Fiscal para os 

saldos que excedessem esse limite. A correção pelo IPC permaneceria até a edição da MP 189, de 30/05/1990, que, em 

seu artigo 2º, caput, estabeleceu que os saldos seriam corrigidos pelo Bônus do Tesouro Nacional-BTN e que esse 

critério seria aplicado aos créditos de rendimentos realizados a partir de junho/1990, inclusive (artigo 3º). A MP 189/90 

foi reeditada pelas MPs 195, de 30/06/1990, 200, de 27/07/1990, e 212, de 29/08/2009, e convertida na Lei 8.088, de 

31/10/1990.O IPC relativo a março/1990, apurado em 84,32%, para as contas com aniversário na primeira quinzena, 

deveria ser creditado integralmente pela ré aos saldos não bloqueados, conforme Comunicado BACEN 2.067, de 

30/03/1990. Para as contas com aniversário na segunda quinzena, não restou comprovado o creditamento, tendo a 

própria ré, por vezes, afirmado em contestação ter utilizado o BTN quanto a esse período. Assim, não obstante a 

determinação administrativa, e até em coerência a ela é devido o expurgo quanto à segunda quinzena, se não provada no 
processo a sua aplicação anterior à data da propositura da demanda.Já em maio/1990 e junho/1990, os valores que não 

foram bloqueados deveriam ter recebido a correção monetária pelas regras então vigentes, isto é, pelo IPC do mês 

anterior, abril/1990 (44,80%) e maio/1990 (7,87%).Quanto a trintídios iniciados em junho, crédito em julho, julho, 

crédito em agosto, e agosto, crédito em setembro, subsiste o novo indexador, BTN, já sob a égide da MP 189/90.Nesse 

sentido trago jurisprudência :Ementa:DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE MARÇO DE 1990 E SEGUINTES. BTN FISCAL. PLANOS ECONÔMICOS. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM, APENAS QUANTO AO PERÍODO 

ANTERIOR AO BLOQUEIO.1. A instituição financeira depositária tem legitimidade passiva na ação destinada a 

buscar a correção monetária de depósito, em caderneta de poupança, sobre o numerário não bloqueado. No caso dos 

autos, a Caixa Econômica Federal é responsável pela atualização monetária das contas de poupança com data-base de 

crédito na primeira quinzena do mês de março de 1990. Contudo, para tais contas, o percentual de 84,32% foi creditado, 

na forma do disposto do item I, letra b, do Comunicado nº. 2.067, de 30 de março de 1990, do Banco Central do Brasil, 

nada mais sendo devido, não respondendo o banco depositário pelos demais índices pleiteados.(...).TRF3- Apelação 

Cível 359683, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJU 21/11/2007.Ementa:CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO 

VERÃO. JANEIRO 89. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO BLOQUEADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

PRECEDENTES. (...)III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. 
Precedentes (STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 

93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000).(...)TRF3 - Apelação Cível 1286912 - Processo 

200661270016238 - Decisão 26/02/2009 -DJF3 29/04/2009 - Rel. Juiza Salette NascimentoEmenta:DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90.(...)4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do 

critério disposto na Lei nº 7.730/89.5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção 

monetária de 44,80% e 7,87%, respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de 

maio.(...)AC 200861060118362 - APELAÇÃO CÍVEL - 1408362 - Rel. JUIZ MAIRAN MAIA - TRF3 - DJF3: 

09/11/2009 - Data da Decisão 15/10/2009. Ementa:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANO COLLOR - FORNECIMENTO DOS EXTRATOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.(...) 7. Os períodos 

aquisitivos iniciados a partir de 1º de junho de 1990, cujas datas de renovação ocorreram a partir de 1º de julho de 1990, 

estão sujeitos à aplicação do BTNF. Por fim, os períodos aquisitivos iniciados a partir de 1º de fevereiro de 1991, cujas 

datas de renovação ocorreram a partir de 1º de março de 1991, estão sujeitos à aplicação da TRD.(...)AC 

200061000317045 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1308019 - Rel. JUIZA MONICA NOBRE - TRF3 - DJF3: 29/06/2009 

- Data da Decisão 26/02/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora 

apreciados estão, inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento 
tornar-se-ia prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá 

incidir correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Assinalo que não foi requerida a incidência de juros 

remuneratórios na petição inicial, nem deferido aditamento, sendo vedado ao Juízo analisá-la de ofício, sob pena de 

julgamento extra petita (arts. 128, 293 e 460 do CPC). Nesse sentido:Ementa:ADMINISTRATIVO - INCLUSÃO DE 

OFÍCIO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DA 

PARTE - IMPOSSIBILIDADE.(...)3. Os juros remuneratórios não decorrem da correção monetária, mas dependem de 

expressa previsão do título judicial, bem como de pedido da parte, não havendo como eles serem deferidos de ofício.(...) 

RESP 200900262437 - RECURSO ESPECIAL 1123036 - Relator(a) ELIANA CALMON - DJE 17/11/2009 - Decisão 

03/11/2009.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de poupança nº(s) 00294556.0 e 00260972.1, de UILMER DE 

MARCHI, correção monetária de 42,72% relativa a janeiro de 1989 (IPC), e correção monetária de 44,80% relativa a 

abril de 1990 (IPC), sobre o saldo não bloqueado em 16/03/1990.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação 

do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas 
processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0008609-16.2010.403.6106 - OMINDA CHAVES DESTRO(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇADiante da manifestação de desistência da ação às fls. 62, com expressa aquiescência da ré (fls. 66), JULGO 

EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Considerando a extinção da ação após a apresentação da contestação, arcará a autora com as custas e os honorários 

advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a 

condição de necessitada (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0008769-41.2010.403.6106 - ANTONIO DE OLIVEIRA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E 

SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - 

ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.ANTONIO DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL pleiteando seja o Réu condenado a proceder a revisão de seus benefícios por incapacidade para que 

o cálculo da renda mensal inicial corresponda à média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição 

desde julho de 1994, com fundamento no artigo 29, II da Lei 8.213/1991, bem como revisar a renda mensal do 

benefício aposentadoria por invalidez que atualmente recebe, o qual foi antecedido pelo benefício de auxílio-doença, 

fundamentando sua pretensão no argumento de que, nos termos do art. 29, 5º da LBPS, o salário-de-benefício do 

benefício por incapacidade deveriam ter sido utilizados como salário-de-contribuição para cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez. Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 45).O réu 

contestou, com preliminar de ausência de interesse de agir além de proposta de transação. No mérito, requereu a 

improcedência do pedido (fls. 50/66). Juntou documentos (fls. 67/83).O Autor, em réplica, rejeitou a proposta de 

transação, reafirmou os argumentos da petição inicial e apresentou contra proposta de transação (fls. 147/162) a qual foi 

rejeitada pelo réu (fls. 166). Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.Inicialmente, 

analiso a preliminar argüida pelo réu em sua contestação, eis que seu acolhimento pode prejudicar a análise da matéria 

de fundo.A parte autora busca a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios previdenciários nos termos do artigo 

29, II da Lei 8.213/91. Contudo, o que se observa é que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de 

resistência por parte do réu a demonstrar o interesse processual. O fato da parte autora não ter comprovado a resistência 

da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo qualquer tentativa de obter a revisão do benefício sem o concurso 

de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual. Não há, no presente 
caso, lide. Observo que o INSS reconheceu, administrativamente, o direito à revisão pretendida, através do 

Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 e Memorando Circular nº 

28/INSS/DIRBEN de 17 de setembro de 2010.Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O 

termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como 

interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação 

do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se 

recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da 

pretensão. (...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse 

substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e 

secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa 

maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para 
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evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual 

não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito 

objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, 

aqui, de afronta ao disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o 

prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se 

torna necessário o exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do 

benefício, e em sendo preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro 

lugar ser requerido lá, para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não 

pode ser usado originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: 

MG Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ 

DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECER DO RECURSO.Ementa PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM 

PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO 

(APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO 
EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA 

ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA 

AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA 

AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA 

COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento algum faculta às pessoas escolher 

entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse processual - aparece com a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção (aquilatando-se obviamente as condições da 

parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das 

partes.Assim, em relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91 acolho a falta de interesse de 

agir da parte autora. Passo a apreciar o mérito quanto a aplicação do artigo 29, 5º da Lei 8.213/91. A tese sustentada 

pelo Autor foi acolhida pela jurisprudência durante muito tempo, até que o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio 

de suas duas Turmas que detém competência sobre a matéria, pacificou o entendimento de forma contrária à pretensão 

autoral, entendendo que o salário-de-benefício utilizado para o cálculo do benefício por incapacidade somente será 

levado em consideração para o cálculo da renda mensal inicial do benefício derivado se for intercalado com algum 

período de efetiva contribuição:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA 

CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999.1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período 

de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 2. O art. 28, 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que 

disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo da renda mensal inicial.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do 

valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 

3.048/1999.4. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma, REsp. 1.091.290/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 

03.08.2009)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA 

SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 

DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de 

auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua 

vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em 

aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do 

auxílio-doença e período de atividade.- Agravo regimental provido.(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp. 1.039.572/MG, Rel. 

Min. Og Fernandes, DJe 30.03.2009)Assim, por se tratar de questão pacificada no âmbito do órgão jurisdicional que 

tem a missão constitucional de uniformizar a interpretação da legislação federal, e em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica, adoto o mesmo entendimento, invocando, como razão de decidir, os fundamentos constantes das 
ementas acima transcritas. No caso dos autos, o segurado ANTONIO DE OLIVEIRA, começou a receber auxílio-

doença em 23.11.2000, cessado em 31.05.2001 (fl. 68) e em seqüência lhe foi concedido o benefício de aposentadoria 

por invalidez, com data e início do benefício em 01.06.2001 (fl. 78).Assim, pelo fato de o benefício de auxílio-doença 

do Autor não ter sido intercalado com nenhum período de efetiva contribuição, o salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença não deve ser utilizado como salário-de-contribuição para o 

cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez recebido pelo Autor, que não faz jus, 

portanto, a este pedido de revisão.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito 

com fulcro no artigo 267, VI do CPC quanto ao pedido de revisão nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e julgo 

improcedente o pedido de para que o salário-de-benefício do benefício por incapacidade seja utilizado como salário-de-

contribuição para cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos termos do art. 29, 5º 

da LBPS extinguindo o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, I).Arcará o Autor com honorários de 10% 
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sobre o valor da causa atualizado se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (art. 11, 2º, da Lei 1.060/50), 

não havendo custas (art. 4º, II, da Lei 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser 

substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0009158-26.2010.403.6106 - ANTONIO POLIZELLO(SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Embora intempestiva, recebo a emenda de f. 136/148. Ante o teor de f. 136/verso, mantenho o valor atribuído à causa 

na inicial até eventual impugnação da parte contrária.O pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA será apreciado após a 

vinda da contestação, eis que a hipótese não envolve perecimento de direito.Cite-se. Intimem-se. 

 

0000088-48.2011.403.6106 - ADILOR GALLENI(SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, qualificado na inicial, promove ação visando reposição de diferenças de índices 

inflacionários que entende indevidamente expurgados dos rendimentos da conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço.Juntou com a inicial documentos (fls. 10/16).Citada, a CAIXA ofereceu contestação às fls. 23/31, 

com preliminar. Réplica às fls. 35/37.Às fls. 39/42, a CAIXA juntou petição e documentos, comprovando que o autor 
possui registro de adesão, bem como os saques já realizados. Manifestação do autor às fls. 45, pela desistência da 

ação.É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOAprecio, inicialmente, a preliminar, vez que o seu 

eventual acolhimento pode ensejar a extinção do processo sem a apreciação do mérito.Assiste razão a ré no que diz 

respeito à falta de interesse de agir do autor.Conforme comprovam os documentos juntados, o autor aderiu aos termos 

da LC 110/01 em 12/11/2011 (fls. 40) tendo sacado o valor creditado (fls. 41/42), sujeitando-se, portanto, às formas 

previstas nos artigos 4º e 6º da Lei Complementar. Nesse passo, não há interesse na prestação jurisdicional, pois que 

quando da propositura da ação - 10/01/2011, o autor já havia transacionado com a ré o objeto da presente ação.Sobre o 

interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora 

o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe 

convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob 

esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a 

necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do 

Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento 

jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como 

sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação 

de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O 

interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 
independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim já decidiu o Juizado Especial Federal: :Origem: 

JEF Classe: RECURSO CÍVELProcesso: 200336007008639 UF: Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - MTData da 

decisão: 27/03/2003 RELATOR: JULIER SEBASTIAO DA SILVADIREITO ECONÔMICO E CIVIL. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES DEVIDOS. STF. LEI COMPLEMENTAR 

110/01. COMPROVAÇÃO DA TRANSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DO MANUSEIO DA VIA JUDICIAL À 

POSTERIORI. SALVO DOLO OU OUTRO VÍCIO CAPAZ DE ANULAR O ATO JURÍDICO.I - Logrou êxito a CEF 

em comprovar a realização de transação extrajudicial, pelos extratos analíticos juntados e não contestados pela parte 

adversa.II - A edição da Lei Complementar 110/01, a partir da decisão do STF no RE n 1 226.855-7/RS, teve por 

finalidade propiciar o pagamento dos índices inflacionários expurgados para a correção monetária dos saldos das contas 

do FGTS pela via administrativa, mediante transação materializada em regular termo de adesão. III - Não está o titular 

da conta fundiária obrigado a aderir à transação prevista em lei. Contudo, exercendo o direito, estaria extinta a 

obrigação original e, portanto, obstada a via judicial para a reclamação dos expurgos inflacionários, salvo a 

demonstração de dolo ou outro vício capaz de nulificar ou anular o acordo firmado.Assim, não há como prosseguir a 

presente ação, ante a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir. DISPOSITIVODestarte, 

como consectário da falta de interesse processual e ante a desistência formulada pelo autor, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI e VIII, do Código de Processo 

Civil.Considerando a extinção da ação após a apresentação da contestação, arcará o autor com as custas e os honorários 
advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a 

condição de necessitado (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0000124-90.2011.403.6106 - HELENICE ALVES DA SILVA(SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA E 

SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP137095 - LAURO 

ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) 

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) f. 96/100, e do estudo social de f.102/106 pelo prazo de 10 

(dez) dias. Para conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 816/1144 

05 (cinco) dias para o autor e os 05 (cinco) restantes para o réu.Bem como a autora dos documentos juntados às f. 

109/153.Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que 

o autor é beneficiário da Justiça Gratuita(f.86), arbitro os honorários periciais em favor do(a) Dr(a). Hubert Eloy 

Richard Pontes e da Sra. Tatiane Dias Rodriguez Clementino no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da resolução n.558, de 22 de maio de 2007, do Conselho de Justiça Federal.Requisitem-se 

após manifestação das partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000545-80.2011.403.6106 - PAULO CEZAR DERENNE BORGES(SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL(SP154705 - JOSÉ FELIPPE ANTONIO MINAES) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, visando a assegurar o direito da parte 

autora, produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais 

sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 

8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida 

contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 16/24).O pedido de tutela foi deferido (fls. 

27/28), interpondo a parte ré agravo de instrumento (fls. 35/43), ao qual foi concedido efeito suspensivo (fls. 52/56) e, 

posteriormente, dado parcial provimento, no sentido de afastar a suspensão da exigibilidade da contribuição social 
prevista no art. 25 da Lei 8.212/91 (fls. 77/80).A parte ré apresentou contestação, sem preliminar (fls. 44/50), advindo 

réplica (fls. 58/73).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPrescriçãoAprecio a ocorrência da 

prescrição, vez que o seu acolhimento pode prejudicar a apreciação do mérito propriamente dito da ação e, no presente 

caso, como se verá, servirá, inclusive, para se aferir qual a legislação cuja constitucionalidade importa analisar.A 

presente ação foi proposta em 20/01/2011. Logo, por força do disposto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, 

todos os recolhimentos feitos no qüinqüênio anterior à propositura da demanda estão prescritos.Isto porque o que se 

discute é a devolução de indébitos pagos. O pólo ativo é o contribuinte, que não pode ser titular de obrigação tributária, 

mas somente de um crédito contra a União pelo pagamento indevido. Assim, o raciocínio colocando o autor como 

titular de obrigação tributária, e levando em conta o prazo para constituir e cobrar o crédito tributário, na verdade, é um 

sofisma, que leva a um alargamento do prazo prescricional, violando a Lei.Explico melhor. O direito à 

compensação/restituição está indissociavelmente jungido a um pagamento indevido. Isto pela simples razão de que, sem 

pagamento, não há que se falar em compensação/restituição. Nos tributos sujeitos à homologação, o pagamento 

extingue - com condição resolutória - o crédito tributário (vide art. 150, 1º, do CTN). Condição resolutória implica dizer 

que a relação jurídica - no caso, o pagamento - emana efeitos desde logo, podendo ser resolvida caso determinada 

condição não venha a ser preenchida. Em outras palavras, se o Fisco não se opuser ao pagamento, o crédito permanece 

extinto desde o pagamento. Se acolhida a tese da prescrição decenal, levando em conta o fato gerador com o prazo da 

homologação presumida, chegaremos a dois resultados falsos (como sói acontecer com sofismas): 1 - a condição 
homologação tem efeitos suspensivo e não resolutivo, como expressamente prevê o Código Tributário Nacional - art. 

150, 1º, eis que o pagamento não extinguiria o crédito desde logo, mas somente quando da homologação - expressa ou 

presumida (idem, 4º). Tal equívoco contraria os conceitos - já há muito fixados no âmbito do Direito Civil - sobre 

cláusulas resolutivas e suspensivas. 2 - o principal fato de uma compensação/restituição - que é o pagamento indevido - 

deixa de ser considerado para os efeitos da prescrição, eis que segundo a tese da prescrição decenal, o que se deve levar 

em conta é o fato gerador, pois este é levado em conta quando da homologação presumida (art. 150, 4º). Pois bem, a 

prevalecer tal tese, inicia-se o prazo para pedir a restituição antes mesmo do pagamento, o que é um arrematado 

absurdo.Trago a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, que deixou expressa tal interpretação:Art. 3º Para 

efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, a 

extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do 

pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Prevalece, portanto, a regra do CTN, que como Lei 

Complementar foi recepcionado pela nova ordem constitucional. No mesmo sentido, o supremo já julgou inúmeros 

Recursos Extraordinários (RE 556.664, RE 559.882, RE 559.943 e RE 560.626).Todavia, deixo de extinguir o feito 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, considerando que os documentos constantes dos autos 

não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser 

apreciada.AO MÉRITOContextualização e nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado 

notoriedade, merece nota que o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, 
art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição 

ao referido fundo, mas, sim, de contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu 

tal nomenclatura no âmbito jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária 

do produtor rural pessoa física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o 

julgamento do RE 363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. 

Naquele julgamento, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 

9.528/97. Em momento posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de 

contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 

8.212/91 foi novamente alterado pela Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há 

uma década, em 09 de julho de 2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à 
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EC 20/98 inclusive foi notada pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse 

modulada quanto aos efeitos por aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela 

constatação de que gerava a bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, 

segundo o respeitável julgado, haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda 

Constitucional 20/98 - pudesse ter base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo 

constitucional não a abarcava. Vale destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da 

constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem 

de inconstitucionalidade se dava para a legislação anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, 

com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada, e, 

considerando o prazo qüinqüenal de prescrição, não há mais interesse jurídico na declaração de constitucionalidade ou 

não daquelas leis anteriores.Tipos de Produtor: segurado especial ou empregadorA caracterização do produtor como 

segurado especial ou empregador é de crucial importância - como se verá - para o deslinde jurídico tributário das 

questões envolvendo a contribuição previdenciária em testilha, porque, conforme a natureza do produtor, diferentes 

fundamentos constitucionais tem a tributação. E conseqüentemente, diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da 

legislação.Para fixar conceitos, entendo que a caracterização do que seja segurado especial deva vir da Legislação 
Previdenciária, vez que exatamente para custear a despesa dos benefícios devidos a esse segurado é que existe a 

respectiva fonte de renda - leia-se contribuição social.Segundo o texto constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e 

o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição 

Federal, art. 195, 8º).A definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da 

Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a pessoa física residente no imóvel 

rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 

11.718, de 2008).a) produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, 

comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em 

área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal 

que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça 

dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este 

assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) 

cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído 
pela Lei nº 11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 

membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação 

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual 

(Lei 8.212/91, art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos 

autos, conforme documentação acostada às fls. 21/24, trata-se de ação intentada por produtor rural pessoa física com 

empregados.Produtor rural pessoa física com empregadosOs produtores rurais pessoas físicas com empregados são 

considerados empresas por equiparação (Lei 8.212/91, art 15, parágrafo único) e, portanto, a sua tributação 

previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, I.Trago os dispositivos legais em comento, por entender 

oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade 

a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha 

de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 
serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o 

faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, 

depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de contribuição previdenciária, com base na folha de 

pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o auxílio de empregados, pois estes, como visto, se 

equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 

22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte 

por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
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normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de comparação, na mesma época, a tributação do 

produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento legal:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como 

razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, 

novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, que se mantém até o presente momento nos seguintes 

termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao 

pagamento da contribuição previdenciária com base na produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, 

só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da 
contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a 

fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como 

visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se 

sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido 

de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço 

vênia para discordar.Tenho que a referida alteração (inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o 

autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição social sobre a produção é medida de exceção e recai 

somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a contribuição social com base nos permissivos 

constitucionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal autorizativo constitucional, a tributação 

demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança 

de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição de produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 4º, da Constituição Federal. Em 

resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a empresas) não podem sofrer tributação 

via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque a Constituição Federal só autoriza tal 
tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados permanentes.Assim, somente as pessoas 

expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua produção.(...)Vale frisar que, no artigo 

195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação 

de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, 

em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos 

cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição 

para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão 

do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I 

do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no 8º em análise ... sem empregados 

permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. (...)A dois, também é inconstitucional a expressão 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao 

princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada para o empregador rural em relação ao 

empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando que a tributação com base na produção é 

uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais que não são empregadores) não têm folha 

de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, vez que as contribuições sociais todas se 

amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra coerência em ser a base de cálculo de 
contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a regra coerente e utilizada 

constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos empregados, vez que esta, 

também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com estas digressões, resta 

claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador rural, cria distinção sem 

qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado pela 

inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base na 

produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, às 

mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação com 

base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para reconhecer e declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 
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nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para declarar a inconstitucionalidade da expressão empregador rural pessoa 

física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, contida no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 

com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 10.256/2001, declarando entre as partes a inexistência das relações jurídico-

tributárias nele lastreadas, respeitado o prazo prescricional qüinqüenal a partir da propositura da demanda.Arcará a ré 

com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas processuais em 

reembolso.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário. Com ou sem recursos voluntários subam os autos ao 

e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0000566-56.2011.403.6106 - APARECIDA MARIA FRANCO - INCAPAZ X NELIO JOEL ANGELI 

BELOTTI(SP209839 - BRUNO BRANDIMARTE DEL RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando o benefício de prestação continuada de que trata o artigo 203, V da Constituição Federal e 

art. 20 da Lei nº 8.742/93.Trouxe com a inicial os documentos de fls. 09/32.Citado, o réu apresentou contestação com 

documentos (fls. 41/61).Às fls. 71, informação da Secretaria de que a autora faleceu em 09/02/2011, conforme certidão 

de óbito juntada às fls. 72.O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 77/78.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOO benefício de índole assistencial pleiteado está previsto no art. 203, V da Constituição 
Federal, nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente 

de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei .O inciso V foi finalmente regulamentado pela Lei 8742/93, que no 

artigo 21, parágrafo único, assim estabeleceu:ART.21 - O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 

(dois) anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no 

momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.Por sua vez, os 

Decretos nº 1.744/1995, 4.712/2003 e atualmente o Decreto nº 6.214/2007, regulamentaram a Lei nº 8.742/93, trazendo 

o atual em seu artigo 23:ART.23 - O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão 

por morte aos herdeiros ou sucessores. Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será 

pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil.Assim, considerando o óbito da autora e considerando ainda 

que o benefício buscado pela mesma é personalíssimo, não gerando direitos aos seus herdeiros, não há como prosseguir 

a presente ação, pela ausência superveniente de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo.Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial, cujo aresto trago à colação :Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 764639Processo: 200103990605579 UF: SP Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMAData da decisão: 29/10/2002 Documento: TRF300068843 Relator: Desemb. Fed. Johonsom di 

SalvoFonte DJU DATA:17/12/2002 PÁGINA: 450 ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, CF/88 - PEDIDO 
ORIGINAL DE AMPARO ASSISTENCIAL ONDE OCORRE A MORTE DA PARTE AUTORA DURANTE A 

FASE PROBATÓRIA - BENEFÍCIO DE ÍNDOLE PERSONALÍSSIMA - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO 

DIREITO DE AÇÃO. 1. Tanto o benefício da renda mensal vitalícia tratada no art. 139 da Lei 8.213/91 quanto aquele 

que a sucedeu por comando constitucional, o amparo assistencial do art. 20 da Lei 8.742/93, ostentam caráter 

personalíssimo, sem gerar substitutivos em favor de dependentes, de modo que falecendo o interessado no curso do 

processo em que reivindicados ocorre carência superveniente de ação porque o autor falecido não pode validamente ser 

substituído. 2. Apelação improvida. Ainda que assim não fosse, observo que a autora faleceu antes da realização da 

perícia médica e do estudo social para constatação da miserabilidade ( 2º e 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93). Assim, 

por se tratar de prova absoluta, sem a qual não se pode julgar o mérito, também por esse motivo não há como prosseguir 

a ação. DISPOSITIVODestarte, ante a ausência superveniente de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido 

e regular do processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, 

IV do Código de Processo Civil.Tendo em vista o óbito da autora, não há que se falar em fixação da sucumbência.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento 

dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0000663-56.2011.403.6106 - MARICY PAPA DE ARRUDA(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - 
TIAGO BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇAA autora, qualificada na inicial, promove ação de cobrança contra a Caixa Econômica Federal, visando 

reposição de diferenças de índices inflacionários que entende indevidamente expurgados dos rendimentos de sua conta 

de caderneta de poupança.Juntou com a inicial documentos.Em despacho de fls. 22, determinou-se que a autora 

emendasse a petição inicial, declinando o pedido e suas especificações, vez que está formulado de forma remissiva, não 

preenchendo os requisitos do artigo 282, IV, do C.P.C., bem como fornecesse os extratos da conta mencionada 

relativamente aos períodos pleiteados, nos termos do artigo 283 do mesmo codex, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção.Devidamente intimada, a autora juntou petição, sem, contudo cumprir satisfatoriamente a determinação 

retro.Ora, tal requisito encontra-se previsto no inciso IV do artigo 282 do CPC, e ante a inércia da autora perante o 

chamamento judicial, tal preceito restou descumprido.É necessário que o pedido seja compatível com a causa de pedir, 

e também é necessário que o pedido seja expresso, pedindo a condenação para que seja aplicado o índice tal, da forma 
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tal, etc. sem o que não é possível ao julgador analisar se o pedido é ou não procedente. Embora a matéria seja repetitiva, 

a jurisdição não pode se dar com base na causa de pedir, vez que aquela só serve de embasamento lógico ao pedido. E a 

justificativa apresentada de que não possui o saldo da conta não se sustenta, porque não foi pedido para que o pedido 

fosse apresentado líquido (o que seria impossível sem os extratos), mas sim que fosse especificado. Este pedido 

determinado - e não remissivo - é que orienta a procedência ou não da ação. Portanto, o pedido deve conter sempre as 

especificações que o delineiam, ainda que não seja líquido.Outrossim, observo que não foram juntados os extratos da 

conta poupança nº 0321.00017394-8 da parte autora, que é a prova do fato constitutivo de direito, sob a 

responsabilidade do autor, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.Assim, tem-se descumprido o 

preceito contido no art. 283, o qual prevê que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis para a 

propositura da ação, que no presente caso traduz-se pelos extratos.Destarte, ante a não emenda da inicial, não tendo o 

pedido especificação e ante a ausência de documento essencial, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fulcro nos artigos 283, 284, parágrafo único, c/c 295, VI e 267, I, todos do Código de Processo 

Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar honorários 

advocatícios.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por 

cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 
0000667-93.2011.403.6106 - JAYR ANGELIN(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP301407 - TIAGO 

BOMBONATO ASSUNCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇAO autor, qualificado na inicial, promove ação de cobrança contra a Caixa Econômica Federal, visando 

reposição de diferenças de índices inflacionários que entende indevidamente expurgados dos rendimentos de sua conta 

de caderneta de poupança.Juntou com a inicial documentos.Em despacho de fls. 22, determinou-se que o autor 

emendasse a petição inicial, declinando o pedido e suas especificações, vez que está formulado de forma remissiva, não 

preenchendo os requisitos do artigo 282, IV, do C.P.C., bem como fornecesse os extratos da conta mencionada 

relativamente aos períodos pleiteados, nos termos do artigo 283 do mesmo codex, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção.Devidamente intimado, o autor juntou petição, sem, contudo cumprir satisfatoriamente a determinação 

retro.Ora, tal requisito encontra-se previsto no inciso IV do artigo 282 do CPC, e ante a inércia do autor perante o 

chamamento judicial, tal preceito restou descumprido.É necessário que o pedido seja compatível com a causa de pedir, 

e também é necessário que o pedido seja expresso, pedindo a condenação para que seja aplicado o índice tal, da forma 

tal, etc. sem o que não é possível ao julgador analisar se o pedido é ou não procedente. Embora a matéria seja repetitiva, 

a jurisdição não pode se dar com base na causa de pedir, vez que aquela só serve de embasamento lógico ao pedido. E a 

justificativa apresentada de que não possui o saldo da conta não se sustenta, porque não foi pedido para que o pedido 

fosse apresentado líquido (o que seria impossível sem os extratos), mas sim que fosse especificado. Este pedido 

determinado - e não remissivo - é que orienta a procedência ou não da ação. Portanto, o pedido deve conter sempre as 
especificações que o delineiam, ainda que não seja líquido.Outrossim, observo que não foram juntados os extratos da 

conta poupança nº 0321.00021038-0 da parte autora, que é a prova do fato constitutivo de direito, sob a 

responsabilidade do autor, a teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.Assim, tem-se descumprido o 

preceito contido no art. 283, o qual prevê que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis para a 

propositura da ação, que no presente caso traduz-se pelos extratos.Destarte, ante a não emenda da inicial, não tendo o 

pedido especificação e ante a ausência de documento essencial, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fulcro nos artigos 283, 284, parágrafo único, c/c 295, VI e 267, I, todos do Código de Processo 

Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar honorários 

advocatícios.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por 

cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0000872-25.2011.403.6106 - MARIO IQUEDA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nos autos, ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe novo benefício de aposentadoria, cujo cálculo deve observar o tempo 
de contribuição posterior à concessão da aposentadoria que atualmente recebe, a qual deve ser cancelada 

(desaposentação).Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 53).O Réu, em contestação, preliminarmente 

argüiu a decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, sustentou que não existe fundamento jurídico que autorize a 

pretensão autoral, conforme disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/1991, e que eventual desaposentação somente seria 

possível caso houvesse a restituição dos valores já recebidos a título de aposentadoria (fls. 56/90).Houve réplica (fls. 

92/107).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃORejeito a argüição de decadência feita pelo 

Réu: o prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa a revisão do ato de concessão do benefício, 

diferente da desaposentação, que não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento. Passo ao mérito.O Autor é 

beneficiário de aposentadoria desde 11/01/2000, contando, à época, com 17 anos, 09 meses e 16 dias de tempo de 

serviço. Alega que mesmo após a aposentadoria continuou trabalhando e vertendo contribuições ao RGPS.Agora, 

pretende renunciar ao benefício que atualmente recebe, para que possa ser incluído o tempo prestado em momento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 821/1144 

posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com renda mensal superior à atual.A renúncia 

caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo 

a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza subjetiva), que independe da 

aquiescência de outrem.A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, 

não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de 

benefício que não mais deseja. Vale registrar, pois, que o art. 181-B do Decreto 3.048/1999, acrescentado pelo Decreto 

3.265/1999, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por idade, tempo de contribuição (tempo de 

serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/1991, de modo que extrapolou os limites da 

Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico brasileiro.Portanto, o art. 18, 2º da Lei 

8.213/1991 deve ser interpretado restritivamente, pois considera uma situação bastante peculiar, isto é, considera que o 

segurado está aposentado. No caso dos autos, assegurado o direito de renúncia à aposentadoria, o Autor deixa de ser 

aposentado, retornando ao status de mero segurado do Regime Geral de Previdência Social.Porém, renunciar ao 

benefício não se confunde com renunciar a ele e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. 

Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta acerca da prerrogativa legal da qual se 

abdicou. Ocorre que, no caso vertente, o Autor não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem qualquer outra 

implicação.Ao contrário, sua postulação é absolutamente condicional, consubstanciando pseudo abandono de direito, à 

medida que pretende contar com a continuidade de todos efeitos legais advindos da primitiva aposentação, os quais 

deverão ser suportados pela Administração Pública.O art. 18, 2º da Lei 8.213/1991 obsta, expressamente, aos 
aposentados que continuam na ativa a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-

família:Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão 

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:(...) 2º. O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado.Quanto à matéria, peço vênia para transcrever parte do voto condutor do 

acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 2000.71.00.007551-0/RS, de lavra do eminente Desembargador 

Federal do TRF 4ª Região JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, por sua didática e aplicabilidade ao caso concreto e 

que bem espelha o entendimento deste Juízo sobre o tema:Referentemente à renúncia para ulterior jubilação no próprio 

RGPS, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem duas possibilidades:a) na primeira, o 

segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que permaneceu trabalhando após a aposentadoria. 

Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em que se encontrava por ocasião da concessão do 

benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para somente então passar a computar novo tempo de 

serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. No período em que esteve 

aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois para tal período já houve contribuição, em situação análoga 

àquela já referida quando o segurado troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o tempo em que esteve aposentado 

para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do princípio da isonomia, pena de se estar dando tratamento diferenciado 
a situações equivalentes;b) na segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao tempo de serviço laborado após a 

inativação e pretende que ele seja computado ao tempo de serviço ensejador da aposentadoria. Neste caso, o cômputo 

do tempo de labor exercido após a inativação encontra óbice a sua contagem no art. 18, 2º da Lei 8.213/91:O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a 

ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto 

ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Dessa forma, a desconstituição a ser efetivada, para 

poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do amparo a ser extinto, deve operar-se 

com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária desde a concessão do amparo. Por força 

desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele título, seja para retornar-se ao status quo 

ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.Assim, nos termos do voto acima transcrito, cujo 

entendimento é inteiramente adotado neste decisum, verifica-se que é cabível a desaposentação, mas desde que haja a 

renúncia da sua situação de jubilado com efeito ex tunc, ou seja, com a devolução dos proventos até então recebidos, 

atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até o efetivo pagamento, sob pena de 

enriquecimento indevido e de modo a arredar-se o óbice representado pelo artigo 18, 2º da Lei 8.213/1991, pois, 

cancelado o benefício, a condição jurídica de aposentado do demandante desaparecerá, isto é, retornará ele ao seu status 

quo ante.Neste sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 
DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos 

mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora 

provida.(TRF3, 10ª Turma, Apelação Cível 822.192, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJU 18.04.2007, p. 

567).Portanto, considerando que a pretensão autoral não se confunde com mera renúncia da aposentadoria que percebe, 
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ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do Judiciário, mas, ao contrário, pretende a 

desaposentação sem o ressarcimento dos cofres públicos, o pedido deve ser julgado 

improcedente.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará o autor com 

os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado se e quando deixar de 

ostentar a condição de necessitada (Lei 1060/50, art. 11, 2º).Sem custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96). Não havendo recurso, 

após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0000892-16.2011.403.6106 - MANOEL DURAN FILHO(SP192601 - JOSE PAULO CALANCA SERVO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CAIXA visando à reposição de valores expurgados da atualização monetária da conta poupança da parte 

autora, citada e identificada na exordial e documentos, em face de planos econômicos governamentais.Juntou com a 

inicial documentos.Em despacho de fls. 60, determinou-se ao autor que promovesse o recolhimento das custas 

processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Conforme se vê na certidão de fls. 60 verso, 

o autor deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação acerca da decisão retro.Observo que o autor não requereu 

na inicial os benefícios da justiça gratuita e nem recolheu as custas processuais. Assim, a falta de recolhimento das 

custas processuais obsta o prosseguimento do feito pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento 
válido e regular, consoante entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais:PROCESSO CIVIL - CUSTAS 

JUDICIAIS. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. CPC, ART. 267, IV.1. O 

pagamento das custas judiciais é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.2. A 

jurisprudência do extinto TFR, e mesmo do STJ, é no sentido de que o Juiz deve determinar o cancelamento da 

distribuição, caso o Autor não efetue o pagamento.3. Recursos improvidos.(Apelações Cíveis nºs. 93.04.30062-2/PR e 

93.04.30061-4/PR - Relatora Juíza Luiza Dias Cassales - in DJU 20/04/94 - p. 17520)Destarte, determino a baixa na 

distribuição do feito, nos termos do artigo 14, I da Lei nº 9.289/96 c/c artigo 257 do Código de Processo Civil e julgo 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fulcro no artigo 267, IV do Código de Processo 

Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar honorários 

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 

177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0000946-79.2011.403.6106 - MARIA ZULEIDE ALVES DE LIMA(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES E 

SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento processada pelo rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica 

Federal - CAIXA visando à reposição de valores expurgados da atualização monetária da conta poupança da sucessora 
Josefa Ferreira Lima, citada e identificada na exordial e documentos, em face de planos econômicos 

governamentais.Juntou com a inicial documentos.Em decisão às fls. 49 foi determinado a autora que comprovasse sua 

participação na relação contratual, ou sua condição de inventariante, ou a habilitação de todos os herdeiros indicados na 

certidão de óbito juntada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.A autora requereu o 

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, deferido às fls. 52.Conforme certidão de fls. 52 verso, a autora 

deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação acerca do despacho supra.É o relatório do essencial. Decido.A 

presente ação não reúne condições de prosseguir.Isso porque a autora não tem legitimidade para a presente ação, vez 

que não comprovou sua participação na relação contratual, vale dizer, não comprovou ser a titular da conta. Observo 

que a autora intimada para cumprir o despacho de fls. 49 e comprovar sua participação na relação contratual, ou sua 

condição de inventariante dos bens deixados por Josefa Ferreira Lima, ou ainda promovesse a habilitação de todos os 

herdeiros, quedou-se inerte, conforme certidão de fls. 52 verso. Assim, falece a autora legitimidade para vir a juízo 

pleitear a correção de índices em conta poupança de que não provou ser titular.Sobre a legitimidade de parte, trago 

doutrina de escol:(...)Para aqueles que, segundo as mais modernas concepções processuais, entendem que a ação não é 

direito concreto à sentença favorável, mas o poder jurídico de obter uma sentença de mérito, isto é, sentença que 

componha definitivamente o conflito de interesses de pretensão resistida (lide), as condições da ação são três:1ª) 

possibilidade jurídica do pedido;2ª) interesse de agir;3ª) legitimidade de parte. (...)III - Por fim, a terceira condição da 

ação, a legitimidade (legitimatio ad causam), é a titularidade ativa e passiva da ação, na linguagem de Liebman. É a 
pertinência subjetiva da ação.Entende o douto Arruda Alvim que estará legitimado o autor quando for o possível titular 

do direito pretendido, ao passo que a legitimidade do réu decorre do fato de ser ele a pessoa indicada, em sendo 

procedente a ação, a suportar os efeitos oriundos da sentença.(...)Destarte, legitimados ao processo são os sujeitos da 

lide, isto é, os titulares dos interesses em conflito. A legitimação ativa caberá ao titular do interesse afirmado na 

pretensão, e a passiva ao titular do interesse que se opõe ou resiste à pretensão. LEGITIMIDADERefere-se às partes, 

sendo denominada, também, legitimação para agir ou, na expressão latina, legitimatio ad causam. A legitimidade, no 

dizer de Alfredo Buzaid, ... , é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a regularidade do poder de demandar de 

determinada pessoa sobre determinado objeto. (...)A legitimação, para ser regular, deve verificar-se no pólo ativo e no 

pólo passivo da relação processual. O autor deve estar legitimado para agir em relação ao objeto da demanda e deve ele 

propô-la contra o outro pólo da relação jurídica discutida, ou seja, o réu deve ser aquele que, por força da ordem jurídica 

material, deve, adequadament e, suportar as conseqüências da demanda. Destarte, como consectário da fundamentação, 
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JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar honorários 

advocatícios.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por 

cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se, 

Intime-se. 

 

0000997-90.2011.403.6106 - MARLENE NATALIN PEREIRA(SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES E 

SP169297 - RONALDO SANCHES TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva e prescrição.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo Civil, 

pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Quanto à legitimidade passiva, em se tratando de 

contrato de adesão, assim como reconhece a ré, cabe somente ao titular da relação jurídica de direito material responder 

por eventual descumprimento do contratado (não recomposição dos valores ali depositados pelo índice ora pretendido), 

sendo certo que manteve a instituição financeira, em seu poder, durante todo o período da aplicação do índice 
inflacionário questionado, os valores que lhe foram confiados pelo poupador. A relação jurídica se estabelece apenas 

entre o poupador e a instituição financeira depositária. A União Federal (Conselho Monetário Nacional) nenhuma 

vantagem extraiu daí. Portanto, é iniludível a ilegitimidade da União para responder pela correção monetária pretendida. 

O mesmo ocorre com o Banco Central do Brasil, que somente tem legitimidade com relação aos cruzados novos 

bloqueados a partir de 16/03/1990 pela Medida Provisória 168, de 15/03/1990, que ficaram indisponíveis para as partes 

contratuais. Nesse sentido:Ementa:AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - AUSÊNCIA DE 

PARTICULARIZAÇÃO DOS ARTIGOS TIDOS POR VIOLADOS - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284/STF - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA E PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - 

ENTENDIMENTO CONFORME A JURISPRUDÊNCIA DO STJ - ENUNCIADO N. 83/STJ - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - AGRAVO IMPROVIDO. AGA 

200800285205 - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1013024 - Rel. MASSAMI UYEDA - STJ - DJE 

11/11/2008 - Decisão 21/10/2008.Ementa:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO 

OCORRIDA - ACOLHIMENTO.1. Constatada a existência de omissão no acórdão embargado, quanto à necessidade 

do retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aquela Corte profira novo julgamento a partir dos critérios 

adotados pelo STJ para a definição da legitimidade passiva do BACEN pelas diferenças de correção monetária dos 

ativos bloqueados em cadernetas de poupança, merecem acolhida os embargos de declaração.2. Embargos de 
declaração acolhidos.EDRESP 200601898138 - Embargos de Declaração no Recurso Especial 883001 - Rel. Eliana 

Calmon - STJ - DJE 04/11/2008 - Decisão 07/10/2008.Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 206, 3º, III, do 

Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da prescrição qüinqüenal 

(178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do capital, mas o próprio 

capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios capitalizados agregam-se ao 

próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso concreto, pois não se discutem 

acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, decorrentes da espiral 

inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) anos, conforme o art. 177, caput, do 

Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil a situações já consolidadas ante a 

legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 200802839350 Agravo regimental no agravo 

de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se 

constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-se como imperativo de ordem econômica e 
ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em vigor gera enriquecimento sem causa da ré. 

Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A 

conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de revisão das cláusulas que estabeleçam prestações 

desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é economicamente frágil frente a uma instituição 

bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo 

à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente a janeiro, fevereiro e março de 1991-Collor IIA 

Lei 8.088, de 31/10/1990, em seu artigo 2º, estabeleceu que os saldos de caderneta de poupança seriam corrigidos pela 

variação do Bônus do Tesouro Nacional-BTN.Em 31/01/1991, foi editada a Medida Provisória nº 294, que ficou 

conhecida com Plano Collor II, convertida na Lei 8.177, de 01/03/1991, visando à estabilização da economia, 

extinguindo o BTN em seu artigo 3º, II, a partir de 01/02/1991, estabelecendo, em seu artigo 11, I, que os saldos da 

poupança seriam atualizados pela acumulação da Taxa Referencial Diária-TRD do período aquisitivo. Para os 
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rendimentos a creditar em fevereiro, trouxe regra específica:Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito 

de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a 

ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas 

trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos exclusive.Ocorre que, ao substituir o BTN pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo consignando regra 

especial baseada num percentual BTNF+TRD para o crédito em fevereiro, a nova legislação feriu direito adquirido 

quanto às contas que iniciaram o trintídio em janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de reajuste (BTN), 

devendo ser utilizado o BTN integral de janeiro. Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 8.088/90, o valor do 

BTN Fiscal do primeiro dia útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo mês, que, em janeiro, 

foi de 21,87%.Para o creditamento em março, em relação a trintídios iniciados a partir de 01/02/1991, o remunerador, 

previsto pela legislação, é a TRD.Nesse sentido, trago julgado:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E TRD.1. À correção 

monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais vigentes no início do 

trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos pactuados.2. O índice de correção monetária das contas 

de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 1991, bem como 

incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991.(...)AC 

200761140040543 - Apelação Cível 1386181 - Rel. Juiz Márcio Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 
07/05/2009.Entendo, todavia, que a parte autora não comprovou a existência de saldo no(s) período(s) pretendido, 

indispensável para a aplicação do respectivo expurgo, pelo que o pedido improcede.Nesse 

sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO. POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR OS 

ELEMENTOS DA AÇÃO. ANULAÇÃO.(...)2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento no sentido de que os extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento 

da ação, uma vez provada a titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp nº 

146734/PR, DJ de 09/11/1998) e que a prova da existência de saldo positivo nas contas com depósito em cruzados 

novos bloqueados não configura documento indispensável à propositura da ação em que se postula o recebimento dos 

chamados expurgos inflacionários decorrentes da edição de planos econômicos (REsp nº 215461/SC, DJ de 

19/06/2000).(...)5. Os percentuais com a sua indicação numérica deverão ser apurados em fase de liquidação do julgado, 

caso procedente a ação, com a devida comparação analítica entre os extratos dos autores e o efetivo pagamento da 

correção monetária, se realmente efetuada.(...)RESP 200100873103 - RECURSO ESPECIAL 329313 - Relator(a) JOSÉ 

DELGADO - STJ - DJ 24/09/2001 - Decisão 21/08/2001.Ementa:AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 577 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

MONOCRÁTICA.1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato 
constitutivo de seu direito.2. Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados 

Planos Econômicos, faz-se necessária à comprovação da existência de saldo na caderneta de poupança bem como da 

respectiva data de aniversário, sendo usualmente admitidos, como documentos idôneos, os extratos relativos ao período 

questionado.3. No presente caso, parte autora não colacionou aos autos, em tempo hábil, qualquer documento 

comprobatório da existência de saldo nos meses postulados e nos períodos de início e renovação do trintídio, questões 

fundamentais à aferição da existência do direito.(...)AC 200761000143580 - APELAÇÃO CÍVEL - 1365087 - 

Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1 03/04/2009 - Decisão 12/03/2009.A autora não juntou 

qualquer documento comprovando a existência de conta-poupança em seu nome no período guerreado.A pesquisa de 

fls. 55/56 constatou a não localização de extratos no período em questão. Como bem alertado pela ré às fls. 75vº, a 

sentença cuja cópia foi juntada às fls. 32/33 julgou improcedente a aplicação dos expurgos de abril e maio de 1990 

consignando que prova que a conta nº 013.00022690.1 teve encerramento em 03 de janeiro de 1989 (fls. 32). Ainda, que 

a parte autora não apresentou extratos bancários que comprovassem possuir conta poupança nos períodos pleiteados na 

inicial. A Caixa Econômica Federal, em cumprimento à determinação de fls. 17, apresentou documento (fls. 41), e 

informou que referida conta teve seu encerramento em 03 de janeiro de 1989. Certo é que, mesmo depois de todo o 

trâmite processual, a autora não só não comprovou a existência de saldo no(s) período(s) pretendido, indispensável para 

a aplicação do respectivo expurgo, mas sequer comprovou a existência de conta-poupança em seu nome no período 

guerreado, pelo que o feito deverá ser extinto sem apreciação do mérito.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO. POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAR OS ELEMENTOS DA AÇÃO. 

ANULAÇÃO.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que os 

extratos das contas de poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a 

titularidade das contas, ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp nº 146734/PR, DJ de 09/11/1998) e que a 

prova da existência de saldo positivo nas contas com depósito em cruzados novos bloqueados não configura documento 

indispensável à propositura da ação em que se postula o recebimento dos chamados expurgos inflacionários decorrentes 

da edição de planos econômicos (REsp nº 215461/SC, DJ de 19/06/2000).5. Os percentuais com a sua indicação 

numérica deverão ser apurados em fase de liquidação do julgado, caso procedente a ação, com a devida comparação 

analítica entre os extratos dos autores e o efetivo pagamento da correção monetária, se realmente efetuada.(...)RESP 
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200100873103 - RECURSO ESPECIAL 329313 - Relator(a) JOSÉ DELGADO - STJ - DJ 24/09/2001 - Decisão 

21/08/2001.Ementa:AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES 

DO ART. 577 DO CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 

333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito.2. Nas demandas em que se pleiteia a 

diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se necessária à comprovação da 

existência de saldo na caderneta de poupança bem como da respectiva data de aniversário, sendo usualmente admitidos, 

como documentos idôneos, os extratos relativos ao período questionado.3. No presente caso, parte autora não 

colacionou aos autos, em tempo hábil, qualquer documento comprobatório da existência de saldo nos meses postulados 

e nos períodos de início e renovação do trintídio, questões fundamentais à aferição da existência do direito.(...)AC 

200761000143580 - APELAÇÃO CÍVEL - 1365087 - Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1 

03/04/2009 - Decisão 12/03/2009.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, ante a ausência de 

interesse processual, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do artigo 

267, VI, do CPC.Arcará a parte autora com honorários advocatícios de R$ 2.500,00 se e quando deixar de ostentar a 

condição de necessitada (art. 11, 2º, Lei 1.060/50), não havendo custas processuais (art. 4º, II, Lei 9.289/96).Publique-

se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001035-05.2011.403.6106 - LUIZ FIDELIS DE ALMEIDA X SHIRLEY APARECIDA BATISTA DE 

ALMEIDA(SP026358 - APPARECIDO JULIO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento visando à reposição de valores expurgados da atualização 

monetária de conta-poupança da parte autora com base em planos econômicos governamentais. Juntaram-se 

documentos.A ré contestou, com preliminares de ilegitimidade passiva, afastada, e prescrição.É o relatório do essencial. 

Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOPromovo o julgamento antecipado da lide, artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, pois ausente necessidade de prova em audiência (RT 621/166).Os argumentos em torno da prescrição trienal (art. 

206, 3º, III, do Código Civil de 2002), imputando a correção monetária e juros contratuais como acessórios, e da 

prescrição qüinqüenal (178, 10, IX, do Código Civil de 1916), não procedem.A correção monetária não é fruto do 

capital, mas o próprio capital mantido. Não representa acréscimo, e sim, manutenção. Os juros remuneratórios 

capitalizados agregam-se ao próprio capital. Inaplicáveis, pois, os supramencionados dispositivos legais ao caso 

concreto, pois não se discutem acessórios nestes autos.A ação de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, decorrentes da espiral inflacionária, possui natureza jurídica de ação pessoal, que prescreve em 20 (vinte) 

anos, conforme o art. 177, caput, do Código Civil de 1916. Deixo anotado que não há como aplicar o novo Código Civil 

a situações já consolidadas ante a legislação civil revogada (art. 2.028 desse texto).Trago julgado :Ementa:AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.1. Os juros 

remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a 
correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é 

a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.(...)AGA 

200802839350 Agravo regimental no agravo de instrumento 1140077 Rel. Fernando Gonçalves STJ DJE 05/10/2009 

Decisão: 15/09/2009.A correção monetária se constitui em mera atualização da moeda, corroída pela inflação, impondo-

se como imperativo de ordem econômica e ética. A remuneração das contas em desconformidade com a legislação em 

vigor gera enriquecimento sem causa da ré. Ao mérito, pois.O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às 

instituições financeiras (Súmula nº 297 do STJ). A conseqüência em relação aos contratos bancários é a possibilidade de 

revisão das cláusulas que estabeleçam prestações desproporcionais, além da facilitação da defesa do consumidor que é 

economicamente frágil frente a uma instituição bancária.A inversão do ônus da prova no caso presente é desnecessária, 

já que não ficou evidenciado qualquer prejuízo à parte decorrente de desequilíbrio de poder econômico.Índice referente 

a janeiro, fevereiro e março de 1991-Collor IIA Lei 8.088, de 31/10/1990, em seu artigo 2º, estabeleceu que os saldos de 

caderneta de poupança seriam corrigidos pela variação do Bônus do Tesouro Nacional-BTN.Em 31/01/1991, foi editada 

a Medida Provisória nº 294, que ficou conhecida com Plano Collor II, convertida na Lei 8.177, de 01/03/1991, visando 

à estabilização da economia, extinguindo o BTN em seu artigo 3º, II, a partir de 01/02/1991, estabelecendo, em seu 

artigo 11, I, que os saldos da poupança seriam atualizados pela acumulação da Taxa Referencial Diária-TRD do período 

aquisitivo. Para os rendimentos a creditar em fevereiro, trouxe regra específica:Art. 12. O disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo único. Para o 
cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março 

e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observando entre a data 

do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do 

próximo crédito de rendimentos exclusive.Ocorre que, ao substituir o BTN pela TRD a partir de 01/02/1991, mesmo 

consignando regra especial baseada num percentual BTNF+TRD para o crédito em fevereiro, a nova legislação feriu 

direito adquirido quanto às contas que iniciaram o trintídio em janeiro/1991, no qual já se estabelecera índice legal de 

reajuste (BTN), devendo ser utilizado o BTN integral de janeiro. Nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei 

8.088/90, o valor do BTN Fiscal do primeiro dia útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado para o mesmo 

mês, que, em janeiro, foi de 21,87%.Para o creditamento em março, em relação a trintídios iniciados a partir de 

01/02/1991, o remunerador, previsto pela legislação, é a TRD.Nesse sentido, trago julgado:Ementa:PROCESSUAL 

CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. BTNF E 
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TRD.1. À correção monetária de valores depositados em contas de poupança devem ser aplicados os índices legais 

vigentes no início do trintídio aquisitivo do direito ao creditamento dos rendimentos pactuados.2. O índice de correção 

monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento efetivado em fevereiro de 

1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos em março de 1991.(...)AC 

200761140040543 - Apelação Cível 1386181 - Rel. Juiz Márcio Moraes - TRF3 - DJF3 25/08/2009 - Decisão 

07/05/2009.O quantum será fixado em futura liquidação, pois os componentes e critérios ora apreciados estão, 

inclusive, sujeitos à impugnação pela via recursal. Qualquer trabalho técnico na fase de conhecimento tornar-se-ia 

prejudicado.Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, deverá incidir correção 

monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal.Nesse sentido:Ementa:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - 

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PLANO COLLOR - MEDIDA 

PROVISÓRIA nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO 

BLOQUEADOS - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS APURADAS - RESOLUÇÃO CJF Nº 561/2007 - JUROS 

REMUNERATÓRIOS CAPITALIZADOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)5 - A incidência da correção 

monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em 

quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita com 

base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 

e demais disposições em contrário.(...)AC 200861110043601 - APELAÇÃO CÍVEL 1412032 - Relator(a) JUIZ NERY 

JUNIOR - TRF3 - DJF3 CJ1 01/09/2009 - Decisão 20/08/2009.Também sobre a diferença apurada e a partir dela, são 

devidos juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, sem o que os rendimentos da aplicação seriam perdidos 

pela parte autora. Alterando entendimento anterior, a incidência dos juros ocorrerá até a data do efetivo pagamento. Isso 

porque, em sendo reconhecido que houve ato ilícito por parte da CAIXA, quando aplicou a alteração de índices 

retroativamente, é de se interpretar em favor do correntista (e porque não dizer, consumidor) para que receba o seu 

dinheiro hoje como se o tivesse mantido na poupança, até porque isso representa a continuidade das regras que as partes 

contrataram àquela época. A extensão das regras então contratadas permitirá a recomposição daquelas diferenças de 

forma ampla e segundo aquelas regras que eram de acordo de ambas as partes. Trago julgado recente nesse sentido 

:Ementa:ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR 

(VALORES DISPONÍVEIS). PRECEDENTES.(...)3. Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o 

efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.4. Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 

200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; . TRF 3ª Região, 4ª 

Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 5. 

Agravo legal improvido.AC 200861250034890 - APELAÇÃO CÍVEL 1486969 - Relator(a) JUIZA CONSUELO 
YOSHIDA - TRF3 - DJF3 CJ1: 31/05/2010 PÁGINA: 377 - Decisão: 20/05/2010.DISPOSITIVODestarte, como 

consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a creditar na(s) caderneta(s) de 

poupança nº(s) 00027692.0 correção monetária de 21,87% relativa a janeiro de 1991 (crédito em fevereiro) 

(BTNF).Sobre a(s) diferença(s) apurada(s) com a aplicação do(s) expurgo(s) e a partir desta, incidirá correção 

monetária com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Também sobre a 

diferença apurada e a partir dela, são devidos juros contratuais remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês até a data 

do efetivo pagamento. A partir da citação (art. 219 do CPC), incidirão, também, juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, , 1º, do CTN).Deverão ser descontados eventuais valores pagos 

administrativamente.Arcará a ré com honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, bem como custas 

processuais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001064-55.2011.403.6106 - ANTONIO TEODORO DE LIMA(SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE 

CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nos autos, ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe novo benefício de aposentadoria, cujo cálculo deve observar o tempo 
de contribuição posterior à concessão da aposentadoria que atualmente recebe, a qual deve ser cancelada 

(desaposentação).Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 30).O Réu, em contestação, sustentou que não 

existe fundamento jurídico que autorize a pretensão autoral, conforme disposto no art. 18, 2º da Lei 8.213/1991, e que 

eventual desaposentação somente seria possível caso houvesse a restituição dos valores já recebidos a título de 

aposentadoria (fls. 33/65).Houve réplica (fls. 67/74).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOO 

Autor é beneficiário de aposentadoria desde 13/12/2000. Alega que mesmo após a aposentadoria continuou trabalhando 

e vertendo contribuições ao RGPS.Agora, pretende renunciar ao benefício que atualmente recebe, para que possa ser 

incluído o tempo prestado em momento posterior a sua concessão, passando a receber uma nova aposentadoria, com 

renda mensal superior à atual.A renúncia caracteriza-se como o ato jurídico de acordo com o qual o titular de um direito 

dele se desfaz, contudo, sem transferi-lo a quem quer que seja. É, via de regra, abandono voluntário de direito (natureza 

subjetiva), que independe da aquiescência de outrem.A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 
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patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. Vale registrar, pois, que o art. 181-B do Decreto 

3.048/1999, acrescentado pelo Decreto 3.265/1999, ao prever a impossibilidade de renúncia das aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição (tempo de serviço) e especial, criou disposição normativa sem previsão na Lei 8.213/1991, 

de modo que extrapolou os limites da Lei regulamentada, circunstância inadmissível no atual sistema jurídico 

brasileiro.Portanto, o art. 18, 2º da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado restritivamente, pois considera uma situação 

bastante peculiar, isto é, considera que o segurado está aposentado. No caso dos autos, assegurado o direito de renúncia 

à aposentadoria, o Autor deixa de ser aposentado, retornando ao status de mero segurado do Regime Geral de 

Previdência Social.Porém, renunciar ao benefício não se confunde com renunciar a ele e requerer outro mais vantajoso 

com aumento do coeficiente de cálculo. Como meio de extinção de direitos, portanto, operada a renúncia, nada resta 

acerca da prerrogativa legal da qual se abdicou. Ocorre que, no caso vertente, o Autor não deseja meramente desfazer-se 

de seu benefício, sem qualquer outra implicação.Ao contrário, sua postulação é absolutamente condicional, 

consubstanciando pseudo abandono de direito, à medida que pretende contar com a continuidade de todos efeitos legais 

advindos da primitiva aposentação, os quais deverão ser suportados pela Administração Pública.O art. 18, 2º da Lei 

8.213/1991 obsta, expressamente, aos aposentados que continuam na ativa a concessão de outros favores que não a 

reabilitação profissional e o salário-família:Art. 18. O regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e 

serviços:(...) 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a 
este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Quanto à matéria, peço vênia para 

transcrever parte do voto condutor do acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 2000.71.00.007551-0/RS, de 

lavra do eminente Desembargador Federal do TRF 4ª Região JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, por sua didática e 

aplicabilidade ao caso concreto e que bem espelha o entendimento deste Juízo sobre o tema:Referentemente à renúncia 

para ulterior jubilação no próprio RGPS, o deslinde a ser emprestado não difere. Em casos tais, tenho que existem duas 

possibilidades:a) na primeira, o segurado renuncia ao direito ao cômputo do tempo de serviço em que permaneceu 

trabalhando após a aposentadoria. Neste caso, o que o segurado pretende é um retorno ao estado em que se encontrava 

por ocasião da concessão do benefício, ou seja, o beneficiário requer sua desaposentação para somente então passar a 

computar novo tempo de serviço. Nesta situação, também operar-se-á o efeito ex nunc, nada havendo a ser restituído. 

No período em que esteve aposentado, o segurado fazia jus a tal recebimento, pois para tal período já houve 

contribuição, em situação análoga àquela já referida quando o segurado troca de regime. Se o segurado não vai utilizar o 

tempo em que esteve aposentado para o futuro benefício, cabe aqui a aplicação do princípio da isonomia, pena de se 

estar dando tratamento diferenciado a situações equivalentes;b) na segunda possibilidade, o segurado não renuncia ao 

tempo de serviço laborado após a inativação e pretende que ele seja computado ao tempo de serviço ensejador da 

aposentadoria. Neste caso, o cômputo do tempo de labor exercido após a inativação encontra óbice a sua contagem no 

art. 18, 2º da Lei 8.213/91:O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 
sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Dessa forma, a 

desconstituição a ser efetivada, para poder assegurar o cômputo do período laboral exercido durante a percepção do 

amparo a ser extinto, deve operar-se com efeito ex tunc, suprimindo a modificação da relação jurídica previdenciária 

desde a concessão do amparo. Por força desse desate, mister a exigência da devolução dos valores percebidos aquele 

título, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito do requerente.Assim, nos 

termos do voto acima transcrito, cujo entendimento é inteiramente adotado neste decisum, verifica-se que é cabível a 

desaposentação, mas desde que haja a renúncia da sua situação de jubilado com efeito ex tunc, ou seja, com a devolução 

dos proventos até então recebidos, atualizados monetariamente pelos índices oficiais vigentes em cada recebimento, até 

o efetivo pagamento, sob pena de enriquecimento indevido e de modo a arredar-se o óbice representado pelo artigo 18, 

2º da Lei 8.213/1991, pois, cancelado o benefício, a condição jurídica de aposentado do demandante desaparecerá, isto 

é, retornará ele ao seu status quo ante.Neste sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 
no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, 10ª Turma, Apelação Cível 822.192, Rel. Des. Federal Jediael 

Galvão, DJU 18.04.2007, p. 567).Portanto, considerando que a pretensão autoral não se confunde com mera renúncia da 

aposentadoria que percebe, ato unilateral e incondicional que, inclusive, não reclamaria intervenção do Judiciário, mas, 

ao contrário, pretende a desaposentação sem o ressarcimento dos cofres públicos, o pedido deve ser julgado 

improcedente.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará o autor com 
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os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado se e quando deixar de 

ostentar a condição de necessitada (Lei 1060/50, art. 11, 2º).Sem custas (art. 4º, II, Lei 9.289/96). Não havendo recurso, 

após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001124-28.2011.403.6106 - JOSE DONINI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP108515 - SERGIO 

KIYOSHI TOYOSHIMA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária ajuizada contra a 

União Federal, com o fito de não se sujeitar ao imposto de renda incidente sobre os juros moratórios aplicados sobre 

verbas oriundas de rescisão de contrato de trabalho, em reclamatória trabalhista.Aduz que tal verba possui natureza 

puramente indenizatória, não podendo sofrer a incidência de imposto de renda na fonte. Neste sentido, colaciona 

julgados. Com a inicial vieram procuração e documentos (fls. 07/63).Citada, a União apresentou contestação resistindo 

à pretensão inicial (fls. 68/71). É o relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOAssente está a doutrina e 

jurisprudência que não incide Imposto de Renda sobre indenizações.Conforme implicitamente consagrado na 

Constituição e explicitamente disposto no art. 43 do Código Tributário Nacional, o conceito de renda está ligado ao de 

acréscimo patrimonial.E receber indenização não aumenta o patrimônio de ninguém, eis que indenizar é tornar indene, 

ou seja, repor a perda decorrente de um dano. Não há como se cogitar de indenização tributável. Note-se - na 

indenização faz-se uma REPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO JÁ EXISTENTE, AFETADO POR ALGUM DANO. Não 

há, portanto, aumento, e sim recomposição patrimonial.Portanto, como indenização não é renda, não pode ser tributada 
pela via do imposto de renda, vale dizer, o seu recebimento não pode ser erigido pela lei como fato gerador do referido 

tributo.Especificamente no caso dos juros moratórios, dispõe o art. 153, caput e inciso III, da Constituição Federal:Art. 

153. Compete à União instituir impostos sobre:[...];III - renda e proventos de qualquer natureza;[...].E o art. 43 do 

Código Tributário Nacional:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - da renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 1o A incidência do imposto independe da denominação 

da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de 

percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001); 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a 

lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto 

referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)Os juros de mora constituem indenização pelo prejuízo 

resultante de um retardamento culposo no pagamento de determinada parcela devida. É nítida, pois, a reparação 

proporcional à dilação de prazo ocorrida entre a data em que o pagamento deveria ter sido adimplido e sua efetiva 

realização.A lei presume que a consequência pelo inadimplemento de um capital pertencente ao credor implica perda 

para este e impõe o dever de indenizar esta perda ou prejuízo com os juros de mora. Portanto, os juros de mora 

destinam-se a indenizar os danos causados ao credor pelo pagamento extemporâneo do seu crédito. Nessa linha, o artigo 

404 do Código Civil:Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com 
atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de 

advogado, sem prejuízo da pena convencional.Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e 

não havendo pena convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar.Sendo indevido o imposto de 

renda sobre verba indenizatória, descabe sua cobrança sobre os juros de mora de verbas de natureza alimentar, posto 

que impõe ao credor privação de bens essenciais a sua sobrevivência.Repare-se que não se trata de reconhecer hipótese 

de isenção, exclusão, extinção, anistia ou remissão de crédito tributário, que somente podem ser concedidos mediante 

lei (artigos 97 do Código Tributário Nacional e 150, 6º, da Constituição Federal), e sim de interpretação relativa à base 

de cálculo do imposto de renda a partir da natureza do valor pago, inexistindo qualquer violação ao art. 111 do 

CTN.Note-se de nenhuma importância a denominação da verba sobre a qual incidentes os juros, pois relevante é o 

reconhecimento da natureza específica daquela parcela frente às que compõem sua base de incidência. Explico.O 

argumento empregado para sustentar-se a incidência do imposto de renda sobre juros moratórios era sua falta de 

autonomia e a dependência relativamente à verba principal. Tomando-se como condicionante da existência dos juros 

moratórios a existência do principal, o que não se afigura incorreto, atribuía-se àqueles a mesma natureza deste, com 

amparo na acessoriedade que lhes conferia liame. Aos juros, nessa linha de raciocínio, somente era reconhecida 

natureza indenizatória se esta fosse também a do principal.Sobre o tema da natureza dos juros de mora, contudo, traz-se 

a lição de Arnaldo Rizzardo, que os define como aqueles previstos para o caso de mora ou como pena imposta ao 

devedor pelo atraso no adimplemento da prestação , citando lição de Carlos Alberto Bittar, segundo o qual aos juros 
moratórios ficam sujeitos os devedores inadimplentes, ou em mora, independentemente de alegação de prejuízo. 

Defluem, portanto, conforme a lei, pelo simples fato da inobservância do prazo para o adimplemento, ou, não havendo, 

da constituição do devedor em mora pela notificação, protesto, interpelação, ou pela citação em ação própria, esta 

quando ilíquida a obrigação.Tem-se, portanto, conforme a disposição do art. 407 do Código Civil, a desnecessidade da 

alegação de prejuízo para obtenção dos juros moratórios, o que deve ser entendido como a presunção do legislador de 

que a mora, por si só, se mostra suficientemente prejudicial aos interesses do credor. Em assim sendo, desde que se 

destinem os juros a compensar ou indenizar a mora no pagamento devido ao credor, ainda que decorram de um 

pagamento de valor principal, com este não se confunde sua natureza jurídica. Vale dizer, independentemente de 

incidentes sobre valores tidos como renda, os juros moratórios nunca serão considerados como renda.Trago julgado que 

demonstra a acolhida da tese pela jurisprudência pátria:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS 

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS 
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INDENIZATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 

219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema 

Corte do prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito 

quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse jurídico em 

interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido pelo Tribunal de 

origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser 

observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o montante global auferido. 5. Os valores 

recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica 

indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência 

sedimentada no STJ.5. Recurso especial não provido. (REsp 1075700/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2008, DJe 17/12/2008).Assim, também não incide imposto de renda calculado 

sobre os juros de mora recebidos e, conforme a fundamentação já esposada, o pedido merece 

acolhida.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, JULGO PROCEDENTE o pedido, para declarar 

a inexistência de relação jurídico tributária de incidência de Imposto de Renda quanto aos juros de mora incidentes 

sobre as verbas pagas ao autor por força de acordo trabalhista, extinguindo o processo com resolução do mérito, com 

fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil; como consectário, condeno a ré a restituir os respectivos valores 
que lhe foram transferidos a serem comprovados em execução de sentença.Tais valores deverão ser corrigidos nos 

termos do manual para orientação e cálculos da Justiça Federal.Arcará a ré com os honorários advocatícios, os quais 

fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado. Custas ex lege.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001237-79.2011.403.6106 - VALERIO APARECIDO RODRIGUES(SP061170 - ANTONIO MOACIR CARVALHO 

E SP240597 - FERNANDA MARTINS DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE 

GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.VALÉRIO APARECIDO RODRIGUES ajuizou ação contra CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, pleiteando seja a Ré condenada a pagar indenização por danos morais por fazê-lo acreditar que havia ganho 

prêmio de R$ 110.374,81 (cento e dez mil, trezentos e setenta e quatro reais, oitenta e um centavos) em razão de ter 

acertado a quadra do primeiro sorteio do Concurso 867 da Dupla-Sena, quando, na realidade, o prêmio era de R$ 46,67 

(quarenta e seis reais, sessenta e sete centavos) (fls. 02/11).Requereu assistência judiciária gratuita, deferida (fl. 32).A 

Ré afirmou que houve um problema na máscara de impressão de resultados da Dupla Sena (fl. 37), mas que não estão 

presentes os requisitos da responsabilidade civil (fls. 35/45).Houve réplica (fls. 70/71).Após, os autos vieram conclusos 

para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO. Os pressupostos da obrigação de indenizar, seja relativamente ao dano 

contratual, seja relativamente ao dano extracontratual, são o dano, também denominado prejuízo, o ato ilícito ou o risco, 

segundo a lei exija ou não a culpa do agente, e o nexo de causalidade entre tais elementos. Comprovada a existência 
desses requisitos em um dado caso, surge um vínculo de direito por força do qual o prejudicado assume a posição de 

credor e o ofensor a de devedor, ou seja, a responsabilidade civil.No caso dos autos, estando em discussão a alegada 

existência de defeito na prestação de serviços pela Ré, tratando-se, indubitavelmente, de relação de consumo, a 

responsabilidade deve ser discutida em termos objetivos, a teor do art. 14 da Lei 8.078/1990:Art. 14. O fornecedor de 

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 

defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 

riscos. 1. O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:I - o modo de seu fornecimento;II - o resultado e os riscos que 

razoavelmente dele se esperam;III - a época em que foi fornecido..................... 3. O fornecedor de serviços só não será 

responsabilizado quando provar:I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;II - a culpa exclusiva do consumidor 

ou de terceiro.A respeito, confira-se a lição de ADA PELLEGRINI GRINOVER (Código Brasileiro de Defesa do 

Consumidor, 2ª ed., p. 93):O art. 14 disciplina a responsabilidade por danos causados aos consumidores em razão da 

prestação de serviços defeituosos, em exata correspondência com o disposto no art. 12. Mutatis mutandis, valem as 

considerações já feitas no sentido de que a responsabilidade se aperfeiçoa mediante o concurso de três pressupostos: a) 

defeito do serviço; b) evento danoso; e c) relação de causalidade entre o defeito do serviço e o dano.Em face de tal 

dispositivo, não há dúvida de que, demandada por suposto defeito na prestação dos serviços, a Ré somente se eximiria 

da responsabilidade provando uma das excludentes previstas no parágrafo terceiro, (inexistência de defeito ou culpa 
exclusiva da vítima), cabendo ao Autor provar apenas a ocorrência do fato danoso e o liame causal entre este e a 

conduta da Ré.O Autor participou do Concurso 867 da Dupla Sena, promovido pela Ré, sendo que em uma das apostas, 

realizada às 13h34min00seg do dia 27.05.2010, assinalou as dezenas 08-10-11-12-19-20 (fl. 22).No dia 29.05.2010 

conferiu o resultado, por duas vezes, e chegou à conclusão que havia sido o único acertador da quadra do primeiro 

sorteio do referido concurso, o que lhe conferia o direito ao prêmio de R$ 110.374,81 (cento e dez mil, trezentos e 

setenta e quatro reais, oitenta e um centavos), conforme indicavam os extratos obtidos na casa lotérica às 

07h02min45seg (fl. 17) e às 07h55min48seg (fl. 23) do dia 29.05.2010.Tal conclusão foi reforçada no dia 31.05.2010, 

quando se dirigiu à agência bancária em Mirassol/SP e agentes da Ré lhe informaram que o valor era muito elevado 

para ser sacado em espécie, razão pela qual foi aberta a conta poupança nº 0321-013-7266-1 (fls. 24/25), na qual seria 

creditado o valor do prêmio.Após a abertura da referida conta, porém, o Autor foi informado que o valor do prêmio, na 

realidade, era de R$ 46,67 (quarenta e seis reais, sessenta e sete centavos), valor que lhe foi pago em espécie (fls. 
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26/27).Não há qualquer dúvida de que houve defeito na prestação do serviço, conforme admite a Ré em mais de uma 

oportunidade em sua contestação (fl. 37):Embora os resultados publicados na Internet e os relatórios oficiais gerados 

pelos sistemas estivessem corretos, os resultados impressos nos Terminais Financeiros Lotéricos - RFL, instalados nas 

unidades lotéricas, apresentavam resultado divergente do resultado oficial, sendo tal inconsistência causado por 

problema na máscara de impressão de resultados da Dupla Sena, que estavam nos moldes antigos, isto é, preparados 

para mostrar apenas as 4 faixas de premiação, em razão da não atualização desse relatório quando da alteração da 

versão do sistema de loterias. (fl. 37 - grifo acrescentado).............................. Verificou-se que diversas unidades 

lotéricas não cumpriram as orientações da CAIXA e imprimiram e disponibilizaram aos clientes o resultado inválido, 

gerando reclamações dos apostadores junto às Agências da CAIXA e Ouvidoria, nas quais pleiteiam pagamento de 

eventual prêmio pelo valor incorreto. (fl. 39 - grifo acrescentado)..............................Em razão da falha ocorrida no 

sistema que, conforme explicado acima, deslocou o valor destinado à premiação da sena do 2º sorteio para a linha de 

impressão da quadra do 2º sorteio, tornando esse recibo inválido, o autor está pleiteando um prêmio que sequer teria 

direito, uma vez que ele foi contemplado apenas no 1º sorteio (e a Dupla Sena poossui dois sorteios a cada concurso!). 

(fls. 39/40 - grifo acrescentado)O dano moral, no caso, é presumido, e decorre in re ipsa, vale dizer, independe de 

comprovação o grande abalo psicológico sofrido pelo Autor, pessoa extremamente simples (fls. 28/29) que, após 

acreditar, legitimamente, que era o ganhador de R$ 110.374,81 (cento e dez mil, trezentos e setenta e quatro reais, 

oitenta e um centavos), veio a receber um prêmio de apenas R$ 46,67 (quarenta e seis reais, sessenta e sete 

centavos).Por fim, é patente que o dano experimentado pelo Autor decorreu de defeito na prestação de serviço por parte 
da Ré, vez que tanto os dois extratos emitidos pela casa lotérica (fls. 17 e 23) quanto o comportamento dos prepostos da 

Ré na agência de Mirassol/SP, que solicitaram que o Autor abrisse uma conta poupança pelo fato de o valor ser muito 

elevado para ser sacado em espécie, geraram no Autor a justa expectativa de que de fato havia faturado o prêmio de R$ 

R$ 110.374,81 (cento e dez mil, trezentos e setenta e quatro reais, oitenta e um centavos).Assim, comprovada a 

existência do dano experimentado pelo Autor e que tal dano decorreu de defeito na prestação de serviço pela Ré, é 

manifesto o dever de indenizar.Passo, então, a análise do quantum indenizatório.A reparabilidade do dano moral, alçada 

ao plano constitucional, no artigo 5º, V e X da Constituição Federal, e expressamente consagrada nos arts. 186 c/c 927 

do Código Civil, exige que o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitre, pautado 

nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial. Neste 

mister, impõe-se que o magistrado atente às condições do ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, assim como à 

intensidade e duração do sofrimento, e à reprovação da conduta do agressor, não se olvidando, contudo, que o 

ressarcimento da lesão ao patrimônio moral do indivíduo deve ser suficiente para recompor os prejuízos suportados, 

sem importar em enriquecimento sem causa da vítima.No caso dos autos, demonstrada a abusividade do ato praticado 

pela demandada, e levando em conta (a) as condições econômicas da ofendido (b) e da agressora, reconhecida 

instituição financeira de grande porte, (c) a gravidade potencial da falta cometida, (d) o caráter coercitivo e pedagógico 

da indenização, (e) os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, tratando-se de dano moral puro, e (f) que a 

reparação não pode servir de causa a enriquecimento injustificado, entendo que a indenização por danos morais deve ser 
fixada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).Os valores serão atualizados monetariamente e sofrerão a incidência de juros 

de mora desde a publicação da sentença (STJ, 4ª Turma, REsp. 903.258/RS, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j. 

21.06.2011).3. DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão autoral e condeno a Ré a 

pagar a VALÉRIO APARECIDO RODRIGUES indenização por danos morais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais).Os valores deverão ser atualizados monetariamente e sofrer a incidência de juros de mora a partir da publicação 

da sentença, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho de 

Justiça Federal.Condeno a Ré a pagar custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos correspondentes a 

10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001311-36.2011.403.6106 - RANULPHO TADEU CORDEIRO(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo, bem como, em caso de benefício convertido (auxílio-doença em aposentadoria por invalidez) que 

seja aplicado o artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91 no último benefício. Juntou com a inicial documentos (fls. 

14/34).Citado, o réu apresentou contestação (fls. 52/55), argüindo preliminares falta de interesse de agir e prescrição 
qüinqüenal. Juntou documentos (fls. 56/75).O autor não se manifestou (fls. 77).É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, analiso a preliminar de carência da ação pela falta de interesse processual 

argüida pelo réu em sua contestação, vez que seu acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.Assiste 

razão ao réu.Com efeito, o benefício de auxílio-doença da parte autora já foi calculado com base apenas nos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição. É o que se depreende da análise do documento de fls. 56/59, 

restando claro que das 100 contribuições vertidas pelo autor, foram desconsideradas as 20 menores.Outrossim, em 

relação ao pedido de revisão pelo artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, observo que o autor não recebe benefício de 

aposentadoria por invalidez, mas somente um único benefício de auxílio-doença. Assim, tendo em vista que o pedido 

declinado na inicial já foi atendido anteriormente a propositura da ação de revisão de beneficio, não há o interesse na 

declaração de direito material, ou seja, na apreciação do mérito, pela falta de interesse de agir. Sobre o interesse de agir, 

trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o 
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interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém 

acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse 

prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a 

necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do 

Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento 

jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como 

sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação 

de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O 

interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 

independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, o que se observa é que o feito não merece 

continuidade.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da 

ação após a apresentação da contestação, arcará o autor com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 5% 

(cinco por cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (artigos 11, 2º e 

12 da Lei nº 1.060/50). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando 

autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, 

conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 
0001365-02.2011.403.6106 - HELENILDA CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA(SP233231 - VANESSA PRADO 

DA SILVA E SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada na exordial, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário, a fim de ser recalculada a renda mensal inicial, 

considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01/03/1994 o percentual 

do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), com o 

conseqüente recálculo dos valores mensais, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Trouxe com a 

inicial os documentos de fls. 08/14.Citado, o INSS apresentou contestação na qual argüiu preliminar de carência de 

ação vez que o benefício já foi revisado e não foram apuradas diferenças a receber. Alegou decadência e prescrição, 

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 20/29). Juntou documentos (fls.30/48).Houve réplica (fls 51/59).É o 

relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente aprecio a preliminar de falta de interesse de 

agir. Assiste razão ao réu. Com efeito, com a revisão administrativa já efetuada no beneficio da parte autora, objeto 

perseguido nesta ação, tem-se a carência de interesse processual. O INSS juntou às fls. 36/39 informações acerca da 

revisão efetuada, juntando os cálculos às fls. 41/45 onde demonstra a ausência de diferenças a serem pagas.Assim, 

tendo em vista que o pedido declinado na inicial já foi atendido anteriormente a propositura da ação de revisão de 

beneficio, não há o interesse na declaração de direito material, ou seja, na apreciação do mérito, pela falta de interesse 
de agir. Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de 

que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na 

sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É 

preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e 

adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem 

a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e 

provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas 

acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para 

definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse 

processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado 

pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Assim, o que se observa é que o feito não 

merece continuidade.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Arcará a 

parte autora com as custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

corrigido, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50).Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento 

dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do 
Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001389-30.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002570-03.2010.403.6106) 

CARLOS TOSHIHIRO MIZUSAKI X ELENICE SUGUITANI MIZUSAKI(SP210359 - RODRIGO GOMES 

NABUCO) X UNIAO FEDERAL(SP130267 - KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação visando a assegurar o direito da parte autora, produtor rural pessoa física, de 

não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 8.212/91, cuja retenção e respectivo 

recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição de substituta tributária, e art. 25, I e 

II, da Lei 8.870/94, contribuição devida pela pessoa jurídica.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a 

parte autora que os produtores rurais sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a 
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inconstitucionalidade da referida contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 19/211).A parte 

ré apresentou contestação, com preliminar de prescrição (fls. 220/233).Instadas as partes a especificarem provas (fls. 

234), não houve manifestação da parte ré (fls. 237vº), enquanto a parte autora requereu o julgamento da lide (fls. 235).É 

o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOJulgamento conjunto com o do Mandado de Segurança nº 

00025700320104036106, conforme despachos de fls. 272 daquele feito e de fls. 216 do presente processo.Observo que 

a presente ação possui pedidos cumulativos - suspensão da exigibilidade das contribuições previstas no artigo 25 da Lei 

nº 8.212/91 e artigo 25 da Lei nº 8.870/94.Quanto ao pedido de suspensão da contribuição prevista no artigo 25 da Lei 

nº 8.870/94, trata-se de contribuição devida por pessoa jurídica, pelo que a parte autora - pessoa física - é parte 

ilegítima.Assim, a ação deverá ser extinta sem julgamento do mérito em relação a esse pleito.Aprecio, inicialmente, a(s) 

preliminar(es), vez que o seu eventual acolhimento pode ensejar a extinção do processo sem a apreciação do 

mérito.PrescriçãoAprecio a ocorrência da prescrição, vez que o seu acolhimento pode prejudicar a apreciação do mérito 

propriamente dito da ação e, no presente caso, como se verá, servirá, inclusive, para se aferir qual a legislação cuja 

constitucionalidade importa analisar.A presente ação foi proposta em 14/02/2011. Logo, por força do disposto no art. 

168, I, do Código Tributário Nacional, todos os recolhimentos feitos no qüinqüênio anterior à propositura da demanda 

estão prescritos.Isto porque o que se discute é a devolução de indébitos pagos. O pólo ativo é o contribuinte, que não 

pode ser titular de obrigação tributária, mas somente de um crédito contra a União pelo pagamento indevido. Assim, o 

raciocínio colocando o autor como titular de obrigação tributária, e levando em conta o prazo para constituir e cobrar o 

crédito tributário, na verdade, é um sofisma, que leva a um alargamento do prazo prescricional, violando a Lei.Explico 
melhor. O direito à compensação/restituição está indissociavelmente jungido a um pagamento indevido. Isto pela 

simples razão de que, sem pagamento, não há que se falar em compensação/restituição. Nos tributos sujeitos à 

homologação, o pagamento extingue - com condição resolutória - o crédito tributário (vide art. 150, 1º, do CTN). 

Condição resolutória implica dizer que a relação jurídica - no caso, o pagamento - emana efeitos desde logo, podendo 

ser resolvida caso determinada condição não venha a ser preenchida. Em outras palavras, se o Fisco não se opuser ao 

pagamento, o crédito permanece extinto desde o pagamento. Se acolhida a tese da prescrição decenal, levando em conta 

o fato gerador com o prazo da homologação presumida, chegaremos a dois resultados falsos (como sói acontecer com 

sofismas): 1 - a condição homologação tem efeitos suspensivo e não resolutivo, como expressamente prevê o Código 

Tributário Nacional - art. 150, 1º, eis que o pagamento não extinguiria o crédito desde logo, mas somente quando da 

homologação - expressa ou presumida (idem, 4º). Tal equívoco contraria os conceitos - já há muito fixados no âmbito 

do Direito Civil - sobre cláusulas resolutivas e suspensivas. 2 - o principal fato de uma compensação/restituição - que é 

o pagamento indevido - deixa de ser considerado para os efeitos da prescrição, eis que segundo a tese da prescrição 

decenal, o que se deve levar em conta é o fato gerador, pois este é levado em conta quando da homologação presumida 

(art. 150, 4º). Pois bem, a prevalecer tal tese, inicia-se o prazo para pedir a restituição antes mesmo do pagamento, o que 

é um arrematado absurdo.Trago a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, que deixou expressa tal 

interpretação:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, 

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por 
homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Prevalece, portanto, a 

regra do CTN, que como Lei Complementar foi recepcionado pela nova ordem constitucional. No mesmo sentido, o 

supremo já julgou inúmeros Recursos Extraordinários (RE 556.664, RE 559.882, RE 559.943 e RE 560.626).Todavia, 

deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, considerando que os 

documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, 

a matéria de fundo deve ser apreciada.AO MÉRITOContextualização e nomenclaturaInicialmente, embora a 

nomenclatura já tenha ganhado notoriedade, merece nota que o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 8.213/91, em seu artigo 138. Assim, 

não se trata, tecnicamente, de contribuição ao referido fundo, mas, sim, de contribuição social, que, pela afetação dos 

produtores rurais - por similitude - recebeu tal nomenclatura no âmbito jurídico.A questão posta - constitucionalidade da 

cobrança de contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 

8.212/91) - ganhou relevo com o julgamento do RE 363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da 

busca de repetição de indébitos. Naquele julgamento, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Em momento posterior, houve uma enorme ampliação da previsão 

constitucional para a criação de contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida 

emenda, o artigo 25 da Lei 8.212/91 foi novamente alterado pela Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa 
feita nesse artigo e se deu há uma década, em 09 de julho de 2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade 

daquela legislação anterior à EC 20/98 inclusive foi notada pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido 

para que a decisão fosse modulada quanto aos efeitos por aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido 

dispositivo foi declarada pela constatação de que gerava a bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que 

tivessem empregados. Também, segundo o respeitável julgado, haveria a necessidade de Lei Complementar para que a 

lei - que é anterior à Emenda Constitucional 20/98 - pudesse ter base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, 

àquela época, o permissivo constitucional não a abarcava. Vale destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não 

tratou da constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela 

abordagem de inconstitucionalidade se dava para a legislação anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 
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na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, 

com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada, e, 

considerando o prazo qüinqüenal de prescrição, não há mais interesse jurídico na declaração de constitucionalidade ou 

não daquelas leis anteriores.Tipos de Produtor: segurado especial ou empregadorA caracterização do produtor como 

segurado especial ou empregador é de crucial importância - como se verá - para o deslinde jurídico tributário das 

questões envolvendo a contribuição previdenciária em testilha, porque, conforme a natureza do produtor, diferentes 

fundamentos constitucionais tem a tributação. E conseqüentemente, diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da 

legislação.Para fixar conceitos, entendo que a caracterização do que seja segurado especial deva vir da Legislação 

Previdenciária, vez que exatamente para custear a despesa dos benefícios devidos a esse segurado é que existe a 

respectiva fonte de renda - leia-se contribuição social.Segundo o texto constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e 

o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição 

Federal, art. 195, 8º).A definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da 

Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a pessoa física residente no imóvel 

rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 

11.718, de 2008).a) produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, 
comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em 

área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal 

que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça 

dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este 

assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) 

cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 

membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação 

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual 

(Lei 8.212/91, art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos 

autos, conforme documentação acostada às fls. 22/108 e apensos, trata-se de ação intentada por produtor rural pessoa 

física com empregados.Produtor rural pessoa física com empregadosOs produtores rurais pessoas físicas com 

empregados são considerados empresas por equiparação (Lei 8.212/91, art 15, parágrafo único) e, portanto, a sua 

tributação previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, I.Trago os dispositivos legais em comento, por 

entender oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta 
Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. 

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...)I - do empregador, da empresa e 

da entidade a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita 

ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, 

depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de contribuição previdenciária, com base na folha de 

pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o auxílio de empregados, pois estes, como visto, se 

equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 

22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte 

por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de comparação, na mesma época, a tributação do 

produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento legal:Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como 

razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, 

novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, que se mantém até o presente momento nos seguintes 

termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 834/1144 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao 

pagamento da contribuição previdenciária com base na produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, 

só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da 

contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a 

fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como 

visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se 

sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido 

de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço 

vênia para discordar.Tenho que a referida alteração (inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o 

autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição social sobre a produção é medida de exceção e recai 

somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a contribuição social com base nos permissivos 
constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal autorizativo constitucional, a tributação 

demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança 

de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição de produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 4º, da Constituição Federal. Em 

resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a empresas) não podem sofrer tributação 

via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque a Constituição Federal só autoriza tal 

tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados permanentes.Assim, somente as pessoas 

expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua produção.(...)Vale frisar que, no artigo 

195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação 

de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, 

em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos 

cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição 

para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão 

do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I 

do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no 8º em análise ... sem empregados 

permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 
previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. (...)A dois, também é inconstitucional a expressão 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao 

princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada para o empregador rural em relação ao 

empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando que a tributação com base na produção é 

uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais que não são empregadores) não têm folha 

de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, vez que as contribuições sociais todas se 

amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra coerência em ser a base de cálculo de 

contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a regra coerente e utilizada 

constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos empregados, vez que esta, 

também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com estas digressões, resta 

claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador rural, cria distinção sem 

qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado pela 

inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base na 

produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, às 

mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação com 

base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

por ilegitimidade ativa, declaro a parte autora carecedora da ação e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido relativo ao art. 

25, I e II, da Lei 8.870/94.JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução do mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para declarar a inconstitucionalidade da expressão 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, contida no 

artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 10.256/2001, declarando entre as partes a 

inexistência das relações jurídico-tributárias nele lastreadas, respeitado o prazo prescricional qüinqüenal a partir da 

propositura da demanda.Por conseguinte, condeno a ré a restituir os valores a esse título efetivamente pagos pela parte 

autora, que deverão ser comprovados nos autos ao azo da liquidação, e serão corrigidos nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará 
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com os honorários de seus patronos (art. 21, caput, do CPC), bem como com 50% das custas processuais.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição necessário. Com ou sem recursos voluntários subam os autos ao e. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Traslade-se cópia para o Mandado de Segurança nº 

00025700320104036106. 

 

0001530-49.2011.403.6106 - FLAVIANA DE SOUZA(SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA E SP278459 - 

APARECIDA DONIZETE TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - 

LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

SENTENÇAA autora, já qualificada nos autos, ingressou com a presente ação ordinária em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando o benefício de auxílio-doença, uma vez preenchidos os requisitos da Lei nº 8.213/91. Com 

a inicial vieram documentos (fls. 16/85).Às fls. 97/101 e 119/121 juntaram-se aos autos os laudos periciais nas áreas de 

psiquiatria e ortopedia.Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos 

(fls. 102/117).O pleito de tutela antecipada restou deferido (fls. 122).Réplica às fls. 127/128.Em petição às fls. 132/133, 

o INSS apresentou proposta de transação nos seguintes termos: a concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, 

com DIB em 24/08/2010 e DIP a partir de 24/05/2011. Os atrasados serão calculados com correção monetária e sem 

juros de mora e serão pagos com deságio de 20% através de RPV, limitando-se o total até o valor atual de 60 salários 

mínimos. O INSS arcará com os honorários advocatícios no montante de 10% incidente sobre as diferenças apuradas 

com o deságio referido.Às fls. 136 a autora concordou com a proposta de transação.Destarte, homologo o acordo 
celebrado entre as partes às fls. 132/133, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, III 

do Código de Processo Civil.Deixo de fixar os honorários advocatícios, vez que fizeram parte do acordo (fls. 132 

verso).Custas ex lege.Certifique-se o trânsito em julgado (fls. 132 verso).Intime-se o INSS na pessoa de seu procurador 

para que apresente os cálculos de liquidação. Tópico de sentença inserido nos termos do Provimento Conjunto nº 69 de 

08 de novembro de 2006.Nome do Segurado - FLAVIANA DE SOUZA Benefício concedido - AUXÍLIO-

DOENÇADIB - 24/08/2010RMI - n/c Data do início do pagamento - 24/05/2011Publique-se, Registre-se e Intime-se.  

 

0001747-92.2011.403.6106 - CARLA MARJORIE DE FARIA CESTARO(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS E 

SP178034E - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo, bem como, em caso de benefício convertido (auxílio-doença em aposentadoria por invalidez) que 

seja aplicado o artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91 no último benefício. Juntou documentos (fls. 13/22).Citado, o réu 

apresentou contestação (fls. 43/57), argüindo preliminar de falta de interesse de agir. Juntou documentos (fls. 56/75).O 

autor não se manifestou (fls. 103 verso).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, 
analiso a preliminar de carência da ação pela falta de interesse processual argüida pelo réu em sua contestação, vez que 

seu acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.Assiste razão ao réu.Com efeito, o benefício de auxílio-

doença da parte autora já foi calculado com base apenas nos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição. É 

o que se depreende da análise do documento de fls. 62/66, benefício nº 532.208.451-3, restando claro que dos 103 

salários-de-contribuição da parte autora, foram desconsiderados os 20 menores, bem como que o benefício de auxílio-

doença nº 543.265.443-8 é continuidade do primeiro benefício.Outrossim, em relação ao pedido de revisão pelo artigo 

29, 5º, da Lei nº 8.213/91, observo que a autora não recebe benefício de aposentadoria por invalidez, mas somente o 

benefício de auxílio-doença. Assim, tendo em vista que o pedido declinado na inicial já foi atendido anteriormente a 

propositura da ação de revisão de beneficio, não há o interesse na declaração de direito material, ou seja, na apreciação 

do mérito, pela falta de interesse de agir. Sobre o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa 

condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função 

indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa 

atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação 

jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de 

obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação 

lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 
substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 

ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

Assim, o que se observa é que o feito não merece continuidade.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil.Considerando a extinção da ação após a apresentação da contestação, arcará a autora com as 

custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado, se e quando 

deixar de ostentar a condição de necessitada (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50). Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que 

acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, 

de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
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0001783-37.2011.403.6106 - CARLOS DALBERTO DE OLIVEIRA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS 

SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Abra-se vista às partes dos laudos pericias apresentados à(s) f.34/38 e 63/70, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para 

conveniência das partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias 

para o autor e os 05 (cinco) restantes para o réu.No mesmo prazo ao autor dos documentos juntados à 

f.47/57.Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que 

o autor é beneficiário da Justiça Gratuita(f.28), arbitro os honorários periciais em favor do(a) Dr(a). Jorge Adas Dib e 

do Dr. José Eduardo Nogueira Forni no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos 

termos da resolução n.558, de 22 de maio de 2007, do Conselho de Justiça Federal.Requisitem-se após manifestação das 

partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001787-74.2011.403.6106 - ANTONIA DOMINGUES(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação de revisão de benefício previdenciário visando o recálculo da Renda Mensal 

Inicial considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 01/03/94 o 

percentual do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, com o conseqüente recálculo dos valores mensais, 
devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Trouxe com a inicial os documentos de fls. 08/14.Citado, o 

réu apresentou contestação argüindo preliminarmente decadência, prescrição qüinqüenal e falta de interesse de agir (fls. 

23/28). Juntou documentos (fls. 29/31).A parte autora se manifestou às fls.34/42.É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, analiso as preliminares argüidas pelo réu em sua contestação, eis que seus 

acolhimentos podem prejudicar a análise da matéria de fundo.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir pois 

trata-se de matéria que será apreciada no mérito.É entendimento pacífico na jurisprudência que as novas situações 

trazidas pela Medida Provisória nº 1.523-9 de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98, que 

alteraram o artigo 103, da Lei nº 8.213/91 não alcançam os benefícios concedidos anteriormente a edição de referidas 

leis. Trago julgados :Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE Justiça Federal 1ª InstânciaClasse: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 254186 Processo: 200000325317 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da 

decisão: 28/06/2001 Documento: STJ000400821 Fonte DJ DATA:27/08/2001 PÁGINA:376 Relator(a) GILSON DIPP 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea c do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 
9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97 . III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.Assim, levando-se em conta que o benefício da 

parte autora foi concedido em 06.03.1991 (fls. 12 e 30), trago a redação do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, anteriormente 

às modificações:ART.103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações 

não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes. Afasto, pois, a alegação de decadência do direito de revisão da concessão dos benefícios previdenciários, pois 

que a redação original do artigo 103 não previu a decadência.Quanto à prescrição, trago o parágrafo único do artigo 

103, da Lei nº 8.213/91, vigente à época da propositura da ação:ART.103 - (...) Parágrafo único. Prescreve em cinco 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil. * único acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (DOU de 11/12/1997, em vigor desde a 

publicação).Como se observa, o período alegado pela parte autora é anterior ao prazo estabelecido na lei, motivo pelo 

qual forçoso reconhecer a incidência da prescrição. Assim sendo, acolho a alegação de prescrição das parcelas vencidas 

e não requeridas no quinqüênio antecedente à data da propositura da ação. Todavia, deixo de extinguir o feito com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, considerando que há parcelas que ainda 

não foram afetadas. Quanto a estas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.Passo a apreciar o mérito. Da correção 

dos salários-de-contribuição com base no IRSM de fevereiro de 1994:Cabe, inicialmente, um pequeno bosquejo acerca 
da legislação que rege a matéria.O artigo 201, 3º, da Constituição Federal (antes da EC 20/98 correspondia também ao 

3º) assim estabelece:Art. 201. (...) 3º. Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 

devidamente atualizados, na forma da lei.Por sua vez, o artigo 31, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, assim 

determinou:Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, 

mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.(...)Após 

a Lei nº 8.213/91, sobrevieram outras leis e Medidas Provisórias que instituíram índices a serem aplicados quando da 

correção dos salários-de-contribuição. O 2º do artigo 9º da Lei nº 8.542/92 dispôs que a partir de janeiro de 1993, o 

IRSM passaria a substituir o INPC para todos os fins previstos na Lei nº 8.213/91, disposição mantida na Lei nº 

8.700/93. Assim, este seria o novo índice a ser aplicado inclusive na atualização dos salários-de-contribuição levados 
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em consideração na apuração da RMI dos benefícios.Posteriormente, esse comando foi mantido com a edição da Lei 

8.880/94, cujo art. 21, 1º, dispôs: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de 

início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, 

tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-

contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 

1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. Da 

leitura desta regra, pode-se verificar que os salários-de-contribuição deveriam ser corrigidos até fevereiro de 1994, para 

somente depois, quando do mesmo momento da última correção, incorporado o IRSM de fevereiro de 1994, serem 

convertidos em URV.Do contrário, se a correção for feita somente até o início de fevereiro de 1994, a toda evidência 

importará em prejuízo ao contribuinte segurado, pois terá sido desconsiderada a inflação de fevereiro de 1994.Sendo 

assim, a conduta do INSS de corrigir o salário-de-contribuição (desatualizado) somente até 1º de fevereiro de 1994, mas 

convertê-lo pelo valor da URV do último dia do mês (atualizado), importou em violação do mandamento constitucional 

da necessidade de recomposição monetária dos valores levados em linha de conta para o cálculo do salário-de-

benefício.Nesse sentido, pacífico o entendimento dos tribunais. Trago julgado do STJ:PREVIDENCIÁRIO - 

RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE 

FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL.(...)- Na atualização monetária dos 

salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com 
inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. (...)STJ-RESP 411345 / SC ; RECURSO ESPECIAL - DJ 

DATA:15/09/2003 PG:00348 Relator Min. JORGE SCARTEZZINI. Contudo, a pretensão da parte autora não pode ser 

acolhida, porque seu benefício foi concedido em data anterior a março de 1994 (fls. 12 e 30). De fato, consoante 

documento juntado às fls. 12 - Carta de Concessão / Memória de Cálculo, o período básico de cálculo do benefício de 

pensão por morte foi composto pelos meses de setembro de 1986 a agosto de 1989 e o benefício teve como data de 

início (DIB) 06.03.1991, donde se conclui que a competência fevereiro de 1994 não faz parte do período básico de 

cálculo do benefício. Assim, não possui a parte autora direito à alteração da forma de cálculo levada a efeito pelo 

INSS.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Arcará a parte autora com as 

custas e os honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.500,00, se e quando deixar de ostentar a condição de 

necessitada (art. 11, 2º, da Lei nº 1.060/50). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0001807-65.2011.403.6106 - JOSE NILSON BONACIO(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) f. 66/75, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das 

partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 
05 (cinco) restantes para o réu.No mesmo prazo ao autor dos documentos juntados à f.53/65.Analisando a pontualidade, 

o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça 

Gratuita(f.42), arbitro os honorários periciais em favor do(a) Dr(a). José Eduardo Nogueira Forni no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução n.558, de 22 de maio de 2007, do Conselho 

de Justiça Federal.Requisitem-se após manifestação das partes acerca do laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001952-24.2011.403.6106 - JOSEFA MARIA DA SILVA(SP219316 - DANIELA CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Recebo a conclusão.Aprecio o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Entendo, neste momento, que se encontram 

presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-

doença. Tal benefício vem regulamentado no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, que assim preceitua:Art. 59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Nesse 

passo, deveria a autora comprovar os requisitos legais, quais sejam, a qualidade de segurada, o período de carência e a 

incapacidade.Tais requisitos foram devidamente comprovados nos autos. A qualidade de segurada e o cumprimento do 

período de carência estão comprovados pelas anotações em sua CTPS (fls. 31/33), pelas informações obtidas no CNIS 

(fls. 43/47), bem como pela prestação do benefício de auxílio-doença administrativamente (fls. 48/49).A incapacidade 
ficou comprovada através das perícias realizadas nas áreas de ortopedia (fls. 62/70) e reumatologia (fls. 71/74), 

constatando os peritos que a autora padece de gonartrose primária bilateral (CID M.17.0) e artrose de joelho esquerdo. 

Deixo anotado que a conclusão dos srs. peritos foi pela incapacidade total para as atividades de empregada doméstica; 

contudo, melhor que se conceda o auxílio-doença, vez que os mesmos experts afirmaram que é possível desenvolver 

outra atividade laboral que não exija intenso esforço físico, e que possa realizar sentada. Nesse passo, constatada a 

incapacidade definitiva para o exercício de atividade que anteriormente desenvolvia, o réu deve, se for o caso, 

providenciar o encaminhamento da autora ao processo de reabilitação, conforme prevê o artigo 62 da Lei nº 8213/91, 

sem o qual não poderá cancelar o benefício.Assim, presentes os requisitos legais, defiro o pleito de tutela antecipada, 

para o fim de determinar ao réu a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em nome da autora Josefa Maria 

da Silva, devendo seu valor ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 61 da Lei nº 8.213/91, ou, em caso de 

impossibilidade, deverá ser levado em conta os últimos valores pagos a autora a tal título, conforme documentação 
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acostada nos autos.Intime-se o réu através do EADJ de São José do Rio Preto para cumprimento da presente decisão, 

devendo informar nos autos através de documento hábil a ocorrência da implantação do benefício no prazo de 20 

dias.Abra-se vista as partes dos laudos periciais apresentados à(s) fls. 62/70 e 71/74, e a autora dos documentos juntados 

com a contestação, pelo prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros a autora e os 05 (cinco) restantes ao réu. 

Analisando a pontualidade, o grau de especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que a autora 

é beneficiária da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais em favor do Dr. José Eduardo Nogueira Forni no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 

2007, do Conselho da Justiça Federal. Considerando o atraso na entrega do laudo, fixo os honorários periciais a Dra. 

Clarissa Franco Barêa no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).Requisitem-se após manifestação das partes acerca 

dos laudos. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002119-41.2011.403.6106 - MAURINO GUIDONI(SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo. Trouxe com a inicial documentos (fls. 14/21).O réu contestou, com preliminar de ausência de 

interesse de agir, prescrição qüinqüenal, impossibilidade jurídica do pedido além de proposta de transação (fls. 28/32). 
Juntou documentos (fls. 33/54).A parte autora, em réplica, rejeitou a proposta de transação, reafirmou os argumentos da 

petição inicial e apresentou contra proposta de transação (fls. 56/79) a qual foi rejeitada pelo réu (fls. 83). É o relatório 

do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, analiso as preliminares argüidas em contestação, eis 

que seu acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.O autor busca a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência 

de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da 

sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação 

judicial, faz ausente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo 

anotado que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, através do 

Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 e Memorando Circular nº 

28/INSS/DIRBEN de 17 de setembro de 2010.Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O 

termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como 

interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação 

do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se 

recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da 

pretensão. (...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse 

substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e 
secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa 

maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para 

evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual 

não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito 

objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, 

aqui, de afronta ao disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o 

prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se 

torna necessário o exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do 

benefício, e em sendo preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro 

lugar ser requerido lá, para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não 

pode ser usado originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: 

MG Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ 

DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO 

CONHECER DO RECURSO.Ementa PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM 
PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO 

(APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA 

ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA 

AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA 

AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA 

COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento algum faculta às pessoas escolher 

entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse processual - aparece com a necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção (aquilatando-se obviamente as condições da 
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parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das 

partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da 

ação após a apresentação da contestação, arcará o autor com os honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por 

cento) do valor da causa atualizado, se e quando deixar de ostentar a condição de necessitado (art. 11, 2º, da Lei 

1.060/50), não havendo custas (art. 4º, II, da Lei 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002142-84.2011.403.6106 - JEHOVAH CAROLINO TEIXEIRA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário, a fim de ser recalculada a renda mensal inicial.Trouxe com 

a inicial os documentos de fls. 09/14.Constatada no setor de Distribuição possível prevenção deste processo com o de 

n.º 2001.61.83.002472-9, que tramitou perante a 3ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, juntou-se aos autos 

cópias da petição inicial, sentença, acórdãos e certidão do trânsito em julgado (fls. 23/66). Nesse passo, observo que o 

autor Jehovah Carolino Teixeira figura no pólo ativo das duas ações, sendo que em ambas o pedido é o recálculo da 
renda mensal inicial, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 

01/03/94 o percentual do IRSM de fevereiro de 1994.Constatando que ambas as ações guardam identidade de parte, 

causa de pedir e pedido e, ainda, que a sentença proferida pela 3ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo já transitou 

em julgado (fls. 66), deve a presente ação ser extinta pela ocorrência da coisa julgada.Destarte, reconhecendo a 

existência de coisa julgada e com fulcro nos artigos 301, parágrafo 3º, c.c. 267, V do Código de Processo Civil, julgo 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Considerando a extinção da ação antes mesmo de 

apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50).Deixo de condenar o autor por má-fé (C.P.C., artigo 17) 

por não vislumbrar no caso concreto conseqüências lesivas e/ou intenção na conduta.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que 

acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, 

de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0002558-52.2011.403.6106 - BENEDITO BENTO PEDROSO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSS/FAZENDA 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nos autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, objetivando ressarcir os valores pagos indevidamente na importância de R$ 2.931,10 (dois mil, 
novecentos e trinta e um reais e dez centavos) a título de contribuição previdenciária que incidiu sobre seus proventos 

quando ocupante de cargo eletivo de Vereador do Município de Irapuã - SP, no período compreendido entre janeiro de 

2001 a setembro de 2004, devidamente corrigidos. Com a inicial vieram documentos.Citada a União Federal apresentou 

contestação argüindo preliminar de incompetência absoluta do juízo e prescrição (fls. 53/57).O INSS, devidamente 

citado, apresentou contestação, argüindo preliminares de incompetência absoluta do Juízo, ilegitimidade passiva, 

decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela improcedência da ação. Juntou documentos (fls. 60/98).O 

autor apresentou réplica (fls. 101/102).É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, 

afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo INSS vez que autarquia previdenciária é a destinatária da 

contribuição, logo, afigura-se legitimada a figurar no pólo passivo da relação processual.Passo à análise da ocorrência 

da prescrição, vez que seu acolhimento prejudica a apreciação do mérito propriamente dito da ação.O argumento - neste 

sentido - trazido pelos réus merece prosperar.A presente ação foi proposta em data de 05/04/2011. Por força do disposto 

no art. 168, I, do CTN, todos os recolhimentos feitos anteriormente a 05/04/2006 estão prescritos. O período pleiteado 

pelo autor, conforme petição inicial e documentos juntados, referentes à contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração dos exercentes de mandato eletivo, se inicia em janeiro de 2001 e finda em setembro de 2004. Por 

conseguinte, está fora do qüinqüênio legal, pelo que há de ser tido como prescrito.Isto porque o que se discute é a 

restituição de créditos, e não obrigação tributária. O pólo ativo é o contribuinte, que não pode ser titular de obrigação 

tributária, mas somente de um crédito contra o INSS pelo pagamento indevido. Assim, o raciocínio colocando o fisco 
no pólo ativo, e levando em conta o prazo para constituir e cobrar o crédito tributário, na verdade é um sofisma que leva 

a um alargamento do prazo prescricional, violando a Lei.Explico melhor. O direito à compensação/restituição está 

indissociavelmente jungido a um pagamento indevido. Isto, pela simples razão de que sem pagamento não há que se 

falar em compensação/restituição. Nos tributos sujeitos à homologação - que é o caso da contribuição social em tela - o 

pagamento extingue - com condição resolutória - o crédito tributário (vide art. 150 1o do Código Tributário Nacional). 

Condição resolutória implica dizer que a relação jurídica - no caso o pagamento - emana efeitos desde logo, podendo 

ser resolvida caso determinada condição não venha a ser preenchida. Em outras palavras, se o fisco não se opuser ao 

pagamento, o crédito permanece extinto desde então. Se acolhida a tese da parte autora, levando em conta o fato 

gerador com o prazo da homologação presumida, chegaremos a dois resultados falsos (como sói acontecer com 

sofismas): 1 - a condição homologação tem efeitos suspensivo contrariamente ao que expressamente prevê o Código 

Tributário Nacional - art. 150 1o, eis que o pagamento não extinguiria o crédito desde logo, mas somente quando da 
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homologação - expressa ou presumida (idem, 4o). Tal equívoco contraria os conceitos - já há muito fixados no âmbito 

do Direito Civil - sobre cláusulas resolutivas e suspensivas. 2 - o principal fato de uma compensação/restituição - que é 

o pagamento indevido deixa de ser considerado para os efeitos da prescrição, eis que segundo a tese da parte autora o 

que se deve levar em conta é o fato gerador, pois este é levado em conta quando da homologação presumida (art. 150 

4o). Pois bem, a prevalecer tal tese, inicia-se o prazo para pedir a restituição antes mesmo do pagamento, o que é um 

arrematado absurdo.Trago a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 118 que faz interpretação legal exatamente neste 

sentido:Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Acolhida a preliminar de prescrição, 

resta prejudicado o exame do restante do pedido, vez que este fator já enseja a extinção do feito.Assim, embora 

reiterada jurisprudência indicasse pela procedência da ação no mérito, a incidência da prescrição tolhe a declaração de 

tal direito, por inércia do próprio autor.Dormientibus non sucurrit jus.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, declarando a prescrição e extinguindo o feito com resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Arcará o autor com as custas e os honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido.Não havendo recurso, após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0002630-39.2011.403.6106 - SANTINHA LESSI BRANDAO(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 
MARTINS E SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOA parte autora, já qualificada nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, com o fito de ver revisada a renda mensal inicial do benefício originário de seu falecido 

marido, para que sejam corrigidos os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, 

utilizados quando da concessão do benefício, através da aplicação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, 

com o conseqüente recálculo dos valores mensais, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios, 

ressalvando as parcelas afetadas pela prescrição.Com a inicial vieram documentos (fls. 07/120).Citado, o réu apresentou 

contestação, argüindo decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela improcedência da ação. Defende que, 

caso procedente a ação, deve-se obedecer o limite do salário-de-benefício e da renda mensal do benefício, nos termos 

dos artigos 21, 4º, do Decreto nº 89.312/84, e arts. 29, 2º, 33 e 41, 3º, da Lei nº 8.213/91 (fls. 126/136). Juntou 

documentos (fls. 137/156).A parte autora se manifestou em réplica (fls. 159/163).É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, analiso as preliminares de decadência e prescrição argüidas pelo réu em sua 

contestação, eis que seus acolhimentos podem prejudicar a análise da matéria de fundo.É entendimento pacífico na 

jurisprudência que as novas situações trazidas pela Medida Provisória nº 1.523-9 de 27/06/97, convertida na Lei nº 

9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98, que alteraram o artigo 103, da Lei nº 8.213/91 não alcançam os benefícios concedidos 

anteriormente a edição de referidas leis. Trago julgados :Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE Justiça Federal 1ª 
InstânciaClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 254186 Processo: 200000325317 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA 

TURMAData da decisão: 28/06/2001 Documento: STJ000400821 Fonte DJ DATA:27/08/2001 PÁGINA:376 

Relator(a) GILSON DIPP PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO 

CARACTERIZADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM 

A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece 

conhecimento o recurso especial, quanto à alínea c do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se 

referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O 

prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data 

da nona edição da MP 1.523/97 . III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.Assim, levando-se em conta que 

o benefício que deu origem ao benefício da parte autora foi concedido em 03.11.1983 (fls. 151), trago a redação do 

artigo 103, da Lei nº 8.213/91, anteriormente às modificações:ART.103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. Afasto, pois, a alegação de decadência do direito de 

revisão da concessão dos benefícios previdenciários, pois que a redação original do artigo 103 não previu a 

decadência.Quanto à prescrição, ressalvada pela parte autora na exordial, trago o parágrafo único do artigo 103, da Lei 

nº 8.213/91, vigente à época da propositura da ação:ART.103 - (...) Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar 
da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições 

ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. * único acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (DOU de 11/12/1997, em vigor desde a publicação).Como se 

observa, o período alegado pela parte autora é anterior ao prazo estabelecido na lei, motivo pelo qual forçoso 

reconhecer a incidência da prescrição. Assim sendo, acolho a alegação de prescrição das parcelas vencidas e não 

requeridas no quinqüênio antecedente à data da propositura da ação. Todavia, deixo de extinguir o feito com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, considerando que há parcelas que ainda não foram 

afetadas. Quanto a estas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada. Ao mérito, pois. Do recálculo da renda mensal 

inicial:Observo inicialmente que o benefício concedido ao falecido marido da parte autora era Aposentadoria por tempo 

de contribuição, concedido em 03.11.1983 (fls.151).Partindo-se dessa premissa e conforme preceituavam os artigos 37, 

II e 1º do Decreto 83.080/79, bem como o artigo 21, II e 1º do Decreto 89.312, de 23/01/84, o salário-de-benefício era 
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calculado com base nos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses, corrigindo-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, de acordo com índices 

estabelecidos pelo MPAS.Nesse passo, é entendimento pacífico na jurisprudência que os benefícios concedidos antes do 

advento da atual Constituição Federal, sob a égide da LOPS, do Decreto-lei nº 66/66 e dos Decretos nºs 83.080/79 e 

89.312/84, terão a renda mensal inicial calculada baseada na atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN e 

índices subseqüentes, como coeficiente obrigatório de correção monetária.Nesse sentido, a Súmula nº 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 

6.423/77.O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo sentido, conforme aresto que trago a 

colação:PREVIDENCIÁRIO. Revisão. Salário-de-contribuição. Atualização. Benefício anterior à CF/88. Lei nº 

6.423/77. Variação nominal da ORTN/OTN. Aplicação. Benefícios concedidos após a CF/88 e antes da vigência da Lei 

n.º 8.213/91. Cálculo. Renda mensal inicial. Constituição Federal, art. 202. Auto-aplicabilidade. Expurgos 

inflacionários. Inclusão. Indevida.- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da 

Carta Magna, que estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta 

e seis últimos salários de contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização 

infraconstitucional mediante a elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado.- O 
Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995). - Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na 

legislação pertinente.- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido (STJ, 6a Turma, RESP 

211253, DJ 15/05/2000, p. 00211, rel. Min. Vicente Leal).Finalmente, como bem salientou o réu em sua contestação, 

deverá ser observado o teto legal do benefício, nos termos do artigo 21, 4º, do Decreto nº 89.312/84 e artigos 29, 2º, 33 

e 41, 3º da Lei nº 8.213/91. Assim, merece prosperar o pedido.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial (RMI) do 

benefício originário (aposentadoria por tempo de contribuição- fls. 151) da parte autora, para que sejam corrigidos os 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a variação da ORTN/OTN/BTN, 

nos termos da Lei nº 6.423/77, e por conseqüência, revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário da 

parte autora (Pensão por Morte), bem como ao pagamento das respectivas diferenças, observado o teto legal do 

respectivo benefício, deduzindo-se os valores pagos administrativamente, devendo ser respeitada a prescrição das 

parcelas anteriores aos últimos cinco anos contados da data da propositura da ação, conforme restou fundamentado. As 

diferenças serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no item 4.3 
do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.Arcará 

o(a) réu com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação 

atualizado. Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC). Tópico síntese do julgado, nos termos dos 

Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:Número do benefício-NB - 152.985.828-0Nome do Segurado - Santinha Lessi 

BrandãoBenefício revisado - pensão por morteBenefício originário - 077.121.428-6 (aposentadoria por tempo de 

contribuição)DIB - 20/03/2010 (do benefício originário - 03/11/1983)Renda Mensal Atual - n/cRMI - n/cData do início 

do pagamento - n/c Revisões - Recálculo da RMI com aplicação da ORTN/OTN Lei nº. 6.423/77Publique-se, Registre-

se e Intime-se. 

 

0002874-65.2011.403.6106 - NEUZA DUTRA POLLI(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP137095 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE 

BATISTA) 

Abra-se vista às partes do estudo social apresentado à(s) f. 28/35, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das 

partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 

05 (cinco) restantes para o réu.Bem como a autora dos documentos de f. 39/58.Analisando a pontualidade, o grau de 

especialização, o zelo profissional e a complexidade e tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça 

Gratuita(f.23), arbitro os honorários periciais em favor do(a) Sr(a). Maria Regina dos Santos no valor de R$ 234,80 
(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)Requisitem-se após manifestação das partes acerca do 

laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003029-68.2011.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 559 - PAULA 

CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X SOCIEDADE DE MEDICINA E CIRURGIA DE SAO JOSE DO 

RIO PRETO(SP092373 - MARIA CRISTINA PEREIRA DA COSTA VELANI E SP087113 - LUIS ANTONIO 

VELANI) 

SENTENÇAO INSS ajuizou a presente ação de conhecimento condenatória em face da empresa -Sociedade de 

Medicina e Cirurgia de São José do Rio Preto, buscando o ressarcimento dos valores pagos a título de pensão por morte 

do segurado Carmo José da Silva que teria falecido em acidente de trabalho decorrente de negligência da ré na 

aplicação de normas de segurança do trabalho.Juntou com a inicial os documentos de fls. 28/278.Citada, a ré apresentou 
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contestação argüindo a ocorrência da prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos 

(fls. 316/483).O autor apresentou réplica (fls. 488/501).É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOEmbora prevista na legislação há muito tempo, a autarquia previdenciária não se valia da 

prerrogativa de ingressar com ações regressivas decorrentes de pensões por morte decorrentes de acidentes do trabalho 

por negligência das normas de segurança do trabalho. Pela novidade e peculiaridade, tais indenizações implicam em 

uma digressão mais alongada sobre a sua natureza, marco inicial, especialmente para definir interesse processual, 

limites da responsabilidade, dimensionamento da indenização, prazo prescricional, etc.PrescriçãoInicialmente, analiso a 

ocorrência da prescrição argüida pela ré em sua contestação, eis que seu acolhimento pode prejudicar a análise da 

matéria de fundo.Pretende o INSS, com a presente ação, o ressarcimento das despesas relativas ao pagamento do 

benefício de pensão por morte nº 143.423.864-1 concedido à esposa do segurado Carmo José da Silva, em decorrência 

de morte por acidente do trabalho.De início, cumpre observar que o objeto, a obrigação pretendida com a ação 

regressiva proposta pelo INSS é de natureza civil, não previdenciária. De fato, a indenização tem como origem a 

concessão de um benefício previdenciário, mas com ele não se confunde, vez que o que se busca é o ressarcimento do 

prejuízo decorrente daquela concessão, que diferentemente do benefício previdenciário concedido, tem espeque no 

artigo 120 da Lei 8213/91, verbis:Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene 

do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os 

responsáveis.Também a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO.1. A discussão dos autos cinge-se a competência para julgamento de recurso 
especial interposto no âmbito de ação regressiva de ressarcimento de danos causados por acidente de trabalho ajuizada 

pelo INSS.2. Não se cuidando de discussão sobre benefícios previdenciários, é da Primeira Seção a competência para 

examinar feito em que se discute direito público em geral. Neste caso, reconheceu a Terceira Seção: A controvérsia dos 

autos, a despeito de figurar no polo ativo o Instituto Nacional do Seguro Social e tratar de acidente de trabalho, o que se 

discute especificamente é a responsabilização civil da recorrida e a possibilidade da autarquia rever os valores pagos. 

Não se discute, pois, a concessão ou revisão de qualquer benefício previdenciário. 3. Agravo regimental não 

provido.(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp. 824.354/RS, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 02.06.2010)Assim, fixada a 

natureza civil do objeto da ação, decorre que o prazo prescricional é trienal, conforme previsão do art. 206, 3º, V do 

Código Civil (prescreve em três anos a pretensão de reparação civil). Trago julgados:EMENTA: DIREITO CIVIL. 

AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO INSS. RESSARCIMENTO DE DANO. ACIDENTE DE TRABALHO. 

ARTIGO 120 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. ARTIGO 206, 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. 

TERMO A QUO. DESEMBOLSO. NEGLIGÊNCIA DO EMPREGADOR. CONFIGURAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE 

CAPITAL. NÃO-CABIMENTO. 1. Consoante prescreve o artigo 120 da Lei nº 8.213/91, nos casos de negligência 

quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a 

Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis. 2. A ação regressiva para ressarcimento de dano 

proposta pelo INSS tem natureza civil, e não administrativa ou previdenciária. Precedentes do E. STJ. 3. O sistema 

previdenciário é securitário e contributivo, daí porque os valores que o INSS persegue não são produto de tributo, mas 
de contribuições vertidas à seguridade social, pelo que, em sentido estrito, não se trata de erário, aplicando-se, quanto à 

prescrição, o art. 206, 3º, V, do Código Civil, e não o Decreto nº 20.910/1932. Precedentes desta Turma. 4. O 

pressuposto lógico do direito de regresso é a satisfação do pagamento da condenação ao terceiro, autor da ação de 

indenização proposta contra o segurado. Não há que se falar em ação regressiva de cobrança sem a ocorrência efetiva e 

concreta de um dano patrimonial. No caso, não operada a prescrição, pois não transcorreram três anos entre o 

desembolso pela autarquia e a propositura da ação. 5. Comprovado nos autos que a conduta negligente do empregador 

ocasionou o acidente laboral do qual resultou a morte de seu funcionário, faz jus a autarquia previdenciária ao 

ressarcimento dos gastos efetuados com a pensão recebida pela viúva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91. (TRF4, 

AC 0008580-07.2009.404.7000, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 17/09/2010, grifo não constante do 

original)Fixada a natureza da dívida bem como o respectivo prazo prescricional, resta indagar a partir de quando a 

prescrição inicia seu curso. Para tanto, deve-se observar que a pretensão do INSS em regresso somente tem ensejo após 

a ocorrência do dano para o INSS.A concessão do benefício vitalício da pensão por morte é o marco jurídico que cria a 

obrigação de pagamento do benefício para o INSS e na mesma medida e inversamente gera o interesse processual à 

propositura da ação regressiva. Com isso, inicia-se o prazo prescricional para a Autarquia buscar o seu 

ressarcimento.Neste ponto a ação de regresso por pagamento de benefício previdenciário é peculiar. No conceito 

clássico, a ação de regresso presume um efetivo desembolso, visando evitar o enriquecimento ilícito. Todavia, a ação de 

regresso proposta pelo INSS (pelo pagamento de beneficio de pensão por morte decorrente de negligência do 
empregador) não é somente retrospectiva, vale dizer, visa reparar danos já ocorridos. Além disso, ela é prospectiva, pois 

visa indenizar a Autarquia Previdenciária das despesas (leia-se danos) que a autarquia terá com o referido benefício até 

a morte da beneficiária (Lei 8213/91, artigo 77, 2º, I).Por tal razão, pouco importa se já houve ou não pagamento, a 

partir do momento em que o INSS concede o benefício, já é possível constatar e dimensionar o prejuízo bem como 

buscar a sua reparação.Por não ser retrospectiva, ou seja, por não visar a reparação de um dano cujo montante já está 

definido, não se aplica o entendimento de que a ação de regresso (e portanto o início do prazo prescricional) só é 

exercitável a partir do pagamento da última parcela (STJ, 3ª Turma, REsp. 949.434/MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 

10.06.2010). Também não se poderia aplicar este entendimento porque o benefício concedido é vitalício, não se 

podendo condicionar a ação de regresso à morte da beneficiária.Dessarte, a partir do momento em que o INSS declara o 

direito da beneficiária em receber a pensão por morte, gerando para si a obrigação de pagá-la, abre-se ao mesmo tempo, 

e pela mesma declaração, o direito de ação de regresso contra os que por negligência oportunizaram o acidente. Se a 
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partir daquele momento o INSS tem o direito de ação, também contra si começa a correr a prescrição.Fixado o termo 

inicial da prescrição, decorre logicamente que o montante da dívida abrange todas as parcelas eventualmente pagas e as 

parcelas futuras tomando como base a expectativa de vida da beneficiária, vez que para a esposa/companheira a pensão 

é vitalícia (Lei 8213/91, artigo 77, 2º, I).Não se pode perder de vista que o prejuízo ou o dano que o INSS está buscando 

se ressarcir está acontecendo a partir do momento da concessão, ou seja, o INSS tem a obrigação de pagar 

vitaliciamente o benefício previdenciário à sucessora do falecido segurado. Isso implica, como já visto, em vislumbrar 

uma espécie peculiar de indenização, com uma parte do prejuízo eventualmente já caracterizada (o início do pagamento 

do benefício) e outra parte, futura, somente projetada, vez que - conforme já visto - a partir da concessão (mesmo sem o 

primeiro pagamento) já existe interesse e legitimidade para a busca do ressarcimento.Mas como fixar o valor da dívida? 

É possível fazer uma projeção? A questão pode ser resolvida em vários enfoques. Pode-se argumentar que só existe 

ressarcimento possível após o pagamento, e esta é uma questão importante por demonstrar a peculiaridade da dívida 

aqui tratada.A vingar a tese de que somente após efetivamente desembolsar as prestações o INSS buscaria o 

ressarcimento - considerando que o benefício de pensão por morte é vitalício - implicaria que o INSS teria que propor, 

pelo menos a cada três anos (conforme prescrição acima fixada) as competentes ações de ressarcimento. Resta claro que 

esta não é uma solução juridicamente adequada, na medida em que a jurisdição pretende pacificar conflitos e não criá-

los, multiplicá-los. Assim, afasto a hipótese acima. Não bastasse, não há pedido neste sentido;Poder-se-ia também 

argumentar que somente no final do benefício, com a morte ou outra causa qualquer de cessação da pensão, apurar-se-ia 

os valores pagos, corrigidos, e então o INSS ingressaria com a ação. A hipótese também não comporta acolhimento 
porque não se pode negar a partir da concessão, a partir do reconhecimento do direito da pensionista pelo INSS já exista 

espaço para a ação de ressarcimento. Da mesma forma, tendo ocorrido a concessão do benefício, não se pode obstar o 

exercício do direito de regresso previsto em Lei. Isso sem contar que a hipótese de aguardar implicaria em uma série de 

medidas judiciais para garantir o pagamento por conta da natural efemeridade das pessoas jurídicas que normalmente 

são pólo passivo neste tipo de demanda.A terceira hipótese, que também é a formulada pelo INSS, busca o 

ressarcimento ao INSS dos valores já pagos à pensionista, bem como projeta o pagamento do benefício (que é vitalício) 

segundo estimativa de vida da mesma prevista pelo IBGE.Relembrando que a dívida a ser ressarcida tem como origem 

um pagamento de benefício previdenciário vitalício (pensão por morte) que está em curso a utilização de uma 

estimativa de vida para a beneficiária da pensão é a única forma que permite, desde a concessão do benefício o 

ressarcimento integral do INSS e a desoneração da ré (conseqüência que também deve ser observada). Assim, desde o 

momento em que concedeu o benefício, o INSS pode estimar a sobrevida da pensionista (com base nos dados atuais do 

IBGE) e obter o valor estimado do prejuízo que sofrerá, fixando o montante da indenização.Como sempre, a obtenção 

de valores com base em um fato futuro (morte da beneficiária) envolve um grau de incerteza. Isso ocorre também, por 

exemplo, quando para fixar a indenização por morte estima-se por quantos anos o falecido ainda viveria, quanto 

ganharia no período, etc. Menciono o exemplo só para demonstrar que a expectativa de vida projetada é forma válida e 

aceita pela jurisprudência para embasar e quantificar uma indenização. No caso, como visto acima, é a única viável.Pois 

bem, em se tratando de previsão, se a beneficiária morrer antes da data estimada, lucrará o INSS. Por outro lado, se 
viver mais, arcará o INSS, sem que em qualquer dos casos as partes possam rever a indenização. A projeção escolhida 

encerra a totalidade da indenização, pacificando o conflito com o pagamento de valor fixado que engloba a 

integralidade da pensão decorrente daquele acidente. Esta aparente incerteza, que sempre ocorre que o termo final de 

um direito está fincado em um evento futuro e com data indeterminada (morte do beneficiário) não afasta a 

possibilidade de prestação jurisdicional que solucione o litígio - e para ambas as partes, visto que seria também para as 

rés um suplício serem acionadas a cada período de tempo para pagarem a indenização do benefício em curso). Como já 

dito, a mesma metodologia é utilizada na fixação de indenizações por morte, onde se estima estatisticamente uma 

expectativa de sobrevida ao falecido para quantificar o que hipoteticamente deixou de produzir. Ninguém pode afirmar 

se aquela pessoa ia sobreviver mais um dia ou vinte anos, e por isso mesmo a única data futura aceitável é a obtida da 

estatística.Longe de ser perfeita, tal solução é o melhor que se pode utilizar para alcançar o valor de uma indenização 

com estas características especialíssimas.Com todas estas ponderações, considero que desde a concessão é possível ao 

INSS saber o montante da indenização projetada a ser paga, e com isso, fixo a data inicial para a fluência do prazo 

prescricional para o pedido da indenização no primeiro dia útil após a concessão do benefício de pensão por morte.O 

INSS concedeu o benefício em 16/02/2007 (fls. 55) e partir de então já reunia condições de apurar o valor da 

indenização e propor a competente ação regressiva.Todavia esta só foi ajuizada em 28/04/2011, mais de 3 anos 

contados do início do pagamento do benefício, motivo pelo qual forçoso reconhecer a incidência da prescrição do 

exercício do direito de regresso contra a ré.Adianto que não se aplica neste caso, também pela natureza da dívida, a 
prescrição somente das parcelas pagas anteriormente ao triênio anterior à propositura da ação, conforme o disposto no 

Decreto 20.910/32 , vez que a prescrição somente de parcelas é de aplicação exclusiva em ações contra a Fazenda 

Pública, por expressa previsão legal. Assim, ações propostas contra o particular, como no presente caso, não são 

alcançadas pela regra acima, impondo-se o reconhecimento da prescrição.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, declarando a prescrição e extinguindo o feito com resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Arcará o INSS com os honorários advocatícios, os 

quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Custas, ex lege.Não havendo recurso, após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003044-37.2011.403.6106 - JUREMA DARQUE MENDES DE PINHO(SP080336 - DALVA APARECIDA 

FAUSTINO) X MINISTERIO DA FAZENDA - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
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SENTENÇAA autora, já qualificada na inicial, promove ação com o fito de ver reconhecido direito a devolução e 

isenção de Imposto de Renda incidente sobre os proventos de pensão por morte percebidos por sua mãe Eremita 

Mendes de Pinho, pelo fato de a mesma encontrar-se doente, com mal de Alzheimer.Juntou com a inicial 

documentos.Em despacho de fls. 41, determinou-se que a autora atribuísse valor à causa de acordo com o proveito 

econômico pretendido, recolhendo eventuais custas complementares, bem como emendasse a inicial para indicar e 

qualificar corretamente o pólo passivo da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Conforme se vê na 

certidão de fls. 41 verso, a autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação acerca da decisão retro.Observo 

que deixou a autora de atribuir a causa valor compatível com seu conteúdo econômico e indicar corretamente o pólo 

passivo da ação. Ora, tais regras encontram-se previstas nos artigos 258 e seguintes e artigo 284 do C.P.C. e ante a 

inércia da autora perante o chamamento judicial, tais preceitos restaram descumpridos.Destarte, ante a não manifestação 

da autora acerca do despacho de fls. 41, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fulcro nos artigos 284, parágrafo único, c/c 295, VI e 267, I, todos do Código de Processo Civil. Considerando a 

extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar honorários advocatícios.Custas ex lege.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento 

dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0003539-81.2011.403.6106 - MARDEN IVAN NEGRAO FILHO(SP094062 - ALI MOHAMED SUFEN) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Especifiquem as partes os fatos a serem provados, justificando-os.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença 

(art. 330, I, CPC).Intimem-se.  

 

0003551-95.2011.403.6106 - DIEGO MEIRELES DA SILVA(SP175905 - VINICIUS ALMEIDA DOMINGUES) X 

UNIAO FEDERAL 

SENTENÇATrata-se de ação de conhecimento condenatória que visa à indenização por danos morais por ter o preposto 

da ré, Coronel Roberto Franco de Oliveira, determinado ao autor, após este ter passado por cirurgia, a sua permanência 

na enfermaria do 37º BIL em Lins-SP, impedindo-o de sair, causando constrangimento ilegal. Juntou com a inicial 

documentos (fls. 08/30).Em decisão de fls. 33, determinou-se ao autor o recolhimento das custas processuais, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.Devidamente intimado, o autor não recolheu as custas 

processuais (certidão fls. 33 verso).Nesse passo, observo que a falta de recolhimento das custas processuais obsta o 

prosseguimento do feito pela ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular, consoante 

entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais:PROCESSO CIVIL - CUSTAS JUDICIAIS. PAGAMENTO NÃO 

EFETUADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. CPC, ART. 267, IV.1. O pagamento das custas judiciais é 

pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.2. A jurisprudência do extinto TFR, e 

mesmo do STJ, é no sentido de que o Juiz deve determinar o cancelamento da distribuição, caso o Autor não efetue o 
pagamento.3. Recursos improvidos.(Apelações Cíveis nºs. 93.04.30062-2/PR e 93.04.30061-4/PR - Relatora Juíza 

Luiza Dias Cassales - in DJU 20/04/94 - p. 17520)Destarte, determino a baixa na distribuição do feito, nos termos do 

artigo 14, I da Lei nº 9.289/96 c/c artigo 257 do Código de Processo Civil e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fulcro no artigo 267, IV do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da 

ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que 

acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, 

de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0003591-77.2011.403.6106 - COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS 

GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X 

COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE 

ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA 

X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE 

ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA 

X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA X COMPANHIA DE ALIMENTOS GLORIA(SP208449 - WAGNER 

SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ) 
A antecipação da tutela será apreciada ao azo da sentença, considerando a falta de perigo na demora, pela ausência de 

risco de perecimento do objeto.Considerando que a matéria versada nos presentes autos comporta julgamento 

antecipado da lide, por ser exclusivamente de direito, nos termos do art. 330, I, do CPC, venham os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. 

 

0003789-17.2011.403.6106 - ALAIRCE ALVES DE LIMA BUSSOLOTE(SP107806 - ANA MARIA CASTELI E 

SP243104B - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) 

SENTENÇARELATÓRIOA parte autora, já qualificada nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, com o fito de ver revisada a renda mensal inicial do benefício originário de seu falecido 

marido, para que sejam corrigidos os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, 
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utilizados quando da concessão do benefício, através da aplicação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, 

com o conseqüente recálculo dos valores mensais, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios, 

ressalvando as parcelas afetadas pela prescrição.Com a inicial vieram documentos (fls. 08/15).Houve emenda à 

inicial.Citado, o réu apresentou contestação, argüindo decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela 

improcedência da ação. Defende que, caso procedente a ação, deve-se obedecer o limite do salário-de-benefício e da 

renda mensal do benefício, nos termos dos artigos 21, 4º, do Decreto nº 89.312/84, e arts. 29, 2º, 33 e 41, 3º, da Lei nº 

8.213/91 (fls. 27/32). Juntou documentos (fls. 33/36).A parte autora se manifestou em réplica (fls. 39/45).É o relatório 

do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, analiso as preliminares de decadência e prescrição 

argüidas pelo réu em sua contestação, eis que seus acolhimentos podem prejudicar a análise da matéria de fundo.No que 

diz respeito à argüição de decadência do direito de pleitear a revisão do benefício previdenciário, adoto o entendimento 

prevalente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço sido 25.02.1997, não se aplica a alteração promovida pela Lei 9.528/1997 ao art. 103 da Lei 

8.213/1991:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE E APOSENTADORIA. REVISÃO. RENDA MENSAL 

INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. BENEFÍCIOS ANTERIORES. 

INAPLICABILIDADE.1. O prazo decadencial inserto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 pela MP nº 1.523/97, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, não incide sobre os benefícios anteriores à referida alteração legislativa.2. 

Agravo improvido.(SSTJ, AgRg no Ag 847.918/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jane Silva, DJ 10.12.2007, p. 427)Rejeito, 

portanto, a preliminar.A análise desta preliminar está prejudicada, vez que a Autora já limitou o pedido às prestações 
não atingidas pela prescrição qüinqüenal (fl. 06).Ao mérito, pois. Do recálculo da renda mensal inicial:Observo 

inicialmente que o benefício concedido ao falecido marido da parte autora era Aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedido em 04.09.1987 (fls. 33).Partindo-se dessa premissa e conforme preceituavam os artigos 37, II e 

1º do Decreto 83.080/79, bem como o artigo 21, II e 1º do Decreto 89.312, de 23/01/84, o salário-de-benefício era 

calculado com base nos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, apurados em período não superior a 48 

(quarenta e oito) meses, corrigindo-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, de acordo com índices 

estabelecidos pelo MPAS.Nesse passo, é entendimento pacífico na jurisprudência que os benefícios concedidos antes do 

advento da atual Constituição Federal, sob a égide da LOPS, do Decreto-lei nº 66/66 e dos Decretos nºs 83.080/79 e 

89.312/84, terão a renda mensal inicial calculada baseada na atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN e 

índices subseqüentes, como coeficiente obrigatório de correção monetária.Nesse sentido, a Súmula nº 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, in verbis:Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 

6.423/77.O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo sentido, conforme aresto que trago a 

colação:PREVIDENCIÁRIO. Revisão. Salário-de-contribuição. Atualização. Benefício anterior à CF/88. Lei nº 

6.423/77. Variação nominal da ORTN/OTN. Aplicação. Benefícios concedidos após a CF/88 e antes da vigência da Lei 
n.º 8.213/91. Cálculo. Renda mensal inicial. Constituição Federal, art. 202. Auto-aplicabilidade. Expurgos 

inflacionários. Inclusão. Indevida.- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da 

Carta Magna, que estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta 

e seis últimos salários de contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização 

infraconstitucional mediante a elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado.- O 

Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995). - Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na 

legislação pertinente.- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido (STJ, 6a Turma, RESP 

211253, DJ 15/05/2000, p. 00211, rel. Min. Vicente Leal).Finalmente, como bem salientou o réu em sua contestação, 

deverá ser observado o teto legal do benefício, nos termos do artigo 21, 4º, do Decreto nº 89.312/84 e artigos 29, 2º, 33 

e 41, 3º da Lei nº 8.213/91. Assim, merece prosperar o pedido.DISPOSITIVODestarte, como consectário da 

fundamentação, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial (RMI) do 

benefício originário (aposentadoria por tempo de contribuição- fls. 33) da parte autora, para que sejam corrigidos os 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a variação da ORTN/OTN/BTN, 
nos termos da Lei nº 6.423/77, e por conseqüência, revisar a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário da 

parte autora (Pensão por Morte), bem como ao pagamento das respectivas diferenças, observado o teto legal do 

respectivo benefício, deduzindo-se os valores pagos administrativamente, devendo ser respeitada a prescrição das 

parcelas anteriores aos últimos cinco anos contados da data da propositura da ação. As diferenças devidas, observada a 

prescrição das anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação, serão atualizadas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, conforme índices discriminados no item 4.3 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.Arcará o(a) réu com as custas e os honorários 

advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação atualizadoSentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n 69/2006 

e 71/2006:Número do benefício-NB - 068.456.061-5Nome do Segurado - Alairce Alves Lima BussoloteBenefício 

revisado - pensão por morteBenefício originário - 083.902.766-4 (aposentadoria por tempo de contribuição)DIB - 
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01.04.1995 (do benefício originário - 04.09.1987)Renda Mensal Atual - n/cRMI - n/cData do início do pagamento - n/c 

Revisões - Recálculo da RMI com aplicação da ORTN/OTN Lei nº. 6.423/77Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0003816-97.2011.403.6106 - NIVALDO MERLLO(SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI E SP265041 - RODRIGO DE 

OLIVEIRA CEVALLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇAO autor, já qualificado na inicial, promove ação visando reposição de diferenças de índices inflacionários 

que entende indevidamente expurgados dos rendimentos das contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço. Juntou com a inicial documentos (fls. 30/41).Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 

processo com o de nº 0010869-71.2007.403.6106, que tramitou perante a 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, 

juntou-se aos autos cópias da petição inicial, sentença e trânsito em julgado (fls. 44/51).Nesse passo, observo que o 

autor está figurando no pólo ativo das duas ações. Assim, considerando que o pedido é de correção de FGTS e a causa 

de pedir é de reposição do saldo para acompanhar a desvalorização causada pela inflação e observando que ambas as 

ações guardam identidade de parte, causa de pedir e pedido e, ainda, que a sentença já transitou em julgado (fls. 51), 

deve a presente ação ser extinta, pela ocorrência da coisa julgada. Deixo anotado que na presente ação o autor pleiteia 

os índices de junho de 1987 e fevereiro de 1991, que não foram pedidos na ação anterior (fls. 45/47). Contudo, como há 

informação de que o autor aderiu ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, e que na referida lei há 

determinação ao titular da conta de declaração de não ingresso em juízo de ação discutindo atualização monetária 

relativos a junho de 1987 e fevereiro de 1991, entendo que tais índices restaram também apreciados. Trago os artigos 4º 
e 6º da LC 110/01: Art. 4o Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a 

expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos 

percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos 

por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que:I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão 

de que trata esta Lei Complementar;(...)Art. 6o O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser firmado 

no prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá:(...)III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas 

da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho 

de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

Destarte, reconhecendo a existência da coisa julgada e com fulcro nos artigos 301, parágrafo 3º, c.c. 267, V, do Código 

de Processo Civil, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.Considerando a extinção da ação 

antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar honorários advocatícios.Custas ex lege.Deixo de condenar o 

autor por má-fé (C.P.C., artigo 17) por não vislumbrar no caso concreto conseqüências lesivas e/ou intenção na 

conduta.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 

177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 
0004611-06.2011.403.6106 - PAULO SERGIO BIANCHINI(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.PAULO SÉRGIO BIANCHINI ajuizou na 2ª Vara do Trabalho de Catanduva/SP ação 

contra UNIÃO e INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando o reconhecimento do vínculo 

empregatício com os Réus no período de 23.04.2001 a 13.04.2009, em que prestou serviços na qualidade de advogado 

credenciado, figura prevista na Lei 6.539/1978.A audiência de tentativa de conciliação restou infratífera, ocasião em 

que foram juntadas as contestações apresentadas pelo INSS (fls. 1296/1317) e pela União (fls. 1623/1684).Houve 

réplica (fls. 1730/1739).Em audiência de instrução e julgamento foram ouvidos o preposto dos Réus, 03 (três) 

testemunhas arroladas pelo Autor e 02 (duas) testemunhas arroladas pelos Réus (fls. 1798/1802).Autor (fls. 1812/1821), 

INSS (fls. 1822/1828) e União (fls. 1857/1868) apresentaram alegações finais.O MM Juízo da 2ª Vara do Trabalho de 

Catanduva/SP acolheu preliminar de incompetência em razão da matéria argüida pelos Réus e determinou a remessa 

dos autos a uma das varas da Justiça Federal em São José do Rio Preto/SP.Distribuída a ação a esta 4ª Vara (fl. 1890), 

foram ratificados os atos praticados no Juízo trabalhista e os autos vieram conclusos para sentença2. 

FUNDAMENTAÇÃO.O Autor afirma que trabalhou para o INSS como advogado credenciado no período de 

23.04.2001 a 13.04.2009 e que desde o início o autor laborou de forma ininterrupta, com remuneração auferida 

mensalmente, ativando-se sem a faculdade de delegar as funções e sempre guiado por instruções transmitidas pela 

Procuradoria (fl. 05) do INSS em São José do Rio Preto/SP.Entende, portanto, configurado o vínculo empregatício, eis 
que presentes os requisitos da (i) onerosidade, na medida em que auferia remuneração mensal, (ii) não eventualidade, 

pois todos os dias havia audiência e quando não, o reclamante se ativava na confecção de peças e movimentação dos 

seis mil processos em curso, (iii) pessoalidade, eis que todos os atos praticados deveriam ser apenas e tão somente 

praticados pelo reclamante e, por fim, (iv) subordinação jurídica, essa demonstrada pelas ordens e determinações que o 

Reclamante tinha que seguir (fls. 08/09).Em consequência, requer seja declarada a existência de vínculo empregatício, 

regido pela CLT, entre o autor e os reclamados, bem como a condenação de ambos a anotá-lo na CTPS do autor (fl. 

30).A pretensão autoral é improcedente.Ainda que se admitisse a existência de relação de emprego, regida pela CLT, 

haveria o óbice estatuído pelo princípio do concurso público, nos exatos termos do art. 37, II da Constituição Federal, 

vez que mesmo para investidura em emprego público é necessária a prévia aprovação em certame público, o que não 

ocorreu.Além disso, o Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios firmado entre as partes estipulou, em sua 

Cláusula Quinta, que o contrato não implica vínculo empregatício de qualquer natureza (fl. 65).A previsão contratual 
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obedeceu ao contido no art. 1º da Lei 6.539/1978, que dispôs:Art 1º. Nas comarcas do interior do País a representação 

judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social, instituído pela , será 

exercida por Procuradores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Advogados autônomos, constituídos sem 

vínculo empregatício e retribuídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários profissionais.Ou seja, a 

lei é clara e dispõe expressamente que os advogados credenciados não terão, em nenhuma hipótese, vínculo 

empregatício com o INSS, pois são profissionais autônomos, prestadores de serviços ao ente autárquico, remunerados 

mediante o pagamento de honorários profissionais.Por outro lado, não há como caracterizar o vínculo mantido entre 

Autor e os Réus como vínculo empregatício.Conforme exposto no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, 

considera-se empregado toda e qualquer pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 

dependência deste e mediante salário.Deste conceito, surgem os requisitos que devem estar concomitantemente 

presentes para se caracterizar o contrato de trabalho, quais sejam: pessoalidade, continuidade, subordinação e 

onerosidade.No caso dos autos, embora estejam caracterizadas a continuidade e a onerosidade na prestação de serviços, 

o mesmo não ocorre em relação à subordinação, que exigiria a sujeição do empregado às ordens do patrão, 

consubstanciando-se como verdadeira submissão às diretrizes do empregador, que determina o lugar, a forma, o modo e 

o tempo - dia e hora - da execução da atividade.A testemunha MÁRCIO JOSÉ BORDENALLI, que trabalhou no 

escritório de advocacia do Autor na época dos fatos, afirmou que ao que sabe o INSS não estabelecia horário de 

trabalho para os advogados nem fiscalizava o escritório dos advogados (fl. 1799).A testemunha MONA LISA 

MARTINS FERRAREZI, que foi secretária no escritório de advocacia do Autor no período de 2006 a 2009, afirmou 
que o INSS não fiscalizava o funcionamento do escritório nem o horário dos advogados (fls. 1799 e 1800).A 

testemunha EMERSON GONÇALVES BUENO, que foi Advogado no mesmo escritório do Autor no período de 2000 

a 2004, afirmou que o INSS não fiscalizava o escritório e nem a jornada de trabalho dos advogados (fl. 1800-verso).A 

fim de demonstrar a presença do último requisito, a subordinação, o Autor invoca, conforme síntese contida em suas 

alegações finais (fls. 1812/1821), os seguintes fundamentos:a) a Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de Serviços 

Advocatícios o obrigava expressamente a seguir a orientação técnica da Procuradoria da Previdência Social a que 

estiver vinculado, adotando, nas questões controvertidas ou complexas, a tese jurídica que lhe for recomendada (fls. 

1817 e 65);b) a Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios exigia a prestação de informações 

mensais, inclusive para efeito de pagamento, relativas ao trâmite processual das ações sob o seu patrocínio, devendo, 

quando expressamente solicitado, prestar informações adicionais (fls. 1817 e 65);c) os documentos de fls. 1226/1266 

mostram a interferência direta do INSS no trabalho que o Autor realizava (fl. 1818);d) não tinha a faculdade de recusar 

processos, pois, conforme admitiu o preposto dos Réus, tinha que atuar em todos que lhe fossem remetidos (fls 1818 e 

1798), e o grande volume de processos sob sua responsabilidade, cerca de cinco mil, eliminava por completo a 

possibilidade do exercício da advocacia particular fl. 1818).Contudo, a necessidade de o Autor seguir, nas questões 

controvertidas ou complexas, a orientação da Procuradoria do INSS, se justifica pela necessidade de o órgão, que tem 

atuação em todo o território nacional, se posicionar de maneira uniforme em relação às controvérsias jurídicas em que 

se vê envolvido, de modo a otimizar o resultado, não significando ingerência indevida no trabalho do Autor. Da mesma 
forma, as informações prestadas à Procuradoria do INSS nada mais são que expressão de uma atividade de supervisão, a 

qual não tem a possibilidade de caracterizar subordinação, mas mera prestação de contas, sendo inequívoco que o 

Advogado deve reportar-se ao seu cliente acerca das atividades desenvolvidas.Os documentos de fls. 1226/1267 são 

cópias de manifestações do setor de cálculo da Procuradoria do INSS, com subsídios para a oposição de embargos à 

execução, que o Procurador do INSS repassava ao Autor. Em tais manifestações, lêem-se despachos como ao Dr. 

Bianchini para opor embargos, ao Dr. Paulo Bianchini para ... peticionar requerendo o acerto de contas antes do 

levantamento do numerário, ao Dr. Bianchini para opor embargos, conforme a nova orientação do STF, ao Dr. 

Bianchini para impugnar especificadamente cada alegação, ao Advogado Constituído para as providências a seu 

cargo.Tais intervenções não significam interferência direta no trabalho a ser desenvolvido pelo Autor, mas o mero 

repasse de subsídios fornecidos pelo departamento de cálculos da Procuradoria a fim de propiciar a adequada defesa dos 

interesses do INSS em Juízo.Já a impossibilidade de o Autor recusar processos encaminhados pelo INSS decorre do 

compromisso que contraiu ao firmar o Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios, o qual prevê, em sua Cláusula 

Primeira, o dever, por parte do Autor, de prestar serviços de advocacia contenciosa na defesa do INSTITUTO, nas 

causas que lhe forem encaminhadas (fl. 65).Por fim, o grande volume de processos sob responsabilidade do Autor, 

embora possa ter dificultado, não eliminou por completo a a possibilidade do exercício da advocacia particular (fl. 

1818), conforme se vê dos documentos trazidos aos autos pelo INSS, que comprovam que o Autor atuou em diversos 

processos em que o INSS não era parte (fls. 1555/1622, 1740/1753 e 1761/1762).Não vislumbro, portanto, a existência 
de vínculo empregatício entre o Autor e os Réus.O eminente jurista VALENTIN CARRION, quando ainda era membro 

do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, julgou caso semelhante ao dos autos e decidiu no mesmo 

sentido:RELAÇÃO DE EMPREGO. ADVOGADO CREDENCIADO. INSS. Prestação de serviços com escritório e 

clientela próprios, sem transferir ao INSS a organização, direção e controle dessa atividade. Aceitação contratual de 

critérios, recomendações, relatórios, prestação de contas e definição conjunta de teses a defender, que não caracterizam, 

por si só, a subordinação a que se refere a CLT, art. 3º, e que não fogem às atividades que os profissionais autônomos 

habitualmente praticam no patrocínio das causas de grandes clientes. (TRT 2ª Região, 9ª Turma, RO 02950366583, Ac. 

02970097677, Rel. Juiz Valentin Carrion, DOESP 03.04.1997) No mesmo sentido há outro julgado do mesmo 

Tribunal:RELAÇÃO DE EMPREGO. ADVOGADO CREDENCIADO. INSS. O trabalho de caráter contingencial, 

feito, por advogado credenciado pelo INSS, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6539/78, desenvolvido em seu próprio 

escritório, sem sujeição à chefia, fiscalização ou controle de qualquer espécie, com recebimento de honorária por atos 
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ou peças processuais elaboradas, não enseja reconhecimento de vínculo empregatício. A orientação recebida do 

Instituto não se confundia com subordinação, já que representava mero estabelecimento de diretrizes a serem seguidas 

pelo credenciado, que agia com absoluta liberdade e sem fiscalização. Impossível, sob esse perfil, reconhecer-se o liame 

de emprego indevidamente pretendido. (TRT 2ª Região, 3ª Turma, RO 20010233410, Ac. 20030117520, Rel. Juiz 

Ricardo Artur Costa e Trigueiros, DOESP 01.04.2003)Confira-se, ainda, precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região:EMENTA: TRABALHISTA. ADVOGADO CREDENCIADO DO INSS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

INEXISTÊNCIA. Não se vislumbra a existência de subordinação, não-eventualidade e pessoalidade capazes de 

caracterizar vínculo empregatício entre o autor e a autarquia. (TRF 4ª Região, 1ª Turma, Apelação Cível 

2001.04.01.082378-9, Rel. Des. Federal Maria Lúcia Luz Leiria, DJ 13.08.2003)Enfim, seja por violação ao art. 37, II 

da Constituição Federal, que exige seleção por meio de concurso público para a investidura em emprego público, seja 

por inexistência de subordinação, a pretensão autoral não merece acolhida.O Autor requer, para a eventualidade de não 

ser acolhido o pedido principal, de reconhecimento de vínculo empregatício, que as verbas trabalhistas (aviso prévio, 

FGTS, férias não gozadas, horas extras etc.) sejam pagas a título de indenização, invocando o disposto nos arts. 182 e 

186 do Código Civil (fls. 30/32).Entretanto, como é óbvio, tais verbas somente seriam devidas caso fosse reconhecida a 

relação empregatícia. No caso, em que não se reconhece o vínculo empregatício, mas, sim, que o Contrato de Prestação 

de Serviços Advocatícios (fls. 65/66) se caracteriza como contrato administrativo, é impertinente falar em condenação 

dos Réus ao pagamento de verbas trabalhistas, pois seria conceder indiretamente o que não se pode conceder de forma 

direta.O Autor também requer, ainda em caráter eventual, reembolso de despesas de viagens, em valor a ser apurado em 
liquidação de sentença, arbitrado em 20% sobre o valor do salário, durante o período imprescrito (fl. 31), e que os Réus 

sejam condenados a pagar, a partir de maio de 2001, a diferença entre os valores pagos para a confecção das peças 

mencionadas no item II.3 e os valores de tais atos devidamente corrigidos anualmente, pela Ufir ou outro índice, nos 

termos da Resolução INSS/PR 185/93 (fl. 32). O Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios entabulado entre o 

Autor e o INSS, firmado em 23.04.2001, prevê a prestação de advocacia contenciosa na defesa da autarquia, nas causas 

que lhe forem encaminhadas, a obediência às orientações técnicas fornecidas pela Procuradoria a que estivesse 

vinculado, em questões controvertidas ou complexas, a remuneração de serviços conforme as informações prestadas 

mensalmente e a vigência por prazo indeterminado, ocorrendo sua rescisão através de notificação por escrito à outra 

parte, com antecedência mínima de trinta dias.O contrato em questão, tendo em vista as condições estipuladas, prevê a 

remuneração do Advogado conforme o número e a espécie do trabalho produzido, por exemplo, petições iniciais, 

contestações, recursos, contra-razões recursais e outras peças, conforme tabela fixada unilateralmente pelo INSS, mas 

não prevê expressamente o reembolso de despesas de viagem.Como se sabe, uma das maneiras mais eficazes de se 

interpretar a vontade das partes em contratos é observar o modo como o mesmo vinha sendo cumprido durante o 

período de normalidade contratual.No caso, observo que o Autor, durante o período em que o contrato esteve vigente, 

de 23.04.2001 a 13.04.2009, nunca requereu o reembolso das despesas de viagens que fez a trabalho, conforme 

depoimento do preposto dos Réus: os reclamantes Dr. Paulo e Dr. Ricardo nunca apresentaram nenhuma conta relativa 

a ressarcimento de combustível e pedágio e se eles tivessem apresentado a conta o depoente não poderia ressarcir em 
virtudes de não poderes para tanto (fl. 1798-verso).Por tal razão, entendo que a vontade das partes era que a única 

contraprestação a ser creditada ao Autor pelo serviço realizado era a prevista na Cláusula Quarta do Conrato de 

Prestação de Serviços Advocatícios, e que as despesas para a realização de tais serviços, inclusive as de deslocamento, 

corriam por conta do próprio Autor.Quanto à atualização monetária da tabela de pagamento pelos atos processuais 

praticados pelo Autor, esta somente seria devida em caso de inadimplemento, mesmo que parcial, do contrato.Ao revés, 

não havendo mora por uma das partes, o que se pretende é a alteração do próprio preço previsto contratualmente, o que 

não é possível de ser feito pelo Judiciário, a menos que tivesse sido demonstrado que a ausência de atualização da 

contraprestação contratual gerou demasiado ônus à parte contrária, violando o binômio prestação-contraprestação, 

característico dos contratos onerosos.Com maior cautela ainda deve ser tratada a contraprestação dos contratos firmados 

com o Poder Público, uma vez que sujeitos a princípios específicos, como a primazia do interesse público sobre o 

privado, bem como a princípios constitucionais gerais, como a livre concorrência e o princípio da legalidade. A 

conjugação desses princípios, no presente caso, faz com que a alteração do preço no contrato administrativo culmine na 

percepção de vantagem não alcançada por advogados na mesma situação do Autor, violando, inclusive, o princípio da 

isonomia perante a Administração Pública. Culminaria, ainda, na infração ao princípio da livre concorrência (art. 170 da 

Constituição Federal), porquanto a oferta dos valores tabelados pela Administração certamente foi o determinante para 

que outros causídicos não contratassem com a Autarquia.Assim, tratando-se de contrato administrativo, uma vez não 

comprovada a onerosidade excessiva, com foi o caso dos autos, bem como ausente previsão legal, não há que se falar na 
incidência de correção monetária da Tabela de Honorários devidos em razão do contrato. Diferentemente seria, por 

outro lado, se a correção monetária fosse de valores inadimplidos, sem alterar o preço, o que tampouco foi provado pelo 

Autor.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido (art. 269, I do CPC). Condeno o Autor a pagar 

custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos correspondentes a 10% do valor atribuído à causa.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004813-80.2011.403.6106 - SOLANGE ROSA CAMARA ALVES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser 

recalculada a renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição 
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de todo o período contributivo. Trouxe com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível 

prevenção deste processo com o de n.º 0000801-78.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

Catanduva-SP, juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 28/45). É o 

relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a 

qualquer momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende 

dos autos, a autora busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é 

que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato da autora não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que a autora já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, a autora não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 
advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0005638-24.2011.403.6106 - HELIO CIMINO(SP164275 - RODRIGO DE LIMA SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a emenda de f. 26/60. Encaminhe-se o feito ao SUDI para cadastrar o novo valor atribuído a causa à f. 

26.Considerando a edição da Lei 12.008 de 29/07/2009, que acrescentou o art. 69-A à Lei 9784/99, anote-se a 

prioridade na agenda processual, eis que o(a) autor(a) é maior de 60(sessenta) anos.Aponha-se a respectiva etiqueta.A 

antecipação da tutela será apreciada ao azo da sentença, considerando a falta de perito na demora, pela ausência de risco 
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de perecimento do objeto.Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005699-79.2011.403.6106 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º, da Lei 

1060/50.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes 

e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo 

modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a 

apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço 

eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0006/2011 deste Juízo, 

publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região Nº. 75 do dia 01 de março de 2011, paginas 

1072 a 1077, http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277.Nomeio o(a) Dr(a). José Eduardo 

Nogueira Forni, médico(a) perito(a) na área de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora 

nomeado(a), foi agendado o dia 16/01/2012(dezesseis de janeiro de 2012), às 16:30 horas, para realização da perícia, 

que se dará na rua Capitão José Verdi,1730 - Boa Vista, nesta.Possuindo o(a) autor(a) doença ou incapacidade que não 

estejam abrangidas pelos profissionais supranomeados, deve no prazo de 10(dez) dias requerer complementação da 

prova pericial, sob pena de preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO, E TODOS OS EXAMES 
QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU 

PODER. A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ 

ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE PROCESSUAL.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o 

laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, 

desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 

420, I a III do CPC. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados restarão prejudicados (CPC, art. 426,I).Defiro 

a participação dos assistentes técnicos do INSS, conforme ofício nº 164/2009, arquivado em secretaria. Encaminhe-se 

ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, 

a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 

preclusão.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a 

ensejar a análise da verossimilhança.Cite-se, devendo o INSS apresentar o Procedimento Administrativo no prazo da 

contestação.Intime(m)-se. 

 

0005809-78.2011.403.6106 - LUIZ ROBERTO CROTI(SP274635 - JAMES SILVA ZAGATO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º, da Lei 

1060/50.Esclareça o autor Luiz Roberto Croti a(s) divergência(s) verificada(s) em seu(s) nome(s) constante(s) da 

inicial, com o(s) documento(s) trazido(s) à(s) f. 12.Tendo em vista que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente 

o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem 

consideradas somente as anotações que possuirem correspondência no CNIS.Defiro a prova pericial.Visando 

padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 

426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e 

abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As 

partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou 

acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0006/2011 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região Nº. 75 do dia 01 de março de 2011, paginas 1072 a 1077, 

http://www.trf3.jus.br/diario/download.php?id_publicacao=277.Nomeio o(a) Dr(a).Schubert Araújo Silva, médico(a) 

perito(a) na área de oncologia. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi agendado 

o dia 27/10/2011(vinte e sete de outubro de 2011), às 16:30 horas, para realização da perícia, que se dará na rua Fritz 

Jacobs,1211 - Boa Vista( em frente a Santa Casa), nesta.Possuindo o(a) autor(a) doença ou incapacidade que não 

estejam abrangidas pelos profissionais supranomeados, deve no prazo de 10(dez) dias requerer complementação da 
prova pericial, sob pena de preclusão.DEVE O(A) AUTOR(A) COMPARECER PORTANDO DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO OFICIAL (RG, CTPS, CARTEIRA DE HABILITAÇÃO) COM FOTO, E TODOS OS EXAMES 

QUE JÁ TENHA REALIZADO, BEM COMO DEVE INFORMAR CASO TAIS EXAMES NÃO ESTEJAM EM SEU 

PODER. A NÃO APRESENTAÇÃO DE EXAMES PRETÉRITOS SEM A JUSTIFICATIVA SUPRA, PODERÁ 

ENSEJAR O RECONHECIMENTO DE DESLEALDADE PROCESSUAL.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o 

laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, 

desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo, observando-se o art. 

420, I a III do CPC. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados restarão prejudicados (CPC, art. 426,I).Defiro 

a participação dos assistentes técnicos do INSS, conforme ofício nº 164/2009, arquivado em secretaria. Encaminhe-se 

ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, 
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a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 

preclusão.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a 

ensejar a análise da verossimilhança.Cite-se.Cumpra-se.Intime(m)-se. 

 

0005863-44.2011.403.6106 - MARY LUCI MARTINS DA SILVA(SP265633 - CLEBER LUIZ PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Autos provenientes da justiça estadual.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os 

requisitos do artigo 4º, da Lei 1060/50.Intime(m)-se o(a,s) autor(a,es) para que traga(m) aos autos cópia dos 

documentos pessoais, RG e CPF, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.O pedido de 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA será apreciado após a vinda da(s) contestação(ões), eis que a hipótese não envolve 

perecimento de direito.Regularizados, cite-se.Intimem-se. 

 

0006170-95.2011.403.6106 - SOLANGE APARECIDA LOURENCO(SP131144 - LUCIMARA MALUF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º, da Lei 1060/50.O 

pedido de ANTECIPAÇÃO DE TUTELA será apreciado após a vinda da(s) contestação(ões), eis que a hipótese não 
envolve perecimento de direito.Cite-se, devendo o INSS apresentar o Procedimento Administrativo no prazo da 

contestação. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000450-02.2001.403.6106 (2001.61.06.000450-7) - ANTONIA SANFELICE PIROTE(SP088283 - VILMA 

ORANGES DALESSANDRO MELO E SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença conforme decisão de fls. 224/226, onde a parte exeqüente busca o 

recebimento das parcelas atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários 

advocatícios.Considerando que os depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 215/216) atendem ao pleito 

executório, julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo 

Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0010105-95.2001.403.6106 (2001.61.06.010105-7) - ANTONIO RAMOS(SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN 

FORTUNATO E SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 
Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponivel(eis) para saque no Banco do Brasil f.288/289.Aguarde-

se em Secretaria por 30(trinta) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença de extinção pelo 

pagamento (CPC, artigo 794, I), considerando a efetivação da prestação jurisdicional, bem como a necessidade de 

fixação de data para balizar a análise da temporalidade ensejadora do descarte (gestão documental).Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0000947-79.2002.403.6106 (2002.61.06.000947-9) - APARECIDA RODRIGUES AGUIAR(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA E SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

Considerando a certidão de f.144, aguarda-se o retorno dos autos nº2004.6106.010404-7, agendando-se nova 

verificação na inspeção de 2012. 

 

0000948-64.2002.403.6106 (2002.61.06.000948-0) - CECILIA MARIA DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 41/44, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário. Considerando que o depósito já efetuado na conta respectiva (fls. 133) atende ao 
pleito executório, julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo 

Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0000628-43.2004.403.6106 (2004.61.06.000628-1) - APARECIDA BORTOLOTI BIANCHI(SP070702 - AUTHARIS 

ABRAO DOS SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 154/156, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 188/189) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 852/1144 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0007078-65.2005.403.6106 (2005.61.06.007078-9) - ROBERTO DA SILVA(SP103489 - ZACARIAS ALVES 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 102/106, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 134/135) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0003574-46.2008.403.6106 (2008.61.06.003574-2) - TEREZINHA ALVES VITORETI X ADENIR 

VITORETI(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇARELATÓRIOOs autores, já qualificados na exordial, ajuízam a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, pleiteando o benefício de pensão por morte, com pedido de tutela antecipada.Trouxeram 

com a inicial documentos.Citado, o réu ofertou contestação, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos 

(fls. 94/109).O pleito de tutela antecipada restou indeferido (fls. 110).Em audiência de instrução, foram colhidos os 
depoimentos pessoais dos autores e três testemunhos (fls. 113/117).As partes apresentaram alegações finais.Em petição 

às fls. 199, os autores informaram que após análise de recurso administrativo, o INSS concedeu o benefício, requerendo 

a extinção do feito sem julgamento do mérito.Manifestação do réu às fls. 206/210.É o relatório do essencial. 

Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer momento, 

inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.A presente ação não reúne condições de 

prosseguir.Ora, com a concessão administrativa do benefício de pensão por morte, objeto do pedido perseguido nesta 

ação, tem-se a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.Assim, tendo em vista que o 

pedido declinado na inicial já foi atendido - concessão do benefício de pensão por morte, esvaziou-se por completo o 

interesse na declaração de direito material, ou seja, na apreciação do mérito. Sobre o interesse de agir, trago doutrina de 

escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo embora o Estado o interesse no exercício da 

jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na sociedade), não lhe convém acionar o aparato 

judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada 

caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e adequada.Repousa a necessidade da tutela 

jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a intercessão do Estado (...)Adequação é a 

relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e provimento jurisdicional concretamente 

solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, 

qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade 
existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse 

processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 

independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Não diverso é o entendimento dos Tribunais Regionais 

Federais :Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

90030365008 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 16/05/1995 Documento: TRF300029838 

Fonte DJ DATA:11/07/1995 PÁGINA: 43843 Relator(a) JUIZ SINVAL ANTUNES Ementa DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR IDADE, TRABALHADOR URBANO, BENEFICIO CONCEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE, PERDA DO OBJETO DA AÇÃO, PROCESSO EXTINTO, INSTITUTO 

CONDENADO NAS CUSTAS PROCESSUAIS E NA VERBA HONORARIA. 1 - CONFIRMADA PELO PROPRIO 

INSTITUTO, NO DECORRER DO PROCESSO, A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFICIO, A LIDE 

PERDEU SEU OBJETO, IMPONDO-SE A EXTINÇÃO DO FEITO. 2 - NÃO TENDO A AUTARQUIA 

DEMONSTRADO QUE, A EPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, NÃO HAVIA MAIS PEDIDO A SER 

ATENDIDO, DEVE SUPORTAR OS ONUS PROCESSUAIS DE UMA DEMANDA QUE NÃO PROVOU TER 

SIDO INOPORTUNA. 3 - A ISENÇÃO DE CUSTAS PLEITEADA PELA AUTARQUIA NÃO ABRANGE O 

REEMBOLSO DAS DISPENDIDAS, SOB PENA DE FERIR-SE O PRINCIPIO DA SUCUMBENCIA E CAUSAR 

LESÃO PATRIMONIAL AO VENCEDOR. 4 - APELOS IMPROVIDOS.DISPOSITIVODestarte, como consectário 

da falta de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no 
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da ação após a apresentação da contestação, 

arcarão os autores com as custas e os honorários advocatícios os quais fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa 

atualizado, se e quando deixarem de ostentar a condição de necessitados (artigos 11, 2º e 12 da Lei nº 1.060/50). Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento 

dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0009579-50.2009.403.6106 (2009.61.06.009579-2) - ALCEU GONCALVES DE SOUZA(SP233344 - JEANNIE 

CARLA COSTA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE 

ANGELICA DE CARVALHO) 

Abra-se vista às partes do laudo pericial apresentado à(s) f.162/173, pelo prazo de 10 (dez) dias. Para conveniência das 
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partes, visando permitir a carga dos autos, o prazo será sucessivo, sendo os primeiros 05 (cinco) dias para o autor e os 

05 (cinco) restantes para o réu.No mesmo prazo ao autor dos documentos juntados às f.132/157.Considerando o atraso 

na entrega do laudo e tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita(f.99), fixo os honorários periciais no 

valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) em nome do(a) Dr(a). Luis Antônio Pellegrini, nos termos da Resolução 

n.558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Requisitem-se após manifestação das partes acerca do 

laudo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002297-24.2010.403.6106 - CARLOS MAGNO BERCE(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

Ciência ao(s) autor(es)/advogado(s) do(s) depósito(s) disponivel(eis) para saque no Banco do Brasil f.107.Aguarde-se 

em Secretaria por 30(trinta) dias. Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença de extinção pelo pagamento 

(CPC, artigo 794, I), considerando a efetivação da prestação jurisdicional, bem como a necessidade de fixação de data 

para balizar a análise da temporalidade ensejadora do descarte (gestão documental).Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006831-11.2010.403.6106 - NEUZA GONZALES DE BRITO(SP284649 - ELIANA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP228284 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO) 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.NEUZA GONZALES DE BRITO ajuizou ação contra INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando seja o Réu condenado a conceder-lhe aposentadoria por idade rural.Requereu assistência 
judiciária gratuita, deferida (fl. 24).O Réu sustentou que a Autora não faz jus ao benefício pleiteado, vez que inexiste 

qualquer início de prova material em seu próprio nome e, no que diz respeito ao marido dela, este foi filiado à 

Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, no período de 01.2000 a 09.2000, declarando-se pedreiro 

(fls. 34/37). Em audiência de conciliação, instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da Autora e ouvidas 

03 (três) testemunhas por ela arroladas (fls. 74/78), que ficaram armazenados em arquivo audiovisual (fl. 79).Após, os 

autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.Aposentadoria por idade é o benefício de prestação 

continuada, de periodicidade mensal, que substitui o salário-de-contribuição ou a remuneração do trabalhador, devido 

àquele que, cumprindo a carência exigida, tenha alcançado a idade mínima estabelecido na legislação 

previdenciária.Para fins de aposentadoria por idade, a Constituição Federal faz distinção entre trabalhadores de acordo 

com o sexo e a atividade exercida, estabelecendo idade mínima diferenciada para cada uma das categorias de 

segurado:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, 

a: I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;.................... 7º. É assegurada aposentadoria 

no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: ....................II - sessenta e 

cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os 

trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes 

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.Para que faça jus à redução do limite de idade, o 
trabalhador, conforme o exige o art. 39, I da LBPS, deverá comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de 

meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.O trabalhador rural que passou a exercer a 

atividade após a vigência da LBPS está sujeito ao cumprimento de carência de 180 meses de contribuição, salvo o 

segurado especial, no caso de aposentadoria de valor mínimo.Já o trabalhador e o empregador rural que já eram 

cobertos pela Previdência Social Rural antes da vigência da Lei 8.213/1991, aplica-se a regra de transição, devendo a 

carência da aposentadoria por idade obedecer à tabela progressiva de que trata o art. 142 da LBPS, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementar todas as condições necessárias à obtenção do benefício.Nos termos do art. 143 da 

LBPS, ao trabalhador rural a quem a legislação pretérita não oferecia cobertura foi assegurado o direito de requerer 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 anos, a contar da data da vigência da nova lei de 

benefícios, desde que comprovasse o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício pretendido, aplicada a 

tabela progressiva de que trata o art. 142 da LBPS.Para o trabalhador rural empregado, o prazo de 15 anos foi 

prorrogado até o dia 31.12.2010, nos termos do art. 2º da Lei 11.718/2008.Portanto, na hipótese do art. 143 da LBPS 

não é exigível a comprovação do recolhimento de contribuições para que o trabalhador faça jus ao benefício, de forma 

que o trabalhador rural que cumprir o requisito da idade e exercer atividade rural pelo tempo exigido, dentro do período 

estabelecido no art. 143 da LBPS, poderá postular a concessão de aposentadoria por idade rural.Em que pese a 
legislação previdenciária estabelecer que a comprovação do trabalho rural deva corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento, há de se conceder a aposentadoria por idade se o segurado comprovar o exercício de atividade 

rural em período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, desde que o período de labor computado 

seja idêntico à carência do benefício.Na hipótese, preenchidos os requisitos para o benefício, sobreleva o direito 

adquirido, não podendo eventual atraso na apresentação do requerimento do benefício constituir óbice ao exercício do 

direito que já se encontra consolidado no patrimônio do segurado.A comprovação do tempo de serviço rural deverá 

estar respaldada em início razoável de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo 

motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispõe o art. 55, 3º da Lei 8.213/1991 e é objeto da Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito da obtenção de benefício previdenciário.Considera-se início razoável de prova material o documento 

contemporâneo ao período de labor que se pretende comprovar, que faça alguma referência à profissão ou à atividade a 
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que se dedicava o interessado, ou que pelo menos possibilite revelar, de forma indiciária, a que regime de labor estava 

submetido.A jurisprudência tem considerado como início razoável de prova material documentos em nome do 

segurado, dos filhos, dos pais e do cônjuge, nos quais se faça alusão ao desempenho de atividade rural. No caso de 

parentesco, a profissão do parente é extensível ao segurado, na presunção de que a atividade é comum aos membros da 

família.Vale ressaltar que a aposentadoria por idade do segurado especial, no valor de um salário mínimo, possui regra 

especial, não sendo exigido o cumprimento de carência, mas sim a comprovação do exercício da respectiva atividade, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, mesmo quando se tratar de 

trabalhador que tenha ingressado no sistema após a vigência da Lei 8.213/1991, nos termos do art. 39, I. Nesse caso, a 

inexigibilidade de contribuições não se sujeita à condição temporal a que se refere o art. 143 da LBPS.Portanto, para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural é necessário o implemento do requisito etário 

bem como comprovação do efetivo exercício de atividade rural, individualmente ou em regime de economia familiar, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício pretendido (art. 39, I e art. 48, ambos da Lei 

8.213/1991).O requisito etário está preenchido, pois a Autora, nascida em 17.09.1954 (fl. 12), completou 55 (cinqüenta 

e cinco) anos de idade em 17.09.2009.A fim de comprovar o exercício de atividade rural, a Autora apresentou, como 

início de prova material, os seguintes documentos:a) Certidão de Casamento, datada de 17.09.1977, em que consta a 

profissão do marido como lavrador (fl. 21);b) Folha de Cadastro de Trabalhador Rural Produtor, datada de 22.02.1978, 
em que o marido consta como Trabalhador Rural Produtor e a Autora como beneficiária vinculada à renda familiar, para 

efeitos do art. 27 do Regulamento do Pro-Rural (fls. 14/15);c) notas fiscais em que o marido consta como vendedor de 

café em coco e amendoim, nos anos de 1981, 1982, 1983, 1984 e 1986 (fls. 16/20).Os documentos apresentados, nos 

quais há referência a LORIVALDO ALVES DE BRITO, marido da Autora, como lavrador, configuram o início de 

prova material exigido, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo 

início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte 

autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos 

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos 

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.2. Agravo regimental conhecido, porém improvido.(STJ, 

5ª Turma, AgRg-AG 634.134/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 29.08.2005, p. 405 - grifo acrescentado)A prova 

oral, em que foi tomado o depoimento pessoal da Autora e foram ouvidas 03 (três) testemunhas que a conhecem há 

mais de 30 (trinta) anos, revelou que:a) a Autora começou a trabalhar na lavoura na adolescência, continuou fazendo-o 

após o casamento e permanece até os dias atuais;b) ao longo de todo esse tempo, trabalhou em fazendas de café nos 

municípios de Tanabi/SP, até 1980, e Bálsamo/SP, de 1980 até hoje;c) após o casamento, a Autora trabalhava com o 
marido e os sogros dela no cultivo de café como meeira;d) atualmente, além de trabalhar no cultivo de café, a Autora 

ajuda o marido no plantio e venda de vassouras.Face ao conjunto probatório produzido, entendo que restou comprovado 

o exercício da atividade rural pela Autora no período de 01.09.1977 a 17.09.2009, data do implemento do requisito 

etário, sendo-lhe reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, com renda mensal correspondente 

a 01 (um) salário mínimo.A data do início do benefício, porém, é a data da citação, ocorrida em 11.02.2011 (fl. 32), ante 

a inexistência de prévio requerimento administrativo. 3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a reconhecer o tempo de serviço rural no período de 01.01.1977 a 17.09.2009 e a conceder a NEUZA 

GONZALES DE BRITO o benefício de aposentadoria por idade rural a partir de 11.02.2011, com renda mensal 

correspondente a um salário mínimo.Sobre as prestações vencidas, para fins de atualização monetária e juros, haverá a 

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de 

poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/1997).O INSS é isento de custas processuais (art. 4º, I da Lei 9.289/1996). Condeno-o 

a pagar os honorários advocatícios em favor da parte contrária, os quais arbitro em 10% do valor das parcelas vencidas 

até a data desta sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, 4º do CPC). Dispensado o reexame 

necessário, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil. Tópico síntese do julgado, nos termos dos 

Provimentos COGE n 69/2006 e 71/2006:- Número do benefício: n/c;- Nome do beneficiário: Neuza Gonzales de 

Brito;- Benefício concedido: aposentadoria por idade rural; - Renda mensal atual: n/c;- Data do início do benefício: 

11.02.2011;- Renda mensal inicial: a calcular pelo INSS;- Data do início do pagamento: n/c;- Tempo de serviço rural 
reconhecido: 01.01.1977 a 17.09.2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009186-91.2010.403.6106 - ALZIRA ESMERALDA PIEDADE(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) 

SENTENÇARELATÓRIOA parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pleiteando 

seja o Réu condenado à revisão de seu benefício por incapacidade para que o cálculo da renda mensal inicial 

corresponda à média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, bem como para que o salário-de-

benefício do benefício por incapacidade seja utilizado como salário-de-contribuição para cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por invalidez com fundamento no artigo 29, II e 5º da Lei 8.213/1991. Juntou 

documentos (fls. 16/32).O réu contestou, com preliminar de ausência de interesse de agir além de proposta de transação. 
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No mérito, requereu a improcedência do pedido (fls. 38/54). Juntou documentos (fls. 55/71).A parte autora, em réplica, 

rejeitou a proposta de transação, reafirmou os argumentos da petição inicial e apresentou contra proposta de transação 

(fls. 73/77) a qual foi rejeitada pelo réu (fls. 81). É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, analiso a preliminar argüida pelo réu em sua contestação, eis que seu 

acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.A parte autora busca a revisão da renda mensal inicial de 

seus benefícios previdenciários nos termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91. Contudo, o que se observa é que não há 

pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse processual. O 

fato da parte autora não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo qualquer 

tentativa de obter a revisão do benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Observo que o INSS reconheceu, administrativamente, 

o direito à revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 

2010 e Memorando Circular nº 28/INSS/DIRBEN de 17 de setembro de 2010.Sobre interesse processual, trago doutrina 

de escol: INTERESSE.O termo interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, 

qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade 

existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse 

processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, 

independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. (...)II - A segunda condição da ação é o interesse de 

agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. 
O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao 

interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo 

a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos 

jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do 

processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais 

outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o exaurimento da via administrativa, o que 

significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo preenchidos todos os requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, para depois, em havendo resposta 

negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado originariamente como órgão concessor 

de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 

19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 Relator(a) FERNANDO 

GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa PROCESSUAL CIVIL. 

CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 9-STJ. NÃO 
OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.Assim, em relação ao pedido de revisão nos termos do artigo 29, II 

da Lei 8.213/91 acolho a falta de interesse de agir da parte autora. Passo a apreciar o mérito quanto a aplicação do artigo 

29, 5º da Lei 8.213/91. A tese sustentada pela parte autora foi acolhida pela jurisprudência durante muito tempo, até que 

o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de suas duas Turmas que detêm competência sobre a matéria, pacificou o 

entendimento de forma contrária à pretensão autoral, entendendo que o salário-de-benefício utilizado para o cálculo do 
benefício por incapacidade somente será levado em consideração para o cálculo da renda mensal inicial do benefício 

derivado se for intercalado com algum período de efetiva contribuição:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA 

DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999.1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 2. O art. 28, 9º, a, da Lei n. 

8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício como se fosse salário-de-

contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto nº 3.048/1999.4. Recurso especial improvido.(STJ, 5ª Turma, REsp. 1.091.290/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, 

DJe 03.08.2009)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA 
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SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 36 

DO DECRETO N.º 3.048/99. PROVIDO.- Sendo o benefício aposentadoria por invalidez precedido, imediatamente, de 

auxílio-doença, a Renda Mensal Inicial será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua 

vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.- Não há falar, portanto, em 

aplicação do art. 29, 5.º, da Lei n.º 8.213/91, por ausência, no caso concreto, de períodos intercalados de gozo do 

auxílio-doença e período de atividade.- Agravo regimental provido.(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp. 1.039.572/MG, Rel. 

Min. Og Fernandes, DJe 30.03.2009)Assim, por se tratar de questão pacificada no âmbito do órgão jurisdicional que 

tem a missão constitucional de uniformizar a interpretação da legislação federal e, em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica, adoto o mesmo entendimento, invocando, como razão de decidir, os fundamentos constantes das 

ementas acima transcritas. No caso dos autos, a parte autora começou a receber auxílio-doença em 25/02/2004, 

cessando em 30/06/2005 (fl. 64). A aposentadoria por invalidez tem DIB em 01/07/2005 (fls. 56).Assim, pelo fato de o 

benefício de auxílio-doença não ter sido intercalado com nenhum período de efetiva contribuição, o salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença não deve ser utilizado como salário-de-

contribuição para o cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez recebido pela parte 

autora, que não faz jus, portanto, à pretendida revisão.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fulcro no artigo 267, VI do CPC 

quanto ao pedido de revisão nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de para 

que o salário-de-benefício do benefício por incapacidade seja utilizado como salário-de-contribuição para cálculo da 
renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos termos do art. 29, 5º da LBPS extinguindo o 

processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, I).Arcará a parte autora com honorários de 10% sobre o valor da 

causa atualizado se e quando deixar de ostentar a condição de necessitada (art. 11, 2º, da Lei 1.060/50), não havendo 

custas (art. 4º, II, da Lei 9.289/96).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, 

ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por 

cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0003448-88.2011.403.6106 - MARILENE FERREIRA DE MESQUITA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI 

FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS 

SANTOS) 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social pretendendo o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade urbana e a 

condenação do réu a averbar o referido período em seus assentamentos.A inicial vem acompanhada dos documentos de 

fls. 08/17.Citado, o réu apresentou contestação com preliminar de denunciação à lide (fls. 26/36).Em audiência de 

instrução foi ouvida uma testemunha arrolada pela autora (fls. 26/36). É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOA preliminar argüida em contestação foi afastada em audiência, motivo pelo qual passo à 
análise do mérito.O objeto da presente demanda envolve o reconhecimento de tempo de serviço em que a autora 

trabalhou como empregada doméstica nos períodos de setembro de 2001 a janeiro de 2004, abril de 2004 a janeiro de 

2005, junho de 2005 a setembro de 2005, junho de 2006 a dezembro de 2008 e junho de 2009 a setembro de 2009.O 

artigo 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 dispõe:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Para aplicação do dispositivo mencionado, tenho que 

qualquer comprovante material contemporâneo e direto pode servir de início de prova do tempo de serviço. Todavia, no 

caso dos autos há prova cabal do exercício de atividade urbana da autora nos períodos requeridos, consubstanciada nas 

anotações em CPTS da autora (fls. 10/14). Este fato não foi sequer controvertido pelo réu. As alegações do réu acerca 

dos períodos em que houve atraso nos recolhimentos, deve ser afastada, vez que o recolhimento das contribuições do 

segurado empregado cabe ao seu empregador (artigo 30 da Lei 8212/91) e da mesma forma, cabe ao réu fiscalizar 

(artigo 33 da Lei 8212/91) tais recolhimentos. Não pode o segurado sofrer as conseqüências da negligência de seu 

empregador.Assim e na senda do entendimento jurisprudencial exposto, merece prosperar a pretensão deduzida pela 

autora.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, julgo PROCEDENTE o pedido, para declarar 

como tempo de serviço da autora como empregada doméstica, os períodos de setembro de 2001 a janeiro de 2004, abril 

de 2004 a janeiro de 2005, junho de 2005 a setembro de 2005, junho de 2006 a dezembro de 2008 e junho de 2009 a 
setembro de 2009, condenando o réu a averbá-lo em seus assentamentos, conforme restou fundamentado. Arcará o réu 

com os honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta 

data (cf. ED em REsp nº 187.766-SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: 

(...) 1 - A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas 

aquelas devidas até a data da sentença (...) ), a ser apurado ao azo da liquidação.Custas ex lege.Publique-se, Registre-se 

e Intime-se. 

 

0004790-37.2011.403.6106 - FABIO MATIAS BARONI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E 

SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 
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renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo. Juntou com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 

processo com o de n.º 0000486-50.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, 

juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 33/48). É o relatório do 

essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer 

momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos 

autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que 

não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 
Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 

ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 
Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 
Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 

advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004794-74.2011.403.6106 - ANTONIO MARTINS GARCIA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 
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renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo. Trouxe com a inicial documentos (fls. 17/22).Constatado no setor de Distribuição possível 

prevenção deste processo com o de n.º 0000814-77.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

Catanduva-SP, juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 25/42). É o 

relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a 

qualquer momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende 

dos autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é 

que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 
Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 

ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 
Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 
Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 

advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 

177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0004795-59.2011.403.6106 - CELIA VIEIRA PONGELUPI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E 

SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser 

recalculada a renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição 

de todo o período contributivo. Trouxe com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível 
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prevenção deste processo com o de n.º 0000475-21.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

Catanduva-SP, juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 28/43). É o 

relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a 

qualquer momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende 

dos autos, a autora busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é 

que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato da autora não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que a autora já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, a autora não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 

ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 
(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 

advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 
presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004796-44.2011.403.6106 - JOAO BATISTA SOUZA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E 

SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo. Juntou com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 
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processo com o de n.º 0000033-55.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, 

juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 25/40). É o relatório do 

essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer 

momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos 

autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que 

não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 

ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 
(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 

advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 
presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004798-14.2011.403.6106 - MARCOS ANDRE SEVILHA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo. Juntou com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 
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processo com o de n.º 0000452-75.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, 

juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 25/40). É o relatório do 

essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer 

momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos 

autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que 

não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 

ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 
(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 

advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 
presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004803-36.2011.403.6106 - JONATAS DA SILVA ARAUJO(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

E SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 

período contributivo. Trouxe com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 
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processo com o de n.º 0000443-16.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, 

juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 26/41). É o relatório do 

essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer 

momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos 

autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que 

não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 

ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 
(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 

advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 
presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004807-73.2011.403.6106 - SOLANGE TEREZINHA BARRIOS MORELLI - INCAPAZ X JANAINA SOLYNEY 

BARRIOS MORELLI(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E SP226163 - LILHAMAR ASSIS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser 

recalculada a renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 863/1144 

de todo o período contributivo. Trouxe com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível 

prevenção deste processo com o de n.º 0000086-36.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

Catanduva-SP, juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 39/60). É o 

relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a 

qualquer momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende 

dos autos, a autora busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é 

que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato da autora não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que a autora já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, a autora não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 
advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004812-95.2011.403.6106 - LUAN FELIPE OLIVEIRA DE ANDRADE(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 
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período contributivo. Juntou com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 

processo com o de n.º 0000067-30.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, 

juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 26/43). É o relatório do 

essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer 

momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos 

autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que 

não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 
advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004816-35.2011.403.6106 - OSMAR TOBIAS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 
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período contributivo. Juntou com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 

processo com o de n.º 0000110-64.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, 

juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 32/53). É o relatório do 

essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer 

momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos 

autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que 

não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 
advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004824-12.2011.403.6106 - ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA PEREIRA(SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 
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período contributivo. Juntou com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 

processo com o de n.º 0000583-50.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, 

juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 24/39). É o relatório do 

essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer 

momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos 

autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que 

não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 
advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004830-19.2011.403.6106 - MARIA IZABEL DUARTE FERNANDES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser 

recalculada a renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição 
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de todo o período contributivo. Juntou com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível 

prevenção deste processo com o de n.º 0000511-63.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

Catanduva-SP, juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 34/56). É o 

relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a 

qualquer momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende 

dos autos, a autora busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é 

que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato da autora não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que a autora já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, a autora não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 
advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004835-41.2011.403.6106 - WANDERLEI JOSE FELTRIN(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOO autor, já qualificado nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser recalculada a 

renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição de todo o 
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período contributivo. Trouxe com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível prevenção deste 

processo com o de n.º 0000459-67.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, 

juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 26/41). É o relatório do 

essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a qualquer 

momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende dos 

autos, o autor busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é que 

não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato do autor não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que o autor já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, o autor não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 
advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

0004836-26.2011.403.6106 - ZENILDA VICENTE ALVES DE JESUS(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇARELATÓRIOA autora, já qualificada nestes autos, ajuíza a presente demanda em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, pleiteando a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de ser 

recalculada a renda mensal inicial, utilizando-se apenas os 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição 
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de todo o período contributivo. Juntou com a inicial documentos.Constatado no setor de Distribuição possível 

prevenção deste processo com o de n.º 0000484-80.2011.403.6314, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

Catanduva-SP, juntou-se aos autos cópia da petição inicial, sentença e certidão do trânsito em julgado (fls. 35/57). É o 

relatório do essencial. Decido.FUNDAMENTAÇÃOConsiderando que as condições da ação podem ser apreciadas a 

qualquer momento, inclusive de ofício (artigo 301 4º do CPC), aprecio a inicial sob tal enfoque.Conforme se depreende 

dos autos, a autora busca a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. Contudo, o que se observa é 

que não há pedido administrativo, o que evidencia a ausência de resistência por parte do réu a demonstrar o interesse 

processual. O fato da autora não ter comprovado a resistência da sua pretensão na esfera administrativa, ou mesmo 

qualquer tentativa de obter o benefício sem o concurso de uma ação judicial, faz ausente uma das condições da ação, 

qual seja, o interesse processual. Não há, no presente caso, lide. Deixo anotado, ainda, que a autora já ajuizou ação 

idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, tendo o processo sido extinto sem julgamento do mérito 

pela falta de interesse de agir, ao argumento de que o INSS acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à 

revisão pretendida, através do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010. 

Ingressando novamente com a mesma ação, a autora não traz motivo algum pelo qual tenha deixado de procurar a via 

administrativa, que, aliás, é mais célere. Sobre interesse processual, trago doutrina de escol: INTERESSE.O termo 

interesse pode ser empregado em duas acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse 

substancial ou de direito material, e para definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do 

Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. 

(...)II - A segunda condição da ação é o interesse de agir, que também não se confunde como interesse substancial, ou 

primário, para cuja proteção se intenta a mesma ação. O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da 

necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há 

interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, 

necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.Localiza-se o interesse processual não apenas na 

utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso 

concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade (...). Não se trata, aqui, de afronta ao 

disposto na Súmula nº 03 do TRF da 3ª Região: Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento 

da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, pois que o se quis dizer é que não se torna necessário o 

exaurimento da via administrativa, o que significa dizer que por ser o INSS o órgão concessor do benefício, e em sendo 

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, deveria em primeiro lugar ser requerido lá, 

para depois, em havendo resposta negativa, ser pleiteado judicialmente, pois que o Judiciário não pode ser usado 

originariamente como órgão concessor de benefícios. Trago julgado :Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 147186Processo: 199700626911 UF: MG Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 19/03/1998 Documento: STJ000205243 Fonte DJ DATA:06/04/1998 PÁGINA:179 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES Decisão POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO.Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 213-TFR E 

9-STJ. NÃO OCORRENTE.1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA 

DIRETAMENTE EM JUIZO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE 

DISSIDIO COM A SUM. 213 - TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM 

COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA 

AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A 

AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MINGUA DE 

QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, 

DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR 

UMA PRETENSÃO RESISTIDA.2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.Anoto ainda que a lei em momento 

algum faculta às pessoas escolher entre a via administrativa e a judicial. A via judicial - assim o diz o interesse 

processual - aparece com a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional. Necessidade, leia-se, última opção 

(aquilatando-se obviamente as condições da parte bem como prestigiando o princípio constitucional do acesso ao 

Judiciário), e não faculdade ao alvedrio das partes.DISPOSITIVODestarte, como consectário da falta de interesse de 

agir, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar os honorários 
advocatícios.Custas indevidas, porquanto neste ato defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que 

presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, devendo ser substituídos 

por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Publique-se, Registre-se e 

Intime-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0006243-67.2011.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA - SP X MARIA HELENA DE 

AZEVEDO(SP293104 - KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP207193 - MARCELO CARITA CORRERA) X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE 

S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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Trata-se de Carta Precatória oriunda da comarca de Votuporanga/SP para a realização de perícia médica.Antes de 

decidir, trago à lume doutrina acerca do instituto da Carta Precatória, para fixar processualmente qual a sua razão de ser 

:591. PROVA DE FORA DE TERRAPode ocorrer que o sujeito da prova - pessoa ou coisa - não se ache no lugar por 

onde corra o processo e, contudo, deva ser ouvido, ou examinado, vistoriado, avaliado, sem o que as afirmações das 

partes não poderão ser provadas e, em conseqüência, a lide não encontrará solução conforme a justiça.Torna-se muito 

difícil, e quantas vezes até impossível, trazerem-se pessoas ou coisas ao juízo do feito. Com muita dificuldade, com 

grande sacrifício de economia de tempo e dinheiro, se removeriam, de uma comarca para outra, pessoas, para serem 

ouvidas, ou coisas, para serem avaliadas ou examinadas. Consista a coisa em imóvel, que deva ser vistoriado, ou em 

objeto irremovível, a remoção será mesmo impraticável.Daí ser assente que a prova por meio de pessoas ou coisas, que 

se acharem em território fora da jurisdição do juiz da causa, se produza no juízo em que se encontrarem. Fala-se, então, 

em prova de fora de terra, ou, simplesmente, prova de fora: - é a que deve ser produzida em território sob jurisdição 

diversa à do juiz da causa.A prova de fora de terra far-se-á por meio de carta - de ordem, precatória ou rogatória - 

conforme deva produzir-se no território nacional ou no estrangeiro: Expedir-se-á carta de ordem se o juiz for 

subordinado ao tribunal de que ela emanar; carta rogatória, quando dirigida à autoridade judiciária estrangeira; e carta 

precatória, nos demais casos (Cód. Proc. Civil, art. 201). (...). 592. CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE DA 

PROVA DE FORAToda e qualquer prova - seja por depoimento de parte, por testemunhas ou por meio de exames 

periciais - é suscetível de produzir-se por meio de carta, quando concorram duas condições:1ª) que o sujeito da prova - 

pessoa, seja parte ou testemunha, ou coisa - se encontre em território fora da jurisdição do juiz da causa. Não se torna 
necessário que a pessoa - parte ou testemunha - tenha domicílio ou se encontre em caráter permanente no território 

estranho ao do juiz da causa, ou que aí pretenda demorar-se. Basta que a parte requerente da prova tenha fundados 

motivos de que não poderá fazê-la intimada no juízo da causa, em tempo de exigir sua presença na audiência de 

instrução e julgamento.2ª) que a prova seja admissível, não seja inútil ou requerida com propósito manifestamente 

protelatório. (...)Cumprida a precatória, produzida ou não a prova pretendida, será devolvida ao juízo deprecante, para o 

fim de ser junta aos autos, o que se dará em qualquer estado de causa.(...)Ora, como visto, o pressuposto que enseja a 

emissão de uma precatória é a impossibilidade ou dificuldade para a parte na promoção de atos no juízo de 

processamento do feito.Como já observei nos autos de outras Cartas Precatórias, a perícia médica - ato deprecado - 

pode ser realizado na própria Comarca do Juízo deprecante, o que contraria a hipótese de impossibilidade de realização 

do ato naquele juízo.Não bastasse, resta hialino pela inicial que a autora reside na área de jurisdição do Juízo deprecante 

não estando presente, portanto, a hipótese de produção de prova mediante carta precatória prevista nos artigos 200 e 428 

do Código de Processo Civil.Ademais, embora o fato de que todos os médicos declinarem do cargo (f. 19), o MM. Juízo 

deprecante, no exercício de jurisdição federal delegada, poderá nomear perito médico de sua confiança, residente em 

sua comarca ou em outra, e solicitar o pagamento ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado, vez que as despesas 

correrão à conta da Justiça Federal, conforme Resolução nº 541, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos e peritos, em casos de assistência 

judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, cuja cópia segue anexa. Devolva-se a presente Carta Precatória ao 
juízo de origem, nos termos do art. 209, I, do CPC, vez que ausente o pressuposto da necessidade de realização do ato 

deprecado.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004788-38.2009.403.6106 (2009.61.06.004788-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004973-47.2007.403.6106 (2007.61.06.004973-6)) SANFLEX COMERCIO DE PECAS E TORNEARIA LTDA - 

ME X LEILA REGINA BREGANTIN SALINA X JOSE ROBERTO SALINA(SP092347 - ELAINE FERREIRA 

ROBERTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 - 

MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) 

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução ofertados contra os cálculos apresentados pela parte exeqüente nos autos 

do processo nº 0004973-47.2007.403.6106. Em decisão de fls. 19, determinou-se aos embargantes que emendassem a 

inicial, atribuindo valor à causa, juntassem via original da representação processual, bem como instruíssem os embargos 

com cópia da petição inicial da execução e do título executivo, no prazo de 10 (dez) dias. Os embargantes, em petição e 

documentos juntados às fls. 21/27, cumpriram parcialmente as determinações supra, deixando de juntar cópia do título 

executivo.A CAIXA apresentou impugnação às fls. 33/87.O julgamento foi convertido em diligência, determinando aos 

embargantes a regularização da representação processual, bem como que juntassem cópias dos documentos que 

instruíram a execução guerreada, no prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (fls. 93).Os 
embargantes cumpriram apenas parte da decisão supra, deixando de juntar cópias dos documentos que instruíram a 

execução, apesar de devidamente intimados por duas vezes (fls. 100).É o relatório. Decido.Os presentes embargos não 

reúnem condições de prosseguir.Isso porque foi determinado aos embargantes que juntassem cópias dos documentos 

que instruíram a execução ora guerreada. Intimados por três vezes, não cumpriram a determinação. Ora, tal requisito 

encontra-se previsto no artigo 736 c/c artigo 283 do CPC, e ante a inércia dos embargantes perante o chamamento 

judicial, tal preceito restou descumprido.Destarte, como consectário da não manifestação da parte interessada acerca das 

determinações de fls. 19, 93 e 100, JULGO EXTINTO OS EMBARGOS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fulcro nos artigos 736, 284, parágrafo único c/c 295, VI e 267, I, todos do Código de Processo Civil. Considerando a 

extinção da ação após a apresentação da impugnação, arcarão os embargantes com os honorários advocatícios os quais 

fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa atualizado.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 
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inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005123-86.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007196-70.2007.403.6106 

(2007.61.06.007196-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 765 - LAURO 

ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X EDNEIA NORDHAUSEN DE SOUZA(SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) 

Recebo os presentes embargos para discussão. Abra-se vista a(o) embargado(a) para resposta, no prazo de 15 dias, nos 

termos do artigo 740 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004203-93.2003.403.6106 (2003.61.06.004203-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003232-79.2001.403.6106 (2001.61.06.003232-1)) ONEY JOSE JUNQUEIRA JUNIOR X DEBORAH JANE 

MARQUES DE OLIVEIRA JUNQUEIRA(SP138045 - AUDRIA MARTINS TRIDICO JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

Considerando que a execução é baseada em alegação de inadimplência, esclareça a embargante quais fatos pretende 

provar pela via testemunhal.Intime(m)-se. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004973-47.2007.403.6106 (2007.61.06.004973-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X SANFLEX COMERCIO DE 

PECAS E TORNEARIA LTDA - ME X LEILA REGINA BREGANTIN SALINA X JOSE ROBERTO SALINA 

DECISÃO/OFÍCIO 0974/2011Ante a anuência da exequente, defiro o desbloqueio de valores, realizado pelo sistema 

BACENJUD, devendo a importância ser restituída ao titular da conta onde ocorreu o bloqueio.Oficie-se CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3970, localizada neste Fórum para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a 

transferência do valor depositado na conta nº 3970-005-00300466-3 (f. 151) para o banco Santander, agência 3984, 

conta nº 615462, em nome de José Roberto Salina, devendo comunicar este Juízo após a efetivação da 

transferência.Instrua-se com cópia de f. 149/151.A cópia da presente servirá como OFÍCIO.Defiro o pedido da 

exequente de f. 143, intimando-se os executados ,através de seu advogado, para que indiquem bens passíveis de 

Penhora, nos termos do art. 652, parágrafos 3º e 4º do CPC, no prazo de 15(quinze) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007271-41.2009.403.6106 (2009.61.06.007271-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X TECNOMETAL DE RIO PRETO IND COM DE ESTR. MET. LT. ME X ODAIR JOSE 

HIPOLITO X LUCIMARA APARECIDA LINO HIPOLITO 
SENTENÇATrata-se de ação de execução por quantia certa contra devedor solvente proposta pela Caixa Econômica 

Federal contra Tecnometal de Rio Preto Ind. e Com. de Estruturas Metálicas Ltda, Odair José Hipólito e Lucimara 

Aparecida Lino Hipólito, em que se busca o recebimento da quantia de R$ 110.906,89 (cento e dez mil, novecentos e 

seis reais e oitenta e nove centavos), correspondente ao saldo devedor de contrato de empréstimo/financiamento de 

pessoa jurídica nº 24.3245.605.0000036-23.Juntou com a inicial documentos (fls. 06/20).Às fls. 95, a exequente juntou 

petição informando que os réus quitaram a dívida, requerendo a extinção da execução. É o relatório do essencial. 

Decido.A presente ação não reúne condições de prosseguir.No presente caso, noticia a exequente às fls. 95 que houve a 

quitação da dívida pelos réus na via administrativa, não mais subsistindo o objeto da presente ação executória, pondo 

fim ao contencioso.Tem-se, assim, a carência superveniente de interesse processual pela perda do objeto da ação.Sobre 

o interesse de agir, trago doutrina de escol:Interesse de agir - Essa condição assenta-se na premissa de que, tendo 

embora o Estado o interesse no exercício da jurisdição (função indispensável para manter a paz e a ordem na 

sociedade), não lhe convém acionar o aparato judiciário sem que dessa atividade se possa extrair algum resultado útil. É 

preciso, pois, sob esse prisma, que, em cada caso concreto, a prestação jurisdicional solicitada seja necessária e 

adequada.Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem 

a intercessão do Estado (...)Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e 

provimento jurisdicional concretamente solicitado (...) INTERESSEO termo interesse pode ser empregado em duas 

acepções: como sinônimo de pretensão, qualificando-se, então, como interesse substancial ou de direito material, e para 
definir a relação de necessidade existente entre um pedido e a atuação do Judiciário, chamando-se, neste caso, interesse 

processual.O interesse processual é, portanto, a necessidade de se recorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado 

pretendido, independentemente da legitimidade ou legalidade da pretensão. Destarte, como consectário da falta de 

interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 267, 

VI do Código de Processo Civil.Considerando a extinção da ação antes mesmo de apresentada a resposta, deixo de fixar 

os honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção 

da guia de custas, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 

de abril de 2005.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
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0003069-50.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006870-08.2010.403.6106) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIVINA DOS REIS DE FREITAS FELIX(SP216936 - 

MARCELO BATISTA) 

SENTENÇAO Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, devidamente qualificado, propôs impugnação à assistência 

judiciária gratuita, nos autos originários nº 0006870-08.2010.403.6106 (Ação Ordinária), em que figura como autora a 

impugnada Divina dos Reis de Freitas Felix. O réu impugnou a concessão de assistência judiciária gratuita concedida, 

ao argumento de que a impugnada recebe benefício previdenciário no valor mensal de R$ 1.028,97, além de salário no 

valor mensal de R$ 1.264,52, totalizando renda mensal de R$ 2.293,49.Devidamente intimada, a impugnada apresentou 

manifestação às fls. 16/20.É o relatório. Decido.Merece acolhida a presente impugnação.O benefício da assistência 

judiciária gratuita, insculpido na Lei 1.060/50, destina-se às pessoas que não têm recursos de promover o pagamento 

das despesas processuais sem comprometer o próprio sustento, conforme disposto no parágrafo único do art. 2º da 

referida Lei, que transcrevo:Art. 2º Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que 

necessitarem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho.Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os 

fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Assim, o benefício previsto na Lei 1.060/50 deve coadunar-

se com a situação econômica do requerente.Conforme se vê pelos documentos trazidos com a inicial, fls. 03/12, a 

impugnada está aposentada e percebe a quantia de R$ 1.028,97 além de trabalhar na Associação Portuguesa de 

Beneficência de São José do Rio Preto, recebendo salário mensal em torno de R$ 1.264,52.Por outro lado, a impugnada 
não apresentou um documento sequer que comprovasse situação financeira diferente da alegada pelo 

impugnante.Assim, face às alegações do impugnante, fundada em documento, e a inércia da impugnada em apresentar 

documentos que demonstrassem que sua situação econômica não lhe permite pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, merece prosperar a presente impugnação, uma 

vez que compete ao requerido provar os fatos que alega em sua defesa (CPC, art. 333, II). Finalmente, observo, que não 

versam nessa impugnação fatos abrangidos pela exceção compreendida no artigo 334 do mesmo Codex. Nesse 

sentido:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL - 

3754 Processo: 9704282699 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 14/03/2001 Documento: 

TRF400080094 Fonte DJU DATA:04/04/2001 PÁGINA: 409 DJU DATA:04/04/2001 Relator(a) JUIZA MARGA 

INGE BARTH TESSLER Ementa PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. 1. A impugnante cumpriu com o ônus de comprovar que os autores têm 

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu orçamento pessoal e familiar, pois foi anexado aos 

autos documento no qual resta demonstrado que todos os servidores percebem quantia superior a R$ 1.500.00, valor 

eleito para fornecer divisor de águas mais seguros às concessões da espéciePor tais motivos, acolho a presente 

impugnação, revogando a concessão da assistência judiciária gratuita, nos autos principais, à impugnada, condenando, 

outrossim, a impugnada ao pagamento da penalidade prevista na parte final do 1º, art. 4º da Lei 1.060/50.Honorários 

indevidos.Traslade-se cópia desta para os autos principais, anotando-se.Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 
 

INQUERITO POLICIAL 
0008164-71.2005.403.6106 (2005.61.06.008164-7) - JUSTICA PUBLICA X IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA 

LTDA(SP041232 - EDUARDO ADOLFO VIESI VELOCI E SP274656 - LIANA PALA VIESE VELOCCI E 

SP229021 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS CORREA E SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO) 

Considerando a extinção do feito, defiro vista dos autos fora do cartório. Prazo de 5 dias. Intime-se.Após, retornem ao 

arquivo. 

 

0003172-62.2008.403.6106 (2008.61.06.003172-4) - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANTONIO VILAR DOS 

SANTOS(SP073917 - MARIO FERNANDES JUNIOR E SP187953 - EDISON MARCO CAPORALIN E SP202950 - 

DANNA SANTOS DE OLIVEIRA CEZAR E SP276871 - ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS E SP239072 - 

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN) 

Considerando que a decisão de fls. 120/122, a qual negou provimento ao recurso ministerial para manter a decisão que 

rejeitou a denúncia, transitou em julgado (fls. 126), providenciem-se à devidas comunicações.Intimem-se a arquivem-

se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002570-03.2010.403.6106 - CARLOS TOSHIHIRO MIZUSAKI X ELENICE SUGUITANI MIZUSAKI(SP105332 - 

JOAO AUGUSTO PORTO COSTA E SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de liminar, proposta, inicialmente, também em face do Serviço 

Nacional de Aprendizagem Rural-SENAR, visando a assegurar o direito da parte autora, produtor rural pessoa física, de 

não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 8.212/91, cuja retenção e respectivo 

recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição de substituta tributária, e art. 25, I e 

II, da Lei 8.870/94, contribuição devida pela pessoa jurídica.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a 

parte autora que os produtores rurais sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da referida contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 43/57, 106/128 
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e 139/140).O feito foi extinto sem resolução do mérito em relação ao pedido referente ao art. 25 da Lei 8.870/94 e 

SENAR, com trânsito em julgado (fls. 129/130vº.A parte ré apresentou informações, com preliminares de inadequação 

da via eleita, ausência de ato ilegal ou abusivo, ausência de direito líquido e certo e inexistência de justo receio 

(146/184).Às fls. 185, foi determinado à parte autora que comprovasse sua condição de empregador rural, que juntou 

documentos (fls. 189/222).O pedido de liminar foi deferido (fls. 223/224), interpondo a parte ré agravo retido (fls. 

231/244), com contraminuta às fls. 247/249, mantendo-se a decisão (fls. 250).O Ministério Público Federal opinou no 

sentido da denegação da segurança (fls. 254/268), vindo os autos conclusos para sentença.Às fls. 272, tendo em vista 

determinação de julgamento conjunto com este feito exarada no Processo nº 0001389-30.2011.403.6106, ainda em fase 

de instrução, foi determinada a baixa do feito em Secretaria para que a conclusão para sentença fosse feita em 

conjunto.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOJulgamento conjunto com o da Ação 

Ordinária nº 00013893020114036106, conforme despachos de fls. 216 daquele feito e de fls. 272 do presente 

processo.Aprecio, inicialmente, a(s) preliminar(es), vez que o seu eventual acolhimento pode ensejar a extinção do 

processo sem a apreciação do mérito.Ausência de direito líquido e certo e de justo receioNo que tange à ausência de 

comprovação de direito líquido e certo e inadequação da via eleita, não merece guarida, vez que o receio da parte autora 

decorre, justamente, da aplicação da lei, uma vez que o dispositivo questionado já está sendo aplicado, tanto que a parte 

autora busca a liminar para se livrar do encargo. A coação existe na medida em que já vem recolhendo o tributo em 

questão, razão pela qual entendo ser cabível a via do mandado de segurança para discutir a exação, rejeitando a 

preliminar.Ausência de ato ilegal ou abusivo e inadequação da viaRejeito a preliminar, pois o mandado de segurança 
prescinde de ato concreto da autoridade, vez que pode ser manejado em caráter preventivo.PrescriçãoAprecio a 

ocorrência da prescrição, vez que o seu acolhimento pode prejudicar a apreciação do mérito propriamente dito da ação 

e, no presente caso, como se verá, servirá, inclusive, para se aferir qual a legislação cuja constitucionalidade importa 

analisar.A presente ação foi proposta em 29/03/2010. Logo, por força do disposto no art. 168, I, do Código Tributário 

Nacional, todos os recolhimentos feitos no qüinqüênio anterior à propositura da demanda estão prescritos.Isto porque o 

que se discute é a devolução de indébitos pagos. O pólo ativo é o contribuinte, que não pode ser titular de obrigação 

tributária, mas somente de um crédito contra a União pelo pagamento indevido. Assim, o raciocínio colocando o autor 

como titular de obrigação tributária, e levando em conta o prazo para constituir e cobrar o crédito tributário, na verdade, 

é um sofisma, que leva a um alargamento do prazo prescricional, violando a Lei.Explico melhor. O direito à 

compensação/restituição está indissociavelmente jungido a um pagamento indevido. Isto pela simples razão de que, sem 

pagamento, não há que se falar em compensação/restituição. Nos tributos sujeitos à homologação, o pagamento 

extingue - com condição resolutória - o crédito tributário (vide art. 150, 1º, do CTN). Condição resolutória implica dizer 

que a relação jurídica - no caso, o pagamento - emana efeitos desde logo, podendo ser resolvida caso determinada 

condição não venha a ser preenchida. Em outras palavras, se o Fisco não se opuser ao pagamento, o crédito permanece 

extinto desde o pagamento. Se acolhida a tese da prescrição decenal, levando em conta o fato gerador com o prazo da 

homologação presumida, chegaremos a dois resultados falsos (como sói acontecer com sofismas): 1 - a condição 

homologação tem efeitos suspensivo e não resolutivo, como expressamente prevê o Código Tributário Nacional - art. 
150, 1º, eis que o pagamento não extinguiria o crédito desde logo, mas somente quando da homologação - expressa ou 

presumida (idem, 4º). Tal equívoco contraria os conceitos - já há muito fixados no âmbito do Direito Civil - sobre 

cláusulas resolutivas e suspensivas. 2 - o principal fato de uma compensação/restituição - que é o pagamento indevido - 

deixa de ser considerado para os efeitos da prescrição, eis que segundo a tese da prescrição decenal, o que se deve levar 

em conta é o fato gerador, pois este é levado em conta quando da homologação presumida (art. 150, 4º). Pois bem, a 

prevalecer tal tese, inicia-se o prazo para pedir a restituição antes mesmo do pagamento, o que é um arrematado 

absurdo.Trago a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, que deixou expressa tal interpretação:Art. 3º Para 

efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, a 

extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do 

pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. Prevalece, portanto, a regra do CTN, que como Lei 

Complementar foi recepcionado pela nova ordem constitucional. No mesmo sentido, o supremo já julgou inúmeros 

Recursos Extraordinários (RE 556.664, RE 559.882, RE 559.943 e RE 560.626).Todavia, deixo de extinguir o feito 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, considerando que os documentos constantes dos autos 

não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser 

apreciada.AO MÉRITOContextualização e nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado 

notoriedade, merece nota que o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, 

art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição 
ao referido fundo, mas, sim, de contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu 

tal nomenclatura no âmbito jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária 

do produtor rural pessoa física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o 

julgamento do RE 363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. 

Naquele julgamento, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 

9.528/97. Em momento posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de 

contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 

8.212/91 foi novamente alterado pela Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há 

uma década, em 09 de julho de 2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à 

EC 20/98 inclusive foi notada pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse 
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modulada quanto aos efeitos por aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela 

constatação de que gerava a bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, 

segundo o respeitável julgado, haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda 

Constitucional 20/98 - pudesse ter base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo 

constitucional não a abarcava. Vale destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da 

constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem 

de inconstitucionalidade se dava para a legislação anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, 

com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada.Tipos de 

Produtor: segurado especial ou empregadorA caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de 

crucial importância - como se verá - para o deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição 

previdenciária em testilha, porque, conforme a natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a 

tributação. E conseqüentemente, diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo 

que a caracterização do que seja segurado especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para 

custear a despesa dos benefícios devidos a esse segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição 

social.Segundo o texto constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A 

definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 

seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 

eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) 

produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em área de até 4 

(quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça 

suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 

atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, 

que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou 

companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 

alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, 

art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, conforme 

documentação acostada às fls. 189/222 trata-se de ação intentada por produtor rural pessoa física com 

empregados.Produtor rural pessoa física com empregadosOs produtores rurais pessoas físicas com empregados são 

considerados empresas por equiparação (Lei 8.212/91, art 15, parágrafo único) e, portanto, a sua tributação 

previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, I.Trago os dispositivos legais em comento, por entender 

oportuno:Lei 8.212/91:Art. 15. Considera-se:(...)Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 1999).Constituição Federal:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...)I - do empregador, da empresa e da entidade 

a ela equiparada na forma da lei , incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha 

de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o 

faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)(...)Da leitura dos dispositivos legais supra, 
depreende-se que há previsão constitucional de cobrança de contribuição previdenciária, com base na folha de 

pagamentos, para o produtor rural pessoa física que produza com o auxílio de empregados, pois estes, como visto, se 

equiparam às empresas. Infraconstitucionalmente, tal contribuição previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 

22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte 

por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).Para efeito de comparação, na mesma época, a tributação do 

produtor rural sem empregados (artigo 25) tinha o seguinte fundamento legal:Art. 25. A contribuição do empregador 
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rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).Inicialmente, adoto como 

razão de decidir o RE 363.852/MG, para reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais delongas.Todavia, após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, 

novamente, alterou a redação do artigo 25 da Lei 8.212/91, que se mantém até o presente momento nos seguintes 

termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os 

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do 

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da 

contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação 

dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Da leitura do dispositivo supra, observa-se que pretendeu o legislador sujeitar ao 

pagamento da contribuição previdenciária com base na produção também o produtor rural empregador (vez que, antes, 

só afetava o produtor rural sem empregados) e, por via oblíqua, alterou para aquele a base de cálculo e alíquota da 

contribuição previdenciária, que passou de 20% sobre a folha de pagamentos para 2% sobre a produção.Considerando a 

fluência do prazo prescricional, acima tratada, importa a análise das alterações trazidas pela Lei 10.256/2001.Como 
visto, com a expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22, a Lei 10.256 trouxe para o artigo 25 da Lei 8.212/91 a tributação do produtor rural empregador, que antes se 

sujeitava à tributação do artigo 22, I e II, da mesma lei.Conquanto abalizadas opiniões tenham sido lançadas no sentido 

de que tal inclusão, após a EC 20, tenha solucionado os problemas de inconstitucionalidade da legislação anterior, peço 

vênia para discordar.Tenho que a referida alteração (inclusão da expressão empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22) é inconstitucional por dois motivos:A um, porque o 

autorizativo constitucional para a cobrança de contribuição social sobre a produção é medida de exceção e recai 

somente sobre o segurado especial (CF, art. 195, 8º). A regra é a contribuição social com base nos permissivos 

constituicionais previstos nos incisos I a IV do artigo 195. Na falta de tal autorizativo constitucional, a tributação 

demandaria Lei Complementar (CF, artigo 195, 4º), o que não ocorreu.Explico: ao prever a Lei 10.256/2001 a cobrança 

de contribuição social sobre a produção de quem não se enquadra na definição de produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes restou vulnerado o artigo 195, 4º, da Constituição Federal. Em 

resumo, os empregadores rurais pessoas físicas (que, repito, são equiparados a empresas) não podem sofrer tributação 

via contribuição previdenciária da sua produção via legislação ordinária porque a Constituição Federal só autoriza tal 

tributação - expressamente - das pessoas que não possuam empregados permanentes.Assim, somente as pessoas 

expressamente previstas no artigo 195, 8º, da CF podem ser tributadas na sua produção.(...)Vale frisar que, no artigo 
195, tem-se contemplada situação única em que o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação 

de alíquota sobre o resultado de comercialização da produção, ante o disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, 

em se tratando de produtor, parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos 

cônjuges que exerçam atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição 

para a seguridade social por meio de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão 

do preceito é única: não se ter, quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I 

do artigo 195 da Carta, isto é, a folha de salários. Daí a cláusula contida no 8º em análise ... sem empregados 

permanentes....Forçoso concluir que no caso do produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. (...)A dois, também é inconstitucional a expressão 

empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 por violação ao 

princípio da isonomia, porque impõe regra de tributação diferenciada para o empregador rural em relação ao 

empregador urbano sem correspondência lógica que a autorize, considerando que a tributação com base na produção é 

uma exceção baseada no fato de que os segurados especiais (produtores rurais que não são empregadores) não têm folha 

de pagamento. Trata-se, pois, de nítida exceção tratada constitucionalmente, vez que as contribuições sociais todas se 

amparam na folha de pagamento, que como regra constitucional demonstra coerência em ser a base de cálculo de 

contribuição que alimenta sistemas de apoio e seguro ao trabalhador. Então, a regra coerente e utilizada 

constitucionalmente é de que este sistema baseie suas receitas na folha de pagamento dos empregados, vez que esta, 
também, coerentemente servirá de base para inúmeros benefícios do sistema securitário. Com estas digressões, resta 

claro que a imputação de base de cálculo com base na produção rural de quem é empregador rural, cria distinção sem 

qualquer lógica com o sistema securitário e, portanto, também se reveste de tratamento tisnado pela 

inconstitucionalidade por vulneração ao princípio da isonomia.Assim, resta inconstitucional a tributação com base na 

produção dos produtores rurais empregadores, pois estes devem se sujeitar, como empresas que são por equiparação, às 

mesmas regras aplicadas às demais empresas. Pelos mesmos motivos, também inconstitucional eventual tributação com 

base na produção dos produtores rurais pessoas jurídicas.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

CONCEDO A SEGURANÇA, mantendo os efeitos da liminar concedida, e declaro extinto o processo com resolução 

do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer e declarar a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, bem como para declarar a inconstitucionalidade da 
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expressão empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

contida no artigo 25 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 10.256/2001, declarando entre as 

partes a inexistência das relações jurídico-tributárias nele lastreadas, respeitado o prazo prescricional qüinqüenal a partir 

da propositura da demanda.Em mandado de segurança, não há honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009). 

Custas pelo impetrado em reembolso.Traslade-se cópia para a Ação Ordinária 0001389-30.2011.403.6106.Publique-se, 

Registre-se e Intime-se. 

 

0004479-80.2010.403.6106 - JOAO JOSE TREVISAN X AVANETE TAQUETT DE CARVALHO 

TREVIZAN(SP263799 - ANDREA MARIA AMBRIZZI RODOLFO E SP283381 - JOSÉ ROBERTO RODOLFO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, visando a assegurar o direito da parte 

autora, produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais 

sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 

8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida 

contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 33/153).O pedido de liminar foi deferido (fls. 

165/166).A parte ré apresentou informações, com preliminares de ausência da comprovação da condição de empregador 
rural, ausência de ato ilegal ou abusivo, ausência de direito líquido e certo, inexistência de justo receio e prescrição (fls. 

235/283).Interpôs, também, agravo de instrumento em face da liminar (fls. 284/302).Às fls. 303, foi determinado à parte 

autora que comprovasse sua condição de empregador rural, bem como se manifestasse sobre as informações. O prazo 

transcorreu in albis (fls. 303vº), pelo que a liminar foi revogada (fls. 304).O Ministério Público Federal opinou no 

sentido da desnecessidade de intervenção (fls. 309/316).Às fls. 319/321, cópia da decisão do e. TRF da 3ª que deferiu o 

efeito suspensivo ao agravo.É o relatório do essencial. Passo a decidir.FUNDAMENTAÇÃOAprecio, inicialmente, a(s) 

preliminar(es), vez que o seu eventual acolhimento pode ensejar a extinção do processo sem a apreciação do 

mérito.Ausência da comprovação da condição de empregador ruralConfunde-se com o mérito e com ele será 

apreciada.Ausência de direito líquido e certo e de justo receioNo que tange à ausência de comprovação de direito 

líquido e certo e inadequação da via eleita, não merece guarida, vez que o receio da parte autora decorre, justamente, da 

aplicação da lei, uma vez que o dispositivo questionado já está sendo aplicado, tanto que a parte autora busca a liminar 

para se livrar do encargo. A coação existe na medida em que já vem recolhendo o tributo em questão, razão pela qual 

entendo ser cabível a via do mandado de segurança para discutir a exação, rejeitando a preliminar.Ausência de ato ilegal 

ou abusivoRejeito a preliminar, pois o mandado de segurança prescinde de ato concreto da autoridade, vez que pode ser 

manejado em caráter preventivo.PrescriçãoPrescriçãoO art. 3º da LC 118/2005 passou a prever que o direito de pleitear 

a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados do pagamento antecipado:Art. 3º. Para efeito de 
interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção 

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Porém, a norma somente se aplica a fatos ocorridos após sua 

vigência, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que considerou inconstitucional a pretensão de aplicação 

retroativa, constante no art. 4º da LC 108/2005:EMENTA:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEIS NºS 7.787/89, 8.212/91, 8.213/91 E 8.315/91. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO 

DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. As questões referentes ao prazo prescricional para o pleito da repetição dos indébitos 

tributários foram apreciadas pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime de 

julgamento previsto pelo art. 543-C do CPC, regulamentado pela Res. n. 8/STJ de 7.8.2008.2. Naquela assentada 

ratificou-se entendimento no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.3. No caso dos 
autos, por se tratar de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05, o prazo prescricional 

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, contanto que, na data da vigência da novel lei 

complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal.4. Agravo regimental não 

provido.AgRg no REsp 1.099.630-RS - STJ - DJE 27/04/2010 - Dec 15/04/2010 - Rel. Min. Benedito GonçalvesTrago 

o voto exarado no julgado que, esclarecedor, adoto como razões de decidir:Com efeito, a agravante não apresenta 

argumento capaz de modificar a decisão exarada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos, a seguir 

reproduzidos (fls. 395-397):A controvérsia devolvida a esta Corte por força da interposição do presente recurso especial 

se refere à definição do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito tributário, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação.O recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria 

em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi considerado recurso representativo da 
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controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.Verifica-se que, por ocasião do julgamento do 

mencionado recurso, o STJ sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação 

da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao 

referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação 

correspectiva.O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica o 

seguinte raciocínio: i) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 9.6.2005), o 

prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; ii) já quanto aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova. Isso porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao 

art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do 

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 6.6.2007).Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada 

em vigor da LC 118/05 (9.6.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos 

dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, 

contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal. Por outro lado, se ocorrer o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies 

a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.É possível simplificar a 
aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma:I . Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 

(cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005), aplica-se a regra dos cinco mais cinco;I I . Para os recolhimentos 

efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005, a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da vigência da LC 

118/2005); e, I I I . Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005), aplica-se 

a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.Pode-se concluir, também, de forma pragmática, que, para todas 

as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05), não estarão prescritos indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita.In casu, o mandado de segurança foi 

impetrado em 13/7/2007, com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as competências de julho de 1997 

até dezembro de 2006, e considerando que o art. 3º da LC 118/2005 passou a produzir efeitos jurídicos somente para 

situações ocorridas após sua vigência (9/6/2005), válida para o caso a aplicação da tese dos cinco mais cinco, não 

estando prescrito nenhum recolhimento.A nova metodologia legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o 

artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de 

controvérsia, os demais recursos fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator, nos 

termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).Com essas considerações, dou provimento ao recurso 

especial tão somente para afastar a prescrição decretada.Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.É como 

voto.A presente ação foi proposta em 08/06/2010. Logo, consoante o entendimento adotado, todos os recolhimentos 

feitos anteriormente a 08/06/2000 estão prescritos.Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC, considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas 

foram afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.Aprecio a matéria de 

fundo.AO MÉRITOContextualização e nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado 

notoriedade, merece nota que o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, 

art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição 

ao referido fundo, mas, sim, de contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu 

tal nomenclatura no âmbito jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária 

do produtor rural pessoa física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o 

julgamento do RE 363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. 

Naquele julgamento, foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 

9.528/97. Em momento posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de 

contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 

8.212/91 foi novamente alterado pela Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há 

uma década, em 09 de julho de 2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à 

EC 20/98 inclusive foi notada pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse 

modulada quanto aos efeitos por aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela 
constatação de que gerava a bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, 

segundo o respeitável julgado, haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda 

Constitucional 20/98 - pudesse ter base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo 

constitucional não a abarcava. Vale destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da 

constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem 

de inconstitucionalidade se dava para a legislação anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, 

com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada.Tipos de 

Produtor: segurado especial ou empregadorA caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de 
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crucial importância - como se verá - para o deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição 

previdenciária em testilha, porque, conforme a natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a 

tributação. E conseqüentemente, diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo 

que a caracterização do que seja segurado especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para 

custear a despesa dos benefícios devidos a esse segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição 

social.Segundo o texto constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da 

comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A 

definição de segurado especial está na Lei 8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as 

seguintes pessoas físicas:(...)VII - como segurado especial : a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 

eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) 

produtor,seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em área de até 4 

(quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça 

suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas 

atividades o principal meio de vida; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, 
que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou 

companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 

alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 

11.718, de 2008). 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 2008).Por outro lado, o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, 

art. 12, V) e equiparado a empresa para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, trata-se de 

ação intentada por produtor rural pessoa física sem empregados, segurado especial, pois a parte autora não comprovou 

sua condição de empregadora, mesmo instada a fazê-lo.Produtor rural pessoa física sem empregados - segurado 

especialOs produtores rurais pessoas físicas sem empregados são considerados segurados especiais (Lei 8.212/91, art 

12, VII) e a sua tributação previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, 8º.Trago o fundamento 

constitucional da tributação , por entender oportuno:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 

de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...) 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (...)Da leitura do dispositivo constitucional supra depreende-se que há 

previsão constitucional de cobrança de contribuição previdenciária, com base na produção, para o produtor rural pessoa 

física que não tenha empregados. Infraconstitucionalmente, tal contribuição previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, 

artigo 25, que, antes da Lei 8.540/92, tinha a seguinte redação.Art. 25. Contribui com 3% (três por cento) da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do art. 12. Esse artigo, 

por sua vez, foi alterado pela Lei 8.540/92, e esta teve o seu artigo 1º (justamente o que alterava o artigo 25 da Lei 

8.212/91) reconhecido como inconstitucional até a edição da EC 20/98 pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

363.852/MG, paradigma acima mencionado.Inicialmente, adoto como razão de decidir o RE 363.852/MG, para 

reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais 

delongas.Todavia, após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, novamente, alterou a redação ao artigo 25 

da 8.212/91, que se mantém até o presente momento nos seguintes termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural 

pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Assim, da leitura da 

legislação previdenciária, tem-se que a cobrança da contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei 8.212/91, 

com a redação dada pela Lei 10.256/2001, revogou a Lei 8.540/92 e afetou de maneira constitucional o segurado 

especial, referido, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 do mesmo diploma. A matéria já 

foi ventilada no leading case mencionado.(...)Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que 

o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de 

comercialização da produção, ante o disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, 

parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio 
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de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, 

quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a 

folha de salários. Daí a cláusula contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes.... (...)Ora, diferentemente do 

empregador rural, o produtor rural sem empregados pode ter comprometida uma parte de sua receita bruta para 

financiamento da seguridade social.Receita bruta, no caso de venda de mercadorias ou da produção, é equivalente a 

faturamento (STF, RE 390.840) e, por isso, após a EC 20/98, sua utilização como base de cálculo para contribuição 

social tem previsão constitucional (art. 195, I, b). Portanto, não necessita de Lei Complementar para sua instituição, pois 

não caracteriza tributo novo, ou seja, tributo que não tenha anterior previsão constitucional. Mesmo sem o referido 

autorizativo constitucional, o 8º do artigo 195 já previa (desde 1988...) a contribuição dos segurados especiais, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Constituição Federal, mediante a aplicação de 

uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção.Portanto, não subsiste o argumento de que há - 

atualmente - tributo novo, sem previsão constitucional, sendo cobrado. Para o segurado especial, não há.De outro giro, a 

declaração de inconstitucionalidade da Lei 8.540/92 foi superada pela edição de legislação superveniente (no caso, Lei 

10.256/2001), como, aliás, expressamente ressalvado pelo Supremo Tribunal Federal.Como conclusão, o produtor rural 

sem empregados (segurado especial, referido no inciso VII do art. 12 da Lei 8.212/91) está sujeito ao pagamento da 

contribuição prevista no artigo 25 da Lei 8.212/91, incidente sobre a produção rural, a partir da Lei 10.256/2001, não 

havendo qualquer inconstitucionalidade na sua cobrança.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

DENEGO A SEGURANÇA e declaro extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código 
de Processo Civil. Considerando a denegação no mérito, prejudicado o acolhimento da prescrição lançado na 

fundamentação.Em mandado de segurança, não há honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009). Custas pelos 

impetrantes.Transitada em julgado, arquivem-se.Oficie-se ao relator do Agravo de Instrumento nº 0030320-

62.2010.4.03.0000/SP com cópia desta.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0004494-49.2010.403.6106 - KEIZO HIRANO(SP263799 - ANDREA MARIA AMBRIZZI RODOLFO E SP283381 - 

JOSÉ ROBERTO RODOLFO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação, com pedido de liminar, visando a assegurar o direito da parte autora, 

produtor rural pessoa física, de não se sujeitar ao pagamento das contribuições sociais do artigo 25, I e II, da Lei 

8.212/91, cuja retenção e respectivo recolhimento são feitos pela pessoa jurídica compradora da produção, na condição 

de substituta tributária.Quanto à contribuição do art. 25 da Lei 8.212/91, aduz a parte autora que os produtores rurais 

sujeitam-se ao pagamento da contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação à Lei nº 

8.212/91, sustentando que o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da referida 

contribuição, conforme RE 363.852/MG.Juntaram-se documentos (fls. 33/143).O pedido de liminar foi deferido (fls. 

155/156), interpondo a parte ré agravo retido (fls. 165/168).A parte ré apresentou informações, com preliminares de 

ausência da comprovação da condição de empregador rural, ausência de direito líquido e certo, inexistência de justo 
receio e prescrição (fls. 169/217).Às fls. 218, foi determinado à parte autora que comprovasse sua condição de 

empregador rural, bem como dada vista para contraminuta. Não houve manifestação (fls. 220vº). Diante da não 

comprovação, a liminar foi revogada e considerado prejudicado o agravo (fls. 221).O Ministério Público Federal opinou 

no sentido da desnecessidade de intervenção (fls. 225/227).É o relatório do essencial. Passo a 

decidir.FUNDAMENTAÇÃOAprecio, inicialmente, a(s) preliminar(es), vez que o seu eventual acolhimento pode 

ensejar a extinção do processo sem a apreciação do mérito.Ausência da comprovação da condição de empregador 

ruralConfunde-se com o mérito e com ele será apreciada.Ausência de direito líquido e certo e de justo receioNo que 

tange à ausência de comprovação de direito líquido e certo e inadequação da via eleita, não merece guarida, vez que o 

receio da parte autora decorre, justamente, da aplicação da lei, uma vez que o dispositivo questionado já está sendo 

aplicado, tanto que a parte autora busca a liminar para se livrar do encargo. A coação existe na medida em que já vem 

recolhendo o tributo em questão, razão pela qual entendo ser cabível a via do mandado de segurança para discutir a 

exação, rejeitando a preliminar.PrescriçãoAprecio a ocorrência da prescrição, vez que o seu acolhimento pode 

prejudicar a apreciação do mérito propriamente dito da ação e, no presente caso, como se verá, servirá, inclusive, para 

se aferir qual a legislação cuja constitucionalidade importa analisar.A presente ação foi proposta em 08/06/2010. Logo, 

por força do disposto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, todos os recolhimentos feitos no qüinqüênio 

anterior à propositura da demanda estão prescritos.Isto porque o que se discute é a devolução de indébitos pagos. O pólo 

ativo é o contribuinte, que não pode ser titular de obrigação tributária, mas somente de um crédito contra a União pelo 
pagamento indevido. Assim, o raciocínio colocando o autor como titular de obrigação tributária, e levando em conta o 

prazo para constituir e cobrar o crédito tributário, na verdade, é um sofisma, que leva a um alargamento do prazo 

prescricional, violando a Lei.Explico melhor. O direito à compensação/restituição está indissociavelmente jungido a um 

pagamento indevido. Isto pela simples razão de que, sem pagamento, não há que se falar em compensação/restituição. 

Nos tributos sujeitos à homologação, o pagamento extingue - com condição resolutória - o crédito tributário (vide art. 

150, 1º, do CTN). Condição resolutória implica dizer que a relação jurídica - no caso, o pagamento - emana efeitos 

desde logo, podendo ser resolvida caso determinada condição não venha a ser preenchida. Em outras palavras, se o 

Fisco não se opuser ao pagamento, o crédito permanece extinto desde o pagamento. Se acolhida a tese da prescrição 

decenal, levando em conta o fato gerador com o prazo da homologação presumida, chegaremos a dois resultados falsos 

(como sói acontecer com sofismas): 1 - a condição homologação tem efeitos suspensivo e não resolutivo, como 

expressamente prevê o Código Tributário Nacional - art. 150, 1º, eis que o pagamento não extinguiria o crédito desde 
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logo, mas somente quando da homologação - expressa ou presumida (idem, 4º). Tal equívoco contraria os conceitos - já 

há muito fixados no âmbito do Direito Civil - sobre cláusulas resolutivas e suspensivas. 2 - o principal fato de uma 

compensação/restituição - que é o pagamento indevido - deixa de ser considerado para os efeitos da prescrição, eis que 

segundo a tese da prescrição decenal, o que se deve levar em conta é o fato gerador, pois este é levado em conta quando 

da homologação presumida (art. 150, 4º). Pois bem, a prevalecer tal tese, inicia-se o prazo para pedir a restituição antes 

mesmo do pagamento, o que é um arrematado absurdo.Trago a redação do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005, 

que deixou expressa tal interpretação:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei. 

Prevalece, portanto, a regra do CTN, que como Lei Complementar foi recepcionado pela nova ordem constitucional. No 

mesmo sentido, o supremo já julgou inúmeros Recursos Extraordinários (RE 556.664, RE 559.882, RE 559.943 e RE 

560.626).Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, 

considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas foram afetadas pela prescrição. 

Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.AO MÉRITOContextualização e 

nomenclaturaInicialmente, embora a nomenclatura já tenha ganhado notoriedade, merece nota que o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL (Lei Complementar 11/71, art. 1º, 1º) - foi extinto em 1991 pela Lei 

8.213/91, em seu artigo 138. Assim, não se trata, tecnicamente, de contribuição ao referido fundo, mas, sim, de 

contribuição social, que, pela afetação dos produtores rurais - por similitude - recebeu tal nomenclatura no âmbito 
jurídico.A questão posta - constitucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária do produtor rural pessoa 

física, com base na sua produção (art. 25, I e II, da Lei 8.212/91) - ganhou relevo com o julgamento do RE 

363.852/MG, pela abertura evidente de um novo filão jurídico da busca de repetição de indébitos. Naquele julgamento, 

foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Em momento 

posterior, houve uma enorme ampliação da previsão constitucional para a criação de contribuições sociais pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 15/12/1998. Após a referida emenda, o artigo 25 da Lei 8.212/91 foi novamente alterado pela 

Lei 10.256/01. Essa foi a última alteração legislativa feita nesse artigo e se deu há uma década, em 09 de julho de 

2001.A importância da declaração de inconstitucionalidade daquela legislação anterior à EC 20/98 inclusive foi notada 

pela União, que formulou - mas teve indeferido - pedido para que a decisão fosse modulada quanto aos efeitos por 

aquela Egrégia Corte.A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi declarada pela constatação de que gerava a 

bitributação dos produtores rurais pessoas físicas que tivessem empregados. Também, segundo o respeitável julgado, 

haveria a necessidade de Lei Complementar para que a lei - que é anterior à Emenda Constitucional 20/98 - pudesse ter 

base de cálculo na receita oriunda da produção, pois, àquela época, o permissivo constitucional não a abarcava. Vale 

destacar que a decisão do Supremo Tribunal Federal não tratou da constitucionalidade da Lei posterior à EC 20/98 - Lei 

10.256/2001 -, ao contrário, deixou claro que aquela abordagem de inconstitucionalidade se dava para a legislação 

anterior àquela Emenda Constitucional ( ...declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu 
nova redação aos artigos 12, inciso V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição...). Esse destaque é importante na medida em que, com base nesta legislação - Lei 10.256/2001 - é que a 

tributação dos últimos 10 anos vem sendo realizada, e, considerando o prazo qüinqüenal de prescrição, não há mais 

interesse jurídico na declaração de constitucionalidade ou não daquelas leis anteriores.Tipos de Produtor: segurado 

especial ou empregadorA caracterização do produtor como segurado especial ou empregador é de crucial importância - 

como se verá - para o deslinde jurídico tributário das questões envolvendo a contribuição previdenciária em testilha, 

porque, conforme a natureza do produtor, diferentes fundamentos constitucionais tem a tributação. E conseqüentemente, 

diferentes conclusões sobre a aplicabilidade da legislação.Para fixar conceitos, entendo que a caracterização do que seja 

segurado especial deva vir da Legislação Previdenciária, vez que exatamente para custear a despesa dos benefícios 

devidos a esse segurado é que existe a respectiva fonte de renda - leia-se contribuição social.Segundo o texto 

constitucional, O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 

cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão 

jus aos benefícios nos termos da Lei (Constituição Federal, art. 195, 8º).A definição de segurado especial está na Lei 

8.212/91 :Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)VII - como 

segurado especial : a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 

colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).a) produtor,seja proprietário, usufrutuário, 

possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou (Incluído pela Lei 

nº 11.718, de 2008).2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 

caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; (Incluído 

pela Lei nº 11.718, de 2008).b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou 

principal meio de vida; e (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 

16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008). 1o Entende-se 

como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 
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subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência 

e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).Por outro lado, 

o produtor rural empregador é definido como contribuinte individual (Lei 8.212/91, art. 12, V) e equiparado a empresa 

para fins de tributação (idem, art. 15, parágrafo único).No caso dos autos, trata-se de ação intentada por produtor rural 

pessoa física sem empregados, segurado especial, pois a parte autora não comprovou sua condição de empregadora, 

mesmo instada a fazê-lo.Produtor rural pessoa física sem empregados - segurado especialOs produtores rurais pessoas 

físicas sem empregados são considerados segurados especiais (Lei 8.212/91, art 12, VII) e a sua tributação 

previdenciária tem previsão constitucional no artigo 195, 8º.Trago o fundamento constitucional da tributação , por 

entender oportuno:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(...) 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 

pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) (...)Da leitura do dispositivo constitucional supra depreende-se que há previsão 

constitucional de cobrança de contribuição previdenciária, com base na produção, para o produtor rural pessoa física 

que não tenha empregados. Infraconstitucionalmente, tal contribuição previdenciária foi definida na Lei 8.212/91, artigo 

25, que, antes da Lei 8.540/92, tinha a seguinte redação.Art. 25. Contribui com 3% (três por cento) da receita bruta 
proveniente da comercialização da sua produção o segurado especial referido no inciso VII do art. 12. Esse artigo, por 

sua vez, foi alterado pela Lei 8.540/92, e esta teve o seu artigo 1º (justamente o que alterava o artigo 25 da Lei 

8.212/91) reconhecido como inconstitucional até a edição da EC 20/98 pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

363.852/MG, paradigma acima mencionado.Inicialmente, adoto como razão de decidir o RE 363.852/MG, para 

reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97 sem mais 

delongas.Todavia, após a EC 20/98, foi promulgada a Lei 10.256/2001, que, novamente, alterou a redação ao artigo 25 

da 8.212/91, que se mantém até o presente momento nos seguintes termos:Art. 25. A contribuição do empregador rural 

pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)Assim, da leitura da 

legislação previdenciária, tem-se que a cobrança da contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei 8.212/91, 

com a redação dada pela Lei 10.256/2001, revogou a Lei 8.540/92 e afetou de maneira constitucional o segurado 
especial, referido, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 do mesmo diploma. A matéria já 

foi ventilada no leading case mencionado.(...)Vale frisar que, no artigo 195, tem-se contemplada situação única em que 

o produtor rural contribui para a seguridade social mediante a aplicação de alíquota sobre o resultado de 

comercialização da produção, ante o disposto no 8º do citado artigo 195 - a revelar que, em se tratando de produtor, 

parceiro, meeiro e arrendatários rurais e pescador artesanal bem como dos respectivos cônjuges que exerçam atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, dá-se a contribuição para a seguridade social por meio 

de aplicação de alíquota sobre o resultado da comercialização da produção. A razão do preceito é única: não se ter, 

quanto aos nele referidos, a base para a contribuição estabelecida na alínea a do inciso I do artigo 195 da Carta, isto é, a 

folha de salários. Daí a cláusula contida no 8º em análise ... sem empregados permanentes.... (...)Ora, diferentemente do 

empregador rural, o produtor rural sem empregados pode ter comprometida uma parte de sua receita bruta para 

financiamento da seguridade social.Receita bruta, no caso de venda de mercadorias ou da produção, é equivalente a 

faturamento (STF, RE 390.840) e, por isso, após a EC 20/98, sua utilização como base de cálculo para contribuição 

social tem previsão constitucional (art. 195, I, b). Portanto, não necessita de Lei Complementar para sua instituição, pois 

não caracteriza tributo novo, ou seja, tributo que não tenha anterior previsão constitucional. Mesmo sem o referido 

autorizativo constitucional, o 8º do artigo 195 já previa (desde 1988...) a contribuição dos segurados especiais, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Constituição Federal, mediante a aplicação de 

uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção.Portanto, não subsiste o argumento de que há - 
atualmente - tributo novo, sem previsão constitucional, sendo cobrado. Para o segurado especial, não há.De outro giro, a 

declaração de inconstitucionalidade da Lei 8.540/92 foi superada pela edição de legislação superveniente (no caso, Lei 

10.256/2001), como, aliás, expressamente ressalvado pelo Supremo Tribunal Federal.Também o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal - acima delineado - afasta qualquer interesse ou conseqüência útil no reconhecimento da referida 

inconstitucionalidade da Lei 8.540/92 nas contribuições efetivamente feitas nos cinco anos que antecedem esta 

ação.Assim, a simples declaração de inconstitucionalidade tão e somente da Lei 8.540/92 careceria de interesse 

processual na modalidade utilidade. Todavia, aprecio o pedido (que não se resume à declaração de 

inconstitucionalidade) considerando a legislação atual (leia-se Lei nº 10.256/2001) para definir o direito em tela 

considerando a legislação aplicável no tempo que ocorreram os fatos. Como conclusão, o produtor rural sem 

empregados (segurado especial, referido no inciso VII do art. 12 da Lei 8.212/91) está sujeito ao pagamento da 

contribuição prevista no artigo 25 da Lei 8.212/91, incidente sobre a produção rural, a partir da Lei 10.256/2001, não 
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havendo qualquer inconstitucionalidade na sua cobrança.DISPOSITIVODestarte, como consectário da fundamentação, 

DENEGO A SEGURANÇA e declaro extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Considerando a denegação no mérito, prejudicado o acolhimento da prescrição lançado na 

fundamentação.Em mandado de segurança, não há honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009). Custas pelo 

impetrante.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0006666-61.2010.403.6106 - FAZENDA OURO BRANCO LTDA(SP235730 - ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA 

DE BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO 

FEDERAL 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.FAZENDA OURO BRANCO LTDA. ajuizou ação contra DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, pleiteando seja reconhecida a inconstitucionalidade da 

contribuição social prevista no art. 25, I e II da Lei 8.870/1994.Juntou documentos (fls. 14/22).A União ingressou no 

feito como assistente simples, trazendo preliminares de ilegitimidade ativa, inépcia da inicial, impossibilidade jurídica 

do pedido e prescrição e refutando a tese da exordial (fls. 33/66).A parte ré apresentou informações, com preliminares 

de ausência de ato ilegal ou abusivo, ausência de comprovação de direito líquido e certo e inexistência de justo receio, 

sustentando a constitucionalidade do tributo (fls. 67/92).Adveio réplica (fls. 97/98 e 99/100).O Ministério Público 

Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 112/126).Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. 

FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. Preliminares.2.1.1. Ausência de ato ilegal ou abusivoRejeito a preliminar, pois o mandado 
de segurança prescinde de ato concreto da autoridade, vez que pode ser manejado em caráter preventivo.2.1.2. Ausência 

de direito líquido e certo e justo receioNo que tange à ausência de comprovação de direito líquido e certo e inadequação 

da via eleita, não merece guarida, vez que o receio da parte autora decorre, justamente, da aplicação da lei, uma vez que 

o dispositivo questionado já está sendo aplicado, tanto que a parte autora busca a liminar para se livrar do encargo. A 

coação existe na medida em que já vem recolhendo o tributo em questão, razão pela qual entendo ser cabível a via do 

mandado de segurança para discutir a exação, rejeitando a preliminar.2.1.3. Preliminares da UniãoTodas as preliminares 

da União referem-se à Lei 8.212/91, quando o feito trata da Lei 8.870/94. Restam, portanto, afastadas.2.1.4. 

PrescriçãoO art. 3º da LC 118/2005 passou a prever que o direito de pleitear a compensação ou a restituição do crédito 

tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos 

contados do pagamento antecipado:Art. 3º. Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida 

Lei.Porém, a norma somente se aplica a fatos ocorridos após sua vigência, conforme decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça, que considerou inconstitucional a pretensão de aplicação retroativa, constante no art. 4º da LC 

108/2005:EMENTA:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO 

INCRA. LEIS NºS 7.787/89, 8.212/91, 8.213/91 E 8.315/91. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 
ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO 

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS CINCO 

MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO 

CPC.1. As questões referentes ao prazo prescricional para o pleito da repetição dos indébitos tributários foram 

apreciadas pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime de julgamento 

previsto pelo art. 543-C do CPC, regulamentado pela Res. n. 8/STJ de 7.8.2008.2. Naquela assentada ratificou-se 

entendimento no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.3. No caso dos autos, por se 

tratar de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05, o prazo prescricional para o 

contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua 

observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, 

sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal.4. Agravo regimental não provido.AgRg no REsp 

1.099.630-RS - STJ - DJE 27/04/2010 - Dec 15/04/2010 - Rel. Min. Benedito GonçalvesTrago o voto exarado no 

julgado que, esclarecedor, adoto como razões de decidir:Com efeito, a agravante não apresenta argumento capaz de 

modificar a decisão exarada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos, a seguir reproduzidos (fls. 395-397):A 
controvérsia devolvida a esta Corte por força da interposição do presente recurso especial se refere à definição do prazo 

prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito tributário, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação.O recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo 

entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi considerado recurso representativo da controvérsia e submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do 

dia 7 de agosto de 2008, do STJ.Verifica-se que, por ocasião do julgamento do mencionado recurso, o STJ sedimentou 

orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica o seguinte raciocínio: i) relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 9.6.2005), o prazo para a repetição do indébito é de 
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cinco a contar da data do pagamento; ii) já quanto aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto 

no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. Isso porque a 

Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

6.6.2007).Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 

118/05 (9.6.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, contanto que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal. Por 

outro lado, se ocorrer o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.É possível simplificar a aplicação 

da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma:I . Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos 

antes do inicio da vigência LC 118/2005), aplica-se a regra dos cinco mais cinco;I I . Para os recolhimentos efetuados 

entre 9/6/2000 a 8/6/2005, a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da vigência da LC 118/2005); e, I I I . 

Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005), aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento.Pode-se concluir, também, de forma pragmática, que, para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05), não estarão prescritos indébitos efetuados nos 10 

anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita.In casu, o mandado de segurança foi impetrado em 
13/7/2007, com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as competências de julho de 1997 até dezembro de 

2006, e considerando que o art. 3º da LC 118/2005 passou a produzir efeitos jurídicos somente para situações ocorridas 

após sua vigência (9/6/2005), válida para o caso a aplicação da tese dos cinco mais cinco, não estando prescrito nenhum 

recolhimento.A nova metodologia legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, 

determina que, uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os 

demais recursos fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 

557 do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).Com essas considerações, dou provimento ao recurso especial tão 

somente para afastar a prescrição decretada.Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.É como voto.A 

presente ação foi proposta em 31.08.2010. Logo, consoante o entendimento adotado, todos os recolhimentos feitos 

deverão seguir tal regra prescricional.Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, IV, do CPC, considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas foram 

afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.2.2. Mérito.A pretensão da 

Autora, produtora rural pessoa jurídica, é que seja dispensada do recolhimento da contribuição incidente sobre a 

comercialização de produtos agropecuários prevista no art. 25, I e II da Lei 8.870/1994, porque inconstitucional, e que a 

Ré seja condenada a devolver os valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, mediante compensação. 

Entendo, porém, que a pretensão autoral é improcedente.Com a edição da Lei 8.212/1991, que disciplinou as 

contribuições sociais a cargo das empresas, nos seus arts. 22 e 23, a comercialização de produtos rurais deixou de ser 
prevista, em norma infraconstitucional, como hipótese de incidência de contribuição social, tendo sido explicitamente 

revogada pelo art. 138 da Lei 8.213/1991:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.Posteriormente, visando 

restaurar a incidência da contribuição social sobre a comercialização de produtos rurais é que se cuidou, inicialmente, 

da tributação da pessoa física e do segurado especial, com a alteração promovida pelo art. 1º da Lei 8.540/1992, que deu 

nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV da Lei 8.212/1991.Em continuação a esse regramento, o art. 25 da 

Lei 8.870/1994 veio a dispor: Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida 

à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte: I - dois e 

meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; II - um décimo por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da complementação das prestações por 

acidente de trabalho. 1º. O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao 

empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de um décimo por cento da receita bruta, 

proveniente da venda de mercadorias de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

(Senar). 2º. O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à 

folha de salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre 

o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado. 3º. Para os efeitos deste artigo, será 
observado o disposto nos 3º e 4º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 

8.540, de 22 de dezembro de 1992. 4º. O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações 

do empregador pelo recolhimento das contribuições devidas nos termos deste artigo, salvo no caso do 2º e de 

comercialização da produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. Instado a manifestar-se quanto à 

constitucionalidade da aludida norma, o Supremo Tribunal Federal, em voto proferido pelo então Ministro daquela 

Corte, Carlos Mário Veloso, assim resumiu a posição daquele Tribunal Superior, por ocasião do julgamento da ADI 

1.103/DF:Quanto aos incisos I e II do art. 25, não há falar em inconstitucionalidade, dado que o Supremo Tribunal 

Federal já estabeleceu que a receita bruta identifica-se com o faturamento. Então, a contribuição está incidindo sobre 

um dos fatos inscritos no inc. I do art. 195 da Constituição. O aludido julgado reconheceu, contudo, a 

inconstitucionalidade do 2º do mencionado texto legal, tendo recebido a seguinte ementa:AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR EMPREGADOR, 
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PESSOA JURÍDICA, QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL ( 2º DO ART. 25 DA LEI Nº 8.870, 

DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O VALOR ESTIMADO DA 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO. DUPLA 

INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 1. 

Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao caput 

do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada. 2. Mérito. O 

art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes sobre a folha de 

salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o 

valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é ele inconstitucional porque usa 

uma base de cálculo não prevista na Lei Maior. 3. O 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode 

instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras 

fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, 

insuscetível de veicular tal matéria. 4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade 

do 2º da Lei nº 8.870/94.(STF, Pleno, ADI 1.103/DF, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 25.04.1997, p. 15197) 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. 
COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL 

A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, 

omissão ou contradição vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada 

singularmente, a irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o 

mero rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.2. Conforme pacificado 

nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da 

vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a do 

Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio da Lei 

n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01.3. (...) para o custeio 

desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado especial (art. 25 

da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas 

empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do 2º desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-

1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a 

contribuição sobre a comercialização de sua produção rural (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).4. Agravo regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, Edcl no AgRg no 

REsp. 572.252/RS, Rel. Min. Campbell Marques, DJe 05.05.2010)Por tais fundamentos, não vislumbro a apontada 
inconstitucionalidade no art. 25 da Lei 8.870/1994.3. DISPOSITIVO. Ante o exposto, denego a segurança e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Em mandado de segurança, 

não há honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009).Custas pela impetrante.Transitada em julgado, arquivem-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006947-17.2010.403.6106 - MUNICIPIO DE AMERICO DE CAMPOS(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI 

FIGUEIREDO E SP296896 - PEDRO ROBSON FERREIRA DE SOUSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X FAZENDA NACIONAL 

Ante o teor da certidão de tempestividade de f. 373, recebo a apelação do impetrado no efeito meramente devolutivo. 

Vista ao impetrante para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com 

as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0008687-10.2010.403.6106 - MARIA QUITERIA FERREIRA DOS SANTOS(SP280377 - ROSENI SIQUEIRA DOS 

SANTOS MASSACANI E SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Indefiro o pedido da impetrante de f. 114/117, vez que não faz parte do objeto desta ação, querendo, deverá fazê-lo 

pelas vias próprias, e ademais o valor da indenização foi bloqueado judicialmente por determinação do Juízo Estadual 
da Comarca de Olímpia/SP, conforme f. 102/103.Intime(m)-se. 

 

0008839-58.2010.403.6106 - COBB-VANTRESS BRASIL LTDA X COBB-VANTRESS BRASIL LTDA X COBB-

VANTRESS BRASIL LTDA X COBB-VANTRESS BRASIL LTDA X COBB-VANTRESS BRASIL LTDA X 

COBB-VANTRESS BRASIL LTDA(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO E SP128833 - 

VERONICA FILIPINI NEVES E SP131508 - CLEBER DOTOLI VACCARI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.COBB-VANTRESS BRASIL LTDA. (CNPJ 00.466.591/0001-97), COBB-VANTRESS 

BRASIL LTDA. (CNPJ 00.466.591/0002-78), COBB-VANTRESS BRASIL LTDA. (CNPJ 00.466.591/0004-30), 

COBB-VANTRESS BRASIL LTDA. (CNPJ 00.466.591/0003-59), COBB-VANTRESS BRASIL LTDA. (CNPJ 

00.466.591/0005-10) E COBB-VANTRESS BRASIL LTDA. (CNPJ 00.466.591/0008-63) ajuizaram ação contra 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, pleiteando seja reconhecida a 

inconstitucionalidade da contribuição social prevista no art. 25, I e II da Lei 8.870/1994.Juntaram documentos (fls. 

13/260, 263/500, 503/749, 752/1001, 1004/1248, 1251/1337, 1344/1346, 1351/1360, 1366).A parte ré apresentou 

informações, sem preliminares, sustentando a constitucionalidade do tributo (fls. 1369/1385).A União ingressou no feito 

como assistente simples (fls. 1386).O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 

1393/1407).Às fls. 1412/1414, requereu a parte impetrante a inclusão das filiais com CNPJ 00.466.591/0005-10 e 

00.466.591/0008-63 no pólo ativo, com documentos (fls. 1415/1472, 1475/1765 e 1768/1849). Diante da concordância 

do impetrado (fls. 1855/1856) e União (fls. 1860vº), o pedido foi deferido (fls. 1870) .Após, os autos vieram conclusos 

para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO. 2.1. PrescriçãoO art. 3º da LC 118/2005 passou a prever que o direito de 

pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados do pagamento antecipado:Art. 3º. Para efeito de 

interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção 

do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 

antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei.Porém, a norma somente se aplica a fatos ocorridos após sua 

vigência, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que considerou inconstitucional a pretensão de aplicação 

retroativa, constante no art. 4º da LC 108/2005:EMENTA:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. LEIS NºS 7.787/89, 8.212/91, 8.213/91 E 8.315/91. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO 

DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 543-C DO CPC.1. As questões referentes ao prazo prescricional para o pleito da repetição dos indébitos 

tributários foram apreciadas pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime de 

julgamento previsto pelo art. 543-C do CPC, regulamentado pela Res. n. 8/STJ de 7.8.2008.2. Naquela assentada 

ratificou-se entendimento no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, 

porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.3. No caso dos 

autos, por se tratar de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05, o prazo prescricional 

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, contanto que, na data da vigência da novel lei 

complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal.4. Agravo regimental não 

provido.AgRg no REsp 1.099.630-RS - STJ - DJE 27/04/2010 - Dec 15/04/2010 - Rel. Min. Benedito GonçalvesTrago 

o voto exarado no julgado que, esclarecedor, adoto como razões de decidir:Com efeito, a agravante não apresenta 

argumento capaz de modificar a decisão exarada, a qual se mantém por seus próprios fundamentos, a seguir 
reproduzidos (fls. 395-397):A controvérsia devolvida a esta Corte por força da interposição do presente recurso especial 

se refere à definição do prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito tributário, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação.O recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria 

em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi considerado recurso representativo da 

controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.Verifica-se que, por ocasião do julgamento do 

mencionado recurso, o STJ sedimentou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação 

da LC 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao 

referido diploma legal, porquanto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação 

correspectiva.O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica o 

seguinte raciocínio: i) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 9.6.2005), o 

prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; ii) já quanto aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova. Isso porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao 

art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do 

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos EREsp 644.736/PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 6.6.2007).Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada 
em vigor da LC 118/05 (9.6.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos 

dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, 

contanto que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal. Por outro lado, se ocorrer o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies 

a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.É possível simplificar a 

aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma:I . Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 

(cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005), aplica-se a regra dos cinco mais cinco;I I . Para os recolhimentos 

efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005, a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da vigência da LC 

118/2005); e, I I I . Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005), aplica-se 

a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.Pode-se concluir, também, de forma pragmática, que, para todas 

as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05), não estarão prescritos indébitos efetuados 
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nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita.In casu, o mandado de segurança foi 

impetrado em 13/7/2007, com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as competências de julho de 1997 

até dezembro de 2006, e considerando que o art. 3º da LC 118/2005 passou a produzir efeitos jurídicos somente para 

situações ocorridas após sua vigência (9/6/2005), válida para o caso a aplicação da tese dos cinco mais cinco, não 

estando prescrito nenhum recolhimento.A nova metodologia legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o 

artigo 543-C ao CPC, determina que, uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de 

controvérsia, os demais recursos fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator, nos 

termos do artigo 557 do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).Com essas considerações, dou provimento ao recurso 

especial tão somente para afastar a prescrição decretada.Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.É como 

voto.A presente ação foi proposta em 10.12.2010. Logo, consoante o entendimento adotado, todos os recolhimentos 

feitos deverão seguir tal regra prescricional.Todavia, deixo de extinguir o feito com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, IV, do CPC, considerando que os documentos constantes dos autos não permitem concluir que todas foram 

afetadas pela prescrição. Quanto àquelas, pois, a matéria de fundo deve ser apreciada.2.2. Mérito.A pretensão da 

Autora, produtora rural pessoa jurídica, é que seja dispensada do recolhimento da contribuição incidente sobre a 

comercialização de produtos agropecuários prevista no art. 25, I e II da Lei 8.870/1994, porque inconstitucional, e que a 

Ré seja condenada a devolver os valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos, mediante compensação. 

Entendo, porém, que a pretensão autoral é improcedente.Com a edição da Lei 8.212/1991, que disciplinou as 

contribuições sociais a cargo das empresas, nos seus arts. 22 e 23, a comercialização de produtos rurais deixou de ser 
prevista, em norma infraconstitucional, como hipótese de incidência de contribuição social, tendo sido explicitamente 

revogada pelo art. 138 da Lei 8.213/1991:Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.Posteriormente, visando 

restaurar a incidência da contribuição social sobre a comercialização de produtos rurais é que se cuidou, inicialmente, 

da tributação da pessoa física e do segurado especial, com a alteração promovida pelo art. 1º da Lei 8.540/1992, que deu 

nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV da Lei 8.212/1991.Em continuação a esse regramento, o art. 25 da 

Lei 8.870/1994 veio a dispor: Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida 

à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte: I - dois e 

meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; II - um décimo por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da complementação das prestações por 

acidente de trabalho. 1º. O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao 

empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de um décimo por cento da receita bruta, 

proveniente da venda de mercadorias de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

(Senar). 2º. O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem à produção agroindustrial, quanto à 

folha de salários de sua parte agrícola, mediante o pagamento da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre 

o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado. 3º. Para os efeitos deste artigo, será 
observado o disposto nos 3º e 4º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 

8.540, de 22 de dezembro de 1992. 4º. O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações 

do empregador pelo recolhimento das contribuições devidas nos termos deste artigo, salvo no caso do 2º e de 

comercialização da produção no exterior ou, diretamente, no varejo, ao consumidor. Instado a manifestar-se quanto à 

constitucionalidade da aludida norma, o Supremo Tribunal Federal, em voto proferido pelo então Ministro daquela 

Corte, Carlos Mário Veloso, assim resumiu a posição daquele Tribunal Superior, por ocasião do julgamento da ADI 

1.103/DF:Quanto aos incisos I e II do art. 25, não há falar em inconstitucionalidade, dado que o Supremo Tribunal 

Federal já estabeleceu que a receita bruta identifica-se com o faturamento. Então, a contribuição está incidindo sobre 

um dos fatos inscritos no inc. I do art. 195 da Constituição. O aludido julgado reconheceu, contudo, a 

inconstitucionalidade do 2º do mencionado texto legal, tendo recebido a seguinte ementa:AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À SEGURIDADE SOCIAL POR EMPREGADOR, 

PESSOA JURÍDICA, QUE SE DEDICA À PRODUÇÃO AGRO-INDUSTRIAL ( 2º DO ART. 25 DA LEI Nº 8.870, 

DE 15.04.94, QUE ALTEROU O ART. 22 DA LEI Nº 8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO 

QUANTO À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE CÁLCULO O VALOR ESTIMADO DA 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA PRÓPRIA, CONSIDERADO O SEU PREÇO DE MERCADO. DUPLA 

INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU 4º) PRELIMINAR: PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 1. 

Preliminar: ação direta conhecida em parte, quanto ao 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94; não conhecida quanto ao caput 
do mesmo artigo, por falta de pertinência temática entre os objetivos da requerente e a matéria impugnada. 2. Mérito. O 

art. 195, I, da Constituição prevê a cobrança de contribuição social dos empregadores, incidentes sobre a folha de 

salários, o faturamento e o lucro; desta forma, quando o 2º do art. 25 da Lei nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o 

valor estimado da produção agrícola própria, considerado o seu preço de mercado, é ele inconstitucional porque usa 

uma base de cálculo não prevista na Lei Maior. 3. O 4º do art. 195 da Constituição prevê que a lei complementar pode 

instituir outras fontes de receita para a seguridade social; desta forma, quando a Lei nº 8.870/94 serve-se de outras 

fontes, criando contribuição nova, além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque é lei ordinária, 

insuscetível de veicular tal matéria. 4. Ação direta julgada procedente, por maioria, para declarar a inconstitucionalidade 

do 2º da Lei nº 8.870/94.(STF, Pleno, ADI 1.103/DF, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 25.04.1997, p. 15197) 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 
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FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL 

A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, 

omissão ou contradição vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada 

singularmente, a irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o 

mero rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.2. Conforme pacificado 

nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da 

vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a do 

Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio da Lei 

n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01.3. (...) para o custeio 

desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a incidência de 

contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado especial (art. 25 

da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas 

empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do 2º desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-

1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a 

contribuição sobre a comercialização de sua produção rural (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).4. Agravo regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, Edcl no AgRg no 

REsp. 572.252/RS, Rel. Min. Campbell Marques, DJe 05.05.2010)Por tais fundamentos, não vislumbro a apontada 
inconstitucionalidade no art. 25 da Lei 8.870/1994.3. DISPOSITIVO. Ante o exposto, denego a segurança e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 

acolhimento da prescrição lançado na fundamentação.Em mandado de segurança, não há honorários advocatícios (art. 

25 da Lei 12.016/2009). Custas pela impetrante.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0004409-29.2011.403.6106 - VANDA APARECIDA TROVO PASIANI(SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X 

GERENTE CHEFE SETOR BENEF INSTIT NAC SEG SOCIAL-INSS DE CATANDUVA/SP X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. VANDA APARECIDA TROVO PASIANI impetrou mandado de segurança contra ato do GERENTE 

CHEFE DO SETOR DE BENEFÍCIOS DO INSS, com o fito de ver restabelecido benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial do benefício a partir da suspensão indevida, ocorrida em 01/04/2011, 

devendo receber o benefício enquanto permanecer nessa situação, bem como para que seja extinta a dívida decorrente 

dos valores que recebeu a título de benefício previdenciário, por ter caráter alimentar, concedendo, a final, a segurança 

definitiva.O INSS requereu o ingresso no feito, nos termos do art. 7º, II da Lei 12.016/2009 (fl. 36).O Impetrado prestou 

informações (fls. 38/39), que vieram acompanhadas de documentos (fls. 40/206).2. Não vislumbro, de plano, a 

plausibilidade do direito invocado pela Impetrante, razão pela qual indefiro a medida liminar pleiteada.De início, 
ressalto que o mandado de segurança não é a via adequada para discutir a data de início da incapacidade, e nem é este o 

objetivo da Impetrante, que se limita a alegar (a) a ilegalidade do ato administrativo que suspendeu o benefício sem 

observar o contraditório e (b) a impossibilidade de ser compelida a devolver os valores já recebidos, por se tratar de 

verba alimentar recebida de boa fé.Observo, porém, que aparentemente foi observado o contraditório, conforme informa 

a Autoridade Impetrada (fls. 38):- Constatação de erro de fixação da data do início da incapacidade - DII pelo Controle 

Operacional Médico do Serviço de Saúde do Trabalhador, onde através de Junta Médica ficou confirmada a retificação 

do início da incapacidade para a data de 21/03/2005. Com a confirmação da nova data de início da incapacidade e 

consequente irregularidade da concessão do benefício, e ratificado a necessidade da alteração do ato concessório pela 

Seção do Reconhecimento de Direitos da Gerência Executiva em São José do Rio Preto, fls. 01 a 113, foi aberto prazo 

de defesa, ofício de defesa nº 121/21036020. Com apresentação da defesa a segurada foi novamente avaliada por Junta 

Médica do INSS que alterou o início da incapacidade para 08/11/2006, mas permanecendo como indevido o ato 

concessório do benefício, fls. 116 a 139.Assim, não se pode, neste momento, concluir pela ilegalidade do ato 

administrativo, que, como se sabe, tem presunção de veracidade e legitimidade.Em relação a alegação de 

irrepetibilidade da verba alimentar recebida de boa-fé, embora presente o fumus boni juris, não vislumbro o periculum 

in mora, vez que não há nos autos nenhum dado que indique a iminente cobrança de tais valores.3. Ante o exposto, 

indefiro a medida liminar requerida.Defiro o requerimento de integração do INSS à lide (fl. 36), na qualidade de 

assistente simples do Impetrado. Encaminhe-se o feito à SUDI para as anotações pertinentes.Abra-se vista ao Ministério 
Público Federal.Após, venham conclusos para sentença.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006267-95.2011.403.6106 - FESTAH - LOCACAO DE MOVEIS E OBJETOS LTDA(SP257793 - RICARDO 

LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO 

DECISÃO/OFÍCIO __________/__________A liminar será apreciada audita altera pars, vale dizer, após a vinda das 

informações, considerando a natureza do pedido e a inexistência de risco de perecimento de direito imediato. Notifique-

se a autoridade coatora, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, com 

endereço na Rua Roberto Mange, nº 360, nesta, para que preste informações, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do 

art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009.Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com endereço na Av. Cenobelino de Barros Serra, nº 1600, nesta para que, 
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querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Com as informações, voltem os autos 

conclusos.Fica(m) cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15090-070, na cidade de São José do Rio 

Preto/SP.Instrua-se com a documentação necessária.A cópia da presente servirá como OFÍCIO.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0005568-46.2007.403.6106 (2007.61.06.005568-2) - JURACY CABRINI(SP121643 - GLAUCO MOLINA E 

SP239741 - THIAGO LUIS REVELLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS 

BARCELLOS) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 90/91, onde a parte exeqüente busca o recebimento dos honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).Considerando que o pagamento foi feito nos valores propostos 

na execução (cálculos fls. 126/127 e guia de depósito fls. 128), e considerando a transferência dos valores (fls. 

132/133), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 

794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0003131-32.2007.403.6106 (2007.61.06.003131-8) - NIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP128059 - LUIZ 
SERGIO SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 49/50, onde a parte exeqüente busca o recebimento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido.Considerando que o depósito já efetuado 

na conta respectiva (fls. 68) atende ao pleito executório, julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro 

no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0005186-19.2008.403.6106 (2008.61.06.005186-3) - PAULISTA RP LOGISTICA INTEGRADA LTDA - MASSA 

FALIDA(SP058201 - DIVALDO ANTONIO FONTES) X HIGILIFE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X BANCO ITAUBANK 

S.A(SP195657 - ADAMS GIAGIO E SP073573 - JOSE EDUARDO CARMINATTI E SP216308 - ORESTES 

JUNIOR BATISTA E SP202422 - FABIAN MACEDO DE MAURO) 

Diante da informação supra, baixem os autos em Secretaria para juntada da referida petição e defiro a vista dos autos 

pelo prazo de 10(dez) dias, requerido pelo Banco Itaubank S.A.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0008094-20.2006.403.6106 (2006.61.06.008094-5) - MOYSES ARMINDO DE SOUZA(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO 

LIVIO QUINTELA CANILLE) X MOYSES ARMINDO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 183/184, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 222/223) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0001041-51.2007.403.6106 (2007.61.06.001041-8) - MARCELA DE SOUZA BANDEIRA(SP164213 - LILIAN 

GREYCE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO 

QUINTELA CANILLE) X MARCELA DE SOUZA BANDEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Face à concordância do(a,s) autor(a,es) à f. 68, em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, expeça(m)-se ofício(s) 

REQUISITÓRIO/PRECATÓRIO, nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 559/07, referente(s) ao(s) honorários 

advocatícios (se houver) e ao(s) autor(es), observando-se o(s) valor(es) do cálculo apresentado.Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0002138-52.2008.403.6106 (2008.61.06.002138-0) - LEONILDE PRETTI GUERRA(SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X LEONILDE PRETTI GUERRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 36/38, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de revisão de benefício previdenciário. Considerando que o depósito já efetuado na conta respectiva (fls. 64) 

atende ao pleito executório, e considerando ainda o levantamento do valor (fls. 62/63), julgo extinta a presente execução 

pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 
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0004123-56.2008.403.6106 (2008.61.06.004123-7) - FRANCISCA DE ASSIS LINHARES(SP201400 - HAMILTON 

JOSE CERA AVANÇO E SP229180 - RAFAEL PLAZA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X FRANCISCA DE ASSIS LINHARES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência a(o) autor(a) dos documentos juntados à f.185.O limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 

20% (vinte por cento) do benefício almejado na ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde 

que o advogado condicione o pagamento ao sucesso da ação e arque com todas as despesas da demanda.(Tribunal de 

Ética e Disciplina da OAB/SP - Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n. 

0022/2003/SCA-SP.Assim, em se tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o 

advogado arcar com tal ônus majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao sucesso 

na ação. Não se concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese.Revelam-se, portando, 

abusivos os honorários advocatícios contratuais estabelecidos além de 30% do benefício porventura auferido pelo 

cliente na demanda, sendo tolerável a estipulação contratual entre 20 e 30%, quando tiver o advogado de arcar com 

todas as despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao mesmo os 

honorários de sucumbência.Com estes subsídios indefiro por ora o pedido de expedição separada de RPV/PRC para 

satisfazer os honorários contratuais.Havendo renúncia, venham conclusos para apreciação.No silêncio ou não havendo 

renúncia, expeça-se o valor total somente em nome do autor(a).Intimem-se. 

 
0007883-76.2009.403.6106 (2009.61.06.007883-6) - ADELCIO PRADELA(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO 

RENESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADELCIO PRADELA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 30, que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito pelo 

reconhecimento da coisa julgada, condenando o autor ao pagamento da multa prevista no artigo 18 do CPC, fixada em 

1% (um por cento) do valor da causa atualizado, bem como a pagar a indenização prevista no mesmo artigo, fixada em 

10% (dez por cento) do valor dado à causa. Considerando que o pagamento foi feito nos valores propostos na execução 

(guia fls. 49), e considerando ainda a conversão do valor em rendas da União (fls. 60/61), resta atendido o pleito 

executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo 

Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0009374-21.2009.403.6106 (2009.61.06.009374-6) - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP115239 - CREUSA 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ROBERTO DE SOUZA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista ao autor de documentos de f. 118/128. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004863-29.1999.403.6106 (1999.61.06.004863-0) - ICEC INDUSTRIA DE CONSTRUCAO LTDA(SP114278 - 

CARIM CARDOSO SAAD E SP119232 - DIANA JAEN SAAD) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

ICEC INDUSTRIA DE CONSTRUCAO LTDA 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 225/232 que condenou a autora ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido.Considerando que 

o pagamento foi feito nos valores propostos na execução (fls. 313/314), conforme guia de depósito às fls. 321, e 

considerando a conversão em rendas da União (fls. 329/330), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo 

extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0009305-38.1999.403.6106 (1999.61.06.009305-2) - HEANLU - INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA(SP164735 - 

ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HEANLU - INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 165/167, onde a parte exeqüente busca o recebimento dos 

honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa corrigido.Considerando que o pagamento 
foi feito nos valores propostos na execução (cálculos fls. 266/268 e guia de depósito fls. 272), e considerando a 

comprovação da transferência dos valores (fls. 281), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0006070-19.2006.403.6106 (2006.61.06.006070-3) - ARAY PANDIN(SP160830 - JOSÉ MARCELO SANTANA E 

SP194378 - DANI RICARDO BATISTA MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ARAY PANDIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Certifico e dou fé que estes autos encontram-se com vista à exequente (Caixa) para manifestação acerca da certidão do 

sr. oficial de justiça de fl. 120. 
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0001526-51.2007.403.6106 (2007.61.06.001526-0) - ANA LUCIA BARACIOLI MACIEL(SP119981 - MARCOS 

ALMIR GAMBERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) X ANA LUCIA BARACIOLI MACIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 108, onde a parte exeqüente busca o recebimento das custas e dos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).Considerando que o pagamento foi feito nos valores 

propostos na execução (cálculos fls. 117 e guia de depósito fls. 123), e considerando ainda a transferência dos valores 

(fls. 131/132), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente execução, com fulcro no 

artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0002161-32.2007.403.6106 (2007.61.06.002161-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) X ARNALDO DE SOUZA SANTOS & CIA LTDA ME(SP239261 - RENATO 

MENESELLO VENTURA DA SILVA) X ARNALDO DE SOUZA SANTOS(SP239261 - RENATO MENESELLO 

VENTURA DA SILVA) X CREUNICE COSTA SANTOS(SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARNALDO DE SOUZA SANTOS & CIA LTDA ME X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARNALDO DE SOUZA SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X CREUNICE COSTA SANTOS 

Embora intempestiva, recebo a petição da Caixa Econômica de f. 184/186. Face ao cálculo apresentado pela Caixa 
Econômica Federal às f. 184/186, intimem-se os réus(devedores), por intermédio de seu(s) advogado(s), para que 

efetue(m) o pagamento da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10%, a teor dos arts. 475-B c.c. 475-J, 

ambos do CPC, modificados pela Lei n. 11.232, de 25/12/2005.Com o pagamento, abra-se vista ao(à) exeqüente. No 

silêncio, voltem os autos conclusos.Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de 

Sentença/Execução. Intimem-se.  

 

0003141-76.2007.403.6106 (2007.61.06.003141-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001526-51.2007.403.6106 (2007.61.06.001526-0)) ANA LUCIA BARACIOLI MACIEL(SP119981 - MARCOS 

ALMIR GAMBERA E SP134250 - FABIO CESAR SAVATIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X ANA LUCIA BARACIOLI MACIEL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Trata-se de execução de sentença onde a parte exeqüente busca o recebimento de indenização por danos 

morais, fixada em R$ 8.000,00 (oito mil reais), bem como o pagamento dos honorários advocatícios. Considerando que 

o pagamento foi feito nos valores propostos na execução (guias de depósito fls. 178/179), e considerando ainda a 

transferência dos valores (fls. 184/186), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente 

execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, Registre-se, Intime-se. 
 

0004043-29.2007.403.6106 (2007.61.06.004043-5) - TERUKO YANO NOBUMOTO(SP189178 - ANDRÉ 

EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X TERUKO YANO 

NOBUMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Trata-se de execução de sentença onde a parte exeqüente busca o recebimento das diferenças referentes 

aos índices de atualização na conta poupança, bem como o pagamento dos honorários advocatícios. Considerando que o 

pagamento foi feito nos valores propostos na execução (guias de depósito fls. 93/94 e 98), e considerando ainda o 

levantamento dos valores (fls. 118/120), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente 

execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0012713-56.2007.403.6106 (2007.61.06.012713-9) - LEONOR DE PAULA - INCAPAZ X MARIA TRIDICO DE 

PAULA(SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X LEONOR DE PAULA - INCAPAZ X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 110/112, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 
atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 144/145) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0001737-53.2008.403.6106 (2008.61.06.001737-5) - TERESA DE JESUS BATISTA CARRARA(SP153219 - 

ROBSON LUIZ BORGES E SP257668 - IVAN JOSE BORGES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X TERESA DE JESUS BATISTA CARRARA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 74/76, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 
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depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 110/111) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0004778-28.2008.403.6106 (2008.61.06.004778-1) - WALTER ROCHA(SP198091 - PRISCILA CARINA 

VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA 

CANILLE) X WALTER ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 138/139, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 174/175) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0008440-97.2008.403.6106 (2008.61.06.008440-6) - SUELI APARECIDA FLORIANO DE FREITAS(SP091933 - 

ANTONIO DAMIANI FILHO E SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X SUELI APARECIDA FLORIANO 

DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 102/103, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 
atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 138/139) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0008609-84.2008.403.6106 (2008.61.06.008609-9) - HELIO CATELAN AGUERO(SP225227 - DEVAIR AMADOR 

FERNANDES E SP224958 - LUIS FERNANDO PAULUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE) X HELIO CATELAN AGUERO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 223/224, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário, bem como o pagamento dos honorários advocatícios.Considerando que os 

depósitos já efetuados nas contas respectivas (fls. 255/256) atendem ao pleito executório, julgo extinta a presente 

execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0011237-46.2008.403.6106 (2008.61.06.011237-2) - RUTE DORNELES E SILVA(SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO E SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X RUTE DORNELES E SILVA 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 42/44, onde a parte exeqüente busca o recebimento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido.Considerando que o pagamento foi feito nos 

valores propostos na execução (cálculos fls. 52/53 e guia de depósito fls. 57), e considerando a transferência do valor 

(fls. 63/64), resta atendido o pleito executório, motivo pelo qual julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 

794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0008317-65.2009.403.6106 (2009.61.06.008317-0) - JOSE DUARTE SILVA NUNES(SP184367 - GRAZIELLA 

GABELINI DROVETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) X JOSE DUARTE SILVA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 48/54, que julgou procedente em parte o pedido de aplicação das 

taxas progressivas de juros e atualização monetária de contas vinculadas ao FGTS.Considerando que os créditos 

efetuados na conta do exequente atendem ao pleito executório (fls. 62/94), julgo extinta a presente execução pelo 

pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 
 

0008864-08.2009.403.6106 (2009.61.06.008864-7) - PAULO BERTAZI(SP288394 - PAULO ROBERTO BERTAZI E 

SP284205 - LINO JOSÉ FAVERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) X PAULO BERTAZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 90/94, que julgou procedente em parte o pedido de atualização 

monetária de contas vinculadas ao FGTS.Considerando que os créditos efetuados na conta do exequente atendem ao 

pleito executório (fls. 98/108), julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 

 

0009405-41.2009.403.6106 (2009.61.06.009405-2) - SILAS FRANCO DE TOLEDO(SP289443A - FRANCIS 
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LURDES GUIMARÃES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) X SILAS FRANCO DE TOLEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Trata-se de execução de sentença de fls. 111, que homologou acordo celebrado entre as partes, visando o 

autor a reposição de índices de correção monetária de sua conta vinculada ao FGTS. Considerando a disponibilidade do 

crédito em conta (fls. 116/117), e considerando ainda a informação de fls. 120, resta atendido o pleito executório, 

motivo pelo qual julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Nada 

sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se, 

Registre-se, Intime-se. 

 

0002275-63.2010.403.6106 - ZORAIDE LOPES DE CARVALHO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP206215 - ALINE ANGELICA DE CARVALHO) X ZORAIDE LOPES DE CARVALHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença de fls. 73, onde a parte exeqüente busca o recebimento das parcelas 

atrasadas de benefício previdenciário.Considerando que o depósito já efetuado na conta respectiva (fls. 104) atende ao 

pleito executório, julgo extinta a presente execução pelo pagamento, com fulcro no artigo 794, I do Código de Processo 

Civil.Nada sendo requerido e após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se, Registre-se, Intime-se. 
 

0003897-80.2010.403.6106 - ANTONIA BERTOLINO PAVAN(SP294610 - CAMILA PAULA PAIOLA LEMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ANTONIA 

BERTOLINO PAVAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇAConsiderando a informação da CAIXA de que deixou de efetuar cálculos e créditos referentes às contas 

vinculadas da parte autora, por não constar em sua base de dados registros de contas vinculadas referentes aos planos 

econômicos pleiteados (fls. 52/53), não há interesse de agir da exequente, razão pela qual julgo EXTINTA A 

EXECUÇÃO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais, ficando autorizado o desentranhamento dos documentos que acompanharam a 

inicial, devendo ser substituídos por cópias, conforme artigo 177, 1º e 2º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0009733-68.2009.403.6106 (2009.61.06.009733-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X ALEXANDRE DAL BIANCHO X 

ANA LUISA SPOLAOR 

SENTENÇA 1. RELATÓRIO.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação contra ALEXANDRE DAL BIANCHO 
e ANA LUISA SPOLAOR pleiteando reintegração na posse do imóvel situado à Rua João Carlos Gonçalves 421, Bloco 

J, ap. 21, Residencial Jardim Primavera, São José do Rio Preto/SP.Afirmou que em 01.04.2005 assinou com os Réus 

contrato de arrendamento residencial com opção de compra, vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial 

instituído pela Lei 11.188/2001, mas que desde 12.03.2007 estes se encontram inadimplentes com as taxas de 

arrendamento, de condomínio e com o IPTU, de modo que em 04.11.2009 o débito total já alcançava a cifra de R$ 

1.978,26 (um mil, novecentos e setenta e oito reais, vinte e seis centavos).A medida liminar requerida foi deferida (fl. 

44) e cumprida (fls. 51/52).Os Réu foram pessoalmente citados em 07.07.2010 (fls. 45-verso e 49-verso), mas não 

contestaram a ação.Após, os autos vieram conclusos para sentença.2. FUNDAMENTAÇÃO.A ação versa sobre pedido 

de reintegração de posse formulado com fundamento no art. 9º da Lei 10.188/2001, que instituiu o Programa de 

Arrendamento Residencial para suprir a necessidade de moradia da população de menor poder aquisitivo.De início, 

cumpre destacar que os Réus, embora citados em 07.07.2010 para apresentar defesa (fls. 45-verso e 49-verso), deixaram 

fluir in albis o prazo que lhe fora conferido.À míngua do oportuno exercício do direito ao contraditório, e não se 

incluindo a demanda dentre as hipóteses capituladas no art. 320 do Código de Processo Civil, vez que nela não há 

pluralidade de réus, não se discute direitos indisponíveis ou matérias que tornem imprescindível a colação de 

instrumento público para prova do ato, incide no caso o principal efeito da revelia previsto no art. 319 do Código de 

Processo Civil (se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor).A presunção juris 

tantum de veracidade fática dos pontos articulados na inicial decorrente da revelia do réu inclina o julgador, em regra, a 
acolher o pedido formulado pelo autor, ressalvada a hipótese dos fatos não se afigurarem verossímeis na versão 

alinhada na causa de pedir que sustenta a pretensão autoral.Na espécie em apreço, contudo, a situação de inadimplência 

injustificada do Arrendatário, no que concerne ao pagamento das taxas de arrendamento mensal e condominial 

acordadas com a Autora, autoriza a concessão da tutela possessória, ainda que se trate de programa de arrendamento de 

nítido caráter social.A Lei 10.188/2001, que criou o Programa de Arrendamento Residencial, com opção de compra, 

para suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda dispõe:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento no 

arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o 

esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.Vê-se, pois, que a 

lei é clara ao dispor que o não pagamento do valor acordado no arrendamento faz cessar para o arrendatário o direito à 

posse, configurando-se a sua permanência no imóvel como autêntico esbulho.Diante do citado ditame legal, infere-se 

que o não pagamento transmuda a posse justa em injusta, dando azo ao acolhimento da tese aventada na petição 
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inicial.É interessante observar que, malgrado o art. 5º, XXIII da Constituição Federal consagre a função social da 

propriedade, esse caráter ínsito ao próprio conceito de domínio não ampara a inadimplência contratual.Ao contrário, a 

reintegração possessória, nesse caso em particular, longe de afrontar a função social da propriedade, antes serve de 

instrumento de apreciação judicial dos interesses contrapostos envolvidos e, por via de conseqüência, em veículo de 

compatibilização dos direitos possessórios de cada contratante.Além disso, as cláusulas constantes no contrato de 

arrendamento residencial em tela, sem embargo de ser natureza adesiva, não se mostram, ao menos em princípio, 

abusivas ou ofensivas à dignidade social que a propriedade deve apresentar. A taxa de arrendamento mensal pactuada é 

razoável, o reajuste anual dá-se com base no mesmo índice adotado para atualização dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, ficando resguardada até mesmo a opção de compra ao fim do prazo do arrendamento, através do 

pagamento do valor residual. Enfim, tudo leva a inferir pela inexistência de reparos a fazer na referida avença, devendo 

ser prestigiadas todas as suas cláusulas.3. DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo procedente o pedido e torno definitiva a 

decisão (fl. 44) que determinou a reintegração da Autora na posse do imóvel de matrícula 61.328, registrado junto ao 2º 

Oficial de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP (fl. 08), com o que extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno o Réu ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, estes últimos correspondentes a 10% sobre o valor atribuído à causa.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0001056-59.2003.403.6106 (2003.61.06.001056-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ALVARO LUIZ MATTOS STIPP) X 

JOSE MAXIMO DA COSTA X LIMIRO DIAS DA SILVA X DAGOBERTO MIGUEL BELIZARIO MACHADO X 

LUIZ ANTONIO SOATO(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO E SP156956 - SERGIO JUSTO E 

SP223488 - MARLON JOSE BERNARDES PEREIRA) 

O Ministério Público Federal requer a revogação da suspensão condicional do processo (f.306).Antes de analisar o 

pedido do MPF, intime-se os réus na pessoa de seus procuradores para que justifique o não cumprimento de uma das 

condições impostas, ou seja, a reparação do dano ambiental, conforme informações prestadas pelo IBAMA (F. 

300/304).Prazo: 30(trinta) dias. Decorrido o prazo sem a manifestação venham os autos conclusos para análise da 

referida cota Ministerial. 

 

0001893-17.2003.403.6106 (2003.61.06.001893-0) - JUSTICA PUBLICA X MARLENE RAMIRES BARBOSA X 

FABIO RAMIRES BARBOSA(SP076645 - MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI) 

Tendo em vista que a dcisão de fls. 487/488 a qual extinguiu a punibilidade dos réus nos termos do art. 107, inciso IV, 

do Código penal e art. 61 do Código de Processo Penal, transitou em julgado (fls. 492), à SUDI para constar a extinção 

da punibilidade dos mesmos. Comunique-se ao SINIC e IIRGD. Intimem-se e arquivem-se. 

 

0008838-83.2004.403.6106 (2004.61.06.008838-8) - JUSTICA PUBLICA X VALDIR ANTONIO DE 
SOUZA(SP058204 - JOAO VALENTIM FONTOURA) 

Abra-se vista à defesa para os termos e fins previstos no art. 402 do CPP, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008. 

Prazo de 24 horas. 

 

0005959-35.2006.403.6106 (2006.61.06.005959-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X 

BENEDITO MARCIO BERAN MARTINS(SP029682 - ONIVALDO PAULINO REGANIN E SP048641 - HELIO 

REGANIN E SP216823 - WALTER SANCHES MALERBA) 

CARTA PRECATÓRIA Nº 0251/2011. Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 218. Assim, 

depreque-se a proposta de suspensão condicional do processo. Prazo para cumprimento: 60 dias. Réu: BENEDITO 

MÁRCIO BERAN MARTINS.Deprecante: 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP.Deprecado: 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VOTUPORANGA-SP.FINALIDADE: a) intimação do autor do fato 

BENEDITO MÁRCIO BERAN MARTINS, residente na Rua Duque de Caxias, nº 4110, Vila Hercília, nessa, para que 

se manifeste sobre o interesse na transação penal, nos termos do artigo 76 da Lei 9.099/95; b) realização da audiência de 

proposta de transação penal, e em caso de aceitação; c) acompanhamento das condições impostas, a saber: d) remoção 

de qualquer tipo de edificação, gramado ou jardim, existente na área de preservação permanente, portanto, acima da 

área de desapropriação e até o limite correspondente a 100 metros da cota máxima de operação do reservatório.e) 

reflorestamento, no local, da área de preservação permanente (artigo 2º do Código Florestal - Lei nº 4771, de 15.9.65; e 
Resolução nº 302/02 do CONAMA) em área equivalente a aproximadamente duas vezes a área ocupada com 

construções. O reflorestamento deverá ocorrer com espécies nativas regionais, preferencialmente mudas oriundas de 

matrizes locais.f) o projeto para reflorestamento da área deve ser apresentado pelo autor do fato ao IBAMA, no prazo de 

60 dias a contar da homologação da transação, sob pena de imposição de multa diária no valor de R$ 100,00 pelo não 

cumprimento dessa condição. Deve, ainda, apresentar cópia do referido projeto ao Ministério Público Federal no 

mesmo prazo.g) o projeto para reflorestamento da área será de inteira responsabilidade do autor do fato, mas deverá ser 

acompanhado pelo IBAMA, inclusive no que se refere à análise dos insumos utilizados no controle de formigas 

cortadeiras e ao espaçamento e técnicas para o plantio das espécies nativas regionais.h) o investigado deve se 

comprometer a não utilizar, na área de preservação permanente, agrotóxico cuja formulação apresente produtos 

residuais que podem afetar o solo, a água, o fauna e a flora, comprometendo o desenvolvimento das plantas; ficando a 

critério do Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais e/ou do IBAMA a autorização de uso de herbicidas 
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não danosos e seguros.i) o investigado deve se comprometer, também, a reparar os danos causados ao meio ambiente no 

prazo e na forma estipulados no referido projeto de reflorestamento, sendo cientificado que o descumprimento dessas 

condições acarretará a imposição de multa diária no valor de R$ 100,00.j) homologar os termos da suspensão para 

imediato cumprimento e fiscalização das condições impostas; Intimem-se. Para instrução desta segue cópias de fls. 

99/101, 105/108, 196/200, 216, 218. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA  

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1739 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0406894-34.1997.403.6103 (97.0406894-8) - BENEDITO PEREIRA X FRANCISCO DONIZETTI CURSINO X 

JOAO ALFREDO DE MOURA X JOSE BENEDITO DE FATIMA DOS SANTOS X LUIZ ORLANDO DE 

SOUZA(SP064000 - MARIA ISABEL DE FARIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-

SP(Proc. ANTONIO JOSE ANDRADE) 
Dê-se ciência às partes do desarquivamento dos autos.Manifeste-se o impetrante Antonio Rezende de Oliveira no prazo 

de 10 (dez) dias, decorrido o prazo para manifestação, abra-se vista ao Procurador da Fazenda Nacional. 

 

0003216-71.2000.403.6103 (2000.61.03.003216-8) - KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA(SP077536 - JOAO 

VICTOR GOMES DE OLIVEIRA E SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

Indefiro o pedido de retorno dos autos a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, formulado pela 

impetrante, posto que tal pedido deve ser formulado perante aquela Sexta Turma, uma vez que os presentes autos não 

foram avocados por este Juízo. 

 

0005502-80.2004.403.6103 (2004.61.03.005502-2) - GILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALHO(SP209872 - 

ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS DE SJCAMPOS 

Ante o tempo decorrido, manifeste-se o impetrante se persiste o interesse no proseguimento do feito.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

 

0005251-18.2011.403.6103 - ATENTO BRASIL S/A(SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E 

SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF E SP271556 - JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR) X DELEGADO 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em liminar.Ab initio, verifico que o objeto da presente ação é específico acerca do critério definidor do risco 

ambiental de trabalho, pelo que não vislumbro conexão ou continência em relação aos feitos anotados no termo global 

de prevenção de fls. 910/913. Não se aventa, pois, de prevenção.Passo ao exame da impetração,Cuida-se de mandado de 

segurança impetrado por ATENTO BRASIL SA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS buscando, em sede liminar, a concessão de ordem judicial que isente a impetrante de 

recolher as contribuições para financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho sob o regime estatuído 

pelo artigo 202, 3º, do Decreto 3.048/1999.A impetração combate o cálculo da exação com base no número de 

empregados, rechaçando tal critério para a definição do nível de risco ambiental.DECIDOA impetrante busca discutir o 

critério de cálculo do nível de risco ambiental do trabalho por se refletir diretamente na valor da respectiva exação 

imposta pelo Fisco.No entanto, no âmbito da administração da contribuição em apreço o Ente Tributante dota-se da 

discricionariedade inerente à adoção desta ou daquela metodologia conforme variem elementos objetivos para a 

apreciação e fixação do risco ambiental de trabalho.Não existindo, como de fato não há, espaço para a efetiva apuração 

e comprovação da maior ou menor qualidade dos critérios usados, o que demandaria dilação impossível na via eleita, é 

de se ter presente e suficiente ao deslinde da pretensão sumária a presunção de validade da norma editada.Veja-se como 

vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região:CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO, 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -CONTRIBUIÇÃO AO RAT - ÍNDICE FAP (LEI Nº 10.666/03; 
RESOLUÇÃO MPS/CNPS Nº 1.308/09, LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II) - FLEXIBILIZAÇÃO DE ALÍQUOTA: EM 

REGULAMENTO - PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - SEGUIMENTO NEGADO - 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL: NÃO PROVIDO.[...]3. A 

flutuação de alíquota (0,5% até 6%) e a regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS estão 

expressamente previstas na Lei nº 10.666/03, razão por que não parece, em juízo de delibação, haver infringência à 

CF/88. A prerrogativa de o Poder Executivo adotar metodologia de cálculo para a aplicação de alíquotas diferenciadas 

do RAT (dentro do limite legal) corresponde à dinâmica da realidade fática inerente à complexidade da aferição dos 

critérios constantes da lei.4. A lei goza, no ordenamento jurídico brasileiro, da presunção de constitucionalidade que 

nenhum julgador pode, monocraticamente, afastar com duas ou três linhas em exame de mera delibação. Como a 

matéria é de reserva legal (tributária), a jurisprudência não respalda o precário e temporário afastamento, por 

antecipação de tutela (ou liminar em MS), de norma legal a não ser em ação própria perante o STF. A presunção da 

constitucionalidade das leis é mais forte e afasta a eventual relevância do fundamento, notadamente se o vício não é 

manifesto ou flagrante.[...][Processo AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL Sigla do órgão TRF1 Órgão 

julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:12/08/2011 PAGINA:367 Data da Decisão 26/07/2011 Data da 

Publicação 12/08/2011]Observo, incidentalmente, que não quadra acolhimento a pretensão de aplicação, ao caso dos 

autos, da Súmula - STJ nº 351, porquanto a questão aqui desenvolvida nada tem a ver com a aferição do grau de risco 

individualizada em função do CNPJ.Diante do exposto, INDEFIRO a LIMINAR. Registre-se.A presente decisão servirá 

como Ofício/Mandado devendo ser encaminhada à autoridade impetrada, para fins de ciência e para que preste suas 

informações no prazo legal, e ao órgão de representação judicial da União para que manifeste seu interesse em intervir 
no presente feito.Com a vinda das informações, encaminhem-se os autos ao r. do Ministério Público Federal para o 

necessário parecer. 

 

0005427-94.2011.403.6103 - CONSTRUTORA RRFS LTDA(SP309872 - MICHEL ANTUNES GOMES 

MONTEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Mantenho a decisão de fl. 60 nos termos em que proferida.Ante a certidão de fl. 77, proceda-se como determinado na 

parte final daquela mesma decisão.Intime-se. 

 

0005526-64.2011.403.6103 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP099618 - MARIA HELENA BONIN) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Concedo ao impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Recebo a petição de fl. 33 como 

emenda à inicial. À SEDI para as prov idências cabíveis. Cumpra o impetrante integralmente o despacho de fl. 30, no 

prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento da inicial, apresentando as cópias necessárias às intimações tanto da 

autoridade impetrada como do órgão de representação do INSS.  

 

0006026-33.2011.403.6103 - P R NEVES & CIA/ LTDA(SP168208 - JEAN HENRIQUE FERNANDES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
Trata-se de mandado de segurança objetivando, em suma, a suspensão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do 

PIS na forma imposta pelas Leis nº 9.718/98 (PIS/COFINS), 10.637/02 (PIS) e 10.833/03 (COFINS). Pretende, ainda, 

compensar indébitos dessa natureza com outras exações.Em face a determinação constante no Telex s/n - protocolo 

TRF3-Gab.Pres. 14846, em que o Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária realizada em 4 de fevereiro de 2009, 

por maioria, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, resolvendo questão de ordem, prorrogou o prazo da liminar 

concedida e comunicada a esse Tribunal mediante o Telex n 3379, exarada nos autos de Medida Cautelar de Ação 

Declaratória de Constitucionalidade nº 18, em trâmite pelo Supremo Tribunal Federal, tendo como relator o Ministro 

Menezes Direito, que determinou a suspensão de julgamento de processos em trâmite, que envolvam a aplicação do art. 

30, 2, inciso 1, da Lei 9.718, de 27/11/98, determino o sobrestamento do andamento do presente feito, até que 

julgamento final da Medida Cautelar acima citada, nos termos da Ementa que segue: Medida cautelar. Ação declaratória 

de constitucionalidade. Art. 3, 2, inciso 1, da Lei n 9.718/98. COFINS e PIS/PASEP. Base de cálculo. Faturamento (art. 

195, inciso 1, alínea b, da CF). Exclusão do valor relativo ao ICMS. 1. O controle direto de constitucionalidade precede 

o controle difuso, não obstando o ajuizamento da ação direta o curso do julgamento do recurso extraordinário. 2. 

Comprovada a divergência jurisprudencial entre Juizes e Tribunais pátrios relativamente ã possibilidade de incluir o 

valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP, cabe deferir a medida cautelar para suspender o 

julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 30, 2, inciso 1, da Lei n 9.718/98. 3. Medida cautelar 

deferida, excluídos desta os processos em andamentos no Supremo Tribunal Federal. Aguarde-se em Secretaria, 
sobrestado, até decisão final. 

 

0006251-53.2011.403.6103 - MAURICIO PAZINI BRANDAO(SP012735 - ADAUTO ALONSO SILVINHO 

SUANNES) X DIRETOR GERAL DO DEPART DE CIENCIA E TECN AEROESPACIAL COM DA AERONAUT 

Providencie a impetrante, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, as cópias 

necessárias à instrução do mandado, conforme determinado no despacho de fl. 267, a fim de que este Juízo possa 

cumprir o disposto no inciso II, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009.Apresentada a cópia da inicial, proceda a Secretaria a 

notificação do órgão a que a autoridade impetrada está vinculada.Após notificação do órgão a que a autoridade 

impetrada está vinculada, aguarde-se o presente mandamus em Secretaria, como sobrestado, até decisão do E. Superior 

Tribunal de Justiça nos autos do Mandado de Segurança nº 17.447-DF (2011/0182155-1). 
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0006722-69.2011.403.6103 - ANDREA MUNDIM VELOSO RANZANI(SP251687 - TAINÁ MUNDIM VELOSO 

PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em liminar.Trata-se de Mandado de Segurança objetivando em pedido liminar provimento jurisdicional que 

determine a apreciação de pedido administrativo de restituição de multa formulado em 01/06/2010 - fl. 27. - 

PER/DCOMP 4.3 283.304.121-72.DECIDOAo caso concreto interessa, neste momento processual, a alegação de que 

há demora na apreciação do pedido de restituição PER/DCOMP 4.3 283.304.121-72.Podemos afirmar que certas 

garantias como a insculpida no artigo 5º, inciso LXXVIII alcançam relevo tal que não podem ser sobrepujadas pelo 

sofisma consistente em afirmar-se que a concessão de tutela jurisdicional fomentaria o congestionamento do Poder 

Judiciário, criando uma fila de contribuintes especiais que pleiteiam análise de suas pretensões. A ordem de idéias 

parece ser inversa. A proliferação de conflitos e a demora de sua solução na seara administrativa assumem feição que 

não há exagero em qualificar de embaraçosa, assoberbando os próprios órgãos administrativos e o Judiciário.A respeito 

do prazo legal para manifestação da Administração em processo administrativo, assim dispõe a Lei n. 9.784/99, in 

verbis: Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre 

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, 

a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.De fato, os dispositivos determinam o prazo de trinta dias para a Administração emitir decisão nos processos 

administrativos de sua competência.A parte parte parte autora juntou aos autos extrato do Sistema Informatizado 

juntado à fl. 27, da qual se extrai pedido administrativo datado de 01/06/2010. Por conseguinte, tendo em vista a 
constatação de que o prazo decorrido desde o protocolo do pleito administrativo até o aforamento da presente ação 

extrapolou o limite imposto pela novel legislação, tenho que houve transgressão ao estabelecido no art. 5º, LXXVII da 

Constituição da República.Desta forma, deverá ser procedida análise imediata do pedido de restituição PER/DCOMP 

4.3 283.304.121-72.Considerando os trâmites administrativos necessários para o exame do processo, entendo oportuna 

a fixação de uma medida ponderada que, de um lado impeça a continuidade da violação do direito do contribuinte de 

receber resposta a seu pleito, de outro não gere prejuízo à atividade fiscalizatória da Administração, nem inviabilize o 

cumprimento da decisão ante a alegada deficiência de recursos materiais e humanos.Feitas tais considerações, o pedido 

deverá ser impulsionado imediatamente, cabendo a formulação de eventuais exigências necessárias e pertinentes à 

respectiva instrução e a decisão sobre o pedido de ressarcimento, todos estes atos no prazo que não deve ultrapassar no 

prazo de (30) trinta dias. Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR requerida para determinar à autoridade impetrada 

que impulsione imediatamente o pedido de restituição PER/DCOMP 4.3 283.304.121-72 no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, impõe-se à autoridade fiscal expedir decisão fundamentada a respeito no prazo que não ultrapassará 60 (sessenta) 

dias. A presente decisão servirá como Ofício/Mandado devendo ser encaminhada:1. À autoridade impetrada, para fins 

de ciência e cumprimento da presente decisão e para que preste suas informações no prazo legal2. Ao órgão de 

representação judicial da União para que manifeste seu interesse em intervir no presente feito.Com a vinda das 

informações, encaminhem-se os autos ao r. do Ministério Público Federal para o necessário parecer.Oportunamente, 

venham-me conclusos. 
 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004978-39.2011.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107082 - JOSE HELIO MARINS 

GALVAO NUNES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ADRIANO PERES DE QUEIROZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107082 - JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES E SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X ADRIANO PERES DE QUEIROZ 

Manifeste-se a CEF sobre a contestação de fls. 46/70. Tendo em vista a contestação apresentada e considerando que a 

conciliação das partes deve ser buscada pelo Juiz a qualquer momento, designo audiência de conciliação para o dia 

23/11/11, às 14:30 horas.Intime-se a ré pessoalmente. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000764-73.2009.403.6103 (2009.61.03.000764-5) - ROBERTO COUTINHO DE OLIVEIRA X WALTERINA DE 

MELLO OLIVEIRA(SP193352 - EDERKLAY BARBOSA ITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Recebo a apelação de fls. 118/123 em seus regulares efeitos. Vista À parte contrária para contrarrazões.Decorrido o 

prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002739-82.1999.403.6103 (1999.61.03.002739-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0400100-94.1997.403.6103 (97.0400100-2)) ADILSON RODRIGUES DA SILVA X SILVIA HELENA RIBEIRO DA 

SILVA(SP094352 - RUBENS SALIM FAGALI E SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - 

MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X CREFISA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS E AGENTE FIDUCIARIO(SP093190 - FELICE BALZANO E SP130823 - LUIS RICARDO DE 

STACCHINI TREZZA) 

Concedo à CREFISA S/A Crédito Financiamento e Investimento vista dos autos por 10 dias.Decorrido o prazo sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
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0009513-89.2003.403.6103 (2003.61.03.009513-1) - CLAUDIO DIAS DE ARAUJO-MENOR (IVONE LOPES DIAS 

DA SILVA) X CLAUDINEI DIAS DE ARAUJO (IVONE LOPES DIAS DA SILVA)(SP170791 - LUCIA HELENA 

MARTON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098659 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, fazendo constar 

como exequentes os menores Cláudio Dias de Araujo e Claudinei Dias de Araujo, representados por Ivone Lopes Dias 

da Silva e como executado o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS de fls. 188/197.Após manifestação da parte autora, ou decorrido o prazo, dê-se vista ao MPF 

sobre o processado. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 
 

Expediente Nº 4361 
 

MONITORIA 
0009457-17.2007.403.6103 (2007.61.03.009457-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X 2 A COMERCIO E CENTRO DE CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA ME X ANA LUIZA 

VALERIANI RUSSO X MARCO AURELIO DOS SANTOS AMARAL 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005956-89.2006.403.6103 (2006.61.03.005956-5) - ELISABETH MACIEL DE FREITAS(SP224631 - JOSE OMIR 
VENEZIANI JUNIOR E SP223603 - ZULMIRA MOTA VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0007275-92.2006.403.6103 (2006.61.03.007275-2) - LUCIA HELENA LEMES DA SILVA(SP115710 - ZAIRA 

MESQUITA PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0004166-36.2007.403.6103 (2007.61.03.004166-8) - JOSE HILTON SILVA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 
contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0004933-74.2007.403.6103 (2007.61.03.004933-3) - MARCOS ANTONIO MARIQUITO(SP172919 - JULIO 

WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0005504-45.2007.403.6103 (2007.61.03.005504-7) - JOSE HAMILTON REIBEIRO(SP106301 - NAOKO 

MATSUSHIMA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
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0007130-02.2007.403.6103 (2007.61.03.007130-2) - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS X BENEDITO 

CORREA DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO COUTO X CLAUDIO PORTES X CAIO VICENTE ELOI X 

CELSO DA SILVA X CLAUDIONOR OLIVEIRA PEREIRA X DURVALINO ALVES PEREIRA X DORIVAL 

PEREIRA X DARCI PEDRO ALVES X DEVANAIR PASCHOAL X ELPIDIO SOARES DE FREITAS X 

BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA X BENEDITA DE OLIVEIRA MONTEIRO X CLEIDE 

ANACLETA TRINDDE X CLEMENCIA RAMOS DOS SANTOS X CELESTE DA SILVA COELHO X CLAUDIA 

REGINA FERREIRA MARTINS X CLEMENCIA GONCALVES FERREIRA DE SOUZA X ELIZABETE DOS 

SANTOS X ELZA FATIMA FREITAS X EDNA APARECIDA DE MORAIS X EDILEUZA TAVARES DE 

OLIVEIRA X ELIZABETH VIANA ONOFRE AMARANTES X ELIZABETE BATISTA MIRANDA X EUNICE 

APARECIDA TEIXEIRA GOUVEA SILVA X ELAINE MARIA DOS SANTOS(SP093960 - ALVARO ALENCAR 

TRINDADE E SP127841 - LUCIANA MARIA FOCESI E SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) 

X MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA - SP(SP152966 - CASSIANO RICARDO 

SILVA DE OLIVEIRA E SP163723 - IGNEZ JUDITH MOTTA PEQUENO ZAMPA) X INSS/FAZENDA(SP202206 

- CELINA RUTH C PEREIRA DE ANGELIS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentena, no caso da União Federal. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.  
 

0008097-47.2007.403.6103 (2007.61.03.008097-2) - DJALMA CELIDONIO MELO(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0009023-28.2007.403.6103 (2007.61.03.009023-0) - JAIR DE SOUZA FREIRE(SP263072 - JOSE WILSON DE 

FARIA E SP182919 - JOEL TEIXEIRA NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0010134-47.2007.403.6103 (2007.61.03.010134-3) - LEIBENITZ GONCALVES(SP179632 - MARCELO DE 

MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 
AURELIO C P CASTELLANOS) 

Dê-se vista da sentença ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).Recebo a apelação interposta pela parte autora 

em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões, ou decorrido o prazo legal 

para tanto (e não havendo interposição de recurso pela autarquia-ré), remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região.Intime(m)-se com urgência. 

 

0017740-04.2008.403.6100 (2008.61.00.017740-4) - M & J EMBALAGENS LTDA X MARIO EDUARDO DE 

MEDEIROS X JEFFERSON ALEXANDRE DE MEDEIROS(SP168560 - JEFFERSON TAVITIAN E SP127100 - 

CRISTIAN GADDINI MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Fls. 

296/306: aguarde-se, tendo em vista o recebimento do recurso interposto pela parte autora. Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.  

 

0000669-77.2008.403.6103 (2008.61.03.000669-7) - MARCIO ANTONIO PARAISO SCARPA(SP055472 - DIRCEU 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 
MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0002462-51.2008.403.6103 (2008.61.03.002462-6) - CARLOS ALBERTO DE SOUZA(SP103693 - WALDIR 

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE E Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentençaCom a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
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0003496-61.2008.403.6103 (2008.61.03.003496-6) - ROSA APARECIDA DE PAULA(SP240347 - DELFIM DE 

ALMEIDA HENRIQUE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0003508-75.2008.403.6103 (2008.61.03.003508-9) - JOSE VALTER DA SILVA SANTANA(SP224631 - JOSE 

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0004645-92.2008.403.6103 (2008.61.03.004645-2) - PEDRO RIBEIRO LEITE NETO(SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 
Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0005535-31.2008.403.6103 (2008.61.03.005535-0) - VALDECI SCARMAGNANI CARLOS(SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0006614-45.2008.403.6103 (2008.61.03.006614-1) - VALDIR NASCIMENTO MELO(SP263205 - PRISCILA 

SOBREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
 

0007165-25.2008.403.6103 (2008.61.03.007165-3) - JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS(SP209872 - ELAYNE DOS 

REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0007741-18.2008.403.6103 (2008.61.03.007741-2) - YONE MOREIRA MOMILLI(SP012305 - NEY SANTOS 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0007751-62.2008.403.6103 (2008.61.03.007751-5) - MARIA DAS GRACAS DE PAULA CARVALHO(SP116408 - 

ODETE PINTO FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 
MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0008083-29.2008.403.6103 (2008.61.03.008083-6) - JOAQUIM RODOLFO DA CUNHA(SP259489 - SILVIA 

MAXIMO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
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0008117-04.2008.403.6103 (2008.61.03.008117-8) - ROSEMARY DE SOUZA(SP244853 - VILMA MARTINS DE 

MELO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentençaCom a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0009304-47.2008.403.6103 (2008.61.03.009304-1) - SUMANO MIZIOKA(SP236662 - ROSANGELA LANDUCCI 

MAFORT VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0001706-08.2009.403.6103 (2009.61.03.001706-7) - MARIA FERREIRA DE CERQUEIRA(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-
razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0001744-20.2009.403.6103 (2009.61.03.001744-4) - MARIA APARECIDA DE FREITAS(SP145289 - JOAO LELLO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0000593-82.2010.403.6103 (2010.61.03.000593-6) - JORGE LUIZ MARTINS NOGUEIRA(SP272129 - KATYA 

APARECIDA SENE DE SANTIS E SP272203 - ROSEMARY APARECIDA SANTOS BESSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte autora.Dê-se vista à parte contrária para contraminuta.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

 
0003713-36.2010.403.6103 - VALDEMIR EDUARDO DE ANDRADE(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E 

SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0003889-15.2010.403.6103 - AUREO NOBRE MENEZES(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Aureo Nobre Menezes PARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC. 

Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  
 

0001365-11.2011.403.6103 - JOAO LUCENA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0003012-41.2011.403.6103 - JOSE VIEIRA DA SILVA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Jose Vieira da Silva PARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a apelação 

interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC. Visando 
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efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como 

MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da 

contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.  

 

0003076-51.2011.403.6103 - PEDRO LEMES(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Pedro LemesPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Concedo à parte autora a 

prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 76 da Lei 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se.Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

0003105-04.2011.403.6103 - FRANCISCO MARTINS DA SILVA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 
ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Francisco Martins da SilvaPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008426-59.2007.403.6103 (2007.61.03.008426-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X LUIS CRISPIM DE BRITO FONTENELLE ME X LUIS CRISPIM 

DE BRITO FONTENELLE 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001228-29.2011.403.6103 - SEBASTIAO DE PADUA FLORIANO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIAO DE PADUA FLORIANO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Sebastião de Padua FlorianoPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

Expediente Nº 4364 
 

MONITORIA 
0000211-60.2008.403.6103 (2008.61.03.000211-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - 
LEANDRO BIONDI) X GLAUCO CERQUEIRA COM/ A VAREJO DE VEICULOS LTDA X GLAUCO 

CERQUEIRA 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0000625-24.2009.403.6103 (2009.61.03.000625-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X HENRIQUE COUTINHO 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0005957-69.2009.403.6103 (2009.61.03.005957-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 
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SÉRGIO PINTO E SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X MELISSA SIMOES DE ASSIS X 

FABIO SHIMADA ROSA(SP261716 - MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA) 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária, cientificando-a 

também do indeferimento da petição de fl. 103, tendo em vista o recebimento da apelação acima. Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003519-80.2003.403.6103 (2003.61.03.003519-5) - JULIO CELSO BARBOSA PELUCIO(SP075427 - LUCRECIA 

APARECIDA REBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0005326-04.2004.403.6103 (2004.61.03.005326-8) - APARECIDA FERNANDES DE LIMA GARCIA X RODRIGO 

FERNANDES GARCIA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - 

MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 
Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0007985-15.2006.403.6103 (2006.61.03.007985-0) - ELPIDIO ROBERTO DIAS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS 

NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0003490-88.2007.403.6103 (2007.61.03.003490-1) - ELIDIA PINHEIRO CAMARGOS(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora n seu efeito devolutivo..Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
 

0003880-58.2007.403.6103 (2007.61.03.003880-3) - REINALDO FAUSTINO DIAS(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA E SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0009351-55.2007.403.6103 (2007.61.03.009351-6) - SANDRO RODOLPHO NOGUEIRA DE TOLEDO(SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0000755-48.2008.403.6103 (2008.61.03.000755-0) - MARCIO ANTONIO ALVES(SP115710 - ZAIRA MESQUITA 

PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 
C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0002863-50.2008.403.6103 (2008.61.03.002863-2) - IVANA RODRIGUES GONCALVES(SP236939 - REGINA 

APARECIDA LOPES E SP220176 - DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SÓRIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 
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0003070-49.2008.403.6103 (2008.61.03.003070-5) - CLEIDE LOPES XAVIER MENDES X DIANE CRISTINA 

LOPES MENDES(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0003528-66.2008.403.6103 (2008.61.03.003528-4) - ANTONIO FRANCISCO THEODORO(SP255106 - DAYANE 

MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Concedo à parte autora a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 76 da Lei 10.471/03 (Estatuto do 

Idoso).Anote-se. Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte 

contrária também da r. sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int.  

 

0003774-62.2008.403.6103 (2008.61.03.003774-8) - BRAZ NUNES DA ROSA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO 

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA 
DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0005252-08.2008.403.6103 (2008.61.03.005252-0) - ROBERTO DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA 

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

r.sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0005682-57.2008.403.6103 (2008.61.03.005682-2) - IRACI PEREIRA DAS CHAGAS(SP229470 - ISABEL 

APARECIDA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária também da informação de 

fl 103.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 
Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0005717-17.2008.403.6103 (2008.61.03.005717-6) - MOACIR MOREIRA DA SILVA(SP249016 - CRISTIANE 

REJANI DE PINHO E SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Fl.127:nada a decidir tendo em vista que aludido advogado consta cadastrado no Sistema de Dados. Recebo a apelação 

interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. sentença.Com a 

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0008081-59.2008.403.6103 (2008.61.03.008081-2) - NIVALDO JORGE VIEIRA(SP172919 - JULIO WERNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 
0008903-48.2008.403.6103 (2008.61.03.008903-7) - MAURILIO JOSE RODRIGUES BENFICA(SP178569 - 

CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0000217-33.2009.403.6103 (2009.61.03.000217-9) - SERGIO AUGUSTO PEREIRA DE FARIAS(SP232229 - JOSÉ 

HENRIQUE COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) 

Recebo a apelação interposta pela União Federal em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a 

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
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Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0000413-03.2009.403.6103 (2009.61.03.000413-9) - ANA MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA(SP173835 - 

LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Fl. 115/116: anote-se. Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo..PA 1,10 Dê-se vista à parte 

contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0001761-56.2009.403.6103 (2009.61.03.001761-4) - SILVIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS(SP193243 - 

ARIZA SIVIERO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0004988-54.2009.403.6103 (2009.61.03.004988-3) - LUIZA CARMONA BRAGA(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 
C P CASTELLANOS) 

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0007858-72.2009.403.6103 (2009.61.03.007858-5) - NATALINO EZIDIO CANO DE OLIVEIRA(SP193956 - 

CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0001183-59.2010.403.6103 (2010.61.03.001183-3) - RAIMUNDA ROSA DA SILVA DOS ANJOS(SP168346 - 

CRISTIANE DE SOUZA PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Tendo em vista que os Embargos de Declaração opostos não modificaram a r.sentença proferida, recebo a apelação 

interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou 

decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com 
as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0003709-96.2010.403.6103 - ALCIDES MOREIRA(SP263072 - JOSE WILSON DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Alcides MoreiraPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a apelação 

interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC.Visando 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como 

MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da 

contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.  

 

0006287-32.2010.403.6103 - SEBASTIAO INACIO PEREIRA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Sebastião Inaciio PereiraPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC. 
Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

0007709-42.2010.403.6103 - GIULIANA CARDELLA(SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE OLIVEIRA E 

SP271847 - SIMONE MARIA GOMES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Giuliana CardellaPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a apelação 

interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, CPC.Visando 
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efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta decisão como 

MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, acompanhado da 

contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int.  

 

0007825-48.2010.403.6103 - ITAIR JOSE AMANTE(SP295096 - DONERY DOS SANTOS AMANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Itair Jose AmantePARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Concedo à parte 

autora a prioridade na tramitação processual, nos termos do artigo 76 da Lei 10.471/03 (Estatuto do Idoso). Anote-se. 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Mantenho a sentença proferida por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 

parágrafo 2º, CPC. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) 

declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo 

legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens 

deste Juízo Federal. Int.  

 

0009080-41.2010.403.6103 - CELIA CRISTINA GONCALVES(SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Celia Cristina GonçalvesPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

0000344-97.2011.403.6103 - VALDOMIRO AMARO RABELLO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Valdomiro Amaro RabelloPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 
acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

0000406-40.2011.403.6103 - ALCINDO ROGERIO AMARANTE DE OLIVEIRA(SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Alcindo Rogério Amarante de OliveiraPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus 

próprios e jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 

parágrafo 2º, CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, 

servirá cópia desta decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) 

declinado(s) na inicial, acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo 

legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens 

deste Juízo Federal. Int.  

 

0000948-58.2011.403.6103 - NIVALDO ZACARONI BOTEGA(SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA 
E SP135462 - IVANI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Nivaldo Zacaroni BotegaPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

0002737-92.2011.403.6103 - SEBASTIAO PEREIRA SERPA FILHO(SP204298 - GLAUCIA SOUZA BRANDÃO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Sebastiao Pereira Serpa FilhoPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

0002739-62.2011.403.6103 - JORGE LUIZ VIEIRA DE MATOS(SP204298 - GLAUCIA SOUZA BRANDÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE AUTORA: Jorge Luiz Vieira de MatosPARTE RÉ: INSS VISTOS EM DESPACHO/MANDADO Recebo a 

apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, 

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia desta 

decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, 

acompanhado da contrafé e da procuração. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. 

Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007405-14.2008.403.6103 (2008.61.03.007405-8) - DANILO HEMPFLING MACHADO(SP074758 - ROBSON 

VIANA MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da r. 

sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
 

Expediente Nº 5902 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000788-04.2009.403.6103 (2009.61.03.000788-8) - PAULO ROBERTO FERNANDES X JOSILANE ELIDA DA 

SILVA FERNANDES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM) 

PAULO ROBERTO FERNANDES e JOSILANE ÉLIDA DA SILVA FERNANDES interpõem embargos de 

declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse julgado incorrido em omissão quanto ao exame 

do pedido à luz da função social do contrato e da boa-fé objetiva (arts 421 e 422 do Código Civil).É o relatório. 

DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem 

cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está 
presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham 

reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos 

de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, 

não para que se adeque a decisão ao entendimento do embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, 

EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. 

rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).A sentença embargada examinou os pedidos 

deduzidos na inicial à luz dos fundamentos que nela estavam contidos.Os embargantes pretendem, nestes embargos, 

apresentar novas causas de pedir, o que não é cabível na atual fase do procedimento.Ademais, não há como afirmar a 

existência de omissão na sentença no exame de um fundamento que não havia sido discutido nos autos.De toda forma, 

eventual impugnação dos interessados a respeito desses temas, ainda que procedente, só poderá ser examinada mediante 

o recurso apropriado, dirigido à instância superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0002368-69.2009.403.6103 (2009.61.03.002368-7) - MARIA BENEDITA DA SILVA(SP114842 - ANDREA 

MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende o pagamento das diferenças relativas a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) 

sobre os salários de contribuição da autora relativos aos créditos atrasados, ou seja, desde a data da concessão do 

benefício ( 28.9.1994) até a data da revisão (a partir de setembro/1994). A inicial veio instruída com documentos.Os 

autos foram distribuídos por dependência ao processo nº 98.0406048-5, nos termos da decisão de fls. 16.Às fls. 24, foi 

determinada juntada aos autos das iniciais e sentenças apontadas no termo de prevenção de fls. 14-15, o que foi 

cumprido às fls. 25-39.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 46 e 46 verso, determinando-

se, ao final da decisão, que a autora se manifestasse acerca da manutenção da ação.Citado, o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a falta de interesse de agir da autora, a ocorrência da prescrição 

quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Às fls. 74-75 a autora se manifestou, requerendo o prosseguimento 

do feito. Convertido o feito em diligência, às fls. 77 foi determinada a intimação do réu para que esclarecesse acerca do 

pagamento de eventuais créditos atrasados e também para justificar a ocorrência da revisão administrativa. 

Manifestação do INSS às fls. 79. Resposta da autora às fls. 88.Às fls. 91, nova conversão em diligência, para 

cumprimento do INSS à determinação de fls. 77.Manifestação do INSS às fls. 93 e seguintes, esclarecendo que a 

revisão da renda mensal inicial da autora foi feita por determinação da decisão proferida na Ação Civil Pública 

2003.61.83.011237-8 e que o pagamento dos atrasados não foi objeto de pagamento.Intimada, a autora deixou de se 

manifestar.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é 

necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o 
art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Impõe-se reconhecer, desde logo, a falta de interesse processual 

da autora quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial.De fato, os extratos de fls. 48-58 comprovam que a 

referida revisão já foi realizada no âmbito administrativo, tendo o INSS esclarecido que isso ocorreu por força de 

decisão proferida na ação civil pública nº 2003.61.83.011237-8 (fls. 93).Nesses termos, o provimento jurisdicional 

requerido, neste aspecto, não é útil, nem tampouco necessário, impondo-se extinguir o processo, sem resolução de 

mérito, quanto a este pedido.Subsiste o interesse processual da parte autora, todavia, quanto ao pagamento de atrasados, 

já que o próprio INSS admite que isso não ocorreu (fls. 93).Em atenção à teleologia legal inerente aos processos de 

jurisdição coletiva, é evidente que o segurado tem a opção entre promover a execução individual daquele julgado e 

promover uma demanda de conhecimento também individual, daí porque se impõe dar seguimento ao presente 

feito.Acrescento, ademais, que a autora promoveu quatro ações anteriores com igual objeto: 2004.61.84.156028-1 

(perante o Juizado Especial Federal de São Paulo), 2006.63.01.023070-8 (também perante o JEF/SP), 98.0406048-5 e 

2007.61.03.009874-5 (ambas nesta 3ª Vara Federal de São José dos Campos).Como é possível ver dos documentos de 

fls. 19 e seguintes, em todas essas ações foi proferida sentença de extinção do processo, sem resolução de mérito, razão 

pela qual esta ação realmente deve prosseguir perante este Juízo, que está prevento pela distribuição do feito mais 

antigo.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, 

à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Rejeito a prejudicial de 
prescrição, tendo em vista que as sucessivas ações anteriores propostas afastaram a inércia que é característica de 

quaisquer prazos prescricionais.Ademais, a revisão administrativa do benefício acarreta inequívoca renúncia à 

prescrição por parte do devedor.A questão controvertida nestes autos tem origem na norma contida no art. 21, 1º, da Lei 

nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que assim dispôs:Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 

1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da 

referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º Para os fins do disposto neste artigo, os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, até o mês de fevereiro 

de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 2º A partir 

da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, inclusive os 

convertidos nos termos do 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r. 3º Na 

hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente 

no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do 

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim 

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o 

reajuste.Ocorre que, por força do art. 9º, 2º, da Lei nº 8.542/92, fixou-se que, a partir da referência janeiro de 1993, o 

IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. Todas as 
referências ao INPC contidas na legislação então em vigor, portanto, deveriam ser substituídas pelo IRSM.Desse modo, 

em razão da remissão contida no dispositivo acima transcrito, a conclusão que se impõe é que, para os salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, a conversão em Unidades Reais de Valor (URVs) ocorreria com a inclusão da 

variação do IRSM de fevereiro de 1994.Assim, é inegável que a correção monetária dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, imposta pelo art. 29 da Lei nº 8.231/91 para fins de delimitação do período básico de cálculo, 

deveria necessariamente compreender a variação do IRSM de fevereiro de 1994.A jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região já se pacificou nessa mesma linha de 

interpretação.Nesse sentido, por exemplo, os RESPs 472.687, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU 

17.02.2003, p. 365 (5ª Turma), 413.187, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 17.02.2003, p. 398 (6ª Turma), 

e os ERESP 266.256, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 16.4.2001, p. 103 (3ª Seção). No TRF 3ª Região, 

AC 2002.61.83.001769-9, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, DJU 24.6.2003, p. 278, e AC 2002.03.99.029634-4, 
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Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, DJU 17.12.2002, p. 441.Essa é também a orientação da Egrégia Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, representada por seu Enunciado nº 4 (É devida a revisão da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de 

fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo índice de 39,67%, relativo ao IRSM daquela competência).Veja-se que o 

IRSM é o índice que deve ser aplicado, em fevereiro de 1994, mesmo sobre os salários de contribuição anteriores, já 

que se trata de índice aplicável cumulativamente.De fato, o expurgo que se pretende aplicar não é devido somente para 

a correção do mês de fevereiro de 1994, mas exatamente em razão da falta de atualização correta dos salários de 

contribuição anteriores a março de 1994.Assim, se no período básico de cálculo há salários de contribuição anteriores a 

março de 1994, como no caso em exame, o IRSM de fevereiro de 1994 deve ser aplicado para que a correção monetária 

dos salários de contribuição, até a data de início do benefício, seja feita de forma correta.Como já decidiu o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a correção dos salários de contribuição é feita através de um 

fator acumulado, assim, o índice da variação do IRSM de fevereiro de 1994 integra os fatores de correção dos salários 

de contribuição dos meses anteriores. Concluiu o mesmo julgado que a alegação da Autarquia de que o autor não faz jus 

à revisão, pois o período básico de cálculo de seu benefício não inclui o mês de fevereiro de 1994 não procede (Sétima 

Turma, AC 200703990335890, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJF3 17.3.2010, p. 622).A determinação de 

respeito ao disposto no art. 21, 3º, da Lei nº 8.880/94, acima transcrito, no caso do salário de benefício que excede ao 

previsto no art. 29, 2º, da Lei nº 8.213/91, para os benefícios concedidos a partir de 01.3.1994, tem fundamento na 

própria lei, como já reconheceu o Enunciado nº 12 dessa mesma Turma Recursal.Observa-se, ainda, que o Poder 
Executivo, por meio da Medida Provisória nº 201/2004, posteriormente convertida na Lei nº 10.999/2004, reconheceu 

expressamente o direito aqui discutido.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção 

monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 

11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 

diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 
atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao 

pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora.Com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo 

parcialmente procedentes os pedidos remanescentes, para condenar o INSS ao pagamento dos valores em atraso 

decorrentes da revisão já feita da renda mensal inicial do benefício da autora, mediante a aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%) sobre os salários de contribuição anteriores a março daquele ano, observando-se o disposto 

no art. 21, 3º, da Lei nº 8.880/94, no caso do salário de benefício que excede ao previsto no art. 29, 2º, da Lei nº 

8.213/91.Tais valores deverão ser corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 

29.6.2009, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão 

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da beneficiária: Maria Benedita da Silva.Número do 

benefício: 025.479.194-8.Benefício revisado: Aposentadoria por tempo de contribuição.Renda mensal atual: A calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: 28.9.1994.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSSData do início do 
pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0007051-52.2009.403.6103 (2009.61.03.007051-3) - MARLUCIA DE SOUZA(SP244847 - SILAS CLAUDIO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2011, às 14h30min, no Fórum da Justiça Federal, na sala de 

audiências do Juízo da Terceira Vara Federal, onde se achava o MM. Juiz Federal, Dr. RENATO BARTH PIRES, 

comigo Analista Judiciária ao final assinada, aberta a audiência com as formalidades legais, apregoadas as partes, 

presente a autora, acompanhado por seu Advogado, o Dr. SILAS CLAUDIO FERREIRA, OAB/SP nº 244.847. Pelo 

INSS compareceu a Procuradora Federal, Dra. SARA MARIA BUENO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 

1480493.Presentes, ainda, as testemunhas arroladas pela autora, ALGEMIRO CORREIA DE LIMA e ENOQUE 
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FEITOSA DOS SANTOS.Iniciados os trabalhos, passou o MM. Juiz a inquirir as testemunhas, conforme termos em 

apartado. Pelas partes foram reiterados os termos da inicial e da contestação. Em seguida, pelo MM. Juiz Federal foi 

proferida a seguinte sentença: Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a autora busca um provimento 

jurisdicional que condene o INSS à concessão de pensão por morte. Alega a autora, em síntese, ter sido companheira de 

DANIEL DA SILVA (falecido em 13.01.2004), solteiro, com o qual conviveu em união estável de 25.10.2000 até a 

data de seu óbito. Sustenta que propôs ação de reconhecimento de união estável perante o Juízo Estadual (1ª Vara de 

Família e Sucessões da Comarca de Jacareí), na qual foi proferida sentença de procedência, já transitada em julgado. 

Aduz haver requerido o benefício na via administrativa, indeferido sob a alegação da falta de qualidade de segurado do 

instituidor, o que não corresponderia à verdade, já que o falecido teria trabalhado até 04.01.2004, dias antes de seu 

óbito. Mesmo que considerado o término do vínculo de emprego em novembro de 2002, aduz que o óbito teria ocorrido 

ainda no período de graça, considerando que a contribuição relativa ao mês de dezembro de 2003 poderia ser paga até 

15.01.2004. A inicial foi instruída com os documentos. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às 

fls. 162-163. Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido. Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido. Convertido o julgamento em diligência, foi determinado à parte 

autora que informasse o endereço da empresa MACIÇA MADEIRA & MÓVEIS LTDA., bem como para que juntasse 

cópia legível do documento de fl. 24 e indicasse testemunhas para a comprovação da alegada união estável. Tais 

determinações foram cumpridas às fls. 200-201. Às fls. 215-216 foi informado o óbito do sr. Roberto Gonçalves Xavier, 

sócio da empresa supracitada. Realizada audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela autora. É 
o relatório. DECIDO. Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito. A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei 

nº 8.213/91. Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data do óbito (ou observado 

eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91). No caso dos autos, 

incidiria a regra do art. 16, I, da mesma Lei, que indica como beneficiária do segurado a companheira, assim 

considerada a pessoa que sem ser casada, mantém união estável com o segurado (...), de acordo com o 3º do artigo 226 

da Constituição Federal ( 3º), em relação à qual a dependência econômica em relação ao segurado é presumida ( 4º). 

Sendo esses os requisitos legais, as disposições regulamentares a respeito da matéria devem ser consideradas 

meramente expletivas, ou, quando menos, exemplificativas, não constituindo impedimentos ao gozo do benefício. 

Quanto à qualidade de segurado, restou comprovado que o falecido a conservava na data do óbito (13.01.2004), já que 

manteve vínculo empregatício com a empresa MACIÇA MADEIRAS E MÓVEIS LTDA. - ME de 12.8.2003 até 

04.01.2004, conforme o registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Verifica-se que o referido 

vínculo está devidamente anotado, na ordem cronológica correta, sem rasuras. Estão também registrados a opção do 

autor pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o recolhimento da contribuição sindical relativa a esse 

vínculo, de tal forma que não há qualquer fato que desautorize reconhecer sua validade. As testemunhas ouvidas em 
audiência também confirmaram que o ex-segurado estava trabalhando quando teve o mal súbito que o levou à morte. A 

falta de recolhimento das contribuições previdenciárias é fato imputável ao empregador, que não serve para obstar a 

contagem desses períodos para fins previdenciários. Assentado que o ex-segurado mantinha a qualidade de segurado na 

data do óbito cumpre verificar se realmente ficou demonstrada a união estável. Verifica-se que o INSS não foi parte na 

ação que tramitou perante o Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Jacareí, de tal sorte que o 

reconhecimento da união estável por aquele Douto Juízo tem efeitos meramente civis. É certo que uma declaração 

judicial dessa situação de convivência pode ser invocada como indício da existência da união estável, mesmo para fins 

previdenciários, o que exige, no entanto, confirmação por outros elementos de prova. Acrescente-se que os herdeiros do 

segurado, que foram citados para aquele feito, não apresentaram contestação e não houve oposição ao pedido inicial. Se 

é certo que esse fato pode significar verdadeira concordância com o pedido ali deduzido, também deve ser considerado 

que nenhuma outra prova da união estável foi produzida naqueles autos. Apesar disso, todavia, as testemunhas ouvidas 

em Juízo atestaram, de forma unânime, que a autora convivia com o de cujus, numa relação estável de marido e mulher. 

Ambas afirmaram que eram vizinhos do casal e conheciam os dois como marido e mulher, acrescentando que o falecido 

era o principal responsável pelo sustento da família (embora a autora também trabalhasse como doméstica ou diarista). 

Embora a prova documental produzida tenha se limitado à comprovação do endereço comum à época do óbito, não há 

como exigir outros elementos além dos trazidos aos autos. As provas produzidas deixam evidente que a autora, seu 

companheiro e mesmo os vizinhos aqui ouvidos são todas pessoas humildes, de baixo grau de instrução, não sendo 
causa de nenhuma surpresa a falta de preocupação ou de cuidados em conservar registros documentais da união estável. 

Presente, assim, um início razoável de prova material, ao qual se agregou uma prova testemunhal idônea, tem-se por 

demonstrada a união estável entre a autora e o falecido, o que atribui a primeira o direito à pensão por porte, cujo termo 

inicial fixo da data de entrada do requerimento administrativo (18.02.2008). Em ocasiões anteriores, entendi por bem 

não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi 

dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009. Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. 

LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 
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Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica. Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009. Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009. A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data. Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do 

benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em 

julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela específica (art. 461, 3º, do Código 

de Processo Civil). Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente 

o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor da autora, a pensão por morte instituída por seu falecido 

companheiro, cujo termo inicial é o da data do requerimento administrativo (18.02.2008). Tópico síntese (Provimento 

Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Daniel da Silva.Nome da beneficiária: Marlúcia de Souza.Número do 

benefício: 144.466.615-7 (nº do requerimento).Benefício concedido: Pensão por morte.Renda mensal atual: A calcular 
pelo INSS.Data de início do benefício: 18.02.2008.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, 

ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, corrigidos monetariamente 

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a partir da ciência desta decisão. Sentença sujeita 

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC. Registre-se. Faço juntar aos autos CD-ROM 

contendo os depoimentos gravados em sistema audiovisual. Saem os presentes intimados. Nada mais.  

 

0003701-22.2010.403.6103 - VICTOR SOUSA DOS SANTOS X ANA CLAUDIA FRANCO DE SOUSA(SP130254 - 

ROBSON DA SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende o restabelecimento de pensão por morte.Alega, em síntese, que o réu lhe concedeu o 

benefício no dia 08.07.2000, porém, foi suspenso em 30.03.2010, sob a alegação de que seria necessário início de prova 

material sobre a relação empregatícia reconhecida perante a Justiça Trabalhista.Sustenta foram entregues os 
documentos exigidos ao INSS, entretanto, o INSS informou sobre a necessidade de início de prova documental sobre o 

vínculo empregatício com a empresa ARP SERVIÇOS GERAIS.Finalmente, afirma que estão preenchidos os requisitos 

para a concessão do benefício, quais sejam, a dependência econômica presumida, bem como a qualidade de segurado na 

data do óbito, tendo em vista que falecido esteve empregado até a data do óbito.A inicial foi instruída com 

documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 51-52.Citado, o INSS contestou, 

alegando a prescrição como prejudicial de mérito, bem como sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a 

parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido, ocasião em que reiterou o pedido de tutela 

antecipada.Realizada audiência de instrução, foram ouvidas as testemunhas arroladas pela parte autora e as partes 

ratificaram suas alegações iniciais.O Ministério Público Federal oficiou pela concessão do benefício.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Considerando que a cessação do benefício (cujo restabelecimento é requerido) ocorreu em 30.3.2010, não há 

quaisquer parcelas alcançadas pela prescrição.A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, nos termos do art. 74 da Lei nº. 8.213/91.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de 

segurado na data do óbito (ou observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei 

nº. 8.213/91).A dependência do filho é presumida, nos termos do art. 16, I e 4º da Lei nº 8.213/91.Resta examinar se o 
requisito da qualidade de segurado ficou preservado.Observa-se que os pais do ex-segurado WILLIAN ROGER DE 

ALMEIDA SANTOS propuseram reclamação trabalhista contra a empresa A R P SERVIÇOS GERAIS LTDA., tendo 

as partes se conciliado, reconhecendo-se o vínculo de emprego de 13.01.2000 a 07.07.2000, conforme fls. 12-15 e 17-

20.Embora o INSS não tenha sido parte naquela relação processual (e não possa sofrer os efeitos da coisa julgada 

material ali formada), os documentos ali apresentados não deixam qualquer dúvida a respeito da qualidade de segurado 

da Previdência Social, como empregado.O ex-empregador confirmou a existência do vínculo de emprego do falecido 

com a empresa A R P Serviços Gerais, descrevendo suas atividades na área de manutenção, evidenciando que se tratava 

de verdadeira relação de emprego, com os requisitos de habitualidade e subordinação, no período pretendido.Verifica-

se, realmente, que havia outros funcionários na empresa sem registro, em razão de dificuldade financeira, como 

informou a testemunha BOANERGES.A testemunha VANESSA, embora não tenha dado detalhes sobre o vínculo de 

emprego do falecido, pôde confirmar que ele trabalhava ao tempo do óbito.Por tais razões, impõe-se concluir que o 
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falecido mantinha a qualidade de segurado por ocasião de seu óbito, razão pela qual seu dependente tem direito à 

pensão por morte.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros 

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 

29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por 

exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, 

Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 

2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 

2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 

URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 
nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Reconhecida a existência 

do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos 

irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes 

os pressupostos necessários à concessão da tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS 

a restabelecer, em favor do autor, a pensão por morte anteriormente deferida.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, 

por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o 

INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Willian 

Roger de Almeida Santos.Nome do beneficiário: Victor Sousa dos Santos (representado por Ana Claudia Franco de 

Sousa).Número do benefício: 147.556.773-9.Benefício restabelecido: Pensão por morte.Renda mensal atual: A calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: 08.07.2000.Data de restabelecimento do benefício: 01.4.2010.Renda mensal 

inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que restabeleça o benefício, com efeitos a partir 

da ciência desta decisão.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I.. 
 

0009396-54.2010.403.6103 - JOSE BRAZ RIBEIRO(SP105261 - ANTONIA SANDRA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença.Relata apresentar fortes 

dores na perna, inchaço e dificuldade para deambular, em decorrência de acidente de trânsito, além de posterior 

traumatismo craniano sofrido por queda de bicicleta, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega 

que esteve em gozo de auxílio-doença até 14.02.2010, cessado por alta médica do INSS.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial.Laudos periciais administrativos às fls. 76-77 e laudo pericial judicial às fls. 79-81.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido às fls. 83-84.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Intimada, 

a parte autora não apresentou réplica.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da 

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido 

ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 
para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 

da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que o autor 

é portador de hipertensão arterial sistêmica e epilepsia. Não houve, entretanto, constatação de incapacidade 

laborativa.Afirma o perito que, com relação a epilepsia, o requerente faz acompanhamento regularmente com 

neurologista e sua última crise ocorreu em 2010. Além disso, de acordo com o perito, as queixas apresentadas pelo 

requerente são incompatíveis com o exame clínico realizado. O perito também destacou que o autor apresenta 

calosidade em ambas as mãos e teve sua CNH renovada em 09.3.2010.Esclarece o perito, ainda, que o exame físico está 

dentro da normalidade, apresentando patologias controladas. Afirmou, ainda, que os exames de equilíbrio estático e 

dinâmico estão dentro da normalidade.Tais conclusões estão em harmonia com as obtidas pelos peritos do INSS (fls. 

76-77).Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício 
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devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, 

estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, 

nenhuma delas tem a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando 

a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja 

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0000484-34.2011.403.6103 - MARIA DAS DORES BATISTA DA SILVA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES 

PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser 

portadora de anormalidades de marcha e de mobilidade, de transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com mielopatia, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença, que foi indeferido.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo médico judicial às fls. 54-59.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido às fls. 62-63.Laudos administrativos às fls. 66-70 e 72-76.A autora manifestou-se sobre o 

laudo requerendo, ao final, que fosse colhido seu depoimento pessoal, bem como de suas testemunhas, em audiência 

(fls. 79-80).Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o 

benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu 

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial 

atesta que a autora é portadora de osteocondromatose múltipla CID - 10: Q78.6 e obesidade CID - 10: E66. Afirma o 

Perito que a autora caminha com dificuldade, mas tanto a coluna cervical quanto a dorsal e lombar não possuem 

limitações à movimentação.Esclareceu que a força muscular da autora é normal e que o quadril e membros inferiores, 

no geral, também estão normais.As conclusões periciais indicam, realmente, a presença de algumas restrições aos 
movimentos, especialmente ao caminhar, mas tais restrições não têm a extensão ou a intensidade para significar 

verdadeira incapacidade para o trabalho.De fato, observa-se que a autora declara ser do lar (fls. 02).Assim, a 

incapacidade para o trabalho deve ser examinada à luz das atividades próprias das donas de casa, que, é certo, exigem 

algum esforço físico.Ocorre que o perito consignou expressamente não haver limitações à movimentação da coluna 

cervical, dorsal e lombar. Também observou que a autora conserva a força muscular normal nos membros superiores e 

apenas uma discreta redução apenas no membro inferior direito.Tais conclusões estão em perfeita harmonia com 

aquelas apresentadas pelas perícias administrativas (fls. 72-76).Assim, não se pode falar em verdadeira incapacidade 

para o trabalho, mesmo à luz das condições pessoais da segurada, razão pela qual não há como assegurar o direito a 

quaisquer dos benefícios por incapacidade.Por identidade de razões, é indiferente para o julgamento do feito a colheita 

do depoimento pessoal da autora ou a oitiva de testemunhas.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os 

critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista 

no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 
0000640-22.2011.403.6103 - MARIA DE LOURDES FERRAZ(SP287242 - ROSANA FERNANDES PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de pensão por morte.Alega ser filha de JOÃO MARIANO FERRAZ e ROSALINA BRIZOLA 

FERRAZ.Afirma que, depois da morte de seu pai, sua mãe passou a receber a pensão por morte por ele instituída. 

Ocorre que, com o falecimento de sua mãe, passou a estar desamparada, embora seja inválida.Relata ser portadora de 

problemas psiquiátricos e cardíacos, daí porque tem direito à pensão instituída por seu pai.Alega ter requerido 

administrativamente a pensão por morte, indeferida sob alegação de que a requerente não foi considerada inválida.A 

inicial veio instruída com documentos.Laudo administrativo às fls. 66-67 e laudo pericial às fls. 69-75.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 77-78.Intimadas, somente a parte autora se manifestou sobre o 

laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os 
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argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado na data do óbito (ou observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 

e 26, I, da Lei nº 8.213/91).Quanto à qualidade de dependente, observa-se que o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 admite a 

concessão da pensão por morte aos filhos maiores de 21 anos, mas desde que estes sejam inválidos. Nessa hipótese, a 

dependência econômica do filho é presumida, nos termos do 4º do mesmo artigo.O laudo pericial indica ser a autora 

portadora de depressão controlada, não incapacitante. O perito não pôde confirmar a alegação de esquizofrenia, como 

referido na inicial pela autora.Durante o exame neuropsicológico, o perito observou que a autora possui pensamento 

estruturado, sem atividades delirantes, discurso conexo, orientação no tempo e no espaço, humor adequado, 

discernimento preservado, inteligência normal, compreensão adequada, pragmatismo e memória preservados.No caso 

em questão, embora tenha sido constatada a presença de depressão, esta se encontra controlada e, ao menos à primeira 

vista, não tem a extensão ou a intensidade para assegurar o direito ao benefício, ou seja, não serve para equiparar a 

autora a um filho inválido, condição exigida para percepção da pensão por morte.Tanto isso é verdade que a autora já 

teve vínculo de emprego e foi contribuinte individual de setembro de 2005 a novembro de 2006 (fls. 59).Tendo sido 

esclarecidas as questões controvertidas, é desnecessária a realização de nova perícia, que só tem lugar nas hipóteses em 
que as questões de fato não estiverem suficientemente esclarecidas.Além disso, a finalidade da segunda perícia é 

exclusivamente de corrigir omissões ou inexatidões da perícia anterior, conforme estabelecem os arts. 437 e 438 do 

Código de Processo Civil, situações não retratadas nestes autos.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os 

critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista 

no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0001165-04.2011.403.6103 - JOSE ODIVALDO DE OLIVEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS 

ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata o autor ser 

portador de cardiopatia grave, miocardiopatia dilata de etiologia isquêmica e de hipertensão arterial, razões pelas quais 

se encontra incapacitado para o trabalho.Alega ter requerido o auxílio-doença em 14.10.2009, concedido até 

28.12.2010, quando o INSS lhe concedeu alta médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido 
de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 88-

91. Laudo médico judicial às fls. 93-96.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 98-

99.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo médico judicial.Citado, o INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico judicial apresentado pelo perito atesta que o 

autor é portador de insuficiência cardíaca, com fração de ejeção incompatível com qualquer atividade 

laborativa.Verifica-se, realmente que a fração de ejeção constatada foi de 35%, enquanto que o normal deve ser igual ou 

maior que 58%.O exame físico mostrou que o autor estava em regular estado geral, apresentando cansaço aos pequenos 

esforços, sendo ex-tabagista.Em razão da referida doença, o perito concluiu que há incapacidade total e permanente para 
o desempenho de qualquer atividade que garanta a subsistência do autor.Verifica-se que a incapacidade absoluta, total e 

permanente para qualquer atividade laborativa, como é o caso, autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez, nos 

termos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Está 

cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado da Previdência Social, tendo em vista que o autor possui 
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contribuições no período de 08.2006 a 10.2009 e esteve em gozo do auxílio-doença até dezembro de 2010 (fls. 79).Em 

ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista que o perito não conseguiu estimar a data de início da 

incapacidade, fixo o termo inicial do benefício para a data da perícia judicial (02.3.2011).Considerando o valor da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção 

monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao autor.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da 

mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno 

o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: José 

Odivaldo de OliveiraNúmero do benefício 546.818.551-9.Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 02.3.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de 

submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil. P. R. I.. 

 

0001240-43.2011.403.6103 - CELINA PEREIRA DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 
CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata 

ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como diabetes mellitus de difícil controle, hipertensão arterial, 

problemas ginecológicos, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença em 16.10.2010, tendo recebido alta médica em 16.12.2010.A inicial veio 

instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda 

do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 47-53.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 56-

57.Intimadas, somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 
contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que a autora é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, diabetes e leiomioma uterino operado. Segundo o perito, a autora realizou cirurgia para retirada de 

útero em outubro de 2010, e desde então, estaria sentindo dores no baixo ventre, piorando com esforço físico.Todavia, 

ao exame clínico, o perito não observou presença de sintomas geradores de incapacidade laborativa. Verificou que a 

autora caminha sem dificuldade, não demonstrando dor ao subir e descer da maca, não havendo, ainda, limitação à 

movimentação ativa e passiva da coluna cervical, nem dos membros superiores e inferiores.Observe-se que, embora a 

parte autora tenha requerido a realização de nova perícia por um médico especialista, essa exigência não é 

cabível.Destaque-se que , a parte autora foi regularmente intimada da nomeação do perito e nada requereu, operando-se, 

em razão disso, a preclusão.Ademais, a prova da especialidade na matéria a que se refere o art. 145, 2º, do Código de 

Processo Civil, não pode ser interpretada de forma a exigir que o perito médico seja um profissional pós-graduado na 
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área específica da doença de que a parte autora alega ser portadora.De fato, considerando que os profissionais da 

medicina têm em sua formação conhecimentos sobre os vários ramos da ciência, só é possível exigir um perito 

especializado quando as circunstâncias de fato indicarem que se trata de doença rara ou que os conhecimentos do perito 

designado sejam manifestamente insuficientes para as finalidades do exame, o que está longe de se verificar no caso 

concreto.Recorde-se que a prova pericial médica realizada em ações como a presente não tem por finalidade a 

elaboração de um tratado ou um compêndio sobre as doenças narradas na inicial. A finalidade é, simplesmente, 

constatar a existência da doença ou lesão e concluir se, dessa doença ou lesão, decorre uma incapacidade para o 

trabalho.Diante de respostas tão categóricas, é manifestamente desnecessária a realização de nova perícia, que só tem 

lugar nas hipóteses em matéria não estiver suficientemente esclarecida.Além disso, a finalidade da segunda perícia é 

exclusivamente de corrigir omissões ou inexatidões da perícia anterior, conforme estabelecem os arts. 437 e 438 do 

Código de Processo Civil, situações não retratadas nestes autos.No caso em questão, embora tenha sido constatada a 

presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por 

incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 
 

0001348-72.2011.403.6103 - VALERIA CRISTINA DE LIMA ROSA(SP283082 - MARCEL PLINIO DA SILVA E 

SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença.Relata ser portadora de transtorno repressivo recorrente, reações ao 

stress grave, transtornos de adaptação e transtornos fóbico-ansiosos, razões pelas quais se encontra incapacitada para o 

trabalho.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 15.12.2010, cessado por parecer contrário da perícia médica.A 

inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais administrativos às fls. 56-61 e laudo pericial judicial às fls. 63-69.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 71-72.Intimadas, somente a parte autora se manifestou 

sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora 

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 

8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado 

para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 
suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial 

atesta que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho.Em suas considerações, o perito afirmou que a autora 

apresenta depressão há cerca de 7 meses, com a mesma medicação e pequenos acertos na dose. Consignou que 

realmente há sinais de depressão, mas não de incapacidade e que houve acerto terapêutico, não havendo sinais de 

incapacidade atual.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um 

benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou 

lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, 

estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Observe-

se que, embora a parte autora tenha requerido a realização de nova perícia por um médico especialista, essa exigência 

não é cabível.Ademais, a prova da especialidade na matéria a que se refere o art. 145, 2º, do Código de Processo Civil, 

não pode ser interpretada de forma a exigir que o perito médico seja um profissional pós-graduado na área específica da 

doença de que a parte autora alega ser portadora.De fato, considerando que os profissionais da medicina têm em sua 

formação conhecimentos sobre os vários ramos da ciência, só é possível exigir um perito especializado quando as 

circunstâncias de fato indicarem que se trata de doença rara ou que os conhecimentos do perito designado sejam 

manifestamente insuficientes para as finalidades do exame, o que está longe de se verificar no caso concreto.Recorde-se 
que a prova pericial médica realizada em ações como a presente não tem por finalidade a elaboração de um tratado ou 

um compêndio sobre as doenças narradas na inicial. A finalidade é, simplesmente, constatar a existência da doença ou 

lesão e concluir se, dessa doença ou lesão, decorre uma incapacidade para o trabalho.Diante de respostas tão 

categóricas, é manifestamente desnecessária a realização de nova perícia, que só tem lugar nas hipóteses em matéria não 

estiver suficientemente esclarecida.Além disso, a finalidade da segunda perícia é exclusivamente de corrigir omissões 

ou inexatidões da perícia anterior, conforme estabelecem os arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, situações não 

retratadas nestes autos.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 916/1144 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0001845-86.2011.403.6103 - LUCINEIA AQUINO OLIVEIRA BARBOSA THEODORO(SP256745 - MARIA 

RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão deste em aposentadoria por 

invalidez.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais quadro depressivo grave, crises de disforia intensa, 

ansiedade paroxística com fobias e reações de pânico, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao 

trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 08.12.2008, deferido até 07.12.2010, quando o 

benefício foi cessado.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo médico judicial às fls. 68-74. Laudos administrativos às 

fls. 76-92.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 94-95. A parte autora interpôs agravo de 

instrumento (fls. 98-113). Cópia de decisão de Agravo às fls. 115-117, negando provimento ao recurso.Citado, o INSS 

contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado 
que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma 

ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 

(doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade 

para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que a autora não está 

incapaz, ressalvando que foi portadora de câncer de mama, mas que foi tratado eficazmente, sem sinais de câncer 

atual.Nesses termos, não há como dar crédito aos atestados de fls. 20-21, que afirma a existência de restrições severas à 

atividade laboral, inclusive diante da atividade profissional habitual declarada pela autora (professora).Quanto às 

doenças de natureza psiquiátrica narradas na inicial, o exame neuropsicológico realizado não demonstrou nenhuma 

anormalidade, anotando-se que a autora compareceu ao exame com vestes e higiene adequadas, pensamento 

estruturado, com curso e conteúdo regulares, sem atividades delirantes ou deliróides. O perito também observou que a 

autora manteve um discurso conexo e atento à entrevista, mantendo-se orientada no tempo, espaço e circunstâncias. 

Constatou a presença de humor adequado, sem sinais de ansiedade ou problemas quanto ao discernimento. Não foram 

relatados distúrbios sensoperceptivos, nem as atitudes da autora durante o exame fazem supor a existência de tais 

distúrbios. O perito ainda verificou que a autora expressou inteligência dentro dos limites da normalidade, ideação 

concreta, satisfatória capacidade de abstração, análise e interpretação. Mostrou também compreensão adequada dos 

assuntos abordados, pragmatismo, memória de evocação e fixação preservadas.Por tais razões, mesmo que constatada a 
presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade suficientes para justificar uma verdadeira incapacidade 

para o trabalho.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0001851-93.2011.403.6103 - ISOLINA BUENO DE SIQUEIRA(SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA 

E SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata a 

autora ser portadora de cervicalgia (CID M54.2) e de lumbago com ciática (CID M54.4), razões pelas quais se encontra 

incapacitada ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 10.02.2011, negado sob a 

alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 38-

40.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 42-43.Intimadas, somente a parte autora se 
manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte 

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 

8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado 

para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico 

judicial atesta que a autora é portadora de cervicalgia e lombalgia.Esclareceu que a autora se queixa de dor lombar 
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persistente há quatro anos, tendo caminhado até a sala de perícias com dificuldade. O perito também observou que a 

autora tinha mobilidade reduzida na região do pescoço. O resultado do chamado teste de Laseg (destinado a identificar 

lesões na coluna lombar) foi positivo.Concluiu, assim, pela presença de uma incapacidade total e temporária, para a 

atividade profissional habitual da autora, estimando em três meses o prazo para a recuperação.Está cumprida a carência 

e mantida a qualidade de segurada, tendo em vista os vínculos de emprego, os benefícios e as contribuições indicadas 

no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 26).Observa-se, a propósito desse tema, que a autora mantém 

a qualidade de segurada da Previdência Social, sem interrupção, pelo menos desde novembro de 2003, daí porque, 

mesmo que o perito não tenha conseguido estimar a data de início da incapacidade, não há que se falar em incapacidade 

preexistente.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista que não foi possível determinar a data de início da 

incapacidade, fixo o termo inicial do benefício em 01 de abril de 2011, data da realização da perícia 

judicial.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados 

(considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a 

parte autora em perícia administrativa, mesmo antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS constate que a parte 

autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado 

(exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não 

comparecer à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocada.Em face do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor da 
autora, o auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão 

aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurada: Isolina Bueno de Siqueira.Número do 

benefício: 547.279.847-3.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: 01.4.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I.. 

 

0001890-90.2011.403.6103 - CLEUSA ALVES DOS SANTOS MEDEIROS(SP084523 - WILSON ROBERTO 

PAULISTA E SP295789 - ANALICE MOREIRA PAULISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a concessão de pensão por morte.Alega a autora, 

em síntese, ser viúva de AIRTON DE MEDEIROS, falecido em 10.3.2004.Afirma que o INSS indeferiu seu pedido 

administrativo de pensão por morte, sob a alegação de perda da qualidade de segurado.Sustenta que a dispensa legal da 

carência para o benefício em questão tornaria também desnecessária a manutenção da qualidade de segurado.A inicial 
foi instruída com os documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 60-61/verso.Às fls. 

63-75, a autora juntou documentos em atendimento à determinação de fls. 61/verso.Citado, o INSS contestou 

sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do 

pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a 

produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, 

segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, nos 

termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data do 

óbito (ou observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 
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8.213/91).Embora a dependência do cônjuge seja presumida, nos termos do art. 16, I e 4º da Lei nº 8.213/91, não restou 

comprovado que o falecido conservava a qualidade de segurado à data do óbito (10.03.2004), já que sua última 

contribuição ocorreu em 06.5.1994 (fls. 66). Por tais razões, ainda que considerados os períodos de graça a que se refere 

o art. 15 da Lei nº 8.213/91, em sua máxima extensão, já teria ocorrido a perda da qualidade de segurado.Acrescente-se 

que a aplicação da norma contida no art. 102 da Lei nº 8.213/91, mesmo em sua redação original, dispensava a 

manutenção da qualidade de segurado nos casos em que este comprovava o preenchimento de todos os requisitos legais 

cabíveis para a concessão de aposentadoria, o que não é o caso, já que o segurado não havia completado o tempo 

necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição, nem a idade mínima correspondente à aposentadoria por 

idade.Nesse sentido são os seguintes precedentes:Ementa:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102, DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. 

INEXIGIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 

E 356 do STF.1 - A matéria referente à inexigibilidade de carência não foi objeto de decisão por parte do julgado 

impugnado, ressentindo-se, pois, o recurso especial, do necessário prequestionamento, à míngua dos pertinentes 

embargos declaratórios (Súmulas 282 e 356 do STF).2 - A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de 

contribuir após o afastamento da atividade remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à 

implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.3 

- Recurso especial não conhecido (STJ, 6ª Turma, RESP 354587, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 

01.7.2002 p. 417).Ementa:PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE 
DE SEGURADO - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PREJUDICADA. - Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder 

Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o 

ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia 

previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a inicial veio 

instruída com documentos suficientes à propositura da ação. - Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, 

já havia perdido a qualidade de segurado, impõe-se a denegação da pensão por morte (artigo 15 da Lei 8.213/91). - Não 

se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de 

segurado depois de preenchido os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria ou pensão não importa em 

extinção do direito a esses benefícios, isto porque, não obstante haja registro em carteira por período superior a cento e 

vinte meses, o de cujus contava, na data da sua morte, com 48 (quarenta e oito) anos de idade e não havia preenchido as 

condições necessárias para a concessão de qualquer benefício.- A parte autora está isenta do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. - Preliminares rejeitadas. Apelação do 

INSS provida. Apelação da parte autora prejudicada (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 2004.03.99.007586-5, Rel. 

Des. Fed. EVA REGINA, DJU 06.10.2005, p. 260).Ementa:PREVIDÊNCIA SOCIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA DA FALECIDA.- Perde a 
qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 (doze) meses, ex vi do art. 15, 

II e VI, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente aos dependentes. - O art. 102 da Lei 8.213/91 não se 

aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos 

inerentes ao benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da condição de segurada ocorreu antes de se 

aperfeiçoarem quesitos referentes a uma ou outra prestação previdenciária, referida no dispositivo em tela. - Apelação 

não provida (TRF 3ª Região, Oitava Turma, AMS 1999.03.99.101087-0, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJU 

28.9.2005, p. 451).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor 

do disposto no artigo 16, inciso I e 4º Lei nº 8.213/91.2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de 

contribuições previdenciárias até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, 

pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.3- Não havendo prova nos autos da qualidade de 

segurado da Previdência Social à época do óbito, impõe-se a denegação da pensão por morte.4- Apelação da parte 

Autora improvida. Sentença mantida (TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2002.61.06.006339-5, Rel. Des. Fed. SANTOS 

NEVES, DJU 25.8.2005, p. 542).Impõe-se, nestes estritos termos, firmar um juízo de improcedência do pedido.Em face 

do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a 

parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 
Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0001997-37.2011.403.6103 - HILDA MARIA DE SOUSA FARIA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento e manutenção do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Relata a autora ser portadora de neoplasia maligna mamária e quadro de depressão pós-cirúrgica, razões pelas 

quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 08.11.2010, cessado por 

parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos 
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efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 78-84.O pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 86-87.Laudos administrativos às fls. 90-95.Intimadas, somente a parte autora 

se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a 

parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 

8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado 

para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial 

atesta que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho, afirmando que teve câncer de mama.Em suas 

considerações, o perito afirmou que a autora não apresenta linfedema no membro superior direito, não havendo sinais 

de desuso ou de limitação da amplitude articular ou ainda, redução de força, não podendo determinar incapacidade por 

este motivo. Consignou que o uso do tamoxifeno por 5 anos após a cirurgia não causa efeitos colaterais relevantes, 

podendo a autora ter vida normal com seu uso.Ao exame neuropsicológico, o perito observou que a autora:(...) 

Comparece ao exame com vestes e higiene adequadas. Pensamento estruturado com curso e conteúdo regulares não 
evidenciando atividades delirantes ou deliróides. Discurso conexo e atento à entrevista. Orientada no tempo, espaço e 

circunstâncias. Tem suficiente noção da natureza e finalidade deste exame. Humor adequado, sem sinais de ansiedade. 

Discernimento preservado. Não relata distúrbios sensoperceptivos durante esta avaliação pericial, nem suas atividades 

os fazem supor. Inteligência dentro dos limites de normalidade, Ideação concreta, evidenciando satisfatória capacidade 

de abstração, análise e interpretação. Demonstra compreensão adequada dos assuntos abordados. Pragmatismo 

preservado. Memória de evocação e fixação preservadas.Tais conclusões estão em harmonia com as das perícias 

realizadas administrativamente e que resultaram na cessação do benefício.Acrescente-se que nenhum dos atestados 

apresentados com a inicial sugere, sequer remotamente, a presença de uma depressão pós-cirúrgica, daí porque não 

constitui qualquer surpresa que nada tenha sido observado durante a perícia judicial.Observe-se que, embora a parte 

autora tenha requerido a realização de nova perícia por um médico especialista, essa exigência não é cabível.A prova da 

especialidade na matéria a que se refere o art. 145, 2º, do Código de Processo Civil, não pode ser interpretada de forma 

a exigir que o perito médico seja um profissional pós-graduado na área específica da doença de que a parte autora alega 

ser portadora.De fato, considerando que os profissionais da medicina têm em sua formação conhecimentos sobre os 

vários ramos da ciência, só é possível exigir um perito especializado quando as circunstâncias de fato indicarem que se 

trata de doença rara ou que os conhecimentos do perito designado sejam manifestamente insuficientes para as 

finalidades do exame, o que está longe de se verificar no caso concreto.Recorde-se que a prova pericial médica 

realizada em ações como a presente não tem por finalidade a elaboração de um tratado ou um compêndio sobre as 
doenças narradas na inicial. A finalidade é, simplesmente, constatar a existência da doença ou lesão e concluir se, dessa 

doença ou lesão, decorre uma incapacidade para o trabalho.Diante de respostas tão categóricas, é manifestamente 

desnecessária a realização de nova perícia, que só tem lugar nas hipóteses em matéria não estiver suficientemente 

esclarecida.Além disso, a finalidade da segunda perícia é exclusivamente de corrigir omissões ou inexatidões da perícia 

anterior, conforme estabelecem os arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, situações não retratadas nestes 

autos.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício 

devido aos segurados meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, 

estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doença, não tem 

a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a 

arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0002066-69.2011.403.6103 - MARGARIDA DO ESPIRITO SANTO SILVA(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO 
ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% sobre a renda mensal do 

benefício.Relata ser portadora de diabetes de difícil controle, episódios de desagregação de pensamento, ideias 

paranoides e de evidentes dilações de humor, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Narra ter 

requerido administrativamente o auxílio-doença em 30.8.2010, indeferido por parecer contrário da perícia médica.A 

inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial administrativo às fls. 178 e laudo pericial judicial às fls. 179-185.O pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 187-188.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo 

pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as 
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condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei 

nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua 

concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a 

comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as 

exceções indicadas no art. 26, II).O laudo pericial atesta que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho.Em 

suas considerações, o perito afirmou que a diabetes, por si só, não causa incapacidade, mas eventuais complicações, 

ausentes no presente caso. Concluiu também que não há evidência de depressão incapacitante.Aduz que a requerente 

interrompeu o tratamento psiquiátrico havia um ano e declarou ter melhorado depois da interrupção.Acrescentou que a 
autora declarou trabalhar atualmente como doméstica, tendo ingressado na sala de perícias e se localizado normalmente, 

razão pela qual concluiu que não há qualquer incapacidade decorrente de algum problema de visão.Acrescente-se que, 

apesar da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados 

meramente doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados 

para o trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doença, esta não tem a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo 

com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição 

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0002423-49.2011.403.6103 - MOACIR CORREA(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de auxílio-doença, posteriormente convertido em 
aposentadoria por invalidez, com fundamento no art. 29, II e 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como com a reposição das 

diferenças apuradas entre os valores pagos e os supostamente corretos devidos.Alega o autor que, no período de 

08.7.2004 a 13.7.2006 recebeu auxílio-doença, posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, em 

14.7.2006.Sustenta o autor que, na concessão do auxílio-doença, o INSS não aplicou a regra do art. 29, II, da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como não foi aplicado o 5º do mesmo artigo 29.A 

inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a ocorrência da 

prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido 

da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, 

não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se 

refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da 

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Argumenta o INSS, prejudicialmente, a respeito da ocorrência da 

prescrição.Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim 

dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 
âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, 

anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser 

veiculada por normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia 

constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, 

inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA 

REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 

16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, 
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Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição 

quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação 

jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, 

que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas 

as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.1. Da 

revisão prevista no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.A controvérsia diz respeito à forma de cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez de que a parte autora é (ou foi) titular.A respeito do tema, assim 

dispôs o art. 3º da Lei nº 9.876/99:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de 

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a 

redação dada por esta Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão 

considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição 

anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do 6º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por 
esta Lei. 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.Argumenta a parte autora que o INSS deveria ter se utilizado dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-

de-contribuição, excluindo os 20% (vinte por cento) menores. Diz o INSS, ao contrário, costumeiramente, que a 

determinação legal é no sentido de utilização de no mínimo 80% (oitenta por cento).Esse número mínimo de 

contribuições viabilizaria a integração da regra por meio do regulamento, o que teria sido feito no art. 32, 2º, do Decreto 

nº 3.048/99, que assim prescrevia:Art. 32 (...). 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, 

contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-

de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.No caso 

em questão, como o segurado tinha apenas 79 contribuições, o salário-de-benefício seria apurado mediante a soma de 

todos os salários-de-contribuição, dividida pelo número de contribuições.Duas razões impõem afastar o entendimento 

firmado pelo INSS.A primeira delas é que a referida regra do regulamento tinha sido revogada pelo Decreto nº 5.399, de 

24 de março de 2005 (embora transferida para o 20 do mesmo art. 32).Além disso, há inequívoca ilegalidade na regra 

regulamentar em questão, já que pretendeu inovar originariamente o ordenamento jurídico, estabelecendo requisitos ou 

condições para o cálculo do benefício não previstas em lei.Ainda que se admita que a Lei, ao se utilizar da locução no 

mínimo, tenha cogitado de hipóteses em que seriam tomadas mais do que 80% das contribuições, não se vê do 
dispositivo legal qualquer autorização para que a escolha dessas situações seja feita por outro veículo que não a própria 

lei. A pretensão do regulamento, neste aspecto, acaba por restringir o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de 

forma arbitrária e sem o necessário fundamento jurídico de validade.Uma outra circunstância que merece ser ponderada 

é que a mesma Lei nº 9.876/99, ao alterar o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, instituiu uma regra permanente para o cálculo 

da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, nos seguintes termos:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada 

pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.Não há, como se viu, referência ao mínimo das 80% maiores contribuições.Observa-se que, a persistir o 

entendimento sustentado pelo INSS, teríamos que concluir que a Lei nº 9.876/99 teria introduzido uma série de 

requisitos e condições para concessão e gozo de benefícios previdenciários claramente prejudiciais aos segurados, com 

uma única exceção: a forma de cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez para 

aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social.Foge a padrões mínimos de razoabilidade imaginar que, no bojo 

de reformas eminentemente restritivas, tenha sido inserida uma regra transitória que é mais gravosa do que a regra 

permanente. Nesses termos, a única interpretação que preserva a harmonia do sistema normativo é aquela que atribui 

aos segurados, mesmo que filiados à Previdência Social antes da Lei nº 9.876/99, o direito ao cálculo da renda mensal 
inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez com a utilização exclusiva dos 80% maiores salários de 

contribuição.Acrescente-se, finalmente, que o próprio Presidente da República deliberou editar o Decreto nº 

6.939/2009, revogando o 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, como que reconhecendo, ainda que implicitamente, que 

a norma regulamentar tinha extrapolado os limites que lhe são conferidos pelo sistema jurídico brasileiro.Impõe-se, 

assim, firmar um juízo de procedência deste pedido.2. Da revisão prevista no art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91.Trata-se de 

hipótese em que o autor, beneficiário de aposentadoria por invalidez que resultou da conversão anterior de auxílio 

doença, pretende a aplicação da regra do art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste:(...).II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.(...). 5º Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
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renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.Alega o INSS que a regra em questão se limita a fixar os critérios para apuração do salário-de-

benefício, não da renda mensal inicial. Nesses termos, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez seria de 

100% sobre o salário de benefício, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91.Diz ainda o INSS que a regra do art. 29, 

5º, acima transcrita, não se aplicaria às hipóteses de transformação de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, 

entendendo que o termo contada (relativo à duração do auxílio doença) deveria ser interpretado com a regra do art. 55, 

II, da mesma Lei, que prevê igual cômputo do tempo auxílio doença como tempo de contribuição.Acrescenta o INSS, 

ainda, que a revogação da regra do art. 44, 1º, da Lei nº 8.213/91, promovida pela Lei nº 9.528/97, acarretaria a mesma 

conseqüência já exposta, daí porque válida a regra do art. 36, 7º, do Decreto nº 3.048/99, que tem a seguinte 

redação:Art. 36. (...). 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.Sem embargo do esforço 

interpretativo levado a cabo pela Procuradoria Federal, é certo que a regra do Regulamento incide em inequívoca 

ilegalidade.Recordando a antiga distinção acadêmica entre norma jurídica e artigo ou preceito normativo, observa-se no 

art. 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, isto é, no mesmo preceito, duas normas jurídicas: a primeira delas é a que determina que 

a duração do benefício por incapacidade será computada para fins de tempo de contribuição. A segunda, a que 

prescreve que o salário-de-contribuição relativo ao tempo em que o segurado esteve em gozo do benefício por 

incapacidade será o do salário-de-benefício do benefício por incapacidade (no caso, do auxílio doença).Assim, sendo 
certo que a duração do auxílio doença é contado para fixação do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, 

impõe-se aplicar para esses meses, a título de salários-de-contribuição, a regra expressa e inequívoca do art. 29, 5º, isto 

é, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral.A orientação do Regulamento de simplesmente elevar o coeficiente aplicável ao salário de 

benefício (de 91% para 100%) descumpre a determinação legal em questão. Ainda que seja possível discutir, de lege 

ferenda, a justiça da determinação legal, ou mesmo os cálculos atuariais que lhe serviram de base, o decreto não pode 

suplantar a determinação da Lei, sob pena de incidir em violação ao princípio da legalidade (arts. 5º, II, 37, caput, 49, V 

e 84, IV, todos da Constituição Federal de 1988).Sem que a Lei tenha expressamente delimitado a aplicação da regra do 

art. 29, 5º apenas aos benefícios por incapacidade intercalados com o retorno ao trabalho, não cabe ao intérprete adotar 

esse entendimento.Nesse sentido é o seguinte precedente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais:Ementa:REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29, 5º, DA LEI 8.213/91 EM DETRIMENTO DO 

ART. 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.1. O art. 29, 5º, da Lei 8.213/91, estabelece que se no período básico de 

cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-

de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.2. O art. 

36, 7º, do Decreto nº 3.048, reza que a RMI da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-
doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da RMI do auxílio-doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Sendo este o critério utilizado pelo INSS para o cálculo da 

RMI da aposentadoria da parte recorrida.3. O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua 

execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir 

além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo 

assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria 

por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. Se a LBPS não limitou a sua aplicação aos 

benefícios de incapacidade que foram intercalados por retorno ao trabalho não pode o intérprete fazer tal restrição.4. 

Incidente de Uniformização a que se nega provimento (Processo nº 2007.51.51.005368-7, Rel. Juíza MARIA DIVINA 

VITÓRIA, DJ 11.12.2008).De igual sorte é a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ANTECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, I E PARÁGRAFO 5º DA LEI 8213/91. 

INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO INTEGRANTE DO PERÍODO-BÁSICO-DE-CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE 

EQUIVALÊNCIA DOS ÍNDICES DE REAJUSTE.1. Ao cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, 

antecedido de auxílio-doença, é aplicável a sistemática descrita no artigo 29, I e parágrafo 5º da lei 8213/91 e não a 

simples majoração de seu coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, como pretende a autarquia, com 
base no artigo 36, parágrafo 7º do decreto nº 3.048/99.2. A teor do parágrafo 5º do citado artigo, considera-se como 

salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, do 

benefício de auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral.3. (...) (TRF 3ª Região, 

Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 2007.03.99.010969-4, Rel. Juíza LOUISE FILGUEIRAS, DJ 

18.9.2008).Ementa:PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO - IRSM DE 39,67% - 

FEVEREIRO/94 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO POSTERIORES A MARÇO/94 - APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.I - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando 

como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do benefício antecedente.II - 

Agravo do réu improvido (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 2004.60.00.002007-6, Rel. Des. Fed. SERGIO 

NASCIMENTO, DJ 04.6.2008).3. Correção monetária, juros e consectários da sucumbência.Em ocasiões anteriores, 
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entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 

redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 

2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.4. Dispositivo.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código 
de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do 

auxílio-doença de que o autor foi titular (NB 505.294.383-7), bem como da aposentadoria por invalidez (NB 

534.595.568-5), aplicando as regras do art. 29, II e 5º, da Lei nº 8.213/91.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

valores devidos em atraso, excluídos os alcançados pela prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização 

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0002530-93.2011.403.6103 - RONALDO NASCIMENTO PEREIRA(SP169524 - PRISCILA CRISTINA DE 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de 

aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja considerado o período de atividade especial, nos períodos de 

09.12.1974 a 30.10.1978 e de 01.11.1978 a 01.9.1983.Alega o autor, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com início em 27.12.2004.Sustenta ter trabalhado à empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 
PETROBRÁS, no período supracitado, sujeito a ruído em intensidade superior à permitida.A inicial veio instruída com 

documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, 

prejudicialmente, a ocorrência da prescrição e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De 

toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não processual). 

Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 

1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode 

aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a 

jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 

2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. 
Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. 

SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL 

GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser 

interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal 

Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco 

anos que precederam a propositura da demanda.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo 

objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 
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exame do mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje 

prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de 

serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou 

perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas 

modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões 

de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, 

que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades 

foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido 

mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação 

relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se 

é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este 

implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse 

trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para 

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador 

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos 

dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas 

possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante 

presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão 
exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente 

ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, 

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além 

do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional 

em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 

conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 
laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 
especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003).O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se 

que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial os períodos trabalhados à PETRÓLEO 
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BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS.O laudo técnico de fls. 89-92 demonstra que no período de 09.12.1974 a 

31.10.1978, o autor se encontrava exposto ao agente nocivo ruído, com níveis de exposição equivalentes a 85,7 dB (A). 

Já o laudo de fls. 95-96, comprova a exposição do requerente no período de 01.11.1978 a 01.9.1983, ao agente nocivo 

ruído, com níveis de exposição equivalentes a 88,5 dB (A).A falta de contemporaneidade dos laudos não é fator que, 

por si só, exclua a contagem do tempo especial, mesmo porque é fato notório que, com a evolução tecnológica, os 

ambientes de trabalho passaram a ser cada vez menos ruidosos, o que também foi resultado de um aprimoramento da 

legislação e da fiscalização do ambiente de trabalho.Como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em caso análogo, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho 

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução 

tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da 

elaboração (Sétima Turma, AC 2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA PAGANO, DJF3 11.3.2009, p. 921).Há ainda 

precedentes que consideram desnecessário que o laudo seja contemporâneo, por falta de previsão legal suficiente (por 

exemplo, APELREE 2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3 20.5.2009, p. 759; APELREE 

2006.61.19.001272-1, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 511; AC 2005.61.26.004257-1, 

Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 01.10.2008).A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de 

exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que 

alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva 
exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 

legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência 

de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer 

implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza 

especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo 

e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses 

agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e 

sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com 

danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal 

de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e 

constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para 

descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. 

ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA 
GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, 

p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).O autor 

tem direito, portanto, à averbação do referido período.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios 

de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo 

pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em 

sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 

DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 

25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, 

Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, 

Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que devem ser carreados 

integralmente ao INSS, tendo em vista que sucumbiu em parte substancial.Em face do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que compute, como tempo 

especial, sujeito à conversão em comum, o trabalhado pelo autor à empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 

PETROBRÁS (09.12.1974 a 31.10.1978 e de 01.11.1978 a 01.1983), procedendo-se à revisão da renda mensal inicial 

da aposentadoria do autor, daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, 

excluídos os alcançados pela prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde 

quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e 
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compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0002628-78.2011.403.6103 - JOAQUIM RENATO DE SOUSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata que 

apresenta perda da visão direita, pedra nos rins, problema no punho esquerdo, entre outros, razões pelas quais se 

encontra incapacitado para o trabalho.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 29.12.2010, cessado por parecer 

contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais administrativos às fls. 101-104 e laudo 

pericial judicial às fls. 106-111.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 113-114.Intimadas, 

somente a parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-

doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência 

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado atesta que o autor é portador 

de glaucoma e cegueira do olho direito.Afirma o perito que tais moléstias geram incapacidade relativa (para a atividade 

profissional habitual) e permanente.Com relação ao início da incapacidade, o perito estima ter sido em 

15.12.2009.Afirma, ainda, que o autor apresenta incapacidade para a função que habitualmente exercia (motorista de 

caminhão), conforme a resposta ao quesito 6 da parte autora.Deve-se observar, todavia, que o autor exerce o ofício de 

motorista de caminhão, tendo inclusive ocorrido acidente do trabalho em 28.02.2008 (colisão com uma moto) - fls. 

20.O autor tem 53 anos de idade e um histórico de atividades que revela que dificilmente conseguiria exercer outra 

função que lhe garantisse a subsistência, mormente se considerado que o olho esquerdo também está acometido de 

glaucoma, ainda em controle ambulatorial.Impõe-se concluir, assim, que sua incapacidade se aplica a qualquer outra 

atividade profissional que estivesse a seu alcance desempenhar, razão pela qual o benefício devido é realmente a 

aposentadoria por invalidez, nos termos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A 
aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Está cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que o 

autor esteve em gozo de auxílio-doença até 20.02.2011 (fl. 95).Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os 

critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse 

dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou 

orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 
pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Fixo o termo inicial do benefício em 21.02.2011, dia seguinte ao da cessação do benefício anterior.Considerando 

o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e 
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correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código 

de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao autor.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da 

mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno 

o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurado Joaquim 

Renato de Sousa.Número do benefício: 547.349.835-0.Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal 

atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 21.02.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do 

início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente 

sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I..  

 

0003668-95.2011.403.6103 - REGINALDO MARCOS DE OLIVEIRA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de auxílio-doença, com a reposição das diferenças 

apuradas entre os valores pagos e os supostamente corretos devidos.Alega o autor que o INSS concedeu-lhe um auxílio-

doença, a partir de 17.6.2006.Sustenta o autor que, na concessão desse benefício, o INSS não aplicou a regra do art. 29, 
II, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99.A inicial veio instruída com 

documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos 

sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento 

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A controvérsia firmada nestes autos diz respeito à 

forma de cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença de que a parte autora foi titular.A respeito do tema, assim 

dispôs o art. 3º da Lei nº 9.876/99:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de 

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a 

redação dada por esta Lei. 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão 

considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição 

anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 
julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do 6º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada por 

esta Lei. 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no 

cálculo da média a que se refere o caput e o 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da 

competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período 

contributivo.Argumenta a parte autora que o INSS deveria ter se utilizado dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-

de-contribuição, excluindo os 20% (vinte por cento) menores. Diz o INSS, ao contrário, costumeiramente, que a 

determinação legal é no sentido de utilização de no mínimo 80% (oitenta por cento).Esse número mínimo de 

contribuições viabilizaria a integração da regra por meio do regulamento, o que teria sido feito no art. 32, 2º, do Decreto 

nº 3.048/99, que assim prescrevia:Art. 32 (...). 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, 

contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-

de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.No caso 

em questão, como o segurado tinha apenas 46 contribuições, o salário-de-benefício seria apurado mediante a soma de 

todos os salários-de-contribuição, dividida pelo número de contribuições.Duas razões impõem afastar o entendimento 

firmado pelo INSS.A primeira delas é que a referida regra do regulamento tinha sido revogada pelo Decreto nº 5.399, de 

24 de março de 2005 (embora transferida para o 20 do mesmo art. 32).Além disso, há inequívoca ilegalidade na regra 

regulamentar em questão, já que pretendeu inovar originariamente o ordenamento jurídico, estabelecendo requisitos ou 

condições para o cálculo do benefício não previstas em lei.Ainda que se admita que a Lei, ao se utilizar da locução no 
mínimo, tenha cogitado de hipóteses em que seriam tomadas mais do que 80% das contribuições, não se vê do 

dispositivo legal qualquer autorização para que a escolha dessas situações seja feita por outro veículo que não a própria 

lei. A pretensão do regulamento, neste aspecto, acaba por restringir o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios de 

forma arbitrária e sem o necessário fundamento jurídico de validade.Uma outra circunstância que merece ser ponderada 

é que a mesma Lei nº 9.876/99, ao alterar o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, instituiu uma regra permanente para o cálculo 

da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, nos seguintes termos:Art. 29. O salário-de-

benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada 

pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.Não há, como se viu, referência ao mínimo das 80% maiores contribuições.Observa-se que, a persistir o 
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entendimento sustentado pelo INSS, teríamos que concluir que a Lei nº 9.876/99 teria introduzido uma série de 

requisitos e condições para concessão e gozo de benefícios previdenciários claramente prejudiciais aos segurados, com 

uma única exceção: a forma de cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez para 

aqueles que já haviam se filiado à Previdência Social.Foge a padrões mínimos de razoabilidade imaginar que, no bojo 

de reformas eminentemente restritivas, tenha sido inserida uma regra transitória que é mais gravosa do que a regra 

permanente. Nesses termos, a única interpretação que preserva a harmonia do sistema normativo é aquela que atribui 

aos segurados, mesmo que filiados à Previdência Social antes da Lei nº 9.876/99, o direito ao cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez com a utilização exclusiva dos 80% maiores salários de 

contribuição.Acrescente-se, finalmente, que o próprio Presidente da República deliberou editar o Decreto nº 

6.939/2009, revogando o 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, como que reconhecendo, ainda que implicitamente, que 

a norma regulamentar tinha extrapolado os limites que lhe são conferidos pelo sistema jurídico brasileiro.Impõe-se, 

assim, firmar um juízo de procedência do pedido.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de 

correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela 

Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido 

diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 

26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, 

p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, 

AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA 
URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e 

segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 

29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei 

nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 

30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores 

atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, 

nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da 

renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção 

monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença de que o autor foi titular, utilizando a 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, multiplicando o resultado pelo 

coeficiente de 91% (para o auxílio-doença).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, 
corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 

30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Deixo de submeter a presente sentença ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I.. 

 

0004238-81.2011.403.6103 - SERGIO LUIS BRANDAO(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, objetivando o reconhecimento do tempo de trabalho exposto a 

condições insalubres, bem como a concessão da aposentadoria especial.Alega o autor, em síntese, haver formulado 

pedido administrativo de aposentadoria especial em 04.5.2011, que foi indeferido sob a alegação de não 

reconhecimento de atividade insalubre.Sustenta ter trabalhado à empresa JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL 

LTDA., no período de 21.10.1985 a 09.12.2010, em condições insalubres, tendo sido reconhecido apenas o período de 

21.10.1985 a 02.12.1998, que somado, ao período aqui pleiteado (03.12.1998 a 09.12.2010), alcança mais de 25 anos de 

atividade especial, razão pela qual já tinha direito à aposentadoria especial.A inicial foi instruída com 

documentos.Citado, o INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a ocorrência da prescrição quinquenal e, ao final, 

a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o 
relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de 

provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, 

do Código de Processo Civil.Rejeito a prejudicial relativa à prescrição.Considerando que o requerimento administrativo 

foi apresentado em 04.5.2011, data que firmaria o termo inicial do benefício, não há parcelas alcançadas pela 

prescrição, considerando que a presente ação foi proposta em 17.6..2011 (fls. 02).Quanto ao mais, estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal 

originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando 

subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em 

condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do 
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trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve 

digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à 

interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao 

tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão 

para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta 

a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço 

em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no 

momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na 

medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica 

a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o 

legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos 

anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam 

duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais 

(mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da 

profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao 

agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 

8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, 

portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o 
grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da 

Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive 

quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 

de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de 

março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao 

contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob 

condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 

4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação 

temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 
dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 
decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003).Observo que o INSS já havia admitido como especial o período de 21.10.1985 a 02.12.1998.Trata-se, portanto, 

quanto a este período, de um fato incontroverso, sendo desnecessárias quaisquer outras indagações a respeito.Cumpre 

examinar, apenas, se essa contagem é também devida no período de 03.12.1998 a 09.12.2010.Os documentos de fls. 35-

38 demonstram que o período supramencionado merece ser reconhecido como especial, tendo em vista que ficou 

comprovada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, com níveis de exposição entre 90 e 92,4 decibéis.A eventual 

utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia 

ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de 

início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 

58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na 
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 

informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente 

agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se 

extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC 

possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de 

intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e 

permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a 

contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não 

precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 

201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica 

o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja 

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, 

DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 
12.11.2008).No caso dos autos, a referência a esses equipamentos de proteção não é suficiente para descaracterizar a 

nocividade dos agentes, razão pela qual esses períodos podem ser considerados como especiais.No que se refere à 

possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, 

com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto, em seu art. 28 determinou 

expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art. 79 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, 

de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida Provisória foi 

sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 

1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. 

Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 

127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida 

Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições 

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, 
na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu 

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 

art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se, assim, que a 

norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se pode interpretar 

como não revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou 

a redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É vedada a adoção de 

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 

social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15. Até 

que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o 

disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda.A interpretação conjugada de todos esses dispositivos faz ver que o constituinte derivado não apenas 

estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei 

complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A 

conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da 
emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte 

julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei 

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena 

vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, 
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no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum, até 

hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 

199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004, p. 562).Vale também observar, a respeito, 

que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (que vedava a contagem de 

tempo especial depois de 28.5.1998) foi cancelada no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 

2004.61.84.005712-5 (j. em 27.3.2009, DJ 22.5.2009).Somando o período de atividade especial comprovado nestes 

autos, constata-se que o autor alcançava, na data de entrada do requerimento administrativo (04.5.2011), 25 anos, 01 

mês e 19 dias de contribuição, suficientes para a concessão de aposentadoria especial.Em ocasiões anteriores, entendi 

por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação 

que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. 

Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. 

VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, 

DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 
561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados 

(considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, 

o trabalhado à empresa JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA., no período de 03.12.1998 a 09.12.2010, 

concedendo-se a aposentadoria especial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os 

quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Sérgio Luís Brandão.Número do benefício: 
152.103.999-0.Benefício concedido: Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início 

do benefício: 04.5.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo 

em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I.. 

 

0007197-25.2011.403.6103 - LUIZ RAMIRO(SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 15: não verifico o fenômeno da prevenção com relação aos autos nº 0071374-30.2004.403.6301, tendo em vista 

tratar-se de objetos distintos.Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja 

considerado no cômputo do salário-de-benefício o décimo-terceiro salário da parte autora, com o pagamento das 

diferenças apuradas a partir da data de início do benefício.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. 

DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este 

Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.010360-1 e 2007.61.03.0010250-5, 2006.61.03.000731-0 e 

2006.61.03.003399-0), cujas sentenças passo a reproduzir.Impõe-se reconhecer, de ofício, a prescrição em relação às 

parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo 
Civil).Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim 

dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, 

anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser 

veiculada por normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia 

constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, 

inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios 
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concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA 

REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 

16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, 

Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição 

quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação 

jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, 

que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas 

as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Quanto às 

questões de fundo aqui deduzidas, a integração, nestes autos, do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-

benefício da parte autora, nos termos do artigo 28, 7º, da Lei 8.212/91, em sua redação original, que assim dispunha:Art. 

28. (...). 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.Esse dispositivo teve sua redação modificada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, nos seguintes 

termos:Art. 28 (...). 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, grifamos.A conclusão que se impõe é que, para os 

benefícios concedidos na vigência da Lei nº 8.212/91, mas antes da modificação implementada pela Lei nº 8.870/94, o 
décimo terceiro salário deve necessariamente ser considerado para cálculo do salário de benefício e da renda mensal 

inicial.Nesse sentido é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO 

DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-

terceiro salário deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração 

da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação original.(...) (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 1999.03.99.021556-2, Rel. 

FERNANDO GONÇALVES, DJ 23.7.2008).Ementa:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO 

DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 7º, DO ARTIGO 28, LEI 8.212/91 - 

SUPRESSÃO DO VALOR RESPECTIVO VALOR - AUSÊNCIA DE PROVA - IMPROCEDÊNCIA - IRSM 

INTEGRAL - CONVERSÃO EM URV - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - 

APELAÇÃO IMPROVIDA.- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por 

força do disposto no plano de custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-

contribuição, até a alteração superveniente ditada pela Lei 8.870/94.- (...) (TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 

1999.03.99.114018-1, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 18.11.2004, p. 350).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 
DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA 

MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.1. Para os benefícios concedidos em data 

anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) deve ser considerado no salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 

7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva.2. (...) (TRF 3ª Região, 

Décima Turma, AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 26.4.2006, p. 799).Ocorre, no 

entanto, que o benefício aqui discutido teve data de início em 24.10.1995 (fl. 20) e a esse período, evidentemente, 

aplica-se a regra do art. 28, 7º, da Lei nº 8.212/91, em sua redação modificada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, 

que estabelece que o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, grifamos.Por tais razões, não tem o autor direito ao 

cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em 

relação aos valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da 

demanda.Com base no art. 285-A do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação aos valores 

remanescentes.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou 

integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo 
legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.. 

 

0007201-62.2011.403.6103 - SALATIEL DE JESUS ALMEIDA(SP289747 - GISLAINE SANTOS ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, NB nº 109.706.714-6, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o 

período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova 

concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, 

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de 
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questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-

5, 1999.61.03.004073-2 e 2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, 

promovendo-se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 

8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que 

estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às 

respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 

9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição 

da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante 

peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto 

as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá 

ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia 

invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia 
do Estado como titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão 

objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a 

coletividade. No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de 

Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, 

ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, 

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já 

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO 

- CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - 

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é 

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da 

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 

200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 
INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo 

para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. 

Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida 

(TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 

514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não 

gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 

posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de 

pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª 

Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p. 

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO PARA 

INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.1. O 

critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 decorre do preceito contido 
no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem respaldo legal a contagem de 

tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de elevar o respectivo coeficiente de 

cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz 

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-

A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de 

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0007269-12.2011.403.6103 - JOSE MAXIMIANO DE OLIVEIRA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB nº 

137.300.041-1, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a 

primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de serviço, continuou laborando 

e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os 

documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 

2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, a 

contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão 

de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 

8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, 

que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à 

reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito 

também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o 

recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao 

optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá ensejo à prática de um ato 

administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a 

incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de 

direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão objetiva dos direitos 

fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No 

caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, 

que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a 

concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e 

desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse 

sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE 

FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - 

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 
INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é 

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da 

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 

200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo 

para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. 

Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida 

(TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 

514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não 

gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 
posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de 

pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª 

Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p. 

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO PARA 

INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.1. O 

critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 decorre do preceito contido 

no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem respaldo legal a contagem de 

tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de elevar o respectivo coeficiente de 

cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz 

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-
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A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de 

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P. R. I.. 

 

0007270-94.2011.403.6103 - SILVERIO SOARES NUNES(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não observo o fenômeno da prevenção em relação aos autos constantes do termo de fls. 48, tendo em vista que, ainda 

que haja identidade de partes, os pedidos são diversos.Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de 

cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB nº 063.699.651-4, concedida administrativamente, obtendo a 

chamada desaposentação e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com cálculo de sua renda mensal 

inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais 

vantajosa a nova concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o 

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na 

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações 

de nº 2007.61.03.007075-5, 1999.61.03.004073-2 e 2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, 

de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à 
presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que 

é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do 

benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, 

da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando 

sujeito às respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação 

da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita 

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a 

edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico 

bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações 

(exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado 

dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia 

invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia 

do Estado como titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão 

objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a 
coletividade. No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de 

Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, 

ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, 

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já 

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO 

- CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - 

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é 

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da 

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 

200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo 

para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. 
Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida 

(TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 

514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não 

gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 

posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de 

pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª 

Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p. 
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751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO PARA 

INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.1. O 

critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 decorre do preceito contido 

no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem respaldo legal a contagem de 

tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de elevar o respectivo coeficiente de 

cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz 

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-

A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de 

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P. R. I.. 

 

0007274-34.2011.403.6103 - ALCIDES MOREIRA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, NB nº 057.177.450-4, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o 
período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova 

concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, 

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de 

questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-

5, 1999.61.03.004073-2 e 2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, 

promovendo-se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 

8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que 

estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às 

respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 

9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição 
da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante 

peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto 

as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá 

ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia 

invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia 

do Estado como titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão 

objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a 

coletividade. No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de 

Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, 

ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, 

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já 

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO 

- CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - 

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é 

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da 
complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 

200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo 

para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. 

Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida 

(TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 

514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
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DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não 

gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 

posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de 

pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª 

Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p. 

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO PARA 

INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.1. O 

critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 decorre do preceito contido 

no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem respaldo legal a contagem de 

tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de elevar o respectivo coeficiente de 

cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz 

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-

A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de 

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 
observadas as formalidades legais. Fls. 50-73: Não há coisa julgada em relação aos processos noticiados à fl. 50, tendo 

em vista que os pedidos são distintos.P. R. I. 

 

0007275-19.2011.403.6103 - VITAL DE SOUZA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, NB nº 106.109.586-7, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o 

período trabalhado após a primeira concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, continuou laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova 

concessão.A inicial foi instruída com os documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, 

nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de 

questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-

5, 1999.61.03.004073-2 e 2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de 
aposentadoria por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do benefício, 

promovendo-se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria. É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 

8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que 

estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às 

respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 

9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição 

da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante 

peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações (exceto 

as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o segurado dá 

ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo lícito à autarquia 

invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma estranheza cogitar da ideia 

do Estado como titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina costuma designar como dimensão 

objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos interessa não só ao seu titular, mas a toda a 

coletividade. No caso em exame, interessa a toda a coletividade a preservação do equilíbrio atuarial do sistema de 

Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional expresso (art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, 
ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, 

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já 

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO 

- CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO 

IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - 

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é 

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da 

complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 

200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. 
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REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em atividade ou a ela retorna continua contribuindo 

para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. 

Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida 

(TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 

514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR 

DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não 

gera qualquer direito relativo à aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo 

posterior ao jubilamento para fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de 

pecúlio não tem mais amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª 

Região, AC 200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p. 

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. CONVERSÃO PARA 

INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.1. O 
critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº 8.213/91 decorre do preceito contido 

no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2. Não tem respaldo legal a contagem de 

tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com intuito de elevar o respectivo coeficiente de 

cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz 

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-

A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de 

advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Fls. 50-69: Não há coisa julgada em relação ao processo noticiado à fl. 50, tendo em 

vista que os pedidos são distintos.P. R. I. 

 

0007334-07.2011.403.6103 - SEBASTIAO IZIDRO DA SILVA(SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para que seja considerado no cômputo do salário-de-

benefício o décimo-terceiro salário da parte autora, com o pagamento das diferenças apuradas a partir da data de início 

do benefício.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, 
nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de 

questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.010360-

1 e 2007.61.03.0010250-5, 2006.61.03.000731-0 e 2006.61.03.003399-0), cujas sentenças passo a reproduzir.Impõe-se 

reconhecer, de ofício, a prescrição em relação às parcelas vencidas antes dos cinco anos que precederam a propositura 

da ação (art. 219, 5º, do Código de Processo Civil).Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou 

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão 

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida 

norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de 

prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza 

e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem alcançar 

o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para impedir a 

revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência predominante do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. 
Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 

13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O 

prazo de prescrição quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma 

dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior 

Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela 

prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a 

propositura da demanda.Quanto às questões de fundo aqui deduzidas, a integração, nestes autos, do décimo terceiro 

salário no cálculo do salário-de-benefício da parte autora, nos termos do artigo 28, 7º, da Lei 8.212/91, em sua redação 
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original, que assim dispunha:Art. 28. (...). 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento.Esse dispositivo teve sua redação modificada pela Lei nº 8.870, de 

15 de abril de 1994, nos seguintes termos:Art. 28 (...). 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, grifamos.A 

conclusão que se impõe é que, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 8.212/91, mas antes da modificação 

implementada pela Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário deve necessariamente ser considerado para cálculo do 

salário de benefício e da renda mensal inicial.Nesse sentido é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Para os benefícios concedidos antes da 

Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do 

salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da 

Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.(...) (TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 

1999.03.99.021556-2, Rel. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23.7.2008).Ementa:PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 7º, DO ARTIGO 28, 

LEI 8.212/91 - SUPRESSÃO DO VALOR RESPECTIVO VALOR - AUSÊNCIA DE PROVA - IMPROCEDÊNCIA - 

IRSM INTEGRAL - CONVERSÃO EM URV - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO 
LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de 

contribuição, por força do disposto no plano de custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), 

integrando o salário-de-contribuição, até a alteração superveniente ditada pela Lei 8.870/94.- (...) (TRF 3ª Região, 

Sétima Turma, AC 1999.03.99.114018-1, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 18.11.2004, p. 

350).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO.1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.2. (...) (TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. 

JEDIAEL GALVÃO, DJ 26.4.2006, p. 799).Ocorre, no entanto, que o benefício aqui discutido teve data de início em 

22.12.1995 (fls. 14-15) e a esse período, evidentemente, aplica-se a regra do art. 28, 7º, da Lei nº 8.212/91, em sua 

redação modificada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que estabelece que o décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, 

grifamos.Por tais razões, não tem o autor direito ao cômputo do décimo-terceiro salário no cálculo do benefício.Em face 

do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de 
mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação aos valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco 

anos que precederam a propositura da demanda.Com base no art. 285-A do mesmo Código, julgo improcedente o 

pedido em relação aos valores remanescentes.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez 

que não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Fls. 54-70: não verifico o fenômeno a ocorrência de coisa julgada com relação aos autos constantes no termo de fl. 54, 

tendo em vista que os objetos são distintos.P. R. I.. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004910-89.2011.403.6103 - OTAVIO JOSE DE OLIVEIRA(SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA E 

SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2011, às 14h15min, no Fórum da Justiça Federal, na sala de 

audiências do Juízo da Terceira Vara Federal, onde se achava o Meritíssimo Juiz Federal, Dr. RENATO BARTH 

PIRES, comigo Analista Judiciária ao final assinada, foi aberta a audiência de conciliação, com as formalidades legais, 

apregoadas as partes, presente o autor, OTAVIO JOSÉ DE OLIVEIRA, acompanhado pela Advogada, Dra. CLEUSA 

NICIOLLI ORSELLI, OAB/SP nº 84458. Pela Caixa Econômica Federal compareceu o Advogado, Dr. ITALO 
SERGIO PINTO, OAB/SP n 184.538.Aberta a audiência, foram as partes instadas à composição do litígio pela via 

conciliatória, e alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja pela sua maior agilidade, seja pela 

melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a juízo. As partes se compuseram nos seguintes termos: A 

Caixa Econômica Federal efetuará o crédito na conta vinculada ao FGTS do autor de acordo com a LC 110/2001, 

inclusive com o deságio, cujo valor em 26.08.2011 era de R$ 19.248,60. O saque deverá ser feito administrativamente 

em agência, mediante prova de uma das hipóteses legais de saque do FGTS. Com o lançamento desses valores a parte 

autora dá plena quitação e afirma nada mais ter a requerer quanto aos fatos descritos na inicial. Pelo MM. Juiz Federal 

foi deliberado: Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, homologo a transação, nos termos acima expostos, 

julgando extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. As partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados. Abra-se vista à CEF para os 

procedimentos necessários ao crédito dos valores acordados e, nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas 
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as formalidades legais. Saem os presentes intimados.Nada mais havendo, pelo MM. Juiz foi determinado o 

encerramento do presente termo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

Expediente Nº 5904 
 

ACAO PENAL 
0000547-69.2005.403.6103 (2005.61.03.000547-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO 

AUGUSTO COSTA) X MARIA APARECIDA SANTOS DIAS(SP126591 - MARCELO GALVAO) 

Apresente a defesa memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias; ante a complexidade do caso e a necessidade de um 

exame circunstanciado das provas produzidas, consoante artigo 404, parágrafo único, do CPP. 

 

Expediente Nº 5911 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005810-14.2007.403.6103 (2007.61.03.005810-3) - LUIS HENRIQUE DA SILVA X CELESTE BALBINO DOS 

SANTOS SILVA X ANA JULIA SANTOS SILVA X CELESTE BALBINO DOS SANTOS SILVA(SP236665 - 

VITOR SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - 

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X CELESTE BALBINO DOS SANTOS SILVA 
Intime-se a parte autora para que regularize o polo ativo da ação, juntando aos autos procuração outorgada por ANA 

JULIA SANTOS SILVA, representada por sua mãe CELESTE BALBINO DOS SANTOS SILVA.Sem prejuízo, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal, em cumprimento do despacho de fls. 101. 

 

0003786-08.2010.403.6103 - MARIA DA SILVA ALMEIDA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 86: Intime-se a advogada da parte autora para que junte aos autos cópia do contrato de prestação de serviços e 

honorários advocatícios no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos conclusos.No silêncio, prossiga-se nos 

termos do despacho de fls. 78. 

 

0006477-58.2011.403.6103 - EVAIR SERGIO DA SILVA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 64-74: afasto a possibilidade de prevenção, tendo em vista os pedidos serem distintos.Trata-se de ação sob o 

procedimento ordinário, em que foi formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela, buscando a concessão de 

gratificação de qualificação (GQ) em nível III, desde a data de vigência da Lei nº 11.907/09, com o pagamento das 

diferenças daí decorrentes.Afirma o autor ser servidor público federal, lotado no INSTITUTO NACIONAL DE 

PESQUISAS ESPACIAIS - INPE.Alega que, por ser possuidor de curso de formação acadêmica (graduação), teria 
direito à gratificação de qualificação no nível II e III, nos termos do que determina a Lei nº 11.907/09.Pretende a 

concessão da gratificação, preferencialmente em nível III, desde a vigência da referida lei.A inicial veio instruída com 

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.A concessão da gratificação pretendida encontra impedimento no art. 

7º, 2º e 5º, da Lei nº 12.016/2009, que obsta a concessão de liminares em mandado de segurança e antecipações dos 

efeitos da tutela para o fim de promover a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de 

aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.Norma de idêntico teor estava contida no art. 

1º da Lei nº 9.494/97, por remissão aos artigos 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348/64, ao art. 1º e seu 4º da Lei 

nº 5.021/66, e aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437/92.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 04/DF (j. em 01.10.2008), reconheceu a constitucionalidade de tais restrições, julgado dotado 

de efeito vinculante (art. 102, 2º, da Constituição Federal de 1988).É necessário ponderar, todavia, que o poder geral de 

cautela constitui prerrogativa judicial extraível diretamente do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, que 

prevê o amplo acesso ao Judiciário não só para reparar, mas também para evitar lesões a direitos.Assim, a rigor, a 

possibilidade evitar um risco de dano irreparável ou de difícil reparação (caso evidente das verbas de natureza alimentar 

ou salarial) não depende de lei que a permita (ou proíba), mas constitui verdadeiro dever-poder dos órgãos 

jurisdicionais, que tem assento constitucional.De toda forma, no caso em exame, a gratificação reclamada foi instituída 

por Lei que entrou em vigor há mais de dois anos, razão pela qual não há verdadeiro perigo de ineficácia da decisão, 

caso deferida somente ao final.Além disso, não se descarta um razoável risco de irreversibilidade da decisão (art. 273, 
2º, do CPC), exatamente pela natureza alimentar da gratificação pretendida.Em face do exposto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se a parte autora para que 

atribua à causa valor compatível com o proveito econômico pretendido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção.Cumprido, à SUDP para retificação.Em seguida, cite-se a UNIÃO, na pessoa de seu representante legal, para 

os termos da petição inicial, consoante cópias que seguem anexas, cientificando-a de que não contestada a ação no 

prazo de 60 (sessenta) dias, presumir-se-ão por ela aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, 

conforme disposto no artigo 285 do Código de Processo Civil. A fim de promover a garantia constitucional da razoável 

duração do processo, cópia da presente decisão servirá como mandado, devendo a Secretaria instruir a ordem com as 

peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais do art. 225 do CPC.Intimem-se. 

 

0007287-33.2011.403.6103 - FRANCISCO PAULO CARVALHO DA SILVA X MARIA JOSE DE JESUS 
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SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que os autores requerem a antecipação dos efeitos da tutela para que 

a ré suspenda os efeitos da consolidação da propriedade, abstendo-se de promover a venda do imóvel. Alegam os 

autores, em síntese, que tendo em vista o insucesso no cumprimento do contrato do financiamento, com o não 

pagamento das prestações correspondentes, a ré, deliberadamente, averbou, em 25.9.2009, junto ao 11º Oficial de 

Registro de Imóveis de São Paulo/SP, a consolidação do referido imóvel, figurando como adquirente, alienando o 

imóvel na forma do parágrafo 7º do art. 26 da lei 9.514/97. Afirmam que a ré teria descumprido o foro de eleição 

estipulado no contrato, aduzindo que a cobrança ilegal de juros capitalizados teria induzido à inadimplência, razão pela 

qual sustentam que a mora seria imputável exclusivamente à ré.Afirmam, ainda, que a consolidação da propriedade 

lastreou-se em título executivo sem liquidez.A inicial foi instruída com documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Em um exame inicial dos fatos, não estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 

tutela.A Resolução nº 517/2006, do Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, não tem a 

extensão pretendida pela parte autora, já que faz referência às execuções então em andamento.No caso dos autos, sendo 

certo que o contrato de mútuo foi firmado em abril de 2008, é materialmente impossível que houvesse uma execução 

em andamento quando editada a citada Resolução.A impugnação ao foro de eleição é igualmente 

improcedente.Observo, preliminarmente, que o caso em exame não trata de contrato de compra e venda com 

financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação que autorizasse a execução das parcelas vencidas e não pagas por 

meio do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66.Trata-se, ao contrário, de contrato de compra e 
venda, além de mútuo com alienação fiduciária em garantia, regido pela Lei nº 9.514/97, que criou o denominado 

Sistema Financeiro Imobiliário - SFI.Nesse regime, vale recordar, não ocorre a transferência imediata do domínio do 

imóvel, que subsiste nas mãos da credora/fiduciária até que todas as parcelas e o eventual saldo devedor do 

financiamento sejam adimplidos.A respeito do tema, assim dispõe o art. 26 da Lei nº 9.514/97:Art. 26. Vencida e não 

paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a 

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu 

representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do 

competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a 

data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 

inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 

2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente 

ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por 

solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação 

do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, 

ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o 

oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, 

publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, 
se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação 

fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as 

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7º Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a 

purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na 

matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do 

imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar 

seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.Vê-se, a 

rigor, que a consolidação da propriedade fiduciária em mãos do credor decorre imediatamente da lei e do contrato, 

sendo então desnecessária qualquer intervenção jurisdicional.Assim, a existência de cláusula de eleição do foro deve ser 

interpretada em conjunto com aquela que admite a consolidação da propriedade. Nesses termos, caso uma das partes 

opte pela via judicial para discussão de quaisquer aspectos relativos ao contrato, deve necessariamente propor a ação 

perante o Juízo eleito no contrato.Por meio do documento acostado às fls. 26-29/verso, é possível verificar que a 

propriedade do imóvel ficou consolidada em nome da fiduciária (a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF), em 

13.5.2011, sob alegação de que os autores não atenderam a intimação para pagar a dívida, embora tenham sido 

notificados especificamente para esse fim.Embora os autores aleguem não terem sido intimados para os fins previstos 

no parágrafo primeiro desse dispositivo, é fato que não instruíram a inicial com cópia do procedimento de consolidação 

da propriedade. Esse procedimento, vale observar, aparenta ter sido exibido ao oficial registrador do cartório 
competente, razão pela qual não há verossimilhança nas alegações da parte autora.Observa-se, ademais, que os autores 

não apresentaram com a petição inicial com cópias da planilha de evolução do financiamento, de tal forma que não há 

como avaliar se houve (ou não) cobrança ilegal de juros capitalizados. Por identidade de razões, tampouco é possível 

firmar qualquer conclusão a respeito da existência (ou não) de mora, bem como a qual das partes ela poderia ser 

imputada.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se a CEF, na pessoa de seu 

representante legal, para os termos da petição inicial, consoante cópias que seguem anexas, intimando-a também para 

que apresente cópia integral dos autos do procedimento de consolidação da propriedade, cientificando-a de que, não 

contestada a ação no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-ão por ela aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados 

pela parte autora, conforme disposto no artigo 285 do Código de Processo Civil. A fim de promover a garantia 

constitucional da razoável duração do processo, servirá cópia da presente decisão como mandado, devendo a Secretaria 

instruir a ordem com as peças necessárias, considerando-se atendidos os requisitos formais do art. 225 do CPC.Defiro 
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os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0007352-28.2011.403.6103 - RITA APARECIDA DE MOURA DIAS(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE 

FREITAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em que se pretende a condenação do réu à concessão de auxílio-reclusão.Alega a autora, em síntese, ser mãe do 

segurado RAFAEL DE MOURA DIAS, que se encontra recluso em estabelecimento prisional desde 15.4.2010.Narra 

ter requerido o benefício administrativamente, sendo-lhe negado sob a alegação de falta da qualidade de dependente.A 

inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 

8.213/91, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que 

não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de 

permanência em serviço.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado na data da prisão (ou 

observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91).No caso dos 

autos, a cópia da carteira profissional de fl. 92, aparentemente, demonstra que o filho da autora mantinha a qualidade de 

segurado na data do alegado encarceramento.Apesar disso, no entanto, a parte autora não comprovou documentalmente 

o encarceramento do segurado RAFAEL DE MOURA DIAS, razão pela qual não está presente a prova inequívoca que 

se exige para a antecipação dos efeitos da tutela.A comprovação desses fatos depende da produção de outras provas, 

também necessárias à demonstração da efetiva existência de união estável.Em face do exposto, indefiro o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intime-se a autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos certidão comprobatória da prisão expedida pela autoridade penitenciária, 

além de outras provas de que dispuser, que possam comprovar que a dependência econômica subsistia na época do 

encarceramento.Requisite-se ao INSS, por meio eletrônico, cópia do processo administrativo relativo à autora, NB 

154.246.538-6.Cite-se. Intimem-se. 

 

0007375-71.2011.403.6103 - FERNANDA CAMPOS VILHENA X ELZA MARIA DE CAMPOS FARIA 

VILHENA(SP311289 - FERNANDO COSTA DE AQUINO E SP236857 - LUCELY OSSES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em que a autora busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício de pensão por morte por acidente do 

trabalho.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que este Juízo é 

absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.Conforme alega a parte autora, o pedido de 

concessão da pensão por morte tem como origem a morte de seu genitor, causada por acidente do trabalho.As causas 

referentes a essa matéria, por força do art. 109, I, parte final, da Constituição Federal de 1988, estão expressamente 

excluídas da competência da Justiça Federal, impondo-se a remessa dos autos à Justiça Estadual comum.Essa orientação 

é aplicável não apenas aos casos de concessão do benefício, e também às questões relativas à revisão da renda mensal 
inicial e aos reajustes, como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de que são exemplos os RESPs 

295577, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 07.4.2003, p. 343, e 335062, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 04.02.2002, p. 603. Também nesse sentido, no Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

a AC 91030381757, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJU 21.11.2000, p. 540.Sem embargo de alguns julgados 

mais recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no uso de sua missão 

institucional de intérprete último da Constituição Federal de 1988 (o que evidentemente inclui o seu artigo 109), tem 

adotado as mesmas conclusões aqui sustentadas, de que são exemplos os seguintes julgados:Ementa:RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. DEMANDA SOBRE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. 

ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO.1. Cuidando-se de hipótese de acidente de trabalho, incide a regra do art. 109, I, da 

Carta Magna, que retira da Justiça Federal e passa para a Justiça dos Estados e do Distrito Federal a competência para o 

julgamento das ações sobre esse tema, independentemente de terem no pólo passivo o Instituto Nacional do Seguro 

Social ou o empregador. 2. Precedente do Plenário do STF: RE 438.639. 3. Agravo regimental improvido (RE 

AgR367893, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 24.6.2005, P. 60).Ementa:CONSTITUCIONAL. ACIDENTE DE 

TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA PARA O SEU JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO, ART. 

109, I. I. - Compete à Justiça comum dos Estados-membros processar e julgar as ações de acidente de trabalho. C.F., 

art. 109, I. II. - Precedentes do STF. III. - Agravo não provido (RE-AgR 447670, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, dj 

24.6.2005, P. 68).Com efeito, se o fato jurídico que dá origem ao benefício é um acidente do trabalho, restará 
inequivocamente preservada a competência da Justiça Comum dos Estados.Com a devida vênia aos respeitáveis 

entendimentos em sentido diverso, não cabe perquirir a respeitos dos motivos que levaram a Assembléia Nacional 

Constituinte a fixar a competência para tais causas na Justiça Estadual.Tratando-se de regra impositiva e inequívoca de 

competência, cumpre ao intérprete render-lhe imediato cumprimento.Em face do exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, 

observadas as formalidades legais.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0007391-25.2011.403.6103 - ANDRE LUIZ DA CUNHA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 
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20/98 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, 

determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a 

partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta teria sido adotada a partir da 

EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial foi instruída com os documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Verifica-se que o requerente é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 118.990.971-2, 

cuja situação é ativo, conforme extrato que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação 

que mereça ser imediatamente tutelado.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Juntem-se aos autos os extratos do Sistema Plenus e de consulta aos benefícios selecionados administrativamente 

para a revisão pretendida.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se. Intimem-se. 

 

0007392-10.2011.403.6103 - JOAO EMIDIO DO NASCIMENTO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, 

determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a 

partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta teria sido adotada a partir da 

EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial foi instruída com os documentos.É a síntese do necessário. 
DECIDO.Verifica-se que o requerente é beneficiário de aposentadoria por idade, NB 139.341.642-7, cuja situação é 

ativo, conforme extrato que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que mereça ser 

imediatamente tutelado.Juntem-se aos autos os extratos do Sistema Plenus e de consulta aos benefícios selecionados 

administrativamente para a revisão pretendida.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se. Intimem-se. 

 

0007393-92.2011.403.6103 - BENEDITO RIBEIRO DE SOUZA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, 

determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a 

partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta teria sido adotada a partir da 

EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial foi instruída com os documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Verifica-se que o requerente é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 102.254.688-8, 

cuja situação é ativo, conforme extrato de fls. 12-13.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que 

mereça ser imediatamente tutelado.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Fls. 15-
32: não verifico a ocorrência da coisa julgada em relação aos processos relacionados no termo de fl. 14, tendo em vista 

que os objetos são diversos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se. Intimem-se. 

 

0007394-77.2011.403.6103 - JERONIMO ANTONIO RODRIGUES(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98 e 41/2003.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, 

determinou a elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a 

partir de 1998, conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A mesma conduta teria sido adotada a partir da 

EC nº 41/2003, igualmente inválida.A inicial foi instruída com os documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Verifica-se que o requerente é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 088.388.838-6, 

cuja situação é ativo, conforme extrato que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação 

que mereça ser imediatamente tutelado.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se. Intimem-se. 

 

0007403-39.2011.403.6103 - RENAUD FERREIRA DE OLIVEIRA(SP265071 - AMANDA CAROLINA DE 
OLIVEIRA LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pela Emenda Constitucional nº 

20/98.Alega a parte autora, em síntese, que seu benefício sempre esteve fixado no valor teto e que o INSS, determinou a 

elevação desse limite para R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), mas apenas aos benefícios concedidos a partir de 1998, 

conduta que afrontaria a Constituição Federal de 1988.A inicial foi instruída com os documentos.É a síntese do 

necessário. DECIDO.Verifica-se que o requerente é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 

076.532.646-9, cuja situação é ativo, conforme extrato de fls. 28.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil 

reparação que mereça ser imediatamente tutelado.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Fls. 37-45: não verifico a ocorrência da coisa julgada em relação ao processo relacionado no termo de fl. 36, 

tendo em vista que os objetos são diversos.Juntem-se aos autos os extratos do Sistema Plenus e de consulta aos 
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benefícios selecionados administrativamente para a revisão pretendida.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anotem-se.Cite-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5913 
 

ACAO PENAL 
0003726-74.2006.403.6103 (2006.61.03.003726-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO 

BALDANI OQUENDO) X ROSINETE ALVES DA SILVA(SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA E 

SP125327 - CRISTIANE FREIRE DA SILVA) 

Vistos, etc.Fl. 200: Dê-se ciência às partes da audiência designada pelo MMº Juiz deprecado da Vara Criminal de São 

Sebastião - SP, nos autos da carta precatória nº controle 775/2011, para o dia 26/03/2012, às 15:00h para inquirição de 

testemunha. 

 

Expediente Nº 5914 
 

ACAO PENAL 
0003369-94.2006.403.6103 (2006.61.03.003369-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO 

LACERDA DIAS) X ELSON CARLOS BRUNELLI(SP128342 - SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO 
MARQUES) X MARCO AURELIO CAMPOS(SP128342 - SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES) 

Vistos, etc.Fl. 897: Dê-se ciência às partes da audiência designada pelo MMº Juiz deprecado da 1ª Vara Criminal de Rio 

Claro - SP, nos autos da carta precatória nº controle 645/2011, para o dia 09/11/2011, às 16:40h para audiência de 

instrução. 

 

Expediente Nº 5915 
 

ACAO PENAL 
0009856-75.2009.403.6103 (2009.61.03.009856-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO 

BALDANI OQUENDO) X ELIAS GARCIA(SP293042 - EUCLIDES BENEDITO FERANANDES E SP263137 - 

LUCIANA ZÁRATE DE ASSIS) 

Vistos.Tendo em vista a citação pessoal do réu e a apresentação de resposta à acusação, mediante defensor constituído, 

necessário se faz, antes do prosseguimento do feito, que o réu se manifeste acerca da proposta de suspensão do 

processo, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, formulada pelo Ministério Público Federal às folha 70-71. Para 

tanto, designo o dia 24/11/2011, às 15h e 30min. Intime-se pessoalmente acusado para comparecer à audiência.Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

Expediente Nº 5917 
 

ACAO PENAL 
0006457-72.2008.403.6103 (2008.61.03.006457-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO 

BALDANI OQUENDO) X ALESSANDRO CORDEIRO DINIS(SP083439 - MARCELO BARCA CAPELLO) 

Vistos etc.1) Fls. 221-225 e 227: ante a não concordância do Ministério Público Federal, indefiro o pedido formulado 

pelo réu, quanto à substituição da prestação de serviços à comunidade, mantendo as condições já estipuladas. 2) Oficie-

se ao Juízo deprecado informando, devendo ser encaminhada cópia da manifestação ministerial de fl. 227.3) Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

Expediente Nº 5918 
 

ACAO PENAL 
0000709-30.2006.403.6103 (2006.61.03.000709-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO 

AUGUSTO COSTA) X JOSE LUIZ DE OLIVEIRA(SP257598 - CAIO MACHADO NUNES) 

JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA foi denunciado como incurso nas penas do art. 34, caput, da Lei nº 9.605/98 c.c. o art. 36 

da mesma lei.Recebida a denúncia em 07 de agosto de 2007 (fls. 96), foi apresentada pelo Ministério Público Federal, 
proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95 (fls. 113-114), com as 

condições de cumprimento.A referida suspensão foi aceita, como se vê do termo de audiência acostado às fls. 160-

161.Encerrado o período de prova, abriu-se vista ao Ministério Público Federal, que apresentou os antecedentes 

criminais do réu atualizados (fls. 188-188/verso) e requereu a declaração da extinção da punibilidade relativamente aos 

fatos de que tratam a presente ação penal.É o relatório. DECIDO.O exame dos autos revela que a suspensão condicional 

do processo deu-se mediante o preenchimento das seguintes condições: a) Proibição de frequentar bares, prostíbulos e 

lupanares; b) Proibição de mudança de endereço sem prévia comunicação do Juízo; c) Proibição de ausentar-se de seu 

domicílio, por mais de quinze dias, sem prévia autorização judicial; b) Comparecimento pessoal a Juízo, 

bimestralmente, para informar e justificar suas atividades.O comparecimento em Juízo está comprovado mediante os 

termos juntados às fls. 178-182.Tampouco estão presentes quaisquer das causas de revogação obrigatória ou facultativa 

do benefício (art. 89, 3º e 4º, da Lei nº 9.099/95), como se vê das fls. 156-159.Em face do exposto, com fundamento no 
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art. 89, 5º, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001, acolho a promoção do Ministério 

Público Federal e julgo extinta a punibilidade, em relação aos fatos descritos nestes autos, atribuídos a JOSÉ LUIZ DE 

OLIVEIRA (RG nº 7.340.507-X - SSP/SP e CPF 799.567.268-34).Efetuem-se as anotações e retificações necessárias, 

tanto na Secretaria quanto na Distribuição.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Decorrido o prazo legal para 

recurso e após as comunicações de praxe, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O.. 

 

Expediente Nº 5920 
 

ACAO PENAL 
0008140-13.2009.403.6103 (2009.61.03.008140-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005092-80.2008.403.6103 (2008.61.03.005092-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO 

BALDANI OQUENDO) X ANDRE LUIZ NOGUEIRA(SP197950 - SANDRO GIOVANI SOUTO VELOSO) X 

AFONSO CERQUEIRA 

Vistos etc.1) Fl. 485 : Recebo a apelação interposta pela acusação. Dê-se vista ao apelante (Ministério Público Federal) 

para oferecimento de suas razões recursais, no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 600 do Código de Processo 

Penal. Vindo para os autos as razões de apelação, abra-se vista ao apelado (réu) para a oferta de contrarrazões, em igual 

prazo.2) Após, escoados os prazos para oferecimento de razões e contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.3) Intimem-se. 
 

Expediente Nº 5921 
 

ACAO PENAL 
0005527-30.2003.403.6103 (2003.61.03.005527-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO 

BALDANI OQUENDO) X KOJI KAWASAKI(SP102356 - FELIPPE LUTFALLA NETO) 

Vistos etc.Fls. 447 e segs.: aguarde-se o cumprimento integral, por parte do réu, das condições relativas ao benefício da 

suspensão processual, conforme ajustado às fls. 440-440-verso.Int. 

 

Expediente Nº 5923 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000899-51.2010.403.6103 (2010.61.03.000899-8) - JOSE MARIO POZZATO(SP236665 - VITOR SOARES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinação de fls. 95:.PA 1,10 Dê-se vistas às partes das fls. 97/107 e venham os autos conclusos para sentença. 

 

0006434-58.2010.403.6103 - MARIA DE JESUS SANTANA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinação de fls. 97: .pa 1,10 Dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

parte autora. 

 

0000928-67.2011.403.6103 - DAVID JUNIO DA SILVA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Destituo o perito nomeado às fls. 23-24, verso e nomeio o expert Dr. Max do Nascimento Cavichini - CRM 

86226Intimem-se as partes, por meio de seus advogados para eventuais impugnações no prazo legal, bem como para 

perícia médica marcada para o dia 27 de outubro de 2011, às 10h, a ser realizada nesta Justiça Federal.No mais, 

mantenho a decisão de fls. 23-24, verso. Publique-se com urgência.Comunique-se ao INSS. 

 

0001381-62.2011.403.6103 - JOAO CARLOS DOS SANTOS(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de fratura consolidada da tíbia com encurtamento do 

membro inferior (perna direita), razão pela qual se encontra incapacitado para trabalho.Alega ter se submetido a 
diversas perícias (07.10.2008, 16.02.2009 e 19.10.2009), tendo sido reconhecida, nestas perícias, a incapacidade 

laborativa. Narra que, posteriormente, ao se submeter a outras perícias (14.6.2010 e 21.12.2010), não foi reconhecida a 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudo administrativo à fl. 63. Laudo médico judicial 

às fls. 66-69.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício 

devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de 

recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de 

segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções 

do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico apresentado 

pelo perito judicial afirma que o autor sofreu um acidente (sem relação com o trabalho) e teve fratura de tíbia direita, 
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tendo como consequência o encurtamento deste membro.Afirma que tal sequela o torna incapaz de forma permanente, 

relativa e parcial, sendo que a dor é curável, mas o encurtamento é irreversível.No exame clínico, o perito descreveu 

que o autor apresentava o tornozelo direito inchado, movimentação bastante diminuída, rotação diminuída e o joelho 

direito apresentou instabilidade, dor à movimentação e rotação.Sendo certo que o autor exercia a profissão de cobrador 

em empresa de ônibus urbano (fls. 59), submetido ao longo de toda a jornada de trabalho aos movimentos típicos desse 

meio de transporte, é inegável que tais restrições dolorosas aos movimentos são suficientemente importantes a ponto de 

impedir que desempenhasse sua atividade habitual.Assim, embora tenha sido indicado que se trata de incapacidade 

permanente, diz respeito somente à atividade profissional habitual do autor, de tal forma que o benefício devido é 

realmente o auxílio-doença, facultando-se ao INSS que submeta o autor a um processo de reabilitação profissional.Está 

cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor esteve em gozo de auxílio-doença 

até 20.6.2010 (fls. 65).O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliado o segurado em perícia 

administrativa, caso o INSS constate que a autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se 

submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 

101 da Lei nº 8.213/91), ou ainda, caso não compareça à perícia administrativa para a qual seja regularmente 

convocado.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim 

como os riscos irreparáveis a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão 

presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento de auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento 
Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: João Carlos dos Santos.Número do benefício: 532.584.057-2.Benefício 

restabelecido: Auxílio-doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data 

de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em 

vista que não há cálculo do contador judicial.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Comunique-se ao 

INSS, por via eletrônica, com urgência.Intimem-se. 

 

0001438-80.2011.403.6103 - LUIZ MOURA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, ou, 

alternativamente, à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser diversos problemas de saúde, tais como 

cegueira de um olho, hipertensão arterial, discreta escoliose lombar dextro convexa, entre outros, razões pelas quais se 

encontra incapacitado para o trabalho.Diz que, em virtude dessas doenças, não consegue andar, nem retornar ao 

trabalho, já que sofre de muitas dores nas pernas (principalmente na perna direita) e na coluna vertebral.Alega que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 17.9.2010, cessado por parecer contrário da perícia médica. Narra ter realizado 

novos requerimentos administrativos em 07.10.2010 e em 12.11.2010, todos negados sob alegação de não constatação 
de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudos administrativos às fls. 47-50. Laudo 

pericial às fls. 53-55.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o 

benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu 

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial 

atesta que o autor é portador de hipertensão arterial, lombalgia e perda da visão do olho esquerdo.O perito esclareceu 

que o autor alega ter sido vítima de um roubo, sofrendo um trauma contudo no olho esquerdo, tendo praticamente 

perdido a visão nesse olho. Observou, todavia, que o autor apresenta visão normal no olho direito (100% - 20/20), daí 

porque a doença oftalmológica não é causa de incapacidade.A pressão arterial do autor, durante a perícia, era de 120 x 

80 mmhg (normal), daí porque tampouco é causa de incapacidade.A incapacidade decorre, diz o perito, da lombalgia de 

que o autor é portador, que faz com que deambule com dificuldade.O perito também informou que o resultado do 

chamado teste de Laseg (destinado a identificar lesões na coluna lombar) foi positivo à direita, que assim justifica a 

incapacidade absoluta e temporária para o trabalho, sendo estimado em três meses o prazo para que o autor recupere a 

capacidade laborativa.Está cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que a parte autora 
registra contribuições individuais até dezembro de 2010.O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de 

reavaliado o segurado em perícia administrativa, caso o INSS constate que a autora tenha recuperado a sua capacidade 

laborativa ou não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou ainda, caso não compareça à perícia administrativa para a qual 

seja regularmente convocado.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do 

benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a autora estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado 

da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino o restabelecimento de auxílio-doença.Tópico síntese 

(Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Luiz Moura Silva.Número do benefício: 542.288.965-

3.Benefício restabelecido: Auxílio-doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por 

ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 
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Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre 

o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já 

determinados.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência.Intimem-se. 

 

0001667-40.2011.403.6103 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES(SP101349 - DECIO DINIZ ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de pneumoconoise não especificada e de hemorróidas 

externas trombosadas, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega que esteve em gozo de auxílio-

doença até 10.11.2010, cessado por parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico 

pericial.Laudos administrativos às fls. 58-66. Laudo judicial às fls. 69-72.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-

doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência 

(quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 
trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que o autor é portador de asma. Afirma o 

perito, que o autor é portador de tal moléstia desde a infância.Atesta o perito que a doença gera incapacidade absoluta e 

temporária, estimando o período de três meses para a recuperação da capacidade para o trabalho.Com relação ao início 

da incapacidade, o perito afirma ter sido em abril de 2010, quando o requerente ficou afastado.Está cumprida a carência 

e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que a parte autora esteve em gozo do auxílio-doença até 10.11.2010 

(fl. 50).O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliado o segurado em perícia administrativa, 

caso o INSS constate que a autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se submetido ao 

tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 

8.213/91), ou ainda, caso não compareça à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocado.Reconhecida 

a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis 

a que a autora estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

e determino o restabelecimento de auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Antônio Carlos Rodrigues.Número do benefício: 541.068.348-6.Benefício restabelecido: Auxílio-

doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 
(dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência.Intimem-se. 

 

0001849-26.2011.403.6103 - ROSANA CRISTINA DA SILVA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de cardiopatia e de doença de Crohn, razões pelas quais 

se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter sido beneficiária de auxílio-doença de 27.12.2010 a 02.02.2011, 

cessado por alta programada. Narra ter requerido a reconsideração da decisão, indeferida sob alegação de inexistência 

de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico pericial.Laudos administrativos às fls. 61-64. Laudo 

judicial às fls. 66-69.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o 

benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu 

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 
as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial 

atesta que o autor é portador de doença de Crohn.O perito afirmou que a autora teve um quadro de angina em dezembro 

de 2010, mas que está controlado, estando a autora sob acompanhamento médico.Já a doença de Crohn é mal que 

acomete todo o trajeto do tubo digestivo, um processo inflamatório de causa desconhecida que pode causar úlceras, 

estenoses e fístulas.No caso da autora, há queixa de diarreia líquida com sangue quase que diariamente, tendo a autora 

se apresentado ao exame em regular estado geral, especialmente descorada.Observou o perito que, apesar de a autora 

estar em uma fase de melhora, necessita de repouso para melhora de seu tratamento.Concluiu que esta doença provoca 

incapacidade absoluta e temporária, estimando em seis meses o tempo para recuperação da capacidade laborativa. Com 

relação ao início da incapacidade, o perito afirma não ser possível determinar.Está cumprida a carência e mantida a 

qualidade de segurada, tendo em vista que a autora manteve vínculo de emprego até novembro de 2010 (fls. 52), bem 

como foi beneficiaria de auxílio-doença até 02.02.2011 (fls. 51) O benefício poderá ser cessado administrativamente, 
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depois de reavaliada a parte autora em perícia administrativa, mesmo antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS 

constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico 

gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, 

se a parte autora não comparecer à perícia administrativa para a qual seja regularmente convocada.Reconhecida a 

plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a 

que a autora estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

e determino o restabelecimento do auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Rosana Cristina da SilvaNúmero do benefício: 544.156.503-5Benefício restabelecido: Auxílio-doença.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal 

inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o 

prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com 

urgência.Intimem-se. 

 

0004932-50.2011.403.6103 - BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA(SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca 
um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial ao idoso.Relata, além disso, ser 

portadora de insuficiência cardíaca e hipertensão arterial, razões pelas quais se encontra incapacitada para o 

trabalho.Alega ter requerido administrativamente o benefício em 10.3.2010, indeferido sob a alegação de que a renda 

per capita é superior a do salário mínimo.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Observo, desde logo, que a autora propôs ação anterior, em que pretendia a concessão de benefício 

assistencial à pessoa portadora de deficiência, que foi julgada improcedente.No caso em exame, embora a autora faça 

referência, na inicial, a diversos problemas de saúde, o pedido aqui deduzido é o de beneficio assistencial ao 

idoso.Assim, ao contrário do que decidido às fls. 29, não há litispendência que deva ser reconhecida.Há, todavia, 

evidente conexão entre os feitos, que justifica a prevenção deste Juízo para processar e julgar o feito.Verifico que as 

provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão 

do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de estudo sócio econômico e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda dos laudos periciais.Para o estudo socioeconômico, nomeio perita a 

assistente social GISELE NABEL CARVALHO MAZZEGA - CRESS 27479, com endereço conhecido da Secretaria, 

para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social existente, diante das exigências previstas 

na Lei nº 8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. Quais as condições socioeconômicas do 

periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação (incluindo suas condições, os móveis e 
equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas úteis).2. Quantas pessoas vivem na casa? Qual 

delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que integram o grupo familiar e que não residam na 

casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em algum de seus níveis (Municipal, Estadual ou 

Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não governamental ou de terceiros?5. Qual a 

estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação, moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?6. Outras 

informações pertinentes.Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em secretaria, aprovo os quesitos 

formulados pelo INSS, conforme abaixo transcritos.Quesitos para perícia socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar 

(Nome, CPF, Data de Nascimento, Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade 

Profissional, Renda Mensal e Origem da renda mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 

CTPS, servidor público);2 - Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a 

qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou 

madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - Enumerar qual o estado dos 

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas;6 - Indicar se 

recebe doações, de quem e qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a existência de outros 

parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o 

requerente ou tenha condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco;9 - 

Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender importantes para o 
processo, colhidas através da diligência.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.Fixo os honorários 

periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação dos laudos, requisitem-se o pagamento desses 

valores. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco 

dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a 

respeito da realização da perícia.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será 

feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião 

em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se 

for o caso.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a celeridade no trâmite do feito. Anotem-se.Intimem-se. 

 

0006039-32.2011.403.6103 - FRANCISCO SILVESTRE DE LIMA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 
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CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor um 

busca provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, com sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de artrose avançada nos joelhos direito e esquerdo, 

hipertensão arterial e diabetes, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença em 30.6.2011, indeferido sob a alegação de não constatação da incapacidade.A 

inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda do laudo.Laudo administrativo à fls. 34.Laudo médico pericial apresentado às fls. 36-40.É a síntese do 

necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, 

cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou 

para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado atesta que o autor é portador 

de artrose grave nos joelhos, sendo que o joelho esquerdo apresenta um genuvalgo importante, além de diabetes e 

hipertensão, concluindo pela incapacidade para o trabalho, de natureza total e permanente, para quaisquer atividades 

profissionais que garantam a sua subsistência.Verifica-se, realmente, que o autor tem 61 anos de idade, cursou apenas 

até o primeiro ano do ensino fundamental e exerce o ofício de pedreiro.As fotografias de fls. 40 realmente mostram a 
presença de uma grave deformidade nos joelhos, além de uma assimetria evidente entre os membros inferiores, que 

certamente justificam as dores nas pernas referidas pelo autor.Se agregarmos a todas essas circunstâncias o fato de o 

autor ser hipertenso e portador de diabetes, concluiu-se que dificilmente haveria qualquer outra atividade profissional 

que estivesse a seu alcance desempenhar e que pudesse garantir sua subsistência.Em resposta ao quesito nº 07 do juízo, 

afirma o perito que a incapacidade teve início, segundo relato do autor, havia 18 meses anteriores à perícia, o que se 

conclui, em 15.3.2010.Verifica-se que a incapacidade absoluta, total e permanente para qualquer atividade laborativa, 

como é o caso, autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Está cumprida a carência e mantida a 

qualidade de segurado, tendo em vista que o autor verteu contribuições à previdência de outubro de 2008 a junho de 

2011 e ainda possui vínculos comprovados às fls. 27.Demonstrada, assim, a carência e a qualidade de segurado, a 
conclusão que se impõe é que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.Reconhecida a plausibilidade 

do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte 

autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

e determino a concessão de aposentadoria por invalidez.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Francisco Silvestre de Lima.Número do benefício: 132.761.716 (do requerimento).Benefício concedido: 

Aposentadoria por Invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS Data de início do benefício: Por ora, na data de 

ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em 

vista que não há cálculo do contador judicial.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Comunique-se ao 

INSS, por via eletrônica, com urgência.Intimem-se. 

 

0006235-02.2011.403.6103 - MARCOS MARTINS(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica designada, sob pena de preclusão da prova pericial e 

julgamento da ação nos estado em se encontra. 

 
0006236-84.2011.403.6103 - SERGIO CARLOS ARAUJO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica designada, sob pena de preclusão da prova pericial e 

julgamento da ação no estado em se encontra. 

 

0006265-37.2011.403.6103 - FABIANO DO NASCIMENTO FREITAS(SP186603 - RODRIGO VICENTE 

FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-acidente.Relata ter sido vítima de 

tentativa de homicídio em 05 de dezembro de 2009. Narra que, em decorrência de projétil de arma de fogo, sofreu 
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lesão/sequela neurológica no pé esquerdo.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença de 20.12.2009 a 02.5.2011 e, 

ainda assim, remanescem sequelas, consistentes em distúrbio da marcha (marcha difícil com a perna esquerda), 

dificuldade na extensão do pé esquerdo e dor lombar com irradiação para membro inferior esquerdo.Sustenta que tais 

sequelas diminuíram sua capacidade de trabalho, daí porque tem direito ao auxílio-acidente.A inicial veio instruída com 

documentos.Os autos vieram a este Juízo por redistribuição, oriundos da 1ª Vara Cível da Justiça Estadual.A apreciação 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos 

às fls. 57-63. Laudo judicial às fls. 65-71.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-acidente, prescreve o art. 86 da 

Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que sofrer uma redução de sua capacidade de trabalho, em 

consequência de um acidente de qualquer natureza.No caso dos autos, a prova pericial realizada comprovou que o autor 

sofreu um trauma na região lombar por projétil de arma de fogo, que causou uma radiculopatia de L3 a S1 

bilateral.Afirma que este trauma provoca incapacidade relativa e permanente, para a atividade do autor.Com relação ao 

diagnóstico do trauma e à data início da incapacidade, afirma que ocorreram em 05 de dezembro de 2009, quando o 

requerente foi vítima de tentativa de homicídio simples. Esclarece o perito que o requerente ficou com sequela 

neurológica para MIE, não havendo agravamento.O exame circunstanciado das conclusões do perito mostra que as 

lesões que o autor sofreu estão realmente consolidadas, resultando em uma evidente redução de sua capacidade de 

trabalho, que se justifica pela presença de radiculopatia, responsável pela presença de dor e de claudicação.Está mantida 

a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor registra vínculo de emprego até julho de 2011, bem como esteve 

em gozo de auxílio-doença até 02.5.2011 (fls. 50-51).Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a 
natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o 

trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face 

do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão de auxílio-acidente ao 

autor.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurada: Fabiano do Nascimento Freitas.Número do 

benefício: 538.810.177-7 (do auxílio-doença).Benefício concedido: Auxílio-acidente.Renda mensal atual: A calcular 

pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intime-se a 

parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se 

vista ao INSS, nos termos já determinados.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência.Intimem-se.  

 

0006666-36.2011.403.6103 - VIRGILINA DOS SANTOS CURSINO(SP311289 - FERNANDO COSTA DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 66-68: recebo como aditamento à inicial.Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão 

da aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de Acidente Vascular Cerebral - AVC (CID I64) e de hipertensão 

(CID I10), razões pelas quais se encontra incapacitada ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-

doença em 10.01.2011, que foi indeferido sob alegação de não ter sido comprovada a qualidade de segurado.Sustenta 
que, na condição de trabalhadora rural, é segurada especial e seu direito ao benefício pleiteado prescinde do 

recolhimento de contribuições previdenciárias.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos 

necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em 

consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em 

Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os 

do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De 

forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi 

diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo 

do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se 

afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 
provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 
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parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. MAX DO NASCIMENTO 

CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 13 de outubro de 2011, às 16h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, 

nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de 

todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como 

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também 

deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto 

na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos 

apresentados às fls. 09, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a 

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de 

realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias 

realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para 

que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o 

julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre 
o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 

 

0007127-08.2011.403.6103 - DEUZANE REGINA MACARIO(SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos da ação ordinária nº 0002485-94.2008.403.6103 (numeração antiga 2008.61.03.002485-7), 

elencada no quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fls. 18, verifico que os autos baixaram do E. TRF da 3ª 

Região, com decisão transitada em julgado, que julgou a apelação interposta pelo INSS, extinguindo o feito sem 

julgamento de mérito.O entendimento daquela respeitável Corte foi no sentido de que, à época da propositura daquela 

ação, que também tem por objeto a concessão de auxílio-doença, a autora já recebia o benefício, não havendo interesse 

de processual a ser tutelado.Observo, também, às fls. 120-123 dos referidos autos, que o INSS comunicou a cessação do 

benefício NB 560.835.735-0, em 08.7.2011, sob a alegação de que, depois de realizada nova perícia administrativa, não 

foi constatada a incapacidade da autora para o trabalho.Todavia, nos presentes autos, a autora requer a concessão do 

benefício auxílio-doença, baseada justamente nesta cessação comunicada pelo INSS nos autos da ação interposta 

anteriormente, de modo que, embora o pedido seja aparentemente o mesmo, existe nova causa de pedir, pelo que se 

impõe o processamento e julgamento desta nova ação, afastando-se a ocorrência da coisa julgada.Trata-se de ação, sob 

o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca um 
provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de doenças psiquiátricas e de neoplasia maligna, razões pelas quais se 

encontra incapacitada ao trabalho.Alega ter sido beneficiária de auxílio-doença.diversas vezes, sendo o último cessado 

em 17.11.2011, por reavaliação médico pericial do INSS, que concluiu não existir incapacidade para o trabalho.A 

inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não 

são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 
hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 
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incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DRA. MARIA CRISTINA NORDI - 

CRM/SP 46.136, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 19 

de outubro de 2011, às 12h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, 

Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os 

exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles 

juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá 

conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na 

tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação 

do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da 

perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no 

âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais 
documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento 

imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o 

laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e 

CNIS. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

0007299-47.2011.403.6103 - ADAO CARLOS MALAQUIAS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de cardiopatia isquêmica secundária a infarto agudo do miocárdio, e de 

osteorartrose avançada da coluna vertebral (CID M 19.9), razões pelas quais se encontra incapacitado ao trabalho.Alega 

ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 15.6.2011, que foi indeferido sob alegação de perda da 

qualidade de segurado.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Em consulta ao 

Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que o requerente é beneficiário de auxílio-acidente, NB 056.730.742-5, 

cuja situação é ativo, conforme extrato que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação 

que mereça ser tutelado.Em face do exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio perito 
médico o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos 

termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos 

formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de 

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte 

autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou 

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 
por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, 

marcada para o dia 27 de outubro de 2011, às 09h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano 

Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora 
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deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais 

documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) 

perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no 

valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. 

Acolho os quesitos apresentados à fl. 11, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco 

dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a 

respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos 

das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências 

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade 

de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) 

manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte 

autora.Intimem-se. 

 

0007351-43.2011.403.6103 - JOSE AVELINO RAMOS(SP263211 - RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença com posterior conversão deste 

em aposentadoria por invalidez. Relata ser portador de diversos problemas de saúde, tais como hipotireoidismo 

congênito com bócio difuso, hipergliceridemia pura, cegueira em um olho, entre outros, razões pelas quais se encontra 

incapacitado ao trabalho.Alega ter sido submetido a perícia médica em 24.5.2011, tendo seu pedido de benefício 

indeferido, pois o réu não constatou incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do 

necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes 

os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, 

levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo 

para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício 

arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que 

adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou 

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a 

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou 

lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 
síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 
lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. MAX DO NASCIMENTO 

CAVICHINI - CRM 86226, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 27 de outubro de 2011, às 09h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, 

nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de 

todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como 

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também 

deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto 

na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação 

do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da 
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perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no 

âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais 

documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento 

imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o 

laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e 

CNIS. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a celeridade no trâmite do feito. Anote-

se.Intimem-se. 

 

0007409-46.2011.403.6103 - JOSUEL LEODORO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de diversos problemas de saúde, tais como severos problemas de 

TCE de agressão decorrente de dependência química, transtornos mentais comportamentais devido ao uso de álcool - 

síndrome de dependência, retardo mental levem, dentre outros, razões pela qual se encontra incapacitado ao 

trabalho.Alega ter requerido o auxílio-doença em 30.12.2009, sendo concedido, com data de cessação prevista para 

02.8.2011. Alega ainda, ter feito pedido de prorrogação, no qual foi confirmada a alta programada.Narra que, mesmo 
doente, no período de 31.3.2010 a 13.5.2011 não percebeu o benefício.A inicial veio instruída com documentos.É a 

síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão 

presentes os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido 

andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de 

perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo 

pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como 

os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 
qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DRA. 

MARIA CRISTINA NORDI - CRM/SP 46.136 ,com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a 

perícia, marcada para o dia 19 de outubro de 2011, às 15h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua 

Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de 

saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por 

parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários 

periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses 

valores. Acolho os quesitos apresentados à fl. 05, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de 

cinco dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio 

eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de 

cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as 

providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com 

a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta 
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escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos 

obtidos no Sistema DATAPREV e CNIS. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5924 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007566-63.2004.403.6103 (2004.61.03.007566-5) - MARIA DO SOCORRO DE SIQUEIRA 

MARANHAO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Fls. 261: Defiro o desentranhamento requerido pela parte autora. Providencie a Secretaria cópia da face dos documentos 

de fls. 21, 34, 45, 59 e 73, substituindo-os pelos originais dos carnês de contribuição.Cumprido, intime-se a parte autora 

para retirá-los em Secretaria no prazo de 05 (cinco) dias.Após, retornem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 5925 
 

ACAO PENAL 
0002611-18.2006.403.6103 (2006.61.03.002611-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO 

BALDANI OQUENDO) X MIGUEL SOARES NETO(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - 
QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP183768 - VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO) X CARLOS 

ROBERTO RODRIGUES SOARES(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI CRISTINA 

PEREIRA CARVALHAIS E SP183768 - VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO) X JOSE ROBERTO ERAS 

RODRIGUES(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA 

CARVALHAIS E SP183768 - VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO) 

Vistos, etc..Observo que a Defesa fora corretamente intimada do teor do despacho de fl. 360, pela Imprensa Oficial, 

onde constou, dentre outras determinações, a intimação para apresentação de memoriais nos autos, o que ocorreu, 

conforme a certidão da Secretaria de fl. 400.Apesar de concretizada a intimação, não foram ainda apresentados os 

memoriais defensivos, conforme a certidão da Secretaria de fl. 401.Todavia, considerando o interesse maior de se levar 

a bom termo a persecução penal, concedo à Defesa o prazo último de 05 (cinco) dias para apresentação de memoriais 

escritos, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, sob as penas da lei.Intime-se.Após, se em 

termos, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

Expediente Nº 5926 
 

ACAO PENAL 
0007045-55.2003.403.6103 (2003.61.03.007045-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0004264-31.2001.403.6103 (2001.61.03.004264-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JOSE GUILHERME 

FERRAZ DA COSTA) X GUILHERME GUIMARAES FELICIANO(SP028182 - VLADEMIR DE FREITAS E 

SP192972 - CINTHYA HARUMI SHIMOKAWA) X EKATERINE NICOLAS PANOS(SP184953 - DIMAS JOSÉ 

DE MACEDO) X LUIZ CARLOS ALVARELLI(SP184953 - DIMAS JOSÉ DE MACEDO) 

Em face do que restou decido nos autos, providencie a Secretaria as comunicações e retificações necessárias.Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-

se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA 

Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA  
 

Expediente Nº 2140 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010927-66.2009.403.6183 (2009.61.83.010927-8) - ANTONIO EGYDIO DE RAMOS(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTÔNIO EGYDIO DE RAMOS, devidamente qualificado nos autos, propôs ação sob o rito ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando, em síntese, obter a revisão do seu benefício de 
aposentadoria especial - NB 47.856.543-7, concedido em 05/09/1992, com DER e DIB em 17/03/1992, para o fim de 

convertê-lo em aposentadoria por tempo de serviço, utilizando-se, na conversão, o fator de 1,4, tendo em vista que em 
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junho de 1989 possuía mais de 21 anos e 06 meses de atividade especial. Requer, ainda, a implantação da nova RMI, na 

competência de junho de 1989, calculada de acordo com as regras estabelecidas no artigo 144 da Lei nº 8.213/91. Por 

fim, requer que os reajustes subsequentes sejam aplicados na média, sem limitação ao teto, restringindo-se o pagamento 

ao teto legal por ocasião dos reajustes. Com a inicial vieram procuração e documentos de fls. 13/31. Deferidos ao autor 

os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 33, sendo certo que nesta decisão foi determinado à parte autora 

que providencie a emenda de sua petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para que 

trouxesse aos autos cópias da petição inicial para a contrafé; promovesse a retificação do valor da causa, tendo em vista 

não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor 

aleatório, meramente para fins de alçada; trouxesse prova do prévio pedido administrativo afeto ao benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (modalidade comum), bem como prova documental do prévio pedido 

administrativo, concessório ou revisional, afeto ao alegado direito à concessão do benefício em 06/1989 e documentos 

comprobatórios do alegado direito à concessão do benefício já em 06/1989. Às fls. 40 a parte autora informou que não 

formulou pedido administrativo em junho de 1989 e que os documentos que acompanharam a inicial comprovam o 

direito do autor.O pedido de expedição de ofício ao INSS para que trouxesse aos autos a cópia integral do processo 

administrativo foi indeferido às fls 41, sendo que o autor juntou referida cópia às fls. 50/74.Citado, o INSS contestou o 

feito (fls. 77/99) arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir. Como prejudicial de mérito, defendeu a 

aplicação à hipótese da decadência e da prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido e, na 

hipótese de ser outro o entendimento do Juízo, pede, subsidiariamente, a isenção de custas e honorários advocatícios e a 
limitação dos efeitos financeiros apenas a partir da citação. Inicialmente distribuído perante a 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, estes autos foram redistribuídos a esta Vara Federal em 08/06/2011 (fls. 113), em razão da decisão 

trasladada em fls. 115.Réplica às fls. 122/129. Devidamente intimadas acerca de seu interesse na produção de provas, a 

parte autora requereu a produção de prova documental, o Instituto Nacional do Seguro Social informou não ter mais 

provas a produzir.A seguir, os autos vieram-me conclusos. F U N D A M E N T A Ç Ã ONo caso em questão, há que se 

julgar antecipadamente a lide, uma vez que a matéria controvertida cinge-se tão-somente a aspectos de direito, estando 

os fatos provados por documentação idônea acostada com a inicial, sendo, assim, desnecessária a dilação probatória, 

conforme consta expressamente no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Feitas estas considerações, em um 

primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais, bem como 

as condições da ação. A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta, haja vista que, ao ver deste juízo, 

incumbe a parte - que está devidamente assistida pelo seu advogado - aquilatar sobre o proveito econômico derivado da 

modificação da sua RMI. Analisando a questão prejudicial ao mérito, com relação à decadência, deve-se ponderar que 

com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 

de dezembro de 1997 - estabeleceu-se um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão 

do benefício. Ou seja, uma vez concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer 

judicialmente a sua revisão, sob pena de ser atingido o seu direito à revisão. Destarte, deve-se assentar que, em relação a 

benefícios previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória nº 1.523-9, tal diploma normativo não pode 
ser aplicado retroativamente, visto que por ocasião da concessão do benefício não havia qualquer restrição temporal que 

limitasse o direito ao pedido de revisão, ou seja, não havia o instituto da decadência em relação à revisão de benefícios 

previdenciários. Este juízo tem firme posicionamento no sentido de que a regra de decadência só pode ser aplicada a 

partir da data da publicação do primeiro ato normativo que instituiu o prazo decadencial que faz perecer o direito à 

revisão, sob pena de incidência retroativa da norma. Tal retroatividade não é possível, já que a regra em nosso 

ordenamento jurídico é de não retroação da norma para atingir situações passadas, salvo se houver estipulação na lei no 

sentido da ocorrência da retroação, e se a retroação não afetar o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito 

adquirido. No caso a lei que institui o prazo decadencial não fez qualquer menção a ocorrência de retroação, pelo que 

não pode ser aplicada de maneira retroativa. Em sendo assim, mesmo para benefícios anteriores à publicação da Medida 

Provisória nº 1.523-9, ocorrida em 27/06/1997, o prazo decadencial só se inicia em 27/06/1997, data da instituição da 

decadência no ordenamento jurídico. Com relação ao prazo, assevere-se que inicialmente o mesmo era de 10 (dez) anos 

- desde a edição da Medida Provisória nº 1.523-9 até a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998 -, 

passando a ser consumado em 5 (cinco) anos com a edição da Medida Provisória nº 1.663-15 de 22/10/1998, convertida 

na Lei nº 9.711/98. Entretanto, posteriormente, a Medida Provisória nº 138 de 19 de Novembro de 2003, que foi 

convertida na Lei nº 10.839 de 5 de fevereiro de 2004, voltou a fixar o prazo decadencial em 10 (dez) anos. No caso 

destes autos, portanto, com relação aos pedidos de conversão de aposentadoria especial em aposentadoria por tempo de 

serviço e de implantação da nova RMI, na competência de junho de 1989, calculada de acordo com as regras 
estabelecidas no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ocorreu a decadência, haja vista que o autor pretende rever seu benefício 

de aposentadoria especial - NB 47.856.543-7, concedido em 05/09/1992, com DER e DIB em 17/03/1992. Dessa forma, 

o prazo de revisão iniciou-se em 27/06/1997 e findou-se em 27/06/2007, sendo que a presente ação somente foi ajuizada 

em 31/08/2009. Por fim, resta prejudicada a análise do pedido da parte autora, no sentido de que os reajustes 

subsequentes sejam aplicados na média, sem limitação ao teto, restringindo-se o pagamento ao teto legal por ocasião 

dos reajustes, uma vez que tal pleito é prejudicial em relação à revisão da RMI inicial que foi atingida pela decadência. 

Imperiosa, portanto, ante o reconhecimento da decadência operada, a extinção do processo através da prolação de 

sentença apta a fazer coisa julgada material, tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 269, do Código de 

Processo Civil, sendo importante frisar que o reconhecimento da decadência ou prescrição são hipóteses que levam à 

extinção do processo com julgamento do mérito. D I S P O S I T I V O Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 
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Processo Civil, tendo em vista a decadência ora reconhecida, nos exatos termos dispostos na Lei nº 10.839, de 5 de 

fevereiro de 2004. O autor está dispensado do pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista 

usufruir os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, conforme decisão de 

fls. 33. Reformulando entendimento anterior externado em outros feitos, adota-se a posição do Supremo Tribunal 

Federal no sentido de que a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual da parte vencida, 

visto que não é possível a prolação de sentença condicional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313.348-

9/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009053-37.2010.403.6110 - JAIME GONCALVES DE QUEIROZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

JAIME GONÇALVES DE QUEIROZ, devidamente qualificado nos autos, propôs ação sob o rito ordinário em face do 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à revisão do valor da renda mensal do seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 42/115.664.533-3, concedido em 22/11/1999, para o 

fim de que sejam aplicados no seu salário de benefício os mesmos índices utilizados na fixação do novo teto de 

pagamento dos benefícios previdenciários previsto no artigo 14 da EC 20/98 e no artigo 5º da EC 41/2003 (10,96% em 

dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004).Segundo narra a petição inicial, o autor 

é beneficiário da Previdência Social desde 22/11/1999 (NB 42/115.664.533-3), com renda mensal inicial no valor de R$ 

836,18. Aduz que, sobre sua renda mensal, o Instituto Nacional do Seguro Social deixou de aplicar os reajustes legais 
acima citados, afrontando as disposições da Lei nº 8.212/91, artigos 20, 1º e 28, 5º.Com a inicial vieram procuração e 

documentos de fls. 15/91.Através da decisão de fls. 94 este Juízo concedeu ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, bem como determinou que este esclarecesse no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil, a forma pela qual identificou conteúdo da 

demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do valor da causa, 

para fins de fixação da competência para processar e julgar o feito.Conforme requerido pelo autor em fls. 95/96, estes 

autos foram remetidos à Contadoria Judicial, onde foi apurado o valor da causa no montante de R$ 31.567,92.Citado, o 

INSS contestou o feito (fls. 66/70), arguindo, como prejudicial de mérito, a aplicação à hipótese da decadência e da 

prescrição quinquenal. No mérito, requereu a improcedência da ação. Em caso de eventual procedência do pedido, 

requereu que fossem observadas a prescrição quinquenal e isenção de custas, bem como a fixação dos honorários 

advocatícios de acordo com a Súmula 111. A réplica foi juntada em fls. 124/148, reafirmando os termos da inicial. 

Nesta ocasião, o autor requereu a inversão do ônus da prova, para que o Instituto Nacional do Seguro Social 

esclarecesse se repassou, total ou parcialmente, os reajustes anuais concedidos pelo Governo Federal, desde a concessão 

do benefício previdenciário até a presente data. Subsidiariamente, pede a produção de prova pericial contábil. Requer, 

ainda, que o Juízo, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determine a realização de prova pericial 

contábil para apurar se houve o repasse, total ou parcial, dos reajustes anuais concedidos pelo Governo Federal, desde a 

concessão do benefício previdenciário até a presente data. No mérito, requereu que o Instituto Nacional do Seguro 
Social fosse condenado a: a) corrigir o benefício da parte autora, no índice de 3,06%, ou seja, diferença desde 1996, 

entre os índices aplicados pelo Instituto Nacional do Seguro Social e o índice acumulado do INPC (sic) e b) revisar o 

benefício da parte autora de acordo com a tabela anexa à inicial e réplica, bem como aplicar os reajustes de 10,96% em 

dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004. Devidamente intimado, o Instituto 

Nacional do Seguro Social manifestou-se às fls. 152/156, sendo dada ciência à parte autora sobre os documentos 

juntados pelo INSS (fls. 157).A seguir, os autos vieram-me conclusos. É o relatório. DECIDO.F U N D A M E N T A Ç 

Ã ONo caso em questão, há que se julgar antecipadamente a lide, uma vez que a matéria controvertida cinge-se tão-

somente a aspectos de direito, estando os fatos provados por documentação idônea acostada durante o trâmite 

processual, sendo, assim, desnecessária a dilação probatória, conforme consta expressamente no artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Nesse diapasão, indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, bem como a realização de 

prova pericial contábil, requerida pela parte autora. Isto porque a matéria objeto desta ação revisional é de direito, haja 

vista que a parte autora discute a aplicação de determinadas normas para fins de alcançar os reajustes em seu benefício, 

sendo, ao ver deste juízo, impertinente a realização de prova pericial ou inversão do ônus da prova. Por fim, oportuno 

deixo de analisar o pedido de correção do benefício da parte autora, no índice de 3,06%, efetuado pelo autor na réplica 

apresentada às fls. 124/149. Isso porque tal pedido não consta da petição inicial do autor, sendo evidente que a lide não 

pode ser modificada e acrescentada com a adição de pedidos e causas de pedir após a realização da citação, nos termos 

do artigo 264 do Código de Processo Civil.Há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os 
pressupostos processuais, bem como as condições da ação. Analisando as questões prejudiciais ao mérito, com relação à 

decadência, deve-se ponderar que com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente 

foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997 - estabeleceu-se um prazo decadencial para que o 

beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do benefício. Ou seja, uma vez concedido um benefício previdenciário, 

o autor disporia de prazo para requerer judicialmente a sua revisão, sob pena de ser atingido o seu direito à revisão.No 

caso destes autos, não se aplica a decadência, pois o autor pretende rever os valores da renda mensal do benefício por 

ele recebido e não a revisão do ato da concessão do benefício em si. Por outro lado, em relação à prescrição deve-se 

assentar que somente as prestações não reclamadas dentro do prazo estipulado pela legislação estão sujeitas à 

prescrição, mês a mês, em razão da inércia do beneficiário. Tal fato se dá por conta do caráter indisponível e alimentar 

das prestações reclamadas. Nesse sentido, inclusive é a redação dada ao parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, in verbis: Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 
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qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Acrescentado pela MP nº 1.523-9/97 , 

reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97.Portanto, caso seja julgada procedente a demanda, deve-se considerar a 

incidência do prazo prescricional acima referido. Passo, pois à análise do mérito. O pedido não deve ser acolhido, em 

razão da ausência de direito a embasar a pretensão.O inciso IV, do parágrafo único, do artigo 195, da Constituição de 

1988, ao estabelecer o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, visa seja mantido o poder aquisitivo das 

prestações previdenciárias, evitando que o processo inflacionário diminua ou avilte o poder de compra dos segurados. 

No caso está relacionado, diretamente, com o mecanismo de reajustamento dos amparos, mas não implica que o 

aumento do limite do salário-de-contribuição seja transferido ao valor daqueles.Dessa forma, o aumento do limite 

máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, realizado pelos referidos dispositivos 

das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, que o fixaram, respectivamente em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com o consequente aumento do teto do salário-de-contribuição 

(determinado pela Portaria MPAS nº 4.883, de 16/12/1998, e Portaria MPS nº 12, de 06/01/2004), não importa em igual 

acréscimo nos amparos em manutenção. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 33, estabelece apenas que a Renda Mensal 

Inicial - RMI dos benefícios de prestação continuada não terá valor superior ao limite do salário-de-contribuição. Essa 

limitação para o cálculo do valor do benefício não acarreta qualquer correspondência na fase da manutenção, porquanto 

as prestações deverão ser reajustadas para garantir-lhes a preservação do valor real, nos termos da regulamentação 

estabelecida pelo legislador ordinário ( 4º, do artigo 201, da Constituição Federal de 1988), o qual não adotou a 
paridade pretendida pela parte autora. Até porque os benefícios previdenciários foram reajustados anualmente em 1998, 

2003 e 2004 pelos índices legais fixados. Do mesmo modo, o disposto no 1º, do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o 

5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores do salário-de-contribuição dos segurados 

empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam 

reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios da Previdência Social em 

manutenção, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos atuais. 

Contudo, esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa 

preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva, que de fato 

ocorreu com a edição das emendas constitucionais.Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há 

qualquer equivalência entre os reajustes dos salários-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da 

contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão 

direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade 

atuarial. No mesmo sentido, é a orientação do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO 

TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE 

PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES.1. 

Consoante novos precedentes desta Corte, seguindo decisão do Plenário do Egrégio STF, a utilização dos valores 
nominais na fórmula de conversão dos benefícios para URV não representa ofensa à garantia constitucional de 

preservação do valor real. 2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite máximo para o 

salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal de benefício previdenciário (art. 33 da Lei 

8.213/91). Por outro lado, por força do art. 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-contribuição deve ser 

reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as alterações que se 

processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite do salário-de-contribuição (pois ele é, na 

prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda,mensal).3. A paridade do teto de contribuição, no que 

toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais reajustadas , todavia, tem por objetivo apenas 

evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, 

implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra constitucional que determina a preservação do valor 

real dos benefícios. Assim, o limitador, ou seja, o teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais 

pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção.4. Como se vê, 

para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está 

atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será 

quando se tratar de simples recomposição para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a 

previdência, a despeito da distinção de índices inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o 
teto for alterado com base não no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que 

dispõem o legislador e o administrador em sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita 

necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero 

reajustamento (ou seja, resposta ao processo de desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite.5. O art. 

14 da EC 20/98 determinou a modificação, e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para 

os benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O 

que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, 

é a concessão de um reajuste que a Emenda Constitucional claramente não concedeu. (AC 2000.71.00.033686-9/RS, 5ª 

Turma, Rel. Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU 16-12-2003).O teto do salário-de-contribuição 

representa tão-somente o valor máximo sobre o qual deve incidir o tributo a ser arrecadado, é o limite oferecido ao 

segurado. É, pois, referencial tributário.Ora, ao permitir contribuição maior não se está aumentando o valor da 
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contribuição. Tampouco tal ampliação implica aumento do benefício. Os salários-de-contribuição são base de cálculo 

para o benefício e não correspondem a este, ou seja, o valor do salário-de-contribuição não guarda relação de identidade 

com o valor do benefício. Conforme se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL.O 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o 5º do art. 28, 

todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, 

contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma 

época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, 

pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento 

diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos 

futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados 

extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive 

porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão 

e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra 

realidade atuarial.(AC Nº 2004.70.00.027210-0/PR Relator: Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - 

D.O.U. 18/05/2005).Por derradeiro, não bastassem todos os argumentos já expendidos, entendo, amparado pela 

jurisprudência majoritária dos Tribunais, que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos 

na legislação relativos ao cálculo da renda mensal inicial (RMI), tais como, por exemplo, a forma de composição do 
período básico de cálculo, a correção dos salários-de-contribuição, o percentual das cotas, e também os limites dos 

salários-de-contribuição e dos benefícios, só poderão sofrer alteração por intermédio de lei posterior, desde que essa 

estabeleça expressamente a sua retroação.Portanto, não há que se falar em aplicação proporcional dos índices previstos 

para majoração do teto, pois não se trata de reajustamento, e sim de majoração de teto de pagamento dos benefícios da 

Previdência.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão aduzida na inicial, 

resolvendo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. O autor está dispensado 

do pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista usufruir os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, conforme decisão de fls. 94. Reformulando entendimento anterior 

externado em outros feitos, adota-se a posição do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a exclusão dos ônus da 

sucumbência se defere conforme a situação atual da parte vencida, visto que não é possível a prolação de sentença 

condicional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313.348-9/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002953-32.2011.403.6110 - MARIA DAS DORES PENNA DO CARMO(SP247738 - LAURA LEITE BORDIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

MARIA DAS DORES PENHA DO CARMO, devidamente qualificada nos autos, propôs ação sob o rito ordinário em 

face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando a revisão da pensão por morte da autora, na 
competência março de 1994, calculando e aplicando corretamente os valores determinados pelo art. 20, da Lei nº 

8.880/94. (sic - fls. 07).Segundo narra a petição inicial, a autora é titular da pensão por morte - NB 88.311.745-2, 

concedida em 06/06/1991, com DER em 16/05/1991 e DIP em 26/04/1991(fls. 34). Esclarece que a Lei nº 8.880/94, que 

instituiu a Unidade Real de Valor (URV), disciplinou, em seu artigo 20, a forma de conversão dos benefícios pagos pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Aduz que, contudo, o Instituto-réu não procedeu a conversão do valor do benefício 

da autora conforme determinado na Lei nº 8.880/9488. Requer a aplicação do disposto no art. 20, 3º, da Lei n.º 

8.880/94, visto que a média aritmética dos valores pagos a título de pensão por morte nas competências de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 é inferior à remuneração paga na competência de fevereiro de 

1994.Requer, ainda, a declaração de inconstitucionalidade do inciso II, do art. 11, da Portaria MPS nº 929/94, que 

determinava que, na conversão dos valores dos benefícios em manutenção em URV, os benefícios vigentes em 

fevereiro de 1994 teriam o valor do salário de benefício dividido pelo fato 661,0052 e não pelo índice oficial de 637,64, 

calculado pelo Banco Central, para o fim de afastar sua incidência sobre o cálculo de conversão em URV da 

remuneração para a autora, relativa a fevereiro de 1994. Aduz que tal dispositivo viola o disposto no art. 48, incisos 

XIII e XIV, da Constituição Federal e no art. 4º da Lei nº 8.880/94.Com a inicial vieram procuração e documentos de 

fls. 09/31.Deferidos a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita conforme fls. 36. Nesta decisão foi ainda 

determinado que a parte autora regularizasse sua petição inicial, trazendo aos autos cópia legíveis dos documentos de 

fls. 20/31, o que foi devidamente atendido em fls. 37/38.Citado, o INSS contestou o feito (fls. 42/46), arguindo, como 
prejudicial de mérito, a aplicação à hipótese da decadência e da prescrição quinquenal. No mérito, requereu a 

improcedência da ação. Juntou os documentos de fls. 47/53.Devidamente intimada a parte autora apresentou a réplica 

em fls. 57/58. Nessa oportunidade, requereu a realização de prova pericial contábil. Intimado acerca de interesse na 

produção de provas, o Instituto Nacional do Seguro Social informou não ter mais provas a produzir, concordando com o 

julgamento antecipado da lide (fls. 59).A seguir, os autos vieram-me conclusos. É o relatório. DECIDO. F U N D A M 

E N T A Ç Ã ONo caso em questão, há que se julgar antecipadamente a lide, uma vez que a matéria controvertida 

cinge-se tão-somente a aspectos de direito, estando os fatos provados por documentação idônea acostada durante o 

trâmite processual, sendo, assim, desnecessária a dilação probatória, conforme consta expressamente no artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Nesse diapasão, há que se ressaltar que a realização da perícia contábil requerida 

pela autora na inicial e na réplica é completamente dispensável, na medida em que a matéria debatida é eminentemente 

de direito e consistente, exclusivamente, na aplicação dos preceitos de norma previdenciária.Há que se verificar que, na 
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apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação. Analisando as 

questões prejudiciais ao mérito, com relação à decadência, deve-se ponderar que com a edição da Medida Provisória nº 

1.523-9 de 27/06/1997 - que, posteriormente foi convertida na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro de 1997 - estabeleceu-se 

um prazo decadencial para que o beneficiário pudesse revisar o ato de concessão do benefício. Ou seja, uma vez 

concedido um benefício previdenciário, o autor disporia de prazo para requerer judicialmente a sua revisão, sob pena de 

ser atingido o seu direito à revisão.No caso destes autos, não se aplica a decadência, pois a autora pretende rever os 

valores da renda mensal do benefício por ela recebido e não a revisão do ato da concessão do benefício em si. Por outro 

lado, em relação à prescrição deve-se assentar que somente as prestações não reclamadas dentro do prazo estipulado 

pela legislação estão sujeitas à prescrição, mês a mês, em razão da inércia do beneficiário. Tal fato se dá por conta do 

caráter indisponível e alimentar das prestações reclamadas. Nesse sentido, inclusive é a redação dada ao parágrafo único 

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis: Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam 

ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Acrescentado pela 

MP nº 1.523-9/97 , reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97.Portanto, caso seja julgada procedente a demanda, 

deve-se considerar a incidência do prazo prescricional acima referido. Passo, pois à análise do mérito. A Lei nº 

8.880/94, em seu artigo 20, incisos I e II, determinou a sistemática da conversão em URV em 1o de março de 1994 dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social, nos seguintes termos: Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência 

Social são convertidos em URV em 1o de março de 1994, observado o seguinte:I- dividindo-se o valor nominal, vigente 
nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I desta Lei; eII- extraindo-

se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.Com relação ao erro na conversão do valor do benefício 

em URVs, na competência de março de 1994, há que se considerar que a questão já se encontra pacificada através da 

Súmula n.º 1 da Turma de Uniformização Nacional de Jurisprudência, nos seguintes termos:A conversão dos benefícios 

previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94 (MP n.º 

434/94).De acordo com a Portaria MPS nº 929/94, com redação dada pela Portaria MPS nº 1.108/94, os benefícios 

previdenciários em manutenção, que não tiveram datas de início nos meses de outubro e novembro de 1993, foram 

convertidos em URV mediante a divisão dos valores vigentes na competência fevereiro de 1994 pelo fator 661,0052. 

Vejamos: Art. 11. Para fins de conversão dos valores dos benefícios em manutenção em URV, os benefícios vigentes na 

competência fevereiro de 1994 serão divididos por: (Nova redação dada pela PORTARIA MPS Nº 1.108, DE 

03/05/1994)I - 633,3818 no caso dos benefícios com data de início no mês de outubro de 1993; (Nova redação dada 

pela PORTARIA MPS Nº 1.108, DE 03/05/1994)II - 609,6611 no caso dos benefícios com data de início no mês de 

novembro de 1993; (Nova redação dada pela PORTARIA MPS Nº 1.108, DE 03/05/1994)III - 661,0052 nos demais 

casos. (Nova redação dada pela PORTARIA MPS Nº 1.108, DE 03/05/1994)Não há qualquer ilegalidade a ser 

observada na Portaria MPS nº 929/94, na medida em que a adoção do fator 661,0052 para a conversão em URV dos 

benefícios em manutenção vigentes na competência de fevereiro de 1994, não acarretou nenhum prejuízo aos 
segurados, uma vez que se trata de operação matemática simplificada, com a finalidade de facilitar o cálculo da 

conversão em URV dos milhares de benefícios mantidos pela Previdência Social e corresponde matematicamente à 

média dos valores dos benefícios tratados nos incisos I e II, do art. 20, da Lei nº 8.880/94. Além disso, a conversão pela 

URV pelo fator de 637,64, referente a 28/05/1994 é admitida somente quando se trata de correção monetária de 

benefício pago com atraso (art. 20, 5º, Lei 8880/94) ou no caso de atualização do salário de contribuição de fevereiro 

(art. 21, 1º) e não pode ser confundida com o reajuste dos benefícios em manutenção, a ser efetuado com fundamento 

no artigo 20, incisos I e II da Lei nº 8880/94.Tal entendimento encontra ressonância na jurisprudência do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AC nº 2001.03.99.023346-9 Relatora Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky; AC nº 2000.03.99.040460-0 Relator Desembargador Federal Santos Neves; AC nº 2001.61.83.003161-8 

Relator Desembargador Federal Antônio Cedenho e AC nº 2000.03.99.019019-3 Relator Desembargador Federal 

Galvão Miranda, entre outros).Cito, ainda, o precedente do Superior Tribunal de Justiça e destaco o trecho do voto do 

Ministro Gilson Dipp, a seguir: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

LEI 8.880/94, ARTIGO 20, INCISOS I E II. SISTEMÁTICA. UTILIZAÇÃO DO FATOR 661,0052 AO INVÉS DA 

URV DE 637,64. I - Não há previsão legal para que as prestações dos benefícios que compõem a média sejam 

reajustadas, antes da conversão, pela variação da URV em cada mês. II - Mostra-se correta a conversão em URV, sem a 

incorporação do resíduo de 10% do IRSM de janeiro/94 e do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. III - Não 

importa em prejuízo dos benefícios a utilização do fator de divisão 661,0052, da Port. 929/94, na conversão em URV do 
art. 20, incisos I e II, da Lei 8.880/94. IV - Recurso conhecido e provido. (RESP - RECURSO ESPECIAL - 448681, 

Relator GILSON DIPP, Superior Tribunal de Justiça, QUINTA TURMA, DJ 21/10/2002 PG: 396). Por oportuno, trago 

à colação trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, que bem esclarece a questão: Finalmente, no que toca 

especificamente à utilização do fator de divisão 661,0052, artifício adotado pelo INSS, pela Port. 929?94, para 

simplificar e facilitar a conversão em URV, não resultou em qualquer prejuízo para os beneficiários, porque tanto faz 

achar a média aritmética em URV, como dividir o valor da prestação em Cruzeiros Reais de fevereiro 94 pelo fator 

661,0052, o valor é o mesmo.Portanto, resulta improcedente a pretensão da parte autora, uma vez que a adoção do fator 

661,0052 para a conversão em URV dos benefícios em manutenção vigentes na competência de fevereiro de 1994, não 

acarretou nenhum prejuízo aos segurados, sendo que a Portaria MPS nº 929/94 observou o disposto no artigo 20, incisos 

I e II da Lei nº 8.880/94. D I S P O S I T I V OAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão aduzida na 

inicial, resolvendo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. O autor está 
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dispensado do pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista usufruir os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, conforme decisão de fls. 36. Reformulando entendimento 

anterior externado em outros feitos, adota-se a posição do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a exclusão dos 

ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual da parte vencida, visto que não é possível a prolação de 

sentença condicional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313.348-9/RS, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2141 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0904473-61.1995.403.6110 (95.0904473-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0903975-

62.1995.403.6110 (95.0903975-6)) CIPATEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES S/C 

LTDA(SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO E SP116182 - MARCIO LUIZ SONEGO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. DANIELA MARIA DE O. LOPES GRILLO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela UNIÃO, nos seus efeitos legais. Vista à parte contrária para contrarrazões. 

Após, com ou sem estas, subam os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0902161-78.1996.403.6110 (96.0902161-1) - UNIMED DE SAO ROQUE COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO(SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA E SP126643 - FLAVIA LA LAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 267 - JOSE CARLOS ALVES COELHO) 

Ciência às partes da descida do feito.Concedo 15 (quinze) dias de prazo á UNIÃO, ora exequente, a fim de que 

promova a execução do seu crédito (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS), na forma do art. 475-B, do C.P.C., juntando 

aos autos memória discriminada e atualizada do cálculo.Int. 

 

0901437-40.1997.403.6110 (97.0901437-4) - CLAUDIO COCONEZ(SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 256 - LAZARO ROBERTO VALENTE) 

Conforme determinado às fls. 141 e nos termos da Portaria nº 34/2003 desta 1ª Vara da Justiça Federal em Sorocaba 

informo que os autos se encontram em secretaria à disposição do AUTOR, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a memória discriminada do cálculo e promova a execução de seu crédito ma forma do art. 475-B c/c art. 730, 

CPC. 

 

0904501-24.1998.403.6110 (98.0904501-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904356-

65.1998.403.6110 (98.0904356-2)) ANTONIO JOSE DA CAMARA OLIM(SP102529 - HELIO GARDENAL 

CABRERA) X INSS/FAZENDA(SP138268 - VALERIA CRUZ) 

Fls. 169/172 - Preliminarmente, verifico que a UNIÃO aplicou a taxa SELIC na correção do valor indicado às fls. 
169/170.Ocorre que o valor executado não se refere a tributo, mas sim a HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, razão pela 

qual é indevida a aplicação da taxa SELIC, devendo proceder-se à correção dos valores com a aplicação da Tabela de 

Correção Monetária para as ações condenatórias em geral, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal - CJF, nos termos da Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.Além disso, a 

UNIÃO aplicou sobre o valor executado a multa prevista no art. 475-J, também indevidamente, uma vez que entendo 

necessária a intimação do executado para pagamento do débito, antes da aplicação da referida multa.Diante disso, 

intime-se a parte autora, ora executada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia de R$3.353,24 (três mil, 

trezentos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos) - quantia apurada em SETEMBRO/2011, na forma abaixo 

indicada, devidamente atualizada até a data do pagamento, referente aos honorários advocatícios arbitrados no julgado, 

sob pena de incorrer na multa prevista no art. 475-J, do C.P.C.:Valor da causa em ABRIL/1998 = R$15.950,05Valor da 

causa em SETEMBRO/2011 = R$15.950,05 X 2.1023414234 (índice referente ao mês de abril/1998 - apuração em 

setembro/2011 da Tabela de Correção Monetária para as ações condenatórias em geral, do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal - CJF) = R$33.532,45.Honorários advocatícios (10% do valor do 

débito) = R$3.353,24.Int. 

 

0904962-93.1998.403.6110 (98.0904962-5) - CIDADE DOS VELHINHOS DE PORTO FELIZ(SP102813 - CARLOS 

ALBERTO ALONSO DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 
CARVALHO) 

Ante o decurso de prazo para pagamento do valor da execução, certificado à fl. 328-verso, condeno a parte autora, ora 

executada, na multa prevista no art. 475-J, do C.P.C.Concedo 15 (quinze) dias de prazo à UNIÃO, ora exequente, a fim 

de que apresente memória atualizada do cálculo, incluída a multa acima mencionada, indicando bens passíveis de 

penhora e requerendo o que de direito.Int. 

 

0905110-07.1998.403.6110 (98.0905110-7) - NANCY MARIA FARAONE(SP069388 - CACILDA ALVES LOPES 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CINTIA RABE) 

Ciência às partes da descida do feito.CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, servindo-se este de 

mandado, na pessoa de seu representante legal, com endereço Avenida General Carneiro, nº 677 - Cerrado - 

SOROCABA - SP, ou onde quer que se encontre, para cumprir, em 30 (trinta) dias, a obrigação de fazer consistente em 
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proceder a averbação do tempo de serviço especial, dos períodos de 03/04/1980 a 04/01/1984, 02/05/1984 a 20/10/1987, 

01/12/1987 a 12/08/1989 e de 01/09/1989 a 20/07/1998, referente à autora NANCY MARIA FARAONE, nos termos 

do julgado de fls. 88/98 e 123/127. Deverá o INSS demonstrar o cumprimento da obrigação de fazer nos autos. Int. 

 

0006299-72.1999.403.0399 (1999.03.99.006299-0) - JOSE DOMINGUES DE OLIVEIRA X IVAN MELO SOUZA X 

JOSE CARMO DE ALMEIDA X BENVINDO MENDES X MARIA DE LOURDES MENDES OLIVEIRA X 

MARIA ISABEL DE LIMA X ANA DE FATIMA MENDES SANTOS X IRINEU EDMILSON MENDES X JOSE 

CARLOS MENDES X ANTERO FRANCISCO DE ARAUJO X JOAO RAMOS DE LIMA X ANTONIO CRAVO 

DE OLIVEIRA X AGNES REINBOLD UNTERKIRCHER X AGNES UNTERKIRCHER CAMARGO X CARLOS 

ALBERTO UNTERKIRCHER X EDNA UNTERKIRCHER OLIVEIRA X LUIZ CLAUDIO 

UNTERKIRCHER(SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

1) Expeçam-se os ofícios requisitórios, conforme abaixo discriminado, valores apurados em maio de 2.008, nos termos 

do art. 7º da Resolução nº 122, do Conselho da Justiça Federal, de 28 de outubro de 2.010:Cálculo de fls. 164/172 - 

sucessores de Benvindo Mendes:Maria de Lourdes Mendes Oliveira - R$3.601,24;Maria Isabel de Lima - 

R$3.601,23;Ana de Fátima Mendes Santos - R$3.601,23;Irineu Edmilson Mendes - R$3.601,23;José Carlos Mendes - 

R$3.601,23;Honorários Advocatícios - R$1.234,54Total: 19.240,702) Ante às modificações havidas no módulo de 

emissão de Ofício Precatório, nos termos da Resolução n. 122, de 28 de outubro de 2.010, do Conselho da Justiça 
Federal, intime-se o autor ANTERO FRANCISCO DE ARAUJO a fim de que forneça, em 05 (cinco) dias, os dados 

abaixo relacionados, necessários para a expedição do ofício precatório:a) data de nascimento do autor;b) data de 

nascimento do advogado; 3) Sem prejuízo e considerando-se o advento da Lei n. 12.431. de 27 de junho de 2011, 

determino a intimação do INSS, por mandado, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a existência de débitos 

com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição 

Federal (art.30, 3º e 4º, da Lei n. 12.431/2011).4)Havendo débito informado, dê-se vista ao autor a fim de que se 

manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da pretensão de compensação.5) No caso de inexistência de débito, 

expeçam-se os ofícios precatórios/requisitórios, conforme abaixo discriminado, valores apurados em maio de 2.008, nos 

termos do art. 7º da Resolução nº 122, do Conselho da Justiça Federal, de 28 de outubro de 2.010:Valor fixado na 

sentença dos Embargos à Execução trasladada às fls. 230/241:Antero Francisco de Araujo - R$36.814,41Honorários 

Advocatícios - R$3.681,44Total: 40.495,85.6) Aguarde-se o pagamento no arquivo, nos termos do Ato nº 1816, de 23 

de fevereiro de 1996, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Int. 

 

0004974-98.1999.403.6110 (1999.61.10.004974-3) - GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A(SP131698 - LILIAN 

ALVES CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) 

Ciência às partes da descida do feito.Concedo 15 (quinze) dias de prazo á UNIÃO, ora exequente, a fim de que 

promova a execução do seu crédito (HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS), na forma do art. 475-B, do C.P.C., juntando 
aos autos memória discriminada e atualizada do cálculo.Int. 

 

0002135-66.2000.403.6110 (2000.61.10.002135-0) - ANA MARINHO PEREIRA(SP016168 - JOAO LYRA NETTO 

E SP083065 - CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 975 - 

ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA) 

Ante o decurso de prazo para interposição de embargos à execução pelo INSS, expeçam-se os ofícios requisitórios das 

quantias apuradas no cálculo de fl. 446, nos termos do art. 7º da Resolução nº 122, do Conselho da Justiça Federal, de 

28 de outubro de 2.010.Após, aguarde-se o pagamento no arquivo, nos termos do Ato nº 1816, de 23 de fevereiro de 

1996, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Int. 

 

0004432-46.2000.403.6110 (2000.61.10.004432-4) - ALBINA ROSSETTO(SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) 

Ciência às partes da descida do feito.Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 

 

0004613-47.2000.403.6110 (2000.61.10.004613-8) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS WALTORAN 

LTDA(SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) 

Ciência às partes da descida do feito.Concedo 15 (quinze) dias de prazo ao INSS, ora exequente, a fim de que promova 
a execução do seu crédito (honorários advocatícios), na forma do art. 475-B, do C.P.C., juntando aos autos memória 

discriminada e atualizada do cálculo.Int. 

 

0001399-77.2002.403.6110 (2002.61.10.001399-3) - MARIA HELENA RODRIGUES(SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES COPERTINO GARCIA E SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

Ante o decurso de prazo para o INSS embargar à execução, certificado à fl. 222 e à manifestação do Contador de fl. 

224, expeçam-se os ofícios precatórios/requisitórios, referentes aos valores apurados no cálculo de fls. 209/218, 

observando-se o destaque referente aos honorários contratuais (20% - fls. 208), conforme abaixo discriminado, nos 

termos do art. 7º da Resolução nº 122, do Conselho da Justiça Federal, de 28 de outubro de 

2.010.Principal...................R$86.116,46.Honorários contratados......R$21.529,11.Honorários de 
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sucumbência...R$16.162,41.TOTAL.......................R$123.807,98.Após e de acordo com o Ato nº 1816, de 23 de 

fevereiro de 1996, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, aguarde-se no arquivo o depósito referente aos 

ofícios requisitórios expedidos nestes autos. Int. 

 

0009747-84.2002.403.6110 (2002.61.10.009747-7) - BENEDITO DOMINGUES VIEIRA X OZAIDA VIEIRA DE 

MORAIS X OZAIR DOS SANTOS VIEIRA X ODETE VIEIRA RIBEIRO X NATALINA VIEIRA FELICIANO X 

NILZA VIEIRA GABALDO X NEUSA DOS SANTOS VIEIRA X SIDNEI DOS SANTOS VIEIRA X CELIA DOS 

SANTOS VIEIRA DA SILVA X CELINA DOS SANTOS VIEIRA X ALEXANDRE DOS SANTOS VIEIRA X 

ALESSANDRA DOS SANTOS VIEIRA X SILVIA DOS SANTOS VIEIRA X FORTUNATA ARRUDA X JOAO 

PIRES X JOAQUIM MEZA BARRERA X MANOEL GOMES X NELSON NUNES(SP068536 - SIDNEI MONTES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1 - Tendo em vista o informado às fls. 353/360, comprovado através da pesquisa processual juntada às fls. 383/385, 

verifico que o coautor JOÃO PIRES já pleiteou a revisão de seu benefício através de ação que tramitou pelo Juizado 

Especial Federal local, sob nº 0008366-66.2006.403.631, onde houve o pagamento de ofício requisitório referente as 

mesmas verbas pleiteadas neste feito. Diante disso, EXTINGO PARCIALMENTE O PROCESSO, com relação ao 

coautor JOÃO PIRES, nos termos dispostos no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo a ação 

prosseguir com relação aos demais autores. 2 - FLS. 366/378 - Ciência aos autores dos depósitos efetuados nos autos. 3. 

Manifestem-se os autores abaixo relacionados e respectivo procurador, acerca da satisfatividade do crédito exeqüendo, 
no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que o seu silêncio ensejará a extinção da ação de execução pelo seu 

pagamento:- Alessandra dos Santos Vieira- Alexandre dos Santos Vieira- Celia dos Santos Vieira da Silva- Celina dos 

Santos Vieira- Natalina Vieira Feliciano- Neusa dos Santos Vieira- Odete Vieira Ribeiro- Ozaida Vieira de Morais- 

Ozair dos Santos Vieira- Sidnei dos Santos Vieira- Silvia dos Santos Vieira- Joaquim Meza Barreira 4. Quanto à 

coautora Nilza Vieira Gabaldo, ressalto que caso não haja a regularização de seu nome junto à Receita Federal do Brasil 

até a extinção da execução quanto aos demais exequentes, os autos serão remetidos ao arquivo. Int. 

 

0009792-88.2002.403.6110 (2002.61.10.009792-1) - ORGANIZACAO CONTABIL ORTECA S/C LTDA(SP150363 - 

NILTON DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 244/248 - Entendo necessária a intimação do executado para pagamento do débito, antes da aplicação da multa 

prevista no art. 475-J, do C.P.C.Diante disso, intime-se o autor, ora executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

pague a quantia de R$1.916,96 (um mil novecentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos) - quantia apurada em 

AGOSTO/2011, devidamente atualizada até a data do pagamento, referente aos honorários advocatícios arbitrados no 

julgado, mediante guia DARF, com código de arrecadação nº 2864, sob pena de incorrer na multa prevista no art. 475-J, 

do C.P.C.Int. 

 

0005437-98.2003.403.6110 (2003.61.10.005437-9) - BEATRIZ APARECIDA MEIGA ADAO (ADRIANA 
APARECIDA MEIGA)(SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA E SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU E 

SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 941 - 

WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI) 

Remetam-se os autos ao arquivo onde deverão permanecer aguardando provocação do interessado.Int. 

 

0011746-38.2003.403.6110 (2003.61.10.011746-8) - MARIA NEIDE ZULLO BORGES X MILTON YUKIO UEDA 

X MIRIAN DE ANDRADE GIMENEZ X MITSUKO YAMAMOTO X NEUSO VALDIR GAIOTO X NEUZA 

APARECIDA PINHEIRO GIANNECCHINI X NORMANDO CARDOSO CURTO FILHO X OSMAR FERRAZ DE 

OLIVEIRA X OSVALDO ANTONIO FIGUEIRA X PAULO HONDA(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da descida do feito.CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, servindo-se este de 

mandado, na pessoa de seu representante legal, com endereço Avenida General Carneiro, nº 677 - Cerrado - 

SOROCABA - SP, ou onde quer que se encontre, para cumprir, em 30 (trinta) dias, a obrigação de fazer consistente em 

recalcular a renda mensal inicial (RMI), dos benefícios abaixo relacionados, de modo que o salário de contribuição de 

fevereiro de 1994, considerado em seu cálculo, seja atualizado com base no IRSM do mesmo período (39,67%), antes 

de ser convertido para URV, nos termos do julgado de fls. 136/138, 144/145 e 305/308.Em decorrência da revisão 

efetuada, o novo valor encontrado para os benefícios abaixo relacionados deverá ser pago a partir da competência de 
setembro/2011.Deverá o INSS demonstrar o cumprimento da obrigação de fazer, apresentando os cálculos realizados 

para encontrar as RMIs revistas e os novos valores dos benefícios. Ainda, deverá trazer informação a respeito de todos 

os valores pagos aos segurados, por conta dos benefícios, desde a concessão até hoje.Após, voltem-me conclusos para 

ulteriores deliberações acerca da obrigação de pagar.BENEFÍCIOS A SEREM REVISADOS:1) Maria Neide Zullo 

Borges - NB 025.467.708-8;2) Mirian de Andrade Gimenez - NB 063.665.859.7;3) Mitsuko Yamamoto - NB 

067.651.705-6;4) Neuso Valdir Gaioto - NB 068.343.843-3;5) Neusa Aparecida Pinheiro Giannecchini - NB 

101.893.340-6;6) Normando Cardoso Curto Filho - NB 101.736.742-3;7) Osmar Ferraz de Oliveira - NB 068.420.173-

98) Osvaldo Antonio Figueira - NB 067.616.891-4;9) Paulo Honda - NB 063.661.899-4.Int. 

 

0001371-07.2005.403.6110 (2005.61.10.001371-4) - DENISE DE AGUIAR CASTRO BORSARI(SP065315 - MARIO 

DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 964/1144 

Fls. 183/184 - Entendo necessária a intimação do executado para pagamento do débito, antes da aplicação da multa 

prevista no art. 475-J, do C.P.C.Diante disso, intime-se o autor, ora executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

pague a quantia de R$2.025,61 (dois mil e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos) - quantia apurada em 

AGOSTO/2011, devidamente atualizada até a data do pagamento, referente aos honorários advocatícios arbitrados no 

julgado, sob pena de incorrer na multa prevista no art. 475-J, do C.P.C.Int. 

 

0006959-67.2005.403.6183 (2005.61.83.006959-7) - JOAO BOSCO RIBEIRO(SP121283 - VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ E SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Concedo mais 05 (cinco) dias de prazo ao autor para integral cumprimento do determinado à fl. 273, com a habilitação 

de herdeiros na forma indicada pelo INSS (viúva e filhos), juntando aos autos os documentos necessários para tanto 

(certidão de óbito, certidão de casamento, documentos de identificação dos habilitados).Int. 

 

0009948-37.2006.403.6110 (2006.61.10.009948-0) - EDVALDO ALVES DOS SANTOS(SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da descida do feito.Concedo 30 (trinta) dias de prazo à parte autora para que apresente memória 

discriminada de cálculo, promovendo a execução de seu crédito na forma do artigo 475-B c/c artigo 730, todos do 
C.P.C. Int. 

 

0006591-15.2007.403.6110 (2007.61.10.006591-7) - ANIE MARIA DE SOUZA(SP043556 - LUIZ ROSATI E 

SP174622 - SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1174 - NANCI APARECIDA 

CARCANHA) 

Manifestem-se as partes acerca do Laudo Pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor.O alvará 

de levantamento da quantia remanescente dos honorários periciais somente deverá ser expedido após a manifestação das 

partes acerca do laudo.Int. 

 

0011530-38.2007.403.6110 (2007.61.10.011530-1) - FAUSTO TEZOTO(SP086134 - AGEU GOMES DOS SANTOS 

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Expeça-se o ofício requisitório da quantia fixada na sentença dos embargos à execução n. 0005720-77.2010.403.6110 

(fl. 183/184), nos termos do art. 7º da Resolução nº 122, do Conselho da Justiça Federal, de 28 de outubro de 

2.010.Após, aguarde-se o pagamento no arquivo, nos termos do Ato nº 1816, de 23 de fevereiro de 1996, do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região.Int. 

 

0015239-81.2007.403.6110 (2007.61.10.015239-5) - LINE SEAL VEDACOES LTDA(SP201990 - TIAGO RODRIGO 
FIGUEIREDO DALMAZZO E SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Considerando a decisão proferida pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça nos autos do Agravo Regimental 

no Recurso Especial autuado sob o n.º 946.042 (DJe 15/12/2010), Relator Ministro Mauro Campbell Marques, bem 

como o término do prazo de 180 dias, imposto pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 18 MC/DF, pela última vez 

em 15/04/2010, suspendendo o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do artigo 3º, 2º, I, da Lei n.º 

9.718/98, entendo não existir óbice ao processamento da presente demanda.Porém, verifico que houve distribuição por 

dependência a estes autos da Ação Ordinária n. 0008390-88.2010.403.6110 (em apenso).Diante disso, suspendo o 

julgamento da presente ação para processamento dos autos mencionados, a fim de possibilitar o julgamento simultâneo 

dos feitos.Int. 

 

0003129-16.2008.403.6110 (2008.61.10.003129-8) - VICTORIA GUAZZELLI BERTOLACCINI X OLITA 

APARECIDA BERTOLACCINI DE LIMA X ANTONIO DE LIMA(SP194100 - MARCIO FLAVIO LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0003533-33.2009.403.6110 (2009.61.10.003533-8) - CONCEICAO LOPES CARDOSO PEREIRA(SP246987 - 
EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista que:a) a sentença prolatada em 30/09/2009 (fls. 106/108 destes autos), condenou o Instituto Nacional do 

Seguro Social a conceder o benefício de auxílio-doença à autora CONCEIÇÃO LOPES CARDOSO PEREIRA (NIT 

1.208.430.043-8, nascida em 04/02/1957, filha de Aparecida Lopes Cardoso, CPF nº 801.960.638-68), desde a data da 

verificação da incapacidade, ou seja, DIB 24/06/2009 e fixou o prazo de 06 (seis) meses, a contar da prolação da 

sentença, para que a autora se submetesse a nova perícia perante o INSS e, portanto, o benefício deveria ser mantido até 

30/03/2010;b) a informação da autora de que seu benefício foi cessado em dezembro de 2009; e c) a consulta efetuada 

por este Juízo junto ao banco de dados do INSS (DATAPREV/CNIS), cujo resultado determino seja juntado aos autos, 

de que o benefício nº 537.818.702-4 foi encerrado em 24/12/2009;Determino que o INSS pague a autora, no prazo de 

sessenta dias, a título de PAB, os valores devidos à autora, desde 25/12/2009 a 30/03/2010. Note-se que tal decisão é 
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proferida uma vez que o INSS não cumpriu corretamente a tutela antecipada concedida nos autos, não sendo justo 

carrear à parte autora o ônus de executar valores que já haviam sido objeto de comando judicial. Expeça-se, com 

urgência, o ofício competente.Intimem-se.  

 

0007558-89.2009.403.6110 (2009.61.10.007558-0) - JOSE ANTONIO CHIOZZI(SP132390 - SONIA CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ante o decurso de prazo para a interposição de Embargos à Execução, pelo INSS, certificado à fl. 70, e à manifestação 

do Contador de fls. 73/74, expeça-se o ofício requisitório do valor apurado à fl. 65 (R$512,45 em março/2010), 

referente aos honorários advocatícios, nos termos do art. 7º da Resolução nº 122, do Conselho da Justiça Federal, de 28 

de outubro de 2.010 e aguarde-se o pagamento no arquivo, nos termos do Ato nº 1816, de 23 de fevereiro de 1996, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.Int. 

 

0009527-42.2009.403.6110 (2009.61.10.009527-0) - LUCIANO APARECIDO CALEGARI(SP143121 - CARLOS 

HENRIQUE BRUNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA E SP174547 - JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO E SP235524 - EDUARDO MENEGHINI 

FILHO) X VANDERLEI BALDINO 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 192 referentes aos honorários advocatícios devidos ao 

autor.Fls. 200/214 - Dê-se ciência ao autor.Int. 
 

0013997-19.2009.403.6110 (2009.61.10.013997-1) - JOSE CARLOS AFONSO(SP179880 - LUÍS ALBERTO 

BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Ciência às partes da descida do feito.2) CITE-SE o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, servindo-se este de 

mandado, na pessoa de seu representante legal, com endereço Avenida General Carneiro, nº 677 - Cerrado - 

SOROCABA - SP, ou onde quer que se encontre, para cumprir, em 30 (trinta) dias, a obrigação de fazer consistente em 

IMPLANTAR novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e concomitantemente CESSAR o benefício 

NB 110.060.126-8, nos termos do julgado de fls. 135/141 e 194/236 cujas cópias ficam fazendo parte integrante deste 

(DESAPOSENTAÇÃO).3) Deverá o INSS demonstrar o cumprimento da obrigação de fazer, inclusive quanto à forma 

de ressarcimento dos valores recebidos por conta do benefício NB 110.060.126.8.DADOS DO AUTOR:Nome: José 

Carlos AfonsoFiliação: Adelino Carlos Afonso e Helena da CostaData de Nascimento: 22/04/1952NB n. 110.060.126-

8Int.  

 

0000003-84.2010.403.6110 (2010.61.10.000003-0) - ANGELA MARIA DELEGATTI CUNHA(SP220402 - JOSÉ 

ROBERTO FIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Ciência à corré CAIXA SEGURADORA do desarquivamento do feito.Defiro vista dos autos à mencionada corré, por 
05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0000294-84.2010.403.6110 (2010.61.10.000294-3) - EVALDO DEVELLIS FERREIRA DE SOUZA(SC024492 - 

GILSON ASSUNCAO AJALA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência à UNIÃO da sentença prolatada no feito.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus 

efeitos legais. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica dispensado o 

preparo recursal. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0002284-13.2010.403.6110 - ADILSON ZANDONA MARTINS(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 134, bem como os quesitos e a indicação do Assistente Técnico 

de fls. 136/137, pelo INSS. 2) Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial: a) informar 

QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu 

alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de 

trabalho, explicar. b) esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer 

considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes 
nocivos, assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho 

desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 

24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 

06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 

07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 

c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade 

com eventuais laudos elaborados pela CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar 

pertinentes para a solução da demanda. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 132 para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de 

que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 966/1144 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do 

laudo e sem pedidos de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0002446-08.2010.403.6110 - DALGIZA ARCANJO DE OLIVEIRA(SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência às partes da descida do feito.Concedo 30 (trinta) dias de prazo à parte autora para que apresente memória 

discriminada de cálculo, promovendo a execução de seu crédito na forma do artigo 475-B c/c artigo 730, todos do 

C.P.C. Int. 

 

0002682-57.2010.403.6110 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP150177B - PATRICIA DA 

COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT) X CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SABESP(SP104397 - RENER VEIGA) X TCM SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA(SP027955 - 

SAULO FERREIRA DA SILVA E SP090521 - SAULO FERREIRA DA SILVA JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela corré SABESP, nos seus efeitos legais. Custas de preparo à fl. 871 e de 

porte e remessa à fl. 870.Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  
 

0003956-56.2010.403.6110 - BRUNO RIBEIRO FLORIANO(SP249001 - ALINE MANFREDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Concedo 10 (dez) dias de prazo sucessivo às partyes, iniciando-se pelo autor, para apresentação de memoriais.Após, 

voltem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0004317-73.2010.403.6110 - ADAUTO PAIVA DA NOBREGA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o transcurso do prazo deferido à fl. 300, sem manifestação da parte autora, considero interrompida a 

suspensão do processo.Aguarde-se o decurso de prazo para interposição do recurso cabível. Dê-se ciência ao INSS da 

sentença de fls. 273/291.Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso de apelação pelas partes, certifique-se o 

trânsito e julgado e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0004638-11.2010.403.6110 - ANTONIO SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 124, bem como os quesitos e a indicação do Assistente Técnico 

de fls. 126/127, pelo INSS. 2) Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial: a) informar 
QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu 

alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de 

trabalho, explicar. b) esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer 

considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes 

nocivos, assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho 

desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 

24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 

06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 

07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 

c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade 

com eventuais laudos elaborados pela CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar 

pertinentes para a solução da demanda. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 122 para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de 

que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do 
laudo e sem pedidos de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0004804-43.2010.403.6110 - RAIMUNDO LUIZ DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 155, bem como os quesitos e a indicação do Assistente Técnico 

de fls. 157/158, pelo INSS. 2) Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial: a) informar 

QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu 

alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de 

trabalho, explicar. b) esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer 

considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes 

nocivos, assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho 
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desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 

24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 

06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 

07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 

c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade 

com eventuais laudos elaborados pela CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar 

pertinentes para a solução da demanda. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 153 para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de 

que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do 

laudo e sem pedidos de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0005338-84.2010.403.6110 - JOSE RICARDO DE OLIVEIRA(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos e a indicação do Assistente Técnico apresentados pelo INSS às fls. 151/152. 2) Além dos quesitos 

formulados pela parte demanda, deverá o Perito Judicial: a) informar QUANDO, em qual SETOR e qual foi a 
ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu alteração no nome da FUNÇÃO que 

desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de trabalho, explicar. b) esclarecer se, 

no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer considerações acerca do uso de EPCs e de 

EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes nocivos, assim considerados aqueles 

indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados 

no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I 

ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do 

Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 

3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. c) informar se os PPPs (documento Perfil 

Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade com eventuais laudos elaborados pela 

CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar pertinentes para a solução da demanda. 

3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 147 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo a data 

designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu 

laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a 

realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a 

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do laudo e sem pedidos de esclarecimentos, 
solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0006877-85.2010.403.6110 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 145, bem como os quesitos e a indicação do assistente técnico 

às fls.145/148 pelo INSS. 2). Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se ocorreu, 

de modo efetivo, trabalho exercido pela parte autora, na empresa CBA (03/09/1984 a 30/11/2009), na presença de 

agentes nocivos, assim considerados pela legislação previdenciária:- até 05.03.1997 - agentes arrolados no Anexo II do 

Decreto n. 83.080/79;- de 06.03.1997 a 06.5.1999 - agentes constantes do Decreto n. 2172/1997;- a partir de 07.05.1999 

- na presença dos agentes previstos no Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 3) 

Intime-se pessoalmente o perito nomeado às fls. 143/143-v para que, no prazo de 20 dias, informe a este Juízo a data 

designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu 

laudo é de 60(sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a 

realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a 

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, solicite-se o pagamento. Intime-se. 

 
0007406-07.2010.403.6110 - CIRINEU MOREIRA DE CAMPOS JUNIOR(SP110325 - MARLENE GOMES DE 

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 122, bem como os quesitos e a indicação do Assistente Técnico 

de fls. 124/125, pelo INSS. 2) Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial: a) informar 

QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu 

alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de 

trabalho, explicar. b) esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer 

considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes 

nocivos, assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho 

desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 

24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 968/1144 

06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 

07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 

c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade 

com eventuais laudos elaborados pela CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar 

pertinentes para a solução da demanda. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 120 para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de 

que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do 

laudo e sem pedidos de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0007408-74.2010.403.6110 - NILTON APARECIDO GODINHO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 155, bem como os quesitos e a indicação do Assistente Técnico 

de fls. 157/158, pelo INSS. 2) Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial: a) informar 

QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu 

alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de 
trabalho, explicar. b) esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer 

considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes 

nocivos, assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho 

desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 

24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 

06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 

07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 

c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade 

com eventuais laudos elaborados pela CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar 

pertinentes para a solução da demanda. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 153 para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de 

que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do 

laudo e sem pedidos de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 
0007509-14.2010.403.6110 - TECIMODA SUICA LTDA(SP025520 - DANTE SOARES CATUZZO E SP088767 - 

VIVIAN FIRMINO DOS SANTOS E SP136217 - PATRICIA DE CASSIA GABURRO E SP198402 - DANTE 

SOARES CATUZZO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a decisão proferida pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça nos autos do Agravo Regimental 

no Recurso Especial autuado sob o n.º 946.042 (DJe 15/12/2010), Relator Ministro Mauro Campbell Marques, bem 

como o término do prazo de 180 dias, imposto pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 18 MC/DF, pela última vez 

em 15/04/2010, suspendendo o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do artigo 3º, 2º, I, da Lei n.º 

9.718/98, entendo não existir óbice ao processamento da presente demanda, razão pela determino seja CITADA a 

UNIÃO (Fazenda Nacional), servindo-se este de mandado, na pessoa de seu representante legal, com endereço à 

Avenida General Osório, nº 986 - Trujillo - SOROCABA SP, ou onde quer que se encontre, para os atos e termos da 

ação proposta, conforme petição inicial, que segue por cópia.  

 

0007723-05.2010.403.6110 - PEDRO CARLOS BARNABE(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 195, bem como os quesitos e a indicação do assistente técnico 

às fls.197/198 pelo INSS. 2). Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se ocorreu, 

de modo efetivo, trabalho exercido pela parte autora, na empresa CBA (01/08/1984 a 11/06/1995 e de 19/06/1995 a 
09/10/2009), na presença de agentes nocivos, assim considerados pela legislação previdenciária:- até 05.03.1997 - 

agentes arrolados no Anexo II do Decreto n. 83.080/79;- de 06.03.1997 a 06.5.1999 - agentes constantes do Decreto n. 

2172/1997;- a partir de 07.05.1999 - na presença dos agentes previstos no Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas 

pelo Decreto n. 4.882/2003. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado às fls. 193/193-v para que, no prazo de 20 

dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o 

prazo para apresentação de seu laudo é de 60(sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos 

(retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da 

Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida 

Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, solicite-se o 

pagamento. Intime-se. 
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0008390-88.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015239-81.2007.403.6110 

(2007.61.10.015239-5)) LINE SEAL VEDACOES LTDA(SP200994 - DANILO MONTEIRO DE CASTRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a decisão proferida pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça nos autos do Agravo Regimental 

no Recurso Especial autuado sob o n.º 946.042 (DJe 15/12/2010), Relator Ministro Mauro Campbell Marques, bem 

como o término do prazo de 180 dias, imposto pelo Supremo Tribunal Federal na ADC nº 18 MC/DF, pela última vez 

em 15/04/2010, suspendendo o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do artigo 3º, 2º, I, da Lei n.º 

9.718/98, entendo não existir óbice ao processamento da presente demanda, razão pela determino seja CITADA a 

UNIÃO (Fazenda Nacional), servindo-se este de mandado, na pessoa de seu representante legal, com endereço à 

Avenida General Osório, nº 986 - Trujillo - SOROCABA SP, ou onde quer que se encontre, para os atos e termos da 

ação proposta, conforme petição inicial, que segue por cópia. 

 

0008666-22.2010.403.6110 - JOSE APARECIDO VICENTE(PR037201 - ARIELTON TADEU ABIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência ao INSS da sentença prolatada no feito.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus 

efeitos legais. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica dispensado o 

preparo recursal. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  
 

0008704-34.2010.403.6110 - MUNICIPIO DE ARACOIABA DA SERRA(SP158924 - ANDRÉ NAVARRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Remetam-se os autos ao Contador a fim de que informe se os depósitos efetuados pela CEF às fls. 164 e 169/187 

satisfazem o débito exequendo indicado na sentença (fl. 160). 

 

0009522-83.2010.403.6110 - DARCI PERIN X JOSE SEGALA SOBRINHO(SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência à UNIÃO da sentença prolatada neste feito.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos 

seus efeitos legais. Custas processuais recolhidas no valor máximo da tabela na inicial e de porte e remessa à fl. 

434.Vista à parte contrária para contra-razões. Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0009597-25.2010.403.6110 - VALMIR MOREIRA FERNANDES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 108, bem como os quesitos e a indicação do assistente técnico 

às fls.110/111 pelo INSS. 2). Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se ocorreu, 
de modo efetivo, trabalho exercido pela parte autora, na empresa CBA (11/02/1985 a 31/05/2010), na presença de 

agentes nocivos, assim considerados pela legislação previdenciária:- até 05.03.1997 - agentes arrolados no Anexo II do 

Decreto n. 83.080/79;- de 06.03.1997 a 06.5.1999 - agentes constantes do Decreto n. 2172/1997;- a partir de 07.05.1999 

- na presença dos agentes previstos no Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 3) 

Intime-se pessoalmente o perito nomeado às fls. 106/106-v para que, no prazo de 20 dias, informe a este Juízo a data 

designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu 

laudo é de 60(sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a 

realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a 

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, solicite-se o pagamento. Intime-se. 

 

0009600-77.2010.403.6110 - JOAO LAIR LEITE(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 101, bem como os quesitos e a indicação do Assistente Técnico 

de fls.103/104, pelo INSS. 2) Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial: a) informar 

QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu 

alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de 
trabalho, explicar. b) esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer 

considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes 

nocivos, assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho 

desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 

24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 

06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 

07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 

c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade 

com eventuais laudos elaborados pela CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar 

pertinentes para a solução da demanda. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 99 para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de 
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que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do 

laudo e sem pedidos de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0010159-34.2010.403.6110 - LAURO ANGELO DE FRANCA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora às fls. 127/128, bem como os quesitos e a indicação do assistente 

técnico às fls.129/130 pelo INSS. 2). Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se 

ocorreu, de modo efetivo, trabalho exercido pela parte autora, na empresa CBA (01/10/1986 a 14/03/1992, de 

01/04/1992 a 15/01/1996 e de 28/02/1996 a 02/07/2010), na presença de agentes nocivos, assim considerados pela 

legislação previdenciária:- até 05.03.1997 - agentes arrolados no Anexo II do Decreto n. 83.080/79;- de 06.03.1997 a 

06.5.1999 - agentes constantes do Decreto n. 2172/1997;- a partir de 07.05.1999 - na presença dos agentes previstos no 

Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado 

às fls. 125/125-v para que, no prazo de 20 dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para 

intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60(sessenta) dias, a partir da data 

de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários 
arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos 

nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. Oportunamente, solicite-se o pagamento. Intime-se. 

 

0010161-04.2010.403.6110 - NILSON CORDEIRO DE GODOY(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora às fls. 147/148, bem como os quesitos e a indicação do assistente 

técnico às fls.149/150 pelo INSS. 2). Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se 

ocorreu, de modo efetivo, trabalho exercido pela parte autora, na empresa CBA (14/12/1998 a 08/02/2007), na presença 

de agentes nocivos, assim considerados pela legislação previdenciária:- até 05.03.1997 - agentes arrolados no Anexo II 

do Decreto n. 83.080/79;- de 06.03.1997 a 06.5.1999 - agentes constantes do Decreto n. 2172/1997;- a partir de 

07.05.1999 - na presença dos agentes previstos no Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 

4.882/2003. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado às fls. 145/145-v para que, no prazo de 20 dias, informe a este 

Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o prazo para 

apresentação de seu laudo é de 60(sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada 

dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da 

Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida 
Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, solicite-se o 

pagamento. Intime-se. 

 

0010178-40.2010.403.6110 - MANOEL ALVES DOS SANTOS(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Homologo a renúncia do prazo recursal requerida pelo INSS à fl. 113.Certifique-se o trânsito em julgado.Arquivem-se 

os autos com baixa na distribuição.Int. 

 

0010585-46.2010.403.6110 - OSCARINO MACEDO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 178, bem como os quesitos e a indicação do assistente técnico 

às fls.197/198 pelo INSS. 2). Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se ocorreu, 

de modo efetivo, trabalho exercido pela parte autora, na empresa CBA (04/12/1998 a 19/07/2009), na presença de 

agentes nocivos, assim considerados pela legislação previdenciária:- de 06.03.1997 a 06.5.1999 - agentes constantes do 

Decreto n. 2172/1997;- a partir de 07.05.1999 - na presença dos agentes previstos no Decreto n. 3.048/99 e alterações 

promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado às fls. 176/176-v para que, no 

prazo de 20 dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como 
de que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60(sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, 

solicite-se o pagamento. Intime-se. 

 

0012177-28.2010.403.6110 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CERQUILHO(SP248273 - PATRICIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ZANARDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e nomeio como Perito Contábil Judicial o Sr. Marival Pais, CRC-SP 

151.685/0-0, com escritório à Rua Benedito Ferreira Telles, 462 - Jd. Simus - CEP 18055-270 - Sorocaba/SP, que 

deverá apresentar o seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 
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Tabela II do Anexo I da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 

3º da referida Resolução, em virtude de ser a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, 

solicite-se o pagamento.Defiro a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do disposto no parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC.Intime-se pessoalmente o perito acerca de sua 

nomeação nos autos, bem como do arbitramento de seus honorários, bem como do prazo para apresentação de seu 

laudo, o qual começará a fluir da data da retirada dos autos em Secretaria.Outrossim, em relação aos assistentes 

técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único do CPC.Int. 

 

0012306-33.2010.403.6110 - ALTORI JOSE REINECHE(SP298621 - PATRICIA DA SILVA GAMA E SP291874 - 

MARCOS RODRIGUES LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência ao INSS da sentença prolatada no feito.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus 

efeitos legais. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica dispensado o 

preparo recursal. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0012428-46.2010.403.6110 - ELIAS GOMES ANTUNES(SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
Inclua-se os honorários do Perito no sistema de pagamentos da AJG-PERITOS. Manifestem-se as partes acerca do 

Laudo Pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo autor.Int. 

 

0013232-14.2010.403.6110 - MILTON SIQUEIRA(SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos e a indicação do Assistente Técnico apresentados pelo INSS às fls. 118/119. 2) Além dos quesitos 

formulados pela parte demanda, deverá o Perito Judicial: a) informar QUANDO, em qual SETOR e qual foi a 

ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu alteração no nome da FUNÇÃO que 

desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de trabalho, explicar. b) esclarecer se, 

no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer considerações acerca do uso de EPCs e de 

EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes nocivos, assim considerados aqueles 

indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados 

no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I 

ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do 

Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 

3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. c) informar se os PPPs (documento Perfil 

Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade com eventuais laudos elaborados pela 
CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar pertinentes para a solução da demanda. 

3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 102 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo a data 

designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu 

laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a 

realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a 

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do laudo e sem pedidos de esclarecimentos, 

solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0013312-75.2010.403.6110 - ROBERTO ANDRAUS(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência ao INSS da sentença prolatada no feito.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus 

efeitos legais. Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica dispensado o 

preparo recursal. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

0001200-40.2011.403.6110 - NELSON DIAS DA SILVA(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 105, bem como os quesitos e a indicação do Assistente Técnico 

de fls. 107/108, pelo INSS. 2) Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial: a) informar 

QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu 

alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de 

trabalho, explicar. b) esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer 

considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes 

nocivos, assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho 

desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 

24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 

06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 
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07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 

c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade 

com eventuais laudos elaborados pela CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar 

pertinentes para a solução da demanda. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 103 para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de 

que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do 

laudo e sem pedidos de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0001432-52.2011.403.6110 - JOSE MARCIANO ALVES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados e a indicação do assistente técnico às fls.197/198 pelo INSS. 2). Além dos quesitos 

formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se ocorreu, de modo efetivo, trabalho exercido pela parte 

autora, na empresa CBA (01/02/1987 a 30/07/1988 e de 04/12/1998 a 16/09/2010), na presença de agentes nocivos, 

assim considerados pela legislação previdenciária:- até 05.03.1997 - agentes arrolados no Anexo II do Decreto n. 

83.080/79;- de 06.03.1997 a 06.5.1999 - agentes constantes do Decreto n. 2172/1997;- a partir de 07.05.1999 - na 
presença dos agentes previstos no Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 3) Intime-se 

pessoalmente o perito nomeado às fls. 108/109 para que, no prazo de 20 dias, informe a este Juízo a data designada para 

realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu laudo é de 

60(sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a realização da 

perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, solicite-se o pagamento. Intime-se. 

 

0001652-50.2011.403.6110 - IVO ANTONIO DA SILVA(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos e a indicação do Assistente Técnico apresentados pelo INSS às fls. 207/208. 2) Além dos quesitos 

formulados pela parte demanda, deverá o Perito Judicial: a) informar QUANDO, em qual SETOR e qual foi a 

ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu alteração no nome da FUNÇÃO que 

desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de trabalho, explicar. b) esclarecer se, 

no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer considerações acerca do uso de EPCs e de 

EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes nocivos, assim considerados aqueles 

indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados 
no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I 

ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do 

Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 

3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. c) informar se os PPPs (documento Perfil 

Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade com eventuais laudos elaborados pela 

CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar pertinentes para a solução da demanda. 

3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 194 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo a data 

designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu 

laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a 

realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a 

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do laudo e sem pedidos de esclarecimentos, 

solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se.  

 

0001920-07.2011.403.6110 - LUIZ CARLOS ANTONIO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 108, bem como os quesitos e a indicação do Assistente Técnico 
de fls. 110/111, pelo INSS. 2) Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial: a) informar 

QUANDO, em qual SETOR e qual foi a ATIVIDADE exercida pela parte autora na empresa CBA - se ocorreu 

alteração no nome da FUNÇÃO que desempenhava ou no SETOR onde trabalhava ou mesmo mudança no ambiente de 

trabalho, explicar. b) esclarecer se, no exercício da atividade acima referida, ocorreu, de modo efetivo (fazer 

considerações acerca do uso de EPCs e de EPIs, se for o caso) e permanente, trabalho exercido na presença de agentes 

nocivos, assim considerados aqueles indicados na legislação previdenciária, nos seguintes termos:- trabalho 

desenvolvido até 23.01.1979: agentes arrolados no Anexo ao Decreto n. 53.831/64;- trabalho desenvolvido de 

24.01.1979 até 05.03.1997: agentes arrolados no Anexo I ao Decreto n. 83.080/79;- trabalho desenvolvido de 

06.03.1997 a 06.05.1999: agentes constantes no Anexo IV do Decreto n. 2.172/1997;- trabalho desenvolvido a partir de 

07.05.1999: agentes previstos no Anexo IV do Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 

c) informar se os PPPs (documento Perfil Profissiográfico Previdenciário) juntados a estes autos estão em conformidade 
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com eventuais laudos elaborados pela CBA. d) apresentar outras informações ou demais esclarecimentos que reputar 

pertinentes para a solução da demanda. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado à fl. 106 para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para intimação das partes), bem como de 

que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos 

trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da 

Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Com a entrega do 

laudo e sem pedidos de esclarecimentos, solicite-se o pagamento. 4) Intimem-se. 

 

0003364-75.2011.403.6110 - GERSON ANTONIO NUNES(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pelo demandante não foram conhecidos (decisão de fls. 

54/55), não houve interrupção do prazo para interposição de recurso da sentença, operando-se o trânsito em julgado, 

conforme certidão aposta.Assim, deixo de receber o recurso interposto pela parte autora, porquanto intempestivo.2. 

Intime-se a parte autora para recolhimento das custas processuais.3, Com o pagamento, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição. 3. Intimem-se. 

 

0003463-45.2011.403.6110 - MARIA JUSTINA DE ALMEIDA LEITE(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES 
DE JESUS E SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a manifestação de fls. 74, não resta outro caminho senão o prosseguimento do processo.Considerando 

que o autor não pode receber os valores atrasados administrativamente e, ao mesmo tempo, recebê-los nestes autos, 

determino seja oficiado ao Setor competente do INSS com o objetivo de informar que o autor pretende continuar com o 

prosseguimento desta demanda individual, com intuito de receber os valores atrasados, de forma que não deverá ser 

creditado qualquer valor na sua conta, por força do acordo judicial objeto da ação civil pública. Em razão de já ter sido 

implantada a revisão, esta deverá ser mantida, de modo a não prejudicar o autor, em relação ao recebimento de valores 

com conotação alimentar.Outrossim, esclareço que o INSS deverá comprovar nos autos o comando administrativo de 

não pagamento dos atrasados em face do autor, de forma a evitar indubitavelmente o duplo recebimento dos valores 

(caracterização de enriquecimento ilícito em face do erário).Após, voltem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0003467-82.2011.403.6110 - JOAO GOMES BATISTA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS E 

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a manifestação de fls. 70, não resta outro caminho senão o prosseguimento do processo.Considerando 

que o autor não pode receber os valores atrasados administrativamente e, ao mesmo tempo, recebê-los nestes autos, 
determino seja oficiado ao Setor competente do INSS com o objetivo de informar que o autor pretende continuar com o 

prosseguimento desta demanda individual, com intuito de receber os valores atrasados, de forma que não deverá ser 

creditado qualquer valor na sua conta, por força do acordo judicial objeto da ação civil pública. Em razão de já ter sido 

implantada a revisão, esta deverá ser mantida, de modo a não prejudicar o autor, em relação ao recebimento de valores 

com conotação alimentar.Outrossim, esclareço que o INSS deverá comprovar nos autos o comando administrativo de 

não pagamento dos atrasados em face do autor, de forma a evitar indubitavelmente o duplo recebimento dos valores 

(caracterização de enriquecimento ilícito em face do erário).Após, voltem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0003545-76.2011.403.6110 - BRAULIO RODRIGUES DA SILVA(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

BUFFALO E SP288129 - ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a manifestação de fls. 66/67, não resta outro caminho senão o prosseguimento do processo.Destarte, 

concedo o prazo de dez dias para manifestação do autor, conforme requerido no último parágrafo de fl. 67.Após, 

considerando que o autor não pode receber os valores atrasados administrativamente e, ao mesmo tempo, recebê-los 

nestes autos, determino seja oficiado ao Setor competente do INSS com o objetivo de informar que o autor pretende 

continuar com o prosseguimento desta demanda individual, com intuito de receber os valores atrasados, de forma que 

não deverá ser creditado qualquer valor na sua conta, por força do acordo judicial objeto da ação civil pública. Em razão 
de já ter sido implantada a revisão, esta deverá ser mantida, de modo a não prejudicar o autor, em relação ao 

recebimento de valores com conotação alimentar.Outrossim, esclareço que o INSS deverá comprovar nos autos o 

comando administrativo de não pagamento dos atrasados em face do autor, de forma a evitar indubitavelmente o duplo 

recebimento dos valores (caracterização de enriquecimento ilícito em face do erário).Int. 

 

0003739-76.2011.403.6110 - JOAO BOSCO GOMES(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Defiro os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 96, bem como os quesitos e a indicação do assistente técnico às 

fls.100/101 pelo INSS. 2). Além dos quesitos formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se ocorreu, de 

modo efetivo, trabalho exercido pela parte autora, na empresa CBA (04/12/1998 a 19/11/2010), na presença de agentes 

nocivos, assim considerados pela legislação previdenciária:- até 05.03.1997 - agentes arrolados no Anexo II do Decreto 
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n. 83.080/79;- de 06.03.1997 a 06.5.1999 - agentes constantes do Decreto n. 2172/1997;- a partir de 07.05.1999 - na 

presença dos agentes previstos no Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 3) Intime-se 

pessoalmente o perito nomeado às fls. 96/96-v para que, no prazo de 20 dias, informe a este Juízo a data designada para 

realização da perícia (para intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu laudo é de 

60(sessenta) dias, a partir da data de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a realização da 

perícia), ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamente, solicite-se o pagamento. Intime-se. 

 

0004125-09.2011.403.6110 - ROQUE DE PAULA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a manifestação de fls. 68, não resta outro caminho senão o prosseguimento do processo.Considerando 

que o autor não pode receber os valores atrasados administrativamente e, ao mesmo tempo, recebê-los nestes autos, 

determino seja oficiado ao Setor competente do INSS com o objetivo de informar que o autor pretende continuar com o 

prosseguimento desta demanda individual, com intuito de receber os valores atrasados, de forma que não deverá ser 

creditado qualquer valor na sua conta, por força do acordo judicial objeto da ação civil pública. Em razão de já ter sido 

implantada a revisão, esta deverá ser mantida, de modo a não prejudicar o autor, em relação ao recebimento de valores 

com conotação alimentar.Outrossim, esclareço que o INSS deverá comprovar nos autos o comando administrativo de 
não pagamento dos atrasados em face do autor, de forma a evitar indubitavelmente o duplo recebimento dos valores 

(caracterização de enriquecimento ilícito em face do erário).Após, voltem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0004409-17.2011.403.6110 - MARIA HELENA GARPELLI VALLERINI(SP225174 - ANA PAULA LOPES 

GOMES DE JESUS E SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Considerando a manifestação de fls. 70, não resta outro caminho senão o prosseguimento do processo.Considerando 

que o autor não pode receber os valores atrasados administrativamente e, ao mesmo tempo, recebê-los nestes autos, 

determino seja oficiado ao Setor competente do INSS com o objetivo de informar que o autor pretende continuar com o 

prosseguimento desta demanda individual, com intuito de receber os valores atrasados, de forma que não deverá ser 

creditado qualquer valor na sua conta, por força do acordo judicial objeto da ação civil pública. Em razão de já ter sido 

implantada a revisão, esta deverá ser mantida, de modo a não prejudicar o autor, em relação ao recebimento de valores 

com conotação alimentar.Outrossim, esclareço que o INSS deverá comprovar nos autos o comando administrativo de 

não pagamento dos atrasados em face do autor, de forma a evitar indubitavelmente o duplo recebimento dos valores 

(caracterização de enriquecimento ilícito em face do erário).Após, voltem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0004667-27.2011.403.6110 - VALDIR ALVES DA ROSA(SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI E 
SP077492 - RUTH APARECIDA BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Defiro os quesitos apresentados e a indicação do assistente técnico às fls.197/198 pelo INSS. 2). Além dos quesitos 

formulados pelas partes, deverá o Perito Judicial esclarecer se ocorreu, de modo efetivo, trabalho exercido pela parte 

autora, na empresa CBA (27/01/1987 a 23/10/2009), na presença de agentes nocivos, assim considerados pela 

legislação previdenciária:- até 05.03.1997 - agentes arrolados no Anexo II do Decreto n. 83.080/79;- de 06.03.1997 a 

06.5.1999 - agentes constantes do Decreto n. 2172/1997;- a partir de 07.05.1999 - na presença dos agentes previstos no 

Decreto n. 3.048/99 e alterações promovidas pelo Decreto n. 4.882/2003. 3) Intime-se pessoalmente o perito nomeado 

às fls. 109/110-v para que, no prazo de 20 dias, informe a este Juízo a data designada para realização da perícia (para 

intimação das partes), bem como de que o prazo para apresentação de seu laudo é de 60(sessenta) dias, a partir da data 

de sua intimação para o início dos trabalhos (retirada dos autos para a realização da perícia), ficando os seus honorários 

arbitrados no valor máximo da Tabela II da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos 

nos termos do artigo 3º da referida Resolução, em virtude de ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. Oportunamente, solicite-se o pagamento. Intime-se. 

 

0006073-83.2011.403.6110 - LUIZ AUGUSTO SCARPA(SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a petição de fls. 99/100 como aditamento à incial e fixo o valor da causa em R$33.489,60, referente a 12 
parcelas da diferença apurada entre o valor do benefício pretendido e o valor do atualmente recebido.CITE-SE o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, servindo-se este de mandado, na pessoa de seu 

representante legal, com endereço Avenida General Carneiro, nº 677 - Cerrado - SOROCABA - SP, para os atos e 

termos da ação proposta, conforme petição inicial que segue por cópia, ressaltando que a ação poderá ser contestada no 

prazo de 60 (sessenta) dias.Int. 

 

0006637-62.2011.403.6110 - EDEMAR FINATTO(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP288129 

- ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Recebo a petição de fls. 48/49 como aditamento à inicial.Entendo não existir prevenção deste feito em relação ao 

mencionado à fl. 30. Concedo 05 (cinco) dias de prazo ao autor a fim de que junte ao feito declaração de que não está 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 975/1144 

em condições de pagar as custas e despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou de seus familiares, nos 

exatos termos disposto no artigo 4º da Lei n. 1.060/50., sob pena de indeferimento dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Int. 

 

0006792-65.2011.403.6110 - EVALDO TEIXEIRA CALADO(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E 

SP288129 - ANA PAULA VALARELLI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

I. Para concessão da tutela antecipada faz-se mister, dentre outros requisitos, haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação quanto ao direito pretendido. Entretanto, no caso destes autos, não verifico configurado tal requisito, 

uma vez que a parte autora vem recebendo regularmente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço de 

professor, pretendendo apenas a revisão do seu valor. Ademais, caso venha a ser reconhecido o seu direito em sentença 

de mérito, terá direito ao recebimento dos valores pleiteados, os quais deverão ser pagos observando-se o disposto no 

artigo 100 caput da Constituição Federal.II. Assim, inexistindo perigo de demora na prestação jurisdicional, INDEFIRO 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.III. CITE-SE e INTIME-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, servindo este de mandado, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Avenida General 

Carneiro, nº 677 - Cerrado - SOROCABA - SP, do inteiro teor desta decisão que indeferiu a antecipação de tutela 

pleiteada pelo autor e para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que segue por cópia, ficando o 

réu ciente de que não contestada a ação no prazo de 60 (sessenta) dias, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros 
os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.IV - Intime-se. 

 

0007593-78.2011.403.6110 - JOAO SILVA DO NASCIMENTO(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

I- Recebo a petição e os documentos de fls. 197/198 como emenda à inicial.II- Tendo em vista o requerimento 

formulado na inicial, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.III- Para concessão da 

tutela antecipada faz-se mister, dentre outros requisitos, a comprovação inequívoca dos fatos pela parte autora. 

Entretanto, no caso destes autos, tal requisito não restou atendido de plano, uma vez que a causa petendi exige, 

indiscutivelmente, dilação probatória a fim de constatar se os noticiados períodos de atividade urbana foram exercidos 

sob condições especiais, de modo a justificar o pedido de aposentadoria.IV- Destarte, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.IV - CITE-SE e INTIME-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, servindo este de mandado, na pessoa de seu representante legal, com endereço à Avenida General Carneiro, nº 

677 - Cerrado - SOROCABA - SP, do inteiro teor desta decisão que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada pelo 

autor e para os atos e termos da ação proposta, conforme petição inicial que segue por cópia, ficando o réu ciente de que 

não contestada a ação no prazo de 60 (sessenta) dias, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil.V - Intime-se. 

 
0008009-46.2011.403.6110 - LUIS LEMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo 

Civil, determino ao autor a regularização da inicial, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de seu indeferimento, a fim de 

esclarecer a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos 

cálculos efetuados para a aferição do valor da causa, ressaltando que, para processamento da ação por este Juízo, pelo 

rito ordinário, tal valor deverá ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos.Int. 

 

0008016-38.2011.403.6110 - JULIO CESAR PEREIRA DOS SANTOS(SP276065 - JOSÉ ROBERTO VIEIRA 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação proposta por JÚLIO CÉSAR PEREIRA DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF, pelo rito processual ordinário, com pedido de antecipação de tutela para o fim de suspender todos os atos 

subsequentes à adjudicação extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo firmado entre as partes no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação; declarar incidentalmente a inconstitucionalidade dos artigos 29 a 31 do Decreto-lei nº 

70/66; expedir, em favor do autor, mandado de manutenção na posse; e determinar a suspensão, nos termos do artigo 

265 do Código de Processo Civil, de eventual ação de imissão na posse proposta pela ré.Consta da inicial que o autor 

celebrou com a ré um contrato de financiamento para aquisição de imóvel residencial em 31/08/2000, e que após 
pagamento de 99 das 240 parcelas pactuadas, em virtude de problemas de saúde em pessoa da família, teve problemas 

financeiros que impediram permanecesse, a partir de dezembro de 2008, adimplindo as prestações. Narra, ainda, que 

por tal razão a ré, utilizando-se do inconstitucional procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 - cujas determinações 

sequer obedeceu a contento, na medida em que deixou de notificar o autor para purgar a mora - adjudicou o imóvel 

(adjudicação registrada em fevereiro de 2011) sem disso dar conhecimento ao autor, retirando-lhe assim a oportunidade 

de exercer seu direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa.A inicial está acompanhada dos documentos de 

fls. 31/122.É O RELATÓRIO. DECIDO.Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista 

a declaração acostada em fls. 32 destes autos.Em primeiro lugar, assevere-se que somente se justifica a concessão de 

proteção possessória mediante provimento jurisdicional de urgência como a antecipação de tutela ora pleiteada, sem a 

oitiva da parte contrária, em situações especialíssimas.No presente caso, não vislumbro excepcionalidade apta a 

justificar a concessão da medida neste momento processual.Analisando a medida urgente pretendida, fundamenta o 
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autor a nulidade do procedimento de execução extrajudicial e da adjudicação nas alegações de não ter sido notificado 

para purgar a mora e na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. Contudo, ao menos em sede de cognição 

sumária, não há elemento nos autos que permita ao Juízo verificar a existência dos vícios aventados, conforme 

fundamentação que segue.Inicialmente, em relação à alegação de inconstitucionalidade do Decreto Lei nº 70/66, 

assevere-se que a celeuma que existia acerca da recepção ou não do Decreto-Lei nº 70/66 - um dos fundamentos desta 

ação - pela Carta Magna de 1988, em face dos princípios ali albergados, restou, em princípio, superada quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 223.075/DF pelo Supremo Tribunal Federal, oportunidade em que se 

reconheceu a constitucionalidade do instrumento infraconstitucional. Nesse sentido, trago à colação notícia inserta no 

informativo nº 116, verbis:A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor 

hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de 

Processo Civil ou mediante execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa 

Econômica Federal para reformar acórdão do TRF da 1ª Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no 

DL 70/66 e na Lei 5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e 

do juiz natural, do devido processo legal e do contraditório (CF, art. 5º XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e LV). RE 

223.075-DF, rel. Min. Ilmar Galvão, 23.6.98.)Na realidade, observa-se que tal procedimento não é inconstitucional haja 

vista que não solapa a opção do devedor pela discussão judicial atinente aos débitos, havendo ainda a possibilidade do 

devedor questionar em juízo todos os procedimentos extrajudiciais relativos aos leilões, caso eles não se subsumam aos 

limites da Lei. O que ocorre é um deslocamento do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir, em 
atenção ao interesse público e social em relação à recuperação dos valores e recursos públicos emprestados aos 

mutuários, de forma a garantir a eficácia e integridade do sistema financeiro da habitação. Trata-se de opção legislativa 

que facilita a recuperação de recursos públicos para que sejam investidos novamente no sistema, possibilitando um 

amplo acesso à moradia a outras pessoas interessadas.Outrossim, é relevante considerar que a parte que entende estar 

sendo lesada pela execução extrajudicial pode-se socorrer da via judicial a qualquer tempo, para impedir violação de 

direitos que entenda lesados, fato este que denota a inexistência de infringência ao princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional e do devido processo legal, não havendo impedimento para a realização do direito constitucional 

da ampla defesa através do ajuizamento de uma pretensão. O devido processo legal significa a plena possibilidade da 

parte supostamente lesada ter acesso ao Poder Judiciário, sendo certo que qualquer equívoco no processo de execução 

extrajudicial pode ser desfeito através de medidas cautelares ou antecipatórias.Neste caso específico, apesar da alegação 

de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, nenhum elemento informativo foi apresentado nos autos pela parte 

autora que permita a visualização de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial, na medida em que 

inexiste nos autos qualquer demonstração de descumprimento, pela ré, das exigências legais previstas no artigo 31 do 

Decreto-lei nº 70/66, o que emprestaria verossimilhança às alegações da parte autora. As considerações genéricas, 

constantes da inicial, acerca da aplicabilidade à hipótese da teoria da imprevisão, tendo por fundamento exclusivamente 

dificuldades financeiras decorrentes de doença em membro da família não podem prosperar, uma vez que situações de 

doença e desemprego não são consideradas imprevisíveis para o fim pelo autor almejado.Ademais, quanto ao 
requerimento de intimação da CEF para colacionar aos autos planilha detalhada do débito, a fim de possibilitar a 

realização de prova pericial contábil, observo que o contrato havido entre o autor e a ré não mais existe, uma vez que a 

adjudicação foi registrada no Cartório de Registro de Imóveis em 25/02/2011. Com a adjudicação do imóvel e o registro 

da carta de adjudicação, após execução extrajudicial fulcrada no Decreto Lei nº 70/66, o imóvel saiu da esfera de 

proteção jurídica do autor, deixando de fazer parte de seu acervo patrimonial. Por via de consequência, a partir deste 

momento, passa a ser incabível a revisão de cláusulas contratuais, bem como a manutenção do pagamento das 

prestações do financiamento, razão pela qual entendo prejudicado o requerimento em questão.Quanto ao valor da 

adjudicação, a argumentação não prescinde de instrução probatória e por esse motivo, deverá ser analisada em 

sentença.Por estas razões, não há que se falar nulidade da adjudicação, nem em manutenção na posse do 

imóvel.Destarte, em juízo de cognição sumária, suficiente para os feitos de natureza urgente, entendo inviável a 

concessão da antecipação da tutela para os fins colimados.D I S P O S I T I V OAnte o exposto, INDEFIRO a 

antecipação de tutela requerida. Intimem-se. 

 

0008031-07.2011.403.6110 - JOSE ANTONIO EUGENIO(SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA 

KILLIAN E SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

D E C I S Ã OI- Tendo em vista o requerimento formulado na inicial, concedo ao autor os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. Anote-se.II- Para concessão da tutela antecipada faz-se mister, dentre outros requisitos, a 

comprovação inequívoca dos fatos pela parte autora. Entretanto, no caso destes autos, tal requisito não restou atendido 

de plano, uma vez que a causa petendi exige, indiscutivelmente, dilação probatória a fim de constatar se os noticiados 

períodos de atividade urbana foram exercidos sob condições especiais, de modo a justificar o pedido de 

aposentadoria.III- Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.IV - CITE-SE e INTIME-SE o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, servindo este de mandado, na pessoa de seu representante 

legal, com endereço à Avenida General Carneiro, nº 677 - Cerrado - SOROCABA - SP, do inteiro teor desta decisão 

que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada pelo autor e para os atos e termos da ação proposta, conforme petição 

inicial que segue por cópia, ficando o réu ciente de que não contestada a ação no prazo de 60 (sessenta) dias, presumir-

se-ão por ele aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do artigo 285 do Código de 

Processo Civil.V - Intime-se. 
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0008051-95.2011.403.6110 - LETICIA IRACILDA PONTES RODRIGUES(SP192607 - JÚLIO CÉSAR RAMOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo 

Civil, determino à parte autora a regularização da inicial, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de seu indeferimento, a 

fim de:a) esclarecer a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha 

demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do valor da causa, ressaltando que, para processamento da ação 

por este Juízo, pelo rito ordinário, tal valor deverá ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos;b) regularizar a sua 

representação processual, trazendo ao feito procuração por instrumento público, uma vez que é analfabeta (CPC 38);c) 

juntar ao feito cópia assinada e autenticada do termo de audiência de instrução e julgamento de fls. 32/33, bem como 

certidão de objeto e pé do respectivo processo (n. 165/08 - 2ª Vara Cível da Comarca de São Roque).Int. 

 

0008052-80.2011.403.6110 - LAURO ALVES DE SOUZA(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

DECISÃOTrata-se de ação proposta pelo rito ordinário por LAURO ALVES DE SOUZA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com pedido de antecipação de tutela, cujo objeto é o restabelecimento de auxílio-

doença desde 15/08/2011 ou a concessão de benefício de prestação continuada permanente (aposentadoria por 

invalidez) a partir da incapacidade definitiva fixada por perícia judicial, com pagamento das parcelas atrasadas 
acrescidas de correção monetária e juros de mora.Relata a inicial que foi concedido ao autor o benefício de auxílio-

doença (NB 546.385.830-2) até 15/07/2011, em razão de ser portador da enfermidade hálux rígido e encontrar-se em 

recuperação de cirurgia; findo o benefício, apesar de permanecer com limitações para a atividade laborativa, o réu 

negou-lhe a continuação do benefício, conforme documento de fls. 57, por não ter reconhecido existência de 

incapacidade para o trabalho.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/75.É O RELATÓRIO. DECIDO.O artigo 

273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das 

alegações e risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto propósito protelatório ou abuso de 

direito por parte do réu.Por outro lado, a concessão pende de perícia médica e os documentos trazidos aos autos pelo 

autor não se mostram suficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à percepção de benefício 

previdenciário, neste momento processual de cognição sumária. Desse modo, entende este Juízo ser imprescindível a 

realização de dilação probatória, com a presença de ambas as partes no processo, dando-lhes oportunidades iguais para 

manifestação acerca de todo o processado, em obediência ao princípio do contraditório.Assim não se pode, em 

princípio, imputar ao réu a prática de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório de sua parte, 

impondo-se o regular processamento do feito até a prolação da sentença.Outrossim, nada obsta que, após a perícia, 

constatada a incapacidade total do autor, seja esta decisão de pronto revista, conforme lhe seja favorável a avaliação do 

perito judicial.Do exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pelo autor.Por entender 

indispensável para aclaramento da discussão sub judice, determino a realização de prova técnica. Desta feita, tendo em 
vista a implantação do Juizado Especial Federal nesta Subseção Judiciária, nomeio, como perito médico ortopedista, o 

Dr. JOÃO DE SOUZA MEIRELLES JÚNIOR, CRM 34.523, que deverá apresentar o seu laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias, ficando os seus honorários arbitrados no valor máximo constante da Tabela II, do Anexo I, nos termos dispostos 

no artigo 2º da Resolução 440/2005, do Conselho da Justiça Federal, os quais serão pagos nos termos do artigo 3º da 

referida Resolução, em virtude de ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.O perito deverá, ainda, 

informar a este juízo, com razoável antecedência, a data, a hora e o local do exame, a fim de que as partes possam ser 

intimadas. Com a vinda da informação do Sr. Perito, intime-se pessoalmente o autor a comparecer a sala de realização 

de perícia médica, localizada no prédio desta Subseção Judiciária.Desde já, o Juízo consigna que o perito nomeado, 

após o exame do autor, deverá responder se este se encontrava e se encontra ainda hoje incapacitado para o exercício de 

atividade laborativa, bem como se hipotética incapacidade é suscetível de recuperação. O Juízo apresenta, ainda, seus 

quesitos a serem respondidos pelo Senhor Perito Judicial:1- O periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?2- Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o(a), incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?3- 

Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

exercício de outra atividade?4- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

incapacidade? 5- Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar o início da doença? 6- A 

incapacidade decorre do agravamento da doença identificada? 7- Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa 

incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?8- Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente 
incapacitado(a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9- O (a) 

periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

estado avançado de doença de Paget(ostaíte deformante), síndrome de imunológica adquirida (AIDS) e/ou 

contaminação por radiação?Faculto às partes a apresentação de seus quesitos, (o INSS, quando de sua contestação) e 

estabeleço o prazo de 05 (cinco) dias, para indicação de Assistentes Técnicos, nos termos do disposto no parágrafo 1º, 

do artigo 421, do CPC.Outrossim, em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no 

artigo 433, parágrafo único, do CPC.Deverá o perito judicial responder, ainda, aos quesitos das partes, sem prejuízo de 

outros esclarecimentos que reputar pertinentes.Esclareço, por fim, que a perícia médica deverá ser agendada para após a 

apresentação da contestação do réu, ou após o decurso do prazo, para que não se alegue cerceamento de defesa.CITE-

SE e INTIME-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, servindo este de mandado, na pessoa de 
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seu representante legal, com endereço à Avenida General Carneiro, nº 677 - Cerrado - SOROCABA - SP, do inteiro teor 

desta decisão que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada pelo autor e para os atos e termos da ação proposta, 

conforme petição inicial que segue por cópia, ficando o réu ciente de que não contestada a ação no prazo de 60 

(sessenta) dias, presumir-se-ão por ele aceitos, como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, nos termos do 

artigo 285 do Código de Processo Civil.Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Int. 

 

0008072-71.2011.403.6110 - CERQUILHO TRANSPORTES LTDA(SP140381 - MARCIO ROBERTO RODRIGUES 

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária promovida por CERQUILHO TRANSPORTES LTDA. em face da 

UNIÃO FEDERAL, objetivando o cancelamento de arrolamento de bens, objeto do processo administrativo 

10855.002813/00-38.Às fls. 212/213, verifica-se que, anteriormente, foi proposta pela autora, ação idêntica a esta, a 

qual tramitou pela 2ª Vara Federal local e foi extinta sem julgamento do mérito. O artigo 253, II, do CPC determina a 

distribuição por dependência das causas de qualquer natureza, quando tendo sido extinto o processo, sem julgamento do 

mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os 

réus da demanda. Assim, extinta a ação sem julgamento do mérito, ocorre a prevenção do juiz que dela teve 

conhecimento, para processar e julgar ação novamente proposta, mormente em casos de matérias repetitivas, sob pena 

de propiciar-se burla à distribuição em afronta ao princípio do juízo natural, que deve orientar todo o ordenamento 

jurídico.Note-se que não precisa haver, necessariamente, repetição integral da ação, ou seja, das partes, do pedido e da 
causa de pedir, para ser aplicado esse dispositivo legal. Prevenção há mesmo que haja redução ou ampliação do objeto 

do processo.Nesse sentido:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 4699Processo: 200303000338915 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃOData da decisão: 

16/08/2005 Documento: TRF300097605 Fonte DJU DATA:24/10/2005 PÁGINA: 324Relator(a) JUIZ LAZARANO 

NETODecisão A Seção, por unanimidade, conheceu do Conflito de Competência, julgando-o procedente, para declarar 

competente o Juízo Suscitado, nos termos do voto do Desembargador Federal LAZARANO NETO (Relator), com 

quem votaram a Desembargadora Federal REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados MIGUEL DI PIERRO e 

RENATO BARTH e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR, ALDA 

BASTO, CARLOS MUTA e CONSUELO YOSHIDA.Ausentes os Desembargadores Federais SALETTE 

NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES (substituída pelo Juiz Federal Renato Barth) e MAIRAN MAIA 

(substituído pelo Juiz Federal Miguel Di Pierro) e o Juiz Federal Convocado MANOEL ÁLVARES.Ementa 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA. ART. 253 DO CPC. 

PREVENÇÃO. AÇÕES CONEXAS.CONFLITO PROCEDENTE.1.Mandado de Segurança e Ação Cautelar. 

Identidade de causa de pedir. Prevenção do juízo suscitado ao qual anteriormente distribuído o mandado de segurança. 

Competência para o julgamento da medida cautelar que versa sobre a mesma questão.2.Distribuir-se-ão por 

dependência as causas de qualquer natureza quando se relacionarem por conexão ou continência, com outra já ajuizada; 
quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo em litisconsórcio com outros autores. Art. 253, II do 

CPC.3.A divergência verificada entre os pedidos, nada mais é, a meu ver, que uma adaptação do pedido à natureza da 

ação, não trazendo mudança substancial à pretensão do requerente, que a final pretende seja afastada a tributação nos 

moldes dos citados diplomas legais, defendendo que a mesma deva se dar nos termos da Lei Complementar nº 

07/70.4.In casu, competente é o suscitado, juízo da 11ª Vara, que teve a si distribuído os autos do Mandado de 

Segurança anteriormente impetrado.5.Conflito conhecido e provido para declarar a competência do Juízo 

Suscitado.Data Publicação 24/10/2005Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTOProcesso: 200504010246408 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 

12/01/2006 Documento: TRF400122184 Fonte DJU DATA:22/03/2006 PÁGINA: 614Relator(a) VÂNIA HACK DE 

ALMEIDADecisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.Ementa ANP. PREVENÇÃO. REITERAÇÃO DE PEDIDO.- É prevento o juiz que primeiro se 

manifestou a respeito da matéria, conforme artigos 253, II e 219 do CPC.Data Publicação 22/03/2006Isto posto, com 

fulcro no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil DECLINO DA COMPETÊNCIA para processo e 

julgamento da presente ação em prol da Segunda Vara Federal de Sorocaba, para a qual determino sejam os autos 

remetidos, para distribuição por prevenção aos autos nº 0005728-20.2011.403.6110, com as homenagens deste 

Juízo.Dê-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 
0008163-64.2011.403.6110 - SUELI BERNARDO PAULINO(SP251493 - ALESSANDRO PAULINO E SP230347 - 

GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

I. Tendo em vista o requerimento formulado na inicial, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.II. Para concessão da tutela antecipada faz-se mister, dentre outros requisitos, haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação quanto ao direito pretendido. Entretanto, no caso destes autos, não verifico 

configurado tal requisito, uma vez que a parte autora vem recebendo regularmente o benefício de pensão por morte, 

pretendendo apenas a revisão do seu valor. Ademais, caso venha a ser reconhecido o seu direito em sentença de mérito, 

terá direito ao recebimento dos valores pleiteados, os quais deverão ser pagos observando-se o disposto no artigo 100 

caput da Constituição Federal.III. Assim, inexistindo perigo de demora na prestação jurisdicional, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.IV. Cite-se na forma da lei. Intimem-se.  
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0013020-61.2008.403.6110 (2008.61.10.013020-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006299-72.1999.403.0399 (1999.03.99.006299-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X ANTERO FRANCISCO DE ARAUJO X AGNES 

REINBOLD UNTERKIRCHER(SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) 

Homologo a renúncia do prazo recursal requerida pelo INSS à fl. 225.Certifique-se o trânsito em julgado.Traslade-se 

cópia da sentença prolatada às fls. 217/222, da conta de fl. 129/134 e desta decisão para os autos principais, 

desapensem-se os feitos e, após, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Int.  

 

0006896-91.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001636-72.2006.403.6110 

(2006.61.10.001636-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

BENEDITO TOLEDO(SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) 

FLS. 37/39 - Ciência às partes.Após, voltem-me conclusos para sentença.Int. 

 

0007954-95.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007272-58.2002.403.6110 

(2002.61.10.007272-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

MARIA GIRLENE DOS SANTOS(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) 
Recebo os presentes embargos.Apensem-se estes autos aos da ação Ordinária n. 0007272-58.2002.403.6110.Determino 

a suspensão da execução dos autos principais.Certifique-se naqueles autos.Vista à parte contrária para resposta no prazo 

de 15 (quinze) dias.Int. 

 

0007955-80.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010582-96.2007.403.6110 

(2007.61.10.010582-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

NIVALDO DE JESUS FERREIRA(SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) 

Recebo os presentes embargos.Apensem-se estes autos aos da ação Ordinária n. 0010582-96.2007.403.6110.Determino 

a suspensão da execução dos autos principais.Certifique-se naqueles autos.Vista à parte contrária para resposta no prazo 

de 15 (quinze) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0900687-04.1998.403.6110 (98.0900687-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904519-

84.1994.403.6110 (94.0904519-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 269 - ANTENOR 

JOSE BELLINI FILHO) X ARTUR CASSOLA X BENEDITO PIRES DA ROCHA FILHO X ELVIRA VIEIRA DE 

MORAES X EDUARDO EMILIO ACQUATI X ELLY NOGUEIRA FOGACA FERRAZ X IRINEU MANTOVANI 

FILHO X JOSIAS FERREIRA DURAO X JURANDIR MORAES CABRAL X LAZARO GENEROSO DA SILVA X 
MANOEL LOPES COSTA X PAULO CATARUZZI(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS E SP122142 - 

ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP122461 - LILIA QUELIA DA SIVLA) 

Ante o silêncio dos embargados, ora exequentes, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0902803-22.1994.403.6110 (94.0902803-5) - DIVA DE OLIVEIRA SILVA(SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES 

MARTIN E SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Aguarde-se no arquivo o julgamento dos Agravos de Instrumento ns. 2011.03.00.007289-4 e 2011.03.00.009215-7. 

 

0903250-73.1995.403.6110 (95.0903250-6) - SONIA APARECIDA DE CAMARGO X MARIA DE LOURDES 

MORELI CAMBAHUVA RUFINO X MARIA DE LOURDES OLIVEIRA VIEIRA X MARIA CRISTINA VARGAS 

HORIE X MARIA CRISTINA MARQUES PAMPLONA PAGNOSSA X MARIA CRISTINA CREPALDI BATISTA 

X MARIA JOSE CONDICELLI EVARISTO X MARIA LUCIA FUGIWARA UENO X MARIA STELLA 

MADUREIRA X MARIA THEREZA DE CAMARGO(SP076502 - RENATO BONFIGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Ante o trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos dos embargos á execução n. 2008.61.10.013021-5 (fls. 
97/275-v), concedo 10 (dez) dias de prazo ao procurador dos autores a fim de que requeria o que for de seu interesse 

quanto aos honorários advocatícios. No mesmo prazo deverá o procurador dos autores promover a habilitação de 

herdeiros da exequente remanescente, Maria Stella Madureira, a fim de possibilitar a expedição do ofício precatório, 

ressaltando que o não cumprimento do ora determinador ensejará a remessa dos autos ao arquivo, onde permanecerão 

aguardando provocação do interessado.Int. 

 

0062002-85.1999.403.0399 (1999.03.99.062002-0) - INCARNACAO MANZANO VERA DE OLIVEIRA X IVAN 

TAVARES DE MELO X JOSE DE OLIVEIRA CASTRO X MARIA APARECIDA COVOLAN PROTTER X 

REGINA MARIA VAZ GUZZO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 885 - CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO) X JOSE DE OLIVEIRA CASTRO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REGINA MARIA VAZ GUZZO X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Ciência á parte autora do depósito efetuado à fl. 529.Após, arguarde-se, no arquivo, o depósito dos demais 

precatórios/requisitórios expedidos no feito.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003320-76.1999.403.6110 (1999.61.10.003320-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002867-81.1999.403.6110 (1999.61.10.002867-3)) MARSICANO S/A IND/ DE CONDUTORES 

ELETRICOS(SP103590 - LEO MARCOS VAGNER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

UNIAO FEDERAL X MARSICANO S/A IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS 

Fls. 622/624 - Defiro vista à UNIÃO, por 05 (cinco) dias, conforme rquerido à fl. 621.Após, cumpra-se o determinado à 

fl. 617, remetendo-se o feito ao arquivo, onde deverá permanecer aguardando provocação da parte exequente, a quem 

cabe o acompanhamento do processo de falência.Int. 

 

0003952-53.2009.403.6110 (2009.61.10.003952-6) - CERVEJARIA SAO PAULO S/A(SP161101 - ANDERSON 

ROGERIO BUSINARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL X 

CERVEJARIA SAO PAULO S/A(SP161101 - ANDERSON ROGERIO BUSINARO) 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. 

2ª VARA DE SOROCABA 
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Expediente Nº 4381 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002021-15.2009.403.6110 (2009.61.10.002021-9) - MARIA ROZELI DA GRACA PEREIRA(SP164311 - FÁBIO 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Cuida-se de ação ordinária com pedido de condenação da ré à indenização por danos materiais e morais decorrentes de 

saques indevidos de valores depositados em conta bancária.Sustenta a autora que é titular da conta poupança n. 

013.00002715.5, da agência 0307 da ré e que foi surpreendida com os saques dos valores relacionados no documento 

acostado a fls. 07/13, efetuados no período de 26/10/2006 a 23/11/2007, cujo montante totaliza R$ 22.846,18 (vinte e 

dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos). Alega não ter sido a autora dos referidos saques, cujo 

reembolso lhe foi negado e que o cartão magnético de movimentação da conta poupança sempre esteve na sua posse, 

assim como a senha de acesso jamais fora de conhecimento de outra pessoa. tendo registrado o fato em boletim de 

ocorrência, como comprova a fls. 18.Esclarece que realizou uma aplicação inicial em 27/09/2006, no valor de R$ 

34.688,90 (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e oito reais e noventa centavos), provenientes do resgate do FGTS 

por ocasião da sua aposentadoria e, porque somente movimentava esporadicamente a conta, não notou os saques 

efetuados de forma fraudulenta, tomando conhecimento somente quando tirou um extrato, em 07/12/2007. A inicial 

veio acompanhada dos documentos de fls. 07/52. Inicialmente ajuizada na Justiça Estadual, a presente ação foi remetida 

à Justiça Federal ante o reconhecimento da incompetência daquele Juízo, conforme decisão de fls. 53.Citada, a ré 
apresentou contestação a fls. 64/78, rechaçando o mérito. Réplica da autora a fls. 90/97, reiterando os termos da 

exordial.A fls. 99/250, a ré juntou cópias de extratos da conta objeto da demanda, visando à comprovação da não 

ocorrência das alegadas fraudes.A autora requereu a produção de prova testemunhal, cujos depoimentos foram colhidos 

a fls. 285/287.Sem mais provas, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.O depósito bancário é 

uma operação de coisa fungível. Uma vez efetuado o contrato de depósito entre o banco e seu cliente, torna-se o 

depositário proprietário do dinheiro depositado, podendo utilizá-lo em nome próprio, restando ao depositante apenas o 

crédito equivalente à quantia depositada. Logo, o saque indevido de valores é de responsabilidade do banco e não do 

correntista.As atividades bancárias estão inseridas no conceito de serviço expresso no art. 3º, 2º, do Código de Defesa 

do Consumidor - CDC. O prestador de serviço bancário responde independentemente de culpa, pela reparação dos 

danos causados a seus clientes, por defeitos decorrentes dos serviços prestados, tratando-se, pois, de responsabilidade 

objetiva, conforme preceituado no parágrafo único do artigo 927 do Código Civil.A Caixa Econômica Federal - CEF é 

responsável pela implantação, bom funcionamento e segurança do sistema de movimentação bancária oferecido a seus 

clientes, respondendo por falhas do serviço bancário (art. 14 da Lei n. 8078/90). É dever da ré prestar um serviço 

eficiente e seguro aos clientes.Na contestação, a ré alega a culpa exclusiva da vítima por não zelar pela guarda e 

conservação do cartão e da respectiva senha pessoal, bem como a não existência de qualquer indício de fraude. Sustenta 

que foram tomadas todas as medidas administrativas cabíveis para apurar a ocorrência de saques indevidos, restando ao 
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final comprovado que os saques foram realizados com o uso de cartão e senha pessoal da Requerente. A autora sustenta, 

na relação de valores sacados que apresenta a fls. 07/13, que um mês após a aplicação realizada em 27/09/2006, ou seja, 

em 26/10/2006, ocorreu o primeiro saque (R$ 500,00 - saque cartão), em tese, fraudulento em sua conta bancária, o 

segundo, somente após o decurso de quase cem dias (R$ 600,00 - caixa 24h) e, decorridos trinta dias da segunda 

operação, ocorreu a terceira retirada indevida (duas de R$ 10,00 - CP ELECTRO).Pondere-se, todavia, que não é 

razoável admitir que o detentor de meios para a realização de prática ilícita consistente na subtração de dinheiro de 

terceiros execute um saque e demore cerca de cem dias para a realização do próximo. Presume-se, coerentemente, que o 

exercício delituoso se consumaria rapidamente, promovendo retiradas, transferências e pagamentos, inclusive, de 

valores mais vultosos.Asseriu a autora que não verificava o saldo da sua conta por movimentá-la raramente, tomando 

conhecimento das retiradas que alega terem sido efetuadas por terceiros mais de um ano depois do início dos fatos. 

Observa-se, contudo, que durante o tempo que aduz não haver consultado o saldo de sua conta bancária, a autora 

promoveu diversas retiradas de valores significativos (R$ 1.000,00, R$ 800,00, R$ 4.014,00), efetuou pagamento de 

conta telefônica e de boleto bancário (R$ 259,29, R$ 853,04) e ainda recebeu crédito de R$ 2.793,26 oriundo do FGTS. 

Embora seja possível, não é verossímil que, embora não buscasse acompanhar a evolução do seu patrimônio por mais 

de um ano, mesmo porque, segundo afirma, a aplicação se destinaria a futura aquisição de um imóvel, tenha realizado 

várias retiradas que assume serem de sua responsabilidade e que, após passados vários meses, recorde-se de não ter 

efetivado algumas dessas retiradas que, em vários casos, referem-se a pequenos valores, R$ 10,00 por 

exemplo.Outrossim, constam das cópias dos extratos juntados aos autos, o endereço de remessa da correspondência 
com a movimentação bancária em nome da autora, certamente aquele fornecido à instituição bancária por ocasião da 

abertura da conta. Em que pese tal endereço de correspondência (Rua Gilson de Carvalho, nº 12 - 18208-480 - 

Itapetininga/SP) divergir daqueles indicados pela autora, na peça inicial (Rua Desembargador João Antonio da Fonseca, 

nº 311 - Jardim Shangrilá - Itapetininga/SP) ou na procuração de fls. 15 e no boletim de ocorrências de fls. 18 (Rua 

Pedro Moreira, nº 41 - Vila Rio Branco - Itapetininga/SP), verifica-se que o estabelecimento bancário encaminhou à 

cliente as informações consistentes da movimentação bancária de sua conta poupança e, possivelmente, não foi recebida 

pela autora em razão de mudança de endereço não informada ao banco. Não se concebe ainda que, no fechamento do 

ano base de 2006, a autora não tenha buscado informações bancárias para possível inserção na declaração de imposto de 

renda do exercício de 2007, ainda que somente para confirmar a desobrigação de declarar a indenização de FGTS 

(rendimento isento/não tributável menor de R$ 40.000,00) ou o dinheiro aplicado em caderneta de poupança (saldo 

menor que R$ 80.000,00). Nesse passo, de tudo que dos autos conta, não vislumbro motivação ensejadora da 

condenação da ré ao ressarcimento dos valores questionados neste feito, já que não restou demonstrada a ausência de 

responsabilidade da autora. No que tange ao dano moral insere-se no campo dos direitos e garantias fundamentais 

consagrados na Constituição Federal de 1988, nos incisos V e X do artigo 5º e pode ser conceituado como a dor íntima, 

sofrimento, vexame, abalo à reputação da pessoa lesada, causando-lhe prejuízo.A indenização por danos morais tem por 

finalidade compensar o ofendido pelos prejuízos sofridos e assim amenizar a dor experimentada. Por outro lado, visa à 

punição do ofensor, desencorajando-o a repetir o ato.Todavia, na discussão entabulada nos autos, não vislumbro a 
ocorrência de dano moral que justifique o ressarcimento, mormente porque não há ofensor a ser punido.Ante o exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil 

.Condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios à razão de 10% do valor atribuído à causa, suspendendo a 

execução tendo em vista a gratuidade da justiça deferida a fls. 58.P.R.I.Com o trânsito em julgado, arquive-se. 

 

0009084-91.2009.403.6110 (2009.61.10.009084-2) - ANTONIO JOSE GOMES COUTINHO(SP110325 - MARLENE 

GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em que o autor pretende obter a concessão de aposentadoria especial a 

partir de 22/05/2008, dia posterior à data de sua dispensa da empresa Companhia Brasileira de Alumínio - 

CBA.Sustenta que exerceu os ofícios de ajudante, oficial eletricista montador, oficial eletricista montador e oficial 

eletricista C, com exposição ao agente ruído no período de 02/03/1982 a 21/05/2008, contando com 26 anos, 02 meses e 

20 dias de tempo comprovadamente insalubre na data da DER, 02/06/2008. Todavia, o réu desconsiderou o período de 

04/12/98 a 21/05/2008 diante a utilização de equipamentos de proteção individual - EPI.Com a inicial, vieram os 

documentos de fls. 06/96.Emenda à inicial a fls. 7379, alterando o valor da causa.Regularmente citado, o réu apresentou 

contestação a fls. 104/107-verso, com documentos a fls. 108/116, aduzindo que o autor não reúne as condições para a 

concessão da aposentadoria.Parecer da contadoria judicial a fls. 121/123.Sem demais provas, vieram os autos à 
conclusão.É o relatório.Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil.Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial, devendo, para tanto, ser 

reconhecida a insalubridade de todo o período laboral junto à empresa Companhia Brasileira de Alumínio - CBA, por 

exposição ao agente agressivo ruído no período de 02/03/82 a 21/05/2008.Passemos a analisar a legislação vigente à 

época dos fatos.A Constituição Federal, no 1º do artigo 201, em sua redação atual dada pela Emenda Constitucional n.º 

20, de 15 de dezembro de 1998, estabelece que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Isto é, enquanto não editada lei complementar, a matéria 

continuará a ser disciplinada no artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja 

redação foi modificada pelas Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e n. 9.732, de 

11 de dezembro de 1998.Antes do advento da Lei n. 9.032 de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em 
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condições prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos 

à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n. 

83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a apresentação de laudo técnico. A Lei n. 9.032, de 28 de abril de 

1995, em seu artigo 57 e parágrafos, passou a exigir que o trabalho fosse exercido em condições especiais de forma 

permanente, não ocasional nem intermitente, com comprovação perante o INSS.Ou seja, somente para os períodos a 

partir de 29/04/95, o segurado deve comprovar o tempo de serviço e a exposição a agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. Apenas a partir da publicação da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, que deu nova redação aos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei n. 8.213 de 1991, passou-se a exigir a comprovação de exposição efetiva a agentes 

nocivos através dos formulários SB-40 e DSS-8030, atualmente Formulário de Informações sobre Atividades com 

Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - Modelo DIRBEN - 8030, preenchidos com base em laudo 

técnico para esse fim elaborado, além disso, passou a se adotar tecnologia de proteção coletiva ou individual que 

diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.Em relação à exposição a ruído, a Súmula 32 da TNU 

assim dispõe:A súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência assim delimita a questão do nível 

de ruído: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Impende reconhecer que, até 11 de dezembro de 1998, a existência ou 

a utilização de equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) não descaracteriza a atividade como 
especial. Após essa data, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletivo, não descaracteriza a situação 

de agressividade ou de nocividade à saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho, a menos que se prove que 

essa utilização efetiva haja neutralizado por completo a ação deletéria dos agentes ambientais nocivos, ou os 

eliminado.Conforme processo administrativo, restou incontroversa a questão quanto à exposição ao agente ruído em 

nível superior ao tolerável, tendo sido enquadrado como especial o período de 02/03/82 a 03/12/98.O pleito foi 

indeferido por falta de tempo de contribuição ao argumento de que no período de 04/12/98 a 21/05/2008, em que o 

autor esteve exposto ao agente ruído, houve atenuação do nível de exposição em limite de tolerância inferior àquela 

estabelecida na legislação previdenciária.Com efeito, os PPP que instruem a inicial (fls. 32/37) dão conta do uso eficaz 

de EPI ao longo do tempo, informação ratificada no laudo técnico fornecido pela empregadora (fls. 108/116), 

concluindo pela não caracterização da insalubridade tendo em vista que os resultados encontrados estavam abaixo dos 

limites de tolerância e que com a utilização do protetor auricular, abaixo do nível de ação. Destarte, não deve ser 

considerado especial por exposição ao agente ruído o período de 04/12/98 a 21/05/2008.Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, 

devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.P.R.I. 

 

0006892-20.2011.403.6110 - JOSE DE LIMA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada a fls. 60/61-verso, que julgou improcedente 

o pedido formulado para obter a desaposentação, com renúncia ao benefício de que é titular e concessão de novo 

benefício mais vantajoso, observando-se a forma prevista pelo art. 285-A do Código de Processo Civil. Sustenta que a 

sentença apresenta omissão, obscuridade, e julgamento extra petita na apreciação da inicial.Em síntese, infere a 

constatação de omissão e julgamento extra petita no decisium rebatido, em razão de se abster da discussão acerca do 

direito constitucional subjetivo do trabalhador à aposentadoria, da renúncia como ato espontâneo e exclusivo do 

beneficiário e dos fundamentos do pedido do autor. Ilustra sua tese com decisão proferida pelo Juízo da Primeira Vara 

Federal de Sorocaba. Combate a aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, argüindo a necessidade de 

dilação probatória in casu, pois não se trata de matéria unicamente de direito. Salienta que, ainda que aplicada a 

disposição contida no artigo 285-A, deve-se reproduzir o teor da sentença prolatada anteriormente.Postulou por novo 

exame da matéria, acrescentando ao pedido inicial, prova pericial por parte da Contadoria Judicial. Subsidiariamente, 

esclarecimentos dos pontos omissos, obscuros e contraditórios.É o relatório. Decido.Recebo os embargos, posto que 

tempestivos.Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição. 

Contudo, verificada a ausência de um desses vícios na sentença, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de 

ofensa ao art. 535 do CPC.A sentença é suficientemente clara e fundamentada ao esposar o entendimento do Juízo, no 

sentido de não acolher a obtenção de nova aposentação ou alteração do benefício, a partir do cômputo das novas 
contribuições vertidas ao sistema em razão do retorno do segurado ao mercado de trabalho.Nesse aspecto, se mostra 

irrelevante a longa argumentação trazida pelo embargante sobre se é nova ou outra prestação, o fato é que requerente 

pleiteia ... um novo benefício .... No mesmo sentido, acerca da renúncia. O fato de o Juízo não ter decidido 

expressamente sobre o direito à renúncia ao benefício uma vez que o julgado foi no sentido de não acolher as novas 

contribuições como direito adquirido a ensejar a postulação de nova modalidade de aposentadoria, ainda que mais 

vantajosa, não configura o vício apontado pois, decisão acerca do direito ou não à renúncia do benefício não traz efeito 

jurídico à decisão.Ademais, o Juízo não está obrigado a apreciar e decidir sobre cada argumentação trazida pela parte 

com o ensejo de fundamentar seu pedido.Vale lembrar que os embargos declaratórios configuram recurso visando a 

integração e não a substituição da sentença, conforme pretende o embargante, não havendo que se imprimir novo exame 

da matéria nem tão pouco acolher acréscimo ao pedido inicial, conforme pleiteado, devendo o embargante deduzir seu 

inconformismo em recurso próprio para tanto.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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opostos, permanecendo a sentença prolatada a fls. 60/61-verso tal como lançada. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008286-62.2011.403.6110 - JOSE NASCIMENTO DE ASSUNCAO(SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em decisão.Trata-se de ação em que se pretende o restabelecimento de benefício auxílio-acidente (NB 

048.051.308-2), pelo rito processual ordinário, fundada em sequela consolidada decorrente de acidente do trabalho.O 

documento de fls. 14 demonstra que o benefício cessado é decorrente de acidente do trabalho (espécie 94 - Auxílio-

acidente por acidente do trabalho).A Justiça Federal não detém competência para o processamento e julgamento da 

presente demanda. Isto porque a Constituição Federal exclui, expressamente, da competência da Justiça Federal as 

ações previdenciárias resultantes de acidente de trabalho, prevalecendo, assim, a regra da competência residual, ou seja, 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (Súmula nº 15 do Superior 

Tribunal de Justiça).O Pretório Excelso também já se pronunciou no mesmo sentido, consoante o teor, que ora 

reproduzo, da Súmula 235: É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça Cível Comum, inclusive em 

segunda instância, ainda que seja parte a autarquia seguradora.Posto isso, nos termos da fundamentação acima, 

DECLINO DA COMPETÊNCIA e DETERMINO a remessa destes autos ao Juízo Estadual - Comarca de Sorocaba/SP, 

competente, nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, para processo e julgamento do feito.Dê-se baixa na 

distribuição, encaminhando-se os autos conforme determinado no corpo desta decisão.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006408-73.2009.403.6110 (2009.61.10.006408-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0901319-69.1994.403.6110 (94.0901319-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - 

RODOLFO FEDELI) X ENCARNACAO SANCHES(SP095827 - NILSON FERREIRA MANAO E SP047780 - 

CELSO ANTONIO DE PAULA) 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO promovida por 

ENCARNAÇÃO SANCHES, que objetiva o cumprimento de sentença prolatada nos autos nº 0901319-

69.1994.4.03.6110, sob a alegação de que o cálculo apresentado pela autora encontra-se equivocado e, por 

consequencia, excessivo.A embargada se manifestou a fls. 75/78 em expressa discordância com os valores apresentados 

pelo embargante, ratificando aqueles que apresentou para liquidação e requerendo a improcedência da impugnação 

oposta.Os autos foram remetidos ao contador judicial, cujo parecer está acostado a fls. 46/47, acompanhado da memória 

de novos cálculos realizados, concluindo que aqueles apresentados pelo embargante e embargado estão 

incorretosInstadas, as partes não concordaram com o valor da liquidação apurado pela contadoria judicial (fls. 85/86).É 

o relatório. Decido.O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 740, do CPC, pois não há a 

necessidade da produção de provas em audiência.Consoante parecer do contador a fls. 46/47 e planilhas que o 

acompanham, foram constatados equívocos nos cálculos apresentados pelas partes. Asseverou que o valor devido ao 

autor, calculado em conformidade com a sentença exeqüenda e para a mesma data da conta embargada, é de R$ 
81.800,20, não incluídos os honorários advocatícios. Com efeito, os valores embargados são de fato superiores àqueles 

efetivamente devidos, a teor dos cálculos de liquidação apresentados pela contadoria judicial, demonstrando que houve 

excesso de execução na pretensão inicial da embargada, ainda que inferior ao apontado pela embargante. Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no 

termos do art. 269, I do CPC, fixando o valor da execução de acordo com o cálculo apresentado pela Contadoria 

Judicial a fls. 48/82, resumidos a fls. 53, considerando que está em conformidade com o julgado.Deixo de condenar em 

verba honorária advocatícia em face da sucumbência recíproca das partes.Sem condenação em custas, à vista do 

disposto no art. 7.º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia da presente para os autos principais, bem como da conta 

apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 48/82.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-

se e arquivem-se.P.R.I. 

 

0007258-59.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007331-02.2009.403.6110 

(2009.61.10.007331-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

JOAO COTES FERNANDES(SP252224 - KELLER DE ABREU) 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO movida por João Cortes Fernandes, 

que objetiva o cumprimento de sentença prolatada nos autos nº 0007331-02.2009.4.03.6110.Alega excesso de execução 

no cálculo de liquidação apresentado pelo exequente, posto que não deduziu o valor dos benefícios 31/505.027.949-2 e 
31/536.241.380-1 já recebidos pelo autor. A fls. 32, expressamente, o embargado se manifestou concordando com os 

valores apurados pelo embargante.É o relatório. Decido.O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos 

do art. 740, do CPC, pois não há a necessidade da produção de provas em audiência. O embargado reconheceu como 

corretos os cálculos apresentados pelo embargante, o que demonstra excessiva a sua pretensão inicial. Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no termos do art. 269, I do CPC, 

fixando o valor da execução de acordo com o cálculo apresentado pelo embargante a fls. 19, considerando que estão em 

conformidade com o julgado.Condeno o embargado no pagamento da verba honorária advocatícia que arbitro, 

moderadamente, em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo a execução, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, 

tendo em vista o benefício da gratuidade da justiça concedido ao autor a fls. 35 dos autos principais.Sem condenação 

em custas, à vista do disposto no art. 7.º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia da presente para os autos principais, bem 

como da conta apresentada pelo embargante a fls. 19.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, 
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desapensem-se e arquivem-se.P.R.I. 

 

0007664-80.2011.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007331-02.2009.403.6110 

(2009.61.10.007331-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

JOAO COTES FERNANDES(SP252224 - KELLER DE ABREU) 

Trata-se de Embargos à Execução movida por João Cotes Fernandes, no processo nº. 0007331-02.2009.403.6110.A fl. 

29, o embargante informa a desistência da ação, tendo em vista que estes embargos foram protocolados por equívoco, 

em duplicata com o processo 0007258-59.2011.403.6110, de 18.08.2011.Pelo exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência da ação formulado pelo embargante e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro 

no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Considerando a manifesta ausência de interesse recursal, 

formalize-se o trânsito em julgado e arquive-se os presentes embargos, com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0904414-10.1994.403.6110 (94.0904414-6) - JOSE CARLOS LIONCIO(SP091070 - JOSE DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X JOSE CARLOS 

LIONCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária objetivando a revisão de benefício previdenciário, em fase de cumprimento de 
sentença.Verifico que os valores requisitados a fl. 167 foram disponibilizados pelo ofício de fl. 168 e extratos de fl. 

169.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Considerando a ausência de interesse recursal, intimadas as partes, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0901081-45.1997.403.6110 (97.0901081-6) - JURACY TENOR(SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

Trata-se de execução tendo em vista o trânsito em julgado da sentença prolatada a fls. 18/24, mantida em sede recursal 

conforme decisão a fls. 57/59.O executado compareceu espontaneamente aos autos apresentando a fls. 79/96, a 

memória de cálculo do valor que entende devido e a fls. 99/100, noticiou a implantação do benefício revisado, tendo a 

parte exeqüente expressamente concordado a fls. 104. O valor exeqüendo foi atualizado pela contadoria judicial a fls. 

107 e, em conseqüência, expedido os ofícios requisitórios inerentes.A fls. 113, a autarquia ré se manifestou em 

discordância com o cálculo de atualização do contador judicial, no que tange à inclusão de juros após a data da 

realização da conta apresentada.Consoante informação de fls. 115/119, o valor executado foi disponibilizado.Nos 

termos da decisão de fls. 121/123, restaram mantidos os juros incluídos nos cálculos do valor da execução, ensejando a 

interposição de agravo de instrumento pelo réu, cuja cópia juntou a fls. 129/131.Decisão proferida pela 10ª Turma do E. 

TRF-3 deu provimento ao agravo interposto pelo réu determinando a reforma da decisão recorrida.O réu requereu e foi 
deferido a fls. 148, a intimação do autor para restituição do valor pago a maior, sob pena de consignação em folha de 

benefícios. A fls. 153, apresentou demonstrativo do valor apurado para devolução aos cofres públicos.O autor, por sua 

vez, a fls. 156/157, apresentou proposta de acordo consistente no pagamento do débito mediante consignação em folha 

de benefício à razão de R$ 77,82 mensais, até satisfação integral, não sendo a proposta acolhida pelo instituto réu, 

conforme manifestação de fls. 159, contrapropondo a restituição mediante consignação de 20% do valor da renda, 

correspondente a R$ 200,00 por mês. Não houve concordância do autor com a contraproposta do INSS. No entanto, 

apresentou nova proposta para consignação de R$ 100,00 mensais em folha de benefício, com o que não consentiu o 

réu, conforme manifestação a fls. 164, esclarecendo que procederá ao desconto à razão de 30% como lhe faculta a lei. 

Por decisão proferida a fls. 165, foi autorizado o desconto de até 30% do benefício do autor para liquidação do débito, 

dando azo à interposição, pela parte autora, do agravo de instrumento juntado a fls. 168/174, provido para que o 

desconto seja reduzido para 20% sobre o valor do benefício mensal do autor, nos termos da decisão de fls. 

177/181.Ciente o autor da implementação da alteração de consignação à razão de 20% promovida pelo INSS conforme 

documento de fls 191, vieram os autos conclusos para sentença.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com 

base no artitgo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando a ausência de interesse recursal, formalize-se o 

trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009903-72.2002.403.6110 (2002.61.10.009903-6) - SEBASTIAO GONCALVES DO NASCIMENTO(SP091070 - 
JOSE DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

SEBASTIAO GONCALVES DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária objetivando a revisão de benefício previdenciário, em fase de cumprimento de 

sentença.Verifico que os valores requisitados a fl. 140 foram disponibilizados pelo ofício de fl. 141 e extratos de fl. 

142.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo 

Civil.Considerando a ausência de interesse recursal, intimadas as partes, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007152-05.2008.403.6110 (2008.61.10.007152-1) - APARECIDA DE FATIMA RAMOS(SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) 

X APARECIDA DE FATIMA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de cumprimento de sentença.Verifico que os valores 

requisitados a fls. 120/122 foram disponibilizados pelo ofício de fl. 123 e extratos de fls. 124/126.Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Considerando a ausência 

de interesse recursal, intimadas as partes, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012283-63.2005.403.6110 (2005.61.10.012283-7) - DINAH MACIEL RAMOS DA SILVA(SP079068 - RICARDO 

BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

A embargante opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em relação à sentença prolatada a fls. 150/151.Sustenta que a 

sentença carece de esclarecimento acerca da condenação da exeqüente nos honorários de sucumbência, uma vez que os 

cálculos apresentados pelas partes na fase de liquidação estavam errados e a penalização incidiu apenas sobre a parte 

autora, que teve seu pedido totalmente procedente. É o relato necessário. Decido.Recebo os embargos posto que 

tempestivos.No mérito, não assiste razão à embargante.A sentença ora embargada, ao contrário do argumentado, foi 

suficientemente clara ao condenar a exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios em sede de impugnação, 

considerando a sucumbência mínima da executada.Saliente-se, que os embargos de declaração têm por finalidade a 

eliminação de obscuridade, omissão ou contradição relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juízo, não 

tendo o condão de promover a uma revisão e modificação do julgado e sim o seu aperfeiçoamento. Contudo, verificada 
a ausência de um daqueles vícios na sentença, os embargos não podem ser providos, sob pena de ofensa ao art. 535 do 

CPC.Observa-se que a embargante pretende a rediscussão do decisium, o que somente seria viável em sede recursal. Os 

embargos declaratórios não são instrumentos para a insurgente, em face da sua discordância e irresignação, pleitear a 

modificação de um decisium.Com efeito, no que concerne à insurgência da autora em relação aos honorários 

advocatícios arbitrados, não são os embargos declaratórios instrumentos adequados.Destarte constata-se, dos 

argumentos levantados pela embargante, que não há nenhuma omissão, contradição ou obscuridade na sentença 

embargada.Diante o exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e mantenho a sentença 

embargada tal como lançada, podendo a embargante deduzir sua inconformidade através de recurso próprio para 

tanto.P. R. I. 

 

Expediente Nº 4383 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0011912-94.2008.403.6110 (2008.61.10.011912-8) - SCHAEFFLER BRASIL LTDA(SP163292 - MARIA 

CAROLINA ANTUNES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica o interessado intimado a retirar os alvarás e de que os mesmos têm validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua 

expedição (26/09/2011). Não sendo retirado no prazo de sessenta (60) dias, os alvarás serão cancelados.-DRA. MARIA 
CAROLINA ANTUNES DE SOUZA, OAB/SP 163.292. 

 

0008276-18.2011.403.6110 - DAISY VIEIRA RIBEIRO(SP269193 - EDUARDO BRANCO RIBEIRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo à autora o prazo de dez (10) dias para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e consequente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de: regularizar sua representação 

processual juntando cópia do contrato social; fornecer cópia da petição inicial para contrafé; corrigir o valor da causa de 

acordo com o benefício econômico pretendido e recolher a diferença das custas judiciais. Consigne-se que a atribuição 

do valor da causa pela autora não significa que se deva proceder à execução nesta fase processual, porém, o valor da 

causa deve corresponder ao benefício econômico ou ser o mais próximo possível, possuindo a autora os meios 

necessários para atribuição correta ou aproximada do valor da causa.Deverá ainda a autora juntar cópia do respectivo 

aditamento para contrafé.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008283-10.2011.403.6110 - NIGRA COM/ DE VEICULOS LTDA(SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de Mandado de Segurança em que a impetrante requer medida liminar para a exclusão dos débitos lançados em 
duplicidade e triplicidade na consolidação referente ao parcelamento da Lei 11.941/2009. Afirma que efetuou 

parcelamento de débitos nos termos da Lei 11.941/2009, mas após a consolidação verificou a ocorrência de 

lançamentos de débitos em duplicidade e triplicidade referentes aos processos administrativos nºs 13877.000.226/98-11, 

13877.000.491/2002-00, 10855.450.041/2001-35, 10855.210.168/2002-02 e que efetuou pedido de revisão dos débitos, 

protocolado em 22/06/2011, do qual não houve resposta.Visando à melhor elucidação da questão, postergo a análise da 

viabilidade da concessão da ordem liminar por ocasião da juntada das informações da autoridade apontada como 

coatora.Requisitem-se as informações para que as preste o impetrado, no prazo de dez dias.Após retornem os autos 

conclusos para apreciação do requerimento liminar.Oficie-se.Intime-se. 

 

0008292-69.2011.403.6110 - VALDIR CARLOS BARNABE(SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Nos termos do art. 284 do CPC, concedo ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias, para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e consequente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de fornecer cópia da inicial para 

contrafé para a cientificação do representante judicial conforme determina o artigo 7º, inciso II da Lei 12016/2009.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0901415-79.1997.403.6110 (97.0901415-3) - SUBCONDOMINIO DO ESPLANADA SHOPPING 

CENTER(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI E SP223683 - DANIELA NISHYAMA) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS 

GUTIERRES) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X SUBCONDOMINIO DO ESPLANADA SHOPPING 

CENTER 

Fica o interessado intimado a retirar o alvará e de que o mesmo tem validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua 

expedição (26/09/2011). Não sendo retirado no prazo de sessenta (60) dias, o alvará será cancelado.-DRA. DANIELA 

NISHYAMA, OAB/SP 223.683. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  
Diretor de Secretaria* 
 

Expediente Nº 5077 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007373-28.2007.403.6108 (2007.61.08.007373-2) - RIVIANE DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ROSILENE DE 

OLIVEIRA(SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Nos termos da Portaria nº 08/2011, vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora, sobre a devolução da Carta Precatória nº 52/2011. 

 

0000842-84.2007.403.6120 (2007.61.20.000842-7) - JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA(SP104004 - ARLINDO 

FRANGIOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre a informação do Sr. 

Perito Judicial de fl. 85.Após, se em termos, venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Int. Cumpra-se. 

 
0002928-28.2007.403.6120 (2007.61.20.002928-5) - NEUZA APARECIDA DE AGUIAR(SP190284 - MARIA 

CRISTINA MACHADO FIORENTINO E SP112277 - EUGENIO MARCO DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

147/148.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0003383-90.2007.403.6120 (2007.61.20.003383-5) - SILVIO ALVES PINTO(SP124494 - ANA CRISTINA 

LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

135/136.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 
Int.  
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0005345-51.2007.403.6120 (2007.61.20.005345-7) - JOAO PALACIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) 1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 113/134.2. Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito 

engenheiro especializado, em razão da complexidade do exame, faço uso da concessão posta no Artigo 3º, 1º, da 

Resolução n.º 558/07 - CJF, para arbitrar os honorários periciais no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). Oficie-se, 

oportunamente, solicitando. 3. Comunique-se ao Corregedor-Geral.4. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se. Int. 

 

0000232-82.2008.403.6120 (2008.61.20.000232-6) - LOURDES DE ARAUJO VOLTAREL(SP196108 - RODRIGO 

CESAR BOMBONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de 

fls.85/91. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  
 

0007695-75.2008.403.6120 (2008.61.20.007695-4) - OSVALDO DOS SANTOS FERNANDES(SP113962 - 

ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) 1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 105/113.2. Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito 

engenheiro especializado, em razão da complexidade do exame, faço uso da concessão posta no Artigo 3º, 1º, da 

Resolução n.º 558/07 - CJF, para arbitrar os honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Oficie-se, 

oportunamente, solicitando. 3. Comunique-se ao Corregedor-Geral.4. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se. Int. 

 

0000787-65.2009.403.6120 (2009.61.20.000787-0) - IRANI SOARES DE OLIVEIRA(SP239412 - ANDERSON 

RODRIGO SILVANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

121/125.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 
o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0002206-23.2009.403.6120 (2009.61.20.002206-8) - BRENDA CRISTINA PLINIO BELO X ALCIONE DA SILVA 

PINHO(SP279643 - PATRÍCIA VELTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Tendo em vista a certidão retro, concedo o prazo adicional de 05 (cinco) dias, para que a parte autora dê integral 

cumprimento ao determinado no r. despacho de fl. 59.Int.  

 

0002282-47.2009.403.6120 (2009.61.20.002282-2) - DARCI JOSE DOS SANTOS(SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 

M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 86/94.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito, engenheiro 

especializado na área de Segurança do Trabalho, no valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte 

centavos), nos termos da Resolução nº. 558/2007 - CJF, Tabela II. Após a última manifestação das partes sobre o laudo, 

oficie-se solicitando.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.  
 

0004759-43.2009.403.6120 (2009.61.20.004759-4) - GILBERTO DOS SANTOS(SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) 1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 84/94. 2. Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito engenheiro 

especializado, em razão da complexidade do exame, faço uso da concessão posta no Artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 

558/07 - CJF, para arbitrar os honorários periciais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Oficie-se, oportunamente, 

solicitando. 3. Comunique-se ao Corregedor-Geral.4. Após, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Int. 

 

0004776-79.2009.403.6120 (2009.61.20.004776-4) - MANOEL ZUMBA NETO(SP161491 - ALEXANDRE 
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CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) 1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 132/142.2. Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito 

engenheiro especializado, em razão da complexidade do exame, faço uso da concessão posta no Artigo 3º, 1º, da 

Resolução n.º 558/07 - CJF, para arbitrar os honorários periciais no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais). 

Oficie-se, oportunamente, solicitando. 3. Comunique-se ao Corregedor-Geral.4. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se. Int. 

 

0007837-45.2009.403.6120 (2009.61.20.007837-2) - ANTONIO CARLOS FERREIRA(SP113962 - ALCINDO LUIZ 

PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES 

DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) 1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 148/168.2. Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito 

engenheiro especializado, em razão da complexidade do exame, faço uso da concessão posta no Artigo 3º, 1º, da 

Resolução n.º 558/07 - CJF, para arbitrar os honorários periciais no valor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais). 

Oficie-se, oportunamente, solicitando. 3. Comunique-se ao Corregedor-Geral.4. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se. Int. 
 

0007883-34.2009.403.6120 (2009.61.20.007883-9) - VANDERLEI APARECIDO GALLUPI(SP153618 - PAULA 

MARIS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre os laudos médico (fls. 

59/60) e social (fls. 32/49).Outrossim, arbitro os honorários dos Srs. Peritos médico (Dr. Renato de Oliveira Junior) e 

social (Sra. Maria Aparecida Caldas dos Santos Arruda Camargo) no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos) cada, nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II. Após a última manifestação das partes 

sobre os laudos, oficie-se solicitando.Após, intime-se o Ministério Público Federal, tornando, em seguida, se em termos, 

os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Int.  

 

0008105-02.2009.403.6120 (2009.61.20.008105-0) - ADELICE DO SACRAMENTO SILVA(SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) 1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 61/76. 2. Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito engenheiro 

especializado, em razão da complexidade do exame, faço uso da concessão posta no Artigo 3º, 1º, da Resolução n.º 

558/07 - CJF, para arbitrar os honorários periciais no valor de R$ 700,00 (setecentos reais). Oficie-se, oportunamente, 
solicitando. 3. Comunique-se ao Corregedor-Geral.4. Após, venham os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. Int. 

 

0008927-88.2009.403.6120 (2009.61.20.008927-8) - CELSO DE OLIVEIRA(SP141318 - ROBSON FERREIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO) 

Ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados às fls. 137/171.Outrossim, defiro o pedido de 

requisição de cópia da declaração de imposto de renda do autor referente ao exercício de 2010, conforme requerido pela 

União Federal à fl. 90. Expeça a Secretaria ofício à Receita Federal em Araraquara, para que encaminhe a este Juízo, no 

prazo de 10 (dez) dias, as referidas cópias.Int. Cumpra-se. 

 

0009512-43.2009.403.6120 (2009.61.20.009512-6) - WALTER FERNANDES GOUVEA(SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 63/69.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito, engenheiro 

especializado na área de Segurança do Trabalho, no valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte 

centavos), nos termos da Resolução nº. 558/2007 - CJF, Tabela II. Após a última manifestação das partes sobre o laudo, 

oficie-se solicitando.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.  
 

0009933-33.2009.403.6120 (2009.61.20.009933-8) - JOAO DE ARAUJO BEZERRA(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) 1. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 182/195.2. Verificando-se ser a perícia técnica realizada por Perito 

engenheiro especializado, em razão da complexidade do exame, faço uso da concessão posta no Artigo 3º, 1º, da 

Resolução n.º 558/07 - CJF, para arbitrar os honorários periciais no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). Oficie-se, 

oportunamente, solicitando. 3. Comunique-se ao Corregedor-Geral.4. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se. Int. 
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0000726-73.2010.403.6120 (2010.61.20.000726-4) - FATIMA ALVES(SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

69/70.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0002803-55.2010.403.6120 - CELIO MOREIRA MACHADO(SP270409 - FRANCISCO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo técnico 

apresentado pelo Sr. Perito Judicial às fls. 59/70.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito, engenheiro 

especializado na área de Segurança do Trabalho, no valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte 

centavos), nos termos da Resolução nº. 558/2007 - CJF, Tabela II. Após a última manifestação das partes sobre o laudo, 

oficie-se solicitando.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.  

 
0003588-17.2010.403.6120 - AGNALDO COSTA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ZELIA DAS DORES 

COSTA(SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre os laudos médico (fls. 

88/89) e social (fls. 71/85).Outrossim, arbitro os honorários dos Srs. Peritos médico (Dr. Renato de Oliveira Junior) e 

social (Sra. Eliana Maria Veiga Corne) no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) cada, 

nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II. Após a última manifestação das partes sobre os laudos, oficie-

se solicitando.Após, intime-se o Ministério Público Federal, tornando, em seguida, se em termos, os autos conclusos 

para sentença.Cumpra-se. Int.  

 

0003945-94.2010.403.6120 - VALDECIR APARECIDO DE ALMEIDA(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos os documentos solicitados pelo Sr. Perito 

Judicial à fl. 101.Com a juntada, intime-se o Sr. Perito judicial para que conclua o laudo pericial.Int. Cumpra-se. 

 

0005836-53.2010.403.6120 - ODAIR ROBERTO ZILLI(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X FUNDACAO 
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE(Proc. 2046 - RICARDO BALBINO DE 

SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.Intime-se.  

 

0007643-11.2010.403.6120 - JOSE RAMOS LUIZ(SP278772 - GLEZER PEREIRA DA COSTA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.Intime-se.  

 

0007677-83.2010.403.6120 - IVANILDO SEVERINO DOS SANTOS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

69/77. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  
 

0007820-72.2010.403.6120 - MARIA DE OLIVEIRA ANTONIO(SP169340 - ANTONIO APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

135/141.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0007842-33.2010.403.6120 - ROBERTO CARLOS DE SOUZA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL 
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

50/58.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0007972-23.2010.403.6120 - WALTER JOSE AGUSTONI(SP293102 - JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(c1) Intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 05 (cinco) dias, se no período compreendido de 19 de 

dezembro de 1972 a 03 de setembro de 1987 (fl. 209), pretende também seu reconhecimento como atividade 

especial.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos novamente conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0008061-46.2010.403.6120 - FRANCISCA MARIA DA SILVA(SP201433 - LUCIANO DOS SANTOS MOLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias (CONTESTAÇÃO JÁ 
APRESENTADA).Intime-se.  

 

0008840-98.2010.403.6120 - PAULO NUNES DA SILVA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

86/93.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0009844-73.2010.403.6120 - PEDRO APARECIDO RODRIGUES(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

72/73.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 
o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0010663-10.2010.403.6120 - PATRICIA ROSELI DOS SANTOS(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X 

UNIAO FEDERAL 

(...) intime a parte autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se. 

 

0011027-79.2010.403.6120 - OSVALDO VIANA(SP290790 - JOÃO JORGE CUTRIM DRAGALZEW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

108/114.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0011150-77.2010.403.6120 - NEURADIR BENEDITO VOLANTE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c2) Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando-se 

ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente 

técnico. 

 

0011157-69.2010.403.6120 - NEUSA MARIA FERRARI SOFRE(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

82/88. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 991/1144 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0011238-18.2010.403.6120 - EDUARDO GONCALVES FERREIRA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

52/56. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0001027-83.2011.403.6120 - JOSE ROQUE DO PRADO(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

81/88. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 
o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0001034-75.2011.403.6120 - WILSON BASTOS(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS 

GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

56/64.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0001132-60.2011.403.6120 - MARIA DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS(SP244189 - MARCIA CRISTINA 

COSTA MARCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

169/171.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 
oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0001566-49.2011.403.6120 - DURVAL APOLINARIO DA SILVA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X 

UNIAO FEDERAL 

(...) intime a parte autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.Int. Cumpra-se. 

 

0001678-18.2011.403.6120 - MARINALVA MARIA DA SILVA(SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES 

BESERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

63/67. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 
0002358-03.2011.403.6120 - ANACLETO SOARES SILVA(SP247679 - FERNANDO RAFAEL CASARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

77/85. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0002774-68.2011.403.6120 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 
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ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

50/59.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0002844-85.2011.403.6120 - MARCOS CESAR SANTONIN(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

58/64. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0002908-95.2011.403.6120 - ANTONIA MARIA VIDOI NUNES(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 
(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

407/417.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0003021-49.2011.403.6120 - CARLOS ADAO BAPTISTA CAMARGO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre o laudo médico de fls. 

54/62. Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Após a última manifestação das partes sobre 

o laudo, oficie-se solicitando o pagamento.Após, se em termos, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se. 

Int.  

 

0003532-47.2011.403.6120 - ALAIR MATIAS PINTO(SP293526 - DAYANY CRISTINA DE GODOY) X 

MACOHIN SIEGEL & ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias (CONTESTAÇÃO JÁ 

APRESENTADA).Intime-se.  

 

0003609-56.2011.403.6120 - DORACY GULHOTI VIEIRA(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias (CONTESTAÇÃO JÁ 

APRESENTADA).Intime-se.  

 

0004247-89.2011.403.6120 - LUIZ DO NASCIMENTO(SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO E SP151521 - 

FABIOLA ALVES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS 

GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c2) Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando-se 

ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente 

técnico. 

 
0004406-32.2011.403.6120 - SELMA MARIA DA MOTTA PUCCA(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias (CONTESTAÇÃO JÁ 

APRESENTADA).Intime-se.  

 

0004933-81.2011.403.6120 - JOSE CARMO MARQUES GOMES(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias (CONTESTAÇÃO JÁ 

APRESENTADA).Intime-se.  
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0005947-03.2011.403.6120 - GRACA APARECIDA TELLES PRATA(SP190284 - MARIA CRISTINA MACHADO 

FIORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias (CONTESTAÇÃO JÁ 

APRESENTADA).Intime-se.  

 

0005974-83.2011.403.6120 - MARLENE GUILHERME DE SA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c1) (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias (CONTESTAÇÃO JÁ 

APRESENTADA).Intime-se.  

 

0006094-29.2011.403.6120 - CARLOS BEGGIATTO(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c2) Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando-se 

ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente 

técnico. 

 
0006329-93.2011.403.6120 - LEONILDO BORGES DE MORAES(SP277444 - EMANUELLE GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c4) Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, sobre os laudos médico (fls. 

60/68) e social (fls. 42/59).Outrossim, arbitro os honorários dos Srs. Peritos médico (Dr. Roberto Jorge) e social (Sra. 

Maria Aparecida Soares) no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) cada, nos termos da 

Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II. Após a última manifestação das partes sobre os laudos, oficie-se 

solicitando.Após, intime-se o Ministério Público Federal, tornando, em seguida, se em termos, os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: (...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias (CONTESTAÇÃO JÁ APRESENTADA).Intime-se.  

 

0006401-80.2011.403.6120 - DENIR SHUENKER(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c2) Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, ressaltando-se 

ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes apresentar seus quesitos e assistente 

técnico. 

 

Expediente Nº 5154 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005534-63.2006.403.6120 (2006.61.20.005534-6) - JESUS APARECIDO DA LUZ X RUBENS APARECIDO DA 

LUZ(SP247894 - VALMIR APARECIDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA) 

Recebo a apelação e suas razões de fl.153/159 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens. Int. Cumpra-se.  

 

0008134-23.2007.403.6120 (2007.61.20.008134-9) - ROSELI PEREIRA FABIANO(SP096924 - MARCOS CESAR 

GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fl.153/159 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens. Int. Cumpra-se.  

 

0010020-23.2008.403.6120 (2008.61.20.010020-8) - EDNA FRAGIACOMO BONIFACIO(SP017858 - JOSE 
CARLOS TEREZAN E SP082077 - LAERTE DE FREITAS VELLOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(e2) Recebo a apelação e suas razões de fls. 88/90 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 

 

0001070-88.2009.403.6120 (2009.61.20.001070-4) - WAGNER LAGE VAZ X MARLENE FERNANDES 

VAZ(SP076489 - ADEVALDO DE PAULA SOUZA E SP126342 - LUIS OLAVO RODRIGUES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 295/302 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões.Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 
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0005236-66.2009.403.6120 (2009.61.20.005236-0) - MARLUCI DO CARMO OLIVEIRA(SP243802 - PAULO 

FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 97/115 no efeito devolutivo, conforme redação do artigo 520, inciso VII do 

CPC. Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região 

com nossas homenagens.Int. Cumpra-se.  

 

0008470-56.2009.403.6120 (2009.61.20.008470-0) - FERNANDO ARIEL FORLETTA(SP224831 - CLÉZIO LUIZ 

OLIANI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 114/119 no efeito devolutivo com relação a decisão de fls. 31/32, conforme 

redação do artigo 520, inciso VII do CPC. Vista à Caixa Econômica Federal para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, 

remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se.  

 

0010039-92.2009.403.6120 (2009.61.20.010039-0) - LAURINDA ALVES DA SILVA(SP143102 - DOMINGOS 

PINEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 
(e2) Recebo a apelação e suas razões de fls. 91/94 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 

 

0010426-10.2009.403.6120 (2009.61.20.010426-7) - SANTO ELIO DE CASTRO(SP196013 - FRANCISCO 

RICARDO PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 108/121 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0010499-79.2009.403.6120 (2009.61.20.010499-1) - MARIA ANTONIA KAPP ORNELAS(SP167934 - LENITA 

MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(e2) Recebo a apelação e suas razões de fls. 80/91 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 

 

0011041-97.2009.403.6120 (2009.61.20.011041-3) - ALZIRA VIEIRA GANGUCU(SP283728 - ELIANA 

CAROLINA COLANGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 
CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 107/114 no efeito devolutivo, conforme redação do artigo 520, inciso VII do 

CPC. Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região 

com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0011184-86.2009.403.6120 (2009.61.20.011184-3) - VALDIR JOSE BERTOCJI(SP141318 - ROBSON FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo as apelações e suas razões de fls. 110/118 e 121/137 em ambos os efeitos. Vista as partes para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens. Int. Cumpra-se. 

 

0000869-62.2010.403.6120 (2010.61.20.000869-4) - AFONSO GARCIA(SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA 

CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 192/210 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões.Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 
 

0001315-65.2010.403.6120 (2010.61.20.001315-0) - ALDENIDES FERNANDES DE AQUINO DA 

SILVA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fl. 161/165 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens. Int. Cumpra-se.  

 

0002216-33.2010.403.6120 - ANTONIO CARLOS LOURENZONI(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

(e2) Recebo a apelação e suas razões de fls. 70/74 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 
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0003076-34.2010.403.6120 - JOAO ANTONIO(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo o recurso adesivo e suas razões de fls. 94/98, na forma do art. 500 e incisos do Código de Processo Civil. Vista 

ao INSS para resposta.Decorrido o prazo legal, cumpra-se o r. despacho de fl. 90, encaminhando-se os autos ao E. TRF 

- 3ª Região.Int. Cumpra-se. 

 

0003079-86.2010.403.6120 - FERNANDO HENRIQUE ALVES CARNEIRO(SP298836 - SILVIA CARLA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 82/93 no efeito devolutivo, conforme redação do artigo 520, inciso VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0003274-71.2010.403.6120 - ARSSIS ZAGHI LAROCA(SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 69/77 em ambos os efeitos conforme redação do artigo 520, inciso, VII do 
CPC.Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região 

com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0003554-42.2010.403.6120 - MARIA APARECIDA PAGLIARINI PACHIEGA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 181/184 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões.Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0003874-92.2010.403.6120 - ARIVALDO LOPES DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 156/176 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões.Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0004118-21.2010.403.6120 - SEBASTIANA TEODORA DE MORAES DOS SANTOS(SP242863 - RAIMONDO 

DANILO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 
M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 139/155 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0004256-85.2010.403.6120 - JOSE ALVES(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 93/119 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0005038-92.2010.403.6120 - DORIVAL GIBERTONI X DIRCE GIBERTONI BELUCCI X ANTONIO GIBERTONI 

X AGIDE GIBERTONI X DOLAR GIBERTONI X NEUCLAIR JOSE GIBERTONI X EDMAR JOSE GIBERTONI 

X GISELE DAS GRACAS GIBERTONI TURRA(SP161166 - RONALDO FUNCK THOMAZ E SP134635 - 

IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO 

DINIZ FILHO) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 2371/2388 em ambos os efeitos. Vista a Fazenda Nacional para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 
 

0005039-77.2010.403.6120 - JOSE LAERCIO STRACINI(SP161166 - RONALDO FUNCK THOMAZ E SP134635 - 

IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO 

DINIZ FILHO) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 413/430 em ambos os efeitos. Vista a Fazenda Nacional para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 

 

0005044-02.2010.403.6120 - CARLOS JOSE GAVIOLI X ODISSER GAVIOLI X VALENTIM OCIMAR 

GAVIOLI(SP161166 - RONALDO FUNCK THOMAZ E SP134635 - IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS 

MODESTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 320/337 em ambos os efeitos. Vista a Fazenda Nacional para 
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contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 

 

0005326-40.2010.403.6120 - LUIZ CARLOS BARBOSA - INCAPAZ X TEREZA PINTO BARBOSA(SP090228 - 

TANIA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 80/95 no efeito devolutivo, conforme redação do artigo 520, inciso VII do CPC. 

Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com 

nossas homenagens.Int. Cumpra-se.  

 

0005945-67.2010.403.6120 - CARLOS DE BRITO BARBOSA(SP262732 - PAULA CRISTINA BENEDETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 89/98 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0006978-92.2010.403.6120 - IRINEO JOSE DE OLIVEIRA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

Recebo a apelação e suas razões de fl. 234/257 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões. Decorrido 
o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens. Int. Cumpra-se. 

 

0006980-62.2010.403.6120 - DIRCEU DE CARVALHO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(e2) Recebo a apelação e suas razões de fls. 208/230 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 

 

0008044-10.2010.403.6120 - SERGIO GUINES(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 82/91 em ambos os efeitos. Vista à parte autora para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0009428-08.2010.403.6120 - JAMIRO FERREIRA DA TRINDADE(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 
Recebo a apelação e suas razões de fl. 204/226 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens. Int. Cumpra-se. 

 

0009481-86.2010.403.6120 - APARECIDO CARLOS LOPES(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(e2) Recebo a apelação e suas razões de fls. 156/170 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 

 

0009485-26.2010.403.6120 - LUIZ ANSELMO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Recebo a apelação e suas razões de fl. 184/206 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens. Int. Cumpra-se. 

 

0010626-80.2010.403.6120 - JOSE CARLOS STEIN(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E 

SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 82/108 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0011196-66.2010.403.6120 - WALDEMAR DO NASCIMENTO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 192/210 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões.Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0001395-92.2011.403.6120 - ELVIRA DO CARMO GUERRA(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 
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Recebo a apelação e suas razões de fls. 49/64 em ambos os efeitos. Vista a parte autora para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

0001766-56.2011.403.6120 - IRENE RODRIGUES(SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(e2) Recebo a apelação e suas razões de fls. 51/55 em ambos os efeitos. Vista ao INSS para contrarrazões.Decorrido o 

prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 3ª. Região com nossas homenagens.Int. 

 

Expediente Nº 5163 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004371-24.2001.403.6120 (2001.61.20.004371-1) - CELSO DELLE PIAGE(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP013995 - ALDO MENDES E SP051835 - LAERCIO 

PEREIRA E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ciência a parte autora dos cálculos de fls. 248/255.Havendo concordância, ou no silêncio, requisite-se a quantia apurada 

em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, 

informando acerca de eventuais débitos da parte autora a serem compensados. (EC62/2009). Nos moldes do artigo 9º da 

Resolução nº 122/2010- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. 
Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.PA 1,10 Com a efetivação dos depósitos, dê-se 

ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005079-74.2001.403.6120 (2001.61.20.005079-0) - JOSE ROBERTO HARB & CIA/ LTDA(SP128515 - ADIRSON 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do STF. Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a União 

Federal (PFN), para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0005123-54.2005.403.6120 (2005.61.20.005123-3) - JOSE LUIZ MOLINA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE E 

SP075204 - CLAUDIO STOCHI E SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito.Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, em 
nada sendo requerido retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0003240-04.2007.403.6120 (2007.61.20.003240-5) - JOSE DE SOUZA CAMPOS(SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO E SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) X JOSE DE SOUZA CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 299: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 220/285, desde que substituídos por cópia, nos moldes do 

Provimento n.º 64/2005 - COGE. Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias.Após, cumpra-se o r. 

despacho de fl. 296 arquivando-se os autos .Int. Cumpra-se. 

 

0003709-50.2007.403.6120 (2007.61.20.003709-9) - ELIZABETE APARECIDA DOTOLI DO NASCIMENTO X 

VERA LUCIA DOTOLI FERREIRA(SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO E SP194413 - LUCIANO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X ELIZABETE APARECIDA 

DOTOLI DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se vista às autoras pelo prazo de 10 (dez) dias. Destarte, tornem ao arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0005411-31.2007.403.6120 (2007.61.20.005411-5) - MARIA NATALINA DE SELLES(SP161491 - ALEXANDRE 
CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão de fls. 

144/145, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0007284-66.2007.403.6120 (2007.61.20.007284-1) - JOSE FELIPE GULLO(SP127781 - MARIA NILVA SALTON 

SUCCENA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a comprovação do depósito pelo autor às fls. 629/631, e a manifestação da exequente (PFN) às fls. 

635/636, dou por levantada a penhora de fl. 624.Providencie o desbloqueio de transferência do veículo no Sistema 

RENAJUD.Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.  
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0008844-43.2007.403.6120 (2007.61.20.008844-7) - JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA(SP187950 - CASSIO ALVES 

LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão de fls. 

102/103vº, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0001632-34.2008.403.6120 (2008.61.20.001632-5) - JOSE LUIZ MOLINA(SP096924 - MARCOS CESAR 

GARRIDO E SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito.Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, em 

nada sendo requerido retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0002503-64.2008.403.6120 (2008.61.20.002503-0) - JOSE FRANCISCO MARTINS(SP225578 - ANDERSON 

IVANHOE BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Fls. 206/208: Oficie-se ao Procurador Chefe do INSS para que dê cumprimento à decisão proferida no Agravo de 

Instrumento n. 0023825-65.2011.403.0000.Intimem-se. 
 

0005884-80.2008.403.6120 (2008.61.20.005884-8) - MARIA LUISA DUARTE DA SILVA(SP247602 - CAMILA 

MARIA ROSA CASARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora do teor do ofício do INSS à fl. 149.Após, cumpra o determinado à fl. 137, remetendo-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. Cumpra-se. 

 

0005983-50.2008.403.6120 (2008.61.20.005983-0) - ISABEL ZORZENON(SP201399 - GUSTAVO TORRES FELIX) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência à parte autora do desarquivamento do presente feito.Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, em 

nada sendo requerido retornem os autos ao arquivo.Int.  

 

0001075-13.2009.403.6120 (2009.61.20.001075-3) - ROSA AUTA TOLINO X ANTONIO TOLINO X MARIA 

AUGUSTA TOLINO FANTINI X ELZA APPARECIDA SCARAMAS TOLINO X ISABEL TOLINO X MANOEL 

MIGUEL TOLINO X GERALDO CHAGAS TOLINO X AILTON JOSE TOLINO X ADRIANA TOLINO 

PIRES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 
BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

No silêncio dos autores, manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias. Int. 

 

0001869-34.2009.403.6120 (2009.61.20.001869-7) - SUCOCITRICO CUTRALE LTDA(SP194258 - PEDRO 

AFONSO KAIRUZ MANOEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1228 - JOSE DEODATO DINIZ FILHO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão de fls. 

297/299, intime-se a União Federal (PFN), para que manifeste seu interesse na execução da sucumbência, no prazo de 

10 (dez) dias.Int. 

 

0003074-98.2009.403.6120 (2009.61.20.003074-0) - MARIA APARECIDA DE SOUZA ZAMBON(SP124496 - 

CARLOS AUGUSTO BIELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado da v. decisão de fls. 

109/110, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 

 

0008713-97.2009.403.6120 (2009.61.20.008713-0) - DIOGO BRAGA PECORARO(SP162026 - GILBERTO 

PRESOTO RONDON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 
Fls. 118/119: Tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, indefiro o pedido da ré de intimação para o 

pagamento dos honorários de sucumbência. Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int. Cumpra-se. 

 

0002006-79.2010.403.6120 - DIOGO BRAGA PECORARO(SP162026 - GILBERTO PRESOTO RONDON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fl. 150: Tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita, indefiro o pedido da ré de intimação para o 

pagamento dos honorários de sucumbência. Nada mais sendo requerido, ao arquivo. Int. Cumpra-se. 

 

0011465-71.2011.403.6120 - ERNESTO RAMOS DA SILVA(SP024530 - JOSE GERALDO VELLOCE E SP075595 

- ANTONIO CARLOS PALACIO ALVAREZ E SP096381 - DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região, bem como da redistribuição do feito a este Juízo 

Federal. 2. Requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios 

quantos forem os beneficiários do crédito.3. Nos moldes do artigo 9º da Resolução nº 122/2010- CJF, dê-se ciência às 

partes pelo prazo de 10 (dez) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a 

transmissão dos ofícios.4. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 

122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de 

pequeno valor, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-

se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).5. Após a comprovação 

do respectivo saque, tornem conclusos para extinção. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011466-56.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011465-71.2011.403.6120) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ERNESTO RAMOS DA SILVA(SP024530 - JOSE 

GERALDO VELLOCE E SP075595 - ANTONIO CARLOS PALACIO ALVAREZ E SP096381 - DORLAN 

JANUARIO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região, bem como da redistribuição do 

feito a este Juízo Federal. Traslade-se as cópias necessárias para o processo principal. Após, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.  
 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004090-34.2002.403.6120 (2002.61.20.004090-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004556-62.2001.403.6120 (2001.61.20.004556-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X 

ALVARO CABRERA(SP017858 - JOSE CARLOS TEREZAN E SP034821 - VIRGILIO MIGUEL BRUNO 

RAMACCIOTTI E SP090629 - MARILU MULLER NAPOLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região. Traslade-se as cópias 

necessárias para o processo principal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais. Int. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004556-62.2001.403.6120 (2001.61.20.004556-2) - ALVARO CABRERA(SP017858 - JOSE CARLOS TEREZAN E 

SP034821 - VIRGILIO MIGUEL BRUNO RAMACCIOTTI E SP090629 - MARILU MULLER NAPOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 

- ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X ALVARO CABRERA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Determino a remessa do presente feito à Contadoria 

Judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente planilha de cálculos conforme decisão de fls. 244 e verso.3. 

Após, intime-se a Autarquia-ré para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, informe acerca de eventuais débitos da 

parte autora a serem compensados (EC62/2009).4. Decorrido, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-

se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito.5. Nos moldes do artigo 9º da 

Resolução nº 122/2010- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. 

Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.6. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência 

aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento 

decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta remunerada e 

individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (artigo 46 da 

Resolução n.º 122/2010 - CJF).7. Após a comprovação do respectivo saque, tornem conclusos para extinção. 8. 

Restitua-se o Processo Administrativo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004740-18.2001.403.6120 (2001.61.20.004740-6) - PAULO SERGIO MAGALHAES(SP140426 - ISIDORO PEDRO 

AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ANTONIO CARLOS DA MATTA N. 

OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X PAULO SERGIO MAGALHAES X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após, manifeste-se a parte credora, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, ou no silêncio, requisite-se a 

quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os 

beneficiários do crédito, intimando-se as partes antes do encaminhamento ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 122/2010-CJF.Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos 

interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento 

decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta remunerada e 

individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (artigo 46, da 

Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. Disponibilização D.Eletrônico de despacho  
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0005465-02.2004.403.6120 (2004.61.20.005465-5) - PEDRO SOUZA SANTOS(SP136936 - ALVARO SALVADOR 

MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X PEDRO SOUZA 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte credora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0001502-49.2005.403.6120 (2005.61.20.001502-2) - ANTONIETTA IZAURA PRAMPERO GUILRADI(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) X ANTONIETTA IZAURA PRAMPERO GUILRADI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

PA 1,10 1. Tendo em vista a petição de fl. 180, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito, informando acerca de eventuais 

débitos da parte autora a serem compensados (EC62/2009).1,10 2. Nos moldes do artigo 9º da Resolução nº 122/2010- 

CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, 

providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.3. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos 

termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento decorrentes de 

precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para 
cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (artigo 46 da Resolução n.º 

122/2010 - CJF).1,10 4. Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.1,10 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008023-10.2005.403.6120 (2005.61.20.008023-3) - CELIA DE OLIVEIRA CHARNET(SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X CELIA DE 

OLIVEIRA CHARNET X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES E SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

E SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos as cópias que irão instruir o mandado 

citatório, quais sejam: sentença, acórdão, trânsito em julgado e petição com planilha de cálculos. Após, se em termos, 

cite-se o INSS, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil. Silente, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

Int. Cumpra-se.  

 

0004534-28.2006.403.6120 (2006.61.20.004534-1) - ADERALDO LIMA(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO 

PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E 
Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X ADERALDO LIMA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após, manifeste-se a parte credora, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, ou no silêncio, requisite-se a 

quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os 

beneficiários do crédito, intimando-se as partes, antes do encaminhamento ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 122/2010-CJF.Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos 

interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento 

decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta remunerada e 

individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (artigo 46 da 

Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000697-28.2007.403.6120 (2007.61.20.000697-2) - JOSE CARLOS DO PRADO(SP207903 - VALCIR JOSÉ 

BOLOGNIESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X JOSE CARLOS DO PRADO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. Cumpra-se. 
 

0008378-49.2007.403.6120 (2007.61.20.008378-4) - TEREZA DE OLIVEIRA BONJORNO X ADAUTO 

BONJORNO X LUIZ AUGUSTO BONJORNO X JANAINA APARECIDA BONJORNO DOS SANTOS(SP113962 - 

ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ADAUTO 

BONJORNO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ AUGUSTO BONJORNO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JANAINA APARECIDA BONJORNO DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Intime-se a Autarquia-ré para que apresente, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a planilha de cálculos das parcelas em atraso, devendo, no mesmo prazo, informar acerca de 

eventuais débitos da parte autora a serem compensados (EC62/2009).3. Após, manifeste-se a parte credora, no prazo de 
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10 (dez) dias.4. Havendo concordância, ou no silêncio, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, 

simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os beneficiários do crédito.5. Nos moldes do artigo 9º da 

Resolução nº 122/2010- CJF, dê-se ciência às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. 

Após, se em termos, providencie a Secretaria a transmissão dos ofícios.6. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência 

aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento 

decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta remunerada e 

individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (artigo 46 da 

Resolução n.º 122/2010 - CJF).7. Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003925-74.2008.403.6120 (2008.61.20.003925-8) - IVONI DE OLIVEIRA ROMA(SP269873 - FERNANDO 

DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X IVONI DE OLIVEIRA ROMA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Após, manifeste-se a parte credora, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo concordância, ou no silêncio, requisite-se a 

quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios quantos forem os 

beneficiários do crédito, intimando-se as partes, antes do encaminhamento ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 122/2010-CJF.Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos 
interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento 

decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta remunerada e 

individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (artigo 46 da 

Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0006757-80.2008.403.6120 (2008.61.20.006757-6) - FABIANA ANTONIA DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) X FABIANA ANTONIA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista a manifestação de fls. 151/154 expeça-se ofício requisitório ao crédito principal referente a autora, 

conforme cálculo de fl. 147. Considerando que o INSS apresentou cálculos concernentes aos honorários sucumbenciais, 

com os quais o patrono da autora não concordou, deverá promover a execução nos termos do artigo 730 do CPC.Assim 

intime-o para que, no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos as cópias que irão instruir o mandado citatório, quais sejam: 

sentença, trânsito em julgado e petição com planilha de cálculos.Após, se em termos, cite-se o INSS, nos termos do 

artigo 730, do Código de Processo Civil. Int. Cumpra-se.  
 

0009194-94.2008.403.6120 (2008.61.20.009194-3) - ARLINDO TOMAZ(SP044695 - MARCIO DALLACQUA DE 

ALMEIDA E SP279640 - NIVALDO PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ARLINDO TOMAZ 

Manifeste a CEF acerca do depósito judicial de fl. 97, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010647-27.2008.403.6120 (2008.61.20.010647-8) - WALDIR SIMOES ALMEIDA X PATRICIA HELENA 

ALMEIDA MARCHESAN X WALDIR SIMOES ALMEIDA FILHO X AMELIA CRISTINA SIMOES ALMEIDA X 

TANIA MARIA SIMOES ALMEIDA(SP188710 - EDGAR CARDOZO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X WALDIR SIMOES ALMEIDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PATRICIA HELENA ALMEIDA MARCHESAN X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALDIR SIMOES ALMEIDA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X AMELIA CRISTINA SIMOES ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TANIA MARIA 

SIMOES ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Com a comprovação dos depósitos dê-se ciência à parte interessada pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 
0010845-64.2008.403.6120 (2008.61.20.010845-1) - MARLENE DE MARCO MARTINS X DEBORA CATIA 

MARTINS(SP235345 - RODRIGO NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X MARLENE DE MARCO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

No silêncio das autoras, dê-se vista à CEF para que no prazo de 15 (quinze) dias requeira o que entender de direito. Int. 

 

0011038-79.2008.403.6120 (2008.61.20.011038-0) - JOAO BATISTA ZANON X SANDRA LUCIA RIGO 

ZANON(SP190284 - MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X JOAO BATISTA ZANON X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias.Intimem-se. Cumpra-se.  
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0001424-16.2009.403.6120 (2009.61.20.001424-2) - LUZIA DEASELVA JACOB GORGATTI X LEONILDA 

GARCIA RENDON LO RE X MARIA CELINDA TAGLIAVINI(SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X LUZIA DEASELVA 

JACOB GORGATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 337: Indefiro. Sendo assim acolho os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que no prazo de 10 (dez) dias, proceda o depósito da diferença apurada pela Contadoria Judicial conforme 

cálculo de fl. 321 relacionadas as autoras Luzia Deaselva Jacob Gorgatti e Maria Celinda Tagliavini.Ressalto, contudo, 

que o valor creditado em favor das autoras, na conta vinculada ao FGTS, somente poderá ser levantado nas hipóteses 

previstas no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. Para tanto, a parte autora deve dirigir-se a qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.Com a comprovação dos depósitos, dê-se ciência à parte 

interessada pelo prazo de 10 (dez) dias, arquivando-se os autos em seguida, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0004271-88.2009.403.6120 (2009.61.20.004271-7) - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X JOAO BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.2. Tendo em vista o acordo homologado às fls. 

122/123, requisite-se a quantia apurada em execução, expedindo-se, simultaneamente, tantos ofícios requisitórios 

quantos forem os beneficiários do crédito.3. Nos moldes do artigo 9º da Resolução nº 122/2010- CJF, dê-se ciência às 

partes pelo prazo de 10 (dez) dias, dos ofícios requisitórios expedidos. Após, se em termos, providencie a Secretaria a 

transmissão dos ofícios.4. Com a efetivação dos depósitos, dê-se ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 

122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de 

pequeno valor, sendo estes depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-

se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário (artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).5. Após a comprovação 

do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004541-15.2009.403.6120 (2009.61.20.004541-0) - ANTONIA APARECIDA BRAGA BLUNDI(SP204252 - 

CARLOS GUSTAVO MENDES GONÇALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(DF020485 - CYBELE 

SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X ANTONIA APARECIDA BRAGA BLUNDI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se pessoalmente o Procurador da Caixa Econômica Federal a cumprir a decisão de fl. 50 no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e criminal do agente responsável pelo cumprimento da medida, 

e aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser revertida em favor da autora.Int. Cumpra-se. 
 

0002161-48.2011.403.6120 - ANTONIO JOAO BORALI(SP249732 - JOSE ALVES E SP119540 - ADRIANA 

MARCIA FABIANO PAULINO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANTONIO JOAO BORALI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifesta-se o INSS sobre o alegado pelo autor às fls. 121/122. 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2581 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0006180-34.2010.403.6120 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1229 - JOSE LEAO JUNIOR) X LELIO 

MACHADO PINTO(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E SP287978 - FERNANDA DE PAULA CICONE) 

Fl. 796/808: Dê-se ciência às partes acerca da carta precatória juntada. Fl. 809: Cadastre-se o autor na rotina ARDA. 

Faculto às partes a apresentação de memoriais. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005734-94.2011.403.6120 - MARA SILVIA DE SOUZA POSSI(SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

... Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) 

dias... 

 

0007071-21.2011.403.6120 - GILDA PEREIRA LIMA(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Postergo a apreciacação do pedido de 

tutela antecipada após a realização das perícias médica e socioeconômica. Para realização da perícia médica desgino e 

nomeio o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, que deverá ser intimado de sua nomeação e responder os quesitos da 

Portaria Conjunta n. 01, de 14/04/2010. Depreque-se a realização da perícia socioeconômica na residência da autora à 

Comarca de Matão, devendo a assistente social responder aos quesitos da Portaria Conjunta n. 01/2010 deste Juízo. 

Defiro todos os eventuais quesitos das partes e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º, CPC). Arbitro os 

honorários do perito no valor máximo da tabela (Res. n. 558/2007, CJF). Após, a entrega dos laudos e decorrido o prazo 

para impugnação, requisite-se o pagamento, nos termos do art. 3º, da Resolução citada. Este Juízo deverá ser informado 

da data a ser designada para a realização da perícia médica com, no mínimo, 30 dias de antecedência. CITE-SE O INSS 

para os termos da presente ação. Intimem-se. 

 

0007287-79.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005432-02.2010.403.6120) 

SANTA CASA DE MIS N S FATIMA E BENEF PORT ARARAQUARA(SP017513 - DAGOBERTO JOSE 

STEINMEYER LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 712 - ISADORA 

RUPOLO KOSHIBA) 

Fl. 143: Considerando que os documentos de fls. 145/147 já constam nos autos (fls. 44/46), concedo à parte autora o 

prazo adicional de 05 (cinco) dias para cumprir o despacho de fl. 140. Int. 
 

0008338-28.2011.403.6120 - OKA EVENTOS DE ARARAQUARA(SP155667 - MARLI TOSATI) X CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP 

Fl. 111: Acolho a petição como emenda à inicial. Cite-se. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime 

a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002205-04.2010.403.6120 - SEBASTIAO BENTO DE CASTRO(SP278811 - MARIA CARLA DE OLIVEIRA 

FARIA STAUFACKAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR 

D´APARECIDA SIMIL) 

Fl. 129: Considerando o óbito do autor, suspendo o andamento do feito até habilitação de eventuais herdeiros (art. 265, 

I, CPC). Para evitar prejuízo, aguarde-se a notícia de pagamento pelo E. TRF (fl. 126/127). Int. 

 

0002666-39.2011.403.6120 - GIOVANNA MATTOS DE OLIVEIRA -INCAPAZ X SANDRA FERNANDES DE 

MATTOS(SP233383 - PAULA ANDREZA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos etc,Trata-se de ação de rito sumário, com pedido de tutela antecipada, proposta por GIOVANNA MATTOS DE 
OLIVEIRA, menor incapaz, representada por sua mãe SANDRA FERNANDES DE MATTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL visando à concessão de pensão por morte de seu pai, ocorrida em 

27/10/2010. Foi postergada a apreciação da antecipação da tutela e foram concedidos os benefícios da justiça gratuita 

(fl. 25).A autora juntou documentos (fls. 31/33). O INSS apresentou contestação defendendo a perda da qualidade de 

segurado e a legalidade de sua conduta (fls. 38/44). Juntou documentos (fls. 45/48).Em audiência, foram ouvidas a 

representante da autora e uma testemunha, as partes apresentaram alegações finais tendo o INSS alegado a perda da 

qualidade de segurado. O MPF, por sua vez, opinou pela improcedência do pedido (fls. 50/52).É o relatório.D E C I D 

O.A autora vem a juízo pleitear a pensão por morte do seu pai EDUARDO MARCELO DE OLIVEIRA, ocorrida em 

27/10/2010 (fl. 18).O direito à pensão por morte depende da concorrência de dois requisitos: a qualidade de dependente 

e a qualidade de segurado do falecido.A qualidade de dependente é incontroversa eis que a autora é filha do falecido e 

menor (fl. 32).Quanto à qualidade de segurado, apesar das alegações de que o falecido continuou trabalhando até pouco 

tempo antes do óbito na empresa da testemunha José Henrique Pellegrini, pela prova colhida em audiência restou 

comprovado que esse trabalho era prestado de forma eventual. Por outro lado, não constam nos autos provas de 

recolhimento de contribuições previdenciárias, cuja responsabilidade é do trabalhador, segurado obrigatório enquadrado 

como contribuinte individual. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR EVENTUAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. SEGURADO OBRIGATÓRIO. ART. 11, INCISO 

V, ALÍNEA g, DA LEI 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO A SER EFETIVADA PELO SEGURADO TRABALHADOR. 
ART. 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Acordo trabalhista em processo não instruído com prova do vínculo 

não permite o enquadramento do reclamante como segurado do Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 2. O 

trabalho exercido pelo falecido marido da autora se enquadra, na forma em que narrado, à definição de trabalhador 

eventual, cujas contribuições são de responsabilidade do próprio trabalhador, como contribuinte individual. 3. 

Conquanto a parte autora tenha noticiado a existência de vínculo laboral do falecido com várias pessoas na cidade de 

Perdões, não foram acostados ao feito documentos que comprovassem o recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias na qualidade de contribuinte individual. 4. Para que alguém se beneficie da previdência social existe a 

necessidade de observância de filiação obrigatória e seu cunho contributivo, previsto na Constituição Federal, art. 201. 

5. Apelação e remessa oficial providas. (TRF1, Apelação Cível n. 200601990330986, Relatora DESEMBARGADORA 

FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, e-DJF1 DATA:06/05/2010 PAGINA:48) - grifeiPor outro lado, 

dispõe o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:Art. 15 
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(...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 1.º O prazo do inciso II será 

prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições 

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.2.º Os prazos do inciso II ou do 1.º serão 

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.No caso, o último vínculo do falecido cessou em 

05/01/2009 (fl. 23), e ao que consta nos autos não recebeu seguro-desemprego (fl. 53).Assim, a perda da qualidade de 

segurado ocorreu no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para 

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados no artigo 15 e 2º, 

nos termos do 4º do mesmo artigo.Vale dizer, Eduardo Marcelo de Oliveira perdeu a qualidade de segurado em 

16/02/2010. De outro giro, vale ressaltar que, no caso, não se aplica o art. 102, 1º e 2º da Lei 8.213/91, pois o segurado 

não fazia jus a qualquer tipo aposentadoria na data do óbito. Por tais razões a autora não faz jus ao benefício.Ante o 

exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora.Em 

razão da concessão da justiça gratuita, fica a autora eximida do pagamento de custas bem como de honorários 

advocatícios, tendo em vista que, nos termos do RE 313.348/RS (Min. Sepúlveda Pertence), não é possível proferir-se 

decisão condicional.Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais dando-se baixa na distribuição. Após o trânsito em julgado, expeça-se solicitação de 

pagamento dos honorários da Advogada Dativa, Dra. Paula Andreza de Freitas, OAB/SP n. 233.383, que fixo no valor 
máximo da tabela da Res. 558/2007, CJF. Ciência o MPF. P.R.I.C. 

 

0002909-80.2011.403.6120 - MARIA DE LOURDES MARIN DE FREITAS(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS (fl. 124/130) tão-somente em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária 

(AUTORA) para apresentar contrarrazões. 2. Após, decorrido o prazo legal, com ou sem a mesma, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003617-33.2011.403.6120 - APARECIDA DONIZETE GOMES(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172180 - RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL) 

Fl. 74: Manifeste-se o INSS acerca do alegado pela autora. Int. 

 

0009800-20.2011.403.6120 - MARIA BERGAMO DA CRUZ(SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 24: Acolho a petição como emenda à inicial. Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 

1.060/50. Cite-se. Depreque-se o depoimento pessoal da autora e a oitiva das testemunhas arroladas pela autora à fl. 05-

v à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP. Int. Cumpra-se. 
 

0010620-39.2011.403.6120 - CECILIA DA SILVA STRACCINI(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cite-se. Depreque-se o depoimento 

pessoal da autora à Comarca de Taquaritinga/SP. Forneça a parte autora os endereços completos das testemunhas (art. 

407, CPC). Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009295-29.2011.403.6120 - TRASUMET TRATAMENTO SUPERFICIAL DE METAIS LTDA(SP085889 - 

ELISABETH MARIA PEPATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

Fl. 54: Defiro o prazo requerido para complementação das custas iniciais. Int. 

 

0011621-59.2011.403.6120 - MARCIO SIQUEIRA MOREIRA SALES(SP228678 - LOURDES CARVALHO) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos em liminar, Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, visando a suspensão da audiência 

designada para o dia 26/09/2011 e que seja acatado o relatório da comissão proferindo-se julgamento do mesmo pela 

autoridade instauradora do PAD nº 001/2011, determinando-se ainda, o seu arquivamento (art. 167, Lei 8.112/90) ou o 
trancamento do mesmo e cassação do ato que anulou o PAD a partir do interrogatório e determinou diligências 

complementares.Alega na inicial que, apesar da conclusão da Comissão designada em Processo Administrativo 

Disciplinar pela sua inocência, a autoridade coatora anulou atos e determinou a reabertura do PAD.Instrui o pedido com 

o Relatório do PAD com a sugestão da Comissão de Disciplina pelo arquivamento do feito em 06/06/2011 (fls. 39/49); 

laudo de perícia criminal federal (fls. 50/63), o despacho da autoridade coatora (fls. 65/68), certificado de participação 

em curso teórico e prático de manuseio e uso de pistola GLOCK (fl. 69), mandado de intimação para comparecer 

perante a Comissão da DPF/AQA (fl. 70), Portaria da Autoridade Coatora, nomeando agentes da polícia federal para 

atuarem como instrutores de armamento e tiro e elaboração de projeto de segurando para guarda e manutenção de arma 

de fogo, que instruirá plano de segurança orgânico da descentralizada (fl. 71).A inicial foi emendada (fls. 75/77) e 

recolhidas as custas (fl. 78).Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Nova Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/09), 

que o juiz ordenará a suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato 
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impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.Consoante a Lei 8.112/90, o julgamento do 

processo administrativo disciplinar acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas dos autos e quando 

o relatório da comissão contrariar as provas dos autos a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a 

penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade (art. 168).No caso dos autos, verifica-se que a 

autoridade fundamenta a conversão em diligência com o argumento de que a prova não foi bem produzida nos autos.Ou 

seja, não diz que a conclusão da comissão é contrária à prova dos autos, mas que esta foi insuficiente.Seja como for, não 

se vislumbra prejuízo algum ao impetrante (que terá mais uma oportunidade para sua própria defesa e esclarecimento da 

situação), muito menos risco de ineficácia da medida, se o impetrante for novamente ouvido.Assim, não considero que 

o indeferimento total da liminar possa acarretar a ineficácia da medida.Ante o exposto, NEGO a liminar 

pleiteada.Notifique-se a autoridade coatora prestar informações no prazo de 10 dias. Dê-se ciência à União Federal 

(AGU) enviando-lhe cópia da inicial sem documentos para, querendo, ingressar no feito, nos termos do art. 7º, II da 

Nova Lei do Mandado de Segurança (Lei n. 12.016/2009).Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que se 

manifeste, em 10 dias, vindo, a final, os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0001868-93.2002.403.6120 (2002.61.20.001868-0) - RAPHAEL MAILLARI NETO(SP135173 - ALDO PAVAO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Fl. 61/64: Dê-se ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 
FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3271 
 

MONITORIA 
0000209-59.2010.403.6123 (2010.61.23.000209-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X LOURIVALDO DE SOUZA X ROSA MARIA AMATO 

Considerando as diligências negativas havidas quando da tentativa de citação do requerido LOURIVALDO DE 

SOUZA, defiro o requerido pela CEF quanto a citação do mesmo por edital, nos termos do art. 231, II c.c. 232, II e III 

do CPC, com prazo de 20 dias (art. 232, IV, CPC).Para tanto, traga a CEF aos autos minuta de edital gravada em mídia 

(CD) ou por via eletrônica (bragança_vara01_sec@jfsp.jus.br) para conferência pelo juízo e posterior deliberação para 

publicação em jornal local pela autora. Prazo: 10 dias. 

 

0000774-23.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ROMILDO DE PAULA(SP091354 - MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA) 

1- Fls. 66/70: Requer o exeqüente (CEF) o bloqueio de ativos financeiros em nome do(s) executado(s), via Sistema 

Bacen Jud.2- Considerando-se o disposto no art. 1º, único, da Resolução nº 524 (28/09/2006) do CJF que estabelece a 

precedência do requerido sobre outras modalidades de constrição e a ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC (para 
as Execuções Diversas), determino que, via Sistema Bacen Jud, as instituições financeiras procedam ao bloqueio dos 

valores até o limite do débito (FLS. 66/68), num total de R$ 30.252,61, atualizado para agosto/2011. 3. Constatada a 

existência de saldo em favor do executado, dê-se vista ao exeqüente para que manifeste, no prazo de 10 dias, interesse 

na penhora de referidos valores. Observo que referido prazo de dez dias em favor da CEF iniciar-se-á sua contagem a 

partir da publicação desta decisão.4. Manifestado tal interesse, proceda-se a transferência dos valores para conta do 

Juízo e intime-se o executado, por mandado, acerca da penhora e do prazo de 10 dias para interposição de embargos.5. 

Formalizada a solicitação de bloqueio via Sistema Bacen-Jud, passarão os autos a tramitar em segredo de justiça, 

anotando-se na capa para as providências necessárias.6. Em não sendo constatado a existência de valores, dê-se vista à 

CEF para diligências, pelo prazo de 10 dias, observando-se que o silêncio importará no arquivamento dos autos, 

sobrestado.7. De qualquer forma, e nos termos do expressamente manifestado pela CEF, se foram apurados valores 

inferiores a R$ 150,00, determino o imediato desbloqueio dos mesmos, sem qualquer constrição. 

 

0000763-57.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE RICARDO PRANDINI(SP095201 - CARLOS ALBERTO GEBIN) 

1- Recebo para seus devidos efeitos os embargos à monitória apresentados pelo réu, nos termos do art. 1.102c, 

parágrafos 1º e 2º, do CPC.2- Manifeste-se a CEF, no prazo legal, sobre os referidos embargos, nos termos do 2º do art. 

1.102 do mesmo diploma legal.3- Após, manifestem-se as partes quanto ao interesse na designação de audiência para 
tentativa de conciliação. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004295-88.2001.403.6123 (2001.61.23.004295-2) - LUIZ DE PAULA LIMA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de dez dias para 

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.Bragança Paulista, data supra. 

 

0000313-61.2004.403.6123 (2004.61.23.000313-3) - HILTON ALVES VIANA - MENOR (VILMA APARECIDA 

BARBOSA )(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos apresentados 

pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em 

analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente 

quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a 

expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), 

tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso 

de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à 

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das 
modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do 

CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de 

nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, 

expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, 

como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação do Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de setembro de 2011. 

 

0000382-93.2004.403.6123 (2004.61.23.000382-0) - FRANCISCO VAZ PEDROSO X FRANCISCO JOSE LEME X 

ADALBERTO AMARAL ALLEGRINI X ALBERTO SALLES X ROMANO ASSERBY X ESDRAS PACITTI 

COLICIGNO X ELZA GOMES DE OLIVEIRA X ELLY DESPOTOPOULOS X PEDRO MARTINS(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP105295 - ANTONIO LUIZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente pelo prazo de dez dias para 

manifestação.3- No silêncio, retornem ao arquivo.Int.Bragança Paulista, data supra. 

 

0001370-17.2004.403.6123 (2004.61.23.001370-9) - DIONIZIO SARTOR X NEUSA MARIA DA SILVA 

SARTOR(SP027126 - AUGUSTO ALBERTO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE 
CARLOS DE CASTRO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X 

UNIAO FEDERAL 

1. Fls. 188: cumpra a CEF o determinado Às fls. 185, comprovando nos autos.2. Após, dê-se vista à parte autora, 

exeqüente, para que requeira o que de oportuno. 

 

0000655-04.2006.403.6123 (2006.61.23.000655-6) - CLINICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA NOVA G & O 

S/C LTDA(RS027975 - TRISTAO PEDRO COMARU) X UNIAO FEDERAL 

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a 

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/09/2011) 

 

0000335-17.2007.403.6123 (2007.61.23.000335-3) - JOSE BENEDITO DA FONSECA(SP070622 - MARCUS 

ANTONIO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente 
ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a 

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/09/2011) 

 

0000435-35.2008.403.6123 (2008.61.23.000435-0) - MARIA ROSA DE FARIA X MAGALI ROSA FARIA DA 

SILVA X SILVANIA ROSA DE FARIA X LUCAS ROSA DE FARIA X TIAGO ROSA DE FARIA DE 

MORAES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) X MAGALI ROSA FARIA DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o requerido às fls. 179/188.A uma, pois a presente ação já se encontra exaurida, com a extinção da execução 
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transitada em julgado, consoante fls. 176 e 178.A duas, pois o objeto da presente, reconhecido pelo julgado, foi a 

concessão de benefício de pensão por morte em favor da mãe da de cujus Eliana Faria da Silva, Sra. Maria Rosa de 

Faria, com fulcro no art. 16 da Lei nº 8.213/91. Em razão do falecimento da autora, foram habilitados nos autos os 

filhos desta, todos maiores e capazes, unicamente para fim de recebimento dos valores devidos a título de execução do 

julgado.A três, pois a referida habilitação não possuía o condão de gerar reflexo na percepção do aludido benefício de 

pensão por morte em favor dos substitutos processuais, vez que, não somente por não encontrarem guarida no art. 16 da 

Lei nº 8.213/91, tal pedido não compunha o escopo da presente lide.A quatro, pois a alegada interdição e incapacidade 

de Tiago Rosa de Faria de Moraes, filho da autora e irmão da de cujus, sua condição de segurado e eventuais direitos 

previdenciários não poderão ser discutidos na presente ação, já exaurida.Posto isto, indefiro o requerido, determinando 

o arquivamento dos autos. 

 

0000642-34.2008.403.6123 (2008.61.23.000642-5) - DANIEL TADEU LAURINDO PEDRO - INCAPAZ X 

LAZARA DE SOUZA GODOY PEDRO X LAZARA DE SOUZA GODOY PEDRO(SP116399 - MARCOS 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO do INSS nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.II- Vista à parte contrária para contra-

razões;III- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo.Int.Bragança Paulista, data supra 

 
0000643-19.2008.403.6123 (2008.61.23.000643-7) - JOSE BENEDITO PESTANA PEDROSO(SP116399 - MARCOS 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.Bragança Paulista, data supra 

 

0000216-85.2009.403.6123 (2009.61.23.000216-3) - MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO(SP079010 - LINDALVA 

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos apresentados 

pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em 

analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente 

quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a 

expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), 

tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso 

de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à 

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das 
modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do 

CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de 

nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, 

expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, 

como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação do Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de setembro de 2011. 

 

0000279-13.2009.403.6123 (2009.61.23.000279-5) - LEANDRO APARECIDO GRAMOGLIO X SONIA REGINA 

TOZETTI(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Preliminarmente, intime-se pessoalmente o i. Procurador do INSS para que cumpra a obrigação de fazer contida no 

julgado, no prazo de trinta dias, comprovando nos autos.2. Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito 

devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do benefício ora reconhecido como devido à parte 

autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, com o escopo ainda de conferir maior presteza e 

eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do 

Código de Processo Civil; 3. Vista à parte contrária para contra-razões;4. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.Bragança Paulista, data supra 

 

0000775-42.2009.403.6123 (2009.61.23.000775-6) - SUZANA DIAS TAVARES(SP272212 - SIMONE TAVARES 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) 

1. Fls. 165/166: A interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC, segundo a qual os honorários são devidos nas execuções, 

embargadas ou não, em análise conjunta a nova sistemática imposta péla Lei nº 11.232/05 que alterou a natureza da 

execução de sentença, com observância de seu art. 475-I, do CPC, sedimenta posição e entendimento de que deverá 

haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento de sentença, nos termos de maciça jurisprudência do E. STJ 

(REsp 1084484/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma) - AgRg no Ag 1012843/RS, Rel. (Ministro João 

Otávio de Noronha) - (REsp 1054561/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma) - (AgRg no REsp 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1008/1144 

1036528/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma) - (REsp 1165953/GO RECURSO ESPECIAL 

2009/0128734-9).2. Desta forma, arbitro verba honorária em favor do i. causídico da parte autora fixados em 10% do 

valor objeto da presente execução, observando que a incidência dos honorários pressupõe o esgotamento do prazo legal 

para o cumprimento espontâneo da condenação. Desta forma, a sua exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar 

o pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no artigo 475-J do CPC, antes da 

prática de atos executórios. Há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 

11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.3. Assim, intime-se a CEF para pagamento da 

presente execução, na pessoa de seu advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do CPC), para que, no 

prazo de 15 DIAS, a contar da publicação deste, pagar a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie 

bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante 

da condenação será acrescido de multa no percentual de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). Ainda, não sendo 

cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se 

necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 1º do art. 475-J do CPC, podendo o executado, no prazo de 

15 (quinze) dias, oferecer impugnação, contados da intimação da penhora.  

 

0001135-74.2009.403.6123 (2009.61.23.001135-8) - GENTIL LOPES DE MORAES(SP100097 - APARECIDO 

ARIOVALDO LEME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) X BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP139961 - FABIO ANDRE FADIGA E 
SP141123 - EDGAR FADIGA JUNIOR) 

Fls. 246/249: concedo prazo de 20 dias para que a CEF traga aos autos os documentos comprobatórios dos saques 

efetivados pelo autor, consoante alegado.Após, tornem conclusos. 

 

0001233-59.2009.403.6123 (2009.61.23.001233-8) - ANTONIO MIGUEL DE LIMA(SP134826 - EMERSON 

LAERTE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Considerando os termos do v. acórdão proferido que anulou a sentença proferida para 

produção da prova oral requerida pela parte autora, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06 DE 

SETEMBRO DE 2012, às 14h 20min.3. Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando 

regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.4. Fls. 08: Considerando que 

a parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com 

observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das 

referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação por este Juízo.5. Dê-se ciência ao INSS.6. Ainda, 

tendo em vista o longo período de atividade rural que o autor pretende ver reconhecido, necessária a complementação 

de documentos . Assim, intime-se a parte autora para que junte aos autos outros documentos contemporâneos ao labor 

rural, os quais conjugado às provas testemunhais, provem todo o tempo requerido, em especial cópia das certidões de 

nascimento de seus filhos, cópia da sua certidão de nascimento ou do casamento de seus pais, cópia de escritura de 
imóvel rural, cópia de contrato de parceria agrícola, registros escolares, para que esse juízo possa formar a sua 

convicção, deferindo o prazo de 30 (trinta) dias.  

 

0001635-43.2009.403.6123 (2009.61.23.001635-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000033-17.2009.403.6123 (2009.61.23.000033-6)) ANTONIO DE SOUZA BRAGA JUNIOR(SP276806 - LINDICE 

CORREA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a 

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/09/2011) 

 

0001936-87.2009.403.6123 (2009.61.23.001936-9) - LUCELIA APARECIDA DE SOUZA(SP107983 - ANGELICA 

DIB IZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA CEZILA 

CATADORI(SP090475 - KYOKO YOKOTA) 

Fls. 156/157: considerando o retorno do mandado expedido para intimação das testemunhas ROSANA RIBEIRO 
VENANCIO e VANDERLEIA LUCAS DE CAMPOS, arroladas pela parte autora, sem seu efetivo cumprimento pela 

incorreta informação de endereço constante nos autos, determino que o causídico da referida parte (autora) providencie 

o comparecimento espontâneo das mesmas, independente de intimação pelo Juízo, à audiência designada, sob pena de 

indeferimento de sua oitiva e prejuízo à instrução do feito 

 

0002191-45.2009.403.6123 (2009.61.23.002191-1) - ANTONIO PINTO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.Bragança Paulista, data supra 
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0002211-36.2009.403.6123 (2009.61.23.002211-3) - LUIZ ANTONIO PINHEIRO(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.Bragança Paulista, data supra 

 

0002213-06.2009.403.6123 (2009.61.23.002213-7) - OLGA MARIA CARDOSO DOS SANTOS(SP070622 - 

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.Bragança Paulista, data supra 

 

0002222-65.2009.403.6123 (2009.61.23.002222-8) - CARLOS GONCALVES(SP158875 - ELAINE CRISTINA 

MAZZOCHI BANCK E SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício em seu favor, devidamente comprovada pelo INSS;II- 

Recebo a APELAÇÃO do réu somente em seu efeito devolutivo, mantendo integralmente a antecipação da tutela 
concedida nos autos, por seus próprios e jurídicos fundamentos, tendo em vista a natureza essencialmente alimentar do 

benefício ora reconhecido como devido à parte autora e por ser especificamente no âmbito da respectiva implantação, 

com o escopo ainda de conferir maior presteza e eficácia da prestação jurisdicional, com fulcro no parágrafo 5º do 

artigo 461 combinado com artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil; III- Vista à parte contrária para contra-

razões;IV- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. Int.Bragança Paulista, data supra 

 

0002285-90.2009.403.6123 (2009.61.23.002285-0) - MARIA JOSE DE OLIVEIRA DORTA PINTO(SP070622 - 

MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.Bragança Paulista, data supra 

 

0001063-53.2010.403.6123 - DINA MARIA PARAIZO DE OLIVEIRA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM 

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga 
aos autos documentos que comprovem, nos termos dos depoimentos prestados em audiência, o alegado trabalho rural 

após o casamento, junto à propriedade de seu sogro. Com a juntada, vista ao INSS. Após, conclusos 

sentença.Int.(26/09/2011) 

 

0001251-46.2010.403.6123 - JOSE MARIANO DO COUTO(SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Considerando os cálculos apresentados 

pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em 

analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente 

quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. Havendo concordância, promova a secretaria a 

expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), 

tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso 

de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à 

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das 

modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do 

CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de 
nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.5. No silêncio, 

expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, 

como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação do Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de setembro de 2011. 

 

0001360-60.2010.403.6123 - EDIMILSON MEDEIROS(SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida e ainda ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, 

com observância dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, determino o arquivamento dos autos. 

 

0001782-35.2010.403.6123 - JOSE APARECIDO TORICELLI(SP058062 - SALVADOR GODOI FILHO) X UNIAO 
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FEDERAL 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, 

bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos 

artigos 407 e 408 do CPC.2- Após a manifestação das partes, e em termos, façam conclusos para arbitramento de 

honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de setembro de 2011. 

 

0001836-98.2010.403.6123 - BENTACI CORREA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS E SP106239 - 

RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o trânsito em julgado da r. sentença proferida e ainda ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, 

com observância dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50, determino o arquivamento dos autos. 

 

0001837-83.2010.403.6123 - BENEDITO ANTONIO VIEIRA(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência Às partes do ofício recebido da CEF Às fls. 112/127.Após, venham conclusos para sentença. 

 
0001945-15.2010.403.6123 - CELSO RICARDO DA SILVA(SP168607 - EDVALDO FLORENCIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos sem recurso das partes, dê-se vista à parte autora 

para que requeira o que de direito, nos termos do artigo 604, com redação dada pela lei 8.898, de 29/6/1994, combinado 

com o artigo 475-B e seguintes, todos do CPC.Prazo: 30 dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0002033-53.2010.403.6123 - VALTER ZARAMELLA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Dê-se ciência à parte autora da 

implantação do benefício em seu favor,devidamente comprovado pelo INSS;2. Considerando os cálculos apresentados 

pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em 

analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente 

quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.3. Havendo concordância, promova a secretaria a 

expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), 

tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.4. Em caso 

de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à 
instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 5. Sem prejuízo, em virtude das 

modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do 

CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de 

nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.6. No silêncio, 

expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, 

como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação do Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 06/09/2011. 

 

0002111-47.2010.403.6123 - MARIA LUCIA BERARDI SCAGLIONI(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício comprovada pelo INSS às fls. 86/87.Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as cautelas de estilo. 

 

0002229-23.2010.403.6123 - ANTONIO APARECIDO BUENO DE OLIVEIRA(SP218768 - LUCIANA DANTAS 

DE VASCONCELLOS E SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra-se o julgado.2. Com o escopo de se avalizar os princípios da economia e celeridade processuais, observando-
se ainda, por analogia, os termos do 1º do art. 475-B do CPC, concedo prazo de 45 dias para que o INSS traga aos autos 

memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em favor da parte autora e dos honorários advocatícios, 

em obediência ao julgado, nos termos do art. 604 do CPC, explicitando-a quanto aos seguintes aspectos, se for o caso:a) 

o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, observados os exatos termos da sentença exeqüenda;b) os termos 

inicial e final da correção monetária;c) os índices aplicados, indicando a fonte e as respectivas datas das correções;d) a 

utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal;e) a taxa de juros, os termos inicial e final, e a base de cálculo dos 

juros incidentes;f) o percentual de honorários advocatícios.3. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela 

Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de 

Precatório de natureza alimentícia, intime-se a Fazenda Pública, ora ré-executada, para informar acerca de eventuais 

débitos a serem compensados, nos termos dos 9º e 10 do art. 100 da CF/88.4. Com a vinda dos cálculos de liquidação 

trazidos pelo INSS, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de quinze dias, dando-lhe ciência, ainda, 
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da implantação do benefício comprovada pelo INSS.Bragança Paulista, data supra. 

 

0002246-59.2010.403.6123 - CELIA CUNHA GALANTE(SP274748 - TIAGO GUTIERREZ DA COSTA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra-se a r. sentença.2. Com o escopo de se avalizar os princípios da economia e celeridade processuais, 

observando-se ainda, por analogia, os termos do 1º do art. 475-B do CPC, concedo prazo de trinta dias para que o INSS 

cumpra a obrigação de fazer contida no julgado, implantando o que de devido, comprovando documentalmente, e ainda 

traga aos autos, no prazo de 45 dias, memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação em favor da parte 

autora e dos honorários advocatícios, em obediência ao julgado, nos termos do art. 604 do CPC, explicitando-a quanto 

aos seguintes aspectos, se for o caso:a) o valor do débito principal e a forma de sua obtenção, observados os exatos 

termos da sentença exeqüenda;b) os termos inicial e final da correção monetária;c) os índices aplicados, indicando a 

fonte e as respectivas datas das correções;d) a utilização do Manual de Cálculos da Justiça Federal;e) a taxa de juros, os 

termos inicial e final, e a base de cálculo dos juros incidentes;f) o percentual de honorários advocatícios.3. Sem 

prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações 

pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, intime-se a Fazenda Pública, ora 

ré-executada, para informar acerca de eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos 9º e 10 do art. 100 da 

CF/88.4. Com a vinda dos cálculos de liquidação trazidos pelo INSS, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, 

no prazo de quinze dias. 
 

0002457-95.2010.403.6123 - CATHARINA DOS SANTOS SANTHECCHIA(SP293026 - EDUARDO ALVES 

DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a 

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/09/2011) 

 

0000109-70.2011.403.6123 - MARIA HELENA BRANDAO PAVAN(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO 

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 DE SETEMBRO DE 2012, às 13h 40min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar 

testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 

407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo 

comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o 
requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida 

qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para 

intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000119-17.2011.403.6123 - ODILA RODRIGUES DE LIMA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 DE SETEMBRO DE 2012, às 14h 00min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar 

testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 

407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo 

comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o 

requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida 

qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para 

intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000338-30.2011.403.6123 - ROSARIA DE SOUZA NETO SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o informado pelo perito do juízo quanto a ausência da autora na perícia médica designada, concedo prazo 

de dez dias para que esta justifique o ocorrido, comprovando documentalmente, esclarecendo ainda quanto ao seu real 

interesse no prosseguimento do feito, sob pena de preclusão do direito de produção dessa prova.Se justificado, e em 

termos, intime-se o perito para que designe nova data.Caso contrário, ou silente, dê-se ciência ao INSS e venham 

conclusos para sentença. 

 

0000348-74.2011.403.6123 - CLARISSE TORICELLI(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO JANNETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a 
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contestação, no prazo legal. 2- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a 

conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de 

produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando 

o respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.3- Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando 

a perícia médica realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei 

o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de setembro de 2011 

 

0000475-12.2011.403.6123 - RITA FERREIRA RODRIGUES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 18 DE SETEMBRO DE 2012, às 14h 20min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 54: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 

de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000485-56.2011.403.6123 - JOSE FRANCISCO SILVA(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
I- Dê-se ciência da sentença ao INSS;II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe.Int.Bragança Paulista, data supra 

 

0000495-03.2011.403.6123 - CINIRA CIRICO DE OLIVEIRA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Vistos, etc.Alega o INSS preliminar de coisa julgada, em relação ao feito de nº 2004.61.23.000129-0, o que impede 

a propositura de nova ação com idêntico pedido e causa de pedir. Isto porque na citada anterior ação a parte autora 

objetivou a concessão de aposentadoria por idade rural, julgada procedente em 1ª Instância, mas a sentença foi 

reformada pelo Eg. TRF 3ª Região, o qual entendeu não aptas as provas produzidas pela parte autora para comprovação 

da matéria de fato alegada, bem como ao convencimento acerca do alegado trabalho rural desenvolvido pela 

demandante, julgando o pedido improcedente (fls. 88/91).A parte autora, por sua vez, rebate as alegações do Instituto-

réu aduzindo que por força do Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, o qual alterou o Decreto nº 3.048/99, em seu artigo 51, 

acrescentando-lhe o 2º, passou a fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade, tendo em vista que esse dispositivo 

legal passou a permitir, aos trabalhadores rurais que possuam períodos de contribuição sob outras categorias de 

segurado, aposentar-se ao completarem sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher, 

entendendo, assim, que a autora preencheu os novos requisitos exigidos para o benefício em comento.É 
relatório.Decido.Rejeito a preliminar suscitada pelo INSS, pois entendo não se ter verificado a coisa julgada neste caso. 

Isto porque a alteração promovida pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008, acabou por introduzir uma nova regra 

interpretativa ao ordenamento jurídico, passando a disciplinar de forma diferente a matéria aqui aventada, qualificando-

se como direito superveniente a justificar a reapreciação da pretensão da autora de aposentadoria por idade sob novos 

contornos jurídicos, diante do que as ações não guardam identidade de pedidos e causa de pedir.Dispõe o decreto supra 

mencionado:Decreto nº 6.722, de 30/12/2008 - DOU DE 31/12/2008 - Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.Da Aposentadoria por IdadeArt.51. A 

aposentadoria por idade, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado que completar sessenta e cinco 

anos de idade, se homem, ou sessenta, se mulher, reduzidos esses limites para sessenta e cinqüenta e cinco anos de 

idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea j do 

inciso V e nos incisos VI e VII do caput do art. 9º, bem como para os segurados garimpeiros que trabalhem, 

comprovadamente, em regime de economia familiar, conforme definido no 5º do art. 9º. (Redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 29/11/1999)Redação aoriginalArt. 51. A aposentadoria por idade, uma vez cumprida a carência exigida, será 

devida ao segurado que completar sessenta e cinco anos de idade, se homem, ou sessenta, se mulher, reduzidos esses 

limites para sessenta e cinqüenta e cinco anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII do caput do art. 9º, bem como para os segurados 

garimpeiros que trabalhem, comprovadamente, em regime de economia familiar, conforme definido no 5º do art. 9º. 1º 
Para os efeitos do disposto no caput, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda 

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou, conforme o caso, ao 

mês em que cumpriu o requisito etário, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 8o do art. 9o. . (Incluído pelo 

Decreto nº 6.722,de 30/12/2008) 2º Os trabalhadores rurais de que trata o caput que não atendam ao disposto no 1º, mas 

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão 

jus ao benefício ao completarem sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher. . (Incluído pelo 

Decreto nº 6.722,de 30/12/2008) 3º Para efeito do 2o, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado na forma do 

disposto no inciso II do caput do art. 32, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como 

segurado especial o limite mínimo do salário-de-contribuição da previdência social. (Incluído pelo Decreto nº 6.722,de 

30/12/2008) 4º Aplica-se o disposto nos 2º e 3º ainda que na oportunidade do requerimento da aposentadoria o segurado 
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não se enquadre como trabalhador rural. (Incluído pelo Decreto nº 6.722,de 30/12/2008)Parágrafo único. A 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural será feita em relação aos meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, durante período igual ao da carência exigida para a 

concessão do benefício, observado o disposto no art. 182. Providencie a parte autora a juntada aos autos de cópia dos 

depoimentos prestados nos autos de nº 2004.61.23.000129-0, no prazo de 10 (dez) dias. Designo a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 03 de outubro de 2010, às 13h40min.Deverá a parte autora comparecer à audiência 

supra designada, acompanhada das testemunhas arroladas a fls. 104, as quais se comprometeram a comparecer 

independentemente de intimação pessoal, estando regularmente intimadas para tanto a partir da publicação deste, na 

pessoa de i. causídico constituído nos autos pela demandante.Intime-se o INSS.Int.(23/09/2011) 

 

0000560-95.2011.403.6123 - DIRCE LOPES SILVERIO RODRIGUES(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM 

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 12 DE SETEMBRO DE 2012, às 14h 40min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar 

testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 

407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo 
comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o 

requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida 

qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para 

intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000570-42.2011.403.6123 - ELISABETE DE FATIMA VIANELLO DOS SANTOS(SP121263 - VERA LUCIA 

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13 DE SETEMBRO DE 2012, às 13h 40min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar 

testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 

407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo 

comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o 

requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida 

qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para 

intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 
0000596-40.2011.403.6123 - PEDRINA DE SOUZA(SP070627 - MASSAKO RUGGIERO E SP229788 - GISELE 

BERALDO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Tendo em vista o longo período de atividade rural que o autor pretende ver reconhecido (1969 a 1991), necessária a 

complementação de documentos. Assim, intime-se a parte autora para que junte aos autos outros documentos 

contemporâneos ao labor rural, os quais conjugado às provas testemunhais, provem todo o tempo requerido, em especial 

cópia das certidões de nascimento de seus filhos, cópia da sua certidão de nascimento ou do casamento de seus pais, 

cópia de escritura de imóvel rural, cópia de contrato de parceria agrícola, registros escolares, cadastro em Postos de 

Saúde, para que esse juízo possa formar a sua convicção, deferindo o prazo de 30 (trinta) dias. II- Designo a audiência 

de instrução e julgamento para o dia 13 DE SETEMBRO DE 2012, às 14h 00min.III- Deverá a parte autora comparecer 

à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, na pessoa de seu i. 

causídico.IV- Fls. 12: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das testemunhas arroladas, nos 

termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a referida parte providenciar o 

comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente de intimação por este Juízo.V- 

Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000644-96.2011.403.6123 - ANTONIO BENTO DE SOUZA(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA 

TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13 DE SETEMBRO DE 2012, às 14h 20min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Conforme requerido pela parte autora, as testemunhas arroladas deverão 

comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do 

CPC.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000665-72.2011.403.6123 - JORGE MORETO DE CAMARGO(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19 DE SETEMBRO DE 2012, às 14h 00min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 03: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 
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testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 

de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000745-36.2011.403.6123 - LAERCIO VIANELO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o requerido pela parte autora às fls. 110, pelo que determino o desentranhamento da petição de fls. 97/99, sob 

protocolo nº 2011.61230004377-1, vez que estranha aos autos.Desentranhada, intime-se o i. Causídico para retirada da 

mesma, devendo estas permanecer em pasta própria, com cópia deste, consoante dispõe o artigo 180 do supra aludido 

provimento, in verbis:Art. 180. As peças processuais desentranhadas, bem como as cópias requeridas ou excedentes, 

após a intimação da parte, deverão permanecer em pasta própria para posterior entrega ao interessado.Aguarde-se, pois, 

a realização da audiência designada Às fls. 108. 

 

0001017-30.2011.403.6123 - OLIVARTI LUIZ DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 
14h 00min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001156-79.2011.403.6123 - VALTER PATRIANI(SP092954 - ARIOVALDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

1- Fls. 41/51: recebo para seus devidos efeitos a petição informando da interposição de recurso de agravo de 

instrumento. 2- Com efeito, observando-se que não há notícia nos autos de concessão de efeito suspensivo pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao recurso interposto, determino o regular prosseguimento do feito. 3- Aguarde-

se a vinda da contestação. 

 

0001159-34.2011.403.6123 - BENEDITA DE LOURDES ALVES ROSSATTO(SP268040 - ELIABE AUGUSTO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 
de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

14h 40min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001179-25.2011.403.6123 - MARIA APARECIDA MAFFEI GODOI(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

15h 00min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 
partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001252-94.2011.403.6123 - BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 
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15h 20min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001254-64.2011.403.6123 - MARIA DE OLIVEIRA PRATES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

15h 40min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 
como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001270-18.2011.403.6123 - JOSE MANOEL DA SILVA(SP287211 - RAFAEL AUGUSTO GRADIZ MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Vistos,etc.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique a possível prevenção apontada (fls. 

47), comprovando sua inocorrência por meio de cópia da inicial, da r. sentença e/ou v. acórdão, se proferidos, 

manifestando-se quanto ao prosseguimento ou desistência do feito, sob as penas da lei.Int. (09/09/2011) 

 

0001304-90.2011.403.6123 - CLODOALDO ROBERTO DE SOUZA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO 

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

16h 00min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 
assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001344-72.2011.403.6123 - ANA MARIA DE MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

16h 20min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 
 

0001389-76.2011.403.6123 - NELSON APARECIDO DE MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

16h 40min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 
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como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001408-82.2011.403.6123 - JOANA MORAES KAMATA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

17h 00min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001430-43.2011.403.6123 - JOSE DOMINGUES CAETANO FILHO(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual 

se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente 

para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de setembro de 2011 

 

0001487-61.2011.403.6123 - JOAO JESUS FRANCA(SP172197 - MAGDA TOMASOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

17h 20min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 
como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001498-90.2011.403.6123 - DURVANDO TEIXEIRA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer 

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do 

autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. 

MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança 

Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo ser intimado para indicar dia e horário para realização da 

perícia.4. Para tanto, faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, para a indicação de assistentes técnicos e 

apresentação de quesitos, se já não os feitos.5. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, 

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 

deste Juízo. Int. 
 

0001542-12.2011.403.6123 - MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO 

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Defiro o requerido pela parte autora quanto a 

prioridade na tramitação dos autos, nos termos da Lei 10.173, de 09/01/2001, da Lei 10.741, de 01/10/2003, art. 71, e no 

art. 1211-A a C, do CPC, com redação alterada pela LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009, observando-se, no 

entanto, que a grande maioria dos processos em tramitação neste Juízo referem-se à autores que se enquadram na 

mesma situação prevista na legislação supra referida, como o caso em tela, os quais já detém presteza e prioridade, 

dentro dos ditames processuais.Preliminarmente, considerando que a parte autora trata-se de pessoa não alfabetizada, 

conforme documento de fls. 07, providencie a causídica da referida parte procuração por instrumento público, no prazo 

de vinte dias, nos termos do art. 654 do Código Civil combinado com art. 38 do Código de Processo Civil.Nesse 
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sentido, o magistério firme e seguro da emérita MARIA HELENA DINIZ, que, a respeito do tema, pontifica (citando 

substancial repertório de jurisprudência): Procuração. A procuração consubstancia uma autorização representativa feita 

por instrumento particular, exigindo apenas em casos excepcionais o instrumento público, como nos dos relativamente 

incapazes, dos cegos e do analfabeto (RT, 613:137, 500:90, 449:252, 438:135, 495:100, 543:116, 489:235, 168:254, 

162:222 e 120:144; RF, 97:648).[MARIA HELENA DINIZ, Código Civil Anotado, 9 ed., rev., at., São Paulo: Saraiva, 

2003, p. 443].De outra sorte, não houve juntada de documento contemporâneo a respeito da alegada atividade rural, 

sendo imprescindível tal comprovação sob pena de aplicação as Súmula n.º 149 do E.STJ. Assim, conforme art. 130 do 

C.P.C., concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora emende a petição inicial e junte eventuais 

documentos sobre a citada atividade rural (v.g., certidões de imóveis rurais, de nascimentos de filhos, matrículas 

escolares, eleitorais, militares, etc.), sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0001546-49.2011.403.6123 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ANA MARIA FERREIRA 

OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Preliminarmente, providencie a parte autora a 

juntada da cópia da sentença, do laudo pericial, da certidão de interdição relativo ao autos nº 2200/2009, bem como 

eventuais exames e acompanhamentos médicos atualizados, para fins de regular instrução do feito.Prazo: 20 (vinte ) 

dias.Intime-se e, após, tornem os autos conclusos. 

 
0001548-19.2011.403.6123 - JANDYRA DO PRADO EVANGELISTA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Defiro o requerido pela parte autora quanto a 

prioridade na tramitação dos autos, nos termos da Lei 10.173, de 09/01/2001, da Lei 10.741, de 01/10/2003, art. 71, e no 

art. 1211-A a C, do CPC, com redação alterada pela LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009, observando-se, no 

entanto, que a grande maioria dos processos em tramitação neste Juízo referem-se à autores que se enquadram na 

mesma situação prevista na legislação supra referida, como o caso em tela, os quais já detém presteza e prioridade, 

dentro dos ditames processuais.3. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., 

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos 

do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 4. Ainda, considerando a natureza e o objeto do feito, para melhor e 

devida instrução dos autos e convicção do Juízo, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria Municipal de Ação e 

Desenvolvimento Social da Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP, na pessoa da Secretaria Municipal Sandra 

Lucia de Oliveira Teixeira, ou quem a represente, requisitando a realização do estudo sócio-econômico da autora e de 

sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se 

houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 desta Vara Federal. 5. Sirva-se este como ofício à 

SEMADS, identificado como nº ________/11. 

 
0001567-25.2011.403.6123 - JOAO BATISTA DE LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e do artigo 11 da Portaria nº 23/2010, de 17 de novembro 

de 2010 e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. 

Juízes Federais desta Vara:Considerando a designação da perícia médica para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2011, às 

17h 40min - o Dr. Hélio Ricardo Nogueira Alves, CRM/SP: 108.273, com endereço para realização de perícia neste 

Fórum da Justiça Federal de Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1.411 - Jardim América - intimem-se as 

partes, nas pessoas de seus D. Procuradores, ficando a cargo e responsabilidade destes a ciência a seus eventuais 

assistentes técnicos e ainda sob a responsabilidade do causídico da parte autora a ciência à referida parte da data, 

horário e local supra informados, devendo ainda esta comparecer para tanto munida de seus documentos pessoais, bem 

como eventuais exames laboratoriais, radiológicos e receitas médicas, na data e hora designadas, sob pena de prejuízo 

da prova requerida. 

 

0001616-66.2011.403.6123 - MARIA DE LOURDES FERNANDES CORAZZA(SP152803 - JOSE WAGNER 

CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Providencie o i. causídico da parte autora a 

complementação do endereço de sua residência indicando pontos de referência, quilometragem, de tal sorte que 
viabilize sua localização para as intimações que se fizerem necessárias. Prazo: 10 (dez) dias.3. Por fim, tendo em vista a 

alegação de que a parte autora foi diagnosticada com pressão alta e arritmia cardíaca ; sofre também de depressão, 

preliminarmente, esclareça a parte autora qual a moléstia que efetivamente pretende comprovar como causadora da 

incapacidade laborativa, corroborada com exames,laudos ou prontuários médicos nesse sentido, para que este juízo 

possa nomear médico com especialidade adequada à conclusão do laudo, nos termos ainda do art. 333, I do CPC. Prazo: 

10 (dez) dias.4. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos. 

 

0001627-95.2011.403.6123 - ROBINSON CAPELASSO(SP179623 - HELENA BARRESE E SP168404 - ELIANE 

DALLA TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Vistos,etc.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique a possível prevenção apontada (fls. 

20), comprovando sua inocorrência por meio de cópia da inicial, da r. sentença e/ou v. acórdão, se proferidos, 
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manifestando-se quanto ao prosseguimento ou desistência do feito, sob as penas da lei.Int.(30/08/2011) 

 

0001720-58.2011.403.6123 - DECIO DA SILVA(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.2. Cite-se 

como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a 

demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus 

efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste Juízo, e 

não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual 

incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da 

perícia médica, nomeio DR. OTÁVIO ANDRADE CARNEIRO DA SILVA, CRM: 83.868, devendo o mesmo ser 

intimado para indicar dia e horário para realização da perícia.4. Para tanto, faculto às partes o prazo de 05 (cinco) dias, 

para a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não os feitos.5. Por fim, determino, ex officio, 

que se oficie a Prefeitura de ATIBAIA/SP, requisitando a realização do estudo sócio-econômico da autora e de sua 

família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se houver, 

do INSS e do Juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 desta Vara Federal. 6. Sirva-se este como ofício à 

PREFEITURA DE ATIBAIA/SP, identificado como nº ________/11. 

 
0001724-95.2011.403.6123 - BENEDITA DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Preliminarmente, esclareça a parte autora 

quais os períodos pretende o reconhecimento como atividade especial. Para tanto, concedo prazo de trinta dias para que 

a parte autora diligencie e traga aos autos Formulário SB-40 e/ou relatório denominado Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) consoante a instrução normativa nº 118 do INSS, pois tratam-se de documentos hábeis à 

concessão de aposentadoria especial.3. Sem prejuízo, esclareça, ainda, a divergência na ordem seqüencial das datas de 

registro na carteira de trabalho, em especial, de fls. 12/13 (fl. 16 dos autos).Prazo de 30 (trinta) dias.4. Intime-se e, após, 

tornem os autos conclusos. 

 

0001726-65.2011.403.6123 - DOROTEIA DE OLIVEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Com efeito, determino que a autora 

diligencie junto ao Cartório Eleitoral que emitiu a certidão de fls. 16 e requeira nova certidão, completa, que deverá 

fazer constar a data em que a autora declarou sua profissão, se houve eventual retificação da mesma, bem como 

informe, se o caso, a data do primeiro registro junto ao Cartório Eleitoral e a profissão declarada naquela 

oportunidade.3. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que junte aos autos documentos contemporâneos ao labor 
rural (anteriores ao vinculo urbano de 1987), os quais conjugado às provas testemunhais, provem todo o tempo 

requerido, em especial cópia registros escolares, carteira de trabalhador rural e/ou associação a algum sindicato da 

classe e outros que se fizerem necessários, para que esse juízo possa formar a sua convicção, deferindo o prazo de 30 

(trinta) dias.4. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos. 

 

0001743-04.2011.403.6123 - MARA PEREIRA DE FREITAS(SP248057 - CARLOS ANDRE RAMOS DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do 

assunto, devendo constar corretamente o pedido da inicial; Aposentadoria por Invalidez.4. Desde já, defiro a produção 

de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo 

com o artigo 86 da Lei 8213/91. Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se 

já não feitos, no prazo de cinco dias. 5. Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, a Dra. 

SIMONE FELITTI - CRM: 94349 - com endereço para realização de perícia neste Fórum da Justiça Federal de 

Bragança Paulista/SP, sito a Av. dos Imigrantes, nº 1411, Jd. América, Bragança Pta, devendo a mesma ser intimado 
para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para 

aceitação e designação de data: 10 dias Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder 

aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste 

juízo.6. Por fim, decido pela inexistência da prevenção apontada às fls. 19, por se tratarem de pedidos diferentes, um 

relativo a Auxílio Doença Previdenciário e outro relativo a Aposentadoria por Invalidez. 

 

0001746-56.2011.403.6123 - ADILIA VIEIRA DE OLIVEIRA(SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Observo que a petição do 

autor não observa o art. 282, III, do CPC, princípio da substanciação do pedido, pois que não indica de forma precisa às 

causas de pedir fática e jurídica do pedido.3. Ainda, considerando que a prova documental trazida aos autos fez-se de 
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forma contraditória, vez que a certidão de casamento não afere qualquer vínculo rural, ao contrário, indicando a 

profissão do marido da autora como balconista, referente ao período de 1973 (fl. 13), considerando ainda que nos 

documentos de fls. 14/15 consta como urbana a profissão do marido e documentos da própria parte autora às fls. 18/20 

demonstram vínculos urbanos, intime-se o ilustre patrono do autor para que emende a inicial e, considerando os 

fundamentos legais e o pedido, delimite a lide, especificando os períodos que pretende comprovar sua condição de 

rurícola, notadamente observando-se o CNIS juntado Às fls. 25/31.4. Preliminarmente, e por fim tendo o documento de 

fls. 16 como única prova contemporânea à atividade a ser comprovada, necessária a juntada de prova material 

contemporânea a posterior ao período supra referido de vínculos urbanos a corroborar eventual prova testemunhal a ser 

efetiva em audiência. Prazo: 20 dias. 

 

0001748-26.2011.403.6123 - TEREZINHA CANDIDA DE GODOI(SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos 

princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer 

prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do 

autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. 
Douglas Collina Martins, CRM/SP: 22896, com consultório à Rua Coronel Leme, 407 - Centro - Bragança Paulista - 

fone: 4033-5019, devendo o mesmo ser intimado para indicar dia e horário para realização da perícia. Ainda, deverá o 

perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os 

quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.4. Por fim, determino, ex officio, que se oficie a 

Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA, requisitando a realização do estudo sócio-econômico da autora e de sua 

família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se houver, 

do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 deste juízo. Sirva-se este como ofício à PREFEITURA DE 

BRAGANÇA PAULISTA, identificado como nº 1085/11. 

 

0001762-10.2011.403.6123 - APARECIDA SOARES DE MENDONCA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM 

GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 
dias. 4. Nomeio, para realização da perícia médica necessária à instrução do feito, para atuar como perito do Juízo o 

DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210, fone 11-5081-3825, devendo o mesmo ser intimado para se 

manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Prazo para 

aceitação e designação de data: 10 dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, 

responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 

deste juízo. 

 

0001766-47.2011.403.6123 - CARLOS FERNANDES MORELE(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Preliminarmente, considerando o termo de 

prevenção trazido às fls. 28/29, e as cópias de fls. 46/62, justifique a parte autora o pedido contido na inicial quanto as 

doenças alegadas como incapacitantes que já foram objetos de apreciação, perícia e julgamento perante o D. Juizado 

Especial Federal (2009.63.03.000513-6), quais sejam, lombalgia crônica e artragia quadril direito (fl. 51/57), 

comprovando documentalmente eventual agravamento das mesmas.Após, tornem conclusos, observando-se, ainda, a 

alegada incapacidade laborativa em decorrência de transtorno depressivo recorrente, apontado às fls. 03, item 7, e fl. 

26.Int. 

 
0001795-97.2011.403.6123 - LINO RAMALHO JUNIOR(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Processo nº 0001795-97.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: LINO RAMALHO JUNIORRÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de 

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a restabelecer ao autor o benefício 

de auxílio-doença. Juntou documentos a fls. 12/30.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais do autor (CNIS) às fls. 35/45.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a situação fática que perfaz a 

configuração do requisito da incapacidade e seu respectivo grau para a percepção dos benefícios decorrentes de 

incapacidade não está comprovada initio litis, razão pela qual se mostra ausente a prova inequívoca da verossimilhança 

do direito alegado pela autora.Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a 
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possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da 

economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, 

defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem 

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio a Dra. DEISE 

OLIVEIRA DE SOUZA, CRM 115335, Telefone: consultório (19) 3255-6764, Endereço: Rua Coronel Quirino, 1483, 

bairro Cambui, Campinas-SP, CEP 13025-002, inscrita na AJG de Campinas, devendo a mesma ser intimada para se 

manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, 

deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para 

que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de data: 15 dias.Ainda, deverá a perita 

quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do 

juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo.Considerando a noticiada internação do autor em Clínica 

para tratamento de dependentes químicos, deverá, a Serventia, por ocasião da indicação da data da perícia, expedir 

ofício àquela instituição com a finalidade de que seja providenciada a condução do postulante para a realização do 

exame.Intimem-se.(09/09/2011) 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001757-32.2004.403.6123 (2004.61.23.001757-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES E SP211837 - MELISSA DANCUR 

GORINO) X OSWALDO MARCOS SESSINO PISCITELLI(SP061061 - PAULO STRAUNARD PIMENTEL E 

SP230172 - DENIS DONADI DE OLIVEIRA) 

1. Cumpra-se o V. Acórdão.2. Considerando os termos do v. acórdão proferido que anulou a sentença proferida para 

produção de provas pelas partes para devida instrução do feito e convencimento do juízo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual 

se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias. 

 

0001136-88.2011.403.6123 - MARIA DE LOURDES DA SILVA X BENEDITO JESUS DA SILVA - INCAPAZ X 

RODRIGO APARECIDO DA SILVA - INCAPAZ X MARCOS JOSE APARECIDO DA SILVA - INCAPAZ X 

MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reconsidero, em parte, o determinado Às fls. 94.2. É que, observando-se que já houve citação do executado - INSS - 

nos termos do art. 730 do CPC, fl. 63, sendo proferida r. sentença pelo D. Juízo de origem e v. acórdão pelo E. TRF em 

sede de recurso, com trânsito em julgado, fls. 73/76, descabe nova citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC para 

atualização de conta até o trânsito em julgado dos embargos. 3. Desta forma, determino, preliminarmente, que o INSS 
se manifeste sobre o requerido pela parte exeqüente Às fls. 79/93 quanto a aplicação de juros nos valores homologados 

por meio de embargos à execução em razão do lapso temporal da conta originária e o estabelecimento da mesma como 

definitiva com o trânsito dos aludidos embargos.4. Sem prejuízo, concedo prazo de 10 dias para que a parte autora traga 

aos autos planilha de cálculos dos valores a serem executados exclusivamente quanto a verba honorária contida na 

condenação sucumbencial dos embargos à execução julgado, fls. 75, para oportuna citação do INSS nos termos do art. 

730 do CPC, vez que referidos valores carecem de execução nos moldes do artigo anteriormente citado.Após, venham 

conclusos para decisão. 

 

0001467-70.2011.403.6123 - DIVA DE SOUZA PETRONI(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA 

BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual 

se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente 

para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 9 de setembro de 2011 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000629-79.2001.403.6123 (2001.61.23.000629-7) - AMBROZINA TAVARES MARQUES(SP095714 - AMAURY 

OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP042676 - CARLOS 

ANTONIO GALAZZI) X AMBROZINA TAVARES MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a 

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/09/2011) 
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0000093-97.2003.403.6123 (2003.61.23.000093-0) - JOSUE LUCCAS MORAES(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSUE LUCCAS MORAES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente 

ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a 

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/09/2011) 

 

0001604-33.2003.403.6123 (2003.61.23.001604-4) - VICENTINA DA SILVA OLIVEIRA(SP150216B - LILIAN 

DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VICENTINA DA SILVA 

OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

,PA 0,5 (...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia 

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a 

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(08/09/2011) 

 
0001981-67.2004.403.6123 (2004.61.23.001981-5) - ANTONIA CIRICO CORACIM(SP165929 - IZABEL 

CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANTONIA CIRICO CORACIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC e art. 1º, parágrafo único da Recomendação CORE nº 03, 

de 24/05/2011, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta Vara:1. Dê-se ciência à parte autora da 

implantação do benefício em seu favor,devidamente comprovado pelo INSS;2. Considerando os cálculos apresentados 

pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em atendimento a determinação contida nos autos em 

analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para que se manifeste expressamente 

quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.3. Havendo concordância, promova a secretaria a 

expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), 

tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do INSS foi protocolada.4. Em caso 

de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem como as peças necessárias à 

instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. 5. Sem prejuízo, em virtude das 

modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do 

CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos autos as datas de 

nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário sucumbencial.6. No silêncio, 

expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba sucumbencial, vez que tidas, ao menos, 
como incontroversas.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação do Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 06/09/2011. 

 

0001338-36.2009.403.6123 (2009.61.23.001338-0) - DANIELA SANCHES BIAS LEME DA SILVA(SP141843 - 

SERGIO FRANCO DE LIMA E SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X DANIELA SANCHES BIAS LEME DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a petição de fls. 143/146 da parte autora. Com efeito, a sentença de extinção de execução de fls. 141 alude 

seus efeitos somente em relação ao valor principal contido no título executivo, com o depósito da verba devida pelo 

INSS e soerguimento da mesma pelos exeqüentes. Execução esta que se exauriu efetivamente, com seu devido 

processamento.2. Por outro lado, no que toca ao valor da multa aplicada, é tranqüilo - tanto em doutrina quanto em 

jurisprudência - que o Juiz pode rever o valor aplicado, caso, no caso concreto, esta venha a se mostrar demasiado 

excessiva em face do devedor. 3. É o caso em pauta. 4. É necessário que se diga, em primeiro lugar, que a multa foi 

estipulada neste valor mais elevado (R$ 100,00/ dia), em função de uma situação detectada pelo juízo, em vários casos 

análogos, em que o cumprimento das ordens judiciais se mostrava deficiente e excessivamente moroso de parte da 

autarquia previdenciária. 5. É preciso dizer também que essa situação, hoje, não mais se verifica, já que a autarquia 

resolveu os seus problemas administrativos nesse sentido, vindo a implantar os benefícios em prazos toleráveis. 6. Por 
outro lado, é necessário consignar que, por ser um estímulo ou um reforço ao cumprimento das determinações impostas 

pelo Poder Judiciário, não deve o valor da multa diária - como regra - ultrapassar o valor da obrigação principal a ser 

satisfeita pelo devedor.7. Com todas essas considerações, tenho que o valor total da multa a ser cominada em face do 

devedor deverá ser reduzida a R$ 1.294,45 (um mil e duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos), 

valor este equivalente ao seu benefício mensal, fl. 95, que atende plenamente à eficácia sancionatória da medida 

invocada, e se mostra mais consentânea com a real dimensão da mora verificada no atendimento da decisão aqui em 

questão.8. Reduzo, pois, o valor da multa constante do título executivo para R$ 1.294,45 (um mil e duzentos e noventa 

e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 9. Cite-se, pois, o INSS, nos termos do art. 730 do CPC, observando-se os 

termos e valores aqui postos a título da execução da multa cominatória contida no julgado. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0000022-32.2002.403.6123 (2002.61.23.000022-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000021-47.2002.403.6123 (2002.61.23.000021-4)) ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA(SP099663 

- FABIO BOCCIA FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X ATI GEL FRUTAS 

CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

,PA 0,5 (...)Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia 

atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a 

decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente 

execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do 

mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(08/09/2011) 

 

0000879-10.2004.403.6123 (2004.61.23.000879-9) - CENTRO MEDICO DE ATIBAIA S/C LTDA(SP087623 - 

ELIZABETH GERAGE E SP242806 - JOSE NANTALA BADUE FREIRE) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP137012 - LUCIA 

PEREIRA DE SOUZA RESENDE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X CENTRO 

MEDICO DE ATIBAIA S/C LTDA 

Comprove a parte autora, ora executada, os pagamentos referentes a 04ª e 05ª parcelas do acordo homologado às fls. 

444, no prazo de 05 dias, vez que constam dos autos somente os pagamentos referentes as 03 primeiras parcelas, fls. 

451, 453 e 458.Após, dê-se vista a exeqüente, ELETROBRÁS, para que requeira o que de oportuno, observando-se 
ainda a penhora de bens contida Às fls. 427/431. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001917-47.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

CLAUDIA ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA(SP189695 - TÉRCIO DE OLIVEIRA CARDOSO E SP226168 - 

LUCIANA DE TOLEDO LEME) 

Dê-se vista à CEF do pagamento informado nos autos pela executada, fls. 59/60, para que requeira o que de oportuno, 

no prazo de 05 dias.No silÊncio, aguarde-se no arquivo, sobrestado. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3355 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000264-13.2010.403.6122 (2010.61.22.000264-8) - JOSE CARLOS PEREIRA(SP167063 - CLAÚDIO ROBERTO 

TONOL) X PRE-BRASIL COM DE MAT PARA CONSTRUCAO LTDA(SP219380 - MARCIO ALBERTINI DE 

SA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JB FACTORING E 

FOMENTO COMERCIAL(SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA E SP256326 - PAULO FERNANDO 

PARUCCI) 

Converto o feito em diligência. Versando a causa sobre direitos disponíveis, que admitem transação, designo dia 
18/10/2011, às 13h30min, para audiência de tentativa de conciliação. Caso as partes não tenham interesse em formular 

proposta de acordo, manifestem-se nesse sentido no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2292 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001549-69.2009.403.6124 (2009.61.24.001549-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO 

LACERDA NOBRE) X MARIA JOSE DA SILVA X NEUSA BORATTI FORTUNATO X CESP COMPANHIA 
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ENERGETICA DE SAO PAULO (SP063364 - TANIA MARA DE MORAES LEME E SP139512 - ANDRE LUIZ 

ESTEVES TOGNON) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL(SP139546 - MILTON RICARDO 

BATISTA DE CARVALHO E SP209091 - GIOVANI RODRYGO ROSSI E SP270827 - MARIANI PAPASSIDERO 

AMADEU E SP119370 - SEIJI KURODA E SP294561 - PAULO ROGERIO GONCALVES DA SILVA E SP213374 

- CARINA SANTANIELI) 

Regularize as rés Maria José da Silva e Neusa Boratti Fortunato sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) 

dias, juntando o respectivo instrumento do mandato, ficando ciente que, em caso de descumprimento, ficará sujeita aos 

termos do disposto no artigo 13 do Código de Processo Civil.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000576-85.2007.403.6124 (2007.61.24.000576-0) - CLEUZA NUNES(SP168384 - THIAGO COELHO E SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA E SP205612 - JANAINA FERNANDA CARNELOSSI E SP092161 - JOAO 

SILVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos petição/documentos de fls. 118/128, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0001724-34.2007.403.6124 (2007.61.24.001724-5) - MADALENA BARBOSA FERNANDES(SP248067 - CLARICE 
CARDOSO DA SILVA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - 

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Justifique a parte autora o seu não comparecimento na perícia médica, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.Intime(m)-

se. 

 

0001940-92.2007.403.6124 (2007.61.24.001940-0) - SILVIO FREITAS PIRES(SP185258 - JOEL MARIANO 

SILVÉRIO E SP185427B - HÉLCI REGINA CASAGRANDE DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r. decisão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0000185-96.2008.403.6124 (2008.61.24.000185-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X MIRIAN REGINA 

CARMESIN(SP071549 - ALVARO COLETO) 

Reconsidero o despacho de fl. 155, recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 
homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000800-86.2008.403.6124 (2008.61.24.000800-5) - OLMINDA DA COSTA SILVA(SP243970 - MARCELO LIMA 

RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Justifique a parte autora o seu não comparecimento na perícia médica, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.Intime(m)-

se. 

 

0000905-63.2008.403.6124 (2008.61.24.000905-8) - OLIVIA MARIA DE MESQUITA NASCIMENTO(SP268659 - 

LUIS CARLOS LEITE DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 

0000906-48.2008.403.6124 (2008.61.24.000906-0) - EDNA ANDRE AMANCIO(SP268659 - LUIS CARLOS LEITE 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 
Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 

0000762-40.2009.403.6124 (2009.61.24.000762-5) - DIORACY DOS SANTOS(SP282493 - ANGELA CRISTINA 

BRIGANTE PRACONI E SP248378 - VILMA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 

0002333-46.2009.403.6124 (2009.61.24.002333-3) - MILTON ROQUE(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 
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FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0000062-30.2010.403.6124 (2010.61.24.000062-1) - MARIA AMELIA VALERIO VECCHI(SP231039 - 

JAQUELINE MARLA REIS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS E SP179665E - LUCAS COLAZANTE MOYANO) 

Compulsando os autos, observo que, à folha 50, determinei que a autora comprovasse a titularidade das contas de 

poupança e, se o caso, providenciasse a inclusão de outros herdeiros no pólo ativo da lide. Determinei, também, que a 

Secretaria providenciasse uma cópia das principais peças do feito nº 2007.61.24.001480-3, a fim de verificar a 

possibilidade da ocorrência de litispendência ou coisa julgada. No tocante ao feito nº 2008.61.24.002234-8, verifiquei 

que, em que pese referirem-se às mesmas contas de poupança, possuiam causa de pedir diversa. A autora, por sua vez, 

às folhas 51/52, informou que é filha de um dos titulares das contas de poupança já falecido (Francisco Valério) e que, 

portanto, deveriam ser incluídos no pólo ativo da lide os outros herdeiros Maria Creusa Valério Gouveia e Anísio 

Gouveia. Ora, não obstante haja prova de que a autora é filha de um dos titulares da conta (Francisco Valério), não há 

como verificar se este realmente faleceu, uma vez que não foi juntada aos autos a competente certidão de óbito. O fato 

da autora ter trazido cópia dos arrolamentos de Maria de Lourdes Valério e de Regina Rubelo Valério certamente não 
tem o condão de comprovar o falecimento do senhor Francisco Valério. Assim, determino que a autora cumpra a 

decisão anterior juntando aos autos a respectiva certidão de óbito de Francisco Valério, no prazo de 5 (cinco) dias. Sem 

prejuízo, determino que a Secretaria cumpra o segundo parágrafo da decisão anterior.Após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000308-26.2010.403.6124 - JOSE ZANATA(SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA E SP121522 - 

ROMUALDO CASTELHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

Arquive-se, observadas as devidas cautelas.Intimem-se. 

 

0000392-27.2010.403.6124 - JOAO PEREIRA DA SILVA(SP243367 - YASMINE ALTOMARI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0000498-86.2010.403.6124 - NAIR ATTILI MAIA X RENATA ATTILI MAIA X CLAUDIA ATTILI 
MAIA(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179665E - 

LUCAS COLAZANTE MOYANO) 

Sentença. Vistos etc. Trata-se de ação em rito ordinário proposta por Nair Attili Maia, Renata Attili Maia, e Cláudia 

Attili Maia, na qualidade de herdeiras de Cláudio Alves Maia, qualificadas nos autos, em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, visando a cobrança da diferença, devidamente acrescida dos encargos legais e contratuais, resultante da 

aplicação de índice de correção monetária que entendem ser o correto, e aquele a que foi submetido valor depositado 

em conta de caderneta de poupança. Aduzem as autoras que o falecido mantinha conta de poupança no período de 

abril/maio de 1990, junto à instituição financeira ré (Caixa), e que, portanto, na esteira da legislação aplicável a sua 

situação concreta (v. Lei n.º 7.730/89, Medida Provisória n.º 168/90 e Lei n.º 8.024/90), teriam direito ao reajustamento 

do saldo existente com base no percentual de 44,80%, relativo ao IPC/IBGE medido no interregno. Esclarecem que o 

BTN Fiscal apenas seria aplicável ao valor que foi retido e transferido ao Banco Central do Brasil - Bacen, e que as 

alterações que tentaram ser efetuadas na Medida Provisória 168, pelas Medidas Provisórias n.º 172, e n.º 174, ou na Lei 

n.º 8.024, pela Medida Provisória n.º 180, não chegaram a produzir efeitos pela perda da eficácia dos apontados 

normativos. Eis, aliás, o entendimento pacificado sobre o tema em sede jurisprudencial. Pleiteiam, em razão disso, a 

condenação da Caixa no ressarcimento desse valor, com o acréscimo de juros e atualização monetária. Juntam 

documentos. Determinei, à folha 25, que as autoras se manifestassem sobre o quadro indicativo de prevenção lavrado 

pela Sudp, à folha 24. Peticionaram as autoras, às folhas 26/27, afastando a ocorrência de eventual prevenção. Os autos 
ali apontados tinham causa de pedir diversa. Concedi às autoras os benefícios da assistência judiciária gratuita, e 

determinei a citação da Caixa. Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu contestação, em cujo bojo alegou 

preliminares (ilegitimidade passiva e ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação), e defendeu, no 

mérito, de um lado, tese no sentido da prescrição dos valores cobrados, e, de outro, de que se pautou, quando da 

correção dos valores depositados na conta de poupança, pelas normas então vigentes e aplicáveis. Nada seria devido, 

portanto. Foi contrária, ainda, à aplicação da correção monetária aos valores pretendidos, bem como à forma de sua 

mensuração no caso concreto discutido na demanda. Peticionou a Caixa, à folha 53, juntando, às folhas 54/56, 

documentos de interesse à demanda. As autoras se manifestaram sobre a resposta. É o relatório, sintetizando o essencial. 

Fundamento e decido. Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo ofensa ao devido processo legal, presentes os pressupostos de validade e existência da relação jurídica 

processual, assim como as condições da ação. Afasto as preliminares alegadas. Entendo que cabe apenas à Caixa 
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responder por pedido relativo a ativos que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil - Bacen (v. TRF/3 - AC 

1194148, Relator Fábio Prieto, DJU 19.9.2007, página 410: (...) A instituição financeira depositária tem a legitimidade 

exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção monetária do valor não excedente a NCz$ 50.000,00, mantido 

disponível em conta na instituição, durante a vigência da Lei n.º 8.024/90). Fica sem sentido, portanto, a preliminar no 

sentido de que seria parte ilegítima na presente demanda. Quanto à ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, observo que houve a instrução adequada da causa (v. folhas 23 e 54/56). Superadas as 

preliminares, e estando a hipótese tratada na demanda subsumida ao que dispõe o art. 330, inciso I, do CPC, conheço 

diretamente do mérito do pedido. Afasto a preliminar de prescrição. Não está prescrita a cobrança pretendida, e isso 

porque, ao contrário do que alega a Caixa, a demanda não tem por objeto a exigência de juros, ou quaisquer outras 

prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos curtos, estando afeta, isto sim, a valores derivados da 

indevida supressão de índices de reajustamento monetário que seriam aplicáveis a conta de poupança em determinados 

períodos de vigência contratual, cujo prazo prescricional, portanto, é vintenário (... nas ações de cobrança de expurgos 

inflacionários em cadernetas de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária 

constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 

178, 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário - Resp n.º 

433.003- SP/2002/0051187-7/DJ 25.11.2002, página 232, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito). Com base 

nisso, não há de se falar, ainda, que a prescrição, no caso concreto, deveria se pautar pela legislação consumerista. Nada 

obstante, observe-se, há de ser necessariamente ressalvada desse posicionamento a matéria que diz respeito à cobrança 
de eventuais juros contratuais, já que, neste caso específico, foram realmente alcançados pelo prazo prescricional de 5 

(cinco) anos, expressamente indicado no art. 178, 10, inciso III, do CC/1916 (v. ainda, art. 206, inciso III, do CC/2002 - 

3 (três) anos). Não há prova mínima que indique que a conta não esteja, há muito tempo, completamente extinta. 

Buscam as autoras, Nair Attili Maia, Renata Attili Maia e Cláudia Attili Maia, por meio da presente ação, em apertada 

síntese, a obtenção de provimento judicial condenatório que lhes reconheçam o direito de ter aplicado o IPC/IBGE, 

como índice de remuneração da conta de poupança do falecido, em relação aos meses abril/maio de 1990, no percentual 

de 44,80%, com a consequente condenação da Caixa no ressarcimento das diferenças daí decorrentes. Sustentam que 

não houve por parte da Caixa o cumprimento da legislação que seria aplicável. Nesse passo, constato que os 

documentos de folhas 23 e 54/56 comprovam a existência de conta poupança no período mencionado acima. Concordo 

com a tese veiculada pelas autoras no sentido de que o índice aplicado pela Caixa (BTN Fiscal) no período não foi o 

adequado, e, assim, o correto. Têm as autoras, na qualidade de herdeiras do titular da conta, inegável direito de que o 

reajustamento fosse feito pelo IPC (no percentual de 44,80%). Ora, de acordo com a Medida Provisória n.º 168/90, 

convertida na Lei n.º 8.024/90, de 12 de abril de 1990, os saldos das cadernetas de poupança deveriam ser convertidos 

em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimentos, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos), 

e, apenas o que viesse a superar tal quantia, ficaria retido junto ao Banco Central - Bacen, passando a sofrer o 

reajustamento pela BTN fiscal. Saliento, nesse passo, que as alterações sofridas pela Medida Provisória n.º 168/90, mais 

precisamente veiculadas pelas Medidas Provisórias 172, de 17 de março de 1990, e 174, de 23 de março de 1990, ou, 
ainda, pela própria Lei n.º 8.024/90, ocasionada, neste caso, pela Medida Provisória 180, de 17 de abril de 1990, não 

chegaram a se concretizar em razão da perda da eficácia das medidas provisórias. Se assim é, quando do reajustamento 

relativo ao período de abril de 1990, creditado na conta de poupança em maio de 1990, não mais vigiam as 

determinações nas quais as instituições financeiras se lastrearam para deixar de aplicar o índice pretendido na ação. 

Ademais, não custa ressaltar, tal entendimento está devidamente pacificado jurisprudencialmente, e não deve, portanto, 

deixar de ser aqui adotado (v. nesse sentido o acórdão em Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 

554129/SP, DJ 24.2.2006, página 49, Relator Ministro Carlos Velloso, de seguinte ementa: Ementa: Constitucional. 

Embargos de Declaração Opostos de Decisão do Relator: Conversão em Agravo Regimental. Prequestionamento. 

Devido Processo Legal. Econômico. Caderneta de Poupança: Correção Monetária. Plano Collor. Cisão da caderneta de 

poupança. MP 168/90. I. - Embargos de declaração opostos de decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em 

agravo regimental. II. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso 

extraordinário. III. - Alegação de ofensa ao inciso LIV do art. 5º, CF, não é pertinente. O inciso LIV do art. 5º, CF, 

mencionado, diz respeito ao devido processo legal em termos substantivos e não processuais. Pelo exposto nas razões 

de recurso, querem os recorrentes referir-se ao devido processo legal em termos processuais, CF, art. 5º, LV. É dizer, se 

ofensa tivesse havido, no caso, à Constituição, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria, conforme foi 

dito, a normas processuais. E, conforme é sabido, ofensa indireta à Constituição não autoriza a admissão do recurso 

extraordinário. IV. - Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no RE 206.048/RJ: Caderneta de poupança: cisão: MP 
168/90: parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo 

IPC. Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com 

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da 

isonomia e do direito adquirido. RE 206.048/RS, Rel. p/acórdão o Ministro Nelson Jobim, Plenário, 15.8.2001, DJ de 

19.10.2001. V. - Agravo regimental improvido - grifei. Seguindo o entendimento adotado na sentença, a liquidação do 

devido deverá ser feita tomando por base o valor nominal do saldo em caderneta de poupança existente em abril de 

1990, informado pelas autoras por meio de extrato bancário, dela descontado, é claro, o montante sujeito à retenção pelo 

Bacen, e, consequentemente, ao reajuste pelo BTN Fiscal, aplicando-lhe o IPC no percentual de 44,80%. Os juros da 

poupança (no mês) deverão incidir sobre essa nova base de cálculo encontrada e ela acrescidos. Descontados todos os 

valores já recebidos a título de correção monetária e juros (e eventuais saques), o valor resultante deverá ser atualizado 

desde maio de 1990 até a data da citação (seguindo-se estritamente a padronização adotada pela Justiça Federal - não há 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1026/1144 

espaço para entendimento diverso, já que os critérios consolidados estão em consonância com melhor direito), com a 

incidência de juros de mora, a contar daí, pela Selic - art. 406 do CC (quando os juros moratórios não forem 

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional). Dispositivo. Posto isto, 

julgo parcialmente procedente o pedido veiculado na ação, condenando a Caixa a ressarcir às autoras a quantia a ser 

apurada na forma indicada na fundamentação. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC). Sendo cada 

litigante vencedor e vencido em parte, deverão os honorários advocatícios e as demais despesas processuais compensar-

se, de forma recíproca e proporcional, entre eles (art. 20, caput, do CPC). À Sudp para correto cadastramento dos nomes 

das autoras Renata Attili Maia e Cláudia Attili Maia, de acordo com os documentos de folhas 15 e 18. Após o trânsito 

em julgado, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. PRI. Jales, 30 de agosto de 

2011. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0000551-67.2010.403.6124 - IVANI COVA DE AZEVEDO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o(a) sr(a) Carlos Mora Manfrim do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) sr(a) 

Charlise Villacorta de Barros, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em 

relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se. 

 
0000887-71.2010.403.6124 - CLAUDINO BATISTA DE SOUZA(SP218269 - JOACYR VARGAS E SP147387 - 

LUIZ REGIS GALVAO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o(a) autor(a) para comprovar o recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e de retorno dos autos, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511 do CPC, em conformidade com a Lei nº 

9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na 

agência local da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da Guia de Recolhimento da União-G.R.U. (Unidade 

Gestora-UG: 090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional; Código de Recolhimento: 18740-2 - CUSTAS JUDICIAIS - 

1ª INSTÂNCIA e Código de Recolhimento: 18.760-7 - PORTE DE REMESSA E DE RETORNO). 

 

0000889-41.2010.403.6124 - FELIX MENDONCA BATISTA(SP218269 - JOACYR VARGAS E SP147387 - LUIZ 

REGIS GALVAO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o(a) autor(a) para comprovar o recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e de retorno dos autos, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 511 do CPC, em conformidade com a Lei nº 

9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na 

agência local da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da Guia de Recolhimento da União-G.R.U. (Unidade 

Gestora-UG: 090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional; Código de Recolhimento: 18740-2 - CUSTAS JUDICIAIS - 

1ª INSTÂNCIA e Código de Recolhimento: 18.760-7 - PORTE DE REMESSA E DE RETORNO). 
 

0000952-66.2010.403.6124 - INES MARIA XAVIER(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E 

SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo o 

Dr. Antônio Barbosa Nobre Junior, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a 

realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o 

laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 

quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 
medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 

momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 

(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 
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para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 

cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 

sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 

indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 

de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 
dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

0001047-96.2010.403.6124 - DIRCE AZEVEDO ARAGAN(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perita do Juízo a 

Dra. ANGELICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES, que deverá designar, no ato da intimação de sua 

nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo 

máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, 

com respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? 

Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as 

restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta 

moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A 

moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-

Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta 
(parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de 

cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, 

irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de 

cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-

Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe 

garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a 

resposta.8-Em algum momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia 

subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar 

o período.9-Não sendo possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia 

subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar 

exemplos.10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano 

(ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de 

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? 

Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora 

pode ser enquadrada como: a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem 

como para as atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe 

garantia a subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem 
como para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta 

subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever 

qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) 

de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual 

mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua 

incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o 

trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise 

semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na 

verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da 

capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se 

de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de 
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qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros 

esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, 

seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos 

assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na 

autora por seu assistente, este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia 

médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações 

finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

0001114-61.2010.403.6124 - ANTONIO JOSE DA SILVEIRA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E SP305028 - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0001259-20.2010.403.6124 - JOSUEL DE CASTRO DOMINGOS(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 
Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perita do Juízo a 

Dra. ANGELICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES, que deverá designar, no ato da intimação de sua 

nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo 

máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, 

com respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? 

Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as 

restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta 

moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A 

moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-

Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta 

(parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de 

cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, 

irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de 

cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-

Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe 

garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a 

resposta.8-Em algum momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia 
subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar 

o período.9-Não sendo possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia 

subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar 

exemplos.10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano 

(ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de 

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? 

Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora 

pode ser enquadrada como: a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem 

como para as atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe 

garantia a subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem 

como para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta 

subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever 

qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) 

de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual 

mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua 

incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o 

trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise 
semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na 

verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da 

capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se 

de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de 

qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros 

esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, 

seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos 

assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na 

autora por seu assistente, este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia 

médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações 
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finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

0001316-38.2010.403.6124 - IZABEL GERALDO PEREIRA DE CARVALHO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL 

E SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Converto o julgamento em diligência. Entendo que a colheita da prova oral, no caso concreto, é imprescindível para o 

julgamento da ação. Diante disto, designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal da autora, que 

deverá ser intimada com as advertências do parágrafo 2.º do artigo 343 do CPC, e oitiva das testemunhas arroladas nos 

autos, para o dia 10 de novembro de 2011, às 15:30 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (vinte) 

dias que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário. 

Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no art. 408 do CPC. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0001352-80.2010.403.6124 - LOURDES ALEGRE GARCIA(SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Designo audiência de depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com as advertências do parágrafo 

2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, para o dia 03 de novembro de 2011, às 16 horas.Expeça-se carta 

precatória para oitiva das testemunhas não residentes na Comarca de Jales/SP. Observem as partes que terão o prazo 

máximo de 20 (dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos 
autos, se necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do 

Código de Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0001515-60.2010.403.6124 - JOSEFA DE LIMA(SP295520 - MAJORI ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0001835-13.2010.403.6124 - PAULO ANTONIO MARCHIORI(SP274655 - LEONARDO VOLPE PINHABEL E 

SP168427 - MARCO ADRIANO MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0001867-18.2010.403.6124 - CLEUSA MARIA SIMIOLINI DE OLIVEIRA(SP282990 - CARLOS EDUARDO 
SELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perita do Juízo a 

Dra. Charlise Villacorta de Barros, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a 

realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o 

laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 

quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 
momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 

(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 
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cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 

sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 

indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 

de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 
sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

0000002-23.2011.403.6124 - BENEDITO LIBORIO DOS SANTOS(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E 

SP297150 - EDSON LUIZ SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se. 

 

0000157-26.2011.403.6124 - ZULMIRA DE OLIVEIRA(SP090880 - JOAO APARECIDO PAPASSIDERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perita do Juízo a 

Dra. Charlise Villacorta de Barros, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a 

realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o 

laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 
quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 

momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 

(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 
para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 

cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 

sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 
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indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 

de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

0000164-18.2011.403.6124 - ROSENIR DE JESUS LIMA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN 

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perita do Juízo a 

Dra. Charlise Villacorta de Barros, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a 

realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o 
laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 

quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 

momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 

(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 
sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 

cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 

sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 

indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 
de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intime(m)-se. 

 

0000176-32.2011.403.6124 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo o 

Dr. Antônio Barbosa Nobre Junior, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a 

realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o 

laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 

quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 

momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 
(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 

cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 
sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 

indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 

de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se. 

 

0000216-14.2011.403.6124 - SIRLEI APARECIDA LENARDUZZI DA SILVA(SP304098B - EDUARDO 

HENRIQUE MARCATO BERTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o(a) sr(a) Carlos Mora Manfrim do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) sr(a) 
ANGELICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e 

parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se. 

 

0000672-61.2011.403.6124 - FRANCISCA CORDEIRO DOS SANTOS(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE 

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como 

perita do Juízo a Dra. Angelica Gimenes Bernardinelli Rodrigues, que deverá designar, no ato da intimação de sua 

nomeação, data e horário para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo 

máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, 
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com respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? 

Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as 

restrições físicas/mentais que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta 

moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A 

moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-

Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta 

(parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de 

cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, 

irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de 

cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-

Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe 

garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a 

resposta.8-Em algum momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia 

subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar 

o período.9-Não sendo possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia 

subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar 

exemplos.10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano 

(ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de 
moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? 

Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora 

pode ser enquadrada como: a)Capaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem 

como para as atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe 

garantia a subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem 

como para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta 

subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever 

qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) 

de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual 

mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua 

incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o 

trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise 

semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na 

verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da 

capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se 

de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de 

qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros 
esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, 

seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos 

assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na 

autora por seu assistente, este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia 

médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações 

finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, 

consignando-se no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá, se o caso, apresentar cópia 

integral do procedimento administrativo referido nos autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas 

no artigo 301 do Código de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do 

artigo 327 do CPC.Intime(m)-se. 

 

0000688-15.2011.403.6124 - SOLANGE APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA E SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Trata-se de ação de conhecimento na qual se busca a obtenção de benefício perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social.Inicialmente, da análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, constato que a 

parte autora não requereu administrativamente o benefício objeto desta ação junto à Autarquia 

Previdenciária.Baseando-se na firme convicção de que o interesse da parte autora reside na obtenção do benefício 

postulado no menor prazo possível, do qual, aliás, depende sua subsistência, é que se impõe a exigência de que tal seja 

formulado anteriormente ao INSS.Em relação a este fato, dois importantes aspectos devem ser considerados: a 

importância do benefício para subsistência da pessoa (pois, inegavelmente, possui natureza alimentar) e o tempo que 

demandará para que, comprovado o atendimento aos requisitos legais, seja a prestação concedida pelo Poder 

Público.Em que pese sejam afastadas digressões sobre questões de cunho processual, em homenagem à relevância do 

princípio instrumental do Codex, ou análises do ponto de vista da estrutura orgânica do Estado, em relação ao eventual 

desvirtuamento ou usurpação das funções precípuas das instituições estatais, afigura-me bastante claro que a postulação 

administrativa do benefício, seja previdenciário ou assistencial, perante a autoridade administrativa, se constitui no 
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curso natural, necessário e recomendável à sua obtenção, se ressaltado, em especial, o sentido teleológico das normas 

que envolvem o próprio direito material.Explico. Com o devido respeito aos que se posicionam contrariamente, entendo 

que sujeitar o necessitado à espera pela tramitação do processo judicial, considerada sua peculiar complexidade, em 

detrimento da possibilidade de uma célere resposta na esfera administrativa (direito-dever da administração), sem 

prejuízo de posterior apreciação judicial do pleito, se traduz em medida que pode, em certos casos, subverter o 

propósito do direito tutelado, sob o fundamento de aplicação do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.O 

que se verifica, reiteradamente, é que, muitas vezes em razão de sua própria condição social, o humilde desconhece o 

seu direito, bem como os meios para exigi-lo e a estrutura que o Estado possui para concedê-lo.Nesse cenário, faz-se 

ainda mais tormentosa a vida daqueles que, à evidência, apresentam de forma inquestionável as condições para a 

obtenção do benefício, mantendo-os na mesma vala comum daqueles outros, cuja possibilidade de concessão é 

realmente questionável, e resultaram resistidos pela Administração, os quais, diga-se, deveriam constituir a essência dos 

feitos em tramitação no Judiciário. Esses sim, com vistas ao efetivo controle jurisdicional. A legislação previdenciária 

prevê que o pagamento do benefício deverá ser feito em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da apresentação pelo 

segurado da documentação exigida ( 3º do artigo 41-A da Lei 8.213/91).Neste sentido, conclui-se, o benefício postulado 

pelas vias naturais, leia-se, administrativamente, certamente será concedido em prazo menor, após a necessária análise 

do órgão administrativo, se comparado com as vias judiciais.Anote-se que, caso a Autarquia previdenciária não cumpra 

o prazo legalmente estabelecido, a questão receberá outra coloração e tratamento jurídico, ante o descumprimento de 

preceito legal pela administração, o que será tido como negativa do pedido formulado pela parte autora.O que não se 
concebe é que a parte formule o pedido em relação ao INSS, em primeira mão, no contexto litigioso, sem que, sequer, a 

Autarquia tenha tido o direito-dever de analisá-lo no âmbito de suas precípuas atribuições legais.Devo frisar, que a 

jurisprudência consubstanciada na SÚMULA Nº 213 do EXTINTO TFR, ao afastar a exigência de exaurimento ou 

esgotamento da via administrativa, não autoriza a dispensa do prévio requerimento do benefício perante o órgão 

administrativo. Caso contrário, no caso, não poderíamos falar em pretensão resistida, a justificar a invocação da 

atividade jurisdicional do Estado. Com efeito, antes da negativa do órgão administrativo, ou mesmo do seu silêncio, no 

curso do prazo legalmente imposto não se justifica, tampouco se mostra adequada, a interferência do Poder 

Judiciário.Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e 

sensível à necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele 

inserido no âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 

(NOVENTA DIAS) A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao 

resultado do procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos. Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0032545-71.2000.403.0399 (2000.03.99.032545-1) - LUZIA LIMEIRA DE OLIVEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 
JUNIOR) 

Determino o sobrestamento deste feito até decisão nos Embargos à Execução nº 0000555-70.2011.403.6124 (Distribudo 

em 18/05/2011).Registre-se no sistema processual, alocando-se os autos em escaninho próprio na Secretaria do 

juízo.Intimem-se. 

 

0000660-91.2004.403.6124 (2004.61.24.000660-0) - ORIDES DE ARAUJO YAMAMOTO(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) 

Manifeste-se o advogado da autora acerca da petição/documento de fls. 128/129, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001065-83.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001040-12.2007.403.6124 

(2007.61.24.001040-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) X JERONIMO SEBASTIAO DE LIMA(SP015811 - EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - 

SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) 

Remetam-se os autos à SUDP para retificação da autuação e cadastramento das partes conforme petição inicial.Recebo 
os embargos do executado, tendo em vista estarem regularmente instruídos, os quais deverão tramitar em separado dos 

autos principais (Artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil).Certifique-se a interposição naqueles 

autos.Vista ao(s) exequente(s) para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, caput, do CPC).Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0001118-64.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000960-48.2007.403.6124 

(2007.61.24.000960-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) X PAULO ROBERTO FREITAS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) 

Recebo os embargos do executado, tendo em vista estarem regularmente instruídos, os quais deverão tramitar em 

separado dos autos principais (Artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil).Vista ao(s) exequente(s) para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, caput, do CPC).Tendo em vista tratar-se de distribuição incidente e 
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por dependência, certifique-se seu ajuizamento nos autos principais e proceda-se às necessárias anotações no sistema 

processual informatizado.Intime(m)-se.Cumpra(m)-se. 

 

0001172-30.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001454-10.2007.403.6124 

(2007.61.24.001454-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) X ESTER LOPES DE SANTANA(SP135220 - JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA) 

Recebo os embargos do executado, tendo em vista estarem regularmente instruídos, os quais deverão tramitar em 

separado dos autos principais (Artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil).Vista ao(s) exequente(s) para 

manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740, caput, do CPC).Tendo em vista tratar-se de distribuição incidente e 

por dependência, certifique-se seu ajuizamento nos autos principais e proceda-se às necessárias anotações no sistema 

processual informatizado.Intime(m)-se.Cumpra(m)-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0000662-17.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001425-86.2009.403.6124 

(2009.61.24.001425-3)) CARMEN GONCALVES ALBANO(SP243367 - YASMINE ALTOMARI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

DecisãoVistos, etc.Chamo o feito à ordem.Trata-se de exceção de incompetência, tendo como Carmem Gonçalves 

Albano, autora na ação n.º 0001424-86.2009.4.03.6124, como excipiente e, como excepto, o Instituto Nacional do 
Seguro Social.Alega, inicialmente, que possui legitimidade para suscitar o incidente e que a ação na qual pleiteia a 

concessão de pensão por morte foi proposta perante este Juízo Federal quando já havia se mudado para a cidade de 

Cardoso/SP. Não por acaso, no curso daquela ação, prestaram a autora e as testemunhas os seus depoimentos por meio 

de carta precatória expedida àquela Comarca. Não poderia, então, este Juízo Federal, conhecer do litígio, uma vez que 

incompetente.Recebi, por meio do despacho de folha 08, a exceção e, de pronto, determinei o apensamento dos autos e 

a abertura de vista ao excepto, para manifestação.É o relatório. DECIDO.Não assiste razão à excipiente.Explico.Embora 

o textualmente o artigo 304 do Código de Processo Civil preveja que qualquer das partes possa arquir a exceção, 

entendo que, por uma conclusão lógica, apenas as exceções de impedimento ou suspeição podem ser por ambas 

arguidas. A exceção de incompetência é exclusiva do réu. Digo da conclusão lógica pelo fato de que se a parte entendeu 

por bem ajuizar a ação neste Juízo, o teria feito já ciente da suposta incompetência, não podendo alegar, posteriormente, 

a própria torpeza. Observe-se, posto oportuno, que, de acordo com o artigo 87 do Código de Processo Civil, determina-

se a competência no momento em que a ação é proposta e que são irrelevantes modificações fáticas e de direito 

posteriores. Ainda que, hipoteticamente, a exceção de incompetência pudesse ser arguida pelo autor, caberia a ele fazê-

lo dentro do prazo previsto no artigo 305 do CPC, o que acabou não ocorrendo. Observe-se, por oportuno, que a 

excipiente fundamenta o seu pedido em fato relativo à instrução do processo, ou seja, no seu regular curso, quando já 

estabelecido o contraditório. Ação de n.º 0001425-86.2009.4.03.6124, aliás, já foi julgada.Por fim, caso seu mérito 

fosse julgado, o pedido fatalmente seria rejeitado, uma vez que o único documento que instruiu o pedido não poderia ser 
aceito como prova cabal no sentido de que, antes do ajuizamento, a autora, ora excipiente, já residia em outra Comarca. 

Diante disso, revogo o despacho de folha 08 e, diante da manifesta inadequação da via eleita, deixo de receber e de 

conhecer da exceção de incompetência, determinando o seu pronto arquivamento, com baixa na distribuição. Intime-se. 

Após, arquivem-se. Jales, 09 de setembro de 2011. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0001053-06.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001509-87.2009.403.6124 

(2009.61.24.001509-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 

JUNIOR) X ADAUTO ZARATIN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Tendo em vista tratar-se de distribuição incidente e por dependência, certifique-se seu ajuizamento nos autos principais 

e proceda-se às necessárias anotações no sistema processual informatizado.Desapensem-se. Determino o sobrestamento 

deste feito até decisão no Agravo de Instrumento nº 0020434-05.2011.4.03.0000/SP. Comunique-se o(a) exmo(a). 

senhor(a) relator(a).Registre-se no sistema processual, alocando-se os autos em escaninho próprio na Secretaria do 

juízo.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005184-16.1999.403.0399 (1999.03.99.005184-0) - ANIDES ROQUE(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA E 
SP215010 - FABRICIO LEANDRO GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

SOLANGE GOMES ROSA) 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que os herdeiros promovam a habilitação.Após, abra-se vista ao requerido, 

para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Intime(m)-se. 

 

0001617-97.2001.403.6124 (2001.61.24.001617-2) - CLAUDOMIRO GOIS LUIZ(SP084727 - RUBENS PELARIM 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) 

Esclareça o(a) autor(a), no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência do nome constante nas petições acostadas aos autos 

a partir de 18/05/2010, tendo em vista que foram feitas em nome de Antonia Dias de Freitas. Ainda, nesse mesmo 

prazo, deverá apresentar o número do CPF mediante a apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação 
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Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, para viabilizar a expedição de 

ofício requisitório de pagamento.Após, remetam-se os autos à SUDP para desfazer a alteração do pólo ativo efetuada no 

dia 10/02/2010 tendo em vista que não há nos autos determinação nesse sentido. Intime(m)-se.  

 

0001174-44.2004.403.6124 (2004.61.24.001174-6) - BENEDITA ELIZIA ROSSI(SP015811 - EDISON DE 

ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Determino o sobrestamento deste feito até decisão nos Embargos à Execução nº 0001851-64.2010.403.6124 

(Distribuído em 15/12/2010). Registre-se no sistema processual, alocando-se os autos em escaninho próprio na 

Secretaria do juízo.Intimem-se. 

 

0001426-42.2007.403.6124 (2007.61.24.001426-8) - ALVIRA GALICIOLI PINTO(SP226047 - CARINA CARMELA 

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ALVIRA GALICIOLI PINTO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que os herdeiros promovam a habilitação.Após, abra-se vista ao requerido, 

para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Intime(m)-se. 

 
0001974-33.2008.403.6124 (2008.61.24.001974-0) - JOSE ISIDORIO DA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Determino o sobrestamento deste feito até decisão nos Embargos à Execução nº 0000410-14.2011.403.6124 

(Distribuído em 13/04/2011). Registre-se no sistema processual, alocando-se os autos em escaninho próprio na 

Secretaria do juízo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2316 
 

EXECUCAO FISCAL 
0001689-84.2001.403.6124 (2001.61.24.001689-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X PIGARI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MASSA FALIDA) X JOSE PIGARI 

(ESPOLIO)(SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA E SP139650 - CARLOS DONIZETE PEREIRA) X 

GILCINEIA PAZINI PIGARI X ALEXANDRE ALEIXO PIGARI X GUILHERME JOSE PIGARI X ANA LAURA 

PIGARI 

Decisão/OfícioVistos, etc.Inicialmente, cumpre esclarecer que os termos de penhora no rosto dos autos tornam 

totalmente prejudicados os pedidos de habilitação de crédito nesta execução fiscal. Aliás, a vinda aos autos de petições 
de pessoas estranhas à relação jurídica não apenas atrapalha o curso da execução, e posterga ainda mais a satisfação 

deste e dos créditos reclamados em outras ações, como se mostra totalmente inútil, na medida em que a sua satisfação 

está garantida, em princípio, pela penhora realizada nesta execução, e que o eventual saldo remanescente será, por 

ordem judicial, e não pelo pedido dos credores, disponibilizado àqueles juízos, a quem caberá decidir, inclusive, sobre 

eventual divisão.Diante disso, nada há o que ser apreciado em relação às petições de folhas 436/437, do credor Arnaldo 

Luis Carneiro Andreu (v. folhas 425/427), de folhas 456/457, dos credores Noêmia de Jesus Cucolicchio Caverzan e 

outros (v. folhas 429/431), e folhas 504/505, do credor José André Nunci (v. folhas 527/529). No mais, quanto aos 

pedidos de folhas 490/491 e 515/516, nos quais José André Nunci requer a habilitação de seus créditos, atualmente 

cobrados por meio de procedimentos próprios, na 1ª e 2ª Varas Cíveis de Jales, e em relação aos quais não há, por ora, 

penhora feita no rosto destes autos, entendo ser o caso de indeferir a pretensão, independentemente da manifestação da 

Fazenda Nacional, uma vez que parte estranha à relação. Conforme tive oportunidade de decidir em outra execução 

fiscal (n.º 0000451-59.2003.4.03.6124 - folhas 288/288verso), também em desfavor dos executados, e na qual, por mais 

de uma vez, houve a tentativa de habilitação de crédito, todas frustradas, não há como habilitar nesta execução crédito 

almejado, qualquer que seja a sua origem. A garantia não se dará por outro meio, senão por meio de penhora sobre valor 

depositado. Conforme decidido, nos termos do art. 29 da Lei 6.830/80, a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda 

Pública não está sujeita ao concurso de credores. Aliás, o concurso de credores não pode ser confundido com o 

concurso de preferência. O primeiro se resume a averiguar as várias penhoras sobre um mesmo bem e a anterioridade de 
cada uma delas. Neste caso, os credores estão num mesmo patamar e buscam satisfazer o seu direito de forma integral 

ou parcial. O segundo se resume a averiguar qual credor tem, nos termos da lei, o direito de receber primeiro ou antes 

de outro credor. Neste caso, os credores são enquadrados numa escala de preferência devido à condição de seus 

créditos. Estabelecida esta diferença, é importante observar que na execução fiscal apenas existe a segunda figura. 

Nesse sentido trago à tona a seguinte lição: Muito embora não esteja sujeito ao concurso de credores, o crédito 

tributário está sujeito ao concurso de preferência . Diante deste quadro, não há como este magistrado habilitar o crédito 

do requerente. Isto não quer dizer que o requerente não possa, nos próprios autos daquele processo que corre perante a 

Justiça Estadual, pedir a devida penhora no rosto dos autos desta execução. Diante disso, indefiro, sob os mesmos 

fundamentos, os pedidos de folhas 490/491 e 515/516.Folha 462/464: requerem o arrematante e sua esposa, seja 

determinado, em razão da compra do bem em hasta pública, o cancelamento das hipotecas e penhoras registradas na 

matrícula n.º 1161 do CRI de Urânia, transportadas da matrícula de n.º 20.300, do CRI de Jales/SP. Segundo os 
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peticionários, as constrições impedem a utilização do imóvel para a garantia de novos empréstimos, cuja contratação é 

indispensável ao desenvolvimento da atividade. No entanto, quanto às penhoras transportadas (av. 06, 07, 08, 09, 10, 

11), entendo que cabe aos juízos das execuções decidir a respeito. Não é possível, de forma alguma, este Juízo Federal 

determinar o levantamento de penhora realizada por ordem de outros juízos. Caberá, então, ao arrematante, munido da 

carta de arrematação e dos documentos necessários, pleitear, nos autos de cada uma das execuções, às quais fazem 

referências as averbações, o levantamento das penhoras. Aos credores naquela ação caberá atentar para o fato de que 

muitas execuções já estão, em princípio, garantidas por meio das penhoras no rosto destes autos. Diante disso, em 

relação às penhoras realizadas, indefiro o pedido formulado pelos arrematantes. Por outro lado, quanto às averbações 

n.ºs 01, 02, 03, 04 e 05, entendo ser o caso de deferir o pedido formulado, uma vez que o valor das dívidas originadas 

pelas cédulas de crédito firmadas pelos antigos proprietários sub-roga-se no valor da arrematação. Defiro, pois, o pedido 

formulado às folhas 462/464, tão-somente em relação a essas anotações, devendo, o Oficial de Registro de Imóveis da 

Comarca de Urânia proceder ao imediato cancelamento das hipotecas cedulares averbadas sob os números 01, 02, 03, 

04 e 05, na matrícula de n.º 1161. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO 1497/2011-EF-FRO, AO 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE URÂNIA.Quanto ao ofício de folha 488, 

por meio do qual o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Jales requer seja reservado crédito, entendo que ela deva ser feita, 

necessariamente, por meio da expedição de mandado de penhora no rosto dos autos. Diante disso, caberá àquele Juízo a 

expedição da ordem. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO 1498/2011-EF-FRO, À 2ª VARA DA 

COMARCA DE JALES (PROCESSO CÍVEL 199/99-IMFM).Quanto ao quanto ao montante representado pela Guia de 
Depósito à Ordem da Justiça Federal juntada à folha 423, no valor inicial de R$ 56.050,00, depósito iniciado em 

19/11/2010, conta n.º 0597-005-00000827-1, proceda a Caixa Econômica Federal à liberação da conta judicial para 

levantamento total e atualizado do valor pelos leiloeiros MARCOS ROBERTO TORRES, CPF n.º 159.954.488-11 e 

MARILAINE BORGES TORRES, CPF n.º 122.197.428-90. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO 

1499/2011-EF-FRO, À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM JALES/SP.Em relação às custas da arrematação, 

determino que a Caixa Econômica Federal - CEF providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, a conversão em renda em 

favor da União quanto ao montante total, conta n.º 0597.005.00000826-3, iniciada em 19.11.2010, no valor de R$ 

1.915,38, no código de recolhimento 18710-0, unidade gestora (UG): 090017, gestão: 00001- Tesouro Nacional. 

Expeça-se ofício à CEF, nos termos da Resolução n.º 110/2010, do E. CJF.Por fim, cabe a este Juízo, no momento, 

decidir a respeito do pagamento do débito tratado nesta e na execução de n.º 0000451-59.2003.4.03.6124. O valor da 

arrematação compreende a quantia de R$ 1.121.000,00 (um milhão e cento e vinte um mil reais). O imóvel arrematado 

pertencia a José Pigari, Mauro Pigari e Remenegildo Pigari, enquanto apenas o primeiro figurava nesta execução 

(representa, atualmente, o seu espólio), de modo que 1/3 dessa quantia (R$ 373.666,66), reservada a meação da esposa 

do executado, Gilcineia Pazini Pigari (R$ 186.833,33), é suficiente para saldar o débito tratado nesta execução, que 

montava em 11/2010, quando da arrematação, e que deve ser considerado, o valor de R$ 147.399,92 (folha 394).Quanto 

ao débito tratado nos autos n.º 0000451-59.2003.4.03.6124, qual seja, R$ 118.122,49 (para 09.2011), conforme consulta 

cuja juntada a estes autos ora determino, vejo que neles figuram como executados, além de José Pigari, Mauro Pigari e 
Remenegildo Pigari, e que os seus quinhões resultantes da arrematação nesta execução deverão ser usados para o 

pagamento daquele débito e, também, nos dois casos, do percentual de 1% do valor relativo às custas processuais. 

Deverá ser transferida para aqueles autos, portanto, a quantia de R$ 119.303,71.Diante disso, determino: a) quanto ao 

montante representado pela Guia de Depósito à Ordem da Justiça Federal juntada à folha 421, no valor inicial de R$ 

1.121.000,00, depósito iniciado em 22/11/2010, conta n.º 0597-635-00000840-9, proceda a Caixa Econômica Federal à 

liberação para levantamento parcial e atualizado do valor de R$ 186.833,33 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e 

trinta e três reais e trinta e três centavos), em 11.2010, pela esposa meeira do executado, Gilcineia Pazini Pigari, CPF 

974.271.958-68. CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO 1500/2011-EF-FRO, À CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL EM JALES/SP.b) quanto ao montante representado pela Guia de Depósito à Ordem da 

Justiça Federal juntada à folha 421, no valor inicial de R$ 1.121.000,00, depósito iniciado em 22/11/2010, conta n.º 

0597-635-00000840-9, proceda a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, à transferência do valor de R$ 

119.303,71 (cento e dezenove mil, trezentos e três reais e setenta e um centavos), em 09.2011, para uma conta em nome 

deste Juízo Federal, vinculada aos autos da execução n.º 0000451-59.2003.4.03.6124. CÓPIA DESTA DECISÃO 

SERVIRÁ COMO OFÍCIO 1501/2011-EF-FRO, À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM JALES/SP.c) quanto ao 

montante representado pela Guia de Depósito à Ordem da Justiça Federal juntada à folha 421, no valor inicial de R$ 

1.121.000,00, depósito iniciado em 22/11/2010, conta n.º 0597-635-00000840-9, proceda a Caixa Econômica Federal, 

no prazo de 05 (cinco) dias, à conversão em renda em favor da União Federal de parte do produto da arrematação, no 
valor de R$ 147.399,92 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e noventa e nove reais), em 11.2010, devidamente 

atualizado, através do código de recolhimento n.º 3551. Expeça-se ofício à CEF, nos termos da Resolução n.º 110/2010, 

do E. CJF.d) ainda quanto ao montante representado pela Guia de Depósito à Ordem da Justiça Federal juntada à folha 

421, no valor inicial de R$ 1.121.000,00, depósito iniciado em 22/11/2010, conta n.º 0597-635-00000840-9, em relação 

às custas judiciais devidas nesta execução, que a Caixa Econômica Federal - CEF providencie, no prazo de 05 (cinco) 

dias, a conversão em renda em favor da União quanto ao montante parcial, no valor inicial de R$ 1.473,99, depósito, no 

código de recolhimento 18710-0, unidade gestora (UG): 090017, gestão: 00001- Tesouro Nacional. Expeça-se ofício à 

CEF, nos termos da Resolução n.º 110/2010, do E. CJF.Realizado o levantamento (a), a transferência (b), e as 

conversões em renda em favor da União Federal, relativas, essas últimas, ao débito tratado nestes autos e às custas 

judiciais (c e d), deverá a CEF informar ao Juízo, mediante ofício, o saldo atualizado da conta n.º 0597-635-00000840-

9, quando a questão quanto às penhoras feitas no rosto desses autos será definitivamente decidida. Cumpra-se. Intimem-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1038/1144 

se, cabendo à Fazenda Nacional, nesse momento, informar quanto à eventual existência de outros débitos em nome 

do(s) executado(s). Jales, 20 de setembro de 2011. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal  

 

Expediente Nº 2317 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0081705-02.1999.403.0399 (1999.03.99.081705-7) - MARIA PEREIRA DA SILVA TIAGO(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) 

Caso queira, manifeste-se a parte autora sobre a satisfação do crédito, ou o seu silêncio será considerado concordância 

tácita com a extinção da dívida. 

 

0003101-50.2001.403.6124 (2001.61.24.003101-0) - JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO(SP099471 - 

FERNANDO NETO CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR 

UMBELINO SOARES JUNIOR) X JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 
0000489-71.2003.403.6124 (2003.61.24.000489-0) - AMANDIO ALTINO LEAO(SP084727 - RUBENS PELARIM 

GARCIA E SP267985 - ALEXANDRE CESAR COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000570-20.2003.403.6124 (2003.61.24.000570-5) - MOACIR SABINO PEREIRA(SP112449 - HERALDO 

PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) X MOACIR SABINO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001000-69.2003.403.6124 (2003.61.24.001000-2) - JAIME ANTONIO DOS SANTOS(SP193922A - FERNANDA 

VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) X JAIME ANTONIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000140-97.2005.403.6124 (2005.61.24.000140-0) - ELZA MASTELARI FERRI(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SOLANGE GOMES ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001534-42.2005.403.6124 (2005.61.24.001534-3) - OSMARINA FERNANDES MOREIRA FRANCISCO X PAULO 

FERNANDES MOREIRA X SONIA DONIZETI MOREIRA(SP034359 - ABDILATIF MAHAMED TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000248-92.2006.403.6124 (2006.61.24.000248-1) - IONIA NERIS VIEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X IONIA NERIS 

VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA 

PENARIOL) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000877-66.2006.403.6124 (2006.61.24.000877-0) - ANTONIO PEREIRA NIZA(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X 

ANTONIO PEREIRA NIZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001266-51.2006.403.6124 (2006.61.24.001266-8) - JOAO CARLOS CHICARELLI(SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206234 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001249-78.2007.403.6124 (2007.61.24.001249-1) - NEIDE GERTRUDES ZAGO CEREZO(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X NEIDE GERTRUDES ZAGO CEREZO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001485-30.2007.403.6124 (2007.61.24.001485-2) - MARIA VALDETE DE FRANCA RODRIGUES(SP030183 - 

ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) X MARIA VALDETE DE FRANCA RODRIGUES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001938-25.2007.403.6124 (2007.61.24.001938-2) - JOANA DARC BUCK(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) X JOANA DARC BUCK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001985-96.2007.403.6124 (2007.61.24.001985-0) - ACRISIO GREGORIO DE SOUZA(SP185295 - LUCIANO 

ÂNGELO ESPARAPANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) X ACRISIO GREGORIO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 
 

0000178-07.2008.403.6124 (2008.61.24.000178-3) - ADEMIR DE OLIVEIRA SILVA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X ADEMIR DE OLIVEIRA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000580-88.2008.403.6124 (2008.61.24.000580-6) - IZABEL MENARE BRIZANTE(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X IZABEL MENARE BRIZANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001315-24.2008.403.6124 (2008.61.24.001315-3) - MILTON FORTUNATO DA SILVA(SP165649 - JOSUEL 

APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X MILTON FORTUNATO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0002023-74.2008.403.6124 (2008.61.24.002023-6) - ELIAS LUIZ RODRIGUES(SP078762 - JOSE ROBERTO 

ALVAREZ URDIALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) X ELIAS LUIZ RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 4374 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001776-94.2002.403.6127 (2002.61.27.001776-6) - LIBERATO LOPES(SP163849 - DONIZETTE AGOSTINHO 

RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA E 

SP105791 - NANETE TORQUI) 

Tendo em conta o teor da certidão de fl. 144, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos 

autos cópia de seu CPF. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que sejam feitas as 
regularizações necessárias. Por fim, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 
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0002353-38.2003.403.6127 (2003.61.27.002353-9) - MARIA JOSE VITAL OLIVEIRA X PAULA GARIBALDI 

CAVALINI X MARIA DE LOURDES MENDES SILVA X ZULMA CANAVAL STRAZZA X MARIA ALICE 

PASSERANI FERNANDES X LUCIA POZER ROSA X MARIA CURCI DE OLIVEIRA X ANA CURCIO 

LUCIANO X MARIA STURARO REIS X MARIA OTAVIO DA SILVA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0001963-97.2005.403.6127 (2005.61.27.001963-6) - ANTONIO PAVIN X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X 

MARIA CAMARA CARLOS X FLAVIO CAMARA CARLOS X LUIS GERALDO CAMARA CARLOS(SP070150 

- ALBERTO JORGE RAMOS E SP070637 - VERA LUCIA DIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Tendo em conta o teor da certidão de fl. 361, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, colacione aos 

autos cópia do CPF do coautor ANTONIO PAVIN. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao SEDI para 

que sejam realizadas as regularizações necessárias. Por fim, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento nos 

termos do despacho de fl. 354. Intime-se e cumpra-se. 

 

0000239-24.2006.403.6127 (2006.61.27.000239-2) - THAMIRES CANDIDO FERREIRA - INCAPAZ X MONICA 
CANDIDO FERREIRA(SP193351 - DINA MARIA HILARIO NALLI E MG084114 - ROSANE BAPTISTA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0001194-55.2006.403.6127 (2006.61.27.001194-0) - LIBERO MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA E SP105791 - NANETE TORQUI) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0002840-03.2006.403.6127 (2006.61.27.002840-0) - MARIA JULIA DA SILVA GONCALVES(SP193351 - DINA 

MARIA HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO 

DE ASSIS GAMA) 

Tendo em conta o teor da certidão de fl. 249, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a 

regularização de seu CPF junto à Receita Federal. Cumprida a determinação supra, expeçam-se os ofícios requisitórios 
de pagamento. Int. 

 

0002988-14.2006.403.6127 (2006.61.27.002988-9) - ALICE MARIA CASTILHO ONOFRIO(SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0000287-46.2007.403.6127 (2007.61.27.000287-6) - APARECIDA MARIA DO PRADO MOREIRA(SP165297 - 

DIRCE APARECIDA DETONI TENÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0001746-83.2007.403.6127 (2007.61.27.001746-6) - REGINA APARECIDA CAMILO PEREIRA(SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0001748-53.2007.403.6127 (2007.61.27.001748-0) - RITA CANDIDA FERREIRA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0005163-44.2007.403.6127 (2007.61.27.005163-2) - HENRIQUETA DO CARMO DEZORZI LEONI(SP192635 - 
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MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0001587-09.2008.403.6127 (2008.61.27.001587-5) - BENEDITA PEDRO DE OLIVEIRA(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Fls. 168: trazido aos autos o contrato de honorários, resta prejudicada a determinação de fl. 164. Assim, tendo em conta 

o teor da certidão de fl. 172, expeça-se ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de 

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte 

autora. Ainda, conforme cálculo de fls. 161/163, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da autora, no 

montante de 70% (setenta por cento) do valor ali apontado e, em favor de seu advogado, no montante de 30% (trinta por 

cento). Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002267-91.2008.403.6127 (2008.61.27.002267-3) - VITA HILDA RABELO(SP191788 - ANA ROSA DE 

MAGALHÃES GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 
Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0002675-82.2008.403.6127 (2008.61.27.002675-7) - MATHEUS HENRIQUE CEDALINO FILOMENO - INCAPAZ 

X JOSE GABRIEL CEDALINO DA SILVA - INCAPAZ X APARECIDA DE PAULA INACIO X JHONNE 

DONAVAN CEDALINO FILOMENO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON 

LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0000570-98.2009.403.6127 (2009.61.27.000570-9) - CASSIO ALEXANDRE ROSSI(SP185862 - CAIO ENRICO 

FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. Sem prejuízo 

da determinação supra, expeça-se a competente solicitação de pagamento dos honorários periciais. Cumpra-se. 

 

0001191-95.2009.403.6127 (2009.61.27.001191-6) - INEZ MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO(SP192635 - 
MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0003790-07.2009.403.6127 (2009.61.27.003790-5) - SONIA DE LOURDES BENTO DA SILVA(SP277461 - 

FERNANDO BOAVENTURA MARTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

FILIPE DA SILVA MACIEIRA - INCAPAZ X NAIR DA SILVA(SP155788 - AUDRIA HELENA DE SOUZA 

PEREZ OZORES) 

Tendo em conta a certidão de fl. 99, e a fim de que seja dada a oportunidade de especificação de provas ao corréu 

FELIPE, republique-se o despacho de fl. 88. Após o decurso do prazo, venham conclusos para designação de audiência. 

Int. Teor do despacho de fl. 88: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a contestação. Em igual prazo, manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, 

justificando sua pertinência e eficácia. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0004206-72.2009.403.6127 (2009.61.27.004206-8) - MARLI APARECIDA CAVALINI SABINO(SP065539 - 

PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. Sem prejuízo 

da determinação supra, expeça-se a competente solicitação de pagamento dos honorários periciais. Cumpra-se. 

 

0000571-49.2010.403.6127 (2010.61.27.000571-2) - EDUARDO NOEL CORREA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. Sem prejuízo 

da determinação supra, expeça-se a competente solicitação de pagamento dos honorários periciais. Cumpra-se. 
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0001065-11.2010.403.6127 - FATIMA MORENO(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0001065-11.2010.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta por Fátima Moreno em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando 

receber o benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Alega que é portadora de diversas 

doenças (lombalgia, diabetes mellitus, hipertensão arterial, asma, arritmia e obesidade mórbida) que a incapacitam para 

o exercício de atividade laborativa e sua família não possui condições de sustentá-la, entendendo que faz jus ao 

benefício, porém indeferido pelo INSS.Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (fl. 40).O INSS contestou (fls. 46/56) sustentando, em síntese, a improcedência do pedido porque inexiste a 

incapacidade e porque não restou comprovada que a renda per capita familiar é inferior a do salário 

mínimo.Realizaram-se perícias médica (fls. 10/112) e sócio-econômica (fls. 127/136), com ciência às partes.O 

Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido (fls. 161/164).Relatado, fundamento e 

decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade do processo.O pedido é improcedente.O artigo 203 

da Constituição, que inicia a disciplina da Assistência Social, prevê:Art. 203 A assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Tal benefício é disciplinado 

pela Lei n. 8.742/93 e regulamentado, no âmbito infralegal, pelo Decreto n. 1.744/95. Dispõem os artigos 20 e 21 da Lei 
n. 8.742/93, a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS: Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 

1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos 

do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo.Assim, são requisitos legais para a percepção do referido benefício: ser o requerente idoso ou 

portador de deficiência que o torne incapaz para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.No caso, a autora não é idosa, pois nasceu em 02.03.1967 (fl. 

14) e não se encontra incapacitada, como se extrai do laudo pericial médico (fls. 108/112). Segundo a perícia, a doença 

da autora não acarreta incapacidade para o trabalho, portanto, a autora não se enquadra nas hipóteses legais para fruição 

do benefício, como exige o 2º, do art. 20, da lei 8.742/93.Não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista 

que o perito, examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de 

torná-lo ineficaz.Ademais, a autora não preenche, igualmente, o requisito concernente à miserabilidade.Com efeito, o 

estudo social (fls. 127/136) demonstra que o grupo familiar é composto pela autora, seu marido, Aparecido Donizeti dos 

Santos, e duas filhas, Letícia Moreno dos Santos e Joice Moreno dos Santos.A filha de nome Aline, por ser maior de 21 
anos, não integra o grupo familiar para fins do benefício assistencial, nos exatos moldes do artigo 16 da Lei 8.213/91 c/c 

o art. 20, 1º, da Lei 8.742/93.Consta, outrossim, que o marido e as duas filhas da autora exercem atividade 

remunerada.A esse respeito, o INSS apresentou documentos que indicam que o marido auferiu, em 07.2011, R$ 

1.079,59, a título de aposentadoria por invalidez, enquanto as filhas Letícia e Joice receberam em 06.2011, 

respectivamente, R$ 765,00 e 600,00, totalizando R$ 2.400,00 mensais, aproximadamente (fls. 146/156).Considerando, 

pois, a renda familiar (R$ 2.400,00) e o salário mínimo vigente à época (R$ 545,00), tem-se que a renda per capita 

supera a exigida pelo 3º, do art. 20, da lei 8.742/93 (inferior a do salário mínimo).Isso posto, julgo improcedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Arcará o autor com o 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando a execução 

desses valores enquanto o mesmo os-tentar a condição de beneficiário da Justiça Gratuita.Custas, na forma da lei.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001226-21.2010.403.6127 - ALESSANDRA RODRIGUES(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 
0001442-79.2010.403.6127 - OLGA DE LOURDES BIZZIN CAMARGO(SP193351 - DINA MARIA HILARIO 

NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0002189-29.2010.403.6127 - MARIA DIVINA PEREIRA BENTO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 
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0002895-12.2010.403.6127 - APARECIDA DONIZETTE BREDA(SP160095 - ELIANE GALLATE E SP286177 - 

JOÃO CARLOS BONFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0002895-12.2010.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecida Donizette Breda em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando receber o benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito de seu companheiro, Marco Antonio 

Maschio, ocorrido em 14.10.2008.Alega que o requerido indeferiu o pedido administrativo por perda da qualidade de 

segurado, do que discorda, pois não foi considerado seu último vínculo empregatício, reconhecido mediante reclamação 

trabalhista. Foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 50).O INSS 

contestou (fls. 58/63) defendendo a improcedência do pedido, dada a perda da qualidade de segurado do falecida, 

porque não há início de prova material do vínculo laboral, reconhecido mediante acordo em sentença 

trabalhista.Realizou-se audiência de instrução, na qual foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas cinco 

testemunhas. Em sede de alegações finais, a parte autora reiterou os termos da inicial e o réu, da contestação (fls. 

101/102). Relatado, fundamento e decido.O benefício de pensão por morte é regido pelo disposto nos artigos 74 e 

seguintes da Lei n. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. O 

principal requisito para sua concessão é a prova da condição de dependente do segurado falecido, salvo nos casos em 

que tal qualidade é presumida. Em outras palavras, é necessário que se demonstre, além das condições de dependentes 

daqueles que pleiteiam o benefício, que o instituidor da pensão mantinha a qualidade de segurado quando de seu 

falecimento.Dentre os dependentes do segurado encontra-se a companheira, cuja dependência é presumida (art. 16, I e 
4º, da Lei 8.213/91).No caso, a existência da união estável é fato incontroverso.Resta analisar a questão da qualidade de 

segurado do falecido Marco Antonio Maschio.Pois bem, o reconhecimento do tempo de serviço no exercício de 

atividade laborativa, comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, que reconhece a relação 

empregatícia do segurado na época dos fatos alegados, surtindo efeitos concretos contra o empregador e gerando 

contribuições previdenciárias, cobradas pela autarquia previdenciária, constitui documento de fé pública, hábil como 

início razoável de prova documental para fins previdenciários. Sobre o tema:A jurisprudência desta Corte é pacífica no 

sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material, sendo hábil para a 

determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, desde que fundada em elementos que 

evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS 

não tenha integrado a respectiva lide. (STJ - RESP 565933).Nesse sentido, o vínculo laboral, com a efetiva prestação de 

serviço, foi confirmado pelas testemunhas Fernando Louzada Untura de Freitas, Jair Aparecido Paulino e José Alberto 

Lopes, cujos depoimentos foram uníssonos no sentido de que, pouco antes do óbito, o falecido estava prestando 

serviços para pessoa de nome Luiz Fernando, vulgo Ferrugem. Ademais, o próprio empregador, Luiz Fernando Sacardo 

dos Santos, em seu testemunho, não só reconheceu a rela-ção trabalhista, como afirmou que efetivou o registro do 

questi-onado contrato de trabalho na CTPS do falecido à época própria, deixando tão somente de proceder aos 

competentes recolhimentos das contribuições previdenciárias.Infere-se, daí, que, ao contrário do alegado na inicial, a 

sentença trabalhista teve o condão de apenas determinar o pagamento das devidas contribuições. De fato, o responsável 
pelo recolhimento das contribuições do empregado é o empregador. À autarquia previdenciária compete fiscalizar o 

cumprimento desse encargo. Dessa forma, quando do óbito, ocorrido em 14.10.2008 (fl. 66), o companheiro da autora, 

Marco Antonio Maschio, era segurado da Previdência Social nos moldes do art. 15, II, da lei 8.213/91, pois seu último 

emprego, inclusive registrado na CTPS, se desenvolveu de 01.08.2008 a 14.10.2008 (fls. 26/28).Por fim, não se trata de 

benefício devido a pessoa incapaz, contra a qual não corre a prescrição (art. 198, I, do atual Código Civil e art. 79 da 

Lei n. 8.213/91), mas sim de pensão devida a pessoa maior e capaz (companheira do falecido). Desta forma, a pensão é 

devida desde a data do requerimento administrativo (01.12.2009 - fl. 29), nos exatos moldes do art. 74, II, da lei 

8.213/91.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar 

o INSS a conceder a pensão por morte à autora, com início em 01.12.2009 (data do requerimento administrativo - fl. 

29).Tendo em vista a verossimilhança das alegações e a prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o 

perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do 

Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento à parte requerente do benefício de pensão 

por morte, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 

100,00 em seu favor.Os valores em atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores 

pagos administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos 

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma 
única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica 

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 

11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem 

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas, ex lege.P. R. I 

 

0004460-11.2010.403.6127 - LUIZ GONCALVES DA SILVA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0004460-11.2010.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

c)Trata-se de ação ordinária proposta por Luiz Gonçalves da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando receber o benefício de auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez.Foi concedida a gratuidade (fl. 
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22).O INSS contestou (fls. 44/49) defendendo, preliminarmente, a carência da ação pela ausência de prévio 

requerimento administrativo, pois a última perícia médica ocorreu em 27.05.2010, bem como a improcedência do 

pedido, dada a ausência de incapacidade laborativa.Foram concedidos prazos para a parte autora comprovar o prévio e 

atual requerimento administrativo. Entretanto, devidamente intimada, não cumpriu a ordem.Relatado, fundamento e 

decido.Acolho a preliminar arguida pelo requerido. A última perícia administrativa ocorreu em 27.05.2010 (fl. 63) e a 

ação foi proposta em 29.11.2010 (fl. 02), depois de decorridos mais de 06 meses.A via administrativa é a sede própria 

para o requerimento de benefício, sendo inadmissível sua supressão nos casos de concessão de aposentadoria ou auxílio 

doença, eis que exige a verificação do recolhimento de contribuições (qualidade de segurado, carência e incapacidade 

laborativa), não cabendo ao Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por isso, carece a parte autora de uma das 

condições para o legítimo exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de agir, caracterizado pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não exigir o exaurimento da via 

administrativa para o ingresso em Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do art. 217, 1º - não significa o 

desaparecimento puro e simples da necessidade de se formular prévio requerimento junto à Administração Pública, na 

medida em que a pretensão administrativa precisa ser apreciada e negada para que se configure a lide. Do contrário, não 

haverá interesse de agir.Nesse sentido:(...) Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos 

pela autarquia previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide 
ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA 

REGINA - DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a Constituição Federal assegure o princípio da 

inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício previdenciário é indispensável que o interessado 

inicialmente formule o requerimento de concessão na via administrativa para que a autarquia competente possa verificar 

se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito 

de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à 

entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5 - AC 

495232- DJE - Data: 27/01/2011 - Página: 236).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% 

(dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando a execução por ser beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001244-08.2011.403.6127 - MARIA HELENA BONILHA MORENO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência para o dia 18 de outubro de 2011, às 15:30 horas, a fim de que seja tomado o depoimento pessoal da 

parte autora, bem como ouvidas as testemunhas arroladas à fl. 315/316. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0001644-22.2011.403.6127 - LAURA ALVARES DE JESUZ(SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência para o dia 18 outubro de 2011, às 16:00 horas, a fim de que sejam ouvidas as testemunhas arroladas 

à fl. 63. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001889-33.2011.403.6127 - MAURILIO MARCHIORI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0001889-33.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maurílio Marchiori em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão e reajuste do benefício previdenciário de aposentadoria n. 082.402.777-9, concedida em 

01.03.1991.Gratuidade deferida (fl. 98), o INSS contestou (fls. 104/123) sustentando tema preliminar, a decadência do 

direito de ação, a prescrição quinquenal e a improcedência do pedido.Sobreveio réplica (fls. 126/142).Relatado, 

fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à revisão dos benefícios 

previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o 

ajuizamento da ação.Alega o INSS, em sua contestação, a decadência do direito da parte autora para comparecer em 

Juízo pretendendo obter a revisão de seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei 

n. 8213/91 que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) o direito às prestações não pagas 
nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para o segurado requerer a revisão do 

ato de concessão de seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das prestações decorrentes do exercício desse 

direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por conta da edição da Medida Provisória n. 

1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-

14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de dezembro de 1997, os segurados passaram a ter 

um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de concessão de seu benefício.Essa a nova redação do 

artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 
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toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A instituição de um prazo 

decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios 

constatados no ato de concessão de um benefício, desde que obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre 

prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge direito material, fulminado seu exercício no tempo, é claro 

que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo decadencial de revisão atinge somente os benefícios 

previdenciários concedidos após sua instituição, já que não possui cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto 

novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao 

direito adquirido, protegido constitucionalmente.Assim, os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não 

obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de concessão, e os concedidos após essa data deveriam 

fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento 

administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de 

todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo norma de direito material, como já dito, o prazo 

decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas as relações jurídicas a partir do momento de sua 

instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido o prazo de dez anos para que sejam revistos, 

sendo que o termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 

1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos 

para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em 1998, esse cenário foi novamente alterado. Por força da 
MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial 

foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Assim, aqueles 

segurados cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de outubro de 1998 teriam o prazo de cinco anos para 

postular a revisão do ato de concessão. E esse prazo qüinqüenal surtiu efeitos até 19 de novembro de 2003.Com efeito, 

nessa data foi editada a MP n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de dez anos, prazo esse que, por força da Lei 

n. 10839/04, ainda está em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, 

que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as situações jurídicas identificadas:a) os segurados titulares 
de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de dez anos para pleitear a revisão do ato de 

concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 

20 de novembro de 1998 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão, a contar do ato de 

concessão;c) os segurados titulares de benefícios concedidos entre 21 de novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 

possuem prazo de cinco anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) os segurados titulares de benefícios 

concedidos após 20 de novembro de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear revisão do ato de concessão.No caso 

dos autos, vê-se que o benefício que ora se pretende revisar foi concedido em 01.03.1991 (fl. 124). A parte autora deve 

obediência, portanto, ao prazo decadencial decenal, a iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito 

foi ajuizado somente em 20.05.2011, de modo que forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de 

concessão de seu benefício pelo não exercício desse direito no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a 

decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram 

titulares simplesmente porque se mostraram morosos no exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à 

estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução desses valores, enquanto a 

mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, ex lege.P. R. I. 
 

0001934-37.2011.403.6127 - MARIA APARECIDA CHAGAS FERREIRA(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0001934-37.2011.403.6127Ação SumáriaS E N T E N Ç A (tipo 

c)Trata-se de ação sumária proposta por Maria Aparecida Chagas Ferreira em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando receber o benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu ex-companheiro, João Carlos 

dos Santos Ferreira, ocorrido em 08.01.2010.O processo foi suspenso (fl. 62) para a parte autora requerer o benefício na 

esfera administrativa. Entretanto, devidamente intimada, não cumpriu a ordem.Relatado, fundamento e decido.A via 

administrativa é a sede própria para o requerimento de benefício, sendo inadmissível sua supressão, eis que exige a 

verificação do recolhimento de contribuições, qualidade de segurado e dependência econômica, não cabendo ao 

Judiciário exercer atribuições do Poder Executivo.Por isso, carece a parte autora de uma das condições para o legítimo 
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exercício do direito de ação, qual seja: o interesse de agir, caracterizado pela necessidade e utilidade do provimento 

jurisdicional.O fato de a atual Constituição Federal não exigir o exaurimento da via administrativa para o ingresso em 

Juízo - salvo no caso da Justiça Desportiva, por força do art. 217, 1º - não significa o desaparecimento puro e simples da 

necessidade de se formular prévio requerimento junto à Administração Pública, na me-dida em que a pretensão 

administrativa precisa ser apreciada e ne-gada para que se configure a lide. Do contrário, não haverá inte-resse de 

agir.Nesse sentido:(...) Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder 

Judiciário substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o 

ajuizamento da ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia 

previdenciária, como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. (...) (TRF3 - APELREE 200703990207187 - JUIZA EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010 PÁGINA: 1877).(...) Embora a Constituição Federal assegure o princípio da 

inafastabilidade da tutela jurisdicional, em se tratando de benefício previdenciário é indispensável que o interessado 

inicialmente formule o requerimento de concessão na via administrativa para que a autarquia competente possa verificar 

se estão ou não reunidos os seus requisitos legais, uma vez que somente com a negativa do pedido é que nasce o direito 

de ação, pois o Poder Judiciário não pode substituir-se ao administrador na análise de pedidos ainda não submetidos à 

entidade/órgão com atribuições legais para o seu exame. Precedente da 1ª Turma (AC nº 491.315). (...) (TRF5 - AC 

495232- DJE - Data: 27/01/2011 - Página: 236).Embora tenha sido dada a oportunidade necessária para a parte autora 

promover o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à extinção do processo sem resolução 
do mérito. Nesse sentido, determinando o Juiz o cumprimento de diligência necessária e permanecendo inerte a parte, 

correto o encerramento do feito sem julgamento de mérito (TRF1 - AC 96.01.18751-0).Isso posto, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas, na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002059-05.2011.403.6127 - ANTONIO JOSE CAETANO X WAGNER GALHARDONI X VALDEMAR BANDO 

X SANTO CONTESSOTO X ROMEU COTECO X MARIA RITA DE CASSIA MENDES DE OLIVEIRA(SP112591 

- TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1ª Vara Federal de São João da Boa Vista-SPAutos n. 0002059-05.2011.403.6127Ação OrdináriaS E N T E N Ç A (tipo 

a)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Jose Caetano, Wagner Galhardoni, Valdemar Bando, Santo 

Contessoto, Romeu Coteco e Maria Rita de Cássia Mendes de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando a revisão e reajuste de seus benefícios previdenciários, com inclusão do 13º salário no período básico de 

cálculo - PCB e, com isso, majorar a renda mensal inicial.Gratuidade deferida (fl. 155), o INSS contestou (fls. 162/177) 

alegando a decadência do direito de pleitear revisão do benefício, bem como, de forma subsidiária, a prescrição 

qüinqüenal. No mais, sustentou a improcedência do pedido, dada a legalidade e regularidade nos critérios para 

concessão e manutenção dos be-nefícios. Apresentou documentos (fls. 178/173). Sobreveio réplica (fls. 

185/197).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.A prescrição, no que se refere à 
revisão dos benefícios previdenciários, incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.Alega o INSS, em sua contestação, a decadência do direito da parte 

autora para comparecer em Juízo pretendendo obter a revisão de seu benefício, concedido há mais de 10 (dez) 

anos.Estabelecia o artigo 103 da Lei n. 8213/91 que:Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.Assim, na época em que editada, a Lei n. 8213/91 não previa um prazo para 

o segurado requerer a revisão do ato de concessão de seu benefício, só havendo que se falar em prescrição das 

prestações decorrentes do exercício desse direito de revisão.Em 1997, entretanto, houve alteração nesse cenário. Por 

conta da edição da Medida Provisória n. 1523-9, de 27 de junho de 1997 e reeditada até a MP n. 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP n. 1596-14, de 10 de novembro de 1997 e convertida na Lei n. 9528, de 10 de 

dezembro de 1997, os segurados passaram a ter um prazo para o exercício do direito de pedir revisão do ato de 

concessão de seu benefício.Essa a nova redação do artigo 103 da Lei n. 8213/91:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 
na forma do Código Civil.A instituição de um prazo decadencial passou a ser uma novidade no direito previdenciário. 

Pela regra anterior, não havia prazo para sanar vícios constatados no ato de concessão de um benefício, desde que 

obedecida, à evidência, a regra da prescrição, sempre prevista.No entanto, como o instituto da decadência atinge direito 

material, fulminado seu exercício no tempo, é claro que não possui efeito retroperante. Vale dizer, o novo prazo 

decadencial de revisão atinge somente os benefícios previdenciários concedidos após sua instituição, já que não possui 

cláusula retroativa expressa. Por se tratar de instituto novo, repita-se, deve reger as relações surgidas após a entrada em 

vigor desta nova norma legal, sob pena de ofensa ao direito adquirido, protegido constitucionalmente.Assim, os 

benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 não obedeciam a prazo decadencial para postular revisão do ato de 

concessão, e os concedidos após essa data deveriam fazê-lo dentro do prazo de dez anos, a contar do recebimento da 

primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo.Não se pode entender, entretanto, que os benefícios 

concedidos até 27 de junho de 1997 estejam livres de todo e qualquer prazo decadencial. O que se tem é que, sendo 
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norma de direito material, como já dito, o prazo decadencial não atua de forma retroperante, mas passa a atingir a todas 

as relações jurídicas a partir do momento de sua instituição. Ou seja, a partir de então, a todos os benefícios é concedido 

o prazo de dez anos para que sejam revistos, sendo que o termo a quo para aqueles que já estavam em andamento é a 

data da vigência da MP 1523-9, 27 de junho de 1997.Trocando em miúdos, a partir de 27 de junho de 1997, todos os 

segurados deveriam obedecer ao prazo de dez anos para pedir a revisão do ato de concessão de seu benefício.Em 1998, 

esse cenário foi novamente alterado. Por força da MP n. 1663-15, de 22 de outubro de 1998, convertida na Lei nº 9.711, 

de 20 de novembro de 1998, o prazo decadencial foi reduzido a cinco anos:Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Assim, aqueles segurados cujos benefícios foram concedidos a partir de 22 de outubro de 

1998 teriam o prazo de cinco anos para postular a revisão do ato de concessão. E esse prazo qüin-qüenal surtiu efeitos 

até 19 de novembro de 2003.Com efeito, nessa data foi editada a MP n. 138, que restabeleceu o prazo decadencial de 

dez anos, prazo esse que, por força da Lei n. 10839/04, ainda está em vigor:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 
dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Conclui-se, portanto, que, por força das várias alterações legislativas, quatro são as situações 

jurídicas identificadas:a) os segurados titulares de benefícios concedidos até 27 de junho de 1997 possuem o prazo de 

dez anos para pleitear a revisão do ato de concessão, a contar da vigência da MP 1523-9;b) aqueles titulares de 

benefícios concedidos entre 28 de junho de 1997 e 20 de novembro de 1998 possuem prazo de dez anos para pleitear 

revisão do ato de concessão, a contar do ato de concessão;c) os segurados titulares de benefícios concedidos entre 21 de 

novembro de 1998 e 19 de novembro de 2003 possuem prazo de cinco anos para pleitear revisão do ato de concessão;d) 

os segurados titulares de benefícios concedidos após 20 de novembro de 2003 possuem prazo de dez anos para pleitear 

revisão do ato de concessão.No caso dos autos, vê-se que os benefícios que ora se pretende revisar foram concedidos de 

13.03.1992 a 12.04.1994 (fls. 178/173). A parte autora deve obediência, portanto, ao prazo decadencial decenal, a 

iniciar-se em 27 de junho de 1997. Não obstante, o presente feito foi ajuizado somente em 02.06.2011, de modo que 

forçoso reconhecer a perda do direito de pedir revisão do ato de concessão do benefício pelo não exercício desse direito 

no prazo legalmente assinalado a tanto.À primeira vista, a decadência pode se apresentar como um instituto injusto, pois 

retira dos indivíduos direitos dos quais até então eram titulares simplesmente porque se mostraram morosos no 

exercício dos mesmos. No entanto, ela é indispensável à estabilidade e consolidação de todos os direitos, consagrando o 
princípio da segurança jurídica e estabilização das relações sociais.Isso posto, decreto a decadência do direito de ação e 

com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito.Condeno a parte 

autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, 

no entanto, a execução desses valores, enquanto a mesma ostentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas, 

ex lege.P. R. I. 

 

0002977-09.2011.403.6127 - JOSE SEVERINO MUNHOZ LUCIANO(SP201027 - HELDERSON RODRIGUES 

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 67/68 como emenda à inicial. Cite-se. 

 

0003000-52.2011.403.6127 - TEOFILO JOSE DIAS(SP224970 - MARA APARECIDA DOS REIS AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fl. 33 como emenda à inicial. Cite-se. 

 

0003193-67.2011.403.6127 - MARIA IZABEL MOREIRA OLARTE(SP165514 - VINICIUS ALBERTO BOVO E 

SP272096 - GISELLE CRISTINA VALIM BOVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Esclareça a parte autora sua atividade de trabalho habitual. Após, tornem 
conclusos para exame do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

0003203-14.2011.403.6127 - HELENA ZANETTI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade 

(empregada doméstica) por ser portadora de transtorno depressivo recorrente, cervicalgia e 

lombociatalgia.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta 

sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da incapacidade para a ocupação habitual referida.Com 

efeito, o documento médico de fls. 18, referente à doença psiquiátrica, não possui a clara identificação do subscritor, e 

os demais (fls. 19/20) não evidenciam, com segurança, a incapacidade alegada pela parte requerente para a citada 
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atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se 

reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0003247-33.2011.403.6127 - SELMA CRISTINA RAYMUNDO PESSANHA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE 

DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.O alegado direito à aposentadoria não corre risco de perecimento até a prolação da 

sentença. Ademais, a autora encontra-se regularmente trabalhando, como informado na inicial e como provam os 

documentos de fls. 33 e 39.Desta forma, ausente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0003249-03.2011.403.6127 - BENEDITA MARIA DO PRADO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

0003260-32.2011.403.6127 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

0003263-84.2011.403.6127 - JOSE APARECIDO BISCO(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se. 

 

0003271-61.2011.403.6127 - JOSE SAVACCINE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos em redistribuição do E. Juízo federal da Vara Única de São Sebastião do Paraíso/MG. Firmada a 

competência deste Juízo, traslade-se cópia de decisão proferida nos autos da exceção de incompetência (0003272-

46.2011.403.6127) a estes autos, procedendo-se ao desapensamento e arquivamento daqueles. Após, finda a suspensão 

deste processo, ao INSS. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003277-68.2011.403.6127 - PAULO SERGIO FARIA DE SOUZA(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA 

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade (auxiliar 
de produção) por ser portadora de doenças ortopédicas.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os 

documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da 

incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, o documento médico de fls. 28 é antigo, e os de fls. 25/27 

não evidenciam, com segurança, a incapacidade alegada pela parte requerente para a citada atividade.Pertinente, pois, 

que se aguarde as conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção 

desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0003272-46.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003271-61.2011.403.6127) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE SAVACCINE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) 

Autos recebidos em redistribuição do E. Juízo federal da Vara Única de São Sebastião do Paraíso/MG. Firmada a 

competência deste Juízo, traslade-se da decisão proferida nestes autos aos da ação principal (0003271-

61.2011.403.6127), procedendo-se ao desapensamento e arquivamento do presente feito. Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

JUIZ FEDERAL  

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 233 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003228-28.2010.403.6138 - ORANDYR JOSE STEFANINI(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determino a produção de prova oral, designando audiência para o dia 22 de novembro de 2011, às 14:00 horas, 

neste Juízo Federal .Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento 

pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca da 

data.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma das 

testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS 

MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que 

residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.No mesmo prazo e oportunidade acima 

concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais alguma prova que pretendem produzir, justificando-a.Sem 

prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), que 

deverá ser juntada aos autos em 30 (trinta) dias.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 

0003439-64.2010.403.6138 - JOSE DA SILVA COSTA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Quanto à produção da prova oral já determinada na Justiça Comum Estadual, convalido parcialmente a decisão 
proferida, REDESIGNANDO, entretanto, a audiência para o dia 06 de dezembro de 2011, às 17:00 horas, neste 

Juízo.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos 

do artigo 342 do C.P.C., intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca da data.Esclareço que cabe ao 

patrono da parte autora informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma das testemunhas, bem como 

noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela 

Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 

0005008-03.2010.403.6138 - MILTON BATISTA DE AQUINO(SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determino a produção da prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de novembro 

de 2011, às 14:45 horas.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento 

pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, 

cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de até 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos 

termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono da parte autora, no mesmo prazo anteriormente assinalado, 

informar o endereço completo das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO 

DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que 
residirem em município não abrangido pela Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as 

partes e cumpra-se. 

 

0004316-67.2011.403.6138 - JULIO CESAR BUENO DA SILVA X CLEUSA SOARES DA SILVA(SP250466 - 

LEANDRO VINICIUS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro a produção de prova oral requerida, designando audiência para o dia 22 de novembro de 2011, às 16:15 

horas, neste Juízo.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento 

pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., bem como o representante legal da parte requerida.Outrossim, intimem-se 

as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de até 10 

(dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono 

das partes, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como 

noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela 

Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 

0005516-12.2011.403.6138 - CAMILA ALVES DA SILVA(SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA E SP302445 - 

ANDREIA RUBEM BOMFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Vistos.Defiro a produção de prova oral requerida, designando audiência para o dia 22 de novembro de 2011, às 15:30 

horas, neste Juízo.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento 

pessoal, nos termos do artigo 342 do C.P.C., bem como o representante legal da parte requerida.Outrossim, intimem-se 

as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de até 10 

(dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. PA 1,15 Esclareço que cabe ao 

patrono das partes, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem 

como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela 

Subseção Judiciária de Barretos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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0004704-04.2010.403.6138 - ANICETA MANTOVANI BRUNOZI(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o requerido pelo autor às fls. 77/78.Entretanto, considerando a necessidade de citação do INSS, bem 

como diante da apresentação do novo rol de testemunhas, necessário se faz acomodar a pauta de audiências, razão pela 

qual, convalido em parte a decisão anteriormente proferida, redesignando, entretanto, para o dia 06 de dezembro de 

2011, às 17:45 horas, a audiência anteriormente agendada nestes autos.No mais, fica mantida a decisão anteriormente 

proferida.Desta forma, recolha-se e adite-se o mandado anteriormente expedido, a fim de que as testemunhas e as partes 

sejam intimadas a comparecer na nova data designada.Publique-se e cumpra-se com urgência, expedindo-se o 

necessário, citando e intimando o INSS, bem como dando-se vista, ainda, acerca dos documentos juntados pelo autor. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

1ª VARA DE OSASCO 

 

Dra. NOEMI MARTINS  

Juíza Federal  

Bel. LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria* 
 

Expediente Nº 106 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0025056-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
X JOSE ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal a respeito da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça Avaliador, no prazo de 

10 (dez) dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0012209-63.2010.403.6100 - HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X UNIAO FEDERAL 

Fls. 6614/6645: observo que não houve qualquer modificação no estado de fato ou de direito a respaldar o pedido de 

reconsideração, razão pela qual o indefiro e mantenho a decisão proferida a fls. 6590/6592 por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Int. Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos. 

 

0002374-17.2011.403.6100 - LPPA COMERCIO E REPRESENTACAO DE VEICULOS 

AUTOMOTIVOS(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM TABOAO DA SERRA - SP X UNIAO FEDERAL 

Em razão do recebimento da petição de fls. 266/267 como emenda à petição inicial, encaminhem os autos ao SEDI para 

retificar o pólo passivo, devendo constar Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco-SP. Após, voltem os autos 

conclusos. 
 

0000016-86.2011.403.6130 - GELITA DO BRASIL LTDA(SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS 

LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos em sentença.Trata-se de embargos de declaração, opostos pela União Federal, em face da decisão proferida às 

fls. 641/642, na qual foram acolhidos os embargos declaratórios opostos pela impetrante, para retificar o dispositivo da 

sentença de fls. 565/571 e fazer constar, como parte integrante, a fundamentação relativa à incidência da contribuição 

previdenciária sobre as férias gozadas.Alega a parte Embargante, às fls. 654/658, padecer a r. sentença embargada de 

erro material, por constar no dispositivo autorização para compensação dos valores recolhidos nos 5 (cinco) anos 

precedentes ao ajuizamento da presente ação em 13.01.2001. Sustenta, entretanto, que presente ação só foi ajuizada em 

13.01.2011, e não em 13.01.2001, requerendo, assim, a retificação do dispositivo da sentença.Os embargos foram 

opostos tempestivamente.É o breve relatório. Decido.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, 

omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 535 do Código 

de Processo Civil.No caso em tela, merece acolhida a pretensão da Embargante, pois há que ser reconhecido o erro 

material na decisão embargada, tendo em vista que a presente ação mandamental foi impetrada em 13.01.2011, 

conforme se observa do protocolo de fl. 2.Desse modo, passo a retificar o dispositivo na sentença (fl. 571), para que 

conste como correto:(...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo 

com resolução de mérito, para declarar a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre as verbas indenizatórias 
pagas aos empregados da Impetrante, consistentes em aviso prévio indenizado, férias não-gozadas, terço (1/3) 

constitucional sobre férias e 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença (auxílio-
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doença e auxílio-acidente), ficando autorizada a compensação dos valores recolhidos a tal título, nos últimos 5 (cinco) 

anos precedentes ao ajuizamento da presente ação em 13/01/2011, acrescidos da taxa SELIC, nos termos previstos no 

artigo 74 da Lei 9.430/96, com a redação dada pela Lei 10.637/2002.Ante o exposto, ACOLHO OS PRESENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para retificar o dispositivo da r. sentença recorrida às fls. 641/642, nos termos 

acima expostos. Mantenho os demais termos da decisão embargada, tal como lançados.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0001391-25.2011.403.6130 - CLINICA FIORITA & ASSOCIADOS LTDA(SP192548 - ANTONIO ARENA FILHO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência ao impetrante da r. decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do 

Agravo de Instrumento nº 0017263-40.2011.403.0000 interposto pela União Federal (Fazenda Nacional). Comunique-

se a autoridade impetrada para que adote a providências cabíveis. Int. 

 

0012031-87.2011.403.6130 - BRUNO TAIOLI(SP307046A - THIAGO BARBOSA WANDERLEY) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRUNO TAIOLI em que se pretende, em sede de pedido 

liminar, a suspensão da exigibilidade do crédito objeto da certidão da dívida ativa, com inscrição nº. 35.698.599-7, 

objeto da ação de execução fiscal nº. 068.01.2007.025301-0, possibilitando-se a obtenção de Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa.Relata o impetrante que foi o responsável pela obra de construção cadastrada sob o CEI 

nº. 2147.406.787-63, iniciada em 1995 e concluída em 1999. Aduz que, em razão de suposto inadimplemento de 

contribuições previdenciárias, foi efetuado lançamento de débito em 16.05.2006, inscrevendo-o em dívida ativa sob nº. 

35.698.599-7, em 24.04.2007, tendo sido objeto de cobrança em ação executiva fiscal nº. 068.01.2007.025301-0, em 

tramitação perante o MM Juízo da Vara Estadual da Fazenda Pública de Barueri/SP. Afirma que foi denegada a 

expedição de Certidão Negativa de Débito, em face da pendência do referido débito.Pugna pelo reconhecimento da 

decadência do crédito tributário, sob a alegação de que a finalização da obra, configuradora do fato gerador da 

contribuição previdenciária, ocorreu em 1999, tendo a autoridade impetrada efetuado o lançamento, somente, em 

16.05.2006, ocasião em que já havia decorrido o lapso decadencial de 5 (cinco) anos. Foram juntados procuração e 

documentos às fls. 17/168.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações da 

autoridade impetrada.Em fl. 183, a autoridade apontada como coatora, o Delegado da Receita Federal em Barueri, 

esclareceu que os débitos em discussão já foram inscritos em dívida ativa da União, cuja competência é exclusiva da 

Procuradoria da Fazenda Nacional e alegou ilegitimidade passiva de parte.A União Federal manifestou interesse no 

feito, nos termos da petição juntada à fl. 184.O impetrante requereu a emenda da inicial, para alteração do pólo passivo, 

a fim de que passe a constar o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em Osasco, como autoridade impetrada (fls. 

188/192).É o relatório. Decido.Fls. 188/192: em atendimento aos princípios da celeridade e da economia processual, 

recebo como emenda à inicial. Verifico que o débito cuja exigibilidade o Impetrante pretende ver suspensa, pelo 
provimento jurisdicional pleiteado nestes autos, a fim de possibilitar a expedição da Certidão de Regularidade Fiscal, 

decorre de contribuições sobre mão de obra de construção, tendo sido inscrito em dívida ativa e encaminhado para 

ajuizamento da respectiva execução fiscal, em 24.04.2007. Observo que o Impetrante insurge-se contra a cobrança, 

alegando que o crédito tributário foi atingido pela decadência, em face da data de conclusão da construção, fazendo-se 

necessária, para a verificação da relevância dos fundamentos aduzidos na inicial, a vinda das informações da autoridade 

impetrada.Posto isso, notifique-se o PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO, para que 

preste informações no prazo legal.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO da autoridade 

impetrada, a saber: PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO- SP, para prestar as 

informações, no prazo legal. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, para inclusão da União Federal, conforme 

determinado à fl. 185, e para retificação do polo passivo, passando a constar o PROCURADOR-CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP, ficando excluído o Delegado da Receita Federal em Barueri-SP.Publique. 

Intime-se. 

 

0012641-55.2011.403.6130 - GUILHERME FERREIRA DA SILVA(SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE) 

X REITOR DA FUNDACAO DE ENSINO PARA OSASCO - FIEO(SP189192 - ARIATE FERRAZ) 

Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da decisão de fls. 49/51, em que foi deferido o pedido 

de liminar, para determinar que a autoridade impetrada providencie o imediato acompanhamento ao impetrante de 
tradutor/intérprete especializado em Libras.Alega o embargante a existência de omissão na decisão embargada, por não 

ter sido fixado prazo para cumprimento da medida liminar e multa para o caso de descumprimento.Em fls. 62/65, a 

Fundação Instituto de Ensino para Osasco - FIEO apresentou informações, juntando a procuração e os documentos de 

fls. 66/91.Em cumprimento à determinação judicial de fl. 92, o impetrante esclareceu que a pessoa disponibilizada pela 

parte impetrada, para acompanhar o impetrante, era Guarda Municipal e não tinha especialização em libras, razão pela 

qual pouco ou nada podia contribuir para a sua formação intelectual (fls. 97/99).A Fundação Instituto de Ensino para 

Osasco - FIEO manifestou-se (fls. 100/101), alegando que o impetrante participou do processo de seleção do intérprete, 

o qual se encontra concluído. Juntou documentos às fls. 102/103.É o relatório. Decido.Tendo em vista os documentos 

juntados pela Autoridade Impetrada às fls. 102/103, consubstanciados em Ficha de Registro de Empregado e Contrato 

de Trabalho a Título de Experiência, comprovando a admissão de empregado para exercer as funções de intérprete de 

Libras, verifica-se que a medida liminar foi atendida, ficando, portanto, prejudicada a apreciação das alegações 
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veiculadas nos embargos declaratórios.Ademais, somente é cabível a aplicação de multa cominatória nos casos de 

descumprimento da decisão judicial, não havendo que se falar em prévia aplicação de multa.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença. 

 

0012651-02.2011.403.6130 - BRAMPAC S/A(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento 

jurisdicional que determine o processamento dos recursos administrativos interpostos pela Impetrante e a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários, ficando obstada a cobrança, enquanto perdurar o contencioso administrativo 

nesses processos. Requer-se, ainda, a imediata remessa dos autos à Delegacia da Receita do Brasil com atribuição para 

apreciação das manifestações de inconformidade.Relata a Impetrante que efetuou compensações tributárias de débitos 

próprios com crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, cedido pela empresa coligada Nitriflex S/A 

Indústria e Comércio, gerando alguns processos administrativos.Afirma que o crédito tributário em questão encontra-se 

amparado por decisões judiciais e administrativas definitivas, nas quais dói reconhecido o direito à compensação com 

débitos próprios e de terceiros e, também, afastaram a ameaça de aplicação da IN/SRF nº. 41/00. Aduz que esse crédito 

foi homologado administrativamente em 1999.Alega que a Autoridade coatora considerou não declaradas as 

compensações, baseando-se em legislação atual, instituída posteriormente a todos os fatos e decisões a respeito do 

referido crédito, vedando a interposição de manifestações de inconformidade e determinando a cobrança dos 
débitos.Argumenta que, embora tenha interposto manifestações de inconformidade, perante a Autoridade Impetrada, 

necessita de ordem judicial para determinar o processamento dos recursos administrativos e assegurar a suspensão da 

exigibilidade dos respectivos créditos tributários.A inicial foi instruída com a procuração de fls. 39/40 e os documentos 

de fls. 41/890.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 899/900).A 

autoridade impetrada prestou informações às fls. 928/937, sustentando a legalidade do ato, por se tratar de cumprimento 

ao disposto do artigo 74, 12, II, a, da Lei 9.430/96. Alegou a inexistência de direito líquido e certo da impetrante.É o 

relatório.Decido.Inicialmente, cumpre-me observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência 

dos dois pressupostos estabelecidos no inciso II do artigo 7.º da Lei n.º 1.533/51, quais sejam, demonstração da 

relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que 

possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo 

demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.Não vislumbro a presença dos 

requisitos para a concessão da liminar.Acerca da compensação tributária, dispõe o Código Tributário Nacional o 

seguinte:Art. 156. Extinguem o crédito tributário:(...)II - a compensação(...)Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as 

garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação 

de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda 

pública.Sendo assim, o sujeito passivo do crédito tributário possui direito subjetivo de realizar compensação, para o fim 

de extinguir a obrigação para com o Fisco, desde que atendidos os requisitos legais.No caso em tela, a impetrante 
sustenta a violação ao seu direito líquido e certo, em face da aplicação de normas supervenientes. Em se tratando de 

compensação, o regime jurídico a ser adotado deve ser o vigente na época da realização do encontro de contas, ainda 

que o crédito haja sido reconhecido anteriormente.Constata-se, do exame dos autos, que os processos administrativos 

tiveram início nos anos de 2010 e 2011 (fls. 44/90), quando já estava em vigor a nova redação do artigo 74, 12, a, da Lei 

9.436/90, dada pela Lei 11.051/2004, que dispõe que será considerada não declarada a compensação efetuada com 

créditos de terceiros.Portanto, não se verifica ilegalidade na decisão administrativa, em que foram consideradas não-

declaradas as compensações efetuadas pela impetrante com créditos de terceiro.Nesse sentido, o seguinte 

julgado:TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS COM CRÉDITOS DE TERCEIROS. MANIFESTAÇÃO 

DE INCONFORMISMO. PROCESSAMENTO REGULAR. POSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRECEDENTES. - A legislação de regência a ser aplicada na compensação é a vigente quando do 

encontro de contas, quando se tratar de norma de natureza material (substancial). Afastada a aplicabilidade das 

inovações do art. 74, parágrafo 12, da Lei nº 9.430/96, (natureza material), trazidas pela Lei nº 11.054/04, às 

compensações, objetos dos processos administrativos nºs 10410.00644/99-89, 10410.000689/99-17 e 10410.003795/99-

7, visto que se trata de norma posterior aos pedidos de compensação. Precedente desta eg. Corte (AGTR 69092-AL, 

Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, 06.09.2006) - Os parágrafos 7º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, na redação da Lei 

nº 10.833/03, contém normas de caráter processual, estabelecendo procedimento administrativo, cuja aplicabilidade é 
imediata, inclusive quantos aos processos/procedimentos em tramitação, respeitados os atos já praticados. Por ocasião 

dos recebimentos das Comunicações de nºs 27/2005, 32/2005 e 35/2005, estavam em vigor as referida normas 

processuais, razão pela qual devem ser conhecidas as respectivas Manifestações de Inconformidade, que funcionam 

como verdadeiras peças recursais. - A lei do recurso é a norma vigente quando da prolação da decisão recorrível, 

entendendo-se como tal a data em que há a publicação da mesma. Precedentes dos colendo STF e STJ: (RE 83169-PR, 

Rel. Ministro Cunha Peixoto, julg. 10.08.76 e (Resp 437423-MG, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16.11.2004) 

- Admitido o regular processamento das Manifestações de Inconformidade há de se determinar o efeito suspensivo da 

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN. - Apelação provida.(TRF5; Processo 

200680000036798; AMS - Apelação em Mandado de Segurança 96701; Rel. Des. Fed. Rubens de Mendonça Canuto; 

Segunda Turma; Decisão Unânime, DJE:10/06/2010; Pg:381)Pelo exposto, INDEFIRO o PEDIDO LIMINAR. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, em cumprimento à determinação de fl. 939, remetam-se os autos 
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ao SEDI, para a inclusão da União Federal no pólo passivo da presente ação, tendo em vista o deferimento do pedido de 

formulado à fl. 938.Após, ao Ministério Público Federal, para parecer, e, em seguida, venham os autos conclusos. 

 

0012675-30.2011.403.6130 - PAULIFER COMERCIO DE ACOS ESPECIAIS LTDA(SP237360 - MARCELINO 

ALVES DE ALCÂNTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

OSASCO SP 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende provimento 

jurisdicional, no sentido do reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas 

de natureza indenizatória. Pretende, outrossim, o reconhecimento do direito à restituição ou à compensação dos valores 

recolhidos a tal título nos últimos 05 (cinco) anos, com a incidência de correção monetária e SELIC, com débitos 

próprios, vencidos ou vincendos.Alega a Impetrante que lhe está sendo exigido o recolhimento de contribuições 

previdenciárias (cota patronal, SAT e entidades terceiras) sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do empregado doente ou acidentado e sobre os valores pagos a título de horas extras, cujo caráter alega ser, 

eminentemente, indenizatório.A inicial veio instruída com a procuração e os documentos de fls. 24/142.Intimada a 

regularizar o recolhimento das custas processuais e, ainda, apresentar cópia dos autos identificado no termo de 

prevenção, a Impetrante juntou documentos às fls. 147/148 e 151/171.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre-me 

observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no 

inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da 
demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da 

probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão 

se concedida somente ao final.Em juízo preliminar, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento 

liminar do pedido, ao menos em parte.A Impetrante pretende o reconhecimento da inexigibilidade do pagamento de 

contribuições previdenciárias incidentes sobre: as horas extraordinárias e os 15 (quinze) dias anteriores à concessão de 

auxílio-doença e auxílio-acidente.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será 

financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.Nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

empregado, por motivo de doença, não existe contraprestação de trabalho e, por tal razão, a verba paga a esse título não 

configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição à Previdência Social nesse caso. Da mesma forma, 

o auxílio-acidente é concedido, como parcela indenizatória, ao segurado que teve reduzida sua capacidade funcional em 

razão da ocorrência de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, consoante se infere do artigo 86 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS 

CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE 

CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está 
assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos 

primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados 

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista 

para a contribuição previdenciária. Precedentes.STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 

1203180; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a 

verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, 

porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo regimental 

não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe 18/06/2010, 

Julgamento 08/06/2010)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL (TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-

ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-

INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE/ BABÁ. NÃO-INCIDÊNCIA. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA 

JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE 

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.). OMISSÃO. EXISTÊNCIA.1. Os 

embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos 

termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.2. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é 

inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, 

inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no Resp 800.024/SC, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, 

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007.3. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-

se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o 

disposto no 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa àincidência da contribuição 

previdenciária. (...)6. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, 
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sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.7. A Previdência Social é instrumento de política social do 

governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de 

infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o 

trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e 

auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. (...)1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é 

firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, 

inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF). (...)3. A Constituição Federal dá as linhas do 

Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 

8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal 

rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de 

insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004)(...)11. Outrossim, não integra o salário-de-contribuição, para efeitos de 

contribuição previdenciária, o abono de férias concedido em virtude de acordo coletivo, cuja vigência perdurou durante 

a eficácia da redação anterior do artigo 144 da CLT, posteriormente alterada pela Lei 9.528/97, desde que não 

excedente de vinte dias do salário.(...)14. Embargos de declaração da empresa parcialmente acolhidos, apenas para 

sanar omissões atinentes ao auxílio-acidente, ao SAT e aos abonos de férias.15. Embargos de declaração da Fazenda 

Nacional rejeitados.(EDcl no REsp 1010119/SC - Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJe 01/07/2010, Decisão: 

17/06/2010, g.n.)Por outro lado, no artigo 28, 9º, da Lei n. 8.212/91, constam as verbas que não devem integrar a base 
de cálculo para o salário de contribuição, não havendo referência, dentre elas, ao adicional relativo à jornada de trabalho 

extraordinária.Considerando-se os termos utilizados na definição da base de cálculo pela Constituição Federal (folha de 

salários e rendimentos do trabalho) e pela Lei de Custeio da Seguridade Social (remunerações pagas e segurados 

empregados que lhe prestem serviços, destinados a retribuir o trabalho), conclui-se que o adicional de horas extras 

insere-se no conceito de renda, sendo devida, a princípio, a incidência de contribuições previdenciárias.Deveras, os 

valores pagos a título de horas extras destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora 

fora do horário contratado para jornada habitual.Nesse sentido, é firme o entendimento jurisprudencial, conforme 

denota-se no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A 

FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO 

MATERNIDADE E PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. (...) 2. Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas 

extras, de periculosidade e de insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações 

desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais 

gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC 

200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, v.u., 

julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).Sendo assim, presente em parte a plausibilidade dos fundamentos jurídicos 
invocados.Presente, também, o periculum in mora, necessário à concessão da liminar ora pleiteada. De fato, se a medida 

for indeferida, a Impetrante deverá recolher a exação e, posteriormente, se for o caso, sujeitar-se ao árduo caminho do 

solve et repet ou, não recolhendo, estará sob ameaça constante de ser inscrita na dívida ativa e ver ajuizada execução 

fiscal, o que acarretar-lhe-á grave prejuízo de difícil reparação.Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO 

LIMINAR, para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias incidentes, 

apenas, sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, até 

decisão final ou ulterior deliberação deste Juízo.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste 

informações no prazo legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do art. 7º, 

inciso II, da Lei nº 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, 

voltem os autos conclusos para sentença.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO da 

autoridade impetrada, a saber: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM OSASCO, para prestar as informações, no prazo legal. Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE 

INTIMAÇÃO do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL EM OSASCO), para que, na qualidade de órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, 

querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 
0012681-37.2011.403.6130 - PAULIFER SA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP237360 - 

MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM 

OSASCO-SP 

Em razão das alegações prestadas pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco, através de fls. 222/233. 

Intime-se pessoalmente a União Federal, representada pela PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO, nos termos do art. 

7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 para que, querendo, ingresse no feito. Intime-se. 

 

0012682-22.2011.403.6130 - PAULIFER SA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP237360 - 

MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM 

OSASCO-SP 

Em razão das alegações prestadas pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco, através de fls. 224/235. 
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Intime-se pessoalmente a União Federal, representada pela PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO, nos termos do art. 

7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 para que, querendo, ingresse no feito. Intime-se.  

 

0012687-44.2011.403.6130 - PAULIFER SA INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO(SP237360 - 

MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM 

OSASCO-SP 

Em razão das alegações prestadas pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco, através de fls. 226/237. 

Intime-se pessoalmente a União Federal, representada pela PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO, nos termos do art. 

7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 para que, querendo, ingresse no feito. Intime-se. 

 

0014332-07.2011.403.6130 - ODONTO EMPRESA CONVENIOS DENTARIOS S/A(SP174328 - LÍGIA REGINI DA 

SILVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR CHEFE 

DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ODONTO 

EMPRESA CONVÊNIOS DENTÁRIOS S/A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

OSASCO -SP e do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP, em que se pretende 

provimento jurisdicional, objetivando a inclusão de seus débitos fiscais no parcelamento instituído pela Lei nº. 

11.941/2009, na modalidade de 180 meses, com a vinculação da opção ao seu CNPJ. Requer, ainda, alocar neste 
parcelamento as parcelas mensais vincendas, que serão pagas em Guias DARFs com os códigos 1194 e 1279, no valor 

de R$ 9.629,44 (nove mil seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), para a progressiva extinção dos 

débitos. Afirma a Impetrante que incorporou a empresa Gama Odonto S/A, com registro na JUCESP em 31.12.2008, 

tendo informado à Receita Federal do Brasil a respeito da incorporação, por meio de DIPJ retificadora, entregue em 

08.11.2010.Aduz que, interessada em aderir ao parcelamento previsto na Lei nº. 11.941/2009 (REFIS IV), requereu a 

adesão no CNPJ da Gama Odonto S/A, com o sucessivo recolhimento regular das parcelas mínimas mensais, até a 

presente data. Relata que, ao acessar o sistema informatizado da Receita Federal do Brasil para efetuar a consolidação 

de parte dos débitos no REFIS IV, observou que sua inscrição no CNPJ estava na situação baixada, pelo motivo 

incorporação. Alega que, por tal razão, não aderiu ao parcelamento e não possui acesso ao sistema informatizado para 

cumprir a atual fase de consolidação dos débitos da incorporada no regime da Lei nº. 11.941/2009.A prefacial foi 

instruída com procuração e documentos de fls. 21/234.A Impetrante emendou a inicial, à fl. 237, requerendo a 

substituição do polo passivo, para fazer constar o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI 

- SP.Intimada a recolher devidamente as custas processuais, juntou documentos às fls. 240/241.Pela decisão de fl. 242, a 

análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações da autoridade impetrada.A União Federal 

(Fazenda Nacional), à fl. 248, postulou seu ingresso no feito, o que foi deferido a fl. 249.Em fls. 251/252, a Impetrante 

requereu a restituição do valor indevidamente recolhido ao Banco do Brasil e acostou documentos às fls. 

253/256.Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil prestou informações, às fls. 257/259, sustentando que a 
adesão ao parcelamento previsto na Lei nº. 11.941/2009 deveria ter sido feita no CNPJ da Impetrante, tendo em vista 

que a incorporação já havia ocorrido quando houve a opção pelo parcelamento. Alegou que, ainda que seus débitos 

estivessem vinculados ao CNPJ da incorporada, não havia impedimento para que a opção fosse realizada no CNPJ da 

empresa incorporadora, mesmo que esta não possuísse débitos vinculados ao seu CNPJ na data de adesão.O Procurador 

da Fazenda Nacional requereu a denegação à segurança do presente mandamus, alegando que a Impetrante deveria ter 

aderido o parcelamento (REFIS VI) em seu nome, uma vez que era responsável pelos débitos da empresa incorporada, 

nos termos do art. 132 do CTN. Ao final, esclareceu que a opção a Lei nº. 11.941/2009 poderia ter sido feita por 

qualquer pessoa, mesmo aquelas que não tinham débitos inscritos em dívida ativa, desde que efetuados 

tempestivamente.Em fls. 265/268, sobreveio petição da Impetrante com juntada de documento, requerendo a apreciação 

da liminar.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre-me observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a 

concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, 

demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos 

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e 

certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.Não vislumbro a 

presença dos requisitos que autorizam o deferimento do pedido de liminar.No caso em tela, a impetrante alega que, na 

época da adesão ao parcelamento, instituído pela Lei 11.941/2009, não havia regulamentação sobre o tratamento a ser 

dado às empresas incorporadas e, por essa razão, teria aderido ao parcelamento utilizando-se do CNPJ da empresa 
incorporada. Ocorre que o Código Civil, em seu artigo 1.116, disciplina que a empresa incorporada é absorvida pela 

incorporadora, a qual passa a lhe suceder em todos os direitos e obrigações. Ademais, a responsabilidade tributária, em 

caso de incorporação, é da empresa incorporadora, nos termos dos artigos 132 e 133 do CTN.Assim, consoante se 

depreende do documento de fl. 207, a empresa incorporada GAMA ODONTO S.A. teve sua inscrição no CNPJ baixada 

em 31.12.2008, em virtude da incorporação realizada pela empresa adquirente ODONTO EMPRESAS CONVÊNIOS 

DENTÁRIOS S/A, ora impetrante.Assinale-se que o prazo final, para adesão ao parcelamento previsto na Lei 

11.941/2009, era 30.11.2009 e, nessa data, a Impetrante já havia sucedido, em direitos e obrigações, inclusive as 

tributárias, a empresa GAMA ODONTO S.A. A empresa impetrante incorporou sociedade comercial e, na medida em 

que assumiu seu ativo e passivo, deveria indicar os débitos da incorporada quando efetuou a adesão ao Programa de 

Parcelamento, utilizando-se do número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) hábil a cumprir o 

acordo, ou seja, da pessoa jurídica incorporadora. Portanto, se ao aderir ao programa de parcelamento, utilizando-se do 
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número de inscrição do CNPJ da empresa incorporada, essa inscrição veio a ser cancelada, impedindo, assim, a 

continuidade do acordo, ao menos, nessa fase de cognição sumária, entendo que a impetrante concorreu para o 

cancelamento do parcelamento.Sendo assim, em que pese toda a argumentação expendida pela impetrante, ao menos 

em cognição sumária, não vislumbro a existência do fumus boni iuris.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO DE 

LIMINAR.Cumpra-se o segundo parágrafo da decisão de fl. 238, remetendo-se os autos ao SEDI, para retificação da 

razão social da impetrante.Defiro o pedido de restituição das custas judiciais formulado às fls. 251/252. Providencie a 

Secretaria a remessa dos documentos necessários à Seção de Arrecadação, nos termos do Comunicado 021/2011 do 

NUAJ. Após, dê-se vista ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014352-95.2011.403.6130 - DYNASOLO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO(SP184114 - JORGE HENRIQUE 

MATTAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR CHEFE 

DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por 

DYNASOLO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

OSASCO - SP e do PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - 

SP, em que se pretende provimento jurisdicional, objetivando a consolidação de seus débitos fiscais e a sua manutenção 

integral no parcelamento, instituído pela Lei nº. 11.941/2009, na modalidade de 120 meses.Relata a Impetrante que 

aderiu ao parcelamento, nos termos da Lei nº. 11.941/2009, denominado Novo Refis. Afirma que, em seguida, surgiu 
nova etapa do procedimento, oportunidade em que os devedores deveriam prestar as informações necessárias à sua 

consolidação. Aduz que, nessa fase, constatou que o prazo estava encerrado, por se tratar de empresa com a forma de 

tributação pelo lucro presumido, em que o prazo final, para prestar as informações, era 30 de junho de 2011, e não o 

prazo geral, previsto para encerramento em 29 de julho de 2011.Sustenta que se encontra excluída do parcelamento 

previsto na Lei nº. 11.941/2009, mesmo depois de ter prestado todas as informações necessárias ao Fisco, e ainda, ter 

realizado o pagamento de mais de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) aos cofres públicos, desde a sua adesão ao 

parcelamento.A inicial veio instruída com procuração e documentos de fls. 12/85. Em cumprimento à determinação 

judicial (fl. 88), a impetrante, juntou documentação às fls. 90/108.Nas informações prestadas pela Secretaria do Juízo, 

com a qual foi acostada a via da Ficha Cadastral Simplificada, expedida pela JUCESP, foi verificada a regularidade da 

representação processual da parte impetrante (fls. 109/110).É o relatório. Decido.Recebo a petição e documentos de fls. 

90/108 como emenda à inicial.Inicialmente, cumpre-me observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a 

concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, 

demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos 

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e 

certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.Em juízo 

preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento do pedido de liminar.O Código 

Tributário Nacional, em seu artigo 155-A, prevê que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas 
em lei específica.Sendo assim, não há qualquer direito subjetivo do contribuinte ao parcelamento dos seus débitos, 

senão dentro dos estritos limites previstos na lei reguladora do parcelamento. Isso porque a concessão do parcelamento 

configura atividade administrativa subordinada ao princípio da legalidade, não podendo o contribuinte obrigar a 

autoridade tributária a deferir parcelamento de débito fiscal nas condições em que entende devidas. Da mesma forma, 

não cabe ao Poder Judiciário intervir na atuação da Administração Pública para que assim o faça, pois estaria, 

nitidamente, invadindo a competência própria de outro Poder. Ao menos nesse exame cognitivo sumário, é possível 

concluir que o ato normativo que estabeleceu regras e prazos, para que os contribuintes prestassem as informações 

relativas à consolidação dos débitos no parcelamento da Lei 11.941/2009, não se revela ilegal. Isso porque há expressa 

previsão legal de que incumbe à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no 

âmbito de suas competências, editar atos necessários à execução do parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009 (art. 

12). Com base nesse dispositivo legal, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, 

recentemente alterada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 3 de fevereiro de 2011, estabelecendo o cronograma 

de consolidação dos débitos e prestação de informações.Nos termos do artigo 5º, da supracitada Lei 11.941/2009, a 

opção pelos parcelamentos importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos e condiciona o sujeito passivo à 

aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas.Portanto, ao aderir ao parcelamento, a impetrante deve 

submeter-se às condições previstas no acordo, inclusive quanto ao cumprimento dos prazos estabelecidos para 

consolidação dos débitos.Sendo assim, em que pese toda a argumentação expendida pela impetrante, ao menos em 
cognição sumária, não vislumbro a existência do fumus boni iuris.Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. 

Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para que preste informações no prazo legal. Intime-se pessoalmente o 

representante judicial da União Federal, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Após, remetam-se os autos 

ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.Cópias desta decisão 

servirão como MANDADOS DE NOTIFICAÇÃO das autoridades impetradas, a saber: DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP e PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP, para prestar as informações, no prazo legal.Cópia desta decisão servirá 

como MANDADO DE INTIMAÇÃO da PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO, para que, na 

qualidade de órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, querendo, ingresse no feito, nos termos do 

inciso II, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0014369-34.2011.403.6130 - JOSE BACCARO(SP224432 - HELLEN ELAINE SANCHES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ BACCARO em face do GERENTE 

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE OSASCO, em que se pretende provimento 

jurisdicional, com pedido liminar, para determinar que a autoridade impetrada proceda imediatamente a reanálise de seu 

requerimento administrativo ou remeta os autos do processo à Instância Superior Recursal.Afirma o impetrante que foi 

indeferido o seu requerimento administrativo de aposentadoria por idade, em 18.04.2010, o qual recebeu o nº 

41/151.884.139-0. Aduz que interpôs recurso administrativo, em 21.09.2010, e, não obstante tenha o impetrante tomado 

as medidas necessárias, a autoridade impetrada manteve-se inerte, sem tomar qualquer providência no sentido de 

processar e julgar a impugnação.Sustenta que a autoridade impetrada desobedeceu o prazo de 45 dias previsto nos 

artigos 41-A, 5º, da Lei 8.213/91, e 174 do Decreto 3.048/99.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a 

vinda das informações. A autoridade impetrada prestou informações às fls. 94/103. Em fl. 90, foi juntado ofício oriundo 

da Gerência Executiva da Previdência Social em Osasco, informando sobre a conclusão da análise do Recurso 

Administrativo pelo órgão Previdenciário de Carapicuíba/SP e noticiando que os autos do processo haviam sido 

remetidos à 14ª Junta de Recursos, em 12/08/2011, para análise e julgamento do recurso interposto.É o relatório. 

Decido.No caso em tela, verifico que a Autarquia Federal, através da Gerência Executiva do INSS em Osasco, atendeu 

à providencia requerida pelo impetrante, ao remeter os autos do processo administrativo para a instância administrativa 

superior, a quem competirá a análise e o julgamento do recurso interposto.Assim, resta prejudicada, neste momento 
processual, a análise do pedido de liminar.Portanto, prossiga-se dando vista ao Ministério Público Federal, para 

manifestação.Após, venham conclusos os autos para prolação de sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014795-46.2011.403.6130 - ZELOSO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP222325 - LOURENÇO DE ALMEIDA 

PRADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR-CHEFE DA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO 

Vistos em decisãoTrata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante em face da decisão de fls. 159/162, em 

que foi indeferido o pedido de liminar. Sustenta a impetrante, ora embargante, a existência de contradição na decisão 

embargada. Alega que a Portaria Conjunta nº 06/2009 contraria os dispositivos da Lei nº 11.941/2009. Requer sejam 

acolhidos e providos os embargos, para a afastar a aplicação da Portaria Conjunta nº 06/2009, em atendimento ao 

princípio da legalidade e em respeito ao disposto no artigo 155-A, do Código Tributário Nacional. Pede, 

conseqüentemente, seja concedida a liminar pleiteada.É o relatório. Decido.Os embargos declaratórios têm por escopo 

sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha incorrido o julgado, consoante 

artigo 535 do Código de Processo Civil.Verifica-se que o Embargante, em verdade, pretende, em sede de embargos de 

declaração, rediscutir os fundamentos expostos na decisão embargada, com o propósito de reanálise da questão, para 

que seja concedida a medida liminar em seu favor, o que não é admitido pela Lei Processual Civil em vigor. No caso 

em tela, não merece acolhida a pretensão do Embargante, pois inexiste a alegada contradição na decisão embargada. A 
contradição a ser sanada por meio de embargos de declaração é aquela existente entre a fundamentação e o dispositivo e 

não suposta contradição na interpretação do dispositivo normativo.Nesse sentido, colaciono o seguinte 

julgado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO ENTRE OS TERMOS DO 

ACÓRDÃO E OUTRO ACÓRDÃO PROFERIDO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSÍVEL NA 

HIPÓTESE.1. A inteligência do art. 535 do CPC é no sentido de que a contradição porventura existente só ocorre entre 

os termos do próprio acórdão e, não com os termos de precedente que já havia sido proferido na hipótese vertente, como 

pretende a embargante.2. Nesse sentido: [a] contradição ensejadora de declaratórios somente é aquela ocorrida no bojo 

do julgado impugnado, i. e., a discrepância existente entre sua fundamentação e conclusão. (EDcl no AgRg no Ag 

675.267/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 3.11.2005, DJ 20.2.2006.)3. No mais, 

observa-se que as alegações da embargante tem nítido caráter infringente, pois seu inconformismo tem como real 

finalidade a pretensão de reformar o decisum, contudo inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade 

ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 

do CPC.4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 

642390 / RJ - Rel. Min. Mauro Campbell Marques - DJe 05/08/2010) Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos 

de declaração, pelo que, mantenho a decisão embargada, pois os embargos declaratórios não constituem meio idôneo 

para a parte Embargante demonstrar inconformismo com o julgado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

0014801-53.2011.403.6130 - MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP258789 - MARIA JOELMA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS AG SANTANA DE PARNAIBA 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende provimento 

jurisdicional, no sentido de autorizar, por tempo indeterminado, a protocolização dos requerimentos de benefícios 

previdenciários, a obtenção de certidões com e sem procuração, e ainda, a vista dos autos de processos administrativos 

em geral, fora da repartição mencionada, pelo prazo de 10 (dez) dias, sem necessidade de agendamento, senhas e 

filas.Relata a Impetrante que atua como advogada, militando especificamente na área previdenciária, representando seus 

clientes perante o Instituto Nacional do Seguro Social. Alega estar impedida pelas Autoridades Impetradas de exercer 

regularmente suas atividades profissionais, em razão da burocracia imposta nas agências da Previdência Social. Aduz 

que as autoridades impetradas exigem prévio agendamento e expedição de senha, para efetuar o protocolo de 
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requerimento de benefícios previdenciários, bem como para a retirada dos autos do processo administrativo a fim de 

extrair cópias. Declara ser comum, também, a recusa à entrega de certidões e a realização de carga dos autos, mesmo 

com a apresentação de instrumento procuratório. Ademais, afirma que, em todos atos para extração das cópias, é 

determinado o acompanhamento de um funcionário do Instituto Previdenciário.Sustenta que tais procedimentos violam 

as disposições contidas na Constituição Federal e em normas específicas, bem como contrariam os princípios da ampla 

defesa e do contraditório. A inicial foi instruída com o instrumento de procuração e os documentos de fls. 19/20. É o 

relatório. Decido.Inicialmente, cumpre-me observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência 

dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da 

relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que 

possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo 

demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.O princípio da legalidade, consagrado 

no artigo 5º, II, da Constituição Federal, estabelece que ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei, cabendo, também, destacar a garantia da ampla defesa e do contraditório nos processos 

administrativos, insculpida na Lei Maior (art. 5º, LV, CF).A legalidade, no âmbito da Administração Pública, adquire 

contornos específicos, no sentido de que somente lhe é permitido atuar sob autorização legal.Acerca do tema, leciona 

MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO o seguinte:É aqui que melhor se enquadra aquela idéia de que, na relação 

administrativa, a vontade da Administração Pública é a que decorre da lei.Segundo o princípio da legalidade, a 

Administração Pública só pode fazer o que a lei permite; no âmbito das relações entre particulares, o princípio aplicável 
é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe.....................................Em decorrência 

disso, a Administração Pública não pode, por simples ato administrativo, conceder direitos de qualquer espécie, criar 

obrigações ou impor vedações aos administrados; para tanto, ela depende de lei . Ressalte-se que os princípios que 

regem a atuação da Administração Pública, insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, dentre os quais o da 

eficiência, impõem o dever de solução pronta, de modo a afastar delongas na atividade administrativa.Saliente-se, 

também, que o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/94), no artigo 7º, XV, estabelece o direito do 

advogado de ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição 

competente, ou retirá-los pelos prazos legais, cabendo destacar, entretanto, que fica vedado o exercício desse direito nas 

hipóteses previstas no 1º do mesmo artigo 7º da Lei 8.906/94.Observe-se que estão previstos na lei especial que rege o 

processo administrativo federal (arts. 3º, II, e 46 da Lei 9.784/99) o direito à vista dos autos do processo administrativo 

e à obtenção de certidões e cópias, sem exigência de procuração, exceto se estiverem protegidos por sigilo, e pelos 

direitos à privacidade, à honra e à imagem.Assim, não pode a autoridade administrativa limitar o exercício de direitos 

ou impor restrições que a própria lei não estabeleceu.Não obstante a implementação pelas Autoridades Impetradas de 

sistema de agendamento e protocolo dos requerimentos administrativos, com o objetivo de melhorar a organização dos 

serviços prestados pela Autarquia, o fato é que não existe previsão legal para tais procedimentos.Ademais, para a 

concessão de benefícios é relevante a data do protocolo do requerimento, não podendo também haver empecilhos ou 

recusas injustificadas para a consulta, extração de cópias ou vista dos autos dos processos administrativos, nos termos 
do artigo 3º da Lei 9.784/99.Ressalte-se que a retirada dos autos do recinto da repartição deverá ser deferida, quando em 

termos, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) dias, em analogia ao disposto no artigo 185 do Código de Processo 

Civil.Outrossim, não há que se falar em ilegalidade na exigência de formação de fila para o atendimento, de acordo com 

a ordem cronológica de chegada dos particulares nas dependências da Autarquia Previdenciária, pois esse procedimento 

visa, tão-somente, à organização dos trabalhos e respeito ao tratamento isonômico dos interessados nos serviços 

prestados pelo órgão público.No sentido do que foi exposto, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. VISTAS DOS AUTOS E 

CÓPIAS DE PEÇAS PROCESSUAIS. PODER LEGÍTIMO DO ADVOGADO. LEI Nº 8.906/94. 1. Mandado de 

segurança impetrado no intuito de determinar que a autoridade coatora conceda vistas imediatamente dos autos de 

Processo Administrativo Disciplinar instituído pela Portaria Ministerial nº 612/98 às advogadas legalmente constituídas 

pelo Impetrante, bem como o fornecimento de cópia do Relatório Final e demais peças dos aludidos autos. 2. A Lei nº 

8.906/94 dispõe que: Art. 7º - São direitos do advogado: I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território 

nacional; (...); XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da administração pública em 

geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, 

assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; (...); XV - ter vista dos processos judiciais ou 

administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais. 3. 

Comprovado o desrespeito do direito garantido ao advogado da parte pela Lei nº 8.906/94, impõe-se o deferimento de 
mandado de segurança, assegurando-lhe o poder legítimo de tomar conhecimento dos atos processuais já praticados no 

Processo Administrativo em questão e obter cópias das peças que entender. 4. Segurança concedida.(STJ; MS 

199900428544; MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 6356; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; PRIMEIRA SEÇÃO; 

V.U.; DJ:17/12/1999; PG:00312)AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - ADVOGADO - 

PROTOCOLO DE MAIS DE UM REQUERIMENTO POR ATENDIMENTO - POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE 

PRÉVIO AGENDAMENTO - DESCABIMENTO. 1. A jurisprudência firmou-se no sentido de considerar indevida a 

limitação imposta aos advogados quanto à possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um 

benefício previdenciário por vez. Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento. 2. 

Consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício profissional 

por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que regularmente 

constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de seus benefícios 
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previdenciários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 325882, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08 ; TRF 3ª Região, AMS 323241, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404 ; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 303682, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, página 245 ; TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 319550, 

Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, página 500. 3. Agravo legal a que se nega 

provimento. (TRF3; Processo 200761830032194; AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 311450; 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; Terceira Turma; v.u.; Decisão: 02/06/2011; DJF3 CJ1:10/06/2011; pg: 

687)MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO. 

ILEGITIMIDADE. PROIBIÇÃO DE RETIRADA DOS AUTOS. ARTIGO 38 DA LEI Nº 9.250/95. VEDAÇÃO 

INAPLICÁVEL AO ADVOGADO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. PRERROGATIVA FUNCIONAL. ARTIGO 6º 

DA LEI Nº 8.906/94. 1. Cinge-se a controvérsia ao exame do direito dos impetrantes de não serem obrigados a se 

sujeitarem ao agendamento prévio para atendimento e protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários, bem 

como de obterem certidões e terem vista de processo administrativo em geral, fora da repartição, pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 2. A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de 

garantia fundamental, sendo que referidas garantias são asseguradas tanto no âmbito judicial como no administrativo 

(art. 5º, LV), assim como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, 

caput), que devem ser respeitados pela Administração Pública. 3. Ressalvados os casos de sigilo previstos em lei, é 
direito do advogado ter pleno acesso aos autos de processo administrativo da repartição competente (art. 7º, XV, do 

Estatuto da Ordem - Lei nº 8.906/94) o que, conforme jurisprudência desta Corte, inclui não apenas a extração de 

cópias, mas a efetiva carga dos autos do processo administrativo da repartição competente. 4. A restrição quanto ao 

número de requerimentos protocolizados constitui cerceamento ao exercício da advocacia, tendo em vista que, nos 

termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 8.906/94, as autoridades, os servidores e os serventuários da justiça devem 

dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições 

adequadas a seu desempenho. 5. Segurança parcialmente concedida tão somente para afastar a exigência de prévio 

agendamento e a restrição quanto ao número de requerimentos a serem protocolados, por cercearem o pleno exercício 

da advocacia. 6. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AMS - 324027; Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; 

Sexta Turma; DJF3 CJ1:09/06/2011; pg: 1169 )Presencio o periculum in mora, pois negada a liminar, a protocolização 

dos requerimentos dos clientes da Impetrante será postergada, sendo também prejudicado o direito de certidão, vista e 

cópia dos autos dos processos administrativos, o que, sem dúvida, configura prejuízos de difícil reparação, ante a 

natureza alimentar do subjacente direito pleiteado.Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, DEFIRO 

PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, pelo que determino às Autoridades Impetradas que se abstenham de 

exigir procuração e impedir a obtenção de certidões, cópias e vista dos autos dos processos administrativos, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) dias, quanto em termos, exceto nas hipóteses previstas no 1º do artigo 7º da Lei 8.906/94, devendo 

efetivar o protocolo dos requerimentos apresentados pela parte Impetrante e, também, providenciar para que sejam 
recebidos os requerimentos, independentemente da quantidade por atendimento e de prévio agendamento. Outrossim, 

fica a Impetrante sujeita ao respeito das filas e da ordem cronológica de chegada nos Postos de Atendimento da 

Previdência Social.Notifiquem-se as Autoridades apontadas como coatoras para que prestem informações no prazo 

legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da autoridade impetrada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 

12.016/09.Após, remetam-se os autos ao i. representante do Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, 

voltem os autos conclusos para sentença.Cópias desta decisão servirão como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO das 

autoridades impetradas, a saber: GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA DO INSS EM SANTANA DE PARNAÍBA - 

SP, com endereço na Estrada Ana Procópio de Morais, nº. 91, Vila Anoral, Santana de Parnaíba/SP, GERENTE 

REGIONAL DA AGÊNCIA DO INSS EM BARUERI - SP, com endereço na Avenida Municipal, nº. 405, Jardim 

Silveira, Barueri/SP, e GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA DO INSS EM OSASCO - SP, com endereço na Praça 

das Monções, nº. 101, Jardim Piratininga, Osasco/SP, a fim de que prestem as informações, no prazo legal.Cópia desta 

decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do órgão de representação judicial da pessoa jurídica de direito 

público, a saber, PROCURADORIA SECCIONAL FEDERAL EM OSASCO/SP, situada na Avenida Dionisia Alves 

Barreto, nº. 233, Bela Vista, Osasco/SP, CEP: 06086-050, para, querendo, ingresse no feito.Oportunamente, remetam-se 

os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, fazendo constar corretamente: GERENTE REGIONAL DA 

AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SANTANA DE PARNAÍBA, GERENTE 

REGIONAL DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE BARUERI E GERENTE 
REGIONAL DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE OSASCO.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0014806-75.2011.403.6130 - BK UP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X POTTER 

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP130798 - FABIO PLANTULLI) X GERENTE REGIONAL 

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO X PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende 

provimento jurisdicional, no sentido do reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito de laudêmio e a 

emissão da Certidão Autorizativa de Transferência - CAT do imóvel registrado na Secretaria de Patrimônio da União 

sob o RIP nº 6213.0007047-14.Alegam as impetrantes que o imóvel em questão foi, em 29.11.1996, objeto de promessa 
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de compra e venda particular da empresa Y. Takaoka Empreendimentos S/A para a Runimex Participações Ltda. 

Afirmam que, posteriormente, a Runimex alterou sua razão social para Timor Participações e Empreendimentos Ltda., a 

qual sofreu cisão, em 09.02.1999, tendo sido criada a impetrante Potter Participações e Empreendimentos Ltda, com 

patrimônio integralizado por meio de bens e direitos da empresa Timor, entre os quais os direitos de promitente 

compradora do imóvel objeto da cobrança em discussão. Aduzem que a impetrante Potter, em 20.11.2001, cedeu, por 

instrumento particular, a totalidade desses direitos à impetrante Bk Up Participações e Empreendimentos Ltda, tendo a 

Y. Takaoka Empreendimentos S/A outorgado escritura pública de compra e venda para a impetrante Bk Up, em 

26.12.2001, cuja averbação no Registro Imobiliário ocorreu em 22.01.2002, com recolhimento do laudêmio no valor de 

R$100.045,29 (cem mil, quarenta e cinco reais e vinte e nove centavos).Alegam que não houve qualquer outra 

transferência ou promessa de transferência do domínio útil do imóvel pela impetrante Bk Up e que a impetrante Potter 

foi surpreendida com a cobrança do débito, concernente ao laudêmio, no valor de R$ 135.520,00 (cento e trinta e cinco 

mil quinhentos e vinte reais).Argumentam que a impetrante Bk Up tem interesse jurídico na demanda, por ser a legítima 

titular do domínio útil do imóvel e necessita obter certidão Autorizativa de Transferência (CAT).Sustentam, outrossim, 

a ilegalidade da cobrança em questão, sob o fundamento da consumação do prazo decadencial, em face de o fato 

gerador ter ocorrido há, no mínimo, 04 (quatro) anos. A inicial foi instruída com a procuração e os documentos às fls. 

14/107.Intimadas a emendar a inicial, acostaram documentos aos autos às fls. 114/117.É o relatório. Decido.Recebo a 

petição e os documentos de fls. 112/117 como emenda à inicial.Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção 

apontada no Termo de fl. 108. Consoante pesquisa realizada no sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região, nos 
autos nº 0018654-68.2008.403.6100, a concessão da segurança foi negada por ausência de prova do direito líquido e 

certo alegado pelo impetrante. Nos autos nº 002306-74.2011.403.6130, em trâmite neste Juízo, foi deduzido pedido 

concernente à transferência do domínio do imóvel 11 da quadra 08, enquanto que no presente mandamus trata-se do 

imóvel diverso, qual seja, o de nº 13, situado na quadra 08.Cumpre-me observar que, para a concessão da liminar, faz-se 

necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais 

sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos 

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e 

certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.Em juízo 

preliminar, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento liminar do pedido, ao menos em 

parte.Insurge-se a impetrante contra a cobrança do laudêmio sobre a transferência de titularidade do domínio útil do 

imóvel descrito na inicial, registrado sob o nº 28.387, perante o Oficial de Registro de Imóveis de Barueri. A cobrança 

teve origem nos autos do processo administrativo nº 04977.500080/2009-69.Nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei nº 

2.398/87, a cobrança do laudêmio tem como fato gerador a transferência onerosa do domínio útil, cabendo ao 

adquirente do domínio útil a comprovação do pagamento da respectiva taxa no ato do registro imobiliário. Confira-se o 

teor do referido dispositivo legal:Art. 3 Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do 

domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles 
relativos.Quanto ao prazo decadencial, estabeleceu o artigo 47 da Lei 9.636/98, que dispôs sobre a regularização, 

administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, com a alteração introduzida pela Lei 

9.821/99, nos seguintes termos:Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante 

lançamento, de créditos originados em receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos 

para sua exigência. 1º O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito 

poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das 

circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a 

cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento. 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela 

prescrição serão considerados apenas para o efeito da caraterização da ocorrência de caducidade de que trata o 

parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei.Posteriormente, 

a Lei 10.852, de 2004, alterou novamente o artigo 47 Lei 9.636/98, para majorar o prazo decadencial para dez anos, 

ficando mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.No caso em tela, não há elementos 

para aferir, como exatidão, a data em que o órgão da União teve ciência do ato ensejador da cobrança, razão pela qual 

não é possível, por ora, a apreciação da alegação de consumação da decadência.As impetrantes acostaram aos autos, às 

fls. 55/72, a cópia do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, firmado entre Y. TAKAOKA 

EMPREENDIMENTOS S/A e RUNIMEX Participações e Empreendimentos Ltda, que teve sua razão social alterada 

para TIMOR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, conforme documento de fls. 73/74, e, às fls. 78/94, 
a cópia do Protocolo e Justificação da Cisão Parcial da empresa Timor Participações e Empreendimentos Ltda com 

Constituição de Empresa Nova (Potter Participações e Empreendimentos Ltda). Juntaram, também, a cópia do 

Instrumento Particular Definitivo de Cessão de Direitos Quitado (fls. 95/98), em que a empresa Potter Participações e 

Empreendimentos cedeu à BK UP Participações e Empreendimentos Ltda os direitos e obrigações relativos ao imóvel 

nº 13, da quadra 8, cadastrado na Prefeitura Municipal de Barueri sob nº 23251.23.93.0050.00.000 e na Gerência 

Regional no Estado de São Paulo - GRPU/SP, sob nº 6213.0007047-14.Verifica-se, do exame dos documentos acima 

mencionados, que a Potter foi criada em razão da cisão da empresa Timor Participações e Empreendimentos Ltda, 

passando, em conseqüência, a exercer os direitos referentes ao domínio útil do imóvel nº 13, situado na Quadra 8, do 

empreendimento denominado ALPHAVILLE - CENTRO INDUSTRIAL E EMPRESARIAL. Tais direitos foram 

adquiridos da titular anterior, a Y. TAKAOKA EMPREENDIMENTOS S/A.Constata-se, na Certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis de Barueri-SP (fls. 53/54), que a Construtora Albuquerque Takaoka S/A foi proprietária do 
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domínio útil do imóvel, de número 13 da quadra oito, do empreendimento denominado Alphaville - Centro Industrial e 

Empresarial. Em 04.12.1995, foi procedido ao registro imobiliário (Av.01/23.387), relativamente à constituição de 

domínio direto pela União Federal e domínio útil de Construtora Albuquerque Takaoka S/A. Em 01.1.1995, o imóvel 

foi atribuído à Y. TAKAOKA EMPREENDIMENTOS S/A, em virtude de cisão parcial da Construtora Albuquerque 

Takaoka S/A, conforme averbação 03 da matrícula nº 28.387 (fl. 53-verso). Em 22.01.2002, foi registrada a escritura 

datada de 20.11.2001, em que Y. TAKAOKA EMPREENDIMENTOS S/A vendeu o domínio útil do imóvel à empresa 

BK UP - Participações e Empreendimentos Ltda, em cumprimento ao compromisso de venda e compra, datado de 

29/11/96 e cessão e transferência datada de 20/11/2.001 (fl. 54).Consta, também, dos autos (fl. 103), a cópia do 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, com número de referência correspondente ao cadastro do 

imóvel na GRPU/OS 6213.0007047-14 e, consoante a Certidão emitida em 19.12.2001, a empresa Y Takaoka 

Empreendimentos S/A foi autorizada a transferir o imóvel dentro do prazo de validade, por ter recolhido o laudêmio 

devido (fl. 104). Portanto, a autora Potter obteve, apenas, o direito de adquirir o domínio útil do imóvel objeto de 

aforamento pela União, em razão da cisão da empresa Timor, conforme constou do documento de fls. 78/94 e da 

Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 26.12.2001, tendo sido a Escritura Pública registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis de Barueri-SP (fls. 99/102).Sendo assim, não houve, segundo as provas dos autos, em favor da 

autora Potter, a transferência onerosa do domínio útil, descrita no artigo 3º do Decreto-Lei nº 2.398/87, que constituiria 

o fato gerador da cobrança do laudêmio, mas apenas do direito à aquisição que não se consumou.Além disso, não é 

possível falar-se em transferência imobiliária para a autora Potter, pois, somente mediante o registro do título translativo 
do domínio, poderia ocorrer a aquisição da propriedade (arts. 530, CC/1916 e 1245, CC/2002), sendo que a promessa de 

compra e venda destina-se a assegurar, tão-somente, o direito à aquisição do domínio (art. 1417 CC/2002).Nesse 

sentido, os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO - TERRENO DE MARINHA - TRANSMISSÃO DE DOMÍNIO 

ÚTIL - FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR O LAUDÊMIO - REGISTRO DO IMÓVEL EM 

CARTÓRIO. 1. A controvérsia do presente recurso especial consiste em fixar qual o momento do fato gerador da 

obrigação de pagar o laudêmio ao senhorio direto. 2. A transferência do domínio útil de um imóvel, por se tratar de 

direito real, não ocorre no momento da celebração do contrato de compra e venda e nem na sua quitação, mas sim 

quando do registro do imóvel em Cartório de Registro de Imóveis, conforme expressa disposição do art. 1.227 do 

Código Civil de 2002. 3. O fato gerador da obrigação de pagar o laudêmio só surge no momento do registro do imóvel 

em cartório, motivo pelo qual é sobre o valor atual do imóvel que devem incidir os 5% devidos ao senhorio direto, 

como compensação por não exercer o seu direito de preferência na alienação do bem, em conformidade com o que 

dispõe o art. 3º do DL n. 2.398/87. Recurso especial provido.STJ; Processo 200602769501; RESP 911345; Rel. Min. 

Humberto Martins; Segunda Turma; DJE:14/04/2009; Decisão unânime4. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia 

(CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou inscrição - atualmente denominada registro - no 

Registro de Imóveis, nos termos do artigo 676 do CC/1916 e artigo 1.227 do CC/2002, que remetem, respectivamente, 

ao artigo 860, parágrafo único e artigo 1.245, 1º, segundo os quais, enquanto não registrado o título traslativo, o 

alienante continua a ser havido como dono do imóvel. 5. No caso de enfiteuse, portanto, enquanto não devidamente 
registrado o título traslativo, o alienante continua a ser havido como titular do domínio útil. Nesse sentido, dispõe o 

artigo 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 que o adquirente do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro 

após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma reiterada pelo artigo 3º, 4º, do Decreto-lei nº 

2.398/1987.(TRF3; Apelação Cível 1266358; Processo: 2007.03.99.050873-4, SP; Primeira Turma; Rel: Juiz 

Convocado Márcio Mesquita; Julg: 08/09/2009; DJF3 CJ1:16/09/2009 Pg: 85)2. A jurisprudência deste egrégio 

Tribunal Regional Federal é no sentido de que o pagamento da Taxa de Ocupação cabe ao adquirente do imóvel quando 

o registro definitivo do contrato de compra e venda for realizado no Cartório de Registro de Imóveis em data anterior ao 

fato gerador. 3.Precedentes jurisprudenciais:Terceira Turma, AC339343/, Relatora: Desa. Federal AMANDA 

LUCENA, julg. publ. 21/08/2009, pág. 345, decisão unânime; (Quarta Turma, Relatora: Desa. Federal MARGARIDA 

CANTARELLI, AGTR 87788/, julg. 15/07/2008, publ. DJ: 18/08/2008, pág. 133, decisão unânime). 3. Há que se 

manter a sentença na parte em que reconheceu que a partir do momento em que o executado vendeu os imóveis e 

transferiu os títulos de propriedades no Registro de Imóveis, assumiram os adquirentes a responsabilidade pelo 

pagamento das obrigações enfitêuticas, bem como pela averbação, no órgão local do SPU, do referido título de 

aquisição.(TRF5; Processo 200483000219830; APELREEX 12336; Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias; Segunda 

Turma; DJE:16/12/2010; Pg:783; Decisão Unânime)Presencio, no caso em tela, o perigo da demora, pois a denegação 

do provimento antecipatório requerido implicará na obrigatoriedade do recolhimento do valor exigido em decorrência 

do regime enfitêutico, restando, apenas, a via repetitória no caso de a presente ação vir a ser julgada procedente.Assim 
sendo, defiro o pedido de liminar, para suspender a exigibilidade do valor referente ao laudêmio, decorrente do regime 

enfitêutico ao qual está submetido o imóvel descrito nestes autos, ficando autorizada a expedição da Certidão 

Autorizativa de Transferência - CAT do imóvel registrado na Secretaria de Patrimônio da União sob o RIP nº 

6213.0007047-14, desde que não haja outros óbices além dos mencionados na presente decisão.Cópia desta decisão 

servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO das autoridades impetradas, a saber: GERENTE REGIONAL DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, com endereço na Avenida Prestes 

Maia, nº. 733, 13º. Andar, Luz, São Paulo/SP, e PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM 

OSASCO - SP, com endereço na Avenida Padre Vicente Melillo, nº. 755, Vila Clélia, Osasco/SP, para prestarem as 

informações, no prazo legal. Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO da PROCURADORIA 

DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP, para que, na qualidade de órgão de representação judicial da pessoa 

jurídica interessada, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.Publique-
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se. Registre-se. Intime-se.Fls.125: Tendo em vista a informação supra, expeça-se Carta Precatória para notificação da 

autoridade impetrada, a saber: o GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO/SP, para que preste as informações, no prazo legal. Intime-se. 

 

0014832-73.2011.403.6130 - CONDOMINIO EDIFICIO SILVANA(SP153727 - ROBSON LANCASTER DE 

TORRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende autorização para consolidação 

dos débitos relativos ao código 1240, para os fins do parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009.Afirma a impetrante 

que tem natureza de condomínio residencial e está sujeita ao recolhimento de tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e, também, ao cumprimento de obrigações acessórias.Aduz que aderiu ao parcelamento 

instituído pela Lei 11.941/2009, tendo sido indicados débitos relativos a dívidas não parceladas anteriormente e saldo de 

parcelamentos anteriores. Relata que, em 22.03.2011, foi confirmada a sua adesão ao parcelamento, tendo sido emitido 

relatório de Acompanhamento de Pedidos, em que não constou pendências relativas aos pagamentos. Argumenta que, 

embora tenham sido efetuados regularmente os pagamentos das Guias DARFs, referentes ao parcelamento, e emitido o 

relatório para o fim de consolidação dos seus débitos, o sistema acusou irregularidade no recolhimento da prestação de 

maio de 2010, correspondente ao parcelamento de Saldos Remanescentes - Código 1240.Alega que, na agência da 

Receita Federal, verificou o equívoco no preenchimento da Guia DARF do mês de maio de 2010 e protocolizou, em 
28.07.11, pedido de correção, tendo sido dada baixa na irregularidade na mesma data. Afirma que, em seguida, ao tentar 

encaminhar as informações para consolidação do parcelamento, relativas ao código 1240, o sistema apontou 

irregularidade no recolhimento da parcela de julho de 2010, não havendo, desta feita, tempo hábil para regularização da 

pendência na mesma data. Alega que, embora tenha sido efetuado o recolhimento da prestação de julho de 2010, em 

29.07.2011, ou seja, dentro do prazo para consolidação do débito objeto do parcelamento, o sistema não reconheceu o 

pagamento e impediu a consolidação.Sustenta a ilegalidade da recusa à consolidação dos seus débitos, pois, nos termos 

da Portaria PGFN/RFB 06/09, a regularização de parcelas e pagamentos deveriam ser realizadas, no prazo máximo de 

até 3 (três) dias da data fatal para a consolidação, e o relatório, emitido em 25.07.2011, apontava a existência de 

irregularidade, apenas, na parcela de maio de 2010, a qual foi prontamente sanada.A apreciação do pedido de liminar 

foi postergada para após a vinda das informações. A autoridade impetrada, Delegado da Receita Federal em Osasco, 

prestou informações às fls. 68/69, esclarecendo que o código de receita 1240 refere-se a saldo remanescente de 

parcelamento previdenciário e que a situação da impetrante nesse parcelamento encontra-se em consolidação na RFB. 

Esclareceu, ainda, que a consolidação dos débitos só poderá ser realizada se ficar comprovado que o sujeito passivo 

cumpriu o pagamento de todas as prestações previstas no art. 3º, 1º, e art. 9º, 10º, da Lei 11.941/2009 até a data da 

consolidação.A impetrada, Procuradora-Seccional da Fazenda Nacional, apresentou informações às fls. 74/77, 

informando que o impetrante aderiu ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009 na modalidade da Receita Federal do 

Brasil, art. 1º - prev - códigos 1233 e art. 3º - prev - 1240, e que, portanto, não houve adesão ao parcelamento de débitos 
na modalidade da Procuradoria da Fazenda Nacional. Assim, alegou que não cabe a esta autoridade a análise da questão 

relativa à consolidação de parcelamento de débitos na modalidade do artigo 3º - previdenciário - 1240, por se tratar de 

matéria exclusiva do órgão da Receita Federal do Brasil.É o relatório. Decido.Cumpre-me observar que, para a 

concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da 

Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver 

nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do 

direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao 

final.De início, cabe ressaltar que a Impetrante não logrou trazer aos autos cópias dos comprovantes de pagamento de 

todas as parcelas de maneira a demonstrar que, embora estivesse em dia com o pagamento de todas as parcelas, a 

autoridade impetrada apontou irregularidade tardiamente, prejudicando o impetrante de tal sorte que não pudesse 

regularizar as pendências em tempo hábil.Não constam dos autos elementos suficientes para se verificar se houve o 

recolhimento de todas as parcelas, inviabilizando a análise do cumprimento dos requisitos exigidos para o parcelamento 

pretendido pela Impetrante, cabendo destacar que Art. 1º, 9o, da lei 11.941/2009 prevê que a manutenção em aberto de 

3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação 

ao sujeito passivo, a imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança. Além disso, 

a retificação do documento de arrecadação (DARF) da parcela recolhida em 19.07.2010, referente ao mês de maio de 

2010, só foi requerida em 28.07.2011, às vésperas do final do prazo de consolidação dos débitos.Pela análise dos 
documentos dos autos, especialmente os de fls. 51/53, verifica-se que a alteração da informação relativa às 

irregularidades no pagamento das prestações está diretamente ligada ao pedido de retificação formulado pela 

impetrante, que, alterando a data do vencimento de 19.07.2010 para 31.05.2010, regularizou a parcela de maio, porém, 

restou em aberto a de julho de 2010. E o recolhimento dessa parcela no dia 29.07.2011 equivale ao reconhecimento de 

que a parcela de julho de 2010, de fato, não havia sido recolhida.Portanto, ao menos nessa análise de cognição sumária, 

não restou caracterizado ato praticado com abuso de poder ou ilegalidade pela autoridade impetrada.Sendo assim, em 

que pese toda a argumentação expendida pela impetrante, ao menos em cognição sumária, não vislumbro a existência 

do fumus boni iuris.Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. Intimem-se as partes da decisão de fl. 

70.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015481-38.2011.403.6130 - PIMENTEL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA(SP164322A - ANDRÉ DE 
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ALMEIDA RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos em decisão.Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, em face da decisão proferida nestes 

autos, às fls. 150/153, em foi que deferido parcialmente o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada 

recálculo do valor da multa imposta no Auto de Infração DEBCAD: 37.015.560-2.Afirma a embargante a existência de 

obscuridade na decisão embargada, alegando que, conforme esclareceu o Auditor Fiscal, às fls. 56/62, a multa refere-se 

aos pedidos de outubro de 2000 até junho de 2005 e não apenas ao período de outubro de 2000 a novembro de 2004, em 

relação ao qual também foi apurado o crédito previdenciário da NFLD nº 37.015.557-2. Requer a retificação da decisão, 

para esclarecer que devem ser considerados para o recálculo da multa todos os débitos para a Seguridade Social não 

garantidos pela pessoa jurídica, existentes no período de outubro de 2000 a junho de 2005 e não apenas o constante na 

NFLD 37.015.557-2.Os embargos foram opostos tempestivamente.É o breve relatório. Decido.Os embargos 

declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade que tenha 

incorrido o julgado, consoante dispõe artigo 535 do Código de Processo Civil.No caso em tela, não merece acolhida a 

pretensão da Embargante, pois inexiste a alegada obscuridade na decisão embargada.A embargante pretende a 

modificação da decisão, em que foi deferido o pedido de liminar, de tal sorte que seja dada interpretação ao artigo 32, 

2º, da Lei 4.357/64 consoante entendimento da própria autoridade impetrada, consubstanciada no parecer emitido pelo 

Auditor Fiscal, que integra o órgão vinculado à Autoridade Impetrada da qual emanou a decisão atacada no presente 

mandamus (fls. 63/66).Portanto, em que pesem os fundamentos expostos pela embargante, a situação narrada não se 
subsume às hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil, revelando inconformismo da parte em 

relação ao conteúdo da decisão, o que deve ser manejado por recurso apropriado ao reexame da matéria.Ante o exposto, 

REJEITO os presentes embargos de declaração, pelo que, mantenho a decisão embargada. Cumpra-se a parte final da 

decisão de fl. 153.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

0018345-49.2011.403.6130 - SANTA LUCIA S/A(RS078457 - FERNANDA CANDIDO SIEGMANN) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende provimento 

jurisdicional, no sentido do reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas 

de natureza indenizatória. Pretende, outrossim, o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos a tal 

título, observado o prazo prescricional decenal, corrigidos pela taxa SELIC, nos moldes fixados pela Lei nº. 

9.250/95.Relata a impetrante, na inicial, estar obrigada ao recolhimento de contribuições sobre verbas cujo caráter alega 

ser eminentemente indenizatório, quais sejam: (a) o terço constitucional de férias, (b) as horas extras, inclusive aquelas 

pagas em dobro, e (c) o aviso prévio indenizado. A inicial veio instruída com a procuração e os documentos de fls. 

20/50.É o relatório. Decido.Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção apontada no Termo de fl. 51, tendo em 

vista que os feitos nele apontados possuem partes e assuntos diversos.Cumpre-me observar que, para a concessão da 

liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 
12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos 

autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do 

direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao 

final.Em juízo preliminar, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento liminar do pedido, ao 

menos em parte.A Impetrante pretende o reconhecimento da inexigibilidade do pagamento de contribuições 

previdenciárias incidentes sobre: o aviso prévio indenizado, o terço constitucional de férias e as horas extraordinárias, 

inclusive aquelas pagas em dobro.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será 

financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O aviso prévio indenizado não se enquadra como 

parcela remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de 

habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, 9º, e, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por ter a 

função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a garantir um 

mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a recolocação no mercado de trabalho.Nesse sentido, 

segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:O valor pago a título de 

indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem 

como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por 
não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 

02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES 200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA 

TURMA; DJE:24/02/2011).Igualmente, o acréscimo de 1/3 (um terço) sobre a remuneração de férias, o Supremo 

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço constitucional tem a função de compensar o 

trabalhador, no exercício do seu direito constitucional de férias, e constitui parcela indenizatória. Esse entendimento 

passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE 

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi firmado 
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pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba 

compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide 

Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. 

Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 

1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010) Por outro lado, no artigo 28, 

9º, da Lei n. 8.212/91, constam as verbas que não devem integrar a base de cálculo para o salário de contribuição, não 

havendo referência, dentre elas, ao adicional relativo à jornada de trabalho extraordinária.Considerando-se os termos 

utilizados na definição da base de cálculo pela Constituição Federal (folha de salários e rendimentos do trabalho) e pela 

Lei de Custeio da Seguridade Social (remunerações pagas e segurados empregados que lhe prestem serviços, destinados 

a retribuir o trabalho), conclui-se que o adicional de horas extras insere-se no conceito de rendimento do trabalho, sendo 

devida, a princípio, a incidência de contribuições previdenciárias.Deveras, os valores pagos a título de horas extras 

destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado para 

jornada habitual.Nesse sentido, é firme o entendimento jurisprudencial, conforme denota-se no seguinte 

julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE 

SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E 

PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS 
INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO.(...) 2. Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas 

extras, de periculosidade e de insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações 

desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais 

gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF-3ª Região, proc. AC 

200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, v.u., 

julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, G.N.).Sendo assim, presente a plausibilidade dos fundamentos jurídicos 

invocados.Presente, também, o periculum in mora, necessário à concessão da liminar ora pleiteada. De fato, se a medida 

for indeferida, a Impetrante deverá recolher a exação e, posteriormente, se for o caso, sujeitar-se ao árduo caminho do 

solve et repet ou, não recolhendo, estará sob ameaça constante de ser inscrita na dívida ativa e ver ajuizada execução 

fiscal, o que acarretar-lhe-á grave prejuízo de difícil reparação.Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO 

LIMINAR, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários referentes às contribuições previdenciárias incidentes 

sobre aviso prévio indenizado e sobre os pagamentos a título de 1/3 (um terço) constitucional de férias, até decisão final 

ou ulterior deliberação deste Juízo.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo, fazendo 

constar corretamente: SANTALÚCIA S.A.Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para que preste 

informações no prazo legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do art. 7º, 

inciso II, da Lei nº 12.016/09.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, 
voltem os autos conclusos para sentença.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO da 

autoridade impetrada, a saber: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI, para prestar as 

informações, no prazo legal. Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada (PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO), 

para que, na qualidade de órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, querendo, ingresse no feito, 

nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0018411-29.2011.403.6130 - MIX PRINT IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA(SP023254 - ABRAO LOWENTHAL) X 

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO 

Compulsando os autos verifico que a razão social da impetrante, declinada na exordial, não corresponde àquela 

constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e no Contrato Social, cujas cópias foram juntadas às fls. 

15/19.Assim, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da inicial, esclarecendo ou retificando o 

polo ativo, se for o caso, e, ainda, juntando cópias da petição de emenda para contrafé.Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009179-90.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EUCLIDES CARVALHO DA SILVA 
Fls. 32/33: prejudicada a apreciação dos pedidos de extinção do processo e condenação em honorários, tendo em vista o 

rito previsto nos artigos 871 e 872 do CPC. Providencie a CEF a retirada definitiva dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0012630-26.2011.403.6130 - IVANILDO JOAO CLEMENTINO X RAIMUNDA MARIA DE SOUSA 

NASCIMENTO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 162/188: observo que não houve qualquer modificação no estado de fato ou de direito a respaldar o pedido de 

reconsideração, razão pela qual o indefiro e mantenho a decisão proferida a fls. 75/78 por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Após, voltem os autos conclusos. 
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2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  
 

Expediente Nº 215 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000286-13.2011.403.6130 - IRINEU MATOSO(SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Promova o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópia integral do Processo Administrativo nº 

141.120.641-7.No mesmo prazo esclareça a juntada do laudo de fls. 44/66.Após, tornem os autos conclusos para 
sentença.Intimem-se 

 

0000370-14.2011.403.6130 - NATALLY MENDES GIL(SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Oficie-se à Comarca de Águas Formosas - MG, solicitando informações quanto à carta precatória expedida a fls. 

56, 93.Intimem-se. 

 

0000709-70.2011.403.6130 - MANOEL JOAQUIM RODRIGUES(SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MANOEL JOAQUIM RODRIGUES, qualificado na inicial, propõe esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação de tutela jurisdicional com o objetivo de obter 

restabelecimento de anterior benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a alta irregular. Pleiteia ainda, a 

depender da perícia médica, a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer o pagamento dos atrasados mais 

acréscimos legais, bem como os benefícios da Lei n. 1. 060/50 e a condenação do réu nos ônus da sucumbência. Aduz 

haver trabalhado na função de motorista e, a partir de 2006, desenvolvido patologia da qual lhe derivaram problemas na 

coluna, com conseqüente incapacidade laborativa.Foram diagnosticadas alterações degenerativas da coluna lombo sacra 

com espodilodiscoatrose (fl. 43) e em função desse diagnóstico foi-lhe concedido auxílio-doença (NB 31/518.827.973-
4), encerrado em 22/11/2010. Quesitos apresentados na inicial.A antecipação da tutela foi denegada.Concedidos os 

benefícios da assistência jurídica gratuita, foi designada perícia médica (fl. 53/55).Apresentado o laudo (fls. 67/76).O 

INSS apresentou quesitos (fls. 63/64). Em contestação, o INSS argüiu a improcedência da ação, por falta de 

comprovação da incapacidade laborativa. É o relatório. Fundamento e decido.Por se tratar de matéria a qual prescinde a 

realização de audiência, passo ao julgamento da lide, na forma do art. 330, I, do CPC.A previsão legal da aposentadoria 

por invalidez encontra-se situada no artigo 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, pois, 

são necessários os seguintes requisitos: qualidade de segurado, prazo de carência e incapacidade total para o exercício 

de atividade garantidora de subsistência.Com relação ao auxílio-doença, por sua vez, estabelece o artigo 59 da Lei 

8.213/91:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Desse modo, comprovada a qualidade de segurado e a carência, aquele que ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou sua atividade habitual por período superior a 15 (quinze) dias pode requerer o 

benefício do auxílio-doença.A anterior percepção de auxílio-doença, até 22/11/2010 (fl. 94) comprova ostentar o autor, 

à época, a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência. De outra parte, assinalada a persistência do mal 
desde o cancelamento do benefício, a manutenção ou não da qualidade de segurado - uma vez que a demanda somente 

foi proposta em 28/02/2011 - resta superada, em face dessa circunstância.Resta, pois, perquirir acerca da 

incapacidade.A justificá-la, a parte autora juntou relatórios médicos e exames reveladores de hérnia discal e diversos 

outros problemas na coluna que a tornariam incapacitada para o trabalho (fls. 29/50).No entanto, embora esses 

documentos atribuam ao autor as doenças referidas, nada neles indica ser o autor, de fato, incapaz para o 

trabalho.Ademais, ao analisar a incapacidade, mediante exames, o expert concluiu no laudo técnico pericial (fl.72): 

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que a parte autora não comprova, durante esta 

avaliação pericial, a presença de incapacidade laborativa para a atividade habitual alegada de motorista ou paga a 

atividade alegada de ajudante de caminhão. Intimada, a parte autora não se manifestou.Sobre a questão, destaco o 

seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO 

DOENÇA - INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - 

LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. (g.n) I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário 

comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e 

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser 

total e temporária.II. A autora, mesmo portadora das enfermidades diagnosticadas, não se mostrou com incapacidade 
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em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é 

prestigiado o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do 

livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido.(TRF/3ª Reg.; 9ª Turma; AC 201003990241418/Relatora 

Juíza Marisa Santos, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 06/09/2011, p. 1279)Ante o exposto e por tudo o mais quanto dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, bem 

como no ressarcimento dos honorários periciais, nos termos da Resolução n. 440, de 30.05.05, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal. Suspendo, contudo, a cobrança dessas verbas, em face do benefício da justiça gratuita, nos 

termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Sem custas, em face da concessão do benefício da assistência jurídica 

gratuita.Certificado o trânsito em julgado, efetuem-se os registros de praxe e adotem-se as providências necessárias ao 

arquivamento. 

 

0000831-83.2011.403.6130 - JOELMA LUCINDA MANOEL(SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA E 

SP309991 - ANDRE LISBOA DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tenho convicção de que a presente demanda não comporta julgamento antecipado da lide por inocorrência das 

hipóteses previstas no art. 330 do CPC. Ao contrário, o feito deve prosseguir com sua fase instrutória, o que enseja seu 

saneamento.Assim, passo a conhecer e decidir diretamente as questões atinentes ao saneamento do processo, em 

conformidade com o disposto no art. 125, inciso II, do CPC.Verifico estarem presentes os pressupostos processuais e as 
condições da ação. Declaro, pois, saneado o feito.Verifico, por sua vez, que o ponto controvertido da presente demanda 

cinge-se à comprovação de incapacidade laborativa no período reclamado pela parte autora e à comprovação dos danos 

morais.Defiro, por ora, a produção da prova pericial requerida.Designo o dia 29 de novembro de 2011, às 12h00min, 

para a realização da perícia médica psiquiátrica, que será levada a efeito no Setor de Perícias desta Subseção Judiciária. 

Nomeio para o encargo o Dr. Sérgio Rachman. Arbitro os honorários do perito em R$ 234,80.O perito deverá elaborar o 

laudo, respondendo aos quesitos formulados pelo Juízo e àqueles eventualmente elaborados pelas partes, no prazo de 30 

(trinta) dias.Com relação à prova testemunhal, o pedido será apreciado após a entrega do laudo médico judicial.No 

prazo legal, as partes deverão apresentar quesitos e indicar assistente técnico.O perito deverá indicar somente se houve 

incapacidade laborativa no período compreendido entre 16/06/2008 até 13/02/2009, conforme pedido inicial.Intimem-se 

as partes e o perito. 

 

0001479-63.2011.403.6130 - ALBA VALERIA RODRIGUES SALOMAO(SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Petição juntada às fls. 212/215: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora juntar aos autos cópia 

integral do processo de interdição.Oficie-se ao INSS para que remete a este Juízo cópia integral de todos processos 

administrativos relacionados à parte autora. Conste no ofício toda a qulificação da parte autora e os indicativos de datas 

e números de benefícios, conforme petição de fl. 214.Sobrevindo os procedimentos administrativos, intime-se o perito 
pra prestar os esclarecimentos requeridos pela parte autora às fls. 212/216.Intimem-se as partes e o MPF.  

 

0001801-83.2011.403.6130 - IRMO RODRIGUES DOS SANTOS(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Petição juntada às fls. 163: a parte autora deverá esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias a pertinência da produção 

de prova pericial, considerando que a exposição à agente nocivo comprova-se com os formulários de exposição a agente 

nocivo e laudo técnico emitido pelo empregador, contemporâneos às atividades. Cumpre esclarecer, ainda, que a 

realização de perícia em local de trabalho que teve as condições de trabalhos alteradas com o decorrer do tempo não 

demonstram as circunstâncias do trabalho no pretéritoIntime-se a parte autora. 

 

0001802-68.2011.403.6130 - GILMAR ANTONIO TERREZAO(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Petição juntada às fls. 140: a parte autora deverá esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias a pertinência da produção 

de prova pericial, considerando que a exposição à agente nocivo comprova-se com os formulários de exposição a agente 

nocivo e laudo técnico emitido pelo empregador, contemporâneos às atividades. Cumpre esclarecer, ainda, que a 

realização de perícia em local de trabalho que teve as condições de trabalhos alteradas com o decorrer do tempo não 

demonstram as circunstâncias do trabalho no pretérito.Cota do INSS à fl.141 verso: indefiro o pedido de expedição de 
ofício a Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS. A prova documental requerida pelo INSS deverá ser 

apresentada pela própria parte ré se pretende comprovar fato impeditivo do direito do autor (art. 333, inciso II do CPC). 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o INSS apresentar o referido documento, sob pena de preclusão da 

prova.Intimem-se. 

 

0002715-50.2011.403.6130 - ANTONIO MARCOS FINCO(SP155861 - TERESINHA FERNANDES DA SILVA 

PINTO BELIZÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184650 - EDUARDO HARUO 

MENDES YAMAGUCHI) 

PA 1,10 Vistos.A vista dos extratos juntados às fls. 190/191, esclareça o autor se ainda percebe o benefício Auxílio-

Doença.Oficie-se a Prefeitura Municipal de Osasco para que informe o regime jurídico no qual o autor estava 

vinculado, no período de 18/09/2001 a 31/10/2002.1,10 Após, tornem os autos conclusos para sentença.1,10 Intimem-
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se. 

 

0003063-68.2011.403.6130 - MARIA FRANCISCA CUNHA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ajuizada em 11/06/2010, perante à 1ª Vara Cível da Comarca de Osasco, objetivando a revisão 

de do auxílio-acidente NB 1060900657-3.Ao processar a demanda, o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Osasco 

declarou-se incompetente para julgar a causa, sob o argumento de que a demanda não se trata de revisão de benefício 

decorrente de acidente do trabalho.Permissa venia, este Juízo não comunga do entendimento firmado pelo E. Juízo.Ao 

esclarecer a competência da Justiça Federal, a Constituição, em seu artigo 109, inciso I é clara :Art. 109. Aos juízes 

federais compete processar e julgar :I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (grifo nosso).A respeito, a orientação da jurisprudência é de que a 

Justiça Comum Estadual é competente para julgar as ações oriundas de acidente de trabalho, conforme Súmulas 

editadas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, in verbis:Súmula n. 501 do STF: Compete à 

Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda 

que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista.Súmula n. 15 do 

STJ: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.O E. Supremo 

Tribunal Federal já firmou entedimento na mesma linha:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de 

benefícios acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. - Precedentes do STF (RE 204.204/SP, 

rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão). - Conflito conhecido, declarando-se competente o 

Juízo Estadual. (STJ, 3ª Seção, CC 33252 DJ 23.08.2004)EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPETÊNCIA. 1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto 

n 

109, I da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 2. Reajuste de benefício acidentário. 

Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário conhecido e provido. (STF, RE RE 204204, DJ 04-

05-2001).No mesmo sentido e mais recentemente pronunciou-se o E. Superior tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS OBJETIVANDO A REVISÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 

109, I DA CF. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 

PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente 

quanto à competência da Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida 
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as relações daí decorrentes 

(restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito. 2. No 

presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP para a Justiça Federal, 

em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP. 3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o 

recebimento dos autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à execução 

e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação atraiu a competência do Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar eventuais recursos interpostos. 4. Assim, não há que se falar que 

o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta 

pelo INSS e que culminou com a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se 

seguiram a ela. 5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória, deverá ser 

proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide ser, agora, processada e julgada pelo 

juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual, conforme antes explanado. 6. Conflito de Competência conhecido 

para declarar a competência para processar e julgar a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, 

o suscitante, conforme o parecer do MPF. (STJ - CC 102459, Relator Napoleão Nunes Maia Filho, data do julgamento 

12/08/2009).E, ainda:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988. Em se tratando de benefício de natureza 

acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual 
estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência 

da Súmula n. 15/STJ. 2. Agravo regimental improvido. Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 

da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Haroldo Rodrigues 

(Desembargador convocado do TJ/CE), Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), Gilson Dipp, 

Maria Thereza de Assis Moura e Napoleão Nunes Maia Filho. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Laurita Vaz.(STJ - 

AgRg no CC 113187/RS, Relator Jorge Mussi, data do julgamento 14/03/2011).Nessa esteira, entendo que cabe ao 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Osasco processar e julgar o feito. Diante do exposto, suscito o presente conflito 

negativo de competência, a ser dirimido pelo Egrégio Superior tribunal de Justiça, nos termos do artigo 108, inciso I, 

alínea e, da Constituição Federal.Expeça-se ofício, instruído com as peças principais dos autos, ao Excelentíssimo 
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Senhor Presidente do Superior Tribunal de Justiça.Intime-se a parte autora. 

 

0003089-66.2011.403.6130 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS(SP266968 - MARIA HELENA NEVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, qualificado na inicial, propôs esta ação em face de CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF), com o escopo de obter provimento jurisdicional destinado à condenação da requerida ao pagamento 

de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos (BRESSER, VERÃO, COLLOR e COLLOR II).Postulou 

pela concessão da justiça gratuita e juntou documentos às fls. 14/25.Às fls. 28/28-verso, o autor foi Instado a emendar a 

inicial, a fim de carrear aos autos extratos bancários comprobatórios de estar a conta poupança ativa no período 

discriminado na peça exordial ou juntar documento relativo à recusa da instituição financeira em fornecê-los. Foi 

determinado, na mesma oportunidade, a colação de planilha de cálculo da importância almejada, observada a devida 

conversão de moeda, com o fito de se apurar o correto valor da causa, concedendo-se o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito. A parte apresentou a petição de fls. 32/34, todavia, não foram atendidos a todos os requisitos 

legais.Novamente Intimado (fl. 35-verso), o autor manteve-se inerte, consoante certificado à fl. 36.É o relatório. 

Fundamento e decido.Preliminarmente, concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 

1.060/1950.Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo 

Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, 

ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a 
emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá 

a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o suprimento 

e não indeferir de plano a inicial. No caso, após constatar não estar a petição inicial devidamente instruída, determinou 

este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato processual praticado. O autor foi intimado da 

decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 35-verso), mas se manteve inerte, consoante certificado à fl. 36.Nesse 

contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos 

termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido 

dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, 

porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 

da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes 

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA 

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 
08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece 

diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum 

desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento 

do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for 

sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição 

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do 

processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para 

regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso 

especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

01.12.2008).____________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA 

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE 

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à 

presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As 

condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a 

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 
283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, 

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de 

dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do 

CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex 

Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da questão e, não cumprida a 

providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 

278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 

499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, 

em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, 
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do mesmo Diploma Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Sem 

custas em face da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao 

arquivamento.P.R.I. 

 

0003213-49.2011.403.6130 - GENIVALDO JOSE DE SOUSA(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Petição juntada às fls. 176: a parte autora deverá esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias a pertinência da produção 

de prova pericial, considerando que a exposição à agente nocivo comprova-se com os formulários de exposição a agente 

nocivo e laudo técnico emitido pelo empregador, contemporâneos às atividades. Cumpre esclarecer, ainda, que a 

realização de perícia em local de trabalho que teve as condições de trabalhos alteradas com o decorrer do tempo não 

demonstram as circunstâncias do trabalho no pretérito.Cota do INSS à fl.178/179 verso: indefiro o pedido de expedição 

de ofício a Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS. A prova documental requerida pelo INSS deverá 

ser apresentada pela própria parte ré se pretende comprovar fato impeditivo do direito do autor (art. 333, inciso II do 

CPC). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o INSS apresentar o referido documento, sob pena de preclusão da 

prova.Intimem-se. 

 

0006492-43.2011.403.6130 - HUSTENE ALVES PEREIRA(SP118529 - ANDRE FERREIRA LISBOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Chamo o feito a ordem.A decisão de fl. 83 merece ser revista no que tange ao indeferimento quanto à cota de fl. 

87, considerando que o INSS requereu apenas, às fls. 80/82, a expedição de ofício ao empregador.Portanto, torno sem 

efeito a decisão de fl. 83 verso, somente no que se refere ao pedido do INSS para que seja oficiado à EADJ para que 

remeta o processo administrativo.No mais, mantenho a decisão.Intime-se. 

 

0007397-48.2011.403.6130 - PAULO SERGIO AMARAL CAMPOS(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À réplica.Intime-se. 

 

0007780-26.2011.403.6130 - CREUZA MARIA MARQUEZINI BATISTA(SP284187 - JOSE PAULO SOUZA 

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.À réplica.Intime-se. 

 

0007783-78.2011.403.6130 - ELISABETH DE JESUS AFFONSO(SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A Lei 8.213/91 dispõe, em seu artigo 16, que são dependentes do segurado da Previdência Social o filho menor 

de 21 anos ou inválido.A invalidez que autoriza a dependência econômica, nos termos do dispositivo mencionado, 
refere-se àquela que não permite o labor do dependente como a deficiência física ou mental e, não somente, aquela que 

o incapacita temporariamente para o trabalho.No caso dos autos, a parte autora sofre de depressão, tem discernimento 

para os atos da vida civil, pois outorgou poderes ao advogado constituído e não apresentou documentos que demonstre 

sua interdição.Além disso, os documentos de fls. 46/50 demonstram atividade laboral como contribuinte individual, na 

qualidade de vendedora ambulante e fruição de auxílio-doença, benefício concedido em decorrência de sua qualidade de 

segurada no RGPS.Destarte, indefiro o pedido de produção de prova pericial, porquanto, ressalvadas meras alegações, 

não há nenhum documento nos autos a apontar estar a autora absolutamente incapaz em data anterior ao óbito do 

genitor.A demanda comporta o julgamento antecipado.Intime-se a parte autora. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

 

0008104-16.2011.403.6130 - RICARDO BEZERRA SANTOS(SP294014 - CAMILA WATANABE DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

RICARDO BEZERRA SANTOS, qualificado na inicial, propôs esta ação ordinária, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário, desde a 

data da alta supostamente irregular, ou, alternativamente, em caso de constatação de incapacidade total e definitiva, a 

concessão de aposentadoria por invalidez.Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados mais acréscimos legais, bem 

como a condenação do réu nos ônus da sucumbência.Instruiu os autos com procuração e documentos às fls. 
06/38.Determinada a remessa do feito a Comarca de Jandira (fls. 41/42), posteriormente a decisão foi reconsiderada 

(fls. 43/43-verso), para fixar o prosseguimento da demanda nesta Vara. Na mesma oportunidade, o autor foi Instado a 

emendar a inicial a fim de atribuir à causa valor adequado, considerando o proveito econômico almejado, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 258 e ss. do Código de Processo Civil.O autor apresentou a petição de fls. 44/57, 

contudo, não foram atendidos aos requisitos legais. Novamente intimado (fl. 58-verso), a parte manteve-se inerte, 

consoante certificado à fl. 59.É o relatório. Fundamento e decido. Constata-se, na espécie, violação ao disposto no 

artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição 

inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de 

dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo 

único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos 

nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após constatar 
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não estar a petição inicial devidamente instruída, determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se 

aproveitar o ato processual praticado. O autor foi intimado da decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 58-verso), 

mas se manteve inerte, consoante certificado à fl. 59.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, 

decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no 

inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse 

remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte 

autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso 

em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. 

PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA 

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, 

sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição 

inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, 

DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 

30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 

18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados 

pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, 

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) 
que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 

295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu 

da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, 

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 01.12.2008).PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA 

DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do 

mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à presença das condições da ação e dos pressupostos 

processuais de existência e validade da relação processual.2. As condições da ação, essenciais para o exercício do 

direito, devem estar presentes do início até o momento final da prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de 

agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a adequação da via eleita, para que possa obter a proteção 

buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados 

pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, 

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) 

que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o 
parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da 

questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.(TRF 

3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO; 

DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499) Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do 

Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, 

considerada a ausência de citação.Sem custas em face da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, 

adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I. 

 

0008120-67.2011.403.6130 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora autora esclarecer qual a qual especialidade deve ser 

submetida na prova pericial médica, considerando que na petição inicial indica problemas psiquiátricos (fl. 04) e na 

petição de fl. 88 requer a designação de perícia médica neurológica.Diante da manifestação de fl. 88, onde a parte 

autora declara não ter condições de dirimir sua própria vontade, deverá ser esclarecido, no mesmo prazo, se há curador 

nomeado em autos de interdição, regularizando-se a representação judicial.Sobrevindo, tornem os autos para o 
saneamento.Intime-se. 

 

0008413-37.2011.403.6130 - MARIA APARECIDA AGOSTINHO RODRIGUES(SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 73/86: à réplicaFls. 88/94: manifestem-se as partes quanto ao laudo médico em 10 (dez) dias.No mesmo 

prazo, as partes deverão informar se há outras provas que pretendem produzir.Intime-se. 

 

0009191-07.2011.403.6130 - APARECIDA DE PAULA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.À réplica.Intime-se. 
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0009826-85.2011.403.6130 - MARIO LUIS DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

0010443-45.2011.403.6130 - HAROLDO SOUZA DA CRUZ X GEROLINA APARECIDA SOUZA DA 

CRUZ(SP243667 - TELMA SA DA SILVA) X MINISTERIO DO EXERCITO 

Vistos.À réplica.Intime-se. 

 

0011213-38.2011.403.6130 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da decisão do E. Superior Tribunal de Justiça que declarou o Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da 

Comarca de Osasco competente para processar e julgar esta demanda, remetam-se os autos ao juízo suscitado, com as 

homenagens de estilo.Intime-se. 

 

0011277-48.2011.403.6130 - EVA LORENI SILVEIRA DOS SANTOS(PR036059 - MAURICIO DEFASSI) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por EVA LORENI SILVEIRA DOS 

SANTOS em face da UNIÃO FEDERAL, na qual pretende a liberação de veículo apreendido pela Receita 
Federal.Alega, em síntese, ser proprietária do automóvel GM Astra, ano/modelo 2009/2010, placas HNI-4331, 

encontrado abandonado e apreendido pela Receita Federal, na cidade de Foz do Iguaçu/PR, na data de 28/10/2010. 

Relata terem sido encontrados no interior do veículo produtos de origem estrangeira, desprovidos da documentação 

legal, além de estar equipado com rádio amador. Formalizou-se o auto de apreensão de veículo nº. 12457.021337/2010-

51.Sustenta desconhecer a prática do ilícito em tese perpetrado, aduzindo que o automóvel estava na posse de Albino 

Otto Mapranke, pessoa do seu convívio, a quem teria emprestado o carro para que o levasse a um possível comprador, 

diante do interesse da autora em negociá-lo.Por fim, defende que a decretação do perdimento contraria os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, ante a diferença entre o valor do veículo apreendido e das mercadorias por ele 

transportadas, pugnando pela restituição do bem.Pleiteia a concessão de tutela antecipada, determinando-se a liberação 

do automóvel, sem qualquer ônus para a autora, ou mesmo na condição de fiel depositária. Juntou os documentos de fls. 

35/47.À fl. 50 foi determinada a citação da ré, postergando-se a análise do pedido de antecipação da tutela para 

momento posterior à juntada da contestação, coligida às fls. 57/61.É a síntese do necessário. Decido.A tutela antecipada 

exige a observância de dois pressupostos genéricos: a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação. Além destes, 

de natureza probatória, o artigo 273 do Código de Processo Civil ainda condiciona o deferimento da antecipação da 

tutela a dois outros requisitos, que devem ser observados de maneira alternativa: o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação (inciso I); ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso 

II).A antecipação não deve ser baseada em simples alegações ou suspeitas. Deve ser apoiada em prova preexistente, não 
se exigindo, entretanto, que seja documental. Nos exatos termos da sistemática processual, trata-se de prova inequívoca 

que leve o convencimento do juiz da causa à verosimilhança da alegação, da causa de pedir. A prova deve ser tão 

inequívoca, tão certa, que acarrete uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido. A verossimilhança 

paira entre os conceitos da certeza absoluta e o da dúvida. Havendo a certeza sobre os fatos ensejadores do pedido, 

caberá sempre a antecipação, isto em função da premissa de que podendo-se o mais, pode-se o menos. Entretanto, em 

hipótese alguma, poder-se-á antecipar a tutela jurisdicional diante da existência de dúvidas. Neste sentido é o 

entendimento de Humberto Theodoro Júnior, em seu Curso de Direito Processual Civil, páginas 558/559: ...Mas a lei 

não se contenta com a simples probabilidade, já que na situação do art. 273, do CPC, reclama a verossimilhança a seu 

respeito, a qual somente se configurará quando a prova apontar para uma probabilidade muito grande de que sejam 

verdadeiras as alegações do litigante. A questão cinge-se à legalidade da apreensão/pena de perdimento de veículo, em 

razão do transporte de mercadorias estrangeiras em desacordo com a legislação aduaneira.A autora objetiva a restituição 

do automóvel de sua propriedade, apreendido pelos fiscais da Receita Federal, em virtude de ter sido encontrado 

abandonado, contendo em seu interior mercadorias de procedência estrangeira em desacordo com a legislação 

aduaneira, avaliadas em R$ 7.314,91. Localizou-se oculto, também, um rádio amador, nos termos do auto de infração nº 

12457.021337/2010-51 (fl. 37).No caso em tela, em um exame perfunctório próprio das medidas cautelares, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes para a antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes a seguir 

delineados.A pena de perdimento é aplicada ao veículo apreendido com mercadorias irregulares. Confira-se a dicção do 
artigo 688 do Decreto nº. 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro):Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo 

nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei no 1.455, 

de 1976, art. 24; e Lei no 10.833, de 2003, art. 75, 4o):(...)V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a 

perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com essa penalidade;(...) 1o Aplica-se, cumulativamente 

ao perdimento do veículo, nos casos dos incisos II, III e VI, o perdimento da mercadoria (Decreto-Lei no 37, de 1966, 

art. 104, parágrafo único, este com a redação dada pela Lei no 10.833, de 2003, art. 77, e art. 105, inciso XVII; e 

Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 23, inciso IV e 1o, este com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59). 

No caso em foco, há prova pré-constituída nos autos acerca da propriedade do veículo por parte da autora (fl. 41), o 

mesmo não se podendo afirmar em relação à sua alegada boa fé. Deveras, a autora nega ter qualquer envolvimento com 

os fatos, aduzindo ter emprestado seu veículo para terceiro. Essa questão demanda dilação probatória, cabendo à parte 

coligir ao feito provas robustas capazes de alicerçar suas alegações. Com efeito, como ponderou a União, consta a 
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existência de outros dois autos de infração lavrados em desfavor da autora (11633.000545/2007-71 e 

12457.011512/2009-69 - fl. 37), por fatos semelhantes aos detalhados nestes autos.Nesse contexto, não é possível aferir 

de plano a alegada boa-fé da Impetrante, diante de seu envolvimento anterior em infrações da mesma espécie, sujeitas à 

pena de perdimento tanto das mercadorias como do veículo transportador. Vale dizer, há dúvida que paira a respeito da 

ciência ou não por parte da proprietária acerca da utilização do veículo como instrumento para a prática de ilícito 

fiscal.Desse modo, necessária a produção de provas quanto à matéria fática efetivamente embasadora de seu 

pedido.Corroborando essa tese, colaciono o seguinte precedente:DIREITO ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. 

DESCAMINHO. PERDIMENTO DE VEÍCULO. TERCEIRO PROPRIETÁRIO. BOA-FÉ NÃO DEMONSTRADA 

DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO MANDAMENTAL. 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.1. Para a hipótese de descaminho de mercadorias dois são os requisitos 

para a aplicação da pena de perdimento de veículo: o uso para o transporte de mercadoria sujeita à mesma pena; 

pertencer a responsável pela infração, sendo seu autor ou tendo colaborado de alguma forma para o intento.2. Há prova 

pré-constituída acerca da propriedade do veículo por parte da Impetrante, o mesmo não se podendo afirmar em relação à 

sua alegada boa fé , haja vista que a locação foi firmada pela Impetrante com parentes que já haviam se envolvido 

anteriormente com veículo pertencente à empresa em fatos semelhantes, sujeitos à pena de perdimento tanto das 

mercadorias como do veículo transportador. Existência de dúvida que paira a respeito da ciência ou não por parte da 

Impetrante acerca da utilização do veículo locado como instrumento para a prática de infração fiscal.3. Havendo dúvida 

sobre a ciência da Impetrante quanto ao fato ilícito e do envolvimento de seu sócio e de seus sobrinhos no fato, carece 
ela de direito a ordem de segurança - e à ação respectiva -, vez que necessária a produção de provas quanto à matéria 

fática efetivamente embasadora de seu pedido - o que é objeto do próprio procedimento administrativo.4. Mandamus 

ajuizado de forma preventiva, ou seja, enquanto ainda tramitava o procedimento administrativo tendente a apurar a 

responsabilidade da Impetrante, não havendo notícia nos autos de qual o desfecho, se já houve algum.5. A via estreita 

do processo mandamental não permite a dilação probatória, porquanto ampara direito líquido e certo demonstrável e 

demonstrado de plano, como expressam à unanimidade doutrina e jurisprudência. Retificação da sentença a fim de que 

a extinção se dê sem resolução de mérito no aspecto.6. Reexame necessário provido para, de ofício, extinguir o 

processo sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação.Origem: TRF - 3ª. RegiãoClasse: AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 325496 Nº Documento: 2 / 69 Processo: 2008.60.05.002068-5 UF: 

MS Doc.: TRF300331359 Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOSÓrgão Julgador TERCEIRA 

TURMAData do Julgamento 07/07/2011Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:15/07/2011 PÁGINA: 550Em face 

do exposto, ausente os requisitos ensejadores previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.No entanto, considerando a controvérsia existente 

sobre o veículo e não olvidando a possibilidade de eventual decretação da pena de perdimento, entendo plausível obstar 

a emanação dos efeitos da sanção administrativa, com o fito de acautelar a decisão final desta demanda. Oficie-se à 

Delegacia da Receita Federal de Foz do Iguaçu requisitando cópia dos autos de infração de nºs. 11633.000545/2007-71 

e 12457.011512/2009-69. Intimem-se. 
 

0012018-88.2011.403.6130 - DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO MANOLO LTDA(MG084037 - 

ALETEIA SILVA ARAUJO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora objetiva a antecipação de tutela jurisdicional, com a 

determinação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa e ao final para que a ré se abstenha de incluir a autora no CADIN e no SERASA até final da demanda. Requer 

ainda, autorização para depósito judicial das parcelas do débito. a autora passar por crise financeira e não ser possível 

honrar seus débitos tributários. Aduz se tornarem impagáveis em razão dos acréscimos de juros, multa e taxa selic.a 

apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação. contestação ao pleito da autora a União 

Federal pede a improcedência da ação e anexa extratos dos débitos tributários inscritos em dívida ativa. .PA1,10 É o 

resumo do necessário. Decido. .PA1,10 A tutela antecipada exige a observância de dois pressupostos genéricos: a prova 

inequívoca e a verossimilhança da alegação. Além destes, de natureza probatória, o art. 273 do CPC ainda condiciona o 

deferimento da antecipação da tutela a dois outros requisitos, que devem ser observados de maneira alternativa: fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inciso I); ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu (inciso II).antecipação não deve ser baseada em simples alegações ou suspeitas. Deve ser apoiada em 

prova preexistente, não se exigindo, entretanto, que seja documental. Nos exatos termos da sistemática processual, trata-

se de prova inequívoca que leve o convencimento do juiz da causa à verossimilhança da alegação, da causa de pedir. A 
prova deve ser tão inequívoca, tão certa, que acarrete uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido. 

verossimilhança paira entre os conceitos da certeza absoluta e o da dúvida. Havendo a certeza sobre os fatos ensejadores 

do pedido, caberá sempre a antecipação, isto em função da premissa de que podendo-se o mais, pode-se o menos. 

Entretanto, em hipótese alguma, poder-se-á antecipar a tutela jurisdicional diante da existência de dúvidas. sentido é o 

entendimento de Humberto Theodoro Júnior, em seu Curso de Direito Processual Civil, páginas 558/559: ...Mas a lei 

não se contenta com a simples probabilidade, já que na situação do art. 273, do CPC, reclama a verossimilhança a seu 

respeito, a qual somente se configurará quando a prova apontar para uma probabilidade muito grande de que sejam 

verdadeiras as alegações do litigante. uma análise sumária, não é possível verificar a verossimilhança das alegações do 

autor. não houve comprovação documental da pretensão de ato prejudicial por parte da ré - União Federal em cadastrar 

o nome dos autores nos órgãos de Proteção ao Crédito, CADIN e SERASA, o que não caracteriza, em tese, o periculum 

in mora alegado. a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa verifico haver óbice para sua expedição por constar 
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rescisão nos parcelamentos e inscrição dos débitos em dívida ativa da União.sentido, confira-se a seguinte 

ementa:PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 

DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. CANCELAMENTO. NECESSIDADE DE PRÉVIA ANÁLISE ADMINISTRATIVA. 1. 

In casu, embora de forma sucinta, o MM. Juiz a quo motivou sua decisão de forma a torná-la legítima e imparcial, uma 

vez que entendeu como não demonstrado o direito líquido e certo da impetrante em relação ao cancelamento dos 

débitos, bem como caracterizada a perda do objeto em relação à expedição de certidão. 2. O interesse recursal pode ser 

melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que integram seu conceito jurídico. 

A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento jurídico, pois não se mostrará útil 

o eventual acolhimento de suas razões. 3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar 

com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda 

que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada certidão 

positiva com efeitos de negativa expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 4. Da análise dos autos, não 

restou comprovada a regularidade do parcelamento noticiado pela impetrante, nem tampouco da efetivação da penhora 

nas 11 inscrições em dívida ativa ajuizadas pela PGFN. 5. Sendo assim, existindo impedimentos à expedição da 

certidão requerida, a mesma não deve ser fornecida à impetrante. 6. Não se pode pretender um provimento jurisdicional 

que faça as vezes do cancelamento do débito inscrito em dívida ativa. A baixa do lançamento deve ocorrer com a prévia 
análise administrativa. 7. O Colendo STJ já firmou jurisprudência no sentido de que não cabe ao Judiciário imiscuir-se 

em questões decisórias de cunho administrativo, sendo de sua competência, apenas a análise da legalidade dos atos. 8. 

Apelação da União Federal não conhecida. Apelação da impetrante improvida.(TRF/3ª Reg.; 6ª Turma; MAS 

2005.61.020.14494-4/Relatora Juíza Consuelo Yoshida, j. 25/08/2011, DJF3 CJ1 01/09/2011, p. 2110)forma, ausentes 

os requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, NEGO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA JURISDICIONAL.a autora sobre a contestação. 

 

0012708-20.2011.403.6130 - ERCILIO DE SOUZA PORTO(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.À réplica.Intime-se. 

 

0013509-33.2011.403.6130 - JUDITH DE OLIVEIRAM NERY(SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JUDITH DE OLIVEIRA NERY, qualificada na inicial, propôs esta ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, para que seja reconhecido o tempo trabalhado em condições especiais, no período de 

01/02/1981 a 31/01/2008, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data do 

requerimento administrativo, em 27/03/2008.Alega, em síntese, que teve negado seu pedido de reconhecimento do 
período acima citado como exercido em condições especiais, o que impossibilitou o deferimento de aposentadoria 

vindicado.Juntou documentos às fls. 11/40. Deferido o benefício da justiça gratuita (fl. 43), na mesma oportunidade, a 

autora foi Instada a emendar a inicial a fim de atribuir à causa valor adequado, considerando o proveito econômico 

almejado, coligindo aos autos planilha de cálculo do valor perseguido, nos termos do artigo 258 e ss. do Código de 

Processo Civil.Intimada da decisão (fl. 43-verso), a autora manteve-se inerte, consoante certificado à fl. 44.É o relatório. 

Fundamento e decido. Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de 

Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o 

suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após constatar não estar a petição inicial devidamente instruída, 

determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato processual praticado. A autora foi 

intimada da decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 23), mas se manteve inerte, consoante certificado à fl. 

24.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, 

por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício 

em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos 
pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco 

os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA 

SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela 

violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; 

Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; 

Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus 

arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. 

Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz 
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de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, 

o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não 

obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição 

inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJe 

01.12.2008).____________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA 

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE 

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à 

presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As 

condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a 

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 

283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, 

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de 

dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 
petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do 

CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex 

Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da questão e, não cumprida a 

providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 

278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 

499)Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, 

em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, 

do mesmo Diploma Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Sem 

custas em face da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao 

arquivamento.P.R.I. 

 

0014314-83.2011.403.6130 - FELLIPE SPINA DE CICCIO X ISABELLA SPINA DE CICCO X FABIO TADEU DE 

CICCIO(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Chamo o feito a ordem.Eventuais valores devidos à parte autora serão apurados em liquidação de sentença na 

hipótese de procedência do pedido.Inicialmente, é necessário analisar se o pedido da parte autora tem pertinência e se 

houve erro na concessão administrativo, observando-se o ordenamento jurídico que rege a matéria.Intimem-se as partes. 
Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0014866-48.2011.403.6130 - JOSE DJAIR DA SILVA(SP222714 - CELSO LUIZ MORENO SUMYK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ DJAIR DA SILVA, qualificado na inicial, propôs a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, com objetivo de ter averbado o tempo trabalhado como rural, no período de 10/1970 a 

12/1976 e reconhecido o tempo trabalhado em condições especiais, no interregno de 10/1977 a 08/2009, bem como a 

conversão do tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data de entrada 

do requerimento administrativo, em 12/11/2003.Concedida a assistência judiciária gratuita (fl. 109), o autor foi 

instalado a emendar a inicial a fim de atribuir valor adequado a causa, observando o disposto nos artigos 259 e 260 do 

CPC e 103, único, da Lei 8.213.Intimada da decisão (fl. 109-verso), a parte autora manteve-se inerte, consoante 

certificado à fl. 110.É o relatório. Fundamento e decido. Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e 

seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não 

preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se 

o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 

282 e 283, cabe ao juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após constatar não estar a 
petição inicial devidamente instruída, determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato 

processual praticado. O autor foi intimado da decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 109-verso), mas se 

manteve inerte, consoante certificado à fl. 110.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se 

a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 

295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há 

possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a 

petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi 

intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO 

INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA 

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, 
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sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição 

inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, 

DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 

30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 

18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados 

pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, 

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) 

que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 

295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu 

da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, 

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

01.12.2008).____________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA 

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE 

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à 

presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As 
condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a 

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 

283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, 

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de 

dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do 

CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex 

Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da questão e, não cumprida a 

providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 

278021; proc. n. 2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 

499) Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, 

em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, 

do mesmo Diploma Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Sem 

custas em face da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao 

arquivamento.P.R.I. 
 

0015383-53.2011.403.6130 - PROREVENDA PROMOTORA DE VENDAS E PRESTACOES DE SERVIOS 

LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação na qual se requer a antecipação dos efeitos da tutela, com o fim de suspender a exigibilidade dos 

créditos tributários inscritos em dívida ativa sob os n. 80.6.11.082948-41, 80.7.11.016876-16 e 80.6.11.082949-11, nos 

termos do art. 151, inciso V, do CTN. .PA 1,10 A autora aduz haver apurado crédito relativo a saldo negativo de 

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ do ano calendário de 2002, compensado com débitos tributários de CSLL, 

PIS e COFINS (PER/DCOMPs indicadas à fl. 03). A fiscalização, contudo, não reconheceu o crédito apontado no 

PER/DCOMP n. 38508.79616.141106.1.3.02-7168, no valor de R$ 236.112,06, e deixou de homologar a compensação. 

.PA 1,10 Inscrito o crédito em dívida ativa (processo n. 13896.720166/2011-11) e operada, a seu ver, a decadência do 

direito ao lançamento, em virtude da homologação tácita das declarações prestadas na DIPJ/2003, alega a autora a 

iminência de dano de difícil reparação, consistente na impossibilidade de renovação da Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débito relativa a Tributos Federais.Requer, pois, a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos 

do art. 273, do CPC, para assegurar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários inscritos em dívida ativo n. 

80.6.11.082948-41, 80.7.11.016876-16 e 80.6.11.082949-11, considerando a legitimidade da compensação 

realizada.Determinado esclarecimento acerca da prevenção apontada com relação ao processo n. 364-07.2011.403.6130, 

a parte afirmou sua inocorrência (fls. 159/197 e 224/262), por tratarem os processos de créditos de IRPJ referentes a 
exercícios diversos: 2002 e 2005. .PA 1,10 É o relatório. Decido.Compulsados o Parecer n. 51/2011 do Serviço de 

Orientação e Análise Tributária da Receita Federal em Barueri (fls. 49/54) e os demais documentos acostados aos autos, 

verifico versarem as ações sobre exercícios diversos: esta trata do ano-calendário 2002; a outra do de 2005. Assim, em 

análise perfunctória, não se tratariam de ações idênticas. Por outro lado, não há como aferir, por ora, a verossimilhança 

das alegações sem a vinda das explicações pertinentes por parte da Receita Federal do Brasil em Barueri/SP. Trata-se da 

providência adequada para se vislumbrar o motivo inerente aos procedimentos administrativos e em atenção ao 

princípio do contraditório.Diante disso, os argumentos são insuficientes para a imediata concessão da antecipação dos 

efeitos da tutela pleiteada. Em face do expendido, POSTERGO A ANÁLISE DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA para momento posterior ao recebimento da contestação. Após, tornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se com urgência. Intime-se. 
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0015471-91.2011.403.6130 - MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA(SP085290 - MARILENE SA RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo o prazo improrrogável para a parte autora apresentar cópia da petição inicial, despacho inicial e 

sentença, se houver, do processo apontado no termo de prevenção (0015470-09.2011.403.61.30)Intime-se. 

 

0015482-23.2011.403.6130 - MARIA CELIA DE SOUZA SILVA X AILSON APARECIDO DA SILVA X MARIA 

CELIA DE SOUZA SILVA X KARINA DE SOUZA SILVA(SP295880 - JOSE CARLOS VIEIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA CECILIA DE SOUZA SILVA, AILSON APARECIDO DA SILVA, LILIAN ALINE DA SILVA e KARINA 

DE SOUZA SILVA, qualificados na inicial, propuseram a presente ação, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, com o fim de obter pensão por morte, respectivamente, de seu marido e pai, SEVERINO 

HERCÍLIO DA SILVA, desde a data do óbito, em 30/11/2002.Insurgem contra o INSS por este haver indeferido o 

benefício em face da falta da qualidade de segurado do falecido. A seu ver, observado o recolhimento de 204 (duzentas 

e quatro) contribuições haveria direito adquirido à prestação.Requerem a concessão do benefício a partir da data do 

óbito; o pagamento das prestações vencidas corrigidas monetariamente; juros de mora, contados da citação, bem como a 

assistência judiciária gratuita. Foram juntados documentos. Concedida a assistência judiciária gratuita (fl. 42), na 

mesma oportunidade, os autores foram instalados a emendar a inicial, a fim de (i) regularizar a representação 

processual, e (ii) atribuir a causa valor adequado, considerando o proveito econômico almejado, coligindo aos autos 
demonstrativo de cálculo indicando o valor de eventual revisão, observando o disposto nos artigos 259 e 260 do 

CPC.Intimada da decisão (fl. 42-verso), a parte autora manteve-se inerte, consoante certificado à fl. 43.É o relatório. 

Fundamento e decido. Constata-se, na espécie, violação ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de 

Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial. Ausentes da inicial os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, cabe ao juiz determinar o 

suprimento e não indeferir de plano a inicial. No caso, após constatar não estar a petição inicial devidamente instruída, 

determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato processual praticado. Os autores 

foram intimados da decisão por publicação no Diário da Justiça (fl. 42-verso), mas se mantiveram inertes, consoante 

certificado à fl. 43.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de 

Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado 

suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os 

requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre 

a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO 

PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA 
PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela 

violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; 

Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; 

Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus 

arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. 

Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz 

de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, 

o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não 

obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição 

inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJe 

01.12.2008).___________________________________________________________________PROCESSUAL CIVIL 

- TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA CAUSA - 
INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE PROCESSUAL 

INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à presença das 

condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As condições da 

ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da prestação 

jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a adequação 

da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, 

estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, mesmo 

assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar 

o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se 

o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial 

será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na 
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extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Prossessual.4. Determinada à 

parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da questão e, não cumprida a providência, de rigor a extinção do 

feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.(TRF 3ª Região; 4ª Turma; AMS 278021; proc. n. 

2005.61.14.003226-4-SP; Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO; DJF3 CJ1 20/12/2010, p. 499)Diante do 

exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, 

julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo 

Diploma Legal.Incabível a condenação em honorários advocatícios, considerada a ausência de citação.Sem custas em 

face da gratuidade da justiça.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao 

arquivamento.P.R.I. 

 

0015833-93.2011.403.6130 - ADAIR RODRIGUES LEMES(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se a julgamento do agravo.Intime-se. 

 

0015837-33.2011.403.6130 - MANOEL DAMIAO LIMA(SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Petição de fl. 42: concedo o prazo 10 (dez) dias para a emenda da petição inicial.No silêncio, tornem os autos 

para extinção.Intime-se. 
 

0016344-91.2011.403.6130 - JOAO VIEIRA DA SILVA(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação movida por JOÃO VIEIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL (INSS), na qual pretende a condenação da autarquia ré na revisão de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição.D e c i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$ 30.287,87, (fls. 72/73), ou seja, montante 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº 

10.259/01, estabelece a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento de 

causas cujo valor não excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.Desse modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, a 

competência para processar e julgar a presente demanda é do Juizado Especial Federal.Consigno que o valor da causa é 

critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário 

ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, 

DECLINO A COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal de Osasco.Intime-se a parte autora. 

 

0016780-50.2011.403.6130 - MARIA ZELIA DA SILVA GOMES(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fl. 64: diante da proximidade da perícia judicial, o assistente técncio deverá ser indicado até 03 (três) dias antes 

da data da perícia.Intime-se 

 

0019154-39.2011.403.6130 - MOACIR MARQUES DA SILVA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ajuizada por MOACIR MARQUES DA SILVA em face do INSS objetivando a condenação da 

autarquia-ré na concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com averbação de 

período laborado em condições especiais.A parte autora atribui à causa o valor de R$55.000,00. Concedo o prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o 

proveito econômico almejado e coligindo aos autos planilha de cálculo do valor perseguido. Deverá observar,para tanto, 

o disposto nos artigos 258 e seguintes, do CPC, assim como a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo 

único, da Lei 8.213/91.Defiro os benefícios da justiça gratuita, anote-se.Intime-se a parte autora. 

 

0019270-45.2011.403.6130 - CLAUDEMIR RIBEIRO(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, formulada por CLAUDEMIR RIBEIRO, visando à 
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com averbação de tempo laborado em condições 

especiais.Requereu os benefícios da justiça gratuita.Juntou documentos de fls. 18/226.Pois bem.A tutela antecipada 

exige a observância de dois pressupostos genéricos: a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação. Além destes, 

de natureza probatória, o art. 273 do CPC ainda condiciona o deferimento da antecipação da tutela a dois outros 

requisitos, que devem ser observados de maneira alternativa: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(inciso I); ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).A antecipação não 

deve ser baseada em simples alegações ou suspeitas. Deve ser apoiada em prova preexistente, não se exigindo, 

entretanto, que seja documental. Nos exatos termos da sistemática processual, trata-se de prova inequívoca que leve o 

convencimento do juiz da causa à verossimilhança da alegação, da causa de pedir. A prova deve ser tão inequívoca, tão 

certa, que acarrete uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido. A verossimilhança paira entre os 

conceitos da certeza absoluta e o da dúvida. Havendo a certeza sobre os fatos ensejadores do pedido, caberá sempre a 
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antecipação, isto em função da premissa de que podendo-se o mais, pode-se o menos. Entretanto, em hipótese alguma, 

poder-se-á antecipar a tutela jurisdicional diante da existência de dúvidas. Neste sentido é o entendimento de Humberto 

Theodoro Júnior, em seu Curso de Direito Processual Civil, páginas 558/559: ...Mas a lei não se contenta com a simples 

probabilidade, já que na situação do art. 273, do CPC, reclama a verossimilhança a seu respeito, a qual somente se 

configurará quando a prova apontar para uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações do 

litigante. Em que pese o autor trazer provas razoáveis para verificação do verossímil, se faz necessário atentar que a 

comprovação dos fatos alegados deverá ser melhor demonstrada no decorrer da instrução processual, e não em cognição 

sumária, em observância aos princípios do contraditório e ampla defesa, bem como o devido processo legal, todos 

constantes da Constituição Federal de 1988.Note-se que o julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas 

análise rápida das provas, em cognição sumária, da qual deve originar forte probabilidade da existência do direito. Se 

para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de questões complexas, em cognição exauriente, 

não há como afirmar o preenchimento dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.Consigne-se, outrossim, 

que o autor não demonstrou se encontrar em situação financeira de extrema precariedade que necessite, in limine, ter 

seu pleito atendido, na medida em que está exercendo atividade laboral, conforme vínculo anotado na CTPS à fl. 

27.Vale lembrar que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro devido à demora 

normal do procedimento, mas sim o risco de ineficácia da medida ou de perecimento do direito se acaso concedida 

somente ao final. Tal situação não se encontra comprovada nos presentes autos.Nas palavras do Prof. Humberto 

Theodoro Júnior: Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório 
e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência de risco de dano 

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte 

(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Processo Cautelar, 18ª ed., São Paulo: Liv. e Ed. Universitária de Direito, 1999, p. 

414).Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Defiro o benefício da justiça gratuita. Anote-

se.Intime-se a parte autora.Cite-se o réu.  

 

0019383-96.2011.403.6130 - ITALIA DORA DI ROBERTO(SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ajuizada por ITALIA DORA DI ROBERTO em face do INSS objetivando a condenação da 

autarquia-ré na devolução das contribuições previdenciárias vertidas após sua aposentação (pecúlio).A parte autora 

atribui à causa o valor de R$ 35.000,00.Pesquisa do Setor de Distribuição demonstra a possibilidade de 

prevenção.Preliminarmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Concedo o prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial, atribuindo o valor adequado à causa, considerando o 

proveito econômico almejado, nos termos do artigo 258 e seguintes do CPC, observando a prescrição qüinqüenal 

prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91. A parte autora deverá coligir aos autos planilha de cálculo da 

importância perseguida.Deverá, ainda, esclarecer a prevenção apresentada, juntando aos autos cópia da petição inicial e 
da sentença dos processos relacionados no quadro indicativo de possibilidade de prevenção.As determinações deverão 

ser cumpridas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Indefiro a intimação do INSS para 

que junte aos autos o CNIS da autora com todos os valores dos salários de contribuição e respectivos valores das 

contribuições previdenciárias vertidas pela autora, pois cabe ao demandante instruir a petição inicial com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme disposto no artigo 283 do CPC.Intime-se a parte autora. 

 

0019441-02.2011.403.6130 - CARLOS DE JESUS DE ALMEIDA(SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, formulada por CARLOS DE JESUS DE 

ALMEIDA, visando à concessão de aposentadoria tempo de contribuição.Alega a parte autora ter requerido 

aposentadoria por tempo de contribuição e que teve seu pleito indeferido pela autarquia previdenciária sob o argumento 

de não ter cumprido o tempo suficiente para a sua aposentação.Requereu os benefícios da justiça gratuita.Juntou 

documentos.Pois bem.A tutela antecipada exige a observância de dois pressupostos genéricos: a prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação. Além destes, de natureza probatória, o art. 273 do CPC ainda condiciona o deferimento da 

antecipação da tutela a dois outros requisitos, que devem ser observados de maneira alternativa: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (inciso I); ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu (inciso II).A antecipação não deve ser baseada em simples alegações ou suspeitas. Deve ser apoiada em prova 
preexistente, não se exigindo, entretanto, que seja documental. Nos exatos termos da sistemática processual, trata-se de 

prova inequívoca que leve o convencimento do juiz da causa à verosimilhança da alegação, da causa de pedir. A prova 

deve ser tão inequívoca, tão certa, que acarrete uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido. A 

verossimilhança paira entre os conceitos da certeza absoluta e o da dúvida. Havendo a certeza sobre os fatos ensejadores 

do pedido, caberá sempre a antecipação, isto em função da premissa de que podendo-se o mais, pode-se o menos. 

Entretanto, em hipótese alguma, poder-se-á antecipar a tutela jurisdicional diante da existência de dúvidas. Neste 

sentido é o entendimento de Humberto Theodoro Júnior, em seu Curso de Direito Processual Civil, páginas 558/559: 

...Mas a lei não se contenta com a simples probabilidade, já que na situação do art. 273, do CPC, reclama a 

verossimilhança a seu respeito, a qual somente se configurará quando a prova apontar para uma probabilidade muito 

grande de que sejam verdadeiras as alegações do litigante. Em que pese o autor trazer provas razoáveis para verificação 

do verossímil, se faz necessário atentar que a comprovação dos fatos alegados deverá ser melhor demonstrada no 
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decorrer da instrução processual, e não em cognição sumária, em observância aos princípios do contraditório e ampla 

defesa, bem como o devido processo legal, todos constantes da Constituição Federal de 1988.Note-se que o julgamento 

do pedido de tutela antecipada permite apenas análise rápida das provas, em cognição sumária, da qual deve originar 

forte probabilidade da existência do direito. Se para chegar a essa conclusão for necessário aprofundar o julgamento de 

questões complexas, em cognição exauriente, não há como afirmar o preenchimento dos requisitos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil.Consigne-se, outrossim, que o autor não demonstrou se encontrar em situação financeira de 

extrema precariedade que necessite, in limine, ter seu pleito atendido, na medida em que está exercendo atividade 

laboral, conforme vínculo anotado na CTPS à fl. 165.Vale lembrar que o requisito da urgência não significa mero 

transtorno econômico-financeiro devido à demora normal do procedimento, mas sim o risco de ineficácia da medida ou 

de perecimento do direito se acaso concedida somente ao final. Tal situação não se encontra comprovada nos presentes 

autos.Nas palavras do Prof. Humberto Theodoro Júnior: os simples inconvenientes da demora processual, aliás 

inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É 

indispensável a ocorrência de risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a 

satisfação do direito subjetivo da parte (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Processo Cautelar, 18ª ed., São Paulo: Liv. e 

Ed. Universitária de Direito, 1999, p. 414).Desta forma, ausentes os requisitos ensejadores previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.Defiro o 

benefício da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se o réu.Intime-se.  

 
0019483-51.2011.403.6130 - LEONARDO BARBOSA DA MOTA X NAIR BARBOSA DA MOTA(SP113618 - 

WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação promovida por Leonardo Barbosa da Mota em face do INSS na qual pretende a condenação da 

autarquia ré na concessão de pensão por morte.A ação foi ajuizada originariamente perante o Juízo da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Osasco. O pedido foi julgado procedente. À apelação do INSS foi negado o provimento, operando-se o 

trânsito em julgado. O INSS, quando citado em execução, manifestou-se concordando com os cálculos apresentados 

pela parte autora.Em 27/11/2011foi prolatada decisão declinatória da competência, considerando a instalação das Varas 

Federais em Osasco.Aceito a competência jurisdicional e ratifico os todos os atos processuais praticados.Diante do 

exposto, ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes se 

manifestarem quanto ao prosseguimento da demanda.Intime-se o INSS para que informe no prazo de 30 (trinta) dias 

sobre a existência de eventual débito da parte autora que preencha as condições estabelecidas no 9º do artigo 100 da 

Constituição Federal.No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado. 

 

0019600-42.2011.403.6130 - DENISE APARECIDA LEAL(SP101098 - PEDRO ROBERTO NETO) X JUSTICA 

PUBLICA 

Vistos.Trata-se de ação movida por DENISE APARECIDA LEAL em face da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL na 

qual pretende a condenação da CEF na declaração de inexistência de débito, com o cancelamento de protesto, bem 
como a condenação em danos morais.D e c i d o.A parte requerente atribui à causa o valor de R$ 27.250,00, ou seja, 

montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Convém esclarecer que o preceito contido no art. 3º, caput, da Lei nº 

10.259/01, estabelece a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento de 

causas cujo valor não excedam 60 salários mínimos:Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.Desse modo, atingido o valor da causa importe inferior a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, a 

competência para processar e julgar a presente demanda é do Juizado Especial Federal.Consigno que o valor da causa é 

critério delimitador de competência, ex vi do disposto na Lei nº 10.259/01, não restando proveitoso ao Poder Judiciário 

ou ao próprio jurisdicionado o processamento do feito perante juízo absolutamente incompetente.Ante o exposto, 

DECLINO A COMPETÊNCIA para o Juizado Especial Federal de Osasco.Intime-se a parte autora.Remetam-se os 

autos ao SEDI para a alteração do pólo passivo da demanda. 

 

0020005-78.2011.403.6130 - AMIGO PRODUCOES FONOGRAFICAS S/S LTDA(SP249312A - RAFAEL 

PANDOLFO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação pelo rito ordinário ajuizada por AMIGO PRODUÇÕES FONOGRÁFICAS S/S LTDA. em face da 

UNIÃO FEDERAL, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de ser determinado à ré a análise 

conclusiva do pedido de restituição registrado sob nº 13896.002902/2009-31.Atribuiu-se à causa o valor de R$ 
2.200,00.É a síntese do necessário. Decido.Preliminarmente, importante é anotar que, por ocasião da propositura, a 

parte autora deve valer-se de algumas disposições legais para o estabelecimento do valor da causa.Como regra geral, o 

importe atribuído à causa deve manter correspondência com a pretensão pecuniária deduzida na ação, à vista do 

preceituado pelo Diploma Processual vigente.Destarte, antes de qualquer análise quanto ao pleito liminar deduzido, faz-

se necessário que a requerente emende a petição inicial, conferindo correto valor à causa, em consonância com a 

legislação processual vigente. Como consectário lógico dessa providência, deverá a autora complementar o valor das 

custas, comprovando nos autos o efetivo recolhimento.A determinação acima detalhada deverá ser cumprida no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos moldes do que disciplina o artigo 

284 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0002906-95.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002718-05.2011.403.6130) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP184650 - EDUARDO HARUO MENDES 

YAMAGUCHI) X DOMINGOS JOSE DA SILVA(SP091012 - WILSON ROBERTO SARTORI) 

Trata-se de embargos à execução de julgado proferido em sede de ação de rito ordinário referente a revisão de benefício 

previdenciário, sob o argumento de excesso de execução.já haver procedido a revisão, de ofício, do benefício percebido 

pelo autor e requer seja, dessa forma, reconhecida a inexistência de valores devidos ao embargado. houve manifestação 

do embargado.a remessa dos autos a Contadoria Judicial, esta apresentou a informação à fl. 53, que foi impugnada pelo 

INSS. Redistribuídos a esta Vara, os autos foram reecaminhados à Contadoria, que apresentou o Parecer e os cálculos 

de fls. 69/80.O embargado concordou com o cálculo da Contadoria (fl. 83) e requereu sua homologação. O INSS, 

outrossim, manifestou concordância e requer, ao final, a condenação do embargado em verbas honorárias. É o relatório. 

Decido.O exeqüente requereu o pagamento de R$ 113.126,47, acrescido de 15% de verba honorária, a totalizar 

130.095,44 (fl. 75/81dos autos principais). O INSS, por sua vez, considera o valor indevido, por entender não haveria 

diferenças em decorrência de haver procedido à revisão do beneficio, de ofício, no ano de 1992.A Contadoria apurou 

diferenças devidas em favor do embargado, no valor total de R$3.053,55, em face da ocorrência de pagamentos a menor 

nas competências de junho, julho e agosto/92, (fl. 11 e verso dos autos principais).Ante o exposto e por tudo o mais 

quanto dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

considerar devido o valor de R$ 3.053,55, em junho de 2011. Considerada a sucumbência mínima do embargante, 

condeno a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor 
correspondente à sua condenação. Considerando, contudo, ser ela beneficiária da assistência judiciária gratuita, 

suspendo a cobrança dessa verba, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Custas ex lege.Transitado em julgado o 

processo, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento. Translade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.P. R. I. 

 

0011256-72.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001482-18.2011.403.6130) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2035 - RICARDO CARLOS DA SILVA 

CARVALHO) X CLAYTON DE LIMA LOBO(SP119208B - IRINEU LEITE) 

Vistos.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para as partes especificarem as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0012092-45.2011.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002258-18.2011.403.6130) 

VALID SOLUCOES E SERVICOS DE SEGURANCA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICACAO 

SA(SP294415 - THIAGO LUIZ COUTO SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP236627 - RENATO YUKIO OKANO E SP135372 - MAURY IZIDORO) 

Baixo os autos em diligência.Trata-se de exceção de incompetência, oposta por VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S/A., almejando a remessa dos autos da ação 
ordinária nº. 0002258-18.2011.403.6130, ajuizada pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, 

à Seção Judiciária do Rio de Janeiro, local da sede da excipiente.Intimada, a excepta apresentou manifestação às fls. 

20/27, arguindo, em preliminar, defeito na representação processual da excipiente.Com efeito, infere-se do estatuto 

social acostado à fl. 11, artigo 29, que todas as procurações serão outorgadas por instrumento público ou particular, 

subscrito por 2 Diretores, ou pelo Diretor-Presidente, verbis:Art. 29. A Cia. Será sempre representada, em todos os atos, 

pela assinatura de (a) 2 Diretores, em conjunto, ou de (b) 1 Diretor e 1 procurador, em conjunto, ou de (c) 1 procurador, 

individualmente, com poderes específicos para a prática individual do ato em questão. Todas as procurações serão 

outorgadas por instrumento público ou particular, subscrito por 2 Diretores, com poderes específicos e prazo 

determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo único. A representação da Cia. em juízo, ativa ou passivamente, dar-se-á pelo Diretor Presidente 

individualmente ou na forma estabelecida no caput.Constata-se, no instrumento de procuração coligido às fls. 08/09, 

apenas a assinatura do Diretor Financeiro e de Relações com Investidores Carlos Affonso Seigneur DAlbuquerque, em 

desacordo com os preceitos estatutários.Nessa esteira, intime-se a excipiente para que promova a regularização de sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284 do 

Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 216 
 

EXECUCAO FISCAL 
0003631-84.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JARBAS SERAFIM DA SILVA 

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CRECI 2º REGIÃO em face de JARBAS SERAFIM DA SILVA, almejando a satisfação 

dos créditos tributários referentes às anuidades dos exercícios de 2002, 2003, 2003 (multa), 2004 e 2005, totalizando o 

valor de R$ 2.651,52.O feito foi distribuído inicialmente, aos 18/12/2006, à 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Osasco, sendo determinada à fl. 18, por aquele r. Juízo, a remessa dos autos para esta Subseção Judiciária. 

Redistribuição para esta Vara aos 23/05/2011.Às fls. 15/16 a exeqüente peticionou informando o falecimento do 

executado ocorrido em outubro de 2006, anexando cópia da certidão de óbito e requerendo a extinção do feito. É o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1081/1144 

relatório. Fundamento e decido.No caso sub judice, o devedor faleceu em 16/10/2006, conforme Certidão de Óbito 

acostada pela própria exequente à fl. 16, e a execução foi ajuizada em seu desfavor em 18/12/2006.Assim, cabível a 

extinção do processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, verbis:Art. 267. Extingue-se o 

processo, sem resolução de mérito:OmissisIV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo;Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXECUTADO FALECIDO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. Ação ajuizada contra parte inexistente 

carece de pressuposto processual, dando ensejo à extinção do processo sem julgamento de mérito, forte no art. 267, IV, 

do CPC. É o que acontece quando se indica para o pólo passivo executado falecido anteriormente ao próprio 

ajuizamento da ação. Se a morte fosse posterior, restaria cabível, em tese, o redirecionamento contra o espólio. AC 

200271000439321AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a) LEANDRO PAULSEN Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador 

SEGUNDA TURMA Fonte D.E. 11/07/2007 Considerando, ainda, o pleito de extinção formulado pela exequente, 

incide, por analogia, o artigo 267, inciso VIII (desistência do autor), do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 26 da Lei nº. 6.830/80.Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 267, incisos IV e VIII, do 

Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições, torno-as insubsistentes. Oficie-se aos órgãos 

competentes para liberação, se for o caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O. 

 

0005007-08.2011.403.6130 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2116 - EURIPEDES 
CESTARE) X SOCIEDADE EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E 

SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE 

OLIVEIRA) X PAULO SARTORI X MARIA CRISTINA DE MIRANDA RIBEIRO STERSI X HELIO 

GIANESELLA X JOSE ANTONIO MATOS BARRIONUEVO X NEIDE MARIA SOARES GIANESELLA X 

ROBERTO ORLANDO STERSI FILHO 

Dê-se ciência as partes da redistribuição dos autos.Manifeste-se o exequente sobre a petição de fls.24/41.Intime-se.  

 

0008355-34.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587 - CELZA 

CAMILA DOS SANTOS) X ALEXANDRE MONTEIRO 

Vistos.Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP, em 

face ALEXANDRE MONTEIRO, almejando a satisfação de créditos tributários relativos às anuidades concernentes aos 

exercícios de 2000, 2002, 2003, 2004, totalizando o valor de R$ 639,17.O feito foi distribuído inicialmente, aos 

24/11/2005, à 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Osasco, sendo determinada à fl. 45, por aquele r. Juízo, a 

remessa dos autos para esta Subseção Judiciária. Redistribuição para esta Vara aos 26/05/2010.Às fl. 46-verso e 47 foi 

certificado o falecimento do executado ocorrido em 29/10/2001. É o relatório. Fundamento e decido.No caso sub judice, 

o devedor faleceu em 29/10/2001, conforme consulta ao Sistema Único de Benefícios do Ministério da Previdência e 

Assistência Social acostada à fl. 47, e a execução foi ajuizada em seu desfavor em 24/11/2005.Assim, cabível a extinção 
do processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, verbis:Art. 267. Extingue-se o processo, 

sem resolução de mérito:omissisIV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo;Nesse sentido: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXECUTADO FALECIDO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. Ação ajuizada contra parte inexistente 

carece de pressuposto processual, dando ensejo à extinção do processo sem julgamento de mérito, forte no art. 267, IV, 

do CPC. É o que acontece quando se indica para o pólo passivo executado falecido anteriormente ao próprio 

ajuizamento da ação. Se a morte fosse posterior, restaria cabível, em tese, o redirecionamento contra o espólio. AC 

200271000439321AC - APELAÇÃO CIVELRelator(a) LEANDRO PAULSEN Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador 

SEGUNDA TURMA Fonte D.E. 11/07/2007 Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil.Na hipótese de existência de constrições, torno-as insubsistentes. Oficie-se aos órgãos 

competentes para liberação, se for o caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.O. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MCRUZSJ 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dra. IVANA BARBA PACHECO  

Juíza Federal Substituta  

Bel. Arnaldo José Capelão Alves  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 86 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0004284-77.2011.403.6133 - J DA SILVA MOTTA E CIA LTDA(PR036906 - WELINGTON EDUARDO DUKE E 

SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X DIRETOR DA DIVISAO DE ADM DA EMPRESA FURNAS - CENTRAIS 

ELETRICAS S/A X JOSE PEDRINI 

MANDADO DE SEGURANCAAUTOS Nº: 0004284-77.2011.403.6133IMPETRANTE: J DA SILVA MOTTA E CIA 

LTDAIMPETRADOS: DIRETOR DA DIVISAO DE ADM DA EMPRESA FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A 

e JOSE PEDRINISentença Tipo CSENTENÇA Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, 

proposta por J DA SILVA MOTTA E CIA LTDA, em face do DIRETOR DA DIVISAO DE ADM DA EMPRESA 

FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A e JOSE PEDRINI, para que os impetrados sejam compelidos a proceder sua 

habilitação em processo licitatório para prestação de serviços de engenharia para manutenção industrial, sagrando-a 

vencedora, bem como seja fixado prazo para assinatura do contrato.Os autos foram distribuídos inicialmente perante a 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Mogi das Cruzes (fls. 1751).O Ministério Público do Estado exarou seu 

parecer às fls. 753/755, requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal, o que foi acolhido pelo Juízo (fls. 

756).Vieram os autos redistribuídos à esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, sendo determinada a notificação dos 

impetrados, recolhimento de custas processuais (fls. 761/762) e fornecimento de cópias para instrução da contrafé (fls. 

763).Custas recolhidas ás fls. 767.Às fls. 770, a impetrante informou não ter mais interesse no prosseguimento do 

feito.É o relatório. Decido.É o caso de extinção do feito.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 6º, 5º, da Lei nº 12.016/09.Descabem honorários 

advocatícios, a teor do artigo 14, 2º da Lei nº 12.016/09. Sem custas, conforme art. 4º, inciso II, da Lei 
9.289/96.Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P.R.I. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 
DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISÉS ANDERSON COSTA RDRIGUES DA SILVA  

DIRETOR DE SECRETARIA WULMAR BIZÓ DRUMOND 
 

Expediente Nº 2051 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000184-02.2002.403.6002 (2002.60.02.000184-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005707 - PAULO 

ROBERTO DOS SANTOS) X CARLOS AUGUSTO MELKE(MS005720 - MANSOUR ELIAS KARMOUCHE E 

MS006386 - MAX LAZARO TRINDADE NANTES) X ROBSON GERALDO LEITE OCAMPOS X ANDRE DE 

PINHO SOBRINHO X URBANO OLIVEIRA DA SILVA(MT003880 - URBANO OLIVEIRA DA SILVA) X JOSE 

GUY VILLELA DE AZEVEDO(MT004954 - DANIELE MARIA ZANCHET DE AZEVEDO) X ALVARO VITAL 

DE OLIVEIRA FILHO(MS001569 - ALVARO VITAL DE OLIVEIRA FILHO) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação ordinária ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Carlos Augusto 

Melke, Robson Geraldo Leite Ocampos, André de Pinho Sobrinho, Urbano Oliveira da Silva, José Guy Villela de 

Oliveira e Álvaro Vital de Oliveira Filho, visando a condenação dos réus em indenizar a parte autora pelos prejuízos 

advindos da liberação indevida de recursos de financiamentos para construção de casas populares. Os autos vieram 
conclusos para análise das preliminares argüidas pelos réus nas contestações de fls. 190/198, 222/243, 405/408 e 

436/466.Em síntese, nas contestações supramencionadas, os réus suscitaram preliminares de inépcia da inicial, 

ilegitimidade de parte e prescrição.É o relato do necessário. Decido.Primeiramente, rejeito a preliminar de inépcia da 

inicial formulada pelos réus Urbano Oliveira da Silva e Carlos Augusto Melke de ausência de nexo causal, pois a peça 

demonstra claramente a relação de causalidade entre o prejuízo sofrido pela autora, a conduta de cada um dos réus e a 

necessidade de ressarcimento.No mesmo sentir:INEPTA É A INICIAL QUE NÃO REVELA COM PRECISÃO OS 

FATOS E OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 

IMPOSSIBILITANDO O EXAME DA MATÉRIA PELO ÓRGÃO JUDICIAL (destacamos e grifamos).(TRF, 1ª 
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Região, AC 95.01.33767/MG, Rel. Juiz Aldir Passarinho Júnior, publicado no DJU aos 01.07.1996, p. 45.025). Não é 

inepta a inicial que oferece os requisitos exigidos pelo art. 282 do CPC, embora um dos pedidos não se encontre 

tecnicamente perfeito, mas de forma clara e presumida.( Ac. Unâ. 1a Câm. Do TJSC, na apel. 31472 rel. Volnei Carlin, 

ADCOAS 1990, Nº127.389)Não é inepta a inicial que oferece os requisitos exigidos pelo art. 282 do CPC, embora um 

dos pedidos não se encontre tecnicamente perfeito, mas de forma clara e presumida. ( Ac. Unâ. 1a Câm. Do TJSC, na 

apel. 31472 rel. Volnei Carlin, ADCOAS 1990, Nº127.389)Outrossim, não assiste razão aos réus José Guy Villela de 

Oliveira e Carlos Augusto Melke no que pertine às alegações de inépcia da inicial em razão de ter a autora relegado a 

demonstração do prejuízo sofrido para eventual fase de liquidação da sentença.Ora, o que se relegou para momento 

posterior foi o quantum debeatur (o quanto é devido), sendo que o an debeatur (o que é devido) encontra-se explicitado 

na exordial e poderá ser demonstrado até o momento em que será proferida a sentença. Ademais, a deficiência na 

formulação de pedido genérico deve ser apta a impossibilitar a correta compreensão de seu alcance, atingindo o direito à 

ampla defesa do réu, para que a petição inicial seja tida por inepta, o que não vislumbro nestes autos. No que tange à 

ausência de juntada dos documentos indispensáveis à propositura da ação, rechaço tal alegação em razão de que a farta 

documentação carreada pela parte autora permite a perfeita compreensão da causa, sendo que a necessidade de prova 

inconteste da culpa de cada um réus é matéria de mérito e será decidida no momento oportuno. Nesse sentir:São 

documentos indispensáveis à propositura da demanda somente aqueles sem os quais o mérito da causa não possa ser 

julgado Impertinentes as alegações do réu Álvaro Vital de Oliveira Filho no que concerne à imprestabilidade das provas 

emprestadas, uma vez que não só foi devidamente citado na medida cautelar 00.0000010-8, mas apresentou contestação 
no feito e, inclusive, quesitos. Saliento, ainda, que em momento algum foi cogitada a responsabilização dos mutuários 

dos imóveis inacabados/depredados, não havendo que se falar de nulidade pela falta de citação de cada um deles nos 

processos cautelares. Na mesma toada, entendo perfeitamente cabível a análise das provas emprestadas produzidas no 

âmbito criminal, verificadas à identidade das partes, submissão ao crivo do contraditório e ampla defesa naquela 

oportunidade, bem como a obtenção das provas por meio lícito, preenchendo assim todos os requisitos mensurados pela 

doutrina e jurisprudência para referida admissão. Assim, também rejeito a argumentação de impossibilidade jurídica do 

pedido ante à imprestabilidade das provas emprestadas.Com relação aos pedidos de reconhecimento da ocorrência de 

prescrição no caso em tela, tenho que não merecem acolhida. Vejamos.Primeiramente, por obvio que não cabe aqui a 

aplicação do prazo prescricional contido no art. 131, da Lei 5.988, pois não se trata de relação afeta a direito 

autoral.Outrossim, não se aplica ao caso o Decreto 20.910/32, uma vez que a parte autora é empresa pública, sujeita ao 

regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas 

e tributários, consoante disposição contida no art. 173, 1.º, II e 2.º, da Constituição Federal. Sem razão, também, a 

alegação de ocorrência de prescrição com fulcro no art. 1.245 do Código Civil de 1916, o qual, não obstante tratar da 

defesa do direito de propriedade, o que, por si só, afastaria sua aplicação ao caso em exame, versa acerca da garantia da 

obra (não se tratando de prazo prescricional ou decadencial), que é de 05 (cinco) anos, o que não impede de que seja 

demandado o construtor durante o prazo de 20 (vinte) anos pelos prejuízos advindos da imperfeição da obra, consoante 

entendimento uníssono da jurisprudência, consubstanciado na Súmula 194 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Nem 
se cogite da aplicação dos dispositivos do Código Civil de 2002, que começou a viger apenas em 11.01.2003, época na 

qual já havia transcorrido mais da metade do prazo estabelecido pela norma revogada (art. 2.028 do CC/02).Assim, em 

que pesem os diversos fundamentos nos quais os réus alicerçam suas alegações, verifico que se aplica ao caso em 

comento a regra contida no art. 177, primeira figura, do Código Civil de 1916, vigente à época dos fatos e da 

propositura da presente ação, o qual preceitua:Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) 

anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e entre ausentes, em 15 (quinze), contados da data em que poderiam ter sido 

propostas. (Redação dada pela Lei nº 2.437, de 7.3.1955)Com efeito, previu o art. 177 do Código Civil de 1916 para as 

ações de caráter pessoal o prazo prescricional vintenário, na ausência de norma específica que regule a matéria versada 

nos autos.Nada obstante o Código Civil revogado não tenha explicitado o termo a quo da contagem dos prazos 

prescricionais, hodiernamente é pacífico o entendimento de que se aplica ao caso o princípio da actio nata, pelo qual a 

pretensão somente nasce com a violação do direito. E a pretensão da autora somente surgiu no momento em que tomou 

conhecimento das irregularidades perpetradas no programa de financiamento habitacional, cuja prática atribui aos réus e 

que teriam causado o dano cujo ressarcimento ora é postulado. Antes disso, não há como se exigir da autora o exercício 

da sua pretensão em juízo, até porque é pressuposto da reparação a existência do dano e do nexo causal que o liga à 

conduta do demandado.No caso concreto, consta dos autos que entre os anos de 1983 a 1985 foram constatadas as 

irregularidades na liberação dos recursos do programa de financiamento habitacional, sendo que a apuração dos fatos 

teve início no ano de 1986, através de procedimento de sindicância, na parte e extensão que àquele tempo foram 
conhecidos e, após, mediante outro procedimento de sindicância instaurado em outubro de 1988 (fls. 07/08). Destarte, 

vislumbro que a ciência inequívoca da violação do direito da autora, o qual fez surgir a pretensão ora analisada, se deu 

no período compreendido entre os anos de 1986 e 1988, o que afasta a alegação de ocorrência da prescrição.Não 

bastasse isto, é indubitável que com a citação dos réus nas respectivas ações cautelares de produção antecipada de 

provas ajuizadas pela parte autora, ocorreu a interrupção do prazo prescricional.Ante o exposto, rejeito as preliminares 

de prescrição e inépcia da inicial arguidas pelos réus.No que concerne às preliminares de ilegitimidade passiva, tenho 

que se confundem com o mérito da causa, devendo ser analisadas quando da prolação de sentença.Homologo o pedido 

de desistência da prova pericial formulado pelo réu Carlos Augusto Melke (fls. 890).Indefiro o pleito de fl. 890 no que 

tange à aplicação de multa por litigância de má-fé ao autor, pois não vislumbro nas alegações de fls. 851/854 a tentativa 

de alterar a verdade dos fatos ou tumultuar o feito. Outrossim, as alegações foram devidamente contraditadas às fls. 

879/885, restando resolvida a questão.Anote-se o substabelecimento de fl. 893.Depreque-se a oitiva das testemunhas 
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arroladas às fls. 649/650 e 652/653, inclusive da testemunha Gladistone Geraldo (fl. 835), ouvida em momento 

posterior ao deferimento do pedido de cancelamento das audiências, de modo a evitar eventual alegação de nulidade. 

Saliento que as partes deverão acompanhar as precatórias diretamente no Juízo Deprecado, independente de intimação 

dos atos por este Juízo Federal.Intimem-se. 

 

0002666-20.2002.403.6002 (2002.60.02.002666-0) - OCLACILDIA ROSA FERNANDES BIAGI(MS014353 - IGOR 

RENAN FERNANDES BIAGGI) X ENIO FERREIRA BIAGI(MS006116 - HERMES HENRIQUE MOREIRA 

MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto às fls. 364/373, em ambos os efeitos, a teor dos artigos 518, 

caput e 520, caput, do CPC. Intimem-se os recorridos para, querendo e no prazo legal, oferecer contrarrazões. Depois, 

contrarrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com 

as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

0000810-50.2004.403.6002 (2004.60.02.000810-0) - PEDRO PINHEIRO(MS004652 - GIVALDO AUGUSTO DOS 

SANTOS) X LUIZ ANTONIO MAKSOUD BUSSUAN(MS001733 - JAIRO DE QUADROS FILHO E MS009378 - 

BRUNO PAGANI QUADROS E MS007523 - VALESKA PAGANI QUADROS PAVEL) X FUNDACAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 783 e, em homenagem ao devido processo legal, intimem-se as partes para 
apresentarem suas alegações finais, no prazo de 10 (dez) dias.Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal, 

em razão da manifestação de fls. 787-verso.Mantenho, no mais. 

 

0000276-72.2005.403.6002 (2005.60.02.000276-0) - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE RIO 

BRILHANTE(PR030436 - GERSON REQUIAO E PR028275 - RICARDO COSTAS MAGUETAS E PR030437 - 

ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se novamente a parte interessada para cumprir a decisão de fl. 195, no tocante ao depósito do valor, no prazo de 

05 (cinco) dias.Havendo transcurso do prazo, sem manifestação, conclusos para sentença. Intime-se. 

 

0002510-90.2006.403.6002 (2006.60.02.002510-6) - MANOEL GOMES DE LIMA(MS009250 - RILZIANE 

GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o laudo pericial de folhas 150-156 é insuficiente a demonstrar 

a incapacidade ou capacidade laboral da parte autora, converto o julgamento em diligência a fim de nomear o Dr. Raul 

Grigoletti, perito judicial deste Juízo, para a feitura de nova perícia.Os quesitos a serem respondidos pelo senhor perito 

são os mesmos utilizados na perícia anterior, com a ressalva de que a doença tratada é epilepsia e que demanda estudo 

abrangente e específico ao caso, de forma concomitante. Intimem-se. 

 
0004710-70.2006.403.6002 (2006.60.02.004710-2) - ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO(MS009882 - SIUVANA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 5º, I, g, da Portaria nº 01/2009-SE01 - 1ª Vara, com redação dada pela Portaria nº 36/2009-SE01, 

ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo de fls. 206/210, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, 

fica a autora intimada a manifestar-se, no mesmo prazo, sobre o parecer do assistente técnico do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

0000705-68.2007.403.6002 (2007.60.02.000705-4) - DIRCEU ALVES(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA 

SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Despacho de fl. 237: Em face da manifestação de fl. 236, destituo do encargo a perita Dra. Graziela Michelan, 

determinando o cancelamento da nomeação de fl. 196 no AJG, ficando prejudicada a data designada à fl. 233 e a 

determinação de fl. 235. Cumpra-se a decisão de fl. 194, nomeando-se clínico geral. Mantenho, no que couber, as 

decisões anteriores. Determinação de fl. 239-verso: Em cumprimento ao despacho de fl. 237, foi nomeado pelo cadastro 

de Assistência Judiciária Gratuita-AJG o Dr. Raul Grigoletti como perito médico, conforme se vê no anverso.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003771-95.2003.403.6002 (2003.60.02.003771-5) - RAMAO PAULINO DUTRA(MS009829 - LISSANDRO 

MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X NILSON LUIZ BARBOSA FLORENCIANO X COSME INACIO DO 

NASCIMENTO X EDSON ROMAO ALVES X LINO GONCALVES X JOSE CARLOS ROCHA FERNANDES X 

EDSON FERREIRA PAIN X CLEIBER SILVA SANTOS X CELESTE LISBINSKI X ANDERSON CESAR DOS 

SANTOS GOMES(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII E MS009333 - TELMO VERAO FARIAS E MS009829 - 

LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROCURADOR) X RAMAO 

PAULINO DUTRA X UNIAO FEDERAL X NILSON LUIZ BARBOSA FLORENCIANO X UNIAO FEDERAL X 

COSME INACIO DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL X EDSON ROMAO ALVES X UNIAO FEDERAL X 

LINO GONCALVES X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS ROCHA FERNANDES X UNIAO FEDERAL X 

EDSON FERREIRA PAIN X UNIAO FEDERAL X CLEIBER SILVA SANTOS X UNIAO FEDERAL X 

ANDERSON CESAR DOS SANTOS GOMES X UNIAO FEDERAL X CELESTE LISBINSKI X UNIAO FEDERAL 
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Tendo em vista que se trata de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, remetam-se os autos à contadoria desta 

Seção Judiciária para elaboração dos cálculos dos valores devidos.Apesar de a parte autora ser idosa, é dotada de 

capacidade civil e a causa versa sobre direito individual disponível, sem relevância social ou de comprovada situação de 

risco, razão pela qual reputo desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, conforme 

precedente do STJ (Resp 1.235.375-PR, julgado em 12/04/2011).Cumpra-se. 

 

0000539-41.2004.403.6002 (2004.60.02.000539-1) - TEODORO ORTIZ X PROPICIO VIEIRA DE LIMA X 

FAUZETH ARMAD FARAJ X MARIO ANDRE POLETO DE CARVALHO X MANOEL EDEVALDO DOS 

SANTOS X GILMAR VITOR FREITAS X HILTON ALVES MACHADO X RODANERES CASANOVA DE 

SOUZA X ELISVALDO MANTOVANI X CARLOS GLENZEL DOS SANTOS X CLAUDIR LUIS 

CAETANO(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM 

PROCURADOR) X TEODORO ORTIZ X UNIAO FEDERAL X PROPICIO VIEIRA DE LIMA X UNIAO 

FEDERAL X FAUZETH ARMAD FARAJ X UNIAO FEDERAL X MARIO ANDRE POLETO DE CARVALHO X 

UNIAO FEDERAL X MANOEL EDEVALDO DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X GILMAR VITOR FREITAS 

X UNIAO FEDERAL X HILTON ALVES MACHADO X UNIAO FEDERAL X RODANERES CASANOVA DE 

SOUZA X UNIAO FEDERAL X ELISVALDO MANTOVANI X UNIAO FEDERAL X CARLOS GLENZEL DOS 

SANTOS X UNIAO FEDERAL X CLAUDIR LUIS CAETANO X UNIAO FEDERAL 

Converta-se a classe processual em Execução contra a Fazenda Pública.Tendo em vista que se trata de beneficiário da 
Assistência Judiciária Gratuita, remetam-se os autos à contadoria desta Seção Judiciária para elaboração dos cálculos 

dos valores devidos.Apesar de a parte autora ser idosa, é dotada de capacidade civil e a causa versa sobre direito 

individual disponível, sem relevância social ou de comprovada situação de risco, razão pela qual reputo desnecessária a 

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, conforme precedente do STJ (Resp 1.235.375-PR, julgado 

em 12/04/2011).Cumpra-se. 

 

0002147-69.2007.403.6002 (2007.60.02.002147-6) - JOSE OLIVEIRA DE ALMEIDA(MS009250 - RILZIANE 

GUIMARAES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X JOSE OLIVEIRA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a divergência verificada entre os cálculos apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos à 

Contadoria do Juízo para elaboração de parecer contábil, levando-se em consideração o acordo homologado à fl. 198, os 

valores já pagos ao credor, conforme extratos de fls. 221/234 e 254/263, bem como a legislação pertinente à 

matéria.Realizado o cálculo, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o mesmo. 

Após, voltem conclusos.Apesar de a parte autora ser idosa, é dotada de capacidade civil e a causa versa sobre direito 

individual disponível, sem relevância social ou de comprovada situação de risco, razão pela qual reputo desnecessária a 

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, conforme precedente do STJ (Resp 1.235.375-PR, julgado 

em 12/04/2011).Intimem-se. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000754-90.1999.403.6002 (1999.60.02.000754-7) - MARLEIDE JESUS DE SOUZA(MS007530 - BARBARA 

APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) X MARLEIDE JESUS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração dos cálculos, nos termos do pedido de fl. 107.Com a informação, intimem-se as partes para se manifestarem, 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 1883 
 

DEPOSITO 
0003534-48.1995.403.6000 (95.0003534-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005728 - ZARIFE 

CRISTINA HAMDAN E MS005763 - MARLEY JARA) X CICERO DUARTE FIGUEIREDO(MS004243 - 
VANDERLEY MANOEL DE ANDRADE SILVA) 

Nos termos da Portaria n.07/2006 JF01, fica(m) os(as) executados(as) intimado(s) para, querendo, no prazo de quinze 
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dias, oferecer(em) impugnação à penhora efetivada por meio do Sistema Bacen-Jud.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005132-71.1994.403.6000 (94.0005132-8) - GILMAR CORBARI(MS002640 - RUY LUIZ FALCAO NOVAES E 

MS002861 - JORGE BATISTA DA ROCHA) X BANCO BRADESCO S/A(MS005200 - ABGAIL DENISE BISOL 

GRIJO E MS003052 - VALTER RIBEIRO DE ARAUJO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP053736 - 

EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO) 

Nos termos da Portaria n.07/2006 JF01, fica(m) os(as) executados(as) intimado(s) para, querendo, no prazo de quinze 

dias, oferecer(em) impugnação à penhora efetivada por meio do Sistema Bacen-Jud.Intimem-se. 

 

0002848-17.1999.403.6000 (1999.60.00.002848-0) - NELI BIBERG DIESEL X ELMO DIESEL(SP135823 - 

LUCIANO DOUGLAS COLAUTO E SP176678 - DEBORAH VANIA DIESEL E MS010934 - PIERO EDUARDO 

BIBERG HARTMANN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Trasladem-se cópias da decisão de f. 422/423v e da certidão de f. 427 para os autos de Imissão na Posse nº 

2009.60.00.008911-6.Em seguida, intimem-se as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, devendo, no prazo de dez dias, requerer o que de direito.Na ausência de manifestação, arquivem-se os autos 

com as devidas cautelas. 

 
0009160-33.2004.403.6000 (2004.60.00.009160-5) - PALUDO E SORDI LTDA X PALUDO E CIA. LTDA X AUTO 

POSTO PALUDO LTDA X POSTO SANTO AFONSO LTDA X PALUDO POSTOS DE SERVICOS LTDA X 

POSTO ILHA BELA LTDA X PALUDO E PALUDO LTDA(MS004413B - DONIZETE A. FERREIRA GOMES E 

MS008249 - MAIRA PIRES REZENDE) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.07/2006 JF01, fica(m) os(as) executados(as) intimado(s) para, querendo, no prazo de quinze 

dias, oferecer(em) impugnação à penhora efetivada por meio do Sistema Bacen-Jud.Intimem-se. 

 

0003711-89.2007.403.6000 (2007.60.00.003711-9) - SALAH MOHAMED HASSAN(MS011205 - RODOLFO 

EVARISTO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n.07/2006 JF01, fica(m) os(as) executados(as) intimado(s) para, querendo, no prazo de quinze 

dias, oferecer(em) impugnação à penhora efetivada por meio do Sistema Bacen-Jud.Intimem-se. 

 

0003392-87.2008.403.6000 (2008.60.00.003392-1) - AKIRA OGURA X ALBANI MARIA DE MORAIS E SILVA X 

ANTONIO ELVIRO DE REZENDE X ELENIR FERNANDES DE OLIVEIRA DUARTE X GILMA JESUS 

SILVEIRA MAGALHAES X ROSICLER PEREIRA ESPINDOLA(MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON 

PAMPLONA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n.07/2006 JF01, fica(m) os(as) executados(as) intimado(s) para, querendo, no prazo de quinze 
dias, oferecer(em) impugnação à penhora efetivada por meio do Sistema Bacen-Jud.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002702-15.1995.403.6000 (95.0002702-0) - SELENE MACIEL CHAMMA(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA 

DOS SANTOS) X JEREMIAS SOBRINHO(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X ERIVALDO 

ANDRE DE OLIVEIRA(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X CATARINA 

RODRIGUES(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X JANE APARECIDA DA SILVA 

ROCHA(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X ALEXEY MARTIN FIGUR(MS003973 - 

MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X GLEIDE NADIA SOARES DO NASCIMENTO(MS003973 - 

MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X SANDRA MARIA ALMEIDA E ANDRADE(MS003973 - 

MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X NATERCIA MEDRADO GOMES(MS003973 - MARGARIDA 

BAPTISTA DOS SANTOS) X FABIO CORREA XAVIER(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) 

X ORLI ERNESTO DAVIES(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X CLAUDIA GONCALVES 

VIANNA DE MELO(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X MARIO MARCIO DA ROCHA 

CABREIRA(MS003973 - MARGARIDA BAPTISTA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

SELENE MACIEL CHAMMA X UNIAO FEDERAL X JEREMIAS SOBRINHO X UNIAO FEDERAL X 

ERIVALDO ANDRE DE OLIVEIRA 
Nos termos da Portaria n.07/2006 JF01, fica(m) os(as) executados(as) intimado(s) para, querendo, no prazo de quinze 

dias, oferecer(em) impugnação à penhora efetivada por meio do Sistema Bacen-Jud.Intimem-se. 

 

0007602-31.2001.403.6000 (2001.60.00.007602-0) - GERSON ARAUJO BAUERMEISTER(MS003300 - LEVI 

MOROZ E MS007928 - AIRTON EDISON DE ARAUJO FILHO) X BAUERMEISTER E COMPANIA 

LTDA(MS003300 - LEVI MOROZ E MS007928 - AIRTON EDISON DE ARAUJO FILHO) X FAZENDA 

NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X GERSON ARAUJO BAUERMEISTER X FAZENDA NACIONAL X 

BAUERMEISTER E COMPANIA LTDA 

Nos termos da Portaria n.07/2006 JF01, fica(m) os(as) executados(as) intimado(s) para, querendo, no prazo de quinze 

dias, oferecer(em) impugnação à penhora efetivada por meio do Sistema Bacen-Jud.Intimem-se. 
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Expediente Nº 1886 
 

MONITORIA 
0001313-77.2004.403.6000 (2004.60.00.001313-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009241 - FLAVIO 

EDUARDO ANFILO PASCOTO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - 

DANIELA VOLPE GIL) X CECILIA GONCALVES AVELAR X FAUSTINA GONCALVES AVELAR X CECILIA 

GONCALVES AVELAR 

EMBARGANTE: CECÍLIA GONÇALVES AVELAR - ME E OUTRASEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEFSENTENÇASentença Tipo ATrata-se de embargos à ação monitória proposta pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, em face de CECÍLIA GONÇALVES AVELAR e outras, buscando a satisfação de débito 

originado de Contrato de Abertura de Limite de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo. A autora/embargada aduz 

que é credora das rés/embargantes no montante de R$ 4.296,72 (quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e 

dois centavos), em valor atualizado até fevereiro/2004. Com a inicial da monitória, a CEF encartou os documentos de 

fls. 06-52.As rés/embargantes apresentaram os presentes embargos às fls. 65-71, requerendo que seja afastada a 

capitalização mensal dos juros, bem como que seja reconhecida a ilegalidade da cobrança de comissão de permanência 

cumulada com outros encargos remuneratórios. Juntaram os documentos de fls. 72-77.Citada, a CEF impugnou os 

embargos (fls. 83-101), argüindo preliminar de carência da ação, ao argumento de que as alegações, por eles veiculadas, 

já foram decididas na ação declaratória nº 2003.60.00.007788-4, que tramita perante a 4ª Vara desta Subseção 
Judiciária, na qual as autoras (ora embargantes) pretendiam declaração de nulidade de cláusulas do contrato objeto 

destes autos. No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos dos embargos. Juntou os documentos de fls. 102-

106.Foi determinada a penhora on line, através do Sistema Bacen-Jud, de valores existentes em nome das embargadas 

(fl. 145).É o relatório. Decido.Inicialmente, analiso a preliminar suscitada pela CEF.I - Falta de interesse processualA 

CEF alega que os presentes embargos devem ser extintos, por carência de ação, ante a falta de interesse processual, uma 

vez que as questões suscitadas pelas embargantes já foram decididas nos autos nº 2003.60.00.007788-4, que tramita 

perante a 4ª Vara desta Subseção Judiciária.Pois bem. Analisando a sentença proferida no aludido processo (fls. 102-

106), verifico que ali as autoras (ora embargantes) requereram a anulação de cláusulas de diversos contratos firmados 

com a CEF, dentre os quais, o Contrato de Abertura de Limite de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo, objeto dos 

presentes autos. Na ação de nº. 2003.60.00.007788-4, as autoras/embargantes pugnaram pela anulação das cláusulas 

contratuais referentes a taxas de juros, cobrança de sobretaxas e encargos, comissão de permanência cumulada com 

encargos remuneratórios, bem como requereram a exclusão da capitalização mensal de juros. O processo foi extinto, 

sem resolução do mérito, em relação às questões atinentes à cobrança de sobretaxas e encargos, e ao pedido de 

ilegalidade da cumulação da comissão de permanência com correção monetária e juros remuneratórios. Os demais 

pedidos foram julgados improcedentes. (fls. 102-106).Os autos (de nº 2003.60.00.007788-4) foram distribuídos em 

23/06/2003, e, em 11/07/2003, foi determinada a citação da parte requerida. Em 31/10/2003, as autoras foram intimadas 

para réplica. Vislumbro, assim, que, em princípio, o Juízo da 4ª Vara tornara-se prevento, relativamente a este Feito, nos 
termos do art. 219, do CPC , considerando que a presente ação monitória foi distribuída em 27/02/2004. O artigo 103, 

do Código de Processo Civil - CPC, assim dispõe:Art. 103 Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for 

comum o objeto ou causa de pedir. E o artigo 105, do mesmo CPC, por sua vez, estabelece:Art. 105. Havendo conexão 

ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas 

em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente.In casu, as duas demandas comungam a mesma causa de 

pedir remota, qual seja, o Contrato de Abertura de Limite de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo, firmado com a 

CEF.Ocorre que, embora entenda que o presente Feito deveria ter sido distribuído por dependência daqueles autos, ante 

a conexão existente entre ambos, verifico que, neste momento processual, não é mais possível tal proceder, uma vez que 

os autos nº. 2003.60.00.007788-4 encontram-se em fase de cumprimento de sentença, conforme consulta realizada ao 

Sistema de Acompanhamento Processual desta Justiça Federal; com o que, não é mais possível a decisão simultânea.Em 

relação à alegação de que as embargantes não possuem interesse processual, no caso, entendo que a questão prejudicial, 

a se analisada, não é a ausência de uma das condições da ação (CPC, art. 267, VI - interesse processual), mas sim a 

existência ou não de coisa julgada (CPC, art. 267, V).Nos presentes embargos, pugna-se que seja afastada a 

capitalização mensal dos juros, bem como que a comissão de permanência seja substituída pelo INPC, ante a sua 

ilegalidade. Ocorre que, nos autos de nº. 2003.60.00.007788-4, a questão quanto à capitalização de juros já foi decidida, 

tendo-se operado a coisa julgada material, em relação a esse pedido.Com efeito, o Juízo da 4ª Vara assim se pronunciou, 

no tocante à capitalização dos juros: Outrossim, desde que pactuada, é permitida a capitalização dos juros nos contratos 
celebrados a partir de 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória 1963-17, atualmente reeditada sob o nº 

2170-36/2001 (STJ - REsp 694733-RS). No presente caso, todos foram firmados após 31.03.2000, e neles constam 

cláusula permitindo a capitalização mensal dos juros remuneratórios(...) (fls. 104-105). Assim, julgou improcedente o 

pedido, quanto a esse aspecto.No que se refere, porém, à cumulação da comissão de permanência com correção 

monetária e juros remuneratórios, o processo foi extinto, sem resolução do mérito, não havendo, portanto, óbice a que 

este Juízo se pronuncie a respeito. Diante disso, é de ser reconhecida a existência de coisa julgada material, em relação 

ao pedido de declaração de nulidade da capitalização mensal dos juros, e, quanto a este pedido, os embargos à monitória 

dever ser declarados extintos, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.Antes, 

porém, de se adentrar no mérito, é mister tratar acerca da penhora on line efetuada através Sistema Bacen-Jud, 

determinada à fl. 145.Tenho que aludida penhora on line realmente se deu de forma irregular; e isso, por se tratar, a 

presente, de ação monitória.Note-se. Nos termos do artigo 1.102-A, do CPC, a ação monitória é um instrumento 
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processual colocado à disposição do credor de quantia certa, baseado em prova escrita sem eficácia de título executivo, 

para alcançar, de forma antecipada (sem a demora do processo de conhecimento), a formação de título executivo 

judicial. Apesar da característica única do mandado inicial, expedido na monitória, deve-se lembrar que a primeira fase 

desse procedimento é caracterizada pela cognição, pois a apresentação de embargos monitórios permite o 

contraditório.Apenas não havendo oposição de embargos (ou estes sendo declarados improcedentes), é que o mandado 

monitório se convola em mandado executivo, constituindo-se, de pleno direito, o título executivo judicial. No presente 

caso, não houve a conversão do mandado monitório, em mandado executivo, porque as requeridas apresentaram 

embargos à monitória. Assim é que penhora on line (despacho de fl. 145), prevista no art. 655, I, do CPC, se deu de 

forma irregular - e por isso, de ofício, merece ser revogada -, haja vista que é medida aplicada quando está presente o 

título judicial. Na situação posta, a formação de título executivo judicial dar-se-á após o trânsito em julgado da presente 

sentença. Ante ao exposto, revogo o despacho de fl. 145.Passo à análise do mérito, quanto às alegações pertinentes à 

comissão de permanência.A jurisprudência dos nossos tribunais tem firmado entendimento no sentido de que, no 

período de inadimplência, é admitida a cobrança de comissão de permanência, limitada à taxa do contrato. Porém, tal 

comissão não poderá ser cumulada com correção monetária e nem com juros (remuneratórios e/ou moratórios). No 

contrato padrão, juntado às fls. 09-14 (cláusula vigésima terceira), há previsão de que, no caso de impontualidade na 

satisfação de qualquer prestação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado, o débito apurado na forma do mesmo 

(contrato) ficará sujeito à comissão de permanência, calculada com base na composição da taxa de Certificado de 

Depósito Interbancário - CDI e da taxa e rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês.Embora a cobrança, pelas 
instituições financeiras, do índice da comissão de permanência pactuado, seja permitida durante o período de 

inadimplência do devedor, conforme já dito, não pode ela ser cumulada com correção monetária, juros remuneratórios 

ou outros encargos. Assim, uma vez que a taxa de rentabilidade confunde-se com juros remuneratórios, não pode ela, no 

presente caso, ser cobrada cumulativamente com a comissão de permanência. Além disso, a cláusula que prevê a 

flutuação da taxa de rentabilidade (no percentual de até 10% ao mês) ofende ao disposto no artigo 52, inciso II, da Lei 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), uma vez que esse dispositivo determina que no fornecimento de produtos 

ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre 

outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre a taxa efetiva anual de juros, não podendo, por conseguinte, 

tal taxa ficar sujeita à flutuação. (TRF 1.ª Região, AC 1999.01.00.099496-4/DF, Rel. Juiz Federal Leão Aparecido 

Alves, DJ 11.03.04) (E ainda: REsp 491437-PR, Min. Barros Monteiro, DJ 03.05.04).Logo, para que se tenha a taxa 

anual, o cálculo da comissão de permanência deve ser efetuado pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

limitada à taxa do contrato, nos termos da Súmula 294 do STJ, in verbis: Não é potestativa a cláusula contratual que 

prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada 

à taxa do contrato.Isso porque, no caso, a comissão de permanência, nos moldes em que pactuada, revela-se potestativa, 

pois permite a fixação da respectiva taxa por ato unilateral de uma das partes, e isso apenas no final do período anual 

considerado. Prevê, ainda, a cláusula vigésima sétima do contrato firmado entre a embargante e a CEF, pena 

convencional de 2% (dois por cento) do valor do débito em caso de cobrança judicial ou extrajudicial. Todavia, 
conforme já explicitado, não é cabível a cumulação de comissão de permanência com qualquer outro encargo.É que a 

pena convencional, também denominada de cláusula penal ou multa contratual, objetiva evitar o inadimplemento da 

obrigação principal, ou o seu retardamento no cumprimento. Assim, guarda similitude de natureza com uma das 

finalidades da comissão de permanência, razão pela qual a cumulação constitui dupla penalidade administrativa.A 2ª 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Resp 1058114 e 1063343, reconheceu a validade da cláusula 

de comissão de permanência, mas manteve o entendimento segundo o qual tal rubrica é inacumulável com outros 

encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato. Nesse sentido, trechos do Voto-Vencedor, proferido pelo 

Ministro João Otávio de Noronha, no REsp 1058114:A questão principal que se põe em discussão no presente 

julgamento diz respeito à validade e eficácia da denominada cláusula comissão de permanência nos contratos bancários 

destinados ao financiamento do consumo, cuja permissibilidade teve origem na já revogada Resolução CMN nº 15, de 

28 de janeiro de 1966, editada com espeque no artigo 4º, incisos VI, IX e XII, e artigo 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, e Decreto-lei nº 1, de 13 de novembro de 1965. Hoje a matéria encontra-se normatizada pela 

Resolução CMN nº 1.129, de 15 de maio de 1986.A polêmica, no caso, tem raiz no inadimplemento contratual do 

devedor. (..)É torrencial o entendimento de que, hodiernamente, as relações contratuais informam-se pelo princípio da 

boa-fé objetiva, que, nas palavras de ARAKEN DE ASSIS, é um vetor das transformações do direito contratual para 

orientá-las com os valores consagrados na Carta Política e expressa um limite à autonomia privada, pois impõe deveres 

aos contratantes independentemente da vontade manifestada. Traduz-se, basicamente, numa exigência de 
comportamento leal (Comentários ao Código Civil, vol. V, Forense, p. 89).Inegável, outrossim, que tal princípio há de 

reger, indistintamente, todos os partícipes da relação obrigacional, inclusive daquela originada de relação de consumo. 

No que diz respeito ao devedor, a expectativa contratual, derivada do princípio da boa-fé objetiva, é a de que satisfaça, 

de modo pontual, o seu dever, qual seja, cumpra, no vencimento, a sua prestação. Não se desincumbindo do seu mister, 

haverá, então, de suportar as conseqüências decorrentes da falta contratual, ou seja, suportará os consectários da mora. 

Assim é que, nos contratos bancários surge a incidência da cláusula de comissão de permanência, encargo que, segundo 

o entendimento desta Seção proferido no julgamento do REsp. nº 271.214/RS, tem por finalidade não somente a 

recomposição monetária do capital mutuado como também a sua remuneração durante o período em que persiste o 

inadimplemento.A jurisprudência deste Sodalício no que tange à comissão de permanência encontra-se assim 

sedimentada:SÚMULA 296Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no 

período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual 
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contratado.SÚMULA 294Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela 

taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.SÚMULA 30A comissão de 

permanência e a correção monetária são inacumuláveis. Como se vê, tanto a jurisprudência consolidada nas referidas 

súmulas quanto aquela assentada em milhares de outros julgamentos realizados nesta Corte sempre admitiram a 

pactuação da cláusula de comissão de permanência, embora impondo limitações à sua validade e à sua eficácia, a 

exemplo da inacumulabilidade com a correção monetária e com quaisquer outros encargos remuneratórios ou 

moratórios.(...) (STJ, RESP 1058114, Rel. MI. Nancy Andrighi, DJE de 16/11/2010) Ocorre que, in casu, não obstante 

haja previsão contratual de cobrança da comissão de permanência, juntamente com outros encargos, em caso de 

inadimplência, o demonstrativo de débito acostado às fls. 138-144 indica que não houve a cobrança cumulativa, por 

parte da CEF, da referida comissão, com juros de mora e multa contratual, na apuração do quantum debeatur.Assim, os 

pedidos a respeito devem ser julgados improcedentes.Diante do exposto, reconheço a existência de coisa julgada 

material, em relação ao pedido de declaração de nulidade da capitalização mensal dos juros, e, quanto a ele, declaro 

extintos os embargos à monitória, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto aos demais pedidos, julgo improcedentes os presentes embargos monitórios. Sem custas, nos termos do art. 7º 

da Lei n º 9.289/96. Condeno as embargantes em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos 

reais), pro rata, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º., do CPC.Transitado em julgado este decisum, prossiga-se, nos 

termos do art. 1.102-C, 3º, do CPC .Revogo o despacho de fl. 145. Às providências. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2011.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002911-56.2010.403.6000 (2009.60.00.015347-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015347-81.2009.403.6000 (2009.60.00.015347-5)) JOSE ROBERTO PLAZIO(SP149424 - LUCIANA ALVES 

ROSARIO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 

- DIEGO FERRAZ DAVILA) 

Trata-se de embargos de devedor opostos por José Roberto Plazio, em face da ação de execução de título extrajudicial 

nº. 2009.60.00.015347-5, que lhe move, por este Juízo, a OAB/MS. Como causa de pedir, o embargante alega que, 

embora inscrito originariamente, desde a década de 80, nos quadros OAB/SP, e de forma suplementar junto à OAB/MS, 

deixou de exercer a advocacia a partir de 10/07/2002, porquanto foi aprovado em concurso público no Estado de São 

Paulo, passando a ocupar o cargo de Delegado de Polícia, ficando, a partir de então, legalmente impedido de atuar nessa 

profissão, motivo pelo qual afirma que a cobrança da anuidade referente ao período de 2008 é indevida.Acrescenta que, 

ao tomar posse no cargo público em questão, requereu administrativamente o cancelamento de seu registro profissional 

junto à OAB/SP, o que lhe foi deferido, sendo tal fato de inteiro conhecimento da embargada.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 04-08. A OAB/MS impugnou os embargos (fls. 16-18). Sustenta que, como o embargante não 

comprovou ter requerido administrativamente o cancelamento de sua inscrição, a cobrança de anuidades é legítima. 

Pugnou pela improcedência dos embargos. É o relatório. Decido.Inicialmente, observo que a cobrança de anuidades, 
pela OAB, está prevista na Lei nº. 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil, a qual estabelece, em seus arts. 3º, 1º e 46:Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e 

a denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 1º Exercem 

atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes 

da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e 

Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de administração 

indireta e fundacional. (..)Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e 

multas. (grifei)Por outro lado, examinando essa lei (nº 8.906/94), verifico que o exercício da advocacia não é condição 

essencial para a cobrança das anuidades pela OAB, bastando, para a incidência da referida exação, que o profissional 

permaneça com a sua inscrição ativa nos quadros da referida instituição. (Nessa linha: TRF2 - 6ª Turma Especializada - 

AC 501332, v.u., relatora Desembargadora Federal MARIA ALICE PAIM LYARD, decisão de 14/03/2011, publicada 

no E-DJF2R de 21/03/2011, p. 257)No entanto, conforme preconiza o artigo 28, V, do estatuto em destaque, o exercício 

da advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as atividades desempenhadas pelos ocupantes de cargos ou 

funções vinculados direta ou indiretamente ao trabalho policial de qualquer natureza. Ademais, na forma do artigo 11, 

IV, desse diploma normativo, o profissional que passar a exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível com a 

advocacia, necessariamente deve ter cancelada sua inscrição. Senão vejamos:Art. 11. Cancela-se a inscrição do 

profissional que:I - assim o requerer;II - sofrer penalidade de exclusão;III - falecer;IV - passar a exercer, em caráter 
definitivo, atividade incompatível com a advocacia;E, ainda, o parágrafo 1º, do citado artigo 11, prevê que, ocorrendo 

uma das hipóteses dos incisos II, III e IV, desse artigo, o cancelamento da inscrição deve ser promovido de ofício, pelo 

conselho competente; ou seja, independentemente de requerimento administrativo da parte interessada.Logo, à luz da 

legislação, ora reproduzida e comentada, resta evidente que o advogado que passar a exercer cargo ou função 

incompatível com a advocacia, está sujeito ao cancelamento de sua inscrição, sendo que essa medida deve ser adotada 

desde a data da sua posse, haja vista que, a contar do efetivo exercício da função pública, o mesmo não pode postular 

em Juízo na condição de advogado, nem em causa própria.No caso, pelos documentos de fls. 06-07, o embargante 

comprovou, satisfatoriamente, que, a partir de 11/07/2002, passou a ocupar o cargo de Delegado de Polícia, junto à 

Secretaria dos Negócios da Segurança Pública do Estado de São Paulo, atividade essa que é incompatível com o 

exercício da advocacia.Pois bem. Tenho que esse cancelamento, ex officio, de parte da OAB, funciona bem, no sentido 

de se resguardar o interesse público, ao prevenir que um advogado, em situação de impedimento, continue a advogar; 
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mas, para isso, a instituição precisa ficar sabendo dos fatos que ensejaram tal impedimento. No que se refere, porém, ao 

interesse do advogado, a desobrigá-lo do pagamento das anuidades, tenho que, em princípio, para se beneficiar do 

cancelamento da sua inscrição, deveria ele comunicar a assunção de cargo incompatível com a advocacia, à OAB, na 

Seccional onde estiver inscrito. Todavia, os tribunais têm entendido que tal direito (de ver cancelada a sua inscrição) 

independe de tal comunicação ao órgão de fiscalização classista, e, assim, atento ao sentido prático da jurisdição, curvo-

me ao argumento de autoridade que esses estandartes representam, e adoto tal exegese.Neste sentido, colaciono os 

seguintes arestos:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. OAB. EXERCÍCIO DE CARGO 

INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE DAS 

ANUIDADES DURANTE O PERÍODO DE INCOMPATIBILIDADE. 1. O profissional que passar a exercer cargo ou 

função incompatível com o exercício da advocacia faz jus ao cancelamento de sua inscrição desde a data da sua posse, 

pois não pode a partir do efetivo exercício postular em juízo na qualidade de advogado nem mesmo em causa própria 

(arts. 11, IV e 28, IV, da Lei n. 8.906/94). Precedentes do STJ e desta Corte. 2. A OAB não pode condicionar o 

cancelamento da inscrição do impetrante ao pagamento das anuidades em atraso, pois possui meios adequados para 

efetuar a cobrança do que lhe supõe devido. 3. No caso dos autos, o impetrante a partir de 08/10/1996 passou a exercer 

o cargo de Oficial de Justiça Avaliador do TRT da 3ª Região, atividade incompatível com o exercício da advocacia, 

razão pela qual faz jus ao cancelamento de sua inscrição, sendo indevidas as cobranças de anuidades relativas ao 

período de incompatibilidade. 4. Apelação e remessa oficial desprovidas.(TRF1 - 8ª Turma - AMS 200738000286330, 

v.u., relator Juiz Federal Convocado CLEBERSON JOSÉ ROCHA, decisão de 08/04/2011, publicada no e-DJF1 de 
06/05/2011). ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TÉCNICO JUDICIÁRIO DO 

TRT DA 3ª REGIÃO. CARGO PÚBLICO INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. NEGATIVA 

DO CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO PELA OAB/MG. EXIGÊNCIA DE QUITAÇÃO DE ANUIDADES 

RELATIVAS AO PERÍODO DE INCOMPATIBILIDADE. ILEGALIDADE DO ATO. 1. Às pessoas ocupantes de 

cargo público incompatível com a profissão, deve ser obstado o exercício da advocacia, evitando-se, assim, captação 

imprópria de clientela. Vejam-se, a título exemplificativo, os seguintes julgados: REsp 981.410/PR, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 24/03/2009; AMS 2004.34.00.018081-

4/DF, Rel. Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da Silva, Sétima Turma,e-DJF1 p.149 de 19/05/2008; AMS 

94.01.29150-0/DF, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta Turma,DJ p.134 de 24/03/2003; AMS 

96.01.21479-8/BA, Rel. Juiz Carlos Fernando Mathias, Rel. p/Acórdão Juiz Luciano Tolentino Amaral, Segunda 

Turma,DJ p.85016 de 07/11/1996. 2. Dessa forma, tais pessoas fazem jus ao cancelamento de sua inscrição nos quadros 

da OAB, desde a respectiva posse, pois não podem, a partir do efetivo exercício do cargo, postular em juízo na 

qualidade de advogado, nem mesmo em causa própria; sendo indevidas, assim, a cobrança de anuidades relativas ao 

período de incompatibilidade. 3. Na hipótese vertente, conforme lucidamente ressaltou a Magistrada sentenciante: (...) 

mesmo que o Impetrante não tenha informado ou pedido o cancelamento de sua inscrição dos quadros da OAB à época 

de sua nomeação, no momento que a OAB tomou conhecimento do fato, deveria ter procedido ao cancelamento da 

inscrição do impetrante. A OAB não pode condicionar o cancelamento da inscrição ao pagamento de anuidades em 
atraso. Existem outros meios de efetuar a cobrança. O artigo 46 da Lei 8.906/94 dispõe sobre a competência da OAB 

para fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, constituindo título executivo extrajudicial a certidão relativa a tal 

crédito, que poderá ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil. Como bem observou o 

Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 94/96, tal condicionamento não é aceitável nos casos de requerimento 

de cancelamento da inscrição, sob pena de absurdo desrespeito às garantias previstas no texto constitucional vigente...a 

existência ou não de débito do impetrante junto à OAB/MG deverá ser discutida em ação própria,...podendo se valer, 

dessa forma, dos institutos disciplinados pelo Código de Processo Civil referentes ao processo de execução. Verifica-se 

que o Impetrante exerce a função de Técnico Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, desde 

29.03.1993 (data da posse e exercício), cargo incompatível com o exercício de advocacia. Dessa feita, mesmo que o 

Impetrante não tenha efetuado pedido de cancelamento de sua inscrição junto à OAB, estava impedido de exercer a 

advocacia, fazendo jus ao cancelamento de sua inscrição desde a sua posse no cargo incompatível, em 29.03.1993. 4. 

Remessa oficial desprovida. Sentença confirmada.(TRF1 - 7ª Turma - REOMS 200738000379824, v.u., relator 

Desembargador Federal REYNALDO FONSECA, decisão de 16/03/2010, publicada no e-DJF1 de 26/03/2010, p. 

539).Por derradeiro, exclusivamente no caso em apreço, tenho como indevida a condenação da parte vencida ao 

pagamento de verba honorária. Não há dúvidas de que a fixação de honorários é ditada não apenas pelo princípio da 

sucumbência, mas também pelo critério da causalidade, impondo-se esse ônus à parte que deu causa ao ajuizamento da 

ação.Conforme já enfatizei, a simples inscrição do advogado, nos quadros da OAB, dá ensejo à cobrança de anuidades. 
Além disso, não pode ser ignorado o fato de que a embargada não dispõe de meios suficientes para constatar que um 

profissional, dentre muitos de seus filiados, veio a ocupar cargo incompatível com a advocacia, a fim de que seja 

promovido o cancelamento automático da inscrição do mesmo, com a consequente suspensão de cobrança de anuidades. 

E, no presente caso, a situação ainda fica mais evidenciada, sob esse aspecto, pelo fato de que a posse do embargante 

ocorreu em outro Estado da Federação (outra seccional da OAB).Compulsando os autos, não encontrei qualquer 

elemento que comprove que o requerente tenha procurado obter a baixa na sua inscrição pela via administrativa, embora 

ele siga essa linha argumentativa para buscar desconstituir a dívida exequenda.Dessa maneira, a falta de comprovação 

de que o embargante realmente veio a comunicar a OAB/MS sobre a sua incompatibilidade para o exercício da 

advocacia, requerendo a oportuna baixa do seu registro profissional, traduzem-se em presunção de ocorrência dos fatos 

que deram ensejo à cobrança judicial das anuidades (ainda que neste momento, essa exação tenha se revelado indevida). 

Em razão disso, não haverá condenação em honorários advocatícios. Diante do exposto, julgo procedentes os presentes 
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embargos, para o fim de desconstituir o título executivo objeto dos autos da ação nº 2009.60.00.015347-5, em apenso, 

uma vez que é indevida a cobrança das anuidades vencidas no período em que o embargante esteve no exercício de 

atividade incompatível com a advocacia. Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil - CPC. Sem custas. Sem condenação em honorários.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Junte-

se cópia da presente nos autos em apenso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003964-82.2004.403.6000 (2004.60.00.003964-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009507-03.2003.403.6000 (2003.60.00.009507-2)) ARIEL GOMES DE OLIVEIRA(MS009641 - ARIEL GOMES 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(MS008041 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Intimem-se as partes para apresentar memoriais no prazo sucessivo de dez dias.Após, façam-se os autos conclusos para 

sentença. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0009519-46.2005.403.6000 (2005.60.00.009519-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000566-21.1990.403.6000 (90.0000566-3)) FRANCISMAR LACERDA DE SOUZA(MS004457 - SUNUR BOMOR 

MARO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CONSTRUMAT COMERCIO E PARTICIPACOES 

LTDA 
AUTOS Nº 0009519-46.2005.403.6000EMBARGOS DE TERCEIRO À EXECUÇÃO Nº 90.0000566-3EMBTE: 

FRANCISMAR LACERDA DE SOUZAEMBDOS: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E 

CONSTRUMAT COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA SENTENÇASentença Tipo ATrata-se de embargos de 

terceiro opostos à execução nº 90.0000566-3 por meio do qual Francismar Lacerda de Souza busca provimento 

jurisdicional que declare a insubsistência da penhora realizada em imóvel de sua propriedade, identificado como o Lote 

de terreno nº. 06 da Quadra 06 do Loteamento denominado Residencial Novo Alagoas, nesta cidade, com 250m 

(duzentos e cinquenta metros quadrados) de área, com limites e confrontações constantes da matrícula nº 77.912 do 

Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Campo Grande-MS.O embargante aduz haver adquirido o aludido imóvel, 

em 20/09/1989, da empresa Construmat Comércio e Participações Ltda, por meio de uma Minuta de Escritura de 

Compra e Venda e de um Termo de Transferência, e sustenta que a sua propriedade e posse sobre o imóvel são 

anteriores ao registro da penhora, ocorrida em 22/09/2005.Alega que, no local, foi construída uma casa de alvenaria, e 

que esse imóvel é a residência da sua família, há mais de quinze anos.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 06-

15.Foi determinada a citação da empresa Construmat Comércio e Participações Ltda, como litisconsorte passiva 

necessária (fl. 24).A EMGEA apresentou contestação (fls. 36-51), arguindo, em síntese, que os documentos 

apresentados pelo embargante não têm validade e não se prestam a comprovar a alegada compra e venda, pois não têm 

firma reconhecida, nem foram registrados em cartório. Assim, não possuem o valor pretendido pelo embargante. 

Destaca, por fim, que a transmissão da propriedade só se opera com o registro perante o Cartório de Registro 
Imobiliário respectivo, o que não ocorreu, no caso. Além disso, aduz que não foi comprovada a posse do imóvel pelo 

embargante. Juntou os documentos de fls. 52-64.A embargada Construmat apresentou contestação (fls. 73-75), 

afirmando que o embargante comprou o aludido imóvel, em 20/09/1989, e, após haver quitado as prestações, solicitou, 

junto à proprietária, a minuta de escritura, a qual lhe fora entregue em 19/04/1990. Acentua que o imóvel já está quitado 

há muitos anos, tendo como proprietário e possuidor de boa-fé, o embargante. Juntou os documentos de fls. 76-77.A 

audiência de conciliação restou infrutífera (fls. 66-68)O embargante apresentou novos documentos, a fim de comprovar 

a sua posse (fls. 79-83).No despacho saneador de fls. 93-93/verso, foi designada audiência de instrução, na qual foi 

colhido o depoimento pessoal do embargante, bem como foram ouvidas testemunhas (fls. 116-120).O embargante e a 

EMGEA se manifestaram, em alegações finais (fls. 125-125/verso e 127-130).É o relatório. Decido.O pedido é 

procedente.Não há dúvida de que a propriedade de bem imóvel é, como dispõe a lei, transferida mediante o registro do 

titulo translativo no Registro de Imóveis (Código Civil, artigo 1.245).No caso, através da Minuta de Escritura de 

Compra e Venda (fl. 15) e do Termo de Transferência (fl. 14), este datado de 1989, houve a transferência de direitos 

relativamente ao bem imóvel de que se trata - Lote de terreno nº. 06 da Quadra nº. 06 do Loteamento Residencial Novo 

Alagoas. Não obstante tais documentos não tenham reconhecimento de firma, é de se ver que existem outros elementos 

nos autos que comprovam a posse no imóvel de parte do embargante. Com efeito, a embargada Construmat reconhece, 

em sua contestação, que vendera o imóvel, ainda lote, ao Sr. Adão Gomes Maciel, o qual transferiu os direitos sobre o 

imóvel ao Sr. Olímpio Ferreira Marciliano. Este, por sua vez, transferiu tais direitos ao embargante. Afirma que todos 
os atos de transferência foram efetuados na presença da Construmat. Acrescenta que o preço ajustado entre as partes foi 

quitado há muitos anos, sendo que a posse do referido bem, ao embargente, foi transferida em 19/04/1990. Nesse 

sentido, os documentos de fls. 81-83, juntados pelo embargante, corroboram tais alegações, demonstrando a sua posse 

sobre o imóvel, desde longa data.Ademais, conforme consta do Auto de Reforço de Penhora e Depósito de fl. 13, no 

referido lote existe edificada uma casa construída, com aproximadamente 90 m(noventa metros quadrados), estando o 

embargante na posse da mesma, figurando, inclusive, como depositário do ato praticado pelo meirinho.Outrossim, as 

testemunhas ouvidas em Juízo foram uníssonas em afirmar a posse do imóvel, pelo embargante, desde longa data, até os 

dias atuais.Pois bem. É certo que o negócio realizado entre o embargante e a empresa Construmat não foi levado ao 

registro imobiliário. No entanto, a prova documental apresentada, associada à prova testemunhal colhida em Juízo, 

convergem no sentido de que o mesmo ocupa o imóvel há muito tempo, e que o faz, inclusive, de boa-fé e com ânimo 

de proprietário, não obstante inicialmente ainda constar a Construmat como proprietária do bem. Vale dizer, embora 
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não transferido o domínio, com o efeito erga omnes, por ocasião da compra e venda, a posse sobre o imóvel 

inegavelmente foi assumida pelo embargante. A propósito, a Súmula nº. 84, do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

consolidou o entendimento de que é admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse 

advinda de compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro. É o caso.Por outro lado, 

verifico que a documentação acostada comprova o preenchimento dos requisitos exigidos pelos arts. 1º e 5º da Lei n. 

8.009/90 , que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família. De fato, restou comprovado que o imóvel em 

questão é utilizado como moradia permanente de entidade familiar.Assim, o embargante adquiriu o domínio do imóvel, 

por usucapião.Verifico, ainda, que, não tendo sido a escritura ou transferência levada a registro a contento, não poderia 

a exequente saber que o bem havia sido alienado, tendo, por isso, corretamente, requerido a penhora. Logo, em razão 

disso, o embargante deve arcar com as custas processuais relativamente a estes embargos. Pelo mesmo motivo, não 

haverá condenação em honorários advocatícios.Ante o exposto, reconhecendo que o embargante adquiriu a propriedade 

sobre o imóvel, por usucapião, julgo procedentes os presentes embargos, nos termos do seu pedido. Em conseqüência, 

dou por resolvido o mérito do dissídio posto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Determino 

a exclusão da penhora do imóvel referido.Custas pelo embargante. Sem honorários. Em razão de ser o embargante 

beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade das custas, nos termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50P. R. I. 

Traslade-se cópia e junte-se aos autos da Execução nº. 90.000566-3.Decorrido o prazo recursal, certifique-se, se for o 

caso, o trânsito em julgado, desapensem-se os presentes autos e dê-se continuidade à Execução nº. 90.000566-3, 

intimando-se a exequente para manifestação. Campo Grande-MS, 16 de setembro de 2011.RENATO TONIASSOJuiz 
Federal Titular 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001161-19.2010.403.6000 (2010.60.00.001161-0) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA 

SILVA) X HELENA DOROTEA RAFAEL KANASIRO 

Tendo em vista o pagamento do débito objeto da presente, dou por cumprida a obrigação perante o(a) exeqüente.Assim, 

declaro extinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.Havendo penhora, libere-

se.Havendo Carta Precatória expedida, solicite-se a devolução.Tendo em vista a renúncia do prazo recursal, certifique-

se o trânsito em julgado.Oportunamente ao arquivo.P.R.I. 

 

0010267-05.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ORILDES AMARAL MARTINS 

 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica a exequente intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. 

 

0010363-20.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 
SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RUTH MARIA GARCIA DA SILVA 

 

Nos termos da Portaria n 07/2006-JF01, fica a exequente intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0007830-30.2006.403.6000 (2006.60.00.007830-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009519-46.2005.403.6000 (2005.60.00.009519-6)) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 - 

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X FRANCISMAR LACERDA DE SOUZA(MS004457 - SUNUR BOMOR 

MARO) 

PROCESSO nº 2006.60.00.007830-0IMPUGNANTE: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA IMPUGNADO: 

FRANCISMAR LACERDA DE SOUZADECISÃOTrata-se de impugnação ao valor da causa, pela qual se insurge a 

impugnante contra o valor atribuído à causa principal (Embargos de Terceiro nº 0009519-46.2005.403.6000), pelo 

impugnado, ao argumento de que o valor do imóvel no conjunto habitacional onde se localiza o imóvel objeto destes 

embargos, tem como valor R$ 1.337,50. Sustenta que, mesmo que não averbada a construção existente sobre o imóvel, 

caso se queira considerar o seu valor, observe-se que a avaliação da prefeitura varia de R$ 7.000,00 à R$ 10.000,00 

conforme os documentos ora juntados (sic).Com a inicial, vieram os documentos de fls. 06-37.Manifestação do 

impugnado, às fls. 50-52, em que alega que o valor apresentado inicialmente compreende o valor do imóvel somado às 
benfeitorias realizadas pelo réu. É o relatório. Decido.É cediço o entendimento segundo o qual o valor da causa deve ser 

equivalente ao proveito econômico buscado com a ação. Contudo, a impugnante não forneceu elementos concretos e 

necessários que permitissem aferir o valor real da causa.Com efeito, os documentos encartados à presente impugnação 

referem-se a imóveis diversos daquele que é objeto da ação principal (Embargos de Terceiro nº 0009519-

46.2005.403.6000). Embora a impugnante alegue que o imóvel de que se trata seja equivalente, em valor, aos referidos 

nos documentos de fls. 17-37, não há laudo de avaliação do imóvel edificado no Lote de terreno nº. 06 da Quadra 06 do 

Loteamento denominado Residencial Novo Alagoas.Assim, tenho que o valor arbitrado pelo impugnado na petição 

inicial encontra-se em consonância com o artigo 258 do CPC:Art. 258. A toda causa será arbitrada um valor certo, ainda 

que não tenha conteúdo econômico imediato.Portanto, inexistindo nos autos elementos concretos que demonstrem a sua 

necessidade de reforma, é de ser mantido o valor indicado na inicial.Nesse sentido, colaciono os seguintes 

julgados:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.I - A 
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agravada, na oportunidade da impugnação ao valor da causa, não ofertou elementos concretos e necessários que 

permitissem aferir o real valor à causa, o que dá causa ao seu não acolhimento, conforme consagrado na jurisprudência 

pátria.II - Ademais a causa não tem um valor patrimonial aferível de imediato, eis que não contém conteúdo econômico 

preciso, inviabilizando, initio litis, do exato montante de sua repercussão monetária, em virtude da variação dos valores, 

períodos de incidência dos índices e eventuais diferenças já depositadas pela agravante.III - Agravo de instrumento 

provido para que seja reformada a r. decisão guerreada, mantendo-se o valor da causa estimado na inicial em R$ 100,00 

(cem reais). (AG - 96.03.076430-2, julgado em 26/08/1997, publicado no DJ em 28/10/1997, p. 90344, Juiz Relator 

Roberto Haddad).AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA.1- Quando não for possível, no momento do ajuizamento da ação, fixar, com exatidão, o valor real da 

prestação pretendida, deve-se atribuir um valor por meio de estimativa.2- A própria agravante ofertou um valor 

estimado, na oportunidade da impugnação ao valor da causa, e não forneceu elementos concretos que permitissem aferir 

o valor real. assim, não há como proceder à correção da estimativa feita na inicial.3- Agravo de instrumento a que se 

nega provimento. ( AG - 95.03.097960-9, julgado em 27/04/1999, publicado no DJ no 27/10/1999, p. 46, Juiz Relator 

Oliveira Lima).Ressalto, ademais, que a sentença proferida nos autos dos Embargos de Terceiro nº 0009519-

46.2005.403.6000, condenou o embargante/impugnado ao pagamento das custas processuais, ante o princípio da 

causalidade.Diante do exposto, deixo de acolher a presente impugnação, mantendo o valor dado à causa principal.Sem 

custas e sem honorários, ante o caráter incidental do presente.Junte-se cópia desta decisão nos autos principais 

(Embargos de Terceiro nº 0009519-46.2005.403.6000).Preclusas as vias impugnativas, certifique-se, desapensem-se e 
arquivem-se.Intimem-se.Campo Grande, 16 de setembro de 2011.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 492 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000173-86.1996.403.6000 (96.0000173-1) - MAMAL - MADEIREIRA MATOGROSSENSE LTDA(PR007350 - 

JOSE RENATO BENCK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO(Proc. MOISES COELHO 

DE ARAUJO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) às f.73-82,em seu efeito devolutivo.Intime-se o 

recorrido (impetrante) para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 

 

0002129-69.1998.403.6000 (98.0002129-9) - ANA LUCIA EDUARDO FARAH VALENTE(MS006841 - SILVANA 

BRANDAO ARAUJO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 

FUFMS(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CIENCIAS 

HUMANAS/CENTRO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS - DCH/CCHS/FUFMS(MS005437 - MARCIA 

ELIZA SERROU DO AMARAL) 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 
0006968-69.2000.403.6000 (2000.60.00.006968-0) - ITA JOIAS LTDA(MS007697 - MARCO ANTONIO CANDIA E 

MS007400 - ALGACYR TORRES PISSINI NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO 

GRANDE-MS 

Ciência à impetrante da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do 

trânsito em julgado. Nada sendo requerido, arquivem-se. 

 

0001620-02.2002.403.6000 (2002.60.00.001620-9) - MONICA FERREIRA(GO010185 - EDISON BERNARDO DE 

SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Intime-se a impetrante sobre o julgado nos autos, e requerimentos perinentes, no prazo de 15 (quinze) dias. Inocorrendo 

manifestação, intime-se a Fazenda Nacional, e arquivem-se. I-se. 

 

0000716-45.2003.403.6000 (2003.60.03.000716-1) - GERSON DE SOUZA PAZ(MS008185 - GREGORIO 

RODRIGUES ANACLETO) X CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, 

SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS002201 - GERALDO ESCOBAR PINHEIRO) 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 
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0005760-45.2003.403.6000 (2003.60.00.005760-5) - MARI MICHELI ALAGUES(MS005542 - ROSA LUIZA DE 

SOUZA CARVALHO) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA 

MIYASHIRO) 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006930-52.2003.403.6000 (2003.60.00.006930-9) - JADH DIONISIO MAGALHAES X MARIENE DIONISIO 

MAGALHAES X RENATA LENY COSTA DE OLIVEIRA X LAURO LUIZ DA CRUZ MAGALHAES X JULIA 

OLIVEIRA DEQUECH X RODRIGO DE OLIVEIRA DEQUECH X ORION DEQUECH(MS010912 - WILSON 

CARLOS MARQUES DE CARVALHO E MS004966 - GISELLE MARQUES DE CARVALHO E DF018506 - 

MARCO ANTONIO BRUSTOLIM) X SUPERINTENDENTE DA 3A SUPERINTENDENCIA REGIONAL/MS DO 

DEPARTAMENTO DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0011516-35.2003.403.6000 (2003.60.00.011516-2) - VIACAO CAMPO GRANDE LTDA(MS003626 - CELIA 

KIKUMI HIROKAWA HIGA) X DELEGADO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL 
Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010013-37.2007.403.6000 (2007.60.00.010013-9) - SISTEMA ASSISTENCIAL DE MEDICAMENTOS E SAUDE - 

SAMS X VANESSA ESCOBAR MACHADO(MS010504 - CRISTIANA DE SOUZA BRILTES) X PRESIDENTE 

DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS(MS006389 - MARCELO ALEXANDRE DA 

SILVA) 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002889-66.2008.403.6000 (2008.60.00.002889-5) - MARIA HELENA NEDER(MS008837 - KATIA CRISTINA DE 

PAIVA PINTO E MS011747 - LIBERA COPETTI DE MOURA) X PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o tempo decorrido desde o ajuizamento da presente ação, e o julgado nos autos (f. 359/361), intime-se a 

impetrante para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se ainda há interesse no feito. Após, cls. 

 

0009390-02.2009.403.6000 (2009.60.00.009390-9) - SIDERLEY BRANDAO STEIN(MS002602 - SIDERLEY 
BRANDAO STEIN E MS002300 - CARLOS LUIZ RAMOS DE MENDONCA) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MS(MS008703 - DARTAGNAN ZANELLA MESSIAS) 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010448-40.2009.403.6000 (2009.60.00.010448-8) - BRUNO RUBIN STEFANELLO(MS010647 - GUILHERME 

FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO E MS012809 - ANDRE ASSIS ROSA) X REITOR(A) DA UNIDERP - 

UNIV. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO PANTANAL 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010798-28.2009.403.6000 (2009.60.00.010798-2) - VALDIR TERUO TAKAHACHI(MS008586 - JADER 

EVARISTO TONELLI PEIXER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS X 

FAZENDA NACIONAL 

Recebo o recurso adesivo interposto pelo impetrante às f. 414/417, em seu efeito devolutivo.Intimem-se a Fazenda 

Nacional para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 
 

0014450-53.2009.403.6000 (2009.60.00.014450-4) - CARLOS DIAS MIRANDA(MS007830 - MARIA MERCEDES 

FILARTIGA CUNHA E MS006773 - VALDECIR BALBINO DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional às f. 252/275, em seu efeito devolutivo.Intime-se o 

recorrido (impetrante) para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 

 

0000126-24.2010.403.6000 (2010.60.00.000126-4) - IZAIAS BORTOLO POLLET(MS006421 - JOAO ALEX 

MONTEIRO CATAN E SP156299 - MARCIO S. POLLET) X CHEFE DO SETOR DE INATIVOS E 

PENSIONISTAS DA 9A REGIAO MILITAR SIP/9 
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Às f. 34-35 noticiado o falecimento do impetrante. Assim, suspendo o andamento do feito, para que seja providenciada 

sua substituição pelo espólio ou sucessores. Intime-se o procurador do impetrante, para regularizar a representação 

processual, no prazo de 15 dias.  

 

0000968-04.2010.403.6000 (2010.60.00.000968-8) - CAETANO ROTILLI X ANA CAROLINA DA MOTA 

ROTTILI(MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

CAMPO GRANDE-MS X FAZENDA NACIONAL 

Recebo o recurso adesivo interposto pelos impetrantes às f. 250/253, em seu efeito devolutivo.Intimem-se a Fazenda 

Nacional para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 

 

0005016-06.2010.403.6000 - BRASIL GLOBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA(MS014100 - 

JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO 

GRANDE/MS X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional às f. 141/174, em seu efeito devolutivo.Intime-se a 

recorrida (impetrante) para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 

 
0006392-27.2010.403.6000 - WAGNER LOPES SERVANTES(MS003212 - MARIA DE LOURDES SILVEIRA 

TERRA E MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional), às f. 290-300, somente em seu efeito 

devolutivo.Intime-se a parte recorrida para que, no prazo legal, apresente as contrarrazões. Em seguida, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0007417-75.2010.403.6000 - MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA(MS010481 - SOLANGE HELENA TERRA 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional às f. 70/75, m seu efeito devolutivo.Intime-se a 

recorrida (impetrante) para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 

 

0008521-05.2010.403.6000 - RICARDO JOSE SILVEIRA RITO(MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X 

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DO DPF/MS 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União às f. 112/120, em seu efeito devolutivo.Intime-se o recorrido 

(impetrante) para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 

 

0008626-79.2010.403.6000 - ANGELO ANTONIO MICHELON(MS008614 - ALESSANDRO KLIDZIO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS X COOPERATIVA 

AGROINDUSTRIAL DE AMAMBAI - COOPERSA X J.M. CEREAIS LTDA X RIVAL AGRONEGOCIOS LTDA 

X COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR X COAMO AGROINDUSTRIAL X GUAICURUS COM. 

ATACADISTA DE CEREAIS LTDA X COMERCIAL AGRICOLA FLOR DA SERRA LTDA X AGRO SERRADO 

COM ATACADISTA DE CEREAIS LTDA X ALIMENTOS DALLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional às f. 124/154, em seu efeito devolutivo.Intime-se o 

recorrido (impetrante) para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 

 

0008786-07.2010.403.6000 - BEN HUR AYALA STADLER(MS013660 - TIAGO DOS REIS FERRO) X 

DELEGADO DE POL. FED. DA DELEGACIA DE CONTROLE DE SEG. PRIVADA-DELESP 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União às f.89-90v, em seu efeito devolutivo.Intime-se o recorrido 

(impetrante) para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 
 

0010099-03.2010.403.6000 - THEREZA CHRISTINA PEREIRA DE JESUS(MS007547 - JACIARA YANEZ 

AZEVEDO DE SOUZA) X GERENTE-REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

AGENCIA BRASIL X ROSA VICTALINA GUIMARAES DA SILVA(MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS 

NERES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante às f. 191/195, em seu efeito devolutivo.Intimem-se os 

recorridos para apresentação de contra-razões, pelo prazo de 15 dias. Em seguida, remetam-se os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais.I-se. 

 

0000001-35.2010.403.6007 (2010.60.07.000001-7) - CASTOLDI DIESEL LTDA(RS044718 - ISAIAS GRASEL 

ROSMAN E MT002693B - NELSON JOSE GASPARELO E MT011866 - LUIS EDUARDO DE CASTRO NASSIF) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1096/1144 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

Intime-se a impetrante para regularizar, em dez dias, o recolhimento das custas judiciais, nos termos do parágrafo 1º, do 

artigo 3º da Resolução nº 278, de 16/05/2007 do CJF (em qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- 

CEF), uma vez que o recolhimento em agências do Banco do Brasil é permitido apenas nas cidades que NÃO possuem 

agência da CEF. Uma vez regularizado o recolhimento das custas, registrem-se estes autos para sentença.  

 

0000329-49.2011.403.6000 - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL(MS008936 

- CARLOS EDUARDO OLIVAS DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA 

MIYASHIRO) X PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE X SECRETARIO MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, FINANCAS E CONTROLE DE C. GRANDE 

Trata-se de mandado de segurança contra ato do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE e do 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CONTROLE DE CAMPO GRANDE, por meio 

do qual a impetrante pleiteia ordem para que as autoridades impetradas se abstenham de reter IR e outros tributos 

federais no ato de pagamento das contas de energia elétrica relativas a órgãos da Administração Pública 

Municipal.Narra, em apertada síntese, ter sido notificada pelo Município de Campo Grande de que os pagamentos 

relativos ao consumo de energia elétrica pelos entes municipais passaria a sofrer retenção de imposto de renda, nos 

termos do Decreto Municipal n. 11.359/10, bem como por simetria com a União, que segue a disciplina das Leis n. 

9.429/95 e n. 9.430/96, além das Instruções Normativas RFB n. 480/04 e 539/05. Refuta, então, a tese do Município de 
que a retenção em tela estaria embasada na simetria, assim como que seria decorrência da regra inscrita no art. 158, I, da 

CF. Salienta, também, que o decreto mencionado contraria o disposto no art. 153, III, da CF e no art. 43 do CTN, por se 

tratar de tributo federal, além de atentar contra o Princípio da Legalidade, já que não há lei prevendo a retenção ora 

atacada.Juntou os documentos de ff. 16-38.Instada a manifestar se possuía interesse no feito, a UNIÃO alegou ser sua a 

competência exclusiva para legislar acerca do imposto sobre a renda, bem como que o art. 158, I, da CF não transfere ao 

município tal competência. Também negou que o Princípio da Simetria dê legitimidade ao ato atacado. Postulou, então, 

sua intervenção no feito (ff. 66-76).A primeira autoridade impetrada, por sua vez, prestou informações às ff. 87-115, em 

que alegou, preliminarmente, a incompetência da Justiça Federal para conhecer da presente demanda. Já no mérito, 

defendeu o decreto atacado, salientando tratar-se de mera norma administrativa, já que as retenções de imposto de renda 

na fonte se dão em decorrência do art. 64 da Lei n. 9.430/96 e das instruções normativas da Receita Federal do Brasil. 

Sustentou ser a referida norma fruto da aplicação dos Princípios da Isonomia, da Equidade Federativa e da Simetria, 

assim como do disposto no art. 158, I, da CF.Já às ff. 117-28 a UNIÃO foi excluída da relação processual e houve 

declínio de competência em favor de uma das Varas da Fazenda Pública Estadual. A referida decisão, porém, teve seus 

efeitos suspensos em sede de agravo, determinando-se a manutenção do feito nesta Justiça Federal (ff. 151-3).É o relato 

do necessário.Diante da decisão do agravo e por haver nos autos pedido de tutela de urgência ainda não apreciado, 

passo a decidir.Como se sabe, por ocasião da apreciação do pedido de medida liminar em mandado de segurança, cabe 

apenas realizar uma análise superficial da questão posta, já que a cognição exauriente ficará relegada para quando da 
apreciação da própria segurança.Outrossim, nos termos do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, poderá ser determinada a 

suspensão dos efeitos do ato, comissivo ou omissivo, que deu motivo ao pedido, quando relevante o fundamento 

alegado e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida posteriormente.E, deveras, verifico 

que estão presentes os requisitos para concessão do pedido.Com efeito, sem adentrar à questão relativa à competência 

legislativa, verifico, numa primeira análise do caso dos autos, que o ato atacado está embasado, principalmente, no 

Princípio da Simetria Federativa e na regra do art. 158, I, da CF. Ocorre, porém, que, em princípio, assiste razão à 

impetrante quando sustenta que tais fundamentos não legitimam a retenção de imposto de renda na fonte pelo 

Município, incidente sobre os valores devidos pelo serviço de fornecimento de energia elétrica.De fato, ao se investigar 

o conteúdo do Princípio da Simetria, em especial a partir da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, constata-se 

que ele orienta a aplicação, no âmbito estadual ou municipal, de regras previstas para a esfera federal, as quais, na maior 

parte dos casos, dizem respeito ao processo legislativo ou à organização administrativa. Trata-se de preencher lacunas 

na legislação daqueles entes federados com normas produzidas para disciplinar as relações da União e da Administração 

Federal, ou ainda, mesmo não havendo lacunas, de infirmar normas locais e regionais no intuito de manter a 

uniformidade federativa. Com isso, regras pensadas e legisladas para regular situações na esfera federal servem de 

modelo para a disciplina de situações análogas nos âmbitos estadual e municipal.Contudo, não me parece, a primeira 

vista, ser este o caso dos autos, já que a autoridade impetrada não pretende utilizar-se de uma regra federal (retenção de 

IR na fonte nos pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços) para regular suas relações 
específicas, ou seja, reter tributos próprios no ato de pagamento pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços. 

Pretende, na verdade, estender ao município a prerrogativa da União de reter tributos federais, o que, a priori, não é 

justificado pelo Princípio da Simetria, pois não é aplicação simétrica da regra, mas, sim, extensiva!Há relevância, 

portanto, na insurgência da impetrante contra o ato praticado pela autoridade impetrada.E o mesmo se pode afirmar 

quanto ao risco de ineficácia da medida postulada caso concedida somente ao final, pois, como visto nos próprios autos, 

a UNIÃO não concorda com a retenção efetuada pelo Município. Deveras, em não sendo reconhecida como pagamento 

a retenção ora atacada, das duas uma: ou a impetrante se torna inadimplente perante a União, ou é forçada a pagar duas 

vezes pelo mesmo tributo.Justificada, com isso, a concessão da tutela de urgência pleiteada.Assim sendo, diante de todo 

o exposto acima, defiro a liminar postulada para o fim de determinar à autoridade impetrada que se abstenha de reter 

imposto sobre a renda e outros tributos federais no ato de pagamento das contas de energia elétrica do Município de 

Campo Grande e dos órgãos municipais.Intimem-se.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para 
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parecer, no prazo legal.Em seguida, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto.Cópia desta decisão 

poderá ser utilizada para fins de comunicação processual.Campo Grande-MS, 29 de agosto de 2011.JANETE LIMA 

MIGUELJuíza Federal 

 

0003489-82.2011.403.6000 - LUIZ CARLOS MARTINELLO(MT012061 - ANTONIO LUIZ BERTONI JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Autos n. 0003489-82.2011.403.6000DecisãoTrata-se de ação mandamental na qual o impetrante pleiteia, em sede de 

liminar, a restituição do veículo VW GOLF GENERATION, ano/mod 2005, Renavam 846804573, Chassi 

9BWAA41J054017676, cor preta, placas KAK 2802, apreendido pela Polícia Rodoviária Federal em outubro de 2010, 

cujo auto de infração foi lavrado em 31/03/2011.Alega, em síntese, que o valor do veículo apreendido é de R$ 

28.322,00 (vinte e oito mil trezentos e vinte e dois reais), enquanto que os das mercadorias apreendidas importa em R$ 

5.768,57 (cinco mil setecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), o que demonstra, o que impede a 

apreensão do veículo, o qual é propriedade legítima do impetrante. Sustenta, ainda, que a Administração não pode 

utilizar o poder tributário com finalidade confiscatória, revelando-se, portanto, abusiva a atitude do Auditor da Receita 

Federal.Juntou documentos.Pleiteou a justiça gratuita. Tendo em vista que a ação mandamental deve ser intentada em 

face da pessoa jurídica a quem é imputado o suposto ato ilegal, foi determinado ao impetrante que emendasse a sua 

inicial, indicando, corretamente, a autoridade impetrada (f. 40 e f.46), não logrando êxito o requerente. É o 

relato.Decido.De início, importante consignar que, embora o impetrante não tenha tido sucesso na indicação correta da 
autoridade coatora, conjugando os fatos narrados na inicial com os documentos acostados aos autos é possível concluir 

que o ato inquinado como ilegal é a lavratura do auto de apreensão do veículo, efetuado pelo Auditor da Receita 

Federal. Logo, a fim de ser possível a prestação jurisdicional, corrijo, de ofício, o pólo passivo da presente demanda no 

qual deverá constar o Delegado da Receita Federal em Campo Grande como autoridade coatora.No mais, é fato 

incontroverso que o impetrante, por ocasião da operação de fiscalização pela Polícia Rodoviária Federal (30/11/2010), 

era quem conduzia o veículo que transportava as mercadorias estrangeiras sem a devida documentação, relacionadas às 

ff. 29-31, que, segundo a avaliação do Fisco Federal importa em R$ 12.122,11, o que perfaz um total de tributos 

devidos na importação correspondente a R$6.061,00, totalizando, portanto, R$ 18.183,11. Logo, ao menos em 

princípio, não há a alegada desproporção invocada pelo impetrante.Demais disso, a priori, não vislumbro qualquer 

ilegalidade no ato atacado. Está, portanto, ausente o requisito da plausibilidade do direito invocado.Nesses termos, 

ausente um dos requisitos autorizadores, indefiro a medida liminar pretendida.Outrossim, em face do poder geral de 

cautela, determino à autoridade impetrada que não dê destinação ao veículo descrito na inicial (VW GOLF 

GENERATION, ano/mod 2005, Renavam 846804573, Chassi 9BWAA41J054017676, cor preta, placas KAK 2802), 

até o julgamento final desta ação.Notifique-se o impetrado e dê-se ciência ao seu representante judicial, nos termos do 

disposto na Lei 12.016/09.Após, ao MPF, voltando, em seguida, conclusos para sentença.Em tempo, à Distribuição para 

retificação do pólo passivo da presente demanda que deverá ser integrado pelo Delegado da Receita Federal deste 

Estado.Intimem-se.Campo Grande-MS, 16 de agosto de 2011. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL 
 

0004102-05.2011.403.6000 - THIAGO JOSE MAKSOUD MACHADO(MS012394 - WILLIAM WAGNER 

MAKSOUD MACHADO) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIVERSIDADE 

UNIDERP/ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A 

Tendo em vista que a impetrada Universidade Uniderp/Anhanguera Educacional S/A afirma (f.143-144) que já realizou 

todos os atos a ela concernentes para cumprimento da decisão que concedeu a liminar, manifeste-se, excepcionalmente, 

o impetrante no prazo de 5 (cinco) dias, informando se houve integral cumprimento das decisões de f. 118-120 e f.139-

140. Intime-se (cópia deste despacho poderá ser utilizada como meio de comunicação processual). Após, conclusos. 

Campo Grande, 12/09/2011.JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal - 2ª Vara  

 

0004401-79.2011.403.6000 - ALEX MACIEL DE OLIVEIRA(MS002147 - VILSON LOVATO) X REITOR(A) DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS 

Autos n 0004401-79.2011.403.6000DecisãoTrata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante pretende, em sede 

de liminar, que a autoridade coatora seja compelida a efetuar a sua matrícula no Curso de Direito - Bacharelado - , da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.Narra, em síntese, que, com o único fim de estudar, se mudou 

para o o Município de Dourados-MS, onde cursa Direito na UNIGRAN e Relações Internacionais na Universidade 

Federal da Grande Dourados- UFGD.Alega, porém, que devido a dificuldades financeiras, não está conseguindo se 
manter naquela cidade, já que a única renda sua família, inferior a R$ 800,00 (oitocentos reais) provém de 

aposentadoria de sua genitora. Requereu, inicialmente, oficiosamente, e depois formalmente, a sua transferência para o 

Curso de Direito da FUFMS, haja vista que não há na mencionada instituição o Curso de Relações 

Internacionais.Afirma que lhe foi informado que não seria deferido o seu pleito, mas mesmo assim, formalizou o 

requerimento de matrícula no Curso de Direito, conforme faz prova formulário anexado aos presentes autos.Pleiteou os 

benefícios da justiça gratuita.Juntou documentos.É o relatório.Decido.Pretende o impetrante, sob a alegação de 

dificuldades financeiras, obter o direito de se matricular no Curso de Direito da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul, sem a necessidade de ser aprovado em concurso vestibular.Acerca da possibilidade de matrícula 

em Instituição de Ensino Superior, independente de vagas, dispõe a Lei 9.536/97.A Lei 9.536/97 que regulamenta o 

parágrafo único do art. 49 da Lei n. 9.394/96 dispõe:Art. 1º A transferência ex officio a que se refere o parágrafo único 

do art. 49 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, será efetivada, entre instituições vinculadas a qualquer sistema 
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de ensino, em qualquer época do ano e independente da existência de vaga, quando se tratar de servidor público federal 

civil ou militar estudante, ou seu dependente estudante, se requerida em razão de comprovada remoção ou transferência 

de ofício, que acarrete mudança de domicílio para o município onde se situe a instituição recebedora, ou para localidade 

mais próxima desta.Logo, embora o impetrante esteja matriculado em estabelecimento de ensino congênere à qual 

pretende uma vaga, preenche os demais requisitos legais contidos no dispositivo supramencionado, já que a sua 

pretensão está embasada em dificuldades financeiras, possibilidade não albergada pela legislação.Ante o exposto, 

indefiro a liminar pleiteada.Defiro, porém, ao impetrante os benefícios da justiça gratuita. Notifique-se a autoridade 

impetrada para, no prazo legal, prestar as informações.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, voltando-me, 

após, os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Campo Grande-MS, 08 de julho de 2011. JANETE LIMA MIGUEL 

Juíza Federal - 2ª Vara 

 

0006476-91.2011.403.6000 - ELTON LUIZ DE CARVALHO(MS005652 - MARCIO SALES PALMEIRA) X 

SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Elton Luiz de Carvalho contra ato do Superintendente Regional do 

INCRA/MS, pelo qual objetiva, em sede de liminar, o fornecimento de certificação de georreferenciamento das áreas 

objeto da presente por parte da autoridade impetrada.Sustenta que é proprietário do imóvel rural denominado Fazenda 

Seriema, inscrito no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS sob as matrículas n4.191 e 

7.918. Em atendimento à legislação em vigor, Lei 10.267/2001, protocolou em 17/03/2011 junto ao INCRA o processo 
de georreferenciamento do citado imóvel rural, sendo que até o momento não fora apreciado o seu pedido. Aduz que a 

impossibilidade de alteração dos dados cadastrais e de transferir a propriedade lhe acarretará imensos prejuízos 

financeiros, uma vez que já realizou a venda do imóvel ao Sr. Albano Coccapieller Ferreira. Juntou os documentos de 

f.20-69.A autoridade impetrada prestou informações às f.77-90, aduzindo que não se negou a certificar o imóvel do 

impetrante, e que a falta de servidores o acúmulo de trabalho retardam a análise dos processos administrativos, que são 

concluídos em ordem cronológica.É o relato.Decido.Como se sabe, por ocasião da apreciação do pedido de medida 

liminar, cabe apenas realizar uma análise superficial da questão posta, já que a cognição exauriente ficará relegada para 

quando da apreciação da própria segurança.Outrossim, nos termos do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, poderá ser 

determinada a suspensão dos efeitos do ato, comissivo ou omissivo, que deu motivo ao pedido, quando relevante o 

fundamento alegado e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida posteriormente.E, de 

fato, verifico que no caso concreto em apreço estão presentes os requisitos necessários para concessão da 

medida.Cumpre notar que na hipótese em tela, seguindo expressa determinação legal, a impetrante protocolizou pedido 

de Certificação da área rural descrita na inicial em 17/03/2011.Contudo, alega o INCRA que não se negou a certificar o 

imóvel do impetrante, e que a falta de servidores o acúmulo de trabalho retardam a análise dos processos 

administrativos, que são concluídos em ordem cronológica.Ora, a prática dos atos administrativos, quando não sujeitos 

a prazo legal, deve ser realizada em tempo razoável, proporcional à sua complexidade, não podendo a Administração 

prolongar-se demasiadamente no tempo, sob pena de relegar a segundo plano o direito do administrado, o que é 
constitucionalmente vedado. Por outro lado, o dever de decidir processo administrativo, ou analisar pedido de sua 

competência, e o respectivo prazo para a prática desse ato, estão expressamente previstos na legislação federal, mais 

especificamente nos artigos 48 e 49 da Lei 9.784/99, que dispõem:Art. 48. A Administração tem o dever de 

explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua 

competência.Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias 

para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.É, portanto, dever da autoridade impetrada 

proferir decisão num prazo razoável, que a Lei entendeu expressamente ser de 30 dias. Contudo, neste caso, embora 

tenha sido protocolado o processo de georreferenciamento há quase 6 meses, até o momento, ao menos ao que parece, 

não foi proferida decisão alguma, afrontando ao princípio da eficiência dos atos administrativos.Aliás, tal demora foi 

admitida pela autoridade impetrada, cuja justificativa - volume de trabalho e deficiência de recursos humanos -, ainda 

que admissível em determinados casos, não o é neste, haja vista o extenso lapso temporal transcorrido desde o protocolo 

do pedido. Ante todo o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de determinar à autoridade impetrada que, 

conclua o processo de certificação do imóvel rural descrito na inicial (Fazenda Seriema, inscrito no Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de Ribas do Rio Pardo/MS sob as matrículas n4.191 e 7.918) no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias.Ao Ministério Público Federal, voltando, posteriormente, conclusos para sentença.Intimem-se.Campo Grande/MS, 

31 de agosto de 2011. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL 

 
0006848-40.2011.403.6000 - ELOISA MARIA DE MENDONCA CASADEI(MS009920 - MARIA TERESA DE 

MENDONCA CASADEI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL 

Autos n 0006848-40.2011.403.6000DecisãoTrata-se de mandado de segurança, no qual a impetrante pretende, em sede 

de liminar, que a autoridade coatora seja compelida a aceitar a sua inscrição no quadro do Conselho Regional de 

Contabilidade de Mato Grosso do Sul.Narra, em síntese, que em outubro de 1977, concluiu o Curso Ginasial de 

Comércio, que teve duração de quatro anos, e que lhe confere o direito de se inscrever junto ao CRC-MS, com a 

finalidade de exercer a profissão de técnico em contabilidade. Requereu junto ao Conselho presidido pelo impetrado a 

sua inscrição, o que lhe foi negado sob o argumento de que não preenche os requisitos legais para tanto.Juntou 

documentos.É o relatório.Decido.Acerca do exercício das funções de contabilistas ou de Técnico em Contabilidade, 

dispõe o Decreto 9.295/46Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão 
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após a regular conclusão do curso de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, 

aprovação em Exame de Suficiência e registro no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. 

(Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010) 1o O exercício da profissão, sem o registro a que alude êste artigo, será 

considerado como infração do presente Decreto-lei. (Renumerado pela Lei nº 12.249, de 2010) 2o Os técnicos em 

contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1o de junho de 2015 

têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)A impetrante, de acordo 

com a inicial pretende a sua inscrição no CRC/MS na qualidade de Técnico em Contabilidade, sob a alegação de que 

possui o certificado de Curso Ginasial de Comércio, concluído em 1977, que lhe garantiu o título de Auxiliar de 

Escritório.Ocorre que, ao menos por ora, não há como dar guarida ao pleito emergencial da impetrante, já que, de 

acordo com a legislação vigente à época, aos concluintes do primeiro grau, era conferido o título de Auxiliar de 

Escritório, sendo que somente no segundo grau (atual ensino médio) que se escolhia o ramo de atividade profissional. É 

o que se extrai da legislação vigente à época.Decreto Lei n. 6141/43CAPÍTULO I - DAS FINALIDADES DO ENSINO 

COMERCIALArt. 1º Esta lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino comercial, que é o ramo de 

ensino de segundo grau, destinado às seguintes finalidades:1. Formar profissionais aptos ao exercício de atividades 

específicas no comércio e bem assim de funções auxiliares de caráter administrativo nos negócios públicos e 

privados.TÍTULO I - Da Organização do Ensino ComercialCAPÍTULO II - DOS CICLOS E DOS CURSOSSECÇÃO I 

- Disposições preliminaresArt. 2º O ensino comercial será ministrado em dois ciclos. Dentro de cada ciclo, o ensino 

comercial desdobrar-se-á em cursos.Art. 3º Os cursos de ensino comercial serão das seguintes categorias;a) cursos de 
formação;b) cursos de continuação;c) cursos de aperfeiçomento.Lei Orgânica do Ensino ComercialTÍTULO I - Da 

Organização do Ensino ComercialCAPÍTULO II - DOS CICLOS E DOS CURSOSSECÇÃO II - Dos cursos de 

formaçãoArt. 4º O primeiro ciclo do ensino comercial compreenderá um curso de formação: o curso comercial 

básico.Parágrafo único. O curso comercial básico, que terá a duração de quatro anos, destinar-se-á a ministrar os 

elementos gerais e fundamentais do ensino comercial.Art. 5º O segundo ciclo do ensino comercial compreenderá cinco 

cursos de formação, denominados cursos comerciais técnicos:1. Curso de comércio e propaganda.2. Curso de 

administração.3. Curso de contabilidade.4. Curso de estatística.5. Curso de secretariado.Parágrafo único. Os cursos 

comerciais técnicos, cada qual com a duração de três anos, são destinados ao ensino de técnicas próprias ao exercício de 

funções de caráter especial no comércio ou na administração dos negócios públicos e privados.Analisando as 

afirmações da impetrante, bem como o documento de f. 24, ao que tudo indica, ela concluiu o Curso Comercial Básico, 

com duração de quatro anos, equivalente, o que corresponde, atualmente, aos estudos de 5º a 8º série.Ademais, de 

acordo com a legislação acima transcrita, o Curso de Contabilidade era uma etapa posterior à formação básica, o que, de 

acordo com os autos, a impetrante não concluiu.Desta forma, não tendo a impetrante o Curso de Formação em 

Contabilidade, previsto no Decreto Lei 6.141/43, não há como compelir o impetrado a lhe inscrever nos quadros do 

Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul.Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.Proceda-se 

conforme determinado na Lei 12.016/09.Campo Grande-MS, 10 de agosto de 2011. JANETE LIMA MIGUEL Juíza 

Federal - 2ª Vara 
 

0007967-36.2011.403.6000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS(MS011554 - FABIO DIAS 

SANDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Trata-se de mandado de segurança contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MATO 

GROSSO DO SUL, em que o município impetrante pleiteia, liminarmente, ordem que determine o reconhecimento do 

parcelamento por ele realizado, a incorporação das parcelas não retidas no montante parcelado, o parcelamento dos 

débitos em aberto e a emissão de Certidão Negativa de Débito.Narra ter efetuado parcelamento de débitos fiscais, nos 

termos da Lei n. 11.960/09, em fevereiro de 2010, tendo pagado regularmente as parcelas até maio do mesmo ano. 

Afirma que, em abril de 2011, recebeu ofício comunicando o cancelamento do parcelamento em razão da insuficiência 

de pagamentos. Aduz que, nos termos do art. 1º da Lei n. 11.960/09, em não havendo pagamento do parcelamento ou 

havendo pagamento insuficiente, os valores não pagos serão retidos do Fundo de Participação dos Municípios e, 

somente no caso de insuficiência deste, é que o parcelamento poderá ser rescindido, mas não sem antes a intimação do 

Município para efetuar o pagamento. Assevera, então, que tal intimação não se deu. Por fim, salienta o risco de dano 

irreparável decorrente da paralisação das atividades essenciais do Município em razão da falta de CND.Juntou os 

documentos de ff. 11-18.É o relato do necessário.Decido.Como se sabe, por ocasião da apreciação do pedido de medida 

liminar em mandado de segurança, cabe apenas realizar uma análise superficial da questão posta, já que a cognição 

exauriente ficará relegada para quando da apreciação da própria segurança.Outrossim, nos termos do art. 7º, III, da Lei 
n. 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão dos efeitos do ato, comissivo ou omissivo, que deu motivo ao pedido, 

quando relevante o fundamento alegado e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida 

posteriormente.E, de fato, parece-me estar presente, ao menos em parte, aquele primeiro requisito.Com efeito, é 

imperioso salientar, antes de qualquer outra coisa, que nem mesmo o acolhimento integral do pedido aqui formulado 

permitiria ao impetrante obter Certidão Negativa de Débito, haja vista que o parcelamento suspende a exigibilidade do 

débito, não o extingue, de modo que a certidão fornecida é aquela mencionada no art. 206 do CTN. E, nesses termos, 

será analisado o pedido.Adentrando, então, a questão relativa à suspensão da exigibilidade de crédito tributário e à 

consequente emissão de certidão positiva com efeito de negativa, quando o contribuinte inadimplente é pessoa de 

direito público, deve-se lembrar que, enquanto não ajuizada a execução fiscal, o devedor fica impedido de obter tanto a 

suspensão quanto a certidão. Deveras, ainda que tal suspensão possa ser obtida por outros meios, como os previstos no 

art. 151 do CTN, não se pode perder de vista que os embargos à execução são a via mais certa menos onerosa, já que o 
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autor está enquadrado no conceito de Fazenda Pública, o que lhe garante a prerrogativa de embargar sem ter de oferecer 

bens à penhora, suspendendo, assim, o curso da ação executiva.Destarte, é forçoso concluir que, se o contribuinte pode, 

após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter 

certidão positiva com efeito de negativa, consoante vem reiteradamente entendendo o Superior Tribunal de Justiça 

(REsp 940447/PR, DJ 06.09.2007; EREsp 574107/PR, DJ 07.05.2007; e EREsp 779121/SC, DJ 07.05.2007), a mesma 

certidão não pode ser negada ao ora impetrante, sob pena de colocar o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de 

execução fiscal em condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente ainda.Mais 

ainda, estando o impetrante discutindo a exigibilidade dos débitos, pois entende irregular a rescisão do seu 

parcelamento, dele não pode ser exigida garantia do Juízo para obter a pretendida suspensão, já que, por se tratar de 

Fazenda Pública, o mesmo efeito é obtido no curso de execução sem a necessidade de penhora.Aliás, a respeito da 

desnecessidade de penhora nos embargos à execução, vale citar o seguinte precedente:TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL. AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. DIREITO DO MUNICÍPIO À CND. 

IMPENHORABILIDADE DE BENS.(...)3. Na execução fiscal proposta contra estado-membro ou município, em se 

tratando de pessoa jurídica de direito público, não se sujeita a penhora de bens. Assim, opostos embargos à execução, 

recebidos e processados, tem o embargante direito à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa (RESp 

376.341-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU/I de 21/10/2002).4. Para o ente público, não é exigido prévia apresentação 

de garantia, em face da indisponibilidade dos bens públicos, bem como da presunção de solvabilidade de que gozam as 
unidades políticas. Logo, não há que se falar na negativa de expedição de certidão positiva de débito com efeitos de 

negativa (art. 47, § 8º da Lei 8.212/91).5. Nesse diapasão, a colenda Sétima Turma deste Tribunal já decidiu que 

cogitando-se (...) de ente público, o fato é que a CND não lhe pode ser negada nem a exclusão do seu nome no CADIN, 

seja porque o requerente não é obrigado a oferecer bens em garantia, em caso de parcelamento (art. 47, § 8º, da lei nº 

8.212/91) seja porque, na espécie, o INSS já faz uso do bloqueio que lhe pode fazer as vezes (AMS 2000.01.00.006920-

5/BA, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral,DJU/II de 19/10/2007).6. Apelação provida. (STJ - AMS 

200535000088939 - SÉTIMA TURMA - e-DJF1 18/03/2011)Vê-se, portanto, que, sem mesmo adentrar à discussão 

acerca da legitimidade da rescisão do parcelamento feito pelo impetrante, por se tratar de Fazenda Pública, a expedição 

de certidão positiva de débito com efeito de negativa enquanto se discute a dívida se encontra sub judice é medida que 

se impõe.E, não bastasse isso, não se pode negar a literalidade do art. 96, §4º, da Lei n. 11.196/05, que indica a 

plausibilidade da pretensão ajuizada.Por fim, o mesmo se pode afirmar em relação ao risco de ineficácia da medida 

postulada, haja vista a notória imprescindibilidade da certidão postulada para as relações negociais e, principalmente, 

institucionais do Município impetrante. Mais claramente, a falta de tal certidão coloca em risco até mesmo a 

continuidade de serviços essenciais mantidos pelo ente federado, em evidente prejuízo da população local, mais do que 

da própria pessoa jurídica integrante da relação processual.Assim sendo, defiro em parte o pedido de liminar para o fim 

de determinar que a autoridade impetrada não obste a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa 

para o município impetrante, no que se refere ao crédito tributário objeto do parcelamento discutido nestes 
autos.Intimem-se.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, e dê-se ciência à 

representação judicial da pessoa jurídica respectiva.Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal 

para parecer, no prazo legal.Por fim, voltem os autos conclusos para sentença.Campo Grande-MS, 15 de agosto de 

2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0007980-35.2011.403.6000 - MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE ARROYO(MS004504 - JANE RESINA 

FERNANDES DE OLIVEIRA E MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON E MS013085 - 

BRUNO SANCHES RESINA FERNANDES) X COORDENADOR GERAL DE GESTAO DE PESSOAL DA 

FUFMS X CHEFE DA COORDENACAO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL - CGGP/RTR DA FUFMS 

Autos n 0007980-35.2011.403.6000DecisãoTrata-se de mandado de segurança através do qual pretende a impetrante 

obter provimento liminar que determine aos impetrados que se abstenham de descontar de sua remuneração valores 

supostamente recebidos a maior. Narra, em síntese, ser servidora pública civil da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul, no cargo de Professora, desde agosto de 1986.Segue relatando que a Lei 8.112/90, em seu art. 40, 

dispunha, em seu parágrafo único, que nenhum servidor público poderia auferir vencimento inferior ao salário mínimo, 

de forma que, em sua remuneração, havia uma parcela de complementação, a fim de atender ao comando legal. Tal 

dispositivo foi revogado pela Lei 11.784/2008, que passou a dispor que a remuneração do servidor público é que não 

pode ser inferior ao mínimo legal.Ocorre que, mesmo após a vigência da norma supracitada, permaneceu recebendo a 
complementação prevista no parágrafo único do art 40 da Lei 8.112/90, situação que foi alterada somente a partir de 

maio de 2011, após ter sido notificada pelo Gerente de Recursos Humanos da FUFMS - um dos impetrados -, quando 

lhe foi informado, ainda, que deveria ressarcir ao erário os valores supostamente recebidos ilegalmente.Sustenta, porém, 

que a manutenção da mencionada parcela remuneratória (complementação) não foi solicitada por ela, de forma que se 

houve algum erro, esse foi cometida somente pela FUFMS, não podendo, portanto, ser penalizada por isso.Ademais, 

alega que os valores pagos pela FUFMS, que lhe estão sendo cobrados agora, foram recebidos por ela de boa-fé, além 

de se tratar de verba alimentar, o que impede a repetição, tal como pretendem os impetrados.Juntou os documentos.É o 

relatório.Decido.Nos termos da Lei n. 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão do ato que deu motivo ao pedido, 

quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida 

posteriormente.À primeira vista, o pagamento da verba em questão decorreu de erro - demora na adequação da 

remuneração da impetrante ao novo Estatuto - por parte da autoridade impetrada, e não por culpa da impetrante. Além 
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disso, as verbas em questão possuem nítido caráter alimentar, pois foram incorporadas ao patrimônio da impetrante. 

Ainda, foram recebidas de boa fé. Não há, por isso, prima facie, obrigatoriedade de reposição ao erário ou devolução 

dos valores pagos indevidamente à Administração.Ante todo o exposto, defiro a liminar pleiteada, para o fim de 

determinar que os impetrados, a partir da próxima folha de pagamento (setembro de 2011) se abstenham de proceder ao 

desconto decorrente de débitos oriundos de valores apurados em razão de pagamento de complementação do salário 

mínimo (rubrica 82601), no período de junho/2008 a abril 2011.Proceda-se nos termos do determinado na Lei 

12.016/09.Intimem-se, servindo a presente de decisão como meio de comunicação processual.Campo Grande-MS, 25 

de agosto de 2011. JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal da Segunda Vara 

 

0007981-20.2011.403.6000 - YURI CORREA LUZIO(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E 

MS006355 - TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON E MS013085 - BRUNO SANCHES RESINA 

FERNANDES E MS008015 - MARLON SANCHES RESINA FERNANDES E MS011189 - ARIANNE 

GONCALVES MENDONCA E MS013248 - CAROLINE MENDES DIAS) X CHEFE DA COORDENACAO DE 

ADMINISTRACAO DE PESSOAL - CGGP/RTR DA FUFMS X COORDENADOR GERAL DE GESTAO DE 

PESSOAL DA FUFMS 

Autos nº *00079812020114036000*DecisãoTrata-se de mandado de segurança através do qual pretende o impetrante 

obter provimento liminar que determine aos impetrados que se abstenham de descontar de sua remuneração valores 

supostamentes recebidos a maior. Narra, em síntese, ser servidor público civil da Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul, no cargo de Professor, desde agosto de 1986.Segue relatando que a Lei 8.112/90, em seu art. 40, 

dispunha, em seu parágrafo único, que nenhum servidor público poderia auferir vencimento inferior ao salário mínimo, 

de forma que, em sua remuneração, havia uma parcela de complementação, a fim de atender ao comando legal. Tal 

dispositivo foi revogado pela Lei 11.784/2008, que passou a dispor que a remuneração do servidor público é que não 

pode ser inferior ao mínimo legal.Ocorre que, mesmo após a vigência da norma supracitada, permaneceu recebendo a 

complementação prevista no parágrafo único do art 40 da Lei 8.112/90, situação que foi alterada somente a partir de 

maio de 2011, após ter sido notificado pelo Gerente de Recursos Humanos da FUFMS - um dos impetrados -, quando 

lhe foi informado, ainda, que deveria ressarcir ao erário os valores supostamente recebidos ilegalmente.Sustenta, porém, 

que a manutenção da mencionada parcela remuneratória (complementação) não foi solicitada por ele, de forma que se 

houve algum erro, esse foi cometida somente pela FUFMS, não podendo, portanto, ser penalizada por isso.Ademais, 

alega que os valores pagos pela FUFMS, que lhe estão sendo cobrados agora, foram recebidos por ele de boa-fé, além 

de se tratar de verba alimentar, o que impede a repetição, tal como pretendem os impetrados.Juntou os documentos.É o 

relatório.Decido.Nos termos da Lei n. 12.016/09, poderá ser determinada a suspensão do ato que deu motivo ao pedido, 

quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida 

posteriormente.À primeira vista, o pagamento da verba em questão decorreu de erro - demora na adequação da 

remuneração do impetrante ao novo Estatuto - por parte da autoridade impetrada, e não por culpa da impetrante. Além 

disso, as verbas em questão possuem nítido caráter alimentar, pois foram incorporadas ao patrimônio do impetrante. 
Ainda, foram recebidas de boa fé. Não há, por isso, prima facie, obrigatoriedade de reposição ao erário ou devolução 

dos valores pagos indevidamente à Administração.Ante todo o exposto, defiro a liminar pleiteada, para o fim de 

determinar que os impetrados, a partir da próxima folha de pagamento (setembro de 2011) se abstenham de proceder, 

no salário do impetrante, ao desconto decorrente de débitos oriundos de valores apurados em razão de pagamento de 

complementação do salário mínimo (rubrica 82601), no período de junho/2008 a abril 2011.Proceda-se nos termos do 

determinado na Lei 12.016/09.Intimem-se, servindo a presente de decisão como meio de comunicação 

processual.Campo Grande-MS, 25 de agosto de 2011. JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal da Segunda Vara 

 

0008295-63.2011.403.6000 - TALITA DO NASCIMENTO ARGENTINO(MS014730 - LEONARDO HENRIQUE 

MARCAL) X COORDENADOR(A) DO CURSO DE FARMACIA DA UNIV. ANHANGUERA EDUCACIONAL 

Autos n *00082956320114036000*DespachoEm vista das alegações de ff. 26-27, defiro a dilação do prazo solicitado, 

devendo a impetrante, no prazo improrrogável de dez dias, colacionar aos autos cópia do ato coator, sob pena de 

indeferimento da inicial.Intime-se.Campo Grande-MS, 13 de setembro de 2011. JANETE LIMA MIGUEL Juíza 

Federal da Segunda Vara 

 

0008537-22.2011.403.6000 - PATRICIA GUALBERTO PEREIRA PINTO(MS014795 - ALESSANDRA CAFURE 

ANTUNES) X UNIVERSIDADE UNIDERP/ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A 
PATRICIA GUALBERTO PEREIRA PINTO impetra o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, com a 

finalidade de garantir sua participação de forma simbólica na colação de grau do curso de Direito da UNIVERSIDADE 

ANHANGUERA EDUCACIONAL, a realizar-se no dia 23 de agosto de 2011.Sustenta não ter concluído com êxito 

todas as matérias relacionadas no histórico escolar da Universidade, possuindo pendência nas matérias Direito Civil V e 

VI e que, em razão disso, está sendo impedida de participar de uma das festividades de formatura, a colação de grau. 

Pretende participar de forma simbólica de tal cerimônia, o que não trará nenhum prejuízo à IES impetrada, e, ainda, 

porque é ilegal o obstáculo criado pela Universidade, que alega não haver previsão no Regimento Interno da IES para a 

colação não oficial. No seu entender, o ato da autoridade impetrada fere seu direito líquido e certo, sendo desarrazoado. 

Seus familiares que residem em outro Estado da Federação já tomaram conhecimento das datas das festividades, de 

modo que sua não participação no evento em questão ocasionaria intenso constrangimento, além do que, já pagou todos 

os valores relacionados à festividade, que é custeada pelos formandos. É o relato.Decido.Nos termos do artigo 7º, III da 
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Lei n. 12.016/2009 poderá ser determinada a suspensão do ato que deu motivo ao pedido, quando relevante o 

fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso seja deferida.No presente caso, constato a 

presença de ambos os requisitos para a concessão da medida liminar pretendida, haja vista que, apesar de se tratar de 

cerimônia oficial de colação de grau, a participação da impetrante nenhum prejuízo trará à Instituição de Ensino 

Superior - IES, representada pela autoridade impetrada, uma vez que, como já mencionado em diversos outros 

processos idênticos a este, essa participação se dará de maneira simbólica, sem assinatura da respectiva Ata e efetivo 

recebimento do grau acadêmico. Frise-se que a cerimônia em questão, cuja ocorrência nesta data é fato público e 

notório, apesar de se revestir da característica de solene - assim imposta pela IES impetrada -, foi organizada e custeada 

pelos acadêmicos - dentre eles a impetrante - e não com recursos da Universidade. Deste modo, o ato coator se mostra, 

a priori, desarrazoado e ilegal, posto que a impede de participar de cerimônia para a qual contribuiu economicamente 

desde o início de seu curso, além do que, como já dito, sua participação simbólica não acarretará, à primeira vista, 

nenhum prejuízo à IES. Pelo contrário, a não concessão da liminar poderá acarretar dano inverso à impetrante, dada a 

impossibilidade de se repetir a cerimônia da qual ela pretende participar. Diante do exposto, presentes os requisitos 

legais, defiro o pedido de liminar para o fim de garantir o direito da impetrante de participar da cerimônia de colação de 

grau, no dia 23 de agosto de 2011, às 19 horas, que se realizará no Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de 

Camilo, referente ao curso superior descrito na inicial (Direito), de forma simbólica, sem assinar o livro de ata nem 

receber certificado, mas sem que sofra qualquer discriminação. Proceda-se nos termos da Lei 12.016/2009.Defiro o 

pedido de Justiça Gratuita.Intimem-se. Campo Grande, 22 de agosto de 2011. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA 
FEDERAL 

 

0000570-14.2011.403.6003 - LUCIANA FERREIRA BATISTA(MS013489 - ANA PAULA DA SILVA ZUQUE) X 

PRESIDENTE DA COMISSAO DO EXAME DE ORDEM DA OAB - SECCIONAL DO MS 

Mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos.Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante 

às f. 96/102, em seu efeito devolutivo.Intime-se a representação Judicial da autoridade impetrada (Procuradoria da 

OAB/MS) para contra-razões, pelo prazo de 15 dias.Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as cautelas.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0003552-06.1994.403.6000 (94.0003552-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR 

GOMES DE MOURA) X ANA MARIA SANDRI DA COSTA(MS003839 - ANTONIO GONCALVES NETO) X 

ANA MARIA SANDRI DA COSTA - ME(MS003839 - ANTONIO GONCALVES NETO) 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001812-08.1997.403.6000 (97.0001812-1) - UNIDERP - UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO E DA REGIAO DO PANTANAL(MS006290 - JOSE RIZKALLAH) X UNIAO FEDERAL 

Intimação das partes da descida dos autos do e. Tribunal Regional Federal da 3a Região, a fim de requererem o que for 

de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 496 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003960-89.1997.403.6000 (97.0003960-9) - ANA SILVIA DA COSTA GARCIA GARCIA X MOACIR 

GARCIA(MS004162 - IDEMAR LOPES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - 

WALDIR GOMES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL 

DATA: 20 de setembro de 2011, às 14:45h. LOCAL: Sala de audiências da 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS. 

JUIZ PRESIDENTE: MMª. Juíza Federal, Dra. Janete Lima Miguel. Aberta com as formalidades legais e apregoadas as 

partes, estavam presentes: a CEF, por meio de sua preposto Emílio Kamiya, acompanhada do advogado, Dr. Luís 

Fernando Barbosa Pasquini, OAB/MS 13.654-B. Iniciada a audiência, o(a) autor(a) não compareceu, motivo pelo qual 

não foi possível realizar acordo. Pela MMª. Juíza Federal foi dito que: Uma vez que não houve acordo, intime-se a 

autora para apresentar contrarrazões de apelação no prazo legal. Nada mais havendo, foi encerrada a presente audiência, 

saindo intimados os presentes das deliberações, acima mencionadas. 
 

0001500-41.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001154-90.2011.403.6000) 

MARCILIO TEODORO LEMES(MS012004 - FABIO ISIDORO OLIVEIRA E MS012118 - ELSON FERREIRA 

GOMES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X 

MONTE LIBANO IMOVEIS E ENGENHARIA LTDA - EPP(MS012629 - LUIZ FELIPE NERY ENNE) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre as contestações apresentadas, bem como, querendo, indique as provas 

que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 

 

0005857-64.2011.403.6000 - ALINE VITAL DA SILVA SANTOS(MS009820 - ANDERSON PIRES RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Defiro pedido de f. 120. Apensem-se estes autos aos autos nº 00051491420114036000. Após, manifeste-se a parte 
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autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada à f. 77 e seguintes, bem como, querendo, indique as 

provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 

 

USUCAPIAO 
0004829-71.2005.403.6000 (2005.60.00.004829-7) - JOSE PRUDENTE DE LIMA(MS006948 - SERGIO BIANCHI 

MASCARENHAS E MS004737 - MOZART VILELA ANDRADE) X JOSE SCAF X UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 

- ALBERTO MAGNO RIBEIRO VARGAS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(Proc. DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Verifico que o advogado peticionante de f. 386 não possui procuração do Sr. José Prudente 

de Lima (autor) nos presentes autos, o que é indispensável para o desentranhamento de documentos, motivo pelo qual 

revogo o despacho de f. 387.Ademais, em sendo regularizada a representação processual, esclareça detalhadamente o 

autor quais documentos deseja desentranhar, haja vista que petições, procurações e documentos juntados por outras 

partes não podem ser desenteranhados por este.Intime-se.  

 

MONITORIA 
0007692-92.2008.403.6000 (2008.60.00.007692-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN 

CORREA LEITE E MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 
SUELI FERREIRA MARQUES(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS009993 - GERSON CLARO 

DINO E MS011567 - ANA CAROLINA DE SOUZA GIACCHINI E MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO 

DUAILIBI E MS011818 - BRUNA COLAGIOVANNI GIROTTO E MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA 

RIBEIRO E MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA) X OTAVIO GODOI DAS VIRGENS(MS006052 - 

ALEXANDRE AGUIAR BASTOS E MS009993 - GERSON CLARO DINO E MS005452 - BENTO ADRIANO 

MONTEIRO DUAILIBI) 

Defiro pedido de desentranhamento solicitado pela CEF, à f. 228. Após vinda dos autos, arquivem-se. 

 

0010811-61.2008.403.6000 (2008.60.00.010811-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X J. F. CORDEIRO - ME X JOSE FERNANDO CORDEIRO(MS007934 - ELIO 

TOGNETTI E MS008733 - FABIANA CAETANO TOGNETTI E MS010790 - JOSE BELGA ASSIS TRAD) 

Manifeste a autora, no prazo de dez dias, sobre as certidões de fls. 89 e 91. 

 

0003746-44.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) X APARECIDA CONCEICAO SALLES DE OLIVEIRA(MS012943 - ANA PAULA CORREIA) 

Por versar a presente demanda sobre direitos disponíveis, designo o dia 28/11/2011, às 15h45min, para realização de 

audiência de conciliação, quando, em não havendo composição entre as partes, poderão ser fixados os pontos 
controvertidos e definidas provas a serem produzidas.Cópia deste despacho poderá ser usada para fins de comunicação 

processual.Intimem-se.Campo Grande-MS, 22 de agosto de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0003741-85.2011.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) 

X JOAO PAULO DOS SANTOS ALVES 

Manifeste a autora, no prazo de dez dias, sobre a certidão de f. 39. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000925-87.1998.403.6000 (98.0000925-6) - AMILTON APARECIDO DA SILVA(MS006673 - MARA SHEILA 

SIMINIO LOPES E MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, acerca da petição apresentada pela Fazenda Nacional à f. 54/59. 

 

0005436-94.1999.403.6000 (1999.60.00.005436-2) - WALTER FAUSTINO DIAS(MS005157 - JESUS DE 

OLIVEIRA SOBRINHO E MS007468 - OLAVO DA SILVA OLIVEIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA 

CARVAJAL MENDES) 

Defiro o pedido formulado pela perita Fabiane Zanette às f. 366-367. Expeça-se, portanto, alvará autorizando-a a 
levantar o valor depositado à f. 244, devidamente corrigido.Em seguida, intime-se a perita para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestar-se acerca das alegações expendidas na petição de f. 376-378 e no parecer técnico de f. 379-381, quando 

deverá prestar os esclarecimentos e as complementações pertinentes.Juntados os esclarecimentos da perita, dê-se nova 

vista dos autos às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Após, se não houver novos requerimentos de 

esclarecimentos, registrem-se para sentença.Intimem-se.Manifestem-se as partes , no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

sobre os esclarecimentos de f. 391-393, sob pena de preclusão, conforme determinado no terceiro parágrafo do 

despacho de f. 382. 

 

0001516-44.2001.403.6000 (2001.60.00.001516-0) - ORCIRIO RODA(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X UNIAO FEDERAL 
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SENT. TIPO AAUTOS N 0001516-44.2001.403.6000Ação: ORDINÁRIAAutor: ORCIRIO RODARés: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e outroAssistente: UNIÃO FEDERALSENTENÇA ORCIRIO RODA ingressou com 

a presente ação ordinária contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e CAIXA SEGURADORA S.A., 

objetivando a declaração de nulidade e alteração de cláusulas contratuais, a revisão da dívida e repetição de indébito, 

pedindo a condenação da CEF a adotar obrigatoriamente o Plano de Equivalência Salarial - PES -, a refazer todos os 

cálculos das prestações, considerando como reajuste salarial somente aquele decorrente de sua data-base, conforme 

índices informados por seu sindicato. Pleiteia, ainda: (a) a declaração de que, na transição do cruzeiro para a Unidade 

Real de Valor - URV -, não houve ganho real de salário ou reajuste salarial, determinando-se que nesses meses de 

conversão somente se apliquem reajustes salariais de sua categoria, se concedidos; e que no mês de março de 1990 não 

houve reajuste de seu salário, não podendo a prestação sofrer aumento; (b) a declaração de ilegalidade da cobrança do 

acessório denominado Coeficiente de Equiparação Salarial - CES -, determinando-se a sua devolução; (c) declaração de 

que o valor dos seguros, inclusive do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), incida sobre a prestação 

pura, pactuada inicialmente no contrato, devendo ser devolvidos os valores cobrados a maior; (d) declaração de que o 

pagamento da contribuição ao Fundo de Assistência Habitacional não era dever do mutuário, condenando-se a requerida 

a devolver os valores respectivos; (e) determinação para que o Sistema de Amortização Constante seja utilizado para a 

amortização do saldo devedor; que, a partir de março de 1990, os percentuais de correção monetária do saldo devedor 

sejam os mesmos aplicados nas cadernetas de poupança; que, a partir de fevereiro de 1991, o saldo devedor seja 

corrigido pelo indexador INPC e os juros contratuais; que os juros anuais remuneratórios sejam fixados no montante 
pactuado contratualmente como juros nominais, expurgando-se os juros efetivos; (f) condenação da requerida a 

proceder primeiro à amortização, e depois à correção do saldo devedor, quando do pagamento das prestações mensais; 

(g) determinação para que o anatocismo seja retirado do saldo devedor; (h) repetição dos valores que entende foram 

cobrados indevidamente; e (j) proibição, para o agente financeiro, de leiloar extrajudicialmente o imóvel financiado, 

anulando-se tal ato, caso tenha ocorrido.Afirma que é mutuário do Sistema Financeiro de Habitação - SFH -, e que o 

agente financeiro não vem obedecendo ao critério correto para reajustar as prestações do financiamento, aplicando 

índices aleatórios de correção monetária, que não refletem nem os índices de reajuste salarial de sua categoria, nem os 

índices de reajuste do salário mínimo, obrigando-o a uma inadimplência forçada e injusta, face aos altos valores das 

prestações. Além disso, a aplicação de índices aleatórios nos reajustes das prestações originou uma conseqüente 

cobrança a maior das taxas de seguros, porque estas são cobradas em percentuais sobre a prestação pura, afigurando-se 

ilegal, ainda, a cobrança do CES. Ainda, com a Medida Provisória n. 434, de 27/02/1994, o Governo determinou que os 

salários fossem convertidos em URV, não pelo seu valor real, mas sim pela média aritmética dos salários auferidos nos 

meses de novembro, dezembro, janeiro e fevereiro, o que resultou em perda salarial para o trabalhador, contudo os 

agentes financeiros do Sistema Financeiro de Habitação - SFH não levaram isso em conta e continuaram a corrigir as 

prestações, inobservando que a lei determinou que os salários só voltariam a ser corrigidos após doze meses. Os 

seguros, que incluem MIP (Morte e Invalidez Permanente), DFI (Danos Físicos no Imóvel e Seguro de Crédito), foram 

pactuados em um percentual inicial sobre a primeira prestação do financiamento, não podendo ser alterado a partir da 
segunda prestação, em face da não-anuência do devedor. A contribuição ao FUNDHAB é de responsabilidade dos 

agentes financeiros, mas passou a ser de responsabilidade do mutuário, de forma ilegal. O Sistema Price foi criado para 

financiamentos de até doze meses, não se mostrando legal ou adequado para financiamentos de longo prazo, porque 

gera um acréscimo de até 30% no saldo devedor; já o Sistema Hamburguês ou de Amortização Constante apresenta-se 

adequado para o financiamento em questão. O saldo devedor foi corrigido pela aplicação integral do IPC nos meses de 

março, abril, maio e julho de 1990, o que não foi utilizado na caderneta de poupança. A partir de fevereiro de 1991 não 

pode ser utilizado o indexador das cadernetas de poupança como índice de correção do saldo devedor, uma vez que a 

mesma contém a Taxa Referencial, sendo que está é ilegal. A capitalização dos juros é rechaçada pela lei [f. 2-48].O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido parcialmente por este Juízo às f. 114-115, determinando a 

exclusão do nome da parte autora do rol de cadastros de inadimplentes. Contra essa decisão foi interposto o agravo de 

instrumento de f. 119-144, ao qual não foi dado efeito suspensivo (f. 374). Posteriormente, a Superior Instância negou 

seguimento a esse agravo (f. 574).Citada a CEF, esta apresentou a contestação de f. 172-241. Sustenta, em preliminar: 

(a) ilegitimidade passiva em relação ao seguro habitacional, porque não participou do contrato de seguro firmado com a 

seguradora, diversa de sua pessoa; (b) incompetência absoluta em relação ao pedido de ressarcimento ou redução da 

parcela correspondente ao seguro habitacional. No mérito, sustenta a constitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial é pacífica na jurisprudência. O contrato de financiamento habitacional firmado entre as partes é regido 

pelas regras do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional. Quanto ao reajustamento das prestações do 
autor, obedeceu rigorosamente à legislação pertinente e às disposições contratuais livremente pactuadas pelas partes. Os 

reajustes das prestações ocorreram com base nos índices de reajustes válidos para a categoria profissional na qual se 

enquadra o mutuário, ou seja, Servidor Público - Sociedade de Economia Mista e Fundações. Nunca aplicou reajustes 

previstos na Lei n. 8.177/91 ou próprios da correção de cadernetas de poupança. O contrato objeto da lide é monitorado, 

o que significa que somente são repassados os reajustes salariais efetivos da categoria profissional, sempre 

resguardando o direito do mutuário de pedir revisão de índices, caso não tenha auferido os reajustes informados pelo 

empregador. O coeficiente de equiparação salarial tem base legal e infralegal, e foi criado em data anterior à contratação 

em questão. A parcela de seguro somente foi reajustada pelos índices que reajustaram as prestações e na mesma 

periodicidade. Não assiste à parte autora o direito de pleitear a devolução do FUNDHAB. O sistema de amortização 

constante encontra-se abolido no SFH desde 1984, enquanto que o sistema contratado no caso é o sistema francês de 

amortização. Não há no contrato em questão qualquer cláusula que faca menção à TR; o que foi pactuado é a 
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atualização do saldo devedor pelo mesmo indexador dos depósitos de poupança. Limita-se a cobrar os juros no 

percentual e forma estipulados contratualmente. Réplica às f. 324-371.A seguradora Sasse Cia. Nacional de Seguros 

Gerais, em sua contestação (f. 388-392), alega, em preliminar, ilegitimidade passiva para o processo, e, no mérito, que a 

cobrança do seguro habitacional não é ato arbitrário do agente financeiro. Sua exigência encontra respaldo tanto nas 

normatizações do SFH, como na Lei que dispõe sobre Sistema Nacional de Seguros Privados.Réplica às f. 395-397.A 

audiência de conciliação foi realizada à f. 433, que resultou infrutífera. Proferido, por conseguinte, despacho saneador à 

f. 435, onde foram rejeitadas as preliminares levantadas pelas requeridas e foi determinada a produção de prova pericial. 

Contra a decisão que indeferiu a inversão do ônus da prova a parte autora interpôs o agravo retido de f. 456-468. 

Contra-minuta às f. 520-529.À f. 604 a União Federal requereu sua intervenção no feito, como assistente simples, o que 

foi deferido à f. 897.O laudo do Perito Judicial foi juntado às f. 907-963. A parte autora manifestou-se às f. 975-983, 

enquanto que a CEF, à f. 985, juntando o laudo de sua Assistente Técnico às f. 986-990. A União manifestou-se à f. 

992. Foi apresentado pelo Perito Judicial o laudo complementar de f. 996-1014, manifestando-se as partes às f. 1023-

1026 e 1041-1043. Novos esclarecimentos foram dados pelo Perito Judicial às f. 1081-1090, falando as partes às f. 

1098-1100.É o relatório.Decido.I. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF E EM RELAÇÃO AO SEGURO 

HABITACIONAL e INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA QUANTO AO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO SEGUROA 

CEF alega ilegitimidade passiva para responderem por eventual diferença relacionada ao seguro habitacional, eis que o 

contrato de seguro teria sido firmado com companhia seguradora totalmente independente da CEF. Contudo, a CEF 

afigura-se como parte legítima para responder por eventual devolução dos valores referentes ao seguro habitacional. Tal 
responsabilidade se deve, primeiramente, ao fato de ter celebrado, como credora, o contrato de mútuo ora questionado, 

no qual consta a cláusula referente ao seguro habitacional combatido, não se verificando a presença de qualquer 

companhia seguradora figurando como parte naquele pactuado.Ainda, o pagamento dos valores atinentes ao seguro 

habitacional foram pagos diretamente à CEF, e não à Seguradora, de forma que se o pedido de restituição for julgado 

procedente, quem terá legitimidade para cumpri-lo é a Caixa Econômica Federal, que foi quem efetivamente os 

recebeu.Em conseqüência, não pode ser acolhida a preliminar de incompetência absoluta, dado o caso enquadrar-se ao 

disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.II - DA COBRANÇA DO CES - COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIALO CES foi criado pela Resolução do Conselho de Administração n. 36, de 11/11/1969, 

do Banco Nacional de Habitação - BNH. Este tinha atribuições normativas, conforme disposto no artigo 29, inciso III, 

da Lei n. 4.380/64, e quando instituiu a modalidade do Plano de Equivalência Salarial determinou a aplicação do CES. 

Pela Resolução RD n. 18/1984, do BNH, o CES foi fixado em 1,15% sobre a prestação mensal dos financiamentos 

habitacionais. Posteriormente, a Lei n. 8.692/93, em seu artigo 8, determinou a incidência do CES no cálculo da 

prestação mensal do financiamento habitacional, nos seguintes termos:Art. 8º No Plano de Equivalência Salarial o 

encargo mensal, conforme definido do parágrafo único do art. 2º, desta lei, acrescido do Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES, será reajustado no mesmo percentual e na mesma periodicidade dos aumentos salariais da categoria 

profissional do mutuário, aplicável no mês subseqüente ao de competência do aumento salarial.Assim, havendo 

previsão contratual, mostra-se legal a cobrança desse encargo, mesmo antes do advento da Lei n. 8.692/93.Segundo o 
Perito Judicial destes autos, foi cobrado CES no financiamento em questão, no percentual de 15% (f. 924). Deve, pois, 

ser mantida a cobrança desse encargo.III - DA MANUTENÇÃO DOS PERCENTUAIS INICIAIS DAS TAXAS DE 

SEGUROSA parte autora afirma que não pode haver alteração unilateral dos percentuais iniciais das taxas de seguro, 

porque tal alteração não teve a concordância do mutuário.De fato, o Perito Judicial informou que o percentual dos 

seguros aplicado sobre a prestação pura sofreu algumas alterações ao longo da duração do contrato (f. 924). Dessa 

forma, no período mencionado, efetivamente, foi cobrado valor a maior, visto que era obrigatória a manutenção do 

percentual de seguro inicialmente contratado. É que, efetivamente, não pode haver modificação unilateral do encargo, 

em prejuízo para o devedor. Sendo assim, deve ser acolhido o pedido de determinação para que, a partir de janeiro de 

1989, o valor dos seguros incida sobre a prestação pura, conforme percentual pactuado inicialmente no contrato, bem 

como de devolução de valores cobrados sem observância desse percentual. IV - DA COBRANÇA DO FUNDHABA 

cobrança do FUNDHAB tem fundamento na Lei n 4.380/64, estando disciplinada pelo Decreto n 89.284/84. Além 

disso, em vista de sua natureza jurídica de contraprestação de caráter civil, estando prevista contratualmente, deve 

permanecer. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO ANTERIOR À LEI N 8.177/91. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

DO SALDO DEVEDOR. INAPLICABILIDADE DA TR. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. 

MATÉRIA NÃO-PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 356/STF. CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA HABITACIONAL - FUNDHAB. LEGALIDADE. PRECEDENTES.1. Recurso especial em face de 
acórdão que reconheceu a aplicabilidade da TR na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao SFH, bem 

como determinou a devolução dos valores pagos pelo mutuário a título de contribuição ao FUNDHAB. Nas razões do 

especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, vulneração dos arts. 15 e 18 da Lei n 8.177/91, pois inafastável 

a incidência da TR no reajuste do saldo devedor quando prevista contratualmente, independentemente da data de 

celebração do acordo. Com relação à legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB, suscita-se dissídio 

pretoriano, tomando como paradigma o REsp n 82.532/SP, da lavra do eminente Ministro Ruy Rosado Aguiar.2. De 

uma leitura minuciosa dos fundamentos do acórdão vergastado, verifico que a matéria restou decidida sob enfoque 

diverso daquele abordado no recurso especial, isto é, analisou-se exclusivamente a não-incidência da TR em ajustes 

avençados anteriormente à vigência da Lei n 8.177/91. Assim, não houve debate algum acerca da existência de cláusula 

contratual na qual fosse previsto o reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice aplicado às cadernetas de poupança. 

Não tendo a parte recorrente manejado embargos declaratórios a fim de provocar manifestação do Tribunal a quo, 
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ressente-se o recurso do necessário prequestionamento. Inafastáveis, portanto, os óbices das Súmulas 282 e 356 do 

STF.3. Quanto a esse tema, o recurso raro não prospera também pela alínea c do permissivo constitucional. Isto se deve 

ao fato de a ausência de prequestionamento obstar o aperfeiçoamento da divergência jurisprudencial, tornando 

impossível a demonstração da similitude das circunstâncias de fato e da dissonância do entendimento jurídico.4. No que 

se refere à legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB, previsto na Lei n 4.380/64 e disciplinado pelo 

Decreto n 89284/84, a jurisprudência desta Corte se posicionou no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança dessa 

espécie de contribuição, visto que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi livremente inserida 

em contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Precedentes: REsp n 183.428/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 

2ª Turma, DJ de 01/04/2002; REsp n 82.532/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ de 13/05/1996.5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para reconhecer a legalidade da cobrança da 

contribuição ao FUNDHAB (Superior Tribunal de Justiça, Resp 789048, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 219, 

Relator Min. José Delgado).V - DA CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR A PARTIR DE MARÇO DE 1990 E A 

PARTIR DE MARÇO DE 1991O saldo devedor em questão, de acordo com o contrato firmado entre as partes, seria 

corrigido pelo mesmo indexador das cadernetas de poupança. Em março de 1990 o índice a ser aplicado é o IPC, e não 

o BTNF. A propósito, assim já pacificou o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado a seguir 

transcrito:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE JUROS. LIMITES. 
TABELA PRICE. MARÇO DE 1990. APLICAÇÃO DO IPC. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO.1. A ausência de 

debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência da 

Súmula 282/STF.2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da 

Súmula 07 deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de 

financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário. 

Precedente: RESP 615553 / BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 28.02.2005.4. Configura-se abusiva a cobrança de taxa de 

juros em percentual que exceda ao limite máximo preconizado no contrato e na legislação vigente na data de sua 

assinatura. Precedente: RESP 638782 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06.09.2004.5. O sistema de 

amortização pela Tabela Price pode importar a incorporação de juros sobre juros, circunstância essa cuja verificação 

não é cabível em sede de recurso especial, já que supõe exame de prova e de interpretação de cláusula contratual. 

Precedente: AGA 542435 / RS, 3ª T., Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 14.03.2005.6. A Corte Especial do STJ, no 

julgamento do ERESP nº 218.426/ES, Min. Vicente Leal, DJ de 19/04/2004, pacificou o entendimento de que o índice 

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 

1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC.7. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do 

saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova 

regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de 

financiamento e atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.8. O 
Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas.9. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao 

Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema 

Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos, 

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das 

prestações. Precedente: RESP 643933/PR, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 06.06.2005.10. Recurso especial parcialmente 

conhecido e provido (STJ, RESP - Recurso Especial 724861, Primeira Turma, Data da decisão: 28/6/2005, DJU de 

1/8/2005, p. 348, Rel. Min. Teori Albino Zavascki).Assim, não há ilegalidade na aplicação do IPC em março de 1990 

na correção do saldo devedor, porque previsto contratualmente.A cláusula 19ª do contrato em discussão prevê que o 

saldo devedor do financiamento será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao de sua apuração, a partir da data 

indicada no item 05 da cláusula 37ª, mediante a aplicação de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado 

para o reajustamento dos depósitos de poupança mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de 

Poupança e Empréstimo - SBPE; o coeficiente de atualização, independentemente da data prevista para o reajustamento 
do saldo devedor, será o mesmo apurado para o reajustamento dos depósitos de poupança com aniversário no primeiro 

dia do mês. No mês de abril de 1990, as cadernetas de poupança foram reajustadas pelo IPC, ou seja, no percentual de 

84,32%. Assim, no presente caso, não há nenhum óbice para a utilização da variação do IPC, até porque esse índice foi 

utilizado para remuneração das cadernetas de poupanças no mês de abril/90. Como se sabe, as cadernetas de poupança é 

uma das fontes dos recursos utilizados para os financiamentos celebrados no âmbito do SFH. Nesse sentido:Sistema 

Financeiro de Habitação. Limitação da taxa de juros. Incabível recurso especial quando a decisão prolatada em sede de 

apelação o foi por maioria. Sumula 207.Juros de mora. Prequestionamento. Impossibilidade de ser a lei violada ou de 

configurar-se o dissídio, quanto à sua interpretação, se não examinada a questão jurídica pertinente. Súmulas 05 e 07. 

Não há como reconhecer a vinculação do contrato às normas do SFH e a existência de anatocismo, se o acórdão afirma 

o contrário, interpretando cláusulas contratuais ou invocando a prova dos autos. Taxa Referencial. Adoção como 

indexador, desde que pactuada a correção monetária em conformidade com a remuneração das cadernetas de 
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poupança.Correção do saldo devedor em março/abril de 1990. IPC. Precedente da Segunda Seção. A Segunda Seção 

decidiu que o IPC é o índice que deve corrigir os saldos devedores dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, 

no período de março/abril de 1990 (Superior Tribunal de Justiça, 3a Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 

21/8/2000, p. 125).Assim, o saldo devedor do mútuo habitacional em questão foi corretamente corrigido pelo IPC, visto 

que este foi o indexador das cadernetas de poupança e também do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que são as 

fontes de recursos do Sistema Financeiro de Habitação. Quanto ao índice que deve ser usado a partir de fevereiro de 

1991, também não assiste razão à parte autora.A CEF afirma que, no presente caso, o contrato não faz menção, 

expressamente, à TR como o indexador eleito, sendo que o foi pactuado é a atualização do saldo devedor pelo mesmo 

indexador utilizado na correção das cadernetas de poupança (cláusula 19ª). De sorte que, no caso, é o indexador das 

cadernetas de poupança, atualmente, a TR, que está sendo utilizado para a atualização do saldo devedor. Tal aplicação 

deve ser mantida. É certo que o colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 493-DF, deixou assentado que a TR não é índice de correção monetária, por ser índice que 

reflete as variações do custo da captação de depósitos a prazo fixo, conforme ementa a seguir transcrita:AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) A TAXA REFERENCIAL (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. (...) Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a 

inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1? e 4?; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e 

parágrafos, todos da Lei n? 8.177, de 1? de março de 1.991 (DJU de 9-4-92, pág. 014089, LEX-STF 168/70).Contudo, o 
Supremo Tribunal Federal, na mesma ADIn 493, não entendeu pela inconstitucionalidade da aplicação da TR em todo e 

qualquer contrato, tendo apenas firmado o entendimento de que a TR não pode ser imposta como índice de indexação 

em substituição a outro índice estabelecido em contrato firmado antes da Lei nº 8.177/91. É o que deflui do julgado do 

próprio Supremo Tribunal Federal, a seguir transcrito:CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 

93, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro 

Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a 

TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a 

TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados 

anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e 

do direito adquirido. C.F., art. 5º, XXXVI. No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de 

indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a 

aplicação da TR (Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 165.405-9).Assim, 

no presente caso, não há nenhum óbice para a utilização da variação da TR, porque é o indexador utilizado para a 

atualização das cadernetas de poupança e é esse o indexador previsto no contrato em apreço. O IGP-M também é índice 

de correção monetária, e nem sempre sua variação é menor do que a da TR. Dessa forma, é válida a cláusula que prevê 

a atualização do saldo devedor do financiamento com base nesse índice, mesmo porque é o indexador utilizado para 
remuneração das cadernetas de poupanças, que é uma das fontes dos recursos utilizados para os financiamentos 

habitacionais. A respeito desse tema assim foi decidido pelo Superior Tribunal de Justiça:Agravo regimental. Embargos 

de Divergência em recurso especial. Sistema Financeiro de Habitação. Saldo devedor. Atualização. Taxa Referencial. 

Aplicabilidade. Súmula n 168/STJ.1. A jurisprudência predominante nesta Corte, como se observa nas Turmas que 

compõem a Primeira e a Segunda Seção, competentes para julgar processos relativos a prestações e a saldos devedores 

vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação, é no sentido de considerar legal a taxa referencial como índice de 

correção monetária quando pactuada. 2. Nos termos da Súmula n 168/STJ, não cabem embargos de divergência, quando 

a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado. 3. Agravo regimental desprovido 

(Superior Tribunal de Justiça, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 01/08/2006, p. 

324).PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO (SFH) - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - ANÁLISE DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO STF - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 6, DA 

LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DECISÃO MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - 

DESPROVIMENTO.1. .................... 2. Sob o ângulo infraconstitucional, no concernente à aplicação da Taxa 

Referencial (TR), esta Corte Superior de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de ser 
possível sua utilização, a partir da edição da Lei 8.177/91, na atualização do saldo devedor de contrato vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação, ainda que o contrato seja anterior à citada lei, desde que pactuado o mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança. Precedentes (Superior Tribunal de Justiça, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU de 11/09/2006, p. 288).Assim, o saldo devedor do mútuo habitacional em questão pode ser corrigido 

pela TR, visto que este é o indexador das cadernetas de poupança e também do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, que são as fontes de recursos do Sistema Financeiro de Habitação. VI - DA EXCLUSÃO DOS JUROS 

EFETIVOS E CAPITALIZAÇÃOEm relação à cobrança dos juros remuneratórios, segundo o laudo do Perito Judicial, 

assim como o laudo da Assistente Técnica da CEF, esta fez incidir juros nominais de 7,8% ao ano e juros efetivos de 

8,0849% ao ano (f. 912 e 531). Assim, estando a taxa efetiva abaixo do limite de 10%, nos termos do art. 6º, alínea e, da 

Lei nº 4.380/64, havendo, também, previsão contratual, improcede o pedido de aplicação apenas dos juros nominais.Por 

outro lado, é indevida a capitalização de juros nos contratos firmados no âmbito do Sistema de Financiamento 
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Imobiliário, por ausência de previsão legal. Nesse sentido a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal: É vedada a 

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. No presente caso, segundo o laudo do Perito Judicial, 

houve incorporação de amortizações negativas ao saldo devedor mensalmente (f. 925). De fato, é sabido que o sistema 

da Tabela Price pode gerar a capitalização de juros. Tal ocorre em decorrência de possíveis amortizações negativas no 

decorrer do contrato, o que gera a incorporação dos juros não-pagos ao saldo devedor, redundando, por conseguinte, em 

anatocismo. No caso em apreço, deflui da planilha de cálculo de f. 536-554, que houve amortizações negativas, as quais 

foram incorporadas ao saldo devedor. Tal anatocismo deve ser afastado. Para tanto, os valores que se constituírem em 

amortizações negativas deverão ser computados em separado, incidindo sobre eles somente correção monetária, a ser 

feita mediante aplicação dos mesmos índices utilizados para a atualização do saldo devedor. Corrigidas, tais 

amortizações serão incorporadas ao saldo devedor, após uma carência de doze meses.Nesse sentido:AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRELIMINARES DE NULIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DE CONSUMIDOR. SENTENÇA EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA QUE não SE CONHECE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. 

ESTIPULAÇÃO ANTERIOR À LEI 8.692/93. EXCLUSÃO. SALDO DEVEDOR. INPC. IPC/MARÇO/90. 

INCIDÊNCIA. 84,32%. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. DISTRIBUIÇÃO EQUITATIVA. PRECEDENTES.1. ......................... 7. 

Teoricamente os sistemas SAC, SACRE, PRICE e Série Gradiente, não admitem a capitalização de juros, porém, em 

um contexto de economia inflacionária em desequilíbrio com a evolução salarial gera amortização negativa, como no 
caso em julgamento. E a amortização negativa importa na incorporação dos juros não pagos ao saldo devedor gerando 

anatocismo, o que ofende o entendimento da Súmula 121 do STF que veda a capitalização de juros, ainda que 

expressamente convencionada (Tribunal Regional Federal da Quarta Região, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJU de 30/08/2006, p. 542).VII - DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃOA mudança do método de amortização do saldo devedor, alterando-se para o sistema de amortização 

Constante, também não pode ser acolhida. É que não se pode alterar o sistema de amortização que foi pactuado pelas 

partes e, além disso, não há impedimento legal para a adoção do Sistema da Tabela Price. Da mesma forma, não se 

afigura ilegal o sistema de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização da prestação paga.Recentemente 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DO 

CONTRATO. ADOÇÃO DO SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (TABELA PRICE). CAPITALIZAÇÃO 

DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE.1. O art. 6º, c, da Lei 4.380/64, referente aos contratos de mútuo vinculados à 

aquisição de imóvel, e que previa que apenas proceder-se-ia ao cálculo da correção monetária após o abatimento da 

prestação paga, para, ao final, obter-se o valor do saldo devedor, foi revogado, por incompatibilidade, pelo Decreto-Lei 

nº 19/66 (STF, Rp. 1.288/DF, Rel. Min. Rafael Mayer).2. O Banco Central do Brasil, a quem coube, juntamente com o 

Conselho Monetário Nacional, a substituição do Banco Nacional de Habitação, após a sua extinção pelo Decreto-lei nº 

2.291/86, nas funções de orientação, disciplina, controle e fiscalização das entidades do SFH, editou a Resolução nº 

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo o sistema de prévia 
atualização e posterior amortização (denominado Sistema Francês de Amortização ou Tabela Price).3. Deveras, esta 

Resolução encontra-se em vigor, porquanto com a edição das Leis 8.004/90 e 8.100/90 permaneceu a atribuição ao 

Banco Central do Brasil de expedição de instruções necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de 

Habitação, inclusive aquelas relativas ao reajuste de prestações de financiamentos firmados no âmbito do SFH (art. 4º 

da Lei 8.100/90).4. In casu, o contrato foi firmado em 26/08/1994, portanto, na vigência da legislação que estabelece, 

no pagamento mensal, a prévia incidência de juros e correção monetária e posterior amortização.5. Precedente da 

Primeira Turma: REsp nº 601.445/SE, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 13/09/2004.6. Legalidade da adoção do Sistema 

Francês de Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª 

T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de 

Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ 09/06/2003.7. Impossibilidade 

de capitalização mensal dos juros nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, ainda que pactuada pelas partes, tendo em 

vista a ausência de previsão legal (Súmula 121 do STF). Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; 

REsp 446.916/RS, 4ª T., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 28/04/2003.8. Ausência de prequestionamento do art. 5º 

da LICC.9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido para determinar, no 

pagamento mensal, a prévia incidência de juros e correção monetária e posterior amortização, vedado o anatocismo 

(Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 06/06/2005, p. 193).Quanto ao pedido de 
aplicação dos mesmos percentuais de correção monetária das cadernetas de poupança, ao saldo devedor, a partir de 

março de 1990, não existe interesse de agir, uma vez que, de acordo com os laudos periciais destes autos, no período 

questionado foi aplicado o indexador das cadernetas de poupança.VIII - DA AMORTIZAÇÃO E OBSERVÂNCIA DO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIALAs partes celebraram o contrato de financiamento habitacional, anexado às 

f. 52-57, a fim de que o autor adquirisse um imóvel residencial. Os recursos do financiamento em questão são 

provenientes do Sistema Financeiro de Habitação. Embora os contratos celebrados no âmbito do SFH sejam regidos por 

normas de ordem pública, a princípio, no caso, devem prevalecer as regras contratadas.O contrato em análise é regido 

pelas regras do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), segundo estabelece a cláusula 

13ª.Segundo o Perito Judicial, os índices utilizados pelo réu para reajuste das prestações são diferentes dos encontrados 

através da análise dos contracheques apresentados pelo autor (f. 923). Entretanto, conforme observado pela Assistente 

Técnica da CEF há várias impropriedades nos cálculos do Perito Judicial, visto que ele, em diversos meses, não aplicou 
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o percentual do reajuste do mutuário ou aplicou parcialmente esse percentual. Essa questão foi exposta assim pela 

Assistente Técnica:Continua-se a discordar dos cálculos elaborados pelo senhor Perito em que utilizou-se os 

contracheques para cálculo da variação salarial, visto que não foram aplicados às prestações todos os reajustes 

percebidos pelo autor. Para comprovação, analisamos os contracheques do período de Jan/92 até Dez/92 e apuramos os 

reajustes abaixo que deveriam reajustar as prestações, obedecendo a carência de 60 dias. Cabe destacar que a variação 

salarial deve ser apurada mês a mês, no período compreendido entre a data da assinatura do contrato até a data do 

laudo.MÊS DE REAJUSTE VARIAÇÃO % INFORMAÇÃO PERITO OBSERVAÇÃOJaneiro/92 11,2668 11,2668 

Ver fls. 691/692Fevereiro/92 12,90 Não aplicou reajuste Ver fls. 692/693Março/92 0,00 Não aplicou reajuste Ver fls. 

693/694Abril/92 84,18 Não aplicou reajuste Ver fls. 694/695Maio/92 13,82 Não aplicou reajuste Ver fls. 

695/696Junho/92 18,14 Não aplicou reajuste Ver fls. 696/697Agosto/92 96,19 Não aplicou reajuste Ver fls. 

697/698Setembro/92 8,866 0,413 Ver fls. 699/700Outubro/92 8,91 Não aplicou reajuste Ver fls. 700/701Novembro/92 

5,433 Não aplicou reajuste Ver fls. 701/702Dezembro/92 47,23 Não aplicou reajuste Ver fls. 702/703Uma vez mais 

vale lembrar que no período de transição para a unidade monetária Real, os índices que a Caixa aplicou às prestações 

em maio/junho/julho/agosto/94, referem-se à variação da URV nos meses respectivos de março/abril/maio/junho/94, 

verificada entre o último dia do mês anterior ao da referência salarial e o último dia do próprio mês, de acordo com a 

MP 434/94, Lei 8880/94, consubstanciada na Res. Bacen 2059, de 23/03/94, respeitando-se a carência de 60 dias.Cabe 

destacar que sobre o encargo de maio/94 foi considerado ainda, além da variação da URV, o fator de reajuste calculado 

para a data-base JANEIRO, em decorrência do critério de conversão salarial na forma prevista no artigo 1º da Res. 
BACEN 2.059/94 (f. 1042).Desse modo, foi correto o procedimento da credora em reajustar as parcelas mensais, com 

base nos reajustes da categoria profissional do mutuário. Embora o Perito Judicial tenha afirmado contrariamente, em 

seu laudo, não ficou comprovado que a CEF afastou-se do plano de reajuste pactuado. Além disso, trata-se de categoria 

monitorada, ou seja, o empregador sempre informava para a CEF os reajustes concedidos para a categoria profissional 

do mutuário. Por outro lado, em razão do equilíbrio econômico do vínculo contratual, que deve ser sempre mantido, os 

índices de atualização das prestações, no período de conversão dos salários e preços em URV, não configuraram 

violação do Plano de Equivalência Salarial. A propósito já foi decidido:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. JUSTIÇA CONTRATUAL. MAJORADO O SALÁRIO DO 

MUTUÁRIO, A QUALQUER TÍTULO, EM NÍVEL INSTITUCIONAL OU LEGAL, IMPÕE-SE A 

EQUIVALÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. ALTERAÇÃO QUANTITATIVA DO SALÁRIO 

PELA URV. INFLUÊNCIA NA PRESTAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, PORQUANTO A 

MOEDA DO SALÁRIO É A MOEDA DO CONTRATO. RESOLUÇÃO DO BANCO CENTRAL 

DETERMINANDO O REPASSE ÀS PRESTAÇÕES DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE CORRESPONDENTE À 

VARIAÇÃO EM CRUZEIROS REAIS VERIFICADA NOS SALÁRIOS.1. A norma que institui novo padrão 

monetário é de ordem pública e eficácia plena e imediata, conjurando alegação de ofensa ao ato jurídico perfeito ou ao 

direito adquirido que obstam a sua aplicação.2. As resoluções que se adstringem a essas normas e que regulam as 

relações jurídicas sobre as quais incide o novel padrão monetário, têm a mesma eficácia das regras originárias.3. Plano 
de Equivalência Salarial. Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do 1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94. A 

resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da conversão dos salários em URV, seja 

repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial mas antes prestigia a regra de justiça contratual 

que impõe o equilíbrio econômico-financeiro do vínculo.4. O E. STJ, à luz desses princípios tem assentado que a Lei n.º 

8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento, individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, 

devem refletir no valor das prestações(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para 

preservar a equação econômico-financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 

26.03.2001).5. A intervenção estatal no domínio econômico, obedecido o fato do príncipe, deve conjugar-se com os 

princípios da força vinculativa dos contratos e da execução segundo a boa-fé dos contratantes. Incidindo a regra de 

ordem pública e sendo possível interpretar-se a novel incidência mantendo íntegra a vontade das partes, deve o 

Judiciário fazê-lo em nome dos princípios que prestigiam a justiça contratual e a comutatividade dos vínculos.6. O PES 

foi instituído em prol do trabalhador, de sorte que infirmá-lo será majorar a prestação sem alteração quantitativa para 

maior dos referidos salários.7. Deveras, majorado o salário, automaticamente, contamina-se a prestação, posto 

consagrada a regra da equivalência, que não autoriza exegese que rompa o pacto ou implique locupletamento contrário 

à lei de ordem pública e à vontade dos contratantes.8. Recurso especial provido (Superior Tribunal de Justiça, RESP 

394671, Primeira Turma, DJU de 16/12/2002, p. 252, Rel. Min. Luiz Fux).Dessa sorte, impõe-se a acolhida parcial dos 

valores apontados no laudo pericial judicial deste feito, que restou correto somente em relação à manutenção do 
percentual das taxas de seguro e à capitalização mensal dos juros, conforme acima explicado.IX - DA REPETIÇÃO DE 

INDÉBITOComo os valores cobrados do mutuário estão de acordo com os índices de reajustes de sua categoria 

profissional, não restou configurada a existência de crédito em favor da mutuária. Ao contrário, como a autora 

depositou valores insuficientes nestes autos, deve pagar a diferença respectiva, a ser apurada na fase de liquidação de 

sentença, podendo compensar apenas os valores pagos a maior a título de seguro (manutenção do percentual de seguro 

inicialmente contratado), conforme acima salientado. Tais valores somente serão definidos na fase de liquidação de 

sentença. X - DO LEILÃO EXTRAJUDICIALComo a parte autora não está em dia com suas obrigações contratuais, 

visto que, consoante deflui do demonstrativo de f. 1044, está com as prestações mensais em atraso desde julho de 2000, 

não existe norma ou lei que possa impedir a CEF de dar início ao processo de cobrança, enviando o contrato de mútuo 

para execução judicial ou mesmo pelo procedimento previsto no Decreto-lei n. 70/66.É que, diante da mora do contrato 

e do fato de o mutuário não estar depositando em juízo as parcelas controversas, a CEF, com base na legislação que lhe 
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ampara, tem a faculdade de iniciar o procedimento da execução extrajudicial, que nada mais é que um procedimento 

autorizado pelo Decreto-Lei n. 70/66, para que o credor hipotecário possa satisfazer seu crédito.Esse normativo foi 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, não contrariando nenhuma norma constitucional. Nesse sentido 

pronunciaram-se o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados a seguir 

transcritos:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade 

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto 

a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e 

provido (1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 6/11/98, p. 22).Mandado de Segurança. Liminar. Requisitos 

essenciais e conexos. Segurança denegada. Decreto-lei 70/66. Lei 1533/51 (art. 7, II).1. Ato judicial de indeferimento da 

liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido.2. 

Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec.-Lei 70/66).3. 

Recurso não provido (1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 13/9/99, p. 41).Assim, no caso, não há violação 

aos princípios constitucionais do devido processo legal e do direito de ação, visto que o mutuário que responde por 

execução extrajudicial pode, em caso de ilegalidade no processo, pleitear ao Poder Judiciário a reparação do ato. Dessa 

sorte, o pedido de condenação da CEF a não promover o procedimento do leilão extrajudicial não merece acolhida, em 

razão da constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, 

para o fim de determinar a revisão dos haveres contratuais, para se garantir ao mutuário (autor) a manutenção do 
percentual dos seguros, inicialmente contratado, ao longo da vigência do contrato, assegurando ao autor, ainda, a 

compensação ou devolução dos valores pagos a compensação ou devolução dos valores pagos a maior em decorrência 

da referida inobservância do percentual inicialmente contratado. A CEF deverá, ainda, proceder à revisão do valor do 

saldo devedor, mediante a exclusão da capitalização mensal dos juros, efetuando somente à capitalização anual dos 

juros, devendo, para tanto, os valores que se constituírem em amortizações negativas ser computados em separado, 

incidindo sobre eles somente correção monetária, a ser feita mediante aplicação dos mesmos índices utilizados para a 

atualização do saldo devedor; corrigidas, tais amortizações serão incorporadas ao saldo devedor, após doze meses. 

Todos os valores mencionados deverão ser apurados em liquidação de sentença, conforme os parâmetros definidos 

nesta decisão.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela, para manter a exclusão do nome da parte autora do 

rol de cadastros de inadimplentes. Como a CEF e a SASSE decaíram de parte mínima do pedido, fica condenado o 

autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, ficando fixados estes no valor de R$ 800,00 

(oitocentos reais), para cada requerida. P.R.I.Campo Grande, 2 de setembro de 2011.JANETE LIMA MIGUELJUÍZA 

FEDERAL 

 

0003401-93.2001.403.6000 (2001.60.00.003401-3) - ROBSON MACIEL FERNANDES - incapaz X IVANILDA 

MACIEL BARBOSA X IVANILDA MACIEL BARBOSA(MS003137 - ALCEBIADES ALVES DE OLIVEIRA E 

MS004941 - WALMIR DEBORTOLI) X A PRESTACIONAL ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS 
LTDA(GO018465 - LUCIANA CARLA DOS SANTOS VAZ E MS009398 - RODRIGO GRAZIANI JORGE 

KARMOUCHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA E 

MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS004941 - WALMIR DEBORTOLI) 

Ficam as partes intimadas da vinda dos autos e o credor (AUTORES), para no prazo de dez dias, requerer, querendo, a 

execução de sentença, apresentando memória discriminada do crédito. Não havendo manifestação no prazo de seis 

meses, quanto à execução de sentença, sejam os autos remetidos ao arquivo. 

 

0006484-20.2001.403.6000 (2001.60.00.006484-4) - ARI BASSO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E 

SILVA E MS008150 - FERNANDO LOPES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ 

PARIZOTTO) 

Uma vez que o Agravo de Instrumento n. 2008.03.00.042641-3 já foi julgado e, considerando que a verba honorária a 

ser executada nestes autos pela União, corrigida, não alcança valor igual ou superior a R$ 1.000,00, nos termos do 

artigo 1º da Lei n. 9.469, de 10/07/1997, bem como instrução normativa n. 3, de 25/06/97, da AGU, arquivem-se os 

presentes autos após intimação das partes. 

 

0007313-98.2001.403.6000 (2001.60.00.007313-4) - PERIPOLLI E SCARPINI LTDA(MS002626 - VALTER 

PEREIRA DE OLIVEIRA) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1312 - IRISNEI 
LEITE DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) X EMPRESA ENERGETICA 

DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL(RJ018268 - LYCURGO LEITE NETE E MS007700 - JOSE 

MAURO NAGIB JORGE) 

SENTENÇA:Às f. 208, a União, manifesta seu desinteresse em promover a execução dos honorários advocatícios, com 

base no art. 1ª, da Instrução Normativa n. 3, de 25/06/97, da AGU, face tratar-se de execução de honorários 

advocatícios, cujo montante é inferior a R$ 1000,00 (mil reais).Decido. Tendo em vista que a verba honorária a ser 

executada nestes autos não alcança valor igual ou superior a R$ 1.000,00, não tendo a exeqüente interesse em executá-

la, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 267, VI, aplicado subsidiariamente, conforme dispõe o artigo 

598, do Código de Processo Civil. Oportunamente arquivem-se. P.R.I. 

 

0008576-97.2003.403.6000 (2003.60.00.008576-5) - DEBORA SALUSTIA DA SILVA(MS008701 - DANIELA 
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GOMES GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

DATA: 22 de setembro de 2011, às 16h45min. LOCAL: Sala de audiências da 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS. 

JUIZ PRESIDENTE: MMª. Juíza Federal, Dra. Janete Lima Miguel. Aberta com as formalidades legais e apregoadas as 

partes, estavam presentes: a autora, acompanhada da advogada Dr. Daniel Gomes Guimarães OAB/MS 12239; a 

CEF/EMGEA, por meio de seu preposto Emílio Kamiya, acompanhado do advogado, Dr. Luís Fernando Barbosa 

Pasquini, OAB/MS 13.654-B. Iniciada a audiência, foram as partes instadas à composição do litígio pela via 

conciliatória, bem assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, seja por sua maior agilidade, seja 

pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a Juízo. A CEF protestou pela juntada da carta de 

preposição, o que restou deferido. Não houve possibilidade de acordo. Pela MMª. Juíza Federal foi dito que: Uma vez 

que não houve acordo, abra-se vista às partes para apresentarem contra-razões aos recursos interpostos e, em seguida, 

remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0001594-33.2004.403.6000 (2004.60.00.001594-9) - CLAUDEMIR FERREIRA GOUVEIA X GERSON SOUZA 

LIMA X REINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA X MAURO CELSO FRANCISCO RAMOS X UIDIMARCO 

EMIDIO ROSA(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Uma vez que a sentença transitou em julgado, intimem-se os autores para dar início à execução da mesma.Não havendo 

manifestação no prazo de seis meses, arquivem-se os presentes autos. 
 

0005349-31.2005.403.6000 (2005.60.00.005349-9) - AGENOR DA SILVA PADILHA X ENIO ORTEGA DA SILVA 

X GERALDO RODRIGUES GONCALVES X VALDI ELMO MORSCHEITER X ROMUALDA LIMA 

SANTOS(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL E Proc. 1053 - NERY SA E 

SILVA DE AZAMBUJA) 

Intime(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar(em) o valor do débito, com a advertência de 

que, caso não efetue(m) o referido pagamento nesse prazo, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% 

(dez por cento), na forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Não havendo pagamento, intime-se a exequente 

para que indique bens para serem penhorados. 

 

0003890-57.2006.403.6000 (2006.60.00.003890-9) - ZONALDO CORREA DA SILVA(MS009112 - ELIZEU 

MOREIRA PINTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1131 - LUCIANNE 

SPINDOLA NEVES) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto, pelo réu às fls.134/138, no efeito devolutivo e suspensivo, 

salvo no que diz respeito à antecipação da tutela, que recebo apenas no devolutivo.Intime-se o autor para que, no prazo 

legal, apresente as contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região.Intimem-se. 

 

0004407-91.2008.403.6000 (2008.60.00.004407-4) - ANTONIO DO NASCIMENTO ROSA X LUCIA FATIMA DE 

ALMEIDA ROSA(MS010187 - EDER WILSON GOMES E MS006287E - GUSTAVO BITTENCOURT VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA A.R. DE MELLO) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pelo autor às fls. 275/296, em ambos os efeitos.Intime-se o 

réu para que, no prazo legal, apresente as contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0008334-65.2008.403.6000 (2008.60.00.008334-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON 

SANABRIA PEREIRA E SP236863 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI) X LOERI CORREA DA SILVA 

OLIVEIRA 

Manifeste a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à execução da sentença. 

 

0009617-26.2008.403.6000 (2008.60.00.009617-7) - ADUILIO SARTORI X ALAOR FERREIRA DE AZAMBUJA 

FILHO X LAURO RODRIGUES FURTADO(MS012769 - VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA E MS010272 - ROGERIO RISSE DE 

FREITAS E MS009494 - ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR) 

SENTENÇA:ADUILIO SARTORI, ALAOR FERREIRA DE AZAMBUJA FILHO e LAURO RODRIGUES 

FURTADO ingressou com a presente ação ordinária, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, onde visa a 

condenação da Ré a creditar em caderneta de poupança da qual são titulares os valores correspondentes ao Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC, de janeiro de 1989 (42,72%), sob o fundamento de que ao não serem creditados tais 

percentuais do IPC sobre os saldos de suas contas-poupança, resultou em perdas para eles. Pede, ainda, a aplicação de 

juros de mora (f. 2-11).Juntaram à petição inicial os documentos de f. 12-33. A Caixa Econômica Federal ofertou a 

contestação de f. 39-55. Após destacar a ocorrência de prescrição quinquenal, salienta que aplicou sobre os saldos das 

contas da parte autora os reajustes determinados por lei. No caso, não houve qualquer ofensa a direito adquirido.Réplica 

de f. 78-90.É o relatório.Decido. Configurado aqui o preceituado pelo art. 330, I, do Código de Processo Civil, passo ao 
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julgamento antecipado da lide. Os autores buscam, nesta ação, ajuizada em 22 de setembro de 2008, a diferença entre a 

correção monetária creditada em suas cadernetas de poupança e aquela correspondente ao IPC de janeiro de 1989. Por 

tratar-se de direito pessoal, a prescrição somente ocorre em vinte anos, nos termos do artigo 177 do Código Civil. 

Assim, não se encontra prescrita a pretensão ao recebimento da correção pela aplicação do IPC de janeiro de 1989, já 

que a ação ajuizada em 22 de setembro de 2008.PLANO VERÃO - JANEIRO DE 1989No que tange à atualização 

monetária da caderneta de poupança em janeiro de 1989, constata-se que o indexador utilizado foi a LFTN, com base na 

Lei n. 7.730, de 31 de janeiro de 1989, resultante da Medida Provisória n. 32, de 15 de janeiro de 1989.Contudo, 

relativamente à correção monetária da conta de poupança, relativa ao trimestre de dezembro de 1988 a fevereiro de 

1989, tanto a Lei 7.730/89, quanto a Medida Provisória n. 32/89 não podem ser aplicadas, visto que se caracterizam 

como lei nova, pois ofenderiam o direito adquirido à aplicação da sistemática legal anterior, que assegurava a 

atualização pela OTN. Além do mais, o novo indexador, a LFTN, suprimiu parte da inflação existente no período, a 

redundar em prejuízo para o poupador. A respeito já existe jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, sendo exemplos os seguintes julgados:Recurso extraordinário. Correção monetária das 

cadernetas de poupança em janeiro de 1989. Acórdão do Tribunal a quo que reconheceu o direito adquirido dos 

agravantes à referida atualização com base no IPC/IBGE. Discussão sobre a orientação fixada pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Resp. 43.055/SP, em que se considerou o percentual de 42,72% como o que melhor refletiu a 

inflação do período. Questão de índole infraconstitucional, não havendo margem para impugnação por meio de recurso 

extraordinário, em que se alega ofensa ao art. 5º, XXXVI da Constituição.Precedentes.Agravo regimental desprovido 
(STF, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 335261/BA, Fonte DJ 21-06-2002, pág. 00117, 

EMENT VOL-02074-07, p. 01361, Relatora Minª ELLEN GRACIE). Agravo no agravo de instrumento. Cadernetas de 

poupança. Correção monetária. Junho de 1987. Janeiro de 1989. Acórdão em consonância com jurisprudência pacífica 

do STJ.- No cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança, iniciadas e renovadas 

até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%.- Aplica-se o IPC para a atualização dos 

saldos das cadernetas de poupança referentes ao mês de junho de 1987 em 26,06%.- Não se conhece do recurso 

especial, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.Agravo no agravo de 

instrumento não provido (STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 1022669, RS, 

TERCEIRA TURMA, Fonte DJE 26/09/2008, Relatora Minª NANCY ANDRIGHI).Assim, somente as cadernetas de 

poupança com aniversário até 15/01/1989 têm direito à correção monetária pela variação do IPC. Diante do exposto, 

julgo procedente o pedido, para o fim de condenar a Ré a aplicar sobre o saldo das caderneta de poupança dos autores, o 

IPC de janeiro de 1989 (42,72%), e pagar a eles os valores respectivos, conforme o valor existente na época e deduzido 

o percentual já pago a esse mesmo título. A CEF pagará, ainda, sobre o principal, a partir da citação, juros de 1% ao 

mês (artigo 404 do Código Civil) e correção monetária, como se os valores estivessem mantidos em depósitos, até a 

ocorrência do efetivo pagamento. Custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do 4º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil.P.R.I. 
 

0010695-55.2008.403.6000 (2008.60.00.010695-0) - PAULO CESAR VIEIRA MARTINS X REGIANE CRISTINA 

TERIN MARTINS(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se a parte autora para que comprove, no prazo de 5 (cinco) dias, sua alegada hipossuficiência financeira.  

 

0013481-72.2008.403.6000 (2008.60.00.013481-6) - ALFREDO ARCANJO CRUZ FIGUEIREDO(MS006522 - 

JULIO CESAR FANAIA BELLO E MS005400 - OTONI CESAR COELHO DE SOUSA E MS005410 - DEBORA 

BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010272 - ROGERIO 

RISSE DE FREITAS E MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA E MS009494 - ARY SORTICA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pelo réu às f. 151/167, em ambos os efeitos.Intime-se o 

autor para que, no prazo legal, apresente as contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0013555-29.2008.403.6000 (2008.60.00.013555-9) - SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL X NADIR MASSAE TAMAZATO X ADAO GONCALVES DA SILVA X IVAN VILELA DE 

ANDRADE X ROSA ADRI X REGINA MARIA PIERETTI CAMARA X JOAO AGUERO MONTEIRO FILHO X 
ARGEMIRO SOARES DA SILVA X MARIA EDITH ROCHA COUTO X EMILIO FERRAZ(MS009873 - NORMA 

RAQUEL STRAGLIOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO 

E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA) 

Manifeste-se o réu , no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que ainda pretende produzir, justificando-as 

fundamentadamente. 

 

0013641-97.2008.403.6000 (2008.60.00.013641-2) - NERY SA E SILVA AZAMBUJA(MS004737 - MOZART 

VILELA ANDRADE E MS011811 - IVAN SAKIMOTO DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI E MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO E 

MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA) 

Manifeste a CEF(ré), no prazo de dez dias, sobre a petição de f. 155, e documentos seguintes. 
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0013698-18.2008.403.6000 (2008.60.00.013698-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA) X MARK CONSTRUCOES 

LTDA(MS008175 - JANIO HEDER SECCO) 

Manifeste a autora, no prazo de dez dias, sobre a petição do perito de f. 39. 

 

0000110-07.2009.403.6000 (2009.60.00.000110-9) - ORLANDO MARQUES DE BRITO(MS010700 - EDUARDO 

ARRUDA DE SOUZA) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE 

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO) X BANCO 

BRADESCO S/A(MS003052 - VALTER RIBEIRO DE ARAUJO) 

Trata-se de ação ordinária na qual o autor pleiteia a condenação das requeridas ao pagamento da indenização 

contratada, por Invalidez Permanente Total Decorrente de Doença. Narrou ser militar beneficiário do seguro de vida 

denominado FAM - Fundo de Apoio à Moradia e que, em 2008, foi aposentado em razão da incapacidade total para a 

função, decorrente de Espondilolistese. Alegou, contudo, que o pagamento do seguro foi negado sob o argumento de 

que a doença não possuía relação com o serviço militar, por não necessitar de internação permanente ou cuidados de 

enfermidade permanente. Em suma, por não estar inválido.O Banco Bradesco S/A apresentou contestação às ff. 48-52, 

em que alegou sua ilegitimidade passiva e, no mérito, refutou a pretensão.Já a FHE, em sua defesa (ff. 68-81), também 

levantou preliminar de ilegitimidade passiva, alegou estar prescrita a pretensão e, por fim, negou a ocorrência de 
invalidez permanente do autor.Réplica às ff. 150-6.À f. 160 foi acolhida a preliminar do Banco Bradesco S/A e 

determinada a inclusão no polo passivo da empresa BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A.Requerida a 

sua citação (ff. 166-7), a segunda ré contestou o feito às ff. 181-99, em que, preliminarmente, alegou que nunca foi 

comunicada administrativamente da ocorrência do sinistro, tendo tomado conhecimento dos fatos apenas por esta via 

judicial. Também alegou estar prescrita a pretensão. No mérito, alegou não merecer acolhida o pedido do autor por 

ausência de prova da sua invalidez. Por fim, protestou para que, no caso de condenação, sejam observadas as regras do 

cosseguro e os juros de mora sejam fixados em 1% a partir da citação.Nova réplica às ff. 236-41.Verifico que a 

preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Bradesco S/A já foi acolhida à f. 160, mas a da FHE não merece a mesma 

sorte.Com efeito, em que pese ser entendimento pacífico no âmbito do STJ a ilegitimidade passiva do estipulante para 

responder pela indenização devida no contrato de seguro, também não se pode negar a existência de decisões daquela 

Corte Superior no sentido de que, em sendo imputada ao estipulante conduta que interfira na execução da cobertura 

securitária, deve ele também figurar no polo passivo da demanda que tem a execução do seguro como objeto.Nesse 

sentido:Civil e processual civil. Seguro em grupo. Estipulante. Legitimidade passiva. Reexame de provas. - A 

estipulante age como mera mandatária e, portanto, é parte ilegítima para figurar na ação em que o segurado pretende 

obter o pagamento da indenização securitária, exceto quando a ela possa ser atribuída a responsabilidade por mal 

cumprimento do mandato, que acarrete o não pagamento da indenização. - Hipótese em que o Tribunal de origem 

concluiu com base nas provas dos autos que a estipulante deu causa à justa recusa da seguradora ao pagamento da 
indenização securitária. Recurso especial não conhecido. (STJ - RESP 200300508720 - TERCEIRA TURMA - DJ 

03/11/2004)Ação de cobrança. Ilegitimidade do estipulante para figurar no pólo passivo. Precedentes da Corte. 1. Já 

decidiu a Corte que o estipulante não é parte passiva em ação de cobrança do seguro contratado, salvo se praticar ato 

impedindo a cobertura do sinistro pela seguradora, o que não ocorre neste feito. 2. Recurso especial conhecido e 

provido. (STJ - RESP 200200399979 - TERCEIRA TURMA - DJ 24/02/2003)E, em princípio, não é outro o caso dos 

autos, haja vista que, segundo a própria seguradora, o sinistro não foi a ela comunicado e, pelo que alega o autor, foi a 

FHE que concluiu pela inexistência de invalidez e, consequentemente, pena inocorrência de cobertura securitária.Por 

tudo isso, entendo que a FHE, ainda que mera estipulante no contrato de seguro em questão, deve permanecer no polo 

passivo da demanda.Rejeito, assim, a preliminar levantada.Seguindo, portanto, adiante, verifico que as partes são 

legítimas e estão devidamente representadas, concorrendo as condições da ação e os pressupostos processuais. Nada há, 

com isso, a sanear ou suprir.Declaro, pois, saneado o processo.Fixo como ponto controvertido a invalidez do 

autor.Determino, com isso, a produção de prova pericial médica (ortopedia). Nomeio como Perito(a) Judicial o(a) 

Médico(a) Dr. Reinaldo Rodrigues Barreto, com endereço profissional arquivado na Secretaria desta Vara, fixando os 

honorários periciais, desde logo, no valor máximo da tabela, haja vista ser o autor beneficiário da Justiça 

Gratuita.Intimem-se as partes deste despacho, bem como para, querendo, indicar assistente técnico e formular quesitos, 

no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.Após, intime-se o(a) Perito(a) Judicial de sua nomeação e para marcar data para 

realização dos exames - da qual deverá ser dada ciência às partes -, devendo entregar o laudo em 60 (sessenta) dias, 
contados da intimação, respondendo aos quesitos das partes e aos seguintes quesitos do Juízo:1) O autor apresenta 

doença/lesão que o incapacita para o trabalho? Qual? Há invalidez?2) E caso positivo, qual a origem da mencionada 

doença/lesão?3) Havendo incapacidade/invalidez, qual a sua data de início?Campo Grande-MS, 18 de agosto de 

2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0003202-90.2009.403.6000 (2009.60.00.003202-7) - ANTONIO JOSE SOARES(MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto, pelo réu às fls.274/293, no efeito devolutivo e suspensivo, 

salvo no que diz respeito à antecipação da tutela, que recebo apenas no devolutivo.Intime-se o autor para que, no prazo 

legal, apresente as contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se. 
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0005133-31.2009.403.6000 (2009.60.00.005133-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS011303 - MARCUS VINICIUS MACHADO ROZA) X JARY DE CARVALHO 

E CASTRO(MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA E 

MS006785E - JACQUELINE FERREIRA DA CONCEICAO E MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X 

JULIANA DE MENDONCA CASADEI(MS009920 - MARIA TERESA DE MENDONCA CASADEI) 

Manifeste-se o réu , no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que ainda pretende produzir, justificando-as 

fundamentadamente. 

 

0007794-80.2009.403.6000 (2009.60.00.007794-1) - ELISA MARIA ALVES DELGADO(MS006778 - JOSE 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1419 - EDUARDO 

FERREIRA MOREIRA) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração interpostos por Elisa Maria Alves Delgado, que 

alega, em síntese, que a sentença proferida nestes autos à f. 260-264 apresenta omissão, uma vez que não se manifestou 

sobre a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento dos valores 

atrasados.Decido.O recurso de embargos de declaração tem cabimento quando houver na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil.Assim, o recurso em apreço presta-se unicamente para o juiz ou tribunal 
esclarecer ponto obscuro ou contraditório acórdão, ou, ainda, para pronunciar-se sobre algum ponto omitido na 

decisão.MOACYR AMARAL SANTOS assim se pronuncia sobre os embargos de declaração: Por meio desses 

embargos o embargante visa a uma declaração do juiz ou juízes que, sem atingir a substância do julgado embargado, a 

este se integre, possibilitando sua melhor inteligência e interpretação. (...) Pressuposto específico de admissibilidade dos 

embargos de declaração é a existência, no acórdão ou na sentença, de um dos seguintes defeitos: obscuridade, dúvida, 

contradição ou omissão de ponto sobre que deviam pronunciar-se os juízes ou o juiz do julgado embargado (Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva, 3º Volume. 2001, pág. 147).Portanto, a decisão a ser proferida em grau 

de embargos de declaração tem natureza integrativa ou aclareatória da sentença ou decisão a que se refere.A sentença 

prolatada nestes autos às f 260-263, de fato, apenas reconheceu o tempo de serviço urbano laborado pela autora, 

deixando de manifestar-se sobre o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, com pagamento das parcelas em 

atraso.Desta forma, fica acrescido à sentença, antes da parte decisória, o seguinte parágrafo:Em conseqüência, o 

requerido deverá implantar a aposentadoria por idade em favor do autor desde 23.10.2006, data do requerimento 

administrativo, pagando-lhe os atrasados, atualizados conforme a legislação previdenciária, acrescidos de juros de 1% 

ao mês (STJ-EDResp ESPECIAL 215.674-PB, 5.6.2000), a partir da citação.Uma vez que a concessão do benefício 

depende do pagamento de valores em atraso a título de contribuição, tais valores deverão ser descontados dos valores 

atrasados a que a autora faz jus.Ademais, a parte dispositiva da sentença prolatada nestes autos, passa a ter a seguinte 

redação:Assim, recebo os embargos de declaração ora opostos, por serem tempestivos, e dou-lhes provimento, para que 
a parte decisiva da sentença de f. 260-265 passe a ter a seguinte redação:Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

inicial, para o fim de declarar o exercício de atividade laborativa prestado pela requerente, no período compreendido 

entre 31 de dezembro de 1975 a fevereiro de 1978, e, por conseguinte, conceder à autora a aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir do requerimento administrativo (23/10/2006), pagando-lhe as verbas atrasadas, atualizadas pelo IGP-

DI, a partir do vencimento de cada parcela, acrescidas de juros moratórios, no percentual de 1% ao mês, com base no 

art. 406 do Código Civil.Os valores devidos a título de contribuição atrasada deverão ser descontados, devidamente 

atualizados, do quantum a ser pago à autora.Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS implante o benefício no prazo de 45 dias, a partir da efetivação do 

pagamento das contribuições em atraso.Com base no disposto no caput do artigo 538 do Código de Processo Civil, fica 

reaberto às partes o prazo para interposição de recurso. Intimem-se. 

 

0010776-67.2009.403.6000 (2009.60.00.010776-3) - IDEIAS MIL SERVICOS DE LIMPEZA COMERCIAL E 

RESIDENCIAL(MS002607 - NILSON COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, sobre a contestação de fls. 47/85, bem como indique as provas que ainda 

pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 

 

0012928-88.2009.403.6000 (2009.60.00.012928-0) - MARIA ROSIMARY ORTEGA SULZER(MS009454 - TIAGO 
BANA FRANCO E MS007675 - LEONARDO AVELINO DUARTE E MS009717 - LEONARDO SAAD COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1361 - LUIZ CARLOS 

BARROS ROJAS) X FLODOALDO ALVES DE ALENCAR X WALDIR CIPRIANO NASCIMENTO(MS010704 - 

JOAO EDUARDO BUENO NETTO NASCIMENTO E MS007660 - ESACHEU CIPRIANO NASCIMENTO) 

Melhor analisando o presente feito, verifico que o pedido de produção de prova testemunhal não foi adequadamente 

analisado, uma vez que os pedidos de oitiva dos réus e depoimento pessoal da autora não foram objeto de expressa 

manifestação. Destarte, somente para fins de complementação do despacho saneador de fl. 166, defiro a produção de 

prova testemunhal, cujo rol deverá ser depositado em Secretaria dentro do prazo legal (art. 407, CPC). Defiro, ainda, o 

depoimento pessoal da autora e dos requeridos.Cópia desta decisão servirá para fins de comunicação processual. 

 

0013036-20.2009.403.6000 (2009.60.00.013036-0) - ADOLFO ROQUE(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 
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CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária na qual o autor pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença indevidamente cessado, bem 

como o pagamento dos valores que deixou de receber e a posterior conversão do benefício em aposentadoria por 

invalidez.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (ff. 31-2).O requerido, em sua contestação (ff. 39-

42), alegou que o autor não preenche os requisitos para concessão do benefício postulado, bem como que a perícia 

realizada no âmbito do INSS goza de presunção de legitimidade.Réplica às ff. 55-7.O autor requereu a produção de 

prova pericial (f. 56), ao passo que o INSS afirmou não ter provas a produzir (f. 60).Verifico que as partes são legítimas 

e estão devidamente representadas, concorrendo as condições da ação e os pressupostos processuais. Nada há, com isso, 

a sanear ou suprir.Declaro, pois, saneado o processo.Fixo como pontos controvertidos (i) a incapacidade do autor para o 

trabalho, assim como sua natureza temporária ou permanente e seu grau, além da (ii) manutenção da qualidade de 

segurado.Defiro, com isso, a produção de prova pericial médica (ortopedia). Nomeio como Perito(a) Judicial o(a) 

Médico(a) Dr. José Roberto Amin, com endereço profissional arquivado na Secretaria desta Vara.Defiro, ainda, os 

benefícios da Justiça Gratuita, requeridos na inicial, e fixo os honorários periciais, desde logo, no valor máximo da 

tabela.Intimem-se as partes deste despacho, bem como para, querendo, indicar assistente técnico e formular quesitos, no 

prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.Após, intime-se o(a) Perito(a) Judicial de sua nomeação e para marcar data para 

realização dos exames - da qual deverá ser dada ciência às partes -, devendo entregar o laudo em 60 (sessenta) dias, 

contados da intimação, respondendo aos quesitos das partes e aos seguintes quesitos do Juízo:1) O autor apresenta 

doença/lesão que o incapacita para o trabalho? Qual?2) E caso positivo, qual a origem da mencionada doença/lesão?3) 
Havendo incapacidade, qual a sua data de início?4) Havendo incapacidade, ela é temporária ou permanente? E, em 

sendo temporária, qual o tratamento, quais as perspectivas de melhora e qual a periodicidade para reavaliações?Campo 

Grande-MS, 18 de agosto de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0003568-95.2010.403.6000 - ANTONIO NOEL DA COSTA(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pelo réu às fls. 85/99, em ambos os efeitos.Intime-se o 

autor para que, no prazo legal, apresente as contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005196-22.2010.403.6000 - MARIA DE LOURDES BITTENCOURT PEDROSA BARBOSA X JOSE BARBOSA 

DE SOUZA COELHO - espolio X MARIA DE LOURDES BITTENCOURT PEDROSA BARBOSA X JOSE 

HENRIQUE COELHO DE PAULA - espolio X RAFAEL HENRIQUE TEODORO DE PAULA(MS003592 - 

GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO) 

Manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias, sobre a contestação apresentada 

 
0005226-57.2010.403.6000 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE FRIOS, CARNES E DERIVADOS DO MS - 

SICADEMS(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E MS014450 - LANA CAROLINA LUBE 

DOS SANTOS E MS010765 - JANIELE DA SILVA MUNIZ) X FAZENDA NACIONAL 

Verifico que a petição de f. 201/215 é um Recurso de Apelação, e não Adesivo, conforme constou à f. 218.Em sendo 

erro material, corrijo por meio deste e mantenho a decisão de f. 218 nos demais termos.Intimem-se. 

 

0005568-68.2010.403.6000 - MAXIONILIO MACHADO DIAS(MS012509 - LUANA RUIZ SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Indefiro o pedido de f. 245, pois já foi proferida sentença nestes autos, esgotando-se a atividade jurisdicional deste 

Juízo.Eventuais novos pedidos devem ser feitos em sede do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, para onde este 

processo deve ser encaminhado com urgência, cumprindo o já determinado à f. 208.Intimem-se. 

 

0006090-95.2010.403.6000 - PATRICIA MACHADO DIAS(MS012509 - LUANA RUIZ SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA MIYASHIRO) X C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X C. 

VALE TACURU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL X RIEDI & CIA LTDA X RIEDI & CIA LTDA - GUAIRA 

X COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR X COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR - IGUATEMI 

Intimação das partes sobre a decisão do AI de n. 2010.03.00.023920-6, juntada à f. 152/154 destes autos, bem como da 
autora para manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a devolução da Carta Precatória de f. 155/160 e comprovar a 

distribuição da Carta Precatória na Comarca de Iguatemi - MS. 

 

0006420-92.2010.403.6000 - ANGELO BRIZOT II(MS011366 - MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

A decisão de f. 106-109 já foi revogada por este Juízo à f. 112.Assim, registrem-se estes autos para sentença. 

 

0007593-54.2010.403.6000 - SEMENTES BONAMIGO LTDA(MS011366 - MARCO ANTONIO NOVAES 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

Trata-se de ação ordinária na qual o autor pretende ver suspensa a cobrança de multa contra ele imposta e, ao final, 

anulada a autuação. Em sede antecipatória, o requerente reitera o pedido de suspensão da exigibilidade da multa em 
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questão e a não inclusão de seu nome no CADIN, oferecendo, agora, o depósito do valor da multa.É o 

relato.Decido.Como se sabe, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do 

Código de Processo Civil, que exige, para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que 

deve ser suficiente para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas.É necessário, também, que 

esteja a ocorrer uma das duas situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu.Ocorre, porém, que, no caso dos autos, não vislumbro, ao menos neste momento, a necessária plausibilidade da 

pretensão relacionada à suspensão da exigibilidade da multa em questão. Com efeito, para que os efeitos da tutela 

jurisdicional sejam antecipados para momento anterior ao da prolação da sentença, exige a lei que a pretensão seja 

plausível, plausibilidade esta decorrente de prova inequívoca. Os documentos que acompanharam a inicial não me 

parecem, ao menos neste momento, suficientes para embasar a tese do autor, fundada, dentre outros argumentos, na 

ilegitimidade de parte, pelo fato de que a amostra analisada não era de sua propriedade (embalagem diversa) e nulidade 

do auto de infração, pela ausência de preenchimento correto do mesmo. Outrossim, é sabido que a Constituição Federal 

de 1988 assegurou o direito fundamental de ação a pessoas naturais e jurídicas, tanto de direito privado como de direito 

público, e o legislador ordinário definiu, no art. 585, 1º, do CPC, que a propositura de qualquer ação relativa ao débito 

constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. Portanto, tendo em vista que estamos 

diante de direito constitucionalmente assegurado, é forçoso concluir que sua restrição/limitação deve ser excepcional e, 

mais ainda, depende de lei, como ocorre em relação aos débitos tributários, cuja exigibilidade pode ser suspensa na 
forma do art. 151 do CTN. Já no que diz respeito à suspensão da exigibilidade da multa em questão, por não haver 

previsão legal específica, entendo que ela não é possível, nem mesmo por aplicação analógica do disposto no 

mencionado art. 151 do CTN, já que não há regra que assegure também, por outro lado, o sobrestamento do prazo 

prescricional para o sujeito ativo. Dessa forma, a suspensão pleiteada vai de encontro ao direito fundamental de ação, 

esvaziando-o, pois não preserva seu núcleo essencial, já que não há óbice ao curso do prazo prescricional.Melhor sorte, 

porém, assiste ao autor no que diz respeito à sua inclusão no CADIN, pois a Lei n. 10.522/02 é expressa:Art. 7º Será 

suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a 

natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da 

lei;Aliás, vê-se que a não inclusão ou suspensão do registro no CADIN é, na verdade, decorrência automática do 

ajuizamento da demanda em que se discute o débito, acompanhado do depósito do valor discutido. Assim sendo, muito 

embora seja desnecessária a autorização judicial para o depósito (art. 205 do Provimento n. 64, de 28/04/05, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região), defiro em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e 

autorizo o depósito.Intime-se a requerida desta decisão e da realização do depósito, salientando que, em sendo ele no 

valor integral do débito, está suspenso o registro dos dados da autora no CADIN em razão do débito aqui discutido, nos 

termos do art. 7º, I, da Lei n. 10.522/02.No mais, cumpra-se o ato ordinatório de fl. 80, voltando, em seguida, os autos 

conclusos para despacho saneador.Intimem-se (cópia desta decisão poderá ser usada para fins de comunicação 

processual).Campo Grande, 16 de setembro de 2011. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL 
 

0007777-10.2010.403.6000 - RAFAEL JUNIOR DA SILVA(MS008264 - EDGAR CALIXTO PAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

Tendo em vista versar a presente demanda sobre direitos disponíveis, designo o dia 28/11/2011, às 15h15min, para 

realização de audiência de conciliação.Cópia deste despacho poderá ser usada para fins de comunicação 

processual.Intimem-se.Campo Grande-MS, 19 de agosto de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0009143-84.2010.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007159-65.2010.403.6000) 

MARIA JOSE GONZAGA(MS011917 - ELIZABETE COIMBRA LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Manifeste-se a requerida para, no prazo de 10 dias, indicar provas, que ainda pretende produzir, justificando-as. 

 

0009396-72.2010.403.6000 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT(MS003659 - ANA 

LUIZA LAZZARINI LEMOS) X MUNICIPIO DE PONTA PORA(MS006023 - ADRIANA DA MOTTA) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a contestação apresentada, bem como, querendo, indique as provas que 

ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente 

 
0010362-35.2010.403.6000 - JOAO CANDIDO ALVES DE SOUZA(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

E MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão que indeferiu a petição inicial.Recebo a apelação interposta pela autora, às f. 94/136, em ambos os 

efeitos.Nos termos do parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao e. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0011288-16.2010.403.6000 - MAURO NUNES DE ASSUNCAO(MS009133 - FABIO FREITAS CORREA) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste o autor, querendo, no prazo de dez dias, sobre a contestação apresentada, bem como indique as provas que 

ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 
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0011302-97.2010.403.6000 - OSVALDO GONCALVES DA SILVA(MS001588 - RUDENIR DE ANDRADE 

NOGUEIRA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. 1123 - 

LUIZA CONCI) 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a contestação apresentada, bem como, querendo, indique as provas que 

ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente 

 

0012878-28.2010.403.6000 - ZITAO CHURRASCARIA LTDA EPP(MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E 

MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO) X ZENEIDE SEVERO CUNHA VICARI - ME(SP136580 - GERSON 

OTAVIO BENELI) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 1159 - AECIO 

PEREIRA JUNIOR) 

o autor, no prazo de dez dias, sobre as contestações de fls. 70/107 e 109/147, bem como indique as provas que ainda 

pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 

 

0013666-42.2010.403.6000 - ADHEMIR VALHENTE BENITES X AMARILDO LEITE RIBEIRO X ARLINDO 

MARQUES DE ALMEIDA X CESAR ATILIO FERREIRA X CLAUDINEY RAMALHO SANTANA X CLAUDIO 

RIBEIRO MARTINEZ X EDSON MIRANDA X EDUARDO FOGACA X ELDER NERI COUTINHO X EURICO 

CARDOSO DE OLIVEIRA X FERNANDO CANCIO DE SOUZA X FRANCISCO LEITE DO REGO X 

FRANCISLEI NEVES FERRO X GILSON ALVES PEREIRA X GUILHERMINO CHAMORRO X HELCIO 
DONATO NOLASCO X HILTAMAR DOUGLAS DE OLIVEIRA MESQUITA X JEAN LUIS SAVALA X JOAO 

FRANCISCO DA SILVA X JOSE LOPES DA SILVA X JURANDIR CECELIO BEZERRA X MARIO MARCIO DE 

SOUZA X NEILTON LEMOS DOS SANTOS X RENATO DA SILVA X RIVALDO CORREIA DE CARVALHO X 

RUBENS DA SILVA PRATES X SIDNEY DA LUZ FRANCO X VALTER DE SOUZA X VICTORINO ORTIZ X 

WELINTON CARNEIRO MARQUES(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada à f. 225 e seguintes. 

 

0013668-12.2010.403.6000 - ADEMIR SANTOS DE ARRUDA X ANASTACIO CHAMORRO X ANDERSON DOS 

SANTOS DIAS X ANTONIO HONORIO DO CARMO PEREIRA X ARMANDO TEIXEIRA DE LIMA X AULUS 

DE CAMPOS DINIZ X CARLOS ALBERTO PINTO DE ARRUDA X CARLOS ANTONIO URQUIZA X CARLOS 

MARTINS X CLAIRTO JOSE DA CRUZ X CLOVIS PACHECO X DENIZIO CARREIRO X EDSON 

NEPOMUCENO DA SILVA X GASTAO CRISTALDO X GILBERTO VERA X JOAO BATISTA LOURENCO X 

JOAO CARLOS EMILIO X JOSE UMAR NETO X LUIZ FELIPE CAETANO FERREIRA X LUIZ MARIO DE 

SOUZA X MARCOS DE OLIVEIRA BARRETO X MARIO MARCIO GOMES X NELSON DE ALMEIDA 

BORGES X OLAVO ANTONIO DE GOVEIA JUNIOR X SEBASTIAO MARTINS SILVA X SIDNEY DA SILVA 

ALQUQUERQUE X WAGNER BEZERRA DE OLIVEIRA(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA) X UNIAO 

FEDERAL 
Defiro o pedido de dilação de prazo, pelo período de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

0013717-53.2010.403.6000 - JOAO ALVES DA SILVA(MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR E 

MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - 

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) 

Especifique a ré (CEF), no prazo de dez dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. 

 

0013938-36.2010.403.6000 - SADI EVARISTO ROSSE(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada à f. 41 e seguintes, bem como, 

querendo, indique as provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 

 

0002014-91.2011.403.6000 - UNIMED CAMPO GRANDE/MS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(MS007268 - FLAVIA CRISTINA ROBERT PROENCA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada à f. 84 e seguintes, bem como, 

querendo, indique as provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 
 

0002195-92.2011.403.6000 - NARDELI LOPES BARBOSA(MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON 

PAMPLONA FONSECA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada à f. 98 e seguintes. 

 

0003057-63.2011.403.6000 - JOAO MACHADO DOS REIS - espolio X VITAL BARBOSA MACHADO(MS009593 

- LUIZ EGBERG PENTEADO ANDERSON) X COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - 

CPRM 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada à f. 97 e seguintes, bem como, 

querendo, indique as provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 
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0003906-35.2011.403.6000 - DISPET COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA(MS013212 - 

NILSON DE OLIVEIRA CASTELA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO 

GROSSO DO SUL - CRMV(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA 

MEDEIROS DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação apresentada à f. 44 e seguintes, bem como, 

querendo, indique as provas que ainda pretende produzir, justificando-as fundamentadamente. 

 

0004823-54.2011.403.6000 - SHEILA OLIVEIRA RIBEIRO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

ABELARDO MACIA NETO X AUGUSTO CESAR RODRIGUES QUINTANA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 dias, sobre as contestações e a reconvenção apresentadas, bem como sobre a 

certidão de fl.31 (não citação do requerido Augusto César Rodrigues Quintana). 

 

0007222-56.2011.403.6000 - DANIELLA FERNANDA DE OLIVEIRA FELIZ(MS005660 - CLELIO CHIESA E 

MS006795 - CLAINE CHIESA E MS012548 - PLINIO ANTONIO ARANHA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação ordinária por meio da qual a autora busca, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário contra ela lançado.Narrou ter sido autuada por supostas omissões nas declarações de 

ajuste anual de renda, o que gerou um crédito, no seu entender, indevido. Alegou que o processo administrativo foi 
conduzido de forma irregular, que foram aplicadas multas em duplicidade, que houve equívoco no cálculo do montante 

principal, além de outros vícios.Juntou os documentos de ff. 41-126.É o relato do necessário. Decido.Como se sabe, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve respeitar o disposto no art. 273 do Código de Processo Civil, que exige, 

para o seu deferimento, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve ser suficiente para o 

convencimento da verossimilhança das alegações formuladas.É necessário, também, que esteja a ocorrer uma das duas 

situações previstas naquele dispositivo, quais sejam, (a) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, 

ainda, (b) o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Ocorre, porém, que, no caso dos 

autos, não vislumbro, ao menos neste momento, o chamado perigo da demora.Com efeito, sem adentrar à análise sobre 

os vícios do lançamento fiscal apontados pela autora, verifico que, no seu entender, a tutela jurisdicional deve ser 

antecipada por se encontrar na iminência de ver cobrada a dívida. Contudo, não trouxe ela aos autos qualquer 

documento comprobatório de tal iminência.Ora, é sabido que a antecipação dos efeitos da tutela consiste em alteração 

excepcional da ordem natural do processo, já que possibilita o gozo dos efeitos do provimento jurisdicional antes da 

instalação do contraditório e da completa instrução do processo. Destarte, não é por outra razão que há previsão de 

requisitos legais para tanto, entre os quais a existência de receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não 

havendo, por conseguinte, elementos nos autos que permitam, por ora, vislumbrar a presença daquele receio, não há 

como conceder a medida.Com isso, no juízo perfunctório cabível nesta fase, concluo pela ausência de um dos requisitos 

legais, o que dispensa a análise quanto à plausibilidade da pretensão.Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela.Intimem-se.Cite-se.Cópia desta decisão poderá ser utilizada para fins de comunicação 

processual.Campo Grande-MS, 30 de agosto de 2011. JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

 

0007317-86.2011.403.6000 - FERNANDO ALEX SOARES LIMA(MS014256 - JOAO GOMES BANDEIRA E 

MS014509 - BRUNO GALEANO MOURAO) X FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA, ENS. E ASSIST. A ESC. 

MEDICINA - FUNRIO X UNIAO FEDERAL 

AUTOS Nº *00073178620114036000*DECISÃOTrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, 

através da qual pretende o autor que seja anulada a questão de n. 22 do Concurso Público para provimento de cargos de 

Policial Rodoviário Federal, regido pelo Edital n. 01/2009- DPRF, o qual está suspenso desde 25/11/2009, ...por 

motivos de irregularidades na aplicação das provas, que estão sendo apuradas.Narra, em suma, que se submeteu ao 

mencionado concurso público, tendo alcançado o total de 140 pontos (111 - específicos e 29 - conhecimentos básicos), 

o que foi insuficiente para ter a sua redação corrigida, já que foi eliminado do certame na primeira fase. Sustenta, 

porém, que a questão de n. 22 deve ser anulada, pois admite duas respostas. Com a anulação pleiteada, terá acrescido 

um ponto em sua nota, o que será suficiente para que a sua redação seja corrigida e prossiga no certame.Juntou 

documentos.Pleiteou a justiça gratuita.É o relatório.Decido.É elemento exigido pelo artigo 273 do Código de Processo 

Civil, para o deferimento da antecipação da tutela, a existência de prova inequívoca do direito alegado, que deve ser 

suficiente para o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas pelo requerente da medida 
antecipatória.Ademais, é necessário também que seja ocorrente uma das duas situações previstas no artigo 273. A 

primeira, relativa ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, enquanto que a segunda reside na 

verificação de abuso do direito de defesa ou no manifesto propósito protelatório do réu.Pretende o autor a anulação de 

uma questão do concurso público regido sob o Edital n. 01/2009- DPRF, de forma a prosseguir no certame em 

questão.Ocorre que, em que pesem os argumentos do autor, devo destacar que é vedado ao Poder Judiciário intervir nos 

critérios adotados para a correção de provas de concursos, inclusive quanto à formulação de questões e critérios para 

aferimento da pontuação ao candidato, devendo a sua atuação se limitar apenas no que tange ao exame das normas 

previstas no Edital.Nesse sentido:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXAME DE QUESTÕES DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

INCURSÃO NO MÉRITO ADMINISTRATIVO.1. Em matéria de concurso público, a competência do Poder 

Judiciário se limita ao exame da legalidade das normas instituídas no edital e dos atos praticados na realização do 
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concurso, sendo vedado o exame dos critérios de formulação de questões, de correção de provas e de atribuição de notas 

aos candidatos, matérias cuja responsabilidade é da banca examinadora.2. O exame das questões da prova, a pretexto de 

rever a sua adequação ao conteúdo programático, é vedado ao Poder Judiciário, pena de incursão no mérito 

administrativo, podendo, ainda, demandar dilação probatória, tendo em vista a especificidade técnica ou científica do 

conteúdo programático e da questão em discussão.3. Recurso ordinário improvido.Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

18318Processo: 200400650947 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 12/06/2008 Documento: 

STJ000332364 Nesta seara, entendo, ao menos nesta fase do processo, onde é feito apenas um juízo de cognição 

sumária, que não cabe a este juízo a avaliação dos critérios utilizados pela Banca Examinadora quando na formulação e 

correção da questão de n. 22, já que esta função, conforme já dito, se insere no âmbito administrativo da Comissão 

Organizadora do concurso.Ademais, conforme afirmado pelo próprio autor, o certame em questão encontra-se suspenso 

há mais de dois anos, para análise de supostas irregularidades quando da aplicação das provas, não havendo também o 

perigo da demora.Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela pleiteada.Defiro, porém, ao autor, os benefícios da 

justiça gratuita.Cite-se e intimem-se.Campo Grande-MS, 29 de agosto de 2011.JANETE LIMA MIGUELJuíza Federal 

da 2ª Vara 

 

0007977-80.2011.403.6000 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS(MS010187 - EDER 

WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
A Lei nº 1.060/50 não restringe a concessão de assistência judiciária apenas aos entes dotados de personalidade, no 

entanto, ao contrário da pessoa física, para a qual a simples declaração é suficiente para a concessão, em relação à 

pessoa dotada de personalidade jurídica, não existe a presunção relativa de pobreza do art. 4º, 1º da Lei nº 1.060/50. 

Assim, para que seja concedida ao autor a assistência judiciária gratuita, deve ele comprovar a sua impossibilidade 

financeira para arcar com os custos do processo.Diante disso, intime-se o autor para que, em dez dias, comprove, 

através de documentos, fazer jus ao benefício pleiteado. 

 

0008874-11.2011.403.6000 - ORTOPEDIA RIO PRETO LTDA(SP254378 - PAULO CEZAR FEBOLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora para regularizar, em dez dias, o recolhimento das custas judiciais, nos termos do 1, do art. 3, da 

Resolução n. 278, de 16/05/2007 do CJF (em qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF), uma vez 

que o recolhimento em agências do Banco do Brasil é permitido apenas nas as cidades que NÃO possuem agência da 

CEF. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000065-81.2001.403.6000 (2001.60.00.000065-9) - ILZA MOREIRA DA SILVA(MS002271 - JOAO CATARINO 

TENORIO DE NOVAES) X UNIAO FEDERAL(MS008456 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS008689 - LUCIANNE SPINDOLA NEVES) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o relatório socioeconômico de f. 196-197 e 202-203 

(complementação), sob pena de preclusão, conforme determinado no sexto parágrafo da decisão de f. 187. 

 

0004638-16.2011.403.6000 - JULIO MIGUEL DOS SANTOS(Proc. 1490 - RAFAEL BRAVO GOMES E MS005788 

- ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

Manifestem-se os réus, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao pedido do autor de fl. 96.Após, dê-se vista ao Proncor, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 80. 

 

0008683-63.2011.403.6000 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA MARIA(MS007794 - LUIZ AUGUSTO 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E 

MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X CAMILA VANDERLEIA BECHER 

Designo audiência de conciliação para o dia 07/11/2011, às 14h00_m.Citem-se e intimem-se as requeridas para 

comparecerem à audiência, com a advertência prevista no art. 277, 2, do Código de Processo Civil, quando poderão 

oferecer defesa escrita ou oral, bem como arrolar testemunhas, na forma do artigo 278, do Código de Processo Civil. 

 
0008685-33.2011.403.6000 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PANTANAL(MS007794 - LUIZ AUGUSTO 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E 

MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X RAONI ARZAMENDIA GAMBA 

Designo audiência de conciliação para o dia 07/11/2011, às 14h30_m.Citem-se e intimem-se as requeridas para 

comparecerem à audiência, com a advertência prevista no art. 277, 2, do Código de Processo Civil, quando poderão 

oferecer defesa escrita ou oral, bem como arrolar testemunhas, na forma do artigo 278, do Código de Processo Civil. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012655-22.2003.403.6000 (2003.60.00.012655-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) X 

RAFAEL MOTA MACUCO X FERNANDA MOTA MACUCO X FLAVIA MOTA MACUCO ATTILIO(MS006673 

- MARA SHEILA SIMINIO LOPES E MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA) 
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Manifestem os embargados, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao pedido de compensação dos honorários devidos 

nestes autos (f. 142, v.). 

 

0001551-23.2009.403.6000 (2009.60.00.001551-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003289-95.1999.403.6000 (1999.60.00.003289-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1362 - ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO) X NILZA FERNANDA ALVES DE SOUZA(MS004830 - 

FRANCISCO PEREIRA MARTINS) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de Apelação interposto pelo réu às fls.53/56, no efeito devolutivo e 

suspensivo.Tendo em vista que a embargada já apresentou suas contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se. 

 

0004222-19.2009.403.6000 (2009.60.00.004222-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006906-39.1994.403.6000 (94.0006906-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X ANTONIO MOURA 

DE ALMEIDA(MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X ANTONIO MOURA DE ALMEIDA(MS003401 - 

GILSON CAVALCANTI RICCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Intime(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar(em) o valor do débito, com a advertência de 

que, caso não efetue(m) o referido pagamento nesse prazo, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% 

(dez por cento), na forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Não havendo pagamento, intime-se a exequente 
para que indique bens para serem penhorados. 

 

0011296-27.2009.403.6000 (2009.60.00.011296-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010199-22.1991.403.6000 (91.0010199-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1266 - RONILDE LANGHI PELLIN) X EDIR 

DE ASSIS PORTO X EDMILSON OLIVEIRA NASCIMENTO(MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO) X EDIR DE ASSIS PORTO(MS006419 - MOACIR AKIRA YAMAKAWA E MS006503 - 

EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO E MS008333 - ROBINSON FERNANDO ALVES) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto, pelo embargante às fls.27/33, apenas no devolutivo nos 

termos do art 520, V do CPC.Intimem-se o embargado para que, no prazo legal, apresente as contra-razões.Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0003346-93.2011.403.6000 (90.0001170-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001170-

79.1990.403.6000 (90.0001170-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X MIGUEL MANDETTA 

ATALLA(MS001447 - MIGUEL MANDETTA ATALLA) 

Especifique o embargado, no prazo de dez dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. 

 

0005598-69.2011.403.6000 (2003.60.00.010180-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0010180-93.2003.403.6000 (2003.60.00.010180-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X MARIA 

NAZARE MARTINS DA SILVA(MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO DE MOURA) 

Especifique a embargada, no prazo de dez dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. 

 

0008436-82.2011.403.6000 (94.0002238-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002238-

25.1994.403.6000 (94.0002238-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1311 - JOCELYN 

SALOMAO) X EDSON PEREIRA CAMPOS X TERESA DA MOTA BORGES X SONILDA RODRIGUES DA 

SILVA X NELSON DA COSTA X IVANIR DO CARMO DE ALMEIDA X CANDIDO DA SILVA X MARIA 

MADALENA DA GLORIA RICARTE X ANDERSON DE ASSIS X MARIA DE LOURDES SILVA THEODORO - 

espolio X SILVIO THEODORO X PAULO SOARES CAMARGO X NUBIA MARIA DOS SANTOS X MARIA 

JOSE FERREIRA DA SILVA X FATIMA APARECIDA MARTINS X DALVA DE OLIVEIRA CUNHA X MARIA 

IOLANDA DA SILVA FERREIRA X LEIDIR SOARES DE FREITAS X BENJAMIN TABOSA X MARIA 

FERREIRA DA SILVA X ANTONIO CARLOS NOIA X MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA X GERALDO 

FERREIRA NETO(MS004468 - EDSON PEREIRA CAMPOS) 

Recebo os embargos apresentados, suspendendo a execução na parte embargada.Intime(m)-se o(s) embargado(s) para 

responder (em).  

 
0008536-37.2011.403.6000 (2004.60.00.002393-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002393-76.2004.403.6000 (2004.60.00.002393-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X 

FLAVIO MOREIRA BONIFACIO X JACKSON RUBENS CHAPELETTI X LEOMAR TEODORO DE SOUZA X 

CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS X JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA X ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

LOPES X LAUDECIR CARVALHO ALBRES X IDMAR RODRIGUES DOS SANTOS X JACKSON PACHECO 

DA COSTA X MARCO ANTONIO GALANDO DELGADO X EVARISTO CANDELARIO X ALEXANDRE 

FIALHO DA SILVA(MS008225 - NELLO RICCI NETO E MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) 

Recebo os embargos apresentados, suspendendo a execução na parte embargada.Intime(m)-se o(s) embargado(s) para 

responder (em).  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
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0010806-39.2008.403.6000 (2008.60.00.010806-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008334-65.2008.403.6000 (2008.60.00.008334-1)) ANDREA ROQUELLE CABREIRA DE MORAIS(MS008568 - 

ENIO RIELI TONIASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOERI CORREA DA SILVA 

OLIVEIRA(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Recebo, por ser tempestivo, o recurso de apelação interposto pelo autor às fls. 300/507, em ambos os efeitos,Intimem-se 

os réus para que, no prazo legal, apresentem as contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0010171-87.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ELISIANE PINHEIRO 

Intime-se a exequente sobre o ofício de f. 22, no qual solicita o pagamento de custas judiciais, correspondente às 

despesas que serão feitas para cumprimento da CARTA PRECATÓRIA CÍVEL DE CITAÇÃO Nº 081/2011-SD02, À 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

0013401-40.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SORAIA VIRGINIA VIEIRA 

Intime-se a exeqüente sobre o ofício de f. 26, proveniente da 3ª Vara Cível da Comarca de Pirassununga/SP, no qual 
solicita o pagamento de custas judiciais, referente as despesas que serão feitas para cumprimento da CARTA 

PRECATÓRIA CÍVEL DE CITAÇÃO Nº 109/2011-SD02 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0007983-87.2011.403.6000 - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCACAO BASICA, 

PROFISSIONAL E TECNOLOGICA - SINASEFE(DF026778 - VALMIR FLORIANO VIEIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS 

Cite-se o requerido para os termos da petição inicial destes autos, para que fique ciente da interrupção do prazo 

prescricional, relativamente ao acordo firmado com os substituídos da requerente, nos termos do inciso II, do artigo 

202, do Código Civil.Cumprida essa determinação, após o decurso do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sejam os 

autos entregues às requerentes, independentemente de traslado.Cópia desta decisão servirá para fins de comunicação 

processual.Campo Grande, 12 de setembro de 2011. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL 

 

PETICAO 
0003390-15.2011.403.6000 - ADRIANA ESPINDOLA QUINTANA(MS013419 - FERNANDA GREZZI URT) X 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE - MS 

Autos n.º 0003390-15.2011.403.6000Despacho Tendo em vista a redistribuição da presente ação a esta Vara Cível, 
intime-se a parte autora para, em dez dias, adequar a sua petição inicial a um dos ritos preceituados pelo Código de 

Processo Civil.Cumprido o determinado, à Distribuição para alteração da classe processual, nos termos requerido pela 

parte autora.Intime-se, servindo este como meio de comunicação processual.Campo Grande - MS, 23 de setembro de 

2011.JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal - 2ª Vara  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003892-42.1997.403.6000 (97.0003892-0) - ELZA NUNES DA COSTA(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES 

DE SOUZA) X CARLOS ALBERTO MACEDO DE OLIVEIRA(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE 

SOUZA) X CARLOS GERALDO SOBRAL DE MEDEIROS(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA) 

X DEBORA MARCHETTI CHAVES THOMAZ(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA) X ANELISE 

STEGLICH SOUTO(MS004417 - PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS005437 - MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL) X 

ELZA NUNES DA COSTA X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

X CARLOS ALBERTO MACEDO DE OLIVEIRA X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL - FUFMS X CARLOS GERALDO SOBRAL DE MEDEIROS X FUNDACAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS X DEBORA MARCHETTI CHAVES THOMAZ X 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS X ANELISE STEGLICH 
SOUTO X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Manifeste os autores, no prazo de vinte dias, sobre a petição de fls.140-142 e documentos seguintes. 

 

0001125-89.2001.403.6000 (2001.60.00.001125-6) - JOAO CANUTO DA SILVA(MS002271 - JOAO CATARINO 

TENORIO DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003100 - ADRIANA 

MARIA DE CASTRO RODRIGUES E Proc. 1131 - LUCIANNE SPINDOLA NEVES) X JOAO CANUTO DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste o autor, no prazo de dez dias, sobre a petição de f. 147 e documento seguinte. 

 

DEMARCACAO/DIVISAO 
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0008803-19.2005.403.6000 (2005.60.00.008803-9) - TEREZINHA DE CARVALHO RIBEIRO(Proc. 1398 - CARLOS 

DE ALMEIDA SALES MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X NOBERTO 

SOARES LEITE(MS003285 - PERCI ANTONIO LONDERO E MS004516 - SANTINO BASSO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo técnico de f. 373-385 e os documentos 

que o instruem, sob pena de preclusão.Publicação exclusivamente para o requerido/confinante Noberto Soares Leite. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004011-08.1994.403.6000 (94.0004011-3) - ANTONIO LINCOLN CARVALHO DE SIQUEIRA X IUQUIO ENDO 

X SEBASTIAO FERNANDES DE SOUZA X NILTON PEREIRA DA COSTA X HILDA GONCALVES 

GUIMARAES X BENILVA PAIM CARVALHO DE SOUSA X NELSON TAIRA X SEBASTIAO DA ROCHA 

VIEIRA X JANIO MARQUES DA SILVA X SANDRA REGINA YUMIKO CHINEM ALVES X NILZA CHAVES 

BENITTES DE SOUZA X JOSINA LOPES LIMA X HONORATO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR X 

SANDRA AMORIM ANTUNES X FERNANDO PRATA DA SILVA X ROSANGELA ROSA CARDOSO X GILZA 

TEREZINHA DE JONAS SALOMAO X VALERIANO DE SOUZA NETO X JACOB RONALDO KUFFNER X 

CARLOS GOMES DA SILVA X IDA MIEKO TAIRA TAKUSHI X SOLANGE GOMES DOS SANTOS 

GUIMARAES X ARLEIA SIMIOLI GARCIA X SIDNEY CARLOS SABBAG X DERCILOM VIEIRA NETO X 

WAGNER LIMA X ADEMIR GUARNIER X IZABEL ARACIRO X PAULO BERNARDINO DE SOUZA X 

INDELECIA BARBOSA DOS SANTOS X WERNECK ALMADA X MARCIA AUXILIADORA DA SILVA 
VELOSO X SALVADOR DE BARROS - espolio X ANADYR AMARAL DE BARROS(MS003207 - HAROLD 

AMARAL DE BARROS) X WANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA X LUIZ BENEDITO DA SILVA PEREIRA X 

ELIZABETH CARVALHO DA SILVA X FRANCISCO CLEUTON RODRIGUES X CARLINDA DA ROCHA 

VIEIRA X MARIA CELESTE VIEIRA X ANGELINA PENZE CAMPAGNA NUNES DA CUNHA X JURANDIR 

DE FREITAS X RAMIRO JULIANO DA SILVA X JOSUE POITS X MARCIO FERREIRA YULE X LUIZ 

CARLOS PRESTES LEITE X NATALINA DA ROCHA VIEIRA X ELZA MACHINSKI NUNES X LUIZA LOPES 

X DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO X ADEMIR RIBEIRO(MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO E MS012885 - RODRIGO RAFAEL PELOI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1295 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) X ADEMIR 

RIBEIRO X PAULO BERNARDINO DE SOUZA X ARLEIA SIMIOLI GARCIA X WERNECK ALMADA X 

JACOB RONALDO KUFFNER X DERCILOM VIEIRA NETO X MARIA CELESTE VIEIRA X ADEMIR 

GUARNIER X SEBASTIAO DA ROCHA VIEIRA X GILZA TEREZINHA DE JONAS SALOMAO X IUQUIO 

ENDO X SIDNEY CARLOS SABBAG X DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO X HILDA GONCALVES 

GUIMARAES X LUIZA LOPES X ROSANGELA ROSA CARDOSO X NILTON PEREIRA DA COSTA X 

BENILVA PAIM CARVALHO DE SOUSA X LUIS EDUARDO SOARES DA SILVA(MS005746 - EUGENIO 

AQUILINO DA CUNHA RATIER) X FRANCISCO CLEUTON RODRIGUES X INDELECIA BARBOSA DOS 

SANTOS X CARLOS GOMES DA SILVA X HONORATO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR X 
WANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA X NELSON TAIRA X CARLINDA DA ROCHA VIEIRA X VALERIANO 

DE SOUZA NETO X JANIO MARQUES DA SILVA X FERNANDO PRATA DA SILVA X ANGELINA PENZE 

CAMPAGNA NUNES DA CUNHA X WAGNER LIMA X SEBASTIAO FERNANDES DE SOUZA X RAMIRO 

JULIANO DA SILVA X NILZA CHAVES BENITTES DE SOUZA X SALVADOR DE BARROS X IZABEL 

ARACIRO X IDA MIEKO TAIRA TAKUSHI X NATALINA DA ROCHA VIEIRA X ELIZABETH CARVALHO 

DA SILVA X SANDRA AMORIM ANTUNES X SANDRA REGINA YUMIKO CHINEM ALVES X MARCIA 

AUXILIADORA DA SILVA VELOSO X ANTONIO LINCOLN CARVALHO DE SIQUEIRA X LUIZ CARLOS 

PRESTES LEITE X ELZA MACHINSKI NUNES X JOSINA LOPES LIMA X JOSUE POITS X JURANDIR DE 

FREITAS X MARCIO FERREIRA YULE X SOLANGE GOMES DOS SANTOS X LUCIMAR CRISTINA 

GIMENEZ CANO X PAULO SERGIO MARTINS LEMOS X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Intime-se Anadyr Amaral de Barros para regularizar a substituição processual de Salvador de Barros, trazendos aos 

autos os demais herdeiros.Ademais, intime-se Nadir Soares da Silva para regularizar sua representação processual, 

através da juntada da devida procuração. 

 

0005428-88.1997.403.6000 (97.0005428-4) - CLEUBER GONCALVES LINARES X ZILDA APARECIDA 

MORAES X ADEONE LUIZ DE MORAES(MS006076 - WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA E MS006584 - 
DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO E MS004014 - JOAO FREDERICO RIBAS) X SASSE CIA DE SEGUROS 

GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE 

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X CLEUBER 

GONCALVES LINARES X ZILDA APARECIDA MORAES X ADEONE LUIZ DE MORAES(MS006076 - 

WILSON ANTONIO DE SOUZA CORREA E MS006584 - DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO E MS004014 - 

JOAO FREDERICO RIBAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLEUBER GONCALVES LINARES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ZILDA APARECIDA MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ADEONE LUIZ DE MORAES 

Intime(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar(em) o valor do débito, com a advertência de 

que, caso não efetue(m) o referido pagamento nesse prazo, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% 
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(dez por cento), na forma do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Não havendo pagamento, intime-se a exequente 

para que indique bens para serem penhorados. 

 

0003471-81.1999.403.6000 (1999.60.00.003471-5) - WILLIAM CARRILHO DA SILVA(SP209919 - LILIAN 

CAMARGO DE ALMEIDA) X EVA ROSE FELIPE(SP209919 - LILIAN CAMARGO DE ALMEIDA) X MARIA 

FRANCISCO DE ASSIS(SP209919 - LILIAN CAMARGO DE ALMEIDA) X MARCIA CANHO 

BITTNER(SP209919 - LILIAN CAMARGO DE ALMEIDA) X ENEIAS MARQUES(SP209919 - LILIAN 

CAMARGO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ENEIAS MARQUES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EVA ROSE FELIPE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARCIA CANHO BITTNER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA FRANCISCO DE ASSIS 

Intimação dos executados Márcia Canho Bittner e Eva Rosa Felipe sobre o bloqueio de f. 281/282 para que 

comprovem, em 10 (dez) dias, que os valores são impenhoráveis. 

 

0000382-79.2001.403.6000 (2001.60.00.000382-0) - ESTELA VICENTE FERNANDES(MS013517 - GUSTAVO 

FERREIRA SANTOS) X A PRESTACIONAL - ADMINISTRADORA E SERVICOS GERAIS LTDA(GO018465 - 

LUCIANA CARLA DOS SANTOS VAZ E MS009398 - RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE E 

MS004811 - MARLEIDE GEORGES KARMOUCHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - 
RENATO CARVALHO BRANDAO) X ESTELA VICENTE FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

SENTENÇA:Tendo em vista a petição da exequente Estela Vicente Fernandes, de f. 598, julgo extinta a presente 

execução em relação a ela, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação do 

crédito que a motivava.Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado à f. 597, intimando-se essa exequente 

para retirá-lo.Quanto aos honorários advocatícios, estes pertencem ao advogado que patrocinava a causa quando da 

prolação da sentença.Desta forma, intimem-se os subscritores de f. 598 para que comprovem, em dez dias, que foram 

substabelecidos, também, quanto à cobrança dos honorários advocatícios. Não havendo manifestação, intime-se o 

advogado anterior para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no 

prazo de dez dias. P.R.I.  

 

0001520-81.2001.403.6000 (2001.60.00.001520-1) - CLOVES DIAS RAMOS(MS001207 - ESTACIO EUDOCIAK E 

MS004640 - MAIZA HARUMI UEMURA E MS007790 - RENATO RODRIGUES GUALBERTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1170 - RIVA DE ARAUJO MANNS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1170 - RIVA DE ARAUJO MANNS) X CLOVES DIAS 

RAMOS(MS001207 - ESTACIO EUDOCIAK E MS004640 - MAIZA HARUMI UEMURA) 

Intimação do executado sobre o bloqueio de f. 153/154 para que comprove, em 10 (dez) dias, que o valor é 
impenhorável. 

 

0010788-91.2003.403.6000 (2003.60.00.010788-8) - GALVAN TURISMO LTDA - ME(MG085479 - WANRLEY DA 

SILVA MARTINS) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1054 - MARTA 

FREIRE DE BARROS REFUNDINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X GALVAN TURISMO LTDA - ME(MG085479 - 

WANRLEY DA SILVA MARTINS) 

Verifico que houve erro no procedimento de f. 515/516, eis que apenas havia sido deferido o bloqueio em nome de 

Galvan Turismo ltda. - ME. Sendo assim, determino o imediato desbloqueio das contas de Nilso Galvan Narciso da 

Silva, bem como que seja realizado novo, em desfavor da pessoa jurídica.ATO ORDINATÓRIO DE F. 525: Intimação 

da executada sobre os bloqueios de f. 513/514 e 523/524, para que comprove, em 10 (dez) dias, que os valores são 

impenhoráveis. 

 

0011144-86.2003.403.6000 (2003.60.00.011144-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN 

CORREA LEITE E MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X IZILDA APARECIDA GOMES MALUF X 

HERCULANO MIGUEL MALUF(MS004227 - HUGO LEANDRO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA E 
MS013145 - JORGE AUGUSTO RUI E MS012608 - ROSE HELENA SOUZA DE OLIVEIRA ALMIRON) X 

IZILDA APARECIDA GOMES MALUF X HERCULANO MIGUEL MALUF(MS004227 - HUGO LEANDRO 

DIAS) 

Uma vez apresentados os cálculos atualizados, aguarde-se pelo prazo de 6 meses a indicação de bens pela exequente, 

não havendo manifestação arquivem-se estes autos nos termos do parágrafo 5º, artigo 475-J, do CPC. 

 

0011358-77.2003.403.6000 (2003.60.00.011358-0) - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS(MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI E MS008713 

- SILVANA GOLDONI SABIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1036 - ERIKA SWAMI FERNANDES) X SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS 

FEDERAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS(MS005800 - JOAO ROBERTO 
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GIACOMINI E MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO) 

De uma detida análise dos autos, vejo que, a despeito da concordância parcial por parte da União, o SINDSEP/MS 

logrou demonstrar às fl. 240/258 a existência de débitos já vencidos e que, portanto, devem ser de pronto quitados, sob 

pena de causar maiores transtornos e prejuízos, tanto ao próprio Sindicato quanto aos demais credores. As despesas em 

questão, ao que tudo indica, são relacionadas ao funcionamento cotidiano de sua Sede, foram contraídas em data 

anterior ao bloqueio e já estão vencidas, devendo, portanto, serem objeto de quitação. Diante do exposto, determino o 

desbloqueio da quantia de R$ 16.674,55 (dezesseis mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e cinco 

centavos).Outrossim, assiste razão ao pleito da União, no sentido de que o pagamento daquelas despesas seja 

devidamente comprovado nos presentes autos, devendo o SINDSEP/MS apresentar, no prazo máximo de cinco dias, os 

comprovantes de pagamento dos débitos por ele indicados às fl. 240/258, bem como dos débitos relativos à decisão de 

fl. 230/231.Intimem-se (cópia desta decisão poderá ser utilizada como meio de comunicação processual). Campo 

Grande, 21 de setembro de 2011. JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERALATO ORDINATORIO DE F. 298: 

Intimação do executado sobre o bloqueio de f. 269/270, para que comprove, em 10 (dez) dias, que os valores são 

impenhoráveis. 

 

0012285-43.2003.403.6000 (2003.60.00.012285-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003174-45.1997.403.6000 (97.0003174-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 661 - 

MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ) X FERNANDA MOTA MACUCO X FLAVIA MOTA MACUCO 
ATTILIO X RAFAEL MOTA MACUCO(MS006675 - PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA E MS006673 - 

MARA SHEILA SIMINIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FERNANDA 

MOTA MACUCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FLAVIA MOTA MACUCO 

ATTILIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RAFAEL MOTA MACUCO 

Intimação dos devedores, na pessoa de seu advogado, para pagarem em 15 (quinze) dias o montante da condenação, sob 

pena de não o fazendo incorrer em multa, no percentual de 10 %(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

 

0000905-86.2004.403.6000 (2004.60.00.000905-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X JOAQUINA VIEIRA ANTUNES(MS007903 - ROSANA MACIEL DA CRUZ 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X 

JOAQUINA VIEIRA ANTUNES(MS007903 - ROSANA MACIEL DA CRUZ COSTA) 

Intimação da executada sobre o bloqueio de f. 245/246, para que comprove, em 10 (dez) dias, que os valores são 

impenhoráveis. 

 

0004785-86.2004.403.6000 (2004.60.00.004785-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE 

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X EDUARDO RODRIGUES 
JUNIOR(MS010343 - CLEBER SOUZA RODRIGUES E MS010353 - SUSANN VILLELA TIOSSO RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E 

MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) X EDUARDO RODRIGUES JUNIOR(MS010343 - CLEBER SOUZA 

RODRIGUES E MS010353 - SUSANN VILLELA TIOSSO RODRIGUES) 

Incabível a penhora de salário, seja em que percentual for, haja vista que o 3º do art. 649 do CPC, na redação dada pela 

Lei n. 11.382/06, foi vetado pela Presidência da República.Não se desconhece, é verdade, a existência de entendimento 

jurisprudencial que relativiza tal impenhora-bilidade. Contudo, não se pode perder de vista que tal re-lativização 

pressupõe o transcurso do lapso de 30 (trinta) dias sem que os valores oriundos de remuneração do trabalho tenham sido 

integralmente consumidos na manutenção do titu-lar e de sua família, de modo que o saldo remanescente en-tra na sua 

esfera de disponibilidade e, consequentemente, perde o caráter alimentar, deixando, portanto, de se enqua-drar na 

hipótese do art. 649, IV, do CPC.Nesse sentido:Processual civil. Recurso Especial. Ação revisional. Impugnação ao 

cumprimento de sentença. Penhora on line. Conta corrente. Valor re-lativo a restituição de imposto de renda. 

Vencimentos. Caráter ali-mentar. Perda. Princípio da efetividade. Reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 

7/STJ.(...)- Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento 

de salário ou aposentadoria por parte do devedor.- Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha 

sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades bá-sicas, a verba relativa ao recebimento de salário, 

vencimentos ou a-posentadoria perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável.(...)- É inadmissível o reexame de 
fatos e provas em recurso especial. Re-curso especial não provido. (STJ - REsp 1059781/DF - TERCEIRA TURMA - 

DJe 14/10/2009)Já no caso dos autos, contudo, é possível veri-ficar que a conta em que se deu o bloqueio possuía saldo 

irrisório até o dia 05 de setembro último, quando se deram os créditos do salário do executado, seguidos, já no dia 06 do 

mesmo mês, da constrição atacada.Destarte, não há como afirmar que tais valores entraram na esfera de disponibilidade 

do executado, razão pela qual não é aplicável ao caso dos autos o entendimento mencionado acima, além de ser possível 

verificar que a con-ta bancária objeto do bloqueio judicial é utilizada para re-cebimento de salário (f.195-196).Desse 

modo, tendo os requerentes cumprido o ônus disposto no art. 655-A, 2º, do CPC, consoante de-monstram os 

documentos juntados à f. 195-196, impõe-se o deferimento do pleito de desbloqueio da conta menciona-da.Intime-se o 

devedor para em 10 (dez) dias, indicarem bens passíveis de penhora (CPC, artigo 652, 3) ou, caso não os possuam, para 

o executado trazer cópia da última declaração de bens apresentada à Receita Federal. Intimem-se (cópia desta decisão 

poderá ser uti-lizada como meio de comunicação processual). Campo Grande-MS, 12/09/2011.JANETE LIMA 
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MIGUELJuíza FederalATO ORDINATÓRIO DE F. 204: Intimação do executado sobre o bloqueio de f. 201/202 

(Banco IBI e CEF), para que comprove, em 10 (dez) dias, que os valores são impenhoráveis. 

 

0003729-13.2007.403.6000 (2007.60.00.003729-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010272 - 

ROGERIO RISSE DE FREITAS E MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA E MS009494 - ARY SORTICA 

DOS SANTOS JUNIOR) X ALFREDO GONCALVES FILHO X NANCY FERNANDES DA ROCHA 

GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALFREDO GONCALVES FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NANCY FERNANDES DA ROCHA GONCALVES 

Manifeste a exeqüente (CEF), no prazo de dez dias, sobre o prosseguimento do feito. 

 

0012532-82.2007.403.6000 (2007.60.00.012532-0) - SEBASTIANA BARBOSA DE OLIVEIRA(MS005401 - 

MANOEL CERQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) X SEBASTIANA BARBOSA DE OLIVEIRA(MS005401 - MANOEL CERQUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO E MS008962 - PAULA COELHO 

BARBOSA TENUTA) 

SENTENÇA: A sentença prolatada nestes autos condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar sobre o saldo 

da caderneta de poupança da autora, de forma cumulativa, o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), e a pagar a ela os valores 

respectivos, conforme o valor existente na época e deduzido o percentual já pago a esse mesmo título. Ainda, 
determinou o pagamento de juros de 1% ao mês e correção monetária, como se os valores estivessem mantidos em 

depósito.Trata-se, desta forma, de obrigação de fazer, pelo que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deveria ter sido 

intimada nos termos do artigo 601 do Código de Processo Civil e não nos moldes predeterminados pelo artigo 475-J, 

pelo que, fica revogada a determinação de f. 96. Quanto ao valor de R$ 91.439,99, que a autora entende devido e 

concedido pela sentença prolatada, a sua insatisfação não prospera, uma vez que foi acolhido o pedido para corrigir a 

conta de titularidade do autor com aplicação do IPC de janeiro de 1989, juros de mora e juros remuneratórios e não o 

valor por ela pleiteado, que apenas serviu como indicativo do valor da causa.O demonstrativo de f. 102, apresentado 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, comprova a aplicação dos juros moratórios e remuneratórios, além da correção 

monetária, desde fevereiro de 1989.Assim, julgo extinta a presente execução de obrigação de fazer, com julgamento de 

mérito, nos termos do inciso I, do artigo 794, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação do crédito que a 

motiva. Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado à f. 435.Oportunamente, arquivem-se estes autos. 

 

0006063-49.2009.403.6000 (2009.60.00.006063-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL 

DAMIANI GUENKA) X ANDRE LUIZ SAAB(MS005205 - MARLENE SALETE DIAS COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X ANDRE LUIZ SAAB(MS006534 - 

RUI CESAR ATAGIBA COSTA) 

Manifeste a autora, no prazo de dez dias, sobre a petição de fls. 77-81. 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0003968-12.2010.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA 

QUEIROZ) X PAULO HENRIQUE MORAIS COLUTI(Proc. 1398 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO) 

Analisando os presentes autos, verifico que não há necessidade de produção de outras provas, comportando o feito 

julgamento antecipado nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil, haja vista que a questão aqui 

controvertida já está devidamente delimitada pela prova documental carreada ao feito, além do que, a matéria debatida é 

eminentemente de direito. Fica expressamente indeferido o pedido de realização de perícia contábil (fl. 75-v), haja vista 

que o valor da dívida não foi objeto da contestação, não configurando, portanto, ponto controvertido nestes 

autos.Intimem-se.Após, registrem-se os autos para sentença.Cópia desta decisão servirá para fins de comunicação 

processual. 

 

0006494-15.2011.403.6000 - MARIA APARECIDA AFONSO MORAES(MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

Trata-se de ação de manutenção de posse em que a requerente busca, em sede de liminar, manter-se na posse do imóvel 

descrito na inicial. Alega ter firmado contrato de arrendamento residencial com a requerida, tendo recebido uma 

notificação no dia 13 de junho de 2001, onde a CEF alega que ela não está residindo no imóvel arrendado, que está 
sendo ocupado por pessoa estranha ao contrato. Referida notificação concedeu prazo final para desocupação do imóvel 

até o dia 28/06/2011. Pondera, ainda, que Maria de Jesus Echeverria Nimer é sua afilhada que reside juntamente 

consigo no imóvel em questão, cuidando do mesmo nas ocasiões em que a requerente tem que se ausentar, como no 

caso de prestar cuidados à sua mãe idosa e, também, por conta de seu trabalho como administradora de 3 fazendas. 

Ressalta que mora no imóvel em questão, ausentando-se apenas ocasionalmente, estando a sofrer turbação por parte da 

CEF com a ameaça de despejo e ajuizamento de ação de reintegração. Juntou os documentos de fl. 09/42. A CEF se 

manifestou às fl. 52/55 e apresentou contestação às fl. 72/81, reforçando o argumento de que a requerente está 

descumprindo cláusula contratual, haja vista que não reside no imóvel em questão. Salienta que em várias visitas ao 

imóvel, ficou constatada a ocupação irregular por parte de Maria de Jesus Echeverria Nimer e seu esposo, o que dá 

ensejo à rescisão contratual. Juntou os documentos de fl. 57/70 e 82/84. É o relato.Decido.A manutenção de posse tem 

lugar no caso de esbulho, desde que comprovadas as seguintes circunstâncias: Art. 926. O possuidor tem direito a ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 29/09/2011 1126/1144 

mantido na posse em caso de turbação e reintegrado no de esbulho.Art. 927. Incumbe ao autor provar:I - a sua posse;II - 

a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;III - a data da turbação ou do esbulho;IV - a continuação da posse, embora 

turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.Segundo alega a requerente, o esbulho 

possessório em tela estaria materializado no fato de ter recebido notificação para desocupação do imóvel objeto de 

contrato de arrendamento onde reside, enquanto que a requerida alega que referido imóvel está sendo ocupado por 

pessoa diversa da contratante. De uma breve análise dos autos, vejo que a questão controvertida já foi diversas vezes 

analisada por este Juízo, tendo, naquelas ocasiões, verificado que o art. 9º da Lei n. 10.188/2001 prevê como esbulho 

possessório apenas o inadimplemento, ou seja, o pagamento das parcelas com atraso e não os casos de desvio de 

finalidade quanto ao uso do imóvel arrendado. Nesse sentido, não há evidências de que a requerida não esteja honrando 

com os valores mensais do arrendamento ou de outras taxas, como condomínio e IPTU.Por outro lado, os argumentos 

iniciais relacionados à motivação dos constantes afastamentos da requerente do imóvel em discussão demonstram a 

plausibilidade do direito invocado em medida suficiente para o deferimento da liminar pleiteada. Outrossim, a 

requerente está ainda na posse do imóvel, estando, então, preenchidos os requisitos do art. 927, do CPC. O perigo da 

demora é evidente, já que a requerente está sendo advertida da desocupação e eventual ajuizamento de ação de 

reintegração de posse, podendo, a qualquer momento, ter que deixar o imóvel em discussão. Pelo exposto, presentes os 

requisitos legais, defiro o pedido de liminar, para o fim de manter a requerente na posse do imóvel em questão até o 

final julgamento da presente ação.Revogo a parte final do despacho de fl. 46, já que o instrumento de contrato foi 

trazido pela CEF às fl. 58/64.Intime-se a requerente para, no prazo de dez dias, impugnar a contestação da CEF, 
oportunidade na qual deverá, desde logo, indicar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Após, 

intime-se a CEF para a mesma finalidade.Intimem-se (cópia desta decisão servirá para fins de comunicação 

processual).Campo Grande-MS, 20 de setembro de 2011.JANETE LIMA MIGUELJUÍZA FEDERAL 

 

ALVARA JUDICIAL 
0011261-33.2010.403.6000 - OSCAR MAXIMO GAVILAN(MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO 

SCAPINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste o autor, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as manifestações da Caixa Econômica Federal e do 

Ministério Público Federal, bem como, para indicar provas que ainda pretende produzir, justificando-as.  

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 
 

Expediente Nº 1788 
 

ACAO PENAL 
0002649-13.2004.403.6002 (2004.60.02.002649-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE 

VANESSA ARTE O. CAMY E Proc. JERUSA BURMANN VIECILI E Proc. SILVIO PEREIRA AMORIM) X 

PAULO ROBERTO CAMPIONE(MS001100 - ANTONIO FRANCO DA ROCHA E MS003350 - ANTONIO 

FRANCO DA R. JUNIOR) X ROBERTO DONIZETI LOPES BUENO(MS004141 - TEODORO MARTINS 

XIMENES) X MILTON CARLOS LUNA(MS001100 - ANTONIO FRANCO DA ROCHA E MS003350 - ANTONIO 

FRANCO DA R. JUNIOR) X NILTON FERNANDO ROCHA(MS008600 - ANGELO SICHINEL DA SILVA E 

MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO E MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO) X MARCOS ROBERTO 

LUNA(MS001100 - ANTONIO FRANCO DA ROCHA E MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR E 

MS006772 - MARCIO FORTINI) X AURELIO ROCHA(MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO E MS005788 - 

ANDRE LUIZ BORGES NETTO E MS008600 - ANGELO SICHINEL DA SILVA) X VOLMAR ARISTOLY 

FERNANDES LOPES(MS008120 - RENATO QUEIROZ COELHO) X MIGUEL CATHARINI NETO(MS003321 - 
JOAO ARNAR RIBEIRO) X ALDECIR PEDROSA(MS006772 - MARCIO FORTINI) X NILTON ROCHA 

FILHO(MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO E MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO E MS008600 - 

ANGELO SICHINEL DA SILVA) X JOSE AMERICO MACIEL DAS NEVES(MS010286 - NINA NEGRI 

SCHNEIDER) X CASSIO BASALIA DIAS(MS003665 - ALVARO SCRIPTORE FILHO) X CARMEM CRISTIANA 

ZIMMERMAN(MS006772 - MARCIO FORTINI) X ROBERTO FERREIRA(MS008120 - RENATO QUEIROZ 

COELHO) X ISRAEL SANTANA(MS008120 - RENATO QUEIROZ COELHO) X JOSE MAURO CANDIDO DE 

ALMEIDA(MS006772 - MARCIO FORTINI) X JORGE DO NASCIMENTO FILHO(MS001100 - ANTONIO 

FRANCO DA ROCHA E MS003350 - ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR) X DIRCEU ANTONIO 

BORTOLANZA(MS009105 - LUIS FERNANDO SILVEIRA) X ELZEVIR PADOIM(MS009011 - FALCONERI 

PRESTES) 

Vista à defesa dos acusados dos laudos periciais juntados às fls. 8015 e seguintes. Intimem-se 

 

Expediente Nº 1789 
 

ACAO PENAL 
0007304-97.2005.403.6000 (2005.60.00.007304-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 - DANILCE 
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VANESSA ARTE ORTIZ CAMY) X VLADISLAU FERRAZ BUHLER(TO002119 - CRISTIANE DELFINO 

RODRIGUES LINS E MS012372 - CLAUDIO SANTOS VIANA E MS008919 - FABIO DE MELO FERRAZ E 

TO002901 - EDSON PAULO LINS JUNIOR) X JOAO FREITAS DE CARVALHO 

Diante do exposto e por mais que dos autos conta, considerando o disposto nos artigos 49, 59 e 68 do Código Penal, 

condeno Vladislau Ferraz Buhler, qualificado, como incurso nas penas do artigo 1º, I, da Lei nº 9.613/98. Considerando 

o disposto no artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base em 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão. Não há 

circunstâncias atenuantes nem agravantes. Inexistem causas de diminuição e de aumento. Torno-a definitiva nesta 

quantidade, a ser cumprida em regime aberto. Com base no artigo 60 do Código Penal, à vista dos autos, considerando 

sobretudo a situação econômica do réu, fixo a pena de multa em 100 (cem) dias-multa, no valor individual de R$ 20,00 

(vinte reais), totalizando R$ 2.000,00 (dois reais). Decreto o confisco do avião PT-IVQ, que deverá ser imediatamente 

leiloado. Após o leilão, anote-se nos autos da ação penal n.º 2003.60.00.010749-9. Com base nos arts. 43 e seguintes, do 

CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em: a) prestação pecuniária 

(arts. 43, I, e 45, 1º, CP), no valor de R$ 10 salários-mínimos vigentes na época da liquidação, em favor da Associação 

Beneficente dos Renais Crônicos de Mato Grosso do Sul (ABREC-MS), entidade filantrópica, CNPJ 26.844.415/0001-

35, com endereço na Rua Geraldo Augustinho Ramos, 803, Jardim TV Morena, Fone 067 3342 1713 e 3382 8310, e-

mail abrec@terra.com.br. Se não mais existir ao tempo do pagamento, o valor será destinado a outra entidade com 

destinação social, a critério do Ministério Público Federal; b) limitação de fim de semana, consistente na obrigação de 

permanecer, aos sábados e domingos, por cinco horas diárias, em casa de albergado ou outro estabelecimento adequado. 
Concordando o MPF e tendo em vista a inutilidade de se permanecer, de modo ocioso, num estabelecimento do gênero, 

fica facultada a substituição por outra prestação pecuniária, com a mesma destinação e o mesmo valor da alínea a. O réu 

pagará as custas processuais. Após o trânsito em julgado, lançado seja seu nome no rol dos culpados, comunicando-se 

ao INI e ao TRE (art. 15, III, CF/88). P.R.I.C 

 

Expediente Nº 1790 
 

ACAO PENAL 
0013065-80.2003.403.6000 (2003.60.00.013065-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO 

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X JOSEPH MOUSSA CHAMOUN GEORGES X SAMI MOUSSA 

CHAMOUN GEORGES(MS000786 - RENE SIUFI E MS004898 - HONORIO SUGUITA) 

Á DEFESA DOS ACUSADOS PARA OS FINS DO ART. 402 DO CPP. 

 

Expediente Nº 1791 
 

ALIENACAO JUDICIAL DE BENS 
0006471-74.2008.403.6000 (2008.60.00.006471-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0009985-06.2006.403.6000 (2006.60.00.009985-6)) JUIZO FEDERAL DA 3A VARA CRIMINAL DA SECAO 

JUDICIARIA DE MS X CLAIRE RAMONA MARTINS COLIN(MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA E 

MS005315 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO) X MARCELO COELHO DE SOUZA X FABIO LECHUGA 

GUIMARAES FERNANDES X JUDITH ARAUJO DA SILVA X EDENICE DE ALBUQUERQUE X DOROTI 

EURAMES DE ARAUJO X VANDERLEI EURAMES BARBOSA(MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA 

E MS005315 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO) X SIMONE AGUIAR RAMOS(SP148022 - WILLEY 

LOPES SUCASAS) X VANDERLEI JOSE RAMOS(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E MS010273 - JOAO 

FERRAZ) X FRANCISCO RAMOS(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS) X SIMONE PRADO 

SAMPAIO(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS) X ANTONIO JOAO CASIRAGHI 

À f. 479, a empresa Leilões Judiciais Serrano S/A, leiloeira nomeada por este juízo, apresenta os dias 03 e 09 de 

novembro de 2011 para realização do próximo leilão por este Juízo.Diante do exposto, determino a avaliação de todos 

bens constantes na tabela acima. Todavia, a princípio, caso não seja oferecida à denúncia em tempo hábil, serão 

alienados apenas os veículos constantes nos itens 2, 9,10,11, 12, 13 e 14.Intimem-se os interessados e ciência ao 

MPF.Campo Grande-MS, em 26 de setembro de 2011.Odilon de OliveiraJuiz Federal 

 

ACAO PENAL 
0011817-79.2003.403.6000 (2003.60.00.011817-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO 
PEREIRA AMORIM) X MARCIO JOSE TONIN FRANCA(MS000832 - RICARDO TRAD) 

Tendo em vista que os documentos apresentados às fls.545/557 são de natureza fiscal, decreto o sigilo nestes autos, 

podendo ter acesso somente os advogados constituídos, as partes, o MPF e os servidores. Anote-se na capa.2) Ficam as 

partes cientes do retorno da Carta Precatória para oitiva das testemunhas Heitor Luiz Borghetti e Norival Galina e de 

que a mídia digital encontra-se à disposição para extração de cópia, devendo a parte interessada fornecer o CD para 

cópia.3) Designo o dia 25/10/2011, às 13:30 horas para interrogatório do acusado. Intimem-se. Ciência ao MPF.Campo 

Grande-MS, em 22/09/2011. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 
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DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1022 
 

CARTA PRECATORIA 
0009060-34.2011.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS SANTOS LUZ) X VALDIR DOS SANTOS FREITAS X 

EMERSON PACHECO GOMES X ISRAEL CELESTINO PINHEIRO X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL 

DE CAMPO GRANDE - MS 

À vista do contido no documento de f. 24, cancelo a audiência designada para o dia 29 de setembro de 2011, às 14:00 

horas e REDESIGNO o dia 05/10/11, às 14h30min, para a audiência de oitiva da testemunha de acusação ISRAEL 

CELESTINO PEREIRA. Requisite-se.Publique-se.Ciência ao Ministério Público Federal.  
 

ACAO PENAL 
0009521-84.2003.403.6000 (2003.60.00.009521-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1270 - MARCELO 

RIBEIRO DE OLIVEIRA) X DONIZETE SOARES DOS SANTOS(MS007149 - JOSE FLORENCIO DE MELO 

IRMAO) X ILTON MARTINS DA SILVA(MS003493 - VANILDO GOMES MARTINS) 

IS:Fica a defesa do acusado Ilton Martins da Silva intimada para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a 

testemunha Edson Shimidit, que não foi encontrada (f. 511 e 519). 

 

0000332-77.2006.403.6000 (2006.60.00.000332-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE 

VANESSA A. O. CAMY E Proc. EMERSON KALIF SIQUEIRA) X LIOMAR DA SILVA(MS000984 - AQUILINA 

V. LIMA CORSINO) 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia e, por conseqüência, ABSOLVO 

o réu LIOMAR DA SILVA, qualificado nos autos, da acusação de prática do crime previsto no art. 14 c/c art. 18, I, 

todos da Lei 6368/76, com fundamento no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Feitas as anotações e 

comunicações de praxe, arquivem-se os autos. Expeça-se contramandado de prisão, recolhendo-se o mandado de prisão 

expedido às fls. 422/424.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1023 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0007846-08.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007437-32.2011.403.6000) 

CAROLINE HALLULI PREZA(MS008161 - ROSE MARI LIMA RIZZO) X JUSTICA PUBLICA 

Manifeste-se a requerente acerca da cota ministerial de fl. 15. 

 

PETICAO 
0004866-88.2011.403.6000 - RICARDO HENRIQUE RAO(MS006365 - MARIO MORANDI E MS011215 - JOSE 

FERRAZ DE CAMPOS) X ANA BEATRIZ LISBOA 

Nos termos do art. 520, do Código de Processo Penal, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06/12/11, 

às 14h30min.Intime-se. Ciência ao MPF. 

 

ACAO PENAL 
0000225-96.2007.403.6000 (2007.60.00.000225-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1215 - LAURO 

COELHO JUNIOR E Proc. 1122 - JERUSA BURMANN VIECILI E Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE 

OLIVEIRA) X ALFREDO LOUREIRO CURSINO(SP169047 - MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS E 
SP154719 - FERNANDO PEDROSO BARROS E MS011688 - TIAGO BONFANTI DE BARROS) X GANDI JAMIL 

GEORGES(MS000411 - JOSEPHINO UJACOW) X ANDREY GALILEU CUNHA(MS003805 - KATIA MARIA 

SOUZA CARDOSO) X ITACIR FERNANDES SEBBEN(MT001498 - APARECIDA CONCEICAO GONCALVES E 

MS003839 - ANTONIO GONCALVES NETO E MS007512 - ELCIO ANTONIO NOGUEIRA GONCALVES) X 

JAMIL NAME FILHO(MS000786 - RENE SIUFI E MS011835 - ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA) X JOAO 

ALEX MONTEIRO CATAN(MS006421 - JOAO ALEX MONTEIRO CATAN) X JOAO JOSE 

MUCCIOLO(SP154719 - FERNANDO PEDROSO BARROS E MS011688 - TIAGO BONFANTI DE BARROS) X 

MARCIO SOCORRO POLLET(MS008948 - FELIPE RICETTI MARQUES E MS005124 - OTON JOSE NASSER 

DE MELLO E MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN) X MICHEIL YOUSSEF(MS000411 - JOSEPHINO 

UJACOW E MS008066 - REGINA PAULA DE CAMPOS HAENDCHEN ROCHA E MS007089 - CLAUDIA 

REGINA DIAS ARAKAKI E MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS) X RAIMONDO 
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ROMANO(SP025448 - CASSIO PAOLETTI JUNIOR E SP118684 - DENISE ELAINE DO CARMO) 

Tendo em vista que a defesa de Gandi Jamil Georges, embora intimada no dia 2/9/2011 (fl. 5568) para se manifestar 

acerca da testemunha Djalma Diniz Albres, não se manifestou até a presente data, tenho por tácita a desistência de sua 

oitiva e assim a homologo.Intime-se a defesa de Itacir Fernandes Sebben para, no prazo de cinco dias, efetuar o 

depósito judicial dos honorários da tradutora, informados em fls. 5569, sob pena de desistência tácita da testemunha 

Erlan Chaves Menacho, caso decorra o prazo para o depósito.Comprovado o depósito dos honorários, intime-se a 

tradutora juramentada para, no prazo de quinze dias, proceder à tradução da carta rogatória n. 004/2011-SC05.B e dos 

documentos que a acompanham, encaminhando-se, anexo, termo de compromisso. 

 

0007875-92.2010.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X 

GUSTAVO DA SILVA GUIDO(MS012304 - ELIANICE GONCALVES GAMA E RJ136130 - MARCO AURELIO 

MACHADO RODRIGUES FILHO) 

Intimados novamente para apresentarem as contrarrazões ao recurso do Ministério Público Federal de fls. 252/257, os 

advogados do acusado não se manifestaram. O substabelecimento outorgado em fl. 274 dá poderes ao advogado Marco 

Aurélio Machado Rodrigues Filho para, tão somente, proceder à apelação junto à instância superior.Tendo em vista que 

a defesa não apresentou as contrarrazões ao recurso do Ministério Público Federal, intime-se, pessoalmente a advogada 

subscritora do substabelecimento de fl. 274, para apresentá-las no prazo legal, sob pena de, não as apresentando, estar 

sujeita às penalidades legais.Decorrido o prazo sem manifestação da advogada do acusado, intime-se Gustavo da Silva 
Guido para constituir novo advogado para apresentação das contrarrazões ao recurso do Ministério Público 

Federal.Cumpra-se com urgência.Depois de confirmada a transferência do depósito solicitado por meio do ofício n. 

5207/2011-SC05.B para a conta de fl 282, expeça-se alvará de levantamento, intimando-se, após, a mãe do acusado 

para comparecer nesta secretaria para retirada do documento e demais bens mencionados em fl 275, e que foram 

entregues neste juízo, consoante termo de fl. 280.Depois de apresentadas as contrarrazões da defesa e entregues os bens 

à mãe do acusado, formem-se autos suplementares, encaminhando-se estes ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

 

0009979-57.2010.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO PAULO GRUBITS G. DE 

OLIVEIRA) X ADERVAL GUIMARAES DA SILVEIRA X MARCO ANTONIO MARCONDES LOURENCO 

PLAZA(MS002935 - MARCILIO DE FREITAS LINS) 

A defesa dos acusados levou os autos em carga no dia 5/8/2011 e devolveu-os em 25/8/2011 (fl. 467) sem, contudo, 

apresentar as alegações finais.Em 1/9/2011 a secretaria intimou a defesa por meio de publicação novamente (fl. 467-

verso) e, ainda assim, não houve a apresentação dos memoriais.Trata-se de processo cujos réus se encontram presos, 

aguardando tão somente a apresentação da peça processual da defesa para ser sentenciado.Diante da inércia da defesa, 

intimem-se os acusados para, no prazo de dez dias, constituírem novos advogados para que apresentem suas alegações 

finais.Os acusados também deverão ser intimados de que, decorrido o prazo sem manifestação, ou caso informem não 
possuírem condições para constituírem advogados, a Defensoria Pública da União atuará em suas defesas.Cumpra-se 

com urgência. 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 
 

Expediente Nº 454 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008306-20.1996.403.6000 (96.0008306-1) - BANCO DO BRASIL S/A(MS001363 - ARNALDO VICENTE FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003966 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE 

PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X BANCO DO BRASIL S/A 

Cumpra-se a decisão de f. 155, promovendo a Secretaria as devidas adequações da classe processual e das partes.Após, 

intime-se o Banco do Brasil para pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, sem pagamento 

e sem manifestação do executado, tornem os autos conclusos para exame do pedido de penhora on-line.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

,A 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 Dr. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA* 
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Expediente Nº 3412 
 

ACAO PENAL 
0003104-65.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO 

SANTOS) X CICERO MARINHO DOS SANTOS(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO) X IVAIR 

SOUZA CAMPOS 

Em razão da informação de fl. 227, remetam-se a petição protocolizada sob o n. 335475 à Distribuição para que seja 

redistribuída aos autos 0003104-65.2010.403.6002.Com relação à defesa prévia, oficie-se ao Exmo. Sr. Dr. 

Desembargador Federal Peixoto Junior, da Segunda Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

solicitando o envio da defesa prévia protocolizada sob o n. 2011060003662, a esta Segunda Vara Federal da 2ª 

Subseção Judiciária de MS, para posterior juntada aos autos pertinentes.Com a vinda da aludida peça, dê-se vista à 

defesa de Cíciero Marinho dos Santos.Após, venham os autos conclusos.CÓPIA DO PRESENTE SERVIRÁ COMO 

OFÍCIO N. 963/2011 SC02. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA. ADRIANA DELBONI TARRICO 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS  

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3947 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001165-10.2011.403.6004 - RAMAO SILVA DE AMORIM(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001166-92.2011.403.6004 - RAMAO CARVALHO DE ARRUDA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 
fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001167-77.2011.403.6004 - NELSON JOCIVALDO ROLQUIZ(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001168-62.2011.403.6004 - JORGE MELGAR(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 
Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 
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contrafé. 

 

0001169-47.2011.403.6004 - CIPRIANO DOS SANTOS(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001230-05.2011.403.6004 - HENRIQUE FERREIRA MAIA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 
contrafé. 

 

0001231-87.2011.403.6004 - CARLOS ALBERTO DA SILVA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001232-72.2011.403.6004 - ANTONIO MOACYR RONDON DA SILVA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 
fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001233-57.2011.403.6004 - MARCELINO DA SILVA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001234-42.2011.403.6004 - CLOVIS XAVIER CSTELLO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 
Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001235-27.2011.403.6004 - MANOEL DA SILVA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 
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contrafé. 

 

0001236-12.2011.403.6004 - JORGE MALGOR LOPES(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001237-94.2011.403.6004 - ANTONIO ALCIDES DA COSTA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 
contrafé. 

 

0001238-79.2011.403.6004 - SILVIO DA SILVA SANTOS(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001239-64.2011.403.6004 - SEBASTIAO PEREIRA MENDES(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 
fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001240-49.2011.403.6004 - MARIONICE NEVES DA SILVA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001241-34.2011.403.6004 - GONCALO DE SOUZA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 
Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001242-19.2011.403.6004 - CARMO ROBERTO SARATAIA MENACHO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 
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contrafé. 

 

0001243-04.2011.403.6004 - ROSARIA MENDONCA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

 

0001244-86.2011.403.6004 - APARECIDA GOMES MONTEIRO(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 
contrafé. 

 

0001250-93.2011.403.6004 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS, devendo apresentar, juntamente com sua peça 

defensiva, memória de cálculos dos benefícios já recebidos pela parte autora.Cópia deste despacho servirá como Carta 

Precatória nº ______/2011-SO, a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, para que se proceda à CITAÇÃO do 

Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), na pessoa de um de seus representantes legais ou de quem suas vezes 

fizer, no seguinte endereço: Rua 26 de Agosto, nº 426, 1º Andar, Campo Grande/MS. A carta será instruída com a 

contrafé. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

2A VARA DE PONTA PORA 

* 
 

Expediente Nº 4 
 

ACAO PENAL 
0001213-05.2007.403.6005 (2007.60.05.001213-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS 

CLAUDIO SENNA CONSENTINO) X FERNANDO SERGIO BURGUENO(MS010286 - NINA NEGRI 

SCHNEIDER) 

1.Por ajuste de pauta redesigno a audiência para interrogatório do acusado, para o dia 04 de novembro de 2011, às 
15h00.Intimem-se.Ciência ao MPF.  

 

Expediente Nº 6 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002541-33.2008.403.6005 (2008.60.05.002541-5) - MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA/MS(MS009924 - MARCIO 

JOSE TONIN FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Estatuto Processual Civil e, em 

consequencia, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do 

mesmo Diploma Legal. Sem custas nem honorários. Após, o transito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005378-27.2009.403.6005 (2009.60.05.005378-6) - JONATAN COINETE MARQUES(MS005676 - AQUILES 

PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS às fls. 75/77.Após, 

cumpram-se os itens 3 e 4 do r. despacho de fls. 70. 

 
0001933-64.2010.403.6005 - DIVONZIR JOSE DE ALMEIDA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Da contestação de fls. 56/69, vista ao autor pelo prazo de 10 dias.2. Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o laudo 

médico de fls. 94/103, para manifestação, no mesmo prazo.3. Após o prazo para manifestação, expeça-se solicitação de 

pagamento ao(s) perito(s), conforme determinado na letra e do r.despacho de fl. 48.4. Tudo concluído, tornem-se os 

autos conclusos. 

 

0002324-19.2010.403.6005 - RESIMAD COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME(PR030788 - 

HENRIQUE HESSEL) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Resimad Comércio Importação e Exportação Ltda. - ME contra a União Federal 

(Fazenda Nacional), através da qual requer a antecipação dos efeitos da tutela para que se determine à autoridade 

aduaneira que proceda à liberação imediata das mercadorias constantes da DI em anexo [nº10/0156213-7] (fls.08) - 

provimento este que deverá se consolidar na integral procedência do pedido. Narra a autora, dedicada às importação, 

exportação e comércio atacadista de madeiras, produtos alimentícios e equipamentos agropecuários, que importou 

11.000Kg (onze mil quilos/peso líquido) de erva-mate (cfr. fls.26), de forma legal e mediante o pagamento dos 

impostos devidos na operação de desembaraço, inclusive o ICMS. Entretanto, a mercadoria foi retida pela fiscalização 

alfandegária, haja vista a constatação de dois fatos: I) a Autora não funciona no endereço por si indicado ao Fisco com 

sendo sua sede; II) seu CNPJ está suspenso. Alega que a retenção das mercadorias (e interrupção do despacho 

aduaneiro) implica malferimento aos princípios constitucionalmente consagrados da livre iniciativa, legalidade, devido 

processo legal, dentre outros. O produto retido (erva-mate) está sujeito à rápida deterioração - daí o periculum in mora. 
Requereu a procedência do pedido e juntou documentos às fls.12/139.Instada às fls.142 e 147, a Autora regularizou a 

inicial conforme fls.143/145 e 149.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi diferida para após a 

vinda aos autos da contestação da Ré (cfr. fls.150).Citada (fls.156), a Ré apresenta contestação às fls.158/169, onde 

inicialmente explicita o trâmite do despacho de importação. Destaca, quanto ao caso concreto, que na data do protocolo 

da DI - Declaração de Importação, o CNPJ da Autora estava suspenso, o que inviabiliza a operação de importação face 

irregularidade cadastral. Aponta que a Autora indicou endereço de domicílio fiscal onde não há exploração de 

atividades mercantis pela Autora (fls.161), o que também importa desatender às exigências da importação, posto que 

impossível a efetiva identificação do importador, a gerar a inaptidão do CNPJ ex vi dos Art.81, 5º, Lei nº9.430/96, e 

Art.801 do Decreto nº6.759/09 - Regulamento Aduaneiro. Alega que não há nos autos decisão judicial, ainda que 

provisória, a tornar apto seu CNPJ - o qual foi declarado inapto (Ato Declaratório Executivo ALF/PGA nº091, de 

15.04.2010), e inidôneos todos os documentos por si emitidos desde 14.04.2009. Entende que a infração cometida pela 

Autora implica dano ao erário, a gerar a aplicação da pena de perdimento da mercadoria (Art.23, 1º do Decreto-Lei 

nº1.455/76, e Art.105, X, do Decreto-Lei nº37/66), já aplicada pelo Fisco (aos 17.02.2011). Cita jurisprudência e requer 

a improcedência do pedido, explicitando, ad cautelam, os critérios para o cálculo dos consectários em caso contrário. 

Juntou documentos às fls.170/465.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.2. 2. Entendo ausentes, no caso em 

testilha, os requisitos da verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(periculum in mora).3. É incontroverso nos autos, tendo sido reconhecido pela própria Autora em sua petição inicial, 
que há divergências acerca de seu real endereço. Ou seja, o local por si indicado ao Fisco efetivamente não é seu 

domicílio. No endereço em questão a Autora não desenvolve suas atividades produtivas. Aliás, é de se ver que no 

endereço fornecido pela Autora à Receita Federal existe, na verdade, a Fazenda RANCHO ESPERANÇA (...) de acordo 

com a placa de identificação, localizada na entrada da propriedade, a fazenda pertence a JOÃO CIRILO BENITES, não 

havendo qualquer tipo de indicação de que, no local, funcione a empresa RESIMAD (fls.45).3. Foi igualmente 

reconhecido pela Autora (sem irresignação sobre os motivos) que seu CNPJ está suspenso/inapto - o que torna a questão 

também incontroversa nos autos. E não socorre a verossimilhança a pedido de liberação de mercadorias importadas por 

contribuinte cujo endereço certo não se conhece (cfr. fotografias de fls.46/51), e que está com situação cadastral 

considerada inapta (Art.81, caput, Lei nº9.430/96). A propósito:APREENSÃO DE MERCADORIAS. PENA DE 

PERDIMENTO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. SUSPENSÃO/INAPTIDÃO DO CNPJ. 

POSSIBILIDADE. 1. Legalidade da retenção e da decretação de perdimento das mercadorias importadas em virtude da 

ocultação do verdadeiro responsável pela operação de importação. 2. A subtração de tributos e contribuições devidos no 

registro da Declaração de Importação caracteriza dano ao erário. 3. Será declarado inapto o CNPJ da pessoa jurídica que 

não logre comprovar a origem, disponibilidade e a efetiva transferência dos recursos empregados em operações de 

comércio exterior, na forma do art. 81, 1º da Lei nº 9.430/96. (TRF - 4ª Região - APELREEX 2005.72080017610 - 1ª 

Turma - d. 21.10.2009 - DE de 03.11.2009 - Rel. Álvaro Eduardo Junqueira) 4. Por sua vez, o periculum in mora 

(potencial deterioração do produto) fica infirmado pelo fato de terem decorrido mais de 05 (cinco) meses entre a 
interrupção do despacho aduaneiro (05/02/2010, fls.43) e o ajuizamento da presente.Isto posto, à míngua do(s) 

requisito(s), INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Intimem-se as partes a especificar se têm outras 

provas a produzir, justificando, em caso positivo, sua pertinência. Intimem-se. 

 

0002475-82.2010.403.6005 - FATIMA APARECIDA PINTO DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Da contestação de fls. 44/52, vista ao(a)autor(a) pelo prazo legal.2. Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o laudo 

médico de fls. 76/85, para manifestação, no mesmo prazo. 3. Após o prazo para manifestação, expeça-se solicitação de 

pagamento ao perito, conforme determinado no item e do r. despacho de fls. 34.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0002874-14.2010.403.6005 - SERGIA SANCHES BARRIOS(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO 
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AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 42, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 22/11/2011, às 09:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0003117-55.2010.403.6005 - SILVANO GUEDES DOS SANTOS(MS011406 - CASSIA DE LOURDES 

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 59, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 22/11/2011, às 09:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0000058-25.2011.403.6005 - AMILTO DE CAMPOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 56, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/12/2011, às 09:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 

 

0001320-10.2011.403.6005 - EDENIR ROGERIO MENDES(MS013628 - ALESSANDRA MENDONCA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação do Sr. Perito às fls. 60, intimem-se as partes da perícia designada para o dia 15/12/2011, às 13:00 

horas, a qual será realizada em sala reservada nesta Vara Federal.Cumpra-se. 
 

0002398-39.2011.403.6005 - TRANSENCOMENDAS MEDEIROS LTDA ME(PR042242 - FABIO BOLONHEZI 

MORAES) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a a original da procuração de fls. 18.Após, tornem 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002050-55.2010.403.6005 - TERESA PAREDES AVALOS(MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o réu a implantar em nome da Autora, TERESA PAREDE AVALOS o benefício de pensão por morte de seu 

filho Robison Paredes Albalo, no valor de um salário mínimo, o qual será devido desde a data do requerimento 

administrativo (aos 26/03/2010, fls. 03 do procedimento administrativo juntado por linha a estes autos). As prestações 

em atraso deverão ser corrigidas monetariamente na forma do disposto pelo Capítulo V, item 2.1.1 do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução nº242/CJF, desde a data em que se tornaram devidas até a data do seu efetivo 

pagamento (Súmula nº08 do TRF - 3ª Região), acrescidas de juros de mora a partir da data da citação (Súmula nº204 do 

STJ) à base 1% ao mês, até o efetivo pagamento. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as 
prestações vencidas (Súmula nº111 do STJ) em prol da Autora, face sua sucumbência mínima. Indevidas custas 

processuais face à isenção de que goza o INSS. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

jurisdicional, apenas para determinar a imediata implantação do benefício, independentemente do trânsito em julgado 

desta sentença. Oficie-se. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição ex vi do Art. 475, 2º do CPC. 

Publicada em audiência, sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. Registre-se 

 

0002083-45.2010.403.6005 - MARLENE RODRIGUES CHALES(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES 

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a autora 

aos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, de relatoria 

do Min. Sepúlveda Pertence). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000305-40.2010.403.6005 (2010.60.05.000305-0) - MAGDALENA BRIZUELA LOPEZ(MS011332 - JUCIMARA 

ZAIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 

100/101, e em face do recebimento pela parte autora e por seu advogado, conforme recibos exarados nas próprias guias, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, 

transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

Expediente Nº 8 
 

INQUERITO POLICIAL 
0002646-39.2010.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM PORTO ALEGRE - RS X ALES 

MARQUES(MS010334 - ASSAF TRAD NETO E MS008370 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA E MS000832 - 

RICARDO TRAD E MS006137 - MARCIO JOSE WOLF) X PAULO LARSON DIAS(MS001099 - MANOEL 

CUNHA LACERDA E MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA E MS011399 - NABIHA DE 

OLIVEIRA MAKSOUD) X SILVESTRE RIBAS BOGADO(MS002199 - FLAVIO MODESTO GONCALVES 
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FORTES) X ALDO FABIAN VIGNONI(RS003310 - NEY FAYET DE SOUZA E RS055413 - PAULO AGNE 

FAYET DE SOUZA) X SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA 

JUNIOR E MS009931 - MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA) X ANTONIO CLAUDIO STENERT DE 

SOUZA(RS043156 - ROSANGELA DE SOUZA MILESKI) X TELMA LARSON DIAS(MS000832 - RICARDO 

TRAD E MS010334 - ASSAF TRAD NETO E MS008370 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA) X JACKSON 

DIAS MARQUES(MS000832 - RICARDO TRAD E MS010334 - ASSAF TRAD NETO E MS008370 - REGIANE 

CRISTINA DA FONSECA) X ALYSSON DIAS MARQUES(MS000832 - RICARDO TRAD E MS010334 - ASSAF 

TRAD NETO E MS008370 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA) X MARCOS ANDERSON 

MARTINS(MS011646 - DIANA DE SOUZA PRACZ) X DORIVAL DA SILVA LOPES(MS002826 - JOAO 

AUGUSTO FRANCO E MS010807 - FABRICIO FRANCO MARQUES) X GUSTAVO LEMOS DE 

MOURA(MS012303 - PAULO NEMIROVSKY) X KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA(MS012303 - PAULO 

NEMIROVSKY) X NILSON PEREIRA DOS SANTOS(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X PEDRO 

ALVES DA SILVA(MS010902 - AIESKA CARDOSO FONSECA) X WALTER HITOSHI ISHIZAKI(PR013161 - 

SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA) X ADEMIR PHILIPPI CORREIA(MS005291 - ELTON JACO LANG E 

MS006531 - ELZA SANTA CRUZ LANG E MS007556 - JACENIRA MARIANO) 

Ciência à(s) defesa(s) da expedição das Cartas Precatórias nº 538/2011-SCA à JUSTIÇA FEDERAL de uma das varas 

da Subseção Judiciária de Porto Velho/RO, para o interrogatório do réu ALES MARQUES; nº 539/2011-SCA à 

JUSTIÇA FEDERAL - 5ª Vara da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, para interrogatório do réu PAULO 
LARSON DIAS; nº 540/2011-SCA à JUSTIÇA FEDERAL de uma das varas da Subseção Judiciária de Porto 

Alegre/RS, para interrogatório dos réus ALDO FABIAN VIGNONI e NILSON PEREIRA DOS SANTOS; nº 

541/2011-SCA ao JUÍZO DE DIREITO da Comarca de Osório/RS, para interrogatório do réu ANTONIO CLÁUDIO 

STENERT DE SOUZA; nº 542/2011-SCA à JUSTIÇA FEDERAL de uma das varas da Subseção udiciária de 

Dourados/MS, para interrogatório do réu GUSTAVO LEMOS DE MOURA; nº 543/2011-SCA à JUSTIÇA FEDERAL 

de uma das varas da Subseção Judiciária de Tres Lagoas/MS, para interrogatório do réu PEDRO ALVES DA SILVA. 

A(s) defesa(s) ficam intimadas de acompanhar(em) a(s) supracitada(s) Carta(s) Precatória(s). 

 

Expediente Nº 9 
 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
0002772-55.2011.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X MARCOS 

AURELIO CANELLO(MS005078 - SAMARA MOURAD) X CINTIA CICCERA RODRIGUES 

Comunicado de Prisão em Flagrante - IPL 0466/2011-4-DPF/PPA/MS1. Formalmente em ordem a prisão em flagrante, 

visto que se encontram atendidos os pressupostos processuais e constitucionais.2. Face ao disposto pela nova redação 

do Art. 310, CPP (dada pela Lei nº 12.403/11), bem como ante o teor do Art. 44, Lei nº 11.343/06 - CONVERTO as 

prisões em flagrante em PREVENTIVA, haja vista a presença dos requisitos legais (Art. 312, CPP) ex vi legis (Art. 44, 
Lei nº 11.343/06), bem como tendo em vista não estarem configuradas as hipóteses de relaxamento e/ou liberdade 

provisória com ou sem fiança.3. Nomeio o Dr. Falvio Missao Fujii, OAB/MS 6855, em relação à acusada CINTIA 

CICCERA RODRIGUES.4. Dê-se ciência deste comunicado à defensora constituída do acusado MARCOS AURÉLIO 

(DRA. SAMARA MOURAD, OAB/MS nº 5078-B) e à advogada dativa acima nomeada.5. Aguarde-se a vinda do 

IPL.6. Comunique-se ao MPF.Ponta Porã/MS, 10 de setembro de 2011.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza 

Federal Substituta(em plantão) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS.  

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAÍNA CRISTINA T. GOMES 
 

Expediente Nº 1250 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000949-43.2011.403.6006 - NEUZA DA SILVA SANTOS(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do teor da certidão negativa de fl. 35, deverá a autora comparecer à audiência de conciliação, instrução e 

julgamento designada, independentemente de intimação pessoal.Sem prejuízo, intime-se o seu patrono a informar, no 

prazo de 15 (quinze) dias, o endereço atual e pormenorizado da requerente, possibilitando, assim, futuras intimações 

pessoais. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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0000113-07.2010.403.6006 (2010.60.06.000113-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) X PEDRO MARTINS 

Verifico que houve erro material no despacho de fl. 97, posto que a a alienação do(s) bem(ns) pelo maior lanço será no 

dia 18 de outubro de 2.011, às 14h00min, e não no dia 19 como se fez constar. Ficam ratificadas as demais disposições 

do referido despacho.Proceda a Secretaria as devidas intimações. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000682-13.2007.403.6006 (2007.60.06.000682-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X WILSON LUIZ PEREIRA LEITE & CIA LTDA X WILSON LUIZ PEREIRA LEITE X 

ELIANE FORTUNATI LEITE(MS006774 - ERNANI FORTUNATI) 

Verifico que houve erro material no despacho de fl. 198, posto que a a alienação do(s) bem(ns) pelo maior lanço será no 

dia 18 de outubro de 2.011, às 14h00mim, e não no dia 19 como se fez constar. Ficam ratificadas as demais disposições 

do referido despacho.Proceda a Secretaria as devidas intimações. 

 

Expediente Nº 1252 
 

ACAO PENAL 
0000746-81.2011.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO 
SANTOS) X JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO) 

Fica a defesa do réu JOSÉ CARLOS BARBOSA DA SILVA intimada a apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo 

de 5 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

FERNANDO MARCELO MENDESA  

JUIZ FEDERAL  

BEL JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 433 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000761-57.2005.403.6007 (2005.60.07.000761-2) - HELENA URTADA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E 

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - 

LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 
 

0000105-66.2006.403.6007 (2006.60.07.000105-5) - MARISE SOARES MARTINS X MARANA SOARES 

MARTINS X MURILO SOARES MARTINS(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X JOSE ANTONIO MARTINS 

Intime-se o patrono da parte autora, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa Econômica Federal, 

das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extrato que adiante segue, esclarecendo 

que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000202-32.2007.403.6007 (2007.60.07.000202-7) - HILDA SAUDARIO DA SILVA(MS009646 - JOHNNY 

GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IVONEI SILVA DE SOUZA - MENOR (HILDA SAUDARIO DA 

SILVA) X SILVANA DA SILVA SOUZA 

Nos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre 

a memória de cálculos apresentada pelo INSS às fls. 134/142. 

 

0000160-46.2008.403.6007 (2008.60.07.000160-0) - DIVINA BENICIA GONCALVES(MS005547 - SILVANA DE 

CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 
PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 
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Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000452-31.2008.403.6007 (2008.60.07.000452-1) - FRANCISCO SEBASTIAO CONRRADO FERREIRA X 

FRANCISCA CONRRADA DA SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1362 - ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000087-06.2010.403.6007 - MARIA JOSETE DE MOURA(MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I,m, da Portaria 28/2009 deste juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

 

0000118-26.2010.403.6007 - IZOLDINA VIEIRA CHAGAS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 
ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000339-09.2010.403.6007 - MIGUEL BATISTA DOS ANJOS(MS008618 - DINA ELIAS ALMEIDA DE LIMA E 

MS013127 - IDALMIR LUIS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I,m, da Portaria 28/2009 deste juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

 

0000345-16.2010.403.6007 - RENE EUGENIO MIGLIAVACCA(MS011088 - JOSE ALEXANDRE DE LUNA E 

MS006720 - LUIZ EDUARDO PRADEBON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1117 - LAURA CRISTINA 

MIYASHIRO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos.Intime-se a parte ré para a apresentação 
de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000346-98.2010.403.6007 - NEIDE BOLONHANI(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E MS002271 - JOAO 

CATARINO TENORIO DE NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I,m, da Portaria 28/2009 deste juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

 

0000430-02.2010.403.6007 - NATALICIO DA SILVA PEREIRA(MS005999 - STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Natalício da Silva Pereira ajuizou ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de 

tutela antecipada, objetivando o auxílio-doença ou, sucessivamente, o benefício de aposentadoria por invalidez. Juntou 

procuração e documentos às fls. 21/30.À fl. 33 foi deferido o benefício da justiça gratuita, indeferido o pedido de tutela 

antecipada e determinada a citação do réu.Citado (fl. 34), o réu colacionou sua contestação, documentos, indicou 

assistentes técnicos e apresentou quesitos (fls. 35/41), pugnando pela improcedência do pedido.Às fls. 42/44 

determinou-se a intimação da parte autora para que especificasse as provas e a realização de perícia médica, com a 

nomeação de perito e apresentação de quesitos.À fl. 45 a parte autora requereu a designação de audiência.Manifestação 
do réu à fl. 49.Laudo médico às fls. 50/56.Às fls. 57/58 concedida a tutela antecipada.À fl. 61 houve a retificação da 

decisão de fl. 57/58.Cumprida a decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme documentos de fls. 64/65.Acerca 

do laudo a parte ré se manifestou à fl. 67.Após, os autos vieram conclusos para sentença (fl. 70).É o Relatório. 

DecidoComo não há preliminares a serem analisadas, passo diretamente ao exame do mérito. Dispõe o art. 59 da Lei nº 

8.213/91 que o auxílio-doença, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devido ao segurado que 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-doença são os seguintes: a) 

incapacidade para o trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos; b) cumprimento da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, excetuando-se os casos de inexigibilidade previstos no artigo 26 da LBPS; 

e c) a qualidade de segurado.Por outro lado, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, exige-se, 

além do preenchimento dos requisitos acima enumerados, a comprovação da incapacidade total e permanente do 
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segurado e a impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (art. 42 da 

Lei nº 8.213/91).É importante ressaltar, outrossim, que a falta de implementação de um determinado requisito não dá ao 

postulante o direito de perceber o benefício pleiteado sem que preenchidas as demais condições exigidas por lei, tendo 

em vista que a qualidade de segurado, a carência e a incapacidade laboral devem ser comprovadas de forma 

cumulativa.Passo então a analisar se preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios vindicados.No que tange 

a qualidade de segurado e carência exigida pela lei, verifico que o autor preenche estes requisitos uma vez que o CNIS 

de fl. 41 comprova que o autor recebeu benefício da previdência social no período de 20/10/1998 a 10/05/2000 e 

20/08/2009 a 20/02/2010 e ingressou com a presente ação em 10/09/2010.Em relação à incapacidade, o laudo médico 

(fls. 50/56) foi conclusivo no sentido de existência de incapacidade total e temporária para o trabalho, reconhecendo a 

impossibilidade do segurado exercer atividades que demandem maiores esforços físicos, vejamos trecho do referido 

laudo:QUESITOS DO JUÍZO:2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento do seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.R: Sim, existe incapacidade laboral de forma 

total (não pode exercer atividades que exijam esforço físico), porém temporária, pois o periciado pode ser submetido a 

tratamento cirúrgico para correção da patologia. O risco encontra-se no fato do esforço físico desencadear sintomas 

incapacitantes como cansaço e dispnéia, além do risco de eventos clínicos graves (arritmias complexas) e até fatais 

(morte súbita).7. O periciado foi submetido a quais tratamentos médicos? Faz tratamento médico regular? Qual o 

prognóstico da patologia considerando o melhor tratamento possível.R: Foi submetido à Cirurgia Cardíaca (implante de 
prótese valvar aórtica biológica) no ano de 1999. Em 2005 foi submetido a uma nova cirurgia para troca da prótese 

valvar (devido à disfunção/estenose grave). Faz uso de medicações cardíacas para Insuficiência Cardíaca (...) Não há 

tratamento clínico que previna ou retarde a progressão da estenose aórtica. A cirurgia de troca valvar é o tratamento de 

escolha nos pacientes sintomáticos com estenose aórtica grave. A troca valvar promove substancial melhora clínica e 

hemodinâmica, na maioria das vezes retornando à normalidade.QUESITOS DO RÉU:9. Em caso de incapacidade 

laborativa somente para algumas funções, descrever as limitações sucintamente. O autor necessita de readaptação? R: A 

incapacidade laborativa é total. (grifei)Não obstante o laudo pericial afirmar se tratar de incapacidade temporária, o 

autor é portador de Insuficiência Cardíaca Congestiva (Classe Funcional II, segundo NYHA), Valvopatia (estenose) 

Aórtica Grave, de origem reumática e foi submetido a duas trocas valvares (1999 e 2005), não podendo ser submetido a 

esforço físico sob o risco de morte súbita e, segundo o perito, o único meio de tratamento é o cirúrgico, entretanto o 

autor está desobrigado a submeter-se a referido tratamento, conforme disposto no art. 101 da Lei 8.213/91, mormente 

neste caso em que o prognóstico é incerto quanto à possibilidade de recuperação total. Nesse sentido o Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região já se manifestou:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS. -Comprovação, da qualidade de 

segurado e do período de carência, pelo prazo legal, e da incapacidade, total e definitiva, ao labor, a amparar a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Precedentes. -O segurado está desobrigado, no âmbito do processo de 

reabilitação profissional, a submeter-se a tratamento cirúrgico, mormente, na espécie, com prognóstico, incerto, quanto 
à possibilidade de recuperação total. -Termo inicial do benefício na data do indevido cancelamento do auxílio-doença, 

na seara administrativa. -Honorários advocatícios fixados em conformidade com o art. 20, 3º, do CPC, devendo incidir 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do C. STJ). -Implantação imediata do benefício 

previdenciário (art. 461 do CPC). (TRF3-Apelação improvida. AC - 1057044 Processo: 2005.03.99.040686-2 UF: SP 

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL. Data 

do Julgamento: 27/02/2007 Fonte: DJU DATA:14/03/2007 PÁGINA: 646)Ademais, o autor laborou por toda a vida em 

atividade braçal, possui baixa escolaridade, assim, verifico que, apesar de afastada a incapacidade definitiva pelo laudo 

pericial, há elementos que evidenciam a impossibilidade do exercício de atividade remunerada no atual mercado, o que 

requer, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88), especialmente no 

que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, interpretação capaz de resguardar o cidadão social 

que se enquadra nesta situação.E com base no artigo 436 do Diploma Processual Civil, considerando as circunstâncias 

do caso, alerto que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou 

fatos provados nos autos, razão pela qual afasto a conclusão do laudo médico pericial.Assim, o conceito de 

incapacidade para o trabalho deve considerar todas as condições peculiares do indivíduo, sejam elas de natureza 

cultural, psíquica, etária, de reinserção no mercado de trabalho, e todas aquelas que venham a demonstrar, no caso 

concreto, que o pretendente ao benefício efetivamente tenha comprometida sua capacidade produtiva em sentido lato. 

Da análise exauriente dos autos, tenho que a procedência do pedido é medida que se impõe, já que o autor preencheu 
todos os requisitos autorizadores da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Desta forma, considerando 

que a incapacidade do autor já existia na data da cessação do benefício, fixo o termo inicial em 20/02/2010 (fl. 

41).Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I 

do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar o réu 

a conceder-lhe o beneficio da aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213/91, com efeitos 

retroativos à data da cessação do benefício 20/02/2010 (fl. 41).Os valores das prestações em atraso deverão ser 

corrigidos na forma prevista pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.464/1997, tendo em vista que o ajuizamento da ação ocorreu em 10 de setembro de 2010, quando em vigor a nova 

norma.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em dez por cento sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data desta sentença, atualizadas monetariamente (Súmula nº 111 do STJ), com fulcro no art. 20, 3º, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de submeter referida sentença ao reexame necessário, tendo em 
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conta que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 2º do art. 475 do 

Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000436-09.2010.403.6007 - SEBASTIAO JUSTINO NUNES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e o seu patrono, por meio de publicação, acerca da disponibilização, na Caixa 

Econômica Federal, das importâncias requisitadas por intermédio de RPV e/ou Precatório, conforme extratos que 

adiante seguem, esclarecendo que os autos permanecerão em Secretaria para consulta pelo prazo de 10 (dez) 

dias.Oportunamente, arquive-se. 

 

0000473-36.2010.403.6007 - LETICIA APARECIDA DUARTE SANTANA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E 

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I,m, da Portaria 28/2009 deste juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

 
0000474-21.2010.403.6007 - EZILDO DA CONCEICAO(MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS 

DEMARCHI E MS007639 - LUCIANA CENTENARO E MS011911 - GLAUCE MERCIA SILVA SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 12, I,m, da Portaria 28/2009 deste juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

 

0000510-63.2010.403.6007 - MARIA LOURDES LOPES DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E 

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Lourdes Lopes da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando prestação jurisdicional para fins de condenar a autarquia a lhe conceder o benefício de aposentadoria 

por idade como trabalhadora rural. Juntou procuração e documentos às fls. 8/65.Afirma a autora, em breve síntese, que 

é trabalhadora rural, estando no campo desde muito cedo, tendo nascida em família de agricultores e posteriormente 

laborado na lavoura juntamente com seu esposo, fazendo, jus, portanto, ao benefício da aposentadoria rural.À fl. 68 

foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a citação do réu.Citado (fl. 

68-v), o réu colacionou contestação e documentos (fls. 69/81), alegando o não preenchimento dos requisitos legais, 

pugnando pela improcedência do pedido.Designada audiência (fl. 82), foi tomado o depoimento pessoal da parte autora 
e ouvidas duas testemunhas por esta arrolada, bem como concedida a tutela antecipada (fls. 84/89). Cumprida a decisão 

que antecipou os efeitos da tutela, conforme documentos de fls. 95/96.O réu apresentou alegações finais às fls. 

98/106.Designada nova audiência (fl. 107), foi tomado o depoimento pessoal da parte autora e ouvida uma testemunha 

por esta arrolada (fls. 109/113). Após, os autos vieram conclusos para sentença (fl. 113-v).É o relatório. Passo a 

decidir.Não há preliminares a serem examinadas, passo a análise do mérito. O trabalhador rural enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social pode requerer aposentadoria por idade, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses prescritos no art. 142 da Lei nº 8.213/91.Para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade de trabalhador rural - segurado especial, nos termos dos arts. 11, inciso VII e 1º; 39, inciso I; 55, 2º e 3º; 142 e 

143, todos da Lei nº 8.213/91, é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: a idade mínima e a 

comprovação de atividade rural pelo período de carência.A autora conta hoje com 63 (sessenta a três) anos de idade, 

implementando a condição para receber a aposentadoria por idade como trabalhador rural no ano de 2003, devendo 

comprovar o exercício de atividade rural pelo período de 132 meses, a teor do art. 142 da Lei nº 8.213/91.A legislação 

previdenciária (arts. 39, 48, 2º e 143 da Lei nº 8.213/91) não exige a comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias dos trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, satisfazendo-se tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período 

equivalente ao da carência exigido por lei.A comprovação da atividade rurícola pode se dar através de início razoável de 
prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, considerando-se como início de prova material a 

existência de documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem considerados, dispensando que 

se refiram precisamente a todo o período de carência definido no art. 143 da Lei nº 8.213/91.In casu, dentre os 

documentos trazidos aos autos pela autora, destaco os seguintes: Certidão de seu casamento em 1977, em que consta a 

profissão de lavrador do seu esposo (fl. 18); Certidão de casamento do filho da autora, Francisco Lopes da Silva, em 

que consta seu nascimento em 1971, na Colônia Taquari (fl. 11); Certidão de Nascimento de sua filha, Selma Maria 

Lopes da Silva, em que consta o nascimento na Colônia Taquari em 1972 (fl. 12); Certidão de casamento da filha da 

autora, Maria Célia Lopes da Silva (fl. 13), em que consta seu nascimento em 1974, na Colônia Taquari; Certidão de 

Nascimento de sua filha, Solange Lopes da Silva, em que consta o nascimento na Colônia Taquari em 1978 (fl. 14); 

Certidão de Nascimento de seu filho, David Lopes da Silva, em que consta o nascimento na Colônia Taquari em 1981 

(fl. 15); Certidão de Nascimento de seu filho, Jessé Lopes da Silva, em que consta o nascimento na Colônia Taquari em 
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1983 (fl. 16); Certidão de Nascimento de sua filha, Marinete Lopes da Silva, em que consta o nascimento na Colônia 

Taquari em 1984 (fl. 17). O documento de fl. 21, fornecido pela Secretaria Municipal de educação evidencia que em 

1986 os filhos da autora tinham como endereço a Chácara São Francisco, na Colônia taquari. O esposo da autora, José 

Sebastião da Silva, em 1988 associou-se ao Sindicato dos Trabalhadores rurais de Coxim-MS, tendo contribuído até 

2001 para a referida entidade, fato comprovado pelos recibos de fls. 28/31 e pelo documento de fl. 26 (verso). Ainda, 

consta nos autos a declaração de Francisco Lopes Sobrinho, proprietário do sítio São Francisco (fls. 33/35), noticiando 

que a autora trabalhava em suas terras desde 1965 (fl. 32). O CNIS trazido aos autos (fl. 79) corrobora os documentos 

acima especificados, não trazendo qualquer outro vínculo como trabalhadora urbana, o que nos permite concluir que a 

autora, senão toda, ao menos a maior parte de sua vida laborou em atividade rural, único meio para retirar o seu sustento 

e de sua família.Ademais, ao contrário do que alega o INSS, o esposo da autora, José Sebastião da Silva, sempre 

trabalhou no campo, tanto que, desde 2005, está recebendo aposentadoria como trabalhador rural (fl. 80).Neste sentido 

também é o depoimento da autora, o qual informa que laborou na colônia Taquari até meados de 2003, onde plantava 

arroz, feijão, algodão, cultivava horta, criando porcos e galinhas em regime de economia familiar, sem auxílio de 

terceiros, produzindo para sua subsistência e de sua família, o que foi corroborado pelas testemunhas ouvidas 

(depoimento de fls. 87/88 e 112).No caso vertente, os traços e a aparência física da autora, que hoje conta com 63 

(sessenta a três) anos de idade, mas que aparenta idade superior, não deixam dúvidas quanto ao labor árduo e 

diretamente sob a luz solar, em serviço pesado, pois a tez de seu rosto encontra-se bastante castigada pelo sol; além 

disso, suas mãos apresentam calosidades características de quem trabalha na enxada.Cumpre observar ainda que, o 
preceito insculpido no artigo 334, inciso I do Código de Processo Civil, no sentido de que incumbe ao autor o ônus de 

comprovação dos fatos constitutivos de seu direito, deve ser mitigado no tocante à prova documental. Esta, inclusive, 

somente é condição indispensável para comprovação do fato jurídico quando lei expressa assim o exigir, como, por 

exemplo, faz em relação à propriedade imobiliária. Ademais, a legislação brasileira tem apresentado inovações no 

tocante à distribuição do ônus da prova, como por exemplo, o artigo 6º do Código de Defesa do Consumidor. Deste 

modo, a condição de hipossuficiência da parte autora, aliada à experiência comum que o juiz deve utilizar em seus 

julgamentos, permite-me inferir que a comprovação do tempo como trabalhador rural deve ser mitigada. Caso contrário, 

o próprio direito constitucional de acesso à justiça (art 5º, XXXV da CF/1988) restaria despido de concretização prática, 

motivo pelo qual há que se emprestar interpretação conforme à legislação vigente, de modo a compatibilizá-la com a 

Constituição Federal, devendo ser excluída qualquer prova tarifária.Portanto, a vista desses elementos, vislumbram-se 

presentes os requisitos para concessão do benefício, autorizando o reconhecimento do efetivo trabalho da parte autora 

como rurícola, sendo que a procedência do pedido é a medida que se impõe.Desta forma, fixo o termo inicial do 

benefício em 07/03/2006, data do ingresso na via administrativa (fl. 41).Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação 

exposta, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do art. 269 do Código de Processo 

Civil, julgando procedente o pedido para o fim de reconhecer o trabalho rural exercido pela parte autora, pelo tempo 

exigido por lei, e, tendo em vista o implemento de todos os requisitos, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, além do 13º salário, nos termos do artigo 48 da Lei nº 
8.213/91, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo - 07/03/2006 - fl. 41. Os valores das prestações 

em atraso deverão ser corrigidos na forma prevista pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que deu nova redação 

ao art. 1º-F da Lei nº 9.464/1997, tendo em vista que o ajuizamento da ação ocorreu em 28 de outubro de 2010, quando 

em vigor a nova norma.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em dez por cento sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, atualizadas monetariamente (Súmula nº 111 do STJ), com fulcro 

no art. 20, 3º, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Deixo de submeter referida sentença ao reexame 

necessário, tendo em conta que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

2º do art. 475 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0000572-06.2010.403.6007 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS(MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE E 

MS010323 - ALUIZIO COMETKI SAO JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 

- SEM PROCURADOR) 

José Aparecido dos Santos ajuizou ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido 

de tutela antecipada, objetivando o auxílio-doença, ou, sucessivamente, o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Apresentou quesitos às fls. 15/16. Juntou procuração e documentos às fls. 17/57.À fl. 60 foi deferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, bem como se determinou a citação do réu.Citado (fl. 62), o réu colacionou sua 

contestação, documentos, indicou assistentes técnicos e apresentou quesitos (fls. 63/90), pugnando pela improcedência 
do pedido.Às fls. 91/99 a parte ré interpôs agravo de instrumento contra a decisão concessiva da tutela 

provisória.Cumprida a decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme documentos de fls. 100/101.Às fls. 102/104 

determinou-se a realização de perícia médica, com a nomeação de perito e apresentação de quesitos.Laudo médico às 

fls. 108/112.Após, os autos vieram conclusos para sentença (fl. 116).É o Relatório. DecidoInicialmente, ainda em tempo 

hábil, consoante declaração de fl. 18, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita a parte autora, sendo certo 

que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Como não há 

preliminares a serem analisadas, passo diretamente ao exame do mérito. Dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que o 

auxílio-doença, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devido ao segurado que ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Portanto, os 

requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-doença são os seguintes: a) incapacidade para o trabalho ou 

para sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos; b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições 
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mensais, excetuando-se os casos de inexigibilidade previstos no artigo 26 da LBPS; e c) a qualidade de segurado.Por 

outro lado, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, exige-se, além do preenchimento dos 

requisitos acima enumerados, a comprovação da incapacidade total e permanente do segurado e a impossibilidade de 

sua reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência (art. 42 da Lei nº 8.213/91).É importante 

ressaltar, outrossim, que a falta de implementação de um determinado requisito não dá ao postulante o direito de 

perceber o benefício pleiteado sem que preenchidas as demais condições exigidas por lei, tendo em vista que a 

qualidade de segurado, a carência e a incapacidade laboral devem ser comprovadas de forma cumulativa.Passo então a 

analisar se preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios vindicados.No que tange a qualidade de segurado 

e carência exigida pela lei, verifico que o autor preenche estes requisitos uma vez o autor recebeu benefício da 

previdência social no período de 03/03/2009 a 20/11/2009 (fl. 39) e 18/12/2009 a 30/09/2010 (fl. 28) e ingressado com 

a presente ação em 29/11/2010.Preenchidos os requisitos da qualidade de segurado e carência exigida, passamos a 

análise do requisito capacidade laborativa.O laudo médico (fls. 108/112) foi conclusivo no sentido de existência de 

incapacidade total e temporária para o trabalho, vejamos trecho do referido laudo:QUESITOS DO JUÍZO E RÉU:2. Em 

caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento do seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.R: Sim. Total. Temporariamente, com reavaliação prognostica depois de um ano de tratamento 

adequado. Rebaixamento das funções cognitivas e volitivas, falsa interpretação da realidade objetiva e embotamento 

afetivo, entre outras.4. A doença tem o condão de provocar sua incapacidade para o trabalho? R: SIM. (grifei)Assim, 
uma vez apontada incapacidade total, mas temporária, a procedência do pedido do benefício de auxílio-doença é medida 

que se impõe.No que tange ao termo inicial, verifico que o conjunto probatório permite concluir que a incapacidade do 

autor já existia na data do cancelamento do benefício, nesse sentido é a resposta do perito ao quesito seis do autor (fls. 

108/112):6-A incapacidade para o trabalho é preexistente a data do indeferimento administrativo do benefício ou do 

ingresso em juízo da presente ação? Resposta: SIM.Desta forma, fixo o termo inicial em 30/09/2010 (fl. 90).Passo ao 

dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do art. 269 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar o réu a lhe 

conceder o benefício do auxílio-doença, nos termos dos arts. 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, com DIB a partir da cessação 

do benefício - 30/09/2010 (fl. 90).Os valores das prestações em atraso deverão ser corrigidos na forma prevista pelo art. 

5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.464/1997, tendo em vista que o 

ajuizamento da ação ocorreu em 29 de novembro de 2010, quando em vigor a nova norma.Condeno o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios, que arbitro em dez por cento sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, 

atualizadas monetariamente (Súmula nº 111 do STJ), com fulcro no art. 20, 3º, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Deixo de submeter referida sentença ao reexame necessário, tendo em conta que o valor da condenação não 

ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.Com o trânsito 

em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
 

0000216-74.2011.403.6007 - LOURIVAL DA SILVA MIRANDA(MS005999 - STEFFERSON ALMEIDA 

ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) 

Alega o embargante que houve omissão na sentença em relação aos honorários advocatícios, uma vez que a embargada 

foi sucumbente e não há qualquer óbice ao arbitramento de honorários advocatícios, nos termos do art. 20, 3o., da Lei 

1.060/50.É o relatório.Decido.Assiste razão ao embargante, uma vez que a União foi sucumbente na medida em que 

reconheceu o equívoco por parte da Superintendência Federal de Pesca e Aqüicultura do Mato Grosso do Sul no ato 

administrativo que denegou a reativação da carteira de pescador do embargante.Consoante boa doutrina, a sucumbência 

consiste em atribuir à parte vencida a responsabilidade por todos os gastos do processo. Assenta-se na idéia 

fundamental de que este não deve redundar em prejuízo para a parte que tenha razão .. Nesse sentido:Quando a perda 

for ínfima, é equiparada à vitória, de sorte que a parte contrária deve arcar com a totalidade da verba de sucumbência 

(custas, despesas e honorários do advogado). A caracterização de parte mínima do pedido dependerá de aferição pelo 

juiz, que deverá levar em consideração o valor da causa, o bem da vida pretendido e o efetivamente conseguido pela 

parte .Diante do exposto, conheço dos embargos opostos tempestivamente e lhes dou provimento para o fim de 

substituir e fazer constar no dispositivo da sentença de fls. 94/95, o seguinte comando: Diante da fundamentação 

exposta, extingo o feito sem resolução de mérito em relação ao pedido de expedição de Registro Geral de Pesca em 

nome do autor, nos termos previstos no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Julgo improcedente o 
pedido para que o Ministério do Trabalho e Emprego pague o seguro desemprego na condição de pescador artesanal do 

autor e extingo esse pleito com resolução de mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo CivilDiante da sucumbência mínima do autor, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixando 

estes em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fulcro no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.Mantenho, no mais, a 

sentença como lançada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000201-18.2005.403.6007 (2005.60.07.000201-8) - JOVENIL LOPES FERREIRA(MS009646 - JOHNNY GUERRA 

GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 
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Nos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre 

a memória de cálculos apresentada pelo INSS às fls. 117/125. 

 

0000839-51.2005.403.6007 (2005.60.07.000839-2) - AGNALDO DE JESUS SOUZA(MS007165 - RAFAEL 

GARCIA DE MORAIS LEMOS E MS003752 - DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Nos termos do art. 12, I, c da Portaria 28/2009, intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias manifestar-se sobre 

a memória de cálculos apresentada pelo INSS às fls. 219/244. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000012-30.2011.403.6007 - WALTER ANDRE GOMES(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1164 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal propostos por Walter André Gomes em desfavor do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a declaração de inexistência de débito e levantamento da penhora realizada. Sustenta, 

em síntese, que ao requerer sua aposentadoria por idade, cabia ao INSS fazer a correta análise dos dados, pois é uma 

pessoa leiga. Além do que, não é possível a repetição de verba de natureza alimentar.Recebidos os embargos apenas no 

seu efeito devolutivo e determinada a intimação do embargado para impugnação (fl. 35).Intimado (fl. 37), o embargado 

apresentou impugnação e documentos (fls. 38/144), sustentando, em preliminar, que não há penhora suficiente para 
garantir a execução, faltando, portanto, condição de procedibilidade dos embargos. No mérito, afirmou que o fato do 

embargante não ter agido de má-fé não afasta o locupletamento ilícito, devendo ser restituído os valores recebidos 

indevidamente.Na fase de especificação de provas (fls. 145), ambas as partes manifestaram desinteresse pela produção 

de outras provas, pleiteando o julgamento antecipado da lide (fls. 146/149 e 154).Após, vieram os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Passo a decidir.O deslinde da controvérsia instaurada nos autos independe da produção de provas 

em audiência, pelo que julgo a lide antecipadamente, ex vi do artigo 17, parágrafo único, da Lei 6.830/80.Da 

PreliminarA matéria argüida em preliminar, qual seja, a ausência de garantia da execução, já foi enfrentada na decisão 

de fls. 35. Do méritoA devolução de valores pagos por força de decisão administrativa, dado o caráter alimentar 

intrínseco aos benefícios previdenciários, e, in casu, especificamente pela presunção de legitimidade da decisão 

administrativa que concedeu o benefício ao autor, sem a presença de qualquer ilegalidade ou fraude pelo segurado, deve 

ser considerada indevida. Isso porque o pagamento realizado a título de aposentadoria por idade foi decorrente de ato 

administrativa. Não é razoável, portanto, que se determine a restituição das parcelas recebidas de boa-fé pelo segurado, 

em virtude de revisão que apurou erro administrativo na concessão (fls. 94 e 105), privilegiando desta forma o princípio 

da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo porque não há dúvidas quanto à boa-fé do recebedor. A presunção, segundo 

os cânones de nosso ordenamento jurídico, é sempre de boa-fé, que há de ser afastada somente frente à prova robusta 

em contrário, o que não ocorreu neste caso.Logo, a má-fé deveria ser demonstrada pela ré, ou ao menos extraída do 

contexto fático e probatório em que concedido o benefício da aposentadoria, o que não ficou demonstrado nos 
autos.Observo ainda que o art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem 

necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do INSS, não se 

aplica em situações em que o segurado percebeu o benefício de boa-fé. Tal entendimento encontra amparo na 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSO CIVIL. ADICIONAL DE INATIVIDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA 

IMPROCEDENTE.DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.1. É 

assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos e, 

sobretudo da boa-fé do beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar, mormente o adicional de inatividade, 

sujeitos a devolução, quando legitimamente recebidos, em razão de decisão judicial.2. Agravo regimental 

improvido.(STJ; AgRg no REsp 887042 / RJ; Relator(a) Ministra Maria Thereza De Assis Moura (1131) Órgão 

Julgador Sexta Turma; Julgamento 09/02/2010; Publicação 08/03/2010). AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS 

PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.1- Não 

há a violação ao art. 130, único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência social de 

restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata congruência com a 

questão tratada nos autos.2- O art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem 

necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto 
agravante, não se aplica às situações em que o segurado é receptor de boa-fé, o que, conforme documentos acostados 

aos presentes autos, se amolda ao vertente caso. Precedentes.3- Agravo regimen\tal a que se nega provimento.(STJ; 

AgRg no REsp 413977; Relator(a) Ministra Maria Thereza De Assis Moura; Órgão Julgador Sexta Turma; Julgamento: 

19/02/2009; Publicação: 16/03/2009).Desta forma, com fundamento na garantia constitucional de remuneração mínima, 

bem como no princípio do respeito à dignidade da pessoa humana, a procedência do pedido feito nos embargos é 

medida que se impõe.Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedentes os embargos para reconhecer indevida a cobrança do 

débito constante na certidão de dívida ativa (CDA nº 36.516.691-0) que instrui a petição inicial nos autos de execução 

fiscal n 2009.60.07.000509-8). Em consequência, determino o levantamento da penhora realizada.Condeno o 

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), o que faço com 

fulcro no artigo 20, parágrafo 4 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Desapensem-se, trasladando-se 
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cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 2009.60.07.000509-8.Decorrido o prazo para interposição de 

recursos voluntários pelas partes, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se oportunamente os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000453-11.2011.403.6007 - LUIZ FERREIRA DE LIMA(MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON E MS004265 

- SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA) X FISCAL FEDERAL AGROPECUARIO DO MIN. AGRIC. PEC. E 

ABASTECIMENTO-MAPA(Proc. 1507 - OLAVO DA SILVA OLIVEIRA NETO) 

A União requer seu ingresso no feito e sua intimação relativamente aos atos processuais posteriores, bem como opõe 

embargos de declaração, no qual alega que houve obscuridade na decisão de fls. 29/30-v, uma vez que não constou na 

referida decisão esclarecimento acerca da possibilidade da autoridade administrativa tomar as providências devidas, 

com o sacrifício do eqüídeo, se for o caso, em caso do reteste confirmar que o animal está doente.É o 

relatório.Decido.Assiste razão ao embargante, tanto que antes mesmo desses autos virem conclusos para julgamento dos 

embargos, o reteste foi realizado e o resultado foi positivo, atestando que o animal está doente. Diante do exposto, 

conheço dos embargos opostos tempestivamente e lhes dou provimento para o fim de fazer constar na decisão de fls. 

29/30-v, o seguinte comando: Caso se constate pelo reexame que o animal está efetivamente doente, a autoridade 

administrativa poderá cumprir o seu dever de adotar as medidas sanitárias cabíveis, inclusive, com o sacrifício do 

cavalo, se for o caso.Mantenho, no mais, a decisão como lançada.Defiro o pedido da União relativamente ao seu 
ingresso no feito e determino sua intimação dos atos processuais posteriores. 
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